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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO  nº 304
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o que estabelece o
art. 13 da Lei Estadual nº 13.386, de 21 de dezembro de
2.001, resolve
AJUSTAR

Art. 1º. O Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
na forma que segue:

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

PRESIDENTE

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  206-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 92.167/2002,
resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor HAMILTON RAFAEL MARINS
SCHWARTZ, Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e
Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Pitanga,
ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da mesma comarca.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  207-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.942/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor IRAJÁ PIGATTO
RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
entrância final de Cascavel, ao cargo de Juiz de Direito Substituto
da Comarca de igual entrância de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  208-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.944/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCEL LUÍS
HOFFMANN, Juiz de Direito Substituto da 17ª Seção Judiciária
da Comarca de entrância final de Londrina, ao cargo de Juiz de
Direito Substituto da 11ª Seção Judiciária da Comarca de igual
entrância de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 209-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO      UNIDADE               PROJETO                   NATUREZA                FONTE                     VALOR
                                                 ATIVIDADE                DA DESPESA
   05            01                      9002                   3.3.90.08.00              00 R$       70.000,00
   05            01                      2002                   3.3.90.14.00              00 R$     800.000,00
   05            01                      2396                   3.3.90.14.00              00 R$       60.000,00
   05            01                      2002                   3.3.90.49.00              00 R$     110.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  1.040.000,00

CANCELAR
ÓRGÃO      UNIDADE               PROJETO                   NATUREZA                FONTE                     VALOR
                                                 ATIVIDADE                DA DESPESA
   05            01                      2002                   3.3.90.36.00              00 R$     200.000,00
   05            01                      2002                   3.3.90.39.00              00 R$     840.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$  1.040.000,00

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.946/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOSÉ LUIZ
DOSCIATTI, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Francisco Beltrão, ao cargo de Juiz de
Direito Substituto da 10ª Seção Judiciária da Comarca de entrância
final de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  210-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.947/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANTONIO CARLOS
CHOMA, Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e da
Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de
Jacarezinho, ao cargo de Juiz de Direito Substituto da Comarca
de entrância final de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  211-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.949/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de entrância final de Foz do Iguaçu, ao cargo de Juiz de Direito
Substituto da Comarca de igual entrância de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  212-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.952/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor WOLFGANG
WERNER JAHNKE, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca
de entrância final de Cascavel, ao cargo de Juiz de Direito
Substituto da Comarca de igual entrância de Curitiba.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  213-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.954/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MÔNICA FLEITH
LEMUCH, Juíza de Direito da Vara Criminal, da Infância e da
Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Marialva,
ao cargo de Juiz de Direito Substituto da 20ª Seção Judiciária da
Comarca de entrância final de Maringá.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  214-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 102.932/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor VALMIR ZAIAS
COSECHEN, Juiz de Direito Substituto da 21ª Seção Judiciária

da Comarca de entrância final de Maringá, ao cargo de Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de igual entrância de
Cascavel.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  215-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 102.933/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Criminal, da
Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância
intermediária de Cruzeiro do Oeste, ao cargo de Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de entrância final de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  216-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 103.380/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor RUY ALVES
HENRIQUES FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Palotina, ao cargo de Juiz de Direito da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância final de Cascavel.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  217-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 102.934/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUCIANO
CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de entrância intermediária de Goioerê, ao cargo de
Juiz de Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entrância final de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 218-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 101.508/2002,
resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ELIAS
DUARTE REZENDE, Juiz de Direito Substituto da 30ª Seção
Judiciária da Comarca de entrância final de Foz do Iguaçu, ao
cargo de Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da mesma comarca.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  219-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.955/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVALHO, Juíza de Direito da Comarca de
entrância inicial de Nova Fátima, ao cargo de Juiz de Direito da
Comarca de entrância intermediária de Ibaiti.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  220-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.956/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ELISIANE
MINASSE, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
Mamborê, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância
intermediária de Almirante Tamandaré.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  221-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.957/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ADRIANA
KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA, Juíza de Direito da
Comarca de entrância inicial de Andirá, ao cargo de Juiz de Direito
da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entrância intermediária de Cornélio Procópio.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  222-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.958/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RONALDO
SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Tibagi, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Castro.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  223-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio ÓRGÃO
ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso e o contido
no protocolado sob nº 90.182/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUIZ CLÁUDIO
COSTA, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Arapoti, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Araucária.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  224-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 90.184/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RICARDO LUIZ
GORLA, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Santa

Mariana, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de entrância intermediária de Colorado.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  225-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 90.185/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ROGÉRIO DE ASSIS,
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Cândido de
Abreu, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e
da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Ivaiporã.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  226-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 102.935/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor PAULO CESAR
ROLDÃO, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
São João do Ivaí, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Ivaiporã.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  227-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 102.936/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LETÍCIA ZÉTOLA
PORTES, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
Sengés, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Palmas.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  228-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 102.937/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANE
BORTOLETO,  Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial
de Matelândia, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Assis Chateaubriand.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  229-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
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curso e o contido no protocolado sob nº 102.938/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor CELSO GUISARD
THAUMATURGO, Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Santa Helena, ao cargo de Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos
e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância
intermediária de Guaíra.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  230-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.959/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz Substituto da
54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância
intermediária da Lapa, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de
entrância inicial de Fazenda Rio Grande.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  231-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.960/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor JOÃO CAMPOS
FISCHER, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Terra Roxa, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual
entrância de Marilândia do Sul.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  232-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 85.961/2002,
resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANE
PEREIRA RAMOS, Juíza Substituta da 31ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de entrância intermediária de Medianeira, ao
cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Palmeira.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  233-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em
curso e o contido no protocolado sob nº 102.939/2002,
resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ANGELA TONETTI
BIAZUS, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
São Jerônimo da Serra, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca
de igual entrância de Ribeirão do Pinhal.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  234-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL datada de 23 de agosto do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 102.940/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOSÉ FOGLIA
JÚNIOR, Juiz Substituto da 28ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de entrância intermediária de Apucarana, ao cargo de
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Paranacity.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    949-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições,
tendo em vista a necessidade de coordenação dos
entendimentos com terceiros interessados em participar
de projetos destinados a proporcionar melhores condições
físicas, administrativas e operacionais dos órgãos que
compõem o Poder Judiciário, resolve
D E S I G N A R

os Desembargadores SYDNEY DITTRICH ZAPPA, ANTONIO
LOPES DE NORONHA,  e o Secretário do Tribunal de Justiça,
Bel. NELSON BATISTA PEREIRA, para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão encarregada de estabelecer
contatos, coletar, analisar e emitir parecer sobre propostas de
cooperação, objetivando encaminhamento para apreciação do
Venerando Órgão Especial.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   950-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.673/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 16 de agosto
do ano em curso, a licença especial alusiva ao qüinqüênio
ininterrupto compreendido entre 12/09/1995 e 11/09/2000,
autorizada ao Desembargador JESUS SARRÃO, membro deste
Tribunal de Justiça, pelo item “II” da Portaria nº 756-D.M., de
09/07/2002, assegurando-lhe o direito de usufruir os 46 (quarenta
e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   951-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 108.844/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
I  -  A U T O R I Z A R

o Desembargador JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES, membro
da 1ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, a se afastar de suas
funções judicantes junto a este Tribunal, a partir de 21 de agosto
do ano em curso e por prazo superior a de 30 (trinta) dias, até
ulterior deliberação, exceto das sessões administrativas do Órgão
Especial, bem como da Comissão de Concurso para ingresso na
carreira da Magistratura do Estado do Paraná, em virtude da
necessidade do serviço no Tribunal Regional Eleitoral.

II  -  C O N V O C A R
o Doutor AIRVALDO NATAL STELA ALVES, Juiz do Tribunal
de Alçada do Paraná, para substituí-lo na Primeira Câmara Cível
e junto ao respectivo Grupo, pelo mesmo prazo e a partir daquela
data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    952-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 108.844/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUIZ MATEUS DE LIMA, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Alçada, o Doutor
Airvaldo Natal Stella Alves, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir
de 21 de agosto do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   953-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.254/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

o Desembargador LEONARDO PACHECO LUSTOSA, a se
afastar de suas funções jurisdicionais junto a este Tribunal de
Justiça, por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 19 de
agosto do ano em curso e até ulterior deliberação, para que, como
membro da Comissão do Concurso para provimento do Cargo de
Juiz Substituto, possa dedicar-se à correção das provas pertinentes
ao referido certame.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   954-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.254/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor MARIO HELTON JORGE, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Justiça, o
Desembargador Leonado Pacheco Lustosa, a partir de 19 de agosto
do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   955-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111.775/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 19 de agosto
do ano em curso, a licença especial, relativa ao qüinqüênio
ininterrupto compreendido entre 03/09/1996 e 06/03/2001,
autorizada ao Desembargador LEONARDO PACHECO
LUSTOSA, membro deste Tribunal de Justiça, pela Portaria nº
836-D.M., de 25/07/2002, assegurando-lhe o direito de usufruir
os 26 (vinte e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    956-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.413/2002, resolve
I  -  A U T O R I Z A R

o Doutor GILBERTO FERREIRA, Juiz de Direito da 5ª Vara

Criminal da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no
dia 09 de agosto do ano em curso, para, sem ônus ao Poder
Judiciário, participar, na qualidade de palestrante, da “33ª
SEMANA JURÍDICA”, com o tema “O JUIZ, A LEI E A
SOCIEDADE”, na cidade de Jacarezinho/Pr.

II  -  D E S I G N A R
o Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito
Substituto da 3ª Seção Judiciária da mesma comarca, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atender a supracitada Vara,
naquele dia, durante o afastamento do titular.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    957-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 94.494/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos a seguir especificados, a serem usufruídos
a partir de 05 de agosto do ano em curso:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    958-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 106.186/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   959-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.607/2002, resolve
C O N C E D E R

às magistradas, abaixo relacionadas, licença por motivo de doença
em pessoa da família, de acordo com o artigo 85, inciso II, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   960-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.604/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, 12 (doze) dias  de licença por
motivo de doença em pessoa da família, a partir de 22 de julho do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   961-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.605/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV, Juiz
de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 12 de agosto do ano
em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    962-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.611/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz de Direito da
Comarca de Jaguariaíva, 02 (dois) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 15 de agosto do ano em curso, de acordo
com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão

Magistrado período
a) ALEXANDRE KOZECHEN,

Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção Judiciária da
Comarca de Ponta Grossa

1º de 1996

b) MARCELO DE RESENDE CASTANHO,
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Jacarezinho

2º de 2002

Magistrado nº de dias a partir de
a) ANTONIO CARLOS CHOMA,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Jacarezinho

05 30/07/2002

b) JOSÉLY DITTRICH RIBAS,
Juíza de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba

02 12/08/2002

c) MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES,
Juíza de Direito  da  Vara  Criminal  e  Anexos  da 01 13/08/2002

Comarca de Araucária 05 16/08/2002

Magistrado nº de dias a partir de
a) CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO,

Juíza de Direito da Comarca da Lapa 01 14/08/2002

b) JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
Juíza Substituta da 57ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Santo Antonio da Platina

01 02/08/2002

Magistrado Discriminação

a)
ABILIO THADEU MELO SODRÉ
DE FREITAS,
Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de Assis
Chateaubriand

nº 17/00 e 214/01, pela Vara Cível,
em virtude da suspeição manifestada
pelo Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária, Dr. Fabiano
Macedo da Costa Barros

b)
LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA,
Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Goioerê

de Ação Penal nº 112/95, em que é
réu João Ademir Perandré, pela Vara
Criminal e Anexos, em virtude da
suspeição manifestada pelo titular,
Dr. Nestário da Silva Queiroz

Magistrado Comarca / Vara /
Seção Judiciária

a)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Cornélio Procópio

Andirá

b)
ANGELA TONETTI BIAZUS,
Juíza de Direito da Comarca de Ribeirão do Pinhal São Jerônimo da

Serra

c)
ANTONIO CARLOS CHOMA,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba

Jacarezinho  –
Criminal e Anexos

d)
CELSO GUISARD THAUMATURGO,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Guaíra

Santa Helena

e)
ELISIANE MINASSE,
Juíza de Direito da Comarca de Almirante
Tamandaré

Mamborê

f)
IRAJA PIGATTO RIBEIRO,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba

Cascavel – 1ª
Cível

g)
JOÃO CAMPOS FISCHER,
Juiz de Direito da Comarca de Marilândia do Sul Terra Roxa

h)
JOSÉ FOGLIA JÚNIOR,
Juiz de Direito da Comarca de Paranacity Astorga

i) JOSÉ LUIZ DOSCIATTI,
Juiz de Direito Substituto da 10ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba

Francisco Beltrão –
1ª Cível

j)
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES,
Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Palmas

Sengés

l)
LUCIANE BORTOLETO,
Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Assis Chateaubriand

Matelândia

m)
LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA,
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Goioerê - Cível
Comarca de Foz do Iguaçu

n)
LUIZ CLÁUDIO COSTA,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Araucária

Arapoti

o)
MARCEL LUÍS HOFFMANN,
Juiz de Direito Substituto da 11ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba

17ª Seção
Judiciária

p)
MÔNICA FLEITH LEMUCH,
Juíza de Direito Substituta da 20ª Seção Judiciária
da Comarca de Maringá

Marialva   –
Criminal e Anexos

q)
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba

Foz do Iguaçu – 2ª
Cível

r)
PAULO CESAR ROLDÃO,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Ivaiporã

São João do Ivaí

s)
RICARDO LUIZ GORLA,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Colorado

Santa Mariana

t)
ROGÉRIO DE ASSIS,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Ivaiporã

Cândido de Abreu

u)
RONALDO SANSONE GUERRA,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Castro

Tibagi

v)
RUY ALVES HENRIQUES FILHO,
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da
Comarca de Cascavel

Palotina - Cível

x)
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Foz do Iguaçu

Cruzeiro do Oeste
– Criminal e
Anexos

y)
TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,

Nova Fátima

Judiciárias do Estado.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

PORTARIA Nº  963-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.160/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Goioerê, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 12 de agosto do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    964-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.155/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos infra
relacionados, presidirem os autos adiante mencionados, em trâmite
pelas Varas das respectivas comarcas a seguir citadas:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   965-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando o disposto na Resolução nº 05, de 28 de
junho pretérito, deste egrégio Tribunal de Justiça,
Considerando a vacância do cargo de Juiz de Direito das
comarcas abaixo relacionadas, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, sem ônus ao Poder
Judiciário, atenderem com exclusividade e jurisdição plena, as
comarcas e varas adiante mencionadas, a partir de 30 de agosto
do ano em curso e até ulterior deliberação:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Juíza de Direito da Comarca de Ibaiti

w)
WOLFGANG WERNER JAHNKE,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba Cascavel – 3ª Cível
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PORTARIA Nº  966-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 74.664/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos adiante
mencionados, presidirem os autos infra relacionados, em trâmite
pelas Varas da Capital:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   967-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que lhe
são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº 04/97 -
C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sentença em Dia
- Mutirão”, com o objetivo de proporcionar tempestiva
prestação jurisdicional nas Varas e Comarcas do Estado e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº  106.154/
2002, resolve
P R O R R O G A R

por 90 (noventa) dias, os efeitos da Portaria nº 313-D.M., de 04/
04/2002, que prorrogou os efeitos da Portaria nº 0729-D.M., de
27/06/2001, referente à designação da Doutora FLÁVIA DA
COSTA VIANA TEIXEIRA, Juíza Substituta da 33ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Paranaguá, para proferir
sentença nos autos nela relacionados, originários da 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba,  27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    968-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 108.056/2002,
Considerando o teor dos itens “27 e 31” da Portaria nº
872-D.M., de 07/08/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 640-D.M., de 18/06/2002, que designou o Doutor
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO, Juiz de
Direito Substituto da 15ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba,
para presidir os autos abaixo relacionados, em trâmite pela 14ª
Vara Cível da mesma comarca:

Discriminação
a) de Embargos do Devedor nº 1.416/2001, em que é embargante

Angelo Vidal dos Santos Marques e embargada Fundação dos
Economiários Federais-FUNCEF,

b) de Execução Hipotecária nº 491/2002, em que Eduardo Wilsek
promove contra João Bernardo Alves e Eliezer Alves

c) de Indenização por Acidente de Trânsito nº 1.248/2000, em
que Pedro José Picciani, Tizuko Uyemura Picciani, Lidiana
Tiemi Picciani e Pedro Eiti Picciani promovem contra Dimas
Ortêncio de Melo

d) de Exclusão de Sócios c/c Pedido de Apuração de Haveres do
Sócio Excluído nº 1.108/96, em que Maran, Gehlen & Advogados
Associados S/C Ltda. e outros promovem contra Deoclécio Adão
Paz

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Discriminação

a)
LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito Substituto da 3ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

Ação Penal nº 0000002635-2, em
que são réus Romildo Cabral dos
Santos, Valdir José Shomoscovski
e Edson Aurelio Alves Pereira, em
trâmite pela 2ª Vara Criminal, em
virtude do impedimento do Juiz de
Direito titular, Doutor Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski

b)
TELMO ZAIONS ZAINKO,
Juiz de Direito Substituto da 12ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

Reintegração de Posse nº 205/99,
proposta por Sebastião Siderlei de
Almeida contra Aladir Terezinha
Lourenço Gomes e outros, em
trâmite pela 21ª Vara Cível, em
virtude do impedimento da Juíza de
Direito designada, Doutora Denise
Antunes

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Relação nº 22/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo prazo
de 10 (dez) dias contados da publicação desta, as inscrições para Juízes de Direito de
entrância final, intermediária,  inicial e Juízes Substitutos do Estado do Paraná, ao
preenchimento dos cargos abaixo relacionados, de acordo com os artigos 81 da
L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constituição Federal e Resoluções nºs. 04/2000 e
01/2001, do egrégio Órgão Especial deste Tribunal:

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Cargo/Vara

98 LONDRINA
final

PROMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou

REMOÇÃO MERECIMENTO

Juiz de Direito
Substituto da 17ª
Seção Judiciária

99 MARINGÁ
final

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Juiz de Direito
Substituto da 21ª
Seção Judiciária

100 FOZ DO IGUAÇU
final

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE
Juiz de Direito

Substituto da 30ª
Seção Judiciária

101 NOVA FÁTIMA
inicial

PROMOÇÃO MERECIMENTO única

102 MAMBORÊ
inicial

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

103 ANDIRÁ
inicial

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

104 TIBAGI
inicial

PROMOÇÃO MERECIMENTO única

105 ARAPOTI
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

106 SANTA
MARIANA

inicial

PROMOÇÃO MERECIMENTO única

107 CANDIDO DE
ABREU

inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

inicial

108 SÃO JOÃO DO
IVAÍ
inicial

PROMOÇÃO MERECIMENTO única

109 SENGÉS
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

110 MATELÂNDIA
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

111 SANTA HELENA
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

112 TERRA ROXA
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

113 SÃO JERÔNIMO
DA SERRA

inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedido de remoção,
opção ou promoção com os seguintes documentos, sob pena de não
conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual conste a relação
de todos os processos conclusos para sentença e despacho com prazos
excedentes a 90 dias (CN, 1.4.5.1), especificando o nome do juiz que
detém os autos, o número destes, a data da conclusão e o último ato
praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistrado deverá
justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à
situação, independentemente da justificação feita em eventual
procedimento de verificação, autuado em virtude do CN 1.4.5.1 ou
mesmo em pedido de providências, representações, inspeções e
correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que vem fazendo as
inspeções a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1
do Código de Normas ou, sendo o caso, declaração de que a
incumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que reside na
Comarca, ou menção à excepcional autorização do Conselho da
Magistratura.

 Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alínea “a”, observar
que a data da conclusão a ser consignada deverá ser a mais antiga,
desconsiderando-se as eventuais devoluções de autos, inclusive aquelas
efetivadas por ocasião das férias forenses de janeiro e julho, de acordo
com o item 9 do Ofício Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS PELO   FAX
Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA
MAGISTRATURA.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1708
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106652/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA HELENA GRUDZIEN, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 08 de agosto de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1709
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 102692/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DE FÁTIMA MARQUES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 45 (quarenta e cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de 07 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1710
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106221/2002, resolve
C O N C E D E R

a VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 18 de julho de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1711
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99584/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEILA HELIANA DE OLIVEIRA NEMITZ, funcionária da
Prefeitura Municipal de Curitiba, ora à disposição da Secretaria
do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para tratamento
de saúde em pessoa da família, em prorrogação, a partir de 27 de
julho de 2002, de acordo com os artigos 208, V e 237 combinado
com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1712
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108451/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLEIA REGINA TULIO, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 13 de agosto de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto  de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1713
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 102603/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DAS NEVES ROCHA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Marialva, 120 (cento e vinte)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de 10 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1714
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107716/2002, resolve
C O N C E D E R

a CACILDA WOLFF KAMPMANN, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 12
de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1715
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105747/2002, resolve
C O N C E D E R

a ZULEIDE DOS SANTOS BRITES MARQUES, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranaguá, 03
(três) meses de licença especial, a partir de 1º de novembro de
2002, por não haver se afastado do exercício de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
18.06.97 e 17.06.02, de acordo com o parágrafo único do artigo
247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1716
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107969/2002, resolve
C O N C E D E R

a GRAZIELA PINTO MAIA, funcionária do Tribunal de Alçada
do Estado, ora à disposição desta Secretaria, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2002, a partir de 02 de setembro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1717
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109492/2002, resolve
C O N C E D E R

a NICODEMOS FREIBERGER, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Salto do Lontra, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 02 de setembro de 2002, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 26.11.87 e 25.11.92, de acordo com o
parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1718
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105388/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JANICE BECKER RODRIGUES, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 26 de
agosto de 2002, os vinte e cinco (25) dias restantes da licença
especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 760/02,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 14.03.1994 e 13.03.1999.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1719
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110047/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LUÍS MENDES DE SOUZA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 27 (vinte e sete)
dias restantes de férias alusivas a 1997, a partir de 16 de setembro
de 2002.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1720
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36520/2002, resolve
T O R N A R    S E M    E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 1413 de 12 de julho de 2002, referente a
concessão de 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde,
a servidora ELIANE APARECIDA CALAÇA DE AVILA.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1721
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106853/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de agosto de 2002,
os dias restantes da licença especial correspondente ao
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
08.08.1991 e 07.08.1996, autorizados pela Ordem de Serviço
nº 1537/2002, a MARCELO MADER STINGLIN, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-
lhe assegurado o direito de usufruir os 23 (vinte e três) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1722
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101091/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 2002,
a licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.06.1996 e
02.12.2000, antecipado em virtude da contagem efetuada pela
Ordem de Serviço nº 842/98 – item b, e concedida pela de nº
1623/02 a DENISE DA SILVA WILKE, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1723
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108700/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 13 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a ANGELA DE OLIVEIRA,
servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Matinhos, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27  de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1724
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108086/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de agosto de 2002,
as férias alusivas a 2001, concedidas a IZABELLA
RODRIGUES MARTINS, servidora do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, ficando-lhe assegurado
o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1725
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107599/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2000, concedidas a MARLETI DA SILVA LIMA,
servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 45/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e dois dias do mês de agosto de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 9.667/2002
CONVITE Nº 38/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A

COMARCA DE MARINGÁ.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa SANTEL-MO COMÉRCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA., por

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1726
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99355/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de julho de 2002, os
dias restantes de férias alusivas a 2001, autorizados a LUIZ
ANTONIO PINEDA MENZEL, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1727
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108412/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de agosto de 2002, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 06.04.97 e 05.04.02, concedida
pela Ordem de Serviço nº 1047/02, a ANSELMO LUIZ REQUIÃO,
servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de São
João do Triunfo, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 49
(quarenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1728
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105299/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a EDUARDO PAULO RIBAS
BOLDUAN, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 26 (vinte e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1729
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106587/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de agosto de 2002, os
dias restantes de férias alusivas a 2001, autorizados a VANESSA
CRISTIANE ORESTEN BASEM, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os quatro (04) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1730
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105135/2002, resolve de acordo
com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, suspender por
necessidade do serviço as férias dos servidores do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito
de usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 27 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVA
S

DIAS
RESTANTES

MARCELO FERREIRA 08.08.2002 2002 29

ADIVALDO ROSA 01.08.2002 2002 20

SARA CALISTRO BATISTA 02.08.2002 1999 11

MARIA ISABEL CASAGRANDE ALVES 26.07.2002 2002 26

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

desatendimento ao item 03 das Normas do Edital (deixou de
apresentar declaração de que não possui em seu quadro funcional
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz) e a empresa DICARFLEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., por
desatendimento às observações do Anexo VIII (deixou de apresentar
certificado expedido por ergonomista e médico do trabalho que
comprovasse adequação do modelo cotado a NR-17);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III –  DESCONSIDERAR o Anexo I das empresas DANISARTE
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. e CADERODE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA., por desatendimento às observações
gerais do caderno de especificações (Anexo VIII) [deixaram de
apresentar laudo expedido por ergonomista e médico do trabalho
referente a NR-17];
IV –  DESCONSIDERAR o Anexo I da empresa TECMÓVEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. e o Anexo III
da empresa CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.,
por desatendimento ao item 06 do Anexo VI das Observações
comuns aos Anexos I, II e III [deixaram de apresentar amostra do
produto cotado];
V –  DESCONSIDERAR o Anexo II da empresa RILDO
VIEIRA, por desatendimento ao item 01 do Anexo VI das
Observações comuns aos Anexos I, II e III [amostra apresentada
não atende as especificações do edital];
VI - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 38/2002, a
empresa JD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$
13.854,24 (treze  mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte
e quatro centavos); a empresa NILMAR COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., no Anexo II, pelo valor total de R$ 15.041,00
(quinze mil e quarenta e um reais); a empresa  RILDO VIEIRA,
no Anexo III, pelo valor total de R$ 9.711,80 (nove mil, setecentos
e onze reais e oitenta centavos) e a empresa MÓVEIS E
INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., no Anexo IV, pelo valor total
de R$ 8.843,00 (oito mil, oitocentos e quarenta e três reais);
VII - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
do certame os móveis licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 46/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e um dias do mês de agosto de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 14.222/2002
CONVITE Nº 42/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A

COMARCA DE COLOMBO.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa CIVILLE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., por desatendimento ao item
03 das observações ao anexo V do edital (deixou de citar o prazo
de garantia dos móveis cotados);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III – DESCONSIDERAR o anexo I da proposta oferecida pela
empresa SANTEL-MO COMÉRCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA., por desatendimento às observações
gerais do caderno de especificações (anexo VII) [deixou de
apresentar laudo técnico assinado por médico do trabalho referente
a NR 17];
IV - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 42/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa DICARFLEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., no
anexo I, pelo valor total de R$ 3.711,00 (três mil setecentos e
onze reais) a empresa NILMAR COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., no anexo II, pelo valor total de R$ 3.468,00 (três mil
quatrocentos e sessenta e oito reais) e a empresa MÓVEIS E
INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., no anexo III, pelo valor total
de R$ 2.074,00 (dois mil e setenta e quatro reais);
V – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras o
fornecimento do mobiliário licitado.
Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 47/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e dois dias do mês de agosto de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 52.817/2002
CONVITE Nº 62/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A

COMARCA DE MORRETES.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – DESCONSIDERAR o anexo I da proposta oferecida pela
MEBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., por desatendimento
às observações gerais do caderno de especificações (anexo VI)
[deixou de apresentar laudo técnico assinado por médico do

trabalho referente a NR 17];
III - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 62/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa DICARFLEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., no
anexo I, pelo valor total de R$ 3.905,00 (três mil novecentos e
cinco reais) a empresa C M S BUENO MÓVEIS E
DECORAÇÕES., no anexo II, pelo valor total de R$ 4.147,52
(quatro mil cento e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois
centavos) e a NILMAR COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no
anexo III, pelo valor total de R$ 4.725,02 (quatro mil, setecentos
e vinte e cinco reais e dois centavos);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras o
fornecimento do mobiliário licitado.
Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03616

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 002 0127913-8
André Renato Miranda Andrade 007 0128387-2
Anita Caruso Puchta 007 0128387-2
Antonio Carlos Schurmiak 006 0128340-9
Arnaldo Conceição Junior 002 0127913-8
Cibelle Diana Mapelli 007 0128387-2
Clice Reis Capellani dos Santos 003 0128235-3
Elida Cristina Mandadori 001 0126951-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0128387-2
Geroldo Augusto Hauer 002 0127913-8
Glécia Palmeira Peixoto 005 0128214-4
Glaucio Hashimoto 001 0126951-4
João de Mello Sobrinho 004 0128336-5
Josiane Aparecida Piurcoski 005 0128214-4
Juarez Bortoli 003 0128235-3
Julio Barbosa Lemes Filho 006 0128340-9
Maria Christina de Almeida 002 0127913-8
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 005 0128214-4
Maria Wrobel Schatz 006 0128340-9
Nadia Regina de Carvalho Mikos 005 0128214-4
Rosana Rigonato 004 0128336-5
Silviane Muniz Schurmiak 006 0128340-9
Simone Ceretta Lima 005 0128214-4
Wilmar Eppinger 002 0127913-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126951-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94356. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000370 Arresto. Agravante: Condomi-
nio Edifício Centauro. Advogado: Elida Cristina Mandadori.
Agravado: Geraldo Conte. Advogado: Glaucio Hashimoto. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I - Exsurge dos autos que o agravado apresentou contra-razões,
sem que o advogado apresentasse a devida procuração. Assim
sendo, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil, de-
termino seja o agravado intimado para sanar a irregularidade no
prazo de quinze (15) dias. II - Após, voltem conclusos. Curitiba,
23 de agosto de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO, RELA-
TOR.

0002 . Processo:   0127913-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104902. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000827 Regulamentação de
Visitas. Agravante: J. D., T. R. D., G. D., C. D.. Advogado: Ma-
ria Christina de Almeida, Altivo José Seniski, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agravado:
C. H. M. F.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
I - Buscam os agravantes seja a competência, para conhecer e
julgar o pedido de revisão de regulamentação de direito de visi-
tas, declarada para o foro de Curitiba. Aduzem, em síntese, que o
genitor da menor passou a residir na comarca de Maceió -  Alago-
as, razão do magistrado monocrático declinar a competência par
ao Juízo dessa comarca para processar a ação. Asseveram ser
relativa a incompetência do Juízo da 4ª Vara de Família de Curi-
tiba, já que a matéria está encartada no Código Civil e na Lei do
Divórcio e não poderia este argüir a incompetência nos termos do
artigo 112 do CPC. II.  A decisão agravada ressaltou que: "Em
face do exposto, excepcionando na forma do art. 2º, do CPC,
sendo a competência pressuposto processual de admissibilidade,
e dado à prevalência da regra de foro especial instituído no art.
147, incisos I e II, da Lei 8.069/90, reconheço desde logo, a com-
petência do foro da residência do Requerido, que detém a Guarda
da criança, na cidade e comarca de MACEIÓ-AL, como compe-
tente para apreciar o presente feito." III -  Em que pese o bem
fundamentado despacho, assiste razão aos agravantes. IV - A ação
de regulamentação de visitas foi intentada junto ao Juízo de Cu-
ritiba.. As partes, na oportunidade, firmaram acordo, determinan-
do-se o prazo de dois (2) anos para tal fim. Referida composição
foi homologada pela autoridade judiciária (fls. 27  10/09/99).
Estando para findar o lapso temporal concedido, os agravantes
requereram revisão de regulamentação do direito de visitas, quando
então foi declinada a competência para a Comarca de Maceió -
Alagoas, residência atual do genitor da menor. V - Exsurge que
não se trata de uma nova ação e sim de revisão daquela anterior-
mente interposta. Logo a competência é prorrogada, nos precisos
termos do artigo 87, que diz: "Determina-se a competência no
momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modifica-

ções do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,
salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a com-
petência em razão da matéria ou da hierarquia". VI - No presente
caso sub-judice, não é aplicável o "Estatuto da Criança e do Ado-
lescente" (Lei 8069/90). A menor não é parte no processo, embo-
ra seja o motivo da ação. VII - Ademais, a incompetência do
Juízo é relativa e, assim sendo, não poderia ser declarada de ofí-
cio (Súmula 33 do STJ). VIII - Concedo a liminar requerida, de-
clarando competente o Juízo da Comarca de Curitiba-PR para o
processamento do feito. IX - Solicitem-se as devidas informa-
ções da autoridade judiciária. X - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício. XI - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contra-minuta. Curitiba, 20 de agosto de 2002.
DES. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0003 . Processo:   0128235-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109044. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000540 Alimentos. Agravante:
P. C. N. L.. Advogado: Clice Reis Capellani dos Santos. Agrava-
do: M. F. D. L.  Representado(a). Advogado: Juarez Bortoli. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício. Data supra. Des. Conchita Toniollo,
Relator.

0004 . Processo:   0128336-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109611. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000573 Alimentos. Agra-
vante: Carlos Luciano Gimenes Moreira. Advogado: Rosana Rigo-
nato. Agravado: Laisa Gabriela Bampa Martins Moreira
Representado(a). Advogado: João de Mello Sobrinho. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo concedendo-lhe efeito suspensivo ativo. Em
sumária cognição, revelam-se excessivos os alimentos provisóri-
os fixados, que devem ser reduzidos para R$ 102,30 correspon-
dente a 33% dos ganhos do agravante, documentalmente com-
provados. (fls 54) 2. Intime-se a agravada para responder ao re-
curso no prazo legal, requisitando-se informações. 3. Após, dê-se
vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 23 de
agosto de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0128214-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000039210 Produção Antecipada de Provas. Agravante: Ja-
nice Berger dos Santos. Advogado: Nadia Regina de Carvalho
Mikos, Glécia Palmeira Peixoto, Maria Elizabeth Hohmann Ri-
beiro, Simone Ceretta Lima, Josiane Aparecida Piurcoski. Agra-
vado: Junta Comercial do Paraná, Cartório Distrital do Boquei-
rão, Comércio de Frutas e Verduras Portal-Fru Ltda, Marco An-
tonio Rodrigues, Eliane Aparecida Silva. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
O presente agravo lavra irresignação de Janice Berger dos Santos
contra  o despacho do MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública,
de Curitiba, proferido nos autos de ação ordinária de medida cau-
telar de produção de prova pericial que excluiu da demanda, ab
initio, dois dos réus, ou seja, a Junta Comercial do Paraná e o
Cartório Distrital do Boqueirão, determinando, com isso, a redis-
tribuição dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca. Requer a
reforma da decisão hostilizada para manter a Junta Comercial do
Paraná e o Cartório Distrital do Boqueirão como partes, no pólo
passivo, da relação processual mencionada. É o relatório. A pos-
tulação recursal interposta não merece ter seu seguimento admi-
tido A recorrente rebela-se contra a exclusão de dois dos réus da
ação cautelar, de produção antecipada de prova, postulando, por
isso, a reinserção deles no pólo passivo da referida demanda. Com
efeito, sabe-se, a ausência das condições da ação só podem ser
reconhecidas ab initio, mormente em segundo grau de jurisdição,
quando nítido o seu destaque, isto é, quando concreta e clara-
mente demonstradas. Restando alguma dúvida, cabe ao julgador
singular apreciá-las de forma adequada, depois da apresentação
de todos os fatos e todas as provas, para que não retire dele o
ensejo de fazer adequada e oportuna apreciação da questão, por
uma antecipação precitada e mal refletida do Juízo ad quem.   A
questão da legitimidade dos excluídos, que faz parte do thema
decidendum, é matéria de alta complexidade, atrelada a prova a
serem produzidas, a envolver, inclusive, o próprio mérito da de-
manda principal a ser proposta, a tornar inviável antecipar seu
reconhecimento, no restrito âmbito do agravo de instrumento. A
esse respeito, doutrina Donaldo Armelin, in verbis: ''...há ocasi-
ões em que a legitimidade questionada está de tal modo vincula-
da à prova a ser produzida, que somente após o encerramento da
dilação probatória poderá ser constatada, do que resulta dever a
legitimidade ser apreciada por ocasião da sentença que decidir o
mérito" ("Legitimidade de Agir no Direito Processual Civil Bra-
sileiro'',  Ed. Rev. dos Tribs., nº 105, p. 114). Pelo quadro fático
descrito na inicial, de onde emerge a pretensão da autora, não se
pode afirmar a legitimidade passiva dos réus, sem uma análise
mais profunda. Ademais, por estar motivo exposto intimamente
ligado ao mérito da ação proposta - como já foi dito - qualquer
decisão, aqui proferida, importaria em prejulgamento da deman-
da, o que não se admite no âmbito restrito deste recurso. Temerá-
rio seria afirmar a legitimidade passiva ad causam dos réus, neste
agravo, instruído tão-somente, com os documentos obrigatórios e
necessários, e o despacho hostilizado, sem nenhuma outra prova
documental ou testemunhal que diga respeito à responsabilidade
dos excluídos. O agravante não se desincumbiu, assim, de seu
inafastável mister de demonstrar o equívoco do decisum hostili-
zado, razão porque, nos exatos termos do art. 557 do Código de
Processo Civil, por ser ''manifestamente inadmissível'', nego se-
guimento ao presente recurso. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto
de 2002.  Airvaldo Stela Alves   - Juiz Convocado, Relator.

0006 . Processo:   0128340-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107622. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000377 Ação Monitória. Agravan-
te: Banco Abn Amro SA. Advogado: Maria Wrobel Schatz, Julio
Barbosa Lemes Filho. Agravado: Adi José Sutil. Advogado: An
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tonio Carlos Schurmiak, Silviane Muniz Schurmiak. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
Concedo efeito suspensivo ao despacho agravado em face do pre-
juízo que a exigência de antecipação das despesas com a perícia
pode resultar ao Agravante. Comunique-se o Juízo da causa e
intime-se o Agravado para responder o recurso nos termos do art.
527, V, do CPC. Solicite-se informações com prazo de 10 dias.
Em 22.08.02.  Juiz Conv. Hamilton Mussi Corrêa,  Relator.

0007 . Processo:   0128387-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110085. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000029 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Sabor de Segredo
Agroindustrial de Aves Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. A Fazenda do Estado do Paraná irresignada com o despacho
de fls., da lavra do MM. Juiz de Direito da Comarca de Manguei-
rinha, que terminou, de conformidade com a Portaria nº 16/99,
daquele Juízo, providenciasse o depósito de importância para fa-
zer face às despesas com condução do Oficial de Justiça, interpôs
agravo de instrumento, visando sua reforma. Aduz, em síntese,
estar dispensada da referida exigência por força dos arts. 27 do
CPC e 39 da Lei 8.030/80. É o relatório. 2. A decisão reprochada
merece subsistir. Resta esclarecido, no despacho agravado, que
''...só haverá falar-se em adiantamento de despesas quando o ato
tiver que ser praticado em localidades afastadas da sede da Co-
marca'', isto é, fora dos limites urbano da cidade. Nestes casos,
especifica o despacho, ''...deverá a fazenda pública ser intimada,
na pessoa do seu Procurador, para reconhecer as despesas da di-
ligência, cujo cálculo foi disciplinado no ítem I, ''a'' e ''b'' da Por-
taria 16/99, traduzindo gastos necessário, e não as custas previs-
tas no regimento'' Não se nota nenhuma ilegalidade na resolução
atacada. Por primeiro, não socorre à Fazenda Pública a invoca-
ção do art. 27 do CPC pois, consoante ensina Celso Agrícola
Barbi, essa norma somente tem aplicação àqueles casos em que
exerce mera atividade fiscalizadora ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Vol. I, Tomo I, p.. 215, nº 214). Não se aplicam
àqueles casos em que ela é parte no processo. Essa situação per-
manece hígida no âmbito da Lei de Execuções Fiscais que, em
seu art. 39 da Lei 8.030/80, estabelece que a Fazenda Pública,
promovente de execução fiscal, não está sujeita ao pagamento de
custas e emolumentos.  Mas não se confunda custas e emolumen-
tos com as despesas relativas à condução dos Oficiais de Justiça,
para cumprimento de mandados. Por custas entendem-se "as des-
pesas feitas na expedição da causa, e que, tendo uma taxa legal,
são contados para serem pagas à parte vencedora pela vencida"
(Yussef S. Cahali, "Honorários Advocatícios", pag. 235, nº 79).
Por emolumentos "os preços devidos aos escrivães de cartórios
não oficializados pela atividade delegada prestada aos particula-
res" (José Alonso Beltrame e outros, "O Procedimento na Co-
brança da Dívida Ativa da Fazenda Pública", pág. 46, nº 24). Daí
porque o conceito de "custas e homolumentos" mencionado no
art. 39, não têm o alcance pretendido pela agravante, para com-
preender, também, as despesas das diligências externas, exigidas
para o bom êxito da execução promovida.  Mencionado disposi-
tivo, pela melhor interpretação lógica e jurídica, somente aplica-
se naqueles casos de pagamento de custas e despesas afetas à
serventia, não com relação às diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, pois não obriga que este venha a patrocinar o pagamento das
despesas com condução para o exercício de suas funções.  E,
efetivamente, não se pode impor ao Oficial de Justiça que retire
do seu parco salário, necessário ao próprio sustento e o de sua
família, numerário suficiente para custear o andamento dos pro-
cessos cujo interesse é exclusivo da Fazenda Pública. Inadmissí-
vel fazer uma interpretação extensiva, absolutamente injusta, para
dar tratamento privilegiado ao fisco estadual, de modo a alcançar
também as despesas do Meirinho, encarregado da diligência cita-
tória. No caso, sendo a Fazenda Pública promovente da execução
fiscal, sujeita-se às regras disciplinadas nos arts. 19 e 20, § 2º do
CPC. Aliás, este entendimento - bem como a decisão hostilizada
- tem apoio na Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça: ''Na
execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à
Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das
despesas com o transporte dos oficiais de justiça''. Lembre-se,
por fim, que, se o reembolso das diligências noticiadas, só for
feito a final, pelo vencido, impasse resultará naqueles casos onde
a Fazenda Pública não for vencida, seja porque a execução se
frustrou, por inexistência de bens a penhora, como naqueles onde
houver composição com o devedor. Por não ter sido vencida, a
Fazenda não teria, nestas situações, de cobrir as despesas realiza-
das, feitas a seu interesse, deixando-as todas como prejuízo do
Meirinho. É verdade que a Fazenda Pública possui vários privilé-
gios, alguns até reconhecidos pelo ordenamento positivo, mas
ampliá-los, injustamente, para que se locupletem do prejuízo alheio
é que não pode admitir-se. Em face do exposto, considerando
que a pretensão da Fazenda Pública está em confronto com a
Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, bem com a jurispru-
dência dominante no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
nos exatos termos do art. 557 caput do CPC, nego seguinte ao
recurso. Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves,   Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 27/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03469 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Ivair Junglos 020 0122921-0
Ivan César de Souza 019 0122555-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 006 0095159-5
Jairo Basso 019 0122555-6
Jefferson Isaac João Scheer 006 0095159-5
Jesus Alves Soares 035 0120853-9
João Matiak Slonik 031 0127252-0
João Otávio de Noronha 019 0122555-6
João Renato do Nascimento 011 0121563-4
Jorge Eloir Maurer 018 0122442-4
Jorge Luiz de Melo 033 0127610-2
José Carlos Coli 008 0098173-7
José Carlos Gonçalves Magro 013 0122027-7
José Eli Salamacha 007 0098016-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 022 0124067-9
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 018 0122442-4
Juarez Bortoli 038 0121047-5
Jurandir Mariscal 014 0122184-7
Leontamar Valverde Pereira 006 0095159-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 015 0122246-2
Liliane Andrea do Amaral 019 0122555-6

Liomar Fayan 027 0125697-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 014 0122184-7

027 0125697-1
Luciana Berro Costa Kannenberg 017 0122406-8
Luiz Carlos Taunay Berretini 017 0122406-8
Luiz Fernando de Queiroz 029 0126062-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 030 0126668-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 024 0124728-7
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 011 0121563-4

016 0122372-7
Márcio Antonio Sasso 019 0122555-6
Márcio do Carmo Freitas 034 0127840-0
Marcelo Conte 021 0122985-4
Marcelo Keiiti Matsuguma 013 0122027-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0093242-7

004 0093243-4
005 0093244-1
014 0122184-7

Marcio Percival Paiva Linhares 025 0124747-2
Marco Antônio Lima Berberi 015 0122246-2
Marcos Antonio de O. Leandro 019 0122555-6
Maria Catarina de Oliveira 034 0127840-0
Maria José Vieira 034 0127840-0
Maria de Fatima Cardoso 034 0127840-0
Maristela Nascimento Ribas 037 0123400-0
Maurício Sidney Fazolo 021 0122985-4
Milton João Betenheuser Junior 026 0124962-9
Mirian Montenegro Angelin Ramos 028 0125832-0
Moacir Borges Junior 034 0127840-0
Moacyr de Araújo Carvalho 030 0126668-4
Monica Lebois 031 0127252-0
Nelson Paschoalotto 024 0124728-7

027 0125697-1
Newton Carlos Moratto 015 0122246-2
Ney Pinto Varella Neto 030 0126668-4
Nilton Roberto da Silva Simão 032 0127290-0
Nilton Teixeira Prates 028 0125832-0
Nivaldo Moran 020 0122921-0
Norberto Trevisan Bueno 010 0121316-5
Odilon Reinhardt 022 0124067-9
Osvaldo Francisco Gasparin 010 0121316-5
Oswaldo Telles 033 0127610-2
Patricia Domingues Nymberg 010 0121316-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 009 0119389-7
Paula Suzana Gomes Azevedo 018 0122442-4
Paulo Angelin Ramos 028 0125832-0
Paulo Cesar Moser 025 0124747-2
Paulo Moreli 019 0122555-6
Paulo Roberto Hilgenberg 037 0123400-0
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 037 0123400-0
Pedro Orides di Domenico 039 0122626-0
Rafael Scabeni 021 0122985-4
Reinaldo Orlandine 034 0127840-0
Roberto Ferreira Filho 024 0124728-7
Roberto Georgean 030 0126668-4
Roberto Machado 018 0122442-4
Rosaldo Jorge de Andrade 022 0124067-9
Roselene de Oliveira Pimentel 023 0124543-4
Sérgio Ayres Gasparin 010 0121316-5
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 025 0124747-2
Sílvio Binhara 012 0121871-1
Samantha Albini 016 0122372-7
Sandra Lia Leda Bazzo 038 0121047-5
Sandra Sidônia Varela G. Lesak 012 0121871-1
Saulo José Carlos F. Martins 018 0122442-4
Sergio Canan 003 0093242-7

004 0093243-4
005 0093244-1

Severino Secco 039 0122626-0
Silvana Santos 031 0127252-0
Simone Borg 037 0123400-0
Solange Candida Wuicik 016 0122372-7
Stefan Klaus Gildemeister 036 0122566-9
Sttael Kalckmann Frota 017 0122406-8
Sylvia Moniz da Fonseca 030 0126668-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 022 0124067-9
Teruo Jorge Hirano 008 0098173-7
Therezinha Santos Ganassin 034 0127840-0
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0121316-5
Vagner Marques de Oliveira 003 0093242-7

004 0093243-4
005 0093244-1

Vital Cassol da Rocha 038 0121047-5
Wagner Jose Moraes Centelha 017 0122406-8
Wellington Treumann Pedroso 017 0122406-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0128268-2
Protocolo: 2002/109076.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000007 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Sedney Luiz Pauletti.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0128377-6
Protocolo: 2002/110087.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000024 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comercial Agrodema
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar

Apelação Cível
0003 . Processo:   0093242-7
Protocolo: 2000/51405.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000584 Sustação de Protesto. Apelante:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana Gia-
comazzi, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz.
Apelado: Jandir Dal Moro. Advogado: Sergio Canan. Órgão Julga-

dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0004 . Processo:   0093243-4
Protocolo: 2000/57644.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000154 Busca e Apreensão. Apelante:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Dinorah Alvares Cruz,
Vagner Marques de Oliveira, Benedito José dos Santos Filho. Ape-
lado: Jandir Dal Moro. Advogado: Sergio Canan. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0005 . Processo:   0093244-1
Protocolo: 2000/57645.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000461 Nulidade. Apelante: Volkswagen
Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Cláudia
Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos Santos Filho, Vagner
Marques de Oliveira, Alessandro Moreira do Sacramento. Ape-
lante: Sodepa Sociedade de Empreendimentos Publicidade e Par-
ticipações SA. Advogado: Alessandra Sprea Petri, Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Apelado: Jandir Dal Moro. Advogado: Sergio
Canan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0006 . Processo:   0095159-5
Protocolo: 2000/70406.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9800000899
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Ademir da Silva,
Adilson João Siqueira, Adilson José de Lara, Adolfo de Paula Faria,
Aerton Baade, Aimara Tavares Puglielli, Airton Filomeno dos San-
tos, Alcione Soares Cravo, Aldemir de Souza, Aleixo Soares Pinto,
Altamir Carlos Lopes, Alvaro Amoretti Lisboa, Ana Cecília Bastos
Arestes Nowacki, Andrew Pinheiro Neto, Angela Egrecil Antunes
Panizzi, Antonio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara, Antonio Igerski,
Antonio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont Pires, Arnaldo Soares
Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Barreto Silva Ceron, Benedito
Martins Lampa, Bortolo Acir Cavassin, Carla Mittelstaedt, Carlos
Alberto Graczyk, Carlos Roberto Vitorio Guglielmi, Carlos Zampi-
eri, Celina Nunes de Lara, Cesar Elias da Silva, Charlotta Wahrhaf-
tig, Christine da Fonseca Xavier, Claudio D'Oliveira, Danielle Daher
Macedo de Carvalho, Deise Cristina Baggio, Deodoro Yasukazu
Kuwabara, Dirce Fernandes Daichtman, Dirlene Aparecida dos San-
tos, Edimea dos Anjos Cesar Sidoruk, Ednea Nascimento Meister,
Edson Jose Manasses, Edson Luiz Gomes Guimarães, Edson Ro-
berto de Almeida Torres, Edson Sadao Imoto, Edson Sakae Nagashi-
ma, Eduardo de Biagi Silos, Elenice Cecília Zaninelli, Elenize Mot-
ter de Ferrante Martins da Silva, Eliane Maria Macedo de Carvalho,
Emir Bosa, Enéas Souza Machado, Erico Kenji Condo, Erondina
Ferreira de Siqueira, Euberto de Carvalho Filho, Eugênio Meister,
Eunice Sant'Anna, Eva Blaszcazak Buchfink, Evadi Fernandes, Ever-
ton Luiz da Costa Souza. Advogado: Leontamar Valverde Pereira.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0007 . Processo:   0098016-7
Protocolo: 1996/89304.   Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000039 Embargos do Devedor. Apelante:
Cesar Taborda Ribas Neto e Cia Ltda. Advogado: Gilmar Costa
Vaz. Apelado: BB - Financeira SA Crédito Financiamento e In-
vestimento. Advogado: José Eli Salamacha, Adalberto Mussi.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

Apelação Cível
0008 . Processo:   0098173-7
Protocolo: 2000/99236.   Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000004 Indenização. Apelante: Sel-
ma Bogo Carraro. Advogado: Henrique Lauriano de Souza. Ape-
lado: José Francisco da Silva. Advogado: Teruo Jorge Hirano,
José Carlos Coli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0119389-7
Protocolo: 2002/4624.   Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000267 Cobrança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de Saúde
Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva,
Paula Cristina Gimenes Teodoro. Apelado: Ricardo Jannini Bar-
tholomei. Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney Alessandro
Gonçalves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0010 . Processo:   0121316-5
Protocolo: 2002/26162.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001205 Reparação de Danos. Apelante:
Vaz Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Norberto
Trevisan Bueno, Patricia Domingues Nymberg. Apelado: Monza
Turismo Ltda. Advogado: Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio
Ayres Gasparin, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0011 . Processo:   0121563-4
Protocolo: 2002/27030.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000516 Indenização. Apelante: Ga-
briel Henrique Gudino. Advogado: Luzyara das Gracas Santos
Figueiredo, Eloi Hickmann. Apelado: Milton Rodrigues, Lucia-
na Rodrigues, Milton Rodrigues Filho. Advogado: João Renato
do Nascimento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni
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Apelação Cível
0012 . Processo:   0121871-1
Protocolo: 2002/32090.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001358 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: José Luiz Maia, Sandra Julia Tourinho Maia. Advogado:
Eduardo Varela Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak,
Aquibaldo Almeida Leite. Apelado: Épico Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara,
Flávio Cesar Carniatto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0122027-7
Protocolo: 2002/34939.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000467 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: André Fernando Martinez Moraes. Advo-
gado: Marcelo Keiiti Matsuguma, Elizabeth Massumi Toi. Ape-
lado: Município de Atalaia. Advogado: José Carlos Gonçalves
Magro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0014 . Processo:   0122184-7
Protocolo: 2002/35752.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000442 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Ju-
randir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Maria das Gra-
ças Parieti, Ferrasa Comércio de Ferro e Aço Industrial Ltda, Ir-
mãos Fuganti S A Comércio, Exportação e Importação, Antonio
Alves dos Santos, Yukio Maezono, Wanderley Laureano, Nobuko
Nishimura, Espólio de Elias Toufic Akkari, Antonio Carlos Xavier
de Oliveira. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122246-2
Protocolo: 2002/33689.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000047 Embargos a Execução. Apelante: Nor-
trac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda. Advogado: Bruno Sacani
Sobrinho, Dalva Vernillo, Newton Carlos Moratto. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Liana Sarmento de Mello Quaresma, Marco Antônio Lima Ber-
beri, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Nortrac Bavaria
Comercial de Máquinas Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho,
Dalva Vernillo, Newton Carlos Moratto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122372-7
Protocolo: 2002/36829.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000057 Ação Monitória. Apelante: LC Re-
presentações Comerciais Ltda ME. Advogado: Alceu Bodot, Ce-
sar Soria de Anunciação, Andréia Cândida Vitor. Apelado: Donha
Ouno & Cia Ltda ME. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange
Candida Wuicik, Evelin Holzmann de Almeida, Samantha Albini,
Luzyara das Gracas Santos Figueiredo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0017 . Processo:   0122406-8
Protocolo: 2002/41263.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800021703 Busca e Apreensão. Apelante:
Carlos Roberto Drabowski. Advogado: Carlos Roberto Drabo-
wski. Apelado: Volkswagen Serviços SA. Advogado: Wellington
Treumann Pedroso, Sttael Kalckmann Frota, Luciana Berro Cos-
ta Kannenberg, Luiz Carlos Taunay Berretini, Wagner Jose Mo-
raes Centelha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0018 . Processo:   0122442-4
Protocolo: 2002/34891.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000300 Reparação de Danos. Apelante:
Comissária Galvão SA. Advogado: Jorge Eloir Maurer, Roberto
Machado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Apelado: Winnetou
Tarcílio Kleemann Júnior. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Saulo José Carlos Fornielles Martins, Fleur Fernanda Len-
zi, Paula Suzana Gomes Azevedo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0019 . Processo:   0122555-6
Protocolo: 2002/41439.   Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000101 Ação Monitória. Apelante: Car-
mo Pereira, Maria Bárbara dos Santos. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Sil-
va, Liliane Andrea do Amaral. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Ivan César de Souza, Jairo Basso, Ideval Inácio de
Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Ivan César de Sou-
za, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0020 . Processo:   0122921-0
Protocolo: 2002/47288.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000907 Indenização. Apelante: Getúlio
de Souza Catarina. Advogado: Ivair Junglos, Edson Ramalho de
Oliveira. Apelado: Negresco Fomento Ltda. Advogado: Adriano
Anhe Moran, Nivaldo Moran. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0021 . Processo:   0122985-4
Protocolo: 2002/45810.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000096 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Erlon An-
tonio Medeiros, Andrey Herget, Maurício Sidney Fazolo, Arnal-
do José da Silva, Claudio Marchioro. Apelado: Posto Nossa Se-
nhora das Graças Ltda. Advogado: Rafael Scabeni, Marcelo Conte.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0022 . Processo:   0124067-9
Protocolo: 2002/60913.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000579 Ação Monitória. Apelante: Sa-
nepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Gianny Vaneska
Gatti Felis, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade.
Apelado: Grêmio Esportes de Maringá - GEM. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hiro-
sê Zeni

Apelação Cível
0023 . Processo:   0124543-4
Protocolo: 2002/65154.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000289 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Santa Alice Urbanização SC Ltda. Advogado: Alexandre Pi-
mentel, Roselene de Oliveira Pimentel. Apelado: Hermenegildo
Aparecido Piassi. Advogado: Claudemar Aparecido Magri. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

Apelação Cível
0024 . Processo:   0124728-7
Protocolo: 2002/66147.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000042 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Adriana Soares Lockmann, Gustavo Alonso Garmes, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Nelson Gabriel da
Silva, Aluvidros Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ânge-
lo Zattar

Apelação Cível
0025 . Processo:   0124747-2
Protocolo: 2002/66177.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001260 Prestação de Contas. Apelan-
te: Péricles Augusto da Silva. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa
Petrochinski, Paulo Cesar Moser, Marcio Percival Paiva Linha-
res. Apelado: Delaimée Dirce Pereira Alves, Daisy Regina da
Silva Frohmolz, Marieta Sofia da Silva Sibut. Advogado: Elizete
Marcondes Frecceiro de Miranda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0026 . Processo:   0124962-9
Protocolo: 2001/29647.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000284 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irene Maria Brze-
zinski, Alecio Dorigan, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo
José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Morati Hernan-
des, Sônia Maria Frigo Hernandes. Advogado: Gilberto Jacob.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0027 . Processo:   0125697-1
Protocolo: 2002/80397.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000119 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi,
Alessandra Batista de Souza. Apelado: Vilmar Costa Dias, Nori-
val Rico. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo:   0125832-0
Protocolo: 1999/133953.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001217 Prestação de Contas. Apelan-
te: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Advogado: Mirian Montene-
gro Angelin Ramos, Paulo Angelin Ramos. Apelado: Beatriz
Chiavegatti Amorese. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbo-
sa, Adriane Gomes de Moraes Lima. Apelado: João Augusto Fei-
tosa de Brito. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa, Adri-
ane Gomes de Moraes Lima, Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa.
Apelado: Carmem Alice Mayorn Angelin Ramos. Advogado:
Nilton Teixeira Prates. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0029 . Processo:   0126062-2
Protocolo: 2002/84221.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001309 Consignação em Pagamento.
Apelante: Condomínimo Edifício Villa Lobos, Garante Serviços
de Apoio SC Ltda. Advogado: Émerson Luiz Vello, Luiz Fernando
de Queiroz. Apelado: Mateus Bruniera, Glória Fonseca Bruniera.
Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0030 . Processo:   0126668-4
Protocolo: 2002/91141.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000008 Ordinária. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Sylvia Mo-
niz da Fonseca, Moacyr de Araújo Carvalho, Roberto George-
an. Apelado: Marco Antônio Lemos Dutra. Advogado: Arthur
Henrique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0031 . Processo:   0127252-0
Protocolo: 2002/98397.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000640 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: Luiz Colodel. Advogado: Silvana Santos, Isabella Assis da Cos-
ta, Gisele Agostini Buquéra. Apelado: Fundação Copel de Previ-
dência e Assistência Social. Advogado: Monica Lebois, Edison
Rauen Vianna, João Matiak Slonik. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0032 . Processo:   0127290-0
Protocolo: 2002/98099.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000187 Indenização. Apelante: Iate
Clube de Londrina. Advogado: Abelardo Vieira de Macedo. Ape-
lado: Osvaldo Calixto. Advogado: Nilton Roberto da Silva Si-
mão, Francisco Eduardo de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0033 . Processo:   0127610-2
Protocolo: 2002/95357.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000568 Ação Monitória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Ernesto Antunes
de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu Roberto Alves, Alice Hi-
roko Sano. Apelado: Vilson Luiz Periolo. Advogado: Eliandra Cris-
tina Winck Fernandes, Oswaldo Telles. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0034 . Processo:   0127840-0
Protocolo: 2002/103054.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000038 Declaratória. Apelante: Banco
ABN Amro SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Már-
cio do Carmo Freitas. Apelado: Reginaldo Crevelim. Advogado:
Reinaldo Orlandine, Therezinha Santos Ganassin, Maria de Fati-
ma Cardoso, Maria José Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Reexame Necessário
0035 . Processo:   0120853-9
Protocolo: 2002/21323.   Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9300000016 Desapropriação. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Município de Terra Boa. Advogado: Jesus Al-
ves Soares. Réu: Francisco M. de Souza, Pedro M. Oliveira, José
Constantino dos Santos, Silvino Peixoto, Alexandrino Lourenço,
Antonio José dos Santos, Aparecido Paulo Neto. Cur.Especial:
Célia Viana Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0122566-9
Protocolo: 2002/41516.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000628 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Plastireciclados Indústria, Comércio, Representa-
ção, Importação e Exportação de Embalagens Plásticas Ltda.
Advogado: Stefan Klaus Gildemeister. Réu: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede. Aut.Coatora: Agente Fiscal da Receita
Estadual - Posto Fiscal Marchanjo Bianchini. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Reexame Necessário
0037 . Processo:   0123400-0
Protocolo: 2002/53414.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000204 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Vips Eventos Ltda. Advoga-
do: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Simone Borg, Gislaine
do Rocio Rocha, Paulo Roberto Hilgenberg, Maristela Nascimento
Ribas. Réu: Prefeito Municipal de Pato Branco. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hiro-
sê Zeni.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0038 . Processo:   0121047-5
Protocolo: 2002/25184.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002481 Alimentos. Agravante: J.
K. . Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Barwinski.
Agravado: T. A. M. . Advogado: Clovis Mottin, Irineu Palma
Pereira, Juarez Bortoli, Vital Cassol da Rocha. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0039 . Processo:   0122626-0
Protocolo: 2002/43472.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001408 Alimentos.
Agravante: D. T. . Advogado: Aldriano Ribeiro Negrão, Severino
Secco. Agravado: A. P. S. T.  Representado(a), P. C. S. T.
Representado(a). Advogado: Pedro Orides di Domenico. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Correição Parcial (Cam-Cv)
0040 . Processo:   0121980-5
Protocolo: 2002/36179.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100003247 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Requerente: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Requerido: J. D. C. C. 2. V. F. . Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03622

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 001 0126266-0
Álvaro Pinheiro Bressan 001 0126266-0

Vista ao(s) Agravante(s) - ao parecer de nº 5844 da Procuradoria
Geral de Justiça - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0126266-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87788. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000823 Separação.
Agravante: R. J. M., G. J. M.  Representado(a). Advogado: Álva-
ro Pinheiro Bressan, Adolfo Luiz de Souza Góis. Agravado: E.
D. M.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Motivo: ao parecer de nº 5844 da Procuradoria Geral de
Justiça

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03632

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Cleverson Souza da Silva 001 0128442-8
Magali Leonídia Giacomassi 001 0128442-8
Marcello Trajano da Rocha 002 0128555-0
Oscar Fleischfresser 001 0128442-8
Roberto Nelson Brasil P. Filho 001 0128442-8
Rodrigo Guimaraes 001 0128442-8
Sidney Martins 001 0128442-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128442-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110773. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600035719 Indenização. Agravante: Teletur Ltda. Advogado:
Cleverson Souza da Silva, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho,
Oscar Fleischfresser, Rodrigo Guimaraes. Agravado: Urbs Cia
de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Magali Leonídia Giaco-
massi, Sidney Martins. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. 1. Em cognição sumária, constato que o despacho que
desprezou o endereço da empresa  devedora, ao contrário do que
se vê no documento de fl. 19 e 376 (18 e 37-TJ), é passível de
resultar lesão grave de difícil reparação na forma do artigo 558
do Código de Processo Civil. Assim, defiro o pleiteado efeito
suspensivo para suspender a decisão objurgada até pronuncia-
mento definitivo desta Câmara julgadora. 2. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa para que  preste  informação no  prazo de 10 (dez)
dias. 3. Intime-se o Agravado para que, querendo, apresente res-
posta, "ex vi",  inciso V, do artigo 527 do Código de Processo
Civil. 4. Intime-se. Curitiba, 26 de agosto  de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0128555-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111995. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001063 Mandado de Segurança. Agravante: Elvira Koge-
linski. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Agravado: Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, tirado dos autos n.º 1.063/2002, de Mandado
de Segurança, impetrado por ELVIRA KOGELINSKI contra ato
do DIRETOR PRESIDENTE DA PARANÁPREVIDÊNCIA. A
agravante impetrou mandado de segurança contra ato do Diretor
Presidente da Paranáprevidência que determinou o cancelamento
do benefício de R$ 561,83 (Quinhentos e sessenta e um reais e
oitenta e três centavos) que a agravante, na qualidade de filha
solteira, recebia a mais de 30 anos em virtude do falecimento de
seu pai, que era servidor estadual. Referido cancelamento foi
motivado pelo fato de que a agravante passou a exercer as fun-
ções de assistente administrativa, recebendo R$ 280,00 (Duzen-
tos e oitenta reais mensais). A manutenção desta relação de em-
prego foi tida, pelo agravado, como causa de extinção do pensio-
namento, nos termos do artigo 40, § 1.º da Lei 12.398/98. Toda-
via, alegou a agravante que  a mencionada lei não pode ser apli-
cada ao caso em apreço porquanto a sua qualidade de segurada
foi adquirida na vigência da Lei 4.975/64 e, portanto, o cancela-
mento do benefício não pode ocorrer com base em determinação
de Lei posterior, qual seja, a Lei 12.398/98. Uma vez que a Lei
4.975/64 não prevê o exercício de atividade remunerada como
causa extintiva do benefício, não pode subsistir o ato impugnado
porquanto tal cancelamento, fundamentado em condição estabe-
lecida por lei posterior, fere o direito adquirido da agravante. O
MM. juiz singular, analisando o pedido de liminar formulado na
inicial do mandado de segurança, consistente no restabelecimen-
to do benefício cancelado, não vislumbrou o requisito do "peri-
culum in mora", alegando que não existiria ameaça de lesão irre-
versível ao direito da agravante até final sentença de mérito, ten-
do indeferido o pedido liminar. Desta decisão a agravante inter-
pôs o presente recurso requerendo efeito suspensivo para que
imediatamente possa ser restabelecido o pagamento de seu bene-
fício, tendo em vista que, a seu ver, restaram comprovados ambos
os requisitos exigidos para a concessão da liminar, quais sejam, o
"fumus boni iuris" e o "periculum in mora". Com efeito, da aná-
lise sumária dos argumentos deduzidos pela agravante permite-se
concluir pela caracterização não só da probabilidade do direito
invocado ("fumus boni iuris"), que ao menos implicitamente foi
reconhecido pelo MM. juiz monocrático, mas também do "peri-
culum in mora", caso não seja suspenso o ato impugnado. Perce-
be-se que a agravante certamente enfrentará dificuldades econô-
micas com a suspensão de seu benefício. A renda total auferida
pela agravante é de R$ 841,83 (Oitocentos e quarenta e um reais
e oitenta e três centavos) e, com o cancelamento de seu benefí-
cio, passará a agravante a receber apenas R$ 280,00 (Duzentos e
oitenta reais), fruto do exercício de suas funções como assistente
administrativa, o que representa significativa perda de capacida-
de financeira e, conseqüentemente, impossibilidade de manter
obrigações anteriormente assumidas, notadamente de ordem mé-
dica. Portanto, é de se observar que a suspensão dos efeitos da
decisão agravada é a medida mais coerente porquanto será extre-
mamente difícil a reparação de eventual prejuízo que o cancela-
mento deste benefício possa acarretar à agravada, justificando o
reconhecimento do "periculum in mora". Em caso semelhante,
onde se tratava apenas de descontos instituídos pela mesma Lei
12.398/98 incidentes sobre os benefícios,  analisando a questão



pág. 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

particular acerca da verificação do "periculum in mora", este E.
Tribunal já decidiu: "Presentes, pois, a fumaça do bom direito e
perigo de dano irreparável pela possível demora na tramitação da
ação principal, por tratar-se de prestação de natureza alimentar,
justificando-se a concessão da medida cautelar requerida". No
caso em estudo, o total cancelamento do benefício, que possui
caráter alimentar, com muito mais razão faz supor o perigo de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.  Por outro
lado, ressalte-se que o deferimento da liminar pretendida não acar-
retará nenhum prejuízo à parte agravada. Nesse contexto, é reco-
mendável que o agravo de instrumento seja recebido com efeito
suspensivo. Expeça-se ofício ao MM Juízo da 1.ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, comunicando a suspensão
da decisão impugnada (art. 527, III, do CPC). Intime-se o agrava-
do na forma e para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de 2002. JUIZ
CONV. VITOR ROBERTO SILVA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03630

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0128257-9

003 0128259-3
004 0128282-2
006 0128401-7

Anita Caruso Puchta 002 0128257-9
003 0128259-3
004 0128282-2
006 0128401-7

Cibelle Diana Mapelli 002 0128257-9
003 0128259-3
004 0128282-2
006 0128401-7

Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0128257-9
003 0128259-3
004 0128282-2
006 0128401-7

Luiz Carlos Manzato 005 0128334-1
Odair Vicente Moreschi 001 0124380-7
Reinaldo Rodrigues de Godoy 005 0128334-1
Rosemery Dessotti Silva 001 0124380-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124380-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68602. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000299 Alimentos Pro-
visionais. Agravante: P. R. A.. Advogado: Odair Vicente Mores-
chi. Agravado: W. E. P. C. A.. Advogado: Rosemery Dessotti
Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:
Intime-se o agravante para, querendo, manifestar-se, no prazo de
cinco dias, quanto aos documentos juntados pela agravada (f. 311/
356). Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA, Relato.

0002 . Processo:   0128257-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109048. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000171 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Guariente e Portelinha Ltda,
Geraldo Guariente, Judith Marli P Guariente. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1.V olta-se o agravo contra decisão que em sede de execução
fiscal, determinou a antecipação das despesas do oficial de justi-
ça para o cumprimento das diligências necessárias. 2. Recebo o
recurso, que está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo
de conceder o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar
presente o requisito do 'fumus boni iuris', eis que, a princípio,
deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública, arcar com o
pagamento antecipado das diligências do oficial de justiça, não
qualificadas como custas ou emolumentos. 4. Intimem-se os agra-
vados, na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC,
no endereço constante de f. 19. 5. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe
informações. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo:   0128259-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109049. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000008 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Guariente & Portelinha
Ltda, Geraldo Guariente, Judith Marli P Guariente. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:
1. Volta-se o agravo contra decisão que em sede de execução
fiscal, determinou a antecipação das despesas do oficial de justi-
ça para o cumprimento das diligências necessárias. 2. Recebo o
recurso, que está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo
de conceder o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar
presente o requisito do 'fumus boni iuris', eis que, a princípio,
deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública, arcar com o
pagamento antecipado das diligências do oficial de justiça, não
qualificadas como custas ou emolumentos. 4. Intimem-se os agra-
vados, na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC,
no endereço constante de f. 19. 5. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe
informações. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo:   0128282-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109065. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000024 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Neida Sonia Montag-
ner Reineri. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Despacho:

1. Defiro o efeito suspensivo pleiteado, conforme entendimento des-
ta Câmara, tendo em vista que a empresa agravada situa-se no centro
da cidade.  2. Solicitem-se do Juízo Monocrático, as informações
que entender necessárias sobre este recurso, no prazo de 10 (dez)
dias.  3. Intimem-se.  Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0005 . Processo:   0128334-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109139. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000939 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Décio Paes de Pontes, José Ribeiro de Novais, Vivaldo
Souza Lima, Lourival Fialho de Carvalho, Aparecida Maria Mo-
rales, Darcy Fondazzi Martimiano, Sandra Maria dos Santos,
Adoração de Oliveira, Bernadete Barusso, Vera Lucia Dias de
Freitas, Áurea Aparecida Piccoli Crivelli, Neuza Anselmo, Inez
Franco Rosa, Antonio Mario Manicardi, Wilson Luiz de Assis
Teixeira, Nilton de Almeida, Antenor Sanches, Silvio Alves Mou-
ra, Dourival Sossai, Romoaldo Barbosa, Bonifácio Gomes Boni-
lha, Miguel Machinski, José Jorge Salomão, Maria Aparecida
Pietrângelo, Antonio Alves de Goes, José Luiz Pires de Andrade,
Elem Seravali Moreschi, Ozanio de Lima, Petronilha Maria Ro-
sella Dell'Agnolo. Advogado: Luiz Carlos Manzato. Agravado:
Secretário Municipal de Administração de Maringá. Advogado:
Reinaldo Rodrigues de Godoy. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Monocráti-
co as informações que entender necessárias sobre este recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada para responder
este Agravo de Instrumento, no prazo legal. 4. Autorizo o chefe
da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao MM. Juiz. 5.
Após, vista à Procuradoria-Geral de Justiça. 6. Intimem-se Curi-
tiba, 23 de agosto de 2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO,
Relator.

0006 . Processo:   0128401-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110081. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000095 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Luidia Zamblack - Im-
portação e Exportação Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Volta-se o agravo contra decisão que em sede de execução
fiscal, determinou a antecipação das despesas do oficial de justi-
ça para o cumprimento das diligências necessárias. 2. Recebo o
recurso, que está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo
de conceder o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar
presente o requisito do 'fumus boni iuris', eis que, a princípio,
deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública, arcar com o
pagamento antecipado das diligências do oficial de justiça, não
qualificadas como custas ou emolumentos. 4. Intime-se a agrava-
da, na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC, no
endereço constante de f. 19. 5. Dê-se ciência da interposição des-
te agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe in-
formações. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 27/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03621 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 015 0120385-6

035 0123313-2
Adriana Laporta Cardinali 007 0125744-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 016 0122285-9
Adriano de Quadros 026 0125767-8
Alberto Contar 014 0120118-5
Alecio Dorigan 026 0125767-8
Alessandra Miyuki Dote 007 0125744-5
Alessandro Donizethe Souza Vale 012 0113249-4
Alexandre Barbosa da Silva 030 0127601-3
Altivo José Seniski 033 0114235-4
Alvaro Borges Junior 031 0127824-6
Ana Claudia Finger França 027 0125809-1
Ana Maria Zauhy Garms Silva 007 0125744-5
Ana Paula Finger 027 0125809-1
Anderson Manique Barreto 029 0126976-1
André Renato Miranda Andrade 030 0127601-3
Andrea Margarethe A. de Miranda 006 0125426-2
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 030 0127601-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 030 0127601-3
Antônio Tarcísio Matté 021 0124713-6
Ari Borges Monteiro 013 0118986-2
Aristides Alberto Tizzot França 010 0103171-8
Arnaldo Conceição Junior 033 0114235-4
Arnaldo José da Silva 026 0125767-8
Arnaldo Rossi Filho 007 0125744-5
Ary da Silva Filho 024 0125262-8
Augustinho da Silva 033 0114235-4
Augusto Luiz Filipini 026 0125767-8
Augusto Prolik 031 0127824-6
Bento Pereira de Camargo Neto 020 0124544-1
Blas Gomm Filho 010 0103171-8
Cícero José Zanetti de Oliveira 031 0127824-6
Carla Fabiana Evers 008 0100893-7
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 033 0114235-4
Carlos Augusto Antunes 016 0122285-9
Carlos Roberto Ferrarezi 021 0124713-6
Celso Hideo Makita 018 0123718-7
Christiani Maria Sartori Barbosa 023 0125081-3
Claudete Costa Pellizzaro 008 0100893-7
Claudia Beatriz Valério Nissel 003 0123363-2
Claudia Denardin 030 0127601-3
Claudia Luciana C. d. Trotta 031 0127824-6
Claudio Marchioro 026 0125767-8
Cleber Marcondes 002 0122150-1
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0125426-2
Clovis Roberto de Paula 005 0124432-6

Conrado Luiz Alves Dias 007 0125744-5
Daniel Hachem 027 0125809-1
Daniele Cristiane Drulla 008 0100893-7
Danielle Tetu Rodrigues 004 0123880-8
Denilson de Oliveira Silva 035 0123313-2
Denise Kung Bruel 003 0123363-2
Diego Santos Rossi 023 0125081-3
Eduardo Talamini 001 0080513-6
Eliseu Avelino Zanella 027 0125809-1
Eric Garmes de Oliveira 023 0125081-3
Fabiane Carol Wendler 029 0126976-1
Fabio Goes Acerbi 023 0125081-3
Fortunato Bergamo 019 0124106-1
Genesio Nailor Finger 027 0125809-1
Geraldo Munhoz de Mello 033 0114235-4
Geroldo Augusto Hauer 033 0114235-4
Giovani de Oliveira Serafini 024 0125262-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0102414-4
Guilherme Cordeiro Neto 010 0103171-8
Hélio Querino Jost 032 0110235-8
Ijair Vamerlatti 022 0124959-2
Ilza Andrade Campos Silva 019 0124106-1
Iolaine Kisner Teixeira 015 0120385-6
Isabela Marques Hapner 032 0110235-8
Isabella Manita Cannell 007 0125744-5
Ivo Paludo 022 0124959-2
Izabel Cristina Marques 016 0122285-9
Júlia Ribeiro da Anunciação 006 0125426-2
Jaceguay F. d. L. Ribas 027 0125809-1
Jairo Cesar Batista de Melo 014 0120118-5
Jefferson Isaac João Scheer 017 0123471-9
João Casillo 007 0125744-5
João Constantino Volcov 006 0125426-2
João Otávio de Noronha 020 0124544-1

021 0124713-6
Joel Geraldo Coimbra 030 0127601-3
José Alberto Dietrich Filho 027 0125809-1
José Antonio Vale 012 0113249-4
José Augusto Araújo de Noronha 003 0123363-2
José Galvão Fernandes Caldani 022 0124959-2
José Leocádio de Camargo 003 0123363-2
José Luiz Gurgel 020 0124544-1
José Maria Lopes de Souza 019 0124106-1
José Paulo Granero Pereira 008 0100893-7
Jose Albino Bieszczad 020 0124544-1
Josmar Gomes de Almeida 012 0113249-4
Jozelia Nogueira Broliani 016 0122285-9
Karlo Koiti Kamamura 004 0123880-8
Lacir Guarenghi 028 0126634-8
Leandro Toledo Volpato 035 0123313-2
Leo Robert Padilha 028 0126634-8
Luci Raymundo Damázio 017 0123471-9
Luciana Berro Costa Kannenberg 008 0100893-7
Luciana Oliveira Cabral 016 0122285-9
Luciano Ricardo Hladczuk 011 0106695-5
Luir Ceschin 006 0125426-2
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 015 0120385-6
Luiz Fernando Brusamolin 029 0126976-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 003 0123363-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0125081-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 003 0123363-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0125426-2
Márcio Antonio Sasso 021 0124713-6
Márcio Luiz Bertoldi 016 0122285-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 017 0123471-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0102414-4
Marcello Cesar Pereira Filho 005 0124432-6
Marcelo Pineze Pereira 020 0124544-1
Marcelo Sergio Pereira 014 0120118-5
Marco Antônio Lima Berberi 030 0127601-3
Marco Antonio Joaquim 036 0123470-2
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 021 0124713-6
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 003 0123363-2
Maria José Tavora Gil Belem 007 0125744-5
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 011 0106695-5
Maria de Lourdes Viegas Georg 004 0123880-8
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 010 0103171-8
Mauricio Kavinski 029 0126976-1
Mauro Viotto 025 0125658-4
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0122150-1
Nelson Paschoalotto 023 0125081-3
Nilso Romeu Sguarezi 012 0113249-4
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 019 0124106-1
Odacyr Carlos Prigol 028 0126634-8
Odair Buzato 034 0120790-7
Osvaldir Nodari 007 0125744-5
Oto Luiz Sponholz Júnior 031 0127824-6
Paulo Cesar C Galhardo 018 0123718-7
Paulo Cesar de Castilho 018 0123718-7
Paulo Cortellini 009 0102414-4
Paulo Marcondes Brincas 004 0123880-8
Raul de Cassius Marcius B. Rangel 011 0106695-5
Reginaldo Monticelli 025 0125658-4
Renata Romaguera Sobroza 003 0123363-2
Renato Marcondes Brincas 004 0123880-8
Renato Rodrigues Filho 004 0123880-8
Ricardo Lucas Calderón 011 0106695-5
Rita de Cassia Stempniak 030 0127601-3
Roberto Ferreira Filho 023 0125081-3
Roberto Lopes da Silva 018 0123718-7
Roberto Machado Filho 016 0122285-9
Roberto Nogueira Júnior 018 0123718-7
Robson José Evangelista 031 0127824-6
Rodrigo Neves Zanchet 001 0080513-6
Roger Striker Trigueiros 015 0120385-6
Sadi Bonatto 020 0124544-1
Salazar Barreiros Júnior 026 0125767-8
Selma Lirio Severi 007 0125744-5
Sergio Ricardo Fior 021 0124713-6
Silvio Roratto 024 0125262-8
Simone Zonari Letchacoski 007 0125744-5
Suely dos Santos 019 0124106-1
Tamara dos Santos Abreu 018 0123718-7

Tatiana Feio de Lemos Gerhard 029 0126976-1
Telmo Dornelles 033 0114235-4
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 029 0126976-1
Wellington Treumann Pedroso 008 0100893-7
Wilmar Eppinger 033 0114235-4
Zilda Mara Consalter 019 0124106-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0080513-6
Protocolo: 1999/66097.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000630 Cautelar. Agravante: Maria
Regina Araújo Rodrigues. Advogado: Rodrigo Neves Zanchet.
Agravado: Jairo Carlos Araújo, Jair Araújo Filho. Advogado:
Eduardo Talamini. Agravado: Amália Antonina Araújo, Expres-
so Estrela Azul Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0122150-1
Protocolo: 2002/38163.   Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000175 Embargos a Execução. Agravante:
Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Cleber Marcondes.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sydney Zappa

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0123363-2
Protocolo: 2002/53761.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000346 Reparação de Danos. Agravan-
te: Edi Maria Severino Ramos. Advogado: Luiz Fernando Fortes
de Camargo, José Leocádio de Camargo, Marcus Fabrícius Cos-
me Carvalho. Agravado: Banco Fininvest SA. Advogado: Denise
Kung Bruel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Claudia Bea-
triz Valério Nissel, Renata Romaguera Sobroza, José Augusto
Araújo de Noronha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0123880-8
Protocolo: 2002/60115.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000289 Indenização. Agravante: Makenji
Administração e Comércio Ltda. Advogado: Karlo Koiti Kama-
mura, Paulo Marcondes Brincas, Renato Marcondes Brincas, Da-
nielle Tetu Rodrigues, Renato Rodrigues Filho. Agravado: Lojas
Americanas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124432-6
Protocolo: 2002/69053.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000097 Inventário. Agravante: Espólio
de Alcebíades Alves. Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho.
Agravado: Douglas Moreira Alves, Ana Maria Alves. Advogado:
Clovis Roberto de Paula. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0125426-2
Protocolo: 2002/78887.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 3667
Ordinária. Agravante: João Constantino Volcov. Advogado: João
Constantino Volcov. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Júlia
Ribeiro da Anunciação, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Andrea
Margarethe A. de Miranda, Luir Ceschin, Cleide Rosecler Kaz-
mierski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0125744-5
Protocolo: 2002/82010.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 23108
Indenização. Agravante: Martinho Faust. Advogado: Simone
Zonari Letchacoski, Isabella Manita Cannell, João Casillo, Ma-
ria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Agravado: Brde Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. Advogado: Con-
rado Luiz Alves Dias. Agravado: Serasa Centralizacao de Servi-
ços dos Bancos SA. Advogado: Adriana Laporta Cardinali, Ales-
sandra Miyuki Dote, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Arnaldo
Rossi Filho, Selma Lirio Severi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0008 . Processo:   0100893-7
Protocolo: 2000/14006.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000405 Indenização. Ape-
lante: Luciana Zotto Tibaldi. Advogado: José Paulo Granero Pe-
reira, Wellington Treumann Pedroso, Luciana Berro Costa Kan-
nenberg, Claudete Costa Pellizzaro. Apelado: Massa Falida de
Disapel Eletro Domésticos Ltda. Advogado: Daniele Cristiane
Drulla, Carla Fabiana Evers. Apelante: Massa Falida de Disapel
Eletro Domésticos Ltda. Advogado: Daniele Cristiane Drulla,
Carla Fabiana Evers. Apelado: Luciana Zotto Tibaldi. Advoga-
do: José Paulo Granero Pereira, Wellington Treumann Pedroso,
Luciana Berro Costa Kannenberg, Claudete Costa Pellizzaro. In-
teressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0102414-4
Protocolo: 2000/143417.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032934 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Therezinha Kalinowski, Sérgio Augusto Kalinowski.
Advogado: Paulo Cortellini. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Gisele
da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler
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Apelação Cível
0010 . Processo:   0103171-8
Protocolo: 2000/148758.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000501 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Let’s Administração e Participação
Ltda. Advogado: Guilherme Cordeiro Neto. Apelado: Banco
Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurício Gomm Ferreira
dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho.
Interessado: Massa Falida de Troform - Formulários Contínuos
Ltda, Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler

Apelação Cível
0011 . Processo:   0106695-5
Protocolo: 2000/23922.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000359 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Clube Dos Oficiais de Justiça do Estado do Paraná. Advo-
gado: Raul de Cassius Marcius Batista Rangel. Apelado: Celso
Hultmann da Silva. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Maria
de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt, Luciano Ricardo Hladczuk.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0012 . Processo:   0113249-4
Protocolo: 2001/102417.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000760 Ordinária. Apelante: Josefina
Vieira Ramos. Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale, José
Antonio Vale, Nilso Romeu Sguarezi. Apelado: Espólio de Am-
brósio Ferreira. Advogado: Josmar Gomes de Almeida. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0013 . Processo:   0118986-2
Protocolo: 2001/156507.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000049 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Ari Borges Monteiro. Advogado: Ari
Borges Monteiro. Apelado: Antônio de Oliveira Menezes. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0014 . Processo:   0120118-5
Protocolo: 1995/72923.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000349 Ação Civil Pública. Ape-
lante: ADEAM - Associação de Defesa e Educação Ambiental de
Maringá. Advogado: Alberto Contar. Apelado: Aranha, Figueire-
do e Filhos Ltda. Advogado: Jairo Cesar Batista de Melo, Marce-
lo Sergio Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0015 . Processo:   0120385-6
Protocolo: 2002/15054.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000125 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Milca Oliveira Santos, Sandra Maria Marques Silva. Ad-
vogado: Roger Striker Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hi-
dalgo, Iolaine Kisner Teixeira. Apelado: Autarquia do Serviço
Municipal de Saúde. Advogado: Adauto de Almeida To-
maszewski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122285-9
Protocolo: 2001/64083.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019249 Embargos a Execução. Apelante: Daily Comércio
Ltda. Advogado: Luciana Oliveira Cabral, Márcio Luiz Bertoldi.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Machado Filho, Jozelia Nogueira Broliani, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Izabel Cristina Mar-
ques. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0123471-9
Protocolo: 2002/51446.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020269 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Anderson
Anderle, Carlos Roberto Maciel Filho, Davi Daniel Simão, Fran-
ck Cione Coelho dos Santos, Hercson Augusto Cruz de Paulo,
Ivan Fonseca Filho, Jean Carlos Gomes Vanssan, João Waldemar
Serpa Burger, Karin Savian, Luciano Martins de Souza, Luiz
Antônio Oliveira Maywitz, Luiz André Moreira, Marco Antônio
Ferreira Pereira, Murilo Malvezzi, Mauro Sérgio Gonçalves, Mário
Sérgio Nicolau Filho, Maier Luis Passos, Marcelo Trevisan Kar-
pinski, Marcelo Freitas Barbosa, Marcelo Vieira de Lima, Mar-
cel Rocha, Marcos Vinicius Azevedo Lopes, Marco Aurélio Xa-
vier, Marcos Daner de Andrade, Muriel Xavier, Marco Antônio
Marinho, Michel Kazuichi Iwata, Michel de Oliveira Nascimen-
to, Marcio Verner Nogueira, Miguel Angel de Marchi Amarilla,
Nairo de Oliveira Cardoso da Silva, Nivanor Cesar Potuk, Nilson
Figueiredo Alves Junior, Nelson Antônio Satto Badur, Pedro
Monterio Junior, Paulo Roberto Wos Junior, Paulo Alexandre
Rodrigues, Reginaldo Rohden Cézar, Teylor Liria Machado. Ad-
vogado: Luci Raymundo Damázio. Apelante: Anderson Anderle,
Carlos Roberto Maciel Filho, Davi Daniel Simão, Franck Cione
Coelho dos Santos, Hercson Augusto Cruz de Paulo, Ivan Fonse-
ca Filho, Jean Carlos Gomes Vanssan, João Waldemar Serpa
Burger, Karin Savian, Luciano Martins de Souza, Luiz Antônio
Oliveira Maywitz, Luiz André Moreira, Marco Antônio Ferreira
Pereira, Murilo Malvezzi, Mauro Sérgio Gonçalves, Mário Sér-
gio Nicolau Filho, Maier Luis Passos, Marcelo Trevisan Karpinski,
Marcelo Freitas Barbosa, Marcelo Vieira de Lima, Marcel Ro-
cha, Marcos Vinicius Azevedo Lopes, Marco Aurélio Xavier,
Marcos Daner de Andrade, Muriel Xavier, Marco Antônio Mari-
nho, Michel Kazuichi Iwata, Michel de Oliveira Nascimento,

Marcio Verner Nogueira, Miguel Angel de Marchi Amarilla, Nairo
de Oliveira Cardoso da Silva, Nivanor Cesar Potuk, Nilson Fi-
gueiredo Alves Junior, Nelson Antônio Satto Badur, Pedro Mon-
terio Junior, Paulo Roberto Wos Junior, Paulo Alexandre Rodri-
gues, Reginaldo Rohden Cézar, Teylor Liria Machado. Advoga-
do: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0018 . Processo:   0123718-7
Protocolo: 2000/23819.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000689 Cobrança. Apelante: José dos San-
tos. Advogado: Celso Hideo Makita. Apelado: Rodobens Admi-
nistração e Promoções Ltda. Advogado: Roberto Nogueira Júnior,
Roberto Lopes da Silva, Paulo Cesar de Castilho, Paulo Cesar C
Galhardo, Tamara dos Santos Abreu. Apelante: Rodobens Admi-
nistração e Promoções Ltda. Advogado: Roberto Nogueira Júnior,
Roberto Lopes da Silva, Paulo Cesar de Castilho, Paulo Cesar C
Galhardo, Tamara dos Santos Abreu. Apelado: José dos Santos.
Advogado: Celso Hideo Makita. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124106-1
Protocolo: 2002/60668.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000350 Declaratória. Apelante: José
Antônio Marques. Advogado: Suely dos Santos, Zilda Mara Con-
salter, Nilson Tadeu Reis Campos Silva, Ilza Andrade Campos Sil-
va. Apelado: Município de Florai. Advogado: Fortunato Bergamo,
José Maria Lopes de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124544-1
Protocolo: 2002/59003.   Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000176 Ação Monitória. Apelante: Jorge
da Silva Filho. Advogado: Bento Pereira de Camargo Neto, Mar-
celo Pineze Pereira, Jose Albino Bieszczad. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel, Sadi Bonatto, João Otá-
vio de Noronha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0021 . Processo:   0124713-6
Protocolo: 2002/63610.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000021 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Da-
col Boschirolli, Carlos Roberto Ferrarezi, Sergio Ricardo Fior,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Flávio
Jacob Kotz. Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível
0022 . Processo:   0124959-2
Protocolo: 2001/13090.   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000088 Ação Monitória.
Apelante: Sangaletti Conti e Cia Ltda. Advogado: Ijair Vamerlat-
ti. Apelado: josé armando bassani. Advogado: Ivo Paludo, José
Galvão Fernandes Caldani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125081-3
Protocolo: 2002/63035.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000459 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes de Oliveira,
Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes
Acerbi, Diego Santos Rossi. Apelado: Paulo Rover, Maria de
Lourdes Rensing. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0024 . Processo:   0125262-8
Protocolo: 2002/74426.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000480 Ação Monitória. Apelante:
Pocahy e Vieira Ltda. Advogado: Silvio Roratto, Giovani de Oli-
veira Serafini. Apelado: Tuicial Distribuidora de Papel Ltda.
Advogado: Ary da Silva Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0025 . Processo:   0125658-4
Protocolo: 2002/78306.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000549 Ação Monitória. Apelante:
União Norte do Paraná de Ensino. Advogado: Mauro Viotto.
Apelado: Antônio Nóbile. Advogado: Reginaldo Monticelli. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0026 . Processo:   0125767-8
Protocolo: 2002/81078.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000799 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Adriano de Quadros,
Salazar Barreiros Júnior, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchi-
oro, Alecio Dorigan. Apelado: Julio Felipini. Advogado: Augus-
to Luiz Filipini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0027 . Processo:   0125809-1
Protocolo: 2000/15224.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000364 Restituição. Apelante: Indús-
tria de Plásticos Eliza Ltda. Advogado: Eliseu Avelino Zanella.
Apelante: Guimatra SA - Indústria e Comércio. Advogado: Jace-
guay Feuerschuette de Laurindo Ribas, José Alberto Dietrich Fi-
lho. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor
Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger França, Daniel
Hachem. Interessado: Ademir Demarch Síndico da Massa Fali-

da. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0028 . Processo:   0126634-8
Protocolo: 3000/0.   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000364 Reintegração de Posse C/c
Resc. Contrato. Apelante: Isabel Marques Bento. Advogado: Leo
Robert Padilha. Apelado: Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Oda-
cyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0029 . Processo:   0126976-1
Protocolo: 2002/95182.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001339 Rescisão de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard, Fabiane Carol Wendler, Mauricio Kavinski,
Anderson Manique Barreto. Apelado: Marcelino Rivelles Neto,
Josiane Nogueira Dias. Advogado: Vanessa Maria Falavinha Fro-
hlich. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível e Reexame Necessario
0030 . Processo:   0127601-3
Protocolo: 2002/94996.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000201 Embargos de Terceiro. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Alexan-
dre Barbosa da Silva, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Laudo
Schultz, Neuza Maria Schultz. Advogado: Claudia Denardin,
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Rita de Cassia Stempniak. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0031 . Processo:   0127824-6
Protocolo: 2001/104150.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001048 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Giovani Antônio Bordini. Advogado: Alvaro Borges
Junior. Apelado: Luiz Renato Vardânega. Advogado: Robson José
Evangelista, Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero
José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa

Reexame Necessário
0032 . Processo:   0110235-8
Protocolo: 2001/71247.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000211 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Araci Jost. Advogado: Hélio
Querino Jost. Réu: Reitor da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, Coordenadora do Curso de Pós-Graduação em Funda-
mentos da Educação. Interessado: Universidade Estadual do Oeste
do Paraná Unioeste. Advogado: Isabela Marques Hapner. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa

Reexame Necessário
0033 . Processo:   0114235-4
Protocolo: 2001/111733.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000213 Ação Popular.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Reinaldo Batista Firmiano.
Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva, Tel-
mo Dornelles. Réu: United Colors of Benetton do Brasil Ltda.
Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José
Seniski. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário
0034 . Processo:   0120790-7
Protocolo: 2002/19478.   Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000214 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Sandra Regina Berti. Advoga-
do: Odair Buzato. Réu: Prefeito Municipal de Santa Amélia. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa

Reexame Necessário
0035 . Processo:   0123313-2
Protocolo: 2002/50330.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000113 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Daniele Yenes. Advogado:
Denilson de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato. Réu: Supe-
rintendente da Autarquia do Serviço Municipal de Saúde-ASMS.
Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0123470-2
Protocolo: 2002/50490.   Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000061 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de Figueira.
Advogado: Marco Antonio Joaquim. Réu: Prefeito Municipal de
Figueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03628

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Werle Rempel 012 0125124-3
Alessandra Ribeiro M. d. M. Silva 013 0112552-2
Alessandro Agnolin 001 0121440-6/01
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0128249-7
Alexander de Paula Silva 001 0121440-6/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 001 0121440-6/01

Amauri Paulo Constantini 012 0125124-3
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 007 0128390-9
Ana Lúcia França 001 0121440-6/01
André Renato Miranda Andrade 004 0128274-0

006 0128367-0
008 0128394-7
009 0128402-4

Anita Caruso Puchta 004 0128274-0
006 0128367-0
008 0128394-7
009 0128402-4

Antonio Augusto Peres Filho 013 0112552-2
Ary Bracarense Costa Junior 003 0128249-7
Carlos Alexandre Dias da Silva 002 0128158-1
Carlos Bayestorff Júnior 010 0128473-3
Carlos Werzel 012 0125124-3
Celso de Lima Buzzoni 005 0128300-5
Cibelle Diana Mapelli 004 0128274-0

006 0128367-0
008 0128394-7
009 0128402-4

Cid Flaquer Scartezzini Filho 013 0112552-2
Claudio Roberto Shimanoe 001 0121440-6/01
Claudio Xavier Petryk 001 0121440-6/01
Djalma Sigwalt 012 0125124-3
Edgard Katzwinkel Junior 011 0108830-2
Eduardo Munaretto 001 0121440-6/01
Egidio Munareto 001 0121440-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0128158-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0128274-0

006 0128367-0
008 0128394-7
009 0128402-4

Fábio de Almeida Braga 003 0128249-7
Fabio Augusto Morita 005 0128300-5
Fabio Goes Acerbi 003 0128249-7
Guilherme Jacques T. d. Freitas 002 0128158-1
Gustavo Teixeira Villatore 011 0108830-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 011 0108830-2
João Otávio de Noronha 011 0108830-2
José Eli Salamacha 012 0125124-3
José Roberto Loureiro 005 0128300-5
Jurandir Mariscal 003 0128249-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0128249-7
Lucio Orlando Elbl 012 0125124-3
Luiz Fernando Kuster 011 0108830-2
Luiz Gustavo Pujol 001 0121440-6/01
Luiz Rodrigues Wambier 002 0128158-1

012 0125124-3
Luiz Zanzarini Netto 005 0128300-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0128249-7
Marcia Regina Rodacoski 012 0125124-3
Maria Catarina de Oliveira 005 0128300-5
Maria Lucia Zanzarini 005 0128300-5
Marino Galvão 013 0112552-2
Mauro Dalarme 005 0128300-5
Octavio Campos Fischer 013 0112552-2
Paulo Sérgio Trento 005 0128300-5
Renata Neves Cafundo 005 0128300-5
Rosemeri Pereira da Silva 007 0128390-9
Sadi Bonatto 011 0108830-2
Silvia Ferreira Lopes Peixoto 013 0112552-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0128158-1
Walter Luiz de Paiva Baracho 002 0128158-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121440-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101812. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1214406 Apelação Civel.     Apelante: Uniban-
co -União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Claudio Xavi-
er Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Álvaro Luiz da
Silveira Schreiner, Alexander de Paula Silva.     Apelado: Diva de
Paula da Luz.     Advogado: Claudio Roberto Shimanoe, Eduardo
Munaretto, Egidio Munareto, Alessandro Agnolin.     Rec.Adesivo:
Diva de Paula da Luz.     Advogado: Claudio Roberto Shimanoe,
Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Alessandro Agnolin. Em-
bargante: Diva de Paula da Luz. Advogado: Claudio Roberto
Shimanoe, Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Alessandro
Agnolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Despacho:
Trata-se de embargos de declaração em face do despacho de fls.
253 que determinou a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada.  De fato houve emenda da inicial elevando o valor da
causa para teto superior a 20 salários mínimos. Porém, como a
decisão atacada não comporta reforma pela via escolhia pelo
embargante, nos termos do artigo 535 do CPC e entendimento
predominante desta corte de Justiça, recebo o recurso como pedi-
do de reconsideração de despacho, para reconhecer a competên-
cia deste tribunal para julgar a  presente demanda. Prossiga na
forma da lei. Intimem-se. Curitiba, 20/08/2002.   Des. Octávio
Valeixo, Relator.

0002 . Processo:   0128158-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108334. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000183 Consignação em Pagamento.
Agravante: Eduardo Luis Coelho Figueira, Ilda Lino Gonçalves
Figueira. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme
Jacques Teixeira de Freitas, Walter Luiz de Paiva Baracho. Agra-
vado: Banco Itaú SA Crédito Imobiliário. Advogado: Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo ativo, interposto por Eduardo Luis Coelho Figueira e Ilda
Lino Gonçalves Figueira, contra decisão do juízo da 3ª Vara Cí-
vel de Curitiba, que, em ação de consignação em pagamento pro-
posta pelos agravantes contra o Banco Itaú S/A Crédito Imobili-
ário, indeferiu pedido de inversão do ônus da prova. Aduzem ser
aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos ban-
cários, como os de financiamento, especialmente, no que tange
às práticas comerciais e à proteção contratual dos consumidores
por equiparação, conforme dispõem os artigos 38 e 30 do mesmo
Código, diante das informações publicitárias divulgadas pelos
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agentes financeiros, ‘’tais como: ‘’sua prestação só sobe quando
subir seu salário, e na mesma proporção’’’’ (f. 6); que não se trata
da inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º do mesmo Códi-
go, que confere ao juiz certa discricionariedade, mas, de clara
atribuição deste ônus ao fornecedor; que é necessária a conces-
são de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, a fim de agili-
zar a prestação jurisdicional e implementar sua eficácia real, con-
forme entendimento jurisprudencial referido. Requerem, a final,
a imediata determinação de que as custas da perícia sejam arca-
das pelo agravado, ou, sucessivamente, que seja sobrestado o
andamento do feito até decisão final do presente agravo, e, no
mérito, que seja dado provimento ao agravo. Com as razões de
recurso, vieram os documentos de f. 15/27. 2. O presente recurso
não deve ser conhecido, vez que a questão suscitada pelos agra-
vantes, relativa à inversão do ônus da prova, não foi decidida,
ainda, pelo juízo de primeiro grau. De acordo com o termo da
audiência de conciliação de f. 26, apontada pelos agravantes, a f.
13, como sendo a decisão recorrida, o magistrado de primeiro
grau deferiu ‘’a produção de prova pericial contábil requerida
pelos Autores’’, determinando a intimação das partes para apre-
sentação de quesitos, e, do perito nomeado, para a apresentação
de sua proposta de honorários, sem, contudo, definir quem será
responsável pelo adiantamento destes. Inexistente na decisão agra-
vada qualquer referência ao pedido dos agravantes, constante de
f. 20/25, relativo à ‘’inversão do ônus da prova com a antecipa-
ção dos honorários do perito a serem arcados pelo Réu’’ (f. 25),
estando a matéria sujeita, ainda, a pronunciamento do juízo de
primeiro grau.  Nessas condições, não subsiste interesse proces-
sual para a interposição do agravo, sendo vedado a este Tribunal
decidir sobre matéria que não foi objeto de pronunciamento no
juízo “a quo”, sob pena de supressão de instância.  Face ao ex-
posto, deixo de conhecer do recurso, com base no art. 557 do
Código de Processo Civil, diante de sua manifesta inadmissibili-
dade. Intime-se. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. Dilmar
Kessler, Relator.

0003 . Processo:   0128249-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109275. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000029 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Carlos
Alberto Antunes, Joaquim Mantesso, Espólio de João Carlos Dias
de Figueiredo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Carlos Alberto Antunes e outros agravam da decisão que, na
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS,
indeferiu o pedido de expedição de ofício ao Banco Bradesco
S.A., a fim de que o mesmo fornecesse a microfilmagem do che-
que utilizado na restituição dos valores pagos aos agravados. Sus-
tenta sua reforma, pleiteando a expedição de oficio  ao Banco
Bradesco S.A., para que o mesmo forneça a microfilmagem do
referido cheque. Entende que houve cerceamento de defesa na
decisão agravada, uma vez que só a microfilmagem do referido
cheque comprovará que os valores foram restituídos em favor
dos agravados.  As razões deduzidas pelo agravante, se afiguram
de relevância, sugerindo a presença dos requisitos essenciais à
suspensão da decisão hostilizada. Por tais motivos, nos termos do
art.527, II, do CPC, atribuo efeito suspensivo ativo ao “decisum”,
deferindo o requerimento do agravante na forma pleiteada. I -
Requisitem-se informações ao Juízo do processo, em dez dias,
comunicando-lhe o teor desta decisão, ficando autorizada à che-
fia da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a agrava-
da, para apresentar resposta, com o prazo de dez dias e querendo
comprove através de certidão que o agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC. Em, 22-08-02. Des. Octávio Valei-
xo, Relator.

0004 . Processo:   0128274-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109113. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000102 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Jair Boscato. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz “a quo”
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, assim
decidiu: “(...) Face a certidão retro, intime-se a exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, recolha a diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça (...)”.  Aduz a recorrente, em síntese, que no pre-
sente caso não há o que justifique a antecipação, eis que a dili-
gência deve ser cumprida em local de fácil acesso, no centro da
cidade, próximo ao fórum da comarca; a fazenda pública não está
sujeita ao pagamento antecipado de custas e emolumentos, por
força do contido no artigo 39 da lei federal nº 6830/80 e artigo 27
do CPC e, que a portaria do juízo, assim como súmula jurispru-
dencial, não podem se sobrepor à legislação federal. Requer, por
derradeiro a concessão de efeito ativo ao recurso e, ao final, a
modificação definitiva da decisão recorrida. 2. Embora exista a
Súmula nº 190 do STJ sobre a matéria, este Tribunal entende que
incumbe ao meirinho demonstrar a necessidade da verba para
condução, indicando, por exemplo, a distância, falta de transpor-
te coletivo até o local da diligência, bem como informar o valor
da condução, a fim de que a credora realize o respectivo depósi-
to.  No caso dos autos o endereço do devedor situa-se no períme-
tro urbano da comarca de Barracão, servido por transporte coleti-
vo. Irrelevante se o transporte é pago. 3.  Posto isso, com fulcro
no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou pro-
vimento ao recurso para reformar a decisão agravada e dispensar
a antecipação das despesas de transporte do oficial de justiça.
Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002 Des.  SYDNEY DIT-
TRICH ZAPPA, Relator.

0005 . Processo:   0128300-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108214. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000382 Ação Monitória. Agravante: Ban-
co ABN AMRO Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Trento, Celso
de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Renata Neves Ca-
fundo, Fabio Augusto Morita. Agravado: Anézio Francischini.
Advogado: Luiz Zanzarini Netto, Maria Lucia Zanzarini, Mauro
Dalarme, José Roberto Loureiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-

vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Banco ABN Amro Real S/A contra deci-
são que em autos de ação monitória proposta em face de Anezio
Francischini deferiu pedido do agravado, no sentido de que o
agravante fosse compelido a apresentar nos autos todos os extra-
tos da conta corrente e, ainda, dos créditos denominados “Real
Parcelado”. Aduziu nas razões de recurso que todos os extratos
necessários à apuração de seu saldo devedor encontram-se pre-
sentes nos autos, o que dispensa a apresentação de quaisquer
documentos solicitados; que a pretensão do agravado é a discus-
são de toda a movimentação bancária, ocorrida desde a abertura
de sua conta corrente, contudo, tal pretensão é totalmente inviá-
vel e incabível em sede de ação monitória; que em razão da anti-
guidade de tais documentos, o agravante não tem como mantê-
los em seus arquivos, mesmo porque, inexiste obrigação legal
para a instituição bancária de guardar todos os lançamentos de
todas as contas correntes de todos os seus clientes indefinida-
mente; que o agravado sempre teve acesso irrestrito a todos os
documentos que, agora pretende sejam trazidos aos autos; que
estando presente os pressupostos para a concessão do efeito sus-
pensivo o juiz deve concedê-lo. II) À primeira vista, encontram-
se presentes os pressupostos necessários para concessão do efei-
to suspensivo pretendido pelo agravante, quais sejam, o “fumus
boni juris” e o “periculum in mora”. Quanto ao primeiro requisi-
to, o “fumus boni juris”, este consiste na argumentação sobre a
inexistência de obrigação legal da entidade bancária em guardar
indefinidamente cópias de contratos, recibos de pagamentos e
extratos de contas correntes de todos os financiamentos que con-
cedeu. Não obstante, todos os documentos necessários para apu-
ração do saldo devedor encontram-se presentes nos autos, pois o
contrato de abertura de crédito é apto a sustentar a ação monitó-
ria, bastando comprovar a obrigação a cumprir e a base de cálcu-
lo para atingir o valor final. Por isso, é suficiente a apresentação
de planilha de cálculo com os lançamentos realizados para com-
provar a efetiva utilização do crédito.  Aliás, neste sentido, vem
sendo o entendimento de nossos Tribunais: “Embargos à ação
monitória. Preliminar de carência de ação. Rejeição. Juros ban-
cários. Limite constitucional. Artigo 192, § 3º, da Constituição
Federal. Norma que carece de regulamentação. Legalidade da
taxa contratada. Súmula 596 do STF. Embargos julgados impro-
cedentes na instância “a quo”. Viabilidade. Decisão mantida.
Recurso não provido. Improcede a preliminar de carência de ação.
Afirma a apelante que o Termo de Adesão ao Contrato de Aber-
tura de Crédito em Conta Corrente não se constitui como docu-
mento hábil a instruir a presente ação monitória, pois no seu en-
tender era imprescindível a assinatura também no Contrato de
Abertura de Crédito em Conta Corrente. Para embasar a ação
monitória basta a existência de prova documental, onde se decla-
re a obrigação a cumprir, e a base de cálculo para atingir o valor
final (...) (TJPR - Apelação Cível n. º 86453900, Ac.17.126, 4ª
Câmara Cível, Rel. Des. José Wanderlei Resende, julgado em 24/
05/2.000). Caso não prevalecesse esse entendimento, inviabili-
zar-se-ia a ação monitória, pois haveria a carência de ação por
iliquidez do título. Ora, a ação de origem visa o pagamento de
soma em dinheiro com base justamente nos extratos juntados aos
autos, os quais o agravado alega serem insuficientes. Assim, para
evitar o cerceamento de defesa, a questão necessita ser melhor
esclarecida pela parte agravada. Quanto ao segundo requisito, o
“periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato causar
lesão irreparável ou de difícil reparação. Diante da alegação de
que a entidade bancária não possui todos os documentos solicita-
dos, prudente é a concessão do efeito suspensivo, até ulterior
decisão, pois caso contrário o banco agravante poderá sofrer as
conseqüências processuais do descumprimento da decisão inter-
locutória. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princí-
pio, que o agravante reuniu os requisitos do artigo 558, “caput”,
do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensi-
vo. IV) Cumpram-se os incisos III, IV e V do artigo 527 do Códi-
go de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01.
V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cum-
primento do artigo 526 do Código de Processo Civil, em face da
alteração introduzida pela referida Lei. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE Relator

0006 . Processo:   0128367-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110093. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000037 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Artemio Tormen.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Despacho:
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz “a quo”
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, assim
decidiu: “(...) Pelo exposto, mantenho em termos a vigência da
Portaria nº 16/99, deste Juízo, com os limites acima definidos, eis
que, de acordo com a súmula 190 do STJ e entendimento solidi-
ficado no Tribunal de Justiça do Paraná e determino: a) cumpra o
sr. Oficial de Justiça todos os atos em executivos fiscais que tive-
rem que ser praticados na cidade de Mangueirinha e imediações,
independentemente de adiantamento de despesas; b) quanto àque-
les atos que tiverem que ser praticados fora desses limites, deverá
a fazenda pública, nos precisos termos da Portaria nº 16/99, antes
referida, ser intimada, na pessoa de seu Procurador, para recolher
as despesas da diligência, cujo cálculo foi disciplinado no item I,
‘a’ e ‘b’ da Portaria, traduzindo gastos necessários, e não as cus-
tas previstas no regimento (...)”.  Aduz a recorrente, em síntese,
que a fazenda pública não está sujeita ao pagamento antecipado
de custas e emolumentos, por força do contido no artigo 39 da lei
federal nº 6830/80 e artigo 27 do CPC e que a portaria do juízo,
assim como súmula jurisprudencial, não podem se sobrepor à le-
gislação federal. Requer, por derradeiro, a concessão de efeito
ativo ao recurso e, ao final, a modificação definitiva da decisão
recorrida. 2. Cinge-se a controvérsia a antecipação de despesas
com diligência de oficial de justiça em execução fiscal.  No caso
em exame, a decisão que efetivamente causou gravame ao recor-
rente foi proferida em 13 de março de 2002, nos seguintes ter-
mos: “(...) Providencie o exeqüente o recolhimento das custas do
senhor Oficial de Justiça, nos termos da portaria nº 16/99, para
fins de citação do requerido (...)”. Em 24 de maio transato a ora
recorrente, alegando impossibilidade de antecipar as despesas,

protocolou requerimento solicitando que a diligência fosse reali-
zada independentemente do pagamento das diligências, originando
a decisão ora atacada. Como o pedido de reconsideração não tem
o condão de interromper o prazo recursal, intempestivo é o agra-
vo de instrumento. No mérito, a matéria em questão é sumulada
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, “verbis”: Súmula nº
190 :  “NA EXECUÇÃO FISCAL, PROCESSADA PERANTE
A JUSTIÇA ESTADUAL, CUMPRE À FAZENDA PUBLICA
ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO
DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA.” 3. Posto isto, considerando a intempestividade do
recurso e, ainda, que a empresa executada tem endereço fora do
perímetro urbano da cidade de Mangueirinha nego-lhe seguimento,
com fulcro no art. 557,  do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 23 de agosto de 2002 Des. SYDNEY DITTRICH
ZAPPA, Relator.

0007 . Processo:   0128390-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110201. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000800 Embargos de Terceiro. Agravan-
te: Ivana Lourenço. Advogado: Ana Celia Pires Curuca Louren-
ção, Rosemeri Pereira da Silva. Agravado: Condominio Edifício
San Remo, Denilze de Araújo Souza Inkote. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Ivana Lourenço agrava de decisão que determinou a prestação de
caução real ou fidejussória em embargos de terceiro. Ocorre que
o mesmo apresenta deficiência na sua formação, pois não junta
cópia da decisão agravada, nem cópia da certidão da intimação
da decisão agravada. Ora, nos termos do art. 525, inciso I, do
Código de Processo Civil: “A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado”. (grifei)
Verificando-se que a aludida certidão não instruiu o presente agra-
vo, para que se tivesse condições de, ao menos exercer o Juízo de
admissibilidade, dele não se pode conhecer, por não preencher
requisito obrigatório para a interposição previsto no já menciona-
do art. 525-I, do CPC, sendo, com isso, manifestamente inadmis-
sível. Dessa forma, com base no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. Intimem-se e,
oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des.
Octávio Valeixo, Relator.

0008 . Processo:   0128394-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110111. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000043 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Hermes Garbin. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz “a quo”
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, assim
decidiu:” (...) Pelo exposto, mantenho em termos a vigência da
Portaria nº 16/99, deste Juízo, com os limites acima definidos, eis
que, de acordo com a súmula 190 do STJ e entendimento solidi-
ficado no Tribunal de Justiça do Paraná e determino: a) cumpra o
sr. Oficial de Justiça todos os atos em executivos fiscais que tive-
rem que ser praticados na cidade de Mangueirinha e imediações,
independentemente de adiantamento de despesas; b) quanto àque-
les atos que tiverem que ser praticados fora desses limites, deverá
a fazenda pública, nos precisos termos da Portaria nº 16/99, antes
referida, ser intimada, na pessoa de seu Procurador, para recolher
as despesas da diligência, cujo cálculo foi disciplinado no item I,
‘a’ e ‘b’ da Portaria, traduzindo gastos necessários, e não as cus-
tas previstas no regimento (...)”.  Aduz a recorrente, em síntese,
que a fazenda pública não está sujeita ao pagamento antecipado
de custas e emolumentos, por força do contido no artigo 39 da lei
federal nº 6830/80 e artigo 27 do CPC e, que a portaria do juízo,
assim como súmula jurisprudencial, não podem se sobrepor à le-
gislação federal. Requer, por derradeiro a concessão de efeito
ativo ao recurso e, ao final, a modificação definitiva da decisão
recorrida. 2. Cinge-se a controvérsia a antecipação de despesas
com diligência de oficial de justiça em execução fiscal. Verifico,
do exame dos autos, que a empresa executada tem endereço na
cidade de Mangueirinha, distrito judiciário de Honório Serpa, rua
2, portanto fora do perímetro urbano. A matéria é sumulada pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, “verbis”: Súmula nº 190 : “
NA EXECUÇÃO FISCAL, PROCESSADA PERANTE A JUS-
TIÇA ESTADUAL, CUMPRE À FAZENDA PUBLICA ANTE-
CIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS
DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUS-
TIÇA”. 3. Posto isto, considerando que a empresa executada tem
endereço fora do perímetro urbano da cidade de Mangueirinha, e
não se podendo exigir que o serventuário assuma ou adiante as
despesas para o cumprimento da diligência, nego provimento ao
recurso, com fulcro no art. 557, parágrafo, 1º, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002 Des.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA Relator

0009 . Processo:   0128402-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110090. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000034 Carta Precatória. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Castro Frutas Imp e
Exp Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Despacho:
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz “a quo”
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, assim
decidiu: “(...)Face a certidão retro, intime-se a exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, recolha a diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça(...)”.  Aduz a recorrente, em síntese, que a fazenda
pública não está sujeita ao pagamento antecipado de custas e
emolumentos, por força do contido no artigo 39 da lei federal nº
6830/80 e artigo 27 do CPC e, que a portaria do juízo, assim
como súmula jurisprudencial, não podem se sobrepor à legisla-
ção federal. Requer, por derradeiro a concessão de efeito ativo ao
recurso e, ao final, a modificação definitiva da decisão recorrida.
2. Cinge-se a controvérsia a antecipação de despesas com dili-
gência de oficial de justiça em execução fiscal. Verifico, do exa-
me dos autos, que a empresa executada tem endereço.na cidade

de Barracão, linha São Paulo, rua 14, portanto fora do perímetro
urbano. A matéria é sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, “verbis”: Súmula nº 190 :  “NA EXECUÇÃO FISCAL,
PROCESSADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL, CUMPRE
À FAZENDA PUBLICA ANTECIPAR O NUMERÁRIO DES-
TINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPOR-
TE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA.” 3. Posto isto, considerando
que a empresa executada tem endereço fora do perímetro urbano
da cidade de Barracão, e não se podendo exigir que o serventuá-
rio assuma ou adiante as despesas para o cumprimento da dili-
gência, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto de
2002 Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Relator.

0010 . Processo:   0128473-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111134. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000534 Mandado de Segurança. Agravante: Neoplástica
Brasil SA. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Agravado: Presi-
dente da Diretran - Diretoria de Trânsito de Curitiba, Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão interlocutória que
indeferiu a liminar requerida, visando a liberação do licencia-
mento do veiculo do agravante, sem o pagamento de qualquer
taxa ou das multas impostas ao condutor do veículo de sua pro-
priedade. Deixo de conceder o efeito suspensivo por não vislum-
brar, no caso, os requisitos necessários à sua concessão.  A deci-
são objurgada encontra-se bem fundamentada e a sua reforma
exige prova inequívoca do direito pleiteado, que, nesta fase de
cognição sumária, não ficou demonstrada de plano. Outrossim,
mantenho inalterada a decisão vergastada nos termos em que foi
proferida, até ulterior decisão de mérito. I - Comunique-se ao
Juízo de origem o teor desta decisão, solicitando-se-lhe informa-
ções, com o prazo de dez dias; ficando autorizada à chefia da
divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a parte agrava-
da, a fim de que, na forma do inciso V, do artigo 527, do Código
de Processo Civil, apresente resposta aos termos do presente re-
curso, e querendo comprove através de certidão que o agravante
não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC Em, 23/08/2002.
Des. Octávio Valeixo, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0011 . Processo:   0108830-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/122926. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000497 Ação Monitória. Apelante: José
Eduardo Gastaldi, Alba Maria Leone Gastaldi. Advogado: Gus-
tavo Teixeira Villatore, Edgard Katzwinkel Junior, Iverly Anti-
queira Dias Ferreira. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Fernando Kuster, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Designado: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Despacho:
O recurso interposto pelo Banco do Brasil S/A, às fls. 232-237, é
admissível, pelo que o admito.  Proceda-se ao sorteio de novo
relator.  Curitiba, 22/08/2002.  Des. Sydney Dittrich Zappa - Re-
lator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0012 . Processo:   0125124-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/71509. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000512 Cobrança. Apelante: An-
selmo Alberti. Advogado: Lucio Orlando Elbl, Adriana Werle
Rempel, José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos
Werzel. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato
Rural de Ponta Grossa, Sindicato Rural de Tibagi, Sindicato Ru-
ral de Cascavel, Sindicato Rural de Castro. Advogado: Amauri
Paulo Constantini, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Vista Advogado: Marcia Re-
gina Rodacoski (PR013601)

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação dos Embargos Infrin-
gentes interpospos por Maria Arlete Pires da Silva e outro - Prazo
: 15 dias
0013 . Processo:   0112552-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/95249. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000433 Reparação de Danos. Apelante:
Schering do Brasil, Química e Farmacêutica Ltda. Advogado:
Octavio Campos Fischer, Cid Flaquer Scartezzini Filho, Antonio
Augusto Peres Filho, Alessandra Ribeiro Méa da Mata Silva, Sil-
via Ferreira Lopes Peixoto. Apelado: Maria Arlete Pires da Silva,
Jonas Pires de Farias Representado(a). Advogado: Marino Gal-
vão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Motivo: para impugna-
ção dos Embargos Infringentes interpospos por Maria Arlete Pi-
res da Silva e outro

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03612

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 004 0128261-3

005 0128272-6
Anita Caruso Puchta 004 0128261-3

005 0128272-6
Antonio Bacarin 002 0125509-6
Carlos Frederico M. d. S. Filho 008 0099100-8
Cibelle Diana Mapelli 004 0128261-3

005 0128272-6
Edgard Cortes de Figueiredo 002 0125509-6
Edson Carlos Pereira 001 0125002-2
Elizabeth Ruiz 002 0125509-6
Enio Luiz Costa 008 0099100-8
Erickson Diotalevi 006 0128310-1
Estefano Ulandowski 001 0125002-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0128261-3

005 0128272-6
Fernando Augusto Sartori 002 0125509-6
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Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 002 0125509-6
Heloísa do Rocio Ulandowski 001 0125002-2
Júlio César Gonçalves 001 0125002-2
João Aparecido Michelin 001 0125002-2
João Batista Cardoso 006 0128310-1
José Carlos Abrahão 002 0125509-6
José Teodoro Alves 006 0128310-1
Leontamar Valverde Pereira 008 0099100-8
Marcos César de Almeida Kluppel 007 0128554-3
Marcos Henrique M. Rosalinski 007 0128554-3
Paulo Roberto Trompczynski 006 0128310-1
Potiguar Alvim Rezende 003 0126580-5
Valdir Judai 006 0128310-1
Weber Luis Lopes 006 0128310-1
Wildemar Roberto Estralioto 002 0125509-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125002-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/75309. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000382 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Edson Carlos Pereira (advogado),
João Aparecido Michelin (advogado). Paciente: W. V. S.. Advo-
gado: Estefano Ulandowski, Heloísa do Rocio Ulandowski, Júlio
César Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
VISTOS.  Ante a informação de fls. 126/TJ, noticiando que
as partes litigantes compuseram-se amigavelmente no pro-
cesso de execução de alimentos em que foi decretada a pri-
são civil do paciente, sendo recolhido o mandado de prisão,
e o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça no senti-
do de que o presente habeas corpus restou sem objeto, decla-
ro prejudicado o pedido extinguindo o processo pela perda
do objeto, ao amparo do art. 140, n XXI, do Regimento In-
terno desta Corte. Curitiba, 19 de agosto de 2002 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo:   0125509-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78953. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000635 Desapropriação. Agravante:
Marcelo Ricardo Ferreira, Cibele Pugliesi Ferreira. Advogado:
Edgard Cortes de Figueiredo, José Carlos Abrahão, Antonio Ba-
carin. Agravado: Município de Arapongas. Advogado: Fernando
Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz, Wildemar Roberto Estralioto,
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Decisão 1. Inconformados com a decisão que acatou o pedido
de depósito do valor do imóvel e determinou a imissão do Mu-
nicípio de Arapongas na posse provisória da área desapropria-
da, os requeridos interpõem o presente recurso, pleiteando in-
clusive a suspensão liminar dessa decisão. Argumentam os
agravantes, em suma, que essa decisão afronta as disposições
do art. 15 e seus parágrafos de Decreto-lei nº 3.365/41 porque
não foi observado o prazo improrrogável de 120 (cento e vin-
te) dias ali estabelecido, além de infringir o art. 46 da Lei nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e outros
dispositivos aplicáveis à espécie. Convencido da conveniên-
cia da suspensão da decisão hostilizada, porquanto o depósito
do valor estipulado e a conseqüente imissão provisória do au-
tor na posse do imóvel somente ocorreu muito tempo depois
de esgotado o prazo improrrogável estabelecido pelos menci-
onados §§ 2º e 3º do art. 15 da Lei de Desapropriação e por-
que evidenciado o risco de dano de difícil ou incerta repara-
ção aos direitos dos recorrentes, diante da possibilidade de
alteração das características da área em litígio, que já estava
com projeto de loteamento sob exame e aprovação pelo Muni-
cípio, atribuí o desejado efeito suspensivo a este recurso. O
ilustre Juiz da causa comunicou que reformou a decisão agra-
vada, indeferindo o pedido de imissão de posse pela caducida-
de do direito. 2. Diante da informação prestada pelo ilustrado
Juízo da causa, de que a decisão agravada foi reformada, con-
sidero prejudicado o exame do presente agravo de instrumen-
to, pela perda do seu objeto. Declaro, assim, extinto o presen-
te recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 529
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto
de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA   Relator.

0003 . Processo:   0126580-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/91831. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000296 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Potiguar Alvim Rezende (ad-
vogado). Paciente: A. S.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Decisão 1. Trata-se de "Habeas Corpus" impetrado em favor
de A. S.  contra a decisão do Juízo da 1ª Vara de Família da
Comarca de Londrina que, nos autos de execução de pensão
alimentícia promovida por G. O. S., decretou a prisão civil do
paciente pelo prazo de sessenta dias, ou até que ele pague o
valor de R$546,05, relativo às parcelas dos meses de dezem-
bro de 2001, janeiro e fevereiro de 2002. Argumenta o impe-
trante, em síntese, que o decreto dessa prisão originou-se de
processo absolutamente nulo porque a credora cumulou duas
execuções em processo único mas que têm procedimentos dís-
pares e defesas diferentes (artigos 732 e 733 do Código de
Processo Civil), contrariando disposições contidas no art. 573
do mesmo estatuto processual. Pede, assim, a concessão limi-
nar da ordem para fazer cassar o constrangimento ilegal. Por
não vislumbrar a apontada nulidade processual, nem a ilegali-
dade do decreto de prisão civil do inadimplente da obrigação
alimentar, que na oportunidade oferecida pelo art. 733 do Có-
digo de Processo Civil limitou-se a oferecer defesa fundada
em vício formal, mas não justificou a impossibilidade do pa-
gamento, nem tampouco impugnou o valor pleiteado, indeferi
a liminar. O ilustre Juiz da causa informou que no dia 17 de
julho deste ano o paciente efetuou o depósito do valor em vir-
tude do qual lhe foi decretada a prisão, tendo o mandado res-
pectivo sido recolhido. A douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pela declaração de perda de objeto da ordem de "Ha-
beas Corpus". 2. De fato, em vista da informação do Juízo da
causa de que cessou a ameaça de prisão do ora paciente, com
o recolhimento do respectivo mandado, em vista do pagamen-
to das três últimas prestações alimentícias executadas, o pre-

sente pedido de "Habeas Corpus" preventivo perdeu seu obje-
to, razão pela qual declaro extinto este procedimento. Intime-
se. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMI-
NA - Relator.
0004 . Processo:   0128261-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109101. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000007 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fá-
bio Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana
Mapelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Impor-
tação e Exportação Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Des-
pacho:
1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná em face da decisão
que, nos autos de execução fiscal movida contra a empresa
Importação e Exportação Fronteira do Mercosul Ltda., deter-
minou a intimação da exeqüente a recolher, no prazo de cinco
dias, as custas referentes à diligência de cumprimento do man-
dado de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça.       Como funda-
mento para reforma da decisão, aduz a agravante não ser lícita
essa exigência uma vez que, consoante disposições do art. 27
do Código de Processo Civil e art. 39 da Lei 6.830/80, as des-
pesas dos atos processuais efetuados a requerimento da Fa-
zenda Pública serão pagas a final pelo vencido, não se sujei-
tando ao depósito prévio. Sustenta, ainda, a impossibilidade
de antecipar valores no andamento do processo, pois qualquer
despesa pública deve ser obrigatoriamente incluída em lei or-
çamentária. Assevera, também, que o interesse público no pros-
seguimento das execuções fiscais deve prevalecer sobre o in-
teresse particular do meirinho. Colaciona vasta jurisprudência
deste Tribunal dando suporte à sua pretensão e denuncia a não
observância pelo douto magistrado da recomendação expressa
no Ofício Circular nº 114/97, da Corregedoria Geral de Justi-
ça. Pede a atribuição de efeito ativo ao recurso e, ao final, o
seu provimento.     2. Embora haja, sobre a matéria em discus-
são, súmula da jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido de que deve a Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos Oficiais de Justiça (Súmula 190), verifica-se, neste caso,
que a empresa agravada tem sua sede no perímetro urbano,
mais precisamente no centro da cidade (f. 20) e que o Sr. Es-
crivão, ao intimar a exeqüente a recolher o valor de R$ 20,00
(vinte reais) para execução da diligência, não justificou ade-
quadamente a necessidade desse valor, pois deixou de indicar
a distância aproximada da sede da devedora, nem se havia li-
nha de ônibus para se utilizar do transporte coletivo. Desta
forma, em antecipação de tutela, defiro a pretensão recursal.
3. Dê-se ciência ao d. Juízo da causa, que poderá prestar in-
formações pertinentes em dez dias. 4. Intime-se o agravado
para responder em igual prazo. 5. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA    Relator.

0005 . Processo:   0128272-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109064. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000003 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Jair Boscato. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:
1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná em face da decisão que,
nos autos de execução fiscal movida contra Jair Boscato, deter-
minou a intimação da exeqüente a recolher, no prazo de cinco
dias, as custas referentes à diligência de cumprimento do manda-
do de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça.       Como fundamento
para reforma da decisão, aduz a agravante não ser lícita essa exi-
gência uma vez que, consoante disposições do art. 27 do Código
de Processo Civil e art. 39 da Lei 6.830/80, as despesas dos atos
processuais efetuados a requerimento da Fazenda Pública serão
pagas a final pelo vencido, não se sujeitando ao depósito prévio.
Sustenta, ainda, a impossibilidade de antecipar valores no anda-
mento do processo, pois qualquer despesa pública deve ser obri-
gatoriamente incluída em lei orçamentária. Assevera, também,
que o interesse público no prosseguimento das execuções fiscais
deve prevalecer sobre o interesse particular do meirinho. Colaci-
ona vasta jurisprudência deste Tribunal dando suporte à sua pre-
tensão e denuncia a não observância pelo douto magistrado da
recomendação expressa no Ofício Circular nº 114/97, da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Pede a atribuição de efeito ativo ao re-
curso e, ao final, o seu provimento.     2. Embora haja, sobre a
matéria em discussão, súmula da jurisprudência do eg. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que deve a Fazenda Pública
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos Oficiais de Justiça (Súmula 190), verifica-se, nes-
te caso, que o agravado tem endereço no perímetro urbano, mais
precisamente no centro da cidade (f. 20) e que o Sr. Escrivão, ao
intimar a exeqüente a recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais)
para execução da diligência, não justificou adequadamente a ne-
cessidade desse valor, pois deixou de indicar a distância aproxi-
mada da sede da devedora, nem se havia linha de ônibus para se
utilizar do transporte coletivo. Desta forma, em antecipação de
tutela, defiro a pretensão recursal.  3. Dê-se ciência ao d. Juízo da
causa, que poderá prestar informações pertinentes em dez dias. 4.
Intime-se o agravado para responder em igual prazo. 5. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 23
de agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA
Relator.

0006 . Processo:   0128310-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109990. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000526 Ordinária. Agravante: Município de Campina
Grande do Sul. Advogado: Paulo Roberto Trompczynski, Erick-
son Diotalevi. Agravado: Município de Antonina. Advogado: João
Batista Cardoso, José Teodoro Alves, Valdir Judai, Weber Luis
Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Despacho:
1. Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão judicial
que, nos autos de ação ordinária ajuizada pelo Município de An-
tonina em face do Estado do Paraná e do Município de Campina

Grande do Sul, com posterior citação do Município de Bocaiúva
do Sul, concedeu parcialmente a tutela antecipada para determi-
nar ao Estado do Paraná o repasse de 100% do ICMS incidente
sobre a saída de energia elétrica produzida pela usina hidrelétrica
Governador Parigot de Souza (também conhecida como Capivari
Cachoeira), devendo porém ser depositada em conta vinculada
ao Juízo a diferença que pertenceria ao Município de Campina
Grande do Sul. 2. Em síntese, argumenta o recorrente que a refe-
rida Usina hidrelétrica não se encontra exclusivamente no terri-
tório do Município autor, mas parcialmente situada também nos
Municípios de Campina Grande do Sul, ora agravante, no de
Bocaiúva do Sul, os quais acolheram parte do complexo de obras
civis e dos equipamentos que integram a usina; que, assim, o fato
gerador do ICMS - 'saída de mercadoria'-, consistente na entrega
da energia pelo produtor ao distribuidor-comprador não ocorre
no Município de Antonina, por se tratar de uma "usina de deriva-
ção". O agravante também argúi a existência de litispendência
diante de outra ação ajuizada na mesma 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica desta Capital (autos nº 1696/98), bem como argúi a incom-
petência absoluta desse Juízo de primeira instância, em face do
disposto no art. 101, inc. VII, alínea "i", da Constituição Estadu-
al, que estabelece a competência privativa deste Tribunal de Jus-
tiça para processar e julgar, originariamente, "as causas e os con-
flitos entre o Estado e os Municípios, inclusive entre as respecti-
vas entidades da administração indireta;". Após discorrer sobre
outros aspectos jurídicos e precedentes jurisprudenciais, conclui
pedindo a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimen-
to do recurso. 3. Em que pese a excelente fundamentação da de-
cisão do Juízo "a quo", verifica-se que a matéria em discussão
ainda é objeto de acentuada controvérsia na jurisprudência deste
Tribunal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive so-
bre a própria competência do Juízo de primeiro grau. Além disso,
há argüição de litispendência uma vez que o Município ora agra-
vado também integra outra relação processual com objeto idênti-
co e ainda não solucionada definitivamente. Desse modo, penso
que estão presentes os pressupostos para a atribuição do pleitea-
do efeito suspensivo, ao menos em análise perfunctória, própria
desta fase processual, pois não se pode concluir desde logo pela
existência de prova inequívoca e de verossimilhança das alega-
ções do autor, em face da controvérsia reinante sobre o objeto do
pedido. Igualmente, deve ser considerado o risco de dano de difí-
cil ou incerta reparação para a administração pública, não só do
Município agravante como também do litisconsorte, que ficarão
privados da receita oriunda do Fundo de Participação dos Muni-
cípios relativamente ao ICMS incidente sobre a energia produzi-
da pela usina em epígrafe, que evidentemente afetará interesses
de toda a população local. Por tais razões, defiro o pedido de
suspensão da r. decisão agravada até a apreciação do recurso pelo
Colegiado. 4. Dê-se ciência ao digno Juízo de origem, o qual
poderá prestar informações pertinentes, em dez dias. 5. Intimem-
se o agravado e os interessados  para responderem no prazo legal.
Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA
Relator.

0007 . Processo:   0128554-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111987. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001472 Alimentos. Agravante:
V. M. M. O.. Advogado: Marcos César de Almeida Kluppel,
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski. Agravado: J. O.. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:
Decisão 1. Insurge-se o agravante contra a decisão judicial que,
nos autos de ação de alimentos ajuizada em face de seu genitor,
indeferiu o arbitramento de alimentos provisórios e converteu o
procedimento especial em ordinário, por inexistir prova inequí-
voca da obrigação alimentar do requerido, haja vista que o recor-
rente já alcançou a maioridade. Insiste o agravante na sua preten-
são de obter desde logo a fixação de alimentos necessários para o
custeio de seus estudos, já que com seu pequeno salário não po-
derá freqüentar um curso preparatório ao vestibular e o ingresso
em uma instituição de nível superior, asseverando, por outro lado,
que o requerido é empresário e tem possibilidade de prestar esse
pensionamento. 2. A decisão hostilizada está muito bem funda-
mentada e, embora seja presumida a necessidade do ora agravan-
te, que percebe salário pouco superior ao mínimo legal (cfr. doc.
de fls. 29-TJ), não podendo desse modo custear as despesas com
seus estudos; por outro lado, inexiste qualquer prova sobre as
possibilidades financeiras do agravado, de quem se reclamam os
alimentos. Sem essa demonstração de que o requerido poderá
fornecer os alimentos pleiteados e considerando que o preten-
dente já atingiu a maioridade civil, é inadmissível a antecipação
da tutela recursal. 3. Dê-se ciência ao d. Juízo da causa para pres-
tar informações, no decêndio, sobre o atendimento ao disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil e sobre o nome do advo-
gado do requerido, se já constituído nos autos, para efeito de
intimação e resposta a este recurso. Intime-se. Curitiba, 23 de
agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA    Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0099100-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/107968. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018614 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederi-
co Mares de Souza Filho. Apelado: Pedro Orlando Sonni, Do-
nizete Aparecido Rugeri. Advogado: Leontamar Valverde Pe-
reira, Enio Luiz Costa. Aut.Coatora: Presidente do Conselho
da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Despacho:
VISTOS. Oficie-se ao Presidente do Conselho da Polícia Civil,
autoridade apontada como coatora, para que, no prazo de dez
(10) dias, encaminhe a este relator, a fim de ser juntado a estes
autos de mandado de segurança (nº 99.100-8), a relação dos can-
didatos aprovados, bem como dos nomeados, para o cargo de
escrivão de polícia, em decorrência do concurso de Escrivão de
Polícia - 4ª Classe, a que se refere o edital nº 01/97, informando,
também, para quais regiões do Estado, em que havia número de
vagas discriminadas no edital, cada um dos aprovados concorreu.
Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Juiz Convocado Eduardo Sarrao - Relator
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 004 0117943-3
Adilson Luiz Ferreira 010 0124562-9
Adonis Galileu dos Santos 001 0084841-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0110563-7
Adriana Ortiz 017 0123111-8
Adriano Daleffe 001 0084841-1
Aimore Od Rocha 012 0117423-6
Angela Karina Chirnev Pedotti 007 0119855-6
Antonio Cesar Ziegemann 013 0120280-6
Aymar Soares de Souza Lima 015 0122917-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 009 0123606-2
Carlos Augusto Antunes 002 0110563-7
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0110563-7
Cicero Alessandro Guerios 003 0117572-4
Claudia de Souza Haus 002 0110563-7
Claudio Pisconti Machado 005 0118886-7
Djalma Roque de Amorim Júnior 014 0121760-3
Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo 009 0123606-2
Eduardo Talamini 001 0084841-1

014 0121760-3
Egon Bockmann Moreira 014 0121760-3
Elaine de Fátima Costa 003 0117572-4
Elisa Gehlen 012 0117423-6
Emilia Abeche Rocha 018 0123967-0
Evelin Holzmann de Almeida 010 0124562-9
Félix Ruiz Alonso 007 0119855-6
Fernão Justen de Oliveira 001 0084841-1

014 0121760-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 014 0121760-3
Flávio Luiz Yarshell 001 0084841-1
Francisco Gonçalves Andreoli 013 0120280-6
Gil Justen Santana 011 0125960-9
Glécia Palmeira Peixoto 019 0124673-7
Guilherme B. d. C. e. Silva 019 0124673-7
Guilherme Luz Alves 019 0124673-7
Humberto Santos de Campos 010 0124562-9
Jamil João Ziegemann 013 0120280-6
Jefferson Isaac João Scheer 012 0117423-6
João Casillo 011 0125960-9
João Roberto Santos Regnier 006 0119777-7
José Carlos Madalozzo Junior 008 0122211-9
José Dantas Loureiro Neto 014 0121760-3
José Sebastião de Oliveira 018 0123967-0
Jose Albino Bieszczad 015 0122917-6
Josiane Aparecida Piurcoski 019 0124673-7
Josué Corrêa Fernandes 008 0122211-9
Julio Jacob Junior 014 0121760-3
Kleber Cazzaro 008 0122211-9
Leandra Diega Wagner 010 0124562-9
Leia Lucariello Erdmann Gonçalves 013 0120280-6
Lidia Ivone Ribas 016 0124601-1
Luiz Alfredo Bianconi 002 0110563-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0110563-7
Mafuz Antonio Abrão 011 0125960-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 012 0117423-6
Marçal Justen Filho 001 0084841-1

014 0121760-3
Maria de Fatima Navarro Soares 003 0117572-4
Miguel Ângelo Aranega Garcia 017 0123111-8
Miguel Theodorovicz 015 0122917-6
Milton Fagundes 002 0110563-7
Nadia Regina de Carvalho Mikos 019 0124673-7
Newton Jose de Oliveira Neves 002 0110563-7
Paulo Luiz Durigan 002 0110563-7
Paulo Roberto Jensen 019 0124673-7
Renato Fernandes Silva Junior 015 0122917-6
Roberto Bertholdo 001 0084841-1
Ronaldo Sílvio Carolo 007 0119855-6
Sandro Balduino Morais 006 0119777-7
Sarah Martins 009 0123606-2
Saturnino Fernandes Netto 007 0119855-6
Sergio Renato Costa Filho 001 0084841-1
Simone Zonari Letchacoski 011 0125960-9
Solange Candida Wuicik 010 0124562-9
Suzinaira de Oliveira Villela 008 0122211-9
Telmo Expedito Rosa de Melo 014 0121760-3
Vanderlei Santos de Menezes 002 0110563-7
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 014 0121760-3
Walter Lopes Calvo 009 0123606-2

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0084841-1
Protocolo: 1999/110503.   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000000 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Tânia Regina Souza Vieira. Advogado: Flávio Luiz Yar-
shell, Marçal Justen Filho, Adriano Daleffe, Fernão Justen de
Oliveira, Eduardo Talamini. Agravado: José Eduardo de andrade
Vieira, Sadeco Agro Pecuária Ltda. Advogado: Adonis Galileu
dos Santos, Sergio Renato Costa Filho, Roberto Bertholdo. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0110563-7
Protocolo: 2001/77491.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900128415 Execução Fiscal. Agravante: Clam Air Cargo Ltda.
Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves, Vanderlei Santos de
Menezes, Luiz Alfredo Bianconi, Paulo Luiz Durigan, Milton
Fagundes. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
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Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0117572-4
Protocolo: 2001/147869.   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000972 Separação de
Corpos. Agravante: João Marcos Berlesi. Advogado: Elaine de
Fátima Costa, Cicero Alessandro Guerios. Agravado: Jucélia Fra-
caro Berlesi. Advogado: Maria de Fatima Navarro Soares. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0117943-3
Protocolo: 2001/150751.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000723 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Câmara Municipal de Guarapuava. Advogado: Abrão José
Melhem. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0118886-7
Protocolo: 2002/1640.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200100000623 Declaratória. Agravante: Dilah Cu-
nha Milcent. Advogado: Claudio Pisconti Machado. Agra-
vado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0119777-7
Protocolo: 2002/9406.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022715 Mandado de Segurança. Agravante: Hospital e
Maternidade São Carlos Ltda. Advogado: João Roberto Santos
Regnier, Sandro Balduino Morais. Agravado: Chefe do 6º Distri-
to de Vigilância Sanitaria da Secretária Municipal da Saúde de
Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0119855-6
Protocolo: 2002/9655.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000495 Rescisão de Contrato.
Agravante: Valentin Rius Clapers SA. Advogado: Ronaldo
Sílvio Carolo, Félix Ruiz Alonso. Agravado: Robinson José
Piazzalunga, Paulo Piazzalunga Júnior. Advogado: Saturni-
no Fernandes Netto, Angela Karina Chirnev Pedotti. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0122211-9
Protocolo: 2002/39039.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000367 Falência. Agravante:
Z. Erdmann e Cia Ltda. Advogado: Suzinaira de Oliveira Vil-
lela. Agravado: Paulo Roberto Silva. Advogado: Josué Corrêa
Fernandes, Kleber Cazzaro. Interessado: ASF Assessoria Em-
presarial Ltda. Advogado: José Carlos Madalozzo Junior. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0123606-2
Protocolo: 2002/56342.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000227 Falência. Agravante: Sueli Dolores Bueno da Sil-
va - ME. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo
O'Reilly C.C. Barrionuevo, Sarah Martins. Agravado: Jolimode
Roupas SA. Advogado: Walter Lopes Calvo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0124562-9
Protocolo: 2002/71711.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600001158 Resolução de Contrato. Agravan-
te: Humberto Santos de Campos. Advogado: Humberto Santos
de Campos. Agravado: Bercon Hoteis Ltda. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holzmann de
Almeida, Leandra Diega Wagner. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0125960-9
Protocolo: 2002/84799.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000804 Anulatória. Agravante: Clube
Atletico Paranaense, JLG - Administradora de Bens Imóveis SC
Ltda, Mário Celso Petráglia, CAP - Administradora de Bens Imó-
veis Ltda, João Luiz Gava, Claudia Vitória Gava. Advogado:
Mafuz Antonio Abrão, Gil Justen Santana. Agravado: Sociedade
Educacional Expoente SC Ltda. Advogado: João Casillo, Simo-
ne Zonari Letchacoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge

Apelação Cível
0012 . Processo:   0117423-6
Protocolo: 2001/143095.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800031112 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Célio Jerônimo Dietrich. Advogado: Aimore
Od Rocha, Elisa Gehlen. Rec.Adesivo: Célio Jerônimo Dietrich.
Advogado: Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0120280-6
Protocolo: 2002/14996.   Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000123 Cobrança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Roncador. Advogado: Francisco
Gonçalves Andreoli, Leia Lucariello Erdmann Gonçalves. Ape-
lado: José Eraldo Maia. Advogado: Jamil João Ziegemann, Anto-
nio Cesar Ziegemann. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

Apelação Cível
0014 . Processo:   0121760-3
Protocolo: 2001/133309.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000889 Sustação de Protes-
to. Apelante: Único Combustíveis Ltda. Advogado: Fernão
Justen de Oliveira, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann
Moreira, Eduardo Talamini, Telmo Expedito Rosa de Melo.
Apelado: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Julio Ja-
cob Junior, Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dan-
tas Loureiro Neto, Djalma Roque de Amorim Júnior, Ve-
nancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122917-6
Protocolo: 2002/48035.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000184 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: David Perdoncini e Companhia Ltda. Advogado:
Miguel Theodorovicz. Apelado: Fortunato Perdoncini. Advoga-
do: Renato Fernandes Silva Junior, Aymar Soares de Souza Lima,
Jose Albino Bieszczad. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes
de Noronha

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124601-1
Protocolo: 2002/63631.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000636 Mandado de Segurança. Apelante: Maria Eliza-
beth Güther Camati. Advogado: Lidia Ivone Ribas. Apelado: Di-
retor Geral da Assembléia Legislativa do Paraná, Chefe do Servi-
ço Médico da Assembléia Legislativa do Paraná. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Reexame Necessário
0017 . Processo:   0123111-8
Protocolo: 2002/49465.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000297 Mandado de Segurança. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Alaor Euzébio dos Santos. Advogado:
Miguel Ângelo Aranega Garcia. Réu: Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Assaí. Advogado: Adriana Ortiz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0018 . Processo:   0123967-0
Protocolo: 2002/60048.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000051 Sequestro.
Agravante: I. P. B. . Advogado: Emilia Abeche Rocha. Agravado:
V. B. . Advogado: José Sebastião de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124673-7
Protocolo: 2002/64771.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 9900002344 Alimentos. Ape-
lante: L. F. P.  (assistido(a)). Advogado: Josiane Aparecida
Piurcoski, Glécia Palmeira Peixoto, Nadia Regina de Car-
valho Mikos, Paulo Roberto Jensen. Apelado: L. C. P. . Ad-
vogado: Guilherme Luz Alves, Guilherme Baziewicz de Car-
valho e Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03615

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldo de Mattos Sabino Junior 005 0128170-7
Annelise Justus 001 0124688-8/01
Antonio Moris Cury 004 0127661-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0124688-8/01
Consuelo Hartmann Peixoto 002 0126323-0
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0127661-9
Edgar David Gusso 004 0127661-9
Gizelle Amboni Petri 001 0124688-8/01
Helena da Gama Lobo D'eca 001 0124688-8/01
José Luiz Cardozo Lapa 003 0124271-3
Lauredson dos Santos 002 0126323-0
Neimar Batista 005 0128170-7
Nelmon J Silva Junior 006 0128250-0
Paulo Camilo de Godoy 002 0126323-0
Paulo Cesar Bulotas 003 0124271-3
Ranka Diriangem Sandino da Gama 001 0124688-8/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 004 0127661-9
Saulo de Meira Albach 004 0127661-9
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0127661-9
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0124688-8/01
Vania Regina Gonçalves Custodio 001 0124688-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124688-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/90758. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 1246888 Agravo de Instrumento.
Agravante: Arnaldo da Cunha.     Advogado: Ranka Diriangem
Sandino da Gama, Helena da Gama Lobo D'eca, Annelise Justus,
Vania Regina Gonçalves Custodio.     Agravado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Embargante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gizelle Amboni Petri. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Despacho:
1. HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MÚLTIPLO opôs em-
bargos de declaração contra os termos da decisão por mim profe-
rida às fls. 455/457, que concedeu efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto por Arnaldo da Cunha, sob o Nº 124.688-
8. Sustentou o embargante a não ocorrência dos requisitos neces-
sários à concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de instru-
mento interposto por Arnaldo da Cunha, conforme dispõe o arti-
go 558 do Código de Processo Civil. Apontou omissão na r. deci-
são recorrida, ante a inexistência da possibilidade de lesão grave
ou de difícil reparação, caso fosse procedente a alegação de erro
no cálculo judicial, deduzida no agravo de instrumento, porquan-
to o valor em questão não foi levantado e continua depositado em
conta vinculada ao juízo a quo. Aduziu que ... o presente recurso,
tem o objetivo de prequestionar tal matéria, ..., impossibilitando
a atribuição de natureza protelatória. Requereu o acolhimento
dos embargos, ... a fim de que a omissão perpetrada por este E.
Tribunal no r. acórdão embargado seja integralmente reparada,
ficando a matéria aclamada, desde já, prequestionada para os fins
de direito. É em síntese o  relatório. 2. Os embargos devem ser
rejeitados. O embargante justifica o cabimento do presente ins-
trumento processual no artigo 48 da Lei Nº 9.099/95. Desneces-
sário prolongar-se quanto a não aplicabilidade desta lei ao caso
em tela, uma vez que se trata de lei ordinária reguladora do proce-
dimento dos Juizados Especiais Cíveis estaduais. No sistema pro-
cessual civil brasileiro, cabe ao juiz a categorização jurídica dos
fatos deduzidos pelas partes, conforme leciona Calmon de Passos:
"A tipificação dos fatos pelo autor é irrelevante, pois se ele catego-
rizou mal, do ponto de visto do direito, os fatos que narrou, pouco
importa, pois o juiz conhece o direito e deve categorizá-los com
acerto. (...) o juiz deve aplicar o direito que incidiu independente-
mente da correta indicação do texto legal que o enuncia. (...) fun-
damento jurídico da demanda não é a indicação do dispositivo de
lei em que se apoia o pedido do autor, [e] sim a natureza do direito
pleiteado (PASSOS, José Joaquim Calmon de.  Comentários ao
Código de Processo civil. 7a ed. V. III. Rio de Janeiro: Forense,
1994, p.208). O embargante alega omissão na r. decisão que con-
cedeu o efeito suspensivo "ativo" postulado pelo recorrente, no
agravo de instrumento Nº 124.688-8, ao afirmar que V.Exa. ... dei-
xou de se manifestar acerca do outro requisito exigido pelo art.558
do Código de Processo Civil para a concessão do duplo efeito ao
recurso de agravo, qual seja, o receio de lesão grave e de difícil
reparação (fl. 472).  Conforme a decisão embargada: No relatório:
" ... Enfatizou a existência da diferença de R$ 4.237,95 (quatro
mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos) a seu
favor, requerendo a concessão de efeito suspensivo ativo, suspen-
dendo-se a execução, face o receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, se for obrigado a devolver os valores apontados pelo
contador...." Na parte dispositiva: "... atribuo o almejado efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto por ARNALDO
DA CUNHA, determinando a suspensão da execução até o julga-
mento deste recurso, por entender que estão satisfatoriamente de-
monstrados os requisitos necessários para a sua concessão". É por
todos sabido que, os requisitos para a concessão de efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento são aqueles elencados no artigo 558
do Código de Processo Civil, que estabelece: Art. 558. O relator
poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem cau-
ção idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender
o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da tur-
ma ou câmara (Redação dada pela Lei Nº 9.139, de 30.11.1995,
com vigência a partir de 30.01.1996). Embora a decisão embarga-
da não cite expressamente a locução lesão grave e de difícil repara-
ção, a análise da decisão, em sua totalidade, não deixa dúvida so-
bre a presença deste requisito, uma vez que todo texto deve ser lido
e compreendido pelo sujeito cognoscente de acordo com o conjun-
to das elaborações intelectuais transportadas ao instrumento que as
torna explícitas, sem se afixar em uma questão pontual, como se
fosse única e desconexa das demais.  Para a perfeita compreensão
da decisão, deve-se optar pela sua caracterização como um siste-
ma, tal qual como compreendido por Immanuel Kant, posto que se
deve compreender a unidade dos conhecimentos múltiplos trans-
mitidos por tal decisão sob uma idéia, a unidade do fim ao qual se
referem as proposições aduzidas na decisão embargada. A inter-
pretação tópica não tem o condão de transmitir perfeitamente a
idéia contida na decisão atacada, vez que seus fundamentos não
compõem um mero agregado de conhecimentos desordenados, como
sustentou Immanuel Kant, mas, sim, um todo articulado, uma plu-
ralidade de idéias remetida à unidade natural das partes que a reu-
niu (KANT, Immanuel.  Crítica da razão pura. Trad. Manuela P.
dos Santos e Alexandre F. Morujão. 4a ed.  Fundação Calouste
Gulbenkian, p.657-663). A decisão de 1º grau recorrida, objeto do
agravo de instrumento, declarou expressamente: "... sendo de di-
reito do Banco executado, o levantamento do valor de R$ 8.362,05".
Desta decisão foi interposto agravo de instrumento visando sua
reforma, alegando cálculo equivocado do Contador. Afirmou o
agravante que além de ocorrer uma inversão de valores no proces-
so de execução, passando a ocupar a posição de devedor, quando
na verdade a instituição financeira seria a real devedora, ficaria
obrigado a devolver quantia que não deve. Assim, havendo receio
de que a decisão agravada acarretasse dano ao agravante, foi con-
cedido o efeito suspensivo "ativo" postulado, uma vez que, repito,
em cognição sumária, entendeu-se que dispor de um valor que lhe
seria devido, na quantia de R$ 8.362,05 (oito mil, trezentos e ses-
senta e dois reais e cinco centavos), valor nominal bastante eleva-
do para o cidadão comum, certamente, constituirá um gravame da-
noso à parte recorrente, a justificar a medida por mim adotada. 3.
Por estas razões, rejeito os embargos de declaração. 4. Intimem-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. DES. ANTONIO LOPES DE
NORONHA, R  E  L  A  T  O  R.

0002 . Processo:   0126323-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89391. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200001305 Cautelar Inominada. Agra-
vante: C. H. P.. Advogado: Consuelo Hartmann Peixoto. Agrava-
do: R. G.. Advogado: Paulo Camilo de Godoy, Lauredson dos
Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por C. H. P., irresig-
nada com os termos da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, que determinou
a manutenção das visitas do agravado ao filho, na ação cautelar
ajuizada em face de R. G. Sustentou a agravante que a sentença
proferida na ação de regulamentação de visitas, proposta pelo
agravado e que se encontra em fase de apelação, assegurou ao
agravado o direito a visitas ao menor Á. H. P. G., em finais de
semana alternados. Aduziu que propôs ação cautelar requerendo
a suspensão das visitas face a criança ter retornado dos finais de
semana com o pai apresentando hematomas, vômito e disenteria,
bem como alta taxa de dosagem alcoólica, constatados pelos exa-
mes do Instituto Médico Legal. Requereu a concessão de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento, impedindo liminarmente a
visita do genitor ao filho e, ao final, o provimento do recurso.
Contra-arrazoando, o agravado requereu a manutenção da deci-
são a quo (fl. 61). Prestando informações que lhe foram requisi-
tadas, o MM. Juiz de Direito esclareceu que manteve a decisão
agravada, informando que a agravante ingressou com medida cau-
telar incidental à ação de regulamentação de visitas, visando à
suspensão dos efeitos da sentença proferida na ação de regula-
mentação, a qual aguarda julgamento de recurso de apelação, o
qual foi recebido apenas em seu efeito devolutivo. Em cognição
sumária não exauriente, não vislumbro presentes os requisitos do
artigo 558 do Código de Processo Civil, capazes de ensejar a sus-
pensão da decisão agravada, haja vista os documentos de fls. 67/70
(informações do Juiz), 71/72 (parecer do Ministério Público), 73/
74 (decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito) e 75/88 (sentença
proferida após cognição exauriente). Por isso, deixo de atribuir
efeito suspensivo ao recurso. Intimem-se. Dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de 2002.
DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA, R  E  L  A  T  O  R.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0124271-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65476. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001473 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: C. F. S.. Advogado: José Luiz Cardozo
Lapa. Agravado: C. F. S. F.  Representado(a). Advogado: Paulo
Cesar Bulotas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de  instrumento contra a decisão que, em ação
de execução de alimentos, revigorou o decreto de   prisão  do
agravante, pelo não pagamento dos valores referentes  à pensão
alimentícia (f. 36). Solicitadas informações, o  Dr.  Juiz "a quo"
(f. 49), noticiou  que reconsiderou a decisão impugnada, reme-
tendo cópias(52/55). Por isso,  resta prejudicado o agravo de ins-
trumento, razão pela qual, nos termos do artigo 140, in XXIV, do
RIIJPR, julgo extinto o procedimento recursal. Intimem-se Curi-
tiba, 23 de agosto de 2002 Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE,
Relator.

0004 . Processo:   0127661-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100943. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600033550 Mandado de Segurança. Agravante: Fast Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Agravado: Secretário de Urbanismo, Município de Curitiba. Ad-
vogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de
Meira Albach. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, rece-
bo o presente agravo de instrumento nº 127.661-9, formulado por
Fast Construções Civis em face do Secretário de Urbanismo e
Outro. Inexistente pedido de suspensão da decisão agravada, or-
deno a intimação da parte agravada para responder, querendo, no
prazo legal. Requisitem-se informações ao ilustre Juiz da causa.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de
agosto de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0005 . Processo:   0128170-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108582. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000941 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Pedro Mariucci Neto. Advogado: Neimar Batista, Aldo de
Mattos Sabino Junior. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Despacho:
Inconformado com a decisão de indeferimento de pedido de gra-
tuidade no processamento de ação ordinária de indenização n.º
941/2002, movida pelo agravante em face do Estado do Paraná,
recorre ele pedindo a concessão de liminar, não só para ver asse-
gurado seu direito constitucional de petição, como também para
evitar lesão grave e de difícil reparação. Conheço do recurso por
tempestivo e apropriado ao caso. Exsurge dos documentos ane-
xados ao caderno processual que o doutor juiz, em singelo despa-
cho (F. 21), acatou a argumentação sugerida na informação es-
pontânea da escrivania (F. 20) e indeferiu o pedido de justiça
gratuita feito na exordial, ordenando ao agravante o preparo do
feito para normal prosseguimento. Não resta dúvida que os argu-
mentos colocados na referida informação preocupam, mormente
diante do funcionamento privatizado das serventias cíveis do Es-
tado do Paraná, não sustentadas pelo Poder Público, circunstân-
cia que levou o ilustre magistrado, supostamente, a rejeitar o pleito
de gratuidade. Entretanto, é cediço, e vem se tornando pacífico
neste areópago, que basta a simples afirmação de pobreza, até
prova em contrário, para que se abrigue a pretensão do autor de
dispensa de preparo da inicial, o que nada mais significa do que o
respeito ao contido na lei. Referido entendimento, como se vê,
difere frontalmente do decisum atacado, fator que conforta a via-
bilidade ou o chamado fumus boni juris do direito invocado. Acres-
ce considerar que a forma como foi enfrentada a pretensão do
autor, ora agravante, refoge da sistemática procedimental previs-
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ta na lei de regência, principalmente, pelo fato de que não se
pode suspender o curso do processo, mesmo em casos de possí-
vel abuso deste pleito, destacando-se o contido, expressamente,
no § 2º, do art. 4º, da Lei 1.060/50. Ademais, inobstante exista
alegação de prejuízo, não se vislumbra legitimidade da própria
escrivania para ofertar impugnação ao pedido de assistência judi-
ciária, inclusive sem que se tenha dado ao autor oportunidade
para qualquer manifestação. Por derradeiro, malgrado se possa
entender que o doutor juiz albergou a argumentação da escriva-
nia, verifica-se que ela mesma sugeriu o exame de sua tese, o que
impunha ao ilustre juízo monocrático, em caso de indeferimento,
ao menos, desde que carente de fundamentação sua decisão, ado-
tar os argumentos da serventia, o que, todavia, não foi feito no
caso presente. Assim sendo, considerando que os princípios cons-
titucionais do devido processo legal, do contraditório, da ampla
defesa e do direito de petição foram sacrificados, com fundamen-
to no inciso III, do art. 527, do CPC, concedo a liminar e atribuo
efeito ativo ao presente recurso, antecipando os efeitos da tutela
a fim de que se prossiga no processo, evitando-se maiores preju-
ízos ao autor, ora agravante, dispensando-se-o, por enquanto, do
preparo, sem prejuízo de que esta questão venha, no futuro, a
receber nova análise. Comunique-se ao juízo agravado. Embora
ainda não figurante do processo, faculta-se ao Estado do Paraná
o direito de responder ao presente agravo, intimando-se-o. Após,
vista à douta Procuradoria Geral da Justiça, diante da participa-
ção de ente público no feito. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des.
Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0006 . Processo:   0128250-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/109219. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000563 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Nelmon J Silva Junior (advogado). Pa-
ciente: L. E. A. E.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho:
1. N. J. S. J, advogado, impetrou habeas corpus, com pedido li-
minar, em favor de L. E. A. E. (RG/PR 1018357432), alegando,
em síntese, que o paciente teve sua prisão civil decretada, com
fundamento no art. 733, § 1º, do CPC, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias, até que sejam pagas as pensões devidas, referentes ao
pagamento das mensalidades escolares e mais as despesas com
material escolar que perfazem a importância e R$ 2.895,00 (dois
mil e oitocentos e noventa e cinco reais), mais as parcelas vincen-
das até a data do efetivo pagamento, descontando-se os valores
pagos (f. 30). 2. Sustenta que o paciente não tem condições de
honrar as prestações alimentícias em atraso porque encontrava-
se desempregado desde outubro de 2001 e que atualmente traba-
lha e percebe R$ 300,00 (trezentos reais) por mês.  3. Ausente a
comprovação de inequívoca intenção do alimentante em frustrar
a prestação alimentar, e não tendo restado demonstrado, por ora,
que a obrigação está dentro das possibilidades econômicas do
paciente, a ordem concessiva de sua liberdade de locomoção é
medida de rigor.  4.Concedo, por isso, a liminar, e determino o
recolhimento do mandado de prisão ou, se for o caso, a expedição
de alvará de soltura, até ulterior deliberação. 5. Comunique-se e
solicitem-se informações. 6. Dê-se, oportunamente, vista à d. Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de agosto de 2002. MÁ-
RIO HELTON JORGE Juiz Substituto em 2º Grau, convocado

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 27/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03626

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0126856-4
André Renato Miranda Andrade 004 0128280-8

005 0128366-3
006 0128388-9

Anita Caruso Puchta 004 0128280-8
005 0128366-3
006 0128388-9

Antonio Carlos de Pauli Bettega 001 0119400-1
Casemiro Framil Filho 003 0126889-3/01
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 001 0119400-1
Cibelle Diana Mapelli 004 0128280-8

005 0128366-3
006 0128388-9

Cláudia Fabiana Giacomazzi 002 0126856-4
Claudinei Belafronte 007 0128482-2
Dinorah Alvares Cruz 002 0126856-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0119400-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0128280-8

005 0128366-3
006 0128388-9

Flávio Ribeiro Bettega 001 0119400-1
Francisco Leite da Silva 002 0126856-4
Guilherme Moreira Rodrigues 001 0119400-1
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 001 0119400-1
Jean Anderson Albuquerque 007 0128482-2
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 007 0128482-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0126856-4
Vagner Marques de Oliveira 002 0126856-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119400-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/5829. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000165 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Goetze Lobato Engenharia Ltda. Advoga-
do: Flávio Ribeiro Bettega, Guilherme Moreira Rodrigues, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Antonio Carlos de Pauli Bettega. Apela-
do: Município de Irati. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleis-
cher, Ieda Regina Schimalesky Waydzik. Rec.Adesivo: Município
de Irati. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Ieda Regina
Schimalesky Waydzik. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de decisão, proferida nos autos de ação de cobrança
cumulada com indenização por perdas e danos (n° 165/98), ajui-
zada por GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA., em face
do MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou parcialmente procedente
a demanda e, diante da sucumbência recíproca das partes, conde-

nou o requerido ao pagamento de 60% e a requerente ao paga-
mento de 40% das verbas de sucumbência. Inconformada, a re-
querente interpôs recurso de apelação e o requerido interpôs re-
curso adesivo, ambos pleiteando a reforma do "decisum". 2. A
competência para processar e julgar o presente recurso é do e.
Tribunal de Alçada do Estado, porque:  a) a decisão impugnada
foi proferida nos autos de ação de reparação de danos materiais e
morais, decorrentes execução de pavimentação e drenagem urba-
na, com base em "contrato de empreitada", (fls. 11 a 14), espécie
do gênero locação, consoante o disposto no art. 1216/CC. b) a
prestação de serviço, ou locação de serviços, é uma espécie do
gênero locação (arts. 1.216/1.247, do C.Civil) e  c) compete ao
Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as "ações relativas
à locação" (art. 103, inciso III, letra "a", da Constituição Estadu-
al). Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Órgão Especial
e das diversas Câmaras do Tribunal, a saber: "DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE
DE CONTRATO DE EMPREITADA. SUB-ESPÉCIE DE LO-
CAÇÃO. - TRIBUNAL DE ALÇADA QUE DECLINA SUA
COMPETÊNCIA, PARA CONHECER E JULGAR O RECUR-
SO. - ART. 103, III, A, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
DÚVIDA CONHECIDA PARA DECLARAR COMPETENTE
A SUSCITADA. Compete ao Tribunal de Alçada do Estado co-
nhecer e julgar os recursos das causas relativas a locação, entre
as  quais está  a empreitada, espécie daquela". (acórdão nº 2977
do Órgão Especial).  Confiram-se, ainda, os acórdãos nºs. 18.735/
2ª Câmara; 18.944/3ª Câmara; 6.150/6ª Câmara; 3.560/1º GCC;
3.627/2º GCC e 2.531/OE. 3. Por isso,  DECLINO DA COMPE-
TÊNCIA para o e. Tribunal de Alçada do Estado, determinando
que os autos sejam encaminhados aquele Colegiado, de acordo
com o art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno, para os fins
de direito, intimando-se as partes desta decisão. Curitiba, em vin-
te e três (23) de agosto de dois mil e dois (2002). Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0126856-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94000. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000233 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Vagner
Marques de Oliveira. Agravado: Odair Marini, Ivo Fernandes,
Wanderley Manoel da Silva, Olegário Divino de Paula Lana, Te-
reza Aparecida Tofani Trevisan. Advogado: Francisco Leite da
Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Recorre, CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.,
da decisão, fotocopiada às fls. 102/106, proferida nos autos de
exceção de incompetência (nº 233/2002), argüida pelo ora agra-
vante, em face de ODAIR MARINI E OUTROS, em apenso à
ação declaratória de incidência de correção monetária, cumulada
com restituição de parcelas pagas (nº 079/2002), ajuizada por
estes contra aquela empresa, que rejeitou a exceção de incompe-
tência argüida, condenando o excipiente ao pagamento das custar
recursais, argumentando que: os agravados não são domiciliados
na Comarca de Paranavaí, apenas seus patronos; através de Con-
trato de Adesão firmado, as partes elegeram o foro da Comarca
do local onde estiver estabelecido o responsável pela organiza-
ção e administração do grupo, isto é, o foro da Comarca de São
Paulo, bem como que nem mesmo a empresa-agravante está sedi-
ada na referida Comarca; que é inconsistente a alegação dos agra-
vados de que sendo representados por um único profissional, com
domicílio na Comarca de Paranavaí, minoraria a hipossuficiência
dos mesmos; não há possibilidade de a ação ser ajuizada na Co-
marca de Paranavaí, já que não haveria nenhum elemento que
permita tal ajuizamento.  Pelo despacho de fls. 113 e 114, o De-
sembargador Presidente deste Tribunal indeferiu o efeito suspen-
sivo requerido. Devidamente intimados, os agravados não res-
ponderam ao recurso, bem como o Dr. Juiz prestou as informa-
ções de fls. 120/121.  2. O recurso é manifestamente improceden-
te. O artigo 557 do C.P.Civil faculta ao Relator negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, quando "em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal." Os autores-exceptos aderiram a contrato para aquisição
de veículos, via consórcio; desistiram do grupo consorcial e, para
receber as cotas pagas, devidamente corrigidas, ajuizaram ação
na Comarca de Paranavaí. A ré-agravante discorda da competên-
cia desse Juízo, invocando o foro de eleição. Contudo, a jurispru-
dência pacífica do Tribunal, já assentou: "Nas relações de consu-
mo, predomina em favor do consumidor, não só os princípios da
facilitação de defesa e de acesso à justiça, como também o prin-
cípio maior de que as cláusulas contratuais lhe serão interpreta-
das de maneira mais favorável. Assim, a despeito do foro de elei-
ção contratual e da regra geral de competência processual, preva-
lece, na espécie, o foro onde o consumidor melhor possa exerci-
tar a defesa de seus direitos. Agravo não provido." (acórdão nº
18.631, 2ª Câmara).  No mesmo sentido, confiram-se, também,
os acórdãos nºs. 15.816/1ª Câmara; nºs. 18.997, 19.021 e 19.095/
2ª Câmara; 14.040/4ª Câmara e 3.005/5ª Câmara, todos seguindo
a mesma orientação da referida ementa jurisprudencial. Ademais,
os autores, com exceção de dois (2) deles, residem na cidade de
Paranavaí-Pr, conforme se observa das procurações de fls. 31/36,
justificando, por isso, o ajuizamento do feito na Comarca onde
residem a maioria dos autores. Por tais motivos, restando demons-
trado que, a despeito de o contrato prever a eleição do foro e a
regra de competência processual, deve permanecer o entendimento
contido na jurisprudência dominante supra referida.  3. Nessas
condições,  NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser
manifestamente inadmissível, de acordo com o art. 557 do
C.P.Civil, c/c. art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno. 4.
INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara
de Origem para o devido arquivamento. Curitiba, em vinte e dois
de agosto de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0003 . Processo:   0126889-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103293. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1268893 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: C. H. C..     Advogado: Casemiro Framil
Filho.     Agravado: R. H. C. C.  Representado(a). Embargante: C.
H. C.. Advogado: Casemiro Framil Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) Oficio nos autos por convocação. Anote-se. 2) Despachei em

separado. Em 20-08-02. Juiz Conv. Cunha Ribas, Relator.  Vis-
tos. 1) C. H. C., maneja os presentes embargos declaratórios, contra
decisão do Eminente Desembargador Presidente deste Tribunal,
que durante as férias forenses, negou seguimento ao recurso de
Agravo de Instrumento interposto pelo mesmo ora embargante,
ao fundamento da intempestividade, ao lado de falta de certidões
das intimações de diversas das decisões atacadas.   Argumenta
em síntese, que há vícios de omissão e contradição no julgado;
que tais vícios decorreriam do fato de que a decisão agravada
seria aquela de fls. 91 dos autos principais, que ordenou a penho-
ra de todo o crédito trabalhista do embargante no rosto dos autos
da ação Trabalhista, em que se apura elevado valor em seu favor;
que, quanto a essa decisão, a certidão de fls. 12 dos autos, evi-
dencia a tempestividade do recurso trancado, posto que não ha-
via dela sido intimado anteriormente, como aponta essa mesma
certidão.    É a síntese necessária. 2) Em que pese a relevância
dos argumentos do agravante, no sentido surpreendente de que
teria sido ordenada a penhora sobre todo o seu crédito trabalhista
da ordem de R$60.000,00, quando seu débito alimentar seria in-
ferior a R$2.000,00, verdade é que, a decisão que ordenou a pe-
nhora, às fls. 91, não transparece constituir inovação ou agrava-
mento, contra o recorrente.  É que pelo ofício nº 2244/2001, da-
tado de 08.11.2001, já havia sido determinado a penhora no rosto
"...do crédito trabalhista ne (sic) anotação no rosto dos autos ...".
Ora, já ai se há que entender que estava ordenada a penhora sobre
todo o crédito. Disso resulta que a nova ordenação de penhora
(de fls. 91 dos autos principais), nada mais é que reiteração da
anterior.  Daí então, que realmente, intempestivamente foi ajui-
zado o presente recurso de Agravo de Instrumento, como bem
apreendeu a decisão Presidencial.  Assim, não há falar-se em
omissão ou qualquer vício na decisão embargada.  Registro, que
quanto aos demais fatos articulados nos autos, não há provas nes-
tes autos, e nenhuma certidão de intimações o instrui. Nesse ca-
riz, resta, de conseqüência, rejeitar, como rejeito, os presentes
embargos declaratórios.   Caberá ao ora embargante, postular seus
direitos junto ao juízo agravado, inclusive na fase de embargos.
3) Intimem-se. 4) Comunique-se esta decisão ao Eminente Dr.
Juiz prolator da decisão agravada. Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
Juiz Conv. CUNHA RIBAS,  Relator.

0004 . Processo:   0128280-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109098. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000144 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comércio de Baterias
Centauro Ltda, Luiz C B Hilário, Adelia M Hilário. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho:
1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, na Execução Fiscal
ajuizada contra os agravados, determinou-lhe que no prazo de 5
dias depositasse o valor necessário à diligência a ser realizada
pelo Sr. Oficial de Justiça para a citação dos devedores. Sustenta
a recorrente que de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e art. 19
da Lei 6.830/80, não está obrigada a antecipar essas despesas,
mormente em execução fiscal, onde ressalta o interesse público;
e além disso o local indicado para a realização da diligência é de
fácil acesso, no centro da cidade, próximo ao Fórum da Comar-
ca. Pede a antecipação de tutela, com efeito suspensivo ativo. 2 -
Conquanto não se possa negar a presença do "fumus boni juris",
frente a Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça e iterativos
julgados desta Corte, não se depara, de outro lado, com probabi-
lidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação para a agra-
vante ("periculum in mora"), antes que a Câmara possa decidir o
presente recurso, e por isso deixo de dotá-lo de efeito suspensivo
mesmo porque, a concessão "in limine" importaria satisfativida-
de da pretensão, tornando irreversível o provimento após o julga-
mento de mérito. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, Requisitan-
do-lhe informações que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e
intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 22 de agosto de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO, Relator.

0005 . Processo:   0128366-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110095. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000136 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Odilon de Oliveira. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:
1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, na Execução Fiscal
ajuizada contra o agravado, determinou-lhe que no prazo de 5
dias depositasse o valor necessário à diligência a ser realizada
pelo Sr. Oficial de Justiça para a citação do devedor. Sustenta a
recorrente que de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e art. 19 da
Lei 6.830/80, não está obrigada a antecipar essas despesas, mor-
mente em execução fiscal, onde ressalta o interesse público; e
além disso, a manutenção da decisão agravada importará na sus-
pensão da execução, pela impossibilidade da Fazenda Pública
antecipar o numerário determinado. Pede a concessão de efeito
suspensivo ativo ao agravo, nos termos do art.527, III, do CPC. 2
- Conquanto não se possa negar a presença do "fumus boni juris",
frente a Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça e iterativos
julgados desta Corte, não se depara, de outro lado, com probabi-
lidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação para a agra-
vante ("periculum in mora"), antes que a Câmara possa decidir o
presente recurso, e por isso deixo de dotá-lo de efeito suspensivo
- mesmo porque, a concessão "in limine" importaria satisfativi-
dade da pretensão, tornando irreversível o provimento após o jul-
gamento de mérito. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, Requisi-
tando-lhe informações que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias;
e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 22 de agosto de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO, Relator.

0006 . Processo:   0128388-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110089. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000101 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Dal Magro & Perondi
Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio

Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de execução fiscal (nº 101/2001), ajuizada pela ora
agravante, em face de DAL MAGRO &PERONDI LTDA, o Dr.
Juiz que determinou a antecipação as custas para as despesas de
condução do Oficial de Justiça. Inconformada, a exeqüente inter-
pôs agravo de instrumento, pretendendo a concessão de efeito
ativo ao recurso e, a final, a reforma do despacho agravado, a fim
de que seja determinado o cumprimento das diligências solicita-
das sem a antecipação das referidas custas, sustentando que tal
exigência afronta os artigos 39 da Lei de Execuções Fiscais e 27
do C.P.Civil. 2. O recurso desmerece seguimento, por ser mani-
festamente improcedente. O artigo 557 do C.P.Civil faculta ao
Relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, quando "em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal." O Superior Tribunal de Justi-
ça já sumulou, a respeito da matéria em exame, que: "Na execu-
ção fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fa-
zenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das
despesas com transporte dos Oficiais de Justiça" (Súmula 190).
Logo, não há dúvida de que cabe à agravante efetivar tal anteci-
pação, quer porque tal obrigação é pacífica na jurisprudência do
STJ e deste Tribunal, como a seguir será demonstrado, quer por-
que, desde que a executada está localizada em local fora do perí-
metro urbano do Município  o endereço da executada é Rua Sete,
s/n, Industrial, em Flor da Serra do Sul-PR - há necessidade do
depósito do valor previamente estabelecido, de acordo com ori-
entação constante do Ofício Circular 114/97, da Corregedoria
Geral da Justiça, nestes termos:  a) que a despeito do teor da
Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, a antecipação do
numerário não será sempre exigível, ... porquanto deverá ser per-
quirido, primeiramente, se isso é necessário, o que não ocorre via
de regra no perímetro urbano, servido por transporte coletivo
público, segundo prevê o art. 44, § 2º do Regimento de Custas
(Lei Estadual nº 6.149, de 9.9.70); b) ...que compete ao Juízo do
processo, em cada caso concreto, examinar se, à luz da sistemáti-
ca vigente, o Oficial de Justiça necessita do depósito de numerá-
rio para atender as afirmadas despesas de condução...; c) a verifi-
cação ...se o "quantum" por ele declinado se restringe a essas
necessidades, certo que, para o cumprimento dos mandados de
citação e de intimação, nada poderá exceder ao indispensável à
sua locomoção.... No mesmo sentido, confiram-se, também, os
acórdãos nºs. 296 e 374/7ª Câmara, e despachos decisórios pro-
feridos nos autos nº 123.054-8/2ª Câmara e 122.591-2/4ª Câma-
ra. 3. Nessas condições,  NEGO SEGUIMENTO ao presente re-
curso, por ser manifestamente improcedente, de acordo com o
art. 557 do C.P.Civil, c/c. art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os
autos à Vara de Origem, para o devido arquivamento. Curitiba,
em vinte e três de agosto de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0007 . Processo:   0128482-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111303. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001759 Arrolamento. Agravante:
A. L. T.. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albu-
querque. Agravado: M. C. T.. Advogado: Mara Rita de Cássia
Arias Quaesner. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:
1. No exame preliminar, não se encontrando presente o requisito
legal, relativo à relevância da fundamentação - a decisão agrava-
da deferiu a liminar, requerida na medida cautelar de arrolamento
de bens, ajuizada pela ora agravada, considerando o regime de
bens do casal (universal de bens), sob o argumento de que "dian-
te da insuportabilidade da vida em comum ficou reconhecida em
medida cautelar inominada de separação de corpos, a existência
de bens e valores relacionados às fls. 17/42 e 45/46 demonstra a
necessidade de partilha de patrimônio comum do casal" (fl. 45) ,
e de que restou, "a priori", caracterizada a possibilidade de dissi-
pação dos bens, que se encontram em poder do ora agravante,
além de inexistir prova de que a agravada esteja na administração
de qualquer dos bens do casal -  e tendo em conta que o recurso
pretende apenas obter a suspensão do agravo, a fim de que seja
liberado o valor de 50% do crédito relativo à indenização do segu-
ro do carro furtado, e, ainda, porque se trata de recurso de tramita-
ção célere, recomendando-se, por isso, que seja postergado a apre-
ciação do pedido para  o julgamento final,   INDEFIRO o efeito
suspensivo requerido. 2. OFICIE-SE à Dra. Juíza, dando-lhe ciên-
cia desta decisão e solicitando-lhe que preste as devidas informa-
ções. 3. INTIME-SE a agravada para responder ao recurso, em dez
dias. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em vinte e três de agosto de
dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 27/08/2002
Relação No. 2002.03611

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0111238/02
Kelsen Christina Zanotti 001 0111238/02

Despacho proferido pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0111238/2002
Protocolo: 2002.00111238. Objeto:  Mandado de Segurança com
Pedido de Liminar. Autor: Ivone Palhares Gaviglia e outros. Ad-
vogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior.
Despacho proferido no protocolado sob nº 2002.00111238:
A Assistência Judiciária Gratuita constitui-se num instituto de
índole constitucional, que assegura a todos os que necessitam,
como tais havidos os economicamente fracos, valerem-se dos
serviços judiciários sem ônus de natureza pecuniária, mais que
um benefício, trata-se de um direito dos necessitados. A aplicabi-
lidade desse direito, encontra na legislação ordinária a idéia de
necessitado. Para os fins de gozar do benefício insculpido na Lei
nº 1.060/50, considera-se necessitado todo aquele que não se achar
em condições de arcar com as despesas exigidas pelo processo
judiciário, sem prejuízo de sustento próprio ou da família. A ju-
risprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, encaminha-
se para presunção relativa: "Não é ilegal condicionar o juiz a
concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurí-
dica, se a atividade ou cargo exercido pelo interessado fazem em
princípio presumir não se tratar de pessoa pobre" (STJ, RT 686/
185). Assim sendo, tendo em vista que as custas referentes a pre-
sente Ação Mandamental importam em R$ 35,00, o que rateado



pág. 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

entre os impetrantes não ultrapassa R$ 7,00 para cada um, inde-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, uma
vez que inexiste a efetiva comprovação da impossibilidade do
pagamento das custas processuais. Determino pois, que os auto-
res efetuem o preparo em dez (10) dias, sob pena de deserção.
Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002 DES. ALTAIR PATI-
TUCCI Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 27/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03629

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carla Valeria Huergo de Carvalho 002 0122452-0
Elizabeth M. d. R. C. d. L. e. Silva 002 0122452-0
Eunice Brugnerotto 001 0127242-4
Graciane Aparecida do Valle Lemos 002 0122452-0
Luiz Antonio Daros 002 0122452-0
Nereu Carlos Massignan 001 0127242-4
Nivaldo Jaques 001 0127242-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127242-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/98437. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000376 Indenização. Autor: Iraci Te-
rezinha Pereira dos Santos. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00110920
J. Como requer, 5 (cinco) dias. Em 23/8/2002. Des. Ângelo Zat-
tar, Relator.

0002 . Processo:   0122452-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/42239. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9400002257 Investigação de Paternida-
de/maternidade. Autor: P. A. C.. Advogado: Luiz Antonio Daros.
Réu: J. R. C.  Representado(a). Advogado: Elizabeth Mari da
Rosa Cunha de Lima e Silva, Graciane Aparecida do Valle Le-
mos, Carla Valeria Huergo de Carvalho. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura. Despacho:
1. Diga o autor sobre a contestação (fls. 190/197). 2. Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 27/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03619

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Silviano Francisco 016 0115350-0/02
Aildo Catenacci 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
Alencar Leite Agner 017 0115689-6/01
Alessandra Batista de Souza 023 0118261-0/01
Alphonse Guilherme Voigt 014 0113976-6/01
Amandio Ferreira Tereso Júnior 018 0116466-7/01
Amauri Silva Torres 025 0119581-1/02
Angela Estorilio Silva Franco 020 0117252-7/02
Angela Maria Sanchez e Silva 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
Antonio Celestino Toneloto 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
026 0085485-7/04
027 0085485-7/05
028 0085485-7/06

Antonio Flavio Leite Galvao 016 0115350-0/02
Ary Bracarense Costa Junior 018 0116466-7/01
Athos Procopio de Oliveira Junior 016 0115350-0/02
Aureo Vinhoti 004 0101273-9/01
Brazilio Bacellar Neto 006 0109219-7/02

007 0109219-7/03
008 0109219-7/04

Carlos Arnaldo Falbo Lara 026 0085485-7/04
027 0085485-7/05
028 0085485-7/06

Carlos Frederico Reina Coutinho 004 0101273-9/01
Carlos Henrique Almeida da Silva 025 0119581-1/02
Carlos José Sebrinski 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
Celia Mazzagardi 014 0113976-6/01
Celia Regina Marcos Pereira 003 0093099-6/02
Celso de Lima Buzzoni 015 0114548-6/02
Christiane Seidel 006 0109219-7/02

007 0109219-7/03
008 0109219-7/04

Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0116924-4/01
023 0118261-0/01

Claudia R Dias Arakaki 009 0111128-2/02
010 0111128-2/03

Claudio Celli 005 0106801-3/02
Crismacleyton Pamplona 023 0118261-0/01
Cristianne Ganem Kisner 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
Cristiano Augusto V. Calixto 014 0113976-6/01
Edson Isfer 016 0115350-0/02
Edson Ricardo Tavares Sampaio 005 0106801-3/02
Eduardo Bastos de Barros 020 0117252-7/02
Eduardo Ventura Medeiros 016 0115350-0/02
Elizabeth Homsi 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
Elton Luis Nasser de Mello 009 0111128-2/02

010 0111128-2/03
012 0113673-0/02
013 0113673-0/03

Eric Garmes de Oliveira 019 0116924-4/01
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
026 0085485-7/04
027 0085485-7/05
028 0085485-7/06

Eunice Fumagalli Martins e Scheer 020 0117252-7/02
Fábio de Almeida Braga 019 0116924-4/01
Fabio Augusto Morita 015 0114548-6/02
Fabio Goes Acerbi 018 0116466-7/01

019 0116924-4/01
023 0118261-0/01

Fernando Martins da Silva 024 0118836-7/01
Filipe Alves da Mota 004 0101273-9/01
Francisco Gonçalves Andreoli 014 0113976-6/01
Francisco Machado 029 0115055-0/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
026 0085485-7/04
027 0085485-7/05
028 0085485-7/06

Gustavo Souza Netto Mandalozzo 005 0106801-3/02
Henrique Henneberg 005 0106801-3/02
Henrique Schneider Neto 029 0115055-0/01
Heriberto Rolando Brandes 009 0111128-2/02

010 0111128-2/03
012 0113673-0/02
013 0113673-0/03

Iliã de Moura e Costa 024 0118836-7/01
Irineu Codato 003 0093099-6/02
Ivaldir Paulo Muhl 012 0113673-0/02

013 0113673-0/03
Ivo Péricles Caldas 015 0114548-6/02
James Thompson Lemer 026 0085485-7/04

027 0085485-7/05
028 0085485-7/06

João Alci Oliveira Padilha 020 0117252-7/02
João Candido Michalski 016 0115350-0/02
João Casillo 020 0117252-7/02
João Henrique da Silva 029 0115055-0/01
João Roberto Chociai 017 0115689-6/01
Joaquim Alves de Quadros 015 0114548-6/02
José Augusto Araújo de Noronha 025 0119581-1/02
José Dorival Perez 005 0106801-3/02
José Francisco Pereira 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
José Hipolito Xavier da Silva 024 0118836-7/01
José Plinio Silva 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
José Valnir Zambrim 018 0116466-7/01
Julio Assis Gehlen 020 0117252-7/02
Julio Cezar Nalin Salinet 009 0111128-2/02

010 0111128-2/03
012 0113673-0/02
013 0113673-0/03

Jurandir Mariscal 019 0116924-4/01
Lauro Fernando Zanetti 018 0116466-7/01
Liziane Aparecida de Carvalho 005 0106801-3/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0116466-7/01
Luciana Perez 005 0106801-3/02
Luciana Pigatto Monteiro 020 0117252-7/02
Luis Otávio Lemes de Toledo 024 0118836-7/01
Luiz Daniel Felippe 016 0115350-0/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0116924-4/01

023 0118261-0/01
Luiz Mauricio Machado Pascoal 025 0119581-1/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0112876-7/02
Márcio do Carmo Freitas 015 0114548-6/02
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 016 0115350-0/02
Marcel Queiroz Linhares 016 0115350-0/02
Marcello Roberto Lombardi 014 0113976-6/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 018 0116466-7/01
Marcelo Wanderley Guimarães 029 0115055-0/01
Marcos Alves da Silva 029 0115055-0/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 017 0115689-6/01
Marcos Augusto Malucelli 016 0115350-0/02
Marcos Aurélio Reami 025 0119581-1/02
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 017 0115689-6/01
Maria Catarina de Oliveira 015 0114548-6/02
Maria Thereza Araújo Cordts 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
Marlene de Castro Mardegam 025 0119581-1/02
Mayr da Cunha 001 0083857-5/03

002 0083857-5/04
Mieko Ito 004 0101273-9/01
Nelson Paschoalotto 023 0118261-0/01
Oldemar Mariano 005 0106801-3/02
Oton Jose Nasser de Mello 009 0111128-2/02

010 0111128-2/03
012 0113673-0/02
013 0113673-0/03

Patricia de Barros C. Casillo 020 0117252-7/02
Paulo Tadeu Haendchen 009 0111128-2/02

010 0111128-2/03
012 0113673-0/02
013 0113673-0/03

Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0093099-6/02
Renato de Oliveira 011 0112876-7/02
Roberto Ferreira Filho 019 0116924-4/01

023 0118261-0/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0093099-6/02
Sérgio Botto de Lacerda 011 0112876-7/02
Sérgio Eduardo dos Santos Pyrrho 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
Simone Zonari Letchacoski 020 0117252-7/02
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0112876-7/02
Valdemar Bernardo Jorge 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
Valdir Lemos de Carvalho 006 0109219-7/02

007 0109219-7/03
008 0109219-7/04

Valmir Schreiner Maran 020 0117252-7/02
Vanete Steil Villatori 006 0109219-7/02

007 0109219-7/03
008 0109219-7/04

Verediana Bruschz Lombardi 014 0113976-6/01
Viviane Bernardo Jorge 021 0117695-2/01

022 0117695-2/02
William Stremel Biscaia da Silva 015 0114548-6/02
Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0083857-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110384. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 8385750 Apelação Civel. Recorrente: Valdomiro
Meger. Advogado: José Francisco Pereira, Cristianne Ganem Kis-
ner. Recorrente: Ana Maria Almendra Meger. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner, Maria Thereza Araújo

Cordts, Angela Maria Sanchez e Silva. Recorrido: Banco Itaú S/A.
Advogado: José Plinio Silva, Ernesto Antunes de Carvalho, Mayr
da Cunha, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0083857-5/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/110385. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 8385750 Apelação Civel. Recorrente: Valdomiro
Meger. Advogado: José Francisco Pereira, Cristianne Ganem Kis-
ner. Recorrente: Ana Maria Almendra Meger. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner, Maria Thereza Araújo
Cordts, Angela Maria Sanchez e Silva. Recorrido: Banco Itaú S/A.
Advogado: José Plinio Silva, Ernesto Antunes de Carvalho, Mayr
da Cunha, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0093099-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108385. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9309960 Apelação Civel. Recorrente: Glória
Dulcília Funaro, Júlio Cesar Funaro, Elsa Funaro. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Irineu Codato, Celia Regina Marcos Pereira. Recorrido: James dos
Santos Funaro, Jefferson dos Santos Funaro. Cur.Especial: Aulo
Augusto Prato. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0101273-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100121. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1012739 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Bmg S/A.. Advogado: Mieko Ito. Recorrido: Catarina de Olivei-
ra. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti,
Filipe Alves da Mota. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0106801-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77753. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 106801301 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Cargill Agrícola SA. Advogado: Oldemar Mariano, Edson
Ricardo Tavares Sampaio, Liziane Aparecida de Carvalho, Clau-
dio Celli, Luciana Perez, José Dorival Perez. Recorrido: Almir José
Barbosa. Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique
Henneberg. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0109219-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54554. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1092197
Apelação Civel. Recorrente: Massa Falida de SA Cortume Curi-
tiba. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Recorrido: Banco Eco-
nômico SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Interessado:
SA Cortume Curitiba. Advogado: Vanete Steil Villatori, Christia-
ne Seidel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0109219-7/03   Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/107494. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1092197
Apelação Civel. Recorrente: SA Cortume Curitiba. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Christiane Seidel. Recorrido: Banco Econô-
mico SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Interessado: Mas-
sa Falida de SA Cortume Curitiba. Advogado: Brazilio Bacellar
Neto Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0109219-7/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/107492. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1092197
Apelação Civel. Recorrente: SA Cortume Curitiba. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Christiane Seidel. Recorrido: Banco Econô-
mico SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Interessado: Mas-
sa Falida de SA Cortume Curitiba. Advogado: Brazilio Bacellar
Neto Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0111128-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108979. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1111282 Apelação Civel. Recorrente: Val-
mor José de Andrade. Advogado: Elton Luis Nasser de Mello,
Paulo Tadeu Haendchen, Oton Jose Nasser de Mello, Heriberto
Rolando Brandes, Claudia R Dias Arakaki. Recorrido: Marajá
Agricultura e Pecuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0111128-2/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/108982. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1111282 Apelação Civel. Recorrente: Val-
mor José de Andrade. Advogado: Elton Luis Nasser de Mello,
Paulo Tadeu Haendchen, Oton Jose Nasser de Mello, Heriberto
Rolando Brandes, Claudia R Dias Arakaki. Recorrido: Marajá
Agricultura e Pecuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0112876-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/101940. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1128767 Reexame Necessário. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin. Recorrido: Renato de Oliveira. Advogado: Renato de Oli-
veira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0113673-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108980. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1136730 Apelação Civel. Recorrente: Cléa
Márcia Haendchen. Advogado: Elton Luis Nasser de Mello, Oton
Jose Nasser de Mello, Heriberto Rolando Brandes, Paulo Tadeu
Haendchen, Ivaldir Paulo Muhl. Recorrido: Maraja Agricultura e
Pecuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0113673-0/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/108976. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1136730 Apelação Civel. Recorrente: Cléa
Márcia Haendchen. Advogado: Elton Luis Nasser de Mello, Oton
Jose Nasser de Mello, Heriberto Rolando Brandes, Paulo Tadeu
Haendchen, Ivaldir Paulo Muhl. Recorrido: Maraja Agricultura e
Pecuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0113976-6/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/89517. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1139766 Apelação Civel. Recorrente: Adri-
ana de Freitas, Alessandra Obinski Ramalho Lopes, Carmelina Lima
da Costa, Cipriano Raik Carlos, Eugênio Lima da Costa, Gilmar

Vasselik, Glaci Dambroski Holiak, Hemerson Luiz Garcia Cardobé,
Inês Lima da Costa, Jaime Carlos de Brito, Jonatas do Nascimento,
Joel Moura Costa, Juvenal Holiak, Kelly Cristina Ramalho Lopes,
Leonardo Miranda Vinci, Natalina Moura Rosa, Nelson de Gois,
Osvaldo da Cruz, Paulo Cesar Mendes, Romilda de Brito, Tereza
Amaral dos Santos Vinci, Tereza Pereira da Silva, Tereza Sitko Vas-
selik, Terezinha Obinski Ramalho Lopes, Zenilda Pietroski. Advo-
gado: Marcello Roberto Lombardi, Verediana Bruschz Lombardi,
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Celia Mazzagardi, Alphon-
se Guilherme Voigt. Recorrido: Município de Roncador. Advogado:
Francisco Gonçalves Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0114548-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103865. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1145486 Apelação Civel. Recorrente: Grê-
mio dos Subtenentes e Sargentos da Guarnição de Ponta Grossa.
Advogado: William Stremel Biscaia da Silva, Ivo Péricles Caldas.
Recorrido: Banco ABN Amro SA. Advogado: Joaquim Alves de
Quadros, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fa-
bio Augusto Morita, Márcio do Carmo Freitas. Interessado: Lauri
de Souza, Roberto de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0115350-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110406. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1153500 Apelação Civel. Recorrente: Glaucio
Roberto Dolivera, João José Flores Romão de Azevedo Gonçal-
ves Coelho. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros,
Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes,
Marcel Queiroz Linhares. Recorrido: Banco Safra SA. Advoga-
do: Marcos Augusto Malucelli, João Candido Michalski, Adria-
na Silviano Francisco, Athos Procopio de Oliveira Junior, Anto-
nio Flavio Leite Galvao. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0115689-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/101249. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1156896 Apelação Civel. Recorrente: Massa
Falida de Agropecuária Zanella Ltda. Advogado: Alencar Leite
Agner, Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Recorrido: Avipal SA Avi-
cultura e Agropecuária. Advogado: João Roberto Chociai, Marcos
Antonio Maier Carvalho. Interessado: Alencar Leite Agner Síndi-
co da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0116466-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/95325. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164667 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Amandio Ferreira Tereso
Júnior, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Sílvio Les-
si, Naurelino Rodrigues Sobrinho. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0116924-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108571. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1169244 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori Barbosa,
Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal,
Fábio de Almeida Braga. Recorrido: Carlos Magno Marques Fer-
nandes, Mauro José Thome. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0117252-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/98965. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1172527 Apelação Civel. Recorrente: Simone Slavieiro
Fumagalli. Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Eu-
nice Fumagalli Martins e Scheer, Simone Zonari Letchacoski, Ange-
la Estorilio Silva Franco, Patricia de Barros Correia Casillo. Recor-
rido: Slaviero Hoteis e Turismo Ltda. Advogado: Eduardo Bastos de
Barros, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João Alci Oli-
veira Padilha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0117695-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108866. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1176952 Apelação Civel. Recorrente: Bri-
tanite SA Indústrias Químicas. Advogado: Aildo Catenacci. Re-
corrido: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.
Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge,
Carlos José Sebrinski, Elizabeth Homsi, Sérgio Eduardo dos San-
tos Pyrrho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0117695-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/108867. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1176952 Apelação Civel. Recor-
rente: Britanite SA Indústrias Químicas. Advogado: Aildo
Catenacci. Recorrido: Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge,
Viviane Bernardo Jorge, Carlos José Sebrinski, Elizabeth
Homsi, Sérgio Eduardo dos Santos Pyrrho. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0118261-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94115. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1182610 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acerbi, Nelson Pascho-
alotto, Crismacleyton Pamplona, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Alessandra Batista de Souza. Recorrido: Nivaldo Ferreira dos San-
tos, Perez e Romão Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:   0118836-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110397. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1188367 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco BMD SA em liquidação extrajudicial. Advo-
gado: José Hipolito Xavier da Silva. Recorrido: Ana Gon-
çalves Rocha Ferreira. Advogado: Iliã de Moura e Costa,
Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0119581-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110530. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195811 Apelação Civel. Recorren-
te: Fininvest SA - Administradora de Cartões de Crédito. Ad-
vogado: José Augusto Araújo de Noronha, Amauri Silva Tor-
res, Marcos Aurélio Reami, Carlos Henrique Almeida da Sil-
va, Luiz Mauricio Machado Pascoal. Recorrido: Manoel dos
Santos. Advogado: Marlene de Castro Mardegam. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
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Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0026 . Processo:   0085485-7/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16150. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 8548570 Apelação Civel. Recorrente: Maurílio
dos Santos, Aparecida de Fátima dos Santos. Recorrido: Banco
Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, Ja-
mes Thompson Lemer, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo:   0085485-7/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16151. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8548570 Apelação Civel. Recorrente:
Maurílio dos Santos, Aparecida de Fátima dos Santos. Recorri-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carva-
lho, James Thompson Lemer, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo:   0085485-7/06   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110195. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8548570 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, Ja-
mes Thompson Lemer, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Recorrido:
Maurílio dos Santos, Aparecida de Fátima dos Santos. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo:   0115055-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70446. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 1150550 Apelação Civel. Recorrente: Trans-
portes Giehl Ltda. Advogado: João Henrique da Silva. Recorri-
do: Henrique Schneider Neto. Advogado: Henrique Schneider
Neto. Recorrido: Massa Falida de Empresa Hass de Transportes
Ltda. Advogado: Francisco Machado, Marcelo Wanderley Gui-
marães, Marcos Alves da Silva. Interessado: Francisco Machado
Síndico da Massa Falida. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 27/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03625

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcos Luciano Gomes 001 0099940-2/02
Paulo Cezar Daros 001 0099940-2/02

Intimação Advogado - PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 48 HORAS
0001 . Processo:   0099940-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/138740. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 999402 Apelação Civel. Recorrente: Paulo
Cezar Daros. Advogado: Paulo Cezar Daros. Recorrido: Maria
Lucia Gomes. Advogado: Marcos Luciano Gomes. Motivo: PARA
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE
48 HORAS - advogado: Paulo Cezar Daros (PR005322)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 27/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03613

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gomercindo Camilo Biava 001 0128391-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0128391-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/110193. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000069 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: André Poluceno Nunes (Réu Preso). Advo-
gado: Gomercindo Camilo Biava. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:
1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar. 2. Oficie-se à douta autoridade apontada como
coatora, para que informe, inclusive, quanto à fase em que se
encontram os autos, assim como para que se manifeste, ante o
contido na inicial, remetendo-se-lhe cópia. 3. Com a resposta
nos autos, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 22
de agosto de 2002 Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 27/08/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - Grupo de Câmaras Criminais
Relação No. 2002.03617 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Grupo de Câmaras
Criminais a realizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Luiz Setembrino Von Holleben 001 0123212-0
Mariema Von Holleben 001 0123212-0

Mandado de Segurança (gr-cr)
0001 . Processo:   0123212-0
Protocolo: 2002/50669.   Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000028 Pedido de Providências. Impetrante: Câ-
mara Municipal de Arapoti. Advogado: Mariema Von Holleben, Luiz
Setembrino Von Holleben. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Arapoti. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes

Divisão de Processo Crime      Emitido em 27/08/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.03620

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Garcia Miranda 001 0127189-2

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127189-2   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/97841. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9100000036 Ação Penal. Reque-
rente: Emilio de Oliveira Machado (Réu Preso). Advogado: Amau-
ri Garcia Miranda. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Oto Sponholz. Despacho:
A petição inicial, elaborada pelo Dr. Amauri Garcia Miranda,
OAB nº 24.519, advogado residente em São Miguel do Iguaçu,
não contém assinatura, bem como não foi apresentada procura-
ção outorgada pelo réu (art. 623, do CPP). Isto posto, intime-se o
Dr. Amauri Garcia Miranda, pelo Diário da Justiça, para que, no
prazo de dez dias, encaminhe a este relator outra petição assinada
e acompanhada de procuração outorgado pelo réu. Curitiba, 26
de agosto de 2002. Des. Jesus Sarrão - Relator.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 107/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.403-2.
ACUSADA: S. M. M. R. S.
ADVOGADO: MILTON RICARDO E SILVA.
“Concedo à defesa da acusada o prazo de cinco dias para alegações
finais (artigo 22, § 3º, do acórdão nº 7556 – Conselho da
Magistratura). Intime-se. Gabinete do Corregedor, 23 de agosto
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça”.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

35/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2001.154-8/1.
RECORRENTE: F. L. B. F.
ADVOGADO: ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS.
RELATOR: DES. MOACIR GUIMARÃES.
ACÓRDÃO: 9206.

LIVRO: CM-82.
FLS: 26/30.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: SUBSTITUTO DE AGENTE DELEGADO.
NATUREZA DAS FUNÇÕES. “Aquele que responde pelo
expediente não é delegado do Poder Público, mas agente público,
ainda vinculado pela legislação trabalhista à serventia, encarregado
de administrar os trabalhos, até que novo titular seja nomeado,
praticando quando seja estritamente necessário para a regularidade
dos serviços” (Lei dos Notários e Registradores comentada. Ed.
Saraiva, 2000, p. 235).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO, DETERMINANDO, NO ENTANTO, A REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE ANTES
MENCIONADO, PARA OS FINS JÁ EXPLICITADOS.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.231-7, DE MANGUEIRINHA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9207.
LIVRO: CM-82.
FLS: 31/33.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: REMOÇÃO DO TITULAR. DESIGNAÇÃO.
PORTARIA DO JUÍZO DE DIREITO REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA
Nº 04/2002, DO JUÍZO DE DIREITO, QUE DESIGNOU O
SENHOR CELSON CHRISTIAN STEVENS PARA
RESPONDER PELO OFÍCIO DO CONTADOR, PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR
JUDICIAL DA COMARCA DE MANGUERINHA, ATÉ
REGULAR PREENCHIMENTO DO CARGO.

PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2002.229-
5, DE PITANGA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9208.
LIVRO: CM-82.
FLS: 34/37.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM
CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA APRECIAR
INTEGRALMENTE O CERTAME E HOMOLOGÁ-LO
(INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS 17, § 3º,
VI, E 152, AMBOS DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E
DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO).  CONCURSO QUE
APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE COM OS
DITAMES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO. RECURSO
OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE NOVAS PROVAS,
ANTE A INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 32, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO REGULAMENTO DE CONCURSOS.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECEU DO RECURSO
INTERPOSTO POR OSVALDO SAÚGO E, NO MÉRITO,
NEGOU-LHE PROVIMENTO, HOMOLOGANDO, DESTARTE,
O CONCURSO EM TELA, INDICANDO ERALDO ALVES
PEREIRA JÚNIOR PARA EXERCER O CARGO DE OFICIAL
DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PITANGA.

PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2002.086-
1, DE DOIS VIZINHOS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9209.
LIVRO: CM-82.
FLS: 38/41.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE DOIS CARGOS
DE OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA PARA APRECIAR INTEGRALMENTE O
CERTAME E HOMOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DOS ARTIGOS 17, § 3º, VI, E 152, AMBOS DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO).
CONCURSO QUE APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE
COM OS DITAMES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO. RECURSO
OBJETIVANDO A REVISÃO DE NOTAS. NÃO CONHECIMENTO.
É DE COMPETÊNCIA DA BANCA EXAMINADORA O DEVER
DE AFERIR O ASPECTO SUBJETIVO E VALORATIVO DAS
RESPOSTAS ÀS QUESTÕES DA PROVA (ACÓRDÃO Nº 8019 –
CONSELHO DA MAGISTRATURA).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO CONHECEU DO
RECURSO INTERPOSTO PELO CANDIDATO RUDINEI
FRANCISCO RECH E HOMOLOGOU O CONCURSO EM
TELA, INDICANDO PETERSON APARECIDO
MENEGATTI E ANDRÉ GUILHERME DE FREITAS PARA
EXERCEREM OS CARGOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA C-10
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS.

PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2001.379-
6, DE TELÊMACO BORBA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9210.
LIVRO: CM-82.
FLS: 42/56.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
DE AUXILIAR DE CARTÓRIO. RECURSO DE CANDIDATO
QUE MOSTRA RELAÇÃO DE PARENTESCO ENTRE A
CONCORRENTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR E
A TITULAR DO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA.
CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO
DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS CANDIDATAS PARENTES DE
TITULARES DE OFÍCIOS DA MESMA COMARCA.
IMPEDIMENTO LEGAL PRESCRITO PELO ARTIGO 145,
COMBINADO COM O ARTIGO 152, DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS (LEI Nº 7297/80).
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 473 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL . APELO PROCEDENTE. PREVISÃO
LEGAL IMPEDITIVA DA INSCRIÇÃO DA CANDIDATA AO
CERTAME, DIANTE DA CONDIÇÃO DE FILHA DA ESCRIVÃ
DA VARA CRIMINAL, TITULAR DO OFÍCIO DA MESMA
COMARCA DE ENTRÂNCIA INERMEDIÁRIA. PARENTESCO
POR CONSANGÜINIDADE, EM PRIMEIRO GRAU. REGRA DO
C.O.D.J. QUE ATENDE AO COMANDO DO ARTIGO 37, CAPUT,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA
MORALIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO PROVIDO
PARA DETERMINAR O CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES
E A DESCLASSIFICAÇÃO DAS CANDIDATAS.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU PROVIMENTO AO
RECURSO DO CANDIDATO PAULO ALEXANDRE VERBOSKI,
PARA DETERMINAR O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA
CANDIDATA REGINA DE SOUZA MORAIS E SUA
CONSEQÜENTE DESCLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DO
OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA E
DECLAROU, DE OFÍCIO, O CANCELAMENTO DAS
INSCRIÇÕES DAS CANDIDATAS MARIAN JUSSARA LOYOLA
DE BIASSIO E ROSANE MARIETA RIBAS, EXCLUINDO-SE
ESTA ÚLTIMA DA RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS NO
CERTAME, DETERMINANDO NOVA PUBLICAÇÃO DO
RESULTADO FINAL, ABERTURA DE PRAZO  PARA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO CANDIDATO
MELHOR CLASSIFICADO E PROLAÇÃO DE NOVA
SENTENÇA, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DO
CONCURSO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA.

PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2002.070-
5, DE RESERVA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9211.
LIVRO: CM-82.
FLS: 57/66.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA. HOMOLOGAÇÃO - COMPETÊNCIA
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA – CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS, ARTIGO 17, § 3º,
INCISO VI – REGULAMENTO DO CONCURSO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA, ART. 52 (ACÓRDÃO Nº 8695-CM).
RECURSO DE CANDIDATO. INCONFORMISMO COM A
DIVISÃO DA PROVA DE CONHECIMENTOS EM DUAS
ETAPAS, TEÓRICA E PRÁTICA. CANDIDATO QUE
ARGUMENTA QUE A PRIMEIRA ETAPA - A PROVA
TEÓRICA -, COM QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA,
DEVERIA SER CONSIDERADA COMO ETAPA
CLASSIFICATÓRIA. EQUÍVOCO. EDITAL QUE PREVÊ A
REALIZAÇÃO DE UMA ÚNICA PROVA, QUE SE
DESDOBROU EM DUAS ETAPAS. RECURSO
IMPROVIDO. CERTAME REALIZADO COM
OBSERVÂNCIAS DAS FORMAS PRESCRITAS NO
REGULAMENTO E NO EDITAL DE ABERTURA. BANCA
EXAMINADORA QUE CONFERE AO CERTAME AMPLA
PUBLICIDADE E CONDUZ O PROCESSO COM
EFICIÊNCIA. CONCURSO REGULARMENTE
REALIZADO, A EXIGIR A HOMOLOGAÇÃO DE SEU
RESULTADO, COM A INDICAÇÃO DOS CANDIDATOS
CLASSIFICADOS NOS DOIS PRIMEIROS LUGARES.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGOU O
RESULTADO DO PRESENTE CONCURSO,
CONSUBSTANCIADO NO EDITAL DE FLS. 1001 E NA
SENTENÇA DE FLS. 994/997, INDICANDO OS
CANDIDATOS APROVADOS NOS DOIS PRIMEIROS
LUGARES NO CERTAME, AUVERÂNIO SANTOS ALVES
E GELSON DE OLIVEIRA, PARA EXERCEREM OS
CARGOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
RESERVA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1994.060-0.
ACUSADO: C. A. S. N.
ADVOGADOS: ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9212.
LIVRO: CM-82.
FLS: 67/96.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –
Serventuário do foro judicial – Cerceamento de defesa – Inocorrência
– Prazo para apresentação de defesa concedido regularmente, de
acordo com o Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça – Sindicância – Nulidade – Descabimento – Sobrevindo a
instauração de processo administrativo disciplinar, em que foram
sanadas as irregularidades apontadas pela defesa, resta despropositada
a alegação de mácula porventura existente na fase de sindicância –
Prescrição – Inocorrência – A prescrição, no caso, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime cometido,
em tese, pelo acusado (Lei nº 6174/70, art. 301, Parágrafo Único,
c.c. CP, art. 109).
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – Serventuário
do foro judicial – Transgressão às proibições de natureza grave –
Prova concludente no sentido de que o acusado, com vontade livre e
consciente, valendo-se da facilidade que lhe atribuía a qualidade de
Secretário do Juizado Especial de Pequenas Causas, apropriou-se de
dinheiros depositados em suas mãos para serem repassados a credores
em processos que tramitavam naquele Juizado, do qual tinha a posse
em razão do cargo – Acusação procedente – Aplicação da pena de
demissão, com fulcro nos artigos 185, 187, IV, alínea “a”, e 190, II,
do Código Judiciário Estadual, c.c. os artigos 285, IV, 291, VI, 292 e
293, V, alínea “a”, da Lei Estadual nº 6174/70.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITOU AS PRELIMINARES
ARGÜIDAS PELA DEFESA E, NO MÉRITO, JULGOU
PROCEDENTE A ACUSAÇÃO CONTRA C. A. S. N., PARA O
FIM DE APLICAR-LHE A PENA DE DEMISSÃO, COM
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 185, 187, IV, ALÍNEA “A”, E
190, II, DO CÓDIGO JUDICIÁRIO ESTADUAL, C.C. OS
ARTIGOS 285, IV, 291, VI, 292 E 293, V, ALÍNEA “A”, DO
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO PARANÁ
– LEI ESTADUAL Nº 6174/70.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 1999.422-1 E Nº
2000.179-1.
ACUSADO: J. A. P.
ADVOGADOS: REGINALDO MAZZETTO MORON E
BENEDITO DE PAULA.
ADVOGADOS: XISTO ALVES DOS SANTOS E
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9213.
LIVRO: CM-82.
FLS: 97/117.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
ESCRIVÃO CRIMINAL QUE SE APROPRIA INDEVIDAMENTE
DE VALORES ARBITRADOS COMO FIANÇA E RETIRA
DOCUMENTOS DO CARTÓRIO, SEM AUTORIZAÇÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE, DEPOSITANDO-OS EM MÃOS
DE PESSOA ALHEIA AOS QUADROS DO PODER JUDICIÁRIO.
TRANSGRESSÃO ÀS NORMAS REGULAMENTARES E
INFRINGÊNCIA AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
CONSTANTES DOS ARTIGOS 185 DO CODJ, 279, VI, 285, IV E
XVII, DA LEI Nº 6174/70 E ART. 4º, LETRAS “b”, “c” E “j” DO
REGULAMENTO DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO Nº 7556-CM).
CONDUTAS ATENTATÓRIAS À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E
QUE CAUSAM SÉRIOS PREJUÍZOS À IMAGEM DO PODER
JUDICIÁRIO. FALTAS FUNCIONAIS GRAVES E
CONFESSADAS. REINCIDÊNCIA. ESCRIVÃO JÁ SUSPENSO
ANTERIORMENTE POR EXIGÊNCIA INDEVIDA DE VALORES
À TÍTULO DE MULTA E CUSTAS. PRETENSÃO PUNITIVA
PROCEDENTE. PENA DE DEMISSÃO. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 185, 187, IV, ALÍNEA “A”, DO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO
ESTADO DO PARANÁ – LEI Nº 7297/80, C.C. OS ARTIGOS 279,
VI, 285, IV E XVII, 291, VI, 292 E 293, V, ALÍNEA “A”, DO
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO PARANÁ –
LEI ESTADUAL Nº 6174/70.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU PROCEDENTES AS
ACUSAÇÕES CONSTANTES DESTES PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS CONTRA J.A.P., PARA O FIM DE
APLICAR-LHE A PENA DE DEMISSÃO, FAZENDO-O DE
ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 185, 187, IV,
ALÍNEA “A”, DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ – LEI Nº 7297/80,
C.C. OS ARTIGOS 279, VI, 285, IV E XVII, 291, VI, 292 E 293,
V, ALÍNEA “A”, DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DO PARANÁ – LEI ESTADUAL Nº 6174/70.

RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2000.402-2/1.
RECORRENTE: O. G. S.
ADVOGADOS: JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR.
RELATOR: DES. DOMINGOS RAMINA.
ACÓRDÃO: 9214.
LIVRO: CM-82.
FLS: 118/125 .
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA
DISCIPLINAR – OFICIAL REGISTRADOR E NOTÁRIO
DISTRITAL – INSTALAÇÃO DE SUCURSAL E
INOBSERVÂNCIA DE NORMAS TÉCNICAS – INFRAÇÕES
CONFIGURADAS – REINCIDÊNCIA – PENA DE MULTA
ADEQUADAMENTE APLICADA – RECURSO DESPROVIDO.
Restando devidamente comprovada a instalação de sucursal fora da
área do Distrito para o qual o notário recebeu delegação e constatada a
inobservância de várias normas técnicas tanto nas atividades do Registro
Civil de Pessoas Naturais quanto no Tabelionato, correta está a aplicação
da pena disciplinar de multa por infração dos arts. 30, XIV e 43 da Lei
Federal nº 8.935/94, combinados com o art. 36, XIV, do Regulamento
de Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Protocolo nº 105.930/02

De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do
Departamento Econômico e Financeiro no expediente protocolado
sob nº 105.930/02; determino a instauração de procedimento
licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso III, §
3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal nº 8.666/
93, com valor máximo fixado para o certame de R$ 29.000,00,
visando a contratação de empresa para prestação de serviço de
recuperação das cadeiras das salas de sessão deste Tribunal.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 371/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 99.934/2002, resolve
R E T I F I C A R

os atos abaixo relacionados, referente as licenças especiais
concedidas a servidora Jane Elizabeth da Silva, matrícula nº
5.244, Oficial Judiciário nível C-10 do Quadro de Servidores
da Secretaria deste Tribunal:
a)Ordens de Serviço de nos 173/92, 201/92 e 57/95 para que
o período qüinqüenal ali considerado (14/03/1984 a 13/03/
1989) passe a constar de 05/03/1987 a 04/03/1992;
b)Ordens de Serviço de nos 402/95, 426/95, 160/96, 303/96,
220/97, 353/97, 243/98, 319/98 e 273/2000 para que o
período qüinqüenal ali considerado (14/03/1989 a 13/03/
1994) passe a constar de 05/03/1992 a 04/03/1997;
c)Ordens de Serviço de nos 235/99, 307/99, 287/2001, 337/
2001 e 221/2002 para que o período qüinqüenal ali
considerado (14/03/1994 a 13/03/1999) passe a constar de
05/03/1997 a 04/03/2002.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 377/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 110.871/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Dr. Eduardo Lino Bueno Fagundes, Juiz deste Tribunal, a
usufruir 60 (sessenta) dias restantes da licença especial
interrompida pela Portaria nº 163/2001, alusivos ao
qüinqüênio compreendido entre 15 de setembro de 1975 e
18 de março de 1980, a partir de 2 de outubro de 2002.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02627 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano De Oliveira 018 0203783-0/01
Alcides Aparecido Ferraz 014 0195366-2/01
Alessandro Kishino 013 0192652-1/02
Amilcar Lisboa Conerado 018 0203783-0/01
Antonio Celestino Toneloto 007 0187652-8/03
Antonio Roberto Tavarnaro 004 0178976-4/01
Carlos Alberto Francovig Filho 005 0181155-0/02
Carlos Augusto M. V. D. Costa 009 0190219-8/02
Chrystianne De F. A. Ferreira 007 0187652-8/03
Cleuza Aparecida Valerio 017 0197210-3/01
Clovis Mottin 011 0192220-9/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0178761-3/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 006 0185039-7/01
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 001 0173098-5/01
Eder Romel 006 0185039-7/01
Edilson Avelar Silva 003 0178761-3/01
Edna Maria Stroka 015 0195837-6/01
Erika Paula De Campos 004 0178976-4/01
Fernão Justen De Oliveira 002 0174170-6/01
Francine Guedes S. Rodrigues 003 0178761-3/01
Fábio Moia Teixeira 014 0195366-2/01
Gandura Maria Da Maia A. Fares 015 0195837-6/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 007 0187652-8/03
Idelanir Ernesti 013 0192652-1/02
Irineu Palma Pereira 011 0192220-9/01
Jamil Nakad 002 0174170-6/01
Janaína Alves Arcenio Garms 005 0181155-0/02
Jean Carlo Leeck 009 0190219-8/02
Jorge Gomes Rosa Neto 001 0173098-5/01
José Adriano Malaquias 006 0185039-7/01
José Augusto Araújo De Noronha 016 0196777-9/01
Juarez Bortoli 011 0192220-9/01
Julio Brotto 012 0192239-8/01
Ladi Neis 008 0189310-3/01

016 0196777-9/01
Landes Pereira Porciuncula 012 0192239-8/01
Laércio Pedro De Oliveira 003 0178761-3/01
Leuremar Anderson Talamini 007 0187652-8/03
Lisimar Valverde Pereira 007 0187652-8/03
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 008 0189310-3/01
Luis Carlos Barreto 011 0192220-9/01

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Luiz Adao Marques 002 0174170-6/01
Luiz Carlos Da Silva 011 0192220-9/01
Marcia Valente 015 0195837-6/01
Maria Eugenia N. P. Teixeira 014 0195366-2/01
Monica Elisa Gramani 015 0195837-6/01
Márcia Regina Rodacoski 010 0191778-6/01
Mário Teixeira 014 0195366-2/01
Nelson Cardoso De Miranda 008 0189310-3/01

016 0196777-9/01
Nemo Francisco Spano Vidal 015 0195837-6/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 001 0173098-5/01
Oswaldo Carvalho Da Silva 016 0196777-9/01
Patrícia Aniceta Bigaiski 001 0173098-5/01
Reginaldo Mazzetto Moron 010 0191778-6/01
Robertson Alves Mendonca 017 0197210-3/01
Rosangela Lisboa Conerado 018 0203783-0/01
Rosimeiri Gomes Basílio 004 0178976-4/01
Sergio Henrique Tedeschi 018 0203783-0/01
Tobias Fernando Madureira 006 0185039-7/01
Yutaro Kamida 010 0191778-6/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0173098-5/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/88881.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1730985 Apelação Cível.
Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Olívio Ho-
rácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.:
Patrícia Aniceta Bigaiski.  Recorrido: Luiz Tortato.  Adv.: Dago-
berto Azevedo Bueno Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0174170-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/109497.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1741706 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 169135403 Especiais.  Autos
Complementares: 1691354 Medida Cautelar.  Recorrente: Jamil
Nakad.  Adv.: Jamil Nakad.  Adv.: Luiz Adao Marques.  Recorri-
do: Ruy Fernando de Oliveira.  Adv.: Fernão Justen de Oliveira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0178761-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/105632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1787613 Apelação Cível.  Recorrente:
Paulino Rodrigues de Souza.  Recorrente: Judith Gonçalves da
Silva.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Francine
Guedes Sanches Rodrigues.  Adv.: Laércio Pedro de Oliveira.
Recorrido: Augusto Ramos.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0178976-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/69659.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1789764 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Carlos Alberto Real.  Recorrente: Eunice
Barbosa Real.  Adv.: Rosimeiri Gomes Basílio.  Adv.: Erika Pau-
la de Campos.  Recorrido: Condomínio Village Canoas.  Adv.:
Antonio Roberto Tavarnaro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0181155-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106563.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1811550
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000106 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Recorrente: Paulo Cezar Búfa-
lo.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0185039-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88630.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1850397 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000035 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: José Otávio Nocera.  Recorrente: Paulo
Roberto Nocera.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.
Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Recorrido: Banco do Estado
do Parana S/a.Adv.: Eder Romel.  Adv.: José Adriano Malaquias.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0187652-8/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107815.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1876528 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200100023351 Imissão de
Posse.  Autos Complementares: 9900020997 Medida Cautelar.
Recorrente: Mara Pradi Pereira.  Recorrente: Roberto Feitoza
Silva.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Leuremar Ander-
son Talamini.  Adv.: Chrystianne de Freitas Alves Ferreira.  Re-
corrido: Banco Itaú S/a.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0189310-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107393.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1893103
Apelação Cível.  Recorrente: Condomínio do Conjunto Residen-
cial Solar Pinhais Iii.  Adv.: Ladi Neis.  Adv.: Nelson Cardoso de
Miranda.  Recorrido: Clovis de Jesus Almeida.  Recorrido: Al-
meri Severo Almeida.  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami Riva-
roli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0190219-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/85260.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1902198 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Unit Locadora de
Veículo Ltda.  Adv.: Jean Carlo Leeck.  Recorrido: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0191778-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/102073.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1917786 Apelação Cível.  Re-
corrente: Sindicato Rural de Paranacity.  Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Recorrido: Valdomiro Cardoso
de Oliveira.  Adv.: Yutaro Kamida.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0192220-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107465.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1922209 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luiz Carlos da
Silva.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Recorrido: Sidnéia Hitomi
Bernardi.  Adv.: Clovis Mottin.  Adv.: Irineu Palma Pereira.  Adv.:
Juarez Bortoli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0192239-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/108231.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1922398 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000042 Medida Cautelar.  Recor-
rente: Condomínio Edifício Renascença.  Adv.: Landes Pereira
Porciuncula.  Recorrido: José Roberto Bastos Oliva.  Recorrido:
Elson C. Santa Cruz.  Recorrido: Laís Moreira.  Adv.: Julio Brot-
to.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0192652-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/105554.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1926521 Apelação Cível.
Recorrente: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Idelanir Ernesti.  Recorrido: Nelson Cordeiro de Toledo.  Adv.:
Alessandro Kishino.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0195366-2/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/88824.  Matéria: Execução.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1953662 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000446 Medida Cautelar.  Recor-
rente: M M L Teixeira.  Adv.: Mário Teixeira.  Adv.: Fábio Moia
Teixeira.  Adv.: Maria Eugenia Nogueira Perino Teixeira.  Recor-
rido: Metalúrgica Pérola Ltda.  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0195837-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109398.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1958376 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Condomínio Edifício Sérgio.  Adv.: Nemo Fran-
cisco Spano Vidal.  Adv.: Gandura Maria da Maia Abou Fares.
Adv.: Marcia Valente.  Adv.: Edna Maria Stroka.  Recorrido:
Ceferino Gregório Izquierdo Martin.  Adv.: Monica Elisa Grama-
ni.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0196777-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107395.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1967779 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700001436 Sequencia Anual.
Recorrente: Condomínio Conjunto Residencial Moradias Coto-
lengo I ( Portal da Cidade ).  Adv.: Ladi Neis.  Adv.: Nelson
Cardoso de Miranda.  Adv.: Oswaldo Carvalho da Silva.  Recor-
rido: Josefrei Angelo Rosendo.  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0197210-3/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/102335.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1972103 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Cooperfios S/a - Indústria e Co-
mércio.  Adv.: Robertson Alves Mendonca.  Recorrido: Egidio
Cornélio dos Reis.  Adv.: Cleuza Aparecida Valerio.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0203783-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107216.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2037830 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: José Carlos Batista.  Adv.: Amilcar Lis-
boa Conerado.  Adv.: Rosangela Lisboa Conerado.  Recorrido:
Condomínio Edifício Ilha do Mel.  Adv.: Sergio Henrique Tedes-
chi.  Adv.: Adriano de Oliveira.  Interessado: Espólio de José
Moisés Batista.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.02633 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câmara
Cível a realizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Waldir Schultz 0003 0193717-1
Alexandre Marcos Göhr 0009 0203815-7
André Ricardo Brusamolin 0003 0193717-1
Aparecido José da Silva 0013 0205604-2
Ariovaldo Lopes 0012 0204797-8
Carlos Albirone Toazza 0013 0205604-2
Carlos Roberto Veiga Krueger 0013 0205604-2
Claro Américo G. Sobrinho 0004 0194793-5
Cleston Jimenes Cardoso 0004 0194793-5
Clodoaldo de Meira Azevedo 0011 0204738-9
Dirceu Luiz Bertolin Precoma 0013 0205604-2
Doris Maria Baptistella Werka 0009 0203815-7
Edilson Luiz Warmling 0010 0204006-2
Erickson Diotalevi 0003 0193717-1
Fábio Alberto de Lorensi 0014 0208063-3
Gelindo João Follador 0014 0208063-3
Gilmar Minozzo 0010 0204006-2

Gleucio Rogerio Silva 0013 0205604-2
Jean Carlos Machado 0002 0200391-0
Joaquim Jose de Melo 0006 0197049-4
José Albari Slompo de Lara 0005 0195457-8
José Altevir Mereth B. Cunha 0005 0195457-8
José Walmir Moro 0008 0201895-7
João Marcelo Martins Bandeira 0008 0201895-7
Leuremar Anderson Talamini 0001 0200160-5
Lisimar Valverde Pereira 0001 0200160-5
Luciana Pigatto Monteiro 0007 0200442-2
Lúcia Rossetto Theodoro 0009 0203815-7
Marcos Antonio Voltarelli 0012 0204797-8
Maria José de Souza 0011 0204738-9
Michel Aron Platchek 0002 0200391-0
Moaci Mendes Leite 0006 0197049-4
Mônica Franco Bresolin 0014 0208063-3
Nevaldo Francisco Cazella 0010 0204006-2
Oldemar Mariano 0004 0194793-5
Osvaldy Ivan Budal 0005 0195457-8
Pedro Paulo Pamplona 0003 0193717-1
Ricardo Henrique F. Jentzsch 0013 0205604-2
Roberto Antonio Busato 0004 0194793-5
Sonny Brasil de C. Guimarães 0007 0200442-2
Toribio Augusto Pimentel Budal 0005 0195457-8
Vanderlei José Follador 0014 0208063-3
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0003 0193717-1
wolney cesar rubin 0006 0197049-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0200160-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000454 Revisão de Contrato
Agravante: Laura Biscaia  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Leu-
remar Anderson Talamini  Agravado: Banco do Brasil S/a, Banco
do Brasil S/a- Administradora de Cartões de Crédito  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0200391-0  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000072 Declaratória  Agra-
vante: Willy Zielak  Adv.: Jean Carlos Machado, Michel Aron
Platchek  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0193717-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000204 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Máquinas Pneumáticas Fortez
Ltda, Antônio Flávio Cortez  Adv.: Alceu Waldir Schultz  Apela-
do: Sulpave - Sul Paranaense de Venda S/c  Adv.: Erickson Dio-
talevi, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi  Interessado: Javier Puig
Perez  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona
Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0194793-5  Comarca: Castro  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000461 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busa-
to, Cleston Jimenes  Cardoso, Oldemar Mariano  Apelante: Luiz
Gabriel Queiroz, Luiz Carlos Rodrigues de Lima  Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0195457-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000824 Embargos a Execução  Apelante: Fertilizantes Ser-
rana S/a  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth
Barbosa Cunha  Rec.adesivo: Fernando Hideo Yamamoto  Adv.:
Osvaldy Ivan Budal, Toribio Augusto Pimentel Budal  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0197049-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000831 Consignação em Pagamento
Apelante: Ivone Maria da Silva Saita, Pedro Kazutochi Saita  Adv.:
Joaquim Jose de Melo, wolney cesar rubin  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes Leite  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0200442-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000331 Embargos a Execução  Ape-
lante: Valmor Santos, Ayrton Santos  Adv.: Luciana Pigatto Mon-
teiro  Rec.adesivo: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0201895-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000268 Embargos a Execução
Apelante: Sirlei Aparecida Bafa Clavero  Adv.: José Walmir Moro
Apelado: Alaide Lanini  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira  Re-
lator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0203815-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000104 Medida Cautelar
Apelante: Cleuza Terezinha de Oliveira Carvalho  Adv.: Alexan-
dre Marcos Göhr  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Doris Maria Baptistella Werka, Lúcia Rossetto Theodoro  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0204006-2  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000156 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Nevaldo Fran-
cisco Cazella  Apelado: Rogério Cesconetto  Adv.: Gilmar Mino-
zzo, Edilson Luiz Warmling  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0204738-9  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
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Vara Civel  Ação Originária: 200000000132 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo  Apelado: João Carlos Barreta  Adv.: Maria José de
Souza  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0204797-8  Comarca: Bela Vista do Paraíso
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000258 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Ari-
ovaldo Lopes  Apelado: Adhemar Tavares, Adhemar Tavares (
Pessoa Jurídica )  Adv.: Marcos Antonio Voltarelli  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0205604-2  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000324 Anulatória
Apelante: Gilson Passos Vilas Boas  Adv.: Carlos Albirone Toa-
zza, Carlos Roberto Veiga Krueger, Dirceu Luiz Bertolin Preco-
ma  Apelado: Mauro Edison Dittert  Adv.: Aparecido José da
Silva, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch, Gleucio Rogerio Sil-
va  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0208063-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000178 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mônica
Franco Bresolin  Apelado: Ilário Pasko  Adv.: Vanderlei José
Follador, Gelindo João Follador, Fábio Alberto de Lorensi  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02626 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Cível a realizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Adauto de A Tomaszewski 0012 0140395-8
Adriana E. Pisa Grudzien 0033 0194326-4
Adriano Kazuo Goto 0025 0184777-8
Airton Martins Molina 0013 0142484-8
Alessandro Carletto 0038 0199177-1
Alessandro M. d. Sacramento 0029 0188180-1
Alexander de Paula Silva 0025 0184777-8
Alexandre Marcos Göhr 0029 0188180-1
Alexandre Nelson Ferraz 0007 0204369-4

0010 0205430-2
0024 0180961-4

Alfredo Antonio Canever 0017 0157531-5
Amauri Baptista Salgueiro 0005 0200498-4

0038 0199177-1
Ana Eliete Becker Macarini 0006 0203611-9
Andrea Cunha Pontes 0043 0203940-5
Andréia Verano 0044 0204884-6
Aparecido José da Silva 0045 0205226-8
Aulo Prato 0004 0193437-8

0020 0179600-9
Bráulio Belinati Garcia Perez 0013 0142484-8
Carla Fabiana Evers 0009 0204994-7
Carlos Alberto O. Casagrande 0037 0195880-7
Carlos Alexandre Rodrigues 0023 0180650-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0031 0192357-1

0033 0194326-4
Carlyle Popp 0014 0142527-8
Carmen Roberta Franco 0043 0203940-5
Cesar Augusto Praxedes 0017 0157531-5
Claiton Ferreira Borcath 0010 0205430-2
Claudemir Molina 0032 0193901-3
Cleverson Aramis Inárcio 0002 0174050-9
Cláudio Xavier Petryk 0025 0184777-8
Cristiane Belinati Garcia Lope 0027 0187334-5
Cristiane de Oliveira Azim 0031 0192357-1

0033 0194326-4
César Augusto Terra 0030 0189809-5
Dino Costacurta 0001 0167997-6
Ederaldo Soares 0023 0180650-6
Ederson Ribas Basso e Silva 0027 0187334-5
Edivaldo Aparecido de Jesus 0022 0180509-4
Eduardo Sabedotti Breda 0016 0148763-8
Emerson L. Santana 0027 0187334-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0045 0205226-8
Fabiana Silveira 0003 0192176-6
Fabiano da Rosa 0033 0194326-4
Fabio Massao Miyamoto Navarret 0041 0201686-8
Fernando José Bonatto 0036 0195459-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0027 0187334-5
Francisco Elias Silvestre 0042 0201953-4
Francisco Machado de Jesus 0016 0148763-8
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0043 0203940-5
Harry Françóia Júnior 0006 0203611-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0004 0193437-8

0020 0179600-9
Izabel Cristhina Rocha Martins 0021 0180136-1
Jair Ribeiro 0022 0180509-4
Jairo Vicente Clivatti 0039 0199635-8
Jane Silva 0019 0162846-4
Joao Augusto Turra Pimpao 0021 0180136-1
Jose Carlos Coli 0040 0201257-7
Jose Conceicao Bueno 0044 0204884-6
José Devanir Fritola 0045 0205226-8
José Francisco Pereira 0001 0167997-6

0041 0201686-8
José Ivan Guimarães Pereira 0042 0201953-4
José Maurício Gnato Telles 0026 0185334-7
José Roberto Spina 0038 0199177-1
João Carlos de Oliveira 0034 0194757-9
João Carlos de Oliveira Júnior 0034 0194757-9
Juliano Meneguzzi de Bernert 0006 0203611-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 0014 0142527-8

Júlio César Dalmolin 0028 0188076-2
Karine Simone Pofahl 0002 0174050-9

0003 0192176-6
0024 0180961-4

Kelly Cristina de Souza 0001 0167997-6
Kelly Francine Pazello Chedid 0024 0180961-4

0035 0195409-2
Liomar Fayan 0008 0204535-8
Luciano Chizini Chemin 0022 0180509-4
Luis Carlos dos Santos 0012 0140395-8
Luiz Carlos Marques Arnaut 0013 0142484-8
Luiz Fernando Brusamolin 0043 0203940-5
Luiz Fernando Dietrich 0021 0180136-1
Luiz Rodrigues Wambier 0045 0205226-8
Luzymara Fayan 0008 0204535-8
Marcelo Alessandro Berto 0007 0204369-4
Marcelo Fabiano Greskiv 0044 0204884-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 0029 0188180-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 0035 0195409-2
Marcione Pereira dos Santos 0017 0157531-5
Marcos Antonio de O. Leandro 0027 0187334-5
Marcos Antonio Zaitter 0009 0204994-7
Marcos Leate 0004 0193437-8

0020 0179600-9
Marcus Evandro Giarola 0013 0142484-8
Maria José Moreira da Silva 0017 0157531-5
Maria Lizane Machado 0018 0160261-3
Mario Rocha Filho 0023 0180650-6
Martins Gatti Camacho 0016 0148763-8
Mauricio Kavenski 0043 0203940-5
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0016 0148763-8
Maurício Mussi Corrêa 0037 0195880-7
Michel Aron Platchek 0019 0162846-4
Milton José Paizani 0002 0174050-9
Mirelle Neme Buzalaf 0032 0193901-3

0034 0194757-9
Miriam Cristina Artur 0010 0205430-2
Mirian Nemeth 0016 0148763-8
Moacir Jose Barancelli 0015 0143981-6
Moises Zanardi 0042 0201953-4
Márcio Augusto Barreiros Garci 0020 0179600-9
Nei Luis Marques 0016 0148763-8
Nelson Paschoalotto 0008 0204535-8
Oksandro Osdival Gonçalves 0011 0206818-0
Orildo Volpin 0028 0188076-2
Paulo Moreli 0027 0187334-5
Paulo Roberto Barbieri 0043 0203940-5
Pedro Girolamo Macarini 0006 0203611-9
Pedro Paulo Pedroso 0004 0193437-8
Regina Tânia Bortoli 0011 0206818-0
Regis Alan Bauli 0040 0201257-7
Ricardo Kifer Amorim 0023 0180650-6
Rogério Dante de O. Júnior 0037 0195880-7
Rogério de Souza Chedid 0024 0180961-4

0035 0195409-2
Rosana Camarani da Silva 0034 0194757-9
Sadi Bonatto 0036 0195459-2
Sandro Augusto Bonacin 0023 0180650-6
Santino Ruchinski 0019 0162846-4
Sergio Ricardo Meller 0001 0167997-6
Sidnei Aparecido Cardoso 0045 0205226-8
Silvana Denise Lobato 0015 0143981-6
Sérgio Antonio Meda 0036 0195459-2
Thales Morais da Costa 0045 0205226-8
Valéria Caramuru Cicarelli 0007 0204369-4

0010 0205430-2
Vanda Lucia Tavares de Barros 0014 0142527-8
Vanessa Cristina Pasqualini 0031 0192357-1
Vergílio Cesar de Melo 0039 0199635-8
Vitor Hugo Scartezini 0031 0192357-1
Wanderlei Amadei 0026 0185334-7
Welington Torres Cosenza 0035 0195409-2
Wilton Silva Longo 0042 0201953-4
Álvaro Pinheiro Bressan 0004 0193437-8
Érica Marta Gavetti 0003 0192176-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0167997-6  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000383 Embargos de Terceiro
Agravante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francisco
Pereira, Sergio Ricardo Meller  Agravado: Ailson Olímpio da
Silva  Adv.: Dino Costacurta, Kelly Cristina de Souza  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0174050-9  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000059 Declaratória  Agravante:
Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Simone
Pofahl, Cleverson Aramis Inárcio  Agravado: Gilvane José Bos-
quetto  Adv.: Milton José Paizani  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0192176-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000106 Rescisão de Contra-
to  Agravante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira  Agravado: Rita Jucélia
Pimentel Chaves Meirelles  Adv.: Érica Marta Gavetti  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0193437-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000395 Reintegração de Posse
Agravante: Rosemary Cristina Fonseca  Adv.: Álvaro Pinheiro
Bressan  Agravado: Continental Banco S/a  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Prato, Pedro Paulo Pedroso  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0200498-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000090 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil S.a., Banco Múltiplo  Adv.: Amauri Bap-
tista Salgueiro  Agravado: Eduardo Celecino Melo  Relator: Juiz

Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0203611-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000426 Rescisão de Contra-
to  Agravante: Nadyesda Cristina de Almeida Bonet  Adv.: Harry
Françóia Júnior, Juliano Meneguzzi de Bernert  Agravado: Bcn
Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0204369-4  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000386 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Bianca de Paula Swiech Ayoub  Adv.: Marcelo Alessandro
Berto  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0204535-8  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000224 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e Inves-
timento S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto, Luzymara Fayan, Lio-
mar Fayan  Agravado: Luiz Fernando Luth  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0204994-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200072951 Busca e Apreensão  Agravante: Casagrande Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Carla Fabiana Evers,
Marcos Antonio Zaitter  Agravado: Rozana Peres Hernandes
Barbosa  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0205430-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000442 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Maxinvest S/a  Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Ozias Moraes Batista
Adv.: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cristina Artur  Relator:
Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0206818-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200073035 Busca e Apreensão  Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Regina Tânia Bor-
toli  Agravado: Luiz Cláudio Borba  Relator: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0140395-8  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000950 Indenização  Apelan-
te: Laércio de Oliveira Silva, Priscila Dayana Silva  Adv.: Adauto
de A Tomaszewski  Apelado: Antonio Aparecido Garcia Sanches
Adv.: Luis Carlos dos Santos  Relator: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0142484-8  Comarca: Paraíso do Norte  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000209 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Jaime Dubiella, Sandra Rosimeire Correia Dubie-
lla  Adv.: Marcus Evandro Giarola, Luiz Carlos Marques Arnaut
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez, Airton Martins Molina  Relator: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0142527-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800019532 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Vanda Lucia Tavares de Barros  Apelado: Elmo Pereira, Francis-
co Alves Pereira  Adv.: Carlyle Popp  Relator: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0143981-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000674 Embargos a Execução  Ape-
lante: Claudemir dos Reis  Adv.: Silvana Denise Lobato  Apela-
do: Encipar - Engenharia Civil do Paraná Ltda  Adv.: Moacir Jose
Barancelli  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Sca-
ff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0148763-8  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000757 Anulatória  Apelante:
Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Martins Gatti Camacho,
Mirian Nemeth  Apelado: Ferragens Negrão Comercial Ltda  Adv.:
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Eduardo Sabedotti Breda
Interessado: Getseg Industria e Comercio de Artefatos de Couros
Ltda  Adv.: Francisco Machado de Jesus  Interessado: Neji Co-
mércio de Couros Ltda  Adv.: Nei Luis Marques  Relator: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)
Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0157531-5  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000122 Embargos a Execução  Ape-
lante: João Alves Dias, Antonio Alves Dias  Adv.: Alfredo Anto-
nio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxe-
des  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Maria José
Moreira da Silva  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL

0018.  PROCESSO: 0160261-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000412 Usucapião Extraordinário
Apelante: Hugo Luiz Tortato, Silvana Maria Micoski Tortato  Adv.:
Maria Lizane Machado  Apelado: Réus Ausentes, Inserto e Des-
conhecidos  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0162846-4  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000246 Declaratória  Apelante:
Transportes Delta Ltda  Adv.: Santino Ruchinski, Michel Aron
Platchek  Apelado: Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Jane Silva  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0179600-9  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000598 Reintegração de Posse
Apelante: Fiat Leasing S/a  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mar-
cos Leate, Aulo Prato  Apelado: Progride - Comercial de Madei-
ras Ltda  Adv.: Márcio Augusto Barreiros Garcia  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0180136-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001151 Ação de Depósito
Apelante: Rosicleia de Oliveira Massolin  Adv.: Joao Augusto
Turra Pimpao  Apelado: Banco Real S/a  Adv.: Izabel Cristhina
Rocha Martins, Luiz Fernando Dietrich  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180509-4  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000085 Ação de Depósito  Apelante: Nei-
de Maria Teixeira Guerreiro, Augusto Segundo Guerreiro  Adv.:
Luciano Chizini Chemin  Apelado: Barigui S. A. - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos  Adv.: Jair Ribeiro, Edivaldo Apa-
recido de Jesus  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0180650-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000553 Ação de Depósito
Apelante: Décio Thomazinho  Adv.: Mario Rocha Filho, Sandro
Augusto Bonacin, Carlos Alexandre Rodrigues  Apelado: Banco
Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim
Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gama-
liel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0180961-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001344 Ação de Depósito
Apelante: Névio de Campos  Adv.: Rogério de Souza Chedid,
Kelly Francine Pazello Chedid  Apelado: Banco A B N Amro S.
A.  Adv.: Karine Simone Pofahl, Alexandre Nelson Ferraz  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0184777-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000935 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Associação Educacional e Cultural Papa Jõao Paulo Ii  Adv.:
Adriano Kazuo Goto  Apelado: Bbc - Leasing Arrendamento
Mercantil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Alexander de
Paula Silva, Cláudio Xavier Petryk  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0185334-7  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000291 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Comercial de Petróleo Lucitek Ltda  Adv.: José Maurício
Gnato Telles  Rec.adesivo: Finasa Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Wanderlei Amadei  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0187334-5  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000133 Revisão de Contrato
Apelante: Bmg Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Emerson L. Santana  Apelante: Alimentos Zaeli Ltda.  Adv.: Pau-
lo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas
Basso e Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0188076-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000277 Repetição de
Indébito  Apelante: Presotto & Companhia Ltda.  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Apelado: Hsbc Bamerindus Leasing Arrendamento
Mercantil S/a  Adv.: Orildo Volpin  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0188180-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000190 Reintegração de Posse
Apelante: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.  Adv.:
Alexandre Marcos Göhr  Apelado: Autolatina Leasing S/a. - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Relator: Juiz Convocado Gama-
liel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0189809-5  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000070073 Ação de Depósito  Apelante: Abn Amro S/a  Adv.:
César Augusto Terra  Apelado: Noemi Doeedderer Soler  Rela-
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tor: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0192357-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000097 Declaratória  Ape-
lante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Carlos Vitor
Maranhão  de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim  Apelado: Elia
Maria Lima Oliveira, Selestino Cardoso de Oliveira  Adv.: Vitor
Hugo Scartezini, Vanessa Cristina Pasqualini  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0193901-3  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000659 Reintegração de Posse
Apelante: Luiz Carlos Delfino  Adv.: Claudemir Molina  Apela-
do: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Mirelle
Neme Buzalaf  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0194326-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000858 Revisão de Contrato
Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Cristia-
ne de Oliveira Azim, Carlos Vitor Maranhão  de Loyola  Apela-
do: Dante Luiz Gemba Rando  Adv.: Adriana E. Pisa Grudzien,
Fabiano da Rosa  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0194757-9  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000783 Restituição de Quantia
Apelante: Vanessa Canziani Silveira  Adv.: João Carlos de Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, João Carlos de Oliveira Júnior
Apelado: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Mi-
relle Neme Buzalaf  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0195409-2  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000603 Reintegração de Posse
Apelante: Tâmara Estrela Civitate  Adv.: Welington Torres Co-
senza, Rogério de Souza Chedid, Kelly Francine Pazello Chedid
Apelado: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani  Relator: Juiz Costa Barros  Revi-
sor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0195459-2  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000361 Ação de Depósito
Apelante: Demétrius Barbosa Zanin  Adv.: Sérgio Antonio Meda
Apelado: Banco Bba - Creditanstalt S/a  Adv.: Sadi Bonatto, Fer-
nando José Bonatto  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0195880-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000694 Cobrança  Apelan-
te: Casagrande Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Maurício Mussi Corrêa, Rogério Dante de Oliveira Júnior  Ape-
lado: Transxiru Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda  Adv.:
Carlos Alberto O. Casagrande  Relator: Juiz Mendes Silva  Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0199177-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000069557 Busca e Apreensão  Apelante: Banco Citibank S/
a  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro, Alessandro Carletto  Apela-
do: Moacir Alberti  Adv.: José Roberto Spina  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0199635-8  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000139 Revisão de Contrato
Apelante: Pontes & Filhos Ltda  Adv.: Vergílio Cesar de Melo
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Jairo Vicente Clivatti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0201257-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000449 Reintegração de Posse
Apelante: Nacional Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Regis Alan Bauli  Apelado: Larcofrios Representações Comerci-
ais Ltda  Adv.: Jose Carlos Coli  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201686-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000250 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Francisco Pereira  Adv.: José Francisco Pe-
reira  Apelado: Indústria e Comércio de Cereais Tabajara Ltda.
Adv.: Fabio Massao Miyamoto Navarrete  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0201953-4  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000075 Busca e Apreensão  Apelante: Auto Posto Cano-
as Ltda  Adv.: Wilton Silva Longo, Francisco Elias Silvestre
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Perei-
ra, Moises Zanardi  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0203940-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000411 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Paulo Roberto Barbieri, An-
drea Cunha Pontes  Apelado: Mat - Fer Industria e Comércio de
Materiais de Construção Ltda  Adv.: Mauricio Kavenski, Luiz
Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco  Relator: Juiz

Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0204884-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000675 Reintegração de Posse
Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Andréia Verano, Marcelo Fabiano Greskiv  Apelado: Agenor Luiz
de Matos Neto  Adv.: Jose Conceicao Bueno  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0205226-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000283 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa,
Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Gallery Sistemas Eletrônicos
Ltda  Adv.: Aparecido José da Silva, Sidnei Aparecido Cardoso,
José Devanir Fritola  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Integral
Relação Nº 2002.02635 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Integral a realizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aristides Alberto Tizzot Franç 0001 0179435-2/01
José Rosendo 0001 0179435-2/01
Noel Garcez França Junior 0001 0179435-2/01
Oksandro Osdival Gonçalves 0001 0179435-2/01
Paulo Lotário Junges 0001 0179435-2/01
Wagner José Moraes Centelha 0001 0179435-2/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0179435-2/01  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 1794352 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior,
Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França,
Wagner José Moraes Centelha  Embargado: Marcelo da Silva
Souza  Adv.: José Rosendo, Paulo Lotário Junges  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02629 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câmara
Cível a realizar-se em 04/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adao Monteiro 0058 0191133-7
Ademar Antonio Santin 0075 0198293-6
Adriano Muniz Rebello 0068 0194002-9
Alberto José Zerbato 0063 0192456-9
Alessandra de C. B. Cordeiro 0022 0168640-6
Alex Sander Hostyn Branchier 0011 0199783-9
Alexandre José Zakozicz 0060 0192078-5
Alexandre Pelissari Cidade 0038 0181130-3
Almir Edson Galassi 0065 0193370-8
Altair Negrello 0026 0171294-9
Anacleto Giraldeli Filho 0046 0189756-9
Andrea Cunha Pontes 0013 0202691-3
Andrey Herget 0017 0154472-9

0033 0178050-5
0039 0181336-5

André Luis França de Narde 0038 0181130-3
Andréia Indalecio 0047 0189845-1
Antonio Alves Pereira Neto 0044 0186559-8
Antonio Carlos Gabriel 0026 0171294-9
Antonio Carlos Menegassi 0032 0175354-6
Antonio Celestino Toneloto 0026 0171294-9
Antonio de Jesus Moriggi 0063 0192456-9
Antonio Geraldo Scupinari 0049 0190146-0
Antonio Minoru Ashakura 0054 0190742-2
Antônio Cardin 0032 0175354-6
Aparecido Romão M. Fernandes 0038 0181130-3
Aramis Schrut 0040 0183070-0
Arnoldo Afonso de O. Pinto 0034 0178593-5
Aurasil Ianicelli Rodini 0003 0192297-0
Camilo de Toni 0077 0198576-0
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0005 0194100-0
Carlos Alberto Moreira de Mell 0051 0190192-2
Carlos Alves 0076 0198417-6
Carlos Andre G. Pangracio 0051 0190192-2
Carlos Eduardo M. Hapner 0028 0173710-6
Carlos Victor Brune 0007 0195044-1
Catanduva Serpa Sá 0007 0195044-1
Celso Borba Bittencourt 0002 0191042-1
Claudiomir Martini 0062 0192137-9
Claudir Miguel Berticelli 0064 0193170-8
Cleverson Paulo Sant`ana Costa 0080 0200476-8
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0061 0192106-4
Cláudio Nunes do Nascimento 0001 0188401-5
Daniel Hachem 0024 0169714-5

0070 0195648-9
Daniel Lourenço Machado 0029 0174058-5
Dionizio Lubave Dudek 0064 0193170-8
Débora Cristina P. Schoeffel 0012 0199830-3
Ederaldo Soares 0008 0196562-8
Edmundo Manoel Santana 0005 0194100-0
Eduardo Martins Franco 0042 0184250-2
Eduardo Rocha Virmond 0015 0149666-8
Elaine da Silveira Assis Matos 0074 0197121-1
Elaine de Paula Menezes 0066 0193371-5

0067 0193372-2
Elizabeth Alfredo F. d. Silva 0025 0170432-5

Elton Scheidt Pupo 0002 0191042-1
Elvis Bittencourt 0035 0178924-0
Emerson Norihico Fukushima 0025 0170432-5
Emilio Simplicio Weber 0017 0154472-9
Enio Expedito Franzoni 0064 0193170-8
Erlon Antonio Medeiros 0017 0154472-9

0033 0178050-5
0039 0181336-5

Fabiano José Bordignon 0006 0194348-0
Fabrício Massi Salla 0034 0178593-5
Faram Bouquezan Neto 0037 0180882-8
Fares Jamil Feres 0044 0186559-8
Felicio Melocra 0005 0194100-0
Flavia Cristiane Machado 0021 0168587-4
Flavio Ribeiro Bettega 0015 0149666-8
Francisco Juraci Bonatto 0073 0196364-2
Francisco Machado de Jesus 0028 0173710-6
Fábio Luiz Agnoletto 0022 0168640-6
Fábio Thomas Soares 0008 0196562-8
Gabriel Veloso de Araújo 0019 0166045-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0026 0171294-9
Gentil Guido de Marchi 0044 0186559-8
Gilberto Pedriali 0009 0196788-2
Gilberto Rossetto 0007 0195044-1
Gladimir Adriani Poletto 0074 0197121-1
Heli Alberto Zeni 0006 0194348-0
Heroldes Bahr Neto 0011 0199783-9
Hélcio Silva Orane 0040 0183070-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0011 0199783-9
Ijair Vamerlatti 0004 0192879-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0013 0202691-3
Ine Army Cardoso da Silva 0033 0178050-5

0053 0190468-1
Ione Regina Sliviany 0015 0149666-8
Ionne Maria Crema Meneghetti 0024 0169714-5
Ivens dos Reis Fernandes 0063 0192456-9
Ivo Paludo 0004 0192879-2
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0050 0190175-1
Jair Aparecido Zanin 0019 0166045-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0045 0189548-7
James Wahl 0031 0175332-0
Jamil Josepetti Junior 0045 0189548-7
Jeferson Weber 0016 0154388-2
Jenifer Liz Weber Casagrande 0028 0173710-6
Joaquim Carlos Barbosa 0045 0189548-7
Joelcio Santos Madureira 0020 0168580-5
Jonny Jeferson Madureira 0020 0168580-5
Jorge José Gotardi 0052 0190380-2

0077 0198576-0
Jose Carlos Piaia 0071 0195708-0
Jose Marcos Carrasco 0046 0189756-9
Jose Pais Sobrinho 0041 0183295-7
Josiany Silvia Alves Pereira 0056 0190984-0
Josinaldo da Silva Veiga 0057 0191127-9
José Gonzaga Soriani 0046 0189756-9
José Altevir Mereth B. Cunha 0055 0190908-0
José de Castro Alves Ferreira 0029 0174058-5
José do Carmo Badaró 0014 0147677-3
José Dorival Bandeira 0075 0198293-6
José Eli Salamacha 0061 0192106-4
José Ivan Guimarães Pereira 0024 0169714-5
José Marega 0046 0189756-9
José Paulo Granero Pereira 0073 0196364-2
José Roberto Sapateiro 0059 0191471-2
João Batista dos Anjos 0021 0168587-4
João Carlos de Oliveira 0008 0196562-8
João Laerte Ribas Rocha 0079 0200239-5
João Paulo Bonfim 0069 0195135-7
João Tavares de Lima Filho 0034 0178593-5
João Vicente Capobiango 0009 0196788-2
Juahil Martins de Oliveira 0058 0191133-7
Juarez Bortoli 0060 0192078-5
Julio Cezar de Liz 0074 0197121-1
Karina Maria Mehl 0061 0192106-4
Kennedy Machado 0048 0190070-1
Leandro Yasuo Kimura 0025 0170432-5
Leonésio Antônio Feltrin 0075 0198293-6
Liancarlo Pedro Wantowsky 0012 0199830-3
Luciana Regina dos Reis 0014 0147677-3
Luciano Alves Batista 0079 0200239-5
Luercy Lino Lopes 0023 0169327-2
Luis Carlos Migliavacca 0054 0190742-2

0064 0193170-8
Luiz Antonio de Souza 0047 0189845-1
Luiz Antonio Duareski 0072 0196359-1
Luiz de Oliveira Netto 0030 0174232-1
Luiz Fernando de Queiroz 0018 0162992-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 0070 0195648-9
Luiz Fernando Martins Bonetti 0041 0183295-7
Luiz Gil de Almeida 0051 0190192-2
Luiz Pereira da Silva 0027 0171603-8
Lígia Mary Bischof 0079 0200239-5
Mara Regina Macente 0049 0190146-0
Marcantonio Muniz 0080 0200476-8
Marcello Bacellar 0018 0162992-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0080 0200476-8
Marcelo Sérgio Pereira 0005 0194100-0
Marcia Regina Frasson 0006 0194348-0
Marco Antonio Busto de Souza 0078 0200137-6
Marco Aurélio Herman 0048 0190070-1
Marcos C. d. A. vasconcellos 0009 0196788-2

0059 0191471-2
Marcos Leate 0057 0191127-9
Marcus Aurélio Liogi 0027 0171603-8
Marileidi Marchi 0010 0199254-3
Mariz Mendes May 0018 0162992-1
Marli Terezinha D'avila 0018 0162992-1
Martins Sebastiao Kreusch 0023 0169327-2
Mauricio R. Pinheiro da Costa 0037 0180882-8
Mauro Contreras 0032 0175354-6
Mieko Ito 0042 0184250-2
Mirian Regina knapik 0001 0188401-5
Moaci Mendes Leite 0034 0178593-5

Márcia Severina Badaró 0014 0147677-3
Mônica Cesário Pereira Cotelo 0065 0193370-8
Nanci Terezinha Zimmer 0050 0190175-1
Narcizo Lipka 0023 0169327-2
Nataniel Pinotti Broglio 0080 0200476-8
Neri Antonio Garbin 0039 0181336-5
Nevaldo Francisco Cazella 0052 0190380-2
Nézio Toledo 0071 0195708-0
Octavio Cesario Pereira Junior 0065 0193370-8
Oldemar Mariano 0058 0191133-7
Omar José Baddauy 0003 0192297-0
Osvaldo Luiz Gabriel 0033 0178050-5
Osvaldo Marques de Souza 0069 0195135-7
Oswaldo Pereira da Costa 0030 0174232-1
Otto Feucht 0030 0174232-1
Paula Roberta Pires 0012 0199830-3
Paulino Andreoli 0021 0168587-4
Paulo Cesar Jorge Filho 0036 0180366-9

0078 0200137-6
Paulo Francisco Reusing Júnior 0080 0200476-8
Paulo Giovani Fornazari 0050 0190175-1
Paulo Roberto Barbieri 0013 0202691-3
Paulo Roberto Bonafini 0036 0180366-9
Paulo Roberto Campos Vaz 0010 0199254-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 0018 0162992-1
Pedro Garcia Candido 0043 0184635-5
Pedro Macente 0049 0190146-0
Remo Rigon 0053 0190468-1
Renato Alves Romano 0080 0200476-8
Renato Cardoso de A. Andrade 0018 0162992-1
Roberto Antonio Busato 0072 0196359-1
Roberto Campos Hidalgo 0072 0196359-1
Rogério Bueno da Silva 0037 0180882-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 0018 0162992-1
Rubens Alberto Arrienti Angeli 0046 0189756-9
Rubert Antonio R. Lisboa 0014 0147677-3
Rui Santos de Sá 0045 0189548-7
Ruy de Jesus Marcal Carneiro 0065 0193370-8

0066 0193371-5
0067 0193372-2

Sandra Maria Locatelli 0035 0178924-0
Sandra Meneghini de Oliveira 0070 0195648-9
Sandro G. De Biassio Schrut 0040 0183070-0
Sandy Pedro da Silva 0031 0175332-0
Shiroko Numata 0078 0200137-6
Sidnei Gilson Dockhorn 0056 0190984-0
Simara Zonta 0011 0199783-9
Simone Marques Szesz 0042 0184250-2
Simone Monteiro Fleig 0048 0190070-1
Simone Rocha de Cristo Leite 0020 0168580-5
Sérgio Roberto Vosgerau 0018 0162992-1
Tamar Nanci Christmann 0016 0154388-2
Tania Regina Felipim Schonrock 0013 0202691-3
Tatiana Piasecki Kaminski 0062 0192137-9
Tobias Fernando Madureira 0061 0192106-4
Vainer Ricardo Prato 0027 0171603-8
Valdemar Reinert 0056 0190984-0
Valdir Bittencourt 0076 0198417-6
Valdir Vanzin 0064 0193170-8
Valéria Juliana Tortato 0025 0170432-5
Vanessa Pedrollo Cani 0073 0196364-2
Vania Karen Trentini 0070 0195648-9
Vanir Gentil Barbosa 0043 0184635-5
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0021 0168587-4
VIVIANE WEINGARTNER 0020 0168580-5
Waldemar de Moura 0038 0181130-3
Walter Toffoli 0055 0190908-0
Wilson Roberto de Lima 0022 0168640-6
Érlon de Faria Pilati 0080 0200476-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0188401-5  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000643 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Francisco Jaime Lechinhoski  Adv.: Miri-
an Regina knapik  Agravado: Rodolfo Suckow  Adv.: Cláudio
Nunes do Nascimento  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0191042-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001578 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda
Adv.: Celso Borba Bittencourt, Elton Scheidt Pupo  Agravado:
Luiz Augusto de Oliveira Costa, Ilce de Fatima Brisola de Almei-
da Costa  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0192297-0  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000260 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Gervásio Vela Caprioli, Florisvaldo
Gomes de Souza  Adv.: Aurasil Ianicelli Rodini  Agravado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0192879-2  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000107 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Valdemar Cardoso Carvalho  Adv.:
Ivo Paludo  Agravado: Valquíria Scheffer Justo da Silva Soler
Adv.: Ijair Vamerlatti  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0194100-0  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000120 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Fertimourão Agrícola Ltda  Adv.: Marce-
lo Sérgio Pereira, Edmundo Manoel Santana, Carla Fabiana Her-
mann Zagotto  Agravado: Arlindo Leite Machado, Sofia Ferreira
Machado  Adv.: Felicio Melocra  Relator: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0006.  PROCESSO: 0194348-0  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000259 Embargos a Execução  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Mista do Oeste Ltda - Coopagro Sob Intervenção
Judicial  Adv.: Fabiano José  Bordignon  Agravado: Rufino Bal-
duíno Longen  Adv.: Heli Alberto Zeni  Interessado: Dirceu Luis
Eidt  Adv.: Marcia Regina Frasson  Relator: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0195044-1  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000201 Exceção de Incompetên-
cia  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos
Victor Brune, Gilberto Rossetto  Agravado: Gelson Marcos Ro-
drigues, Leila Carmem Paludo Rodrigues  Adv.: Catanduva Ser-
pa Sá  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Ed-
son Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0196562-8  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000189 Execução de Título Extra-
judicial  Agravante: Comércio e Indústria de Cereais Cambé Ltda,
Castorino Cândido Ribeiro  Adv.: João Carlos de Oliveira  Agra-
vado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Fábio Thomas So-
ares  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0196788-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000304 Ação de Depósito
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Gilberto Pe-
driali, Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos  Agravado:
Áurea Sartori Lopes  Adv.: João Vicente Capobiango  Interessa-
do: Heitor Paulo Lopes, Izana Frejuello Lopes  Relator: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0199254-3  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000315 Medida Cautelar  Agra-
vante: Antonio Carlos Dato  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi  Agravado: Manadel Combustíveis Ltda  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0199783-9  Comarca: Mallet  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000059 Medida Cautelar  Agra-
vante: Banco Rural S/a  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Si-
mara Zonta  Agravado: Posto Alegro Mallet Ltda  Adv.: Heroldes
Bahr Neto, Alex Sander Hostyn Branchier  Relator: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0199830-3  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100001586 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Giovani Gongra  Adv.: Paula Roberta Pi-
res  Agravado: Cinco Estrelas Divisão Flexível Ltda  Adv.: Lian-
carlo Pedro Wantowsky, Débora Cristina Peyerl Schoeffel  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0202691-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000340 Repetição de Indé-
bito  Agravante: Banestado S/a- Crédito Imoboliário  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Andrea Cu-
nha Pontes  Agravado: Armando Prandel, Maria do Rocio Alves
Prandel  Adv.: Tania Regina Felipim Schonrock  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0147677-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9800001266 Embargos a Execução  Ape-
lante: Eny Bana Schiavo  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis  Apelante: Helena
Mara Valverde Pereira  Adv.: Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0149666-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9600001057 Indenização  Apelante: Glassi
Maria Mikoski  Adv.: Ione Regina Sliviany  Apelado: Inepar S/a
- Eletroeletrônica  Adv.: Flavio Ribeiro Bettega, Eduardo Rocha
Virmond  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0154388-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000454 Embargos a Execução  Ape-
lante: Gerson Borges da Rocha, Gersonita Batista Borges  Adv.:
Tamar Nanci Christmann  Apelado: Condomínio Conjunto Resi-
dêncial Verde Vale  Adv.: Jeferson Weber  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0154472-9  Comarca: Capanema  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000076 Indenização  Apelante: Sul
América Santa Cruz Seguros S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros  Apelado: Roberto Roque Schons  Adv.: Emi-
lio Simplicio Weber  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0162992-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9400000012 Cobrança
Apelante: Carajas Engenharia de Projetos e Construções Ltda
Adv.: Mariz Mendes May, Luiz Fernando de Queiroz, Marli Te-
rezinha D'avila  Apelante: Telecomunicações do Paraná S/a -
Telepar  Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta, Marcello Ba-
cellar, Sérgio Roberto Vosgerau  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0166045-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara

Civel  Ação Originária: 9900000300 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo  Ape-
lante: Euclides Franzo, Segunda Irma Franzo  Adv.: Jair Apareci-
do Zanin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0168580-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001038 Embargos a Execução
Apelante: Ricardo de Lima, Maria Helena Santiago de Lima  Adv.:
VIVIANE WEINGARTNER, Joelcio Santos Madureira, Jonny
Jeferson Madureira  Apelado: Szniter Administração e Participa-
ções Ltda  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0168587-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800029257 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vera
Lucia Ines Amalfi Vitola, Flavia Cristiane Machado  Apelante:
Iop Incorporadora e Comércio de Madeiras Ltda, Jaime Antonio
Iop, Jairo Jose Iop  Adv.: João Batista dos Anjos, Paulino Andre-
oli  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0168640-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000964 Anulatória  Apelante: João
Luiz Gonzaga Paul  Adv.: Wilson Roberto de Lima, Fábio Luiz
Agnoletto  Apelado: Antonio Cordeiro  Adv.: Alessandra de Cas-
sia Bello Cordeiro, Wilson Roberto de Lima  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0169327-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001127 Embargos a Execução  Ape-
lante: Domingos de Ramos Arruda  Adv.: Narcizo Lipka, Luercy
Lino Lopes  Apelado: Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch
Ltda  Adv.: Martins Sebastiao Kreusch  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0169714-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000791 Embargos a Execução
Apelante: Aloísio Meneguetti, Felizardo Meneguetti, Sidney
Meneguetti  Adv.: Ionne Maria Crema Meneghetti  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel
Hachem  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0170432-5  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000655 Declaratória  Apelan-
te: L.p. de Borba e Cia Ltda  Adv.: Emerson Norihico Fukushi-
ma, Leandro Yasuo Kimura  Apelado: A. Molon Me  Adv.: Eliza-
beth Alfredo Ferreira da Silva, Valéria Juliana Tortato  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0171294-9  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000632 Ação de Despejo  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.:
Antonio Carlos Gabriel, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.  Apelado: Adão Roberto de Morais  Adv.:
Altair Negrello  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0171603-8  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000518 Ação Monitória  Apelante: Automotor Paranavai
S/a - Veiculos e Máquinas  Adv.: Marcus Aurélio Liogi, Luiz
Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato  Apelado: Edson Carlos
Vassoler  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0173710-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000155 Embargos a Execução
Apelante: M. G. M. Administração e Participações Societárias
Ltda., Teobaldo Vitório Machado, Maria da Graça Zagonel Ma-
chado, João Darci dos Santos Machado, Margarete Bochnia Ma-
chado  Adv.: Francisco Machado de Jesus  Apelado: Citibank Na
Adv.: Jenifer Liz Weber Casagrande, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0174058-5  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000195 Embargos a Execução
Apelante: Antonia Iole Araújo Ribeiro  Adv.: Daniel Lourenço
Machado  Apelado: Marco Antônio Lacerda, Luiz de Lacerda
Filho, Maria Emília Silva Lacerda  Adv.: José de Castro Alves
Ferreira  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ro-
nald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0174232-1  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000266 Embargos a Execução  Ape-
lante: Luiz Eduardo Brant de Carvalho  Adv.: Oswaldo Pereira
da Costa  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.: Otto Feucht, Luiz
de Oliveira Netto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convoca-
do Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0175332-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a

Vara Civel  Ação Originária: 9800000789 Indenização  Apelan-
te: Rodoac - Transportes de Cargas Ltda.  Adv.: James Wahl
Apelado: Reginaldo Formagio  Adv.: Sandy Pedro da Silva  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0175354-6  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9400000280 Anulatória  Apelante: Fer-
mino de Jesus Matias  Adv.: Mauro Contreras  Apelado: Antônio
Carlucci dos Reis, Sebastião Vicente Carlucci, Gilberto Carlos
Carlucci, Marlene Carlucci da Silva, Hélio Carlucci, Luzia Car-
lucci de Oliveira, Cleuza Carlucci da Silva, Euclides dos Reis
Carlucci, Maria Sebastiana Carlucci Bezerra, Celia Regina Car-
lucci da Silva, José Aparecido Carlucci  Adv.: Antonio Carlos
Menegassi  Interessado: José Divino Paixão  Adv.: Antônio Car-
din  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald
Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0178050-5  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000446 Embargos a Execução  Apelante: Bombas Diesel
Sudoeste Ltda, Maria Eva Ilkiu  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel, Ine
Army Cardoso da Silva  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0178593-5  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000304 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Moaci Mendes Leite, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto  Apela-
do: Sulpak Comercio de Embalagens Ltda, Nilton Zambrim de
Souza  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Jua-
rez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0178924-0  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000087 Embargos a Execução  Ape-
lante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Elvis Bittencourt
Apelado: J Z Racoski e Cia Ltda  Adv.: Sandra Maria Locatelli
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Jua-
rez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0180366-9  Comarca: Bela Vista do Paraíso
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000226 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Auto Posto Portelão Ltda.  Adv.:
Paulo Cesar Jorge Filho, Paulo Roberto Bonafini  Apelado: José
Francisco Pardo  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0180882-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001025 Embargos a Execução  Ape-
lante: Gráfica e Editora Fazenda Rio Grande Ltda  Adv.: Faram
Bouquezan Neto  Apelado: Centro Acadêmico Sobral Pinto  Adv.:
Rogério Bueno da Silva, Mauricio R. Pinheiro da Costa  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0181130-3  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000554 Embargos a Arrematação  Apelante: Tomaz José
Calvi, Elizabeth Aparecida Bordim Calvi  Adv.: Aparecido Ro-
mão Matias Fernandes, André Luis França de Narde, Alexan-
dre Pelissari Cidade  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Waldemar de Moura  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0181336-5  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000013 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget,
Erlon Antonio Medeiros  Apelante: Neuri Francisco Sguarezi
Adv.: Neri Antonio Garbin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0183070-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000216 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.:
Hélcio Silva Orane  Apelado: I.v.empreendimentos Imobiliários
Ltda  Adv.: Aramis Schrut, Sandro G. De Biassio Schrut  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0183295-7  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001223 Declaratória  Apelan-
te: Indústria de Meias Scalina Ltda  Adv.: Jose Pais Sobrinho
Apelado: Coat. Comércio de Malhas Ltda  Adv.: Luiz Fernando
Martins Bonetti  Relator: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0184250-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000553 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Mieko Ito,
Simone Marques Szesz  Apelado: Dinorá Silveira  Adv.: Eduardo
Martins Franco  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0184635-5  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000505 Embargos a Execução
Apelante: Vanir Gentil Barbosa  Adv.: Vanir Gentil Barbosa
Apelado: M. F Ferramentas Ltda  Adv.: Pedro Garcia Candido
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Jua-

rez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro
APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0186559-8  Comarca: Campo Mourão  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9300000369 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Maria Auxiliadora Penteado  Adv.: Fares Jamil
Feres, Gentil Guido de Marchi  Apelado: Comid Participações S/
a.  Adv.: Antonio Alves Pereira Neto  Interessado: Dorival Mar-
ques da Silva, Zacarias Laurentino  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0189548-7  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000623 Embargos a Arrematação  Apelante: Maxoil Comér-
cio de Derivados de Petróleo Ltda, Walter Martins Junior, Marcia
Cristina M. Martins Aguiar  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa  Ape-
lado: Sebastião Calmezini  Adv.: Rui Santos de Sá  Apelado:
Banco Bamnerindus do Brasil S.a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho  Relator: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0189756-9  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000307 Embargos a Execução
Apelante: Fernando Ferreira Bannwart, Luiz Peres Bortolozzo,
Francisca Gomes Peres  Adv.: Anacleto Giraldeli Filho, Jose
Marcos Carrasco, Rubens Alberto Arrienti Angeli  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani  Rela-
tor: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal
Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0189845-1  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000353 Medida Cau-
telar  Apelante: Ivo de Lara  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Ape-
lado: Cooperativa dos Trabalhadores Rurais e Reforma Agrária
do Centro Oeste do Paraná Ltda - Coagri  Adv.: Andréia Indale-
cio  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0190070-1  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000356 Embargos a Execução  Ape-
lante: Miguel Ramires Bondezan, Joaquim Ramires Parra, José
Carlos Ramires, Antonio Ramires Parra  Adv.: Marco Aurélio
Herman  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Kennedy Macha-
do, Simone Monteiro Fleig  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0190146-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900019083 Anulatória
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio Geral-
do Scupinari  Apelante: Sérgio Gomes Ferreira, Silvana Haddad
Gomes Ferreira  Adv.: Pedro Macente, Mara Regina Macente
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0190175-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000923 Embargos a Execução
Apelante: Claudicir Antônio Capello  Adv.: Nanci Terezinha
Zimmer  Apelado: Bunge Fertilizantes S/a.  Adv.: Izis Maysa
Dietrich Lechiu, Paulo Giovani Fornazari  Relator: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0190192-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900019792 Embargos a
Execução  Apelante: Sidney Amaral Dollenga, Alzira do Pilar
Pelaquini Dollenga  Adv.: Carlos Andre Guimaraes Pangracio
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida  Relator: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0190380-2  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000322 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Antonio Zanella  Adv.: Nevaldo Francisco Caze-
lla  Apelante: Vizifrigo Ltda, Frigorífico e Trasportes Guareschi
Ltda  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0190468-1  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000491 Embargos a Execução
Apelante: João Baptista de Souza Junior  Adv.: Remo Rigon
Apelado: Vilmar Damasceno  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vi-
dal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0190742-2  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000987 Embargos a Execução
Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos
Migliavacca  Apelado: Guaraci Pedro Zanini, Marilene Dolores
Gabotti  Adv.: Antonio Minoru Ashakura  Relator: Juiz Convoca-
do Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0190908-0  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000058 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha  Apelado: Ivacol - Ivai Agroindustrial Ltda, Edir
Treviso, Nilson Muhl  Adv.: Walter Toffoli  Relator: Juiz Convo-
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cado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0190984-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800021257 Embargos a Execução
Apelante: Benedita Maia Zaidan  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn
Apelado: Cícero Araujo  Adv.: Valdemar Reinert, Josiany Silvia
Alves Pereira  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0191127-9  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000341 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Marcos Leate
Apelado: Arivaldo Lins, Curvatec do Brasil - Comercial de Cur-
vas e Conexões de Aço Ltda  Adv.: Josinaldo da Silva Veiga
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vi-
dal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0191133-7  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000525 Embargos a Arrematação
Apelante: Armando Bueno Bourguignon, Lucia Maria Napoli
Bourguignon  Adv.: Juahil Martins de Oliveira  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a (em Liquidação Extrajudicial)  Adv.:
Oldemar Mariano  Apelado: Roelof Petter  Adv.: Adao Monteiro
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vi-
dal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0191471-2  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000475 Medida Cautelar
Apelante: Tuffiy Miguel Kairuz  Adv.: José Roberto Sapateiro
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcos Cibischini do Ama-
ral vasconcellos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0192078-5  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000719 Declaratória  Apelan-
te: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda  Adv.: Alexandre José
Zakozicz  Apelado: Marly Yumiko Ueda  Adv.: Juarez Bortoli
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vi-
dal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0192106-4  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel, Castro  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000104
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: José Eli Salamacha  Rec.adesivo: Eduardo Medeiros Go-
mes, Lauro Lopes  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0192137-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000424 Embargos a Execução  Apelante: Destro Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda, Elaine Noeli Destro  Adv.: Claudio-
mir Martini  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0192456-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000606 Embargos a Execução
Apelante: Modas Mac Plus Ltda, José Augusto Felippe  Adv.:
Alberto José Zerbato, Ivens dos Reis Fernandes  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi  Rela-
tor: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal
Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0193170-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000356 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos Migliavacca,
Dionizio Lubave Dudek  Apelado: Vanzin Sport Center Ltda, Case-
miro Vanzin  Adv.: Valdir Vanzin, Claudir Miguel Berticelli, Enio
Expedito Franzoni  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0193370-8  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001014 Embargos a Execução
Apelante: Ruy de Jesus Marçal Carneiro  Adv.: Ruy de Jesus
Marcal Carneiro  Apelado: Oscar Alves  Adv.: Octavio Cesario
Pereira Junior, Almir Edson Galassi, Mônica Cesário Pereira
Cotelo  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0193371-5  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000112 Embargos a Execução
Apelante: José Valdir Batista  Adv.: Elaine de Paula Menezes
Apelado: Ruy de Jesus Marçal Carneiro  Adv.: Ruy de Jesus Marcal
Carneiro  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0193372-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000116 Embargos a Execução
Apelante: Dulvar Batista  Adv.: Elaine de Paula Menezes  Apela-
do: Ruy de Jesus Marçal Carneiro  Adv.: Ruy de Jesus Marcal
Carneiro  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0194002-9  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000840 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Caixa Economica Federal - Cef

Adv.: Adriano Muniz Rebello  Apelado: Adão Luiz Piovezan,
Celso Luiz Piovezan  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0195135-7  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000851 Rescisão de
Contrato  Apelante: Valter Pereira de Souza, Marli Terezinha Sil-
vano de Souza  Adv.: Osvaldo Marques de Souza  Apelante: Com-
panhia São José de Habitação  Adv.: João Paulo Bonfim  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0195648-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001040 Repetição de Indébito
Apelante: Gladys Ribas  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque, Vania Karen Trentini  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Daniel Hachem, Sandra Meneghini de Oliveira  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0195708-0  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000211 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jose Carlos Piaia  Apelado:
Gilberto Agibert, Wilma Pizzano Agibert  Adv.: Nézio Toledo
Interessado: Comércio de Cereias Prudentópolis Ltda  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0196359-1  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000223 Execução de Título Extra-
judicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio
Busato  Apelado: João Guilherme Pupo  Adv.: Luiz Antonio Du-
areski, Roberto Campos Hidalgo  Relator: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0196364-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000274 Embargos a Execução
Apelante: Beatriz Ferreira dos Santos Camargo, Amazonas Al-
berto Ferreira dos Santos  Adv.: Francisco Juraci Bonatto  Apela-
do: Banco Real S/a  Adv.: José Paulo Granero Pereira, Vanessa
Pedrollo Cani  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0197121-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 9600000319 Execução de Título Extra-
judicial  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Julio Cezar de Liz,
Gladimir Adriani Poletto, Elaine da Silveira Assis Matos  Apela-
do: Mirian Cavalca Dinar  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0198293-6  Comarca: Capanema  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000231 Embargos a Execução  Ape-
lante: Clélio Bagetti  Adv.: Ademar Antonio Santin, José Dorival
Bandeira  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leoné-
sio Antônio Feltrin  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0198417-6  Comarca: São João do Ivai  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000168 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Carlos Alves  Apelado: Tércio de Freitas Bueno, Sebastião Mar-
celino  Adv.: Valdir Bittencourt  Relator: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0198576-0  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000267 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de Toni
Apelado: Aldir Horbach  Adv.: Jorge José Gotardi  Relator: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0200137-6  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000802 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata
Apelado: Fernando Bays  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza,
Paulo Cesar Jorge Filho  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0200239-5  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000511 Embargos a Execução
Apelante: Cerealista Candói Ltda, Bauduíno Guindani  Adv.: Lí-
gia Mary Bischof, Luciano Alves Batista  Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a0  Adv.: João Laerte Ribas Rocha  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0200476-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9900000488 Ação Monitória
Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Érlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Renato Alves
Romano  Apelado: Marcos Antônio da Silva  Adv.: Cleverson
Paulo Sant`ana Costa  Apelado: Paulo Francisco Reusing Jú-
nior  Adv.: Marcantonio Muniz, Nataniel Pinotti Broglio, Paulo
Francisco Reusing Júnior  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02558 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro M. D. Sacramento 017 0206236-8
Alexandre Millen Zappa 003 0185953-2
Alexandre Rainato Genta 007 0193765-7
Altivo José Seniski 016 0205590-3
Anacleto Giraldeli Filho 001 0196017-8
André Renato Miranda Andrade 002 0159885-6
Antonio Teodoro De Oliveira 004 0188681-3

005 0188681-3
Arnaldo Fortes Alcântara 009 0194024-5
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 009 0194024-5
Camilo De Toni 018 0207215-3
Carlos Antonio Lesskiu 022 0210076-1
Carlos Sérgio Capelin 009 0194024-5
Carlos Thadeu B M. D. Lacerda 013 0204814-4
Caroline Garcete 021 0210051-4
Cesar Soria De Anunciacao 014 0205365-0
Cristiana Lacerda De O. Franco 015 0205570-1
Cristina Maria Silva Fonseca 020 0209491-1
Denise Lunelli Marcondes 003 0185953-2
Décio Antonio Segretti 010 0200668-6
Edemar Fritz Júnior 020 0209491-1
Edgard Silveira Bueno Filho 015 0205570-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 015 0205570-1
Eduardo Pereira De O. Mello 015 0205570-1
Fabio Max Marschner Mayer 020 0209491-1
Fernando Rocha Filho 022 0210076-1
Gerson Luiz De Oliveira 014 0205365-0
Idelanir Ernesti 008 0194004-3
Ivo Brugnolo Macedo 011 0200688-8
Ivo De Jesus Dematei Gregio 001 0196017-8
Jarbas Afonso De O. Pedroza 025 0210875-4
Joaquim Francisco De O. Abbas 002 0159885-6
Jose Marcos Carrasco 001 0196017-8
Jose Roberto Della T. Trautwein 013 0204814-4
José Carlos Dias Neto 009 0194024-5
José Carlos Martins Pereira 007 0193765-7
José Maurício Do Rego Barros 015 0205570-1
João Eduardo Loureiro 011 0200688-8
Juarez Xavier Kuster 025 0210875-4
Katy Braun Do Prado 014 0205365-0
Leonel Stevam Filho 024 0210693-2
Luis Fernando Nadolny Loyola 024 0210693-2
Luiz Alberto Rego Barros 015 0205570-1
Luiz Antonio Paravato Lessa 020 0209491-1
Luiz Carlos Caldas 002 0159885-6
Luiz Carlos Do Nascimento 007 0193765-7
Luiz Fernando Fortes De Camargo 019 0208302-5
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 017 0206236-8
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 010 0200668-6
Marcelo Nassif Maluf 013 0204814-4
Marcelo R. Ferro 015 0205570-1
Marcelo Teisheiner Cavassani 017 0206236-8
Mariane Ribas De Souza 019 0208302-5
Marina Talamini 015 0205570-1
Michelle Lebarbenchon Massignan 011 0200688-8
Miriam Pereira C. Petrecca 023 0210142-0
Nei Roberto De Barros Guimarães 012 0201863-5
Nelson Batista Pereira 012 0201863-5
Odorico Tomasoni 021 0210051-4
Paulo Ambrosio 019 0208302-5
Paulo Cesar Lima Bastos 006 0190013-6
Paulo Maurício Da Rocha Turra 002 0159885-6
Paulo Petrocini 016 0205590-3
Raphael M. Miranda 015 0205570-1
Renato De Luizi Junior 025 0210875-4
Roberto Ferreira Filho 017 0206236-8
Ronaldo Gomes Neves 012 0201863-5
Rosane Vida Canfield 003 0185953-2
Sebastiao Medeiros Hygino 006 0190013-6
Sylvano Alves Da R Loures Neto 008 0194004-3
Sérgio Ternus 023 0210142-0
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0159885-6
Vicente Romano Sobrinho 025 0210875-4
Vilson Gudoski 023 0210142-0
Wilson Antonio Xavier Kuster 025 0210875-4
Yuri John Forselini 018 0207215-3

Despachos Relator
001. 0196017-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77945.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000332
Rescisão de Contrato.  Apelante: Cooperativa dos Cafeicultores
de Mandaguari Ltda.  Adv.: Anacleto Giraldeli Filho.  Adv.: Jose
Marcos Carrasco.  Rec.adesivo: Pgx Representações Comerciais
Ltda.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00061407.
J. juntado o instrumento do mandato, voltem conclusos para a
apreciação do pedido. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0159885-6  Apelação Cível
Protocolo: 9810/8021.  Comarca: Barracão.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9000000004 Desapropriação.  Apelante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
Der.  Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann.  Adv.: André Renato
Miranda Andrade.  Adv.: Luiz Carlos Caldas.  Apelado: Celso
Avi.  Apelado: Angelo Taschin.  Apelado: Marcelina Grigol
Taschin.  Apelado: Nair Maria Avi.  Adv.: Paulo Maurício da
Rocha Turra.  Adv.: Joaquim Francisco de Oliveira Abbas.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata a espécie de recurso de apelação manejado por
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANÁ - DER contra a r. sentença monocrática

proferida nos autos de Ação Ordinária de Desapropriação Indireta
na qual o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido inicial e
condenou-o ao pagamento da quantia de R$ 895,21, pela perda
da área, corrigida monetariamente a partir da data da elaboração
do laudo pericial, com juros compensatórios devidos a partir da
ocupação do imóvel e moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença.
Em razão da matéria, o pedido não está inserido nas causas
elencadas no inciso III do art. 103 da Constituição Estadual, que
trata da competência recursal do Tribunal de Alçada.
É este o entendimento dos julgadores deste Tribunal de Alçada:
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA
- RITO ORDINÁRIO  -  VALOR  DA CAUSA SUPERIOR A
VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS   -   MATÉRIA  NÃO
ELENCADA  NO  ART.  103  DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - COMPETÊNCIA PARA CONHECIMENTO, EM
GRAU  DE  RECURSO,  DEFERIDA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(Apelação Cível nº 100.636-2, Relator Mário Rau, Primeira
Câmara Cível)
AÇÃO   DE   INDENIZAÇÃO  POR  DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA. PROCESSAMENTO  PELO  RITO  ORDINÁRIO.
VALOR  DA CAUSA. COMPETÊNCIA.
1.  A ação cujo rito imprimido tenha sido o ordinário,  em  razão
do  valor  dado  a  causa,  é de competência  do  Egrégio  Tribunal
de  Justiça.
2.  A competência  do  Tribunal  de  Justiça está inserida no artigo
103,  inciso III, da Constituição Estadual, e a lide  posta  nos
autos  não  se  amolda  a nenhuma das hipóteses    previstas   na
mencionada   norma.   Não conhecimento  do  recurso  com
remessa  dos  autos  ao Egrégio Tribunal de Justiça. (Apelação
Cível nº 97352-4, Relator Cristo Pereira, Segunda Câmara Cível).
Portanto, em razão da matéria e do rito processual, a competência
para apreciar e julgar o presente recurso é do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, devendo, por isso, os autos serem remetidos
àquela Corte de Justiça.
Isto posto, remetam-se, com urgência, os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para apreciação e julgamento deste
recurso.
Dê-se baixa nos registros de pendência de presente processo.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0185953-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130010.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001272
Ação de Despejo.  Agravante: Castelo Participações S/c.
Ltda.Agravante: Helmo Parcipações S/c. Ltda.Adv.: Denise
Lunelli Marcondes.  Adv.: Rosane Vida Canfield.  Agravado:
Massa Falida de Metalurgia Lider Ltda.Adv.: Alexandre Millen
Zappa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1- Ciência as partes dos documentos juntados em cumprimento
ao despacho de fls. 124. 2- Após, ad, cautelam, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral da Justiça.

Despachos Relator
004. 0188681-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153540.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000613 Ação
Civil Pública.  Agravante: Rubens Sanches Barion.  Adv.: Antonio
Teodoro de Oliveira.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
Nada a deliberar. Cumpra-se o despacho de fls. 65. I.

Despachos Relator
005. 0188681-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153540.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000613 Ação
Civil Pública.  Agravante: Rubens Sanches Barion.  Adv.: Antonio
Teodoro de Oliveira.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
Junte-se o a. r. da intimação pessoal do dr. Promotor de Justiça,
autor da ação civil pública, ora agravado. Int.

Despachos Relator
006. 0190013-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/12404.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000141
Ação de Despejo.  Autor: Jorge Massabki.  Adv.: Sebastiao
Medeiros Hygino.  Reu: Prefeitura Municipal de Cambará.  Adv.:
Paulo Cesar Lima Bastos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                   Tendo em vista a alteração do artigo 475 do Código
de Processo Civil, e possuindo a execução fiscal o valor de R$
6.000,00 (fls. 03), não é mais necessário o reexame do feito, pelo
que não conheço do mesmo.
                   Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor.”
                   Intime-se.
                   Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
007. 0193765-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/49184.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000533
Rescisão de Contrato.  Apelante: J R Loteadora e Incorporadora
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S/c Ltda.  Apelante: Norplan Salles Assessoria e Empreendimentos
S/c Ltda.  Apelante: Sena Construções Ltda.  Adv.: Alexandre
Rainato Genta.  Apelado: Alexsandra Brandão Izídio.  Adv.: Luiz
Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Martins Pereira.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                            I. Trata-se de Ação de Rescisão de Contrato c/
c Restituição de quantias pagas, movida por Alexsandra Brandão
Izídio contra JR Loteadora e Incorporadora S/C LTDA, Norplan
Salles Assessoria e Empreendimentos S/C LTDA e Sena
Construções LTDA.
                            II. Aduz a Autora em seu pleito inicial, que
firmou contrato particular de reserva para aquisição de terreno
em futuro loteamento (fls. 10/11 - o qual não está assinado por
duas testemunhas), e que apesar de ter realizado o pagamento do
sinal e várias prestações, as rés não regularizaram o loteamento,
frustrando sua expectativa de adquirir o imóvel, motivo pelo qual
propôs a presente ação, visando a devolução das parcelas pagas.
                            Atribuiu à ação o valor de R$ 5.347,46, que na
época do ajuizamento era superior a 20 salários mínimos,
adotando-se o procedimento ordinário, pois ausente qualquer outro
motivo arrolado no artigo 275, do CPC, para que fosse adotado o
procedimento sumário.
                            III. A matéria em voga não se encontra no rol
de competência desta 1.ª Câmara Cível, conforme estabelece o
art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m”, da
Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução n.º
3/2001 deste Tribunal de Alçada.
                            IV. Nestas condições, declino ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná a competência para
apreciar e julgar o presente recurso de apelação.
                            Intimem-se.
                            Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                            ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                       Juiz Relator

Apelação Cível n.º 193.765-7 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
008. 0194004-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/51009.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001342 Indenização.
Apelante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Idelanir Ernesti.  Apelado: Mirian Regina Fuck.  Adv.: Sylvano
Alves da R Loures Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho:
                Trata-se de Ação Indenizatória proposta por Miriam
Regina Fuck em face de Santander Brasil Arrendamento Mercantil
S/A, em razão desta última haver incluído seu nome em órgão de
proteção ao crédito, mesmo tendo pago as parcelas reclamadas,
advindas de contrato de arrendamento mercantil entabulado pelas
partes.
                A matéria não se encontra elencada dentre aquelas de
competência desta 1ª Câmara Cível, conforme estabelece o 103,
III, letras, “a”, “b” “c”, “d”,”e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição
Estadual, combinado com o artigo 11, letra “d”, da Resolução
n.º3/2001, deste Tribunal de Alçada.
                Por outro lado, considerando que o litígio em questão
está embasado em contrato de arrendamento mercantil, redistribua-
se o presente feito à Câmara competente para apreciar e julgar o
presente recurso.
                Intimem-se.
                Curitiba, 14 de agosto de 2002.
                ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                               Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0194024-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47587.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000048
Reintegração de Posse.  Apelante: Valdir Galerani.  Adv.: Arnaldo
Fortes Alcântara Filho.  Adv.: Arnaldo Fortes Alcântara.  Apelado:
Antônio Lemes da Silva.  Apelado: Maria Margarida Oliveira da
Silva.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                        Trata-se de recurso de apelação interposto por
VALDIR GALERANI contra a sentença de fls. 136/141, que
julgou procedente Ação de Reintegração de Posse em favor de
Antonio Lemes da Silva e outro.
                        O art. 511 do Código de Processo Civil obriga o
apelante a efetuar o preparo das custas recursais no momento da
interposição do recurso, sob pena de deserção, como se percebe
da leitura de tal artigo, que dispõe:
 “No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.”
                        Assim, o momento oportuno para a realização do
preparo é o ato da interposição do recurso, e não o encerramento
do prazo recursal (preclusão consumativa).
                        A jurisprudência flexibilizou a interpretação
inicial para possibilitar o preparo no prazo recursal, quando o
recurso é protocolado antes do seu término.
                        Todavia, no caso em exame, a sentença foi
publicada em 07.02.01, quarta-feira, cujo prazo se iniciou somente
em 13.02.01, terça-feira, conforme V. Acórdão 5540, do Conselho
da Magistratura, que concede três dias úteis a mais para o início
da contagem do prazo em comarcas do interior do Estado (fls.
142).
                        Desta forma, o termo recursal final, ocorreu em
27.02.01, terça-feira, sendo que o preparo realizado em 28.02.01
(fl. 151), quarta-feira, foi extemporâneo, ocorrendo a deserção,
causa de não conhecimento do recurso.
                        Nestas condições, operada a deserção, tenho o
recurso por  inadmissível, e,  a teor do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
                        Intime-se.
                        Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                        ARQUELAU ARAÚJO RIBAS

                                  Juiz Relator
Apelação Cível n.º 194.024-5 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
010. 0200668-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116419.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000924
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9900000798
Medida Cautelar.  Apelante: Gilésio José Frozza.  Adv.: Luiz
Marcelo Munhoz Pirola.  Rec.adesivo: Reginaldo Aparecido de
Oliveira.  Adv.: Décio Antonio Segretti.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        I. Trata-se de Ação de Reparação de Danos
decorrente de Ato Ilícito, movida por Reginaldo Aparecido de
Oliveira contra Gilésio José Frozza.
                        II. Aduz o Autor em seu pleito inicial, que
formalizou com o réu, negócio jurídico de compra e venda de um
caminhão, pelo valor de R$ 25.000,00, tendo pago o sinal e 12
prestações do total de 19, quando por dificuldades financeiras,
inadimpliu 2 parcelas.
                        Afirmou ainda que, em razão da sua
inadimplência, o réu realizou “justiça privada”, apoderando-se
do bem sem o devido processo legal, valendo-se do certificado de
propriedade do veículo em seu nome, dando queixa de furto do
mesmo, o qual veio a ser apreendido posteriormente pela Polícia
Militar.
                        Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a reparação dos danos sofridos advindos da prática
ilegal do réu.
                        Atribuiu à ação o valor de R$ 9.700,00, que na
época do ajuizamento era superior a 20 salários mínimos,
adotando-se o procedimento ordinário, pois ausente qualquer outro
motivo arrolado no artigo 275, do CPC, para que fosse adotado o
procedimento sumário.
                        III. A matéria em voga não se encontra no rol de
competência desta 1.ª Câmara Cível, conforme estabelece o art.
104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m”, da
Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução n.º
3/2001, deste Tribunal de Alçada.
                        IV. Nestas condições, declino ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná a competência para apreciar e
julgar o presente recurso de apelação.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Apelação Cível n.º 200.668-6 - 1.ª C. Cível - Fl. 2
Despachos Relator
011. 0200688-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000309
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100001460
Declaratória.  Agravante: Aloir Florentino.  Adv.: Michelle
Lebarbenchon Massignan.  Adv.: João Eduardo Loureiro.
Agravado: Davison Araújo Rocha.  Adv.: Ivo Brugnolo Macedo.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho:

Despachos Relator
012. 0201863-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115618.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000526
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000108
Cobrança.  Apelante: Sociedade Beneficente de Londrina.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Apelante: Arnaldo Marcos Fortonani.
Adv.: Nei Roberto de Barros Guimarães.  Adv.: Nelson Batista
Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Tendo em vista o acordo noticiado pelos
recorrentes às fls. 240/246, toma-se conhecimento de que os
mesmos perderam o interesse em recorrer.
                        Nestas condições, considerando que o interesse
recursal é pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso,
com apoio no inciso VII do art. 92 do Regimento Interno deste
Tribunal, declaro extinto o procedimento recursal e determino a
baixa dos autos ao Juízo de origem.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0204814-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6848.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000216 Declaratória.
Apelante: Açosam Comércio de Ferro e Aço Ltda.  Apelado: Neusa
Lemos Silvério Bordignon.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Adv.:
Jose Roberto Della Tonia Trautwein.  Litisden.: Reynaldo de Lima
Hess.  Adv.: Carlos Thadeu B Montes de Lacerda.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
                   Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de
Relação jurídica cumulada com Indenização proposta por Neusa
Lemos Silvério Bordignon contra Açosan Comércio de Ferro e
Aço Ltda., aduzindo a autora que jamais realizou qualquer negócio
com a ré e que esta protestou seu nome indevidamente através de
duplicata mercantil não satisfeita.
                   Com efeito, a presente ação deverá ser redistribuída
vez que a matéria encontra-se incluída na alínea “g”, inciso III,
do art. 104 da Constituição Estadual, pois o documento em
discussão encontra-se elencado no artigo 585, I, do CPC, como
sendo título executivo extrajudicial.
                   Insta destacar que o Órgão Especial desta Corte já
julgou questão semelhante, definindo pela competência da Câmara
Especializada para apreciação e julgamento destes tipos de ação,
senão vejamos:
 “AÇÃO CONEXA DE EXECUÇÃO POR TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA DA CÂMARA CÍVEL
ESPECIALIZADA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO
DA MATÉRIA EM GRAU DE RECURSO - CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, ART. 103, III, “G” - RESOLUÇÃO 1/2000
TRIBUNAL DE ALÇADA.
Atribui-se competência à Câmara Cível Especializada para o
conhecimento e julgamento, em grau de recurso, de matéria conexa
a Execução por Título Extrajudicial, vez que, deve ser interpretado
o termo “conexão”, na hipótese, em sentido amplo, e por ter o
próprio Tribunal de Justiça, implicitamente, assim reconhecido
ao embasar a remessa no art. 103, III, “g”, da Constituição
Estadual.” (Dúvida 168850-2/01, Ac. 155, Rel. Juiz Eraclés
Messias).
                   Ademais, é de se ressaltar, que o assunto em voga
não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara Cível,
conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”,
“i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra
“d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de Alçada.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 15 de agosto de 2002.
                   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
Apelação Cível n.º 204.814-4 - 1.ª C. Cível - FL.  2

Despachos Relator
014. 0205365-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000500
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9900000619
Incidente de Falsidade.  Apelante: Taglaube Comércio e
Representações de Produtos Químicos Ltda.  Adv.: Gerson Luiz
de Oliveira.  Apelado: Fratelli Michelato Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda.  Adv.: Cesar Soria de Anunciacao.  Adv.: Katy
Braun do Prado.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        I. Trata-se de Ação de Reparação de Danos
Materiais e Morais, movida por Fratelli Michelato Indústria e
Comércio de Alimentos LTDA. contra Taglaube Comércio e
Representações de Produtos Químicos LTDA.
                        II. Aduz a Autora em seu pleito inicial, que
adquiriu da ré 50 (cinqüenta) quilos de ácido tartárico, conforme
nota fiscal-fatura n.º 004557, os quais foram utilizados na
fabricação de polenta, pois tal substância é indispensável para se
evitar o emboloramento e proliferação de fungos pelo prazo de
validade de 6 meses. Contudo, cinco dias após a sua fabricação o
produto já estava impróprio para o consumo humano,
apresentando-se embolorado.
                        Afirmou que apesar de constar na nota fiscal que
a venda teria sido de ácido tartárico, o produto entregue foi outro,
conforme laudos de análise que realizou, fato esse que lhe causou
prejuízo material e moral, cuja reparação pretende através da
presente demanda.
                        Atribuiu à ação o valor de R$ 29.454,13, que na
época do ajuizamento era superior a 20 salários mínimos,
adotando-se o procedimento ordinário, pois ausente qualquer outro
motivo arrolado no artigo 275, do CPC, para que fosse adotado o
procedimento sumário.
                        III. De outro lado, a matéria em voga não se
encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara Cível, conforme
estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l”
e “m”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra “d” da
Resolução n.º 3/2001 deste Tribunal de Alçada.
                        IV. Nestas condições, declino ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná a competência para apreciar e
julgar o presente recurso de apelação.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Apelação Cível n.º 205.365-0 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
015. 0205570-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10350.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023000
Renovatoria de Locação.  Apelante: Respar J. R. M. Comércio de
Alimentos Ltda.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Adv.:
Marcelo R. Ferro.  Adv.: Raphael M. Miranda.  Apelado:
Mcdonald´s Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: José Maurício
do Rego Barros.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.  Adv.: Edgard
Silveira Bueno Filho.  Apelado: Wik - Administração e
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Adv.: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco.  Adv.: Marina
Talamini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Despacho:
1. Averbo meu impedimento para analisar o presente feito.
2. Redistribua-se, mediante oportuna compensação.
Intimem-se.

Despachos Relator
016. 0205590-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000585
Ação Civil Pública.  Agravante: Ministério Público do Estado do
Paraná.  Agravado: Upp Ltda.  Adv.: Paulo Petrocini.  Adv.: Altivo
José Seniski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
Oficie-se à 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba,
solicitando, com a urgência que este fato exige, informações sobre
a tramitação do Mandado de Segurança, autos nª23.141/2002,
especialemte diante do postulado pelo Ministério Público, que,
nestes autos, se mostra às fls. 194.

Despachos Relator
017. 0206236-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000928
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000000804 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Agravado: Clóvis Forti.  Agravado:
Lourival Alves da Silva.  Agravado: Sebastião Jesus da Silva.

Agravado: Tufi Salim Jorge.  Agravado: Mauro Adolfo Nicolato.
Agravado: Adair Gomes Andrade.  Agravado: Roberto Silva
Campos.  Agravado: Elvio Luiz Foccke.  Agravado: José Irani
Rodrigues.  Agravado: Gercino de Souza Cavalcanti.  Agravado:
José Plinio Rohr.  Agravado: José Benedito de Paula.  Agravado:
José Marcos Rodrigues Serra.  Agravado: José Honorato Pinheiro.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Roberto Ferreira
Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        I. Cuida-se de Exceção de Incompetência argüida
pelo agravante, em ação declaratória de incidência de correção
monetária cumulada com restituição de parcelas pagas proposta
pelos ora agravados.
                        II. A matéria não se encontra elencada no art. 103,
inciso III, da Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa,
R$ 5.000,00 (fl. 74), à época da distribuição - junho/2000 (fl.
61), é superior a vinte salários, não comportando, no caso,
conversão para o rito sumário, sendo a competência, portanto,
afeta ao Tribunal de Justiça do Estado.
                        Aliás, assim já decidiu a 10.ª Câmara Cível, na
Apelação Cível 195.638-3, em 21.06.02, onde foi relator o
eminente Juiz Lauri Caetano da Silva:
CONSÓRCIO. RESCISÃO DE CONTRATO COM
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. RITO ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA
SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA.
1. A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cível
está estabelecida na Constituição Estadual, no artigo 103, inciso
III, letras “a” a “m”.
2. Não constando especificamente elencada no artigo supra
referido e no inciso II do artigo 275 do Código de Processo Civil,
a competência restringe-se às causas cujo valor, na data da
propositura da ação, não exceda 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente no país (artigo 275, inciso I, do CPC). Diante do
valor atribuído à causa, a competência é do Egrégio Tribunal de
Justiça.
                        III. Fixada a competência em relação a ação, o
mesmo Tribunal devera apreciar e julgar os recursos advindos de
seus incidentes.
                        IV. Assim, falecendo competência a esta Corte
de Justiça, não se conhece do recurso, com a conseqüente remessa
dos autos.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de agosto de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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Despachos Relator
018. 0207215-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30540.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Realeza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000447
Cobrança.  Apelante: Floriano Penso.  Adv.: Camilo de Toni.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                Trata-se de Ação de Cobrança, pelo procedimento
sumário, proposta  por Confederação Nacional da Agricultura
em face de Waldir João Nadal e outro.
                Pretendem os autores, cobrar do réu, contribuição
sindical rural relativa aos anos de 1.997, 1.998,e 1.999.
                Segundo a norma do artigo 275, inciso I, da lei
processual civil, deve ser observado o procedimento sumário nas
causas cujo valor não exceder  vinte vezes o maior salário-mínimo
vigente no país, na época da propositura da ação.
                No caso, foi atribuído à causa o valor de R$ 11.421,24,
em data de 03 de novembro de 2.000, quando o maior salário-
mínimo vigente no país era de  R$ 136,000 (cento e trinta e seis
reais), cuja quantia, multiplicada por 20, totaliza o valor de
R$2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais).
                Tem-se assim e por isso, que o presente feito deveria
ter seu trâmite  adotando-se o rito ordinário, por força do valor
dado à causa.
                 Sabidamente, o rito procedimental é matéria de ordem
pública, sendo por isso, indisponível, pelo que fica fora da escolha
da parte, ou seja, o procedimento ditado pelo Código, não pode
ser mudado, nem pela parte, nem pelo juiz, com exceção quando
houver incidência do disposto no artigo 277, §§ 4.º e 5º, do Código
de Processo Civil, o que não é o caso dos autos.
                Registre-se ainda, que embora  a causa em primeiro
grau tenha tramitado  pelo rito sumário, este fato não tem o condão
de alterar a competência recursal.
                Com efeito, além de tratar-se de processo onde deveria
ter sido adotado o rito ordinário, a matéria discutida não está
elencada dentre aquelas de competência desta 1ª Câmara Cível,
conforme estabelece o artigo 104, III, letras, “a”, “b”, “c”, “d”,
“e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, combinado com
o artigo 11, letra “d”, da Resolução n.º3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                 Desta forma, entendo que, por exclusão, a competência
para apreciar e julgar o presente feito, é do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, para onde os presentes autos deverão ser
remetidos.
                Intimem-se.
                Curitiba, 16 de agosto de 2002.
                ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                              Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0208302-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47283.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000768
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9700017438
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000388 Sequencia Anual.  Apelante: José Fernando Barbosa.
Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Apelante: Aval Imóveis
Ltda.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Adv.: Mariane Ribas de Souza.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
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Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de reparação de danos morais c/c antecipação de
tutela, proposta por JOSÉ FERNANDO BARBOSA contra AVAL
IMÓVEIS LTDA., a qual foi julgada  procedente, com a
condenação desta última ao pagamento de indenização por danos
morais no valor correspondente a 50 salários mínimos.
Insatisfeitas com a decisão ambas as partes recorreram, vindo os
autos a esta Câmara.
Em 30/07/2.002, foi protocolada petição pelas partes dando conta
de composição amigável a que chegaram, requerendo a baixa dos
autos à Vara de origem “para posterior extinção do feito e baixa
da distribuição”.
O pedido apresentado pelas partes deve ser entendido como uma
desistência da apelação, o que pode se dar a qualquer tempo  (art.
501 CPC), não havendo, portanto, razão para dar continuidade a
este feito.
Assim, homologo a desistência formalizada pelas partes, com base
no artigo 501 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual
declaro prejudicado o recurso, de acordo com o artigo 557 do
mesmo Códex.
À Secretaria:
a) junte-se a petição;
b) intime-se.
c) à origem.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
Roberto De Vicente
         Relator Conv.

Despachos Relator
020. 0209491-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/58306.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001036
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000048
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Valdecir Bueno dos
Reis.  Apelante: Simone Sampaio Bueno dos Reis.  Adv.: Edemar
Fritz Júnior.  Apelado: Reginalva José dos Santos.  Apelado:
Luciane Lopes dos Santos.  Adv.: Luiz Antonio Paravato Lessa.
Adv.: Fabio Max Marschner Mayer.  Adv.: Cristina Maria Silva
Fonseca.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que a
matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a uma
relação locatícia, está juridicamente embasada na cobrança de
um título executivo extrajudicial, na forma de um contrato de
locação.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câmaras
especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções de
Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato em
execução era de locação, definindo pela competência da Câmara
Especializada para apreciação e julgamento destes tipos de ação,
senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES -
ENQUADRAMENTO AO ART. 103, III, G, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS
QUE NÃO CONTEMPLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO -
COMPETÊNCIA DA COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA
O PROCESSAMENTO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5
- AC.173, REL. JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                       Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
021. 0210051-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000355 Medida Cautelar.  Agravante: Banco Santander
Meridional S/a.Adv.: CAROLINE GARCETE.  Agravado:
Antônio Aurélio Peças.  Agravado: Auto Peças Aurélio
Ltda.Agravado: Silvana Laura de Almeida.  Agravado: Batcar -
Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.Adv.: Odorico
Tomasoni.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                          Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por Banco Santander Meridional S.A., em autos de
Medida Cautelar de Exibição de Documentos, oriundo de contrato
de abertura de crédito em conta corrente, em trâmite perante na
2ª Vara Cível  da Comarca de Campo Mourão, em que são
requeridos os ora agravados.
                          A matéria em análise, não se encontra elencada
no art.104, inciso III, da Constituição Estadual, sendo a
competência, conseqüentemente, afeta ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, ao qual, determino a remessa dos presentes
autos.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                       Juiz Relator

Despachos Relator
022. 0210076-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106268.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000010605 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200000043531 Declaratória.  Agravante: Sociedade Paranaense
de Ensino e Tecnologia.  Adv.: Fernando Rocha Filho.  Agravado:
Fazenda Pública do Município de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pelo
agravante, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
artigos 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
                        2. Comunique-se ao Juízo “a quo” com urgência,
via fax.
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as

informações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
                        4. Intime-se o agravado para, querendo, responder
no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 22 de agosto de 2002.
                        ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0210142-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000046
Indenização.  Agravante: Procópio - Comércio e Indústria de
Sacaria Ltda.  Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: Miriam Pereira Canfield
Petrecca.  Agravado: Rosalina Souza dos Santos.  Adv.: Vilson
Gudoski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão
do Juízo de Campo Largo que, reconsiderando decisão anterior,
declarou a competência da Justiça Comum e daquele Juízo para
conhecer e julgar a ação de indenização por ato ilícito proposta
pela agravada.
O recurso está deficientemente instruído pois não veio
acompanhado da Certidão de Intimação do despacho agravado,,
não se podendo saber se está ou não dentro do prazo legal. “Assim,
desatendida qualquer das exigências insculpidas no art. 525, mal
interposto estará o agravo, e dele não se conhecerá.” (AG n.
173571-9/01 da 6ª Câmara Cível, Rel. o eminente Juiz Mendes
Silva). Destarte, ante a ausência de peça obrigatória, nego
seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do CPC.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de  2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0156598-6 - MEDIANEIRA - -
Ac. 10723
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA
CIVEL
- Julg: 02/10/00 - DJ: 20/10/00

Por unanimidade de votos, negaram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA
ESTADUAL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR
ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO
COLENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO 0162838-2 - PONTA GROSSA
- - Ac. 11147
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA
CIVEL
- Julg: 18/12/00 - DJ: 09/02/01

Por unanimidade de votos, negaram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA
ESTADUAL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR
ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO
COLENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0169059-9 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 11724
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA
CIVEL
- Julg: 14/05/01 - DJ: 01/06/01

Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA
ESTADUAL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR
ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO
COLENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0169866-4 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 11725
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA
CIVEL
- Julg: 14/05/01 - DJ: 01/06/01

Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA
ESTADUAL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR
ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO
COLENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0175242-1 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 12174

JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA
CIVEL
- Julg: 27/08/01 - DJ: 14/09/01

Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA
ESTADUAL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR
ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO
COLENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
EMBARGOS DE DECLARACAO 0193508-2/01 - LONDRINA
- - Ac. 14435
JUIZ MIGUEL PESSOA - SETIMA CAMARA CIVEL
- Julg: 01/07/02 - DJ: 09/08/02

Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos
         EMBARGOS DE DECLARACAO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCECAO
         DE INCOMPETENCIA. INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS HAVIDOS
         NA RELACAO DE TRABALHO. COMPETENCIA DA
JUSTICA DO
         TRABALHO (ART. 114 C.C. ART. 109, I, CF). OMISSAO
         INEXISTENTE.
         EMBARGOS REJEITADOS.
         “O JUIZ NAO ESTA OBRIGADO A RESPONDER
TODAS AS
         ALEGACOES DAS PARTES, QUANDO JA TENHA
ENCONTRADO MOTIVO
         SUFICIENTE PARA FUNDAR A DECISAO, NEM SE
OBRIGA A
         ATER-SE AOS FUNDAMENTOS INDICADOS POR
ELAS E TAMPOUCO A
         RESPONDER UM A UM TODOS OS SEUS
ARGUMENTOS. “ (RJTJESP
         115/207, IN T. NEGRAO, CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, 30
         EDICAO, P.566)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS HAVIDOS NA
RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO (ART. 114 c.c. art. 109, I, CF). OMISSÃO
INEXISTENTE.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.
“ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo Civil, 30
ª edição, p.566)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de
Declaração nº 193.508-2/01, da 4ª Vara Cível da Comarca de
LONDRINA, em que é agravante: SÉRGIO HABERFELD; e
agravada: TELMA RODRIGUES PINTO ao acórdão nº 14064
desta 7ª Câmara Cível.
RELATÓRIO
SÉRGIO HABERFELD propôs perante este Tribunal, Embargos
de Declaração ao julgamento proferido no Agravo de Instrumento
manejado contra a decisão do MM. Juiz de Direito proferida nos
autos nº 772/01 de Exceção de Incompetência.
Aduz que o acórdão embargado deu provimento parcial ao recurso
da embargante ao reconhecer a competência da Justiça do Trabalho
para conhecer, processar e julgar a demanda, contudo entendeu
como competente o foro do local da residência da autora.
Argumenta que houve omissão na decisão embargada quanto à
inaplicabilidade do disposto no caput do artigo 651 da
Consolidação das Leis do Trabalho que determina como
competente o local da prestação de serviço, bem como quanto ao
artigo 769 do mesmo diploma legal; que os embargos se prestam
ao pré - questionamento dos fundamentos legais para
admissibilidade do recurso especial e extraordinário; que não se
pretende o efeito infringente, contudo, se reconhecida a omissão,
que seja alterado o resultado.
É o relatório.
VOTO
Estes Embargos de Declaração foram opostos tempestivamente,
pelo que devem ser conhecidos. Porém, no mérito, não merecem
acolhimento.
As razões do inconformismo do embargante, reiteradas nestes
Embargos, ora fundamenta-se na omissão do julgado de fls. 97/
101, especificamente quanto a necessidade da análise da
inaplicabilidade do disposto nos artigos 651 e 769, ambos da
Consolidação das Leis do Trabalho.
A respeito da matéria agravada, a decisão desta 7ª Câmara Cível
foi no sentido de reconhecer, tratar-se a lide da competência da
Justiça do Trabalho, e nesta, do foro de domicílio da agravada,
vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
HAVIDOS NA RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 114 c.c. art.109, I, CF).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- As ações relativas a acidente do trabalho, com pedido de
indenização pela lei substantiva civil, continua sendo da
competência da Justiça Estadual e abrange, via de conseqüência,
as indenizações por danos morais e patrimoniais daí decorrentes
(do acidente no trabalho).
2- A competência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação
das demandas que buscam indenização por danos morais ou
patrimoniais decorrentes da relação do trabalho (art. 114, CF), e
o art.109, I, da Constituição Federal excepciona a competência
dos Juizes Federais quando a lide versar sobre acidente no trabalho,
matéria pacificada na Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça,

como sendo da Justiça Comum Estadual.
3- Reconhecida a incompetência da Justiça Comum, compete à
Justiça especializada da Comarca onde a ação foi proposta, avaliar
a questão do foro de processamento da ação.”
A decisão, ora embargada, concluiu ser da competência da Justiça
Especializada do Trabalho, o processamento e julgamento do
pedido de indenização por dano moral decorrente da relação de
trabalho, e ainda, considerando-se que a ação foi proposta na
comarca de Londrina, residência da autora, ora agravada, para a
Justiça do Trabalho dessa Comarca deveriam ser encaminhados
os autos, a qual é competente para avaliar a questão do foro de
processamento da ação.
Portanto, não há que se falar em omissão no acórdão embargado,
uma vez que, está claro no decisum, que a questão da competência
da Justiça Especializada, cabe ao Juiz da Vara do Trabalho, para
a qual for distribuído o processo (em Londrina), definir, se é
competente ou se deve remeter à Vara do Trabalho da Comarca
de Tietê, São Paulo.
Ademais, observe-se o presente entendimento:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”
(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo Civil, 30 ª
edição, p.566).
Ante o exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.
DECISÃO
ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os Embargos Declaratórios.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juízes
MIGUEL PESSOA- Presidente com voto - PRESTES MATTAR
e ANTÔNIO MARTELOZZO.
Curitiba, 01 de julho de 2.002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
HAVIDOS NA RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 114 c.c. art.109, I, CF).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- As ações relativas a acidente do trabalho, com pedido de
indenização pela lei substantiva civil, continua sendo da
competência da Justiça Estadual e abrange, via de conseqüência,
as indenizações por danos morais e patrimoniais daí decorrentes
(do acidente no trabalho).
2- A competência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação
das demandas que buscam indenização por danos morais ou
patrimoniais decorrentes da relação do trabalho (art. 114, CF), e
o art.109, I, da Constituição Federal excepciona a competência
dos Juizes Federais quando a lide versar sobre acidente no trabalho,
matéria pacificada na Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça,
como sendo da Justiça Comum Estadual.
3- Reconhecida a incompetência da Justiça Comum, compete à
Justiça especializada da Comarca onde a ação foi proposta, avaliar
a questão do foro de processamento da ação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 193.508-2, da 4ª Vara Cível da Comarca de
LONDRINA, em que é agravante: SÉRGIO HABERFELD; e
agravada: TELMA RODRIGUES PINTO.
RELATÓRIO
SÉRGIO HABERFELD propôs perante este Tribunal, Agravo de
Instrumento contra a decisão do MM. Juiz de Direito proferida
nos autos nº 772/01 de Exceção de Incompetência.
Aduz o agravante, em síntese, que a decisão que rejeitou a exceção
de incompetência deve ser modificada uma vez que o pedido da
autora, ora agravada, decorre da relação de trabalho, e portanto ,
a questão está afeta à Justiça do Trabalho; que aplicam-se os artigos
651 c.c.769, ambos da CLT; que o fundamento da decisão recorrida
(Súmula 15, STJ) refere-se a pedido de indenização por acidente
do trabalho; que os fatos expostos na inicial relacionam-se com a
relação de emprego, e pois, de acordo com o artigo 114 da
Constituição Federal a competência é da Justiça Especializada.
Requer a declinação da competência com remessa dos autos à
Justiça Especializada da Comarca de Tietê - SP (Porto Feliz).
Admitido o processamento do Agravo (fls. 73) e intimada a
agravada, esta respondeu no prazo legal (fls. 82/92), pugnando
pelo improvimento do Agravo.
O MM. Juiz a quo prestou as informações (fls. 94), reiterando
suas razões de decidir enunciadas na decisão agravada.
É o relatório.
VOTO
Volta-se o presente recurso contra a decisão de 1° grau que rejeitou
a exceção de incompetência proposta pelo réu, ora agravante, na
ação de indenização por danos morais, proposta pela agravada,
mantendo-se como competente a Justiça Comum Estadual e o
foro de domicílio da autora, a saber, Londrina/Pr.
A decisão agravada restou fundamentada na Súmula 15 do Superior
Tribunal de Justiça. Afirmou o MM. Juiz que seria competente a
Justiça Comum para processar e julgar a ação proposta pela
agravada, porque o pedido se assenta nas normas de
responsabilidade civil, independentemente da relação de trabalho
havida entre as partes.
Entretanto, impõe-se reformar a decisão guerreada porque da
narrativa exposta na inicial, vê-se que entre as partes, havia relação
de trabalho, porquanto a autora foi contratada para trabalhar na
propriedade rural do réu, ora agravante. Nesta, alega que teria
sofrido constrangimentos de todo gênero por ato de preposto do
réu, a fim de obter a confissão por fato que não se responsabilizava,
o que culminou na dispensa arbitrária e humilhante dos serviços
contratados.
A par de gravíssimos os fatos alegados contra o réu por ato de
seus subordinados, o que indiscutivelmente, causam abalo moral,
que eventualmente provados, impõem o dever de indenizar, fato
incontroverso é que a autora se encontrava na chácara de
propriedade daquele, como empregada, e que, em certo dia,
enquanto desempenhava as suas funções, foi chamada em sala
reservada onde teria sofrido ameaça de morte sob grave tortura
psicológica para confessar fatos que alega desconhecer.
Anoto que na eventualidade de provados os fatos deduzidos, vários
homens armados guarnecendo uma chácara de lazer, e a presença
de substancial arsenal bélico, impõe se determine investigação
policial acerca da real finalidade do local.
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Acrescenta a autora, ora agravada, que não passou de uma manobra
do empregador para conseguir que deixasse a chácara
imediatamente, sem necessitar indenizar as verbas trabalhistas.
Independentemente do fato de que a agravada não pede
indenização de natureza trabalhista, esta ação é da competência
da Justiça do Trabalho, por aplicação do artigo 114 c.c. artigo
109, I da Constituição Federal.
Salienta-se que, somente o dano causado em acidente no trabalho,
é da competência da Justiça Comum, e, em segunda instância,
deste Tribunal de Alçada, na forma do artigo 103, inciso III, letra
“e” da Constituição Estadual.
Entendo que, as ações relativas a acidente do trabalho, com pedido
de indenização pela lei substantiva civil, continuam sendo da
competência da Justiça Estadual e abrangem, via de conseqüência,
as indenizações por danos morais e patrimoniais daí decorrentes
(do acidente no trabalho).
Há que se interpretar o artigo 114 da Constituição Federal com o
artigo 109, inciso I, da mesma Carta Magna. Pelo primeiro, a
competência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação das
demandas que buscam indenização por danos morais ou
patrimoniais decorrentes da relação do trabalho, enquanto o
segundo, excepciona a competência dos Juizes Federais quando
a lide versar sobre acidente no trabalho, matéria pacificada na
Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, como sendo da Justiça
Comum Estadual.
Observam-se alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça,
transcritos abaixo, que elucidam a matéria:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Ação de indenização por dano
moral. Empregado. Competência da Justiça do Trabalho. É
competente a Justiça do Trabalho para processar e julgar ação de
indenização por danos morais, promovida por ex-empregado
contra seu empregador que teria praticado, por ocasião da
resolução do contrato e por muitos meses depois, atos lesivos à
sua honra. Embora grande parte das ações consideradas ofensivas
tenham sido cometidas depois da despedida, não se pode deixar
de vincular tal comportamento ao contrato de trabalho. Conflito
conhecido e declarada a competência da Vara do Trabalho. (STJ
- CC - 30149 - PR - 2ª S. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU
15.10.2001 - p. 00229).
PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - DANO MORAL - Se a
causa do dano moral resulta da relação de emprego - v.g., se o
trabalhador foi despedido por justa causa, acusado de apropriação
indébita - a ação em que se reclama a respectiva indenização
deve ser processada e julgada pela Justiça do Trabalho; essa
competência será da Justiça Estadual se o dano moral foi
conseqüência de lesão sofrida em acidente do trabalho. Agravo
regimental não provido. (STJ - AGRCC 26380 - MG - 2ª S. - Rel.
Min. Ari Pargendler - DJU 04.06.2001 - p. 00054)
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL.
EMPREGADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO
- É da Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar
ação de indenização de dano moral promovida pela empregada
contra sua ex-empregadora por fatos ocorridos no ambiente do
trabalho e motivadores de sua despedida. Precedente do Supremo
Tribunal Federal. Recurso não conhecido. (STJ - REsp 297753 -
SP - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 25.06.2001 -
p. 00191)
Muita celeuma tem surgido nos tribunais por decisões
monocráticas que ora determinam a remessa à Justiça do Trabalho
das ações de reparação civil decorrentes do acidente do trabalho,
ora que se declaram competentes para processar ações que
envolvem fatos ocorridos na relação de trabalho que causam danos
morais, como o caso dos autos.
Frisa-se, o constrangimento arbitrário e a tortura, alegados pela
autora, não se confundem com acidente do trabalho. Entre as partes
em litígio havia relação de emprego, e se não ocorreu acidente do
empregado, a ação de indenização por dano moral daí decorrente,
deve processar na Justiça Especializada do Trabalho.
Portanto, sendo competente a Justiça Especializada do Trabalho,
considerando a ação ter sido proposta na comarca de Londrina,
residência da autora, ora agravada, para a Justiça do Trabalho
dessa Comarca devem ser encaminhados os autos, a qual é
competente para avaliar a questão do foro de processamento da
ação.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para reformar
a decisão agravada e declarar como competente a Justiça do
Trabalho para processar e julgar a ação manejada pela agravada,
para a qual devem ser os autos remetidos, na sede da Comarca de
Londrina/Pr.
DECISÃO
ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juízes
MIGUEL PESSOA- Presidente com voto - PRESTES MATTAR
e ANTÔNIO MARTELOZZO.
Curitiba, 13 de maio de 2.002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
024. 0210693-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109788.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000656
Ação de Despejo.  Agravante: Ortofix Comércio e Exportação de
Produtos Médicos Hospitalares Ltda.  Adv.: Leonel Stevam Filho.
Agravado: Ana Maria Grein.  Adv.: Luis Fernando Nadolny
Loyola.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Execução por Título Judicial, e na fase de avaliação
do imóvel penhorado exsurgiu divergência do credor no pertinente
ao laudo de fls. 32TA, elaborado pelo avaliador judicial, que
encontrou o valor de R$ 257.135,00, com o qual expressamente
concordou a executada (fls. 69TA) e ora Agravante;
2. Determinada a realização de perícia em razão daquela
divergência, apurou-se o valor de R$ 240.481,00 (fls. 106TA);
3. Na seqüência sobreveio o douto despacho agravado que,
decidindo, fixou o valor do bem em R$ 248.000,00 (fls. 143TA),
que constitui a média dos valores antes ofertados pelas partes
como explicitado à fls. 62/63TA;
4. Observa-se, desse quadro, que o valor fixado pelo MM. Dr.
Juiz monocrático - R$ 248.000,00 - constitui também a média
aritmética entre o valor de R$ 257.135,00 encontrado pelo
avaliador judicial e o de R$ 240,481,00, encontrado pelo Sr. Perito,

e que a diferença desse valor médio para aquele outro já aceito
pela aqui Agravante é de apenas R$ 9.000,00, ou 3,5%, e isso
concessa maxima venia, é insignificante em termos de  avaliação
imobiliária, sendo comumente aceita diferença de 10% para mais
ou pra menos do valor-base;
5. Diante desse fato, não identifico na hipótese qualquer lesividade
na respeitável decisão agravada, nem o conseqüente interesse da
Agravante em dela recorrer, pelo que, com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil nego seguimento a este Agravo de
Instrumento vez que manifestamente inadmissível, permito-me
ainda ponderar que, data venia, não há como se afastar a idéia de
que a sua interposição prestou-se a fins meramente protelatórios.
6. Dê-se ciência deste despacho, por ofício, ao MM. Juízo da 9ª
Vara Cível de Curitiba;
7. Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
JUIZ  RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
025. 0210875-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000323
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000245 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000515 Exceção de
Incompetência.  Agravante: Plasco Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Renato de Luizi Junior.  Adv.: Vicente Romano Sobrinho.
Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza.  Agravado: Foster
Industrial Ltda.  Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Wilson Antonio
Xavier Kuster.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Solicite-se informações ao Juízo da causa, que deverão ser
prestadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento,
pelo Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02638 de Publicação (Analítica)
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Advogado Ordem  Processo
Alessandro M. D. Sacramento 003 0210696-3
Carlos Antonio Lesskiu 002 0210076-1
Cesar Antonio Da Cunha 001 0206810-4
Fernando Rocha Filho 002 0210076-1
Francisco Leite Da Silva 003 0210696-3
Jarbas Afonso De O. Pedroza 004 0210875-4
Juarez Xavier Kuster 004 0210875-4
Luiz Adão De Carli 001 0206810-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 003 0210696-3
Mauro Leitner Guimaraes Filho 001 0206810-4
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 001 0206810-4
Renato De Luizi Junior 004 0210875-4
Roberto Morozowski 001 0206810-4
Vicente Romano Sobrinho 004 0210875-4
Wilson Antonio Xavier Kuster 004 0210875-4

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
001. 0206810-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93109.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001224 Ação
de Despejo.  Agravante: Roseli do Rocio V Mantovani.  Adv.:
Luiz Adão de Carli.  Agravado: Nova Forma Engenharia e Cons-
truções Civis Ltda.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Interessado:
Luiz José de Oliveira Kesikowski.  Interessado: Melissa de Athaide
Cunha Kesikoski.  Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Filho.  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Interessado: Ivete Ratton de
Oliveira.  Interessado: Vera Maria Ratton.  Adv.: Roberto Moro-
zowski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
002. 0210076-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106268.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000010605 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200000043531 Declaratória.  Agravante: Sociedade Paranaense
de Ensino e Tecnologia.  Adv.: Fernando Rocha Filho.  Agrava-
do: Fazenda Pública do Município de Curitiba.  Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
003. 0210696-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109217.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000274
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000069 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Agravado: José Vieira.  Agravado: Berto-
lino Doerner.  Agravado: Sorveteria e Lancheria Gelomel
Ltda.Agravado: Pedro Pires Dantas.  Agravado: Espólio de Celso
Jasper.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Motivo:
para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
004. 0210875-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000323
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000245 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000515 Exceção de
Incompetência.  Agravante: Plasco Indústria e Comércio Ltda.

Adv.: Renato de Luizi Junior.  Adv.: Vicente Romano Sobrinho.
Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza.  Agravado: Foster In-
dustrial Ltda.  Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Wilson Antonio
Xavier Kuster.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente.  Motivo: para resposta.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02636 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Joamir Casagrande 002 0210048-7
José Domingues 001 0159490-7
Marly Borges Domingues 001 0159490-7

Despachos Relator
001. 0159490-7  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/75296.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 8100049491 Usucapião Extraordinário.
Autor: Espólio de Domingos Francisco Jaques.  Adv.: Marly Bor-
ges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Réu: Ermelina de Ca-
margo Soares.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Despacho:
Manifeste-se o autor sobre o contido às fls. 87 até 91. Intimem-se.

Despachos Relator
002. 0210048-7  Mandado de Segurança Cível (C.Int.)
Protocolo: 2002/106276.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000855
Ação de Despejo.  Impetrante: Joel César Ribas Wilt.  Adv.: Joa-
mir Casagrande.  Impetrado: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.  Litis: João Casillo.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Integral.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho:
                        Joel César Ribas Wilt, impetrou o presente man-
dado de segurança contra ato do MM. Juiz da 14ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba que julgou procedente ação de despejo por
falta de pagamento, assinalando o prazo de quinze dias para de-
socupação voluntária do imóvel, a partir da data da notificação,
sem que houvesse defesa de sua parte.
                        Afirma, entretanto, que sequer exarou ciência no
mandado de citação, relativo a demanda.
                        Argumenta, que "restou ferido o contido no arti-
go 226 do Código de Processo Civil, eis que, incumbe ao oficial
de justiça, onde o encontrar, citá-lo:
I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé;
II - portando por fé se recebeu ou se recusou a contrafé;
III - obtendo a nota de ciente, ou certificado que o réu não a apôs
no mandado."

                        Continuando, aduz que os documentos trazidos
aos autos, dariam certeza de que seu direito líquido e certo restou
violado, pois além de residir no imóvel juntamente com seus fa-
miliares, dentre os quais, filhos menores, também deixaram de
ser efetuadas as formalidades legais para tornar eficaz a sua cita-
ção, o que vem a demonstrar a ilegalidade do ato judicial que
determina o cumprimento do mandado de desocupação.
                        Com efeito, requer a concessão de liminar, para
sustar a expedição do mandado de desocupação do imóvel expe-
dido pelo MM. Juiz "a quo" e, ao final seja julgado procedente o
presente mandamus visto que se encontra cerceado no seu direito
de ser mantido no imóvel.
                        É o relatório.
                        Decido.
                        A pretensão inicial há que ser indeferida.
Ocorre, que o impetrante não fez prova indiscutível, completa e
transparente de direito líquido e certo a ampará-lo.
                        Alega o impetrante, nulidade de sua citação, eis
que não foram atendidas as exigências contidas no artigo 226 e
seus incisos do Código de Processo Civil.
                        Entretanto, não anexou aos autos, documento es-
sencial para a análise de sua pretensão, ou seja, a certidão de sua
citação, exarada pelo Sr. Oficial de Justiça.
                        Sem a juntada de tal documento, impossível to-
mar-se conhecimento se o referido serventuário, ao citá-lo, aten-
deu ou não, aos requisitos da lei.
                        Acrescente-se ainda, que conforme nos noticia o
próprio impetrante, o feito já foi julgado pelo Juiz "a quo", ca-
bendo desta forma, recurso de tal decisão, onde poderá ser alega-
do a nulidade pretendida.
                        Diante disso, é oportuno que se mencione, que o
inciso II do artigo 5º da Lei nº 1.533/51 dispõe, que não se dará
mandado de segurança, quando haja recurso previsto nas leis pro-
cessuais ou possa ser modificado por via correição.
                        Diante do exposto, considerando que o impetran-
te não anexou aos autos, documento essencial que apontasse o
seu alegado direito líquido e certo, e ainda, que existe recurso
próprio para a análise da pretensão inicial, com fundamento nos
artigos 5º, II e 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a petição inicial.

                          Intime-se.
                        Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                     Juiz Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02623 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira 006 0210343-7
Alceu Fernandes Cenatti 004 0210037-4
Ana Estela Vieira Navarro 001 0191394-0

002 0191394-0
Armando Garcia Garcia 008 0210474-7
Cássia Denise Franzoi 011 0210886-7

Doraci Polo Martins Fernandes 011 0210886-7
Ederaldo Soares 001 0191394-0

002 0191394-0
Eduardo Duarte Ferreira 012 0211118-8
Fabio Pacheco Guedes 005 0210203-8
Fernando José Mesquita 001 0191394-0

002 0191394-0
Ismael Donizeti Petruci 004 0210037-4
José Eli Salamacha 010 0210756-4
José Francisco Pereira 011 0210886-7
Karim Mahmud Da Maia Abou Fares 006 0210343-7
Luis Eduardo Goldman 010 0210756-4
Mauricio J. Matras 010 0210756-4
Moisés Cândido Bernartt 004 0210037-4
Paulo Eduardo M O De Barcellos 009 0210701-9
Pedro Euclides Utzig 005 0210203-8
Renato Galvão Carrilho 003 0209912-5
Ricardo Kifer Amorim 001 0191394-0

002 0191394-0
Ricardo Luiz De Oliveira 003 0209912-5
Settimo Pierotti 008 0210474-7
Silvana Cazarin Navaqui 007 0210431-2
Sonny Brasil De C. Guimarães 003 0209912-5
Suzana Valenza Manocchio 005 0210203-8
Vicente Higino Neto 005 0210203-8

Despachos Relator
001. 0191394-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22391.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000162 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000325 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Apelado: Asare-
la - Comércio de Confecções Ltda.  Apelado: Antonio Carlos
Cavalaro.  Apelado: Vera Lucia de Castro.  Adv.: Fernando José
Mesquita.  Adv.: Ana Estela Vieira Navarro.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Manifeste-se o senhor jurídico sobre o processado em dez dias.
Int.

Despachos Relator
002. 0191394-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22391.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000162 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000325 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Apelado: Asare-
la - Comércio de Confecções Ltda.  Apelado: Antonio Carlos
Cavalaro.  Apelado: Vera Lucia de Castro.  Adv.: Fernando José
Mesquita.  Adv.: Ana Estela Vieira Navarro.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Ha noticia nos autos (f. 123) que a apelada teve sua falência de-
cretda na 5º Vara Cível da Comarca de Londrina. Em vista disso,
solicite-se ao mencionado Juizo para que informe quem exerce o
cargo de síndico. Oficie-se.

Despachos Relator
003. 0209912-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105227.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001258 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000148 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200200000119 Revisão de Contrato.  Agravante: Adelino
Lehmkuhl.  Agravante: Cláudia Marcia Condessa Lehmkuhl.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.
Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem pre-
sentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibilidade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, seja por-
que a matéria de mérito deduzida pelo excipiente somente se
mostraria viável em sede de embargos à execução, seja porque a
propositura de ação de revisão de contrato não acarreta a suspen-
são da execução, consoante dispõe a regra presente no §1º do art.
585 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contra-
minuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
004. 0210037-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102975.  Matéria: Execução.  Comarca: Formo-
sa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000164
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000131 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Hanilton
Custodio Dourado.  Agravante: Ilza Favero Dourado.  Adv.: Al-
ceu Fernandes Cenatti.  Adv.: Moisés Cândido Bernartt.  Agrava-
do: Guido Krebs.  Adv.: Ismael Donizeti Petruci.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Despa-
cho:
Hanilton Custódio Dourado insurge-se contra a decisão proferida
nos autos nº 164/99 de execução de título extrajudicial que lhe
move Guido Krebs, através da qual o magistrado declarou perfei-
ta e eficaz a penhora efetivada sobre o imóvel de sua proprieda-
de.
Alega o agravante tratar-se de bem de família, pois sempre nele
residiram, estando atualmente alugado tendo em vista encontrar-
se preso desde 1998, sendo que sua esposa viu-se obrigada a mudar
para a casa de seus pais, juntamente com o seu filho, locando o
imóvel para sua mantença e sobrevivência; não existirem os pres-
supostos necessários a autorizar a manutenção da penhora sobre
o único imóvel que possuem. Colacionou doutrina e jurisprudên-
cia em abono a sua tese, pugnando pela concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso, e, ao final, seu provimento, reformando a r.
decisão atacada.
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Em face da relevância da fundamentação, vendo-se perigo da
ocorrência de dano de difícil reparação, aplica-se o almejado efeito
suspensivo, até o julgamento final deste recurso.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio, inclusive sobre o cumprimento do art. 526, do CPC.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em, 15 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0210203-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106736.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000558 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Fabricio de
Carvalho.  Adv.: Vicente Higino Neto.  Adv.: Pedro Euclides Ut-
zig.  Agravado: Millenium Engenharia Civil S/c Ltda.  Agravado:
Alvaro Valenza Manocchio.  Agravado: Alcion José Werneck e
Silva.  Adv.: Fabio Pacheco Guedes.  Adv.: Suzana Valenza Ma-
nocchio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o presente recurso, pois, em ato de cognição sumária,
estão presentes os requisitos de admissibilidade.
II - Solicite-se informações ao ilustre Magistrado a quo, para que
as preste no prazo de 10(dez) dias.
III - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminu-
ta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                     Relator

Despachos Relator
006. 0210343-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107772.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001286 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000794 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Rodolfo Costa
Mehl.  Agravante: Rosilda Mara Guimarães Costa Mehl.  Agra-
vante: Noslen Costa Mehl.  Agravante: Sandra Mara Dias Mehl.
Adv.: Karim Mahmud da Maia Abou Fares.  Agravado: Berman
S/a - Engenharia e Construções.  Adv.: Adilson Luis Ferreira.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Despacho:
José Rodolfo Costa Mehl, Rosilda Mara Guimarães Costa Mehl,
Noslen Costa Mehl e Sandra Mara Dias Mehl interpõem o pre-
sente agravo de instrumento contra a decisão proferida nos autos
nº 1.286/00, de Embargos que interpuseram à Execução que lhes
move Berman S.A. Engenharia e Construções, através da qual o
magistrado, no pressuposto de que não se pode considerar os
embargantes hipossuficientes e por não haver indícios suficientes
da alegada capitalização de juros, indeferiu a inversão do ônus de
arcar com a produção da prova pericial, requerida que fora nos
termos do art. 6º, inc. VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Sustentam que a verossimilhança da existência da capitalização
de juros está expressa em previsão do contrato, claramente de
adesão, o que autoriza a aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor, invertendo-se o ônus da prova a seu favor, incumbindo,
assim, à agravada, produzir provas que afastem as alegações con-
tidas na inicial.
Embora possa a fundamentação eventualmente ter relevo, não se
vê, por ora, perigo da ocorrência de dano de difícil reparação,
razão pela qual deixa-se de atribuir o almejado efeito suspensivo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio, inclusive sobre o cumprimento do art. 526, do CPC.
Em idêntico prazo poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em, 19 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
007. 0210431-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108153.  Matéria: Execução.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000184 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.: Sil-
vana Cazarin Navaqui.  Agravado: Du Contra - Indústria, Comér-
cio de Confecções Ltda.  Agravado: Maria Guardade Leal.  Agra-
vado: Ernestina Guardado Garcia Pereira.  Agravado: Eliana
Garcia Leal Naufel Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso, pois em análise preliminar estão presentes
os requisitos para sua admissibilidade.
II - Concedo o efeito suspensivo pleiteado, uma vez verificada
possibilidade de lesão grave e difícil reparação, nos termos do
artigo 558, do Código de Processo Civil, vez que a Fazenda so-
mente apresentou extratos de créditos tributários, sem constituir
título executivo. Desatende assim, ao requisito legal do artigo
711, do Código de Processo Civil.
III - Informe-se com urgência ao ilustre Magistrado a quo, solici-
tando-lhe ainda, informações, para que as preste em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                     Relator

Despachos Relator
008. 0210474-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107757.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000476 Co-
brança.  Autos Complementares: 9600000202 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Agravante: Luiz Maurício Luppi.  Adv.: Ar-
mando Garcia Garcia.  Agravado: Banco Econômico S/c.  Adv.:
Settimo Pierotti.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento, manejado
contra a r. decisão que, em sede de ação de cobrança, indeferiu o
pedido de concessão do benefício de justiça gratuita.
Alega-se que, ao oferecer a contestação ao pedido inicial, reque-
reu o agravante a concessão do benefício da justiça gratuita, vez
que não possui condições de arcar com as despesas processuais,
que anteriormente foi ajuizada pelo agravado ação de execução

de título extrajudicial, a qual foi julgada extinta por ausência de
pressupostos processuais, que será necessária a produção de pro-
va pericial para verificar os encargos cobrados pelo agravado,
que o agravante não possui condições financeiras para arcar com
as despesas da referida perícia, que a decisão agravada entendeu
que como o agravante é comerciante teria condições de arcar com
as despesas processuais, que tal entendimento não pode prevale-
cer, que o volume de débitos lançados na conta corrente do agra-
vante já comprova a dificuldade financeira enfrentada, que a de-
cisão agravada deixou de observar o disposto no art. 4º da Lei
1060/50, que há vários julgados no sentido de autorizar a conces-
são da assistência judiciária quando o requerente apenas afirmar
estar enfrentando dificuldades financeiras, que caso não seja de-
ferido o efeito suspensivo ao presente recurso, o agravante pode-
rá ter indeferido o pedido de produção de prova pericial, pois não
tem condições de arcar com as despesas referente a perícia, e, por
tais razões, requer seja conferido o aludido efeito ao presente
recurso, para que seja deferida a assistência judiciária, e, ao final,
seja julgado procedente o presente recurso, confirmando a limi-
nar.
Diante do relevo da fundamentação, e, podendo haver perigo da
ocorrência de dano de difícil reparação, é de ser concedido o
almejado efeito suspensivo, até o julgamento do presente recur-
so.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 21 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0210701-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109545.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000141 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 200100000141 Execução de Título Extra-
judicial.  Agravante: Bayer S/a.Adv.: Paulo Eduardo M O de Barce-
llos.  Agravado: Agrícola Caiuá Ltda.Agravado: Aldecir José Mar-
tins.  Agravado: Edson Leite de Medeiros.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Interpões a agravante o presente recurso objetivando modificar
decisão lançada pelo juízo da 1ª vara cível de Umuarama que, em
sede de carta precatória, indeferiu pedido de prisão civil da parte
adversa, conquanto esta teria descumprido contrato de penhor
mercantil, pois as mercadorias objeto daquela garantia teriam sido
alienadas. Admito a formação do recurso. Colham-se as contra-
recursais e oportunamente retornem os autos conclusos.

Despachos Relator
010. 0210756-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108658.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9400000364 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Luiz Carlos dos Santos.  Agravante:
Luciane do Rocio Rodrigues.  Adv.: Luis Eduardo Goldman.  Adv.:
Mauricio J. Matras.  Agravado: Banco Real S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento, manejado
contra a r. decisão que, em sede de execução de título extrajudi-
cial, rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade, por
entender que o contrato executado seria de mútuo, e não de aber-
tura em conta corrente.
Alega-se que a execução foi interposta com base em contrato de
abertura de crédito em conta corrente, devendo ser aplicado o
disposto na Súmula 233 do STJ, que não pode prevalecer o en-
tendimento do digno julgador monocrático, que deve ser conce-
dido efeito suspensivo ao presente recurso, e, ao final, ser provi-
do para o fim de anular a execução.
Embora possa a fundamentação eventualmente ter relevo, não se
vê, por ora, perigo da ocorrência de dano de difícil reparação,
razão pela qual deixa-se de atribuir o almejado efeito suspensivo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 21 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator
                              Agravo de Instrumento nº 210.756-4 f.2

Despachos Relator
011. 0210886-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109676.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000149 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Fran-
cisco Pereira.  Agravado: Humberto Santos Peron.  Adv.: CÁS-
SIA DENISE FRANZOI.  Adv.: Doraci Polo Martins Fernandes.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento, manejado
contra a r. decisão que, em sede de ação revisional, deferiu o
pedido de inversão do ônus da prova.
Alega-se que a inversão do ônus da prova foi deferida com base no
disposto no Código de Defesa do Consumidor, que deveria ter con-
siderado o julgador monocrático de que o contrato celebrado entre
as partes foi tabulado com base no 'pacta sunt servanda', que não se
trata de contrato de adesão, que o referido 'Codex'  regula relações
entre fornecedor e consumidor final, que as taxas de juros e demais
encargos foram estabelecidos de consenso comum, que há entendi-
mento de que não pode ser aplicado o CDC em contratos bancári-
os, que não poderia o ônus da perícia ser transferido ao agravante,
que cabe ao agravado comprovar a cobrança dos encargos que en-
tende indevido, que nos autos já há provas suficientes para instru-
ção do julgamento, que por tais razões deve ser concedido efeito
suspensivo ao presente recurso.
Diante do relevo da fundamentação, e, podendo haver perigo da
ocorrência de dano de difícil reparação, é de ser concedido o alme-
jado efeito suspensivo, até o julgamento do presente recurso.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um

decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 00 de .... de 2000.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0211118-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/111487.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000230
Medida Cautelar.  Agravante: Geni Proença Pereira.  Adv.: Eduar-
do Duarte Ferreira.  Agravado: Banco Banestado S/a. - Carteira
de Crédito Imobiliário.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem pre-
sentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibilidade.
II - Defiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, em vista da
reiteradamente reconhecida inconstitucionalidade do procedimen-
to regulado pelo Decreto-lei 70/66, que fere o princípio constitu-
cional do contraditório e limita o direito de defesa do mutuário.
Ademais, está caracterizada hipótese de lesão grave e de difícil
reparação, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Informe-se com urgência ao ilustre Magistrado a quo, solici-
tando-lhe, ainda, informações, a serem prestadas no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02624 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0200931-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 001 0200931-4
Viviane Burger Balarotti 001 0200931-4
Érlon De Faria Pilati 001 0200931-4

Despachos Vice-presidente
001. 0200931-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67948.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000791 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200200000412 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.: Viviane Burger Balarotti.
Agravado: José Antonio de Barros Júnior.  Agravado: Doracir
Primor de Barros.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo
Antonio Ohrenn Martins.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que de-
cidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de agosto de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02607 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 001 0180504-9/01
Anderson Reny Heck 004 0193887-8
Carlos Sérgio Capelin 005 0194166-8
Cezar Eduardo Ziliotto 002 0180241-7
Daniel Hachem 001 0180504-9/01
Ivan De Azevedo Gubert 003 0180306-3
Ivo Santos Junior 001 0180504-9/01
José Carlos Dias Neto 005 0194166-8
Julio Cezar Nalim Salinet 005 0194166-8
Karime Monastier Farah 003 0180306-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0180306-3
Mauricio Julio Farah 003 0180306-3
Pedro Henrique Xavier 002 0180241-7
Reny Angelo Pastre 004 0193887-8
Roberto De Oliveira Guimarães 002 0180241-7
Santino Ruchinski 004 0193887-8
Érlon De Faria Pilati 003 0180306-3

Vista às partes
001. (REPUBLICAÇÃO) 0180504-9/01  Embargos de Declara-
ção (CCv)
Protocolo: 2002/51227.  Matéria: Execução.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1805049 Apelação Cível.  Em-
bargante: Wilson Valério Nedeff.  Adv.: Acácio Perin.  Embarga-
do: Banco Bradesco S. A.Adv.: Ivo Santos Junior.  Adv.: Daniel
Hachem.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Movto Republicado: 20/08/2002.  Motivo: POR
INCORREÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
002. 0180241-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113647.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021409 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000230 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 200000000010 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 200000021189 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Rosane Moro.  Adv.: Cezar Eduar-
do Ziliotto.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Apelado: Servopa S.
A. - Comércio e Indústria.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Ju-
nior.  Relator Designado: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Cris-
to Pereira.  Motivo: AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
003. 0180306-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113730.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200000000063 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000022 Execução de Título Extra-
judicial.  Autos Complementares: 199700000536 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Nakamex Comércio e Exporta-
ção de Madeiras Ltda.Apelante: Nazir Nakad.  Apelante: Cássio
Henrique Nakad Marrez.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan
de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S. A.Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: AO EMBARGADO PARA IM-
PUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
004. 0193887-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/49174.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200000000441 Embargos a Execução.  Autos Com-
plementares: 200000000331 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Amélio Dezem.  Apelante: Susan Russ Dezem.  Adv.:
Santino Ruchinski.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny
Angelo Pastre.  Adv.: Anderson Reny Heck.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Motivo: AO EMBARGADO PARA IM-
PUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
005. 0194166-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54638.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000168 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000557 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio
Capelin.  Apelado: Coelho Engenharia e Construção Civil Ltda.
Apelado: Clóvis Souza Coelho.  Apelado: Rubens Souza Coelho.
Apelado: Emilse Aparecida Fernandes Coelho.  Apelado: Ilka
Aparecida Navarro Coelho.  Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: AO
EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02622 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira 004 0210343-7
Alceu Fernandes Cenatti 002 0210037-4
Armando Garcia Garcia 005 0210474-7
Cássia Denise Franzoi 008 0210886-7
Doraci Polo Martins Fernandes 008 0210886-7
Fabio Pacheco Guedes 003 0210203-8
Ismael Donizeti Petruci 002 0210037-4
José Eli Salamacha 007 0210756-4
José Francisco Pereira 008 0210886-7
Karim Mahmud Da Maia Abou Fares 004 0210343-7
Luis Eduardo Goldman 007 0210756-4
Mauricio J. Matras 007 0210756-4
Moisés Cândido Bernartt 002 0210037-4
Paulo Eduardo M O De Barcellos 006 0210701-9
Pedro Euclides Utzig 003 0210203-8
Renato Galvão Carrilho 001 0209912-5
Ricardo Luiz De Oliveira 001 0209912-5
Settimo Pierotti 005 0210474-7
Sonny Brasil De C. Guimarães 001 0209912-5
Suzana Valenza Manocchio 003 0210203-8
Vicente Higino Neto 003 0210203-8

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
001. 0209912-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105227.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001258 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000148 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200200000119 Revisão de Contrato.  Agravante: Adelino
Lehmkuhl.  Agravante: Cláudia Marcia Condessa Lehmkuhl.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.
Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Motivo: AO AGRA-
VADO PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
002. 0210037-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102975.  Matéria: Execução.  Comarca: Formo-
sa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000164
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000131 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Hanilton
Custodio Dourado.  Agravante: Ilza Favero Dourado.  Adv.: Al-
ceu Fernandes Cenatti.  Adv.: Moisés Cândido Bernartt.  Agrava-
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do: Guido Krebs.  Adv.: Ismael Donizeti Petruci.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Moti-
vo: AO AGRAVADO PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
003. 0210203-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106736.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000558 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Fabricio de
Carvalho.  Adv.: Vicente Higino Neto.  Adv.: Pedro Euclides Ut-
zig.  Agravado: Millenium Engenharia Civil S/c Ltda.  Agravado:
Alvaro Valenza Manocchio.  Agravado: Alcion José Werneck e
Silva.  Adv.: Fabio Pacheco Guedes.  Adv.: Suzana Valenza Ma-
nocchio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Motivo: AO AGRAVADO PARA
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
004. 0210343-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107772.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001286 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000794 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Rodolfo Costa
Mehl.  Agravante: Rosilda Mara Guimarães Costa Mehl.  Agra-
vante: Noslen Costa Mehl.  Agravante: Sandra Mara Dias Mehl.
Adv.: Karim Mahmud da Maia Abou Fares.  Agravado: Berman
S/a - Engenharia e Construções.  Adv.: Adilson Luis Ferreira.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Motivo: AO AGRAVADO PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
005. 0210474-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107757.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000476 Co-
brança.  Autos Complementares: 9600000202 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Agravante: Luiz Maurício Luppi.  Adv.: Ar-
mando Garcia Garcia.  Agravado: Banco Econômico S/c.  Adv.:
Settimo Pierotti.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: AO AGRAVADO PARA RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
006. 0210701-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109545.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000141 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 200100000141 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Bayer S/a.Adv.: Paulo Eduardo M O de
Barcellos.  Agravado: Agrícola Caiuá Ltda.Agravado: Aldecir José
Martins.  Agravado: Edson Leite de Medeiros.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Moti-
vo: AO AGRAVADO PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
007. 0210756-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108658.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9400000364 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Luiz Carlos dos Santos.  Agravante:
Luciane do Rocio Rodrigues.  Adv.: Luis Eduardo Goldman.  Adv.:
Mauricio J. Matras.  Agravado: Banco Real S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Motivo: AO AGRAVADO PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - AO AGRAVADO PARA RESPOSTA -
Prazo: 10 dias
008. 0210886-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109676.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000149 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Fran-
cisco Pereira.  Agravado: Humberto Santos Peron.  Adv.: CÁS-
SIA DENISE FRANZOI.  Adv.: Doraci Polo Martins Fernandes.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Motivo: AO AGRAVADO PARA RESPOSTA.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.01263 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adir Luiz Colombo 044 0205957-8
Adriana Carrazedo 007 0195399-1
Airton Martins Molina 057 0207935-0
Airton Passos De Souza 068 0208912-1
Alcindo Lima Neto 008 0196985-1
Alessandra Batista De Souza 051 0207641-3
Alessandra Lopes De Lima 010 0197856-9

011 0197857-6
Alessandro M. D. Sacramento 007 0195399-1

028 0202880-0
Alexandre Nelson Ferraz 004 0190047-2

099 0210705-7
Aline Fagundes 054 0207689-3
Altamirano Pereira Neto 033 0203692-4
Ana Lúcia França 043 0205806-6
Ana Paula Finger 044 0205957-8
Ana Rosa De L. Lopes Bernardes 027 0202860-8
Ananias Cézar Teixeira 030 0203612-6/01
Andre Cicarelli De Melo 088 0210279-2
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 058 0207983-6
Andréia Verano 008 0196985-1
Antonio Geraldo Scupinari 109 0210854-5
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 055 0207890-6
Aparecido José Da Silva 014 0199761-3
Artur Pereira Alves Junior 104 0210729-7

Bernardo Rucker 112 0211002-5
Bráulio Belinati Garcia Perez 057 0207935-0
Carina Do Carmo Castilho 007 0195399-1
Carisi Mara Arpini Miguel 064 0208682-8
Carla Liliane Waldow 076 0209356-7
Carlos Alberto Araújo Rovel 073 0209284-6
Carlos Alberto Da Silva 046 0206430-6
Carlos Alberto F. D. Castro 071 0209041-1
Carlos Augusto Rumiato 016 0200399-6
Carlos Henrique Kaminski 047 0206822-4
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 094 0210362-2
Carolina Zamberlan Flores 031 0203674-6
Christiani Maria S. Barbosa 053 0207678-0
Cirineu Dias 007 0195399-1
Claiton Ferreira Borcath 088 0210279-2
Clarinda M. De Andrade 047 0206822-4
Claudio Sergio Balekian 102 0210716-0
Claúdio V. V. Masson 013 0199345-9
Cleusa Maria Giaretta 068 0208912-1
Cláudio Xavier Petryk 043 0205806-6
Crismacleyton Pamplona 051 0207641-3
Cristhofer P. Oliveira 069 0208925-8
Cristiane Andreazza Bussi 105 0210730-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 017 0200444-6

031 0203674-6
035 0204441-1
064 0208682-8
081 0210042-5
084 0210141-3
090 0210291-8
092 0210354-0
094 0210362-2
096 0210581-7

Cristiane De Aragao Domingues 063 0208653-7
César Augusto Moreno 092 0210354-0
César Augusto Terra 048 0206939-4
Daniel Hachem 005 0191103-9

022 0201977-4
026 0202811-5
075 0209324-5
077 0209678-8
112 0211002-5

David Bessa Alves 093 0210357-1
Dicesar Beches Vieira 019 0201370-5
Eder Jose Sebrenski 003 0187080-2
Ederaldo Soares 085 0210206-9
Edmar Fernando Gelinski 053 0207678-0
Edson Aparecido Stadler 009 0197124-2
Edson Carlos Pereira 036 0204511-8
Eduardo Pereira De O. Mello 041 0204985-8
Edvaldo Gonçalves 006 0192607-6
Elias Ed Miskalo 013 0199345-9
Eloy Camara Ventura 065 0208708-7
Emerson Norihico Fukushima 017 0200444-6

070 0209012-0
Emmanuel Maurício T. De Queiroz 106 0210750-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0197124-2

014 0199761-3
015 0200376-3
045 0206225-5
055 0207890-6
059 0208140-5
069 0208925-8
076 0209356-7
088 0210279-2

Fabiana Silveira 099 0210705-7
109 0210854-5

Fabiano Roerner 079 0209945-4
Fabio Birckholz 027 0202860-8
Fernanda Troian 033 0203692-4
Fernando Cesar Toporowicz 053 0207678-0
Fernando Cesar Azevedo Penteado 012 0199115-1
Fernando Luz Pereira 037 0204558-1
Flavia Apolo 055 0207890-6
Flaviano Bellinati Garcia Peres 017 0200444-6

031 0203674-6
035 0204441-1
064 0208682-8
081 0210042-5
084 0210141-3
090 0210291-8
092 0210354-0
094 0210362-2
096 0210581-7

Francine Frederico 010 0197856-9
011 0197857-6
083 0210140-6

Francisco Juraci Bonatto 027 0202860-8
Frederico A. L. D. Oliveira 028 0202880-0
Fábio Goes Acerbi 061 0208341-2
Gabriel A. H. Neiva De L. Filho 018 0200940-3

020 0201820-0
021 0201959-6
038 0204664-4

Gabriel G. N. Lima 054 0207689-3
Genesi Maria Nalin Bettanin 053 0207678-0
Geni Werka 056 0207921-6

086 0210211-0
Genésio Nailor Finger 044 0205957-8
Gercino Bett Junior 051 0207641-3

059 0208140-5
Gilberto Lourenço Ozelame 086 0210211-0
Gilson Roberto Cecatto Santos 065 0208708-7
Glauco Iwersen 023 0202355-2

071 0209041-1
Harri Klais 005 0191103-9
Henrique Ribeiro 005 0191103-9
Hermindo Duarte Filho 041 0204985-8
Heroldes Bahr Neto 072 0209257-9
Hélio De Matos Venâncio 074 0209292-8

076 0209356-7
Hélio Pereira Cury Filho 091 0210349-9
Idalina Valério Pereira 029 0203360-7

Idelanir Ernesti 111 0210976-6
Irecê Nascimento Trein 050 0207280-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 066 0208843-1
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 081 0210042-5
Izabela Cristina Rucker Curi 009 0197124-2

059 0208140-5
093 0210357-1

Izaque Goes 060 0208330-9
Janaína Bordin Remor 071 0209041-1
Janete Santin 096 0210581-7
Jean Carlos Machado 067 0208846-2
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 032 0203683-5
Joanes Everaldo De Sousa 060 0208330-9
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 044 0205957-8
Jose Carlos Coli 057 0207935-0

074 0209292-8
Jose Carlos Delallo 066 0208843-1
Jose Conceicao Bueno 105 0210730-0
José Cardoso 030 0203612-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 022 0201977-4
José Miguel Alvim Sarmento 024 0202448-2
José Paulo Granero Pereira 008 0196985-1

108 0210848-7
José Roberto Dos Santos 049 0207102-1
José Wlademir Garbuggio 107 0210836-7
João Aparecido Michelin 036 0204511-8
João Batista De Arruda Junior 021 0201959-6
João Leonelho Gabardo Filho 048 0206939-4

103 0210718-4
Jussara Grando 064 0208682-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 063 0208653-7
Karine Cristina Da Costa 037 0204558-1

070 0209012-0
091 0210349-9
100 0210708-8
101 0210711-5

Karine Simone Pofahl 039 0204878-8
040 0204883-9
054 0207689-3
099 0210705-7
109 0210854-5

Kelly Regina Pavani Vulpini 052 0207646-8
Laercio Ricardo Mattana Carollo 031 0203674-6
Laertes Bonetto De Oliveira 072 0209257-9
Laurici Pelegrini Junior 076 0209356-7
Leandro Cabrera Galbiati 070 0209012-0

100 0210708-8
 101 0210711-5

Leda Regina Gambetta 001 0171048-7
Leila Denise Velasque Cruz 049 0207102-1
Lelis Vieira Dos Santos 098 0210690-1
Leonardo Xavier Roussenq 041 0204985-8
Lidio Dias Delgado 023 0202355-2
Lourival Barão Marques 099 0210705-7
Luciana Sezanowski 010 0197856-9

011 0197857-6
067 0208846-2
074 0209292-8
097 0210588-6

Luciana Veiga Caires 049 0207102-1
Luciano Braga Cortes 001 0171048-7

002 0176281-2
Luis Alberto Sniecikoski 072 0209257-9
Luis Marcelo Montano Ruiz 003 0187080-2

013 0199345-9
Luiz Alberto Goncalves 046 0206430-6
Luiz Alceu Gomes Bettega 029 0203360-7
Luiz Carlos Piloto 047 0206822-4
Luiz Fernando Nacli Bastos 018 0200940-3

020 0201820-0
Luiz Fernando T. D. Siqueira 043 0205806-6
Luiz Guilherme Leite 110 0210884-3
Luiz Gustavo Pujol 043 0205806-6
Luiz Laerte De Araujo 036 0204511-8
Luiz Osorio Cardoso Martins 034 0204179-0

078 0209699-7
Luiz Renato Kniggendor 069 0208925-8
Luiz Rodrigues Wambier 009 0197124-2

014 0199761-3
015 0200376-3
055 0207890-6
059 0208140-5
069 0208925-8
088 0210279-2

Magda Luíza Rigodanzzo Egger 006 0192607-6
Magnus Victor Kaminski 047 0206822-4
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 005 0191103-9
Marcela Villatore 038 0204664-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 079 0209945-4
Marcelo Dalanhol 032 0203683-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 007 0195399-1

028 0202880-0
052 0207646-8
061 0208341-2
087 0210274-7
089 0210289-8

 108 0210848-7
Marco Antônio R. D. Souza 062 0208520-3

070 0209012-0
Marco Antônio R. D. Souza 050 0207280-0
Marcos Antonio Isidoro 006 0192607-6
Marcos Leate 016 0200399-6

066 0208843-1
Marcos Luiz Maskow 023 0202355-2
Maria De Lourdes O. A. Hana 024 0202448-2
Mariana Silva Marquezani 014 0199761-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 006 0192607-6
Maurício Mercer 095 0210475-4
Mieko Ito 060 0208330-9
Miguel Antonio Slowik 043 0205806-6
Milton Luiz Cleve Küster 023 0202355-2

071 0209041-1
Mirelle Neme Buzalaf 049 0207102-1

Moisés Batista De Souza 050 0207280-0
070 0209012-0

Murilo Cleve Machado 023 0202355-2
Márcio Ari Vendruscolo 055 0207890-6
Márcio Ayres De Oliveira 080 0209967-0
Márcio Luiz Niero 004 0190047-2
Márcio Rogerio Depolli 057 0207935-0
Nelson De Souza Galvan 102 0210716-0
Nelson Paschoalotto 013 0199345-9

051 0207641-3
Nemo Eloy Vidal Neto 041 0204985-8
Nilton Bussi 105 0210730-0
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 019 0201370-5

047 0206822-4
Odécio Luiz Peralta 080 0209967-0
Otavio Paulo Martins Genta 022 0201977-4
Paulo Guilherme Pfau 054 0207689-3
Pedro Carlos Palma 077 0209678-8
Pedro Paulo Pedroso 066 0208843-1
Peregrino Dias Rosa Neto 041 0204985-8
Rafael Justus De Brito 038 0204664-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 075 0209324-5
Ricardo Feitosa De Araújo 073 0209284-6
Ricardo Giovannetti 072 0209257-9
Ricardo Kifer Amorim 095 0210475-4
Roberta Onischi 006 0192607-6
Roberto De Oliveira Guimarães 025 0202487-9
Roberto Laffranchi 049 0207102-1
Rodrigo Dolfini 074 0209292-8
Rogério Bueno Da Silva 092 0210354-0
Romulo Ferreira Da Silva 027 0202860-8
Ronaldo Lima Machado 065 0208708-7
Rosiane Aparecida Martinez 064 0208682-8

084 0210141-3
090 0210291-8
096 0210581-7

Rubens Carlos Bittencourt 077 0209678-8
Sandro Wilson Pereira D. Santos 028 0202880-0
Saulo Bonat De Mello 072 0209257-9
Sebastião Seiji Tokunaga 049 0207102-1
Sergio Schulze 046 0206430-6
Sidney Marcos Miranda 042 0205500-9
Simone Marques Szesz 060 0208330-9
Simone Monteiro Fleig 002 0176281-2
Simone Santiago De Mello 063 0208653-7
Sonny Brasil De C. Guimarães 041 0204985-8
Sérgio Augusto Machado 056 0207921-6
Sérgio Vulpini 052 0207646-8
Tatiana Kalco 055 0207890-6
Tatiana Valesca Vroblewski 027 0202860-8

046 0206430-6
Tatyana Marion Klein 060 0208330-9
Teddy A. M. S. Cruz 015 0200376-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 069 0208925-8
Thales Morais Da Costa 014 0199761-3

015 0200376-3
Tânia Inesita Maul 033 0203692-4
Valmir Antonio Botega Sobrinho 082 0210074-7
Valéria Caramuru Cicarelli 004 0190047-2

099 0210705-7
Vanessa Pedrollo Cani 108 0210848-7
Vlamir Emerson Ferreira 001 0171048-7

002 0176281-2
Walmor Júnior Da Silva 077 0209678-8
Wascislau Miguel Bonetti 044 0205957-8
Wellington Treumann Pedroso 008 0196985-1
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 099 0210705-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 006 0192607-6
Éric Garmes De Oliveira 053 0207678-0
Érlon De Faria Pilati 079 0209945-4

Despachos Relator
001. 0171048-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/56166.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000320 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000210 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Ondina Indústria e Comércio de
Pláticos Ltda.  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina
Gambetta.  Rec.adesivo: Banestado Leasing S. A. Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
I- Manifeste-se o recorrente, em 5 (cinco) dias, a respeito do
petitório de fls. 174/175, em que foi requerido a homologação de
desistência do presente apelo. Curitiba, 28 de junho de 2002.

Despachos Relator
002. 0176281-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58068.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000470 Embargos
a Arrematação.  Autos Complementares: 9900000210 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Ondina Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda.Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Apelado:
Banestado Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciano
Braga Cortes.  Adv.: Simone Monteiro Fleig.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
I- Manifeste-se o recorrente, em 5 (cinco) dias, a respeito do
petitório de fls. 58/59, em que foi requerido a homologação de
desistência do presente apelo.  Curitiba, 28 de junho de 2002.

Despachos Relator
003. 0187080-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141095.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000173 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900000126 Medida Cautelar.
Apelante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.Adv.: Luis
Marcelo Montano Ruiz.  Apelado: Josuel de Castro Moreira.  Adv.:
Eder Jose Sebrenski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
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Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Fináustria Arrendamento
Mercantil S/A. da sentença que, em autos de medida cautelar
inominada e de ação revisional de cláusula contratual, ajuizadas
por Josuel de Castro Moreira em face da apelante, julgou
procedente a cautelar e parcialmente procedente a revisional para
que a prestação de janeiro de 1999 seja convertida para 1,25 por
dólar americano e as demais vincendas corrigidas pelo IGPM.
Em conclusão, pretende a apelante o provimento do recurso para
o efeito de se dar pela improcedência dos pedidos, com inversão
dos ônus da sucumbência (f. 267). Esse o núcleo da insurgência.
O tema tem sido repetidamente enfrentado por esta Câmara,
atualmente a única com competência regimental para conhecer
de matéria pertinente a arrendamento mercantil e alienação
fiduciária.
Sabe-se que o governo federal, ao alterar a política cambial,
eliminando o sistema de bandas com o escopo de superar a crise
instalada em janeiro de 1 999, deixando a partir de então flutuar
livremente o câmbio, fez por desvalorizar acentuadamente a moeda
nacional em face do dólar norte-americano, com o qual, até então,
guardava relativa (e aparentemente confiável) paridade; em
decorrência disso a cláusula contratual elegendo-o como indexador
se tornou excessivamente onerosa para o consumidor, devendo
em conseqüência ser reconhecida a sua nulidade, ex vi dos artigos
6o., V e 51, § 1º, inciso III, da Lei 8.078/90.
Gize-se que essa orientação é unânime na Corte, da mesma forma
que a sujeição dos contratos bancários, em geral, e de leasing,em
particular,à disciplina do Código de Defesa do Consumidor.
Confiram-se, nesse sentido, as apelações cíveis números 149.232-
2, relatada pelo juiz Carvílio da Silveira Filho e 160.084-6, em
que foi relatora a eminente juíza Anny Mary Kuss, publicadas,
respectivamente, nos Diários da Justiça de 26.05.00 e 20.10.00.
Desta Câmara citam-se, a título meramente ilustrativo, as apelações
cíveis números 179.157-3 e 179.353-5, relatadas, respectivamente,
pelos juízes Sérgio Rodrigues e Ruy Cunha Sobrinho. De minha
lavra anoto a apelação cível número 179.182-6, assim ementada:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSUMO
CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A CORREÇÃO DAS
CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE
RECURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇÃO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA -
ADOÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. O Código de Defesa do Consumidor
constitui um microssistema ao qual se sujeitam praticamente todas
as relações em que se possa identificar serviço, alguém que o
presta e alguém que o consome - entendida a expressão no sentido
de quem dele se utiliza ou serve; aplica-se, assim, aos contratos
de financiamento bancário, certo que o tomador de mútuo há de
ser considerado consumidor, a teor do artigo 2o. da Lei n. 8.078/
90, enquanto a concessão do empréstimo é serviço, consoante o
diz o parágrafo 2o. do artigo 3o. da mesma Lei. A acentuada
desvalorização da moeda verificada em decorrência da alteração
da política cambial do governo federal fez por tornar
excessivamente onerosa para o consumidor, colocando-o em
exagerada desvantagem, a cláusula contratual estabelecendo
atualização pela variação do dólar norte-americano, justificando-
se a intervenção do Judiciário para restabelecer o equilíbrio
contratual.
Trata-se de entendimento observado também pelo Superior
Tribunal de Justiça: Arrendamento mercantil. Código de Defesa
do Consumidor. Juros. Comissão de permanência. 1. O contrato
de arrendamento mercantil está subordinado ao regime do Código
de Defesa do Consumidor, não desqualificando a relação de
consumo o fato do bem arrendado destinar-se às atividades
comerciais da arrendatária. 4. Recurso especial conhecido e
provido, em parte (Resp. 235.200-RS, Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 04/12/2000, p. 65). No mesmo
sentido citam-se: Ag.Rg. AI 420.765-RS, DJU 20.05.02;
Ag.Rg.Resp. 374.351-RS, DJ 24.06.02, pg. 299; Resp. 379.050-
RS, DJ 06.05.02.
É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrelevantes
tanto a licitude da contratação com atualização vinculada à
variação cambial (Lei 8880/94 e Resolução 2309/BC) como a
eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido captados
no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se prende, única e
exclusivamente, à circunstância de que a alteração da política
cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosidade excessiva,
do que resulta a incidência dos artigos 6o., V e 51, § 1º, inciso III,
da Lei 8.078/90. Nesse particular também está consolidada a
jurisprudência da Corte.
A substância da insurgência é pertinente exclusivamente ao tema
variação cambial - conforme visto, pacificado no âmbito desta
Corte e do Superior Tribunal de Justiça -, e é com relação a ele
que se há de ter em conta a disposição inscrita no artigo 557 do
Código de Processo Civil, quando estatui que ao relator cumpre
negar seguimento a recurso que, dentre outros, esteja em confronto
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
É, a todas as luzes, o caso dos autos.
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e de acordo com
o permissivo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego
seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
004. 0190047-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24026.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000258 Cobrança.
Autos Complementares: 9900000402 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9900001118 Indenização.  Autos
Complementares: 9900000855 Reintegração de Posse.  Apelante:

Fibra Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Apelado:
Transportes Rota 90 Ltda.Adv.: Márcio Luiz Niero.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou
procedente pedido de Ação Revisional decorrente de contratos
de Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de
cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cambial
do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC e
mantendo o nome da autora fora dos cadastros de inadimplentes
até o trânsito em julgado da sentença.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença
para julgar plenamente válida a indexação pela variação cambial
e a inscrição da parte autora em cadastros de devedores.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.QUANTO A QUESTÃO DA INDEXAÇÃO EM DÓLAR. Esta
Câmara, atualmente a única com competência regimental para
conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil e
alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido de
acolher pedido revisional para substituição da indexação do dólar
pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas na
expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando livre o
câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana,
experimentaram uma oscilação que sequer expressava a realidade
do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especialistas,
uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que viesse a se
estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém, de qualquer
modo a impossibilitar a continuidade do cumprimento dos
contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratantes
na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de Defesa
do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulidade dos
ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos artigos 6º,
inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contratos
da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na doutrina,
as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas às
normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinetti,
assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR -
1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o
comerciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos e
serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso
desprovido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandinetti
- DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão
de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qualquer
outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcionais, isto
é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o desequilíbrio de
direitos e obrigações entre as partes contratantes, a lesão. O Poder
Judiciário, o estado, em última análise intervém na relação
contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade das partes,
para modificar uma manifestação livre de vontade, para impor
um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este novo direito
contratual do consumidor, caracteriza as normas do CDC como
intervenção estatal no espaço antes reservado para a autonomia
da vontade, de acordo com os postulados sociais da nova teoria
contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilíbrio
intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre as
prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contrato. Em
outras palavras, o elemento autorização da ação modificadora do
Judiciário é resultado do objetivo da engenharia contratual, que
agora apresenta a mencionada onerosidade excessiva para o
consumidor, resultado de simples fato superveniente, fato que
podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orientação
unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de entendimentos

de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça, que efetivamente
é de manifesta onerosidade excessiva, a indexação do valor das
prestações ao dólar norte-americano cujo reconhecimento autoriza
a modificação da cláusula tida por abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO -
INDEXAÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE
CAMBIAL DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL -
APLICABILIDADE DO ART. 6, INCISO V DO CDC -
ONEROSIDADE EXCESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé
objetiva do consumidor e direito de informação. Necessidade de
prova da captação de recurso financeiro proveniente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa
a prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco da atividade
financeira, no mercado de capitais, próprio das instituições de
crédito, ao consumidor, ainda mais que não observado o seu direito
de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”, 31 e 52 do CDC). - (STJ
- REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU
22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA
CONTRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE -
CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO EXTERIOR -
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO
DÓLAR NORTE-AMERICANO - ONEROSIDADE
EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC -
NULIDADE DE CLÁUSULA - POSSIBILIDADE - ARTIGOS
6, V, E 51, IV DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- APELAÇÃO DESPROVIDA - “Na consignatória é possível a
discussão de cláusula contratual, exatamente porque o debate que
se trava é que seguirá à declaração definidora dos contornos
jurídicos das obrigações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a
indexação das prestações pela variação cambial nos contratos de
arrendamento mercantil somente quando comprovado que os
recursos tiveram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”.
(AC. 9317, 8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não
há porque excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras
do Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consumidor
nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC. 9812, 4
C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promovendo
a substituição do índice de atualização monetária, por força do
artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812, 4.
CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500 -
(12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSUMO
CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE
RECURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA -
ADOÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6,
rel. Juiz MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos recursos
no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da excessiva
onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrelevantes
tanto a licitude da contratação com atualização vinculada à
variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN) como a
eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido captados
no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se prende, única e
exclusivamente, à circunstância de que a alteração da política
cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosidade excessiva,
do que resulta a incidência dos artigos 6º, inciso V e 51, §1º,
inciso III do CDC. Nesse particular também está consolidada a
jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo INPC
a partir de janeiro de 1999, mesmo que os recursos tenham sido
captados no exterior, por ter havido desequilíbrio contratual e
excessiva onerosidade para os requerentes.
Quanto a inscrição perante cadastro de devedores. Não menos
acertada se revela a r. decisão monocrática quanto a determinação
de não inscrição da parte autora enquanto demandava acerca dos
contratos postos em julgamento, tanto é que logrou êxito em
demonstrar sua tese e receber do Poder Judiciário a resposta
desejada de modo a possibilitar-lhe o adequado cumprimento do
contrato.
Estando sub judice a questão, era mesmo de ser deferido o pedido
quanto a retirada do nome da autora dos cadastros de proteção ao
crédito até final solução da causa, conforme já tem decidido o
STJ:
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA.
PREVISÃO LEGAL. AÇÃO REVISIONAL. TUTELA
ANTECIPADA. VEDAÇÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL
ESTADUAL. CABIMENTO.  LEI N. 8.038/90, ART. 43, § 4º.
I. Legítimo é o procedimento adotado pela instituição financeira

em inscrever a empresa devedora inadimplente em cadastro de
proteção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.
II. Caso, todavia, em que movida ação de revisão de contrato,
havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente a concessão
de tutela antecipada para evitar a inscrição, sob pena de se frustrar,
ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela imediata
perda
da credibilidade do mutuário na praça em que atua.
III. Recurso não conhecido.
Participaram do julgamento os Srs. Ministros Barros Monteiro,
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. Ausente,
ocasionalmente, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.
Custas, como de lei.
RESP 287692/MG ; RECURSO ESPECIAL (2000/0118753-8)
DJ  DATA:05/03/2001      PG:00175 Min. ALDIR PASSARINHO
JUNIOR (1110) 07/12/2000 - T4 - QUARTA TURMA.”
Com relação à abstenção do nome em cadastros, trata-se de efeito
inerente ao direito de petição previsto na Constituição Federal.
     Em outras palavras, o cidadão que litiga (direito de petição)
não pode “sofrer” restrições a outros direitos ligados à relação
jurídica em discussão. Permiti-lo, seria estabelecer um “custo”
para o exercício regular do direito de ação, o que nem a
Constituição Federal, nem as leis infraconstitucionais
estabeleceram.
Correta, portanto, a decisão do Dr. Juiz também quanto a medida
cautelar proposta a qual deve prevalecer até que surjam motivos
exteriores aos limites da presente causa para uma nova inclusão
em cadastro de devedores, v.g. o inadimplemento dos contratos
ainda mesmo se considerados os termos estabelecidos na douta
sentença monocrática o que, segundo parece, não irá ocorrer.
3.Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara
especializada, o recurso de Apelação não está a admitir
seguimento, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do
art. 557 do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base
no disposto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 12 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT, 1995,
2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa do
Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág. 32.

Despachos Relator
005. 0191103-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/12919.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023747 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600016801 Cobrança.  Autos
Complementares: 9600000691 Ação de Depósito.  Agravante:
Transimaribo Ltda.  Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa Goreti Lopes
Sant‘ana.  Agravado: Banco Boavista S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Henrique Ribeiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos,
1. TRANSMARIBO LTDA., agrava, por instrumento, de decisão
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível nos autos de Medida
Cautelar Incidental sob nº 23.747/01, por ela movida em face de
BANCO BOA VISTA S/A. e que indeferiu pedido liminar de
retirada do nome da autora dos cadastros da SERASA, referente
apontamentos em Ação Ordinária de Cobrança, nº 16801/96 (12ª
Vara Cível) e Ação de Depósito nº 691/96 (21ª Vara Cível),
movidas pelo referido banco.
Alega ser equivocada a decisão, uma vez que os autos de ação
ordinária, nº 16.801/96, encontram-se em aberto, aguardando o
prosseguimento do feito em arquivo provisório. Sustenta que com
o não cumprimento do acordo, o feito deve prosseguir do ponto
onde parou, encontrando-se sob discussão os valores pretendidos
pelo banco em face da perícia realizada e que depende de
esclarecimentos. Aduz ainda, que o pedido de concessão de liminar
é possível também para a ação de depósito, autos 691/96, que se
encontra no Superior Tribunal de Justiça para análise de recurso,
ao contrário do entendimento manifestado pelo juízo monocrático.
Por fim, alega estarem presentes os requisitos para concessão da
medida cautelar, qual seja, o fumus boni juris e o periculum in
mora.
Por tais razões, requer seja concedido efeito suspensivo com
caráter ativo para determinar a exclusão do nome da agravante da
SERASA e SPC em ambas as ações e, ao final, o provimento do
recurso para que referidas ações sejam canceladas.
Por este relator não foi concedido o efeito perseguido.
Em resposta, o agravado requer seja negado provimento ao recurso,
visto ser inadequado e carecer de amparo especial.
Requisitadas informações ao juízo “a quo”, este noticiou que foi
prolatada sentença, indeferindo a inicial, nos termos do art. 267,
IV e 295, I, parágrafo único, II do Código de Processo Civil, via
de conseqüência, extinto o processo.
2. Nestas condições, com a prolação da r. Sentença resta sem
objeto o presente agravo de instrumento.
3. Nestas condições, julgo prejudicado o presente agravo.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 09 de agosto de 2002.
             Costa Barros
                      relator
1
Despachos Relator
006. 0192607-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27968.  Matéria: Leasing.  Comarca: Almirante
Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000052
Revisão de Contrato.  Apelante: Unibanco Leasing S/a
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.
Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onischi.
Apelado: Miguel Domingos de Lara Batista.  Adv.: Marcos
Antonio Isidoro.  Adv.: Edvaldo Gonçalves.  Adv.: Zenice Mota
Cardozo Pinto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
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Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou
procedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato de
Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de
cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cambial
do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC, a partir
de FEV 99.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença
para julgar plenamente válida a indexação pela variação cambial.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.QUANTO A QUESTÃO DA INDEXAÇÃO EM DÓLAR. Esta
Câmara, atualmente a única com competência regimental para
conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil e
alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido de
acolher pedido revisional para substituição da indexação do dólar
pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas na
expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando livre o
câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana,
experimentaram uma oscilação que sequer expressava a realidade
do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especialistas,
uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que viesse a se
estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém, de qualquer
modo a impossibilitar a continuidade do cumprimento dos
contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratantes
na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de Defesa
do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulidade dos
ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos artigos 6º,
inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contratos
da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na doutrina,
as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas às
normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinetti,
assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR -
1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o
comerciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos e
serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso
desprovido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandinetti
- DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão
de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qualquer
outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcionais, isto
é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o desequilíbrio de
direitos e obrigações entre as partes contratantes, a lesão. O Poder
Judiciário, o estado, em última análise intervém na relação
contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade das partes,
para modificar uma manifestação livre de vontade, para impor
um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este novo direito
contratual do consumidor, caracteriza as normas do CDC como
intervenção estatal no espaço antes reservado para a autonomia
da vontade, de acordo com os postulados sociais da nova teoria
contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilíbrio
intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre as
prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contrato. Em
outras palavras, o elemento autorização da ação modificadora do
Judiciário é resultado do objetivo da engenharia contratual, que
agora apresenta a mencionada onerosidade excessiva para o
consumidor, resultado de simples fato superveniente, fato que
podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orientação
unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de entendimentos
de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça, que efetivamente
é de manifesta onerosidade excessiva, a indexação do valor das
prestações ao dólar norte-americano cujo reconhecimento autoriza
a modificação da cláusula tida por abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO -

INDEXAÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE
CAMBIAL DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL -
APLICABILIDADE DO ART. 6, INCISO V DO CDC -
ONEROSIDADE EXCESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé
objetiva do consumidor e direito de informação. Necessidade de
prova da captação de recurso financeiro proveniente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa
a prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco da atividade
financeira, no mercado de capitais, próprio das instituições de
crédito, ao consumidor, ainda mais que não observado o seu direito
de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”, 31 e 52 do CDC). - (STJ
- REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU
22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA
CONTRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE -
CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO EXTERIOR -
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO
DÓLAR NORTE-AMERICANO - ONEROSIDADE
EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC -
NULIDADE DE CLÁUSULA - POSSIBILIDADE - ARTIGOS
6, V, E 51, IV DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- APELAÇÃO DESPROVIDA - “Na consignatória é possível a
discussão de cláusula contratual, exatamente porque o debate que
se trava é que seguirá à declaração definidora dos contornos
jurídicos das obrigações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a
indexação das prestações pela variação cambial nos contratos de
arrendamento mercantil somente quando comprovado que os
recursos tiveram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”.
(AC. 9317, 8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não
há porque excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras
do Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consumidor
nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC. 9812, 4
C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promovendo
a substituição do índice de atualização monetária, por força do
artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812, 4.
CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500 -
(12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSUMO
CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE
RECURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA -
ADOÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6,
rel. Juiz MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos recursos
no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da excessiva
onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrelevantes
tanto a licitude da contratação com atualização vinculada à
variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN) como a
eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido captados
no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se prende, única e
exclusivamente, à circunstância de que a alteração da política
cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosidade excessiva,
do que resulta a incidência dos artigos 6º, inciso V e 51, §1º,
inciso III do CDC. Nesse particular também está consolidada a
jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo INPC
a partir de fevereiro de 1999, conforme o pedido,  mesmo que os
recursos tenham sido captados no exterior, por ter havido
desequilíbrio contratual e excessiva onerosidade para os
requerentes.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara
especializada, o recurso de Apelação não está a admitir
seguimento, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do
art. 557 do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base
no disposto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 16 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT, 1995,
2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa do
Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág. 32.

Despachos Relator
007. 0195399-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60133.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cambé.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000576 Busca e
Apreensão.  Apelante: Marta Pinheiro dos Santos Ricieri.  Adv.:
Cirineu Dias.  Adv.: Carina do Carmo Castilho.  Adv.: Adriana
Carrazedo.  Apelado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Busca e Apreensão, (autos sob nº 973/99 da  Vara Cível
da Comarca de CAMBÉ) que julgou procedente o pedido,
deixando de apreciar outras questões propostas tais como discussão
de cláusulas contratuais e valores, sob o fundamento de que seriam
matéria para ação própria.
Não se conformando, recorre a ilustre parte apelante, insistindo
em sua tese, pretendendo discutir o contrato com fins revisionais,
pedindo a reforma da sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A r. sentença recorrida que deu pela impossibilidade de discussão
de cláusulas contratuais na contestação de ação de busca e
apreensão sob o rito do DL 911/69, não está a merecer reparo.
Com efeito, esse tem sido o entendimento esposado à unanimidade
nesta Câmara especializada, única a tratar da matéria de alienação
fiduciária neste Tribunal, conforme precedentes de todos os seus
eminentes Juízes integrantes, bastando citar apenas o seguinte
aresto a título de exemplo:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO
DE DEPÓSITO - MATÉRIA DE DEFESA - ENCARGOS E
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - DISCUSSÃO -
IMPOSSIBILIDADE - LIMITES DO DECRETO-LEI 911/69 -
INCIDÊNCIA - ARTIGO 3º, §2º - APLICABILIDADE.
A busca e apreensão visa tão-somente a retomada do bem, ante a
mora do devedor, não a cobrança da dívida.
Assim, não se pode travar discussão acerca do contrato nesta via
processual, nos termos da disposição do artigo 3º, §2º do Decreto-
Lei 911/69.
(TAPR - AC nº 188.829-3 - 4ª CC - rel. Juiz Sergio Rodrigues)
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. LIMITES DA DEFESA.
A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 visa,
somente, a retomada do bem ante a mora do devedor e não a
cobrança da dívida, razão pela qual não se pode travar discussão
sobre cláusulas contratuais e encargos nesta via processual, se o
devedor não manifesta intenção de purgar a mora, salvo evidente
infração à lei ou ao contrato.
RECURSO PROVIDO.
(TAPR - EI nº 137.507-3/01- 4ª CC em composição integral  - rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julgado em 14/08/02)
De observar-se também que, inexistindo pedido de purgação da
mora nos termos da lei de regência, qualquer discussão proposta
igualmente não pode merecer guarida:
APELAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - MORA - DISCUSSÃO EM TORNO DE
EVENTUAL EXCESSO FENERATÍCIO - DESCABIMENTO
SE NÃO SE COGITA DE EMENDA DA MORA.
Inexistindo pedido de purgação da mora, inútil discutir sobre
exatos limites dos encargos contratuais, tema que deve ser
discutido em ação própria ou na fase prevista no art. 66, parágrafos
3º e 4º da lei 4.728/65.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TAPR - AC nº 192.130-0 - 4ª CC - rel. Juiz Sergio Rodrigues)
Nem se alegue também cerceamento de defesa porquanto
inexistente, eis que ao prudente arbítrio do juiz, houve decisão
quando na forma da lei, encontrava-se madura a causa para
julgamento. A respeito também já se decidiu nesta Câmara:
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA.
Em se tratando de julgamento antecipado da lide, predomina a
prudente discrição do magistrado, no exame da necessidade ou
não da realização de provas em audiência, ante as circunstâncias
de cada caso e a necessidade de não ofender os princípios basilares
do pleno do contraditório.
Cerceamento não caracterizado, ante reconhecimento da mora
pelo requerido.
(TAPR - AC nº 192.130-0 - 4ª CC - rel. Juiz Sergio Rodrigues,
julgado em 14/08/02)
Assim tendo-se por incabível a discussão de cláusulas contratuais
na espécie, o r. decisum monocrático que excluiu tal possibilidade
não merece reparo.
Além do mais, a situação dos autos revela que a ilustre parte não
manifestou intenção de purgar a mora a não ser nos termos
pretendidos após uma revisão contratual, o que pelos fundamentos
retro citados, não se admite. Não fosse bastante, das 36 prestações
pactuadas, teria havido pagamento de cerca de 2/3 (dois terços)
apenas, donde se vê, longe estaria da anunciada conclusão de que
o financiamento estaria “praticamente pago”.
3.Ante o exposto, tendo em mira a jurisprudência dominante deste
Tribunal, uniformemente adotada por esta Câmara, única
competente para apreciar a matéria que dispõe pela
impossibilidade de discutir cláusulas do contrato no estreito âmbito
do rito estabelecido pela lei de regência (DL 911/69) e contra a
qual se posta o r. recurso de Apelação manejado, nos termos do
disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 16 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
008. 0196985-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85112.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000236 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 9900000055 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Companhia Real de Arrendamento Mercantil.
Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Adv.: Andréia Verano.  Adv.:
Wellington Treumann Pedroso.  Apelado: Carlos Alberto dos
Santos.  Adv.: Alcindo Lima Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha

Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou
improcedente Ação de Reintegração de Posse decorrente de
contrato de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo
credor arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de julgar procedente a pretensão de reintegrar-se na posse
do bem, aplicando-se o princípio da “pacta sunt servanda”.
Admitido e devidamente processado,  não foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
O exame do contido nos autos, revela a existência de vício
contratual que segundo jurisprudência pacificada no Superior
Tribunal de Justiça e uniformemente observada por esta Câmara
Cível, inviabiliza a ação em tela.
A matéria por pacificada que se encontra no Superior Tribunal de
Justiça e uniformemente observada por esta Câmara Cível, restou
sumulada por aquela douta Corte.
De fato, a Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquele
areópago:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - LEASING - VRG - PRECEDENTES - 1. A
cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AGA - 376238 - RS - 3ª T.
- Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 03.09.2001 -
p. 00223)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - POSSIBILIDADE - Considerando que as matérias
de ordem pública são transladadas ao Tribunal por força dos arts.
267 § 3º e 301 § 4 º do CPC, o colegiado pode extinguir o processo
sem julgamento de mérito ao apreciar um agravo que não verse
sobre a matéria objeto da decisão. Processo extinto, de ofício e
prejudicado o recurso. (TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª
C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 20 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
009. 0197124-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79210.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000562
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200000000076
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Apelado:
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Januário Kolitski.  Adv.: Edson Aparecido Stadler.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
               Alfa Arrendamento Mercantil S/A recorre da decisão
proferida pelo juízo singular que julgou improcedente o pedido
formulado pela apelante contra o apelado em ação de reintegração
de posse, ao fundamento de que a exigência antecipada do Valor
Residual Garantido - VRG pela autora desnaturou o contrato de
arrendamento mercantil em compra e venda.
                 A apelante visa reverter o édito singular, sustentando
que as contraprestações somadas ao VRG compõe o retorno do
investimento da companhia arrendante; que a forma de contratação
foi escolhida pelo arrendatário e lhe é vantajosa; que o pagamento
antecipado do VRG não implica no exercício da opção de compra
e que esta permanece preservada; que a ação de reintegração de
posse é a via adequada para tutela de seus direitos em virtude da
comprovada mora do réu e do esbulho praticado por este. Além
disso, repeliu a questão central relativa à desnaturação do contrato,
defendeu a possibilidade de cobrar antecipadamente o VRG e
sustentou a legalidade da cláusula resolutória expressa, citando
julgados para fundamentar sua tese.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão central
relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 Em primeiro lugar, esta 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná é a única Especializada em
Arrendamento Mercantil e Alienação Fiduciária da Corte.
                 Portanto, nesta área específica, é a jurisprudência da
Câmara, por ser a mais moderna, que deverá prevalecer a respeito
de assuntos referentes a tais matérias.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento
Mercantil tem entendido, por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de leasing, transformando-o em
compra e venda a prestação.
                 Dessa forma, inteiramente acertado o entendimento
da sentença de que o VRG descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil.
                 De todo modo, se impõe tão somente um pequeno
reparo na decisão de primeiro grau, pois não se trata o caso de
improcedência, mas de carência de ação.
                 E a carência de ação da instituição autora para a
presente ação de reintegração de posse se encontra estampada
com todas as letras, pois não há porque se cogitar da existência
de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio aos
autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor
Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento
contratual de fls. 22, quadro IV, item “f”, e fls. 23, quadro IV.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 De fato, se o arrendatário paga o VRG juntamente
com as prestações e/ou a antecipa no início do contrato, como
ocorreu no caso em exame, não tem como optar, ao final do
contrato, se vai ou não adquirir o bem, porque o mesmo já se
encontra totalmente pago. Então, é compra e venda a prestação e
não leasing.
                 Por outro lado, se a espécie é de compra e venda,
evidente que há necessidade de prévia rescisão do contrato, porque
a alienação do bem móvel ao réu e respectiva tradição retirou do
autor a titularidade dominial sobre a coisa, razão pela qual não
ficou caracterizado o esbulho possessório.
                 Entendimento jurisprudencial já superado prestigiava
a existência da cláusula resolutória expressa somada à constituição
em mora do devedor para a caracterização do esbulho e propositura
de ação possessória. Todavia, como destacou o d. Juiz
sentenciante, há atual jurisprudência sumulada de que com o
pagamento antecipado do VRG e conseqüente descaracterização
do contrato de arrendamento mercantil, não há que se falar em
esbulho possessório e concessão de liminar (sendo caso típico de
carência de ação). Nesse contexto, portanto, perde importância a
discussão sobre a cláusula resolutória expressa.
                 Pelo exposto, se impõe a manutenção do édito singular
com apenas uma pequena modificação para que seja o processo
julgado extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
inc. VI, combinado com o art. 267, §3º, do CPC.
                 De conseqüência, nega-se seguimento ao recurso, nos
termos do art. 557 do CPC.
                 O veículo apreendido as fls. 43 deverá ser devolvido
pela demandante ao apelado.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 16 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0197856-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56270.  Matéria: Leasing.  Comarca: Lapa.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000129 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: Francine Frederico.  Adv.:
Alessandra Lopes de Lima.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Agravado:
Gilson Kaseker.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
IEm razão das informações prestadas pelo eminente Juiz a quo às
fls. 38 e 41, em que comunicou o deferimento liminar da medida
de busca e apreensão, providência almejada pelo recorrente, ante
o não exercício da faculdade de purgação de mora pelo réu, é de
se reconhecer a perda de objeto deste recurso, e conseqüente
desaparecimento do interesse recursal.
IIAssim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, pela perda de objeto.
IIIIntimem-se; oportunamente arquive-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0197857-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56268.  Matéria: Leasing.  Comarca: Lapa.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000130 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: Francine Frederico.  Adv.:
Alessandra Lopes de Lima.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Agravado:
Fernando Pacheco dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
IEm razão das informações prestadas pelo eminente Juiz a quo às
fls. 39 e 42, em que comunicou o deferimento liminar da medida
de busca e apreensão, providência almejada pelo recorrente, ante
o não exercício da faculdade de purgação de mora pelo réu, é de
se reconhecer a perda de objeto deste recurso, e conseqüente
desaparecimento do interesse recursal.
IIAssim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, pela perda de objeto.
IIIIntimem-se; oportunamente arquive-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0199115-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100551.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000034124 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
200000000069 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000060081 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fernando Cesar
Azevedo Penteado.  Apelado: Embalagens Silca Ltda.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou
improcedente Ação de Reintegração de Posse decorrente de
contrato de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo
credor arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de julgar procedente a pretensão de reintegrar-se na posse
do bem.
Admitido e devidamente processado,  não foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
O exame do contido nos autos, revela a existência de vício
contratual que segundo jurisprudência pacificada no Superior
Tribunal de Justiça e uniformemente observada por esta Câmara
Cível, inviabiliza a ação em tela.
A matéria por pacificada que se encontra no Superior Tribunal de
Justiça e uniformemente observada por esta Câmara Cível, restou
sumulada por aquela douta Corte.
De fato, a Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquele
areópago:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - VALOR RESIDUAL DE
GARANTIA - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO - CARÊNCIA DA
AÇÃO - CPC, ART. 267, VI - I. A cobrança antecipada do Valor
Residual Garantido importa na descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil, de forma a tornar inadmissível o pedido
de reintegração de posse. Carência da ação. II. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (STJ - REsp -
317910 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior - DJU
17.09.2001 - p. 00171)
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - LEASING - VRG - PRECEDENTES - 1. A
cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AGA - 376238 - RS - 3ª T.
- Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 03.09.2001 -
p. 00223)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - POSSIBILIDADE - Considerando que as matérias
de ordem pública são transladadas ao Tribunal por força dos arts.
267 § 3º e 301 § 4 º do CPC, o colegiado pode extinguir o processo
sem julgamento de mérito ao apreciar um agravo que não verse
sobre a matéria objeto da decisão. Processo extinto, de ofício e
prejudicado o recurso. (TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª
C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para

compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
013. 0199345-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113077.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000083 Reintegração
de Posse.  Apelante: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Claúdio V. V. Masson.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Luis
Marcelo Montano Ruiz.  Apelado: Vania Cristina de Souza.  Adv.:
Elias Ed Miskalo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de restabelecer a liminar tornando-a definitiva .
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.

Curitiba, 16 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
014. 0199761-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110289.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000324
Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Apelado: Gallery Sistemas Eletrônicos Ltda.  Adv.:
Aparecido José da Silva.  Adv.: Mariana Silva Marquezani.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de julgar procedente o pedido, dispensar ou reduzir a verba
honorária.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
Quanto aos honorários, não há motivo para extirpá-los ou reduzi-
los considerando que restaram fixados com razoabilidade.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
015. 0200376-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124304.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000802
Reintegração de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Thales Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado:
Carla Alan Mannaa.  Adv.: Teddy A. M. S. Cruz.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
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Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de dar acolhimento ao pedido ou então que não haja
condenação em verba honorária ou que seu valor seja reduzido.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
Quanto a estipulação da verba honorária, tenho que o Dr. Juiz a
quo fê-lo atendendo aos critérios de razoabilidade pois se o
trabalho realizado por um lado não exigiu grande esforço mental,
por outro também não se apresenta vultoso, nem vil, devendo ser
mantido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 20 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
016. 0200399-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116433.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000225
Reintegração de Posse.  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcos Leate.  Apelado: Carlos Cezar Barra de
Oliveira.  Adv.: Carlos Augusto Rumiato.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de acolher o pedido.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.

É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
017. 0200444-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119160.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001234 Reintegração
de Posse.  Apelante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres.  Apelado: Marcos Aurélio Morais dos Santos.  Adv.:
Emerson Norihico Fukushima.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de julgar procedente o pedido.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 20 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
018. 0200940-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68263.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000454 Busca e
Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Gabriel A. H. Neiva de Lima Filho.  Adv.: Luiz
Fernando Nacli Bastos.  Agravado: Ivan Krambeck.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Ante as informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, às
fls. 52/53, em que informou a reconsideração da decisão agravada,
é de se reconhecer prejudicado o presente recurso, nos termos do
art. 529 do CPC.
2.Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, ante a perda de seu objeto.
3.Intimem-se.
4.Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0201370-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129464.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023248 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900020698 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 9900000171 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Araucopy Copiadoras e Duplicadoras Ltda.
Adv.: Dicesar Beches Vieira.  Apelado: Xerox Comércio e
Indústria Ltda.  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Xerox manejou ação de reintegração de posse contra
a apelante com base em contrato de arrendamento mercantil,
obtendo sentença favorável.
                 Por ocasião da execução da sentença, compareceu a
executada e ofertou embargos do devedor alegando, única e
exclusivamente, a ocorrência de excesso de execução, uma vez
que foi penhorado bem superior ao capital integralizado pela sócia
que reclamava.
                 A inicial foi liminarmente indeferida porque não
estavam presentes os temas do art. 741 e incisos do CPC e por
ilegitimidade de parte da embargante.
                 Visa o recurso a reversão do édito monocrático mas
não tem condições de ser acolhido, uma vez que é manifestamente
improcedente.
                 É jurisprudência tranqüila desta Câmara, de acordo
com inúmeros precedentes, que o elenco do art. 741 do CPC é
exaustivo (AP 55362-0 e AI 95599-9 que relatei). No mesmo
sentido: AP 131867-0, rel. Juiz Idevan Lopes e AP 97774-0, rel.
Juiz Clayton Reis.
                 Por outro lado, e este fato não foi atacado pelo recurso,
a recorrente confunde a defesa de seus direitos com os de sua
sócia - sendo que esta, como pessoa física, é que outorgou
procuração - e pretende obstar a penhora de bem que nunca foi de
sua propriedade.

                 Outrossim, embora a petição inicial e o recurso falem
de excesso de execução, não existe nenhuma fundamentação a
este título, uma vez que não se alega que o valor executado é
superior ao valor do título executivo e nenhum cálculo foi
apresentado para demonstrar qualquer divergência.
                 Pelo que se depreende das alegações recursais a
reclamação é de excesso de penhora (o bem penhorado é de valor
superior a obrigação da sócia), sendo que esta matéria, conforme
entendimento pacífico da Câmara, não é própria dos embargos
(AP 134438-1 e 148745-0 que relatei).
                 Para que não reste nenhuma dúvida, deve-se registrar
que “O tema da responsabilidade do sócio pelas dívidas da
sociedade há de ser suscitado por ele em embargos de terceiro,
sendo impertinente sua indagação em sede de embargos do
devedor” (RT 605/108).
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 20 de agosto de 2002
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0201820-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/72241.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000507 Busca e
Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Gabriel A. H. Neiva de Lima Filho.  Adv.: Luiz
Fernando Nacli Bastos.  Agravado: Mery Hirye Suguimati.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Admitido o processamento do recurso de Agravo de Instrumento,
foram solicitadas as informações do Douto Juízo monocrático.
2.Vindo as informações, noticiou o nobre Dr. Juiz haver
reconsiderado a decisão recorrida.
3.Diante disso, nos termos do que dispõe o art. 529, in fine do
CPC, considero prejudicado o agravo.
4.Intimem-se.
Baixem os autos.
Curitiba, 16 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
021. 0201959-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132328.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000120 Ação de
Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Gabriel A. H. Neiva de Lima Filho.  Apelado: Iraí
Lamounier.  Adv.: João Batista de Arruda Junior.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS.
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
recorre da decisão proferida pelo juízo monocrático que julgou
procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
sob n.º 120/00, que move contra IRAÍ LAMOUNIER, perante a
17ª Vara Cível de Curitiba, unicamente para que seja incluída na
sentença a determinação da prisão civil do depositário infiel.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que não se
pode negar vigência dos institutos relativos à figura jurídica do
depósito em relação à alienação fiduciária, devendo a prisão civil
ser aplicada ao depositário infiel, nos termos do art. 904 do CPC;
que a constitucionalidade da prisão civil em caso de infidelidade
do depositário vem sendo reconhecida reiteradamente pelo
Supremo Tribunal Federal, posto que o Pacto de São José da Costa
Rica não modificou a norma constitucional, nem derrogou o
Decreto-lei n.º 911/96.
Conquanto intimado para contra-arrazoar o recurso (fl. 71), deixou
o apelado de se manifestar, subindo os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando a apelante a decretação da prisão civil do devedor
fiduciário pela falta de cumprimento do contrato.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse
ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,
nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
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COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO
TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, mantenho a decisão recorrida, eis que notoriamente
improcedente o apelo intentando a cominação de prisão civil, pelo
que nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
022. 0201977-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132379.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jandaia
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000031 Busca
e Apreensão.  Apelante: E. A. Lopes e Cia Ltda.  Adv.: Otavio
Paulo Martins Genta.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   E. A. Lopes E Cia. Ltda. apela a este Tribunal da
decisão que julgou procedente a ação de busca e apreensão que
lhe move Banco Bradesco S/A com base no Decreto-Lei 911/69 e
assim determinou a consolidação da posse e propriedade do bem
objeto do contrato em mãos da instituição financeira autora.
                 A apelante pede que lhe seja restituído prazo para
purgar a mora, com base no art. 180 do CPC, afirmando que foi
induzida em erro por diversos fatores: do mandado de citação
constou advertência de que não poderia purgar a mora se não
pagasse 40% do preço financiado; e, por considerar essa elevada
essa quantia, somada aos honorários de advogado calculados sobre
o valor da causa e não o da dívida, deixou de purgar a mora.
Entrementes, veio a se informar posteriormente da existência de
jurisprudência contrária a esse entendimento, que não limita o
direito da purgação e toma em conta o valor da dívida e não o da
causa para fixar honorários. Pede, além disso, que seja reformado
o decidido quanto aos honorários para purgação da mora, para
que sejam limitados em 10% do valor corrigido da mora.
                 Devidamente contraminutado o recurso, os autos
vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O presente julgamento será realizado na forma do art.
557 do CPC, por existir em torno da questão central debatida no
apelo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, em
que pese restar vencido o entendimento particular deste relator
sobre a matéria.
                 O recurso não comporta provimento.
                 A uma, por um problema de natureza eminentemente
processual. Operou-se a preclusão para a argüição da possibilidade
de purgação da mora, uma vez que após ter sido citada para a
demanda, a apelante quedou-se silente, revel.
                 Assim, não havendo nenhuma razão associada à
nulidade de sua citação, é defeso que agora, nessa fase, venha
pedir restituição do prazo para purgar a mora.
                 A duas, revela-se impossível invocar o benefício de
purgação da mora na hipótese dos autos por falta do pagamento
de 40% da dívida financiada pela apelante.
                 Essa tese não era tranqüila, nem mesmo nesta Câmara.
                 Este relator, em particular, entendia que se deveria

possibilitar ao devedor fiduciário a purga da mora, mesmo se não
pago 40% do preço financiado, posição que adotava desde quando
era juiz de primeiro grau, mesmo em época na qual inexistiam
precedentes jurisprudenciais.
                 Assim entendia por considerar irrecusável a
constatação de que a regra do art. 3º § 1º do DL 911/69, por
representar desvantagem exagerada e ocasionar verdadeiro
desequilíbrio contratual, encontrava-se revogada pelas disposições
constantes dos arts. 6º, V e VI, 51, §§ 1º e 2º, e 53, todos do CDC
(RT 778/392).
                 Entretanto, atualmente, rendo-me a orientação hoje
predominante no Superior Tribunal de Justiça e assim votei
acompanhando os juízes Costa Barros e Mendes Silva, nos agravos
de instrumento 187922-5 e 189492-0 por eles relatados,
respectivamente, na sessão ordinária de 27.02.02.
                 Isto porque, enfrentando o tema em sede de embargos
de divergência no EResp 129.732/RJ, julgado em 23.02.2000, o
Superior Tribunal de Justiça, pela maioria de sua 2ª Seção (6x3)
harmonizou a jurisprudência da nossa mais alta corte em matéria
infraconstitucional ao proclamar que “só pode purgar a mora, nos
termos do art. 3º, § 1º do Decreto-lei nº 911/69, o devedor que já
tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado”.
                 O Ministro Ari Pargendler, condutor do voto vencedor,
entendeu que não se aplicava à espécie o Código de Defesa do
Consumidor por ser inconveniente para o sistema a revogação de
uma norma especial por outra de cunho genérico.
                 Assim, ressalvando meu ponto de vista pessoal a
respeito do assunto, rendo-me à orientação do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de entender que a purgação da mora somente
beneficia o devedor que pagou 40% do preço financiado.
                 Em face dos fundamentos acima alinhados é de ser
mantida a decisão singular e, na forma do art. 557 § 1º-A do
CPC, negar seguimento ao presente apelo.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0202355-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142947.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9600000878
Rescisão de Contrato.  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Apelado:
Materiais de Construção Capivari Ltda.  Adv.: Marcos Luiz
Maskow.  Adv.: Lidio Dias Delgado.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar
sua representação, nos moldes do artigo 13 do Código de Processo
Civil, sob pena de não se conhecer do recurso.  Curitiba, 21 de
agosto de 2002.

Despachos Relator
024. 0202448-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140892.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9600024827
Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Miguel Alvim Sarmento.
Adv.: Maria de Lourdes Oliveira Abu Hana.  Apelado: Tgr -
Comércio de Peças Ltda.  Curador: Ricardo Feitosa de Araújo.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou
improcedente Ação de Reintegração de Posse decorrente de
contrato de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo
credor arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de anulá-la para que outra seja proferida após regular
processamento do feito,
Admitido e devidamente processado,  a defensoria pública ratificou
suas manifestações anteriores a título de contra-razões de recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
O exame do contido nos autos, revela a existência de vício
contratual que segundo jurisprudência pacificada no Superior
Tribunal de Justiça e uniformemente observada por esta Câmara
Cível, inviabiliza a ação em tela.
A matéria por pacificada que se encontra no Superior Tribunal de
Justiça e uniformemente observada por esta Câmara Cível, restou
sumulada por aquela douta Corte.
De fato, a Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquele
areópago:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - VALOR RESIDUAL DE
GARANTIA - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO - CARÊNCIA DA
AÇÃO - CPC, ART. 267, VI - I. A cobrança antecipada do Valor
Residual Garantido importa na descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil, de forma a tornar inadmissível o pedido
de reintegração de posse. Carência da ação. II. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (STJ - REsp -
317910 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior - DJU
17.09.2001 - p. 00171)
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - LEASING - VRG - PRECEDENTES - 1. A

cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AGA - 376238 - RS - 3ª T.
- Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 03.09.2001 -
p. 00223)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - POSSIBILIDADE - Considerando que as matérias
de ordem pública são transladadas ao Tribunal por força dos arts.
267 § 3º e 301 § 4 º do CPC, o colegiado pode extinguir o processo
sem julgamento de mérito ao apreciar um agravo que não verse
sobre a matéria objeto da decisão. Processo extinto, de ofício e
prejudicado o recurso. (TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª
C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
025. 0202487-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75377.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000532 Busca e
Apreensão.  Agravante: Servopa Administrativa de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Agravado: Eli
Antunes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Considerando o teor do ofício recebido (fl. 44), através do qual o
Dr. Juiz informa que reconsiderou a decisão agravada, nos termos
do artigo 529 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o
presente agravo de instrumento interposto por Servopa
Administradora de Consórcios S/C. Ltda.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2 002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
026. 0202811-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134710.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000604 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9700000033 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9800000144 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Marcelo Gimenez Machado & Cia Ltda.
Curador: Claire Lotici.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
MARCELO GIMENES MACHADO & CIA LTDA recorre da
decisão proferida pelo juízo monocrático que julgou procedente
a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito, sob n.º
604/96, que lhe move BANCO BRADESCO S/A, perante a 19ª
Vara Cível de Curitiba, unicamente para que seja excluída da
sentença a determinação da prisão civil no caso de não entrega do
bem ou equivalente em dinheiro.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que a prisão
civil somente é aplicável nas hipóteses de contratos de depósitos
clássicos, previsto no Código Civil; que por se tratar de norma
que diz respeito à liberdade, deve ser interpretada restritivamente;
que o depósito decorrente da alienação fiduciária não se equipara
ao depósito típico; que a recepção do Pacto de São José da Costa
Rica pelo ordenamento jurídico veda a prisão por dívida, exceto
se for de caráter alimentar.
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 § 1o do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando a apelante a derrogação da pena de prisão civil imposta
pelo juízo singular.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse

ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,
nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO
TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, dou provimento ao presente recurso, afastando-se a
cominação de prisão civil.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
027. 0202860-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134640.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000547
Reintegração de Posse.  Apelante: Unibanco Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski.
Adv.: Ana Rosa de L. Lopes Bernardes.  Adv.: Fabio Birckholz.
Apelado: Silvio Nascimento.  Adv.: Francisco Juraci Bonatto.
Adv.: Romulo Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de acolher o pedido.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
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2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
028. 0202880-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/138691.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900068194 Revisão de Contrato.  Autos
Complementares: 9900068051 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9900000194 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9900000051 Sequencia Anual.  Apelante:
Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Henrique Sell - Firma Individual.  Adv.: Sandro Wilson
Pereira dos Santos.  Adv.: Frederico Augusto Lopes de Oliveira.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. VISTOS.
BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL recorre da sentença proferida pelo juízo
monocrático que julgou procedente a Ação Ordinária de Revisão
Contratual, sob n.º 68.194/99, que lhe move HENRIQUE SELL -
FIRMA INDIVIDUAL, perante a 1ª Vara Cível de Curitiba.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: a
impossibilidade de revisão contratual, ante a legalidade do
pactuado; a inexistência de cobrança de juros e de sua
capitalização; que a antecipação do Valor Residual Garantido
(VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil;
a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao
contrato dos autos; a legitimidade do Imposto Sobre Serviços (ISS)
em operações de leasing; a ilegalidade da manutenção de posse
do bem arrendado ao apelado; a legalidade da correção monetária
pelo índice da TR, contratado.
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. Cuida-se de Ação Ordinária de Revisão Contratual julgada
procedente, face à revelia da apelada.
Em sua defesa, protestou ela pela juntada de procuração (fl. 245).
Oportunizada a regularização da representação, deixou a mesma
de procede-la (fls. 273/274), decretando-se, então, os efeitos da
revelia.
Desta feita, não merece conhecimento o presente recurso.
Inexistindo peça contestatória, a r. sentença não apreciou nenhuma
das matérias apresentadas no recurso de apelação. Assim, devido

ao princípio do duplo grau de jurisdição, fica impossibilitado o
conhecimento do apelo, uma vez que as alegações recursais não
foram suscitadas em primeira instância.
Em caso de revelia, haja vista o réu não ter discutido matéria
alguma, o recurso de apelação só pode ter por objeto questões
apreciadas pela sentença ou as que devam ser conhecidas de ofício
pelo Tribunal. Ao presente apelo não cabe nenhuma destas
hipóteses.
O Tribunal de Alçada do Paraná já se manifestou a respeito,
conforme os seguintes arestos:
 “AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA - LOCAÇÃO COMERCIAL
- RECURSO INTERPOSTO POR RÉU REVEL - ARTIGO 319
DO CPC - QUESTÕES NÃO APRECIADAS PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO - INTELIGÊNCIA DO PARAGRAFO 1O DO
ARTIGO 515 DA LEI PROCESSUAL CIVIL - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
As questões não suscitadas e debatidas em primeira instância,
não podem ser apreciadas pelo Tribunal, inovando a causa, na
esfera de seu conhecimento, sob forma de ofender o princípio do
duplo grau de jurisdição”.
(AC 155956-4, Acórdão 12960, 1a C.C., Rel. Juiz Lauro Augusto
Fabrício de Melo, pub. 01/09/00).
 “APELAÇÃO INTERPOSTA POR RÉU REVEL - EXEGESE
DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO EXTENSÃO - MATÉRIA NÃO SUSCITADA NEM
DISCUTIDA NO CURSO DA AÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO.
Se a questão não chegou a ser discutida no curso da lide, é também
extravagante ao âmbito devolutivo recursal, pois, acerca do artigo
515, parágrafo 1o do Código de Processo Civil, no que tange às
questões não apreciadas, na Primeira Instância, nem apreciáveis
‘ex officio’, exige-se que hajam sido suscitadas e discutidas.
Inadmissível, portanto, a devolução ao tribunal do conhecimento
de matéria que somente foi levantada na fase recursal, sem ter
sido ela suscitada e discutida anteriormente. Matéria que não se
enquadra dentre aquelas que exigem conhecimento ‘ex officio’.”
(AC 164607-5, Acórdão 13789, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio
Rodrigues, pub. 20/04/01).
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
OCORRÊNCIA DA REVELIA - IMPOSSIBILIDADE
COGNITIVA DE ELEMENTOS MATERIAIS JÁ QUE NÃO
VENTILADOS PERANTE O JUÍZO ORIGINÁRIO -
APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE
SUSCITAÇÃO DE QUESTÃO NOVA EM SEARA RECURSAL
POR RÉU REVEL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
No caso de operada revelia, a apelação deve se abster a elementos
materiais postos em sentença e/ou àquelas de caráter eminente
público, e, não questão nova ante o duplo grau de jurisdição que,
seria desconsiderado por via transversa. Fato que gera a
impossibilidade de cognição recursal”.
(AC 138370-0, Acórdão 11913, 8a C.C., Rel. Juiz Rafael Augusto
Cassetari, pub. 04/05/01).
Do exposto, não conheço do recurso interposto, ante a preclusão
de toda a matéria alegada, em vista da revelia aplicada pelo Juízo
singular, negando-lhe seguimento com fulcro no art. 557 do Código
de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
029. 0203360-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78916.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000540 Busca e
Apreensão.  Agravante: Araucária Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Idalina Valério Pereira.  Adv.: Luiz Alceu Gomes
Bettega.  Agravado: Josias Fernandes Filho.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1.Ante as informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, à fl.
37, em que informou a reconsideração da decisão agravada, é de
se reconhecer prejudicado o presente recurso, nos termos do art.
529 do CPC.
2.Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, ante a perda de seu objeto.
3.Intimem-se.
4.Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
030. 0203612-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102579.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2036126
Agravo de Instrumento.  Embargante: Banco Pontual S/a.  Adv.:
Ananias Cézar Teixeira.  Embargado: Leoclides do Amaral.  Adv.:
José Cardoso.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
                 Vistos.
                 Cuida-se de embargos de declaração ofertados em face
de decisão singular proferida por este relator, nos moldes do art.
557 do CPC, negando seguimento a agravo de instrumento do ora
embargante, pois seu pedido para decretação da prisão civil do
devedor fiduciário colide com jurisprudência remansosa do
Superior Tribunal de Justiça.
                 A recorrente sustenta que a decisão embargada não
examinou a questão do trânsito em julgado da sentença que
assentou a possibilidade de decretar a prisão civil do devedor, se
não cumprisse a ordem de devolução do bem ou o seu equivalente
em dinheiro. Além disso, que seria nula a decisão do primeiro
grau ao não decretar a prisão civil do devedor fiduciário e por
isso ao presente recurso deveria ser atribuído efeito infringente.
                 É o relato.
                 Cuidando-se de embargos declaratórios proferidos
contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do
CPC, examino, também singularmente, a presente insurgência.
                 Conheço dos declaratórios e acolho o pedido para
afastar a omissão apontada. Contudo, como se verá, isso não altera
o resultado da decisão embargada.

                 De fato, faltou dizer que o trânsito em julgado de
sentença não é impede, o Poder Judiciário de examinar, ainda
que de ofício, o direto da parte à liberdade. Esse entendimento é
sufragado pela unanimidade na jurisprudência desta Câmara
Especializada e do Superior Tribunal de Justiça.
                 Confira-se:
“Alienação fiduciária. Prisão civil. Impossibilidade. Jurisprudência
pacífica do stj. Coisa julgada. Irrelevância. Possibilidade de
procedimento de ofício pelo juiz ou pelo tribunal.
1. No plano infraconstitucional o superior tribunal de justiça,
através de sua corte especial (Eresp 149518/go julgado em 12.5.99)
relatado pelo min. Ruy rosado de Aguiar, por unanimidade de
votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de que não cabe a
prisão civil do depositário infiel em contratos de alienação
fiduciária, pela inexistência de depósito típico na espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.”
                 Quem acompanha a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça pode verificar que as duas Turmas da Segunda
Seção (3ª e 4ª), especializadas em Direito Privado, estão aplicando
em toda espécie de recurso e de ofício, a decisão da Corte Especial
que assentou não ser cabível a prisão do depositário infiel na
alienação fiduciária.
                 Verificar:
“Prisão Civil. Alienação Fiduciária. Apelação. Âmbito. De ofício,
a Câmara excluiu a cominação de prisão.
O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal, pode
e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da pessoa,
não se aplicando ao caso a regra tantum devolutum quantum
apellatum” 1
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil. Recurso especial. Medida cautelar. Efeito
suspensivo. 1. Segundo decisão da Corte Especial do STJ, é
ilegítima, ou é ilegal a prisão civil do alienante ou devedor como
depositário infiel (EREsp-149.518, sessão de 5.5). Ordem de
habeas corpus expedida de ofício pela Turma, consoante o disposto
no art. 654, § 2º do Cód. de Pr. Penal. 2. Perdido o seu objeto,
julgou-se prejudicada a medida cautelar” 2
                 O art. 654 § 2º do CPP, citado nesta última decisão
reza:
“Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício
ordem de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem
que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal”.
                 Assim, a prisão civil do depositário infiel em alienação
fiduciária, considerada ilegal pelo STJ, pode e deve ser afastada,
mesmo de ofício, por qualquer juiz ou tribunal.
                 Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça também
já firmou posição na esteira de que a existência da coisa julgada
não constitui obstáculo para que se reconheça o constrangimento
ilegal.
Vejamos:
 “O habeas corpus constitui remédio próprio para fazer cessar
ordem ilegal de prisão, não obstante tenha a respeito transitado
em julgado a decisão cível” (EDHC 86490-3, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Monteiro, DJU de 27.11.00 p. 163).
“I - A partir do julgamento do EREsp 149519-GO, julgado em
5.5.99 (DJ 28.2.2000), a Corte Especial, modificando o seu
entendimento anterior em relação ao tema, firmou a orientação
de que incabível a prisão em alienação fiduciária, em razão da
inocorrência de depósito típico.
II - Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, não é a coisa
julgada obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal
decorrente de decisão judicial” 3
                 Este último julgado é originário do Paraná, ocasião
em que a 2ª Câmara Cível desta Corte denegou a ordem de habeas
corpus ao fundamento de que a prisão estaria em consonância
com a coisa julgada, uma vez que, quando do julgamento da
apelação interposta nos autos de ação de depósito, a pena de prisão
foi cominada e já houve o trânsito em julgado dessa decisão.
                 Afastando tal argumentação, o Ministro Sálvio de
Figueiredo encerra o assunto:
“Por outro lado, é da jurisprudência deste Tribunal o entendimento
no sentido de que ‘a coisa julgada não é obstáculo ao
reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente da decisão
judicial’ (dentre outros, além do julgado citado na decisão, confira-
se RHC n. 8.494/SP)”.
                 Assim, considerando que a prisão civil do depositário
infiel em alienação fiduciária é ilegal, conforme jurisprudência
pacífica do STJ, deve ser afastada, mesmo já existindo trânsito
em julgado da sentença.
                 Ante o exposto, acolhe-se a insurgência e se afasta a
omissão apontada, mantendo-se, contudo, o resultado da decisão
embargada que confirmou o édito singular afastando a
possibilidade de prisão civil do devedor fiduciário.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator
1 (REsp 160314/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,
DJU de 24.5.99, p. 172).
2 (MC 1.709/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de
31.5.99, p. 139).
3 (HC 13973/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
3.10.00).

Despachos Relator
031. 0203674-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141584.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000291
Reintegração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Rodrigo Marcelo da Silva.  Adv.:
Laercio Ricardo Mattana Carollo.  Adv.: Carolina Zamberlan
Flores.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Alfa Arrendamento Mercantil
S/A. da sentença que, em autos de ação de reintegração de posse
promovida pela apelante em face de Rodrigo Marcelo da Silva,
julgou extinto o processo, sem análise do mérito.

O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, erige-
se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como, aliás,
entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 10, campo IV, F), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator
Apelação Cível nº 203.674-6

Despachos Relator
032. 0203683-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147924.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000238 Revisão de
Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss.  Apelante: Itacir Pellizzaro.  Apelante:
Itamar Pellizzaro.  Adv.: Marcelo Dalanhol.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Itacir Pellizzaro e Itamar Pellizzaro manejaram ação
revisional de contrato de assunção de obrigações contra Banco
do Brasil S/A, visando a modificação das prestações pagas com
correção pelo dólar americano, tendo em vista a maxi-
desvalorização de janeiro de 1.999.
                 Sentenciando, o primeiro grau deu pela procedência
parcial da ação e determinou que fosse o dólar americano
substituído pelo INPC somente em relação à prestação vencida
em 05/2001, após o ajuizamento da ação, não acolhendo o pedido
de revisão das parcelas já quitadas em 05/99 e 05/2000.
                 Irresignadas com o julgamento de primeiro grau, ambas
as partes apelam da sentença.
                 Visa o recurso da instituição financeira a reversão do
édito monocrático sob o argumento de que a contratação pela
variação cambial foi escolha dos autores e lhes era vantajosa; que
é válida a referida cláusula de correção, em virtude da captação
de recursos ter sido realizada no exterior; que os riscos da
contratação em dólar foram assumidos pelos autores e que há
previsão legal para a contratação em moeda estrangeira. Aduz a
primeira apelante que não houve comprovação da onerosidade
excessiva do contrato e do enriquecimento ilícito da ora apelante;
que não é aplicável a Teoria da Imprevisão e que não pode haver
revisão judicial das cláusulas contratuais, em respeito ao princípio
da força vinculante dos contratos. Também alega, a título de
prequestionamento, a violação dos arts. 928 do CC, 5º, XXXV
da CF, 585, §1º do CPC e 6º, III e 51, §1º, I do CDC. Ao final,
pleiteia que os valores depositados no Banco do Estado do Paraná
S/A sejam transferidos à agência do Banco do Brasil S/A na cidade
de Toledo-PR.
                 Por sua vez, os autores se insurgem contra a parte da
sentença que não acolheu o pedido de revisão das prestações
vencidas e já pagas em 05/99 e 05/2000. Para tanto, sustentam
que a cláusula que prevê a correção do contrato pela variação
cambial é absolutamente nula e, conseqüentemente, a declaração
de nulidade gera efeitos ex tunc.
                 Após contraminutados os recursos, os autos vieram a
este Tribunal e este é o relatório.
                 1. Apelação do Banco do Brasil S/A
                 A insurgência da instituição financeira não tem como
prosperar.
                 Há quase três anos esta Câmara Especializada em
Arrendamento Mercantil vem enfrentando este tema sempre no
mesmo sentido em que houve o julgamento pelo primeiro grau.
                 Aliás, não se conhece decisão diferente neste Tribunal
mesmo antes do sistema de especialização das Câmaras.
                 O que resume o entendimento deste órgão fracionário
é a ementa da Apelação Cível nº 179056-1 que relatei em 2001,
na esteira de várias outras decisões iguais:
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDADE
EXCESSIVA CONFIGURADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-se
a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
Recurso desprovido”.
                 Assim, o que é pacífico nesta Câmara, única do Estado
que enfrenta questões de arrendamento mercantil, é que se aplica
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de leasing,
descartando-se, de conseqüência, o vetusto e ultrapassado pacta
sunt servanda.
                 O imbróglio é sempre examinado à luz art. 6º, inciso
V do CDC que reza:
 “São direito básicos do consumidor:
I - (omissis)



pág. 32 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”.
                 Descarta-se, portanto, o exame da espécie à luz da
Teoria da Imprevisão.
                 Todos os juízes titulares desta Câmara e os substitutos
que por aqui passaram julgaram as revisionais de leasing por conta
da variação cambial do dólar da mesma maneira, sendo irracional
que se fique a lavrar longos acórdãos com gasto de papel e tempo,
considerando que a questão se encontra pacificada.
                 Para terminar, a respeito da questão, verifica-se que o
Superior Tribunal de Justiça também já enfrentou o tema no Resp
268661, 3ª Turma, relatora a Ministra Nancy Andrighi:
 “Revisão de contrato - Arrendamento mercantil (leasing) -
Relação de consumo - Indexação em moeda estrangeira (dólar) -
Crise cambial de janeiro de 1999 - Plano real - Aplicabilidade do
art, 6, inciso V do CDC - Onerosidade excessiva caracterizada -
Boa-fé objetiva do consumidor e direito de informação.
Necessidade de prova da captação de recurso financeiro
proveniente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do art. 6º do CDC dispensa a
prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor.
 - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estrangeira
que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da
crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de
oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que
impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano.
- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no
mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC).
- Incumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de
captação de recursos provenientes de empréstimo em moeda
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de correção
pela variação cambial. Esta prova deve acompanhar a contestação
(art. 297 e 396 do CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre
a instituição financeira e o banco estrangeiro são alheios ao
consumidor, que não possui meios de averiguar as operações
mercantis daquela, sob pena de violar o art. 6º da Lei n. 8.880/
94".
                 Quanto à comprovação ou não da captação do recurso
no exterior, a resposta é irrelevante quando a questão é examinada
à luz do Código de Defesa do Consumidor, da mesma forma o
questionamento sobre enriquecimento ilícito ou não.
                 Em relação ao risco da contratação em dólar, citando
novamente o Resp 268661, 3ª Turma, relatado pela Ministra Nancy
Andrighi, “é ilegal a transferência de risco da atividade financeira,
no mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC)”.
                 Também não se trata de discutir se a contratação em
dólar é legal ou não.
                 Quanto ao tópico recursal deduzido a pretexto de
prequestionamento, embora o Tribunal não esteja
constitucionalmente vocacionado a examinar as alegadas violações
de normas legais e constitucional como pretende a recorrente,
registre-se que as decisões desta Câmara Especializada, a respeito
do tema, são tomadas em estreita consonância com a legislação
de regência da espécie em exame.
                 Deixo de conhecer do pedido de transferência dos
valores depositados no Banco do Estado do Paraná para o Banco
do Brasil, em face da preclusão da oportunidade para a requerida
apresentar insurgência. É que o gravame causado à primeira
recorrente surgiu com a decisão de fls. 65, que deveria ter sido
combatida por agravo de instrumento, e não na presente apelação.
                 Ante o exposto, o recurso interposto pela primeira
apelante é manifestamente improcedente, eis que manejado contra
jurisprudência pacífica desta Câmara, razão pela qual, com fulcro
no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 2. Apelação de Itacir Pellizzaro e outro
                 Também não merece seguimento o apelo apresentado
pelos autores.
                 A cláusula de variação cambial pelo dólar americano
não é ilegal, uma vez que autorizada pelo art. 6º da Lei 8.880/94
e Resolução do Banco Central sob nº 2.309/96, art. 19, inciso I.
Sendo assim, não deve ser anulada a cláusula de correção cambial.
                 O que tem sido enfrentado pela Câmara, repito, é a
aplicação do art. 6º, V do CDC, reconhecendo-se a onerosidade
excessiva, para que a correção da prestação se faça pelo INPC.
                 Não foi o caso dos autores da ação que cumpriram a
avença até o ajuizamento da ação com ou sem maiores
dificuldades, fato que não ficou perfeitamente esclarecido.
                 Presume-se que a partir do momento que resolveu
ajuizar a ação revisional o valor da prestação era insuportável e
deste momento é que deve incidir a regra consumerista.
                 O que não se pode, agora, é restituir aquilo que foi
pago voluntariamente.
                 A teoria revisionista, como se sabe, consubstanciada
na cláusula rebus sic stantibus, se encontra no campo do direito
obrigacional e tanto pode ser explícita, como acontece no Código
de Defesa do Consumidor, como implícita, seguindo a tradicional
teoria da revisão consagrada pela doutrina e jurisprudência.
                 Na última sessão ordinária do primeiro semestre
(26.06.2002) a Câmara apreciou a Apelação Cível 180339-2
relatada pelo juiz Sérgio Rodrigues, que se amolda com perfeição
ao presente caso, e tive a oportunidade de aderir ao voto cuja
ementa vai em frente:
“Contrato - Revisão - Arrendamento Mercantil - Teoria da
Imprevisão - Ocorrência - Efeito.
Circunstância imprevista e imprevisível que pode ser alegada em
face de inesperada mudança na política cambial - Fundamentando-
se a revisão do contrato em fator superveniente, ainda que acolhida,
não tem o efeito de autorizar a devolução de valores
voluntariamente liquidados antes do ajuizamento da ação. Recurso

provido para afastar a devolução dos valores recebidos antes do
ajuizamento da ação de revisão.”
                 No corpo do voto, a precisa lição do experiente
professor de Direito Civil:
 “Também comporta provimento o presente recurso, para afastar
a devolução em dobro das prestações já liquidadas pelo autor. Na
verdade, tratando-se de pretensão revisionista com base na teoria
da imprevisão, como exposto na petição inicial, tem-se que a
mesma se funda em fator superveniente, que venha modificar as
bases originárias do contrato. A pretensão revisionista, com base
em tal argumento, não invalida a cláusula, o que ocorre é o seu
ajustamento à realidade vigente, que se diz modificada por fatores
supervenientes. A eminente julgadora de primeiro grau pelo que
se vê, não atentou para um detalhe de suma importância, é que a
revisão, com base na referida teoria, não está ligada à nulidade da
disposição contratual por ilegalidade. Daí, na verdade, a revisão
exerce efeito futuro, sem comprometer as obrigações
voluntariamente adimplidas, mesmo que possa ser admitida como
de excessiva onerosidade. Preserva-se, portanto, os efeitos do
contrato, enquanto não admitida a sua revisão”.
                 A lição também se aplica, por evidente, quando o
imbróglio é decidido à luz do Código de Defesa do Consumidor,
como na espécie.
                 Somente se a cláusula é flagrantemente ilegal é que os
efeitos são pretéritos, o que não é o caso dos autos, conforme já
delineado.
                 Assim, conforme corretamente asseverou o juiz
singular, a partir do ajuizamento da ação os autores ficam
autorizados a pagar a prestação corrigida pelo INPC, na forma
determinada na tutela antecipatória e na sentença, não merecendo
acolhimento o pedido de repetição de indébito.
                 De conseqüência, o recurso interposto pelos autores é
manifestamente improcedente, em virtude de ser contrário à
jurisprudência pacífica desta Câmara, razão pela qual, nos termos
do art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 3. Pelo exposto, nega-se seguimento a ambos os
recursos, com fulcro no art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
033. 0203692-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148532.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001142 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 39980029100 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 36990034890 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Terezinha de Lourdes Gonçalves.  Adv.: Tânia
Inesita Maul.  Apelado: Guararapes Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Fernanda Troian.  Adv.: Altamirano Pereira Neto.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
TEREZINHA DE LOURDES GONÇALVES recorre da decisão
proferida pelo juízo monocrático que julgou parcialmente
procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
sob n.º 1.142/98, que lhe move GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, perante a
19ª Vara Cível de Curitiba, unicamente para que seja excluída da
sentença a determinação da prisão civil no caso de não entrega do
bem ou equivalente em dinheiro.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que a
aplicação da prisão civil, após o advento da Constituição Federal
de 1.988, só é admissível nas hipóteses de inadimplemento
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e na do
depositário infiel; que o fiduciante não se equipara ao depositário;
não cabe prisão no caso de Ação de Depósito fundada em
Alienação Fiduciária, posto que inexistente o depósito.
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 § 1o do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando a apelante a derrogação da pena de prisão civil imposta
pelo juízo singular.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse
ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,
nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO

TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, dou provimento ao presente recurso, afastando-se a
cominação de prisão civil.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
034. 0204179-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81349.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000463 Busca e
Apreensão.  Agravante: Gulin Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Agravado: Rogério
Stumpf Lima.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado contra
decisão monocrática que estabeleceu critérios para o cálculo de
purgação da mora caso requerida, aplicando juros Constitucionais
(12%ªª) e afastando a comissão de permanência. Alegou ainda a
inoportunidade da manifestação judicial, ferindo o rito
estabelecido no DL 911/69, certo que só após cumprida a liminar
e desde que requerido pelo réu, poderia ser apreciada a questão
da purgação da mora, não no despacho inaugural.
Não se conformando com o decisum monocrático, pede a sua
reforma para que sejam computados os valores das parcelas
vencidas e não pagas com os encargos previstos em contrato, bem
como, a importância relativa às parcelas vincendas mais verbas
de sucumbência, face a rescisão do contrato.
Admitido o recurso, foram solicitadas as informações do Dr. Juiz
a quo  que as prestou mantendo sua decisão.
Vindo conclusos os autos, é o relatório.
Tratando-se de hipótese prevista no inciso II do art. 527 do CPC,
passo a fundamentar meu entendimento.
Duas são as razões do recurso a saber, a inoportunidade da decisão
e o mérito dela.
Considerando que a questão da oportunidade da resistida
manifestação judicial, mostra-se prejudicial à análise do mérito,
passível de ser enfrentada em primeiro lugar.
A antecipada manifestação judicial, tecendo desde antes da citação
os critérios para eventual purga da mora, revela situação no mínimo
curiosa.
Com efeito, considerando que sequer se sabe no primeiro momento
do processo, da disposição do réu em purgar a mora, podendo
dar-se que não tenha interesse em fazê-lo, o esforço do juízo faz
vislumbrar que o potencial de lesividade da manifestação ex
officio, fica sujeito a condição. A condição, por óbvio, reside na
exteriorização de vontade por parte do réu em purgar a mora.
Não demonstrando o réu, intenção de purgar a mora, a r. decisão
cairá no vazio, sem qualquer repercussão no contrato.
Ora, se fica sujeita a condição, não há como se saber, neste
momento, se o decisum agravado oferecerá ou não lesividade à
nobre parte recorrente.
Todavia, considerando que obrigava-se a recorrer sob pena de
preclusão mas ponderando que neste momento, bem se vê que a
decisão objurgada não apresenta perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, HEI POR BEM EM CONVERTER O
RECURSO EM AGRAVO RETIDO, conforme o permissivo do

inciso II do artigo 527 do CPC, com a nova redação que lhe deu
a Lei nº 10.352/01, determinando a remessa dos respectivos autos
ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais.
Intime-se.
Baixem.
Curitiba, 19 AGO 2002.

Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
     RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
035. 0204441-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7411.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000080 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado:
Manoel Ferreira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
BANCO BMC S/A recorre da decisão proferida pelo juízo
monocrático que julgou procedente a Ação de Busca e Apreensão
convertida em Depósito, sob n.º 80/01, que move contra MANOEL
FERREIRA, perante a 21ª Vara Cível de Curitiba, unicamente
para que seja incluída na sentença a determinação da prisão civil
do depositário infiel.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que a Ação
de Busca e Apreensão convertida em Ação de Depósito, conforme
art. 901 do CPC, possui previsão de que o não cumprimento do
mandado de citação da ação de depósito decretará prisão de infiel
depositário; que a venda do bem a terceiro não exime o apelado
de sua obrigação; a constitucionalidade da prisão civil do
depositário infiel em se tratando de alienação fiduciária; a
admissibilidade da decretação de prisão civil do depositário infiel
como caráter compulsivo ao cumprimento do pactuado entre as
partes.
Sem contra-razões, tendo em vista a revelia do apelado, subiram
os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando a apelante a decretação da prisão civil do devedor
fiduciário pela falta de cumprimento do contrato.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse
ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,
nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO
TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 33

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, mantenho a decisão recorrida, eis que notoriamente
improcedente o apelo intentando a cominação de prisão civil, pelo
que nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
036. 0204511-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8293.  Matéria: Leasing.  Comarca: Apucarana.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000471 Revisão de Contrato.  Apelante:
Vidor Comércio de Materiais Elétricos Ltda.  Apelante: Castro e
Janjacomo Ltda.  Adv.: Luiz Laerte de Araujo.  Apelado:
Companhia Real de Arrendamento Mercantil.  Adv.: Edson Carlos
Pereira.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação afrontando sentença que julgou improcedente
a ação revisional ajuizada por Vidor Comércio de Materiais
Elétricos Ltda. e Castro e Janjacomo Ltda. em face da Companhia
Real de Arrendamento Mercantil. A intimação deu-se através de
carga dos autos, pelo advogado das apelantes em 26 de outubro
de 2001 (certidão, fl. 429), passando a fluir o prazo recursal a
partir do dia 29 do mesmo mês e exaurindo-se em 12 de novembro
de 2001. Destarte, é intempestiva a petição recursal protocolada
em Cartório no dia 13 de novembro (fl. 405, verso), ou seja, depois
de esgotada a quinzena aludida no artigo 508 do Código de
Processo Civil.
Consoante a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma do Código de
Processo Civil, 2ª ed., Saraiva, pg. 122),
Pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível ... a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos
pressupostos recursais subjetivos, ou objetivos, como a
legitimidade e o interesse recursais, ou a recorribilidade, a
tempestividade, a adequação (grifei).
Nestas condições, tenho o recurso por inadmissível, e, a teor do
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se.
Em 16 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator.

Despachos Relator
037. 0204558-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83843.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000689 Busca e
Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Karine
Cristina da Costa.  Adv.: Fernando Luz Pereira.  Agravado: Alceu
Mengel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Ante as informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, às
fls. 36/37, em que informou a reconsideração da decisão agravada,
é de se reconhecer prejudicado o presente recurso, nos termos do
art. 529 do CPC.
2.Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, ante a perda de seu objeto.
3.Intimem-se.
4.Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
038. 0204664-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7421.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000090 Ação de
Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Gabriel A. H. Neiva de Lima Filho.  Adv.: Rafael
Justus de Brito.  Adv.: Marcela Villatore.  Apelado: Altevir
Mileski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
recorre da decisão proferida pelo juízo monocrático que julgou
procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
sob n.º 90/01, que move contra ALTEVIR MILESKI, perante a
21ª Vara Cível de Curitiba, unicamente para que seja incluída na
sentença a determinação da prisão civil do depositário infiel.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que não se
pode negar vigência dos institutos relativos à figura jurídica do
depósito em relação à alienação fiduciária, devendo a prisão civil
ser aplicada ao depositário infiel, nos termos do art. 904 do CPC;
que a constitucionalidade da prisão civil em caso de infidelidade
do depositário vem sendo reconhecida reiteradamente pelo
Supremo Tribunal Federal, posto que o Pacto de São José da Costa
Rica não modificou a norma constitucional, nem derrogou o
Decreto-lei n.º 911/96.
Sem contra-razões, ante a revelia do apelado, subiram os autos a
esta Corte.

É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando a apelante a decretação da prisão civil do devedor
fiduciário pela falta de cumprimento do contrato.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse
ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,
nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO
TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, mantenho a decisão recorrida, eis que notoriamente
improcedente o apelo intentando a cominação de prisão civil, pelo
que nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
039. 0204878-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7387.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000583
Reintegração de Posse.  Apelante: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Apelado: Silvana
Lejanoski.  Curador: Elizete Regina Augusto.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

                 Vistos.
                   ABN AMRO Arrendamento Mercantil S/A recorre
da decisão proferida pelo juízo singular que julgou extinto o
processo, sem julgamento de mérito, em ação de reintegração de
posse promovida pela apelante contra a apelada.
                 A instituição financeira autora visa reverter o édito
singular sustentando que o contrato de arrendamento mercantil
foi livremente celebrado entre as partes, que as obrigações são
legalmente exigíveis e deve ser preservada a máxima pacta sunt
servanda; que o contrato está de acordo com a legislação que
versa sobre leasing, sendo permitida a cobrança antecipada do
valor residual garantido - VRG; que a opção de compra não se
confunde com o valor residual e o pagamento antecipado deste
não implica no exercício da opção de compra pela arrendatária;
que a descaracterização do contrato para compra e venda a prazo
é prejudicial à apelada; que o pedido possessório deve ser julgado
procedente em razão da comprovada mora da ré e que o Código
de Defesa do Consumidor não se aplica ao presente caso. No
mais, repeliu a questão relativa à desnaturação do contrato,
defendendo a possibilidade de cobrar antecipadamente o VRG.
                 Ao final, sustentou a apelante que não deve ser
condenada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em
vista que houve alteração da jurisprudência após a propositura da
ação e a matéria não foi aventada pela ré, além do valor arbitrado
ser excessivo em relação ao trabalho realizado pela profissional.
                 A apelada apenas manifestou ciência em relação ao
recurso, os autos vieram a este Tribunal, sendo, em síntese, o que
há a relatar.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão central
relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 I. Em primeiro lugar, anote-se que o exame da carência
de ação pode e deve ser feito a qualquer tempo e grau de jurisdição,
por se constituir questão de ordem pública. Sendo assim, é
desnecessária a manifestação da ré sobre o assunto, bem como é
irrelevante a existência de interesse por parte desta a respeito da
descaracterização do contrato.
                 Também cumpre ressaltar que é entendimento unânime
desta Câmara Especializada em arrendamento mercantil e do STJ
de que o Código de Defesa do Consumidor se aplica a todos os
contratos bancários e, conseqüentemente, aos contratos de leasing.
Todavia, diferentemente do que alega a apelante, esta matéria
não foi a razão de decidir da sentença.
                 A questão central agitada no apelo, além de ser objeto
de entendimento unânime desta Câmara Especializada em
arrendamento mercantil, após intenso debate foi pacificada no
Superior Tribunal de Justiça que, na Sessão realizada 09 de maio
próximo passado da sua Segunda Seção, editou a Súmula 263/
STJ, assim enunciando a posição pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Conforme corretamente reconhecido pelo primeiro
grau, o Valor Residual Garantido - VRG foi exigido
antecipadamente, conforme se constata no instrumento contratual
de fls. 12, quadro VI. letra “L”.
                 Desnaturado o contrato de arrendamento mercantil,
não há que se falar em esbulho possessório e concessão de liminar,
sendo caso típico de carência de ação.
                 Incensurável, nesta parte, o édito monocrático que
reconheceu que a exigência antecipada do VRG desnatura o
contrato de leasing para compra e venda e determinou a extinção
do processo de reintegração de posse sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do
CPC, desprovendo-se o recurso neste ponto.
                 O bem apreendido nos autos (fls. 38) deve ser restituído
pela autora à demandada.
                 II. Entretanto, merece acolhimento a insurgência da
apelante quanto à condenação ao pagamento da verba honorária
à Curadora Especial.
                 Observa-se que a questão da desnaturação do contrato
de leasing foi reconhecida de ofício pelo juiz na sentença, sem
qualquer tipo de provocação pela requerida, o que acarreta a perda
do direito da apelada a haver do vencido honorários advocatícios,
nos termos do art. 22 do CPC.
                 Pelo exposto, quanto à sucumbência atribuída pela
sentença, dá-se provimento ao recurso, condenando-se a autora
apenas ao pagamento das custas processuais e afastando-se a
incidência de honorários, conforme a regra do art. 22 do código
adjetivo, porque a questão relativa à desnaturação do contrato
pela exigência antecipada do VRG foi coligida pelo juízo na
sentença, sem que fosse suscitada pela parte ré.
                 III. Em conclusão, com força no art. 557 do CPC, nego
provimento ao apelo em seu tópico nº I, dando provimento ao
recurso em seu tópico nº II.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 13 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
040. 0204883-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7385.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000098 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Karine
Simone Pofahl.  Apelado: Sérgio da Silva.  Curador: Elizete Regina
Augusto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banco ABN Amro Real S/A.
da sentença que julgou parcialmente procedente a ação de busca
e apreensão convertida em ação de depósito, ajuizada pelo apelante
em face de Sérgio da Silva, afastando a cominação da prisão civil
do devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consagrada
pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando não apenas
a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas também a
legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade do depósito,
estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da prisão
civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação
infraconstitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja

jurisprudência pacificou-se no sentido de que o depósito
decorrente de contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza
a prisão civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreensão.
Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão do
depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado ou não
está na posse do devedor, é facultado ao credor a conversão em
ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, firmada a partir do precedente da Corte Especial no Eresp
149.518/GO, é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento do contrato de alienação
fiduciária em garantia. III. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido para autorizar a conversão, porém
indeferindo a postulação prisional (Resp. 263.967/MS, DJ
13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodrigues,
Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltando-se que
se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal com
competência regimental para conhecer da matéria, isso por força
do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/2000, do
Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribunal
e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio no
permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 02 de agosto de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
041. 0204985-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9962.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000670
Declaratória.  Apelante: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Apelante: Luiz Lourenço.
Apelante: João Cardnes Marques.  Apelante: Edilberto José Alves.
Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Apelado: Banco Itaú S/
a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Hermindo
Duarte Filho.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Os apelantes ajuizaram ação declaratória contra o Banco Francês
e Brasileiro S/A, sucedido pelo banco Itaú S/A visando se
beneficiar dos sistemas PESA e RECCOP, criados pelo Governo
Federal com a finalidade de socorrer as Cooperativas Nacionais
com a saúde abalada.
Quatro eram os contratos de mútuo visados, entre eles um de
alienação fiduciária, razão pela qual prorrogou-se a competência
desta Câmara Especializada.
Contestando, a instituição financeira disse, em resumo, que o valor
da dívida era superior ao reconhecido pelos devedores; que um
dos contratos já fora executado e se encontrava em fase de
praceamento; que os mesmos contratos já estavam sendo
discutidos em ação revisional proposta pelos autores, havendo
litispendência; que os devedores não atenderam as regras
pertinentes aos dois programas mencionados e que os bancos não
eram obrigados a renegociar as dívidas, mas havia, apenas, uma
faculdade.
Sentenciando, o primeiro grau acolheu as razões do réu e deu
pela improcedência da ação.
Recorreram a Cooperativa e os demais, visando a reforma do édito
monocrático.
Entrementes, os apelantes compareceram aos autos requerendo a
tutela antecipada a fim de que o banco fosse obrigado a formalizar
os instrumentos necessários a adesão aos programas PESA e
RECOOP, especialmente porque a sede da apelante estava em
vias de ser praceada.
No mesmo dia em que o processo foi distribuído a este Relator o
banco atravessou petição manifestando-se contrário ao pedido de
tutela antecipada.
Entretanto, tenho que a reclamação dos requerentes deve ser
agasalhada, porque esta matéria já não é novidade na Câmara.
Em primeiro lugar, já não se discute a possibilidade de concessão
de tutela em segundo grau, de acordo com a doutrina majoritária.
Aliás, o banco, ao se manifestar contra a tutela, não entrou nesta
seara.
No dia 08 de maio de 2002 fui designado relator do AI 177169-5
de Curitiba, 2ª Vara Cível, onde se discutia este mesmo assunto,
assim ficando a ementa:
“AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO
CONDENATÓRIO. PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE
COOPERATIVAS. RECOOP E PESA. MP 2.168-40. NORMA
COGENTE. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO.
DECISÃO REFORMADA.
Em sede de cognição sumária e nos estreitos limites do agravo de
instrumento, havendo evidente receio de dano irreparável ou de
difícil reparação ante o término do prazo para enquadramento da
Cooperativa no programa de revitalização e considerando que o
Banco Central aprovou o seu projeto de enquadramento, não
havendo perigo de irreversibilidade, deve ser deferida a tutela
antecipada a fim de que a instituição financeira formalize os
instrumentos necessários a participação da referida pessoa jurídica,
pena de multa, uma vez que, a hipótese mais provável - a exemplo
da securitização - é de que se trata de um direito subjetivo do
devedor e não uma faculdade do credor a renegociação das dívidas.
Recurso provido, por maioria”.
Assim, até por coerência, e considerando que continuo pensando
nesta mesma trilha, importa acolher, pelo menos provisoriamente,
as alegações dos apelantes.
Tenho que é irrelevante se os apelantes requereram a tutela no
correr do processo, esta não foi deferida pelo juiz, e não houve



pág. 34 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

nenhum recurso, porque não existe preclusão para o juiz, além do
que sempre existe a possibilidade de alegação de fatos novos.
A questão principal é que, em sendo os programas PESA e
RECOOP em tudo semelhantes à securitização da Lei 9.138/95,
é de se decidir, pelo menos em sede provisória, que não se trata
de uma faculdade das instituições financeiras em aderirem ao
programa, mas sim de obrigatoriedade.
Os demais requisitos ensejadores do benefício somente podem
ser examinados, a fundo, por ocasião do acórdão.
Na pertinente aos valores da dívida, seja ela de pouco mais de
cinco milhões de reais como dizem os apelantes, ou muito mais
do que isto, como quer o banco, isto pouco representa para uma
instituição financeira da potência do Banco Itaú S/A.
A Revista Época, edição de 12 de agosto de 2002, em reportagem
que se encontra às fls. 74, sob o título “O show do bilhão”, com
subtítulo “Lucros dos bancos mantêm-se na estratosfera apesar
das dificuldades que o país atravessa”, afirma que o Banco Itaú
S/A, em cada dia útil do primeiro semestre de 2002 teve um lucro
de R$ 8,6 milhões.
Mas o que mais impressiona é que, não deferida a tutela, a sede
da Cooperativa pode ser praceada, causando reflexos negativos
gravíssimos a um número enorme de pessoas e a toda uma região.
Em questão semelhante o STJ já decidiu:
“MEDIDA CAUTELAR. Recurso Especial. Securitização.
Arrematação. Medida cautelar deferida para dar efeito suspensivo
a recurso especial que considerou a securitização prevista na Lei
9.138/95 uma simples faculdade do banco credor e autorizou a
arrematação do bem do devedor. Julgamento que contraria os
precedentes das duas Turmas da Segunda Seção e poderá causar
dano grave aos executados, ora requerentes” (MC 2600/SP, 4ª T.,
rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 18.09.2000, p.129).
 Também não se pode falar, em princípio, em trânsito em julgado
da sentença, sem que haja um confronto com o instituto do direito
superveniente.
Assim sem análise da questão de fundo, considerando o princípio
da proporcionalidade de risco de dano, e, que a tutela antecipada
não traz consigo o perigo de lesão de difícil reparação e de
irreversibilidade, é de ser deferida a antecipação da tutela, eis
que presentes os requisitos do art. 273 do CPC, para determinar
que o banco apelado formalize os instrumentos necessários à
adesão do programa RECOOP e PESA, no prazo de 15 dias,
apresentando-os à Cooperativa para assinatura e ingresso nos
órgãos competentes.
Fixo multa diária, pelo não cumprimento no valor de R$10.000,00
(dez mil reais), observados os parâmetros da “suficiência” e
“compatibilidade”, considerando que, conforme a mesma
reportagem acima citada, o lucro líquido do Banco Itaú S/A não é
menor do que noventa mil reais por segundo.
De outro prisma, o enquadramento dos autores no RECOOP não
leva, nesta fase, à conseqüência de inexigibilidade dos títulos de
crédito, mas sim à suspensão das ações de cobrança (executivas)
dos créditos, alcançados pelo enquadramento no programa de
revitalização das cooperativas, dado que a tutela antecipatória
em razão da função que cumpre a cognição sumária, e não declara
o seu direito, portanto reversível.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de Agosto de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
042. 0205500-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9828.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000789 Ação de
Depósito.  Apelante: Objetiva - Administradora de Consórcios S/
c Ltda.  Adv.: Sidney Marcos Miranda.  Apelado: Edilson Peruceli.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. recorre da decisão proferida pelo juízo monocrático que
julgou procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em
Depósito, sob n.º 789/00, que move contra EDILSON PERUCELI,
perante a 10ª Vara Cível de Curitiba, unicamente para que seja
incluída na sentença a determinação da prisão civil do depositário
infiel.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, em síntese: que em
decorrência da alienação fiduciária em garantia, bem como de
permissivo legal vigente e jurisprudencial dominante, a aplicação
da prisão civil ao depositário infiel é perfeitamente admissível,
uma vez que o mesmo assumiu as responsabilidades civil e criminal
sobre a guarda do bem.
Sem contra-razões, ante a revelia do apelado, subiram os autos a
esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
uniformemente observada por esta Câmara Cível Especializada,
é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
objetivando o apelante a decretação da prisão civil do devedor
fiduciário pela falta de cumprimento do contrato.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egrégia
Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da prisão do
alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da Suprema Corte
equiparando o fiduciante ao depositário de modo a ficar ele sujeito
à prisão civil no caso de, descumprido o contrato a que se obrigou,
não for o bem alienado fiduciariamente encontrado em sua posse
ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de que
incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei nº 911/
69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto em
atuação fracionária, quanto integral e considerando, outrossim,
que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal raciocínio
para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alienante
fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre outros,

nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO
CABIMENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
COISA JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO
TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do que
o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não é
obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(Acórdão 15.616; rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível; unânime; DJ de
14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.
PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio previsto
pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão
(art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciária
(Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida. (RHC
11.758-SP; rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de 29.10.2001; p.
199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca e
apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes.  (AGRESP 330.207-PR; rel.
Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “Alienação fiduciária em garantia (Lei nº 4.728/65 e Decreto-lei
nº 911/69). Prisão civil (falta de cabimento). Embargos de
divergência.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Ministro Ruy
Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve, por
ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos. (ERESP
127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPECIAL; DJU
de 27.08.2001; p. 215).
Do exposto, mantenho a decisão recorrida, eis que notoriamente
improcedente o apelo intentando a cominação de prisão civil, pelo
que nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
043. 0205806-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/16533.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000163 Reintegração de
Posse.  Apelante: Transportes Wizalea Ltda.  Adv.: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira.  Apelado: Citibank Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Interessado: Scania
Latim América Ltda.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Transportes Wizalea Ltda. da
sentença que julgou procedente a ação de reintegração de posse
promovida por Citibank Leasing S/A. - Arrendamento Mercantil
em face da apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência sumulada no Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 24, campo 13), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/ locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,

conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o, do Código de Processo Civil.
O tema, objeto do apelo, sobrepõe-se às demais questões
suscitadas, que restam prejudicadas, na medida em que se está
frente a ação possessória, inviabilizada pela descaracterização;
os pedidos de revisão e de perdas e danos devem ser objeto de
ação própria.
Sendo manifesto o confronto da decisão recorrida com Súmula
do Superior Tribunal de Justiça, na forma do permissivo inscrito
no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao presente recurso para declarar extinta a
presente ação de reintegração de posse, sem julgamento do mérito,
a teor do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil,
restituindo-se o bem eventualmente apreendido à requerida e
invertendo-se o ônus da sucumbência, desacolhidos os pedidos
de condenação em perdas e danos e de revisão das cláusulas do
contrato, por inadmissíveis.
Curitiba, 15 de agosto de 2 002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
044. 0205957-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89298.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000141 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Continental S/a.  Adv.: Genésio
Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Agravado: Joel Lopes
Fernandes.  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.  Adv.: Adir
Luiz Colombo.  Adv.: Wascislau Miguel Bonetti.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Intime-se o agravado, nos termos e para os fins do inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil.

Despachos Relator
045. 0206225-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90561.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000626 Busca e
Apreensão.  Agravante: Financeiora Alfa Sa - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Agravado: Luiz Henrique Balsan Porto.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Ante as informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, à fl.
55, em que informou a reconsideração da decisão agravada, é de
se reconhecer prejudicado o presente recurso, nos termos do art.
529 do CPC.
2.Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal, ante a perda de seu objeto.
3.Intimem-se.
4.Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
046. 0206430-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22530.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000188
Reintegração de Posse.  Apelante: Henri Gonzalez Marinho.  Adv.:
Luiz Alberto Goncalves.  Adv.: Carlos Alberto da Silva.  Apelado:
Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Tatiana
Valesca Vroblewski.  Adv.: Sergio Schulze.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Henri Gonzalez Marinho da
sentença que julgou procedente a ação de reintegração de posse
promovida por Unibanco Leasing S/A. - Arrendamento Mercantil
em face do apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência sumulada no Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 06, quadro III), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com Súmula do Superior Tribunal
de Justiça. Em tais condições, na forma do permissivo inscrito no
§ 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente recurso para declarar extinta a presente ação de
reintegração de posse sem julgamento do mérito, a teor do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, restituindo-se o
bem eventualmente apreendido ao requerido e invertendo-se o
ônus da sucumbência.
Curitiba, 07 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator
Apelação Cível nº 206.430-6

Despachos Relator
047. 0206822-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92991.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001026 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 9900000015 Embargos a
Execução.  Agravante: Carlos Henrique Kaminski.  Agravante:
Magnus Victor Kaminski.  Adv.: Carlos Henrique Kaminski.  Adv.:
Magnus Victor Kaminski.  Agravado: Xerox do Brasil Ltda.  Adv.:

Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Agravado: Multiblock Indústria e
Comércio de Cimento Ltda.  Adv.: LUIZ CARLOS PILOTO.
Adv.: Clarinda M. de Andrade.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
048. 0206939-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34451.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000567 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: César
Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Apelado:
Valdir Rudnicki.  Curador: Regina Y. Takahashi.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Banco ABN Amro Real S/A recorre a este Tribunal da sentença
que julgou procedente a ação de busca e apreensão convertida
em depósito que move contra Valdir Rudnicki com base no
Decreto-Lei 911/69 e condenou o réu a entregar ao autor o veículo
dado em garantia fiduciária ou o seu equivalente em dinheiro (o
que tiver menor valor), mas deixou de cominar prisão civil ao réu
para o caso de descumprimento do comando da sentença.
O recurso visa combater o édito singular no tocante à possibilidade
de decretação da prisão civil do devedor fiduciário e na definição
do que seja equivalente em dinheiro, que a apelante sustenta ser o
saldo devedor do contrato.
Contraminutado o recurso os autos vieram a este Tribunal, sendo
o que há a relatar.
1. Prisão Civil.
Na atual composição a Câmara vem seguindo a orientação de que
no plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado em
12.5.99, relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. Equivalente em dinheiro.
Embora este órgão fracionário entenda que se aplica o Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, considerando que
a ação de busca e apreensão com força no DL 911/69 não é uma
ação de cobrança, mas uma ação que visa apenas a recuperação
do bem, não se tem admitido a discussão de encargos contratuais
nesta sede.
Logo, por coerência, já que não foi dado ao devedor a possibilidade
de discutir o débito no âmbito desta ação, também não é possível
que o equivalente em dinheiro de que fala o art. 904 do CPC seja
igual ao débito em aberto. Assim, se tem decidido, seguindo
orientação do Superior Tribunal de Justiça, que o equivalente em
dinheiro é o valor do débito, sem os acréscimos contratuais (RSTJ
107/302) ou o valor do bem, o que for menor, devendo, também
neste aspecto ser mantida a sentença.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º - A do CPC,
nego provimento ao recurso para confirmar a decisão do primeiro
grau sobre a impossibilidade da cominação da pena de prisão
civil e estabelecer que o equivalente em dinheiro é o valor do
débito, sem os acréscimos contratuais ou o valor do bem, o que
for menor.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
049. 0207102-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30581.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000251 Anulatória.
Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Luciana Veiga Caires.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf.  Apelado: Ana Maria de Oliveira.  Adv.:
Leila Denise Velasque Cruz.  Adv.: José Roberto dos Santos.  Adv.:
Roberto Laffranchi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 A apelada manejou ação revisional de contrato de
arrendamento mercantil contra a apelante visando a modificação
das prestações pagas com correção pelo dólar americano, tendo
em vista a maxi-desvalorização de janeiro de 1.999.
                 Sentenciando, o primeiro grau deu pela procedência
da ação e determinou que fosse o dólar americano substituído
pelo INPC.
                 Visa o recurso a reversão do édito monocrático sob o
argumento de que não é aplicável o Código de Defesa do
Consumidor, que a arrendante não pode arcar com os prejuízos
advindos de desequilíbrio contratual que não deu causa e que é
válida a correção do contrato pelo dólar, em virtude da captação
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de recursos ter sido realizada no exterior. Aduz a apelante que a
variação cambial não caracteriza fato superveniente, que o tipo
de contratação foi escolhido pela arrendatária e trata-se de risco
ordinário assumido por esta. Afirma também que há resolução do
Banco Central autorizando a contratação em dólar e que com a
revisão do contrato haverá enriquecimento ilícito da apelada. Ao
final, a recorrente prequestiona a infração dos arts. 5º, XXXVI
da Constituição Federal e 6º da Lei nº 8.880/94.
                 Após contraminutado o recurso, os autos vieram a este
Tribunal e este é o relatório.
                 A insurgência, entretanto, não tem como prosperar.
                 Há quase três anos esta Câmara Especializada em
Arrendamento Mercantil vem enfrentando este tema sempre no
mesmo sentido em que houve o julgamento pelo primeiro grau.
                 Aliás, não se conhece decisão diferente neste Tribunal
mesmo antes do sistema de especialização das Câmaras.
                 O que resume o entendimento deste órgão fracionário
é a ementa da Apelação Cível nº 179056-1 que relatei em 2001,
na esteira de várias outras decisões iguais:
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDADE
EXCESSIVA CONFIGURADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-se
a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
Recurso desprovido”.
                 Assim, o que é pacífico nesta Câmara, única do Estado
que enfrenta questões de arrendamento mercantil, é que se aplica
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de leasing,
descartando-se, de conseqüência, o vetusto e ultrapassado pacta
sunt servanda.
                 O imbróglio é sempre examinado à luz art. 6º, inciso
V do CDC que reza:
“São direito básicos do consumidor:
I - (omissis)
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”.
                 Descarta-se, portanto, o exame da espécie à luz da
Teoria da Imprevisão.
                 Todos os juízes titulares desta Câmara e os substitutos
que por aqui passaram julgaram as revisionais de leasing por conta
da variação cambial do dólar da mesma maneira, sendo irracional
que se fique a lavrar longos acórdãos com gasto de papel e tempo,
considerando que a questão se encontra pacificada.
                 Para terminar, a respeito da questão, verifica-se que o
Superior Tribunal de Justiça também já enfrentou o tema no Resp
268661, 3ª Turma, relatora a Ministra Nancy Andrighi:
 “Revisão de contrato - Arrendamento mercantil (leasing) -
Relação de consumo - Indexação em moeda estrangeira (dólar) -
Crise cambial de janeiro de 1999 - Plano real - Aplicabilidade do
art, 6, inciso V do CDC - Onerosidade excessiva caracterizada -
Boa-fé objetiva do consumidor e direito de informação.
Necessidade de prova da captação de recurso financeiro
proveniente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do art. 6º do CDC dispensa a
prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor.
 - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estrangeira
que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da
crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de
oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que
impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano.
- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no
mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC).
- Incumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de
captação de recursos provenientes de empréstimo em moeda
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de correção
pela variação cambial. Esta prova deve acompanhar a contestação
(art. 297 e 396 do CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre
a instituição financeira e o banco estrangeiro são alheios ao
consumidor, que não possui meios de averiguar as operações
mercantis daquela, sob pena de violar o art. 6º da Lei n. 8.880/
94".
                 Quanto à comprovação ou não da captação do recurso
no exterior, a resposta é irrelevante quando a questão é examinada
à luz do Código de Defesa do Consumidor, da mesma forma o
questionamento sobre enriquecimento ilícito ou não.
                 Em relação ao risco da contratação em dólar, citando
novamente o Resp 268661, 3ª Turma, relatado pela Ministra Nancy
Andrighi, “é ilegal a transferência de risco da atividade financeira,
no mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC)”.
                 Também não se trata de discutir se a contratação em
dólar é legal ou não.
                 Quanto ao tópico recursal deduzido a pretexto de
prequestionamento, embora o Tribunal não esteja
constitucionalmente vocacionado a examinar as alegadas violações
de normas legal e constitucional como pretende o recorrente,
registre-se que as decisões desta Câmara Especializada, a respeito
do tema, são tomadas em estreita consonância com a legislação
de regência da espécie em exame.
                 Ante o exposto, o recurso é manifestamente
improcedente, eis que manejado contra jurisprudência pacífica
desta Câmara, razão pela qual, com fulcro no art. 557 do CPC,
nego-lhe seguimento.
                 Intimem-se.

                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
050. 0207280-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32721.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000218 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 9900000529 Medida Cautelar.
Apelante: Silvia Regina Ferreira de Lima.  Adv.: Irecê Nascimento
Trein.  Apelado: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Adv.: Moisés Batista de
Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido
da autora Fináustria Arrendamento Mercantil S/A, em ação de
reintegração de posse promovida contra Sílvia Regina Ferreira de
Lima, com base em contrato de arrendamento mercantil. Na
mesma sentença, foi julgado improcedente o pedido deduzido na
ação cautelar proposta pela arrendatária em face da instituição
financeira arrendante.
                 Inconformada, a ré apela a este Tribunal sustentando,
preliminarmente, que se impõe a reforma do decidido, uma vez
que a cobrança do VRG antes do término do contrato de
arrendamento mercantil converte-o em contrato de compra e venda
a prestação, não havendo possibilidade jurídica em relação ao
pedido de reintegração de posse. Quanto ao mérito, alegou ser
possível a discussão das cláusulas do contrato de leasing e pleiteia
a procedência do pedido formulado na ação cautelar proposta.
                 Decorrido o prazo sem apresentação de contra-razões
pela apelada, os autos vieram ao Tribunal e este é o relato.
                 Impõe julgar desde logo o presente recurso, na forma
permitida pelo art. 557 do CPC.
                 I. Quanto à preliminar, o recurso comporta provimento
porque no caso em julgamento a carência de ação relativa à
reintegração de posse se encontra estampada com todas as letras.
                 Conforme comprovado por documento que veio aos
autos, o Valor Residual Garantido (VRG) foi exigido
antecipadamente do apelante, como se vê do instrumento de
contrato às fls. 09, item 11.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento
Mercantil tem entendido, por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Este entendimento foi pacificado no Superior Tribunal
de Justiça, em Sessão realizada no dia 09 de maio próximo passado
da sua Segunda Seção, quando foi editada a Súmula 263/STJ,
assim enunciada:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Assim, assiste razão à apelante, porque desnaturado o
contrato de arrendamento mercantil não há que se falar em esbulho
possessório e concessão de liminar, sendo caso típico de carência
de ação. Portanto, se impõe a extinção do processo de reintegração
de posse sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI
combinado com art. 267 § 3º do CPC.
                 Custas na forma do art. 267 § 3º do CPC e sem a
incidência de honorários, conforme regra do art. 22 do código
adjetivo.
                 II. Em conseqüência do reconhecimento da existência
de carência de ação, resta prejudicada a pretensão da apelante de
debater as cláusulas do contrato de arrendamento mercantil, tendo
em vista que o processo de reintegração de posse foi julgado
extinto sem julgamento de mérito.
                 III. Também em decorrência da extinção do processo
principal, prejudicado o exame da questão entabulada na medida
cautelar, nos termos do art. 808, inc. III, do CPC, estando a apelante
autorizada a proceder ao levantamento das quantias depositadas
às fls. 57 dos autos de reintegração de posse.
                 IV. Pelo exposto, dá-se provimento parcial ao recurso,
com força no art. 557, §1º-A, do CPC, apenas para decretar a
extinção do processo como já declinado no tópico I.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 16 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
051. 0207641-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22464.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000089
Reintegração de Posse.  Apelante: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Alessandra
Batista de Souza.  Adv.: Crismacleyton Pamplona.  Apelado:
Ademir Albuquerque.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Fináustria Arrendamento Mercantil S/A apela a este Tribunal,
inconformada com a sentença que julgou improcedente seu pedido
e declarou nulas as cláusulas contratuais abusivas, na ação de
reintegração de posse que promove contra Ademir Albuquerque.
A instituição financeira recorrente se insurge contra o
entendimento adotado pela sentença no sentido de que a exigência
antecipada do VRG - Valor Residual Garantido desnaturaria o
contrato de leasing e o tornaria contrato de compra e venda a
prestação, bem como contra a declaração de nulidade das cláusulas
abusivas. Sustenta que não se aplica ao presente caso o Código
de Defesa do Consumidor, que o contrato de leasing não se
confunde com compra e venda e que os contratos de arrendamento
mercantil possuem tratamento jurídico próprio. No mais, discorreu
sobre o contrato de leasing, repeliu a questão central relativa à
desnaturação do contrato e defendeu a possibilidade de cobrar
antecipadamente o VRG, pois este não se confunde com a opção
de compra.
Ao final, argüi a título de prequestionamento a violação da Lei nº
6.099/74 e do art. 5º, XXII, da Constituição Federal, bem como
sustenta a legalidade das cláusulas contratuais.
Não logra prosperar o apelo manejado, estando a hipótese em

exame a autorizar o julgamento do recurso desde logo, na forma
autorizada pelo art. 557 do CPC, pois a tese defendida pela
apelante é contrária a jurisprudência sumulada do Superior
Tribunal de Justiça.
O presente recurso pode ser examinado desde logo, na forma
permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão central relacionada
à condição da ação possessória encontra-se hoje coberta por
jurisprudência sumulada.
I. Em primeiro lugar, anote-se que o exame da carência de ação
pode e deve ser feito a qualquer tempo e grau de jurisdição, por
se constituir questão de ordem pública. Sendo assim, é
desnecessária a manifestação da ré sobre o assunto, bem como é
irrelevante a existência de interesse por parte desta a respeito da
descaracterização do contrato.
Também cumpre ressaltar que é entendimento unânime desta
Câmara Especializada em arrendamento mercantil e do STJ de
que o Código de Defesa do Consumidor se aplica a todos os
contratos bancários e, conseqüentemente, aos contratos de leasing.
Todavia, diferentemente do que alega a apelante, esta matéria
não foi a razão de decidir da sentença.
Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mercantil tem
entendido, por unanimidade, com força em jurisprudência
tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
Desse modo, inteiramente acertado o entendimento da sentença
de que o VRG descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, tratando-se de matéria passível de ser conhecida de
ofício.
De todo modo, se impõe tão somente um pequeno reparo na
sentença, pois não se trata o caso de improcedência, mas de
carência de ação.
E a carência de ação da instituição autora para a presente ação de
reintegração de posse se encontra estampada com todas as letras,
pois não há porque se cogitar da existência de um processo que já
nasceu morto.
Encontra-se comprovado por documento que veio aos autos, que
a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor Residual
Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento contratual de
fls. 16, quadro VI.
Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça finalmente
pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na Sessão realizada
09 de maio próximo passado da sua Segunda Seção, editou a
Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição pacífica da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento mercantil,
não há que se falar em esbulho possessório e concessão de liminar,
sendo caso típico de carência de ação.
Assim, se impõe a manutenção do édito singular com apenas uma
pequena modificação para que seja o processo julgado extinto,
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI,
combinado com o art. 267, §3º, do CPC, negando-se provimento
ao recurso, com força no art. 557 do código adjetivo.
As custas deverão ser suportadas pelo autor, não havendo
incidência de honorários conforme regra do art. 22 do código
adjetivo, porque a questão relativa à desnaturação do contrato
pela exigência antecipada do VRG foi coligida pelo juízo na
sentença, sem que fosse suscitada pela parte ré, aliás, revel.
O bem apreendido nos autos (fls. 39) deve ser restituído pela
autora à demandada.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 1º de Agosto de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
        Juiz Relator

Despachos Relator
052. 0207646-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31375.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000144
Revisão de Contrato.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Apelado: Manoel
França dos Santos.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Adv.: Kelly Regina
Pavani Vulpini.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Manoel França dos Santos ajuizou ação revisional
contra Ford Leasing S/A - Arrendamento Mercantil com quem
celebrou contrato de arrendamento mercantil.
                 O primeiro grau sentenciou o feito aplicando pena de
revelia à ré (art. 319 do CPC), que deixou de sanar defeito de
representação processual no prazo assinado. De conseqüência,
houve o acolhimento do pedido do autor, com declaração da
nulidade das cláusulas contratuais que determinavam a correção
das prestações e do VRG pelo dólar norte-americano sua
substituição pelo INPC e afastamento da cláusula que estipulava
juros de mora acima de 1% ao mês, com determinação à ré para
que devolvesse os valores indevidamente pagos.
                 Inconformada, a demandada apela a este Tribunal
sustentando que captou no exterior o dinheiro repassado no
presente contrato; legalidade da utilização da moeda estrangeira
para a indexar o contrato; inaplicação da cláusula rebus sic
stantibus por ausência de quaisquer de seus elementos; que a alta
do dólar não constituiu fato superveniente excessivamente
oneroso.
                 O apelado apresentou contra-razões em que pede pelo
não conhecimento do recurso porque não impugnado o
fundamento da sentença relativo à revelia, pedindo, no mérito, a
sua confirmação.
                 Os autos vieram ao Tribunal, sendo este o relatório.
                 O presente recurso será julgado desde logo, na forma
autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 A sentença aplicou à ré a pena de revelia, mas esse
fundamento em nenhum momento é sequer mencionado pelas
razões de apelação, que simplesmente o ignoram.
                 Por conseqüência desse proceder transitou em julgado
esse fundamento da decisão hostilizada, pois “As razões de recurso
devem, necessariamente, conter alegações infirmativas dos
fundamentos da decisão objurgada, sob pena de ser o
inconformismo inócuo” (Min. Bueno de Souza, do STJ, no RIP
1324, 4ª T., j. 17.12.91).

                 Especificamente sobre o caso em julgamento, vale o
ensinamento do professor Manoel Caetano Ferreira Filho:
 “No ato de interposição, o recorrente deve apresentar as razões
que fundamentam a existência de erro de procedimento ou de
julgamento na sentença e justificam a nova decisão pleiteada.
Para tanto, deve submeter a uma análise crítica os argumentos
que nela estão expendidos, com vistas a demonstrar o vício
alegado.
Não servem como fundamentação do recurso razões totalmente
estranhas aos motivos considerados na sentença como razão de
decidir.
Assim, se a sentença extingue o processo sem julgamento do
mérito, por carência de ação, afirmando ser o pedido juridicamente
impossível, não basta que o apelante repita na apelação os mesmos
fundamentos que apresentou na petição inicial, pois estes estão
dissociados da questão discutida no recurso.
As razões da apelação devem estar logicamente relacionados com
a matéria que leva ao conhecimento do tribunal. Caso contrário,
devem ser reputadas inexistentes, com o conseqüente não
conhecimento do apelo. 1
                 Portanto, apesar da fundamentação lógica adotada pela
sentença, com esteio no que aflora dos autos, as razões recursais
não atacam, em nenhum momento, o que disse a sentença,
limitando-se a desfiar as mesmas alegações já existentes
anteriormente, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.
                 Diz o art. 514, II do CPC que a petição de recurso
deverá conter os fundamentos de fato e de direito.
                 Barbosa Moreira esclarece que as razões de apelação
podem constar da própria petição ou de peça anexa, sendo a
fundamentação “indispensável para que o apelado e o próprio
órgão ad quem fiquem sabendo quais as razões efetivamente postas
pelo apelante como base de sua pretensão e novo julgamento,
mais favorável” 2
                 Para Sergio Shaione Fadel “a apelação que não contem
os requisitos do art. 514 do CPC é inepta e, como tal, não deverá
ser conhecida pelo Tribunal. A norma é imperativa”.3
                 Por derradeiro, temos a lição sempre atual do mestre
Moacyr Amaral Santos:
 “nas razões da apelação o apelante indicará e demonstrará o vício
da sentença recorrida, que poderá ser quanto à sua justiça (error
in judicando) ou quanto ao procedimento (error in procedendo).
Outrossim, dará as razões, ou os motivos pelos quais a decisão
deve ser diversa da decisão recorrida, ou seja, pelos quais a nova
decisão deve ter o conteúdo da que provoca por via do recurso”.4
                 Por outro lado, no VI Encontro dos Tribunais de
Alçada, realizado em Belo Horizonte em 1983, foi aprovada, por
unanimidade, a conclusão nº 62 que assim dizia: “Não se conhece
de apelação desacompanhada dos fundamentos”.
                 Também o 1º TASP editou a súmula nº 4 nos seguintes
termos:
“Não se conhece de apelação quando não é feita a exposição do
direito e das razões do pedido de nova decisão”.
                 Theotonio Negrão, em sua conhecida obra de
comentários ao código adjetivo diz ser dominante a jurisprudência
de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são
inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF
321, nota 3 - fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -
fundamentação equivocada; RJTJESP119/270, 135/230, JTA 94/
345, Bol. AASP 1.679/52).5
                 Do Superior Tribunal de Justiça vale mencionar, ainda,
decisão no RIP 1324, 4ª T., rel. Min. Bueno de Souza, j. 17.12.91:
“As razões de recurso devem, necessariamente, conter alegações
infirmativas dos fundamentos da decisão objurgada, sob pena de
ser o inconformismo inócuo”.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 22 de agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
1 Comentários ao Código de Processo Civil, v. 7, São Paulo,
Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 95.
2 Comentários, vol.V, Ed. Forense, p. 331.
3 Código de Processo Civil Comentado, vol. III, p.139.
4 Primeiras Linhas, Saraiva, 1979, 3º v. p. 111
5 Theotônio Negrão, em sua conhecida obra de comentários ao
Código de Processo Civil, 31ª edição, verbete 514:10

Despachos Relator
053. 0207678-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26825.  Matéria: Leasing.  Comarca: São Mateus
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000416
Declaratória.  Apelante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Éric Garmes de
Oliveira.  Apelado: Carlos Janoski Karpinski.  Adv.: Edmar
Fernando Gelinski.  Adv.: Fernando Cesar Toporowicz.  Adv.:
Genesi Maria Nalin Bettanin.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho:
Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar
sua representação, nos moldes do artigo 13 do Código de Processo
Civil, sob pena de não se conhecer do recurso.

Despachos Relator
054. 0207689-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30473.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001112 Reintegração
de Posse.  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Aline Fagundes.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Paulo
Guilherme Pfau.  Apelado: Joaquim Adão Ugo de Lima.  Adv.:
Gabriel G. N. Lima.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por ABN Amro Arrendamento
Mercantil S/A. da sentença que julgou improcedente a ação de
reintegração de posse promovida pela apelante em face de Joaquim
Adão Ugo de Lima.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 06, campo VI, k), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
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proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/locação;
descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio, penso que se está diante de carência da
ação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face a
descaracterização do contrato e declaro extinto o processo sem
julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI), restituindo-se o bem
eventualmente apreendido ao requerido.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator
Apelação Cível nº 207.689-3
2

Despachos Relator
055. 0207890-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38565.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000145 Revisão de
Contrato.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Farid Sauaf Júnior.
Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Adv.: Márcio Ari
Vendruscolo.  Adv.: Flavia Apolo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O apelado propôs ação revisional de contrato de
arrendamento mercantil contra o apelante visando modificar a
cláusula que estabelecia a correção das prestações pagas pelo dólar
americano, tendo em vista a maxi-desvalorização de janeiro de
1.999; pedindo para realizar em juízo o depósito das
contraprestações conforme o valor revisado, para suspender a
inscrição do seu em nome nos cadastros de restrição ao crédito,
bem como para coibir o credor de exigir o pagamento da dívida.
                 Sentenciando, o primeiro grau deu pela procedência
parcial da ação e ordenou a substituição do dólar americano pelo
INPC para correção das contraprestações do contrato a partir de
janeiro de 1999, autorizando o depósito das parcelas em juízo e
ordenando à ré abster-se de inscrever seu nome em órgãos de
proteção ao crédito.
                 Inconformada, a instituição financeira apela a este
Tribunal.
                 Visando reverter o édito monocrático alega que o juízo
singular não poderia basear sua decisão na presunção de que o
apelado detinha a condição de consumidor e destinatário final
para conceder-lhe a proteção do CDC e que se impunha ao apelado
provar a sua condição de consumidor e a finalidade de utilização
do bem, pois o CDC não se aplica aos contratos de arrendamento
mercantil. Sustentou a legalidade da contratação da variação
cambial, a inexistência de imprevisibilidade porque a alta do dólar
era fato previsível; inexistência de locupletamento pelo apelante;
que a sentença rompeu o equilíbrio contratual porque tornou
extremamente oneroso para a apelante quitar as obrigações
contraídas no exterior para a captação dos recursos repassados.
                 Por último, pede a redução dos honorários advocatícios
fixados e que se leve em conta, de acordo com o art. 20 § 4º do
CPC, a sucumbência recíproca em face da rejeição dos pedidos
relativos a juros e correção monetária.
                 Após a apresentação de contra-razões pelo apelado os
autos vieram a este Tribunal, sendo o que há, em síntese, a relatar.
                 O presente recurso será julgado na forma permitida
pelo art. 557 do CPC, por haver, em torno da sua questão central,
jurisprudência pacífica desta Câmara Especializada e deste
Tribunal.
                 A insurgência não tem como prosperar.
                 I. Primeiro, anote-se ser pacífico na jurisprudência
desta Câmara Especializada, com amparo na orientação do
Superior Tribunal de Justiça, que o Código de Defesa do
Consumidor se aplica aos contratos bancários em geral e, em
especial, aos contratos de arrendamento mercantil. Assim, não
tem a menor condição de prosperar a argumentação apresentada
sobre a necessidade de prova da condição de consumidor,
revelando-se correta a aplicação, pelo primeiro grau, da presunção
legal de hipossuficiência à parte que contratou com a instituição
financeira apelante.
                 II. No que tange à questão central debatida na ação
revisional, há quase três anos esta Câmara Especializada em
Arrendamento Mercantil enfrenta o tema, sempre no mesmo
sentido em que houve o julgamento pelo primeiro grau.
                 Aliás, não se conhece decisão diferente neste Tribunal
mesmo antes do sistema de especialização das Câmaras.
                 O que resume o entendimento deste órgão fracionário
é a ementa da Apelação Cível nº 179.056-1 que relatei em 2001,
na esteira de várias outras decisões iguais:
“ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDADE
EXCESSIVA CONFIGURADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-se
a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
Recurso desprovido”.

                 Assim, o que é pacífico nesta Câmara, única do Estado
que enfrenta questões de arrendamento mercantil, é que se aplica
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de leasing,
descartando-se, de conseqüência, o vetusto e ultrapassado pacta
sunt servanda.
                 O imbróglio é sempre examinado à luz art. 6º, inciso
V do CDC que reza:
 “São direito básicos do consumidor:
I - (omissis)
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”.
                 Descarta-se, portanto, o exame da espécie à luz da
Teoria da Imprevisão.
                 Todos os juízes titulares desta Câmara e os substitutos
que por aqui passaram julgaram as revisionais de leasing por conta
da variação cambial do dólar da mesma maneira, razão pela qual,
irracional que se fique a lavrar longos acórdãos com gasto de
papel e tempo, considerando que a questão se encontra pacificada.
                 Para terminar, a respeito da questão, verifica-se que o
Superior Tribunal de Justiça também já enfrentou o tema no Resp
268661, 3ª Turma, relatora a Ministra Nancy Andrighi:
“Revisão de contrato - Arrendamento mercantil (leasing) - Relação
de consumo - Indexação em moeda estrangeira (dólar) - Crise
cambial de janeiro de 1999 - Plano real - Aplicabilidade do art. 6,
inciso V do CDC - Onerosidade excessiva caracterizada - Boa-fé
objetiva do consumidor e direito de informação. Necessidade de
prova da captação de recurso financeiro proveniente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do art. 6º do CDC dispensa a
prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor.
 - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estrangeira
que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da
crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de
oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que
impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano.
- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no
mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC).
- Incumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de
captação de recursos provenientes de empréstimo em moeda
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de correção
pela variação cambial.
Esta prova deve acompanhar a contestação (art. 297 e 396 do
CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre a instituição
financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor, que
não possui meios de averiguar as operações mercantis daquela,
sob pena de violar o art. 6º da Lei n. 8.880/94".
                 Por esse modo, restam irrelevantes as argumentações
desenvolvidas quanto à captação do recurso no exterior, uma vez
que a questão é examinada à luz do Código de Defesa do
Consumidor, da mesma forma o questionamento sobre
enriquecimento ilícito ou não.
                 Também não se trata de discutir se a contratação em
dólar é legal ou não.
                 III. Por último, também não se acolhe a postulação
relativa à diminuição dos honorários de sucumbência. Neste ponto,
mostra-se correta a aplicação, pelo primeiro grau, da regra do art.
20 § 4º do CPC, pois diferente do que se argumenta, foram
considerados os elementos da causa.
                 Impõe observar que o autor não deduziu pedido relativo
a juros, portanto quanto a isto não decaiu e quanto à questão da
correção restou vitorioso, tendo havido sucumbência mínima
relacionada apenas à impossibilidade de emitir provimento
impeditivo de que a instituição financeira exercesse direito de
ação relacionado ao contrato e fixação de multa para
descumprimento.
                 Em resumo, tratando-se do recurso manifestamente
improcedente, manejado contra jurisprudência pacífica desta
Câmara, com fulcro no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
056. 0207921-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41247.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000267 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 9900000460 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a.  Adv.: Geni
Werka.  Apelado: Zimermann & Cia. Ltda.  Adv.: Sérgio Augusto
Machado.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
               Banco Volvo (Brasil) S/A recorre da decisão proferida
pelo juízo singular que julgou improcedente o pedido formulado
pela apelante contra a apelada em ação de reintegração de posse,
ao fundamento de que a exigência antecipada do Valor Residual
Garantido - VRG pela autora desnaturou o contrato de
arrendamento mercantil em compra e venda.
                 A apelante visa reverter o édito singular, sustentando
que o VRG representa o valor para a opção de compra, implicando
seu pagamento antecipado apenas no adiantamento das obrigações
contratuais, e não no exercício da opção de compra. No mais,
repeliu a questão central relativa à desnaturação do contrato e
defendeu a possibilidade de cobrar antecipadamente o VRG,
afirmando que há previsão legal para tanto.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão central
relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento

Mercantil tem entendido, por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Sendo assim, inteiramente acertado o entendimento
da sentença de que o VRG descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil.
                 De todo modo, se impõe tão somente um pequeno
reparo na sentença, pois não se trata o caso de improcedência,
mas de carência de ação.
                 E a carência de ação da instituição autora para a
presente ação de reintegração de posse se encontra estampada
com todas as letras, pois não há porque se cogitar da existência
de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio aos
autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor
Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento
contratual de fls. 08, item IV.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e concessão
de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, se impõe a manutenção do édito singular com
apenas uma pequena modificação para que seja o processo julgado
extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI,
combinado com o art. 267, §3º, do CPC. De conseqüência, nega-
se seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC.
                 O veículo apreendido as fls. 30 deverá ser devolvido
pela demandante à apelada.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 15 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
057. 0207935-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40522.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001166 Reintegração
de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Apelado: José
Benedito D´ercole.  Adv.: Jose Carlos Coli.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O juízo de primeiro grau determinou a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do
CPC, em ação de reintegração de posse que é promovida por
Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil contra José
Benedito D’Ercole.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela a
este Tribunal, sustentando que o pagamento antecipado do valor
residual garantido - VRG não implica no exercício da opção de
compra e que esta prática está prevista na legislação específica.
No mais, repeliu a questão central relativa à desnaturação do
contrato, defendeu a possibilidade de cobrar antecipadamente o
VRG e afirmou que a ação de reintegração de posse é a via
processual adequada para reaver a posse do bem arrendado, em
razão mora do devedor e do esbulho praticado por este.
                 O apelado ofertou contra-razões, os autos vieram a
este Tribunal, sendo, em síntese, o que há a relatar.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a tese sustentada
pela apelante colide com jurisprudência sumulada do Superior
Tribunal de Justiça.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento
Mercantil tem entendido por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Conforme corretamente apontou a magistrada de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante exigiu
antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG), consoante
se vê do instrumento contratual com base no qual foi aparelhada
a presente ação. Veja-se que às fls. 08, em seus itens I e J, foi
estabelecido o pagamento antecipado do VRG, com parte no início
do arrendamento e o restante em 24 parcelas.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e concessão
de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, é de ser integralmente mantido o édito
monocrático que ordenou a extinção do processo, na forma do
art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do CPC, negando-
se seguimento ao recurso, com força no art. 557 do código adjetivo.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 16 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
058. 0207983-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42924.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000929 Reintegração
de Posse.  Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.  Apelado: Agostinho
Ermelino de Leão Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.

Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou extinto
processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo credor
arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da antecipação
do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da sentença no
sentido de acolher o pedido ou oportunizar à apelante a emenda
da inicial .
Admitido e devidamente processado, não foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código de
Processo Civil.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça
e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se por
inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garantia
(VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual ao
final do contrato, é uma característica essencial do leasing. A
cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação mensal,
desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a prazo
(art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6099, de
12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983), com o
desaparecimento da causa do contrato e prejuízo ao arrendatário.
Reintegração deferida faltando o pagamento das 03 (três) últimas
prestações, das 24 (vinte e quatro) contratadas. Recurso conhecido
e provido parcialmente para julgar improcedente a ação de
reintegração de posse. (STJ - Ac. 199900792823 - RESP 228782
- SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000
- p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO
- VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a
jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de
Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valendo
mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reintegração
de posse porque então não haverá ensejo a se falar em esbulho
possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a posse do
bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é resultante de
uma posse injusta enquanto que o inadimplemento de um contrato
de compra e venda, transmuda o enfoque para o terreno da
inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se insere a figura
do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegração
de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilidade
jurídica do pedido.
Por outro lado, quanto a emenda à inicial, trata-se de pleito
inaugurado perante este Tribunal, ficando vedada sua apreciação
sob pena de supressão de um grau de jurisdição.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto monocrático,
estando a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara
especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 21 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
059. 0208140-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40456.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000299
Reintegração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Apelado:
Espólio de Dalva Gonçalves Fajardo.  Adv.: Gercino Bett Junior.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Alfa Arrendamento Mercantil S/A recorre da decisão
proferida pelo juízo singular que julgou extinto o processo, sem
julgamento de mérito, em ação de reintegração de posse promovida
pela apelante contra o apelado, ao fundamento de que a exigência
antecipada do Valor Residual Garantido - VRG pela autora
desnaturou o contrato de arrendamento mercantil em compra e
venda.
                 Para tanto, sustenta que a sentença é nula, por ter sido
proferida sem prévia decisão a respeito da existência de
continência entre esta ação e a ação revisional que tramita perante
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a 1ª Vara Cível.
                 A apelante também aduz que não pode haver revisão
do contrato porque este foi rescindido de pleno direito após o
inadimplemento da ré, havendo violação da regra do art. art. 5º,
XXXVI, da CF, bem como dos arts. 128 e 460 do CPC, pois uma
vez operados os efeitos da cláusula resolutória expressa de
extinção do contrato, não se pode conferir-lhe novamente vigência
sob outra nomenclatura - contrato de compra e venda.
                 Requer, caso não seja acolhida sua tese, que haja
manifestação sobre a razão de não ter sido violado o art.5º,
XXXVI, da Constituição Federal, bem como os arts. 128 e 460
do CPC.
                 Defende a possibilidade de cobrar antecipadamente o
VRG, pois permanece preservada a opção de compra e por não
haver incorporação dos valores pagos a título de VRG ao
patrimônio da arrendante. Além disso, afirma que a exigência
antecipada do VRG é permitida pelo Banco Central.
                 Aduz também a apelante que mesmo em se mantendo
o entendimento de ser o contrato em exame de compra e venda,
caracterizaria a modalidade de compra e venda com reserva de
domínio, na medida em que se pactuou que a transferência da
propriedade ocorreria somente após a opção de compra e após o
adimplemento integral do contrato.
                 Ao final, insurge-se a apelante contra o valor fixado
pelo juízo singular a título de honorários advocatícios, sustentando
que a quantia arbitrada deve seguir o art. 20, §4º do CPC e é
excessiva em face da pouca complexidade da causa.
                 Apresentadas as contra-razões, o apelado refutou os
termos da apelação e requereu, liminarmente, a liberação do
veículo apreendido.
                 Não logra prosperar o apelo manejado, estando a
hipótese em exame a autorizar o julgamento do recurso desde
logo, na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 Em primeiro lugar, anote-se que o inusitado
requerimento formulado pelo apelado não merece ser conhecido,
pois as contra-razões são sede exclusiva para resposta do recurso,
tendo o recorrido abdicado da via adequada para deduzir eventuais
pretensões na forma prevista no art. 500 do CPC.
                 Em segundo lugar, em face da extinção do processo
sem julgamento de mérito, se afiguraria desnecessário apreciar a
articulação relativa à questão da prevenção, que a recorrente
reclama deveria ter sido examinada pela sentença.
                 Entretanto, para que não reste irrespondida a questão
relativa à continência e, em especial sobre a prevenção, anote-se
que a finalidade da regra da prevenção é evitar o risco de decisões
contraditórias, conforme anota Theotônio Negrão:
“O art. 105 do CPC não contém regra de competência, mas
somente de direção processual’ (RT 677/131); nesse sentido: RT
471/172, JTA 34/280, Bol. Aasp 843/171). ‘Não é um critério de
competência, mas um critério de deslocação de competência,
valendo (...) como regra valiosa na direção do processo, submetida
ao prudente arbítrio e discrição do juiz’ (JTA 98/34, à p. 35; no
mesmo sentido: RT 677/131, JTA 103/332)”.
                 Assim, não se cuida de norma cogente e que, por essa
razão, permite ao juiz “certa margem de discricionariedade na
avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante
da contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade
da reunião dos processos’ (V Enta - Concl. Aprovada por 10 votos
a 8). Neste sentido: STJ - 4a. Turma, Resp. 5.270-sp, Rel. Min.
Salvio de Figueiredo, j. 11.2.92, não conheceram,  v.u., dju
16.3.92, p.3.100)’. ‘Por isso, a regra não é cogente (RT 493/137,
499/222, 600/194), especialmente quando não há possibilidade
de decisões contraditórias (RT 628/124)”. 1
                 E, no caso em exame, não há risco de decisão
contraditória exatamente porque há uma prejudicial que retira da
autora a condição essencial ao exercício do seu direito de ação,
qual seja, a posse, eis que no presente caso houve a desnaturação
do contrato de arrendamento mercantil para compra e venda a
prazo, devido à exigência antecipada do Valor Residual Garantido
- VRG.
                 Esta Câmara Especializada, única do Estado que
enfrenta questões de arrendamento mercantil, tem entendido, por
unanimidade, com força em jurisprudência sumulada do STJ, que
a cobrança antecipada do VRG descaracteriza o contrato de
leasing, transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Desse modo, merece total confirmação o édito singular,
pois no caso dos autos a carência de ação se encontra estampada
com todas as letras e não é negada pela instituição financeira, não
havendo porque se cogitar da existência de um processo que já
nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio aos
autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor
Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento
contratual com base no qual foi aparelhada a presente ação. Veja-
se que à fls. 11/12, em sua cláusula 12, foi estabelecido o
pagamento antecipado do Valor Residual Garantido.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 De fato, se o arrendatário paga o VRG juntamente
com as prestações e/ou a antecipa no início do contrato, como
ocorreu no caso em exame, não tem como optar, ao final do
contrato, se vai ou não adquirir o bem, porque o mesmo já se
encontra totalmente pago. Então, é compra e venda a prestação e
não leasing.
                 Por outro lado, se a espécie é de compra e venda,
evidente que há necessidade de prévia rescisão do contrato, porque
a alienação do bem móvel ao réu e respectiva tradição retirou do
autor a titularidade dominial sobre a coisa, razão pela qual não
ficou caracterizado o esbulho possessório.
                 Quanto aos tópicos recursais deduzidos a pretexto de
prequestionamento, apesar do Tribunal não estar
constitucionalmente vocacionado a examinar as alegadas violações
de normas legais e constitucional conforme pretende o recorrente,
ressalte-se que a súmula anteriormente citada foi editada com
base na legislação aplicável à espécie.
                 Ademais, anote-se que não há necessidade de
pronunciamento deste Tribunal sobre a desnaturação do contrato

de arrendamento mercantil em contrato de compra e venda a prazo,
pois todas as conseqüências jurídicas são de lei, não sendo exigível
que haja exame pelo juízo de segundo grau da nova relação
contratual e seus efeitos, tema esse estranho aos lindes da questão
controvertida decidida.
                 Desse modo, confirma-se a sentença, pois desnaturado
o contrato de arrendamento mercantil, não há que se falar em
esbulho possessório e concessão de liminar, sendo caso típico de
carência de ação, razão pela qual inteiramente correta a extinção
do processo de reintegração de posse sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inc. VI combinado com art. 267 § 3º do
CPC.
                 Outrossim, deve ser mantida a decisão de primeiro
grau no que diz respeito aos honorários advocatícios, pois apesar
de não ter sido citado o dispositivo legal aplicável ao presente
caso, ou seja, o art. 20, §4º, do CPC, o valor fixado encontra-se
razoável em face da natureza e importância da causa e do trabalho
realizado pelo profissional. Além disso, a questão da carência de
ação acolhida pela sentença e mantida por este Tribunal vinha
sendo alegada pelo apelado deste a contestação. Portanto, mantém-
se o édito singular também no tocante à verba honorária.
                 O bem apreendido nos autos (fls. 32) deve ser restituído
pela autora ao demandado.
                 Pelo exposto, nega-se seguimento ao recurso, na forma
do art. 557 do CPC.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 19 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator
1 NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e legislação
processual civil em vigor, 32ª ed., verbete 105:3. São Paulo:
Saraiva, 2001.

Despachos Relator
060. 0208330-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53032.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000111 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 1325693 Agravo de
Instrumento.  Apelante: Bmg Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.
Apelado: Paulo Roberto Kolossovski.  Adv.: Izaque Goes.  Adv.:
Joanes Everaldo de Sousa.  Adv.: Tatyana Marion Klein.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o recurso ressente-se
da falta do comprovante do pagamento das custas e porte de
retorno, a teor do artigo 511 do Código de Processo Civil.
Ressalte-se que a guia de fl. 351 não foi autenticada pela instituição
bancária.
Conforme leciona Sérgio Bermudes (A Reforma do CPC, 2ª
edição, Saraiva, 1996, pg. 122),
a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos pressupostos
recursais subjetivos, ou objetivos, ... A falta de preparo também é
abrangida pela norma, já que a deserção constitui óbice ao
julgamento do recurso.
Nestas condições, operada a deserção, tenho o recurso por
inadmissível, e, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
Mendes Silva,
Relator
Agravo de instrumento nº 112.565-9
2

Despachos Relator
061. 0208341-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41976.  Matéria: Leasing.  Comarca: Rio Branco
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100001510 Busca
e Apreensão.  Apelante: Banco Ford S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Adv.: Fábio Goes Acerbi.  Apelado: Newton Luiz de
Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Banco Ford S/A apela a este Tribunal da decisão pela
qual o primeiro grau indeferiu a sua petição inicial, em ação de
busca e apreensão com base no Decreto-Lei 911/69 que move
contra Newton Luiz de Oliveira e julgou extinto o processo, com
base no art. 284, parágrafo único do CPC.
                 O apelante reclama que o juízo de origem não
examinou adequadamente o pedido de tutela que apresentou. Pois
a questão dizia respeito ao inadimplemento contratual pelo réu e
ao esbulho possessório que restou comprovado nos autos; que
comprovou a mora do devedor e informou na inicial o extravio
do contrato, tendo esclarecido o juízo, posteriormente, sobre as
dificuldades que enfrentava, não podendo ser taxado de negligente,
uma vez que prestou esclarecimentos ao ser intimado e pedir a
citação do réu. Aduz que o contrato não era imprescindível à
propositura ou à apuração do débito do devedor para configurar a
mora. Pede o provimento do recurso.
                 Tratando-se de ação para a qual o réu ainda não foi
citado, recebido o apelo os autos vieram a esta Corte, sendo o que
há a relatar.
                 O presente recurso será julgado na forma autorizada
pela regra do art. 557 do CPC, devendo ser integralmente mantido
o édito singular, por dois motivos.
                 Um, a comprovação da constituição em mora é
essencial, indispensável ao ajuizamento da presente espécie de
ação, conforme há muito já sumulou o Superior Tribunal de Justiça
(Enunciado Nº 72).
                 No caso em exame, não há como deixar de se lastimar
a abusividade da articulação apresentada no apelo, de que a
instituição financeira apelante comprovou a mora.
                 Evidentemente, os documentos de fls. 10 e 11 não se
prestam a tal comprovação, uma vez que, aí, o notário certifica
textualmente, a impossibilidade de notificar através de AR em
virtude da devolução da correspondência pelo correio, devido a
problemas com endereçamento
                 Os elementos dos autos, portanto, não autorizam a
apelante a sofismar que constituiu validamente o devedor em mora;
logo, escorreita a sentença extintiva, sob esse enfoque.
                 Dois, não há o menor fundamento na pretensão da

autora ora apelante em juntar, somente agora perante o segundo
grau, documento que não coligiu aos autos para demonstrar seu
direito à propositura da ação, uma vez que se tratava de documento
essencial, sem o qual sua inicial deveria ser indeferida, como foi.
                 E, cuidando-se de documentos essenciais e obrigatórios
à instrução da demanda, não pode o autor, somente em grau
recursal, pretender preencher requisito que já lhe incumbia desde
a inicial  (2º TACiSP, Ap. 423.177, 2 Cam. Rel Juiz Vianna Cotrin,
j. 20.02.95).
                 Além do mais, se era documento essencial à
propositura da ação e preexistente, não haveria como consertar a
falha em sede recursal, como tenta fazer a autora, sem alegar e
comprovar a existência de qualquer motivo de forca maior.
                 Neste sentido, existe remansosa jurisprudência deste
Tribunal, que pode ser conferida no Agravo de Instrumento 52143-
3, da 1ª C. Ci., rel. Juiz Conv. Nei Guimarães; Ap. 89898-0, da 7ª
C. Ci., rel. Juiz Conv. Ronaldo Moro; EDecl. 46819-5/01, 7ª C.
Ci., rel. Juiz, hoje Desembargador Carlos Hoffmann; Ap. Ci.
48408-0, 6ª C. Ci., rel. Juiz Bonejos Demchuk, EI 76912-0/01, 1ª
Gr.C.Ci., rel. Juiz Clayton Camargo e Ap. 107.551-2, de minha
relatoria, em 03.09.1997 por esta Quarta C. Cível.
                 Em resumo, ainda que inexistisse o óbice para ser
considerada a apresentação dos documentos coligidos somente
na fase recursal restaria, insuperável, a incomprovação da
constituição do devedor em mora, requisito indispensável ao
processamento da ação (Súmula 72/STJ), razão pela qual é de se
negar seguimento ao recurso, firme no art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
062. 0208520-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41261.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001056 Reintegração
de Posse.  Apelante: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Apelado: Josias Gonçalves
de Azevedo.  Curador: Jodete de Sena M. S. de Campos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
               Fináustria Arrendamento Mercantil S/A recorre da
decisão proferida pelo juízo singular que julgou improcedente o
pedido formulado pela apelante contra o apelado em ação de
reintegração de posse, ao fundamento de que a exigência
antecipada do Valor Residual Garantido - VRG pela autora
desnaturou o contrato de arrendamento mercantil em compra e
venda.
                 A apelante visa reverter o édito singular, sustentando
a legalidade dos contratos de arrendamento mercantil; que a ação
de reintegração de posse é a via adequada para tutela de seus
direitos em virtude da comprovada mora do réu e que deve ser
respeitada a máxima pacta sunt servanda. Além disso, repeliu a
questão central relativa à desnaturação do contrato e defendeu a
possibilidade de cobrar antecipadamente o VRG, afirmando que
há previsão legal para tanto e que o pagamento antecipado do
VRG não importa no exercício da opção de compra pelo
arrendatário.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão central
relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento
Mercantil tem entendido, por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Desse modo, inteiramente acertado o entendimento da
sentença de que o VRG descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil.
                 De todo modo, se impõe tão somente um pequeno
reparo na sentença, pois não se trata o caso de improcedência,
mas de carência de ação.
                 E a carência de ação da instituição autora para a
presente ação de reintegração de posse se encontra estampada
com todas as letras, pois não há porque se cogitar da existência
de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio aos
autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor
Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento
contratual de fls. 09, quadro 06.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e concessão
de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, se impõe a manutenção do édito singular com
apenas uma pequena modificação para que seja o processo julgado
extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI,
combinado com o art. 267, §3º, do CPC. De conseqüência, nega-
se seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC.
                 O veículo apreendido as fls. 44 deverá ser devolvido
pela demandante ao apelado.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 15 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
063. 0208653-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/43459.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001320
Declaratória.  Apelante: Bandeirantes S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Simone
Santiago de Mello.  Apelado: Norton Luiz Camargo.  Adv.:

Cristiane de Aragao Domingues.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação revisional de contrato ajuizada por
Norton Luiz Camargo contra Bandeirantes S/A - Arrendamento
Mercantil, julgada procedente para o fim de declarar a
desnaturação do contrato de arrendamento mercantil em compra
e venda devido ao pagamento antecipado do Valor Residual
Garantido - VRG, bem como para modificar a cláusula que
estabelecia a correção das prestações pelo dólar americano (tendo
em vista a maxi-desvalorização de janeiro de 1.999) substituindo-
a pelo INPC, desde a celebração do contrato em dezembro de
1998; ordenada, ainda, a devolução em dobro das quantias
indevidamente pagas, pedindo para ser reconhecida a
descaracterização do contrato
                 Inconformada, a instituição financeira demandada
apela a este Tribunal sustentando a inaplicação do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos de arrendamento mercantil;
inaplicação da teoria da imprevisão, uma vez que a alta do dólar
era fato previsível; legalidade da contratação do reajuste das
contraprestações pela variação do dólar; comprovação de que os
recursos foram captados no exterior; inocorrência da
descaracterização do contrato; e, diante de todos esses fatores,
descabimento da repetição de indébito.
                 O apelado apresentou contra-razões, os autos vieram
a este Tribunal, sendo o que há a relatar.
                 O presente recurso será julgado na forma permitida
pelo art. 557 do CPC, por haver, em torno da sua questão central,
jurisprudência pacífica desta Câmara Especializada e deste
Tribunal.
                 A insurgência não tem como prosperar.
                 I. Primeiro, anote-se ser pacífico na jurisprudência
desta Câmara Especializada, com amparo na orientação do
Superior Tribunal de Justiça, que o Código de Defesa do
Consumidor se aplica aos contratos bancários em geral e, em
especial, aos contratos de arrendamento mercantil.
                 II. No que tange à questão da descaracterização do
contrato de arrendamento mercantil para compra e venda, a tese
da apelante navega contra jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça sobre o tema, conforme o enunciado nº 263:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.”
                 III. Quanto à questão da utilização do dólar norte-
americano para reajustar as contraprestações dos contratos de
arrendamento mercantil, há quase três anos esta Câmara
Especializada em Arrendamento Mercantil enfrenta o tema,
sempre no mesmo sentido em que houve o julgamento pelo
primeiro grau.
                 Aliás, não se conhece decisão diferente neste Tribunal
mesmo antes do sistema de especialização das Câmaras.
                 O que resume o entendimento deste órgão fracionário
é a ementa da Apelação Cível nº 179.056-1 que relatei em 2001,
na esteira de várias outras decisões iguais:
“ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDADE
EXCESSIVA CONFIGURADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-se
a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
Recurso desprovido”.
                 Assim, o que é pacífico nesta Câmara, única do Estado
que enfrenta questões de arrendamento mercantil, é que se aplica
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de leasing,
descartando-se, de conseqüência, o vetusto e ultrapassado pacta
sunt servanda.
                 O imbróglio é sempre examinado à luz art. 6º, inciso
V do CDC que reza:
“São direito básicos do consumidor:
I - (omissis)
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”.
                 Descarta-se, portanto, o exame da espécie à luz da
Teoria da Imprevisão.
                 Todos os juízes titulares desta Câmara e os substitutos
que por aqui passaram julgaram as revisionais de leasing por conta
da variação cambial do dólar da mesma maneira, razão pela qual,
irracional que se fique a lavrar longos acórdãos com gasto de
papel e tempo, considerando que a questão se encontra pacificada.
                 Para terminar, a respeito da questão, verifica-se que o
Superior Tribunal de Justiça também já enfrentou o tema no Resp
268661, 3ª Turma, relatora a Ministra Nancy Andrighi:
 “REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO -
INDEXAÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE
CAMBIAL DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL -
APLICABILIDADE DO ART. 6, INCISO V DO CDC -
ONEROSIDADE EXCESSIVA CARACTERIZADA - BOA-FÉ
OBJETIVA DO CONSUMIDOR E DIREITO DE
INFORMAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA DA CAPTAÇÃO
DE RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DO
EXTERIOR.
- O preceito insculpido no inciso V do art. 6º do CDC dispensa a
prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a
demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o
consumidor.
 - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estrangeira
que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da
crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de
oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que
impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando
o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é
acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
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riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada
em dólar americano.
- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no
mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao
consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de
informação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC).
- Incumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de
captação de recursos provenientes de empréstimo em moeda
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de correção
pela variação cambial.
Esta prova deve acompanhar a contestação (art. 297 e 396 do
CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre a instituição
financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor, que
não possui meios de averiguar as operações mercantis daquela,
sob pena de violar o art. 6º da Lei n. 8.880/94".
                 Por esse modo, restam irrelevantes as argumentações
desenvolvidas quanto à captação do recurso no exterior, uma vez
que a questão é examinada à luz do Código de Defesa do
Consumidor, da mesma forma o questionamento sobre
enriquecimento ilícito ou não. Também não se trata de discutir se
a contratação em dólar é legal ou não.
                 Em resumo, tratando-se do recurso manifestamente
improcedente, manejado contra jurisprudência pacífica desta
Câmara, com fulcro no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
064. 0208682-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/49961.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000475 Busca e
Apreensão.  Apelante: Adriana Perez.  Adv.: Carisi Mara Arpini
Miguel.  Adv.: Jussara Grando.  Apelado: Financeira Alfa S/a.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Trata-se de ação de busca e apreensão com força no
DL 911/69 promovida pela apelada contra a apelante e julgada
procedente pelo primeiro grau, com a conseqüente condenação
da ré na verba sucumbencial.
                 O recurso visa, apenas, a redução dos honorários
advocatícios (fixados em R$ 200,00), ao argumento de que a
recorrente se encontra desempregada e o feito não demandou maior
dificuldade.
                 Entretanto, e porque se trata de recurso manifestamente
improcedente, o seu não acolhimento se impõe desde logo.
                 O fato de estar a apelante desempregada, embora isto
seja lamentável, não tem força jurídica para impedir sua
condenação na sucumbência. Deveria, então, ter requerido
assistência judiciária gratuita, por ocasião da defesa.
                 Por derradeiro, a sua contestação obrigou o patrono
da autora a se manifestar nos autos em impugnação e,
convenhamos, os honorários foram fixados em valores bastante
razoáveis, não podendo ser aviltados conforme o desejo da
apelante.
                 Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 20 de agosto de 2002
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
065. 0208708-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51566.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000165 Reintegração
de Posse.  Apelante: Lorival Marques.  Adv.: Gilson Roberto
Cecatto Santos.  Apelado: Fiat Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Adv.: Eloy Camara
Ventura.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Lorival Marques da sentença
que julgou procedente a ação de reintegração de posse promovida
por Fiat Leasing S/A. - Arrendamento Mercantil em face do
apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, erige-
se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida. É que o contrato
de arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da
cobrança antecipada do valor residual garantido (f. 13, campo
VI), o que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil.
consoante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual
garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça e nesta Câmara (única
regimentalmente competente para a matéria). Em tais condições,
com esteio no permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso e, tratando-se de
tema que deve ser conhecido independentemente de provocação,
de ofício proclamo a carência da ação face a descaracterização
do contrato e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito

(CPC, art. 267, VI), restituindo-se o bem eventualmente
apreendido ao requerido, devendo a autora arcar somente com o
pagamento das custas processuais, e não dos honorários
advocatícios, uma vez que a matéria (impossibilidade da
antecipação do VRG) não foi alegada pelo apelante (art. 22
combinado com o art. 267, § 3º, do CPC).
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
066. 0208843-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54032.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000272
Reintegração de Posse.  Apelante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Pedro Paulo Pedroso.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Apelado: José Carlos Delallo.  Adv.: Jose Carlos
Delallo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O juízo de primeiro grau determinou a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do
CPC, em ação de reintegração de posse que é promovida por
Continental Banco S/A contra José Carlos Delallo.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela a
este Tribunal, sustentando que a cobrança antecipada do valor
residual garantido - VRG não descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil, por se tratar de prática autorizada pelo
Ministério da Fazenda e por estarem previstas as opções do
contrato de leasing quando do adimplemento das obrigações pelo
arrendatário. Discorre a apelante sobre a opção do compra e sobre
a diferença desta em relação ao VRG. No mais, defende a validade
do contrato e a aplicação do princípio pacta sunt servanda,
aduzindo que as partes não podem se desvincular das obrigações
contratadas e que o contrato não pode ser revisto judicialmente.
                 Decorrido o prazo sem a apresentação de contra-
razões, os autos vieram a este Tribunal, sendo, em síntese, o que
há a relatar.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a tese sustentada
pelo apelante colide com jurisprudência sumulada do Superior
Tribunal de Justiça.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento
Mercantil tem entendido por unanimidade, com força em
jurisprudência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do
VRG descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Conforme corretamente apontou o magistrado de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante exigiu
antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG), consoante
se vê do instrumento contratual com base no qual foi aparelhada
a presente ação. Veja-se, que às fls. 09, quadro 5, e às fls. 10,
quadro 4, foi estabelecido o pagamento antecipado do Valor
Residual Garantido.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e concessão
de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, é de ser integralmente mantido o édito
monocrático que ordenou a extinção do processo, na forma do
art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do CPC, negando-
se seguimento ao recurso, com força no art. 557 do CPC.
                 O veículo apreendido às fls. 21 deverá ser devolvido
pela demandante ao apelado.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
067. 0208846-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50469.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000346
Anulatória.  Apelante: Ronaldo Tavares da Silva.  Adv.: Jean Carlos
Machado.  Apelado: Autolatina Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advogado
Jean Carlos Machado que subscreve a peça recursal substabeleceu
sem reservas a seu colega, conforme o instrumento de fls. 160.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da parte apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                      Juiz Relator

Despachos Relator
068. 0208912-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52257.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000536 Reintegração de
Posse.  Apelante: Bcsp Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Cleusa Maria Giaretta.  Apelado: Paschoal Waldemar
Ferreira.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar
sua representação, nos moldes do artigo 13 do Código de Processo
Civil, sob pena de não se conhecer do recurso. Curitiba, 21 de

agosto de 2002.

Despachos Relator
069. 0208925-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99963.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001509 Impugnação
ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 200100001118
Reintegração de Posse.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Sandra Maria Wichinevski da Silva.  Adv.: Cristhofer
P. Oliveira.  Adv.: Luiz Renato Kniggendor.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, em face de decisão
proferida nos autos de Impugnação ao Valor da Causa sob n°
1509/2001, movida por SANDRA MARA WICHINEVSKI DA
SILVA e que julgou procedente a impugnação ao valor da causa
para que em seu lugar passasse a constar o valor de R$26.412,37
(vinte e seis mil, quatrocentos e doze reais e trinta e sete centavos).
2. Constata-se, inicialmente, que a parte agravante deixou de juntar
peça obrigatória para análise do agravo, de acordo com o artigo
525, inciso I do Código de Processo Civil.
Inexiste nos autos cópia de procuração outorgada por ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ao Doutor Carlos
Eduardo Nicoletti Camillo, que por sua vez substabeleceu poderes
ao Dr. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, subscritor do presente
recurso.
Neste sentido, oportuna é lição de Theotônio Negrão:
 “Art. 525: 4. ‘O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele’(IX ETAB, 3ª conclusão;
maioria).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias
e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação
da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304,
JTJ 182/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo e a melhor apreciação das questões
suscitadas.
 (...)
Art. 525: 5. É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto
as obrigatórias como as necessárias - v. nota anterior) à
compreensão da controvérsia. Se não fizer, seu recurso corre o
risco de não ser conhecido por instrução deficiente.” (In Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor, 30ª ed. atual.
até 5 de janeiro de 1999 - São Paulo : Saraiva, 1999, p. 546).
Este também é o posicionamento da Quarta Câmara Cível deste
Tribunal, da qual sou integrante.
Por outro lado, de acordo com a nova sistemática do agravo - que
homenageia e prioriza a celeridade do processamento recursal -,
não se pode converter a apreciação de admissibilidade em
diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY1: “Não mais é dada ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.”
Assim, a despeito da argumentação deduzida na petição recursal,
denota-se que a parte agravante não instruiu devidamente o
presente agravo, deixando de juntar aos autos peça considerada
obrigatória.
3. Em face do exposto, voto no sentido de negar seguimento ao
agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Comunique-se o teor desta decisão ao juízo “a quo”.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Costa Barros
    Relator
1 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual
civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p. 1028.

Despachos Relator
070. 0209012-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35231.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000382
Reintegração de Posse.  Apelante: Roberta Gomes.  Adv.: Emerson
Norihico Fukushima.  Apelado: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Moisés
Batista de Souza.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de Souza.
Adv.: Karine Cristina da Costa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Roberta Gomes da sentença
que julgou procedente a ação de reintegração de posse promovida
por Fináustria Arrendamento Mercantil S/A. em face da apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência sumulada no Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 07, campos 10 e 11), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em

que se fundem financiamento/compra e venda/locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera os dispositivos legais invocados e supostamente
violados, quais sejam, os artigos 5o., incisos II e XXXVI da
Constituição Federal, 6o. da Lei de Introdução ao Código Civil,
284, 267, § 3o., 926, 927 e 928 do Código de Processo Civil, 7o.
da Resolução 2.309/BACEN, 23 e 9o. das Leis 6.099/74 e 4.565/
64, respectivamente.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com Súmula do Superior Tribunal
de Justiça. Em tais condições, na forma do permissivo inscrito no
§ 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente recurso para declarar extinta a presente ação de
reintegração de posse sem julgamento do mérito, a teor do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, restituindo-se o
bem eventualmente apreendido à requerida e invertendo-se o ônus
da sucumbência.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
071. 0209041-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37811.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900018721
Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Rec.adesivo: Paulo Roberto Kronith & Cia
Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína
Bordin Remor.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos,
respectivamente, por Banestado Leasing S/A. - Arrendamento
Mercantil e Paulo Roberto Kronith & Cia. Ltda. da sentença que,
em autos de ação de reintegração de posse promovida por aquela
em face desta, julgou extinto o processo, sem análise do mérito.
Do recurso principal.
Presentes o pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, erige-
se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como, aliás,
entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 12, campos l e n), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/ locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Do recurso adesivo.
O recurso em referência não deve ser conhecido, já que se ressente
da falta do comprovante do pagamento das custas, a teor do artigo
511 do Código de Processo Civil. Conforme leciona Sérgio
Bermudes (A Reforma do CPC, 2ª edição, Saraiva, 1996, pg. 122),
a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos pressupostos
recursais subjetivos, ou objetivos, ... A falta de preparo também é
abrangida pela norma, já que a deserção constitui óbice ao
julgamento do recurso.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à
apelação e ao recurso adesivo.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
072. 0209257-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55706.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000129 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200101919031 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: João Nelson de Carvalho.  Adv.:
Saulo Bonat de Mello.  Adv.: Ricardo Giovannetti.  Adv.: Heroldes
Bahr Neto.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.:
Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I.HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo apelante
às fls. 137/138, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por
consequência, declaro extinto o procedimento recursal, nos termos
do art. 501 do Código de Processo Civil, e determino a baixa dos
autos ao Juízo de origem.
II.Quanto ao requerimento de expedição de ofício ao DETRAN/
PR, para desbloqueio do veículo, deverá ser formulado em
primeiro grau de jurisdição.
III.Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
Despachos Relator
073. 0209284-6  Apelação Cível
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Protocolo: 2002/55652.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000090
Reintegração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Carlos alberto Araújo
Rovel.  Apelado: Leonina de Andrade.  Def Pub: Ricardo Feitosa
de Araújo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advogado
Carlos Alberto Araujo Rovel, que subscreve a peça recursal, está
atuando no presente processo sem procuração outorgada pelo
apelante.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da parte apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                      Juiz Relator

Despachos Relator
074. 0209292-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55680.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000508 Reintegração
de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.: Rodrigo Dolfini.  Adv.: Hélio
de Matos Venâncio.  Apelado: César Humberto Prioli.  Adv.: Jose
Carlos Coli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
VISTOS.
                    1. Constata-se que a advogada Luciana Sezanowski,
subscritora da peça recursal, está atuando sem procuração
outorgada pelo apelante.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da parte apelante para, no prazo de cinco
dias, regularizar sua representação processual.
                    2. Em seguida, tendo em vista a impossibilidade de
verificação da tempestividade da apelação em exame, eis que não
há nos autos certidão que ateste a intimação da apelante em relação
à sentença de fls. 87/96, baixem os autos ao primeiro grau para
regularização, em cinco dias.
                     Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
                          Juiz Relator

Despachos Relator
075. 0209324-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/56649.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900019889
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900083311
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem.  Apelado: Sain Joseph Assistência
Médica S/c Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banestado Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil da sentença que, em autos de ação de
reintegração de posse promovida pela apelante em face de Sain
Joseph Assistência Médica S/C Ltda., julgou extinto o processo,
sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício
contratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, erige-
se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como, aliás,
entendeu a ilustre juíza monocrática. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 15, campo l e n), o que
faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante
proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada por
esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a título
meramente exemplificativo, as apelações cíveis números 179.230-
7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contrato
de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimplemento
do contrato de leasing, por força de sua natureza complexa, em
que se fundem financiamento/compra e venda/locação.
Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da ação
respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofício,
conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X, e seu
parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
Relator
Apelação Cível nº 209.324-5
2

Despachos Relator
076. 0209356-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/56566.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000022 Reintegração
de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Hélio de Matos
Venâncio.  Apelado: Albino Nicodemos Ramos Filho.  Adv.:
Laurici Pelegrini Junior.  Adv.: Carla Liliane Waldow.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Dê-se conhecimento aos interessados o contido nos petitórios de
fls. 225 e 254. Após, retornem. Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Despachos Relator
077. 0209678-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103227.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000450
Reintegração de Posse.  Agravante: Ibba Locadora de Veículos
Ltda.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.  Adv.: Rubens Carlos
Bittencourt.  Agravado: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Da r. decisão monocrática, a ilustre parte agravante maneja o
correspondente recurso, tempestivamente, presentes as peças
obrigatórias (art. 525 do CPC).
2.Todavia, verifica-se a ausência de peça necessária ao adequado
conhecimento da pretensão recursal, o que impede seja dado
seguimento ao recurso.
Com efeito, esta Corte já tem estabelecido que o recurso de
Agravo, para comportar conhecimento, deve se fazer acompanhar
não só das peças obrigatórias como também daquelas que se
mostrarem necessárias ao julgamento da controvérsia, vedado à
parte agravante, suprir a falta a posteriori.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 150.390-6, DE LOANDA -
VARA CÍVEL AGRAVANTES: JOSE ALCEU SASSI E
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A RELATOR: JUIZ
LAURO AUGUSTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO - PEÇAS NECESSÁRIAS -
NÃO CONHECIMENTO -
I - Na sistemática processual vigente, é de responsabilidade do
agravante, instruir o instrumento, não apenas com as peças
obrigatórias, mas também, com as necessárias, qual sejam, todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da
controvérsia deduzida.
II - Na ausência de tais peças, acarreta a conseqüência do não
conhecimento do recurso. (TAPR - AI 150390600 - (12500) -
Loanda - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo -
DJPR 19.05.2000)
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS - SEGUIMENTO NEGADO -
IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - AGRAVO
DESPROVIDO - RECURSO INADMISSÍVEL - ARTIGO 557,
PARÁGRAFO 2, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA
APLICADA - É ônus do agravante instruir o agravo de instrumento
com as peças indispensáveis para possibilitar o exato
conhecimento da questão suscitada nos autos a fim de aferir a
correção ou não da pretensão deduzida pela recorrente. A omissão
acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente
porquanto incabível diligência de complementação. Sendo
manifestamente inadmissível o agravo, condena-se o agravante a
pagar ao agravado multa de dez por cento do valor corrigido da
causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2, do Código de Processo
Civil. (TAPR - AG 153977501 - (12962) - Curitiba - 3ª C.Cív. -
Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000).
(grifei)
3.No presente caso, verifica-se que o nó da questão vincula-se a
um acordo celebrado entre as partes, mencionado na r. decisão
agravada mas que não integrou o presente instrumento. Ora, seria
imprescindível o conhecimento do conteúdo desse acordo
celebrado entre as partes para o exame do recurso, uma vez que a
r. decisão objurgada o tomou em consideração.
4.Posto isto, na esteira do entendimento já sedimentado desta
Corte, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 15 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
RELATOR CONVOCADO
- Página 2 de 2 -

Despachos Relator
078. 0209699-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103241.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200073060 Busca e Apreensão.  Agravante: Gulin
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio
Cardoso Martins.  Agravado: Izonel Vilela de Morais.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos legais (tempestividade, legitimidade,
interesse, preparo, peças obrigatórias e necessárias, etc), é de ser
admitido o processamento do recurso manejado, reservando-me
à apreciação atinente ao art. 526 do mesmo codex in opportuno
tempore.
2. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art. 526
e art. 529 do CPC.
3. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscrever
o ofício.
Curitiba, 15 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
Página 2 de 1

Despachos Relator
079. 0209945-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105462.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000760 Rescisão
de Contrato.  Agravante: Bozano, Simonsen Leasing S/a. -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.:
Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Adv.: Fabiano Roerner.
Agravado: Solange Aparecida Dias.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts. 524
e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo ou
deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quando
evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo 558 do
referido diploma legal, o que não ocorre na espécie vertente, daí

porque indefiro o pedido nesse sentido formulado; tampouco é
caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Processo
Civil, dispensando-se por ora a intimação da agravada, ainda não
citada.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
080. 0209967-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105767.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000572 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Zogbi S/a.  Adv.: Márcio Ayres de
Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Agravado: Alexandre Marsal
das Chagas.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
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Despachos Relator
081. 0210042-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105134.  Matéria: Leasing.  Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000063 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S.a. - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Celso
Aparecido Machado.  Adv.: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessárias,
etc), é de ser admitido o processamento do recurso manejado,
reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC in
opportuno tempore.
2.Apesar de comungar pessoalmente do entendimento esposado
pelo ilustre Dr. Juiz a quo no sentido de permitir a purga da mora
independente do percentual de pagamento contratual registrado,
seria leviano de minha parte deixar de considerar que nos feitos
em que tenho a relatoria, compõem o quorum de votação comigo
os eminentes Juízes Ruy Cunha Sobrinho e Mendes os quais vêm
mantendo entendimento no sentido da não admissibilidade.
Destarte, ante a probabilidade de restar vencido na decisão cameral
como vem ocorrendo em casos semelhantes, deixo de exercer a
opção de manter desde logo a r. decisão de primeiro grau de modo
a evitar prejuízos maiores às partes e ao processo, diante do quê,
vislumbrando a plausibilidade da tese da parte Agravante (fumus
boni juris) e a possibilidade de resultar em lesão grave e de difícil
reparação (periculum in mora) se cumprida a determinação do
douto juízo a quo, apresentando-se neste momento, relevante a
fundamentação ofertada, mormente aos demais eminentes
julgadores que participarão do julgamento do recurso, concedo
efeito suspensivo ao cumprimento da decisão recorrida, até que
se pronuncie em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informações
que entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscrever
o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 19 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
082. 0210074-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/106399.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000308 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900000165 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. Valmir Antonio Botega
Sobrinho.Paciente: Irajá Nunes Coffy.Paciente: Lourdes Maria
Martel.Adv.: Valmir Antonio Botega Sobrinho.  Impetrado: Juiz
de Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
2.O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido
de inadmiti-la. O Supremo Tribunal Federal, até o momento, tem
mantido entendimento em sentido contrário.
3.Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal.. Esta digna Câmara, todavia, tem se filiado ao
entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
4.Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, em face dos
fatos narrados na exordial e ante a dúvida do próprio Estado

Jurisdição, entendo cabível o  princípio do in dúbio pro reo diante
do quê, CONCEDO A LIMINAR PELITEADA  para determinar
a EXPEDIÇÃO DE SALVO-CONDUTO EM FAVOR DOS
PACIENTES (§ 4º art. 660, CPP).
5.Enviando cópia da presente decisão (§ 5º, ob. cit.), solicitem-se
as informações do ilustrado Juízo monocrático, a serem prestadas
no prazo de dez dias, abrindo-se vista à Douta PROCURADORIA
GERAL DA JUSTIÇA.
Curitiba, 15 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF.
        RELATOR CONVOCADO
2
Apelação Cível n° 177.122-2 - Fl.

Despachos Relator
083. 0210140-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106723.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000204 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Francine
Frederico.  Agravado: Jair de Azevedo.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado por Banco Bradesco S/A. contra
despacho proferido em ação de busca e apreensão lastreada no
Decreto-lei n. 911/69, que - apreciando pedido de conversão em
depósito estribado no artigo 4o. do Decreto-lei 911/69 -, o indeferiu
e reconsiderou a liminar anteriormente concedida, determinando
a citação do réu.
Em que pese o respeito por todos os títulos devido ao eminente
magistrado e ao entendimento pelo mesmo exaustivamente
sustentado (fls. 42/48), a irresignação prospera e comporta guarida
de plano, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, § 1o.-A, do
Código de Processo Civil.
Com efeito, a r. decisão hostilizada funda-se exclusivamente na
suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei 911/69, não apenas
em face do momento histórico em que o mesmo veio a lume, mas
igualmente porque a disciplina nele prevista afrontaria os
princípios do contraditório e do devido processo legal (f. 43).
A questão, todavia, já passou pelo crivo do colendo Supremo
Tribunal Federal, que em Acórdão da lavra do Ministro Octávio
Gallotti no julgamento do Recurso Extraordinário n. 141.320-
RS, assentou: O Dec. Lei 911/69 não ofende os princípios
constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do contraditório,
ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade de requerer a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º,
“caput”) e ao restringir a matéria de defesa alegável em contestação
(Theotônio Negrão, CPC, 32ª ed., verbete 3º: 4b., pg. 1.098). O
entendimento vem sendo reiterado em inúmeros outros
pronunciamentos, de sorte que, em razão da autoridade de que se
revestem os julgados do Supremo Tribunal Federal, Corte à qual
compete a guarda da Constituição por delegação dela própria (CF,
art. 102), há de prevalecer, em que pese - repita-se - o respeito
devido à postura do ilustre magistrado singular.
O artigo 3o. do Decreto-lei 911/69 é expresso ao dispor que a
busca e apreensão será concedida liminarmente, da mesma forma
que o seu artigo 4o. o é ao facultar ao credor requerer a conversão
do pedido de busca e apreensão em depósito.
A r. decisão hostilizada, em tais condições, está em confronto
não apenas com jurisprudência consolidada  no Supremo Tribunal
Federal, mas também com texto expresso de lei, ao qual, em
verdade, nega vigência, sonegando à parte medida que a legislação
prevê como adequada e pertinente.
Guardadas as peculiaridades (aqui se trata de provimento), à
perfeição ajusta-se ao caso a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma
do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao relator negar
seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se manifesta a sua
improcedência, o que ocorre nos casos em que, inequivocamente,
a norma jurídica aplicável for contrária à pretensão do recorrente.
Contrastado o recurso com a lei, ele se revela de todo
improcedente, de tal sorte que não se pode hesitar na certeza do
seu desprovimento (grifei). Na espécie, é a decisão recorrida que
contrasta com a lei.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos, na forma facultada
pelo alhures citado artigo 557, § 1o.-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente agravo para o efeito de deferir
a conversão do pedido em ação de depósito.
Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se reprodução integral
da presente decisão ao ilustre juiz recorrido.
Em 16 de agosto de 2002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator
084. 0210141-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/106629.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001372 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S.a. - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Agravado: Ruth Moreira de Oliveira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
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Curitiba, 08 de abril de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
085. 0210206-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106020.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000406 Revisão de
Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.
Agravado: Marcelo Vinicius Jardim.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. BANCO ITAÚ S/A., agrava, por instrumento, de decisão
proferida nos autos de Rescisão de Contrato, Cumulada com
Pedido de Antecipação de Tutela sob nº 406/2002, por ele movida
contra MARCELO VINICIUS JARDIM e que indeferiu o pedido
de antecipação de tutela para reintegração da autora, ora agravante,
na posse do bem arrendado.
Alega, em síntese, que a descaracterização do contrato de leasing
não leva a conclusão de que se esteja diante de um contrato de
compra e venda pura, permanecendo válidas as cláusulas daquele
contrato que não foram alteradas pela referida súmula e, portanto,
continua regulado pela lei 6.099/74, contendo previsão de
constituição em mora e cláusula resolutiva expressa (art. 119CC),
dando ensejo à ação possessória para retomada do bem objeto do
contrato.
Aduz ainda, que detém o domínio do bem arrendado nos termos
do artigo 1º, parágrafo único da referida lei, sendo-lhe tal direito
líquido e certo. Assim, com a inovação prevista no § 6º do artigo
273 do Código de Processo Civil, é possível a concessão da tutela
antecipada quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela
deles, mostrar-se incontroverso.
Assim, requer seja reformada a decisão agravada, com o
deferimento da tutela pleiteada, por estar comprovado o perigo
da demora, ou ainda, pela possibilidade de concessão da medida
mesmo sem a comprovação de tal fato e, ao final, seja dado
provimento ao recurso, sob pena da interposição de recurso
especial por violação à lei federal.
3. Requisite-se informações ao juiz da causa, que as prestará no
prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se o Agravado foi citado,
após a data constante da certidão juntada às fls. 28-TA (09.08.02),
e ou estar representado por advogado.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                                       Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 210206-9     f. 2
1
2

Despachos Relator
086. 0210211-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106849.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200000776 Embargos de Terceiro.  Autos
Complementares: 200100071526 Reintegração de Posse.  Autos
Complementares: 73168 Embargos de Terceiro.  Agravante: João
Inaldo Gomes Diniz.  Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame.
Agravado: Banco Volvo Brasil S/a.  Adv.: Geni Werka.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts. 524
e 525), defiro o processamento do presente recurso.
Compulsando-se este instrumento verifica-se que a documentação
encartada às fls. 27 e 32, ambos do DETRAN de Tocantins, dá
conta de que o agravante é o adquirente/detentor da posse sobre o
veículo apreendido, sendo proprietário fiduciário o Banco GM, e
tal circunstância indiscutivelmente empresta não apenas relevo à
fundamentação expendida relacionada à posse, mas igualmente
dá-lhe contornos de veracidade; demais disso, tendo-se em conta
o teor do despacho reproduzido às fls. 17/18, é razoável a
conclusão de que a apreensão se deu em razão de liminar (fl. 19)
deferida ao arrepio do enunciado 263, da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça, sendo outrossim clara a perspectiva de lesão
grave que do ato poderá resultar ao agravante.
Em tais condições, presentes os requisitos inscritos no artigo 558
do Código de Processo Civil, e a isso se limitando a investigação
no momento processual de que se cuida, na forma facultada pelo
inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação
que lhe deu a Lei 10.352/01, defiro a medida reclamada (CPC,
art. 1.051) em antecipação de tutela e determino a expedição de
mandado de restituição em favor do embargante, que todavia só
os receberá após prestação de caução a ser estabelecida pelo Dr.
Juiz, a teor do referido artigo 1.051 do Código de Processo Civil.
Comunique-se e requisitem-se informações ao Doutor Juiz,
notadamente com relação ao que dispõem os artigos 526 e 529,
intimando-se o agravado, tudo nos termos e para os fins do inciso
V do artigo 527 do supracitado diploma legal.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator
087. 0210274-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107501.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001018 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Agravado: Nelson Simões dos Santos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.

3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
088. 0210279-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107432.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023943 Busca e
Apreensão.  Agravante: Alfeu de Melo.  Adv.: Andre Cicarelli de
Melo.  Adv.: Claiton Ferreira Borcath.  Agravado: Banco General
Motors S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por ALFEU
DE MELO, em face de decisão proferida nos autos de Busca e
Apreensão sob n° 23943/2000, movida por BANCO GENERAL
MOTORS S/A, que deferiu pedido de emenda da inicial,
determinando a expedição de mandado de busca e apreensão do
bem.
2. Constata-se, inicialmente, que a parte agravante deixou de juntar
peça obrigatória para análise da controvérsia, qual seja, a certidão
de intimação da decisão agravada. Assim, mesmo que se presuma
que tal decisão ainda não tenha sido publicada, cabe ao advogado
diligenciar e juntar certidão neste sentido, pois, caso em contrário,
impossível verificar a tempestividade do presente agravo.
No caso em questão, a certidão juntada às f. 12-TA, se refere à
outra decisão que não a agravada.
Trata-se  pois, de peça obrigatória, de acordo com o artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil, sem a qual, impossível a
análise do agravo.
Neste sentido, já foi decidido pela Quarta Câmara Cível deste
Tribunal e da qual sou integrante, confira-se:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DA EFETIVA INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO
CONHECIMENTO.
A certidão da escrivania comprovando a data em que o advogado
foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é hoje, peça
obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, pena de não
conhecimento da insurgência, por impossibilidade de verificação
de sua tempestivdade (art. 525, I do CPC). AGRAVO NÃO
CONHECIDO”. (Agravo de Instrumento nº 188753-4, rel. Juiz
Ruy Cunha Sobrinho, DJ 15/03/2002).
Por outro lado, de acordo com a nova sistemática do agravo - que
homenageia e prioriza a celeridade do processamento recursal -,
não se pode converter a apreciação de admissibilidade em
diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY1: “Não mais é dada ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.”
Assim, a despeito da argumentação deduzida na petição recursal,
denota-se que a parte agravante não instruiu devidamente o
presente agravo, deixando de juntar aos autos peça considerada
obrigatória.
3. Em face do exposto, voto no sentido de negar seguimento ao
agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível nos
termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se ciência desta decisão ao juízo “a quo” e após, baixa nos
registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Costa Barros
    Relator
1 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual
civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p. 1028.

Despachos Relator
089. 0210289-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107500.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000110 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Agravado: Anivaldo Rodrigues de Almeida.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por BANCO
VOLKSWAGEN S/A, contra decisão proferida nos autos de Busca
e Apreensão nº 110/1998, que indeferiu pedido liminar em favor
da autora, conservando o bem na posse do réu e determinando a
sua citação para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos
efeitos da revelia.
Primeiramente, verifica-se que o advogado subscritor do presente
recurso não autenticou as peças obrigatórias e essenciais para sua
análise, quais sejam, cópia da decisão agravada, cópia da
procuração outorgada ao ilustre advogado, cópia do contrato,
tampouco, declarou a autenticidade das peças do processo, sob
sua responsabilidade pessoal, conforme reza o art. 544, § 1º, do
Código de Processo Civil, em nova redação dada pela Lei 10.352/
2001.
A propósito, já decidiu o eminente Juiz Mendes Silva integrante
da 4ª Câmara Cível deste Tribunal, confira-se:
 “... No caso dos autos, embora exibida as cópias dos documentos
obrigatórios, a advogada da agravante não as declarou autênticas,
sob sua responsabilidade pessoal, conforme lhe faculta o § 1º do
art. 544 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/2.001).
...
Nestas condições pelos fundamentos expostos e com embasamento
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo”. (Agravo de Instrumento nº
194938-4, DJ 17/04/02).
Assim, trata-se de exigência imperativa da lei, não havendo como
dispensar tal formalidade, cabendo à parte o dever de providenciar
antecipadamente as cópias necessárias para a formação do

instrumento, devidamente autenticadas.
Não e admissível a oportunidade de regularização, em sede de
agravo de instrumento.
Neste sentido:
 “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá
o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC) descabida
diligência para anexação de alguma de tais peças”(anotação art.
525, CPC - 1b, in Theotonio, 32a. edição - p.582).
Diante do acima exposto, nego seguimento ao presente agravo,
por inadmissível, com fulcro no artigo 557, “caput”, do Código
de Processo Civil.
2. Intimem-se.
3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002
Costa Barros
    Relator

Despachos Relator

090. 0210291-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/107646.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200073053 Busca e Apreensão.  Agravante: Bv
Financeira S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Antonio
Luiz Vieira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo de instrumento manejado por BV Financeira
S/A. Crédito, Financiamento e Investimento contra despacho
exarado em ação de busca e apreensão que, considerando assistir
à ré o direito de requerer a purga da mora (art. 3o., § 1o., DL 911/
69), assinou-lhe prazo para tanto, sob pena de ser deferida a busca
e apreensão (f. 32).
O recurso prospera, justificando-se ainda a observância do
permissivo inscrito no artigo 557, § 1o.-A, do Código de Processo
Civil. E assim é porque se o confronto com jurisprudência
dominante permite o julgamento de plano, pelo relator, com muito
maior razão assim se deverá proceder quando a decisão estiver
em conflito com texto expresso de lei.
Não se questiona o concurso dos pressupostos inscritos no artigo
3o., caput, do Decreto-lei 911/69, até porque a mora está
comprovada pela documentação reproduzida às fls. 21/22, e o §
1o. do dispositivo legal em apreço é expresso ao estatuir que a
citação se efetivará depois de executada a liminar, quando se
facultará ao réu a purga da mora se já tiver pago mais de 40% do
preço financiado. Como elucida Paulo Restiffe Neto (Garantia
Fiduciária, 3a. edição, RT, pg. 378),  satisfeitos todos os
pressupostos e requisitos legais, o deferimento da inicial importará
automaticamente, em tese, na concessão liminar da diligência de
busca e apreensão. Não há possibilidade de se deferir a menor a
inicial, apenas para citação, sem prévia apreensão. Daí o rigor na
exigência de comprovação abundante dos requisitos para a
formação de um judicium preambular (prova preconstituída)
razoavelmente seguro.
Nessa ótica, não se pode negar que o r. pronunciamento judicial
hostilizado, em que pesem as razões que o informam, além de
sonegar ao recorrente medida que a legislação de regência prevê
como adequada,  pertinente e impositiva, em verdade inverteu a
cronologia dos atos processuais, o que poderia render ensejo até
mesmo à correição parcial, a teor do artigo 167, parágrafo 3o., do
Regimento Interno da Corte, já que não seria desarrazoado cogitar-
se da hipótese de irrecorribilidade por ausência de sucumbência.
Insta que se frise: com o respeito por todos os títulos devido àqueles
que sustentam a inconstitucionalidade da liminar obrigatória, a
constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 já foi reiteradamente
proclamada pelo Supremo Tribunal Federal, guardião maior da
Constituição Federal por delegação dele própria (art. 102). Senão,
confira-se o que se decidiu quando do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 141.320-RS, em Acórdão da lavra do Ministro
Octávio Gallotti: O Dec.lei 911/69 não ofende os princípios
constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do contraditório,
ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade de requerer a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3o., caput)
e ao restringir a matéria de defesa alegável em contestação (art.
3o., parágrafo 2o.) (Theotônio Negrão, CPC, 28a. ed., verbete
3o.: 4b, pg. 748).
Guardadas as peculiaridades (aqui se trata de provimento), à
perfeição ajusta-se ao caso a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma
do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao relator negar
seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se manifesta a sua
improcedência, o que ocorre nos casos em que, inequivocamente,
a norma jurídica aplicável for contrária à pretensão do recorrente.
Contrastado o recurso com a lei, ele se revela de todo
improcedente, de tal sorte que não se pode hesitar na certeza do
seu desprovimento (grifei). Na espécie, é a decisão recorrida que
contrasta com a lei.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com arrimo
jurídico no reiteradamente citado artigo 557, § 1o.A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo para o efeito
de deferir a liminar de busca e apreensão.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, remetendo-
se-lhe reprodução do inteiro teor da presente decisão.
Em 19 de agosto de 2002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator
091. 0210349-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107773.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colombo.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000411 Busca e
Apreensão.  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Adv.: Hélio Pereira Cury Filho.  Agravado: Ricardo Texeira da
Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo extraído de autos de ação de busca e apreensão
aforada pela recorrente, Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento em face de Ricardo Teixeira da
Silva, afrontando pronunciamento judicial que, fundamentado na

necessidade de comprovação da mora, a teor do enunciado 72, da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, assinou à autora prazo
para juntar comprovação de entrega da notificação referida no
endereço do devedor, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento (f. 24).
Sustentando a regularidade da notificação levada a efeito, a
agravante culmina com o pedido de provimento do recurso para
que, reformada a r. decisão interlocutória ... seja concedida
liminarmente a busca e apreensão (f. 08).
A despeito de observados os requisitos de regularidade formal, o
presente recurso deve ter o seu seguimento negado.
Com efeito, examinando-se o teor do pronunciamento objurgado
verifica-se que as premissas que o subsidiam são incontestáveis,
na medida em que a necessidade de comprovação da mora é
exigência textual do diploma legal de regência (DL 911/69, art.
2o., § 2o.) e de jurisprudência sumulada pelo Superior Tribunal
de Justiça (verbete 72); se equívoco houve, reside ele na invocação
da Lei 9.492/97, eventualmente inaplicável à presente ordem de
coisas, porque dispõe acerca dos serviços concernentes ao protesto
de títulos, e na espécie a opção da credora não foi pelo protesto,
mas pela expedição de carta através do Cartório de Títulos e
Documentos (DL 911/69, art. 2o., § 2o.), hipótese em que pode a
entrega ser certificada por serventuário ou funcionário detentor
de fé pública.
Não obstante isso, o referido pronunciamento assim conclui:
Assim, tendo por base a orientação jurisprudencial supracitada,
faculto à autora juntar a comprovação de entrega da notificação
referida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento (f. 24).
Como se percebe, trata-se de simples determinação de emenda,
ou seja, de mero despacho, sem carga de lesividade e como tal
irrecorrível, ex vi dos artigos 162, § 3º e 504, ambos do Código
de Processo Civil; a todas as luzes, não se afeiçoa à hipótese
contemplada pelo § 2º do referido dispositivo legal, haja vista
que nada, absolutamente, decidiu. O pronunciamento judicial
atacado não deferiu nem indeferiu a medida liminar perseguida,
de sorte que, não tendo havido manifestação de conteúdo positivo
ou negativo acerca da súplica, não há como dar o Tribunal guarida
à pretensão recursal, pois que se o fizesse estaria a suprimir um
grau de jurisdição.  Conforme o magistério do saudoso Pontes de
Miranda (CCPC, Forense, VII/119), recorrível será o despacho
em que algo se decide. Se algo se decide com o despacho, há
decisão agravável, ou sentença apelável.
O gravame, no caso, somente se concretizará na hipótese de que
o comando judicial seja desatendido (art. 282, parágrafo único,
CPC), abrindo-se então a via recursal adequada, conforme estatui
o artigo 296 do referido Código.
Nem se diga que em atenção ao princípio da economia processual
seria possível conhecer do presente agravo em face do eventual
indeferimento da inicial, porque não se pode conceber ou admitir
recurso afrontando decisão futura, que poderá - ou não - vir a
lume. Demais disso, hodiernamente observa-se sensível tendência
no sentido de restringir, sempre que possível e desde que não
resulte lesão maior ao direito da parte, a possibilidade de recurso.
Na espécie, o simples atendimento ao comando judicial (que
poderá consistir na singela demonstração de que a comprovação
exigida, eventualmente, já instrui os autos da ação) viabilizará a
prolação de despacho inicial de conteúdo positivo, com todas as
vantagens que daí advirão, dentre as quais ressai a rapidez na
prestação jurisdicional querida.
Conforme precedente anotado por Theotônio Negrão (CPC, 31a.
ed., verbete 504:2): É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte. Assim, em linha de princípio, todo ato judicial
preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível,
porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser
interposto posteriormente. A jurisprudência tem entendido que
não cabe recurso do despacho: - que determina a emenda ou
complementação de inicial da ação (grifei, STJ, 5ª Turma, Resp.
66.123-RJ, rel. Min. Edson Vidigal).
De acordo com a dicção do professor José Frederico Marques
(Manual, Processo de Conhecimento, 3o. volume, pg. 118),
requisito primordial e básico, inarredável e imperativo, em todo
recurso, é a lesividade, para o recorrente, da sentença ou decisão
contra a qual recorre. Sem prejuízo ou gravame a direito da parte,
não tem esta o direito de recorrer. ... há um pressuposto
fundamental, pressuposto dos pressupostos de admissibilidade de
qualquer recurso: a sucumbência.
Não discrepa o escólio de Carlos Silveira Noronha quando - ao
dissertar acerca da sucumbência em liame com o interesse como
pressuposto recursal -, elucida: Sem esse plus que emerge do ato
judicial gravoso, irrelevante se nos afigura o interesse potencial,
remoto, que os sujeitos processuais possam ter para recorrer. Só
merece consideração aqui o interesse atual que advém do gravame
imposto pela sentença e que efetivamente legitima o prejudicado,
quer integre a relação processual quer não (Do Agravo de
Instrumento, Forense, pg. 89).
É certo, de outra parte, que a atual redação do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil atribui ao relator a possibilidade de
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, como
sói acontecer na espécie. Conforme elucida Sérgio Bermudes (A
Reforma do CPC, 2ª ed., Saraiva, pg. 122), o primeiro caso é o de
manifesta inadmissibilidade do recurso. A inadmissibilidade
ocorre, faltando qualquer dos pressupostos recursais subjetivos,
ou objetivos, como a legitimidade ... ou a recorribilidade.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com esteio no
supracitado dispositivo legal, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se à ilustre Dra. Juíza
prolatora da decisão hostilizada.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
092. 0210354-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106979.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000323 Revisão de
Contrato.  Agravante: Bv Financeira S/a. Crédito, Financiamento
e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Nelio Sanches
Gonzales.  Adv.: Rogério Bueno da Silva.  Adv.: César Augusto
Moreno.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
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2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
093. 0210357-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107651.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001252 Ação
Ordinária.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.Adv.:
Izabela Cristina Rucker Curi.  Agravado: Karola Eva K. Azeredo.
Adv.: David Bessa Alves.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 A espécie trata de ação revisional de contrato de
arrendamento mercantil motivada pela elevação do dólar
americano, que foi promovida pela agravada contra a agravante.
                 Uma das teses da ré é de que captou os recursos no
exterior, juntando com a defesa inúmeros documentos na tentativa
de comprovar esta assertiva.
                 Por ocasião da audiência prevista no art. 331 do CPC
a recorrente requereu que a condutora do processo deitasse
esclarecimento sobre a suficiência dos documentos que juntou a
fim de comprovar a captação dos recursos no exterior, caso
contrário, tinha intenção de produzir prova pericial (fls.372-TA).
                 Examinando a vasta documentação existente nos autos,
o primeiro grau disse que ela era unilateral e não comprovava de
forma suficiente o que foi alegado pela arrendante.
                 Esta decisão é enfrentada pelo presente agravo de
instrumento, ao argumento de que a prova documental juntada
com a defesa era suficiente para demonstrar o que pretendia e seu
valor deveria ser reconhecido de acordo com a regra do art. 332
do CPC.
                 O recurso, entretanto, é manifestamente improcedente,
razão pela qual não tem condições de prosseguir.
                 Em primeiro lugar, nenhum dispositivo do código
adjetivo obriga o juiz a decidir - antes da sentença - se uma prova
juntada pela parte é suficiente ou não para comprovar o que foi
alegado, por se tratar de questão de mérito e não de preliminar.
                 Não tem nenhum sentido a parte querer obrigar o
magistrado condutor do processo a dizer, antes da sentença
definitiva, se as provas que juntou são suficientes ou não, caso
contrário irá complementá-las.
                  Em segundo lugar, a própria recorrente disse na
audiência de conciliação que se a prova fosse insuficiente pretendia
requerer perícia, e foi o que fez, conforme consta às fls. 380/382.
                 Diante destes dois argumentos, a insurgência se revela
manifestamente improcedente, razão pela qual, com fundamento
no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 20 de agosto de 2002
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
094. 0210362-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107788.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001460 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 200100001313 Busca e
Apreensão.  Agravante: Fernando Macedo Guimarães.  Adv.:
Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Agravado: Banco
Bmc S/a.  Agravado: Bmc Leasing e Financiamento.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator

095. 0210475-4  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/107375.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000037 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. Maurício Tosin Mercer.Impetrante:
Bel. Ricardo Kifer Amorin.Paciente: Elias Escobar.Adv.: Maurício
Mercer.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Impetrado: Juiz de Direito
da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina.Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado pelo Bel.
Maurício Tosin Mercer e Outro, em que pretende a concessão da
ordem para que seja cassada a decisão proferida nos autos de
Busca e Apreensão convertida em depósito sob nº 37/1999 que
decretou a prisão do paciente, ELIAS ESCOBAR, nos termos da
r. sentença.
Alega, em síntese, a inconstitucionalidade da prisão, porque o
devedor alienante fiduciário não pode ser considerado depositário
infiel.
Por tais razões, requer seja concedida liminar para expedir salvo
conduto em favor do paciente e posteriormente, concedida a
ordem.
2. De acordo com o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da
República, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”.
No caso dos autos denota-se a presença dos requisitos legais
necessários a autorizar a concessão liminar da ordem perseguida.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in mora,
em face de estar o réu na iminência de ser preso, de outra parte, a
fumaça do bom direito (fumus boni iuris), diante dos fundamentos
expostos na petição inicial.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio no
art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e segs.
do Código de Processo Penal, determinando a expedição de salvo
conduto em favor do paciente.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informando-
lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as informações
que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Costa Barros
    Relator

Despachos Relator
096. 0210581-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109014.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000836 Busca e
Apreensão.  Agravante: Financeira Alfa S/a.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Roberto de
Oliveira.  Adv.: Janete Santin.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 A instituição financeira agravante manejou ação de
busca e apreensão com base no Decreto-Lei 911/69 contra o
agravado e este, por sua vez, apresentou pedido de purgação da
mora, seguindo-se a realização de depósito em juízo. Diante disso,
o primeiro grau ordenou a restituição do veículo ao réu e contra
esta decisão volta-se o presente agravo de instrumento.
                 A instituição financeira recorrente visa reverter o
decidido sustentando que não houve observância do rito legal
específico da espécie (art. 3º, par. 1º do Decreto-Lei 911/69),
pois na hipótese em exame é impossível ao devedor purgar a mora,
pois não houve o pagamento de 40% do preço financiado, eis que
das trinta e seis parcelas estipuladas foram pagas somente seis.
                 É, em síntese, o que há a relatar.
                 I. É pacífico o entendimento atual neste colegiado
especializado de que “só pode purgar a mora, nos termos do art.
3º, § 1º do Decreto-lei nº 911/69, o devedor que já tiver pago
40% (quarenta por cento) do preço financiado”. Isso em
consonância com jurisprudência pacificada no Superior Tribunal
de Justiça, sobre o tema, a partir do julgamento dos EResp 129.732/
RJ, julgado em 23.02.2000, pela maioria da sua 2ª Seção (6x3).
                 II. Inobstante, a ocorrência de comprometimento
formal impede o conhecimento do presente recurso.
                 É que a instituição financeira deveria ter apresentado
sua insurgência contra a decisão proferida pelo primeiro grau, às
fls. 40/TA, através da qual o juízo determinou a possibilidade de
conceder ao réu, o benefício da purgação da mora, se o réu, após
a citação, resolvesse pleiteá-lo.
                 Logo, ao insurgir-se tão somente contra a decisão de
fls. 50 que ordenou a restituição do bem ao réu, o recorrente
deixou de combater o édito que realmente gerou o gravame
impugnado.
                 Desse proceder resulta a preclusão da oportunidade
para a agravante apresentar a insurgência e por esse motivo, não
há como conhecer do recurso, razão pela qual, com base no art.
557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
097. 0210588-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109144.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001493 Rescisão
de Contrato.  Agravante: Volksvagen Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Agravado: Urbana
Transportes Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento
ressente-se da falta de documento essencial, a teor do inciso I do
artigo 525 do Código de Processo Civil (cópia da procuração
outorgada ao advogado da agravada ou prova de sua inexistência
nos autos). Não atende a tal requisito a alegação de que tendo em
vista que não houve manifestação do agravado nos autos até a
presente data, deixa a agravante de juntar a procuração outorgada
pelo mesmo (fl. 03). Incumbia à agravante exibir certidão atestando
a veracidade da asserção, e ela não o fez.

Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete total
responsabilidade pela formação do instrumento ao agravante, e
não transige quanto à absoluta regularidade formal do recurso no
ato da sua interposição, haja vista que não comporta ele sanação.
Assim, desatendida qualquer das exigências insculpidas no artigo
525, mal interposto estará o agravo, e dele não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agravo,
2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do Código
de Processo Civil, Saraiva, 2ª ed., pgs. 88/89) e Cândido Rangel
Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros,
3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por todas
as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tribunal
de Justiça, última instância a nível infra-constitucional, verbis:
Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela lei
como indispensável na composição do instrumento, deverá o
agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o contrário
levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (AgRg 143.567-
RJ, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU 18.08.97, pg. 37.870).
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com referência
à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribunal Federal
(DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
       Mendes Silva
          Relator

Despachos Relator
098. 0210690-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108439.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000328 Rescisão
de Contrato.  Agravante: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Lelis Vieira dos Santos.  Agravado: Comércio de
Derivados Asav Ltda.  Agravado: Sebastião Vicente da Silva.
Agravado: Adalto Vicente Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.,
agrava, por instrumento, de decisão proferida nos autos de
Rescisão de Contrato, Cumulada com Perdas e Danos e Pedido
de Antecipação de Tutela sob nº 328/2002, por ela movida contra
COMÉRCIO DE DERIVADOS ASAV LTDA., SEBASTIÃO
VICENTE DA SILVA E ADALTO VICENTE DA SILVA e que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela para reintegração da
autora, ora agravante, na posse dos bens arrendados.
Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos para concessão
da tutela antecipada, uma vez que a parte foi devidamente
constituída em mora, estando a usufruir injustamente a posse dos
bens arrendados que são de propriedade da agravante.
Assim sendo, requer seja conhecido e provido o presente agravo,
mediante a concessão de efeito ativo para acolher a tutela
antecipada requerida, reintegrando a autora na posse dos bens
objeto do contrato firmado.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de efeito
suspensivo com caráter ativo, pois, não se trata de ilegalidade
manifesta, de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,
requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento definitivo
da Câmara.
4. Intime-se.
5. Requisitem-se informações ao juiz da causa, que as prestará no
prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se o Agravado já foi citado e
está representado por advogado.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 210690-1     f. 2
1
2

Despachos Relator
099. 0210705-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109762.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000796 Rescisão
de Contrato.  Autos Complementares: 200000001059
Reintegração de Posse.  Agravante: Celso Valério Andrade.  Adv.:
Wilson Cândido Wenceslau Júnior.  Adv.: Lourival Barão
Marques.  Agravado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Karine Simone Pofahl.
Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 I. A agravada, com base em contrato de arrendamento
mercantil, ajuizou ação de rescisão de contrato c/c pedido de tutela
antecipada contra o agravante, alegando seu atraso com as
prestações avençadas.
                 Deferida a liminar pelo primeiro grau vem o réu, no
presente agravo de instrumento, dizer que no caso não estariam
presentes os requisitos para a concessão da tutela porque não era
possível a retomada do veículo como ocorreu, pois o contrato é
na realidade de compra e venda do veículo, que custou R$
27.000,00, dos quais o agravante já pagou R$ 10.000,00 na
entrada, sendo a diferença de R$ 17.000,00 financiada em 24
parcelas, das quais já pagou 13, ou seja, mais de 55% do contrato,
totalizando um pagamento de mais de R$ 25.000,00 até o
momento.
                 II. Concedo o efeito suspensivo ao presente recurso
porque a jurisprudência desta Câmara Especializada é pacífica
de que a antecipação de tutela exige prova da verossimilhança

das alegações do autor, sendo insuficientes meras suspeitas ou
temores sem comprovação concreta.
                 Além do mais, a verossimilhança no caso em exame
milita em favor do devedor agravante, que conforme relatado
acima, já pagou mais de 55% do contrato, inclusive VRG
antecipado.
                 Comunique-se com urgência o primeiro grau por FAX,
para imediata restituição do automóvel ao agravante.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
100. 0210708-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109736.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colombo.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000529 Rescisão de
Contrato.  Agravante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/
a.Adv.: Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.
Agravado: Maria de Lourdes Cardoso.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.,
agrava com pedido de EFEITO SUSPENSIVO, por instrumento,
de decisão proferida nos autos de Rescisão de Contrato Cumulada
com Pedido de Antecipação de Tutela sob nº 529/2002, por ela
movida contra MARIA DE LOURDES CARDOSO e que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela para reintegração da
autora, ora agravante, na posse do bem arrendado.
Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos para concessão
da tutela antecipada, uma vez que a parte foi devidamente
constituída em mora, permanecendo injustamente na posse do
bem arrendado.
Assim sendo, requer seja conhecido e provido o presente agravo,
para acolher a tutela antecipada requerida, reintegrando a autora
na posse do bem objeto do contrato firmado.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de efeito
suspensivo com caráter ativo, pois, não se trata de ilegalidade
manifesta, de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,
requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
4. Requisitem-se informações ao juiz da causa, que as prestará no
prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se o Agravado já foi citado e
está representado por advogado.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 210708-8     f. 2
1
2

Despachos Relator
101. 0210711-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109733.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026572 Busca e
Apreensão.  Agravante: Fináustria - Cia. de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agravado: Ivani da Silva
Nogueira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em autos de ação de busca e apreensão promovida
com base no Decreto-Lei 911/69 pela agravante contra o agravado,
o primeiro grau deferiu a liminar à autora e ordenou a citação da
ré permitindo que a mesma, se quisesse, purgasse a mora.
                 Contra essa decisão insurge-se a autora no presente
agravo de instrumento, mas o recurso, por defeito formal, não
ultrapassa o juízo de admissibilidade.
                 É que o recurso não foi instruído com cópia de
procuração outorgada pela agravante à advogada que subscreve o
recurso.
                 A clara letra do art. 525 enumera as peças obrigatórias,
dentre as quais estão as procurações das partes recorrentes,
restando tal regra desatendida pelo agravante.
                 Assim sendo, com força no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
102. 0210716-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107284.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000635 Anulatória.
Autos Complementares: 9600000966 Reintegração de Posse.
Agravante: Comércio de Auto Peças Cândia.  Adv.: Claudio Sergio
Balekian.  Agravado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Nelson de Souza Galvan.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
                  Comércio de Auto Peças Cândia Ltda. interpõe o
presente agravo de instrumento contra decisão do primeiro grau
que indeferiu o pedido de assistência judiciária à agravante, em
ação de anulação contratual proposta pela recorrente contra
Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. O recorrente
sustenta que é cabível a concessão do referido benefício em
qualquer fase processual, sendo irrelevante o fato da agravante
ter recolhido as custas processuais até a formulação do pedido de
assistência judiciária.
                  A insurgência não alcança admissibilidade, por ser
intempestiva.
                  Consta dos autos uma certidão, de fls. 10/TA,
atestando a data da publicação da decisão agravada no Diário da
Justiça, ocorrida em 28/06/2002. Com a superveniência das férias
forenses, de 02/07 a 31/07, e em se tratando de Comarca do interior
do Estado, o prazo para interposição do recurso iniciou-se em 05/
08, pois o dia 1º de julho foi dia útil e é computado na contagem
dos prazos. Não obstante o conteúdo das certidões do cartório
(fls. 10 e 11/TA), o prazo recursal iniciou-se em 05/08 e, de
conseqüência, na data da interposição - 15/08 - o prazo recursal
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estava no 11º dia.
                  Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com
força no art. 557 do CPC.
                  Oportunamente, feitas as devidas anotações, baixem
os autos à origem.
                  Intime-se.
                  Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
                  RUY CUNHA SOBRINHO
                  Juiz Relator
Agravo de Instrumento
Nº 210.716-0
Fls. 2

Despachos Relator
103. 0210718-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109791.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000066 Busca e
Apreensão.  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Agravado: Vanderlei
Ribeiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
104. 0210729-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109773.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000776 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Sudameris do Brasil S/a.  Adv.:
Artur Pereira Alves Junior.  Agravado: Sonito Bonfim Santana.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                     Vistos.
                     Com base no DL 911/69 o agravante promoveu ação
de busca e apreensão contra o agravado. Ao receber o processo
para despacho o primeiro grau indeferiu a liminar e determinou a
citação do réu.
                     Contra esta decisão recorre o credor ao argumento
de que no presente caso, em que pese não haver notificado
pessoalmente o réu, há cláusula resolutória expressa e,
considerando-se a incidência da mora pelo devedor que não honrou
nenhuma das 36 parcelas contratadas liminar é pressuposto de
desenvolvimento do processo especial.
                     É o relatório, em resumo.
                     Em que pese haver jurisprudência pacífica da
Câmara sobre a obrigatoriedade da liminar na ação de busca e
apreensão movida com força no famigerado DL 911/69, impõe-
se apontar para a falta de uma condição essencial à propositura
da presente ação, qual seja, a constituição do devedor em mora.
                     A comprovação da mora é imprescindível à
propositura da busca e apreensão, conforme já enunciou o Superior
Tribunal de Justiça no verbete 72 de sua súmula.
                     No caso em apreço a instituição financeira vem se
acautelando em registrar desde a petição inicial (fls. 17), a
impossibilidade de notificar pessoalmente o devedor, razão pela
qual incide a cláusula resolutória expressa e pronto.
                     Essa tese é retomada com todo o vigor nas razões
recursais, ocupando 5 das 11 laudas nas quais está contida a
insurgência, tamanha a preocupação da autora agravante em afastar
essa fragilidade.
                     Por esse motivo, se impõe decretar a extinção do
processo, com base no art. 267, IV do CPC, sem julgamento do
mérito e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode o Tribunal
de ofício, apontá-la.
                     Ante o exposto, com fundamento julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com força no art. 267, IV do
CPC e com fundamento no art. 557 do CPC, julgo prejudicadas
as razões recursais.
                     Comunique-se a origem e intimem-se.
                     Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                    Juiz Relator
Despachos Relator
105. 0210730-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109434.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000042454 Busca e Apreensão.  Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a.Adv.: Nilton Bussi.  Adv.: Cristiane Andreazza
Bussi.  Agravado: Mercearia Bringmann Ltda.Adv.: Jose
Conceicao Bueno.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente agravo afronta despacho proferido pelo ilustre Juiz da
1a. Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, recebendo
nos efeitos devolutivo e suspensivo o apelo manejado contra a
sentença que julgou procedente ação de busca e apreensão,
decorrente de contrato garantido por alienação fiduciária.
O recurso prospera e comporta provimento.
A apelação, recurso adequado ao desafio da sentença que dá pela
procedência da ação de busca e apreensão decorrente de contrato
garantido por alienação fiduciária tem efeito apenas devolutivo,
consoante expressa e textualmente dispõe o § 5o. do artigo 3o. do
Decreto-lei 911/69. Discursando acerca do referido dispositivo,
leciona Paulo Restiffe Neto: ao recurso de apelação interponível
pelo réu fiduciante vencido no mérito, a lei especial nega efeito
suspensivo, vale dizer, só encerra efeito devolutivo, que não

impede a venda de excussão ... independentemente do trânsito
em julgado da sentença (Garantia Fiduciária 3a. edição, RT, pg.
817).
O artigo 557, § 1o.-A, do Código de Processo Civil, permite ao
relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência
predominante; com maior somatória de razões assim se deverá
proceder quando ele conflitar com texto expresso de lei, como
sói acontecer na espécie.
Invertida a situação (aqui se cuida de provimento, e o recurso se
revela de todo procedente), à perfeição ajusta-se ao caso o escólio
de Sérgio Bermudes (A Reforma do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg.
122): Cabe também ao relator negar seguimento ao recurso (isto
é, indeferi-lo), se manifesta a sua improcedência, o que ocorre
nos casos em que, inequivocamente, a norma jurídica aplicável
for contrária à pretensão do recorrente. Contrastado o recurso
com a lei, ele se revela de todo improcedente, de tal sorte que não
se pode hesitar na certeza do seu desprovimento (grifei).
Além disso, no mesmo sentido é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, como se pode conferir do recurso especial
336231, da lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,
assim ementado: Alienação fiduciária. Apelação. Efeito
devolutivo. Art. 3o. do Decreto-lei 911/69. 1. Não é possível,
diante do expresso comando do art. 3o., § 5o., do Decreto-lei n.
911/69, o recebimento da apelação no duplo efeito, impedindo a
consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva nas mãos
do proprietário fiduciário. 2. Recurso especial conhecido e provido
(DJ 21.02.00, pg. 121, in JUIS ed. 27).
Manifesta, destarte, a procedência da irresignação externada neste
agravo, daí porque deve ser observada a supracitada norma.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com arrimo
jurídico no alhures citado § 1o.-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente agravo para o efeito
de receber o apelo no efeito tão só devolutivo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, remetendo-
se-lhe reprodução do inteiro teor da presente decisão.
Em 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator
106. 0210750-2  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/109980.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000802 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. Emmanuel Maurício T. de Queiroz.
Paciente: Lacordaire José Sant’ana Paiva.  Adv.: Emmanuel
Maurício T. de Queiroz.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima
Sexta Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
                   Vistos.
                  É de ser concedida liminar no sentido de expedir-se
salvo conduto ao paciente, com esteio no entendimento
uniformizado no E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº
149.518 julgado pela Corte Especial na Sessão de 12/05/2000)
de que o devedor em contrato de alienação fiduciária não pode
ser preso, como acontece no caso de depositário infiel.
                   Comunique-se o Juízo de primeiro grau.
                   Em seguida, vistas à Procuradoria Geral de Justiça.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                  RUY CUNHA SOBRINHO
                 Juiz Relator

Despachos Relator
107. 0210836-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/110184.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000616 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. José Wlademir Garbúggio.  Paciente:
Jurandir Cordeiro.  Adv.: José Wlademir Garbuggio.  Impetrado:
Juiz de Direito da Décima Vara Cível da Comarca de Londrina.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo, em que busca o impetrante
a concessão da ordem para que seja impedida a lavratura de
mandado de prisão, pelo Juízo impetrado da 10ª Vara Cível de
Londrina, que determinou a intimação de Jurandir Cordeiro para,
no prazo de vinte e quatro horas, entregar o bem em litígio, sob
pena de ser decretada sua prisão civil.
2. Segundo o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da República,
conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.
No caso dos autos, a despeito da argumentação desenvolvida pelo
digno Magistrado singular, em análise perfunctória denota-se a
presença dos requisitos legais necessários a autorizar a concessão
liminar da ordem perseguida.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in mora,
em face da possibilidade de decretação de prisão civil do paciente,
em vista do reconhecimento de suas condições de infiel
depositário, evidenciando-se, de outra parte, a fumaça do bom
direito (fumus boni iuris), diante dos fundamentos expostos na
petição inicial.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio no
art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e segs.
do Código de Processo Penal, determinando a expedição de salvo-
conduto em favor do paciente Jurandir Cordeiro, caso já tenha
sido lavrado mandado de prisão; em caso negativo, determino a
abstenção do eminente Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da
Comarca de Londrina em expedir o referido mandado.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informando-
lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as informações
que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
 Juiz Relator

Despachos Relator
108. 0210848-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110240.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000033 Busca e

Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Adv.:
Vanessa Pedrollo Cani.  Agravado: José de Souza.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
109. 0210854-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110250.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000277 Rescisão
de Contrato.  Agravante: Carlos Antonio Anselmo Guimarães.
Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.  Agravado: Fibra Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Karine
Simone Pofahl.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento
ressente-se da falta de documento essencial, a teor do inciso I do
artigo 525 do Código de Processo Civil (cópia da procuração
outorgada ao advogado do agravante).
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete total
responsabilidade pela formação do instrumento ao agravante, e
não transige quanto à absoluta regularidade formal do recurso no
ato da sua interposição, haja vista que não comporta ele sanação.
Assim, desatendida qualquer das exigências insculpidas no artigo
525, mal interposto estará o agravo, e dele não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agravo,
2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do Código
de Processo Civil, Saraiva, 2ª ed., pgs. 88/89) e Cândido Rangel
Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros,
3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por todas
as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tribunal
de Justiça, última instância a nível infra-constitucional, verbis:
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com referência
à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribunal Federal
(DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
       Mendes Silva
          Relator

Despachos Relator
110. 0210884-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/110509.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001348 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. Luiz Guilherme Leite.Paciente: Moacir
Tavares.Adv.: Luiz Guilherme Leite.  Impetrado: Juiz de Direito
da Décima Quarta Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
A concessão de liminar em habeas corpus é providência não
prevista na legislação, resultando de construção jurisprudencial,
e somente deve ser deferida quando iminente a perspectiva de
constrangimento à liberdade de ir e vir. No caso em tela o
impetrante deixou de juntar documentos que atestem a veracidade
de suas afirmações, não comprovando, portanto, a ameaça de
restrição à liberdade do paciente. Por isso, indefiro-a.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz no prazo de dez dias e ouça-
se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça.
Em 21 de agosto de 2 002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator

111. 0210976-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/110739.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000610 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Idelanir
Ernesti.  Agravado: Eloir Cezanoski dos Santos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Com base no DL 911/69 o agravante ajuizou ação de
busca e apreensão contra o agravado. Ao receber o processo para
despacho inicial, o primeiro grau deferiu a liminar (fls. 19/TA) e
mandou citar o réu para contestar ou requerer a purgação da mora.
                 Na seqüência, foi proferida outra decisão (fls. 20/26-
TA) que, reconsiderando a anterior, indeferiu o pedido de liminar
e determinou que o réu fosse conservado na posse do bem,
reiterando a ordem para sua citação.
                 Dessa decisão recorre a autora argumentando que a

liminar é pressuposto de desenvolvimento do processo especial,
pois antes da apreensão do bem o devedor nem pode ser citado.
                 É o relatório, em resumo.
                 O presente recurso será julgado na forma do art. 557
do CPC, pois envolve questão em torno da qual há pacífica
jurisprudência desta Câmara Especializada, em consonância com
a orientação do Superior Tribunal de Justiça.
                 Desde quando juiz de primeiro grau entendia que não
era obrigatória a liminar de busca e apreensão com força no
famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadura
militar que assolou o país por vinte anos.
                 Considerava, também, que a volúpia dos bancos na
tentativa de apreender os veículos alienados não escondia manobra
de coação, além de alimentar a indústria dos meirinhos, que
somente queriam cumprir mandados desta espécie, uma vez que
regiamente remunerados.
                 Assim votei neste Tribunal em algumas oportunidades,
mas, atualmente, estou vencido nesta tese (Este órgão fracionário
somente tem admitido, e não por unanimidade, que a liminar não
é obrigatória quando o devedor já tem direito de purgar a mora).
                 A maioria da Câmara vem acompanhando o
entendimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação
fiduciária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alienante,
não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
                 Diante de tais circunstâncias, ressalvando meu
entendimento a respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-
A do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a decisão
agravada, determinando ao primeiro grau que cumpra o art. 3º §
1º do DL 911/69.
                 Comunique-se a origem e intimem-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                  Juiz Relator

Despachos Relator
112. 0211002-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110925.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001009 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200100000202 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante: Cleber Melo de Jesus.  Adv.:
Bernardo Rucker.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restando
demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558
caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas,
bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02600 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 001 0138454-1
Alex Pereira De Almeida 005 0207507-6
Ana Eliete Becker Macarini 003 0201560-9
Andréa Grassetti Pacheco 001 0138454-1
Carmem Lucia Silveira Ramos 002 0189775-4
César Augusto Terra 004 0208001-3
José Carlos Dias Neto 002 0189775-4
João Leonelho Gabardo Filho 004 0208001-3
Julio Cezar Nalim Salinet 002 0189775-4
Nelson Carlos Dos Santos 005 0207507-6
Paula Cristina Benatti 003 0201560-9
Paulo Macarini 003 0201560-9
Raphael Dias Sampaio 002 0189775-4

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
001. 0138454-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/20095.  Comarca: Umuarama.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000087 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000532 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Wolf
& Becegatto Ltda.Adv.: Adélio Druciak.  Apelado: Paulo Rober-
to Jabur.  Adv.: Andréa Grassetti Pacheco.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz
Clayton Camargo.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
002. 0189775-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29250.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000853 Anu-
latória.  Apelante: O. Rodrigues Comércio de Veículos
Ltda.Apelante: Osvaldo Rodrigues.  Adv.: Carmem Lucia Silvei-
ra Ramos.  Adv.: Raphael Dias Sampaio.  Adv.: Julio Cezar Na-
lim Salinet.  Apelado: Banestado Leasing S/a. - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
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vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
003. 0201560-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129487.  Matéria: Leasing.  Comarca: Nova Es-
perança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000387
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000402
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200100000040 Reintegração de Posse.  Apelante: Viveiro de
Mudas Cítricas Pratinha Ltda.  Adv.: Paula Cristina Benatti.
Apelante: B C N Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.: Paulo Macarini.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Motivo: Pedido
de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
004. 0208001-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/43946.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000598 Busca
e Apreensão.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Apelado: Ronildo
Xavier Soares.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pe-
dido de vista.

Vista ao(s) agravado(s) - oferecer resposta - Prazo: 10 dias
005. 0207507-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96822.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000304 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200100000536 Embargos
de Terceiro.  Agravante: Revebras Reitegração e Comércio de
Veículos Ltda.  Adv.: Alex Pereira de Almeida.  Agravado: Auto-
plan Administradora de Consórcios Ltda.  Adv.: Nelson Carlos
dos Santos.  Interessado: Renato Alexsandro Laurindo.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Motivo: oferecer resposta.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02599 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Arao Dos Santos 011 0210108-8
Arnoldo Afonso De O. Pinto 001 0200335-2
Doris Maria Baptistella Werka 008 0210100-2
José Augusto Amaral Patruni 004 0209740-9

006 0210089-8
José Miguel Alvim Sarmento 009 0210101-9
Maria De Lourdes O. A. Hana 005 0210028-5
Michelle Fortunato 001 0200335-2
Milton Luiz Cleve Küster 001 0200335-2

002 0209728-3
007 0210093-2
010 0210102-6

Despachos Relator
001. 0200335-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/108762.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600035079 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Michelle Fortunato.  Adv.: Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto.  Interessado: Tacci Representações Comerciais Ltda.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho:
1.Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 4a Vara Cível desta Capital, em face da redistribuição da
Ação de Reintegração de Posse, ajuizada por Banestado Leasing
S/A - arrendamento mercantil, motivado por decisão proferida
pelo Juízo da 1a Vara da Fazenda Pública desta Capital, que se
deu por incompetente para processar e julgar o feito sob o
entendimento de que o requerente perdeu sua condição de empresa
com participação majoritária do Estado do Paraná na composição
do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87, do Código de Processo
Civil e que a alteração quanto à situação do aludido Banco
(referente ao estado da pessoa jurídica) não se mostra relevante
para determinar a modificação da competência da Vara da Fazenda.
Desnecessária a ouvida do juiz suscitado em face das razões
consignadas em sua decisão.
2.Sobre a questão já se posicionou esta Corte de Justiça no sentido
de ser a Vara de Fazenda Pública competente para apreciar e julgar
os feitos já ajuizados, de acordo como o que determina o art. 87
do CPC, destacando-se acórdão do Terceiro Grupo de Câmaras
Cíveis, relatado pelo eminente Juiz Rogério Coelho:
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS, OU
SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (AC. 963, UNÂNIME,
JULGAMENTO EM 22.03.01).
3.Posto isto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito para fixar
a competência do juízo suscitado para julgar o feito originário.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0209728-3  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102764.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700037971 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da

Capital.  Interessado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Interessado:
Transportes e Mudanças Mira Norte Ltda.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 O presente conflito de competência cível é suscitado
pelo MM. Juiz de direito da 19ª Vara Cível da capital contra o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública também da
Capital, diante da redistribuição, ao suscitante, de autos de ação
de reintegração de posse promovida por Banestado Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil contra Transportes e Mudanças Mira
Norte Ltda.
                 Merece acolhida a tese do Juízo suscitante de que o
ato jurisdicional apontado afronta a regra perpetuatio jurisdicionis
inscrita no art. 87 do CPC, pois a competência para conhecimento
da causa em comento foi firmada por ocasião da propositura.
                 O Juízo suscitante tem razão e, desde logo, deve ser
julgado procedente o conflito, por força do art. 120 par. único do
CPC, pois apesar da novidade do tema, já se tornou tranqüila a
jurisprudência da Corte para o deslinde da questão.
                 O art. 87 do CPC adota a regra da perpetuação da
jurisdição:
“Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridos posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia”.
                 Vicente Grecco Filho entende que “o princípio da
perpetuação da jurisdição não é mais do que o desdobramento do
princípio do Juiz natural e é salutar porque vincula a causa ao
Juízo em que foi legitimamente proposta; nem a alteração do
domicílio do réu, nem a alteração da circunscrição territorial da
Comarca; nem a criação de novos Juízos, salvo de competência
material especializada, modificarão o poder de decidir a causa
que tem o juiz originário” (Direito Processual, Saraiva, 10ª edição,
vol. 1/217).
                 As decisões de alguns juízes das Varas de Fazenda da
Capital estão resultando em inúmeros recursos de agravo de
instrumento e conflitos de competência encaminhados tanto ao
Tribunal de Alçada como ao Tribunal de Justiça.
                 É a novidade da temporada.
                 O Desembargador Fleury Fernandes, da 5ª Câmara
Cível do TJ, em decisão monocrática (05.03.2001), deu
provimento a recurso de Agravo de Instrumento (102549-2 de
Curitiba, 1ª Vara da Fazenda Pública), aos seguintes fundamentos:
 “Quando se cria um juízo trabalhista ou federal os processos que
tramitam nos juízos da Justiça Comum Estadual devem ser
imediatamente redistribuídos aos novos Juízos, porque, na espécie,
houve a instituição de novos Juízos, restando cessada a jurisdição
da Justiça Estadual. Também se revela a obrigatoriedade da
redistribuição quando a lei altera a competência do Juízo em razão
da matéria, por ser esta de caráter absoluto.
No caso sob exame, porém, não há negar, a criação dos Juízos de
Fazenda fez-se apenas para melhor distribuição da tarefa judiciária
e aceleração do julgamento pela especialização, tanto que no
interior as causas atribuídas aos Juízos de Fazenda na Capital,
são distribuídas e julgadas pelo Juízo Cível comum.
Aliás, nem é necessária a existência dos Juízos de Fazenda na
Capital, podendo, mesmo, serem eles extintos (até já se cogitou a
respeito). Isto porque, obviamente, são os Juízos de Fazenda da
Capital, também juízos cíveis comuns. Como muito bem realçado
pelo agravante a redistribuição ‘ex officio’ de todas as ações de
seu interesse que tramitam nas varas de fazenda para as varas
cíveis não especializadas trariam sérios prejuízos não só à
tramitação dos respectivos processos, como também à renda das
escrivanias que de uma hora para outra, além de perder ganho em
custas, teriam de restituir as já recebidas. De outro lado é evidente
que os novos feitos em que seja interessado o Banestado, como
autor ou réu, devem ser distribuídos nas varas cíveis não
especializadas”.
                 Neste mesmo sentido decidiu o Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça em 03.04.2001, o CC nº
104.290-2, relatado pelo Juiz conv. Lauro Laertes de Oliveira:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO
ESTADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ESTADO DA
PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CONFLITO
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLARANDO
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA FAZENDA
PÚBLICA).”
                 Neste Tribunal de Alçada o primeiro órgão colegiado
a apreciar a pendenga foi o 3º Grupo de Câmaras Cíveis, em 20
de março p.p. (CC nº 168.521-6), relator o Juiz Rogério Coelho).
                 A ementa assim resumiu o entendimento unânime do
Colegiado:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTADO
- REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
                 A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio
de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a
competência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do art 87, do Código de Processo Civil.
                 Como dito no acórdão, o art. 223, inciso II, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná não
tem a finalidade de regular a competência de foro, simplesmente
constitui regra de distribuição do serviço entre os juízes da
Comarca de Curitiba.
                 E esta é a tendência da unanimidade dos juízes deste
Tribunal, confirmada no julgamento de outro Conflito de
Competência (nº 169.898-6) pelo Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, julgado em 15.05.2001, relatado pela Juíza Rosana Fachin,
assim ementado:
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BANCO ESTADUAL.
‘PRIVATIZAÇÃO’. JUÍZO ESPECIALIZADO. PRINCÍPIO
PREVALENTE DA ‘PERPETUATIO JURISDICIONIS’.
                 A superveniência da modificação do estado da pessoa
não tem o condão de alterar a jurisdição (regra do art. 87 CPC)

que somente se opera mediante iniciativa exclusiva da União,
enquanto que as normas de Organização Judiciária operam
atribuições de serviço do corpo organizativo do Judiciário.
                 Também no mesmo rumo, decisão proferida pelo
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis desta Corte no Conflito de
Competência nº 168.701-4 em 03.05.2001, Relatado pelo Juiz
Conv. Wilde Pugliese, assim ementado:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BANESTADO.
REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO AJUIZADA
ANTERIORMENTE A SUA PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO
IRRELEVANTE. PREVALÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO
ART. 87, DO CPC. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
CONFLITO PROCEDENTE.
‘A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamento,
julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil.’ (Rel. Juiz Conv. Wilde Pugliesi,
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, publicado D.J. 11.05.2001).”
                 Tal entendimento de nossa Corte encontra respaldo
em julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 “A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito surgidas posteriormente” (CC nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, p. 62, 1ª Seção).
 “A regra da ‘perpetuatio jurisdicionis’ encontra sua justificação
na ‘necessidade de, uma vez determinada e fixada a competência,
conferir-se, sob este aspecto - ligação da causa a um determinado
foro e juízo - a indispensável estabilidade ao processo’”(CC nº
19947, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 13.12.99,
2ª Seção).
                 Comungando inteiramente de tais opiniões, tenho que
o presente Conflito de Competência deve ser acolhido para
declarar a competência do Juízo da Vara Especializada, ainda
mais porque, como se sabe, de acordo com Instrumento Particular
de Cessão de Crédito, Direito e Outras Avenças que entre si
fizeram o Estado do Paraná e o Banco do Estado do Paraná S/A,
este último transferiu ativos no valor de R$ 979.043.317,32
(novecentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, trezentos
e dezessete reais e trinta e dois centavos) em favor do Estado do
Paraná, originários de suas diversas carteiras, resultando que, em
inúmeros casos, na qualidade de cessionário, o Estado ingressará
no processo como substituto do autor original, permanecendo o
foro privilegiado.
                 Ante o exposto, com força no parágrafo único do art.
120 do CPC, julgo procedente o presente conflito e declaro como
competente o digno Juízo suscitado para processamento da ação
mencionada.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 16 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0209739-6  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102760.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9400030981 Busca e
Apreensão.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital.  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/
a.Interessado: Adriana Vieira da Silva.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de conflito negativo de competência no qual figura como
suscitante a Doutora Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, discordando do r. despacho do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca, ora suscitado,
que declinou da competência para julgar a causa em razão da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
A controvérsia acerca da competência em razão da privatização
do Banestado já está pacificada nesta Corte, como se pode conferir
do seguinte precedente, do egrégio 4º Grupo de Câmaras Cíveis,
de que fui relator e assim ementado:
COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO - CÓDIGOS DE
PROCESSO CIVIL, ARTIGOS 87 E 91, E DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO, ARTIGO 223, II -
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - FIXAÇÃO EM RAZÃO DA
PESSOA - COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE EM
SENTIDO AMPLO - GÊNERO, E NÃO ESPÉCIE - DISTINÇÃO
- CONSEQÜÊNCIAS - DOUTRINA - PRINCÍPIO DA
PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - PRIVATIZAÇÃO DA
ENTIDADE PARA A QUAL HAVIA FORO PRIVATIVO -
CIRCUNSTÂNCIA SEM EXPRESSÃO PARA SUBTRAIR O
PROCESSO À DISCIPLINA GERAL DO ARTIGO 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RELATIVA
- CONFLITO PROCEDENTE.
A competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, embora funcional,
não é absoluta, porque material em sentido amplo, e não estrito,
daí porque sujeita-se ao princípio da perpetuatio jurisdictionis
consagrado pela primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil.
A competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero ... A competência funcional
firmada pela perpetuatio jurisdictionis pode ser alterada,
posteriormente, no juízo de primeiro grau se a competência ratione
materiae em sentido estrito for modificada (José Frederico
Marques).

O voto, por sua vez, está assim elaborado:
 “A questão não tem a singeleza que à primeira vista possa parecer,
não obstante a solução dela resida na exegese devida à norma
inscrita no artigo 87 do Código de Processo Civil, aliada à natureza
da competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.
Estatui o referido artigo, verbis:
Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia.
É oportuno que se afaste desde logo a idéia simplista de que a

criação das Varas de Fazenda teve por escopo apenas melhor
distribuir as tarefas judiciárias e agilizar os julgamentos, na medida
em que tal raciocínio implicaria em ignorar-se todo o arcabouço
jurídico vigente, com berço na Constituição Federal, cujo artigo
125, § 1º., reserva aos Estados parcela de competência para legislar
acerca da sua própria organização judiciária. O Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado estabelece, sim,
regras de competência, albergadas pela Carta da República e pelo
Código de Processo Civil (art. 91), e que são de observância
obrigatória.
Nessa linha de raciocínio, em primeiro lugar cumpre indagar se a
referida competência é absoluta ou relativa, já que na primeira
hipótese prevalecerá a exceção ao princípio da perpetuatio
jurisdictionis, contemplada na parte final do alhures mencionado
artigo 87 do Código de Processo Civil, em liame com a previsão
inscrita no artigo 113 do mesmo diploma legal; creio igualmente
razoável que se considere inaplicável à presente ordem de coisas
o disposto pelo seu artigo 112, já que a isso parece conduzir o
preceito contido na primeira parte do artigo 87, cuja observância
se impõe de forma cogente às partes, sem perspectiva de ser a
competência relativa excepcionada.
O eminente juiz suscitado entendeu que por se tratar de
competência funcional ela é absoluta, encontrando-se assim sob
a égide da exceção (art. 87, CPC, segunda parte). Consigne-se
que esse entendimento encontra ressonância até mesmo em
precedente do Superior Tribunal de Justiça, que no julgamento
do recurso especial n. 150.902-PR, do qual foi relator o Ministro
Barros Monteiro, assentou que
tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção
ao princípio da perpetuatio jurisdictionis (DJU 28.09.98, pg. 65).
Tratava-se ali, entretanto, de ação reivindicatória, em caso de
desmembramento de Comarca, e que por isso não guarda relação
com o presente.
Feitas essas considerações, até mesmo em homenagem ao respeito
por todos os títulos devido ao eminente juiz suscitado, permito-
me dele divergir por entender que o presente conflito, dadas as
peculiaridades de que se reveste o caso em exame, procede,
devendo ser reconhecida a competência do Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública, perante o qual foi ajuizada a ação em razão da
pessoa de Banco do Estado do Paraná S/A., empresa à época com
participação majoritária do Estado do Paraná na composição do
capital social.
E assim é porque, em minha ótica - e ao contrário do que pareceu
ao eminente juiz suscitado -, a competência da Vara especializada
(estabelecida pelo artigo 223, II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias, dentro da margem de competência legislativa
que a lei federal [CF, art. 125 e § 1º., e CPC, art. 91] reserva ao
Estado), não é absoluta, mas relativa, de sorte que há de ser
observado o já mencionado artigo 113 do Código de Processo
Civil, não sendo desarrazoado ter-se presente também o enunciado
n. 33, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que muito
embora referenciado no artigo 112, e não 113, do Código em
apreço, proclama que a incompetência relativa não pode ser
declarada de ofício.
Com efeito, não se discute que se cuida de competência funcional.
A controvérsia instala-se quando se atribui a ela a condição de
absoluta, entendendo alguns que isso decorre não apenas da
redação dada ao artigo 111 do Código de Processo Civil, mas
também da doutrina, já que, fixada em razão da pessoa, encarta-
se na abrangência da competência material em sentido amplo.
A premissa (competência ratione materiae em sentido amplo) é
correta, e assim o diz ninguém menos do que o professor José
Frederico Marques (aliás, invocado pelo eminente juiz suscitado,
às fls. 55 e 56), quando preleciona:
Costuma-se falar em competência ratione personae para opor-se
à competência ratione materiae, ... Todavia, em todos esses casos
há sempre competência material em sentido amplo, ... A
competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero. ... Competência funcional
é a que está atribuída aos órgãos judiciários para a prática de atos
na relação processual. Ela pressupõe a competência ratione
materiae em sentido lato, dispondo assim sobre a função que cada
órgão judiciário vai exercer (Manual, Teoria Geral do Processo
Civil, Saraiva, vol. 1, pgs. 180/181).
Ocorre, todavia, que apenas a competência material em sentido
estrito é que dá contornos de absoluta à competência funcional,
colocando-a por isso sob o império do princípio geral do artigo
87 do Código de Processo Civil, e não da exceção pelo mesmo
contemplada. Nesse sentido é que deve ser entendido o escólio
do citado professor Frederico Marques, que ao discursar acerca
do princípio da perpetuatio jurisdictionis, e, especificamente, da
incompetência superveniente, explicita:
A competência funcional firmada pela perpetuatio jurisdictionis
pode ser alterada, posteriormente, no juízo de primeiro grau se a
competência ratione materiae em sentido estrito for modificada.
Isto no que tange à competência funcional dos órgãos judiciários
de primeiro grau (grifei).
Mutatis mutandis, em se tratando de competência material lato
sensu, será imutável, a teor do reiteradamente citado artigo 87,
primeira parte, do Código de Processo Civil.
Ora, no caso a modificação foi da competência ratione materiae
em sentido amplo!
É ainda o professor Frederico Marques quem elucida:
Proposta a ação no juízo competente ratione materiae (competência
material em sentido amplo), o órgão judiciário monocrático, assim
individualizado, é também competente, funcionalmente, para a
prática de todos os atos processuais que vão compor o
procedimento de primeiro grau ... tudo isso entra na competência
funcional do órgão judiciário de primeiro grau, competente
materialmente para a ação proposta, ex vi do artigo 87 do novo
Código de Processo Civil (pg. 212).
A distinção é sutil, mas relevante, tornando-se claramente
perceptível quando se tem presente hipóteses igualmente previstas
pelo mesmo Código de Organização e Divisão Judiciárias, nas
quais se estabelece a competência em razão da matéria em sentido
estrito (caso do artigo 221, Varas de Família, em que o fator
determinante exclusivo é a matéria), e aquelas em que é
estabelecida em razão da matéria em sentido amplo (caso da
funcional, do artigo 223, Varas da Fazenda Pública, fixada em
razão da pessoa).
Na espécie, a modificação decorrente da privatização do Banco
do Estado do Paraná S/A., que perdeu a condição de empresa de
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economia mista, deu-se em razão da matéria em sentido amplo,
ou lato sensu, em razão da pessoa da parte, e não stricto sensu. A
competência era funcional, sim, e como tal compreendida na
abrangência da material, gênero, e não espécie. Em tais
circunstâncias - e a meu ver -, incide em sua plenitude a regra
inscrita na primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil, que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis.
Impende registrar: está-se a tratar de competência funcional no
âmbito da Justiça Estadual e por força da Lei 7.297/80. Não há
aqui similitude de situações com a que se firma em razão da pessoa
para estabelecer a competência da Justiça Federal, porque em
casos tais a disciplina decorre da Constituição Federal (art. 109)
e da Lei 5.010/66.”
Registro que nesse mesmo sentido decidiu-se, à unanimidade de
votos, quando do julgamento dos conflitos de competência
números 169.534-7 e 171.771-1, em que foi relator o juiz Jucimar
Novochadlo, e 171.770-4 e 171.775-9, relatados pelo juiz Antonio
Martelozzo, de sorte que, uma vez caracterizada a hipótese prevista
pelo § único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo
procedente o presente conflito e declaro competente o juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública, suscitado.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
   Relator

Despachos Relator
004. 0209740-9  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102762.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9400009211 Busca e
Apreensão.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª da Fazenda Pública da
Capital.  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.: José
Augusto Amaral Patruni.  Interessado: Regilquímica Comércio
de Produtos Químicos Ltda.Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 19a Vara Cível desta Capital, em face da redistribuição
da Ação de Busca e Apreensão, ajuizada por Banco do Estado do
Paraná S/A, motivado por decisão proferida pelo Juízo da 1a Vara
da Fazenda Pública desta Capital, que se deu por incompetente
para processar e julgar o feito sob o entendimento de que o
requerente perdeu sua condição de empresa com participação
majoritária do Estado do Paraná na composição do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87, do Código de Processo
Civil e que a alteração quanto à situação do aludido Banco
(referente ao estado da pessoa jurídica) não se mostra relevante
para determinar a modificação da competência da Vara da Fazenda.
Desnecessária a ouvida do juiz suscitado em face das razões
consignadas em sua decisão.
2.Sobre a questão já se posicionou esta Corte de Justiça no sentido
de ser a Vara de Fazenda Pública competente para apreciar e julgar
os feitos já ajuizados, de acordo como o que determina o art. 87
do CPC, destacando-se acórdão do Terceiro Grupo de Câmaras
Cíveis, relatado pelo eminente Juiz Rogério Coelho:
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS, OU
SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (AC. 963, UNÂNIME,
JULGAMENTO EM 22.03.01).
3.Posto isto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito para fixar
a competência do juízo suscitado para julgar o feito originário.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0210028-5  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102781.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700036575 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Maria de Lourdes Oliveira
Abu Hana.  Interessado: Milena Indústria e Comércio de Madeiras
e Embalagens Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de conflito negativo de competência no qual figura como
suscitante a Doutora Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, discordando do r. despacho do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca, ora suscitado,
que declinou da competência para julgar a causa em razão da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
A controvérsia acerca da competência em razão da privatização
do Banestado já está pacificada nesta Corte, como se pode conferir
do seguinte precedente, do egrégio 4º Grupo de Câmaras Cíveis,
de que fui relator e assim ementado:
COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO - CÓDIGOS DE
PROCESSO CIVIL, ARTIGOS 87 E 91, E DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO, ARTIGO 223, II -
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - FIXAÇÃO EM RAZÃO DA
PESSOA - COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE EM
SENTIDO AMPLO - GÊNERO, E NÃO ESPÉCIE - DISTINÇÃO
- CONSEQÜÊNCIAS - DOUTRINA - PRINCÍPIO DA
PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - PRIVATIZAÇÃO DA
ENTIDADE PARA A QUAL HAVIA FORO PRIVATIVO -
CIRCUNSTÂNCIA SEM EXPRESSÃO PARA SUBTRAIR O
PROCESSO À DISCIPLINA GERAL DO ARTIGO 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RELATIVA
- CONFLITO PROCEDENTE.
A competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, embora funcional,
não é absoluta, porque material em sentido amplo, e não estrito,
daí porque sujeita-se ao princípio da perpetuatio jurisdictionis
consagrado pela primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil.

A competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero ... A competência funcional
firmada pela perpetuatio jurisdictionis pode ser alterada,
posteriormente, no juízo de primeiro grau se a competência ratione
materiae em sentido estrito for modificada (José Frederico
Marques).
O voto, por sua vez, está assim elaborado:
 “A questão não tem a singeleza que à primeira vista possa parecer,
não obstante a solução dela resida na exegese devida à norma
inscrita no artigo 87 do Código de Processo Civil, aliada à natureza
da competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.
Estatui o referido artigo, verbis:
Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia.
É oportuno que se afaste desde logo a idéia simplista de que a
criação das Varas de Fazenda teve por escopo apenas melhor
distribuir as tarefas judiciárias e agilizar os julgamentos, na medida
em que tal raciocínio implicaria em ignorar-se todo o arcabouço
jurídico vigente, com berço na Constituição Federal, cujo artigo
125, § 1º., reserva aos Estados parcela de competência para legislar
acerca da sua própria organização judiciária. O Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado estabelece, sim,
regras de competência, albergadas pela Carta da República e pelo
Código de Processo Civil (art. 91), e que são de observância
obrigatória.
Nessa linha de raciocínio, em primeiro lugar cumpre indagar se a
referida competência é absoluta ou relativa, já que na primeira
hipótese prevalecerá a exceção ao princípio da perpetuatio
jurisdictionis, contemplada na parte final do alhures mencionado
artigo 87 do Código de Processo Civil, em liame com a previsão
inscrita no artigo 113 do mesmo diploma legal; creio igualmente
razoável que se considere inaplicável à presente ordem de coisas
o disposto pelo seu artigo 112, já que a isso parece conduzir o
preceito contido na primeira parte do artigo 87, cuja observância
se impõe de forma cogente às partes, sem perspectiva de ser a
competência relativa excepcionada.
O eminente juiz suscitado entendeu que por se tratar de
competência funcional ela é absoluta, encontrando-se assim sob
a égide da exceção (art. 87, CPC, segunda parte). Consigne-se
que esse entendimento encontra ressonância até mesmo em
precedente do Superior Tribunal de Justiça, que no julgamento
do recurso especial n. 150.902-PR, do qual foi relator o Ministro
Barros Monteiro, assentou que
tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção
ao princípio da perpetuatio jurisdictionis (DJU 28.09.98, pg. 65).
Tratava-se ali, entretanto, de ação reivindicatória, em caso de
desmembramento de Comarca, e que por isso não guarda relação
com o presente.
Feitas essas considerações, até mesmo em homenagem ao respeito
por todos os títulos devido ao eminente juiz suscitado, permito-
me dele divergir por entender que o presente conflito, dadas as
peculiaridades de que se reveste o caso em exame, procede,
devendo ser reconhecida a competência do Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública, perante o qual foi ajuizada a ação em razão da
pessoa de Banco do Estado do Paraná S/A., empresa à época com
participação majoritária do Estado do Paraná na composição do
capital social.
E assim é porque, em minha ótica - e ao contrário do que pareceu
ao eminente juiz suscitado -, a competência da Vara especializada
(estabelecida pelo artigo 223, II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias, dentro da margem de competência legislativa
que a lei federal [CF, art. 125 e § 1º., e CPC, art. 91] reserva ao
Estado), não é absoluta, mas relativa, de sorte que há de ser
observado o já mencionado artigo 113 do Código de Processo
Civil, não sendo desarrazoado ter-se presente também o enunciado
n. 33, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que muito
embora referenciado no artigo 112, e não 113, do Código em
apreço, proclama que a incompetência relativa não pode ser
declarada de ofício.
Com efeito, não se discute que se cuida de competência funcional.
A controvérsia instala-se quando se atribui a ela a condição de
absoluta, entendendo alguns que isso decorre não apenas da
redação dada ao artigo 111 do Código de Processo Civil, mas
também da doutrina, já que, fixada em razão da pessoa, encarta-
se na abrangência da competência material em sentido amplo.
A premissa (competência ratione materiae em sentido amplo) é
correta, e assim o diz ninguém menos do que o professor José
Frederico Marques (aliás, invocado pelo eminente juiz suscitado,
às fls. 55 e 56), quando preleciona:
Costuma-se falar em competência ratione personae para opor-se
à competência ratione materiae, ... Todavia, em todos esses casos
há sempre competência material em sentido amplo, ... A
competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero. ... Competência funcional
é a que está atribuída aos órgãos judiciários para a prática de atos
na relação processual. Ela pressupõe a competência ratione
materiae em sentido lato, dispondo assim sobre a função que cada
órgão judiciário vai exercer (Manual, Teoria Geral do Processo
Civil, Saraiva, vol. 1, pgs. 180/181).
Ocorre, todavia, que apenas a competência material em sentido
estrito é que dá contornos de absoluta à competência funcional,
colocando-a por isso sob o império do princípio geral do artigo
87 do Código de Processo Civil, e não da exceção pelo mesmo
contemplada. Nesse sentido é que deve ser entendido o escólio
do citado professor Frederico Marques, que ao discursar acerca
do princípio da perpetuatio jurisdictionis, e, especificamente, da
incompetência superveniente, explicita:
A competência funcional firmada pela perpetuatio jurisdictionis
pode ser alterada, posteriormente, no juízo de primeiro grau se a
competência ratione materiae em sentido estrito for modificada.
Isto no que tange à competência funcional dos órgãos judiciários
de primeiro grau (grifei).
Mutatis mutandis, em se tratando de competência material lato
sensu, será imutável, a teor do reiteradamente citado artigo 87,
primeira parte, do Código de Processo Civil.
Ora, no caso a modificação foi da competência ratione materiae
em sentido amplo!

É ainda o professor Frederico Marques quem elucida:
Proposta a ação no juízo competente ratione materiae (competência
material em sentido amplo), o órgão judiciário monocrático, assim
individualizado, é também competente, funcionalmente, para a
prática de todos os atos processuais que vão compor o
procedimento de primeiro grau ... tudo isso entra na competência
funcional do órgão judiciário de primeiro grau, competente
materialmente para a ação proposta, ex vi do artigo 87 do novo
Código de Processo Civil (pg. 212).
A distinção é sutil, mas relevante, tornando-se claramente
perceptível quando se tem presente hipóteses igualmente previstas
pelo mesmo Código de Organização e Divisão Judiciárias, nas
quais se estabelece a competência em razão da matéria em sentido
estrito (caso do artigo 221, Varas de Família, em que o fator
determinante exclusivo é a matéria), e aquelas em que é
estabelecida em razão da matéria em sentido amplo (caso da
funcional, do artigo 223, Varas da Fazenda Pública, fixada em
razão da pessoa).
Na espécie, a modificação decorrente da privatização do Banco
do Estado do Paraná S/A., que perdeu a condição de empresa de
economia mista, deu-se em razão da matéria em sentido amplo,
ou lato sensu, em razão da pessoa da parte, e não stricto sensu. A
competência era funcional, sim, e como tal compreendida na
abrangência da material, gênero, e não espécie. Em tais
circunstâncias - e a meu ver -, incide em sua plenitude a regra
inscrita na primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil, que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis.
Impende registrar: está-se a tratar de competência funcional no
âmbito da Justiça Estadual e por força da Lei 7.297/80. Não há
aqui similitude de situações com a que se firma em razão da pessoa
para estabelecer a competência da Justiça Federal, porque em
casos tais a disciplina decorre da Constituição Federal (art. 109)
e da Lei 5.010/66.”
Registro que nesse mesmo sentido decidiu-se, à unanimidade de
votos, quando do julgamento dos conflitos de competência
números 169.534-7 e 171.771-1, em que foi relator o juiz Jucimar
Novochadlo, e 171.770-4 e 171.775-9, relatados pelo juiz Antonio
Martelozzo, de sorte que, uma vez caracterizada a hipótese prevista
pelo § único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo
procedente o presente conflito e declaro competente o juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública, suscitado.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
   Relator

Despachos Relator
006. 0210089-8  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102780.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900040805 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Augusto Amaral
Patruni.  Interessado: Andrade Galvão Engenharia Ltda.Órgão
Julgador: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 O presente conflito de competência cível é suscitado
pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital contra o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública também da
Capital, diante da redistribuição, ao suscitante, de autos de ação
de reintegração de posse promovida por Banestado Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil contra Andrade Galvão Engenharia Ltda.
                 Merece acolhida a tese do Juízo suscitante de que o
ato jurisdicional apontado afronta a regra perpetuatio jurisdicionis
inscrita no art. 87 do CPC, pois a competência para conhecimento
da causa em comento foi firmada por ocasião da propositura.
                 O Juízo suscitante tem razão e, desde logo, deve ser
julgado procedente o conflito, por força do art. 120 par. único do
CPC, pois apesar da novidade do tema, já se tornou tranqüila a
jurisprudência da Corte para o deslinde da questão.
                 O art. 87 do CPC adota a regra da perpetuação da
jurisdição:
“Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridos posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia”.
                 Vicente Grecco Filho entende que “o princípio da
perpetuação da jurisdição não é mais do que o desdobramento do
princípio do Juiz natural e é salutar porque vincula a causa ao
Juízo em que foi legitimamente proposta; nem a alteração do
domicílio do réu, nem a alteração da circunscrição territorial da
Comarca; nem a criação de novos Juízos, salvo de competência
material especializada, modificarão o poder de decidir a causa
que tem o juiz originário” (Direito Processual, Saraiva, 10ª edição,
vol. 1/217).
                 As decisões de alguns juízes das Varas de Fazenda da
Capital estão resultando em inúmeros recursos de agravo de
instrumento e conflitos de competência encaminhados tanto ao
Tribunal de Alçada como ao Tribunal de Justiça.
                 É a novidade da temporada.
                 O Desembargador Fleury Fernandes, da 5ª Câmara
Cível do TJ, em decisão monocrática (05.03.2001), deu
provimento a recurso de Agravo de Instrumento (102549-2 de
Curitiba, 1ª Vara da Fazenda Pública), aos seguintes fundamentos:
 “Quando se cria um juízo trabalhista ou federal os processos que
tramitam nos juízos da Justiça Comum Estadual devem ser
imediatamente redistribuídos aos novos Juízos, porque, na espécie,
houve a instituição de novos Juízos, restando cessada a jurisdição
da Justiça Estadual. Também se revela a obrigatoriedade da
redistribuição quando a lei altera a competência do Juízo em razão
da matéria, por ser esta de caráter absoluto.
No caso sob exame, porém, não há negar, a criação dos Juízos de
Fazenda fez-se apenas para melhor distribuição da tarefa judiciária
e aceleração do julgamento pela especialização, tanto que no
interior as causas atribuídas aos Juízos de Fazenda na Capital,
são distribuídas e julgadas pelo Juízo Cível comum.
Aliás, nem é necessária a existência dos Juízos de Fazenda na
Capital, podendo, mesmo, serem eles extintos (até já se cogitou a
respeito). Isto porque, obviamente, são os Juízos de Fazenda da
Capital, também juízos cíveis comuns. Como muito bem realçado

pelo agravante a redistribuição ‘ex officio’ de todas as ações de
seu interesse que tramitam nas varas de fazenda para as varas
cíveis não especializadas trariam sérios prejuízos não só à
tramitação dos respectivos processos, como também à renda das
escrivanias que de uma hora para outra, além de perder ganho em
custas, teriam de restituir as já recebidas. De outro lado é evidente
que os novos feitos em que seja interessado o Banestado, como
autor ou réu, devem ser distribuídos nas varas cíveis não
especializadas”.
                 Neste mesmo sentido decidiu o Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça em 03.04.2001, o CC nº
104.290-2, relatado pelo Juiz conv. Lauro Laertes de Oliveira:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO
ESTADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ESTADO DA
PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CONFLITO
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLARANDO
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA FAZENDA
PÚBLICA).”
                 Neste Tribunal de Alçada o primeiro órgão colegiado
a apreciar a pendenga foi o 3º Grupo de Câmaras Cíveis, em 20
de março p.p. (CC nº 168.521-6), relator o Juiz Rogério Coelho).
                 A ementa assim resumiu o entendimento unânime do
Colegiado:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTADO
- REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
                 A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio
de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a
competência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do art 87, do Código de Processo Civil.
                 Como dito no acórdão, o art. 223, inciso II, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná não
tem a finalidade de regular a competência de foro, simplesmente
constitui regra de distribuição do serviço entre os juízes da
Comarca de Curitiba.
                 E esta é a tendência da unanimidade dos juízes deste
Tribunal, confirmada no julgamento de outro Conflito de
Competência (nº 169.898-6) pelo Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, julgado em 15.05.2001, relatado pela Juíza Rosana Fachin,
assim ementado:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BANCO ESTADUAL.
‘PRIVATIZAÇÃO’. JUÍZO ESPECIALIZADO. PRINCÍPIO
PREVALENTE DA ‘PERPETUATIO JURISDICIONIS’.
                 A superveniência da modificação do estado da pessoa
não tem o condão de alterar a jurisdição (regra do art. 87 CPC)
que somente se opera mediante iniciativa exclusiva da União,
enquanto que as normas de Organização Judiciária operam
atribuições de serviço do corpo organizativo do Judiciário.
                 Também no mesmo rumo, decisão proferida pelo
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis desta Corte no Conflito de
Competência nº 168.701-4 em 03.05.2001, Relatado pelo Juiz
Conv. Wilde Pugliese, assim ementado:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BANESTADO.
REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO AJUIZADA
ANTERIORMENTE A SUA PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO
IRRELEVANTE. PREVALÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO
ART. 87, DO CPC. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
CONFLITO PROCEDENTE.
‘A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamento,
julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil.’ (Rel. Juiz Conv. Wilde Pugliesi,
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, publicado D.J. 11.05.2001).”
                 Tal entendimento de nossa Corte encontra respaldo
em julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 “A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito surgidas posteriormente” (CC nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, p. 62, 1ª Seção).
 “A regra da ‘perpetuatio jurisdicionis’ encontra sua justificação
na ‘necessidade de, uma vez determinada e fixada a competência,
conferir-se, sob este aspecto - ligação da causa a um determinado
foro e juízo - a indispensável estabilidade ao processo’”(CC nº
19947, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 13.12.99,
2ª Seção).
                 Comungando inteiramente de tais opiniões, tenho que
o presente Conflito de Competência deve ser acolhido para
declarar a competência do Juízo da Vara Especializada, ainda
mais porque, como se sabe, de acordo com Instrumento Particular
de Cessão de Crédito, Direito e Outras Avenças que entre si
fizeram o Estado do Paraná e o Banco do Estado do Paraná S/A,
este último transferiu ativos no valor de R$ 979.043.317,32
(novecentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, trezentos
e dezessete reais e trinta e dois centavos) em favor do Estado do
Paraná, originários de suas diversas carteiras, resultando que, em
inúmeros casos, na qualidade de cessionário, o Estado ingressará
no processo como substituto do autor original, permanecendo o
foro privilegiado.
                 Ante o exposto, com força no parágrafo único do art.
120 do CPC, julgo procedente o presente conflito e declaro como
competente o digno Juízo suscitado para processamento da ação
mencionada.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
007. 0210093-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102778.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700037818 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Interessado: Auto Posto Oldi Ltda.Órgão Julgador: Quarta Câmara
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Integral.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 19a Vara Cível desta Capital, em face da redistribuição
da Ação de Reintegração de Posse, ajuizada por Banestado Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil, motivado por decisão proferida
pelo Juízo da 1a Vara da Fazenda Pública desta Capital, que se
deu por incompetente para processar e julgar o feito sob o
entendimento de que o requerente perdeu sua condição de empresa
com participação majoritária do Estado do Paraná na composição
do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87, do Código de Processo
Civil e que a alteração quanto à situação do aludido Banco
(referente ao estado da pessoa jurídica) não se mostra relevante
para determinar a modificação da competência da Vara da Fazenda.
Desnecessária a ouvida do juiz suscitado em face das razões
consignadas em sua decisão.
2.Sobre a questão já se posicionou esta Corte de Justiça no sentido
de ser a Vara de Fazenda Pública competente para apreciar e julgar
os feitos já ajuizados, de acordo como o que determina o art. 87
do CPC, destacando-se acórdão do Terceiro Grupo de Câmaras
Cíveis, relatado pelo eminente Juiz Rogério Coelho:
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS, OU
SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (AC. 963, UNÂNIME,
JULGAMENTO EM 22.03.01).
3.Posto isto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito para fixar
a competência do juízo suscitado para julgar o feito originário.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
008. 0210100-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102776.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900042152 Busca e
Apreensão.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a.Adv.: Doris Maria Baptistella Werka.
Interessado: João Luiz Rebeika.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 O presente conflito de competência cível é suscitado
pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital contra o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública também da
Capital, diante da redistribuição, ao suscitante, de autos de ação
de busca e apreensão fiduciária promovida por Banco do Estado
do Paraná S/A contra João Luiz Rebeika.
                 Merece acolhida a tese do Juízo suscitante de que o
ato jurisdicional apontado afronta a regra perpetuatio jurisdicionis
inscrita no art. 87 do CPC, pois a competência para conhecimento
da causa em comento foi firmada por ocasião da propositura.
                 O Juízo suscitante tem razão e, desde logo, deve ser
julgado procedente o conflito, por força do art. 120 par. único do
CPC, pois apesar da novidade do tema, já se tornou tranqüila a
jurisprudência da Corte para o deslinde da questão.
                 O art. 87 do CPC adota a regra da perpetuação da
jurisdição:
“Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridos posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia”.
                 Vicente Grecco Filho entende que “o princípio da
perpetuação da jurisdição não é mais do que o desdobramento do
princípio do Juiz natural e é salutar porque vincula a causa ao
Juízo em que foi legitimamente proposta; nem a alteração do
domicílio do réu, nem a alteração da circunscrição territorial da
Comarca; nem a criação de novos Juízos, salvo de competência
material especializada, modificarão o poder de decidir a causa
que tem o juiz originário” (Direito Processual, Saraiva, 10ª edição,
vol. 1/217).
                 As decisões de alguns juízes das Varas de Fazenda da
Capital estão resultando em inúmeros recursos de agravo de
instrumento e conflitos de competência encaminhados tanto ao
Tribunal de Alçada como ao Tribunal de Justiça.
                 É a novidade da temporada.
                 O Desembargador Fleury Fernandes, da 5ª Câmara
Cível do TJ, em decisão monocrática (05.03.2001), deu
provimento a recurso de Agravo de Instrumento (102549-2 de
Curitiba, 1ª Vara da Fazenda Pública), aos seguintes fundamentos:
 “Quando se cria um juízo trabalhista ou federal os processos que
tramitam nos juízos da Justiça Comum Estadual devem ser
imediatamente redistribuídos aos novos Juízos, porque, na espécie,
houve a instituição de novos Juízos, restando cessada a jurisdição
da Justiça Estadual. Também se revela a obrigatoriedade da
redistribuição quando a lei altera a competência do Juízo em razão
da matéria, por ser esta de caráter absoluto.
No caso sob exame, porém, não há negar, a criação dos Juízos de
Fazenda fez-se apenas para melhor distribuição da tarefa judiciária
e aceleração do julgamento pela especialização, tanto que no
interior as causas atribuídas aos Juízos de Fazenda na Capital,
são distribuídas e julgadas pelo Juízo Cível comum.
Aliás, nem é necessária a existência dos Juízos de Fazenda na
Capital, podendo, mesmo, serem eles extintos (até já se cogitou a
respeito). Isto porque, obviamente, são os Juízos de Fazenda da
Capital, também juízos cíveis comuns. Como muito bem realçado
pelo agravante a redistribuição ‘ex officio’ de todas as ações de
seu interesse que tramitam nas varas de fazenda para as varas
cíveis não especializadas trariam sérios prejuízos não só à
tramitação dos respectivos processos, como também à renda das
escrivanias que de uma hora para outra, além de perder ganho em
custas, teriam de restituir as já recebidas. De outro lado é evidente
que os novos feitos em que seja interessado o Banestado, como
autor ou réu, devem ser distribuídos nas varas cíveis não

especializadas”.
                 Neste mesmo sentido decidiu o Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça em 03.04.2001, o CC nº
104.290-2, relatado pelo Juiz conv. Lauro Laertes de Oliveira:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO
ESTADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ESTADO DA
PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CONFLITO
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLARANDO
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA FAZENDA
PÚBLICA).”
                 Neste Tribunal de Alçada o primeiro órgão colegiado
a apreciar a pendenga foi o 3º Grupo de Câmaras Cíveis, em 20
de março p.p. (CC nº 168.521-6), relator o Juiz Rogério Coelho).
                 A ementa assim resumiu o entendimento unânime do
Colegiado:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTADO
- REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
                 A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio
de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a
competência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do art 87, do Código de Processo Civil.
                 Como dito no acórdão, o art. 223, inciso II, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná não
tem a finalidade de regular a competência de foro, simplesmente
constitui regra de distribuição do serviço entre os juízes da
Comarca de Curitiba.
                 E esta é a tendência da unanimidade dos juízes deste
Tribunal, confirmada no julgamento de outro Conflito de
Competência (nº 169.898-6) pelo Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, julgado em 15.05.2001, relatado pela Juíza Rosana Fachin,
assim ementado:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BANCO ESTADUAL.
‘PRIVATIZAÇÃO’. JUÍZO ESPECIALIZADO. PRINCÍPIO
PREVALENTE DA ‘PERPETUATIO JURISDICIONIS’.
                 A superveniência da modificação do estado da pessoa
não tem o condão de alterar a jurisdição (regra do art. 87 CPC)
que somente se opera mediante iniciativa exclusiva da União,
enquanto que as normas de Organização Judiciária operam
atribuições de serviço do corpo organizativo do Judiciário.
                 Também no mesmo rumo, decisão proferida pelo
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis desta Corte no Conflito de
Competência nº 168.701-4 em 03.05.2001, Relatado pelo Juiz
Conv. Wilde Pugliese, assim ementado:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BANESTADO.
REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO AJUIZADA
ANTERIORMENTE A SUA PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO
IRRELEVANTE. PREVALÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO
ART. 87, DO CPC. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
CONFLITO PROCEDENTE.
‘A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamento,
julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil.’ (Rel. Juiz Conv. Wilde Pugliesi,
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, publicado D.J. 11.05.2001).”
                 Tal entendimento de nossa Corte encontra respaldo
em julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 “A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito surgidas posteriormente” (CC nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, p. 62, 1ª Seção).
 “A regra da ‘perpetuatio jurisdicionis’ encontra sua justificação
na ‘necessidade de, uma vez determinada e fixada a competência,
conferir-se, sob este aspecto - ligação da causa a um determinado
foro e juízo - a indispensável estabilidade ao processo’”(CC nº
19947, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 13.12.99,
2ª Seção).
                 Comungando inteiramente de tais opiniões, tenho que
o presente Conflito de Competência deve ser acolhido para
declarar a competência do Juízo da Vara Especializada, ainda
mais porque, como se sabe, de acordo com Instrumento Particular
de Cessão de Crédito, Direito e Outras Avenças que entre si
fizeram o Estado do Paraná e o Banco do Estado do Paraná S/A,
este último transferiu ativos no valor de R$ 979.043.317,32
(novecentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, trezentos
e dezessete reais e trinta e dois centavos) em favor do Estado do
Paraná, originários de suas diversas carteiras, resultando que, em
inúmeros casos, na qualidade de cessionário, o Estado ingressará
no processo como substituto do autor original, permanecendo o
foro privilegiado.
                 Ante o exposto, com força no parágrafo único do art.
120 do CPC, julgo procedente o presente conflito e declaro como
competente o digno Juízo suscitado para processamento da ação
mencionada.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0210101-9  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102775.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9600033485 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Miguel Alvim Sarmento.
Interessado: Agro Comercial Girardi Ltda.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 19a Vara Cível desta Capital, em face da redistribuição
da Ação de Reintegração de Posse, ajuizada por Banestado Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil, motivado por decisão proferida
pelo Juízo da 1a Vara da Fazenda Pública desta Capital, que se
deu por incompetente para processar e julgar o feito sob o

entendimento de que o requerente perdeu sua condição de empresa
com participação majoritária do Estado do Paraná na composição
do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87, do Código de Processo
Civil e que a alteração quanto à situação do aludido Banco
(referente ao estado da pessoa jurídica) não se mostra relevante
para determinar a modificação da competência da Vara da Fazenda.
Desnecessária a ouvida do juiz suscitado em face das razões
consignadas em sua decisão.
2.Sobre a questão já se posicionou esta Corte de Justiça no sentido
de ser a Vara de Fazenda Pública competente para apreciar e julgar
os feitos já ajuizados, de acordo como o que determina o art. 87
do CPC, destacando-se acórdão do Terceiro Grupo de Câmaras
Cíveis, relatado pelo eminente Juiz Rogério Coelho:
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS, OU
SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (AC. 963, UNÂNIME,
JULGAMENTO EM 22.03.01).
3.Posto isto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito para fixar
a competência do juízo suscitado para julgar o feito originário.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0210102-6  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102774.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700037968 Reintegração
de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Interessado: Bomberaço Comércio e Manutenção de Extintores e
Equipamentos de Segurança Ltda.Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de conflito negativo de competência no qual figura como
suscitante a Doutora Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, discordando do r. despacho do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca, ora suscitado,
que declinou da competência para julgar a causa em razão da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
A controvérsia acerca da competência em razão da privatização
do Banestado já está pacificada nesta Corte, como se pode conferir
do seguinte precedente, do egrégio 4º Grupo de Câmaras Cíveis,
de que fui relator e assim ementado:
COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO - CÓDIGOS DE
PROCESSO CIVIL, ARTIGOS 87 E 91, E DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO, ARTIGO 223, II -
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - FIXAÇÃO EM RAZÃO DA
PESSOA - COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE EM
SENTIDO AMPLO - GÊNERO, E NÃO ESPÉCIE - DISTINÇÃO
- CONSEQÜÊNCIAS - DOUTRINA - PRINCÍPIO DA
PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - PRIVATIZAÇÃO DA
ENTIDADE PARA A QUAL HAVIA FORO PRIVATIVO -
CIRCUNSTÂNCIA SEM EXPRESSÃO PARA SUBTRAIR O
PROCESSO À DISCIPLINA GERAL DO ARTIGO 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RELATIVA
- CONFLITO PROCEDENTE.
A competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, embora funcional,
não é absoluta, porque material em sentido amplo, e não estrito,
daí porque sujeita-se ao princípio da perpetuatio jurisdictionis
consagrado pela primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil.
A competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero ... A competência funcional
firmada pela perpetuatio jurisdictionis pode ser alterada,
posteriormente, no juízo de primeiro grau se a competência ratione
materiae em sentido estrito for modificada (José Frederico
Marques).

O voto, por sua vez, está assim elaborado:
 “A questão não tem a singeleza que à primeira vista possa parecer,
não obstante a solução dela resida na exegese devida à norma
inscrita no artigo 87 do Código de Processo Civil, aliada à natureza
da competência estabelecida pelo inciso II do artigo 223 do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.
Estatui o referido artigo, verbis:
Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia.
É oportuno que se afaste desde logo a idéia simplista de que a
criação das Varas de Fazenda teve por escopo apenas melhor
distribuir as tarefas judiciárias e agilizar os julgamentos, na medida
em que tal raciocínio implicaria em ignorar-se todo o arcabouço
jurídico vigente, com berço na Constituição Federal, cujo artigo
125, § 1º., reserva aos Estados parcela de competência para legislar
acerca da sua própria organização judiciária. O Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado estabelece, sim,
regras de competência, albergadas pela Carta da República e pelo
Código de Processo Civil (art. 91), e que são de observância
obrigatória.
Nessa linha de raciocínio, em primeiro lugar cumpre indagar se a
referida competência é absoluta ou relativa, já que na primeira
hipótese prevalecerá a exceção ao princípio da perpetuatio
jurisdictionis, contemplada na parte final do alhures mencionado
artigo 87 do Código de Processo Civil, em liame com a previsão
inscrita no artigo 113 do mesmo diploma legal; creio igualmente
razoável que se considere inaplicável à presente ordem de coisas
o disposto pelo seu artigo 112, já que a isso parece conduzir o
preceito contido na primeira parte do artigo 87, cuja observância
se impõe de forma cogente às partes, sem perspectiva de ser a
competência relativa excepcionada.

O eminente juiz suscitado entendeu que por se tratar de
competência funcional ela é absoluta, encontrando-se assim sob
a égide da exceção (art. 87, CPC, segunda parte). Consigne-se
que esse entendimento encontra ressonância até mesmo em
precedente do Superior Tribunal de Justiça, que no julgamento
do recurso especial n. 150.902-PR, do qual foi relator o Ministro
Barros Monteiro, assentou que
tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção
ao princípio da perpetuatio jurisdictionis (DJU 28.09.98, pg. 65).
Tratava-se ali, entretanto, de ação reivindicatória, em caso de
desmembramento de Comarca, e que por isso não guarda relação
com o presente.
Feitas essas considerações, até mesmo em homenagem ao respeito
por todos os títulos devido ao eminente juiz suscitado, permito-
me dele divergir por entender que o presente conflito, dadas as
peculiaridades de que se reveste o caso em exame, procede,
devendo ser reconhecida a competência do Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública, perante o qual foi ajuizada a ação em razão da
pessoa de Banco do Estado do Paraná S/A., empresa à época com
participação majoritária do Estado do Paraná na composição do
capital social.
E assim é porque, em minha ótica - e ao contrário do que pareceu
ao eminente juiz suscitado -, a competência da Vara especializada
(estabelecida pelo artigo 223, II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias, dentro da margem de competência legislativa
que a lei federal [CF, art. 125 e § 1º., e CPC, art. 91] reserva ao
Estado), não é absoluta, mas relativa, de sorte que há de ser
observado o já mencionado artigo 113 do Código de Processo
Civil, não sendo desarrazoado ter-se presente também o enunciado
n. 33, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que muito
embora referenciado no artigo 112, e não 113, do Código em
apreço, proclama que a incompetência relativa não pode ser
declarada de ofício.
Com efeito, não se discute que se cuida de competência funcional.
A controvérsia instala-se quando se atribui a ela a condição de
absoluta, entendendo alguns que isso decorre não apenas da
redação dada ao artigo 111 do Código de Processo Civil, mas
também da doutrina, já que, fixada em razão da pessoa, encarta-
se na abrangência da competência material em sentido amplo.
A premissa (competência ratione materiae em sentido amplo) é
correta, e assim o diz ninguém menos do que o professor José
Frederico Marques (aliás, invocado pelo eminente juiz suscitado,
às fls. 55 e 56), quando preleciona:
Costuma-se falar em competência ratione personae para opor-se
à competência ratione materiae, ... Todavia, em todos esses casos
há sempre competência material em sentido amplo, ... A
competência chamada de ratione materiae (ou competência
material em sentido estrito) é espécie de que a competência
material em sentido amplo é o gênero. ... Competência funcional
é a que está atribuída aos órgãos judiciários para a prática de atos
na relação processual. Ela pressupõe a competência ratione
materiae em sentido lato, dispondo assim sobre a função que cada
órgão judiciário vai exercer (Manual, Teoria Geral do Processo
Civil, Saraiva, vol. 1, pgs. 180/181).
Ocorre, todavia, que apenas a competência material em sentido
estrito é que dá contornos de absoluta à competência funcional,
colocando-a por isso sob o império do princípio geral do artigo
87 do Código de Processo Civil, e não da exceção pelo mesmo
contemplada. Nesse sentido é que deve ser entendido o escólio
do citado professor Frederico Marques, que ao discursar acerca
do princípio da perpetuatio jurisdictionis, e, especificamente, da
incompetência superveniente, explicita:
A competência funcional firmada pela perpetuatio jurisdictionis
pode ser alterada, posteriormente, no juízo de primeiro grau se a
competência ratione materiae em sentido estrito for modificada.
Isto no que tange à competência funcional dos órgãos judiciários
de primeiro grau (grifei).
Mutatis mutandis, em se tratando de competência material lato
sensu, será imutável, a teor do reiteradamente citado artigo 87,
primeira parte, do Código de Processo Civil.
Ora, no caso a modificação foi da competência ratione materiae
em sentido amplo!
É ainda o professor Frederico Marques quem elucida:
Proposta a ação no juízo competente ratione materiae (competência
material em sentido amplo), o órgão judiciário monocrático, assim
individualizado, é também competente, funcionalmente, para a
prática de todos os atos processuais que vão compor o
procedimento de primeiro grau ... tudo isso entra na competência
funcional do órgão judiciário de primeiro grau, competente
materialmente para a ação proposta, ex vi do artigo 87 do novo
Código de Processo Civil (pg. 212).
A distinção é sutil, mas relevante, tornando-se claramente
perceptível quando se tem presente hipóteses igualmente previstas
pelo mesmo Código de Organização e Divisão Judiciárias, nas
quais se estabelece a competência em razão da matéria em sentido
estrito (caso do artigo 221, Varas de Família, em que o fator
determinante exclusivo é a matéria), e aquelas em que é
estabelecida em razão da matéria em sentido amplo (caso da
funcional, do artigo 223, Varas da Fazenda Pública, fixada em
razão da pessoa).
Na espécie, a modificação decorrente da privatização do Banco
do Estado do Paraná S/A., que perdeu a condição de empresa de
economia mista, deu-se em razão da matéria em sentido amplo,
ou lato sensu, em razão da pessoa da parte, e não stricto sensu. A
competência era funcional, sim, e como tal compreendida na
abrangência da material, gênero, e não espécie. Em tais
circunstâncias - e a meu ver -, incide em sua plenitude a regra
inscrita na primeira parte do artigo 87 do Código de Processo
Civil, que consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis.
Impende registrar: está-se a tratar de competência funcional no
âmbito da Justiça Estadual e por força da Lei 7.297/80. Não há
aqui similitude de situações com a que se firma em razão da pessoa
para estabelecer a competência da Justiça Federal, porque em
casos tais a disciplina decorre da Constituição Federal (art. 109)
e da Lei 5.010/66.”
Registro que nesse mesmo sentido decidiu-se, à unanimidade de
votos, quando do julgamento dos conflitos de competência
números 169.534-7 e 171.771-1, em que foi relator o juiz Jucimar
Novochadlo, e 171.770-4 e 171.775-9, relatados pelo juiz Antonio
Martelozzo, de sorte que, uma vez caracterizada a hipótese prevista
pelo § único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo
procedente o presente conflito e declaro competente o juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública, suscitado.
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Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Mendes Silva
   Relator

Despachos Relator
011. 0210108-8  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102771.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800017311 Revisão de
Contrato.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Ang Transportes
Ltda.Adv.: Arao dos Santos.  Interessado: Banestado Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 O presente conflito de competência cível é suscitado
pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital contra o
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública também da
Capital, diante da redistribuição, ao suscitante, de autos de ação
revisional de contrato cumulada com declaratória de nulidade
promovida por ANG Transportes Ltda. contra Banestado Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil.
                 Merece acolhida a tese do Juízo suscitante de que o
ato jurisdicional apontado afronta a regra perpetuatio jurisdicionis
inscrita no art. 87 do CPC, pois a competência para conhecimento
da causa em comento foi firmada por ocasião da propositura.
                 O Juízo suscitante tem razão e, desde logo, deve ser
julgado procedente o conflito, por força do art. 120 par. único do
CPC, pois apesar da novidade do tema, já se tornou tranqüila a
jurisprudência da Corte para o deslinde da questão.
                 O art. 87 do CPC adota a regra da perpetuação da
jurisdição:
“Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridos posteriormente, salvo quando suprimirem o
órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria
ou da hierarquia”.
                 Vicente Grecco Filho entende que “o princípio da
perpetuação da jurisdição não é mais do que o desdobramento do
princípio do Juiz natural e é salutar porque vincula a causa ao
Juízo em que foi legitimamente proposta; nem a alteração do
domicílio do réu, nem a alteração da circunscrição territorial da
Comarca; nem a criação de novos Juízos, salvo de competência
material especializada, modificarão o poder de decidir a causa
que tem o juiz originário” (Direito Processual, Saraiva, 10ª edição,
vol. 1/217).
                 As decisões de alguns juízes das Varas de Fazenda da
Capital estão resultando em inúmeros recursos de agravo de
instrumento e conflitos de competência encaminhados tanto ao
Tribunal de Alçada como ao Tribunal de Justiça.
                 É a novidade da temporada.
                 O Desembargador Fleury Fernandes, da 5ª Câmara
Cível do TJ, em decisão monocrática (05.03.2001), deu
provimento a recurso de Agravo de Instrumento (102549-2 de
Curitiba, 1ª Vara da Fazenda Pública), aos seguintes fundamentos:
 “Quando se cria um juízo trabalhista ou federal os processos que
tramitam nos juízos da Justiça Comum Estadual devem ser
imediatamente redistribuídos aos novos Juízos, porque, na espécie,
houve a instituição de novos Juízos, restando cessada a jurisdição
da Justiça Estadual. Também se revela a obrigatoriedade da
redistribuição quando a lei altera a competência do Juízo em razão
da matéria, por ser esta de caráter absoluto.
No caso sob exame, porém, não há negar, a criação dos Juízos de
Fazenda fez-se apenas para melhor distribuição da tarefa judiciária
e aceleração do julgamento pela especialização, tanto que no
interior as causas atribuídas aos Juízos de Fazenda na Capital,
são distribuídas e julgadas pelo Juízo Cível comum.
Aliás, nem é necessária a existência dos Juízos de Fazenda na
Capital, podendo, mesmo, serem eles extintos (até já se cogitou a
respeito). Isto porque, obviamente, são os Juízos de Fazenda da
Capital, também juízos cíveis comuns. Como muito bem realçado
pelo agravante a redistribuição ‘ex officio’ de todas as ações de
seu interesse que tramitam nas varas de fazenda para as varas
cíveis não especializadas trariam sérios prejuízos não só à
tramitação dos respectivos processos, como também à renda das
escrivanias que de uma hora para outra, além de perder ganho em
custas, teriam de restituir as já recebidas. De outro lado é evidente
que os novos feitos em que seja interessado o Banestado, como
autor ou réu, devem ser distribuídos nas varas cíveis não
especializadas”.
                 Neste mesmo sentido decidiu o Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça em 03.04.2001, o CC nº
104.290-2, relatado pelo Juiz conv. Lauro Laertes de Oliveira:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO
ESTADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ESTADO DA
PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CONFLITO
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLARANDO
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA FAZENDA
PÚBLICA).”
                 Neste Tribunal de Alçada o primeiro órgão colegiado
a apreciar a pendenga foi o 3º Grupo de Câmaras Cíveis, em 20
de março p.p. (CC nº 168.521-6), relator o Juiz Rogério Coelho).
                 A ementa assim resumiu o entendimento unânime do
Colegiado:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTADO
- REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
                 A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio
de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a
competência se define no momento da propositura da ação, nos
termos do art 87, do Código de Processo Civil.
                 Como dito no acórdão, o art. 223, inciso II, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná não
tem a finalidade de regular a competência de foro, simplesmente
constitui regra de distribuição do serviço entre os juízes da
Comarca de Curitiba.

                 E esta é a tendência da unanimidade dos juízes deste
Tribunal, confirmada no julgamento de outro Conflito de
Competência (nº 169.898-6) pelo Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, julgado em 15.05.2001, relatado pela Juíza Rosana Fachin,
assim ementado:
 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BANCO ESTADUAL.
‘PRIVATIZAÇÃO’. JUÍZO ESPECIALIZADO. PRINCÍPIO
PREVALENTE DA ‘PERPETUATIO JURISDICIONIS’.
                 A superveniência da modificação do estado da pessoa
não tem o condão de alterar a jurisdição (regra do art. 87 CPC)
que somente se opera mediante iniciativa exclusiva da União,
enquanto que as normas de Organização Judiciária operam
atribuições de serviço do corpo organizativo do Judiciário.
                 Também no mesmo rumo, decisão proferida pelo
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis desta Corte no Conflito de
Competência nº 168.701-4 em 03.05.2001, Relatado pelo Juiz
Conv. Wilde Pugliese, assim ementado:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BANESTADO.
REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO AJUIZADA
ANTERIORMENTE A SUA PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO
IRRELEVANTE. PREVALÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO
ART. 87, DO CPC. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
CONFLITO PROCEDENTE.
‘A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamento,
julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil.’ (Rel. Juiz Conv. Wilde Pugliesi,
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, publicado D.J. 11.05.2001).”
                 Tal entendimento de nossa Corte encontra respaldo
em julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 “A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito surgidas posteriormente” (CC nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, p. 62, 1ª Seção).
 “A regra da ‘perpetuatio jurisdicionis’ encontra sua justificação
na ‘necessidade de, uma vez determinada e fixada a competência,
conferir-se, sob este aspecto - ligação da causa a um determinado
foro e juízo - a indispensável estabilidade ao processo’”(CC nº
19947, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 13.12.99,
2ª Seção).
                 Comungando inteiramente de tais opiniões, tenho que
o presente Conflito de Competência deve ser acolhido para
declarar a competência do Juízo da Vara Especializada, ainda
mais porque, como se sabe, de acordo com Instrumento Particular
de Cessão de Crédito, Direito e Outras Avenças que entre si
fizeram o Estado do Paraná e o Banco do Estado do Paraná S/A,
este último transferiu ativos no valor de R$ 979.043.317,32
(novecentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, trezentos
e dezessete reais e trinta e dois centavos) em favor do Estado do
Paraná, originários de suas diversas carteiras, resultando que, em
inúmeros casos, na qualidade de cessionário, o Estado ingressará
no processo como substituto do autor original, permanecendo o
foro privilegiado.
                 Ante o exposto, com força no parágrafo único do art.
120 do CPC, julgo procedente o presente conflito e declaro como
competente o digno Juízo suscitado para processamento da ação
mencionada.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 20 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02625 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Aparecido Medeiros Dos Santos 002 0210583-1
Aquibaldo Almeida Leite 001 0180712-1
Cloves José De Pinho 002 0210583-1
Danubio Cunha Da Silva 004 0210882-9
Emilio Picioli 003 0210703-3
Mauricio Monteiro De B. Vieira 004 0210882-9
Mauro Vignotti 003 0210703-3
Nilce Regina Tomazeto Vieira 004 0210882-9
Saturnino Cavazzani Netto 003 0210703-3
Valter Kisielewicz 001 0180712-1

Despachos Relator
001. 0180712-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116992.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000092
Ação de Despejo.  Apelante: Germano Reinaldo Hepp.  Adv.:
Aquibaldo Almeida Leite.  Apelante: Instituto Popular de Assis-
tência Social Ipas.  Adv.: Valter Kisielewicz.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Despacho:
I- Em observância ao disposto no art. 265, I, do CPC, suspendo o
processo, a fim de que os herdeiros do apelante Germano Reinal-
do Hepp procedam a habilitação. II- Dê-se vista dos autos, na
forma requerida (fls.161/162), pelo prazo de dez (10) dias. III-
Ultimadas as diligências dos itens anteriores, expeça-se carta de
sentença, na forma do art. 590, do Código de Processo Civil. Int.

Despachos Relator
002. 0210583-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106980.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000748
Ação Monitória.  Agravante: Cleonice Lopes de Oliveira.  Adv.:
Cloves José de Pinho.  Agravado: Geraldo Gibellato.  Agravado:
Clarice Lot Gibellato.  Adv.: Aparecido Medeiros dos Santos.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habi-
th.  Despacho:
VISTOS, etc.
Da decisão de fls. 081, manifestou a agravante o presente incon-
formismo.
O interlocutório impugnado encerra denegação da assistência ju-
diciária.

Resta evidente que basta a simples afirmação da parte interessa-
da que não tem condições de suportar as despesas processuais
sem prejuízo próprio ou de sua família, ressaltando-se despicien-
da qualquer outra prova.
"Assistência Judiciária (Lei n.º 1.060/50, na redação da Lei 7.510/
86). Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciá-
ria, basta simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrá-
rio (art. 4º e § 1o.). Recurso especial conhecido or ambos os fun-
damentos e provido." (STJ - 3a. T - REsp. 1009-SP - Rel. Min.
Nilson Naves - J. em 24.10.89 - in RSTJ07/414).
Os argumentos acolhidos pelo julgador monocrático se origina-
ram de informação prestada pelo escrivão (fls. 9), que além de
imprópria e inoportuna, já que este, como qualquer outro servi-
dor da escrivania, não tem legitimidade para impugnar a preten-
são, próprio daqueles que insensíveis e gananciosos se descuram
de seu dever profissional, pretendendo neutralizar o acesso ao
Judiciário.
Tal posicionamento reprovável não pode inibir a parte do acesso
assegurado por norma constitucional, (CF 5o. LXXIV), " o Esta-
do prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos".
Ante a simplicidade do tema, que revela ausência de indagações,
impõe o deferimento da pretensão, razão pela qual, dá-se provi-
mento ao recurso para conceder os benefícios da Justiça Gratuita,
com esteio no § 1o.-A do artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil.
Intime-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Paulo Habith - Juiz Relator.
1 "Acolhendo as razões expostas pelo Sr. Escrivão, indefiro a
assistência judiciária. Ao Sr. Contador para efetuar o cálculo de
ambos os processos. Após, à credora para efetuar o pagamento
das custas processuais."

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0210583-1, de Londrina,
3a. Vara Cível.
AGRAVANTE(S): CLEONICE LOPES DE OLIVEIRA.
AGRAVADO(S): GERALDO GIBELLATO E OUTRO.
RELATOR: JUIZ PAULO HABITH.

6a. Câmara Cível
Gabinete do Juiz - Dr. Paulo Habith

Despachos Relator
003. 0210703-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108485.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000772
Ação de Despejo.  Agravante: Idolete Furlan.  Adv.: Saturnino
Cavazzani Netto.  Agravado: Valderlene de Oliveira.  Adv.: Mau-
ro Vignotti.  Interessado: Ramiro Batista de Moura.  Interessado:
Ramiro Batista de Moura Júnior.  Adv.: Emilio Picioli.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Des-
pacho:
                1.- Postula a agravante - Idolete Furlan -, na condição
de terceira prejudicada, a atribuição de efeito suspensivo à apela-
ção interposta em ação de despejo na qual seu ex-companheiro é
requerido. Sustenta, em síntese, que "sofre com o pânico de se
ver sem teto sem ter exercido do direito de defesa"na ação de
despejo. Alega que, nos termos do art. 12, da Lei n.º 8.245/91,
sub-rogou-se na qualidade de locatário. Ressalta que na hipótese
de cumulação de pedidos a apelação deve ser recebida em ambos
os efeitos. Pugna, ao final, pela concessão de efeito suspensivo.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. - A pretensão da agravante cinge-se à atribuição de
efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em ação de
despejo. Isso porque, segundo sustenta, a desocupação do imóvel
no prazo de quinze (15) dias mostra-se descabida no caso sob
exame.
                É sabido que a sentença prolatada em ação de despejo
é dotada apenas de efeito devolutivo, o que permite a execução
provisória da decisão (art. 58, V, Lei n.º 8.245/91).
                Todavia, nos termos do art. 558, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o relator pode atribuir efeito suspensi-
vo se verificar que a decisão recorrida pode causar lesão grave e
de difícil reparação, e se a fundamentação for relevante.
                Infere-se dos autos, que a agravante encontra-se na
contingência de ser despejada do imóvel, em virtude da inadim-
plência do ex-companheiro, ou seja, é nítida a possibilidade do
decisum agravado causar lesão grave e de difícil reparação. Além
disso é patente a relevância de seus fundamentos, vez que se ins-
taurou dúvida acerca da legitimidade das partes que figuraram na
ação de despejo.
                3.- Destarte, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUS-
PENSIVO, com fulcro no art. 558, do Código de Processo Civil,
a fim de suspender a decisão singular de fls. 238, que recebeu a
apelação apenas no efeito devolutivo.
                4.- Dê-se ciência desta decisão ao d. Juiz da causa, e
requisitem-se informações que deverão ser prestadas no prazo de
dez (10) dias.
                5.- Intime-se, a agravada, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de
dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que enten-
der convenientes e comprovar o cumprimento do art. 526, do
mesmo estatuto.
                6.- Ultimadas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me com urgência.
                Curitiba, 23 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
004. 0210882-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000898
Ação de Despejo.  Agravante: Danubio Cunha da Silva.  Adv.:
Danubio Cunha da Silva.  Agravado: Ronoaldo Luiz Reinert.  Adv.:
Mauricio Monteiro de Barros Vieira.  Adv.: Nilce Regina Toma-
zeto Vieira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Despacho:
                Insurge-se o agravante contra decisão proferida em
audiência de conciliação que, entendendo desnecessária a produ-

ção de prova pericial, decretou liminarmente o despejo. Sustenta,
em síntese, que houve violação ao princípio do contraditório e da
ampla defesa, diante da imprescindibilidade da prova pericial.
                Na verdade, toda a irresignação do agravante cinge-se
à questão probatória, matéria que, em princípio, deve ser exami-
nada pelo próprio Juiz singular, destinatário natural das provas.
Se a formação de sua convicção para julgar a ação de despejo
independe, no momento, de prova pericial, não cabe a este Tribu-
nal impor a sua produção.
                Ademais, nos termos do que dispõe os §§ 3.º e  4.º, do
art. 523, da Lei Processual, a decisão deveria ter sido agravada na
forma retida, pois foi proferida em audiência.
                Sendo assim, , aplico o regime de retenção previsto no
art. 527, II, do Código de Processo Civil, com sua nova redação,
introduzida pela Lei n.º 10.352/01, vez que não se trata de caso
de urgência e tampouco há perigo  de lesão grave ou de difícil
reparação.
                Converto, portanto, o agravo de instrumento em agra-
vo retido, com fulcro no art. 527, II, da Lei Processual, devendo
os autos serem remetidos à 2.ª Vara Cível da Comarca de Casca-
vel, onde serão apensados aos principais.
                  Int.
                Curitiba, 23 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02631 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Edgar Lenzi 001 0210231-2

Despachos Relator
001. 0210231-2  Mandado de Segurança Cível (C.Int.)
Protocolo: 2002/107045.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001244
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200200000034 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 9400000347 Renovatoria
de Locação.  Impetrante: Pamper - Comércio de Madeiras e Trans-
portes Ltda.Adv.: Edgar Lenzi.  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível da Capital.  Litis: Washington Luiz de Oliveira Cam-
pos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO À APELAÇÃO - DESCABIMENTO - ART. 5.º,
II, DA LEI N.º 1.533/51 - RECURSO CABÍVEL AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ART. 523, § 4.º, DO CPC - INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL.
1.-Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Pamper -
Indústria e Comércio de Madeiras e Transporte Ltda., com o pro-
pósito de atribuir efeito suspensivo à apelação interposta contra
sentença prolatada em ação de despejo. Sustenta, inicialmente,
que o não pagamento de aluguel fixado provisoriamente em ação
renovatória que havia proposto não pode servir para a decretação
do despejo, vez que houve a desistência daquela demanda. Asse-
vera ser detentor de direito líquido e certo de permanecer no imó-
vel, sendo totalmente descabida a execução provisória determi-
nada pelo Juízo singular. Alega que a própria caução a ser presta-
da pelo locador será insuficiente para reparar os prejuízos que
advirão do desapossamento do imóvel. Postula, ao final, a con-
cessão de liminar.
É a síntese do essencial. Passo a decidir.
2.-Almeja o impetrante com a presente ação mandamental, a atri-
buição de efeito suspensivo ao apelo que interpôs em ação de des-
pejo e, conseqüentemente, assegurar a permanência no imóvel.
Em que pese aos substanciosos fundamentos suscitados pelo im-
petrante, inclusive de índole social - vez que a empresa impetran-
te encontra-se no imóvel a aproximadamente doze (12) anos -,
verifico, desde logo, a impropriedade da medida adotada.
Com efeito, como se verá, não há que se cogitar em mandado de
segurança, nobre remédio constitucional de defesa de "direito lí-
quido e certo", para fazer valer um direito processual, como o é a
atribuição de efeito suspensivo à apelação, previsto no parágrafo
único do art. 558, da Lei Processual. Essa é a posição do eminen-
te processualista Edson Ribas Malachini  (in Aspectos polêmicos
e atuais dos recursos cíveis de acordo com a Lei n.º 9.756/98,
"Atribuição de efeito suspensivo à apelação", Coord. Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier e outro. RT, 1999.).
Na verdade, só se deve socorrer do mandamus em ultima ratio, à
falta de "recurso previsto nas leis processuais". Isso é o que dis-
põe o art. 5.º, II, da Lei n.º 1.533/51: "não se dará mandado de
segurança quando se tratar de despacho ou decisão judicial, quan-
do haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modifi-
cado por via de correição".
A Súmula n.º 267 do STF, igualmente, preceitua que "não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou
correição."
A excepcionalidade da utilização do mandamus resulta nítida na
lição da professora Teresa Arruda Alvim Wambier:
 "Na verdade só se deveria (como só se deve, em face do regime
atual) utilizar o mandado de segurança para impugnar ato do juiz,
se o sistema da lei ordinária fosse absolutamente inoperativo, no
caso concreto, e se a situação se encaixasse nas exigências do
dispositivo constitucional: se se estivesse diante de ato abusivo
ou ilegal, que ofendesse direito líquido e certo (=provável de pla-
no, documentalmente) da parte."(O novo regime do agravo, 2.ªed.,
RT, 1996, p. 220.)
Na hipótese em tela, a legislação processual prevê expressamen-
te que, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, caberá agravo de instrumento (art. 523, § 4.º, CPC). A esse
recurso, por sua vez, de acordo com o próprio art. 558, do Código
de Processo Civil, pode ser atribuído efeito suspensivo, o que
significa dizer que nosso sistema da lei ordinária oferece solução
eficaz, eficiente, operativa para a presente situação.
Ademais, a decisão ora impugnada não é teratológica, e tampou-
co eivada de ilegalidade. Afinal, como reconhecer-se ilegal uma
decisão que, obedecendo à lei, atribui ao recurso exatamente o
efeito expressamente previsto por ela? É manifesto que ilegal seria
a decisão contrária, que lhe desse outro efeito.
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Portanto, como se vê, é evidente o descabimento do mandado de
segurança na hipótese sub examine.
Os Tribunais, em abono ao entendimento do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, têm rejeitado reiteradamente o writ em situ-
ações similares:
 "CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - ATO JUDI-
CIAL - RECEBIMENTO DE APELAÇÃO NO EFEITO MERA-
MENTE DEVOLUTIVO - MANDADO DE SEGURANÇA
PARA OBTER EFEITO SUSPENSIVO - IMPROPRIEDADE -
EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO - POSSIBILIDADE DE
EFEITO SUSPENSIVO - REFORMA PROCESSUAL - 1. A
constituição não disciplinou exaustivamente, nem seria adequa-
do faze-lo, o instituto do mandado de segurança, ficando para a
Lei ordinária traçar-lhe as especificações e limites. 2. Tais espe-
cificações e limites, desde que razoáveis, desde que não esvazi-
em a garantia, não configuram inconstitucionalidade, mas o aten-
dimento de uma exigência implícita na norma constitucionaL. 3.
Nos termos do art. 5º, II, da Lei n. 1.533/51, não se dará mandado
de segurança, tratando-se de despacho ou decisão judicial, quan-
do haja recurso previsto nas Leis processuais ou possa ser modi-
ficado por via de correição. 4. Na hipótese, há o recurso de agra-
vo de instrumento, ao qual o relator poderá atribuir efeito suspen-
sivo (art. 527, II, do CPC). 5. Impropriedade do mandado de se-
gurança para obter efeito suspensivo a apelação. (TRF 1ª R. - MS
199801000443167 - RR - 3ª S. - Rel. p/o Ac. Juiz Joao Batista
Moreira - DJU 27.08.2001 - p. 2524)
RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
APELAÇÃO - EFEITOS EM QUE RECEBIDA - RECURSO
ADEQUADO - SÚMULA Nº 267/STF - 1. Não sendo o manda-
do de segurança sucedâneo do recurso adequado, incabível a sua
apresentação na presente hipótese, nos termos da Súmula nº 267/
STF - O despacho atacado, deixando de receber a apelação no
duplo efeito, contém carga decisória, tornando cabível, assim, o
agravo de instrumento, ao qual pode ser conferido o efeito suspen-
sivo. 2. Por outro lado, não é teratológica a decisão impugnada,
com o que o acesso excepcional pelo writ não é próprio. 3. Recur-
so ordinário improvido. (STJ - HC 10155 - SP - 3ª T. - Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 10.04.2000 - p. 00082)
RMS - MANDADO DE SEGURANÇA OBJETIVANDO A SUS-
PENSÃO DO CUMPRIMENTO DE ORDEM DE EVACUAÇÃO
COMPULSÓRIA DO IMÓVEL PROVENIENTE DE AÇÃO DE
DESPEJO - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
PRÓPRIO - CARÊNCIA DA AÇÃO - 1. Muito embora a lei em
vigor à época negasse efeito suspensivo à apelação interposta con-
tra sentença de despejo pautada na falta de pagamento de aluguéis,
o mesmo não ocorria no pertinente ao processo consignatório. 2.
Sucede, no entanto, que deveria o impetrante interpor o recurso
adequado contra a decisão de recebimento de seu recurso apenas
no efeito devolutivo (vale dizer, agravo de instrumento) vez que o
mandado de segurança não é sucedâneo recursal, e diante da au-
sência do efeito suspensivo do mesmo, concomitantemente, impe-
trar o writ, buscando, através dele, coibir o cumprimento da ordem
de despejo até o julgamento do recurso. Não obstante, quedou-se
inerte diante daquela decisão, não a impugnando através da via
recursal própria, operando-se, em decorrência, os efeitos da pre-
clusão temporal. 3. Recurso improvido. (STJ - RO-MS 4323 - SP -
6ª T. - Rel. Min. Anselmo Santiago - DJU 15.03.1999 - p. 285)
Esse entendimento encontra-se sedimentado nesta colenda Cor-
te, como se infere dos seguintes arestos oriundos dos extintos
Grupos de Câmaras Cíveis:

"MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA
ATO JUDICIAL QUE RECEBE RECURSO DE APELAÇÃO
SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - DESPACHO QUE
DEMANDARIA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DESCABIMENTO DO WRIT - SEGURANÇA DENEGA-
DA.
O Mandado de Segurança não se presta para servir como substi-
tutivo de recurso apropriado para o ataque à decisão impugnada,
ou seja, o agravo de instrumento que, com a nova sistemática
processual lhe atribuída, é o recurso cabível contra decisão que
recebe recurso de apelação somente no efeito devolutivo." (Ac.
n.º 974, Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Juiz Prestes
Mattar.)
 "MANDADO DE SEGURANCA VISANDO DAR EFEITO
SUSPENSIVO À APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO E OBSTAR EXECUÇÃO PROVISÓRIA -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - DECIS-
SÕES INTERLOCUTÓRIAS QUE DESAFIAVAM RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 558 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - DESCABIMENTO DO MANDA-
MUS - EXTINÇÃO DO  PROCESSO,  SEM  JULGAMENTO
DO MÉRITO E CASSAÇÃO DA LIMINAR ANTES CONCE-
DIDA.
             A teor do art. 5.º, II, da Lei n.º 1.533/51, descabe manda-
do de   segurança contra despacho ou decisão judicial, quando
haja recurso  previsto nas leis processuais ou possa ser modifica-
do por via de correição, daí exsurgida a súmula 267 do STF: "não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recur-
so ou correição". (Ac. n.º 826, Primeiro Grupo de  Câmaras Cí-
veis, Rel. Juiz Ronald Schulman.)
Em suma, a escolha do mandado de segurança antes de esgotar o
recurso previsto nas leis processuais - no caso específico Agravo
de Instrumento -, principalmente quando não ocorre decisão tera-
tológica ou flagrante ilegalidade não se justifica.
Por derradeiro, impende salientar que o aparente apego ao for-
malismo se justifica diante da tão apregoada segurança jurídica,
pois como destacou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira em julgado recente, "Por mais justa que seja a pretensão
recursal, não se pode desconhecer os seus pressupostos de ad-
missibilidade. O aspecto formal é importante em matéria proces-
sual não por obséquio ao formalismo, mas para segurança das
partes e resguardo do due process of law"(AGA n.º 389427/SP,
4.ª Turma, DJU-18.02.02, p. 464.).

3.-Por essas razões, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO
INICIAL, com fulcro no art. 8.º, da Lei n.º 1.533/51, e no art.
295, I, do Código de Processo Civil, por ser incabível o manda-
mus na espécie.
Int.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Juiz Conv.
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02597 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alcione Bastos Ribas 001 0209818-2
Alcione Bastos Ribas 001 0209818-2
Emerson Norihico Fukushima 001 0209818-2
Geraldo De Cassio Zetola 001 0209818-2
Geraldo De Cassio Zetola 001 0209818-2

Vista ao(s) agravado(s) - RESPONDER AO RECURSO, deferi-
da a dilação de prazo. - Prazo: 10 dias
001. 0209818-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/103987.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000039223 Mandado de Segurança.  Agravante: Yoshiaki
Oshiro.  Adv.: Emerson Norihico Fukushima.  Agravado: Detran/
pr - Departamento de Trânsito do Paraná.  Adv.: Geraldo de Cas-
sio Zetola.  Adv.: Alcione Bastos Ribas.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: RES-
PONDER AO RECURSO, deferida a dilação de prazo..  Vista
Advogado: Alcione Bastos Ribas (PR008528).  Vista Advogado:
Geraldo de Cassio Zetola (PR013714).

I Divisão Cível
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02618 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Joaquim De O. Franco 001 0061712-7
Joaquim Lopes 001 0061712-7
José Tadeu Saliba 001 0061712-7

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0061712-7  Ação Rescisoria (Gr)
Protocolo: 1993/10430.  Comarca: Lapa.  Vara: Vara Civel.  Ação
Originária: 9000000452 Usucapião Extraordinário.  Autor: Es-
polio de Joao Izidoro da Silva Filho.  Adv.: Joaquim Lopes.  Reu:
Isauro Rechetelo.  Reu: Paulina Karas Rechetelo.  Adv.: José Tadeu
Saliba.  Adv.: Carlos Joaquim de Oliveira Franco.  Interessado:
Denizar da Silva.  Órgão Julgador: Quarto Grupo de Câmaras
Cíveis.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz
Robson Marques Cury.  Movto Republicado: 15/09/2000.  Moti-
vo: republicação.  Núm.Acórdão: 897.  Núm.Livro: 10.  Folhas:
126 a 131.  Julgado em: 12/09/2000.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente.
AÇÃO   RESCISÓRIA - USUCAPIÃO - DOLO PROCESSUAL
- DOCUMENTO NOVO - ART. 485, INCS. III E VII, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - HIPÓTESES DE RESCISÃO
CONFIGURADA.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Há dolo processual da parte que, intencionalmente, deixa de
requerer a citação do legítimo proprietário do imóvel na ação de
usucapião, impedindo a sua atuação no processo.
2. Caracteriza-se como documento novo não só o que adveio após
a sentença, mas também o documento pré-existente que o autor
da rescisória não pôde fazer uso no curso do processo que resul-
tou a decisão rescindenda.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02610 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner P. Da Silva 005 0194101-7
Adelcio Ceruti 056 0156700-6
Adilson De Castro Junior 066 0179363-1
Adnilton José Caetano 061 0195825-6
Adriana D’avila Oliveira 064 0195696-5
Adriano Andrey A. Fernandes 065 0188688-2
Adriano M. Correia 047 0190470-1
Afonso Proenco Branco Filho 001 0184393-2
Alcindo De Souza Franco 017 0193947-9/01
Alexandre José Zakozicz 030 0199022-1
Alfredo Leoncio Dias Neto 002 0185817-1
Altivo José Seniski 061 0195825-6
Alvaro Augusto Costa Nunes 060 0157495-4
Alziro Da Motta Santos Filho 041 0184435-5
Ana De Paula F. D. Oliveira 036 0179715-5

048 0196178-6
067 0196175-5/01

Ana Eneide Rodrigues 061 0195825-6
Ana Olimpia Michelan 004 0197026-1/01
Ana Paula Wollestein 042 0178175-7
Anacleto Giraldeli Filho 014 0186213-7
Andrea Margarethe R. Andrade 034 0156338-0
Andrea Rejane De Araujo Goes 019 0197430-5
Andreia Da Rosa Rache 030 0199022-1
Anna Paula De Araujo Goes 021 0196643-8
Antonio A. Lopes F. Basto 066 0179363-1
Antonio Carlos Cantoni 037 0180798-1
Antonio Celso C. D. Albuquerque 001 0184393-2
Antonio De Souza Netto 023 0193491-2
Antonio Dilson Pereira 012 0167617-3/01
Aquiles Moraes 046 0187726-3
Arione Pereira 062 0161314-3
Armando C. D. S. E. Guadanhini 041 0184435-5
Armando Garcia Garcia 055 0189079-7
Arnaldo Faivro Busato Filho 068 0179643-4
Augusto José Bittencourt 077 0198914-0
Aulo Prato 032 0194657-4
Bernardo Rucker 010 0191303-9
Bárbara Kirchner Corrêa 007 0195674-9
Carlos Henrique Schiefer 050 0178552-4
Carlos Leal Szcypanski Junior 075 0196478-1

Carlos Pereira Gonçalves 038 0143146-7
Carlos Sérgio Capelin 043 0195400-9
Carlyle Popp 031 0165076-4
Carmen Ester Romero Bonnevialle 035 0197651-4
Celia Cartes 075 0196478-1
Celia Regina Marcos Pereira 076 0193137-3
Celso Da Motta Fernandes 054 0188023-1
Celso Luis De Souza Cordeiro 046 0187726-3
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 033 0163316-5
Charles Da Silva Ribeiro 010 0191303-9

056 0156700-6
Ciro Brüning 042 0178175-7
Claudemir Molina 009 0203086-6/01
Claudinei Belafronte 035 0197651-4
Clinio Leandro Lino Lyra 042 0178175-7
Cristiano Augusto Vasc. Calixto 047 0190470-1
Cristina Maria Silva Fonseca 020 0192371-1
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 018 0202080-0/01
Daniel De Oliveira Godoy Junior 005 0194101-7
Daniela Rache Gebran 030 0199022-1
Dario De Brito B. F. Prada 011 0181224-0
Denise Kung Bruel 021 0196643-8
Dinarte Bitencourt 043 0195400-9
Dinorah Camargo Tureck 061 0195825-6
Dirceu Antonio Andersen Júnior 031 0165076-4
Doraci Polo Martins Fernandes 045 0146256-0
Dovani Zangari 065 0188688-2
Edemar Fritz Júnior 022 0186885-3
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 015 0182003-5
Edilson Avelar Silva 017 0193947-9/01
Edison Roberto Massei 039 0193490-5

049 0193463-8
Egon Bockmann Moreira 025 0198241-2
Egídio Munaretto 069 0188706-5
Elaine Crisitina Bonete 029 0185073-9
Elenita Ignez Bodaneze 073 0159871-2
Eli Zella Jorge 038 0143146-7

059 0198859-4
Eliana Meira Nogueira 003 0195101-1
Eliane Maria Marques 018 0202080-0/01
Elizabeth Haisi 064 0195696-5
Emerson Del Re 064 0195696-5
Erico Ricardo Saconato 078 0197129-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 027 0186445-9/01
Fabio Max Marschner Mayer 020 0192371-1
Fernanda Andreazza 007 0195674-9
Fernando José Bonatto 014 0186213-7
Flori Antonio Tasca 070 0188542-1
Francislaine Guidoni 076 0193137-3
Fábio Luis Franco 017 0193947-9/01
Fátima Maria Bozz Barbosa 044 0153807-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 051 0187332-1
Geraldo Mocellin 059 0198859-4
Gilberto Jachstet 009 0203086-6/01
Glauco Iwersen 003 0195101-1
Gustavo Aydar De Brito 039 0193490-5
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 026 0183895-7/01
Helio Dias Franca 063 0162358-9
Heloisa H. Padilha 035 0197651-4
Henrique Henneberg 026 0183895-7/01
Hilario Orlandi 028 0196576-2
Irineu Codato 076 0193137-3
Ismael Martinez 074 0186827-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 032 0194657-4
Ivan Seccon Parolin Filho 031 0165076-4
Ivete Harue Shimabukuro 009 0203086-6/01
Ivone Fatima Freitas 039 0193490-5
Ivone Terezinha Ranzolin 042 0178175-7
Jacob Reinaldo Valentin 026 0183895-7/01
Jan Szpatowski 029 0185073-9
Jeanne Carmen Fonseca 037 0180798-1
Joao Maria Valentim 026 0183895-7/01
Joaquim Alves De Quadros 026 0183895-7/01
Jonas Borges 027 0186445-9/01
Jorge Luiz De Melo 053 0191389-9
Jose Carlos Alves F. E. Silva 043 0195400-9
Jose Luiz Ramuski 051 0187332-1
Jose Marcos Carrasco 014 0186213-7
Josiane Vargas Ferreira 078 0197129-7
José Antonio Trento 054 0188023-1
José Domingues 052 0189683-1

071 0189691-3
072 0189693-7

José Gonzaga Soriani 045 0146256-0
José Albari Slompo De Lara 070 0188542-1
José Altevir Mereth B. Cunha 070 0188542-1
José Augusto Araújo De Noronha 019 0197430-5

021 0196643-8
José Carlos Dias Neto 043 0195400-9
José Carlos Sabatke Saboia 049 0193463-8
José Francisco Gomes Machado 064 0195696-5
José Marega 045 0146256-0
João Alci Oliveira Padilha 013 0197433-6
João Alves Da Cruz 002 0185817-1
João Batista Dos Anjos 034 0156338-0
João Batista Pio Vieira 010 0191303-9

056 0156700-6
Joélcio Flaviano Niels 066 0179363-1
Juahil Martins De Oliveira 012 0167617-3/01
Juliano Lago Sebben 024 0193992-4
Julio Assis Gehlen 013 0197433-6
Julio Brotto 015 0182003-5
Julio Cesar Bacovis 070 0188542-1
Julio Cesar Melo Lopes 012 0167617-3/01
Jussara Seixas Conselvan 076 0193137-3
Kennedy Machado 028 0196576-2
Kinoe Irene Ikeda 009 0203086-6/01
Kiyoshi Ishitani 062 0161314-3
Larissa Kalckmann Araújo Silva 001 0184393-2
Laura Agrifóglio Vianna 039 0193490-5
Leandro Galli 058 0199084-1
Leonidas Taborda Ribas Junior 001 0184393-2
Leuremar Anderson Talamini 018 0202080-0/01

Lilliana Maria Ceruti Lass 056 0156700-6
Lourival Lino De Souza 078 0197129-7
Lucineia Moreira Machado 004 0197026-1/01
Luis Fernando De C. Hasegawa 008 0202090-6/01
Luiz Carlos Da Rocha 025 0198241-2

034 0156338-0
Luiz Celso Dalprá 048 0196178-6

067 0196175-5/01
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 010 0191303-9

056 0156700-6
Luiz Fernando De Queiroz 030 0199022-1
Luiz Fernando Schlichta 048 0196178-6

067 0196175-5/01
Luiz Leandro Gaspar Dias 059 0198859-4
Luiz Renato Perrone Gelbcke 048 0196178-6

067 0196175-5/01
Luiz Roberto Romano 057 0181285-3
Luís Gustavo Rodrigues Flores 066 0179363-1
Magali Leonidia Giacomassi 001 0184393-2
Marcelo Fanchin 022 0186885-3
Marcelo Fernandes Polak 013 0197433-6
Marcelo Gnoato 028 0196576-2
Marco Antônio De A. Campanelli 076 0193137-3
Marcos Aurelio Cerdeira 063 0162358-9
Marcos Aurélio R. D. Costa 002 0185817-1
Marcos Jose Chechelaky 060 0157495-4
Marcos Jose Dlugosz 053 0191389-9
Marcos Leandro Pereira 029 0185073-9
Marcos Leate 032 0194657-4
Maria Cristina J. C. D. Mattos 048 0196178-6

067 0196175-5/01
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 027 0186445-9/01
Maria Luiza Correa De Mello 031 0165076-4
Maria Lúcia F. Reichenbach 032 0194657-4
Maria Thereza Araujo Cordts 016 0188821-7
Marilda Helena Ghenov Salles 046 0187726-3
Mario Luis Fernandes Grillo 010 0191303-9
Marlus Da Silva Saldanha 024 0193992-4
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 007 0195674-9
Marly Borges Domingues 052 0189683-1

071 0189691-3
072 0189693-7

Marçal Justen Filho 025 0198241-2
Mauro Junior Seraphim 013 0197433-6
Miguel Luiz Conte 040 0202030-0

050 0178552-4
Milton Luiz Cleve Küster 003 0195101-1
Moacir Tadeu Furtado 061 0195825-6
Mozart Pizzatto Andreoli 034 0156338-0
Murilo Zanetti Leal 026 0183895-7/01
Mário Marcondes Lobo Filho 038 0143146-7
Narelvi Carlos Malucelli 052 0189683-1

071 0189691-3
072 0189693-7

Neidival Ramalho De Oliveira 078 0197129-7
Neimar Batista 040 0202030-0
Nereu Carlos Massignan 006 0193553-7
Nilce Regina Tomazeto Vieira 077 0198914-0
Orlando Gontijo De Oliveira 017 0193947-9/01
Otto Horst Flinkerbusch 044 0153807-8
Otto Jõao Lyra Neto 042 0178175-7
Patricia Helena Pimentel Costa 020 0192371-1
Paulino Andreoli 034 0156338-0
Paulo César C. Galhardo 074 0186827-1
Paulo Kazuo Yamamoto 009 0203086-6/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 031 0165076-4
Paulo Roberto Vidal 068 0179643-4
Paulo Sergio Guedes 024 0193992-4
Paulo Vieira De Camargo 057 0181285-3
Paulo Vieira De Camargo Junior 057 0181285-3
Pedro Lopes 012 0167617-3/01
Pedro Vinha 043 0195400-9
Percy Araujo 033 0163316-5
Renato Ribeiro Schmidt 001 0184393-2
Renilde Paiva Morgado Gomes 003 0195101-1
Ricardo A. F. D. Oliveira 039 0193490-5
Robson Carlos Biscoli 069 0188706-5
Robson Ivan Stival 064 0195696-5
Rodrigo Gaspar Teixeira 027 0186445-9/01
Rogério Iurk Ribeiro 064 0195696-5
Romeu Ângelo Possamai 053 0191389-9
Rosangela Uriarte Riera Sureda 044 0153807-8
Rubens Alberto Arrienti Angeli 014 0186213-7
Sadi Bonatto 014 0186213-7
Sandro Mansur Gibran 073 0159871-2
Sebastião Maria Martins Neto 040 0202030-0
Shirleny Maria Dos S. Massei 039 0193490-5

049 0193463-8
Sidney Martins 001 0184393-2

036 0179715-5
048 0196178-6
067 0196175-5/01

Silvana De Mello Gusso 006 0193553-7
069 0188706-5

Terezinha A. A. D. Almeida 055 0189079-7
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 034 0156338-0
Valéria Gasparini 015 0182003-5
Vanessa Jamus Marchi 076 0193137-3
Vanessa Polido D. Afonso 016 0188821-7
Vitor Leal 026 0183895-7/01
Viviana Bianconi 028 0196576-2
Waldir Frares 045 0146256-0
Waldomiro Barbieri 016 0188821-7
Willians Franklin L. D. Santos 058 0199084-1
Wilmar Eppinger 061 0195825-6
Wilson Jose Andersen Ballão 031 0165076-4
Wilson Roberto De Lima 015 0182003-5
Érlon De Faria Pilati 020 0192371-1

Acórdão Registrados
001. 0184393-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/114695.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
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200000021097 Indenização.  Agravante: Urbs - Urbanização de
Curitiba S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Magali Leonidia
Giacomassi.  Agravado: Mabelle de Castro.  Adv.: Larissa
Kalckmann Araújo Silva.  Adv.: Leonidas Taborda Ribas Junior.
Agravado: Transporte Coletivo Glória Ltda.  Adv.: Renato Ribeiro
Schmidt.  Interessado: Companhia de Seguros Minas Brasil.  Adv.:
Afonso Proenco Branco Filho.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti
de Albuquerque.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15525.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 235 a 247.  Julgado em: 26/02/2002.  Decisão: Por maioria
de votos, negaram provimento.
DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS CAUSADOS EM ACIDENTE COM
ÔNIBUS - CLÁUSULA DE INCOLUMIDADE (DECRETO N.
2.681/1912) -  TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
- SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL (CF, ART. 30, V) -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA (CF, ART. 37, PARÁGRAFO
6º) E TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO - LEI
MUNICIPAL REGULANDO SISTEMA HÍBRIDO DE
DELEGAÇÃO DO SERVIÇO A EMPRESAS PRIVADAS -
CONCESSÃO - FRACIONAMENTO ATRAVÉS DE
PERMISSÕES OUTORGADAS PELA CONCESSIONÁRIA ÀS
EMPRESAS OPERADORAS DO TRANSPORTE - LIDE
ENDEREÇADA TAMBÉM CONTRA A PRIMEIRA -
ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -
REJEIÇÃO NO JUÍZO MONOCRÁTICO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE DO DECISUM -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS
DELEGADAS - CONTRATO DE TRANSPORTE ÚNICO E
INDIVISÍVEL PERANTE O USUÁRIO  - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO QUE NÃO PODEM SER DISSOCIADOS
DA OPERAÇÃO PROPRIAMENTE DITA DO SERVIÇO -
APLICAÇÃO DO ART. 915 DO CÓDIGO CIVIL
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO INTERNO DO
CONTRATO DE PERMISSÃO - AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0185817-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/125316.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Barbosa Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000165 Reintegração de Posse.  Agravante: Mauro de
Carvalho.  Adv.: João Alves da Cruz.  Adv.: Marcos Aurélio
Rodrigues da Costa.  Agravado: Jose Paro.  Adv.: Alfredo Leoncio
Dias Neto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15526.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 248 a 252.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - LIMINAR CONCEDIDA EM FAVOR DO
AGRAVADO PROPRIETÁRIO - REQUISITOS NECESSÁRIOS
À CONCESSÃO DE REINTEGRAÇÃO PRESENTES -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0195101-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39098.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000155
Cobrança.  Agravante: Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Agravado: Rosa Jacinta
Ienkot Nogas.  Adv.: Eliana Meira Nogueira.  Adv.: Renilde Paiva
Morgado Gomes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão:
15527.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 253 a 256.  Julgado em: 06/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. COBRANÇA DE SEGURO.
EXIGÊNCIA DE PRÉVIA CAUÇÃO AO EFEITO DE
DEPÓSITO ANTECIPADO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
PLEITEADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273, § 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
Tratando-se de ação em que se objetiva pagamento de seguro,
com pedido de antecipação dessa providência, mister se faz a
prévia prestação de caução, na forma do artigo 588, inciso II, do
Código de Processo Civil, aplicável por força do artigo 273, § 3º,
do mesmo estatuto.

Acórdão Registrados
004. 0197026-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/70015.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1970261 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Empreendimentos Imobiliários Severo
Canzoni Filho Ltda.  Adv.: Ana Olimpia Michelan.  Agravado:
Eurides Angélica Pereira.  Adv.: Lucineia Moreira Machado.
Interessado: A.p. Comércio do Vestuário Ltda.  Interessado: André
Pereira Ponces.  Interessado: Bruno Pereira Ponces.  Interessado:
Francisco Mendes Ponces.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15528.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 257 a 265.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS E
ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -
DESPACHO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO AO
RECURSO - AGRAVO (CPC, ART. 557, PARÁGRAFO 1º) -
SÚPLICA DE REFORMA DA DECISÃO DENEGATÓRIA
COM A JUNTADA DOS DOCUMENTOS FALTANTES -
IMPOSSIBILIDADE - OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - DOUTRINA E PRECEDENTES
PRETORIANOS - RECURSO DESPROVIDO.
“É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as
obrigatórias como as necessárias) à compreensão da controvérsia”
(THEOTONIO NEGRÃO, “Código de Processo Civil e Legislação
Processual em vigor”, Saraiva, 32ª ed., p. 583).
O ônus relativo à juntada das peças que a lei considera essenciais
cabe exclusivamente ao agravante” (p.163) e  “O recurso, no
regime atual, não pode ser conhecido se desacompanhado de
razões ou das peças necessárias para a formação do instrumento,
que são cópias da decisão agravada, da certidão de sua intimação

(para controle da tempestividade) e das procurações outorgadas
pelas partes a seus advogados...Faltantes quaisquer destes
requisitos, o recurso não será conhecido...Interposto o recurso,
não mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto mão
do resto do prazo, configurando-se preclusão consumativa: o
recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO” (p.171) (
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,  “O Novo Regime do
Agravo”, RT, 2ª ed.)

Acórdão Registrados
005. 0194101-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32094.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024031
Acidente do Trabalho.  Autos Complementares: 200200000248
Sequencia Anual.  Agravante: José Jair da Silveira.  Adv.: Daniel
de Oliveira Godoy Junior.  Adv.: Abner P. da Silva.  Agravado:
Robert Bosch Ltda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15529.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 266 a 270.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
BUSCANDO REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DE
TRABALHO  FUNDADA NO DIREITO COMUM -
DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA DO
TRABALHO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ILEGITIMIDADE DO DECISUM - SÚMULA 15 DO STJ -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NÃO
ESPECIALIZADA - PRECEDENTES PRETORIANOS -
AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0193553-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28468.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000009
Reintegração de Posse.  Agravante: Eliseu Biavati.  Agravante:
Teresinha Biavati.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.  Agravado:
Mitra Diocesana de Palmas.  Adv.: Silvana de Mello Gusso.
Interessado: Agenor Campos de Oliveira.  Interessado: Ivete
Scaraboto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 15530.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 271 a 275.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
- EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE DESPEJO COM BASE EM
ACORDO HOMOLOGADO ENTRE AS PARTES - EFEITOS
NÃO INCIDENTES SOBRE TERCEIROS -
DESNECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS -
RECURSO PROVIDO
Mandado de despejo não pode atingir terceiros estranhos a lide e
que não tenham sido citados nem participado de acordo celebrado
entre autor e réu.

Acórdão Registrados
007. 0195674-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/42237.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026620
Indenização.  Agravante: Caixa de Assistência Aos Funcionários
do Banco do Brasil - Cassi.  Adv.: Bárbara Kirchner Corrêa.
Agravado: Letícia Severo Soares.  Adv.: Fernanda Andreazza.
Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Núm.Acórdão: 15531.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 276 a 280.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - VEROSSIMILHANÇA DO
FATO ALEGADO PELA AGRAVADA - PERIGO DE DANO
EVIDENCIADO PELO RISCO À SAÚDE DA AGRAVADA,
COMPROVADO POR DOCUMENTOS MÉDICOS APTOS A
FUNDAMENTAR O DEFERIMENTO DA ORDEM JUDICIAL
PARA QUE A AGRAVANTE FORNECESSE O
MEDICAMENTO NECESSÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Evidenciada a premente necessidade de fornecimento de
medicamento à agravada para tratamento de grave enfermidade,
sem o que correria risco de vida, correta a antecipação de tutela
por ela requerida ao efeito de que fosse a agravante compelida a
entregá-lo. Demonstrada, por documentos médicos, a enfermidade
da agravada, a pertinência do medicamento sonegado para o
tratamento e o risco de vida, sem o seu uso, configuraram-se os
requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
008. 0202090-6/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/84877.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2020906 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Antonia Battel Cantuário.  Agravante:
George Hasegawa.  Agravante: Abdiel Custódio Farias.
Agravante: Jorge Shigueyuki Natsuaki.  Agravante: Valdecir
Liberatti.  Agravante: Real Calçados e Roupas Ltda.  Adv.: Luis
Fernando de Camargo Hasegawa.  Agravado: Município de
Londrina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15532.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 281 a 285.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TAXAS
COBRADAS PELO MUNICÍPIO E AGREGADAS AO IPTU.
NÃO CONCESSÃO, PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, DO
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
PARA SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS REFERIDAS
TAXAS BEM COMO DEPÓSITO JUDICIAL SOMENTE DO
VALOR DO IPTU. RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPOSIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL.  INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMELHANÇA
EM RELAÇÃO À PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA
COBRANÇA DAS TAXAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
JUIZO DE PRIMEIRO GRAU QUE NÃO SE CONVENCEU
DA VEROSSIMELHANÇA. DECISÃO QUE DEVE SER
MANTIDA. EVENTUAL CONCESSÃO PELO SEGUNDO

GRÁU QUE CRIA RISCO DE SUPRESSÃO DE UM GRÁU.
CONCESSÃO PELO SEGUNDO GRÁU, EVENTUALMENTE,
EM CASO DE SITUAÇÃO URGENTE, EXTRAORDINÁRIA
OU TERATOLÓGICA.
A antecipação dos efeitos da tutela só deve ser concedida se o
juiz se convencer da verossimelhança Não concedendo o juiz
monocrático, não deve o segundo grau, em princípio, conceder,
para não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja
evidente situação de urgência, fato extraordinário ou decisão
teratológica do primeiro grau.

Acórdão Registrados
009. 0203086-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/84627.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2030866 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Francisco Tetsuo Ashakura.  Agravante:
Mario Sato.  Agravante: Ntonio Yuji Oikawa.  Agravante: Kinoe
Irene Ikeda.  Adv.: Kinoe Irene Ikeda.  Agravado: Tadashi Shiratori.
Adv.: Ivete Harue Shimabukuro.  Adv.: Claudemir Molina.  Adv.:
Gilberto Jachstet.  Interessado: Jorge Takassumi.  Adv.: Paulo
Kazuo Yamamoto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15533.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 286 a 288.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
INDEFERE LIMINARMENTE O PROCESSAMENTO DO
AGRAVO, POR INTEMPESTIVO - DECISÃO QUE ENVOLVE
VÁRIOS RÉUS LITISCONSORTES - PRAZO EM DOBRO -
OCORRÊNCIA - RECURSO TEMPESTIVO - AGRAVO
PROVIDO.
Acórdão Registrados
010. 0191303-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14867.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001324
Rescisão de Contrato.  Agravante: Irb - Locadora de Máquinas e
Equipamentos Eletrônicos Ltda.Adv.: João Batista Pio Vieira.
Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Adv.: Charles da Silva
Ribeiro.  Agravado: Centroarte Niterói Ltda.  Adv.: Bernardo
Rucker.  Adv.: Mario Luis Fernandes Grillo.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Núm.Acórdão: 15534.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 289 a 292.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA PROCEDENTE - AÇÕES CONEXAS -
PREVALÊNCIA DA PREVENÇÃO SOBRE O FORO DE
ELEIÇÃO.
Havendo ações conexas, o juízo da ação antecedente fica prevento
para dirimir o litígio entre as partes, se sobrepondo ao foro de
eleição constante do contrato.

Acórdão Registrados
011. 0181224-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/88121.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100037322 Restituição de Quantia.  Agravante: Albernaz,
Chamas, Villatore & Cia Ltda.  Adv.: Dario de Brito B. F. Prada.
Agravado: Municipio de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15535.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 293 a 299.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA  COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA NO SENTIDO DE
AUTORIZAR A COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECOLHIDOS A TÍTULO DE ISS COM FUTUROS
PAGAMENTOS DO TRIBUTO - REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA AUSENTES - IMPOSSIBILIDADE
DE CONCEDER TUTELA ANTECIPADA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA - NECESSIDADE DE DECISÃO FINAL
NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
Nº 4, EM TRÂMITE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
APLICAÇÃO AO CASO, DA SÚMULA 212 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0167617-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83788.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1676173 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Edson Luiz Biscoski.  Adv.: Pedro
Lopes.  Adv.: Antonio Dilson Pereira.  Embargado: Danilo Rocha
Loures Ramos.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Juahil
Martins de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
15536.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 300 a 304.  Julgado em: 13/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO - FORMAÇÃO DEFICIENTE - RECURSO
REJEITADO.

Acórdão Registrados
013. 0197433-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53790.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000394
Medida Cautelar.  Agravante: Edélcio Passos.  Adv.: Julio Assis
Gehlen.  Adv.: João Alci Oliveira Padilha.  Agravado: Marcos
Demario Pedroso.  Adv.: Mauro Junior Seraphim.  Adv.: Marcelo
Fernandes Polak.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15537.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR
VISANDO AFASTAMENTO DE SÓCIO GERENTE DA
DIREÇÃO DA SOCIEDADE COMERCIAL. CONCESSÃO
LIMINAR PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRÁU. PEDIDO
CAUTELAR QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO NEM
SIMETRIA COM A AÇÃO PRINCIPAL DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS INDICADA. AGRAVO PROVIDO.
1.O processo cautelar tem por finalidade obter segurança que torne
útil e possível a tutela a ser perseguida na ação principal e por
isso deve guardar com esta, relação e simetria.
2. Cautelar de afastamento de sócio gerente de sociedade comercial

não guarda relação nem simetria com ação principal de prestação
de contas, pois esta visa apenas as contas do administrador, não
gerando desvinculação do cargo.

Acórdão Registrados
014. 0186213-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/131994.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000402
Ação Cominatória.  Agravante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - Previ.  Adv.: Sadi Bonatto.
Adv.: Fernando José Bonatto.  Agravado: Carlos Renato Cestari.
Adv.: Anacleto Giraldeli Filho.  Adv.: Jose Marcos Carrasco.  Adv.:
Rubens Alberto Arrienti Angeli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15538.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 4 a 10.  Julgado
em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMINATÓRIA -
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS
AUTORIZADORES PRESENTES - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 275 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0182003-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/94567.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000101
Cobrança.  Agravante: José Sabariego Ruiz.  Adv.: Wilson Roberto
de Lima.  Adv.: Valéria Gasparini.  Agravado: Digicor S/c Ltda.
Adv.: Julio Brotto.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15539.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 11 a 14.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO À LIDE DA UNIÃO FEDERAL
- IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
Acórdão Registrados
016. 0188821-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157276.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000463 Cobrança.
Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.  Adv.:
Waldomiro Barbieri.  Agravado: Sônia de Domenico Buonomo.
Adv.: Maria Thereza Araujo Cordts.  Adv.: Vanessa Polido
Deliberador Afonso.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15540.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 15 a 18.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE -
REJEIÇÃO LIMINAR PELO JUÍZO A QUO - PETIÇÃO QUE
NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS DE
ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Perfeitamente correta decisão de primeira instância que rejeita
liminarmente denunciação à lide, vez que tal pedido não está a
atender os requisitos constantes do artigo 282, II e IV, combinado
com os artigos 286 e 295, I, todos do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
017. 0193947-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/40788.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1939479 Agravo de Instrumento.
Embargante: Indemil - Indústria e Comércio de Milho Ltda.  Adv.:
Fábio Luis Franco.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Embargado:
Jurandir Vieira da Silva.  Adv.: Orlando Gontijo de Oliveira.  Adv.:
Edilson Avelar Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 15541.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 19 a 21.  Julgado em: 18/06/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, para corrigir
erro material.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA
CONTAGEM DO PRAZO PARA RECURSO QUE SE
ENCERRAVA EM UM SÁBADO RECONHECIDO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
018. 0202080-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/88823.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2020800 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Microtools Indústria e Comércio de
Ferramentas Ltda.  Adv.: Leuremar Anderson Talamini.  Agravado:
Adelino Pagliarin.  Adv.: Eliane Maria Marques.  Interessado:
João Rogério Rodrigues.  Interessado: Zelair Cardoso Rodrigues.
Interessado: Itamar Altvater.  Interessado: Maria de Fátima
Czelusniak Altvater.  Adv.: Dagoberto Azevedo Bueno Filho.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15542.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
22 a 25.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, converteram em agravo
retido.
Despacho que entende pronto o processo para decisão antecipada
e declara não haver cerceamento de defesa, é preparatório da
sentença terminativa.
Nesse caso, o agravo que ataca essa decisão deve ser convertido
em agravo retido, para que a sentença defina de quem é a
sucumbência.

Acórdão Registrados

019. 0197430-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/53788.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200023962
Indenização.  Autos Complementares: 200200000179 Sequencia
Anual.  Agravante: Nelson Fernandes.  Adv.: Andrea Rejane de
Araujo Goes.  Agravado: All - América Latina Logística.  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 15543.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 26 a 30.  Julgado
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em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ATO
ILÍCITO - ACIDENTE DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - RECURSO PROVIDO.
É competente a justiça comum do Estado para conhecer e julgar
a ação de reparação de danos por ato ilícito, derivada de acidente
do trabalho.

Acórdão Registrados
020. 0192371-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22846.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001318
Renovatoria de Locação.  Agravante: Condomínio Complexo
Shopping Curitiba.  Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca.  Adv.:
Fabio Max Marschner Mayer.  Agravado: Boutique da Prata Ltda.
Adv.: Patricia Helena Pimentel Costa.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15544.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
31 a 34.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE REPOSIÇÃO DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO
- AUTOS PRINCIPAIS EM CARTÓRIO À DISPOSIÇÃO DA
PARTE PARA CONTESTAR - CERTIDÃO FORNECIDA POR
SR. ESCRIVÃO CONTENDO TAL AFIRMAÇÃO - FÉ
PÚBLICA - RECURSO IMPROVIDO.
1. A certidão do Sr. Escrivão, que afirma estarem os autos
disponíveis em Cartório para contestação da parte merece fé-
pública.
2. Inexistindo prova robusta capaz de elidir a fé pública é de ser
confirmada a decisão que indeferiu pedido de reposição de prazo
para contestar.

Acórdão Registrados
021. 0196643-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49475.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200023962
Indenização.  Agravante: América Latina Logística do Brasil S/a.
Adv.: Denise Kung Bruel.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.
Agravado: Nelson Fernandes.  Adv.: Anna Paula de Araujo Goes.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15545.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 35 a 39.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ATO
ILÍCITO - ACIDENTE DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - RECURSO PROVIDO.
É competente a justiça comum do Estado para conhecer e julgar
a ação de reparação de danos por ato ilícito, derivada de acidente
do trabalho.

Acórdão Registrados
022. 0186885-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000224
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9800000992 Embargos
a Execução.  Agravante: Waltrant Fritsche Rodrigues.  Adv.:
Marcelo Fanchin.  Agravado: Aviário Cristiane Ltda.Adv.: Edemar
Fritz Júnior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 15546.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 40 a 45.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES -
ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL NÃO PERTENCENTE À
EMPRESA REQUERIDA - INADMISSIBILIDADE -
PROTEÇÃO AO BEM DE FAMÍLIA QUANTO ÀS DIVIDAS
COMERCIAIS DO CÔNJUGE - DESNECESSIDADE DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS A ARREMATAÇÃO E DE
EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE NULIDADE -
RECURSO IMPROVIDO
Não houve a desconsideração da pessoa jurídica. Somente com a
ocorrência deste instituto é que se poderia manter a arrematação.
Os dispositivos da lei 8009/90 são incidentes, a proteger o bem
particular de dívida comercial, alem de ser o imóvel residência
do terceiro, mais um motivo para que se declare a nulidade da
arrematação.

Acórdão Registrados
023. 0193491-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28285.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000798
Ação de Despejo.  Agravante: Américo Iwankiw.  Adv.: Antonio
de Souza Netto.  Agravado: J S Indústria Plática Ltda.  Agravado:
Rubens de Quadros Ribas.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15547.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 46 a 52.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  -   NULIDADE   -
RECEBIMENTO POR PESSOA ESTRANHA AO PROCESSO
-   DETERMINAÇÃO DE NOVA CITAÇÃO   -   DECISÃO
MANTIDA   -   AGRAVO IMPROVIDO
 “Comprovado que a citação se fez na pessoa de quem não
representa a sociedade, impõe-se repetir o ato processual sob pena
de se perder todo o processo.” (Acórdão da 2ª Câmara Cível do
TAMG aos 24.02.84, na Apelação Cível nº 24.079  -  RJTAMG
18/153)

Acórdão Registrados
024. 0193992-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31481.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001145
Reparação de Danos.  Agravante: Auto Viação São José dos
Pinhais Ltda.  Adv.: Marlus da Silva Saldanha.  Agravado: Mariano
Alberichi.  Adv.: Paulo Sergio Guedes.  Adv.: Juliano Lago Sebben.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15548.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 53
a 61.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - ACIDENTE VITIMANDO

USUÁRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS APARELHADA CONTRA A EMPRESA
PERMISSIONÁRIA DO SERVIÇO - DENUNCIAÇÃO À LIDE
DA SEGURADORA - INDEFERIMENTO NO JUÍZO
MONOCRÁTICO À LUZ DO ART. 88 DO CDC - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ILEGITIMIDADE DO DECISUM -
HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO ART. 13 DO MESMO
CODEX - TEMPERAMENTO OUTROSSIM DO PRINCÍPIO
DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - AUSÊNCIA TAMBÉM
DE PREJUÍZO PARA O AUTOR QUE EXPRESSAMENTE
CONCORDA COM A LITISDENUNCIAÇÃO- RECURSO
PROVIDO.
“A concepção moderna do processo, como instrumento da
realização da justiça, repudia o excesso de formalismo, que
culmina por inviabilizá-la (STJ - 4ª Turma, REsp 15.713-MG,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 4.12.91, deram provimento, v.u.,
DJU 24.2.92, p. 1.876)”.

Acórdão Registrados
025. 0198241-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57378.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9100011703
Reparação de Danos.  Agravante: Norberto Augusto de Oliveira.
Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Agravado: Labra - Indústria Brasileira
de Lápis S/a.  Adv.: Marçal Justen Filho.  Adv.: Egon Bockmann
Moreira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15549.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 62 a 66.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
BUSCANDO REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO  FUNDADA NO DIREITO
COMUM - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A
JUSTIÇA DO TRABALHO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ILEGITIMIDADE DO DECISUM - SÚMULA 15 DO STJ -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NÃO
ESPECIALIZADA - PRECEDENTES PRETORIANOS -
AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0183895-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83909.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1838957 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banestado Leasing S/a
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Adv.: Vitor
Leal.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Embargado: Norma Maria
Egg Moro.  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin.  Adv.: Joao Maria
Valentim.  Interessado: Gilmar Pereira de Matos.  Interessado:
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S/a.  Adv.:
Gustavo Souza Netto Mandalozzo.  Adv.: Henrique Henneberg.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15550.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 67 a 69.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE
- RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados
027. 0186445-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83755.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1864459 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Iatú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição
de Medeiros.  Embargado: João Alves dos Santos.  Adv.: Jonas
Borges.  Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15551.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 70 a 73.  Julgado
em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTE - PRETENSÃO DE EFEITOS
INFRINGENTES - RECURSO REJEITADO

Acórdão Registrados
028. 0196576-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000236
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.:
Kennedy Machado.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana
Bianconi.  Agravado: metalúrgica valgazo ltda.  Agravado: Kinho
Recuperadora de Veículos Rodoviário Ltda.  Agravado: Serralheria
Só Ferro Ltda.  Agravado: Iolanda Silva de Souza e Cia Ltda.
Agravado: J. J. da Silva e Cia Ltda.  Agravado: Vimerama Indústria
e Comércio Ltda.  Agravado: Krombauer- Indústria, Comércio e
Exportação.  Agravado: Marcelo Bucaneve Casagrande -
M.e.Agravado: V. Marafon e Cia Ltda.  Agravado: Grid Kart In
Door Ltda.  Agravado: Rodante Comércio de Peças Ltda.
Agravado: Gráfica Bertoncelli Ltda.  Agravado: Gerson Luiz
Dalcastel.  Agravado: A R Reciclagem e Comércio de Papéis
Ltda.  Adv.: Hilario Orlandi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15552.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 74 a 79.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR DEFERIDA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA -
OCORRÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 7º, II, DA LEI
N. 1.533/51 - LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE
ARBÍTRIO DO JUIZ - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
DE ABUSO DE PODER DO MAGISTRADO - RECURSO
DESPROVIDO.
A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e
insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se
demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar ou o abuso de
poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a
substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre convencimento
do juiz, por outro da instância superior. (STJ - RT 674/202)

Acórdão Registrados
029. 0185073-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/121410.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000165

Execução de Título Judicial.  Autos Complementares: 9900001422
Ação de Despejo.  Agravante: Companhia Brasileia de Petróleo
Ipiranga.  Adv.: Elaine Crisitina Bonete.  Adv.: Marcos Leandro
Pereira.  Agravado: Carmen Simões Scremin.  Agravado: Elaine
Terezinha Scremin.  Agravado: Edison Scremin.  Agravado: Salima
José Dequechi Scremin.  Agravado: Vergílio Scremin.  Agravado:
Ronile Pazelo Scremin.  Agravado: Ady Antonio Dorigo.
Agravado: Rachel Dorigo.  Agravado: Rogério Dorigo.  Agravado:
Maristela Dorigo.  Agravado: Cristina Dorigo.  Agravado: Ottília
Rosa Rodigo.  Agravado: José Anacleto Dorigo.  Adv.: Jan
Szpatowski.  Interessado: Ipicar Auto Posto Ltda.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 15553.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 80 a 83.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - PENHORA SOBRE FATURAMENTO -
EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR
O VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 620 DO CPC - RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados
030. 0199022-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000138
Indenização.  Apelante: Serviços Pró-condômino S/c Ltda.  Adv.:
Alexandre José Zakozicz.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Apelante: Condominio Residencial Elias Joaquim.  Adv.: Andreia
da Rosa Rache.  Adv.: Daniela Rache Gebran.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15554.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 84 a 98.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES ANTECIPADOS
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO -
CONDOMÍNIO - RESCISÃO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O
CONDOMÍNIO DE UM PRÉDIO E A EMPRESA
ENCARREGADA DE ADMINISTRÁ-LO - ANTECIPAÇÕES
REALIZADAS PELA ADMINISTRADORA CESSADAS EM
FACE DA INADIMPLÊNCIA DO CONDOMÍNIO TER
ULTRAPASSADO O LIMITE DE DOZE TAXAS,
AUTORIZANDO A RESCISÃO DO CONTRATO, MAS NÃO
LHE RETIRANDO O DIREITO DE SER RESSARCIDA PELO
SALDO DEVEDOR APURADO QUANDO FINDA A
RELAÇÃO CONTRATUAL - SUBROGAÇÃO QUE NÃO
PREVALECE ANTE O FIM DA AVENÇA - RECURSO DO
CONDOMÍNIO IMPROVIDO.
MULTA E INDENIZAÇÃO PELO NÃO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE DE ESTIPULAÇÃO EM
FACE DA AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO - TAXA DE
JUROS NÃO CONTRATADA - FIXAÇÃO EM 6% AO ANO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - ATUALIZAÇÃO PELO INPC,
TENDO EM VISTA QUE A TR NÃO FOI PACTUADA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INSERIDOS NO CÁLCULO
DA AUTORA INDEVIDOS, CABENDO SOMENTE O QUE
FOI FIXADO PELA SUCUMBÊNCIA DA PARTE ADVERSA
- RECURSO DA ADMINISTRADORA IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0165076-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/29803.  Matéria: Execução.  Comarca: Antonina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000073 Anulatória.  Autos
Complementares: 9600000044 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9500000272 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9600000004 Medida Cautelar.  Apelante:
Editorial Antonina Comunicações Ltda.  Adv.: Dirceu Antonio
Andersen Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.:
Carlyle Popp.  Apelado: Flutrans Terminais Marítimos S/a.  Adv.:
Ivan Seccon Parolin Filho.  Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão.
Adv.: Maria Luiza Correa de Mello.  Interessado: Aliança
Cosntrutora de Obras Ltda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15555.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 99 a 105.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO - DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
TÍTULO SEM ACEITE - PROTESTO - INEXISTÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - A PUBLICAÇÃO DE
INFORMAÇÕES A RESPEITO DE UMA EMPRESA NÃO
GERA, NECESSARIAMENTE, UMA OBRIGAÇÃO
CONTRATUAL - CONTRATO VERBAL INDEMONSTRADO
- INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0194657-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53469.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000255
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000495 Medida
Cautelar.  Apelante: Andrea das Graças Lopes Barbon.  Adv.:
Maria Lúcia Ferreira Reichenbach.  Apelado: Susan Rotondo.
Apelado: Rosane Caminhoto Rotondo.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15556.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 106 a 111.
Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES. SENTENÇA SEM RELATÓRIO COMPLETO,
SEM FUNDAMENTAÇÃO E SEM DISPOSITIVO SOBRE AS
TUTELAS PEDIDAS É NULA, DEVENDO SER
DETERMINADA A LAVRATURA DE OUTRA PELO JUÍZO
A QUO.  NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.
A sentença, ainda que se admita em sua forma concisa, deve conter
seus elementos básicos, de forma a dar resposta adequada à
pretensão das partes.

Acórdão Registrados

033. 0163316-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/21679.  Comarca: Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.
Ação Originária: 9900001085 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000807 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Ronaldo Abdalla Farfud.  Adv.: Cesar Augusto
Guimaraes Pereira.  Apelante: Emílio Paulo Tisi.  Adv.: Percy
Araujo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15557.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 112 a 119.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - INSTRUMENTO DE
MANDATO CONFERINDO PODERES À IMOBILIÁRIA PARA
SUBSTABALECER A ADVOGADO - FIANÇA - TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO SEM A ANUÊNCIA
DO FIADOR - MAJORAÇÃO DOS ALUGUERES E
ALTERAÇÃO DA PERIODICIDADE DOS REAJUSTES -
INEFICÁCIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.
Embora estabelecida no contrato a responsabilidade do fiador pelo
pagamento dos alugueres majorados acima dos índices oficiais
em decorrência de aditivo contratual firmado entre as partes, ao
qual não anuíram, inclusive com alteração da periodicidade dos
reajustes, não é o caso, de exoneração total do mesmo, mas sim
de restrição da sua responsabilidade à convenção por ele assumida,
mais os acréscimos compulsórios decorrentes da lei.

Acórdão Registrados

034. 0156338-0  Apelação Cível
Protocolo: 1996/49550.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.
Ação Originária: 9400000245 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 9200000020 Embargos de Terceiro.  Apelante:
Dino Car Comércio de Veículo Ltda.  Apelante: Ronaldino
Tavares.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Teófilo Luiz dos
Santos Neto.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart Pizzatto
Andreoli.  Apelado: Paulo Alves Pereira.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Andrea Margarethe Rogoski Andrade.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15558.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 120 a 126.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL -RESSARCIMENTO DE DANOS -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - LITISPENDÊNCIA
AFASTADA - PENHORA ADEQUADA - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO - SENTENÇA MANTIDA

Acórdão Registrados
035. 0197651-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84723.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000596
Cobrança.  Autos Complementares: 9700000007 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9700000049 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9700000152 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9700000089 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Biasone & Carrijo Assessoria Imobiliária.  Adv.:
Carmen Ester Romero Bonnevialle.  Adv.: Heloisa H. Padilha.
Apelado: Cidadela S/a.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15559.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 127 a 134.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
O corretor de imóveis que não tem contrato escrito só pode receber
comissão pelas vendas devidamente comprovadas e em
porcentagem indicada pelos documentos trazidos ao processo pelas
partes.

Acórdão Registrados
036. 0179715-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/100398.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900041379 Reintegração de Posse.  Apelante: U R B S -
Urbanização de Curitiba S. A.Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Ana
de Paula Furiatti de Oliveira.  Apelado: Elve Fonseca de Souza.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15560.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 135 a 142.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - CESSÃO DE USO
E POSSE DE LANCHONETE EM LOGRADOURO PÚBLICO,
ADMINISTRADO PELA URBS - INADIMPLEMENTO -
MORA COMPROVADA - CONDENAÇÃO EM PERDAS E
DANOS, CONSISTENTE NO VALOR DOS ALUGUÉIS
DEVIDOS DURANTE O PERÍODO EM QUE O LOCADOR
SE MANTEVE NA POSSE INJUSTA DO BEM -
POSSIBILIDADE - PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
037. 0180798-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120278.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000382
Cobrança.  Apelante: Real Previdência e Seguros S/a.  Adv.:
Antonio Carlos Cantoni.  Apelado: Anésio Laurindo.  Adv.: Jeanne
carmen fonseca.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 15561.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 143 a
155.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CONTRATO DE
SEGURO - CAMINHÃO FURTADO - NEGATIVA DA
SEGURADORA EM PAGAR A INDENIZAÇÃO SOB A
ALEGAÇÃO DE DÚVIDAS  QUANTO A ORIGEM DO
VEÍCULO - IMPROCEDÊNCIA, EIS QUE NA
OPORTUNIDADE DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO O
VEÍCULO FOI DEVIDAMENTE VISTORIADO, A APÓLICE
FOI REGULARMENTE EMITIDA  E A SEGURADORA
ACEITOU COMO CORRETOS OS DADOS ENTÃO OBTIDOS
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- DEVER DE INDENIZAR - PAGAMENTO QUE DEVERÁ
SER FEITO NO MESMO VALOR CONSTANTE DA APÓLICE
- RECURSO IMPROVIDO.
Estabelece o artigo 1462 do Código Civil, que: “Quando ao objeto
do contrato se der valor determinado, e o seguro se fizer por este
valor, ficará o segurador obrigado, no caso de perda total, a pagar
pelo valor ajustado a importância da indenização, sem perder por
isso o direito, que lhe asseguram os artigos 1438 e 1439”.

Acórdão Registrados
038. 0143146-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/64958.  Comarca: Paranaguá.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
8900000264 Usucapião Extraordinário.  Apelante: Armando
Hamud Hamud.  Apelante: Ata Hammoud.  Adv.: Carlos Pereira
Gonçalves.  Apelado: Mohamed Aki Zahra.  Apelado: Fátima
Taha Zahra.  Adv.: Eli Zella Jorge.  Apelado: Irozê Benck Picanço.
Adv.: Mário Marcondes Lobo Filho.  Interessado: Ariadne
Gonçalves Lobo Picanço - Espólio.  Interessado: Luiz Victoriano
Picanço - Espólio.  Interessado: Leonorzina Picanço da Costa.
Interessado: Manoel da Cunha Picanço.  Interessado: Maria Nelly
Picanço.  Interessado: Maria da Luz Negrão Picanço.  Interessado:
Yolando Picanço.  Interessado: Agripino Picanço.  Interessado:
Alcides Picanço.  Interessado: Ivone Picanço.  Interessado: Zenira
Picanço Cardoso.  Interessado: Leny Benk Picanço.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 15562.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 156 a 161.
Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - USUCAPIÃO - PRESCRIÇÃO
AQUISITIVA - ANIMUS DOMINI - REQUISITOS DO ARTIGO
550 DO CÓDIGO CIVIL.
RECURSO DESPROVIDO.
Para a aquisição através da usucapião, necessária é a prova da
posse vintenária mansa e pacífica com “animus” de dono. Ante a
falta de tal comprovação, a improcedência do pedido se impõe.

Acórdão Registrados
039. 0193490-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43956.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000160
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul
- Previsul.  Adv.: Laura Agrifóglio Vianna.  Adv.: Ricardo
Athanásio Felinto de Oliveira.  Adv.: Gustavo Aydar de Brito.
Apelado: Maria Geralda Mendonça Ribeiro.  Adv.: Edison Roberto
Massei.  Adv.: Shirleny Maria dos Santos Massei.  Adv.: Ivone
Fatima Freitas.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15563.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 162 a 170.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
1.SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOENÇA PRE
EXISTENTE. MÁ FÉ DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. OBRIGAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
Aceitando a seguradora a proposta de adesão, mesmo quando o
segurado não fornece informações sobre o seu estado de saúde,
assume os riscos do negócio. Não pode, por essa razão, ocorrendo
o sinistro, recusar-se a indenizar.
2.SEGURO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DO
CONSUMIDOR. EMPRESAS SEGURADORAS
CONSORCIADAS. SOLIDARIEDADE NO CONTRATO.
Na forma do parágrafo terceiro do artigo 28 do Código do
Consumidor, as sociedades seguradoras consorciadas são
solidariamente responsáveis pelas obrigações contratuais e
qualquer uma delas pode ser acionada pelo consumidor pelo valor
total do seguro.

Acórdão Registrados
040. 0202030-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129817.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000696
Ação de Despejo.  Apelante: Novo Hamburgo Cia de Seguros
Gerais.  Adv.: Neimar Batista.  Apelado: Carlos Joergensen Neto.
Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15564.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 171
a 179.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES E
DEMAIS ENCARGOS - MULTA CONTRATUAL PENAL
INDEVIDA - PAGAMENTO DA MULTA DE CUNHO
MORATÓRIO, SENDO QUE AMBAS NÃO PODEM SER
CUMULADAS SOB PENA DE INCORRER EM BIS IN IDEM
- CONTRATO DE LOCAÇÃO CLARO QUANTO À
OBRIGAÇÃO DO LOCATÁRIO EM RELAÇÃO AO
PAGAMENTO DE IPTU - PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, REFORMANDO-SE A R. SENTENÇA NO
PARTICULAR ASPECTO DE INCLUIR NA CONDENAÇÃO
O VALOR DO IPTU.
O contrato, na espécie,   atribui ao locatário a obrigação específica
de pagar também o IPTU, podendo o locador exigir-lhe o
implemento dessa obrigação, inclusive a teor também do disposto
no art. 25 da Lei n. 8.245/91.

Acórdão Registrados
041. 0184435-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000129 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000556 Cobrança.
Apelante: A Gonçalves Transportes Rodoviários Ltda.  Adv.:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini.  Rec.adesivo:
Manoel Christiano Becker.  Rec.adesivo: José Alberto.
Rec.adesivo: Comércio e Transporte Verona Ltda.  Adv.: Alziro
da Motta Santos Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15565.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 180 a 203.  Julgado em: 13/08/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso
principal e deram provimento ao recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CÁLCULO POR
CONTADOR - EXCESSO DOS JUROS MORATÓRIOS
CORRETAMENTE ANALISADOS NA R. SENTENÇA -
APLICAÇÃO DOS MESMOS NO PATAMAR DE 6% AO ANO
- AUSÊNCIA DE PLANILHA DE CÁLCULO -
APRESENTAÇÃO, PELOS EXEQUENTES, DE
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO E MEMÓRIA ATUALIZADA
DA DÍVIDA - RECURSO IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
INOCORRÊNCIA - EMBARGANTE VENCEDOR DE PARTE
MÍNIMA NO PEDIDO, DEVENDO ARCAR
INTEGRALMENTE COM AS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA
- INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO DO
RECURSO, MODIFICANDO A R. SENTENÇA NO
PARTICULAR ASPECTO.

Acórdão Registrados
042. 0178175-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/60958.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001010
Indenização.  Apelante: Tsai Ping Chang.  Adv.: Ciro Brüning.
Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ana Paula Wollestein.
Apelante: Solange Terezinha Janz de Moura.  Apelante: Fabiano
Victorino de Moura.  Apelante: Valdir Victorino de Moura Junior.
Apelante: Rodrigo Victorino de Moura.  Adv.: Clinio Leandro
Lino Lyra.  Adv.: Otto Jõao Lyra Neto.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15566.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 204 a 218.
Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao segundo recurso
e julgaram prejudicado o primeiro.
DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
ATROPELAMENTO EM RODOVIA DE GRANDE
MOVIMENTO E DE ALTA VELOCIDADE - CAMINHONEIRO
QUE ESTACIONA O CONJUNTO CAVALO-MECÂNICO/
CARRETA EM RAZÃO DE DEFEITO NO SISTEMA DE
FRENAGEM OCUPANDO A TOTALIDADE DO
ACOSTAMENTO E QUE É ATINGIDO NO LEITO DA
ESTRADA POR AUTOMÓVEL QUE REGULARMENTE POR
ELA TRAFEGAVA - LIDE JULGADA PROCEDENTE NO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE
CULPA AO CONDUTOR DO VEÍCULO ATROPELADOR -
EXCESSO DE VELOCIDADE E FALTA DE ATENÇÃO À
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA - APELAÇÃO - DECISUM
LANÇADO EM DISSONÂNCIA COM OS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS CONSTANTES DO CADERNO
PROCESSUAL - IRRELEVÂNCIA NA ESPÉCIE DA
VELOCIDADE EMPREENDIDA - VÍTIMA DESATENTA QUE
IMPRUDENTEMENTE TRANSITA PELO LEITO
CARROCÁVEL - ACIDENTE QUE OCORRE LOGO APÓS
ACLIVE DIFICULTANDO A TEMPESTIVA VISIBILIDADE
DOS PRECÁRIOS SINAIS DE ALERTA COLOCADOS NA VIA
PÚBLICA - OBLIGATIO AD DILIGENTIAM  QUE SE
TRANSFERE AO PEDESTRE - DOUTRINA E PRECEDENTES
PRETORIANOS QUE CONFIRMAM ESSA REGRA -
RECURSO PROVIDO.
“Nas vias de tráfego rápido e em rodovias, a ‘obligatio ad
diligentiam’ transfere-se ao pedestre, a quem cabe tomar todas as
cautelas para a travessia das pistas, onde aos veículos se permite
velocidade a 80 Km/h ou mais. (TAPR - 1a. C. - Ap. - Rel. Juiz
Wilson Reback - j. 5.9.84 - RT 597/211).”

Acórdão Registrados
043. 0195400-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58801.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000407
Cobrança.  Apelante: Valdemar Mano.  Apelante: Zeli Aparecida
Scandolo.  Adv.: Pedro Vinha.  Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul.  Adv.: Dinarte Bitencourt.  Adv.: Jose Carlos Alves
Ferreira e Silva.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15567.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 219 a 224.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA  CONTRA A
SEGURADORA -  OPERAÇÃO BANCÁRIA DE CRÉDITO
RURAL -  CLÁUSULA CONTRATUAL QUE AUTORIZA
INSTITUIÇÃO DE SEGURO PARA COBRIR O BEM DADO
EM GARANTIA PELO MÚTUO. BANCO INSTITUIDO
COMO BENEFICIÁRIO DO SEGURO-  PRÊMIO PAGO PELO
APELANTE - CERTIFICADO DE SEGURO QUE DECLARA
O BANCO COMO ESTIPULANTE E OS MUTUÁRIOS COMO
SEGURADOS. LEGITIMIDADE ATIVA DO MUTUÁRIO
PARA PROMOVER A COBRANÇA - SENTENÇA
REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA PARA QUE O
PROCESSO SEJA INSTRUIDO E JULGADO PELO MÉRITO
NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRÁU.
1.Seguro. Em contrato de mútuo no qual é autorizado banco a
contratar seguro para cobrir o bem dado em garantia, o fato de
cláusula determinar que o banco é o beneficiário do seguro, não
retira do mutuário a condição de também beneficiário desse seguro,
pois o banco, nesse caso é o estipulante e o mutuário é o segurado,
permanecendo este com a legitimidade ativa para propor a ação
contra a seguradora. Recurso que se dá provimento.
2.Não estando o processo maduro, isto é, não estando em
condições de julgamento, não se aplica o disposto no § 3o do
artigo 515 do Código de Processo Civil, devendo o processo
retornar ao juízo de primeiro grau, para instrução e julgamento
do mérito.

Acórdão Registrados
044. 0153807-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/119671.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700001280 Reintegração de
Posse.  Apelante: Pedro Gomes Siqueira.  Adv.: Fátima Maria

Bozz Barbosa.  Adv.: Otto Horst Flinkerbusch.  Apelado: Antonio
Fernando Sanson.  Apelado: Odinéia Maria Frega Sanson.  Adv.:
Rosangela Uriarte Riera Sureda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15568.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 225 a 229.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGAÇÃO DE POSSE -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - MUNICÍPIO DE CURITIBA -
INEXISTÊNCIA DE DESAPROPRIAÇÃO - AFASTAMENTO
DA MUNICIPALIDADE - COMPETÊNCIA TRANSFERIDA À
UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.
RECURSO DESPROVIDO
Uma vez que afastada a municipalidade do feito em face da
inexistência de desapropriação sobre o móvel objeto do litígio, é
de se declarar cessada a competência do Juízo da Fazenda Pública
desta Capital para julgamento do mesmo, transferindo-se a
competência para uma das Varas Cíveis.

Acórdão Registrados
045. 0146256-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/83091.  Comarca: Maringá.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9500000532 Declaratória.  Autos Complementares: 9500000445
Medida Cautelar.  Apelante: Cocamar Ltda.  Adv.: José Marega.
Adv.: José Gonzaga Soriani.  Apelado: Walter Martins.  Adv.:
Waldir Frares.  Apelado: Pedroni & Chokp Ltda.  Adv.: Doraci
Polo Martins Fernandes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15569.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 230 a 234.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÌDICA E NULIDADE DE
TÍTULO C/C AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO DUPLICATA COM ACEITE - AUSÊNCIA DE
PROVAS DE QUE O FUNCIONÁRIO QUE ACEITOU O
TÍTULO NÃO DETINHA PODERES - TÍTULO VÁLIDO E
REGULAR - DECISÃO CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
Duplicata com aceite é título executivo extrajudicial e para sua
desconstituição, deve o autor comprovar cabalmente a
inocorrência do negócio subjacente de compra e venda e de que o
aceite firmado seria irregular, o que não ocorreu no presente caso.

Acórdão Registrados
046. 0187726-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149258.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000273
Ação de Despejo.  Apelante: Telinho Imóveis Ltda.Adv.: Aquiles
Moraes.  Adv.: Marilda Helena Ghenov Salles.  Apelado: Miguel
Bonato.  Apelado: Estanislau Spisila.  Apelado: Hotelia Kahel
Spisila.  Adv.: Celso Luis de Souza Cordeiro.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15570.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 235 a 241.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES.
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL PELO LOCATÁRIO. VÁRIAS
VISTORIAS REALIZADAS PELO LOCADOR APÓS A
DESOCUPAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER OS ALUGUÉIS
EM PERÍODO POSTERIOR À DESOCUPAÇÃO ATÉ A
ENTREGA DAS CHAVES EM JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE.
APELO IMPROVIDO.
O locador, ao proceder vistoria no imóvel vazio, demonstra
reconhecer a desocupação e não pode exigir pagamento de aluguel
após essa desocupação, embora as chaves tenham sido entregues
em juízo.

Acórdão Registrados
047. 0190470-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/16572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000187 Ação de
Despejo.  Apelante: Darcy Deitos.  Adv.: Cristiano Augusto Vasc.
Calixto.  Apelado: Gilson José Masquieto.  Adv.: Adriano M.
Correia.  Apelado: Sergio Augusto de Assis.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15571.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 242 a 250.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO FIADOR - NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA
DESNECESSÁRIA - CITAÇÃO VÁLIDA - CONSTITUIÇÃO
EM MORA - PLANILHA DE CÁLCULO CORRETA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO.
1. Havendo nos autos elementos suficientes para formar o
convencimento do julgador, não ocorre cerceamento de defesa se
julgado antecipadamente o feito.
2. O fiador responde solidariamente pelos alugueres e todos os
encargos, mormente porque a responsabilidade assim ficou
definida no contrato, revogando-se o benefício de ordem.
3. Para desconstituir o cálculo apresentado pelo locador, o locatário
ou fiador deve promover a impugnação específica de cada verba.
4.A citação é meio hábil para constituição em mora do devedor.
5. A fixação dos honorários advocatícios não pode ultrapassar os
limites fixados em lei. Assim, diante da pouca complexidade da
causa, e havendo condenação, mostrou-se correta a fixação dos
honorários de advogado em 10% (dez por cento) do montante
devido.

Acórdão Registrados

048. 0196178-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44349.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9400012022 Anulatória.  Autos Complementares: 9500013638
Alvará Judicial.  Autos Complementares: 9400012025 Medida

Cautelar.  Apelante: Daniel Lima.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.: Ana de Paula
Furiatti de Oliveira.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz Renato
Perrone Gelbcke.  Adv.: Luiz Fernando Schlichta.  Apelado:
Município de Curitiba.  Adv.: Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mario Rau.  Relator Convocado: Juiz Convocado José Maurício
Pinto de Almeida.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15572.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 251 a 257.
Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade e votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento ao recurso.
DIREITO ADMINISTRATIVO. ANULATÓRIA DE ATO
JURÍDICO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E DANOS. SERVIÇO DE TÁXI. CASSAÇÃO DA PERMISSÃO
PELA URBS. ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO. NULIDADE
AFASTADA. CONDENAÇÃO DO APELANTE POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO.
1.O detentor de delegação de  serviço público ou de utilidade
pública deve realizar, em seu nome, por sua conta e risco, as
atividades que lhe foram cometidas, respondendo diretamente
pelos danos que vier a causar a terceiros, conforme dispõe o art.
37, § 6º, da Constituição Federal.
2.Comprovada a regular citação do requerido em procedimento
administrativo, e não tendo ele exercido sua defesa, considera-se
plenamente obedecido o princípio do contraditório, não se
podendo alegar cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados
049. 0193463-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43958.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000238
Ação Monitória.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.  Apelado: Elza Tereza Vicente.
Adv.: Edison Roberto Massei.  Adv.: Shirleny Maria dos Santos
Massei.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15573.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 258 a 261.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
MOLÉSTIA - INDEMONSTRADA A MÁ-FÉ DO SEGURADO
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0178552-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26617.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Reserva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000035
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9000000012
Produção Antecipada de Provas.  Apelante: Pedro Izar Neto.
Apelante: Marcos Roberto Molitor de Souza.  Adv.: Carlos
Henrique Schiefer.  Apelante: Klabin do Paraná Agro Florestal S/
a.Adv.: Miguel Luiz Conte.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
15574.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 262 a 277.  Julgado em: 13/08/
2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar, negaram
provimento ao primeiro recurso e deram provimento ao segundo.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM
PERDAS E DANOS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA - INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE A UMA
SAFRA - PRODUTIVIDADE DO GIRASSOL NA ÁREA
PLANTADA - LAUDO PERICIAL DETERMINANDO QUE A
PRODUTIVIDADE SERIA DE 1800 KG/HA. - SENTENÇA,
QUE NÃO ENCONTRANDO INFORMAÇÕES PRECISAS
SOBRE A EFETIVA PRODUTIVIDADE DA ÁREA NA ÉPOCA
DO ESBULHO ADOTOU A ESTIMATIVA APRESENTADA
NO LAUDO DE FISCALIZAÇÃO DO PRORURAL, FIXANDO
A PRODUTIVIDADE EM 1000 KG/HA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE
ESTABELECE QUE “O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO
LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR A SUA
CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS OU FATOS
PROVADOS NOS AUTOS” - SENTENÇA EXPLICITANDO,
FUNDAMENTADAMEN-
TE, OS FATOS E COM BASE NAS PROVAS, OS MOTIVOS
QUE FORMARAM O CONVENCIMENTO DA MAGISTRADA
VALOR DO PRODUTO - DISPARIDADE MUITO GRANDE
ENTRE OS VALORES ENCONTRADOS PELO PERITO
JUDICIAL E PELO ASSISTENTE TÉCNICO - VALOR
FIXADO EQUIVALENTE À MÉDIA ENTRE OS DOIS
VALORES, DEDUZIDOS OS CUSTOS DE PRODUÇÃO -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA APELADA - INOCORRÊNCIA -
RECURSO IMPROVIDO.
AGRAVOS RETIDOS - DESISTÊNCIA - JUROS
MORATÓRIOS COMPUTADOS DE FORMA CAPITALIZADA
- VEDAÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
051. 0187332-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144288.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000390
Indenização.  Autos Complementares: 9900046789 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Ines Vieira Gonçalves.  Adv.: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi.  Apelado: Miola e Fracasso Ltda.Adv.:
Jose Luiz Ramuski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15575.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 278
a 282.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ACIDENTE DE TRABALHO. AMPUTAÇÃO DA MÃO
ESQUERDA AO NÍVEL DO PULSO. PERÍCIA QUE FIXA EM
60% O GRAU DE PERDA DA CAPACIDADE DE TRABALHO.
FIXAÇÃO CORRETA DA PENSÃO EM 60% DO SALARIO
DA AUTORA NA ÉPOCA EM FORMA DE PORCENTAGEM
DO SALÁRIO MÍNINO. DANO MORAL. FIXAÇÃO
CORRETA EM 100 SALÁRIOS MÍNIMOS, TENDO EM VISTA
AS CONDIÇÕES E CIRCUNSTÂNCIAS DA VÍTIMA E DA
EMPRESA, EVITANDO-SE O ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA. APELO DA AUTORA IMPROVIDO.
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Acórdão Registrados
052. 0189683-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58026.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8700000157
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares: 8800000298
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 8800000055
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 8900000079
Declaratória.  Apelante: Zilda Cavagnolli.  Apelante: Sebastião
Cavagnolli Filho.  Apelante: Antonio Luis Cavagnolli.  Apelante:
Rosana Roseli Ferrarri Cavagnolli.  Adv.: Narelvi Carlos
Malucelli.  Apelado: Hiberalina Alves da Rosa.  Apelado: Getulio
de Oliveira.  Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.: José
Domingues.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15576.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 283 a 293.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento ao recurso.
USUCAPIÃO - POSSIBILIDADE EM SE TRATANDO DE
IMÓVEL FOREIRO - NÃO INFRINGÊNCIA AO ART. 66, III
DO CÓDIGO CIVIL TAMPOUCO AO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 191 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS
DO ART. 550 DO CC PREENCHIDOS - SENTENÇA
MANTIDA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

Acórdão Registrados
053. 0191389-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19662.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000374
Cobrança.  Apelante: Marcio A. Zanella & Cia Ltda.  Adv.: Marcos
Jose Dlugosz.  Adv.: Jorge Luiz de Melo.  Apelado: Dibel -
Distribuidora e Comércio de Produtos de Beleza Ltda.  Adv.:
Romeu Ângelo Possamai.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15577.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 294
a 296.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ALEGAÇÃO DE FURTO DE
UMA MÁQUINA FILMADORA . NÃO COMPROVADA A
PROPRIEDADE DO BEM, NEM O FURTO, CORRETA É A
DECISÃO QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO.
RECURSO IMPROVIDO

Acórdão Registrados
054. 0188023-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147537.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000458
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 0 Impugnação
ao Valor da Causa.  Apelante: Francisco Uchoa de Lima.  Apelante:
Alzira Uchoa de Lima.  Apelante: Mauro José de Souza.  Apelante:
Francisca Uchoa de Souza.  Apelante: Asneves Batista de Lima.
Apelante: João Uchoa de Lima.  Apelante: Nelson Nicácio Chaves.
Adv.: José Antonio Trento.  Apelado: Espólio de Juventinia Uchoa
de Lima.  Adv.: Celso da Motta Fernandes.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15578.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 297 a 314.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e negaram
provimento ao recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AUSÊNCIA DE
SUBSTABELECIMENTO DO ADVOGADO DOS
APELANTES -  PRAZO CONCEDIDO PELO JUIZ  -
SUPRIMENTO DA IRREGULARIDADE - RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE - FALTA DE CITAÇÃO
DOS CÔNJUGES DOS DEMANDADOS - NULIDADE -
INOCORRÊNCIA - FORMAL DE PARTILHA - PEÇA NÃO
ESSENCIAL, POIS NÃO SE DISCUTE O DOMÍNIO E SIM A
POSSE DO IMÓVEL, INCLUSIVE HAVENDO OS RÉUS
CONFESSADO ESTAREM NA PROPRIEDADE
PERTENCENTE AOS AUTORES - PARTE VENCIDA,
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - CONDENAÇÃO
NAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI 1060, DE 05.02.50 -
PRELIMINARES REJEITADAS - ALEGAÇÃO DOS
APELANTES DE QUE POSSUEM LEGITIMIDADE PARA
PERMANECER NOS IMÓVEIS EM FACE  DE CRÉDITOS
TRABALHISTAS PENDENTES - AUSÊNCIA DE QUALQUER
PREVISÃO LEGAL PARA QUE  O EMPREGADO RETENHA
QUALQUER BEM DE SEU PATRÃO A FIM DE SE SALDAR
COM ISSO - AÇÃO REINTEGRATÓRIA JULGADA
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO.
 “A ausência de procuração constitui vício sanável nas instâncias
ordinárias, devendo o juiz ou o relator, no tribunal, antes de
qualquer providência, oportunizar à parte suprir a irregularidade
da representação.
Aplicação do disposto no art. 13, do CPC.
Recurso conhecido e provido” (RESP 220847-SP, Quinta Turma,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.03.2000).
 “Reintegração de posse. Citação do cônjuge da parte demandada.
É dispensável, por não se tratar de ação real. Precedentes da 4ª
Turma do STJ: REsp’s 7931 e 34756. Recurso especial conhecido
pelo dissídio, mas improvido” (REsp. 40721-MG, Rel. Min.
Nilson Naves, DJ 01.8.94).
 “A parte beneficiária da justiça gratuita, quando vencida, sujeita-
se ao princípio da sucumbência, não se furtando ao pagamento
dos consectários dela decorrentes.
A condenação respectiva deve constar da sentença, ficando,
contudo sobrestada até e se, dentro de cinco anos, a parte
vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade
da parte vencida” (STJ - 4ª Turma, RESP 8.751-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 17.12.91, deram provimento, v.u. DJU
11.5.92, p. 6.436, 2ª col. em.).
Incabíveis alegações de prejuízos materiais e morais, quando a
rescisão cumpre a lei. Alegações de haver créditos trabalhistas
pendentes, é matéria que não pode ser apreciada nesta quadra”
(2º TACivSP, Ap. 451.429, 6ª Câmara Cível, Relator Juiz Carlos
Stroppa, j. 13.2.96).

Acórdão Registrados
055. 0189079-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6474.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000992

Restituição de Quantia.  Apelante: Maria Aparecida Scheller.
Adv.: Terezinha Aparecida Alves de Almeida.  Apelado: Unimed
de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.: Armando
Garcia Garcia.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15579.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 1 a 15.  Julgado
em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento e julgaram, no
mérito, procedente.
1. CONVÊNIO MÉDICO. RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
DE DESPESAS MÉDICO HOSPÍTALARES EM
PROCEDIMENTO MÉDIDO REALIZADO EM
BENEFICIÁRIA DO PLANO. AÇÃO PROMOVIDA PELA
TITULAR DO PLANO. LEGITIMIDADE ATIVA
CONFIGURADA. APELAÇÃO PROVIDA.
A titular de plano de saúde tem legitimidade ativa para promover
ação contra a empresa conveniada, mesmo que o objeto da ação
seja procedimento médico feito em beneficiária do plano.
2. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. EXCEÇÃO CRIADA
PELO ARTIGO 515 § 3O DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO DO RECURSO QUE ATACOU DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU QUE EXTINGÜIU O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. JULGAMENTO DA MATÉRIA
DE MÉRITO PELO TRIBUNAL, MESMO QUE NÃO
DEVOLVIDA. POSSIBILIDADE,  SE A CAUSA VERSAR
QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO E ESTIVER EM
CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO.
Ao reformar a sentença que extinguiu o processo sem julgamento
do mérito e sendo a matéria exclusivamente de direito bem como
estiver em condições de imediato julgamento, pode o tribunal,
desde logo,  julgar a lide na forma do parágrafo terceiro do artigo
515 do Código de Processo Civil.
3. SEGURO SAÚDE. ALEGAÇÃO DE COMPLICAÇÕES
ORIUNDAS DE CIRURGIA ANTERIOR AO PLANO.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
MÁ-FÉ DO CONSUMIDOR NÃO DEMONSTRADA.
Seguro saúde. Aplica-se aos planos de saúde, os princípios do
Código de Defesa do Consumidor. A empresa de saúde deve
demonstrar a má-fé do segurado ao omitir a existência de cirurgia
anterior ou doença preexistente. Ausente a comprovação de má-
fé do segurado, deve a seguradora devolver os valores
indevidamente pagos.
4.CONTRATO ONDE NÃO CONSTA EXPRESSAMENTE A
CIRURGIA ANTERIOR COMO EXCLUDENTE DO
ATENDIMENTO. CLÁUSULA QUE DEVE SER
INTERPRETADA A FAVOR DO SEGURADO, TENDO EM
VISTA  O PRINCÍPIO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.
Ausente do contrato a citação específica de cirurgia anterior como
fato  excludente do plano, deve-se interpretar a cláusula em favor
do segurado consumidor.

Acórdão Registrados
056. 0156700-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/131540.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000003 Cobrança.  Apelante: Intertel
Tecnologia e Informática Ltda.  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.
Adv.: Adelcio Ceruti.  Apelante: Ssc - Serviços e Sistemas de
Comunicação Ltda.  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Adv.:
Charles da Silva Ribeiro.  Adv.: João Batista Pio Vieira.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15580.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 16 a 23.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro recurso
e julgaram prejudicado o segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA  - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - CONTRATO VERBAL - PROCEDÊNCIA EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA - EQUÍVOCO - AUSÊNCIA TOTAL
DE PROVAS DA EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, BEM COMO DE EVENTUAL
REMUNERAÇÃO - ÔNUS DA PROVA A CARGO DA
AUTORA DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU A CONTENTO
- SENTENÇA REFORMADA - PRIMEIRO RECURSO
PROVIDO - VERBAS SUCUMBENCIAIS INVERTIDAS -
SEGUNDO APELO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
057. 0181285-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/124440.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020961
Ação de Despejo.  Apelante: Byung Soo Kim.  Adv.: Paulo Vieira
de Camargo.  Adv.: Paulo Vieira de Camargo Junior.  Apelado:
Direcional Locação de Imóveis.  Adv.: Luiz Roberto Romano.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15581.  Núm.Livro: 142.  Folhas:
24 a 27.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO.
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA -
LOCADOR NÃO PROPRIETÁRIO. INEXIGÊNCIA.
CONTRATO DE DIREITO PESSOAL.   APELO IMPROVIDO.
1. É salutar o julgamento antecipado da lide se o feito prescinde
de outras provas, mormente quando os elementos dos autos são
suficientes à conclusão exarada na sentença.
2. O contrato de locação é puramente de direito pessoal, não se
exigindo que o locador seja o titular do domínio. Exige-se o
domínio ou a qualidade de compromissário comprador (com
compromisso registrado) nos casos do artigo 60 da lei 8245/91.

Acórdão Registrados
058. 0199084-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99157.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001129
Ação de Despejo.  Apelante: Pedra Amarela Administração e
Participações Ltda.  Apelante: Donner Locadora de Imóveis Ltda.
Adv.: Leandro Galli.  Apelado: Encaixe Metal Indústria de
Equipamentos Para Logística Ltda.  Adv.: Leandro Galli.  Adv.:
Willians Franklin Lira dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15582.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 28 a 32.  Julgado

em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
REVELIA - FIXAÇÃO CORRETA  - PRETENSA
MAJORAÇÃO NÃO ACOLHIDA. RECURSO IMPROVIDO.
Em sentença de despejo que não cogita a respeito da cobrança de
alugueres, e o réu é revel, o critério utilizado é a apreciação
eqüitativa do juiz na fixação dos honorários advocatícios, sendo
considerada correta a fixação dos honorários advocatícios em
quantia razoável que não penalizou severamente o vencido e
também não menosprezou o trabalho desenvolvido e a relevância
da profissão do advogado.

Acórdão Registrados
059. 0198859-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101256.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000110
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000413
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9400000413 Medida
Cautelar.  Apelante: Sindicato dos Trabalhadores Na
Movimentação de Mercadorias Em Geral de Paranaguá.  Adv.:
Geraldo Mocellin.  Apelado: Eli Zella Jorge.  Adv.: Eli Zella
Jorge.  Adv.: Luiz Leandro Gaspar Dias.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15583.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 33 a 38.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM SENTENÇA.
RENÚNCIA AO MANDATO ANTES DO TÉRMINO DO
PROCESSO, SEM INTERVENÇÃO DE OUTRO
PROFISSIONAL. PROCEDÊNCIA DA EXECUÇÃO. ÚNICO
ADVOGADO DO PROCESSO. HONORÁRIOS  DEVIDOS AO
RENUNCIANTE - RECURSO IMPROVIDO.
É devida a verba honorária ao advogado que, embora tenha
renunciado ao mandato, atuou no processo até a sentença, não
havendo intervenção de qualquer outro profissional da área
jurídica.

Acórdão Registrados
060. 0157495-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/135351.  Comarca: Cambé.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000021 Declaratória.  Autos
Complementares: 9700000765 Medida Cautelar.  Apelante:
Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/a.  Adv.: Marcos
Jose Chechelaky.  Apelado: Indústria e Comércio de Móveis
Universo.  Adv.: Alvaro Augusto Costa Nunes.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15584.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 39 a 43.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - NEGÓCIO
GARANTIDO POR CHEQUES - APONTAMENTO DE
DUPLICATA ANTERIOR AO VENCIMENTO PARA
PROTESTO - INADMISSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
À toda evidência, a impropriedade do apontamento para protesto
de duplicata antes mesmo de seu vencimento, uma vez que o
negócio entabulado pelas partes já se encontrava garantido por
cheques que dados em garantia de dívida não se desnaturam como
título cambial, nem tampouco como título executivo extrajudicial.

Acórdão Registrados
061. 0195825-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73600.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001416
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 1377122 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Clari da Cruz Silva.  Adv.: Adnilton
José Caetano.  Adv.: Ana Eneide Rodrigues.  Adv.: Moacir Tadeu
Furtado.  Apelado: Ibm do Brasil - Indústria Máquinas e Serviços
Ltda.  Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Wilmar Eppinger.  Adv.:
Dinorah Camargo Tureck.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15585.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 44 a 62.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo retido
e ao recurso de apelação.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - ACIDENTE
DO TRABALHO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PERDA
PARCIAL DA AUDIÇÃO - ALEGADA RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR - DOLO OU CULPA NÃO
DEMONSTRADOS - NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO
- AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
IMPROVIDO.
Tratando-se de indenização com fundamento no direito civil,
decorrente de acidente de trabalho, cabe ao autor da lide a prova
do nexo causal entre a ação culposa atribuível ao empregador e a
lesão sofrida pelo empregado. Ausente essa prova, que incumbe
ao reclamante da reparação, a teor do art. 330, I, do Código de
Processo Civil, não merece reparos o decisum de 1º grau que
julgou improcedente o feito.
AGRAVO RETIDO - LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO
APRESENTADO TEMPESTIVAMENTE - RECURSO
IMPROVIDO.
 “A regra da parte final do art. 433 do CPC pressupõe que o laudo
tenha sido entregue no prazo fixado pelo juiz (art. 421), devendo,
caso contrário, as partes, por meio de seus advogados, serem
intimadas da juntada do mesmo aos autos, passando a correr daí o
prazo de dez dias para os assistentes apresentarem seus pareceres”
(STJ, 3ª Turma, REsp 139.894-MG, rel. Min. Costa Leite, j.
20.10.98, deram provimento, v.u. DJU 14.12.98, p. 229),
Theotonio Negrão in “Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor”, 31ª ed.,  nota 8 ao artigo 433.

Acórdão Registrados
062. 0161314-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/73232.  Comarca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000636 Medida Cautelar.  Apelante:
Wosniak e Cia Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Apelante: Maria de
Lourdes Galo.  Adv.: Arione Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius

de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 15586.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 63 a 77.  Julgado
em: 25/06/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo n.
01 e deram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO C.C. PERDAS E DANOS - TÍTULO EMITIDO
COM DATA DE VENCIMENTO DIVERSA DA CONTRATADA
- CULPA DA RECORRENTE 1- PROTESTO INDEVIDO -
DANO MORAL - RESSARCIMENTO CABÍVEL -
INDEPENDE DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVOS
PREJUÍZOS - DIMINUIÇÃO DO VALOR FIXADO PELO JUIZ
A QUO - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS FIXADOS
CORRETAMENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO 2 - DETERMINAÇÃO DE CANCELAMENTO DO
PROTESTO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
063. 0162358-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/13430.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 8600000124 Usucapião Extraordinário.  Autos
Complementares: 8700000022 Reivindicatória.  Apelante:
Lindalva Ferreira das Neves de Souza.  Adv.: Marcos Aurelio
Cerdeira.  Apelado: Cecílio Fermino Fraga.  Apelado: Carlito
Thomé de Silva.  Apelado: Rosemari de Almeida Fraiz e Silva.
Apelado: Nadir Frutuoso Fraga.  Adv.: Helio Dias Franca.
Interessado: Santo Ribeiro de Souza.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15587.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 78 a 82.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO - INÉRCIA DOS AUTORES POR MAIS DE
TRINTA DIAS - EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA
DE PEDIDO REFERENTE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
ÓBITO DE UM DOS AUTORES NÃO DEMONSTRADO -
DESPROVIMENTO DO RECURSO - SENTENÇA MANTIDA

Acórdão Registrados
064. 0195696-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78265.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000103
Ação Monitória.  Apelante: Aig Brasil Interamericana Companhia
de Seguros Gerais.  Adv.: Elizabeth Haisi.  Adv.: José Francisco
Gomes Machado.  Apelante: Citibank Corretora de Seguros.  Adv.:
Robson Ivan Stival.  Adv.: Adriana D’avila Oliveira.  Adv.:
Emerson Del Re.  Apelado: Antônio Henrique Amaral Rabello
de Mello.  Adv.: Rogério Iurk Ribeiro.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15588.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 83 a 99.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar, negaram
provimento ao primeiro recurso e deram provimento ao segundo.
AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE SEGURO -
CERCEAMENTO DE DEFESA EM FACE DO JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - INOCORRÊNCIA - VEÍCULO
FURTADO - NEGATIVA DA SEGURADORA EM PAGAR A
INDENIZAÇÃO SOB A ALEGAÇÃO DE DÚVIDAS  QUANTO
A ORIGEM DO VEÍCULO - IMPROCEDÊNCIA, EIS QUE NA
OPORTUNIDADE DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO O
VEÍCULO FOI DEVIDAMENTE VISTORIADO, A APÓLICE
FOI REGULARMENTE EMITIDA  E A SEGURADORA
ACEITOU COMO CORRETOS OS DADOS ENTÃO OBTIDOS
- DEVER DE INDENIZAR - RECURSO DA SEGURADORA
IMPROVIDO.
CORRETORA DE SEGUROS INDEVIDAMENTE CHAMADA
AO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - EXCLUSÃO - RECURSO
DESTA PROVIDO.

Acórdão Registrados
065. 0188688-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/845.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Loanda.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000504 Ação de Despejo.
Apelante: Afonso Aires Gomes.  Adv.: Dovani Zangari.  Apelado:
Sebastião de Almeida Guerra.  Adv.: Adriano Andrey Alamino
Fernandes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15589.  Núm.Livro:
142.  Folhas: 100 a 105.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES -DEMANDA PARCIALMENTE ACOLHIDA -
DECISÃO CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
É correta a decisão de primeiro grau que julga procedente a ação
de despejo por ter havido a desocupação espontânea, mandando
imitir o locador na posse, mas deixa de condenar o réu ao
pagamento dos alugueres pleiteados na inicial porque havia um
contrato de prestação de serviços, que compensou os alugueres.

Acórdão Registrados
066. 0179363-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104852.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000446
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000903 Impugnação.
Apelante: Osvaldo Neri.  Adv.: Joélcio Flaviano Niels.  Adv.:
Adilson de Castro Junior.  Apelado: Tony Center Sound.  Adv.:
Luís Gustavo Rodrigues Flores.  Adv.: Antonio A. Lopes
Figueiredo Basto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15590.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 106
a 114.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
1.PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL JULGADA IMPROCEDENTE. DÍVIDA
CONFIGURADA. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO
AUTOR  DEVIDAMENTE COMPROVADO POR MEIO DE
UMA SEGURA REDE DE INDÍCIOS-OBRIGAÇÃO
EXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
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067. 0196175-5/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/75768.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1961755 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500013638
Alvará Judicial.  Autos Complementares: 9400012022 Anulatória.
Agravante: Daniel Lima.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Agravado:
Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.: Ana de Paula Furiatti
de Oliveira.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz Renato Perrone
Gelbcke.  Adv.: Luiz Fernando Schlichta.  Agravado: Prefeitura
Municipal de Curitiba.  Adv.: Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mario Rau.  Relator Convocado: Juiz Convocado José Maurício
Pinto de Almeida.  Núm.Acórdão: 15591.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 115 a 116.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE
SEGUIMENTO DE APELAÇÃO. REPETIÇÃO RECURSAL
DESNECESSÁRIA EM PROCESSO CAUTELAR. SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DO PEDIDO PRINCIPAL QUE
TAMBÉM JULGOU A CAUTELAR, DA QUAL SE INTERPÔS
RECURSO IDÊNTICO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
068. 0179643-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107616.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017940 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9900020114 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9900000171 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Real Transporte e Turismo S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Vidal.  Apelado: N.a. - Transportes Rodoviários
Ltda.Apelado: Marcia Cibele da Cruz Sabadin.  Adv.: Arnaldo
Faivro Busato Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15592.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 117 a 127.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
   RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
FALECIMENTO. DANOS MATERIAIS E LUCROS
CESSANTES. INDENIZAÇÃO. LIVRE APRECIAÇÃO DA
PROVA PELO MAGISTRADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
131, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
   CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. SUBSTITUIÇÃO POR
CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ANTES DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE DA
SUBSTITUIÇÃO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO.
   HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATO ILÍCITO
ABSOLUTO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 20, § 5º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
   Na formação de seu convencimento, o magistrado apreciará
livremente a prova e, havendo aparente conflito em seu conteúdo,
acolherá as que, pelo conjunto probatório, mostrarem-se dignas
de crédito, indicando na sentença os motivos. Cumprida essa
norma e mostrando-se coerente a apreciação do conjunto
probatória pelo juiz, incensurável a sentença que, assim, resolveu
a lide.
   Não tendo havido manifestação da apelante pela substituição
da constituição de capital requerida pela apelada pela prestação
de caução fidejussória, correto o deferimento daquela medida,
sem prejuízo de ser concedida essa pretensão da apelante por
decisão do juiz da execução.
   Tratando-se de responsabilidade extracontratual, com resultado
morte, incidem as regras do § 3º e 5º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, na fixação da verba honorária.

Acórdão Registrados
069. 0188706-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/873.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000454
Reparação de Danos.  Apelante: Armando Angelo Cantelli.  Adv.:
Silvana de Mello Gusso.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha
Azul.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Adv.: Egídio Munaretto.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15593.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 128
a 140.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
SEGURO. REPARO EM VEÍCULO FEITO
IRREGULARMENTE POR OFICINA CREDENCIADA PELA
SEGURADORA. ENCAMINHAMENTO PARA OUTRA
OFICINA PELA SEGURADORA. PERMANÊNCIA DO
VEÍCULO PARADO, SEM RENDA, POR TEMPO SUPERIOR
AO RAZOÁVEL. CULPA “IN ELIGENDO”  E  “IN
VIGILANDO” DA SEGURADORA. DEVER DE INDENIZAR
PELOS LUCROS CESSANTES  A PARTIR DA DATA EM QUE
A PRIMEIRA OFICINA DEVOLVE O VEÍCULO NÃO
RECUPERADO, ISTO É SEM CONDIÇÕES DE USO ATÉ A
DEVOLUÇÃO AO SEGURADO.
Seguro de veículos. Conserto mal feito por oficina credenciada
pela seguradora, que obrigue a encaminhamento a outra oficina,
pela seguradora, obriga esta a indenizar o segurado em razão da
culpa “in eligendo” e “in vigilando”.
A demora injustificada para liberação do conserto de veículo,
ampliando sua permanência em oficinas por tempo não razoável,
legitima passivamente a seguradora para responder pelas perdas
e danos em razão da paralização do veículo, sem renda.
SEGURO. SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO ATRASO
NA RECUPERAÇÃO DO VEÍCULO SINISTRADO. LUCROS
E PERDAS DEVIDOS PELO NÃO USO DO VEÍCULO
DURANTE TEMPO RAZOÁVEL. DÉBITO DE ENCARGOS
BANCÁRIOS NA CONTA DO SEGURADO DURANTE O
TEMPO MAIOR EM QUE O VEÍCULO PERMANECEU EM
REPAROS. NÃO DEMONSTRAÇÃO RELAÇÃO DE CAUSA
E EFEITO ENTRE A CULPA DA SEGURADORA E OS
DÉBITOS EM CONTA CORRENTE. FALTA DE
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
Mesmo havendo culpa da seguradora pelo atraso na recuperação
de veículo sinistrado, deve ser plenamente demonstrada a relação
de causa e efeito entre a culpa da seguradora e eventuais débitos

por encargos bancários em conta corrente do segurado durante o
tempo em que o veículo estiver em oficina para recuperação.

Acórdão Registrados
070. 0188542-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153262.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000040
Reparação de Danos.  Agravante: Alcebíades Soares de Lima.
Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Julio Cesar Bacovis.  Agravado:
Wosgrau Participações Industria e Comércio Ltda.  Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de
Lara.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15594.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 141 a 146.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REPARAÇÃO DE DANOS - REQUERENTE BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA - REQUERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - DEFERIMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS
QUE DEVEM INICIALMENTE SER ARCADOS PELO
ESTADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, INCIVO V DA
LEI 1.060/50 - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0189691-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4211.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8900000079
Declaratória.  Autos Complementares: 8700000157 Usucapião
Extraordinário.  Autos Complementares: 8800000055
Reintegração de Posse.  Apelante: Zilda Cavagnolli Filho.
Apelante: Sebastião Cavagnolli Filho.  Apelante: Antonio Luis
Cavagnolli.  Apelante: Rosana Roseli Ferrari Cagnolli.  Adv.:
Narelvi Carlos Malucelli.  Apelado: Hiberalina Alves da Rosa.
Apelado: Getulio de Oliveira.  Adv.: Marly Borges Domingues.
Adv.: José Domingues.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15595.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 147 a 152.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DECLARATÓRIA DE NULIDADE - INEXISTÊNCIA DE
VONTADE - ATO NULO - PRELIMINAR AFASTADA -
PROVAS SUFICIENTES A DEMONSTRAR QUE A AUTORA
JAMAIS DESEJOU TRANSMITIR SEUS DIREITOS
POSSESSÓRIOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO

Acórdão Registrados
072. 0189693-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4208.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8800000055
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 8900000079
Declaratória.  Autos Complementares: 8700000157 Usucapião
Extraordinário.  Apelante: Zilda Cavagnolli Filho.  Apelante:
Sebastião Cavagnolli Filho.  Apelante: Antonio Luis Cavagnolli.
Apelante: Rosana Roseli Ferrari Cavagnolli.  Adv.: Narelvi Carlos
Malucelli.  Apelado: Getúlio de Oliveira.  Adv.: Marly Borges
Domingues.  Adv.: José Domingues.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15596.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 153 a 159.  Julgado em: 06/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
- REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 927 DO CPC NÃO
PROVADOS - POSSE NÃO DEMONSTRADA PELOS
AUTORES - SENTENÇA MANTIDA - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO
Em ação de reintegração de posse deve o autor provar a ocorrência
dos requisitos do art. 927 do CPC, não devendo ser confundida a
posse com o domínio ou propriedade.

Acórdão Registrados
073. 0159871-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/45.  Comarca: Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000899 Indenização.  Apelante: Robert
Bosch Ltda.  Adv.: Sandro Mansur Gibran.  Apelado: Nelson
Thes.  Adv.: Elenita Ignez Bodaneze.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15597.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 160 a 168.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença e
julgaram prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - ACIDENTE DE TRABALHO - REDUÇÃO DA
CAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA - PROVA
PERICIAL TÉCNICA INCONCLUSIVA - DECISÃO CASSADA
DE OFÍCIO.
APELO PREJUDICADO.
1.Tendo o empregado adquirido doença no aparelho auditivo, em
decorrência da função e local de trabalho, para que se possa
verificar a ocorrência de efetiva redução da capacidade laborativa,
a prova pericial técnica é absolutamente necessária, e prescindindo
ela de objetividade, a cassação da sentença de ofício, é medida de
rigor diante da nulidade verificada.
2.Existindo contradição entre o conteúdo do laudo pericial e a
versão daqueles termos lançada na sentença monocrática, a
nulidade desta se impõe. Se a prova técnica é confusa e
inconclusiva, impõe-se o pedido de esclarecimentos ou a
realização de nova perícia (art. 437, do CPC), não sendo admissível
que na sentença se dê a inversão das afirmativas do expert.

Acórdão Registrados
074. 0186827-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139458.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000234
Busca e Apreensão.  Apelante: Zilmar do Rocio Castilho.  Adv.:
Ismael Martinez.  Apelado: Daihatsu do Brasil Ltda.  Adv.: Paulo
César Castrequini Galhardo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15598.  Núm.Livro: 142.

Folhas: 169 a 174.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE APREENSÃO E DEPÓSITO - CONTRATO DE
COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO- AÇÃO
CUJA TUTELA É A BUSCA E APREENSÃO DO BEM
VENDIDO, COM  CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM
NOME DO VENDEDOR, DEMONSTRADA A MORA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA SE O
COMPRADOR RECONHECE QUE ESTÁ EM MORA. -
SENTENÇA QUE DISPENSA A VENDEDORA DE
DEVOLVER EVENTUAL SALDO DA VENDA -
IMPOSSIBILIDADE SE A PRÓPRIA AUTORA DIZ QUE, SE
HOUVER SALDO, DEVOLVERÁ. VALORES QUE DEVEM
SER DISCUTIDOS EM AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE

Acórdão Registrados
075. 0196478-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117373.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001071
Cobrança.  Autos Complementares: 1589782 Agravo de
Instrumento.  Apelante: Bradesco Previdência e Seguros S/a.  Adv.:
Carlos Leal Szcypanski Junior.  Apelado: Maria José Kantek
Zaduski.  Adv.: Celia Cartes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15599.  Núm.Livro: 142.  Folhas:
175 a 178.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, deram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - MATÉRIA VENCIDA JÁ JULGADA POR AGRAVO
-   DISCUSSÃO SOMENTE SOBRE O VALOR -”QUANTUM”
FIXADO PELA PERÍCIA NÃO INFIRMADO POR OUTRAS
PROVAS - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
076. 0193137-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37372.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000370
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9800000813 Medida
Cautelar.  Apelante: Liga Bar e Lanchonete Ltda.  Adv.: Marco
Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: Vanessa Jamus Marchi.
Adv.: Francislaine Guidoni.  Apelado: Construtora Khouri Ltda.
Apelado: Ceres - Fundação de Seguridade Social dos Sistemas
Embrapa e Embrater.  Apelado: Instituto Rhodia de Seguridade
Social S/c.  Apelado: Fundação de Seguridade Social Braslight.
Apelado: Prevunião Sociedade de Previdência Privada.  Apelado:
Regius - Sociedade de Previdência Privada.  Apelado: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Estado de Goiás - Prebeg.
Apelado: Banco Stock S/a.  Apelado: Banco Pontual S/a.  Apelado:
Catuaí Construtora e Incorporadora Ltda.  Apelado: Badressa -
Participações Ltda.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: Celia Regina
Marcos Pereira.  Adv.: Jussara Seixas Conselvan.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15600.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 179 a 187.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES - LOJA EM SHOPPING. ALEGAÇÃO, PELA
LOCATÁRIA, DE EXCEPTIO NON ADIMPLETI
CONTRACTUS PORQUE A ÁREA DA LOJA SERIA MENOR
QUE A DEFINIDA NO CONTRATO. LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ QUE BEM FUNDAMENTOU
SUA CONVICÇÃO, DESCONSIDERANDO A PERÍCIA E
PREVILEGIANDO A PROVA ORAL E INSPEÇÃO JUDICIAL
CONCLUINDO QUE A ÁREA UTILIZADA É A
CONTRATADA.  INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO DO
ALUGUEL AO MENOS NA PARTE QUE A LOCATÁRIA
ENTENDE DEVIDO - PEDIDO PROCEDENTE. DECISÃO
CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
1. O juiz pode decidir contrariamente à prova pericial diante do
princípio da livre apreciação da prova, desde que a decisão seja
fundamentada e considerando os outros elementos existentes nos
autos, como a prova oral e inspeção judicial realizada.
2. A exceção do contrato não cumprido, definida no artigo 1.092
do Código Civil, não prevalece quando fica bem esclarecido no
processo que a locadora atendeu a todas suas obrigações.
3.A purgação da mora, ao menos na parte incontroversa, mostrar-
se-ia salutar para o fim de colimar a boa-fé da locatária.

Acórdão Registrados
077. 0198914-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94334.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000226
Cobrança.  Autos Complementares: 9100000744 Notificação
Judicial.  Apelante: H. E. V. Imóveis Ltda.  Adv.: Augusto José
Bittencourt.  Apelado: Milton Pedro Lago.  Adv.: Nilce Regina
Tomazeto Vieira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15601.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 188 a 200.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - COMISSÃO DE CORRETAGEM -
INTERMEDIAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 333, I DO
CPC - NÃO COMPROVAÇÃO -  COMISSÃO INDEVIDA -
AÇÃO IMPROCEDENTE - APELO IMPROVIDO
Na ação de cobrança de comissão de corretagem cumpre ao autor
o ônus de provar suficientemente a existência do fato constitutivo
do direito pretendido, segundo o teor do artigo 333, I, do CPC.

Acórdão Registrados
078. 0197129-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/70106.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000005 Ação Monitória.
Apelante: João Reis.  Adv.: Lourival Lino de Souza.  Adv.: Josiane
Vargas Ferreira.  Adv.: Erico Ricardo Saconato.  Apelado:
Progresso Contabilidade e Advocacia S/c Ltda.  Adv.: Neidival
Ramalho de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15602.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 201 a 206.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - CONDOMÍNIO - CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO COM A PESSOA
FÍSICA DO CONDÔMINO, EIS QUE NA DATA DA
CONTRATAÇÃO, A PESSOA JURÍDICA DO CONDOMÍNIO
NÃO EXISTIA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
CARACTERIZADA - POSSIBILIDADE DO RECORRENTE
OBTER RESSARCIMENTO JUNTO AOS DEMAIS
CONDÔMINOS - EXEGESE DO ARTIGO 625 DO CÓDIGO
CIVIL - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - RECURSO
IMPROVIDO.
 “As dívidas contraídas por um dos condôminos em proveito da
comunhão, e durante ela, obrigam o contraente; mas asseguram-
lhe ação regressiva contra os demais”(artigo 625 do Código Civil).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02608 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antônio Rebello 047 0193087-8
Adailton Alves Maciel Junior 063 0194985-3
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 018 0197874-7
Adriana Nezelo Rosa 054 0198610-7
Adriano De Quadros 054 0198610-7
Alceu Marczynski 004 0176742-0
Alcindo De Souza Franco 056 0164695-5

057 0190348-4
Alexandra Fistarol 049 0200161-2/01
Ana Claudia Correa Zuin 014 0193110-2
Ana Eliete Becker Macarini 028 0195989-5
Ana Paula Breowicz 016 0196548-8
Ana Paula Finger 071 0174772-0

072 0174765-5
André Dutra Becker 041 0184287-9/01
Andréa Ferreira 061 0202550-7
Antonio Celestino Toneloto 010 0178519-9

060 0200223-7
Antonio De Jesus Filho 025 0203336-1
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 024 0194294-7

079 0201794-5
Antonio Linares Filho 032 0173237-2

054 0198610-7
Antonio Sbano 068 0181992-3
Anísio Dos Santos 058 0184720-9
Aparecido Albino Dechiche 001 0177794-8
Arlindo Mendes De Souza 007 0167549-0
Beatriz Schiebler 045 0161181-4
Carlos Alberto Francovig Filho 046 0195396-0
Carlos Henrique Schiefer 014 0193110-2
Carlos Werzel 069 0197356-4
Carlyle Popp 012 0196564-2
Celso Augusto Milani Cardoso 074 0198005-6
Charles Miguel Dos S. Tavares 049 0200161-2/01
Christiane Côrtes Iwersen 008 0178276-9
Chrystianne De F. A. Ferreira 049 0200161-2/01
Claro Américo G. Sobrinho 017 0195609-2

069 0197356-4
Claudio Fulle 008 0178276-9

029 0202529-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 043 0193244-3
Cristianne Ganem Kisner 009 0178380-8
Daniel Hachem 007 0167549-0

077 0197981-7
David Gongora Junior 062 0198677-2
Denilson Gonzaga Barreto 018 0197874-7
Denise Numata Nishiyama Panisio 038 0196996-4
Dirceu Pagani 061 0202550-7
Domingos José Perfetto 055 0200818-6

059 0200963-6
Douglas Soares Osternack 011 0203141-2
Débora Guimarães 022 0195079-4/01
Edemar Antonio Zilio Junior 067 0202854-0
Edemar Fritz Júnior 004 0176742-0
Ederaldo Soares 014 0193110-2

034 0177158-2
063 0194985-3

Edilson Magrinelli 061 0202550-7
Edson Jose Vianna 080 0194965-1
Edson K. De Almeida 035 0178068-7
Edson Shoiti Fugie 061 0202550-7
Eli Pereira Diniz 066 0188570-5
Eliandra Cristina Winck 016 0196548-8
Elias Siqueira Saliba 058 0184720-9
Eliseu Cordeiro Da Silva 027 0184354-5
Elmira Muller 003 0178157-9
Ernesto Antunes De Carvalho 031 0198984-2/01
Evandro Limongi M. D. Abreu 051 0192992-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 003 0178157-9
Everton Calamucci 068 0181992-3
Fabiane Munhoz Rossoni 031 0198984-2/01
Fabrício Stadler Corrêa 013 0193551-3
Fernando De Paula Xavier 065 0198136-6
Fernando Silva Goncalves 014 0193110-2
Flaviano Bellinati Garcia Peres 043 0193244-3
Francisco Antunes Ferreira 045 0161181-4
Francisco Braz Neto 022 0195079-4/01
Francisco Ferraz Batista 044 0195407-8
Francisco Lirio De O. Portes 070 0198403-2
Francisco Machado De Jesus 068 0181992-3
Fábio Henrique Xavier 063 0194985-3
Fábio Luis Franco 056 0164695-5

057 0190348-4
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 010 0178519-9
Genésio Nailor Finger 071 0174772-0

072 0174765-5
Geraldo Fernandes 001 0177794-8
Giusley Matos De Oliveira 071 0174772-0
Hamilton Schmidt Costa Filho 077 0197981-7
Heitor Otavio De Jesus Lopes 044 0195407-8
Helder G. L. Torres 061 0202550-7
Hermindo Duarte Filho 064 0201130-1
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 035 0178068-7
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Ilmo Tristão Barbosa 025 0203336-1
Ine Army Cardoso Da Silva 016 0196548-8
Ivaldo Cornelio Kloster 002 0178054-3
Izis Maysa Dietrich Lechiu 040 0187832-6
Jair Aparecido Avansi 076 0198155-1
Jair Lima Gevaerd Filho 048 0202493-7
Jairo Basso 061 0202550-7
Jairo Vicente Clivatti 036 0175383-7
Jean Carlo De Almeida 020 0200888-8
Jocler Jeferson Procópio 047 0193087-8
Jonas Adalberto Pereira 054 0198610-7
Jonathas Alves Do N. Pereira 006 0178361-3
Jorge Brandalize 034 0177158-2
José Augusto Amaral Patruni 029 0202529-2
José Carlos Marques 032 0173237-2
José Das Graças De Souza 061 0202550-7
José Eli Salamacha 069 0197356-4
José Francisco Pereira 009 0178380-8
José Miguel Alvim Sarmento 073 0178580-8
José Renacir Marcondes 067 0202854-0
José Silvério Santa Maria 044 0195407-8
José Walmir Moro 021 0199390-4
João Carlos De Oliveira 080 0194965-1
João Carlos Gomes 026 0176051-4
João Carlos Messias Júnior 046 0195396-0
João Casillo 024 0194294-7

079 0201794-5
João Eduardo Loureiro 044 0195407-8
Juarez Xavier Kuster 044 0195407-8
Juliano Martins 021 0199390-4
Karin Loize Holler 023 0191256-5
Kennedy Machado 032 0173237-2
Kinko Shimotori 062 0198677-2
Kiyoshi Ishitani 009 0178380-8
Lauro Soares Da Silva 027 0184354-5
Leonel Trevisan Júnior 003 0178157-9
Lisimar Valverde Pereira 049 0200161-2/01
Lourival Barão Marques 051 0192992-0
Luciano Braga Cortes 005 0178891-6
Lucília Felicidade Dias 057 0190348-4
Ludmilo Sene 050 0196336-8/01
Luir Ceschin 053 0198031-6
Luis Carlos Da Costa 074 0198005-6
Luis Carlos Da Silva 029 0202529-2
Luis Carlos Migliavacca 030 0191955-3
Luis Eduardo Goldman 050 0196336-8/01
Luiz Antonio Teixeira 033 0177339-7
Luiz Carlos Barbosa 071 0174772-0

072 0174765-5
Luiz Fernando De Queiroz 006 0178361-3
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 034 0177158-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0178157-9

069 0197356-4
Luiza De Souza Mello 041 0184287-9/01
Maciel Tristão Barbosa 025 0203336-1
Magali Pedroso Assad 011 0203141-2
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 017 0195609-2
Manoel Ronaldo Leite Junior 061 0202550-7
Marcelo Ricardo De S. Marcelino 049 0200161-2/01
Marco Antonio Busto De Souza 039 0176935-5
Marcos Aurelio Cerdeira 026 0176051-4
Marcos Surugi De Siqueira 076 0198155-1
Maria José Stanzani 063 0194985-3
Mario Espedito Ostrovski 040 0187832-6
Mauricio J. Matras 050 0196336-8/01
Mauro Zarpelão 031 0198984-2/01

034 0177158-2
Mirelle Neme Buzalaf 018 0197874-7
Morena Prais A. Pinto 075 0198104-4
Moshe Labiak Evangelista 065 0198136-6
Murillo Espínola De O. Lima 018 0197874-7

052 0193664-5
Márcia Helena Dalcol 024 0194294-7

079 0201794-5
Márcio Miatto 063 0194985-3
Mônica Maria Pereira Bichara 042 0199245-4
Nair Labiak Evangelista 065 0198136-6
Narciso Ferreira 021 0199390-4
Nei Roberto De Barros Guimarães 014 0193110-2
Nemo Eloy Vidal Neto 022 0195079-4/01
Newton Carlos Moratto 059 0200963-6
Newton Roberto T. D. Castro 064 0201130-1
Noel Calixto 078 0198419-0
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 045 0161181-4
Omar Rodrigues Chaves 008 0178276-9

029 0202529-2
Omires Pedroso Do Nascimento 028 0195989-5

048 0202493-7
Orlando Anzoategui Junior 010 0178519-9

020 0200888-8
Orlando Gontijo De Oliveira 066 0188570-5
Osni Da Silva 033 0177339-7
Osvaldo Gimenes 014 0193110-2
Osvaldo Luiz Gabriel 016 0196548-8
Othelo Dilon Castilhos 060 0200223-7
Otto Carlos Pohl 053 0198031-6
Paulino Evangelista 065 0198136-6
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 039 0176935-5
Paulo Augusto Grube 028 0195989-5
Paulo Giovani Fornazari 040 0187832-6
Paulo Henrique Gardemann 062 0198677-2
Paulo José Beltran Moschione 061 0202550-7
Paulo Luiz Durigan 029 0202529-2
Paulo Macarini 028 0195989-5
Paulo Roberto Correa 030 0191955-3
Paulo Roberto Ferreira Silveira 053 0198031-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 012 0196564-2
Pedro Girolamo Macarini 028 0195989-5
Priscila Do N. Sebastiao 032 0173237-2
Renato Sebastiani Ferreira 063 0194985-3
Ricardo Dilon Castilhos 060 0200223-7
Ricardo Dos Santos Abreu 020 0200888-8
Ricardo Jorge Rocha Pereira 041 0184287-9/01

Roberto Ferreira 056 0164695-5
057 0190348-4

Roberto Ferreira Filho 056 0164695-5
Robinson E. K. De O. E. Silva 015 0183228-6
Robison Luiz Sega 042 0199245-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 052 0193664-5
Romeu Beligni Filho 019 0193849-8
Rosana Maria Vidolin Marques 064 0201130-1
Rosiane Aparecida Martinez 043 0193244-3
Rosney Massarotto De Oliveira 037 0198952-0
Rui Santos De Sá 019 0193849-8
Ruth Passos De Souza 007 0167549-0
Salazar Barreiros Júnior 054 0198610-7
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 020 0200888-8
Sandra Mara Albach Goldman 050 0196336-8/01
Sandra Mara Marafon Da Silva 036 0175383-7
Santino Sagais 002 0178054-3
Sebastião Da Silva Ferreira 046 0195396-0
Sebastião Seiji Tokunaga 018 0197874-7

052 0193664-5
Shiroko Numata 038 0196996-4
Sidnei Gilson Dockhorn 043 0193244-3
Sidney Francisco Gazola Junior 038 0196996-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 029 0202529-2
Simone Zonari Letchacoski 024 0194294-7

079 0201794-5
Solange Cristina De Lima Froes 041 0184287-9/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 064 0201130-1
Soraia Barbosa De A. Pinholato 052 0193664-5
Sérgio Antonio Meda 075 0198104-4
Tadeu Karasek Junior 005 0178891-6
Tatiana Piasecki Kaminski 023 0191256-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0178157-9
Valdeci C. W. H. De Vasconcelos 051 0192992-0
Valdir José Bassi 015 0183228-6
Valdir Vanzin 023 0191256-5
Vania Regina Silveira Queiroz 031 0198984-2/01
Vera Lucia Burbela 002 0178054-3
Victor Geraldo Jorge 070 0198403-2
Viviane Girardi Prospero 008 0178276-9
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 029 0202529-2
Walter Francisco Laureano 078 0198419-0
Wandenir De Souza 037 0198952-0
Wilson Antonio Xavier Kuster 044 0195407-8
Wilson Carlos Kuhn 060 0200223-7
Wilson Gomes Da Silva 055 0200818-6

063 0194985-3
Wilson Naldo Grube Filho 028 0195989-5

048 0202493-7
Wilson Seleme Segundo 053 0198031-6
Zuleika Loureiro Giotto 017 0195609-2

Acórdão Registrados
001. 0177794-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/95778.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000085
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000039
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ivaldeir de Oliveira.
Adv.: Geraldo Fernandes.  Apelado: Santo Caraski.  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16077.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 1 a
5.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOTA PROMISSÓRIA -
EVIDÊNCIAS DA PRÁTICA DE AGIOTAGEM - NULIDADE
DECLARADA - CERCEAMENTO DE DEFESA
INOCORRENTE - INTIMAÇÕES REGULARMENTE
PROCEDIDAS MEDIANTE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA
OFICIAL.
1. Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa quando
ao Embargado é oportunizada a impugnação aos embargos
mediante a adequada intimação pela Imprensa Oficial,
procedimento este conforme o disposto no Acórdão 5.540 do
Conselho Superior da Magistratura.
2. Em se tratando de embargos do devedor, onde o Embargado já
está representado por procurador consti-tuído nos autos executivos,
a intimação para a impugnação dos embargos é feita ao advogado
e não à parte.
3. Em comarcas nas quais as publicações se fazem por órgão
específico, dispensa-se a intimação pela via postal, mesmo que o
advogado resida em comarca de outro Estado (aprovada por
unanimidade)” (VI ENTA - concl 20).
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0178054-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/95121.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800019562 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800001184 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9800019562 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Espolio de Alberto Breginski.  Adv.:
Ivaldo Cornelio Kloster.  Adv.: Santino Sagais.  Apelado: Maria
Neris Benatto.  Adv.: Vera Lucia Burbela.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16078.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 6 a 10.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCA-ÇÃO -
FIANÇA - BENÉFICO E QUE NÃO COMPORTA
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
CONFIRMADA.
Considerando que a fiança há de ser interpretada restritivamente
(artigo 1.483 do Código Civil), correta a sentença que reconhece
a ilegitimidade da fiadora para figurar no pólo passivo da execução
de encargos locatícios vencidos no período de aditamento ou
prorrogação contratual sem prévia anuência do fiador.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

003. 0178157-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93295.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900019402
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800018298
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Apelado: Jefferson
Sant´ana.  Apelado: Josimeri do Rocio Sant´ana.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Elmira Muller.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16079.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 11 a 15.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CITAÇÃO - NULI-DADE -
RECONHECIMENTO - NECESSIDADE DE ASSEGURAR A
GARANTIA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.
Para a efetiva consecução da garantia constitucional do
contraditório e da ampla defesa, necessário o correto cumprimento
do ato de citação, mediante o qual o demandado é chamado a
integrar a lide. A citação nula vicia todos os atos subseqüentes do
processo.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0176742-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/80308.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000187 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900001218 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: João Ivair Pereira.  Apelante:
Edemar Fritz Junior.  Adv.: Edemar Fritz Júnior.  Apelado: José
Cardoso.  Adv.: Alceu Marczynski.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16080.  Núm.Livro: 146.
Folhas: 16 a 22.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CHEQUES - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - CABIMENTO.
1. A pretensão do Apelante em produzir prova no tocante ao
excesso do valor executado deve ser demons-trado na inicial ou
nas razões onde se afigura o aduzido excesso.
2. Diante da ausência de impugna-ção específica, sem lastro em
qualquer demonstrativo probatório do alegado excesso de
execução, correta a senten-ça que julga a lide antecipadamente,
rejeitando os embargos.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0178891-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/98310.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000509 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000398 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: José Ambrósio Magon.
Adv.: Tadeu Karasek Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16081.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 23
a 30.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram, de ofício, a execução.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA -  SUPER-
CHEQUE - CARÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA POR
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO - POSSIBILIDADE
DE DECRETAR A EXTINÇÃO, EX OFFICIO.
A avaliação dos pressupostos dos títulos que ensejam o processo
executivo diz respeito às condições da ação, pelo que pode ser
realizada de ofício. O contrato de abertura de crédito em conta
corrente carece de liquidez, pois, ainda que acompanhado dos
extratos e do demonstrativo do débito, apresentados
unilateralmente pelo Credor, não consubstancia obrigação de pagar
quantia certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Superior
Tribunal de Justiça.
Da mesma forma, o instrumento de confissão dele derivado, carece
de liquidez.
EXTINÇÃO, EX OFFICIO, DA EXECUÇÃO.
APELAÇÃO PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
006. 0178361-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105501.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000486 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9600000969 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Lerf - Empreendimentos
Incorporações e Participações Ltda.  Adv.: Luiz Fernando de
Queiroz.  Rec.adesivo: Luiz Bernardino.  Adv.: Jonathas Alves
do Nascimento Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16082.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 31 a 41.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ENCARGOS DECOR-RENTES
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO - REDUÇÃO DA MULTA
CONTRATUAL - CLÁUSULA BONIFICAÇÃO AFASTADA.
1. Correta a sentença que, atentando à necessidade de intervenção
do Poder Judiciário para coibir os excessos, reduz a multa
contratual de três meses de aluguel para 10% do valor da dívida.
2. A perda da bonificação concomitante à cobrança da multa
contratual configuraria um bis in idem, em infringência ao
equilíbrio contratual, representando uma onerosidade exces-siva
ao devedor dos encargos locatícios, o que evidencia o caráter
potestativo desta previsão contratual que à luz do artigo 115 do
Código Civil Brasileiro, não pode prevalecer.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO ADESIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ENCARGOS DECORRENTES
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO -
1. À luz do princípio contratual da boa-fé, não há como afastar a
validade do contrato de locação e a obrigação decorrente da fiança,
eis que os aspectos formais levantados pelo fiador não afastam as

evidências existentes nos autos quanto à existência da relação
negocial estabelecida entre as partes.
2. Possível a cobrança da multa contratual em sede de execução
dos créditos decorrentes de contrato locatício.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0167549-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/44588.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800001129 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800001128 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Massilon Oliveira Astarita & Cia
Ltda.  Apelante: Massilon de Oliveira Astarita.  Apelante: Roberto
Rodrigues Cesar.  Adv.: Arlindo Mendes de Souza.  Adv.: Ruth
Passos de Souza.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16083.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 42 a 49.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA - MÚTUO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - NULI-DADE - EXCESSO E
NULIDADE DE EXECUÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL -
AUSÊNCIA DE “ANIMUS NOVANDI”.
1. Evidenciado que o termo de renegociação representa mera
continui-dade da dívida originária, deve-se perscrutar a origem
do débito, fazendo-se juntar todos os contratos e a evolução desde
o seu nascedouro.
3. É direito do devedor se inteirar da origem dos débitos indicados
pela instituição financeira, a fim de possibi-litar o exame da
liquidez do título exeqüendo.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAR A
SENTENÇA.

Acórdão Registrados
008. 0178276-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102663.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000288 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900001335 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Jose Adelar Pacher.  Adv.: Omar
Rodrigues Chaves.  Adv.: Claudio Fulle.  Apelado: Amauri Simm.
Adv.: Viviane Girardi Prospero.  Adv.: Christiane Côrtes Iwersen.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16084.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 50 a 56.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -
FIANÇA - BENÉFICO E QUE NÃO COMPORTA
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO FIADOR. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INADMISSIBILIDADE.
1. Considerando que a fiança há de ser interpretada restritivamente
(artigo 1.483 do Código Civil), correta a sentença que reconhece
a ilegitimidade do fiador para figurar no pólo passivo da execução
de encargos locatícios vencidos no período de aditamento ou
prorrogação contratual sem prévia anuência do fiador.
2. Não são os embargos à execução a sede própria para a
formulação de pedido de indenização por danos morais.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0178380-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/103397.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000717 Declaratória.
Autos Complementares: 9800000631 Medida Cautelar.  Apelante:
Shoiti Uchimura.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Apelante: Banco
Santander Noroeste S/a.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.:
Cristianne Ganem Kisner.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16085.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 57 a 70.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DECLARATÓRIA E MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - NOTA
PROMISSÓRIA EMITIDA COM BASE EM CLÁUSULA
MANDATO - INVALIDADE - CONCES-SÃO DE LIMINAR
PARA EVITAR O PROTESTO - DANOS MORAIS
INEXISTENTES.
Não configura abalo de crédito, o apontamento de título de crédito
sobrestado por ato judicial concessivo de liminar, porquanto
desnatura conde-nação em danos morais.
RECURSO (1) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DECLARATÓRIA E MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - CONTRATO
BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - NOTA PROMISSÓRIA EMITIDA COM
BASE EM CLÁUSULA MANDATO - INVALIDADE -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 60 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
1. As operações bancárias submetem-se às normas do Código de
Defesa do Consumidor, normas estas que impõe (em conformidade
com as teoria contratual hodierna, consentânea com os princípios
albergados pela Constituição Federal) a observância aos princípios
da boa-fé e do equilíbrio contratual.
2. Não há como conferir validade à cláusula mandato, eis que tal
estipulação contratual caracteriza-se como potestativa e afronta,
cabalmen-te, a norma inscrita nos artigos 115 do Código Civil e
51, VIII do Código de Defesa do Consumidor.
RECURSO (2) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0178519-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/100486.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800067915 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9800001427 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9800001237 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9800067725 Execução de Título Extrajudicial.
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Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado: Antonio Carlos
Gaida Percegona.  Apelado: Maria de Fátima Almeida Percegona.
Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16086.  Núm.Livro: 146.
Folhas: 71 a 80.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SISTEMA FINANCEI-RO DE
HABITAÇÃO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - PENDÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA E
DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES EM JUÍZO - NÃO
CONFIGURAÇÃO DO INADIMPLEMENTO DOS
MUTUÁRIOS - SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO.
1. Na pendência de ação ordinária mediante a qual estão sendo
discutidas as cláusulas do contrato e notadamente diante dos
depósitos das prestações em Juízo, não há que se falar em plena
configuração da mora ou em inadim-plemento dos mutuários.
2. A presente execução, portanto, não pode prosseguir devendo
ser sus-pensa, até que seja apurado o quantum debeatur, que
resultará da decisão da ação ordinária, pois ausente este requisito
básico para tanto previsto no artigo 580 do Código de Processo
Civil.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0203141-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78196.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000379
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Indústria e Comércio
Salina, Importação e Exportação Ltda.  Agravante: Valfrido José
Salina.  Agravante: Olinda Maria de Lourdes Pozzobon Salina.
Agravante: Espólio de Felipe de Leon Salina.  Adv.: Douglas
Soares Osternack.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Magali
Pedroso Assad.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16087.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 81 a 84.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRETENSÃO
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA -  CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO - DESATENDIMENTO AO
ART. 668 DO CPC - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA -
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ - INVIABILIDADE DE SUA
UTILIZAÇÃO PARA A FINALIDADE DE GARANTIA DA
EXECUÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
012. 0196564-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48878.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001503 Declaratória.
Autos Complementares: 200100001170 Medida Cautelar.
Agravante: Daniela Guimarães Lopes Ribeiro.  Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Carlyle Popp.  Agravado: Sociedade
Cooperativa de Serviços de Odontologia Curitiba - Uniodonto.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16088.  Núm.Livro: 146.
Folhas: 85 a 87.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
- PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
COMPLEXIDADE DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL -
CORRETA A ATITUDE DO JULGADOR QUE RESERVA A
ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARA
MOMENTO POSTERIOR À INSTALAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
013. 0193551-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28484.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001460 Medida
Cautelar.  Agravante: Gecomp Comércio de Equipamentos Eletro-
eletrônicos - Mecânico Ltda.  Adv.: Fabrício Stadler Corrêa.
Agravado: Marcos Roberto Carleto.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16089.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 88 a 90.  Julgado
em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO TERMO DE CAUÇÃO -
ALEGAÇÃO DE ERRO DA ESCRIVANIA - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO - ART. 333, I, DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
014. 0193110-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43179.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9000000386 Restituição de Quantia.  Apelante: Ana
Cláudia Correa Zuin.  Apelante: Ederson Crippa.  Adv.: Nei
Roberto de Barros Guimarães.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.
Adv.: Fernando Silva Goncalves.  Adv.: Ana Claudia Correa Zuin.
Apelante: Ana Claudia Correa Zuin.  Apelante: Anézio Peixoto
Guasque e sua mulher.  Adv.: Osvaldo Gimenes.  Apelante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16090.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 91 a 104.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do primeiro recurso,
conheceram parcialmente do segundo e do terceiro e, negaram
provimento.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - FINANCIAMENTO
HABITACIONAL - REMISSÃO A PEÇAS PROCESSUAIS
ANTERIORES - INADMISSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À
NORMA CONSTANTE DO ART. 514, II, DO CPC - AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL QUANTO À APLICAÇÃO DO
PES - DISUSSÃO QUE NÃO ESTÁ ABRANGIDA NO
ÂMBITO DA LIDE - UTLIZAÇÃO DA VARIAÇÃO DO BTN
PARA FINS DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO RELATIVA A
ABRIL DE 1990 - INADMISSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO
UNILATERAL POSTERIOR NOS CONTRATOS DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
PRIMEIRO RECURSO NÃO CONHECIDO.
SEGUNDO RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
TERCEIRO RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
015. 0183228-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143194.  Matéria: Execução.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000454
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000461
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Apelado: H. A. dos Santos
Confecções.  Apelado: Dirceu Mascimo dos Santos.  Apelado:
Manoel Pinheiro.  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16091.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 105 a 113.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE -
INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - SUPER-CHEQUE
- INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO
EXECUTIVA.
O contrato de confissão de dívida originário em saldo devedor de
conta-corrente e o título dele derivado carecem de liquidez, pois,
ainda que acompanhados dos extratos de conta corrente e planilhas
de cálculo atualiza-do, apresentados unilateralmente pelo credor,
não consubstanciam obrigação de pagar quantia certa e
determinada, à luz da Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
016. 0196548-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68353.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000296
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000029
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Terezinha Lucinda
Schibichewski.  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva.  Adv.: Osvaldo
Luiz Gabriel.  Apelado: Adilce Maciel Misturini.  Adv.: Eliandra
Cristina Winck.  Adv.: Ana Paula Breowicz.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16092.  Núm.Livro: 146.
Folhas: 114 a 118.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. ADULTERAÇÃO DE
RE-CIBO. PERÍCIA. PROVA CONCLUDENTE.
Sendo concludente a perícia técnica no sentido da adulteração do
recibo de pagamento da dívida, de rigor a confirmação da
invalidade do documento.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
017. 0195609-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67114.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000419 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9200000685 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Amauri Cruz Santos.  Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho.  Adv.: Zuleika Loureiro Giotto.
Apelado: Schermann Operadora de Turismo Ltda.  Adv.: Majoly
Aline Araujo dos Anjos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16093.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 119 a 125.
Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos  negaram provimento à ambos os
recursos.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. CHEQUE. AGRAVO RETIDO. CITAÇÃO.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ART. 219, CPC, COM
REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 8.952/94. INOCORRÊNCIA.
CERCEA-MENTO DE DEFESA AFASTADO. QUITAÇÃO
NÃO COMPROVADA. ÉDITO ESCORREITO.
1. Quando a citação tardia se imputa exclusivamente à demora da
máquina judiciária, mister considerar interrompida a prescrição
quando da distribuição da ação (art. 219, CPC, redação antiga).
2. Inexiste cerceamento de defesa quando a produção da prova
pleiteada ao Juízo incumbe à própria parte pedinte, não se
mostrando, ademais, pertinente.
Apelação e Agravo Retido desprovidos.

Acórdão Registrados
018. 0197874-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98549.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000276 Declaratória.
Autos Complementares: 9900000240 Medida Cautelar.  Apelante:
Auto Posto Centroeste Ltda.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de
Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.  Apelado: Petrobrás
Distribuidora S/a.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle
Neme Buzalaf.  Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16094.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 126 a 130.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CAMBIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE. DUPLICATA. PROTESTO. SUSTAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA. ENTREGA DA MERCADORIA.
COMPROVAÇÃO.
1. A duplicata, como título causal, deve representar, sempre e
sempre, uma compra e venda mercantil ou uma prestação de
serviços.
2. Assim, não tendo as cambiais sido emitidas com base no contrato
de mútuo celebrado entre as partes, mas sim de compra e venda
de combustíveis, correta a sentença que desacolheu a cautelar e
principal.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
019. 0193849-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53466.  Matéria: Execução.  Comarca: Marilândia

do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000169 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9600000336 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Manah S/a.  Adv.: Rui Santos de
Sá.  Apelado: Jair Alves da Silva.  Adv.: Romeu Beligni Filho.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16095.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 131 a 138.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. JULGAMEN-TO ANTECIPADO DA LIDE.
POSSIBILI-DADE. PENHORA. INSUFICIÊNCIA. REFLEXOS.
DUPLICATA SEM ACEITE. REQUISITOS PARA A AÇÃO DE
EXECUÇÃO. SENTENÇA CASSADA.
1. Não há necessidade de dilação probatória quando o objeto da
lide já está perfeitamente delineado pelas provas apresentadas,
sendo dever do magistrado o julgamento antecipado da lide.
2. A insuficiência da penhora à garantia da execução não reflete
no juízo de admissibilidade dos embargos, pois que o prazo para
oferta destes se conta a partir da primeira penhora e não de seu
reforço que poderá ser feito a qualquer tempo.
3. A duplicata não aceita é exeqüível, desde que devidamente
protestada e acompanhada de documento hábil comprobatório da
entrega e/ou recebimento da mercadoria.
Apelação provida. Sentença cassada.

Acórdão Registrados
020. 0200888-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125146.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000752 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900001038 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: J. A. Baggio Construções Ltda.
Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Adv.: Ricardo dos Santos Abreu.
Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.  Apelado: Rosemary
Salgado Martins.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16096.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 139 a 150.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. INÉPCIA DA INICIAL. ENCARGOS NÃO
CONTRATA-DOS. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS COM A
PROPOSITURA DOS EMBARGOS. CANCELAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INDEXADOR (CUB) LIVREMENTE
CONTRATADO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. PRINCÍPIO DO
PACTA SUNT SERVANDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AFASTAMENTO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INCIDÊNCIA. MULTA CONTRATUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍ-CIOS INTEGRANTES DO CÁLCULO DA
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Se alguns dos pedidos formulados na petição inicial não têm
pertinência com o título exeqüendo (encargos), não ensejam eles
conhecimento.
2. Após a realização da citação e regular trâmite do processo não
se pode mais cancelar a distribuição por ausência de preparo no
prazo de trinta dias (art. 257, CPC).
3. A escolha do índice atualizador é informada pelo princípio que as
partes são livres para contratar, descabendo ao Poder Judiciário atingir
convenção privada no interesse exclusivo e unilateral de uma delas.
4. A capitalização dos juros é proibida pela legislação pátria, senão
nos expressos casos da Súmula nº 93 do STJ.
5. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de
construção imobiliária.
6. A multa contratual, bem como a verba honorária não podem
integrar o valor principal do débito.
Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados
021. 0199390-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105715.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000692 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 9500000938 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Fag Model - Comércio de Modulos
de Madeira Ltda.  Apelante: Dalmo José Faggion.  Apelante:
Nilson Faggion.  Adv.: José Walmir Moro.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Juliano Martins.  Adv.: Narciso
Ferreira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16097.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 151 a 156.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À
ARREMATAÇÃO. LANÇO OFERECIDO PELA PRÓPRIA
CREDORA. CINQüENTA E NOVE POR CENTO DO VALOR
DA AVALIAÇÃO. PREÇO VIL CARACTERIZADO.
1. A execução deve ser feita da forma menos gravosa para o
devedor, de modo que não se pode admitir a arrematação de bem
penhorado por preço vil que lhe acarretaria vultoso prejuízo e
enriquecimento ilícito do arrematante.
5. Considera-se preço vil a arrematação do bem penhorado por
valor equivalente a cinqüenta e nove por cento daquele estimado
na avaliação.
Apelação provida

Acórdão Registrados
022. 0195079-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104304.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 1950794 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9600000630 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9600000764 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000776 Revisão de Contrato.
Embargante: Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: Francisco Braz Neto.
Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.
Embargado: Banco Bozano Simonsen S/a.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16098.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 157 a 160.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DEFEITO
INEXISTENTE. REJEIÇÃO.
Não constitui contradição o pormenor do Órgão Colegiado ter
reduzido a multa diária fixada no despacho inaugural proferido

em agravo de instrumento.
Embargos de Declaração rejeitados.
Acórdão Registrados

023. 0191256-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37380.  Matéria: Execução.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000411
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000333
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: D. Tombini, Tombini
& Cia Ltda.  Apelante: Danilo Tombini.  Adv.: Valdir Vanzin.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki
Kaminski.  Adv.: Karin Loize Holler.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16099.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 161 a
166.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EMBARGOS DO
EXECUTADO. DUPLICATAS. ENDOSSO. CONTRATO DE
DESCONTO BANCÁRIO. COBRANÇA PELO DIREITO
CAMBIÁRIO. PROTESTO TIRADO NO PRAZO LEGAL.
POSSIBILIDADE.
1. Contrato de desconto bancário é a operação pela qual o cliente
transfere ao banco títulos de responsabilidade de terceiros, e recebe
em troca o valor desses títulos, deduzida a remuneração do
financiador.
2. Pelo contrato de desconto bancário, o cliente sacador - credor
originário do título - compromete-se a efetuar o pagamento, na
hipótese do sacado não honrar a obrigação assumida.
3. Ao credor assiste a escolha do meio judicial para a cobrança
do valor antecipado pelo contrato de desconto bancário.
4. Assim, tirado o protesto tem o credor a possibilidade de ajuizar
ação de execução pelo direito cambiário (endosso) contra os
coobrigados.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
024. 0194294-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34183.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001082
Declaratória.  Agravante: Dm Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: Márcia
Helena Dalcol.  Agravado: Aspen Park Empreendimentos e
Participações Ltda.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: João
Casillo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16100.  Núm.Livro: 146.  Folhas:
167 a 170.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DUPLICATAS. ENDOSSANTE E
ENDOSSATÁRIA DEVEM FIGURAR NO PÓLO PASSIVO.
CONTESTAÇÃO. PRAZO. REABERTURA.
Se a higidez da endossatária no pólo passivo da ação somente
consumou-se com a incorporação da endossante, em homenagem
ao princípio da ampla defesa, o prazo para a contestação deve ser
reaberto.
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
025. 0203336-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153078.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000437 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000292 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Milton de Melo.  Apelante:
benedito francisco de melo.  Adv.: Antonio de Jesus Filho.
Apelado: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do
Paraná Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa.  Adv.: Maciel Tristão
Barbosa.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16101.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 171 a 174.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. PENHORA REALIZADA EM BENS QUE JÁ
TINHAM SIDO ALIENADOS ANTERIORMENTE.
EXTINÇÃO INDEVIDA.
1. Se os bens foram penhorados por indicação da exeqüente, sem
qualquer participação dos executados, estes não podem ser
apenados porque ocorrera alienação anterior.
2. Assim, como na hipótese os embargos foram apresentados
prematuramente, suspende-se o seu processamento até a realização
de penhora válida, sendo indevida a sua extinção sem julgamento
do mérito.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
026. 0176051-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64220.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000290 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Marcelo Augusto Escame de
Almeida.  Apelante: Alessandra Caldas Lapezak de Almeida.
Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira.  Apelado: Marcos Cesar Mateus.
Adv.: João Carlos Gomes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16102.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 175 a 189.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. INSTRUMEN-TO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INO-CORRÊNCIA. AGIOTAGEM. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS
VEEMENTES. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO
DO PACTA SUNT SERVANDA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. DIS-CUSSÃO DA
ORIGEM DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE
EXECU-ÇÃO AFASTADO. SENTENÇA ESCORREITA.
1. Inexiste cerceamento de defesa quando não há indício veemente
da prática da agiotagem, ao tempo em que a prova pericial também
seria desnecessária para comprovar excesso de execução, já que
por simples cálculo aritmético se chegaria ao resultado.
2. Nas relações privadas vigora o princípio “pacta sunt servanda”
que somente poderá ser relegado ao oblívio na hipótese de evidente
abuso de poder.
3. Se a parte ao celebrar o contrato escolheu como forma de
atualização a equivalência do preço do soja, não pode, mais tarde,
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constatada a exasperação do índice, substituí-lo unilateralmente.
4. A escolha do índice atualizador é informada pelo princípio que
as partes são livres para contratar, descabendo ao Poder Judiciário
atingir convenção privada no interesse exclusivo e unilateral de
uma delas.
5. Não incide o Código de Defesa do Consumidor quando ambas
as partes não se enquadram na definição de fornecedor e
consumidor.
6. Afastada a agiotagem, não há como discutir-se os contratos
anteriores ao instrumento de confissão de dívida.
7. Afasta-se o excesso de execução quando na planilha juntada
incidir encargos outros que aqueles pactuados entre as partes.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
027. 0184354-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/149947.  Matéria: Execução.  Comarca: Altônia.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000190 Embargos a
Execução.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Lauro
Soares da Silva.  Apelado: Silas Dal Seco.  Apelado: Rosângela
Peralta Dal Seco.  Adv.: Eliseu Cordeiro da Silva.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16103.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 190 a 197.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE (SUPER-CHEQUE) -
INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA CONFIRMADA.
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente carece de
liquidez, pois, ainda que acompanhado dos extratos, apresentados
unilateralmente pelo credor, não consubstancia obrigação de pagar
quantia certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Superior
Tribunal de Justiça.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0195989-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71063.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000380 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200000072191 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000603
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Daycoval S/
a.  Adv.: Paulo Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Apelado: Rádio e Televisão Om
Ltda.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.  Adv.: Wilson Naldo
Grube Filho.  Adv.: Paulo Augusto Grube.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16104.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 198 a 205.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. PETIÇÃO INICIAL
DESACOMPANHADA DE EXTRATO DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
LÍQUIDO E CERTO.  CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA.
O demonstrativo atualizado do débito, concernente em extratos
bancários, constitui-se em documento indispensável para a
propositura da ação, vez que sem ele é impossível inferir a
existência do saldo devedor em conta corrente vinculada.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0202529-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75632.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900033670
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Nicodemos
Soares Neto.  Adv.: Paulo Luiz Durigan.  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luis Carlos da Silva.  Adv.: Vânia
de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: José Augusto Amaral Patruni.
Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Interessado:
Leo Materiais de Construção Ltda.  Interessado: Egon Léo Freund.
Adv.: Omar Rodrigues Chaves.  Adv.: Claudio Fulle.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Núm.Acórdão: 16105.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 206 a 211.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO
ATÉ O CUMPRIMENTO DO ACORDO. INCABÍVEL A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO ENQUANTO NÃO
CUMPRIDOS OS TERMOS DA TRANSAÇÃO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE INACOLHÍVEL.
Em tendo as partes firmado acordo nos autos da execução, sem
terem ajustado a extinção daquele processo, cabível a suspensão
da execução até o integral cumprimento dos termos da transação,
pelo prazo ajustado. Daí porque, é incabível acolher-se a tese do
devedor - manifestada em sede de exceção de pré-executividade
- de extinção da execução, especialmente quando não comprovado
o cumprimento do acordo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0191955-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/19272.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000440 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Gomes dos Santos.  Adv.:
Paulo Roberto Correa.  Agravado: Demarti Factoring Fomento
Comercial Ltda.  Adv.: Luis Carlos Migliavacca.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Núm.Acórdão: 16106.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 212 a 217.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ARREMATAÇÃO JUDICIAL. CARTA DE ARREMATAÇÃO.
REGISTRO NO OFICIO IMOBILIÁRIO. CONCURSO DE
CREDORES. SOBRESTAMENTO DO REGISTRO.
POSSIBILIDADE JURÍDICA. PRINCÍPIOS INFORMADORES
DO SISTEMA REGISTRAL IMOBILIÁRIO.

Os efeitos do registro da carta de arrematação podem ser
sobrestados pelo Juízo da execução, inclusive ex officio, uma
vez estabelecido o concurso de credores.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0198984-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104228.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1989842 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000682 Embargos
a Execução.  Embargante: Haudrey Luiz Fuziy.  Adv.: Vania
Regina Silveira Queiroz.  Adv.: Fabiane Munhoz Rossoni.
Embargado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Ernesto
Antunes de Carvalho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Núm.Acórdão: 16107.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 218 a 225.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram dos embargos e, no mérito,
deram provimento parcial.
1) EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÕES,
OMISSÕES E OBSCURIDADES. RECONHECIDA
EXCLUSIVAMENTE A TESE DE QUE HOUVE OMISSÃO NO
ACÓRDÃO. PARCIALMENTE PROVIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS PARA O EFEITO DE SER SUPRIDA A
OMISSÃO. 2) MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
CARACTERIZAÇÃO DECORRENTE DO INDEVIDO
MANEJO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,
PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, APÓS
APRESENTADOS E REJEITADOS OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO POR SENTENÇA PENDENTE DE
JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL.
1. Não evidenciadas as alegadas contradições e obscuridades no
acórdão embargado, mas constatada a omissão quanto a um dos
temas trazidos com o agravo, devem ser providos parcialmente os
embargos declaratórios para o fim de que seja suprida aquela
deficiência do acórdão.
2. Caracteriza litigância de má-fé a proposição - pela parte
executada - de exceção de pré-executividade, após terem sido
rejeitados liminarmente os seus embargos à execução, reprisando-
se na exceção as mesmas alegações já ofertadas nos embargos à
execução, especialmente quando a sentença está sendo objeto de
apelação perante o tribunal.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
PARCIALMENTE PROVIDOS PARA SER SUPRIDA A
OMISSÃO, SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO DO AGRAVO.

Acórdão Registrados
032. 0173237-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107817.  Matéria: Execução.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000062
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000049
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paim Indústria
Comércio de Madeiras Ltda.  Adv.: Antonio Linares Filho.  Adv.:
Priscila do Nascimento Sebastiao.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: José Carlos Marques.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16108.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 226 a 234.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  CÉDULA DE
CRÉDITO INDUSTRIAL - PENHOR INDUSTRIAL -
GARANTIA REAL - BEM INALIENÁVEL E
IMPENHORÁVEL - CLÁUSULAS DE EXCLUSIVIDADE -
IMPOSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO E PENHORA -
ALIENAÇÃO INVÁLIDA - DIREITO DE TERCEIRO NÃO
GARANTIDO -  SENTENÇA CONFIRMADA.
Correto é o decreto sentencial que em embargos de terceiro,
reconhece a impossibilidade de alienação dos bens dados em
garantia de cédula de crédito industrial, gravados por penhor
industrial dada a característica de impenhorabilidade e
inalienabilidade que possuem tais bens face a exclusivi-dade que
tem o credor por força da lei.
RECURSO CONHECIDO E NÃO  PROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0177339-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62642.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000381 Medida
Cautelar.  Apelante: Adilson Zaniolo Filho.  Adv.: Osni da Silva.
Apelado: South Hard - Informática Ltda.Adv.: Luiz Antonio
Teixeira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16109.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 235 a 239.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO - LIMINAR DEFERIDA - TRANSCURSO DO
TRINTÍDIO LEGAL - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO
PRINCIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR.
Perde a eficácia a liminar deferida em processo de sustação de
protesto se, no trintídio legal, a parte não promove a ação principal,
cabendo, por conseqüência, a extinção do feito cautelar.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0177158-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/84082.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000885 Indenização.
Apelante: Vânia Lúcia Guimarães Silva.  Adv.: Luiz Marcelo
Munhoz Pirola.  Adv.: Jorge Brandalize.  Apelado: Banco Itaú S/
a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16110.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 240 a 245.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - INSERÇÃO NO SERASA NÃO
ABUSIVA - MORA NÃO ELIDIDA - DANO MORAL
INEXISTENTE.
Não há como reputar abusiva a conduta do banco recorrido em
cadastrar o nome da devedora no SERASA quando esta reconhece

a existência do débito e não providencia o depósito judicial da
parcela incontro-versa. Por conseqüência, não merece acolhida a
pretensão indenizatória.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
035. 0178068-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68462.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100070222 Reintegração de Posse.  Autos
Complementares: 200000000747 Sequencia Anual.  Apelante:
Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil.  Adv.: Hélio
Luiz Vitorino Barcelos.  Apelado: Liderauto - Rent A Car
Assessoria Imobiliária Ltda.  Adv.: Edson K. de Almeida.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16111.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 246 a 253.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
- CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - NÃO
CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS QUE
JUSTIFICARIAM A CONCESSÃO DA PRETENSÃO
POSSESSÓRIA.
Não tendo o Apelante obtido êxito na tentativa de demonstrar os
pressupostos justificadores para a concessão da liminar - quer
porque a arrendatária efetuou depósito judicial dos valores das
prestações afastando a configuração da mora, quer porque a
cláusula resolutiva expressa carece de validade - correta a decisão
que deixou de conceder a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0175383-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/62355.  Matéria: Execução.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000350
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000851
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Apelante: Valmir Santos
Oliveira.  Apelante: Ildo Dalgallo.  Adv.: Sandra Mara Marafon
da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16112.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 254
a 263.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o primeiro recurso
e não conheceram do segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO E
COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA - CONTA-CORRENTE - SUPER-
CHEQUE - CARÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA POR
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO - POSSIBILIDADE
DE DECRETAR A EXTINÇÃO, EX OFFICIO.
A avaliação dos pressupostos dos títulos que ensejam o processo
executivo diz respeito às condições da ação pelo que pode ser
realizada de ofício. O Instrumento Particular de Confissão e
Composição de Dívida derivado de contrato de abertura de crédito
em conta corrente - super-cheque - carece de liquidez, pois, ainda
que acompanhado dos extratos e do demonstrativo do débito,
apresentados unilateralmente pelo Credor, não consubstancia
obrigação de pagar quantia certa e determinada à luz da Súmula
233 do Superior Tribunal de Justiça.
EXTINÇÃO, EX OFFICIO, DA EXECUÇÃO.
APELAÇÃO 1 PREJUDICADA.
APELAÇÃO 2 NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
037. 0198952-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60033.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000100
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000275
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda- Coamo.  Adv.: Rosney
Massarotto de Oliveira.  Adv.: Wandenir de Souza.  Agravado:
Wilson Aparecido Gonzaga.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão:
16113.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 264 a 277.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA DE
BEM PERTECENTE A TERCEIRO HIPOTECANTE -
NECESSIDADE DE SUA PRESENÇA NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO - NULIDADE DA PENHORA.
RECURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
038. 0196996-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82663.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000115 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000775 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Valter de Carvalho Filho.
Apelante: Valter de Carvalho.  Adv.: Sidney Francisco Gazola
Junior.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko
Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16114.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 278 a 292.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO DE DÉBITO - CLÁUSULA
QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO DÉBITO
ORIGINADOR DA CONFISSÃO - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
ILIQUIDEZ DO TÍTULO - NOTA PROMISSÓRIA
VINCULADA - IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO COM BASE NESTE TÍTULO.
RECURSO PROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
039. 0176935-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/94333.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000008 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000594
Embargos a Execução.  Apelante: Cdi - Comércio de Materiais

Para Informática Ltda.Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.
Apelado: Sandra Corrado Franco.  Adv.: Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16115.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 293 a 298.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - SATISFAÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO
- PRETENSÃO DE INCLUIR AS PARCELAS QUE SE
VENCERAM NO CURSO DA DEMANDA - DECISÃO COM
TRÂNSITO EM JULGADO, FIXANDO OS LIMITES DA
EXECUÇÃO.
Ante o trânsito em julgado da sen-tença proferida em sede de
embargos do devedor, os limites do débito exeqüendo ficaram
definitivamente fixados, sendo inadmissível a discussão posterior
quanto à possibilidade de inclusão das parcelas que se venceram
no curso da demanda.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0187832-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148669.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000782
Cobrança.  Autos Complementares: 9700000681 Medida Cautelar.
Apelante: Iguassu Hotel Resort Ltda.  Adv.: Mario Espedito
Ostrovski.  Apelado: Redram Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Izis Maysa Dietrich Lechiu.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16116.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 299 a 300.
Julgado em: 07/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Duplicata. Saque com base em nota fiscal. Validade e  eficácia
Falta de comprovação de pagamento.
A prova do pagamento através do cheque de valor constante na
nota fiscal, embora inexistindo a necessidade em constar dados
materiais específicos e  referentes àquele documento, devem
coincidir o valor e o momento do pagamento.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0184287-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83359.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1842879 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000104 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Dimaci Material Cirúrgico Ltda.  Adv.:
Luiza de Souza Mello.  Adv.: André Dutra Becker.  Embargado:
Irmandade da Santa Casa de Londrina.  Adv.: Ricardo Jorge Rocha
Pereira.  Adv.: Solange Cristina de Lima Froes.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16117.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 1 a 3.  Julgado
em: 07/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA
FIXADA. SILÊNCIO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA LEGAIS. OMISSÃO
CONSUMADA.
1. Fixada a verba honorária em quantia fixa, as incidências de
correção monetária pelos índices utilizados para os débitos
judiciais e dos juros de mora até o efetivo pagamento são de rigor,
contados desde a data de sua fixação pelo acórdão.
2. Constatada a omissão do julgado os embargos são recebidos
para completa-lo.
Embargos de Declaração recebidos.

Acórdão Registrados
042. 0199245-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54829.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândido
de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000069
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000052 Ação
Monitória.  Apelante: José Roberto Batista.  Adv.: Robison Luiz
Sega.  Apelado: João Macyszyn.  Adv.: Mônica Maria Pereira
Bichara.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16118.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 4 a 6.  Julgado
em: 07/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SUBSTABELECIMENTO DE
PROCURAÇÃO COM PODERES PARA A VENDA DE
IMÓVEL. TÍTULO DE PROPRIEDADE. NÃO
CARACTERIZADO. EXERCÍCIO DA POSSE. PROVA
IMPOSSÍVEL. INEXISTÊNCIA DO ROL DE TESTEMUNHAS
COM A INICIAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1.- O substabelecimento de procuração com poderes para a venda
de imóvel, não caracteriza o título de propriedade imóvel, por
força do disposto no art. 167, n. 9, da Lei n. 6.015, de 31.12.1.973.
2.- Os Embargos de Terceiro podem ser manejados pelo possuidor,
e sendo a posse matéria de fato, e ante a falta de prova documental,
a única prova possível é a testemunhal.
3.- O rol de testemunhas deve acompanhar a inicial, por força do
disposto no art. 1.050, do Código de Processo Civil.
                               RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0193244-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42050.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000362 Revisão de
Contrato.  Apelante: Peter Amaro de Sousa.  Adv.: Sidnei Gilson
Dockhorn.  Apelado: Financeira Alfa S/a Crédito Financiamento
e Investimentos.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16119.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 7 a 9.  Julgado
em: 07/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Procedimento sumário. Audiência de conciliação do art. 277, do
CPC, não designada. Audiência de conciliação e saneamento, com
a apresentação da contestação. Irrelevância. Princípio informativo
do processo de aproveitamento dos atos processuais. Julgamento
antecipado da lide, a requerimento das partes. Cerceamento de
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defesa e nulidades inexistentes. Recurso conhecido e desprovido.
1.- A inobservância da legalidade estrita do procedimento não
acarreta o cerceamento de defesa, mormente, quando a parte que
alega requereu o julgamento antecipado da lide.
2.- A nulidade deve ser argüida na primeira oportunidade, sob
pena de preclusão (art. 245, do CPC).
Recurso conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
044. 0195407-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58591.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000057
Declaratória.  Autos Complementares: 9700000033 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9700001045 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9700000057 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Transpiotto Transportes Ltda.  Adv.: Wilson
Antonio Xavier Kuster.  Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Heitor
Otavio de Jesus Lopes.  Apelado: Acessórios Votorantinense Ltda.
Adv.: João Eduardo Loureiro.  Adv.: Francisco Ferraz Batista.
Adv.: José Silvério Santa Maria.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16120.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 10 a 11.  Julgado em: 07/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
DUPLICATA. SAQUE COM BASE EM NOTAS FISCAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VALIDADE PELA
INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA INEXECUÇÃO DE
SERVIÇOS. VALORES CONFLITANTES. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARCIALMENTE.
1.- É válida o saque da duplicata com base em notas fiscais emitidas
pela prestação de serviços, inexistindo provas sobre a inexecução
dos mesmos.
2.- O valor constante na duplicata deve ser o total das parcelas
constantes nas notas fiscais.
Recurso conhecido e provido, parcialmente.

Acórdão Registrados
045. 0161181-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/14607.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001419 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800001442 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000982 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Beatriz Schiebler.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.
Apelado: Francisco Antunes Ferreira.  Apelado: Sonia Maria
Orlandini Antunes.  Adv.: Francisco Antunes Ferreira.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16121.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 12 a 17.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA - CESSÃO DE CRÉDITO - ILEGITIMIDADE
DE PARTE CONFIGURADA - SENTENÇA CONFIRMADA.
A cessão do direito creditório expressamente comunicada pelo
cessio-nário ao mutuário operou-se de pleno direito a teor do art.
1.069 do Código Civil, figurando como parte ilegítima a entidade
financeira cedente.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0195396-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39838.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000051
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000082 Embargos a Execução.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Agravado: Adelino
Favoreto.  Agravado: Carmem Cunha Favoreto.  Agravado: Luiz
Favoreto.  Agravado: Mercia Magali Pagani Favoreto.  Agravado:
Divon Scarpin.  Agravado: Ines Favoreto Scarpin.  Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Núm.Acórdão: 16122.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 18 a 27.  Julgado
em: 07/08/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento
parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
APELAÇÃO. RECEBIMENTO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO
E SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA
ESPECIFICAR QUE O EFEITO SUSPENSIVO ATRIBUÍDO
AO APELO FICA RESTRITO À PARTE PROCEDENTE DOS
EMBARGOS.
Em sendo parcialmente procedentes os embargos do executado,
a apelação por este manifestada deve ser recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo, ressalvando-se que o efeito suspensivo
fica restrito à parte em que houve juízo de procedência dos
embargos. CPC, art. 520, V.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0193087-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35858.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020534 Cobrança.
Apelante: Sociedade de Ensino Iii Milênio Ltda.  Adv.: Jocler
Jeferson Procópio.  Apelado: Emerson Canette.  Adv.: Abel
Antônio Rebello.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16123.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 28 a 36.  Julgado
em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, nos termos
do voto do Juiz relator.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DE ALUNO
NO SPC.  ERRO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. DEVER DE
INDENIZAR. FIXAÇÃO NO CORRESPONDENTE A 50
SALÁRIOS MÍNIMOS.
1. Age com culpa a instituição de ensino que, por erro de seus
funcionários na emissão do carnê de pagamento, inscreve o nome
de aluno no Serviço de Proteção ao Crédito.
2. A inscrição indevida causa constrangimento ao ofendido e,
independentemente de comprovação, impõe o ressarcimento dos
danos.
3. A indenização por danos morais tem finalidade compensatória

e punitiva, devendo, por isso, ser fixada em valor que não importe
em desproporcionalidade  ao evento danoso e ao grau de culpa do
ofensor.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0202493-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75349.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020658 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000470 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9600018587 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600001411 Sequencia
Anual.  Agravante: Antonio Wady Debes.  Adv.: Wilson Naldo
Grube Filho.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.  Agravado:
Alberto Maurício Barbosa Xavier.  Agravado: Corina Unruh
Xavier.  Agravado: Fritz Wilfried Unruh.  Agravado: Marlies
Schmidt Unruh.  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16124.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 37 a 42.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. ATAQUE AOS ATOS FORMADORES DO
TÍTULO EXECUTIVO. NECESSIDADE DE AMPLA
PRODUÇÃO DE PROVAS. DESTINATÁRIO DA PROVA.
1. Havendo ataque aos atos formadores do título executivo
extrajudicial impostergável é a necessidade da produção de provas
em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
2. A prova é dirigida ao juiz e somente ele poderá analisar a
necessidade ou a desnecessidade de sua realização.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
049. 0200161-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/84815.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2001612 Agravo de
Instrumento.  Agravante: João Garcia Filho.  Adv.: Lisimar
Valverde Pereira.  Adv.: Chrystianne de Freitas Alves Ferreira.
Agravado: Waldeci Luiz Domingues.  Adv.: Charles Miguel dos
Santos Tavares.  Adv.: Alexandra Fistarol.  Adv.: Marcelo Ricardo
de Souza Marcelino.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16125.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 43 a 45.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplicação
de multa.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. DISPONIBILIDADE E
ADEQUAÇÃO AO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DO PROTESTO OU
NULIDADE DE ATO JURÍDICO. DENOMINAÇÕES
IRRELEVANTES. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E
CONDIÇÕES DA AÇÃO. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE DE  APRECIAÇÃO
JUNTAMENTE COM O MÉRITO DA CAUSA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL APÓS O SANEAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA REQUISIÇÃO
DE PROVA DOCUMENTAL. FACULDADE DO JUIZ.
REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR PARA
ATUALIZAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO DE
‘CRUZEIRO” PARA O “REAL”. PROVA PERICIAL.
DESCARACTERIZADA.
1.- O procedimento, em tese, é indisponível, contudo, a
transformação do sumário para o ordinário, não fere o princípio
do contraditório, por ampliar a oportunidade de defesa do réu.
2.- O cancelamento do protesto ou a nulidade do ato jurídico
refletem, da mesma forma, sobre os eventuais danos morais.
3.- Os pressupostos processuais e as condições da ação devem
ser impugnados de forma específica, e comportam o julgamento
juntamente com o mérito, necessitando de provas quanto à matéria
de fato.
4.- A requisição de documentos à Junta Comercial do Paraná, aos
fiscos Municipal, Estadual e Federal e à Justiça do Trabalho, são
medidas protelatórias, eis que os pedidos se resumem em
cancelamento do protesto c/c indenização por danos morais.
5.- A determinação da remessa dos autos ao Contador, a fim de
atualizar o valor em cruzeiro
para o real, não se trata de prova pericial.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIO.

Acórdão Registrados
050. 0196336-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/75864.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1963368 Apelação Cível.  Agravante:
Carlo Cezar Curi de Macedo.  Agravante: Elias José Curi.  Adv.:
Luis Eduardo Goldman.  Adv.: Sandra Mara Albach Goldman.
Adv.: Mauricio J. Matras.  Agravado: Pedro Cézar Blum.  Adv.:
Ludmilo Sene.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16126.  Núm.Livro:
147.  Folhas: 46 a 47.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PRAZO. INÍCIO. DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA. DESPREZAM-
SE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E AS CERTIDÕES
EXISTENTES NOS AUTOS.
1.- O início do decurso do prazo encontra-se previsto nos arts.
241 e 242, do Código de Processo Civil, e na hipótese da intimação
através do Diário da Justiça, na forma prevista no Acórdão de n.
5.540, do Conselho da Magistratura.
2.- O prazo inicia-se, contudo, a partir da ciência inequívoca que
o advogado tem do ato.
RECURSO CONHECIDO, E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0192992-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31968.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900022225 Embargos a
Adjudicação.  Autos Complementares: 9900000427 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9500000363 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9500016169 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Angra Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Evandro Limongi Marques de Abreu.  Apelante: João Carlos
Gomes Vialle.  Adv.: Lourival Barão Marques.  Adv.: Valdeci C.
W. H. de Vasconcelos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.

Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16127.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 48 a 49.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro apelo e
negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS Á ADJUDICAÇÃO.
NULIDADE DA EXECUÇÃO, PAGAMENTO, NOVAÇÃO,
TRANSAÇÃO OU PRESCRIÇÃO NÃO DEMONSTRADOS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DESACOLHIDA.
Impõe-se a reforma da decisão que julgou procedentes, em parte,
os Embargos à Adjudicação, quando não demonstradas as causas
previstas no art. 746, do Código de Processo Civil.
RECURSOS CONHECIDOS. PROVIDO O DO APELANTE 1
E DESPROVIDO O DO APELANTE 2.

Acórdão Registrados
052. 0193664-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53308.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000449 Declaratória.
Apelante: José Marcos Cazarim.  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo
Pinholato.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Murillo Espínola de Oliveira
Lima.  Adv.: Robson Jesus Navarro Sanchez.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16128.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 50 a 52.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
LIBERAÇÃO DE GARANTIA c/c DEVOLUÇÃO DE
VALORES PAGOS A MAIS. DOCUMENTO APRESENTADO
COM A CONTESTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO DA ASSINATURA. ALEGAÇÃO DE QUE
NÃO SE LEMBRA DO DOCUMENTO. AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO. PROPOSTA DE PAGAMENTO
APRESENTADA PELO AUTOR. RENÚNCIA AO DIREITO
EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CARACTERIZADO.
1.- Na Ação Declaratória de Inexistência de Débito e Liberação
de Garantia c/c Devolução de Valores Pagos a Mais, embora
impugnado o documento demonstrativo da existência do débito,
por não se lembrar, o autor apresenta uma proposta para o seu
pagamento na audiência de conciliação, caracteriza-se a renúncia
ao direito em que se funda ação. Inteligência do art. 269, inciso
V, do Código de Processo Civil.
2.- Julgamento conforme o estado do processo. Inteligência do
art. 329, do mesmo Código.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
053. 0198031-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108812.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001045 Declaratória.
Autos Complementares: 9900000749 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9900000871 Exceção de Incompetência.
Apelante: Multifax Teleinformática Ltda.  Adv.: Otto Carlos Pohl.
Adv.: Paulo Roberto Ferreira Silveira.  Adv.: Wilson Seleme
Segundo.  Apelado: Facis Informática Ltda.  Adv.: Luir Ceschin.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16129.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 53 a 55.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c
Inexigibilidade de Duplicata. Cártula vinculada à Nota Fiscal-
Fatura comprovando o recebimento da mercadoria. Validade.
Honorários advocatícios. Improcedência do pedido na ação
principal. Fixação em 20% (vinte por cento) sobre o valor do
débito. Improcedência da reconvenção. Valor certo de R$ 500,00
(quinhentos reais). Possibilidade.
1.- O saque da duplicata com base na nota fiscal-fatura em que
consta a identificação do funcionário da empresa destinatária, é
válido e eficaz.
2.- A existência de nota fiscal-fatura em nome de outra empresa,
no mesmo valor, por si só, não retira a validade da cártula.
3.- Na improcedência do pedido, os honorários advocatícios
podem ser fixados em porcentual sobre o valor da causa, ou do
valor do pedido, certo ou apurável, e na improcedência da
reconvenção, em determinado valor, inexistindo o pedido certo.
Inteligência do art. 20, §§ 3º e 4º, CPC.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0198610-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106617.  Matéria: Execução.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000352 Consignação
em Pagamento.  Autos Complementares: 9800000442 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Lucídio Grigio - F. I.Apelante:
Lucídio Grigio.  Apelante: Antonio Grigio Sobrinho.  Adv.: Jonas
Adalberto Pereira.  Adv.: Antonio Linares Filho.  Adv.: Adriana
Nezelo Rosa.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16130.  Núm.Livro:
147.  Folhas: 56 a 61.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. POSTERIOR
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA. CARÊNCIA.
Após o ajuizamento da execução de título extrajudicial, com o
que a parte credora extraiu os efeitos da mora, o devedor não
pode mais exercitar a ação de consignação em pagamento.
Ação extinta sem julgamento do mérito.

Acórdão Registrados
055. 0200818-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127405.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000466 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9300000332 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9400000205
Embargos a Execução.  Apelante: Terezinha de Jesus Sobieray
Macedo.  Apelante: Paulo Ruy Franco de Macedo.  Adv.:
Domingos José Perfetto.  Apelado: Banco de Crédito Real de
Minas Gerais S/a.  Adv.: Wilson Gomes da Silva.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16131.  Núm.Livro: 147.

Folhas: 62 a 69.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. SITUAÇÃO
A SER DIRIMIDA NA PRÓPRIA EXECUÇÃO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA.
VERBA HONORÁRIA ADEQUADA. SENTENÇA
ESCORREITA.
1. A impenhorabilidade do bem de família deve ser argüida na
própria ação de execução, igualmente no tocante a possíveis erros
nas contas, não sendo adequado o palco dos embargos à execução,
até porque no caso em apreço já haviam sido opostos.
2. Evidenciada a má-fé dos devedores, sendo um deles profissional
do Direito, de rigor a aplicação da pena correspondente.
3. O Juízo tem certa margem de arbítrio na fixação da verba
honorária no § 4º do artigo 20 do CPCivil, apresentando-se aqui
adequada a condenação em 10% sobre o valor da execução.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
056. 0164695-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/116282.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000397 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Dirley
Domingos Eugênio.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Adv.: Roberto
Ferreira.  Agravado: Márcia Sales Jacob Thomasi.  Agravado:
Silvio Thomasi.  Agravado: Arthur Thomasi Neto.  Agravado:
Jaqueline Thomasi.  Adv.: Fábio Luis Franco.  Adv.: Alcindo de
Souza Franco.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16132.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 70 a 75.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA.
CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJU-DICIAL. DESNECESSIDADE DE
NOTIFICA-ÇÃO. PROCEDIMENTO PREVISTO PARA
ENTREGA DE COISA CERTA. AVALIAÇÃO ESCORREITA.
DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL MESMO PORQUE
OS ANIMAIS DEIXARAM DE EXISTIR.
1. A parceria pecuária dispensa a notificação prévia prevista
somente para os casos de arrendamento rural.
2. Na execução para entrega de coisa incerta são aplicáveis as
normas previstas para a entrega de coisa certa.
3. A avaliação encontrou o preço das vacas considerando-as como
gado de corte, mesmo porque em se tratando de gado comum não
se ponderam os acréscimos pela origem (raça pura, mestiça etc).
4. E como os animais desapareceram não se pode falar em prova
pericial.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
057. 0190348-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/43237.  Matéria: Execução.  Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000397 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Devanyr Roque Eugênio.  Adv.: Lucília Felicidade
Dias.  Adv.: Roberto Ferreira.  Agravado: Márcia Sales Jacob
Thomasi.  Agravado: Silvio Thomasi.  Agravado: Arthur Thomasi
Neto.  Agravado: Jaqueline Thomasi.  Adv.: Alcindo de Souza
Franco.  Adv.: Fábio Luis Franco.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16133.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 76 a 82.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECES-
SIDADE DE NOTIFICAÇÃO. PROCEDIMEN-TO PREVISTO
PARA ENTREGA DE COISA CERTA. AVALIAÇÃO
ESCORREITA. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
MESMO PORQUE OS ANIMAIS DEIXARAM DE EXISTIR.
1. Se o pronunciamento judicial decidiu questão incidente não
pondo fim ao processo trata-se de decisão interlocutória atacável
pela via de agravo de instrumento.
2. Todavia, como há decisões contraditórias na jurisprudência e,
tendo em vista a fungibilidade dos recursos, recebe-se a apelação
como agravo de instrumento.
3. A parceria pecuária dispensa a notificação prévia prevista
somente para os casos de arrendamento rural.
4. Na execução para entrega de coisa incerta são aplicáveis as
normas previstas para a entrega de coisa certa.
5. A avaliação encontrou o preço das vacas considerando-as como
gado de corte, mesmo porque em se tratando de gado comum não
se ponderam os acréscimos pela origem (raça pura, mestiça etc).
6. E como os animais desapareceram não se pode falar em prova
pericial.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
058. 0184720-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116366.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001080 Medida
Cautelar.  Apelante: Ivan Veronesi de Jesus.  Adv.: Anísio dos
Santos.  Adv.: Elias Siqueira Saliba.  Apelado: American Express
do Brasil Tempo e Cia.Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16134.  Núm.Livro:
147.  Folhas: 83 a 87.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO LIMINAR.
AUSÊNCIA DE SEUS PRESSUPOSTOS. AÇÃO PRINCIPAL
QUE VERSARÁ SOBRE A COMPOSIÇÃO DO DÉBITO
INFLACIONADO. AFERIÇÃO DO FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA SATISFATÓRIA.
1. Se o devedor demonstra, em cognição sumária, os requisitos
essenciais para instauração do processo cautelar, o seu
prosseguimento, é de rigor.
2. E nada obsta que indeferida a liminar pelo despacho singular
seja ela concedida em sentença final.
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados
059. 0200963-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117358.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
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Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000836 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200000000180 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Newton Carlos Moratto.  Apelado: Luiz Antônio Fertonani.  Adv.:
Domingos José Perfetto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16135.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 88 a 93.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E
HIPOTECÁRIA NÃO VENCIDA. INTERPRETAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. SENTENÇA ESCORREITA.
1. Se o vencimento antecipado da dívida quando da inadimplência
de uma parcela na cédula rural for afastada por expressa
deliberação das partes, impõe-se a extinção do processo sem
julgamento do mérito quando a ação de execução visar a cobrança
antes do termo final.
2. E assim se dá porque “a regra abstrata e rígida não pode ter
uma aderência imediata com a complicação e a variedade extrema
das relações humanas, sem que haja um trabalho de adaptação,
constituindo justamente a tarefa do juiz” (in Hermenêutica no
Direito Brasileiro, Alípio Silveira citando Del Vecchio, 1.968).
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
060. 0200223-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123035.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000005 Anulatória.
Autos Complementares: 9400000105 Execução para entrega de
Coisa Certa.  Autos Complementares: 9300000611 Medida
Cautelar.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Rec.adesivo: Fabcar
Veículos Ltda.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.: Othelo Dilon
Castilhos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16136.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 94 a
102.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à apelação e
julgaram prejudicado o recurso adesivo.
AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO.
CONTRATO BANCÁRIO. EMISSÃO DE LETRA DE CÂMBIO.
INEXISTÊNCIA DE PODERES PARA ACEITE. CLÁUSULA-
MANDATO. DESCA-RACTERIZAÇÃO.
1. A cláusula-mandato proibida pela Súmula nº 60 do Superior
Tribunal de Justiça é aquela que permite a entidade financeira
criar obrigação cambial em nome do devedor.
2. A simples autorização de saque de letra de câmbio não é
abrangida pela mencionada proibição, uma vez que o mencionado
título somente se torna exigível com o aceite, pormenor, que no
caso em tela, a cláusula atacada não previu e nem autorizou.
Apelação provida. Adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados
061. 0202550-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134796.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000745 Ação
Cominatória.  Apelante: Aurélio Mileo.  Apelante: Salete Fátima
Montanher Mileo.  Adv.: Dirceu Pagani.  Adv.: José das Graças
de Souza.  Adv.: Edilson Magrinelli.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Edson Shoiti Fugie.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.: Manoel
Ronaldo Leite Junior.  Apelado: Serasa - Centralização de Serviços
dos Bancos S/a.  Adv.: Andréa Ferreira.  Adv.: Paulo José Beltran
Moschione.  Adv.: Helder G. L. Torres.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16137.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 103 a
117.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO COMINATÓRIA. AVERBAÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR SOLIDÁRIO NO ROL DOS INADIMPLENTES.
POSSIBILIDADE EM FACE DA MORA.
RESPONSABILIDADE DO BANCO DE DADOS.
INEXISTÊNCIA DE CULPA, DOLO OU ABUSO DE PODER.
ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECI-DA.
1. Não tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação
cominatória o SERASA (banco de dados), o qual somente atende
às solicitações das entidades financeiras e assim a sua
responsabilidade somente poderia ser reconhecida se agisse com
culpa, dolo ou abuso de poder.
2. A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes
(serasa, spc, etc.) tem respaldo legal no Código de Defesa do
Consumidor, com finalidade precípua de demonstrar o perfil
financeiro do interessado em celebrar negócios.
3. Caracterizada a mora, o registro do nome do inadimplente em
tais cadastros não tem índole abusiva, tornando-se medida
acauteladora dos interesses de quem exerce o comércio em suas
diversas nuanças.
4. Mesmo que ajuizados embargos à execução de título
extrajudicial ou ação revisional de contrato bancário não se pode
deferir a suspensão do registro em tais órgãos protetivos do crédito
quando o provimento final não extinguirá a dívida, podendo, no
máximo, reduzi-la.
5. Comprovada a inadimplência, então, o devedor solidário em
contrato bancário pode ter o seu nome inscrito no serviço de
proteção ao crédito, mesmo porque a sua obrigação é igual a do
devedor principal.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
062. 0198677-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89412.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000404 Anulatória.
Autos Complementares: 9900000221 Medida Cautelar.  Apelante:
Silvio Alves Moreira.  Adv.: Paulo Henrique Gardemann.
Apelado: Precisa Serviços de Informática S/c Ltda.  Adv.: Kinko
Shimotori.  Adv.: David Gongora Junior.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16138.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 118 a
123.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E
PRINCIPAL DE NULIDADE DE DUPLICATA. PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE INFORMÁTICA. POSSIBILIDADE DE
EMISSÃO DA CAMBIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
SENTENÇA ESCORREITA.
1. Comprovado nos autos a existência de anterior contrato que
autorizou o saque da duplicata de prestação de serviço, justificada
está a sua exigibilidade.
2. E não comprovado cabalmente o pagamento pela prestação
dos serviços, possível a emissão da cambial.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
063. 0194985-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65136.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000182 Declaratória.
Autos Complementares: 9700000147 Medida Cautelar.  Apelante:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.: Wilson Gomes
da Silva.  Adv.: Fábio Henrique Xavier.  Apelante: Banco de
Crédito Nacional S/a.  Adv.: Maria José Stanzani.  Apelado:
Michel Angelo Bomtempo.  Adv.: Adailton Alves Maciel Junior.
Apelado: Calibrás Equipamentos Industriais Ltda.  Adv.: Renato
Sebastiani Ferreira.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo
Soares.  Apelado: Banco Noroeste S/a.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Apelado: Banco Excel Econômico S/a.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16139.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 124 a 128.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro recurso
e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO DE NULIDADE DE CAMBIAL. NEGÓCIO
MERCANTIL NÃO CONSUMADO. SEGUNDO APELANTE
QUE CONTINUOU COMO CREDOR DE DUPLICATA
CAUCIONADA. DIREITO DE REGRESSO ASSEGURADO.
DUPLICATAS CAUCIO-NADAS DEVOLVIDAS.
ILEGITIMIDADE DO BANCO EM FIGURAR NO PÓLO
PASSIVO DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA.
1. Se o banco tornou-se titular da duplicata endossada que
garantiria o mútuo avençado, sendo-lhe, inclusive, ressalvado o
direito de regresso, hígida ficou a sua permanência no pólo passivo
da ação, respondendo, pela sucumbência.
2. Se a entidade financeira devolveu à sacadora as duplicatas
recebidas em caução em face da liquidação regular do mútuo,
deixando de existir qualquer relação jurídica entre ambas, inibida
ficou a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.
Apelação 1 provida. Apelação 2 desprovida.

Acórdão Registrados
064. 0201130-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117148.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600018137 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000961
Sequencia Anual.  Apelante: Ribeiro Empreendimentos
Imobiliários e Incorporações Ltda.  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Newton Roberto
Teixeira de Castro.  Apelado: Thereza Lipinski da Rocha.  Adv.:
Rosana Maria Vidolin Marques.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16140.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 129 a 138.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA. EMPRESA INCORPO-RADORA IMOBILIÁRIA.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
RELAÇÃO DE CONSUMO. SEGURO DE VIDA
PRESTAMISTA. CLÁUSULA DÚBIA. INTER-PRETAÇÃO EM
FAVOR DO CONSUMIDOR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
DESCARACTERI-ZAÇÃO.
1. Se a finalidade primeira da denuncia-ção da lide é a celeridade
na entrega da prestação jurisdicional não se admite a cassação da
sentença em face do seu indeferimento com razoável motivação.
2. Se a controvérsia posta nos autos girou em torno de interpretação
de cláusula contratual não se pode falar em cerceamento de defesa
em face de julgamento antecipado da lide.
3. A relação jurídica entre empresa incorporadora imobiliária e o
particular adquirente de apartamento constitui típica relação de
consumo.
4. Em sendo assim incide o CDConsumidor devendo a cláusula
com caráter dúbio ser interpretada em favor do consumidor.
5. Ainda mais no caso em tela em que se tratou de contrato de
adesão.
6. Logo a cláusula contratual onde os adquirentes do imóvel
autorizaram a contratação de seguro de vida prestamista abrangia
o casal adquirente.
7. Para que o seguro excluísse o cônjuge varão da cobertura
necessariamente teria que haver previsão contratual, mesmo
porque as cláusulas restritivas de direito devem ser expressas.
8. Em caso de silêncio - como ocorreu no caso em tela - interpreta-
se a cláusula em favor da parte mais fraca.
9. A defesa de tese jurídica consubstanciada em fatos relevantes
que, em tese, poderiam existir não constitui litigância de má-fé.
Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados
065. 0198136-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88906.  Matéria: Execução.  Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000012 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000220 Execução para
entrega de Coisa Certa.  Apelante: Musharek Taha Ibraim Mustafa.
Adv.: Fernando de Paula Xavier.  Apelado: Espólio de Francisco
Sprengoski.  Adv.: Paulino Evangelista.  Adv.: Moshe Labiak
Evangelista.  Adv.: Nair Labiak Evangelista.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16141.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 139 a 144.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. PAGAMENTO
PARCIAL. RECIBOS COM ASSINATURAS FALSAS. PEDIDO
DE NOVA PERÍCIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
AGIOTAGEM. MATÉRIA ESTRANHA À FASE
POSTULATÓRIA E DECISÓRIA.
1. Com o trânsito em julgado da decisão proferida em Agravo de
Instrumento onde se entendeu suficiente a perícia confeccionada
nos autos, certamente houve preclusão do pedido de repetição do

ato (perícia).
2. A agiotagem invocada somente na fase decisória dos memoriais
é de ser considerada inovação do pedido e não fato novo a se
enquadrar nos arts. 515 e 517 do Código de Processo Civil.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
066. 0188570-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2231.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000029 Ação
Monitória.  Apelante: Banda Liverpool - Representações
Artísticas.  Adv.: Orlando Gontijo de Oliveira.  Apelado: Thermas
de Maringá.  Adv.: Eli Pereira Diniz.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16142.  Núm.Livro:
147.  Folhas: 145 a 147.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS. POSTERIOR REPACTUAÇÃO NA
FORMA DE PAGAMENTO. NOVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA.
Ocorrendo a repactuação na forma de pagamento, mesmo não
ocorrendo a novação, o documento originário não serve como
prova escrita para subsidiar a Ação Monitória.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0202854-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137966.  Matéria: Execução.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000188
Anulatória.  Autos Complementares: 9400000171 Medida
Cautelar.  Apelante: Bueno Construção Civil Ltda.  Adv.: Edemar
Antonio Zilio Junior.  Apelado: Pramoto - Comércio e Indústria
de Peças Ltda.  Adv.: José Renacir Marcondes.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16143.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 148 a 154.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DUPLICATA. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. ACEITE. RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.
AGENTE QUE SE APRESENTA COMO PROCURADOR DA
PARTE INTERESSADA. TEORIA DA APARÊNCIA.
SERVIÇOS NA GARANTIA. NÃO COMPROVAÇÃO. CODE-
CON. INAPLICABILIDADE. FALSIDADE DE ASSINATURA
DO ACEITE. ÔNUS.
1. Tem higidez formal o aceite da duplicata e a assinatura no
comprovante de recebimento de mercadoria e prestação dos
serviços feita por pessoa que se apresentou como funcionário da
beneficiária, na sede de seu estabelecimento.
2. Os atos da vida civil e comercial repousam na boa-fé, somando-
se o relevante pormenor da teoria da aparência.
3. Não se desincumbindo a autora do ônus de provar que os
serviços prestados estavam sob garantia, impõe-se o
reconhecimento da veracidade da dívida contida na duplicata.
4. Reconhecido que quem firmou o comprovante de entrega da
mercadoria foi pessoa que se apresentou como funcionário da
empresa, seria prova inócua pretender demonstrar que a assinatura
no aceite da duplicata não pertenceria a qualquer dos seus
representantes legais.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
068. 0181992-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129271.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001016
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000412
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Secamaq - Indústria
de Máquinas Ltda.Adv.: Antonio Sbano.  Adv.: Everton
Calamucci.  Apelado: Madereira Tingui do Brasil Ltda.Adv.:
Francisco Machado de Jesus.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16144.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 155 a 158.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. RECURSO. COMARCA DO INTERIOR.
FORMA DE CONTAGEM DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA.
1. O prazo para a interposição do recurso de apelação é de quinze
dias, tendo como termo inicial nas comarcas do interior o primeiro
dia útil, inclusive, subseqüente ao cômputo de três dias úteis ao
da publicação, nos termos do Acórdão nº 5540, do Conselho da
Magistratura.
2. Assim, interpondo o apelante o recurso no 18º dia do prazo,
mister o seu não conhecimento pela intempestividade.
Apelação não conhecida.

Acórdão Registrados
069. 0197356-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73392.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000063 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000340 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000044 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Carlos Hamilton Carneiro Menarim.
Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Apelado: Paranatrator
Ltda.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16145.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 159 a 164.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. AGIOTAGEM.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS FORTES. CERCEAMENTO DE
DEFESA PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
INOCORRÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.820/99.
1. Inexiste cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da
lide quando não há indício veemente da prática da agiotagem.
2. Para a aplicação da inversão do ônus da prova, estampada na
Medida Provisória nº 1.820/99, necessário é, ao menos, a indicação
pelo suposto lesado dos negócios celebrados com o agiota.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

070. 0198403-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/109812.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000120
Anulatória.  Autos Complementares: 9600000078 Medida
Cautelar.  Apelante: José Rubens Alcântara Madureira.  Adv.:
Victor Geraldo Jorge.  Apelado: Olides Millezi Júnior.  Apelado:
Lindamir Pedron Millezi.  Adv.: Francisco Lirio de Oliveira Portes.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16146.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 165 a 174.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CHEQUE. CAUSA DEBENDI.
CIRURGIA DA QUAL NÃO PARTICIPOU O PRESTADOR.
ATENDIMEN-TO CLÍNICO PRESTADO E PAGO PELO
PLANO DE SAÚDE. CHEQUE. VALOR QUE NÃO
CORRESPONDE A QUALQUER SERVIÇO PRESTADO.
ANULAÇÃO. SUCUMBÊNCIA.
1. Ficou comprovado nos autos que o atendimento clínico antes e
depois da cirurgia foi efetivamente pago pelo plano de saúde dos
autores.
2. De outro lado, o serviço cirúrgico foi pago particularmente
pelos autores ao chefe da equipe, ficando, claro, ainda, que o réu
não participou efetivamente da cirurgia.
3. Se não participou da cirurgia e se recebeu pelos serviços clínicos
prestados do plano de saúde, a dívida representada pelo
mencionado cheque não tem causa e assim tornou-se inexigível.
4. Quando não há condenação o valor dado à causa pode não ser
considerado, mesmo porque tem realce o trabalho profissional
desenvolvido e o zelo demonstrado.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
071. 0174772-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72569.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000025
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000149
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Francisco Lopes da
Silva.  Adv.: Giusley Matos de Oliveira.  Adv.: Luiz Carlos
Barbosa.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor
Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16147.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 175
a 181.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DÉBITO
RURAL - SECURITIZAÇÃO - ALONGAMENTO DA DÍVIDA
- DIREITO SUBJETIVO DO DEVEDOR - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
A securitização compreende um direito do devedor e, ao credor,
um dever frente à política agrícola desenvolvida.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
072. 0174765-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72568.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000026
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000149
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Francisco Lopes da
Silva.  Adv.: Luiz Carlos Barbosa.  Apelado: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16148.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 182 a 188.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DÉBITO
RURAL - SECURITIZAÇÃO - ALONGA-MENTO DA DÍVIDA
- DIREITO SUBJETIVO DO DEVEDOR - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
A securitização compreende um direito do devedor e, ao credor,
um dever frente à política agrícola desenvolvida.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
073. 0178580-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108431.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 19534
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 17535 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Edevaldo Valentin.  Apelante:
Hagda Regina Pruner.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: José Miguel Alvim Sarmento.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16149.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 189 a 193.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE
FINANCIAMENTO - MUTUÁRIOS NÃO LOCALIZA-DOS NO
IMÓVEL OBJETO DA AVENÇA - CITAÇÃO POR EDITAL -
DECRETO-LEI 70/66 - EXECUÇÃO ESPECIAL - AUSÊNCIA
DE NULIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA.
A citação editalícia é de rigor se o mutuário deixa de residir no
imóvel e não dá ciência ao credor hipotecário.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
074. 0198005-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101880.  Matéria: Execução.  Comarca:
Jacarezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000295
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000055
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000093
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Paraná Ltda - Sicredi.
Adv.: Luis Carlos da Costa.  Apelado: Antonio Vilas Boas Neto.
Apelado: Delvita Marques Vilas Boas.  Adv.: Celso Augusto
Milani Cardoso.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16150.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 194 a 199.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO OU NÃO
ROTATIVO. ESPÉCIE QUE NÃO SE CONFUNDE COM O
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
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CORRENTE. LIBERAÇÃO DA QUANTIA MUTUADA EM
ÚNICA VEZ. VALIDADE DA NOTA PROMISSÓRIA.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente com limite
fixo e não rotativo, hipótese em que o seu produto é liberado de
uma só vez para pagamento único, apresenta-se como título
executivo extrajudicial, como também a nota promissória a ele
vinculada.
2. A Súmula nº 233 do Colendo STJ refere-se exclusivamente ao
contrato de abertura de crédito em conta corrente rotativo, em
virtude do qual não há quantia certa a pagar e o financiado utiliza
o numerário de forma parcelada na medida de suas necessidades.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
075. 0198104-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104073.  Matéria: Execução.  Comarca:
Sertanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000013
Anulatória.  Autos Complementares: 9900000402 Medida
Cautelar.  Apelante: Debz Company do Brasil Ltda.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Apelado: Agromen Sementes Agrícolas Ltda.
Adv.: Morena Prais A. Pinto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16151.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 200 a 204.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E
PRINCIPAL DE NULIDADE DE TÍTULO. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. VERBA HONORÁRIA.
CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO.
A fixação da verba honorária deve ser efetuada com eqüidade e
de modo que venha reconhecer o trabalho do advogado, razão de
sua majoração para dez mil reais.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
076. 0198155-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107420.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000377 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800001130 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Ademir Moraes.  Adv.: Jair
Aparecido Avansi.  Apelado: Maria Aparecida Fernandes dos
Santos.  Adv.: Marcos Surugi de Siqueira.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16152.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 205 a 210.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EMBARGOS DO
EXECUTADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. AGIOTAGEM. COMPROVAÇÃO.
ILIQUIDEZ DA ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA.
1. Ao Julgador cabe aplicar o Direito ao fato concreto, razão de
poder invocar qualquer legislação para embasar sua decisão sem
incorrer em julgamento extra petita.
2. Confessando o credor ter emprestado dinheiro a juros usurários,
de rigor o reconhecimento da iliqüidez da escritura pública de
confissão de dívida e da garantia hipotecária a ela vinculada.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
077. 0197981-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103346.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000723 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9600000530 Execução para
entrega de Coisa Certa.  Apelante: Marco Antonio Franco de Lima.
Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho.  Apelado: Banco Itaú S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16153.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 211 a 220.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE DEPÓSITO. BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS.
DEPÓSITO IRREGULAR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.
CARÊNCIA DE AÇÃO.
Se os bens objeto do contrato de depósito eram fungíveis e
consumíveis e não perderam tais qualidades por vontade expressa
das partes, tal pormenor acarretou para a autora a carência da
ação.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
078. 0198419-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/109571.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000315 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000022 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Nadia Kazuco Yamakawa.  Adv.:
Noel Calixto.  Apelado: Rusires Camargo Portugal.  Adv.: Walter
Francisco Laureano.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16154.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 221 a 227.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. CERCEAMEN-TO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. CHEQUE. RIGOR CAMBIÁRIO. FURTO.
IRRELE-VÂNCIA.
1. Inocorre cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
da lide quando a matéria fática exposta não autoriza a
desconstituição do título executivo.
2. Não se pode olvidar que o título cambiariforme é dotado de
poder de circulação, causa esta impeditiva de alegação, por parte
do emitente, de inexistência de relação obrigacional com o terceiro
adquirente de boa-fé.
Apelação desprovida.
Acórdão Registrados

079. 0201794-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72539.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001081 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200000001082 Declaratória.
Agravante: Dm Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Antonio Glênio
Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: Márcia Helena Dalcol.
Agravado: Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda.

Adv.: João Casillo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16155.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 228 a 231.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. LIMINAR PROIBINDO A
COBRANÇA DE DUPLICATAS. DECISÃO QUE NÃO FOI
ATACADA NO MOMENTO OPORTUNO. POSTERIOR
CONFIRMAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CAUSOU
QUALQUER GRAVAME.
A decisão que confirma gratuitamente liminar anteriormente
deferida não causa qualquer gravame à parte ré, considerando
que o ataque deveria ter sido desferido por ocasião da concessão
inicial.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Acórdão Registrados
080. 0194965-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60727.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000104 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000033 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Jorge Popofe Montenegro.  Adv.:
João Carlos de Oliveira.  Apelado: Jarbas de Barros Souto.  Adv.:
Edson Jose Vianna.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16156.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 232 a 237.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO
EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. TÍTULO
FORMALMENTE PERFEITO. AGIOTAGEM. PROVA
FRÁGIL.
1. A nota promissória formalmente perfeita com os atributos de
autonomia e literalidade somente pode ser desconstituída mediante
prova robusta e convincente.
2. A alegação de agiotagem, solteira e isolada nos autos,
desacompanhada de qualquer prova material, não tem o condão
de invalidar título cambial líquido, certo e exigível.
Apelação desprovida.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02609 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Carlos Erzinger 001 0180621-5/02
Andrey Herget 002 0155526-6/01
Breno Marques Da Silva 003 0175357-7/01
Cesar Ricardo Tuponi 004 0165273-3/01
Dirceu Frederico 003 0175357-7/01
Edson Shoiti Fugie 001 0180621-5/02
Eduardo Jose Pereira Neves 001 0180621-5/02
Erlon Antonio Medeiros 002 0155526-6/01
Gabriele Popp 003 0175357-7/01
Jacinto Nelson De M. Coutinho 002 0155526-6/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 004 0165273-3/01
Luiz Antonio Bertocco 004 0165273-3/01
Luiz Carlos Da Rocha 004 0165273-3/01
Roberto Wypych Junior 001 0180621-5/02
Sandra R. Menegatti De Lima 002 0155526-6/01
Silvana Lea Fetter 003 0175357-7/01
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 001 0180621-5/02
Vanessa Cristina Pasqualini 002 0155526-6/01
Wilson J. Assumpção 003 0175357-7/01

Acórdão Registrados
001. 0180621-5/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/158096.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
telândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1806215 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9300000267 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Edson Shoiti Fugie.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves.  Em-
bargado: Anélio Valentim Rotta.  Embargado: Lutcia Albino
Rotta.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Roberto Wypych
Junior.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Rela-
tor Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin.  Núm.Acórdão: 9.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 49 a 58.  Jul-
gado em: 19/06/2002.  Decisão: Por maioria de votos, rejeita-
ram os embargos..
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO EXECUTADO - TR - ATUALIZAÇÃO PELO INPC.
     A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo primá-
rio da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe está,
portanto, de indicar a variação do custo da moeda para fins de
atualização monetária. Ainda que tenha sido prevista no instru-
mento contra-tual, portanto, merece ser substituída pelo INPC.
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0155526-6/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/20378.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1555266 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9600000593 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Ione Maria Franciosi Wittmann.  Adv.: Sandra R.
Menegatti de Lima.  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.
Adv.: Vanessa Cristina Pasqualini.  Embargado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.:
Erlon Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 10.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 59 a
63.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - SEGURO DE VIDA - ALEGAÇÃO DE
DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO QUANTO À MÁ-FÉ DO SEGURADO - RESPONSABI-
LIDADE DA SEGURADORA.
EMBARGOS INFRINTENTES ACOLHIDOS - POR UNANI-
MIDADE.

Acórdão Registrados
003. 0175357-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/19994.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1753577
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9200000238 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Fertipar - Fertilizantes do
Paraná Ltda.  Adv.: Wilson J. Assumpção.  Adv.: Silvana Lea
Fetter.  Adv.: Breno Marques da Silva.  Adv.: Gabriele Popp.
Embargado: josé cardoso branco.  Adv.: Dirceu Frederico.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 11.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 64 a 69.  Julgado em: 21/08/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE COMPRA E VENDA -
FIANÇA - AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA - ANULABI-
LIDADE - PRERROGATIVA DA MULHER - ARTIGO 239 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
É da mulher a prerrogativa de pleitear a anulação dos atos prati-
cados pelo marido que presta fiança sem a respectiva outorga
uxória.
EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
004. 0165273-3/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/142857.  Matéria: Execução.  Comarca: Morre-
tes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1652733 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9100000081 Reparação de Danos.
Embargante: Antonio José Novaki.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Embargado: Hercilio José de Sou-
za.  Adv.: Jislaine Neuls Alves Prudente.  Adv.: Luiz Antonio
Bertocco.  Interessado: Devair Ferreira de Souza.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 12.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 70 a 78.  Julgado em: 21/08/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS DE TERCEIRO
- AUTOMÓVEL - PENHORA - DESCONSTITUIÇÃO - PRO-
TEÇÃO POSSESSÓRIA - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA - INVERSÃO.
1. O possuidor de boa fé, terceiro adquirente de bem móvel, po-
derá, por meio de embargos, proteger a posse de bem turbada
pela constrição judicial em autos de execução.
2. Chancela-se a procedência dos embargos fundados na boa-fé,
indepen-dente do exame quanto à solvabilidade do devedor ori-
ginário, quando se deve tutelar posição jurídica daquele que, na
cadeia sucessória das transmissões, compra o bem de outrem que
já o houvera adquirido do executado, e o faz após verificar a
inocorrência de quaisquer ônus inscritos no registro junto ao
DETRAN.
3. Na hipótese de procedência dos embargos infringentes, deve
ser  inver-tido o ônus sucumbencial arbitrados dentro dos parâ-
metros legais em 10% sobre o valor da causa atualizado.
EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E ACOLHI-
DOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02605 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Dias De Oliveira 037 0191173-1
Adriano Consentino Cordeiro 029 0185534-7
Agnaldo Juarez Damasceno 030 0178110-6
Alberto José Giaretta 028 0185622-2
Alcidio Soares Junior 003 0178363-7
Aldo Massaharu Makita 025 0159396-4
Alessandra De Amaral Galli 048 0195922-0
Amancio Jose Rodrigues 027 0155919-1
Amarilis Vaz Cortesi 005 0177075-8
Ana Claudia Bento Graf 028 0185622-2
Ana Lúcia França 006 0196455-8

017 0162120-5
043 0197909-5

Ananias Cézar Teixeira 015 0171365-3
Andreia Cunha 011 0200094-6
Antonio Carlos O. D. Araujo 016 0166789-0
Antonio Celestino Toneloto 049 0188389-4
Antônio Corrêa De Souza 019 0160839-1
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 032 0204164-9/01
Benedita Luzia De Carvalho 021 0166817-9
Braulino Bueno Pereira 035 0190924-4
Carlos Alberto F. D. Castro 004 0181343-0
Carlos Alberto Francovig Filho 047 0199524-0
Carlos Alberto P. Azevedo 018 0166747-2
Carlos Eduardo M. Hapner 011 0200094-6

020 0152823-8
032 0204164-9/01

Carlos Natal Giaretta 028 0185622-2
Carlos Vanderlei Muhlstedt 003 0178363-7
Celso Hideo Makita 025 0159396-4
Charles Miguel Dos S. Tavares 043 0197909-5
Claudia Maria Barbosa 020 0152823-8
Claudio Mariani Berti 004 0181343-0
Cleber Marcondes 023 0164662-6
Cleide Rosecler Kazmierski 028 0185622-2
Cleston Jimenes Cardoso 002 0196964-2
Clovis Roberto De Paula 025 0159396-4
Cláudio Pizzatto 037 0191173-1
Cláudio Xavier Petryk 006 0196455-8

043 0197909-5
Cristiane Belinati Garcia Lopes 031 0165968-7
Daniel Hachem 014 0195088-3

045 0189905-2
Dario Genari 048 0195922-0
Domingos Gustavo De Souza 050 0187697-7/02
Edgar Lenzi 013 0197862-7
Edna Cristina Kusumoto Kimura 047 0199524-0
Edson Carlos Pereira 001 0180616-4
Elvio Legnani 010 0196697-6
Elvis Bittencourt 029 0185534-7

Erico Ricardo Saconato 024 0154718-0
Estevão Ruchinski 048 0195922-0
Fabiano Roerner 002 0196964-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 011 0200094-6

020 0152823-8
Fernando Augusto Voss 025 0159396-4
Flaviano Bellinati Garcia Peres 031 0165968-7
Flavio Antonio Franzin 016 0166789-0
Flora Margarida Clock Schier 009 0197924-2
Gabriele Polewka 020 0152823-8
Gilberto Allievi 022 0154008-9
Gilberto Pedriali 002 0196964-2
Glaucio Hashimoto 045 0189905-2
Helderliane M. D. L. Rickli 009 0197924-2
Heli Alberto Zeni 048 0195922-0
Idelanir Ernesti 014 0195088-3

038 0195089-0
Indianara Alves De Quadros 010 0196697-6
Irecê Nascimento Trein 017 0162120-5
Irene Maria Brzezinski Dianin 041 0190980-2
Joao Carlos De Lucas 034 0184612-2
Joaquim Jose Grubhofer Rauli 023 0164662-6
Jorge Rafael Santar 025 0159396-4
Jose Carlos Cal Garcia Filho 031 0165968-7
Jose Cunha Lisboa 026 0164116-9
Jose Francisco M. D. Oliveira 025 0159396-4
Jose Losso Filho 011 0200094-6
José Américo Da Silva Barboza 018 0166747-2
José Carlos Farias 026 0164116-9
José Carlos Marques 022 0154008-9
José Carlos Sabatke Saboia 040 0198466-9
José Cláudio Rorato 010 0196697-6
José Eli Salamacha 044 0163457-1/01
José Maria Do Couto 042 0193585-9
José Melquiades Da Rocha 036 0191257-2
José Roberto Dos Santos 039 0198459-4
José Sebastião De Oliveira 045 0189905-2
José Valdeci Da Rosa 008 0197269-6
João Aparecido Michelin 001 0180616-4
João Carlos Messias Júnior 001 0180616-4
João Casillo 023 0164662-6
João Luiz Veiga Netto 019 0160839-1
Julio Cesar Piuci Castilho 035 0190924-4
Karen Christine Farah 011 0200094-6
Katya Kozicki 020 0152823-8
Kleber Cazzaro 049 0188389-4
Leila Denise Velasque Cruz 039 0198459-4
Leonardo Mizuno 047 0199524-0
Lourival Lino De Souza 024 0154718-0
Luciano Braga Cortes 022 0154008-9
Luiz Carlos Da Rocha 033 0192182-4/02
Luiz Gustavo Pujol 043 0197909-5
Lídia Maria A. D. Silveira 010 0196697-6
Magali Pedroso Assad 008 0197269-6
Marco Andre Soni Bacelar 046 0174866-7
Marco Antonio Farah 011 0200094-6
Marcos José De Paula 002 0196964-2
Marcos Montenegro De Oliveira 006 0196455-8
Marcos Vinicius Boschirolli 046 0174866-7
Marcus Aurélio Liogi 051 0192097-0
Maria Aparecida De P. L. Rech 007 0198460-7
Maria Cristina M. D. Rocha 036 0191257-2
Maria Eugenia Moritz 014 0195088-3

038 0195089-0
Maria Goretti Franco De Paula 002 0196964-2
Maria Helena Lazof 005 0177075-8
Mariangela Cunha 041 0190980-2
Marilane Ton Ramos 019 0160839-1
Mauricio Borba 049 0188389-4
Michel Aron Platchek 022 0154008-9
Miguel Antonio Slowik 006 0196455-8

017 0162120-5
Milton José Paizani 036 0191257-2
Moacir De Melo 021 0166817-9
Moacyr Paulo Sega 024 0154718-0
Márcia Eliza De Souza 046 0174866-7
Nikolaus Hec 024 0154718-0
Nézio Toledo 009 0197924-2
Oscar Ivan Prux 045 0189905-2
Otélio Renato Baroni 013 0197862-7
Patricia Safini Gama 031 0165968-7
Patrícia De Barros C. Casillo 050 0187697-7/02
Paula Schmitz De Schmitz 017 0162120-5
Paulo Eduardo Sampaio Pereira 023 0164662-6
Paulo José Giaretta 028 0185622-2
Paulo Knesebeck 050 0187697-7/02
Pedro Alberto Alves Maciel 040 0198466-9
Rafael Ramon 033 0192182-4/02
Regina Maria Basso Vidal 014 0195088-3

038 0195089-0
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 005 0177075-8
Ricardo Laffranchi 039 0198459-4
Robert Pontedura 039 0198459-4
Roberto De Mello Severo 047 0199524-0
Roberto Resquetti Cerqueira 030 0178110-6
Roberto Roth 027 0155919-1
Robison Maranhao 015 0171365-3
Rogerio Salgado 004 0181343-0
Rosemari Muzel De C. D. L. Rua 012 0195083-8
Rosiane Aparecida Martinez 031 0165968-7
Rubens Alexandre De Franca 001 0180616-4
Rubyo Danilo Brito Dos Anjos 033 0192182-4/02
Rudemar Tofolo 007 0198460-7
Sandra Mara Parro De Souza 030 0178110-6
Santino Ruchinski 022 0154008-9

048 0195922-0
Saulo Bonat De Mello 023 0164662-6
Sebastião Da Silva Ferreira 001 0180616-4
Sergio Luiz Fernandes 034 0184612-2
Sergio Walmor Condessa Villela 012 0195083-8
Shirlei Dalva Bento 046 0174866-7
Silvana Cazarin Navaqui 042 0193585-9
Simone Zonari Letchacoski 050 0187697-7/02
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Suely Cristina Muhlstedt 003 0178363-7
Suzane Olivete Sêga Tilles 024 0154718-0
Tanya Kristyane Kozicki 020 0152823-8
Tarcísio Araújo Kroetz 020 0152823-8

032 0204164-9/01
Tânia De Souza Soares 020 0152823-8
Vera Lucia Schreiner 005 0177075-8
Vergílio Cesar De Melo 021 0166817-9
Waldir Frares 027 0155919-1
Walter Toffoli 044 0163457-1/01
Yves Consentino Cordeiro 029 0185534-7

Acórdão Registrados
001. 0180616-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120845.  Matéria: Execução.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000119 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9500000484 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: João Carlos Livotti.  Apelante:
Carla Garcia Cid.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: João
Carlos Messias Júnior.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Edson Carlos Pereira.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Adv.:
Rubens Alexandre de Franca.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 15956.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 129 a 134.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
MEDIDA CAUTELAR. COISA JULGADA QUE SE
RESTRINGE À PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA.
NOVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INVESTIGAÇÃO SOBRE A
FORMAÇÃO DO DÉBITO. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
1. Os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance
da parte dispositiva da sentença, não fazem coisa julgada (artigo
469 do CPC).
2. Contrato de confissão de dívida é título executivo, ainda que
oriundo de contrato de abertura de crédito em conta-corrente (STJ
- RESP 297.211-PR).
3. A novação não impede o exame da ilegalidade do cálculo de
juros capitalizados a cada renovação da dívida (STJ-Resp nº
250111-SP), nem valida disposição contratual ilegal (STJ-Resp
nº 307530-RS).
4. No caso, anula-se a sentença, permitindo-se a investigação sobre
a formação do débito.

Acórdão Registrados
002. 0196964-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85700.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000864 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000761 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Pualgas Representações
Comerciais Ltda.  Apelante: Paulo Alves Lucindo.  Apelante:
Suely Lorene Ristow Lucindo.  Adv.: Marcos José de Paula.  Adv.:
Maria Goretti Franco de Paula.  Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Gilberto Pedriali.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.:
Cleston Jimenes Cardoso.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 15957.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 135 a 137.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Os documentos destinados a comprovar a cobrança de encargos
abusivos podem ser juntados após a inicial, desde que por motivo
justificado, observado o contraditório e sem que implique em
alteração substancial do pedido.
O julgamento antecipado da lide, sem a produção da prova pericial
que, nessas circunstâncias, se fazia imperiosa, causa cerceamento
de defesa.

Acórdão Registrados
003. 0178363-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104091.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000354
Indenização.  Apelante: José Domingos Castelo Branco.  Apelante:
Maria Alice Castelo Branco.  Adv.: Alcidio Soares Junior.
Apelado: Comércio de Madeiras Bemufi Ltda.  Adv.: Suely
Cristina Muhlstedt.  Adv.: Carlos Vanderlei Muhlstedt.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 15958.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 138 a 143.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO.
DERRUBADA DE ÁRVORES. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. RECURSO NÃO PROVIDO.
Improcede a reparação de direito comum, por acidente do trabalho,
se não se logra comprovar que o empregador tivesse agido com
alguma modalidade de culpa, ou dolo, para o cometimento do
resultado.
Prova que, no caso, demonstra culpa exclusiva da vítima.

Acórdão Registrados
004. 0181343-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68969.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001105 Declaratória.
Autos Complementares: 9600001000 Medida Cautelar.  Apelante:
Faisa - Festugato Agro Industrial Ltda.  Adv.: Claudio Mariani
Berti.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Apelado: Bayer
S/a.  Adv.: Rogerio Salgado.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Núm.Acórdão: 15959.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 144 a
149.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
DUPLICATAS SEM ACEITE E PROTESTADAS. COMPRA-
E-VENDA MERCANTIL. JULGAMENTO ANTECIPADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE QUE AS MERCADORIAS FORAM
ENTREGUES EM CONDIÇÃO DIVERSA DA PACTUADA.
COBRANÇA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

RECURSO NÃO-PROVIDO.
1.O julgamento antecipado da lide se impõe quando os aspectos
decisivos da lide já se encontram delineados.
2. Se a autora alega que recebeu mercadorias em quantidade e
qualidade diversas das pactuadas,  mas em nenhum momento
especifica os defeitos do produto ou a quantidade que recebeu,
sua alegação não merece credibilidade, a ensejar a nulidade das
duplicatas emitidas.
3. Não há irregularidade se o valor das duplicatas corresponde,
com exatidão, ao preço das mercadorias, constante das notas
fiscais.

Acórdão Registrados
005. 0177075-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/95714.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000903 Declaratória.
Autos Complementares: 9500000709 Medida Cautelar.  Apelante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Adv.: Maria
Helena Lazof.  Apelante: Brasil Export Indústria de Alimentos
Ltda.  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker.  Adv.: Vera Lucia
Schreiner.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz
Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 15960.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
150 a 159.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo retido
e deram provimento parcial à ambas as apelações.
AÇÃO DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PRINCIPAL DE
REVISÃO DE CONTRATO E INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DOS
JUROS. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
TAXA DE SALDO DEVEDOR. INSCRIÇÃO DO NOME DA
AUTORA COMO EMITENTE DE CHEQUE SEM FUNDOS.
DEMORA EM FAZER A EXCLUSÃO. DANO MORAL.
DESCABIMENTO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO
RETIDO NÃO-PROVIDO. APELAÇÕES PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. Os documentos que não são pressupostos da causa podem ser
juntados a qualquer tempo, desde que observado o contraditório
e de que não haja substancial alteração do pedido.
2. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do
Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma atividade
de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
3. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na
Lei de Usura (ou no art. 192, § 3º, da Constituição Federal) aos
contratos bancários, ressalva feitas às hipóteses da Súmula nº 93
do STJ.
4. A comissão de permanência, cumulada com multa moratória,
embora pactuada, não pode ser cobrada, cabendo sua substituição.
5. A capitalização mensal dos juros somente é permitida nos
contratos previstos em lei, entre eles as cédulas rurais, comerciais
e industriais, mas não para o contrato de mútuo bancário comum.
6. A cobrança da “taxa de saldo devedor” se afigura legítima, se
pactuada, porque “cobrada sobre valores de saldos insuficientes
para cobertura de um débito ou excesso sobre limite de crédito” .
7. Indevida a indenização por dano moral se o devedor não
comprova ter notificado, do pagamento, o credor, para fim de
excluir seu nome do Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos.

Acórdão Registrados
006. 0196455-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68439.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001496 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000832 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Bankoston Banco Múltiplo S/a.
Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.:
Miguel Antonio Slowik.  Apelado: Izaac Candido.  Apelado:
Adelina Manchini Candido.  Adv.: Marcos Montenegro de
Oliveira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão:
15961.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 160 a 169.  Julgado em: 06/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. NOVAÇÃO. LIMITAÇÃO DE JUROS. ART.
192, § 3° DA CF. LEI DE USURA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do
Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma atividade
de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
2.  O contrato de confissão de dívida, ainda que sob o rótulo de
contrato de empréstimo, não descaracteriza a vinculação com o
contrato original de abertura de conta-corrente, como demonstrado
através da prova pericial.
3. Contrato de confissão de dívida é título executivo, ainda que
oriundo de contrato de abertura de crédito em conta-corrente (STJ
- RESP 297.211-PR).
4. A novação não impede o exame da ilegalidade do cálculo de
juros capitalizados a cada renovação da dívida (STJ-Resp nº
250111-SP), nem valida disposição contratual ilegal (STJ-Resp
nº 307530-RS).
5. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na
Lei de Usura nem, tampouco a prevista no art. 192, § 3º, da
Constituição Federal, aos contratos bancários, ressalva feita aos
títulos especiais, autorizados por lei.
6. A capitalização dos juros somente é permitida nos contratos
previstos em lei, entre eles as cédulas rurais, comerciais e
industriais, mas não para o contrato de mútuo bancário comum.
7. A comissão de permanência não pode ser cobrada
cumulativamente com juros e multa.
8. A correção monetária, se pactuada unicamente como tendo a
fonte no IBGE, deve ser a do INPC, que melhor reflete a inflação,
desde 1991.
9. Adequação dos ônus da sucumbência, na medida do êxito e da
derrota de cada parte.

Acórdão Registrados
007. 0198460-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/101259.  Matéria: Execução.  Comarca: Francisco
Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000207
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000029
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Zanchet Madeiras
Ltda.  Apelante: Hermes José Zanchet.  Adv.: Rudemar Tofolo.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Aparecida de Paula
Lima Rech.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 15962.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 170 a 175.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICAÇÃO. TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% AO
ANO. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O julgamento antecipado da lide se impõe quando não há
necessidade de prova em audiência.
2. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do
Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma atividade
de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
3. A TR (Taxa Referencial), desde que pactuada, é válida como
fator de correção monetária (STJ-AGA 181754-SP; Resp nº
285827-RS).
4. É permitida a capitalização mensal de juros, nos créditos rurais,
desde que tenha sido pactuada (STJ-Resp nº 200.267-RS).
5. Nada obstante a possibilidade da cobrança da comissão de
permanência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula
de crédito industrial tem disciplina específica no Decreto-lei nº
413/69, arts. 5º, parágrafo único, e 58, que prevêem somente a
cobrança de juros e multa no caso de inadimplemento.
6. Incide a limitação de juros remuneratórios em 12% ao ano, aos
contratos rurais, comerciais e industriais, à falta de autorização
do Conselho Monetário Nacional para cobrar taxa superior.
7. A multa contratual deve ser reduzida para 2%, se o vencimento
das prestações inadimplidas se der após a vigência da Lei nº 9.298,
de 1-8-96, ainda que o contrato tenha sido celebrado em data
anterior.

Acórdão Registrados
008. 0197269-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52102.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000453
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sonia Romanon
Nunes.  Adv.: José Valdeci da Rosa.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Magali Pedroso Assad.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15963.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 176 a 182.  Julgado em: 06/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO. VALIDADE.
A citação da avalista, no processo de execução, se encontra
aperfeiçoada quando a pessoa jurídica, devedora principal, foi
citada na pessoa física que ostenta a qualidade de representante
legal da empresa e garantidora. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
009. 0197924-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95594.  Matéria: Execução.  Comarca:
Prudentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000038
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000288
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli.  Adv.:
Flora Margarida Clock Schier.  Apelado: Augusto Ternoski.  Adv.:
Nézio Toledo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 15964.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 183 a 184.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCLUSÃO DA TBF -
JULGAMENTO ULTRA PETITA - DECAIMENTO MÍNIMO -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Há julgamento ultra petita na hipótese de se excluir índice de
correção monetária que não tinha sido objeto do pedido formulado
nos embargos.
Acolhidos os embargos em parte mínima, incide a regra do artigo
21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
010. 0196697-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44129.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000287
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000282
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Modulo
Incorporações Imobiliárias Ltda.  Adv.: Indianara Alves de
Quadros.  Apelado: Banco do Estado de São Paulo S/a.  Adv.:
Elvio Legnani.  Adv.: José Cláudio Rorato.  Adv.: Lídia Maria
Andriotti da Silveira.  Interessado: Módulo Administração de
Imóveis Ltda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 15965.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 185 a 187.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS DE TERCEIRO - INTERVENIENTE
HIPOTECANTE - NOMEAÇÃO À PENHORA - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - VALOR DA AÇÃO - CORREÇÃO ADMISSÍVEL
- VERBA HONORÁRIA EXCESSIVA - APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE.
Não há turbação ou esbulho quando o bem é nomeado à penhora
pelo próprio interveniente hipotecante.
Configurada a responsabilidade da empresa pela hipoteca, a
discussão acerca da validade do ato praticado pelo sócio gerente
se torna irrelevante e procrastinadora, justificando a condenação
por litigância de má-fé, inclusive ante a sempre ressalvada
possibilidade de eventual ação regressiva contra o seu
representante legal.
Revelando-se excessiva ante a simplicidade da causa, reduz-se a
verba honorária para dois mil reais.

Acórdão Registrados
011. 0200094-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/105262.  Matéria: Execução.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000087 Indenização.  Apelante: Amo Comércio de Roupas
Freitas Ltda.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.: Karen Christine
Farah.  Adv.: Jose Losso Filho.  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Andreia Cunha.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 15966.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 188 a 191.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - DUPLICATA
SEM CAUSA - PROTESTO INDEVIDO - BANCO -
LEGITIMIDADE PASSIVA - EXTINÇÃO AFASTADA -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DANO MORAL - DESNECESSÁRIA
PROVA DE EFETIVO PREJUÍZO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.
O banco que recebe e envia a protesto duplicata sem causa,
encaminhando o nome do sacado ao Serasa, é parte legítima para
figurar no pólo passivo da ação de indenização de dano moral e
cancelamento de protesto, inclusive porque eventuais causas de
exclusão da responsabilidade do endossatário dizem respeito ao
mérito.
Afastada a extinção do feito sem julgamento de mérito, aplica-se
a regra do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
apesar de se tratar de matéria de fato e de direito, quando a causa
está em condições de ser julgada, principalmente porque, sem ter
a intenção de produzir outras provas, ambas as partes pediram o
julgamento antecipado da lide.
A comprovação de se tratar de duplicata sem causa e, em
conseqüência, ser indevido o protesto, resulta na obrigação do
banco de indenizar o dano moral que prescinde de prova de efetivo
prejuízo.
A indenização deve ser fixada em valor equivalente ao benefício
patrimonial pelo suposto credor, mas também deve atender a
finalidade de impor sanção ao lesante com o pedagógico objetivo
de desestimular a repetição da prática do ato danoso.

Acórdão Registrados
012. 0195083-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36295.  Matéria: Execução.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000235 Declaratória.
Autos Complementares: 200100000193 Medida Cautelar.
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Rosemari
Muzel de Castro de La Rua.  Agravado: Baitaca Comércio de
Sucatas Ltda.  Adv.: Sergio Walmor Condessa Villela.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 15967.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 192 a 193.
Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - CHEQUE DESCONTADO -
DENUNCIAÇÃO À LIDE DA DESCONTÁRIA - CABIMENTO
NA ESPÉCIE - AGRAVO PROVIDO.
Havendo dois negócios jurídicos - um de compra e venda e outro
de desconto bancário - a questão relativa ao protesto do título
objeto do desconto, bem como à alegada inexistência do débito
por pagamento à descontária, autoriza a formação da lide
secundária.

Acórdão Registrados
013. 0197862-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56443.  Matéria: Execução.  Comarca: Araucária.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000545 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000444
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Clinipam - Clínica
Paranaense de Assistência Médica Ltda.Adv.: Edgar Lenzi.
Agravado: Espólio de Silvio Roberto Skraba.  Adv.: Otélio Renato
Baroni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 15968.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
194 a 195.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - ADITIVO CONTRATUAL NÃO
SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS - AUSÊNCIA DE
TÍTULO EXECUTIVO - AGRAVO PROVIDO.
Apesar de assinado pelas partes, não constitui título executivo
extrajudicial o aditivo contratual não subscrito por duas
testemunhas.

Acórdão Registrados
014. 0195088-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39164.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001340 Medida
Cautelar.  Agravante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Agravante: Augusto César Tramujas Samwais.  Adv.: Maria
Eugenia Moritz.  Adv.: Regina Maria Basso Vidal.  Agravado:
Banco Industrial e Comercial S/a - Bic.  Adv.: Idelanir Ernesti.
Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 15969.  Núm.Livro: 100.
Folhas: 196 a 200.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO PEREMPTÓRIO -
CONTAGEM DO PRAZO DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA
DECISÃO -    RECURSO INTEMPESTIVO - NAO CONHECIMENTO.
1. O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO É PEREMPTÓRIO, E A CONTAGEM DESSE
PRAZO  INICIA-SE NA DATA EM QUE A PARTE TEVE
CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA DECISÃO
AGRAVADA. 2. RESTANDO COMPROVADO O
CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA RECORRENTE, DA
DECISAO, NO DIA EM QUE RETIROU OS AUTOS EM
CARGA, DESSA DATA COMEÇOU A CONTAGEM DO
PRAZO. 3. NÃO É DE SER CONHECIDO DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
EXTEMPORANEAMENTE.  RECURSO NAO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
015. 0171365-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/57576.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700016303
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Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600015095
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lubiazi & Pereira
Ltda.  Adv.: Robison Maranhao.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 15970.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 201 a 205.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. -DEMONSTRATIVO DO DÉBITO
QUE CARACTERIZA A SUA EVOLUÇÃO, EMBASADA NO
TÍTULO EXECUTIVO. - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. -
EXCLUSÃO. - VERBA HONORÁRIA MANTIDA. - EXCESSO
EXPURGADO. - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Objetiva-se neste recurso, a declaração de iliquidez, incerteza
e inexigibilidade da Confissão de Dívida, sob o fundamento de
que deveriam ser apresentados os extratos referentes ao contrato
de abertura de crédito, contudo, o título executivo apresentado
está devidamente caracterizado pelo demonstrativo do débito.
II. O pedido de apresentação de todos os extratos que originaram
a dívida, deveria ser formalizado no momento oportuno, não o
fazendo, restou prejudicada tal alegação, consignando-se que ao
serem instados a depositar os honorários do perito, não o fizeram,
precluindo no direito àquela prova.
III. Já no que se refere a capitalização de juros, esta tem sua forma
de aplicação estatuída no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67,
somente podendo ser utilizada para as Cédulas de Crédito
Industrial, Rural e Comercial e, por tratar-se de Instrumento de
Confissão de Dívida, vedada é a sua prática.

Acórdão Registrados
016. 0166789-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/40339.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000766 Indenização.  Apelante: Vera
Lúcia Gonçalves Vicentim.  Apelante: Edenir Gonçalves
Fernandes.  Apelante: Aristóteles Lemes Gonçalves.  Apelante:
Atanazio Lemes Gonçalves.  Apelante: Adalgisa Leme Vaz.  Adv.:
Antonio Carlos Oliveira de Araujo.  Apelado: Luciano Martin
Olympio.  Adv.: Flavio Antonio Franzin.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 15971.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 206 a
210.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
DANO MORAL. MORTE DE GENITORA. SENTENÇA.
VERBA ACANHADA. AUMENTO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VÍTIMA. TRAUMA
PSICOLÓGICO. LESÕES CORPORAIS. SEQUELAS.
DEBILIDADE PERMANENTE. DANO MORAL DEVIDO.
RECURSO PROVIDO.
“Em sede recursal deve ser majorada a condenação por dano moral
imposta face a morte da genitora dos autores, quando se percebe
que, pelo acanhamento, a verba fixada (R$ 1.200,00) não serve
para os fins compensatórios a que se destina.”
“É devida indenização por dano moral à vítima de acidente de
trânsito que, além do natural trauma psicológico experimentado,
ficou com seqüelas físicas permanentes.”

Acórdão Registrados
017. 0162120-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/16342.  Comarca: Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.
Ação Originária: 9700001465 Repetição de Indébito.  Apelante:
Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Miguel
Antonio Slowik.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Paula Schmitz
de Schmitz.  Apelado: Carraro Cruz & Cia Ltda.  Adv.: Irecê
Nascimento Trein.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 15972.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 211 a 219.
Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo retido
e  deram provimento ao apelo.
1. Repetição de indébito. Erro. Prova. Carência de ação.
Inocorrência. Agravo retido não provido.
2. Arrendamento mercantil. Leasing. Negócio híbrido. Juros.
Limitação. Capitalização. Inocorrência.
3. Arrendamento mercantil. VRG. Antecipação.
Descaracterização. Compra e venda. Juros. Limitação.
Inexistência.
4. TR. Pactuação. Admissibilidade. Apelação Provido.
1. O erro exigido para a ação de repetição de indébito é matéria
de prova que pode ser efetivada durante a instrução, razão pela
qual descabida é a preliminar de carência de ação. Agravo retido
não provido.
2. No contrato de arrendamento mercantil (leasing), por ser
negócio jurídico híbrido, inexiste previsão de juros
compensatórios, servindo o VRG para remuneração dos diversos
negócios que o formam (financiamento, locação e promessa de
compra e venda), razão pela qual despropositada é a tese de juros
ilegais e capitalizados..
3. Mesmo se descaracterizado o leasing para compra e venda (pela
antecipada cobrança do VRG), e considerado o VRG como juros,
afasta-se a pretensão de repetição de indébito pela ausência de
limitação destes encargos (não aplicação imediata do art. 192, §
3° da CF) e constatação de que, sendo as parcelas fixas, inexistiu
capitalização.
4. A TR, desde que pactuada livremente pelas partes, pode ser
adotada como índice de correção monetária. Apelação provida
para se julgar improcedente a repetição de indébito.

Acórdão Registrados
018. 0166747-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/53428.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000569 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000459 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000653
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Alberto Pansolin.  Adv.:
José Américo da Silva Barboza.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).

Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 15973.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 220 a 222.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. DISCUSSÃO DOS ENCARGOS
DA EXECUÇÃO. INADMISSIBLIDADE. IMÓVEL
HIPOTECADO. PENHORA. VALIDADE.
“Ao atual proprietário de bem oferecido em hipoteca, não é dado
o direito de discutir, em embargos de terceiro, a regularidade dos
encargos derivados das cláusulas do contrato que serve de título
executivo, devendo sua pretensão se ater à possível turbação ou
esbulho de ato judicial (no caso inocorrente pela regularidade da
penhora)”.

Acórdão Registrados
019. 0160839-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/7865.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.
Ação Originária: 9700001337 Declaratória.  Apelante: Naciodiesel
Distribudora de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Antônio Corrêa
de Souza.  Adv.: João Luiz Veiga Netto.  Apelado: Comercial
Importação e Exportação Ltda.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Marilane Ton Ramos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 15974.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 223 a
225.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DUPLICATA SEM CAUSA. INEXIGIBILIDADE.
INDENIZAÇÃO. FALTA DE CAUSA DE PEDIR E DE PEDIDO.
INDEFERIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
“Mesmo na circunstância do autor ter obtido êxito na declaração
de inexigibilidade de duplicatas emitidas sem causa, a imposição
de condenação indenizatória depende da identificação, na petição
inicial, da causa de pedir e do pedido. Sentença correta. Recurso
não provido.”

Acórdão Registrados
020. 0152823-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/115124.  Comarca: Curitiba.  Vara: 18a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600001216 Declaratória.  Apelante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Hospitalares de
Curitiba Ltda - Unimed.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Tarcísio
Araújo Kroetz.  Apelado: Wiihelmine Lie Selotte Ickert.  Adv.:
Gabriele Polewka.  Adv.: Tânia de Souza Soares.  Adv.: Claudia
Maria Barbosa.  Adv.: Katya Kozicki.  Adv.: Tanya Kristyane
Kozicki.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15975.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 226 a 230.  Julgado em: 13/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. TABELA DE
PROCEDIMENTOS. ATUALIZAÇÃO. COBERTURA.
“Constitui-se direito do aderente a plano de assistência médica
hospitalar a cobertura dos custos dos procedimentos médicos
constantes da tabela atualizada da AMB, visando a garantia de
sua saúde e, por conseqüência, a finalidade do próprio contrato.”

Acórdão Registrados
021. 0166817-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/41542.  Matéria: Execução.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000582
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000552
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria de Madeiras
São Pedro Ltda.  Adv.: Vergílio Cesar de Melo.  Adv.: Moacir de
Melo.  Apelado: Pisa Florestal S/a.  Adv.: Benedita Luzia de
Carvalho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15976.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 231 a 233.  Julgado em: 13/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ARREMATAÇÃO. DATAS. DESIGNAÇÃO. ESCRIVÃO. ATO
ORDINATÓRIO. VALIDADE.
ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO. EDITAL. POSSIBILIDADE.
DEVEDOR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
INOCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.
NULIDADE.
 “Determinada a arrematação, a designação das datas pode ser
feita pelo escrivão, por ser ato ordinatório (art. 262, § 4° do CPC).”
“Diante da necessidade de se proceder à intimação pessoal do
executado para a praça, nulo é o ato antecedido de intimação por
edital, quando inexistiam as condições autorizadoras para tanto
(certidão de que o devedor estava em lugar incerto), ainda mais
quando o edital não cumpriu as ordens de publicação do art. 687
do CPC.”

Acórdão Registrados
022. 0154008-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/118456.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000230 Rescisão de Contrato.  Apelante: Banestado Leasing
S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Adv.:
Gilberto Allievi.  Adv.: José Carlos Marques.  Apelado: Luiz
Carlos de Bona.  Adv.: Michel Aron Platchek.  Adv.: Santino
Ruchinski.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15977.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 234 a 245.  Julgado em: 13/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
1. Arrendamento mercantil. Leasing. Negócio híbrido. Juros.
Limitação. Capitalização. Inocorrência.
2. Arrendamento mercantil. VRG. Antecipação.
Descaracterização. Compra e venda. Juros. Limitação.
Inexistência.
3. TR. Pactuação. Admissibilidade. Apelação Provido.
4. Leasing. CDC. Aplicação. Mora. Multa. 2%. Redução.
1. No contrato de arrendamento mercantil (leasing), por ser
negócio jurídico híbrido, inexiste previsão de juros
compensatórios, servindo o VRG para remuneração dos diversos
negócios que o formam (financiamento, locação e promessa de
compra e venda), razão pela qual despropositada é a tese de juros
ilegais e capitalizados.
2. Mesmo se descaracterizado o leasing para compra e venda (pela
antecipada cobrança do VRG), e considerado o VRG como juros,

afasta-se a pretensão de repetição de indébito pela ausência de
limitação destes encargos (não aplicação imediata do art. 192, §
3° da CF) e constatação de que, sendo as parcelas fixas, inexistiu
capitalização.
3.  A TR, desde que pactuada livremente pelas partes, pode ser
adotada como índice de correção monetária.
4. No contrato de Leasing, abrangido pelas normas do Código de
Defesa do Consumidor, não se admite multa moratória superior a
2% sobre o valor das prestações.

Acórdão Registrados
023. 0164662-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/29069.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000693 Anulatória.
Autos Complementares: 9900000494 Medida Cautelar.  Apelante:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Cleber Marcondes.
Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Joaquim
Jose Grubhofer Rauli.  Apelado: Indústria e Comércio de
Conservas Maiauata Ltda.  Adv.: Paulo Eduardo Sampaio Pereira.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 15978.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 246 a 249.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
1. DUPLICATA. PROTESTO. INDICAÇÃO. PAGAMENTO
ANTERIOR. INEXIGIBILIDADE.
2. DUPLICATAS. ENTREGA DA MERCADORIA. RECUSA
PELO COMPRADOR. INADMISSIBILIDADE.
1. Inexigível é a duplicata cuja quitação ocorreu muito antes da
indicação a protesto, razão pela qual deve ser consolidada a ordem
cautelar de sustação, bem como declarada a situação no feito
principal.
2. A recusa no recebimento da mercadoria torna inadmissível a
emissão de duplicata, cuja nulidade se reconhece, cabendo ao
interessado, caso impute injusta esta recusa, as vias ordinárias
para ressarcimento de eventual prejuízo. Recurso Provido.

Acórdão Registrados
024. 0154718-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/129109.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000221 Indenização.
Apelante: Hélio Steineir.  Adv.: Nikolaus Hec.  Rec.adesivo:
Lourival Bernardes de Godoi.  Rec.adesivo: Júlia Godoi Alves da
Silva.  Adv.: Moacyr Paulo Sega.  Adv.: Suzane Olivete Sêga
Tilles.  Adv.: Lourival Lino de Souza.  Adv.: Erico Ricardo
Saconato.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 15979.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 250 a
261.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apelação
e deram provimento ao recurso adesivo.
1. SENTENÇA CRIMINAL. ATO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO
CÍVEL. TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDAÇÃO.
PROCEDIMENTO. AMPLA DEFESA. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. DANOS MORAIS. ARBITRAMENTO
PELO JUIZ. POSSIBLIDADE.
2. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DO PEDIDO - SENTENÇA
EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - DANOS MORAIS.
ARBITRAMENTO. DANOS MATERIAS. FIXAÇÃO LEGAL.
3. PENSÃO ALIMENTÍCIA. TERMO FINAL. 65 ANOS.
FALECIMENTO DOS BENEFICIÁRIOS. DIREITO
ACRÉSCIMO.
4. RECURSO ADESIVO. DANO MORAL. AUMENTO.
POSSIBILIDADE.
1. “A sentença condenatória criminal é título hábil para a execução
dos direitos indenizatórios decorrentes de seu efeito extra-penal
reconhecido pela lei, devendo no juízo cível ser procedida a
liquidação das obrigações através de procedimento que, no caso,
não se revela nulo por garantir ampla defesa ao requerido, nada
havendo de irregular na fixação dos danos morais por arbitramento
direto do juiz na sentença, até porque prescinde tal tarefa de
conhecimento técnico específico.”
2. No pedido relativo à verbas cuja fixação decorre da lei (pensão
alimentícia) ou do arbitramento do juiz (dano moral) a ausência
de estimativa na inicial não leva à inépcia nem à conclusão de
julgamento “extra petita”.
3. É devida a pensão a título de mantença dos pais, quando na
companhia destes a vítima vivia e prestava auxílio econômico,
até a idade provável de 65 anos, com limite à possível morte dos
pais, garantido o direito do sobrevivente em acrescer a parcela do
falecido.” Apelação provida em parte.
4. “Pelas peculiaridades do caso, verificadas as condições das
partes e a intenção compensatória do dano moral por morte de
filho, que não pode ser causa de enriquecimento indevido, possível
se faz o aumento da verba (inicialmente fixada em 50 salários
mínimos) para o equivalente a 100 (cem) salários mínimos.
Recurso adesivo provido.”

Acórdão Registrados
025. 0159396-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/114245.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000010 Cobrança.  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.  Adv.:
Jose Francisco Machado de Oliveira.  Adv.: Fernando Augusto
Voss.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Rec.adesivo: Agil - Armazéns
Gerais Ivaiporã Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo
Massaharu Makita.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 15980.  Núm.Livro: 100.
Folhas: 262 a 271.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apelação
e negaram provimento ao recurso adesivo.
CONTRATO DE DEPÓSITO. PROVA ESCRITA.
OCORRÊNCIA. FORMAÇÃO ESCRITA. DIFERENCIAÇÃO.
DEPOSITÁRIA. PESSOA JURÍDICA. OBJETO SOCIAL.
ONEROSIDADE. VALOR USUAL NA PRAÇA.
PROCEDÊNCIA.
 TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E AD-VALOREM. NÃO
PACTUADAS. INDEVIDAS.
“Havendo diferença entre prova e formação de contrato, define-
se que apenas para a primeira (prova) é que se exige a forma

escrita no depósito.”
“Pode o contrato de depósito ser oneroso, sendo presumida esta
condição no caso de depósito mercantil, ou no civil, quando se
verifica que a pessoa jurídica depositária tem como objetivo social
justamente a exploração deste tipo de negócio.”
“Ademais, estando demonstrada a existência do contrato e da
ajustada remuneração, que segue os mesmos parâmetros do que
usualmente se pratica na praça, deve a mesma ser honrada,
excluindo-se apenas as taxas não pactuadas pelas partes, como a
de administração (que foi dispensada) e a ad-valorem (que
dependia da contratação de seguro da mercadoria depositada).
Apelação parcialmente provida para exclusão de uma das taxas e
refazimento do equivocado cálculo. Recurso Adesivo não provido.

Acórdão Registrados
026. 0164116-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/26797.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paraíso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000184
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000138
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Valter Oliveira
Macedo.  Adv.: José Carlos Farias.  Apelado: Pasquini e Mulon
Ltda.  Adv.: Jose Cunha Lisboa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 15981.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 272 a
276.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
1. Embargos de terceiro. Imóvel. Condomínio. Penhora. Fração
ideal. Turbação ou esbulho. Inocorrência. Divisão do bem por
ajuste informal dos condôminos. Ineficácia perante terceiros.
1.1 Sendo o imóvel de propriedade comum do executado com o
terceiro embargante, lícita é a penhora formalizada sobre fração
(25%) não pertencente ao terceiro.
1.2 A divisão informal do bem, feita em desacordo com os
preceitos jurídicos vigentes (inclusive no que tange ao registro do
imóvel), só tem eficácia entre os condôminos, não podendo ser
invocada contra terceiros, razão pela qual inexiste turbação ou
esbulho na decisão judicial que determina a penhora sobre fração
ideal do imóvel que, para os efeitos jurídicos, é comum.

Acórdão Registrados
027. 0155919-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/15300.  Comarca: Maringá.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000667 Ação Monitória.  Apelante: Base - Construtora e
Imobiliária Ltda.  Apelante: José Hélio Davantel.  Adv.: Amancio
Jose Rodrigues.  Adv.: Roberto Roth.  Apelado: Condomínio
Residencial Ouro Verde.  Adv.: Waldir Frares.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 15982.  Núm.Livro: 100.
Folhas: 277 a 281.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
1. Sentença. Reforma. Contra-razões. Pedido descabido.
2. Perícia. Honorários. Proposta. Não concordância. Fixação
judicial. Inexistência. Pagamento. Demora. Litigância de má-fé.
Inocorrência.
3. Perícia. Orçamento. Responsabilidade. Despesa. Descabimento.
1. Descabida é a pretensão de reforma da sentença formulada
apenas em contra-razões de recurso.
2. Inexistindo a fixação judicial dos honorários do perito, mas
apenas proposta para remuneração, a não concordância desta
pretensão pela parte que solicitou a prova, por mais que cause
atraso no procedimento, não importa em litigância de má-fé.
3. O simples orçamento dos honorários do perito para a realização
do laudo, que constitui proposta (no caso não aceita), não gera
despesa processual de responsabilidade de quem solicitou a
perícia.

Acórdão Registrados
028. 0185622-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/126379.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900018878
Ação Monitória.  Agravante: Ovetril Óleos Vegetais Treze Tílias
Ltda.  Agravante: Werner Adolfo Altenburger.  Agravante: Alfredo
Ervino Scholl.  Adv.: Carlos Natal Giaretta.  Adv.: Alberto José
Giaretta.  Adv.: Paulo José Giaretta.  Agravado: Estado do Paraná.
Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski.  Adv.: Ana Claudia Bento Graf.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE).  Núm.Acórdão: 15983.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 282 a
289.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Pedido. Único fundamento. Adoção pela decisão. Nulidade.
Inocorrência.
Execução. Monitória. Conversão. possiblidade. Exceção de pré-
executividade. Apreciação. Necessidade. Verba honorária.
Descabida.
“Tendo o juiz deferido o pedido formulado sob único fundamento,
por óbvio que o adotou como razões de sua decisão, pelo que não
se identifica nulidade por ausência de fundamento.”
“É possível a conversão da execução em ação monitória, mesmo
sem a concordância do executado e após o oferecimento de
exceção de pré-executividade, devendo ser imposta ao exeqüente
a responsabilidade por custas até a conversão, mas não a
correspondente a honorários advocatícios, tendo em vista se tratar
de decisão interlocutória que não extinguiu o feito, mas apenas
alterou sua tramitação.”

Acórdão Registrados
029. 0185534-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123046.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000274 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9700000070 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Tuicial Distribuidora de Papel
Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Apelado: Pompeu e Cia Ltda.
Adv.: Yves Consentino Cordeiro.  Adv.: Adriano Consentino
Cordeiro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15984.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 290 a 294.  Julgado em: 13/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
1. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM ARRENDADO.
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PENHORA. INADMISSIBILIDADE.
2. TEORIA DA APARÊNCIA. EMPRESAS COM MESMO
ENDEREÇO. INAPLICABILIDADE. CIÊNCIA POR PARTE
DO CREDOR A RESPEITO DA DISTINÇÃO.
1. Inadmissível é a penhora de bem pertencente à terceiro cuja
posse em favor da executada é justificada por contrato de
arrendamento.
2. Tendo o representante da credora ciência da distinção entre
empresas que funcionam no mesmo endereço não há como se
aplicar a teoria da aparência para se imputar responsabilidade à
terceira pessoa.

Acórdão Registrados
030. 0178110-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68984.  Matéria: Execução.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000755 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9800000732 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800000732 Medida Cautelar.  Apelante:
Azilto Brito de Moura.  Adv.: Agnaldo Juarez Damasceno.  Adv.:
Sandra Mara Parro de Souza.  Apelado: Luciana Rolim Floriano.
Adv.: Roberto Resquetti Cerqueira.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 15985.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 295 a
297.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Embargos de terceiro. Alienação. Ato ilícito, Agiotagem. Fato
que necessita de prova. Ônus da prova.
“Cabe ao terceiro embargante o ônus da prova a respeito dos fatos
constitutivos de seu direito, mormente quando alega ter servido o
objeto seqüestrado para garantia de negócio ilícito (agiotagem).”

Acórdão Registrados
031. 0165968-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/34985.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600018602 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9600001426 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 8700000768 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 8700008789 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 8700008789 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Cláudio Hering Meyer.  Adv.:
Patricia Safini Gama.  Adv.: Jose Carlos Cal Garcia Filho.
Apelante: Banco Mercantil de Crédito S/a.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Os Mesmos.
Interessado: Centauro S/a - Meias, Cuecas e Malhas.  Interessado:
Klaus Eduardo Procópiak Meyer.  Interessado: Dilson Ferreira
Oppa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
15986.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 1 a 9.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao primeiro
apelo e julgaram prejudicado o segundo.
1. INTIMAÇÃO. DIÁRIO DA JUSTIÇA. ADVOGADO
RESIDENTE EM OUTRO ESTADO. VALIDADE.
2. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL. CARTA DE
REMIÇÃO. REGISTRO. DESNECESSIDADE. POSSE
ADVINDA DO TÍTULO JUDICIAL. PROCEDÊNCIA.
3. CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA. DISPENSA DO
EMBARGADO.
1. “Válida é a intimação feita regularmente pelo Diário da Justiça,
pouco importando que o advogado seja residente em outro estado
e não mantenha assinatura deste periódico.”
2. “Mesmo não registrada a carta de remição (regularmente
expedida em juízo de execução) a posse advinda deste título é
bastante para o exercício dos embargos de terceiro.”
3. “Tendo a penhora atingido bem do terceiro que se mostrou
desidioso no registro da carta de remição, deve a ele ser imposta
a condenação pelas despesas processuais, face ao princípio da
causalidade.”

Acórdão Registrados
032. 0204164-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/89535.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2041649 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9700001090 Embargos a
Execução.  Agravante: Vicente Spelka Filho.  Agravante: Marilene
Nasi Spelka.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Agravado: Blas Nicolas Riquelme Anturion.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Interessado:
Romano Antônio Zambon.  Interessado: Kátia Regina de Melo
Castanheira Zambom.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 15987.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 10 a 11.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PORQUE
VOLTADO CONTRA DESPACHO INTERLOCUTÓRIO DO
JUÍZO QUE CONFIRMOU ANTERIOR, IRRECORRIDO.
REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS. NÃO-PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
033. 0192182-4/02  Agravo
Protocolo: 2002/102032.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1921824 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Vilmar Vieira.  Agravante: Dirce Vieira.
Adv.: Rubyo Danilo Brito dos Anjos.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Agravado: Pasa Participações e Administração S/a.  Adv.: Rafael
Ramon.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 15988.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 12 a 13.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. FALTA DE PREPARO. NÃO
CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo interno (CPC, art. 557, § 1º) cujo
preparo simultâneo à sua interposição não é comprovado pelo
recorrente.

Acórdão Registrados
034. 0184612-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2788.  Matéria: Execução.  Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000603 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000604 Execução de

Título Extrajudicial.  Apelante: Arlindo Silveira Pereira.  Adv.:
Joao Carlos de Lucas.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Sergio
Luiz Fernandes.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 15989.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 14 a 19.  Julgado
em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - TERMO
DE RENEGOCIAÇÃO. - TÍTULO EXECUTIVO
CARACTERIZADO. - EXCESSO DE EXECUÇÃO E
CERCEAMENTO DE DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - MULTA,
REDUÇÃO. - APLICABILIDADE DA LEI Nº9.298/96. -
VERBA HONORÁRIA CORRETAMENTE FIXADA. -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. O termo de renegociação de dívida, constitui título executivo
extrajudicial, em estrita observância ao disposto no artigo 585,
do Código de Processo Civil, que enuncia:”O documento público
ou particular assinado pelo devedor e subscrito por duas
testemunhas...”.
II. O excesso de execução deve vir amparado em elementos
precisos ou com o mínimo de indicação da sua ocorrência, não
podendo ser levado em consideração mera alegação.
III. A cobrança de multa de 10% (dez por cento) não se afigura
como legal, pois somente autorizada para os contratos cuja lei
não incida. No caso, a execução foi proposta após a promulgação
da Lei nº 9.298/96, que determina o índice de 02% (dois por
cento).

Acórdão Registrados
035. 0190924-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/25351.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000338 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000553 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Postiba - Administração e
Participações Empreendimentos Comerciais Ltda.  Adv.: Julio
Cesar Piuci Castilho.  Apelado: Edson Peralta Lopes Coca.  Adv.:
Braulino Bueno Pereira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 15990.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 20 a 25.  Julgado
em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - NÃO
COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO ADJACENTE ORIGINÁRIO
DA DÍVIDA. - INICIAL EXECUTIVA DESACOMPANHADA
DE NOTAS FISCAIS E DUPLICATAS. - APRESENTAÇÃO DE
BLOQUETO BANCÁRIO. - IMPOSSIBILIDADE. - CARÊNCIA
DE AÇÃO DECLARADA. - SENTENÇA MANTIDA. -
RECURSO DESPROVIDO.
I. Não foi comprovada a origem da dívida a ensejar na liquidez,
certeza e exigibilidade do título, consequentemente, só poderia
ser levado a efeito em decorrência de negociação mercantil ou de
prestação de serviços, contudo, nenhuma das hipóteses previstas
para regularidade da emissão das duplicatas foi observada, sequer
foi apresentada a duplicata ou as notas fiscais correspondentes
quando da inicial executiva, limitando-se a embasar a execução
em bloqueto bancário.
II. A execução não esta lastreada em documento hábil à sua
propositura, mesmo que tenha apresentado notas fiscais, estas
não contêm a evidência de que foram recebidas pelo apelado,
não restando assim comprovado o negócio adjacente a embasar a
emissão de qualquer duplicata que sequer pode ser representada
por mero bloqueto.

Acórdão Registrados
036. 0191257-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14784.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000321 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: João Jacob Fuchs.  Adv.: Milton
José Paizani.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Cristina
Melquiades da Rocha.  Adv.: José Melquiades da Rocha.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 15991.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 26 a
30.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - FALTA DE INTIMAÇÃO
DOS PROCURADORES DO DEVEDOR PARA ASSINATURA
DO TERMO DE NOMEAÇÃO À PENHORA. -
DESNECESSIDADE ANTE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA
PARTE. - INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. - DECISÃO
MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. O agravante procura de qualquer forma, a nulidade do ato
noticiado, sob o fundamento de que naquela Comarca é praxe a
intimação do procurador para o referido ato.  Contudo, o agravante
deixou transcorrer in albis o prazo dos embargos e procura por
esta razão a declaração de nulidade do ato para que lhe seja
oportunizada a interposição dos embargos. Ocorre que restou
comprovada a regularidade da intimação pessoal do devedor no
termo de nomeação a penhora, por mandado, que não conta com
qualquer violação legal.

Acórdão Registrados
037. 0191173-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37315.  Matéria: Execução.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000383 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000284 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Carlos Gauer.  Adv.: Adriana
Dias de Oliveira.  Apelado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do
Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 15992.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 31 a 36.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - NOTAS
PROMISSÓRIAS RURAIS. - ARGUIÇÃO DE
IRREGULARIDADE DA CAUSA DEBENDI. - NÃO
COMPROVAÇÃO. - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. -
IMPOSSIBILIDADE. - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. - CERCEAMENTO DE DEFESA. -
INOCORRÊNCIA. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO
DESPROVIDO.
I. Embora se procure demonstrar a irregularidade da causa debendi
a ensejar a emissão do título, não se comprovou qualquer fato

contundente desconstitutivo para propiciar a extinção da execução.
Ademais, para desconfiguração quanto à executividade, as razões
devem vir amparadas em suporte flagrante de irregularidade, o
que não ocorreu.

Acórdão Registrados
038. 0195089-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39185.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001403 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Fox Distribuidora de Petróleo
Ltda.  Agravante: Augusto César Tramujas Samwais.  Adv.: Maria
Eugenia Moritz.  Adv.: Regina Maria Basso Vidal.  Agravado:
Banco Industrial e Comercial S/a - Bic.  Adv.: Idelanir Ernesti.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 15993.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 37 a 41.  Julgado
em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO PEREMPTÓRIO -
CONTAGEM DO PRAZO DA CIÊNCIA INEQÍVOCA DA
DECISÃO -    RECURSO INTEMPESTIVO - NAO
CONHECIMENTO.
1. O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO É PEREMPTÓRIO, E A CONTAGEM DESSE
PRAZO  INICIA-SE NA DATA EM QUE A PARTE TEVE
CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA DECISÃO
AGRAVADA. 2. RESTANDO COMPROVADO O
CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA RECORRENTE, DA
DECISAO, NO DIA EM QUE RETIROU OS AUTOS EM
CARGA, DESSA DATA COMEÇOU A CONTAGEM DO
PRAZO. 3. NÃO É DE SER CONHECIDO DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
EXTEMPORANEAMENTE.  RECURSO NAO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
039. 0198459-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57787.  Matéria: Execução.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000059
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000464 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Aristóteles Paes Landim da Silva.  Adv.: Robert Pontedura.
Agravado: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino.  Adv.:
Leila Denise Velasque Cruz.  Adv.: José Roberto dos Santos.  Adv.:
Ricardo Laffranchi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 15994.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 42 a 45.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. DUPLICATAS. PRAÇA DE
PAGAMENTO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
FORO DE ELEIÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
O foro eleito no contrato deve ceder àquele onde o serviço foi
prestado, constante do título como praça de pagamento,
afigurando-se correta a decisão que rejeita exceção de
incompetência que almejou ver reconhecido o primeiro, mormente
quando não se demonstra qualquer prejuízo para a defesa.

Acórdão Registrados
040. 0198466-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57758.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000035 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9900000231 Embargos a
Execução.  Agravante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: José
Carlos Sabatke Saboia.  Agravado: Maria Gonçalves Carvalho.
Agravado: Geraldo Jose Carvalho.  Adv.: Pedro Alberto Alves
Maciel.  Interessado: Jessé Gonçalves.  Interessado: Jovino
Gonçalves.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 15995.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 46 a 48.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. LIMINAR SUSPENDENDO A EXECUÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
Correta a decisão liminar em embargos de terceiro, suspendendo
a ação de execução e conseqüente praceamento do bem objeto
dos embargos até final julgamento deste, ante a argüição de
nulidade relevante naquela.

Acórdão Registrados
041. 0190980-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34709.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000320 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000549 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Irene Maria Brzezinski Dianin.  Apelado: Ultrafio Malhas Ltda.
Adv.: Mariangela Cunha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 15996.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 49 a 54.  Julgado
em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. -
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.
- ARTIGO 192, § 3º, DA CF. - NORMA DE EFICÁCIA
CONTIDA. - NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. - TR.
- MANUTENÇÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA ANTE SUA CONTRATAÇÃO. - INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. - SENTENÇA REFORMADA. -
RECURSO PROVIDO.
I. É predominante o entendimento jurisprudencial, inclusive do
Colendo STF, de que a norma inserida no artigo 192, § 3º, da CF.,
relativa ao limite dos juros reais, não é auto-aplicável, dependendo,
ainda, de regulamentação legislativa.
II. Quanto à correção monetária, esta não gera nenhum acréscimo
ao capital, é um instituto que visa precipuamente a reposição do
valor monetário diluído.  A sua imposição tem lugar, segundo
entendimento jurisprudencial, mesmo independentemente de
pedido, por não significar nenhum plus, de maneira que a sua
observância deve ser tida como aplicação não inferior aos índices
oficiais, uma vez que estaria o credor a experimentar prejuízo.
Seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça, uma vez
pactuada a TR, este índice deve prevalecer.

Acórdão Registrados
042. 0193585-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56757.  Matéria: Execução.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000020 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000597 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Sebastião Tresoldi.  Apelante:
Anna Paulella Gimenes.  Apelante: Luiz Gimenes.  Apelante:
João Tresoldi.  Apelante: Aparecida Similli Trissoldi.  Adv.: José
Maria do Couto.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana
Cazarin Navaqui.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 15997.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 55 a 63.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro apelo e
negaram provimento ao segundo apelo.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. -
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. - CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. - IMPOSSIBILIDADE. - REDUÇÃO DA
MULTA. - POSSIBILIDADE. - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA E VERBA HONORÁRIA. - MANUTENÇÃO.
- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. - RECURSO DO
PRIMEIRO APELANTE PROVIDO. - RECURSO DO
SEGUNDO APELANTE DESPROVIDO.
I. No que se refere a cobrança excessiva de juros, quanto a forma
de capitalização, esta, embora admitida nos casos específicos em
que a lei determina, o artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, deve
ser fixado em estrita observância a lei.
II. Quanto a cobrança da multa de 10% (dez por cento) não se
afigura como legal, pois somente autorizada para os contratos
cuja Lei nº 9.298/96 não incida. No caso, a execução foi proposta
(20/11/98) logo após a promulgação da Lei nº 9.298/96, que
determina o índice de 02% (dois por cento), posto que dispõe o §
2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumidor, que são
submetidas às suas disposições qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de
natureza bancária, financeira e de crédito.
III.  A verba honorária deve atender ao disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, assim, em se tratando de sentença
proferida em embargos à execução, que não conta com condenação
das partes, deve a fixação ser eqüitativa.

Acórdão Registrados
043. 0197909-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97304.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000136
Indenização.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.:
Luiz Gustavo Pujol.  Rec.adesivo: Gráfica Giromax Ltda.  Adv.:
Charles Miguel dos Santos Tavares.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 15998.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 64 a 72.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à apelação e deram
provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA. - PROTESTO
INDEVIDO. - LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA COMPROVADA. - DEVER DE VIGILÂNCIA
DOS TITULOS A ELA CONFERIDA. - PAGAMENTO NAS
SUAS PRÓPRIAS DEPENDÊNCIAS. - VERBA HONORÁRIA
MANTIDA. - INDENIZAÇÃO MAJORADA. - ATENDIMENTO
AO DANO CAUSADO. - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. - RECURSO ADESIVO PROVIDO.
I. Apenas o ato de levar a protesto indevidamente a duplicata,
caracteriza o dever de indenizar, não podendo inclusive se cogitar
a hipótese de que estava o banco agindo em nome de terceiro,
porque o pagamento do título foi efetuado diretamente à instituição
financeira.
II. Na reparação do dano moral, estão conjugadas duas concausas:
I) punição ao infrator pelo feito de haver ofendido um bem jurídico
da vítima, posto que imaterial; II)pôr nas mãos do ofendido uma
soma que não é pretium doloris, porém o meio de lhe oferecer
oportunidade de conseguir uma satisfação de qualquer espécie,
seja de ordem intelectual ou moral, seja mesmo de cunho material.

Acórdão Registrados
044. 0163457-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/101294.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1634571 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000186 Embargos a
Execução.  Agravante: Madeireira Boa Vista do Paraná Ltda.
Agravante: Arnaldo Alfredo Buhrer Júnior.  Adv.: Walter Toffoli.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Núm.Acórdão: 15999.  Núm.Livro: 101.  Folhas:
73 a 74.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
1. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a
jurisprudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superiores.
2. Impõe-se a condenação dos agravantes ao pagamento de multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados
045. 0189905-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3535.  Matéria: Execução.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000455
Embargos de Terceiro.  Apelante: Alice Salvalágio.  Adv.: Glaucio
Hashimoto.  Adv.: José Sebastião de Oliveira.  Apelado: Banco
Bradesco S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16000.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 75 a 80.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
1. PENHORA. REFORÇO. INTIMAÇÃO. ESPOSA.
IRREGULARIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.
SUPRIMENTO.
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2. PROVAS. FATOS. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.
3. FIRMA INDIVIDUAL. PESSOA NATURAL. PATRIMÔNIO.
COMUNICAÇÃO. FAMÍLIA. BENEFÍCIOS. OCORRÊNCIA.
4. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO. POSSIBILIDADE.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.
5. HONORÁRIOS. JULGAMENTO ANTECIPADO.
SIMPLICITADE. INSTRUÇÃO DESNECESSÁRIA.
REDUÇÃO.
1. Tendo a esposa sido regularmente intimada da constrição do
imóvel, a falta deste ato em relação ao reforço da penhora é sanada
através de seu comparecimento em embargos de terceiro.
2. Se os fatos elencados na inicial não tem força jurídica para
alterar o direito da parte contrária, desnecessária é a produção de
provas a seu respeito, pelo que não ocorre nulidade na sentença
que antecipadamente julga a lide.
3. O patrimônio da firma individual confunde-se com o da pessoa
natural, comunicando-se e esta e sua família os benefícios
econômicos diretos advindos da atuação daquela.
4. Havendo previsão legal para a defesa da meação da esposa por
embargos de terceiro, que não foram acolhidos por equivocada
interpretação dos invocados direitos, não se vislumbra a litigância
de má-fé.
5. Configurando-se a lide simples e desnecessária a instrução (tanto
que realizado o julgamento antecipado), deve a fixação dos
honorários ser feita em parâmetros módicos. Provimento parcial.

Acórdão Registrados
046. 0174866-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/72069.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara de Familia e Anexos.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Família e anexos.  Ação Originária: 9800001103
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000596
Indenização.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Adv.: Shirlei Dalva Bento.
Apelado: Ozório Rodrigues de Lurde.  Adv.: Marco Andre Soni
Bacelar.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16001.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 81 a 85.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da apelação e deram
provimento parcial ao reexame necessário.
Pagamento. Prova. Ônus. Confissão. Admissibilidade.
Juros legais. Art. 1.062 do CC. Redução.
Correção Monetária. Dívida fixada em sentença. INPC.
Admissibilidade.
Honorários. Sucumbência. Parcial. Compensação.
“Mesmo sem o devedor cumprir seu ônus de demonstrar o alegado
pagamento, pode ser aproveitada em seu favor a confissão contida
na petição inicial a respeito do atual recebimento, incidindo a
obrigação, fixada em sentença, a partir da data da distribuição.”
“Incidindo os juros legais de 6% ao ano, deve ser refeito o cálculo
que os considerou como sendo de 12% para o mesmo período.”
“Pode a dívida fixada em sentença ser corrigida monetariamente
pelo INPC que reflete a inflação do período e se adequa aos fins
pretendidos.”
“Por força do art. 21 do CPC admite-se a compensação dos
honorários advocatícios na lide em que foram as partes
reciprocamente sucumbentes.”

Acórdão Registrados
047. 0199524-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61802.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000165 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Auto Posto Lubrimar Ltda.
Agravante: Lagoa Agropecuária e Administradora de Imóveis S/
c.  Agravante: Luiz Jorge Bolognesi.  Agravante: Rosane de Cássia
Bolognesi.  Adv.: Roberto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo
Mizuno.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho.  Adv.: Edna Cristina Kusumoto Kimura.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16002.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 86 a 89.  Julgado
em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CONTA
GARANTIDA - LIQUIDEZ - AUSÊNCIA - EXECUÇÃO NULA
- OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO NO CASO.
1. O contrato de abertura de crédito ou empréstimo de valor fixo
que depende de movimentação de conta para apuração de eventual
saldo devedor não é título executivo, porque lhe falta liquidez.
2. Matérias que podem ser conhecidas de ofício ou nulidades
flagrantes que não demandem dilação probatória podem ser
deduzidas em objeção ou exceção de pré-executividade.

Acórdão Registrados
048. 0195922-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77301.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000467 Rescisão de
Contrato.  Autos Complementares: 200000000505 Medida Cautelar.
Apelante: Agrícola Sperafico Ltda.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.:
Santino Ruchinski.  Adv.: Dario Genari.  Adv.: Alessandra de Amaral
Galli.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Heli Alberto Zeni.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16003.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 90 a 92.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DESCONSTITUIÇÃO DE
CONTRATO, NOTA PROMISSÓRIA E ESCRITURA PÚBLICA
DE CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA E CONSEQUENTE
INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO. IMPROCEDÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Antes de se pretender ver declarado inexigível determinado
crédito e desconstituídos determinados contratos, deve-se pleitear
e obter o reconhecimento da causa que fundamente tal pretensão.
2. Questão que não fez parte do pedido e, por conseqüência, da
decisão guerreada, não se enquadrando dentre as que podem ser
conhecidas de ofício, não pode ser agitada na segunda instância.

Acórdão Registrados

049. 0188389-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150972.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000501
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000279
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Mauricio
Borba.  Apelado: José Samuel Curi.  Apelado: Jime Elias Curi.
Apelado: Elizabeth Vieira de Araujo Curi.  Apelado: Rubens Curi.
Apelado: Cristina Rucker Curi.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16004.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 93 a 99.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
1. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. HERDEIROS.
INVENTARIANTE. CONFLITO. LEGITIMIDADE.
2. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEIS. BENS
INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS. PARTILHA
HOMOLOGADA. FATO SUPERVENIENTE. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. “Os herdeiros detêm legitimidade para a defesa da
universalidade da herança, mesmo que o inventário não tenha
sido ultimado, ainda mais quando existe conflito entre eles e o
inventariante.”
2. “Apesar de não ser possível a penhora sobre determinado bem,
em razão da comunhão do acervo hereditário, o fato superveniente
de haver sido homologada a partilha deve ser considerado para se
concluir pela regularidade da penhora, feita sobre os bens (meação)
que foram destinados ao devedor.” Apelação provida.

Acórdão Registrados
050. 0187697-7/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/79762.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1876977 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9700000749 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 23488 Embargos a Execução.
Embargante: Luiz Alberto Faust.  Embargante: Muguel Angelo
Scotti.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Paulo
Knesebeck.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Embargado:
Politeno Linear Indústria e Comércio S/a.  Adv.: Domingos
Gustavo de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16005.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 100 a 102.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram dos embargos e o
rejeitaram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE ERRO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados
051. 0192097-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42637.  Matéria: Execução.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000001 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jabur
Pneus S/a.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Apelado: Ilton Kerber.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16006.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 103 a 108.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. - EXTINÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.
- IMPOSSIBILIDADE. - NECESSIDADE DE PROVOCAÇÃO
DA PARTE INTERESSADA. - ABANDONO DA CAUSA. -
INOCORRÊNCIA. - SENTENÇA ANULADA. - RECURSO
PROVIDO.
I. A execução, no sentido estrito, é feita no interesse do credor
(art. 612, do CPC), o qual adquire, pela penhora, o direito de
preferência sobre os bens penhorados, tendo o direito potestativo
de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas
executivas (art. 569, do CPC), a paralisação da execução por
inércia do credor não é causa suficiente para a extinção da relação
processual.
II. Também pende contra a decisão monocrática, que extinguiu a
execução com base no inciso II, do artigo 267, do Código de
Processo Civil, que a mesma foi decidida sem a aprovação da parte
interessada, que sequer embargou a execução, ou seja, não pode
o Juiz agir de ofício.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02615 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Affonso Alipio Pernet De Aguiar 023 0175090-7
Alessandro Carletto 009 0199902-4

024 0187765-0
Alessandro M. D. Sacramento 008 0193414-5

038 0173635-8
Aletheia Cristina Biancolini 023 0175090-7
Alexandre De Souza Gontijo 023 0175090-7
Altamirano Pereira Neto 017 0194972-6
Amauri Baptista Salgueiro 024 0187765-0
Amory Ribeiro Pires 010 0192722-8
Ana Eliete Becker Macarini 010 0192722-8
Ananias Cézar Teixeira 022 0179731-9
André Luiz Ramos De Camargo 002 0199393-5
Anne Cristine Rodrigues 020 0182260-0
Antonio Carlos Efing 025 0201928-1
Aparecido Da Silva Martins 036 0202270-4
Aristides Alberto Tizzot França 007 0199811-8
Augusto Stahlschmidt Ribas 003 0169244-8
Aurimar José Turra 013 0192130-0
Beatriz Terezinha Da S. Moura 015 0197550-2
Bortolo Constante Escorsim 006 0199062-5
Carlos Oswaldo Morais Andrade 023 0175090-7
Carlos Werzel 011 0199619-4

031 0192092-5
Cleston Jimenes Cardoso 021 0151374-6
Cleverson Marcel Colombo 038 0173635-8
Clovis Pinheiro De Souza Junior 035 0142423-5

Cristiane Belinati Garcia Lopes 016 0185079-1
029 0201958-9
037 0197013-4

César Augusto Terra 012 0197003-8
019 0181688-4

Danielle Rocha Brasil 030 0199010-1
Edivaldo Aparecido De Jesus 001 0185562-1
Eduardo Sabedotti Breda 034 0142637-9
Egídio Munaretto 013 0192130-0

021 0151374-6
Eliana Alves De Moraes 029 0201958-9
Elias Ed Miskalo 020 0182260-0
Elidio De Marco Leal Da Silva 009 0199902-4
Elizandro Marcos Pellin 036 0202270-4
Elizete Regina Augusto 027 0185921-0
Epaminondas Ronchini Montalvao 019 0181688-4
Eugênio Sobradiel Ferreira 005 0197095-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0197095-6

025 0201928-1
026 0189941-8

Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0192722-8
Flaviano Bellinati Garcia Peres 016 0185079-1

037 0197013-4
Francisco Juraci Bonatto 024 0187765-0
Francisco O. D. O. Escorsim 006 0199062-5
Gercino Bett Junior 004 0200797-2
Gleiton Gonçalves De Souza 003 0169244-8
Gustavo Ribeiro Langowiski 016 0185079-1
Helena Mussolino 033 0180708-7
Hermes Henrique C. Conceição 030 0199010-1
Inessa Kaminski Biermayr 017 0194972-6
Ivone Struck 017 0194972-6
Izabela Cristina Rucker Curi 004 0200797-2

025 0201928-1
Izalvi Barreto Da Silva 037 0197013-4
Jair Ribeiro 001 0185562-1
James José Marins De Souza 025 0201928-1
Jane Luci Gulka 027 0185921-0
Jefferson Do Carmo Assis 015 0197550-2

018 0190477-0
028 0189799-4

Jorge Luiz Martins 031 0192092-5
Jose Roberto Della T. Trautwein 032 0195620-1
Jose Roberto Gazola 005 0197095-6
José Dantas Loureiro Neto 010 0192722-8
José Eli Salamacha 011 0199619-4

031 0192092-5
José Feldhaus 008 0193414-5
José Luiz Gurgel 037 0197013-4
João Leonelho Gabardo Filho 012 0197003-8

019 0181688-4
Júlio César Schneider Pereira 034 0142637-9
Karine Cristina Da Costa 002 0199393-5
Lacir Guarenghi 035 0142423-5
Leandro Cabrera Galbiati 002 0199393-5
Leandro Isaias Campi De Almeida 015 0197550-2
Lenita Beatriz Simionato 022 0179731-9
Luciana Berro Costa Kannenberg 008 0193414-5
Lucius Marcus De Oliveira 033 0180708-7
Luiz Rodrigues Wambier 004 0200797-2

005 0197095-6
025 0201928-1
031 0192092-5

Marcelo Antonio Ohrenn Martins 018 0190477-0
Marcelo Martins 002 0199393-5
Marcelo Nassif Maluf 032 0195620-1
Marcelo Teisheiner Cavassani 008 0193414-5

038 0173635-8
Marco Antônio R. D. Souza 002 0199393-5
Marcos Augusto Malucelli 014 0181353-6

030 0199010-1
Mariangela Cunha 037 0197013-4
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 034 0142637-9
Michelli D'estefani 006 0199062-5
Munir Abagge 032 0195620-1
Oksandro Osdival Gonçalves 007 0199811-8
Pedro Girolamo Macarini 010 0192722-8
Pedro Paulo Fernandes 011 0199619-4
Regina Tânia Bortoli 007 0199811-8
Rodrigo Simionato 022 0179731-9
Romeu Macedo Cruz Junior 001 0185562-1
Saulo Jose Carlos F. Martins 035 0142423-5
Sidnei Gilson Dockhorn 026 0189941-8
Silvio Rubens Meira Prado 034 0142637-9
Soraya Faltin 006 0199062-5
Valdemar Morás 021 0151374-6
Valdinir Kubaski 011 0199619-4
Valter Munaretto 021 0151374-6
Wagner Peter Krainer José 005 0197095-6
Zenaide Carpanez Fraxino 002 0199393-5
Érlon De Faria Pilati 018 0190477-0

Acórdão Registrados
001. 0185562-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132100.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000816 Ação de
Depósito.  Apelante: Barigüi S/a Crédito, Financiamento e Inves-
timento.  Adv.: Edivaldo Aparecido de Jesus.  Adv.: Jair Ribeiro.
Apelado: Evaldo Storrer.  Adv.: Romeu Macedo Cruz Junior.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16053.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 155 a 157.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, por de-
serção.
BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69)  CONVERTIDA EM
DEPÓSITO -MÚTUO GARANTIDO POR VEÍCULO QUE JÁ
INTEGRAVA O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR - DESATEN-
DIMENTO A REGRA DO ART. 511 DO CPC - DESERÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO .

Acórdão Registrados
002. 0199393-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/61682.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001259 Busca e
Apreensão.  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de
Souza.  Agravado: José Carlos Mazza.  Adv.: André Luiz Ramos
de Camargo.  Adv.: Marcelo Martins.  Adv.: Zenaide Carpanez
Fraxino.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ga-
maliel Seme Scaff.  Relator Designado: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16054.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 158 a
162.  Julgado em: 07/08/2002.  Decisão: Por maioria de votos,
deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. DECRE-
TO-LEI 911/69. IMPOSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA
MORA POR DEVEDOR QUE PAGOU MENOS DE 40% DO
PREÇO FINANCIADO.
Em ação de Busca e Apreensão com base no DL 911/69, é impos-
sível conceder oportunidade para purgar a mora ao devedor que
não tenha pagado 40% do preço.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
003. 0169244-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/45047.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000066 Revisão de Contrato.  Ape-
lante: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Au-
gusto Stahlschmidt Ribas.  Apelado: Academia de Ginástica All
Winner Ltda.  Adv.: Gleiton Gonçalves de Souza.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16055.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 163 a 170.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LE-
ASING. CLÁUSULA CONTRATUAL DE CORREÇÃO DAS
PRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO CAMBIAL. DÓLAR NOR-
TE-AMERICANO. FATO SUPERVENIENTE. MAXIDESVA-
LORIZAÇÃO DO REAL. APLICABILIDADE DO CDC. RE-
VISÃO DA CLÁUSULA. TEORIA DA IMPREVISÃO E ONE-
ROSIDADE EXCESSIVA. APLICABILIDADE.
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários em geral e em especial aos contratos de arrendamento
mercantil.
A maxidesvalorização do real criou situação delicada para os
contratantes que firmaram a correção de suas prestações na vari-
ação cambial, possibilitando assim, a revisão de cláusulas que
estipulam a indexação de parcelas com base na variação do dólar
norte-americano.
Nas sentenças em que não se vislumbra o caráter condenatório,
há que se aplicar o que dispõe o art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil.
RECURSO DESPROVIDO.
Acórdão Registrados
004. 0200797-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131010.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001298 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 1518587 Agravo de Instru-
mento.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Apela-
do: Gilani de Moraes.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16056.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 171 a 194.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDADE
EXCESSIVA CONFIGURADA. PACTA SUNT SERVANDA.
RELATIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO AFASTADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da ati-
vidade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-se
a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
3. Porque o Estado Moderno, através do juiz, e por determinação
da Carta Magna (art. 170), tem a obrigação de promover a Justiça
Social, não prevalece mais como regra sacramental o esclerosado
princípio da força obrigatória dos contratos, mais conhecido como
pacta sunt servanda.
4. Fundamentando-se a revisão do contrato em fator superveni-
ente - variação cambial do dólar americano - ainda que existente
a onerosidade apontada, improcedente o pedido na parte em que
pede a devolução de valores voluntariamente liquidados antes do
ajuizamento da ação.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
005. 0197095-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86378.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000524 Ação de De-
pósito.  Apelante: Edson Luiz Comochena.  Adv.: Wagner Peter
Krainer José.  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira.  Adv.: Jose Ro-
berto Gazola.  Apelado: Gm Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16057.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 195 a 197.  Jul-
gado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE PURA. VERBA HONORÁRIA.
A ação de reintegração de posse pura (não cumulada com co-
brança) com base em contrato de arrendamento mercantil não é
condenatória, razão pela qual a verba honorária deve ser fixada
com base no art. 20 § 4º do CPC.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
006. 0199062-5  Apelação Cível
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Protocolo: 2001/99242.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100024904 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000024568 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200100000168 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 200000001568 Sequencia Anu-
al.  Autos Complementares: 200000024403 Busca e Apreensão.
Apelante: Jorge Luiz Marafigo da Silva.  Adv.: Bortolo Constan-
te Escorsim.  Adv.: Michelli D'estefani.  Adv.: Francisco Octávio
de Oliveira Escorsim.  Apelado: Inês Bolsaneli.  Adv.: Soraya
Faltin.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16058.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 198 a 201.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REVELIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. MEDIDA CAUTELAR.
"A revelia só pode ensejar a conseqüência da presunção de vera-
cidade dos fatos afirmados na inicial na hipótese de inexistir no
contexto dos autos qualquer indicação em contrário, assim, ino-
corre tal efeito, quando houve contestação na ação cautelar cuja
matéria abrange, também, as questões atinentes à ação principal"
(RT 744/238).
Recurso provido.

Acórdão Registrados
007. 0199811-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124308.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000068 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 38990094496 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Regina Tâ-
nia Bortoli.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksan-
dro Osdival Gonçalves.  Apelado: Luiz Carlos Erdmann.  Cura-
dor: Luiz Otavio Lemes de Toledo.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16059.  Núm.Livro: 132.  Folhas:
202 a 208.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. LIMITES DA DEFESA.
A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 visa, so-
mente, a retomada do bem ante a mora do devedor e não a co-
brança da dívida, razão pela qual não se pode travar discussão
sobre cláusulas contratuais e encargos nesta via processual, se o
devedor não manifesta intenção de purgar a mora, salvo evidente
infração à lei ou ao contrato.
SENTENÇA EXTRA-PETITA. NULIDADE PARCIAL.
Anula-se a parte da sentença que decide extra-petita pelo princí-
pio de que a parte nula não pode prejudicar a parte válida.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. POSIÇÃO UNÂNIME DO STJ.
No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça, atra-
vés de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado em 12.5.99,
relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unanimidade de
votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de que não cabe a
prisão civil do depositário infiel em contratos de alienação fidu-
ciária, pela inexistência de depósito típico na espécie.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
DEPÓSITO.EQUIVALENTE EM DINHEIRO.
O equivalente em dinheiro (art. 902 do CPC) corresponde ao va-
lor da coisa, ou o valor da dívida, se este for menor.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
008. 0193414-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43234.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000593 Ação de De-
pósito.  Apelante: Marilene Blanc Mendes.  Adv.: José Feldhaus.
Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Lucia-
na Berro Costa Kannenberg.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16060.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 209 a 218.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - FURTO DO
VEÍCULO - EXTINÇÃO DA AÇÃO POR PERDA DE OBJETO.
O furto do veículo, alienado fiduciariamente, constitui motivo a
ensejar a extinção da ação de depósito, por falta de objeto. Hipó-
tese que se enquadra no artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, em se considerando que a autora, quando do ajuiza-
mento da ação, tinha ciência da referida ocorrência, impõe-se sua
condenação nas verbas que decorrem da sucumbência, restando
prejudicado o recurso que por ela foi lançado, no sentido de dis-
cutir tais verbas.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0199902-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000149 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Citibank S/a.  Adv.: Alessandro
Carletto.  Apelado: Elídio de Marco Leal da Silva.  Adv.: Elidio
de Marco Leal da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16061.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 219 a 222.  Jul-
gado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. DEFE-
SA APRESENTADA SEM APREENSÃO DO BEM. POSSIBI-
LIDADE SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS.
Somente em casos excepcionais (maquinário pesado, instrumen-
to de trabalho do alienante, etc.) e devidamente demonstrados,
admite-se a apresentação de defesa pelo alienante em ação de
busca e apreensão com força no DL 911/69 sem que antes se
cumpra a liminar com a efetiva apreensão do bem.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
010. 0192722-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37387.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000645 Repetição
de Indébito.  Apelante: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/

a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Adv.: Amory Ribeiro Pires.  Apelado: Copiare Repro-
duções Técnicas Ltda.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16062.  Núm.Livro: 132.  Folhas:
223 a 233.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo retido
e deram provimento ao recurso de apelação.
RECURSO - AGRAVO RETIDO - DESPACHO SANEADOR
QUE AFASTOU A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - AÇÃO
DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO INOCOR-
RENTE.
A prestação prevista nos artigos 178, parágrafo 2º, do Código
Civil e também no artigo 210 do Código Comercial, por estar
relacionada com o vício redibitório, não se ajusta à pretensão de
restituição de indébito. Mesmo considerando a prescrição, como
instituto jurídico unitário, não há como desconsiderar os diversos
campos de sua aplicação. No caso, o pedido formulado pelo au-
tor, não está relacionado com os bens objeto do arrendamento
mercantil, mas sim com os encargos financeiros advindos dos
contratos firmados.
PRESCRIÇÃO QUE É AFASTADA.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CONTRAPRESTAÇÕES
- RESTITUIÇÃO - PAGAMENTO QUE SE DIZ EFETUADO
POR DECORRÊNCIA DE ENCARGOS PREVISTOS NOS
CONTRATOS FIRMADOS - NÃO CABIMENTO.
É indevida a restituição de valores que são imputados como de-
correntes de cláusulas abusivas. Contratos já liquidados; onerosi-
dade excessiva que se diz resultante de fraude. Vício não com-
provado. Restituição que não é devida.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0199619-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111710.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000562 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000697 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Bb. Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Pedro Paulo Fernandes.  Apelado: Agropecuária Libada Ltda.
Apelado: Cesar Pimenta Guimarães.  Apelado: Edmea Maria da
Silva Reis Guimarães.  Adv.: Valdinir Kubaski.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16063.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 234 a 241.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e, na
parte conhecida, negaram provimento.
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL - COBRANÇA
DO VRG ANTECIPADO - SENTENÇA QUE ADMITE A
TRANSFORMAÇÃO PARA COMPRA E VENDA - JUROS -
LIMITE. APLICAÇÃO DO DECRETO 22.626/33 - INSURGÊN-
CIA RECURSAL DE APELAÇÃO - ENFOQUE SOBRE TEMA
DIVERSO - NÃO CONHECIMENTO - COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA E TR.
Se as razões de apelação são inteiramente dissociadas do que a
sentença decidiu, não se conhece do recurso, neste tópico.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - ESTIPULAÇÃO UNILA-
TERAL DE TAXAS EXTORSIVAS - INADMISSIBILIDADE -
VEDAÇÃO DO ARTIGO 51, PARÁGRAFO 1º, INCISOS II E
III DO CDC.
A comissão de permanência, mesmo quando não aplicada cumu-
lativamente com a correção monetária, considera-se abusiva, posto
que estipulado seu percentual de forma unilateral; também por
romper o equilíbrio contratual caracteriza vantagem excessiva e
exagerada ao credor.
TR - INAPLICABILIDADE COMO ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
A TR - taxa referencial - não se constitui em índice de correção
monetária, posto refletir uma média das variações do custo pri-
mário de captação dos depósitos bancários, a prazo fixo, pelos
bancos, ou títulos públicos federais, estaduais e municipais, con-
forme previsto no art. 1º da Lei nº 8.177/91. Ademais, constitui
cláusula potestativa em contratos bancários. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula 176 do STJ.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados
012. 0197003-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81309.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001459 Ação de
Depósito.  Apelante: Abn Amro S/a.  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Apelado: Rafael Bres-
san Herdina.  Curador: Luis Otávio Lemes Toledo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Re-
visor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16064.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 242 a 245.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
SENTENÇA - JULGAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO QUANDO HAVIA OCORRIDO A CONVERSÃO DES-
TA PARA AÇÃO DE DEPÓSITO - "ERROR IN JUDICANDO"
NULIDADE QUE É RECONHECIDA.
Sentença que julgou ação de busca e apreensão, quando havia
anterior acolhimento da conversão para ação de depósito. Nuli-
dade da sentença que é reconhecida em face do equívoco mani-
festo. Impossibilidade de conhecimento do mérito, em fase re-
cursal.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR A
NULIDADE DA SENTENÇA.

Acórdão Registrados
013. 0192130-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27294.  Matéria: Leasing.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000064 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9800000165 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 200100000099 Embargos
de Terceiro.  Apelante: Volnei Barbieri.  Adv.: Aurimar José Tur-
ra.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Mu-
naretto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz

Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16065.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 246 a 251.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA.
Em se tratando de julgamento antecipado da lide, predomina a
prudente discrição do magistrado, no exame da necessidade ou
não da realização de provas em audiência, ante as circunstâncias
de cada caso e a necessidade de não ofender os princípios basila-
res do pleno do contraditório. Cerceamento não caracterizado,
ante reconhecimento da mora pelo requerido.
NULIDADE QUE SE AFASTA.
APELAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - MORA - DISCUSSÃO EM TORNO DE
EVENTUAL EXCESSO FENERATÍCIO - DESCABIMENTO
SE NÃO SE COGITA DE EMENDA DA MORA.
Inexistindo pedido de purgação da mora, inútil discutir sobre exa-
tos limites dos encargos contratuais, tema que ser discutido em
ação própria ou na fase prevista no artigo 66, parágrafos 3º e 4º
da lei 4.728/65.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0181353-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/125225.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000776 Busca e
Apreensão.  Apelante: Ageu Borba.  Curador: Regina Yurico
Takahashi.  Apelado: Banco Santander Noroeste S/a.  Adv.: Mar-
cos Augusto Malucelli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Sca-
ff.  Núm.Acórdão: 16066.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 252 a 257.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - IM-
POSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE
DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE DA
RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A
CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RESTRIN-
GIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR ALI-
MENTOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0197550-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86264.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000608 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200000000241 Consigna-
ção em Pagamento.  Autos Complementares: 9900000096 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Osmar Silva.  Adv.: Leandro Isaias
Campi de Almeida.  Apelado: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Bea-
triz Terezinha da Silveira Moura.  Adv.: Jefferson do Carmo As-
sis.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16067.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 258 a 266.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - EXI-
GÊNCIA DE VALORES ABUSIVOS PELA CREDORA - RE-
CUSA DE RECEBIMENTO - AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PELO DEVEDOR - DE-
PÓSITO JUDICIAL EFETUADO - SUFICIÊNCIA - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ PELA CREDORA (APELADA).
Hipótese em que ao reivindicar do devedor, valores abusivos, in-
clusive de despesas processuais, quando a ação não esta distribu-
ída. Situação que forçou o ajuizamento da ação de consignação
em pagamento pelo devedor, cuja demanda foi ajuizada em data
anterior à citação para os termos da ação de consignação em pa-
gamento. Eficiência dos valores depositados em juízo. Extinção
das obrigações do alienante. Situação que resulta na improcedên-
cia da ação de busca e apreensão. Mora que se desfez ante paga-
mento levado a efeito.
Litigância de má-fé. Ação de busca e apreensão - Procedimento
temerário e desrespeitoso à atividade jurisdicional. Autor que al-
terou a verdade dos fatos (artigo 17, inciso II, do CPC). Em ação
de busca e apreensão, bem como na contestação apresentada na
ação conexa, o credor apresentou justificativa que não condiz
com a verdade dos fatos narrados e comprovados pela parte con-
trária.
Penalidade que se impõe, com reconhecimento da obrigação por
indenização de eventuais danos, apuráveis na forma do artigo 18,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0185079-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135386.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000404 Ação Ordi-
nária.  Autos Complementares: 200101374383 Embargos de De-
claração.  Autos Complementares: 200101374383 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 9900001387 Reintegração de
Posse.  Apelante: Marcelo de Haro Farias.  Adv.: Gustavo Ribei-
ro Langowiski.  Apelado: Bmg Leasing S/a.Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16068.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 267 a 271.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - DEPÓSITO SERÔDIO DE CONTRAPRES-
TAÇÕES - ESBULHO CARACTERIZADO - PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CO-
MUNICAÇÃO À AÇÃO CONEXA - SUCUMBÊNCIA - CON-
DENAÇÃO - EXECUÇÃO SUSPENSA - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
O depósito serôdio das contraprestações, quando o credor já hou-
ver extraído da mora as conseqüências que lhe são próprias, ajui-

zando a ação de reintegração, não tem expressão para descaracte-
rizar o esbulho.
O beneficiário da justiça gratuita que sucumbe é condenado ao
pagamento das custas que, entretanto, só lhe serão exigidas se,
até cinco anos contados da decisão final, puder satisfazê-las sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. Incidência do art. 12
da Lei 1.060/50, que não é incompatível com o art. 5o., LXXIV,
da Constituição (STF).

Acórdão Registrados
017. 0194972-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60720.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000780 Ação de
Depósito.  Apelante: Guararapes Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Altamirano Pereira Neto.  Apelado: Carlos Al-
berto Duarte Queiroz.  Adv.: Ivone Struck.  Adv.: Inessa Kaminski
Biermayr.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16069.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 272 a 276.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - AÇÃO INSTRUÍDA COM O INS-
TRUMENTO RESPECTIVO (ART. 66, § 1O., LEI N. 4.728/65)
- CONTRATO PRINCIPAL - DOCUMENTO NÃO INDISPEN-
SÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC, ART. 283 E 3O.,
CAPUT, DL 911/69) - DOUTRINA - EXTINÇÃO (CPC, ART.
267, VI) INADMISSÍVEL - RECURSO PROVIDO.
A ação disciplinada pelo artigo 3o. do Decreto-lei 911/69 tem
por escopo a retomada da posse direta do bem e a consolidação
dela em mãos do proprietário fiduciário, daí que à sua propositu-
ra é bastante a exibição do contrato, a teor do artigo 66 da Lei
4.728/65, juntamente com a prova do inadimplemento da obriga-
ção garantida e a comprovação da mora do devedor.
Em decorrência das disposições da legislação Processual Civil e
dos cânones do Decreto-lei 911, torna-se exigível a prova da ali-
enação fiduciária, por contrato escrito ... indispensável para com-
provação da titularidade e legitimação ativa e para a identifica-
ção precisa do objeto que se vai apreender (Paulo Restiffe Neto).

Acórdão Registrados
018. 0190477-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/18610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900000790 Ação de Depósito.  Apelante: União
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Érlon de Faria
Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Adv.: Jefferson
do Carmo Assis.  Apelado: José Maçario da Silva.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16070.  Núm.Livro: 132.  Fo-
lhas: 277 a 279.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AÇÃO DE DEPÓSITO - FIXAÇÃO EM QUANTIA CERTA -
INOBSERVÂNCIA AOS LIMITES PERCENTUAIS PREVIS-
TOS PELO § 3O. DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - INAPLICABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE CON-
DENAÇÃO - INCIDÊNCIA DO § 4O. DO MESMO DISPOSI-
TIVO - VALOR ELEITO QUE REMUNERA ADEQUADA-
MENTE O TRABALHO PROFISSIONAL DESENVOLVIDO -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0181688-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132957.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900000494 Ação de Depósito.  Apelante: João Plí-
nio Montalvão.  Adv.: Epaminondas Ronchini Montalvao.  Ape-
lado: Abn - Amro S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16071.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 280 a
288.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INDE-
FERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS - NECESSIDA-
DE NÃO CARACTERIZADA - MATÉRIA DE DEFESA - LI-
MITES DO DECRETO LEI 911/69 - APLICABILIDADE - PRI-
SÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A
GARANTIA DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATI-
PICIDADE DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE
ENSEJAR A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA,
RESTRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E
POR ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA.
Não há que se falar em cerceamento de defesa frente ao julga-
mento antecipado da lide, já que, prescindindo o processo de outras
provas, além daquelas constantes dos autos, autorizado estava o
juiz a proferir sentença desde logo.
A busca e apreensão visa tão somente a retomada do bem, ante a
mora do devedor, não a cobrança da dívida. Assim, não se pode
travar discussão acerca do contrato nesta via processual, nos ter-
mos da disposição do art. 3º, § 2º, do Dec. 911/69.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0182260-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131436.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000156 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Anne Cristine Rodrigues.  Apela-
do: Tobias Leal Rodrigues Filho.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16072.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 289 a 297.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
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AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING
FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) -
COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ESBU-
LHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO,
DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ARTIGOS 267,
VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contra-
to de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda,
razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
021. 0151374-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/110741.  Matéria: Leasing.  Comarca: Chopin-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000537 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Egídio Munaretto.  Adv.: Valter Munaretto.  Adv.: Cleston Jime-
nes Cardoso.  Apelado: A. Oldoni & Cia Ltda.  Apelado: Achiles
Oldoni.  Apelado: Edson Alcindo Oldoni.  Adv.: Valdemar Mo-
rás.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16073.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - IM-
POSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE
DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE DA
RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A
CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RESTRIN-
GIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR ALI-
MENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0179731-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99168.  Matéria: Leasing.  Comarca: Imbituva.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000263 Reintegração de
Posse.  Apelante: Pontual Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
( Sob. Intervenção).  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Apelado:
Lucas Bobek Sobrinho.  Adv.: Lenita Beatriz Simionato.  Adv.:
Rodrigo Simionato.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16074.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 8 a 12.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COM-
PARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU, SUPRINDO A FAL-
TA DE CITAÇÃO (ART. 214, § 1º, C.P.C.) E OFERECIMENTO
DA CONTESTAÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA (ART. 219, C.P.C)
- DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO DO RE-
QUERIDO - DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - VERBA A EN-
CARGO DA PARTE DESISTENTE.
A desistência da ação, depois de estabelecida a lide e oferecida a
contestação, implica no pagamento, pelo autor das despesas pro-
cessuais e honorários do patrono do réu, nos termos do disposto
no artigo 26 CPC.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0175090-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145875.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000954 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: João Pedro Selski.  Adv.: Carlos Oswal-
do Morais Andrade.  Apelado: Bozano , Simonsen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Aletheia Cristina Biancolini.
Adv.: Alexandre de Souza Gontijo.  Adv.: Affonso Alipio Pernet
de Aguiar.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16075.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 13 a 20.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING
FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) -
COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ESBU-
LHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contra-
to de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda,
razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0187765-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145874.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000292 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Mauro Esmanhoto.  Adv.: Francisco
Juraci Bonatto.  Apelado: Citibank Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Adv.: Alessandro
Carletto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16076.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 21 a 28.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING
FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) -
COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ES-
BULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO
STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contra-
to de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda,
razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0201928-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73303.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000320 Revisão
de Contrato.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Maria Flá-
via Bertoldi Andreatta.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: James
José Marins de Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16077.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 29 a 32.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AFASTAR EFEITOS DA
MORA E NÃO INSERÇÃO DO NOME DA AUTORA EM
CADASTRO DE DEVEDORES - CONTRATO DE LEASING
ATRELADO AO DÓLAR - PEDIDO DE REVISÃO CONTRA-
TUAL - DECISÃO MONOCRÁTICA ESTRIBADA EM RA-
ZÕES PLAUSÍVEIS PRESENTES OS REQUISITOS DO ART.
273 DO CPC - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.

Acórdão Registrados
026. 0189941-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/12295.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200000069719 Revisão de Contrato.  Apelante: Mar-
lene Bueno Dipp de Oliveira.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.
Apelado: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16078.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 33
a 40.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CONTRATO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - SENTENÇA - NULIDADE - NÃO OCORRÊNCIA.
Constando dos autos elementos de prova documental suficiente
para formação do convencimento do julgador, cabível o julga-
mento antecipado da lide. Nulidade que se afasta.
ARRENDAMENTO MERCANTIL- LEASING - COBRANÇA
DO VRG ANTECIPADO - TRANSFORMAÇÃO PARA COM-
PRA E VENDA.
A cobrança antecipada do valor residual desfigura o contrato de
arrendamento mercantil para compra e venda.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0185921-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133536.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000086 Ação de De-
pósito.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Jane Luci Gulka.
Apelado: Eliane Kechnek.  Def Pub: Elizete Regina Augusto.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16079.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 41 a 46.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - IM-
POSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE
DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE DA
RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A
CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RESTRIN-
GIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR ALI-
MENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0189799-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/12406.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000945 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: União Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Apelado: João Valdivino da
Luz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16080.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 47 a 50.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - INEXISTÊNCIA DE
CONDENAÇÃO - HONORÁRIOS - APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA DO JUIZ - CRITÉRIO OBJETIVO - CPC, ART. 20, §§ 3o.
e 4o. - INTELIGÊNCIA - DOUTRINA - RECURSO PROVIDO.
Nas ações em que não há condenação os honorários devem ser
fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, que para tanto
atenderá aos parâmetros objetivos previstos pelas alíneas do §
3o. do artigo 20 do Código de Processo Civil, cuja observância se
impõe por força do que dispõe o § 4o. do mesmo dispositivo
legal.
Qualquer que seja a natureza ou o fundamento da sentença não

condenatória, que determina a fixação dos honorários da sucum-
bência segundo o critério da eqüidade, ter-se-á sempre presente
que, "eqüidade não significa modicidade, como tantas vezes têm
dito os tribunais, com apoio da melhor doutrina" (Yussef Cahali).

Acórdão Registrados
029. 0201958-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71955.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000057 Busca e
Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Nelson Tadachi Imagawa.  Adv.:
Eliana Alves de Moraes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16081.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 51 a 53.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PUR-
GAÇÃO DA MORA - TEMPESTIVIDADE - PAGAMENTO
MÍNIMO - CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA - DOU-
TRINA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROVA
- RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0199010-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97288.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900069413 Busca e Apreensão.  Apelante: Banco
Safra S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Apelado: Editora
Tínis Ltda.  Adv.: Hermes Henrique Corrêa Conceição.  Adv.:
Danielle Rocha Brasil.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16082.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 54 a 57.  Julga-
do em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - INEXISTÊNCIA DE
CONDENAÇÃO - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ -
CRITÉRIO - PARÂMETROS - CPC, ART. 20, §§ 3o. e 4o. -
INTELIGÊNCIA - DOUTRINA - NECESSIDADE DE REMU-
NERAÇÃO CONDIGNA DO TRABALHO DESENVOLVIDO
- RECURSO PROVIDO.
Nas ações em que não há condenação os honorários devem ser
fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, que para tanto
atenderá aos parâmetros objetivos previstos pelas alíneas do §
3o. do artigo 20 do Código de Processo Civil, cuja observância se
impõe por força do § 4o. do mesmo dispositivo legal.
Qualquer que seja a natureza ou o fundamento da sentença não
condenatória, que determina a fixação dos honorários da sucum-
bência  segundo o critério da eqüidade, ter-se-á sempre presente
que, "eqüidade não significa modicidade, como tantas vezes têm
dito os tribunais, com apoio da melhor doutrina" (Yussef Cahali).
Acórdão Registrados

031. 0192092-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28403.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000835 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200000000009 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000017 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Wer-
zel.  Apelado: Hinderikus Jan Borgi.  Adv.: Jorge Luiz Martins.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16083.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 58 a 61.  Julgado em: 21/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CON-
VERSÃO EM DEPÓSITO - POSSIBILIDADE - DECRETO-LEI
911/69, ART. 4O. - PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE,
NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CIR-
CUNSTÂNCIA QUE NÃO INVIABILIZA A CONVERSÃO -
AÇÃO QUE NÃO SE EXAURE NA PERSPECTIVA DE PRI-
SÃO, MERA FACULDADE CONFERIDA AO AUTOR (CPC,
ART. 902, § 1O.) - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decorrente de
alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação (DL 911/
69, art. 4o.), porque o pedido de cominação de prisão é mera
faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1o.), não se exau-
rindo nele o objeto da ação de depósito.
A inadmissibilidade da prisão não tem expressão para subtrair o
interesse (consubstanciado no binômio necessidade/utilidade do
processo) do credor na conversão do pedido de busca e apreen-
são em ação de depósito, haja vista que remanesce o escopo de
expedição de ordem para entrega da coisa ou do seu equivalente
em dinheiro.

Acórdão Registrados
032. 0195620-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71091.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023990 Busca e
Apreensão.  Apelante: Gilberto Figueiredo.  Adv.: Jose Roberto
Della Tonia Trautwein.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Apelado:
B B Financeira S/a - Credito Financiamento e Investimento.  Adv.:
Munir Abagge.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16084.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 62 a 65.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - FIADOR - IN-
TERVENÇÃO ÚTIL DO ADVOGADO - DESISTÊNCIA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO COM RELAÇÃO A ELE (CPC,
ARTS. 26 E 267, VIII) - HONORÁRIOS DEVIDOS - RECUR-
SO PROVIDO.
Extinto o processo em razão da desistência do autor (CPC, art.
267, VIII), após intervenção útil do advogado do réu, são devidos
honorários, a teor do artigo 26 do Código de Processo Civil.
A regra fundamental dos encargos processuais no caso de termi-
nar a demanda por desistência da ação insere-se no art. 26 do
Código: se o processo terminar por desistência, as despesas e os
honorários serão pagos pela parte que desistiu (Yussef Cahali).

Acórdão Registrados

033. 0180708-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113005.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001409 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9700000633 Consignação em
Pagamento.  Autos Complementares: 9700000633 Consignação
em Pagamento.  Apelante: H S B C Bamerindus Leasing - Arren-
damento Mercantil S. A.Adv.: Helena Mussolino.  Rec.adesivo:
Fabrimol Equipamentos Para Escritório Ltda.  Adv.: Lucius Mar-
cus de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Núm.Acórdão: 16085.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 66 a
75.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÕES DE REVISÃO DE
CONTRATO E DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS EM GERAL E DE LEASING EM
PARTICULAR - TAXA REFERENCIAL - ONEROSIDADE
EXCESSIVA CARACTERIZADA - SUBSTITUIÇÃO - MUL-
TA CONTRATUAL - LEI 9.298/96 - CONTRATO ANTERIOR
AO SEU ADVENTO - INAPLICABILIDADE - VALOR RESI-
DUAL GARANTIDO - ANTECIPAÇÃO - DESCARACTERI-
ZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÕES - SÚ-
MULA 263, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENCAR-
GOS - PERÍCIA - CONFORMIDADE COM O CONTRATO -
ABUSIVIDADE NÃO DETECTADA - CONTRADIÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PRIN-
CIPAL E DESPROVIMENTO DO ADESIVO.

Acórdão Registrados
034. 0142637-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/56745.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9400000354 Reparação de Danos.  Ape-
lante: José Geraldo de Araújo.  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Rec.adesivo: Pedro
Marcos Krama.  Adv.: Júlio César Schneider Pereira.  Adv.: Sil-
vio Rubens Meira Prado.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16086.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 76 a 84.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
principal e ao recurso adesivo.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INTERCEPTAÇÃO DE TRAJE-
TÓRIA DE VEÍCULO QUE TRAFEGA PELA FAIXA DA DI-
REITA POR OUTRO QUE, INESPERADAMENTE, EFETUA
MUDANÇA DE PISTA. CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA. SENTENÇA
CORRETA.
PEDIDO DE DEDUÇÃO DA CARCAÇA DO AUTOMÓVEL
DO AUTOR DO VALOR DA CONDENAÇÃO. POSSIBILIDA-
DE.
Em se tratando de indenização pelo preço de mercado do veículo,
deve ser deduzido do total da condenação o valor da sucata do
veículo, sob pena de enriquecimento ilícito.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados
035. 0142423-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/35537.  Comarca: Curitiba.  Vara: 21a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000207 Execução de Título Extraju-
dicial.  Apelante: Vulcanizadora Iguaçu Ltda.  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior.  Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles Mar-
tins.  Apelado: Neyde Infante Vieira Bonato.  Adv.: Lacir Gua-
renghi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16087.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 85 a 88.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE
LOCAÇÃO. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL, QUE
SERVE PARA A COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCAR-
GOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, NELE PREVISTOS. DES-
NECESSIDADE DE ASSINATURA DE DUAS TESTEMU-
NHAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 585 IV E 586 DO CPC.
Tratando-se de execução de título extrajudicial fundada em con-
trato locatício, não há que se falar na necessidade de assinatura
de duas testemunhas, pois tal exigência não é vislumbrada no
artigo 585, inciso IV, do Código de Processo Civil.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0202270-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72103.  Matéria: Leasing.  Comarca: Santo An-
tônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000151 Busca e Apreensão.  Agravante: Nelson Andreis.
Adv.: Aparecido da Silva Martins.  Agravado: Marco Aurélio
Carpes Marcon.  Adv.: Elizandro Marcos Pellin.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16088.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 89 a 92.  Julga-
do em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
BUSCA E APREENSÃO PROPOSTA PELO ARRENDATÁRIO
- BEM OBJETO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL CEDI-
DO A TERCEIRO - DISCUSSÃO ENTRE PARTICULARES -
INADIMPLEMENTO DAS PRESTAÇÕES - CONCESSÃO DA
LIMINAR - DECISÃO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO -
NULIDADE - INOCORRÊNCIA - NATUREZA CAUTELAR -
MEDIDA NÃO SATISFATIVA - CABIMENTO - RECURSO
DESPROVIDO.
Não é nula a decisão fundamentada de modo conciso, na medida
em que atende aos reclamos do artigo 165, segunda parte, do
Código de Processo Civil.
A medida cautelar de busca e apreensão não põe fim ao litígio;
despida de cunho satisfativo, difere daquela prevista pelo Decre-
to Lei 911/69, a cujos pressupostos não se sujeita.

Acórdão Registrados
037. 0197013-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/50350.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000027 Busca e Apreen-
são.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado:
Valdir Zawadniak.  Adv.: Izalvi Barreto da Silva.  Adv.: Marian-
gela Cunha.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Designado:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16089.  Núm.Livro: 133.
Folhas: 93 a 101.  Julgado em: 26/06/2002.  Decisão: Por maioria
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - CONTRATO DE  FINANCIAMENTO - PURGAÇÃO DA
MORA - PAGAMENTO DE MONTANTE INFERIOR A 40%
DO VALOR FINANCIADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 3º, §
1º DO DECRETO-LEI Nº 911/69 AB- ROGADO PELOS ARTI-
GOS 6º, VI, E 53, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR.  Nos contratos garantidos pelo instituto da alienação fidu-
ciária é permitida a purgação da mora pelo devedor, ainda que
não esteja pago 40% do débito financiado, haja vista não mais
prevalecer a limitação instituída pelo art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei
nº 911/69, ab-rogado pelos arts. 6º, VI, e 53, do Código de Defe-
sa do Consumidor. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados
038. 0173635-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/46422.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000145 Revisão de
Contrato.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Mo-
reira do Sacramento.  Agravado: Águia Distribuidora de Petróleo
Ltda.  Adv.: Cleverson Marcel Colombo.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão:
16090.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 102 a 107.  Julgado em: 03/04/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - TUTELA ANTECIPADA - AUTORIZAÇÃO
PARA PERMANÊNCIA DO BEM ARRENDADO EM PODER
DO DEVEDOR - ADMISSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCI-
ONAIS - PROVA INEQUÍVOCA DAS ALEGAÇÕES E VEROS-
SIMILHANÇA A RESPEITO DO ADIANTAMENTO DOS
EFEITOS PRÁTICOS DA TUTELA FINAL - OCORRÊNCIA -
DECISÃO PROVISÓRIA - REVERSIBILIDADE - ART. 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - DI-
REITO DE ACESSO À JUSTIÇA - VEDAÇÃO - AUSÊNCIA -
ART. 5º, XXXV, DA CARTA MAGNA - VIOLAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA.  Uma vez evidenciados os requisitos exigidos pelo
art. 273 do Código de Processo Civil, notadamente da verossimi-
lhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, além da reversibilidade do provimento, inexis-
tem óbices à antecipação da tutela.  Em situações excepcionais,
admite-se que o próprio devedor fique em poder dos bens arren-
dados, mormente quando indispensáveis ao desempenho de suas
atividades,  existindo discussão a respeito do contrato celebrado
entre as partes. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02606 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Dias De Oliveira 027 0201118-5
Airton Martins Molina 018 0198013-8
Airton Savio Vargas 021 0181084-6
Alessandro M. D. Sacramento 011 0151574-6
Alexandre Loyola De O. Abbas 026 0198765-7
Almir Rodrigues Sudan 015 0198465-2
Alvaro Pesenti 009 0174944-6
Antonio Carlos Cantoni 022 0181024-0
Antonio Carlos Lopes 006 0192107-1
Armando Luiz Marcon 020 0192716-0
Bráulio Belinati Garcia Perez 018 0198013-8
Caetano Eduardo Otaviano 004 0197508-8
Carla Fabiana Hermann Zagotto 004 0197508-8
Carla Falcão Rodrigues 012 0181181-0/01
Carlos Alberto F. D. Castro 003 0196113-5
Carlos Alberto F. D. Castro 003 0196113-5
Carlos Marcondes Filho 011 0151574-6
Celso Hiroshi Iocohama 012 0181181-0/01
Claudinei Belafronte 008 0171514-6
Claudio Antonio Canesin 031 0197268-9
Claudio Mariani Berti 003 0196113-5
Cleber Marcondes 011 0151574-6
Cláudio Cezar Orsin 024 0178362-0
Cláudio Pizzatto 027 0201118-5
Dalton Jose Borba 016 0168419-1/01
Daniela Pazinatto 015 0198465-2
Ed Nogueira De Azevedo Junior 029 0187905-4
Edegard Augusto C. Lessnau 029 0187905-4
Emiliano Humberto Della Costa 013 0162561-6
Fabiana A. Tomadon 004 0197508-8
Fátima Maria Felisoni Prado 030 0187129-4
Gilberto Rossetto 014 0190990-8
Gildete Rodrigues Da C. Gongora 031 0197268-9
Haroudo Rabelo De Freitas 030 0187129-4
Heli Alberto Zeni 013 0162561-6
Hudson Carlos M. Guimarães 002 0200972-5
Irineu Ruaro 023 0178872-1
Jaime Guzzo Junior 023 0178872-1
Janice Keller 029 0187905-4
Jefferson Toledo Botelho 024 0178362-0
Joaquim Alves De Quadros 001 0198679-6
Jorge Gilberto Schneider 007 0182252-8
Jorge Luiz Martins 001 0198679-6
José Carlos Marques 023 0178872-1
José Eduardo Louzã Prado 030 0187129-4
José Francisco Pereira 002 0200972-5
José Leocádio De Camargo 010 0191987-5
José Tadeu Saliba 016 0168419-1/01
Kerly Cristina Cordeiro 002 0200972-5

Lair Carbonera 012 0181181-0/01
Leonardo Xavier Roussenq 017 0181226-4

026 0198765-7
Lincoln Taylor Ferreira 001 0198679-6
Luciano Braga Cortes 007 0182252-8
Luiz Antonio Lunardi 020 0192716-0
Luiz Armacolo 009 0174944-6
Luiz Carlos Da Rocha 017 0181226-4
Luiz Fernando Fortes De Camargo 010 0191987-5
Marcelino Francisco A. Trucillo 024 0178362-0
Marcelo Cardoso Chaga 029 0187905-4
Marcelo Sérgio Pereira 004 0197508-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 011 0151574-6
Marcos Antonio Barbosa 003 0196113-5
Marcos Antonio Correa De Sá 025 0174326-8/01
Marcos Luciano Gomes 008 0171514-6
Maria Helena Lazof 032 0188100-3
Mario Rocha Filho 028 0188619-7
Milton José Paizani 016 0168419-1/01
Moacyr Paulo Sega 006 0192107-1
Munir Abagge 005 0195327-5
Murilo Zanetti Leal 001 0198679-6
Márcio Rogerio Depolli 018 0198013-8
Múcio Angeiras Pena 031 0197268-9
Nanci Terezinha Zimmer 020 0192716-0
Nara Elaine Xavier Da Silva 005 0195327-5
Natanoel Zahorcak 003 0196113-5
Nerei Alberto Bernardi 014 0190990-8
Omires Pedroso Do Nascimento 030 0187129-4
Orildo Volpin 019 0181393-0
Orlando Moraes 012 0181181-0/01
Paulo Augusto Grube 030 0187129-4
Paulo Martinez Sampaio Mota 028 0188619-7
Paulo Sérgio M. Ballousier 026 0198765-7
Pedro R. Khater Fontes 022 0181024-0
Renan Maciel Brasil 032 0188100-3
Roberto Georgean 010 0191987-5
Roberto Nogueira Junior 021 0181084-6
Robervani Pierin Do Prado 004 0197508-8
Rolf Koerner Junior 025 0174326-8/01
Rosângela Khater 022 0181024-0
Sergio Botto De Lacerda 025 0174326-8/01
Silvana Lea Fetter 010 0191987-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 017 0181226-4

026 0198765-7
Suzane Olivete Sêga Tilles 006 0192107-1
Sérgio Vulpini 019 0181393-0
Tatiana Waleska Cardozo 027 0201118-5
Telma Elize Mioto Andrioli 021 0181084-6
Wilson Gomes Da Silva 024 0178362-0
Wilson Naldo Grube Filho 030 0187129-4

Acórdão Registrados
001. 0198679-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115157.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000115 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Joaquim Alves de Quadros.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Apelado:
Saudir de Paula.  Apelado: Lori de Paula.  Adv.: lincoln taylor
ferreira.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Re-
visor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13697.  Núm.Livro: 112.
Folhas: 265 a 269.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
RECURSO PROVIDO.
"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)

Acórdão Registrados
002. 0200972-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116458.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000501 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000124 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Apelado: Vanda Ri-
zato Borrasca.  Apelado: Rosiclei Borrasca Chito.  Adv.: Kerly
Cristina Cordeiro.  Adv.: José Francisco Pereira.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13698.
Núm.Livro: 112.  Folhas: 270 a 276.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA - NECESSÁRIA MANIFES-
TAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE ANI-
MUS NOVANDI, QUE NÃO SE PRESUME - POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORI-
GEM A DÍVIDA - RECURSO PROVIDO.
"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)
"O animus novandi, ou seja, a intenção de contrair nova dívida
para extinguir uma anterior, não se presume, quanto mais não se
pode admiti-la quando as partes expressamente afastam a nova-
ção". (TA-PR)

Acórdão Registrados
003. 0196113-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65442.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000098 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Nacional S/a.  Adv.:
Natanoel Zahorcak.  Adv.: Marcos Antonio Barbosa.  Apelado:
Luiz Aparecido Pamplona.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alberto Far-

racha de Castro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Kno-
err.  Núm.Acórdão: 13699.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 277 a 284.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA - NECESSÁRIA MANIFES-
TAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE ANI-
MUS NOVANDI, QUE NÃO SE PRESUME - POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORI-
GEM A DÍVIDA - RECURSO PROVIDO.
"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)
"O animus novandi, ou seja, a intenção de contrair nova dívida
para extinguir uma anterior, não se presume, quanto mais não se
pode admiti-la quando as partes expressamente afastam a nova-
ção". (TA-PR)

Acórdão Registrados
004. 0197508-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82693.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000444
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000069
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.  Apelado: João Pe-
dro Perdoncini.  Apelado: Cássio David Perdoncini.  Adv.: Mar-
celo Sérgio Pereira.  Adv.: Robervani Pierin do Prado.  Adv.:
Carla Fabiana Hermann Zagotto.  Adv.: Fabiana A. Tomadon.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
13700.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 285 a 292.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA - NECESSÁRIA MANIFES-
TAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE ANI-
MUS NOVANDI, QUE NÃO SE PRESUME - POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORI-
GEM A DÍVIDA - RECURSO PROVIDO.
"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)
"O animus novandi, ou seja, a intenção de contrair nova dívida
para extinguir uma anterior, não se presume, quanto mais não se
pode admiti-la quando as partes expressamente afastam a nova-
ção". (TA-PR)

Acórdão Registrados
005. 0195327-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64831.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000635
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000478
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Munir Abagge.  Apelante: Comercial de Tintas Negrelli
Ltda.  Apelante: João Wilson Negreli.  Apelante: Rosalda Terezi-
nha Negreli.  Adv.: Nara Elaine Xavier da Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13701.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 293 a 300.  Jul-
gado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro apelo e
julgaram prejudicado o segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA POR INSTRUMENTO PÚBLI-
CO - CONTRATO QUE MESMO ADVINDO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE PODE SER CONSI-
DERADO TÍTULO EXECUTIVO - NOVAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - NECESSÁRIA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA NO CON-
TRATO - AUSÊNCIA DE ANIMUS NOVANDI, QUE NÃO SE
PRESUME - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DOS CON-
TRATOS QUE DERAM ORIGEM A DÍVIDA - APELO 1 PRO-
VIDO - APELO 2 PREJUDICADO.
"O contrato de renegociação de dívida, consubstanciada em es-
critura pública, ainda que oriundo de contrato de abertura de cré-
dito, constitui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança
pela via executiva". (STJ)
"O animus novandi, ou seja, a intenção de contrair nova dívida
para extinguir uma anterior, não se presume, quanto mais não se
pode admiti-la quando as partes expressamente afastam a nova-
ção". (TA-PR)

Acórdão Registrados
006. 0192107-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46655.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000147 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000026 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Antonio Carlos Lopes.  Apelado: Nelson Ciriaco de Sá.
Apelado: Gessy Navarro de Sá.  Adv.: Moacyr Paulo Sega.  Adv.:
Suzane Olivete Sêga Tilles.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13702.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 1
a 7.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA - NECESSÁRIA MANIFES-
TAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE ANI-
MUS NOVANDI, QUE NÃO SE PRESUME - POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORI-
GEM A DÍVIDA -- RECURSO PROVIDO.

"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)
"O animus novandi, ou seja, a intenção de contrair nova dívida
para extinguir uma anterior, não se presume, quanto mais não se
pode admiti-la quando as partes expressamente afastam a nova-
ção". (TA-PR)

Acórdão Registrados
007. 0182252-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129963.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000016 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000442 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Rubens Roberto Cassel.  Apelan-
te: Lenete Teresinha Cassel.  Adv.: Jorge Gilberto Schneider.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga
Cortes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13703.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 8 a 13.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
Embargos à execução. Sistema financeiro de Habitação. Cobran-
ça de juros sobre o saldo devedor composto de correção monetá-
ria referente ao mesmo mês do cálculo dos juros. Impossibilida-
de. Oneração excessiva. Correção monetária. Março e abril de
1990. Incidência do BTNF de 41,28%. TR. Inaplicabilidade. Va-
lores cobrados á título de "prejuízo" e FCVS devidos. Apelo co-
nhecido e parcialmente provido.

Acórdão Registrados
008. 0171514-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/58291.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001077 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000911 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Marcos Luciano Gomes.  Apelado: So-
lange Maria Elias Malucelli.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13704.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 14 a 19.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, com inver-
são do ônus da sucumbência,
Embargos à execução. Contrato de locação. Shopping center.
Aluguel, condomínio e despesas comuns integrantes do cálculo.
Possibilidade. Documentos. Juntada após audiência de concilia-
ção. Irrelevância, por estar suficientemente demonstrada a pror-
rogação da locação. Contrato locatício. Título executivo extraju-
dicial. Prova pericial. Ausência de depósito dos honorários do
perito pela embargante. Presunção de desistência da prova técni-
ca que não macula a higidez da ação. Apelo parcialmente provi-
do, com inversão dos ônus da sucumbência.

Acórdão Registrados
009. 0174944-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/76021.  Matéria: Execução.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000146 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000339 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Moacir Honório da Silva.
Apelante: Custódio Honório da Silva.  Adv.: Luiz Armacolo.
Apelado: Banco ABN AMRO S/A.  Adv.: Alvaro Pesenti.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13705.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 20 a 24.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Embargos à Execução. Título extrajudicial. Contrato de compo-
sição de dívida e nota promissória. Título líquido, certo e exigí-
vel. Nulidade da execução afastada. Avalista. Responsabilidade
pelo pagamento do principal e por todos os encargos pactuados.
Comissão de permanência. Incidência não demonstrada. Apelo
desprovido.
Comparecendo o avalista do título também no contrato como de-
vedor solidário, responde não só pelo principal, mas também pe-
los encargos pactuados.

Acórdão Registrados
010. 0191987-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20349.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001018 Declara-
tória.  Agravante: Luiz Carlos dos Santos.  Adv.: Luiz Fernando
Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Agrava-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Silvana
Lea Fetter.  Adv.: Roberto Georgean.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13706.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 25 a 29.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. DECLARATÓRIA DE AUSÊN-
CIA DEBITUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRODU-
ÇÃO PERICIAL MANIFESTADA PARA APURAÇÃO DE VA-
LORES, COM INVERSÃO PROBATÓRIA. INTERLOCUTÓ-
RIO RECUSANDO-A POR INDEMONSTRADA HIPOSSUFI-
CIÊNCIA DO AGRAVANTE, REQUISITO DO ART. 6º, VIII,
CDC, TRADUZINDO NATUREZA TÉCNICA DESTA, SEM
CARÁTER ECONÔMICO-FINANCEIRO. DIFICULDADE,
NESTE SETOR, AFASTADA NA ESPÉCIE POR VESTIBU-
LAR, DO RECORRENTE, ANÁLISE TÉCNICA-CONTÁBIL.
ATUAÇÃO DO ART. 33, CPC ÀS DESPESAS. PRECEDEN-
TES. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados
011. 0151574-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/113025.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900019810 Ação de Depósito.  Ape-
lante: Willian Paulo Chalkis.  Adv.: Cleber Marcondes.  Adv.:
Carlos Marcondes Filho.  Apelado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13707.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 30 a 35.  Julga-
do em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO
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CONTRATUAL DE QUE A ALIENAÇÃO DO VEÍCULO A
TERCEIRO DEVE SER COMUNICADA AO BANCO, SOB
PENA DE CARACTERIZAÇÃO DE CRIME DE ESTELIONA-
TO. REVELIA. ALEGAÇÃO DE SER PESSOA DESCONHE-
CEDORA DO PROCESSO LEGAL. INOCUIDADE. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CON-
TRATO DE ADESÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INOCORRÊNCIA. MÉRITO. PRETENSÃO EM DISCUTIR
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE NESTA
AÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
Na ação de busca e apreensão, baseada no Decreto-Lei 911/69, a
defesa do devedor em mora, só pode versar sobre as hipóteses
estabelecidas no parágrafo 2º do artigo 3º, saliente-se que tal ar-
tigo não foi revogado.

Acórdão Registrados
012. 0181181-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101868.  Matéria: Execução.  Comarca: Icaraí-
ma.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1811810 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000005 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Rubens Nunes Gonçalves Nunes.
Adv.: Orlando Moraes.  Embargado: Maria do Céu Martins Soa-
res.  Adv.: Carla Falcão Rodrigues.  Adv.: Lair Carbonera.  Adv.:
Celso Hiroshi Iocohama.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13708.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 36 a 38.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AVENTO DE CONTRADI-
ÇÃO ENTRE O DIRECIONAMENTO COLEGIADO PROVE-
DOR AO APELO DO EMBARGANTE COM DESTE AO
ACÓRDÃO ENUNCIADO SUPORTE SUCUMBENCIAL E
HONORÁRIO. MATERIAL INEXATIDÃO VERIFICADA SO-
BREVINDA À DIGITAÇÃO CORRIGÍVEL MESMO DE OFÍ-
CIO (ART. 463, I, CPC). ACOLHIMENTO, AFASTANDO-A,
PELA ADEQUAÇÃO PRETORIANA DA ESPÉCIE AO ART.
535, CPC.

Acórdão Registrados
013. 0162561-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/19233.  Comarca: Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000230 Busca e Apreensão.  Apelante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Heli Alberto Zeni.  Apelado: Carlos Antô-
nio Manz.  Adv.: Emiliano Humberto Della Costa.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13709.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 39 a 43.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, anularam de ofício a sentença mono-
crática, restando prejudicado o recurso de apelação.
Apelação Cível. Alienação fiduciária. Ação de busca e apreen-
são. Preliminar de intempestividade da defesa afastada.  Impossi-
bilidade de revogação da liminar deferida. Questão preclusa por
ausência de recurso no momento oportuno.
A finalidade da busca e apreensão é a consolidação na posse,
sendo que a discussão sobre o débito ou abusividade contratual
considera-se estranha à natureza da ação.
Sentença extra-petita. Configuração. Nulidade decretada, de ofí-
cio, para que outra seja proferida dentro dos limites da própria
ação.
Recurso de apelação prejudicado.
Na ação de busca e apreensão baseada no Dec. Lei 911/69, a
defesa do devedor em mora, só pode versar sobre as hipóteses
estabelecidas no parágrafo 2º do artigo 3º, observe-se que tal ar-
tigo não foi revogado.

Acórdão Registrados
014. 0190990-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35514.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000714 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000316 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Apelado: Moacir Tomasetto.  Apela-
do: Nilmar Calegari.  Adv.: Nerei Alberto Bernardi.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13710.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 44 a 50.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL - CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CON-
TRATO QUE MESMO ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE PODE SER CONSIDERADO TÍ-
TULO EXECUTIVO - NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA, EIS QUE
EXPRESSAMENTE AFASTADA PELAS PARTES NO CONTRA-
TO - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE
DERAM ORIGEM A DÍVIDA - NECESSIDADE DE APRESEN-
TAÇÃO DESTES CONTRATOS E DE SEUS RESPECTIVOS
EXTRATOS - AUSÊNCIA - ILIQUIDEZ - OCORRÊNCIA - NU-
LIDADE DA EXECUÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0198465-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57774.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000550 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Raimundo Brum.  Adv.: Almir Ro-
drigues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Agravado: Banco Ma-
tone S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13711.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
51 a 54.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. AÇÃO REVISIONAL SOBRE
CONTRATO DE MÚTUO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA. INTERLOCUTÓRIO DENE-
GANDO VESTIBULAR TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA
ABSTENÇÃO NOMINAL DO AGRAVANTE NOS ÓRGÃOS
PROTETIVOS DE CRÉDITO - ADMISSIBILIDADE DESTA
PENDENTE DISCUSSÃO AO QUANTUM DEBITUAL. RE-
FORMA ASSIM COMPORTADA. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. PROVIMENTO.
"Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome
do devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita ação
para definir a amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC" (REsp
nº 190.616-SP)

Acórdão Registrados

016. 0168419-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/39573.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1684191 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000298 Execução de Título Extra-
judicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Milton José Paizani.  Adv.: Dalton Jose Borba.  Embargado: Ed-
son Wille Vidal.  Embargado: Soeli Terezinha Piovezan Vidal.
Adv.: José Tadeu Saliba.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13712.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 55 a 58.  Julgado em: 07/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO OCOR-
RIDA NA EMENTA E NA PARTE CONCLUSIVA DO ACÓR-
DÃO - INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL - CORRE-
ÇÃO PROCEDIDA.
Declara-se a contradição constatada entre o corpo do acórdão e,
respectivamente, à sua ementa e parte conclusiva para que, ao
invés de constar como improcedente o apelo, passe a ficar con-
signada a sua procedência parcial para o efeito do reconhecimen-
to da inversão do pagamento das custas e dos honorários advoca-
tícios (arts. 267, § 3º e 22 do CPC).
EMBARGOS PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
017. 0181226-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115989.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000499 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Argon Engenharia e Cons-
truções Ltda.Apelante: Olivio Greca Neto.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.: Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13713.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 59 a 63.  Julga-
do em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao segundo apelo e
julgaram prejudicado o primeiro apelo.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. OBJEÇÃO À EXECUTIVI-
DADE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CRÉDI-
TO DE VALOR FIXO E NÃO ROTATIVO. TÍTULO EXECUTI-
VO CONFIGURADO, ENSEJANDO O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO. IRRELEVÂNCIA DO NOMEN IURIS DO
CONTRATO. SENTENÇA CASSADA. PROVIMENTO DO SE-
GUNDO APELO. PRIMEIRO APELO PREJUDICADO.
1.O contrato de abertura de crédito em conta corrente que não se
configura como título líquido, certo e exigível a teor da Súmula
233 do STJ, é aquele no qual é disponibilizada determinada im-
portância em dinheiro, ou seja, um limite de crédito, a ser utiliza-
do eventualmente, sob a forma de crédito rotativo. Tal não se
confunde com a concessão de empréstimo em montante fixo, cre-
ditado de uma só vez, sujeitos a encargos pré-fixados devidamen-
te contratados e com prazo certo de vencimento, a despeito de
que seja igualmente denominado de contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente.
2. Portanto, verificando-se pelas condições e garantias que se trata
de contrato de empréstimo e não de contrato de abertura de crédito
em conta corrente, diante da irrelevância do nomen juris, impõe-se
reconhecer como título hábil a embasar ação de execução.

Acórdão Registrados
018. 0198013-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/100004.  Matéria: Execução.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000214 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Bráu-
lio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Apelado: Mauro Zandomenichi.  Ape-
lado: João Batista Zandomenichi.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Re-
visor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13714.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 64 a 69.  Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO DE
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - CONTRATO QUE MESMO
ADVINDO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE PODE SER CONSIDERADO TÍTULO EXECUTIVO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE
DERAM ORIGEM A DÍVIDA - RECURSO PROVIDO.
"O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a
autorizar a cobrança pela via executiva". (STJ)

Acórdão Registrados
019. 0181393-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/127704.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001094 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000967 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Prestadora de Serviços Eder
S/a Ltda.  Apelante: Lili Judit de Oliveira.  Apelante: João Ar-
quelão de Oliveira.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a.  Adv.: Orildo Volpin.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13715.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 70 a 78.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, na parte conhecida, negaram provi-
mento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE INSTRUMENTO CONFES-
SÓRIO DE DÍVIDA, REJEITOS 'A QUO'. IMPENHORABILI-
DADE DE IMÓVEL URBANO DITO RESIDENCIAL (LEI Nº
8.009/90). INDEMONSTRAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. FALTA DE CONCRETO SUPORTE A REPORTA-
DO EXCESSO. "TR" CONFORTADA À SENTENÇA ENTRE-
TANTO NÃO PACTUADA. ADOÇÃO UNILATERAL PELO
BANCO. IMPOSSIBILIDADE. ADOÇÃO DO IGP-M. PROVI-
MENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.

Acórdão Registrados
020. 0192716-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29990.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000174 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000058 Execução

de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.
Apelado: Carlos Armando Bantle.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
13716.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 79 a 85.  Julgado em: 21/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA -
CONTRATO QUE MESMO ADVINDO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE PODE SER CONSIDE-
RADO TÍTULO EXECUTIVO - NOVAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA, EIS QUE EXPRESSAMENTE AFASTADA PELAS PAR-
TES NO CONTRATO - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DOS
CONTRATOS QUE DERAM ORIGEM A DÍVIDA - NECESSI-
DADE DE APRESENTAÇÃO DESTES CONTRATOS E DE
SEUS RESPECTIVOS EXTRATOS - AUSÊNCIA - ILIQUIDEZ
- OCORRÊNCIA - NULIDADE DA EXECUÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0181084-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122969.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000666 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000428 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Waldir Roberto Fernandes Luiz.
Adv.: Roberto Nogueira Junior.  Adv.: Telma Elize Mioto Andri-
oli.  Apelado: Deoclécio Tonelli.  Adv.: Airton Savio Vargas.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13717.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 86 a 98.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, na parte conhecida, negaram provi-
mento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO REGRESSIVA DE FIANÇA
PRESTADA EM LOCAÇÃO COMERCIAL PARCIAL IMPRO-
CEDÊNCIA 'A QUO' AO EXCESSO DE EXECUÇÃO - INTEM-
PESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. EFEITOS DA REVELIA
NÃO INCIDENTES AOS EMBARGOS (VI ENTA, CONCL. 15).
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LITIS DENUNCIA-
ÇÃO AO LOCATÁRIO (ART. 70, II, CPC) - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - NÃO CONHECIMENTO. SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. ANULATÓRIO CERCEIO INCONFIGURADO, POR-
QUANTO COMPORTADO JULGAMENTO A LUZ DO ART.
740, § ÚNICO, CPC. CUMULAÇÃO DE MULTA CONTRA-
TUAL E VERBA HONORÁRIA - POSSIBILIDADE SÚMULA
616, STF. REDUÇÃO PORCENTUAL DESTA. AFASTAMEN-
TO - JUROS MORATÓRIOS PREVISTOS CONTRATUAL-
MENTE - CAPITALIZAÇÃO INDEMONSTRADA. PROPOR-
CIONAL FIXAÇÃO HONORÁRIA MANTIDA - APELO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO, E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0181024-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119513.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000238
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000272
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sul América Aetna
Seguros e Previdência S/a.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Pedro
R. Khater Fontes.  Apelado: Iracema Estruzani Valente.  Apela-
do: Márcia Valente Franco.  Apelado: Renata Valente Carnaúba.
Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 13718.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 99 a
118.  Julgado em: 26/06/2002.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso, unicamente
quanto à decisão sentencial. Vencido o Juiza Sonia Regina de
Castro.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RELAÇÃO
SECURITÁRIA IMPROCEDIDOS 'A QUO'. AVENTO NULI-
TÁRIA EXECUÇÃO POR NÃO APRESENTADA APÓLICE -
CORRETO AFASTAMENTO SENTENCIAL, ANTE EXIBI-
ÇÃO DE CERTIFICADO INDIVIDUAL DE SEGURO DE VIDA
E ACIDENTES PESSOAIS - DOCUMENTO HÁBIL AO IN-
GRESSO EXECUTIVO (ART. 585, III, CPC). SUPORTE JU-
RISPRUDENCIAL. QUITAÇÃO (ART. 940 CCB) AO CASO
NÃO EXCLUDENTE AO PRESENTE RECLAMO COBERTU-
RA RELATIVA A MORTE POR ACIDENTE, EXCERTO DOU-
TRINÁRIO. AJUSTE SENTENCIAL. SUICÍDIO PORÉM VO-
LUNTÁRIO SEM INDUZIMENTO PESSOAL OU CIRCUNS-
TANCIAL EXTERNO, ALHEIO ÀS CARACTERÍSTICAS DE
ÓBITO ACIDENTAL, AFASTANDO AS SÚMULAS 61 E 105
STJ. INVESTIGAÇÃO POLICIAL. ATUAÇÃO DOS ARTS.
1440 E PARÁGRAFO ÚNICO 1454 E 1456 CCB; CLÁUSULA
4.1.2-'D' DAS CONDIÇÕES GERAIS. PROVIMENTO, EM
MAIORIA, RESTRITO À PORÇÃO MERITÓRIA. INVERSÃO
SUCUMBENCIAL.

Acórdão Registrados
023. 0178872-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/62379.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois Vi-
zinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000118 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 9800000384 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000385
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000386 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Comple-
mentares: 9800000422 Execução de Título Extrajudicial.  Ape-
lante: José Nerci Bueno de Quadros.  Adv.: Jaime Guzzo Junior.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.
Adv.: José Carlos Marques.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13719.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 119 a 130.  Jul-
gado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
REPARATÓRIA A DANO MORAL POR ABALO DE CRÉDI-
TO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA MOVIDA POR
AVALISTA A TÍTULOS DE CRÉDITO, IMPROCEDIDA 'A
QUO'. CERCEIO DEFENSIVO, FACE AO JULGAMENTO
ANTECIPADO (ART. 330, I DO CPC) - INOCORRÊNCIA, DES
QUE MATÉRIA FATICAMENTE DOCUMENTADA BASTAN-
TE AO EXAME JUDICIAL. SUPORTE INDENIZATÓRIO RE-
PORTADO AO INDEVIDO REGISTRO NOMINAL EM CADAS-
TRO. RESTRITIVO AFASTAMENTO, FACE AO VENCIMEN-
TO. PRECEDENTE DOS TÍTULOS AVALIZADOS INADIM-

PLÊNCIA. DISCUSSÃO DEBITUAL ANTERIOR NÃO PARTI-
CIPADA POR APELANTE (ART. 160, I, CCB). CULPA EM RAIZ
INDENIZATÓRIA, NÃO CONFIGURADA; HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. CONSERVA-
ÇÃO SENTENCIAL. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0178362-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104576.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000312 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Wilson
Gomes da Silva.  Adv.: Marcelino Francisco Alonso Trucillo.
Rec.adesivo: Eliacir Oliveira da Silva.  Rec.adesivo: Soeli Ribei-
ro de Souza Silva.  Adv.: Cláudio Cezar Orsin.  Adv.: Jefferson
Toledo Botelho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13720.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
131 a 145.  Julgado em: 07/08/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento ao primeiro apelo,
vencido o Juiz relator e, por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento ao recurso adesivo.
REVISIONAL A INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA, MÚTUO, PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OU-
TRAS AVENÇAS PARCIALMENTE ACOLHIDO 'A QUO'.
APELO PRINCIPAL: CLÁUSULA DE RENÚNCIA AO REA-
JUSTE DEVEDOR ATRAVÉS PLANO DE EQUIVALÊNCIA
SALARIAL - PES-CP. AFASTAMENTO SENTENCIAL COR-
RETAMENTE DECRETADO A FAVOR DESTE (MAIORIA)
SOBRE A REPACTUAÇÃO TRIMESTRAL ORIGINARIA-
MENTE AJUSTADA. OBRIGATÓRIO SEGURO HABITACI-
ONAL. ESPECÍFICO DIRECIONAMENTO LEGAL À QUITA-
ÇÃO DEBITUAL. BENEFÍCIO OBJETIVO PORTANTO DI-
FERENCIADO DAS USUAIS REPASSADAS À SEGURADO-
RA. PARCELAS ASSIM VINCULADAS AO MESMO SALDO,
AFASTANDO REDUÇÃO DESTAS A VALORES MÍNIMOS
DE MERCADO NÃO IMPLICANDO RESTITUIÇÃO DO DI-
FERENCIAL. DEVOLUÇÃO AO PRESTADO EM MAIOR.
RESTRIÇÃO DOUTRINÁRIA À REPETIÇÃO EM INSTRU-
MENTOS DE TRATO SUCESSIVO, AMORTIZAÇÃO DEBI-
TUAL AO SALDO VIA PES-CP. POSSIBILIDADE, EXIGIN-
DO PRECISA DEFINIÇÃO FINANCEIRA ATUALMENTE
INDEMONSTRADA. PROVIMENTO PARCIAL, COM PRO-
PORCIONALIZADA SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIA
(ARTS. 21, 'CAPUT', CPC E 23, LEI 8.906/94).
ADESIVO: REDUÇÃO DO SALDO DEVEDOR AO VALOR
ESTIMADO EM PARTICULAR CÁLCULO VESTIBULAR VIA
PES-CP IMPLICANDO DECLARATÓRIA QUITAÇÃO CON-
TRATUAL, EVOCANDO AO ART. 6º, LEI 4.380/64. METO-
DOLOGIA DE AMORTIZAÇÃO/REAJUSTE DESTE ATRA-
VÉS APELADO. CORRETA SEGUNDO O PLANO DE REA-
JUSTE ELEITO AO PACTO. CORRETA TABELA PRICE ELEI-
TA SEM NA ESPÉCIE DEMONSTRADO ANATOCISMO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 6º, "C" E "E" LEI EM TELA. DES-
PROVIMENTO (UNÂNIME).

Acórdão Registrados
025. 0174326-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/82851.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1743268 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Trox do Brasil - Difusão de Ar, Acústica, Fil-
tragem, Ventilação Ltda.  Adv.: Rolf Koerner Junior.  Adv.: Ser-
gio Botto de Lacerda.  Embargado: Ministério Público.  Def Pub:
Marcos Antonio Correa de Sá.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13721.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 146 a 148.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DIRECIONAMENTO À
APRECIAÇÃO PROBATÓRIA PARA REEXAME CONDUTOR
À DIVERSA CONCLUSÃO COLEGIADA. MEIO IMPRÓPRIO.
PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITOS.

Acórdão Registrados
026. 0198765-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57211.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000175 Revisão
de Contrato.  Agravante: Banco Sudameris Brasil.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.
Agravado: Fernando José da Luz Machado.  Agravado: Maria
Antônia Reis.  Adv.: Alexandre Loyola de Oliveira Abbas.  Adv.:
Paulo Sérgio Monteiro Ballousier.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Núm.Acórdão: 13722.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 149 a 154.  Jul-
gado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO -REVISIONAL DE CONTRA-
TO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - TUTELA
ANTECIPADA - SUSPENSÃO DO CONTRATO - VEDADA A
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM INSTITUIÇÕES
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INCORPORAÇÃO DE PAR-
CELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0201118-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66660.  Matéria: Execução.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000312 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Espólio de Nelson Antonio Za-
nin.  Agravante: André Emerson Zanin.  Adv.: Adriana Dias de
Oliveira.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Agravado: Nestor
Waskiewicz.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Núm.Acórdão: 13723.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 155 a 159.  Jul-
gado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÉDULA DE PRODUTO
RURAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA INCERTA - CONVER-
SÃO - VALOR DO PRODUTO - PROCURAÇÃO - PEÇA OBRI-
GATÓRIA - INEXISTÊNCIA -  RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
028. 0188619-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2001/155434.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
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do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000327 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000113
Carta Precatória/Ordem.  Impetrante: Bel. Mário Rocha Filho.
Impetrante: Bel. Paulo Martinez Sampaio Mota.  Paciente: Je-
fferson Fratta Bernini.  Adv.: Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo
Martinez Sampaio Mota.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de São João do Ivaí.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13724.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 160 a 165.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
"Habeas Corpus. Prisão Civil ante a caracterização do depósito
infiel processual. Perda de objeto. Caracterização de causa su-
perveniente pela decisão liminar de habeas corpus impetrado junto
ao STJ. Prejudicado do HC.

Acórdão Registrados
029. 0187905-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/148287.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100037580 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
36826 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Magossil
Indústria e Comércio de Móveis Ltda.  Agravante: Jacídio da Sil-
va.  Agravante: Cleusa Romano da Silva.  Agravante: Milton
Gomes.  Agravante: Edina Aparecida Scarpeta.  Agravante: Cel-
so Mazzochin.  Agravante: Eunice Aparecida Mazzochin.  Agra-
vante: Antonio Donizate Souza Silva.  Agravante: Lucimara Ma-
zaron Silva.  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga.  Adv.: Ed Nogueira
de Azevedo Junior.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Janice Keller.  Adv.: Ede-
gard Augusto Cruzzara Lessnau.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão:
13725.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 166 a 171.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA E OFENSA AO CONTRADITÓRIO INEXISTENTE. DES-
PACHO SEM GRAVAME À PARTE. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO.

Acórdão Registrados
030. 0187129-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/141359.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001277 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Rádio e Televisão Om
Ltda - Cnt.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.  Adv.: Wilson
Naldo Grube Filho.  Adv.: Paulo Augusto Grube.  Agravado: Paulo
Roberto Mariano da Silva.  Adv.: José Eduardo Louzã Prado.
Adv.: Haroudo Rabelo de Freitas.  Adv.: Fátima Maria Felisoni
Prado.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13726.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 172 a 177.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE CONS-
TRIÇÃO , EM SEDE EXECUTIVA E COMO ULTIMA RATIO,
QUE RECAIA SOBRE O FATURAMENTO BRUTO MENSAL
DE EMPRESA DEVEDORA, COM NOMEAÇÃO DE DEPO-
SITÁRIO, ALHEIO AOS QUADROS DA EMPRESA. POSSI-
BILIDADE , ANTE A EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0197268-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52138.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000877 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000185 Embargos a Execução.  Agravante: Sainoda Co-
mércio e Representações Ltda.  Agravante: Adonias Cavalcanti
Neves.  Agravante: Rosita Duque Neves.  Adv.: Múcio Angeiras
Pena.  Adv.: Gildete Rodrigues da Cruz Gongora.  Agravado:
Milênia Agro Ciência S/a.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13727.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 178 a
180.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO. INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE
ENGLOBA DÍVIDAS GARANTIDAS POR TÍTULO  EXTRA-
JUDICIAL ANTERIOR. TÍTULO EXECUTIVO. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 585, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Acórdão Registrados
032. 0188100-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150092.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000866 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Maria Helena Lazof.  Agravado: Renan Maciel Brasil Filho.
Agravado: Patrícia Klitzke.  Adv.: Renan Maciel Brasil.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 13728.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 181 a
185.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE AÇÃO
EXECUTIVA EM MONITÓRIA. ALTERAÇÃO DO PEDIDO
IMEDIATO. IMPOSSIBILIDADE.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02370 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abelardo Vieira De Macedo 034 0104440-2/01
Adalgiza Fontanella Bachmann 011 0191550-8
Aderbal De Holleben Mello 059 0194751-7

060 0194739-1
Afonso Celso Domingues Cid 014 0073073-6
Agenir Braz Dalla Vecchia 053 0191487-0
Alexandra Fistarol 027 0196624-3
Alexandre César Del Grossi 032 0173368-2
Alexandre Jamal Batista 029 0189353-8
Alexandre Roberto Peixer 052 0187340-3
Alfredo Antonio Canever 062 0177678-9/01
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 062 0177678-9/01

Alquiles Lenharo 035 0101085-9/01
Alvaro Kaminski 001 0184638-6/01
Alvino Aparecido Filho 025 0198978-4
Amauri Roberto Balan 066 0183660-4/01
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 007 0184850-2
Amory Ribeiro Pires 029 0189353-8
Ana Eliete Becker Macarini 029 0189353-8
Anderson L. Orane 044 0196496-9
Andreia Cunha 048 0201963-0/01
Antonio Francisco C. Athayde 045 0179517-9/01
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 050 0195694-1
Antonio Vanderli Moreira 055 0194702-4
Antônio Luiz De Oliveira 003 0181711-8/01
Aparecido Albino Dechiche 026 0106039-7/01
Arnaldo David Baracat 042 0179836-9
Ayrton Correia Rosa 023 0192736-2
Belonte Schizzi 055 0194702-4
Caetano Eduardo Otaviano 026 0106039-7/01
Carla Rodrigues Thome Da Cunha 011 0191550-8
Carlos Alberto F. D. Castro 038 0097192-8/01
Carlos Alberto Ferriani 029 0189353-8
Carlos Alberto F. D. Castro 038 0097192-8/01
Carlos Alberto Stoppa 015 0106934-7/01

018 0103046-0/01
026 0106039-7/01

Carlos Fernandes Da Veiga 039 0198019-0
Carmen Gloria Arriagada Berrios 001 0184638-6/01
Caroline Cassou 048 0201963-0/01
Celia Regina Marcos Pereira 035 0101085-9/01
Cesar Augusto Praxedes 062 0177678-9/01
Charles Miguel Dos S. Tavares 027 0196624-3
Christiane Massaro 008 0191231-8
Cibelle F. Ramos De Paula 058 0192548-2
Cid Francis Guebert Hugen 045 0179517-9/01
Cinthia Parpineli Leitão 052 0187340-3
Ciro Ceccatto 046 0192632-9
Claudia Renata Sanson Corat 004 0180041-7/01
Claudir Miguel Berticelli 008 0191231-8
Clinio Leandro Lino Lyra 054 0195681-4
Cristiane Parucker Lemos 001 0184638-6/01
Cícero Braz Portugal 048 0201963-0/01
Daniel Hachem 019 0116930-2/01

038 0097192-8/01
Daniele Alessandra Grando 057 0199209-8
Dinarte Bitencourt 002 0200998-9
Durvanir Ortiz Junior 015 0106934-7/01
Débora Guimarães 006 0200715-0

065 0188864-2
Ederaldo Soares 034 0104440-2/01
Edinaldo Sergio Candeo 064 0180501-8
Edson Laerte De Moraes 068 0179197-7
Edson Luiz Massaro 008 0191231-8
Edson Pereira Cardoso 045 0179517-9/01
Edson Shoiti Fugie 024 0138761-1
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 051 0193871-0
Elias Zordan 014 0073073-6
Eliel Jose Albertin Bertinotti 066 0183660-4/01
Elimar Szaniawski 010 0184882-4
Eloisa Fontes Tavares 046 0192632-9
Enio Expedito Franzoni 008 0191231-8
Eraldo Luiz Kuster 030 0175543-3
Eros Gil Peters 023 0192736-2
Etiane Caldas Gomes Kuster 030 0175543-3
Evandro De Andrade Rodrigues 009 0193805-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 033 0191107-7/01
Ezaquel Elpidio Dos Santos 012 0102030-8/01
Fabia Dos Santos Sacco 009 0193805-6
Fabiana Silveira 016 0101429-1/01
Fabiano Augusto Piazza Baracat 042 0179836-9
Fabíola P. C. Fleischfresser 036 0199091-6

048 0201963-0/01
Fausto Luis Arriola De Freitas 054 0195681-4
Fernando Cesar Martins Borges 035 0101085-9/01
Fernando José Santilio 021 0198938-0
Fernando Lombardi P. Miranda 001 0184638-6/01
Flori Antonio Tasca 053 0191487-0
Francisco Leite Chaves 039 0198019-0
Francisco Osorio Porto 046 0192632-9
Fábio Vilela Euzébio 049 0200609-7
Genésio Tavares 022 0197842-5
George Bueno Gomm 045 0179517-9/01
Gerson Luiz Dechandt 053 0191487-0
Giane Lopes Tsuruta 068 0179197-7
Giovani Gionedis 006 0200715-0
Gisele Passos Tedeschi 016 0101429-1/01
Gizelle Amboni Petri 036 0199091-6
Horacio Toledo Nogueira 018 0103046-0/01
Irineu Codato 035 0101085-9/01
Irineu José Peters 023 0192736-2
Irineu Peters 023 0192736-2
Ivan De Azevedo Gubert 003 0181711-8/01

011 0191550-8
Ivo Harry Celli Junior 004 0180041-7/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 041 0200365-0
Jamil Josepetti Junior 041 0200365-0
Jane Luci Gulka 016 0101429-1/01
Joao Casemiro Wielewicki 035 0101085-9/01
Jose Carlos Jorge Stadler 051 0193871-0
Jose Chiezi De Oliveira 041 0200365-0
Jose Leocadio Lustosa D. Santos 014 0073073-6
Josinaldo Da Silva Veiga 039 0198019-0
Jossoe Amaral Campos 024 0138761-1
José Edésio De Mattos 033 0191107-7/01
José Geraldo Berger 053 0191487-0
João Boaventura De Cristo 054 0195681-4
João Carlos De Oliveira 056 0194252-9
João Carlos Krefeta 069 0195556-6
João Casillo 043 0199791-1
João Hortmann 022 0197842-5
Juliana Motter Araujo 001 0184638-6/01
Juliara Aparecida Gonçalves 039 0198019-0
Julio Cesar Da Costa 021 0198938-0
Júlio Antonio Simão Ferreira 057 0199209-8

Karime Monastier Farah 011 0191550-8
Karina Maria Mehl 044 0196496-9
Karine Simone Pofahl 016 0101429-1/01
Laercio Fondazzi 005 0180763-8
Laudo Alves Picanço 012 0102030-8/01
Leila Lucia Teixeira Da Silva 028 0197051-4
Leocimary Toledo Staut 036 0199091-6
Lorival De Souza 002 0200998-9
Louise Rainer Pereira Gionédis 006 0200715-0
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 063 0190796-0
Luciana Perez 051 0193871-0
Luciana Regina Dos Reis 064 0180501-8
Luciany Michelli P. D. Santos 009 0193805-6

031 0196626-7
Luis Fernando Da S. Tambellini 053 0191487-0
Luis Fernando De Souza Doniak 040 0180966-9
Luiz Carlos Da Rocha 054 0195681-4
Luiz Carlos Lorenzetti 047 0180013-3
Luiz Eduardo Leme L. D. Silva 028 0197051-4
Luiz Fernando P. D. S. Gracia 069 0195556-6
Luiz Renato Carvalho Pinto 017 0179448-9

020 0179290-3
Luiz Roberto Rech 061 0182779-4/01
Luiza Maria Peixe Cavenaghi 050 0195694-1
Magda Cristiane Detsch 065 0188864-2
Manif Antonio Torres Julio 022 0197842-5
Manoel Cachenski Daher 013 0075962-6
Mara Angelita Nestor Ferreira 051 0193871-0
Mara Cláudia Dib De Lima 061 0182779-4/01
Marcelo Gnoato 059 0194751-7

060 0194739-1
Marcelo Ricardo De S. Marcelino 027 0196624-3
Marcelo Vardanega Ribeiro 061 0182779-4/01
Marcio Antônio Sasso 028 0197051-4
Marcione Pereira Dos Santos 062 0177678-9/01
Marco Antonio Johnson 016 0101429-1/01
Marco Antônio De A. Campanelli 034 0104440-2/01
Marcos Rogerio Schmidt 066 0183660-4/01
Marcus Vinícius N. Burko 044 0196496-9
Maria Filomena Martins Pestana 066 0183660-4/01
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 033 0191107-7/01
Mario José Negrello 012 0102030-8/01
Marta Patricia Bonk Rizzo 023 0192736-2
Mauricio Borba 053 0191487-0
Mauricio Julio Farah 003 0181711-8/01

011 0191550-8
Mauro Andre Krupp 047 0180013-3
Mauro Vignotti 019 0116930-2/01
Mauro Zarpelão 034 0104440-2/01
Maxmillian Gomes Colhado 015 0106934-7/01
Mercia Regina De Oliveira 041 0200365-0
Mirian Aparecida Dos Santos 040 0180966-9
Munir Abagge 027 0196624-3
Murilo Cleve Machado 040 0180966-9
Márcia Helena Dalcol 050 0195694-1
Márcia Severina Badaró 064 0180501-8
Márcio Miatto 019 0116930-2/01
Neide Simoes Pipa 059 0194751-7

060 0194739-1
Neliton Pereira 033 0191107-7/01
Nelson Antonio Gomes Junior 007 0184850-2
Nemo Eloy Vidal Neto 006 0200715-0

065 0188864-2
Nilson Urquiza Monteiro 019 0116930-2/01
Nivaldo Antonio Fondazzi 005 0180763-8
Odir Antonio Gotardo 047 0180013-3
Odécio Aparecido Trevisan 031 0196626-7
Oldemar Mariano 040 0180966-9
Oribes Corrêa 063 0190796-0
Oswaldo Pereira Da Costa 058 0192548-2
Oswaldo Teixeira De Oliveira 021 0198938-0
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 025 0198978-4

067 0197206-9
Paulo Henrique Ferreira 032 0173368-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 043 0199791-1
Paulo Sergio Ivanoski 029 0189353-8
Pedro Girolamo Macarini 029 0189353-8
Pedro Henrique Xavier 037 0104855-3/01
Peregrino Dias Rosa Neto 006 0200715-0
Péricles Araújo G. D. Oliveira 012 0102030-8/01
Rafael Marques Gandolfi 030 0175543-3
Rene Mário Pache 007 0184850-2
Ricardo Feitosa De Araujo 010 0184882-4
Ricardo José Luzetti 032 0173368-2
Rita De Cássia Maistro 056 0194252-9
Roberto Nunes De Lima 049 0200609-7
Rui Portugal Bacellar 042 0179836-9
Sadi Bonatto 012 0102030-8/01
Samantha Albini 001 0184638-6/01
Sandra Cristina Z. Cembraneli 058 0192548-2
Sandra Regina Da Cunha 013 0075962-6
Sandro Rafael Bonato 006 0200715-0
Santiago Losso 052 0187340-3
Savio Cembraneli 058 0192548-2
Sergio Ricardo Fior 024 0138761-1
Sidinei Candido Almeida 018 0103046-0/01
Silvia Regina M. Massaro 008 0191231-8
Silvio Andre Brambila Rodrigues 030 0175543-3
Simone Silva Chioderolli 028 0197051-4
Susana Valeria Galhera 009 0193805-6

031 0196626-7
Tania Aparecida Porto O. Simoes 001 0184638-6/01
Tobias Fernando Madureira 044 0196496-9
Tony Alves 030 0175543-3
Valderez De Macedo Pacheco 013 0075962-6
Valdir Aparecido D’alecio 015 0106934-7/01
Valdir Vanzin 008 0191231-8
Valter Vinicius Souza Santos 012 0102030-8/01
Victor Alberto Azi B. Marins 065 0188864-2
Viviana Bianconi 059 0194751-7

060 0194739-1
Wanderlei De Paula Barreto 009 0193805-6

031 0196626-7

Wilson Lopes Da Conceição 067 0197206-9
Wilson Mafra Meiller Filho 030 0175543-3
Wilton Vicente Paese 050 0195694-1
Winicius Rubele Valenza 062 0177678-9/01
Álvaro De Albuquerque Neto 055 0194702-4
Ângela Estorilio Silva Franco 043 0199791-1

Acórdão Registrados
001. 0184638-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80032.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1846386 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Bank Boston Banco Multiplo S/
a.Adv.: Juliana Motter Araujo.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada
Berrios.  Adv.: Samantha Albini.  Embargado: Alex Volnei
Teixeira.  Embargado: Debora Cristina Klug.  Adv.: Tania
Aparecida Porto O. Simoes.  Adv.: Cristiane Parucker Lemos.
Adv.: Alvaro Kaminski.  Adv.: Fernando Lombardi Plentz
Miranda.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13807.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 167 a 170.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO A RESPEITO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E
MATÉRIAS A ELES CORRELATAS - JULGADO QUE NÃO
EXAMINA EXPRESSAMENTE TAIS QUESTÕES - OMISSÃO
SUPRIDA - EMBARGOS ACOLHIDOS, PORÉM SEM EFEITO
INFRINGENTE.

Acórdão Registrados
002. 0200998-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127501.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Siqueira Campos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000285
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Dinarte Bitencourt.  Apelado: Creusa Tavares dos Santos - Me.
Adv.: Lorival de Souza.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 13808.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 171 a
173.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. APELAÇÃO.
RECURSO NÃO PREPARADO. DETERMINAÇÃO DO ART.
511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A Lei nº 8.950/94, que entrou em vigor em 12.02.1995, deu nova
redação ao art. 511 do CPC, exigindo a comprovação do preparo
no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. Uma
vez interposto e não preparado, não pode ser conhecido.

Acórdão Registrados
003. 0181711-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/12145.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1817118 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Amaerican Car Locação de Veículos
Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.
Embargado: Novo Hamburgo Cia de Seguros Ltda.  Adv.: Antônio
Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13809.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 174 a 177.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem efeito
suspensivo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE
CONTRADIÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO QUE, DE CERTA
FORMA, LEVA A ENTENDIMENTO NÃO MUITO CLARO A
RESPEITO DO DISPOSTO NO INC. III, DO ART. 985, DO CC,
E DO ENUNCIADO DA SÚMULA 188 DO EG.STF -
EMBARGOS ACOLHIDOS, PORÉM, SEM OS EFEITOS
INFRINGENTES RECLAMADOS.

Acórdão Registrados
004. 0180041-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83922.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1800417
Apelação Cível.  Embargante: Condomínio Edifício Dallas.  Adv.:
Claudia Renata Sanson Corat.  Embargado: Tania Mara Vaz.  Adv.:
Ivo Harry Celli Junior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13810.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 178 a 180.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE PADECE
DE OMISSÃO, AO DEIXAR DE MAJORAR OS
HONORÁRIOS. CAUSA DE PEQUENO VALOR. FIXAÇÃO
SEM ATENTAR PARA OS LIMITES PERCENTUAIS LEGAIS,
COMO MANEIRA DE NÃO AVILTAR O TRABALHO DO
PATRONO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
005. 0180763-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/80550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000760
Mandado de Segurança.  Autor: Yole Manochio Fernandes.  Adv.:
Laercio Fondazzi.  Adv.: Nivaldo Antonio Fondazzi.  Reu:
Município de Paranavaí.  Reu: Diretor Presidente do Serpavi de
Paranavaí.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13811.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 181 a 183.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CERTIDÃO
NEGATIVA NEGADA ANTE A EXISTÊNCIA DE DELITOS
TRIBUTÁRIOS RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS DE 1982/83.
PRESCRIÇÃO. ARTIGOS 156 E 174 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. CONCESSÃO E CONFIRMAÇÃO
DA LIMINAR. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0200715-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55212.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000355
Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Capital Reality
Administradora de Bens Ltda.  Agravante: Standard Logística e
Distribuição Ltda.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Adv.: Nemo
Eloy Vidal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.  Agravado: Portofino
Participações S/c.  Adv.: Giovani Gionedis.  Adv.: Louise Rainer
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Pereira Gionédis.  Adv.: Sandro Rafael Bonato.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
13812.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 184 a 190.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO - EXCLUSÃO DE SÓCIO MINORATÁTIO
PELA MAIORIA - DESTITUIÇÃO DO GERENTE -
DELIBERAÇÃO TOMADA PELA MAIORIA -
PROCEDÊNCIA - AGRAVO PROVIDO.
1. Para a verificação da maioria absoluta exigida para a tomada
de deliberações sociais, devem ser computadas as participações
de cada sócio na formação do capital social, não se exigindo a
unanimidade para alteração contratual de exclusão de sócio, pois
tal exigência inviabiliza tal exclusão pela maioria dos sócios.
2. Na dissolução parcial de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, a apuração dos haveres do sócio
dissidente deve ser real e contemporânea a sua retirada, devendo
a apuração dos haveres ser efetivada com base na realidade
patrimonial retratada por ocasião da exclusão do sócio retirante.
3. Agravo provido.

Acórdão Registrados
007. 0184850-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130613.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000564
Cobrança.  Apelante: Unibanco Seguros S/a.Adv.: Rene Mário
Pache.  Apelado: Transportadora Nasser Ltda.Apelado:
Rodocereal Transportes Ltda.Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho.  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13813.  Núm.Livro:
100.  Folhas: 191 a 195.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VEÍCULO - FURTO -
TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE - SUB-ROGAÇÃO
PELO ADQUIRENTE - DEVER DE INDENIZAR - SENTENÇA
CONFIRMADA - IMPROVIMENTO
1.- A seguradora deve aceitar a cessão do seguro e pagar a terceiro,
havendo transferência do contrato de seguro, a indenização, como
acessório da propriedade ou do direito real sobre a coisa segurada.
Tal transmissão operar-se-á de pleno direito quando não houver
acréscimo do risco e a apólice não proibir.
2.-  Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
008. 0191231-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20601.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000177 Indenização.  Apelante:
Orival Gonçalves.  Apelante: Maria de Lourdes Gonçalves.  Adv.:
Valdir Vanzin.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.: Claudir
Miguel Berticelli.  Apelado: Comil Silos e Secadores Ltda.  Adv.:
Edson Luiz Massaro.  Adv.: Silvia Regina Mascarello Massaro.
Adv.: Christiane Massaro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13814.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
196 a 199.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
ATO JURÍDICO - TRANSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ART. 178 §
9º CÓDIGO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO.
1.- Tendo transcorrido prazo superior a quatro anos entre a data
da transação e o ajuizamento da ação anulatória de ato jurídico, é
de se reconhecer a prescrição quadrienal prevista no art. 178, §
9º, inc. V, alínea “a” e “b” do Código Civil  .
2.- Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
009. 0193805-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48350.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000263
Ação Monitória.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Susana Valeria Galhera.
Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Apelado: Lázaro Leite
Miranda.  Adv.: Fabia dos Santos Sacco.  Adv.: Evandro de
Andrade Rodrigues.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13815.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
200 a 204.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - SEGURO DE VEÍCULO - FURTO -
COMPROVAÇÃO - ALEGAÇÃO DE FRAUDE PELA
SEGURADORA - NÃO COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO
1.- O boletim de ocorrência policial, firmado por autoridade
policial, relatando o furto de veículo, é prova suficiente para o
recebimento de indenização de seguro .
2.- A companhia de seguro, ao alegar a prática de simulação de
furto, incumbe o ônus da prova, posto que o mesmo se trata de
fato impeditivo do direito do segurado .
3.-  Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
010. 0184882-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130682.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000331
Cobrança de Alugueres.  Apelante: Silvio Cesar Pechibilski.  Adv.:
Elimar Szaniawski.  Apelado: João Francisco Ferreira Lameira.
Adv.: Ricardo Feitosa de Araujo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13816.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 205 a 209.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO - PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA
- INEXISTÊNCIA - SENTENÇA TERMINATIVA - RECURSO
PROVIDO.
1.- Coisa julgada, compreende a imutabilidade de uma decisão
porque dela não cabe mais qualquer recurso (coisa julgada formal),
e porque a situação de que se trata não pode ser reapreciada por
qualquer outro Juízo ou Tribunal (coisa julgada material).
2.- A sentença que põe termo ao processo por decretação de

carência da ação - ilegitimidade ativa -, denominada terminativa,
não faz coisa julgada material, podendo ser proposta novamente.
3.- Recurso provido.

Acórdão Registrados
011. 0191550-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22178.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000659
Indenização.  Apelante: Iab - Computadores e Sistemas Ltda.  Adv.:
Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.:
karime Monastier Farah.  Apelante: Café Jubileu Ltda.  Adv.:
Adalgiza Fontanella Bachmann.  Adv.: Carla Rodrigues Thome
da Cunha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13817.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
210 a 216.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo n.
01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SOFTWARE NÃO ATENDE AS
NECESSIDADES DO AUTOR - PERDAS E DANOS -
IMPROVIMENTO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA
CITAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E
PROPORCIONAL - PROVIMENTO
1.- A prestadora de serviços que altera seu produto, mesmo que a
pedido do cliente, deve responsabilizar-se pelo seu perfeito
funcionamento, não podendo se escusar por  falhas que venham a
ocorrer quando da utilização deste produto pelo cliente .
2.- Os juros moratórios em caso de descumprimento de contrato
de prestação de serviço incidem a partir da citação e não do
desembolso em razão da contratação de outro serviço para suprir
a falha do primeiro.
3.- Os ônus da sucumbência devem ser distribuídos recíproca e
proporcionalmente entre as partes vencidas e vencedoras, em
consonância com o que dispõe o art. 21 do CPC.
4.-  Apelo 1 provido parcialmente. Apelo 2 improvido.

Acórdão Registrados
012. 0102030-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80024.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1020308
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9400000195 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Odair José Sabatini.
Embargante: Emenegildo Sabatine.  Embargante: Ivanir Carlos
Sabatini.  Embargante: Marily Adriana Rampazzo Sabatini.
Embargante: Verginia de Fatima Reis Sabatini.  Adv.: Valter
Vinicius Souza Santos.  Adv.: Laudo Alves Picanço.  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.  Embargado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Ezaquel Elpidio dos Santos.  Adv.: Mario José Negrello.
Adv.: Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13818.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 217 a 219.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. ERRO
MATERIAL.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e
obscuridades contidas na decisão. No caso de existir alguma delas,
os embargos devem ser rejeitados.
Embargos acolhidos parcialmente.

Acórdão Registrados
013. 0075962-6  Apelação Cível
Protocolo: 1995/1460.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.
Ação Originária: 9300000469 Declaratória.  Apelante: Jorge
Felipe Daher.  Adv.: Manoel Cachenski Daher.  Apelado:
Domingos Ferreira de Souza.  Adv.: Sandra Regina da Cunha.
Adv.: Valderez de Macedo Pacheco.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13819.  Núm.Livro: 100.  Folhas:
220 a 221.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL
CUMULADA COM RESTITUIÇÃO IMEDIATA DE CRÉDITO.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. DISCUSSÃO DESINFLUENTE.
DEVOLUÇÃO DO TOTAL DAS PARCELAS PAGAS.
AFASTAMENTO. DESCONTO À TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO.
Tratando-se de rescisão de contrato de compromisso de compra e
venda de imóvel em loteamento, é justo que o compromissário
comprador responda, pelo seu inadimplemento, com parte do valor
total das parcelas pagas, em favor do promitente vendedor, a título
de indenização.
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados
014. 0073073-6  Apelação Cível
Protocolo: 1994/11134.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9100000589 Cobrança.  Apelante: Antonio Moises Meira.
Apelante: Lisiane Travi Galafassi Erberich.  Apelante: Paulo
Roberto Erberich.  Apelante: Marilia Oliva Travi Galafassi.
Apelante: Simone Travi Galafassi Estefani.  Apelante: Danilo
Flavio Estefani Junior.  Adv.: Afonso Celso Domingues Cid.
Apelante: Imobiliaria Beck Lima Ltda.  Adv.: Jose Leocadio
Lustosa dos Santos.  Adv.: Elias Zordan.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13820.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 222 a 227.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. COMISSÃO DE
CORRETAGEM. NÃO PARTICIPAÇÃO DA IMOBILIÁRIA NA
VENDA DO IMÓVEL. COMISSÃO INDEVIDA. VERBA
HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Não tendo a imobiliária concorrido para a venda do imóvel,
não há como exigir o pagamento da comissão de corretagem, muito
embora tivesse contrato de prestação de serviço.
2. É perfeitamente possível a majoração da verba honorária,

quando esta se mostra irrisória, não remunerando dignamente o
trabalho do profissional.
Apelação 1 provida.
Apelação 1 desprovida.

Acórdão Registrados
015. 0106934-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/67728.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ubiratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1069347 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000099 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000099 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Maxmillian Gomes Colhado.
Embargado: Cleusa Jamus Rodrigues.  Embargado: Jamus &
Nogueira Ltda.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Adv.: Valdir
Aparecido D’alecio.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13821.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 228 a 232.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- LIMITAÇÃO DE JUROS
QUE NÃO FOI OBJETO DE PRONUNCIAMENTO  QUER EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA, COMO EM GRAU RECURSAL-
NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NESTE PONTO-
ACÓRDÃO QUE, ACOLHENDO A SUBSTITUIÇÃO DA TR
PELO INPC, NÃO EXPLICITOU O MOTIVO DESTA
SUBSTITUIÇÃO, DECLINANDO APENAS O
ENTENDIMENTO DO DOUTO RELATOR, DIVERGENTE DA
MAIORIA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA TAL FIM.

Acórdão Registrados
016. 0101429-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83596.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1014291
Apelação Cível.  Embargante: Banco Holandes S/a.  Adv.: Fabiana
Silveira.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Gisele Passos
Tedeschi.  Adv.: Jane Luci Gulka.  Embargado: Eneide Terezinha
de Oliveira.  Adv.: Marco Antonio Johnson.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13822.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 233 a 236.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- CONTRADIÇÕES E
OMISSÕES NÃO CONFIGURADAS- ACÓRDÃO QUE
ANULOU A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU- DEMAIS
MATÉRIAS ARGÜIDAS NO RECURSO DE APELAÇÃO QUE
RESTARAM PREJUDICADAS- EMBARGOS REJEITADOS.
O julgador não está obrigado a refutar, minudente e expressamente,
todos os argumentos lançados pelas partes, tanto mais porque
também implicitamente podem ser rejeitados argumentos.
O Tribunal não está obrigado a ater-se ao fundamento indicado
pela parte e tampouco a  responder um a um a todos os argumentos
da parte. A motivação da decisão, observada a  res in judicium
deducta,  pode ser fundamento jurídico e legal diverso do
suscitado.

Acórdão Registrados
017. 0179448-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/100792.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000412
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União da Vitória.  Adv.:
Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Ivanira Lemos Magdol.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13823.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 237 a 241.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao reexame
necessário e negaram provimento ao apelo.
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO
DO FEITO POR CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA -
APLICAÇÃO DO ART. 26, DA LEI Nº 6.830/80 - EXECUTADO
QUE SEQUER FOI CITADO NA EXECUÇÃO - INDEVIDA
CONDENAÇÃO DA FAZENDA A ARCAR COM CUSTAS
PROCESSUAIS - APELO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO PARA O
FIM DE AFASTAR A CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.
Se da propositura da execução não resultou em qualquer ônus ao
executado, que sequer foi citado, é perfeitamente viável a extinção
da ação sem que haja ônus a qualquer das partes, nos termos do
artigo 26, da Lei de Execuções Fiscais, quando cancelada a
inscrição em dívida ativa.
As despesas com transporte dos Oficiais de Justiça não podem
ser confundidas com custas ou emolumentos devendo ser arcadas
pelo Município, de acordo com a Súmula 190 do STJ.

Acórdão Registrados
018. 0103046-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/79603.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Centenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1030460
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000355 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Sidinei Candido Almeida.
Embargado: Simao Stecanelli.  Adv.: Horacio Toledo Nogueira.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 13824.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 242 a
246.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- LIMITAÇÃO DE JUROS
QUE NÃO FOI OBJETO DE PRONUNCIAMENTO  QUER EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA, COMO EM GRAU RECURSAL-
NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NESTE PONTO-
ACÓRDÃO QUE, ACOLHENDO A SUBSTITUIÇÃO DA TR
PELO INPC, NÃO EXPLICITOU O MOTIVO DESTA
SUBSTITUIÇÃO, DECLINANDO APENAS O
ENTENDIMENTO DO DOUTO RELATOR, DIVERGENTE DA
MAIORIA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA TAL FIM.

Acórdão Registrados
019. 0116930-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83609.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1169302
Apelação Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio
Miatto.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Nilson Urquiza Monteiro.

Embargado: Ademir Ovidio Bughi.  Embargado: Maria Aparecida
Sartorio Bughi.  Embargado: Wilson Hideki Ando.  Embargado:
Olinda Yoshie Ekuni Ando.  Adv.: Mauro Vignotti.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 13825.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 247 a 250.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  EXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e
obscuridades contidas na decisão. No caso de existir alguma delas,
os embargos devem ser recebidos.
Embargos acolhidos.

Acórdão Registrados
020. 0179290-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/100790.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000498
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União da Vitória.  Adv.:
Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Getúlio Alvino Silva.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13826.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 251 a 254.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao reexame
necessário e ao apelo.
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO
DO FEITO POR CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA -
APLICAÇÃO DO ART. 26, DA LEI Nº 6.830/80 - EXECUTADO
QUE SEQUER FOI CITADO NA EXECUÇÃO - INDEVIDA
CONDENAÇÃO DA FAZENDA A ARCAR COM CUSTAS
PROCESSUAIS - APELO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO PARA O
FIM DE AFASTAR DITA CONDENAÇÃO.
Se da propositura da execução não resultou em qualquer ônus ao
executado, que sequer foi citado, é perfeitamente viável a extinção
da ação sem que haja ônus a qualquer das partes, nos termos do
artigo 26, da Lei de Execuções Fiscais, quando cancelada a
inscrição em dívida ativa.

Acórdão Registrados
021. 0198938-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100123.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191 Ação
de Despejo.  Apelante: Natalia Huida Domareski.  Adv.: Oswaldo
Teixeira de Oliveira.  Apelado: Wilson Batista Baquete.  Adv.:
Julio Cesar da Costa.  Adv.: Fernando José Santilio.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13827.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 255 a 259.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DOS LOCATIVOS -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO FUNDADA NOS INCISOS III E IV DO ARTIGO 267
C/C § 1º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA EXIGIDA PELO § 1º
DO CITADO ARTIGO 267 DO CPC - RECURSO DE
APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA ANULAR
A DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DETERMINOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
INOBSERVANDO A EXIGÊNCIA DO § 1º DO ARTIGO
SUPRACITADO, DETERMINANDO A BAIXA DOS AUTOS
PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO.
Nas hipóteses do artigo 267, inciso III, do CPC, o juiz só pode
extinguir o processo e ordenar seu arquivamento mediante prévia
intimação pessoal da parte para dar andamento ao feito em 48
horas.

Acórdão Registrados
022. 0197842-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88197.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000842
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000242
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Marcelo Leça
Fonseca.  Apelante: Eliana Maria Villalva Fonseca.  Adv.: Genésio
Tavares.  Apelado: Wellignton Wagner.  Adv.: João Hortmann.
Adv.: Manif Antonio Torres Julio.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13828.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 260 a
269.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL -
REMISSÃO A ALEGAÇÕES DEDUZIDAS NA INICIAL - NÃO
APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL AD QUEM (ART. 514, II,
DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 125,
II, 130, 330, I E 730, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DO CPC
- PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE AO DESATE DA
CAUSA - CORRETA DISPENSA DA PRODUÇÃO DA PROVA
ORAL REQUERIDA - EXECUÇÃO FUNDADA EM
CONTRATO DE LOCAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DOS
FIADORES - MUDANÇA DA FINALIDADE DO IMÓVEL
LOCADO - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL QUE
INTERESSA SOMENTE AO SENHORIO - GARANTIDORES
QUE NÃO SE DESONERARAM OPORTUNAMENTE -
RESPONSABILIDADE HÍGIDA FACE DA PERSISTÊNCIA
DA RELAÇÃO LOCATÍCIA ORIGINÁRIA - ART. 1485, DO
CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE - OBRIGAÇÃO
LÍQUIDA E CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
FIXAÇÃO EM VALOR CERTO (ART. 20, § 4º, DO CPC) -
INAPLICABILIDADE DO LIMITE DE 20% PREVISTO NO §
3º, DAQUELE ARTIGO - APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Ao sucumbente que pretende utilizar-se da apelação exige a lei
processual civil que motive seu recurso, apresentando ao Tribunal
os fundamentos de fato e de direito que vão justificar o pedido de
nova decisão, tal compreende a indicação dos errores in
procedendo, ou in judicando, que ao ver do apelante viciam a
sentença, não sendo suficiente que se reporte aos argumentos já
rechaçados pelo MM. Juiz singular.
A determinação de que as partes especifiquem as provas a serem
produzidas não vincula o julgador à realização da fase instrutória,
pois desde que tenha se convencido que o material probatório
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contido no feito é suficiente à prolação da sentença é seu dever
decidir de pronto a causa, velando pela rápida solução do litígio
(art. 125, II, do CPC), dispensando a realização de diligências
inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, do CPC), dando
aplicação ao disposto nos arts. 330, I, e 730, parágrafo único, do
CPC.
Somente o locador tem legitimidade para pugnar pela rescisão da
locação por desvirtuamento da finalidade destinada ao imóvel ou
por ter havido quebra do dever de não transferir o imóvel a
terceiros, jamais os fiadores, principalmente quando cientes destas
condições não reclamaram oportunamente a desoneração da
fiança.
Sendo caso de aplicação do § 4º, do art. 20, do CPC, não há
subordinação aos limites percentuais mínimo e máximo previstos
no § 3º, do art. 20, do CPC, impondo o legislador tão somente
sejam sopesados para a fixação da verba honorária em quantia
certa os critérios previstos nos incisos daquele dispositivo legal.

Acórdão Registrados
023. 0192736-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33145.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001044
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Ernesto Hauer Júnior.  Adv.:
Marta Patricia Bonk Rizzo.  Apelado: Massa Falida Ferragens
Hauer Ltda.  Adv.: Ayrton Correia Rosa.  Apelado: Acyr Aluim
Hauer.  Apelado: Ingrid Hauer Pie Karz.  Apelado: Norberto
Hauer.  Apelado: Carla Voigt.  Apelado: Karin Hauer.  Adv.: Irineu
Peters.  Adv.: Irineu José Peters.  Adv.: Eros Gil Peters.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13829.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 270 a 274.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, mas
de ofício, corrigem a fundamentação legal.
DIREITO COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL -
SUPERVENIÊNCIA DA FALÊNCIA DA EMPRESA - FORMA
DE DISSOLUÇÃO TOTAL - APLICAÇÃO DO ART. 335, 2,
PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO COMERCIAL -
DISPOSITIVO NÃO REVOGADO PELO ART. 48, DA LEI DE
FALÊNCIAS - CORREÇÃO DE OFÍCIO DO FUNDAMENTO
LEGAL DA SENTENÇA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE CARACTERIZA COMO FALTA DE
PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE UMA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM ANÁLISE DO
MÉRITO, COM FULCRO NO INCISO VI, DO ART. 267, DO
CPC, AO INVÉS DO INCISO IV, DAQUELE DISPOSITIVO -
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO, CORREÇÃO DO
FUNDAMENTO LEGAL DO DECISUM DE OFÍCIO.
O art. 48, da Lei de Falências, revogou apenas a parte final do art.
335, 2, do Código Comercial, pois somente se o comerciante falido
for um dos sócios de outra empresa é que esta não será reputada
dissolvida. Porém, prevalece hígida a primeira parte daquela norma
legal, reputando-se totalmente dissolvida a sociedade quando
decretada sua quebra, como ocorrido no caso em deslinde.
A única correção que merece o decisum, a qual pode se dar de
ofício por se tratar de matéria de ordem pública, diz respeito à
fundamentação para extinção do feito, sem análise do mérito, eis
que não se trata de hipótese de ausência de presupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo
(inciso IV, do art. 267, do CPC), mas falta de uma das condições
da ação, pois esvaziado o interesse processual do autor, ora
recorrente (inciso VI, do art. 267, do CPC), face da dissolução da
empresa pela decretação da quebra.

Acórdão Registrados
024. 0138761-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/28341.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000135 Medida Cautelar.  Apelante: Darcy
Marcos Marcolla.  Adv.: Jossoe Amaral Campos.  Apelado: Banco
do Brasil S. A.Adv.: Edson Shoiti Fugie.  Adv.: Sergio Ricardo
Fior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13830.
Núm.Livro: 100.  Folhas: 275 a 279.  Julgado em: 12/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial. Vencido o Juiz
relator que lavrará o acórdão.
MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA
PENHORA POR TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. NÃO
POSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DO NOME DO DEVEDOR
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.
Não há como se deferir o pedido de substituição dos bens
penhorados por Títulos da Dívida Agrária, quando não há prova
de que estejam registrados junto ao CETIP - Central de Liquidação
e Custódia de Títulos Privados, quando se estabelece a titularidade,
disponibilidade, liquidez, certeza, vencimento e prazo inicial de
resgate.
Apelação provida parcialmente, por maioria.
V O T O      V E N C I D O
1. A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes
(serasa, spc, etc.) tem respaldo legal no Código de Defesa do
Consumidor, com finalidade precípua de demonstrar o perfil
financeiro do interessado em celebrar negócios.
2. Caracterizada a mora, o registro do nome do inadimplente em
tais cadastros não tem índole abusiva, tornando-se medida
acauteladora dos interesses de quem exerce o comércio em suas
diversas nuanças.

Acórdão Registrados
025. 0198978-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99992.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000058
Rescisão de Contrato de Locação.  Apelante: Salton & Ribeirete
Ltda.  Adv.: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.  Apelado: Marcos
Roberto Moreno.  Apelado: Eveli Santos de Castro Moreno.  Adv.:
Alvino Aparecido Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13831.  Núm.Livro: 100.  Folhas: 280 a 287.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - DEPOIMENTO
PESSOAL - CARTA DE PREPOSIÇÃO -

INDISPENSABILIDADE - CORRETA APLICAÇÃO DAS
PENAS DE CONFESSO (ART. 343, § 2º, DO CPC) - AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM PERDAS E
DANOS - LOCAÇÃO DE QUIOSQUE EM SHOPPING
CENTER - PRETENDIDA RESPONSABILIZAÇÃO DOS
PROPRIETÁRIOS DAQUELE ESPAÇO PELO NÃO
CUMPRIMENTO DE SUPOSTAS PROMESSAS FEITAS PELA
ADMINISTRADORA DO EMPREENDIMENTO - AUTOR
QUE NÃO SE DESINCUMBE DO ÔNUS DE PROVAR OS
FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO (ART. 333, I, DO
CPC) - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Comparecendo à audiência, com o fito de prestar o depoimento
pessoal, pessoa que não é elencada como representante da pessoa
jurídica, dizendo-se dela procurador, é indispensável a
apresentação de carta de preposição que lhe outorgue tais poderes,
donde perfeitamente justificado o indeferimento da colheita
daquela prova, estando escorreita, portanto, a aplicação da pena
de confesso (art. 343, § 2º, do CPC).
As partes obrigam-se nos termos restritos do que foi pactuado
entre elas, logo, impunha-se à requerente produzir prova de que
as alegadas “promessas” de público freqüentador do shopping,
exclusividade de estabelecimento e data anterior da inauguração
do empreendimento da forma como aduz, foram feitas pelos
recorridos, na medida em que o contrato de locação firmado entre
eles nada dispõe a esse respeito.

Acórdão Registrados
026. 0106039-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/79608.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cruzeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1060397
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000192 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.
Embargado: Agro G.g. - Agropecuaria Ltda.  Adv.: Aparecido
Albino Dechiche.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13832.  Núm.Livro: 100.
Folhas: 288 a 292.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- LIMITAÇÃO DE JUROS
QUE NÃO FOI OBJETO DE PRONUNCIAMENTO  QUER EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA, COMO EM GRAU RECURSAL-
NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NESTE PONTO-
ACÓRDÃO QUE, ACOLHENDO A SUBSTITUIÇÃO DA TR
PELO INPC, NÃO EXPLICITOU O MOTIVO DESTA
SUBSTITUIÇÃO, DECLINANDO APENAS O
ENTENDIMENTO DO DOUTO RELATOR, DIVERGENTE DA
MAIORIA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA TAL FIM.

Acórdão Registrados
027. 0196624-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87206.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018614
Indenização.  Autos Complementares: 9800000237 Sequencia
Anual.  Apelante: Rita de Cássia Cariani.  Adv.: Charles Miguel
dos Santos Tavares.  Adv.: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino.
Adv.: Alexandra Fistarol.  Apelado: Telecomunicações do Paraná
S/a - Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13833.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 1 a
11.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DOENÇA DO TRABALHO -
TENOSSINOVITE - LESÃO DO ESFORÇO REPETITIVO
(LER) - TELEFONISTA - NECESSIDADE DE DIGITAÇÃO -
PROVADO EXAUSTIVAMENTE O NEXO CAUSAL ENTRE
A FUNÇÃO EXERCIDA E A DOENÇA ADQUIRIDA -
EMPREGADOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE
PROVAR FATO MODIFICATIVO, EXTINTIVO OU
IMPEDITIVO DO DIREITO DO EMPREGADO - PERDA
PARCIAL DA CAPACIDADE LABORATIVA - INDENIZAÇÃO
PELOS DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDA - PENSÃO
MENSAL VITALÍCIA FIXADA EM UM SALÁRIO MÍNIMO,
MENOS DA METADE DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO
REGISTRADA DO OBREIRO - INDENIZAÇÃO PELOS
DANOS EXTRAPATRIMONIAIS FIXADA EM
EQUIVALENTE A 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
CONDENAÇÃO A SER CALCULADA COM BASE NO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO TEMPO DA DECISÃO -
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 490 DO STF - INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NOS §§ 3º E 5º, DO CPC -
APELO CONHECIDO E PROVIDO.
Provado que em decorrência do trabalho desenvolvido junto à
apelada a requerente apresentava tenossinovite, diagnosticada
como LER - Lesão do Esforço Repetitivo, a qual se protraiu no
tempo, como comprovam os inúmeros atestados e declarações
acostadas aos autos, não procedem as alegações incomprovadas
de que aquela moléstia derivara de hérnia de disco pré-existente,
ou do desempenho de atividades domésticas, sendo que incumbia
ao empregador provar fato modificativo, impeditivo ou extintivo
do direito do obreiro (art. 333, II, do CPC).
Como percebia a recorrente como remuneração ao tempo de seu
afastamento quase dois salários mínimos e meio, levando-se em
consideração que a perda da capacidade laborativa foi parcial, o
pensionamento, a título de indenização por dano material, deve
ser fixado em um salário mínimo.
Fixação da indenização pelo dano moral em valor equivalente a
50 (cinqüenta) salários mínimos vigentes, aplicando-se a Súmula
490 do STF quanto à incidência de juros e correção monetária.

Acórdão Registrados
028. 0197051-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000328 Cobrança.  Apelante: Antonio Feltrin.  Adv.: Leila
Lucia Teixeira da Silva.  Adv.: Luiz Eduardo Leme Lopes da
Silva.  Apelado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.  Adv.:
Marcio Antônio Sasso.  Adv.: Simone Silva Chioderolli.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13834.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 12 a 25.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO

RESIDENCIAL - INCÊNDIO - PERDA TOTAL DO BEM -
PAGAMENTO EM VALOR INFERIOR AO DA APÓLICE -
INADMISSIBILIDADE - RECIBO DE QUITAÇÃO INVÁLIDO
- DEVIDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA - CONTRATO
DE ADESÃO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - QUEBRA DO DEVER DE BOA-FÉ PELA
SEGURADORA - DEMORA NO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO - IMPOSIÇÃO AO SEGURADO DE
RESIDÊNCIA PRECÁRIA POR LONGO PERÍODO - DANO
MORAL CONFIGURADO - - DEVIDA A INDENIZAÇÃO
FIXADA EM VALOR EQUIVALENTE A 50 (CINQÜENTA)
VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - SENTENÇA
INTEGRALMENTE REFORMADA - INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA - APELO CONHECIDO E PROVIDO.
A quitação dada pelo segurado quando do recebimento parcial do
valor da apólice é afastada, não se subsumindo ao disposto no
art. 940, do Código Civil, haja vista que, em havendo a perda
total do bem, a própria lei impõe o pagamento do integral da
apólice.
Configura-se o seguro em uma garantia de segurança da reposição
do bem que pode ser objeto de sinistro. Todavia, não fere a este
princípio indenizatório o pagamento da integralidade da apólice
quando o segurado sofrer a perda total do bem, eis que o prêmio
foi calculado pela seguradora e integralmente pago pelo segurado
tendo como base o valor integral do bem, lançado na apólice,
sendo considerada abusiva a cláusula que permite o pagamento
de valor inferior ao contratado.
Embora não haja dever contratual de conferir habitação ao
segurado, após o sinistro, no contrato de seguro há dever geral de
boa-fé, segundo o qual as partes devem agir com lealdade e
pautadas na lei. Ocorre que, em manifesta disposição ilegal a
seguradora procurou efetuar pagamento inferior àquele devido,
postergando a quitação da obrigação por ela assumida no contrato,
impondo ao segurado residir numa garagem acoplada a uma lona,
em evidente precariedade e contrariando direitos sociais mínimos
do indivíduo, quando fazia jus ao percebimento de integral e
imediata indenização decorrente do contrato de seguro firmado,
donde deve a seguradora indenizar pelos danos extrapatrimoniais
impingidos, indenização fixada em 50 (cinqüenta) salários
mínimos.

Acórdão Registrados
029. 0189353-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156195.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000880
Medida Cautelar.  Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a.Adv.:
Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Amory Ribeiro Pires.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Apelante: Banco Pontual S/a. - (
Em Liquidação Extrajudicial).Adv.: Carlos Alberto Ferriani.  Adv.:
Alexandre Jamal Batista.  Apelado: Imcopa - Importação,
Exportação e Indústria de Óleos Ltda.Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13835.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 26 a 33.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-
BANCO  DE CRÉDITO NACIONAL COMO SUCESSOR DO
PONTUAL S/A E DO BANCO CONTINENTAL S/A- PARTE
LEGÍTIMA PARA O FEITO- BANCO PONTUAL QUE, NO
PRAZO DE CONTESTAÇÃO EXIBIU OS DOCUMENTOS
PLEITEADOS- DECISÃO CORRETA- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Vê-se, pelo contido nos autos, que o Banco de Crédito Nacional
S.A, tem legitimidade passiva para o presente, visto que não só
assumiu parte do passivo do Banco Pontual S.A, como fora
autorizado pelo BACEN a simultânea transferência do controle
acionário do CONTINENTAL  para o BCN, sendo-lhe transferido
não só o controle acionário, como também a atividade operacional
bancária.
O BCN, alegando ilegitimidade de parte, procura se eximir do
dever de exibir, cuja prova lhe competia nos termos do art. 333,
II, do digesto processual, pois que não apenas negou a existência
de documento ou coisa em seu poder, para que tal prova ficasse a
cargo da autora, mas, isto sim, quis imputar ao Continental a
assunção do passivo do Pontual e que a ação deveria ser proposta
não contra ele, mas contra aquele.
A alegação de que, somente cumprindo a ordem judicial poderia
dar conhecimento daquele ajuste a terceiro, porque a recusa esta
amparada pelo que dispõe o  art. 38, §§ 1( e 7(  da Lei 4.595, de
31.12.1964, não se mostra convincente para o caso em julgamento,
visto que o negócio declinado na inicial diz respeito a ele e à
autora, pelo que, comum às partes os documentos que se pleiteou
fossem exibidos.
É certo que o caput do art. 38 da mencionada lei determina às
instituições financeiras o sigilo de suas operações, entretanto, no
caso, temos que não estaria dito apelante incurso nas penas do
seu parágrafo 7(, porque o documento a ser exibido retrata relação
jurídica  entre as partes, não podendo ser sonegado à autora as
informações que precisa para exercitar seu direito.

Acórdão Registrados
030. 0175543-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/66732.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000338
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000084
Interpelação Judicial.  Agravante: Cláudio Luiz Curotto.
Agravante: Adevanilde Aparecida Rotter Curotto.  Adv.: Tony
Alves.  Agravado: Condomínio Pousada Quatro Barras.  Adv.:
Silvio Andre Brambila Rodrigues.  Adv.: Eraldo Luiz Kuster.  Adv.:
Etiane Caldas Gomes Kuster.  Adv.: Wilson Mafra Meiller Filho.
Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão:
13836.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 34 a 37.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE DELIBERAÇÕES ASSEMBLEARES.
TUTELA ANTECIPATÓRIA. IRREGULARIDADES NA
VOTAÇÃO QUE DELIBEROU PELA CONSTRUÇÃO DE
BENFEITORIAS. MATÉRIA DEPENDE DE PROVA.
AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. INDEFERIMENTO
DA TUTELA. ACERTAMENTO.

1. Para a obtenção da tutela antecipada, cumpre ao postulante
além da demonstração do “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”, o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do Código
de Processo Civil.
2. Não havendo prova inequívoca para o convencimento da
verossimilhança da alegação, é de rigor o indeferimento da tutela
antecipatória.
3.  Se a discussão central gira em torno de iregularidades na
assembléia condominial que deliberou pela construção de
benfeitorias, por evidente, que não há prova inequívoca do direito
do agravado, porque a matéria é exclusivamente dependente da
produção de prova.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
031. 0196626-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84082.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000680 Cobrança.  Apelante:
Cláudia Maria Lima da Silva.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Susana
Valeria Galhera.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany
Michelli Pereira dos Santos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13837.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 38 a 43.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA- CONTRATO DE SEGURO-
PRESCRIÇÃO- NÃO OCORRÊNCIA POR SE TRATAR DE
AÇÃO DE TERCEIRO CONTRA A SEGURADORA- MORTE
PRESUMIDA- SENTENÇA DE DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA- REQUISITOS DO ART.  482 DO CÓDIGO CIVIL
E ARTIGO  1167, II, DO CPC, NÃO PREENCHIDOS-
PRESUNÇÃO DE MORTE QUE NÃO PODE SER ACOLHIDA
PARA PRODUZIR O EFEITO MORTE- CONDIÇÕES DO
SEGURO NÃO CONFIGURADAS PARA AUTORIZAR O
PAGAMENTO DA QUANTIA SEGURADA- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Quanto a prescrição, tal alegação não merece prosperar por tratar-
se de ação de terceiro contra a seguradora, não devendo haver
interpretação extensiva nestes casos, pois o artigo 178 do Código
Civil se refere apenas a ações proposta por segurados contra a
seguradora.
Com a sentença que concede a abertura da sucessão provisória,
ainda não se firma a presunção da morte. É preciso que decorram
os dez anos depois de passada em julgado a sentença que concedê-
la, ou que se prove que o ausente conta oitenta anos de nascido, e
que de cinco datam as últimas notícias suas, para que se firme a
presunção da morte, produzindo efeito óbito.

Acórdão Registrados
032. 0173368-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/102304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000125 Cobrança.
Autor: Paulino Ferreira.  Adv.: Paulo Henrique Ferreira.  Adv.:
Alexandre César Del Grossi.  Reu: Município de Terra Roxa.
Adv.: Ricardo José Luzetti.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13838.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 44 a 47.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PROCEDENTE-
CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO EM QUANTIA INFERIOR
A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS- APLICAÇÃO DA LEI
NOVA AOS FEITOS PENDENTES- ARTIGO 475, § 2( DO CPC,
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N( 10.352/2001, EM VIGOR-
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O texto do artigo 1.211 do CPC,  consagra a imediatidade da lei
subjetiva, aplicando-se a lei processual nova desde logo aos  feitos
pendentes.
A remessa necessária não tem natureza jurídica de recurso, sendo
que a doutrina majoritária sempre esteve de acordo quanto à
negatividade que ela  tivesse a natureza jurídica de recurso.

Acórdão Registrados
033. 0191107-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/73208.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1911077 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000305 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200100001310 Embargos a
Execução.  Embargante: Aniel Nikoski.  Adv.: Neliton Pereira.
Adv.: José Edésio de Mattos.  Embargado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins
Conceição de Medeiros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13839.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 48 a 51.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO EVIDENCIADAS- EMBARGANTE
QUE PRETENDE REDISCUTIR A MATÉRIA PARA QUE SE
ACOLHA SUA TESE, A FIM DE SE MODIFICAR A DECISÃO
SOBRE O VALOR DA CAUSA EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO- RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A ESTE FIM-
EMBARGOS REJEITADOS.
Cabem embargos  para declarar obscuridade, dúvida ou
contradição no acórdão, ou se foi omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o Tribunal, não sendo possível discutir neles
matéria já julgada, com o objetivo de ver reformada a decisão.

Acórdão Registrados
034. 0104440-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83868.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1044402
Apelação Cível.  Embargante: Alvaro Takeshi Tatibana.  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Embargado: Anselmo
Lopes Leoni.  Embargado: Vera Lucia Guiselli Lopes.  Adv.:
Abelardo Vieira de Macedo.  Embargado: Companhia de Seguros
Gralha Azul.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13840.  Núm.Livro: 101.  Folhas:
52 a 55.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e
obscuridades contidas na decisão. No caso de não existir nenhuma
delas, os embargos devem ser rejeitados.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
035. 0101085-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/79631.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1010859 Apelação
Cível.  Embargante: Antonio Augusto Coelho de Medeiros Bulle.
Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Adv.: Irineu Codato.
Embargado: Benedito Rebonato.  Embargado: Jose Teodoro de
Oliveira.  Adv.: Alquiles Lenharo.  Embargado: Joao Luciano
Barbosa.  Embargado: Adelina Maria da Conceicao Pereira.  Adv.:
Fernando Cesar Martins Borges.  Embargado: Cia Multi Industrial
e Telhas Galvanizadas.  Adv.: Joao Casemiro Wielewicki.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 13841.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 56 a 59.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  EXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e
obscuridades contidas na decisão. No caso de existir alguma delas,
os embargos devem ser recebidos.
Embargos acolhidos.

Acórdão Registrados
036. 0199091-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93698.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000901
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000303
Cobrança.  Autos Complementares: 9400000303 Cobrança.  Autos
Complementares: 9800000311 Medida Cautelar.  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Apelado: João Alfredo
Knopik.  Adv.: Leocimary Toledo Staut.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13842.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 60 a 67.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - REAJUSTE DE CADERNETAS DE
POUPANÇA NO PLANO VERÃO - LIQUIDAÇÃO DO BANCO
BAMERINDUS - SUCESSÃO UNIVERSAL QUE NÃO SE
PRESUME - SUCESSÃO PARTICULAR - RESPEITO ÀS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS CHANCELADAS PELO
BANCO CENTRAL DO BRASIL - RESPONSABILIDADE
PELO HSBC NÃO CONFIGURADA - TÍTULO EXECUTIVO
TRANSITADO EM JULGADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 568,
I, DO CPC - SENTENÇA REFORMADA, FEITO EXTINTO
COM FULCRO NO INCISO VI, DO ART. 267, DO CPC -
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - APELO
CONHECIDO E PROVIDO.
Na transação entabulada entre o Bamerindus e o HSBC operou-
se sucessão particular, pela qual foram destacados elementos
positivos e negativos do patrimônio daquele que foram transferidos
para este, não houve o desaparecimento ou a extinção do
Bamerindus, o qual responde pelas obrigações anteriores à
transação e que não foram discriminadas no passivo assumido
pelo HSBC.
O HSBC responde exclusivamente pelos reajustes e depósitos de
poupanças existentes ao tempo da assunção de parte do passivo
do Bamerindus, não sendo responsável pelas atuações anteriores
daquela instituição financeira, não sendo possível a presunção da
sucessão universal, portanto é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da execução de título judicial oriundo de processo de
conhecimento onde são reclamados reajustes monetários do saldo
de caderneta de poupança existentes em janeiro de 1989.

Acórdão Registrados
037. 0104855-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/84783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1048553
Apelação Cível.  Embargante: Ministério Público.  Embargado:
Sindicato das Escolas Particulares de Curitiba Sinepe.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13843.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 68 a 72.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e
obscuridades contidas na decisão. No caso de não existir nenhuma
delas, os embargos devem ser rejeitados.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
038. 0097192-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 971928 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Embargado: Marcos Thadeu Nogueira.  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 13844.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 73 a 77.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  ACÓRDÃO QUE,
ACOLHENDO A SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, NÃO
EXPLICITOU O MOTIVO DESTA SUBSTITUIÇÃO,
DECLINANDO APENAS O ENTENDIMENTO DO DOUTO
RELATOR, DIVERGENTE DA MAIORIA. EMBARGOS
ACOLHIDOS PARA SUPRIR AS OMISSÕES EXPOSTAS NOS
PRESENTES EMBARGOS.
Sendo a correção monetária  não um acréscimo da dívida, mas
uma mera atualização do valor do débito, desde que aplicada de
forma desvirtuada, deve ser substituída pelo INPC.
Aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor ao contrato em
execução e entendendo-se pela inaplicabilidade da TR como fator

de atualização monetária, indiretamente  se acolheu a revisão  da
cláusula contratual  que prevê a atualização monetária por outro
índice que não o INPC.

Acórdão Registrados
039. 0198019-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26327.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000589
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000107
Impugnação.  Apelante: Ana Rosa Barbosa Sassani.  Adv.: Carlos
Fernandes da Veiga.  Adv.: Josinaldo da Silva Veiga.  Apelado:
Chaves Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.: Juliara Aparecida
Gonçalves.  Adv.: Francisco Leite Chaves.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13845.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 78 a 88.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - REMISSÃO ÀS
PRELIMINARES DEDUZIDAS NA CONTESTAÇÃO -
INFRINGÊNCIA DO INCISO II, DO ART. 514, DO CPC -
CONHECIMENTO POR SE TRATAR DE QUESTÃO DE
ORDEM PÚBLICA - CARÊNCIA DE AÇÃO, FALTA DE
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E INÉPCIA DA INICIAL
NÃO OCORRENTES - NULIDADE DO PROCESSO
AFASTADA - FALTA DE CITAÇÃO DA RÉ PARA AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO (ART. 928, DO CPC) QUE IMPLICARIA
SOMENTE NA NULIDADE DAQUELE ATO - PROVA
PRODUZIDA, PORÉM, INÓCUA À CONCESSÃO DA
LIMINAR OU AO ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INTELIGÊNCIA DO ART. 249,
§ 1º, DO CPC - CONTRATO DE COMODATO POR PRAZO
INDETERMINADO - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO
NÃO ATENDIDA - CONTRATO RESCINDIDO - POSSE
INJUSTA - ESBULHO CONFIGURADO - PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO QUE SE IMPÕE - APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Ao sucumbente que pretende utilizar-se da apelação exige a lei
processual civil que motive seu recurso, apresentando ao Tribunal
os fundamentos de fato e de direito que vão justificar o pedido de
nova decisão, tal compreende a indicação dos errores in
procedendo, ou in judicando, que ao ver do apelante viciam a
sentença, não sendo suficiente que se reporte aos argumentos já
rechaçados. Todavia, como as preliminares as quais faz remissão
o apelante são matéria de ordem pública, apreciáveis até mesmo
de ofício e em qualquer grau de jurisdição, será conhecido o apelo.
As pessoas jurídicas serão representadas por quem os respectivos
estatutos designarem, ou, na falta deste, por seus diretores, logo o
sócio da empresa tem legitimidade para representá-la em juízo.
Embora a letra do inciso VII, do art. 282, do CPC, determine que
da inicial constará o requerimento para a citação do réu, é
irrelevante a falta deste pedido quando a ré foi regularmente citada
e apresentou defesa. Ademais, da leitura da exordial infere-se
com facilidade os fatos e os fundamentos do pedido ali deduzido,
o qual decorre efetivamente da não desocupação do imóvel dado
em comodato quando reclamado pelo comodante, sendo que,
narrados os fatos que ensejariam a ação possessória, é compatível
o pedido final deduzido.
Adquirindo a propriedade do imóvel dado em comodato, a empresa
ré assumiu a posse indireta sobre ele e sub-rogou-se na condição
de comodante, donde, possui legitimidade e interesse para requerer
a rescisão do contrato e a reintegração de posse.
Não obstante a redação do art. 928, do CPC, a não observância
desta regra, quanto a citação do réu para comparecer à audiência
de justificação, não tem o condão de nulificar todo o procedimento,
maculando tão somente a decisão se, por ventura, com base na
prova produzida naquele ato, deferir a liminar reintegratória.
Inconteste a existência do comodato por prazo indeterminado,
interpelada a comodatária para desocupar o imóvel, o não
atendimento importa em transmudar sua posse em injusta,
caracterizando o esbulho, impondo a procedência do pedido de
reintegração de posse manejado pelo comodante.

Acórdão Registrados
040. 0180966-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122939.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000242
Consignação em Pagamento.  Apelante: Sindicato dos
Trabalhadores Na Indústria de Cerveja e Bebidas Em Geral, Azeite
e Óleos Alimentícios, Torrefação e Moagem de Café, Trigo, Milho,
Soja e Mandioca de Ponta Grossa.Adv.: Luis Fernando de Souza
Doniak.  Apelado: Cooperativa Central Agropecuária Campos
Gerais Ltda - Coopersul.  Adv.: Oldemar Mariano.  Apelado:
Sindicato de Trabalhadores Em Cooperativas Agrícolas,
Agropecuárias e Agroindustrial No Estado do Paraná - Sintracoop.
Adv.: Murilo Cleve Machado.  Apelado: Sindicato dos
Trabalhadores Em Cooperativas Agroindustriais de Castro e
Região.  Adv.: Mirian Aparecida dos Santos.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13846.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 89 a 96.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE
PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
DESCONHECIMENTO A QUE SINDICATO DEVE SER PAGA.
FIRMADA A LEGITIMIDADE EM FAVOR DO TERCEIRO
SINDICATO (ÚLTIMO A SER CRIADO) - SINDICATO
FORMADO POR TRABALHADORES EM COOPERATIVA
SEMELHANTE A DO SEGUNDO SINDICATO, MAS EM
BASE TERRITORIAL MENOR. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “É livre a criação de novo sindicato formado por categoria
profissional similar dissociada do sindicato maior, desde que
possua outra base territorial”.

Acórdão Registrados
041. 0200365-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000225 Ação de Despejo.
Agravante: Marcos Chesi de Oliveira.  Agravante: Aparecida
Capristo de Oliveira.  Adv.: Mercia Regina de Oliveira.  Adv.:
Jose Chiezi de Oliveira.  Agravado: Imobiliária Sol Ltda.  Adv.:
Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary

Kuss.  Núm.Acórdão: 13847.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 97 a
100.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO -
INTEMPESTIVIDADE - PROCURAÇÃO ONDE NOMINOU-
SE EXPRESSAMENTE O  PATRONO QUE DEVERIA
RECEBER AS INTIMAÇÕES - REALIZAÇÃO DE TAL ATO
EM  QUEM NÃO ERA O INDICADO NO INSTRUMENTO
DE MANDADO - RECURSO PROVIDO
Tendo sido expressamente determinado na procuração que as
intimações seriam feitas com exclusividade em nome de
determinado patrono, não há como se aceitar válida a intimação
em nome de outro, mesmo que tenha lhe sido outorgado mandado
para a defesa dos interesses dos agravantes.
É certo que se a parte for representada por mais de um advogado,
suficiente seria a intimação de apenas um deles para a validade e
eficácia do ato de cientificação, entretanto, tal regra  mantida por
reiterada jurisprudência, cede diante de peculiaridades do caso
concreto, o que se evidencia no caso, onde tal ato foi realizado
por quem não tinha poderes para recebê-la.

Acórdão Registrados
042. 0179836-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/110285.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000147 Ação Civil Pública.  Apelante: Arcidíneo Félix Gulin.
Adv.: Rui Portugal Bacellar.  Adv.: Arnaldo David Baracat.  Adv.:
Fabiano Augusto Piazza Baracat.  Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13848.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 101 a 111.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA- AÇÃO IDÔNEA PARA O FEITO,
ESTANDO PRESENTES SEUS REQUISITOS LEGAIS-
CONTRATAÇÕES QUE SE MOSTRAM IRREGULARES-
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 11 DA LEI N( 8.429/92, EM
FACE DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS DO ARTIGO
37, I II , V, IX e  §§  2( E 4(- NOMEAÇÕES SEM CONCURSO
PÚBLICO E EM DESACORDO COM AS NORMAS QUE
REGEM A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
TEMPORÁRIOS- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
DEMONSTRADA- APROVAÇÃO DE CONTAS PELOS
ÓRGÃOS INTERNOS E EXTERNOS - FATO QUE NÃO
DESAUTORIZA A PROCEDÊNCIA DO PLEITO- PREJUÍZO
AO ERÁRIO PÚBLICO EVIDENCIADO- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, o Ministério
Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa
do patrimônio público, visando ao ressarcimento de possível dano
ao erário”(RESP n( 150.382-PE, RSTJ 122/420).
Embora questionada a constitucionalidade das leis municipais
referenciadas, não se fez como pedido, mas sim, em  face da
forma de pedir. O pronunciamento não foi feito  enquanto
manifestação sobre o objeto da lide, mas sim sobre questão prévia,
indispensável ao julgamento de mérito.
A Constituição Federal vigente, em seu art. 37,  caput, elegeu o
princípio da moralidade como uma das regras gerais norteadoras
da administração pública brasileira, e para dar efetividade ao
princípio ético, o seu § 4( consagra o princípio da probidade
administrativa.
A  “aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos”  é o pressuposto jurídico  exigido pela Constituição Federal
vigente (art. 37, II).
A Lei de Improbidade sistematiza a punição do ato improbo de
forma independente da aprovação ou rejeição das contas pelos
órgãos de controle interno e externo ( art. 21, Lei 8.429/92).
“Os atos de improbidade administrativa definidas nos arts. 9, 10
e 11, da Lei n( 8.429/92, acarretam a imposição de sanções
previstas no art. 12, do mesmo diploma legal, às quais  são
aplicadas independentemente das sanções penais, civis e
administrativas”( STJ, Resp. 150329/RS, Rel. Min. Vicente Leal,
DJ 05.04.199, p. 156).

Acórdão Registrados
043. 0199791-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63120.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001341
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100001280 Obrigação de Fazer.  Agravante: White Martins
Gases Industriais S/a.  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta.
Agravado: Sucema Administração e Participações Ltda.
Agravado: Transportadora Simonetti Ltda.  Adv.: Ângela Estorilio
Silva Franco.  Adv.: João Casillo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13849.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 112 a 117.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA JULGADA PROCEDEMNTE-
INCOMPETÊNCIA RELATIVA - TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA AO ENTENDIMENTO DE ESTAREM
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA SEU
DEFERIMENTO- DESPACHO CONCESSIVO DE LIMINAR
QUE NÃO SE ANULA - PRELIMINARES DE PREVENÇÃO
E DE FALTA DE AUTENTICAÇÃOS PEÇAS DO
INSTRUMENTO REJEITADAS - RECURSO  CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Conforme a Resolução nº 03/2001 desta Corte, é da competência
da 8ª Câmara Cível deste Tribunal o julgamento dos recursos
elencados no art. 103, III, “g”, da Constituição Estadual, quais
sejam, as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem
conexas, exceto matéria fiscal de competência do Município, o
que não é o caso.
Nos termos da Resolução n( 1/2001, que alterou o parágrafo único
do artigo 1( da Resolução n( 1/2000, foi mantida “a competência
atual para os recursos pendentes de julgamento e os que derivam
da prevenção relativa à competência específica de cada Câmara
criada pela citada Resolução.
Com o advento da reforma do Código de Processo Civil em
dezembro de 2001, acrescentou-se ao art. 544, § 1º, dispôs que:
“As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.
Não há como se considerar nula a liminar antecipatória, eis que
se está diante de situação em que a competência se apresenta

relativa. Verifica-se que a decisão “a quo”, que concedeu a tutela
antecipada não contém nenhum vício a ensejar a sua reforma em
face da presença da verossimilhança das alegações e a inexistência
de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Acórdão Registrados
044. 0196496-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45669.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000452
Indenização.  Agravante: Ailton Aparecido Dinardi.  Adv.: Marcus
Vinícius Nascimento Burko.  Adv.: Anderson L. Orane.  Agravado:
Leandro Arcílio Cintra de Menezes.  Adv.: Tobias Fernando
Madureira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
13850.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 118 a 121.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DO
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO QUE NÃO
ACOMPANHOU A CONTESTAÇÃO E A DECLAROU
INEXISTENTE - DEFEITO SANÁVEL - ARTIGOS 13 E 37
DO CPC, QUE AUTORIZAM O DEFERIMENTO DE
JUNTADA POSTERIOR- RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
O entendimento exarado pelo Superior Tribunal da Justiça tem
sido no sentido de que, ocorrendo a falta de instrumento
procuratório nas instâncias ordinárias, deve o Juiz fixar prazo
para a regularização processual, em consonância com os artigos
13 e 37 do Código de Processo  Civil.
Não apresentada com a contestação a procuração e tendo o
agravante requerido prazo para sua regularização, competia ao
Juiz ensejar o suprimento da falta, assinando prazo razoável para
a sua exibição.

Acórdão Registrados
045. 0179517-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/102846.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1795179 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000020 Carta de Sentença.
Autos Complementares: 9300000086 Indenização.  Agravante:
Cia de Celulose e Papel do Paraná.  Adv.: George Bueno Gomm.
Adv.: Edson Pereira Cardoso.  Agravado: Julieta Muniz Koskoski.
Adv.: Antonio Francisco Correa Athayde.  Adv.: Cid Francis
Guebert Hugen.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13851.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 122 a 123.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO À
APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - CONTAGEM DO
INTERSTÍCIO DE TRÊS DIAS - INTERPOSIÇÃO FORA DO
PRAZO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0192632-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24082.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022884
Arbitramento de Honorários.  Agravante: Zelita Wicthof Barbosa.
Agravante: Dirceu Seiler Barbosa Neto.  Agravante: Frederico
Wicthof Barbosa.  Adv.: Eloisa Fontes Tavares.  Adv.: Francisco
Osorio Porto.  Agravado: Norberto José Rossi.  Adv.: Ciro
Ceccatto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13852.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
HONORÁRIOS DO PERITO ACOLHIDOS PELO MM. JUIZ
SINGULAR AO ENTENDIMENTO DE QUE ESTAVA ELE
DEVIDAMENTE DISCRIMINADO, SENDO COERENTE, DE
FORMA A COMPENSAR, APENAS SATISFATORIAMENTE,
O SERVIÇO SOLICITADO - ALEGAÇÕES DOS
AGRAVANTES DE QUE A PROPOSTA ESTÁ SENDO
SUPERFATURADA, SEM QUE TROUXESSEM ELEMENTOS
CONVINCENTES PARA QUE FOSSEM MINORADOS -
DESPACHO QUE SE MOSTRA CORRETO, POR TER O MM.
JUIZ SINGULAR SOPESADO DEVIDAMENTE OS
PARÂMETROS PARA A JUSTA REMUNERAÇÃO -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A nomeação de perito é prerrogativa legal deferida ao Juiz, e a
confiança é fator pessoal e intransferível, não sendo juridicamente
possível conceder à parte o controle sobre sua nomeação.
A composição da justa retribuição ao trabalho desenvolvido pelo
experto fica atrelada ao prudente arbítrio e à consciência do
julgador, que deve traçar, objetivamente, paradigmas de ordem
subjetiva.
Ante a falta de dados objetivos quanto a estar o valor arbitrado
além dos parâmetros normais, deve prevalecer o valor aceito pelo
MM. Juiz singular, que teve condições de melhor avaliar o trabalho
a ser desenvolvido pelo profissional nomeado.

Acórdão Registrados
047. 0180013-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105389.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmital.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000099
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9000000020
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9000000020
Rescisão de Contrato.  Apelante: Sanir Júlio da Silva.  Apelante:
Ironês Marques da Silva.  Adv.: Mauro Andre Krupp.  Adv.: Odir
Antonio Gotardo.  Apelado: Hospital e Maternidade Mãe de Deus.
Adv.: Luiz Carlos Lorenzetti.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13853.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 128 a 133.  Julgado em: 01/07/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
DUAS APELAÇÕES. CONHECIMENTO DA PRIMEIRA
INTERPOSTA PELA PARTE. PRECLUSÃO. OCUPAÇÃO
AUTORIZADA. INDEMONSTRAÇÃO DESTA
CIRCUNSTÂNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. POSSE
INJUSTA DOS APELANTE OCORRIDA APÓS O DESPEJO
DOS MESMOS DE OUTRA ÁREA DO MESMO IMÓVEL.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS COM A OCUPAÇÃO DO
IMÓVEL A SEREM APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. NÃO
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CONCESSÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Interpondo a parte duas apelações, através de procuradores
diferentes, há de prevalecer a que primeiro foi protocolada, posto
que, com a interposição de um recurso, fica preclusa a
possibilidade da interposição de outro recurso, eis que revogado
o mandado conferido ao procurador que subscreveu a segunda.”
 “Não possui posse justa aquele que em razão de ter decretado
seu despejo de determinada área de um imóvel passa a ocupar
outra área do mesmo imóvel.”
 “Dilação probatória que não comprova a existência de relação
jurídica entre as partes de modo a autorizar a ocupação da área
ocupada pelos apelantes.”
 “Não sendo a posse de boa-fé não se reconhece direito a
indenização de benfeitorias”
 “Não se defere assistência judiciária quando não há requerimento
pela concessão da mesma em todo o processado e se limitam as
partes a alegar no final de suas razões recursais que “litigam sob
pedido de assistência judiciária”.

Acórdão Registrados
048. 0201963-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/101266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2019630 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a- Banco
Multiplo.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Agravado: Silmara Gomes de Oliveira.  Adv.:
Caroline Cassou.  Adv.: Cícero Braz Portugal.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
13854.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 134 a 135.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INOMINADO - REVOGAÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO - PEDIDO DE REESTABELECIMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - ART. 201, DO RITA - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Acórdão Registrados
049. 0200609-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67156.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000477
Ação de Despejo.  Agravante: João Batista Cucolete.  Adv.: Fábio
Vilela Euzébio.  Agravado: Roberto Nunes de Lima.  Adv.: Roberto
Nunes de Lima.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13855.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 136 a 140.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO - PENHORA - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DESNECESSIDADE - REPRESENTANTE COMERCIAL -
VEÍCULO ÚTIL AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO -
IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 649,
VI DO CPC - RECURSO PROVIDO.
A discussão sobre a impenhorabilidade pode ser deslocada para a
execução, sendo faculdade, não obrigação a sua apreciação nos
embargos.
O bem não é passível de penhora quando se constitui a única
fonte de renda do devedor, necessário à sua sobrevivência e a de
sua família. Privado do instrumento de trabalho e sem condições
de adquirir outro, o devedor ver-se-á impedido de exercer a
atividade profissional ou executá-la com a mesma eficiência.

Acórdão Registrados
050. 0195694-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/42611.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000482 Nunciação de Obra Nova.  Agravante: Empresa
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater -
pr.  Adv.: Wilton Vicente Paese.  Adv.: Luiza Maria Peixe
Cavenaghi.  Agravado: Federação Paranaense das Associações
de Criadores - Fepac.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque.  Adv.: Márcia Helena Dalcol.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
13856.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 141 a 146.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DESPACHO CONCESSIVO
DE LIMINAR EM  AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-
PRELIMINARES LEVANTADAS QUE NÃO FORAM OBJETO
DA DECISÃO ATACADA- IMPOSSIBILIDADE DE SEU
JULGAMENTO EM FACE DO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO- REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA LIMINAR NÃO EVIDENCIADOS-
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Em face de seu efeito devolutivo, somente o que foi decidido em
primeiro grau, pode ser objeto de julgamento em grau recursal,
para que não se fira o princípio do duplo grau de jurisdição.
A ação  de nunciação de obra nova é admissível para a solução de
conflito de vizinhança, em que o proprietário ou possuidor lindeiro
esteja  a edificar obra nova que lhe prejudique o prédio, eis que,
nos termos do citado artigo 934, I, do CPC,  um de seus
pressupostos essenciais para a ação  que a edificação seja em
imóvel vizinho, não naquele em que se alega exerce os prepostos
da autora a posse.
Não havendo atividade inovadora, não se pode falar em obra que
possa prejudicá-los para que o embargo fosse deferido.
Embora a liminar seja medida provisória, independente de
cognição completa, deve para tanto o interessado comprovar a
existência dos pressupostos processuais para seu deferimento, para
que  este não se mostre abusível ou arbitrário.
Ao juiz, para deferi-la, deve examinar se os requisitos legais estão
satisfeitos, eis que  não convém que se outorgue a proteção
interdital, sem o exame atento de tais requisitos.

Acórdão Registrados
051. 0193871-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45873.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000002
Usucapião Extraordinário.  Apelante: Rede Ferroviaria Federal
S/a.  Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.  Adv.: Mara
Angelita Nestor Ferreira.  Adv.: Luciana Perez.  Apelado: Espólio
de José Eraldo Martini.  Apelado: Zulmira Miller Martini.  Adv.:
Jose Carlos Jorge Stadler.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13857.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 147 a 150.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,

negaram provimento.
AÇÃO DE USUCAPIÃO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO -
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - CORRETA CONDENAÇÃO DE
CONTESTANTE - NÃO COMPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO
DO PEDIDO EXORDIAL - APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
A procedência da Ação de Usucapião se impõe, com a condenação
da contestante, ora recorrente, nos ônus de sucumbência, eis que
ela opôs resistência infundada ao pedido quando apresentou
contestação baseando-se em planilha elaborada pelo desenhista
da própria empresa, não estando comprovada a alegada alteração
do pedido exordial.
Acórdão Registrados
052. 0187340-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143206.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001344
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9700001165 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Miguel Fonsaka.  Adv.: Santiago
Losso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Apelado: Antonio Cipriano
Bispo.  Adv.: Alexandre Roberto Peixer.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
13858.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 151 a 156.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
  AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
FALECIMENTO DO LOCATÁRIO - INSURGÊNCIA CONTRA
FIADOR - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO NAS
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Em razão da natureza ‘intuitu personae’ do contrato de fiança,
a morte do locatário acarreta a exoneração da garantia.
2. O princípio da sucumbência previsto em nossa legislação
processual (art. 20, CPC), deve ser conjugado com o princípio da
causalidade, que impõe o pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, na hipótese de extinção do processo sem
julgamento do mérito, àquele que deu causa à demanda.
3. Recurso desprovido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
053. 0191487-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000392
Reparação de Danos.  Agravante: José Carlos de Andrade.  Adv.:
Agenir Braz Dalla Vecchia.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Agravado:
Monofil - Cia Industrial de Monofilamentos.  Adv.: Mauricio
Borba.  Adv.: José Geraldo Berger.  Agravado: Estado do Paraná.
Adv.: Gerson Luiz Dechandt.  Adv.: Luis Fernando da Silva
Tambellini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13859.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 157 a 163.  Julgado em: 01/07/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REVOGOU
O RECEBIMENTO DE APELAÇÃO APÓS O REEXAME DE
OFÍCIO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO. LEGALIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
RECOLHIMENTO DA MULTA IMPOSTA NÃO CONFIGURA
CONDIÇÃO PARA O RECEBIMENTO DO RECURSO.
DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER A APELAÇÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
 “Ao magistrado é livre revogar decisão que anteriormente recebeu
a apelação, quando verificada a ausência de algum de seus
pressupostos de admissibilidade.”
 “No entanto, de acordo com a melhor exegese do art. 538,
parágrafo único, a cominação de multa pela interposição única
de embargos de declaração reputados protelatórios não faz urgir
como requisito para a admissibilidade da apelação seu
recolhimento prévio. Apenas no caso de reiteração na propositura
de embargos de declaração protelatórios é que efetivamente surge
a necessidade do pagamento do valor estipulado como condição
para o recebimento do recurso.”

Acórdão Registrados
054. 0195681-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/42635.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001523
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000760
Dissolução de Sociedade.  Agravante: Sepamar - Serraria
Paranaense de Mármores Ltda.  Agravante: Mica - Mineração
Capuava Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Fausto Luis
Arriola de Freitas.  Agravado: Espólio de Derson Santana Costa.
Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Adv.: João Boaventura de Cristo.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 13860.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 164 a
170.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
SEQÜESTRO - LIMINAR CONCEDIDA - PRESSUPOSTOS
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA
EVIDENCIADOS - DECISÃO SINGULAR QUE NÃO SE
MOSTRA ILEGAL OU ABUSIVA - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
A doutrina é unânime no entendimento de que a providência de
natureza cautelar está escorada no interesse processual de agir
pelo perigo da demora na causa principal- e agir rápido- para
cortar a ação nociva e deletéria de outra parte, de modo a evitar
que o prejuízo seja irreparável, sem se preocupar com a certeza
do provimento jurisdicional ao final da causa.
O art. 822 do CPC, admite o seqüestro de bens móveis, semoventes
ou imóveis, quando lhes for disputado a propriedade ou a posse,
desde que haja fundado receio de rixas ou danificações, o que se
vislumbra na demanda que envolve recorrentes e recorridos.
A medida liminar se fazia necessária, para a salvaguarda dos
interesses das partes, evitando-se graves e irrecuperáveis prejuízos,
principalmente aos agravados que, sem seu deferimento, estariam
à mercê de uma administração empresarial da qual tem seus
interesses a elas voltado, mas sem acesso aos atos de gestão e à
real situação econômica das agravantes, podendo ocorrer eventual
possibilidade de dilapidação do patrimônio pelos sócios
remanescentes.

Acórdão Registrados
055. 0194702-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37439.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000029
Mandado de Segurança.  Agravante: Belonte Schizzi.  Adv.:
Belonte Schizzi.  Agravado: Departamento de Trânsito do Paraná
- Detran.  Agravado: Município de Foz do Iguaçú.  Adv.: Antonio
Vanderli Moreira.  Adv.: Álvaro de Albuquerque Neto.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13861.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 171 a 176.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DESPACHO QUE, EM
MANDADO DE SEGURANÇA, EXCLUIU O SR. PREFEITO
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU DO FEITO, POR
ILEGITIMIDADE DE PARTE E DECLINOU A
COMPETÊNCIA A UMA DAS VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DE CURITIBA, EM FACE DE INTEGRAR A LIDE
O DETRAN- MULTAS EMITIDAS PELO FOZTRANS E
EXIGIDAS PELO DETRAN - WRIT VISANDO A NULIDADE
DELAS, POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO- DESPACHO
CORRETO- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Cabe Mandado de segurança contra ato de qualquer autoridade
que praticou ou irá praticar o ato, porém, autoridade coatora é
aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado.
Após tentativa de abster-se do pagamento destas multas, impetrou
o agravante Mandado de Segurança contra o Departamento de
Trânsito do Paraná e contra o Sr. Prefeito do Município de Foz do
Iguaçu, no entanto não foi este o ente responsável pela aplicação
da penalidade e sim a entidade autárquica municipal elencada na
própria guia emitida pelo DETRAN/PR, sendo aquele parte
ilegítima para o feito.
Permanecendo no pólo passivo da demanda apenas o
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN, temos que a
competência deve ser deslocada à uma das Varas da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba, de acordo com o Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná em seu
art. 223.

Acórdão Registrados
056. 0194252-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32888.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000697
Declaratória.  Agravante: Município de Londrina.  Adv.: Rita de
Cássia Maistro.  Agravado: Locadora Marajó Ltda.  Adv.: João
Carlos de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13862.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 177 a 182.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ISS - LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
POSSIBILIDADE EM TUTELA ANTECIPADA - EXISTÊNCIA
DE DECISÃO DO STF DECLARANDO INCIDENTALMENTE
A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO
“LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS” CONSTANTE DO ITEM 79
DA LISTA DE SERVIÇOS - REQUISITOS PARA A SUA
CONCESSÃO EVIDENCIADOS - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Evidenciada a plausibilidade do direito invocado e o perigo de
demora na entrega da prestação jurisdicional,  há que se manter a
tutela cautelar deferida, suspendendo a exigibilidade e vedação
da tributação de ISS pelo agravante, relativamente à atividade de
locação de veículos exercida pela agravado.

Acórdão Registrados
057. 0199209-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000916
Declaratória.  Agravante: Construtora Zoller Ltda.  Agravante:
Valdir Zoller.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.  Agravado:
Luiz Renato Krause.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13863.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 183 a 187.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA DECLARADA INEFICAZ - TÍTULO DE DÍVIDA
PÚBLIDA DA UNIÃO - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA - IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR -
DESNECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM DO ART.
655, DO CPC. - NÃO INFRINGÊNCIA DO ART. 620, DO
MESMO DIPLOMA PROCESSUAL -DECISÃO CORRETA -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A gradação legal estabelecida para a efetivação da penhora não
tem caráter rígido podendo a nomeação ser recusada pelo juiz se
o bem é de difícil comercialização.
O modo menos gravoso com que se deve processar a execução
não pode, à evidência, deixar o credor desmunido de providências
de sorte a alcançar o seu crédito.

Acórdão Registrados
058. 0192548-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28060.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000153
Embargos de Retenção por Benfeitoria.  Autos Complementares:
9200000241 Reintegração de Posse.  Apelante: Roseli Lopes Silva.
Adv.: Cibelle F. Ramos de Paula.  Adv.: Savio Cembraneli.  Adv.:
Sandra Cristina Z. Cembraneli.  Apelado: Maria Fortunato Braga.
Adv.: Oswaldo Pereira da Costa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Núm.Acórdão: 13864.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 188 a
193.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. RETENÇÃO POR BENFEITORIA.
BENFEITORIAS ÚTEIS E NECESSÁRIAS. VALOR DO
CUSTO DAS MESMAS. MÃO DE OBRA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. OPÇÃO PELO VALOR ATUAL.DIREITO
DO PROPRIETÁRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “O possuidor tem direito de reter as benfeitorias úteis e necessárias
que tiver feito no imóvel, pelo valor do custo das mesmas, já que
a opção pelo valor atual das mesmas pertencem ao proprietário
do imóvel”.

 “Não pode ser computado no custo das benfeitorias o valor da
mão de obra com a execução das mesmas por absoluta falta de
comprovação nos autos”.

Acórdão Registrados
059. 0194751-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37584.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000199 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Cascavel.  Adv.: Aderbal de Holleben
Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana Bianconi.
Agravado: Atacado Liderança de Tecidos e Confecções Ltda.
Agravado: A Braganholo Júnior & Cia Ltda.  Agravado: Boareto
& Irmãos Ltda.  Agravado: Castro Sonda & Cia Ltda - Me.
Agravado: Materiais de Construção Ltda.  Agravado: Coprometal
Com e Ind de Prod Metalúrgicos Ltda.  Agravado: D’boscos
Joalheiros Ltda.  Agravado: Dallagnol e Marchesan Ltda.
Agravado: Estacionamento Central Parking S/c Ltda.  Agravado:
Intermobili Manufatura de Móveis Ltda.  Agravado: Mboichini
Industria Metalurgica Ltda.  Agravado: Mafer - Com. Art. do
Vestuário Ltda.  Agravado: Mercado Samara Ltda.  Agravado:
Posto Stefani Ltda.  Agravado: R. Camargo & Cia Ltda.  Agravado:
Regence Veículos Ltda.  Agravado: Renatextil Comercio de
Tecidos Ltda.  Agravado: Serraria Toko Ltda.  Agravado:
Thomazine & Thomazine Ltda.  Agravado: Tuddo Verde Comercio
de Inoculantes e Tecidos Ltda.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13865.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 194 a 198.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR CONCEDIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DE
ILEGALIDADE NO ATO JUDICIAL. LIMINAR MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO.
 “A concessão de liminar é ato de competência do poder cautelar
do juiz que só deve ser modificado em Segunda Instância se eivado
de nulidade ou configurar abuso de poder”

Acórdão Registrados
060. 0194739-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37585.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000190
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.:
Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana
Bianconi.  Agravado: Agrolora Veterinária Ltda.  Agravado: All
Sports Ltda.  Agravado: Andréia Gruber & Cia Ltda - Celular
Line.  Agravado: Eliziário Hillesheim & Cia Ltda - Me.  Agravado:
Enfeites e Confecções Mana Ltda.  Agravado: Farmadesconto
Medicamentos Ltda.  Agravado: Freiovel Autopeças Ltda.
Agravado: Engles e Cia Ltda.  Agravado: José Reiniert & Cia
Ltda.  Agravado: Lamirit Ind de Madeiras Ltda.  Agravado: Mirelli
do Brasil Produtos de Limpeza Ltda.  Agravado: Paspel Índustria
e Comércio de Papéis Ltda.  Agravado: Rejovel Produtos e
Equipamentos Para Limpeza Ltda.  Agravado: Rodando Pneus -
Auto Center Ltda.  Agravado: Rosali Marques Corradi - Enxovais
Me.  Agravado: Sarolli & Cia Ltda.  Agravado: Serralheria Paraná
Ltda.  Agravado: S. M. Lorenzo & Cia Ltda.  Agravado: Só Só
Colchões & Decorações Ltda.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13866.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 199 a 203.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR CONCEDIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DE
ILEGALIDADE NO ATO JUDICIAL. LIMINAR MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO.
 “A concessão de liminar é ato de competência do poder cautelar
do juiz que só deve ser modificado em Segunda Instância se eivado
de nulidade ou configurar abuso de poder”

Acórdão Registrados
061. 0182779-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/56513.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1827794
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000790 Revisão
de Contrato.  Embargante: Eva Maria dos Santos.  Adv.: Marcelo
Vardanega Ribeiro.  Embargado: Regina Mendonça.  Embargado:
Gelson da Silva.  Adv.: Luiz Roberto Rech.  Adv.: Mara Cláudia
Dib de Lima.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13867.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 204 a 206.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem efeito
suspensivo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. SUPOSTA
CONFUSÃO ENTRE O PATRIMÔNIO DA PESSOA JURÍDICA
E A DE SEU SÓCIO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
ACOLHIDOS. SEM EFEITO INFRINGENTE.
 “Acolhem-se os Embargos de Declaração para esclarecer erro
ocorrido no acórdão, quando se afirmou que houve confusão entre
o patrimônio da pessoa jurídica e do sócio, sendo que na realidade,
a venda do imóvel foi feita pelo sócio gerente da mesma
representando a empresa. Tal aclareamento, no entanto, não
modifica a conclusão do julgado, face às inúmeras irregularidades
existentes na transação do imóvel, como consignada no corpo do
acórdão embargado”.
Acórdão Registrados
062. 0177678-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/74475.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1776789 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000093 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9900000228 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9900000270 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda.  Adv.:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius Rubele Valenza.
Embargado: Carlos Sildemar Poppi.  Embargado: Claudecir Adão
Verdério.  Embargado: Luiz Airton Verdério.  Embargado: Edneu
Áureo Verdério.  Embargado: Issássio Barranco.  Adv.: Alfredo
Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar
Augusto Praxedes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13868.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 207 a 210.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVIDADE.
EXTRAPOLADO O PRAZO DE CINCO DIAS CONTADOS
DA DATA EM QUE O PROCURADOR DO EMBARGANTE
TEVE CIÊNCIA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. FALTA DE
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.
 “Os embargos de declaração serão opostos, no prazo de cinco
dias, (art. 536 do CPC), contados da intimação da parte da sentença
ou acórdão”.

Acórdão Registrados
063. 0190796-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001098
Embargos a Execução.  Apelante: Sel - Herz Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami Rivaroli.
Apelado: Ignácio Guiseppe Laureanti.  Adv.: Oribes Corrêa.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 13869.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 211 a 216.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO
JUDICIAL QUE RECONHECEU A SOLIDARIEDADE ENTRE
AS PARTES. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE SER
A MATÉRIA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DISCUTIDA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.
SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Tendo embargante e embargado figurado como parte em ação
de conhecimento em a qual se decidiu pela solidariedade de ambas
para responderem por danos materiais e morais, não há como ser
reaberta discussão sobre a responsabilidade solidária da
embargante, face aos efeitos da coisa julgada”.

Acórdão Registrados
064. 0180501-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118872.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000247
Ação de Despejo.  Apelante: Jonas Valério.  Adv.: Edinaldo Sergio
Candeo.  Apelado: Bortholo Hermes Luvizoto.  Adv.: Luciana
Regina dos Reis.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13870.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 217 a 222.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO. CONTESTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO DE PURGAÇÃO DA MORA DAS VERBAS
INCONTESTES. INAFASTABILIDADE DA DECRETAÇÃO
DE DESPEJO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE
CONSUMO. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
065. 0188864-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157441.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000479
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000752
Revisão de Contrato.  Agravante: Grezzana Comércio de
Alimentos.  Adv.: Magda Cristiane Detsch.  Adv.: Victor Alberto
Azi Bomfim Marins.  Agravado: Casamoro Empreendimentos S/
a.Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13871.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 223 a 231.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE RECEBEU
A APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. DESPACHO
QUE ATENDEU O DISPOSTO NO ART. 58, V, DA LEI N°
8.245/91. INAPLICAÇÃO AO CASO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, REDAÇÃO
DADA PELA LEI 9.139/95, POR NÃO CONFIGURADOS OS
REQUISITOS DO “FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM
IN MORA”. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 “Nos termos da Lei n° 8.245/91, no seu artigo 58, inciso V: ‘os
recursos interpostos contra as sentenças terão somente efeito
devolutivo’. Conseqüentemente, toda a sentença proferida em
matéria de locação somente poderá ser atacada pela via de apelação
no efeito devolutivo.
Excepcionalmente poderá ser atribuído efeito suspensivo, desde
que se vislumbre  ilegalidade e abuso na sentença, bem como,
fundamentos suficientes por parte da agravante, para ensejar a
excepcionalidade de concessão desse efeito. Não sendo revelada
no presente caso.”

Acórdão Registrados
066. 0183660-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/56210.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1836604 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Embargante:
Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a.  Adv.: Maria
Filomena Martins Pestana.  Adv.: Amauri Roberto Balan.
Embargado: Luiz Carlos Zardo.  Adv.: Eliel Jose Albertin
Bertinotti.  Adv.: Marcos Rogerio Schmidt.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
13872.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 232 a 235.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E
OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUANTO AOS ARTIGOS 3º E 267,
§ 3º DO CPC E ART. 896 DO CÓDIGO CIVIL. ART. 5º, INCISO
LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 333, I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
 “O juiz não está obrigado a responder a todas as questões postas
pelas partes, se já encontrou razões suficientes para fundamentar
sua decisão”
 “Não houve ofensa ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
e art. 333, inciso I do CPC posto que não se obstou ao embargante
produzir a prova requerida”
 “Entendendo o acórdão embargado que o embargante é parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda, em razão da
aplicação da Teoria da Aparência não se pode falar em ofensa aos

artigos 3º e art. 267, § 3º do estatuto processual civil”.

Acórdão Registrados
067. 0197206-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/51387.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000151 Rescisão de Contrato.
Agravante: Injemold Ferramentaria - Indústria e Comércio de
Componentes Ltda.  Adv.: Wilson Lopes da Conceição.  Agravado:
Companhia de Desenvolvimento de Londrina - Codel.  Adv.: Paulo
Afonso Magalhaes Nolasco.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13873.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 236 a 248.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL COM REINTEGRAÇÃO NA POSSE.
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DEMANDA.
INEXISTÊNCIA. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA.
NOTIFICAÇÃO INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA. ESBULHO
NÃO COMPROVADO. AÇÃO DE FORÇA VELHA.
IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. AGRAVO
PROVIDO.
 “Tendo o autor requerido, na petição inicial, ‘imediata’
reintegração na posse do imóvel, não há que se cogitar a
inexistência de formulação de pedido liminar.”
 “Nos contratos de promessa de compra e venda, a cláusula
resolutória expressa não tem o condão de constituir o devedor em
mora, sendo imprescindível, para a espécie, de prévia notificação,
que servirá de marco para o esbulho.”
 “Se não se vislumbra notificação na petição inicial, impossível é
concluir pela existência de esbulho. Assim, pela insuficiência de
instrução, incabível é a concessão da liminar reintegratória.”
 “Impossível é auferir se a ação é de força velha se inexiste
comprovação do início do esbulho.”

Acórdão Registrados
068. 0179197-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93790.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000347
Indenização.  Apelante: Alcides Adão.  Adv.: Giane Lopes Tsuruta.
Apelado: Rodrigo Rodrigues Rossi.  Apelado: Rogério Rodrigues
Rossi.  Adv.: Edson Laerte de Moraes.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
13874.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 249 a 254.  Julgado em: 01/07/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. AGRESSÃO
FÍSICA E VERBAL. RITO SUMÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
AVERIGUAÇÃO DO INÍCIO DO ENTREVERO. AUSÊNCIA
DE PROVAS MATERIAL QUE CORROBOREM AS LESÕES
CORPORAIS SOFRIDAS PELO AUTOR. AGRESSÕES
VERBAIS RECÍPROCAS. SENTENÇA CONFIRMADA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 “Indemonstrado quem inicialmente agiu com culpa e deu início
à agressão, é de se confirmar a sentença monocrática que deu
pela improcedência do pedido e pedido contraposto.”

Acórdão Registrados
069. 0195556-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41833.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001187
Cobrança.  Agravante: Manoel Ernesto Pacheco da Silva Gracia.
Adv.: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia.  Agravado:
Condomínio Edifício Márcia Regina.  Adv.: João Carlos Krefeta.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13875.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 255 a
259.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recurso
e negaram-lhe provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGADA SUSPENSÃO DO
PROCESSO EM RAZÃO DE PREJUDICIAL EXTERNA.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO POSTO QUE NÃO
HOUVE PRONUNCIAMENTO EM PRIMEIRO GRAU A
RESPEITO DA MATÉRIA. RESPEITO AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. AGRAVO CONHECIDO PARCIALMENTE E
IMPROVIDO.
 “Não há que se confundir documento indispensável à propositura
da ação, com documentos que fazem prova do alegado direito.
Em caso de cobrança de taxa condominial basta para a propositura
da ação o boleto de cobrança da taxa condominial”.
 “Não há que se falar em impossibilidade de suspensão do
processo, se a mesma ainda não foi objeto de conhecimento pelo
juízo ‘a quo’.”
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Márcia Rejane Tomiazzi 059 0196670-5
Márcia Severina Badaró 021 0192826-1/01
Márcia Teshima 040 0179225-6
Márcio Antônio Sasso 073 0174635-2/01
Márcio Miatto 061 0199458-1
Mário Carlos Costa 073 0174635-2/01
Neide Simoes Pipa 012 0194749-7

068 0194700-0
Neimar Batista 002 0201245-7
Nelson Antonio Gomes Junior 079 0203463-3
Nelson Antonio Sguarizi 018 0197212-7
Nilso Romeu Sguarezi 018 0197212-7
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 004 0179689-0
Odail Horacio 022 0180208-2
Odécio Aparecido Trevisan 020 0194932-2
Orlando Gomes 024 0148003-7/01
Oscar Do Nascimento 058 0194588-4
Oscar Guiss 007 0197681-2
Osmar Alfredo Kohler 065 0177798-6/01
Osny Rebello 040 0179225-6
Patrícia Carla De Deus Lima 050 0198425-8/01
Paulo Angelin Ramos 052 0202750-7
Paulo Cezar S. D. M. Pimpao 038 0149955-0/01
Paulo Roberto Dunaiski 041 0171613-4
Paulo Sergio Maldonado Garcia 057 0196884-9
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 031 0200612-4
Paulo Vinicius De Lima 080 0191697-6
Rafael Ambrosio Dias 011 0188998-3
Rafael Munhoz De Mello 025 0135601-8/01
Raul Da G. E Silva Luck 051 0166244-6
Regis Tocach 003 0192405-2
Reimar Renato Rodrigues 045 0143699-3/01
Renato Cardoso De A. Andrade 028 0196040-7
Rita De Cássia Hostins 034 0192970-4/01
Roberta Onischi 024 0148003-7/01
Roberto Munhoz De Mello 025 0135601-8/01
Roberto Portugal 042 0150417-2/01
Roberto Rocha Gomes 066 0195576-8/02
Roberto Wypych Junior 025 0135601-8/01
Rodrigo Da Rocha Rosa 034 0192970-4/01

065 0177798-6/01
Rodrigo Longo 006 0187076-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 028 0196040-7
Ronaldo Gomes Neves 074 0178909-3
Ronildo De Oliveira Lima 005 0196008-9
Ronnie Kohler 065 0177798-6/01
Roseval Soares Petrechen 079 0203463-3
Rui Scucato Dos Santos 056 0169368-3
Sandro Gilbert Martins 031 0200612-4
Santino Sagais 017 0199097-8
Saulo De Meira Albach 031 0200612-4
Silas Rodrigues Da Silva 074 0178909-3
Silvia Maria Ferreira Treglia 017 0199097-8
Soraia Al Farah 016 0171552-6



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 73

z

Sérgio Antonio Meda 027 0157110-6/01
073 0174635-2/01

Sérgio Stabelini Minhoto 053 0192809-0
Tania Mara Garcia Costa 030 0193025-8
Tatiana Kalco 035 0149517-0/01
Valdinei Santos Silva 039 0180912-1
Valdir Julio Ulbrich 019 0199149-7
Vandocir Jose Dos Santos 042 0150417-2/01
Vasco Rezende Silva 055 0193436-1/01
Vera Alice Rossi 061 0199458-1
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 011 0188998-3
Vicente Rosa De Sousa 048 0178772-6
Viviana Bianconi 010 0194721-9

012 0194749-7
068 0194700-0

Walter Borges Carneiro 063 0196274-3
Walter Helio De Lima Martins 031 0200612-4
Wanderlei Rodrigues Silva 075 0199361-3
William A. Nedwed P. D. Sousa 007 0197681-2
Wilson Carlos Kuhn 070 0197211-0
Wilson De Oliveira 024 0148003-7/01
Wilson Gomes Da Silva 061 0199458-1
Yara D’amico 050 0198425-8/01

Acórdão Registrados
001. 0200694-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66533.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000116
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200100000636 Ação de Cumprimento.  Autos Complementares:
200000000005 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos
Complementares: 200000000475 Ação Monitória.  Agravante:
Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.:
Armando Garcia Garcia.  Agravado: Nair Alves da Silva.  Adv.:
Alexandre Rumeatto.  Adv.: Luís Sérgio Rufato Júnior.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14509.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 72 a 77.  Julgado
em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
VALOR DA CAUSA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
CONTRATO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA - PLANO
DE SAÚDE - DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES  COM
ATENDIMENTO - IMPUGNANTE QUE PLEITEIA SEJA O
VALOR REDUZIDO PARA O DE UMA ANUIDADE
CORRESPONDENTE AO CONTRATO VIGENTE À ÉPOCA
DA SOLICITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS - HIPÓTESE EM
QUE NÃO ESTÃO SENDO DISCUTIDAS PRESTAÇÕES
MENSAIS - INADMISSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.
     Não se aplica o disposto no art. 259, V, do CPC, e por ser
despropositado, em sede de demanda em que o usuário de plano
de saúde busca a cobertura das despesas médico-hospitalares
feitas, em razão do atendimento que logrou, por procedimentos
médicos a que foi submetido, ajuizada em face da contratada.
     O valor da causa, na espécie, é aquele pedido correspondente
ao que a gestora do Plano deixou de cobrir.

Acórdão Registrados

002. 0201245-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000322
Ação de Despejo.  Agravante: Marcio Roberto dos Passos.  Adv.:
Neimar Batista.  Agravado: Osmar Garcia.  Agravado: Carmem
Miranda Garcia Gonçalves.  Agravado: Alvaro Gonçalves.
Agravado: Diego Garcia.  Agravado: Edison Tadeo de Oliveira.
Agravado: Dirce Aparecida de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14510.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 78 a 82.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO - COBRANÇA DE
ALUGUERES E ENCARGOS LOCATÍCIOS - CUMULAÇÃO
- CABIMENTO - O 1º PEDIDO EM FACE DE O LOCATÁRIO;
O OUTRO EM FACE DE OS FIADORES.
     Admite a vigente Lei do Inquilinato (nº 8.245/91), nas ações
de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios
da locação, a cumulação do pedido de rescisão da locação com o
de cobrança de aluguéis e acessórios da locação. Nesta hipótese,
os fiadores são partes legítimas para figurarem no pólo passivo.

Acórdão Registrados
003. 0192405-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22844.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001529 Obrigação
de Fazer.  Agravante: Roberto Paulo Fiedler.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia
França.  Adv.: Regis Tocach.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14511.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 83 a 86.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - CONTRATO BANCÁRIO -
APROPRIAÇÃO DE SALDO PELO BANCO CREDOR -
RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA -
INADMISSIBILIDADE - DÉBITO DO CORRENTISTA
DISCUTIDO EM JUÍZO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
PROVIDO.
“Conta corrente. Apropriação do saldo pelo banco credor.
Numerário destinado ao pagamento de salários. Abuso de direito.
Boa-fé. Age com abuso de direito e viola a boa-fé o banco que,
invocando cláusula contratual constante do contrato de
financiamento, cobra-se lançando mão do numerário depositado
pela correntista em conta destinada ao pagamento dos salários de
seus empregados, cujo numerário teria sido obtido junto ao
BNDES. A cláusula que permite esse procedimento é mais abusiva
do que a cláusula mandato, pois, enquanto esta autoriza apenas a
constituição do título, aquela permite a cobrança pelos próprios
meios do credor, nos valores e no momento por ele escolhidos.
Recurso conhecido e provido.” Resp 250.523-SP - 4ª Turma do
STJ - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 19-10-2000.

Acórdão Registrados

004. 0179689-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/90000.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000299
Cobrança de Alugueres.  Apelante: Coletão Comércio de Materiais
Para Construção Ltda.  Apelante: Geremias Alves Fernandes.
Apelante: Talita Della Collett Fernandes.  Adv.: Nídia Kosienczuk
R. G. Santos.  Apelado: Antonio Guillen Gomes.  Apelado:
Terezinha dos Santos.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14512.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 87 a 93.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
LOCAÇÃO COMERCIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRAZO
INDETERMINADO - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA POR PARTE
DO LOCATÁRIO - IMPRESCINDIBILIDADE - OMISSÃO -
PAGAMENTO DE UM MÊS DE ALUGUEL E ENCARGOS -
POSSIBILIDADE - ALUGUEL DEVIDO - MULTA DE 10%
MORATÓRIA - REDUÇÃO PARA 2% - INADMISSIBILIDADE
- INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CDC AOS
CONTRATOS DE LOCAÇÃO.
I - A omissão por parte do locatário da notificação prévia de que
trata o art. 6º da Lei nº 8.245/91, pode ensejar a que o locador o
exija quantia correspondente a um mês de aluguel e encargos,
nos termos do parágrafo único do citado dispositivo legal.
II - Aos contratos de locação não são aplicáveis as normas insertas
no CDC.

Acórdão Registrados
005. 0196008-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68954.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000695 Cobrança.  Apelante:
Transpórtadora Castoldi Ltda.  Adv.: Ronildo de Oliveira Lima.
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos
Werzel.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14513.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 94 a 108.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso da
Seguradora e, por maioria, deram provimento ao recurso da
transportadora, com declaração de voto do Juiz Miguel Pessoa.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, CUMULADA COM
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE SEGURO DE
AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO BEM. VALOR
ESTIPULADO NA APÓLICE E NÃO O VALOR MÉDIO DE
MERCADO. PREVALÊNCIA DO VALOR SEGURADO.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS (UNÂNIMNE).
INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGENTES COMPROVADOS,
PORTANTO, DEVIDOS (MAIORIA).
I. No seguro de automóvel, em caso de perda total, a indenização
a ser paga pela seguradora deve tomar como base a quantia ajustada
na apólice (Código Civil Brasileiro, artigo 1.462), máxime porque
é sobre este valor que o prêmio é calculado e cobrado.(Superior
Tribunal de Justiça, Eresp. 176890/MG, Rel. Min. Waldemar
Zveiter)
II. Deixando o devedor de cumprir sua obrigação pelo modo e no
tempo devidos, fica obrigado a compor as perdas e danos causados
ao credor, nelas considerando os danos emergentes e lucros
cessantes.(Código Civil Brasileiro, artigo 1.059)

Acórdão Registrados
006. 0187076-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139462.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000172 Cobrança.  Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/a.Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon
Antonio Medeiros.  Rec.adesivo: Luiz Berto Rodrigues de Godoy.
Adv.: Rodrigo Longo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14514.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 109 a 128.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso
principal e, por maioria, deram provimento ao recurso adesivo.
Vencido o Juiz Miguel Pessoa, com de declaração de voto.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, CUMULADA COM
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE SEGURO DE
AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO BEM. INDENIZAÇÃO.
VALOR ESTIPULADO NA APÓLICE E NÃO O VALOR
MÉDIO DE MERCADO. PEDIDO CONDENATÓRIO DA
DIFERENÇA PELO VALOR SEGURADO NA APÓLICE E O
INDENIZADO PELO VALOR DE MERCADO DO VEÍCULO.
INÉRCIA DA SEGURADORA NA REDUÇÃO DO VALOR DO
PRÊMIO EM RAZÃO DA DIMINUIÇÃO DO VALOR MÉDIO
DE MERCADO DO AUTOMÓVEL (CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, ARTIGO 1.438). PREVALÊNCIA DO VALOR
SEGURADO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS
(UNÂNIME). RECURSO ADESIVO. INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS. LUCROS CESSANTES COMPROVADOS,
PORTANTO, DEVIDOS (MAIORIA).
I. No seguro de automóvel, em caso de perda total, a indenização
a ser paga pela seguradora deve tomar como base a quantia ajustada
na apólice (Código Civil Brasileiro, artigo 1.462), máxime porque
é sobre este valor que o prêmio é calculado e cobrado.(Superior
Tribunal de Justiça, Eresp. 176890/MG, Rel. Min. Waldemar
Zveiter)
II. Sofrendo o bem segurado substancial diminuição de preço,
cabe à seguradora informar ao seu cliente tal fator de depreciação
e, via de conseqüência, colocar-lhe à disposição a restituição da
parcela do prêmio respectivo. Permanecer silente, mesmo sabendo
da ocorrência da desvalorização do bem, dado que lhe era exigido
denunciar o fato por dever profissional, mantendo-se na posse do
valor pago como prêmio com base no valor superior estipulado
na apólice, este deve ser o montante a ser indenizado (Código
Civil Brasileiro, artigo 1.438).
III. Responde o devedor pelos prejuízos que sua mora der causa
(Código Civil Brasileiro, artigo 956).
Deixando o devedor de cumprir sua obrigação pelo modo e no
tempo devidos, fica obrigado a compor as perdas e danos causados
ao credor, nelas considerando os danos emergentes e lucros

cessantes.(Código Civil Brasileiro, artigo 1.059)

Acórdão Registrados
007. 0197681-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55422.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000344
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9800001307 Embargos
a Execução.  Agravante: Reinaldo Pilotto.  Adv.: William A.
Nedwed Pires de Sousa.  Agravado: Welinton Milani.  Adv.: Oscar
Guiss.  Adv.: Joao Amadeu Guiss.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14515.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 129 a 132.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CÁLCULO EM DESCONFORMIDADE
AO JULGAMENTO DA SENTENÇA E ACÓRDÃO. EXCESSO
DE EXECUÇÃO RECONHECIDO.
RECURSO PROVIDO.
Evidenciado o excesso de execução na planilha apresentada pelo
credor impõe determinar o  cálculo pelo contador, facultando as
partes sobre ele se manifestarem.

                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 197.681-2, da 9ª Vara Cível da Comarca
de CURITIBA, em que é agravante: REINALDO PILOTTO; e
agravado: WELINTON MILANI.
RELATÓRIO
                       Aduz o agravante, em síntese, que prosseguindo a
execução da sentença que o condenou ao pagamento dos alugueres
e encargos, argüiu exceção de pré executividade, o que foi rejeitada
pelo MM. Juiz a quo; que a planilha de cálculo apresentada pelo
agravado não atendeu ao definido no acórdão 10.524; que o valor
dos alugueres é de R$ 1.500,00 e que no cálculo constam outros
valores; que a argüição incidental é questão de ordem pública e
deve ser apreciada a qualquer tempo; que há excesso de execução.
Requer seja provido o recurso para acolher a exceção de pré-
executividade.
Indeferido o efeito suspensivo, foi intimado o agravado que
apresentou contra-razões para pugnar pelo improvimento do
recurso e aplicação da pena de litigância de má fé.
                       O MM. Juiz a quo prestou as informações,
mantendo o despacho agravado.
                       É o relatório.
VOTO
                       Volta-se o presente recurso contra a decisão que
rejeitou a exceção de pré - executividade argüida pelo agravante
em sede de execução de sentença.
                       Observa-se que o agravante opôs embargos à
execução da sentença promovida em face da condenação ao
pagamento dos alugueres e encargos decorrentes do contrato de
locação. Contra esta decisão, interpôs apelação, julgada nesta 7ª
Câmara Cível.
                       Argumenta o executado/agravante que há excesso
de execução porquanto a decisão transitada em julgado definiu
como valor da locação, a quantia de R$ 1.500,00 mais encargos,
mas que no cálculo da dívida apresentam-se valores superiores.
                       Salienta-se que o MM. Juiz a quo conheceu da
incidental de exceção de pré-executividade, não havendo falar-
se em preclusão, porém, entendeu rejeitá-la, o que não fez
acertadamente.
                       Fundamentou a decisão agravada no fato de que o
cálculo se encontra correto porquanto o valor do aluguel é de R$
1.500,00 acrescidos do valor de IPTU, totalizando R$ 1.788,32,
o que reflete a definição do acórdão, valores definidos até a
sentença, e, que, após esta e até a desocupação do imóvel com o
despejo em 18/03/98, são devidos os sete meses de aluguel e
encargos nos valores consignados pelo credor e por força do artigo
290 do Código de Processo Civil.
                       Por este artigo depreende-se que: “Quando a
obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas
incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa
do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las
ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto
durar a obrigação.”
                       A decisão deste colegiado em sede de julgamento
da Apelação Cível nº 145.767-4, determinou retirar do cálculo da
execução, os valores insertos de aluguel no período de janeiro de
1997 a julho de 1997 de R$ 1.972,20, para que passasse a constar
o valor de R$ 1.500,00 mais o IPTU de R$ 288,32, totalizando
R$ 1.788,32, acrescidos da correção monetária e juros de mora
6% a.a.
                       Entretanto, vislumbra-se da conta que esta
apresenta excesso de cobrança, haja vista que o valor fixado para
o aluguel até o proferimento da sentença (julho de 1997) deve
corresponder aos meses subseqüentes até a efetiva desocupação
(março/1998), de R$ 1.500,00, mais IPTU, juros de mora de 6%
a.a. e correção monetária.
                       A sentença de Embargos reconheceu devidos os
aluguéis de jan/96 a jul/97, e ainda, os vencidos até a desocupação
do imóvel, de agosto/97 a março/98. Determinou o abatimento
dos valores depositados em três oportunidades de purgação da
mora, devidamente atualizados.
                       O acórdão desta Câmara (nº 10524) reconheceu
que o valor do aluguel de jan/96 a jul/97 era de R$ 1.500,00 e
devido o encargo do IPTU, correção monetária e juros de mora
de 6% a.a. Determinou referido acórdão à redução do valor
consignado no cálculo de fls.186/7 relativos aos meses de janeiro
a julho/97 de R$ 1.972,20 para R$ 1.788,32 (aluguel e IPTU).
                       Não há imposição de multa.
                       A pretensão de cobrança dos aluguéis vencidos
após a sentença deve restringir-se ao valor ali fixado.
                       Com efeito, mesmo que o contrato preveja a
possibilidade de correção, depois de determinado prazo, nestes
autos não pode a matéria ser discutida. A prestação vencida
reconhecida como devida nos termos do art.290 do Código de
Processo Civil, é imutável.
                       Temos em discussão o aluguel de 26 meses e 18
dias. O valor de R$ 1.500,00 por mês, alcança R$ 39.900,00.
Soma-se o valor do IPTU que são 10 parcelas anuais, atinge o
débito aproximadamente R$ 5.700,00 se considerada a prestação
mensal reconhecida pelo acórdão de R$ 288,32.
                       Pela planilha apresentada pelo exeqüente (fls. 56

destes autos) o valor original dos depósitos foi de R$ 23.960,83.
Deduzindo R$ 45.600,00 (R$ 39.900,00 + R$ 5.700,00) de R$
23.960,00, encontramos um saldo de R$ 21.640,00.
                       Mesmo considerando a correção monetária e os
juros de mora, mais as custas e honorários, por certo que não
encontraremos valor tão expressivo como o pretendido R$
52.789,50 (fls. 52), observe-se, para o mês de novembro de 2000.
                       Só para ilustrar a evidência do equívoco dos
cálculos do credor, note-se que ao atualizar os débitos originais
(R$ 52.552,29) encontrou o percentual de 30% (R$ 15.847,15 ;
v.planilha fls. 54). Já para atualização dos créditos, pagamentos
parciais realizados (R$ 23.960,83), o percentual empregado foi
de 15% (R$ 3.549,16; v.planilha fls. 56).
                       Anoto que os números de cálculos supra referidos
tem por escopo mostrar o evidente excesso de execução, a justificar
o refazimento da conta de execução. Não devem ser reconhecidos
como fundamento da decisão a regrar dita conta.
                       Concluo entendendo ser procedente o
inconformismo do agravante, pois efetivamente não foi intimado
da conta de execução ora em questionamento, e restando
evidenciado o excesso de execução, determinar o encaminhamento
dos autos ao contador para a correta conta de débito, oportunizando
a manifestação das partes sobre elas.
                       Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
determinar sejam computados como valor do aluguel: R$ 1.500,00,
mais IPTU, acrescidos ainda dos encargos da correção monetária
e juros de mora, de janeiro de 1996 a março de 1998, e para
serem subtraídos os valores depositados por ocasião da purgação
da mora (fls. 87 e 122) e os referentes aos meses de fevereiro a
junho de 1997, inclusive, (fls. 88.102, 104, 124 e 129).
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e .ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
008. 0194469-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104287.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1944694 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Nerci Terezinha Chiquetto.  Adv.:
Luciana Perez.  Adv.: Mara Angelita Nestor Ferreira.  Embargado:
Organização Médica Clinihauer Ltda.  Adv.: Ina Joseane Oliveira
de Souza.  Adv.: Jose Heriberto Micheleto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14516.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 133 a 137.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO
MÉDICO. CULPA SUBJETIVA. INVERSÃO DO ONUS DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
AUSENTES. EFEITO INFRINGENTE. PRÉ-
QUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”
(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo Civil, 30 ª
edição, p. 566).
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Embargos de Declaração nº 194.469-4/01, da 5ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA, em que são embargantes: NERCI
TEREZINHA CHIQUETTO e OUTROS; e embargada:
ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA.
RELATÓRIO
                       NERCI TEREZINHA CHIQUETTO propôs
perante este Tribunal, Embargos de Declaração ao acórdão nº
14.257 desta 7ª Câmara Cível, em face do agravo de instrumento
nº 194.469-4.
                       O recurso foi manejado pela embargada
ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA. em face da
decisão do MM. Juiz de Direito proferida nos autos nº 948/01 de
Ação Indenizatória.
                       Aduzem os embargantes, em síntese, que existem
omissões e contradições no acórdão; que não restou analisada a
hipossuficiência técnica existente entre as partes; que não possuem
conhecimento técnico acerca dos procedimentos adotados na
cirurgia cesariana e demais intervenções; que a inversão do ônus
da prova situa-se entre os meios de defesa do consumidor; que há
desigualdade técnica das autoras, ora embargantes; que o erro
cometido pela médica não se enquadra na exceção do § 4º, do
artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, pelo que não se
aplica o artigo 333, I do Código de Processo Civil; que a lide
envolve relação de consumo; que há contratação dos serviços
médicos entre a CLINIHAUER, a médica e o hospital, partes
requeridas; que a responsabilidade é objetiva; que a decisão do
colegiado afronta as disposições do artigo 6º, VIII e caput do
artigo 14 da Lei nº 8078/90, bem como o inciso XXXII, do artigo
5º, da Constituição Federal. Requer sejam sanadas as omissões e
contradições do acórdão, dando-se efeito infringente, para negar
provimento ao recurso, ou ainda, sejam os mesmos recebidos a
fim de pré-questionamento.
                       É o relatório.
VOTO
                       Os presentes Embargos de Declaração devem ser
conhecidos, eis que são tempestivos, porém, no mérito, não
merecem acolhimento.
                       Os embargantes, inconformados com o julgamento
deste colegiado que deu provimento ao recurso manejado pela
embargada e reformou a decisão monocrática que inverteu o ônus
da prova em ação indenizatória proposta a fim de apurar a
responsabilidade dos serviços médicos pelos danos causados em
NERCI TEREZINHA CHIQUETTO, alegam omissão e
contradição no julgado e pugnam pelo efeito infringente e pré-
questionamento.
                       A decisão embargada, restou publicada no seguinte
sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. PERÍCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE. CDC (ART. 14, § 4º, CDC).
RECURSO PROVIDO.
“...o encargo assumido pelo médico configura obrigação de meio
- e só por exceção constituirá obrigação de resultado. O
desdobramento, quanto ao ônus da prova, é que, nesta última, ao
paciente/vítima incumbirá apenas demonstrar que o resultado não
foi alcançado - e ao médico competirá a prova de um fato que o
exima da responsabilidade. Quanto à primeira, a vítima deverá
fazer prova de que o médico não agiu com o grau de diligência
razoável e houve descumprimento culposo.”(KFOURI, Miguel
Neto, in “Responsabilidade Civil do Médico”, 3ª edição,p.65,
1998, RT)”
                       Salienta-se que não houve omissão e contradição
no acórdão a ponto de conferir efeito infringente ao julgamento.
Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova das embargantes
por força das regras do Código de Defesa do Consumidor restou
afirmado que:
           “A par destas considerações, a inversão do ônus da prova
garantida ao consumidor, diante da verossimilhança do direito
alegado ou por sua hipossuficiência (art. 6º, VIII, Lei nº 8078/
90), é indevida no caso vertente, diante da exceção prevista no
art.14, § 4º do Código de Defesa do Consumidor, vejamos:
           “O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua
fruição e riscos.
          (...)
          § 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais
será apurada mediante a verificação de culpa.”
                       E ainda, quanto ao entendimento das embargantes
de que tendo a pretensão indenizatória fundamento na
responsabilidade objetiva dos serviços médicos e, pois, restaria
evidenciada a relação de consumo, não se enquadrando na exceção
do § 4º do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, este
colegiado se pronunciou no seguinte sentido:
            “...Salienta-se que, os autores buscam ressarcimento por
danos causados por erro médico, cujo dever de indenizar decorrerá
da comprovação da culpa, e esta responsabilidade é subjetiva,
consoante dispõem os artigos 159 e 1545, ambos do Código Civil.
           Desta forma, vale a regra do artigo 333, I do Código de
Processo Civil, ou seja, o autor deve comprovar os fatos que alega,
ou seja, a culpa do réu com vistas ao dever de indenizar, não
havendo falar-se na inversão do ônus da prova, em
responsabilidade objetiva.
           A respeito deste tema, a melhor doutrina, e os recentes
julgados do Superior Tribunal de Justiça, ensinam que a aplicação
da teoria objetiva, somente em caso de ação de indenização
promovida contra médico especialista, e ainda, não seria de todas
as especialidades, e contra hospitais e clínicas. Ao estabelecimento
caberia o direito de regresso contra seu agente culpado, porque
pela teoria da culpa objetiva, esta se presume, pelo que se impõe
a inversão do ônus da prova.
           Da obra do jurista e eminente Juiz do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná Dr. Miguel Kfouri Neto, depreende-se a
seguinte lição:
           “...o encargo assumido pelo médico configura obrigação
de meio - e só por exceção constituirá obrigação de resultado. O
desdobramento, quanto ao ônus da prova, é que, nesta última, ao
paciente/vítima incumbirá apenas demonstrar que o resultado não
foi alcançado - e ao médico competirá a prova de um fato que o
exima da responsabilidade. Quanto à primeira, a vítima deverá
fazer prova de que o médico não agiu com o grau de diligência
razoável e houve descumprimento culposo.”(v. fls. 65,
“Responsabilidade Civil do Médico”, 3ª edição, 1998, RT).
           Do acórdão lavrado da Resp 81.101/Pr da 3ª Turma, j.
13.04.99, em que foi Relator Min. Waldemar Zveiter, do Superior
Tribunal de Justiça, extrai-se que:
           “Pela própria natureza do ato cirúrgico, pouco importando
sua especialidade, a relação entre o cirurgião e o paciente está a
uma expectativa do melhor resultado possível...razão pela qual
impossível autorizar-se a inversão do ônus da prova, em casos de
insucesso de procedimento cirúrgico, pois a responsabilidade do
profissional, em tais hipóteses, deve ser apurada mediante a
verificação da sua culpa no evento, nos termos do art. 14, § 4º, do
CDC.” (RT 767/111)
           É o caso dos autos. A autora internou-se no estabelecimento
da segunda ré para proceder a uma cesariana, ocorrendo
implicações no útero e bexiga. Da narrativa dos fatos, observa-se
tratar de danos ocorridos por relação contratual, médico-paciente,
em que o último alega culpa do profissional. De acordo com o
artigo 14, § 4º do Código de Defesa do Consumidor, não há como
se presumir a culpa do profissional liberal (teoria objetiva -
prestação de serviços - art. 14, caput, CDC), sendo defeso inverter-
se o ônus da prova.
           Anoto, contudo, a possibilidade da aplicação da norma do
artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, em ações de
indenização por erro médico, diante da análise do caso concreto,
em que se verifique a especialidade do profissional ou diante de
evidente erro grosseiro.”
                       Portanto, depreende-se que este colegiado
fundamentou suficientemente a decisão não havendo omissões e
contradições a ponto de obter o efeito infringente, com a
manutenção da decisão agravada quanto a inversão do ônus da
prova.
                       A respeito ainda, anoto o presente entendimento:
           “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão,, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de
Processo Civil, 30 ª  edição, p.566).
                       Ante o exposto, ausente de omissão ou contradição
no acórdão nº 14.257, não se confere o efeito infringente
pretendido e rejeito os Embargos Declaratórios.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
                       Participaram da sessão de julgamento os

Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
1

Acórdão Registrados
009. 0202178-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/145006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000945 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Porto
Vitória.  Adv.: Fábio R. Kampmann.  Apelado: Ulisses Antonio
Ferreira de Castro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14517.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 138 a 141.
Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DO DÉBITO - PLEITO
DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA -
CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM CUSTAS
PROCESSUAIS - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA -
RECURSOS DESPROVIDOS.
Na execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a pagar as
custas processuais se a mesma desistir  da ação ou pleitear sua
extinção, mesmo que ainda não citado o executado.

Acórdão Registrados
010. 0194721-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37593.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000211
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.:
Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana
Bianconi.  Agravado: Acipar Lubrificantes Ltda.  Agravado:
Agropneu Comércio de Pneus Ltda.  Agravado: Aladim Augusto
Garcia Avila.  Agravado: Bovino’s Grill Ltda.  Agravado: C. M.
Battisti & Cia Ltda.  Agravado: Cascavel Máquinas Agrícolas S/
a.  Agravado: Chechetto & Segalla.  Agravado: Comil Silos e
Secadores Ltda.  Agravado: Distribuidora Beux de Motores e Peças
Ltda.  Agravado: Madefrizzo Comércio de Madeiras e Materiais
Para Construção Ltda.  Agravado: Pneus Le Fort do Brasil Ltda.
Agravado: Rhema Centro de Línguas Ltda.  Agravado: Rotta
Distribuidora de Alimentos Ltda.  Agravado: Sartori & Cia Ltda.
Agravado: Sarolli & Preisner Ltda.  Agravado: Sbaraini
Agropecuária S/a Ind. e Com.Agravado: Slaviero de Cascavel
Ltda.  Agravado: Supermercado Beal Ltda.  Agravado:
Supermercado Menegatti Ltda.  Agravado: V. A. Bernart Móveis
- Me.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 14518.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 142 a
146.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR
FUNCIONAMENTO - LIMINAR DEFERIDA - PAGAMENTO
AFASTADO - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 7º, II, DA LEI N. 1.533/51 -
LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE ABUSO
DE PODER DO MAGISTRADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz
e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se
demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar ou o abuso
de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível
a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre
convencimento do juiz, por outro da instância superior. (STJ - RT
674/202)

Acórdão Registrados
011. 0188998-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156736.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bocaiuva do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000324 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9500000133 Indenização.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Apelado: Amarildo
Maciel de Paula.  Apelado: Raquel Ceccon Furlan de Paula.  Adv.:
Rafael Ambrosio Dias.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14519.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 147 a 152.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO BEM
PENHORADO IMÓVEL - SUCUMBÊNCIA - PENHORA
REALIZADA POR DESÍDIA DOS PRÓPRIOS
EMBARGANTES - AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO DA
PARTILHA, NO REGISTRO IMOBILIÁRIO, NA ÉPOCA
PRÓPRIA - INEXISTÊNCIA DE CULPA DO CREDOR NA
EFETIVAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL -
RESPONSABILIDADE DOS PRÓPRIOS EMBARGANTES -
INVIABILIDADE DE ATRIBUIR AO EMBARGADO O
ENCARGO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS - DECISÃO
EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO.
A discussão judicial travada nos presentes embargos de terceiro,
acerca da exclusão da penhora, só teve espaço devido a desídia
dos apelados em levar a efeito a averbação da partilha no registro
de imóveis, não podendo os ônus da sucumbência ser imputados
ao apelante, vez que não havia como ter conhecimento de que os
lotes já não pertenciam ao executado.

Acórdão Registrados
012. 0194749-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000198 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Cascavel.  Adv.: Aderbal de Holleben
Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana Bianconi.
Agravado: Auto Vidros Cascavel Ltda.  Agravado: Auto Cascavel
Ltda.  Agravado: Blancolima Comunicação e Marketing Ltda.
Agravado: E. B. Lima & Cia Ltda.  Agravado: E. A. Lorenzi &
Cia Ltda.  Agravado: Elizabete Viera Jaques.  Agravado: Campos
Chapeação & Pinturas Ltda - Me.  Agravado: Compace Artefatos
de Madeiras Ltda.  Agravado: Expresso Princesa dos Campos S/

a.  Agravado: Fadanelli & Cia Ltda.  Agravado: Geanfro Indústria
e Comércio Ltda.  Agravado: Gomes & Galafassi Ltda.  Agravado:
J. A. Couto e Cia Ltda Me.  Agravado: M. A. Vertuan e Cia Ltda.
Agravado: N. F. Sorti & Cia Ltda.  Agravado: Ortoplan Centro de
Ortodontia S/c Ltda.  Agravado: Polidorio & Queiroz Ltda.
Agravado: Stein Franz e Vasselai Ltda.  Agravado: Vanceslai Ind.
e Com. de Gên. Alim. Ltda.  Agravado: Vidrocap Com. Acess. P/
Veículos Ltda.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14520.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR
FUNCIONAMENTO - LIMINAR DEFERIDA - PAGAMENTO
AFASTADO - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 7º, II, DA LEI N. 1.533/51 -
LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE ABUSO
DE PODER DO MAGISTRADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz
e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se
demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar ou o abuso
de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível
a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre
convencimento do juiz, por outro da instância superior. (STJ - RT
674/202)

Acórdão Registrados
013. 0206087-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10390.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000755 Ação de Despejo.  Apelante:
Imobiliária Corrêa & Filho S/c Ltda.  Adv.: Alceu Luiz Pillonetto.
Apelado: Tânia Mara Afonso Costa.  Adv.: Marcos Jorge Catalan.
Apelado: João José Pereira da Silva.  Adv.: Jose Batista Filho.
Interessado: Marcelo Tadeu Mercúrio.  Adv.: Jose Batista Filho.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14521.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
158 a 162.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, não conheceram.
INCIDENTE DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEL E
ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - EXECUÇÃO MOVIDA EM
FACE DE FIADORA NÃO CITADA PARA A AÇÃO E EM
FACE DO LOCATÁRIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA PRIMEIRA - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO
- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, POR DESAFIAR A
DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
     A decisão que acolhe o incidente de pré-executividade, onde
se tenha reconhecido a ilegitimidade de parte de fiadora não citada
para a ação de despejo cumulada com cobrança, é agravável, já
que a execução poderá prosseguir em face do outro executado.

Acórdão Registrados
014. 0188109-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/148969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800001881
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União da Vitória.  Adv.:
Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Érica Dalila Claus Slobada.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14522.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 163 a 166.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DO DÉBITO - PLEITO
DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CITAÇÃO NÃO
EFETIVADA - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM
CUSTAS PROCESSUAIS - POSSIBILIDADE - DECISÃO
CORRETA - RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
Na execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a pagar as
custas processuais se a mesma desistir  da ação ou pleitear sua
extinção, mesmo que ainda não citado o executado.

Acórdão Registrados
015. 0169801-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/95876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000192
Ação Civil Pública.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Alexandre
Barbosa da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14523.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 167 a 173.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPLANTAÇÃO DE DEFENSORIA
PÚBLICA EM COMARCA DO INTERIOR -
INADMISSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIVISÃO DOS TRÊS PODERES - ART. 2º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO PROVIDO E
SENTENÇA REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
016. 0171552-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/118432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000150 Cobrança.  Apelante: Antônio Trindade Machado.
Apelante: Carlos Alberto Siqueira.  Apelante: Jacil Cardoso.
Apelante: João Batista Canha.  Apelante: José Alcebiades Alves
Ferreira.  Apelante: Orides Cidral.  Apelante: Pedro Ferreira da
Luz.  Apelante: Nerino Camilo dos Santos.  Apelante: Sebastião
Errael Zanardini.  Apelante: Wilson Socek.  Adv.: Joao Batista
Mendes Lustosa.  Adv.: Marilene Trevisan.  Apelante: Municipio
de São José dos Pinhais.  Adv.: Inger Kalben Silva.  Adv.: Claudio
Soccoloski.  Adv.: Soraia Al Farah.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14524.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 174 a 182.

Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos os
recursos, voluntário e ao reexame necessário
ADMINISTRATIVO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - MECÂNICOS E
LAVADORES - MANUSEIO DE AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE SEM PROTEÇÃO ADEQUADA - COMPROVAÇÃO
POR PERÍCIA TÉCNICA - INSALUBRIDADE DE GRAU
MÉDIO (20%) - ADICIONAL DEVIDO - LEI MUNICIPAL Nº
59/92 DISPÔS SOBRE O ADICIONAL, COM POSTERIOR
REGULAMENTAÇÃO POR MEIO DE DECRETO  - TERMO
INICIAL - A PARTIR DA DATA EM QUE O DECRETO 87/94
ENTROU EM VIGOR - DIREITO SOCIAL QUE, APESAR DE
ASSEGURADO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DEPENDIA
DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL PARA TER
EFICÁCIA PLENA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE EM REEXAME
NECESSÁRIO E PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS.
O art. 7o, inciso XXIII, da Constituição Federal, assegurou o
adicional de insalubridade, “aos trabalhadores urbanos e rurais”,
“na forma da lei”, o qual conjugado com o art. 39, § 2o, da
Constituição Federal, leva à conclusão que o direito ao adicional
integra o rol dos direitos sociais assegurados aos servidores
públicos. Entretanto, com relação a estes, a norma constitucional
depende de regulamentação, por meio de lei infraconstitucional,
federal, estadual ou municipal, conforme o âmbito a que pertence
o servidor.

Acórdão Registrados
017. 0199097-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000136
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 200100000706
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000707
Embargos a Execução.  Apelante: Minoro Tanaka.  Apelante:
Hiroko Nakatani Tanaka.  Adv.: Claudia Mara Weiss Belem.  Adv.:
Silvia Maria Ferreira Treglia.  Apelado: Mário Corradi.  Adv.:
Santino Sagais.  Adv.: Ivaldo Cornelio Kloster.  Apelado: Maria
Abigail de Oliveira.  Adv.: Alcides Soares de Oliveira Neto.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14525.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 183 a 188.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRATO DE FIANÇA -
PROPOSITURA  POR FIADORES ALEGANDO
DESCONHECIMENTO DA FINALIDADE DAS
ASSINATURAS APOSTAS - AUTORES QUE
PROVIDENCIARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS -
ADVOGADO QUE TERIA AGIDO COM DOLO, AMIGO DO
AUTOR VARÃO - ÔNUS DA PROVA A CARGO DOS
AUTORES - FATOS INCOMPROVADOS - SENTENÇA
MANTIDA.

Acórdão Registrados
018. 0197212-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52199.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Capanema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000055
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Capanema.
Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Adv.: Nelson Antonio Sguarizi.
Agravado: Angelino José Foquezatto.  Agravado: Marcelino
Ampessan.  Agravado: Evaldo Gallet Denardin.  Agravado: Elidio
Severino Andreazza.  Agravado: Hilário Sommer.  Agravado: Ivan
José Foquezatto.  Agravado: Renato Carboni.  Agravado: Roseli
Benatti.  Agravado: Maria Zeli Andreazza.  Agravado: Leonésio
Antonio Feltrin.  Adv.: Emilio Simplicio Weber.  Adv.: Leonésio
Antônio Feltrin.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14526.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 189 a 192.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - IPTU - MANDADO DE SEGURANÇA -
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IPTU -
AUMENTO DOS VALORES - CONCESSÃO DA LIMINAR
PELO JUIZ - LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO
DO JUIZ - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0199149-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900032811 Executivo Fiscal.  Agravante: Area Arquitetura e
Promoções de Feiras e Congressos Ltda.  Adv.: Michel Saliba
Oliveira.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.:
Clelio Toffoli Junior.  Adv.: Helena Mussolino.  Agravado:
Município de Curitiba.  Adv.: Valdir Julio Ulbrich.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14527.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
193 a 198.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
ADESÃO AO REFIC. SUSPENSÃO DO PROCESSO
EXECUTIVO. NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO
JUDICIAL DE PARCELAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER
OUTRA FORMALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
Uma vez ajuizada a execução fiscal, a opção pelo REFIC-
Programa de Recuperação Fiscal de Curitiba- no curso da
demanda, impõe a suspensão do feito. Todavia se a dilação
concedida pelo credor transcorrer sem que o devedor resgate o
débito integralmente, o processo executivo retomará o seu curso
regular, independentemente de qualquer outra formalidade.

Acórdão Registrados
020. 0194932-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38231.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000171 Mandado de Segurança.
Autos Complementares: 200100000537 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 200100000596 Mandado de Segurança.
Agravante: Walter Minoru Hiroki.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Agravado: Edwirge Vieira Franco (diretora do Ceup -
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Centro de Ensino Universitário de Paranavaí).  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14528.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 199 a 203.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LIMINAR - MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO
OBJETIVANDO GARANTIR O ALUNO INADIMPLENTE
MATRICULADO NO CURSO SUPERIOR - ALEGAÇÃO DE
A INSTITUIÇÃO NÃO APRESENTAR A DEVIDA PLANILHA
DE CUSTOS - MATÉRIA DEPENDENTE DE PROVA -
PROVIDÊNCIA INDEFERIDA EM 1ª INSTÂNCIA - DECISÃO
NÃO ABUSIVA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0192826-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/83901.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1928261 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Regina Soares Lima.  Adv.: Luciana
Regina dos Reis.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Embargado:
César Tadeu Prata Galvão.  Embargado: Jamil Peres.  Adv.: Aureo
Vinhoti.  Adv.: Filipe Alves da Mota.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14529.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 204 a 207.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE
NO ARESTO EMBARGADO - EVIDENTE INTUITO DE
SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES REFERENTES AO
MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Rejeitam-se os embargos opostos quando não há, no aresto
embargado, a omissão apontada.

Acórdão Registrados
022. 0180208-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118953.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000347
Anulatória.  Autos Complementares: 9600000137 Consignação
em Pagamento.  Apelante: Lucila Klein.  Adv.: Marilda de Jesus
D’avila.  Apelado: Hélio Cordeiro.  Apelado: Ana Rosa Kusznerk
Cordeiro.  Adv.: Odail Horacio.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14530.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 208 a 211.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ANULATÓRIA - COMPRA E VENDA COM PACTO
COMISSÓRIO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO - ALEGAÇÃO
- INOCORRÊNCIA - AÇÃO CONSIGNATÓRIA EM
PAGAMENTO PROPOSTA PELO ADQUIRENTE JULGADA
PROCEDENTE - IMPROCEDÊNCIA DA ANULATÓRIA -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
     Desprocede ação anulatória de compra e venda fundada em
falta de pagamento, se as parcelas dos valores que eram devidos
foram pagas por meio de Ação de Consignação em Pagamento,
em cuja sentença a obrigação fora declarada extinta.

Acórdão Registrados
023. 0200481-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115613.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000030
Ação de Despejo.  Apelante: Oscar Mistafá.  Apelante: Elizabeth
Aparecida Junco Mistafá.  Adv.: Geraldo Martins Ferreira.
Apelado: Francisco Pereira dos Santos.  Adv.: Braulino Bueno
Pereira.  Apelado: José Waldson Silva.  Adv.: Jose Roberto Akaishi.
Assistente: Emanoel Tonzar da Silva.  Adv.: Jose Antonio Marcal
Romeiro Bchara.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14531.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 212 a 216.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de Oscar
Mistafá e outro e julgaram prejudicado o recurso de José W. Silva.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - RECONVENÇÃO - SENTENÇA QUE
DECIDE SOMENTE A AÇÃO PRINCIPAL - NULIDADE - CPC,
ARTS. 318 E 458, INC. II. - DECISÃO CASSADA - PRIMEIRO
APELO PROVIDO - SEGUNDO PREJUDICADO.
É nula a sentença que julga somente a ação principal, sem assim
também proceder no que se refere à reconvenção.

Acórdão Registrados
024. 0148003-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83748.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1480037 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9500000609 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9800000228 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 9700000084 Embargos de Terceiro.
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Roberta Onischi.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Wilson de Oliveira.  Adv.: Jurandyr Souza.  Embargado:
Jovani Soares Rodrigues.  Adv.: Luiz Humberto Menegotto.  Adv.:
Orlando Gomes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14532.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 217 a 224.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração - Obscuridade, contradição e omissão
- Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC,
art. 535.
     I - Ausente obscuridade, contradição ou omissão apontadas
nos aclaratórios, sua rejeição é imperativa. Não se prestam os
embargos de declaração para obtenção de rejulgamento, que
somente para suprimento de obscuridade, contradição ou omissão
- no caso inexistentes - estão eles voltados.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que nos pontos atacados não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos declaratórios
para fim de prequestionamento, para seu acolhimento é preciso que
o acórdão embargado contenha, nos pontos explorados com essa
finalidade, algum dos defeitos referidos no art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

025. 0135601-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/82572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1356018 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9300000370 Cobrança.  Embargante: Auto
Mecânica Hs Ltda.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Roberto
Wypych Junior.  Adv.: Luiz Augusto Broetto.  Embargado:
Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.  Adv.: Milton
Coninck.  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.  Adv.: Rafael Munhoz
de Mello.  Adv.: Roberto Munhoz de Mello.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14533.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 225 a 227.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração. Omissão. Não apreciação de parte
da apelação. Inocorrência. Questão apreciada e decidida.
     Não se pode falar em omissão quando é enfrentada a questão
posta na apelação, só que com decisão contrária ao interesse da
parte que a aduziu.

Acórdão Registrados
026. 0196745-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48896.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000150 Ação Civil Pública.  Agravante: Partido do
Movimento Democrático Brasileiro - Pmdb.  Adv.: Christian
Guenther.  Adv.: Juliano Andrioli.  Agravado: Município de
Marechal Cândido Rondon - Pr.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:
14534.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 228 a 231.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TUTELA ANTECIPADA  - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TAXAS -
MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0157110-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83955.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1571106
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000127 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: I. M. El Sayed e Filhos
Ltda.  Embargante: Ibrahim Mohamed El Sayed.  Embargante:
Eva Alves El Sayed.  Adv.: Fábio Rotter Meda.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Embargado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14535.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Questões
resolvidas, só que contrariamente à tese sustentada.
     Não se pode deixar de distinguir entre  não resolver as questões
discutidas, deixando de apreciá-las, e resolvê-las contrariamente
à pretensão deduzida na apelação, hipótese em que - por evidente
- não há falar-se em omissão ensejadora de embargos de
declaração.

Acórdão Registrados
028. 0196040-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17040.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000368
Indenização.  Apelante: Rodonorte - Concessionária de Rodovias
Integradas S/a.  Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: Renato
Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Marcello Bacellar.
Rec.adesivo: Soeli Ivete Chagas.  Rec.adesivo: Rogério Peleskcis.
Adv.: Edson Aparecido Stadler.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
14536.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 237 a 241.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com
remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS EM RAZÃO DE
ASSALTO À MÃO ARMADA. PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. ARTS. 103,
III E 101, VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.

Acórdão Registrados
029. 0197185-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/65444.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000032 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
8800000030 Indenização.  Autos Complementares: 8800000030
Indenização.  Autos Complementares: 8800000030 Indenização.
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná.  Adv.: Marisa da Silva Sigulo.  Adv.: André Renato
Miranda Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.  Apelado:
Joel Gonçalves da Fonseca.  Apelado: Leonor Leandro da Fonseca.
Adv.: Davi Deutscher Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14537.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 242 a 244.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egregio
Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EMBARGOS OPOSTOS NA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA QUE SEGUIU O RITO
ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL RESIDUAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 103, inciso
III, fixa taxativamente a competência recursal do Tribunal de
Alçada, nela não se incluindo as ações indenizatórias, tendo como

objeto desapropriação indireta, que seguem o rito ordinário.

Acórdão Registrados
030. 0193025-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46661.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000319
Rescisão de Contrato.  Apelante: Marília Ribas Martins.  Curador:
Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos.  Apelado: Mauro
Rogério Jagher.  Adv.: Tania Mara Garcia Costa.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14538.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 245 a 249.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egregio
Tribunal de Justiça.
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO, CUMULADA
COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ARTIGO 103 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
RECURSO NAO CONHECIDO, COM REMESSA AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
 “Tratando-se de ação ordinária de rescisão de contrato particular
de compromisso de compra e venda de imóvel, com valor da causa
superior a vinte vezes o salário mínimo vigente, a competência
recursal é do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em conformidade com o inciso VIII, do artigo 101, da Constituição
Estadual.” (Ap. Cív. nº. 0163451-9 - Acórdão nº.12253 - Rel.
Juiz Prestes Mattar - Sétima Câmara Cível).

Acórdão Registrados
031. 0200612-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67182.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000740
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000000318
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: C. R. Almeida S.a. -
Engenharia e Construções.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins
Jr.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Agravado: Ruth Alves Fontinele.
Agravado: Simone Alves Fontinele.  Adv.: Saulo de Meira Albach.
Adv.: Walter Helio de Lima Martins.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14539.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 250 a 254.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REFORÇO DE PENHORA QUE INCIDIU EM RENDA DIÁRIA
DA EMPRESA EXECUTADA. MEDIDA EXTREMA DE
INEGÁVEIS CONSEQÜÊNCIAS. NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR (CPC, ARTIGO 685), A FIM DE
OPORTUNIZAR O CONTRADITÓRIO E NOMEAÇÃO DE
OUTROS BENS, PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL.
DECISÃO REFORMADA.
AGRAVO PROVIDO.
A ampliação da penhora só pode ocorrer após a avaliação, que irá
aferir quanto a insuficiência dos bens penhorados ou quando
evidente esta, porém, indispensável o requerimento do credor e a
oitiva da parte contrária (CPC, artigo 685).

Acórdão Registrados
032. 0189126-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6351.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000651
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000835
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Espólio de Ildemari
Jukoski.  Adv.: Jose Ari Matos.  Apelado: Claudia Dallegrave
Silva.  Apelado: Clarice Dallegrave Silva.  Apelado: Clovis
Dallegrave Silva Junior.  Apelado: Fernando da Gama e Souza
Filho.  Apelado: Circe Silva da Gama e Souza.  Adv.: Claudia
Guedes Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14540.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 255 a 261.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO CUMULADO COM
COBRANÇA DE ALUGUEL E ENCARGOS LOCATÍCIOS.
DISCUSSÃO DOS VALORES POSTULADOS.
INVIABILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PEDIDO DE
PURGAÇÃO DA MORA, AINDA QUE PARCIAL.
DECRETAÇÃO DO DESPEJO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
I. A ação de despejo por falta de pagamento visa, tão-somente, a
desocupação do imóvel locado, portanto, o cálculo apresentado
com a inicial objetiva propiciar ao inquilino a faculdade de purgar
a mora, nos termos da legislação vigente.
II. Ao receber a citação, o locatário poderá, ao oferecer a
contestação, formular pedido de purgação parcial da mora para
fins de depósito do valor que entender correto, se discordar do
valor reclamado na inicial.
Tal circunstância autoriza a discussão dos valores apontados como
indevidos.
Inexistindo purgação da mora, a decretação do despejo é medida
de justiça.

Acórdão Registrados
033. 0199151-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93009.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8900000232
Declaratória.  Apelante: Augusto Drabecki.  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima.  Apelado: Alice Verginia Karolkiewicz.  Adv.:
José Cid Campêlo.  Adv.: José Rodrigo Sade.  Adv.: José Cid
Campêlo Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 14541.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 262 a
265.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO, CUMULADA COM PARTILHA DE

BENS. UNIÃO ESTÁVEL. ENTIDADE FAMILIAR. LEI Nº.
9.278/96.
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.

Acórdão Registrados
034. 0192970-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1929704 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Luiz Carlos Von Bahten.  Adv.:
Hildegard Taggesell Giostri.  Embargado: Sociedade Paranaense
de Cultura - Spc.  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.  Adv.: Carlos
Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Interessado:
Hudson Keller Barros.  Adv.: Andreza Cristina Stonoga.  Adv.:
Rita de Cássia Hostins.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14542.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 266 a 270.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com aplicação
de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. DENUNCIAÇÃO À LIDE
DO HOSPITAL EM FACE DO MÉDICO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO DO ACÓRDÃO NÃO ACATADAS.
CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA APLICADA.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.”
(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo Civil, 30ª
edição, p.566).
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Embargos de Declaração nº 192.970-4/01, ao acórdão nº 14.177
da 7ª Câmara Cível, em que é embargante: LUIZ CARLOS VON
BAHTEN; e embargado: SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA - SPC e interessado HUDSON KELLER BARROS.
RELATÓRIO
                       LUIZ CARLOS VON BAHTEN opôs perante este
Tribunal, Embargos de Declaração ao acórdão nº 14.177 do
Agravo de Instrumento nº 192.970-4.
                       Aduz o embargante, em síntese, que restou
afirmado no acórdão que “...há de se privilegiar a celeridade em
benefício do consumidor”, o que se contradiz com a admissão da
intervenção de terceiros, através da denunciação à lide, instituto
processual que se revela como complicador processual; que a
decisão embargada afirmou que a denunciação à lide decorre da
aplicação do artigo 1545 do Código Civil que prevê a obrigação
dos médicos a satisfazer o dano, enquanto o artigo 70, III, do
Código de Processo Civil, a denunciação à lide por aquele que
estiver obrigado pela lei ou por contrato a indenizar, em ação
regressiva, o prejuízo do que perder a demanda, pelo que se requer
seja esclarecido sobre a garantia do direito de regresso; que restou
determinada a inversão do ônus da prova, e a se considerar que a
responsabilidade do Hospital, ora embargado, é objetiva, e a do
médico, subjetiva, como resolver admitir-se a denunciação à lide
pela introdução de fato novo. Requer o pronunciamento deste
Tribunal nos presentes Embargos a fim de serem supridas as
omissões.
                       É o relatório.
VOTO
                       Estes Embargos de Declaração foram opostos
tempestivamente, pelo que devem ser conhecidos. Porém, no
mérito, não merecem acolhimento.
                       As razões do inconformismo do embargante,
reiteradas nestes embargos, fundamenta-se na contradição do
julgado de fls. 467/72.
                       Reafirma-se nesta oportunidade, a conclusão do
colegiado quanto na admissibilidade da denunciação à lide por
parte do Hospital em face de médico, por força da lei, ou seja, da
norma do artigo 1545 do Código Civil.
                           “Art. 1545. Os médicos, cirurgiões,
farmacêuticos, parteiras e dentistas são obrigados a satisfazer o
dano, sempre que da imprudência, negligência, ou imperícia, em
atos profissionais, resultar morte, inabilitação de servir, ou
ferimento.”
                       Este colegiado entendeu que o instituto da
denunciação à lide é informado pelo princípio da economia
processual, sendo que a hipótese dos autos se enquadra no inciso
III do artigo 70 do Código de Processo Civil, ou seja, decorre da
lei.
                       E ainda, registra-se que a denunciação à lide, não
traz prejuízo à celeridade processual, porque esta não interessa
somente ao autor, e sobremaneira, ao réu, denunciante, sendo
compatível com as normas da Lei nº 8.078/90.
Transcrevo parte da decisão embargada, observa-se:
                          “...Ora, a pretensão do agravado na denunciação
é também comprovar a culpa do cirurgião para assegurar desde
logo o direito de regresso, de sorte que a investigação versará
sobre o mesmo tema de interesse do autor, vale dizer, não se estará,
com a denunciação, introduzindo fato novo na lide, e ainda,
preservada a economia processual.
                         Com a denunciação estabelece-se uma lide
secundária entre o litisdenunciante e o litisdenunciado, onde a
sentença que decidir pela eventual procedência da ação principal,
assegurará o direito de regresso daquele contra este último, no
caso do fato ter decorrido de culpa médica.
                         Neste sentido decidiu a 6ª Câmara Cível deste
Tribunal de Alçada, a Apelação Cível nº 167.956-5, acórdão nº
11576, em que foi o Relator Juiz Mendes Silva, observe-se:
 “PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAL, ESTÉTICO E MATERIAL - AJUIZAMENTO
CONTRA HOSPITAL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO
MÉDICO - ARTIGO 70, INCISO III, CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AÇÃO LASTREADA NA LEI 8.078/90 -
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO CONSTITUI ÓBICE À
DENUNCIAÇÃO, DESDE QUE NÃO IMPORTE NA
INTRODUÇÃO DE FATO NOVO NA LIDE - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, ARTIGOS 13 E 88 -
INTELIGÊNCIA - AÇÃO EM QUE, A PAR DA
RESPONSABILIDADE DE CARÁTER OBJETIVO QUE
COMETE AO HOSPITAL, PRETENDE O AUTOR
DEMONSTRAR A CULPA COM QUE SE HOUVE O MÉDICO
- DENUNCIAÇÃO QUE NÃO IMPORTA, ASSIM, NA
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INTRODUÇÃO DE FATO NOVO NA LIDE - POSSIBILIDADE
- RECURSO PROVIDO.
Se o próprio autor, na inicial, declina o propósito de demonstrar a
culpa do médico, não obstante atribua ao hospital responsabilidade
objetiva estribada na Lei 8.078/90, não existe empeço para que
se admita e denunciação daquele à
lide, seja porque não haverá introdução de fato novo, seja porque
a providência atende ao seu objetivo precípuo, informado pelo
princípio da economia processual.
A denunciação da lide foi vedada para o direito de regresso de
que trata o art. 13, parágrafo único, do Código, para evitar que a
tutela jurídica processual dos consumidores pudesse ser retardada
e também porque, via de regra, a dedução dessa lide incidental
será feita com a invocação de uma causa de pedir distinta (Kazuo
Watanabe).”
                         O que é relevante e que implica na
responsabilidade do hospital reside no fato de que o médico estava
prestando serviços naquelas dependências, nas quais, inclusive,
foi o autor internado.
                         Se os serviços prestados pelo médico, colocados
à disposição do paciente pelo próprio hospital, foram defeituosos,
ante a configuração do erro médico, por certo que tanto este,
quanto o hospital, devem ser responsabilizados, com a diferença
de que a responsabilidade deste último é objetiva, e não prescinde
da investigação de culpa, contudo imprescindível provar a
existência da culpa imputada ao médico, na conduta do seu ofício,
pretensão também do autor, para efeito do direito de regresso da
lide secundária. (grifado)”
                       Portanto, inexiste fato novo a impedir a
denunciação à lide. Para se chegar na responsabilidade objetiva
do estabelecimento hospitalar, passará pela comprovação da
inexistência de culpa do autor à ocorrência dos danos, tendo em
mira o tratamento a que foi submetido, e, impreterivelmente, na
averiguação de culpa (subjetiva) do médico que atendeu o paciente.
                       A respeito deste recurso, anoto ainda o presente
entendimento:
           “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo
Civil, 30 ª edição, p.566).
                       Ante o exposto, ausente de contradição o acórdão
nº 14.177 rejeito os embargos declaratórios e diante do caráter
eminentemente protelatório deste recurso, condeno o embargante
ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, na forma
do artigo 538, parágrafo único do Código de Processo Civil.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração com aplicação
de multa.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e LAURO LAERTES DE OLIVEIRA.
                       Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
035. 0149517-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/82836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1495170 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9800000795 Sequencia Anual.  Embargante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Tatiana Kalco.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.
Adv.: Carlos Arnaldo Falbo Lara.  Embargado: Maria de Lourdes
Heller.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14543.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 271 a 276.
Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
     Embargos de declaração - Erro material e contradição -
Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC,
art. 535.
     I - Ausentes o erro material e a contradição apontados nos
aclaratórios, sua rejeição é imperativa.
     II - Não se prestam os embargos de declaração para obtenção
de rejulgamento, que somente para suprimento de obscuridade,
contradição ou omissão - no caso inexistentes - estão eles voltados.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que no ponto atacado não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     III - Conquanto seja admissível o manejo de embargos
declaratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
036. 0180097-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000567
Ação de Despejo.  Apelante: Claudio Mucio Valporto de Sá.
Apelante: Juliana dos Santos Alves.  Adv.: Dirce Yukari Sugui
Azevedo da Silveira.  Adv.: Altamirano Pereira Neto.  Apelado:
Gabriela Petra Claudia Brigitte Rust Tigges.  Adv.: José Francisco
Cunico Bach.  Adv.: Damien Pablo de Oliveira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14544.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 277 a 280.
Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceam e deram provimento ao
agravo retido e, de ofício, anularam o processo.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS. APART HOTEL - RETOMADA
POR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ANULAÇÃO
DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA
CONFIGURADO.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO E PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA.
Tratando-se de locação temporária de imóvel em regime de apart
hotel, não se aplica a Lei do Inquilinato e sim, as regras do Código

Civil, cujo pedido de retomada deve atender ao procedimento das
ações possessórias, especificamente, a ação de reintegração na
posse (RT 721/197).
Diante dos documentos juntados aos autos, e ainda, do contrato
de locação, sendo que deste, vislumbra-se não se prestar a
comprovar a locação na forma alegada na inicial, impõe-se
reconhecer a necessidade de maior dilação probatória ao caso,
restando evidenciado o cerceamento de defesa.

                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 180.097-9, da 7ª Vara Cível da Comarca de
CURITIBA, em que são apelantes: CLAUDIO MUCIO
VALPORTO DE SÁ e JULIANA DOS SANTOS ALVES; e
apelada: GABRIELA PETRA CLAUDIA BRIGITTE RUST
TIGGES.
RELATÓRIO
                       Inconformados com o disposto na sentença de
primeiro grau que julgou procedente Ação de Despejo c/c
Cobrança de Alugueres, tempestivamente, CLAUDIO MUCIO
VALPORTO DE SÁ e JULIANA DOS SANTOS ALVES
interpuseram recurso de apelação a este Tribunal contra
GABRIELA PETRA CLAUDIA BRIGITTE RUST TIGGES.
                       Argumentam os apelantes, que houve cerceamento
de defesa na presente lide, uma vez que o juiz monocrático não
permitiu aos réus produzir prova testemunhal da existência do
contrato de prestação de serviços de segurança, pactuado
verbalmente com o condomínio; que a remuneração devida pelo
serviço seria abatida do valor do aluguel; alega ainda que agravou
retido sob o mesmo fundamento, o que requer seja reapreciado
pelo Tribunal. Requer seja provido o recurso de apelação para
anular a sentença e determinar a realização da prova testemunhal.
                       Contra-arrazoando o recurso, o apelado pugna pela
manutenção da decisão recorrida.
                       É, em suma, a exposição dos pontos controvertidos
sobre os quais versa o recurso (art. 549, § único, C.P.C.).
VOTO
                       Trata-se de Ação de Despejo cumulada com
Cobrança de Aluguéis, proposta por GABRIELA PETRA
CLAUDIA BRIGITTE RUST TIGGES ora apelada, contra
CLAUDIO MUCIO VALPORTO DE SÁ e JULIANA DOS
SANTOS ALVES ora apelantes, visando o ressarcimento dos
valores resultante do inadimplemento dos aluguéis.
                       O M.M. Juiz a quo, julgou antecipadamente a lide,
entendendo não caber a prova testemunhal protestada pelos
apelantes (fls. 92).
                       Desta decisão, os apelantes interpuseram Agravo
Retido (fls. 94/96), cujo pedido de apreciação por este Juízo ad
quem se encontra às fls. 124/6. Protesta assim, em ambos os apelos,
a existência de cerceamento de defesa, dado a decisão
interlocutória do juízo monocrático às fls. 92.
                       Os apelantes objetivam provar com a ouvida das
testemunhas a existência de um contrato verbal, em que ficou
estabelecido ao  apelante CLAUDIO MUCIO VALPORTO DE
SÁ exercer a função de segurança no condomínio cuja
remuneração seria compensado com o valor devido de alugueres
à autora, ora apelada.
                       Observa-se dos autos que a ação de despejo
manejada pela apelada, restou fundamentada no contrato de fls.
10/17, e, pois, na Lei nº 8245/91.
                       Entretanto, trata-se de locação temporária de
imóvel em regime de apart hotel, excluída pelo art.1º, § único
“a”, 4, da Lei nº 8245/91, pelo que não se aplica a Lei do
Inquilinato e sim, as regras do Código Civil, cujo pedido de
retomada deve atender ao procedimento das ações possessórias,
especificamente, a ação de reintegração na posse (RT 721/197).
                       Portanto, no caso dos autos, o processo deve ser
anulado ab initio para que o MM. Juiz condutor do processo
determine a autora/apelada emendar a inicial, adequando o pedido
às normas do artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil,
e comprovando sua legitimidade ativa.
                      Outra questão que merece destaque é a alegação
dos réus/apelantes de cerceamento de defesa pela necessidade da
produção da prova testemunhal.
                       Salienta-se a assertiva de que a proprietária do
imóvel locado, na modalidade em apreço (apart hotel), não é a
locadora, conforme se vê da notificação extrajudicial de fls. 19
sendo parte ativa ilegítima. Anota-se que a locadora era INGEBOG
RUST TIGGES, segundo informações nos autos já teria falecido,
e, pois, questionável o contrato de locação firmado pela autora,
frente à legitimidade e interesse do espólio.
                       Registra-se ainda, a informalidade do contrato, e
a incongruência do prazo avençado. Na mesma cláusula que dispõe
ser de seis (6) meses, estabelece o período de 27/11/96 a 27/05/
98, e, portanto, por quase dois anos. O contrato pré-impresso foi
preenchido à mão em oportunidades distintas entremeado de
anotações com caneta de tinta de cor diversa, além de não estar
datado nem reconhecida à firma dos subscritores. Não se pode
aceitá-lo como contrato formal equiparado a título executivo, aliás,
a ele não comparecem testemunhas. Diante deste documento, que
não se presta a comprovar a locação na forma alegada na inicial,
impõe-se reconhecer a necessidade de maior dilação probatória
ao caso, restando evidenciado o cerceamento de defesa.
                       O recibo de fls. 68 e os bilhetes (fls. 71/2) reforçam
ainda mais a alegada informalidade e cordialidade entre as partes,
vale dizer, entre INGEBOG RUST TIGGES e os réus, apelantes,
já que o recibo se encontra em branco, o que é indício da prova
da tese destes de que, muito provavelmente, havia um tratamento
diferenciado entre as partes, necessitando-se oportunizar àqueles
provar a compensação do valor de aluguel com os serviços de
segurança ao condomínio.
                      Concluo, portanto, que o processo deve ser anulado,
uma vez que os fundamentos da lide não são regidos pela Lei nº
8245/91, sendo necessário adequar o pedido ao disposto no artigo
926 do Código de Processo Civil, além do evidenciado
cerceamento de defesa pela necessidade da produção de prova
testemunhal.
                       Ante o exposto, conheço do Agravo Retido e lhe
dou provimento, para admitir a produção da prova requerida e,
de ofício, anulo o processo a partir do despacho que recebeu a
inicial para que o Juiz determine à autora, emendar e adequar ao
rito processual ao artigo 926 do Código de Processo Civil.

DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao Agravo Retido e, de
ofício, anular o Processo nos termos do voto.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto,
PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
037. 0189804-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/12265.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000361
Ação de Despejo.  Apelante: Romilda Haufe dos Santos.  Adv.:
Joaquim Antonio Cirino dos Santos.  Apelado: Francisco Heitor
Calle Filho.  Apelado: Rosana de Fatima Silva Calle.  Adv.: Fabíola
Lopes Bueno.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14545.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 281 a 284.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para cassar a
sentença.
AÇÃO DE DESPEJO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE SEM REGISTRO.
DOCUMENTO INÁBIL À COMPROVAÇÃO DA
LEGITIMIDADE ATIVA PARA REQUERER A AÇÃO DE
DESPEJO AFORA O LOCADOR. PRELIMINAR ACOLHIDA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 267, I e VI, CPC).
RECURSO PROVIDO.
Inadmissível propor a ação de despejo por quem não figura como
locador no contrato de locação, muito embora se qualifique como
adquirente do imóvel locado, se sequer  comprova a transferência
da propriedade deste através do registro imobiliário competente.
Há que se acolher a preliminar de ilegitimidade ativa e julgar
extinto o processo sem julgamento de mérito.
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 189.804-0, da 17 ª Vara Cível da Comarca de
CURITIBA, em que é apelante: ROMILDA HAUFE DOS
SANTOS; e apelados: FRANCISCO HEITOR CALLE FILHO e
ROSANA DE FÁTIMA SILVA CALLE.
RELATÓRIO
                       ROMILDA HAUFE DOS SANTOS,
inconformada com o disposto na sentença de primeiro grau que
julgou procedente a Ação de Despejo por Falta de Pagamento
cumulada com Cobrança de Alugueres, proposta por FRANCISCO
HEITOR CALLE FILHO e ROSANA DE FÁTIMA SILVA
CALLE, tempestivamente, apela a este Tribunal.
                       A apelante alega que os autores pretendem provar
a legitimidade ativa para propor o despejo, com fundamento na
aquisição do imóvel por permuta, localizado a rua Oyapock, 38,
objeto da locação existente entre Isaura Dall Stella e João Luiz
Cirino dos Santos; que o imóvel foi permutado por instrumento
particular e que estava locado para fins comerciais para a empresa
Emilian Bar e Lanchonete Ltda - ME; que os atuais proprietários
do estabelecimento são Romilda Holf dos Santos e João Luiz
Cirino dos Santos; que os valores pleiteados a título de aluguel e
demais encargos configuram excesso de cobrança o que inviabiliza
a purgação da mora.
                       Requer a apelante, seja acolhida a preliminar de
ilegitimidade passiva, uma vez que a ação foi proposta contra
Romilda Haufe dos Santos e não contra Emilian Bar e Lanchonete
Ltda, e ainda, a ilegitimidade ativa dos autores, eis que o contrato
de permuta juntado aos autos decorre de avença não registrada,
não tendo estes, legitimidade para requerer o despejo. No mérito,
o improvimento do recurso, com a inversão dos ônus da
sucumbência.
                       Os apelados deixaram de oferecer contra-razões
no prazo legal.
                       É, em suma, a exposição dos pontos controvertidos
sobre os quais versa o recurso (art. 549, § único, C.P.C.).
VOTO
                       Trata-se de Ação de Despejo por Falta de
Pagamento cumulada com Cobrança de Alugueres, objetivando a
rescisão do contrato, a retomada do imóvel locado e a cobrança
dos alugueres atrasados.
                       Observa-se que o contrato de locação (fls. 14),
documento que embasa a ação de despejo da ré/ora apelante, fora
firmado entre Isaura Dall Stella e João Luiz Cirino dos Santos,
ex-sócio da empresa, como locatário.
                       A par da discussão acerca da ilegitimidade passiva
da ré, questão prejudicial neste processo é a ilegitimidade ativa
dos autores, frente aos demais documentos juntados na inicial.
                       Observa-se que o contrato de locação juntado com
a exordial com vistas a corroborar a pretensão do despejo não
pode ser admitido como contrato formal equiparado a título
executivo, o que desatende ao artigo 283 do Código de Processo
Civil (A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação).
                       Registra-se, o artigo 585 do Código de Processo
Civil prescreve que:
         São títulos executivos extrajudiciais Código de Processo
Civil:
         (...)
         II - a escritura pública ou outro documento público assinado
pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação
referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou
pelos advogados dos transatores.
                         (...)”.
                       Considerando-se que a locação (fls. 14) foi firmada
entre ISAURA DALL STELLA e JOÃO LUIZ CIRINO DOS
SANTOS e a ação foi proposta por FRANCISCO HEITOR
CALLE FILHO e ROSANA DE FÁTIMA SILVA CALLE, com
fundamento na aquisição do imóvel por permuta, e esta, firmada
em instrumento particular, imprescindível o registro da transação.
Anota-se que a escritura pública juntada às fls. 66/9 não comprova
a transferência da propriedade e, pois, a legitimidade dos
adquirentes para propor o Despejo.
                       Frisa-se, a permuta por instrumento particular só
vale entre as partes envolvidas, até porque é mera promessa, o
que não vale para fins de comprovar a transferência da propriedade.
Anoto ainda, a juntada posterior da formalização do pacto por
escritura pública, que igualmente não se presta a comprovar a

titularidade do domínio, apenas a transação, advertindo-se de que
sem nenhum efeito, porquanto a existência de menor púbere no
contrato impunha provir de decisão judicial.
                       Anota-se ainda, que o pedido de retomada vem
fulcrado na falta de pagamento dos alugueres e encargos, cujo
pagamento, a ré/apelante não pretendeu efetuar, ao menos pelo
montante como entendia devido, tanto que desocupou
voluntariamente o imóvel, no curso da demanda, e aos autores foi
dada a imissão na posse (fls. 87).
                       Ocorre, porém, ser imprescindível o
pronunciamento desta Câmara frente a preliminar de ilegitimidade
ativa alegada, porque restou evidenciado nos autos não concorrer
as condições da ação, vale dizer, ausente a legitimidade das partes
e o interesse processual.
                       Ademais, a inicial foi instruída com documentos
(fls 10/14) inábeis à comprovação do alegado, pelo que se impõe
indeferir a inicial e julgar extinto o processo sem julgamento de
mérito, na forma do artigo 267, I, e VI do Código de Processo
Civil, com a inversão do ônus da sucumbência.
                       Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
cassar a sentença, indeferir a petição inicial e julgar extinto o
processo com a inversão da sucumbência.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso para cassar a sentença.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto,
PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
038. 0149955-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1499550
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700001414 Medida
Cautelar.  Embargante: Milton Cesar Rossato.  Adv.: Márcia
Montalto Rossato.  Adv.: Michel Luiz Padilha.  Adv.: Paulo Cezar
Silveira da Mota Pimpao.  Adv.: Eliezer Castro de Queiroz.
Embargado: Dipave Veículos S/a.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.:
Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14546.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 285 a 287.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração - Omissão - Ausência - CPC, art.
535.
     I - Ausente a omissão apontada nos aclaratórios, sua rejeição
é imperativa.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que no ponto atacado não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos
declaratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
039. 0180912-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/86509.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000321
Reparação de Danos.  Apelante: Lilian Rubineck Nogara.
Apelante: Lessandro de Souza Tanck.  Rec.adesivo: Luiz Dardin.
Rec.adesivo: Leonilda Ziliotto Dardin.  Adv.: José Carlos Alves
Silva.  Adv.: Valdinei Santos Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14547.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 288 a 294.
Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos recursos
principais e adesivo.
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CRUZAMENTO
SINALIZADO. CULPA CONFIGURADA. MOTOCICLISTA
SEM CAPACETE - RESPONSABILIDADE PELO
AGRAVAMENTO DO DANO RECONHECIDA.
COMPROVADA A VENDA DO VEÍCULO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA ACOLHIDA.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Comprovada por testemunhas a transferência do veículo
sinistrado, antes do evento, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva da alienante.
2- Devidamente comprovado que o motorista transpôs o
cruzamento com o sinal fechado e em velocidade incompatível,
resta caracterizada a culpa daquele no acidente por imprudência
na condução do veículo, desrespeitando as mais elementares regras
de trânsito, ex vi dos artigos 169 e 218 do Código de Trânsito
Brasileiro.
3- Para se reconhecer a culpa recíproca, há que se estabelecer se
o acidente teria sido evitado, se outra fosse a conduta da vítima.
4- Sendo de uso obrigatório o capacete aos motociclistas, a redução
de 30% dos encargos devidos pelo réu, diante da responsabilidade
da vítima pelo agravamento do dano é decisão correta quando,
como no caso presente, restou inconteste que o óbito se deu por
traumatismo craniano.

                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 180.912-1, da  1ª Vara Cível da Comarca de
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, em que são apelantes: LILIAN
RUBINECK NOGARA e LESSANDRO DE SOUZA TANCK,
recorrentes adesivos LUIZ DARDIN e LEONILDA ZILIOTTO
DARDIN, e apelados, os MESMOS.
RELATÓRIO
                       LILIAN RUBINECK NOGARA e LESSANDRO
DE SOUZA TANCK, inconformados com o disposto na sentença
de primeiro grau que julgou parcialmente procedente a ação de
indenização proposta por LUIZ DARDIN e LEONILDA
ZILIOTTO DARDIN, tempestivamente, apelam a este Tribunal,
e adesivamente, os autores.
                        RECURSO DOS RÉUS:
                       Aduzem os apelantes, a preliminar de ilegitimidade
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passiva da primeira ré, a saber, Lílian Rubineck Nogara, uma vez
que o veículo envolvido no acidente, teria sido vendido à Maria
Salete Cordazzo; que era conduzido por Lessandro de Souza
Tanck; que o veículo era segurado pela Bradesco Seguros S.A.,
pelo que se requer a extinção do processo com relação àquela.
                       Quanto ao mérito, precisamente a culpa, o réu
Lessandro da Silva Tanck ultrapassou o cruzamento com o
sinaleiro aberto; que o motociclista, filho dos autores passou com
o sinal fechado para si; que estava sem capacete e a luz apagada;
que dirigia em velocidade compatível com o local, enquanto o
motociclista, em excesso de velocidade; que não houve culpa do
réu apelante, inexistindo o dever de indenizar. Requerem seja
reformada a sentença, julgando-se improcedente o pedido.
                        RECURSO ADESIVO DOS AUTORES:
                       Argumentam os autores, que ingressaram com a
ação buscando indenização por danos materiais e morais pelo
acidente que causou a morte do filho daqueles, por culpa exclusiva
do segundo réu/apelante; que o MM. Juiz a quo reconheceu a
culpa recíproca.
                       Argumentam os autores, que ingressam com a ação
buscando indenização por danos materiais e morais pelo acidente
que causou a morte do filho, por culpa exclusiva do segundo réu/
apelante; que o MM Juiz “a quo” reconheceu a culpa recíproca
com fundamento no excesso de velocidade da motocicleta o que
não ficou provado que mesmo sem excesso de velocidade esta
não foi a causa primária do sinistro; que os valores não foram
impugnados pelos réus o que impõe a condenação postulada na
inicial. Requereu a reforma de sentença para julgar totalmente
procedente a ação.
                       Contra-arrazoando os recursos, os apelados pedem
a manutenção da sentença.
                       É, em suma, a exposição dos pontos controvertidos
sobre os quais versa o recurso (art. 549, § único, C.P.C.).
                       É o relatório.
VOTO
                       Trata-se de ação de Indenização por ato ilícito
causado em acidente de trânsito julgado parcialmente procedente
porquanto restou reconhecida a culpa recíproca da vítima,
condutor da motocicleta.
                        RECURSO DOS RÉUS:
                       Ilegitimidade Passiva de Lilian Rubineck Nogara
-
                       Observa-se dos autos, que a primeira ré alegou
em contestação ser parte ilegítima para responder a lide pela venda
do veículo antes do sinistro. Este ocorreu em 08/10/95, às 14:00
hrs e 50 minutos, aproximadamente, no cruzamento das ruas Isabel
Redentora com Ten. Djalma Dutra no município de São José dos
Pinhais.
                       Em que pese a apelante não comprovar por
documentos a transferência do veículo gol envolvido com a
motocicleta conduzida pelo filho dos autores, tanto o condutor
daquele, Lessandro de Souza Tanck, quanto testemunhas, afirmam
que o veículo pertence a Maria Salete Cordazzo.
                       Salienta-se os depoimentos testemunhais de fls 144
e 146 de Graziele Cordazzo e Rafael Cordazzo que afirmam
pertencer o gol conduzido pelo réu Lessandro de Souza Tanck, à
mãe dos depoentes, Maria Salete Cordazzo. Anota-se ainda, que
ambos se encontravam dentro do veículo no momento da colisão,
vejamos:
                            “...Que o carro por ocasião dos fatos era da
mãe da depoente...(fls. 145)”
                           “Que foi inquirido na presença de sua mãe Maria
Salete Cordazzo...Que o veículo Gol envolvido nos fatos era de
sua mãe. Que sua mãe havia adquirido o veículo a pouco tempo,
não sabendo de quem.” (fls. 146).
                       A jurisprudência se posiciona no seguinte sentido,
observa-se:
 “Para efeito de responsabilidade civil, a prova da venda e a
tradição do veículo para o comprador, que o dirigia quando do
acidente, excluem o vendedor da relação jurídica e caracterizam
a carência da ação contra este” (TAPR - 2ª CC - RT 542/232).
 “É necessário que fique comprovada induvidosamente a venda
do veículo, quando não efetuada a transferência do certificado de
registro na repartição competente, para que o anterior proprietário
seja eximido da responsabilidade pelos danos causados a terceiro.
“ (TJSC - 2ª CC - ADV-Jurisprudência, nº 6930, p. 698)”
                       Portanto, resta provada a alegação da ré Lilian
Rubineck Nogara de que havia vendido o veículo gol poucos dias
antes do acidente, sendo irrelevante a prova da transferência, assim
como o registro junto ao Departamento de Trânsito, frente a
insofismável demonstração de que houve a transferência do
mesmo, dias antes do acidente, impondo-se a sua exclusão da
lide.
                       E ainda, quanto ao pedido de intervenção do feito
da seguradora, há que se reconhecer a preclusão porque poderia
ter sido interposto agravo retido (art. 280, III, CPC) da decisão de
fls. 48, o que não foi feito.
                       Culpa do Condutor do Veículo Gol/Réu:
                       Entretanto, melhor sorte não socorre ao réu
Lessandro de Souza Tanck, uma vez que as testemunhas que
presenciaram o momento de colisão, afirmam que o sinal estava
fechado quando o veículo gol entrou no cruzamento em velocidade
estimada acima da permitida para o local.
                       Observa-se o depoimento de Paulo Hyn (fls 138/
139): “...que ao parar, passou pelo depoente um veículo lembrando
ser um Gol de cor clara. Que no mesmo instante  na outra rua,
que não sabe o nome, vinha uma motocicleta. Que a motocicleta
vinha devagar e efetuou o cruzamento. Que o veículo Gol
atravessou quando o sinal estava avermelhando...”.
                       E ainda, de Sydney Gonçalves (fls. 140) observa-
se que “...quando o motoqueiro foi iniciar o cruzamento o sinal
para ele estava verde.”
                       Por fim, de Valério Franco (fls. 136) extrai-se que
“...que o veículo de marca Gol, que trafegava no mesmo sentido
do carro parado deu algumas buzinadas e nisso apareceu o
motoqueiro...”.
                       Diante dos fatos narrados pelas testemunhas, fica
evidenciado que o motorista do gol, ora réu/apelante, transpôs o
cruzamento com o sinal fechado e em velocidade incompatível
atingindo o motoqueiro. O Gol atingiu com sua parte frontal a
lateral direita da motocicleta, fraturando a perna direita da vítima
(fls. 82), arremessando ambos, moto e vítima 14,80 m para frente,
portanto alterando a trajetória desta, indicativo de ser maior a

velocidade do gol que da moto no momento do impacto.
                       Restou caracterizada a culpa daquele no acidente
por imprudência na condução do veículo, desrespeitando-se as
mais elementares regras de trânsito, ex vi dos artigos 169 e 218
do Código de Trânsito Brasileiro.
                        DO RECURSO ADESIVO/AUTORES:
                       A decisão monocrática estabeleceu a culpa
recíproca, contudo, na proporção de 70% do réu e 30% à vítima,
filho dos autores, com fundamento na velocidade da motocicleta
e na ausência do capacete.
                       Observa-se que o MM juiz afirmou que:
                            “...Já a vítima, segundo as próprias testemunhas
dos autores, estava também em velocidade, o que não lhe era
permitido fazê-lo, mesmo que o sinal estivesse aberto para si. “
(fls. 231)
                       Há que se entender diferentemente na espécie
posta. Vislumbra-se que no conjunto de provas carreado aos autos
que o acidente teria ocorrido, independentemente da velocidade
da motocicleta da vítima, uma vez que esta, além de trafegar em
sua mão de direção, pretendia vencer o cruzamento sinalizado e
que lhe era favorável no momento.
                       Frisa-se, as testemunhas esclarecem que o veículo
gol, vinha buzinando, em velocidade incompatível e o sinal estava
fechado. Transpor o cruzamento nessas condições foi a causa
primária da colisão, sendo certo que a velocidade da motocicleta
é questão irrelevante.
                        Para se reconhecer a culpa recíproca, requer
estabelecer se o acidente teria sido evitado, se outra fosse a conduta
da vítima. Nestas condições, equivocada a conclusão da r.
sentença, uma vez que, se o motociclista estava ou não trafegando
em alta velocidade é fato que não evitaria a colisão, uma vez que
o réu/apelante trafegava em alta velocidade e vinha buzinando, o
que revela a sua intenção de vencer o cruzamento,
independentemente do sinal estar fechado, e, de conseqüência, a
colisão. Anota-se que todas as testemunhas afirmam que foi o
automóvel que colheu a motocicleta no meio.
                       Entretanto, a imposição da culpa na forma disposta
na sentença, vale dizer, distribuída 70% ao réu e 30% a vítima,
não merece reparos. O uso de capacete pelos motociclistas é
condição obrigatória ao tráfego deste veículo, e, pois, se desta
proteção não fazia uso a vítima, e a lesão foi provocada na cabeça
em razão de estar desprotegida, impõe-se a sua responsabilidade
(proporcional) no dano (morte), até porque, a causa “mortis”
atestada na certidão de óbito foi de “lesões craniencefálicas” (fls.
29), e laudo de necropsia (fls. 82).
                       Observa-se que não se está aqui reconhecendo
culpa recíproca pela ausência do capacete. Aquela deverá ser
retirada do fundamento da sentença, porém, nada impede se
atribuir à vítima responsabilidade pelo alcance do dano, até porque,
se assim não fosse, ou seja, se utilizasse o capacete, muito
provavelmente, teria sobrevivido ao acidente.
                       Concluo, em dar provimento parcial ao apelo dos
réus, para reconhecer a ilegitimidade passiva da ré Lílian Rubineck
Nogara extinguindo o processo com relação a esta, e dar
provimento parcial ao recurso dos autores para retirar o
reconhecimento da culpa recíproca, mantendo-se, contudo, a
sentença quanto à fixação proporcional da responsabilidade das
partes.
                       Ante o exposto, dou provimento parcial a ambos
os recursos.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial a ambos os recursos.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto,
PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
040. 0179225-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/80887.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000113 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9200000188 Cobrança de Condominio.
Apelante: Léa Jacob.  Adv.: Osny Rebello.  Adv.: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Márcia Teshima.  Apelado:
Condomínio Edifício Marumbi.  Adv.: Antonio Alves Pereira Neto.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14548.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 295 a 299.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE TAXAS
CONDOMINIAIS. IMPENHORA-BILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA. EXCEÇÃO DA LEI Nº 8009/90 (ART. 3º, IV).
JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA. ART. 12, LEI Nº 1060/
50. NORMA RECEPCIONADA PELA CF 1988.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Admite-se a penhora de imóvel residencial na execução
promovida pelo condomínio para a cobrança de quotas
condominiais sobre ele incidentes, pois a hipótese se insere nas
exceções contempladas pelo inciso IV, do artigo 3º, da Lei nº
8.009/90.
2- “O beneficiário da justiça gratuita que sucumbe é condenado
ao pagamento das custas que, entretanto, só lhe serão devidas se,
até cinco anos contados da decisão final puder satisfazê-las sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. Incidência do art.12
da Lei nº 1060/50, que não é incompatível com o art.5º, LXXIV
da Constituição” (STF- 1ª Turma, RE 184.841-3/DF, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, j.21.3.95. No mesmo sentido RSTJ 79/344).

                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 179.225-6, da 1ª Vara Cível da Comarca de
LONDRINA, em que é apelante: LÉA JACOB; e apelado:
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARUMBI.
RELATÓRIO
                       Volta-se LÉA JACOB contra a sentença de
primeiro grau que concluiu pela improcedência dos embargos
opostos à execução da sentença que a condenou ao pagamento
das taxas condominiais vencidas e devidas ao apelado.
                       Aduz a apelante, em síntese, que a penhora é nula,
uma vez que atinge o único imóvel residencial da executada,

impenhorável por força do artigo 1° da Lei n° 8009/90; que as
taxas a que a lei se refere são as devidas ao poder público, e as
taxas condominiais, não sendo exceção ao artigo 3°, IV da Lei nº
8009/90; que a Lei n° 8009/90 tem aplicação imediata, devendo
ser levantada a penhora; que a suspensão ao direito do embargado
de cobrar a condenação pela sucumbência, aos moldes do artigo
12 da Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pela Constituição
Federal vigente. Requer o provimento do recurso com a
procedência dos embargos com a declaração da impenhorabilidade
do imóvel residencial da executada.
                       Contra-arrazoando o recurso, o apelado pugna pela
manutenção da sentença (fls. 42/6).
                       É, em suma, a exposição dos pontos controvertidos
sobre os quais versa o recurso (art. 549, § único, C.P.C.).
VOTO
                       A apelante busca a reforma da sentença que repeliu
a argüição de nulidade da constrição do imóvel em que reside,
com fundamento em que não se constitui em exceção à regra da
impenhorabilidade prevista no artigo 3º, IV, da Lei nº 1060/50, e
ainda, para obter a declaração de inaplicabilidade do artigo 12,
da Lei nº 1060/50 quanto à suspensão do dever de pagamento das
verbas da sucumbência, frente à Constituição Federal de 1988.
                       NULIDADE DA PENHORA:
                       Versa o presente recurso de apelação ao
inconformismo da embargante, executada por força da sentença
que julgou procedente a ação de cobrança de taxas condominiais
devidas ao embargado pela unidade de que é proprietária.
                       Argumenta que a penhora sobre o imóvel
residencial (fls. 155), único bem de que é proprietária, não pode
garantir a execução uma vez que a hipótese dos autos, não está
prevista na exceção à impenhorabilidade do artigo 3°, inciso IV
da Lei nº 8009/90.
                       Salienta-se que, a possibilidade de oposição de
embargos para alegar nulidade de penhora é questão controvertida
na jurisprudência, uma vez que, a hipótese não está elencada no
artigo 741, I/ VII, do Código de Processo Civil, o que deve ser
formulada em simples petição, enquanto que de alguns julgados,
extrai-se que, a alegação de nulidade da penhora estaria albergada
no inciso V daquele dispositivo legal.
                       Vencendo esta questão, até porque necessário
esclarecer o alcance da aplicação da Lei nº 8009/90, frente ao
caso concreto, preliminarmente, observa-se das alegações da
embargante, ora apelante, inexistir comprovação de que seja o
único bem imóvel de sua propriedade, na forma do artigo 5°,
caput da Lei nº 8009/90.
                       A Lei nº 8009/90 garante a impenhorabilidade do
imóvel do devedor onde reside com sua família, desde que seja o
único que possua. Não há nos autos a comprovação deste fato, o
que deveria ser por certidão das circunscrições imobiliárias da
Comarca de Londrina.
                       Frisa-se, além de inexistir tal comprovação, o título
que se executa, decorre de sentença transitada em julgado, em
ação de cobrança de taxas condominiais, a que o MM. Juiz incluiu
como exceção à impenhorabilidade prevista no artigo 3°, IV, da
Lei nº 8009/90.
                       Anota-se que as ementas de julgados trazidas pela
apelante não conflita com o entendimento desta Corte, porém, na
específica matéria dos autos, impõe-se salientar que o mais recente
posicionamento, inclusive do egrégio Superior Tribunal de Justiça
é o de que “é passível de penhora o imóvel residencial da família,
quando a execução se referir a contribuições condominiais sobre
ele incidentes.”(RSTJ 107/309).
                       Neste sentido também o são os julgamentos
proferidos nos Recursos Especiais 242.046/SP e 203.629/SP.
                       Esta 7ª Câmara Cível já firmou posicionamento
quanto à possibilidade de penhora da unidade condominial do
devedor em execução das cotas devidas ao condomínio,
constituindo-se exceção à regra da impenhorabilidade prevista
no artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 8009/90, observa-se:
1) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - COTAS
CONDOMINIAIS - PENHORA - IMPENHORABILIDADE -
BEM DE FAMÍLIA - EXCEÇÃO LEGAL - ART. 3º, INC. IV,
LEI 8009/90 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO TEXTO
CONSTITUCIONAL - EMENDA 26/00 - DECISÃO CORRETA
- RECURSO DESPROVIDO.
O imóvel residencial do devedor não se encontra protegido pela
Lei 8.009/90, quando a execução se fundar em cobrança de taxas
de condomínio em atraso.”
(Apelação Cível 179.078-7, Relator Juiz Prestes Mattar, acórdão
nº 13.957).
                       Não é outro o posicionamento da 3ª Câmara Cível:
2) “EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO -
IMPENHORABILIDADE DO BEM EXCEPCIONADA -
ARTIGO 3º, INCISO IV, DA LEI 8.009/90 - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
Admite-se a penhora de imóvel residencial na execução promovida
pelo condomínio para a cobrança de quotas condominiais sobre
ele incidentes, pois a hipótese se insere nas exceções contempladas
pelo inciso IV, do artigo 3º, da Lei 8.009/90.”
(Apelação Cível nº 153.318-6, Relator Juiz Rogério Coelho,
acórdão 13.186, DJ, 06/06/2000).
                       E ainda, registram-se os acórdãos nºs 13077 e
12978, ambos da 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Alçada, em
que foi Relator a Juíza Anny Mary Kuss.
      SUCUMBÊNCIA (Art. 12, Lei nº 1060/50):
                       Argumenta a apelante que o disposto no artigo 12
da Lei nº 1060/50 que trata da suspensão por cinco anos da
exigibilidade do pagamento da sucumbência ao vencedor da causa,
não foi recepcionado pela Carta Constitucional de 1988.
                       A respeito deste debate, o Supremo Tribunal
Federal já firmou posição, em que pese alguns registros do Superior
Tribunal de Justiça, em sentido contrário, de que “O beneficiário
da justiça gratuita que sucumbe é condenado ao pagamento das
custas que, entretanto, só lhe serão devidas se, até cinco anos
contados da decisão final puder satisfazê-las sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Incidência do art.12 da Lei nº
1060/50, que não é incompatível com o art.5º, LXXIV da
Constituição” (STF- 1ª Turma, RE 184.841-3/DF, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, j.21.3.95. No mesmo sentido RSTJ 79/344).
                       Concluo, portanto, que a decisão deve permanecer
inalterada, diante da possibilidade legal da penhora sobre o único
imóvel do devedor por dívida condominial, e em favor, deste, na

forma do artigo 3º, IV, da Lei nº 8009/90, e pela vigência do
artigo 12 da Lei nº 1060/50, eis que recepcionado pela nova ordem
constitucional.
                       Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto,
PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
041. 0171613-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145704.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 8700000037
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 8600008633
Medida Cautelar.  Apelante: Banco Bamerindus do Bsasil S/a
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Paulo
Roberto Dunaiski.  Adv.: Jonas Roberto Justi Waszak.  Apelado:
Joel Tavares da Silva.  Adv.: Joamir Casagrande.  Adv.: Carlos
Alberto O. Casagrande.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14549.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REPARATÓRIA DE DANO -
RESPONSABILIDADE CIVIL - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL -
ALEGAÇÕES E PROVAS INSUFICIENTES - ÔNUS DA
PROVA QUE COMPETIA AO AUTOR - CORRETA
IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
Não tendo o autor se desincumbido do ônus probatório que lhe
competia por força do disposto no inciso I, do Art. 333 do Código
de Processo Civil, inviável se tornou o deferimento do pedido

Acórdão Registrados
042. 0150417-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83745.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1504172
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000285 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Abdala Sarraf Neto.  Adv.:
Roberto Portugal.  Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Embargado:
Juana Rodrigo Elsuso.  Embargado: Luiz Antônio Rodrigo Bau.
Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia.  Adv.: Arthur Virmond
de Lacerda Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14550.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 6 a 10.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração - “Erro de premissa fática e jurídica”
(erro material) e omissão - Ausência - Pretensão a rejulgamento -
Inadmissibilidade CPC, art. 535.
     I - Ausentes os defeitos apontados nos aclaratórios, sua rejeição
é imperativa. Não se prestam os embargos de declaração para
obtenção de rejulgamento, que somente para suprimento de
obscuridade, contradição ou omissão - no caso inexistentes - estão
eles voltados.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que no ponto atacado não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos
declaratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
043. 0154459-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80482.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1544596 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000081 Sequencia Anual.  Embargante:
Ferragens Senff S.a.  Embargante: Milton Afonso Senff Junior.
Embargante: Celso Senff Estacionamentos Ltda.  Embargante:
Celso Senff.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Embargado:
Banco Boa Vista Interatlântico S.a.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14551.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 11 a 14.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram
os embargos.
     Embargos de Declaração. Omissão e contradição. Inexistência.
Embargos declaratórios para fim de prequestionamento - Acórdão,
no entanto, que nos pontos atacados não contém nenhum dos
defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     I - Não se verifica contradição ou omissão no acórdão quando
todas as questões suscitadas foram enfrentadas, só que com decisão
contrária ao interesse da parte que as aduziu.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos
declaratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
044. 0178858-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/61052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1788581
Apelação Cível.  Embargante: Bamerindus Companhia de Seguros.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Adv.: José Madson dos Reis.  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro.  Embargado: Adson José Dobeck.  Adv.:
Luciane Mainardes Pinheiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14552.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 15 a 18.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INOCORRENTES -
INTENÇÃO ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO -
REQUISITOS NECESSÁRIOS INEXISTENTES - REJEIÇÃO.
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Ainda que para fins de prequestionamento,  os embargos de
declaração hão de se ater aos limites  traçados no art. 535 do
C.P.C., ao menos em um de seus incisos.

Acórdão Registrados
045. 0143699-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83364.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1436993 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000150 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 9500000286 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Lucilene Pereira da Silva.  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva.  Embargado: Charles José
Eisele.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
14553.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 19 a 21.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração - Omissão - Ausência - CPC, art.
535.
     I - Ausente a omissão apontada nos aclaratórios, sua rejeição
é imperativa.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que no ponto atacado não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos
declaratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
046. 0200487-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130376.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000036
Ação de Despejo.  Apelante: Jorge Expedito da Silva.  Adv.: José
Roberto Sapateiro.  Apelado: João Padilha.  Adv.: Jasebel Araujo
Salomao.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14554.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
22 a 30.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA - INÉPCIA
DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ÔNUS DO REQUERIDO
EM COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE FATO
DESCONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR, DO QUAL
NÃO SE DESINCUMBIU - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - CONTESTAÇÃO E PURGAÇÃO DA
MORA - PEDIDOS INCOMPATÍVEIS - AUSÊNCIA DE
DEPÓSITO -  NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 62, V -
PRECLUSÃO - DECISÃO CORRETA - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO.
O julgamento antecipado da lide não implica em cerceamento de
defesa, se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente
líquidos para embasar o convencimento do Magistrado e quando
se mostra desnecessária a dilação probatória.

Acórdão Registrados
047. 0197360-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81337.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ubiratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000298 Ação
de Despejo.  Apelante: Danilo Rezende Lopes.  Adv.: Danilo
Rezende Lopes.  Apelado: Gilson Rodrigues da Silva.  Adv.: Carlos
Alves.  Adv.: Eraldo Alves Pereira Júnior.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14555.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 31 a 36.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS -
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - DISPENSÁVEL - AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO CONFIGURADO - JUROS LEGAIS  -MATÉRIA
NÃO SUSCITADA PERANTE O JUÍZO SINGULAR - NÃO
CONHECIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tratando-se de ação de despejo cumulada com cobrança de
aluguéis por falta de pagamento desnecessária a notificação prévia.
2. Somente serão examinadas pelo Tribunal questões que já foram
objeto de pedido quando da propositura da ação ou da contestação.

Acórdão Registrados
048. 0178772-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/109063.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000034030 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500020449 Pensão Previdenciária.  Autos Complementares:
9500001002 Pensão Previdenciária.  Apelante: Estado do Paraná.
Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.  Apelado: Maria da
Consolação Virtuoza.  Apelado: Elizabete Machenski.  Adv.:
Vicente Rosa de Sousa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14556.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 37 a 44.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
EXCESSO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA
- DESCONTOS PREVIDENCIÁRIO E DE IMPOSTO DE
RENDA DEVIDOS APENAS NO ATO DO PAGAMENTO DO
PRECATÓRIO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA  - FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS EQÜITATIVAMENTE - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. “ As contribuições previdenciárias e o imposto de renda são
deduções legais e obrigatórias; a respeito não há preclusão, mas
os respectivos descontos somente poderão efetivar-se por ocasião
do pagamento do precatório, ou seja, quando da disponibilidade
dos valores e no momento de sua ocorrência.” (TJPR, Ac. nº
14.254, 2ª CCív.).
2. Em sendo vencida a Fazenda Pública, não se deve fixar os
honorários de sucumbência tendo por base o valor da condenação,
mas sim a regra do artigo 20 §4º do CPC, de maneira que a verba
honorária seja arbitrada eqüitativamente.
Acórdão Registrados

049. 0197648-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/82058.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Grandes Rios.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1976487
Exceção de Suspeição.  Embargante: Antonio Aliberti.
Embargante: Isaura Romero Aliberti.  Embargante: Paulo Sérgio
Aliberti.  Embargante: Sirlei Quessada Aliberti.  Adv.: Fernando
Silva Gonçalves.  Embargado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Grandes Rios.  Interessado: Gilberto Ricieri.
Interessado: Eliane Luiz Ricieri.  Interessado: Valdemir Ricieri.
Interessado: Cirleide de Souza Pessoa Ricieri.  Interessado:
Ivanovis Roberto Ricieri.  Interessado: Marta Pinheiro dos Santos
Ricieri.  Interessado: Adenílton Sassaki.  Interessado: Vlademir
Ricieri.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14557.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
45 a 48.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
“O Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”
(RJTJESP 115/207, in. Theotonio Negrão, Código de Processo
Civil, 30ª edição, p. 566).

Acórdão Registrados
050. 0198425-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/79888.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1984258 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Bamestado S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Patrícia Carla de Deus Lima.
Agravado: Zilma Alves de Oliveira.  Adv.: Ivan José Silveira.
Adv.: Yara D’amico.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14558.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 49 a 54.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ -
DECISÃO IDÊNTICA DESTA CÂMARA - POSSIBILIDADE
DE SER NEGADO SEGUIMENTO LIMINARMENTE POR
DECISÃO ISOLADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E
PARÁGRAFOS DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
O relator poderá negar seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos
Superiores, bem como quando já exista decisão idêntica da Câmara
no mesmo sentido.

Acórdão Registrados
051. 0166244-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/130403.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000003590
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 200000007740
Embargos a Execução.  Agravante: Município de Paranaguá.  Adv.:
Raul da G. e Silva Luck.  Agravado: Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - Appa.  Adv.: Joaquim Tramujas Filho.
Adv.: Alceu Maron Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14559.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 55 a 60.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO  - EXECUÇÃO FISCAL
EXECUTADA - AUTARQUIA ESTADUAL VINCULADA À
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO
PARANÁ ORGANIZADA PELO DECRETO-LEI ESTADUAL
N. 686/47 E PELA  LEI ESTADUAL N. 6.249/71 -
INTEGRAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - RITO A SER
ADOTADO É O CONSTANTE NO ARTIGO 730 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO.
Apesar da autarquia agravada desenvolver atividade tida como
econômica, a está exercendo através de concessão da União,
serviço público federal. Ademais, se acaso aquela não tiver como
pagar o quantum da possível execução, o Estado assumirá o
encargo, sendo, então, perfeitamente aplicável os artigos 730 e
seguintes do CPC, ao presente caso.

Acórdão Registrados
052. 0202750-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136170.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001424
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9200004733 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Mirian Montenegro Angelin Ramos.
Adv.: Paulo Angelin Ramos.  Apelado: Romina Canales Santos.
Adv.: Elizabeth Haisi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14560.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 61 a 67.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
COBRANÇA - IMÓVEL DESOCUPADO ANTES DO TERMO
FINAL DO CONTRATO - ALUGUERES DEVIDOS ATÉ A
DATA DA DESOCUPAÇÃO - MULTA CONTRATUAL DEVIDA
PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
- MULTA PELA DESOCUPAÇÃO ANTECIPADA NÃO
INCIDENTE JÁ QUE A DATA CONSIDERADA DA IMISSÃO
É POSTERIOR AO TERMO FINAL DO CONTRATO - IPTU -
REEMBOLSO PREVISTO CONTRATUALMENTE -
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Na ação de despejo cumulada com cobrança, em havendo
desocupação anterior ao termo final do contrato e, não configurada
a entrega das chaves, havendo imissão na posse do imóvel durante
a ação, é fixada como data da desocupação para a apuração dos
haveres aquela na qual foi firmado o Auto de Imissão na Posse.
Os alugueres são devidos até a data da desocupação do imóvel. A
multa contratual face ao não pagamento dos alugueres e
impontualidade, desde que pactuada, é devida. O ressarcimento
do IPTU comprovadamente pago pela proprietária lhe é devido,
já que previsto contratualmente. Não incide multa pela
desocupação antecipada já que a data da desocupação, para fins
de apuração de haveres, é posterior ao termo final do contrato.

Acórdão Registrados
053. 0192809-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32516.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001175
Cobrança.  Apelante: Valdor Faccio.  Adv.: Andreia da Rosa
Rache.  Adv.: Daniela Rache Gebran.  Apelado: Vera Cruz
Seguradora S/a.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14561.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 68 a 75.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE
AUTOMÓVEL - NEGATIVA DE PAGAMENTO NÃO
FUNDAMENTADA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
CARACTERIZADO -  SEGURADORA - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA -
DESCONTO DE FRANQUIA - INOVAÇÃO RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - INDENIZAÇÃO
DEVIDA -DECISÃO REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
054. 0144065-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/71075.  Comarca: Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000431 Indenização.  Apelante: Fininvest
S/a - Administradora de Cartões de Crédito Ltda.  Adv.: Amauri
Silva Torres.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Flávia
Andrei Roman.  Apelado: Sinísio Antonio Dias.  Adv.: Maria do
Carmo Pinhatari Ferreira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14562.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 76
a 81.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA  DO NOME DO
AUTOR NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
PROVA - DESNECESSIDADE - REPARAÇÃO FIXADA EM
50 (CINCOENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO NÃO
ATENDIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
I - Segundo o STJ vem entendendo, “na concepção moderna da
reparação do dano moral prevalece a orientação de que a
reponsabilização do agente se opera por força do simples fato da
violação, de modo a tornar-se desnecessária a prova do prejuízo
em concreto” (REsp nº 196.024-MG, 4ª T., rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, RSTJ 124/397).
II - O meio mais eficiente e adotado entre nós, na fixação do
valor da condenação a título de dano moral é o arbitramento
judicial, devendo ser atendido o princípio da razoabilidade.

Acórdão Registrados

055. 0193436-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/84319.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1934361 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 11298 Cobrança de
Honorários.  Embargante: Agropecuária Meger Ltda.  Embargante:
Valdomiro Meger.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Cristianne
Ganem Kisner.  Embargado: Martiniano José da Silva.  Adv.:
Vasco Rezende Silva.  Adv.: Kátia Rezende Silva.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14563.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 82 a 87.  Julgado
em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NOMEAÇÃO DE BENS
PELO DEVEDOR - EXISTÊNCIA, JÁ, DE ARRESTO -
RECUSA RECONHECIDA AMPARADA NA LEI - VÍCIO
ALGUM OCORRENTE - FIM DE PREQUESTIONAMENTO -
REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
056. 0169368-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10302.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9200000057
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares: 9200000162
Reintegração de Posse.  Apelante: Luiz Claúdio Roedel Correia.
Adv.: Luiz Claudio Roedel Correia.  Apelado: Espólio de Luiz
Carlos de Souza.  Apelado: Sandra Regina Machado Rodrigues.
Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Apelado:
Massa Falida das Indústrias de Papel São Marcos Ltda.  Adv.:
Rui Scucato dos Santos.  Adv.: Ernesto Scarante Sobrinho.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14564.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 88 a 94.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO. ALEGAÇÃO DE POSSE VINTENÁRIA DO
AUTOR SOMADA A DO ANTECESSOR. INCOMPROVADA
TANTO SER PACÍFICA COMO CONTÍNUA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Provada nos autos a interrupção da posse do antecessor pela
entrega do imóvel ao proprietário, resta rompido o requisito
essencial para a caracterização do direito à aquisição da
propriedade pela Usucapião.
2- Presente a oposição da Empresa proprietária do imóvel e do
atual ocupante, então funcionário daquela, fica evidenciada a não
comprovação de outro requisito essencial para o exercício do
benefício legal pretendido, impondo-se o improvimento da ação.

                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 169.368-3, da Vara Cível da Comarca de
MORRETES, em que é apelante: LUIZ CLÁUDIO ROEDEL
CORREIA; apelado 1: ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS DE SOUZA
e SANDRA REGINA MACHADO RODRIGUES; e apelado 2:
MASSA FALIDA DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL SÃO
MARCOS LTDA.
RELATÓRIO
                       Inconformado com o disposto na sentença de
primeiro grau que julgou improcedente o pedido de aquisição da
propriedade mediante Usucapião por não restar caracterizado
qualquer dos requisitos legais estabelecidos no art. 550 do Código
Civil, condenando o autor ao pagamento das custas e demais
despesas processuais e aos honorários de advogado, fixados em
10% sobre o valor da causa, tempestivamente apela LUIZ
CLÁUDIO ROEDEL CORREIA a este Tribunal.
                       Aduz o apelante que os documentos apresentados
comprovam a posse do imóvel em questão, mansa e pacífica,

ininterrupta e sem oposição, com animus domini  por parte de
LINO FERNANDES e sua mulher, pelo tempo de 20 anos que
lhe foi transferida por escritura pública, a qual soma-se à sua,
razão pela qual pugna pela reforma do decisum.
                       O recurso foi devidamente contra-arrazoado pelos
contestantes: MASSA FALIDA DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL
SÃO MARCOS, em nome de quem o imóvel acha-se transcrito
no Registro de Imóveis, ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS DE
SOUZA e SANDRA REGINA MACHADO RODRIGUES, então
ocupantes do imóvel, os quais pedem a manutenção da sentença.
                       Instado a pronunciar-se, a douta Procuradoria
Geral de Justiça exarou parecer no sentido de não merecer reparo
a bem lançada sentença do Juízo a quo. Ressalta que dos autos se
extrai que jamais o apelante exerceu qualquer ato que
caracterizasse posse sobre o imóvel usucapiendo e que as provas
testemunhais revelam que o imóvel vem sendo, desde 1.983,
ininterruptamente, ocupado por funcionários da Indústria de Papel
São Marcos que autorizou a permanência de seus funcionários no
imóvel enquanto durasse o pacto laboral, ressaltando-se que a
referida empresa consta no Registro Imobiliário como sendo a
proprietária do imóvel em questão.
                       É, em suma, a exposição dos pontos controvertidos
sobre os quais versa o recurso (art. 549, parágrafo único do Código
de Processo Civil).
VOTO
                       Com esteio no artigo 550 do Código Civil busca o
autor, ora apelante, ver reconhecido o seu direito ao domínio do
imóvel descrito na inicial, pela Usucapião.
                       Embasa sua posse vintenária com a de seus
antecessores, LINO FERNANDES e sua mulher MARIA DE
LURDES GARCIA FERNANDES, transmitida pela Escritura
Pública de Cessão de Direitos e Posse e Benfeitorias, de fls. 07.
                       Contra a pretensão do apelante se opuseram os
atuais ocupantes do imóvel, LUIZ CARLOS DE SOUZA (falecido
no curso da demanda) e sua mulher SANDRA REGINA
MACHADO RODRIGUES. Também ofereceu resistência a
empresa proprietária da área, em cujo imóvel usucapiendo
encontra-se encravado, MASSA FALIDA DAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL SÃO MARCOS LTDA.
                       A inicial partiu do pressuposto de inexistência de
proprietário sobre o bem, com base na certidão de fls. 08 do
Registro de Imóveis da Comarca de Morretes. Dita certidão cinge-
se à afirmação de não ser possível o fornecimento de certidão
positiva ou negativa do imóvel descrito, com área de 5.410 m².
                       Comparecem aos autos a MASSA FALIDA DAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL SÃO MARCOS LTDA., dizendo ser
proprietária de um imóvel com área aproximada de 18.540 m²,
conforme certidão do Registro de Imóveis da Comarca de
Antonina. Salienta ter sido a empresa antecessora CASA FRANÇA
GOMES LTDA. quem adquiriu dita propriedade em 17 de
setembro de 1.943. Assevera que o imóvel usucapiendo pertence
à área maior de sua propriedade.
                       Com vistas ao comparecimento no processo da
proprietária do imóvel, foi anulada a audiência preliminar realizada
e novas inquirições foram efetivadas.
                       Pelo teor da prova testemunhal produzida nestes
autos e a emprestada dos autos de Ação de Reintegração de Posse
proposta por MASSA FALIDA DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL
SÃO MARCOS LTDA. contra LUIZ CARLOS DE SOUZA (então
morador ocupante do imóvel) e LUIZ CLÁUDIO ROEDEL
CORREIA (ora apelante), sabe-se que a casa de moradia ali
existente foi edificada pelo D.E.R. na época em que construía a
estrada e cedida a LINO FERNANDES, ignorando-se à que título.
Este a ocupou por muitos anos, mais de 20 (vinte).
                       Saiu contudo do imóvel, para entregá-lo às
INDÚSTRIAS SÃO MARCOS, proprietária, tendo esta pago pela
sua posse.
                       Nesse sentido, o depoimento de CLÁUDIO LUIZ
PEREIRA (fls. 156), nos autos de Reintegração de Posse:
...que o depoente está em Morretes há aproximadamente dez anos
e sabe desde então que a propriedade deste imóvel sempre foi da
autora; que o depoente soube já desde há dez anos atrás que a ora
autora pagou a um Sr. de nome Lino importância cujo montante
não sabe precisar para que desocupasse a área de quatro mil metros
quadrados já referida e sobre a qual está edificada a casa objeto
desta ação. Que desde então ou seja, há dez anos não houve
qualquer questionamento sobre a legitimidade da posse e
propriedade da área como sendo da autora.
                       Sabe-se que LINO FERNANDES ficou morando
próximo e, vez ou outra ia ao imóvel para colher frutas.
                       Veja-se o teor do depoimento de LAUDELINO
DOS SANTOS (fls. 135):
...que depois que o Sr. Lino Fernandes saiu do imóvel ele não
cuidou mais do referido imóvel; que o Sr. Lino ia no imóvel para
colher laranjas e bananas; ...
                       Com o afastamento de LINO FERNANDES do
imóvel usucapiendo pelas INDÚSTRIAS SÃO MARCOS, passou
a ser por ela mantido, ocupado através de seus funcionários.
                       A respeito, o teor de parte do depoimento de
NICANOR ALVES DE MELO (fls. 185), onde depôs na Ação de
Reintegração de Posse. Refere-se a D. SANDRA, atual ocupante,
esposa do falecido LUIZ CARLOS DE SOUZA, ambos
contestantes desta ação de Usucapião. LUIZ CARLOS foi
empregado das INDÚSTRIAS SÃO MARCOS até a decretação
da falência e após não desocupou a casa (Registro de Empregado,
fls. 152).
O Depoente nasceu e se criou em Porto de Cima, onde reside até
hoje, de fronte à casa de dona Sandra; Faz uns cinco anos que a
mesma ali vive, junto com sua família; Dona Sandra não comprou
o imóvel, como seu marido  trabalhava na fábrica de Papel, Carlão
lhe deu autorização para residir nesta casa, como Carlão
normalmente fazia, arrumando casa para os empregados da firma
morar; A casa onde reside dona Sandra foi vendida pelo Sr. Lino
Fernandes a uns dez anos, à Fabrica de Papel; ...
                       O “Carlão” a que se refere, era o encarregado de
Fábrica e portanto agia em nome desta. Seu nome é ANTÔNIO
CARLOS FRANQUETI, pelo que se colhe do depoimento de
LUCAS DA SILVA DIAS às fls. 184/v:
Conhece Antônio Carlos Franqueti, tido por “CARLÃO”; Ele era
o encarregado da Fábrica no Porto de Cima; O mesmo reside
próximo da área em litígio, a uns setenta ou oitenta metros;...
                       Da mesma testemunha a confirmação da ocupação
do imóvel após a saída de LINO FERNANDES por empregado



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 79

das INDÚSTRIAS SÃO MARCOS, às fls. 135/v:
...que atualmente reside um casal no referido imóvel onde o
cônjuge varão trabalhou para as Inds. De Papel São Marcos; que
o depoente acha que foi o encarregado da Indústria que autorizou
esse casal a residir no imóvel usucapiendo; que o autor se utiliza
do imóvel há mais ou menos uns dez anos;...
                       Os depoimentos das testemunhas devem ser
avaliados pelo seu todo. Respondendo a determinada pergunta
tem-se resposta que pode dar subsídio à comprovação da tese da
parte. Não se pode, contudo, aceitar só o teor do trecho isolado.
A busca da verdade exige análise adequada do alcance de
conhecimento de cada depoente.
                       Note-se que a testemunha NICANOR ALVES DE
MELO, apresentada como fundamento da tese do apelante,
confirma ter LINO FERNANDES vendido sua posse para as
INDÚSTRIAS SÃO MARCOS (fls. 185). Confirma também a
ocupação do imóvel por vários funcionários da Indústria, após o
afastamento de LINO.
                       A respeito (fls. 133/v):
...que após a saída do Sr. Lino Fernandes, mais ou menos umas
cinco famílias residiram no imóvel porque trabalhavam nas
Indústrias de Papel São Marcos; que atualmente residem no imóvel
a pessoa chamada Luiz e a dona Sandra; que o Sr. Luiz passou a
residir no imóvel porque trabalhava na Indústria de Papel São
Marcos;...
                       Portanto, pelo teor da prova testemunhal produzida
sabe-se ter LINO FERNANDES transmitido a posse que detinha
sobre o imóvel há cerca de dez anos antes, para as INDÚSTRIAS
SÃO MARCOS, em nome de quem, ou de sua antecessora, resta
registrado o imóvel.
                       Com o afastamento de LINO, as INDÚSTRIAS
SÃO MARCOS retomaram a posse até então perdida, de parte do
seu imóvel. Passaram a manter efetiva ocupação por meio de
prepostos, seus funcionários.
                       A circunstância de LINO retornar algumas vezes
à propriedade para colher frutas das árvores que plantou não
caracteriza manutenção de sua posse vendida.
                       Sem qualquer justificativa plausível, dez anos mais
tarde vender novamente aquela posse, já interrompida.
                       Alega o apelante ter ele continuado na posse, sem
contudo disso fazer prova. Impunha essencialmente arrolar o
próprio LINO FERNANDES a depor nos autos para bem
esclarecer os fatos.
                       Anote-se não ter também o apelante provado a sua
posse sobre o imóvel na seqüência da que comprou de LINO.
                       Mesmo se aceitasse como mantida a posse por
LINO até a data da Escritura, não provou o autor o efetivo exercício
de sua posse. Limitou-se a cercar o terreno, destacando uma parte
para LUIZ CARLOS DE SOUZA e sua mulher SANDRA
REGINA MACHADO RODRIGUES, que ocupam a casa
transformada em Armazém. Estes, contudo, não concordaram,
pois se intitulam possuidores de todo o imóvel, contestando esta
ação além de conflitarem com as INDÚSTRIAS SÃO MARCOS
em Ação de Reintegração de Posse.
                       Os demais indicativos de atos exteriores de posse,
limitam-se ao pagamento do IPTU do exercício de 1.991, efetivado
no dia 5/11/91, ou seja, três dias antes da lavratura da Escritura, e
as contas de luz. Três delas foram pagas no mesmo dia, 5/11/91,
através de segundas vias e referem-se aos meses de agosto/
setembro/outubro de 1.991.
                       Resta evidenciado que ditos pagamentos foram
efetuados com valores disponibilizados em decorrência da
transação referida. Aliás, o valor da compra da posse Cr$
500.000,00 em novembro de 1.991, foi irrisório se consideradas
as dimensões e localização do terreno. Correspondeu a menos de
12 salários mínimos então vigentes.
                       Fica a dúvida se as contas de luz trazidas referem-
se ao imóvel em questão, pois é certo que LINO FERNANDES
continua residindo nas proximidades, como bem ressaltou o ilustre
Promotor de Justiça em suas razões de fls. 226/239, às quais me
reporto, pois analisaram com profundidade a prova dos autos.
                       Se, pertencem a casa então ocupada por LINO e
hoje por SANDRA, confirma apenas o fato de que o nome de
quem pediu a ligação para a COPEL, não foi substituído. A
circunstância de que o apelante tenha consigo ditos recibos,
impunha melhor esclarecer. Os três últimos são pagamentos por
2ª via, do mesmo mês da transação efetivada.
                       Por todas estas circunstâncias, tem-se como correta
a sentença ao concluir pela improcedência da ação.
                       O autor não logrou demonstrar a sua posse sobre
o imóvel e nem a de seu antecessor até o momento da Escritura.
Teve este, posse sobre o bem mas, interrompida dez anos antes a
Escritura de transmissão de posse ao apelante.
                       Concluo entendendo que houve interrupção na
posse do antecessor e há oposição à posse pretendida pelo autor,
o que impede a aquisição imobiliária pretendida através da
Usucapião. Inviável a pretensão do contestante, ESPÓLIO DE
LUIZ CARLOS DE SOUZA e SANDRA REGINA MACHADO
RODRIGUES, de ver reconhecido nestes autos o seu direito de
posse sobre a área em litígio.
                       Ante o exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo íntegra a bem lançada sentença de primeiro grau.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Senhores Juizes MIGUEL PESSOA - Presidente
com voto - PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
057. 0196884-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50722.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000175
Reparação de Danos.  Agravante: Edmund Gend.  Adv.: Paulo
Sergio Maldonado Garcia.  Adv.: James José Marins de Souza.
Agravado: Fábio Antônio Piano.  Agravado: Luiz Manoel de Lima.
Adv.: Mauricio Bonatto Guimarães.  Adv.: Fernando Ferreira Elias.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 14565.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 95 a
98.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,

deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARAÇÃO DE DANOS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA SOBRE O PRO
LABORE DO EXECUTADO. DECISÃO EXTRA PETITA. ART.
460, CAPUT, CPC. VERBA SALARIAL.
IMPENHORABILIDADE (ART. 649, IV, CPC).
RECURSO PROVIDO.
1- O Juiz não pode proferir decisão diversa da que foi pedida, sob
pena de nulidade, por desrespeitar o princípio processual de
adstrição do julgador ao pedido da parte, e aplicação analógica
do art.460, caput, Código de Processo Civil, às decisões
interlocutórias.
2- O pró-labore inclui-se na categoria de salário, uma vez que é a
remuneração devida ao sócio pela gerência da sociedade, e que
decorre de previsão no contrato social da empresa, sendo
impenhorável por força do artigo 649, IV do Código de Processo
Civil, salvo para pagamento de prestação alimentícia.
                       Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo
de Instrumento nº 196.884-9 em que é agravante: EDMUNDO
GUND; e agravados: FÁBIO ANTÔNIO PIANO e LUIZ
MANOEL DE LIMA.
RELATÓRIO
                       Aduz o agravante, em síntese, que a decisão
monocrática (fls. 448/51) deve ser reformada, uma vez que o
agravado não requereu a penhora do pro labore a que tem direito
o recorrente como sócio, na empresa Refrigeração Marcom Ltda.;
que a determinação da penhora é indevida porquanto esse crédito
possui caráter alimentar; que o pro labore é impenhorável por
força do artigo 649, IV do Código de Processo Civil. Requer seja
provido o recurso para reconhecer a impenhorabilidade do pro
labore do executado, ora agravante.
                       Intimados os agravados, estes deixaram de se
manifestar, dentro do prazo legal (fls. 150).
                       O MM. Juiz “a quo” prestou informações de fls.
149 para reiterar as razões enunciadas na decisão agravada.
                       É o relatório.
VOTO
                       Volta-se o presente recurso contra a decisão
monocrática, em sede de execução da sentença, que determinou
penhorar o pro labore devido ao executado, ora agravante, em
face da participação na sociedade comercial Refrigeração Marcom
Ltda.
                       Vislumbra-se deste caderno recursal que o
agravante Edmundo Gund promoveu ação de reparação de danos
contra Luiz Manoel de Lima e Fábio Antonio Piano.
                       A ação foi julgada procedente com relação a Luiz
Manoel de Lima e improcedente com relação a Fábio Antonio
Piano. Transitada em julgado a sentença, este último promove a
execução das verbas da sucumbência a que foi condenado o autor,
vencido na lide, e ora agravante.
                       O agravado formulou, dentre outros requerimentos
desinfluentes nesta oportunidade, a penhora das cotas sociais do
agravante até o montante do débito, junto à sociedade Refrigeração
Marcon, bem como expedição de ofício à Junta Comercial do
Estado do Paraná determinando o bloqueio de qualquer
alienação;”(fls. 441 - 127 TA).
                       A respeito, o MM. Juiz a quo decidiu da seguinte
forma:
                           “...defiro a penhora das quotas indicadas,
informando do encargo a J.C., e defiro a penhora sobre o pro
labore do sócio devedor, vez que a pessoa jurídica não é devedora
mas sim apenas um dos sócios.
                         ...”(fls .444- 16 TA)
                       Com efeito, com razão o agravante. Não houve
requerimento do exeqüente para penhora sobre o pro labore do
sócio devedor, nem tão pouco, sobre o patrimônio da empresa.
                       Além de ser julgamento extra-petita, o que é defeso
ao juiz na forma do artigo 460, do Código de Processo Civil, a
decisão agravada deve ser reformada porquanto a determinação a
constrição do pro labore fere a regra da impenhorabilidade prevista
no artigo 649, IV, do mesmo diploma processual.
                       Primeiramente, quanto à decisão fora do pedido.
O caput do artigo 460 do Código de Processo Civil, que se aplica
analogicamente às decisões interlocutórias, prescreve que:
                           “É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado.”
                       Por esta regra, o Juiz não pode proferir decisão
diversa da que foi pedida, sob pena de nulidade por desrespeitar
o princípio processual de adstrição do julgador ao pedido da parte.
                       Há que se salientar ainda, a impenhorabilidade do
pro labore diante da sua natureza remuneratória, e, pois, salarial.
Das lições do jurista FÁBIO ULHOA COELHO, extrai-se a
definição de pro labore, quando trata da distinção entre este e
lucros, in Curso de Direito Comercial, vol.2, 3ª ed., Editora
Saraiva, pág.414/6, observe-se:
                           “Já o pro labore, ainda no plano dos conceitos,
remunera o trabalho de direção da empresa. Seu pagamento, assim,
deve beneficiar apenas os empreendedores, que dedicaram tempo
à gestão nos negócios sociais. No plano jurídico, a distinção
assume contornos exclusivamente formais, e se afasta da natureza
conceitual. Quer dizer, os lucros, quando distribuídos, são devidos
a todos os sócios; o pro labore, ao sócio ou sócios que, pelo
contrato social, tiverem direito seu recebimento.”
                       Não há como deixar de incluir o pro labore na
categoria de salário, uma vez que esta remuneração é devida ao
sócio pela gerência da sociedade. É a contraprestação do ente
coletivo ao sócio pelo desempenho dos serviços prestados na
administração dos negócios sociais, e que decorre de previsão no
contrato social da empresa, que não se confunde com lucros
líquidos, faturamento ou cotas.
                       Portanto, diante da norma do artigo 649, IV do
Código de Processo Civil, o pro labore é impenhorável, salvo
para pagamento de prestação alimentícia:
                          IV- os vencimentos dos magistrados, dos
professores e dos funcionários públicos, o soldo e os salários,
salvo quando para pagamento de prestação alimentícia;”
                       Concluo, que a decisão agravada deve ser
reformada para que não se proceda a penhora sobre o pro labore
do executado porque, além de não ter sido requerida, e pois,
constituir-se em julgamento extra petita, a constrição é vedada
por força do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. Por

este, os salários são impenhoráveis, e nestes se incluem, os valores
devidos de pro labore aos sócios-gerentes, com a ressalva da parte
final daquele dispositivo, vale dizer, para pagamento de pensão
alimentícia.
                       Ante o exposto, dou provimento ao recurso.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
058. 0194588-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36258.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000679
Indenização.  Agravante: Pelledi Mussi.  Adv.: João Marcos
Anacleto Rosa.  Agravado: Antonio Ferreira.  Adv.: Oscar do
Nascimento.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14566.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 99 a 103.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. PARCERIA
AGRÍCOLA. FALECIMENTO DO RÉU. OFERECIDA A
CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DA PARTE
(ART. 43, CPC). REVELIA. INOCORRÊNCIA.
DETERMINADO AO AUTOR PROMOVER A HABILITAÇÃO
DOS SUCESSORES DO RÉU (ART. 1055, CPC).
POSSIBILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Intimada a pessoa tida como sucessora do réu, falecido no
curso da lide, e esta, permanecendo inerte, não constitui advogado
para substituí-la no processo (art. 43, CPC) ou promove a
habilitação dos sucessores que porventura existam (art. 1055 e
ss. CPC), cabe ao Juiz determinar de ofício que a parte adversa
promova a habilitação incidental.
2- “Se, entretanto, esses combatentes de segunda linha
permanecem inertes, omissos, não vindo a ocupar na relação
processual o lugar que lhes cabe, a iniciativa da habilitação, que
normalmente seria deles, porque deles é o interesse em prosseguir
na causa e obter a prestação jurisdicional, essa iniciativa se
transfere à outra parte, eis que ela é por igual interessada na marcha
do processo, na decisão da controvérsia.” (in Comentários ao
Código de Processo Civil, IX vol., pág.317/36, de Hamilton de
Moraes e Barros)
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 194.588-4, da Vara Cível da Comarca
de CAMBÉ, em que é agravante: PELLEDI MUSSI; e agravado:
ANTONIO FERREIRA.
RELATÓRIO
                       Aduz o agravante, em síntese, que moveu ação de
indenização contra o agravado por inadimplemento do contrato
de parceira agrícola; que o réu veio a falecer no curso da demanda;
que requereu fosse reconhecida a revelia com fundamento na
ausência de manifestaçào ã determinação judicial para sanar a
incapacidade processual (art. 13, II, CPC); que não houve
habilitação dos herdeiros; que cabe o julgamento antecipado da
lide (art. 330, II, CPC); que o MM. Juiz acolheu o parecer do
Ministério Público para promover habilitação incidente nos termos
do art. 1057 e 1058, do Código de Processo Civil; que a decisão
não está suficientemente fundamentada (art. 93, IX, CF/88
c.c.arts.131 e 165 do Código de Processo Civil) além do que não
cabe ao agravante autor da ação promover a habilitação dos
sucessores do réu.
                       Intimado o agravado, por seu representante
judicial, deixou de se manifestar no presente recurso (fls. 60).
                       O MM Juiz a quo prestou as informações de fls.
61 para esclarecer que manteve a decisão agravada.
                       É o relatório.
VOTO
                       Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
manejado contra a decisão monocrática que repeliu a argüição de
revelia e determinou ao autor promover a habilitação dos
sucessores do réu na lide na forma do artigo 1057 e 1058, ambos
do Código de Processo Civil.
                       Observa-se da inicial que o agravante propôs ação
de indenização contra Antonio Ferreira, por força do contrato de
parceira rural. O réu apresentou contestação, por procurador
devidamente constituído nos autos (doc. fls. 26 TA).
                       Intimado a se manifestar, o procurador do réu
informa o falecimento deste, e ainda, que não foi constituído como
representante judicial da ex-companheira (cônjuge sobrevivente)
para a defesa dos interesses do finado. E mais, que deixou filhos
menores, sem bens a inventariar.
                       A regra do artigo 43 do Código de Processo Civil
prescreve que: “ocorrendo a morte de qualquer uma das partes,
dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores,
observado o disposto no artigo 265.”
                       A par das informações de que não há espólio de
Antonio Ferreira, ficou demonstrada a existência de sucessores
do réu, e, por força do artigo 1603, incisos I a III do Código Civil,
estes devem substituí-lo no polo passivo da demanda.
                       A lide restou formada com a citação válida de
Antonio Ferreira, sendo descabida a extinção do processo na forma
do artigo 267, IV e VI do Código de Processo Civil.
                       Da mesma forma que não se aplica o disposto no
artigo 13, II do diploma processual, porquanto, não se confunde
incapacidade processual e irregularidade na representação, com
o ônus da substituição processual.
                       Há que se interpretar o artigo 13, primeira parte
com o artigo 8o, ambos do Código de Processo Civil, conjugados
ainda com os artigos 5o. e 6o.do Código Civil. E, quanto à
irregularidade da representação (art. 13, 2a. parte, CPC) há se
observar a norma do artigo 36 do Código de Processo Civil.
                       Esta não é a hipótese dos autos. O réu foi
regularmente citado, e possuía advogado constituído nos autos,
sem haver qualquer impugnação do autor à sua incapacidade para
estar em juízo (art. 7o, CPC). E, ocorrendo o falecimento de
qualquer uma das partes, impõe-se suspender o processo para
que se promova a substituição da parte por seus sucessores ex vi

do artigo 43 c.c.o artigo 265, § 1o.do Código de Processo Civil.
                       Anota-se ainda, que a determinação judicial para
que o autor promova a habilitação incidental dos sucessores do
réu, na forma do artigo 1057 do Código de Processo Civil,
encontra-se correta.
                       Salienta-se que a habilitação tem lugar em qualquer
processo, pode ser de ofício ou a requerimento de qualquer uma
das partes ou pelos herdeiros ou sucessores da parte pré-morta.
Entretanto, no caso dos autos, embora intimada a pessoa tida como
companheira e mãe dos filhos do réu, esta permaneceu inerte,
não constituindo advogado para substituí-lo no processo (art. 43,
CPC) ou promover a habilitação dos sucessores que porventura
existam (art. 1055 e ss. CPC).
                       Consoante os ensinamentos de Hamilton de
Moraes e Barros, na obra Comentários ao Código de Processo
Civil, IX volume, ao comentar os artigos 1055 a 1062, todos do
Código de Processo Civil, depreende-se que “...É a habilitação
uma ação incidente. As ações incidentes não tem, por si, um objeto
de direito material. Tem motivação e finalidades processuais...Sua
finalidade é evitar que, a partir de determinado momento, fique
irregularmente constituída a relação jurídica processual e que não
mais tenham eficácia os atos que então se praticarem.”
                       E segue, “...o normal, o natural, é que os herdeiros
e sucessores de uma parte busquem o seu lugar no processo,
quando tal lugar se esvaziou pela morte. O interesse dita essa
conduta.
                         Se, entretanto, esses combatentes de segunda
linha permanecem inertes, omissos, não vindo a ocupar na relação
processual o lugar que lhes cabe, a iniciativa da habilitação, que
normalmente seria deles, porque deles é o interesse em prosseguir
na causa e obter a prestação jurisdicional, essa iniciativa se
transfere à outra parte, eis que ela é por igual interessada na marcha
do processo, na decisão da controvérsia.”
                       O processo principal deverá ficar suspenso para
que o autor promova a citação da companheira do finado réu,
bem como interessados, para contestar a ação, em cinco dias, na
forma do artigo 1057 do Código de Processo Civil.
                       Portanto, correta a decisão agravada que
determinou ao autor, promover a habilitação dos sucessores do
réu, sendo legítima a iniciativa frente ao interesse na regularidade
da relação processual para que a ação atinja o seu fim com a
sentença de mérito. Sem razão a pretendida declaração de nulidade
da decisão agravada. A par de sua brevidade é certo ter se lastreado
nos fundamentos do parecer do Ministério Público, ao qual se
reportou expressamente. Destacou também o fundamento legal
com expressa anotação dos artigos, de sorte a não deixar dúvidas
à parte.
                       Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto,
PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
059. 0196670-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49510.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000020
Reparação de Danos.  Agravante: José Moreira de Souza.  Adv.:
Antônio Martins Neto.  Adv.: Márcia Rejane Tomiazzi.  Agravado:
Marcelo Matias de Souza.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14567.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 104 a 106.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARAÇÃO DE DANOS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PROCURAÇÃO - “ET EXTRA”.
AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA -
VALIDADE DA CLÁUSULA “AD JUDICIA”. RATIFICAÇÃO
DO OUTORGANTE EM AUDIÊNCIA. SUPRIMENTO DA
FORMALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
Inexiste irregularidade de representação, se apresentada pelo réu
a contestação acompanhado com o instrumento de mandato.
Ratificados os poderes especiais outorgados (art. 38, 2ª parte,
CPC), impõe-se validar a cláusula “et extra”, pois, a declaração
em juízo supre o reconhecimento de firma pelo tabelião.
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 196.670-5, da Vara Cível da Comarca
de PARANACITY, em que é agravante: JOSÉ MOREIRA DE
SOUZA; e agravado: MARCELO MATIAS DE SOUZA.
RELATÓRIO
                         Aduz o agravante, que o instrumento de
procuração outorgado pelo réu/agravado ao procurador judicial
não tem o reconhecimento de firma da assinatura do outorgante,
o que impõe reconhecer a revelia, (artigos 285, 319 e 320, CPC);
que o artigo 1.289, parágrafos 1º e 3° do Código Civil prescreve
a exigência de ser reconhecida a firma da assinatura em documento
particular; que o artigo 38 do Código de Processo Civil enumera
os poderes para o foro em geral que se tratando de outorga de
poderes de cláusula “et extra”, há necessidade do reconhecimento
de firma do outorgante; que o réu/agravado não impugnou o pedido
de lucros cessantes ou protestou provar por qualquer meio, pelo
que é revel; que está precluso o direito do réu/agravado para
postular provar em fase posterior. Requer o provimento do recurso
para reconhecer a revelia e determinar ao juiz de 1º grau julgar
antecipadamente a lide.
                       Intimado, o agravado deixou de apresentar resposta
ao recurso (fls 150).
                         O MM Juiz “a quo” prestou informações às (fls
154/156) para asseverar que manteve o despacho agravado.
                         É o relatório.
VOTO
                       Cinge-se o recurso ao pedido de reforma de decisão
interlocutória que não reconheceu a revelia por ausência de
reconhecimento de firma da assinatura do outorgante, cujo
mandato confere poderes da cláusula “et extra”.
                       Preliminarmente observa-se ser inadmissível a
pretensão recursal do pedido de determinação do juízo
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monocrático decidir a lide antecipadamente, quer seja pela
ausência de impugnação à pretensão inicial ou por protesto por
provas.
                       Salienta-se a condução do processo se com a
produção de provas ou encaminhamento ao julgamento antecipado
da lide, somente cabe ao juiz da causa avaliar, sendo defeso ao
tribunal decidir, sob pena de estar se suprindo a instância.
                       Anoto ainda, que o julgamento final que virá com
a sentença, poderá ser favorável a qualquer uma das partes,
oportunidade em que o inconformismo deverá ser trazido na
Apelação.
                       Quanto ao pedido de declaração da revelia pela
falta do reconhecimento de firma de assinatura do outorgante na
procuração com cláusula “et extra”, improcede.
                       Observa-se dos autos que o réu/agravado ofereceu
contestação e juntou procuração “ad judicia et extra” (fls 92 TA).
Deste documento não se vê o reconhecimento da firma do
outorgante, o que desatende ao disposto do artigo 38, 2ª parte do
Código de Processo Civil.
                       O reconhecimento de firma na procuração “ad
judicia” deixou de ser obrigatório a partir da Lei nº 8.952/94,
remanescendo tal exigência legal, para a validade das cláusulas
com poderes especiais contidos no mandato. (STJ 5º T. RESP
154.304-RS pelo Ministro Felix Fischer, DJU 29/06/98)
                       Portanto não há o que se falar em revelia ou defeito
de representação, porquanto o instrumento de mandato acompanha
a contestação devidamente assinado e do reconhecimento da firma,
impõe-se validar apenas as cláusulas para o foro em geral, sem
alcance as contidas nos poderes “et extra”.
                       Entretanto, a partir da ratificação pelo réu dos
poderes outorgados ao procurador de (fls 156 - 142 TA), tomada
por termo em audiência, fica suprida a formalidade. Anota-se que
a ratificação dos poderes judiciais com a cláusula “et extra”
mediante declaração do outorgante em juízo, deve ser considerada
eficaz em substituição ao ato de reconhecimento de firma da
assinatura, com a conferência desta e lançamento de carimbo pelo
tabelião.
                       Concluo, portanto, que a procuração juntada nos
autos com a contestação, constituía-se em instrumento hábil à
representação processual com poder de cláusula “ad judicia” (art.
38, 1ª parte do CPC), e que após a ratificação dos poderes especiais
conferido ao respectivo patrono, em audiência, restaram estes
validados, não havendo falar-se em defeito de representação ou
revelia.
                       Ante o exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo-se, na íntegra, a decisão de fls 156 dos autos principais.
DECISÃO
                         ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.
                         Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA- Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                         Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                         Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
060. 0153105-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/18062.  Comarca: Paraíso do Norte.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000002 Manutenção de Posse.
Agravante: Mário Franchini.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.
Agravado: Eliana Maria Canabrava Damas.  Agravado: Diva
Souza Canabrava.  Agravado: Maria Inez Souza Canabrava.  Adv.:
Alberto Abraão Vagner da Rocha.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:
14568.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 107 a 110.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MANUTENÇÃO DE POSSE - LIMINAR - REVOGADA -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO AGRÍCOLA -
PLANTAÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR - RENOVAÇÃO
VERBAL - NÃO COMPROVAÇÃO - FALTA DE
JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA - ADEMAIS, DIANTE DO TEMPO
DECORRIDO DA CONCESSÃO DA LIMINAR O PRÓPRIO
PRAZO DA RENOVAÇÃO JÁ DECORREU - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

061. 0199458-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/114368.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000769
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000109
Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio
Miatto.  Adv.: Vera Alice Rossi.  Adv.: Wilson Gomes da Silva.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Maringá.  Adv.:
CÁSSIA DENISE FRANZOI.  Adv.: Jun Sukekava.  Adv.: Lygia
Regina Paiva Leocádio.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14569.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 111 a 115.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS -
ATIVIDADE BANCÁRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL -  LISTA DE SERVIÇOS - CARÁTER TAXATIVO,
MAS QUE COMPORTA INTERPRETAÇÃO AMPLA E
ANALÓGICA - PRECEDENTE DO STF - ADEMAIS,
IRRELEVANTE O NOME DADO PELO CONTRIBUINTE AO
SERVIÇO, O QUE IMPORTA É A NATUREZA DESTE -
RECURSO IMPROVIDO.
A lista de serviços é taxativa ou exaustiva, embora comporte
interpretação ampla e analógica. Irrelevante o nome dado pelo
contribuinte ao serviço, o que importa é a natureza deste.

Acórdão Registrados
062. 0193218-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/31359.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000716
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000739
Executivo Fiscal.  Autor: Employer Organização de Recursos

Humanos Ltda.  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes.  Reu:
Fazenda Pública do Município de Maringá.  Adv.: CÁSSIA
DENISE FRANZOI.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14570.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 116 a 120.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - ISS - EMPRESA DE TRABALHO
TEMPORÁRIO - DECRETO-LEI 406/68 -  IMPOSSIBILIDADE
DA RECEITA BRUTA SERVIR DE BASE PARA O CÁLCULO
DO IMPOSTO - RELAÇÃO PECULIAR EXISTENTE ENTRE
A EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO, A
TOMADORA E O TRABALHADOR TEMPORÁRIO -
SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS QUE SÃO REPASSADOS
AOS DESTINATÁRIOS - PRESTADORA DE SERVIÇO QUE
ATUA COMO MERA DEPOSITÁRIA DE TAIS VERBAS -
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, QUE CONFIGURA A IMPORTÂNCIA
RECEBIDA PELA CONTRAPRESTAÇÃO DO SERVIÇO -
SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
063. 0196274-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47378.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800021397
Renovatoria de Locação.  Agravante: Jaime Canet Júnior.
Agravante: Administração e Participação Horizonte Ltda.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Agravado: Realgás Comércio de Dedivados
de Petróleo Ltda.  Adv.: Carlos Juarez Weber.  Adv.: Jose Hotz.
Interessado: Shell Brasil S/a.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.:
Caio Augusto Miranda Ramos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14571.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 121 a 124.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RENOVATÓRIA.
INDEFERIDOS OS QUESITOS DO RÉU RELATIVOS À
FIXAÇÃO DO VALOR DO FUNDO DE COMÉRCIO.
QUESITOS PERTINENTES. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.
Tratando-se de quesitos, apontados pela parte adversa, pertinentes
ao questionamento em debate, inviável o indeferimento, sob pena
de caracterizar o cerceamento de defesa.
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 196.274-3, da 13ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA, em que são agravantes: JAIME CANET
JÚNIOR e ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
HORIZONTE LTDA.; e agravado: REALGÁS COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. e interessado: SHELL
BRASIL S.A.
RELATÓRIO
                       JAIME CANET JÚNIOR e ADMINISTRAÇÃO
e PARTICIPAÇÃO HORIZONTE LTDA. propuseram perante este
Tribunal, agravo por instrumento, manejado contra a decisão do
MM. Juiz de Direito proferida nos autos nº 21.397/1998.
                       Aduzem os agravantes, em síntese, que a decisão
do MM. Juiz a quo deve ser modificada, porque indeferiu alguns
quesitos formulados às fls. 339/342, com fundamento de que
seriam de contabilidade e não de engenharia; que o objeto da
perícia é conhecer o valor do fundo de comércio e a desnecessidade
do pedido de retomada; que os quesitos formulados pelo agravante
são pertinentes à prova, uma vez que pretendem a efetiva avaliação
das componentes que podem influenciar na fixação do valor do
fundo de comércio e não em análises contábeis; que o
indeferimento dos mesmos implica em cerceamento de defesa;
que os quesitos do agravado se assemelham com os formulados
pelos agravantes, porém, foram indeferidos. Requerem seja dado
provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e deferir
os quesitos.
                       Intimado o agravado, este requer seja negado
provimento ao recurso, além de argüir as preliminares de deserção
ao agravo interno e ausência de certidão de intimação dos
despachos recorridos, tanto da decisão monocrática quanto da
decisão deste Relator que indeferiu liminarmente o recurso, e o
descumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil (fls.
661/688).
                       O MM. Juiz a quo prestou as informações de fls.
asseverando que manteve o despacho agravado e que os agravantes
cumpriram o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
                       É o relatório.
VOTO
                       Volta-se o presente recurso contra a decisão
proferida nos autos nº 21.397, de Ação Renovatória de Locação,
em que o MM. Juiz indeferiu alguns quesitos para a perícia,
formulados pelos réus, o que seria cerceamento ao direito de
defesa, contra o que se opõem.
                       Primeiramente, insta esclarecer que, a par de
entender irrecorríveis as decisões que conduzem à instrução do
feito, porque é do juiz singular a avaliação da necessidade ou não
da realização de determinada prova, bem como o seu alcance, no
caso vertente, impõe-se reconhecer que a decisão agravada causa
prejuízos aos réus, e por isso, a revogação da decisão de fls. 566/
7 destes autos, para admitir o processamento do Agravo, em juízo
de retratação.
                       Quanto a preliminar do agravado de que o Agravo
interno estaria deserto por ausência de preparo, tal alegação é
improcedente porque este recurso assim como os embargos de
declaração não precisam de recolhimento de custas, na forma da
Resolução nº 06/2000 do Tribunal de Justiça.
                       E, quanto à alegação de que o recurso não merece
ser conhecido porque foi manejado sem a certidão de intimação,
totalmente descabida, haja vista a evidente tempestividade. A
decisão que indeferiu liminarmente o agravo por instrumento foi
publicada no dia 02/05/2002, e o agravo interno protocolado dia
07/05/2002, e, pois, dentro dos cinco dias, pelo que é tempestivo.
                       Frisa-se, este Tribunal de Alçada, admite o
processamento dos recursos de agravo sem certidão de intimação
da decisão agravada, quando evidente nos autos, a tempestividade
da propositura, que pode ser averiguada de outra forma.
                       E ainda, quanto à ausência de juntada aos autos
principais, da cópia do recurso, sem razão o agravado, uma vez
que o MM. Juiz informou ter o recorrente atendido ao disposto

no artigo 526 do Código de Processo Civil. E ainda, anoto ser
desnecessária a juntada de cópias deste Agravo inominado na
origem.
                       Quanto ao mérito, assiste razão aos agravantes.
                       Observa-se que a decisão agravada indeferiu os
quesitos sob o argumento de que o despacho saneador limitou a
prova pericial à engenharia. Anota-se que, nesta decisão, o MM.
Juiz definiu o objeto da perícia como sendo “o valor do fundo de
comércio” e a “desnecessidade do pedido de retomada”.
                       Salienta-se que, os quesitos indeferidos são
pertinentes aos limites da demanda e não estão jungidos à
contabilidade. Os identificados como de nºs 2,3,5,7,8,9 e 10,
tratam especificamente da avaliação a ser encontrada para a
fixação do valor do fundo de comércio. Por certo que tanto os
bens corpóreos como incorpóreos sobre ele influem.
                       O único quesito que envolve contabilidade é o nº
11, contudo sem profundidade a exigir um expert da área. Não se
olvida ter um engenheiro, suficiente conhecimento técnico dos
rendimentos contábeis, levantamento de valores envolvendo
créditos e débitos, nada impedindo que se valha de contador para
o desiderato, se for o caso.
                       Frisa-se que, este quesito se confronta com o de
número 6 formulado pelo agravado às fls. 338 dos autos principais
(fls. 427 TA) que busca informações sobre a rentabilidade dos
últimos 12 meses, período em que operou sob regime de bandeira
branca. Busca, por evidente, o agravante, com o quesito 11º (fls.
341) o mesmo parâmetro, por período mais abrangente, três anos,
referência que pode ser importante para considerar a evolução
das vendas do tempo anterior à bandeira branca quando
desenvolvia suas atividades vinculadas a interessada SHELL
BRASIL S.A.
                       Concluo, portanto, devam ser respondidos pelo Sr.
Perito os quesitos formulados pelo réu, até porque, diante da
impugnação da autora/agravada, o MM. Juiz a quo asseverou que
nenhum dos quesitos eram impertinentes (fls. 356 - 448 TA).
                       Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
reformar a decisão agravada e determinar sejam incluídos os
quesitos nºs 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10 e 11 formulados pelos réus
à realização da perícia.
     DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
                       Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
064. 0179946-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/106900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700000670 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9300000217 Declaratória.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
Gisele da Rocha Parente Venâncio.  Adv.: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos.  Apelado: Rosemery Taques de Oliveira.  Adv.:
Adriane Justen de Freitas Reimberg.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14572.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 125 a 129.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame necessário
e negaram provimento ao recurso voluntário.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL -
INCABÍVEL REEXAME NECESSÁRIO - PRECEDENTES DO
STJ - NÃO CONHECIMENTO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - VALOR FIXADO EM R$ 1.000,00 -
RAZOABILIDADE - VALOR DOS EMBARGOS R$ 50.278,73
- RECURSO IMPROVIDO.
“A sentença que rejeita os embargos à execução de título judicial
opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame
necessário, entendimento este compatível com a regra do CPC,
art. 520, V, que impõe o recebimento da apelação apenas no efeito
devolutivo.” RESP 204.881/SP - 5ª Turma do STJ - Rel. Min.
Edson Vidigal, DJU de 2/08/1999, p. 214.

Acórdão Registrados
065. 0177798-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83760.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1777986 Apelação Cível.  Embargante: Empresa Hoteleira Mabú
Ltda.  Embargante: Portominas Administradora de Bens Próprios
Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Carlos Afonso Ribas
Rocha.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Embargante: Município
de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.
Embargado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14573.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 130 a 135.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os primeiros embargos e
acolheram em parte os segundos.
PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DESACOLHIMENTO.
Inexistindo na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade
ou contradição, o desacolhimento dos embargos é medida que se
impõe, ainda que para fins de pré-questionamento
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MUNICÍPIO - OMISSÃO
- OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO PARCIAL.
Tendo em vista que nas razões recursais constou expressamente
que não teriam sido exigidas as taxas de iluminação pública e
conservação de vias públicas e logradouros, omissa a decisão que
afastou da sentença monocrática as conclusões relativas somente
às taxas de iluminação pública. Correção que se impõe.

Acórdão Registrados
066. 0195576-8/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/81550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1955768 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000946
Cobrança.  Embargante: Tella - Representações S/c Ltda.  Adv.:
Roberto Rocha Gomes.  Adv.: Glaucio Antonio Pereira.
Embargado: Cooperativa Nacional Agro-industrial - Coonai.  Adv.:

José Rubens Hernandez.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14574.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 136 a 140.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com aplicação
de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO LIMINAR. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. INTERESSE
PROTELATÓRIO. MULTA APLICADA.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos”
(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo Civil, 30ª
edição, p.566).
                       VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Embargos de Declaração nº 195.576-8/02, ao acórdão nº 14.215
da 7ª Câmara Cível, em que é embargante: TELLA -
REPRESENTAÇÕES S/C LTDA.; e embargado: COOPERATIVA
NACIONAL AGRO-INDUSTRIAL - COONAI.
RELATÓRIO
                       TELLA - REPRESENTAÇÕES S/C LTDA
interpôs perante este Tribunal, Embargos de Declaração ao acórdão
nº 14.215 do Agravo nº 195.576-8/01.
                       Aduz o embargante, em síntese, que opôs
Embargos de Declaração em face da decisão deste colegiado que
entendeu manter o indeferimento liminar ao recurso de agravo
por instrumento com fundamento no artigo 557, caput do Código
de Processo Civil, vale dizer, pretensão recursal manejada em
confronto à súmula da Câmara.
                       Argumenta que alegou a inaplicabilidade dos
artigos 110, inciso IV “a” e 111, ambos do Código de Processo
Civil, ante a natureza jurídica da agravada definida no artigo 16
da Lei nº 5764/71, o que restou sem análise no r. julgamento; que
a decisão embargada baseou-se na validade da cláusula de eleição
de foro, contudo, foi obscura diante da ausência de
pronunciamento acerca da alegação de que sendo a agravante/
embargante micro - empresa não teria negociado tal cláusula; que
o entendimento pacífico sobre a matéria deve ser do Tribunal e
não somente da Câmara. Requer seja dado provimento ao recurso
para fixar a competência na 14ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
                       É o relatório.
VOTO
                       Estes Embargos de Declaração foram opostos
tempestivamente, pelo que devem ser conhecidos. Porém, no
mérito, não merecem acolhimento.
                       As razões do inconformismo do embargante,
reiteradas nestes embargos, fundamenta-se na omissão e
obscuridade do julgado de fls. 136/41.
                       Primeiramente, insta esclarecer que a ação
principal versa sobre pedido de cobrança c.c. indenização por
supostos danos morais e materiais causados em contrato de
representação comercial existente entre as partes.
                       O indeferimento liminar deste recurso pautou-se
no entendimento pacífico da Câmara, e, portanto, coube a
aplicação da regra prevista no caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil, vale dizer, na hipótese do recurso contrariar
jurisprudência dominante do Tribunal.
                       A decisão que ora se recorre, restou publicada no
seguinte sentido:
                            “Salienta-se que o artigo 39 da Lei n° 4.886/65
com a nova redação dada pela Lei 8.420/92 prevê a regra de
competência para processar e julgar litígio que envolva
representante comercial e representada, sendo pois, regra especial
que prepondera à geral do artigo 100, IV, “a” do Código de
Processo Civil.
                           A citada norma (art. 39, Lei nº 8.420/92)
estabelece como foro competente o do domicílio do representante
comercial. Este critério de fixação da competência é territorial e,
portanto, relativo, podendo ser derrogado por eleição de outro.
                          Este é o caso dos autos. As partes envolvidas no
contrato de representação comercial elegeram como competente
o foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP. Observa-se que esta
estipulação decorreu da livre manifestação da vontade, não se
tratando de contrato de adesão, hipótese que se admite ignorar o
foro de eleição e atender ao disposto no artigo 39 da Lei n° 8.420/
92.”
                       Afirmou-se ser irrelevante para firmar a
competência, o local, sede da ré, pessoa jurídica (art.100, IV, “a”,
CPC), diante da previsão da norma especial do artigo 39 da Lei nº
4.886/65 alterada pela Lei nº 8.420/92. Contudo, afirmou-se
também, que esta regra é de competência territorial, relativa, e
pode ser derrogada pelas partes, o que é a hipótese dos autos.
                       À luz do documento de fls. 61/65, depreende-se
que o contrato não é de adesão, pelo que, vale a cláusula de eleição
de foro. E, portanto, o reconhecimento de sua validade.
                       Restou assentado ainda que o julgamento deste
recurso pautou-se no entendimento majoritário do Tribunal de
Alçada, além de seguir os julgados do Superior Tribunal de Justiça,
que ora se repetem. Observe-se o acórdão CC 19849/PR, em que
foi o Relator o Ministro COSTA LEITE. (199700387178):
COMPETÊNCIA. TERRITORIAL. FORO DE ELEIÇÃO. A
COMPETÊNCIA ESTABELECIDA PELO ART. 39 DA LEI
4.886/65, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 4.820/92, É
DE NATUREZA RELATIVA, PODENDO, POIS, SER
MODIFICADA PELA VONTADE DAS PARTES, NA FORMA
DA PARTE FINAL DO ART. 111 DO CPC. CONFLITO
CONHECIDO, DECLARANDO-SE A COMPETÊNCIA DO
MM. JUIZO SUSCITANTE.
 (DECISÃO: POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO E, POR MAIORIA, DECLARAR COMPETENTE
O JUÍZO DE DIREITO DE ROLÂNDIA/PR, O SUSCITANTE.
DATA DA DECISÃO: 10/12/1997. ORGÃO JULGADOR: -
SEGUNDA SEÇÃO).
                       E ainda, o acórdão do RESP 255076/MG da lavra
do Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
da Terceira Turma, em 15/12/2000:
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. FORO DE
ELEIÇÃO. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. Na forma de precedente da Segunda Seção, a “competência
estabelecida pelo art. 39 da Lei 4886/65, com a redação dada
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pela Lei 4820/92, é de natureza relativa, podendo, pois, ser
modificada pela vontade das partes, na forma da parte final do
art. 111 do CPC”.
2. Recurso especial conhecido e provido.
                       Quanto à ausência de pronunciamento ao artigo
16 da Lei nº 5764/71, que define a natureza jurídica das
cooperativas, é questão impertinente na lide, porquanto se trata
de recurso manejado contra a decisão em exceção de
incompetência.
                       A respeito deste recurso, anoto ainda o presente
entendimento:
           “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão,, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Processo
Civil, 30ª edição, p.566).
Ante o exposto, ausente de omissão e obscuridade no acórdão nº
14.215 rejeito os embargos declaratórios e, diante do caráter
eminentemente protelatório deste recurso, condeno o embargante
ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, na forma
do artigo 538, parágrafo único do Código de Processo Civil.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração com aplicação
de multa.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juízes MIGUEL PESSOA - Presidente com voto
- PRESTES MATTAR e LAURO LAERTES DE OLIVEIRA.
                       Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
067. 0191100-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/13003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001619
Obrigação de Fazer.  Agravante: Cristianne Parolin Ceccatto.
Adv.: Claudinei Belafronte.  Agravado: Ccv - Comercial Curitibana
de Veículos S/a.  Agravado: General Motors do Brasil S/a.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14575.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 141 a 145.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
APRESENTANDO DEFEITOS - PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO
DO BEM - PROVA INEQUÍVOCA DO ALEGADO -
INOCORRÊNCIA - FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA,
ENTÃO, AUSENTES - RECURSO DESPROVIDO.
     Pendente de produção de prova o alegado, descabe a
antecipação da tutela, instituto introduzido em nosso ordenamento
jurídico pela Lei nº 8.952, de 13 de dezembro de 1994, o qual
preconiza a existência de prova inequívoca, convencendo-se o
julgador da verossimilhança da alegação.

Acórdão Registrados
068. 0194700-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37583.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000192
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.:
Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana
Bianconi.  Agravado: Barzotto Madeiras e Materiais de Construção
Ltda.  Agravado: Bonfante, Alcantara & Cia Ltda.  Agravado: C.
F. R. Celulares e Informática Ltda.  Agravado: Climsystem
Comércio e Exportação de Equipamentos Ltda.  Agravado: Delfim
S/a Comunicação e Turismo.  Agravado: Depósito de Materiais
de Construção Pequim Ltda.  Agravado: F. A Ribeiro e Cia Ltda.
Agravado: J. Laurindo & Cia Ltda.  Agravado: J. L. Alves & Cia
Ltda.  Agravado: J Deitos & Cia Ltda.  Agravado: Medeiros e
Vieira Ltda.  Agravado: Mundimotos Veículos Ltda.  Agravado:
M3 Cominicação Visuall Ltda.  Agravado: Norberto Rudolfo
Polster.  Agravado: Odécio de Castro & Cia Ltda.  Agravado:
Posto Brasil Veículos Ltda.  Agravado: S. Luiz Deves - Me.
Agravado: Saraiva de Rezende Veículos Ltda.  Agravado: Valternir
e Cia Ltda.  Agravado: Xh Comércio de Combustíveis Ltda -
Matriz.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:
14576.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 146 a 149.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - TAXA DE VERIFICAÇÃO DE REGULAR
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCESSÃO DA LIMINAR PELO JUIZ -
LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
069. 0195558-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/40238.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000018
Reintegração em Cargo.  Agravante: Município de Novas Tebas.
Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.  Adv.: Antonio Carlos Bini.
Agravado: João Maria Gelinski.  Adv.: Luiz Claudio Sebrenski.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14577.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
150 a 153.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
LIMINAR - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO FUNCIONAL -
REQUISITOS PRESENTES - DECISÃO CONCESSIVA NÃO
ABUSIVA - FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA -
PROVIDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
     Não abusiva, nem teratológica a decisão concessiva de
providência liminar, impõe-se ser mantida e por seus próprios
fundamentos.

Acórdão Registrados
070. 0197211-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/51251.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000244
Medida Cautelar.  Agravante: Milton Wutzke.  Agravante: Vilmar
Wutzke.  Agravante: Willy Guilherme Wutzke.  Adv.: Armando
Luiz Marcon.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Agravado: Florinda
Júlia Zaffari.  Adv.: Luiz Paulo Wille.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14578.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 154 a 157.
Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para julgar extinto
o processo.
CAUTELAR - BUSCA E APREENSÃO - SOJA -
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA -
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO MATERIAL
ENTRE OS LITIGANTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0197015-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/51484.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000582
Cobrança.  Agravante: Anita Bober Hertz.  Adv.: Claudio Ribeiro
Martins.  Agravado: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro Brüning.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14579.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 158 a 163.
Julgado em: 17/06/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram
provimento.
VOTO VENCIDO

Acórdão Registrados
072. 0175442-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99121.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bandeirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000122
Ação Monitória.  Apelante: Aldo Francisco Matheus.  Adv.: Ivonei
Storer.  Apelado: Victal José Trindade Neto.  Adv.: Cláudio Roberto
Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14580.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 164 a 172.  Julgado em: 24/06/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
VOTO VENCIDO

Acórdão Registrados
073. 0174635-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/81692.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1746352 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000039 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mário
Carlos Costa.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Márcio Antônio
Sasso.  Embargado: Wilson Bettini Junior.  Embargado: Wilson
Bettini.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
14581.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 173 a 177.  Julgado em: 12/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTENTES. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual deveria
ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação colocada para
as questões suscitadas, ou contradição na argumentação, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda que
para fins de pré-questionamento.
2- Os Embargos de Declaração não se prestam a rediscussão da
matéria apreciada.
                       VISTOS, relatados e discutidos os Embargos de
Declaração nº 174.635-2/01, ao Acórdão nº 14.190 em que é
embargante: BANCO DO BRASIL S.A.; e embargados: WILSON
BETTINI JÚNIOR e WILSON BETTINI.
RELATÓRIO
                       Do Acórdão nº 14.190 desta Câmara,
tempestivamente, contrapõe-se BANCO DO BRASIL S/A, através
de Embargos de Declaração, com base no artigo 535, I/II, do
Código de Processo Civil.
                       Inconformado com a decisão deste colegiado que
determinou a exclusão da comissão de permanência, bem como a
redução da multa contratual de 10% para 2%, a partir da vigência
da Lei nº 9.298/96, o embargante alega contradição; que a cédula
de crédito rural preenche os requisitos do artigo 82 do Código
Civil, que traz os atributos do ato jurídico; que a decisão feriu o
artigo 5°, XXXVI da Constituição Federal; que há contradição
no julgado porque para excluir a comissão de permanência,
invocou-se o Dec. Lei n° 167/67, enquanto para diminuir a multa
contratual, a Lei nº 8078/90 (CDC), sendo que o artigo 71 do
Dec.Lei 167/67 dispõe sobre este tema; que a primeira lei é
especial, e a segunda, geral, e o artigo 2° § 2°, LICC, proclama a
prevalência entre a norma especial frente a geral; que não houve
pronunciamento as nominadas Resoluções do BACEN que
autorizam a cobrança de encargos na forma pactuada; que houve
ofensa ao pacta sunt servanda. Requer sejam acolhidos os
embargos para dar-lhes efeito infringente, e considerar legítima a
cobrança da comissão de permanência e a multa de 10% sobre o
inadimplemento. E ainda, pré-questionar os princípios
recepcionados nos artigos 128, 458, II e 535, II, todos do Código
de Processo Civil e artigo 93, IX da Constituição Federal.
                       É o relatório.
VOTO
                       Estes Embargos de Declaração se encontram
tempestivos, pelo que devem ser conhecidos, porém no mérito,
devem ser rejeitados.
                       O embargante, inconformado com a decisão deste
colegiado que determinou a exclusão da comissão de permanência,
bem como a redução da multa contratual de 10% para 2%, a partir
da vigência da Lei nº 9.298/96, opôs embargos de declaração,
alegando contradição.
                       Argumenta que para excluir a comissão de
permanência, invocou-se o Dec. Lei n° 167/67, enquanto para
diminuir a multa contratual, a Lei nº 8078/90 (CDC). E ainda,
que o Decreto-lei nº 167/67 é lei especial, enquanto o Código de
Defesa do Consumidor é norma geral, e, pois, haveria de se atender
ao artigo 2° § 2° da Lei de Introdução ao Código Civil que
proclama a prevalência da norma especial frente a geral.

                       Quanto à exclusão dos valores devidos a título de
comissão de permanência, o colegiado já emitiu o seu
convencimento, não havendo nenhuma contradição ou omissão a
serem esclarecidas, observa-se:
            “Com efeito, a incidência da comissão de permanência é
potestativa, pois deixa a critério de uma das partes sua fixação,
sem olvidar que o artigo 5º do Decreto Lei nº 167/67, no seu
parágrafo único, estabelece que em caso de mora, a taxa de juros
constante da cédula será elevável de 1% (um por cento) ao ano.
           Pacífico hoje o entendimento jurisprudencial de que nos
casos de Cédula Rural (DL 167/67), Cédula de Crédito Industrial
e Cédula de Crédito Comercial (DL 413/69), é inviável a fixação
de patamar diverso daquele previsto para a remuneração do capital
e indicado como juros remuneratórios, sendo admissível tão
somente o acréscimo de 1% ao ano.
           A respeito, transcrevo julgado desta Câmara, em que foi
relator o eminente Juiz Noeval de Quadros, Acórdão nº 5258:
           Em caso de inadimplência não pode o credor elevar a taxa
de juros remuneratórios pactuados, acima de 1% a.a, como prevê
o parágrafo único do art. 5º do Decreto Lei nº 167/67, sob pena
de verificar-se dupla cobrança de juros moratórios, acima dos
limites permitidos por lei.
           Evidenciado, portanto, está nos autos que, com o
estabelecimento de pagamentos a título de comissão de
permanência, está o Banco credor elevando substancialmente a
remuneração do dinheiro, em detrimento da norma legal do
Decreto Lei nº 167/67, impondo manter a exclusão da comissão
de permanência.”
                       E ainda, quanto à redução da multa de 10% para
2% por força do artigo 52, § 1º do Código de Defesa do
Consumidor, o acórdão está igualmente claro, quanto à pertinência
e legalidade desta alteração, senão vejamos:
            “Desta forma, o não pagamento no vencimento do contrato
caracteriza, sim, inadimplemento contratual a dar ensejo à
cobrança de multa.
           Contudo, o índice previsto de 10% deve ser reduzido para
2%, frente às regras do Código de Defesa do Consumidor, que
desde há algum tempo passei a admitir nos contratos bancários,
consoante precedentes mais recentes desta Câmara.
           A multa contratada, portanto, deve sofrer restrição ao
patamar de 2% sobre os débitos verificados após a vigência da
Lei nº 9.298/96, de 1o de agosto de 1.996, que alterou o art. 52,
parágrafo 1o, CDC.”
                       Ademais, outro não é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se a decisão proferida no Agravo
Regimental ao Agravo de Instrumento nº 355047/GO, julgado
em 12/11/2001, da 3ª Turma, em que foi Relator o Ministro Castro
Filho:
DIREITO BANCÁRIO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E
HIPOTECÁRIA. MULTA
CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CDC. TAXA DE JUROS.
LIMITAÇÃO.
I - Os contratos bancários configuram relação de consumo,
incidindo sobre eles o Código de Defesa do Consumidor.
II - Sendo a cédula rural pignoratícia anterior à Lei n.º 9.298, de
01/08/96, que alterou o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do
Consumidor, aplica-se a multa nela prevista, de 10% (dez por
cento),nos limites constantes do próprio CDC, em sua redação
originária.
III - O Decreto-lei n.º 167/67, art. 5º, posterior à Lei n.º
4.595/64 e específico para as cédulas de crédito rural, confere ao
Conselho Monetário Nacional o dever de fixar os juros a serem
praticados. Diante da eventual omissão desse órgão governamental,
incide a limitação de 12% ao ano prevista na Lei de Usura (Decreto
n.º 22.626/33), não alcançando a cédula de crédito rural o
entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n.º 596/STF.
Agravos regimentais a que se nega provimento.
                       Concluo, portanto, inexistir omissão, contradição
ou obscuridade no Acórdão a justificar o pretendido acolhimento
dos presentes Embargos de Declaração. Trata-se, na verdade, de
inconformismo com as razões de decidir, para cuja solução este
recurso não é apropriado, em que pese a pretensão de lhe ser
dado caráter infringente. Contudo, nenhum equívoco ocorreu a
justificar a adoção de tal procedimento.
                       No mais, quanto ao pretendido pré-questionamento
aos artigos 128, 458, II e 535, II, todos do Código de Processo
Civil e art.93, IX da Constituição Federal, observa-se que, os
Embargos de Declaração não se prestam à rediscussão da matéria
apreciada.
                       Ante ao exposto, impõe-se rejeitar os Embargos.
DECISÃO
                       ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em rejeitar os Embargos.
                       Participaram da sessão de julgamento os
Excelentíssimos Juizes MIGUEL PESSOA - Presidente sem voto,
PRESTES MATTAR e LAURO LAERTES DE OLIVEIRA.
                       Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Acórdão Registrados
074. 0178909-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/77677.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000851
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000647 Ação
de Despejo.  Apelante: Helena da Silva Nogueira.  Adv.: Silas
Rodrigues da Silva.  Apelado: Thamar Gomes de Almeida.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14582.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 178 a 184.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - COBRANÇA -
CUMULAÇÃO - PROPOSITURA EM FACE DO LOCATÁRIO
E FIADORA - AÇÃO INCIDENTAL MOVIDA PELA ÚLTIMA
- ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NA
ANTECEDENTE DEMANDA - INOCORRÊNCIA - OFICIAL
DE JUSTIÇA CERTIFICANDO O ATO - FÉ PÚBLICA -
NULIDADE - ALEGAÇÃO DIANTE DA AUSÊNCIA DE
AUDIÊNCIA - MATÉRIA DEBATIDA QUE NÃO A EXIGIA -
INOCORRÊNCIA - PAGAMENTO - INCOMPROVAÇÃO -
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - SANÇÃO

MANTIDA - APELO DESPROVIDO.
I - O Oficial de Justiça goza de fé pública; certificando que
procedeu à citação, dado o múnus público que enfeixa, deve o
ato ser tido por verdadeiro, só podendo ser desfeito por robusta
prova em sentido contrário.
II - O julgamento antecipado não conduz ao cerceamento de
defesa, se a matéria discutida se circunscrever à de direito, “ou,
sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir
prova em audiência” (CPC, art. 330, I).
III - O emprego de meios artificiosos, opondo-se a parte devedora
à execução, configura ato atentatório à dignidade da justiça.

Acórdão Registrados
075. 0199361-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107344.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000237
Obrigação de Fazer.  Apelante: Terezinha Fernandes Cardoso
Mashiba.  Adv.: Jose Roberto Balestra.  Rec.adesivo: Golden Cross
Seguradora S/a.  Adv.: Wanderlei Rodrigues Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14583.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
185 a 193.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos os
recursos.
SEGURO SAÚDE - PLANO DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
MÉDICA E HOSPITALAR (GOLDEN CROSS).
1. REEMBOLSO DE DESPESAS - OMISSÃO NA SENTENÇA
- VALOR SEQUER IMPUGNADO NA CONTESTAÇÃO -
PROCEDÊNCIA.
2. CLÁUSULAS ABUSIVAS - DOENÇA CRÔNICA E
PREEXISTENTE - FALTA DE EXAME DE SAÚDE PRÉVIO -
INFORMAÇÕES INCOMPLETAS  - CLÁUSULA
POTESTATIVA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ DA
SEGURADA.
3. DANO MORAL - NÃO CONFIGURADO - NÃO É
QUALQUER INCÔMODO QUE IMPORTA EM DIREITO À
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
4. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCADA CARACTERIZADA -
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO PROVIDOS EM PARTE.
“O dano moral que induz obrigação de indenizar deve ser de certa
monta, de certa gravidade, com capacidade de efetivamente
significar um prejuízo moral. O requisito da gravidade da lesão
precisa estar presente, para que haja direito de ação. Ao ofendido
cabe demonstrar razões convincentes no sentido de que, no seu
íntimo, sofreu prejuízo moral em decorrência de determinado
ilícito. Alterações de pouca importância não têm força para
provocar dano extrapatrimonial reparável mediante processo
judicial. A utilização da Justiça deve ser deixada para casos mais
graves, de maior relevância jurídica.” (Arnaldo Marmitt, Dano
Moral, AIDE, 1ª edição, 1999, p. 20).

Acórdão Registrados
076. 0191462-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24934.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000587
Cobrança.  Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.Adv.: Dely
Dias das Neves.  Apelado: Manoel Monteiro da Rocha.  Adv.:
Cássio Nagasawa Tanaka.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14584.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
194 a 199.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
SEGURO - VEÍCULO - FURTO - OCORRÊNCIA FORA DA
REGIÃO DE TRÁFEGO HABITUAL DO VEÍCULO -
ALEGAÇÃO DA SEGURADORA ACERCA DO
AGRAVAMENTO DO RISCO - INCOMPROVAÇÃO - MÁ-FÉ
DO SEGURADO - OBRIGATORIEDADE DE A
SEGURADORA HONRAR A COBERTURA - SENTENÇA
DANDO POR PROCEDENTE O PEDIDO, MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
     I - O ônus da prova da má-fé envolvendo contrato de seguros
é da seguradora.
     II - Consoante já entendido e assim decidido pela egrégia 3ª
Câmara Cível do TAPR, “somente o agravamento anormal do
risco, por ato doloso ou culposo do segurado, devidamente
comprovado, pode isentar o segurador que recebeu o prêmio de
cumprir com sua obrigação” (Ac. nº 11.192, rel. Juiz Renato Lopes
de Paiva “Julgados do TAPR” 11/214).

Acórdão Registrados
077. 0200229-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129491.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001237
Ação de Despejo.  Apelante: Rubiel Miranda.  Adv.: Antonio
Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Silva.  Adv.: James
José Marins de Souza.  Apelado: Cláudio Luiz Thiessen.  Adv.:
Luiz Francisco de Castro Leal.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14585.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 200 a 206.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO - COBRANÇA DE
ALUGUERES - CUMULAÇÃO - TRANSAÇÃO EFETIVADA
JUNTO AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CUMPRIDA
ANTES DA CITAÇÃO - PARTICULARIDADE NÃO
NOTICIADA AO JUÍZO ANTES DA IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO (CPC, ART. 267, VI) -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA DEVIDA - VERBA
HONORÁRIA - ART. 20, § 4º, DO CPC.
I - A parte autora que transige no Juizado Especial e retarda
comunicação ao Juízo Cível, reputa-se como litigante de má-fé.
II - Não condenatória a sentença que extingue o processo sem
julgamento do mérito, a verba honorária deverá ser fixada com
fulcro no § 4º do art. 20 do CPC.

Acórdão Registrados
078. 0190221-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/14268.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001096
Cobrança.  Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros
Gerais.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura
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Fialho Silva.  Apelado: Nanci Calasans.  Adv.: Antonio Carlos
Perioto.  Adv.: Benedito Nicolau dos Santos Neto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14586.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 207 a 217.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO - RECUSA DE A
SEGURADORA AO NÃO PAGAMENTO DO VALOR AO
BENEFICIÁRIO, FUNDADA EM PREEXISTENTE DOENÇA
QUE O LEVOU A ÓBITO - EXAME PRÉVIO NÃO EXIGIDO
- MÁ-FÉ - ÔNUS DA PROVA A CARGO DA SEGURADORA,
DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU - DIREITO DO
BENEFICIÁRIO NO RECEBIMENTO - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
     Tratando-se de seguro de vida em grupo, se a seguradora aceita
a proposta de adesão, tenha ela dispensado o prévio exame médico,
aceitando os esclarecimentos do proponente,  e não existindo prova
inequívoca de que tenha tido ele a intenção de mudar ou omitir
dados, não pode recusar-se a indenizar.

Acórdão Registrados
079. 0203463-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9600016864
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9600001094 Sequencia
Anual.  Apelante: Osmann de Oliveira.  Adv.: Nelson Antonio
Gomes Junior.  Adv.: Roseval Soares Petrechen.  Apelado: Janete
Beatriz Darif.  Adv.: Marcelo Loiola Pinto.  Apelado: Renato
Scaramella.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14587.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 218 a 222.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
INCIDENTE DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEL E
ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - EXECUÇÃO MOVIDA EM
FACE DE FIADORA NÃO CITADA PARA A AÇÃO  DIRIGIDA
CONTRA O LOCATÁRIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA PRIMEIRA - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO
- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, POR DESAFIAR A
DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
     A decisão que acolhe o incidente de pré-executividade, onde
se tenha reconhecido a ilegitimidade de parte de fiadora não citada
para a ação de despejo cumulada com cobrança, é agravável, já
que a exceção poderá prosseguir em face do outro executado.

Acórdão Registrados
080. 0191697-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23600.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000684
Declaratória.  Apelante: Candieiro Comércio de Móveis Ltda.
Adv.: Lincoln e. Albuquerque de Camargo Filho.  Apelado: Imatal
Industrial Madeireira Ltda.  Adv.: Paulo Vinicius de Lima.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14588.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 223 a 229.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CAMBIAL - CHEQUE - EMISSÃO POR PESSOA JURÍDICA,
ATRAVÉS DE SÓCIA-GERENTE - CONTRATO SOCIAL QUE
SE SATISFAZ COM A ASSINATURA DE UM ÚNICO SÓCIO
- LITERALIDADE DO TÍTULO - CAUSA DEBENDI -
IMPOSSIBILIDADE DE SUA DISCUSSÃO - TERCEIRO DE
BOA-FÉ - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE
DE TÍTULO DE CRÉDITO CUMULADA COM REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
     Consoante decidiu o TAMG, “diante da literalidade e
autonomia do cheque, o portador nada tem que provar a respeito
de sua origem. Ao devedor é que, suscitada a discussão do negócio
subjacente, cumpre o encargo de provar que o título não tem causa
ou que sua causa é ilegítima, devendo, outrossim, fazê-lo por
meio de prova robusta, cabal e convincente, porquanto, ainda na
dúvida, o que prevalece é a presunção legal da legitimidade do
título cambiário” (Ap. 19.407; in “Dicionário Jurisprudencial”,
Dagma Paulino dos Reis, vocábulos: cheque - causa debendi).

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02616 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Dely Dias Das Neves 003 0150194-4
Fernando José Mesquita 003 0150194-4
Francisco Ferley 004 0180985-4
Gabriela De Paula Soares 001 0158861-2/01
Joao Eliseu Da Costa Sabec 003 0150194-4
Leandro Galli 004 0180985-4
Paulo Roberto Fadel 003 0150194-4
Romina Vizentin 001 0158861-2/01

Acórdão Registrados
001. 0158861-2/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/25441.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 1588612 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9400000159 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9300000581 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9300061146 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a.  Adv.: Romina Vi-
zentin.  Embargado: Aldozir Andretta.  Adv.: Gabriela de Paula
Soares.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 6.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 45 a 50.  Julgado em:
19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - APELO NÃO CONHECIDO
POR PREPARADO APÓS SUA INTERPOSIÇÃO - ALEGA-
ÇÃO DE ACHAR-SE O BANCO FECHADO NO MOMENTO
DA PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO - TEXTO LEGAL
DISPONDO SOBRE A SIMULTANEIDADE DOS ATOS - EM-
BARGOS ESCUDADOS NO VOTO VENCIDO CONHECEN-

DO DO APELO - REJEIÇÃO.
     O texto legal prevê a simultaneidade dos  atos: interposição
do recurso e a comprovação de seu respectivo preparo. O recolhi-
mento procedido posteriormente, ainda que dentro do prazo do
recurso, importa na sua deserção,  implicando no seu não conhe-
cimento.

Acórdão Registrados
002. 0199250-5  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/14949.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000827 Inde-
nização.  Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos.
Interessado: Julio Cesar da Silva.  Interessado: Trützschler - In-
dústria e Comércio Ltda.Órgão Julgador: Sétima Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 7.  Núm.Livro:
1.  Folhas: 51 a 54.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - VINCULAÇÃO
DO MAGISTRADO QUE CONDUZIU E CONCLUIU A INS-
TRUÇÃO. REMOÇÃO COMPULSÓRIA. PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA. PRECEDENTES DESTA CORTE. RE-
CURSO PROCEDENTE.
O art. 132 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei 8.367/93 não
contempla a hipótese de remoção, de modo que o Juiz, titular ou
substituto, que presidir e concluir a audiência de instrução e jul-
gamento, ainda que tenha sido removido compulsoriamente, é o
competente para proferir a sentença

Acórdão Registrados
003. 0150194-4  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1999/126518.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000781
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000102 Embargos a Execução.  Autor: Adalgisa Guandalini
Birelo.  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec.  Adv.: Fernando José
Mesquita.  Réu: Hsbc - Bamerindus Seguros S/a.  Adv.: Dely
Dias das Neves.  Adv.: Paulo Roberto Fadel.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 8.  Núm.Livro: 1.  Fo-
lhas: 55 a 62.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o recurso.
AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE SEGURO - NEGATIVA NO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO - ENTENDIMENTO DESTA CORTE DE
OMISSÃO NO REAL ESTADO DE SAÚDE PELO SEGURA-
DO - AUSÊNCIA NA APRECIAÇÃO DO DEPOIMENTO DE
TESTEMUNHA -  CONTRATO DE SEGURO ACESSÓRIO AO
DE AQUISIÇÃO DE CONSÓRCIO - INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA INEQUÍVOCA DE MÁ-FÉ - ÔNUS DA SEGURADORA -
ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA - PEDIDO PROCEDENTE -
SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA.
1. "O erro de fato que dá margem à rescisória é aquele que, obser-
vados os requisitos do inc. IX do art. 485, CPC, serve de funda-
mento à sentença rescindível, que teria chegado a conclusão di-
versa não fora ele". (RTJ 136/55)
2. Não tendo havido apreciação de depoimento testemunhal rele-
vante, que seria decisivo à uma conclusão diversa do feito, é cer-
to que ocorreu erro de fato, merecendo provimento a rescisão
pretendida.

Acórdão Registrados
004. 0180985-4  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/87096.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000015
Ação de Despejo.  Autor: José Maria da Silva.  Adv.: Francisco
Ferley.  Réu: Raul Suplicy de Lacerda & Cia. Ltda.  Réu: Leony
Demeterco de Quadros Souza.  Réu: Maria Josefina Hatschbach.
Réu: Reinaldo Demeterco de Quadros Souza.  Adv.: Leandro Galli.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 9.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 63 a 67.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a ação.
AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA - VIOLAÇÃO
À DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI - INOCORRÊNCIA - CI-
TAÇÃO - DESNECESSIDADE APÓS SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO OU REQUERI-
MENTO DE PURGAÇÃO DA MORA - PROCEDIMENTO
ADOTADO CORRETO - SENTENÇA MANTIDA - PRETEN-
SÃO PROTELATÓRIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGU-
RADA .
1. Não há necessidade de realização de novo ato citatório em
razão do prosseguimento do feito, após o mesmo haver permane-
cido no arquivo provisório em face de pedido de suspensão vi-
sando eventual composição entre as partes.
2. É litigante de má-fé a parte que suscita discussão de matéria
transitada em julgado para utilizar-se de recurso com intuito ma-
nifestamente protelatório.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02614 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana Dias De Oliveira 022 0197448-7
Airton José Alberton 042 0182276-8
Alailza Silvestre O. Mendes 024 0198673-4
Alcindo De Souza Franco 024 0198673-4
Alexandre Donda Tenius 044 0186101-2
Alexandre P. Neiva De Lima 053 0193289-2/01
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 011 0189881-7/01
Amauri Garcia Miranda 055 0195888-3
Amauri Roberto Balan 051 0199218-7
Ana Carolina Lopes Olsen 040 0198277-2
Ana Paula Finger 055 0195888-3
Andrey Herget 042 0182276-8
Antonio Ozires Batista Vieira 020 0196044-5
Antonio Sergio Palu Filho 008 0196929-3
Ariane Siqueira 004 0205216-2
Ary Bracarense Costa Júnior 045 0184093-7

Carlos Alberto F. D. Castro 027 0199922-6
Carlos Alberto Stoppa 030 0196578-6/02
Carlos Eduardo M. Hapner 018 0200403-5
Carlos Eduardo Sardi 035 0194652-9
Carlos Terabe 005 0197966-0
Carlos Werzel 021 0193646-7
Cesar Augusto Gazzoni 020 0196044-5
Christiane Seidel 028 0181488-4

037 0183077-9/02
Claudia Mara Borato 036 0196497-6
Cláudio Pizzatto 022 0197448-7
Cristiane Regina Bortolini 002 0198870-3
Cristina Smidt Verona Ghellere 055 0195888-3
Cátia Yuri Takahara Iranaga 013 0184743-2
Daniel Hachem 002 0198870-3

015 0198232-3
031 0198231-6
050 0183804-6
055 0195888-3

Daniel Henrique Antunes Santos 025 0202079-7
Delires Maria Accadrolli 030 0196578-6/02
Denio Leite Novaes Junior 002 0198870-3
Dionisio Olicshevis 050 0183804-6
Ederaldo Soares 034 0198103-7
Edgard Cortes De Figueiredo 007 0197089-8
Edilson Luiz Zimiani Cabral 043 0184005-7
Edmar Luis Costa Junior 036 0196497-6
Edson Aparecido Stadler 036 0196497-6
Eduardo Smidt Verona 055 0195888-3
Egídio Munaretto 006 0191991-9
Elena Almada Taborda De Moraes 049 0184327-8
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 041 0176736-2
Enimar Pizzatto 016 0197445-6
Eunice Brugnerotto 006 0191991-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 010 0200762-9

011 0189881-7/01
Fabiana Palomeque Maganhotte 012 0184623-5/01
Fabrício Massi Salla 056 0203120-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 018 0200403-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 018 0200403-5
Fernão Justen De Oliveira 048 0183308-9
Filomena Cicilia Duarte 017 0174204-7
Fábio Luis Franco 024 0198673-4
Fábio Spagnolli 051 0199218-7
Gelsi Francisco Accadrolli 030 0196578-6/02
Genésio Nailor Finger 055 0195888-3
Geraldo Caldas Barbosa 035 0194652-9
Gilberto Adriane Da Silva 032 0198878-9
Gilberto Maria 003 0177228-9
Gilberto Rossetto 016 0197445-6
Guilherme Jose Carlos Da Silva 033 0196039-4
Guiomar Mario Pizzatto 016 0197445-6
Harri Klais 047 0181676-4
Helio Vieira Neto 035 0194652-9
Iberê Eduardo Sasso 004 0205216-2
Ieda Regina S. Waydzik 053 0193289-2/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 032 0198878-9
Irene Maria Brzezinski Dianin 033 0196039-4
Itamar L. M. Cortes 044 0186101-2
Itel Eduardo Turbay Polonio 053 0193289-2/01
Ivan César De Souza 038 0195946-0
Ivo Paludo 052 0201647-1
Jaiderson Rivarolla Pereira 008 0196929-3
Janaína Bordin Remor 027 0199922-6
Joaquim Alves De Quadros 039 0192077-8
Jonas Adalberto Pereira 014 0197996-8
Jorge Luiz De Melo 001 0193814-5
Jorge Luiz Ieski C. D. Passos 012 0184623-5/01
Jorge Luiz Martins 047 0181676-4
Jose Carlos Leite Junior 019 0206343-8
Josemar Vidal De Oliveira 044 0186101-2
José Albari Slompo De Lara 004 0205216-2
José Altevir Mereth B. Cunha 004 0205216-2
José Carlos Farias 024 0198673-4
José Carlos Sabatke Saboia 023 0195592-2
José De Oliveira Paes 023 0195592-2
José Eli Salamacha 014 0197996-8

021 0193646-7
025 0202079-7

José Luiz Gurgel 046 0194813-2
José Olinto Nercolini 005 0197966-0
José Paulo Pereira Gomes 045 0184093-7
José Roberto Sapateiro 009 0174055-4
José Tadeu Saliba 031 0198231-6
João Batista Valim 002 0198870-3

010 0200762-9
João Carlos De Oliveira 034 0198103-7
João Tavares De Lima Filho 056 0203120-3
Julio Cesar Melo Lopes 041 0176736-2
Kelly Cristina Bombonatto 040 0198277-2
Laertes Bonetto De Oliveira 027 0199922-6
Leonel Trevisan Júnior 054 0196673-6
Luis Alberto Sniecikoski 027 0199922-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 045 0184093-7
Luiz Alberto De Lima 039 0192077-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 044 0186101-2
Luiz Fernando Brusamolin 029 0200234-0
Luiz Nicola Dos Reis 056 0203120-3
Luiz Rodrigues Wambier 010 0200762-9

021 0193646-7
Luiz Sérgio Rossi 038 0195946-0
Lélia M. G. Da Silva 020 0196044-5
Mafuz Antonio Abrão 049 0184327-8
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 040 0198277-2
Marco Antonio Maia Correa 029 0200234-0
Marcos Aurelio Negrao Machado 005 0197966-0
Marcos Eduardo Cabello 044 0186101-2
Margareth Zanardini 019 0206343-8
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 040 0198277-2

043 0184005-7
Mary Lucia Addad De Andrade 026 0197815-8
Mauricio Kavenski 029 0200234-0
Mauro Zarpelão 034 0198103-7

Maxmillian Gomes Colhado 030 0196578-6/02
Miguel Horst Bompeixe Kohler 013 0184743-2
Mirian Padilha 003 0177228-9
Modesto Crestani 052 0201647-1
Murilo Celso Ferri 041 0176736-2
Márcia Regina Rodacoski 025 0202079-7
Nereu Carlos Massignan 006 0191991-9
Nilto Sales Vieira 028 0181488-4
Nivaldo Jaques 006 0191991-9
Oldemar Mariano 036 0196497-6
Osvaldo Krames Neto 016 0197445-6
Othelo Dilon Castilhos 007 0197089-8
Patricia Reis De Borba 036 0196497-6
Paula Alessandra Rossi Geglini 038 0195946-0
Paulo Reneu Simões Dos Santos 012 0184623-5/01
Paulo Roberto Barbieri 032 0198878-9

054 0196673-6
Pedro Kloch 051 0199218-7
Reinaldo Caetano Dos Santos 017 0174204-7
Ricardo Dilon Castilhos 007 0197089-8
Ricardo Kifer Amorim 034 0198103-7
Richard Ayres Da Silva 043 0184005-7
Roberta Onischi 040 0198277-2

043 0184005-7
Robison Luiz Sega 021 0193646-7
Robson Carlos Biscoli 006 0191991-9
Rodrigo Colado Simão 007 0197089-8
Sebastião Da Silva Ferreira 040 0198277-2
Sidnei Marcelo Fassini 051 0199218-7
Stevão Alexandre Accadrolli 030 0196578-6/02
Sylvia Moniz Da Fonseca 043 0184005-7
Sérgio Antonio Meda 013 0184743-2
Tatiana Waleska Cardozo 022 0197448-7
Thales Morais Da Costa 010 0200762-9

011 0189881-7/01
Vanete Steil Villatori 028 0181488-4

037 0183077-9/02
Vicente Magalhães Filho 040 0198277-2
Victor Hugo Trennepohl 001 0193814-5
Vivian Ines Caramiri Barszcz 026 0197815-8
Weber Wilson Indio Do Brasil 048 0183308-9
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 046 0194813-2
Yoshico Mori 048 0183308-9
Yoshihiro Miyamura 037 0183077-9/02
Éder Gorini 009 0174055-4

Acórdão Registrados
001. 0193814-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55220.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000238
Revisão de Contrato.  Apelante: Zildomar Perondi.  Adv.: Victor
Hugo Trennepohl.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Jorge Luiz
de Melo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13886.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 87 a 97.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do apelo n. 01m
dando-lhe provimento parcial e deram provimento parcial ao apelo
n. 2.
Ação revisional de contrato bancário. Cheque especial. Contrato
lis portfólio.
Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Banco. Prestador
de serviços. Art. 3º, § 2º.
Limite constitucional de juros. Aplicabilidade do art. 129, III, da
CF/88.
TR. Pactuação. Substituição pelo INPC. Incidência. Vencimento
do contrato. Comissão de permanência. Potestatividade. Falta de
previsão legal.
Multa. Pedido de exclusão formulado em segunda instância.
Supressão de grau de jurisdição. Não conhecimento.
Apelo 1 conhecido em parte e provido parcialmente. Apelo 2
provido parcialmente.

Acórdão Registrados
002. 0198870-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59530.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000458 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 9900000825
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Celso Coser.
Agravante: Margareth Maria Joaquim Coser.  Adv.: João Batista
Valim.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Denio Leite Novaes
Junior.  Adv.: Cristiane Regina Bortolini.  Adv.: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 13887.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 98 a 105.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Exceção de incompetência. Execução
hipotecária. Embargos. Ação ordinária. Justiça Federal. Negado
Provimento.
A demanda executiva não comporta julgamento, não sendo
possível haver decisões conflitantes entre a execução e ação
ordinária.

Acórdão Registrados
003. 0177228-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/63696.  Matéria: Execução.  Comarca: Laranjeiras
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000102
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000045 Medida
Cautelar.  Apelante: Vermelho Construtora de Obras Ltda.Adv.:
Gilberto Maria.  Apelado: Britador Laranjeiras Ltda.Adv.: Mirian
Padilha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13888.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
106 a 115.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Medida cautelar. Sustação de protesto. Duplicatas. Declaratória
de nulidade de títulos de crédito c/c condenatória em perdas e
danos. Compra e venda de pedras britadas. Causa debendi. Fato
incontroverso. Relações negociais entre as partes. Divergência
quanto ao valor unitário. Notas fiscais. Valores diversos dos
constantes nas medições. Alegação de que autora modificou os
valores, não confutada.
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Carência de provas das argumentações da apelante. Art. 333, I,
do CPC.
Alegação de irregularidade. Duplicata. Fatura. Diversas notas
fiscais. Art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.474/68 (Lei das duplicatas).
Vedação inexistente.
Valor cobrado a maior. Art. 1.531 do Código Civil e art. 41,
parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. Não
ocorrência.
Negado provimento.

Acórdão Registrados
004. 0205216-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86194.  Matéria: Execução.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000567
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000748 Embargos a Execução.  Agravante: Bunge
Fertilizantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Agravado: Gilberto José Rosa.  Adv.:
Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Ariane Siqueira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 13889.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
116 a 121.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Execução de título extrajudicial. Penhora. Cotas sociais. Dívida
particular de sócio. Averbação da penhora. Matrícula de bem
imóvel. Propriedade da empresa. Negado provimento.
A penhora de cotas sociais da empresa, em razão de dívida
particular do sócio, não possibilita a averbação da penhora em
matrícula de bem imóvel de propriedade da sociedade limitada.

Acórdão Registrados
005. 0197966-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110915.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000643
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Agf - Brasil Seguros
S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Marcos Aurelio Negrao
Machado.  Adv.: Carlos Terabe.  Apelado: Transportadora Zanette
Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13890.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
122 a 126.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
Execução de título extrajudicial. Extinção do processo sem
julgamento do mérito. CPC, art. 267, inciso III. Intimação pessoal.
Recurso provido.
A extinção do processo sem julgamento do mérito com base no
art. 267, inc. III do CPC deve ser precedida de intimação pessoal
da parte para dar andamento ao feito.

Acórdão Registrados
006. 0191991-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43880.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000220
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000532
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.
Apelado: Sérgio Poyer e Cia Ltda.  Apelado: Neli Carletto.
Apelado: Mario Blank.  Apelado: Ciro Poyer.  Apelado: Maria
Speratto Poyer.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.  Adv.: Nivaldo
Jaques.  Adv.: Eunice Brugnerotto.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
13891.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 127 a 130.  Julgado em: 19/08/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Desistência. Artigo 501
do Código de Processo Civil. Procedimento Recursal Extinto.

Acórdão Registrados
007. 0197089-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85974.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001222 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 9700000251 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000399
Embargos a Execução.  Apelante: Nelson Chechelaki & Cia Ltda.
Apelante: Nelson Jose Chechelaki.  Apelante: Claudia Chechelaki.
Adv.: Rodrigo Colado Simão.  Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.
Adv.: Othelo Dilon Castilhos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13892.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 131 a 138.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Arrematação. Edital de praça. Publicação regular. Arrematação.
Segunda praça. Credor. Lanço inferior à avaliação. Possibilidade.
Nulidade afastada. Honorários. Sucumbência. Negado
provimento.
É lícito ao credor participar da praça, arrematando o bem por
valor inferior ao da avaliação, desde que não vil.
Honorários fixados corretamente, conforme disposição do art. 20,
§ 4º do CPC.

Acórdão Registrados
008. 0196929-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/51124.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024134 Medida
Cautelar.  Agravante: Comércio de Enxovais Lagos Sisti Ltda.
Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Adv.: Jaiderson Rivarolla
Pereira.  Agravado: Pluma Conforto e Turismo S/a.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13893.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
139 a 142.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELAMENTO
DE PROTESTO CUMULADA COM PERDAS E DANOS.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO CERTO QUANTO AO VALOR
DA INDENIZAÇÃO PLEITEADA. ALTERAÇÃO DO VALOR
DA CAUSA DE OFÍCIO INADMISSÍVEL QUANDO A
ATRIBUIÇÃO CONSTANTE DA INICIAL NÃO CONSTITUI
EXPEDIENTE DO AUTOR PARA ALTERAR O RITO
PROCEDIMENTAL OU A REGRA RECURSAL. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0174055-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/67033.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000163
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Maurício Silva Decioli.
Adv.: José Roberto Sapateiro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 13894.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 143 a 149.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. SUPER-CHEQUE.
SÚMULA 233, STJ. VIABILIDADE DA EXCEÇÃO PARA
QUESTIONAR AS CONDIÇÕES DA AÇÃO EXECUTIVA.
EXTINÇÃO DO FEITO DECRETADA. RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0200762-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119119.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001423 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 200100000879 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000881
Embargos a Execução.  Apelante: Ademir José Bernardi.
Apelante: Rosemari Bernardi.  Adv.: João Batista Valim.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Thales Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 13895.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 150 a 170.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Ação de revisão de prestações, saldo devedor e cláusulas
contratuais. Tutela antecipada. Suspensão do leilão. Depósito de
valores que entendem devidos. SPC. Exclusão.
Execução hipotecária. Decreto-lei 70/66. Execução Extrajudicial.
Inconstitucionalidade. Lei nº 8.692/93. Penhora. Embargos
recebidos. Conexão reconhecida. Sobrestamento.
Revisional. Plano de comprometimento de renda (PCR).
TR. Exclusão. Substituição pelo INPC.
Revisão de prestações e saldo devedor. Falta de comprovação de
comprometimento da renda bruta do mutuário, superior a 30%.
Art. 2º, Lei nº 8.692/93.
Laudo pericial não impugnado. Preclusão. Cobranças ilegais.
Carência de provas. Art. 333, I, CPC. Depósitos não efetivados.
Liminar revogada.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
011. 0189881-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83757.  Matéria: Execução.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1898817 Apelação Cível.
Embargante: Banco General Motors S/a.  Adv.: Thales Morais da
Costa.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Embargado:
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso.  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis
B. Bonesso.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13896.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 171 a 176.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA AUSÊNCIA DE
DÍVIDA. INDENIZAÇÃO DEVIDA POR DANOS MORAIS.
ERRO MATERIAL INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO
E EFEITOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO
CPC. OMISSÃO NO QUE TANGE À FUNDAMENTAÇÃO DA
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
EMBARGOS ACOLHIDOS, EM PARTE.

Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em razão
da inexistência de omissões, vez que não deixou o  acórdão de
apreciar a fundamentação essencial do julgamento da causa, como
também não se presta para fins de prequestionar matérias,
inexistindo violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo
Civil.

A matéria encontra-se bem analisada no v. Acórdão, além do que,
o órgão judicial não está obrigado a tecer considerações sobre
todos os pontos levantados pelas partes, sendo suficiente que se
manifeste sobre os elementos em que se baseou para solucionar a
lide.

Acórdão Registrados
012. 0184623-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/21587.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1846235 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9900001333 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Construtora Andrade Ribeiro
Ltda.  Adv.: Fabiana Palomeque Maganhotte.  Adv.: Jorge Luiz
Ieski Calmon de Passos.  Embargante: Dorothi Klein Giraldelli.
Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.  Embargado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13897.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
177 a 179.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO A RESPEITO
DA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. INADMISSIBILIDADE. DECISÃO
EMBARGADA DECLARADA EXTINTA APÓS A
INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. PERDA DO OBJETO.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados
013. 0184743-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/485.  Matéria: Execução.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 985900000009
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000430

Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Renato Tavares.
Apelante: Decio Endoh Ougo.  Apelante: Neuza Endoh Ougo
Tavares.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara
Iranaga.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Miguel
Horst Bompeixe Kohler.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 13898.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 180 a 188.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME
DE CONTRATOS ANTERIORES AO DA RENEGOCIAÇÃO.
POSSIBILIDADE. PEDIDO DE PROVA PERICIAL SOBRE OS
CONTRATOS ANTERIORES. JUIZ “A QUO” QUE
ENTENDEU PELA DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA
CARACTERIZADO. NULIDADE DO JULGADO.
APELAÇÃO 1 PROVIDA.
APELAÇÃO 2 PREJUDICADA.
Como não existe novação de obrigação nula (art. 1.007 do CC),
estando evidenciado que a confissão de dívida representa mera
continuidade de diversas avenças em contratos sucessivos, não
há impedimento em que se examine a origem do débito confessado
para se verificar se houve abuso ou ilegalidade.
A falta de exaurimento da fase de instrução probatória e a
impossibilidade do reexame dos contratos anteriores ao da
confissão de dívida, torna a sentença de primeiro grau nula de
pleno direito.

Acórdão Registrados
014. 0197996-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99990.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000563 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 200000000470 Medida Cautelar.
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.
Apelado: Marco Luis Palmeira Checchia.  Apelado: Maurício
Palmeira Checcia.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 13899.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 189 a 197.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. POSSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
CONSIDERADAS ABUSIVAS E ILEGAIS. RELATIVIZAÇÃO
DO PRINCÍPIO DO “PACTA SUNT SERVANDA”.
COBRANÇA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
CARACTERIZADA. DISTRIBUIÇÃO IGUALITÁRIA DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.
O dogma da intangibilidade dos contratos e da sua força obrigatória
encontram-se relativizados, daí porque, constatada a abusividade
ou a ilegalidade de uma cláusula contratual, deve a mesma ser
afastada.
Entende-se por comissão de permanência a taxa de juros cobrada
no período de inadimplemento do contrato, sendo constituída pela
aplicação de taxa igual ou superior à maior taxa do mercado
vigente na data do pagamento sobre o montante da dívida ou da
parcela em atraso.
A comissão de permanência, ainda que pactuada, deve ser
extirpada das relações negociais.
Restando inquestionável a ocorrência de sucumbência recíproca,
haja vista que cada litigante decaiu de parte de suas pretensões,
correta a fixação e distribuição estabelecida na r. sentença,
porquanto se encontra adequada face ao que foi atendido dos
pedidos formulados inicialmente e ao trabalho desenvolvido pelos
patronos, aferindo-os de forma justa.

Acórdão Registrados
015. 0198232-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57259.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000288 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Agravado: Kfouri Importadora e Exportadora
de Grãos Ltda.  Agravado: Jorge Henrique Kfouri.  Agravado:
Francisco Luiz Kfouri Vilar.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão:
13900.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 198 a 201.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
REQUERIMENTO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA
LOCALIZAÇÃO DE BENS - INDEFERIMENTO - SÚMULA
DE N. 03 DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ - PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
016. 0197445-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74650.  Matéria: Execução.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000632 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Gilberto Rossetto.  Apelado: Palotina Indústria e Comércio
de Calçados Ltda.  Apelado: Silmar Roque Soligo.  Apelado:
Diomiro Soligo.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
13901.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 202 a 209.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE  ROTATIVO - LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO DÉBITO - NÃO
OCORRÊNCIA - SÚMULA 233, DO STJ - APLICABILIDADE
- IRRELEVÂNCIA DO NOME DADO AO TÍTULO -
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO PRODUZIDO DE FORMA
UNILATERAL - NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO NÃO GOZA DE
AUTONOMIA - SUMULA 258 DO STJ - HONORÁRIOS
ARBITRADOS EM VALORAÇÃO CORRETA. APLICAÇÃO
DO  § 4( DO ARTIGO 20 DO C.P.C. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.

O contrato de abertura de crédito, mesmo que acompanhado de
extrato bancário, não é título executivo, haja vista que o contrato
não consubstancia obrigação de pagar importância certa e
determinada e os extratos são produzidos unilateralmente, sem a
intervenção do possível devedor.
O contrato exeqüendo, mesmo que se constituísse de limite fixo,
não reflete a liquidez necessária para o prosseguimento da
execução. Sumulou o Colendo Superior Tribunal de Justiça que
“o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta corrente, não é título executivo” - Súmula 233 -
uma vez que o débito é concebido unilateralmente pelas
instituições financeiras, e ainda, acrescido do disposto na Súmula
258 da referida Colenda Corte, “a nota promissória vinculada a
contrato de abertura de credito não goza de autonomia em razão
da iliquidez do título que a originou.”

Acórdão Registrados
017. 0174204-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/66421.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000307 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Lindomar João da Rocha.  Adv.: Reinaldo
Caetano dos Santos.  Rec.adesivo: Gilmar Gleden.  Adv.: Filomena
Cicilia Duarte.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 13902.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 210 a 217.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso dando
provimento parcial e não conheceram do recurso adesivo.
1. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO
PARA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA. EXECUÇÃO. DATA DE EMISSÃO
INEXISTENTE. INADMISSIBILIDADE. TÍTULO SEM
FORÇA EXECUTIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO DECRETADA.
2. É CABÍVEL A CONDENAÇÃO DO EXCEPTO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊNCIA DO ART.
20, § 4º, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0200403-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130947.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000241 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Alberici do Brasil Ltda.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Apelante: Claudio Melo Colaço.  Adv.: Fernando
Wilson Rocha Maranhão.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 13903.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 218 a 226.  Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO EXECUTIVA JULGADA
EXTINTA, APÓS EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,
ANTE A AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NATUREZA
BILATERAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
EFETIVA PRESTAÇÃO PARA COBRANÇA DO PAGAMENTO
AVENÇADO. PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE DO
CONTRATO. RELATIVIZAÇÃO. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO
INVIÁVEL.
RECURSOS  DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.
A condenação em honorários advocatícios é admissível quando
acolhida a exceção de pré-executividade.
Considerando o valor atribuído à execução, o reduzido tempo
para o deslinde da causa e a ausência de muitas peças processuais,
deve permanecer o percentual fixado na r. sentença, uma vez que
se encontra adequada face ao trabalho desenvolvido pelo patrono
da Apelante.
A não configuração de título executivo, bem como a ausência de
liquidez, certeza e exigibilidade do título insere-se dentro do
âmbito da exceção de pré-executividade.
A natureza bilateral do contrato de prestação de serviço  faz exigir,
para fins de pagamento, a comprovação inequívoca do
cumprimento do serviço, não bastando, para cobrança dos valores
nele inseridos, a argüição do princípio do pacta sunt servanda.
Ora, não se está extinguindo a execução por causa de ausência de
previsão expressa, mas sim pela não configuração de título
executivo extrajudicial, que não se confundem.

Acórdão Registrados
019. 0206343-8  Excecao de Suspeicao Civel (cam)
Protocolo: 2002/26439.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001593 Exceção
de Suspeição.  Autos Complementares: 200000001071 Anulatória.
Autos Complementares: 200100001357 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000549 Execução de Título
Extrajudicial.  Excipiente: Maria Beatriz Paredes.  Excipiente:
Juliana Dias Paredes.  Excipiente: Confecções Vale das Rosas
Ltda.  Adv.: Margareth Zanardini.  Excepto: Juiz de Direito da
Sexta Vara Cível de Curitiba.  Interessado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Jose Carlos Leite Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
13904.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 227 a 232.  Julgado em: 12/08/
2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a exceção.
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES
ELENCADAS NOS ARTS. 134 E 135 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. REITERADAS DECISÕES
DESFAVORÁVEIS À UMA DAS PARTES. INTERESSE NO
JULGAMENTO DA CAUSA NÃO DEMONSTRADO.
DESPACHOS FUNDAMENTADOS E OBJETO DE RECURSO.
EXCEÇÃO REJEITADA.
Tendo o Juiz atuado estritamente dentro dos limites legais,
proferindo decisões fundamentadas, não há que se falar em
suspeição e impedimento, máxime porque as decisões
desfavoráveis às Excipientes foram objeto de recurso, com
confirmação pelo Tribunal.
A alegada imparcialidade ou impedimento do Magistrado não
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merece acolhida, porque não demonstrada qualquer das hipóteses
legais que acarretam o seu afastamento do feito.

Acórdão Registrados
020. 0196044-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69592.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000035 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000397 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Waldemar Pedro Macarini.  Apelante:
Celito José Bevilaqua.  Apelante: Leonardo Gritti.  Adv.: Antonio
Ozires Batista Vieira.  Adv.: Lélia M. G. da Silva.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 13905.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 233 a 241.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDULA
RURAL PIGNORATÍCIA e HIPOTECÁRIA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - REVISÃO CONTRATUAL-
IMPOSSIBILIDADE - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXEQÜIVEL -  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
SEMESTRALIDADE - LIMITAÇÃO - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - EXCLUSÃO - APLICAÇÃO DO CDC -
AUTO-APLICABILIDADE DO  ART. 192 §3 DA C.F. -
SUBSTITUIÇÃO DA TJLP PELO INPC - MULTA - REDUÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE - IRRETROATIVIDADE DA LEI 9.298,
QUE ALTEROU O § 1º DO ART.52 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - HONORÁRIO E CUSTAS
PROCESSUAIS - APLICAÇÃO DO ART. 21, CPC - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0193646-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56680.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândido
de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000144
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000118
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Kunz.  Adv.:
Robison Luiz Sega.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos
Werzel.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 13906.
Núm.Livrozocolo: 2002/72589.  Matéria: Execução.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000193 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Daniel Henrique Antunes Santos.
Agravado: Estela Maria de Oliveira.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 13910.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 270 a 274.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE -
DISCUSSÃO DA DÍVIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. Havendo discussão sobre o EXCESSO NA COBRANÇA DE
ENCARGOS EM contrato que origina o débito, inocorre a
inadimplência. é defeso ao credor proceder a inscrição no
SERASA e outros órgãos afins.

Acórdão Registrados
026. 0197815-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94337.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000610
Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Mary Lucia Addad de Andrade.  Apelado: Francisco Elio
Raimundo.  Apelado: Maria de Fátima Raimundo.  Adv.: Vivian
Ines Caramiri Barszcz.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13911.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 275 a 277.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONFISSÃO DE DÍVIDA COMO TAL
NÃO IMPUGNADA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO
AUTORIZADA (SÚMULA N.º 121 DO EG. STF) - LIMITE
CONSTITUCIONAL DE JUROS APLICÁVEL - ARGUMENTO
ÚNICO: INEXISTE ARGUMENTO JURÍDICO, LEI ATUAL
OU FUTURA, CAPAZ DE AUTORIZAR AS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS A PRATICAREM JUROS QUE O
CONSTITUINTE EXPRESSAMENTE AS IMPEDIU - TR
SUBSTITUÍDA POR ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
- NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
027. 0199922-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103437.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000385 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9300000308 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9300000298
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9300000298 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.:
Laertes Bonetto de Oliveira.  Apelado: Jorge Theodócio Atherino.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13912.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
278 a 280.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - EXISTÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO -
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE - EXEQUIBILIDADE -
RECURSO PROVIDO.
Contrato de empréstimo que como tal se caracteriza pelas
condições e garantias, é título hábil a embasar ação de execução,
não se confundindo com contrato de abertura de crédito em conta-
corrente.
Acórdão Registrados

028. 0181488-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122904.  Matéria: Execução.  Comarca: Francisco
Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000072 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000005 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Gralha Azul Avícola Ltda.
Apelante: Roberto Flávio Silva Pecoits.  Apelante: Manoela
Sarmento Silva Pecoits.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Adv.:
Christiane seidel.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Nilto Sales Vieira.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 13913.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 281 a 285.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO BANCÁRIO - CONTRATO
DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO E EM MOEDA
ESTRANGEIRA - VIOLAÇÃO AO ART. 51, IV, § 1º, II DO
CODECON - INEXEQUIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0200234-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127261.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900068111 Anulatória.  Autos Complementares:
9900000111 Sequencia Anual.  Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Marco Antônio Maia Corrêa.  Adv.: Marco Antonio
Maia Correa.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Núm.Acórdão: 13914.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 286 a
298.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
DECISÃO QUE DECLAROU NULA E ABUSIVA A
CLÁUSULA QUE IMPONHA JUROS ACIMA DE 12% AO
ANO. APLICAÇÃO DO ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo  192,    § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacional,
conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não para
majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição específica
do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira, cambial
e monetária, instituições financeiras e suas operações.  A
Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva do
Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização dos
poderes.
O  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, fixou o
prazo  de 180  dias para a validade da legislação infra
constitucional. A partir daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema
financeiro nacional é a Lei de Usura.
A Súmula 596 do STF não tem mais validade, porque editada na
vigência da anterior Constituição.

Acórdão Registrados
030. 0196578-6/02  Agravo
Protocolo: 2002/82511.  Matéria: Execução.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1965786 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Maxmillian Gomes Colhado.  Agravado: Umatex -
Umuarama Textil Ltda.  Adv.: Delires Maria Accadrolli.  Adv.:
Stevão Alexandre Accadrolli.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 13915.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO - ART. 557, § 1º CPC - NEGADO    SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR NÃO ESTAR
INSTRUÍDO COM PEÇA ESSENCIAL - POSSÍVEL ACORDO
EM AUDIÊNCIA - XEROX DE TAL PEÇA NÃO JUNTADA -
DESCONHECE-SE FASE DE TRAMITAÇÃO DO FEITO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA - INEXISTÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0198231-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57261.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000246 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Agravado: Carlos Marcelo Alberti Pires.
Agravado: Carlos Eugenio Moreira Pires.  Adv.: José Tadeu Saliba.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 13916.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 4 a 7.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - INDEFERIMENTO DE  PETITÓRIO
REQUERENDO INFORMAÇÃO À RECEITA FEDERAL -
DECLARAÇÃO DE RENDA DOS EXECUTADOS - SÚMULA
DE N. 03 DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ - PROVIMENTO AO RECURSO

Acórdão Registrados
032. 0198878-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59449.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000207
Consignação em Pagamento.  Agravante: Adilson Reis da Silva.
Agravante: Josefina Tomaz da Silva.  Adv.: Gilberto Adriane da
Silva.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Relator Designado: Juiz Convocado
Manasses de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13917.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 8 a 25.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por
maioria de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO

ACOLHEU O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL E HIPOSSUFICIÊNCIA
DOS DEVEDORES PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
CARACTERIZADOS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. INVERSÃO TAMBÉM QUANTO AO
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
RECURSO PROVIDO.
A inversão do ônus da prova tem por fundamento a
hipossuficiência do consumidor não apenas econômica, mas
também jurídica, mormente no plano processual.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente difícil,
encontrando-se em poder do fornecedor os elementos técnicos,
científicos ou contábeis.
Acresce-se aí os custos elevados de uma perícia contábil,
mormente para o consumidor, pois todos os elementos necessários
a sua realização estão em poder do Banco - documentos, contratos,
registros contábeis, etc. - sendo assim, inegável a sua superioridade
processual.

Acórdão Registrados
033. 0196039-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75273.  Matéria: Execução.  Comarca: Campina
da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000244
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000197
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Apelado:
Guilherme José Carlos da Silva.  Adv.: Guilherme Jose Carlos da
Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13918.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
26 a 35.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram extinta e execução
e prejudicado o apelo.
Embargos à execução. Título extrajudicial. Inexistência. Contrato
de abertura de conta corrente. Matéria de ordem pública.
Apreciação “ex ofício”. Recurso prejudicado.
Tratando-se de matéria de ordem pública, deve o Magistrado
apreciá-la de ofício.
O contrato de abertura de conta corrente não é título executivo,
em face da ausência de liquidez e certeza.

Acórdão Registrados
034. 0198103-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106837.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000104 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo
Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Adv.: Mauro Zarpelão.
Apelado: Caribé Armazens Gerais Ltda.  Apelado: Castorino
Candido Ribeiro.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 13919.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 36 a 48.  Julgado
em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Apelação Cível. Execução de título extrajudicial. Contrato de
abertura de crédito em conta corrente. Nota promissória vinculada.
Inadmissibilidade. Súmula 233 do STJ. Conversão da execução
em ação monitória. Impossibilidade. Honorários advocatícios.
Fixação.  Art. 20, § 3º, CPC. Observância. Negado provimento.
O contrato de abertura de crédito rotativo não possui eficácia de
título executivo, mesmo que acompanhado do demonstrativo de
débito.
A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de crédito
em conta corrente não é título executivo extrajudicial, posto que
eivada dos mesmos vícios do contrato que a originou.
Não é possível a conversão da execução em ação monitória,
mormente em sede de apelação, quando já houve a estabilização
do processo, com a citação e penhora (art. 264,  CPC).
Honorários advocatícios fixados com observância ao art. 20, § 3º
do CPC. Deve ser mantida a condenação em 10% sobre o valor
da causa.

Acórdão Registrados
035. 0194652-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54644.  Matéria: Execução.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000180
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000888
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Helio Vieira Neto.  Adv.: Geraldo Caldas
Barbosa.  Apelado: Famart Indústria e Comércio de Móveis.
Apelado: Júlio César Vechiatto.  Apelado: José Vechiatto.  Adv.:
Carlos Eduardo Sardi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13920.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 49 a 58.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos à execução. Execução fundada em
contrato de abertura de crédito em conta corrente.
Inadmissibilidade. Carência de ação. Súmula 233 do STJ. Contrato
de mútuo. Negado provimento.
O contrato de abertura de crédito rotativo não possui eficácia de
título executivo, mesmo que acompanhado do demonstrativo de
débito.
Não se configura contrato de mútuo, tendo em vista que nos
demonstrativos apresentados verifica-se movimentação de conta
corrente, bem como o próprio contrato menciona ser crédito
rotativo.

Acórdão Registrados
036. 0196497-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76593.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000141 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000478 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Joanna Esser Veldhuis.  Adv.:
Edson Aparecido Stadler.  Adv.: Patricia Reis de Borba.  Apelado:
Jan Slob.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Adv.: Claudia Mara
Borato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13921.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 59 a 66.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Nota Promissória.
Assinatura em Branco. Audiência. Não comparecimento. Prova.

Título líquido, certo e exigível. Negado provimento.
É válida a execução de nota promissória assinada em branco,
mormente no caso em que, alegado pelo embargante o excesso de
execução (preenchimento abusivo do título), deixou o mesmo de
comparecer à audiência para fazer prova do alegado.

Acórdão Registrados
037. 0183077-9/02  Agravo
Protocolo: 2002/36075.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1830779 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9600001120 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Nelson Tooru Honjo.  Adv.: Christiane
seidel.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Agravado: Banco América
do Sul S/a.  Adv.: Yoshihiro Miyamura.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 13922.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 67 a 69.  Julgado
em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES -
INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
038. 0195946-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77247.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000154 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ivan
César de Souza.  Apelado: Onofre Estevan da Silva.  Adv.: Luiz
Sérgio Rossi.  Adv.: Paula Alessandra Rossi Geglini.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 13923.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 70 a 75.  Julgado
em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO ROTATIVO FUNDADO EM DÍVIDA ORIUNDA DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-
CORRENTE - INEXEQUIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
TÍTULO EXECUTIVO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE
AÇÃO EXECUTIVA - NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.

Acórdão Registrados
039. 0192077-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38186.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000330
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000192
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Real de
Investimento S/a.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Apelado:
Distribuidora de Ovos Boa Vista Ltda.  Apelado: Jaime Madureira
Filho.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13924.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 76 a 81.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE ASSIM RECONHECIDO
NA INICIAL EXECUTÓRIA - INEXISTÊNCIA DE
CONTRATO DE MÚTUO PURO E SIMPLES - TÍTULO NÃO
EXEQUÍVEL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO
EXECUTIVA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
040. 0198277-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/56176.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000269 Medida
Cautelar.  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Agravado: Silvio
de Souza Júnior.  Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen.  Adv.: Vicente
Magalhães Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13925.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 82 a 88.  Julgado em: 12/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA. 1. INSCRIÇÃO DO NOME DA PARTE EM
CADASTROS RESTRITIVOS. DISCUSSÃO SOBRE A
DÍVIDA. CONSTRANGIMENTO CARACTERIZADO. 2. TEM
O BANCO O DEVER DE EXIBIR OS EXTRATOS DA CONTA
CORRENTE DO CONSUMIDOR EM VISTA DO PRINCÍPIO
DA TRANSPARÊNCIA QUE REGE AS RELAÇÕES DE
CONSUMO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE
TAXAS BANCÁRIAS. 3. MULTA EXCESSIVA. REDUÇÃO.
4. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0176736-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/69086.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001040 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Getúlio Montegute Cardoso.
Apelante: Madalena Rovinski Cardoso.  Adv.: Julio Cesar Melo
Lopes.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Murilo Celso Ferri.
Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 13926.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 89 a 97.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA EXTINGÜINDO O FEITO A
PEDIDO DO CREDOR SATISFEITO COM CRÉDITO
DECORRENTE DA PENHORA DE NUMERÁRIO.
NULIDADES DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR DA PENHORA E DE MANDADO DE
INTIMAÇÃO NÃO ARGÜIDAS NA PRIMEIRA
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OPORTUNIDADE DA PARTE FALAR NOS AUTOS.
PRECLUSÃO DO DIREITO. IRREGULARIDADES
APONTADAS NA INTIMAÇÃO NÃO IMPEDIRAM O
CUMPRIMENTO DE SUA FINALIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0182276-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129933.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000651 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000236 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Comercial Gerdau Ltda.  Adv.: Andrey
Herget.  Apelado: Patoind - Indústria e Comércio de Máquinas
Agrícolas Ltda.  Adv.: Airton José Alberton.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13927.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 98 a 102.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
corrigiram os honorários advocatício.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TAXA REFERENCIAL - TR. LEGALIDADE NA SUA
UTILIZAÇÃO DESDE QUE PACTUADA, O QUE INOCORRE
NA HIPÓTESE DE EMISSÃO DE DUPLICATAS.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. INOCORRÊNCIA DE
DECAIMENTO DA PRETENSÃO DOS EMBARGOS.
PROCEDÊNCIA TOTAL AFASTANDO A IDÉIA DE
DECAIMENTO MÍNIMO OU RECIPROCIDADE. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS E HONORÁRIOS, ENTRETANTO,
LIMITADOS AO ÂMBITO DOS EMBARGOS. PROVIDÊNCIA
OBSERVADA DE OFÍCIO. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0184005-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148670.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000576
Declaratória.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro
Taborda.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Richard Ayres da Silva.
Apelado: Alderico Carmelino Andria - Me.  Apelado: Alderico
Carmelino Andria.  Adv.: Edilson Luiz Zimiani Cabral.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
13928.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 103 a 106.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO. LETRAS DE
CÂMBIO. CLÁUSULA-MANDATO A AUTORIZAR EMISSÃO
E ACEITE. POTESTATIVIDADE. NULIDADE DA
CLÁUSULA. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 60 DO STJ.
APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0186101-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/90127.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000034882 Medida Cautelar.  Apelante: Maria Azevedo Alves.
Adv.: Itamar L. M. Cortes.  Adv.: Alexandre Donda Tenius.  Adv.:
Marcos Eduardo Cabello.  Apelado: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto
Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13929.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 107 a 110.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
APRESENTAÇÃO DE CONTRATO, DOCUMENTOS
RELATIVOS AO IMÓVEL E PLANILHA DO
FINANCIAMENTO. ALEGADA INOCORRÊNCIA DE
RECUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
DESATENDIMENTO A REQUERIMENTO PROTOCOLADO
EQUIVALENTE A RECUSA. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. PRETENSÃO PROCEDENTE. APELO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0184093-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145726.  Matéria: Execução.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000187
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000470
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sebastião Carlos
Carvalho Grade.  Apelante: Elza Aparecida de Souza Carvalho
Grade.  Adv.: José Paulo Pereira Gomes.  Apelado: Oscar Vagner
Gabriel.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13930.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
111 a 114.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.
ALEGAÇÃO DE JUROS EXTORSIVOS EMBUTIDOS NO
VALOR DO EMPRÉSTIMO. ÔNUS PROBATÓRIO DO QUAL
NÃO SE DESINCUMBIRAM OS APELANTES. ALEGAÇÃO
DE PAGAMENTOS PARCIAIS. DOCUMENTOS QUE NÃO
SE PRESTAM A FAZER PROVA DE QUITAÇÃO OU QUE
NÃO DEMONSTRAM CORRELAÇÃO AO MÚTUO OBJETO
DA LIDE. MULTA CONTRATUAL CONVENCIONADA.
APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0194813-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61389.  Matéria: Execução.  Comarca:
Engenheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000207 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000333 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos
Complementares: 9900000151 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Adilson Antonio Santiago.  Apelante: Almicar Santiago.

Apelante: Dirce do Lago Santiago.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Luiz Gurgel.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 13931.  Núm.Livro: 116.
Folhas: 115 a 127.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. APLICA-
SE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS. 2. A MULTA CONTRATUAL
DEVE SER DE 2%, NOS TERMOS DO ART. 52, §1º, DA LEI
Nº 8.078/90. 3. É ILEGAL A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
CONSOANTE ORIENTA A SÚMULA 121 DO STF. 4. O ART.
192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL É AUTO-
APLICÁVEL, DEVENDO A TAXA DE JUROS SER LIMITADA
EM 12% AO ANO. 5. A TBF NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA PORQUE NÃO REFLETE A
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA EM FUNÇÃO DA
INFLAÇÃO, DEVENDO SER SUBSTITUÍDA PELO INPC. 6.
CONDENAÇÃO DA PARTE NAS PENAS PREVISTAS NOS
ARTS. 17 E 18 DO CPC E ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL.
CONDUTA DOLOSA NÃO DEMONSTRADA PELO
APELANTE, CONFORME O ART. 333, INCISO I, DO CPC. 7.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
047. 0181676-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141596.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000598
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000509
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Xavier Agromercantil
Ltda.  Apelante: José Olímpio de Paula Xavier.  Apelante: Marcelo
de Paula Xavier.  Apelante: Miguel de Paula Xavier Neto.  Adv.:
Jorge Luiz Martins.  Apelado: Harri Klais e Advogados Associados
S/c Ltda.  Adv.: Harri Klais.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13932.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
128 a 136.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CONTRATO DE HONORÁRIOS. CARÊNCIA DE AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO. ART. 24, DA LEI
Nº 8.906/94. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. RESCISÃO DO CONTRATO.
INDUZIMENTO A ERRO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO
NÃO CARACTERIZADO. CLÁUSULA RESCISÓRIA
PREVENDO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
VENCIDOS E DE UMA PARCELA ANUAL A VENCER.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA
DAS REGRAS DE PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE.
VANTAGEM EXAGERADA. EXEGESE DO ART. 51, IV E §
1º, II DO CDC. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO
PERÍODO CORRESPONDENTE À PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO, ALÉM DOS VALORES VENCIDOS. MULTA
CONTRATUAL DEVIDA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0183308-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143211.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001256 Cobrança.
Autos Complementares: 9800001445 Impugnação ao Valor da
Causa.  Autos Complementares: 9800001035 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800001119 Medida Cautelar.  Apelante:
Marçal Justen Filho.  Adv.: Fernão Justen de Oliveira.  Apelado:
Lafer S/a - Indústria e Comércio.  Adv.: Yoshico Mori.  Adv.:
Weber Wilson Indio do Brasil.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 13933.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
137 a 146.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. DECLARATÓRIA DE RELAÇÃO JURÍDICA,
ABSTENÇÃO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
DUPLICIDADE NA EMISSÃO DE BOLETOS BANCÁRIOS.
PRETENSÃO DE SUSTAÇÃO DEFINITIVA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. APONTAMENTO DE TÍTULO. PROTESTO
SUSTADO. INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL.
DESGOSTO OU DESCONFORTO PSICOLÓGICO
DECORRENTE DE PERCALÇO NEGOCIAL QUE SE
TRADUZ EM INCÔMODO E ABORRECIMENTO QUE NÃO
FOGE À EVENTUALIDADE ADMISSÍVEL NO PADRÃO DE
NORMALIDADE. RECONVENÇÃO. PROCEDÊNCIA.
DUPLICATAS DEVIDAS. JUROS DE MORA A PARTIR DO
VENCIMENTO. VERBA HONORÁRIA. ARBITRAMENTO
QUE OBSERVA OS CRITÉRIOS DE EQÜIDADE. APELO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0184327-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149870.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000523 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Hospital e Maternidade Caron
Ltda.Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Apelado: União Mendes
Transportes Ltda.Adv.: Elena Almada Taborda de Moraes.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
13934.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 147 a 150.  Julgado em: 19/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. INTERVENÇÕES
INOPORTUNAS DE EX-PROCURADORES A GERAR
TUMULTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO POR ABANDONO
DA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PARTE QUE AGUARDA O
CUMPRIMENTO DE DELIBERAÇÃO JUDICIAL. IMPULSO
OFICIAL. APELO PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0183804-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149278.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001089 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000603 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Grafiplex Gráfica Industrial Ltda.
Apelante: Aldomir Brehmer.  Adv.: Dionisio Olicshevis.  Apelante:
Banco Boavista Interatlântico.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 13935.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 151 a 159.
Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01 e
deram provimento parcial ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
NULIDADE DA EXECUÇÃO. ALEGADA INEXIGIBILIDADE
DO TÍTULO QUE PREVENDO O PAGAMENTO EM
PRESTAÇÕES NÃO DISCRIMINA A DATA DE
VENCIMENTO DAS PARCELAS. REGRAS DE PRAXE
NEGOCIAIS QUE PERMITEM SE SABER O VENCIMENTO.
PRESTAÇÕES MENSAIS. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO COM JUROS
MORATÓRIOS, MULTA CONTRATUAL E ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. CORREÇÃO DO
VALOR DA DÍVIDA APURADA NO DEMONSTRATIVO DE
DÉBITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS A
ENSEJAR SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E DISTRIBUIÇÃO
PROPORCIONAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIMEIRO APELO
IMPROVIDO. PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO
APELO.

Acórdão Registrados
051. 0199218-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60147.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000006
Ação Ordinária.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio
Spagnolli.  Adv.: Amauri Roberto Balan.  Agravado: Minuzzi e
Fassini Ltda.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Interessado: Secamaq
Indústria de Máquinas Ltda.  Adv.: Pedro Kloch.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 13936.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 160 a 166.
Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
ABATIMENTO DE PREÇO CUMULADA COM
INEXIGÊNCIA DE OBRIGAÇÃO E PERDAS E DANOS.
DUPLICATA. ALEGAÇÃO DE SAQUE INDEVIDO.
ENDOSSO TRANSLATIVO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM
DO ENDOSSATÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0201647-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71960.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000234 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9100000200 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante: Espólio de Maria
Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Crestani.  Agravado: Moinho
Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  Interessado: Banco Noroeste S/
a.  Interessado: Agropecuária Melca Ltda.  Interessado: Elísio
Scheffer.  Interessado: Meneu Scheffer.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Núm.Acórdão: 13937.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 167 a
175.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial.
Suspensão. Prescrição intercorrente. Negado provimento.
Estando o processo de execução suspenso em razão de pedidos
do exeqüente, que aguarda o cumprimento de acordo efetuado
entre as partes, não há fluência do prazo prescricional.

Acórdão Registrados
053. 0193289-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83689.  Matéria: Execução.  Comarca: Rebouças.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1932892 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000082 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9900000061 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Evadir José Martins.  Embargante:
Tomas Acir Martins.  Adv.: Alexandre P. Neiva de Lima.  Adv.:
Itel Eduardo Turbay Polonio.  Embargado: Dimon - Exportadora
de Fumos Ltda.  Adv.: Ieda Regina S. Waydzik.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 13938.  Núm.Livro: 116.  Folhas: 176 a 179.
Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DO DÉBITO.
ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS.  BENEFICIÁRIOS DA
ASSISTÊNCIA GRATUITA. SOBRESTAMENTO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em razão
da inexistência de omissão ou contradição, uma vez que não deixou
o  acórdão de apreciar a fundamentação essencial do julgamento
da causa.

Acórdão Registrados
054. 0196673-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49652.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000636 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agravado:
Elson Antonio Pereira.  Agravado: Gioconda Gicella Bevervanço.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13939.  Núm.Livro: 116.  Folhas:
180 a 183.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
ARRESTO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 10
DA LEI 5.741/71 E 653 DO CPC. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0195888-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41986.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000018 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula
Finger.  Agravado: José Albertino da Silva.  Agravado: Joares da
Silva.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.
Adv.: Cristina Smidt Verona Ghellere.  Adv.: Eduardo Smidt
Verona.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13940.  Núm.Livro:
116.  Folhas: 184 a 189.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. JUROS DE MORA CONTRATADOS EM
1% AO MÊS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.
É possível a cobrança de juros moratórios de 1% ao mês após o
ajuizamento de ação, desde que este percentual tenha sido
pactuado no contrato.
 Os juros de mora, quando expressamente contratados, incidem
até o efetivo pagamento.

Acórdão Registrados
056. 0203120-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/101569.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000483 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Leonor Marques.  Adv.: Luiz
Nicola dos Reis.  Agravado: Seara Indústria e Comércio de
Produtos Agropecuários Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Fabrício Massi Salla.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 13941.
Núm.Livro: 116.  Folhas: 190 a 194.  Julgado em: 19/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ENTREGA
DE COISA INCERTA. DECISÃO QUE CONVERTE ARRESTO
EM DEPÓSITO E RECONHECE EXCESSO DE EXECUÇÃO
EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAR O VALOR DA DÍVIDA EM
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE RECONHECIDA EM
RECURSO ANTERIOR. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO
DEMONSTRADO PELA AGRAVANTE. RECURSO
DESPROVIDO.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02630 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademar Antonio Santin 037 0187075-1
Alexandre Barbosa Da Silva 003 0196056-5
Amaury Sergio Santoro Felipe 041 0195541-5

047 0191940-2
Anadir Aparecida C. Vagetti 041 0195541-5

047 0191940-2
Andersom G. De Freitas 043 0193500-6
Andre Luiz Saad Vieira 021 0200190-3
André Avelino Da Silva 048 0192633-6
André Diniz Affonso Da Costa 028 0195927-5
André Guilherme Zaia 022 0201020-0
André Ricardo Brusamolin 018 0199948-0
Andréia A. Alves 040 0196928-6
Annete Cristina De A. D. Gaio 003 0196056-5
Antonio F. Martinho 040 0196928-6
Antônio Hermes Marques 043 0193500-6
Caprice Andretta Chechelaky 010 0188815-9
Carlos A. Campanati 002 0195145-3
Carlos Alexandre Negrini Bettes 025 0192476-1
Carlos Henrique Santini 031 0196872-9
Carlos Werzel 037 0187075-1
Casemiro Framil Filho 001 0189549-4
Christie M. L. Pegorini 008 0195287-6
Ciro Brüning 021 0200190-3

023 0189172-3
Claudionor Siqueira Benite 002 0195145-3
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0196056-5
Clinio Leandro Lino Lyra 016 0199744-2
Cláudio Eduardo Sbardelotto 037 0187075-1
Cláudio Luiz F. C. Francisco 006 0196416-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 044 0199648-5
Cândido Mateus M. Bascardin 022 0201020-0
Dalton Vinicius Dos Santos 007 0196828-1
Danielle Anne Pamplona 018 0199948-0
Delgina Franca Borges 008 0195287-6
Dely Dias Das Neves 032 0195467-4
Denilson De Oliveira Silva 012 0195600-9
Dirceu Sodré 004 0193238-5
Djalma Sigwalt 011 0195745-3

024 0193410-7
026 0194423-8
030 0195023-2
031 0196872-9
038 0196793-3
041 0195541-5
047 0191940-2

Edmar Luis Costa Junior 007 0196828-1
Eduardo Novacki 048 0192633-6
Elaine Cristina Andreotti 033 0179393-9
Eli C. Ribeiro 026 0194423-8
Elisandre Maria Beira 008 0195287-6
Epifanio Magalhaes De Oliveira 031 0196872-9
Evilásio De Carvalho Júnior 005 0186707-4
Fabio Augusto Cabral Bertelli 034 0181748-5
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Gilfrois Carlos Bauer 009 0180828-4
Gilmar Kuhn 043 0193500-6
Giselle Bilhão A. Tristão 032 0195467-4
Guido Walter Egon H. Kliesow 039 0189209-5
Gustavo Aydar De Brito 004 0193238-5
Henoch Gregório Buscariol 008 0195287-6
Henrique Blaskievicz 019 0199234-1
Henrique Lauriano De Souza 030 0195023-2
Ini Pilatti 023 0189172-3
Inês Rosolem 036 0193367-1
Ivan Carlos De O. P. E. Silva 035 0180169-0
Ivo De Jesus Dematei Gregio 026 0194423-8
Ivo Nowacki 045 0202702-1
Ivone Terezinha Ranzolin 021 0200190-3
Jackson Gladston Nicolodi 028 0195927-5
Janete Serafim Da Silva Prizon 038 0196793-3
Jaziel Godinho De Morais 002 0195145-3
Jefferson Do Carmo Assis 039 0189209-5
Joao Galdino Gomes Goncalves 031 0196872-9
Jose Antonio Dumas 040 0196928-6
Jose Carlos Ghelardi 033 0179393-9
José Alzamora Neto 010 0188815-9
José Cardoso 028 0195927-5
José Eli Salamacha 006 0196416-1
José Renacir Marcondes 045 0202702-1
João Alci Oliveira Padilha 009 0180828-4
João Boaventura De Cristo 042 0193240-5
Julio Assis Gehlen 009 0180828-4
Julio Cesar Melo Lopes 042 0193240-5
Julio Cezar Nalim Salinet 049 0202951-4
Karina Maria Mehl 006 0196416-1
Laudacir Felipe Dos S. Júnior 041 0195541-5
Laurindo Gobi 030 0195023-2
Leandro Toledo Volpato 012 0195600-9
Lucia Helena Fernandes Stall 005 0186707-4
Luciane Melhem Karasinski 015 0187192-7
Lucílio Da Silva 017 0179268-1
Luis Carlos Barreto 028 0195927-5
Luiz Augusto Pereira De Araujo 034 0181748-5
Luiz Augusto P. D. A. Junior 034 0181748-5
Luiz Carlos Biaggi 044 0199648-5
Luiz Carlos Checozzi 032 0195467-4
Luiz Carlos Da Silva 028 0195927-5
Luiz Carlos Pasqual 021 0200190-3
Luiz Eduardo Martins Berger 043 0193500-6
Luiz Fernando De Queiroz 027 0199729-5

036 0193367-1
Luiz Fernando P. D. S. Gracia 014 0200509-2
Lycia Maria Padilha Amaral 018 0199948-0
Manoel Alexandre S. Ribas 036 0193367-1
Marcelo D. De Freitas E Castro 043 0193500-6
Marcelo Nowacki 045 0202702-1
Marcelo Sanches Da Costa Couto 034 0181748-5
Marcos Jose Chechelaky 010 0188815-9
Marcos Mattioli 018 0199948-0
Maria Inês Przybysz De Paula 024 0193410-7
Maria Terezinha Navarro 032 0195467-4
Maribel Andrade De Oliveira 045 0202702-1
Marilza Matioski 020 0195996-0
Mauricio Gomm F. D. Santos 028 0195927-5
Márcia Regina Rodacoski 011 0195745-3

024 0193410-7
026 0194423-8
030 0195023-2
031 0196872-9
038 0196793-3
041 0195541-5
047 0191940-2
048 0192633-6

Mário De Mello Guides Neto 014 0200509-2
Natalino Bariviera 024 0193410-7
Nei Roberto De Barros Guimarães 046 0179930-2
Neusa Mara Lemos 003 0196056-5
Nézio Toledo 015 0187192-7
Omar Yassim 011 0195745-3

029 0195205-4
Osmar Luiz De Assis Vidoti 014 0200509-2
Osvaldir Nodari 016 0199744-2
Paulo Madeira 048 0192633-6
Paulo Roberto Luviseti 044 0199648-5
Pedro Paulo Pamplona 018 0199948-0
Priscilla C. B. Pimentel 018 0199948-0
Raquel Simone Matana C. D. Luz 035 0180169-0
Regis Alan Bauli 039 0189209-5
Reimar Renato Rodrigues 011 0195745-3

026 0194423-8
029 0195205-4

Renato Castelazzi 046 0179930-2
Renato Cordeiro 043 0193500-6
Roberto Antonio Busato 007 0196828-1
Roberval Kugler Mendes 022 0201020-0
Ronaldo Gomes Neves 012 0195600-9

046 0179930-2
Samir El Hajjar 025 0192476-1
Samuel Ferreira Xalão 015 0187192-7
Sandra Negri Cogo 006 0196416-1
Sergio Luiz Peixer 023 0189172-3
Sergio Virmond Lima Picchetto 013 0196894-5

014 0200509-2
Silvia De Lima Moura 012 0195600-9
Simone Regina Dos Santos 032 0195467-4
Sonny Brasil De C. Guimarães 034 0181748-5
Susana Valeria Galhera 017 0179268-1
Suzinaira De Oliveira Villela 006 0196416-1

007 0196828-1
Tania Tamiko Iizuka 001 0189549-4
Thelma Cristina O. Pavelec 006 0196416-1
Tirsiley Debora F. Correia 031 0196872-9
Tobias Fernando Madureira 006 0196416-1
Tony Augusto P. D. S. E. Sene 027 0199729-5
Valdir Roberto Alves Santana 026 0194423-8
Valeria Olszevski 013 0196894-5
Vanda Lucia Tavares De Barros 036 0193367-1

Vanda Souza Nowacki 045 0202702-1
Vander Rogerio Bento Galli 038 0196793-3
Vera L. H. Berberi 006 0196416-1
Vicente Ganter De Moraes 005 0186707-4
Vinicius De Andrade Mendes 022 0201020-0
Wanderlei De Paula Barreto 017 0179268-1
Wantuil Borges 008 0195287-6
Wiliam Fernando Tadeu F. Borges 008 0195287-6
Ângela Estorilio Silva Franco 019 0199234-1

Acórdão Registrados
001. 0189549-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10380.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800000764 Reparação de Danos.  Apelante: Maria
de Lourdes Lino.  Adv.: Casemiro Framil Filho.  Apelado: José
Roque Cantoni.  Apelado: Pontal do Paraíso - Comércio de Peças
Usadas Ltda.  Adv.: Tania Tamiko Iizuka.  Apelado: Geraldo
Divino dos Santos.  Adv.: Tania Tamiko Iizuka.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Núm.Acórdão: 211.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 288 a
295.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ATROPELAMENTO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - FALTA DE
IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO -  RELAÇÃO DE EMPREGO
NÃO CARACTERIZADA - INEXISTÊNCIA DE CULPA -
SENTENÇA MANTIDA -  APELO DESPROVIDO.
1. Não havendo identificação precisa do veículo atropelador, torna-
se despropositado lançar ao pólo passivo os supostos proprietários
do veículo.
2. A disposição do artigo 1.521, III do Código Civil só tem
aplicação quando caracterizada a relação de emprego.
3. Não existindo prova de que o motorista agiu de forma
imprudente, mesmo realizando manobra de marcha-ré, impõe-se
o reconhecimento da ausência de culpa.

Acórdão Registrados
002. 0195145-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62984.  Matéria: Sumário.  Comarca: Siqueira
Campos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000103
Indenização.  Apelante: Claudio Fustinoni.  Adv.: Claudionor
Siqueira Benite.  Adv.: Jaziel Godinho de Morais.  Apelado: Toyo
Joya Materiais Para Construção Ltda.  Adv.: Carlos A. Campanati.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 212.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em:
16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULOS EM
RODOVIA. FALHA NO SISTEMA DE FREIOS. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR.
SENTENÇA REFORMADA. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
A falha no sistema de freios, por revelar falta de manutenção
adequada do veículo e fato previsível, não configura caso fortuito
ou de força maior, excludente de responsabilidade.

Acórdão Registrados
003. 0196056-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71749.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9600000730 Indenização.  Apelante: Magali Maria
Albertti.  Apelante: Pamella Cristina Albertti Bravin Miranda.
Apelante: Roger Cristian Bravin Miranda Júnior.  Adv.: Neusa
Mara Lemos.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Alexandre
Barbosa da Silva.  Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski.  Adv.:
Annete Cristina de Andrade de Gaio.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 213.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 7 a 12.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - MORTE DE POLICIAL NO
EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES - SENTENÇA ISENTA DE
EIVAS - REPARAÇÃO DE DANOS - CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA - ART. 36 § 6º DA CF - NÃO INCIDÊNCIA.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
A responsabilidade civil do Estado, objetiva ou não, pressupõe
que o dano seja causado por quem esteja exercendo atividade
inerente ao serviço público, não alcançando a morte de militar
praticada por sua exclusiva culpa.

Acórdão Registrados
004. 0193238-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37409.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000782 Indenização.
Apelante: Nair Tomeleri Mondek.  Apelante: Eduardo Mondek.
Apelante: Marco Aurélio Mondek.  Apelante: Pascoal José
Mondek.  Apelante: Pedro Mondek.  Apelante: João Luiz Mondek.
Apelante: Maria Regina Mondek.  Apelante: Marta Mondek.  Adv.:
Dirceu Sodré.  Apelante: Sérgio Caciolato.  Adv.: Gustavo Aydar
de Brito.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 214.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 13 a 22.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATROPELAMENTO. CULPA
DEMONSTRADA.  PARTICIPAÇÃO DA VÍTIMA NO
EVENTO DANOSO. CULPA CONCORRENTE. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. QUANTIFICAÇÃO ADEQUADA.
SENTENÇA INCENSURÁVEL. RECURSOS CONHECIDOS
E DESPROVIDOS.
1. Age com culpa motorista que, transitando em velocidade
incompatível para o local, ao avistar uma pessoa cruzando a
avenida, simplesmente buzina e retira o pé do acelerador, sem
reduzir a marcha do veículo, dando causa, assim ao evento danoso.
2. Todavia, concorre culposamente para o evento o pedestre que
atravessa via de intenso movimento, utilizando-se de bengala, e
fora da faixa de segurança.
3. Se do evento resultou danos materiais e morais, por ele responde
o causador, reduzidos a metade, face o reconhecimento da culpa
concorrente.
4.  A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição do
bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao

desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimentos
ocasionados pelos ferimentos, não comporta enriquecimento sem
causa.

Acórdão Registrados
005. 0186707-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134915.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000681 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9800001136 Impugnação.
Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a.  Adv.: Vicente Ganter
de Moraes.  Adv.: Evilásio de Carvalho Júnior.  Apelado: Ardeshir
Farahani.  Adv.: Lucia Helena Fernandes Stall.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
215.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 23 a 33.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. TRANSPORTE DE
PASSAGEIRO. ACIDENTE COM ÔNIBUS. LESÕES
CORPORAIS. DEVER DE INDENIZAR. LUCROS
CESSANTES NÃO DEMONSTRADOS. DANOS MORAIS
FIXADOS EM VALOR SUPERIOR AO PEDIDO.  SENTENÇA
REFORMADA. EXPURGO DOS LUCROS CESSANTES E
REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A sentença ultra petita, isto é, que decide além do pedido, ao
invés de ser anulada, deve ser reduzida aos limites do pedido.
2. A responsabilidade do transportador é objetiva. Se o passageiro
não chegou incólume ao seu destino porque sofreu um dano no
trajeto, não está obrigado a provar a culpa do transportador, que
só se exime diante da existência de culpa exclusiva da vítima,
caso fortuito ou força maior, aqui inexistentes.
3. Não é devida a indenização por danos materiais quando não
provada.
4. “Na fixação da indenização por danos morais, recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda,
ao porte da empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios
sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade,
valendo-se de sua experiência e ao bom senso, atento à realidade
da vida e às peculiaridades de cada caso.”

Acórdão Registrados
006. 0196416-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76189.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000649
Indenização.  Apelante: Pedro Ionak.  Adv.: Karina Maria Mehl.
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias
Fernando Madureira.  Apelado: Rodoviária Nossa Senhora de
Fátima Ltda.  Apelado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Sandra Negri Cogo.
Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Apelado: Luís Sérgio da Silva.
Adv.: Thelma Cristina O. Pavelec.  Adv.: Vera L. H. Berberi.
Apelado: Construtora Rio Claro.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 216.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 34 a 40.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ATROPELAMENTO -
TRAVESSIA DE RODOVIA DE INTENSO MOVIMENTO -
PEDESTRE QUE CORTA A FRENTE DE UM ÔNIBUS QUE
TRAFEGAVA PELA PISTA DA DIREITA - VEÍCULO
ATROPELADOR QUE TRAFEGAVA PELA PISTA DO MEIO
- AUSÊNCIA DE CULPA DO CONDUTOR DESTE - CAUSA
PRIMÁRIA - IMPRUDÊNCIA DO PEDESTRE - PEDIDO
IMPROCEDENTE - SENTENÇA INCENSURÁVEL -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Não se pode imputar culpa ao motorista quando a vítima de
atropelamento, por falta de atenção, se aventura a atravessar
rodovia de intenso movimento, sem sequer atentar para o trânsito
de veículos, deixando, destarte, o condutor sem margem de
manobra para evitar o acidente.

Acórdão Registrados
007. 0196828-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/91315.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000033
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000010144
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Alceu Augusto Bini.  Adv.:
Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: Dalton Vinicius dos Santos.
Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.  Adv.: Edmar Luis Costa
Junior.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 217.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 41 a 46.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO REGRESSIVO DA
SEGURADORA CONTRA O CAUSADOR DO ACIDENTE,
COLISÃO DE VEÍCULOS.  CAUSA PRIMÁRIA E EXCLUSIVA
BEM DEFINIDA. CONVERSÃO À DIREITA SEM TOMAR
AS CAUTELAS DEVIDAS. INTERCEPTAÇÃO DA
CORRENTE DE TRÁFEGO. CULPA CONCORRENTE
INEXISTENTE. ORÇAMENTOS. AUSÊNCIA. NOTAS
FISCAIS SUFICIENTES. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1. “O segurador tem ação regressiva contra o causador do dano
pelo que efetivamente pagou, até o limite previsto no contrato de
seguro” (Súmula nº 188 do STF).
2. Demonstrado que a colisão ocorreu ante a manobra imprudente
do motorista que, ao convergir à direita, cortou o fluxo de tráfego,
impõe-se o dever de indenizar.
3. Se a inicial veio acompanhada de notas fiscais e fotografias,
comprovando a extensão dos danos e os gastos para restaurar o
veículo, a ausência de orçamentos em nada prejudicou a espécie.

Acórdão Registrados
008. 0195287-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60799.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000132 Declaratória.
Apelante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito.
Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Elisandre Maria Beira.
Adv.: Christie M. L. Pegorini.  Apelado: Celina Aparecida dos
Santos Prestes.  Adv.: Wiliam Fernando Tadeu França Borges.
Adv.: Wantuil Borges.  Adv.: Delgina Franca Borges.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 218.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 47 a 51.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram

provimento.
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO.
CARTÃO DE CRÉDITO. COMPRAS EFETUADAS NO
EXTERIOR. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
RECLAMAÇÃO A DESTEMPO. CLÁUSULA RESTRITIVA.
IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
SUA EXISTÊNCIA. DÍVIDA INEXIGÍVEL. SENTENÇA
CORRETA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A cláusula restritiva de direitos do consumidor, constante das
condições gerais do contrato, que não foi redigida de forma
destacada e com sua ciência, não pode ser invocada em seu
prejuízo porque configura iniqüidade e exagero, restringindo
direitos e obrigações fundamentais, inerentes à natureza da avença,
que ameaçam seu objeto ou o equilíbrio contratual - Inteligência
dos arts. 51, § 1º, II, e 54, § 4º, da Lei 8.078/90.

Acórdão Registrados
009. 0180828-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123723.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000648 Cobrança
de Honorários.  Apelante: Pharmantiga Botica de Cosméticos
Farmacêuticos S/a.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci
Oliveira Padilha.  Apelado: Udolar Groth.  Adv.: Gilfrois Carlos
Bauer.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Núm.Acórdão: 219.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 52 a 61.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE. SENTENÇA QUE, COM BASE NA
PROVA REUNIDA NOS AUTOS, RECONHECEU A SUA
PRESTAÇÃO. ARBITRAMENTO DO VALOR COM BASE EM
PROVA TÉCNICA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
NULIDADE. EXCESSO EXPURGADO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. “A constituição não exige que a decisão seja extensamente
fundamentada. O que se exige é que o juiz ou tribunal dê as razões
de seu convencimento” (STF - 2ª Turma, j. 12.12.95, rel. Min.
Carlos Velloso, DJU 15.3.96, p. 7.209).
2. Não é porque a perícia levada a efeito tenha concordado com
os valores constantes do pedido, que resulte em nulidade.
3. Se o pedido está inflado por parcelas já recebidas e por outras
pertencentes a terceiro, deve ser reduzido, mediante abatimento
daquelas.
4. Ocorrendo sucumbência recíproca cada parte deve enfrentar
as despesas processuais na medida do que ganhou ou perdeu.

Acórdão Registrados
010. 0188815-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2296.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000005 Cobrança.
Autos Complementares: 9800000627 Cobrança.  Apelante: José
Alzamora Neto.  Adv.: José Alzamora Neto.  Apelado: Banco do
Progresso S.a.Adv.: Marcos Jose Chechelaky.  Adv.: Caprice
Andretta Chechelaky.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 220.  Núm.Livro:
6.  Folhas: 62 a 66.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.
HOMOLOGAÇÃO. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE
PELAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO
26 DO CPC. SENTENÇA INCENSURÁVEL. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar as causas em
que são partes as instituições financeiras em regime de liquidação
extrajudicial, salvo se a União federal, suas entidades autárquicas
e empresas públicas forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou opoentes.
2. Se o autor requereu a desistência da ação após a apresentação
de contestação, responde pelas custas e honorários advocatícios
da parte contrária, a teor do art. 26 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
011. 0195745-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80856.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000083
Cobrança.  Apelante: Lupércio Costa.  Adv.: Omar Yassim.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de São João do Ivaí.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Reimar Renato
Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 221.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 67 a 81.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. INEXISTÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia
geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo 1º,
da Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra Nua,
a mesma utilizada como parâmetro para a apuração do valor da
contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar a alegada
bi-tributação.
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Acórdão Registrados

012. 0195600-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75258.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000722 Indenização.
Apelante: Marcos Antônio Kalau Gonzales.  Adv.: Denilson de
Oliveira Silva.  Adv.: Leandro Toledo Volpato.  Apelado: Til -
Transportes Coletivos Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.:
Silvia de Lima Moura.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 222.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 82 a 87.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO DE VEÍCULOS EM
RODOVIA. JUNTADA DE DOCUMENTOS PELO AUTOR
APÓS A INICIAL. POSSIBILIDADE. FATO DE TERCEIRO.
CONCORRÊNCIA DE CULPA. DANO MATERIAL.
1) A juntada de documentos após a inicial é possível quando, não
sendo eles indispensáveis à propositura da ação, servirem para
contrapor a fatos ocorridos depois de articulados ou produzidos
nos autos.
2) Age com imprudência e negligência o condutor de veículo que
em trecho de pista de rolamento que sabe perigoso, em dia de
chuva, perde o controle do conduzido, invade canteiro divisório
e colide com um poste, o qual se despeça e uma parte atinge
automotor que seguia em pista contrária, em sua mão regular de
direção.
3) Somente quando o ato de terceiro é a causa exclusiva do prejuízo
é que desaparece a relação de causalidade entre a ação ou omissão
do agente e o dano, evidenciando-se imprevisibilidade,
necessidade e inevitabilidade de conduta deste.
4) Restando identificada, com exclusividade, a ação culposa do
motorista no evento danoso, não há  que se falar em reciprocidade
de culpa.
5) O valor da indenização deve ser suficiente para reparar
integralmente o dano material causado, devendo ocorrer a exclusão
de quantia duplicada constante do orçamento.
6) Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
013. 0196894-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95082.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000462 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício Menphis Tower
Batel.  Adv.: Valeria Olszevski.  Apelado: Pil Construtora
Pianowski Ltda.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 223.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 88 a 91.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO. COBRANÇA.
LEGITIMIDADE PASSIVA.
1) É legitimado passivo para a ação de cobrança de taxa
condominial o promitente comprador, morador do imóvel, mesmo
que ainda figure como proprietário o vendedor. Entendimento
pacificado, nesse sentido, no Superior Tribunal de Justiça.
2) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
014. 0200509-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119161.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000644 Cobrança.
Apelante: Pil Construtora Pianowski Ltda.  Adv.: Sergio Virmond
Lima Picchetto.  Adv.: Mário de Mello Guides Neto.  Apelado:
Condomínio Edifício Maria de Lourdes.  Adv.: Osmar Luiz de
Assis Vidoti.  Adv.: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 224.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 92 a 95.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
1) É legitimado passivo para a ação de cobrança de taxa
condominial o promitente comprador, morador do imóvel, mesmo
que ainda figure como proprietário o vendedor. Entendimento
pacificado, nesse sentido, no Superior Tribunal de Justiça.
2) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
015. 0187192-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141587.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000398 Reparação de Danos.
Apelante: Maria Moser.  Adv.: Nézio Toledo.  Apelado: Nivilmare
da Cruz.  Adv.: Samuel Ferreira Xalão.  Adv.: Luciane Melhem
Karasinski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 225.  Núm.Livro: 6.  Folhas:
96 a 100.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO ENTRE BICICLETA
E AUTOMÓVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA:
INOCORRÊNCIA. CULPA RECÍPROCA EVIDENCIADA.
INDENIZAÇÃO DANO MATERIAL E EXTRAPATRIMONIAL.
1) Somente pode alegar cerceamento de defesa a parte que postula
a produção de prova indispensável para a demonstração de seu
direito e a tem negada.
2) A concorrência de culpa é determinada pela presença de duas
ou mais causas originadoras do evento danoso.
3) Verificado este estado de fato a indenização pelos danos
efetivados se reparte.
4) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
016. 0199744-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000424
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200000000574 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante:
Proconsult - Projeto Consultoria e Construção Ltda.  Adv.:
Osvaldir Nodari.  Apelado: Condomínio do Edifício do Parque.

Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão:
226.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 101 a 104.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
CONDOMÍNIMO EM EDIFICAÇÃO. ILETIGIMIDADE DE
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
1) A empresa que atua como mera mandatária do Condomínio
não possui legitimidade para responder ação de consignação em
pagamento promovida pelo condômino.
2) Extinto o processo em relação à parte ilegítima, impõe-se
condenação da vencida em ônus de sucumbência.
3) Apelação conhecida e não provida.
Acórdão Registrados

017. 0179268-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93306.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000605 Cobrança.  Apelante: M. Rocha de
Oliveira & Cia. Ltda.Adv.: Lucílio da Silva.  Apelado: Companhia
de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.:
Susana Valeria Galhera.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 227.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 105 a 111.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
SEGURO. CLÁUSULA PREVENDO CANCELAMENTO
AUTOMÁTICO DO CONTRATO EM CASO DE ATRASO NO
PAGAMENTO DO PRÊMIO. INSUBSISTÊNCIA.  CÓDIGO
CIVIL E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
1) Não subsiste a cláusula de cancelamento automático da apólice,
seja porque a resolução da avença é de ser requerida previamente
em Juízo, seja porque reputada nula em face do Código Civil
(arts. 1092, parágrafo único, e 1450) e do Código de Defesa do
Consumidor (art. 51, incisos IV e XI). Entendimento do Superior
Tribunal de Justiça nesse sentido.
2) Apelação conhecida e provida.

Acórdão Registrados
018. 0199948-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108460.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020661 Cobrança.
Autos Complementares: 9900000885 Sequencia Anual.  Apelante:
Casa Construção Industrializada Ltda.  Adv.: Marcos Mattioli.
Adv.: Lycia Maria Padilha Amaral.  Apelante: Ilda Marques
Herobetta.  Apelante: José Rento Herobetta.  Adv.: Priscilla C. B.
Pimentel.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Danielle Anne
Pamplona.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 228.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 112
a 117.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro apelo
e não conheceram do segundo.
AÇÃO DE COBRANÇA - SALDO DEVEDOR REFERENTE
A VENDA DE IMÓVEL -RESGATE DE TÍTULOS -
PRESUNÇÃO JURIS ET DE JURIS DO PAGAMENTO -
APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 945 DO CÓDIGO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE QUANDO A QUITAÇÃO FOI PASSADA
TAMBÉM POR ESCRITURA PÚBLICA - RECURSO NÃO
PROVIDO.RECONVENÇÃO - INTEMPESTIVIDADE -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
019. 0199234-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79375.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000175 Indenização.
Apelante: Noeli Aparecida da Silva Kumiaki.  Adv.: Henrique
Blaskievicz.  Rec.adesivo: Eletro Lour Ltda.  Adv.: Ângela
Estorilio Silva Franco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 229.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 118 a 124.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à apelação e
julgaram prejudicado o recurso adesivo.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CHEQUE
PÓS-DATADO. USO FREQUENTE NO COMÉRCIO EM
GERAL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE
CAMBIARIFORME OU AFRONTAMENTO A LEI DO
CHEQUE. APRESENTAÇÃO ANTES DO PRAZO.
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA CREDORA. PROVA
SUFICIENTE.
1) É devida indenização por dano moral quando o cheque pós-
datado, popularmente conhecido como pré-datado, é apresentado
antes da data ajustada entre as partes, gerando desacerto no
movimento da conta corrente, inclusive com devolução por falta
de provisão de fundos de outro cheque do correntista.
2) A prática comercial de emissão de cheque com data futura de
apresentação representa garantia de dívida com a conseqüência
de ampliar o prazo de apresentação, não desnaturando a sua
qualidade cambiariforme, nem afrontando a Lei do Cheque.
3) A declaração firmada pela empresa de que não respeitou o
prazo para compensação do cheque é prova irretorquível da
conduta ilícita praticada.
4) Apelação conhecida e provida; recurso adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados
020. 0195996-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71176.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000838 Cobrança.
Apelante: Ivete Machado.  Curador: Regina Yurico Takahashi.
Apelante: Conjunto Residencial Mamoré.  Adv.: Marilza Matioski.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 230.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro apelo
e deram provimento parcial ao segundo.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
LEGITIMIDADE ATIVA. CESSÃO DE CRÉDITO:
INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA.

1) Estabelecendo o contrato celebrado entre a administração do
condomínio e empresa de cobrança que esta se sub-roga no direito
ao crédito somente nos casos de rescisão ou não renovação, a
legitimidade para promover ação de cobrança é do condomínio,
enquanto vigente aquele.
2) Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês e devem ser
computados a contar do vencimento de cada parcela.
3) Apelações conhecidas, com provimento apenas da ofertada
pelo Condomínio-autor.

Acórdão Registrados
021. 0200190-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119163.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001363 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9800000121 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre
Luiz Saad Vieira.  Apelado: Luiz Olivio Mazzorana.  Apelado:
Olivio Mazzorana.  Adv.: Luiz Carlos Pasqual.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 231.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 129 a 131.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
TRANSAÇÃO. REGULARIZAÇÃO DA GARANTIA.
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. SOBRESTAMENTO DO
PROCESSO.
1) Tendo as partes firmado acordo com o objetivo de parcelar o
débito, com indicação pelos devedores de imóvel como garantia,
deve esta ser regularizada na forma pleiteada a fim de não trazer
prejuízo ao credor enquanto aguarda a satisfação da dívida.
2) O acordo, por si só, não enseja a extinção do processo, devendo
o mesmo permanecer suspenso pelo tempo necessário ao integral
cumprimento, ainda mais quando há pedido expresso das partes
nesse sentido.
3) Apelação conhecida e provida.

Acórdão Registrados
022. 0201020-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110922.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000894 Medida
Cautelar.  Apelante: Associação dos Aposentados e Pensionistas
do Estado do Paraná - Apospar Sindicato.  Adv.: Roberval Kugler
Mendes.  Adv.: Vinicius de Andrade Mendes.  Apelado: Sindicato
dos Trabalhadores Aponsentados Aposentadas e Pensionistas do
Estado do Paraná.  Adv.: Cândido Mateus Moreira Bascardin.
Adv.: André Guilherme Zaia.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 232.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 132 a 135.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CAUTELAR FINALIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE SERVIR COMO SUCEDÂNEO DO PROCESSO
PRINCIPAL.
1) A finalidade do processo cautelar é assegurar o resultado do
processo de conhecimento ou do processo de execução.
2) A medida cautelar não pode servir de sucedâneo da ação
principal, aonde, e através da qual, será certificado o direito
material.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
023. 0189172-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6900.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001398 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9800001143 Restauração de
Autos.  Apelante: Tarcísio José da Cunha.  Adv.: Sergio Luiz
Peixer.  Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Adv.: Ciro Brüning.  Rec.adesivo: Eloir Pedro Demétrio.  Adv.:
Ini Pilatti.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 233.  Núm.Livro:
6.  Folhas: 136 a 142.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do réu e
julgaram prejudicados os demais recursos.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - DEPOIMENTO PESSOAL DO RÉU -
INTIMAÇÃO - NULIDADE - DECRETAÇÃO - NOTA DE
CIENTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL - RECURSO
PROVIDO.
A regra estatuída no inciso III, do parágrafo único, do artigo 239,
do Código de Processo Civil constitui-se em requisito objetivo,
necessário para a validade do ato intimatório, como, aliás, leciona
o mestre paranaense Egas. D. Moniz de Aragão, in verbis:
Implícita é a exigência da aposição da nota de ciente ao mandado,
pelo intimado. Essa formalidade não está declarada, mas resulta
evidente, uma vez que a lei prevê a necessidade de serem
mencionadas, pelo nome, as pessoas que presenciarem, durante a
intimação, o convite ao intimado para apor o seu ciente ao
mandado e a sua recusa em fazê-lo.
(In Comentários ao Código de Processo Civil - vol. II, Forense,
4a edição, pág. 316)

Acórdão Registrados
024. 0193410-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40692.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000280
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Assis Chateaubriand.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Maria
Inês Przybysz de Paula.  Apelado: Bernardo Scarebelli Neto.  Adv.:
Natalino Bariviera.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 234.  Núm.Livro: 6.  Folhas:
143 a 166.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. EXERCÍCIO DE 1997. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. MEDIDA PROVISÓRIA. CONVERSÃO EM LEI.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. MULTA E JUROS.

RECURSO PROVIDO.
1 - Tendo sido editada a Medida Provisória, revogando
expressamente os artigos 1º a 3º do Decreto Lei nº 1.166/71 e,
deixando o legislador deliberadamente de incluir, quando de sua
conversão em lei, o artigo 1º, que trata do enquadramento sindical,
ocorre o restabelecimento de sua eficácia no ordenamento jurídico
vigente, com efeitos ex tunc.
2 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia
geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217 do Código Tributário Nacional.
3 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo 1º,
da Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra Nua,
a mesma utilizada como parâmetro para apuração do valor da
contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar a alegada
bi-tributação.
4 - A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
025. 0192476-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35413.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000684 Indenização.
Apelante: Plínio Lopes Pereira.  Apelante: Eduardo Calegari
Pereira.  Adv.: Carlos Alexandre Negrini Bettes.  Rec.adesivo:
Tânia Maria Welter Marques.  Rec.adesivo: Eder Wentz.  Adv.:
Samir El Hajjar.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 235.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 167 a 177.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apelação
e ao recurso adesivo e, não conheceram do agravo retido.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - RESSARCIMENTO - SUB-
ROGAÇÃO - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM
CRUZAMENTO SINALIZADO POR SEMÁFORO - VERSÃO
ANTAGÔNICA DAS PARTES, CORROBORADAS PELAS
TESTEMUNHAS QUE ARROLARAM - AVALIAÇÃO DA
PROVA PELO JUIZ ACATANDO UMA DAS VERSÕES -
IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO E
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS -
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.
Na apreciação da prova, o livre convencimento do juiz é limitado,
já que deve atentar aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,
consoante, aliás, a melhor doutrina, pois a “liberdade na formação
do convencimento não pode, entretanto, ser confundida com poder
discricionário do juiz. Não se trata de convicção formada
discricionariamente, ilimitadamente, mas de convicção que a lei
ordena seja feita atendendo aos fatos e circunstâncias constantes
dos autos. E não só a convicção está condicionada aos fatos e
circunstâncias dos autos, como também a regras jurídicas e
máximas de experiência, que não dizem respeito ao valor probante
da prova em si mesma, mas ao modo do juiz apreciá-la e mostrar
as razões de seu convencimento”.

Acórdão Registrados
026. 0194423-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58564.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000240
Cobrança.  Apelante: Honório Rodrigues Martins.  Adv.: Ivo de
Jesus Dematei Gregio.  Adv.: Valdir Roberto Alves Santana.  Adv.:
Eli C. Ribeiro.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do Ivaí.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Reimar Renato
Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 236.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 178 a
193.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. MULTA, CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia
geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - A multa, os juros e a correção monetária são devidos consoante
a regra do artigo 600, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Acórdão Registrados
027. 0199729-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103382.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001008 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Condomínio Núcleo Habitacional
Eucaliptos Xvll.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Tony
Augusto Paraná da Silva e Sene.  Apelado: Edson Morgado
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Selhagem.  Apelado: Maria Izabel Bezerra Selhagem.  Curador:
Regina Y. Talahashi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 237.  Núm.Livro: 6.
Folhas: 194 a 200.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso e, de
ofício, anularam a sentença.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - RÉUS
CITADOS POR EDITAL - CURADOR ESPECIAL -
CONTESTAÇÃO QUE PUGNA PELA PRODUÇÃO DE
PROVAS NÃO APRECIADA -JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO
- NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO PREJUDICADO.
Mostrando-se consistente a pretensão colocada na contestação,
no sentido de produzir provas a fim de averiguar aspecto relevante
para o julgamento do feito, e deixando o juízo a quo de apreciar
o pedido formulado, julgando antecipadamente a lide, resta
caracterizado o cerceamento de defesa, devendo ser anulada a
sentença, a fim de propiciar a produção das provas requeridas,
ficando prejudicado o recurso de apelação interposto.

Acórdão Registrados
028. 0195927-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75250.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020264 Indenização.
Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: André Diniz Affonso da
Costa.  Adv.: Mauricio Gomm Ferreira dos Santos.  Apelado:
Marítima Seguros S/a.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.:
Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Apelado:
Transfabel Transportes Ltda.  Adv.: José Cardoso.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
238.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 201 a 205.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - RESSARCIMENTO -
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - AGE COM CULPA O
MOTORISTA QUE, EM ESTRADA DE PISTA DUPLA,
AVANÇA DA PISTA DA DIREITA PARA A ESQUERDA, SEM
AS CAUTELAS DEVIDAS, VINDO A INTERCEPTAR A
TRAJETÓRIA DE VEÍCULO QUE FAZIA MANOBRA DE
ULTRAPASSAGEM - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0195205-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57947.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000331 Cobrança.
Apelante: Agenor Santini.  Adv.: Omar Yassim.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Reimar Renato
Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 239.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 206 a
220.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. INEXISTÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia
geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217, do Código Tributário Nacional.
2 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município art. 1º, da
Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da terra nua, a
mesma utilizada como parâmetro para a apuração do valor da
contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar a alegada
bi-tributação.

Acórdão Registrados
030. 0195023-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59318.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000242
Cobrança.  Apelante: Valdair Falioni.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.: Henrique
Lauriano de Souza.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 240.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 221 a
238.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. MULTA E JUROS.
RECURSO IMPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia

geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo 1º,
da Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra Nua,
a mesma utilizada como parâmetro para apuração do valor da
contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar a alegada
bi-tributação.
3 - A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
031. 0196872-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98551.  Matéria: Sumário.  Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000277 Cobrança.
Apelante: José Papait.  Adv.: Carlos Henrique Santini.  Adv.: Joao
Galdino Gomes Goncalves.  Adv.: Epifanio Magalhaes de Oliveira.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Araruna.  Adv.: Tirsiley Debora Formigoni
Correia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 241.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 239 a 245.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA.
COMPULSORIEDADE. ARTS. 578 e 579 DA CLT. MATÉRIA
RECEPCIONADA PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL.
CONCEITO DE EMPREGADOR RURAL. MÓDULO RURAL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Ao contrário da contribuição confederativa, a contribuição
sindical, que é instituída por lei e de interesse das categorias
profissionais, tem caráter tributário, sendo, portanto, compulsória,
independentemente de filiação ou não ao sindicato.
2. Quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime
de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda
a força do trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social
e econômico em área superior a dois módulos rurais da respectiva
região é contribuinte deste tributo.

Acórdão Registrados
032. 0195467-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77316.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000060 Indenização.
Autos Complementares: 9900000160 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9900000133 Carta Precatória/Ordem.
Apelante: Carloalberto Comércio de Frutas e Verduras Ltda.  Adv.:
Maria Terezinha Navarro.  Adv.: Giselle Bilhão Albertoni Tristão.
Adv.: Simone Regina dos Santos.  Apelado: Hsbc Bamerindus
Seguros S/a.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Adv.: Luiz Carlos
Checozzi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 242.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 246 a
255.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à apelação e ao
agravo retido.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO - RESSARCIMENTO - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA FORMULADO PELO REQUERIDO - PROVA
DA SUB-ROGAÇÃO - AUSÊNCIA DA APÓLICE - JUROS -
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 54 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SENTENÇA MANTIDA.
AGRAVO E APELAÇÃO DESPROVIDOS.
O instituto da assistência é modalidade de intervenção voluntária
no processo, donde, sem qualquer suporte legal a pretendia
intimação da seguradora da ré, para integrar a lide.
A prova do contrato de seguro através da apólice é dispensável na
ação de ressarcimento, bastando a comprovação do pagamento
ao segurado, já que dispõe o artigo 985, inciso III, do Código
Civil, que a sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor do
terceiro interessado que paga a dívida pela qual era ou podia ser
obrigado.
Tratando-se de dívida de valor, os juros têm como termo a quo, a
data do desembolso, não sendo aplicável a Súmula n. 54, do
Superior Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
033. 0179393-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102109.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800000727 Indenização.  Autos Complementares:
9800000805 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Maria
Teodora da Silva Campos.  Adv.: Jose Carlos Ghelardi.  Apelante:
Rosangela Leal Montenegro.  Apelante: Reinaldo Ferreira dos
Santos.  Adv.: Elaine Cristina Andreotti.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 243.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 256 a 263.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
do primeiro apelante e negaram provimento ao recurso do segundo
apelante.
RESPONSABILIDADE CIVIL. BICICLETA ABALROADA
POR VEÍCULO AUTOMOTOR. INVASÃO DE VIA
PREFERENCIAL. CULPA DEMONSTRADA. CAUSA
PRIMÁRIA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS
E MORAIS. AUSÊNCIA DA EXISTÊNCIA DOS PRIMEIROS.
QUANTIFICAÇÃO DO SEGUNDO. MAJORAÇÃO DEVIDA.
1. Se a causa primária do evento foi a invasão da via preferencial
por parte do condutor do veículo automotor, não havia mesmo
que se cogitar de culpa concorrente.
2. Não é devida a indenização por danos materiais quando não
demonstrada e provada.
3. Comprovada a dor e os sofrimentos suportados, que se
presumem, admite-se a reparação a título de dano moral.
4.    A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pela perda do ente
querido, não comporta enriquecimento sem causa. Apelação nº

01 provida parcialmente. Apelação nº 02 desprovida.
Acórdão Registrados
034. 0181748-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122336.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001182 Indenização.
Apelante: Mário Lopes Filho.  Adv.: Luiz Augusto Pereira de
Araujo.  Adv.: Luiz Augusto Pereira de Araújo Junior.  Apelante:
Companhia Brasileira de Meios de Pagamento.  Adv.: Marcelo
Sanches da Costa Couto.  Adv.: Fabio Augusto Cabral Bertelli.
Apelante: Sudameris - Administradora de Cartão de Crédito e
Serviços S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 244.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 264
a 272.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro e
segundo apelos e negaram provimento ao terceiro apelo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - BLOQUEIO
INDEVIDO DE CARTÃO DE CRÉDITO - SITUAÇÃO
HUMILHANTE E VEXATÓRIA DEMONSTRADA - DEVER
DE INDENIZAR - VALOR INSUFICIENTE - MAJORAÇÃO -
DENUNCIAÇÃO À LIDE DESCABIDA - AUSÊNCIA DE
RELAÇÃO DE GARANTIA .
1. Demonstrada a situação irregular do bloqueio do cartão de
crédito, dada a existência de lançamentos indevidos, bem ainda
que o usuário dele se viu privado, quando pretendia fazer compras,
passando por desmedidos constrangimentos, tem direito a ser
indenizado por danos morais.
2. Na fixação da indenização por danos morais, recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico do ofendido, e, ainda,
ao porte da empresa ofensora, orientando-se o juiz pelos critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,
valendo-se de sua experiência e do bom-senso, atento à realidade
da vida e as peculiaridades de cada caso, sem olvidar, contudo, o
seu caráter dúplice: compensação pelos prejuízos sofridos pela
vítima e como medida educativa ao infrator, desistimulando-o a
novas práticas.
3. “A denunciação da lide só deve ser admitida quando o
denunciado esteja obrigado, por força de lei ou do contrato, a
garantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte
vencido, vedada a intromissão de fundamento novo não constante
da ação originária” (STJ - 4ª Turma, Resp 2.967-RJ, rel. Min.
Barros Monteiro, DJU 18.2.91).
Recurso nº 01 e 02 Providos. Recurso nº 03 Desprovido.

Acórdão Registrados
035. 0180169-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112259.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900022611 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000812 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9400015482 Cobrança de
Honorários.  Apelante: Milton Moraes Cruz.  Adv.: Ivan Carlos
de Oliveira P. e Silva.  Apelado: Suzete de Fátima Branco Guerra.
Adv.: Raquel Simone Matana Carollo da Luz.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
245.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 273 a 285.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS DE DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR
ARBITRAMENTO. INTIMAÇÃO DA PETIÇÃO DE
LIQUIDAÇÃO E DO DESPACHO QUE DETERMINOU SEU
PROCESSAMENTO, NA PESSOA DO ADVOGADO
CONSTITUÍDO NOS AUTOS, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE DE CITAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O DETERMINADO
NO PROCESSO DE CONHECIMENTO E O APURADO
ATRAVÉS DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL.
PRECLUSÃO. SOLIDARIEDADE. INOCORRÊNCIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Tendo o apelante tomado conhecimento inequívoco, através
da intimação regular pelo Diário da Justiça, de seu procurador
constituído nos autos, não só da petição de liquidação, como do
despacho que determinou seu processamento, não há falar-se em
nulidade do processo, por ausência de citação, notadamente a
pessoal. Inteligência do artigo 603, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
2 - Não restando patenteada a alegada nulidade de citação, tem-
se que a sentença que julgou a liquidação por arbitramento,
acolhendo o cálculo elaborado pelo Contador Judicial, irrecorrida,
fez coisa julgada material, de modo a restar preclusa toda e
qualquer discussão a respeito do débito e de eventual disparidade
entre este o que restou determinado pela sentença primeira,
proferida na fase de conhecimento.
3 - A solidariedade não se presume. Resulta de lei ou de contrato.
Para que decorresse de lei na forma do artigo 1.314, do Código
Civil, haveria a necessidade da constituição do mandatário, através
de um único instrumento por todos os mandantes.

Acórdão Registrados
036. 0193367-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38839.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9700020024 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700001353 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9500000724 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9500016530 Cobrança.  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Pilarzinho.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Adv.: Manoel Alexandre Schernoski Ribas.
Apelado: Marisa de Oliveira Camargo.  Adv.: Inês Rosolem.  Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 246.  Núm.Livro:
6.  Folhas: 286 a 289.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CONDOMÍNIO EM
EDIFICAÇÃO. TRANSAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
EXCESSO. SUCUMBÊNCIA PARCIAL: DISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS.
1) Deixando o devedor de dar integral cumprimento a acordo
realizado e homologado em audiência, em ação de cobrança de
taxa condominial, pode o condomínio credor promover a execução

nos mesmos autos.
2) Nesse caso deve ser observado o valor que foi transacionado,
sendo defeso incluir taxas que se venceram depois da composição
por configurar excesso de execução.
3) Se cada litigante for em parte vencedor e vencido serão recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os
honorários e as despesas.
4) Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
037. 0187075-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138679.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000340
Reparação de Danos.  Apelante: H. Giongo & Cia. Ltda.Apelante:
Alistério da Rocha.  Adv.: Ademar Antonio Santin.  Adv.: Cláudio
Eduardo Sbardelotto.  Apelado: Expresso Princesa dos Campos
S/a.Adv.: Carlos Werzel.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 247.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 290 a 296.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO DE VEÍCULOS EM
RODOVIA. NEGLIÊNCIA E IMPRUDÊNCIA. CULPA
CONCORRENTE: INEXISTÊNCIA. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA. PROVA ORAL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
1) Age com culpa, por negligência e imprudência, o motorista de
veículo que em rodovia invade a mão de direção contrária e
provoca a colisão.
2) Restando identificada de maneira incontroversa a conduta do
motorista que deu causa eficiente ao sinistro automobilístico, não
há que se falar em culpa concorrente.
3) O Boletim de Ocorrência possui presunção relativa de
veracidade e somente com prova idônea em contrário, produzida
em juízo, é que deve ser desconsiderado.
4) É possível descontar do valor da indenização o seguro
obrigatório, desde que reste comprovado o seu pagamento à vítima.
5) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
038. 0196793-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88200.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paraíso do
Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000131
Cobrança.  Apelante: Gabriel Gongora Donaide.  Adv.: Vander
Rogerio Bento Galli.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Paraíso do Norte
- Pr.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Janete Serafim da Silva Prizon.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão:
248.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
LEGITIMIDADE ATIVA. CARÁTER OBRIGATÓRIO.
CONSTITUCIONALIDADE.
1) Possuem os Sindicatos legitimidade para a cobrança de
conformidade com o art. 24, I, Lei nº 8847/94.
2) A contribuição sindical rural disciplinada no art. 578 da
Consolidação das Leis do Trabalho possui caráter tributário e,
assim compulsório, e não se confunde com a contribuição
confederativa que somente é devida por trabalhadores filiados a
sindicato, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal.
Entendimento pacificado neste Tribunal e no Supremo Tribunal
Federal.
3) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
039. 0189209-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147232.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800000802 Reparação de Danos.  Apelante: Locadora
Marajó Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Apelante: Sul
América Terrestres Marítimos e Acidentes Cia de Seguros.  Adv.:
Regis Alan Bauli.  Apelado: Rosemary Alves da Silva.  Adv.:
Guido Walter Egon Herrmann Kliesow.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão:
249.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 6 a 12.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
RESPONSABILIDADE  CIVIL. COLISÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR E BICICLETA. CULPA DO MOTORISTA.
IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA EVIDENCIADAS.
SOLIDARIEDADE DA EMPRESA LOCADORA DE
VEÍCULO. DANO MATERIAL E MORAL.
1) O condutor de veículo que trafega em rua de intenso movimento,
em excesso de velocidade e atinge ciclista que já tinha
praticamente vencido a travessia da pista, age com negligência e
imprudência, devendo ser responsabilizado pelo ressarcimento
dos danos materiais e morais causados na vítima.
2) A empresa locadora de veículos responde, civil e solidariamente
com o locatário, pelos danos por este causados a terceiro, no uso
do carro locado (Súmula 492 STF).
3) Apelações conhecidas e não providas.

Acórdão Registrados
040. 0196928-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000086 Indenização.  Apelante: M. B.
Transportadora Turística Ltda.  Adv.: Antonio F. Martinho.  Adv.:
Andréia A. Alves.  Apelado: Assis Cândido de Souza.  Adv.: Jose
Antonio Dumas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 250.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 13
a 17.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO - CAMINHÃO UTILIZADO PARA
FRETES - DEMORA NO CONSERTO - PRETENDIDA
RESPONSABILIDADE DA COMPANHIA SEGURADORA DO
VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE - IMPOSSIBILIDADE
- LUCROS CESSANTES PROVADOS E DEVIDOS -
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SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
A pretensão da requerida, de querer eximir-se de responsabilidade
pela demora no conserto, imputando-a a seguradora, não tem
qualquer suporte, vez que esta não tem legitimidade para figurar
no pólo passivo da demanda, visto que o autor nada contratou
com a mesma.

Acórdão Registrados
041. 0195541-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62198.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000357
Cobrança.  Apelante: Sebastião Luiz Grespan.  Adv.: Amaury
Sergio Santoro Felipe.  Adv.: Laudacir Felipe dos Santos Júnior.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Nova Esperança.  Adv.: Anadir Aparecida
Chiozini Vagetti.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 251.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 18 a 33.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. JUROS, MULTA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assembléia
geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217, do Código Tributário Nacional.
2 - A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
042. 0193240-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32559.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro Azul.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000487 Rescisão de
Contrato.  Apelante: José de Pontes Pedroso.  Adv.: João
Boaventura de Cristo.  Apelado: Darci Amadeus Machado.  Adv.:
Julio Cesar Melo Lopes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 252.  Núm.Livro: 7.
Folhas: 34 a 46.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
PARCERIA AGRÍCOLA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU
PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. INDISPONIBILIDADE DE RITO
PROCESSUAL. PEDIDO GENÉRICO. SENTENÇA LÍQUIDA.
POSSIBILIDADE. CONTRATO VERBAL. TERMO FINAL.
PROVA TESTEMUNHAL UNÂNIME.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Considerando que o advogado possuía poderes para transigir;
que foi regularmente intimado da audiência designada, tanto que
depositou o rol de testemunhas que compareceriam
independentemente de intimação; e que não foi postulado o
depoimento pessoal do réu, não há falar-se em nulidade pela
ausência de intimação pessoal deste para comparecer à audiência
de instrução e julgamento, na forma estatuída pelo artigo 447, do
Código de Processo Civil.
2 - O rito processual é indisponível às partes. Contudo, não se
cogita de nulidade se o processo seguiu o rito ordinário em vez
do sumário, ante a ausência de prejuízo à parte, notadamente diante
das peculiaridades do rito ordinário, mais abrangente e com prazos
mais extensos.  Vige aqui o princípio da instrumentalidade do
processo. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
3 - Inobstante ter o autor formulado pedido genérico, não é defeso
ao Juiz proferir sentença líquida, ante a existência de elementos
nos autos, principalmente a prova pericial, através da qual foi
possível aferir o quantum debeatur.
4 - Sendo unânime a prova testemunhal no sentido de que o
contrato de parceria agrícola foi celebrado “até o final da árvore”,
e não ousando o requerido comprovar o contrário, a teor do contido
no artigo 333, II, do Código de Processo Civil, impõe acolher
aquele prazo, para fins de pagamento de indenização pelas perdas
e danos.

Acórdão Registrados
043. 0193500-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38168.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000085
Indenização.  Apelante: Marpa Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda.  Adv.: Marcelo D. de Freitas e Castro.  Adv.:
Andersom G. de Freitas.  Adv.: Antônio Hermes Marques.
Apelado: Agil Press Consultores Assossiados Ltda.  Adv.: Renato
Cordeiro.  Adv.: Gilmar Kuhn.  Adv.: Luiz Eduardo Martins
Berger.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 253.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 47 a 54.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO. TAXA
DECENAL E COMISSÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL.  CULPA NÃO CARACTERIZADA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Não comprovando a autora, ônus que lhe competia, a teor do
artigo 333, I, do Código de Processo Civil, que a ré, na qualidade
de prestadora de serviços na área de propriedade industrial,
informou falsamente à terceira empresa da necessidade do
recolhimento antecipado da taxa decenal e que exigiu, por sua
própria conta, a referida taxa, e mais, que a terceira empresa pagou

diretamente à ré referido valor e ela se apossou indevidamente da
quantia paga, não há falar-se em repetição de indébito.
2 - Comprovada a prestação dos serviços, devida é a remuneração.

Acórdão Registrados
044. 0199648-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60002.  Matéria: Sumário.  Comarca: Engenheiro
Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000232
Indenização.  Agravante: Ecológica Distribuidora de Combustíveis
Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Agravado: José Souza Silva.
Agravado: Sueli Oliva Delporto Silva.  Agravado: Rita Martins
da Silva.  Agravado: Marcos Paulo Silva.  Adv.: Luiz Carlos
Biaggi.  Interessado: Osmar José Longo.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 254.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 55
a 59.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO QUE EXPRESSAMENTE
RECONHECE QUE A MATÉRIA RELATIVA A
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, PARA SER
DIRIMIDA, PRESSUPÕE A PRODUÇÃO DE PROVAS -
AUSÊNCIA DE REQUISITO DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO CASSADA - RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0202702-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/121744.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000045 Execução
de Título Judicial.  Agravante: Amauri Basso.  Adv.: Maribel
Andrade de Oliveira.  Adv.: José Renacir Marcondes.  Agravado:
Fernando Krassuski.  Agravado: Joelma Krassuski.  Agravado:
Leonor Krassuski.  Agravado: Rodrigo Krassuski.  Agravado: Joel
Krassuski Filho.  Adv.: Ivo Nowacki.  Adv.: Marcelo Nowacki.
Adv.: Vanda Souza Nowacki.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 255.  Núm.Livro:
7.  Folhas: 60 a 65.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA
NOMEADO A CONSTRIÇÃO PELO DEVEDOR E ACEITO,
COM RESTRIÇÃO, PELOS CREDORES - RENÚNCIA A
IMPENHORABILIDADE QUE DECORRERIA DA
ASSINATURA DO TERMO DE PENHORA - DECURSO DE
SEIS MESES SEM REGULARIZAÇÃO - POSTULAÇÃO DOS
EXEQÜENTES PARA TORNAR INEFICAZ A NOMEAÇÃO,
PARA QUE A PENHORA INCIDA EM BEM QUE INDICAM -
DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0179930-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/103427.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000507 Indenização.
Apelante: Maria do Carmo Elisabeth Schietti de Giacomo Neves.
Adv.: Nei Roberto de Barros Guimarães.  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves.  Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.  Adv.:
Renato Castelazzi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 256.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 66
a 75.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO. FURTO DE CARTÃO MAGNÉTICO.
COMUNICAÇÃO TARDIA AO BANCO. COMPRA
EFETUADA POR TERCEIRO ATRAVÉS DE USO DE
CARTÃO COM DIGITAÇÃO DE SENHA QUE AUTORIZA
AUTOMATICAMENTE O DÉBITO. SENHA PESSOAL E
INTRANSFERÍVEL. FÁCIL ACESSO. DESÍDIA DO TITULAR.
CULPA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL NÃO
CARACTERIZADA.
RECURSO DESPROVIDO.
Caracteriza desídia do titular de cartão magnético, a solicitação
para seu bloqueio, três dias após a ocorrência do furto.
Sendo a transação efetuada mediante débito automático em conta
corrente, através do usualmente conhecido “cheque eletrônico”,
basta para a sua regularidade a liberação do valor mediante
conferência da senha, que é a assinatura eletrônica do titular do
cartão.
A senha é pessoal e intransferível. Se o usuário do cartão não se
acautela quanto a segurança de seu sigilo e, ao contrário, facilita
o acesso, utilizando como senha a data de seu aniversário, impõe
reconhecer que com sua conduta, aliada à solicitação tardia do
bloqueio do cartão, após o furto, assumiu o risco do evento danoso.

Acórdão Registrados
047. 0191940-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26647.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000302
Cobrança.  Apelante: Jair Antonio Fumagali.  Adv.: Amaury Sergio
Santoro Felipe.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Esperança.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Anadir Aparecida
Chiozini Vagetti.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 257.  Núm.Livro:
7.  Folhas: 76 a 79.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
CARÁTER OBRIGATÓRIO. CONSTITUCIONALIDADE
1) A contribuição sindical rural disciplinada no art. 578 da
Consolidação das Leis do Trabalho possui caráter tributário e,
assim compulsório, e não se confunde com a contribuição
confederativa que somente é devida por trabalhadores filiados a
sindicato. Entendimento pacificado neste Tribunal e no Supremo
Tribunal Federal.
2) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
048. 0192633-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32496.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapoti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000273 Cobrança.
Apelante: Sindicato Rural de Arapoti.  Apelante: Confederação

Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: André Avelino da Silva.  Apelado: Arie Willem
Bronkhorst.  Adv.: Paulo Madeira.  Adv.: Eduardo Novacki.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 258.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 80 a 96.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. MULTA E JUROS.
RECURSO PROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusive
do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui
natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo
devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer
filiação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, inciso
IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas para
aqueles que se filiam a sindicato, e dependem de assembléia geral
para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos 578
e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217, do Código Tributário Nacional.
2 - A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
049. 0202951-4  Correicao Parcial
Protocolo: 2002/76931.  Matéria: Sumário.  Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8400000621 Reintegração de
Posse.  Autos Complementares: 9300000128 Cobrança.
Requerente: Wadji Ibrahim El Haouli.  Adv.: Julio Cezar Nalim
Salinet.  Requerido: Carlos Vanderley Figueira.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 259.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 97 a 100.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente a correição parcial.
CORREIÇÃO PARCIAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO ONDE
O EXECUTADO FORMULA PEDIDO DE COMPENSAÇÃO
DO CRÉDITO COM BASE NO ART. 1009 DO CÓDIGO CIVIL.
INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO MESMO SEM QUE
SEJA DECIDIDO A RESPEITO DO PEDIDO. OMISSÃO
JUDICIAL POR “ERROR IN PROCEDENDO” QUE GERA
TUMULTO NO PROCESSO E QUE RECOMENDA, POR ISSO,
O ACOLHIMENTO DA MEDIDA.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02612 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 030 0179906-6
Adilson Luis Ferreira 002 0196807-2
Adriana D’avila Oliveira 042 0194752-4
Adriana E. Pisa Grudzien 026 0200934-5
Adriano M. Correia 034 0192679-2
Alberto José Zerbato 024 0182259-7
Alceu Giese 006 0184943-2
Almir Tadeu Botelho 019 0196871-2
Alício Fernandes Gracioli 033 0189167-2
Ana Izabel Guerios M. Richard 004 0203165-2/01
Ana Lucia Pesch Martins 013 0195211-2
Ana Luiza Manzochi 010 0180817-1
Ana Paula Wollestein 026 0200934-5
Andreia Carla M. O. Nascimento 005 0193781-1
André Gustavo De Souza 041 0189318-9
Antonio Carlos Cordeiro 045 0200054-2
Antonio Celestino Toneloto 027 0185331-6
Antonio De Rosa 001 0196509-1/01
Antonio Emerson Martins 015 0200100-9

045 0200054-2
Antonio Sbano 039 0188111-6
Antônio Luiz De Oliveira 035 0190198-4
Armando Luiz Marcon 035 0190198-4
Ary Bracarense Costa Júnior 024 0182259-7
Auro Almeida Garcia 022 0180820-8
Ayrton Santos Lima Filho 022 0180820-8
Beatriz Schiebler 003 0191532-0
Benedito Rodrigues De Almeida 016 0193869-0
Carledes Elias Do Carmo 049 0189129-2
Carlos Augusto Cogo 032 0193186-6
Carlos Fernando C. D. Castro 042 0194752-4
Carlos Roberto De Oliveira 040 0202025-9
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 007 0196743-3
Cesar Ricardo Tuponi 008 0195798-4
Cilene Maria Skora 031 0186602-4
Claudia Renata Sanson Corat 047 0200875-1
Cristiane De Oliveira Azim 007 0196743-3
Cristina Kakawa 040 0202025-9
Dalmi Maria De Oliveira 039 0188111-6
Dorval Macedo Simoes 038 0193775-3
Edson Silverio Cabral 003 0191532-0
Eleuterio Jose De Mello 029 0196713-5
Elisabete Schlichting 032 0193186-6
Elizabeth Haisi 036 0191530-6
Enrico Rodrigues De Freitas 030 0179906-6
Euclides Roberto Facchi 018 0196717-3
Fabiano Da Rosa 026 0200934-5
Fabio Roberto Motta Vieira 012 0195746-0
Fabrício Costa Sella 001 0196509-1/01
Fernanda Pires Alves 021 0199334-6

028 0193349-3
Francisco Ferraz Batista 035 0190198-4
Gabriel Maccagnani Carazzai 015 0200100-9

Gastão Fernando Paes De B. Jr. 027 0185331-6
Genesio Sella 001 0196509-1/01
Geraldo Alberti 030 0179906-6
Gislaine Podanoski Vignotti 048 0199342-8
Heleno Galdino Lucas 048 0199342-8
Hermes Alencar Daldin Rathier 037 0189246-8
Homero Matias 043 0193193-1
Ideraldo Jose Appi 029 0196713-5
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 020 0180950-1
Irineu Crema 037 0189246-8
Irineu Norberto De Mello Gozzo 042 0194752-4
Ismael Martinez 009 0195021-8
Itamar De Jesus Saade Teixeira 008 0195798-4
Ivanise Maria Tratz Martins 050 0200053-5
Ivone Mansur 024 0182259-7
Ivorli Francisco Tibes Da Silva 004 0203165-2/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 034 0192679-2
Jakson Hohara Mendes 011 0194566-8

017 0199495-4
046 0202717-2

Jamil Josepetti Junior 034 0192679-2
Jane Silva 009 0195021-8
Jeferson Weber 010 0180817-1

011 0194566-8
Jerson Osvaldir Benato 023 0192892-5
Jiomar Jose Turin 037 0189246-8
Joelcio Santos Madureira 006 0184943-2
Jonny Jeferson Madureira 006 0184943-2
Jose Maury Monteiro Filho 014 0195796-0
Jose Nogueira Filho 005 0193781-1
Josemar Vidal De Oliveira 013 0195211-2

028 0193349-3
José Carlos Dias Neto 041 0189318-9
José Carlos Vieira 030 0179906-6
José Do Carmo Badaró 001 0196509-1/01
José Eli Salamacha 025 0185966-9
João Roberto Chociai 027 0185331-6
Jurandir Baptista Salgueiro 016 0193869-0
Júlio Carlos Richter 030 0179906-6
Júlio Cesar Caproni 028 0193349-3
Labib Haddad 014 0195796-0
Letícia Araújo Leoni 026 0200934-5

036 0191530-6
Liane Slobodian 012 0195746-0
Lilliana Bortolini Ramos 010 0180817-1
Lilliana Maria Ceruti Lass 020 0180950-1
Lorena Marins Schwartz Zambon 023 0192892-5
Lourival Barão Marques 044 0186709-8
Luciane Maria Marcelino De Melo 009 0195021-8

013 0195211-2
Lucineia Moreira Machado 011 0194566-8
Lucílio Da Silva 024 0182259-7
Luis Carlos Barreto 049 0189129-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 013 0195211-2

028 0193349-3
Luiz Carlos D’agostini 019 0196871-2
Luiz Carlos D’agostini Júnior 019 0196871-2
Luiz Carlos Da Rocha 008 0195798-4
Luiz Fernando De Queiroz 009 0195021-8

012 0195746-0
013 0195211-2
017 0199495-4
021 0199334-6
028 0193349-3
031 0186602-4
040 0202025-9

Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar 034 0192679-2
Lázaro A. Villas Boas Mattos 032 0193186-6
Marcelo Martins 004 0203165-2/01
Marco Antonio Farah 027 0185331-6
Marco Aurélio Rodrigues Palma 002 0196807-2
Marcos Aurélio Comunello 030 0179906-6
Marcos Lúcio Carneiro De Mello 017 0199495-4
Marcos Roberto Gomes Da Silva 048 0199342-8
Marcos Wengerkiewicz 038 0193775-3
Marcus Eduardo Peres Da Silva 030 0179906-6
Maria Dirce Triana 005 0193781-1
Marilza Matioski 007 0196743-3

018 0196717-3
Mariz Mendes May 028 0193349-3
Mauro Vignotti 048 0199342-8
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 003 0191532-0
Milton Adriano De Oliveira 005 0193781-1
Márcia Jaqueline Vieira Simões 038 0193775-3
Nelson Takayuki Miyashita 002 0196807-2
Nereu De Oliveira 050 0200053-5
Nilce Neide Teixeira De Lima 012 0195746-0
Nilzo Antonio Rocha Da Silva 046 0202717-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 003 0191532-0
Orides Devenzi 019 0196871-2
Osires Carboni 032 0193186-6
Paulo Cesar De Sousa 030 0179906-6
Paulo José Gozzo 042 0194752-4
Petronio Cardoso 033 0189167-2
Ramon De Medeiros Nogueira 007 0196743-3
Raquel Regina Bento Farah 040 0202025-9
Reginaldo Baitler 043 0193193-1
Reginaldo Nogueira Guimaraes 044 0186709-8
Reinaldo José Andreatta 026 0200934-5

036 0191530-6
Ricardo Baitler 043 0193193-1
Roberson Fábio Schwerz 022 0180820-8
Roberval Ritter Von Jelita 015 0200100-9
Robson Ivan Stival 042 0194752-4
Robson Zanetti 040 0202025-9
Rogerio Dyniewicz 025 0185966-9
Romeu Saccani 030 0179906-6
Ruth Coatti 001 0196509-1/01
Samuel De Souza Rodrigues 021 0199334-6
Sandro Gilbert Martins 050 0200053-5
Sandro Marcelo Kozikoski 008 0195798-4
Solange Cândida Wuicik 002 0196807-2
Tatiana Peres 022 0180820-8
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Teresinha De Jesus Hass 015 0200100-9
Thaísa L. Devenzi 019 0196871-2
Vanderlei Taverna 050 0200053-5
Virgínia Da Silva Cunha Franco 031 0186602-4
Wagner Cardeal Oganauskas 003 0191532-0
Werno Klockner Junior 048 0199342-8
Émerson Luiz Vello 012 0195746-0

Acórdão Registrados
001. 0196509-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103711.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1965091 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200000000097 Carta Precatória/Ordem.
Embargante: Condomínio Edifício Adrianne.  Adv.: Fabrício Costa
Sella.  Adv.: Genesio Sella.  Embargado: Nelson Norio Tiuman.
Embargado: Nara Leriane Correa Tiuman.  Adv.: José do Carmo
Badaró.  Adv.: Antonio de Rosa.  Adv.: Ruth Coatti.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 228.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 106 a 107.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram
os embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESVIRTUAMENTO DO
OBJETIVO DOS ACLARATÓRIOS PELA INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. MANIFESTA INTENÇÃO
DE PREQUESTIONAMENTO PELA REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA QUE ESTOFOU O RECURSO. MERO
INCONFORMISMO COM A DECISÃO EXARADA
ALMEJADOR DE EFEITO INFRINGENTE. EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0196807-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86256.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000756 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Construtora Gustavo Berman Ltda.
Adv.: Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Solange Cândida Wuicik.
Apelado: Condomínio Edifício Centro Empresarial Emiliano
Perneta.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma.  Adv.: Nelson
Takayuki Miyashita.  Apelado: Mercilio Cesar Casagrande.
Apelado: Zulma Ligia Casagrande.  Curador: Regina Y. Takahashi.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Núm.Acórdão: 229.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 108 a 114.
Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade e votos, deram provimento ao agravo retido e
julgaram prejudicado a apelação.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA. ACIONAMENTO DA
CONSTRUTORA ALIENANTE APONTADA COMO
PROPRIETÁRIA DO BEM NO INSTRUMENTO DE
MATRÍCULA. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
COMPROVADOR DA ALIENAÇÃO OPERADA EM 1992.
NOTORIEDADE DA SITUAÇÃO PERANTE O CONDOMÍNIO
QUE INCLUSIVE ACIONOU CONCOMITANTEMENTE NO
MESMO FEITO OS COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES.
RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA ALIENANTE
AFASTADA COM A DECORRENTE PERMANÊNCIA NA
LIDE DOS COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES.
I - A obrigação no resgate das cotas condominiais, que está, a
priori, sedimentada na figura do proprietário apontado na matrícula
do imóvel, por força da legislação atinente ao direito daí emanado
(artigos 530, inciso I, 533, 676 e 856, inciso I, todos do Código
Civil Brasileiro), resulta suplantada quando a hipótese registrar a
presença das figuras que compõem o elenco do artigo 9º da Lei
4.591/64 (promitentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários).
II - O inequívoco conhecimento pelo condomínio, da natureza e
legitimidade da posse direta exercida pelo terceiro, que inclusive
restou solidariamente acionado para o feito, torna injustificável a
concomitante cobrança direcionada à construtora apontada no
registro imobiliário, até porque, se cuida de consolidada situação
de alienação expressamente reconhecida pelo condomínio-autor.
III - Em linhas gerais, a proximidade derivada da convivência
condominial, impele que a verificação objetiva dos fatos
sobreponha a formalidade, até porque, a cobrança das taxas neste
universo, implica necessariamente no binônio: utilização versus
contraprestação, impondo-se assim, a reforma da sentença
proferida no que compete a exclusão dos compromissários
compradores (Mercílio César e Zulma Ligia Casagrande), únicos
legitimados a figurar no pólo passivo da presente ação, com o
decorrente reconhecimento da ilegitimidade da construtora.
 IV - Agravo retido conhecido e provido, restando prejudicado o
conhecimento do recurso.

Acórdão Registrados
003. 0191532-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79562.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001550 Revisão de
Contrato.  Apelante: Lena Representações Comerciais Ltda.
Apelante: Léo Olivet.  Apelante: Helena Olivet.  Adv.: Wagner
Cardeal Oganauskas.  Adv.: Miguel Gustavo Lopes Kfouri.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Adv.: Edson
Silverio Cabral.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 230.  Núm.Livro: 5.
Folhas: 115 a 125.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
Ementa:
CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO
DE DEFESA CONFIGURADO. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. ARTIGO 6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA DOS
AUTORES FRENTE AO RÉU . NULIDADE DA SENTENÇA
I- Se há matéria de fato controvertida, pertinente e relevante a ser
decidida, o julgamento antecipado da lide constitui cerceamento
probatório e fere o princípio da ampla defesa, constituindo
nulidade absoluta, que vicia todos os atos processuais
posteriormente praticados
II - Uma vez comprovada a verossimIlhança das alegações dos
autores, os quais se encontram, ainda, em situação de

hipossuficiência em relação ao banco, merece aplicação o disposto
no art. 6º, VIII, do Có-digo de Defesa do Consumidor, visto que
dentre os direitos básicos do consumidor, encontra-se a facilitação
da defesa de tais direitos.
III- Recurso de Apelação, conhecido e  provido.

Acórdão Registrados
004. 0203165-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/102010.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2031652 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Caixa Econômica Federal - Caixa.  Adv.:
Marcelo Martins.  Agravado: Condomínio do Edifício Morada da
Princesa.  Adv.: Ana Izabel Guerios Milla Richard.  Adv.: Ivorli
Francisco Tibes da Silva.  Interessado: João Batista Stefanes.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Núm.Acórdão: 231.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 126 a 131.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
Ementa:
AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA QUANTO A NEGATIVA
DE SEGUIMENTO DETERMINADA PELO RELATOR A
RECURSO CONSIDERADO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE (ART. 557, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL). PRETENSÃO DE CREDORA HIPOTECÁRIA NA
HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO EM PROCEDIMENTO
ALHEIO ASSEGURANDO-LHE ASSIM A PRIMAZIA NA
SATISFAÇÃO. GARANTIA REAL QUE COMPROMETE A
EFETIVIDADE DO PROCESSO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PELO PROLATOR. CONFIRMAÇÃO PELA
CÂMARA DAS RAZÕES ESPOSADAS.
1. Impensável seria premiar a injustificável inércia da detentora
da garantia real, cuja dívida vencida desde dezembro de 1996 já
alcançava em novembro de 2001 a significativa cifra de                R$
279.412,65 - fls. 88, até porque, dita omissão, de modo oblíquo,
concorreu para o agravamento do débito condominial objeto deste
procedimento, o qual, restaria comprometido se a habilitação e
irresistível preferência viesse a ser concedida, desconsiderando a
indolência da credora hipotecária.
2. Consoante lição jurisprudencial emanada pelo STJ “a melhor
interpretação da lei, é a que se preocupa com a solução justa, não
podendo o seu aplicador esquecer que o rigorismo na exegese
dos textos legais, pode levar a injustiças” (RSTJ 4/1.554, STJ -
RT 656/188 e RSTJ 28/312).
3. Agravo conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
005. 0193781-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46670.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umuarama.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000416 Reparação de Danos.  Apelante:
Francisco Glinglani.  Apelante: Irene Cancian Glingani.  Adv.:
Milton Adriano de Oliveira.  Adv.: Andreia Carla Mendes Oliveira
Nascimento.  Apelado: João Batista Jaldi.  Apelado: Eulice Alves.
Adv.: Jose Nogueira Filho.  Adv.: Maria Dirce Triana.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 232.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 132 a 139.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO.
LEGITIMIDADE ´AD CAUSAM’ DO PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO PARA FIGURAR NO PÓLO DA DEMANDA
JUNTAMENTE COM O  CONDUTOR. CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA OCASIONADORA DA COLISÃO COM
VEÍCULO QUE TRAFEGAVA EM VIA PREFERENCIAL.
JUÍZO DE PROBABILIDADE SUFICIEN-TEMENTE
DEMONSTRADO.
I - O proprietário é parte legítima para figurar no pólo passivo da
ação de reparação de danos a que seu veículo der causa,
independentemente de quem esteja no volante por ocasião do
acidente.
II - O condutor de motocicleta que ingressa em avenida desatento
à aproximação de outro veículo, ocasionando a colisão dos
automotores incorre em culpa exclusiva, equiparada a caso fortuito
ou força maior.
III - Recurso de Apelação, conhecido e parcialmente provido

Acórdão Registrados
006. 0184943-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132179.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000820 Rescisão de
Contrato.  Apelante: Margarete de Morais Dantas.  Adv.: Joelcio
Santos Madureira.  Adv.: Jonny Jeferson Madureira.  Apelado:
Maria Joana Ferreira.  Apelado: Ana Maria Ferreira.  Adv.: Alceu
Giese.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 233.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
140 a 147.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
Ementa:
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL FINANCIADO.
CONTRATO DE GAVETA SUBSTANCIADO POR
PROCURAÇÃO OUTORGANDO PODERES ESPECIAIS
PARA A PERFECTIBILIZAÇÃO DO NEGÓCIO. RESCISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAL E MORAL ANTE A INADIMPLÊNCIA
DAS PARCELAS LANÇADAS EM NOME DAS ORIGINÁRIAS
MUTUÁRIAS OUTORGANTES. CASCATA DE
INSTRUMENTOS PARTICULARES INVARIAVELMENTE
FIRMADOS EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E
IRRETRATÁVEL. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO QUANTO AOS
TRESPASSES REALIZADOS. INEXISTÊNCIA DE PRAZO
PARA A OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE NA
REGULARIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA PERANTE O
AGENTE FINANCIADOR. RISCO DO NEGÓCIO ASSUMIDO
PELA PARTE QUE REPELE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELAS
VENCIDAS COM FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE 20%
SOBRE O VALOR DA CAUSA.
I -  O dossiê documental carreado aos autos evidencia que a
negociação entre as partes, foi realizada em caráter irrevogável e
irretratável (fls. 11, item VI) robustecida por procuração outorgada
simultaneamente, não constando em nenhum dos instrumentos
qualquer estipulação tanto do prazo para a regularização da compra

e venda perante o agente financiador, quanto de eventual vedação
de trespasse à terceiro do imóvel financiado.
II - Ausente tais obrigações (positiva de regularização ou negativa
de trespasse) de conseqüência inviável é a postulação de rescisão
por um imaginado inadimplemento, aliás, ocorrido na vigência
de uma cadeia de adquirentes seguidores do mesmo padrão da
originária cessão de direitos firmada entre as ora litigantes.
III - A opção pela dispensa da necessária interveniência do agente
financeiro ou de fixação de prazo para a necessária regularização
perante o mesmo, aliada ao exame da capacidade pessoal da parte
(funcionária do banco financiador), revela a consciente assunção
pelo risco do negócio, culminando por afastar a postulação
indenitória.
IV- Recurso de Apelação, conhecido e  provido com a sujeição
das vencidas aos ônus sucumbenciais e honorários advocatícios
fixados nesta esfera em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa.

Acórdão Registrados
007. 0196743-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82220.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001137 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200000038352 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000091
Cobrança.  Autos Complementares: 9900001017 Embargos a
Execução.  Apelante: Condomínio Parque Residencial
Fazendinha.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane
de Oliveira Azim.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 234.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 148 a 151.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
EMBARGANTE QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - IMPROVIMENTO DO APELO.
O terceiro adquirente do imóvel não é alcançado por decisão em
processo de que não fora parte, portanto, ineficaz, quanto a este,
a decisão do processo de conhecimento.

Acórdão Registrados
008. 0195798-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74035.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000894 Reparação
de Danos.  Apelante: Ana Paula Guzela Bertolin.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Apelante: Maiko Charles Bruzamolin.  Apelante:
Edgar Dejalma Bruzamolin.  Adv.: Itamar de Jesus Saade Teixeira.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 235.
Núm.Livro: 5.  Folhas: 152 a 163.  Julgado em: 09/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro apelo
e deram provimento parcial ao segundo, vencido o juiz Carlos
Mansur Arida, que reduz o dano moral para computar os juros e
correção monetária a partir da publicação do acórdão.
APELANTE 1: ANA PAULA GUZELA BERTOLIN
APELANTE 2: MAIKO CHARLES BRUZAMOLIN E OUTRO
APELADO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CULPA. PENSÃO
VITALÍCIA E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E FINANCEIRA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1.Age com culpa exclusiva quem adentra cruzamento sinalizado
e surpreende veículo que se desloca normalmente, cuja manobra
iniciou quando o sinal lhe era favorável.
2. A pensão vitalícia ao filho é devida quando fica comprovada
sua dependência econômica e financeira. A filha com mais de 23
anos de idade, formada em curso de nível superior e no exercício
da atividade profissional, presume-se independente na esfera
financeira.
3. O valor do dano moral deve ser fixado de modo a não extrapolar
os limites da razoabilidade. Não é razoável o valor arbitrado que
ultrapasse significativamente o valor da totalidade do patrimônio,
tanto da vítima quanto do ofensor e responsável pela reparação,
inviabilizando até a execução do provimento judicial.
4. Ocorrendo sucumbência recíproca, as custas e honorários devem
ser proporcionalmente distribuídos e suportados por ambas as
partes.

Acórdão Registrados
009. 0195021-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59331.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001226 Cobrança.
Apelante: Josue Saporiti Cioffi.  Adv.: Ismael Martinez.  Apelado:
Condomínio Edifício Guararapes.  Adv.: Luciane Maria Marcelino
de Melo.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Jane Silva.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 236.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
164 a 178.  Julgado em: 09/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminars e, por maioria,
negaram provimento ao recurso. Vencido o juiz Carlos Mansur
Arida.
APELANTES:JOSUÉ SAPORITI CIOFFI
APELADOS:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARARAPES
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
TAXA CONDOMINIAL - AÇÃO DE COBRANÇA -
ILEGITIMIDADE ATIVA - CITAÇÃO DA COMPANHEIRA DO
REQUERIDO - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.
1. A alegação de ilegitimidade ativa “ad causam” não procede
diante da simples afirmação de sub-rogação dos direitos do
Condomínio à empresa garantidora da antecipação das taxas
condominiais, máxime quando a única prova apresentada são os
boletos de cobrança, dos quais consta o nome da empresa.
2. As obrigações resultantes da relação condominial são de
natureza pessoal, embora vinculadas à propriedade, seu uso e gozo.
É dispensável a citação da esposa ou companheira do proprietário,
ex vi do artigo 10, §1º do CPC.
3. A relação entre condôminos e o condomínio não é de consumo,
sendo inaplicável o artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor,
que limita o percentual da multa.

Acórdão Registrados
010. 0180817-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122968.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000787 Cobrança de
Condominio.  Apelante: Gerson Rodrigues da Silva.  Apelante:
Salete Cecília Marcílio da Silva.  Adv.: Ana Luiza Manzochi.
Adv.: Lilliana Bortolini Ramos.  Apelado: Condomínio Edifício
Saint Michel.  Adv.: Jeferson Weber.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 237.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 179 a 196.  Julgado
em: 09/08/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
APELANTE: GERSON RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT MICHEL
RELATOR: JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. TERMO
INICIAL DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA E HIPOTECA.
CUSTAS E HONORÁRIOS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA.
1. Nas relações condominiais, os condôminos têm autonomia para
deliberar os percentuais da multa e juros moratórios, desde que
não excedam os limites fixados na Lei 4591/64.
2. Os juros de mora e a correção monetária são contados da data
do vencimento de cada uma das parcelas.
3. A atividade de gerenciamento do condomínio não o identifica
como fornecedor de produto ou serviço na forma definida pelo
Código de Defesa do Consumidor.
4. A unidade autônoma do condômino devedor pode ser penhorada
para satisfação de créditos condominiais. A hipoteca em favor do
agente financeiro não retira a penhorabilidade da unidade
autônoma.
5. As despesas processuais e honorários devem ser suportados
pelo vencido, cuja cobrança fica suspensa no caso do devedor ser
beneficiário da justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei
1.060/50.

Acórdão Registrados
011. 0194566-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64837.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000518 Cobrança.
Apelante: Francisco Mendes Ponces.  Apelante: Eurides Angélica
Pereira Ponces.  Adv.: Lucineia Moreira Machado.  Apelado:
Edifício Torre do Lago.  Adv.: Jeferson Weber.  Adv.: Jakson
Hohara Mendes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 238.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
197 a 200.  Julgado em: 09/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para extinguir o
processo
APELAÇÃO CÍVEL - TAXAS DE CONDOMÍNIO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PESSOA EM CUJO NOME
SE ENCONTRA REGISTRADO O IMÓVEL -
TRANSFERÊNCIA MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA -
CASO CONCRETO QUE RECOMENDA O
RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE - RECURSO
PROVIDO.
1. Pelas taxas de condomínio em atraso não responde a pessoa
em cujo nome estava registrado o imóvel, se restou comprovada a
alienação antes do período cobrado.
2. Ademais, vendedor que não mais residia no imóvel.

Acórdão Registrados
012. 0195746-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78546.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900069001 Cobrança de Condominio.  Autos
Complementares: 9900001001 Sequencia Anual.  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Jardim das Araucárias I I I -
Lote 08.  Adv.: Émerson Luiz Vello.  Adv.: Luiz Fernando de
Queiroz.  Adv.: Nilce Neide Teixeira de Lima.  Apelado: Zilda
Meneguelo.  Adv.: Liane Slobodian.  Adv.: Fabio Roberto Motta
Vieira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 239.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
201 a 204.  Julgado em: 09/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANCA DE TAXAS
CONDOMINIAIS - ART. 359, I, CPC - CESSÃO DE CRÉDITO
- ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
1. A falta de apresentação, sem motivo plausível ou justificado,
de contrato de cobrança garantida de taxas condominiais entre o
condomínio e empresa prestadora de serviços de cobrança,
documento este requisitado pelo juízo sob a advertência do art.
359, I do CPC, induz o reconhecimento da cessão de crédito
alegada pelo réu.
2. Se o condomínio cedeu à empresa de cobrança o crédito
decorrente das cotas condominiais, dessume-se que não tem
legitimidade para postular a cobrança das cotas em atraso.

Acórdão Registrados
013. 0195211-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64133.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900019972
Cobrança.  Apelante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba
Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar
Vidal de Oliveira.  Adv.: Ana Lucia Pesch Martins.  Apelado:
Condomínio Conjunto Residencial Moradias Caiuá I - Condomínio
I X.  Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo.  Adv.: Luiz Fernando
de Queiroz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 240.  Núm.Livro: 5.
Folhas: 205 a 213.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE TAXAS. AUSÊNCIA DA
APRESENTAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO COM
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AVERIGUAÇÃO DA
LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA O FEITO. INÉRCIA NÃO
GUERREADA TEMPESTIVA E ADEQUADAMENTE PELA
INTERESSADA. LEGITIMIDADE ATIVA DE PARTE QUE SE
CONFIRMA DADA A INCERTEZA QUE PAIRA ACERCA DA
EFETIVA CESSÃO DE CRÉDITO E SUB-ROGAÇÃO
EVENTUALMENTE OPERADAS. COMPROMISSOS DE
COMPRA E VENDA DE SUCESSIVAS ALIENAÇÕES
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OPERADAS PELA PROPRIETÁRIA A TERCEIROS.
NOTORIEDADE DA SITUAÇÃO PERANTE O CONDOMÍNIO
QUE INCLUSIVE CIENTE DISTO CULMINOU POR
RASURAR OS BOLETOS APRESENTADOS EM JUÍZO.
INTERVALO SIGNIFICATIVO ENTRE UMA E OUTRA
ALIENAÇÃO QUE CULMINA POR NÃO ABRANGER A
INTEGRALIDADE DO PERÍODO COBRADO.
RESPONSABILIDADE DA PROPRIETÁRIA RECONHECIDA
UNICAMENTE  PARA O INTERREGNO DAS DUAS
ALIENAÇÕES.
I - Ao interessado resta disponibilizado um arsenal de recursos
para que, no tempo e modo oportunos, possa o mesmo buscar a
produção de provas que entender pertinente para o correto deslinde
da causa. Assim, a resistência da parte adversa em exibir o
instrumento necessário à checagem da controvérsia instalada
acerca da contratação de empresa especializada de cobrança,
poderia ter sido atacada por meio apropriado (arts. 355 e 358, II
do CPC), se infrutíferas restassem as diligências possíveis, até
porque, ao contrário do sustentado, não se cuida de documento
sigiloso.
II - Ao julgador não é dado conjecturar e diante da incerteza quanto
a efetiva caracterização dos institutos da cessão e da sub-rogação
eventualmente operados (mas não, cabalmente provados), impõe-
se a confirmação da legitimação ativa do condomínio para o feito.
III - A obrigação no resgate das cotas condominiais, que está, a
priori, sedimentada na figura do proprietário apontado na matrícula
do imóvel, por força da legislação atinente ao direito daí emanado
(artigos 530, inciso I, 533, 676 e 856, inciso I, todos do Código
Civil Brasileiro), resulta suplantada quando a hipótese registrar a
presença das figuras que compõem o elenco do artigo 9º da Lei
4.591/64 (promitentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários).
IV - O inequívoco conhecimento pelo condomínio, da natureza e
legitimidade da posse direta exercida por terceiros (inclusive
gerando uma maliciosa rasura nos boletos encartados para
sobreposição do nome do condômino-proprietário), torna
injustificável a cobrança direcionada à apelante no período da
efetiva ocupação da unidade pelos mesmos, máxime porque, a
cobrança das taxas neste universo, implica necessariamente no
binônio: utilização versus contraprestação.
V - A presença de significativo intervalo entre uma e outra
alienação (14 de dezembro de 1998 a 26 de maio de 2000) faz
remanescer a responsabilidade da proprietária, cuja obrigação
deve, entrementes, restringir-se ao período apontado.
VI - Apelação conhecida e parcialmente provida para o efeito de
se afastar a condenação nas taxas condominiais devidas de maio
de 1997 a dezembro de 1998 (inclusive), ficando, portanto, a
apelante unicamente obrigada ao pagamento das taxas
compreendidas entre janeiro de 1999 a maio de 2000 (art. 290 do
CPC).

Acórdão Registrados
014. 0195796-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77315.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000985 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Labib Haddad.  Adv.: Labib Haddad.
Rec.adesivo: Condomínio Edifício Escalada.  Adv.: Jose Maury
Monteiro Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
241.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 214 a 219.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
EXPRESSA ADMISSÃO DA MORA PELO CONDÔMINO
INADIMPLENTE. MERA ALUSÃO VERBAL PRODUZIDA
EM AUDIÊNCIA QUE NÃO ULTRAPASSOU A ESFERA DE
ALEATÓRIA IRRESIGNAÇÃO DESPROVIDA DE
ARGUMENTAÇÃO E DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO
DE DOCUMENTOS OU ROL DE TESTEMUNHAS.
CORRETA ANTECIPAÇÃO DO JULGAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTADAMENTE
PROTELATÓRIO. VERBA HONORÁRIA NÃO OBJETO DE
CONTRATAÇÃO ENTRE AS PARTES ESTÁ SUJEITA A
VALORAÇÃO PELA LEI PROCESSUAL. POSTULAÇÃO
PELO CONDOMÍNIO DE REGISTRO DE ESCRITURA DE
COMPRA E VENDA DA UNIDADE NEGOCIADA ENTRE
TERCEIROS QUE ESBARRA NO ART. 6º DO CPC.
I - A textual admissão da inadimplência pela parte requerida,
autoriza de plano o julgamento nos moldes do preconizado pelo
artigo 330, I do Estatuto Processual Civil, máxime porque, a defesa
produzida oralmente, de acordo com o lhe facultado pelo art. 278
do CPC, não logrou ultrapassar a esfera de um infundado
inconformismo, desacompanhado de razões, documentos e rol de
testemunhas.
II - O advogado que milita em causa própria, por assumir a feição
de parte, está ao alcance dos ditames do art. 16 do CPC, revelando-
se cabível a imposição da multa de 10% (dez) por cento sobre o
valor da causa, a título de indenização pela evidente litigância de
má-fé, notabilizada pela interposição de recurso com o intuito
manifestadamente protelatório (inciso VII do art. 17 do CPC).
III - Apelação conhecida e improvida.
IV - A simples referência a percentual de verba honorária lançada
na convenção condominial não pode ser guindada ao status de
contrato civil entre as partes, de modo a patentear a obrigatoriedade
pela sua observância, incidindo, pois, a fixação orientada pelo
parágrafo 3º do art. 20 do CPC. Inteligência do artigo 22 da Lei
8.906 de 4.794 (EA).
V - A alienação da unidade condominial por escritura pública
vincula unicamente os contraentes (comprador e vendedor), não
estando ao alcance do condomínio a postulação do registro do
título, a uma, porque constitui pleiteação em nome próprio, de
direito alheio; a duas, porque a hipótese de venda do imóvel a
terceiro, condiciona-se ao previsto no parágrafo único do art. 4º
da Lei 4.591/64.
VI - Recurso adesivo conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
015. 0200100-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108040.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000837 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Josiane de Almeida Trela.  Adv.:

Gabriel Maccagnani Carazzai.  Adv.: Teresinha de Jesus Hass.
Adv.: Roberval Ritter Von Jelita.  Apelado: Condomínio Conjunto
Residencial Fazendinha.  Adv.: Antonio Emerson Martins.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 242.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 220 a 227.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial. Vencido
em parte, o juiz relator.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS. EXPRESSA
ADMISSÃO DA MORA PELA CONDÔMINA OCUPANTE DO
BEM. IMPUGNAÇÃO QUANTO AOS JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA COBRADOS EM PATAMAR PREVISTO
LEGAL E CONVENCIONALMENTE. INCIDÊNCIA DA LEI
CONSUMERISTA NA RELAÇÃO CONDOMINIAL PARA
PROVOCAR A MITIGAÇÃO DA MULTA.  SATISFATÓRIA
INSTRUÇÃO DO FEITO PARA A COMPROVAÇÃO DO
DÉBITO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DECISÃO
ACERTADA.
I - A textual confissão da inadimplência pela parte, autoriza de
plano o julgamento nos moldes do preconizado pelo artigo 330, I
do Estatuto Processual Civil, máxime porque, é dever do julgador
concorrer para que não haja a indesejável procrastinação na
prestação jurisdicional pleiteada.
II - A atualização do débito pela aplicabilidade da correção
monetária e juros, está em consonância com o previsto na
convenção condominial, a qual, por sua vez, encontra respaldo
na legislação vigente sobre a matéria (Lei 4.591/64), podendo,
entretanto, a multa moratória por inspiração à legislação
consumerista, sofrer mitigação para 2% (dois por cento).
III - O aparelhamento desta espécime de demanda, é plenamente
satisfeito pela apresentação dos boletos respectivos e de
documentação que legitime a cobrança no patamar apontado
(convenção ou regulamento), externando clara intenção
protelatória as indagações do condômino inadimplente a doze
meses, a respeito de instrumentos emanados da própria
convivência coletiva em que está inserido.
III - Apelação conhecida e por maioria parcialmente provida para
o efeito de mitigar a multa para 2% (dois por cento).

Acórdão Registrados
016. 0193869-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47517.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000507 Indenização.
Apelante: Pedro Nicolau.  Adv.: Jurandir Baptista Salgueiro.
Apelado: Josiane Maria dos Santos Por Si Representando Seu(s)
Fi.  Apelado: Vanessa Aparecida dos Santos.  Apelado: Jessica
Adriane dos Santos.  Adv.: Benedito Rodrigues de Almeida.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 243.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 228 a 232.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram por intempestividade
do preparo.
Ementa:
RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO EFETUADO
INTEMPES-TIVAMENTE. IMPERATIVIDADE DA REGRA
ENTALHADA NO ART. 511 DO ESTATUTO PROCESSUAL
CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ATENDIDO.
INVIABILIDADE DO CONHECIMENTO.
O atendimento ao juízo de admissibilidade do recurso, implica
na tempestividade de seu preparo (art. 511 do CPC), estando,
pois, fadada ao não conhecimento, a apelação que protocolada
em 16.11.2000 (fls. 126) vem acompanhada de recolhimento
somente efetuado em 22.11.2000 (fls. 127) quando já escoado o
prazo recursal, cuja contagem iniciou-se no dia 06.11.2000.

Acórdão Registrados
017. 0199495-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108814.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000075 Cobrança de
Condominio.  Apelante: Lourival Lemos Filho.  Adv.: Marcos
Lúcio Carneiro de Mello.  Apelado: Condomínio Conjunto
Residencial Carolina.  Adv.: Jakson Hohara Mendes.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 244.  Núm.Livro:
5.  Folhas: 233 a 241.  Julgado em: 16/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial. Vencido
parcialmente o Juiz relator.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS. EXPRESSA
ADMISSÃO DA MORA PELO CONDÔMINO
INADIMPLENTE. IMPUGNAÇÃO QUANTO AOS JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA COBRADOS EM PATAMAR
PREVISTO LEGAL E CONVENCIONALMENTE.
INCIDÊNCIA DA LEI CONSUMERISTA NA RELAÇÃO
CONDOMINIAL PARA PROVOCAR A MITIGAÇÃO DA
MULTA. SATISFATÓRIA INSTRUÇÃO DO FEITO PARA A
COMPROVAÇÃO DO DÉBITO. INDISFARÇÁVEL OBJETIVO
DE PROCRASTINAÇÃO DO PAGAMENTO CUJA
OBRIGAÇÃO É INERENTE A SUA QUALIDADE DE
CONDÔMINO.
I - A textual confissão da inadimplência pela parte requerida torna
inevitável o julgamento de procedência da ação, revelando-se
imprópria nesta sede (onde grassa reprovável inadimplência
comprometedora inclusive da saúde financeira do universo
condominial), a discussão acerca dos critérios, formas e índices
da cobrança, a qual, envolvendo direitos disponíveis, teve suas
normas elaboradas e aprovadas por manifestação volitiva dos
próprios interessados.
II - A multa moratória por inspiração à legislação consumerista,
pode sofrer mitigação para 2% (dois por cento).
III - O aparelhamento desta espécime de demanda, é plenamente
satisfeito pela apresentação dos boletos respectivos e de
documentação que legitime a cobrança no patamar apontado
(convenção ou regulamento), externando clara intenção
procrastinatória as indagações do condômino inadimplente a quase
seis anos, a respeito de instrumentos emanados da própria
convivência coletiva em que está inserido desde 1990 (fls. 20).
IV - Apelação conhecida e desprovida.

Acórdão Registrados
018. 0196717-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85113.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.

Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000283 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Rogério Costa.  Adv.: Euclides Roberto
Facchi.  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Ouro Verde.
Adv.: Marilza Matioski.  Rec.adesivo: Condomínior Conjunto
Residencial Ouro Verde.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 245.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
242 a 246.  Julgado em: 16/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro apelo,
vencido o juiz relator e, por unanimidade, deram provimento
parcial ao recurso adesivo e ao segundo apelo.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
INVOCAÇÃO DA LEI CONSUMERISTA NA RELAÇÃO
CONDOMINIAL. ARBITRAMENTO DA HONORÁRIA QUE
ACOMODA MITIGAÇÃO. A CONDENAÇÃO NO TOCANTE
A INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVE REMETER À DATA DO VENCIMENTO DE CADA
COTA EM HOMENAGEM A PONTUALIDADE DOS DEMAIS
COMUNHEIROS.
I - A multa moratória por inspiração à legislação consumerista
pode sofrer mitigação para 2% (dois por cento).
II - Constata-se apropriada a redução da verba honorária de 15%
para 10% quando o próprio comando de valoração expressamente
destacou a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido.
Apelação 1 conhecida e por maioria provida.
III - A aplicabilidade dos juros moratórios de 1% (um por cento)
a.m. e correção monetária, são devidos a partir do vencimento de
cada cota, até em homenagem a pontualidade dos demais
comunheiros.
IV - Apelação 2 e Recurso Adesivo, conhecidos e por unanimidade
providos.

Acórdão Registrados
019. 0196871-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95775.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francisco
Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000461
Indenização.  Autos Complementares: 200000000059 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 19000020514 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Hugo Werno Lemke.  Apelante:
Transportes Lemke Ltda - Me.  Adv.: Orides Devenzi.  Adv.: Thaísa
L. Devenzi.  Apelado: Marisete Leal.  Apelado: Graziele Leal
Ramos.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Adv.: Luiz Carlos D’agostini.
Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júnior.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
246.  Núm.Livro: 5.  Folhas: 247 a 256.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ESTACIONAMENTO DE
VEÍCULO NA TERCEIRA PISTA DA RODOVIA. COLISÃO
TRASEIRA. DIREÇÃO DEFENSIVA QUE IMPÕE O DEVER
DE TRAFEGAR EM VELOCIDADE COMPATÍVEL PARA
MANOBRA DE DESVIO OU ULTRAPASSAGEM PELA
FAIXA LIBERADA. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA
EVIDENCIADORA DE SINALIZAÇÃO PELO VEÍCULO
ESTACIONADO. IMPROCEDÊNCIA DA INDENIZAÇÃO.
I - Idêntico rigor da norma que dita a obrigatoriedade de sinalizar
adequadamente quando da parada do veículo, é igualmente
reservada àquela respeitante ao trafegar com atenção e em
velocidade compatível, inclusive para permitir uma direção
defensiva capaz de efetuar manobra para desvio de eventuais
obstáculos ou mesmo, uma segura ultrapassagem (no caso,
permitida) pela faixa livre (segunda pista).
II- Verificada divergência na pluralidade dos depoimentos
colhidos, há de se optar por aqueles que espelhem maior
confiabilidade, cujo fator, essencialmente é filho direto do
desinteresse no deslinde da causa.
III- Recurso de Apelação, conhecido e  provido.

Acórdão Registrados
020. 0180950-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/124249.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017579 Indenização.
Apelante: Sergio Gonçalves de Oliveira.  Adv.: Ilde Helena
Gurkewicz Eiglmeier.  Apelado: Alonso Resende do Nascimento.
Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 247.
Núm.Livro: 5.  Folhas: 257 a 263.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e, no mérito,
deram provimento.
APELANTE:SÉRGIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
APELADO:ALONSO RESENDE DO NASCIMENTO
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. TÁXI. CULPA EXPRESSAMENTE
RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
1. Havendo reconhecimento expresso da culpa, por parte do réu,
merece reforma a decisão que julgou improcedente o pedido inicial
porque “a culpa não quedou demonstrada de maneira irrefutável”.
2. Os lucros cessantes devem ser apurados em sede de liquidação
de sentença, com ampla discussão dos valores, bem como das
deduções referentes às despesas de combustível e manutenção do
veículo.

Acórdão Registrados
021. 0199334-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111583.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000694 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000798 Cobrança de
Condominio.  Apelante: Carlos Alberto Dariva.  Adv.: Samuel de
Souza Rodrigues.  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Andrômeda.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Fernanda
Pires Alves.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 248.  Núm.Livro: 5.
Folhas: 264 a 270.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram o agravo retido e, no mérito,
negaram provimento ao apelo..
APELANTE: CARLOS ALBERTO DARIVA
APELADO: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ANDRÔMEDA
RELATOR: JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. TAXA

CONDOMINIAL.
1. Tratando-se de execução fundada em título judicial, os embargos
limitam-se às questões enumeradas no artigo 741 do Código de
Processo Civil.
2. Em sede de embargos do devedor, não é possível rediscutir as
questões que motivaram a sentença condenatória que deu origem
ao título executivo judicial.

Acórdão Registrados
022. 0180820-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123782.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000129
Reparação de Danos.  Apelante: Pedro Silvério Castanha.
Apelante: Sonivaltair da Silva Castanha.  Adv.: Ayrton Santos
Lima Filho.  Adv.: Tatiana Peres.  Apelado: Itamar Gelson Finger.
Adv.: Roberson Fábio Schwerz.  Adv.: Auro Almeida Garcia.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 249.  Núm.Livro: 5.  Folhas:
271 a 276.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELANTES:PEDRO SILVÉRIO CASTANHA E
SONIVALTAIR CASTANHA
APELADO:ITAMAR GELSON FINGER
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO -
CAPOTAMENTO - CULPA GRAVE - TRANSPORTE
GRATUITO (CARONA) - CINTO DE SEGURANÇA -
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - PAGAMENTO.
1. Não é possível questionar nexo de causalidade fazendo
correlação entre a causa do acidente (capotamento) e o uso do
cinto de segurança.
2. A apresentação de notas fiscais e recibos, obtidas para fins de
requerimento do seguro obrigatório, não comprova o ressarcimento
ou reembolso das despesas médico-hospitalares pagas pelos
familiares da vítima.

Acórdão Registrados
023. 0192892-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33071.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000219 Indenização.
Autos Complementares: 200000000064 Carta Precatória/Ordem.
Apelante: Ilaércio Maia dos Santos.  Adv.: Lorena Marins
Schwartz Zambon.  Apelado: Claudio Macioski.  Adv.: Jerson
Osvaldir Benato.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 250.  Núm.Livro: 5.
Folhas: 277 a 282.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELANTE:ILAÉRCIO MAIA DOS SANTOS
APELADO:CLÁUDIO MACIOSKI
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. CRUZAMENTO. VIA
PREFERENCIAL. TRANSPOSIÇÃO COM AS CAUTELAS
DEVIDAS. MOTOCICLISTA QUE TRAFEGA À NOITE, COM
FAROL APAGADO, EM LOCAL COM POUCA
ILUMINAÇÃO, SEM HABILITAÇÃO E SEM CAPACETE.
EVASÃO DO LOCAL. CAUSA PRIMÁRIA E
DETERMINANTE DO ACIEENTE.  RECURSO
DESPROVIDO.
1. Age com flagrante imprudência o condutor de motocicleta que,
inabilitado, conduz passageiro em seu veículo, à noite, em local
de iluminação precária, com farol apagado e sem uso dos
equipamentos de segurança obrigatórios, não prevalecendo, no
caso, o fato de trafegar por via preferencial.

Acórdão Registrados
024. 0182259-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131417.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900000204 Indenização.  Apelante: Valdir
Tetilla.  Adv.: Alberto José Zerbato.  Apelado: Município de
Paranavaí.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Ivone
Mansur.  Adv.: Lucílio da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 251.
Núm.Livro: 5.  Folhas: 283 a 290.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELANTE:VALDIR TETILLA
APELADOS:MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - VIA
URBANA - FALHA NA SINALIZAÇÃO POR PARTE DO
MUNICÍPIO NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE NEXO
CAUSAL - RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO
CONFIGURADA.
1. A responsabilidade civil do Poder Público é objetiva, mas
depende do nexo de causalidade entre a falha na sinalização viária
e o evento danoso. 2. Comprovada a imprudência do condutor do
veículo, cuja conduta foi a causa determinante do acidente, fica
afastado o dever de indenizar.

Acórdão Registrados
025. 0185966-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134690.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000065
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Apelado: Osvaldo Sérgio Machado.  Adv.:
Rogerio Dyniewicz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 252.  Núm.Livro:
5.  Folhas: 291 a 297.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO JULGADA PROCEDENTE. APRESENTAÇÃO
DESTES SEM QUALQUER OPOSIÇÃO. CONDENAÇÃO.
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE LITIGIOSIDADE.
APELAÇÃO. PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
026. 0200934-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131032.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000313 Cobrança.
Apelante: Adão Joel Rodrigues.  Apelante: Durvalina Rodrigues.
Adv.: Reinaldo José Andreatta.  Adv.: Letícia Araújo Leoni.  Adv.:
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Ana Paula Wollestein.  Apelado: Condomínio Edifício Dona
Francisca Vieira.  Adv.: Fabiano da Rosa.  Adv.: Adriana E. Pisa
Grudzien.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 253.  Núm.Livro: 6.
Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELANTES:ADÃO JOEL RODRIGUES E DURVALINA
RODRIGUES
APELADO:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DONA FRANCISCA
VIEIRA
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. CONTRATO
DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO
DO CONTRATO NO REGISTRO DE IMÓVEIS -
LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. RECURSO
PROVIDO.
O comprador de unidade autônoma  responde pelas obrigações
respeitantes aos encargos condominiais, desde o recebimento das
chaves, quando passa a ter  disponibilidade da posse, do uso e
gozo da coisa, ainda que não tenha havido a transcrição do contrato
no Registro de Imóveis.

Acórdão Registrados
027. 0185331-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132115.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000753 Indenização.  Apelante:
Suzana Massignan Bebici.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: João Roberto Chociai.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 254.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 8 a 15.  Julgado em:
16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PROTESTO
DE CAMBIAL. PAGAMENTO POSTERIOR DA DÍVIDA.
CREDOR. NÃO CANCELAMENTO DO PROTESTO POR
INICIATIVA DO CREDOR. PROVIDÊNCIA QUE INTERESSA
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE AO CREDOR REABILITADO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0193349-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43915.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700036052
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Moradias Atenas I I - Condomínio Ix.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Adv.: Fernanda Pires Alves.  Adv.: Mariz
Mendes May.  Apelado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.: Júlio Cesar Caproni.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 255.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 16 a 22.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS.
ACIO-NAMENTO DA PROPRIETÁRIA APONTADA NA
MATRÍCULA DO BEM. INEXISTÊNCIA DE INSTRUMENTO
COMPROVADOR DA ALIENAÇÃO OPERADA A TERCEIRO.
RESPONSABILIDADE DA PROPRIETÁRIA NÃO ELIDIDA.
I - A obrigação no resgate das cotas condominiais, que está, a
priori, sedimentada na figura do proprietário apontado na matrícula
do imóvel, permanece intocada, quando da não comprovação cabal
da alienação operada a terceiro.
 II - O julgamento de extinção do feito pela entendida ilegitimidade
de parte há de orientar-se em prova inequívoca e não, mera
suposição intuída pela isolada valorização do lançamento dos
boletos em nome de terceiro.
III- Apelação conhecida e provida com a devolução dos autos ao
juízo singular para o enfrentamento do mérito.

Acórdão Registrados
029. 0196713-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93025.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000862 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Celso Zagonel.  Apelante: Ana Maria
Zagonel.  Adv.: Eleuterio Jose de Mello.  Apelado: Condomínio
Edifício Gonçalves Dias.  Adv.: Ideraldo Jose Appi.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 256.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 23 a 27.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
VIA IMPRÓPRIA PARA LEVANTAMENTO DE DISCUSSÃO
ATINENTE A DECISÕES TOMADAS EM ASSEMBLÉIA.
EVENTUAL DISCORDÂNCIA COM DELIBERAÇÃO
ASSEMBLEAR NÃO AUTORIZA A SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO DAS TAXAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
22 E 24 DA LEI 4.591/64. ADMISSÃO DA MORA.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
A textual confissão da inadimplência pela parte requerida
irresistivelmente conduz à procedência da demanda, revelando-
se imprópria a discussão nesta seara acerca de eventual divergência
sobre deliberação assemblear; a uma pelo caminho indicado na
letra “f” do parágrafo primeiro do artigo 22 da Lei 4.591/64; a
duas porque o descontentamento com as decisões aprovadas não
autoriza a paralisação dos pagamentos por força do contido no
parágrafo primeiro do artigo 24 do mesmo texto legal.  Apelação
conhecida e desprovida.

Acórdão Registrados
030. 0179906-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102235.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000024 Reparação de
Danos.  Apelante: Armando Anchieta.  Adv.: Geraldo Alberti.
Adv.: Paulo Cesar de Sousa.  Adv.: Ademar Uliana Neto.  Apelado:
Deluq - Distribuidora de Bebidas Ltda.  Adv.: Júlio Carlos Richter.
Adv.: marcos aurélio comunello.  Apelado: Spaipa S/a Indústria
Beasileira de Bebidas.  Adv.: Romeu Saccani.  Adv.: José Carlos
Vieira.  Adv.: Enrico Rodrigues de Freitas.  Adv.: Marcus Eduardo
Peres da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:

Juiz Macedo Pacheco.  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 257.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 28 a 35.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VALOR DA CAUSA
SUPERIOR A 20 (VINTE) VEZES O MAIOR SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE. RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. AUTOS.
REMESSA. DETERMINAÇÃO.

Acórdão Registrados
031. 0186602-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136923.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001417 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700001159 Cobrança de
Alugueres.  Apelante: Jorge Fernandes Vicente.  Adv.: Cilene
Maria Skora.  Adv.: Virgínia da Silva Cunha Franco.  Apelado:
Conjunto Residencial Moradias Atenas I - Condomínio Iii.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 258.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 36 a
42.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA REMETENDO A VALOR
DETERMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
PROCLAMANDO EXCESSO DECORRENTE DA INCLUSÃO
DE TAXAS VENCIDAS PÓS-SENTENÇA. REBELIÃO
QUANTO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA IGNORADO.
INVIABILIDADE DA INVOCAÇÃO DE
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL. DETERMINAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 669 DO
CPC.
I -  O comando sentencial que textualmente reduziu a condenação
à valor certo e determinado e que assim permaneceu sem qualquer
tempestiva oposição do credor interessado, culmina por afastar a
admissão das prestações condominiais que periodicamente se
venceram, frente a norma cogente do artigo 290 do CPC,
condicionadora de sua expressa inclusão na sentença.
II -  Revela-se inatacável a sucumbência recíproca e a compensação
dos honorários (artigo 21 do CPC), ante o constatado
recepcionamento parcial dos embargos aliado ao silêncio que se
guardou quanto a não apreciação pelo juízo monocrático do
formulado pedido de assistência judiciária gratuita.
III - Incabível é a invocação de impenhorabilidade da unidade
condominial quando a hipótese versada, encontra-se excluída da
proteção legal pela própria letra da lei (inciso IV do artigo 3º da
Lei 8.009/90).
IV- Constatada a omissão quanto ao parágrafo único do art. 669
do CPC, imprescindível se faz determinar ex oficio sua
observância, tanto para preservar o caminho processual já
pavimentado como para prevenir eventual nulidade futura.
V - Apelação conhecida e parcialmente provida para o efeito de
excluir agregação de valores à sentença condenatória de
importância liquida e certa.

Acórdão Registrados
032. 0193186-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000311 Indenização.
Apelante: Auto Viação Água Verde Ltda.  Adv.: Lázaro A. Villas
Boas Mattos.  Apelado: Norival Francisco.  Adv.: Carlos Augusto
Cogo.  Adv.: Elisabete Schlichting.  Adv.: Osires Carboni.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 259.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 43 a 49.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. MOTORISTA DE
TRANSPORTE COLETIVO QUE INICIA MARCHA DO
VEÍCULO COM PASSAGEIRO DESEMBARCANDO,
OCASIONANDO SUA QUEDA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA TRANSPORTADORA. COMPROVAÇÃO DE
CULPA DO MOTORISTA, ATRAVÉS DE DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS. LESÕES CORPORAIS GRAVES
(DEBILIDADES) E GRAVÍSSIMAS (DEFORMIDADES).
CORRETA A SENTENÇA, QUE CONDENOU A EMPRESA
A INDENIZAR DANOS MORAIS, TRATAMENTO MÉDICO
FUTURO E PENSIONAMENTO VITALÍCIO DE 40% SOBRE
SEUS GANHOS MENSAIS. “QUANTUM” DA
INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS E CONSULTAS
MÉDICAS ELEVADO. APELO PROVIDO EM PARTE.
1- A indenização por dano moral, de caráter puramente satisfatório,
para atenuar o sofrimento do lesado, deve ser fixada em relação
ao caso concreto, avaliando o grau de deficiência e o poder
aquisitivo da parte contrária. Quando se trata de lesão permanente
de membro, ocasionando redução da capacidade laborativa e de
locomoção, é justa e suficiente a aplicação de 50 salários mínimos.
2- É excessivo o valor de R$ 100, 00, definido pelo  Perito, para
cada consulta médica com ortopedista. Existem bons médicos
que cobram abaixo desse valor. Como o laudo pericial faz uma
estimativa aproximada de quantas consultas necessitará o
requerente, entendo ser razoável a redução da indenização para
R$ 60,00 por consulta médica, mantendo-se os valores
estabelecidos para os exames radiológicos e de ressonância
magnética.

Acórdão Registrados
033. 0189167-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4795.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apucarana.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000342 Indenização.
Autos Complementares: 9900000427 Impugnação ao Valor da
Causa.  Apelante: Rogério Menegazzo Caetano de Souza.
Apelante: Raul Caetano de Souza Filho.  Adv.: Alício Fernandes
Gracioli.  Apelado: Maria Celina Santos Caetano.  Adv.: Petronio
Cardoso.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 260.  Núm.Livro: 6.  Folhas:
50 a 56.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO COM

VÍTIMA FATAL. Mãe que ingressa judicialmente contra o
atropelador de seu filho e o proprietário do veículo, visando obter
indenização por danos materiais e morais e pensão vitalícia,
alegando dependência econômica e situação financeira precária,
agravada com a morte da vítima, que contribuía para o sustento
do lar. Motorista que dirigia em alta velocidade e freios irregulares,
o que restou comprovado pelas marcas de frenagens deixadas na
pista, que foram medidas pelo Policial com o auxílio do
proprietário do veículo. Presunção “júris tantum” de veracidade
do BO, reforçada pelo ato de auxílio do proprietário na medição
das frenagens. Motorista que atropelou pedestre, em local de ampla
visibilidade, pista seca, iluminada e em bom estado de
conservação, é sinal de que empreendia alta velocidade e dirigia
com imprudência, negligência e imperícia, pois, se naquele
momento, estivesse agindo com o mínimo de cautela ao volante,
um simples ato de desviar para a esquerda poderia ter evitado a
tragédia. Embriaguez da vítima não comprovada. Vida de apenas
vinte e dois anos ceifada de forma banal. Dever de indenizar do
condutor e do proprietário do veículo, responsabilidade solidária
caracterizada pela conduta daquele, em dirigir sem a devida
cautela, e deste, em permitir que seu irmão, um motorista imperito,
negligente e imprudente, tomasse a direção do seu veículo,
causando mais uma morte desnecessária, e engrossando a trágica
estatística de acidentes de trânsito. Danos morais e materiais
perfeitamente caracterizados. Pensão vitalícia estipulada de forma
justa e adequada. Nada a reformar. IMPROCEDÊNCIA DO
APELO. Confirmação “in totum” da sentença.

Acórdão Registrados
034. 0192679-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29639.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000396
Indenização.  Apelante: Banespa - Banco do Estado de São Paulo
S/a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves
Filho.  Apelante: Metalnorte Indústria e Comércio de Portas e
Janelas Ltda.  Adv.: Adriano M. Correia.  Adv.: Luiz Gonzaga de
Oliveira Aguiar.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
261.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 57 a 62.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro apelo
e deram provimento parcial ao segundo.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CUMULADA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Título protestado
indevidamente, por negligência da instituição bancária, que o
repassou a terceiro, chamado de “pólo de troca”, o qual,
equivocadamente, enviou-o para protesto em praça diversa da do
local de pagamento, por ordem daquela, sendo que o mesmo já
havia sido quitado. Legitimidade da instituição bancária primária,
responsável pelo título. Indeferimento da denunciação à lide, por
não se vislumbrar direito de regresso. Violação de direitos da
pessoa jurídica passíveis de indenização. Danos morais
configurados pela violação ao bom nome e imagem que as
empresas detém perante clientes e fornecedores. Dever de
diligência não observado. Negligência na escolha ou no dever de
cautela, permitindo a mácula do nome da empresa, sem razão.
Danos que devem ser indenizados, a fim de coibir a reiteração de
condutas desse tipo, evitando a divulgação de informações que
não procedem, o que, muitas vezes, pode provocar danos
irreversíveis, como a “quebra” da empresa. “Quantum”
indenizatório desproporcional ao dano e à conduta, que deve ser
coibida mediante sanção. Reforma que se impõe para majorar o
valor da indenização, mantendo a sentença sob os demais aspectos.
IMPROCEDÊNCIA DO APELO DO RÉU e PROVIMENTO AO
APELO DA AUTORA.

Acórdão Registrados
035. 0190198-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13141.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000411
Reparação de Danos.  Apelante: Bradesco Seguros.  Adv.: Antônio
Luiz de Oliveira.  Apelante: Auto Posto Pegoraro Ltda.  Adv.:
Armando Luiz Marcon.  Apelado: Irineu de Souza Ferreira.  Adv.:
Francisco Ferraz Batista.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 262.  Núm.Livro:
6.  Folhas: 63 a 67.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR
ACIDENTE DE VEÍCULO, ENVOLVENDO DOIS
CAMINHÕES E UM “GOL”, QUE, APÓS REALIZAR A
ULTRAPASSAGEM DO “SCANIA T-112” DA AUTORA (Buturi
Transportes Rodoviários Ltda), COLIDIU COM O “SCANIA T-
113”, DA SEGUNDA RÉ (Auto Posto Pegoraro Ltda). ESTE,
APÓS O IMPACTO, DESGOVERNOU-SE COLIDINDO COM
O CAMINHÃO DA AUTORA.
NÃO RESTOU PROVADA A CULPA DO CONDUTOR DO
“GOL”, QUE JÁ HAVIA CONCLUIDO A ULTRAPASSAGEM,
QUANDO OCORREU O ACIDENTE. CORRETA A
SENTENÇA, QUE CONDENOU APENAS O AUTO POSTO E
A DENUNCIADA. APELOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
036. 0191530-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/21796.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000210 Reparação
de Danos.  Apelante: Gislene M. D. Botão.  Adv.: Reinaldo José
Andreatta.  Adv.: Letícia Araújo Leoni.  Apelado: Aig Brasil
Interamericana Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: Elizabeth
Haisi.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 263.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 68 a
72.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: RESSARCIAMENTO DE DANOS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO EM CRUZAMENTO DOTADO DE SEMÁFORO.
COMPROVADA A CULPA DO RÉU. CRUZAMENTO DE VIA
COM SINAL AMARELO, NA TRANSIÇÃO PARA O
VERMELHO. MESMO PODENDO FRENAR O VEÍCULO,
ACELEROU, VINDO A COLIDIR COM VEÍCULO DE
TERCEIRO, QUE ESTAVA PARADO. DEVER DE
INDENIZAR. DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA
ADMITIDO. RECURSO DESPROVIDO.
Só é autorizado o cruzamento de via com a lanterna do semáforo
amarelo, quando já tiver adentrado o cruzamento, ocasião em
que se freasse, pararia o carro no meio da intersecção.

Se o condutor de veículo age imprudentemente, na transgressão
desta norma de trânsito, colidindo com outro, e, vindo a atingir,
por conseqüência, carro estacionado, fica responsável pela
indenização dos prejuízos de todos os envolvidos no sinistro.

Acórdão Registrados
037. 0189246-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147954.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francisco
Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000360 Reparação de Danos.
Apelante: Nereu Roque Strehl.  Adv.: Jiomar Jose Turin.  Adv.:
Irineu Crema.  Apelado: José Radim.  Adv.: Hermes Alencar
Daldin Rathier.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 264.  Núm.Livro: 6.
Folhas: 73 a 77.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
Ementa: ACIDENTE DE TRÂNSITO. TRÊS BOVINOS
PARADOS SOBRE A PISTA DE ROLAMENTO CAUSARAM
O SINISTRO. AÇÃO DE REPARAÇÃO EM FACE DO
PROPRIETÁRIO DOS ANIMAIS. INQUIRIDA COM
INTIMAÇÃO IRREGULAR. CONFIGURADO O
CERCEAMENTO DE DEFESA E O PREJUÍZO DO RÉU.
NULIDADE DO ATO. APELO PROVIDO PARA ANULAR O
FEITO A PARTIR DAQUELE ATO.
Realizada audiência para ouvida de testemunha, no Juízo
deprecado sem ter sido efetuada regular intimação dos
procuradores das partes, que se efetivou no órgão competente
somente nove dias após a inquirição, impõe-se a decretação da
nulidade do ato, mormente se a decisão baseia-se amplamente no
depoimento desta testemunha.

Acórdão Registrados
038. 0193775-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33139.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000998 Indenização.
Apelante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.  Apelante:
Zaqueu de Paula Cruz.  Adv.: Marcos Wengerkiewicz.  Apelado:
Lourival Braz da Silva.  Apelado: Elizameri Braz da Silva.
Apelado: Franklin Braz da Silva.  Adv.: Dorval Macedo Simoes.
Adv.: Márcia Jaqueline Vieira Simões.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 265.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 78 a 88.  Julgado
em: 09/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELANTES:AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. E ZAQUEU DE PAULA CRUZ
APELADOS:LOURIVAL BRAZ DA SILVA, ELIZAMERI BRAZ
DA SILVA E FRANKLIN BRAZ DA SILVA
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ATO ILÍCITO - TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
CULPA DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO A
PARTIR DA DATA DO DESEMBOLSO - MANUTENÇÃO -
SÚMULAS 43 E 54 DO STJ - PENSIONAMENTO - FIXAÇÃO
EM DOIS TERÇOS DOS GANHOS DA VÍTIMA -
MANUTENÇÃO - LIMITE - REDUÇÃO, QUANTO AOS
FILHOS, ATÉ QUE COMPLETEM VINTE E QUATRO ANOS
DE IDADE - MANUTENÇÃO, QUANTO AO ESPOSO, EM
CINQÜENTA POR CENTO DOS GANHOS DA VÍTIMA, ATÉ
A DATA EM QUE ESTA COMPLETARIA SESSENTA E CINCO
ANOS DE IDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0188111-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149542.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9800039018 Anulação de Ato Jurídico.  Apelante: Ed
Cleso Pereira de Souza.  Adv.: Antonio Sbano.  Apelado: Estado
do Paraná.  Adv.: Dalmi Maria de Oliveira.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 266.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 89 a 93.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA. ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO.
LEGALIDADE E LEGITIMIDADE. CONFORMAÇÃO DO
ATO COM A LEI. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.
I - Ao Poder Judiciário é permitido perquirir todos os aspectos de
legalidade e legitimidade para descobrir e pronunciar a nulidade
do ato administrativo.
II - Por outro lado, não é aconselhável ao Judiciário, pronunciar-
se sobre o mérito administrativo do ato praticado.

Acórdão Registrados
040. 0202025-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142944.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000007 Cobrança
de Condominio.  Autos Complementares: 200000000463 Medida
Cautelar.  Apelante: Doraci Borchert.  Adv.: Carlos Roberto de
Oliveira.  Adv.: Robson Zanetti.  Adv.: Raquel Regina Bento
Farah.  Apelado: Condomínio Edificio Araruama.  Adv.: Cristina
Kakawa.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 267.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 94 a 99.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para reduzir a multa.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. MULTA CONVENCIONAL ABUSIVA. REDUÇÃO
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.

Acórdão Registrados
041. 0189318-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7039.  Matéria: Sumário.  Comarca: Bandeirantes.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000192 Cobrança.
Apelante: Caixageral S/a Seguradora.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Apelado: Tetuo Takada.  Adv.: André Gustavo de Souza.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 268.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 100
a 104.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
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votos, negaram provimento.
EMENTA:
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
VÍTIMA FATAL. IRRELEVÂNCIA DA COMPROVAÇÃO DE
COBERTURA SECURITÁRIA, SENDO A INDENIZAÇÃO
DEVIDA MEDIANTE O DANO. DEVER DE INDENIZAR.
AMPARO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0194752-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62790.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000181 Indenização.
Apelante: Banco Citibank S/a.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Adv.:
Adriana D’avila Oliveira.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.
Rec.adesivo: Samir Zeraic Abdala.  Adv.: Paulo José Gozzo.  Adv.:
Irineu Norberto de Mello Gozzo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 269.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 105 a 110.
Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo principal
e negaram provimento ao recurso adesivo.
EMENTA:
DANO MORAL. RETARDAMENTO OU AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO AO SERASA DA LIQUIDAÇÃO DO
TÍTULO, NÃO GERA DANO MORAL SE O INTERESSADO
NÃO CUIDOU DE REQUERER A CORREÇÃO DO
CADASTRO. SÓ NO CASO DE TAL PEDIDO NÃO SER
ATENDIDO PELO BANCO OU PELO SERASA,
COMPROVADAMENTE, É QUE, ESSA OMISSÃO, PODERÁ
GERAR DANOS MATERIAIS OU MORAIS. RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0193193-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38195.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001304 Indenização.
Apelante: Waldemar Schnepper.  Adv.: Reginaldo Baitler.  Adv.:
Ricardo Baitler.  Apelado: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.:
Homero Matias.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 270.  Núm.Livro: 6.
Folhas: 111 a 113.  Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SEGURADORA. INEXISTÊNCIA DE MANDATO.
ILEGITIMIDADE POSTULATÓRIA. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA E DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS
PRATICADOS.

Acórdão Registrados
044. 0186709-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134871.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000263 Reparação
de Danos.  Apelante: João Batista da Silva.  Adv.: Lourival Barão
Marques.  Apelado: Sueli Terezinha Maceno.  Adv.: Reginaldo
Nogueira Guimaraes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 271.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 114 a 118.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo retido
e deram provimento parcial ao apelo.
EMENTA:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. REPARAÇÃO DE DANOS.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. O VALOR DA REPARAÇÃO
NÃO DEVE ULTRAPASSAR O VALOR DE MERCADO DO
AUTOMÓVEL. RECURSO PARCIALMENTE  PROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0200054-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106634.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000340 Cobrança de
Condominio.  Apelante: Gilmar Luiz Cordeiro.  Adv.: Antonio
Carlos Cordeiro.  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Malibu Ii.  Adv.: Antonio Emerson Martins.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 272.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 119 a 123.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA:
COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO EM ATRASO.
EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
VENDA E COMPRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM” DO COMPROMISSÁRIO VENDEDOR. RECURSO
PROVIDO.
Havendo contrato particular de compromisso de venda e compra,
o compromissário - comprador se responsabiliza pelas obrigações
decorrentes ao imóvel adquirido.

Acórdão Registrados
046. 0202717-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143642.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001400 Cobrança.
Apelante: Dalva Lúcia da Rocha.  Apelante: Silvana Nunes de
Carvalho.  Adv.: Nilzo Antonio Rocha da Silva.  Apelado:
Condomínio Residencial Tarumã.  Adv.: Jakson Hohara Mendes.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 273.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 124
a 132.  Julgado em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para reduzir a multa.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. MULTA MORATÓRIA CONVENCIONADA EM
20%. ÍNDICE EXCESSIVO. NÃO CONDIZENTE COM A
ATUAL REALIDADE ECONÔMICA NACIONAL DESDE O
SURGIMENTO DO PLANO REAL.
I - Na atual economia brasileira a cobrança de multa em valores
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre as taxas
condominiais em atraso, é excessiva.
II - O art. 12 da Lei nº 4591/64 foi suplantado por normas públicas
especiais, mais amplas, hierarquicamente superiores e até
supervenientes, que passaram a dar ênfase às mudanças sociais e
à estabilidade econômica nacional. Princípio da boa fé. Solução
que se dá para restabelecer o equilíbrio econômico entre as partes.

Acórdão Registrados
047. 0200875-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126611.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001054 Cobrança.
Apelante: Condomínio Edifício Dallas.  Adv.: Claudia Renata
Sanson Corat.  Apelado: Edson Furtado.  Apelado: Lourdes
Sbalqueiro Furtado.  Apelado: Ana Beatriz Wood.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 274.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 133 a 136.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. RÉU REVEL. CONDENAÇÃO. INSURGÊNCIA
QUANTO A NÃO CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTECIPADAMENTE PAGOS PELA
PARTE AUTORA A SUA PROCURADORA E QUANTO AO
VALOR ARBITRADO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.
I - O contrato de honorários advocatícios é contrato de prestação
de serviço, que não se confunde com os honorários de
sucumbência.
II - Os honorários de sucumbência são fixados pelo juízo de acordo
com o seu convencimento do grau de zelo, presteza, tempo
despendido pelo profissional contratado e pela complexidade da
causa também.

Acórdão Registrados
048. 0199342-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103407.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000375 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Luiz Roberto Bolotta.  Apelante: Nilza
Maria Damito Bolotta.  Adv.: Mauro Vignotti.  Adv.: Marcos
Roberto Gomes da Silva.  Adv.: Gislaine Podanoski Vignotti.
Apelado: Condomínio Edifício Residencial Laguna.  Adv.: Werno
Klockner Junior.  Adv.: Heleno Galdino Lucas.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 275.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 137 a 139.  Julgado
em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA:
COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO.
IMÓVEL ADJUDICADO PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL QUE QUITA AS COTAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 267, INCISO VIII DO CPC E NÃO DO ART. 269, INCISO
III. CONDENAÇÃO EM SUCUMBÊNCIA. RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0189129-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6352.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000340 Reparação
de Danos.  Apelante: Gerson Domingos de Carvalho.  Adv.:
Carledes Elias do Carmo.  Apelado: Alberto Iplinski.  Apelado:
Marcio José Iplinski.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 276.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 140 a 143.  Julgado
em: 16/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo retido e
julgaram prejudicado a apelação.
EMENTA:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PESSOAIS,
CUMULADA COM DANO MORAL E DANOS MATERIAIS.
CHOQUE DE CAMINHÃO COM BICICLETA. FALTA DE
PERÍCIA MÉDICA PARA CONSTATAR OS DANOS
OCASIONADOS NO AUTOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO
RETIDO DEFERIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.

Acórdão Registrados
050. 0200053-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111656.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000362 Cobrança
de Condominio.  Apelante: India O´ara Aparecida Araújo de
Oliveira.  Adv.: Vanderlei Taverna.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Adv.: Ivanise Maria Tratz Martins.  Apelado: Condomínio
Horizonte Portal do Estoril.  Adv.: Nereu de Oliveira.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 277.  Núm.Livro: 6.  Folhas: 144 a 146.
Julgado em: 16/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. APLICAÇÃO DE JUROS LEGAIS  E MULTA
MORATÓRIA DE 20%. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO EM
CONVENÇÃO CONDOMINIAL. COBRANÇA INDEVIDA DA
MULTA MORATÓRIA.
I - Não sendo constatada a estipulação da multa moratória em
convenção de condomínio, descabe a sua cobrança ao condômino
em atraso com a s obrigações condominiais.

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02640 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Florisvaldo Haroldo Anselmi 001 0210384-8

Despachos Relator
001. 0210384-8  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2002/107037.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara única.  Comarca: Assis Chateaubri-
and.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000042 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000052 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Cláudio Gund Réu Preso.  Adv.:
Florisvaldo Haroldo Anselmi.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Rocha.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                        1.  Trata a espécie de Mandado de Segurança
impetrado por Cláudio Gund contra ato judicial proferido pelo
M.M. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Assis
Chateaubriand, que indeferiu pedido de progressão de regime de
cumprimento da pena.
                         Como razões de concessão da segurança aduz,
em síntese, que foi condenado ao cumprimento da reprimenda de
14 (catorze) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e ao pagamento de
46 (quarenta e seis) dias-multa, consoante sentença prolatada em
23/07/01, nos autos de processo criminal nº 42/99; que foi inter-
posto recurso de apelação em 03/08/01, sendo os autos remetidos
a esta Corte, onde permanecem até a presente data; que encontra-
se preso desde 30/10/99; que não responde a outros processos
criminais; que já cumpriu o requisito objetivo exigido para pro-
gressão ao regime semi-aberto, o que demonstra seu direito líqui-
do e certo de passar a cumprir a pena em regime mais brando.
                         Sustenta que a apelação criminal interposta pode
resultar em sua absolvição ou redução da reprimenda que lhe foi
imposta; que o magistrado monocrático tem, reiteradamente, re-
jeitado os pedidos de benefícios deduzidos pelo requerente, sem
apresentar a devida fundamentação.
                         Pugna pelo "reconhecimento do direito líquido e
certo do Requerente ao livramento condicional, a fim de que seja
colocado em liberdade, ainda que SEMI-ABERTA, mediante as
condições legais e judiciais a ser impostas por Vossa Excelência,
e as quais deverão ser cumpridas pelo Requerente sob pena de
revogação do benefício". Requer, ainda, caso seja necessária, a
realização de exame criminológico na Comarca de Assis Cha-
teaubriand pelos profissionais que atendem o SUS do Município.
                        É o breve relatório.
                        2.  O presente writ objetiva a concessão da segu-
rança para permitir que o requerente venha a cumprir a pena que
lhe foi imposta na r. sentença condenatória, ainda não transitada
em julgado, em regime mais brando.
                         Contudo, antes de se passar à análise do mérito,
mister se faz perquirir acerca da admissibilidade do mandado de
segurança.
                         Dispõe o artigo 1º da Lei 1.533, de 31 de dezem-
bro de 1951:
 "Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por 'habeas-corpus', sem-
pre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de auto-
ridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as fun-
ções que exerça".
                         Evidencia-se da redação do supracitado disposi-
tivo legal que o primeiro requisito a ser verificado é a existência
de direito líquido e certo do requerente.
                         Com efeito.
                         Dessume-se dos autos que o requerente foi con-
denado pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Assis Chateaubriand, nos autos de processo criminal nº 42/99, ao
cumprimento da pena de 14 (quatorze) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 46 (qua-
renta e seis) dias-multa, sendo os autos remetidos a esta Corte
para apreciação e julgamento do recurso de apelação interposto
pelo ora requerente (certidão de fl. 07).
                         Por conseguinte, tem-se claramente demonstra-
do que a decisão condenatória ainda não transitou em julgado,
posto que a apelação criminal será julgada na próxima sessão do
dia 22/08/2002 por esta Câmara Criminal, consoante informação
prestada pela Divisão de Registro de Processos (fls. 30/31).
                         A não ocorrência do trânsito em julgado do édito
condenatório traz como conseqüência a execução provisória da
pena imposta ao requerente, impossibilitando, assim, a conces-
são de qualquer benefício atinente à execução definitiva da pena,
previsto na Lei de Execução Penal (artigo 105 da Lei 7.210/84).
                         Destarte, ao contrário do alegado pelo requeren-
te, não está vislumbrada a existência de direito líquido, posto que
se trata ainda de preso provisório, sendo certo que não será pos-
sível a concessão de benefício previsto na legislação ordinária
enquanto não transitada em julgado a sentença condenatória, e
não for formalizado o respectivo pedido perante a autoridade
competente do Juízo da Execução.
                         Saliente-se, somente a título de argumentação,
que esta Corte jamais poderia apreciar pedido de progressão de
regime ou concessão de livramento condicional, sem prévia aná-
lise da matéria pelo Juízo de 1º grau, sob pena de supressão de
instância.
                         Por outro lado, infere-se das alegações deduzi-
das na exordial que o impetrado teria indeferido, reiteradamente,
pedidos de benefício deduzidos, sem a devida fundamentação, o
que demonstraria a ilegalidade do ato.
                         Entretanto, verifica-se dos parcos documentos
amealhados aos autos (fls.05/06 e 11/18) que o requerente
somente pleiteou em 1º grau, pedido, aliás extremamente con-
fuso, de concessão de "livramento condicional para progres-
são ao regime semi-aberto". O magistrado monocrático, por
óbvio, determinou que o ora requerente esclarecesse qual be-
nefício pretendia pleitear, tendo em vista que é notória a di-
ferença entre os institutos do regime semi-aberto e do livra-
mento condicional. Sua forma de cumprimento é diversa, bem
como os requisitos objetivos e subjetivos para sua conces-
são, o que demonstra a inocorrência de qualquer ato ilegal
ou abusivo por parte da autoridade judiciária a ser reparado
por esta medida.
Pondere-se, ainda, que se efetivamente o pleito de benefício ti-
vesse sido indeferido pelo magistrado monocrático, caberia ao
requerente interpor o recurso cabível, qual seja, o recurso de agra-
vo, previsto no artigo 197 da Lei de Execução Penal.
                         Ademais, ressalte-se que pedido idêntico ao pre-
sente mandado de segurança foi deduzido no Habeas Corpus nº
206.527-4, o qual não foi conhecido por unanimidade de votos,
consoante julgamento datado de 08/08/2002 por esta c. Câmara.
                         Diante do exposto, verificando-se o não preen-
chimento dos requisitos legais para o conhecimento deste man-
dado de segurança, rejeito-o liminarmente.
                        3. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.
                         Curitiba, 20 de agosto de 2002.
                        JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                                  Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02632 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcelo Gustavo Goldoni 001 0211059-4

Despachos Relator
001. 0211059-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111094.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mamborê.
Vara: Vara única.  Comarca: Mamborê.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000012 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000028 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000030 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel.
Marcelo Gustavo Goldoni.  Paciente: Sandra Regina Silva Réu
Preso.  Adv.: Marcelo Gustavo Goldoni.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Mamborê.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Marcelo Gustavo Goldoni, em favor de Sandra Regina Silva, ale-
gando estar a paciente sofrendo constrangimento ilegal consubs-
tanciado pelo excesso de prazo na formação da culpa.
                           Contudo, evidencia-se dos autos que o feito
encontra-se na fase instrutória, posto que foram expedidas cartas
precatórias para a colheita da prova oral, havendo conhecimento
de que foram expedidas com prazo para cumprimento.
                           Assim, eventual excesso de prazo encontra-se
plenamente justificável, tendo em vista que o processo encontra-
se em sua marcha normal e seus atos estão sendo praticados den-
tro da razoabilidade, face as circunstâncias do caso concreto.
                           Ressalte-se, por fim, que o delito imputado ao
paciente é equiparado a crime hediondo, sendo, portanto, insus-
cetível de arbitramento de fiança ou concessão de liberdade pro-
visória, nos termos do artigo 2º da Lei 8.072/90.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste qual-
quer constrangimento ilegal em desfavor do paciente, razão pela
qual denego a liminar pleiteada.
                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora para
prestar as informações que julgar necessárias, com urgência.
4. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
                           Curitiba, 22 de agosto de 2002.
                          JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                               Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02639 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Márcio Adriano Pinheiro 001 0210873-0
Tania Mara Podgurski 002 0211197-9

Despachos Relator
001. 0210873-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/110407.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200045067 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200043382 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Autos Complementares: 200200061550 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200017800 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Marcio Adriano Pinheiro.  Paciente: Ali Mohamad Zeai-
ter Réu Preso.  Adv.: Márcio Adriano Pinheiro.  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I n- Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar
em cognição sumária, motivos para sua concessão. Ii - Requisite-
se informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada. III - Pres-
tadas as informações abra-se vista à douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0211197-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111774.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200073575 Pedi-
do de Fiança.  Autos Complementares: 200200018300 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski.
Paciente: Anderson Júnior de Oliveira Aparecido Réu Preso.  Adv.:
Tania Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Em exame perfunctório nesta fase inicial do presente writ e
não vislumbrando a existência de coação ilegal manifesta no des-
pacho que indeferiu a concessão de fiança ao paciente nos termos
do artigo 324, IV, do CPP, indefiro a liminar postulada. 2 - Solici-
tem-se informações à d. autoridade judiciária apontada como coa-
tora, que entender como necessárias, ou na hipótese de já ter sido
operada a distribuição do inquérito a uma das Varas Criminais da
Capital, ao Juízo que pertinir a ação penal eventualmente origina-
da, solicitando-se, nesse caso, esclarecimento se o paciente rema-
nesce preso, bem como, nesse caso, o encaminhamento de cópias
da denúncia ofertada contra o réu e, se já ocorrido, do termo de seu
interrogatório. Encaminhem-se os presentes autos nos termos do
artigo 139, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 3 - Cumpri-
do o item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02598 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edenan Martinez Bastos 001 0209875-7
Edenan Martinez Bastos  001 0209875-7

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Prazo: 8  dias
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001. 0209875-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/103414.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700043185 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9700043185 Inquerito Policial.
Apelante: Ministério Público.  Apelante: Acir José Padilha de
Souza Réu Preso.  Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Ede-
nan Martinez Bastos (PR008843).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02590 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos Relator
001. 0210504-0  Correição Parcial - Crime
Protocolo: 2002/107755.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
9900056000 Ação Penal.  Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Requerido: Juiz de Direito da 3ª Vara de De-
litos de Trânsito da Comarca de Curitiba.  Interessado: Celso
Marcelo Pereira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
1 - Deixo de conceder a liminar por entender que não houve no
ato impugnado prejuízo que a justifique; 2 - Vista à PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02634 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alberto Melhado Ruiz 002 0209567-0

Despachos Relator
001. 0204154-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/81469.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Ação Originária: 9700000023 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9500000086 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000085 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 9800000050 Ação Penal.  Autos Complementares:
9500000225 Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000007
Ação Penal.  Impetrante: Donizete Branganceiro da Silva Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
O paciente Donizete Braganceiro da Silva requereu liminarmente
em seu favor a concessão da ordem de habeas corpus, sustentando
constrangimento ilegal em razão do Juízo da Comarca de Realeza
ter-lhe negado o direito de apelar em liberdade (fls.02/04).
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com ur-
gência informações a 1ª e 2ª Vara de Execuções Penais, Correge-
doria de Presídios (fls. 11) e à Comarca de Realeza (fls. 42).
Pela comunicação trazida aos autos, verifica-se a priori que o paci-
ente não se encontra preso em razão de ter-lhe sido negado o direi-
to de apelar em liberdade, pois na sentença condenatória restou
fixado o regime semi-aberto, mas diante da regressão de regime
para o fechado pelo cometimento de falta grave  (fls. 59 e fls. 66).
Ante o exposto, deixo de conceder a liminar pleiteada.
Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0209567-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101929.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000123
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000270 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000206 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Alberto Melhado Ruiz.
Paciente: Willian Jones Faramilio da Silva Réu Preso.  Adv.: Al-
berto Melhado Ruiz.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
VISTOS: Embora as informações não tenham sido acompanha-
das pela cópia dos depoimentos já colhidos (como solicitado à fl.
122 e verso) certo é que já é possível concluir pela não concessão
de liminar, diante da gravidade do crime praticado, vale dizer:
roubo duplamente qualificado pelo emprego de arma e concurso
de pessoas. Ademais, a prisão deu-se em flagrante delito, e qual-
quer discussão acerca da negativa de autoria é de ser apreciada
na ação penal. Percebo também que não veio aos autos cópia da
denúncia, peça a meu ver essencial a ser juntada antes que se dê
vista à PGJ. Providencie-se. Após vista à PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02620 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Carlos Biaggi 001 0187861-7
Luiz Carlos Biaggi 001 0187861-7

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5  dias
001. 0187861-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/134946.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara única.  Comarca: Terra Boa.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000028 Ação Penal.  Autos Complemen-

tares: 200000000039 Inquerito Policial.  Apelante: Argeo Carra-
ro.  Adv.: Luiz Carlos Biaggi.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Motivo: Pedido de Vista..
Vista Advogado: Luiz Carlos Biaggi (PR016880).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02593 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 007 0190685-2

009 0187268-6
011 0188165-4

Moacyr Paulo Sega 003 0198210-7
Mohamed Ali Sufen Filho 010 0187016-2
Paulo S. Xavier De Souza 010 0187016-2
Suzane Olivete Sêga Tilles 003 0198210-7

Acórdão Registrados
001. 0198280-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2001/115165.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000002 Ação
Penal.  Suscitante: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Erivel-
to de Oliveira Correa.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14397.
Núm.Livro: 7.  Folhas: 149 a 153.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, para de-
volução dos autos ao juízo suscitado, com recomendação do voto.

CONFLITO NEGATIVO  DE JURISDIÇÃO. PENA DE MUL-
TA. EXECUÇÃO. ADVENTO DA LEI Nº 9.268/96, AFASTAN-
DO DO MINISTÉRIO PÚBLICO A LEGITIMIDADE PARA
SUA PROMOÇÃO. COMPETÊNCIA NÃO AFETA AO JUIZO
DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS.
PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

Acórdão Registrados
002. 0198848-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/47744.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara: Jui-
zado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000273 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000607 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.  Interessado: José Marcelo Tei-
xeira Costa.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 14398.  Núm.Livro:
7.  Folhas: 154 a 165.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL
ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO DE
USO DE TÓXICO (ART. 16, DA LEI 6368/76) - COMPETÊN-
CIA, QUE SE RECONHECE DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL - APLICAÇÃO DA LEI 10.259/01, ART. 2º, PARÁGRA-
FO ÚNICO E,  ART. 60 DA LEI  9.099/95 - INTELIGÊNCIA
DO ART. 5º, E INCISO XL E  98, INC. I,   DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL -  DOUTRINA TRANSCRITA.

Acórdão Registrados
003. 0198210-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2001/85973.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000204 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9100000060 Inquerito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito do Tribunal do
Juri da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Jaconias Mariano Machado.  Adv.: Moacyr Paulo
Sega.  Adv.: Suzane Olivete Sêga Tilles.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14399.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 166 a 170.  Julga-
do em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito para
declarar competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO
PELO CONSELHO DE SENTENÇA DO CRIME DE TENTA-
TIVA DE HOMICÍDIO PARA LESÃO CORPORAL - SENTEN-
ÇA A SER PROFERIDA PELO JUIZ PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DO JÚRI - INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DO DISPOSTO
NOS ARTIGOS 74, § 3o, E 492, § 20 , AMBOS DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - CONFLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
004. 0199553-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43634.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000389
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000492 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Verginia Ferreira dos
Santos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 14400.  Núm.Livro: 7.
Folhas: 171 a 182.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL
ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO,
EM TESE, DE RESISTÊNCIA   (ART. 329 DO CP) - COMPE-
TÊNCIA, QUE SE RECONHECE DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL - APLICAÇÃO DA LEI 10.259/01, ART. 2º, PARÁ-
GRAFO ÚNICO E,  ART. 60 DA LEI  9.099/95 - INTELIGÊN-
CIA  DOS ARTS. 5º, E INCISO XL, E 98, INC. I DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL -  DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
TRANSCRITAS - CONFLITO DESACOLHIDO.

Acórdão Registrados
005. 0199399-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43564.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000353
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000462 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Maria Joelma de Ávi-
la.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator:
Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 14401.  Núm.Livro: 7.  Fo-
lhas: 183 a 195.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL
ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO DE
MAUS TRATOS CONTRA MENOR DE 14 ANOS  - COMPE-
TÊNCIA, QUE SE RECONHECE DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL - APLICAÇÃO DA LEI 10.259/01, ART. 2º, PARÁ-
GRAFO ÚNICO E,  ART. 60 DA LEI  9.099/95 - INTELIGÊN-
CIA  DO ART. 5º, E INCISO XL E  98, INC. I,   DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL -  DOUTRINA TRANSCRITA.

Acórdão Registrados
006. 0198780-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/49263.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara: Jui-
zado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000209 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000050 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000107 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Alberico Gonçalves
de Paula.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 14402.  Núm.Livro:
7.  Folhas: 196 a 207.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL
ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO DE
USO DE TÓXICO (ART. 16, DA LEI 6368/76) - COMPETÊN-
CIA, QUE SE RECONHECE DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL - APLICAÇÃO DA LEI 10.259/01, ART. 2º, PARÁGRA-
FO ÚNICO E,  ART. 60 DA LEI  9.099/95 - INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 5º, E INCISO XL, E 98, INC. I DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL -  DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA TRANS-
CRITAS.

Acórdão Registrados
007. 0190685-2  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/6739.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700029298 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9500002710 Inquerito Policial.
Requerente: Gilmar da Rosa Maier Réu Preso.  Def Pub: Althair
Astor Raimundo.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Eduardo Sarrão.  Núm.Acórdão: 14403.  Núm.Livro:
7.  Folhas: 208 a 216.  Julgado em: 21/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente
apenas para declarar extinta a punibilidade do requerente no cri-
me de resistência.
REVISÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO CON-
CURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA - DECISÃO
MONOCRÁTICA LASTREADA EM ROBUSTA PROVA CAR-
READA AOS AUTOS (CONFISSÃO DOS ACUSADOS NA
FASE POLICIAL E RECONHECIMENTO DA VÍTIMA) - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE TER SIDO A SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM CONTRÁRIO A TEXTO DE LEI OU À
EVIDÊNCIA DOS AUTOS - CERCEAMENTO DE DEFSA
INOCORRENTE - EVIDENTE INTUITO DE REEXAME DE
PROVAS - INVIABILIDADE - REVISÃO CRIMINAL INDE-
FERIDA.
Se a sentença condenatória encontra-se calcada em robusta prova
produzida nos autos (reconhecimento da vítima e confissão dos
réus na fase policial) e não se demonstra contrária a texto de lei
ou à evidência dos autos, não há como possa ser reformada em
sede de revisão criminal.
DELITO DE RESISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA - OCORRÊNCIA.
Opera-se a rescrição doa pretensão punivida do Estado se, entre a
data do recebimento da denúncia e a prolação da sentença conde-
natória, decorre lapso temporal superior ao previsto no artigo 109
e incisos,  do Código Penal.

Acórdão Registrados
008. 0190310-0  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/6737.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ipiranga.
Vara: Vara única.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9500000023 Ação Penal.  Requerente: Gilmar da Rosa
Maier Réu Preso.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14404.
Núm.Livro: 7.  Folhas: 217 a 225.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a Revisão Cri-
minal.
REVISÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - DECISÃO
QUE CONTRARIOU TEXTO EXPRESSO DE LEI - ERRO
TÉCNICO - INOCORRÊNCIA -  MOTIVAÇÃO ALEGADA
INCOMPROVADA - ELEMENTOS CONFIGURADORES DO
DELITO DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS - PENA FIXA-
DA DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS -  REVISÃO
IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
009. 0187268-6  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/141925.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Colorado.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 8400000010 Ação Penal.  Autos Complemen-

tares: 9200000071 Ação Penal.  Autos Complementares:
9300000089 Ação Penal.  Requerente: Euzébio Irineu Lima Réu
Preso.  Def Pub: Althair Astor Raimundo.  Requerido: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Núm.Acórdão:
14405.  Núm.Livro: 7.  Folhas: 226 a 232.  Julgado em: 21/08/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente a
Revisão Criminal, só para reduzir a carga penal.
REVISÃO CRIMINAL - DELITOS DE FURTOS SIMPLES E
QUALIFICADO, POSSE ILEGAL DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE (MACONHA) E CORRUPÇÃO DE MENORES -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRETEN-
SÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO FURTO QUALIFICADO
PARA O SIMPLES E DE ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO A
CORRUPÇÃO DE MENORES - INVIABILIDADE EM FACE
DO CONJUNTO PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS -
CARGA PENAL POR DEMAIS ELEVADA EM RELAÇÃO A
ESSES DOIS DELITOS - REVISÃO DEFERIDA, EM PARTE,
PARA DIMINUIÇÃO DAS PENAS APLICADAS.

Acórdão Registrados
010. 0187016-2  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/139970.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 8800000116
Ação Penal.  Autos Complementares: 8700000086 Inquerito Po-
licial.  Requerente: Carlos Roberto Martins Réu Preso.  Def Pub:
Paulo S. Xavier de Souza.  Def Pub: Mohamed Ali Sufen Filho.
Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 14406.  Núm.Livro: 7.  Fo-
lhas: 233 a 240.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente a
Revisão Criminal, com alteração do regime prisional e expedição
de  alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
REVISÃO CRIMINAL - PRETENSÃO À NOVA  DOSIMETRIA
DA PENA - MAUS ANTECEDENTES CONSIDERADOS NA
SENTENÇA, PARA FIXAÇÃO DA PENA-BASE A QUE ALU-
DE O ART. 59 DO CP - FATOS TODAVIA, POSTERIORES AO
DELITO OBJETO DA SENTENÇA REVISANDA - IMPOSSI-
BILIDADE DE CONSIDERAÇÃO DELES.
PRETENDIDA ATENUANTE PELA SUPOSTA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA DESTA.
REVISÃO CRIMINAL PARCIALMENTE DEFERIDA PARA
CORREÇÃO DA PENA, E EX OFICIO ADEQUAÇÃO DO
REGIME PRISIONAL E SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPO-
RAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.

Acórdão Registrados
011. 0188165-4  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/147309.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600016704 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9600016704 Inquerito Policial.
Requerente: Maicon da Silva Réu Preso.  Def Pub: Althair Astor
Raimundo.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Revisor: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14407.
Núm.Livro: 7.  Folhas: 241 a 245.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, indeferiram a Revisão Criminal.
REVISÃO CRIMINAL - ART. 213, § ÚNICO, DO CÓDIGO
PENAL - ARGÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA
PARA A CONDENAÇÃO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO - IN-
SUBSISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REPETIÇÃO DE
QUESTÕES FÁTICO-JURÍDICAS SUFICIENTEMENTE ANA-
LI-SADAS NAS FASES PROCESSUAIS - REVISÃO CRIMI-
NAL INDEFERIDA.
 "Na Revisão Criminal inverte-se o ônus da prova, tocando ao
peticionário o encargo de comprovar suas alegações, de maneira
cabal, sabido que o destino constitucional da presente ação é re-
dimir eventual erro judiciário, ou reparar injustiça, e jamais ser
utilizado como segunda apelação ou  nova revisão, sem ajustar-
se à moldura do permissivo legal" (RT 392/341).

Acórdão Registrados
012. 0199518-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43547.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000348
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000457 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Nelson Manosso Va-
lentin.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14408.
Núm.Livro: 7.  Folhas: 246 a 250.  Julgado em: 07/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - CRIME DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO AD-
VENTO DA LEI 10.259/01 - DELITO CUJA PENA MÁXIMA
NÃO SEJA SUPERIOR A DOIS ANOS INDEPENDENTE DO
RITO PROCESSUAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DA IGUALDADE E DA RETROATIVIDADE
DA LEI MAIS BENIGNA - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02603 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado  Ordem Processo

Acórdão Registrados
001. 0199401-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43562.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000352
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000461 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
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ressado: Ministério Público.  Interessado: Elisandro Soares.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Núm.Acórdão: 1087.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 71 a
82.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
Conflito de Competência. Advento da Lei nº 10.529/01 que am-
pliou a competência dos Juizados Especiais Federais para julgar
e processar crimes com pena máxima não superior a dois anos.
Extensão dos seus efeitos ao âmbito estadual. Crime teoricamen-
te capitulado nos artigos 129 e 136 do código penal. Delito prati-
cado em data anterior a vigência do novo ordenamento. Aplicabi-
lidade imediata da lei mais benéfica ao acusado. Assento consti-
tucional que ampara o principio da retroatividade da lei mais be-
nigna, assim como atribui aos Juizados Especiais Criminais a
competência para julgar os crimes de menor potencial ofensivo.
Inexistência de ação penal no caso em tela. Afastada a possibili-
dade do perpetuatio jurisdiciones. Conflito de competência im-
procedente. Competente Juiz Suscitante.

Acórdão Registrados
002. 0199488-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56151.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originá-
ria: 200200000338 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000717 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Robson Rogério Ribeiro.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão:
1088.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 83 a 88.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. LESÕES COR-
PORAIS CAUSADAS NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR. PENA MÁXIMA COMINADA DE 02 ANOS. LEI
10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE INFRAÇÃO DE
MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS PENDENTES.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE FIRMA PELO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA.   PROCESSO AINDA EM
FASE INQUISITORIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCI-
TANTE.
 "A causa determinante de regulamentação de competência juris-
dicional, a teor do art. 25 da Lei Federal dos Juizados Especiais,
que ratifica o disposto  art. 90 da Lei 9.099/95, é  o ajuizamento
da "demanda". Por isso, se "demanda penal" ainda não existe,
por falta de denúncia ou queixa crime recebida, a competência
para julgar os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova
amplitude dada pela Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial
Criminal".(TA/PR, Conflito de Jurisdição nº 199.500-0, Rel.Juiz
Airvaldo Stela Alves).

Acórdão Registrados
003. 0199525-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43535.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000328
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000450 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Daniel de Jesus Maria-
no da Cruz.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 1089.  Núm.Livro:
8.  Folhas: 89 a 94.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILEGAL
DE ARMA. PENA MÁXIMA COMINADA DE 02 ANOS. LEI
10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE INFRAÇÃO DE
MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS PENDENTES.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE FIRMA PELO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA.   PROCESSO AINDA EM
FASE INQUISITORIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCI-
TANTE.
 "A causa determinante de regulamentação de competência juris-
dicional, a teor do art. 25 da Lei Federal dos Juizados Especiais,
que ratifica o disposto  art. 90 da Lei 9.099/95, é  o ajuizamento
da "demanda". Por isso, se "demanda penal" ainda não existe,
por falta de denúncia ou queixa crime recebida, a competência
para julgar os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova
amplitude dada pela Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial
Criminal".(TA/PR, Conflito de Jurisdição nº 199.500-0, Rel.Juiz
Airvaldo Stela Alves).

Acórdão Registrados
004. 0199398-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43569.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000356
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000465 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Israel Fernando Alves
dos Santos.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 1090.  Núm.Livro:
8.  Folhas: 95 a 100.  Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILEGAL
DE ARMA. PENA MÁXIMA COMINADA DE 02 ANOS. LEI
10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE INFRAÇÃO DE
MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS PENDENTES.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE FIRMA PELO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA.   PROCESSO AINDA EM
FASE INQUISITORIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCI-
TANTE.
 "A causa determinante de regulamentação de competência juris-
dicional, a teor do art. 25 da Lei Federal dos Juizados Especiais,
que ratifica o disposto  art. 90 da Lei 9.099/95, é  o ajuizamento
da "demanda". Por isso, se "demanda penal" ainda não existe,
por falta de denúncia ou queixa crime recebida, a competência
para julgar os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova
amplitude dada pela Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial
Criminal".(TA/PR, Conflito de Jurisdição nº 199.500-0, Rel.Juiz
Airvaldo Stela Alves).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02601 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem  Processo
Adriano Machado Landgraf 003 0205271-3
Alcyon Ricardo Cardoso De Lima 019 0199644-7
Alexandre Postiglione Bührer 028 0208763-8
Anézio Dos Santos 010 0190352-8
Armando C. D. S. E. Guadanhini 013 0190037-6
Danilo Moura Seraphim 012 0190195-3
Douglas Renato Brezezinski 001 0183785-6
Elisangela Cruz Faria 001 0183785-6
Eliseu Auth 015 0189961-0
Eriel Barreiros 018 0198336-6
Ewton Einar Bazanini 010 0190352-8
Florisvaldo Haroldo Anselmi 030 0206527-4
Francisco Carlos Melatti 005 0201201-5
Francisco Irineu Brzezinski 001 0183785-6
Gilmar Luiz Schwab 023 0202267-7
Idevar Campaneruti 029 0198440-5
Irio Jose Tabela Krunn 034 0198435-4
James Eli De Oliveira 025 0207380-5
Joceyr De Carvalho Guilherme 008 0196635-6
João Barbosa De Lima 033 0202522-3
Julio Cesar Vargas 031 0204692-8
Luiz Alberto Yokomizo 026 0193874-1/01
Luiz Alfredo Da Cunha Bernardo 001 0183785-6
Luiz Tavanaro Gaya 002 0204614-4
Marcus Leandro A. Genovezi 016 0190236-9
Maria Das Dores V. D. Santos 027 0206734-9
Marlus Cesar Prudlik 004 0203150-1
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 009 0199170-2
Monica Carvello M Zamarian 020 0197282-9
Nestor Teodoro Da Silva 009 0199170-2
Paulo Roberto Bond Reis 011 0182698-4
Paulo Vinicius De Lima 009 0199170-2
Ricardo Russo 021 0203545-0
Roberta Barco Lopes 001 0183785-6
Rone Marcos Brandalize 032 0205912-9
Sebastião Miguel De Moralles 024 0204485-3
Tânia Maria Pedracini 017 0198668-3
Wilson De Almeida Pacheco 006 0202910-3
Yara Maria Kulchetscki 014 0176521-1/01

Acórdão Registrados
001. 0183785-6  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/102101.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000097
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000198 Inquerito
Policial.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Antonio
Evaristo de França.  Recorrido: Mauro Pereira Soares.  Recorri-
do: Melchior Canuto Vieira.  Recorrido: Nelson Reticena.  Re-
corrido: Paulo Fumiyuki Asso.  Adv.: Francisco Irineu Brzezinski.
Adv.: Douglas Renato Brezezinski.  Adv.: Elisangela Cruz Faria.
Recorrido: Roberto Teixeira Duarte.  Adv.: Roberta Barco Lo-
pes.  Adv.: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Núm.Acórdão: 9511.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 102 a 109.
Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
decretar a prisão dos acusados, com expedição de mandado de
prisão.
IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO INDE-
FERIMENTO DE PROMOÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA -
RÉUS POLICIAIS CIVIS E UM ADVOGADO DENUNCIADOS
POR DELITO DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA PARA PRÁ-
TICA DE EXTORSÃO - CRIME HEDIONDO - GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA - RECURSO CRIME EM SENTIDO
ESTRITO PROVIDO.
A prisão preventiva de integrantes de quadrilha formada por po-
liciais civis, acobertada por advogado, que se servem do apare-
lhamento do Estado com a finalidade de praticar crimes se justi-
fica, como garantia de ordem pública, resguardando as vítimas,
acautelando o meio social e a própria credibilidade da justiça em
face da gravidade do crime e de sua repercussão.

Acórdão Registrados
002. 0204614-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/84198.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacarezi-
nho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9700000048 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000155 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Autos Complementares: 9700000135 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Luiz Tavanaro Gaya.  Paciente: Alduino Al-
ves Feitoza Ou Valdomiro Alves Feitosa.  Adv.: Luiz Tavanaro
Gaya.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Jacarezinho.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Núm.Acórdão: 9512.  Núm.Livro: 88.  Folhas:
110 a 114.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PACIENTE
FORAGIDO - CUSTÓDIA PREVENTIVA SUFICIENTEMEN-
TE DEMONSTRADA - PERICULOSIDADE PATENTE - OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
003. 0205271-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/87368.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200054708 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200017951
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Adriano
Machado Landgraf.  Paciente: Rodrigo Ferreira Réu Preso.  Adv.:
Adriano Machado Landgraf.  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9513.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 115 a 119.  Julga-
do em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, concederam definitivamente a ordem.
HABEAS CORPUS -  DELITO DE FURTO - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓ-

RIA - ORDEM PÚBLICA - FRAGILIDADE DOS FUNDAMEN-
TOS QUE SERVEM DE BASE PARA TAL INDEFERIMENTO
- ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
004. 0203150-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/78117.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000022 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000153 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000260 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200200000212 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Bel. Marlus Cesar Prudlik.  Paciente: José Pereira
Guimarães Réu Preso.  Adv.: Marlus Cesar Prudlik.  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal de São José dos Pi-
nhais.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9514.  Núm.Livro: 88.  Fo-
lhas: 120 a 124.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO DE TÓXICOS - EXCESSO DE
PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO - PROCES-
SO QUE SE ENCONTRA EM FASE DE JULGAMENTO -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO SUPERADA - OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
005. 0201201-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/67919.  Matéria: Criminal.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000734 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Francisco
Carlos Melatti.  Paciente: Paulo Roberto Kubaski Réu Preso.  Def
Pub: Francisco Carlos Melatti.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Sarandi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9515.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 20/06/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO - CUMPRINDO PENA
CORPORAL EM ESTABELECIMENTO PENITENCIÁRIO -
PRISÃO PREVENTIVA - DESNECESSIDADE - REVOGAÇÃO
- ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
006. 0202910-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/77135.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000030 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000153 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Autos Complementares: 200200000083 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200000047 Comu-
nicação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200000196 Exame Dependência Toxicológico.  Impetrante:
Brl. Wilson de Almeida Pacheco.  Paciente: Edilson Aprígio Pe-
reira Réu Preso.  Adv.: Wilson de Almeida Pacheco.  Impetrado:
Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de Londri-
na.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9516.  Núm.Livro: 88.
Folhas: 129 a 131.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - DENÚN-
CIA POR CRIME DE ROUBO E USO DE SUBSTÂNCIA EN-
TORPECENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - AUSÊN-
CIA DE DOLO - EXCESSO DE PRAZO - CASO DE QUASE-
FLAGRANTE OU FLAGRANTE IMPRÓPRIO - DISCUTÍVEL
A ALEGADA INOCÊNCIA DO PACIENTE - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
007. 0207047-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94318.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antônio
da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000018
Ação Penal.  Impetrante: Wilson França Réu Preso.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Santo Antonio da Platina.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 9517.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 132 a 135.
Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO NÃO INSTRUIDA. ALE-
GADA PRESCRIÇÃO QUE NÃO CORRESPONDE AOS DA-
DOS PROPICIADOS.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
 008. 0196635-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/143306.  Matéria: Criminal.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: São João do Ivai.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000067 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000164 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Valdecir dos Santos Réu Preso.  Def Dat: Joceyr de Carva-
lho Guilherme.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9518.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 136 a 140.  Julga-
do em: 20/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DISPARO DE ARMA
DE FOGO - CRIME DE RESISTÊNCIA - AUTORIA E MATE-
RIALIDADE COMPROVADAS - PROVA SUFICIENTE PARA
CONDENAÇÃO - DÚVIDA A FAVOR DO RÉU - INEXISTÊN-
CIA - RECURSO DESPROVIDO.
O crime de disparo de arma de fogo, previsto no inciso III do § 1º
do artigo 10 da lei n. º 9437/97, é de perigo abstrato.
Adequada a desclassificação do crime de tentativa de homicídio
para o disparo de arma de fogo, quando o acusado deu um tiro de
revólver contra os policiais que estavam a cumprir mandado de
prisão, sem causar-lhes ferimentos.
Há subsidiariedade expressa, na conduta em "expor a vida ou a
saúde de outrem a perigo direto e iminente", em relação ao crime
de disparo de arma de fogo, em face da maior gravidade deste
delito.

Acórdão Registrados
009. 0199170-2  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/51715.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100045243 Recur-
so Crime em Sentido Estrito.  Autos Complementares:
200000001627 Queixa-crime.  Recorrente: Arno Glitz.  Adv.:
Nestor Teodoro da Silva.  Adv.: Paulo Vinicius de Lima.  Recor-
rido: Cristiane Maria Romão Mattar Knesebeck.  Adv.: Marlus
Heriberto Arns de Oliveira.  Interessado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9519.  Núm.Livro: 88.  Fo-
lhas: 141 a 143.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejuicado o recurso.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - QUEIXA CRIME
- INDEFERIMENTO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO -
SUPERVENIENTE SENTENÇA - TRANSITADA EM JULGA-
DO - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
010. 0190352-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2378.  Matéria: Criminal.  Comarca: Peabiru.
Vara: Vara única.  Comarca: Peabiru.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000006 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000076 Inquerito Policial.  Apelante: Livino Vieira de Ara-
újo.  Adv.: Ewton Einar Bazanini.  Apelado: Ministério Público.
Apelado: Domingos Fidelis Lamonica.  Apelado: Aparecida Con-
ceição Lamonica.  Adv.: Anézio dos Santos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9520.  Núm.Livro:
88.  Folhas: 144 a 151.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CORRUPÇÃO DE MENORES -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - MENOR
PÚBERE- PRÁTICA DE ATOS DE LIBIDINAGEM E INDU-
ZIMENTO A ASSISTIR FILMES PORNOGRÁFICOS - FITAS
DE VÍDEO APREENDIDAS - VÍTIMA AINDA NÃO COR-
ROMPIDA - CORRUPÇÃO MORAL EVIDENCIADA - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0182698-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/95725.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000401 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000597 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Sebastião Vieira Réu Preso.  Def Dat: Paulo Rober-
to Bond Reis.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9521.  Núm.Livro:
88.  Folhas: 152 a 159.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TÓXICOS - NEGATIVA DE AU-
TORIA QUE NÃO SE HARMONIZA COM O CONJUNTO
PROBATÓRIO DOS AUTOS - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - DOSIMETRIA DA PENA CORRETA -
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0190195-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/157749.  Matéria: Criminal.  Comarca: Carlópo-
lis.  Vara: Vara única.  Comarca: Carlópolis.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000030 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000042 Inquerito Policial.  Apelante: Cristi-
ano Alves da Silva.  Adv.: Danilo Moura Seraphim.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Eduardo Sarrão.  Núm.Acórdão: 9522.  Núm.Livro: 88.
Folhas: 160 a 172.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade ded votos, deram provimento parcial e, de ofí-
cio, adequaram apena do delito de desacato.
PENAL. PROCESSO PENAL. DESACATO A POLICIAIS. PRO-
VA SEGURA. TESTEMUNHO DE POLICIAIS.
A condenação é medida que se impõe quando os policiais, desa-
catados pelo apelante, apresentam depoimentos seguros e coe-
rentes.
PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE RESISTÊNCIA.
TESTEMUNHOS DE POLICIAIS CONTRADITÓRIOS. PRO-
VA INSUFICIENTE.
Na hipótese de apenas um dos policiais responsáveis pela prisão
do réu afirmar que este resistiu a prisão, fazendo menção de agre-
di-lo, fato não confirmado pelos demais, impõe-se a absolvição
por falta de provas da ocorrência do delito.
PENAL. DESACATO. SUBSTITUIÇÃO PENA PRIVATIVA
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REINCIDÊN-
CIA. CRIME ANTERIOR DE FURTO. POSSIBILIDADE.
A reincidência não impede a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direito, desde que, em face da conde-
nação anterior, a medida seja socialmente recomendável.

Acórdão Registrados
013. 0190037-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155473.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9700000003 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 9600000298 Inquerito Policial.  Apelante: Vanderlei
Aparecido Alves.  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Revisor: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9523.  Núm.Livro: 88.  Folhas:
173 a 180.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
FURTO QUALIFICADO. PRIVILÉGIO (ART. 155, §2º, DO CP).
INCOMPATIBILIDADE. AUTORIA CERTA. SETENÇA MAN-
TIDA.
1) Se, entre a data do fato e a do recebimento da denúncia, ou
entre o dia deste e o da publicação da sentença, não transcorreu o
prazo prescricional previsto em lei (art. 109, do Código Penal)
não se pode extinguir a punibilidade do acusado pela prescrição.
2) O privilégio previsto no art. 155, § 2º, do Código Penal, não se
aplica à hipótese de crime de furto qualificado.

Acórdão Registrados
014. 0176521-1/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/100946.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 1765211 Apelação
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Crime.  Autos Complementares: 9800081658 Inquerito Policial.
Embargante: Ministério Público.  Embargado: Fabiano Correia
Tracz.  Def Pub: Yara Maria Kulchetscki.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9524.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 181 a 183.  Julga-
do em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos com expedi-
ção de mandado de prisão.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - RECONHE-
CIMENTO - RECURSO ACOLHIDO.
 Em razão da condenação pela segunda instância do réu à pena
privativa de liberdade em regime semi-aberto, imperiosa a expe-
dição de mandado de prisão, visto que eventuais recursos extra-
ordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo, nos ter-
mos do §2º do artigo 27 da Lei nº 8.038/90.

Acórdão Registrados
015. 0189961-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/152339.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000012 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000041 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelante: Francisco Lopes Marcos
Sobrinho.  Adv.: Eliseu Auth.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9525.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 184 a 195.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do Mi-
nistério Público e negaram provimento ao recurso do réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - TÓXICOS -  PRELIMINARES IN-
CONSISTENTES - DESCLASSIFICAÇÃO DO ART. 12 PARA
O ART. 16 DA LEI Nº 6.368/76 - DESCLASSIFICAÇÃO OPE-
RADA QUE NÃO SE CINGIU AOS FATOS CONSTANTES
DOS AUTOS - ENTREGA GRATUITA DE PEQUENA QUAN-
TIDADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE CONHECIDA
VULGARMENTE POR "MACONHA" - RESTABELECIMEN-
TO DA CLASSIFICAÇÃO CONSTANTE DA DENÚNCIA -
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITOS EM RELAÇÃO AO SEGUNDO
ACUSADO, CONDENADO POR USO DE DROGA  - CON-
CESSÃO QUE EM FACE DO MESMO JÁ TER SIDO CONDE-
NADO POR TRÁFICO  E NÃO TER ABANDONADO  O USO
DE DROGA, A MEDIDA SE REVELA COMO NÃO SENDO
SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL -  RECURSO IMPROVI-
DO DO APELANTE - RECURSO PROVIDO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO.

Acórdão Registrados
016. 0190236-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/157682.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procópio.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000149 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000334 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Osnivaldo Correr Réu Preso.  Def Dat: Marcus Leandro
Alcântara Genovezi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9526.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 196 a 199.  Julgado em: 08/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.

FURTO NOTURNO. ILÍCITO PERFEITAMENTE CARACTE-
RIZADO. INSUBSISTÊNCIA DA ENSAIADA NEGATIVA DE
AUTORIA, QUE NÃO RESISTE AO CONFRONTO DAS PRO-
VAS REUNIDAS NOS AUTOS. SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA CONFIRMADA.

APELAÇÃO DESPROVIDA.
Acórdão Registrados
017. 0198668-3  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/49237.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200000124 Comuta-
ção de Penas.  Autos Complementares: 9700000018 Ação Penal.
Agravante: Antenor de Lima Réu Preso.  Def Pub: Tânia Maria
Pedracini.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9527.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 200 a 205.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - ESTUPRO E ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR - COMUTAÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILI-
DADE - CRIME HEDIONDO - INTELIGÊNCIA DO DECRE-
TO PRESIDENCIAL Nº 4011/01 - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0198336-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/48988.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000067 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000189 Inquerito Policial.  Apelante: Gilberto Bucci.  Def
Dat: Eriel Barreiros.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9528.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 206 a 209.  Julga-
do em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, declararam de ofício a extinção da
punibilidade pela prescrição retroativa.

PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.
MODALIDADE RETROATIVA. LAPSO PRESCRICIONAL
APERFEIÇOADO. EXAME DO MÉRITO RECURSAL PRE-
JUDICADO.

Acórdão Registrados
019. 0199644-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/62444.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200007033 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200016987 Comunicação de
Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200200004930
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Acyon Ricar-
do Cardoso de Lima.  Paciente: Emerson Felix Veloso Réu Preso.
Paciente: Chisdamon Tapajos dos Santos Réu Preso.  Adv.: Al-
cyon Ricardo Cardoso de Lima.  Impetrado: Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Ciriminal da Comarca de Curitiba.  Órgão

Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 9529.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 210 a 214.  Julga-
do em: 27/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRISÃO EM
FLAGRANTE - AÇÃO PENAL AGUARDANDO APRESEN-
TAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELAS PARTES - SUPE-
RADO EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO OCORRIDO - IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.
ORDEM DE HABEAS  CORPUS DENEGADA.
1. Presentes os requisitos da prisão em flagrante, não há que se
falar em ilegalidade da medida.
2. Se estando a instrução criminal encerrada, conforme se depre-
ende das informações prestadas pelo juízo de primeiro grau, ante
a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, estando o feito
aguardando somente a devolução de Carta Precatória expedida
para inquirição das testemunhas de defesa, o alegado excesso de
prazo se acha superado, não se configurando, por conseqüência,
qualquer espécie de constrangimento ilegal, em consonância com
a Súmula 52 do STJ.

Acórdão Registrados
020. 0197282-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/49117.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Mônica Carvello Montans Zamarian.  Paciente: Cice-
ro Miguel Vitalino Réu Preso.  Adv.: Monica Carvello M Zama-
rian.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 9530.  Núm.Livro: 88.
Folhas: 215 a 220.  Julgado em: 27/06/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES - CRIME HEDIONDO -  PRISÃO EM FLAGRANTE -
AÇÃO PENAL AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE EXAME
DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA- INSTRUÇÃO ENCER-
RADA - SUPERADO EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO
OCORRIDO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.
ORDEM DE HABEAS  CORPUS DENEGADA.
1. Presentes os requisitos da prisão em flagrante, não há que se
falar em ilegalidade da medida.
2. Se estando a instrução criminal encerrada, conforme se depre-
ende das informações prestadas pelo juízo de primeiro grau, o
alegado excesso de prazo se acha superado, não se configurando,
por conseqüência, qualquer espécie de constrangimento ilegal,
em consonância com a Súmula 52 do STJ.

Acórdão Registrados
021. 0203545-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/79444.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400050194 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9400050194 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9400000266 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 9400000042 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Autos Complementares: 9400000041 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200200046136
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200003615 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Impe-
trante: Bel. Ricardo Russo.  Paciente: Roberto Blattmann Réu
Preso.  Adv.: Ricardo Russo.  Impetrado: Juiz de Direito da Déci-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão:
9531.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 221 a 227.  Julgado em: 15/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - OCORRÊNCIA - CUSTÓDIA CAUTELAR DE-
CRETADA APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA - INEXIS-
TÊNCIA DE FATO NOVO - RÉU TECNICAMENTE PRIMÁ-
RIO E AGRACIADO COM O DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE, FACE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - CONCESSÃO
DA ORDEM LIMINARMENTE.
ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
022. 0205743-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/89113.  Matéria: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000386 Inquerito Policial.  Impetrante:
Marcelo Roberto Siewerdt Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Araucária.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9532.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 228 a 231.  Julga-
do em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS - DENÚNCIA CRIMINAL - DESCLASSI-
FICAÇÃO PRETENDIDA - DE EXTORSÃO MEDIANTE SE-
QÜESTRO PARA CÁRCERE PRIVADO - IMPOSSIBILIDA-
DE - VIA RESTRITA DO 'WRIT' - NÃO CONHECIMENTO.
A pretendida desclassificação do delito de extorsão mediante se-
qüestro para o de cárcere privado, não encontra eco no remédio
heróico, devido a sua via restrita, cuja dignidade constitucional
protege o direito de locomoção contra ilegalidade ou abuso de
poder.

Acórdão Registrados
023. 0202267-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/74615.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000068 Pedido de Prisão Temporária/preven-
tiva.  Autos Complementares: 200200000075 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200200000071
Busca e Apreensão.  Impetrante: Bel. Gilmar Luiz Scwab.  Paci-
ente: Leonizio Gardine.  Adv.: Gilmar Luiz Schwab.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Corbélia.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9533.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 232 a 239.  Julga-
do em: 08/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-

TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DE CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -  PRISÃO PREVEN-
TIVA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
024. 0204485-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/83286.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000102 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000235 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Sebastião Miguel Moralles.  Paciente: Joa-
quim Paixão.  Adv.: Sebastião Miguel de Moralles.  Impetrado:
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Marin-
gá.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9534.  Núm.Livro: 88.
Folhas: 240 a 248.  Julgado em: 08/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DE CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -  PRISÃO PREVEN-
TIVA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
025. 0207380-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96424.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palmital.
Vara: Vara única.  Comarca: Palmital.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000083 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000219 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000067 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel
James Eli de Oliveira.  Paciente: Laurici Ribeiro dos Santos Réu
Preso.  Adv.: James Eli de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Palmital.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9535.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 249 a 251.  Julgado em: 22/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO POR CRI-
ME CONTRA O PATRIMÔNIO - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA - PROCESSO NA FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS
- QUESTÃO SUPERADA - PRISÃO PREVENTIVA - SUBSIS-
TEM OS MOTIVOS PARA A CUSTÓDIA - ORDEM DENE-
GADA.

Acórdão Registrados
026. 0193874-1/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/81810.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1938741 Apelação Crime.  Autos Comple-
mentares: 200100000377 Inquerito Policial.  Embargante: Regi-
naldo Dias de Souza Réu Preso.  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9536.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 252 a 254.  Julga-
do em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - EXISTÊN-
CIA - ACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados
027. 0206734-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/92835.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000120
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000487 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000478 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Maria das Dores Vilhalva
dos Santos.  Paciente: Nelson Ferreira dos Santos Réu Preso.  Adv.:
Maria das Dores Vilhalva dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 9537.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 255 a
259.  Julgado em: 22/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  DENÚNCIA POR CRIME DE RECEP-
TAÇÃO - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INDE-
FERIMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA - REITERADA
PRÁTICA DO DELITO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
- NECESSIDADE - ILEGALIDADE AFASTADA - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
028. 0208763-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99489.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ipiranga.
Vara: Vara única.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000018 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000037 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Alexandre
Postiglione Bührer.  Paciente: Enio Natal Denck Réu Preso.  Adv.:
Alexandre Postiglione Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Ipiranga.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9538.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 260 a 262.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS - IMPETRAÇÃO ANTERIOR CONCEDI-
DA - PERDA DE OBJETO - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
029. 0198440-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/57767.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000376 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000253 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 200100000217 Inque-
rito Policial.  Impetrante: Bel. Idevar Campaneruti.  Paciente:
Jeferson Piologo Pereira Pinto Réu Preso.  Adv.: Idevar Campa-
neruti.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal de
Londrina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9539.  Núm.Livro:
88.  Folhas: 263 a 267.  Julgado em: 08/08/2002.  Decisão: Por

unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRISÃO EM
FLAGRANTE - AÇÃO PENAL AGUARDANDO DEVOLU-
ÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA A INQUI-
RIÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA -
SUPERADO EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO OCORRIDO
- INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.
ORDEM DE HABEAS  CORPUS DENEGADA.
1. Presentes os requisitos da prisão em flagrante, não há que se
falar em ilegalidade da medida.
2. Se estando a instrução criminal encerrada, conforme se depre-
ende das informações prestadas pelo juízo de primeiro grau, ante
a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, estando o feito
aguardando somente a devolução de Carta Precatória expedida
para inquirição das testemunhas de defesa, o alegado excesso de
prazo se acha superado, não se configurando, por conseqüência,
qualquer espécie de constrangimento ilegal, em consonância com
a Súmula 52 do STJ.

Acórdão Registrados
030. 0206527-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/91609.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assis Cha-
teaubriand.  Vara: Vara única.  Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000042 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000052 Livramento Condicional.
Autos Complementares: 200200000032 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Impetrante: Bel. Florisvaldo Haroldo Anselmi.  Pacien-
te: Claudio Gund Réu Preso.  Adv.: Florisvaldo Haroldo Ansel-
mi.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Assis Chateaubri-
and.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9540.  Núm.Livro: 88.
Folhas: 268 a 272.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME DE CUMPRIMENTO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO "WRIT" - MEIO INIDÔNEO PARA
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA POSTA EM QUESTÃO - COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 194 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL (LEI 7.210/84)
-INEXISTÊNCIA DE QUALQUER CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
031. 0204692-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/84358.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara única.  Comarca: Palotina.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000062 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Júlio
César Vargas.  Paciente: Flávio Alberto Salazar da Silveira Junior
Réu Preso.  Adv.: Julio Cesar Vargas.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Palotina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
9541.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 273 a 279.  Julgado em: 15/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - PACIENTE QUE
PERMANECEU RECOLHIDO DURANTE A INSTRUÇÃO
CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - DENEGAÇÃO
DO DIREITO DE  RECORRER EM LIBERDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 393, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL - PRESCINDIBILIDADE DE FUNDAMENTA-
ÇÃO DA DECISÃO - PACIENTE COM REGISTRO DE PÉS-
SIMOS ANTECEDENTES CRIMINAIS RECONHECIDOS NO
ÉDITO CONDENATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE CONCESSÃO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
Verificando-se que o paciente esteve preso durante toda a trami-
tação da ação penal e sobrevindo sentença condenatória, deve o
mesmo permanecer recolhido, em virtude de previsão legal do
artigo 393, inciso I, do Código de Processo Penal, o que acarreta
a prescindibilidade de fundamentação da decisão que indeferiu
direito de recorrer em liberdade.

Acórdão Registrados
032. 0205912-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/89742.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100003116 Execução de Sentença.  Autos Complementares:
9900079213 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000470 Pedido de Progressão/regressão.  Impetrante: Rone
Marcos Brandalize.  Paciente: Valacir Sales Réu Preso.  Adv.:
Rone Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9542.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 280 a 285.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - RÉU CONDENADO AO CUMPRIMEN-
TO DA PENA EM REGIME INICIAL SEMI-ABERTO - SUS-
PENSÃO DO REGIME SEMI-ABERTO E CONSEQUENTE
REGRESSÃO AO REGIME FECHADO - REBELIÃO E TEN-
TATIVA DE FUGA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 50, E
118, I, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS - JUNTADA POS-
TERIOR DA JUSTIFICATIVA - MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO QUE REVOGOU O REGIME SEMI-ABERTO-INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
033. 0202522-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/75446.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100379597 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000382 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Autos
Complementares: 200100101259 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. João Barbosa de Lima.  Paciente: Fernando Roberto da Silva
Réu Preso.  Adv.: João Barbosa de Lima.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Pinhais.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9543.  Núm.Livro: 88.  Folhas: 286 a 291.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INEXISTÊNCIA - PRISÃO TEMPORÁRIA -



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 97

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - PACIENTE PRESO
EM FUNÇÃO DE OUTRO MANDADO DE PRISÃO EXPEDI-
DO POR FORÇA DE PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
EM OUTRO INQUÉRITO POLICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
034. 0198435-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/58096.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Irio Jose Tabela Krunn.  Paciente: Ro-
berto Carlos Neres Réu Preso.  Adv.: Irio Jose Tabela Krunn.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comar-
ca de Guarapuava.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9544.
Núm.Livro: 88.  Folhas: 292 a 297.  Julgado em: 15/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS LEGAIS DO FLAGRANTE - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 301, INCISO I DO CPP - CRIME HEDIONDO - IMPOSSI-
BILIDADE DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA OU CONCES-
SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02604 de Publicação (Analítica)
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Amauri Carlos Erzinger 016 0162080-6/01
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Cicero Joao Ricardo Porcelani 023 0207405-7
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Dévon Defaci 025 0197255-2
Ernani Bortolini 020 0189647-5
Fabiana Nantes Giacomini 003 0204537-2
Francisco Lanzarini 019 0183854-6
Jose Navas 008 0206897-1
Josiani Linjardi 014 0188630-6
José De Carvalho Lopes 022 0207622-8
João Leonelho Gabardo Filho 016 0162080-6/01
Leopoldo Defaci 025 0197255-2
Maria Das Dores V. D. Santos 026 0199703-1
Maurilucio Alves De Souza 024 0207917-2
Miguel Haddad 015 0194273-8
Olímpio G.j.marques 018 0164984-7
Ruy Fonsatti Junior 017 0171322-8
Ruy Luiz Quintiliano 011 0183317-8
Shirley A. B. O. D. Santos 006 0203148-1
Sidney Coradassi 010 0204987-2
Vania Maria Forlin 021 0183338-7
Waschington Luiz Takishima 012 0190049-6
Washington Luiz Stelle Teixeira 003 0204537-2

Acórdão Registrados
001. 0205364-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/87676.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antônio
da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000044
Ação Penal.  Impetrante: Luiz Carlos Conçani Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Santo Antônio da Platina.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9224.  Núm.Livro: 70.  Folhas:
177 a 180.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - EXAME DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME PRISIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE COGNIÇÃO DA
MATÉRIA NA VIA ESTREITA DO WRIT - NÃO CONHECI-
MENTO.
O habeas corpus não é instrumento hábil para o exame de ques-
tão relativa a progressão do regime prisional, que exige cognição
probatória no domínio dos fatos.

Acórdão Registrados
002. 0207081-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94340.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Impetrante: Cirineu Rosa da Silva Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9225.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 181 a 186.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - RÉU CONDENADO POR CRIME DE
LATROCÍNIO SOB REGIME INTEGRALMENTE FECHADO
- CRIME HEDIONDO - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE RE-
GIME PRISIONAL  AO SEMI-ABERTO - POSTULAÇÃO DE
PARÂMETRO COM A LEI 9.455/97 - VIA INADEQUADA,
TODAVIA, PARA EXAME DO BENEFÍCIO -- NÃO CONHE-
CI-MENTO DO "WRIT".
Não se conhece de habeas corpus como via substitutiva e adequada
a exame para a obtenção do benefício da progressão do regime
prisional, que deve ser formulado, para exame de seus requisitos,
perante o Juizo da execução penal,  existindo, em caso de irresig-
nação, recurso próprio para eventual reexame da postulação, nos
termos  do art. 197 da Lei de Execução Penal (nº 7.210/84).

Acórdão Registrados
003. 0204537-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/80670.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000049
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000035 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Washington Luiz Stelle Teixeira.  Im-
petrante: Bel. Fabiana Nantes Giacomini.  Paciente: Eladir Veiga
da Cruz Réu Preso.  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira.  Adv.:
Fabiana Nantes Giacomini.  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-

da Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9226.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 187 a 190.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTOR-PECENTES -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO
DA CULPA - ENCERRAMENTO, CONTUDO, DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL - PROCESSO EM FASE DE APRESENTA-
ÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELAS PARTES - COAÇÃO
SUPERADA - SÚMULA 52/STJ - ORDEM DENEGADA.
Consoante o teor da Súmula nº 52/STJ, aplicável adequadamente
à espécie do presente writ, se "encerrada a instrução criminal,
fica superada a alegação de constrangimento por excesso de pra-
zo". Ordem denegada.

Acórdão Registrados
004. 0203330-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/78716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000168 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100046738 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100039634 Pedido de Prisão
Temporária/preventiva.  Autos Complementares: 200100044646
Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Thiago
Saldanha Macorati.  Paciente: Marcos Roberto Aureliano Rocha
Ou Acir Santos Gonçalves Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9227.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 191 a 194.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E FALSA IDEN-
TIDADE - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE PRAZO À FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO
CRIMINAL, NO ENTANTO, JÁ ENCERRADA - PROCESSO
EM FASE DILIGENCIAL DO ART. 499 DO C.P.P. - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL, SE EXISTENTE, JÁ SUPERADO -
SÚMULA Nº 52/STJ - ORDEM  DENEGADA.
Consoante o teor da Súmula nº 52/STJ, aplicável adequadamente
à espécie do presente writ, "se encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo."
Ordem denegada.

Acórdão Registrados
005. 0202236-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/74631.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900080157 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Ari Batista da Silva Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan
Lopes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9228.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 195 a
197.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - SEPARAÇÃO DO PROCESSO - ART. 80
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - INSTRUÇÃO DEFI-
CIENTE - PEDIDO NÃO APRECIADO NO JUÍZO "A QUO" -
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO.
É cediço que, sob pena de supressão de instância, a Segunda ins-
tância não pode examinar questão não submetida ao crivo do Juiz
singular, a exceção de flagrante ilegalidade a ser reparada de ofí-
cio, o que não ocorre no caso em espécie.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
006. 0203148-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/78170.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Impetrante: Shirley Olivetti dos
Santos.  Paciente: Fábio Paulino dos Santos Réu Preso.  Adv.:
Shirley Aparecida Bechere Olivetti dos Santos.  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan
Lopes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9229.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 198 a
202.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA -
VIA INAPRORIADA DO MANDAMUS - PLEITO REVOGA-
TÓRIO DE PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILIDADE -
INDÍCIOS DE AUTORIA - NECESSIDADE DE GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENE-
GADA.
O writ de habeas corpus não é via adequada para análise da tese
de negativa de autoria, a não ser que seja veemente e ressumbre
cristalina dos autos.
Suficientemente fundamentada a necessidade da custódia caute-
lar preventiva, deve esta ser mantida.

Acórdão Registrados
007. 0207260-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/95889.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Impetrante: Alessandro Leandro Réu Pre-
so.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9230.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 203 a 205.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - CONDENAÇÃO - REGIME FECHADO -
PEDIDO DE PROGRESSÃO PARA O SEMI-ABERTO REQUE-
RIDO NO JUÍZO IMPETRADO - INCONFORMISMO COM A
DEMORA JUSTIFICADA - APRESSAMENTO DO CURSO DA
PRETENSÃO PLEITEADA EM PRIMEIRO GRAU - INIDO-
NEIDADE DA VIA ELEITA.
O habeas corpus não é via idônea para obtenção de apressamento
de pretensão esboçada em fase de execução da pena, sendo certo
ainda, que a demora no processamento do pedido de progressão,
se deve ao fato de serem várias as condenações e que além do
cometimento de falta grave, surgiu nova condenação, o que, evi-
dentemente, implica em novos cálculos das penas que ao pacien-
te foram impostas.

ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
008. 0206897-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93468.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiuva.
Vara: Vara única.  Comarca: Curiuva.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000037 Pedido de Prisão Temporária/preven-
tiva.  Impetrante: Bel José Navas.  Paciente: João Batista Calde-
ron Ou Walter Teixeira da Costa.  Adv.: Jose Navas.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Curiúva.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9231.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 206 a 209.  Julgado em: 15/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - INDICIAMENTO POR CRIMES, EM
TESE, DE ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA
-  PRISÃO TEMPORÁRIA - DECRETO POR DESPACHO FUN-
DAMENTADO - AMEAÇA DE VIOLÊNCIA OU COAÇÃO
ILEGAL - NECESSIDADE DA MEDIDA IMPOSTA PELA
PRESENÇA DE MOTIVOS SUFICIENTES - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
Não há como se acolher pedido de revogação de prisão temporá-
ria decretada por despacho  fundamentado, quando presentes
motivos suficientes para tanto, aliado  ao fato da condição de
indiciado foragido, circunstâncias que justificam a atuação da
medida coercitiva imposta.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
009. 0196627-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/49148.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000199 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9400000281 Inquerito Policial.
Impetrante: Wilson França Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Quinta Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9232.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 210 a 213.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DIVER-
SAS CONDENAÇÕES - PACIENTE QUE SE ENCONTRA NA
PRISÃO PROVISÓRIA - EXISTÊNCIA DE VÁRIOS PROCES-
SOS PENDENTES - SITUAÇÃO PROCESSUAL EXECUTÓ-
RIA SEM QUALQUER IRREGULARIDADE - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
010. 0204987-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/86192.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200053868
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200017942 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Sidney Coradassi.  Paciente: Izaqueu Pereira Teixeira
Réu Preso.  Adv.: Sidney Coradassi.  Impetrado: Juiz de Direito
da Central de Inqueritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9233.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 214 a 217.  Julga-
do em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedição
de ofício ao Juízo impetrado para que, após firmar o paciente,
termo de compromisso de comparecer a todos os atos do proces-
so, sob pena de revogação, expeça alvará de soltura se por "al"
não estiver preso.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ART.
155, § 4º, INCISOS I E IV, DO CP - PRISÃO EM FLAGRANTE
- LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFE-RIMENTO PELO
JUÍZO MONOCRÁTICO - PRESER-VAÇÃO DA ORDEM
PÚBLICA - DECISÃO INSUFI-CIENTEMENTE FUNDAMEN-
TADA - PRESSUPOSTOS LEGAIS DEVIDAMENTE CUMPRI-
DOS PELO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDEN-CIADO - ORDEM CONCEDIDA.
Inexistindo fundamentação hábil que justifique a necessidade da
prisão preventiva do acusado preso em flagrante, de rigor é a
concessão de sua liberdade provisória pleiteada, mediante termo
de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo,
sob pena de revogação, na forma preconizada no parágrafo único
do artigo 310 do CPP.

Acórdão Registrados
011. 0183317-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/101310.  Matéria: Criminal.  Comarca: Telêma-
co Borba.  Vara: Vara única.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000013 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 9900000039 Inquerito Policial.  Apelante:
Carlos Augusto Mendes.  Def Dat: Ruy Luiz Quintiliano.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9234.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 218 a 224.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, corrigiram o valor do dia multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE - ART. 16 DA LEI Nº 6.368/76 - DECISÃO CONDE-
NATÓRIA - INSURGÊNCIA RECURSAL QUANTO AO RE-
GIME PRISIONAL - CONDENAÇÃO ANTERIOR À PENA DE
MULTA - REINCIDÊNCIA - CONFIGURAÇÃO - REGIME
ABERTO - INVIABILIDADE - VALOR DO DIA MULTA - FI-
XAÇÃO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO - IMPOSSIBILI-
DADE - CORREÇÃO DE OFÍCIO - ART. 38, § 1º DA LEI
MENCIONADA.
A condenação anterior a pena de multa, não ilide o reconheci-
mento da reincidência.
Em se tratando de crime de tóxicos, o valor do dia-multa, deve
ser fixado conforme o disposto no art. 38, § 1º da Lei nº 6.368/76.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0190049-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6171.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000083 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000197 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Marcos Cezar Go-
mes Réu Preso.  Apelado: Dalton Evangelista Loango Réu Preso.
Def Dat: Waschington Luiz Takishima.  Órgão Julgador: Segun-

da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9235.  Núm.Livro: 70.
Folhas: 225 a 232.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, declararam a nulidade da sentença na parte relativa à apli-
cação das penas.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ART. 157,
§ 2º, INCS. I, II E V DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO -
CRIME DE RESISTÊNCIA - ART. 329 DO CÓDIGO PENAL -
ABSOLVIÇÃO - RECURSO MINISTERIAL - NÃO ACOLHI-
MENTO - CRIME DE RESISTÊNCIA ABSORVIDO PELO
CRIME DE ROUBO - ART. 157, § 1º DO CÓDIGO PENAL -
DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA - APENAMENTO -
NÃO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA TRIFÁSICO - ARTIGO
68 DO CÓDIGO PENAL - NULIDADE - DECLARAÇÃO, DE
OFÍCIO.
A resistência oposta, no caso em espécie, foi um mero desdobra-
mento da violência empregada para o roubo, e, conseqüentemen-
te, o delito do art. 329 fica absorvido pelo art. 157, § 1º do Códi-
go Penal.
A não observância, no tocante aos apenamentos, do sistema trifá-
sico disposto no art. 68 do Código Penal, implica na declaração,
de ofício, da nulidade da sentença quanto a este aspecto.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0185989-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/125001.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão Leôni-
das Marques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000001 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000018 Inquerito Policial.  Apelante: Derli Francisco de
Lima Réu Preso.  Def Dat: Ary da Silva Filho.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9236.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 233 a 238.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ART. 155,
§4º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS - INSUFICIÊNCIA PROBATÓ-
RIA - INOCORRÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FUR-
TO DE USO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA.
Para o reconhecimento do furto de uso, exige-se que o agente
retire, momentaneamente, a coisa alheia da esfera de disponibili-
dade do seu proprietário, em razão de uma necessidade, devol-
vendo-lhe o bem intacto e espontaneamente.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0188630-6  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/154082.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100001191 Pe-
dido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
9400000293 Ação Penal.  Agravante: Luiz Carlos dos Santos Réu
Preso.  Def Pub: Josiani Linjardi.  Agravado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9237.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 239 a 242.
Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO -LATROCÍNIO - REGIME INTE-
GRALMENTE FECHADO - CRIME HEDIONDO PRATICA-
DO NA VIGÊNCIA DA LEI N( 8.072/90 - PEDIDO DE PRO-
GRESSÃO DO REGIME PRISIONAL - VEDAÇÃO.
Condenado como foi o agravante pela prática de crime definido
como hediondo e na vigência da Lei n( 8.072/90, vedada está a
progressão pleiteada.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0194273-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/32802.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000034
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000089 Inquerito
Policial.  Apelante: Marcos Alexandre Castilho Réu Preso.  Def
Pub: Miguel Haddad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9238.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 243 a 248.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso com
expedição de alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTE -
ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 - INDÍCIOS E PRESUNÇÕES -
JUÍZO CONDENATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - IN "DUBIO
PRO REO" - ABSOLVIÇÃO - ART. 386, INC. VI, CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL.
Indícios e presunções são insuscetíveis de servirem como base à
formação de juízo condenatório, eis que dúvidas padecem quanto
à participação do Recorrente no fato constante da denúncia.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0162080-6/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/101016.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capitão Leô-
nidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1620806 Apelação Cri-
me.  Autos Complementares: 9300000013 Queixa-crime.  Autos Com-
plementares: 9200000089 Inquerito Policial.  Embargante: Arlindo
Rialto.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho.  Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9239.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 249 a 252.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE - IMPOS-
SIBILIDADE.
Inexistindo a apontada omissão e contradição, inevitável se torna
a rejeição dos embargos opostos, máxime quando estes possuem
nítido caráter infringente.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
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017. 0171322-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/20453.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000083 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000154 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000049 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Ronei
da Silva Ribeiro.  Def Dat: Ruy Fonsatti Junior.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9240.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 253 a 261.  Julga-
do em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, reduziram as penas de multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBOS CONSUMADO E TEN-
TADO - ART. 157, § 2º, INC. I E ART 157, § 2º, INC. I, C/C.
ART. 14, INC. II, C/C. ART. 71, "CAPUT", TODOS DO CÓDI-
GO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRA-
DAS - ESTADO DE NECESSIDADE - INOCORRÊNCIA -
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO -
CONDENAÇÃO MANTIDA - PENA DE MULTA - EXARCE-
BAÇÃO - REDUÇÃO DE OFÍCIO.
Não é suficiente para que se reconheça a discriminante do estado
de necessidade a situação de dificuldade financeira atravessada
pelo Apelante. Para sua caracterização, devem restar positivados
os requisitos exigidos pelo artigo 24 do Código Penal.
Não há de ser reconhecida a hipótese de desistência voluntária,
posto que se não fosse pelo fato superveniente a vontade do agente,
qual seja, as vítimas começarem a gritar e a chave não estar na
porta para que ele pudesse prendê-las do lado de dentro do salão,
o crime teria se consumado.
Uma vez que a pena privativa de liberdade foi fixada no mínimo
legal, a pena de multa segue o mesmo critério. Obedecendo ao
princípio da proporcionalidade entre as penas, reduz-se, de ofí-
cio, a pena de multa.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0164984-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/111172.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Clevelândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9300000022 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9300000005 Inquerito Policial.  Apelante: Ger-
ceu Santos Souza.  Def Dat: Olímpio G.j.marques.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Núm.Acórdão: 9241.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 262 a 269.
Julgado em: 22/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - ART. 213, CAPUT DO
CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO -- ALE-
GAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - DEFESA ISO-
LADA QUE NÃO ENCONTRA RESPALDO - DECLARAÇÕES
DA VÍTIMA  - VALOR PROBANTE - RESPONSABILIDADE
DO ACUSADO - DEMONSTRAÇÃO - CONDENAÇÃO MAN-
TIDA.
Nos crimes contra os costumes, quase sempre praticados sem a
presença de testemunhas, as declarações da ofendida têm valor
probante, máxime quando encontram apoio em outros  elementos
de prova existentes nos autos.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0183854-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/106822.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio do Sudoeste.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000033 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000128 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000066 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Valdecir Farias.  Def Dat: Clayton Igor Moro.  Apela-
do: Paulo Chaves.  Apelado: Eloir Flores Bueno.  Adv.: Francis-
co Lanzarini.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9242.  Núm.Livro: 70.  Folhas: 270 a 278.  Julga-
do em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- ART. 12 DA LEI Nº 63.68/76 - CONCURSO MATERIAL -
ART. 69 "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL - ABSOLVIÇÃO DOS
APELADOS 2 POR FALTA DE PROVAS - MANUTENÇÃO -
PLEITO RECURSAL VISANDO À CONDENAÇÃO DO APE-
LADO 1 NAS SANÇÕES DO ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 -
ACOLHIMENTO - MODALIDADE "TRAZER CONSIGO" -
CRIME PERMANENTE - AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA
E ATENUANTE DA MENORIDADE - ART. 61, INC. I E ART.
64, INC. I, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - CONFIGURAÇÃO
- CONDENAÇÃO.
Tendo em vista a inexistência de um conjunto probante suficien-
te, não se pode imputar a autoria do crime aos Apelados 2, razão
pela qual a sentença recorrida é imutável, neste aspecto.
O delito tipificado no art. 12 da Lei 6.368/76 é conceituado como
crime permanente, no qual sua consumação se prolonga no tem-
po, preexistindo ao efetivo exercício da venda. Neste caso, "tra-
zer consigo", entende-se o agente em flagrante enquanto não ces-
sar a permanência.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0189647-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/3179.  Matéria: Criminal.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara única.  Comarca: União da Vitória.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000257 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000504 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ederson Teixeira de Freitas Réu Preso.  Def Dat: Ernani
Bortolini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9243.  Núm.Livro: 70.
Folhas: 279 a 286.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, excluíram a agravante da pena de multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - ART. 157, § 3º, PAR-
TE FINAL, C/C. O ART. 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL -

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONFIS-
SÃO NA FASE POLICIAL - VALIDADE - RETRATAÇÃO NA
FASE JUDICIAL - ELEMENTO ISOLADO NO CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE APONTA EM SENTIDO CONTRÁRIO -
DELAÇÃO - RELEVÂNCIA - VALOR PROBANTE SIGNIFI-
CATIVO - CONDENAÇÃO MANTIDA - PENA PRIVATIVA
DA LIBERDADE E REGIME PRISIONAL MANTIDOS - PENA
DE MULTA - AGRAVAMENTO EM FUNÇÃO DO APROVEI-
TAMENTO DA HOSPITALIDADE DA VÍTIMA - IMPOSSIBI-
LIDADE - CORREÇÃO, DE OFÍCIO.
É cediço que quando a confissão extrajudicial é corroborada por
outros elementos de convicção, ela constitui poderoso indício da
conduta delituosa e a mera negativa judicial desprovida de pro-
vas, não é suficiente para elidi-la.
O depoimento do menor informante é de suma relevância para
embasar o reconhecimento de responsabilidade pela prática do
delito. A delação tem valor probante significativo na espécie,
porque não tem o objetivo de eximir o delator de sua própria
responsabilidade quanto ao crime.
Na quantificação da pena de multa não pode incidir circunstânci-
as de agravamento ou de atenuação. Ocorrendo, como no caso
em espécie, o agravamento da carga pecuniária em função do
aproveitamento da hospitalidade da vítima (art. 61, inc. II, alínea
"f" do Código Penal), tal acréscimo deve de ser excluído, de ofí-
cio.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0183338-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/101262.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100025862 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100025862 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100026060 Pedido de Prisão em
Flagrante.  Apelante: Michel da Silva Borges.  Def Pub: Vania
Maria Forlin.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9244.  Núm.Livro:
70.  Folhas: 287 a 291.  Julgado em: 22/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ART. 155,
§ 4º, INC. IV, C/C. O ART. 14, INC. II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO PREVISTO NO § 2º
DO ART. 155 DO CÓDIGO PENAL - INVIABILIDADE - DE-
CISÃO CONDENATÓRIA CONFIRMADA - CARGA PENAL
ADEQUADA - SENTENÇA MANTIDA.
A aplicação do disposto no art. 155, § 2º do Código Penal é invi-
ável quando se trata de furto qualificado, porque a incidência da
qualificadora impede o reconhecimento do privilégio.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0207622-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97134.  Matéria: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000089 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9900000053 Ação Penal.  Impetrante: Bel. José de Carva-
lho Lopes.  Paciente: Mark Rubens Gonçalves Sant'anna.  Adv.:
José de Carvalho Lopes.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Araucária.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9245.
Núm.Livro: 70.  Folhas: 292 a 295.  Julgado em: 22/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSI-
TO BRASILEIRO - AÇÃO PENAL EM CURSO - PEDIDO DE
TRANCAMENTO POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - DE-
NÚNCIA QUE DESCREVE ILÍCITO PENAL TÍPICO -MATÉ-
RIA DEPENDENTE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOS-
SIBILIDADE DE AFERIÇÃO ATRAVÉS DESTA VIA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
O Habeas Corpus como medida de exceção, para efeito de tran-
camento de ação penal somente pode ser admitido quando o fato
descrito não constitui ilícito e, como na espécie a denúncia foi
ofertada com base em prova indiciária, descrevendo a ação prati-
cada como sendo penal típica, não há como se proceder a avalia-
ção da prova, porque tal questão refoge ao estreito limite da im-
petração.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
023. 0207405-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96317.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000071 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000178 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Cícero João Ricardo Porcelani.  Paciente:
José Dias das Graças Réu Preso.  Adv.: Cicero Joao Ricardo Por-
celani.  Litis: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Maringá.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9246.  Núm.Livro:
71.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unmanimidade de votos, denegaram a ordem, com cassação
da liminar concedida, comunicando-se de imediato o juízo impe-
trado.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - LEI
Nº 10.409, DE 11/O1/2002 - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
INVERSÃO DA ORDEM PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SUPE-
RAÇÃO DA ALEGAÇÃO.
Como o processamento da ação penal atendeu a nova sistemática de
impulso processual, inovado pela Lei nº 10.409/02, sem qualquer gra-
vame ao paciente, não há como ser reconhecida a invocada nulidade.
Estando a ação penal em fase de oferecimento de alegações fi-
nais pelas partes, evidentemente, com o encerramento da instru-
ção, a alegação de eventual excesso de prazo se acha superada
nos precisos termos da Súmula nº 52 do Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
024. 0207917-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97504.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000053 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Mauri-

lucio Alves de Souza.  Paciente: Anderson Correia Réu Preso.
Adv.: Maurilucio Alves de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Pinhais.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9247.
Núm.Livro: 71.  Folhas: 7 a 9.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de julgaram prejudicado a ordem, ante a perda
do objeto.
HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA - BENEFÍ-
CIO CONCEDIDO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU DU-
RANTE O PROCESSAMENTO DA MEDIDA - PERDA DE
OBJETO.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
025. 0197255-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/52207.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000092 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000105 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Dévon Defaci.  Impetrante:
Bel. Leopoldo Defaci.  Paciente: José Carlos da Silva Réu Preso.
Adv.: Dévon Defaci.  Adv.: Leopoldo Defaci.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9248.  Núm.Livro: 71.  Folhas: 10 a 12.
Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA - BENEFÍ-
CIO CONCEDIDO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU DU-
RANTE O PROCESSAMENTO DA MEDIDA - PERDA DE
OBJETO.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
026. 0199703-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/62737.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000020
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000116 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000184 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Maria das Dores Vilhalva
dos Santos.  Paciente: Marcelo Siqueira Réu Preso.  Adv.: Maria
das Dores Vilhalva dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 9249.  Núm.Livro: 71.  Folhas: 13 a 17.
Julgado em: 22/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE CONDUTA ATÍPI-
CA - IMPROCEDÊNCIA - PRETENSÃO DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA
EM PRIMEIRO GRAU - CRIME HEDIONDO - ARTIGO 2º,
INCISO II DA LEI Nº 8.072, DE 25/07/1990 - VEDAÇÃO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
A alegação de conduta atípica, sob o pressuposto de que "lança-
perfume" não se acha incluída em Portaria do DIMED como subs-
tância  de uso e comercialização restrita, não faz sentido, por-
quanto, o "cloreto de etila", básica de composição do conteúdo
do frasco de "lança-perfume", está incluída como substância psi-
cotrópica de uso proibido pelo Ministério da Saúde, de acordo
com a Resolução RDC nº 104, de 06/12/2000, da Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária, republicada no Diário Oficial da
União de 15/12/2000.
Como o artigo 2º, inciso II da Lei nº 8.072/90 (Crimes Hedion-
dos), expressamente, veda a liberdade provisória em delitos de
tráfico de entorpecentes, não há como se conceder o benefício
pleiteado, sendo certo, também, que se trata de delito inafiançá-
vel nos termos do que dispõe o artigo 5º, inciso XLIII da Consti-
tuição Federal.
ORDEM DENEGADA.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02611 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Masakazu Kawamura 034 0190034-5
Alba Regina Grassetti Pacheco 021 0188708-9
Aluisio Pires De Oliveira 008 0201367-8
André Luiz Gonçalves Salvador 001 0198069-0
André Luís Costa Valadão 045 0185558-7
Antonia Jose Da Silva Maziero 014 0190692-7
Antonio A. Lopes F. Basto 020 0177344-8
Antonio Carlos De Carvalho 029 0186336-5
Carlos Alberto Maliza 037 0177575-3
Carolina Amaral C. Lopes 042 0191323-1
Cesar Edward Abbate Sosa 022 0193929-1
Clodoaldo De Meira Azevedo 023 0190285-2
Dalva R. De P. Bergamaschi 038 0133482-5
Daniel Voltarelli 029 0186336-5
Danielle Sfair 018 0184583-6
Delmar Marino Hoffmann 041 0197036-7
Edi Eri Froeming 031 0190153-5
Edson Enembreck Da Silva 024 0188798-3
Edson Vieira Abdala 025 0193251-8
Eduardo Zanoncini Miléo 017 0192578-0
Elias Mattar Assad 018 0184583-6
Eliseu Cordeiro Da Silva 035 0187605-9
Fábio Marcelo Labatut Bini 025 0193251-8
Gerson Luiz De Oliveira 028 0206246-4
Jaime Mariano 004 0206797-6
Jairo Moura 044 0194615-6
Jefferson Luiz Trybus 009 0206248-8
Joel Roberto Hauenstein 039 0186495-9
Jorge Costitch Estevam 032 0188698-8
Jose Alves Maciel 003 0194233-4
Jose Elias Vilela Matos 024 0188798-3
José Leocádio De Camargo 007 0203439-7
José Teodoro Alves 011 0207042-0

012 0207045-1
José Valdecir Cavalini 021 0188708-9
Kiyoshi Ishitani 008 0201367-8

Luiz Eduardo De Souza 026 0158102-8
Luiz Fernando Fortes De Camargo 007 0203439-7
Luiz Manoel Siqueira Serafim 033 0189667-7
Marcello Roberto Lombardi 043 0186393-0
Maria De Lurdes M. D. Silva 038 0133482-5
Monica Carvello M Zamarian 001 0198069-0
Odemil Pineda Bergamachi 038 0133482-5
Omar Elias Geha 020 0177344-8
Osmar Codolo Franco 039 0186495-9
Pablo Milanese 002 0190326-8
Paulo Giovani Ferri 036 0190000-9
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 040 0197035-0
Regina Sayuri Nakamori 045 0185558-7
Renato Cruz De Oliveira 006 0205253-5
Rogério Oscar Botelho 013 0182796-5
Sandra Bertipaglia 005 0204530-3
Sebastião Pereira Da Silva 019 0191181-3
Valdemiro Facin Lanzarin 030 0190283-8
Valdir Judai 011 0207042-0

012 0207045-1
Virgilio Requiao 027 0199987-7
Wilson Rodrigues De Paula 038 0133482-5
Yara Maria Kulchetscki 017 0192578-0

Acórdão Registrados
001. 0198069-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/46208.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000093 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000041 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 200100000135 Inque-
rito Policial.  Autos Complementares: 200100000070 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200100000057
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200100000060 Res-
tituição de Coisa Apreendida.  Autos Complementares:
200100000136 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Comple-
mentares: 200100000188 Pedido de Exame de Dependência.  Ape-
lante: Vanderli Aparecido da Silva Réu Preso.  Adv.: André Luiz
Gonçalves Salvador.  Apelante: Mauricio Olimpio da Silva.  Adv.:
Monica Carvello M Zamarian.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8658.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 229 a 236.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÕES CRIMINAIS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- PRISÃO EM FLAGRANTE -   DECRETO CONDENATÓRIO
LASTREADO EM DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE
EFETUARAM A PRISÃO E NAS DEMAIS EVIDÊNCIAS E
PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS  - ALEGAÇÕES DE
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUE NÃO ENCONTRAM
GUARIDA NO PROCESSADO - CONJUNTO PROBATÓRIO
HARMÔNICO E SUFICIENTE PARA EMBASAR AS CON-
DENAÇÕES DE AMBOS OS RÉUS - SENTENÇA MANTIDA
- APELOS IMPROVIDOS.
Como é da jurisprudência e que se aplica inteiramente à espécie
dos autos: “a prova no tráfico de entorpecentes praticado com
características de maior gravidade, deve ser apreciada em seu
conjunto, não podendo ser desprezados depoimentos de policiais
e nem indícios e presunções que levam à conclusão da responsa-
bilidade penal dos acusados”. (TFR 4ª Reg.- Rel. Min. ARI PAR-
GENDLER - Lex 47/525).

Acórdão Registrados
002. 0190326-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2689.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000077 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000150 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9800000128 Pedido de Prisão em Fla-
grante.  Autos Complementares: 9800000153 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão.  Apelante: Sandro de Jesus Alves.  Adv.: Pablo
Milanese.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8659.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
237 a 242.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte, e neta parte,
negaram provimento ao recurso.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - MATÉRIA RELATIVA
AO MÉRITO DA CONDENAÇÃO COBERTA PELO MANTO
DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECI-
AÇÃO EM SEDE RECURSAL - INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA - PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITO -
DESCABIMENTO - CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO -
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DESPROVIDO NA PAR-
TE CONHECIDA.

Acórdão Registrados
003. 0194233-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/31220.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova Es-
perança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000050 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 9400000056 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelado: Antonio Alves de Almeida.  Adv.:
Jose Alves Maciel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8660.  Núm.Livro:
77.  Folhas: 243 a 251.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - IN-
VASÃO DA CONTRAMÃO - PROVAS CONFLITANTES -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0206797-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90406.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000269 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Aparecida Fernandes da Silva.  Paciente: Nata-
lício Antônio Réu Preso.  Adv.: Jaime Mariano.  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cascavel.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
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Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8661.  Núm.Livro: 77.  Fo-
lhas: 252 a 254.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado a ordem.
HABEAS CORPUS - EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL PELA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, ANTE
A FALTA DE REQUISITOS LEGAIS, SUPERADO EM FACE
DA REVOGAÇÃO DO MANDADO - PERDA DO OBJETO
DO WRIT- ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
005. 0204530-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/83496.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária: 9200000034
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia.  Paciente: Lu-
ciano Edenir Fagundes Réu Preso.  Adv.: Sandra Bertipaglia.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções Penais
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8662.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 255 a 257.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado a ordem.
HABEAS CORPUS - EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL PELA DEMORA NA IMPLANTAÇÃO DO PACIENTE
NO REGIME SEMI-ABERTO - PERDA DO OBJETO DO
WRIT- ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
006. 0205253-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/87135.  Matéria: Criminal.  Comarca: Urai.  Vara:
Vara única.  Comarca: Urai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 200100000095 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Renato Cruz de
Oliveira.  Paciente: Ilson Antonio Henrique de Oliveira Réu Pre-
so.  Adv.: Renato Cruz de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Urai.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8663.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 258 a 262.  Julgado em: 13/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DO COMBINADO COM EXPOSIÇÃO DE PERIGO PELOS
DISPAROS DE ARMAS - DECRETO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA FUNDAMENTADO NA GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- EVIDÊNCIA DE CLAMOR PÚBLICO NA COMARCA - SE-
GREGAÇÃO CAUTELAR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO
DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - RESIDÊNCIA FIXA E
TRABALHO HONESTO QUE POR SI NÃO AUTORIZAM A
REVOGAÇÃO - ORDEM  DENEGADA.

Acórdão Registrados
007. 0203439-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/79116.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almirante
Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000010 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000032 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Autos Complementares: 200100000040 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000034 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200000000227 Bus-
ca e Apreensão.  Impetrante: Bel. Luiz Fernando Fortes de Ca-
mardo.  Impetrante: Bel. José Leocádio de Camargo.  Paciente:
Ivo Batista Schurmann Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando Fortes
de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Almirante Tamandaré.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura.  Núm.Acórdão: 8664.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 263 a 268.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSE-
JADORES DA PRISÃO PREVENTIVA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - EVIDÊNCIA DE COAÇÃO PSICOLÓGICA SO-
BRE AS TESTEMUNHAS - EVASÃO DO PACIENTE  DO DIS-
TRITO DE CULPA - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
E MATERIALIDADE - EXCESSO DE PRAZO NO TÉRMINO
DA INSTRUÇÃO JUDICIAL PROVOCADO PELO PACIEN-
TE - BONS ANTECEDENTES E FAMÍLIA CONSTITUÍDA
QUE POR SI NÃO AUTORIZAM A LIBERDADE PROVISÓ-
RIA -CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO
- ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
008. 0201367-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/70154.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000081604 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100004016 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000081604 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Kiyoshi Ishitani.  Impetrante: Bel. Aluísio Pires de Oliveira.
Paciente: Eduardo Kiyoshi Hoshina.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.:
Aluisio Pires de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8665.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 269 a 274.  Julga-
do em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔ-
MICA E RELAÇÃO DE CONSUMO - PROCEDIMENTO CAU-
TELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MERCADORIA FAL-
SIFICADA - PERÍCIA COM DOIS PERITOS NOMEADOS POR
MAGISTRADOS - FORMALIDADES LEGAIS SOMENTE
EXIGIDAS NOS CRIME CONTRA A PROPRIEDADE IMA-
TERIAL - NULIDADE - IMPOSSIBILIDADE  DO TRANCA-
MENTO DE AÇÃO PENAL PÚBLICA - PROCEDIMENTOS
DIFERENCIADOS DA AÇÃO PENAL PRIVADA - ORDEM
DENEGADA.
Os procedimentos previstos no artigo 524, e seguintes, do Códi-
go de Processo Penal, não tem aplicação quando o crime tratado
não é contra a propriedade industrial.

Acórdão Registrados
009. 0206248-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/90808.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000205 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000192 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000262 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Im-
petrante: Jefferson Luiz Trybus.Paciente: Milton Cezar Colches-
qui Réu Preso.  Adv.: Jefferson Luiz Trybus.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8666.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
275 a 277.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO
DE COAÇÃO ILEGAL - CONCESSÃO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA PELA INDICADA AUTORIDADE COATORA - PA-
CIENTE COLOCADO EM LIBERDADE - FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CPP ART. 659 - OR-
DEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
010. 0204264-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/82101.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000105422 Ação
Penal.  Impetrante: Juarez Vieira Santos Réu Preso.  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8667.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
278 a 281.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DE VÁRIOS CRIMES DE ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR - INICIAL CONFUSA FORMULADA PELO PRÓPRIO
PACIENTE - INFORMAÇÃO DA APONTADA AUTORIDA-
DE COATORA DANDO CONTA DA PROLAÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA AINDA NÃO TRANSITADA EM
JULGADO - NÃO COMPROVAÇÃO DE QUALQUER COA-
ÇÃO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
011. 0207042-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94346.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000039 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000073 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000024 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Autos
Complementares: 200200000023 Busca e Apreensão.  Autos
Complementares: 200200000046 Pedido de Quebra de Sigilo
Telefônico.  Impetrante: Bel. José Teodoro Alves.  Impetrante:
Bel. Valdir Judai.  Paciente: José Ângelo de Souza.  Adv.: José
Teodoro Alves.  Adv.: Valdir Judai.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Cianorte.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8668.  Núm.Livro: 77.
Folhas: 282 a 286.  Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DOS CRIMES DE FURTO E FORMAÇÃO DE QUADRI-
LHA - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL EM FACE DA AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA - PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL - INVIABILIDADE NA HIPÓTESE EM EXAME - DOU-
TRINA E JURISPRUDÊNCIA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
012. 0207045-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94345.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000039 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000058 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200000073 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000024 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva.  Impetrante: Bel. José Teodoro Alves.  Impetrante: Bel.
Valdir Judai.  Paciente: Fábio Roberto de Lima Réu Preso.  Adv.:
José Teodoro Alves.  Adv.: Valdir Judai.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Cianorte.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8669.  Núm.Livro:
77.  Folhas: 287 a 288.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DOS CRIMES DE FURTO E FORMAÇÃO DE QUA-
DRILHA - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL ESCORADA
EM EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA -
INSTRUÇÃO ENCERRADA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA
SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
013. 0182796-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/98389.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100072100 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800067531 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000182 Inquerito Policial.  Apelante: Nei
Duarte.  Adv.: ROGÉRIO OSCAR BOTELHO.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 8670.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 289 a 293.  Julga-
do em: 18/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E
RESISTÊNCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE CABAL-
MENTE COMPROVADAS - VEÍCULO FURTADO ENCON-
TRADO NA POSSE DO APELANTE QUE SOMENTE NÃO
FOI PRESO EM FLAGRANTE EM RAZÃO DE FUGA - DE-
LAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CO-RÉU EM SINTONIA COM
AS PROVAS E INDÍCIOS COLHIDOS SOB O CRIVO DO
CONTRADITÓRIO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIEN-
TE A LASTREAR SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0190692-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/8756.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arapongas.
Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9200000116 Ação Penal.  Autos Complementares:
9200000025 Inquerito Policial.  Apelante: Humberto Barbosa.  Adv.:
Antonia Jose da Silva Maziero.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão: 8671.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 294 a 300.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, precederam a coreção de erro material, e reconheceram a
continuidade do delito para adequar a pena.
Furto qualificado. Abuso de confiança. Prova suficiente para a
condenação. Confissão na fase inquisitorial, em consonância com
o conjunto probatório. Sentença. Erro material no dispositivo,
quanto ao nome do réu. Correção de ofício. Concurso de crimes.
Situação que caracteriza crime continuado, ao invés de concurso
material. Reconhecimento de ofício pelo Tribunal, com aplica-
ção da regra legal pertinente (CP, art. 71, caput), implicando em
adequação da pena privativa de liberdade imposta.

Acórdão Registrados
015. 0206148-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90611.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9300060724 Ação
Penal.  Impetrante: Marcos Machado Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Núm.Acórdão: 8672.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 1 a 5.  Julga-
do em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da impetração.
Habeas Corpus. Progressão de Regime. Competência do Juízo da
Execução. Supressão de Instância. Não Conhecimento.
Conforme a Lei n.º 7.210/84, as questões referentes à execução
da pena são de competência do Juízo da execução, que por con-
seqüência deve ser o primeiro a examiná-la, sob pena de supres-
são de instância.

Acórdão Registrados
016. 0204988-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/86155.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000226 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000579 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Marcela Mendes Morales.  Paciente: Mauro Sér-
gio Carnevalli Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta
Vara Criminal da Comarca de Maringá.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8673.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 6 a 9.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da impetração.
Habeas corpus. Pena - Regime inicial de cumprimento - Altera-
ção pretendida em sede de habeas corpus - Sentença pendente de
recurso (apelação) - Defesa que sequer foi intimada da sentença
condenatória - Prazo recursal, portanto, que nem teve início ain-
da - Descabimento de habeas corpus.
Não é cabível habeas corpus quando seu objeto é corrigir erro
que se afirma existente na sentença condenatória pendente de
recurso, na medida em que a ordem impetrada não se destina a
prevenir ou fazer cessar constrangimento ilegal à liberdade de
locomoção.

Acórdão Registrados
017. 0192578-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/22444.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900027655 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900026640 Pedido de Liberdade
Provisória.  Apelante: Luciano Ribas de Queiroz.  Def Pub: Yara
Maria Kulchetscki.  Def Pub: Eduardo Zanoncini Miléo.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Núm.Acórdão: 8674.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 10 a 16.  Julgado
em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Roubo consumado - Grave ameaça caracterizada - Reconheci-
mento do réu pela vitima na fase inquisitória e confirmação na
judicial - Intenção de apropriação definitiva caracterizada - Pro-
vas suficientes para a condenação. Aplicação da pena - Pena-
base - Réu com maus antecedentes - Fixação acima do mínimo
legal - Procedimento correto.

Acórdão Registrados
018. 0184583-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/110903.  Matéria: Criminal.  Comarca: São Ma-
teus do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000057 Ação Penal.
Autos Complementares: 9500000110 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcos Alberto Diedrichs.  Adv.: Elias Mattar Assad.  Adv.: Da-
nielle Sfair.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
8675.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 17 a 27.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
absolver o réu.
Homicídio culposo - Acidente de transito - Veiculo que atropela
ciclista em rodovia - Ausência de prova da culpa do motorista -
Acervo probatório insuficiente para condenação - Meras presun-
ções sem qualquer elemento objetivo de prova - Absolvição.
Impossibilita a manutenção de decreto condenatório a formação
de culpa baseada simplesmente em presunções, sem que haja
nenhum elemento probatório nos autos que robusteça ou eviden-
cie a culpa (imprudência) do motorista que atropela ciclista que
trafegava com outra pessoa na garupa da bicicleta fora do perí-
metro urbano.

Acórdão Registrados
019. 0191181-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/11643.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9600000091 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000068 Inquerito Policial.  Apelante: José Antônio Rodri-

gues.  Def Dat: Sebastião Pereira da Silva.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão:
8676.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 28 a 33.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam extinta a punibi-
lidade, ficando prejudicado o mérito rcursal.
Crime contra o patrimônio - Transito em julgado para o Ministé-
rio Público - Incidência da prescrição retroativa da pretensão
punitiva - menor de 21 anos de idade na data do fato - Redução
pela metade do prazo prescricional - Reconhecimento Ex Officio
- Prejudicada a análise do mérito do recurso - Decretação da ex-
tinção da punibilidade estendida ao co-réu que se encontra na
mesma situação.

Acórdão Registrados
020. 0177344-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/65458.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 12065 Ação Penal.
Autos Complementares: 9500000028 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Araci de Mattos Leite.  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo
Basto.  Adv.: Omar Elias Geha.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão: 8677.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 34 a 52.  Julgado em: 14/08/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Lesão corporal gravíssima - Código Penal, artigo 129, § 2.º, inci-
so IV - Crime praticado por policial fora do exercício de suas
funções - Situação que não caracteriza crime funcional - Desne-
cessidade de defesa preliminar, apresentada antes do recebimen-
to da denúncia - CPP, artigo 514 - Defensor constituído - Contra-
ditório e ampla defesa respeitados - Inexistência de prejuízo para
o réu. Alegada falta de apreciação de prova produzida pelo réu -
Laudo de exame de lesões corporais - Sentença que embora sem
fazer menção específica a esse laudo, registra, em várias passa-
gens, a agressão sofrida - Nulidade inexistente. Sentença - Agra-
vante genérica - Motivo torpe (CP, art. 61, inc. II, alínea “a”) -
Fundamentação - Menção, por engano, a motivo “fútil”, inserida
entre parêntesis - Singelo erro material - Ausência de qualquer
prejuízo - Nulidade inexistente. Legítima defesa - Não caracteri-
zação - Falta de demonstração de presença de todos os seus re-
quisitos - Prova - Ônus do acusado - Emprego moderado dos
meios necessários - Ausência de atualidade da agressão.
I - Não há falar em nulidade processual por insuficiência de defe-
sa do réu que foi representado em todos os atos do processo por
meio de defensor constituído.
II - Vícios ou contradições existentes na defesa preliminar (CPP,
art. 514) não maculam a ação penal, ainda mais que não se trata
de crime praticado por funcionário público no exercício de suas
funções, o que torna a peça desnecessária.
III - O só fato de o juiz, na sentença, não fazer menção específica
a laudo de exame de lesões corporais sofridas pelo réu, não signi-
fica falta de apreciação das provas por ele produzidas, máxime se
em várias passagens o julgador registra, expressamente, a agres-
são que o acusado sofrera.
IV - O reconhecimento, manifestado na sentença, de presença da
agravante genérica do motivo torpe (CP, art. 65, inc. II, alínea
“a”, “fine”), com inserção, entre parêntesis, da expressão “moti-
vo fútil”, caracteriza compreensível engano, simples erro materi-
al do julgador, sem a mais mínima aptidão para gerar qualquer
nulidade.
V - Se o dano está estampado como perigo atual ou iminente, é
pertinente falar-se em legítima defesa, enquanto reação que bus-
ca evitar lesão ao bem jurídico. Contudo, se a agressão já se pro-
duziu, estando finda passada, não se pode mais falar em defesa,
que de vingança é de que já então se tratará.

Acórdão Registrados
021. 0188708-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/155616.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Pedido de Pro-
gressão/regressão.  Autos Complementares: 9600000082 Ação
Penal.  Agravante: Rogério Antonio Vieira.  Def Dat: José Valde-
cir Cavalini.  Def Dat: Alba Regina Grassetti Pacheco.  Agrava-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8678.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 53 a 60.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, anularam, de ofício, o processo.
RECURSO DE AGRAVO - REGIME ABERTO - DESCUMPRI-
MENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS -
IMPOSSIBILIDADE DA REGRESSÃO DE REGIME DEFINI-
TIVA ANTES DA OITIVA DO CONDENADO - RESPEITO AOS
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 118, § 2.º DA LEI DE EXECU-
ÇÕES PENAIS - NULIDADE DO R. DECISIUM DE PRIMEI-
RO GRAU DE OFÍCIO
1 - O descumprimento das condições impostas no regime aberto
(frustar o fim da execução) é considerada falta grave (artigo 118,
§ 1.º, da LEP), autorizando a regressão cautelar do regime prisi-
onal inicialmente imposto, sendo garantido ao condenado o di-
reito de ser ouvido, em respeito aos princípios da ampla defesa e
do contraditório, antes da regressão definitiva.
2 - Decreta-se nulidade, quando há inobservância dos requisitos
legais que o ato processual exige.

Acórdão Registrados
022. 0193929-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/29818.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000257
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000906 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000886 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Apelante: Eduardo Dias Réu Preso.  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8679.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 61 a 67.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, reduziram as penas.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - AGENTE PRESO EM
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FLAGRANTE AO TRANSPORTAR EM ÔNIBUS CONSIDE-
RÁVEL QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE (MACONHA) - DEPOIMENTO DE POLICIAL - VALIDA-
DE PARA EMBASAR DECRETO CONDENATÓRIO - DOSI-
METRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INEREN-
TES AO TIPO PENAL - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA-
BASE AO MÍNIMO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO.
1- “O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais  -
especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do con-
traditório  - reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não
se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes
estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal.”.
(STF, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 18.10.96, p. 39846).

Acórdão Registrados
023. 0190285-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2957.  Matéria: Criminal.  Comarca: Wenceslau
Braz.  Vara: Vara única.  Comarca: Wenceslau Braz.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000033 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000046 Inquerito Policial.  Apelante: Re-
ginaldo Aparecido Canal.  Def Dat: Clodoaldo de Meira Azeve-
do.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Núm.Acórdão: 8680.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 68
a 74.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ALEGA-
ÇÃO DO RÉU DE FRAGILIDADE DE PROVAS PARA SUS-
TENTAR UMA CONDENAÇÃO - NEGATIVA DE AUTORIA
ISOLADA NO CONTEXTO PROCESSUAL - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - TES-
TEMUNHAS QUE ESCLARECERAM O CRIME, IMPUTAN-
DO AO APELANTE A AUTORIA DO DELITO - DEPOIMEN-
TOS DOS POLICIAIS MILITARES, QUE ATENDERAM A
OCORRÊNCIA EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PRO-
VAS COLIGIDAS AOS AUTOS - APELAÇÃO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
024. 0188798-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155500.  Matéria: Criminal.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara única.  Comarca: Sengés.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000011 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000024 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000025 Inquerito Policial.  Apelante: João Aparecido
Marques Réu Preso.  Apelante: Maurílio Gonçalves Gomes Réu
Preso.  Def Dat: Edson Enembreck da Silva.  Apelante: Josiel
Paes de Camargo.  Adv.: Jose Elias Vilela Matos.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 8681.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 75 a 81.  Julgado
em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam a nulidade da
sentença para os réus João e Maurilio, e negaram provimento ao
recurso de Josiel.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - AGENTES (JOÃO E
MAURÍLIO) DENUNCIADOS PELA PRÁTICA DO CRIME DE
ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO (SEM QUALQUER
REFERÊNCIA À LESÃO GRAVE SOFRIDA PELA VÍTIMA)
E CONDENADOS PELA PRÁTICA DE CRIME MAIS GRA-
VE (ROUBO QUALIFICADO PELO RESULTADO LESÃO
GRAVE) SEM QUE A DENÚNCIA TENHA SIDO ADITADA
PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
AFRONTA AO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
384 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - NULIDADE AB-
SOLUTA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PARA QUE OUTRA
SENTENÇA SEJA PROLATADA NOS LIMITES DA DENÚN-
CIA - DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO TERCEI-
RO ACUSADO (JOSIEL) - PRETENSÃO RECURSAL DE RE-
DUÇÃO DA REPRIMENDA - INVIABILIDADE - PENA FI-
XADA NO MÍNIMO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO.
 “Sem aditamento da denúncia (CPP, art. 384), o réu que foi de-
nunciado por roubo mediante violência com emprego de arma
(CP, art. 157, § 2º, I) não pode ser condenado por roubo qualifi-
cado pela ocorrência de lesões corporais de natureza grave (CP,
art. 157, § 3º), se tal circunstância não estiver explícita ou impli-
citamente contida naquela peça acusatória.”.
(RT 745/650)

Acórdão Registrados
025. 0193251-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/24681.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100027504 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100025129 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 200100032290 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200100042120
Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Anderson Tiradentes
de Souza Réu Preso.  Adv.: Edson Vieira Abdala.  Apelante: José
da Silva Rosa.  Adv.: Fábio Marcelo Labatut Bini.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 8682.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 82 a 93.  Julgado
em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos e,
de ofício, reduziram a pena do réu Anderson, e anularam o pro-
cesso para p réu José da Silva. Sustentou oralmento o Doutor
Larisso Leite.
APELAÇÕES CRIMINAIS - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA -  ROUBO E EXTORSÃO -  DELITOS PLE-
NAMENTE CARACTERIZADOS - CONCURSO MATERIAL
(ART. 69) -  AGENTES QUE APÓS ABORDAREM A VÍTI-
MA, MEDIANTE AMEAÇA COM REVÓLVER, E SUBTRAI-
REM DINHEIRO A ELA PERTENCENTE, EM AÇÃO SUB-
SEQÜENTE, CONSTRANGEM-NA A REVELAR SUA SENHA
BANCÁRIA E EFETUAM  SAQUE COM CARTÃO MAGNÉ-
TICO  DE NUMERÁRIO DA CONTA DA VÍTIMA - CRIMES
CONSUMADOS -CONDENAÇÕES CORRETAMENTE DE-
CRETADAS - SENTENÇA MANTIDA NESSE ASPECTO -
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA QUANTO À DOSIME-
TRIA DA PENA.
- Inocorre cerceamento de defesa quando o réu indica advogado
que comparece a todos os atos processuais, arrola testemunhas e

oferece defesa preliminar e alegações finais.
- Praticam crime de roubo em concurso material com extorsão os
agentes que, após subtraírem pertences da vítima, em ação subse-
qüente e autônoma, ainda que na mesma oportunidade, constran-
gem-na, mediante grave ameaça, exercida com emprego de arma,
a fornecer-lhes seu código bancário e o cartão magnético, vindo a
sacar do caixa eletrônico certa importância em dinheiro.
ERRO NA DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO A UM DOS
RÉUS - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA QUE SE DE-
CRETA TÃO SOMENTE PARA CORREÇÃO DESSE TÓPICO.

Acórdão Registrados
026. 0158102-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/23741.  Comarca: Quedas do Iguaçu.  Vara: Vara
única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000100 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000035 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700000026 Ação Penal.  Apelante: João Carlos Prado da Silva
Réu Preso.  Adv.: Luiz Eduardo de Souza.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Duarte Medeiros.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 8683.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 94 a 104.  Julgado
em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram desertto a apelação e, de
ofício, concederam habeas corpus para declarar a nulidade do
processo.
CRIMES DE FURTO E DE QUADRILHA OU BANDO - CON-
DENAÇÃO - INCONFORMISMO MANIFESTADO PELO RÉU
- APELO DO QUAL NÃO SE CONHECE, EM FACE DA DE-
SERÇÃO, CARACTERIZADA PELA FUGA DO RÉU APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - APLICAÇÃO DA REGRA
CONTIDA NO ARTIGO 595 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - RÉU CITADO POR EDITAL - INQUIRIÇÃO DAS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO SEM A NECESSÁRIA
NOMEAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEFENDÊ-LO - NU-
LIDADE ABSOLUTA, POR CERCEAMENTO DE DEFESA,
EVIDENCIADA, MORMENTE PORQUE POSITIVADO PRE-
JUÍZO PARA O MESMO, JÁ QUE ALGUNS DOS DEPOIMEN-
TOS TOMADOS SERVIRAM DE FUNDAMENTO PARA A
CONDENAÇÃO - APELAÇÃO JULGADA DESERTA E CON-
CESSÃO DE HABEAS CORPUS, DE OFÍCIO, AO RÉU, PARA
O FIM DE DECRETAR A  NULIDADE PARCIAL  DO PRO-
CESSO.

Acórdão Registrados
027. 0199987-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/64222.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200010913 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Virgílio Requião.  Paciente: Marcelo
Nicolau Nader.  Adv.: Virgilio Requiao.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8684.  Núm.Livro: 78.  Fo-
lhas: 105 a 109.  Julgado em: 06/08/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem para trancar a
ação penal.
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
AÇÃO PENAL - INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS A CONFIGU-
RAR “PRIMA FACIEI” SOBRE A  PARTICIPAÇÃO DELITU-
OSA DO PACIENTE - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
028. 0206246-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90818.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200043250 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200043250 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200017759 Comunicação de Pri-
são em Flagrante.  Autos Complementares: 200200043374 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Gerson Luiz de
Oliveira.  Paciente: Roseli dos Santos Réu Preso.  Adv.: Gerson
Luiz de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8685.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 110 a 113.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, concederam aordem, confirmando a
liminar.
HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA - PACIENTE
PRIMÁRIA COM RESIDÊNCIA FIXA - INEXISTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DA PRISÃO CAUTELAR - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
029. 0186336-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/120035.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marilân-
dia do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Marilândia do Sul.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000037 Ação Penal.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Aparecido Geraldo Martins.
Def Dat: Daniel Voltarelli.  Apelado: Edson Aparecido Noguei-
ra.  Adv.: Antonio Carlos de Carvalho.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8686.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 114
a 118.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso e, de
ofício, declararam extinta a punibilidade.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO QUALIFICADO
- AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMENTE COMPRO-
VADAS - DELAÇÃO EXTRAJUDICIAL EM HARMONIA
COM O CONJUNTO PROBATÓRIO - PROVAS SUFICIEN-
TES PARA EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO - SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA - PRESCRIÇÃO RE-
TROATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.

Acórdão Registrados
030. 0190283-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/4739.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000051 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9500000438 Inquerito Policial.
Apelante: Sebastião de Paula.  Apelante: Maria Lima de Souza.
Adv.: Valdemiro Facin Lanzarin.  Apelado: Ministério Público.

Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8687.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 119 a 124.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL - ESTUPRO -
PADRASTRO QUE CONSTRANGE A ENTEADA, MENOR
DE CATORZE ANOS, A PRATICAR CONJUNÇÃO CARNAL,
MEDIANTE VIOLÊNCIA PRESUMIDA, CONTANDO COM
O APOIO MORAL DA MÃE DA VÍTIMA - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS - PALA-
VRA DA VÍTIMA EM SINTONIA COM O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO
DE SUBSEQÜENTE CONCUBINATO ENTRE ACUSADO E
VÍTIMA - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO TEM O CONDÃO
DE EXTINGUIR A PUNIBILIDADE DO AGENTE - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0190153-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/156302.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000128
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000364 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Robson Pala-
mim dos Santos.  Adv.: Edi Eri Froeming.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor:
Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8688.  Núm.Livro: 78.  Fo-
lhas: 125 a 130.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
condenar o réu nos termos do art. 12 da Lei nº 6368.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - AUTORIA E MATE-
RIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS - AGENTE
QUE FORNECIA DROGA (MACONHA) A ADOLESCENTES
- DEPOIMENTO POLICIAL - VALIDADE PARA EMBASAR
DECRETO CONDENATÓRIO - PRECEDENTE DO STF -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0188698-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/154630.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antônio
da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000037 Inquerito Po-
licial.  Apelante: Reinaldo Donizete da Silva Réu Preso.  Def
Dat: Jorge Costitch Estevam.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8689.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 131 a 140.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
para desclassificar a conduta e reduzir a pena.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - CONDENAÇÃO PELA
PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO - EMPRE-
GO DE ARMA DE BRINQUEDO PARA INTIMIDAR A VÍTI-
MA - NÃO CONFIGURAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE
AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 157, § 2º, INCISO
I, DO CÓDIGO PENAL - DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDU-
TA CRIMINOSA PARA ROUBO SIMPLES - PRETENSÃO DE
APLICAÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE PREVIS-
TA NO ART. 66 DO CÓDIGO PENAL - DESCABIMENTO NA
ESPÉCIE DOS AUTOS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
033. 0189667-7  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/150236.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000074 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200100000010 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério
Público.  Recorrido: Elizeu Mina Silviano Réu Preso.  Recorrido:
Antenor Jacinto de Souza Réu Preso.  Def Dat: Luiz Manoel Si-
queira Serafim.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8690.  Núm.Livro:
78.  Folhas: 141 a 146.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deam provimento ao recurso pra o fim
de receber a denúncia.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - INTERPOSIÇÃO CON-
TRA DECISÃO QUE REJEITA LIMINARMENTE A DENÚN-
CIA - DECISÃO LASTREADA NA CONFIGURAÇÃO DO
DELITO DE BAGATELA EM VISTA DO PEQUENO VALOR
E RECUPERAÇÃO DA COISA SUBTRAÍDA (SEIS SACAS
DE CAFÉ EM COCO) - PRÁTICA, EM TESE, DE FURTO
QUALIFICADO CONSUMADO - COISA SUBTRAÍDA AVA-
LIADA EM DUZENTOS E DEZ REAIS - CONFUSÃO ENTRE
PEQUENO VALOR E VALOR IRRISÓRIO - INAPLICABILI-
DADE À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -
PRECEDENTE - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0190034-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155467.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astorga.  Vara:
Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 200100000044 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000082 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lante: Cleber Germano.  Def Dat: Afonso Masakazu Kawamura.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão:
8691.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 147 a 156.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso da acu-
sação e negaram provimano ao recurso da defesa.
FURTO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES -
INCOMPATIBILIDADE DA FIGURA QUALIFICADA DO
FURTO COM O PRIVILÉGIO PREVISTO NO ART. 155, PA-
RÁGRAFO 2O, DO CP - DESNECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA EFETIVA E POSTERIOR CORRUPÇÃO DO ME-
NOR - RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO E DA DEFESA
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0187605-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/128128.  Matéria: Criminal.  Comarca: Altônia.
Vara: Vara única.  Comarca: Altônia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000054 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000084 Inquerito Policial.  Apelante: José Cândido dos San-
tos.  Def Pub: Eliseu Cordeiro da Silva.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8692.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 157 a 161.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, alteram o regime prisional.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL - ATENTADO
VIOLENTO AO PUDOR - CRIME PRATICADO CONTRA
CRIANÇA DE DEZ ANOS DE IDADE - VIOLÊNCIA PRESU-
MIDA - CONFISSÃO - PALAVRA DA VÍTIMA - ESPECIAL
RELEVÂNCIA - DEPOIMENTO EM SINTONIA COM O CON-
JUNTO PROBATÓRIO - INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE
OU MORTE DA VÍTIMA - INAPLICABILIDADE DA LEI DOS
CRIMES HEDIONDOS - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO RE-
GIME PRISIONAL - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0190000-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/154632.  Matéria: Criminal.  Comarca: Congo-
nhinhas.  Vara: Vara única.  Comarca: Congonhinhas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000039 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000054 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelado: Benedito Borges Campeiro Filho.  Def
Dat: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir
Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Núm.Acórdão: 8693.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 162 a 168.
Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ROUBO NA FORMA SIMPLES - AUTORIA DELITIVA DU-
VIDOSA  - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA UM DECRE-
TO CONDENATÓRIO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO “IN
DUBIO PRO REO” - DECISÃO ABSOLUTÓRIA MANTIDA -
RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO.
Não oferecendo o caderno processual provas sérias, robustas e
convincentes e estremes de qualquer dúvida quanto a autoria de-
litiva, impõe-se a absolvição de um provável culpado do que a
condenação de um possível inocente, em primazia ao princípio
do “in dubio pro reo”

Acórdão Registrados
037. 0177575-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/63438.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000114 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000298 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9805012068 Comunicação de Prisão em
Flagrante.  Autos Complementares: 9805012075 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 9805012076 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lante: Adilson Angelo Cossi.  Apelante: Valter Cossi.  Adv.: Car-
los Alberto Maliza.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revi-
sor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão: 8694.  Núm.Livro:
78.  Folhas: 169 a 175.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso Minis-
terial e negaram provimento aos recursos do réus.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 180, § 1º, DO CÓDIGO PE-
NAL - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA - PLEITO DE EXCLU-
SÃO DO “QUANTUM” ALUSIVO À DIMINUIÇÃO RESUL-
TANTE DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA
(APTE 1) - SUBSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTA-TIVA
- ARGÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A
CONDENAÇÃO (APTES 2) - INOCORRÊNCIA - LASTRO
PROBATÓRIO ROBUSTO - RECURSO PROVIDO (APTE 1) -
RECURSO DESPROVIDO (APTE 2).
Quando a pena-base foi fixada no mínimo legal, elas não podem
atenuar a pena aquém do mínimo abstrato” (RT 541:367, 566:344
e 662:288 ...) in Código Penal Anotado, pág. 182 - Damásio E. de
Jesus - Editora Saraiva - 5ª ed., 1995).
Há receptação quando o sujeito adquire, recebe ou oculta, em
proveito próprio ou alheio, coisa produto de crime. Diante disso,
pressuposto da receptação é a prática de um delito” (RT, 404:288
e 458:386; JTACrim SP, 85:70 e 45:248) in Código Penal Anota-
do - pág. 586 - Damásio E. de Jesus - Ed. Saraiva - 5ª edição,
1995).

Acórdão Registrados
038. 0133482-5  Apelação Criminal
Protocolo: 1998/114613.  Comarca: Joaquim Távora.  Vara: Vara
única.  Comarca: Joaquim Távora.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000020 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000079 Inquerito Policial.  Apelante: Jurandir Alves da Cu-
nha Filho.  Def Dat: Dalva R. de P. Bergamaschi.  Apelante: An-
gelo da Silva.  Def Dat: Wilson Rodrigues de Paula.  Apelante:
Moacir Rodrigues.  Def Dat: Maria de Lurdes Marcelino da Sil-
va.  Apelante: Delcino Gonçalves da Silva.  Def Dat: Odemil
Pineda Bergamachi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão: 8695.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 176 a 190.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do réu
Delcino e provimento parcial aos demais.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 2º, E ART. 171, “CA-
PUT”, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - PLEITO DE REFOR-
MA DO “DECISUM” EM RELAÇÃO ÀS TIPICIDADES DE-
LITUOSAS E DAS SUBSTITUIÇÕES DAS PENAS - EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE CONCERNENTE A UM DOS APE-
NADOS - PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA PARCIAL
QUANTO AOS DEMAIS ACUSADOS - SUBSTITUIÇÃO DAS
PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
 “Se da data da publicação da sentença ao dia do julgamento da
apelação exclusiva da defesa ou se improvido o recurso do Mi-
nistério Público, decorre o lapso prescricional, diante do quan-
tum da pena, decreta-se, desde logo e de ofício, em 2º grau, a
extinção da punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva”



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 101

(RT 616/277).
 “É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não é
cabível dar-se o privilégio do § 2º do art. 155 do CP em sendo o
crime qualificado” (RT 733/678 - TAPR - ob. cit., p. 937).
 “Impossível o reconhecimento do privilégio previsto no § 1º do
art. 171 do CP, quando o valor do prejuízo  é superior ao do
salário mínimo vigente à época do fato, sendo irrelevante a resti-
tuição do bem à vítima, vez que, o prejuízo deve ser aferido no
momento da consumação” (RJDTACRIM 21/140 - ob. cit. - p.
1118).

Acórdão Registrados
039. 0186495-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/121491.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000030 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000001 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelado: Carlos Antonio Alegretti.  Adv.: Os-
mar Codolo Franco.  Adv.: Joel Roberto Hauenstein.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Núm.Acórdão: 8696.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 191 a 195.
Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 306, DO CÓDIGO DE TRÂN-
SITO BRASILEIRO (LEI Nº 9.503/97) - PLEITO DE REFOR-
MA DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - ARGÜIÇÃO DE SU-
FICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDENAÇÃO - INCON-
SISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA EQUILIBRADA E ESCORREITA - RECURSO
DESPROVIDO.
 “A culpa não se presume e nem pode ser deduzida por simples
ilações acerca da culpabilidade do agente. Deve ser provada aci-
ma de qualquer dúvida razoável” (TACRIM-SP - Rel. Ricardo
Couto - RT 520/470).

Acórdão Registrados
040. 0197035-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/47541.  Matéria: Criminal.  Comarca: Morretes.
Vara: Vara única.  Comarca: Morretes.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000005 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000031 Inquerito Policial.  Apelante: Celso Nodari.  Adv.:
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Núm.Acórdão: 8697.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 196
a 202.  Julgado em: 13/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 306, DA LEI  9.503/97 - PLEI-
TO DE ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO TIPIFICADO
NO PRECITADO ART. 306 - ACOLHIMENTO RECURSAL
NÃO PELAS RAZÕES EXPENDIDAS NO APELO, MAS PELA
DÚVIDA QUANTO À SATISFAÇÃO DOS ELEMENTOS
CONSTITUTIVOS DO TIPO PENAL - RECURSO PROVIDO.
Para a caracterização do tipo penal previsto no artigo 306, do
Código de Trânsito Brasileiro, faz-se necessário, além do estado
de embriaguez, que o motorista tenha conduta anormal, impru-
dente, perigosa ou desatenta.

Acórdão Registrados
041. 0197036-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/47528.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000099 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000347 Inquerito Policial.  Apelante: João Maria Lima
Réu Preso.  Adv.: Delmar Marino Hoffmann.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Núm.Acórdão: 8698.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 203 a 208.  Julga-
do em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTS. 213, C/C 224, “A” AMBOS
DO CÓDIGO PENAL, C/C ART. 9º, DA LEI Nº 8.072/90 - AR-
GÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CON-
DENAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTA-
TIVA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITUOSAS COM-
PROVADAS - DECISÃO MONOCRÁTICA ESCORREITA -
RECURSO DESPROVIDO.
Tratando-se de crime de estupro, via de regra praticado às ocul-
tas, em lugar ermo, a palavra da vítima, muitas vezes a única
prova de que se pode utilizar a acusação, tem valor fundamental,
máxime quando ela, ouvida nas fases procedimentais próprias,
indica com firmeza e sem titubear, o autor do delito, relatando
com precisão como este ocorreu.

Acórdão Registrados
042. 0191323-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/13194.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jandaia
do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Jandaia do Sul.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000012 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9600000002 Inquerito Policial.  Apelante: Val-
mir do Carmo.  Adv.: Carolina Amaral Castanheira Lopes.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8699.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 209 a 221.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTS. 121, § 3º E 129, § 6º (17
VEZES), C/C O ART. 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS E PEDIDO DE ABSOL-
VIÇÃO - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO- ARGUMENTATIVA
- SENTENÇA EXARADA COM LASTRO NO TEOR PROBA-
TÓRIO DOS AUTOS - INCENSURABILIDADE JURÍDICA DO
DECRETO CONDENATÓRIO - RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE.
 “Procede com insigne culpa, na modalidade de imprudência, e
responde pelo crime do art. 302, do Código de Trânsito, o moto-
rista que, faltando ao dever de cuidado objetivo, entra na contra-
mão de direção e intercepta a trajetória regular do veículo, provo-
cando acidente fatal” (RT 779/592) - (Alberto Silva Franco e outros
- in “Leis Penais Especiais e sua Interpretação Jurisprudencial”,
vol. 1, 7ª ed., p. 988).

Acórdão Registrados
043. 0186393-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/123111.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800063587 Ação Pe-
nal.  Apelante: Therence Maik Piasheski Calado.  Adv.: Marcello
Roberto Lombardi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão: 8700.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 222 a 229.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e, de
ofício, reduziram a pena.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISOS I E IV, DO
CÓDIGO PENAL - ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS
DE PARTICIPAÇÃO NO DELITO E/OU PLEITO ALTERNA-
TIVO DE RECONHECIMENTO DA TENTATIVA DE FURTO,
COM AFASTAMEN-TO DAS QUALIFICADORAS - INSUB-
SIS-TÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - DECISÃO
MONOCRÁTICA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO.
A confissão extrajudicial não deve ser desprezada quando se har-
moniza e se ajusta à prova  colhida na instrução, sob o crivo do
contraditório, já que a confissão de autoria vale não pelo lugar
em que é prestada, mas pela força de convencimento que nela se
contém.
“Declaração de Co-Réu - Validade quando, confessando sua par-
ticipação no crime, aponta o seu comparsa - Condenação manti-
da” (RT 536/309).

Acórdão Registrados
044. 0194615-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/34532.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000253
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000904 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000858 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Apelante: Claudimiro Rodrigues Brito
Réu Preso.  Adv.: Jairo Moura.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Núm.Acórdão:
8701.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 230 a 237.  Julgado em: 14/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, DA LEI 6.368/76 - AR-
GÜIÇÃO PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO -
INSUBSIS-TÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - PLEITO
DE ABSOLVIÇÃO COM BASE EM INEXISTÊNCIA DE DOLO
- INOCORRÊNCIA - LASTRO PROBATÓRIO ROBUSTO
PARA A CONDENAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.
Para a caracterização do crime de narcotráfico é suficiente aten-
der-se a natureza e a quantidade da (s) substância (s) apreendida
(s), ao local e condições em que se desenvolveu a ação criminosa
e as circunstâncias da prisão.
 “O crime será de narcotráfico se a natureza da droga, a sua gran-
de quantidade e as circunstâncias do delito evidenciam que o réu
transportava com objetivo comercial” (RT 595/408).

Acórdão Registrados
045. 0185558-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/120037.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000055
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000126 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: João Leocádio
da Silva.  Adv.: André Luís Costa Valadão.  Adv.: Regina Sayuri
Nakamori.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Núm.Acórdão: 8702.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 238 a 245.  Julga-
do em: 14/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 16, DA LEI Nº 6.368/76 - DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE DESCLASSIFICOU O DELI-
TO ATRIBUÍDO AO RÉU, DO ART. 12, PARA O ART. 16, DA
MENCIONADA LEI - PLEITO DE REFORMA DO “DECI-
SUM”, PARA QUE SE RECONHEÇA O DELITO DE TRÁFI-
CO DE ENTORPECENTES, AMOLDANDO-SE À DENÚN-
CIA MINISTERIAL - IMPOSSIBILI-DADE - FRAGILIDADE
PROBATÓRIA - SENTENÇA JURIDICAMENTE ESCORREI-
TA - RECURSO DESPROVIDO.
Em que pese a quantidade da droga apreendida em poder do acu-
sado, ser suficiente para uma presunção em desfavor deste, toda-
via tal fato não basta para a caracterização do delito capitulado
no art. 12, da Lei nº 6.368/76, posto que para o reconhecimento
do crime em apreço,  se exige prova cabal e concludente de trafi-
cância, não se albergando a presunção da culpabilidade.
 “A culpa não se presume e nem pode ser deduzida por simples
ilações acerca da culpabilidade do agente. Deve ser provada a
acima de qualquer dúvida razoável” (TACRIM-SP - Rel. Ricardo
Couto - RT 520/470).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02602 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Celia Pires C. Lourenção 004 0207168-9
Ana Cristina Lino 018 0206560-9
Antonio Carlos Coelho Mendes 021 0207020-4
Antonio Glaucione De A. Arrais 023 0206915-4
Antonio Gomes Da Silva Junior 015 0206157-2
Antonio Rodrigues Simões 026 0169734-7
Benedito Carlos De Siqueira 033 0201701-0
Carlos Alberto Maliza 036 0127763-8
Claudinei Dombroski 019 0207089-3
Clodoaldo De Meira Azevedo 034 0196484-9
Edgar Stoski De Albuquerque 019 0207089-3
Evaristo Dias Mendes 008 0202857-1
Fernando Boberg 001 0203021-5
Fernando José Santilio 002 0204531-0
Glaucio Antonio Pereira 029 0159195-7/02
Islei Cezar Dominguez 003 0205407-3
Joao Renato Do Nascimento 011 0201347-6
Joel Angelo Brites 009 0200352-3
Jossimar Ioris 027 0194773-3
José Airton Gonçalves 031 0189931-2
José Paulo Pereira Gomes 020 0202886-2
Julio Cesar Da Costa 002 0204531-0
Laercion Antônio Wrubel 028 0193274-1
Lucélia Lacerda Da Silva 017 0207972-3

Luiz Alberto Marchioro 036 0127763-8
Luiz Fernando Chemim 014 0200630-2
Luiz Sérgio Rossi 036 0127763-8
Marcio Diniz Fancelli 031 0189931-2
Milton Novaes Cruz 029 0159195-7/02
Nivaldo Moran 025 0192410-3
Pedro Paulo Guerreiro Carneiro 032 0199871-4
Rodrigo Celestino Darini 035 0198445-0
Rone Marcos Brandalize 013 0202217-7
Sandra Bertipaglia 010 0204747-8
Thanyelle Galmacci 012 0207973-0
Èdson De Souza Carneiro 030 0188155-8

Acórdão Registrados
001. 0203021-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/77431.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000060 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000169 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000166 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante:
Bel. Fernando Boberg.  Paciente: Gerson Mateus.  Adv.: Fernan-
do Boberg.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cambará.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8440.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 99 a
101.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CON-
CRETA DE IMINENTE AMEAÇA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL Á LIBERDADE INDIVIDUAL PROTEGIDA LE-
GALMENTE. ORDEM NÃO CONHECIDA.
 "O habeas corpus preventivo é garantia constitucional de quem
está na iminência de sofrer violência ou coação em sua liberdade
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Em assim sen-
do, o impetrante deve atender o requisito da comprovação con-
creta de razoável e imediata ameaça de constrangimento ilegal,
com reflexo negativo no direito de liberdade física do paciente,
sob pena de inviabilizar seu conhecimento."

Acórdão Registrados
002. 0204531-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/83575.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000120 Incidente a Execução.  Autos Com-
plementares: 9700000029 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Julio
Cesar da Costa.  Impetrante: Bel. Fernando José Santilio.  Paci-
ente: Josué Bizerra Réu Preso.  Adv.: Julio Cesar da Costa.  Adv.:
Fernando José Santilio.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Ivaiporã.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8441.  Núm.Livro: 76.
Folhas: 102 a 104.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido, com reco-
mendação ao juízo.
HABEAS CORPUS. FURTO. DESVIO NA EXECUÇÃO DA
PENA. RÉU CONDENADO AO REGIME SEMI-ABERTO.
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME FECHADO. PEDI-
DO DE PROGRESSÃO PARA O REGIME ABERTO. INAD-
MISSIBILIDADE. MATÉRIA QUE NÃO PODE SER ORIGI-
NALMENTE EXAMINADA EM SEGUNDO GRAU. ORDEM
NÃO CONHECIDA. RECOMENDAÇÃO PARA REMOÇÃO
IMEDIATA DO PACIENTE AO REGIME PRISIONAL IMPOS-
TO".
1." A mudança de regime deve ser formulada no juízo próprio e
não por meio de remédio heróico, que não se presta a suprimir a
apreciação dos critérios próprios, inerentes ao Juízo das Execu-
ções Penais" (STJ. Quinta Turma)
2."Constitui constrangimento ilegal a manutenção do condenado
em regime prisional mais rigoroso, devendo, nesta hipótese, a
autoridade judiciária determinar sua imediata remoção para o re-
gime imposto na sentença condenatória, salvo as exceções pre-
vistas no art. 118, I e II da Lei nº 7.210/84".

Acórdão Registrados
003. 0205407-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/87830.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200042033 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200042033 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Islei Cezar Dominguez.  Paciente: Kleber de
Lima Salles Réu Preso.  Adv.: Islei Cezar Dominguez.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8442.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 105 a 106.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS. PRETENSÃO DEFERIDA NO JUÍZO
MONOCRÁTICO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CESSA-
DO. PEDIDO PREJUDICADO. APLICAÇÃO DO ART. 659 DO
CPP.
 "É de julgar-se prejudicado o habeas corpus visando colocar o
paciente em liberdade, sob o argumento de ser sua prisão ilegal,
quando no Juízo monocrático foi tomada a providência postulada
p elo impetrante".

Acórdão Registrados
004. 0207168-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/95237.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200056115 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200056115 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200049631 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Ana Celia Pires Curuca Lourenção.
Paciente: José Alex dos Santos Silva Réu Preso.  Adv.: Ana Celia
Pires Curuca Lourenção.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8443.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 107 a 109.  Julga-
do em: 08/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO POR EMPREGO
DE ARMA. PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCI-
OS SUFICIENTES DA AUTORIA.  PRESENÇA DOS PRES-
SUPOSTOS E DE UM DOS FUNDAMENTOS ENSEJADO-
RES DA CUSTÓDIA CAUTELAR CUSTÓDIA. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INE-
XISTENTE. ORDEM DENEGADA.

1. "Não há que se falar em constrangimento ilegal decorrente da
custódia cautelar, nos casos em que há prova da existência do
crime e indícios suficientes da autoria, mormente quando a medi-
da se justifica na manutenção da garantia da ordem pública."
2. "A manutenção da custódia cautelar consubstanciada na ga-
rantia da ordem pública, se faz mister pela  imputação que se
atribui ao paciente, roubo majorado pelo uso de arma de fogo e
emprego de violência, o que demonstra, de forma inequívoca, a
sua periculosidade à sociedade, indicando de forma evidente não
ser recomendável a sua imediata soltura, pela afronta que isso
representaria à ordem social."

Acórdão Registrados
005. 0202043-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/73702.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000117 Ação Penal.  Im-
petrante: Gilberto Moraes Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Cruzeiro do Oeste.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão:
8444.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 110 a 112.  Julgado em: 08/08/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE CUM-
PRINDO PENA EM OUTRO ESTADO, POR SENTENÇA CON-
DENATÓRIA PROLATADA PELA JUSTIÇA DAQUELA UNI-
DADE DA FEDERAÇÃO. MANDADO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA, DA AUTORIDADE COATORA, AINDA NÃO CUMPRI-
DO. AUSÊNCIA DE QUALQUER ATO ILEGAL QUE POSSA
SER COMBATIDO POR MEIO DE HABEAS CORPUS. OR-
DEM NÃO CONHECIDA.
 "Não há que se falar em constrangimento ilegal, por excesso de
prazo na instrução criminal,, quando o paciente está cumprindo
pena em outro Estado da Federação, por força de sentença con-
denatória lá proferida, sem qualquer relação com o ato judicial
da autoridade apontada como coatora"

Acórdão Registrados
006. 0200374-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/59810.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100111211 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200041266 Habeas Corpus.
Impetrante: Eliseu Rodrigues Lopes.  Paciente: Luiz Carlos Al-
ves Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão:
8445.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 113 a 116.  Julgado em: 08/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PACIENTE ENCONTRADO 'LOGO
APÓS" COM OBJETOS DO CRIME. FLAGRANTE PRESU-
MIDO. ART. 302, IV, DO CPP. FIANÇA NEGADA. IMPEDI-
MENTO IMPOSTO PELO ART. 323, I E V, DO CPP. INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INSTRUÇÃO
ENCERRADA.  ORDEM DENEGADA.
"1. Caracteriza-se a flagrância presumida, ou flagrante ficto, pre-
visto no art. 302, IV, do CPP, quando o agente é encontrado, "logo
depois" o delito, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que
façam presumir ser ele o autor da infração. Desnecessária a per-
seguição, mas, apenas, segundo a dicção legal, que a pessoa seja
encontrada "logo depois" da prática do crime,  com coisas que
traduzam em veemente indício da autoria, pouco importando se
por puro acaso, ou se foi procurada após rápidas investigações."
"2. As hipóteses de liberdade provisória, com ou sem fiança, es-
tão previstas nos arts. 321, 322 e 323, do CPP, não se admitindo
tal benefício no caso de prisão em flagrante pela prática de roubo
qualificado, cujas circunstâncias apontam para a necessidade de
preservação da ordem pública (CPP art. 310)" (STJ, "Habeas
Corpus" nº 6966/SP)

Acórdão Registrados
007. 0202922-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/77211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Impetrante: Rene Ribeiro Réu Preso.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8446.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 117 a 119.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
POR AUTORIDADE JUDICIÁRIA DE OUTRA UNIDADE DA
FEDERAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DESTE
ESTADO PARA CONHECIMENTO DA EVENTUAL ILEGA-
LIDADE DA MEDIDA. NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM.
 "Se o paciente está preso em cumprimento a mandado específico
expedido por autoridade judiciária de outro Estado da Federa-
ção, não cabe ao Tribunal de Alçada do Paraná decidir sobre
eventual ilegalidade da prisão".

Acórdão Registrados
008. 0202857-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/76783.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200016202 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200016202 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200000062 Pedido de Prisão em
Flagrante.  Autos Complementares: 200200041916 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200011529
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Evaristo Dias
Mendes.  Paciente: Sérgio Alves da Silva Réu Preso.  Adv.: Eva-
risto Dias Mendes.  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão:
8447.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 120 a 122.  Julgado em: 08/08/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS. ROUBO COM CAUSA ESPECIAL DE
AUMENTO DE PENA. ARGUIÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO NA FORMAÇAO DA CULPA.  RÉU QUE SE ENCONTRA
RECOLHIDO POR FORÇA DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL AFASTADO. ORDEM
PREJUDICADA.
1. "A condenação do paciente superveniente à impetração do
habeas corpus, fundada em excesso de prazo para a conclusão da
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instrução criminal, traz como conseqüência a mudança de moti-
vação da medida constritiva, restando prejudicada a ordem impe-
trada."
2. "Não há que se falar em constrangimento ilegal decorrente de
prisão cautelar  quando a prisão do paciente decorre de título
penal diverso: sentença condenatória."

Acórdão Registrados
009. 0200352-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/65716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000169
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200200000122 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Joel Angelo Brites.
Paciente: Rafael França Réu Preso.  Adv.: Joel Angelo Brites.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8448.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 123 a 125.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas corpus. Alegado constrangimento ilegal. Paciente já co-
locado em liberdade. Julgamento prejudicado por perda de obje-
to.

Acórdão Registrados
010. 0204747-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/84863.  Matéria: Criminal.  Comarca: Matinhos.
Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 199900000370 Ação Penal.  Autos Complementares:
199900000333 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
199400000015 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia.
Paciente: Roni Alves Miranda Réu Preso.  Adv.: Sandra Bertipa-
glia.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Matinhos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8449.  Núm.Livro: 76.  Fo-
lhas: 126 a 134.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - HERMENÊUTICA
DO ARTIGO 594 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ALE-
GA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
E MATERIALIDADE - MATÉRIA QUE NÃO PODE SER
APRECIADA NO ESTREITO LIMITE DO WRIT - ORDEM
DENEGADA.
1.A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a ga-
rantia constitucional da presunção de inocência (Súmula nº 09 do
STJ).
2.Matéria de mérito não pode ser analisada na estreita via do
remédio heróico, que por seu angusto limite, não comporta análi-
se aprofundada da prova.

Acórdão Registrados
011. 0201347-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/68422.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000034
Ação Penal.  Impetrante: Bel. João Renato do Nascimento.  Paci-
ente: Bernd Nolte Réu Preso.  Paciente: Janete da Aparecida Pe-
reira Réu Preso.  Adv.: Joao Renato do Nascimento.  Impetrado:
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Guara-
puava.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8450.  Núm.Livro: 76.  Fo-
lhas: 135 a 138.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus. Estupro e atentado violento ao pudor, e artigos
241 e 243 da Lei nº 8.069/90 - ECA. Fase de alegações finais.
Superado o excesso de prazo. Inteligência da Súmula 52 do STJ.
Denegação da ordem.
1. Estando o processo na fase de alegações finais, resta superado
o excesso de prazo.
2. Ordem denegada.

Acórdão Registrados
012. 0207973-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97656.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Thanyelle
Galmacci.  Paciente: José Valdecir Grein Réu Preso.  Adv.:
Thanyelle Galmacci.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8451.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 139 a 143.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
Habeas Corpus. Roubo qualificado. Emprego de arma de fogo.
Concurso de agentes. Restrição à liberdade das vítimas. Decreto
de prisão preventiva. Alegada ausência dos requisitos previstos
no artigo 312 do CPP. Descabimento. Requisitos presentes. Or-
dem denegada.

Acórdão Registrados
013. 0202217-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/74575.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200039296 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Ed-
valdo da Silva Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8452.  Núm.Livro: 76.
Folhas: 144 a 146.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO PELO CONCUR-
SO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA. LIBERDADE
PROVISÓRIA INDEFERIDA. PROVA DA EXISTÊNCIA DO
CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. CUSTÓ-
DIA QUE ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS E FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM A MANUTENÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
AFASTADO. ORDEM DENEGADA.
 "Não há que se falar em constrangimento ilegal, se o decreto de
prisão preventiva, em havendo prova da existência do crime e
indícios suficientes da autoria, se fundamenta na conveniência
da custódia cautelar, para garantia da ordem pública e aplicação
da lei penal, objetivamente consideradas, mormente quando o
paciente não demonstra qualquer vínculo com o distrito da cul-
pa" .

Acórdão Registrados
014. 0200630-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/67199.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200042203
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200017756 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Luiz Fernando Chemim.  Paciente: Márcio Vieira Pires
Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando Chemim.  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca da Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Núm.Acórdão: 8453.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 147 a 149.
Julgado em: 27/06/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedição
de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA MEDIDA EXCEP-
CIONAL CONSTRITIVA. MERAS CONJECTURAS E PRO-
POSIÇÕES ABSTRATAS. PACIENTE PRIMÁRIO, COM RE-
SIDÊNCIA E EMPREGO FIXOS. MANIFESTO CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.
 "A mera menção aos fundamentos que justificam a manutenção
da custódia cautelar não é suficiente a demonstrar a necessidade
da medida, vez que meras conjecturas e proposições abstratas
não tangem objetivamente o paciente."

Acórdão Registrados
015. 0206157-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90664.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200018914 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200018868 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 200200042556 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200018914
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Antonio Gomes da Silva Ju-
nior.  Paciente: Carlos Adão da Conceição Réu Preso.  Adv.:
Antonio Gomes da Silva Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8454.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 150 a 153.  Julga-
do em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, concederam aordem, com expedição
de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
 Habeas Corpus. Tráfico de Entorpecentes. Alegado excesso de
prazo. Caracterização. Processo suspenso aguardando realização
do Laudo de Dependência Toxicológica. Demora injustificada.
Ordem concedida.

Acórdão Registrados
016. 0205736-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/88136.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Impetrante: Alvaro José da Silva Réu Pre-
so.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8455.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 154 a 156.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas corpus. Constrangimento ilegal. Alegada morosidade na
apreciação do pedido de progressão de regime. Pedido deferido
durante a apreciação do presente writ. Julgamento prejudicado
por perda de objeto.

Acórdão Registrados
017. 0207972-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97657.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Lucélia
Lacerda da Silva.  Paciente: Edson Luiz Grein Réu Preso.  Adv.:
Lucélia Lacerda da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8456.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 157 a 161.  Julga-
do em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
Habeas Corpus. Roubo qualificado. Emprego de arma de fogo.
Concurso de agentes. Restrição à liberdade das vítimas. Decreto
de prisão preventiva. Alegada ausência dos requisitos previstos
no art. 312 do CPP. Improcedente. Requisitos presentes. Ordem
denegada.

Acórdão Registrados
018. 0206560-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/91351.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Ação Originária: 9900000140 Execução
de Sentença.  Autos Complementares: 200100000510 Livramen-
to Condicional.  Impetrante: Bel. Ana Cristina Lino.  Paciente:
Donizete Aparecido dos Santos.  Adv.: Ana Cristina Lino.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca
de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8457.  Núm.Livro: 76.
Folhas: 162 a 165.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egré-
gio Tribunal de Justiça.
Habeas Corpus. Ordem não conhecida. Acórdão lavrado anteri-
ormente por esta Corte de Alçada. Hipótese em que este Tribunal
figura, em tese, como autoridade coatora.  Remessa ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
019. 0207089-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94588.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200059211
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200058835 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018015 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Claudinei Dombroski.  Impetrante: Bel. Edgar Stoski de
Albuquerque.  Paciente: Adriano de Godoi Réu Preso.  Adv.: Clau-
dinei Dombroski.  Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8458.  Núm.Livro: 76.  Fo-
lhas: 166 a 170.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.

Habeas Corpus. Roubo qualificado. Emprego de arma de fogo.
Concurso de agentes. Decreto de prisão preventiva. Alegada exis-
tência de vício formal na lavratura do auto de prisão em flagrante
e ausência dos requisitos previstos no art. 312 do CPP. Descabi-
mento. Requisitos presentes. Ordem denegada.

Acórdão Registrados
020. 0202886-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/76624.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000028 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000097 Ação Penal.  Im-
petrante: Bel. José Paulo Pereira Gomes.  Paciente: Telmo Cer-
queira.  Adv.: José Paulo Pereira Gomes.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8459.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 171 a 177.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, concedram a ordem, confirmando a
liminar.
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - DECISÕES AN-
TAGÔNICAS PROLATADAS PELO JUÍZO CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAVAÍ E PELO JUÍZO DA VARA DE
EXECUÇÕES PENAIS - PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA POR RES-
TRITIVA DE DIREITO - UM JUÍZO DEFERINDO E OUTRO
NEGANDO - CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA
SUSCITADO - POSSIBILIDADE DE AGUARDAR A DECI-
SÃO EM LIBERDADE - MEDIDA DE JUSTIÇA - ORDEM
CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
021. 0207020-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93364.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribeirão
do Pinhal.  Vara: Vara única.  Comarca: Ribeirão do Pinhal.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000045 Ação Penal.  Im-
petrante: Bel. Antonio Carlos Coelho Mendes.  Paciente: Itamir
Sebastião Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Antonio Carlos Coelho Men-
des.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ribeirão do Pi-
nhal.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8460.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 178 a 181.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PRETENDIDA REMOÇÃO DO PACIEN-
TE PARA A COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA PELO FATO DE
CONDENAÇÃO EM AÇÃO PENAL - REGIME SEMI-ABER-
TO - PRENTENSÃO CONSOLIDADA APÓS A IMPETRAÇÃO
DO WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL -FATO SUPERVENIENTE - ORDEM
PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
022. 0206531-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/91649.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200044591 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200044591 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200046349 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 200200046349 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200200000089 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200044982 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Autos Complementares: 200200017780 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Ruben Madini.  Pacien-
te: Renato Rossi Dainez Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito
da Quinta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8461.  Núm.Livro: 76.  Folhas:
182 a 189.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E RECEPTAÇÃO - PRISÃO
EM FLAGRANTE  - PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 6.368/76 PARA O ARTIGO 16 DA MES-
MA LEI - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA DEPENDENTE DE
PROVA A SER COLHIDA NO CURSO DA INSTRUÇÃO -
INOCORRÊNCIA DE FLAGRANTE PREPARADO - DESNE-
CESSIDADE DE NOMEAÇÃO PRÉVIA DE CURADOR -
RESIDÊNCIA FIXA NÃO OBSTA A MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA PREVENTIVA - ORDEM DENEGADA.
1.Matéria de mérito não pode ser analisada na estreita via do
remédio heróico, que por seu angusto limite, não comporta análi-
se aprofundada da prova.
2.A mera alegação de flagrante preparado, desacompanhada de
qualquer indício, não merece qualquer crédito, mormente quan-
do a droga é encontrada é encontrada na residência do réu.
3.Desnecessária na nomeação prévia de curador especial, conso-
ante dispõe o artigo 15 do Código de Processo Penal, quando
todos os indiciados são maiores de 21 anos.
4.A primariedade, os bons antecedentes e a residência e o domi-
cílio no distrito da culpa são circunstâncias que não obstam a
custódia provisória, quando ocorrentes os motivos que legitimam
a constrição do acusado.

Acórdão Registrados
023. 0206915-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93781.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icaraíma.
Vara: Vara única.  Comarca: Icaraíma.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000008 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000036 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200000026 Inquerito Policial.  Impe-
trante: Bel. Antonio Glaucione de Alencar.Paciente: Deolino
Barbosa da Silva Réu Preso.  Adv.: Antonio Glaucione de Alen-
car Arrais.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Icaraima.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8462.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 190 a 194.  Julgado em: 15/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO
CRIMINAL ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM
DENEGADA.
Ultrapassada a instrução criminal e situando-se o processo, na
fase de alegações finais, não há que se invocar excesso de prazo
como fator de constrangimento ilegal.

Acórdão Registrados

024. 0208178-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97984.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Ação Originária: 0 Ação Penal.  Impetran-
te: Cesar Alves Pereira Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8463.  Núm.Livro: 76.  Fo-
lhas: 195 a 200.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRETENSÃO DE AGILIZAÇÃO DE PE-
DIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - INADMISSIBILIDA-
DE - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NO ÂMBITO ES-
TREITO DO WRIT - PRECEDENTES DO STF E STJ -ORDEM
DENEGADA.
1.O habeas corpus não se presta à agilização de questão relativa à
progressão de regime prisional situada no domínio dos fatos.
2.A progressão no regime prisional está condicionada ao exame
de requisitos que não se comporta no âmbito angusto do writ,
mormente quando encontra-se deficientemente instruído e, a pre-
tensão está sendo processada pelo Juízo competente da execução
penal, em trâmite regular.

Acórdão Registrados
025. 0192410-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/21684.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500061139 Ação Pe-
nal.  Apelante: Sérgio Marques da Silva.  Adv.: Nivaldo Moran.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles
Messias.  Núm.Acórdão: 8464.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 201 a
205.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Crime Contra o Patrimônio. Roubo Qualificado. Autoria e mate-
rialidade comprovadas. Confissão extrajudicial. Negativa de au-
toria. Irrelevante. Palavra da vítima. Reconhecimento do Réu.
Prova suficiente a alicerçar a sentença condenatória que não me-
rece qualquer reparo. Recurso improvido.
Nos crimes contra o patrimônio, é de primordial importância a
palavra da vítima como elemento de prova, especialmente quan-
do firme, segura e coerente ao descrever o crime e reconhecer
seus  autores, não sendo suficiente a simples negativa do apelan-
te, para afastar de si a autoria decorrente de forte conjunto
probatório.Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
026. 0169734-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/9953.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jandaia do
Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Jandaia do Sul.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9700000014 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000013 Inquerito Policial.  Apelante: Lu-
cas Bezerra de Freitas.  Def Dat: Antonio Rodrigues Simões.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Revisor: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8465.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 206 a 209.  Julgado em: 27/06/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO. CRIME CONSUMADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
TENTATIVA.  INADMISSIBILIDADE. BEM PÚBLICO. POS-
TE DE SINALIZAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE. "RES
FURTIVA" QUE PERMANECEU NA POSSE DESVIGIADA
DA VÍTIMA. FURTO PRIVILEGIADO NEGADO. COISA COM
VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO
DESPROVIDO.
1. "O crime de  furto se consuma no momento em que a res furti-
va é retirada do poder de custódia de seu proprietário ou possui-
dor, pouco importando se o agente veio a ser preso, pouco tempo
depois, no trajeto para sua casa, na posse dela".
"2. Um dos requisitos para o reconhecimento do furto privilegia-
do é que a res furtiva seja de pequeno valor, isto é, em torno de
um salário mínimo, pouco importando, para esse fim, a ausência
de prejuízo para a vítima".

Acórdão Registrados
027. 0194773-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/34536.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 8800000023
Ação Penal.  Autos Complementares: 8800000022 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Apelante: João Maria Kohls.  Adv.: Jossimar
Ioris.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz
Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8466.  Núm.Livro: 76.  Folhas:
210 a 215.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Latrocínio. Autoria e Materialidade comprovadas. Confissão ex-
trajudicial. Validade. Retratação em Juízo. Irrelevante. Testemu-
nhas presenciais. Conjunto probatório harmônico e convincente.
Apreensão de parte da res furtiva em poder do agente.  "Deci-
sum" muito bem fundamentado que não merece qualquer reparo.
Condenação Mantida. Recurso Improvido.
A confissão extrajudicial é poderoso indício da prática do crime
atribuído ao acusado, especialmente quando corroborada por ou-
tros elementos de convicção, como as declarações das testemu-
nhas presenciais. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
028. 0193274-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/26179.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000028 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000010 Inquerito Policial.  Apelante: Marcos Rodrigues de
Oliveira.  Adv.: Laercion Antônio Wrubel.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8467.  Núm.Livro: 76.  Fo-
lhas: 216 a 221.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
Condução de Veículo sob a influência de álcool e Porte Ilegal de
Arma. Sentença condenatória. Recurso objetivando absolvição
para ambos os crimes. Ausência de perigo concreto no que se
refere ao crime de dirigir alcoolizado. Absolvição. Autoria e ma-
terialidade devidamente demonstradas no que se refere ao crime
de porte ilegal de arma de fogo. Condenação mantida. Redução
da pena  ao mínimo legal cabível ante a ausência de anteceden-
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tes. Substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de
direitos obrigatória, eis que presentes os requisitos. Recurso par-
cialmente provido.

Acórdão Registrados
029. 0159195-7/02  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/81549.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 1591957 Apelação Crime.
Autos Complementares: 9900000463 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9900000236 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900081129 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementa-
res: 9900082168 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Embargante:
Marcio José Rodrigues Santos.  Adv.: Glaucio Antonio Pereira.  Em-
bargado: Paulo Cezar Lopes da Cunha.  Def Pub: Milton Novaes Cruz.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8468.  Núm.Livro:
76.  Folhas: 222 a 225.  Julgado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - VÍCIO INEXISTENTE
- PRETENSÃO REJEITADA.
Embargos Rejeitados..

Acórdão Registrados
030. 0188155-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/148605.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100045359 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100045359 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100058027 Pedido de Liberdade
Provisória.  Apelante: Paulo José de Azeredo Réu Preso.  Adv.:
Èdson de Souza Carneiro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8469.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 226 a 230.  Julgado em: 08/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Roubo Qualificado pelo emprego de arma de fogo. Autoria e
Materialidade comprovadas. Prisão em Flagrante. Confissão tan-
to na fase policial quanto em Juízo. Reconhecimento pela Víti-
ma. Apreensão da res furtiva em poder do agente. Pretensão de
caracterizar-se o delito como tentado. Impossibilidade. Conde-
nação Mantida. Recurso Improvido.
       Em se tratando de crime de roubo, no qual se caracteriza a
inversão da posse dos bens subtraídos pelo agente, não há que se
falar em tentativa, pois o roubo se consuma no instante em que o
ladrão se torna possuidor da coisa alheia subtraída mediante gra-
ve ameaça, não importando se teve ou não a posse tranqüila da
coisa. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
031. 0189931-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/61407.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara única.  Comarca: Pérola.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000019 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000510 Mandado de Segurança.  Apelante: Valdecir Cândi-
do da Silva.  Adv.: José Airton Gonçalves.  Adv.: Marcio Diniz
Fancelli.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão:
8470.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 231 a 239.  Julgado em: 15/08/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Crime de Responsabilidade. Prefeito Municipal á época dos fa-
tos. Descumprimento de Ordem Judicial, proferida em Mandado
de Segurança, sem dar motivo plausível e juridicamente aceitável
da recusa ou da impossibilidade à autoridade competente. Delito
caracterizado. Inteligência do artigo 1º, inciso XIV, parte final,
do Decreto-Lei n. 201/67.
O não cumprimento imediato de ordem judicial proferida em man-
dado de segurança contra prefeito municipal da qual conste expres-
samente que a providência deve ser realizada incontinenti constitui
conduta típica do crime de responsabilidade. Recurso improvido.

Acórdão Registrados
032. 0199871-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/57545.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100038220 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100034705 Pedido de Prisão
Temporária/preventiva.  Autos Complementares: 200100001228
Pedido de Providência.  Apelante: Ministério Público.  Apelante:
Odair Esequiel Fernandes Réu Preso.  Adv.: Pedro Paulo Guer-
reiro Carneiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi
Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8471.  Núm.Livro: 76.  Folhas: 240
a 273.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
réu, deram provimento ao recurso do Ministério Público e, de
ofício, excluíram a pena de multa.
CRIME CONTRA OS COSTUMES - ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR E ESTUPRO - AUTORIA E MATERIALIDADE
DOS DELITOS COMPROVADA - PALAVRA DA VÍTIMA,
MENOR DE IDADE, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS
PROVAS COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL - CONCURSO MATERIAL - CRIMES DE ESPÉCIES
DIFERENTES - REGIME PRISIONAL - INTEGRALMENTE
FECHADO - RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU DESPRO-
VIDO - APELO MANEJADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
PROVIDO, AFASTANDO-SE DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO
DE MULTA IMPOSTA NA SENTENÇA RECORRIDA.
1."Nos crimes contra os costumes, dada a sua natureza clandesti-
na, imensa força probante tem a palavra da vítima, mormente
quando esta encontra apoio na prova dos autos, sendo irrelevante
o fato de o ofendido ser menor, uma vez que tal circunstância não
retira a credibilidade de suas declarações, pois a criança, a des-
peito de sua imaturidade e sugestionabilidade, não é a princípio
mentirosa, e não imputaria, inescrupulosamente, a alguém crime
tão grave quanto comprometedor de sua intimidade".
2."Nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor, pratica-
dos sucessiva e alternadamente contra a mesma vítima, não há
espaço para o reconhecimento da continuidade delitiva, pois em-
bora sejam delitos do mesmo gênero, não pertencem à mesma
espécie; em tais casos, aplica-se a regra do concurso material".
3.O estupro e o atentado violento ao pudor, ainda que cometidos
em sua forma simples e mesmo com violência presumida, são
considerados crimes hediondos, devendo, portanto, ser cumprido
integralmente em regime prisional fechado.

Acórdão Registrados
033. 0201701-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65991.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000258 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000392 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200000000176 Pedido de Relaxamento
de Prisão.  Autos Complementares: 200000000205 Pedido de Exa-
me de Dependência.  Apelante: Adalton Deboit Tomaz Réu Preso.
Adv.: Benedito Carlos de Siqueira.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8472.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 274 a 280.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício, ade-
quaram o valor da pena de multa.
Tráfico de substância entorpecente. Negativa de autoria. Não
demonstrada. Conjunto probatório suficiente que direciona ape-
nas para a pessoa do acusado. Materialidade comprovada. Laudo
químico-toxicológico positivo para "cocaína".  Argüição de nuli-
dade. Irregularidade na intimação de uma das testemunhas. Ar-
gumento desprovido das provas carreadas nos autos. Mandado de
intimação devidamente cumprido. Testemunha regularmente ouvi-
da, inclusive com a presença do advogado de defesa. Recurso des-
provido. Pena de Multa. Correção de ofício. Valor que deve ser
fixado em conformidade ao § 2º do artigo 38 da Lei de Tóxicos.

Acórdão Registrados
034. 0196484-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/36570.  Matéria: Criminal.  Comarca: Wences-
lau Braz.  Vara: Vara única.  Comarca: Wenceslau Braz.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000025 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000040 Inquerito Policial.  Au-
tos Complementares: 200100000002 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200100000206 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lante: Ari Roberto de Oliveira Farias Réu Preso.  Adv.: Clodoal-
do de Meira Azevedo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revi-
sor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8473.  Núm.Livro: 76.
Folhas: 281 a 288.  Julgado em: 15/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
Apelação Criminal. Associação na forma do artigo 14 da Lei 6.368/
76. Aplicação da pena prevista no artigo 8º da Lei 8.072/90 - Crimes
Hediondos - com o tipo descrito no artigo 14 da Lei de Tóxicos. Não
Revogação. Pena mais benéfica. Possibilidade de progressão de re-
gime. Alegada inépcia da denúncia. Inocorrência. Denúncia formal-
mente perfeita. Preclusão. Falta de exame toxicológico. Cerceamen-
to de defesa. Inexistência. Autoria comprovada. Depoimentos con-
sistentes e seguros para a condenação. Recursos Desprovidos.

Acórdão Registrados
035. 0198445-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/48237.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolândia.
Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000091 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000229 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000216 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Ape-
lante: Tiago Alves Rodrigues Réu Preso.  Def Dat: Rodrigo Ce-
lestino Darini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8474.
Núm.Livro: 76.  Folhas: 289 a 296.  Julgado em: 15/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISO I E II, DO
CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPRO-
VADOS COM O AUTO DE APREENSÃO, AVALIAÇÃO E AS
PALAVRAS DO CO-RÉU - ATENUANTE DA MINORIDADE
- PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - SÚMULA 231 DO
STJ - CONCURSO DE AGENTES - CARACTERIZAÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO.
1.A delação, incorporada numa confissão judicial espontânea, tem
grande valor probatório e serve de suporte para condenação quando
está em harmonia e é coerente com a prova restante.
2.A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
3.A simples presença de duas pessoas em um assalto é suficiente
para intimidar a vítima, convertendo-se em roubo a ação furtiva. É
ainda pacífico o entendimento de que o concurso de duas pessoas
qualifica o roubo, ainda que um deles seja menor inimputável.

Acórdão Registrados
036. 0127763-8  Apelação Criminal
Protocolo: 1998/68194.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Criminal.
Ação Originária: 9000000119 Ação Penal.  Autos Complementares:
9000000074 Inquerito Policial.  Apelante: Adilson Mazzorana (assistente
de Acusacao).  Adv.: Luiz Sérgio Rossi.  Adv.: Carlos Alberto Maliza.  Ape-
lado: Ministério Público.  Apelado: Idemar de Alencar Lima.  Adv.: Luiz
Alberto Marchioro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8475.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 15/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Estelionato. Tentativa. Provas. Ausência. Decisão absolutória. Apelo da
Assistência de  Acusação buscando a condenação. Recurso improvido.
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0777 0195698-9/01
0780 0197055-2/01
0781 0192043-2/01
0794 0191654-1/01

Carlos Alexandre Lorga 0593 0209883-9
Carlos Alexandre Perin 0181 0188962-3/02
Carlos Alexandre Rodrigues 0448 0210831-2
Carlos Alves 0720 0210466-5

0721 0210468-9
Carlos Antonio Lesskiu 0214 0210462-7

0476 0210185-5
0646 0209742-3
0648 0209861-3

Carlos Augusto Antunes 0543 0210733-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0238 0209844-2

0447 0210670-9
0478 0210298-7

Carlos Edriel Polzin 0309 0211232-3
Carlos Eduardo Madi 0253 0188563-0
Carlos Eduardo M. Hapner 0086 0210193-7

0197 0209935-8
0297 0210433-6
0323 0176569-1/02
0325 0178041-6/01
0542 0210692-5
0655 0189589-8/01
0757 0211113-3

0764 0211249-8
Carlos Eduardo Pinto 0077 0210155-7

0089 0210225-4
0094 0210276-1
0583 0195618-1

Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 0812 0209667-5
Carlos Fernando C. d. Castro 0168 0151947-9/01
Carlos Frederico Reina Coutinh 0363 0210113-9
Carlos Frederico Viana Reis 0802 0204471-9/01
Carlos Henrique C. dos Santos 0531 0210454-5
Carlos Henrique Kaminski 0619 0209920-7
Carlos Henrique Lima de Souza 0513 0209989-6
Carlos Henrique Schiefer 0796 0194831-0/01
Carlos Humberto Fernandes Silv 0076 0210150-2
Carlos Jose Dal Piva 0284 0210400-7

0517 0210118-4
Carlos Lomir Janes de Souza 0226 0210709-5
Carlos Mazza Filho 0065 0210053-8
Carlos Natal Giaretta 0406 0181549-2/01
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0609 0210366-0
Carlos Roberto Claro 0312 0195938-8/01

0436 0210111-5
Carlos Roberto Ferrarezi 0710 0210224-7
Carlos Roberto F. M. Costa 0492 0209194-7
Carlos Roberto Naufel 0032 0209439-1

0074 0210147-5
Carlos Roberto Tavarnaro 0091 0210262-7
Carlos Roberto Veiga Krueger 0421 0209467-5
Carlos Salles 0364 0210116-0
Carlos Sérgio Capelin 0117 0210455-2
Carlos Thadeu B M. d. Lacerda 0337 0204814-4
Carlos Victor Brune 0260 0209415-1
Carlos Werzel 0264 0209564-9

0489 0203403-7/01
Carlyle Popp 0315 0190837-6/03

0450 0210484-3
0494 0209474-0
0558 0184421-1/01
0641 0211188-0

Carmem Fedalto Sartori 0553 0187518-1/01
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0057 0209924-5

0408 0179821-8/01
0555 0188757-2/01
0791 0199212-5/02

Carmen Lucia Villaca de Veron 0043 0209680-8
0624 0210488-1

Carmen Roberta Franco 0586 0206885-1
Carmen Sílvia M. G. d. Borba 0207 0210190-6
Carolina Menke Doetzer 0505 0209795-4
Carolina Rodrigues G. d. Amara 0432 0209827-1
CAROLINE GARCETE 0757 0211113-3
Casemiro Framil Filho 0032 0209439-1
Cassiana de Aben Athar P. Gome 0572 0180832-8/01
Catanduva Serpa Sá 0260 0209415-1
Cecílio Maioli Filho 0535 0210637-4

0589 0209671-9
0844 0210544-4

Celia Aparecida Z. J. Elias 0427 0209685-3
Celia do Rocio de Paula 0416 0202739-8
Celina Kazuko Fujioka Mologni 0495 0209507-4
Celso Araujo Guimaraes 0596 0210006-9
Celso Augusto Milani Cardoso 0863 0211110-2
Celso Barutti Costa 0246 0178915-1/01
Celso Carlos Marins Carneiro 0597 0210117-7
Celso de Lima Buzzoni 0712 0210258-3
Celso Fernando Gutmann 0580 0206574-3/01
Celso Hideo Makita 0772 0170504-6/03
Celso Tochetto 0256 0208753-2
Celso Zamoner 0156 0210156-4
Cesar Antonio da Cunha 0250 0178352-4/01
Cesar Augusto de Mello e Silva 0413 0180918-3/01
Cesar Augusto Gazzoni 0717 0210432-9
Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0313 0194226-9/01
Cesar Augusto Praxedes 0500 0209700-5

0843 0210508-8
Cesar L. Beux 0287 0210489-8
Cesar Luiz Schallenberger 0437 0210127-3
Cesar Ricardo Tuponi 0122 0210500-2

0333 0171712-2/03
0705 0210077-8

Charles Pagnosi 0434 0209959-8
Christiane Massaro 0170 0166586-9

0801 0202718-9/01
Christiane seidel 0815 0209705-0
Christiani Maria S. Barbosa 0221 0210593-7

0628 0210596-8
0668 0201080-6/01

Cilene Benassi Perozim 0080 0210165-3
Cinthia Parpineli Leitão 0584 0196001-0
Cirilo Endres 0654 0180009-9/01
Cirley Acácio Egger 0286 0210445-6
Ciro Alberto Piasecki 0045 0209693-5
Ciro Brüning 0009 0189224-2/01

0011 0181589-6/01
0013 0188020-0/01
0055 0209859-3
0066 0210070-9
0110 0210401-4
0122 0210500-2
0128 0210610-3
0150 0209882-2
0577 0194302-4/01

Clarice Amélia M. C. Teixeira 0285 0210412-7
0839 0210402-1

Clarice Maria Dal Comune 0086 0210193-7
Claro Américo G. Sobrinho 0245 0193638-5/01

0481 0192488-1/01
Claudemir Luiz Peroco 0773 0194276-9/01
Claudemir Molina 0182 0203085-9/01
Claudia Denardin Dona 0069 0210081-2

0082 0210178-0
0616 0210567-7

Claudia Lopes Borio 0800 0208919-0/01

Claudia Pires Borges de Almeid 0689 0209533-4
Claudinei Belafronte 0134 0210811-0

0429 0209753-6
Claudinei Szymczak 0027 0209203-1
Claudio Jose A. d. Figueiredo 0155 0210079-2
Claudio Mariani Berti 0308 0211203-2
Claudio Sergio Balekian 0742 0210716-0
Claudionor Siqueira Benite 0485 0193348-6/01
Claudir Mariano 0026 0209186-5
Claudir Miguel Berticelli 0249 0193752-0/01

0332 0193173-9/01
Clea Mara Luvizotto 0067 0210073-0

0200 0209978-3
Cleide A. G. R. Fermentao 0764 0211249-8
Cleusa Braga Franquini 0678 0143044-8
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0093 0210272-3
cleyton adriano moresco 0487 0191706-0/01
Clice Reis Capellani dos Santo 0702 0209992-3
Cloves José de Pinho 0314 0194944-2/01

0452 0210583-1
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0246 0178915-1/01
Cláudia Mara S. F. Fernandes 0040 0209625-7
Cláudia Viginotti Milanes 0117 0210455-2
Cláudio Antonio Ribeiro 0451 0210509-5
Cláudio de Fraga 0179 0179463-6/01
Cláudio Jorge Machado 0223 0210680-5
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0049 0209809-3

0204 0210154-0
0536 0210644-9
0839 0210402-1

Cláudio Pizzatto 0278 0210066-5
0336 0198530-4
0507 0209879-5
0782 0187731-4/01

Cláudio Roberto Pereira 0777 0195698-9/01
Cláudio Rodrigues de Souza 0755 0211111-9
Cláudio Sidiney de Lima 0828 0210065-8
Cláudio Xavier Petryk 0254 0191461-6

0378 0210534-8
0593 0209883-9
0664 0205565-0/01

Clóvis José Gugelmin Distéfano 0783 0186399-2/01
0804 0209043-5

Colbert Ribeiro Dias 0072 0210130-0
Conceição Aparecida R. C. Mour 0054 0209842-8
Conrado Luiz Alves Dias 0854 0210478-5
Cristiana Lacerda de O. Franco 0565 0197871-6/01

0642 0211192-4
Cristiane Andreazza Bussi 0745 0210730-0
Cristiane Belinati Garcia Lope 0493 0209441-1

0667 0202085-5/01
0670 0204547-8/01
0694 0209786-5
0713 0210259-0
0729 0210606-9
0731 0210713-9
0733 0210581-7
0738 0210694-9
0750 0210974-2

Cristina de Lima Assaf 0093 0210272-3
0351 0209708-1

Cristina Kakawa 0145 0211182-8
0572 0180832-8/01

Cristina Saty Oba 0031 0209410-6
Cássia Cristina Hirata Parra 0842 0210452-1
CÁSSIA DENISE FRANZOI 0393 0210886-7

0764 0211249-8
Cássio Lisandro Telles 0045 0209693-5

0385 0210435-0
César Augusto Moreno 0822 0209977-6
César Augusto Terra 0671 0198823-4/01

0685 0209404-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0131 0210653-8
Dagoberto Sigrun Pedrollo 0151 0210348-2
Dalila Maria Cristina de S. Pa 0559 0194909-3/01
Dalmi Maria de Oliveira 0153 0209435-3
Dalmy Margarete Milléo 1000 0210275-4

1018 0210273-0
Dalton Bauab 0603 0210256-9
Dalton Chitolina 0210 0210338-6
Dalva Marli Menarim 0099 0210324-2
Damasceno Mauricio da R. Junio 0971 0210926-6
Damien Pablo de Oliveira 0591 0209745-4
Dania Maria Rizzo 0428 0209714-9
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0220 0210585-5

0436 0210111-5
Daniel Hachem 0283 0210325-9

0307 0211103-7
0389 0210686-7
0686 0209455-5
0702 0209992-3
0727 0210597-5
0752 0211002-5
0823 0209982-7

Daniel Lourenço Machado 0048 0209794-7
Daniel Pugliessi 0839 0210402-1
Daniela Bittencourt L. d. Silv 0622 0210438-1
Daniela Silva Vieira 0220 0210585-5
Daniele Alessandra Grando 0086 0210193-7
Daniele Alessandra Rauen 0347 0209634-6
Daniele Dias dos Reis 0786 0161141-0/01
Daniella Letícia Broering 0476 0210185-5
Danielle Derenlanyj Vianna 0653 0179553-5/01
Danielle Laginski 0023 0208900-1
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0432 0209827-1

0572 0180832-8/01
0845 0210561-5

Danilo Leal Nogueira 0713 0210259-0
Danilo Machado Perillo 0116 0210447-0
Danilo Moura Scriptore 0678 0143044-8
Danilo Rezende Lopes 0814 0209702-9
Danubio Cunha da Silva 0461 0210882-9
Darci de Oliveira 0015 0195235-2/02
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Dario Becker Paiva 0595 0209975-2
Dario Genari 0302 0210643-2
David Schnaid 0601 0210252-1
Dayro Genari 0302 0210643-2
Deamiro Honore de O. Junior 0818 0209808-6
Debora Maria C. d. Albuquerque 0925 0210234-3
Deborah Alessandra de O. Damas 0108 0210386-2
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0539 0210480-5
Dely Dias das Neves 0036 0209596-1

0051 0209811-3
0191 0209674-0
0528 0210395-1

Demerson Luiz Furtado Fernande 0023 0208900-1
0196 0209765-6

Denilson de Oliveira Silva 0073 0210143-7
Denio Leite Novaes Junior 0449 0210483-6
Denis Norton Raby 0783 0186399-2/01

0785 0184325-4/01
Denise Akemi Mitsuoka 0682 0209256-2
Denise Numata Nishiyama Panisi 0186 0202471-1
Denise Oliveria Alves Biscaia 0853 0210429-2
Denise S. Ferraz Coelho 0213 0210407-6
Desirre Zolet Kurike Ferrer 0352 0209716-3
Dimas José de Oliveira 0018 0209107-4/01

0598 0210187-9
Dinamir Pruenca Monteiro 0223 0210680-5

0446 0210654-5
Diogo Mallé Amaro 0564 0186920-7/02
Dirce Maria Martins 0927 0210737-9
Dirceu Galdino 0438 0210220-9
Dirceu Veroneze 0040 0209625-7
Djalma Ferreira de Aguiar 0759 0211198-6
Djalma Salles Junior 0434 0209959-8
Djanir Pedro Palmeira 0215 0210563-9
Djenane Fayad 0594 0209922-1
Donizetti de Oliveira 0529 0210413-4
Doraci Polo Martins Fernandes 0393 0210886-7

0764 0211249-8
Doris Maria Baptistella Werka 0092 0210267-2

0207 0210190-6
Douglas dos Santos 0178 0169893-1/02
Douglas Marcel Peres 0266 0209721-4

0333 0171712-2/03
0499 0209661-3

Durvanir Ortiz Junior 0778 0181588-9/01
Débora B. de Toni 0289 0210497-0
Débora P. Marcolino 0258 0209246-6

0295 0210748-2
Décio Ferreira de Brito 0046 0209703-6
Ederaldo Soares 0198 0209970-7

0364 0210116-0
0375 0210344-4
0666 0204186-5/01
0831 0210161-5

Ederson Ribas Basso e Silva 0327 0201238-2/01
Edgar K. Speck 0793 0196159-1/01
Edgar Lenzi 0561 0197348-2/01
Edgar Ângelo e Souza 0212 0210398-2
Edigardo Maranhão Soares 0947 0210304-0
Edinaldo Sergio Candeo 0154 0209611-3
Edival Murador 0114 0210426-1
Edmar Luis Costa Junior 0536 0210644-9
Edmeire Aoki Sugeta 0842 0210452-1
Edson Aparecido da Silva 0165 0145424-4

1021 0145424-4/01
Edson Carlos Pereira 0458 0210728-0
Edson de Jesus D. Filho 0375 0210344-4

0524 0210245-6
Edson K. de Almeida 0549 0211101-3
Edson Leucir Grippa 0590 0209717-0
Edson Luiz Cocco 0276 0210058-3

0277 0210063-4
0486 0197383-1/01
0487 0191706-0/01

Edson Luiz Massaro 0170 0166586-9
0801 0202718-9/01

Edson Marcio Hoppen Correia 0192 0209710-1
Edson Montor Ozorio 0722 0210469-6
Edson Shoiti Fugie 0559 0194909-3/01
Edson Vieira Abdala 0910 0210233-6
Eduardo Bastos de Barros 0105 0210355-7

0341 0209458-6
0771 0208320-3/01

Eduardo Duarte Ferreira 0396 0211118-8
Eduardo Gustavo Pacheco 0088 0210218-9
Eduardo Jose Pereira Neves 0249 0193752-0/01

0673 0200491-5/01
0832 0210175-9

Eduardo Luiz Correia 0372 0210296-3
Eduardo Munaretto 0115 0210437-4
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0003 0197427-8/01

0164 0166417-9/02
0581 0205431-9/01
0634 0210725-9

Eduardo Pereira de O. Mello 0565 0197871-6/01
0642 0211192-4
0657 0113656-9/03

Eduardo Rocha Virmond 0727 0210597-5
Eduardo Ventura Medeiros 0419 0209445-9

0773 0194276-9/01
Edula Wille Posniak 0107 0210363-9

0124 0210512-2
Edval Monteiro Rodrigues 0003 0197427-8/01
Edvaldo Gonçalves 0980 0210446-3
Edward Dias Fernandes 0648 0209861-3
Egydio Marques Dias Netto 0025 0209172-1

0421 0209467-5
Egídio Munaretto 0115 0210437-4

0125 0210515-3
0167 0180415-7/01
0359 0209930-3

Elaine Cristina Andreotti 0749 0210885-0
Elaine Fernandes Meira 0518 0210137-9

0830 0210134-8
Elaine Novaes Falco 0783 0186399-2/01

0785 0184325-4/01
Elezer da Silva Nantes 0535 0210637-4

0589 0209671-9
0844 0210544-4

Eliana Fernanda P. de Oliveira 0217 0210443-2
Eliana Ferrari Felipe 0077 0210155-7

0089 0210225-4
Eliana Meira Nogueira 0708 0210160-8
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0238 0209844-2
Eliandra Cristina Winck 0441 0210417-2
Eliane Cristina de Lima 0189 0209412-0
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0214 0210462-7
ELIANE M. AMARI 0435 0209965-6
Eliane Maria Marques 0215 0210563-9

0324 0200540-3/01
Eliani Garcies Choti 0013 0188020-0/01

0066 0210070-9
0577 0194302-4/01

Elias Siqueira Saliba 0322 0193695-0/01
Elio Rezende de Oliveira 0614 0210461-0
Elisandre Maria Beira 0043 0209680-8
Elizabete Bergamo de Godoy 1013 0211075-8
Elizabeth Alfredo F. d. Silva 0519 0210163-9
Elizandro Marcos Pellin 0060 0209990-9
Elizeo Aramis Pepi 0779 0186994-7/01
Elizete Sandra Simoes dos Anjo 0599 0210222-3
Elizângela d. S. d. S. e. Silv 0315 0190837-6/03
Eloisa Kunzel 0839 0210402-1
Eloy Camara Ventura 0245 0193638-5/01
Elton Luiz de Carvalho 0051 0209811-3
Elvis Bittencourt 0571 0182787-6/01
Eládio Luiz Roos 0115 0210437-4
Elói Antonio Pozzati 0267 0209763-2

0353 0209719-4
0356 0209802-4
0503 0209774-5
0515 0210036-7
0827 0210013-4

Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0051 0209811-3
Emerson Fábio Cacela Ilto 0514 0210008-3
Emerson Norihico Fukushima 0092 0210267-2
Emerson Numata Fujiita 0169 0192995-1/01

0186 0202471-1
0373 0210310-8
0607 0210334-8

Emidio Bueno Marques 0357 0209845-9
Emiliano Humberto Della Costa 0119 0210458-3

0838 0210385-5
Emilio Picioli 0455 0210703-3
Emilson Schafron 0923 0210378-0

1001 0210394-4
Emir Benedete 0125 0210515-3
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0124 0210512-2
Emmanuel Maurício T. de Queiro 0768 0210750-2
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0201 0209986-5
Enildo Del Pino 0422 0209535-8
Enio Expedito Franzoni 0249 0193752-0/01

0332 0193173-9/01
Enio Roberto Murara 0203 0210050-7

0572 0180832-8/01
0632 0210721-1

Enivaldo Tadeu Cunha 0831 0210161-5
Enézio Ferreira Lima 0508 0209928-3

0817 0209796-1
Eraldo Luiz de Carvalho Júnior 0652 0151420-3/01
Eraldo Teodoro de Oliveira 0590 0209717-0
Ercílio César Dutra 0367 0210197-5

0640 0211117-1
1020 0207346-3

Erica Martins Frediani 0945 0210292-5
Erik da Fonseca Farhat 0922 0211287-8
Erika Paula de Campos 0148 0211227-2
Erlon Antonio Medeiros 0318 0194298-5/01

0385 0210435-0
0402 0181282-2/01

Ernesto Alessandro Tavares 0480 0191669-2/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 0131 0210653-8
Eros Santos Carrilho 0617 0210799-9
Eros Sowinski 0564 0186920-7/02

0646 0209742-3
Esadella Assis da Costa 0209 0210321-1

0447 0210670-9
Estefano Sansonovski 0029 0209321-4
Ester Alves de Lima 0420 0209452-4
Estevam Capriotti Filho 0015 0195235-2/02
Estevão Ruchinski 0675 0183799-0/01
Euclides Alves da Rocha L. Net 0673 0200491-5/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 0427 0209685-3
Eunice Brugnerotto 0402 0181282-2/01
Evandro Juarez Rodrigues 0360 0209981-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0131 0210653-8

0306 0210877-8
0363 0210113-9
0370 0210240-1
0412 0141267-3/01
0502 0209736-5
0505 0209795-4
0553 0187518-1/01
0629 0210645-6
0634 0210725-9
0654 0180009-9/01
0692 0209597-8
0724 0210498-7
0775 0189125-4/01
0799 0201599-0/01

Everton Altair Turnes 0360 0209981-0
Everton Calamucci 0378 0210534-8
Ewaldino Pinto Macedo 0409 0108333-8/01
Expedito Eugênio S. Lago 0330 0183922-9/01
Fabiana A. Tomadon 0038 0209622-6

0609 0210366-0

Fabiana Cristina Braun 0192 0209710-1
Fabiana Silveira 0728 0210601-4

0739 0210705-7
0747 0210854-5

Fabiane Norah Schnaid 0601 0210252-1
Fabiane Torres Maria 0020 0206124-3
Fabiano Antônio F. Meira 0987 0210796-8
Fabiano Freitas Minardi 0613 0210409-0
Fabiano José Bordignon 0291 0210520-4
Fabiano Neves Macieywski 0374 0210323-5

0465 0211222-7
Fabiano Nuud de Souza 0427 0209685-3

0640 0211117-1
Fabiano Roerner 0761 0211240-5
Fabio Amaral Nogueira. 0023 0208900-1

0196 0209765-6
Fabio Amaral Rocha 0852 0210301-9
Fabio de Oliveira D‘alecio 0778 0181588-9/01
Fabio Pacheco Guedes 0027 0209203-1
Fabrizzio Matte Dossena 0909 0211132-8
Fabrício M. Reusing 0140 0210883-6
Fabrício Massi Salla 0853 0210429-2
Fabrício Stadler Corrêa 0696 0209828-8
Fabíola Paula Beê Alenski 0414 0204283-9/01

0460 0210850-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 0323 0176569-1/02

0325 0178041-6/01
0410 0179169-3/01
0655 0189589-8/01

Fajardo José Pereira Faria 0459 0210780-0
Fares Jamil Feres 0810 0209613-7

0811 0209645-9
Fatima Luiza Gebara Casaburi 0731 0210713-9
Fatima Mirian Bortot 0153 0209435-3
Faurllim Narezi 0527 0210351-9
Fauzi Bakri 0023 0208900-1

0196 0209765-6
Felipe Baleche Neto 0597 0210117-7
Fernanda Andreazza 0795 0191841-4/01
Fernanda Lopes Martins 0023 0208900-1
Fernanda Pires Alves 0004 0193617-6/01

0084 0210191-3
Fernanda Villela Boni 0788 0193640-5/01
Fernanda Wille Posniak 0107 0210363-9

0124 0210512-2
Fernando Antonio Moura F. Silv 0096 0210315-3

0227 0210866-5
Fernando Augusto Sperb 0657 0113656-9/03
Fernando Binhara Navarro 0624 0210488-1
Fernando Botto Lamóglia 0748 0210857-6
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0412 0141267-3/01

0654 0180009-9/01
Fernando Cesar da C. Ferreira 0059 0209984-1
Fernando Chin Fei 0418 0209168-7
Fernando Dib 0538 0210440-1
Fernando Muniz Santos 0369 0210230-5
Fernando Silva Gonçalves 0100 0210326-6
Fernão Justen de Oliveira 0313 0194226-9/01

0432 0209827-1
Firmino de Paula Santos Lima 0594 0209922-1
Flavia Cristiane Machado 0792 0191095-2/01
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0493 0209441-1

0667 0202085-5/01
0670 0204547-8/01
0694 0209786-5
0713 0210259-0
0729 0210606-9
0731 0210713-9
0733 0210581-7
0738 0210694-9
0750 0210974-2

Flavio Antonio Franzin 0428 0209714-9
Flavio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0426 0209665-1

0818 0209808-6
Flora Margarida Clock Schier 0183 0180140-5
Floriano Yabe 0002 0197683-6/01
Florisvaldo Haroldo Anselmi 0900 0210384-8
Flávio José Brondani 0729 0210606-9
Flávio Júlio Barwinski 0407 0121932-9/01

0566 0185286-6/01
Flávio Ramos 0081 0210168-4
Flávio Roberto Turnes 0360 0209981-0
Fortunato Jose Guedes 0027 0209203-1
Franciele Stival 0052 0209814-4
Francine Frederico 0758 0211137-3
Francine Guedes S. Rodrigues 0504 0209779-0
Francisco Aguilera Filho 0598 0210187-9
Francisco Barbosa 0716 0210414-1
Francisco Carlos Duarte 0585 0206170-5
Francisco Carlos Melatti 0998 0210106-4

0999 0210145-1
Francisco de Paula Xavier Neto 0482 0189181-2/01
Francisco Eduardo de Oliveira 0435 0209965-6
Francisco Emanoel R. Santos 0233 0211178-4
Francisco Emilio Camacho 0902 0210096-3
Francisco Ferraz Batista 0677 0204016-8/01
Francisco Leite da Silva 0138 0210745-1

0139 0210749-9
0221 0210593-7
0225 0210696-3
0230 0211091-2
0453 0210682-9
0630 0210655-2
0631 0210700-2

Francisco Machado de Jesus 0412 0141267-3/01
Francisco Olivieri Junior 0849 0210663-4
Frederico Ferraz Leurin 0596 0210006-9

0736 0210689-8
Frederico Korndörfer Neto 0327 0201238-2/01

0486 0197383-1/01
0487 0191706-0/01

Fábia Mariela de Biasi 0027 0209203-1
Fábio Hiromori Gomes 0267 0209763-2

0353 0209719-4
0503 0209774-5

Fábio Leandro dos Santos 0031 0209410-6
Fábio Lineu Leal Antunes 0729 0210606-9
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0045 0209693-5
Fábio Melo de Azambuja 0492 0209194-7
Fábio Thomas Soares 0375 0210344-4
Gabriel Braga Farhat 0688 0209475-7
Gabriel Veloso de Araújo 0358 0209925-2
Gabriela Rodrigues Conto 0039 0209623-3
Garibaldi Menezes Deliberador 0375 0210344-4

0524 0210245-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0070 0210082-9

0166 0183526-7/01
0200 0209978-3
0365 0210122-8
0585 0206170-5
0819 0209830-8
0829 0210109-5

Geisa Pastuch Farhat 0784 0190705-9/01
Geison Melzer Chincoski 0541 0210684-3
Geni Werka 0732 0210903-3
Genésio Nailor Finger 0147 0211221-0

0860 0210847-0
George Bueno Gomm 0562 0188552-7/01
Geraldo Alberti 0540 0210638-1
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0266 0209721-4

0270 0209843-5
0368 0210214-1
0499 0209661-3
0700 0209958-1
0701 0209971-4

Geraldo Caldas Barbosa 0312 0195938-8/01
Geraldo de Cassio Zetola 0464 0211107-5
Geraldo José Vieira 0103 0210345-1
Geraldo Manjinski Júnior 0091 0210262-7
Geraldo Nilton Korneiczuk 0016 0204171-4/01

0143 0211024-1
Geraldo Saviani da Silva 0002 0197683-6/01
Geroldo Augusto Hauer 0436 0210111-5
Gerson Luiz de Mello 1022 0167087-5/02
Gesse Roberto Silveira 0330 0183922-9/01
Getúlio Ribas 0610 0210399-9
Geórgia Bordin Jacob 0647 0209823-3
Gil de Abreu Souza 0501 0209715-6
Gilberto Adriane da Silva 0627 0210511-5

0753 0211095-0
Gilberto Allievi 0188 0207722-3
Gilberto Baumann de Lima 0563 0187449-1/01
Gilberto Carniati 0720 0210466-5
Gilberto Domingos de Brito 0096 0210315-3
Gilberto Fior 0327 0201238-2/01
Gilberto Jachstet 0182 0203085-9/01
Gilberto Jacob 0720 0210466-5

0721 0210468-9
0722 0210469-6

Gilberto Luiz do Amaral 0042 0209668-2
0669 0193003-2/01

Gilberto Rodrigues Baena 0338 0209173-8
Gilberto Rossetto 0260 0209415-1
Gildete Rodrigues da C. Gongor 0428 0209714-9
Gildo Ibere Woellner Macedo 0419 0209445-9
Gildo José Maria Sobrinho 0617 0210799-9
Giles Santiago Junior 0307 0211103-7
Gilmar José de Souza 0689 0209533-4
Gilmar Kuhn 0348 0209660-6
Gilney Fernando Guimarães 0652 0151420-3/01
Gilvan Antonio Dal Pont 0446 0210654-5
Gilvana Mayorca 0545 0210892-5
Gilvana Pessi Mayorca 0675 0183799-0/01
Giodano Sadday V. Reinert 0983 0210526-6
Giovana Christie Favoretto 0513 0209989-6

0680 0205687-1
Giovane Moisés M. d. Santos 0279 0210159-5
Giovani Marcos Negrissoli 0395 0211104-4
Gisele A. Buquera 0447 0210670-9
Gisele de Oliveira Parchen 1009 0210826-1
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0035 0209589-6
Gisele Soler Consalter 0491 0209148-5
Giselle Pascual Ponce 0619 0209920-7
Gizelle Amboni Petri 0253 0188563-0
Gizelle de Assis 0449 0210483-6
Glaucio Cezar Silva Molino 0299 0210477-8

0466 0211223-4
0832 0210175-9

Glaucio Hashimoto 0198 0209970-7
Glauco Iwersen 0208 0210308-8

0556 0191941-9/01
Graciane Vieira Lourenco 0648 0209861-3
Graciela Iurk Marins 0565 0197871-6/01
Guilherme Borba Vianna 0301 0210491-8
Guilherme Kloss Neto 0107 0210363-9
Guilherme Manna Rocha 0466 0211223-4
Guilherme Moreira Rodrigues 0727 0210597-5
Gustavo Aydar de Brito 0719 0210449-4
Gustavo Castro Araújo 0043 0209680-8
Gustavo de Almeida Flessak 0638 0211102-0
Gustavo Henrique Dietrich 0403 0180254-4/02
Gustavo Justus do Amarante 0235 0211298-1

0563 0187449-1/01
Gustavo Ribeiro Langowiski 0270 0209843-5
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 0114 0210426-1
Hamilton Jose Oliveira 0367 0210197-5
Hanelore Morbis Ozorio 0369 0210230-5
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0163 0202164-1/01

0390 0210688-1
Harri Klais 0209 0210321-1
Hebert Egidio Assmann 0305 0210731-7
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 0014 0069834-0/04
Heidy Furrer dos Santos 0568 0189805-7/01
Heitor Otavio de Jesus Lopes 0355 0209787-2
Helder Martinez Dal Col 0190 0209454-8
Helderliane M. d. L. Rickli 0183 0180140-5
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Helena Rosa Tondinelli 0246 0178915-1/01
Heleno Galdino Lucas 0008 0193378-4/01
Heli Alberto Zeni 0291 0210520-4

0660 0185899-3/01
Helio Buhei Kushioyada 0198 0209970-7
Helio Domingos 0735 0210629-2
Helio Lulu 0147 0211221-0

0838 0210385-5
Heloisa dos Santos Kaguimoto 0195 0209757-4
Heloisa Helena de O. d. Soares 0476 0210185-5
Heloísa do Rocio Ulandowski 0098 0210318-4
Henoch Gregório Buscariol 0043 0209680-8

0624 0210488-1
Henrique Cardoso dos Santos 0676 0201978-1/01
Henrique Jaime Zulian 0170 0166586-9
Henrique Jambiski P. d. Santos 0267 0209763-2

0353 0209719-4
0503 0209774-5

Henrique Schneider Neto 0570 0193379-1/01
Henrique Wiliam Bego Soares 0090 0210235-0
Heriberto Rodrigues Teixeira 0780 0197055-2/01
Hermeto Botelho Junior 0126 0210537-9
Heroldes Bahr Neto 0465 0211222-7
Herton José Rivas Mendes 0681 0208479-1
Hipólito Nogueira Porto Junior 0837 0210303-3
Homero Matias 0206 0210189-3
Hudson Carlos M. Guimarães 0514 0210008-3

0851 0210040-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0079 0210164-6

0847 0210575-9
Hyperides Zanello Neto 0478 0210298-7

0639 0211108-2
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0697 0209841-1
Hélio Marinho Spigolon 0367 0210197-5

0640 0211117-1
Iausy A. Farias Martins 0257 0209175-2
Ibere Indio do Brasil P. Morae 0223 0210680-5
Iberê Eduardo Sasso 0313 0194226-9/01
Ida Regina Pereira 0773 0194276-9/01
Idelanir Ernesti 0366 0210133-1

0520 0210171-1
0679 0194004-3
0690 0209579-0
0751 0210976-6
0787 0201873-1/01

Ideval Inácio de Paula 0559 0194909-3/01
0691 0209583-4

Ieda Regina S. Waydzik 0239 0209966-3
0608 0210342-0

Ignis Cardoso dos Santos 0107 0210363-9
0523 0210199-9

Ijair Vamerlatti 0982 0210523-5
Ilmo Tristão Barbosa 0250 0178352-4/01

0269 0209829-5
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0368 0210214-1

0395 0211104-4
0407 0121932-9/01
0574 0193631-6/01
0576 0196683-2/01

Inês Baldo Furtado 0697 0209841-1
Iracema Pereira de Carvalho 0130 0210646-3
Irapuan Z. de Noronha 0178 0169893-1/02
Irecê Nascimento Trein 0651 0204768-7/01
Irene Maria Brzezinski Dianin 0547 0211097-4
Irineu Antonio Bertan 0723 0210482-9
Irineu Codato 0424 0209631-5

0603 0210256-9
0604 0210257-6

Irineu Norberto de Mello Gozzo 0061 0209991-6
Irineu Palma Pereira 0211 0210339-3
Irineu Ruaro 0037 0209598-5
Irivaldo Joaquim de Souza 0303 0210683-6
Isabel Aparecida Holm 0440 0210336-2
Ismael Donizeti Petruci 0470 0209769-4
Ismael José Dezanoski 0547 0211097-4

0776 0193721-5/01
Ismael Martinez 0464 0211107-5

0533 0210516-0
Italo Mário Bazzo 0928 0210738-6
Itamar L. M. Cortes 0057 0209924-5
Itamar Marcos de Oliveira 0189 0209412-0
Ivaldo Cornelio Kloster 0019 0194803-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0162 0181668-2/01

1019 0181668-2
Ivan César de Souza 0371 0210250-7

0803 0196805-8
Ivan de Azevedo Gubert 0566 0185286-6/01
Ivan Santos Ruppell 0414 0204283-9/01
Ivana Carla Pardini 0046 0209703-6
Ivana Maria Garrido 0530 0210448-7
Ivanir Afonso Berté 0614 0210461-0
Ivanise Neyva D. Kornelhuk 0588 0209669-9

0618 0210800-7
Ivete Garcia de Andrade 0210 0210338-6
Ivete Harue Shimabukuro 0182 0203085-9/01
Ivete Marie Tamayose 0626 0210506-4
Ivo Dyniewicz 0189 0209412-0
Ivo Paludo 0191 0209674-0
Ivone Terezinha Ranzolin 0009 0189224-2/01

0013 0188020-0/01
0055 0209859-3
0066 0210070-9
0110 0210401-4
0122 0210500-2
0128 0210610-3

Ivorli Francisco Tibes da Silv 0410 0179169-3/01
Ivã Duarte Augusto 0001 0194426-9/01
Izabel Cristhina Rocha Martins 0164 0166417-9/02

0399 0211248-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0695 0209793-0

0717 0210432-9
0724 0210498-7

Izaias Lino de Almeida 0173 0210439-8

Izalvi Barreto da Silva 0144 0211096-7
Izaque Goes 0345 0209566-3
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0910 0210233-6
Jackson Gladston Nicolodi 0042 0209668-2
Jackson Söndahl de Campos 0233 0211178-4
Jader Alberto Pazinato 0526 0210341-3
Jaime Dias de Oliveira Junior 0674 0199646-1/01
Jaime Pego Siqueira 0691 0209583-4
Jair Felipes 0602 0210254-5
Jair Moscardini 0933 0211254-9
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 0861 0210870-9
James José Marins de Souza 0351 0209708-1

0724 0210498-7
James Wahl 0418 0209168-7
Jamil João Ziegemann 0489 0203403-7/01
Janaina Ariadne M. Fornazari 0614 0210461-0
Janaína Alves Arcenio Garms 0316 0181066-8/01

0320 0180486-6/01
Janaína Bordin Remor 0244 0194431-0/01

0799 0201599-0/01
Jane Silva 0699 0209926-9
Janete Santin 0026 0209186-5

0733 0210581-7
Janete Serafim da Silva Prizon 0041 0209630-8

0106 0210358-8
Janice Pereira Boucas 0809 0209608-6
Jaqueline Beatriz S. d. Moura 0727 0210597-5
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0315 0190837-6/03
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 0194 0209747-8
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0228 0210875-4

0591 0209745-4
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0715 0210329-7

0834 0210226-1
Jayro Bohatchuk de Araújo 0950 0210313-9
Jean Mauricio de Silva Lobo 0024 0209152-9
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0675 0183799-0/01
Jeferson A. T. Trindade 0725 0210510-8
Jeferson da Cruz Costa 0433 0209940-9
Jeferson Weber 0097 0210317-7
Jefferson do Carmo Assis 0716 0210414-1
Jefferson Isaac João Scheer 0153 0209435-3
Jefferson Oscar Hecke 0410 0179169-3/01
Jefferson Toledo Botelho 0454 0210698-7
Jenifer Liz Weber Casagrande 0325 0178041-6/01

0542 0210692-5
0549 0211101-3
0655 0189589-8/01

Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0185 0201319-2
Jesuel Antonio da Silva Bello 0835 0210261-0
Jesus Alves Soares 0090 0210235-0

0094 0210276-1
Joamir Casagrande 0925 0210234-3
Joani Raduy 0113 0210424-7

0293 0210569-1
Joao Batista da Silva 0304 0210712-2
Joao Carlos Zafalon 0265 0209712-5
Joao Farias Junior 0180 0180807-5/01
Joao Graciano Campos Lustosa 0342 0209459-3
Joao Luiz Martins Esteves 0073 0210143-7

0472 0209438-4
Joao Maestreli Tigrinho 0610 0210399-9
Joao Maria Ferreira de Deus 0048 0209794-7
Joao Paulo Straub 0609 0210366-0
Joaquim Lopes 0622 0210438-1
Joaquim Miró 0178 0169893-1/02
Jocler Jeferson Procópio 0076 0210150-2
Joel Carlos da Silva Coelho 0273 0209980-3

0826 0210009-0
Johnson Sade 0376 0210367-7
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0762 0211241-2
Jonas Adalberto Pereira 0292 0210533-1

0443 0210459-0
0537 0210704-0
0801 0202718-9/01

Jonas Borges 0548 0211099-8
Jonatas Luiz Moreira de Paula 0012 0145759-2/02
Jonny Paulo da Silva 0067 0210073-0

0127 0210538-6
Joran Pinto Ribeiro 0861 0210870-9
Jorge Benato Bueno 0534 0210634-3
Jorge Brandalize 0483 0171959-5/01

0501 0209715-6
Jorge Durval da Silva 0301 0210491-8

0532 0210465-8
0784 0190705-9/01

Jorge Gilberto Schneider 0660 0185899-3/01
Jorge José Gotardi 0406 0181549-2/01

0781 0192043-2/01
Jorge Kitzberger 0044 0209691-1

0398 0211225-8
Jorge Luis Ribeiro Rezende 0218 0210522-8
Jorge Luiz Bernardi 0995 0211161-9
Jorge Luiz Ideriha 0714 0210278-5
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0056 0209884-6
Jorge Luiz Lombard Chaves 0394 0211028-9
Jorge Luiz Martins 0329 0194997-3/02

0341 0209458-6
0659 0199094-7/01

Jorge Miguel Piloto Netto 0994 0211071-0
Jorge W. Nobrega de S. Filho 0141 0210890-1
Josafá Antonio Lemes 0404 0113386-2/01
Jose Antonio Dumas 0041 0209630-8
Jose Aparecido Gomes 0437 0210127-3
Jose Conceicao Bueno 0745 0210730-0
Jose dos Santos 0263 0209523-8
Jose Edilson de S. Cavalcanti 0588 0209669-9
Jose Ercilio de Oliveira 0467 0211224-1
Jose Francisco de Assis 0598 0210187-9
Jose Francisco M. d. Oliveira 0623 0210476-1
Jose Luiz Nunes da Silva 0621 0210152-6
Jose Luiz Stefaniak 0929 0210743-7
Jose Murilo Maia Grevetti 0151 0210348-2
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0214 0210462-7

Jose Roberto Della T. Trautwei 0337 0204814-4
Jose Roberto Gazola 0427 0209685-3
Jose Romeu do Amaral Filho 0885 0210657-6
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 0056 0209884-6
Jose Valdeci G. da Silva 0920 0211252-5
Joseane Cristina Rodrigues 0656 0195434-5/02

0674 0199646-1/01
Joselia Aparecida Kuchler 0581 0205431-9/01
Josemar Vidal de Oliveira 0021 0207856-4

0632 0210721-1
Josmar Gomes de Almeida 0010 0194108-6/01
Josue Grotti 0579 0210679-2
Josué Cardoso dos Santos 0161 0184554-5/01
Josué Dyonisio Hecke 0125 0210515-3
José Alberto Dietrich Filho 0403 0180254-4/02
José Antonio Trento 0438 0210220-9
José Domingues 0109 0210393-7

0685 0209404-8
José Airton Gonçalves 0583 0195618-1
José Altevir Mereth B. Cunha 0550 0211115-7
José Alves de Oliveira 0683 0209262-0
José Antonio Volpi da Silva 0427 0209685-3

0640 0211117-1
José Aparecido Borges d. Santo 0864 0211297-4
José Augusto Amaral Patruni 1021 0145424-4/01
José Augusto Araújo de Noronha 0136 0210361-5

0389 0210686-7
0422 0209535-8
0695 0209793-0

José Brito de Almeida Sobrinho 0135 0210862-7
José Carlos Del Grossi 0251 0190779-9/01

0321 0195182-6/01
0498 0209607-9

José Carlos Dias Neto 0117 0210455-2
José Carlos Farias 0106 0210358-8

0174 0210471-6
0599 0210222-3

José Carlos Marques 0488 0202536-7/01
José Carlos Pereira de Godoy 0425 0209652-4
José Carlos Ragiotto 0901 0172407-0/01
José Carlos Vieira 0288 0210494-9
José Cesar Valeixo Neto 0786 0161141-0/01
José Cordeiro dos Santos 0161 0184554-5/01
José da Costa Valim Filho 0175 0211218-3
José Dantas Loureiro Neto 0463 0210889-8
José do Carmo Badaró 0177 0211065-2

0187 0206793-8
0326 0204756-7/01
0623 0210476-1

José Domingos de Queiroz 0317 0185770-3/01
José Eli Salamacha 0264 0209564-9

0310 0211238-5
0392 0210756-4
0489 0203403-7/01
0659 0199094-7/01

José Fernando Vialle 0125 0210515-3
José Francisco da Silva 0706 0210107-1
José Francisco Pereira 0393 0210886-7
José Glauco Carula 0546 0210893-2
José Guilherme Barbosa Leite 0362 0210011-0
José Ivan Guimarães Pereira 0304 0210712-2

0682 0209256-2
0691 0209583-4

José Iverson Nogozeki 0025 0209172-1
José Julião Evangelista 0608 0210342-0
José L. Menegassi 0496 0209595-4
José Lagana 0573 0202473-5/01
José Leocádio de Camargo 0935 0210473-0
José Madson dos Reis 0410 0179169-3/01
José Marçal Antonio 0848 0210603-8
José Maurício do Rego Barros 0232 0211106-8

0553 0187518-1/01
José Melquiades da Rocha 0657 0113656-9/03
José Melquiades da Rocha Junio 0613 0210409-0
José Miguel de Godoy 0179 0179463-6/01
José Olinto Nercolini 0201 0209986-5

0423 0209580-3
José Paulo da Silva 0778 0181588-9/01
José Paulo Granero Pereira 0746 0210848-7
José Plinio Silva 0390 0210688-1

0521 0210174-2
0856 0210687-4
0857 0210695-6
0859 0210717-7

José Renacir Marcondes 0111 0210418-9
José Ricardo Pereira Ferreira 0085 0210192-0

1002 0210524-2
José Roberto Balan Nassif 0589 0209671-9

0796 0194831-0/01
José Roberto Sapateiro 0626 0210506-4
José Sebastião de Oliveira 0198 0209970-7
José Teodoro Alves 0993 0211064-5
José Valdemar Jaschke 0370 0210240-1
José Valmir Zambrim 0719 0210449-4
José Valter Rodrigues 0172 0209874-0
José Walmir Moro 0400 0185649-3/01
José Wlademir Garbuggio 0769 0210836-7
Jovino Terrin 0100 0210326-6
João Alberto da Silva Borges 0930 0210801-4
João Alci Oliveira Padilha 0732 0210903-3
João Aparecido Michelin 0458 0210728-0
João Aparecido Venâncio 0063 0209996-1
João Batista Xavier da Silva 0024 0209152-9
João Belmiro dos Santos 0386 0210442-5
João Carlos de Oliveira 0862 0210887-4
João Carlos de Oliveira Júnior 0862 0210887-4
João Carlos Larré Rodrigues 0129 0210611-0

0469 0211250-1
João Carlos Lozeski Filho 0349 0209666-8
João Carlos Rodrigues Gomes 0563 0187449-1/01
João Casillo 0346 0209632-2

0404 0113386-2/01
0412 0141267-3/01

João Conte Júnior 0394 0211028-9
João Domingos Tonello 0488 0202536-7/01
João Eduardo Loureiro 0554 0199793-5/02
João Frederico Ribas 0610 0210399-9
João Geraldo Nascimento 1012 0211067-6
João Guandalin 0510 0209954-3
João Henrique da Silva 0164 0166417-9/02

0481 0192488-1/01
João Hortmann 0612 0210405-2
João Laerte Ribas Rocha 0313 0194226-9/01
João Leonel Antocheski 0028 0209216-8
João Leonelho Gabardo Filho 0596 0210006-9

0663 0192269-6/01
0671 0198823-4/01
0672 0192890-1/01
0685 0209404-8
0743 0210718-4

João Marcelo Keretch 0046 0209703-6
0203 0210050-7

João Maria de Jesus C. Araújo 0846 0210570-4
João Matiak Slonik 0239 0209966-3
João Otávio de Noronha 0100 0210326-6
João Pedro Tagliari 0191 0209674-0
João Raimundo F. M. Pereira 0006 0124146-5/02
João Tavares de Lima Filho 0169 0192995-1/01

0853 0210429-2
Juahil Martins de Oliveira 0419 0209445-9

0574 0193631-6/01
Juarez Santana 0208 0210308-8
Juarez Xavier Kuster 0052 0209814-4

0228 0210875-4
0355 0209787-2
0557 0180197-4/01

Jubrail Romeu Arcenio 0133 0210790-6
0493 0209441-1

Jucélia Catarina B. Cabral 0326 0204756-7/01
Juliana Cristina Lago 0216 0210710-8
Juliana Goncalves Pupo 0812 0209667-5
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 0610 0210399-9
Juliana Liczacowski Malvezzi 0417 0207470-4
Juliana Maia 0527 0210351-9
Juliana Motter Araujo 0791 0199212-5/02
Juliano Andreso Paese 0537 0210704-0
Julio Assis Gehlen 0284 0210400-7

0732 0210903-3
0771 0208320-3/01

Julio Castilho Junior 0090 0210235-0
Julio Cesar Bebber 0151 0210348-2
Julio Cesar Daru 0014 0069834-0/04
Julio Cesar Melo Lopes 0574 0193631-6/01

0832 0210175-9
Julio Cesar Piuci Castilho 0665 0199487-2/01

0762 0211241-2
0772 0170504-6/03

Julio Cezar Nalim Salinet 0595 0209975-2
Julio de Carvalho Machado 0015 0195235-2/02
Julio Jacob Junior 0463 0210889-8
Julio Martins Queiroga 0038 0209622-6
Jurandi Felipes 0602 0210254-5
Jussara Grando 0586 0206885-1
Jutai Taborda de Moraes 0063 0209996-1
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0343 0209481-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 0328 0205127-0/01

0530 0210448-7
Júlio Cesar Caproni 0021 0207856-4
Júlio Cezar Fecchio 0090 0210235-0
Júlio César Dalmolin 0860 0210847-0
Júlio César Schneider Pereira 0597 0210117-7
Júlio Goes Militão da Silva 0098 0210318-4
Júnia Maria Taguchi 0027 0209203-1
Karen P. Nunes 0223 0210680-5
karime Monastier Farah 0566 0185286-6/01
Karin Gerlinger Gomes 0361 0209994-7
Karin Loize Holler 0256 0208753-2
Karina Maria Mehl 0049 0209809-3

0415 0202376-1
0536 0210644-9
0839 0210402-1

Karina Roberta Bednarchuk 0415 0202376-1
Karine Cristina da Costa 0699 0209926-9

0740 0210708-8
0741 0210711-5

Karine Simone Pofahl 0688 0209475-7
0728 0210601-4
0739 0210705-7
0747 0210854-5

Karla Renata M. d. Oliveira 0622 0210438-1
Katia Regina Leite Ferraz 0401 0190781-9/01
Katia Regina Rocha Ramos 0176 0210778-0
Kelly Christina Fernandes 0650 0190649-6/01
Kelly Francine Pazello Chedid 0494 0209474-0
Kelsen Christina Zanotti 0117 0210455-2
Kennedy Machado 0294 0210621-6
Kinko Shimotori 0246 0178915-1/01
Kinoe Irene Ikeda 0182 0203085-9/01
Kiyoshi Ishitani 0019 0194803-6

0771 0208320-3/01
Kleber Cazzaro 0482 0189181-2/01
Koohiti Kussima 0268 0209824-0
Kristina de Toledo Araújo 0080 0210165-3
Kurt Werner Reichenbach 0274 0210007-6
Kátia Naomi Yamada 0093 0210272-3
Lacir Guarenghi 0168 0151947-9/01
Ladi Neis 0053 0209839-1
Laertes Bonetto de Oliveira 0652 0151420-3/01
Larissa Leite 0910 0210233-6
Lauri João Zamboni 0026 0209186-5

0641 0211188-0
0855 0210503-3

Laurindete Correa da Silva 0470 0209769-4
Laurindo Gobi 0525 0210306-4
Lauro Carneiro de Siqueira 0030 0209341-6
Lauro Fernando Pascoal 0104 0210350-2
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Lauro Fernando Zanetti 0719 0210449-4
Lauro Soares da Silva 0251 0190779-9/01

0321 0195182-6/01
0498 0209607-9

Laércio Pedro de Oliveira 0504 0209779-0
Leandro Alberto Bernardi 0222 0210639-8
Leandro Ambrósio Alfieri 0169 0192995-1/01
Leandro Cabrera Galbiati 0740 0210708-8

0741 0210711-5
Leandro Michelon Endres 0654 0180009-9/01
Leandro Ricardo Zeni 0506 0209806-2
Lelis Vieira dos Santos 0737 0210690-1
Lenon Fabiano Miranda 0311 0209974-5
Leonardo da Costa 0567 0142509-0/01
Leonardo Mizuno 0424 0209631-5

0603 0210256-9
0604 0210257-6

Leonardo Sperb de Paola 0214 0210462-7
Leonardo Xavier Roussenq 0806 0209501-2
Leondina Alice Mion Pilati 0613 0210409-0
Leonel Eduardo de Araujo 0458 0210728-0
Leonel Stevam Filho 0219 0210571-1

0224 0210693-2
Leoni José Galli 0995 0211161-9
leonidas pereira 0315 0190837-6/03
Leonildo Bagio 0081 0210168-4
Leonésio Antônio Feltrin 0275 0210055-2
Leticia de Souza Baddauy 0802 0204471-9/01

0826 0210009-0
Letícia Araújo Leoni 0065 0210053-8
Letícia Mendes de Oliveira 0478 0210298-7
Letícia Pohl 0027 0209203-1
Leuremar Anderson Talamini 0004 0193617-6/01
Liliane Andrea Amaral 0327 0201238-2/01
Lilliana Maria Ceruti Lass 0491 0209148-5
Lincoln Thiago Calixto 0558 0184421-1/01
Lineu Pedro Spagolla 0002 0197683-6/01

0162 0181668-2/01
1019 0181668-2

Lineu Roque Stertz 0105 0210355-7
Lino Massayuki Ito 0480 0191669-2/02
Lisandra Fagundes 0404 0113386-2/01
Lisimar Valverde Pereira 0004 0193617-6/01

0181 0188962-3/02
0324 0200540-3/01
0365 0210122-8
0575 0192978-0/01
0687 0209456-2

Lorena Marins Schwartz Zambon 0557 0180197-4/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 0408 0179821-8/01

0555 0188757-2/01
Lourival Aparecido Cruz 0272 0209972-1

0509 0209942-3
Lourival Barão Marques 0429 0209753-6

0739 0210705-7
Lourival Pereira dos Santos 0040 0209625-7
Lucia Ana Lazof 0807 0209520-7
Lucia Dalazoana 0572 0180832-8/01
Lucia de Fatima C. Francolin 0007 0193407-0/01
Lucia Helena Fernandes Stall 0423 0209580-3
Luciana Berro Costa Kannenberg 0842 0210452-1
Luciana de Fátima Rodrigues 0157 0210215-8
Luciana de Mello Rodrigues 0615 0210527-3
Luciana Noto] 0203 0210050-7
Luciana Perez 0099 0210324-2
Luciana Pigatto Monteiro 0404 0113386-2/01

0412 0141267-3/01
Luciana Regina dos Reis 0187 0206793-8
Luciana Sezanowski 0698 0209846-6

0706 0210107-1
0734 0210588-6

Luciane do Carmo Scheffer 0411 0180003-7/01
Luciane Machado 0651 0204768-7/01

0669 0193003-2/01
0676 0201978-1/01
0677 0204016-8/01

Luciane Regina Rossini Farth 0157 0210215-8
Luciane Rosa Kanigoski 0625 0210493-2
Luciano Braga Cortes 0188 0207722-3
Luciano Carlos Franzon 0483 0171959-5/01
Luciano Ricardo Hladazuk 0264 0209564-9
Luciany Michelli P. d. Santos 0075 0210148-2
Ludovica Luciane Dering 0464 0211107-5
Ludovico Albino Savaris 0442 0210451-4
Luis Alberto Kubaski 0047 0209789-6
Luis Carlos Migliavacca 0383 0210669-6

0388 0210632-9
Luis Cesar Esmanhotto 0414 0204283-9/01
Luis Eduardo Goldman 0392 0210756-4
Luis Fernando de C. Hasegawa 0282 0210269-6
Luis Fernando Nadolny Loyola 0224 0210693-2
Luis Henrique Andreata da Rosa 0673 0200491-5/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 0062 0209995-4

0483 0171959-5/01
0628 0210596-8

Luis Oscar Six Botton 0319 0200172-5/02
Luis Renato Martins de Almeida 0102 0210337-9
Luis Roberto Santos 0257 0209175-2
Luiz A. Hoaick Rodrigues 0041 0209630-8
Luiz Acácio de Camargo Júnior 0008 0193378-4/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 0932 0211129-1
Luiz Alberto Glaser Júnior 0703 0210000-7
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0050 0209810-6
Luiz Alberto Rego Barros 0553 0187518-1/01
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0144 0211096-7
Luiz Antonio Bertocco 0386 0210442-5

0456 0210706-4
0633 0210722-8

Luiz Antonio Cichocki 0058 0209933-4
0068 0210075-4
0101 0210335-5
0132 0210697-0
0802 0204471-9/01

Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 0280 0210217-2
Luiz Antonio de Souza 0183 0180140-5

0354 0209771-4
Luiz Antonio Martins B. Junior 0031 0209410-6
Luiz Antonio Pinto Santiago 0021 0207856-4

0632 0210721-1
Luiz Antonio Sartori 0611 0210404-5
Luiz Augusto Pereira de Araujo 0120 0210463-4
Luiz Augusto P. d. A. Junior 0120 0210463-4
Luiz Bernardi 0516 0210068-9
Luiz Carlos Angeli 0649 0210305-7
Luiz Carlos Barbosa 0271 0209880-8
Luiz Carlos Caldas 0564 0186920-7/02
Luiz Carlos Checozzi 0191 0209674-0
Luiz Carlos da Rocha 0028 0209216-8

0122 0210500-2
0176 0210778-0
0229 0211016-9
0333 0171712-2/03
0414 0204283-9/01
0705 0210077-8

Luiz Carlos da Silva 0042 0209668-2
Luiz Carlos Fernandes Domingue 0438 0210220-9
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filh 0570 0193379-1/01
Luiz Carlos Lima 0096 0210315-3

0227 0210866-5
LUIZ CARLOS PILOTO 0454 0210698-7
Luiz Carlos Queiroz 0643 0211193-1
Luiz Carlos Ricatto 0201 0209986-5
Luiz Carlos Sanches 0438 0210220-9
Luiz Cesar Toppel Kempinski 0087 0210198-2
Luiz Claudio Sebrenski 0234 0211200-1
Luiz Daniel Felippe 0617 0210799-9
Luiz de Carlo 0821 0209881-5
Luiz de Oliveira Netto 0563 0187449-1/01
Luiz Eduardo de Souza 0978 0209963-2
Luiz Eduardo Martins Berger 0348 0209660-6
Luiz Fabiani Russo 0017 0200991-0/01
Luiz Fernando Brusamolin 0519 0210163-9

0586 0206885-1
Luiz Fernando Cachoeira 0991 0210879-2
Luiz Fernando de Oliveira Vian 0380 0210542-0
Luiz Fernando de Queiroz 0004 0193617-6/01

0034 0209585-8
0059 0209984-1
0078 0210158-8
0084 0210191-3
0145 0211182-8
0572 0180832-8/01
0632 0210721-1

Luiz Fernando Dietrich 0164 0166417-9/02
0399 0211248-1

Luiz Fernando Feltran 0793 0196159-1/01
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0935 0210473-0
Luiz Fernando Hofling 0168 0151947-9/01
Luiz Fernando Kuster 0261 0209448-0

0262 0209449-7
Luiz Fernando M. Albuquerque 0266 0209721-4
Luiz Fernando Palma 0188 0207722-3

0473 0209453-1
Luiz Fernando Pozza 0258 0209246-6

0295 0210748-2
0380 0210542-0

Luiz Fernando T. d. Siqueira 0664 0205565-0/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 0281 0210221-6
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0484 0178188-4/01

0804 0209043-5
Luiz Guilherme Leite 0770 0210884-3
Luiz Guilherme Muller Prado 0661 0180080-4/01
Luiz Gustavo Pujol 0378 0210534-8

0593 0209883-9
0664 0205565-0/01

Luiz Gustavo Ribas de Oliveira 0031 0209410-6
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0422 0209535-8
Luiz Laerte de Araujo 0984 0210736-2
Luiz Lopes Barreto 0844 0210544-4
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0479 0206847-1
Luiz Osorio Cardoso Martins 0204 0210154-0
Luiz Paulo Wille 0841 0210419-6
Luiz Pereira da Silva 0836 0210263-4
Luiz Renato Arruda Brasil 0033 0209470-2
Luiz Renato Carvalho Pinto 0237 0209764-9

0241 0210365-3
0475 0209988-9
0477 0210195-1

Luiz Roberto Laynes Kracik 0325 0178041-6/01
0578 0201082-0/01

Luiz Rodrigues Wambier 0264 0209564-9
0345 0209566-3
0363 0210113-9
0370 0210240-1
0489 0203403-7/01
0502 0209736-5
0654 0180009-9/01
0695 0209793-0
0717 0210432-9
0724 0210498-7

Luiz Sant’clair Mansani 0110 0210401-4
Luiz Sebastião Favero 0185 0201319-2
Luiz Sérgio Rossi 0095 0210312-2
Luzardo Thomaz de Aquino 0050 0209810-6

0261 0209448-0
0262 0209449-7

Luzymara Fayan 0668 0201080-6/01
Luís Gustavo Rodrigues Flores 0957 0210460-3
Lysane de B. Abagge V. Gomes 0220 0210585-5
Lysias Elias da Silva Filho 0928 0210738-6
Léo Márcio Bona 0813 0209688-4
Lúcia Rossetto Theodoro 0092 0210267-2

0207 0210190-6
Maciel Tristão Barbosa 0269 0209829-5
Mafuz Antonio Abrão 0530 0210448-7

0538 0210440-1

Magali Leonidia Giacomassi 0025 0209172-1
Magali Pedroso Assad 0377 0210421-6
Magda Cristiane Detsch 0823 0209982-7
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 0209 0210321-1
Manif Antonio Torres Julio 0612 0210405-2
Manoel Alexandre S. Ribas 0034 0209585-8
Manoel Antonio de O. Franco 0818 0209808-6
Manoel Estevam de Camargo Neto 0605 0210260-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 0559 0194909-3/01
Manuela Rosa de Castilho 0196 0209765-6

0471 0210499-4
0846 0210570-4

Mara Angelita Nestor Ferreira 0562 0188552-7/01
Mara do Rocio Simioni 0102 0210337-9
Mara Regina Macente 0280 0210217-2

0502 0209736-5
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0160 0210856-9

0569 0186005-5/01
Marcello Taborda Ribas 0239 0209966-3
Marcelo A. Angioletti 0128 0210610-3

0497 0209599-2
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0342 0209459-3
Marcelo Bientinez Miro 0279 0210159-5
Marcelo Cesar Padilha 0459 0210780-0
Marcelo Crivano Lopes 0646 0209742-3
Marcelo de Souza Teixeira 0416 0202739-8
Marcelo Fabiano Greskiv 0709 0210200-7
Marcelo Gandolfi Siqueira 0911 0210422-3
Marcelo Gustavo Goldoni 0914 0211059-4
Marcelo Linhares Frehse 0099 0210324-2
Marcelo Loiola Pinto 0211 0210339-3
Marcelo Lopes Salomão 0057 0209924-5
Marcelo Luiz Dreher 0815 0209705-0
Marcelo Marques Munhoz 0106 0210358-8
Marcelo Nassif Maluf 0337 0204814-4

0454 0210698-7
Marcelo Pacheco Pirolo 0730 0210651-4
Marcelo Perin de Oliveira 0383 0210669-6
Marcelo Ribeiro Losso 0252 0196206-5/01
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 0135 0210862-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 0138 0210745-1

0139 0210749-9
0225 0210696-3
0230 0211091-2
0231 0211092-9
0453 0210682-9
0630 0210655-2
0631 0210700-2
0636 0211094-3
0687 0209456-2
0705 0210077-8
0707 0210128-0
0716 0210414-1
0746 0210848-7
0748 0210857-6

Marcelo Trevisan Tambosi 0136 0210361-5
Marcelo Vanzelli 0055 0209859-3

0693 0209694-2
Marcelo W. Guimaraes 0629 0210645-6
Marcia C. da Silva 0090 0210235-0
Marcia Cristina A. Vilas Boas 0863 0211110-2
Marcia Cristina dos Santos 0683 0209262-0
Marcia Nizio Machado 0444 0210605-2
Marcia Regina Frasson 0291 0210520-4
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0786 0161141-0/01
Marcia Vianna 0220 0210585-5
Marcio Alves Mendes 0836 0210263-4
Marcio Antônio Sasso 0299 0210477-8
Marcio Barbosa Zerneri 0184 0199996-6
Marcio Domingues Bento 0699 0209926-9
Marcio Justen de Oliveira 0426 0209665-1
Marcio R. Portela 0545 0210892-5

0550 0211115-7
Marcio Romano 0668 0201080-6/01
Marcione Pereira dos Santos 0500 0209700-5

0843 0210508-8
Marcius Fontoura Lass 0784 0190705-9/01
Marco Andre Soni Bacelar 0259 0209369-4

0616 0210567-7
0858 0210714-6

Marco Antonio Araujo Miliari 0293 0210569-1
Marco Antonio Brandalize 0501 0209715-6
Marco Antonio Busto de Souza 0142 0210891-8

0913 0210660-3
Marco Antonio de Souza 0160 0210856-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 0505 0209795-4
Marco Antonio Johnson 0755 0211111-9
Marco Antonio Lima Berberi 0130 0210646-3
Marco Antonio Maia Correa 0408 0179821-8/01
Marco Antônio de A. Campanelli 0246 0178915-1/01
Marco Antônio Gomes de Olivier 0010 0194108-6/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 0607 0210334-8
Marco Aurélio Krefeta 0360 0209981-0
Marco Aurélio Rodrigues Morey 0319 0200172-5/02
Marcolino Pereira Camargo 0087 0210198-2

0244 0194431-0/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0490 0208998-1
Marcos Antonio Zaitter 0703 0210000-7
Marcos Augusto Malucelli 0376 0210367-7

0833 0210213-4
Marcos Aurelio Cerdeira 0851 0210040-1
Marcos Aurelio Hartmann 0906 0211023-4
Marcos Aurélio Reami 0695 0209793-0
Marcos Jose Chechelaky 0123 0210502-6
Marcos José de Paula 0797 0195973-7/01
Marcos Leandro Pereira 0558 0184421-1/01
Marcos Leate 0032 0209439-1

0162 0181668-2/01
1019 0181668-2

Marcos Montenegro de Oliveira 0578 0201082-0/01
Marcos Muller Cwiertnia 0285 0210412-7

0839 0210402-1
Marcos Roberto Gomes da Silva 0350 0209697-3

0511 0209957-4
0682 0209256-2
0811 0209645-9

Marcos Vinicius Boschirolli 0259 0209369-4
0616 0210567-7
0858 0210714-6

Marcos Wachowicz 0727 0210597-5
Marcos Wengerkiewicz 0011 0181589-6/01

0088 0210218-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0288 0210494-9
Marcus Venicio Cavassin 0134 0210811-0
Marcus Vinicius Ali Amin 0531 0210454-5
Marcus Vinicius Bossa Grassano 0351 0209708-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0852 0210301-9
Margareth Aparecida Breus 0047 0209789-6
Margareth Bierwagem 0511 0209957-4
Maria Amélia C. Mastrorosa 0408 0179821-8/01
Maria Amélia Ribeiro Portilho 0681 0208479-1
Maria Aparecida de Albuquerque 0451 0210509-5
Maria Aparecida de P. L. Rech 0512 0209979-0
Maria Cecilia Rossetto 0820 0209833-9
Maria Celina Canto A. Correa 0573 0202473-5/01
Maria Christina de F. Ramos 0156 0210156-4
Maria Christina D. d. Silva 0098 0210318-4
Maria Cleuza Nagaoka 0246 0178915-1/01
Maria Cristina M. d. Rocha 0657 0113656-9/03
Maria de Lourdes P C. Reinhard 0078 0210158-8
Maria de Lourdes Viegas Georg 0575 0192978-0/01
Maria Denise M. d. Oliveira 0405 0175389-9/01

0497 0209599-2
Maria Dirce Triana 0022 0208764-5
Maria Eliane Noronha da Rosa 0839 0210402-1
Maria Fernanda B. d. Aquino 0142 0210891-8
Maria Fernanda Figueira Rossi 0844 0210544-4
Maria Goretti Basilio 0903 0210410-3
Maria Ilma Caruso 0328 0205127-0/01

0342 0209459-3
Maria Inês Przybysz de Paula 0119 0210458-3
Maria Isabela Silva de Oliveir 0159 0210640-1
Maria Izabel Souza 0193 0209738-9
Maria Izidinha Q. Rodrigues 0343 0209481-5
Maria L. Simionatto 0287 0210489-8
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0629 0210645-6
Maria Luíza Cagnin 0482 0189181-2/01
Maria Lúcia F. Reichenbach 0887 0210674-7
Maria R Barbosa R Teixeira 0763 0211247-4

0765 0211251-8
Maria Regina Vizioli 0016 0204171-4/01

0143 0211024-1
0853 0210429-2

Maria Rosangela Pacheco 0236 0205514-3
Maria S. Felizardo 0347 0209634-6
Maria Tereza Mendonca 0624 0210488-1
Maria Zila Correa Veiga 0911 0210422-3
Mariana Merhy Maia 0105 0210355-7
Marilda de Luca Furtado 0388 0210632-9
Marilene Trevisan 0136 0210361-5
Marina de Oliveira 0462 0210888-1
Marinara Wisóski Moyses 0499 0209661-3
Marino Reneu Dresch 0120 0210463-4
Marino Valentim 0552 0211245-0
Mario Ferreira 0809 0209608-6
Mario Hara 0268 0209824-0
Mario Marcondes Lobo 0615 0210527-3
Mario Rocha Filho 0156 0210156-4

0448 0210831-2
0790 0196241-4/02

Marion Aranha Pacheco Muggiati 0172 0209874-0
Marisa de Castro Maya 0784 0190705-9/01
Marissol Jesus Filla 0205 0210181-7

0600 0210229-2
Mariz Mendes May 0078 0210158-8

0124 0210512-2
Mariá Hersen 0817 0209796-1

0866 0211069-0
Marlene Aparecida Kascharowski 0159 0210640-1
Marlene de Castro 0226 0210709-5
Marlene Leithold 0710 0210224-7
Marley Trevisan 0644 0211233-0

0645 0211235-4
Marli de Fátima da S. Corsi 0810 0209613-7
Marli Terezinha D’avila 0554 0199793-5/02
Marly Borges Domingues 0109 0210393-7

0685 0209404-8
Marta de Areco Pereira Paiva 0788 0193640-5/01
Marta Pelizer 0334 0189048-2

0924 0187859-7
Mary Helena Varaschin 0908 0211125-3
Marylisa Leonor F. Balbino 0018 0209107-4/01

0108 0210386-2
Marçal Justen Filho 0432 0209827-1
Mateus Aparecido dos Santos 0915 0211072-7
Maude Aparecida Goncalves 0083 0210188-6
Mauri Nascimento 0362 0210011-0
Mauricio Borba 0140 0210883-6
Mauricio Galeb 0585 0206170-5
Mauricio Gomm F. d. Santos 0418 0209168-7
Mauricio J. Matras 0392 0210756-4
Mauricio Julio Farah 0566 0185286-6/01
Mauricio Kavenski 0519 0210163-9

0586 0206885-1
0644 0211233-0
0645 0211235-4

Mauricio Monteiro de B. Vieira 0461 0210882-9
Mauro Aparecido Moriggi 0121 0210470-9
Mauro Contreras 0286 0210445-6

0522 0210186-2
Mauro Cristiano Morais 0044 0209691-1

0398 0211225-8
Mauro Cury Filho 0202 0209999-2
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0434 0209959-8
Mauro Fonseca de Macedo 0788 0193640-5/01
Mauro Lucio Rodrigues 0001 0194426-9/01
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Mauro Palmuti Sigiani 0433 0209940-9
Mauro Roberto de A. Aguilera 0598 0210187-9
Mauro Souza Castro 0566 0185286-6/01

0589 0209671-9
Mauro Vignotti 0363 0210113-9

0368 0210214-1
0455 0210703-3
0511 0209957-4
0682 0209256-2
0811 0209645-9

Mauro Zarpelão 0831 0210161-5
Maurício Gomm F. d. Santos 0067 0210073-0

0129 0210611-0
0793 0196159-1/01

Maurício José Cleve Machado 0828 0210065-8
Maurício Mercer 0767 0210475-4
Maurício Ribeiro Losso 0252 0196206-5/01
Messias Alves de Assis 0919 0211243-6
Michele Geiger 0661 0180080-4/01
Michelle Lebarbenchon Massigna 0554 0199793-5/02

0653 0179553-5/01
Michelli D’estefani 0357 0209845-9
Mieko Ito 0006 0124146-5/02

0348 0209660-6
0533 0210516-0

Miguel Haddad 0985 0210741-3
Milton Coninck 0135 0210862-7
Milton José Paizani 0789 0184658-8/01
Milton João Betenheuser Júnior 0207 0210190-6

0715 0210329-7
Milton Luiz Cleve Küster 0208 0210308-8

0402 0181282-2/01
0556 0191941-9/01
0642 0211192-4
0653 0179553-5/01
0711 0210237-4
0725 0210510-8

Milton Ricardo e Silva 1024 0061957-6
Mirelle Neme Buzalaf 0714 0210278-5
Moaci Mendes Leite 0534 0210634-3
Moacyr Corrêa Filho 0411 0180003-7/01
Moacyr Álvaro de Souza 0355 0209787-2

0792 0191095-2/01
Mohamed Ali Costa Nader 0152 0210648-7
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0400 0185649-3/01
Moises Zanardi 0304 0210712-2

0682 0209256-2
Monica de Andrade 0194 0209747-8
Mozart Albuquerque Brites 0095 0210312-2
Munir Abagge 0185 0201319-2
Murilo Cleve Machado 0642 0211192-4

0653 0179553-5/01
Murilo Francisco Teodoro 0294 0210621-6
Murilo Lopes Buchmann 0938 0211079-6
Májeda Denise Mohd Popp 0450 0210484-3

0558 0184421-1/01
Márcia Christina M. d. Oliveir 0484 0178188-4/01
Márcia Eliza de Souza 0171 0202954-5
Márcia Elizabete de O. Tornesi 0532 0210465-8
Márcia Montalto Rossato 0095 0210312-2

0555 0188757-2/01
Márcia Regina Rodacoski 0001 0194426-9/01

0016 0204171-4/01
0143 0211024-1

Márcia Severina Badaró 0326 0204756-7/01
0623 0210476-1

Márcio Adriano Pinheiro 0990 0210873-0
Márcio Antônio Sasso 0100 0210326-6
Márcio Ayres de Oliveira 0754 0211098-1

0765 0211251-8
Márcio José Polido 1005 0211121-5
Márcio Magnabosco da Silva 0296 0210430-5
Márcio Rogerio Depolli 0797 0195973-7/01
Mário Gregório Barz Junior 0612 0210405-2
Mário Henrique Corral Bóia 0045 0209693-5

0385 0210435-0
Mônica Franco Bresolin 0166 0183526-7/01
Mônica Riekes Majewski 0460 0210850-7
Nadiene Xavier Volino Martins 0078 0210158-8
Naim Nasihgil Filho 0285 0210412-7

0388 0210632-9
Nanci Terezinha Zimmer 0488 0202536-7/01

0718 0210441-8
Narciso Ferreira 0808 0209593-0
Narcizo Lipka 0411 0180003-7/01
Natalino Bariviera 0350 0209697-3
Nataniel Pinotti Broglio 0140 0210883-6
Nei Luis Marques 0793 0196159-1/01
Neida Santiago Amalfi 0274 0210007-6
Neide Nobre Delai 0080 0210165-3
Neimar Batista 0544 0210735-5

0824 0209987-2
Nelci Maria Fockink Zanin 0118 0210457-6
Nelson Busato 0047 0209789-6
Nelson Cardoso de Miranda 0127 0210538-6
Nelson Carlos dos Santos 0736 0210689-8
Nelson Couto de Rezende Júnior 0052 0209814-4

0107 0210363-9
Nelson de Souza Galvan 0723 0210482-9

0742 0210716-0
Nelson Imoto 0812 0209667-5
Nelson João Schaikoski 0300 0210490-1
Nelson Luiz Ribeiro 0163 0202164-1/01
Nelson Merlini 0272 0209972-1

0509 0209942-3
Nelson Palma 0259 0209369-4
Nelson Paschoalotto 0221 0210593-7

0628 0210596-8
0668 0201080-6/01

Nelson Pedroso Júnior 0038 0209622-6
Nelson Rosa dos Santos 0485 0193348-6/01
Nelson Sahyun 0080 0210165-3
Nely Dobis Carneiro 0419 0209445-9

Nenetti Adelar Orzechowski 0805 0209468-2
Nerei Alberto Bernardi 0616 0210567-7
Nereu Augusto T. d. G. Peplow 0417 0207470-4

0577 0194302-4/01
0934 0210244-9

Nereu Carlos Massignan 0402 0181282-2/01
Neri Antonio Garbin 0115 0210437-4
Neri Deodoro de Carvalho 0525 0210306-4
Nestor Valdo Visintim 0684 0209315-6
Nevia Dione Dossi 0187 0206793-8
Newton Ricardo e Silva 1024 0061957-6
Newton Rodrigues 0157 0210215-8
Ney Brodbeck May 0124 0210512-2
Nicio Antonio da Silveira 0535 0210637-4
Nicole Abrão 0538 0210440-1
Nicole Pereira Lima Bettega 0006 0124146-5/02

0654 0180009-9/01
Nilberto Rafael Vanzo 0780 0197055-2/01
Nilce Neide Teixeira de Lima 0562 0188552-7/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0461 0210882-9
nilso luiz fernandes 0166 0183526-7/01
Nilso Romeu Sguarezi 0045 0209693-5
Nilson Pedro Wenzel 0936 0210519-1
Nilto Sales Vieira 0258 0209246-6

0295 0210748-2
0516 0210068-9

Nilton Bussi 0745 0210730-0
Nivaldo Fonçatti 0033 0209470-2
Nivaldo Jaques 0402 0181282-2/01
Nivaldo Possamai 0803 0196805-8
Noeli de Souza Machado 0781 0192043-2/01

0825 0210002-1
Noemia M. de Lacerda Schultz 0805 0209468-2
Norton Emmel Muhlbeier 0036 0209596-1
Nádia Mazurek 0537 0210704-0
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 0218 0210522-8
Odacyr Carlos Prigol 0168 0151947-9/01
Odair Cirine 0154 0209611-3
Odenir Vital Barbosa 0112 0210423-0

0113 0210424-7
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0071 0210114-6
Odorico Tomasoni 0521 0210174-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0039 0209623-3

0836 0210263-4
Odécio Aparecido Trevisan 0103 0210345-1

0480 0191669-2/02
0560 0186807-9/01

Odécio Luiz Peralta 0709 0210200-7
0754 0211098-1
0765 0211251-8

Oksandro Osdival Gonçalves 0312 0195938-8/01
0374 0210323-5

Oldemar Mariano 0658 0180481-1/01
Olga Tereza de Muzio Gripp Bon 0813 0209688-4
Olimpio Guilherme J. Marques 0151 0210348-2

0835 0210261-0
Olindo de Oliveira 0014 0069834-0/04
Olivaldo Batista da Silva 0609 0210366-0
Oliveira Martins dos Reis 0510 0209954-3

0513 0209989-6
0680 0205687-1

Omar José Baddauy 0273 0209980-3
0335 0197582-4
0802 0204471-9/01
0826 0210009-0

Omir da Motta Ribeiro 0065 0210053-8
Omires Pedroso do Nascimento 0584 0196001-0

0700 0209958-1
0701 0209971-4
0807 0209520-7

Oribes Corrêa 0426 0209665-1
Oribes Mussi Corrêa 0426 0209665-1

0457 0210724-2
Orilene Zeferino Felix 0546 0210893-2
Orival Corrêa de S. Júnior 0511 0209957-4
Orlando Alexandrino 0837 0210303-3
Orlando Anzoategui Junior 0283 0210325-9

0819 0209830-8
Orlando de Luca Junior 0532 0210465-8
Orlando Moraes 0009 0189224-2/01
Oscar Danilo Maciel 0125 0210515-3
Oscar Estanislau Nasihgil 0317 0185770-3/01
Oscar Fleischfresser 0397 0211180-4
Oscar Ivan Prux 0114 0210426-1

0293 0210569-1
Oscar Silverio de Souza 0432 0209827-1

0572 0180832-8/01
0845 0210561-5

Osmar Alfredo Kohler 0448 0210831-2
0647 0209823-3

Osmar Alves Guelfi 0727 0210597-5
Osmar Araujo Soares 0121 0210470-9
Osmar Barreto Filho 0430 0209788-9
Osmar José Serraglio 0480 0191669-2/02
Osmar Lautenschleiger Junior 0582 0211349-3
Osmar Moreira 0510 0209954-3
Osmar Nodari 0219 0210571-1
Osvaldo Benedito Buniotti 0126 0210537-9

0382 0210589-3
Osvaldo Betin Boareto 0710 0210224-7
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0020 0206124-3
Osvaldo Cicero Wronski 0606 0210328-0
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0808 0209593-0
Oswaldo Carvalho da Silva 0053 0209839-1

0127 0210538-6
Oswaldo Pereira da Costa 0254 0191461-6

0621 0210152-6
Oswaldo Telles 0441 0210417-2
Oséas Aguiar 0340 0209368-7
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0159 0210640-1
Otavio Ernesto Marchesini 0149 0211236-1

0386 0210442-5
0456 0210706-4

0633 0210722-8
Otavio Guilherme Ely 0227 0210866-5
Othelo Dilon Castilhos 0284 0210400-7

1022 0167087-5/02
Othon Bispo dos Santos 0083 0210188-6
Otto Carlos Pohl 0567 0142509-0/01
Otto Feucht 0563 0187449-1/01

0611 0210404-5
Otávio Cadenassi Filho 0022 0208764-5
Otávio Guilherme Ely 0227 0210866-5
Patricia Grassano Pedalino 0351 0209708-1
Patricy Milena Sanches Calliar 0567 0142509-0/01
Patrícia Carvalho 0416 0202739-8
Patrícia Correa Gobbi 0842 0210452-1
Patrícia de Barros C. Casillo 0346 0209632-2

0374 0210323-5
Patrícia Domingues Nymberg 0050 0209810-6
Patrícia Rohn 0301 0210491-8

0532 0210465-8
0784 0190705-9/01

Paula Cristina Gimenes Teodoro 0413 0180918-3/01
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0104 0210350-2
Paulo Anchieta da Silva 0073 0210143-7
Paulo Augusto Amaral de Araujo 0521 0210174-2
Paulo Celso Costa 0334 0189048-2

0621 0210152-6
Paulo Cesar Keinert Castor 0095 0210312-2
Paulo Cesar Pires Carvalho 0612 0210405-2

0771 0208320-3/01
Paulo Cesar Silveira 0555 0188757-2/01
Paulo Cezar Veiga Menegetti 0923 0210378-0
Paulo de Arruda 0219 0210571-1
Paulo Delazari 0649 0210305-7
Paulo Dequech 0806 0209501-2
Paulo E. Christino Espada 0340 0209368-7
Paulo Eduardo M O de Barcellos 0391 0210701-9
Paulo Giovani Ferri 0141 0210890-1
Paulo Henrique Carrano 0543 0210733-1
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0450 0210484-3
Paulo José Giaretta 0406 0181549-2/01
Paulo José Gozzo 0061 0209991-6
Paulo Kazuo Yamamoto 0182 0203085-9/01
Paulo Knesebeck 0322 0193695-0/01
Paulo Leandro Dieter 0591 0209745-4
Paulo Macarini 0445 0210642-5
Paulo Madeira 0109 0210393-7

0349 0209666-8
Paulo Moreli 0327 0201238-2/01
Paulo Renato Lopes Raposo 0541 0210684-3
Paulo Reneu Simões dos Santos 0111 0210418-9

0403 0180254-4/02
0467 0211224-1

Paulo Roberto Barbieri 0266 0209721-4
0270 0209843-5
0298 0210434-3
0333 0171712-2/03
0368 0210214-1
0374 0210323-5
0395 0211104-4
0407 0121932-9/01
0499 0209661-3

Paulo Roberto Campos Vaz 0062 0209995-4
0085 0210192-0
0331 0191261-6/01

Paulo Roberto Fadel 0095 0210312-2
Paulo Roberto Ferreira Silveir 0567 0142509-0/01
Paulo Roberto Jensen 0561 0197348-2/01
Paulo Roberto João Pedro 0090 0210235-0
Paulo Roberto Luviseti 0463 0210889-8

0795 0191841-4/01
Paulo Roberto Marques de Maced 0788 0193640-5/01
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 0492 0209194-7
Paulo Roberto Narézi 0527 0210351-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0315 0190837-6/03
Paulo Sergio Ivanoski 0541 0210684-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0852 0210301-9
Paulo Sérgio Trento 0712 0210258-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0447 0210670-9

0476 0210185-5
0646 0209742-3
0648 0209861-3

Pedro Antonio C. d. S. Furlan 0081 0210168-4
0474 0209578-3

Pedro Arlindo de Camargo Filho 0268 0209824-0
Pedro da Luz 0706 0210107-1
Pedro Ernesto Farah 0120 0210463-4
Pedro Faleiros Canhan 0083 0210188-6
Pedro Girolamo Macarini 0445 0210642-5
Pedro Henrique Xavier 0620 0210144-4

0829 0210109-5
Pedro Lopes 0123 0210502-6
Pedro Macente 0280 0210217-2

0502 0209736-5
pedro miguel vieira godinho 0694 0209786-5
Pedro Moacir Cardoso Renner 0825 0210002-1
Pedro Paulo Pamplona 0650 0190649-6/01

0760 0211237-8
Pedro Paulo Vitola 0792 0191095-2/01
Pedro Paulo Withers 0605 0210260-3
Pedro Pavoni Neto 0863 0211110-2
Pedro R. Khater Fontes 0032 0209439-1

0205 0210181-7
0314 0194944-2/01
0600 0210229-2
0847 0210575-9

Pedro Vieira Cesar 0439 0210300-2
Peregrino Dias Rosa Neto 0642 0211192-4
Peter Andreas Ferenczy 0939 0211138-0
Placídio Basilio Marçal Neto 0064 0210004-5
Plinio Rodrigues 0643 0211193-1
Plínio Roberto da Silva 0704 0210060-3

0766 0211300-6
Priscila do N. Sebastiao 0684 0209315-6

Priscila Geziski 0706 0210107-1
Priscila Gonçalves Gabasa Pere 0711 0210237-4

0848 0210603-8
Priscilla Kowatschuk 0848 0210603-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0267 0209763-2

0353 0209719-4
0356 0209802-4
0503 0209774-5
0515 0210036-7
0827 0210013-4

Péricles José M. Deliberador 0375 0210344-4
0524 0210245-6

Rafael Côrrea de Mello 0037 0209598-5
Rafael Ferreira Filippin 0369 0210230-5
Rafael Jaeger Andrade 0732 0210903-3
rafaela stall leite 0423 0209580-3
Raimundo do Prado Vermelho 0610 0210399-9

0680 0205687-1
Raimundo Jose Lima Mendes 0248 0192686-7/01
Raimundo Messias B. Carvalho 0235 0211298-1

0352 0209716-3
Raimundo Rocha 0798 0204326-9/01

0814 0209702-9
Ralf Druso de Mesquita 0229 0211016-9
Ramiro de Lima Dias 0469 0211250-1
Raphael Andre Neto 0017 0200991-0/01
Raphael Dias Sampaio 0288 0210494-9

0531 0210454-5
Raphael Marcondes Karan 0576 0196683-2/01
Raphael P. Lautenschlager 0036 0209596-1
Raquel Conceicao V. d. Biassio 0574 0193631-6/01
Raquel Cristina S. d. N. Mozer 0195 0209757-4
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0569 0186005-5/01
Regina Tânia Bortoli 0759 0211198-6
Regina Yurico Takahashi 0053 0209839-1
Reginaldo Fanckin 0419 0209445-9
Reginaldo Mazzetto Moron 0379 0210535-5
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0024 0209152-9

0338 0209173-8
Reinaldo Caetano dos Santos 0587 0209650-0
Reinaldo Chaves Rivera 0214 0210462-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0283 0210325-9

0823 0209982-7
Rejane Okano Rillo 0018 0209107-4/01

0108 0210386-2
Renata C. M. d. O. Dluhosch 0623 0210476-1
Renata Dequech 0305 0210731-7
Renato Antunes Villanova 0686 0209455-5
Renato Beltrami 0565 0197871-6/01
Renato Cardoso de A. Andrade 0240 0210179-7

1024 0061957-6
Renato Cordeiro 0348 0209660-6
Renato Costa Luz P. Hora 0430 0209788-9
Renato Cruz de Oliveira 0068 0210075-4
Renato de Luizi Junior 0228 0210875-4
Renato Fernandes Silva Junior 0075 0210148-2
Renato Galvão Carrilho 0505 0209795-4
Renato Luiz Ottoni Guedes 0344 0209554-3

0571 0182787-6/01
Renato Oliveira de Azevedo 0669 0193003-2/01
Renato Ribeiro Schmidt 0177 0211065-2
Renato Tavares Yabe 0002 0197683-6/01
Renato Vargas Guasque 0361 0209994-7
Rene Ariel Dotti 0050 0209810-6
Rene Mário Pache 0049 0209809-3
Reynaldo Esteves 0855 0210503-3
Ricardo B. Assis 0795 0191841-4/01
Ricardo Dilon Castilhos 0284 0210400-7

1022 0167087-5/02
Ricardo Ferreira Damião Junior 0249 0193752-0/01
Ricardo Giovannetti 0756 0211112-6
Ricardo Izidoro Koeli 0306 0210877-8
Ricardo Kifer Amorim 0767 0210475-4
Ricardo Lucas Calderon 0078 0210158-8
Ricardo Sampaio 0553 0187518-1/01
Ricardo Zampier 0081 0210168-4
Richard Hartmann 0194 0209747-8
Rita de Cássia Maistro 0472 0209438-4
Rivelino Skura 0311 0209974-5
Roberta Barco Lopes 0508 0209928-3
Roberta Sandoval Franca 0551 0211184-2
Roberto Abrão Berezin 0404 0113386-2/01
Roberto Antonio Busato 0490 0208998-1

0536 0210644-9
Roberto Antonio Reisdorfer 0574 0193631-6/01
Roberto Biasoli 0315 0190837-6/03
Roberto de Mello Severo 0603 0210256-9

0604 0210257-6
0667 0202085-5/01

Roberto de Oliveira Guimarães 0730 0210651-4
Roberto Georgean 0188 0207722-3
Roberto Grejo 0258 0209246-6

0295 0210748-2
Roberto Machado Filho 0023 0208900-1

0788 0193640-5/01
Roberto Mendonça Faria 0817 0209796-1

0866 0211069-0
Roberto Nogueira Junior 0665 0199487-2/01
Roberto Nogueira Júnior 0772 0170504-6/03
Roberto Portugal 0748 0210857-6
Roberto Strauch 0178 0169893-1/02
Roberto Teixeira Duarte 0602 0210254-5
Roberto W Amarante 0499 0209661-3
Roberto Wagner Marquesi 0017 0200991-0/01
Roberto Zandavali Carnasciali 0046 0209703-6
Robinson E. K. de O. e. Silva 0095 0210312-2
Robison Maranhao 0456 0210706-4

0639 0211108-2
0861 0210870-9

Robson Carlos Biscoli 0125 0210515-3
0167 0180415-7/01

Robson Ivan Stival 0168 0151947-9/01
Robson José Evangelista 0527 0210351-9
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Rodnei Rene Marchioro 0510 0209954-3
Rodolfo G. Fagundes 0128 0210610-3

0497 0209599-2
Rodolfo Lincoln Hey 0620 0210144-4
Rodrigo Alberto Crippa 0275 0210055-2

 1022 167087-5/02
Rodrigo Alcemir Ruthes 0789 0184658-8/01
Rodrigo B. Ressetti 0989 0211030-9
Rodrigo da Rocha Rosa 0478 0210298-7

0646 0209742-3
0647 0209823-3
0832 0210175-9

Rodrigo Ferreira 0704 0210060-3
Rodrigo Nasser Vidal 0494 0209474-0

0641 0211188-0
Rodrigo Santos Otero 0726 0210577-3
Rodrigo Thomazinho Comar 0028 0209216-8
Rodrigo Xavier Leonardo 0585 0206170-5
Rogeria Dotti Doria 0050 0209810-6
Rogerio Hasemann 0980 0210446-3
Rogério Bravin de Souza 0352 0209716-3
Rogério de Souza Chedid 0176 0210778-0

0494 0209474-0
0709 0210200-7

Rogério Guedes Pereira 0813 0209688-4
Rogério Montefusco A. Pessoa 0398 0211225-8
Roldao Fazzolari 0019 0194803-6
Rolf Koerner Junior 0401 0190781-9/01
Romerio do Carmo Cordeiro 0804 0209043-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 0240 0210179-7
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0411 0180003-7/01
Ronaldo Antônio Botelho 1010 0210874-7
Ronaldo da Fonseca 0339 0209217-5

0443 0210459-0
Ronaldo de Freitas Pereira 0079 0210164-6
Ronaldo Gomes Neves 0060 0209990-9

0093 0210272-3
0351 0209708-1
0435 0209965-6

Ronaldo Lima Machado 0245 0193638-5/01
0651 0204768-7/01
0669 0193003-2/01
0676 0201978-1/01
0677 0204016-8/01

Rone Marcos Brandalize 0457 0210724-2
0908 0211125-3
0918 0211206-3
0940 0211209-4

Ronnie Kohler 0448 0210831-2
0647 0209823-3

Rony Marcos de Lima 0464 0211107-5
Rosa Maria Rigon Spack 0257 0209175-2
Rosa Maria Zaniboni 0394 0211028-9
Rosana Holzmann Nogueira 0713 0210259-0
Rosana Ramos da Silva Peres 0683 0209262-0
Rosangela Vaz dos Santos 0101 0210335-5
Rose Aglair Nisgoski 0419 0209445-9
Rose Cléia Viana Pereira 0212 0210398-2
Rose Mary Bastos Iacomini 0618 0210800-7
Rosiane Aparecida Martinez 0493 0209441-1

0731 0210713-9
0733 0210581-7
0750 0210974-2

Rosilene Prospero 0303 0210683-6
Rosimeiri Gomes Basílio 0148 0211227-2
Rosney Massarotto de Oliveira 0190 0209454-8
Rossana do Nascimento Wille 0841 0210419-6
Rossana Helena C. Karatzios 0093 0210272-3
Rossana Maria Wolonski Kenski 0097 0210317-7
Rossandra M. d. C. Codagnome 0388 0210632-9
Rosymeri Kern Barbosa 0572 0180832-8/01
Rosângela Khater 0032 0209439-1

0079 0210164-6
0205 0210181-7
0314 0194944-2/01
0600 0210229-2
0847 0210575-9

Rubens Alexandre de Franca 0253 0188563-0
Rubens Carlos Bittencourt 0281 0210221-6
Rubens Jose da Costa 0523 0210199-9
Rubens Sanches Hernandes 0236 0205514-3
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0146 0211195-5

0248 0192686-7/01
0531 0210454-5

Rubens Sundin Pereira 0650 0190649-6/01
Rubert Antonio R. Lisboa 0416 0202739-8

0687 0209456-2
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0438 0210220-9
Rudemar Tofolo 0125 0210515-3
Rui da Fonseca 0339 0209217-5

0443 0210459-0
Rui Zancarli Souza 0501 0209715-6
Ruy Cardoso Ferreira 0642 0211192-4

0711 0210237-4
0725 0210510-8

Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0288 0210494-9
Salazar Barreiros Júnior 0332 0193173-9/01

0344 0209554-3
0529 0210413-4
0774 0184014-6/01
0798 0204326-9/01
0840 0210416-5

Samantha de Mascarenhas Sade 0376 0210367-7
Samir El Hajjar 0222 0210639-8
Sandra Jussara K. S. Mendes 0163 0202164-1/01
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0407 0121932-9/01

0566 0185286-6/01
Sandra Mariza Niero 0528 0210395-1
Sandra Regina Rangel Silveira 1007 0210467-2
Sandro Augusto Fadanelli 0973 0210932-4
Sandro Franco de Godoy 0341 0209458-6
Sandro Marcelo Kozikoski 0122 0210500-2

0333 0171712-2/03

Sandro Paulo Tonial 0692 0209597-8
Sandro Roberto de Campos 0108 0210386-2
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0297 0210433-6
Sandy Pedro da Silva 0274 0210007-6
Santiago Losso 0584 0196001-0
Santo Manoel Marquezi 0017 0200991-0/01
Sarah Martins 0244 0194431-0/01
Saturnino Cavazzani Netto 0455 0210703-3
Saulo Bonat de Mello 0756 0211112-6

0787 0201873-1/01
Saulo de Tarso A. Carneiro 0597 0210117-7
Sayonara Tossulino de A. Serpa 0359 0209930-3
Scheila Maria Ciello 0290 0210518-4

0804 0209043-5
Sebastião da Silva Ferreira 0854 0210478-5
Sebastião de Oliveira Cabral 0482 0189181-2/01
Sebastião Miguel de Moralles 0901 0172407-0/01
Sebastião Nei dos Santos 0199 0209973-8

0314 0194944-2/01
Sebastião Seiji Tokunaga 0714 0210278-5
Sergio Batista Henrichs 0855 0210503-3

0988 0210810-3
Sergio dos Santos Silveira 0986 0210754-0
Sergio Henrique Tedeschi 0035 0209589-6
Sergio Ricardo Fior 0249 0193752-0/01
Sergio Vilarim de Souza 0937 0210553-3
Settimo Pierotti 0387 0210474-7
Sheila Maria Takahashi 0725 0210510-8
Shirley Pagnosi 0434 0209959-8
Shiroko Numata 0169 0192995-1/01

0186 0202471-1
0373 0210310-8
0495 0209507-4
0607 0210334-8

Sidinei Roque Cichocki 0276 0210058-3
0277 0210063-4
0512 0209979-0

Sidnei Gilson Dockhorn 0366 0210133-1
Sidnei M. Lucheta 0213 0210407-6
Sidnei Marcelo Fassini 0552 0211245-0
Sidnei Prestes Junior 0978 0209963-2
Sidney Bastos Marcondes 0482 0189181-2/01
Sidney Coradassi 0949 0210311-5
Sidney Martins 0025 0209172-1

0464 0211107-5
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0012 0145759-2/02

0321 0195182-6/01
Silvana Cazarin Navaqui 0384 0210431-2
Silvana Dal Pizzol Ely 0227 0210866-5
Silvana Eleutério Ribeiro 0309 0211232-3
Silvana Lea Fetter 0606 0210328-0
Silvana Santos Turin 0447 0210670-9
Silverio Petronilho 0816 0209718-7
Silvestre Dias dos Reis 0786 0161141-0/01
Silvia Arruda Gomm 0129 0210611-0
Silvia Helena P. Z. Esteves 0071 0210114-6
Silvia R. E. Borges 0615 0210527-3
Silvia Regina M. Massaro 0170 0166586-9
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0148 0211227-2
Silvio Centenaro 0486 0197383-1/01
Silvio Jose Farinholi Arcuri 0435 0209965-6
Silvio Lopes Quadros 0413 0180918-3/01
Silvio Nagamine 0028 0209216-8
Silvio Rubens Meira Prado 0597 0210117-7
Silvio Siderlei Brauna 0344 0209554-3
Simone Bueno de Miranda 0573 0202473-5/01
Simone Kohler 0499 0209661-3
Simone Radons 0108 0210386-2
Simone Rita Zibetti de Souza 0233 0211178-4
Simone Rocha de Cristo Leite 0044 0209691-1

0163 0202164-1/01
Simone S Nercolini 0201 0209986-5
Simone Silva Chioderolli 0223 0210680-5
Simone Zonari Letchacoski 0309 0211232-3

0347 0209634-6
0412 0141267-3/01
0591 0209745-4

Sirlei Teresinha Domingues Gag 0439 0210300-2
Sirleide Hasenauer 0206 0210189-3
Solange Maria de S Chueiri 0137 0210734-8
Solange Thomé 0828 0210065-8
Sonia Camilo 0661 0180080-4/01
Sonia Cristina de Lima Giroldo 0156 0210156-4
Sonny Brasil de C. Guimarães 0329 0194997-3/02

0405 0175389-9/01
0806 0209501-2

Soraya Saad 0539 0210480-5
Suely Aparecida Morro Chamilet 0058 0209933-4

0132 0210697-0
Susana Valeria Galhera 0075 0210148-2
Suzana Bonat 0704 0210060-3
Suzinaira de Oliveira Villela 0489 0203403-7/01
Sylvano Alves da R Loures Neto 0679 0194004-3
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0155 0210079-2
Sérgio Antonio Meda 0372 0210296-3

0373 0210310-8
Sérgio Canan 0255 0192377-3
Sérgio Elineo Furtado 0684 0209315-6
Sérgio Gonzalez 0681 0208479-1
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0280 0210217-2

0804 0209043-5
Sérgio Luiz Zandoná 0126 0210537-9

0339 0209217-5
Sérgio Ricardo Tinoco 0111 0210418-9

0467 0211224-1
Sérgio Roberto de Oliveira 0818 0209808-6
Sérgio Stabelini Minhoto 0005 0185791-2/01
Sérgio Vieira Portella 0980 0210446-3
Sérgio Vulpini 0718 0210441-8
Sérgio wilson Maldonado 0184 0199996-6

0524 0210245-6
Sílvia Helena Neves de Sales 0370 0210240-1
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0134 0210811-0

Tadeu Karasek Junior 0381 0210562-2
Tamar Nanci Christmann 0573 0202473-5/01
Tania Mara Podgurski 0997 0211197-9
Tania Maria Pedracini 0942 0211122-2
Tania Nunes de Rocco Bastos 0313 0194226-9/01
Tania Regina Demeterco 0908 0211125-3
Tania V. de Oliveira 0844 0210544-4
Tarcio Skiba Filho 0704 0210060-3
Tarcísio Araújo Kroetz 0086 0210193-7

0757 0211113-3
Tatiana Kalco 0345 0209566-3

0502 0209736-5
0775 0189125-4/01

Tatiana Piasecki Kaminski 0256 0208753-2
0715 0210329-7

Tatiana Waleska Cardozo 0278 0210066-5
0336 0198530-4
0782 0187731-4/01

Tatyane P. Portes Stein 0440 0210336-2
Telma Gutierrez de Morais 0374 0210323-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0131 0210653-8

0363 0210113-9
0695 0209793-0
0717 0210432-9

Tereza Cristina B. Marinoni 0130 0210646-3
Thais Perrone Pereira da Costa 0424 0209631-5
Thales Morais da Costa 0370 0210240-1

0799 0201599-0/01
Tobias Fernando Madureira 0049 0209809-3

0204 0210154-0
0415 0202376-1
0536 0210644-9
0839 0210402-1

Toni Mendes de Oliveira 0313 0194226-9/01
Toshiharu Hiroki 0610 0210399-9
Tânia Mara Pereira 0014 0069834-0/04
Ursulla Andréa Ramos 0558 0184421-1/01
Valceli Aparecida Ancioto 0112 0210423-0
Valdeci C. W. H. de Vasconcelo 0429 0209753-6
Valdeci Eleuterio 0039 0209623-3

0600 0210229-2
Valdecir Pagani 0712 0210258-3
Valdemar Morás 0167 0180415-7/01
Valdemar Reinert 0865 0211052-5
Valder de Alencar Praxedes 0794 0191654-1/01
Valdinei Santos Silva 0066 0210070-9
Valdir Bittencourt 0425 0209652-4
Valdir Judai 0993 0211064-5
Valdir Julio Ulbrich 0172 0209874-0

0447 0210670-9
Valdir Lemos de Carvalho 0506 0209806-2
Valdir Vanzin 0249 0193752-0/01

0332 0193173-9/01
Valeria Martins Oliveira 0862 0210887-4
Valeria Olszevski 0202 0209999-2

0551 0211184-2
0592 0209792-3

Valmir Brito de Moraes 0420 0209452-4
Valmir Schreiner Maran 0284 0210400-7
Valter Munaretto 0359 0209930-3
Valéria Caramuru Cicarelli 0739 0210705-7
Vanderlei José de Carvalho 0649 0210305-7
Vanessa Abu-jamra de Castro 0209 0210321-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0306 0210877-8
Vanessa Pedrollo Cani 0746 0210848-7
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0351 0209708-1

0724 0210498-7
Vanessa Zucchi 0036 0209596-1
Vanete Steil Villatori 0815 0209705-0

0832 0210175-9
Vania Karen Trentini 0266 0209721-4
Vania Regina Silveira Queiroz 0154 0209611-3
Vanise Stela A. B. Biaggi 0354 0209771-4
Vayane Valera Rialto 0013 0188020-0/01
Veridiana Bruschz Lombardi 0592 0209792-3
Veronica Duarte Augusto 0715 0210329-7
Vicente Paula Santos 0812 0209667-5
Vicente Reinaldo T. Pugliesi  1023 0175742-6/03
Vicente Romano Sobrinho 0228 0210875-4
Victor Alberto Azi B. Marins 0565 0197871-6/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 0565 0197871-6/01
Victor Guercio Filho 0637 0211100-6
Vilma Carla Lima de Souza 0513 0209989-6
Vilma Soares Lenartovicz 0164 0166417-9/02

0496 0209595-4
Vilson Stall 0423 0209580-3
Vilson Vieira 1017 0211293-6
Vinicius Teodoro de Oliveira 0054 0209842-8
Vital Cassol da Rocha 0211 0210339-3
Vitorio Karan 0030 0209341-6

0576 0196683-2/01
Viviane Thomaz Rosanova 0305 0210731-7
Vladimir Castro Jordão 0794 0191654-1/01

0843 0210508-8
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0012 0145759-2/02

0251 0190779-9/01
0321 0195182-6/01
0792 0191095-2/01

Wagner Cardeal Oganauskas 0054 0209842-8
Wagner de Jesus Magrini 0180 0180807-5/01

0518 0210137-9
0830 0210134-8

Wagner Peter Krainer José 0427 0209685-3
Waldemar Ernesto F. Junior 0081 0210168-4
Waldemar Ponte Dura 0149 0211236-1
Waldi Moreira Soares 0921 0211284-7
Waldir Francolin 0007 0193407-0/01
Waldirene Gobetti Dal Molin 0558 0184421-1/01
Walmor Júnior da Silva 0281 0210221-6

0358 0209925-2
Walter Borges Carneiro 0638 0211102-0
Walter Goncalves 0500 0209700-5
Walter Helio de Lima Martins 0911 0210422-3

Walter Toffoli 0070 0210082-9
0377 0210421-6
0658 0180481-1/01

Wanderlei Lukachewski 0265 0209712-5
Wanderson Moreira Eliziário 0820 0209833-9

0864 0211297-4
Wania Maria Barbosa de Jesus 0648 0209861-3
Waterloo Marchesini Junior 0681 0208479-1
Wedson Jose Pierobon 0977 0203374-1
Wellington de Lima Andraus 0775 0189125-4/01
Wellington Treumann Pedroso 0491 0209148-5
Werno Klockner Junior 0008 0193378-4/01
Wilian Zendrini Buzingnani 0468 0211226-5

0719 0210449-4
William Esperidião David 0981 0210456-9
William Ozorio 0369 0210230-5
William Peixoto F. d. Reis 0018 0209107-4/01
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0242 0210517-7

0474 0209578-3
Wilmar Eppinger 0436 0210111-5
Wilson Antonio Xavier Kuster 0228 0210875-4

0355 0209787-2
Wilson Carlos Kuhn 0126 0210537-9
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0739 0210705-7
Wilson de Oliveira 0254 0191461-6

0290 0210518-4
Wilson Klapouch 0437 0210127-3

0457 0210724-2
Wilson Lopes da Conceição 0015 0195235-2/02
Wilson Mafra Meiller Filho 0431 0209817-5
Wilson Naldo Grube 0584 0196001-0

0701 0209971-4
0807 0209520-7

Wilson Naldo Grube Filho 0584 0196001-0
0700 0209958-1
0807 0209520-7

Wilson Nilton de Mello Neto 0397 0211180-4
Wilson Yoichi Takahashi 0152 0210648-7
Yara Maria Kulchetscki 0926 0210450-7
Yoitiro Moroishi 0250 0178352-4/01
Yoshihiro Miyamura 0046 0209703-6

0203 0210050-7
Zenaide Carpanez Fraxino 0099 0210324-2
Zoraide Batistela 0010 0194108-6/01
Álvaro Pereira Porto Júnior 0170 0166586-9
Álvaro Pinheiro Bressan 0670 0204547-8/01
Ângelo Provesi 0180 0180807-5/01
Élcio Kovalhuk 0319 0200172-5/02
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0278 0210066-5

0336 0198530-4
0507 0209879-5

Éric Garmes de Oliveira 0221 0210593-7
0628 0210596-8

Érica Marta Gavetti 0236 0205514-3
Érlon de Faria Pilati 0342 0209459-3

0761 0211240-5

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0194426-9/01  Protocolo: 2002/104342
Matéria: Sumário  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1944269 Apelação Cível  Embargante: Hamil-
ton Carvalho Gomes  Adv.: Antonio Miozzo, Mauro Lucio Ro-
drigues  Embargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Nova Londrina  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Ivã
Duarte Augusto
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0197683-6/01  Protocolo: 2002/103092
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1976836 Agravo de Instrumento  Embargante: Con-
domínio Quinta da Boa Vista Iii - C  Adv.: Floriano Yabe, Renato
Tavares Yabe  Embargado: Luis Menoli  Adv.: Lineu Pedro Spa-
golla  Embargado: Caixa Econômica Federal  Adv.: Geraldo Sa-
viani da Silva
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0197427-8/01  Protocolo: 2002/104388
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 1974278 Agravo de Instrumento  Embargante: Em-
presa Cristo Rei Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo  Embargado: Luci-
mar Ferreira  Adv.: Edval Monteiro Rodrigues
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0193617-6/01  Protocolo: 2002/104293
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200201936176 Apelação Cível  Embargante: Gilse
Maria Rohrbarch Batista  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Leure-
mar Anderson Talamini  Embargado: Condomínio Conjunto Re-
sidencial Paraná  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pi-
res Alves
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Wilde Puglie-
se

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0185791-2/01  Protocolo: 2002/103790
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200201857912 Apelação Cível  Embargante: Vera
Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto  Embarga-
do: Antonio Neiva de Macedo  Adv.: Antonio Carlos Taques de
Macedo
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes
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_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0124146-5/02  Protocolo: 2002/103362
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 124146501 Embargos Infringentes  Embargante: Ives
Fonseca da Silva Netto, Rita de Cassia Melo, Vilhena de Andra-
de Fonseca da Silva  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bettega, João Raimundo For-
mighieri Machado Pereira  Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Clayton Ca-
margo  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0193407-0/01  Protocolo: 2002/104384
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200201934070 Apelação Cível  Embargante: C. P.
Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.: Anderson Lovato  Em-
bargado: Delta Assessoria e Cobranças S/c Ltda  Adv.: Waldir
Francolin, Lucia de Fatima Carvalho Francolin
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0193378-4/01  Protocolo: 2002/105071
Matéria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200201933784 Apelação
Cível  Embargante: Luiz Acácio de Camargo Júnior  Adv.: Luiz
Acácio de Camargo Júnior  Embargado: Condomínio Residenci-
al Guaritá  Adv.: Werno Klockner Junior, Heleno Galdino Lucas
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0189224-2/01  Protocolo: 2002/104010
Matéria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200201892242 Apelação Cível  Embargante: Tokio
Marine Brasil Seguradora S/a, América Latina Companhia de
Seguros  Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin  Embar-
gado: Edvaldo Anacleto de Oliveira, Assis Pereira da Silva  Adv.:
Orlando Moraes
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz João Kopyto-
wski

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0194108-6/01  Protocolo: 2002/104204
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200201941086 Apelação Cível  Embargante: R. J. J.
Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda  Adv.: Josmar
Gomes de Almeida, Marco Antônio Gomes de Oliviera  Embar-
gado: Marianita Viale de Souza  Adv.: Zoraide Batistela
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0181589-6/01  Protocolo: 2002/104328
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200201815896 Apelação Cível  Embargante: Auto
Viação Nossa Senhora da Luz  Adv.: Marcos Wengerkiewicz
Embargado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ciro Brü-
ning, Andre Luiz Saad Vieira
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0145759-2/02  Protocolo: 2002/107825
Matéria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 145759201 Embargos Infringentes  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Car-
ta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Aletheia Cristina Biancolini,
Arnaldo Aparecido Coração  Embargado: Anderson Casanova
Adv.: Jonatas Luiz Moreira de Paula
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0188020-0/01  Protocolo: 2002/104014
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 1880200 Apelação Cível  Embargante: América Lati-
na Companhia de Seguros  Adv.: Eliani Garcies Choti, Ivone Te-
rezinha Ranzolin, Ciro Brüning  Embargado: Cleverson Marinho
Teixeira  Adv.: Vayane Valera Rialto
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida
_____Órgão Especial__________________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0014.  PROCESSO: 0069834-0/04  Protocolo: 2002/75170  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 698340 Apelação Cível      Apelante: Sindicato
dos Trabalhadores No Comercio e Derivados de Petroleo de Pon-
ta Grossa e Regiao      Adv.: Olindo de Oliveira      Apelado:
Sindicato dos Trabalhadores do Comercio de Minerios e Deriva-
dos de Petroleo do Estado do Parana      Adv.: Aleixo Mendes
Neto, Julio Cesar Daru  Agravante: Sindicato dos Trabalhadores
do Comercio de Minerios e Derivados de Petroleo do Estado do

Parana  Adv.: Aleixo Mendes Neto, Julio Cesar Daru  Agravado:
Sindicato dos Trabalhadores No Comercio e Derivados de Petro-
leo de Ponta Grossa e Regiao  Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin
Neves, Tânia Mara Pereira
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Duarte Me-
deiros

_____Sexta Câmara Integral___________________

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0015.  PROCESSO: 0195235-2/02  Protocolo: 2002/104549
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1952352 Ação Rescisória  Requerente: Ivanilde
Maria de Carvalho Lima, Sueli Tavares de Lima, Aparecida So-
lange Tavares, Simone Tavares de Lima  Adv.: Wilson Lopes da
Conceição  Requerido: Mbm Seguradora S/a  Adv.: Darci de Oli-
veira, Julio de Carvalho Machado, Estevam Capriotti Filho
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0016.  PROCESSO: 0204171-4/01  Protocolo: 2002/104053
Matéria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2041714 Agravo de Instrumento  Agravante: Manoel
Fernandes  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Canta-
rotti  Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk,
Márcia Regina Rodacoski
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0017.  PROCESSO: 0200991-0/01  Protocolo: 2002/101715
Matéria: Sumário  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200101715 Apelação Cível  Agravante: Rebesquini
S/a - Transportes  Adv.: Luiz Fabiani Russo  Agravado: Luiz Car-
los Negri  Adv.: Raphael Andre Neto, Roberto Wagner Marquesi,
Santo Manoel Marquezi
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0018.  PROCESSO: 0209107-4/01  Protocolo: 2002/108040
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2091074 Agravo de Instrumento  Agravante: Viação
Garcia Ltda  Adv.: Rejane Okano Rillo, Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino  Agravado: Rosa Gonçalves de Amorim  Adv.: Di-
mas José de Oliveira, William Peixoto Ferreira dos Reis
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0194803-6  Protocolo: 2001/61418  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200000069873 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marcelo Jishuyo Wada  Adv.: Kiyoshi Ishitani
Apelado: Condomínio Edifício Alcina Maria  Adv.: Ivaldo Cor-
nelio Kloster, Roldao Fazzolari
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0206124-3  Protocolo: 2002/20010  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000192 Indenização  Apelante: Dorvalino Luiz
Ferreira, Maria do Socorro Ferreira  Adv.: Fabiane Torres Maria,
Andrea Magalhaes Vieira  Apelado: Waldemar Peres Rodrigues
Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Redistribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto  Revisor: Juiz Antonio Renato Strapasson  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0207856-4  Protocolo: 2002/34468  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000071 Rescisão de Contrato  Apelante: Waldemar
Galdiano, Madalena Chiquito Galdiano  Curador: Cintia O S
Oliveira( Pr.25106)  Apelado: Companhia de Habitação Popular
de Curitiba - Cohab - Ct  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira, Júlio
Cesar Caproni, Luiz Antonio Pinto Santiago
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0208764-5  Protocolo: 2002/42884  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ribeirão Claro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000064 Reintegração de Posse  Apelante: Jova-
dir Blum, Zulmira Marques Blum  Adv.: Otávio Cadenassi Filho
Apelado: Duke Energy International Geração Paranapanema S/a
- Antiga Cesp - Companhia Energética de São Paulo  Adv.: Maria
Dirce Triana
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0208900-1  Protocolo: 2002/49094  Maté-
ria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000243 Indenização  Apelante: Madeireira
Miguel Forte S/a  Adv.: Fernanda Lopes Martins, Danielle La-
ginski, Roberto Machado Filho  Apelado: Valdecir Vertuoso  Adv.:
Demerson Luiz Furtado Fernandes, Fauzi Bakri, Fabio Amaral

Nogueira.
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0209152-9  Protocolo: 2002/37887  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000024173 Declaratória  Apelante: Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - Petros  Adv.: João Batista Xavi-
er da Silva  Apelado: Acácio Nikolak, Acinibaldo A. Cumim,
Acir Maurer, Adir Ferreira da Silva, Adjalmo Pens, Alceu Rober-
to Pires, Alcirio Lori Baido, Aldemir Lima Pimentel Machado,
Alfeu de Moraes, Almir Soares da Silva, Altevir Gugelmin, Alti-
vir Steberl, Amauri Aparecido Ferreira, Amauri Kuczkowski,
Anadir Stubert, Anildo Ferreira Terres, Antenor José da Rocha,
Antonio Ferreira da Cruz, Antonio Helio Rodrigues, Antonio Pi-
res, Antonio da Silva de Lima, Aparecido Mendes de Oliveira,
Ariel William da Silva, Ariosto Lopes Silva, Aristeu Adauto Strehl,
Arlei dos Santos, Bruno Emilio Fritzen, Carlos Alberto Fortuna,
Carlos Alberto Pereira, Carlos Alberto Prieto, Carlos Grzelko-
vski, Carlos Roberto Eisfeld, Cezar Luiz Dotto Alves, Clóvis
Souza de Andrade, Davi Douglas Berbetz, Davi Kuceki, Délio
Padilha dos Santos, Edgar Ferreira, Edson Francisco Stein, Elifas
Levi Rodrigues, Hélio Paulo Budnik, Élzio Palu Filho, Enivaldo
Paulista, Eraldo dos Santos, Érico Luiz Ferronato, Ernani da Graça
Guedes, Eugênio Carlos Dlugokenski, Evaldo Cordeiro Lopes,
Evori Nunes dos Santos, Francisco Dembinski, Geime César Tor-
mes, Geraldo Brommelstroet, Gilberto Ligeski, Gilberto dos San-
tos, Gilmar Mansani, Gilmar Roberto Schiochet, Giovane Dere-
nevick, Hamilton Cézar Carzino, Ionício Antônio do Rosário, Ivo
Cieszynski, Jaime Navarro Gomes, Jair da Silva, Jerson Luis
Domakosky, João Antônio do Carmo, João Antônio Paris, João
Batista Thozolino, João Carlos Protasiewyck, João Gomes Hen-
riques Junior, João Guilherme Martins, João Luiz Pacher, Joa-
quim Gomes da Silva, Jorge Luiz da Silva Ramos, José Arilto
Wanda Bru, José Bertoldo Ulbrich, José Carlos Campos de Abreu,
José Carlos Paza, José Carlos Soares Costa, José Cícero dos San-
tos, José Gomes da Silva, José Luis Vicensi Linazzi, José Mon-
teiro Filho, José Mulek, José Roberto Watanabe, José Vanderlei
Dissenha, Josias Benigno Leonardi Cerdeira, Juarez Edler Ribas
Pereira, Julio Cezar de Souza, Julio Saquisaka, Luigi Dell´aira,
Luiz Ayduki, Luis Carlos Moreira, Luiz Carlos Pinto Bueno, Luis
Cláudio Martins, Luiz Edegard de Souza, Luiz Fernando Perret-
to, Luiz Fernando Vesoloski, Luiz Gilberto Tedeshi, Luiz Gon-
çalves, Manoel Messias Alves Silva, Marcos Antônio Coraiola,
Marcus Augustus Hanke, Mariano Sautchuk, Miguel Mário Ma-
ceno, Milton Machado Corrêa, Moacir Angelo Stella, Nelson
Francisco da Fonseca Júnior, Nelson Guze, Nelson Kapusty, Or-
lando Garcia da Silva, Otemio Garcia de Lima, Ozeias da Rocha,
Paulo Ferreira da Silva, Paulo Serafim Contador Duarte, Paulo
Roberto Zagurski, Pedro Faustino Guimarães, Raul Leite, Rober-
to Antonio Basso, Rivadávia Jacinto de Freitas, Roberto Carlos
Ferraz, Roberto Gomes de Britto, Rogério Davi Wzorek, Rui Cezar
Viana, Salvador Santana Rego, Sebastião da Cunha Afonso, Sér-
gio Hamilton Zorek, Sidnei Costa, Sidnei Tadeu Filla, Valter Sid-
nei Adam, Vitorio Bornatowski, Walter Thomaz Landin, Wilson
de Borja e Silva, Wilson Francisco Jarnicki, Wilson Ribeiro de
Campos, Zenóbio Kanenovski, Zózimo Roberto da Silva  Adv.:
Reginaldo Nogueira Guimaraes, Jean Mauricio de Silva Lobo
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0209172-1  Protocolo: 2002/38469  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000993 Anulatória  Apelante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba S/a  Adv.: Sidney Martins, Magali Leoni-
dia Giacomassi  Apelado: Josefa de Lima  Adv.: José Iverson
Nogozeki, Egydio Marques Dias Netto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0209186-5  Protocolo: 2002/37734  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000108 Prestação de Contas  Apelante: Edson
Luiz de Moura Torres  Adv.: Lauri João Zamboni  Apelado: Con-
domínio Residencial Solar das Antilhas  Adv.: Claudir Mariano,
Janete Santin
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0209203-1  Protocolo: 2002/37907  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000771 Indenização  Apelante: Alceu de Almei-
da Torres Júnior, Marilene Daru, Michele Daru Torres  Adv.: Clau-
dinei Szymczak, Júnia Maria Taguchi, Fábia Mariela de Biasi
Apelado: J. Gasparin Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Fabio
Pacheco Guedes, Letícia Pohl, Fortunato Jose Guedes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli
APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0209216-8  Protocolo: 2002/37888  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000616 Interdito Proibitório  Apelante: Sindicato
dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Curitiba e
Região  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel
Antocheski, Rodrigo Thomazinho Comar
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO: 0209321-4  Protocolo: 2002/57457  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000060 Cobrança  Apelante: Valdevino Ci-
lião Brandão  Adv.: Carlo Bernardo Carvalho de Albuquerque
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Grandes Rios  Adv.: Estefano Sansonovski
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0209341-6  Protocolo: 2002/57577  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001288 Arbitramento de Honorários  Apelan-
te: Comércio e Representações de Máquinas Joca Ltda  Adv.:
Lauro Carneiro de Siqueira  Apelado: Vitório Karan  Adv.: Vito-
rio Karan
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0209410-6  Protocolo: 2002/57603  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100001406 Ação de Despejo  Apelante: Roberto Sil-
vio Freitas Firmino, Zélia Gomes Firmino, Alcione Fressato  Adv.:
Luiz Antonio Martins Barbosa Junior  Apelado: Diolanda Teresi-
nha Pereira  Adv.: Luiz Gustavo Ribas de Oliveira, Cristina Saty
Oba, Fábio Leandro dos Santos
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0209439-1  Protocolo: 2002/56902  Matéria:
Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700009838 Reparação de Danos  Apelante: Sul América Ter-
restres Marítimos e Acidentes Companhia de Seguros  Adv.: Ro-
sângela Khater, Pedro R. Khater Fontes  Apelante: Condomínio
Edifício Cinzia  Adv.: Marcos Leate  Apelado: Zoraide Bastos Castro
Adv.: Carlos Roberto Naufel  Litisden.: Ipago Impermeabilização
e Edificações Ltda  Adv.: Casemiro Framil Filho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0209470-2  Protocolo: 2002/55085  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000196 Ação Civil Pública  Apelante: João Matias de
Oliveira  Adv.: Nivaldo Fonçatti  Apelante: Ministério Público
Apelado: Os Mesmos  Assistente: Município de Munhoz de Me-
llo  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0209585-8  Protocolo: 2002/58987  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000160 Cobrança  Apelante: Condomínio Con-
junto Residencial Moradias Caiua I Condomínio V  Adv.: Mano-
el Alexandre Schernoski Ribas, Luiz Fernando de Queiroz  Ape-
lado: Osmar Henrique Groncoski
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0209589-6  Protocolo: 2002/59012  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000854 Embargos a Execução  Apelante: Maria
do Rocio Domanski  Adv.: Adriano de Oliveira, Sergio Henrique
Tedeschi  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Rivoli
Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0209596-1  Protocolo: 2002/57566  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000204 Reparação de Danos  Apelante: Hsbc Ba-
merindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Neves, Raphael P.
Lautenschlager  Apelado: Herbioeste Herbicidas Ltda  Adv.: Va-
nessa Zucchi, Norton Emmel Muhlbeier  Interessado: Antonio
Souza Diniz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0209598-5  Protocolo: 2002/57680  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000136 Indenização  Apelante: Joel Huff Bit-
tencourt  Adv.: Rafael Côrrea de Mello  Apelado: Banco Banes-
tado S/a  Adv.: Irineu Ruaro
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau
APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0209622-6  Protocolo: 2002/57689  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000367 Indenização  Apelante: Antônio Saturi-
no Sobrinho  Adv.: Fabiana A. Tomadon, Nelson Pedroso Júnior
Apelado: Victorino Furlanetto  Adv.: Julio Martins Queiroga
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0209623-3  Protocolo: 2002/57704  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
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nária: 200000000063 Indenização  Apelante: Júlio Cesar Koga
Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Gabriela Rodrigues Conto
Apelado: Zélia Batisteli, Alessandro Aparecido Batisteli, Rosi-
mere Aparecida Batisteli Pereira, José Edvaldo Batisteli  Adv.:
Valdeci Eleuterio
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0209625-7  Protocolo: 2002/60465  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000115 Cobrança  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.: Lourival Perei-
ra dos Santos, Dirceu Veroneze  Apelado: Mário Preto  Adv.:
Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0209630-8  Protocolo: 2002/65801  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000308 Indenização  Apelante: Reinaldo da
Silva, Maria Enervina da Silva  Adv.: Jose Antonio Dumas, Luiz
A. Hoaick Rodrigues  Apelado: Nelson Tormena, Heitor Roberto
Tormena  Adv.: Janete Serafim da Silva Prizon
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0209668-2  Protocolo: 2002/63305  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000590 Indenização  Apelante: Cronix Constru-
tora de Obras Ltda  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral, Gil-
berto Luiz do Amaral  Apelado: Uap Seguros Brasil S/a  Adv.:
Luiz Carlos da Silva, Jackson Gladston Nicolodi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0209680-8  Protocolo: 2002/62811  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000314 Indenização  Apelante: Petterson Clau-
ber dos Santos  Adv.: Gustavo Castro Araújo, Andre Luiz Lunar-
don  Apelante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Cré-
dito  Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Elisandre Maria Beira,
Carmen Lucia Villaca de Veron  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0209691-1  Protocolo: 2002/65909  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001347 Cobrança  Apelante: Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Curitiba  Adv.: Simone Rocha de
Cristo Leite  Apelado: Dorvelina de Lima  Adv.: Alberto Xavier
Pedro, Jorge Kitzberger, Mauro Cristiano Morais
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0209693-5  Protocolo: 2002/65930  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato Branco
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000438 Indeniza-
ção  Apelante: Valmor Herculino Pacheco  Adv.: Ciro Alberto
Piasecki, Fábio Luiz Santin de Albuquerque  Apelante: Editora
Diário do Povo Ltda  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi, Cássio Lisan-
dro Telles, Mário Henrique Corral Bóia  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0209703-6  Protocolo: 2002/60365
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800001108 Indenização  Apelante:
Cid Miranda Cardoso Filho  Adv.: Ana Paula E. Magalha-
es, Adilson de Castro Junior  Apelado: Companhia de Se-
guros América do Sul Yasuda  Adv.: João Marcelo Kere-
tch, Yoshihiro Miyamura  Apelado: Peter Otávio Costa
Adv.: Roberto Zandavali Carnasciali, Décio Ferreira de
Brito, Ivana Carla Pardini
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0209789-6  Protocolo: 2002/64814  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000751 Indenização  Apelante: Angelo Au-
ricchio & Cia Ltda  Adv.: Alana Aguida Berti  Apelado: Rbg -
Comercial de Alimentos Ltda  Adv.: Margareth Aparecida Breus,
Luis Alberto Kubaski, Nelson Busato
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0209794-7  Protocolo: 2002/64189  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700001412 Indenização  Apelante: Maria do Rocio
Antoniacome  Adv.: Arlyvan Probst, Joao Maria Ferreira de Deus
Apelante: Fadel Indústria de Edificações Ltda  Adv.: Daniel Lou-
renço Machado  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0209809-3  Protocolo: 2002/60072  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000547 Cobrança  Apelante: Unibanco Seguros
S/a  Adv.: Rene Mário Pache  Apelado: José Carlos Taques Jr.
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando
Madureira, Karina Maria Mehl
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0209810-6  Protocolo: 2002/64592  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000926 Indenização  Apelante: Editora O Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Rogeria Dotti Doria, Patrícia Domin-
gues Nymberg, Rene Ariel Dotti  Rec.adesivo: Edmur Douglas
Antunes Olgado  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca, Luzardo
Thomaz de Aquino  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0209811-3  Protocolo: 2002/65153  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9500000517 Reparação de Danos  Apelante: Viação Nossa
Senhora de Medianeira Ltda  Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de
Aguiar  Apelado: Macilda Cheli Stortte  Adv.: Elton Luiz de Car-
valho  Litisden.: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Dely
Dias das Neves
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0209814-4  Protocolo: 2002/65126  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000457 Indenização  Apelante: Célia Maria Ca-
nassa Marchiori, Celimary Marchiori, Roberto Marchiori Júnior,
Ronaldo Marchiori, Regina Célia Marchiori  Adv.: Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior  Apela-
do: Auto Viação Redentor Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Fran-
ciele Stival
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0209839-1  Protocolo: 2002/65911  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000893 Embargos a Execução  Apelante: Con-
domínio Conjunto Residencial Marechal Rondon  Adv.: Ladi Neis,
Oswaldo Carvalho da Silva  Apelado: Maria Janete Ferreira da
Costa  Def Pub: Regina Yurico Takahashi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0209842-8  Protocolo: 2002/65137  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000001217 Embargos a Execução  Apelante: Sylvio Ruiz
Colle  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas, Conceição Aparecida
R. Carvalho Moura, Vinicius Teodoro de Oliveira  Apelante: Con-
domínio Residencial Edificio Tamoio  Adv.: Aldo Jose Vianna
Hernandes, Airton Pedro dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0209859-3  Protocolo: 2002/64170  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800001073 Reparação de Danos  Apelante: Generali do
Brasil Cia Nacional de Seguros  Adv.: Marcelo Vanzelli  Apela-
do: Alzira Grezi de Miranda Schmidt  Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin, Ciro Brüning
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0209884-6  Protocolo: 2002/65127  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001149 Ação Cominatória  Apelante: Lubrilex
Ltda  Adv.: Jose Ronaldo Carvalho Saddi  Apelante: Pil - Cons-
trutora Pianowski Ltda  Adv.: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0209924-5  Protocolo: 2002/65123  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação Originária:
200100000436 Reparação de Danos  Apelante: Global Telecom S/a
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Aline Fernanda Pessoa
Apelante: Fabiana de Fatima Della Giacoma Côrtes  Adv.: Marcelo
Lopes Salomão, Itamar L. M. Cortes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0209933-4  Protocolo: 2002/61982  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000342 Cobrança  Apelante: Izabel dos Santos Martins
Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Jataizinho  Adv.:
Luiz Antonio Cichocki
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0059.  PROCESSO: 0209984-1  Protocolo: 2002/62797  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000001253 Cobrança de Condominio  Apelante: Rosina
Mercury  Adv.: Fernando Cesar da Costa Ferreira  Apelado: Con-
domínio Edifício Arco Íris  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0209990-9  Protocolo: 2002/62629  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000650 Cobrança de Honorários  Apelante: Se-
vero de Rudin Canziani Filho  Adv.: Elizandro Marcos Pellin
Apelado: Ronaldo Gomes Neves  Adv.: Ronaldo Gomes Neves
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0209991-6  Protocolo: 2002/64193  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Originária:
200000001269 Reparação de Danos  Apelante: Fernando Ulehla
Ebert, Comércio e Serviços Dabby Ltda  Adv.: Irineu Norberto de
Mello Gozzo, Paulo José Gozzo  Apelado: V. Weiss e Cia Ltda
Adv.: Aurélio Câncio Peluso, Alexandre Millen Zappa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0209995-4  Protocolo: 2002/63430  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000577 Reparação de Danos  Apelante: Joel
Fernandes de Moura  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani  Apelado: Auto Posto Toco Truck
Ltda  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0209996-1  Protocolo: 2002/63466  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 9900069403 Prestação de Con-
tas  Apelante: Jutai Taborda de Moraes  Adv.: Jutai Taborda de
Moraes  Apelado: Salatiel Frietas Simões  Adv.: João Aparecido
Venâncio
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0210004-5  Protocolo: 2002/62655  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000151 Cobrança  Apelante: Augusto Dale Crode
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de São Jorge do Patrocínio  Adv.: Placídio Basilio Marçal Neto
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0210053-8  Protocolo: 2002/63357  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500000263 Reparação de Danos  Apelante: Companhia
de Seguros Marítimos e Terrestres Phenix de Porto Alegre  Adv.:
Omir da Motta Ribeiro, Letícia Araújo Leoni  Apelado: Maria
Regina Marcolino Benelli  Adv.: Carlos Mazza Filho
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0210070-9  Protocolo: 2002/62069  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000851 Reparação de Danos  Apelante:
Lidia Velneska  Adv.: Valdinei Santos Silva  Apelado: Vicente
Tomio Sobrinho  Adv.: Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti, Ivone
Terezinha Ranzolin
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0210073-0  Protocolo: 2002/62055  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001010 Cobrança  Apelante: Banco Meridional
do Brasil S/a  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Jonny
Paulo da Silva, Blas Gomm Filho  Apelante: Wilson Tadeu Bona-
roski  Adv.: Clea Mara Luvizotto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0210075-4  Protocolo: 2002/61997  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000346 Cobrança  Apelante: Nicolino Pansardi  Adv.: Re-
nato Cruz de Oliveira  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Londrina  Adv.: Luiz Antonio Cichocki
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL

0069.  PROCESSO: 0210081-2  Protocolo: 2002/60463  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9300000320 Indenização  Apelante: Sul Amé-
rica Terrestres, Marítimos e Acidentes - Cia de Seguros  Adv.:
Claudia Denardin Dona, Angelo Ovildo Zanuzo Denardin  Ape-
lante: Transportes Bardini Ltda  Adv.: Afonso Viapiana
Rec.adesivo: Espolio de Jurandir Costa de Oliveira  Adv.: Anto-
nio Ronaldo Rodrigues Pinto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0210082-9  Protocolo: 2002/66777  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000697 Declaratória  Apelante: Dinpcos -
Distribuidora Nacional de Cosméticos Ltda  Adv.: Walter Toffoli
Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0210114-6  Protocolo: 2002/66807  Matéria:
Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000819 Embargos a Execução  Apelante: José Roberto
Boszczovski  Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira  Apela-
do: Aparecida Pereira  Adv.: Silvia Helena Palazzo Zuan Esteves
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0210130-0  Protocolo: 2002/66791  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000065 Reparação de Danos  Apelante: Aparecido de Je-
sus Daniel  Adv.: Carlos Alberto Pereira  Apelante: Eroni do Nas-
cimento Rodrigues, José Vanderlei do Nascimento  Adv.: Ademir
Kalinoski Ribeiro, Colbert Ribeiro Dias  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0210143-7  Protocolo: 2002/62152  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000264 Cobrança  Apelante: Júnior Silvestre
Santos  Adv.: Denilson de Oliveira Silva  Apelado: Caixa de As-
sistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml, Municipio de Londrina  Adv.: Joao Luiz
Martins Esteves, Paulo Anchieta da Silva
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0210147-5  Protocolo: 2002/62064  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000477 Indenização  Apelante: Laertes de
Paula  Adv.: Carlos Roberto Naufel  Apelado: Jiuliano Capristo
Adv.: Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0210148-2  Protocolo: 2002/66028  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel, Cam-
po Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000367
Indenização  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
Ataliba Renato da Costa, Susana Valeria Galhera, Luciany Mi-
chelli Pereira dos Santos  Rec.adesivo: José Vital Sabaini  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0210150-2  Protocolo: 2002/66237  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000559 Indenização  Apelante: Gisele Cristi-
na Siqueira da Silva Seixas  Adv.: Carlos Humberto Fernandes
Silva  Apelado: Sociedade de Ensino Iii Milênio Ltda  Adv.: Jo-
cler Jeferson Procópio
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0210155-7  Protocolo: 2002/66717  Matéria:
Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000355 Cobrança  Apelante: Confederaão Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Japurá  Adv.: Eliana Ferrari Felipe  Ape-
lado: Mário Luiz Silvestre  Adv.: Carlos Eduardo Pinto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco
_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0210158-8  Protocolo: 2002/67774  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800001395 Cobrança de Condominio  Apelante: Con-
domínio Conjunto Residencial Marquês do Paraná  Adv.: Nadie-
ne Xavier Volino Martins, Luiz Fernando de Queiroz, Mariz
Mendes May  Apelante: Jussara Maria Costa  Adv.: Ricardo Lu-
cas Calderon, Maria de Lourdes P Cardon Reinhardt  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz José Au-
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gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0210164-6  Protocolo: 2002/66664  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000967 Indenização
Apelante: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes Compa-
nhia de Seguros  Adv.: Rosângela Khater, Humberto Tsuyoshi
Kohatsu  Rec.adesivo: Maria Rosa Nunes de Souza  Adv.: Ronal-
do de Freitas Pereira  Apelado: Os Mesmos, Paranamotor Máqui-
nas Ltda  Adv.: Angela Montali Menezes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0210165-3  Protocolo: 2002/66662  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000658 Indeniza-
ção  Apelante: Edite Pereira Coutinho  Adv.: Cilene Benassi Pe-
rozim, Kristina de Toledo Araújo  Apelado: Celso Satio Kai, Si-
queyoshi Kai  Adv.: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0210168-4  Protocolo: 2002/67769  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz do
Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000108 Inde-
nização  Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Flávio
Ramos, Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Leonildo Bagio
Apelante: Nelsa Tom Repossi  Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag
Junior, Ricardo Zampier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0210178-0  Protocolo: 2002/67779  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000199 Cobrança  Apelante: Benedito Braz de Oli-
veira  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Claudia Denardin Dona
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0210188-6  Protocolo: 2002/63615  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000282 Embargos a Execução  Apelante: João Caris,
Vilma Cirei Caris  Adv.: Othon Bispo dos Santos  Apelado: Pedro
Faleiros Canhan, Maude Aparecida Gonçalves  Adv.: Pedro Fa-
leiros Canhan, Maude Aparecida Goncalves
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0210191-3  Protocolo: 2002/63364  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000943 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condomínio Conjunto Moradias Itatiaia Xii  Adv.: Luiz Fernan-
do de Queiroz, Fernanda Pires Alves  Apelado: Luiz Ferreira da
Silva  Curador: Luis Otavio Lemes de Toledo
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0210192-0  Protocolo: 2002/63433  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001014 Reparação de Danos  Apelante: José
Oliveira Filho  Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira  Apelado: Maria
Cristina da Silva Rodrigues, Ana Paula Silva Rodrigues, Ana Cláu-
dia Silva Rodrigues  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0210193-7  Protocolo: 2002/65205  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000001231 Declaratória  Apelante: Mario Gumz  Adv.:
Clarice Maria Dal Comune, Amabilon Dalcomuni  Apelado: Ban-
co Santander Brasil S/a  Adv.: Daniele Alessandra Grando, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0210198-2  Protocolo: 2002/64196  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000001013 Indenização  Apelante: Renê Hammers-
chimidt, Cirlei Terezinha Hammerschimidt  Adv.: Luiz Cesar
Toppel Kempinski  Apelado: Sidney Alberton, Dirsonete de Oli-
veira Alberton  Adv.: Marcolino Pereira Camargo
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0210218-9  Protocolo: 2002/67710  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021406 Indenização  Apelante: Auto Viação

Nossa Senhora da Luz Ltda  Adv.: Marcos Wengerkiewicz  Ape-
lado: Espólio de Pierre Peterson Pinheiro  Adv.: Caio Bueno Lo-
pes, Eduardo Gustavo Pacheco
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0210225-4  Protocolo: 2002/66714  Matéria:
Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000360 Cobrança  Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Rondon  Adv.: Eliana Ferrari Felipe
Apelado: José Gilberto Urginani  Adv.: Carlos Eduardo Pinto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0210235-0  Protocolo: 2002/66721  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000310 Cobrança  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.: Jesus Alves
Soares, Henrique Wiliam Bego Soares, Marcia C. da Silva  Ape-
lado: Eloy Colombo  Adv.: Julio Castilho Junior, Paulo Roberto
João Pedro, Júlio Cezar Fecchio
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0210262-7  Protocolo: 2002/67844  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000159 Adjudicação Compulsória  Apelante:
Francisco Teresawa, Ana Cirte Teresawa  Adv.: Carlos Roberto
Tavarnaro  Apelado: Maria Zenir Campos, Edina Aparecida Cam-
pos, Marelise Aparecida Campos, Zenilda Aparecida Campos
Adv.: Geraldo Manjinski Júnior
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0210267-2  Protocolo: 2002/66668  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica
Ação Originária: 9800017948 Declaratória  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Doris Maria Baptistella Werka, Lúcia
Rossetto Theodoro, Antonio Geraldo Scupinari  Apelado: Elizabe-
te Ende Zraik Bacila  Adv.: Emerson Norihico Fukushima
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0210272-3  Protocolo: 2002/66827  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000772 Exibição de Documentos  Apelante:
Colégio Londrinense - Instituto Filadélfia de Londrina  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada, Cristina de Lima
Assaf  Apelado: Rafael Uekawa  Adv.: Cleuza da Costa Soeiro
Pagnan, Rossana Helena Caranjus Karatzios, Ademir Simões
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0210276-1  Protocolo: 2002/66723  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000308 Cobrança  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.: Jesus Alves
Soares  Apelado: Darcy Bataglia  Adv.: Carlos Eduardo Pinto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0210312-2  Protocolo: 2002/67552  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600000720 Indenização  Apelante: Transportes Rossa-
to S/a  Adv.: Márcia Montalto Rossato, Mozart Albuquerque Bri-
tes  Rec.adesivo: José Francisco de Souza, Sílvia Amgélica Fran-
co de Souza, Doracil Jardim, Jamili Buissa Jardim  Adv.: Luiz
Sérgio Rossi, Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Apelado: Os
Mesmos, Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Paulo Cesar
Keinert Castor, Paulo Roberto Fadel
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0210315-3  Protocolo: 2002/67543  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001224 Ação Cominatória  Apelante: Gilber-
to Domingos de Brito  Adv.: Gilberto Domingos de Brito  Apela-
do: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fernando
Antonio Moura Fialho Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0210317-7  Protocolo: 2002/67545  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000640 Cobrança de Condominio  Apelante:
Cp Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.: Anderson Lovato
Apelado: Edifício Golden Lyon  Adv.: Jeferson Weber, Rossana
Maria Wolonski Kenski

Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0210318-4  Protocolo: 2002/65913  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000459 Arbitramento de Honorários  Apelante: Ema
Rosa Perfetti  Adv.: Júlio Goes Militão da Silva  Apelado: Estefa-
no Ulandowski, Ana Paula Ulandowski  Adv.: Heloísa do Rocio
Ulandowski, Maria Christina Domingues da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0210324-2  Protocolo: 2000/35205  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000557 Anulatória  Apelante: Reinaldo José
Alves, João Carlos Borges, Leonardo Paczkowski, Antônio Viei-
ra de Oliveira, Rodrigo Travasso, Lourival Antonio Demétrio,
Ademar dos Santos, Rubens da Cruz, Arnaldo dos Santos, Erlon
Luís Jorge de Mattos, Ivan da Silva  Adv.: Luciana Perez, Zenai-
de Carpanez Fraxino, Alessandra Anginski  Apelado: Município
de Fazenda Rio Grande  Adv.: Dalva Marli Menarim, Marcelo
Linhares Frehse
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0210326-6  Protocolo: 2001/151903  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000033 Declaratória  Apelante: José Luiz De-
latorre  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Apelante: Bb Adminis-
tradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.: Jovino Terrin, João Otávio
de Noronha, Márcio Antônio Sasso  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0210335-5  Protocolo: 2002/62010  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000345 Cobrança  Apelante: Amador Vaz dos Santos  Adv.:
Rosangela Vaz dos Santos  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - C N A, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - F A e P, Sindicato Rural de Jataizinho  Adv.: Luiz Antonio
Cichocki
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0210337-9  Protocolo: 2002/62058  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000247 Reparação de Danos  Apelante: Sirlei
Soares de Lima  Adv.: Mara do Rocio Simioni  Rec.adesivo: Olinda
dos Santos Dubyna, Rosney Dubyna  Adv.: Luis Renato Martins
de Almeida  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0210345-1  Protocolo: 2002/60629  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000034 Indenização  Apelante: Wilson
Sabino de Souza  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan  Apelado:
Geraldo José Vieira  Adv.: Geraldo José Vieira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0210350-2  Protocolo: 2002/67602  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000148 Manutenção de Posse  Apelante: Pero-
bálcool - Industrial de Açúcar e Alcool Ltda  Adv.: Lauro Fernan-
do Pascoal  Apelado: Eduardo Becker  Adv.: Paulo Afonso Ma-
galhaes Nolasco
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0210355-7  Protocolo: 2002/67435  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000768 Ação Cominatória  Apelante: Rosangela
Puppi Merhy, Sagy Merhy, Niuzete Puppi Merhy  Adv.: Mariana
Merhy Maia, Eduardo Bastos de Barros  Apelado: Condominio
Edificio Rio Bardauni  Adv.: Lineu Roque Stertz
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0210358-8  Protocolo: 2002/65803  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000119 Reparação de Danos  Apelante: Amelia
Sales Damázio  Adv.: Janete Serafim da Silva Prizon  Apelado:
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda  Adv.: Marcelo Marques
Munhoz, Arnaldo Conceição Júnior  Apelado: Vicente Silva  Adv.:
José Carlos Farias
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0210363-9  Protocolo: 2002/67666  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000146 Cobrança  Apelante: Companhia de Se-

guros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posniak, Fernanda Wille
Posniak  Apelante: Transcotrefal - Transportadora Cotrefal Ltda
Adv.: Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior,
Ignis Cardoso dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0210386-2  Protocolo: 2002/68650  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000150 Indenização  Apelante: Maria Luzia Berto-
lotti Klein, Alcemar Augusto Klein, Eliana Regina Klein, Vania
Maria Alerico, Jessica Regina Klein, Jefferson Alerico Klein,
Maycon Roberto Alerico Klein  Adv.: Simone Radons, Sandro
Roberto de Campos  Apelado: Viação Garcia Ltda, Marcos Anto-
nelli  Adv.: Marylisa Leonor Francisco Balbino, Rejane Okano
Rillo, Deborah Alessandra de Oliveira Damas
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0210393-7  Protocolo: 2002/68442  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700001422 Indenização  Apelante: Onofre Marques de
Oliveira  Adv.: Marly Borges Domingues, José  Domingues  Ape-
lado: Impacel Indústria de Papel Arapoti S/a, Marco Antônio
Dorigon  Adv.: Paulo Madeira
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0210401-4  Protocolo: 2002/71341  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000340 Reparação de Danos  Apelante: Eliana
Dambros  Adv.: Luiz Sant’clair Mansani  Apelado: Tokio Marine
Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ran-
zolin, Ana Paula Wollestein
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0111.  PROCESSO: 0210418-9  Protocolo: 2002/68554  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600001152 Indenização  Apelante: Celson Toporoski,
Rudinei Toporoski  Adv.: José Renacir Marcondes  Rec.adesivo:
João Luiz Sanabria de Souza, Elsi Greff de Souza  Adv.: Paulo
Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0210423-0  Protocolo: 2002/71353  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucarana
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000494 Cobrança
Apelante: Confederação da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marilân-
dia do Sul  Adv.: Odenir Vital Barbosa  Apelado: Sérgio Katsu-
toshi Higashibara  Adv.: Valceli Aparecida Ancioto
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0210424-7  Protocolo: 2002/71356  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucarana
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000489 Cobrança
Apelante: Confederação da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Apucara-
na  Adv.: Odenir Vital Barbosa  Apelado: Adão Lenartovicz  Adv.:
Joani Raduy
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0210426-1  Protocolo: 2002/71359  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucarana
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000450 Indeniza-
ção  Apelante: Rodonorte - Concessionárias de Rodovias Inte-
gradas S/a  Adv.: Gustavo Souza Netto Mandalozzo  Apelado:
Pedro Balarti Neto  Adv.: Edival Murador, Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0210437-4  Protocolo: 2002/69737  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000145 Indenização  Apelante: Vilmar Pedralli
Haack  Adv.: Eládio Luiz Roos  Apelante: Dair Rodrigues de
Lara, Ivone Rosa de Lara  Adv.: Neri Antonio Garbin  Apelado:
Os Mesmos, Marítima Seguros S/a  Adv.: Eduardo Munaretto,
Egídio Munaretto
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0210447-0  Protocolo: 2002/71384  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000537 Cobrança  Ape-
lante: Santos Seguradora S/a  Adv.: Danilo Machado Perillo
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Apelado: Carmen Venturini Forlin, Lucir Tadeu Forlin  Adv.:
Airton Amilcar Momo
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0117.  PROCESSO: 0210455-2  Protocolo: 2002/68935  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
9900000183 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin
Apelado: Alberto Alves Maciel  Adv.: Adailton Alves Maciel
Junior, Kelsen Christina Zanotti, Cláudia Viginotti Milanes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0118.  PROCESSO: 0210457-6  Protocolo: 2002/68995  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000179 Indenização  Apelante: Maria Aparecida
Ferreira Camilo  Adv.: Adauto Rivaelte da Fonseca  Apelado:
Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda - Coasul  Adv.: Nelci
Maria Fockink Zanin
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0210458-3  Protocolo: 2002/65857  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000497 Cobrança  Apelante: Ilson Fink  Adv.:
Emiliano Humberto Della Costa  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Toledo, Sindicato Rural de
Cascavel  Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0210463-4  Protocolo: 2002/71671  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000102 Embargos a Execução  Apelante: Ru-
bens João Sovinski  Adv.: Luiz Augusto Pereira de Araujo, Luiz
Augusto Pereira de Araújo Junior, Pedro Ernesto Farah  Apelado:
Moacyr Visinoni  Adv.: Marino Reneu Dresch
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0210470-9  Protocolo: 2002/69734  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000872 Cobrança
Apelante: Tiago Caldas Ramos  Adv.: Mauro Aparecido Moriggi
Apelado: Confederação da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Terra
Rica  Adv.: Osmar Araujo  Soares
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0210500-2  Protocolo: 2002/71363  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800001094 Reparação de Danos  Apelante:
Emic Equipamentos e Sistemas de Ensaio Ltda, Adilson Renato
Spejorim  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozi-
koski, Cesar Ricardo Tuponi  Apelado: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brü-
ning, Andre Luiz Saad Vieira
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0210502-6  Protocolo: 2002/71413  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001318 Embargos a Execução  Apelante: Lour-
des Bordignon  Adv.: Pedro Lopes  Apelado: Condomínio Edifí-
cio Residencial Casablanca  Adv.: Marcos Jose Chechelaky, Ca-
price Andretta Chechelaky
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0210512-2  Protocolo: 2002/71406  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001170 Reparação de Danos  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posniak, Fernan-
da Wille Posniak  Apelado: Adriano Pereira de Souza  Adv.: Ney
Brodbeck May, Mariz Mendes May  Apelado: Ademir Antonio
Troian  Adv.: Alexandre Belieri, Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto
APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0210515-3  Protocolo: 2002/68564  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000468 Indenização  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Egídio Munaretto, Robson
Carlos Biscoli  Apelante: Comércio de Máquinas Giacobo Ltda
Adv.: Rudemar Tofolo, Alana Maria Giacobo Linhares  Apelado:
Os Mesmos, Bradesco Seguros S/a  Adv.: José Fernando Vialle
Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke
Apelado: Cezar Antonio Almeida  Adv.: Oscar Danilo Maciel,
Emir Benedete
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Hamilton

Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0210537-9  Protocolo: 2002/69728  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000440 Rescisão de
Contrato  Apelante: Estevão Manoel da Silva  Adv.: Sérgio Luiz
Zandoná, Hermeto Botelho Junior, Wilson Carlos Kuhn  Apela-
do: Antonio Vieira Cintra Neto  Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0210538-6  Protocolo: 2002/68483  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000729 Cobrança de Condominio  Apelante:
Construtora Carlos Menezes Ltda  Adv.: Jonny Paulo da Silva
Apelado: Condomínio Edifício João Bettega  Adv.: Nelson Car-
doso de Miranda, Oswaldo Carvalho da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0210610-3  Protocolo: 2002/71405  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000243 Reparação de Danos  Apelante: J. Marcondes
Transportes Ltda, Elson Pedro de Faria  Adv.: Marcelo A. Angio-
letti, Rodolfo G. Fagundes  Apelado: Tokio Marine Brasil Segura-
dora S/a  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0210611-0  Protocolo: 2002/69870  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000721 Indenização  Apelante: Gilberto Dobler, Ili-
ane Tecchio  Adv.: Antonio Pereira Tome  Apelante: Novo Ham-
burgo Cia de Seguros Gerais  Adv.: André Diniz Affonso da Cos-
ta, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm Ferreira dos Santos
Apelado: Os Mesmos, Sílvio de Oliveira, Sônia Aparecida Cara-
ça de Oliveira  Adv.: João Carlos Larré Rodrigues
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0130.  PROCESSO: 0210646-3  Protocolo: 2002/21241  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000211 Indenização  Apelante: José Ari de
Lara  Adv.: Iracema Pereira de Carvalho  Apelado: Estado do
Paraná  Adv.: Tereza Cristina Bitencourt Marinoni, André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antonio Lima Berberi
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0210653-8  Protocolo: 2002/62018  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000834 Exibição de Documentos  Apelante:
João Fernando Lorenzon  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0210697-0  Protocolo: 2002/62056  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000343 Cobrança  Apelante: Espólio de João da Silva
Vieira  Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Parná - F A e P, Sindicato Rural de Jataizinho
Adv.: Luiz Antonio Cichocki
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0210790-6  Protocolo: 2002/72329  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000164 Restauração de Autos  Apelante: Ibm
Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda  Adv.: Altivo José
Seniski  Apelado: Cooperativa Agrária de Cafeicultores de Cen-
tenário do Sul Ltda - Casul - Em Liquidação  Adv.: Jubrail Ro-
meu Arcenio
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0210811-0  Protocolo: 2002/73505  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000286 Indenização  Apelante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar  Adv.: Marcus Venicio Cavassin, Ta-
deu Donizeti Barbosa Rzniski  Apelado: Altair José Grein  Adv.:
Claudinei Belafronte
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0135.  PROCESSO: 0210862-7  Protocolo: 2002/67100  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000055 Obrigação de Fazer  Apelante: Mar-
der Construções Civis Ltda  Adv.: Milton Coninck  Rec.adesivo:
Adriana Zardo  Adv.: Adriana Lima Rennó Ribeiro, Marcelo Ri-
cardo Urizzi Brito Almeida, José Brito de Almeida Sobrinho

Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136.  PROCESSO: 0210361-5  Protocolo: 2002/107717  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001321 Indenização  Agravante: Nina Maria
Daldegan  Adv.: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi
Agravado: Finivest S/a - Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0137.  PROCESSO: 0210734-8  Protocolo: 2002/109787  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 200200023335 Medida Cautelar  Agravan-
te: Fabiana de Moura Vieira  Adv.: Solange Maria de S Chueiri
Agravado: Companhia de Informática do Paraná - Celepar
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0138.  PROCESSO: 0210745-1  Protocolo: 2002/107524  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000283 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda  Adv.: Marcelo Teishe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
José Carlos Abido, Elaine Maria Warken, Gerson Brunetto, Luiz
Alberto Nogueira Moreira, Fortral Fornecedor de Tratores Ltda
Adv.: Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139.  PROCESSO: 0210749-9  Protocolo: 2002/107522  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000272 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: I L G -
Representações Ltda, José Pagnussato, João Batista P. da Silva,
Maria das Dores da Silva, Firmino Alves Campelo  Adv.: Fran-
cisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140.  PROCESSO: 0210883-6  Protocolo: 2002/109764  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000463 Indenização  Agravante: Viação Cam-
pos Gerais S/a  Adv.: Mauricio Borba  Agravado: Susana da Silva
Iansen  Adv.: Nataniel Pinotti Broglio, Fabrício M. Reusing
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141.  PROCESSO: 0210890-1  Protocolo: 2002/109454  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000123 Cobrança  Agravante: Luiz Pereira
Borges  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho  Agravado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Congonhi-
nhas  Adv.: Paulo Giovani Ferri
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142.  PROCESSO: 0210891-8  Protocolo: 2002/108908  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000469 Medida Cautelar  Agravante: Edison
Manoel Barbosa Lemes  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Maria Fernanda
Baptista de Aquino
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143.  PROCESSO: 0211024-1  Protocolo: 2002/108642  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000714 Cobrança  Agravante: Adolfo Joaquim
Semprebom  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Can-
tarotti  Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk,
Márcia Regina Rodacoski
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144.  PROCESSO: 0211096-7  Protocolo: 2002/111091  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel, Cam-
po Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000250
Medida Cautelar  Agravante: Chafic Simão Junior  Adv.: Izalvi
Barreto da Silva  Agravado: Floriano Bosnosk  Adv.: Luiz Alfre-
do da Cunha Bernardo
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145.  PROCESSO: 0211182-8  Protocolo: 2002/111731  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001613 Cobrança  Agravante: Condomínio

Conjunto Residencial Parque das Flores  Adv.: Cristina Kakawa,
Luiz Fernando de Queiroz  Agravado: Lauri Antônio Brotto, Maria
Brotto
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146.  PROCESSO: 0211195-5  Protocolo: 2002/111824  Matéria:
Sumário  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000372 Medida Cautelar  Agravante: Elisânge-
la Palma da Cruz Landgraf  Adv.: Angelo Fadoni  Agravado: Ban-
co Real S.a. - Amro Bank  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147.  PROCESSO: 0211221-0  Protocolo: 2002/108954  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000024 Execução de Tí-
tulo Judicial  Agravante: Erwin Schaffner  Adv.: Helio Lulu
Agravado: Genésio Nailôr Finger  Adv.: Genésio Nailor Finger
Interessado: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148.  PROCESSO: 0211227-2  Protocolo: 2002/112035  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000014515 Reparação de Danos  Agravante: Rod-
ney dos Santos Vosch  Adv.: Erika Paula de Campos, Rosimeiri
Gomes Basílio  Agravado: Marco Antonio da Costa Cueva  Adv.:
Silvio Andre Brambila Rodrigues
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149.  PROCESSO: 0211236-1  Protocolo: 2002/112044  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 5000000097 Cobrança  Agravante: Carlos Antonio
Ramos Zuravski  Adv.: Otavio Ernesto Marchesini  Agravado:
Condomínio Edifício Pietá  Adv.: Waldemar Ponte Dura
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0150.  PROCESSO: 0209882-2  Protocolo: 2002/65079  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 200000020862 Reparação de Danos  Autor:
Tokio Marine Brasil Seguradora S/a ( Nova Denominação de
América Latina Companhia de Seguros)  Adv.: Ciro Brüning  Reu:
Estado do Paraná  Adv.: Arnaldo Moro Filho  Reu: Fabio Colla
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0151.  PROCESSO: 0210348-2  Protocolo: 2001/126659  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9300000097 Ação de Cumprimento  Autor: Geraldo
Antonio Vailatti  Adv.: Dagoberto Sigrun Pedrollo, Julio Cesar
Bebber  Reu: Município de Clevelandia  Adv.: Olimpio Guilher-
me Jequitiba Marques, Jose Murilo Maia Grevetti
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0152.  PROCESSO: 0210648-7  Protocolo: 2002/3786  Matéria:
Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000205 Reclamatória Trabalhista  Autor: Evan-
dro José Padovesi  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali
Costa Nader, Adir Miguel Namur  Reu: Município de São Jerôni-
mo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0153.  PROCESSO: 0209435-3  Protocolo: 2002/55163  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica
Ação Originária: 200100022338 Declaratória  Apelante: Estado
do Paraná  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer, Dalmi Maria de Oli-
veira  Apelado: Diva Rosa Morador  Adv.: Fatima Mirian Bortot
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0154.  PROCESSO: 0209611-3  Protocolo: 2002/60601  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000285 Indenização  Apelante: Município de
Sertanópolis  Adv.: Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo  Ape-
lante: Terezinha Sebastiana Freire, Thiago César Ferreira Freire,
Francieli Fernanda Ferreira Freire  Adv.: Vania Regina Silveira
Queiroz  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0155.  PROCESSO: 0210079-2  Protocolo: 2002/61385  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700001022 Reclamação  Apelante: Elaine Maria Izido-
ro Breda  Adv.: Syrlei Aparecida Luiz Prezotto  Apelante: Muni-
cipio de Cascavel, Instituto de Previdência e Assistencia Aos
Servidores do Municipio de Cascavel  Adv.: Claudio Jose Abreu
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de Figueiredo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0156.  PROCESSO: 0210156-4  Protocolo: 2002/67692  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000497 Reparação de
Danos  Apelante: Comércio de Produtos de Informática Anvil
Ltda  Adv.: Mario Rocha Filho, Alethéia Regina Cabral Mello,
Sonia Cristina de Lima Giroldo  Apelante: Municipio de Londri-
na  Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Lúcia Boh-
mann, Celso Zamoner  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0157.  PROCESSO: 0210215-8  Protocolo: 2002/99190  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000065 Indenização  Apelante: Olívia Umbe-
lino Artoni  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth  Rec.adesivo:
Município de Primeiro de Maio  Adv.: Luciana de Fátima Rodri-
gues, Newton Rodrigues  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0158.  PROCESSO: 0210598-2  Protocolo: 2002/60430  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000192 Reclamatória Trabalhista  Apelan-
te: Município de Assis Chateaubriand  Adv.: Alaide Rodrigues
Baliero  Rec.adesivo: José Ramos de Oliveira  Adv.: Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0159.  PROCESSO: 0210640-1  Protocolo: 2002/103624  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros Publi-
cos  Ação Originária: 200100000054 Acidente do Trabalho  Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Otavio
Augusto Samuel Patzsch, Adilson Luiz Bohatczuk, Ana Christi-
na Raeder  Apelado: Vera Lúcia Doramen  Adv.: Maria Isabela
Silva de Oliveira, Marlene Aparecida Kascharowski
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0160.  PROCESSO: 0210856-9  Protocolo: 2002/74809  Matéria:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica
Ação Originária: 200000000732 Embargos a Execução  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos
Apelado: Celina Sovek Busnello  Adv.: Marco Antonio de Souza
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Órgão Especial__________________________

DÚVIDA
0161.  PROCESSO: 0184554-5/01  Protocolo: 2002/146635
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1845545 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Ronald Schulman - 1a. Câmara Cível  Suscitado: Juiz Luiz Zar-
pelon - 3ª Camara Cível  Interessado: Afonso Palma, Arlindo
Lopes, Elson Lopes, Fecularia Lopes Ltda., Hilda de Oliveira
Duarte, João de Deus da Silva, Joarez Afonso de Souza, José
Aparecido da Mota, José Teixeira de Carvalho, Raimundo de
Almeida Santana  Adv.: Josué Cardoso dos Santos  Interessado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Cordeiro dos Santos
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

DÚVIDA
0162.  PROCESSO: 0181668-2/01  Protocolo: 2002/78772  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 1816682 Apelação Cível  Suscitante: 7ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Alçada  Suscitado: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rea - 3ª Câmara Cível  Interessado: Moysés Leônidas de Oliveira,
Elisa Aparecida K. de Oliveira  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Aulo Prato  Interessado: Arlindo Salvador  Adv.:
Lineu Pedro Spagolla
Redistribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

DÚVIDA
0163.  PROCESSO: 0202164-1/01  Protocolo: 2002/110931
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 2021641 Apelação Cível  Suscitante: Juiz Lídio José
de Macedo - 3ª Câmara Cível  Suscitado: Juíza Anny Mary Kuss
- 6ª Câmara Cível  Interessado: Otto Franz Wildauer  Adv.: Simo-
ne Rocha de Cristo Leite, Sandra Jussara K. S. Mendes  Interes-
sado: Sônia Maria de Carvalho Benatt, Silvaldo Durães Benatt,
Sérgio Durães Benatt  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Nel-
son Luiz Ribeiro
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0164.  PROCESSO: 0166417-9/02  Protocolo: 2002/108400
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 166417901 Embargos Infringentes  Embargan-
te: Rosana Veiga Guimarães  Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral Covas
Barrionuevo, João Henrique da Silva, Carlos Alberto Farracha de
Castro  Embargado: Banco Real S/a  Adv.: Izabel Cristhina Ro-
cha Martins, Luiz Fernando Dietrich  Interessado: Pão Real Ltda
Adv.: Anísio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

_____Segunda Câmara Integral_________________

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (C.INT.)
0165.  PROCESSO: 0145424-4  Protocolo: 1999/85870  Maté-

ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 9800001020 Execução de Título Extraju-
dicial  Impetrante: Clanox - Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, Jeferson Cordova Nicolau, Milton Yasuhiro
Makishi, Rogério Joroski, Valmor Antônio Tiboni, Edison Cor-
dova Nicolau  Adv.: Edson Aparecido da Silva  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Civel da Comarca de Tamandaré, Juiz de Di-
reito da 2ª Vara de Fazenda Púiblica da Comarca de Curitiba
Litis: Banco do Estado do Paraná S/a
Redistribuição Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0166.  PROCESSO: 0183526-7/01  Protocolo: 2002/60714  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1835267 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itáu S/a  Adv.: Mônica Franco Bresolin, Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Embargado: Adão Dar-
ci Rodrigues Chaves  Adv.: nilso luiz fernandes
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0167.  PROCESSO: 0180415-7/01  Protocolo: 2002/106905  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1804157 Apelação Cível  Embargante: Banco do Esta-
do do Paraná S. A.  Adv.: Egídio Munaretto, Robson Carlos Bisco-
li  Embargado: Jorge Ignácio da Costa  Adv.: Valdemar Morás
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0168.  PROCESSO: 0151947-9/01  Protocolo: 2002/67356  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 1519479 Apelação Cível  Embargante: Josimar
José Tissi, Mauro Pedro de Lara, Karen Mendez Alcântara, Ed-
son Carlos Trindade, Dillkelly Silva Trindade  Adv.: Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Robson Ivan Stival  Embargado: Banco
Banorte S/a  Adv.: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi, Luiz
Fernando Hofling
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0169.  PROCESSO: 0192995-1/01  Protocolo: 2002/80254  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 1929951 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata, Emerson Numa-
ta Fujiita  Embargado: Indústria e Comércio de Malhas Fênix
Ltda, Josefina Segatini, Cecília Slivinski  Adv.: João Tavares de
Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0170.  PROCESSO: 0166586-9  Protocolo: 2000/133645  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001296 Embargos a Execução  Autor: Netuno
Comércio de Materiais de Escritório Ltda  Adv.: Álvaro Pereira
Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian  Réu: Ignacírio José Massa-
ro  Adv.: Edson Luiz Massaro, Silvia Regina Mascarello Massa-
ro, Christiane Massaro
Redistribuição Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0171.  PROCESSO: 0202954-5  Protocolo: 2002/75962  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho  Ação Originária: 9700001896 Acidente do Traba-
lho  Autor: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Már-
cia Eliza de Souza  Réu: Paulo Granze Kopchinski
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Segunda Câmara Integral_________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0172.  PROCESSO: 0209874-0  Protocolo: 2002/104185  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001454 Embargos a Execução  Autor: Marilu Te-
les Grechoniak  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati, Valdir Julio Ulbrich  Réu: Priscila Lorusso Busse
Redistribuição Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

_____Nona Câmara Integral____________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0173.  PROCESSO: 0210439-8  Protocolo: 2002/102979  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000915 Indenização  Autor: Ortiz Pazzini  Adv.:
Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali Awada  Réu: Banco
General Motors S/a.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0174.  PROCESSO: 0210471-6  Protocolo: 2002/108307  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel

Ação Originária: 9700000267 Usucapião Extraordinário  Autor:
José Aparecido Pires de Almeida, Irene Maria de Almeida  Adv.:
José Carlos Farias  Réu: Brasil Verdum de Almeida, Leôncio de
Oliveira Cunha, Lazarina Figueiredo de Oliveira Cunha
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0175.  PROCESSO: 0211218-3  Protocolo: 2002/110867  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000433 Prestação de Contas  Autor: Ney Guidoti Filho
Adv.: José da Costa Valim Filho  Réu: Angelina Maria Lomonaco
Guidoti, Alberto Lorenzett, Carolina Guidotti Lorenzett, Ruth Lo-
manaco Guidoti Kasecker, Elias Ubirajara Kasecker Junior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____Décima Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0176.  PROCESSO: 0210778-0  Protocolo: 2002/103169  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000764 Indenização  Suscitante: Dr. Gamaliel
Seme Scaff ( Juiz Substituto Em 2º Grau )  Suscitado: Dr. Carlos
Eduardo Andersen Espínola ( Juiz Titular da 18ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba )  Interessado: Arlindo Leite  Adv.: Katia
Regina Rocha Ramos  Interessado: Osmar Oliveira da Motta  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha  Interessado: Aroldo de Almeida  Adv.:
Rogério de Souza Chedid
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Integral____________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0177.  PROCESSO: 0211065-2  Protocolo: 2002/103171  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000816 Reparação de Danos  Suscitante: Dr.
Gamaliel Seme Scaff ( Juiz Substituto Em 2º Grau )  Suscitado:
Dr. Carlos Eduardo Andersen Espínola ( Juiz Titular D 18ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba )  Interessado: Ivonete Pereira Al-
ves, Antônio Carlos Pereira dos Santos, Iveth Pereira dos Santos,
Irene Pereira dos Santos, Ivone Maria dos Santos de Lima, João
Osvaldo Pereira dos Santos, Maria Rita dos Santos Rosa  Adv.:
José do Carmo Badaró  Interessado: Transportes Coletivos Gló-
ria Ltda  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0178.  PROCESSO: 0169893-1/02  Protocolo: 2002/103272
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1698931 Agravo de Instrumento  Embargante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Douglas dos San-
tos, Irapuan Z. de Noronha, Joaquim Miró  Embargado: Ludimeri
Antonio Rodrigues Baretta  Adv.: Roberto Strauch
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0179.  PROCESSO: 0179463-6/01  Protocolo: 2002/103202
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200201794636
Apelação Cível  Embargante: Hélio Elyseu Bompeixe Ribas,
Laurinda Vieira Ribas  Adv.: Cláudio de Fraga  Embargado: Hugo
Vieira Filho  Adv.: José Miguel de Godoy
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0180.  PROCESSO: 0180807-5/01  Protocolo: 2002/78531  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Morretes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1808075 Apelação Cível  Embargante: Espólio de
Helena Rodrigues  Adv.: Joao Farias Junior  Embargado: Astrid
Rudner Widerpelc, Vigdor Widerpelc  Adv.: Wagner de Jesus
Magrini, Ângelo Provesi
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0181.  PROCESSO: 0188962-3/02  Protocolo: 2002/104292
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1889623 Agravo de Instrumento
Embargante: Graficor Representações Comerciais S/c Ltda  Adv.:
Lisimar Valverde Pereira  Embargado: Cromos S/a Tintas Gráfi-
cas  Adv.: Carlos Alexandre Perin
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

AGRAVO
0182.  PROCESSO: 0203085-9/01  Protocolo: 2002/101728  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 2030859 Agravo de Instrumento  Agravante: Jorge Takas-
sumi  Adv.: Paulo Kazuo Yamamoto  Agravado: Tadashi Shiratori
Adv.: Ivete Harue Shimabukuro, Claudemir Molina, Gilberto Ja-
chstet  Interessado: Francisco Tetsuo Ashakura, mario sato, Anto-
nio Yuji Oikawa, Kinoe Irene Ikeda  Adv.: Kinoe Irene Ikeda
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0180140-5  Protocolo: 2000/112278  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000775 Reparação de Danos  Apelante: C.
R. Almeida S. A. - Engenharia e Construção  Adv.: Flora Marga-
rida Clock Schier, Helderliane Machado da Luz Rickli  Apelado:
Natalicia Pompeu de Oliveira, Robinson Pompeu de Oliveira, Gil
Marcos de Oliveira  Adv.: Luiz Antonio de Souza

Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0199996-6  Protocolo: 2001/120882  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 9600000531 Ação Cominatória  Apelante:
Amélia Barbosa dos Reis, Anália Barbosa Moreno, Maria Barbo-
sa Zerneri, Manoel Ferreira Barbosa, Acácio Ferreira Barbosa
Adv.: Marcio Barbosa Zerneri  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Redistribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0201319-2  Protocolo: 2001/130375  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mallet  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000060 Cobrança  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de Carva-
lho  Apelado: André Kozlinski  Adv.: Luiz Sebastião Favero
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Car-
valho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0202471-1  Protocolo: 2001/144437  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000298 Reparação de Danos  Apelante: Vi-
cente de Paula Silva  Adv.: Alvino Aparecido Filho  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise
Numata Nishiyama Panisio, Emerson Numata Fujiita
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0206793-8  Protocolo: 2002/28154  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000284 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: José Ribeiro do Sul  Adv.: José do Carmo Badaró, Lu-
ciana Regina dos Reis  Apelado: Frederico Otto Leodegar Kilian
Adv.: Nevia Dione Dossi
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente  Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0207722-3  Protocolo: 2002/31258  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000395 Exibição de Docu-
mentos  Apelante: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.:
Luiz Fernando Palma, Roberto Georgean  Apelado: Idelson Rotta-
va, Marlene Maria Rottava, Marcelo Rottava, Ricardo Evandro
Rottava  Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0209412-0  Protocolo: 2002/57473  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000217 Embargos a Execução  Apelante:
Maximize Consultores Associados S/c Ltda  Adv.: Eliane Cristi-
na de Lima  Apelado: Faixa Oeste Distribuidora de Bebidas Ltda,
João Cesar Dyniewicz, Gilmar Tonello  Adv.: Itamar Marcos de
Oliveira, Ivo Dyniewicz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0209454-8  Protocolo: 2002/57452  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000467 Indenização  Apelante: Cooperativa Agropecuária
Mouraõense Ltda - Coamo  Adv.: Helder Martinez Dal Col, Ros-
ney Massarotto de Oliveira  Apelado: Luiz Carlos da Silva  Adv.:
Arnaldo Augusto do Amaral Junior
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0209674-0  Protocolo: 2002/60418  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000525 Embargos a Execução  Ape-
lante: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Dely Dias das
Neves, João Pedro Tagliari, Luiz Carlos Checozzi  Apelado: Es-
pólio de Auri José Ben  Adv.: Ivo Paludo
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0209710-1  Protocolo: 2002/60337  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000860 Embargos a Execução  Apelan-
te: Adivar Lorenzeth  Adv.: Edson Marcio Hoppen Correia  Ape-
lado: Gilberto Francisco Brittes, Magaly Unterstell Brittes  Adv.:
Fabiana Cristina Braun
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0209738-9  Protocolo: 2002/64160  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000854 Reintegração de Posse  Apelante:
Centrais Geradoras do Sul do Brasil S/a - Gerasul  Adv.: Alexan-
dre dos Santos Pereira Vecchio, Maria Izabel Souza  Apelado:
José Canestraro, Yeda Maria Cleve Canestraro  Adv.: Antonio
Carlos Koppe
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman
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APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0209747-8  Protocolo: 2002/62611  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9600001410 Repetição de Indébito  Apelante: Filhos de Hen-
rique Mehl S/a Indústria e Comércio  Adv.: Antonio Luiz Pereira
Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior  Apelado: Edson Meardi,
Eliane Beatriz Zadorosny Meardi  Adv.: Richard Hartmann, Monica
de Andrade, Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0209757-4  Protocolo: 2002/60674  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000177 Restituição de Quantia  Apelante:
Brasil Telecom S/a - Telepar  Adv.: Heloisa dos Santos Kaguimo-
to, Raquel Cristina Silva das Neves Mozer  Apelado: Casquel
Agrícola e Industrial S/a  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0209765-6  Protocolo: 2002/63382  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000190 Indenização  Apelante: Dal Pai
S/a - Indústria e Comércio de Madeiras  Adv.: Manuela Rosa de
Castilho  Apelado: Airton Mateus  Adv.: Demerson Luiz Furtado
Fernandes, Fauzi Bakri, Fabio Amaral Nogueira.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0209935-8  Protocolo: 2002/61993  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000209 Interdito Proibitório  Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo  Adv.: Andreia Cunha,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Apelado: Sindicato dos Ban-
cários de Guarapuava e Região
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0209970-7  Protocolo: 2002/61381  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000048 Indenização  Apelante: Cleuza de Fá-
tima Bordin Nunes, Rafaela Bordin do Amaral, Robson Bordin
do Amaral  Adv.: Helio Buhei Kushioyada  Apelado: Itaú Segu-
ros S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira
Apelado: Izaias Pires de Oliveira  Adv.: José Sebastião de Olivei-
ra  Apelado: Os Mesmos  Adv.: Glaucio Hashimoto
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0209973-8  Protocolo: 2002/89700  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000617 Indeniza-
ção  Apelante: Bradesco Seguros S.a  Adv.: Antonio Carlos Can-
toni  Apelado: Transportadora Falcão Ltda  Adv.: Sebastião Nei
dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0209978-3  Protocolo: 2002/84899  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000809 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.  Apelado: Kemal Domit  Adv.: Clea Mara Luvizotto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0209986-5  Protocolo: 2002/64214  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000005 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercolini, Simo-
ne S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Apelado: Ana
Rita da Silva  Adv.: Luiz Carlos Ricatto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0209999-2  Protocolo: 2002/63289  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000814 Ação de Despejo  Apelante: João Carlos
Cezar  Adv.: Mauro Cury Filho  Apelado: Seme Raad, Faissal
Assad Raad  Adv.: Valeria Olszevski
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0210050-7  Protocolo: 2002/63358  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000418 Embargos a Execução  Apelante: Leo-
poldo Gonçalves  Adv.: Enio Roberto Murara  Apelado: Cristó-
vão Striquer Soares, Carmem Comby Soares  Adv.: Yoshihiro
Miyamura, Luciana Noto], João Marcelo Keretch
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0210154-0  Protocolo: 2002/66809  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação

Originária: 200000000137 Indenização  Apelante: Rodolocadora
Elegance Ltda  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins  Apelado:
Valquiria de Fátima Pereira Gubert  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0210181-7  Protocolo: 2002/66810  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000053 Indenização
Apelante: Clóvis Rodrigues de Moura  Adv.: Aduvalter Ernandes
de Souza  Apelado: Companhia Cacique de Café Solúvel  Adv.:
Rosângela Khater, Pedro R. Khater Fontes, Marissol Jesus Filla
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0210189-3  Protocolo: 2002/63312  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000202 Ação de Despejo  Apelante: Paulo
Apostolo Dantas  Adv.: Homero Matias  Apelado: Luis Roberto
Nickel  Adv.: Sirleide Hasenauer
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0210190-6  Protocolo: 2002/63365  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000268 Declaratória  Apelante: Banestado
Administradora de Cartões de Crédito Ltda  Adv.: Doris Maria
Baptistella Werka, Lúcia Rossetto Theodoro, Milton João Bete-
nheuser Júnior  Apelado: Fernando Augusto Mello Guimarães
Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0210308-8  Protocolo: 2002/67548  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000199 Embargos a Execução  Apelante: Ta-
tiana Herrerias, Thaisa Herrerias  Apelado: Sul América Aetna
Seguros e Previdências S/a  Adv.: Juarez Santana, Glauco Iwer-
sen, Milton Luiz Cleve Küster
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0210321-1  Protocolo: 2002/67540  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9800020418 Ação de Despejo  Apelante: Vector -
Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-jamra de Castro  Ape-
lante: Marcelo Hycay da Costa, Ama Maria de Assis Costa  Adv.:
Esadella Assis da Costa  Apelado: Neivo Massuchin  Adv.: Harri
Klais, Maisa Goreti Lopes Sant‘ana
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0210338-6  Protocolo: 2002/62638  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000322 Reparação de Danos  Apelante: Neri
Sauresig  Adv.: Ivete Garcia de Andrade  Apelado: Denega e
Denega S/c Ltda  Adv.: Dalton Chitolina
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0210339-3  Protocolo: 2002/62794  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000543 Consignação em Pagamento  Apelante:
João do Espírito Santo Abreu, João Alexandre de Abreu, Gelza
Regina de Abreu Moresco  Adv.: Irineu Palma Pereira, Vital Cas-
sol da Rocha  Apelante: Telepar - Telecomunicações do Paraná
S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues
Alves, Marcelo Loiola Pinto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0210398-2  Protocolo: 2002/71352  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000129 Embargos a Execução  Apelante: Anas-
tácio Peres Gomes - Firma Individual ( Posto São Rafael )  Adv.:
Edgar Ângelo e Souza  Apelado: João Batista de Matos  Adv.:
Rose Cléia Viana Pereira
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0210407-6  Protocolo: 2002/71412  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001336 Ação de Despejo  Apelante: Eduardo
Figura  Adv.: Denise S. Ferraz Coelho, Sidnei M. Lucheta  Ape-
lado: Ita Serviços de Britagem Ltda  Adv.: Arnoldo Sobanski II
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Salvatore Astuti

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0210462-7  Protocolo: 2002/71342  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900042304 Declaratória  Apelante:
Colégio Dom Bosco S/c Ltda, Dom Bosco Administração de Bens
S/c Ltda, Matesc Material Escolar Ltda  Adv.: Reinaldo Chaves
Rivera, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAULA

SOARES  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0210563-9  Protocolo: 2002/72125  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000171 Embargos a Execução  Apelante: Gio-
vanne Eduardo Antonio Muffone  Adv.: Djanir Pedro Palmeira
Apelado: Rubens Arles Bettega  Adv.: Eliane Maria Marques
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0210710-8  Protocolo: 2002/66726  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000494 Reintegração de Posse  Apelante: Jose-
fina Nicoleti dos Santos, João Rodrigues dos Santos, José Carlos
dos Santos  Adv.: Antonio Rogerio  Apelado: Associação Recre-
ativa Clube Atlético Campestre - A R C A C  Adv.: Caio Mário
Moreira Júnior, Juliana Cristina Lago
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0217.  PROCESSO: 0210443-2  Protocolo: 2002/108322  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000029 Indenização  Agravante:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  Adv.: Arno Apolinário Junior,
Eliana Fernanda P. de Oliveira  Agravado: Ministério Público
Estadual  Interessado: Reinaldo Ferreira de Lima
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0218.  PROCESSO: 0210522-8  Protocolo: 2002/106576  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000279 Ação de Despejo  Agravante: Levítico Pinhei-
ro de Freitas  Adv.: Nídia Kosienczuk R. G. Santos  Agravado: Jorge
Luiz Ribeiro Rezende  Adv.: Jorge Luis Ribeiro Rezende
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0219.  PROCESSO: 0210571-1  Protocolo: 2002/109086  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000922 Embargos a Execução  Agravante: Luiz
Yossuke Waizumi  Adv.: Leonel Stevam Filho, Paulo de Arruda
Agravado: Izabel Abagge Ferreira do Amaral  Adv.: Osmar No-
dari  Interessado: A Fortiori - Assessoria Imobiliária Ltda
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0220.  PROCESSO: 0210585-5  Protocolo: 2002/108941  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000437 Exceção de Suspeição  Agravante:
Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.: Lysane de B. Abagge Vare-
lla Gomes, Daniela Silva Vieira  Agravado: Paulino Pastre  Inte-
ressado: Manoel Antonio dos Santos  Adv.: Daniel de Oliveira
Godoy Junior, Marcia Vianna
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0221.  PROCESSO: 0210593-7  Protocolo: 2002/109006  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000197 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Cnf - Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Nelson Paschoalotto,
Éric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa  Agra-
vado: Rosa Naur Prestes da Costa, Neusa Mary Machado, José
Marcio Napolitano, Valmir José Gregorio, Edy Hemerson Con-
stantino  Adv.: Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0222.  PROCESSO: 0210639-8  Protocolo: 2002/109514  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000372 Execução de Título Judicial  Agra-
vante: Samir El Hajjar, Rosemeri do Rocio de Paula Amorim,
Willian Amorim da Cruz, Rafaela Amorim Freire  Adv.: Samir El
Hajjar  Agravado: Sadia S/a Indústria e Comércio  Adv.: Leandro
Alberto Bernardi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0223.  PROCESSO: 0210680-5  Protocolo: 2002/109669  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001204 Cobrança  Agravante: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Cláudio Jorge Machado, Simo-
ne Silva Chioderolli, Karen P. Nunes  Agravado: Jacinto de Almeida
Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro, Ibere Indio do Brasil P. Moraes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0224.  PROCESSO: 0210693-2  Protocolo: 2002/109788  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000656 Ação de Despejo  Agravante: Ortofix
Comércio e Exportação de Produtos Médicos Hospitalares Ltda
Adv.: Leonel Stevam Filho  Agravado: Ana Maria Grein  Adv.:
Luis Fernando Nadolny Loyola
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald

Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0225.  PROCESSO: 0210696-3  Protocolo: 2002/109217  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000274 Exceção de Incompetência  Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: José Vieira, Bertolino
Doerner, Sorveteria e Lancheria Gelomel Ltda., Pedro Pires Dantas,
Espólio de Celso Jasper  Adv.: Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0226.  PROCESSO: 0210709-5  Protocolo: 2002/108277  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000050 Indenização  Agravante: Marcelo Car-
toni  Adv.: Marlene de Castro  Agravado: Atdl - Auto Técnica
Diesel Ltda.  Adv.: Carlos Lomir Janes de Souza
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0227.  PROCESSO: 0210866-5  Protocolo: 2002/110186  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000253 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva  Agravado: Adão Gonçalves, Aldo Fer-
nandes Paes, Antonio Angotti, Arnaldo Poli, Carlos Kirnev, Dio-
nizio Estevam da Silva, Hélio Bernardo dos Santos, Jair Germa-
no Queiroz, João David Rodrigues, José Aparecido dos Santos,
José Perrone Filho, Lucinda Barbosa da Silva, Luzia Cardoso
Pires, Maria Elza Barbosa de Souza, Maria Gardim de Souza,
Teuze da Silva, Valdivino Domingos Filho, Vicente Pereira da
Silva  Adv.: Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely, Ota-
vio Guilherme Ely  Interessado: Irb - Resseguros do Brasil S/a
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228.  PROCESSO: 0210875-4  Protocolo: 2002/110117  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000323 Declaratória  Agravante: Plasco
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Renato de Luizi Junior, Vicente
Romano Sobrinho, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza  Agrava-
do: Foster Industrial Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Wilson
Antonio Xavier Kuster
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0229.  PROCESSO: 0211016-9  Protocolo: 2002/110971  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001003 Indenização  Agravante: Associação
Hospitalar de Proteção Á Infância Dr. Raul Carneiro ( Hospital
Pequeno Princípe)  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Mari-
lene Marques  Adv.: Ralf Druso de Mesquita
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0230.  PROCESSO: 0211091-2  Protocolo: 2002/109265  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000271 Exceção de Incompetência  Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Luiz Borane-
lli, Luís Carlos Poersch, Luiz Carlos Fernandes, Gilmar Antônio
Tolatti, Antônio José Gonçalves  Adv.: Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0231.  PROCESSO: 0211092-9  Protocolo: 2002/109259  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000267 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Ricardo
Romero, Rubens dos Santos Filho, Benedito Antonio da Silveira
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0232.  PROCESSO: 0211106-8  Protocolo: 2002/111242  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Publicos  Ação Originária: 6500002002 Acidente do Trabalho
Agravante: Rose Mari Fagundes Assis  Adv.: José Maurício do
Rego Barros, Amanda Cristina Almeida  Agravado: Instituto Na-
cional de Seguro Social - Inss
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0233.  PROCESSO: 0211178-4  Protocolo: 2002/83744  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000514 Impugnação ao Valor da Causa  Agra-
vante: Transportadora Itapemirim S/a  Adv.: Jackson Söndahl de
Campos, Francisco Emanoel Ravedutti Santos  Agravado: Ser-
ventenco S/c Ltda  Adv.: Simone Rita Zibetti de Souza
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0234.  PROCESSO: 0211200-1  Protocolo: 2002/111311  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000738
Indenização  Agravante: Sociedade Rural de Guarapuava  Adv.:
Luiz Claudio Sebrenski  Agravado: Ana Maria Americano da Rosa
Adv.: Aureliano José de Arêdes
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Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0235.  PROCESSO: 0211298-1  Protocolo: 2002/111253  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000295 Manuten-
ção de Posse  Agravante: Katia Regina Xavier de Souza  Adv.:
Gustavo Justus do Amarante  Agravado: Condomínio Edifício
Royal Garden  Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho, Aqui-
lino Panichella  Interessado: Marcos Roberto Xavier de Souza
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0236.  PROCESSO: 0205514-3  Protocolo: 2002/14878  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9200000416 Cobrança  Apelante: Municí-
pio de Campo Mourão  Adv.: Rubens Sanches Hernandes, Maria
Rosangela Pacheco  Apelante: Lemos Danova Engenharia e Em-
preendimentos Ltda  Adv.: Érica Marta Gavetti  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0237.  PROCESSO: 0209764-9  Protocolo: 2002/63380  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000514 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pin-
to  Apelado: João Kloss
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0238.  PROCESSO: 0209844-2  Protocolo: 2002/65038  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900033532 Executivo Fiscal  Apelante: Municipio
de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa  Apelado:
Rede Ferroviária Federal S/a  Adv.: Eliana Rodrigues de Souza
Piloto Lopes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0239.  PROCESSO: 0209966-3  Protocolo: 2002/62345  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000182 Declaratória  Apelante: Município de Irati
Adv.: Ieda Regina S. Waydzik  Apelante: Companhia Paranaense
de Energia - Copel  Adv.: João Matiak Slonik  Apelado: Alceu
Kosinski, Antonio Juvencio Filla, Ari José de Paula, Casemira
Kugidlowski Baran, Darci Portela, Davi José Zarocinski, Fran-
cisco Gil Wolff Ramalho, Francisco Neves, Joaquina Ribeiro
Batista, João Garvon, José Batista, José Gomes do Valle, Ko-
sinski e Cia Ltda, Oscar José da Cruz, Pedro Gonçalves dos San-
tos, Plínio Salvador Holtz Freitas, Raimundo Rosinek, Waldemar
Musial  Adv.: Marcello Taborda Ribas
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0240.  PROCESSO: 0210179-7  Protocolo: 2000/7300  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9500000607 Ação Civil Pública  Apelante: Fer-
nandes Advogados Associados S/c Ltda  Adv.: Romeu Felipe
Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0241.  PROCESSO: 0210365-3  Protocolo: 2002/65894  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800001471 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto
Apelado: Violeta Odete B. da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0242.  PROCESSO: 0210517-7  Protocolo: 2002/68574  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000257 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Toledo  Adv.: Wilma do R. S. Moreira
Cruz  Apelado: Ivone Maria Gasparetto
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0243.  PROCESSO: 0204751-2/01  Protocolo: 2002/102013
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 2047512 Agravo de Instrumento  Embargante: Ricar-
do Gonçalves Strenger  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro
Embargado: Itaucard Administradora de Cartões de Crédito e
Imobiliária Ltda, Credicard S/a - Administradora de Cartões de
Crédito
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0244.  PROCESSO: 0194431-0/01  Protocolo: 2002/104389  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 1944310 Agravo de Instrumento  Embargante: Aldo Daniel
Poccioni  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Sarah Martins,
Janaína Bordin  Remor  Embargado: Plaspar Administração e Parti-
cipações Ltda  Adv.: Marcolino Pereira Camargo
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0245.  PROCESSO: 0193638-5/01  Protocolo: 2002/103282
Matéria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200201936385 Apelação Cível  Embargante: Ronicar
Veículos Ltda, Reinaldo Cardoso, Ana Lúcia Cardoso, Ricardo
Nardi Cardoso, Singra Mara Nadal Cardoso, Espólio de Rosana
Jorge Pereira Cardoso, Ronald Pereira Jorge Cardoso, Otelo Amato
Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho  Embargado: Banco
Fiat S/a  Adv.: Ronaldo Lima Machado, Eloy Camara Ventura
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0246.  PROCESSO: 0178915-1/01  Protocolo: 2002/100459
Matéria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200201789151 Apelação Cível  Embargante: Pepilon
- Indústria de Cosméticos Ltda  Adv.: Helena Rosa Tondinelli,
Aurora Maria Tondinelli, Clovis Pinheiro de Souza Junior  Embar-
gado: Metalúrgica Paulista Ltda  Adv.: Marco Antônio de Andrade
Campanelli, Celso Barutti Costa  Embargado: Comercial Gerdau
Ltda  Adv.: Kinko Shimotori, Maria Cleuza Nagaoka
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Tufi Maron Fi-
lho  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0247.  PROCESSO: 0182641-5/01  Protocolo: 2002/104124
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200201826415 Apelação Cível  Embargante: Polis
Urbanismo e Meio Ambiente  Adv.: Alcindo Lima Neto  Embar-
gado: Ejomad Comércio de Madeiras Ltda  Adv.: Amauri Paulo
Constantini
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0248.  PROCESSO: 0192686-7/01  Protocolo: 2002/103641
Matéria: Execução  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1926867 Apelação Cível  Embargante: Casa de Mise-
ricórdia de Cornélio Procópio  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa
Filho  Embargado: Luiz Furtado de Mendonça  Adv.: Raimundo
Jose Lima Mendes
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0249.  PROCESSO: 0193752-0/01  Protocolo: 2002/103297
Matéria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1937520 Apelação Cível  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Junior, Sergio Ricardo Fior,
Eduardo Jose Pereira Neves  Embargado: Lazereis & Companhia
Ltda, Maria da Graça Bitttencourt Lazereis, Valcir Lazereis  Adv.:
Valdir Vanzin, Enio Expedito Franzoni, Claudir Miguel Berticelli
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0250.  PROCESSO: 0178352-4/01  Protocolo: 2002/104950
Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel,
Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1783524 Ape-
lação Cível  Embargante: Fukushi Takahashi  Adv.: Alencar Leite
Agner  Embargado: Cooperativa Agrícola de Cotia, Cooperativa
Central  Adv.: Cesar Antonio da Cunha, Ilmo Tristão Barbosa,
Yoitiro Moroishi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0251.  PROCESSO: 0190779-9/01  Protocolo: 2002/104105
Matéria: Execução  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1907799 Apelação Cível  Embargante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta,
Arnaldo Aparecido Coração, Lauro Soares da Silva  Embargado:
Trans - Ramires Transportes e Representações Ltda, André Ra-
mires Galego  Adv.: José Carlos Del Grossi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0252.  PROCESSO: 0196206-5/01  Protocolo: 2002/104004
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 1962065 Apelação Cível  Embargante: Rosi Osterna-
ck Ribeiro, Rogério Osternack Ribeiro  Adv.: Marcelo Ribeiro
Losso, Maurício Ribeiro Losso  Embargado: Dercício Batista
Adv.: Marcelo Ribeiro Losso, Maurício Ribeiro Losso
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0253.  PROCESSO: 0188563-0  Protocolo: 2001/43959  Maté-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000289 Embargos a Execução  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Gizelle Amboni Petri
Apelado: Leandro Nilo Oliveira de Mário  Adv.: Rubens Alexan-
dre de Franca, Carlos Eduardo Madi
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0254.  PROCESSO: 0191461-6  Protocolo: 2001/24965  Maté-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000380 Indenização  Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Wilson de Oliveira, Cláudio Xavier
Petryk  Apelante: Antonio Junqueira da Cunha, Clara Junqueira da
Cunha  Adv.: Oswaldo Pereira da Costa  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0255.  PROCESSO: 0192377-3  Protocolo: 2001/33106  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000114 Medida Cautelar  Apelante: I. Riedi &
Cia Ltda  Adv.: Augustinho da Silva  Apelado: Ana Lúcia Bazei
Adv.: Sérgio Canan
Redistribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0256.  PROCESSO: 0208753-2  Protocolo: 2002/67720  Matéria:
Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz do Igua-
çu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000185 Embar-
gos a Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatiana
Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler  Apelado: Consteca Cons-
truções S/a, Iratan Francisco Ribeiro  Adv.: Celso Tochetto
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0257.  PROCESSO: 0209175-2  Protocolo: 2002/37945  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000727 Embargos a Execução  Apelante: Maria
Aparecida Borghi  Adv.: Rosa Maria Rigon Spack, Luis Roberto
Santos  Apelado: Condomínio Edifício Recife  Adv.: Alice Stela
de Souza Puzi, Iausy A. Farias Martins
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0258.  PROCESSO: 0209246-6  Protocolo: 2002/56558  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000349
Declaratória  Apelante: C. D. Sudoeste Distribuidora Ltda  Adv.:
Luiz Fernando Pozza  Apelado: Bmg Brasil Ltda  Adv.: Roberto
Grejo, Débora P. Marcolino, Nilto Sales Vieira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0259.  PROCESSO: 0209369-4  Protocolo: 2002/57621  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000113 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre Soni
Bacelar  Apelado: Geraldo Girardi  Adv.: Nelson Palma
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0260.  PROCESSO: 0209415-1  Protocolo: 2002/101371  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000245 Medida Cautelar  Apelante: Cesar Augusto
Formighieri  Adv.: Catanduva Serpa Sá  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Carlos Victor Brune, Gilberto Rossetto
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0261.  PROCESSO: 0209448-0  Protocolo: 2002/60469  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000911 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Kuster  Apelado:
Pieter Marinus Van Linschoten, Eliane Guimarães Guides  Adv.:
Luzardo Thomaz de Aquino
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0262.  PROCESSO: 0209449-7  Protocolo: 2002/60472  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000965 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Kuster  Apelado: Pieter
Marinus Van Linschoten  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino
Distribuição por  Dependência em 20/08/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0263.  PROCESSO: 0209523-8  Protocolo: 2002/55718  Maté-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000097 Cobrança  Apelante: J.c.r. Materiais de
Construção Ltda, José Cláudio Ruziska  Adv.: Jose dos Santos
Apelado: Fame - Fábrica de Aparelhos e Mateiral Elétrico Ltda
Adv.: Ana Lucia Macedo Mansur
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0264.  PROCESSO: 0209564-9  Protocolo: 2002/59044  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000205 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Carlos Werzel  Apelado: Erico Rosemberg, Rosa Rosemberg
Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0265.  PROCESSO: 0209712-5  Protocolo: 2002/65980  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000293 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Wanderlei Lukachewski  Apelado: Celso Ruelis
Marques, Angela Maria Resende Marques, C. R. Marques e Cia
Ltda  Adv.: Joao Carlos Zafalon
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0266.  PROCESSO: 0209721-4  Protocolo: 2002/65088  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 200000020978 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo
Apelado: Léo Renato Canalli, Silmara Witkowski Canalli  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0267.  PROCESSO: 0209763-2  Protocolo: 2002/65180  Matéria:

Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200000000211 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Elói Antonio Pozzati  Apelado: Sociedade Agropecuária Vale do
Rio Claro Ltda, Alberto Yutaro Okamoto, Vicente Mashariro Oka-
moto, Luiz Mauro Kamide, Katia Regina Mori Okamoto, Lúcia
Mitie Okamoto Oishi, Suely Kazuko Okamoto, Reinaldo Massao
Okamoto, Lucy Hitomi Miyazaki Okamoto, Júlio Lenzo Okamoto,
Osvaldo Oishi  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio
Hiromori Gomes, Henrique Jambiski Pinto dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0268.  PROCESSO: 0209824-0  Protocolo: 2002/59678  Matéria:
Execução  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000002 Embargos a Execução  Apelante: Marlolino
Fernandes Ribeiro  Adv.: Pedro Arlindo de Camargo Filho  Apela-
do: Sabino Schenato  Adv.: Mario Hara, Koohiti Kussima
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0269.  PROCESSO: 0209829-5  Protocolo: 2002/65185  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000165 Embargos a Execução  Apelante: Gomer-
cindo Bolonha  Adv.: Antonio de Jesus Filho  Apelado: Coopera-
tiva Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda  Adv.:
Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristão Barbosa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0209843-5  Protocolo: 2002/65129  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000784 Execução de Título Extrajudicial  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo  Apelado: Sônia Mariza Pescador, Solange
Terezinha Pescador  Adv.: Gustavo Ribeiro Langowiski
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0209880-8  Protocolo: 2002/60909  Matéria:
Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000195 Embargos a Execução  Apelante: Centro Edu-
cacional Nobel S/c Ltda  Adv.: Benedito Ferreira de Carvalho
Apelado: Vadilson Correa de Novaes  Adv.: Luiz Carlos Barbosa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0209972-1  Protocolo: 2002/61545  Matéria:
Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000244 Declaratória  Apelante: Amazonas Indústria
e Comércio de Calçados Ltda  Adv.: Lourival Aparecido Cruz
Apelado: Mandaguaçu Couros Ltda  Adv.: Nelson Merlini
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0209980-3  Protocolo: 2002/63403  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000015 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy  Ape-
lante: Nelson Pereira de Miranda  Adv.: Joel Carlos da Silva Co-
elho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0210007-6  Protocolo: 2002/62642  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000553 Embargos a Execução  Apelante: Neiva
Santiago  Adv.: Antonio Joao Delfino Amalfi, Neida Santiago
Amalfi  Apelante: Kurt Werner Reichenbach  Adv.: Kurt Werner
Reichenbach  Apelado: Os Mesmos, Maria Lucia Ferreira Rei-
chenbach  Adv.: Sandy Pedro da Silva
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0210055-2  Protocolo: 2002/62648  Matéria:
Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
9800000506 Embargos a Execução  Apelante: Nilton Fachinello,
Paulo Cesar de Oliveira  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonésio Antônio Feltrin
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0210058-3  Protocolo: 2002/62650  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000414 Embargos a Execução  Apelante: Krindges
Oliveira Ltda, Rosani Krindges de Oliveira, Francisco Gomer-
cindo de Oliveira  Adv.: Sidinei Roque Cichocki  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz Cocco
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0210063-4  Protocolo: 2002/62651  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000056 Embargos a Execução  Apelante: Krindges
Oliveira Ltda, Rosani Krindges de Oliveira, Francisco Gomer-
cindo de Oliveira  Adv.: Sidinei Roque Cichocki  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz Cocco
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0210066-5  Protocolo: 2002/62633  Maté-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 117

ria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000073 Embargos a Execução  Apelante: Cláudio
da Silva Pereira, Arlindo Pereira  Adv.: Adriana Dias de Oliveira,
Tatiana Waleska Cardozo  Apelado: Cooperativa Agrícola Mista
Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Wecker-
lim Fernandes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0210159-5  Protocolo: 2002/67650  Maté-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000539 Embargos a Execução  Apelante: Clínica Odontoló-
gico Maxident S/c Ltda  Adv.: Marcelo Bientinez Miro  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Giovane Moisés Marques dos Santos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0210217-2  Protocolo: 2001/123339  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000677 Anulatória  Apelante: Maurício Peniche,
Maristela Fadel Peniche  Adv.: Pedro Macente, Mara Regina
Macente  Apelado: Banco do Estado de São Paulo S/a  Adv.:
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin, Ailton Catenacci, Luiz Anto-
nio de Sampaio Tiengo
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0210221-6  Protocolo: 2002/42022  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000241 Declaratória  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Zalewski Torres, Anito
Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina  Apelado: Coopera-
tiva de Laticinios Curitiba Ltda - Clac  Adv.: Walmor Júnior da
Silva, Rubens Carlos Bittencourt
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0210269-6  Protocolo: 2002/66018  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000449 Embargos a Execução  Apelante: Or-
tolani Construtora e Incorporadora S/c Ltda, Roberto Ortolani,
Neiva de Almeida Ortolani  Adv.: Luis Fernando de Camargo
Hasegawa  Apelado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0210325-9  Protocolo: 2001/130336  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000033 Revisão de Contrato  Apelante: Antonio
Jorge de Andrade, Patrícia Jorge de Andrade  Adv.: Orlando Anzo-
ategui Junior  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0210400-7  Protocolo: 2002/68637  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001123 Embargos a Execução  Apelante: Rdc
Pucci & Castro Ltda  Adv.: Carlos Jose Dal Piva, Valmir Schrei-
ner Maran, Julio Assis Gehlen  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0210412-7  Protocolo: 2002/71507  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000098 Indenização  Apelante: Oséas Santos
Adv.: Angela Maria Breginski  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a
Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Marcos Muller
Cwiertnia, Naim Nasihgil Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0210445-6  Protocolo: 2002/69730  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000950 Embargos
a Execução  Apelante: Edson Roberto Marques de Andrade  Adv.:
Cirley Acácio Egger  Apelante: Constantino Marroni, Marroni -
Materiais de Construções Ltda  Adv.: Mauro Contreras  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0210489-8  Protocolo: 2002/69866  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000444 Embargos a Execução  Apelante: Acasel -
Acabamentos e Segurança Ltda  Adv.: Cesar L. Beux  Apelado:
Genuíno Simionatto  Adv.: Maria L. Simionatto
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0210494-9  Protocolo: 2002/69838  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000164 Anulatória  Apelante: Torquato
Ducci  Adv.: Raphael Dias Sampaio, Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio  Rec.adesivo: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liquida-
ção Extrajudicial  Adv.: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Pe-
res da Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0210497-0  Protocolo: 2002/69860  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000154 Embargos a Execução  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Apelado: Alessandro Rodineli
Borsati - Me, Eloy Borsati  Adv.: Débora B. de Toni
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0210518-4  Protocolo: 2002/68508  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000028 Embargos de Terceiro  Apelante: Ata-
cado Joinville Ltda  Adv.: Wilson de Oliveira  Apelado: Arqui-
medes Luiz de Nardin, Jeni Bruschi de Nardin  Adv.: Scheila
Maria Ciello
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0210520-4  Protocolo: 2002/65877  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000259 Embargos a Arrematação  Apelante: Ru-
fino Balduíno Longen  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado: Coope-
rativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda - Coopagro Sob Inter-
venção Judicial  Adv.: Fabiano José  Bordignon  Apelado: Dirceu
Luis Eidt  Adv.: Marcia Regina Frasson
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0210533-1  Protocolo: 2002/69868  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000217 Prestação de Contas  Apelante: Neide Seu-
chuco, Agenor Seuchuco  Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Anto-
nio Linares Filho  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0210569-1  Protocolo: 2002/72255  Maté-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucara-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000246 Embar-
gos a Execução  Apelante: Walter de Biagi, Toad Confecções
Adv.: Joani Raduy, Marco Antonio Araujo Miliari  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0210621-6  Protocolo: 2002/68568  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000076 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Ken-
nedy Machado  Apelado: Maria Bernardete Arges  Adv.: Murilo
Francisco Teodoro
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0210748-2  Protocolo: 2002/105480  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000311
Medida Cautelar  Apelante: C. D. Sudoeste Distribuidora Ltda
Adv.: Luiz Fernando Pozza  Apelado: Bmg Brasil Ltda  Adv.:
Roberto Grejo, Débora P. Marcolino, Nilto Sales Vieira
Distribuição por  Dependência em 22/08/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0296.  PROCESSO: 0210430-5  Protocolo: 2002/108320  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000328 Declaratória  Agravante: Florestal Agro-
pecuária Lar S/a  Adv.: Carlos Alberto Soares Nolli  Agravado:
Eduardo Wacheleski - Fi  Adv.: Márcio Magnabosco da Silva
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297.  PROCESSO: 0210433-6  Protocolo: 2002/108366  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000842 Medida Cautelar  Agravante: Moore
Brasil Ltda  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos  Agravado:
Global Village Telecom  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298.  PROCESSO: 0210434-3  Protocolo: 2002/108372  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000685 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri
Agravado: Gisele Percegona  Adv.: Adriane Turin dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299.  PROCESSO: 0210477-8  Protocolo: 2002/108459  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100001492 Revisão de Contrato  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino, Marcio Antônio Sasso
Agravado: Oriane de Borba  Adv.: Adnilton José Caetano
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300.  PROCESSO: 0210490-1  Protocolo: 2002/108504  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-

nária: 200200001301 Medida Cautelar  Agravante: Eurogam -
Automação Industrial Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro  Agravado: Prosen - Projetos Serviços Ltda.  Adv.: Nelson
João Schaikoski  Interessado: Banco Itaú S/a.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0210491-8  Protocolo: 2002/108711  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000253 Revisão de Contrato  Agravante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn  Agra-
vado: Olympio de Oliveira Lima Filho, Marta Scudeler de Oli-
veira Lima  Adv.: Guilherme Borba Vianna
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0210643-2  Protocolo: 2002/108539  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000140 Execução para
entrega de Coisa Certa  Agravante: Cobrazem Agroindústria Ltda
Adv.: Dario Genari, Dayro Genari  Agravado: Caarapã Cereais,
Sementes e Transportes Ltda
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0210683-6  Protocolo: 2002/108352  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000600 Revisão de Contrato  Agravante: Gra-
form Formulários Contínuos Ltda  Adv.: Irivaldo Joaquim de
Souza, Carla Sakai  Agravado: Banco do Estado de São Paulo S/
a - Banespa  Adv.: Rosilene Prospero
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0210712-2  Protocolo: 2002/108035  Maté-
ria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000205 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: J. A. Cunha - Me, José Antonio da Cunha  Adv.: Joao
Batista da Silva  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0210731-7  Protocolo: 2002/108220  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000129 Embargos a Execução  Agravante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Hebert Egidio Assmann  Agravado:
Caniatti & Marchezan Ltda.  Adv.: Renata Dequech, Viviane
Thomaz Rosanova
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0210877-8  Protocolo: 2002/110347  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000087 Anulatória  Agravante: Banco Itaú S/
a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta  Agravado: Wilson Roberto Granado, Grana-
com Sul Construções Civis Ltda  Adv.: Ricardo Izidoro Koeli
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0211103-7  Protocolo: 2002/111283  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001066 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: José Marcello Silva de Carvalho  Adv.: Giles Santia-
go Junior, Ane Gonçalves de Resende  Agravado: Banco Brades-
co S/a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0211203-2  Protocolo: 2002/111799  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000626 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Souza Campos e Campos Ltda, Valtenir de Souza Cam-
pos, Veroni de Souza Campos  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro, Claudio Mariani Berti  Agravado: Banco América do Sul
S/a.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309.  PROCESSO: 0211232-3  Protocolo: 2002/112037  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000057 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Berger Construtora de Obras  Adv.: Silvana Eleutério Ri-
beiro, Simone Zonari Letchacoski  Agravado: Sveta Iovanovich
Adv.: Amadeu Luiz de Mio Geara, Carlos Edriel Polzin
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310.  PROCESSO: 0211238-5  Protocolo: 2002/112031  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000848 Embargos a Execução  Agravante:
Ronaldo Dias Júnior  Adv.: Anderson Douglas Moleri  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0311.  PROCESSO: 0209974-5  Protocolo: 2002/65110  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000109 Embargos a Execução  Autor: Município

de Moreira Sales  Adv.: Rivelino Skura  Reu: Amaury César Mi-
randa  Adv.: Lenon Fabiano Miranda
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0312.  PROCESSO: 0195938-8/01  Protocolo: 2002/104257
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 1959388 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Produtos Alimentícios Triângulo Ltda, Edson Rogério
Antunes Neto  Adv.: Carlos Roberto Claro  Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves,
Anna Carolina de Camargo Beltrão, Geraldo Caldas Barbosa
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0313.  PROCESSO: 0194226-9/01  Protocolo: 2002/104299
Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1942269 Agravo de Instrumento  Embargante:
Santa Maria Cia de Papel e Celulose, Manoel Lacerda Cardoso
Vieira  Adv.: Fernão Justen de Oliveira, Cesar Augusto Guimara-
es Pereira, Tania Nunes de Rocco Bastos  Embargado: Bamerin-
dus S/a - Participações e Empreendimentos  Adv.: João Laerte
Ribas Rocha, Toni Mendes de Oliveira  Interessado: Julio Podo-
lan  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Alessandra Sasso Teixeira
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Bar-
bosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0314.  PROCESSO: 0194944-2/01  Protocolo: 2002/78907  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 1949442 Agravo de Instrumento  Embargante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Rosângela Kha-
ter, Pedro R. Khater Fontes  Embargado: Lindolfo Traldi, Oneida
Maria Goulart Traldi  Adv.: Sebastião Nei dos Santos  Embarga-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Aparecido Ferreira  Interessado:
Banestado S/a  Adv.: Cloves José de Pinho
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0315.  PROCESSO: 0190837-6/03  Protocolo: 2002/106304
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200201908376 Apelação Cível  Embargante: Cejen
Engenharia Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Embargado: Contrein Serviços e Representação Ltda  Adv.: leo-
nidas pereira, Elizângela dos Santos de S. e Silva  Embargado:
Anglian Water Brusque Engenharia Ambiental Ltda  Adv.: Andre
Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz, Roberto Biasoli,
Ana C Rovida de Oliveira
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0316.  PROCESSO: 0181066-8/01  Protocolo: 2002/103847
Matéria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200201810668 Apelação Cível  Embar-
gante: Carlos Roberto Búfalo  Adv.: Janaína Alves Arcenio Gar-
ms  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Fran-
covig Filho  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0317.  PROCESSO: 0185770-3/01  Protocolo: 2002/104405
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200201857703 Apelação Cível  Embargante: Ihacer
Alves Ibrahim, Alcides Stofalete  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil  Embargado: Plantar - Comércio de Insumos Ltda.  Adv.: José
Domingos de Queiroz
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0318.  PROCESSO: 0194298-5/01  Protocolo: 2002/103501
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1942985 Agravo de Instrumento  Embargante:
Ewaldo Luiz Dall’igna, Celsiz de Fátima Dall’igna, Edson
Dall’igna  Adv.: Aurimar José Turra  Embargado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0319.  PROCESSO: 0200172-5/02  Protocolo: 2002/108309
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2001725 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
Bamerindus S/a- Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Antonio
Augusto Ferreira Porto, Élcio Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton
Embargado: Francisco José Dresch  Adv.: Marco Aurélio Rodri-
gues Morey, Anelise Nogueira Reginato
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0320.  PROCESSO: 0180486-6/01  Protocolo: 2002/102331
Matéria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200201804866 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho
Embargante: Emílio Alves  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0321.  PROCESSO: 0195182-6/01  Protocolo: 2002/108347
Matéria: Execução  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1951826 Apelação Cível  Embargante: Banco Banes-
tado S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Creditos Fi-
nanceiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Apa-
recida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração, Lauro Soares
da Silva  Embargado: André Ramires Galego  Adv.: José Carlos



pág. 118 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Del Grossi
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0322.  PROCESSO: 0193695-0/01  Protocolo: 2002/103502
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 1936950 Apelação Cível  Embargante: Cesar Antoni-
etto  Adv.: Paulo Knesebeck  Embargado: João Fernando Teixei-
ra Garrido  Adv.: Elias Siqueira Saliba
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0323.  PROCESSO: 0176569-1/02  Protocolo: 2002/104123
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 1765691 Apelação Cível  Embargante: Indústria Tre-
vo Ltda  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Andreia
Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Embargado: Hew-
lett Packard Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello
Distribuicao Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0324.  PROCESSO: 0200540-3/01  Protocolo: 2002/108559
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 2005403 Agravo de Instrumento  Embargante: Álva-
ro Luiz Duarte, Cirlene do Rocio Zatoni Duarte  Adv.: Lisimar
Valverde Pereira  Embargado: Enidete Benda Stocloska  Adv.:
Eliane Maria Marques
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0325.  PROCESSO: 0178041-6/01  Protocolo: 2002/104120
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 1780416 Apelação Cível  Embargante: Citibank S/a
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Jenifer Liz
Weber Casagrande  Embargado: Raphael Rosário Lauro Santos,
Maria Regina, Maria Regina Soares Santos, Riopar - Comércio
de Filtros e Representações Comerciais Ltda  Adv.: Luiz Roberto
Laynes Kracik
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

AGRAVO
0326.  PROCESSO: 0204756-7/01  Protocolo: 2002/106329
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 2047567 Agravo de Instrumento  Agravante: Oswal-
do Baptista  Adv.: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Bada-
ró, Jucélia Catarina Buracoski Cabral  Agravado: Ana Cristina
Debetir de Souza
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa

AGRAVO
0327.  PROCESSO: 0201238-2/01  Protocolo: 2002/105954
Matéria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2012382 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Gilberto Fior  Agravado: Josiane do Amaral, Terezinha Zardo do
Amaral  Adv.: Paulo Moreli, Liliane Andrea Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO
0328.  PROCESSO: 0205127-0/01  Protocolo: 2002/105177
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2051270 Agravo de Instrumento  Agravante: Francis-
co Azevedo Filho  Adv.: Maria Ilma Caruso  Agravado: Compa-
nhia Real de Crédito Imobiliário  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho, Amando Barbosa Lemes
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite

AGRAVO
0329.  PROCESSO: 0194997-3/02  Protocolo: 2002/106137
Matéria: Execução  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200201949973 Apelação Cível  Agravante: Pontrac
Máquinas Agrícolas S/a, Hinderikus Jan Borg  Adv.: Jorge Luiz
Martins  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

AGRAVO
0330.  PROCESSO: 0183922-9/01  Protocolo: 2002/108884
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 1839229 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: João de Oliveira  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago
Agravado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Em Liqui-
dação  Adv.: Blas Gomm Filho, Gesse Roberto Silveira
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

AGRAVO
0331.  PROCESSO: 0191261-6/01  Protocolo: 2002/106019
Matéria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1912616 Apelação Cível  Agravante: Banco do Esta-
do de São Paulo S/a  Adv.: André Ricardo Franco, Alcindo de
Souza Franco  Agravado: João Pedro de Souza, Soleci Anhaia
Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO
0332.  PROCESSO: 0193173-9/01  Protocolo: 2002/106310  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1931739 Apelação Cível  Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros
Agravado: João Ailton Reckert, Paulo Ricardo Beckert  Adv.: Val-
dir Vanzin, Enio Expedito Franzoni, Claudir Miguel Berticelli
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu

Yokomizo
AGRAVO
0333.  PROCESSO: 0171712-2/03  Protocolo: 2002/108598
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 1717122 Apelação Cível  Agravante: Biosystems -
Comercial Importadora e Exportadora de Equipamentos Para
Laboratórios Ltda, Ademar Paes de Almeida, Halisson Passos de
Almeida, Antonio Carlos Santos Quaresma  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi  Agra-
vado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a  Adv.: Douglas
Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0189048-2  Protocolo: 2001/6040  Matéria:
Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000012 Declaratória  Apelante: Laerte Pelizer Junior
Adv.: Marta Pelizer  Rec.adesivo: Waldemar Georg & Cia. Ltda.
Adv.: Paulo Celso Costa  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes Leite  Revi-
sor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0197582-4  Protocolo: 2002/52261  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000456 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy  Apelante:
Joaquim Augusto da Costa Lima, Lucila Cerqueira Cesar da Cos-
ta Lima  Adv.: Alexey Gastão Conselvan  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0198530-4  Protocolo: 2001/107389  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000309 Ação Cominatória  Apelante: Cândido Ro-
berto de Mello  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de
Oliveira  Apelado: Antônio Benjamim Rossato  Adv.: Cláudio
Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes
Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0204814-4  Protocolo: 2002/6848  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000216 Declaratória  Apelante: Açosam Comércio
de Ferro e Aço Ltda  Apelado: Neusa Lemos Silvério Bordignon
Adv.: Marcelo Nassif Maluf, Jose Roberto Della Tonia Trautwein
Litisden.: Reynaldo de Lima Hess  Adv.: Carlos Thadeu B Mon-
tes de Lacerda
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0209173-8  Protocolo: 2002/37903  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000049 Embargos de Terceiro  Apelante: Ri-
cardo Aita Assef, Maria das Graças Melo Assef  Adv.: Reginaldo
Nogueira Guimaraes  Apelado: Greca Distribuidora de Asfaltos
Ltda  Adv.: Gilberto Rodrigues Baena  Apelado: Ecsa Constru-
ções e Comércio Ltda
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Mora-
es Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0209217-5  Protocolo: 2002/37944  Maté-
ria: Execução  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000341 Embargos a Execução  Apelante: Domin-
gos Accordi Neto  Adv.: Ronaldo da Fonseca, Rui da Fonseca
Apelado: Marcon Comércio de Insumos Agrícolas Ltda  Adv.:
Sérgio Luiz Zandoná
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0209368-7  Protocolo: 2002/57515  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000041 Embargos a Execução  Apelante: Café
Damasco S/a  Adv.: Oséas Aguiar  Apelado: Altair de Jesus Tri-
zotto  Adv.: Paulo E. Christino Espada
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0209458-6  Protocolo: 2002/56120  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000060 Embargos a Execução  Apelante: Hin-
derikus Jan Borg, Meindert Borg  Adv.: Jorge Luiz Martins  Ape-
lado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Eduardo
Bastos de Barros, Sandro Franco de Godoy
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0209459-3  Protocolo: 2002/55480  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021253 Revisão de Contrato  Apelante: Jet-
son Ricardo Mendes dos Santos  Adv.: Maria Ilma Caruso  Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a Banco Múltiplo  Adv.: Érlon de Faria
Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Joao Graciano Campos
Lustosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0209481-5  Protocolo: 2002/55672  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000207 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi

Apelado: Polo Sul Comercial de Bebidas Ltda, Pedro Boiczuk
Filho  Adv.: Maria Izidinha Queiroz Rodrigues
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0209554-3  Protocolo: 2002/60486  Matéria:
Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9600000702 Embargos a Execução  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior  Apelante: Ariano
Galego Gorri, Roselene Figueiredo Gorri  Adv.: Renato Luiz Otto-
ni Guedes, Silvio Siderlei Brauna  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0209566-3  Protocolo: 2002/58979  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Originária:
9800000942 Consignação em Pagamento  Apelante: Celina Lisczko-
vski  Adv.: Izaque Goes  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Bayard
Rachewsky Osna, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wambier
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0209632-2  Protocolo: 2002/39415  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001447 Declaratória  Apelante: Carrefour Co-
mécio e Indústria S/a  Adv.: Alexandre Marcos Göhr, Patrícia de
Barros Correia Casillo, João Casillo  Apelado: Hyperactive Dis-
tribuidor do Brasil Ltda  Curador: Valderez de M. Pacheco
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0209634-6  Protocolo: 2002/98304  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001298 Medida Cautelar  Apelante: Carrefour
Comécio e Indústria S/a  Adv.: Daniele Alessandra Rauen, Simo-
ne Zonari Letchacoski  Apelado: Hyperactive Distribuidor do
Brasil Ltda  Adv.: Maria S. Felizardo
Distribuição por  Dependência em 20/08/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0209660-6  Protocolo: 2002/63292  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000211 Declaratória  Apelante: Espólio de
Ekaterina Ivanoff  Adv.: Renato Cordeiro, Luiz Eduardo Martins
Berger, Gilmar Kuhn  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a
Adv.: Mieko Ito
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0209666-8  Protocolo: 2002/63407  Maté-
ria: Execução  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000554 Embargos a Execução  Apelante: Kennedy
Carneiro Lobo  Adv.: Paulo Madeira  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: João Carlos Lozeski Filho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0209697-3  Protocolo: 2002/60432  Maté-
ria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000029 Embargos a Execução  Apelante:
Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar Brasil Telecom  Adv.:
Marcos Roberto Gomes da Silva  Apelado: Posto de Gasolina
Triângulo Ltda  Adv.: Natalino Bariviera
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0209708-1  Protocolo: 2002/65954  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000131 Declaratória  Apelante: Banco Industrial e
Comercial S/a  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf  Apelante: Indústria Anhembi S/a  Adv.: Vanessa Tavares
da Silva de Souza, James José Marins de Souza  Apelado: L. de
Morais Pinto & Cia Ltda  Adv.: Marcus Vinicius Bossa Grassa-
no, Patricia Grassano Pedalino
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0209716-3  Protocolo: 2002/59680  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9700000085 Embargos a Execução  Apelante: Salin Nakon
Adv.: Rogério Bravin de Souza, Airton Martins Molina  Apelado:
Eurico Arthur Bartmann  Adv.: Raimundo Messias Barbosa Car-
valho, Desirre Zolet Kurike Ferrer
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0209719-4  Protocolo: 2002/65181  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000209 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Elói Antonio Pozzati  Apelado: Alberto Yutaro Okamoto, Setuco
Kato Okamoto, Vicente Mashahiro Okamoto, Amélia Toyoko Oka-
moto, Júlio Kenzo Okamoto, Yoshiko Tanaka Okamoto, Kurao
Ueno, Tereza Mitico Ueno, Takeshi Matsubara, Emiko Kamikawa
Matsubara  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hi-
romori Gomes, Henrique Jambiski Pinto dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0209771-4  Protocolo: 2002/64205  Maté-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel

Ação Originária: 200100000205 Embargos a Execução  Apelan-
te: Antônio Manoel Ferreira  Adv.: Vanise Stela  A. B.  Biaggi
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Antonio de Souza
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0209787-2  Protocolo: 2002/64418  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000225 Embargos a Execução  Apelante: Bot
Art Cerâmica Artesanal Ltda, Santo Bot, Carmem Liberato Bot,
Rogério Antonio Bot, Sueli Terezinha Bot da Silva, Gilberto Car-
neiro da Silva  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavi-
er Kuster, Heitor Otavio de Jesus Lopes  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0209802-4  Protocolo: 2002/65124  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000251 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Vicente Mashahiro Oka-
moto, Alberto Yutaro Okamoto, Setuco Kato Okamoto, Amélia
Toyoko Okamoto  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0209845-9  Protocolo: 2002/65918  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000093 Embargos a Execução  Apelante: Ali
Salim Jezzini, Mariam Ali Mroue  Adv.: Bortolo Constante Es-
corsim, Michelli D’estefani  Apelado: Vitor Ascanio Caldonazo
Adv.: Emidio Bueno Marques
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0209925-2  Protocolo: 2002/65157  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000236 Declaratória  Apelante: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo  Apelado: Cooperativa Agro-
pecuária Goioere Ltda - Coagel  Adv.: Walmor Júnior da Silva
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0209930-3  Protocolo: 2002/61970  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000235 Embargos a Execução  Apelante: Mi-
guel Carlos Rodrigues de Aguiar, Maria Beatriz de Aguiar  Adv.:
Sayonara Tossulino de Almeida Serpa  Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a  Adv.: Egídio Munaretto, Valter Munaretto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0209981-0  Protocolo: 2002/63617  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000075 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Marco
Aurélio Krefeta, Evandro Juarez Rodrigues  Apelado: Celso João
Hochscheidt, Margareth Luz Hochscheidt  Adv.: Flávio Roberto
Turnes, Everton Altair Turnes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0209994-7  Protocolo: 2002/63619  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000684 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Mercantil Finasa S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque  Apelado:
Antõnio Domingos Nadal, Agostinho Nadal  Adv.: Karin Gerlin-
ger Gomes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0210011-0  Protocolo: 2002/68476  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000854 Embargos a Execução  Apelante: Shell
Brasil S/a  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite  Apelado: Gran
Ouro Comércio de Combustíveis Ltda, Eládio Gonçalves Gomes,
Eliane Costa Gomes, Gomes Comércio de Combustíveis e Aces-
sórios Ltda  Adv.: Mauri Nascimento
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0210113-9  Protocolo: 2002/66667  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 9900019002 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos  Apelado: Luciano Pimpão Ferraz  Adv.: Carlos
Frederico Reina Coutinho, Mauro Vignotti, Aureo Vinhoti
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0210116-0  Protocolo: 2002/66759  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000184 Embargos a Execução  Apelante: F. Jan-
nani Construções e Comércio Ltda, Faiçal Jannani, Maria Lúcia
Dias Jannani  Adv.: Ana Paula Delgado de Souza  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oli-
veira, Carlos Salles  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
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APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0210122-8  Protocolo: 2002/65832  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001181 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Apelante:
Edons de Faria Pilati, Vilma Tereza Pilati  Adv.: Lisimar Valver-
de Pereira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0210133-1  Protocolo: 2001/129478  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001188 Revisão de Contrato  Apelante: Auto-
móveis Maia Ltda, Luiz Carlos Maia  Adv.: Sidnei Gilson Do-
ckhorn  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Sob Intrven-
ção  Adv.: Idelanir Ernesti
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0210197-5  Protocolo: 2002/63426  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000406 Embargos a Execução  Apelante: Santa
Casa de Paranavaí  Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho
Spigolon  Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Hamilton Jose Oliveira
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0210214-1  Protocolo: 2002/66675  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 9900019814 Ação de Cumprimento  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga
Araujo  Apelado: Sergio Alberto Michels, Valdice Sarruf Michels
Adv.: Mauro Vignotti
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0210230-5  Protocolo: 2002/59708  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9200011997 Declaratória  Apelante: Retífica União
de Motores Ltda  Adv.: Rafael Ferreira Filippin, Fernando Muniz
Santos  Apelado: Patrola Distribuidora de Peças Ltda  Adv.: Wi-
lliam Ozorio, Hanelore Morbis Ozorio
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0210240-1  Protocolo: 2002/66823  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000821 Indenização
Apelante: Compass Investimentos e Participações Ltda  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa,
Luiz Rodrigues Wambier  Rec.adesivo: Maria Inez da Cunha Sil-
va, Richard Maximiliano da Cunha e Silva, Gustavo Emiliano da
Cunha e Silva, Lucas Mariano da Cunha e Silva  Adv.: José Val-
demar Jaschke, Sílvia Helena Neves de Sales  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0210250-7  Protocolo: 2002/60320  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000112 Cobrança  Apelante: Rio Branco Aquisição e
Administração de Créditos Ltda  Adv.: Ivan César de Souza  Ape-
lado: Edson Braga  Adv.: Ataide Pereira Brisola
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0210296-3  Protocolo: 2002/67709  Maté-
ria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000186 Embargos a Execução  Apelante: De-
métrius Barbosa Zanin, Rosângela Maria Barreto Giglio Zanin
Adv.: Sérgio Antonio Meda  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Eduardo Luiz Correia  Apelado: Os Mesmos, Horácio Richieri,
Alzira Marques Richieri, José Bráulio de Souza, Maria Caldeira
de Souza  Adv.: Aécio Flávio de Paula
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0210310-8  Protocolo: 2002/67766  Maté-
ria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000140 Embargos a Execução  Apelante: Debz
Company do Brasil Ltda, Demétrius Barbosa Zanin  Adv.: Sérgio
Antonio Meda  Apelado: José Roberto Rossato  Adv.: Shiroko
Numata, Emerson Numata Fujiita
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0210323-5  Protocolo: 2002/67782  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000128 Revisão de Contrato  Apelante: Vitor Ma-
cieywski  Adv.: Fabiano Neves Macieywski, Patrícia de Barros Cor-
reia Casillo  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez de
Morais, Oksandro Osdival Gonçalves, Paulo Roberto Barbieri
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0210344-4  Protocolo: 2002/62656  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000494 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Valdomiro Moreira da Silva  Adv.: Péricles José Menezes
Deliberador, Garibaldi Menezes Deliberador, Edson de Jesus
Deliberador Filho  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo So-

ares, Fábio Thomas Soares
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0210367-7  Protocolo: 2002/68460  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001254 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Safra S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Industrias
Todeschini S/a, João Todeschini Neto  Adv.: Samantha de Mas-
carenhas Sade, Johnson Sade
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Mora-
es Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0210421-6  Protocolo: 2002/71388  Maté-
ria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000275 Embargos a Execução  Apelante: Agp -
Laminados de Madeira Ltda, Antônio Gilberto Penteado, Vladi-
néia Maria de Antoni Penteado  Adv.: Walter Toffoli  Apelante:
Magali Pedroso Assad  Adv.: Magali Pedroso Assad  Apelado:
Os Mesmos, Banco do Brasil S/a  Adv.: Magali Pedroso Assad
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0210534-8  Protocolo: 2002/70110  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000193 Repetição de Indébito
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol
Apelado: José Amarildo Moro  Adv.: Antonio Sbano Junior, An-
tonio Sbano, Everton Calamucci
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0210535-5  Protocolo: 2002/65923  Maté-
ria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000478 Pauliana/Revocatória  Apelante: Marcelo da
Cunha Soares  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron  Apelado: Jorge
da Silva Ramos, Nilda Aparecida Pegnorato Ramos  Adv.: Adri-
ano Andrey Alamino Fernandes  Apelado: Oraci Barbieri, Djani-
ra Scaliante Barbieri  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernandes
Apelado: Ramos & Sartori Ltda  Adv.: Adriano Andrey Alamino
Fernandes  Apelado: Laticíno Vale do Aceguá Ltda  Adv.: Adria-
no Andrey Alamino Fernandes
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0210542-0  Protocolo: 2002/69831  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000438 Embargos a Execução  Apelante: R.
C. Pastorello Ltda  Adv.: Luiz Fernando Pozza  Apelado: Con-
cresud - Serviços de Concretagem Ltda  Adv.: Luiz Fernando de
Oliveira Viana
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0381.  PROCESSO: 0210562-2  Protocolo: 2002/72199  Matéria:
Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000326 Embargos de Terceiro  Apelante: Ma-
deireira Pinnus Elliotti Ltda  Adv.: Tadeu Karasek Junior  Apelado:
Almir Machado de Oliveira  Adv.: Almir Machado de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0210589-3  Protocolo: 2002/69732  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000479 Embargos a
Arrematação  Apelante: Bonifácio Schueroff  Adv.: Osvaldo Be-
nedito Buniotti  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0383.  PROCESSO: 0210669-6  Protocolo: 2002/68567  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000363 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luis
Carlos Migliavacca  Apelado: Diva Maletzke Lamb  Adv.: Alta-
miro José dos Santos, Marcelo Perin de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384.  PROCESSO: 0210431-2  Protocolo: 2002/108153  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pérola  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000184 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:
Banco do Brasil S.a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui  Agravado:
Du Contra - Indústria, Comércio de Confecções Ltda, Maria Guar-
dade Leal, Ernestina Guardado Garcia Pereira, Eliana Garcia Leal
Naufel Silva
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0385.  PROCESSO: 0210435-0  Protocolo: 2002/108235  Maté-
ria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000322 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Antonio Vieira da Silva  Adv.: Cássio Lisandro Telles, Mário
Henrique Corral Bóia  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0386.  PROCESSO: 0210442-5  Protocolo: 2002/108364  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000092 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Hélio Almeida Ferreira Junior  Adv.: Otavio Ernesto Mar-
chesini, Luiz Antonio Bertocco, João Belmiro dos Santos  Agra-
vado: Jorge Hilton Kubrusly Silva  Interessado: Jorge Roberto
Hintz  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0387.  PROCESSO: 0210474-7  Protocolo: 2002/107757  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000476 Cobrança  Agravante: Luiz Maurício
Luppi  Adv.: Armando Garcia Garcia  Agravado: Banco Econô-
mico S/c  Adv.: Settimo Pierotti
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0388.  PROCESSO: 0210632-9  Protocolo: 2002/107812  Maté-
ria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000149 Carta Precatória/Ordem  Agravante: Souza
Cruz S.a.  Adv.: Luis Carlos Migliavacca, Marilda de Luca Furta-
do  Agravado: Paulo Cezar Bagnhuk  Adv.: Rossandra Monteiro
da Cunha Codagnome  Interessado: Banco do Brasil S.a.  Adv.:
Naim Nasihgil Filho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0389.  PROCESSO: 0210686-7  Protocolo: 2002/109790  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000514 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Carlos Alberto Nissel  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0390.  PROCESSO: 0210688-1  Protocolo: 2002/108482  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000036 Revisão de Contrato  Agravante: Luiz
Biondo, Odila Camilo Biondo  Adv.: Aparecido Romão Matias
Fernandes, Haroldo Alves Ribeiro Junior  Agravado: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0391.  PROCESSO: 0210701-9  Protocolo: 2002/109545  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umuara-
ma  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000141 Carta
Precatória/Ordem  Agravante: Bayer S/a.  Adv.: Paulo Eduardo
M O de Barcellos  Agravado: Agrícola Caiuá Ltda., Aldecir José
Martins, Edson Leite de Medeiros
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0392.  PROCESSO: 0210756-4  Protocolo: 2002/108658  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9400000364 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Luiz Carlos dos San-
tos, Luciane do Rocio Rodrigues  Adv.: Luis Eduardo Goldman,
Mauricio J. Matras  Agravado: Banco Real S/a  Adv.: José Eli
Salamacha
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0393.  PROCESSO: 0210886-7  Protocolo: 2002/109676  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000149 Revisão de Contrato  Agravante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Francisco Pereira  Agravado: Humberto
Santos Peron  Adv.: CÁSSIA DENISE FRANZOI, Doraci Polo
Martins Fernandes
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0394.  PROCESSO: 0211028-9  Protocolo: 2002/110981  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200026723 Impugnação ao Valor da Causa  Agra-
vante: Niposul Ltda  Adv.: Jorge Luiz Lombard Chaves  Agrava-
do: Global Bebidas e Alimentos Ltda  Adv.: João Conte Júnior,
Rosa Maria Zaniboni
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0395.  PROCESSO: 0211104-4  Protocolo: 2002/111292  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001329 Revisão de Contrato  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Paulo
Roberto Barbieri  Agravado: Wanessa Casapura, Antonio Carlos
Silva  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0396.  PROCESSO: 0211118-8  Protocolo: 2002/111487  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000230 Medida Cautelar  Agravante:
Geni Proença Pereira  Adv.: Eduardo Duarte Ferreira  Agravado:
Banco Banestado S/a. - Carteira de Crédito Imobiliário
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0397.  PROCESSO: 0211180-4  Protocolo: 2002/78539  Maté-

ria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000015 Declaratória  Agravante:
Orica Brasil Ltda  Adv.: Oscar Fleischfresser, Wilson Nilton de
Mello Neto  Agravado: Ibq - Indústrias Químicas Ltda  Adv.:
Ailton Catenacci
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0398.  PROCESSO: 0211225-8  Protocolo: 2002/111930  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000320 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Casa Construção Industrializada S/a., Eco Hills S/a.
Adv.: Benoit Scandelari Bussmann  Agravado: Parse - Instituto
de Seguridade Social do Badep, Fapa - Fundação Assistencial e
Previdenciária da Emater Paraná, Fusan - Fundação Sanepar de
Previdência e Assistência, Fundação Alpha de Previdência e As-
sistência Social  Adv.: Rogério Montefusco Arrais Pessoa, Jorge
Kitzberger, Mauro Cristiano Morais, Alberto Xavier Pedro
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0399.  PROCESSO: 0211248-1  Protocolo: 2002/112180  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100001237 Embargos a Execução  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina
Rocha Martins  Agravado: Anice Jamil Aboulhossem Messmar,
Isaias do Carmo  Adv.: Assis Corrêa, Adriana Espindola Corrêa
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0400.  PROCESSO: 0185649-3/01  Protocolo: 2002/103358
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1856493 Apelação Cível  Embargante: Indústria e
Comércio de Móveis Lm Ltda., Nilson Faggion, Nivaldo Faggi-
on  Adv.: José Walmir Moro  Embargado: Moisés Eduardo Bue-
no de Oliveira  Adv.: Moises Eduardo Bueno de Oliveira
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0401.  PROCESSO: 0190781-9/01  Protocolo: 2002/104254
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200201907819 Apelação Cível  Embargante: Ci-
braco - Comércio de Imóveis Brasil Ltda  Adv.: Katia Regina Leite
Ferraz, Carla Cristian Backs Mansur  Embargado: Ricardo Praeto-
rius, Carlos Francisco Praetorius  Adv.: Rolf Koerner Junior
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0402.  PROCESSO: 0181282-2/01  Protocolo: 2002/103753
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200201812822 Apelação Cível  Embargan-
te: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia
de Seguros  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Mil-
ton Luiz Cleve Küster  Embargado: Roque Geraldo Emílio  Adv.:
Nivaldo Jaques, Nereu Carlos Massignan, Eunice Brugnerotto
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0403.  PROCESSO: 0180254-4/02  Protocolo: 2002/103844
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel,
Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200201802544
Apelação Cível  Embargante: Ivo Cielo  Adv.: Paulo Reneu Si-
mões dos Santos  Embargado: G. A. Cima Construção Civil Ltda
Adv.: Gustavo Henrique Dietrich, José  Alberto Dietrich Filho
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0404.  PROCESSO: 0113386-2/01  Protocolo: 2002/103920  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200201133862 Apelação Cível  Embargante: Argon
Engenharia e Construcoes Ltda  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro,
João Casillo  Embargado: Dpr Telecomunicacoes Ltda  Adv.: Ro-
berto Abrão Berezin, Lisandra Fagundes, Josafá Antonio Lemes
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar No-
vochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0405.  PROCESSO: 0175389-9/01  Protocolo: 2002/103800  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200201753899 Apelação Cível  Embargante: Banco
Francês e Brasileiro S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães  Embargado: Julio Augusto Wetzel, Regimar Purificadores
de Água Ltda  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0406.  PROCESSO: 0181549-2/01  Protocolo: 2002/104275
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200201815492 Apelação Cível
Embargante: Jorge José Gotardi  Adv.: Jorge José Gotardi  Em-
bargado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.: Paulo
José Giaretta, Alberto José Giaretta, Carlos Natal Giaretta
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0407.  PROCESSO: 0121932-9/01  Protocolo: 2002/103902
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200201219329 Apelação Cível  Embargante:
Banco Itau S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho  Embargante: Marcelo Xavier Réa  Adv.: San-
dra Lia Leda Bazzo Barwinski, Flávio Júlio Barwinski  Embarga-
do: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar No-
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vochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0408.  PROCESSO: 0179821-8/01  Protocolo: 2002/101861  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1798218 Apelação Cível  Embargante: Issa Magazin
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada
Berrios, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa  Embargado: Mêcani-
ca Santa Esmeralda Ltda  Adv.: Marco Antonio Maia Correa
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0409.  PROCESSO: 0108333-8/01  Protocolo: 2002/104360  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1083338 Apelação Cível  Embargante: Stella Godoy da Silva, Ri-
cardo Hiroyuki Furukawa  Curador: Marcelo Pacheco Pirolo  Em-
bargado: Silvio Jose Schmitt  Adv.: Ewaldino Pinto Macedo
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar No-
vochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0410.  PROCESSO: 0179169-3/01  Protocolo: 2002/102282
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 1791693 Apelação Cível  Embargante: Élia
Maria Costa Lima Kluge  Adv.: Albino Kluge, Ivorli Francisco
Tibes da Silva  Embargado: H S B C Bamerindus Seguros S. A.
Adv.: José Madson dos Reis, Jefferson Oscar Hecke  Embargado:
Extra Club Administração e Serviços S. C. Ltda  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0411.  PROCESSO: 0180003-7/01  Protocolo: 2002/101746
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1800037 Apelação Cível  Embargante: Aço
Mineração Ltda  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho,
Moacyr Corrêa Filho  Embargante: Josefato Xavier, Maria de
Encarnação  Adv.: Narcizo Lipka, Luciane do Carmo Scheffer
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0412.  PROCESSO: 0141267-3/01  Protocolo: 2002/100880
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 1412673 Apelação Cível  Embargante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus, Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto
Monteiro, João Casillo  Embargado: Banestado Leasing S/a Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0413.  PROCESSO: 0180918-3/01  Protocolo: 2002/104162
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1809183 Apelação Cível  Embargante: Vital Ribeiro
de Almeida  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristi-
na Gimenes Teodoro  Embargado: Nelson Procópio de Camargo
Adv.: Silvio Lopes Quadros
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0414.  PROCESSO: 0204283-9/01  Protocolo: 2002/108676
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 2042839 Agravo de Instrumento  Agravante:
S.m.a Empreendimentos de Participações S/a  Adv.: Fabíola  Paula
Beê  Alenski, Luis Cesar Esmanhotto  Agravado: Instituto de
Hemoterapia e Hematologia do Paraná S/c Ltda  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha, Ivan Santos Ruppell
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0202376-1  Protocolo: 2001/141172  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000957 Embargos a Execução  Apelante:
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas Indús-
trias de Madeira de Ponta Grossa  Adv.: Tobias Fernando Madu-
reira, Karina Maria Mehl  Apelado: Paulo André Miara  Adv.:
Karina Roberta Bednarchuk
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0202739-8  Protocolo: 2001/134672  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001258 Declaratória  Apelante: Antônio de Melo
Adv.: Celia do Rocio de Paula  Apelado: Banco Bva S/a  Adv.:
Marcelo de Souza Teixeira, Patrícia Carvalho  Apelado: Serviloj
Administração e Serviços S/c Ltda  Adv.: Rubert Antonio Recca-
nello Lisboa  Apelado: Multiloja
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0207470-4  Protocolo: 2002/58330  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000476 Embargos a Execução  Apelante: Fá-
tima Chuery Karam, Milton Chuery Karam, Gilberto Chuery
Karam, Ricardo Chuery Karam, Leda Karam Zagonel, Nelson
Chuery Karam  Adv.: Juliana Liczacowski Malvezzi  Apelado:
Lourival Pedro Kaled  Adv.: Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0418.  PROCESSO: 0209168-7  Protocolo: 2002/37905  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000524 Cobrança  Apelante: Bradesco Segu-
ros S/a  Adv.: André Diniz Affonso da Costa, Mauricio Gomm
Ferreira dos Santos  Apelado: Ajb Transportes Ltda  Adv.: James
Wahl, Fernando Chin Fei
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0209445-9  Protocolo: 2002/54885  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9300000322 Cobrança  Apelante: Canto Grande Cons-
trucoes Civis Ltda  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros, Juahil Mar-
tins de Oliveira  Apelado: Município de Castro  Adv.: Rose Agla-
ir Nisgoski, Nely Dobis Carneiro  Litisden.: Reinaldo Cardoso,
Nelson Schmitke  Adv.: Gildo Ibere Woellner Macedo, Reginal-
do Fanckin
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0209452-4  Protocolo: 2002/59879  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000201 Revisão de Contrato  Apelante: Ro-
berto Petrucci Júnior  Adv.: Ester Alves de Lima  Apelado: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0209467-5  Protocolo: 2002/56547  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel, São
José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000758
Ação de Despejo  Apelante: Agatha Papelaria e Presentes Ltda  Adv.:
Egydio Marques Dias Netto  Apelado: Euclides Pereira de Linhares
Neto  Adv.: Carlos Roberto Veiga Krueger
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0209535-8  Protocolo: 2002/55494  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9900020940 Indenização  Apelante: Tva Sul Paraná
Ltda  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto
Araújo de Noronha  Apelado: Atron Engenharia Eletrônica Ltda
Adv.: Enildo Del Pino
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0209580-3  Protocolo: 2002/57607  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000133 Ação Monitória  Apelante: A G F -
Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: Micha-
el Joachim Reiner Werwitzke  Adv.: Vilson Stall, Lucia Helena
Fernandes Stall, rafaela stall leite
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0424.  PROCESSO: 0209631-5  Protocolo: 2002/65802  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000248 Ação de Despejo  Apelante: Rosseto
& Keide Ltda  Adv.: Thais Perrone Pereira da Costa, Leonardo
Mizuno  Apelado: Ceres - Fundação de Seguridade Social dos
Sistemas Embrapa e Embratur  Adv.: Irineu Codato, André Luiz
Polimeni Massi
Redistribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0425.  PROCESSO: 0209652-4  Protocolo: 2002/60435  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9300000163 Dissolução de Sociedade  Apelante:
Rodolfo Maurice Mehlmann, Rasul - Indústria e Comércio de
Rações Ltda  Adv.: Valdir Bittencourt, Benedito Carlos Ribeiro
Apelado: Henrique Campos Chedid Mehlmann  Adv.: José Car-
los Pereira de Godoy
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0426.  PROCESSO: 0209665-1  Protocolo: 2002/63316  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001514 Repetição de Indébito  Apelante: New
Mobile Indústria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Antonio Ser-
gio Palu Filho  Apelante: Gilberto de Oliveira  Adv.: Oribes Mus-
si Corrêa, Oribes Corrêa  Rec.adesivo: Margarita Ana Slater Taylor
Adv.: Marcio Justen de Oliveira, Flavio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0427.  PROCESSO: 0209685-3  Protocolo: 2002/65805  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000340 Indenização  Apelante: Coopcana
- Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda  Adv.:
José Antonio Volpi da Silva, Celia Aparecida Zanatta Jorge Eli-
as, Fabiano Nuud de Souza  Apelado: Caroline Costa, Jean da
Silva Costa, Gislaine da Silva Costa, Felipe Costa, Ivanete José
da Silva Costa  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Jose Roberto
Gazola, Wagner Peter Krainer José
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0428.  PROCESSO: 0209714-9  Protocolo: 2002/66020  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação

Originária: 9900000242 Embargos a Execução  Apelante: Vera
Cruz Seguradora S/a  Adv.: Dania Maria Rizzo  Apelado: Cleuza
Maria Ferrari Matsunaga, Kettlyn Janaina Ferrari Matsunaga,
Lindsey Ferrari Matsunaga  Adv.: Gildete Rodrigues da Cruz
Gongora, Flavio Antonio Franzin
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0429.  PROCESSO: 0209753-6  Protocolo: 2002/61522  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000272 Indenização  Apelante: Tam Linha
Aéreas S/a  Adv.: Lourival Barão Marques, Valdeci C. W. H. de
Vasconcelos  Apelante: Valdemir Teixeira Maschio  Adv.: Clau-
dinei Belafronte  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0430.  PROCESSO: 0209788-9  Protocolo: 2002/64191  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100001598 Embargos a Execução  Apelante: Leonar-
do Pimentel Pereira  Adv.: Renato Costa Luz P. Hora  Apelado:
Iara do Rocio Moresqui Wunderlich  Adv.: Osmar Barreto Filho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0431.  PROCESSO: 0209817-5  Protocolo: 2002/62792  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001139 Declaratória  Apelante: Leônidas Carlos
Ribeiro dos Santos  Adv.: Antonio Carlos Guimaraes Taques
Rec.adesivo: A. F. Anjos & Cia Ltda  Adv.: Wilson Mafra Meiller
Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0432.  PROCESSO: 0209827-1  Protocolo: 2002/64198  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9300000644 Ação de Despejo  Apelante: Ildo Bazza-
nella, Ires Bazzanella Kossowski, Ido Bazzanella, Iodair Bazza-
nella  Adv.: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da
Costa, Carolina Rodrigues Gomes do Amaral  Apelante: Rodri-
gues Trevisan Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.: Ale-
xandre Wagner Nester, Fernão Justen de Oliveira, Marçal Justen
Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0433.  PROCESSO: 0209940-9  Protocolo: 2002/61257  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000494 Cobrança  Apelante: Obra Prima Cons-
truções e Emprendimentos Ltda  Adv.: Mauro Palmuti Sigiani,
Jeferson da Cruz Costa  Apelado: Ingaestaca Sondagens e Funda-
ções Ltda  Adv.: Almeri Pedro de Carvalho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0434.  PROCESSO: 0209959-8  Protocolo: 2002/59643  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001264 Ação Ordinária de Responsabilidade
Civil  Apelante: Rio Sul Linhas Aéreas S/a  Adv.: Mauro Eduardo
Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Junior  Apelante: Horst Ferdi-
nand Schaffner  Adv.: Charles Pagnosi, Shirley Pagnosi  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0435.  PROCESSO: 0209965-6  Protocolo: 2002/61537  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 9800000900 Declaratória  Apelante: Sociedade
Evangélica Beneficente de Londrina  Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Francisco Eduardo de Oliveira  Apelado: Pedro Maturana
Adv.: Silvio Jose Farinholi Arcuri, ELIANE M. AMARI
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0436.  PROCESSO: 0210111-5  Protocolo: 2002/66730  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9900000073 Indenização  Apelante:
Olívio Ferreira dos Santos  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy
Junior, Abner P. da Silva  Apelado: Massa Falida de Empari
- Engenharia, Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Carlos Ro-
berto Claro  Apelado: Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer,
Wilmar Eppinger
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0210127-3  Protocolo: 2002/66796  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001411 Reintegração de Posse  Apelante: Paulo
Edelson Coelho, Neusa Czernikiewicz Coelho  Adv.: Cesar Luiz
Schallenberger, Jose Aparecido Gomes  Apelado: Jerson Luiz
Mattos  Adv.: Wilson Klapouch
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0438.  PROCESSO: 0210220-9  Protocolo: 2002/66821  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel

Ação Originária: 200000000065 Indenização  Apelante: João
Gomes da Cunha  Adv.: José  Antonio Trento, Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues  Apelado: F. B. Açucar e Alcool Ltda  Adv.:
Luiz Carlos Sanches, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, Dirceu
Galdino
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0210300-2  Protocolo: 2002/64171  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000917 Embargos a Execução  Apelante: Ru-
bens Dancini  Adv.: Sirlei Teresinha Domingues Gago  Apelado:
Itacir Antoninho Baldiserra - Firma Individual, Itafrutos Ltda
Adv.: Pedro Vieira Cesar
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0210336-2  Protocolo: 2002/59682  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000123 Declaratória  Apelante: Te-
lecomunicações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Isabel Aparecida
Holm  Apelado: Vera Lucia Ignachewski  Adv.: Tatyane P. Portes
Stein
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0210417-2  Protocolo: 2002/68566  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000314 Inde-
nização  Apelante: Jucélia Pires Ruaro, Roberto Leão Ruaro  Adv.:
Arlindo Ferreira Freitas  Apelante: Amélio Jaime da Veiga  Adv.:
Eliandra Cristina Winck, Oswaldo Telles  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0210451-4  Protocolo: 2002/66799  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000010 Interdito Proibitório  Apelante: Escritó-
rio Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad  Adv.: Ludovico
Albino Savaris  Apelado: Restaurante Dançante Estância Nova
Ltda, Zeferino Pedro Vanssan, Josafat Kociolek  Adv.: Bernardo
Procopio dos Santos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0443.  PROCESSO: 0210459-0  Protocolo: 2002/68563  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000558 Alienação de Bens  Apelante: Carlos
Augusto Pereda, Rose Mary Gruber Pereda  Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira, Antonio Linares Filho, Adriana Nezelo Rosa  Ape-
lado: Gilberto Neco de Campos, Maria Eloysa Centeno de Cam-
pos  Adv.: Ronaldo da Fonseca, Rui da Fonseca
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0210605-2  Protocolo: 2002/71340  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Para-
naguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000369
Cobrança  Apelante: Ali Mohamed Moghrabi, Leila Charkie
Moghrabi  Adv.: Adalberto Cordeiro Rocha  Apelado: Francisco
dos Santos Júnior  Adv.: Marcia Nizio Machado
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0210642-5  Protocolo: 2002/15488  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000535 Ação Monitória  Apelante: Antonio
Bueno  Adv.: Antonio Bueno  Apelado: Sony da Amazônia Ltda
Adv.: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Giro-
lamo Macarini
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0210654-5  Protocolo: 2002/62014  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000046 Ação de Despejo  Apelante: Luciana Paula
Chaves Batista Pinto  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont  Apelado:
Libório Dóris  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0210670-9  Protocolo: 2002/63671  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000036 Repetição de Indébito
Apelante: Guilherme Wrany Junior  Adv.: Esadella Assis da Cos-
ta, Silvana Santos Turin, Gisele A. Buquera  Apelado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa, Valdir
Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0210831-2  Protocolo: 2002/90346  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000089 Ação de Despejo  Apelante: Jair Car-
los da Silva  Adv.: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodri-
gues  Apelado: Alcyr Cornelsen Sobrinho, Dominique Ferreira
Cornelsen, Erik Cornelsen, Julia Cornelsen  Adv.: Osmar Alfre-
do Kohler, Ronnie Kohler
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Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449.  PROCESSO: 0210483-6  Protocolo: 2002/108650  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000682 Declaratória  Agravante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior, Gizelle de Assis
Agravado: Sitese - Sistemas Técnicos de Segurança S/c. Ltda.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0450.  PROCESSO: 0210484-3  Protocolo: 2002/108643  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100071915 Embargos
de Terceiro  Agravante: Método - Pinturas e Serviços Ltda.  Adv.:
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk  Agravado: Maria
Elena Crespi Porucini  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp  Interessado: Squantum Administração de Bens S/a.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0451.  PROCESSO: 0210509-5  Protocolo: 2002/108703  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000574 Ação de Despejo  Agravante: Maria
Aparecida de Albuquerque  Adv.: Cláudio Antonio Ribeiro, Ma-
ria Aparecida de Albuquerque  Agravado: Espólio de João Régis
Fassbender Teixeira  Adv.: Andyara Maria da Graça Fonseca de
Menezes Teixeira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0452.  PROCESSO: 0210583-1  Protocolo: 2002/106980  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000748 Ação Monitória  Agravante: Cleonice
Lopes de Oliveira  Adv.: Cloves José de Pinho  Agravado: Geral-
do Gibellato, Clarice Lot Gibellato  Adv.: Aparecido Medeiros
dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453.  PROCESSO: 0210682-9  Protocolo: 2002/109215  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000287 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agrava-
do: Espólio de Minoru Carlos Arimoto, Rosicler Monteiro Gui-
marães, Sobral Aço Comercial Ltda., Lourival de Gouveia  Adv.:
Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0454.  PROCESSO: 0210698-7  Protocolo: 2002/109770  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200001250 Mandado de Segurança  Agravante:
Pasul Formas Ltda  Adv.: LUIZ CARLOS PILOTO, Jefferson
Toledo Botelho  Agravado: Secretário de Finanças do Município
de Pinhais  Adv.: Marcelo Nassif Maluf
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455.  PROCESSO: 0210703-3  Protocolo: 2002/108485  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000772 Ação de Despejo  Agravante: Idolete
Furlan  Adv.: Saturnino Cavazzani Netto  Agravado: Valderlene
de Oliveira  Adv.: Mauro Vignotti  Interessado: Ramiro Batista
de Moura, Ramiro Batista de Moura Júnior  Adv.: Emilio Picioli
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456.  PROCESSO: 0210706-4  Protocolo: 2002/109775  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000191 Indenização  Agravante: Savana Veícu-
los S/a.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto Marchesi-
ni  Agravado: Transportadora Simonetti Ltda.  Adv.: Robison
Maranhao
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0457.  PROCESSO: 0210724-2  Protocolo: 2002/109744  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000977 Ação de Despejo  Agravante: Pinck Pra-
czinski Ltda  Adv.: Oribes Mussi Corrêa  Agravado: Hedwiges
Mizerikoski Macanhan, Guerino Macanhan Filho  Adv.: Wilson
Klapouch, Rone Marcos Brandalize
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458.  PROCESSO: 0210728-0  Protocolo: 2002/107385  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000076 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Lígia Marcela Delgado Gomes Rizzatti  Adv.: Leonel Eduardo de
Araujo  Agravado: Empreendimentos Imobiliários e Comerciais
Arco Iris Ltda - Shopping Centro Norte  Adv.: Edson Carlos Pe-
reira, João Aparecido Michelin
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0459.  PROCESSO: 0210780-0  Protocolo: 2002/110002  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação

Originária: 200200000860 Indenização  Agravante: Ricardo Braga
de Lima  Adv.: Fajardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha
Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura ( Pontifícia Univer-
sidade Católica do Paraná - Pucpr )
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0460.  PROCESSO: 0210850-7  Protocolo: 2002/110183  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200200000460 Embargos a Execução  Agravante: Mitsui
Sumitomo Seguros S/a  Adv.: Fabíola  Paula Beê  Alenski, Môni-
ca Riekes Majewski  Agravado: Levy Jameson Guimarães, Leo-
dine Luiza Antonietta Guimarães  Adv.: Benedito Nicolau dos
Santos Neto
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0461.  PROCESSO: 0210882-9  Protocolo: 2002/109117  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000898 Ação de Despejo  Agravante: Danu-
bio Cunha da Silva  Adv.: Danubio Cunha da Silva  Agravado:
Ronoaldo Luiz Reinert  Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Viei-
ra, Nilce Regina Tomazeto Vieira
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0462.  PROCESSO: 0210888-1  Protocolo: 2002/109765  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000627 Ação de Despejo  Agravante: Sahão Pa-
lace Hotel Ltda.  Adv.: Marina de Oliveira  Agravado: Comércio
e Indústria Sahão S/a. - Em Liquidação  Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0463.  PROCESSO: 0210889-8  Protocolo: 2002/108950  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000470 Reintegração de Posse  Agravante:
Cascão Auto Posto Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti  Agrava-
do: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto,
Julio Jacob Junior
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0464.  PROCESSO: 0211107-5  Protocolo: 2002/111057  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 23191 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Connect Assessoria e Comércio Ltda.  Adv.: Ismael Marti-
nez  Agravado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.: Rony
Marcos de Lima, Geraldo de Cassio Zetola, Sidney Martins, Lu-
dovica Luciane Dering
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0465.  PROCESSO: 0211222-7  Protocolo: 2002/106511  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000549 Medida Cautelar  Agravante:
Milênio Comissária de Despachos S/c. Ltda., Frigorífico Sol
Nascente Ltda., Redenção Frigorífico do Pará Ltda., Frigorífico
Alto Norte S/a., Frigorífico Rajá Ltda.  Adv.: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto  Agravado: Wilson Sons Agên-
cia Marítima Ltda.
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0466.  PROCESSO: 0211223-4  Protocolo: 2002/111822  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001356 Declaratória  Agravante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino  Agravado: Aracy
de Cássia Pucu Costa Pinheiro  Adv.: Guilherme Manna Rocha
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0467.  PROCESSO: 0211224-1  Protocolo: 2002/111145  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 9700001009 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Hilton José Marangoni  Adv.: Paulo Reneu Si-
mões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco  Agravado: Zeneca Bra-
sil Ltda. - Atual Singenta Proteção e Cultivo Ltda.  Adv.: Jose
Ercilio de Oliveira
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0468.  PROCESSO: 0211226-5  Protocolo: 2002/111302  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000498 Imissão de Posse  Agravante: Wilian
Zendrini Buzingnani  Adv.: Wilian Zendrini Buzingnani  Agrava-
do: Joseane B. dos Anjos, Jaqueline B. dos Anjos
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0469.  PROCESSO: 0211250-1  Protocolo: 2002/109603  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000627 Rescisão de Contrato  Agravante:
Construtora Rio Paraguai Ltda., Francisco dos Santos  Adv.: João
Carlos Larré Rodrigues  Agravado: Assis Gurgacz, Faculdade
Assis Gurgacz  Adv.: Ramiro de Lima Dias
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith

REEXAME NECESSARIO
0470.  PROCESSO: 0209769-4  Protocolo: 2002/64208  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000303 Embargos a Execução  Autor:
Município de Iracema do Oeste  Adv.: Laurindete Correa da Sil-
va  Reu: Ismael Donizete Petruci  Adv.: Ismael Donizeti Petruci
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECESSARIO
0471.  PROCESSO: 0210499-4  Protocolo: 2002/69695  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000924 Executivo Fiscal  Autor: Muni-
cípio de General Carneiro  Adv.: Manuela Rosa de Castilho  Reu:
Fábio Patrique de Almeida
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0472.  PROCESSO: 0209438-4  Protocolo: 2002/57591  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000213 Declaratória  Apelante: Bruno Sacani
Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani  Adv.: Bruno Sacani Sobri-
nho, Bruno Montenegro Sacani  Apelante: Municipio de Londri-
na  Adv.: Joao Luiz Martins Esteves, Rita de Cássia Maistro
Apelado: Enar Empresa Nação de Armazens Gerais Ltda, Luiz
Hamilton Fonseca, Daise Frossard Boechat Lupi, jacyr boechat,
Antônio Carlos Garsolio Lopes, Abilio Ramos, Espólio de João
Miguel Caram, João Caram Sobrinho, Celso Caram, Dulvar Ba-
tista, Silvio Martins Pinto, Marcello Fabbian Teodoro, José Val-
dir Batista, Nilo Antônio Franzon, Maria Ester Franzon, Amélia
Neia Martini, Londrina Country Club, Inajá Incorporações Imo-
biliárias, Protec Advocacia e Consultoria S/c, Bruno Sacani So-
brinho, Milton Marques de Nobrega, Edivaldo Silva Vieira, Da-
niel Vernillo Cimentão, Dalva Vernillo, Roberto Valentim Geum-
barovsk, Maria José Montenegro Sacani, Osmar Zanluchi, Antô-
nio Moratto Neto, Roberto Cremonez, Vera Lucia Montenegro
Adv.: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0473.  PROCESSO: 0209453-1  Protocolo: 2002/59656  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000224 Executivo Fiscal  Apelante: Município de
Toledo  Adv.: Luiz Fernando Palma  Apelado: Eulis de Castro
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0474.  PROCESSO: 0209578-3  Protocolo: 2002/57469  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000156 Embargos a Execução  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan  Apelante: Municipio de Toledo  Adv.:
Wilma do R. S. Moreira Cruz  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0475.  PROCESSO: 0209988-9  Protocolo: 2002/63381  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000437 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pin-
to  Apelado: Imobiliária São Cristóvão Ltda
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0476.  PROCESSO: 0210185-5  Protocolo: 2002/66736  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000419 Anulatória  Apelante:
Joon Kuhl Lee  Adv.: Ana Paula E. Magalhaes, Daniella Letícia
Broering, Adilson de Castro Junior  Rec.adesivo: Municipio de
Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0477.  PROCESSO: 0210195-1  Protocolo: 2002/63376  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800001187 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cípio de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto
Apelado: José Morandi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0478.  PROCESSO: 0210298-7  Protocolo: 2002/66739  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000539 Embargos a Execução
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Hyperides Zanello Neto,
Carlos Augusto M. Vieira da Costa  Apelante: Administração e
Participações Tacla Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia
Mendes de Oliveira, Carlos Afonso Ribas Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

HABEAS CORPUS CIVEL
0479.  PROCESSO: 0206847-1  Protocolo: 2002/87233  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9800018919 Prestação de Contas  Impetrante: Bel. Luiz
Márcio Formighieri Ribas  Paciente: Cleusa Ferreira do Rosário
Adv.: Luiz Marcio Formighieri Ribas  Impetrado: Juiz de Direito
da Décima Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

AGRAVO REGIMENTAL (C.INT.)
0480.  PROCESSO: 0191669-2/02  Protocolo: 2002/101980
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200201916692
Apelação Cível  Agravante: Associação Paranaense de Ensino e
Cultura - Apec  Adv.: Ernesto Alessandro Tavares, Alessandro
Otavio Yokohama  Agravado: Cadum - Centro Acadêmico de
Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan
Agravado: Universidade Paranaense - Unipar  Adv.: Osmar José
Serraglio, Lino Massayuki Ito
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0481.  PROCESSO: 0192488-1/01  Protocolo: 2002/104199
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 1924881 Apelação Cível  Embargante: Issa Medhat
Issa Elias Abdullah  Adv.: João Henrique da Silva  Embargado:
Osman Pierri Junior, Magali Ivone Ivone D. Pierre  Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0482.  PROCESSO: 0189181-2/01  Protocolo: 2002/103810
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1891812 Apelação
Cível  Embargante: José Samuel Curi, Jime Elias Curi, Elizabeth
Vieira de Araújo Curi, Rubens Curi, Cristina Rücker Curi  Adv.:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes, Kle-
ber Cazzaro  Embargado: Comercial de Papéis Lágrimas Ltda.  Adv.:
Maria Luíza Cagnin, Sebastião de Oliveira Cabral
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0483.  PROCESSO: 0171959-5/01  Protocolo: 2002/102374
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 1719595 Apelação Cível  Embargante: Sergio Ricar-
do Barbareli  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani  Embargado: Dirceu Marroni  Adv.: Lu-
ciano Carlos Franzon, Jorge Brandalize
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0484.  PROCESSO: 0178188-4/01  Protocolo: 2002/103851
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Pre-
catorias Civeis  Ação Originária: 1781884 Apelação Cível  Em-
bargante: Jose Maria Brasil  Adv.: Márcia Christina Machado de
Oliveira  Embargado: Banco das Nações S/a  Adv.: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0485.  PROCESSO: 0193348-6/01  Protocolo: 2002/103151
Matéria: Execução  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1933486 Apelação Cível  Embargante: Cafeeeira Ir-
mãos Alves Ltda  Adv.: Claudionor Siqueira Benite  Embargado:
Antonio Magno Garcia Ribeiro, Maria Shirley Trevisan Garcia
Ribeiro  Adv.: Nelson Rosa dos Santos
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0486.  PROCESSO: 0197383-1/01  Protocolo: 2002/102993
Matéria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1973831 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Edson Luiz Cocco  Embargado: J. P. Zavacki & Cia Ltda  Adv.:
Silvio Centenaro
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0487.  PROCESSO: 0191706-0/01  Protocolo: 2002/102440
Matéria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1917060 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Edson Luiz Cocco  Embargado: Valderi Pereira - Me, Odonias
Homero Moresco, Ivete Terezinha da Motta Moresco  Adv.:
cleyton adriano moresco
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0488.  PROCESSO: 0202536-7/01  Protocolo: 2002/107227
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2025367 Apelação Cível  Agravante: Alimental - Ali-
mentação Animal Ltda, Jorge Moraes Leite  Adv.: João Domin-
gos Tonello  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.: Adelino
Marcon, Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer, José
Carlos Marques
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO
0489.  PROCESSO: 0203403-7/01  Protocolo: 2002/107958
Matéria: Execução  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2034037 Apelação Cível  Agravante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Agravado: Car-
lito Walecki, Adriano Walecki  Adv.: Jamil João Ziegemann,
Antonio Cesar Ziegemann
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0490.  PROCESSO: 0208998-1  Protocolo: 2002/37151  Maté-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000304 Embargos a Execução  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato  Apelado: Transalmar Trans-
portes Rodoviários de Cargas Ltda  Adv.: Marcos Antonio Fer-
reira Bueno
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama
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APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0209148-5  Protocolo: 2002/100139  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001332 Declaratória  Apelante: Volkswagen
Serviços S/a  Adv.: Wellington Treumann Pedroso, Gisele Soler
Consalter  Apelado: Alzemiro Leite Rodrigues  Adv.: Lilliana
Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0209194-7  Protocolo: 2002/37130  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000401 Indenização  Apelante: Proinstel In-
dústria e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda  Adv.: Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho, Carlos Roberto Ferreira Munhoz
Costa  Apelado: Zentrum Automação Industrial S/a  Adv.: Fábio
Melo de Azambuja
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0209441-1  Protocolo: 2002/55709  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000413 Embargos a Execução  Apelante: Banco Bmc
S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Apelante: Jubrail Romeu
Arcenio  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0494.  PROCESSO: 0209474-0  Protocolo: 2002/58334  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000294 Embargos a Execução  Apelante: Espó-
lio de Almeri Campos Pereira  Adv.: Rogério de Souza Chedid,
Kelly Francine Pazello Chedid  Apelado: Arthur Gomes Filho
Adv.: Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle Popp, Arthur Gomes Filho
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0209507-4  Protocolo: 2002/56943  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000821 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata
Apelado: Marcelo Nogueira Moreno  Adv.: Celina Kazuko Fuji-
oka Mologni
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0209595-4  Protocolo: 2002/57705  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000682 Embargos a Execução  Apelante: Bel-
miro da Ressurreição Gomes  Adv.: José L. Menegassi  Apelado:
Álvaro Franciosi, Helena Catapan Franciosi, Theresa Juliato Ca-
tapan  Adv.: Anísio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0209599-2  Protocolo: 2002/59344  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001365 Rescisão de Contrato  Apelante: Cini
Construções Ltda  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira  Ape-
lante: Denis Borges Misko Soler  Adv.: Rodolfo G. Fagundes,
Marcelo A. Angioletti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0209607-9  Protocolo: 2002/60321  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000380 Embargos a Execução  Apelante: Indústria e
Comércio de Carnes Vilvert Ltda, Raul José Vilvert, Tadeu Libó-
rio Vilvert, Raulino José Vilvert  Adv.: José Carlos Del Grossi,
Alexandre César Del Grossi  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a  Adv.: Lauro Soares da Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0209661-3  Protocolo: 2002/62060  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000882 Revisão de Contrato  Apelante: Nelceu
Alberto Zanatta  Adv.: Roberto W Amarante, Marinara Wisóski
Moyses, Simone Kohler  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Douglas
Marcel Peres  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0209700-5  Protocolo: 2002/60466  Maté-
ria: Execução  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000146 Embargos a Execução  Apelante: São
Romão Comércio de Bebidas Ltda, João Alves Dias, Antonio
Alves Dias  Adv.: Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto
Praxedes, Alfredo Antonio Canever  Rec.adesivo: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/a  Adv.: Walter Goncalves  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0209715-6  Protocolo: 2002/65130  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000559 Revisão de Contrato  Apelante: Maria
Aparecida Ehlke Madureira  Adv.: Marco Antonio Brandalize,
Jorge Brandalize  Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Rui Zancarli Souza, Gil de Abreu Souza

Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0209736-5  Protocolo: 2002/64181  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900001247 Anulatória  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco  Apelado: Clara
Mary Bevervanço Mantovani, José Loir Mantovani  Adv.: Pedro
Macente, Mara Regina Macente, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0209774-5  Protocolo: 2002/65166  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000201 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Elói Antonio Pozzati  Apelado: Luiz Mauro Kamide, Alberto Yu-
taro Okamoto, Vicente Mashahiro Okamoto, Katia Regina Mori
Okamoto, Osvaldo Oishi, Lúcia Mitie Okamoto Oishi, Suely Ka-
zuko Okamoto, Reinaldo Massao Okamoto, Lucy Hitomi Miya-
zaki Okamoto, Júlio Kenzo Okamoto, Sociedade Agropecuária Vale
do Rio Claro Ltda  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
Fábio Hiromori Gomes, Henrique Jambiski Pinto dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0209779-0  Protocolo: 2002/62614  Maté-
ria: Execução  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000147 Embargos a Execução  Apelante: Os-
mar Stachoviski, Irineu Lapas  Adv.: Laércio Pedro de Oliveira,
Francine Guedes Sanches Rodrigues  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0209795-4  Protocolo: 2002/63290  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000710 Consignação em Pagamento  Apelante:
Maria Leoni Arruda  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha,
Renato Galvão Carrilho, Adriana Zanicoski Kochen  Apelado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caro-
lina Menke Doetzer
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0209806-2  Protocolo: 2002/64161  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001135 Anulatória  Apelante: Jofran Veículos
Ltda, João de Oliveira Franco Neto, Silvia Vidal de Oliveira Franco
Busato  Adv.: Leandro Ricardo Zeni  Apelado: Banco Bilbao
Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0209879-5  Protocolo: 2002/62612  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000193 Embargos de Terceiro  Apelante: Arcenio
Kochen, Olanda Kochen  Adv.: Antonio Ronaldo Rodrigues Pin-
to  Apelado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0209928-3  Protocolo: 2002/65184  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9600000142 Declaratória  Apelante: Reinaldo Fabricio dos
Santos  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apelado: Comasa Comercial
de Máquinas Agrícolas Ltda  Adv.: Roberta Barco Lopes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0209942-3  Protocolo: 2002/61543  Matéria:
Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000245 Declaratória  Apelante: Amazonas Industria
e Comércio de Calçados Ltda  Adv.: Lourival Aparecido Cruz
Apelado: Mandaguaçu Couros Ltda  Adv.: Nelson Merlini
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0209954-3  Protocolo: 2002/60610  Matéria:
Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000219 Declaratória  Apelante: João Miranda Fi-
lho, Edineia Perrut Miranda, J. Miranda Filho - Confecções (firma
Individual)  Adv.: Oliveira Martins dos Reis  Apelado: Sônia Maria
de Meneses, Edson Elias de Andrade  Adv.: Osmar Moreira  Ape-
lado: João Guandalin, Rodnei Rene Marchioro, Manoel Gaona
Garcia  Adv.: João Guandalin, Rodnei Rene Marchioro
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0209957-4  Protocolo: 2002/59674  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000288 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro, Margareth
Bierwagem  Apelado: Pedro José Engroff Paetzhold, Maria Rosi-
meri Hireno Camargo Paetzhold  Adv.: Mauro Vignotti, Orival
Corrêa de Siqueira Júnior, Marcos Roberto Gomes da Silva
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0209979-0  Protocolo: 2002/62653  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000309 Embargos a Execução  Apelante: Banco do

Brasil S/a  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech  Apelante:
Clair José Parizotto, Valdomiro Parizotto  Adv.: Sidinei Roque
Cichocki  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0209989-6  Protocolo: 2002/60594  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000606 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Giova-
na Christie Favoretto  Rec.adesivo: Solon Pinheiro de Souza, Maria
Alice de Lima Souza  Adv.: Carlos Henrique Lima de Souza,
Vilma Carla Lima de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0210008-3  Protocolo: 2002/65192  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000268 Revisão de Contrato  Apelante: Usina de Açú-
car e Álcool Goioerê Ltda, Vicente Mashahiro Okamoto  Adv.:
Anderson Douglas Gali Falleiros, Emerson Fábio Cacela Ilto
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Ex-
trajudicial  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0210036-7  Protocolo: 2002/65182  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000202 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Júlio Kenzo Okamoto, Al-
berto Yutaro Okamoto, Setuco Kato Okamoto, Vicente Mashahi-
ro Okamoto, Amélia Toyoko Okamoto, Katia Regina Mori Oka-
moto, Luiz Mauro Kamide, Lúcia Mitie Okamoto Oishi, Osvaldo
Oishi, Suely Kazuko Okamoto, Reinaldo Massao Okamoto, Lucy
Hitomi Miyazaki Okamoto, Sociedade Agropecuária Vale do Rio
Claro Ltda  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0210068-9  Protocolo: 2002/61269  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000303 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Denazir Badiluk, Hilario Badiluk, Clemente Badiluk  Adv.:
Luiz Bernardi  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Nilto Sales
Vieira
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0210118-4  Protocolo: 2002/67189  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000001933 Dúvida  Apelante: Agropastoril M. Padilha
Ltda  Adv.: Carlos Jose Dal Piva  Apelado: Oficiala do 1º Ofício
de Registro de Imóveis de Cascavel
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0210137-9  Protocolo: 2002/94990  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Paranaguá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000098 Embargos a
Execução  Apelante: Espólio de Carlos Ela Widerpelc  Adv.:
Wagner de Jesus Magrini  Apelado: Sergio Mansan, Maria Ber-
nardete Neiva Negrão Mansan  Adv.: Elaine Fernandes Meira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0210163-9  Protocolo: 2002/66829  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000587 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Mauricio Kavenski, Luiz
Fernando Brusamolin  Apelado: Franccisco de Assis Ferreira da
Silva  Adv.: Elizabeth Alfredo Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0210171-1  Protocolo: 2002/67717  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000355 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Apela-
do: Paroni Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda, Mauro Sér-
gio Miessa, Celso Luiz de Andrade  Curador: Luis Otávio Lemes
de Toledo
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0210174-2  Protocolo: 2002/105478  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000825 Obrigação de Fazer  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Apelado: Laurindo Hideu Otsuki
Tomoike, Aparecida Eurico Massaki Tomoike  Adv.: Odorico
Tomasoni, Paulo Augusto Amaral de Araujo
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0210186-2  Protocolo: 2002/67590  Maté-
ria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000148 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin  Apelado: Mara Cristina Falcão
Malacrida Andrecioli - Me  Adv.: Mauro Contreras
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0210199-9  Protocolo: 2002/64211  Maté-

ria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000155 Embargos a Execução  Apelante: Oda-
cir Dalpiaz, Demétrio Dalpiaz  Adv.: Rubens Jose da Costa, Be-
nedito Brunieri  Apelado: Cooperativa de Crédito Rural Catara-
tas do Iguaçu  Adv.: Ignis Cardoso dos Santos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0210245-6  Protocolo: 2002/67659  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000677 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado  Ape-
lante: José Roberto Damiano  Adv.: Péricles José Menezes Deli-
berador, Garibaldi Menezes Deliberador, Edson de Jesus Delibe-
rador Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0210306-4  Protocolo: 2002/66220  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000804 Anulatória  Apelante: Valnir Schorro
Adv.: Laurindo Gobi  Apelado: Antônio Ilson Boer  Adv.: Neri
Deodoro de Carvalho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0210341-3  Protocolo: 2002/62627  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000232 Embargos a Execução  Apelante: Jader
Alberto Pazinato  Adv.: Jader Alberto Pazinato  Apelado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0210351-9  Protocolo: 2002/65994  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001210 Execução para entrega de Coisa Certa
Apelante: Datasupri Suprimentos Para Informática Ltda  Adv.:
Robson José Evangelista, Paulo Roberto Narézi, Faurllim Narezi
Apelado: Sed Internacional do Brasil Distribuidora Ltda  Adv.:
Juliana Maia
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0210395-1  Protocolo: 2002/68618  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000000237 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco America do Sul S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro,
Sandra Mariza Niero  Apelado: Carlos Porto  Adv.: Dely Dias
das Neves
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0210413-4  Protocolo: 2002/71371  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000147 Embargos de Terceiro  Apelante: Dal-
va Maria Selziler  Adv.: Donizetti de Oliveira  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Adriano de Quadros, Salazar Bar-
reiros Júnior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0210448-7  Protocolo: 2002/68998  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000626 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando
Barbosa Lemes, Ivana Maria Garrido  Apelante: Edson Sanches,
Selena Maria Delle Dias Pimpão Sanches  Adv.: Mafuz Antonio
Abrão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0210454-5  Protocolo: 2002/68880  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000821 Pauliana/Revocatória  Apelante:
Banco Real S/a  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho, Carlos
Henrique C. dos Santos  Apelado: João Moreira Bueno, Espólio
de Cleberson Luiz Bueno  Adv.: Raphael Dias Sampaio  Apela-
do: Reinaldo Alves Batista  Adv.: Marcus Vinicius Ali Amin,
Aires Francisco Dias
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0210465-8  Protocolo: 2002/68447  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001558 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn, Ales-
sandro Ravazzani  Apelado: Waldomiro Pires Galvão, Elarides
Gomes Galvão  Adv.: Márcia Elizabete de Oliveira Tornesi, Or-
lando de Luca Junior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0210516-0  Protocolo: 2002/68466  Maté-
ria: Execução  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9700000705 Embargos a Execução  Apelante: Bamerindus
S/a - Participação Empreendimentos  Adv.: Mieko Ito  Apelado:
Xavier Afonso  Adv.: Ismael Martinez
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0210634-3  Protocolo: 2002/66813  Maté-
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ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000079 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Moaci Mendes Leite  Apelado: Potenza Construções Civis
e Elétricas Ltda  Adv.: Jorge Benato Bueno
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0210637-4  Protocolo: 2002/66815  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000072 Indeniza-
ção  Apelante: Luíza Akemi Tamioka Tsuji  Adv.: Nicio Antonio
da Silveira  Apelado: Geraldo Dutra Vieira  Adv.: Elezer da Silva
Nantes, Cecílio Maioli Filho
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0210644-9  Protocolo: 2002/66762  Maté-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000158 Embargos a Execução  Apelante: José Otávio
Nocera, Paulo Roberto Nocera  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Cor-
rêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato,
Edmar Luis Costa Junior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0210704-0  Protocolo: 2002/66694  Maté-
ria: Execução  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000095 Anulatória  Apelante: Lurdes Galvão
Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Juliano Andreso
Paese  Apelado: Banco Banestado S/a
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0538.  PROCESSO: 0210440-1  Protocolo: 2002/108182  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000533 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Romano Antonio Zambom  Adv.: Fernando Dib  Agra-
vado: Paulo Roberto Cordeiro  Adv.: Mafuz Antonio Abrão, Ni-
cole Abrão
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0539.  PROCESSO: 0210480-5  Protocolo: 2002/107557  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000394 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco Bamerindus do Brasil S/a. (em Liquidação Extraju-
dicial)  Adv.: Benedito Cardoso da Silveira, Delmo Luiz Cardoso
da Silveira  Agravado: Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
Adv.: Soraya Saad
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0540.  PROCESSO: 0210638-1  Protocolo: 2002/109327  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000186 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Transportes Madol Ltda, Sandro Duarte Lopes, Ma-
noel Duarte Lopes  Adv.: André Balbino Bonnes  Agravado: Banco
Sudameris S/a  Adv.: Geraldo Alberti
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0541.  PROCESSO: 0210684-3  Protocolo: 2002/109448  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000074 Rescisão de Contrato  Agravante:
Maria Aparecida Evaristo  Adv.: Geison Melzer Chincoski  Agra-
vado: Paulo César Pinheiro  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0210692-5  Protocolo: 2002/109795  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000719 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Citibank S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Jenifer Liz Weber Casagrande  Agravado: Siumara Maravalhas
Guimarães, Geminiano Ferreira Guimarães Neto  Adv.: Amadeu
Alice Netto
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0210733-1  Protocolo: 2002/109751  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000182 Declaratória  Agravante: Ahmed Ha-
mdar Neto  Adv.: Paulo Henrique Carrano, Andreia Bello Lam-
brimidis  Agravado: Francisco José Bernardo Vieira  Adv.: Car-
los Augusto Antunes
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0210735-5  Protocolo: 2002/109746  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 200200001047 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Hella & Cia. Ltda., Renato Hella, Terezinha Bueno de Frei-
tas Hella, Mário Celso Juglair  Adv.: Neimar Batista  Agravado:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0210892-5  Protocolo: 2002/110446  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação

Originária: 9700000170 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Comercial Sul Paraná S/a. Agropecuária  Adv.: Marcio R.
Portela  Agravado: Miguel de Paula Xavier Neto  Adv.: Gilvana
Mayorca  Interessado: Bunge Fertilizantes S/a., Município de
Ponta Grossa
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0210893-2  Protocolo: 2002/110164  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000287 Embargos a Execução  Agravante: Dudú
Cambará Promoções e Eventos S/c. Ltda., Luiz Antonio de Oli-
veira, Adalgiso Antonio Silva Casquel  Adv.: Alcides Aparecido
Ferraz, Orilene Zeferino Felix  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0211097-4  Protocolo: 2002/111100  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9400000476 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Amarildo Rosa  Adv.: Ismael José Dezanoski  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irene Maria Brze-
zinski Dianin
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0211099-8  Protocolo: 2002/111190  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200017436 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Laertes Antonio Pereira  Adv.: Jonas Borges  Agrava-
do: Rosangela Aparecida dos Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0211101-3  Protocolo: 2002/111295  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000779 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Citibank N. A.  Adv.: Jenifer Liz Weber Casagrande  Agra-
vado: Syrlene Aparecida Munhoz Cretella, Gerson Luiz Cretella
Adv.: Edson K. de Almeida
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0211115-7  Protocolo: 2002/110391  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000170 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Bunge Fertilizantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbo-
sa Cunha  Agravado: Comercial Sul Paraná S/a. - Agropecuária
Adv.: Marcio R. Portela  Interessado: Miguel de Paula Xavier
Neto
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0211184-2  Protocolo: 2002/111736  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000027 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gilberto Guelmann, Rosi Cleia Pawluzyk Guelmann
Adv.: Roberta Sandoval Franca  Agravado: Concorde Adminis-
tração de Bens Ltda  Adv.: Valeria Olszevski
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0211245-0  Protocolo: 2002/110389  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Unica, Mamborê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9600000138 Execução para
entrega de Coisa Certa  Agravante: Tri-soja Indústria e Comércio
de Sementes Ltda.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini  Agravado: Soci-
agrima - Sociedade Agrícola Mamborê Ltda., Luiz Carlos Sebrenski,
Rosane Maria Bazotti Sebrenski  Adv.: Bento Pereira de Camargo
Neto  Interessado: União Federal  Adv.: Marino Valentim
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0553.  PROCESSO: 0187518-1/01  Protocolo: 2002/104081
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1875181 Apelação Cível
Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carmem Fedalto Sartori, Ricardo Sam-
paio  Embargado: Maria Natividade de Paula  Adv.: Luiz Alberto
Rego Barros, José Maurício do Rego Barros
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0554.  PROCESSO: 0199793-5/02  Protocolo: 2002/104026
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1997935 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Gilberto Menezes ( Estacionamento Mapo)
Firma Individual  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho, João Eduar-
do Loureiro, Michelle Lebarbenchon Massignan  Embargado:
Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha D’avila
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0555.  PROCESSO: 0188757-2/01  Protocolo: 2002/104094
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1887572 Apela-
ção Cível  Embargante: Global Telecom S/a  Adv.: Louise Rainer
Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios  Embargado:

Gram Bell Celular Ltda  Adv.: Márcia Montalto Rossato, Paulo
Cesar Silveira
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0556.  PROCESSO: 0191941-9/01  Protocolo: 2002/103080  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200201919419 Apelação Cível  Embargante: Sul Amé-
rica Seguros Gerais S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen  Embargado: Brascal Calcáreo do Brasil Ltda  Adv.: Alceu
Gabriel Miqueloto Barbosa, Alceu de Campos Natal Filho
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0557.  PROCESSO: 0180197-4/01  Protocolo: 2002/104095
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200201811974 Apelação Cível  Embargan-
te: João Américo da Silva  Adv.: Lorena Marins Schwartz Zam-
bon  Embargado: Açougue e Mercearia Tico Ltda  Adv.: Juarez
Xavier Kuster
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0558.  PROCESSO: 0184421-1/01  Protocolo: 2002/104395
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200201844211 Apelação Cível  Embargante:
Posto São Cristóvão Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise
Mohd Popp, Ursulla Andréa Ramos  Embargado: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Waldirene Gobetti Dal
Molin, Marcos Leandro Pereira, Lincoln Thiago Calixto
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0559.  PROCESSO: 0194909-3/01  Protocolo: 2002/106418
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1949093 Agravo de Instrumento  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Edson Shoiti
Fugie, Ideval Inácio de Paula, Manoel Ronaldo Leite Junior  Em-
bargado: Jorge Ferreira  Adv.: Dalila Maria Cristina de Souza Paz
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0560.  PROCESSO: 0186807-9/01  Protocolo: 2002/70520  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Para-
navaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1868079 Agravo de
Instrumento  Embargante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito
Umbelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan  Embar-
gado: Unipar - Universidade Paranaense, Opec - Associação Pa-
ranaense de Ensino e Cultura
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0561.  PROCESSO: 0197348-2/01  Protocolo: 2002/102002
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 1973482 Agravo de Instrumento  Embargante:
Pamper - Comércio de Madeiras e Transportes Ltda  Adv.: Edgar
Lenzi  Embargado: Washington Luiz Oliveira Campos  Adv.: Paulo
Roberto Jensen
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0562.  PROCESSO: 0188552-7/01  Protocolo: 2002/104286
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 200201885527 Apelação Cível  Embargante:
Rede Ferroviária Federal S/a  Adv.: Mara Angelita Nestor Ferrei-
ra, Nilce Neide Teixeira de Lima  Embargado: Moinho Globo -
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: George Bueno Gomm
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0563.  PROCESSO: 0187449-1/01  Protocolo: 2002/103872
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200201874491 Apelação Cível  Embargante: Ita-
mar de Almeida Souza  Adv.: João Carlos Rodrigues Gomes, Otto
Feucht, Adriane Justen de Freitas Reimberg  Embargado: Fátima
Aparecida Fernandes Casarin  Adv.: Gustavo Justus do Amarante,
Gilberto Baumann de Lima  Embargado: Maternidade e Casa de
Saúde São Judas Tadeu Ltda  Adv.: Luiz de Oliveira Netto
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0564.  PROCESSO: 0186920-7/02  Protocolo: 2002/107062
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1869207 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski,
Luiz Carlos Caldas  Embargado: Sem Fronteiras Consultoria e
Assessoria Ltda, Zeta Byte - Gerenciamento Eletrônico de Dados
Ltda, Inplan - Instituto de Planejamento S/c Ltda  Adv.: Aurea
Cristina de A. Cruz, Diogo Mallé Amaro
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0565.  PROCESSO: 0197871-6/01  Protocolo: 2002/107814
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1978716 Agravo
de Instrumento  Embargante: Faissal Assad Raad, Maria Berna-
dete Demeterco Raad, Importadora de Frutas La Violetera Ltda.,
Concorde Administração de Bens Ltda., Comércio, Importação e
Exportação de Materiais de Construção Picadilly Ltda., La Vio-
letera Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.  Adv.:

Renato Beltrami, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello  Embargado: Seme Raad, Susana Tfeli
de Raad  Adv.: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0566.  PROCESSO: 0185286-6/01  Protocolo: 2002/108464
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 1852866 Agravo de Instrumento  Embargante:
Lie Tji Tjhun, Lie Tji Tjen, Salete Aparecida Nunes Lie  Adv.:
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski, Flávio Júlio Barwinski  Em-
bargado: João Luiz do Amaral, Dolores V. do Amaral  Adv.:
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monasti-
er Farah, Mauro Souza Castro
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0567.  PROCESSO: 0142509-0/01  Protocolo: 2002/103412
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1425090 Apelação Cível  Embargante: Indús-
trias João José Zattar S/a  Adv.: Patricy Milena Sanches Calliari,
Leonardo da Costa  Embargado: Clari Gussi  Adv.: Otto Carlos
Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira
Distribuicao Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0568.  PROCESSO: 0189805-7/01  Protocolo: 2002/108344
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1898057 Apelação Cível  Embar-
gante: Transportadora Stallone Ltda.  Adv.: Benedito Carlos Ri-
beiro, Almir Tadeu Botelho  Embargado: Companhia Paulista de
Seguros  Adv.: Heidy Furrer dos Santos
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0569.  PROCESSO: 0186005-5/01  Protocolo: 2002/104354
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1860055 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel  Embargante: Roberto Müller  Adv.: Regina
Lucia Werka Xavier de Franca  Embargado: Estado do Paraná
Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0570.  PROCESSO: 0193379-1/01  Protocolo: 2002/108663
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 1933791 Apelação Cível  Embargante: José
Alceu Micheletto  Adv.: Henrique Schneider Neto, Alexey Mo-
ser  Embargado: Ivo Martins Bordignon  Adv.: Luiz Carlos Joao
Arbugeri Filho
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0571.  PROCESSO: 0182787-6/01  Protocolo: 2002/108349
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1827876 Apelação Cível  Embargante: Osmá-
rio de Lima  Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes  Embargado: Cons-
trutora J. L. Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0572.  PROCESSO: 0180832-8/01  Protocolo: 2002/108386
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 1808328 Apelação Cível  Embargante: Condo-
mínio Edifício Paloma Picasso  Adv.: Cristina Kakawa, Rosyme-
ri Kern Barbosa, Enio Roberto Murara, Luiz Fernando de Quei-
roz  Embargado: Coriolano Caldas da Silveira Mota  Adv.: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa  Embargado:
Fernando Coelho de Almeida Reis  Adv.: Lucia Dalazoana, Cas-
siana de Aben Athar Pires Gomes
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0573.  PROCESSO: 0202473-5/01  Protocolo: 2002/105096
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2024735 Apelação Cível  Embargante: Etil -
Empresa de Terraplanagem e Escavações Leandro Ltda  Adv.:
Simone Bueno de Miranda, José Lagana  Embargado: Sociedade
Bemara Ltda  Adv.: Maria Celina Canto Alvares Correa, Tamar
Nanci Christmann
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0574.  PROCESSO: 0193631-6/01  Protocolo: 2002/108518
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1936316 Agravo de Instrumento  Embargante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Embargado: Condomínio Edifício Antonio João  Adv.: Raquel
Conceicao Villela de Biassio  Embargado: João Alberto Koleski
Adv.: Juahil Martins de Oliveira, Julio Cesar Melo Lopes  Em-
bargado: Marli Werneck de Capistrano Koleski  Adv.: Roberto
Antonio Reisdorfer
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0575.  PROCESSO: 0192978-0/01  Protocolo: 2002/108560
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 1929780 Agravo de Instrumento  Embargante:
Wilson Muller de Carvalho Júnior  Adv.: Lisimar Valverde Perei-
ra  Embargado: Luiz Ramos de Freitas  Adv.: Maria de Lourdes
Viegas Georg
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0576.  PROCESSO: 0196683-2/01  Protocolo: 2002/108491
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
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Ação Originária: 1966832 Agravo de Instrumento  Embargante:
Lincoln Costa  Adv.: Raphael Marcondes Karan, Vitorio Karan
Embargado: Bbv Administradora de Cartões Ltda  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0577.  PROCESSO: 0194302-4/01  Protocolo: 2002/108407
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1943024 Agravo de Instrumento  Embargante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Eliani Garcies
Choti, Ciro Brüning  Embargado: Hélio Rodolfo de Ganter Pe-
plow  Adv.: Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0578.  PROCESSO: 0201082-0/01  Protocolo: 2002/102004
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2010820 Apelação Cível  Embargante: Valde-
mar Ferreira de Lima, Loide Ferreira de Lima  Adv.: Marcos
Montenegro de Oliveira  Embargado: Espólio de Arno Feliciano
de Castilho, Regina Castilho  Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

RECLAMACAO - CIVEL
0579.  PROCESSO: 0210679-2  Protocolo: 2002/104926  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000743 Interdito Proibitório  Reclamante:
Estado do Paraná  Adv.: Josue Grotti  Reclamado: Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Capital  Interessado: Oliveira Nasi Comércio
de Gêneros Alimentícios, Nasi Comércio de Alimentos Ltda.
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

AGRAVO
0580.  PROCESSO: 0206574-3/01  Protocolo: 2002/101955
Matéria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 2065743 Agravo de Instrumento
Agravante: Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Celso
Fernando Gutmann, Adonilson Franco  Agravado: Indústria Co-
mércio, Importação e Exportação de Máquinas Polimaq Ltda
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

AGRAVO
0581.  PROCESSO: 0205431-9/01  Protocolo: 2002/101761
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2054319 Agravo de Instrumento  Agravante:
Cristur - Cristo Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral
Covas Barrionuevo  Agravado: João Pedro Borges de Oliveira
Adv.: Joselia Aparecida Kuchler  Interessado: Ariel José Strapas-
son, Marcia Regina Strapasson
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

MEDIDA CAUTELAR
0582.  PROCESSO: 0211349-3  Protocolo: 2002/112738  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000208 Carta Precatória/Ordem  Requerente:
Cláudio Gilberto Fuhr  Adv.: Osmar Lautenschleiger Junior  Re-
querido: Hermes Rubira Novaes  Interessado: Edi Siliprandi
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0195618-1  Protocolo: 2001/65633  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000475 Indenização  Apelante: Edmundo
da Silva  Adv.: Carlos Eduardo Pinto  Apelado: Cerâmica Grimba
Ltda  Adv.: José Airton Gonçalves
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0584.  PROCESSO: 0196001-0  Protocolo: 2001/71171  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000636 Embargos a Execução  Apelante:
Moacir Ferrari de Oliveira, Rosângela Ferrari de Oliveira  Adv.:
Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo Grube, Wilson
Naldo Grube Filho  Apelado: Alaide Trevisan  Adv.: Cinthia Par-
pineli Leitão, Santiago Losso
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0206170-5  Protocolo: 2002/10367  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000846 Exibição de Documentos  Apelante:
Cladis Salete Dala Corti, Neuza Rigonato Lopes  Adv.: Mauricio
Galeb, Francisco Carlos Duarte, Rodrigo Xavier Leonardo  Ape-
lado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0206885-1  Protocolo: 2002/24573  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000697 Ação Monitória  Apelante: Cidadela
S/a  Adv.: Carmen Roberta Franco, Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavenski  Apelado: Clarice Grande  Adv.: Jussara Grando
Redistribuição em 23/08/2002  Relator: Juiz Antonio Martelozzo
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0209650-0  Protocolo: 2002/60475  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000228
Ação de Despejo  Apelante: Sima - Participações e Empreendi-
mentos S/c Ltda  Adv.: Reinaldo Caetano dos Santos  Apelado:
Domingos Jorge Velho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0209669-9  Protocolo: 2002/60412  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000059 Embargos a Execução  Apelante: Creu-
za Gluszczak, Vergino Zonei Gluszczak  Adv.: Jose Edilson de
Souza Cavalcanti  Apelado: Domingos Ribas Centa  Adv.: Ivani-
se Neyva Dozoretz Kornelhuk
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0209671-9  Protocolo: 2002/63016  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000561 Obrigação de Fazer  Apelante: Espó-
lio de Fábio Fernandes Pinheiro  Adv.: Elezer da Silva Nantes,
Cecílio Maioli Filho  Apelado: Construtora Almanary Empreen-
dimentos e Assessoria Ltda  Adv.: José Roberto Balan Nassif,
Mauro Souza Castro
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0209717-0  Protocolo: 2002/66017  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000558 Ação de Despejo  Apelante: Rosa Perdoncini Albu-
querque  Adv.: Eraldo Teodoro de Oliveira  Apelado: José Cláu-
dio Gonçalves Barbosa, Célia Dela Riva Gonçalves Barbosa  Adv.:
Ademar Kenhiti Issi, Edson Leucir Grippa  Apelado: Osmar de
Melo  Adv.: Ademar Kenhiti Issi, Edson Leucir Grippa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0209745-4  Protocolo: 2002/64176  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000016 Embargos a Execução  Apelante: Co-
missária Galvão S/a  Adv.: Damien Pablo de Oliveira, Simone
Zonari Letchacoski, Paulo Leandro Dieter  Apelado: Magali Bor-
dello Cozir  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso
de Oliveira Pedroza
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0209792-3  Protocolo: 2002/63306  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000785 Ação de Despejo  Apelante: Arita In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda  Adv.: Veridiana Bruschz
Lombardi  Apelado: Concorde Administração de Bens Ltda  Adv.:
Valeria Olszevski
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0209883-9  Protocolo: 2002/65030  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000954 Embargos a Execução  Apelante: Uni-
banco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Apelado: Volnei
Luiz Cecon  Adv.: Carlos Alexandre Lorga
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0209922-1  Protocolo: 2002/65131  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000139 Embargos a Adjudicação
Apelante: Blaudinor Sampaio  Adv.: Argos Fayad, Djenane Fayad
Apelado: Espólio de Otávio de Barros Walter  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0209975-2  Protocolo: 2002/62153  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000531 Pauliana/Revocatória  Apelante: Vera
Lúcia Cruciol  Adv.: Aldivino Alves Pereira  Apelado: Gilmar
Zuffa, Angela Youko Higuti Zuffa  Adv.: Julio Cezar Nalim Sali-
net, Dario Becker Paiva  Apelado: Geraldo Roberto Guarnieri,
Tânia Aparecida Donato Guarnieri
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0596.  PROCESSO: 0210006-9  Protocolo: 2002/69004  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001210 Indenização  Apelante: Alfredo de
Oliveira Garcindo Filho, Cleide Valéria Cachigian  Adv.: Celso
Araujo Guimaraes, Frederico Ferraz Leurin, Albino Jose de Boni
Rec.adesivo: Varig S/a - Viação Aérea Rio Grandense  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0597.  PROCESSO: 0210117-7  Protocolo: 2001/151343  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000243 Indenização  Apelante: Espólio de Vitaly Kalko
Adv.: Saulo de Tarso A. Carneiro, Celso Carlos Marins Carneiro
Rec.adesivo: Paulo Cesar Cardoso Araújo, Denise Gebran Lay
Araújo  Adv.: Júlio César Schneider Pereira, Silvio Rubens Mei-
ra Prado, Felipe Baleche Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL

0598.  PROCESSO: 0210187-9  Protocolo: 2002/66098  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000427 Cobrança  Apelante: Alir Alves Lo-
pes  Adv.: Dimas José de Oliveira, Jose Francisco de Assis  Ape-
lado: Luiz Darol Netto  Adv.: Francisco Aguilera Filho, Mauro
Roberto de Andrade Aguilera
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0599.  PROCESSO: 0210222-3  Protocolo: 2002/65800  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000144 Ação Monitória  Apelante: Souza
Comercio de Combustiveis Ltda  Adv.: Elizete Sandra Simoes
dos Anjos  Apelado: Milton Oliveira Macedo  Adv.: José Carlos
Farias
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0600.  PROCESSO: 0210229-2  Protocolo: 2002/66816  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000915 Indeniza-
ção  Apelante: Plano´s Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.:
Rosângela Khater, Pedro R. Khater Fontes, Marissol Jesus Filla
Apelante: Elizeu Pinheiros  Adv.: Valdeci Eleuterio  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0601.  PROCESSO: 0210252-1  Protocolo: 2002/62167  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000351 Ação Cominatória  Apelante: Total
Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.: David Schnaid, Fabiane
Norah Schnaid  Apelado: Esso Brasileira de Petróleo Limitada
Adv.: Aridel Moure Nascimento
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0602.  PROCESSO: 0210254-5  Protocolo: 2002/61979  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000296 Indenização  Apelante: Joa-
lheiria Mourão Ltda  Adv.: Roberto Teixeira Duarte  Apelado:
José Pereira Camargo, José Ivan Carneiro de Macedo  Adv.: Ju-
randi Felipes, Jair Felipes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0603.  PROCESSO: 0210256-9  Protocolo: 2002/67645  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000379 Embargos a Execução  Apelante: Ros-
seto & Keide Ltda  Adv.: Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Dalton Bauab  Rec.adesivo: Construtora Khouri Ltda
Adv.: Irineu Codato, André Luiz Polimeni Massi  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0604.  PROCESSO: 0210257-6  Protocolo: 2002/106296  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000467 Impugnação  Apelante: Rosseto &
Keide Ltda  Adv.: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno
Apelado: Construtora Khouri Ltda  Adv.: Irineu Codato, André
Luiz Polimeni Massi
Distribuição por  Dependência em 20/08/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0605.  PROCESSO: 0210260-3  Protocolo: 2002/68116  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000131 Ação de Despejo  Apelante: André
Eros Borges Parodi  Adv.: Manoel Estevam de Camargo Neto
Apelado: Walter Lobato Withers  Adv.: Pedro Paulo Withers
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0606.  PROCESSO: 0210328-0  Protocolo: 2001/98126  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000633 Cobrança  Apelante: Abagge Adminis-
tração e Participação Ltda  Adv.: Alaor Ribeiro dos Reis, Osval-
do Cicero Wronski  Apelado: Apm Assessoria, Planejamento e
Marketing S/c Ltda  Adv.: Breno Marques da Silva, Silvana Lea
Fetter
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0607.  PROCESSO: 0210334-8  Protocolo: 2002/62041  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000898 Embargos a Execução  Apelante: José
Marques Felicio  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle  Apela-
do: Kioko Satake Morimoto  Adv.: Shiroko Numata, Emerson
Numata Fujiita
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0608.  PROCESSO: 0210342-0  Protocolo: 2002/62625  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000195 Indenização  Apelante: Engeprócons La-
ges de Concreto Ltda, Instaladora Irati Ltda (me), Eugênio Wi-
ciuk  Adv.: Ieda Regina S. Waydzik  Apelado: Leocádia Hykavy,
Bruno César Volski  Adv.: José Julião Evangelista
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0609.  PROCESSO: 0210366-0  Protocolo: 2002/66029  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000012 Indenização  Apelante: Montejus Previdencia e Se-
guros S/a  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade  Apelado: Oza-
ir Pereira, Antonio Pereira  Adv.: Fabiana A. Tomadon, Olivaldo
Batista da Silva, Joao Paulo Straub
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0610.  PROCESSO: 0210399-9  Protocolo: 2002/71351  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000074 Embargos de Terceiro  Apelante: Rosi-
lene Aparecida Gonçalves Gasparotto  Adv.: João Frederico Ri-
bas, Getúlio Ribas, Joao Maestreli Tigrinho  Apelante: Maria de
Lourdes Lopes Gasparotto, Emerson Francisco Gasparotto, Shir-
ley Onis Fernandes Gasparotto  Adv.: Toshiharu Hiroki, Juliana
Kikue Medeiros Hiroki  Apelado: Manoel Donha Sanches  Adv.:
Raimundo do Prado Vermelho
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0611.  PROCESSO: 0210404-5  Protocolo: 2002/71387  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000386 Ação de Despejo  Apelante: Dulce Fari-
as Lowe  Adv.: Luiz Antonio Sartori  Rec.adesivo: Ademir Si-
mões  Adv.: Ademir Simões  Apelado: Os Mesmos, Rovel - Ro-
lândia Veículos Ltda  Adv.: Otto Feucht, Ademir Simões
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0612.  PROCESSO: 0210405-2  Protocolo: 2002/71416  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000640 Declaratória  Apelante: Comercial Agrí-
cola Pahina Ltda, Mercearia e Quitanda Monte Alban Ltda, Fujio
Isozaki Hortifrutigranjeiros Ltda  Adv.: Paulo Cesar Pires Carva-
lho, Aluisio Pires de Oliveira  Apelante: Kondo Comercial Agrí-
cola Ltda  Adv.: Mário Gregório Barz Junior  Apelado: Os Mes-
mos, Safe Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.: João Hort-
mann, Manif Antonio Torres Julio
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0613.  PROCESSO: 0210409-0  Protocolo: 2002/71317  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001128 Rescisão de Contrato  Apelante: Ad-
ministradora de Imóveis e Condomínios Mineira Ltda  Adv.: José
Melquiades da Rocha Junior  Apelado: Daizen Informática Ltda
Adv.: Leondina Alice Mion Pilati, Fabiano Freitas  Minardi
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0614.  PROCESSO: 0210461-0  Protocolo: 2002/68547  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000582 Embargos de Terceiro  Apelante: Vilmar
Luiz Salamon  Adv.: Janaina Ariadne Moreto Fornazari  Apela-
do: Henrique Waldemar Bomm  Adv.: Adelfia T. Berte, Elio Re-
zende de Oliveira, Ivanir Afonso Berté
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0615.  PROCESSO: 0210527-3  Protocolo: 2002/69823  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Para-
naguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000331 Ação
Monitória  Apelante: Lachmann Agências Marítimas S/a  Adv.:
Luciana de Mello Rodrigues, Silvia R. E. Borges  Apelado: Her-
mínio Carvalho Despachos Aduaneiros Ltda  Adv.: Mario Mar-
condes Lobo, Ana Lúcia Cabel Lima
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0616.  PROCESSO: 0210567-7  Protocolo: 2002/72300  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000723 Cobrança  Apelante: Companhia Real
Brasileira de Seguros  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin,
Claudia Denardin Dona  Apelado: Cleusa Maria Polles Gonçal-
ves  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschiro-
lli, Nerei Alberto Bernardi
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0617.  PROCESSO: 0210799-9  Protocolo: 2002/104460  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9200000892 Dissolução de Sociedade  Apelante:
Rosângela de Araujo Berneck, Maria Lúcia de Matos, Elisabeth
Vieira de Araújo Curi, Wilma Braga Rigon  Adv.: Luiz Daniel
Felippe  Apelante: Eros Santos Carrilho, Walter Borges Carnei-
ro, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Graciano de Jesus Cam-
pos, Gildo José Maria Sobrinho, Nelson de Sá Ribas, Marcelo
Gomes Carrilho  Adv.: Eros Santos Carrilho, Gildo José Maria
Sobrinho  Apelado: Os Mesmos  Interessado: F. V. Araujo S/a
Madeiras, Agricultura, Indústria e Comércio
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0618.  PROCESSO: 0210800-7  Protocolo: 2002/72214  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000926 Embargos a Execução  Apelante: Ruy
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Correa da Motta, Joanilda Vasconcelos da Motta  Def Pub: Rose
Mary Bastos Iacomini  Apelado: Miriam Bueno Martins Loyola
Adv.: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0619.  PROCESSO: 0209920-7  Protocolo: 2002/105015  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000810 Medida Cautelar  Agravante: Condo-
mínio Biocentro  Adv.: Carlos Henrique Kaminski  Agravado:
Paulo César Teixeira Hohmann  Adv.: Giselle Pascual Ponce
Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0620.  PROCESSO: 0210144-4  Protocolo: 2002/106584  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000839 Mandado de Segurança  Agravante:
Superintendente do Colégio Internacional de Curitiba - Joe Hous-
ton Walker  Adv.: Pedro Henrique Xavier  Agravado: Paula Te-
nório, Renata Tenório, Márcia Carlota Muniz Tenório  Adv.:
Rodolfo Lincoln Hey
Redistribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0621.  PROCESSO: 0210152-6  Protocolo: 2002/105001  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000027 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Jotadê Móveis Ltda  Adv.: Paulo Celso Costa, Oswal-
do Pereira da Costa  Agravado: Massa Falida de Curtume Berger
Ltda  Adv.: Jose Luiz Nunes da Silva  Interessado: João Dário,
Roseli Alcaraz Dário
Redistribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0622.  PROCESSO: 0210438-1  Protocolo: 2002/108222  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000561 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Lázaro Furtuoso  Adv.: Joaquim Lopes  Agravado: Dioni-
sio Cecatto, Maria Inez Cecatto  Adv.: Karla Renata Martins de
Oliveira, Daniela Bittencourt Lopes da Silva
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0623.  PROCESSO: 0210476-1  Protocolo: 2002/108604  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000388 Indenização  Agravante: Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda.  Adv.: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró  Agravado: Ângela Baggio Lo-
renz  Adv.: Jose Francisco Machado de Oliveira, Renata Christi-
na Machado de Oliveira Dluhosch
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0624.  PROCESSO: 0210488-1  Protocolo: 2002/12246  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001439 Declaratória  Agravante: Nereu Bu-
frem  Adv.: Maria Tereza Mendonca, Fernando Binhara Navarro
Agravado: Credicard S/a. Administradora de Cartões de Crédito
Ltda.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lucia Villaca
de Veron
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0625.  PROCESSO: 0210493-2  Protocolo: 2002/108727  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000842 Dissolução de Sociedade  Agravante:
Teresa Cristina do Valle Feitosa Dalprá  Adv.: Luciane Rosa Ka-
nigoski  Agravado: Marcos Antônio Lopes
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0626.  PROCESSO: 0210506-4  Protocolo: 2002/107840  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9300000307 Ação de Despejo  Agravante: Anwar
Hauly, Darcy de Godoy Hauly  Adv.: José Roberto Sapateiro
Agravado: Morada Incorporações e Empreendimentos Imobiliá-
rios S/c. Ltda.  Adv.: Ivete Marie Tamayose  Interessado: Sonia
Maria Ferreira de Souza
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0627.  PROCESSO: 0210511-5  Protocolo: 2002/108550  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000825 Prestação de Contas  Agravante: Estraté-
gia Assessoria Empresarial S/c. Ltda.  Adv.: Gilberto Adriane da
Silva  Agravado: União de Bancos Brasileiros S/a. - Unibanco
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0628.  PROCESSO: 0210596-8  Protocolo: 2002/109003  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000209 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Cnf - Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Éric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto  Agrava-

do: Prata Fertil Representação e Comércio de Transportes Ltda
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0629.  PROCESSO: 0210645-6  Protocolo: 2002/109376  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000468 Reparação de Danos  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lucia
Lins Conceição de Medeiros  Agravado: Maria Lúcia Silva San-
tos  Adv.: Marcelo W. Guimaraes
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0630.  PROCESSO: 0210655-2  Protocolo: 2002/109220  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000281 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda  Adv.: Marcelo Teishe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Espólio de Valentim Bortoluzzi, Vitório Carlos Pereira Ribeiro,
Romero Alves de Paula, Anita Campanile Braga  Adv.: Francisco
Leite da Silva  Interessado: São Bernardo Administradora de
Consórcios Ltda
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0631.  PROCESSO: 0210700-2  Protocolo: 2002/109223  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000279 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: Ni-
valdo Salvador de Oliveira, Sônia Regina Muller, Orlando Mon-
teiro, Maria Neuma Juscelino Almeida  Adv.: Francisco Leite da
Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0632.  PROCESSO: 0210721-1  Protocolo: 2002/109686  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000056 Cobrança  Agravante: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab  Adv.: Luiz Antonio Pinto
Santiago, Josemar Vidal de Oliveira  Agravado: Conjunto Mora-
dias Caiuá I I I - Condomínio I X  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Enio Roberto Murara  Interessado: Regina Márcia Dias Car-
doso
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0633.  PROCESSO: 0210722-8  Protocolo: 2002/109772  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000129 Reintegração de Posse
Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda  Adv.:
Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto Marchesini  Agravado:
Pedro Norberto Della Bianca  Adv.: Amarildo Pedro Gulin  Inte-
ressado: Mário Tadeu de Souza
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0634.  PROCESSO: 0210725-9  Protocolo: 2002/109783  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000283 Declaratória  Agravante: Empresa
Cristo Rei Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduar-
do O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0635.  PROCESSO: 0210751-9  Protocolo: 2002/109315  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000091 Ação Ordinária  Agravante: Natalia
Weber Veiga  Adv.: Carlos Alberto Soares Nolli  Agravado: Mu-
nicípio de Rio Negro  Adv.: Ana Luiza Brandt
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0636.  PROCESSO: 0211094-3  Protocolo: 2002/109261  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000268 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Jeane Mari
Santana, Elpídio Leocádio da Conceição, Mauro Gabriel  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0637.  PROCESSO: 0211100-6  Protocolo: 2002/111101  Matéria:
Demais cíveis  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000026 Executivo Fiscal  Agravante: Iracema Trzeci-
ak  Adv.: Victor Guercio Filho  Agravado: Fazenda Nacional
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0638.  PROCESSO: 0211102-0  Protocolo: 2002/111220  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000657 Ação de Despejo  Agravante: Compa-
nhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Walter Borges Carnei-
ro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak
Agravado: Carollo Combustíveis Ltda, Fabio de Souza Neto,
Sheyla do Rocio Pacheco de Souza
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0639.  PROCESSO: 0211108-2  Protocolo: 2002/109774  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700025262 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Sidepar - Siderúrgica Paranaense Ltda  Adv.: Robison
Maranhao  Agravado: Fazenda Municipal de Curitiba  Adv.: Hype-
rides Zanello Neto
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0640.  PROCESSO: 0211117-1  Protocolo: 2002/111097  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000798 Indenização  Agravante: Gidalzo San-
tana da Silva  Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon
Agravado: Carlos Orlando Cavalli, Coopcana - Cooperativa Agrí-
cola Regional de Produtores de Cana Ltda.  Adv.: José Antonio
Volpi da Silva, Fabiano Nuud de Souza
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0641.  PROCESSO: 0211188-0  Protocolo: 2002/111699  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000911 Interdito Proibitório  Agravante: Ênio
José Peracchi  Adv.: Lauri João Zamboni  Agravado: Imobiliária
Dinâmica Ltda  Adv.: Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle Popp
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0642.  PROCESSO: 0211192-4  Protocolo: 2002/111703  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001325 Cobrança  Agravante: E. Z. Consultoria
Ltda  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto, Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco  Agravado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Ruy Cardoso Ferreira
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0643.  PROCESSO: 0211193-1  Protocolo: 2002/111666  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100001282 Indenização  Agravante: Ângela Ma-
ria de Carvalho Alves - Me  Adv.: Luiz Carlos Queiroz  Agrava-
do: Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Adriana Ltda
Adv.: Plinio Rodrigues
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0644.  PROCESSO: 0211233-0  Protocolo: 2002/111952  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000161 Declaratória  Agravante: Uni-
med Francisco Beltrão - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Mauricio Kavenski, Marley Trevisan  Agravado: Nilda Schaefer
Merisio
Distribuição por  Dependência em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0645.  PROCESSO: 0211235-4  Protocolo: 2002/111953  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000161 Declaratória  Agravante: Uni-
med do Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas
Médicas Ltda.  Adv.: Mauricio Kavenski  Agravado: Nilva Scha-
efer Merisio  Adv.: Marley Trevisan  Interessado: Unimed Fran-
cisco Beltrão - Cooperativa de Trabalho Médico
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0646.  PROCESSO: 0209742-3  Protocolo: 2002/64187  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000429 Embargos a Execução
Apelante: Antonio Pedro Gasparin  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes  Apelante:
Municipio de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0647.  PROCESSO: 0209823-3  Protocolo: 2002/65056  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000020245 Declaratória  Apelante:
Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler  Rec.adesivo: Denir Guandaline  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa, Geórgia Bordin Jacob  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0648.  PROCESSO: 0209861-3  Protocolo: 2002/64188  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda

Publica  Ação Originária: 200100000500 Declaratória  Apelante:
Municipio de Curitiba  Adv.: Edward Dias Fernandes, Paulo Vi-
nicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: Arialdo Celli,
Clara Marli Celli  Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lin-
coln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0649.  PROCESSO: 0210305-7  Protocolo: 2002/66245  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000008 Indenização  Apelante: Município de
Colorado  Adv.: Paulo Delazari  Apelado: Rosalina Quitéria de
Mello, José Lourenço de Mello, Sônia Cristina de Mello, Maria
Aparecida de Mello  Adv.: Luiz Carlos Angeli, Vanderlei José de
Carvalho
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

_____Quarta Câmara Cível_____________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0650.  PROCESSO: 0190649-6/01  Protocolo: 2002/82917  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 1906496 Apelação Cível  Embargante: Bancocidade
Leasing Arrendamento Mercantil S.a.  Adv.: André Ricardo Bru-
samolin, Pedro Paulo Pamplona  Embargado: Elaine Villa Rosa
Adv.: Rubens Sundin Pereira, Kelly Christina Fernandes
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0651.  PROCESSO: 0204768-7/01  Protocolo: 2002/104115
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 2047687 Agravo de Instrumento  Embargante: Fiat
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima Ma-
chado, Luciane Machado  Embargado: Maria Helena Vieira  Adv.:
Irecê  Nascimento Trein
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0652.  PROCESSO: 0151420-3/01  Protocolo: 2002/103926
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 1514203 Apelação Cível  Embargante: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/a  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira  Em-
bargado: Marcos Antonio de Carvalho  Adv.: Gilney Fernando
Guimarães, Eraldo Luiz de Carvalho Júnior
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0653.  PROCESSO: 0179553-5/01  Protocolo: 2002/104398
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200201795535 Apelação Cível  Em-
bargante: F. Paralella Confecções Limitada., Rita de Cássia Mat-
tar Cabrera, Regina Maria Pacheco Paupério  Adv.: Aluir Roma-
no Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Massignan, Alcir
Sperandio  Embargado: Banestado Leasing S. A. - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Murilo Cleve Machado, Danielle Derenlanyj
Vianna, Milton Luiz Cleve Küster
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0654.  PROCESSO: 0180009-9/01  Protocolo: 2002/103361
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200201800099 Apelação Cível  Em-
bargante: Adusolo Fertilizantes S. A.  Adv.: Antonio Glênio Fa-
ria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bettega
Embargado: Banestado Leasing S. A. - Arrendamento Mercantil
Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Interessado: Massa
Falida de Adusolo Fertilizantes S. A.  Adv.: Cirilo Endres, Lean-
dro Michelon Endres  Interessado: Ayrton Correia Rosa - Síndico
da Massa Falida  Adv.: Ayrton Correia Rosa
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0655.  PROCESSO: 0189589-8/01  Protocolo: 2002/104121
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200201895898 Apelação Cível  Embargante: Citibank
Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Je-
nifer Liz Weber Casagrande  Embargado: Sandra Mara Candeu
Adv.: Adilson Luiz Bohatczuk
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0656.  PROCESSO: 0195434-5/02  Protocolo: 2002/104189
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 1954345 Apelação Cível  Embargante: Banco Pana-
mericano S/a  Adv.: Joseane Cristina Rodrigues, Adriano Muniz
Rebello  Embargado: Orlei Baptista de Souza
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0657.  PROCESSO: 0113656-9/03  Protocolo: 2002/104270
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1136569 Apelação Cível  Embargante: Joao Cesar
Fernandes Pessoa, Vanda de Castro Gutierrez  Adv.: Fernando
Augusto Sperb, Alceu Conceição  Machado Filho, Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello  Embargado: Condominio do Conjunto
Residencial Esquema  Adv.: Maria Cristina Melquiades da Ro-
cha, José Melquiades da Rocha
Distribuicao Manual em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
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Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0658.  PROCESSO: 0180481-1/01  Protocolo: 2002/101801
Matéria: Leasing  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 1804811 Apelação Cível  Embargante: Comércio Importa-
ção e Exportação de Produtos Agrícolas Filipak Ltda.  Adv.: Walter
Toffoli  Embargado: H S B C - Leasing Arrendamento Mercantil
(brasil) S. A.  Adv.: Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0659.  PROCESSO: 0199094-7/01  Protocolo: 2002/104194
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1990947 Apelação
Cível  Embargante: Hinderikus Jan Borg  Adv.: Jorge Luiz Martins
Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0660.  PROCESSO: 0185899-3/01  Protocolo: 2002/107419
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1858993 Apelação Cível
Embargante: Transpoliana Transportes de Cargas Ltda  Adv.: Jor-
ge Gilberto Schneider  Embargado: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Heli Alberto Zeni
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0661.  PROCESSO: 0180080-4/01  Protocolo: 2002/103175
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 1800804 Apelação Cível  Embargante: José Roberto
de Souza Brito  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado, Michele
Geiger  Embargado: Banco Citibank S/a  Adv.: Adriano Muniz
Rebello, Sonia Camilo
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0662.  PROCESSO: 0202488-6/01  Protocolo: 2002/104365
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 2024886 Agravo de Instrumento  Agravante: Francis-
co José Madrid Chaves  Adv.: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima
Agravado: Continental Banco S/a  Adv.: Ananias Cézar Teixeira
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0663.  PROCESSO: 0192269-6/01  Protocolo: 2002/104240
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 1922696 Apelação Cível  Agravante: Abn Amro S/a
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: José Leonides
Rodrigues Filho  Curador: Regina Yurico Takahashi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0664.  PROCESSO: 0205565-0/01  Protocolo: 2002/108367
Matéria: Leasing  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 2055650 Apelação Cível  Agravante: Citibank Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Agravado: Transportes Wiza-
lea Ltda  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0665.  PROCESSO: 0199487-2/01  Protocolo: 2002/108507
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 1994872 Apelação Cível  Agravante: Dibens Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho
Agravado: Alcides Francischini  Adv.: Caio Mário Moreira Júni-
or, Roberto Nogueira Junior
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0666.  PROCESSO: 0204186-5/01  Protocolo: 2002/104218
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2041865 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira
Agravado: Vagner Marcelo Marques Silva
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0667.  PROCESSO: 0202085-5/01  Protocolo: 2002/103640
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 2020855 Agravo de Instrumento  Agravante: Safra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Jamil
Hatti  Adv.: Roberto de Mello Severo
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0668.  PROCESSO: 0201080-6/01  Protocolo: 2002/104277
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200202010806 Apelação Cível  Agravante: Fináus-
tria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto,
Luzymara Fayan, Christiani Maria Sartori Barbosa  Agravado:
Valter Veríssimo de Oliveira  Adv.: Marcio Romano
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0669.  PROCESSO: 0193003-2/01  Protocolo: 2002/104397
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200201930032 Apelação Cível  Agravante: Fiat Lea-
sing S.a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima Macha-

do, Luciane Machado  Agravado: Aldo Sabatke Junior  Adv.:
Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Rena-
to Oliveira de Azevedo
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0670.  PROCESSO: 0204547-8/01  Protocolo: 2002/104386
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2045478 Agravo de Instrumento  Agravante: Maria
Aparecida Rodrigues  Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan, Adolfo Luis
de Souza Gois  Agravado: Continental Banco S/a  Adv.: Beatriz
Terezinha da Silveira Moura, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0671.  PROCESSO: 0198823-4/01  Protocolo: 2002/104242
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1988234 Apelação Cível
Agravante: Abn Amro S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho,
César Augusto Terra  Agravado: Marcos Lando Pinheiro  Cura-
dor: Regina Yurico Takahashi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0672.  PROCESSO: 0192890-1/01  Protocolo: 2002/104238
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 1928901 Apelação Cível  Agravante: Abn Amro S/a
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: Nicolau Estevão
Curador: Regina Yurico Takahashi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva
AGRAVO
0673.  PROCESSO: 0200491-5/01  Protocolo: 2002/103296
Matéria: Leasing  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2004915 Apelação Cível  Agravante: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Euclides Alves da Rocha
Loures Neto  Agravado: Joaquim Lemes de Araújo Filho  Adv.:
Luis Henrique Andreata da Rosa
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0674.  PROCESSO: 0199646-1/01  Protocolo: 2002/104193
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 1996461 Apelação Cível  Agravante: Banco Paname-
ricano S/a  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Joseane Cristina Ro-
drigues, Jaime Dias de Oliveira Junior  Agravado: Avany Dantas
de Morais Guidoti  Curador: Regina Yurico Takahashi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0675.  PROCESSO: 0183799-0/01  Protocolo: 2002/108526
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1837990 Apelação Cível
Agravante: Bb Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil  Adv.: Je-
anine Heinzelmann Fortes Buss  Agravado: Agrícola Sperafico
Ltda.  Adv.: Estevão Ruchinski, Gilvana Pessi Mayorca
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0676.  PROCESSO: 0201978-1/01  Protocolo: 2002/107677
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 2019781 Apelação Cível  Agravante: Fiat Leasing S/
a Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima Machado, Luci-
ane Machado  Agravado: Luciana Brotto  Adv.: Henrique Cardo-
so dos Santos
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0677.  PROCESSO: 0204016-8/01  Protocolo: 2002/108404
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 2040168 Apelação Cível  Agravante: Fiat Leasing S/
a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciane Machado, Ronaldo Lima
Machado  Agravado: Osvaldo Selenko  Adv.: Francisco Ferraz
Batista
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0143044-8  Protocolo: 1999/59040  Comar-
ca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000362
Embargos a Execução  Apelante: Sidney Reck, Osvaldo Cremo-
sene Becegato  Adv.: Danilo Moura Scriptore  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga Franquini  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0194004-3  Protocolo: 2001/51009  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900001342 Indenização  Apelante: Santander Brasil Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Apelado: Miri-
an Regina Fuck  Adv.: Sylvano Alves da R Loures Neto
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0205687-1  Protocolo: 2002/9331  Matéria:
Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000466 Ação Cominatória  Apelante: Ademar Schiavo-
ne  Adv.: Raimundo do Prado Vermelho  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Giovana

Christie Favoretto  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0208479-1  Protocolo: 2002/42903  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000486 Revisão de Contrato  Apelante: Citibank
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Sérgio Gonzalez,
Maria Amélia Ribeiro Portilho, Herton José Rivas Mendes  Ape-
lado: Leoni Amâncio Costa - Me  Adv.: Waterloo Marchesini
Junior
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0209256-2  Protocolo: 2002/56039  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000580 Revisão de Contrato  Apelante: Boavista S/
a - Arrendamento Mercantil  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi  Apelado: Aécio Flávio de Carvalho, Mercedes
Henrique Carvalho  Adv.: Mauro Vignotti, Denise Akemi Mit-
suoka, Marcos Roberto Gomes da Silva
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0209262-0  Protocolo: 2002/55664  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Siqueira Campos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000212 Busca e Apreensão  Apelante: Túlio
Bagatin, José Donizete Bagatin  Adv.: José Alves de Oliveira,
Marcia Cristina dos Santos  Apelado: Cooperativa de Crédito Rural
dos Plantadores de Cana do Paraná Ltda - Sicredi Agro Paraná
Adv.: Rosana Ramos da Silva Peres
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0209315-6  Protocolo: 2002/57520  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000785 Busca e Apreen-
são  Apelante: Farroupilha - Administradora de Consórcios Ltda
Adv.: Priscila do Nascimento Sebastiao, Sérgio Elineo Furtado,
Antonio Linares Filho  Apelado: Jaci Vaz Domingos  Adv.: Nes-
tor Valdo Visintim
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0209404-8  Protocolo: 2002/58986  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000374 Reintegração de Posse  Apelante: Selma
Pereira do Amaral Silva  Adv.: Marly Borges Domingues, José
Domingues  Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0209455-5  Protocolo: 2002/58327  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000202 Declaratória  Apelante: Bradesco Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Daniel Hachem  Apelado:
Hermes dos Santos Kociolek - Firma Individual  Adv.: Renato
Antunes Villanova, Ana Rita Ulrich
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0209456-2  Protocolo: 2002/58335  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000241 Busca e Apreensão  Apelante: Jorge Luiz
Matoso de Oliveira  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Rubert An-
tonio Reccanello Lisboa  Apelado: Banco Ford S/a  Adv.: Marce-
lo Teisheiner Cavassani
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0209475-7  Protocolo: 2002/56006  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000163 Declaratória  Apelante: Lourely de Fátima
Costa  Adv.: Gabriel Braga Farhat  Apelado: Abn Amro Bank
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Aline Fagundes, Karine Si-
mone Pofahl
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0209533-4  Protocolo: 2002/55117  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umuarama
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000318 Cobrança
Apelante: Carmelino Alves, Sueli Aparecida Colli Alves  Adv.:
André Balbino Bonnes  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio
Carlos Gabriel, Gilmar José de Souza, Claudia Pires Borges de
Almeida
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL

0690.  PROCESSO: 0209579-0  Protocolo: 2002/57632  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100001374 Rescisão de Contrato  Apelante: Bozano
Simonsen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Idelanir
Ernesti  Apelado: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0209583-4  Protocolo: 2002/58997  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000659 Busca e Apreen-
são  Apelante: Tucuruí Construtora de Obras Ltda  Adv.: Jaime
Pego Siqueira  Apelado: Banco Bba Creditanstalt S/a, Fiat Allis
Latino Americana Ltda  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, An-
gelo Jose Rodrigues do Amaral, Ideval Inácio de Paula
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0692.  PROCESSO: 0209597-8  Protocolo: 2002/57509  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000001293 Reintegração de Posse  Apelante: Gm Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos  Apelado: Solenir Terezinha Neihues  Adv.: San-
dro Paulo Tonial
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0693.  PROCESSO: 0209694-2  Protocolo: 2002/65917  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000001103 Declaratória  Apelante: Unibanco Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Andréia Verano  Ape-
lado: Edna Ogando Vanzelli Moreira  Adv.: Marcelo Vanzelli
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0694.  PROCESSO: 0209786-5  Protocolo: 2002/64819  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000468 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Bmc S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres  Apelado: Ayrton Bello  Adv.: Amauri Carvalho
Alves, Amauri Bechinski, pedro miguel vieira godinho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0695.  PROCESSO: 0209793-0  Protocolo: 2002/64183  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000278 Revisão de Contrato  Apelante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier  Apelado:
Espólio de Beatriz Luiza Delle Dias  Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Amauri Silva Torres, Marcos Aurélio Reami
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0696.  PROCESSO: 0209828-8  Protocolo: 2002/63360  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900001168 Reintegração de Posse  Apelante: Bbv Lea-
sing Brasil S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Fabrício Stadler
Corrêa  Apelado: Marcos Ferreira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0697.  PROCESSO: 0209841-1  Protocolo: 2002/65174  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000024110 Reintegração de Posse  Apelante: Daim-
lerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hélio Luiz
Vitorino Barcelos  Apelado: A. C. & T. Administração Constru-
ção e Transporte Ltda  Adv.: Brazilio Bacellar Neto, Inês Baldo
Furtado
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0698.  PROCESSO: 0209846-6  Protocolo: 2002/66026  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel, Campo
Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000037 Re-
visão de Contrato  Apelante: Autolatina Leasing Arrendamento
Mercantil S/a  Adv.: Luciana Sezanowski  Apelado: Geraldo Castro
Vieira  Adv.: Ademar Kenhiti Issi
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0699.  PROCESSO: 0209926-9  Protocolo: 2002/65122  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000959 Ação de Depósito  Apelante: Vilson Ro-
drigues de Souza  Adv.: Jane Silva, Alan C. Ordakovski, Marcio
Domingues Bento  Apelado: Finaustria - Cia de Crédito Financi-
amento e Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0700.  PROCESSO: 0209958-1  Protocolo: 2002/63804  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600001124 Reintegração de Posse  Apelante: Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo  Apelado: R B M Representação Brasileira de Mate-
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riais Ltda  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo
Grube Filho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0701.  PROCESSO: 0209971-4  Protocolo: 2001/129506  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600001123 Reintegração de Posse  Apelante: Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo  Apelado: R B M Representação Brasileira de Ma-
terial Ltda  Adv.: Wilson Naldo Grube, Omires Pedroso do Nas-
cimento
Distribuição por  Dependência em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0702.  PROCESSO: 0209992-3  Protocolo: 2002/62008  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9700001265 Reintegração de Posse  Apelante: Boavista S/
a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Daniel Hachem  Apelado:
Kaled & Cia Ltda  Adv.: Clice Reis Capellani dos Santos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0703.  PROCESSO: 0210000-7  Protocolo: 2002/63359  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000377 Busca e Apreensão  Apelante: Alcione
Moreira  Adv.: Luiz Alberto Glaser Júnior  Apelado: Slaviero
Decisão Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Marcos
Antonio Zaitter, Carla Fabiana Evers
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0704.  PROCESSO: 0210060-3  Protocolo: 2002/62637  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900001061 Busca e Apreensão  Apelante: Edson Car-
los Trindade  Adv.: Rodrigo Ferreira, Tarcio Skiba Filho  Apela-
do: Segurança Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Plí-
nio Roberto da Silva, Amauri Pereira da Silva, Suzana Bonat
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0705.  PROCESSO: 0210077-8  Protocolo: 2002/61390  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000045 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Ford S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento  Apelado: Lambda Materiais Para Cons-
trução Ltda  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi,
Adriana de França
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0706.  PROCESSO: 0210107-1  Protocolo: 2002/67772  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz do
Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000090 Ação
de Depósito  Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Luciana
Sezanowski, Priscila Geziski, José Francisco da Silva  Apelado:
Ricardo Smaniotto Junior  Adv.: Pedro da Luz
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0707.  PROCESSO: 0210128-0  Protocolo: 2002/66790  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000308 Ação de Depósito  Apelante: Banco Ford
S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Israel Chaga
de Souza
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0708.  PROCESSO: 0210160-8  Protocolo: 2002/67555  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 9800039375 Busca e Apreensão  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Eliana Meira Nogueira
Apelado: Gráfica e Editora Vertical Ltda
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0709.  PROCESSO: 0210200-7  Protocolo: 2002/64172  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000027 Reintegração de Posse  Apelante:
Vendolino Rogério Porto  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Apelado: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Andréia Verano, Odécio Luiz Peralta, Marcelo Fabia-
no Greskiv
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0710.  PROCESSO: 0210224-7  Protocolo: 2002/67168  Maté-
ria: Leasing  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000157 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi, Marlene
Leithold, Aurélio Ferreira Galvão  Apelado: Etelvino Antônio
Gonzatti  Adv.: Osvaldo Betin Boareto
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0711.  PROCESSO: 0210237-4  Protocolo: 2002/66670  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 9600014323 Reintegração de Posse  Ape-

lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Ruy Cardoso
Ferreira  Apelado: Sociedade Comercial Luso Brasileira Ltda
Adv.: Priscila Gonçalves Gabasa Perez
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0712.  PROCESSO: 0210258-3  Protocolo: 2002/67673  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000431 Busca e Apreensão  Apelante: Banco
Abn Amro S/a  Adv.: Paulo Sérgio Trento, Celso de Lima Buzzo-
ni  Apelado: Sorvos e Liutti Ltda  Adv.: Valdecir Pagani
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0713.  PROCESSO: 0210259-0  Protocolo: 2002/67841  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000028 Busca e Apreensão  Apelante: Bv -
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Invertimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Apelado: Oláides Brugge  Adv.: Danilo Leal Nogueira, Rosana
Holzmann Nogueira
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0714.  PROCESSO: 0210278-5  Protocolo: 2002/65970  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000094 Busca e Apreensão  Apelante: Leonardo
Moreno  Adv.: Jorge Luiz Ideriha  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme Buzalaf
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0715.  PROCESSO: 0210329-7  Protocolo: 2001/143811  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz do
Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000108 Co-
brança  Apelante: Carlos Alberto Grellmann  Adv.: Alvaro Wen-
dhausen de Albuquerque, Javert Ribeiro da Fonseca Neto  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski, Veronica Duarte Augusto, Milton João
Betenheuser Júnior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0716.  PROCESSO: 0210414-1  Protocolo: 2002/69854  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000179 Anulatória  Apelante: Aparecida Domin-
gues de Moraes  Adv.: Francisco Barbosa  Apelado: Maracaju
Veículos  Adv.: Beatriz Terezinha da Silveira Moura, Jefferson
do Carmo Assis  Apelado: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Mo-
reira do Sacramento
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0717.  PROCESSO: 0210432-9  Protocolo: 2002/69877  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000531 Revisão de Contrato  Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier  Ape-
lado: Osvaldo Betin Boaretto  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0718.  PROCESSO: 0210441-8  Protocolo: 2002/69864  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600001084 Revisão de Contrato  Apelante: Transporta-
dora Ferlin Ltda  Adv.: Sérgio Vulpini  Apelante: Banestado Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Nanci Terezinha  Zim-
mer, Adelino Marcon  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0719.  PROCESSO: 0210449-4  Protocolo: 2002/65974  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000438 Busca e Apreensão  Apelante: Roberto Car-
los Vieira  Adv.: Wilian Zendrini Buzingnani  Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Gustavo Aydar de Brito, José Valmir
Zambrim, Lauro Fernando Zanetti
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0720.  PROCESSO: 0210466-5  Protocolo: 2002/71409  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000429 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do Brasil
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Carlos Alves  Ape-
lante: Metalúrgica Ubiratanense Ltda - Ubieme, Arlindo Antunes
de Souza, Maria Aparecida de Souza  Adv.: Gilberto Jacob, Gil-
berto Carniati  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0721.  PROCESSO: 0210468-9  Protocolo: 2002/71407  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000384 Medida Cautelar  Apelante: Banco do Brasil
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Carlos Alves  Ape-
lante: Metalúrgica Ubiratanense Ltda - Ubieme, Arlindo Antunes
de Souza, Maria Aparecida de Souza  Adv.: Gilberto Jacob
Distribuição por  Dependência em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0722.  PROCESSO: 0210469-6  Protocolo: 2002/71408  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000413 Reintegração de Posse  Apelante: Bb Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Edson Montor Ozorio  Ape-
lante: Metalúrgica Ubiratanense Ltda - Ubieme, Arlindo Antunes
de Souza, Maria Aparecida de Souza  Adv.: Gilberto Jacob
Distribuição por  Dependência em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0723.  PROCESSO: 0210482-9  Protocolo: 2002/65971  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000682 Indenização  Apelante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil  Adv.: Nelson de Souza Galvan  Apela-
do: Cesar Augusto Penteado Guizilini  Adv.: Adair de Carvalho
Grades, Irineu Antonio Bertan
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0724.  PROCESSO: 0210498-7  Protocolo: 2002/67773  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000806 Reintegração de Posse  Apelante: Alfa Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
Apelante: Assistance Administradora Serviços de Saúde S/c Ltda
Adv.: Antonio Carlos Efing, Vanessa Tavares da Silva de Souza,
James José Marins de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0725.  PROCESSO: 0210510-8  Protocolo: 2002/71339  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 9700037876 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Softall Infomática e Sistemas Ltda  Adv.: Alaides Teixeira
Trindade, Jeferson A. T. Trindade  Apelado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Sheila Maria Takahashi, Ruy Cardoso Ferreira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0726.  PROCESSO: 0210577-3  Protocolo: 2002/72277  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucarana
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000543 Declarató-
ria  Apelante: Deonice Aparecida Mori  Adv.: Bruno Noronha
Bergouse  Apelado: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Rodrigo Santos Otero
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0727.  PROCESSO: 0210597-5  Protocolo: 2002/67718  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 8700001173 Ação de Depósito  Apelante: Banco Bra-
desco de Investimentos S/a  Adv.: Daniel Hachem, Jaqueline
Beatriz Santos de Moura, Marcos Wachowicz  Apelado: Indús-
tria e Comércio Michel Irmãos S/a  Adv.: Guilherme Moreira
Rodrigues, Eduardo Rocha Virmond, Osmar Alves Guelfi
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0728.  PROCESSO: 0210601-4  Protocolo: 2002/67544  Matéria:
Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000030 Ação de Depósito  Apelante: Juan Bautista
Rodriguez Torres  Curador: Regina Y. Takahashi  Apelado: Banco
Abn Amro S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0729.  PROCESSO: 0210606-9  Protocolo: 2002/63404  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000452 Busca e Apreensão  Apelante: Banco Zogbi
S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres  Apelado: Vera Ferreira dos Santos  Adv.: Fábio
Lineu Leal Antunes, Flávio José Brondani
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0730.  PROCESSO: 0210651-4  Protocolo: 2002/62017  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000001369 Ação de Depósito  Apelante: Gabriel
Antonio Barth  Adv.: Marcelo Pacheco Pirolo  Apelado: Servopa
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Roberto de Olivei-
ra Guimarães
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0731.  PROCESSO: 0210713-9  Protocolo: 2002/66798  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000101 Reintegração de Posse  Apelante: Leasing
Bmc S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Apareci-
da Martinez  Apelado: Condufone Distribuidora de Materiais
Telefonicos Ltda  Adv.: Fatima Luiza Gebara Casaburi
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0732.  PROCESSO: 0210903-3  Protocolo: 2002/84090  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação Ori-

ginária: 200100000653 Embargos de Terceiro  Apelante: Macro
Econômico Ltda  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira
Padilha  Apelado: Banco Volvo (brasil) S.a  Adv.: Rafael Jaeger
Andrade, Geni Werka  Interessado: Agrícola do Marião Ltda
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0733.  PROCESSO: 0210581-7  Protocolo: 2002/109014  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000836 Busca e Apreensão  Agravante: Finan-
ceira Alfa S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agravado:
Roberto de Oliveira  Adv.: Janete Santin
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0734.  PROCESSO: 0210588-6  Protocolo: 2002/109144  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100001493 Rescisão de Contrato  Agravante: Volks-
vagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciana Se-
zanowski  Agravado: Urbana Transportes Ltda
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0735.  PROCESSO: 0210629-2  Protocolo: 2002/107810  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000381 Revisão de Contrato  Agravante: José
Orlando da Silva  Adv.: Helio Domingos  Agravado: Banco Bra-
desco S.a.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0736.  PROCESSO: 0210689-8  Protocolo: 2002/109502  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000862 Busca e Apreensão  Agravante: Autoplan
Administradora de Consórcios Ltda.  Adv.: Nelson Carlos dos
Santos  Agravado: Alexandre Bernardi  Adv.: Albino Jose de Boni,
Frederico Ferraz Leurin
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0737.  PROCESSO: 0210690-1  Protocolo: 2002/108439  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000328 Rescisão de Contrato  Agravante: Finasa
Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Lelis Vieira dos San-
tos  Agravado: Comércio de Derivados Asav Ltda, Sebastião Vi-
cente da Silva, Adalto Vicente Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0738.  PROCESSO: 0210694-9  Protocolo: 2002/108242  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200200000001 Busca e Apreensão  Agravante: Bv Financeira S/
a. Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado:
Márcia Akemi Endo  Adv.: Adao Monteiro
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0739.  PROCESSO: 0210705-7  Protocolo: 2002/109762  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000796 Rescisão de Contrato  Agravante: Celso
Valério Andrade  Adv.: Wilson Cândido Wenceslau Júnior, Lou-
rival Barão Marques  Agravado: Abn Amro Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Karine Simone Po-
fahl, Fabiana Silveira, Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0740.  PROCESSO: 0210708-8  Protocolo: 2002/109736  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200200000529 Rescisão de Contrato  Agravante: Fináustria
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Cristina da Costa, Le-
andro Cabrera Galbiati  Agravado: Maria de Lourdes Cardoso
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0741.  PROCESSO: 0210711-5  Protocolo: 2002/109733  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200026572 Busca e Apreensão  Agravante: Fináus-
tria - Cia. de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Ivani
da Silva Nogueira
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0742.  PROCESSO: 0210716-0  Protocolo: 2002/107284  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000635 Anulatória  Agravante: Comércio de Auto
Peças Cândia  Adv.: Claudio Sergio Balekian  Agravado: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Nelson de Souza
Galvan
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0743.  PROCESSO: 0210718-4  Protocolo: 2002/109791  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000066 Busca e Apreensão  Agravante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho  Agravado: Vanderlei Ribeiro
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Sergio
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Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0744.  PROCESSO: 0210729-7  Protocolo: 2002/109773  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000776 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Artur Pereira Alves Junior  Agra-
vado: Sonito Bonfim Santana
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0745.  PROCESSO: 0210730-0  Protocolo: 2002/109434  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Publi-
ca  Ação Originária: 200000042454 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Nilton Bussi, Cris-
tiane Andreazza Bussi  Agravado: Mercearia Bringmann Ltda.
Adv.: Jose Conceicao Bueno
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0746.  PROCESSO: 0210848-7  Protocolo: 2002/110240  Matéria:
Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000033 Busca e Apreensão  Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, José Paulo Granero
Pereira, Vanessa Pedrollo Cani  Agravado: José de Souza
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0747.  PROCESSO: 0210854-5  Protocolo: 2002/110250  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000277 Rescisão de Contrato  Agravante: Carlos
Antonio Anselmo Guimarães  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari
Agravado: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0748.  PROCESSO: 0210857-6  Protocolo: 2002/110242  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000432 Anulatória  Agravante: Gm Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: J. Macedo Neto
& Cia Ltda  Adv.: Roberto Portugal, Fernando Botto Lamóglia
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0749.  PROCESSO: 0210885-0  Protocolo: 2002/109511  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000529 Manutenção de Posse  Agravante: Ro-
nald Costabile Ferrigno  Adv.: Elaine Cristina Andreotti  Agrava-
do: Glauco Miguel Ferrigno
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0750.  PROCESSO: 0210974-2  Protocolo: 2002/110743  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000659 Busca e Apreensão  Agravante: Bv Fi-
nanceira S.a. Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Rosiane Aparecida Martinez  Agravado: Vicente Nelio Longo
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0751.  PROCESSO: 0210976-6  Protocolo: 2002/110739  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000610 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Agravado: Eloir Ce-
zanoski dos Santos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0752.  PROCESSO: 0211002-5  Protocolo: 2002/110925  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100001009 Busca e Apreensão  Agravante: Cleber
Melo de Jesus  Adv.: Bernardo Rucker  Agravado: Banco Itaú S/
a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0753.  PROCESSO: 0211095-0  Protocolo: 2002/111241  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000891 Revisão de Contrato  Agravante: Wen-
ceslau Bonifácio da Silva  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Agra-
vado: Banco Panamericano S/a
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0754.  PROCESSO: 0211098-1  Protocolo: 2002/111243  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000797 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Itau S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta
Agravado: João Marcio Petroski
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0755.  PROCESSO: 0211111-9  Protocolo: 2002/111453  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000853 Consignação em Pagamento  Agravante:
Segurança Administradora de Consórcios S/c. Ltda.  Adv.: Mar-
co Antonio Johnson  Agravado: Zilma Lúcia Silvestre Vieira  Adv.:
Cláudio Rodrigues de Souza

Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0756.  PROCESSO: 0211112-6  Protocolo: 2002/111154  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000866 Obrigação de Fazer  Agravante: Nelson
Rodrigo de Carvalho  Adv.: Alexandre Marcos Göhr, Ricardo
Giovannetti, Saulo Bonat de Mello  Agravado: Bankboston Lea-
sing S/a. Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0757.  PROCESSO: 0211113-3  Protocolo: 2002/111155  Maté-
ria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000450 Revisão de Contrato  Agravante: Banco Santan-
der Meridional S/a  Adv.: CAROLINE GARCETE, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Ro-
naldo da Silva Cardoso  Adv.: Andreo Adriane Tavares
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0758.  PROCESSO: 0211137-3  Protocolo: 2002/111529  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000272 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Francine Frederico  Agravado: Gilson Ca-
margo Arbigaus
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0759.  PROCESSO: 0211198-6  Protocolo: 2002/111656  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000105 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regi-
na Tânia Bortoli  Agravado: Luiz Sérgio Dala Rosa  Adv.: Djal-
ma Ferreira de Aguiar
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0760.  PROCESSO: 0211237-8  Protocolo: 2002/112022  Matéria:
Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200200000789 Rescisão de Contrato  Agravante: Banco Lea-
sing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: André Ricardo Brusamo-
lin, Pedro Paulo Pamplona  Agravado: Darlei Antônio Rebicki
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0761.  PROCESSO: 0211240-5  Protocolo: 2002/112017  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000780 Rescisão de Contrato  Agravante: Hsbc
Leasing Arrendamento Mercantil (brasil) S/a.  Adv.: Fabiano
Roerner, Érlon de Faria Pilati  Agravado: Nelly Pereira Dequech
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0762.  PROCESSO: 0211241-2  Protocolo: 2002/112007  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara: 1a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000296 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho
Agravado: Jacir Cândido da Silva  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd
Rabah
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0763.  PROCESSO: 0211247-4  Protocolo: 2002/110513  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000624 Revisão de Contrato  Agravante: Dalva
Moreira  Adv.: Maria R Barbosa R Teixeira  Agravado: Cia. Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0764.  PROCESSO: 0211249-8  Protocolo: 2002/109564  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000523 Revisão de Contrato  Agravante: Banco
Santander Brasil S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao  Agravado: Apa-
recida Pelinger Neto  Adv.: CÁSSIA DENISE FRANZOI, Dora-
ci Polo Martins Fernandes
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0765.  PROCESSO: 0211251-8  Protocolo: 2002/109789  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000722 Rescisão de Contrato  Agravante: Dalva
Moreira  Adv.: Maria R Barbosa R Teixeira  Agravado: Cia. Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Márcio Ayres de Oli-
veira, Odécio Luiz Peralta
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0766.  PROCESSO: 0211300-6  Protocolo: 2002/112363  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000951 Busca e Apreensão  Agravante: Consór-
cio Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda  Adv.:
Plínio Roberto da Silva  Agravado: Elfi Pedro Mocellin  Adv.:
Alziro da Motta Santos Filho
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

HABEAS CORPUS CIVEL
0767.  PROCESSO: 0210475-4  Protocolo: 2002/107375  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação Origi-

nária: 9900000037 Ação de Depósito  Impetrante: Bel. Maurício
Tosin Mercer., Bel. Ricardo Kifer Amorin.  Paciente: Elias Esco-
bar.  Adv.: Maurício Mercer, Ricardo Kifer Amorim  Impetrado:
Juiz de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina.
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

HABEAS CORPUS CIVEL
0768.  PROCESSO: 0210750-2  Protocolo: 2002/109980  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 8900000802 Ação de Depósito  Impetrante: Bel. Emma-
nuel Maurício T. de Queiroz  Paciente: Lacordaire José Sant’ana
Paiva  Adv.: Emmanuel Maurício T. de Queiroz  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Sexta Vara Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

HABEAS CORPUS CIVEL
0769.  PROCESSO: 0210836-7  Protocolo: 2002/110184  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000616 Ação de Depósito  Impetrante: Bel. José
Wlademir Garbúggio  Paciente: Jurandir Cordeiro  Adv.: José
Wlademir Garbuggio  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara
Cível da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

HABEAS CORPUS CIVEL
0770.  PROCESSO: 0210884-3  Protocolo: 2002/110509  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500001348 Ação de Depósito  Impetrante: Bel. Luiz
Guilherme Leite.  Paciente: Moacir Tavares.  Adv.: Luiz Guilher-
me Leite  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0771.  PROCESSO: 0208320-3/01  Protocolo: 2002/106880
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 2083203 Agravo de Instrumento  Embargante: Gün-
ter Stefan Duch  Adv.: Eduardo Bastos de Barros, Julio Assis
Gehlen, Alexandre Luis Damian dos Santos  Embargado: Grano-
ceres Indústria e Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishita-
ni, Paulo Cesar Pires Carvalho
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0772.  PROCESSO: 0170504-6/03  Protocolo: 2001/141068
Matéria: Execução  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 170504602 Recurso Especial  Embargante: Cereal
Cerealista Real Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Celso Hideo
Makita, Aldo Massaharu Makita  Embargado: Dibens Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho,
Roberto Nogueira Júnior
Distribuicao Manual em 19/08/2002  Relator: Juiz Robson Mar-
ques Cury

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0773.  PROCESSO: 0194276-9/01  Protocolo: 2002/103716
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 1942769 Apelação Cível  Embargante: João Luiz
Karam  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros  Embargante: Carlos
Carreiro Gonzalez  Adv.: Claudemir Luiz Peroco, Ida Regina
Pereira  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0774.  PROCESSO: 0184014-6/01  Protocolo: 2002/104339
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 1840146 Apelação Cível  Embargante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de
Quadros  Embargado: de Bona Construções Civis Ltda, Antonio
Arnaldo de Bona  Adv.: Antonio Minoru Ashakura
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0775.  PROCESSO: 0189125-4/01  Protocolo: 2002/103928
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1891254 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kal-
co  Embargado: Carlos Eurico Fontes, Marli Teresinha Schmitz
Adv.: Wellington de Lima Andraus
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0776.  PROCESSO: 0193721-5/01  Protocolo: 2002/103299
Matéria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1937215 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano, Anito Rocha de
Oliveira, Carlos Alberto Stoppa  Embargado: José Unaldo Santos
- Me  Adv.: Ismael José Dezanoski
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0777.  PROCESSO: 0195698-9/01  Protocolo: 2002/102995
Matéria: Execução  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1956989 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Biaggi, Carlos Alberto Stoppa
Embargado: José Mariano de Castro, Anita Cândido Castro  Adv.:
Cláudio Roberto Pereira
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0778.  PROCESSO: 0181588-9/01  Protocolo: 2002/103936

Matéria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1815889 Apelação Cível  Embargante: José América
da Silva  Adv.: José Paulo da Silva  Embargado: Cooperativa
Agropecuária União Ltda - Coagru  Adv.: Durvanir Ortiz Junior,
Fabio de Oliveira D‘alecio
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0779.  PROCESSO: 0186994-7/01  Protocolo: 2002/104391
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1869947 Apelação Cível  Embargante: Skalauto Me-
cânica Ltda  Adv.: Elizeo Aramis Pepi  Embargado: Segnews
Locadora de Veículos Ltda  Adv.: Andreia Bello Lambrimidis,
Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0780.  PROCESSO: 0197055-2/01  Protocolo: 2002/103649  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 1970552 Apelação Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Nilberto Rafael Vanzo, Carlos Alberto Stoppa  Embargado:
Conginotti Shimohiro & Cia Ltda, Antonio Aparecido Coginotti,
Marina Mitika Shimohiro  Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0781.  PROCESSO: 0192043-2/01  Protocolo: 2002/103300
Matéria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1920432 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado, Carlos Alberto
Stoppa  Embargado: Sérgio Fabiane  Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0782.  PROCESSO: 0187731-4/01  Protocolo: 2002/104217
Matéria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1877314 Apelação Cível  Embargante: Aires Roberto
de Oliveira, Ilse Helga de Oliveira, Cândido Roberto de Mello
Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira  Em-
bargado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.:
Cláudio Pizzatto
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0783.  PROCESSO: 0186399-2/01  Protocolo: 2002/103608
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 1863992 Apelação Cível  Embargante: Sílvia Regina
Scrok  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano, Ana Maria Silve-
rio Lima  Embargado: Fidelity Fomento Mercantil Ltda  Adv.:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco  Interessado: Papyrus
New Suprimentos Para Informática Ltda, Lucio Rasera Junior
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0784.  PROCESSO: 0190705-9/01  Protocolo: 2002/104247
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 1907059 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva, Geisa Pas-
tuch Farhat, Marisa de Castro Maya  Embargado: Luiz Renato
Iurk  Adv.: Marcius Fontoura Lass, Adilson Lass
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0785.  PROCESSO: 0184325-4/01  Protocolo: 2002/104356
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 1843254 Apelação Cível  Embargante: Cattalini Trans-
portes Ltda.  Adv.: Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco
Embargado: Ibm Brasil Leasing Arrendamento Mercantil S/a.
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0786.  PROCESSO: 0161141-0/01  Protocolo: 2002/104414
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1611410 Apelação Cível  Embargante: Geralda
Lopes Diniz, Ana Alves Lopes dos Santos, Santo Alves Lopes,
Benedito Diniz, José Diniz, Sebastião Diniz, Iracema Diniz, Su-
eli Diniz, Maria Diniz Andriolli, Elizabeth Diniz Miranda  Adv.:
José Cesar Valeixo Neto, Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo
Embargante: Montplas Indústria de Montagens Mecânicas e Plás-
ticos Ltda  Adv.: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0787.  PROCESSO: 0201873-1/01  Protocolo: 2002/81889  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 2018731 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
Santander Meridional S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Embargado:
Auto Posto Ipanema Ltda, João Nelson de Carvalho, Cleusa Te-
rezinha de Oliveira Carvalho  Adv.: Saulo Bonat de Mello
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0788.  PROCESSO: 0193640-5/01  Protocolo: 2002/103233
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 1936405 Apelação Cível  Embargante: F S M Sinali-
zação Rodoviária Ltda, Fernando Nunes Fernandes Sanches, Célia
Mariza Mereniuk  Adv.: Marta de Areco Pereira Paiva, Roberto
Machado Filho, Fernanda Villela Boni  Embargante: Zeneca Brasil
Ltda  Adv.: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques
de Macedo  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0789.  PROCESSO: 0184658-8/01  Protocolo: 2002/104099
Matéria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1846588 Apelação Cível  Embargante: Ruthes Co-
mércio e Representações Ltda, Alcemir Ruthes  Adv.: Rodrigo
Alcemir Ruthes  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Milton José Paizani
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0790.  PROCESSO: 0196241-4/02  Protocolo: 2002/104385
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 1962414 Agravo de Instrumento  Embargante: Odi-
ver Moreno  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Embargado: José
de Almeida Rodrigues  Adv.: Mario Rocha Filho
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0791.  PROCESSO: 0199212-5/02  Protocolo: 2002/104032
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 1992125 Agravo de Instrumento  Embargante: Bank-
boston Banco Multiplo S/a  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Ber-
rios, Juliana Motter Araujo  Embargado: Abelardo José dos San-
tos  Adv.: Alexander S. Santana
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0792.  PROCESSO: 0191095-2/01  Protocolo: 2002/104280  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica
Ação Originária: 1910952 Agravo de Instrumento  Embargante:
Banco do Estado do Parana S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Arnaldo Aparecido Coração, Flavia Cristiane Machado, Pe-
dro Paulo Vitola, Moacyr Álvaro de Souza, Arnaldo José da Silva
Embargado: Régio Indústria e Comércio de Conservas Alimentícias
Ltda, Ironaldo Pereira de Deus, Irene Pereira de Deus
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0793.  PROCESSO: 0196159-1/01  Protocolo: 2002/102483  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1961591 Apelação Cível  Embargante: Banco Meridi-
onal do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Feltran, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Blas Gomm Filho, Edgar K. Speck  Embarga-
do: Cristovão Thiago Pereira da Costa  Adv.: Nei Luis Marques
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0794.  PROCESSO: 0191654-1/01  Protocolo: 2002/102444
Matéria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1916541 Apelação Cível  Embargante: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Vladimir Castro Jordão, Amil-
ton Luiz Augusti  Embargado: Mariano Martins Gomes Macias
Adv.: Valder de Alencar Praxedes
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0795.  PROCESSO: 0191841-4/01  Protocolo: 2002/105441
Matéria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1918414 Apelação Cível  Embargante:
Petroálcool Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Fernanda An-
dreazza, Paulo Roberto Luviseti, Ricardo B. Assis  Embargado:
Antonio Kszani
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0796.  PROCESSO: 0194831-0/01  Protocolo: 2002/104300
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 1948310 Apelação Cível  Embargante: Processil Equi-
pamentos Agroindustriais Ltda  Adv.: Carlos Henrique Schiefer,
José Roberto Balan Nassif  Embargado: Sant’fer Comércio de
Ferro e Aço Ltda  Adv.: Aparecido do Amaral
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

AGRAVO
0797.  PROCESSO: 0195973-7/01  Protocolo: 2002/105055
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 1959737 Apelação Cível  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogerio Depolli  Agravado: Perucci & Companhia Ltda, Nereide
Ignez Fazzani Perucci  Adv.: Marcos José de Paula
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0798.  PROCESSO: 0204326-9/01  Protocolo: 2002/105459
Matéria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2043269 Apelação Cível  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de
Quadros  Agravado: O. Menon & Cia Ltda, Osvaldo Meon  Adv.:
Raimundo Rocha
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0799.  PROCESSO: 0201599-0/01  Protocolo: 2002/105274
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200202015990 Apelação Cível  Agravante: Massafu-
mi Wakabayashi, Hiroe Wakabayashi  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Agravado: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa

Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

AGRAVO
0800.  PROCESSO: 0208919-0/01  Protocolo: 2002/109424
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 2089190 Agravo de Instrumento  Agravante: Cabral
Comércio de Bebidas Ltda  Adv.: Claudia Lopes Borio, Alexan-
dre Frederico B. Schwartz  Agravado: Ab Administração de Ser-
viços Ltda
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

AGRAVO
0801.  PROCESSO: 0202718-9/01  Protocolo: 2002/108137
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2027189 Apelação Cível  Agravante: Cascavel Coun-
try Clube  Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Adriana Nezelo Rosa
Agravado: Rovilio Mascarello  Adv.: Edson Luiz Massaro, Chris-
tiane Massaro
Distribuicao Manual em 21/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

AGRAVO
0802.  PROCESSO: 0204471-9/01  Protocolo: 2002/101709
Matéria: Execução  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2044719 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Leticia de Souza Bad-
dauy  Agravado: Fernando de Oliveira Munhoz, Rosana M. Ho-
ebel Munhoz, Albano Hoebel Júnior, Ana Zelia Hoebel  Adv.:
Luiz Antonio Cichocki, Carlos Frederico Viana Reis
Distribuicao Manual em 23/08/2002  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0803.  PROCESSO: 0196805-8  Protocolo: 2001/91100  Maté-
ria: Execução  Comarca: Altônia  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000034 Prestação de Contas  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Ivan César de Souza  Apelado: Edson Stabille
Adv.: Nivaldo Possamai
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0804.  PROCESSO: 0209043-5  Protocolo: 2002/37906  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000172 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos
Dal’lin, Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes
Apelado: Coditra Comercial e Industrial de Tranmissões Auto-
motivas Ltda, João Oscar de Lemos Dois Santos Piedade, Myri-
am Oppido dos Santos Piedade  Adv.: Scheila Maria Ciello, Ro-
merio do Carmo Cordeiro, Clóvis José Gugelmin Distéfano
Redistribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0805.  PROCESSO: 0209468-2  Protocolo: 2002/59681  Matéria:
Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000183 Execução para entrega de Coisa Certa  Apelante:
Hokko do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda  Adv.: Ana
Lucia Macedo Mansur, Noemia M. de Lacerda Schultz  Apelado:
Edson Rodrigues de Bastos  Adv.: Nenetti Adelar Orzechowski
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0806.  PROCESSO: 0209501-2  Protocolo: 2002/59662  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001026 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Francês e Brasileiro S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq  Apelado: Manfredo Norberto
Luiz Grubhofer  Adv.: Paulo Dequech
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0807.  PROCESSO: 0209520-7  Protocolo: 2002/60473  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001005 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Lucia Ana Lazof  Apelado: Vilson José Wo-
beto  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo Gru-
be, Wilson Naldo Grube Filho
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0808.  PROCESSO: 0209593-0  Protocolo: 2001/99999  Matéria:
Execução  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200000000089 Embargos a Execução  Apelante: Epaminondas e
Alves S/c Ltda  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Narciso Ferreira
Distribuição por  Prevenção em 23/08/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0809.  PROCESSO: 0209608-6  Protocolo: 2002/60325  Matéria:
Execução  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
9800000135 Anulatória  Apelante: Selena Veículos Ltda  Adv.: Jani-
ce Pereira Boucas  Apelado: Eikiti Miyao  Adv.: Mario Ferreira
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
APELAÇÃO CÍVEL
0810.  PROCESSO: 0209613-7  Protocolo: 2002/60591  Maté-

ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000535 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo
Lima  Apelado: Joel Sebastião Bonfim, Terezinha Barankievicz
Bonfim  Adv.: Marli de Fátima da Silveira Corsi
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0811.  PROCESSO: 0209645-9  Protocolo: 2002/59639  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000587 Embargos a Arrematação  Apelante:
Gilnei Carneiro Bertoncin, Sandra Maria dos Santos Bertoncin
Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti  Apela-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre
Pietrangelo Lima
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0812.  PROCESSO: 0209667-5  Protocolo: 2002/62902  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000232 Anulatória  Apelante: Funerária A
Central de Luto Ltda ( São Pedro ), Organização Social de Luto
Paranaense Ltda  Adv.: Nelson Imoto  Apelado: Organização
Social de Luto Curitiba S/c Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Ribeiro
Bartnik, Vicente Paula Santos, Juliana Goncalves Pupo
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0813.  PROCESSO: 0209688-4  Protocolo: 2002/65816  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000021 Embargos a Execução  Apelante: Edval-
do de Freitas  Adv.: Rogério Guedes Pereira  Apelado: Ivaí Tratores
Ltda  Adv.: Léo Márcio Bona, Olga Tereza de Muzio Gripp Bona
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0814.  PROCESSO: 0209702-9  Protocolo: 2002/60423  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000174 Embargos a Execução  Apelante: Kasue Fu-
rukawa  Adv.: Aparecido Alves de Araujo, Raimundo Rocha,
Antonio M. Goncalves Soares  Apelado: Zampier & Albara Ltda
Adv.: Danilo Rezende Lopes
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0815.  PROCESSO: 0209705-0  Protocolo: 2002/60433  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000207 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Junior
Apelante: Antonio Dirceu Domingos Deboni, Maurício José Bei-
ra da Silva  Adv.: Vanete Steil Villatori, Christiane seidel  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0816.  PROCESSO: 0209718-7  Protocolo: 2002/65938  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000299 Embargos a Execução  Apelante:
Silvério Petronilho, Rogério Petronilho  Adv.: Silverio Petroni-
lho  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0817.  PROCESSO: 0209796-1  Protocolo: 2002/65093  Matéria:
Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Originária:
200100000171 Embargos a Execução  Apelante: Cristóvão Berga-
mo Basso  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apelado: Maria Helena da
Silva Baltieri  Adv.: Roberto Mendonça Faria, Mariá Hersen
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0818.  PROCESSO: 0209808-6  Protocolo: 2002/64169  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001069 Declaratória  Apelante: Natanael Alves
de Camargo  Adv.: Deamiro Honore de Oliveira Junior, Sérgio
Roberto de Oliveira  Apelado: Teviso Betim Veículos Ltda  Adv.:
Andre Lopes Martins, Manoel Antonio de Oliveira Franco, Fla-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0819.  PROCESSO: 0209830-8  Protocolo: 2002/62059  Matéria:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000309 Embargos a Execução  Apelante: José Luiz Bue-
no de Andrade, Cátia Maria Pamplona Bueno de Andrade  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Redistribuição em 21/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0820.  PROCESSO: 0209833-9  Protocolo: 2002/65186  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-

ginária: 200100000169 Embargos a Execução  Apelante: Júlio
Cezar Rosseto, Waldirene dos Santos Rosseto  Adv.: Maria Ceci-
lia Rossetto  Apelado: Cooperativa de Crédito do Vale do Rio
Goioerê Ltda - Sicredi  Adv.: Wanderson Moreira Eliziário
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0821.  PROCESSO: 0209881-5  Protocolo: 2002/61299  Maté-
ria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000227 Declaratória  Apelante: Valdomiro
Canegundes de Souza - Me  Adv.: Luiz de Carlo  Apelado: Saka-
med - Comércio e Representação de Medicamentos Ltda  Adv.:
Andre Luiz Giudicissi Cunha
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0822.  PROCESSO: 0209977-6  Protocolo: 2002/61268  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000155 Embargos a Arrematação  Apelante:
Odete Loureiro Rodrigues Podadeiro, Hélio Rodrigues Podadei-
ro  Adv.: César Augusto Moreno  Apelado: Ayrton Timóteo da
Cruz  Adv.: Antonio Carlos de Carvalho
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0823.  PROCESSO: 0209982-7  Protocolo: 2002/63443  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070581 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Apelado: Dilberto
Consentino, Osmarilda da Hora Consentino  Adv.: Magda Cristi-
ane Detsch
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0824.  PROCESSO: 0209987-2  Protocolo: 2002/63422  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000261 Embargos a Arrematação  Apelante:
João Orlando Tamiozo  Adv.: Neimar Batista  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0825.  PROCESSO: 0210002-1  Protocolo: 2002/62626  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000516 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado  Apelado: Luiz da
Cunha  Adv.: Pedro Moacir Cardoso Renner
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0826.  PROCESSO: 0210009-0  Protocolo: 2002/63386  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000074 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Leticia
de Souza Baddauy  Apelante: Nelson Pereira de Miranda  Adv.:
Joel Carlos da Silva Coelho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0827.  PROCESSO: 0210013-4  Protocolo: 2002/65100  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000206 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Vicente Mashahiro Oka-
moto, Amélia Toyoko Okamoto, Júlio Kenzo Okamoto, Yoshiko
Tanaka Okamoto, Alberto Yutaro Okamoto, Setuco Kato Oka-
moto, Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0828.  PROCESSO: 0210065-8  Protocolo: 2002/63438  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000282 Embargos a Execução  Apelante: João
Sanches Perez  Adv.: Maurício José Cleve Machado, Solange
Thomé  Apelado: Wilson Marques Gouveia  Adv.: Cláudio Sidi-
ney de Lima
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0829.  PROCESSO: 0210109-5  Protocolo: 2002/66729  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000555 Consignação em Pagamento  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Anto-
nio Celestino Toneloto  Apelante: Armelindo Arthur Grani, Ana
Luíza Marcallo Grani  Adv.: Pedro Henrique Xavier  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0830.  PROCESSO: 0210134-8  Protocolo: 2002/95364  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Paranaguá
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Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000281 Embargos
a Execução  Apelante: Sergio Mansan, Maria Bernardete Neiva
Mansan Negrão  Adv.: Elaine Fernandes Meira  Apelado: Espó-
lio de Carlos Ela Widerpelc  Adv.: Wagner de Jesus Magrini
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0831.  PROCESSO: 0210161-5  Protocolo: 2002/66797  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000226 Revisão de Contrato  Apelante: Edna
Bravo Pires  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0832.  PROCESSO: 0210175-9  Protocolo: 2002/67672  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000842 Declaratória  Apelante: Confal Con-
sultoria Florestal Brasileira Ltda  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes
Apelante: Serralheria Maringá Ltda  Adv.: Vanete Steil Villatori,
Rodrigo da Rocha Rosa  Apelado: Os Mesmos, Banco do Brasil
S/a  Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino, Eduardo Jose Pereira Neves
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0833.  PROCESSO: 0210213-4  Protocolo: 2002/66792  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9200000952 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Santander Meridional S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Ape-
lado: Panificadora das Pitucas Ltda, Marino Shimtz
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0834.  PROCESSO: 0210226-1  Protocolo: 2002/67091  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz do
Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000389 Ação
Cominatória  Apelante: Rafagnin Damen & Cia Ltda  Adv.: An-
tonio Carlos Mendes Matheus  Apelado: Wilma Massae Iwashita
Adv.: Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Alvaro Wendhausen de
Albuquerque
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
APELAÇÃO CÍVEL
0835.  PROCESSO: 0210261-0  Protocolo: 2002/67678  Maté-
ria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000208 Embargos de Terceiro  Apelante: Ele-
na Franciosi Mascarello  Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello
Apelado: Loeri Luiz de Bona  Adv.: Olimpio Guilherme Jequiti-
ba Marques
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque
APELAÇÃO CÍVEL
0836.  PROCESSO: 0210263-4  Protocolo: 2002/67768  Maté-
ria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000084 Embargos a Execução  Apelante: Nor-
tox S/a  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Marcio Alves Men-
des  Apelado: Soloser Insumos Agropecuários Ltda, Carlos Al-
berto dos Santos, Cirlei Aparecida dos Santos, Antônio Natal
Marques, Aparecida M. T. Marques, Wagner Bueno Negrão, Li-
gia Maria Ghelere Bueno  Adv.: Luiz Pereira da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0837.  PROCESSO: 0210303-3  Protocolo: 2002/66133  Matéria:
Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9500000912 Declaratória  Apelante: Unibanco Uniao de Ban-
cos Brasileiros Sa  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Maria
José Ferreira Gonçalves  Adv.: Hipólito Nogueira Porto Junior
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0838.  PROCESSO: 0210385-5  Protocolo: 2002/65871  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000434 Embargos a Execução  Apelante: Hum-
berto Della Costa  Adv.: Emiliano Humberto Della Costa  Apela-
do: Construget Construção Ltda  Adv.: Helio Lulu
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0839.  PROCESSO: 0210402-1  Protocolo: 2002/71506  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000456 Indenização  Apelante: Loureiro Re-
presentações Comerciais Ltda - Me  Adv.: Tobias Fernando Ma-
dureira, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Karina Maria
Mehl  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcos Muller Cwi-
ertnia, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira  Apelado: Os
Mesmos  Litisden.: Füller S/a  Adv.: Eloisa Kunzel, Daniel Pugli-
essi, Maria Eliane Noronha da Rosa
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0840.  PROCESSO: 0210416-5  Protocolo: 2002/68649  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação

Originária: 9700000849 Embargos a Execução  Apelante: Tape-
çaria Chik Ltda, Jonas Antônio Xavier Palaoro  Adv.: Afonso
Celso Domingues Cid  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0841.  PROCESSO: 0210419-6  Protocolo: 2002/68550  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001115 Embargos a Execução  Apelante: Viação
Nossa Senhora de Medianeira Ltda  Adv.: Rossana do Nascimen-
to Wille, Luiz Paulo Wille  Apelado: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga  Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0842.  PROCESSO: 0210452-1  Protocolo: 2002/66022  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000281 Embargos a Execução  Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.:
Patrícia Correa Gobbi, Luciana Berro Costa Kannenberg, Cássia
Cristina Hirata Parra  Apelado: Roberto Jony Ribeiro Rodrigues,
Valmir Rodrigues Ribeiro  Adv.: Edmeire Aoki Sugeta
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0843.  PROCESSO: 0210508-8  Protocolo: 2002/71350  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000274 Embargos a Execução  Apelante: Ane-
zio Antonio Grisotto, Nelson Urgnani  Adv.: Marcione Pereira
dos Santos, Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jordão
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0844.  PROCESSO: 0210544-4  Protocolo: 2002/69842  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000754 Embargos de Terceiro  Apelante: Casa
Viscardi S/a Comércio e Importação  Adv.: Tania V. de Oliveira,
Maria Fernanda Figueira Rossi, Luiz Lopes Barreto  Apelado:
Igreja Evangélica Assembléia de Deus  Adv.: Elezer da Silva
Nantes, Cecílio Maioli Filho
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0845.  PROCESSO: 0210561-5  Protocolo: 2002/71365  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000788 Embargos de Terceiro
Apelante: Leopoldina Ribas Kuss  Adv.: Oscar Silverio de Sou-
za, Danielle Rosa Ferreira da Costa  Apelado: Helton José de
Andrade Jacomel, Lélia Mara Sobânia Jacomel  Adv.: Antonio
Sergio Palu Filho
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
APELAÇÃO CÍVEL
0846.  PROCESSO: 0210570-4  Protocolo: 2002/72236  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000593 Embargos de Terceiro  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo  Apela-
do: Marly Nair Bogdan Iwasse  Adv.: Manuela Rosa de Castilho
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0847.  PROCESSO: 0210575-9  Protocolo: 2002/72275  Maté-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apucara-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000040 Embar-
gos a Execução  Apelante: Antonio Ari Costa  Adv.: Antonio Ari
Costa  Apelado: Paulo Kazuo Yamamoto  Adv.: Rosângela Kha-
ter, Pedro R. Khater Fontes, Humberto Tsuyoshi Kohatsu
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0848.  PROCESSO: 0210603-8  Protocolo: 2002/72044  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100022640 Indenização  Apelante: Mariana da
Silva Barbosa  Adv.: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Priscilla
Kowatschuk  Rec.adesivo: Flextar Comércio de Móveis Ltda
Adv.: José Marçal Antonio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0849.  PROCESSO: 0210663-4  Protocolo: 2002/30002  Matéria:
Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000068 Consignação em Pagamento  Apelante: Floris-
valdo Pedro Liberatti  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Apelado:
Banestado S/a - Crédito Imobiliário  Adv.: Antonio Maria Felizar-
do, Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Francisco Olivieri Junior
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0850.  PROCESSO: 0209937-2  Protocolo: 2002/104243  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação

Originária: 200200000576 Medida Cautelar  Agravante: Tenan e
Tenan Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Agravado: Banco
Itaú S/a. - Sucessor do Banco do Estado do Paraná S/a.
Redistribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0851.  PROCESSO: 0210040-1  Protocolo: 2002/105914  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9600000274 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:
Geraldo Poubel de Almeida  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira
Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Hudson Carlos Medeiros
Guimarães  Interessado: Cássio Murilo de Almeida
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0852.  PROCESSO: 0210301-9  Protocolo: 2002/107673  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000538 Revisão de Contrato  Agravante: Luíz
Nunes Moreira  Adv.: Fabio Amaral Rocha, Marcus Vinicius Ta-
deu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira  Agravado: Itaú
S/a Crédito Imobiliário
Redistribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0853.  PROCESSO: 0210429-2  Protocolo: 2002/107348  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000270 Medida Cautelar  Agravante: Aparecida dos
Santos Boregas  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti, Denise Oli-
veria Alves Biscaia, Maria Regina Vizioli  Agravado: Winy do
Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda  Adv.: João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0854.  PROCESSO: 0210478-5  Protocolo: 2002/108639  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Pu-
blica  Ação Originária: 200200000005 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde  Adv.: Conrado Luiz Alves Dias  Agravado:
Rufino & Bolotari Ltda., Edson Palomares Rufino, Solange Bo-
lotari Tresse Rufino  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio
Farias Ferreira Netto
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0855.  PROCESSO: 0210503-3  Protocolo: 2002/108594  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000711 Medida Cautelar  Agra-
vante: A. B. Administração de Serviços Ltda.  Adv.: Reynaldo
Esteves  Agravado: Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Ter-
ceirizados S/c. Ltda.  Adv.: Lauri João Zamboni, Sergio Batista
Henrichs
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0856.  PROCESSO: 0210687-4  Protocolo: 2002/108472  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000034 Revisão de Contrato  Agravante: Odair
Domingos Camilo, Leila Roman Matias Camilo  Adv.: Apareci-
do Romão Matias Fernandes  Agravado: Banco Banestado S/a
Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0857.  PROCESSO: 0210695-6  Protocolo: 2002/108469  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000035 Revisão de Contrato  Agravante: José
Oswaldo Camilo Biondo, Antonia Magalhães Poças Biondo  Adv.:
Aparecido Romão Matias Fernandes  Agravado: Banco Banesta-
do S/a  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0858.  PROCESSO: 0210714-6  Protocolo: 2002/108156  Maté-
ria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000143 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar,
Marcos Vinicius Boschirolli  Agravado: Valdir Braz de Camargo,
Maria Valneri de Camargo  Adv.: Antônio Tarcisio Matté
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0859.  PROCESSO: 0210717-7  Protocolo: 2002/108478  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000033 Revisão de Contrato  Agravante: Má-
rio Roberto Camilo, Maria Virginia Santinoni Camilo  Adv.: Apa-
recido Romão Matias Fernandes  Agravado: Banco Banestado S/
a  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0860.  PROCESSO: 0210847-0  Protocolo: 2002/110158  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000139 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Camilo Gallo  Adv.: Júlio César Dalmolin

Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana
Paula Finger  Interessado: Luiz Caetano Alegretti, Antônio Ale-
gretti
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0861.  PROCESSO: 0210870-9  Protocolo: 2002/110340  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000363 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro  Adv.: Jairo Eleasar Pinto
Ribeiro, Joran Pinto Ribeiro  Agravado: Condomínio Edifício
Barão dos Campos Gerais  Adv.: Robison Maranhao  Interessa-
do: Edi Ema Sacchelli Puppi
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0862.  PROCESSO: 0210887-4  Protocolo: 2002/109333  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000492 Ação Ordinária  Agravante: Vilma
Oricolli Hille  Adv.: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oli-
veira Júnior, Valeria Martins Oliveira  Agravado: Banco Itaú S/a.
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0863.  PROCESSO: 0211110-2  Protocolo: 2002/109947  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000162 Declaratória  Agravante:
Samila Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Celso
Augusto Milani Cardoso  Agravado: Distribuidora de Produtos
Alimentícios Papalis Ltda  Adv.: Pedro Pavoni Neto, Marcia Cris-
tina A. Vilas Boas
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0864.  PROCESSO: 0211297-4  Protocolo: 2002/109211  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000114 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Rp. Zanquetta Serraria M.e.  Adv.: André Zanquetta
Vitorino  Agravado: Abastecedora Boa Esperança Ltda  Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos, Wanderson Moreira Elizi-
ário
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo
HABEAS CORPUS CIVEL
0865.  PROCESSO: 0211052-5  Protocolo: 2002/111135  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000893 Obrigação de Fazer  Impetrante: Bel.
Valdemar Reinert  Paciente: Antônio Gouveia Pedro  Adv.: Val-
demar Reinert  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Cível
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

HABEAS CORPUS CIVEL
0866.  PROCESSO: 0211069-0  Protocolo: 2002/109353  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000204 Execução de Título Extrajudicial  Impe-
trante: Bel. Mariá Hersen, Bel. Roberto Mendonça Faria  Pacien-
te: Natalino Zanin  Adv.: Mariá Hersen, Roberto Mendonça Fa-
ria  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mambore
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0867.  PROCESSO: 0211259-4  Protocolo: 2002/110467  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara única, Sertanó-
polis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000012 Ação
Penal  Requerente: Sidnei de Oliveira Réu Preso  Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0868.  PROCESSO: 0210299-4  Protocolo: 2002/102839  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200038893 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Divonsir Lourenço Machado
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0869.  PROCESSO: 0210309-5  Protocolo: 2002/99899  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200033085 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Gregório Wowk Neto
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0870.  PROCESSO: 0210316-0  Protocolo: 2002/102852  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
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nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200033808 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Wagner Rafael Lopes  Curador: Sirlene Perpetuo Matozo  Inte-
ressado: Rozenaldo Barbosa dos Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0871.  PROCESSO: 0210322-8  Protocolo: 2002/102317  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200042670 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Jair Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0872.  PROCESSO: 0210392-0  Protocolo: 2002/102837  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200043501 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministé-
rio Público, Elias Soares de Toledo
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0873.  PROCESSO: 0210411-0  Protocolo: 2002/102305  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200041924 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Marcelo Alves Procópio
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0874.  PROCESSO: 0210420-9  Protocolo: 2002/102308  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200041991 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Rodrigo Gross
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0875.  PROCESSO: 0210425-4  Protocolo: 2002/102307  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200030477 Queixa-crime  Suscitante: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Emidio Zi-
rhut  Adv.: Andrea Cristina Chaves  Interessado: Maria Helena
Santos de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0876.  PROCESSO: 0210540-6  Protocolo: 2002/102819  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200431134 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Emilio
Lopes da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0877.  PROCESSO: 0210545-1  Protocolo: 2002/102820  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200040600 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Rogério
Souza dos Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0878.  PROCESSO: 0210587-9  Protocolo: 2002/102823  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200043307 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Eduardo Dziedicz
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0879.  PROCESSO: 0210591-3  Protocolo: 2002/102824  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200042750 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de

Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 5ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Leandro Galvão
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0880.  PROCESSO: 0210612-7  Protocolo: 2002/102826  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200040413 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Cezar Augusto Steudel
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0881.  PROCESSO: 0210616-5  Protocolo: 2002/102827  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200042351 Termo Circunstanciado de Infração
Penal  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Capital  Interessado: Leandro Ferreira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0882.  PROCESSO: 0210631-2  Protocolo: 2002/106492  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200036254 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público, Valmir Rodrigues dos
Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0883.  PROCESSO: 0210635-0  Protocolo: 2002/106490  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200038567 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Lafaiete Aparecido Fragoso
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0884.  PROCESSO: 0210641-8  Protocolo: 2002/106489  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200037684 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Paulo de Tarço Basílio de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0885.  PROCESSO: 0210657-6  Protocolo: 2002/105005  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000637 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Paulo Roberto Clementino Moreira  Adv.: Jose
Romeu do Amaral Filho  Interessado: Osmar Henriques
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0886.  PROCESSO: 0210667-2  Protocolo: 2002/105011  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000099 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, José Manoel Figueiredo Neto
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0887.  PROCESSO: 0210674-7  Protocolo: 2002/105021  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000112 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Maria Lúcia Ferreira Reichenbach  Adv.: Maria
Lúcia Ferreira Reichenbach  Interessado: Rosângela Petrucci
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0888.  PROCESSO: 0210804-5  Protocolo: 2002/106482  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200033816 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital  Interessa-

do: Ministério Público, Guilherme Averbuck
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0889.  PROCESSO: 0210832-9  Protocolo: 2002/106484  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200040235 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscita-
do: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, Josenildo José de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0890.  PROCESSO: 0210846-3  Protocolo: 2002/106486  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200041100 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Eutalino Silva Ribeiro
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0891.  PROCESSO: 0210871-6  Protocolo: 2002/108166  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000144 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Rogério Ferreira das Neves
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0892.  PROCESSO: 0210872-3  Protocolo: 2002/108162  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000153 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Ro-
gério Medeiros
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0893.  PROCESSO: 0210878-5  Protocolo: 2002/108173  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000155 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Antonio Izidoro dos Santos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0894.  PROCESSO: 0210911-5  Protocolo: 2002/103852  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001162 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Minis-
tério Público, Luiz Fernando Vaz
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0895.  PROCESSO: 0210913-9  Protocolo: 2002/103854  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001143 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Minis-
tério Público, Paulo Sérgio Weber
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0896.  PROCESSO: 0210917-7  Protocolo: 2002/103858  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001153 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Minis-
tério Público, Luiz Carlos Ribeiro
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0897.  PROCESSO: 0210920-4  Protocolo: 2002/103859  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001157 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Minis-
tério Público, Roderval Bastos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)

0898.  PROCESSO: 0210922-8  Protocolo: 2002/103866  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001161 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Anto-
nio Nunes Cottar, Marcos Brandalize
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0899.  PROCESSO: 0210991-3  Protocolo: 2002/110230  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200059327 Pedido de Providência  Suscitante: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Inte-
ressado: Marisa Terezinha de Souza
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0900.  PROCESSO: 0210384-8  Protocolo: 2002/107037  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara única,
Assis Chateaubriand  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000042 Ação Penal  Impetrante: Cláudio Gund Réu Preso
Adv.: Florisvaldo Haroldo Anselmi  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0901.  PROCESSO: 0172407-0/01  Protocolo: 2002/105453
Matéria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 1724070 Apelação Crime  Embargante: Rosan-
gela do Carmo Andrade, Claudemir Nardim  Adv.: José Carlos
Ragiotto, Aristóteles Rondon Gomes Pereira  Embargado: Minis-
tério Público  Interessado: José Antonio da Cruz  Adv.: Sebastião
Miguel de Moralles
Distribuicao Manual em 20/08/2002  Relator: Juiz Waldomiro
Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0902.  PROCESSO: 0210096-3  Protocolo: 2002/105626  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000070 Ação Penal  Apelante: Anthoni Manoel Mazzei
Cito  Adv.: Francisco Emilio Camacho  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0903.  PROCESSO: 0210410-3  Protocolo: 2002/106395  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800050663 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co, João Maria Ribeiro  Def Pub: Maria Goretti Basilio  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0904.  PROCESSO: 0210766-0  Protocolo: 2001/64110  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200100000008 Apelação Crime  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Devair Micheletti
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0905.  PROCESSO: 0210852-1  Protocolo: 2002/107937  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara única, Pruden-
tópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000112
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Vilson San-
tini  Adv.: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0906.  PROCESSO: 0211023-4  Protocolo: 2002/110575  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara
única, Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000007 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: João Pedro Amaral Nogueira  Adv.: Marcos Aurelio
Hartmann
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0907.  PROCESSO: 0211032-3  Protocolo: 2002/109931  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900048520 Ação Penal  Apelante: Humberto Seme-
ghini Filho Réu Preso  Def Pub: Altair Astor Raimundo  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0908.  PROCESSO: 0211125-3  Protocolo: 2002/109928  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400037279 Ação Penal  Apelante: Mauro Pedro dos
Santos  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Apelante: Dimas Fernan-
des de Matos  Adv.: Mary Helena Varaschin  Apelante: Luiz do
Nascimento  Def Pub: Tania Regina Demeterco  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
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APELAÇÃO CRIMINAL
0909.  PROCESSO: 0211132-8  Protocolo: 2002/110554  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara única, Irati  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000102 Ação Penal  Apelan-
te: Jocelin Gonçalves Réu Preso  Adv.: Fabrizzio Matte Dossena
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0910.  PROCESSO: 0210233-6  Protocolo: 2002/106391  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900054300 Ação Penal  Recorrente: Marcos Elias
Traad da Silva  Adv.: Larissa Leite, Edson Vieira Abdala  Recor-
rente: Vicente Lúcio Michalizen  Adv.: Beno Fraga Brandão
Recorrente: Paulo Fernando Braghini  Adv.: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Allana Campos Marques  Recorrido: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0911.  PROCESSO: 0210422-3  Protocolo: 2002/106317  Matéria:
Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara única, Piraquara  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000091 Queixa-crime
Recorrente: Marilene Lopes dos Santos  Adv.: Maria Zila Correa
Veiga  Recorrido: Eliel Davi Joly  Adv.: Walter Helio de Lima
Martins  Recorrido: Jaime Orione de Souza Fonseca, Domiciana
Regina Soares Fonseca  Adv.: Marcelo Gandolfi Siqueira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0912.  PROCESSO: 0210624-7  Protocolo: 2002/109330  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal  Impe-
trante: Bel. Antonio Bezerra Sobrinho.  Paciente: Luiz Gustavo
Gibim de Oliveira Réu Preso  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comar-
ca de Paranavaí.
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0913.  PROCESSO: 0210660-3  Protocolo: 2002/108378  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000170 Ação Penal  Impetrante: Bel. Marco
Antonio Busto de Souza.  Paciente: Genivaldo Vicente de Carva-
lho Réu Preso  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza  Impetrado:
Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0914.  PROCESSO: 0211059-4  Protocolo: 2002/111094  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara única, Mamborê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000012 Ação Pe-
nal  Impetrante: Bel. Marcelo Gustavo Goldoni  Paciente: Sandra
Regina Silva Réu Preso  Adv.: Marcelo Gustavo Goldoni  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Mamborê
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0915.  PROCESSO: 0211072-7  Protocolo: 2002/109258  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara única,
Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000016 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mateus Aparecido
dos Santos  Paciente: Samuel de Assis Réu Preso  Adv.: Mateus
Aparecido dos Santos  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Marilândia do Sul
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur

HABEAS CORPUS
0916.  PROCESSO: 0211083-0  Protocolo: 2002/110036  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000069 Ação Penal  Impetrante: Bel Amália
Regina Donegá  Paciente: Roberto Gomes da Silva  Def Pub:
Amália Regina Donegá  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0917.  PROCESSO: 0211093-6  Protocolo: 2002/111349  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Execucoes Pe-
nais, Curitiba  Vara: Vara de Execuções Penais  Impetrante: Ce-
sar Luiz Gonçalves Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0918.  PROCESSO: 0211206-3  Protocolo: 2002/111793  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara única, Piraquara
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000050 Ação Pe-
nal  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize  Paciente: Márcio
Kramer Réu Preso  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Piraquara
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury
HABEAS CORPUS
0919.  PROCESSO: 0211243-6  Protocolo: 2002/112149  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Co-
lombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000233
Ação Penal  Impetrante: Bel Messias Alves de Assis  Pacien-
te: Valdivino de Andrade Réu Preso  Adv.: Messias Alves de
Assis  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Colombo

Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0920.  PROCESSO: 0211252-5  Protocolo: 2002/112241  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200060694 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Valdeci Gomes da Silva  Paciente: Ana Paula Luft Réu Preso
Adv.: Jose Valdeci G. da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da
Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Waldomi-
ro Namur

HABEAS CORPUS
0921.  PROCESSO: 0211284-7  Protocolo: 2002/111312  Matéria:
Criminal  Comarca: Tibagi  Vara: Vara única, Tibagi  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Waldi Moreira Soares  Paciente: Jurandir de Almeida Dob-
bins Réu Preso, Antonio Valdemar Bueno Réu Preso  Adv.: Waldi
Moreira Soares  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Tibagi
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0922.  PROCESSO: 0211287-8  Protocolo: 2002/112308  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000085294 Ação Penal  Impetrante: Bel. Erik da
Fonseca Farhat  Paciente: Adriana Juliani  Adv.: Erik da Fonseca
Farhat  Impetrado: Jiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO
0923.  PROCESSO: 0210378-0  Protocolo: 2002/106352  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000882 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: José do Nascimento Tomaz Réu Preso  Def
Pub: Emilson Schafron, Paulo Cezar Veiga Menegetti  Agravado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

_____Terceira Câmara Criminal________________
APELAÇÃO CRIMINAL
0924.  PROCESSO: 0187859-7  Protocolo: 2001/133567  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000014 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: João Ferreira da Costa
Def Dat: Marta Pelizer  Apelado: Agnaldo Custodio  Adv.: Albi-
no Striquer
Distribuição por  Sucessão em 19/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0925.  PROCESSO: 0210234-3  Protocolo: 2002/106392  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200010620 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Maria Bernadete Rodrigues dos Santos Oliveira  Adv.:
Debora Maria Cesar de Albuquerque  Apelante: Carlos Alberto
Czaikoski Réu Preso  Adv.: Joamir Casagrande  Apelante: Mau-
rílio Aparecido Leme Réu Preso  Adv.: Carlos Alberto O. Casa-
grande  Apelado: Os Mesmos, Maria Bernadete Rodrigues dos
Santos Oliveira  Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0926.  PROCESSO: 0210450-7  Protocolo: 2002/106387  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200005880 Ação Penal  Apelante: Josevaldo San-
tos Lima Réu Preso  Def Pub: Yara Maria Kulchetscki  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0927.  PROCESSO: 0210737-9  Protocolo: 2002/108788  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara única, Wen-
ceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000006
Ação Penal  Apelante: Marco Antônio de Souza  Adv.: Dirce
Maria Martins  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0928.  PROCESSO: 0210738-6  Protocolo: 2002/108804  Matéria:
Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única, União da
Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000006 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Alexsandre Jinme
Wisniewski  Adv.: Lysias Elias da Silva Filho, Italo Mário Bazzo
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0929.  PROCESSO: 0210743-7  Protocolo: 2002/107939  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal

Ação Originária: 200100000049 Ação Penal  Apelante: Walter
Ribas Bewzenko Réu Preso  Adv.: Jose Luiz Stefaniak  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0930.  PROCESSO: 0210801-4  Protocolo: 2002/107844  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara única, Curiuva  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000023 Ação Penal
Apelante: Pedro Roberto Pinto Carneiro  Adv.: João Alberto da
Silva Borges  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0931.  PROCESSO: 0211022-7  Protocolo: 2002/109912  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara única, Cianorte  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000066 Ação Penal
Apelante: Claudiomir Bife Réu Preso  Def Dat: Alberto Alves
Rocha  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0932.  PROCESSO: 0211129-1  Protocolo: 2002/110604  Matéria:
Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9400000071 Ação Penal  Apelante: Antonio Vieira  Adv.:
Luiz Alberto Domingues Galvão  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0933.  PROCESSO: 0211254-9  Protocolo: 2002/111342  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito
Ação Originária: 200000066516 Ação Penal  Apelante: Dorli Bar-
boza  Adv.: Jair Moscardini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

HABEAS CORPUS
0934.  PROCESSO: 0210244-9  Protocolo: 2002/107317  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200067460 Ação Penal  Impetrante: Bel. Nereu
Augusto Tadeu de Ganter Peplow  Paciente: Álvaro Jorge Garri-
do Áspera Réu Preso  Adv.: Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow
Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

HABEAS CORPUS
0935.  PROCESSO: 0210473-0  Protocolo: 2002/108631  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200010620 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz
Fernando Fortes de Camargo, Bel. José Leocádio de Camargo.,
Bel. Anderson Czaikowski.  Paciente: Carlos Alberto Czaiko-
wski. Réu Preso  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo, Anderson Czaikowski  Impetrado: Juiz de
Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

HABEAS CORPUS
0936.  PROCESSO: 0210519-1  Protocolo: 2002/108859  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
única, Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000029 Ação Penal  Impetrante: Bel.nilson
Pedro Wenzel.  Paciente: Rogério Salomão Manelasque. Réu Preso
Adv.: Nilson Pedro Wenzel  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Marechal Cândido Rondon.
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0937.  PROCESSO: 0210553-3  Protocolo: 2002/108949  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara única, Pirai do
Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000017 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Sérgio Vilarim de Souza.  Paciente: Gil-
mar Sousa. Réu Preso, Eleandro de Souza. Réu Preso  Adv.: Ser-
gio Vilarim de Souza  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Pirai do Sul.
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0938.  PROCESSO: 0211079-6  Protocolo: 2002/111149  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200040286 Ação Penal  Impetrante: Bel. Murilo
Lopes Buchmann  Paciente: Roberto Bueno Jardim Réu Preso
Adv.: Murilo Lopes Buchmann  Impetrado: Juiz de Direito da
Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

HABEAS CORPUS
0939.  PROCESSO: 0211138-0  Protocolo: 2002/111521  Matéria:
Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000031 Ação Penal  Impetrante: Bel. Pe-
ter Andreas Ferenczy  Paciente: Ailton de Lima Gomes Réu Preso
Adv.: Peter Andreas Ferenczy  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

HABEAS CORPUS
0940.  PROCESSO: 0211209-4  Protocolo: 2002/111825  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200004310 Ação Penal  Impetrante: Bel. Rone
Marcos Brandalize  Paciente: Edina de Matos Teixeira Réu Pre-
so, Ismael Alves Teixeira Réu Preso  Adv.: Rone Marcos Branda-
lize  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

RECURSO DE AGRAVO
0941.  PROCESSO: 0210377-3  Protocolo: 2002/106351  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 9800000426 Pedido de Progressão/re-
gressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Vilson Gon-
çalves Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos

RECURSO DE AGRAVO
0942.  PROCESSO: 0211122-2  Protocolo: 2002/110572  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execucoes Pe-
nais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Originária:
200200000042 Comutação de Penas  Agravante: Altair Dias Pa-
checo Réu Preso  Def Pub: Tania Maria Pedracini  Agravado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0943.  PROCESSO: 0210504-0  Protocolo: 2002/107755  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 9900056000 Ação Penal  Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná  Requerido: Juiz de Di-
reito da 3ª Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba
Interessado: Celso Marcelo Pereira
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0944.  PROCESSO: 0208012-6  Protocolo: 2002/87403  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200001046 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná, João Paulo Batista
Redistribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0945.  PROCESSO: 0210292-5  Protocolo: 2002/100913  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000091 Queixa-crime  Suscitante: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Sus-
citado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Interessado: Paulo Orozimbo de Mesquita  Adv.: Erica
Martins Frediani  Interessado: Adolfo Luiz de Souza Gois, Irene
Corrado Franco
Distribuição Automática em 19/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0946.  PROCESSO: 0210302-6  Protocolo: 2002/102311  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200041053 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Welington Emir Nascimento, Cleverson João Dare, Claudio Ro-
berto Dare
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0947.  PROCESSO: 0210304-0  Protocolo: 2002/102310  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200039334 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Francisco Guaraná de Menezes Neto, Ricardo Guilherme Kugler
Adv.: Edigardo Maranhão Soares
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0948.  PROCESSO: 0210307-1  Protocolo: 2002/102309
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Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200040790 Inquerito Po-
licial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná, Edson Ribeiro, José
Ricardo Fontes Lauria
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0949.  PROCESSO: 0210311-5  Protocolo: 2002/102325  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200034880 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
João Maria de Quadros  Adv.: Sidney Coradassi  Interessado:
Luiz Carlos Alves de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0950.  PROCESSO: 0210313-9  Protocolo: 2002/102312  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200037129 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Clóvis de Barros Oliveira, Álvaro Nolli
Adv.: Jayro Bohatchuk de Araújo  Interessado: Juliano Martins
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0951 .   PROCESSO:  0210319-1   P ro toco lo :  2002 /
102322  Matéria:  Criminal   Comarca:  Curi t iba  Vara:
Juizado Especial  Criminal ,  Curi t iba  Vara:  Juizado
E s p e c i a l  d e  P e q u e n a s  C a u s a s   A ç ã o  O r i g i n á r i a :
200200036297 Inqueri to Policial   Suscitante:  Juiz de
Direi to do Juizado Especial  Criminal  da Comarca de
Curi t iba  Susci tado:  Juiz de Direi to da 1ª  Vara Cri-
minal  da Comarca de Curi t iba  Interessado:  Ministé-
r io  Públ ico  do  Es tado do Paraná ,  Lour iva l  Soares
Garcia,  Márcio César  Avelino
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0952.  PROCESSO: 0210320-4  Protocolo: 2002/102323  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200040766 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Luis Costa Guerra, Alan Yasogi Aoki
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0953 .   PROCESSO:  0210390-6   P ro toco lo :  2002 /
102832  Matéria:  Criminal   Comarca:  Curi t iba  Vara:
Juizado Especia l  Cr iminal ,  Cur i t iba   Vara :  Ju izado
E s p e c i a l  d e  P e q u e n a s  C a u s a s   A ç ã o  O r i g i n á r i a :
200200038524 Inquer i to  Pol ic ia l   Susc i tante :  Ju iz
de  Dire i to  do Juizado Especia l  Cr iminal  da  Capi ta l
Susci tado:  Ju iz  de  Dire i to  da  6 ª  Vara  Cr iminal  da
C a p i t a l   I n t e r e s s a d o :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  A n d r é
Soares  Dardaque
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0954.  PROCESSO: 0210396-8  Protocolo: 2002/102833
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200041282 Inquerito Po-
licial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Capital  Interessado: Ministério Público, Andreia
Lucia de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0955.  PROCESSO: 0210406-9  Protocolo: 2002/102306
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Es-
pecial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pe-
quenas Causas  Ação Originária: 200200042319 Ação Pe-
nal  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal da Capital  Interessado: Ministério Público, Sid-
nei Cesar Albino
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0956.  PROCESSO: 0210415-8  Protocolo: 2002/102304  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200044796 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Rogério Miguel Seixas Carneiro
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0957.  PROCESSO: 0210460-3  Protocolo: 2002/102876  Maté-

ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200043650 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Roberto Ca-
talano Botelho Ferraz  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo Basto,
Luís Gustavo Rodrigues Flores
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0958.  PROCESSO: 0210550-2  Protocolo: 2002/102821
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Es-
pecial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pe-
quenas Causas  Ação Originária: 200200037773 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Capital  Interessado: Ministério Público, Ro-
drigo Gonçalves de Jesus
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0959.  PROCESSO: 0210607-6  Protocolo: 2002/102825  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200038826 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 5ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Marcio Luiz Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0960.  PROCESSO: 0210619-6  Protocolo: 2002/102830  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200043552 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Alice da
Cruz
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0961.  PROCESSO: 0210647-0  Protocolo: 2002/106488
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200036343 Inquerito Po-
licial  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado:
Ministério Público, Ricardo Barbosa Santana  Curador:
Gilberto Maciel de Paula
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0962.  PROCESSO: 0210652-1  Protocolo: 2002/105002  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000117 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Sajysson José Siqueira Ca-
valcanti
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0963.  PROCESSO: 0210798-2  Protocolo: 2002/106481  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200035401 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Junior Rodrigues dos Santos, Claiton
Caetano
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0964.  PROCESSO: 0210849-4  Protocolo: 2002/106498
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Es-
pecial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pe-
quenas Causas  Ação Originária: 200200038540 Inquerito
Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado
Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de Direito
da 6ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Felipe da Silva Pinto
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0965.  PROCESSO: 0210853-8  Protocolo: 2002/106495  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200042360 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Marco Antonio Munhoz Borges
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0966.  PROCESSO: 0210865-8  Protocolo: 2002/106487  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação

Originária: 200200039229 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital  Interessado: Ministério
Público, Edson Pizzatto Faria, Fabiano Alexandre de Souza
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0967.  PROCESSO: 0210868-9  Protocolo: 2002/108171  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000137 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Anderson Luis Gazola Ba-
zzo
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0968.  PROCESSO: 0210869-6  Protocolo: 2002/108168  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000157 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Michel Roberto Bitencourt
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0969.  PROCESSO: 0210876-1  Protocolo: 2002/108172  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000138 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Carlos Eduardo de Souza
Alves
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0970.  PROCESSO: 0210880-5  Protocolo: 2002/108174  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Londrina  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000143 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Rodrigo Ribeiro da Silva,
Adilson Pires
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0971.  PROCESSO: 0210926-6  Protocolo: 2002/103980  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial
Criminal, Cascavel  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000084 Queixa-crime  Susci-
tante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de cascavel  Suscitado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel  Interessa-
do: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior  Interessado: Dirlene
Angelita Dal Cul de Oliveira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0972.  PROCESSO: 0210929-7  Protocolo: 2002/103976  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial Crimi-
nal, Cascavel  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas  Ação
Originária: 200200000076 Ação Penal  Suscitante: Juiz de Direi-
to Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cas-
cavel  Suscitado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Cascavel  Interessado: Ministério Público, Eduardo
Pilarski
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0973.  PROCESSO: 0210932-4  Protocolo: 2002/103964
Matéria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Cascavel  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200000046 Queixa-crime
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Cascavel  Suscitado: Juiz de Di-
reito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Interessado: Donizete Aparecido Teixeira  Adv.: Sandro
Augusto Fadanelli, Ademar Antonio da Silva  Interessado:
Luzinete Maria Alves da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0974.  PROCESSO: 0210950-2  Protocolo: 2002/110232  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200057120 Pedido de Providência  Suscitante: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, Joelson Barroso
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0975.  PROCESSO: 0210956-4  Protocolo: 2002/110234  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação

Originária: 200200056280 Pedido de Providência  Suscitante: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital  Inte-
ressado: Ministério Público, Fernando Araujo Simões da Silva
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0976.  PROCESSO: 0210988-6  Protocolo: 2002/110229  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200058681 Pedido de Providência  Suscitante: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Interessado: Lucia
Ferreira da Costa
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0977.  PROCESSO: 0203374-1  Protocolo: 2002/72251  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara única, Manda-
guari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000019 Quei-
xa-crime  Apelante: Lea Simokado Magalhães  Adv.: Anna Chris-
tina C. B. P. Fortunato  Apelado: Ministério Público, Gilson Fer-
reira Lima  Adv.: Wedson Jose Pierobon
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0978.  PROCESSO: 0209963-2  Protocolo: 2002/104511  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000285 Ação Penal  Apelante: Leonir
Luiz da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza, Sidnei
Prestes Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0979.  PROCESSO: 0210103-3  Protocolo: 2002/105688  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000233 Ação Penal  Apelante: Carlos Soares
da Silva Réu Preso  Adv.: Adalberto Antonio da Silva  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0980.  PROCESSO: 0210446-3  Protocolo: 2002/106377  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100107958 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Valdeci José de Melo Réu Preso  Adv.: Sérgio Vieira Porte-
lla  Apelante: Erenilton Miranda Réu Preso  Adv.: Edvaldo Gon-
çalves  Apelante: Fernando Brasileiro Réu Preso  Adv.: Rogerio
Hasemann  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0981.  PROCESSO: 0210456-9  Protocolo: 2002/106388  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200038125 Ação Penal  Apelante: Maria Helena
de Andrade Réu Preso  Adv.: William Esperidião David  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0982.  PROCESSO: 0210523-5  Protocolo: 2002/106471
Matéria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000065 Ação Penal  Apelante: Sidnei Pa-
checo Procópio  Def Dat: Ijair Vamerlatti  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0983.  PROCESSO: 0210526-6  Protocolo: 2002/107234  Matéria:
Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9800000787 Ação Penal  Apelante: Oreles Lopes  Def Dat:
Giodano Sadday Vilarinho Reinert  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0984.  PROCESSO: 0210736-2  Protocolo: 2002/108790  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara única, Arapongas
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000168 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Silvano Alves dos Santos
Adv.: Luiz Laerte de Araujo
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0985.  PROCESSO: 0210741-3  Protocolo: 2002/107945  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000055 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos
Gomes Silva  Def Pub: Miguel Haddad  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes
APELAÇÃO CRIMINAL
0986.  PROCESSO: 0210754-0  Protocolo: 2002/108025  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000005 Ação Penal  Apelante: Antônio Cae-
tano Réu Preso  Adv.: Sergio dos Santos Silveira  Apelado: Mi-
nistério Público
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Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0987.  PROCESSO: 0210796-8  Protocolo: 2002/107238  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000237 Ação Penal  Apelante: Maurici Rodri-
gues Campos  Def Dat: Fabiano Antônio F. Meira  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0988.  PROCESSO: 0210810-3  Protocolo: 2002/107230  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100000108 Ação Penal  Apelante:
Valfrides de Lima  Adv.: Sergio Batista Henrichs  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0989.  PROCESSO: 0211030-9  Protocolo: 2002/109913  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000297 Ação Penal  Apelante: Carlos Eduar-
do Lemes Batista Réu Preso  Def Dat: Rodrigo B. Ressetti  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0990.  PROCESSO: 0210873-0  Protocolo: 2002/110407  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200045067 Ação Penal  Impetrante: Bel. Marcio
Adriano Pinheiro  Paciente: Ali Mohamad Zeaiter Réu Preso  Adv.:
Márcio Adriano Pinheiro  Impetrado: Juiz de Direito da Décima
Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0991.  PROCESSO: 0210879-2  Protocolo: 2002/110404  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200034855 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz
Fernando Cachoeira  Paciente: Clóvis Oscar Rupp Réu Preso
Adv.: Luiz Fernando Cachoeira  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 21/08/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0992.  PROCESSO: 0210945-1  Protocolo: 2002/110747  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200200065459 Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante:
Bel. Antonio José da Luz Amaral Filho  Paciente: José Carlos da
Silva Réu Preso  Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho  Impetrado:
Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0993.  PROCESSO: 0211064-5  Protocolo: 2002/109944  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apucarana
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000005 Ação Pe-
nal  Impetrante: Bel. José Teodoro Alves, Bel. Valdir Judai  Paci-
ente: Manoel Ribeiro dos Santos Filho Réu Preso, Brás de Lima
Réu Preso, Luiz Antonio Marcelino Nunes de Araujo Réu Preso
Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Judai  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Apucarana
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

HABEAS CORPUS
0994.  PROCESSO: 0211071-0  Protocolo: 2002/111207  Matéria:
Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara única, Curiuva  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000042 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva  Impetrante: Bel. Jorge Miguel Piloto Netto
Paciente: João Batista Calderon Réu Preso  Adv.: Jorge Miguel
Piloto Netto  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curiúva
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

HABEAS CORPUS
0995.  PROCESSO: 0211161-9  Protocolo: 2002/111638  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100000133 Ação Penal  Impetrante:
Jorge Luiz Bernardi, Leoni José Galli  Paciente: Jonas Barboza
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Jorge Luiz Bernardi, Leoni José
Galli  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0996.  PROCESSO: 0211187-3  Protocolo: 2002/111727  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200005405 Comunicação de Prisão em Flagrante  Impetran-
te: Ruben Madini  Paciente: Eliseu Voltolimi Réu Preso  Impetrado:
Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 22/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes
HABEAS CORPUS
0997.  PROCESSO: 0211197-9  Protocolo: 2002/111774  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200073575 Pedido de Fiança  Impetrante: Bel.
Tânia Mara Podgurski  Paciente: Anderson Júnior de Oliveira
Aparecido Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetrado:

Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0998.  PROCESSO: 0210106-4  Protocolo: 2002/105683  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes Pe-
nais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Originá-
ria: 200200000596 Remição de Penas  Agravante: Ministério
Público  Agravado: Ilton Alves Valente Réu Preso  Def Pub: Fran-
cisco Carlos Melatti
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes
RECURSO DE AGRAVO
0999.  PROCESSO: 0210145-1  Protocolo: 2002/105666  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes Pe-
nais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Originá-
ria: 200100000399 Comutação de Penas  Agravante: Ministério
Público  Agravado: Amauri Gonçalves de Lima Réu Preso  Def
Pub: Francisco Carlos Melatti
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes
RECURSO DE AGRAVO
1000.  PROCESSO: 0210275-4  Protocolo: 2002/106348  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000185 Livramento Condicio-
nal  Agravante: Antonio Ribeiro Bonfim Réu Preso  Def Pub:
Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

RECURSO DE AGRAVO
1001.  PROCESSO: 0210394-4  Protocolo: 2002/106349  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001065 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Rosaldo dos Santos Silva Réu Preso  Def
Pub: Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
1002.  PROCESSO: 0210524-2  Protocolo: 2002/106474  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000023 Ação Penal  Apelante: Moisés Clarin-
do dos Santos  Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
1003.  PROCESSO: 0210758-8  Protocolo: 2002/92831  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200100000005 Apelação Crime  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Ademir Soares
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
1004.  PROCESSO: 0211120-8  Protocolo: 2002/110569  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000050 Ação Penal  Apelante: Jonas da Silva
Def Pub: Amalia Regina Donegá  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1005.  PROCESSO: 0211121-5  Protocolo: 2002/110566  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Santa Mariana  Vara: Vara única, Santa
Mariana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000015
Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Geraldo Dionízio Pi-
nheiro Réu Preso  Def Dat: Márcio José Polido  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
1006.  PROCESSO: 0211260-7  Protocolo: 2002/107386  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara única, Pruden-
tópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000135
Ação Penal  Apelante: Lídio Alves de Ramos Réu Preso  Def
Dat: Antonio Carlos Amaral Schroeder  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1007.  PROCESSO: 0210467-2  Protocolo: 2002/108493  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200051547 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sandra
Regina Rangel Silveira  Paciente: José Adão da Luz Réu Preso,
João José de Oliveira Santos Réu Preso  Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1008.  PROCESSO: 0210628-5  Protocolo: 2002/109337  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000091 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adal-
berto Antonio da Silva.  Paciente: Marcelo de Oiiveira Choti Réu
Preso  Adv.: Adalberto Antonio da Silva  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.
Distribuição por  Prevenção em 19/08/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
1009.  PROCESSO: 0210826-1  Protocolo: 2002/110165  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueri-
tos  Ação Originária: 200200071599 Inquerito Policial  Im-
petrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen  Paciente: Fernan-
do Dias Camargo Réu Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Par-
chen  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

HABEAS CORPUS
1010.  PROCESSO: 0210874-7  Protocolo: 2002/110321  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200049666 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ronaldo
Antonio Botelho  Paciente: Wilson Nicolau  Adv.: Ronaldo An-
tônio Botelho  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 20/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1011.  PROCESSO: 0210881-2  Protocolo: 2002/108886  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000002 Ação Penal  Impetrante: Andre
Eduardo Queiroz.  Paciente: Marcelo dos Santos. Réu Preso
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçú.
Distribuição Automática em 21/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves

HABEAS CORPUS
1012.  PROCESSO: 0211067-6  Protocolo: 2002/111102  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200000002 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
João Geraldo Nascimento  Paciente: Rosnei Veiga Réu Preso  Adv.:
João Geraldo Nascimento  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1013.  PROCESSO: 0211075-8  Protocolo: 2002/111158  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara única, Alto Pi-
quiri  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elizabete Bergamo de Godoy
Paciente: Alexsandro Curan Scinskas Réu Preso  Adv.: Elizabete
Bergamo de Godoy  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Alto Piquiri
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

HABEAS CORPUS
1014.  PROCESSO: 0211119-5  Protocolo: 2002/111481  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara única,
Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000013 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adélio Druciak
Paciente: Osmar José Dias Réu Preso  Adv.: Adélio Druciak
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Engenheiro Beltrão
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

HABEAS CORPUS
1015.  PROCESSO: 0211219-0  Protocolo: 2002/111820  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara única, Medianei-
ra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9400000137 Ação Pe-
nal  Impetrante: Adelfia T. Berté  Paciente: Constantino Oliveira
do Nascimento Réu Preso  Adv.: Adelfia T. Berte  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Medianeira
Distribuição Automática em 22/08/2002  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

HABEAS CORPUS
1016.  PROCESSO: 0211239-2  Protocolo: 2002/108967  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200071947 Habeas Corpus  Impetrante: Bel Al-
mir Siqueira Mendes  Paciente: Claudinei Novaes  Adv.: Almir
Siqueira Mendes  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqu-
éritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

HABEAS CORPUS
1017.  PROCESSO: 0211293-6  Protocolo: 2002/112249
Matéria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
Vara única, Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000465 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Vilson Vieira  Paciente: José Sim-
pliciano Martins Réu Preso  Adv.: Vilson Vieira  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Francisco Beltrão
Distribuição Automática em 23/08/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
1018.  PROCESSO: 0210273-0  Protocolo: 2002/106369  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001148 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Vanderlei Prado da Fonseca Réu Preso  Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 20/08/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
1019.  PROCESSO: 0181668-2  Protocolo: 2000/126225  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação

Originária: 9900000974 Embargos a Execução  Apelante: Moy-
sés Leônidas de Oliveira, Elisa Aparecida K. de Oliveira  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Prato  Apelado:
Arlindo Salvador  Adv.: Lineu Pedro Spagolla
Exclusão de Distribuição em 19/08/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Data Exclusão: 19/08/2002  Motivo: Processo redis-
tribuido por incorreção, a redistribuição deve se operar na Dúvi-
da de Competência suscitada.

HABEAS CORPUS
1020.  PROCESSO: 0207346-3  Protocolo: 2002/96260  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000038 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ercílio
Cesar Dutra  Paciente: Valmir Gerônimo Réu Preso  Adv.: Ercílio
César Dutra  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranavaí
Exclusão de Distribuição em 22/08/2002  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Data Exclusão: 22/08/2002  Motivo: A redistri-
buição ocorreu por incorreção, eis que não houve qualquer deter-
minação para sua realização.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
1021.  PROCESSO: 0145424-4/01  Protocolo: 2000/
11431  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 1454244
Mandado de Segurança  Embargante: Clanox - Indús-
tria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, Jeferson
Cordova Nicolau, Milton Yasuhiro Makishi,  Rogério
Joroski,  Valmor Antônio Tiboni,  Edison Cordova Ni-
colau  Adv.: Edson Aparecido da Silva  Embargado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Augusto
Amaral Patruni
Exclusão de Distribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Data Exclusão: 20/08/2002  Motivo: Data de distribuição
incompatível, o feito foi julgado para Segunda Câmara Integral
em 14.8.2002.

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
1022.  PROCESSO: 0167087-5/02  Protocolo: 2001/
74973  Matéria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1670875 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Othelo Dilon Casti-
lhos, Ricardo Dilon Castilhos, Gerson Luiz de Mello
Embargado: Adelque Bordin, Pierina Bordin  Adv.: Ro-
drigo Alberto Crippa
Exclusão de Distribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Data Exclusão: 20/08/2002  Motivo: Processo já
julgado em 16.10.2001, determinando a análise do mérito da ape-
lação cível.

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
1023.  PROCESSO: 0175742-6/03  Protocolo: 2002/56998
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1757426 Apelação Cível  Embar-
gante: G. D. Factoring Fomento Ltda  Adv.: Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi  Embargado: Embel - Empresa Bra-
sileira Especializada Em Eletrodomésticos Ltda  Adv.:
Altivo José Seniski
Exclusão de Distribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Data Exclusão: 20/08/2002  Motivo: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira declarou seu impedimento às folhas 437.

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
1024.  PROCESSO: 0061957-6  Protocolo: 1993/10965
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Civel  Ação Originária: 9000000406 Cobrança  Autor: Sul
America Terrestres Maritimos e Acidentes - Companhia
de Seguros  Adv.: Milton Ricardo e Silva, Newton Ricar-
do e Silva  Réu: Diaroni Gomes da Rocha  Adv.: Renato
Cardoso de Almeida Andrade
Exclusão de Distribuição em 20/08/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Data Exclusão: 20/08/2002  Motivo: A presente ação
rescisória foi julgada em 01.10.96, encontrando-se em fase de
execução, não sendo portanto caso de redistribuição.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 27/08/2002
Relação No. 2002.02628 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0179722-0/01
Guilherme Beltrao De Almeida 001 0179722-0/01
Humberto Ribeiro De Queiroz 001 0179722-0/01
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 001 0179722-0/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 001 0179722-0/01
Priscila B. Prestes 001 0179722-0/01

Vista às partes
001. (REPUBLICAÇÃO) 0179722-0/01  Recurso Especial
Civel
Protocolo: 2002/49847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1797220
Apelação Cível.  Recorrente: Bosca Distribuidora de Asfal-
tos Ltda.Adv.: Priscila B. Prestes.  Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr.  Adv.: Guilherme Beltrao de Almeida.
Recorrido: Elzira Spada Safra.  Adv.: Humberto Ribeiro de
Queiroz.  Recorrido: Thereza Kosloski Zarichen.  Adv.: Né-
lio Antonio Uzeyka Júnior.  Recorrido: Elenice de Souza
Riedo.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Movto
Republicado: 21/08/2002.  Motivo: VISTA AO RECORRI-
DO3 (ELENICE DE SOUZA RIEDO), DEVIDO A ERRO
DE DIAGRAMAÇÃO.

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELAÇÃO Nº 60/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
049 69766/2000

ABEL ANTONIO REBELLO 082 71000/2001
ABNER PEREIRA DA SILVA 119 71817/2001
ACACIO CORREIA FILHO 096 71370/2001
ADELINO VENTURI JUNIOR 138 72129/2001
ADEMIR DA SILVA 106 71595/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 022 66634/1998

073 70768/2000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 051 69878/2000
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 004 61403/1994
ADNILTON JOSE CAETANO 039 68877/1999
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 069 70720/2000

024 66718/1998
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 012 64748/1996
ADRIANA CHAVES DE PAULA 013 65209/1997
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 126 71898/2001
ADRIANA MARIA HOPFER BRIT 159 72546/2002
ADRIANA ROSA DE LIMA F. D 173 72869/2002
ADRIANO DALEFFE 140 72144/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 061 70480/2000

082 71000/2001
ADYR TACLA FILHO 101 71533/2001
AFONSO CELSO NUNES 205 73286/2002
AFONSO NOVAK 116 71809/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 72199/2001

184 73058/2002
192 73141/2002

ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 114 71764/2001
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 006 61884/1994
ALCEU WALDIR SCHULTZ 038 68871/1999
ALCYONE CAMPOS FRANCA 103 71551/2001
ALESSANDRA LORENZEN 196 73179/2002
ALESSANDRA NEUSA S. DE MA 179 72988/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 043 69182/1999

059 70312/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 079 70911/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 099 71443/2001

109 71704/2001
ALEXANDRE DITZEL FARACO 080 70939/2001

085 71127/2001
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 080 70939/2001

085 71127/2001
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 038 68871/1999
ALEXANDRE MARCOS GOHR 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 175 72922/2002
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 016 66077/1997
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 152 72323/2001
ALMIR LAMIN 150 72298/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 191 73139/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 017 66226/1997
AMANDO BARBOSA LEMES 057 70242/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 107 71609/2001
ANA APARECIDA KOHAMA KORM 075 70811/2000
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 152 72323/2001
ANA LUCIA FRANCA 079 70911/2001

097 71384/2001
034 68127/1999
105 71593/2001

ANA LUCIA RODRIGUES 148 72277/2001
192 73141/2002

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 114 71764/2001
184 73058/2002

ANA LUIZA MANZOCHI 206 73287/2002
ANA PAULA DOMINGUES DAS S 144 72199/2001

114 71764/2001
148 72277/2001
184 73058/2002
192 73141/2002

ANA PAULA M. DOS SANTOS 080 70939/2001
085 71127/2001

ANA PAULA RIBAS VIEIRA 158 72455/2002
ANA PAULA SILVA DE VASCON 165 72703/2002
ANAMARIA BATISTA 152 72323/2001
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 125 71887/2001
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 046 69295/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 048 69590/2000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 041 68992/1999
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 160 72570/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 006 61884/1994
ANDRE LUIZ ZANOTTO 149 72293/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 131 71967/2001

049 69766/2000
ANDRE ROBERTO PITELLI 070 70728/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 060 70466/2000
ANDREA BAHR GOMES 171 72826/2002
ANDREA MARTINS MENEZES PI 180 73004/2002
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 098 71425/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 161 72573/2002
ANDREIA CHARLISE ANDRE GE 007 62061/1994

007 62061/1994
ANDREIA VERANO PONTES 168 72792/2002

193 73161/2002
ANESIO KOWALSKI 159 72546/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 210 73307/2002

080 70939/2001

085 71127/2001
ANGELA RENATA LOTOSKI 081 70964/2001
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 009 63869/1996
ANGELINA GIL 153 72327/2001
ANISIO DOS SANTOS 076 70846/2000
ANNA CHRISTINA G. DE POLI 156 72395/2002
ANNIBAL WUST DO NASCIMENT 123 71852/2001
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 022 66634/1998
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 032 67906/1998
ANTONIO CARLOS FERREIRA 164 72672/2002
ANTONIO CARLOS XAVIER VIA 051 69878/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 093 71334/2001

090 71211/2001
ANTONIO CELSO BERMEJO 075 70811/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 071 70729/2000

024 66718/1998
ANTONIO IVANIR GONCALVES 153 72327/2001
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 013 65209/1997
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 132 71975/2001
ARIVALDIR GASPAR 136 72036/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 191 73139/2002
ARNALDO FERREIRA 142 72159/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 188 73116/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 182 73031/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 092 71298/2001
ARTURO FRANCISCO JANTSK 075 70811/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 007 62061/1994
AUREO VINHOTI 122 71844/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 014 65449/1997
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 065 70624/2000
BENEDITO A TUPONI JUNIOR 058 70257/2000
BENO FRAGA BRANDAO 171 72826/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 143 72194/2001
BIANCA LARISSA KLEIN 039 68877/1999
BRASIL PARANA DE CRISTO I 084 71101/2001
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 147 72274/2001
CARL HEINZ LEICHSENRING 039 68877/1999
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 210 73307/2002
CARLA C. KARPSTEIN ROMANE 084 71101/2001
CARLA FABIANA EVERS 063 70495/2000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 128 71921/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 191 73139/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 070 70728/2000
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 048 69590/2000
CARLOS ALEXANDRE PERIN 053 69972/2000
CARLOS AUGUSTO M VIEIRA D 047 69517/2000
CARLOS BUCK 147 72274/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 017 66226/1997

108 71672/2001
101 71533/2001
080 70939/2001
085 71127/2001

CARLOS FERNANDO ROSS NETO 065 70624/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 122 71844/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 140 72144/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 111 71743/2001
CARLOS MASCARENHAS SOARES 173 72869/2002
CARLOS PAIVA 173 72869/2002
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 048 69590/2000
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 027 67145/1998
CARLOS VICENTE DA ROSA GO 002 55991/1987
CARLOS VITOR MARANHAO DE 087 71159/2001
CARLYLE POPP 125 71887/2001
CARMEM GLORIA A ANDRIOLI 058 70257/2000
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 034 68127/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 116 71809/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 022 66634/1998

103 71551/2001
094 71348/2001

CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 210 73307/2002
CAROLINA MIZUTA 191 73139/2002
CAROLINE GARCETE 101 71533/2001
CAROLINE SAID DIAS 051 69878/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 040 68892/1999

180 73004/2002
CESAR RICARDO TUPONI 023 66673/1998

058 70257/2000
CHARLES ERVIN DREHMER 110 71723/2001
CHRISTIANI MARIA SARTORI 196 73179/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 007 62061/1994
CICERO JOSE ALBANO 056 70182/2000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 071 70729/2000

024 66718/1998
CLAIRE LOTICI 185 73062/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 027 67145/1998

010 64223/1996
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 084 71101/2001
CLAUDIA DENISE SCHMID WEB 180 73004/2002
CLAUDIA MARA PADILHA 032 67906/1998
CLAUDINEI DOMBROSKI 135 72025/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 095 71350/2001
CLAUDIO DE FRAGA 106 71595/2001
CLAUDIO MELO COLACO 031 67748/1998
CLAUDIO XAVIER PETRIK 079 70911/2001

097 71384/2001
031 67748/1998
034 68127/1999
042 69056/1999
105 71593/2001

CLEBER MARCONDES 210 73307/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 176 72961/2002
CLEIDE REGINA GLOMB 159 72546/2002
CLEVERSON VON LINSINGEN 094 71348/2001
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 002 55991/1987
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 005 61757/1994
CRISMACLEYTON PAMPLONA 196 73179/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 087 71159/2001
CRISTIANE MORAIS R. CELLA 119 71817/2001
CRISTIANE STALBAUM 008 63573/1995
CRISTIANE TIEMI OTA 060 70466/2000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 125 71887/2001
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 119 71817/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 035 68271/1999

DANIEL HACHEM 208 73302/2002
209 73304/2002
141 72146/2001

DANIELA GOMES DE OLIVEIRA 181 73013/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

DANIELLE ANNE PAMPLONA 131 71967/2001
049 69766/2000

DAVI DEUTSCHER 120 71839/2001
DAVID NETO 039 68877/1999
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 015 65613/1997
DEBORA FURINI 204 73283/2002

202 73262/2002
DENIS NORTON RABY 100 71486/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 154 72374/2001
DIDIO MAURO MARCHESINI 019 66423/1997
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 038 68871/1999
DIONISIO OLICSHEVIS 013 65209/1997
DIRCE YUKARI SUGUI A. SIL 118 71816/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 125 71887/2001
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 048 69590/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 091 71263/2001
EDGAR RAUEN SOARES 045 69231/1999
EDSON ANTONIO FLEITH 159 72546/2002
EDSON ISFER 128 71921/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 014 65449/1997
EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA 066 70628/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 210 73307/2002
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 072 70757/2000
EDUARDO PIERRI 171 72826/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 160 72570/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 128 71921/2001
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 015 65613/1997
ELAINE CRISTINA BONETE 200 73239/2002
ELAINE NOVAES FALCO 100 71486/2001
ELENI JULIATO PIOVESAN 063 70495/2000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 192 73141/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 051 69878/2000
ELIANE MARCIA LASS STANKI 015 65613/1997
ELIAS DE CARVALHO 203 73280/2002
ELIZABETH HAISI 089 71182/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 052 69911/2000

133 71977/2001
EMIDIO BUENO MARQUES 073 70768/2000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 052 69911/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 058 70257/2000
ENEIDE LUCIA BONADESE 159 72546/2002
ERICA MARTA GAVETTI 178 72987/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 079 70911/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 110 71723/2001
ESTEFANO ULANDOWSKI 175 72922/2002
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 047 69517/2000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 210 73307/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 139 72143/2001

113 71758/2001
095 71350/2001
127 71908/2001
130 71966/2001
039 68877/1999
183 73057/2002

EVELISE MIOTTO 108 71672/2001
FABIANA CRISTINA BRAUN 081 70964/2001
FABIANA MEYENBERG VIEIRA 137 72098/2001

199 73229/2002
FABIANE CAROL WENDLER 022 66634/1998

048 69590/2000
FABIANO ELIAS SOARES 045 69231/1999
FABIANO OLIVER GARCIA 108 71672/2001
FABIO ANDRE CHEDID SILVES 020 66462/1997
FABIO ARTIGAS 080 70939/2001

085 71127/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 123 71852/2001
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 159 72546/2002
FABIO REIMANN 063 70495/2000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 017 66226/1997

108 71672/2001
080 70939/2001
085 71127/2001

FABIULA MULLER 104 71586/2001
FABRICIO MASSI SALLA 027 67145/1998
FERNANDA REIS ROSSATO 088 71174/2001
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 067 70690/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 006 61884/1994
FERNANDO BLASZKOWSKI 178 72987/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 062 70493/2000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 015 65613/1997
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 107 71609/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 122 71844/2001
FLAVIA APOLO 153 72327/2001
FLAVIO BIANCHINI DE QUADR 159 72546/2002
FLORIANO TERRA FILHO 184 73058/2002
FRANCISCO CARLOS JORGE 106 71595/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 108 71672/2001
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 050 69775/2000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 135 72025/2001

112 71749/2001
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 172 72837/2002

166 72729/2002
GABRIELA RODRIGUES CONTO 007 62061/1994

007 62061/1994
GASTAO FERNANDO PAES DE B 093 71334/2001

090 71211/2001
GENERINO SOARES GUSMON 135 72025/2001
GENESIO TAVARES 055 70181/2000
GENI WERKA 194 73168/2002

074 70808/2000
GERALDO FERNANDES NEVES 011 64537/1996
GERALDO MOCELLIN 028 67377/1998
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 179 72988/2002
GERMANO LAERTES NEVES 181 73013/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 191 73139/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 210 73307/2002

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 097 71384/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 023 66673/1998
GILWER JOAO EPPRECHT 160 72570/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 008 63573/1995
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 131 71967/2001
GLAUCE VIANNA 204 73283/2002

202 73262/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 027 67145/1998

010 64223/1996
GUARACI PINTO DA SILVA 192 73141/2002
GUILHERME AMINTAS P. DA S 133 71977/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 125 71887/2001
GUILHERME KIRTSCHIG 066 70628/2000
GUILHERME KLOSS NETO 152 72323/2001
GUILHERME NAVARRO LINS DE 143 72194/2001
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 160 72570/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 059 70312/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 086 71138/2001
HARRI KLAIS 183 73057/2002
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 110 71723/2001
HELOISA APARECIDA SOBREIR 202 73262/2002
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 175 72922/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 021 66550/1998
HENRIQUE JAIME ZULIAN 017 66226/1997
HERMES HENRIQUE CORREA CO 204 73283/2002

202 73262/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 149 72293/2001
HERTON LUIS MUHLBEIER 142 72159/2001
HUGO MESQUITA 033 67908/1998
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 166 72729/2002
IDEVAN JOHNSSON 015 65613/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 190 73136/2002
INES REGINA TISSERANT S. 060 70466/2000
IRECE NASCIMENTO TREIN 131 71967/2001
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 029 67418/1998
IRINEU PETERS 001 54667/1986
ISABELLA ASSIS DA COSTA 067 70690/2000
IURI FERRARI COCICOV 163 72638/2002
IVAN DA SILVA GARCIA 136 72036/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 161 72573/2002
IVAN SERGIO TASCA 084 71101/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 139 72143/2001

095 71350/2001
127 71908/2001
183 73057/2002

J.J. TOBIAS DE SANTANA 012 64748/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 177 72962/2002

010 64223/1996
011 64537/1996

JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 145 72262/2001
JAIME BELMIRO TASCA 156 72395/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 061 70480/2000

082 71000/2001
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 153 72327/2001
JANDER LUIS CATARIN 182 73031/2002
JANE SALVADOR 164 72672/2002
JANETE SANTIN 195 73173/2002

005 61757/1994
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 167 72768/2002

178 72987/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 037 68730/1999
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 147 72274/2001
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 006 61884/1994
JOAO AIRES BERGAMO DUTRA 001 54667/1986
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 046 69295/1999
JOAO BATISTA KLEIN 181 73013/2002
JOAO BATISTA VALIM 139 72143/2001
JOAO CARLOS BELO NETO 117 71815/2001
JOAO CARLOS FLOR 157 72398/2002
JOAO CASILLO 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

JOAO HENRIQUE DA SILVA 122 71844/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 040 68892/1999

155 72390/2001
030 67679/1998
180 73004/2002

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 184 73058/2002
192 73141/2002

JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 087 71159/2001
076 70846/2000

JOAO RICARDO FERRER 117 71815/2001
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 148 72277/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 027 67145/1998
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 144 72199/2001

184 73058/2002
192 73141/2002

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 210 73307/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 178 72987/2002
JONATHAS A.DO NASCIMENTO 042 69056/1999
JORGE ELOIR MAURER 016 66077/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 091 71263/2001

182 73031/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 008 63573/1995
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 123 71852/2001
JOSE ANTONIO DE FREITAS 159 72546/2002
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 128 71921/2001
JOSE APARECIDO GOMES 145 72262/2001
JOSE CARLOS ALVES SILVA 121 71840/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 118 71816/2001
JOSE CARLOS SOUZA SILVA 008 63573/1995
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 107 71609/2001
JOSE DO CARMO BADARO 078 70874/2001

018 66279/1997
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 060 70466/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 181 73013/2002
JOSE INACIO COSTA FILHO 005 61757/1994
JOSE LUCIO GLOMB 159 72546/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 052 69911/2000
JOSE ROBERTO SPINA 190 73136/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 086 71138/2001
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 069 70720/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 044 69220/1999
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JOSELIA APARECIDA KUCHLER 060 70466/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 005 61757/1994
JOSIEL VACISKI BARBOSA 159 72546/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 124 71879/2001
JOSUEL ROBERTO LETNAR 150 72298/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 087 71159/2001
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 046 69295/1999
JULIANA BARBAR DE CARVALH 088 71174/2001
JULIANA LIMA PETRI 123 71852/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 058 70257/2000
JULIANE ZANCANARO 191 73139/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 144 72199/2001

149 72293/2001
124 71879/2001

JULIO ASSIS GEHLEN 046 69295/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 138 72129/2001

004 61403/1994
057 70242/2000

JULIO CESAR BROTTO 171 72826/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 057 70242/2000
JULIO FARAH NETO 161 72573/2002
JULIO JACOB JUNIOR 107 71609/2001
KAREN DALA ROSA 204 73283/2002

202 73262/2002
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 093 71334/2001
KARIME CRISTINA DA COSTA 170 72811/2002
KARIME MONASTIER FARAH 161 72573/2002
KELI CRISTINA DOS REIS 152 72323/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 087 71159/2001
LACIR GUARENGHI 001 54667/1986
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 134 72022/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 025 66759/1998
LAUREDSON DOS SANTOS 136 72036/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 170 72811/2002
LEANDRO GALLI 055 70181/2000
LEANDRO HERLEINN MURI 164 72672/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 052 69911/2000

034 68127/1999
042 69056/1999

LENIR GONCALVES DA SILVA 041 68992/1999
LENIRA GONCALVES DA SILVA 041 68992/1999
LEOBERTO LUIS BAZZANESE 123 71852/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

LEONARDO DE SOUZA 189 73131/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 190 73136/2002
LINCOLN THIAGO CALIXTO 200 73239/2002
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 008 63573/1995
LORENA PANKA 151 72314/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 058 70257/2000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 191 73139/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 109 71704/2001
LUCIA CRISTINA COELHO 100 71486/2001
LUCIANA BREDA MERLIN 022 66634/1998
LUCIANA DE NOVAES PAROLIN 034 68127/1999
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 206 73287/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 078 70874/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 169 72798/2002

197 73181/2002
LUCIANE MARIA M. DE MELO 038 68871/1999
LUCIANE MOMBACH 083 71089/2001

102 71535/2001
115 71769/2001

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 093 71334/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 119 71817/2001
LUCILENE ROMANO 019 66423/1997
LUIS RENATO MARTINS DE AL 176 72961/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 060 70466/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 179 72988/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 128 71921/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 098 71425/2001

041 68992/1999
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 069 70720/2000
LUIZ AUGUSTO DE SOUZA RUB 075 70811/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 010 64223/1996

011 64537/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 015 65613/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 023 66673/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 010 64223/1996

011 64537/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 050 69775/2000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 007 62061/1994
LUIZ DANIEL FELIPPE 128 71921/2001
LUIZ FELIPE JANSEN DE M N 187 73106/2002
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM 022 66634/1998

048 69590/2000
103 71551/2001
090 71211/2001
094 71348/2001

LUIZ FERNANDO CORREA CONC 075 70811/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 060 70466/2000

038 68871/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 043 69182/1999

059 70312/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 079 70911/2001

097 71384/2001
105 71593/2001

LUIZ HECKE 037 68730/1999
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 013 65209/1997
LUIZ ROBERTO RECH 049 69766/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 139 72143/2001

113 71758/2001
095 71350/2001
127 71908/2001
130 71966/2001
039 68877/1999
183 73057/2002

LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 137 72098/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 069 70720/2000

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 031 67748/1998
034 68127/1999

MAIRA ANGELICA DAL CONTE 136 72036/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 183 73057/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 125 71887/2001
MANOEL DINIZ NETO 009 63869/1996
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 128 71921/2001
MARA SILVIA ALVES FERNAND 060 70466/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 094 71348/2001
MARCELA VILLATORE 128 71921/2001
MARCELO ANTONIO TEODORO 031 67748/1998
MARCELO GIOVANI BATISTA M 164 72672/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 095 71350/2001
MARCELO KALIL 113 71758/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 112 71749/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 191 73139/2002
MARCELO MOWKA DOS SANTOS 076 70846/2000
MARCELO OLIVA MURARA 050 69775/2000
MARCELO SOUZA LOPES 130 71966/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 043 69182/1999

059 70312/2000
MARCIA CRISTINA MARCONDES 151 72314/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 083 71089/2001

102 71535/2001
115 71769/2001

MARCIA REGINA CRISOSTO 075 70811/2000
MARCIA S. BADARO 078 70874/2001
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 204 73283/2002

202 73262/2002
MARCIA ZANIN 173 72869/2002
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 126 71898/2001
MARCIO ALVES MENDES 007 62061/1994

007 62061/1994
MARCIO ARI WENDRUSCOLO 153 72327/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 168 72792/2002

193 73161/2002
MARCIO JONES SUTTILE 159 72546/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 067 70690/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 124 71879/2001
MARCO ANTONIO LANGER 187 73106/2002
MARCO AURELIO B. S. MATOS 074 70808/2000
MARCOS ALVES DA SILVA 186 73083/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 063 70495/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 189 73131/2002

165 72703/2002
177 72962/2002
020 66462/1997

MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 081 70964/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 147 72274/2001
MARCOS LEANDRO PEREIRA 200 73239/2002
MARCOS MATTIOLI 137 72098/2001
MARCOS ROBERTO GRANADO 153 72327/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 083 71089/2001

102 71535/2001
MARIA AMELIA C MASTROROSA 116 71809/2001
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 008 63573/1995
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 191 73139/2002
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 075 70811/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 141 72146/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 005 61757/1994
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 113 71758/2001
MARIA LUCIA NAVVARO LINS 140 72144/2001
MARIA WROBEL SCHATAZ 123 71852/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 120 71839/2001
MARIANA MERHY 051 69878/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 034 68127/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 031 67748/1998
MARILIS TANIA JUCZYCZYN 056 70182/2000
MARILZA MATIOSKI 005 61757/1994
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 204 73283/2002

202 73262/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 088 71174/2001
MARIO CEZAR GARANTESKI 129 71941/2001
MARIO DE MELLO GUIDES NET 023 66673/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 068 70700/2000
MARISTELA BEDUSCHI 064 70603/2000
MAURI JOSE ROIKA 120 71839/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 119 71817/2001
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 081 70964/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 041 68992/1999
MAURICIO JULIO FARAH 161 72573/2002
MAURICIO KAVINSKI 022 66634/1998

048 69590/2000
090 71211/2001

MAURICIO SOUZA BOCHNIA 008 63573/1995
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 125 71887/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 176 72961/2002
MAURO JOSE AUACHE 164 72672/2002
MELISSA KARINA TOMKIW 159 72546/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 079 70911/2001

097 71384/2001
034 68127/1999
042 69056/1999
105 71593/2001

MIGUEL LUIZ CONTE 045 69231/1999
MILTON RICARDO E SILVA 003 59891/1992
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 063 70495/2000
MIRIAM RENATA SILVEIRA 056 70182/2000
MIRIAN APARECIDA GONCALVE 164 72672/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 015 65613/1997
MONROE FABRICIO OLSEN 096 71370/2001
MOZARTE DE QUADROS 035 68271/1999
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 044 69220/1999
MYLTON MESQUITA 033 67908/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 184 73058/2002
NASSER AHMAD ALLAN 164 72672/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 184 73058/2002

192 73141/2002
NEIDE BARBARDO 123 71852/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 167 72768/2002
NELSON GONZI MORGADO 026 67003/1998
NELSON PASCHOALOTTO 196 73179/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 068 70700/2000

NELSON VIEIRA DE CARVALHO 026 67003/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 129 71941/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 149 72293/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 014 65449/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 182 73031/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 072 70757/2000
NIVIA APARECIDA DE SOUZA 178 72987/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 015 65613/1997
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 148 72277/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 014 65449/1997
NUREDIN ALMAD ALLAN 164 72672/2002
ODAIR MARIO BORDINI 171 72826/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 168 72792/2002

193 73161/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 007 62061/1994
OLINTO ROBERTO TERRA 184 73058/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 091 71263/2001

014 65449/1997
123 71852/2001
182 73031/2002
015 65613/1997

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 127 71908/2001
ORLANDO MONTINI DE NICHIL 160 72570/2002
OSCAR GUISS 021 66550/1998
OSMAR KAMINSKI 013 65209/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 210 73307/2002
OSVALDO ALVES DA SILVA 052 69911/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 167 72768/2002
PATRICIA CASILLO 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

PATRICIA DE CAMARGO 076 70846/2000
PATRICIA NYMBERG 171 72826/2002
PATRICIA VANESSA MARAN VI 071 70729/2000
PATRICY MILENA SANCHES CA 088 71174/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 143 72194/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 194 73168/2002

074 70808/2000
PAULO CESAR DA ROSA GOES 002 55991/1987
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 021 66550/1998
PAULO CESAR SILVEIRA 083 71089/2001

102 71535/2001
115 71769/2001

PAULO HENRIQUE DA R LOURE 152 72323/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 191 73139/2002
PAULO JOSE GOZZO 029 67418/1998
PAULO KINZKOWSKI 068 70700/2000
PAULO LUIZ DURIGAN 036 68695/1999
PAULO MAINGUE NETO 191 73139/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 015 65613/1997
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 134 72022/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 044 69220/1999

190 73136/2002
PAULO ROBERTO FADEL 015 65613/1997
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 171 72826/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 125 71887/2001
PAULO SERGIO GUEDES 153 72327/2001
PAULO SERGIO PIASECKI 055 70181/2000
PAULO SERGIO SENA 207 73300/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 179 72988/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 162 72592/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 131 71967/2001

049 69766/2000
PEDRO PAULO VITOLA 015 65613/1997
PEDRO RIBEIRO FILHO 126 71898/2001
PERCY ARAUJO 164 72672/2002
PERICLES PESSOA SALAZAR F 159 72546/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 074 70808/2000
PRISCILA GEZISKI 169 72798/2002
PRISCILA SERRA MARCONDES 158 72455/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 111 71743/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 131 71967/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 179 72988/2002
RAFAEL RAMON 173 72869/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 087 71159/2001
REGES JOSE REIMANN 063 70495/2000
REGINA A. CAMPOS 037 68730/1999
REGINA C. GOMES GUIMARAES 033 67908/1998
REINALDO CORDEIRO NETO 167 72768/2002
REINALDO WOELLNER 153 72327/2001

021 66550/1998
RENATA FRANCO TREVISAN 049 69766/2000
RENATO DACILIO FLORES 150 72298/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 050 69775/2000
RENE ARIEL DOTTI 171 72826/2002
RICARDO BASTOS MOTTA 075 70811/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 166 72729/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 117 71815/2001

185 73062/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 156 72395/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 046 69295/1999
ROBERTO BERTHOLDO 152 72323/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 146 72272/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 059 70312/2000
ROBERTO MACHADO 016 66077/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 044 69220/1999
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 143 72194/2001
ROBERTO W AMARANTE 031 67748/1998
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 125 71887/2001
RODRIGO FERREIRA 097 71384/2001

105 71593/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 072 70757/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 171 72826/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 054 70070/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 041 68992/1999
RONNI FRATTI 162 72592/2002
ROQUE PORFIRIO 133 71977/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 149 72293/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 156 72395/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 154 72374/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 167 72768/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 110 71723/2001
RUBENS NELSON CUNHA 053 69972/2000

RUTH COATTI 018 66279/1997
SAMIR EL HAJJAR 020 66462/1997
SANDRA AMARA PEREIRA 159 72546/2002

149 72293/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 079 70911/2001

034 68127/1999
042 69056/1999
105 71593/2001

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 099 71443/2001
132 71975/2001

SANDRA REGINA RODRIGUES 184 73058/2002
192 73141/2002

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 023 66673/1998
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 172 72837/2002

166 72729/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 045 69231/1999
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 060 70466/2000
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 158 72455/2002
SERGIO EDUARDO CANELLA 007 62061/1994

007 62061/1994
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 59891/1992

025 66759/1998
SERGIO NEY DE OLIV CASTRO 052 69911/2000
SERGIO RENATO COSTA FILHO 152 72323/2001
SERGIO RICARDO MELLER 020 66462/1997
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 007 62061/1994

051 69878/2000
SIBELE PACHECO LUSTOSA 171 72826/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 077 70858/2000

054 70070/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001

SILVANA MARTA GOMES DA SI 120 71839/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 041 68992/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 184 73058/2002

192 73141/2002
SILVIO BINHARA 092 71298/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 092 71298/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 035 68271/1999
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 210 73307/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 138 72129/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 052 69911/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 210 73307/2002

080 70939/2001
085 71127/2001
125 71887/2001

SIMONW CHAPIESKI 110 71723/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 130 71966/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 098 71425/2001

149 72293/2001
198 73227/2002

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 003 59891/1992
201 73258/2002

SUELY SCHROEDER GLOMB 159 72546/2002
SUNAMITA LINDSAY COELHO 145 72262/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 015 65613/1997
TANIA CRISTINA BENATTO 100 71486/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 108 71672/2001

101 71533/2001
080 70939/2001
085 71127/2001

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 103 71551/2001
094 71348/2001

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 139 72143/2001
113 71758/2001
095 71350/2001
127 71908/2001
039 68877/1999
183 73057/2002

TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 118 71816/2001
THAIS SANTI CARDOSO DA SI 128 71921/2001
THIAGO MILANEZ ANDRAUS 104 71586/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 014 65449/1997
TRICIANA CUNHA PIZATTO 166 72729/2002
VALDEMAR REINERT 150 72298/2001
VALDEMIRO MUHLBEIER 142 72159/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 121 71840/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 046 69295/1999
VANESSA GROGER 143 72194/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 058 70257/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 077 70858/2000

054 70070/2000
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 142 72159/2001
VERGILIO FLORIANI JUNIOR 023 66673/1998
VICENTE HIGINO NETO 179 72988/2002
VICTOR ADAM 153 72327/2001
VICTOR HUGO LACERDA 136 72036/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 076 70846/2000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 164 72672/2002
VINICIUS MORO CONQUE 048 69590/2000
VITOR LOTOSKI 081 70964/2001
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 088 71174/2001

114 71764/2001
WALDIR FRANCOLIN 029 67418/1998
WALDIR LESKE 145 72262/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 200 73239/2002
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 015 65613/1997
WALLACE EDUARDY TESONI BA 174 72905/2002
WALTER LUIS CARNELOSSI 007 62061/1994
WALTER SOUZA DIAS 016 66077/1997
WANDER NUNES DE RESENDE 194 73168/2002
WANDERLEY MEREB CALIXTO 150 72298/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 092 71298/2001
WELYNTON J FRANQUI 104 71586/2001
WILLIAM VENTURA CALDEIRA 108 71672/2001
WILMAR EPPINGER 191 73139/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 160 72570/2002
WILSON RAMOS FILHO 164 72672/2002
WILTON VICENTE PAESE 014 65449/1997

015 65613/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 152 72323/2001
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 153 72327/2001
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ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 189 73131/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 027 67145/1998

010 64223/1996

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54667/1986-
BANORTE CREDITO,FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS S/A x ALCEU BERGAMO DUTRA -Intime-
se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. LACIR GUARENGHI, JOAO AIRES
BERGAMO DUTRA e IRINEU PETERS-

2.-REPARACAO  DE DANOS-55991/1987-
TRANSPORTADORA BREHM LTDA x TRANSPORTE
ALCAMINI TDA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso
I, do art. 794, do CPC.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA,
CARLOS VICENTE DA ROSA GOES e PAULO CESAR DA
ROSA GOES-

3.-COBRANCA (ORDINARIO)-59891/1992-SUL AMERICA
BANDEIRANTE  SEGUROS S/A x NASSER
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Sobre a
certidao de fls. 278 verso, manifestem-se as partes. -  Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, MILTON RICARDO E
SILVA e SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61403/1994-CIA
REAL DE INVESTIMENTOS CFI x COALBRA COMERCIAL
DE ALIMENTOS BRASIL S/A e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-61757/1994-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRACIOSA x SILVIO RENATO
ROCHA DE SIQUEIRA -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MARILZA
MATIOSKI, CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, JANETE
SANTIN, MARIA LORETE BIERNASKI, JOSE INACIO
COSTA FILHO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

6.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-61884/1994-AMADEU
MOLIN e outros x CONSTRUTORA OURO FINO LTDA -
Aguardando assinatura do termo de nomeacao de bens a penhora.
- Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62061/1994-
NORTOX S/A x ERICO WERNER WASSMANSDORF E
OUTROS - Tendo em vista o integral cumprimento do acordo
celebrado entre as partes, devidamente homologado as fls. 211,
julgo extinto o processo com fulcro no artigo 269, III, do CPC. -
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, ANDREIA CHARLISE ANDRE
GERALDINI, MARCIO ALVES MENDES, SERGIO
EDUARDO CANELLA, GABRIELA RODRIGUES CONTO,
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, MARCIO ALVES
MENDES, SERGIO EDUARDO CANELLA, ANDREIA
CHARLISE ANDRE GERALDINI, GABRIELA RODRIGUES
CONTO,  WALTER LUIS CARNELOSSI e SERGIO TOSCANO
DE OLIVEIRA-

8.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-63573/1995-J
MALUCELLI SEGURADORA S/A x BENEFICIADORA DE
ARROZ SAO RAIMUNDO LTDA -Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
MAURICIO SOUZA BOCHNIA, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, CRISTIANE STALBAUM, LISANDRA
FAGUNDES FELTRAN, MARIA AMELIA CAMARGO
TAQUES, JOSE CARLOS SOUZA SILVA e JOSAFA ANTONIO
LEMES-

9.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-63869/1996-MARIA
DE LOURDES MACHADO DE LIMA x MARK WILLIAN
PARNES -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. MANOEL DINIZ NETO e ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS-

10.-RESSARCIMENTO  (SUMARIO)-64223/1996-A
MARITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x
ESTACIONAMENTO BERNOLDI LTDA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

11.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64537/1996-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x KOREAN VEICULOS LTDA -Intime-
se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco  (05) dias. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e GERALDO FERNANDES NEVES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64748/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RILUB PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E OUTRO -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. Sobre o
oficio de fls. 324. manifeste-se o exequente. - Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e J.J. TOBIAS DE SANTANA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65209/1997-
ARMANDO MATHEUSSI x AROLDO BITTENCOURT
FRANCO e outros - Tendo em vista a homologacao do acordo
com a extincao do processo, devera o exequente promover a
execucao do referido acordo. - Adv. ADRIANA CHAVES DE
PAULA, ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, DIONISIO
OLICSHEVIS, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e
OSMAR KAMINSKI-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-65449/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JULIO CESAR CAMILO

BITTENCOURT e outros - Diante do contido na peticao de fls.
168/169, suspendo o curso do presente processo pelo prazo de 90
dias. Apos, manifestem-se as partes. - Adv. OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE, TONI
MENDES DE OLIVEIRA, EDSON SILVERIO CABRAL,
BEATRIZ SCHIEBLER, NORBERTO TREVISAN BUENO e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

15.-REPARACAO DE  DANOS (ORDINARIO-65613/1997-
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA PROHMANN x
VIGILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA e outros
-Intimem-se as partes dos termos do ofício retro.-Adv. DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR, WALDOMIRO FERREIRA
FILHO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO
FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO,
IDEVAN JOHNSSON, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE e ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-66077/1997-COMISSARIA
GALVAO S/A x LUIZ AUGUSTO JUK -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JORGE ELOIR
MAURER, ROBERTO MACHADO, WALTER SOUZA DIAS e
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

17.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-66226/1997-LUIZ
CARLOS NARCISO x C.P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - Conta de Custas R$ 360,00 - Adv.
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, HENRIQUE JAIME
ZULIAN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

18.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-66279/1997-
NIWTON KUMMER x CLAUDIA MARCIA SILVA
MANGUEIRA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar
o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66423/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CHOTGUIS e outros -Processo
que se encontra com carga para o Sr. Advogado, Dr. DIDIO
MAURO MARCHESINI, que devera ser devolvido ao cartorio
no prazo de 48:00 horas.-Adv. LUCILENE ROMANO e DIDIO
MAURO MARCHESINI-

20.-DECL.DE INEXIST.C/C INDE.(ORD-66462/1997-
PROMOTER EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA x BANCO
NOROESTE S/A e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. SAMIR EL HAJJAR,
FABIO ANDRE CHEDID SILVESTRE, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e SERGIO RICARDO MELLER-

21.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-66550/1998-
BERNARDO GUISS x JOSE AUGUSTO VALENTE
GONCALVES -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA,
REINALDO WOELLNER, PAULO CESAR PEREIRA GRUBER
e OSCAR GUISS-

22.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-66634/1998-CELSO
ANTONIO BERNATZKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA - Defiro o pedido de fls. 129 Concedo o prazo
de10 dias de vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, ADILSON LUIS FERREIRA, LUCIANA
BREDA MERLIN, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

23.-COBRANCA (SUMARIO)-66673/1998-PLASEG
PLANEJAMENTO ADMINSITRACAO E CORRETAGEN DE
x STIUPAR - Diante do contido na peticao de fls. 323/324, defiro
o pedido de dilacao do prazo para o pagamento dos honorarios do
perito. - Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, VERGILIO
FLORIANI JUNIOR, MARIO DE MELLO GUIDES NETO,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

24.-USUCAPIAO-66718/1998-DAMARIS CRESENSKI
KURELO x -Conta de Custas R$ 221,80 - Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66759/1998-
BANCO BRADESCO S/A x LUCIANO FOGACA DE SOUZA
e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67003/1998-
NELSON GONZI MORGADO x LUIZ OTAVIO BASTOS
PEQUENO - Sobre o contido na peticao de  fls. 29 e documentos,
manifeste-se o exequente. - Adv. NELSON GONZI MORGADO
e NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

27.-ORDINARIA-67145/1998-ISAD INSTITUTO SUPERIOR
DE ADM. DE MEPR. DO PR.  x SYNERGIA - TREINAMENTO
E DESENVOLVIMENTO S.C LTDA -Conta de Custas R$ 63,50
- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-67377/1998-

CADTEC TECNOLOGIA LTDA x ALPHATEC
COMPUTADORES -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal,  no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
GERALDO MOCELLIN-

29.-COMINATORIA-67418/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
TOUR DE LA VILLE x CEZAR LUIZ SEVERIANO e outros -
(sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido de acao
cominatoria cumulada com reparacao de dano por ato ilicito, sendo
desnecessaria a cominacao de multa em face de que ja se
encontram sanados os problemas existentes no sistema hidraulico
da unidade autonoma pertencente aos requeridos.  Condeno os
requeridos no pagamento das despesas provenientes dos reparos
efetuados na rede hidraulica  privatica do apartamento dos
mesmos, na indenizacao ao autor pelos danos sofridos decorrentes
da reposicao  do teto de gesso do hall de entrada - valores a serem
apurados em liquidacao nas custas processuais, incluida a pericia
judicial realizada e na verba honoraria em favor do reu que fixo
em 20% do valor da acao, devidamente atualizados do ajuizamento
da presente (sumula 14 do STJ). - Adv. WALDIR FRANCOLIN,
IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-67679/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RENATA QUEIROZ
DA SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

31.-ORDINARIA REVISIONAL-67748/1998-NELCEU
ALBERTO ZANATA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Defiro o pedido de fls. 317, pelo prazo ali
requerido. - Adv. ROBERTO W AMARANTE, CLAUDIO MELO
COLACO, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MARCELO
ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67906/1998-L A
COMERCIO DE MATERIAIS  DE CONSTRUCAO LTDA x
PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO e CLAUDIA MARA PADILHA-

33.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-67908/1998-
EUROPAN DO BRASIL COM DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA x KAEME PURATOS INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando
propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta  importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento do
art. 331 do CPC. - Adv. REGINA C. GOMES GUIMARAES,
MYLTON MESQUITA e HUGO MESQUITA-

34.-MONITORIA-68127/1999-UNIBANCO-UNIAO  DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO CARLOS DE NOVAES
- Recebo a apelacao interposta pelo unibanco uniao de bancos
brasileiros s/a nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado
para oferecer suas contra-razoes Com as contra-razoes nos autos,
remetam-se ao egregio tribunal de alcada. - Adv. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, CLAUDIO XAVIER PETRIK, LUCIANA DE NOVAES
PAROLIN, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA  FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE e LEANDRO YASUO KIMURA-

35.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-68271/1999-ANGELO
CARLOS VANHONI x EDITORA HOJE LTDA e outros -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, MOZARTE DE
QUADROS e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

36.-ARROLAMENTO-68695/1999-JOSELIA DO ROCIO
BASSETTI x LINDAMIR CORDEIRO BASSETTI - Conta de
Custas R$ 209,60 - Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

37.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-68730/1999-
JOSE FERRADAS MUINOS x JOAO ORASMO JUNIOR e
outros - Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Expecam-
se oficios deferidos na decisao de fls. 73. - Adv. JEFFERSON
OSCAR HECKE, LUIZ HECKE e REGINA A. CAMPOS-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-68871/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ITIBERE I E II x ALMIATI
INCORPORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Ao requerente para que deposite as custas respectiva, nos termos
do art. 19 e seus paragrafos do CPC, conforme requerido as fls.
74. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA M. DE MELO, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68877/1999-ANESIO
VIGNOLI e outros x BANCO  ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. DAVID NETO, CARL
HEINZ LEICHSENRING, BIANCA LARISSA KLEIN,
ADNILTON JOSE CAETANO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

40.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-68892/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADALBERTO
DA SILVA -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

41.-ORDINARIA DE REPAR.DE  DANOS-68992/1999-
SIMONE CRISTINA M DOS SANTOS (Rep WELLINGTON)
x JEAN CARLO PEREIRA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv - RONILDO
GONCALVES DA SILVA, LENIRA GONCALVES DA SILVA,
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
SILVIA ARRUDA GOMM e MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-69056/1999-FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x KAZU
SIGUE KUREISHI -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, LEANDRO YASUO KIMURA, CLAUDIO XAVIER
PETRIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JONATHAS A.DO
NASCIMENTO PEREIRA-

43.-DECLARATORIA-69182/1999-NADIR ABREU DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Republique-
se o despacho de fls. 361. Intimando-se a parte re e nao a autora
para promover a regularizacao de sua representacao processual.
fls. 361, compulsando-se os autos, verifica-se que a ex-procuradora
da re Doutora Luciana Sezanowski nao possuia procuracao nos
autos e mesmo assim, as fls. 340, substabeleceu seus poderes.
Assim, sendo vista a re a fim de que promova a regularizacao de
sua representacao processual. Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC.  - Adv.LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69220/1999-REPREDIL
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, JOSE VALTER RODRIGUES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA-

45.-REPARACAO  DE DANOS (SUMARIO)-69231/1999-
LAERTE P TOALDO & CIA LTDA x CENTRO COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar
a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ
CONTE, EDGAR RAUEN SOARES e FABIANO ELIAS
SOARES-

46.-RESTAURACAO DE AUTOS-69295/1999-DOMINGOS
ATTILIO BETTEGA e outros x CARLOS EMILIO BETTEGA -
Defiro o pedido de fls. 38. Ao cartorio para as devidas anotacoes.
- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA  PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

47.-ORDINARIA-69517/2000-DIRETORIO ACAD FACULD
EVANGELICA MED DO PR - DAFEM x FACULDADE
EVANGELICA DE MEDICINA DO PARANA -FEMPAR - Sobre
a manifestacao do senhor perito manifestem-se as partes. - Adv.
CARLOS AUGUSTO M VIEIRA DA COSTA e ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER-

48.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69590/2000-
ANTONIO VALDORI THOME e outros x CIDADELA S/A -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS ROBERTO VEIGA
KRUEGER, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA, LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIM, ANDERSON MANIQUE
BARRETO, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER e VINICIUS MORO CONQUE-

49.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv.  LUIZ ROBERTO RECH, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO
TREVISAN e -

50.-MONITORIA-69775/2000-FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO OMEGA LTDA e outros -
(em resumo) - Nessas condicoes, suspendo o processo ate a aludida
decisao, o que faco com base no artigo 265, VI, a, do CPC. - Adv.
MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO,
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69878/2000-W G S
PRODUTORA DE AUDIO S/C LTDA e outros x PARCERIA
DE COMINICACAO LTDA e outros - Ate o presente nao houve
a substituicao do polo passivo da acao em razao do falecimento
do autor Jose Roberto Wachelke. Desse modo, manifestem-se os
autores regularizando a situacao, voltando apos o processo para
saneamento e fixacao dos pontos controvertidos. - Adv. ELIANE
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DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS XAVIER VIANNA, CAROLINE SAID
DIAS e MARIANA MERHY-

52.-ORDINARIA  DE COBRANCA-69911/2000-GSTM
CONSTRUCOES CIVIL LTDA x AGF - BRASIL SEGUROS S/
A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso,  ficando prejudicada a audiencia
anteriormente designada em cumprimento ao artigo 331 do CPC.
-Adv. LEANDRO YASUO KIMURA, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE
STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIV CASTRO KROETZ e
OSVALDO ALVES DA SILVA-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-69972/2000-
DORITT MEYER ALMEIDA x DISTRIBUIDORA DE
PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas  para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando superada a fase de conciliacao
(art. 331 do CPC). -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN e
RUBENS NELSON CUNHA-

54.-MONITORIA-70070/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
MIGUEL VARELA - Sobre o contido na manifestacao do senhor
Contador, digam as partes. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ROGERIO IURK RIBEIRO-

55.-INCIDENTE DE FALSIDADE-70181/2000-EDUARDO
CORREIA DE SIQUEIRA e outros x LOURDES MARIA
TORRINI - Avoco os presentes autos a fim de tornar sem efeito o
despacho de fls. 80. promova o autor o deposito dos honorarios
periciais. Apos, intime-se a Senhora Perita para o inicio dos seus
trabalhos. - Adv. LEANDRO GALLI, GENESIO TAVARES e
PAULO SERGIO PIASECKI-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70182/2000-LOUMI
- TRANSPORTES ESCOLAR LTDA x BATISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A LTDA - Sobre a
peticao de fls. 107/108, manifeste-se o autor. - Adv. MARILIS
TANIA JUCZYCZYN, MIRIAM RENATA SILVEIRA e CICERO
JOSE ALBANO-

57.-MONITORIA-70242/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x RECOTRAN REPRES COMERCIAIS E TRANSPORTES
LTDA e outros - (despachao em resumo) - As partes sao legitimas
e se encontram devidamente representadas. Concorrem na especie
os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito por
saneado. No caso em tela vislumbro desde logo, relacao de
consumo pois os reus da acao monitoria sao consumidores finais
dos servicos oferecidos pelo banco. Ressalto que seus servicos
estao expressamente previstos no Codigo de defesa do consumidor,
art, 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes dos reus e
considerando que se trata de norma coagente, de ordem publica,
aplico-o para o efeito de inverte o onus da prova. Assim, havendo
a necessidade de se verificar os valores devidos a existencia de
credito em favor do autor, imprescindivel a realizacao de  prova
pericial observando-se os parametros trazidos pela lei de consumo.
Como pontos controvertidos sobre os quais devera versar a
producao de provas fixo: se existe saldo devedor ou credito a
receber pelo autor, capitalizacao dos juros, se aplicavel ou nao o
contido no artigo 192, paragrafo 3º, da constituicao federal.
Eventuais documentos que ainda nao se encontram nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a realizacao da prova pericial.
Oportunamente sera designada data para a realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento caso se verifique a necessidade de
producao de outras provas testemunhal e ouvida das partes. Para
a realizacao da pericia tecnica nomeio o senhor  flantelor souza
de oliveira que devera ser intimado para apresentar proposta de
honorarios no prazo de cinco dias apos a apresentacao dos quesitos
pelas partes. Intime-se os litigantes para apresentacao dos quesitos
e indicacao de assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES e JULIO CESAR DALMOLIN-

58.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70257/2000-
MARCOS FELDMAN FILHO x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - (em resumo) - Os embargos foram interpostos
no prazo legal. Isto posto decido. Afasto os embargos uma vez
que o despacho atacado, proferida em audiencia de conciliacao,
contem em seu bojo que caso entendesse o juizo poderia haver o
julgamento antecipado da lide, com o exame das preliminares
logicamente sendo feito antes do exame do merito, nao contendo
a decisao judicial qualquer omissao. Mantenho o despacho
agravado diante do conteudo do desato de fls. 173, que previu a
possibilidade de julgamento antecipado do feito caso fosse do
entendimento do Juizo. Apos, voltem conclusos para decisao. -
Adv. BENEDITO A TUPONI JUNIOR, EMIR MARIA SECCO
DA COSTA, CESAR RICARDO TUPONI, CARMEM GLORIA
A ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

59.-DECLARATORIA-70312/2000-SANDRO  GARCIA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Intime-se a parte
requerida para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. Apos,
faculto a manifestacao dos autores. - Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-70466/2000-ELAHIR
DAMAZO DE OLIVEIRA x ANGELO PIZZATO - Recebo os

recursos no efeito devolutivo e suspensivo. As partes para que
apresentem as contra-razoes dos recursos no prazo de 15 dias.
Com as contra-razoes remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de alcada do estado do parana, coma as cautelas de praxe e
homenagens deste juizo. - Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS,  INES REGINA TISSERANT S. DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES
FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER, ANDRE ZACARIAS  TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e
CRISTIANE TIEMI OTA-

61.-DEPOSITO-70480/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
NILSON DA SILVA -Manifeste-se  o autor, dos termos da
contestaçao. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JR-

62.-INVENTARIO-70493/2000-FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI x JOAO FRANCISCO SIKORSKI - Formulem as
partes, no prazo comum de dez dias o pedido de quinhao. - Adv.
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

63.-ORDINARIA-70495/2000-ALMIR PEREIRA x MULTPLAN
ADMIN NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros -
Proceda a re a juntada do documento original solicitado pelo Sr.
perito as fls. 147. Deposite a autora a quantia referente aos
honorarios do Sr. Perito, no valor de 3,5 salarios minimos,
conforme constante as fls. 147, no prazo de 05 dias. - Adv. ELENI
JULIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO,
FABIO REIMANN, REGES JOSE REIMANN, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

64.-MONITORIA-70603/2000-MELSON TUMELERO S/A x
CLAUDIO DONIZETTE RUIZ DA SILVA -Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco  (05) dias. -Adv. MARISTELA BEDUSCHI-

65.-MONITORIA-70624/2000-SAMUEL HARTMANN x LUIZ
ANTONIO PAULO FERREIRA e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. BEATRIZ
URIARTE RIERA SUREDA e CARLOS FERNANDO ROSS
NETO-

66.-ARROLAMENTO-70628/2000-MAIDY HARRIET
KIRTSCHIG LIPPMANN e outros x JAYME PAULO ETZEL -
(Sentença em resumo) Homologada a partilha.-Adv.
GUILHERME KIRTSCHIG e EDUARDO CALIXTO
OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70690/2000-
GUAPROVEL - GUAIRA PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
x H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - Ag.
assinatura do termo de nomeacao de bens a penhora. - Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA e ISABELLA ASSIS DA COSTA-

68.-REIVINDICATORIA-70700/2000-SIDENY DINIZ DA
SILVA e outros x MARIA SALETE DE SOUZA -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR, PAULO  KINZKOWSKI e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

69.-MONITORIA-70720/2000-HOSPITAL NOSSA  SENHORA
DAS GRACAS x LEONIRA DE FATIMA CECCON -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA, JOSE SILVERIO SANTA
MARIA, ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO ILLIPRONTE-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-70728/2000-IVANIR DA SILVA
x ROGERIO PEDRO CECCON e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. ANDRE
ROBERTO PITELLI e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-70729/2000-CLAUDEMIR
MUSSIOL CONSTRUCOES CIVIS - ME x ATHAYDE &
ATHAYDE LTDA-IND E COM DE ALIM DINOPOCA -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de  cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN-

72.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70757/2000-LUZIA

CANDIDA BUENO e outros x BETA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA - Sobre o contido na
declaracao de fls. 153, manifestem-se as partes. - Adv. RODRIGO
NEVES ZANCHET, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e
EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA-

73.-IMISSAO DE POSSE-70768/2000-VITOR ASCANIO
CALDONAZO e outros x IVETA IOVANOVICH - Recebo o
recurso de apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao
apelado para, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razoes.
- Adv. EMIDIO BUENO MARQUES e ADILSON LUIS
FERREIRA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70808/2000-
CONSORCIO NAC P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C
LTDA x PAULO OMERO DE MOURA - ME - Aguarde-se a
devolucao da carta precatoria. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, GENI WERKA e
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

75.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-70811/2000-
PANIFICADORA TOMYRES LTDA - ME x CORRECTA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, ARTURO FRANCISCO JANTSK, ANA
APARECIDA KOHAMA KORMANSKI, ANTONIO CELSO
BERMEJO, MARCIA REGINA CRISOSTO, RICARDO
BASTOS MOTTA, LUIZ AUGUSTO DE SOUZA RUBBO e
LUIZ FERNANDO CORREA CONCLI-

76.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-70846/2000-SANTINA DE
JESUS PEGORARO e outros x RODOLISE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros - Em razao do contido nas razoes
da presente apelacao, recebo o presente recurso nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Vista aos apelados para o oferecimento
de contra-razoes. - Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOWKA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO, VILMA
SOARES LENARTOVICZ e JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70858/2000-
BANCO DO BRASIL S/A. e outros x IBS INDUSTRIA
BRASILEIRA DE SABOES LTDA. e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70874/2001-
MARIO JACOB TURRA x SAVINO VILSON FUCCI e outros -
Avoco os presentes autos a fim de tornar asem efeito o despacho
de fls. 57, bem como deliberar a respeito do deposito de fls. 49.
Tendo em vista que o referido deposito nao pertence a estes,
determino o seu desentranhamento e sua juntada nos autos em
que sao partes Auto Viacao Agua Verde Ltda e Banestado Leasing
S/A, certificando a escrivania sobre a oposicao de embargos a
execucao. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

79.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-70911/2001-
BANCO OURINVEST S/A x AILTON FERREIRA FRANCA -
Defiro o pedido de fls. 32, a fim de que suspenda o processo,
pelo prazo requerido, para tentativa de localizar o reu. - Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER
PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAULA
SILVA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-70939/2001-USIMAR
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A x DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Diante do  contido na
peticao de fls. 414/416, a fim de solucionar a pendencia a respeito
da idoneidade da caucao oferecida a assegurar que a caucao atenda
a finalidade do  instituto contra-cautela promova a requerente a
prestacao de caucao em dinheiro, em quantia correspondente ao
valor dos titulos objetos da acao, no prazo de 05 dias, sob pena de
revogacao da liminar. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA  FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA  RAUEN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, FABIO ARTIGAS,
ALEXANDRE DITZEL FARACO, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS e ANA PAULA M. DOS
SANTOS-

81.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-70964/2001-TEXACO
BRASIL S/A - PRODUTOS  DE PETROLEO x POSTO OTTO
LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos.-Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, VITOR LOTOSKI, MAURICIO FLAVIO
MAGNANI, ANGELA RENATA LOTOSKI e FABIANA
CRISTINA BRAUN-

82.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71000/2001-
BANCO PANAMERICANO S/A x LUIZ CARLOS MORAES -
Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta
precatoria.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR-

83.-REINT.DE POSSE  C/PED.DE LIM.-71089/2001-
YOLANDA MOZZATO PINTO x LUIZ CLAUDIO RIBAS
PINTO - Considerando que a presente lide versa sobre direitos
disponiveis, designo o dia 10 de setembro de 2.002, as 16:15
horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino

que as partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Nao obtida composicao,  serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais
pendentes, deferindo-se as provas, bem como designando
audiencia de instrucao e julgamento, se necessario. - Adv —Adv.
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, LUCIANE MOMBACH,
MARCIA MONTALTO ROSSATO e PAULO CESAR
SILVEIRA-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-71101/2001-ALEIXO
TERAYCZYK x GILMAR FRASSETO -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv - BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS e CARLA C. KARPSTEIN ROMANELLI-

85.-DECLARATORIA-71127/2001-USIMAR  COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A x  DM CONSTRUCOES E OBRAS LTDA
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. ALEXANDRE MARCOS
GOHR, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, PATRICIA CASILLO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO  RIBEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, FABIO
ARTIGAS, ALEXANDRE DITZEL FARACO, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS e ANA PAULA M. DOS
SANTOS-

86.-USUCAPIAO-71138/2001-DEJANIRA XAVIER  OLIVEIRA
x ALBERTO FOGGIATO -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao.-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

87.-COBRANCA TAXAS CONDOMINIAIS-71159/2001-
ELCIO LYDOINO BERGAMINI e outros x HENRIQUE
EUGENIO ALFREDO SCHWERT e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas  para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI, JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

88.-CAUTELAR INOMINADA-71174/2001-RICARDO
ALEXANDRE WISNIEVSKI x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A - Sobre a os documentos de fls. 171/175, faculto a
manifestacao da requerida. - Adv. VIVIANE KARINA
TEIXEIRA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES,
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS
DA PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

89.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71182/2001-R
SPRENGEL - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros x FLORENZA COM DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - Defiro o pedido de fls. 40, a fim de que
se suspenda o processo, pelo prazo requerido, para tentativa de
localizar o fiador ja citado. - Adv. ELIZABETH HAISI-

90.-ORDINARIA DE REV DO MUTUO-71211/2001-NIAZY
RAMOS FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso,  ficando prejudicada a audiencia designada
em cumprimento do art. 331 do CPC. - -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

91.-CAUTELAR INOMINADA-71263/2001-CLEUSA MARIA
MONTEIRO CHAGAS e outros x BANCO HSBC S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA
NETO-

92.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-71298/2001-
CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA x
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA e outros -Conta de Custas
R$ 207,80 - Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO e SILVIO BINHARA-

93.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71334/2001-
MANGINI & CIA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
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Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSKOWSKI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

94.-ORDINARIA DE  RESCISAO CONTRAT-71348/2001-
CARLOS ALBERTO SOARES ALVES e outros x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,  LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIM, CARMEN ROBERTA FRANCO
e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

95.-ORDINARIA-71350/2001-EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S/A x TELEPAR BRASIL TELECOM - Considerando o contido
na peticao de fls. 990/994, em que a re aponta omissao na decisao
de fls. 926/963, passo a analisar as razoes da irresignacao.  Tendo
em vista a decisao do egregio tribunal de justica fls. 777/779
elevando o valor da caucao a ser prestado pela parte re, promova
a autora o complemento da caucao consoante decisao liminar de
fls. 172/175. no que se refere ao contido nos itens a, c e d de fls.
986,  tais pedidos deverao obedecer as determinacoes do tribunal
de justica nos termos da decisao de fls. 777/779. Quanto a forma
que devera ser prestada a caucao, foi disciplinado que a autora
tera cinco dias para presta-la apos a entrega de cada disquete com
as atualizacoes, e ocorrendo o respectivo levantamento somente
apos a lavratura do termo. Caso este nao seja a interpretacao dada
a decisao de fls. 962/963, assim deverao proceder as partes e a
escrivania a partir de agora. No que se refere a periodicidade da
prestacao das atualizacoes, tal pedido sera apreciado apos a
manifestacao da autora. Assim, diga a autora em 05 dias. Defiro
o pedido de fls. 995/996, a fim de reabrir o prazo para que a parte
re possa interpor recurso contra a decisao de fls. 962/963. - Adv.
MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

96.-INVENTARIO-71370/2001-SONIA  MARIA STOCCO x
LIVIO CAVICHIOLLO e outros - Diga a requerente, em cinco
dias, sobre a peticao e documentos de fls. 33 a 162. - Adv.
ACACIO CORREIA FILHO e MONROE FABRICIO OLSEN-

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71384/2001-EVANIR DE
SOUZA x VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS  LTDA e
outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando
propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CLAUDIO
XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

98.-MONITORIA-71425/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SAMIR RODRIGO SANTOS - FIRMA INDIVIDUAL e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
ANDREA NUNES DE ALMEIDA e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-

99.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-71443/2001-
MARISILVA APARECIDA DE SOUZA x BANCO BRADESCO
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando
propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta  importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso,  ficando
prejudicada a audiencia anteriormente designada em cumprimento
ao artigo 331 do CPC. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71486/2001-ALBERTO
CATTALINI x BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA - Tendo em vista que a procuradora da re reside na Comarca
de Sao Paulo, defiro os beneficos doa rt. 237, II do CPC, devendo
o senhor escrivao intima-la por Ar, de todos os atos do processo.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de  cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo. -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO, LUCIA CRISTINA COELHO e TANIA
CRISTINA BENATTO-

101.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71533/2001-
CONFECCOES BERSANI LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de  transacao, apresentando
propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta  importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento ao
art. 331 do CPC. - Adv. ADYR TACLA FILHO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e CAROLINE GARCETE-

102.-ARRESTO-71535/2001-YOLANDA  MOZZATO PINTO
x LUIZ CLAUDIO RIBAS PINTO e outros - Aguarde-se a
realizacao da audiencia de conciliacao designada nos autos
reintegracao de posse em apenso. - Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA, MARCIA MONTALTO ROSSATO, PAULO CESAR
SILVEIRA e LUCIANE MOMBACH-

103.-ORD.DE RESOLUCAO  CONTRATUAL-71551/2001-
TAIS DE FATIMA OLIVEIRA PAROLINI x CIDADELA S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
ALCYONE CAMPOS FRANCA, LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIM, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71586/2001-
FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA x SENAGRO
SENSORIAMENTO REMOTO E AGRO S/C - Sobre a proposta
de honorarios, manifestem-se as partes. - Adv. FABIULA
MULLER, WELYNTON J FRANQUI e THIAGO MILANEZ
ANDRAUS-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71593/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANO DE
OLIVEIRA FERREIRA -Intime-se a parte requerente para retirar
o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL
e RODRIGO FERREIRA-

106.-ORDINARIA-71595/2001-MARCOS ANTONIO
MOREIRA ALVES x SOELY TEREZINHA TONELLO -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. CLAUDIO
DE FRAGA, FRANCISCO CARLOS JORGE e ADEMIR DA
SILVA-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71609/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A J M COM E DISTR
DE COMBUSTIVEIS E ACESS LTDA e outros - Tendo em vista
o acordo celebrado entre as partes, devidamente homologado por
este juizo as fls. 206, defiro o pedido de desentranhamento do
documento de fls. 103 a 122. - Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR e AMARILIS VAZ CORTESI-

108.-ORDINARIA-71672/2001-AUTODESK INCORPORATED
e outros x VICALI CENTRO DE ENSINO EM INFORMATICA
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de  transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, WILLIAM
VENTURA CALDEIRA, FABIANO OLIVER GARCIA,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MIOTTO-

109.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71704/2001-
MACILON ABILIO MARCA x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando
propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta  importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento do
art. 331 do CPC. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

110.-DESP.P/FALTA  DE PGTO.C/C COB.-71723/2001-
TAKEAKI SATO x CASA JUNCAO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros - Avoco os presentes autos a fim
de tornar sem efeito o despacho de fls. 76. Diante do contido na
peticao de fls. 66/67 e documentos manifeste-se o autor. - Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE
DIETRICH, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e SIMONW CHAPIESKI-

111.-DECLARATORIA-71743/2001-PROMASS - PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA x METROPOLITANA
VIGILANCIA COM E INDUSTRIAL LTDA -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71749/2001-LAERTES
JOSE GASPARIM x POSTO PINHEIRO LTDA -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e MARCELO MARCO
BERTOLDI-

113.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71758/2001-
TEREZINHA SEGUETO TANABE x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para

tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
MARCELO KALIL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS-

114.-DECLARATORIA-71764/2001-RICARDO ALEXANDRE
WISNIEVSKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A - A
escrivania a fim de que certifique o decurso do prazo para o
oferecimento de impugnacao pelo autor. Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), especifiquem os litigantes, no
mesmo prazo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
Apos venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do  processo, sendo o caso. - Adv. VIVIANE
KARINA TEIXEIRA,  ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS e ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA-

115.-INCIDENTE DE FALSIDADE-71769/2001-LUIZ
CLAUDIO RIBAS PINTO x YOLANDA MOZZATO PINTO -
Aguarde-se a realizacao da audiencia de conciliacao designada
nos autos reintegracao de posse em apenso. - Adv. LUCIANE
MOMBACH, PAULO CESAR SILVEIRA e MARCIA
MONTALTO ROSSATO-

116.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71809/2001-
ODIVAGNER NOGUEIRA FARIAS x LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv. AFONSO NOVAK,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA C MASTROROSA-

117.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE FERRER x
IVETE CATARINA DA COSTA AMATO -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JOAO RICARDO
FERRER, JOAO CARLOS BELO NETO e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-71816/2001-JUDITE
HIDALDO MAGALHAES x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
DIRCE YUKARI SUGUI A. SILVEIRA, TEREZINHA ELINEI
DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

119.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71817/2001-SIDNEI
PINHEIRO x BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. DANIEL DE OLIVEIRA
GODOY JR, ABNER PEREIRA DA SILVA, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, CRISTIANE MORAIS R.
CELLA e LUCIANO SOARES PEREIRA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-71839/2001-RUY
ALBERTO SANTOS DILELIO x ESCRITORIO DAVI
DEUTSCHER ADV ASSOCIADOS S/C -PR -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas  para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA, MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER e MAURI JOSE
ROIKA-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71840/2001-VIEGE IND E
COM DE COSMETICOS LTDA  e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando
propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento do
art. 331 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA e VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

122.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-71844/2001-ANA
PAULA MARTINS DE OLIVEIRA x SOCIEDADE RADIO
EMISSORA PARANAENSE S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71852/2001-MAXIMO
GABRIEL CASTELLOTE x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Manifestem-se as partes, no prazo comum

de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. LEOBERTO LUIS
BAZZANESE, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
JULIANA LIMA PETRI, ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO
GAYA, NEIDE BARBARDO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e MARIA WROBEL SCHATAZ-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71879/2001-FLOR  DE LIZ
CELESTINO GAIA GODOI x  COMERCIAL DESTRO LTDA -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

125.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71887/2001-M & M
SRVICOS E COMERCIO DE  VIDROS LTDA x COMISSARIA
GALVAO S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando
propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento do
art. 331 do CPC. - Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

126.-REINTEGRACAO  DE POSSE-71898/2001-EVANILDE
DURSKI AGOSTINHO x LEONI REGINA PIMENTEL -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, ADRIANA GARUTTI
MONTEIRO e PEDRO RIBEIRO FILHO-

127.-ORDINARIA DE ANULACAO-71908/2001-PAULO
ARMANDO PINTO e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre os
documentos de fls. 123 e 126/147, faculto a manifestacao dos
autores. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresentando
propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
prejudicada a audiencia outrora designada em cumprimento do
art. 331 do CPC. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

128.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71921/2001-CELSO
MINERVINO RUSSO x GASTAO VALE NICOLAU -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO,  EDSON ISFER,
LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA VILLATORE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO e THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA-

129.-ARROLAMENTO-71941/2001-LEONI PIRES DA SILVA
e outros x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO - De-se ciencia
a inventariante dos termos dos oficios de fls. 56 e 58. Lavre-se
termo de ultimas declaracoes. Ao calculo do imposto de
transmissao a titulo de morte. Apos, digam os interessados. - Adv.
NEUSA MARIA GARANTESKI e MARIO CEZAR
GARANTESKI-

130.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-71966/2001-
WALDEMAR GLUCK e outros x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
MARCELO SOUZA LOPES, EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
SONIA MENDES DE SOUZA-

131.-DECLARATORIA-71967/2001-SILAS ALBERTO
FERREIRA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando
propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta  importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso, ficando
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prejudicada a audiencia outrora designada em  cumprimento do
art. 331 do CPC. - Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-

132.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71975/2001-
ALUMITERM IND COM E REPRES DE EMBALAGENS
LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

133.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71977/2001-
SEBASTIAO MAUSS x TADEU CLAVIO GRECA -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. ROQUE
PORFIRIO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
GUILHERME AMINTAS P. DA SILVA-

134.-ORDINARIA DE COBRANCA-72022/2001-DIRCEU
STENGRAT x FINASA SEGURADORA S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

135.-ORDINARIA DE COBRANCA-72025/2001-STANDART
COM DE IMP E EXP DE APAR TELEFONICOS LTDA e outros
x MARIA CANATO e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - adv. GENERINO SOARES
GUSMON, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-72036/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x POSTO CARGA PESADA LTDA - Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos descritos as fls.
24, substituindo-os por copias nos autos. Sobre o pedido de
extincao do processo, manifeste-se a requerente. - Adv.
LAUREDSON DOS SANTOS, ARIVALDIR GASPAR, VICTOR
HUGO LACERDA, IVAN DA SILVA GARCIA e MAIRA
ANGELICA DAL CONTE-

137.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72098/2001-GAP -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x
MEYNBERG & FRAGA LTDA e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS
MATTIOLI, LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI e FABIANA
MEYENBERG VIEIRA-

138.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72129/2001-
ROSANGELA GONCALVES FERNANDES x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

139.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72143/2001-JOMAR
VICTOR PRADO JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv.
JOAO BATISTA VALIM,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

140.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72144/2001-CARLOS
ORLANDO WOLCOFF x PAULO ROBERTO VARDANA -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. - Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, ADRIANO DALEFFE e MARIA LUCIA
NAVVARO LINS BRZEZINSKI-

141.-ORD.DE  REVISAO DE CONTRATO-72146/2001-LA
AVENUE APART HOTEL LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca

da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e DANIEL
HACHEM-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-72159/2001-ARNO ELOI
HUBNER x NOELI MENEGARI WILLE e outros - Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. - Adv. HERTON LUIS MUHLBEIER,
VALDEMIRO MUHLBEIER, VERA LUCIA SIGWALT
BITTENCOURT e ARNALDO FERREIRA-

143.-ORDINARIA-72194/2001-VANDERLEI MOREIRA x
BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ROBERTO
TRIGUEIRO  FONTES, GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA, VANESSA GROGER e PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS-

144.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72199/2001-JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR - Diante do contido na  peticao de fls. 135/139 e 152/
154 e documentos, nomeadamente o documento de fls. 155, em
que o autor noticia os obstaculos criados pela re Brasil Telecom
S/A Telepar no cumprimento da tutela antecipada deferida por
este juizo fls. 34/37, determino que a re restabeleca o cumprimento
da referida liminar promovendo a ligacao do telefone do reu -
contrato nº 800.256.627-9, prefixo 2427937 - no prazo de 24
horas, dando continuidade a prestacao dos servicos de telefonia
ate ulterior decisao deste juizo. Tendo em vista que o autor ja
pagou pelas taxas de ligacao do terminal telefonico, referido
servico devera ser restabelecido sem qualquer custo. No que se
refere as taxas cobradas a titulo de escolha de numero, tais valores
devem ser excluidos bem como qualquer outra despesa, uma vez
que isto nao houve solicitacao desse servico. Defiro o deposito
dos valores referentes a conta telefonica do mes de maio, excluindo
o valor cobrado a titulo de escolha de numero e multas de conta
telefonica para o caso de descumprimento, fixo multa diaria no
valor de R$ 500,00. Sobre os documentos de fls. 140/150 e 155,
manifeste-se a re. - dv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO-

145.-PRESTACAO DE CONTAS-72262/2001-EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A e outros x F B J
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao). No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
Apos, venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. - -Adv. JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS, SUNAMITA LINDSAY COELHO,
WALDIR LESKE e JOSE APARECIDO GOMES-

146.-DEPOSITO-72272/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANDERLEI DONATTI -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

147.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72274/2001-
ESTELIO BROTO x GIACOMITTI - ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao e documentos.-Adv. CARLOS BUCK, JEFFERSON
ROSA CORDEIRO, MARCOS JOSE CHECHELAKY e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

148.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72277/2001-MARCOS
VINICIUS HERNANDES BARBOSA x BRASIL TELECOM S/
A - (TELEPAR) -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC.  - Adv. NORBERTO
BONAMIN JUNIOR, JOAO RODRIGO STINGHEN
ALVARENGA, ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS e
ANA LUCIA RODRIGUES-

149.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72293/2001-VALDIR
NILO RASERA JUNIOR x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de  transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso, ficando prejudicada a audiencia
outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO, SANDRA AMARA PEREIRA e ANDRE

LUIZ ZANOTTO-

150.-CAUTELAR INOMINADA-72298/2001-JOAO MARTINS
e outros x SERGIO BUBULA - (em resumo) - Assim a fim de
evitar maiores prejuizos  aos requerentes, sem deixar de considerar
no entanto a situacao do requerido, defiro o pedido  de reintegracao
dos requerentes na posse e administracao do  auto posto pinhais.
Expeca-se o competente mandado. Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento  das custas do senhor oficial
de justica conforme provimento 01/99. - Adv. VALDEMAR
REINERT, ALMIR LAMIN, RENATO DACILIO FLORES,
JOSUEL ROBERTO LETNAR e WANDERLEY MEREB
CALIXTO-

151.-MONITORIA-72314/2001-JOAO MIGUEL MAIA NETO
x DARCI CLAMER DA COSTA e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco  (05) dias. -Adv. LORENA PANKA e MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER-

152.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-72323/2001-
FELIX AGUERO e outros x SOCIEDADE DE ENSINO III
MILENIO LTDA - Conta de Custas R$ 616,00 - Adv.
ANAMARIA BATISTA, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA
R LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA,
SERGIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA, ROBERTO BERTHOLDO e KELI CRISTINA DOS
REIS-

153.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72327/2001-
ESTABLECIMIENTO JUANICO SOCIEDAD ANONIMA x
APOLO - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
- Sobre os documentos de fls. 465/469, manifeste-se a autora-
reconvinda. Apos, manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta  importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas -Adv. PAULO SERGIO GUEDES, ZENILDO
COSTA DE ARAUJO SILVA, ANTONIO IVANIR GONCALVES
DE AZEVEDO, FLAVIA APOLO, REINALDO WOELLNER,
MARCOS ROBERTO GRANADO, MARCIO ARI
WENDRUSCOLO, ANGELINA GIL, JAMES HENRIQUE
CASTRO DE SOUZA e VICTOR ADAM-

154.-DESPEJO P/FALTA  DE PAGAMENTO-72374/2001-
NILSON IDELVINO BIAVATTI x ELILIAN TEREZINHA
PICCOLI -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv.  DENISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE
VIDA CANFIELD-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72390/2001-
BANCO ZOGBI S/A x EDSON PEDRO TABORDA KESKA -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

156.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72395/2002-EDITH
EMIDIA GONCALVES DE CARVALHO x HOSPITAL
ERASTO GAERTNER e outros -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. - Adv - RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO, ANNA CHRISTINA G. DE
POLI, ROSANE PABST CALDEIRA e JAIME BELMIRO
TASCA-

157.—72398/2002-ALFREDO LEITHOLD x DELCIO PONCIO
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. JOAO CARLOS FLOR-

158.-DECLARATORIA-72455/2002-PRISMA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x AEROGLAS BRASILEIRA S/A -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA e ANA PAULA RIBAS VIEIRA-

159.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72546/2002-
ADEMAR PEDRO JOAQUIM x EMPRESA AUXILIAR DE
SEGURANCA LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. -Adv. CLEIDE REGINA GLOMB, JOSE LUCIO
GLOMB, SUELY SCHROEDER GLOMB, EDSON ANTONIO
FLEITH, ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI, JOSIEL
VACISKI BARBOSA, MARCIO JONES SUTTILE, PERICLES
PESSOA SALAZAR FILHO, FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, SANDRA
AMARA PEREIRA, MELISSA KARINA TOMKIW, JOSE
ANTONIO DE FREITAS, ANESIO KOWALSKI e ENEIDE
LUCIA BONADESE-

160.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72570/2002-
REALPRES AMERICA  DO SUL LTDA x THEREZA NAYLA
TELES VIEIRA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,

apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas -Adv. GILWER JOAO EPPRECHT, ORLANDO
MONTINI DE NICHILE, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA-

161.-RESCISAO DE CONTRATO-72573/2002-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAISSAL
ABDEL HAK - Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), No prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. Apos,  venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo caso.  -Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

162.-ACAO CIVIL PUBLICA-72592/2002-ANADEC-ASSOC
NAC DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONS x UNIMED
CTBA-SOC COOP DE SERV MED E HOSP DE CTBA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. RONNI FRATTI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

163.-INVENTARIO-72638/2002-MARILIA LUZIA MARTINS
DIAS x DARCI RAMOS DE VASCONCELOS - Diga a
inventariante, em cinco dias, sobre a peticao e documentos de fls.
32 a 40. - Adv. IURI FERRARI COCICOV-

164.-DESPEJO-72672/2002-ENIO BOTOGOSKI x VILSON
OSMAR MARTINS JUNIOR -Conta Geral R$ 5.879,04 - Adv.
PERCY ARAUJO, WILSON RAMOS FILHO, MIRIAN
APARECIDA GONCALVES, MAURO JOSE  AUACHE, JANE
SALVADOR, ANTONIO CARLOS FERREIRA, VILSON
OSMAR MARTINS JUNIOR, NASSER AHMAD ALLAN,
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA, LEANDRO
HERLEINN MURI e NUREDIN ALMAD ALLAN-

165.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72703/2002-SAFRA
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
DE OLIVEIRA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso
VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA-

166.-REVISAO DE NEGOCIO JUR (ORD)-72729/2002-
PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x
GONVARRI DO BRASIL S/A -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao,
apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas -Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA
PIZATTO e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

167.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72768/2002-MARIA
VITALINA DE ALMEIDA x CONDOMINIO CONJ RESID
MARECHAL CANDIDO RONDON -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), especifiquem os  litignates as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO, OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN
e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

168.-RESCISAO DE CONTRATO-72792/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
MARIA BARON -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso
VIII do art. 267, do CPC. Desentranhem-se os documentos
acostados a exordial. - Adv. ANDREIA VERANO PONTES,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

169.-RESOLUCAO DE CONTRATO-72798/2002-
VOLKSWAGEN LEASING S/A -PR- ARRENDAMENTO
MERCANTIL x SOBERANA MILTI ADM E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - Defiro o pedido de fls. 38 a fim de suspender
o curso do processo por mais 90 dias. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72811/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x RODRIGO MICHEL
FERREIRA -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do
artigo 269, do CPC.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARIME CRISTINA DA COSTA-

171.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72826/2002-CECILIA
MARIA VIEIRA  HELM e outros x KIMIYE TOMMASINO e
outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos.-Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO
LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG,
PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA e ODAIR MARIO
BORDINI-
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172.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72837/2002-CYNTIA
MARTINS DA ROCHA PEDRO e outros x BANCO DOBRASIL
S/A -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS e
FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA-

173.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72869/2002-CAMILA
BRANCO x DEUTSCHE  LUFTHANSA
AKTIENGESELLSCHAFT-LINHAS AEREA - Especifiquem as
partes, em cinco dias quais as provas, que efetivamente, pretendem
produzir. - Adv. RAFAEL RAMON, MARCIA ZANIN,
ADRIANA ROSA DE LIMA F. DE OLIVEIRA, CARLOS PAIVA
e CARLOS MASCARENHAS SOARES-

174.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-72905/2002-
UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO x JOAO LUIZ
CASTILHO FILHO e outros -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS-

175.-OPOSICAO-72922/2002-DIRCE MARIA GUNHA e outros
x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA
DO ROCIO ULANDOWSKI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

176.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72961/2002-
DANNY JOAO BERTE e outros x EDUARDO PINTO VAZ -
Depositem os credores as custas do Sr. Oficial de justica solicitadas
no requerimento de fls. 21. - Adv. LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT e
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

177.-MONITORIA-72962/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A - BANSICREDI x R LENHART PLASTICOS
LTDA e outros - Sobre os embargos opostos, manifeste-se o
requerente. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

178.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72987/2002-CLAUDIA
ADRIANA DE ANDRADE CETENARESKI e outros x BRITISH
AIRWAYS LONDON -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao e documentos.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS,
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, NIVIA APARECIDA DE
SOUZA AZENHA, FERNANDO BLASZKOWSKI e ERICA
MARTA GAVETTI-

179.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72988/2002-CARLOS
ROBERTO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL e outros -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. PEDRO
EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, LUIZ AFONSO
MIGUEL, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA S. DE
MATOS-

180.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73004/2002-
OSVALDO MATTER FILHO x AYMORE FINANCIAMENTOS
ABN AMRO BANK -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao.-Adv. ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO,
CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

181.-ARROLAMENTO-73013/2002-PEDRO DA SILVA x
JUDITHES GODOY BACCI - Ag. assinatura do auto de partilha.
- Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN e DANIELA
GOMES DE OLIVEIRA-

182.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73031/2002-LUIS
FERNANDO DRISCHEL x  BANCO HSBC S/A - AGENCIA
COM ARAUJO -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao
e documentos.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO e JANDER LUIS
CATARIN-

183.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73057/2002-ARAMIS
ANTONIO MAIER STENCEL x BANESTADO S/A -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao adv. HARRI KLAIS, MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

184.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-73058/2002-JOSE
LEOPOLDO GONCALVES RIBAS x BRASIL TELECOM S/A
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, ANA PAULA
DOMINGUES DAS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON
BARONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

185.-ALVARA-73062/2002-KAMILLY PALHANO SILVA
MIRANDA x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará de
Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CLAIRE
LOTICI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

186.-DECLARATORIA-73083/2002-DEYSE FRANCO DE
OLIVEIRA x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A -
Tendo em vista a emenda de fls. 241, complemente a autora o
preparo do feito. - Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

187.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-73106/2002-
OSMAR NODARI x NAPOLEAO LOPES e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e LUIZ FELIPE JANSEN DE M NODARI-

188.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73116/2002-DI
1000 TELEFONE CELULAR LTDA x OFICEL
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - Intime-se
o requerente dos termos do requerimento do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 19. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

189.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-73131/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RACHEL
WINTER e outros - Diga o credor, em cinco dias sobre a peticao
de fls. 16. -  Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI e LEONARDO DE
SOUZA-

190.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73136/2002-JOAO
ADAO CORREA DA SILVA x BANESTADO LEASING S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao - Adv. JOSE
ROBERTO SPINA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

191.-CAUTELAR-73139/2002-CARLOS  ROBERTO
LEPREVOST LUCCHESI x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS TOLOUSE LTDA - Diante  do contido na contestacao
de fls. 30/32 e documentos de fls. 34/35, manifeste-se o autor. -
Adv. PAULO HENRIQUE PETROCINI, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,
PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA e LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

192.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73141/2002-VANESSA
BAHL FLORIANI x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. GUARACI
PINTO DA SILVA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER,
ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES  NEIVA DE
MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
SILVIANI IWERSON BARONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO-

193.-RESCISAO DE CONTRATO-73161/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
RUBENS DE SOUZA PAIVA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREIA
VERANO PONTES-

194.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73168/2002-JOAO INALDO
GOMES DINIZ x BANCO VOLVO BRASIL S/A -Recebo os
embargos, para discussao, determinando a suspensao do processo
principal (CPC, art. 1052). Certifique-se nos autos principais. Cite-
se o embargado para, no prazo de dez (10) dias apresentar
contestacao, sob pena de incorrer nos efeitos da revelia. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento  das custas do
senhor oficial de justica conforme  provimento 01/99. - Adv.
WANDER NUNES DE RESENDE, GENI WERKA e PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

195.-INVENTARIO-73173/2002-ANDRELINA PEREIRA DOS
SANTOS e outros x CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS -
Ag. assinatura do termo de compromisso de inventariante. - Adv.
JANETE SANTIN-

196.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73179/2002-
FINAUSTRIA COMP DE CRED FINAC E INVESTIMENTO x
JOSE CANDIDO FERREIRA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ALESSANDRA LORENZEN e
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

197.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73181/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A. x ANDERSON JULIO
SELINGER -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo  de cinco (05) dias. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

198.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73227/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x GIANCARLO RASERA
DE OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

199.-ORDINARIA-73229/2002-MEYENBERG & FRAGA
LTDA x GAP - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C
LTDA - Diante da remessa dos presentes autos a este Juizo,
manifestem-se as partes. - Adv. FABIANA MEYENBERG
VIEIRA, MARCOS MATTIOLI, LYCIA AMARAL MATTIOLI.

200.-DESPEJO P/INFRACAO CONTRATUAL-73239/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO CONGANAS LTDA - (em resumo) - Indefiro o
pedido de tutela antecipada pretendido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme  provimento 01/99.-Adv. WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN, MARCOS LEANDRO PEREIRA,
LINCOLN THIAGO CALIXTO e ELAINE CRISTINA
BONETE-

201.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73258/2002-SUEVERJON
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA x MAYO
FACTORING LTDA - Intime-se a embargante para efetuar o
preparo do feito. - Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

202.-CAUTELAR INOMINADA-73262/2002-EDEUZANA
AGOSTINHO GAVENDA e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO
CENTRAL DE PROT AO  CREDITO - Esclareca o autor, em
cinco dias a competencia da vara civel uma vez que noticia a
existencia de acao proposta perante o juizado especial civel, a
existencia de decisao determinando a sustacao do mencionado

protesto. A legitimidade passiva da re, haja vista tratar-se de mero
controlador de cadastros de inadimplentes incluidos por terceiros.
- Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
MARCIA SIMONE SAKAGAMI, GLAUCE VIANNA,
HELOISA APARECIDA SOBREIRO MORENO, KAREN
DALA ROSA, MARINA AUGUSTO FLANDOLI e DEBORA
FURINI-

203.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73280/2002-ASSESP
- ASSOC DOS SERV DA SEC DO EST DA SEG PUBL x VALE
REFEICAO LTDA - Considerando a inteligencia do artigo 890
do CPC. Nos casos previstos em lei podera o devedor ou terceiro
requerer com efetio de pagamento, a consignacao da quantia ou
coisa devida considerando que os titulos apresentados  obrigacoes
do reaparelhamento economico serie  1952 - nao sao moeda
corrente, considerando outrossim que o credor nao pode ser
compelido a receber coisa diversa do objeto da obrigacao, ainda
que mais valioso, manifeste-se o autor em 10 dias. - Adv. ELIAS
DE CARVALHO-

204.-OBRIGACAO DE  FAZER(ORDINARIA)-73283/2002-
MARCIO RIBEIRO e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO
CENTRAL DE PROT AO CREDITO e outros - Esclareca o autor,
em cinco dias: a competencia  da vara civel, uma vez que noticia
a existencia de acao proposta perante o juizado especial civel. A
existencia de decisao determinando a sustacao do mencionado
protesto. A legitimidade passiva da re, haja vista tratar-se de mero
controlador de cadastros de inadimplentes incluidos por terceiros.
- Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
MARCIA SIMONE SAKAGAMI, GLAUCE VIANNA,
MARINA AUGUSTO FLANDOLI, DEBORA FURINI e
KAREN DALA ROSA-

205.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73286/2002-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELETRO ELETRONICOS
LTDA x UNIBANCO S/A - (despacho em resumo) - Defiro a
tutela requerida na forma do contido na presente decisao. - Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

206.-SUSTACAO DE PROTESTO-73287/2002-LOURDES
ZOTARELLI PRIMO x SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS
LTDA - (em resumo) - Defiro os beneficios da justica gratuita.
Concedo liminarmente, inaldita altera pars, a cautela requerida,
determinando a sustacao dos protestos pleiteado. Requisitem-se
os titulos cambiais, permanecendo sob tutela deste juizo.
Condiciono a manutencao dos efeitos da liminar a prestacao de
caucao idonea e suficiente, pela parte autora, no prazo de 05 dias,
o fazendo como contra-cautela, nos termos do art. 804 do CPC,
sob pena de ser revogada a liminar. Concretizada a liminar e
realizada a caucao, citem-se os requeridos nos termos do artigo
802 do CPC em cinco dias vir apresentar defesa, sob pena de
serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pela autora, com
os efeitos de revelia e confissao (art. 285 e 319 do CPC). - Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE-

207.-CAUTELAR INOMINADA-73300/2002-EBOX & SMART
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DARANI CO. LTD
- Acolho a emenda da inicial. - Adv. PAULO SERGIO SENA-

208.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73302/2002-
BANCO ITAU S/A x GERALDO HIURKO FELIPPE -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIEL
HACHEM-

209.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73304/2002-
BANCO ITAU S/A x MEVANIA MECANICA
ESPECIALIZADA DE VEICULOS LTDA e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIEL
HACHEM-

210.-SUSTACAO DE PROTESTO-73307/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x BUNGE ALIMENTOS LTDA -Intime-se a
parte requerente, para assinar o termo de caucao no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,  ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES,  CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-
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NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 015 01087/1998
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ROSIMEIRI GOMES BASILIO 023 01430/1999
RUY RIBEIRO 009 00928/1997
SADI BONATTO 094 00941/2002
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SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 015 01087/1998
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SIMONE CORAZZA MUSSI 030 00839/2000
SIMONE MARQUES SZESK 093 00937/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 084 00731/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 033 01380/2000
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STELA MARIS PINTO PETERS 019 01535/1998
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-964/1992-BALAROTI
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO x ZELIA
BLASKEVICZ DUBIEL JOSE A. G.- Considerando que o dˆbito
foi liquidado, conforme anunciado pelas partes s fls. 240, destes
autos sob n 964/92 de Execucao de T˜tulo Extrajudicial, proposta
por Balaroti Comˆrcio de Materiais de Construcao Ltda. em face
de Zˆlia Blaskevicz Dubiel e outros, julgo extinta a presente
execucao, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.
Efetuado o preparo das csutas remanescentes pelos devedores,
levante-se a penhora. Ap•s, arquivem-se os autos com as anotacoes
de praxe, inclusive na distribuicao. -Adv. CARLOS DA COSTA,
LEONEL DA ROSA VIEIRA e TADEU KURPIEL-

2.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-122/1993-BALAROTI
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO x JOSE
ANTONIO GUENZER- Considerando que o dˆbito foi liquidado,
conforme anunciado pelas partes s fls. 184, destes autos sob n

122/93 de Acao de Rescisao de Contrato, em fase de Execucao,
proposta por Balaroti Comˆrcio de Materiais de Construcao LTda.
em face de Zˆlia Blaskevicz Dubiel e outros, julgo extinta a
presente execucao, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I,
do CPC. Arquivem-se os autos com as  anotacoes de praxe,
inclusive na distribuicao. Custas pagas. -Adv. CARLOS DA
COSTA e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-785/1993-ADILSON LUIZ
BOHATCZUK x MARLENE DE FARIAS- ...Posto isso, com
fulcro no artigo 794,inciso I, do CPC, julgo extinta a presente
execucao, determinando o arquivamento dos autos, com as devidas
anotacoes, inclusive junto ao distribuidor. Levante-se a penhora
e  oficie ao registro de im•veis para o cancelamento do registro.
Expeca-se alvar´ autorizando Leila de Paula Justino e L–cia de
Paula Justino,atravˆs de seu advogado, a proceder o levantamento
da importncia depositada s fls. 253, com os acrˆscimos legais.
Custas pagas. -Adv. KARIN REGINA CORTES CHAVES,
CLAUDIA LUCIA CAMARGO  LOPEZ, ORIVALDO
MODESTO DE OLIVEIRA, FABIO EDUARDO DA COSTA e
ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1108/1995-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x GRAN MASTER
ALIMENTA�AO LTDA e outros- Indefiro por ora, o pedido de
intimacao da usufrutu´ria e da esposa do devedor da decisao de
fls. 109, tendo em vista que suas intimacoes deverao ser feitas
ap•s a efetivacao das penhoras. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-233/1996-BANCO
ITAU S/A x AUTO POSTO ROTA 116 LTDA e outros-
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao de fls. 71/72
(R$ 6.000,00). -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

6.-INDENIZACAO - SUM.-716/1996-BOSCA S/A
TRANSPORTES E REPRESENTACOES x MUNICIPIO DE
TELEMACO BORBA -Homologado a transa�Æo celebrada pelas
partes s fls. 339/340 e 341/343  e julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes de
praxe e baixa da distribui�Æo. Transitado em julgado, oficie-se
ao Egrˆgio Tribunal de Justica deste Estado, enviando-lhe c•pia
das peticoes de acordo, da presente sentenca e da certidao de
trnsito em julgado. Custas pagas.-Adv. JOSE CID CAMPELO,
JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH CAMPELO
GANDOLFO, CARLOS ALBERTO GANDOLFO, DEOCLECIO
BISPO DA SILVA, EUGENIO IWANKIW, VICTORIO ALVES
DA SILVA e IRINEU GOBO FILHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1997-OCTAVIO WOBETO
x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Ao embargado para que
apresente todos os documentos solicitados pelo perito s fls. 223,
no prazo de dez dias, sob pena de arcar com nus de sua nao
apresentacao. -Adv. HERMINDO DUARTE FILHO,
YOSHIHIRO MIYAMURA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-404/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x CRISTUR CRISTO REI AGÒNCIA DE
VIAG. E TUR. LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-928/1997-BASF S.A.
x CASA DAS TINTAS FARFALHA LTDA e outros- Antes da
designacao das pracas compete ao credor apresentar certidoes
contantes no item 5.8.8.2, II do C•digo de Normas, no prazo de
vinte dias. -Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, PATRICIA DUSEK e KIYOSHI ISHITANI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1271/1997-GABRIEL LUIZ
LASS x WERNER EGON SCHRAPPE-Defiro a suspensao da
execucao, nos termos do artigo 791, III, do CPC. -Adv. EZEQUIEL
MIRANDA DE LARA, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e PAULO CEZAR XAVIER-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-326/1998-PARANA
SUL PAINEIS  LTDA x PINHAIS ESPORTE CLUB -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 122/
123 e julgado extinto o processo,  determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Custas pagas.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
MAURO DE SOUZA CASTRO, LOURIVAL BARAO
MARQUES e VALDECI W VASCONCELOS-

12.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-353/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x GRONAU S/A - INDSTRIAS
TÒXTEIS E OUTROS -Cincia ao interessado, face o expediente
de fls. 46 e seguintes. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

13.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-946/1998-LACIR
GUARENGHI x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
POLARA LTDA- Sobre a contestacao apresentada manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL
e LACIR GUARENGHI-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-965/1998-
FUNDA�AO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS x
ARMANDO HENRIQUE DE LIMA e outros -Cincia aos
interessados, face o expediente de fls. 68/69. -Adv. AUGUSTO
SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, MANOEL GUILHERME
FERNANDES DONAS, NIDIA QUINDER– BELMINO
CHAVES, DANIELLA GAZETTA DE CAMARGO e ANTONIO
DILSON PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1087/1998-
ANTONIO CARLOS DA FONSECA x PATRICIA VALERIA
LEAL MALANSKI- Levante-se a penhora e oficie-se ao Registro
de Im•veis como requerido s fls. 76. — Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU

GANTER PEPLOW e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

16.-INDENIZACAO - SUM.-1114/1998-ARGOIMPORT
COMERCIO INTERNACIONAL S/A x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros- Defiro o pedido de
suspensao do feito pelo prazo de sessenta dias. Aguarde-se em
arquivo, nos temos do que dispoe o item 5.8.12 do C•digo de
Normas. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
ELIANE M. L. STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e
EDSON SILVERIO CABRAL-

17.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1137/1998-AMANDOS
ALFREDO VICTOR TRIBESS e outros x ROSA MARIA
BURGEL e outros- Sobre os esclarecimentos prestados pelo Dr.
Perito e o assistente tˆcnico manifestem-se as partes no prazo
comum de vinte dias. No mesmo prazo, poderao apresentar as
alegacoes finais, por memoriais. -Adv. AIMORE OD ROCHA,
BENVINDO NOGACZ FILHO, NELSON KUHN DENES,
GILBERTO DAROS e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1312/1998-M. M.
ARRUDA E CIA LTDA x OSNY GILBERTO ELYSEO- Ao
preparo das custas processuais, que importam em R$ 140,92, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO MARTINS e ERLON DE
FARIA PILATI-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1535/1998-CEZAR
AUGUSTO GOMES e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA- Defiro, em parte, o requerimento de fls. 463/
464, tendo em vista que o bem penhorado s fls. 460, em
princ˜pio, nao mais pertence  devedora. Assim, oficie-se ao
Banco HSBC, situado na Rua Comendador Ara–jo, para que
informe sobre a existncia de saldo positivo em contas correntes e/
ou aplicacoes em nome da devedora Berman S/A - Engenharia e
Construcoes. Havendo saldo positivo dever´ a agncia efetuar o
bloqueio da importncia necess´ria  garantia da presente
execucao, para posterior penhora. Oficie-se, tambˆm, ao Banco
Central do Brasil, como requerido. Por ora, indefiro o requerimento
de penhora de dinheiro junto ao caixa da empresa devedora. No
mais, aguarde-se o decurso do prazo para que o credor se manifeste
sobre o despacho de fls. 458,sob pena de considerar-se que desistiu
da penhora anteriormente efetuada. -Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, OTO
LUIZ SPONHOLZ JNIOR e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

20.-BUSCA E APREENSAO-135/1999-GUARARAPES
ADMINSITRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VANESSA GRISTINA MENDES -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco
dias (CN 5.7.7). -Adv. JOSIANY ALVES PEREIRA,
FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

21.-REPARACAO  DE DANOS-605/1999-ULTRARROZ
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CERAIS x BANCO
REAL S/A- A fim de se evitar poss˜vel demanda desnecess´ria,
defiro o pedido de fls. 329. Intime-se o autor para, querendo,
pagar a verba honor´ria no montante declinado s fls. 329.  Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA,
SILVIA LOURDES S. BUENO GIZZI, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1305/1999-ESP. DE
VITTORIO VITALI representado por e outros x DALMACIO
DURAN DURAN e outros- Considerando que a transacao
anunciada s fls. 36/39 foi integralmente cumprida, como
anunciado pelo credor s fls. 58 destes autos sob n 1305/99 de
Execucao por T˜tulo Extrajudicial, proposta por Esp•lio de
Vitt•rio Vitali contra Dalmacio Duran Duran e Rosa Ribeiro Duran,
julgo extinto o processo,com fulcro no artigo 794,II, do CPC.
Arquivem-se os autos, com as anotacoes e baixas necess´rias,
inclusive na distribuicao. Levante-se a penhora de fls. 31. Custas
na forma da lei. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
MARIA D’ARC DE SOUZA e RONALDO SCHUBERT-

23.-ORDINARIA-1430/1999-ROSANGELA DE CASTRO x
HSBC - BANK BRASIL  S/A - BANCO MULTIPLO- As partes,
sobre os esclarecimentos prestados pelo Dr. Perito s fls. 261/
275, no prazo de cinco dias. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

24.-INVENTARIO-1492/1999-MARILISA GRESSANA
MUCKE ALVES e outros x MARCOLINO ALVES NETO -· parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
par´grafos, do CPC. R$ 66,99. -Adv. RONILDO GON�ALVES
DA SILVA-

25.-REVISIONAL DE ALUGUEL-30/2000-HILDO FERREIRA
DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - Ante a certidao de fls. 239 e a concordncia do
rˆu, fixo os honor´rios periciais em R$ 700,00. Considerando o
valor dos honor´rios fixados, e tendo em vista que o rˆu j´
procedeu o dep•sito da parte que lhe cabia antecipar, autorizo-o a
proceder o levantamento do valor excedente (R$ 450,00), mediante
alvar´. Intime-se o autor para que promova o dep•sito de 50%
dos honor´rios periciais que lhe cabe adiantar, no prazo de cinco
dias e o resntante em trinta dias. Expeca-se alvar´ em favor do
Sr. Perito para levantamento do valor depositado pelo rˆu.
Efetuado o dep•sito por parte do autor, intime-se o Sr. Perito para
que d in˜cio aos trabalhos com a entrega do respectivo laudo no
prazo de trinta dias. — Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido.
-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA
BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THALES
MORAIS DA COSTA-

26.-CARTA DE SENTENCA-110/2000-MARIA CAROLINE
SCREMIN x VILMA DOS SANTOS AFFONSO e outros -· parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus

par´grafos, do CPC. R$ 64,22. -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-507/2000-GRAFFICE
EDITORA GRAFICA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. -Sobre a proposta de honor´rios  periciais, que importam
em R$ 1.800,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN�A,
SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
LEONDINA ALICE MION PILATI e ROBERTO LUIZ
PEDROTTI-

28.-EXECU�AO HIPOTECARIA-536/2000-BANCO  ITAU S/
A x ALUISIO STOLL e outros- Sobre a excecao de prˆ-
executividade de fls. 50/67 e documentos que a acompanham
manifeste-se o credor no prazo de dez dias. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.—835/2000-BANCO ITAU S/A x EMPRESA DE TRANS.
DE CARGAS ROD. RIBEIRO LTDA e outros- Sobre o laudo
pericial de fls. 73/99, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. Para audincia de Instrucao e Julgamento designo o dia 11 de
marco de 2003, s 14 hrs e 00 min. Concedo s partes o prazo
de trinta dias para que depositem em cart•rio o rol de testemunhas,
esclarecendo quanto a necessidade ou nao de que sejam intimadas,
assim como para que promova o recolhimento das custas para as
diligncias, nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena de
preclusao. Do mesmo modo devem proceder em relacao aos
depoimentos pessoais. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

30.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-839/2000-JULE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JOSE MARIA GAY -· parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
par´grafo, do CPC. R$ 26,21. -Adv. SIMONE CORAZZA
MUSSI e ANA GABRIELA BECKER-

31.-ORDINµRIA  C/ PED.TUT.ANTECIP.-1053/2000-
MERCADO-PLANEJAMENTO E ADM. DE PLANOS
URBANOS LTDA e outros x TRANSAMERICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA- Ao devedor para que promova o pagamento
das custas processuais remanescentes, no prazo de cinco dias.
Ap•s, oficie-se ao 2 Tabelionato informando da extincao do feito,
bem como para cancelamento do protesto, como requerido s
fls. 204. Levante-se a penhora efetuada e aruqivem-se os autos
com as anotacoes de estilo.  Adv. NEWTON JOSE DE SISTI,
MOISES GIACOMELLI e ROQUE PORFIRIO-

32.-DECLARATORIA-1347/2000-ARACY DE CASSIA PUCU
COSTA PINHEIRO x BANCO REAL S/A ADM. DE CARTOES
DE CREDITO REAL/VIS- Ao rˆu para que providencie o
dep•sito complementar dos honor´rios do Sr.Perito. -Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1380/2000-JOSEFA
GLORIA LESNIOVIES e outros x  ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO-
Indefiro o pedido de fls. 161,devendo a credora cumprir o disposto
no artigo 604 e 614 do CPC, observando-se os requisitos do artigo
282 do referido codex. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

34.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-135/2001-MARCIO
ROGERIO MANOZZO x GILSON CONCEICAO- Ao autor para
que comprove ter sido a declaracao de fls. 64/65 entregue 
Receita Federal referente ao ano-calend´rio 2001. -Adv.
VICENTE HIGINO NETO-

35.-ARROLAMENTO-387/2001-JOARES RIBEIRO BALDON
e outros x CARLOS DE PONTES FALCE e outros- Intime-se a
inventariante para que promova o pagamento das custas
processuais remanescentes, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem
conclusos para homologacao. -Adv. PAULO MOACYR
WILHELM ROCHA FILHO e CRISTIANO EVERSON
BUENO-

36.-REPARACAO DE DANOS - ORD-410/2001-JOSE EVANIO
SANTOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A e outros- Ante a proximidade da audincia designada, indefiro o
pedido de vista. Aguarde-se a audincia designada. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

37.—500/2001-BANCO PONTUAL S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL x OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros- A inversao do nus da prova, com base
no art. 6, inciso VIII, da Lei n 8.078/90, transfere ao forncedor ou
prestador de servicos o encargo de desfazer a  presuncao da
veracidade dos fatos alegados pelo consumidor, mas nao se
confunde com a obrigacao de adiantamento dos honor´rios
periciais. Assim, o nus do adiantamento dos honor´rios do perito
ˆ da parte que pleiteia a realizacao de prova pericial, consoante
dispoe o art. 33 do CPC, razao pelo qual indefiro o pedido de fls.
193/202. Fixo os honor´rios do Sr. Perito em R$ 800,00
(oitocentos reais). Intimem-se as partes para que promovam o
deposito de 50% dos honor´rios periciais, no prazo de cinco
dias, e o restante no prazo de trinta dias. Intime-se o Ministˆrio
P–blico como determinado na ata de audincia de fls. 184/185.
Adv. ALEXANDRE JAMAL BATISTA, HENRIQUE
VERGUEIRO, CARLOS ALBERTO FERRIANI, ADRIANO
FERRIANI, CARLA FERRIANI, PEDRO LENZA, HENRIQUE
VERGUEIRO, WALDEMAR KUMMEL, PATRICIA
RIEMENSCHNEIDER, EDUARDO ANTONIO FELKE
KUMMEL e MARCIO DEITOS-

38.-MONITORIA-639/2001-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS  S/C LTDA x ALCIDES LARA NETO e outros -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade  de transa�Æo, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�Æo de  desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
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julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as  provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO, TATIANA M.R.
VIRMOND MUNHOZ e JOAO BATISTA DE ARRUDA JR-

39.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-705/2001-JOSE
ESCRIPTZ e outros x IROTILDES MARIA SCLEPET- Concedo
o prazo de trinta dias para que os interessados formulem o pedido
de quinhao. No mais, aguarde-se o recolhimento dos impostos
devidos. -Adv. Rosalina Maria de Quadros Scheffer-

40.-RESCISAO  CONTRATUAL-ORD.-784/2001-TAIS
REJANE FOLLADOR CAMARGO e outros x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros -
· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR e AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

41.-ARROLAMENTO-844/2001-SUELI DE BRITO e outros x
DEOLINDA MATOS RIBEIRO DE BRITO- Aguarda-se a
retirada do formal de partilha expedido. -Adv. ERNESTO BOND
CUNHA-

42.-ALVARA JUDICIAL-887/2001-ROBES PIERRE VEIGA e
outros x - Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta
dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

43.-MONITORIA-925/2001-CIRASA COMERCIO E
INDUSTRIA RIOPRETENSE DE AUTOMOV x
HORTIGRANJEIRA FUJIMOTO LTDA- ...  Diante do exposto,
julgo proccedente o pedido formulado nos embargos   monit•ria
opostos por Hortigrajeira Fujimoto LTda. em face de Cirasa
Comˆrcio e Ind–stria Riopretense de Autom•veis S/A, fazendo-
o para o fim de acatar a preliminar de inˆpcia da inicial,
extinguindo-se por via obl˜qua a acao monit•ria. A autora/
embargada caber´ o pagamenot das despesas processuais e dos
honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais), corrigidos por ocasiao do pagamento pelo INPC, tendo em
vista o grau de zelo dos advogados, o tempo exigido do ilustre
caus˜dico para a prestacao de seus servicos, notadamente em
face da relativa facilidade encontrada para o deslinde, o que faco
com esteio no artigo 20, par´grafo 4 do CPC. -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

44.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-945/2001-KAREKA’S
MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA x  ROGERIO
CABRAL MONTEIRO-Defiro a suspensao requerida, nos termos
do artigo 791, III,do CPC. Aguarde-se em arquivo. -Adv.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-

45.-TUTELA-1021/2001-ROBERTA GOUVEA ALEXANDRE
e outros x - Aos interessados para que cumpram o contido no
parecer ministerial de fls. 49, no prazo de dez dias. -Adv. MARTA
KRUK-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-1036/2001-INTERATA
COMUNICACAO LTDA x STPAR COMERCIO E REPRES. DE
INFORMATICA LTDA- Sobre a contestacao aprsentada
manifeste-se o autor, no prazo d e dez dias. -dv. GABRIEL JOCK
GRANADO-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1054/2001-MARIO
BEATRIZ JUNIOR x LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO e
outros- ... Nao obstante,atendendo aos princ˜pios  da economia
e celeridade processual,bem como da instrumentalidade das
formas, e, considerando ainda que se trata de questao de ordem
p–blica, admito a discussao da matˆria no bojo destes autos.
Efetivamente, verifica-se pela 3 Alteracao Contratual  da empresa
Sintequimis Ind. de Produtos Qu˜micos Ltda. (cl´usula
Segunda), que a devedora Plastquim Ind. de Produtos Qu˜micos
Ltda. transferiu as suas quotas sociais  empresa Diveomo
Administracao e Participacoes Ltda., cujo ato foi formaloizado
no dia 30 de junho de 2001. Assim, considerando que a transferncia
ocorreu antes do ajuizamento da presente execucao, as quotas
sociais nao poderiam ser objeto de penora nestes autos, uma vez
que pertenciam mais  devedora Plastquim. Ademais, o credor
mesmo tendo sido intimado para se manifestar sobre o
requerimento formulado pelos devedores, nada disse, circunstncia
que faz presumir ter aceitado o pedido de  cancelamento da
penhora efetivada,assim como de que nao se opoe  substituicao
da constricao, passando a execucao a ser garantida pelo lote de
esmeraldas oferecidos  pelos devedores. Posto isso,declaro nula
a penhora efetivada sobre 20.000 quotas sociais da empresa
Sintequimis Ind. de Produtos Qu˜micos Ltda (fls. 70),
anteriormente pertencentes  devedora Plastquim Ind de Produtos
Qu˜micos Ltda, nos termos da fundamentacao. Para substituicao
da penhora, intime-se a devedora, na pessoa de seu advogado,
para que dentro do prazo de trs dias comparecaem cart•rio para
firmar o termode oferecimento de bens  penhora em substituicao
e fiel deposit´rio, o qual dever´ ser firmado por seu representante
legal, conforme dispoe o item 5.8.3 do C•digo de Normas. Ap•s a
lavratura do termo, oficie-se  Junta Comercial para cancelamento
do registro da penhoa realizada sobre as quotas sociais. Cumpridas
as providncias acima, voltem conclusos para prolacao da sentenca
nos autos de embargos sob n 1358/2001. -Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR e MARI KAKAWA-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1082/2001-BANCO
BRADESCO S/A x RAFATA CONFECCOES LTDA -Cincia ao
interessado, face o expediente de fls. 37. -Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

49.-DEPOSITO-1138/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SERGIO ATHAIDE SILVA- Sobrea certidao de fls. 103 manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

50.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1155/2001-CONDOMINIO

EDIFICIO WINTER HAUS RESIDENCE x SANDRA REGINA
HORLAT -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 64. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

51.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1175/2001-MARIA
APARECIDA DE SOUZA FERRARESE e outros x ROMOLO
FERRARESE -· parte interessada para que efetue o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus par´grafos, do CPC. R$ 66,99. -Adv.
LEANDRO GALLI-
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COMUNICACAO LTDA e outros x STPAR COMERCIO E
REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA- Sobre a
contestacao apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -=Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1248/2001-
NELSON JOSE BOSIO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Sobre a contestacao apresentada manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. ODILA VOIDELO-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1249/2001-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A.
x ALCEU BOROWIAK -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. MARCELO BERVIAN-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1272/2001-ROBERTO
HAMILKO x OPTA ORIGINAIS GRAFICOS- ... Posto isso,
recebo os embargos para discussao e, defiroa liminar requerida,
suspendendo o procesos principal em relacao ao bem embargado,
ficando o embargante manutenido na posse do im•vel. Certifique-
se naqueles autos. Cite-se a embargada para contestar, no prazo
de dez dias, com as advertncias legais. Antecipadas as despesas
de postagem, expeca carta de citacao com AR/MP.-Adv.
CARMEN ROBERTA FRANCO-

56.-INDENIZA�AO - ORD.-1319/2001-ROSANA DE ARAUJO
x DARCI DE OLIVEIRA- Diga a rˆ sobre a proposta de acordo
de fls. 82. -Adv. EVANDRO CORRAL MORALES-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1322/2001-MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x RAUL
BARBOSA FILHO -Cincia ao interessado, face o expediente de
fls. 40/41. -Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1330/2001-BANCO
BMC S.A. x MARCIO ANTONIO ASSUMPCAO -Aguarda-se a
retirada de alvar´ expedido. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI  GARCIA PERES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

59.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1342/2001-DUCK
IMOVEIS LTDA x ADRIANA MARA ARAUJO e outros -Cincia
ao interessado, face o expediente de fls. 34.-Adv. JOAO PAULO
BOMFIM-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1397/2001-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x SEBASTIAO ROBERTO DE ARAUJO -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-

61.-DECLARATORIA-1417/2001-ZDZISLAW  WACHOWICZ
x EDSON AKIHIKO  ONAKA- ... Posto isso, indefiro a liminar
requerida.  Cite-se o rˆu para apresentar resposta, querendo, no
prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Comprovado o
recolhimento das custas respectivas, expeca-se mandado ou carta
de citacao. Considerando a atual tabela de custas processuais, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

62.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1442/2001-NELSON
CHAMI x KENNEDY LOPES DE ARAUJO e outros- Nao
obstante o autor indicar o endereco de um dos rˆus s fls. 27,
esclareco que deve ser declinado o local para a citacao do outro,
a fim de que possa ser designada data para a realizacao da audincia
de ocnciliacao e apresentacao de defesa, com a consequente
determinacao de diligencia de citacao ao Sr. Oficial de Justica, a
fim de que nao haja nova postergacao do ato. -Adv. DIRCEU
CASAGRANDE-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1506/2001-
CONTINENTAL BANCO S/A x MARINO BECKER -Aguarda-
se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

64.-ALVARA JUDICIAL-1559/2001-ANASTACIA STACHEIRA
x - Indefiro o pedido de fls. 41, haja vista que a requerente nao
exauriu os meios disponi˜veis apra localizacao da citanda. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

65.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-1623/2001-
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x FERNANDA SARTORELLI- Ao autor para que se
manifeste diretamente no Juizo  deprecado, em face do of˜cio
defls. 25, l´ deduzindo o pedido de fls. 29/30. -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

66.-REGRESSIVA-1680/2001-OURO VERDE TRANSPORTE
E LOCACOES LTDA. x USA TRANSPORTES LTDA.- Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 6,30,
no prazo de cinco dias. -Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO
e NILSON ZATTONI-

67.-REVISAO DE CONTRATO-5/2002-JOAO GOBI e outros x
DUCK IMOVEIS LTDA. -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas

que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. LISEMAR
VALVERDE, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREI e
JOAO PAULO BOMFIM-

68.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-23/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x MARCELO CEZAR DA
ROCHA- Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
120 dias, como requeido s fls. 56. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e FRANCISCO DE ASSIS DO REGO M. ROCHA-

69.-MONITORIA-37/2002-SILEIA PONTES CHIQUINI DA
COSTA x HSBC SEGUROS S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e JOSUE DYONISIO HECKE-

70.-INTERDICAO-52/2002-MARIA LUCIA MUNIZ
CORRADINI x ZENA DE OLIVEIRA MUINIZ- De acordo com
o parecer ministerial, nomeio a interditando, como curador especial
em sunbstituicao,  Dra. Elizete Regina Augusto, que dever´
ser intimada para apresentar defesa dentro do prazo legal. Desde
j´, nomeio como perito a Dra. Tania Maria Zanier, que poder´
ser encontrada no Instituto Mˆdico Legal. As partes para
formulacao de quesitos e indicacao de assistente tˆcnico, no prazo
de cinco dias. Ap•s, intime-se  a Dra. Perita. — Sobre a contestacao
apresentada manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv.
FABIO LUIS DE LIMA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-NEY GUIDOTI
FILHO e outros x SORAYA FALTIN- Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 310,80, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e NADIA JEZZINI-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-264/2002-TRH SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre a
contestacao apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

73.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-316/2002-CIA.ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
HAROLDO XAVIER CORREIA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

74.-REVOGACAO DE DOACAO-329/2002-KAORU
KAIMOTO e outros x MILENE GONCALVES KAIMOTO- Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 312,90,
no prazo de cinco dias. -Adv. JAQUELINE KOWALSKI, JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

75.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-401/2002-EMILIO
MANUEL DE CARVALHO e outros x ESPOLIO DE PEDRO
SZWEC- Defiro o pedido de fls. 50. Determino que os autores
juntem o levantamento topogr´fico nos moldes do petit•rio de
fls. 49/50, em dez dias. Ap•s, abra-se vista  Procuradoria do
Munic˜pio.  -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO-

76.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-407/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x EATON LTDA -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 32/33 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos
autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. Oficie-
se ao 4 Tabelionato de Protesto de T˜tulos de Curitiba como
requerido s fls. 33. Custas pagas.-Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA e SANDRO HENRIQUE ROQUE-

77.-EXECU�AO PROVISORIA-450/2002-DIOLANDA
TEREZINHA PEREIRA x ROBERTO SILVIO FREITAS
FIRMINO e outros- Analisando a c•pia da matr˜cula n 38.784
da 4 Circunscricao desta Capital s fls. 41, percebo que a anotacao
“ R.2” consiste em registro de compromisso de compra e venda
firmado entre os seguintes contratantes: Companhia de Habitacao
Popular de Curitiba - COHAB - CT, deuma lado, e Maria Juventina
Martins da Curz de Souza, de outro. Pelo exposto, esclareca a
peticion´ria de fls. 40 sobre a titularidade do im•vel ofertado
como caucao para a execucao provis•ria. -Adv. ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA-

78.-DECL.INEXIST.CREDITO C/SUST.-506/2002-TRH
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO ITAU
S/A -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI-

79.-NOTIFICACAO JUDICIAL-621/2002-ANTIGA E MISTICA
ORDEM ROSAE CRUCIS - AMORC - GRAN x AMELIA
LAMBACK FALAVINHA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JOSE DE JESUS GON�ALVES
BAMBIL-

80.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-651/2002-HERMES
BRANDALERO e outros x LAMINORT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S.A. -Sobre  a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA-

81.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-658/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
CLEONICE DA GRACA REIS -Homologado a transa�Æo
celebrada pelas partes s fls. 35/36 e julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes de

praxe e baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-665/2002-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA V x SABINO NOGUEIRA- Sobre a
certidao supra e o prosseguimento do feito manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

83.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-720/2002-BRASWEY
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x SILVIO RAMOS LEAL e
outros -Ao credor para que indique bens do devedor pass˜veis
de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. VANDERLEY
MIQUILINO DOS REIS-

84.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-731/2002-GABRIELA
ROBINE x CHAN MAO LUM e outros- Tenho por ineficaz a
nomeacao de bem  penhora feita pelos devedores, ante a
discordncia manifestada pela credora, porquanto o bem oferecido
ˆ de dif˜cil e incerta negociacao. Assim, devolvendo  credora
o respectivo direito,determino que, comprovado o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justica, desentranhe-se o mandado
de fls. 27, para que seja efetuada a penhora do im•vel indicado

s fls. 33/34. Efetuada a constricao, intime-se os devedores e
notifique-se o registro imobili´rio para o registro da penhora. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e RAQUEL
CRISTINA BALDO-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-747/2002-BANCO
ITAU S/A x CLAUDECIR FERREIRA DE LIMA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-798/2002-GEDSON
FLESCH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. ADRIANA BERNO, MARIO
ROGERIO DIAS-

87.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-858/2002-ARI
PEREIRA x GVT TELECOMUNICACOES -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. ADILSON PEREIRA-

88.-MONITORIA-895/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
CICERO C. DE OLIVEIRA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

89.-ALVARA JUDICIAL-911/2002-WALTER KUTZKE e outros
x - Sobre o parecer ministerial, digam os interessados. =Adv.
EMERSON LUIZ SCHMIDT-

90.-INDENIZACAO - SUM.-920/2002-DANIEL MELLO
DISTEFANO x JAIRO UBIRAJARA CAETANO LAGO e outros
-· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
ROBERTO MELLO MILANEZE e SILMARA BORGHELOT
MILANEZE-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-925/2002-LUIZ ZANETTI x
DARCINA RIBEIRO BATISTA e outros- Concedo o prazo de
dez dias para que a parte autora atribua  causa valor compat˜vel
com a expressao econmica buscada na presente demanda. Ap•s,
efetuado a complementacao das custas processuais, voltem-me
conclusos. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e
TEREZINHA DE JESUS HASS-

92.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-927/2002-SONIA
REGINA DRONGECK x BANCO ITAU S/A - Autorizo a autora
a proceder o dep•sito das parcelas vincendas nos termos requeridos.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que comprovado o
recolhimento das custas de postagem.-Adv. MARCOS
WENGERKIEWICIZ-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2002-CONSTRUTORA
MTM LTDA e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Concedo

 embargante o prazo de dez dias para emendar a inicial,
atribuindo  causa valor compat˜vel com a experessao econmica
buscada na presente demanda. Ap•s, voltem-me conclusos. -=Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESK-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2002-MARIO
RONALDO CAMARGO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO - Concedo aos
embargantes os benef˜cios da Justica Gratuita. Recebo os
embargos para discussÆo, ficando suspensa a execu�Æo. Intime-
se o embargado para impugna�Æo,  querendo, no prazo legal,
sob pena de prosseguimento. Cumpra-se o disposto no item
3.1.17.4 do C•digo de Normas, remetendo para tanto os autos 
distribuicao. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA, SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATO-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-943/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOAO
BATISTA MARIANO JUNIOR -Concedo liminarmente a busca
e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou
comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar
em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

96.-USUCAPIAO-944/2002-ILSON  MACHADO SANTA
BRIGIDA e outros x SIRLEI MARINS e outros - Admito a emenda
de fls. 34, anote-se nos registros e distribuicao. Citem-se
pessoalmente,  os reuqeridos SIRLEI MARTINS; ANTONIO
BUGALSKI; HELENA WENDLER BUGALSKI; ANTONIO
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DOS SANTOS E EMILIA WENDLER DOS SANTOS paa que
apresentem contestacao, querendo, no prazo de quinze dias, com
as advertncias legais, atravˆs de carta com AR/MP ou mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas devidas. Citem-
se, outrossim, os eventuais interessados,por edital com o prazo
de vinte dias, para apresentarem contestacao, querendo, no prazo
de quinze dias, com as advertncias legais, observando-se o disposto
no artigo 232 do CPC. Citem-se, tambˆm, por carta com AR/
MP,os confrontantes nominados na inicial para que apresentem
defesa, em idntico prazo, com as advertncias do artigo 285 do
CPC, desde  que comprovado o recolhimento das custas de
postagem. Intimem-se os representantes da Fazenda P–blica da
Uniao, do Estado e do Munic˜pio para manifestar seu interesse
no presente feito, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem. Intime-se o Ilustre representante do Ministˆrio P–
blico. —  A parte interessada  para que efetue o dep•sito das
custas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. EMILIANO GOMES DE
BRITO-

97.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-956/2002-
CONSTRUMARI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros x BANCO NOROESTE SANTANDER S/A- Em termos
de emenda  peticao inicial, esclarecam os autores, no prazo de
dez dias, que execucao extrajudicial com base no Decreto Lei n
70/66 ou que leilao pretendem suspender, a t˜tulo de antecipacao
dos efeitos da tutela, conforme requerido no item “ II” da fls. 09.
-Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

98.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-962/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCISCO
CARLOS ALVES- Concedo o prazo de dez dias para a parte autora
emendar a peticao inicial, escalrecendo acerca da decisao proferida
na acao de reintegracao de posse em trmite perante o Ju˜zo de
Direito da 12 Vara c˜vel desta Capital. Ap•s, voltem-me
conclusos. -Adv. FABIANA SILVEIRA e Karine Simone Pofahl-

99.—965/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x ANAURELINO
MAGNO RODRIGUES ALVES -Homologada a desistncia
formulada e julgado extinto o processo, por senten�a,
determinando-se o seu  arquivamento com as anota�äes e baixa
na distribui�Æo. Desentranhe-se os documentos que instru˜ram
a inicial. Custas pagas.-Adv. JOAO ROSA-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-984/2002-SOCIEDADE
MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA x CIBER CIA.
INDUSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RO - ...
Presentes os requisitos ensejadores da tutela cautelar, defiro,
liminarmente, a sustacao do protesto do t˜tulo apontado na
notificacao inclusa  inicial. Oficie-se ao Cart•rio de Protesto de
T˜tulos do 3 Of˜cio, determinando a sustacao do protesto e a
remessa da c´rtula a este ju˜zo. Tome-se por termo a caucao
oferecida s fls. 04, no prazo de cinco dias, sob pena de revogacao
da liminar. Efetivada a medida, cite-se a requerida, por carta com
AR/MP, para contestar em cinco dias, com as advertncias legais.
— Conforme artigo 19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem. -Adv. DANTE
PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

2ª Cível - Curitiba

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Interpelação Judicial – IMOVEIS BASSOLI LTDA X
NILSON ADRIANO GRENIER WILDNER – Valor das
Custas: R$ 69,99 – Adv. Odacyr Carlos Prigol;

2. Busca e Apreensão – OMNI S/A – CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ARTHUR
MILOCA – Valor das Custas: R$ 248,49 – Adv. Érico Sodré
Quirino Ferreira;

3. Revisional de Contrato – CRISTINA HAKIM TERRON X
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
– Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Ney Pinto Varella
Neto;

4. Despejo por Falta de Pagamento – PIPOCACO
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA X EDSON
LUIZ DISSENHA – Valor das Custas: R$ 290,49 – Adv.
Arlete T. de Andrade Kumakura;

5. Busca e Apreensão – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
VEPALN EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E
LOCAÇÃO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Noel
Garcez França Junior;

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 112/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 023 00088/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 024 00288/2001

033 00179/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 019 01472/1999
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 026 00635/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 027 00855/2001
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 027 00855/2001
ANDERSON MANIQUE BARRETO 023 00088/2001
ANDREA CUNHA 020 01473/1999
ANDREIA VERANO 035 00212/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 034 00207/2002
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 015 00352/1999

018 01470/1999
ARNO FERREIRA MULLER 015 00352/1999

018 01470/1999

AURELIO CANCIO PELUSO OAB 026 00635/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 016 00713/1999
CELIA INES DA SILVA 008 00605/1954
CESAR AUGUSTO TERRA 041 00518/2002
CESAR RICARDO TUPONI 012 01270/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 029 01033/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 02333/0000
CLEOSNY SLOMPO 008 00605/1954
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 007 02337/0000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 022 01285/2000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 024 00288/2001
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVED 036 00234/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 020 01473/1999
EDUARDO ZELAK 008 00605/1954
ELAINE CRISTINA BONETE 027 00855/2001
ELIANE SAPORSKI OAB/PR.15 002 02332/0000
ELIEZER DA FONSECA AOB 12 043 00914/2002
ELOY MELNIK OAB.10.861/PR 008 00605/1954
ERICO SODRE QUIRINO FEREE 006 02336/0000
FABIANE CAROL WENDLER 023 00088/2001
FABIANO TOMAZELI OAB 26.5 039 00495/2002
FABRICIO ZIPPPERER 039 00495/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 001 02331/0000
FERNANDO PAULO DA SILVA M 035 00212/2002
FRANCISCO VALERIO 008 00605/1954
GEISON MELZER CHINCOSKI 2 025 00462/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 020 01473/1999
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 042 00676/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 040 00497/2002
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 009 00796/1984

031 01480/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 020 01473/1999
IRACEMA GARCIA VAZ 023 00088/2001
JACOB REINALDO VALENTIN 023 00088/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 024 00288/2001

033 00179/2002
JAIRE JAMIL DE ABREU SOUZ 016 00713/1999
JEFERSON RIBEIRO 032 00176/2002
JIOMAR JOSE TURIN 008 00605/1954
JOAO NELSON KINAL 013 01503/1998
JODETE SENA M S CAMPOS 034 00207/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 021 00621/2000
JORGE CLARO BADARO 038 00321/2002

013 01503/1998
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 013 01503/1998
JOSE ANTONIO DE FREITAS 008 00605/1954
JOSE CARLOS SOARES RODRIG 016 00713/1999
JOSE DO CARMO BADARO 038 00321/2002

013 01503/1998
JOSETELMA APARECIDA DEMCZ 026 00635/2001
LACIR GUARENGHI 004 02334/0000
LICIANE BARATELLA 023 00088/2001
LIDIO DIAS DELGADO 018 01470/1999
LINCOLN THIAGO CALIXTO 027 00855/2001
LISIAS CONNOR SILVA 011 00765/1994
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 020 01473/1999
LUCIANA BERRO 035 00212/2002
LUCIANA BREDA MERLIN 023 00088/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 026 00635/2001
LUIZ ALBERTO MARIN 011 00765/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 012 01270/1998
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 026 00635/2001
LUIZ DA SILVA ALVES 012 01270/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 023 00088/2001
LUIZ KRASSUSKI 008 00605/1954
MARCELO FABIANO GRESKIV 035 00212/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 01472/1999
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 023 00088/2001
MARCIA HELENA DALCOL 023 00088/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 038 00321/2002

013 01503/1998
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 042 00676/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 032 00176/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 023 00088/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 030 01465/2001

017 00789/1999
MARCOS LEANDRO PEREIRA 027 00855/2001
MARIA REGINA CLETO MELUSS 008 00605/1954
MAURICIO KAVINSKI 023 00088/2001
MAX HERCILIO GONCALVES 037 00290/2002
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 007 02337/0000
NELSON ZANON 008 00605/1954
ODACYR CARLOS PRIGOL 004 02334/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 021 00621/2000
OLAVO MACHADO 012 01270/1998
ORMILO HENINGTON PORTILHO 029 01033/2001
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 043 00914/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 010 00799/1991
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 016 00713/1999
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 016 00713/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 028 00878/2001
ROSALINA MARIA DE QUADROS 031 01480/2001
RUTH COATTI 013 01503/1998
SADI BONATTO 001 02331/0000
SAMANTHA ALBINI 023 00088/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 012 01270/1998
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 027 00855/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 023 00088/2001
TELMA MARIA TEIXEIRA BAUE 005 02335/0000
ULISSES SILVIO GELBERT 033 00179/2002
VALERIA ESTORILLIO 020 01473/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 014 00276/1999
VICENTE HIGINO NETO 018 01470/1999
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 027 00855/2001
WATERLOO MARCHESINI 008 00605/1954

1.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-2331/0000-BANCO
BBA CREDINSTALT S.A x OSWALDO PINTO FIUZA e ou-
tros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

2.-REPARACAO POR DANO MORAL-2332/0000-ELIANE

SAPORSKI x TV PARANAENSE CANAL 12-Inicial que aguar-
da o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. ELIANE SA-
PORSKI OAB/PR.15.550-

3.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-2333/0000-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL ( BRASIL) S.A x
INANIA BORGO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art.
257 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

4.-INTERPELACAO JUDICIAL-2334/0000-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x DANIEL DE SOUZA-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

5.-INVENTARIO-2335/0000-LENIR PEREIRA ZONATTO x
ESPOLIO DE ADOLPHA ZONATTO-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. TELMA MARIA TEI-
XEIRA BAUER-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2336/0000-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVISTIMENTO x GERAL-
DO NUNES DA SILVA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme
o art. 257 do CPC.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FEREEI-
RA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2337/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE ALFREDO MARQUES SOA-
RES-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305 e
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

8.-DEMARCATORIO-605/1954-ALFREDO  SCHILIPAK x
CAMPOLIN FERREIRA-Fica a advogada intimada a devolver
os autos em cartório no  prazo de 48 horas sob as penas da Lei.-
Adv.MARILENE TREVISAN

9.-ORDINARIA-796/1984-ROQUE SUMMA NETTO x SOCI-
EDADE REGIMOBILIARIA LTDA.-1-Diante do comparecimen-
to do autor (fls.540), noticiando o cumprimento integral do acor-
do informado às fls.532, homologo, por sentença, o pedido de
extinção da execução da sentença com base no art. 794, inciso I
do CPC. 2-Não havendo disposição na transação quanto ao paga-
mento das despesas processuais, estas serão divididas igualmente
entre as partes, nos termos do art. 26, parágrafo 2º do CPC. 3-
Decorrido o prazo, remetam-se os  autos ao arquivo definitivo,
dando-se baixa na distribuição e no boletim mensal forense, com
as cautelas legais. 4-Expeça-se mandado para levantamento da
penhora efetivada às fls.204. P.R.I. -Adv. ILDEFONSO JACIN-
TO CESCHIN-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-799/1991-WERY
ZOLLER x REBRADIL S/A-COM. E REPRESENTACOES-Vis-
tos e examinados: 1-Considerando que a parte requerida foi cita-
da por edital sem ter ingressado nos autos, homologo, por senten-
ça, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência da ação manifestada pela parte autora na petição juntada
em fls.123 destes autos de execução de título extrajudicial movi-
da por Wery Zoller contra Rebradil  S/A Comércio e representa-
ção, já qualificados, com fundamento nos artigos 158, parágrafo
único e 267, Inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2-
Em consequência, julgo extinto o processo. Custas pela exequen-
te. 3-Dê-se baixa na distribuição e no boletim mensal forense,
decorrido o prazo, arquivem-se. P.R.I.-Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN-

11.-TUTELA-765/1994-AGACIR CASTORINO SILVA x LI-
SANGELA ROCHA DA SILVA-1-Diante da maioridade alcan-
çada pela tutelanda, nascida em 08/07/1981, e consoante a pare-
cer do Ministério Público (fls.170), julgo extinta a ação, com
fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
2-Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo,
dando-se baixa na Distribuição e demais assentos. P.R.I.-Adv.
LUIZ ALBERTO MARIN e LISIAS CONNOR SILVA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1270/1998-CEZAR
AUGUSTO BITTENCOURT STANGE x CLINICA ORTOPE-
DICA E TRAUMAT.DE JOAO PESSOA  LTDA-Diante do ex-
posto julgo improcedente a presente ação de indenização promo-
vida por Cezar Augusto Bittencourt Stange contra Clínica Orto-
pédica e Traumatológica de João Pessoa Ltda, condenando o au-
tor ao pagamento das despesas  processuais e honorários advoca-
tícios,  ora arbitrados em R$1.000,00 (um mil reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC, dada a natureza da
causa, o trabalho encetado pelo procurador da ré e o tempo trans-
corrido para deslinde do feito. Em virtude de ser o autor benefici-
ário da Justiça Gratuíta  eventual execução das verbas sucumben-
ciais deverá observar ao que dispõe o artigo 12 da Lei 1.060/50.
P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, OLAVO MA-
CHADO e LUIZ DA SILVA ALVES-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1503/1998-D.J.
GUSSO & CIA  LTDA. x CONFEITARIA BOM STRUDELL
LTDA.-Fica o advogado intimado a devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.-Adv.JOSE DO
CARMO BADARO

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-276/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOANI BRAGA DOS SANTOS-Ante o
exposto, e considerando o  que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido contido na presente ação de busca e apreensão
movida por Banco Volkswagen S/A contra Joani Braga dos San-
tos, com o efeito de confirmar a liminar concedida ao início, con-
solidando a posse e a propriedade do veículo marca Ford, modelo
Del Rey GLX, cor dourada, chassi nº 9BFCXXLB2CGG11277,
ano 1897, em favor do autor, para que proceda nos termos do art.
2º do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à espé-

cie. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20, & 4º do
Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos re-
ais), levando em conta a natureza e a singeleza da causa, a desne-
cessidade de instrução, o trabalho  efetivamente exigido. P.R.I.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-352/1999-FUNDA-
CAO METROPOLITANA DE DESENV.SOCIAL ECONOMI-
CO x ANTONIO FERREIRA DE PROENCA e outros-Diante do
exposto julgo improcedente esta ação cautelar manejada por Fun-
dação Metropolitana de Desenvolvimento Social e Econômico,
condenando-a  ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que ora arbitro em R$500,00 (quinhentos reais),
observando o fato de ser o autor beneficiário da Justiça Gratuíta.
P.R.I.-Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e ARNO FER-
REIRA MULLER-

16.-ACAO MONITORIA-713/1999-COMEL  DORO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE OLEOS LTDA x CIA ESTEARINA
PARANAENSE IND.DE PRODUTOS QUIMICOS-Ante o ex-
posto, julgo procedente a presente ação monitória movida por
Comel Doro Indústria e Comércio de óleos Ltda contra Massa
Falida da Cia Estearina Paranaense, partes qualificadas, ao fim
de constituir o título executivo judicial em favor da autora no
valor de R$181.828,14 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e
vinte e oito reais e catorze centavos), acrescidos de juros de mora
de 0,5% ao mês e correção monetária de acordo com o índice
INPC desde a data do vencimento de cada título. Condeno ainda
a massa falida ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, conforme o disposto no artigo 20, & 3º do CPC.
P.R.I.-Adv. JOSE CARLOS SOARES RODRIGUES, JAIRE JA-
MIL DE ABREU SOUZA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e CARLOS ROBER-
TO CLARO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A x ANTONIO SERGIO RAMOS
PINHEIRO-Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na presente ação de
busca e apreensão movida por Banco Santander Noroeste S/A
contra Antonio Sérgio Ramos Pinheiro, com o efeito de confir-
mar a liminar concedida ao início, consolidando a posse e a pro-
priedade do veículo marca General Motors, modelo Corsa Super,
ano/1997, à Gasolina, cor vermelha, placas AHC-1983, chassi nº
9BGSD68ZVVC736576, em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2º do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos
inerentes à espécie. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o
art. 20, & 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00
(quinhentos reais), levando em conta a natureza e a singeleza da
causa, a desnecessidade de instrução, o trabalho efetivamente
exigido. P.R.I.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-1470/1999-ARNO FERREIRA
MULLER x ERONILDO DA SILVA e outros-Diante do exposto,
julgo procedente a ação de manutenção de posse promovida por
Arno Ferreira Muller contra Eronildo da Silva e Emílio Sérgio
Dias, confirmando a liminar concedida inicialmente relativamente
à área já descrita nos autos, condenando os réus ao pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios que ora arbitro
em R$600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no
artigo 20, & 4º do CPC. Julgo procedente a ação de reintegração
de posse promovida por Arno Ferreira Muller contra Jaime Bispo
da Silva, confirmando integralmente a liminar que reintegrou o
autor na posse do imóvel objeto desta ação, condenando o réu ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios que
arbitro em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.-Adv. ARNO FER-
REIRA MULLER, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, LI-
DIO DIAS DELGADO e VICENTE HIGINO NETO-

19.-APREENSAO V. C/  RESERVA DOMIN-1472/1999-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x TATIANA
ZINI-Diante do exposto julgo procedente a presente ação de bus-
ca e apreensão promovida por Ford Factoring Fomento Comerci-
al Ltda. contra Tatiana Zini para o fim de consolidar em mãos do
autor a propriedade do veículo Ford Escort GL, ano 1995, chas-
sis nº 9BFZZZ54ZSB712321, reintegrando-o definitivamente na
posse do automóvel. Condeno a ré ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$500,00
(quinhentos reais) o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º
do CPC. Autorizo a imediata venda do veículo, a fim de que não
fique o bem se deteriorando inutilmente, devendo no prazo de
sessenta dias ser prestadas as contas com eventual depósito em
favor da ré do saldo, tudo conforme disposto no & 3º do  artigo
1.071 do CPC. P.R.I.-Adv.MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

20.-ACAO MONITORIA-1473/1999-BANCO ITAU S/A x LOU-
RIVAL ALVES-Diante do exposto julgo improcedente a presente
ação monitória promovida por Banco Itaú S/A contra Lourival
Alves, condenando o autor, Banco Itaú S/A ao patrono do réu-
embargante que ora arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC,
dada a natureza da causa, o trabalho encetado pelo procurador do
embargante e o tempo transcorrido para deslinde da ação. Confir-
mo a liminar deferida inicialmente ao fim de determinar a exclu-
são do nome do embargante de cadastros restritivos de crédito,
relativamente ao  débito em questão e nesta ação analisado. P.R.I.-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOU-
GLAS MARCEL PERES, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEI-
RA, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO e VALERIA ESTORILLIO-

21.-DESPEJO-621/2000-CARLOS OLIMPIO PFAU CIPRIANO
x NEWTON CHERUBIM e outros-Fica o advogado intimado a
devolver os autos em Cartório no prazo de 48 horas, sob as penas
da lei.-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO

22.-DEPOSITO-1285/2000-ABN AMRO S/A x ORLANDO
ARAUJO GONCALVES-Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido na pre-
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sente ação de busca e apreensão convertida em ação de depósito
proposta por ABN AMRO S/A contra Orlando Araújo Gonçal-
ves, para condenar o requerido a entregar ao autor o equivalente
ao valor do bem descrito na inicial, em dinheiro, considerando-se
o saldo devedor em aberto, sendo inaplicável a prisão civil. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas do processo e honorá-
rios advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20, & 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$600,00 (seiscentos re-
ais), levando em conta, principalmente, a natureza singela da causa,
e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS-

23.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-88/2001-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA x PAULO SERGIO DA LUZ e
outros-Diante do exposto, julgo procedente os embargos de ter-
ceiros movidos por Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda con-
tra Paulo Sérgio da Luz e Silvana Carla Scheneider, para o fim de
desconstituir a penhora sobre as contas correntes existentes pelo
embargante junto ao Banco HSBC. Considerando a ilegitimidade
ativa do embargante deve a execução ser cancelada em relação à
empresa Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda, prosseguindo-
se na execução em seus ulteriores termos, excluindo-se esta em-
presa. Condeno os embargados ao pagamento das custas proces-
suais e aos honorários advocatícios, que arbitro em R$1.000,00
(mil reais), conforme o disposto no artigo 20, & 4º, letra "c" do
Código de Processo Civil, considerando a natureza e a importân-
cia da causa. P.R.I.-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA
HELENA DALCOL, LICIANE BARATELLA, LUCIANA BRE-
DA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WEN-
DLER, ANDERSON MANIQUE BARRETO, MARCOS ALVES
DA SILVA, JACOB REINALDO VALENTIN e MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES-

24.-DEPOSITO-288/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ARMANDO DICHER SERTORIO NATAL-Ante o exposto e
considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente
procedente o pedido contido na presente ação de busca e apreen-
são convertida  em ação de depósito proposta por Banco Paname-
ricano S/A contra Armando Dicher Sertório Natal, para condenar
o requerido a entregar ao autor o equivalente ao valor do bem
descrito na inicial, em dinheiro, considerando-se o saldo devedor
em aberto corrigido monetariamente pelo INPC e juros de mora
de 6% ao ano, a partir da citação, sendo vedada a prisão civil do
réu. Condeno o requerido ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20, &
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhen-
tos reais), levando em conta, principalmente, a natureza singela
da causa, e o trabalho efetivamente exigido. Uma vez que ao
requerido foi concedido os benefícios da gratuidade da justiça,
não estando assim obrigado  ao pagamento das verbas sucumben-
ciais, de acordo com a Lei nº 1.060/50, artigo 12, o qual dispõe:
"A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará
obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar
da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento,
a obrigação ficará prescrita". P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

25.-ALVARA JUDICIAL-462/2001-MARIA JOSE RODRIGUES
DE LIMA x ESPOLIO DE JOSE MARIA DE ALMEIDA-Ante o
exposto e do que mais dos autos consta, hei por bem Julgar Pro-
cedente o pedido, para fins de autorizar a requerente Maria José
Rodrigues de Lima a proceder ao levantamento do saldo existen-
te nas contas de FGTS e PIS conta nº 10380092961 no valor de
R$1.708,95 junto à Caixa Econômica Federal, depositando o va-
lor em conta poupança vinculada ao juízo em nome da única her-
deira Adriana Aparecida de Almeida. Em 30 (trinta) dias com-
prove a requerente o depósito do saldo na conta poupança em
favor de sua filha. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI 29196-

26.-RESSARCIMENTO-- SUMARISSIMA-635/2001-V.  WEISS
E COMPANHIA LTDA x MARLLON GAIO e outros-Diante do
exposto julgo procedente a presente ação de reparação de danos,
para condenar os Réus Marlon Gaio e Antônio Adivonzir Gaio
ao pagamento em favor da Autora da importância do R$8.325,14
(oito mil trezentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos) cor-
rigida monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 0,5%
ao mês, ambos contados da data do acidente (20/12/2000). Por
fim condeno os Réus ao pagamento das custas do processo e ho-
norários advocatícios que ora arbitro em 20% sobre o valor da
condenação, o que faço com fundamento no art. 20, & 3º do CPC.
Dou esta por publicada e as partes por intimadas. Registre-se.-
Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO OAB 32.521, LUIZ
CORREIA DA SILVA NETO e JOSETELMA APARECIDA
DEMCZUK ARRUDA-

27.-RENOVATORIA CONTRATO  DE LOC.-855/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x
JESSE SCHEREIBER FRANCA e outros-Vistos e examinados:
Diante da concordância dos réus, homologo, por sentença, para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de de-
sistência da ação formulado pelos autores, (fls.148), com funda-
mento nos artigos 158, parágrafo único, 267, VIII, ambos do
Código de Processo Civil. Em consequência, julgo extinto o pro-
cesso e determino o seu arquivamento. Eventuais custas rema-
nescentes pelos autores. Dê-se baixa na distribuição e no boletim
mensal forense. P.R.I.-Adv. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI-
RA, ANA PAULA RIBAS VIEIRA, MARCOS LEANDRO PE-
REIRA, LINCOLN THIAGO CALIXTO, ELAINE CRISTINA
BONETE, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

28.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
RAUL SEVERICH BURGOS-1-Homologo, por sentença, a tran-
sação de fls.25 celebrada entre as partes e, diante da notícia do
integral cumprimento do acordo (fls.31), julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do CPC.

2-Eventuais custas remanescentes pela autora, conforme dispos-
to no acordo. 3-Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos
ao arquivo anotando-se na distribuição e dando-se baixa no bole-
tim mensal forense, com as cautelas legais. P.R.I.-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1033/2001-IVA MARIA
BLUM e outros x EZEQUIEL FRANCISCO OLIVEIRA-Vistos,
etc.. Homologo, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, a restauração dos autos de ação de reintegração de
posse promovida por Iva Maria Blum e outros contra Ezequiel
Francisco Oliveira, consoante termo de fls.51 e com fundamento
no artigo 1.065, & 1º do CPC. Vencido o prazo para recurso vol-
tem os autos para seguimento do feito com os autos já restaura-
dos. P.R.I.-Adv.  CLAUDINEI BELAFRONTE e ORMILO HE-
NINGTON PORTILHO BENTES-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1465/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x OZAIL SILVA-Vistos e
examinados: 1-Considerando que a parte requerida não foi cita-
da, homologo, por sentença, para que produzam os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência da ação manifestada pela parte au-
tora na petição juntada em fls.33 destes autos de Busca e Apreen-
são movida por Banco Mercantil de São Paulo S/A contra Ozail
Silva, já qualificados, com fundamento nos artigos 158, parágra-
fo único e 267, Inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
2-Em consequência, julgo extinto o processo. Eventuais custas
remanescentes pelo autor. 3-Dê-se baixa na distribuição e no bo-
letim mensal forense. Decorrido o prazo, arquivem-se. 4-Defiro
o pedido de desentranhamento das peças que instruíram a inicial,
mediante recibo e substituição por fotocópias. P.R.I.Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1480/2001-JOAO FERNAN-
DES x ROQUE SUMMA NETTO e outros-Manifestem-se as
partes requerendo o que for de seus interesses, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHAFFER e ILDEFONSO JACINTO CESCHIN-

32.--176/2002-RAULINDO NICOLAU TURNES x RICARDO DE
FREITAS VASCO-Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, Julgo Procedente o pedido contido na Ação de Des-
pejo por Denúncia Vazia movida por Raulino Nicolau Turnes em
face de Ricardo de Freitas Vasco, para fins de declarar rescindido o
instrumento contratual de fls.05/06 e declarar o despejo do locatá-
rio Ricardo de Freitas Vasco, assinando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, conforme os artigos 9º, inciso
III, e 63, & 1º, letra "b", da Lei 8.245/91, sob pena de despejo
forçado. Nos termos do artigo 63, & 4º da Lei do Inquilinato, fixo
o valor da caução em 12 (doze) meses de aluguél. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e aos honorários ad-
vocatícios que, em conformidade com o disposto no artigo 20, &
4º, da Lei do Inquilinato, fixo o valor da caução em 12 (doze)
meses de aluguél. Condeno o requerido. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios
que, em conformidade com o disposto no artigo 20, & 4º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em R$500,00 (quinhentos  reais), em
virtude da pouca complexidade da causa. P.R.I.-Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e JEFERSON RIBEIRO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA-Ante o exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na presente ação de
busca e apreensão movida por Banco Panamericano S/A contra
Maria Aparecida da Silva Oliveira, como o efeito de confirmar a
liminar concedida ao início, consolidando a posse e propriedade
do bem constituído por um automóvel marca Volkswagen Pointer
CLI 1.8, cor azul, ano 1995, chassi nº 9BWZZZ55ZSB727109,
placas AFM-5372, em favor da autora, para que proceda nos ter-
mos do art. 2º e seguintes, do Decreto Lei 911/69, e demais dis-
positivos inerentes à espécie. Condeno a requerida ao pagamento
das custas do processo e honorários de advogado que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, & 4º do Có-
digo de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos reais),
considerando a pouca complexidade da demanda. P.R.I.Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e ULISSES SILVIO GELBERT-

34.-ALVARA JUDICIAL-207/2002-ZILDA PADILHA HILGEM-
BERG x ESPOLIO DE ATAIDES HILGEMBERG e outros-Ante
o exposto e do que mais dos autos consta, hei por bem Julgar
Parcialmente Procedente o pedido, para fins de autorizar a reque-
rente Zilda Padilha Hilgemberg a proceder ao levantamento do
saldo existente nas contas de PIS nº 122.086.711-14 no valor to-
tal de R$656,68 (seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e
oito centavos), junto à agência da Caixa Econômica Federal. Dis-
penso a prestação de contas em virtude do pequeno valor a ser
levantado. P.R.I.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e JODETE SENA M S CAMPOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-212/2002-BANCO
ITAU S/A x RUBENS ALVES PORTES-Ante o exposto e consi-
derando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
contido na presente ação de busca e apreensão movida por Banco
Itaú S/A contra Rubens Alves Portes, com o efeito de confirmar a
liminar concedida ao início, consolidando a posse e propriedade
do bem constituído por uma automóvel marca Volkswagen, mo-
delo Saveiro CL ano/modelo 1994, placas ABC-4433, chassis nº
9BWZZZ30ZRP230854, em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2º e seguintes do Decreto Lei 911/69, e demais
dispositivos inerentes à espécie. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas do processo e honorários de advogado que, con-
siderando os elementos norteadores contidos no art. 20, & 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$300,00 (trezentos reais),
considerando, para tanto, a inexistência da contestação. Em trin-
ta dias, a contar do trânsito em julgado, apresente a requerente,
demonstrativo da composição do débito para verificação de even-
tual saldo em favor do réu. P.R.I.-Adv. ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL e LUCIANA BERRO-

36.-ALVARA JUDICIAL-234/2002-MARIA LUCIA OGATA e

outros x ESPOLIO DE MATSUMI OGATA-Ante o exposto e o
mais que dos autos consta, hei por bem julgar procedente o pedi-
do, para fins de autorizar a requerente Maria Lúcia Ogata a pro-
ceder ao levantamento do saldo nas contas referentes ao FGTS e
do PIS nº 10440151551, depositados em nome do "de  cujus"
Matsumi Ogata, junto à Caixa Econômica Federal, nesta Capital,
no valor de R$986,07 (novecentos e oitenta e seis reais e sete
centavos). Expeçam-se os competentes alvarás, dispensando-se o
prazo recursal e a aprensentação de prestação de contas. Sem
custas. P.R.I.-Adv. DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO SIL-
VEIRA-

37.-DESPEJO-290/2002-MARIA INES NOGUEIRA AZINELLI
x NILCE DOMINGUES-Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, Julgo Procedente o pedido contido na Ação de Des-
pejo por Falta de Pagamento cumulada com movida por Maria
Inês Nogueira Azinelli em face de Nilce Domingues, partes estas
já qualificadas, para fins de declarar rescindido  o instrumento
contratual de fls.09/10 e decretar o  despejo da locatária Nilce
Domingues, assinando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para deso-
cupação voluntária, conforme os artigos 9º, inciso III, e 63, & 1º,
letra "b" da Lei 8.245/91, sob pena de despejo forçado.; Nos ter-
mos do artigo 63, & 4º da Lei do Inquilinato, fixo o valor da
caução em 12 (doze) meses de aluguél. Condeno a requeridaf ao
pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios
que, em conformidade com o disposto no artigo 20, & 4º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$250,00 (duzentos e cin-
quenta reais),  em virtude da inexistência de contestação. P.R.I.-
Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-

38.-DESPEJO-321/2002-IRACI SALETE OGLIARI  x TITO
RODRIGUES JUNIOR-Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, Julgo Procedente o pedido contido na Ação de
Despejo por Falta de Pagamento de Aluguél e Encargos em que é
autora Iraci Salete Ogliari contra Tito Rodrigues Junior, para fins
de declarar rescindido o instrumento contratual de fls. 12/13 e
decretar o despejo do locatário, Tito Rodrigues Junior, assinan-
do-lhe o prazo de 15 dias para desocupação voluntária, conforme
o disposto no artigo 63, & 1º, letra "b" da Lei nº 8.245/91, sob
pena de despejo forçado. Nos termos do artigo 63, & 4º da Lei do
Inquilinato, fixo o valor da caução em 12 (doze) meses de alu-
guél. Condeno o requerido ao pagamento  das custas processuais
e honorários advocatícios que, em conformidade com o disposto
no artigo 20, & 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$250,00
(duzentos e cinquenta reais) em virtude da falta de contestação.
P.R.I.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-495/2002-UNILAN-
CE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENO-
CH ANTONIO DOS SANTOS-Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido na
presente ação de busca  e apreensão movida por Unilance Admi-
nistradora de Consórcio S/C Ltda contra Enoch Antonio dos San-
tos, com o efeito de confirmar a liminar concedida ao início, con-
solidando a posse e propriedade do bem constituído por um auto-
móvel marca Fiat, modelo Uno Eletronic, ano/modelo 1995, cor
verde, placas AFF-9124, chassis nº 9BD146000S5466493, em
favor do autor, para que proceda nos termos do art. 2º e seguintes,
do Decreto Lei 911/69,  e demais dispositivos inerentes à espé-
cie. Condeno o requerido ao pagamento das custas do processo e
honorários de advogado que, considerando os elementos nortea-
dores contidos no art. 20, & 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$300,00 (trezentos reais), considerando, para tanto,
a inexistência de contestação. Em  trinta dias, a contar do trânsito
em julgado, apresente a requerente, demonstrativo da composi-
ção do débito para verificação de eventual saldo em favor do réu.
P.R.I.-Adv. FABIANO TOMAZELI OAB 26.508 e FABRICIO
ZIPPPERER-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x  JUAREZ RODRIGUES-Ante o exposto, com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente processo de ação de reintegração de posse, com
pedido de concessão de medida liminar, autuada sob nº 497/2002,
proposta por Daimlerchrysler  Leasing Arrendamento Mercantil
S/A nova denominação de Mercedes Benz Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/A em face de Juarez Rodrigues. Uma vez que não
houve a citação do requerido, não há também condenação em
honorários, arcando o autor com os honorários de seu patrono.
P.R.I.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-518/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x BENTO CUSTODIO-Ante o exposto
e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na presente ação de busca e apreensão proposta
por Banco ABN AMRO Real contra Bento Custódio, partes já
qualificadas,  com o efeito de confirmar a liminar anteriormente
concedida às fls.16 e consolidar nas mãos do autor a posse e
propriedade definitiva do veículo marca VW, modelo Parati GL,
ano 1994, gasolina, cor cinza, placas AEZ-9781, chassis nº
9BWZZZ30ZRP305344, em favor do autor, para que proceda
nos termos do artigo 2º do Decreto  Lei nº 911/69, e demais dis-
positivos pertinentes à espécie. Condeno o requerido no paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que, em
vista do que dispõe o art. 20, & 3º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), levando em
conta, principalmente, a natureza da causa, uma vez que não houve
contestação ao feito. P.R.I.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

42.-ALVARA JUDICIAL-676/2002-ROSINA PEREIRA JORGE
CARDOSO e outros x ESPOLIO DE LAFAYETTE PEREIRA
JORGE-Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei por
bem Julgar Procedente o pedido, para fins de autorizar os reque-
rentes Rosina Pereira Jorge Cardoso, Doris Pereira Jorge Cordei-
ro e Guinoel Montenegro Cordeiro, a promover a escritura e re-
gistro em seus nomes do bem descrito às fls.03 destes autos. Ex-
peça-se o competente alvará, devendo a primeira requerente prestar
de contas em juízo no prazo de 30 (trinta) dias da escritura e o
registro em seus nomes. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO e MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA-

43.-HABILITACAO EM INVENTARIO-914/2002-ELISABETE
ANTUNES PAES x ESPOLIO DE PATRICIO RODRIGUES
NETTO-Vistos, etc. Trata-se de pedido de habilitação proposto
por Elisabete Antunes Paes, alegando ter vivido em regime de
união estável com o  "de cujus", pretendendo assim o sobresta-
mento do inventário até o julgamento de ação ajuizada para o
reconhecimento daquela união. Idêntico pedido foi formulado e
indeferido, como se vê da decisão de fls.36 dos autos 1444/01,
oportunidade em que foi indeferido o mesmo pedido de habilita-
ção e de reserva de bens, assim como o sobrestamento do inven-
tário. Embora não seja questão afeta a coisa julgada material,
pois meramente incidental ao processo de inventário, não é pos-
sível a renovação da matéria já decidida, estando esta acobertada
pela preclusão, sendo defeso a rediscussão de questão já resolvi-
da. Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, I do CPC
indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo. P.R.I.-Adv.
ELIEZER DA FONSECA AOB 128.355 e OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI-
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ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 037 00392/2001
ODILA VOIDELO 088 00489/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 042 00551/2001
OSMAR NODARI 114 00945/2002
OSNI MARCOS LEITE 064 01331/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 120 00968/2002
PASQUALINO LAMORTE 025 01202/2000
PATRICIA CASILLO 120 00968/2002
PATRICIA NANTES MARCONDES 119 00955/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 030 01334/2000
PAULA ROBERTA PIRES 056 01102/2001
PAULO AMBROSIO 096 00638/2002

016 00570/2000
PAULO JOSE GOZZO 055 01089/2001
PAULO KENESEBECK 002 00757/1997
PAULO MACARINI 021 00771/2000

015 00432/2000
PAULO MAINGUE NETO 043 00570/2001
PAULO NOGUEIRA PIZZO 075 00011/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 026 01222/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 019 00628/2000
PAULO ROBERTO DUNAISKI 026 01222/2000
PAULO ROBERTO FADEL 082 00303/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 026 01222/2000

PAULO VINICIUS DE B MARTI 064 01331/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI 015 00432/2000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 103 00799/2002
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 067 01383/2001
RENE ARIEL DOTTI 026 01222/2000
RICARDO CHEANG 076 00083/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 064 01331/2001
RIETE MEDEIROS 059 01173/2001
ROBERTA GUIMARAES FERREIR 119 00955/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 045 00672/2001
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 031 00072/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 023 01061/2000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 101 00729/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 026 01222/2000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 067 01383/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 098 00653/2002

100 00695/2002
ROSANA AKEMI IDA 065 01333/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 008 00846/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 070 01417/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 053 00955/2001

116 00947/2002
080 00245/2002

ROSIMERI DE OLIVEIRA MONI 075 00011/2002
SALETE STAFFEN 030 01334/2000
SANDRA SOTO NATER 057 01126/2001
SANDRA VIVIANE MENESES FE 010 01103/1999
SANDRO RAFAEL BONATTO 031 00072/2001
SANDRO ROGERIO SUSZEK 036 00391/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 024 01062/2000
SCHEILA FARIAS 078 00097/2002
SELMA NEGRO CAPETO 075 00011/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 065 01333/2001
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 008 00846/1999
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 041 00515/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 026 01222/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 034 00278/2001
SILVANA DENISE LOBATO 050 00780/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 120 00968/2002
SILVANA SANTOS TURIN 110 00924/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 120 00968/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 002 00757/1997

120 00968/2002
033 00192/2001

SONIA MARIA SCHROEDER VIE 117 00951/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 059 01173/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 082 00303/2002
TALEL YOUSSEF HAMUD 019 00628/2000
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 071 01424/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 075 00011/2002

012 00034/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 058 01159/2001
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 110 00924/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 066 01347/2001

068 01385/2001
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 113 00944/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 018 00616/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 040 00507/2001
VALDIR STEDILE 089 00508/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 104 00868/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 033 00192/2001
VANESSA JANKE DE CASTRO 023 01061/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 059 01173/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 031 00072/2001
VANETE STEIL VILLATORI 003 01467/1998
VANIA ELYR DE LARA 006 00623/1999
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 009 01004/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 009 01004/1999
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 093 00619/2002
WALDEMAR HESSE 043 00570/2001
WANDERLEI ANTONIO GALACIN 074 01499/2001
WILMAR EPPINGER 043 00570/2001

1.-ACAO DECLARATORIA  (ORD)-948/1994-LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA x CLINICA DE REPOUSO CURITIBA S/C
LTDA -Ao preparo das custas. Após, expeça-se mandado
executivo. Ao preparo das custas no valor de R$ 157,50 (cento e
cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), mais custas da
citação, penhora e Funrejus. -Adv. GERALDO DONI JUNIOR-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOMANA ABIDIN - ... 2. Ato contínuo, intime-se a empresa
exeq•ente para os fins ali pretendidos (fls. 171, item II) (para
que, querendo, pleiteie ao juízo figure ela como assistente da
massa). 3. Intimem-se. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, PAULO KENESEBECK-

3.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1467/1998-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x USIMEC USINAGEM E RECUPE DE PECAS
MECANICAS LTDA -Vistos, ... 1. Julgo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente processo,
ora em fase de execução de sentença (fls. 170/171), com
fundamento no disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, diante do pagamento integral do débito
(comprovante de fls. 231). 2. Oportunamente, expeça-se o
competente alvará judicial em favor do credor, dê-se baixa no
distribuidor e arquivem-se. 3. Custas finais na forma da lei. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA,
VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

4.-ACAO COMINATORIA-218/1999-CHAQUEI KALIL x
PARAPOLPA S/A EMBALAGENS DE POLPA MOLDADA -
Defiro (fls. 248/249). Desentranhe-se a carta  precatória para
integral cumprimento. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente ao desentranhamento da carta precatória. -Adv. JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-414/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x LUIZ FERNANDO SCHUCHOVSKI e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 42,00 (quarenta e
dois reais). Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS-

6.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-623/1999-DIAMANTINO
FERREIRA MORGADO e outros x MARCELO ALIPIO DELY
e outros -1. Recebo a apelação interposta às fls. 437/448, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidão a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Adv. MANOEL
DAHER, HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP
NETO e VANIA ELYR DE LARA-

7.-ACAO DE DEPOSITO-819/1999-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE SEIKI SANTOS -
Retirar edital de fl. 100. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-846/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS X x OSCAR JOSE WILCZEK
e outros -Defiro (fl. 160). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. SERGIO
PAULO FRANÇA DE ALMEIDA, ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

9.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-1004/1999-ASSIS
GREGORIO DE AVIZ e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A -A Requerida possui procuradores diferentes nas ações
reunidas e isto deve estar prejudicando os seus trabalhos. Indefiro
a pretensão de reabertura de prazo porque os autos estavam em
poder do Dr. Erlon Pilati, que é procurador de HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo (procuração de fl. 09 e substabelecimento
de fl. 08 dos autos de Execução em apenso). Em razão de que a
perícia foi a única prova deferida, intimem-se as partes para, no
prazo sucessivo de 15  (quinze) dias, a iniciar pelo Requerente,
apresentarem memoriais, incluindo a matéria discutida nos
Embargos em apenso. Após, à conta e preparo de todos os feitos
apensados. -Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,
GRACIELA I MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS e ELIANE M L STANKIEVICZ-

10.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1103/1999-CFK
EMPREENDIMENTOS  S/C LTDA x CAMINHOS DO
PARANA S/A -Intime-se a parte Requerida para, em 05 dias,
efetuar o depósito do valor dos honorários do Sr. Perito. Fica
desde já,  deferido o levantamento dos honorários periciais, assim
que depositados. Após, intimem-se as partes para se manifestarem
sobre o laudo pericial. -Adv. GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES,
FLAVIO R BETTEGA, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e GUILHERME
RODRIGUES-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1137/1999-OLGA OSIOWY
x RONIVALDO GRANDE e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 1.246,00 (mil duzentos e quarenta e seis reais), mais
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 155,00 (cento e
cinq•enta e cinco reais) através de guia, mais custas do 2º
Distribuidor e Funrejus. Int. -Adv. DAMASSO AIR GOMES,
FERNANDO FERNANDES, CARLOS MARIO HAMPF e
NELSON RAMOS KUSTER-

12.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-34/2000-MARCELO
MENEZES DOS SANTOS x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -
Em razão de que a prova pericial foi a única deferida, declaro
encerrada a instrução. Abra-se vista às partes, pelo prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Requerente, para que apresentem
memoriais. Após, contados e preparados, voltem. Int. -Adv.
LUCIA BORIO, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

13.-ACAO DE  DEPOSITO-235/2000-OMNI LOCAL S/A CRED
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALTAMIR CENES
DE OLIVEIRA -1. Intime-se o requerido para, em cinco (05)
dias, complementar o  depósito efetivado, nos moldes do petitório
de fls. 40/41 e cálculo a ele acostado. 2. Intimem-se. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2000-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x GE DAKO S/A -Ao preparo das custas no
valor de R$ 17,50 (dezessete reais e cinq•enta centavos). Int. -
Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS-

15.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-432/2000-A LEAO
ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA x BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Intimem-se
as partes para dizerem  sobre os esclarecimentos prestados às fls.
261/262 do Sr. Perito. -Adv. DENIS NORTON RABY, ELIANE
NOVAES FALCO RABY, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI
e AMORY RIBEIRO PIRES-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-570/2000-IDA REFFO x
VALDIR JOSE LORENZON e outros -1. Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem-me conclusos para sentença. 2.
Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$ 332,50
(trezentos e trinta e dois reais e cinq•enta centavos). -Adv.
PAULO AMBROSIO, JOEL OLIVEIRA SANTOS-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2000-LADIR
MENDO x AGROPECUARIA SAUL M MACEDO LTDA e
outros -Defiro (fl. 143). Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-616/2000-
LOCALIZA RENT A CAR S/A x J M THEOTONIO & CIA
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LTDA -Assinar Auto de Adjudicação. -Adv. UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA-

19.-ACAO MONITORIA-628/2000-BANCO ITAU S/A x
CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -
Ao preparo das custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 326,00
(trezentos e vinte e seis reais). Int. -Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO e TALEL
YOUSSEF HAMUD-

20.-ACAO DE DEPOSITO-643/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x LORIVAL DOS SANTOS LEITE -
Vistos e examinados, etc... Diante do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o presente pedido de Depósito,
promovido por HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO em face de LORIVAL DOS SANTOS LEITE, para
o fim de determinar a expedição de mandado, para que o requerido
entregue o bem, em vinte e quatro (24:00) horas, ou o seu
equivalente em dinheiro. Deixo de cominar-lhe a pena de prisão
para a hipótese de descumprimento da ordem, pelos fatos
explanados na fundamentação. Condeno o demandado ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios em
prol do Patrono da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), com fulcro no disposto pelo artigo 20, par. 4º, do Código
de Processo Civil. Considerando que a ele defiro os benefícios da
justiça gratuita, fica sobrestada a condenação respectiva até e se,
dentro em cinco (05) anos, a parte vencedora comprovar não mais
subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida, a teor do
disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANIO GRESKIV,
FERNANDO PAULO MACIEL-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-771/2000-OSMAR CONTE
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. Int. -Adv. PAULO MACARINI, MARLUS
JORGE DOMINGOS, MARCELO FABIANIO GRESKIV,
LUCIANA BERRO e FERNANDO PAULO MACIEL-

22.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1048/2000-CONSEG
SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TRANSAT TRANSPORTES E COMERCIO LTDA -... Assim,
declaro este Juízo absolutamente incompetente para conhecer e
julgar a esta ação e declaro competente para tal o Juízo da Comarca
de Pitanga, neste Estado, foro de domicílio do consumidor, como
competente para conhecer e julgar a causa. Depois de passada
esta em julgado, remetam-se os autos, via distribuidor,  para o
Juízo competente, mediante as necessárias anotações e baixas.
Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO JOHSON-

23.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1061/2000-
THEREZINHA MORENO SILVA x ERNANI MORENO SILVA
-1. Recebo a apelação interposta às fls. 77/85, no efeito devolutivo
(Lei nº 8.245, art. 58, inc. V). 2. Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Normas,
item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA,
VANESSA JANKE DE CASTRO e CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

24.-ACAO DE USUCAPIAO-1062/2000-PEDRO
KUCHANOVICZ e outros x -Abra-se vista ao Município de
Curitiba. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

25.-ACAO MONITORIA-1202/2000-DIOMAR  CRISTINA
ORTEGA GHISELINI x MANAH YOUSSEF -Desentranhe-se o
mandado para que sejam penhorados bens da pessoa física do
Executado ou sua quota de participação na empresa, mas não os
bens da empresa. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. PASQUALINO LAMORTE-

26.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1222/2000-LEONI
MARIA HATZENBERGER e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO -Atenda-se o solicitado pelo expediente
de fl. 863. Retirar oficio de fls. 865. -Adv. MAURICIO
MARQUES CANTO, MARLUS JORGE DOMINGOS, AIMORE
OD ROCHA, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, GILSON V V DE ANDRADE, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA e PAULO ROBERTO
DUNAISKI-

27.-ACAO ORDINARIA-1236/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
CAVIUNA x CLODOMIR ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA -Ante os argumentos de fls. 347-348,
determino que a perícia seja realizada tendo como base tanto a
contabilidade da Requerente, quanto a contabilidade da Requerida.
Intime-se a Requerida a efetuar o depósito do valor dos honorários.
-Adv. CARLA FERNANDES ARAUJO MEHL, GILBERTO
DANELUZ, JUTAI TABORDA DE MORAES e ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1253/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL PORTOCARRERO x TIMETEC
INFORMATICA LTDA -Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), marco o dia 17 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, a
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência
a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se
forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas
referentes a citação. -Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA,
ANNELISE JUSTUS e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

29.-ACAO MONITORIA-1322/2000-SAINT GERMAIN

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA x LUIZ RENATO
BELTRAO ARTIMONTE -Ao preparo das custas no valor de R$
36,75 (trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). Int. -Adv.
ABUD GAIT NETTO, LUIZ HENRIQUE DE CASTRO
PEREIRA-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1334/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA CONDOMINIO I x
CLAUDIONOR RIBEIRO DOS SANTOS e outros -Defiro (fl.
130). Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK,
SALETE STAFFEN e CRISTIANA INDRELE CECON-

31.-ACAO MONITORIA-72/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA x DONIZETE APARECIDO MONTANHER -Defiro (fls.
158/159). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls.
163/164. -Adv. LOUISE PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI,
EMILIANA SIQUEIRA SILVA, VANESSA VOLPI
BELLEGARD, MARIO BRASILIO E. FILHO, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, SANDRO
RAFAEL BONATTO, FERNANDO OREILLY CABRAL,
MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, ALINE FERNANDA
PESSOA e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-116/2001-CIA ITAU
LEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
NARALICE SILVEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a juntada da carta precatória de fls. 62/70. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-192/2001-
SAGEL ASSESSORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
x COLORADO AGROPASTORIL LTDA -Manifeste(m)-se sobre
a juntada do ofício de fls. 602. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e
EDUARDO BASTOS DE BARROS-

34.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-278/2001-
CIPASA ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELOI MORO -Manifeste-se o Exequente. Int. -Adv. ILZE
CURY, SIDNEY MARCOS MIRANDA-

35.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-314/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO TADEU DA
SILVA -Deve a parte autora proceder a retirar da guia de fl. 94.
Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

36.-ACAO  DE COBRANCA (ORD)-391/2001-OSMAR
CERUTTI x GERALDO SCHALDACH -1. Defiro (fls. 81/82).
Oficie-se, independentemente do pagamento das custas
processuais, tendo em vista que estas custas deverão ser quitadas
pelo autor. 2. Intimem-se. Retirar oficio de fl. 92. -Adv. SANDRO
ROGERIO SUSZEK e ADEMIR MAURICIO SUSZEK-

37.-ARROLAMENTO SUMARIO-392/2001-BENEDITA
VICENCONI CASAGRANDE e outros x MOACYR
CASAGRANDE (ESPOLIO) -Intime-se a Inventariante para que
apresente certidão de nascimento ou casamento  dos filhos
herdeiros e providencie a juntada da renúncia de direito a herança
por escritura pública ou a formalize por termo nos autos. -Adv.
ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/2001-
BANCO BANESTADO S/A x ALCIONE BERNADETE
FELICIO KORALESKI e outros -Assinar Auto de Adjudicação
de fl. 112. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

39.-ACAO DE DEPOSITO-444/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLOVIS GUERRERO WOZNYACK
-Manifeste-se o Requerente. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,  MIGUEL
SLOWIK, GILBERTO LUPO, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA C
BRUNO-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-507/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VANESSA FINATO HOBOLD -É de
estranhar o ofício juntado à fl. 65 já que por duas vezes foram
encaminhados respostas à 7ª Vara Criminal desta Capital,
conforme se verifica às fls. 55 e 61. Assim, reitere-se o oficio de
fl. 61, comunicando inclusive quanto as respostas anteriores.
Retirar oficio de fls. 67. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA e DINORAH ALVARES CRUZ-

41.-REPARACAO DE DANOS-515/2001-JOY  PROPAGANDA
E MARKETING LTDA x GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA -1. Defiro (fls. 78). Restituam-
se as custas pagas indevidamente. 2. Intimem-se. -Adv. SHIRLEY
ROSANA DE MORAES-

42.-ACAO ORDINARIA-551/2001-SAUIPE PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS S/A x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -O valor da prestação que está pendente de
quitação, segundo  alega a Requerida, mesmo se acrescido dos
encargos contratuais, é muito inferior ao valor dos bens que ainda
permanecerão hipotecados caso haja a liberação pretendida a fls.
322-324. Por isso, a deliberação da hipoteca que recai sobre os
imóveis descritos a fl. 323, item “5”, não acarretará qualquer
prejuízo à Requerida. Ao contrário, a manutenção do ônus é que
poderá acarretar prejuízo a terceiros, adquirentes daqueles imóveis,
que quitaram integralmente o preço junto à Requerente. Assim,
em atenção ao princípio da proporcionalidade, considero relevante
o fundamento desse pedido. Diante do risco de prejuízo que poderá
(a manutenção do ônus) causar a terceiros, na forma do disposto
no artigo 461 do Código de Processo Civil, combinado com o
parágrafo 3º do mesmo artigo, concedo a tutela específica
pretendida a fls. 322-324, para determinar a expedição de ofício

com o fim de determinar a liberação da hipoteca que pende sobre
os imóveis descritos no item “5” de fl. 323. Intime-se o Sr. Perito
para que preste os esclarecimentos solicitados a fls. 318-320.
Demais diligências necessárias. Int. -Adv. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, BEATRIZ SCHIEBLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

43.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-570/2001-ALTAIR
FRANCISCO BERTOLINO x VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA -Reitere-se os ofícios à Caixa Econômica Federal e ao
INSS. Para a audiência de Instrução e Julgamento, designo o
próximo dia 15 de maio de 2003, às 14:00 horas. Int. Retirar
oficio de fls. 598/599. -Adv. WALDEMAR HESSE, CARLOS
MARIANO HESSE, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MANOEL EUGENIO M. MUNHOZ, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO e
MARCELO MARQUES MUNHOZ-

44.-ACAO COMINATORIA-641/2001-BERNARDINO
BINHARA x UNIMED CURITIBA SOC COOP DE  SERV MED
HOSP DE CTBA -Preliminarmente, esclareça o Dr. Subscritor
do petitório de fl. 97, sua qualidade de Procurador de uma das
partes envolvidas na lide. Int. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

45.-ARROLAMENTO  DE BENS-672/2001-CELIA REGINA
KRUGER PONTES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DA SILVA
PONTES NETO -Retirar a Carta de Adjudicação. -Adv. OCTAVIO
CAMPOS FISCHER e ROBERTO BRZEZINSKI NETO-

46.-ACAO DE RESSARCIMENTO-683/2001-AXA SEGUROS
BRASIL S/A e outros x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS e outros -1. Converto o feito em diligência, concedendo o
prazo de dez (10) dias, a fim de que a parte autora providencie a
juntada, aos autos, de fotocópia legível do documento de fls. 18,
que é essencial para o julgamento da lide. 2. Decorrido o lapso,
voltem-me conclusos para sentença. 3. Intimem-se. -Adv. LUIS
CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI-

47.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-695/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALVARO LUNA BEATO -1.
Certifique-se sobre apresentação de embargos do devedor, eis que
nada há a esse respeito. 2. Após, cumpra-se, integralmente, o
despacho de fls. 40, observando que por se tratar de execução
especial hipotecária, deverá ser designada apenas uma data para
hasta pública. 3. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-746/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARCIA
RIBEIRO ANTUNES LOPES e outros  -Manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-767/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO BATISTA DE MORAES -Vistos e
examinados, etc... 7. Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente demanda de Busca e Apreensão
promovida por BANCO VOLKSWAGEN S/A em face de JOÃO
BATISTA DE MORAES, para consolidar a posse e propriedade
do bem apreendido nas mãos do proprietário fiduciário. 8.
Condeno o suplicado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), conforme o disposto pelo artigo 20, par. 4º, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-780/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO CAPSALI x VALDIR RODRIGUES
-Ao preparo das custas. Após, voltem. Ao preparo das custas no
valor de R$ 331,90 (trezentos e trinta e um reais e noventa
centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
85,00 (oitenta e cinco reais) através de guia. -Adv. SILVANA
DENISE LOBATO-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-855/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x DACIR MAGALHAES QUEIROZ -
Retirar edital de fl. 98. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

52.-INVENTARIO  E PARTILHA-888/2001-CYBELLE
MIRANDA e outros x JOSE CLOACIR MIRANDA (ESPOLIO)
-Atenda-se o solicitado a fl. 69. -Adv. JULIANA DAHER A
DELFINO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-955/2001-
FINANCEIRA ALFA S/A x JOSE LAGANA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 27,30 (vinte e sete reais e trinta centavos).
Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1040/2001-JULIO
FEIJO NETO x GRBP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
outros -Intime-se o Requerente para os  fins pretendidos a fl. 183
(considerando ter ficado pactuado que no caso de locação do
imóvel o requerido teria direito de 15% dos valores mensais
correlatos e tendo em vista que o requerido não vem recebendo
qualquer valor, requer-se seja o autor intimado para efetuar o
pagamento do percentual que lhe cabe ou preste os devidos
esclarecimentos). -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

55.-ACAO DE  REINTEGRACAO DE POSSE-1089/2001-
GOLDAC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SUELI
DOLORES BUENO DA SILVA -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 189v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

56.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/2001-
OLSEN VEICULOS S/A e outros x ANTONIO CELSO
CARRANO NOGUEIRA -Aguarde-se pelo prazo do acordo. -
Adv. PAULA ROBERTA PIRES e CELSO ARAUJO MARQUES-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-1126/2001-ELIZABETH
NATER e outros x HAROLDO FERREIRA NATER (ESPOLIO)
-Antecipar as custas parciais referentes a expedição da Carta de
Adjudicação no valor de R$ 105,00. -Adv. SANDRA SOTO
NATER, HAROLDO CESAR NATER e CLAUDIA SOTO
RODRIGUEZ-

58.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1159/2001-ANA
MARIA SOUZA x BANCO BANESTADO S/A -1. Fixo os
honorários provisórios do Sr. Perito do Juízo no valor de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), sem olvidar que a verba
definitiva será fixada na sentença e após a análise do trabalho
desenvolvido. 2. Intimem-se  as partes para que providenciem o
depósito da importância, observando o disposto no antepenúltimo
parágrafo de fls. 544, no prazo de dez (10) dias. 3. Isto feito,
intime-se o Sr. Expert para que designe data para o exame médico.
4. O prazo para a entrega do laudo é de quarenta e cinco (45)
dias, que  terá início a partir do dia da consulta. 5. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDRE OLSEMANN,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e ANDRE CRUZ DE
AGUIAR-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1173/2001-BANCO ABN
AMRO S/A - BANCO REAL S/A x LEONARDO  MATUDA e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 51/52. -
Adv. VANESSA PEDROLLO CANI, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL
KALCKMANN FROTA, RIETE MEDEIROS,  MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, INAIA CRISTINA LINS
BUENO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA e JULIO BARBOSA
LEMES-

60.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), marco o dia 28 de maio de 2003, às 13:30 horas,
a qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência
a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se
forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas
referentes a expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS-

61.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1271/2001-NELSON
ANTONIO DE SOUZA x CAMARGO RECURSOS HUMANOS
LTDA -1. Anote-se, na autuação, que este feito está em fase de
execução de sentença. 2. Cite(m)-se, na forma requerida, para
pagamento ou nomeação de bens à penhora, em vinte e quatro
(24:00) horas, sob pena de constrição judicial. 3. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da parte
credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor
atualizado do débito. 4. Intimem-se. Ao preparo das custas no
valor de R$ 873,00 (oitocentos e setenta e três reais), mais custas
da citação, penhora e Funrejus. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

62.-ACAO  MONITORIA-1297/2001-AVANCO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x MAURICIO LEON LEFCOVICH -O
Requerente não esgotou todos os meios para citação pessoal.
Intime-se-o para tomar tal providência. -Adv. CLAUDIA LOPES
BORIO e ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1319/2001-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO
x LUCIMEIRE MONTEIRO (ESPOLIO) e outros -1. Diante da
substituição havida (fls. 48), comunique-se ao Cartório
Distribuidor, para as devidas  anotações. 2. Isto feito, desentranhe-
se o mandado de fls. 52, entregando-o ao Sr. Oficial de Justiça
encarregado da diligência, a fim de que cumpra, corretamente, o
ali determinado, eis que a demanda não está sendo movida contra
o Espólio de Lucimeire, mas sim em face dos herdeiros desta. 3.
Intimem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

64.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1331/2001-
VERA MARIA RATTON DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK E
CAMARGO LTDA -1. Tome-se por termo a caução ofertada. 2.
Sobre a diligência  negativa para fins de citação da parte requerida
(fls.  56/57), diga a parte autora. 3. Intimem-se. Assinar termo de
caução (salvo) e regularizar representação  juntando contrato
social. -Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, PAULO
VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA
GAMA e OSNI MARCOS LEITE-

65.-ACAO ORDINARIA-1333/2001-LIVRARIA MILLENIUM
LTDA x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA e
outros -1. Cite-se o segundo réu na forma solicitada às fls. 103/
104. 2. Oportunamente apreciarei a informação contida na primeira
parte da certidão de fls. 133. 3. Intimem-se. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a citação.  -Adv. SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W DA ROCHA
POMBO, ROSANA AKEMI IDA-

66.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1347/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS BOROROS x SOLANGE SUELI
MAENCHEN -Retirar a carta precatória. -Adv. BEATRIZ SANTI,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE-

67.-ORDINARIA-1383/2001-MASSA FALIDA DE SULON
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -Defiro
(fl. 426). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. ROMEU
FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO CARDOSO DE
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ALMEIDA  ANDRADE, MARCELO NASCIMENTO
BACELLAR, CELIO HEITOR GUIMARAES, ANA CLAUDIA
FINGER FRANCA, EMERSON GABARDO e EDSON
DALLAGASSA-

68.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1385/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA I x LUIS LOURENCO
DE SOUZA e outros -1. Para a audiência preliminar, designo a
data de 02 de junho de 2003, às 13:30 horas, na sede deste Juízo.
2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 49. 3. Cite-se,
observando o endereço declinado às fls. 70. 4. Intimem-se.
Antecipar as custas da expedição da carta precatória. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA
e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

69.-ACAO DE DEPOSITO-1397/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PEDRO DO REGO
ALMEIDA FILHO -1. Considerando que o AR acostado às fls.
36 indica que a carta de citação não foi recebida pessoalmente
pelo réu, diga a parte autora. 2. Intimem-se. -Adv. MARCO
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2001-JOSE
COSME BARRETO x CELSO CANDIDO DE SOUZA e outros
-1. Desentranhe-se o mandado de fls. 45, para os fins de penhora
- e demais atos - sobre o imóvel declinado na petição de fls. 50/51
e cuja matrícula está acostada às fls. 33/34. 2. Intimem-se. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

71.-ACAO COMINATORIA-1424/2001-JOSE FERNANDO
SALVADOR x RODINES MIRANDA PERES -Desentranhe-se
a Carta Precatória para que seja formalizada a citação por hora
certa, se o Sr. Oficial de Justiça certificar que o Requerido tenta
se ocultar. Diligências necessárias. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente ao desetranhamento da carta
precatória. -Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

72.-ACAO  CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1426/2001-
MARIA DE LOURDES LOPES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na
realização de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será
saneado por despacho escrito. Int. -Adv. EUGENIO DE LIMA
BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ
NORBERT WIELER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73.-ACAO DE  DESPEJO C/C COBRANCA-1450/2001-
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA x GILMAR PAIN -A
execução da sentença que condenou a parte Ré ao pagamento dos
alugueres e encargos deve obedecer o disposto nos artigos 604 e
614 do Código de Processo Civil. Assim, cabe ao Requerente
providenciar. Int. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

74.-ACAO DECLARATORIA-1499/2001-H MAINARDES E
CIA LTDA x DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA -Sobre
os termos da centestação à reconvenção,  manifeste-se a parte
reconvinte, querendo, em dez (10) dias. Int. -Adv. WANDERLEI
ANTONIO GALACINI e CAMILA FERRARI GALACINI-

75.-MED CAUT DE EXIBICAO DE DOC-11/2002-JO ROSSI
CLAUDINO x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL -1. Melhor compulsando estes autos em
data de hoje, observo que a questão cinge-se à comprovação de
eventual recusa da parte requerida no fornecimento dos documentos
solicitados pelo autor independentemente da propositura desta causa.
2. Assim, a despeito do teor da certidão de fls. 115, entendo
necessária, in casu, a realização de audiência de instrução e
julgamento, máxime diante da assertiva constante da defesa, no
sentido de que “não houve qualquer recusa por parte do Réu em
atender o pedido protocolizado junto ao Réu em 28 de novembro
de 2001" (fls. 21, verbis). 3. Para tanto, designo a data de 11 de
junho de 2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo, oportunidade
em que poderá ser produzida prova oral. 4. Intimem-se as partes e
eventuais testemunhas tempestivamente arroladas. 5. Diligências
necessárias. 6. Intimem-se. -Adv. ROSIMERI DE OLIVEIRA
MONICA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, PAULO
NOGUEIRA PIZZO, MARCELO HABICE DA MOTTA, SELMA
NEGRO CAPETO, FERNANDO OLAVO SADI DE CASTRO e
LEONOR MARIA PASTORE-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-83/2002-
ROSANGELA DA SILVA MARCHINI e outros x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVESTIMENTO -
Vistos e examinados, etc... 8. Do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo extinto o presente processo, iniciado por
ROSANGELA DA SILVA MARCHINI, por si e representando
os filhos menores REGIANE DA SILVA MARCHINI,
CAROLINE DA SILVA MARCHINI e LEANDRO DA SILVA
MARCHINI  em face de BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com fundamento no
art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 9. Condeno os
requerentes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador do requerido, que fixo em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto pelo artigo
20, par. 4º, do Código de Processo Civil, ficando contudo
sobrestada a condenação respectiva até e se, dentro em cinco (05)
anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de
miserabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo artigo
12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, MAINAR
RAFAEL  VIGANO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ
JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ e
RICARDO CHEANG-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-89/2002-HSBC BANK

BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE GERALDO
MACHADO -Aguardem-se as respostas dos ofícios expedidos à
Global Telecom S/A e ao Banco Central do Brasil. Intime-se. -
Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

78.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-97/2002-JUREMA DE
FATIMA SOUZA x RONI CESAR LAITNER DE LIMA -Para a
audiência de conciliação ou saneamento, à qual deverão
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir, designo a data de 18 de junho de 2003, às 14:30 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). 2. Intimem-se, inclusive o
digno representante do Ministério Público. -Adv. SCHEILA
FARIAS e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

79.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-168/2002-
ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR -
PR x RODOFORTE CARGAS LTDA e outros -Manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS e
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

80.-ACAO DE DEPOSITO-245/2002-FINANCEIRA ALFA S/
A x JASON GARCIA SOUZA JUNIOR -Retirar edital de fl. 50.
-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

81.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-279/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A IND E COMERCIO e outros -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 103, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

82.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-303/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x BAR E MERCEARIA SENA LTDA
-Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e
quarenta centavos). Int. -Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI,
PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

83.-MEDIDA CAUT INOMINADA-359/2002-EDGAR
BITENCOURT x CONDOMINIO DO EDIFICIO FILADELFIA
-Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 36/
37) e, em consequência, julgo  extinto o presenteprocesso, com
fundamento no disposto pelo artigo 267,  inciso VIII do Código
de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, CARLOS MAGNO
BRAGA, FLAVIA KURIHARA  NAKAMA, FABIO LEANDRO
DOS SANTOS e IRANI FERREIRA RIBEIRO-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/2002-ESTEVAO
AUGUSTO CANTO AZEVEDO BUENO e outros x BANCO
BRADESCO S/A -Manifeste-se a Embargada. Int. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

85.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-408/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARISMAR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -A Requerente
pretende seja determinado o cancelamento definitivo do protesto,
com base em anuência da Requerida. No entanto, a Requerida
não foi citada nestes autos e não se sabe se realmente concorda
com o cancelamento pretendido, inclusive porque o documento
de fl. 17 não tem reconhecimento de firma e, tampouco, se sabe
se o signatário daquele documento tem poderes para tal anuência.
Intime-se a Requerente, pois, para juntar aos autos o termo do
acordo que diz ter sido celebrado. -Adv. ERICA MARTA
GAVETTI-

86.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-424/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREN MERCANTIL - GRUPO ITAU x
LAURA GANDOLFI CORDEIRO -Defiro (fls. 23/24). Oficie-
se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 27/34. -Adv.
ANDREIA VERANO e ODECIO LUIZ PERALTA-

87.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-469/2002-ROBERTO
WALACHY DA SILVA x S.M. COMERCIO DE FRIOS E
LATICINIOS LTDA -1. No prazo, comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. 3. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no artigo
331, do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003.
4. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida
no item 3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv.
ADILSON MENAS FIDELIS, MARCELO JOSE CISCATO e
MARISA BORBA FERREIRA-

88.-ALVARA JUDICIAL-489/2002-GLACI DOS SANTOS
KACZALOVSKI x LEONIDAS KACZALOVSKI JUNIOR -1.
No prazo de dez (10) dias, deverá a requerente comprovar a
existência das contas e saldos em nome de seu falecido filho,
cujos valores pretende levantar. 2. Cumprido o item supra, voltem-
me  para decisão. 3. Intimem-se. -Adv. ODILA VOIDELO-

89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2002-

PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT e outros x
FIBRASIL TEXTIL S/A -Em razão de que no dia da audiência já
havia outra marcada para o mesmo horário, faz-se necessário
alterar a data do ato, para ordenar a pauta. Assim, adio a audiência
para o dia 03/10/2002, às 14:30 horas. Observe-se que a carta
para a citação não havia sido expedida, de forma que não haverá
prejuízo econômico. Intime-se a parte autora via Diário da Justiça.
Cite-se a parte ré. -Adv. VALDIR STEDILE-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-525/2002-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x
SERGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS JUNIOR -Ao preparo
das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos).
Int. -Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

91.-DESPEJO-560/2002-TOP COLOR CINE FOTO LTDA e
outros x FLORIANI  & SOUZA LTDA e outros -Para a audiência
preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou por procuradores habilitados a transigir, designo
o dia 27 de maio de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv. LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, MARCELO LUIZ DREHER,
ADYR RAITANI JUNIOR, MARIANA GRAZZIOTIN
CARNIEL, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e
FERNANDA MARIANO DE SOUZA-

92.-ACAO DE BUSCA E  APREENSAO-565/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEREU
MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES -Vistos, ... 1. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência retro manifestada (fls. 26) e, em consequência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no  disposto pelo
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 2. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais anexados à inicial,
à exceção do instrumento procuratório, desde que substituídos
por fotocópias. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

93.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR
FONTANETTO-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS,
VIVIANE KARINA TEIXEIRA e ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO-

94.-ACAO DECLARATORIA-625/2002-MCAS COMERCIAL
LTDA ME x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA ME e outros
-1. Tome-se por termo a caução ofertada (fls. 43/45 e 49/50). 2.
Após, cumpra-se, integralmente, o despacho inicial. 3. Intimem-
se. Deve o representante legal assinar termo de caução (salvo). -
Adv. JOAO MAESTRELLI TIGRINHO-

95.-COBRANCA-636/2002-BANCO NACIONAL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL  x HOT LINE COM E
ASSIST TECNICA EM COMPUTADORES LTDA e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 39, do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-638/2002-
VALMIR ALVES FERNANDES x MARIO GABARDO FILHO
e outros -Em razão de que os Executados não demonstram a
existência, a propriedade e o valor dos bens indicados à penhora,
declaro ineficaz a nomeação. Desentranhe-se o mandado para a
penhora do bem indicado a fl. 33. Int. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA, CLAUDINEI DOMBROSKI e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

97.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-MOACIR
TOSIN x WILSON DE CAMPOS -Manifeste-se o autor. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

98.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-653/2002-GERSON DIAS
AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -Manifeste-se sobre a
contestação e documentos de fls. 37/61. -Adv. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA-

99.-EXECUCAO-673/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
RENILTON SEBASTIAO DE SOUZA -Aguarde-se pelo prazo
do acordo. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2002-DANIEL
SCHIMIDLIN e outros x GERSON DIAS AGIBERT -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. ACACIO CORREA FILHO e RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

101.-USUCAPIAO-729/2002-RENE CAMPARIM DOS
SANTOS e outros x ANTONIO TULIO e outros -1. Diante da
documentação acostada às fls. 19/20, defiro o pedido de justiça
gratuita em favor da parte autora. Anote-se. 2. Intime-se a parte
autora a fim de que atenda a cota Ministerial de fls. 22, no prazo
de dez (10) dias. 3. Intimem-se. -Adv. ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA e ANA PAULA LARA PAGANINI-

102.-ARROLAMENTO SUMARIO-780/2002-ARNALDO JOSE
TAQUES e outros x LUCI RESNAUER TAQUES -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fl. 07
destes autos de Arrolamento dos bens deixados por LUCI
RESNAUER TAQUES. Contadas e pagas as custas, recolhidos
os impostos incidentes (CPC, artigo 1.031, parágrafo 2º), expeça-
se o respectivo Formal de Partilha, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se os autos. -Adv.
EDELSON FERNANDO DA SILVA e MANOEL DE SOUZA
MENDES JUNIOR-

103.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-799/2002-GAP

- ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C x UNIBON
REFEICOES LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30
(treze reais e trinta centavos). Int. -Adv. ALCEU MACHADO
FILHO, ANDRE LUIZ  BONAT CORDEIRO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO
e PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER-

104.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-868/2002-
EDUARDO SERGIO BATISTA MARINHO x PEDRO DAS
CHAGAS MACHADO -O bem oferecido em caução é de
propriedade de terceiro e, assim, a formalização da garantia
depende de sua anuência. Vindo aos autos a anuência, em 05
(cinco) dias, tome-se a termo a caução. Int. -Adv. DANTE PARISI
e VALMIR BERNARDO PARISI-

105.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-875/2002-DEISI
APARECIDA N NAZARIO x  MARQUES BERNARDI LTDA -
1. Concedo, em prorrogação, o prazo de dez (10) dias, a fim de
que a parte autora apresente os quesitos que pretende sejam
respondidos pelo Sr. Perito a ser nomeado pelo Juízo, considerando
a informação contida às fls. 42 no sentido de que almeja a
realização de perícia grafotécnica. 2. Após, voltem-me,
principalmente para análise do pleito de tutela antecipada. 3.
Intimem-se. -Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-902/2002-MARIA
DE LOURDES LIMA x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se sobre
a contestação e documentos de fls. 42/52. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS-

107.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-905/2002-
AMILTON PAGLIA x VALDIR LAZAROTTO -1.
Lamentavelmente, os argumentos expendidos no petitório de fls.
16 só vieram corroborar os fundamentos declinados no despacho
inicial (fls. 15). Com efeito, a declaração de negócio acostado às
fls. 17, firmada por pessoa estranha à lide, que sequer comprova
ter ligação com o réu ou a firma deste, não tem o condão de
demonstrar, mesmo nesta fase de cognição sumária, o pagamento
de alguns dos cheques emitidos pelo requerente, que, conforme
afirma, foram entregues para garantia de negócio firmado entre o
Sr. Hong T. A. Ming e a empresa Indústria e Comércio de Calçados
Nagia Ltda. Saliente-se que não é comum a entrega de cheques
pré-datados, cujos  valores neles apostos, posteriormente são
quitados por outros meios, autorizando a  devolução da cártula
sem a devida compensação. Ademais, o autor sequer juntou ao
processo a notificação que diz ter recebido do 3º Ofício desta
capital, para fins de pagamento em prazo fixado, sob pena de
protesto, sendo certo que a certidão de fls. 07/08 apenas dá conta
de títulos distribuídos àquela serventia. Além disso, equivocada
está a afirmação feita pelo demandante às fls. 04, pois certo é que
o cheque, por ser ordem de pagamento à vista, não possui sua
exigibilidade condicionada à aceitação das mercadorias. 2. Assim,
mantenho o despacho de fls. 15. 3. Intimem-se. -Adv. LAERSO
DA ROSA VIEIRA-

108.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-919/2002-PAULO
CARLOS BENVEGNU x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Vistos, ... 4. Do exposto, antecipo os efeitos
da sentença e, de conseq•ência, determino que o demandado se
abstenha de inscrever o nome do autor em quaisquer cadastros,
como se inadimplente fosse, até ulterior deliberação deste Juízo.
Na hipótese de já ter ocorrido à inscrição, oficie-se para o devido
cancelamento. 5. Em seguida, cite-se o requerido, na forma
solicitada, para apresentação de resposta em quinze (15) dias.
Apenas por cautela, façam-se-lhes as advertências de lei (CPC,
arts. 285 e 319). 6. Intimem-se. Deve a parte interessada antecipar
as custas referentes a citação. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

109.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-923/2002-
RICARDO VOGEL x ABN AMRO BANK -Vistos, ... 1.
Identifico na alegação de inexistência de venda efetiva de bens e/
ou real prestação se serviços, cujas circunstâncias acarretaram a
sustação administrativa do cheque emitido, a presença do fumus
boni iuris e nos evidentes prejuízos que redundarão para o autor,
caso se concretize o protesto, o periculum in mora. 2. Por essas
razões, com base no disposto no artigo 797 e 804, ambos do Código
de Processo Civil, concedo a liminar requerida para o fim de
determinar a sustação do protesto do título referido na inicial. 3.
Determino à parte autora que preste caução (art. 804, última parte,
CPC), no prazo de três (03) dias, como a conseq•ente e imediata
redução a termo, pena de cassação da liminar. 4. Oficie-se,
intimem-se e cite-se. Antecipar as custas da citação. -Adv.
FABIOLA LOPES BUENO-

110.-ACAO CONDENATORIA (SUM)-924/2002-CLAUDIA
DOS SANTOS LYRA x UNIMED - COOPERATIVA DE
MEDICOS -1. Considerando o valor atribuído à causa, emende-
se a inicial, no prazo de dez (10) dias, observando o disposto no
artigo 276, do CPC. 2. Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv.
THIERRY PIERRE EL OMAIRI e SILVANA SANTOS TURIN-

111.-ACAO MONITORIA-935/2002-BANCO ITAU S/A x
WURTTEMBERG CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
e outros -Vistos, ... 1. Cite-se a parte requerida para, em quinze
(15) dias, pagar a importância descrita na inicial (fls. 02/04 e
151/154  ou, querendo, oferecer embargos (CPC, art. 1.102.b). 2.
Advirta-se a parte ré que, não sendo paga a importância devida,
nem opostos embargos, converter-se-á o  mandado inicial em
mandado executivo (CPC, art. 1.102.c). 3. Saliente-se, também,
que em caso de pronto pagamento, a parte devedora ficará isenta
do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102.c, par. 1º). 4. Intimem-se. Antecipar as custas
referentes a citação. -Adv. DANIEL HACHEM-

112.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-940/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x YES BRASIL ELETRO
MAGAZINE LTDA -O protesto da nota promissória não supre a
falta de notificação do devedor eis que não demonstra qualquer
vinculação ao contrato em questão. Emende a Requerente a incial,
em 10 dias, juntando comprovante da correta notificação do
devedor. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-
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FLAVIO JULIO BARWINSKI 022 01316/1998
FRANCISCO JURACI BONATTO 039 00593/2000
FREDERICO KORNDORFER NETO 013 00324/1997
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 033 01268/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 038 00524/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 009 00358/1996
GEVERSON ANSELMO PILATI 010 00432/1996
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 071 00889/2002
GUILHERME KLOSS NETO 045 01326/2000
GUSTAVO ALBERTO WEBER 019 00644/1998
HELOISA HELENA VIRMOND 030 00851/1999
ILZE CURY 029 00733/1999
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 009 00358/1996
ISABELLA MANITA CANNELL 049 00429/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 055 01064/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 027 00389/1999
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 057 01203/2001
JEANE BURDA NICOLA 018 00586/1998
JEFERSON WEBER 023 00022/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 037 00326/2000
JOAO CASILLO 048 00222/2001
JOHNSON SADE 005 00371/1995
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 016 00735/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 025 00172/1999
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 065 00321/2002
JOSELIA A. KUCHLER 007 00223/1996
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 010 00432/1996
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 063 00107/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 00188/1989
JURANDIR MARISCAL 054 01028/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 029 00733/1999
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 025 00172/1999
LACIR GUARENGHI 014 00370/1997
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 019 00644/1998
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 074 00933/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 049 00429/2001

062 00039/2002
009 00358/1996

LIBIAMAR DE SOUZA 052 00806/2001
LILIAN TOCZEK KARG 008 00315/1996
LIRIAM SEXTO BRUSCH 015 00625/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 063 00107/2002
LUCI R.DAMAZIO 019 00644/1998
LUCIANA BERRO 051 00700/2001
LUCIANA PEREZ 026 00249/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 049 00429/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 059 01408/2001

066 00480/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 002 00866/1991

069 00845/2002
LUIR CESCHIN 035 00177/2000
LUIS CARLOS BARRETO 027 00389/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 013 00324/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 039 00593/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 064 00317/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 027 00389/1999
LUIZ CARLOS KRANZ 008 00315/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00223/1996
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 042 00778/2000

061 00032/2002
047 00162/2001

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 00778/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 020 00712/1998
MARA ANGELITA NESTOR FERR 026 00249/1999
MARCELA VILLATORE 033 01268/1999
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 046 00008/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 051 00700/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 058 01265/2001
MARGARETH ZANARDINI 053 00826/2001
MARIA ELISABETH H. RIBEIR 067 00523/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 008 00315/1996
MARIA LUCI SUCLA 072 00896/2002
MARIANE RODRIGUES HYCZY L 045 01326/2000
MARICLEIA R. SANTOS 011 00877/1996
MARILANE TON RAMOS 047 00162/2001
MARILZA MATIOSKI 056 01080/2001
MARLO FROLICH FRIEDRICH 015 00625/1997
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 026 00249/1999
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 013 00324/1997
MAURO RIBEIRO BORGES 032 01182/1999
MIEKO ITO 017 01436/1997

045 01326/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 057 01203/2001
MOACYR FACHINELLO 008 00315/1996
MOISES ANTONIO ALVES DE S 019 00644/1998
MONICA DE MORAES ZANELATT 035 00177/2000

006 01070/1995
NELSON BELTZAC JUNIOR 030 00851/1999
NELSON KNOB 004 00288/1994
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 008 00315/1996
NILZA SALETTE FERREIRA DA 004 00288/1994
OSVALDIR NODARI 046 00008/2001
PATRICIA CASILLO 001 00188/1989
PAULO MACARINI 035 00177/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 049 00429/2001

009 00358/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 035 00177/2000
PIRATAN ARAUJO FILHO 007 00223/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 021 01215/1998
RAUL MARCOS KUSDRA 001 00188/1989
REBECCA O. P. GIESE 016 00735/1997
REGINALDO BAITLER 060 00024/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 028 00408/1999
RICARDO BAITLER 060 00024/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 015 00625/1997

033 01268/1999
RICARDO HENRIQUE WEBER 019 00644/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 013 00324/1997
ROBSON IVAN STIVAL 006 01070/1995
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 046 00008/2001
RODRIGO AGUSTINI 063 00107/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 064 00317/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 026 00249/1999

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 029 00733/1999
ROGERIO G.THOME 055 01064/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 018 00586/1998
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 015 00625/1997
SAMIR THOME 055 01064/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 022 01316/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 034 01488/1999
SERGIO MORES 040 00595/2000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 015 00625/1997
SIDNEY GILSON DOCKHORN 003 01084/1992
SIDNEY MARCOS MIRANDA 029 00733/1999
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 032 01182/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 045 01326/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 001 00188/1989

001 00188/1989
SUZANA BONAT 021 01215/1998
TANIA ELI PEREIRA 027 00389/1999
TATIANA KALKO 042 00778/2000
TERESA C.MEISTER PEIXOTO 028 00408/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 040 00595/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 001 00188/1989
VANESSA VOLPI BELLEGARD 063 00107/2002
VANIA KAREN TRENTINI 042 00778/2000

047 00162/2001
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 008 00315/1996

1.-EXECUCAO DE TITULO-188/1989-BANCO
BANDEIRANTES S/A x VIOLETA O. DA SILVA SANT’ANA
-”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05
dias.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO-866/1991-ESCRITORIO
CENTRAL AR.DITRIB. x BAR CASARAO LTDA e outros -
”Ante a certidao negativa de fl.153v, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

3.-BUSCA E APREENSAO-1084/1992-GUARARAPES
ADMIN.CONSORCIOS x MARILEIDE A.OLIVEIRA LIMA -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de  suspensao”.-Adv. SIDNEY GILSON DOCKHORN,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAM-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1994-NACIONAL L.S/A
ARREND. MERCANTIL x RAMAL COMUNICACOES S/C
LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA

5.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-371/1995-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A. x COMAZZI JUNIOR E CIA. LTDA. -”Autos
que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. JOHNSON SADE-

6.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1070/1995-RAFAEL  DE
MORAES ZANELATTO (F. 138) x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA. e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante
a certidao de fl. 144 (até a presente data nao houve retorno  da
carta precatória)”.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, MONICA DE MORAES ZANELATTO e EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

7.-ORDINARIA-223/1996-SERVICOS PROCONDOMINO S/C
LTDA x INVESPAR INVESTIMENTO E PARTICIPACOES
LTDA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o
cálculo de fls. 192/194.”-Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, CLEMENTE RENE CAVON e PIRATAN ARAUJO
FILHO-

8.-SUMARIA DE  COBRANÇA-315/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA
TAVARES e outros -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

9.-DESPEJO-358/1996-BANCO ITAU S.A x CHAVES
UTILIDADES DOMESTICAS  LTDA e outros -”Retirar Carta
Precatória”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, INAIA NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-432/1996-BANCO DO BRASIL
S.A x ARIBERTO ROMANO -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

11.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-877/1996-ILTON
DE JESUS PINTO x FABRICIO WOSNIAK DE MORAIS -Desp.
de fls. 156: “1. Anote-se  o substabelecimento de fl. 142. 2.
Desentranhe-se o mandado executivo para o seu cumprimento no
endereço declinado às fl. 150. Int.” -Adv. MARICLEIA R.
SANTOS, FABIANO CORREA MEDEIROS, ANDREA
ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR, ADRIANE NOWACKI,
ELEDIR HELENA PASSOS e FABIOLA TALAMINI DOS
SANTOS-

12.-DESPEJO-1026/1996-PAULO RODRIGUES  DOS PASSOS
x SINDICATO DOS TRAB.COND.TRANSP.ROD.ANEXOS DE
CTBA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-324/1997-
EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A.- Sent. de fl. 279: “Vistos, etc... Diante
do pagamento dos honorários (fl. 277-278), JULGO EXTINTO o
processo em fase de execuçao, pelo pagamento. Assim o faço
com fundamento no disposto no art. 794, I do CPC. Defiro o
pedido de levantamento dos depósitos, na forma requerida às fl.
229. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.R.I.” -Adv.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO

113.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2002-ELIZABETH DO
ROCIO CANTARELLI e outros x MARIO ANTONIO
CANTARELLI (ESPOLIO) e outros -I- Nomeio inventariante a
herdeira Rosangela Teresinha Cantarelli Rocha, independente de
compromisso. II- Juntem-se certidões negativas de tributos
municipais, estaduais e federais. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO
FILHO, MIGUEL HILU NETO e MARCELO CARON
BAPTISTA-

114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-945/2002-
LOIBE DE OLIVEIRA x ALEXANDRE GUILHERME LASS -
1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de
constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no equivalente a dez
por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3. Intimem-
se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. OSMAR
NODARI-

115.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-946/2002-ZENHO
MAGAS x ESTRELA DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA -
Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 08
de abril de 2003, às 15:00 horas, a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões  processuais e
requerimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Citem-se forma pretendida. -Adv.
ANNE CARLA GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL-

116.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-947/2002-BV
FINANCEIRA S/A, CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x
ELIAS FERREIRA DA SILVA -1. Emende-se a incial, no prazo
de dez (10) dias, cumprindo o disposto no artigo 2º, par. 2º, do
Dec.lei nº 911/69. 2. Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

117.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-951/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x ANA CLARA DE HOLANDA MAURICIO
NIELSEN -1. Documentalmente  provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da parte autora
(DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a
parte Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta,
querendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º,
parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na
mandado que, não havendo contestação, se presumuirão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC,
arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder,
sendo necessário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo
2º, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS
MISCHUR-

118.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-954/2002-
ROMANO ANTONIO ZAMBOM x 1º TABELIONATO DE
NOTAS DE CURITIBA ESTADO DO PR. -Ainda que não se
trate de caso como o descrito no artigo 849 do Código de Processo
Civil e que não exista perigo de demora, faz-se necessário realizar
a pericia no livro para  verificar se realmente ouve vício na
escritura,  conforme justificação sumária exposta na inicial. Assim,
defiro a antecipação da prova e, para realiza-la, nomeio o Sr.
Odilon Brandão Pontes, que deverá ser intimado, tão logo
formulados os quesitos, a apresentar proposta de honorários. Não
é necessário determinar a exibição do livro porque sua guarda é
obrigação do Tabelião. A realização da perícia depende, apenas,
de que o Sr. Tabelião disponibilize o livro para o Sr. Perito extrair
as cópias e fotografia que forem necessárias. Citem-se  os
Requeridos para querendo acompanhar a perícia. Intimem-se as
partes da nomeação do Perito, para os fins do disposto no artigo
421, par. 1º, do Código de Processo Civil. Após, será marcada
data para a coleta de material gráfico e será intimado o Sr. Tabelião
para, em dia e hora a ser marcada pelo Sr. Perito, deixar o livro à
disposição deste para as cópias e fotografias necessárias. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a citação. -Adv.
FERNANDO DIB-

119.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-955/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -1.
Documentalmente provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada.  Expeça-se mandado de busca
e apreensão, depositando-se  o bem em mãos da parte autora (DL
nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a parte
Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, querendo,
ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo
1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado que,
não havendo contestação, se presumuirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC, arts.285
e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo
necessário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º, do
Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL, GALILEO
GAGLIARDI, LUCIANO DA SILVA BURATTO, DANIELA
LISBOA ROCHA, EDNEY MARTINS GUILHERME,
GIULIANA APARECIDA SATORI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ROBERTA GUIMARAES FERREIRA-

120.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-968/2002-
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO
PARANA LTDA -A Requerente pretende, com a presente, que se
determine a sustação de protesto de título (duplicata) que teria

sido irregularmente enviado pela Requerida a protesto, vez que,
segundo alega, a mercadoria que lhe foi vendida apresentou
defeito. Passo analisar o cabimento da liminar. Ainda que não
haja, neste momento de cognição sumária,  elementos para
demonstrar que realmente a mercadoria adquirida pela Requerente
apresentou defeitos e que a Requerida se negou a substituir tal
mercadoria, essa é uma prova de difícil produção e, assim, se
deve considerar demonstrada a plausibilidade do direito da
Requerente. O perigo da demora reside no fato de que, como
qualquer empresa, a Requerente necessita de crédito junto aos
fornecedores de produtos que distribui. Assim, um protesto
indevido pode prejudicar os seus negácios. Estão presentes, pois,
os requisitos exigidos pelo artigo 798 do C.P.C., para o deferimento
da liminar. Por conseq•ência, defiro a liminar pretendida e
determino se oficie ao Cartório onde o protesto foi prenotado,
para que, até deliberação em contrário, se abstenha de tirar o
refediro protesto ou, se já o fez, que se abstenha de fornecer
certidões a respeito. Condiciono a manutenção da liminar à
prestação caução real suficiente a suportar o dobro do valor do
título, no prazo de 05 (cinco) dias. Efetivada a medida e
formalizada a caução, cite-se a Requerida, para, em cinco (05)
dias, contestar o pedido. Observe a Requerente o disposto no
artigo 806 do Código de Processo Civil. Intime-se. Antecipar as
custas referentes a expedição e encaminhamento da carta AR. -
Adv.  OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO CASILLO,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES,  CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 117/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 050 00674/2001
ADRIANE NOWACKI 011 00877/1996
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 024 00080/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 012 01026/1996
ALCIO M. S. FIGUEIREDO 039 00593/2000
ALEXANDRE LUIZ D. DOS SAN 030 00851/1999
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 003 01084/1992
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 041 00770/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 035 00177/2000
ANAMARIA BATISTA 045 01326/2000
ANDREA ALEJANDRA CARRASCO 011 00877/1996
ANDREIA VERANO 051 00700/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 007 00223/1996

048 00222/2001
ANTONIO CARLOS GONCALVES 008 00315/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 038 00524/2000
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 024 00080/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 040 00595/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 024 00080/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 017 01436/1997
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 006 01070/1995
CARLOS ALBERTO M. DE MELL 050 00674/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 006 01070/1995
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 009 00358/1996
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 064 00317/2002
CARMEM GLORIA ARRIAGADA B 063 00107/2002
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 073 00902/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 024 00080/1999

063 00107/2002
CIRO BRUNING 055 01064/2001
CLAUDIA R.NODARI 070 00871/2002
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 038 00524/2000
CLEMENTE RENE CAVON 007 00223/1996
CRISMACLEYTON PAMPLONA 054 01028/2001
DANIEL HACHEM 064 00317/2002
DANIEL TANAKA 044 01060/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 064 00317/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 058 01265/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 030 00851/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 037 00326/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 009 00358/1996
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 006 01070/1995
EDIGARDO MARANHAO SOARES 023 00022/1999
EDSON LUIZ NUNES 053 00826/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 013 00324/1997
EDUARDO LACERDA TREVISAN 071 00889/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 013 00324/1997
ELANI GARCIES CHOTI 055 01064/2001
ELEDIR HELENA PASSOS 011 00877/1996
ELIAS DAHER JUNIOR 054 01028/2001
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 043 00811/2000
ELISABETE M. M. PEIXOTO P 028 00408/1999
ELIZABETH BERTINATO 031 01075/1999
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 031 01075/1999
ERLON DE FARIA PILATI 044 01060/2000
EROS BERLIN DE MOURA CORD 024 00080/1999

063 00107/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 00778/2000

061 00032/2002
FABIANA SILVEIRA 068 00806/2002
FABIANO CORREA MEDEIROS 011 00877/1996
FABIANO ROESNER 044 01060/2000
FABIOLA TALAMINI DOS SANT 011 00877/1996
FERNANDA TROIAM 003 01084/1992
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 036 00183/2000
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SABEDOTTI BREDA,  ROBERTO LUIZ PEDROTTI,
FREDERICO KORNDORFER NETO, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES e LUIZ AFONSO MIGUEL-

14.-EXECUCAO  DE TITULO-370/1997-BANCO BANORTE
S/A x ROMILDO CAPRILHONE e outros -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. LACIR
GUARENGHI-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-625/1997-ALMIR
CAGGIANO x IDEALMOBILI DECORAÇOES LTDA. e outros
- Desp. de fl. 311: “1. A conta e avaliaçao conforme requerido às
fl. 286.  2. Cite-se a executada Gessi Rodrigues Magno Casilli,
para em 24 horas pagar a dívida ou nomear bens a penhora. Int.”
- “Ao EXEQUENTE para efetuar o preparo das custas de execuçao
no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$189,00".-Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
indicados à fl. 80 (1/9 de R$3.583,22 e R$1.603,60), 82 (1/9 de
R$1.681,10 e 84 (1/9 de R$1.630,42 e R$1.656,00), observada a
correçao monetária (média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95) a
partir da data de cada desembolso e os juros moratórios de 0,5%
ao mês a contar da citaçao; 2. no pagamento, na proporçao de 1/
9, das despesas tidas em relaçao ao IPTU, exercídos de 1997 e
1998 ( este deverá  ser proporcional até 18/setembro/1998), as
quais, quanto ao exercício de 1997, estao demonstradas às 81, 82
(parte final), e 83 e 85, e, no tocante ao exercício de 1998, estao
indicadas à fl. 78; a correçao monetária (média INPC/IGP - Dec.
nº 1.544/95) deve incidir da data de cada desembolso dos valores
referentes ao IPTU/1997 e de 18/março/1998 quanto ao IPTU/
1998 (f. 77/78) enquanto que os juros de mora incidem a contar
da citaçao da ré; 3. no pagamento dos valores indicados nos
documentos de f. 113 a 123, os quais devem ser corrigidos a partir
de cada desembolso (média INPC/IGP - Dec. 1.544/95) e
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citaçao; 4.
no pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos pelos
índices antes assinalados desde 10/novembro/1998, com
incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês a contar da citaçao;
5. no pagamento de R$1.500,00, a título de indenizaçao pela nao
entrega do imóvel na data pactuada, corrigidos pelos índices antes
estabelecidos a contar da data desta sentença. Os autores estao
autorizados a permanecer na posse do apartamento com matrícula
nº 18.540 da 3ª Circunscriçao Imobiliária até o recebimento
integral do seu crédito ora reconhecido, devendo ser promovida a
transferência do domínio à Ré em trinta dias após a quitaçao.
Como  houve sucumbimento recíproco e em proporçao distinta, a
ré deverá responder por 70% das despesas processuais,
respondendo os autores por 30%, quanto aos honorários
advocatícios, fixo-os em 20% sobre o montante da condenaçao,
mantida aquela proporçao de 70% à ré e 30% aos autores. P.R.I.”
-Adv. HELOISA HELENA VIRMOND, NELSON BELTZAC
JUNIOR, DIONISIO OLICSHEVIS e ALEXANDRE LUIZ D.
DOS SANTOS-

31.-RESCISAO  CONTRATUAL-1075/1999-ASSOCIAÇAO
RELIGIOSA PIO XII x VALDENI AGOSTINHO e outros -”Diga
o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao”.-Adv. ELIZABETH BERTINATO e ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA-

32.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/1999-
WALDOMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x HELTON
ZANON e outros -”Ante a certidao negativa de fl.114v, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e MAURO RIBEIRO
BORGES-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1268/1999-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. x GILSON RUBETOSO -”Diga o autor, no prazo de cinco
(05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

34.-RESC.CONT.C/PEDIDO  TUT.ANTEC.-1488/1999-
BANCO BRADESCO S/A. x RUBENS NATANAEL DA SILVA
-Desp. de fl. 86: “01. Defiro a emenda da inicial. Anote-se na
capa dos autos e nos registros. 02. Defiro o pedido de tutela
antecipada pelos seguintes motivos: (i) no contrato foi prevista a
rescisao contratual em caso se mora; (ii) está comprovada a mora;
(iii) trata-se o veículo de bem que pela sua própria natureza pode
se deteriorar, em prejuízo da autora, daí a urgência na pretensao;
Expeça-se mandado de apreensao do bem, que será entregue à
autora mediante termo de depósito, citando-se o réu para oferecer
defesa no prazo de 15 dias sob as cominaçoes previstas no art.
285 do CPC. 03. Indique a autora, antes, o endereço do réu.” -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

35.-ALVARA-177/2000-NOEMIA NINPHA ZANCHET x -Desp.
de fls. 52: “Intime-se a inventariante, para prestar contas do alvará.
Int.” -Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, LUIR CESCHIN, ANA ELIETE BECKER
MACARINI e MONICA DE MORAES ZANELATTO-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-183/2000-CELSO RICARDO
DROZINO x HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.101/109".-Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

37.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGAMENT-326/2000-ESSEX
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA. -Desp. de fls. 47: “Face ao contido na informaçao de fl.
46, revogo o despacho de fl. 45. 2. Desentranhe-se a petiçao de
fl. 42 e documentos a ela acostados, juntando-os aos respectivos
autos. 3. Cumpra-se a determinaçao contida no despacho de fl.
40. Int.” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-

38.-EXECUCAO DE TITULO-524/2000-CONSTRUTORA
ANCIUTTI LTDA. x CARLOS AUGUSTO SOARES DA SILVA
-Desp. de fls. 163: “Anote-se a interposiçao do Agravo Retido
(fl. 160/162). Ciência à parte contrária. Int.” -Adv. CLAUDIA

TAVARES CORDEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

39.-ORDINARIA-593/2000-MARIA DE JESUS PAULA JUIR e
outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. -Sent. de fls. 395: “Vistos, etc.
Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo
celebrado  entre as partes às fls. 392/394 e, por consequência,
julgo extinto o processo em conformidade com o disposto no art.
269, Inc. III do CPC. Custas na forma acordada. Dê-se baixa na
distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”-Adv.  FRANCISCO JURACI
BONATTO, ALCIO M. S. FIGUEIREDO e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-595/2000-
JUVENAL GASTAO LOPES x MARIO EDSON CLOSOSKI e
outros -Sent. de fls. 114: “Vistos, etc. Homologo para que produza
seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes
às fls.112/113 e, por consequência, julgo extinto o processo em
conformidade cm o disposto no art. 269, Inc. III do CPC. Custas
na  forma acordada. Dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se.
P.R.I.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, VALDEMAR
BERNARDO JORGE e SERGIO MORES-

41.-B.APREENSAO CONV.EM  DEPOSITO-770/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO
ALVES DE LIMA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl. 69 (até a presente data nao houve retorno da
carta precatória)”.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-778/2000-LUIMAR
TORRES DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A. -Desp.
de fls. 268: “Intime-se a requerente para efetuar o depósito da
última parcela dos honorários periciais. Expeça-se alvará para
liberaçao dos valores depositados. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

43.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-811/2000-VENTURA BINGO
ENTRETENIMENTO LTDA. x CREDIMASTER FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros -Sentença de fl. 24:
“Vistos, etc... 1. A parte autora foi intimada pessoalmente a
providenciar pelo andamento do feito, que lhe impede o
prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado
sem qualquer providência (cf. cert. 23). 2. Assim, JULGO
EXTINTO esta sustaçao de protesto de nº 811/00, o que faço
com fundamento no art. 267, inc. III e parágrafo 1º do CPC. 3.
Custas na forma da lei. 4. Dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se os autos. 5. P.R.I.” -Adv. ELIAS SIQUEIRA SALIBA-

44.-EXECUCAO DE TITULO-1060/2000-M.M. ARRUDA E
CIA. LTDA. x EDELCIO LOPES e outros -”Diga o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 67 (até a presente
data nao houve retorno da carta precatória)”.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, DANIEL TANAKA e FABIANO ROESNER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1326/2000-RICARDO MIIKE
x HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO- Sent. de fl.
188: “Vistos, etc... Homologo o acordo celebrado entre as partes
(fl. 186-187), para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo de embargos do
devedor, com fundamento no disposto no art. 269, III do CPC.
Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.R.I.” -Adv.
GUILHERME KLOSS NETO, ANAMARIA BATISTA, SIMONE
MARQUES SZESZ, MARIANE RODRIGUES HYCZY LOPES
e MIEKO ITO-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2001-SERGIO
CORDEIRO e outros x M.A. BERGER CONSTRUÇAO E
EMPREENDIMENTOS S.A. -Parte dispositiva da r. sentença de
fls. 161/175: “...Diante do exposto: a) julgo procedente o pedido
de arbitramento do preço para o fim de condenar a ré ao pagamento
da importância de R$1.112,71, importância que será corrigida
monetariamente pela variaçao di INPC/IGP (da data do
ajuizamento), acrescida de juros moratórios legais de 6% ao  ano
(contados da data da constituiçao em mora (16/12/99, fl. 29, v),
tudo até o dia do efetivo pagamento; b) julgo parcialmente
procedente o pedido de indenizaçao pelos lucros cessantes, que
fixo em quantidade menor do que a pleiteada na inicial, no valor
de R$1.660,00 multiplicada pelos meses transcorridos entre 09/
10/99 a 01/5/00 (7 meses) e mais dezoito dias proporcionais até o
dia 18/05/00, importância que será corrigida monetariamente pela
variaçao do INPC/IGP do dia do ajuizamento, com juros
moratórios de 6% ao ano contados da data da constituiçao em
mora (16/12/99), tudo até o dia do efetivo pagamento; c) condeno
a ré a pagar indenizaçao pelos damos morais no valor que arbitro
em 50 (cinq•enta) salários mínimos vigentes no dia em que o
imóvel deveria ser entregue (09/10/99), importância que será
corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/IGP e com juros
moratórios legais de 6% ao ano, tudo contado do dia 09/10/99 até
o dia do efetivo pagamento; d) diante da sucumbência mínima
dos autores, condeno a ré no pagamento das custas judiciais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao haja vista que a demanda nao exigiu maiores esforços,
houve julgamento antecipado da lide. P.R.I.” -Adv. RODOLFO
GARDINI FAGUNDES, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI
e OSVALDIR NODARI-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-162/2001-ELIZEU
DALCOMUNE e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 274/282: “...Diante do exposto: -
julgo extinto  o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no disposto no art. 267, inc. VI do CPC, quanto ao
pedido de revisao dos encargos contratuais; - julgo improcedente
o pedido de indenizaçao pelos danos morais. - condeno os autores
ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor dado à causa, importância que será
corrigida monetariamente do ajuizamento até efetivo pagamento
pela variaçao do INPC/IGP haja vista que a demanda nao exigiu
maiores esforços, houve julgamento antecipado da lide. P.R.I.” -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e MARILANE TON RAMOS-

48.-ORDINARIA-222/2001-ROYAL PROMOCOES DE
EVENTOS E JOGOS LTDA. x VILLAGE BATEL BINGO
LTDA. -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 251/252: “...Diante
do exposto, julgo EXTINTO o processo diante da inércia da autora.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários que fixo
em R$1.000,00 (mil reais), haja vista o valor econômico da
demanda, importância que será corrigida pela variaçao do índice
INPC/IGP da presente data, até a data do efetivo pagamento. Nao
fixo valor superior porque a demanda nao exigiu maiores esforços.
Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.R.I.” -Adv. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e JOAO CASILLO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-429/2001-MERCANTIL
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A.- Desp. de fl. 432: “Vistos, etc...
Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo
celebrado entre as partes às fl. 430/431 e, por consequência,
JULGO EXTINTO o processo em conformidade com o disposto
no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma acordada. Oficie-se
ao eminente relator do Agravo de Instrumento. Dê-se baixa na
distribuiçao e arquive-se. P.R.I.” -Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, ISABELLA MANITA CANNELL, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

50.-OBRIGACAO DE FAZER-674/2001-HELENA CRISTINA
DA SILVA DE ASSIS x ANTONIO OSTRENSKY NETO -Desp.
de fls. 187: “A autora  foi devidamente intimada para comparecer
na audiência a que se refere o art. 331 do CPC. Nao compareceu
porque nao quis, era sua obrigaçao comparecer em cartório para
saber o que tinha acontecido. Mesmo assim resolvi intimá-la via
DJPR para ter ciência da data da audiência, o que nem era
obrigatório. Em sendo assim, indefiro o pedido de adiamento da
audiência. Além do mais, se como disse às fl. 185 estava ciente
do ocorrido no dia 06/08/02, deveria imediatamente ter informado
o Juízo e nao aguardar quase duas semanas, às vésperas da
audiência, para requerer o adiamento. O mínimo que deveria ter
feito era apresentar o rol de testemunhas no dia 06/08/02 e pedir
que suas testemunhas fossem intimadas, com  a justificativa de
que nao seria respeitado o prazo de 30 dias por causa da referida
data de publicaçao do DJPR. Intime-se por telefone. Int.” -Adv.
CARLOS ALBERTO M. DE MELLO e ADNILTON JOSE
CAETANO-

51.-RESC.CONT.C/PEDIDO  TUT.ANTEC.-700/2001-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
IT x MARISTELA GUEBUR-  Desp. fl. 77: “Vistos, etc...
Homologo o pedido de desistência, formulado às fl. 76, para fim
de julgar extinto o processo com fundamento no art. 267, VIII do
CPC. Assim o faço haja vista que a ré foi citada e nao ofereceu
defesa. Oficie-se ao Detran para o desbloqueio do bem.
Desentranhe-se os documentos que acompanharam a inicial,
mediante substituiçao por cópias.  Dê-se baixa na distribuiçao.
P.R.I.” -Adv. LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

52.-EXECUCAO DE TITULO-806/2001-MARIA DE FATIMA
MALAMIM x LUZIA DE FATIMA MENDES e outros- Desp.
de fl. 41: “Indique a credora bens para penhorar.” -Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-826/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x PAULO CESAR BATISTA
JUNGER DA SILVA -”Diga o autor  ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. EDSON LUIZ NUNES e MARGARETH
ZANARDINI-
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ARRENDAMENTO MERCANTIL S\A x NATALIA DE
FATIMA DA SILVA - Sent. de fl. 27: “Vistos, etc...Homologo o
acordo celebrado entre as partes (fl. 21-23), para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto, JULGO EXTINTO
o processo, com fundamento no disposto no art. 269, III do CPC.
Desentranhe-se os documentos que acompanharam a inicial,
substuindo-os por cópias. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-
se. P.R.I.” -Adv. JURANDIR MARISCAL, ELIAS DAHER
JUNIOR e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

55.-SUMARIA-1064/2001-OCILAS DA SILVA x
TRANSPORTADORA SANZANEZ LTDA -  Desp. de fl. 98:
“Para a audiência de Instruçao e julgamento designo a data de 12/
09/02 às 15:00 horas. Int.” - “Deve a parte requerida retirar guia
para recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$80,00, para cumprimento do mandado
de intimaçao das testemunhas arroladas às fl. 54, bem como retirar
a carta precatória expedida para citaçao da testemunha residente
em Sao Paulo (f. 54) - prazo de 5 (cinco) dias”. - “Deve a parte
autora efetuar o pagamento de R$30,00, referente às custas postais,
bem como efetuar o pagamento de R$7,00 referente à expediçao
do ofício ao Comandante do Batalhao da Polícia Rodoviária
Federal.”-Adv. ROGERIO G.THOME, SAMIR  THOME, ELANI
GARCIES CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO
BRUNING-

56.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1080/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IRACEMA I x LUCIA
MUMBACH -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$44,80".-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

57.-IMISSAO DE POSSE-1203/2001-OSNI CARVALHO x
CLEVERSON SOTTO MAIOR WISTUBA -”Diga o autor ante
o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

58.-BUSCA E APREENSAO-1265/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x ANTONIO BUQUERA ARANTES
NETO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO-

59.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1408/2001-
VOLKSWAGEN LEASING S\A ARRENADMENTO
MERCANTIL x LAURIANE CASTRO DE PAULA -”Retirar

Carta Precatória”.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

60.-ARROLAMENTO-24/2002-ALFREDO JACINTHO DO
ROSARIO x ESP.MARIA DA CONCEICAO DO ROSARIO e
outros -Sentença de fls. 32: “Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes
autos de Arrolamento nº 24/2002, dos bens deixados pelos
falecimentos de MARIA DA CONCEIÇAO ROSµRIO e MARCO
AURELIO DO ROSARIO, em que é inventariante Alfredo
Jacintho do Rosário, e homologo o Auto de adjudicaçao lavrado
às fl. 24/25, adjudicando em favor do viuvo meeiro e único
herdeiro Alfredo Jacinntho do Rosário os bens inventariados.
Considerando que os impostos de transmissao “causa mortis”
encontram-se recolhidos, com a verificaçao formalizada pela
Fazenda Pública, decorrido o prazo legal, expeça-se carta de
Adjudicaçao. Custas de Lei. P.R.I.” -Adv. RICARDO BAITLER
e REGINALDO BAITLER-

61.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-32/2002-BANCO ITAU S\A
x LUIMAR TORRES DOS SANTOS e outros -Desp. de fls. 64:
“01. A execuçao do contrato de financiamento foi ajuizada aos
16/05/01. Bem antes, aos 06/06/00, os devedores ajuizaram açao
de  revisao do mesmo contrato. Os devedores requereram a
suspensao da execuçao, que a referida açao revisional seja
conhecida como embargos do devedor. A questao a saber, entao,é
da possibilidade de suspender a execuçao na forma prevista no
art. 265, inc. IV, “a” do CPC. Caso a execuçao prossiga, poderá o
bem imóvel ser praceado, perdendo o devedores a propriedade
do bem. Ora ocorre que os devedores estao discutindoa
legitimidade do título naquela demanda anteriormente proposta.
De nada adiantaria a demanda ser julgada  procedente
desconstituindo-se do título ou com reduçao do valor da execuçao
após a alienaçao do bem penhorado. O Superior Tribunal de Justiça
permite, fora das hipóteses previstas no art. 791 do CPC, que
nesses casos a execuçao seja suspensa, ou seja, quando o devedor,
antes do ajuizamento da execuçao, afora demanda para discutir o
débito. E se assim nao se fizesse obrigando-se o devedor a
embargar a execuçao, haveria litispendência entre os embargos
do devedor e a anterior açao declaratória. Como bem analisado
pelo eminente Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, da Terceira Turmado Superior Tribunal de Justiça, por
ocasiao do julgamento do Recurso Especial de nº 198.178,
Rondônia: “Anote-se que esta Turma admite a suspensao da
execuçao apenas quando esta for posterior à açao ordinária, caso
em que esta, garantindo o juízo, passará a ser tratada como
embargos (cf. REsp. nº57.624/MG, 3ª Turma, Relator o Ministro
Eduardo Ribeiro, DJ de 03.06.96), evitando a oposiçao destes
para nao caracterizaçao da litispendência”(Trecho do V. Acórdao).
Também já decidiu o STJ, no julgamento do agravo regimental
em agravo de instrumento nº 186.172-RJ (98/0028190-8), relator
o eminente Min. Humberto Gomes de Barros: “Processual - agravo
regimental - Suspensao de feito até julgamento de prejudicial. - E
recomendável a suspensao da execuçao até o julgamento de
preexistente açao anulatória do débito fiscal exeq•endo (art. 265,
IV, “a”,  do CPC) - Precedente do STJ. - Agravo desprovido”. A
oitava Câmara Cível do TAPR, no Agravo Inominado nº 170.096-
9/01, relator o eminente juiz MANASSES DE ALBUQUERQUE,
já confirmou decisao por mim proferida em caso idêntico, com
citaçao de diversos precedentes do e. TAPR nesse sentido. 02.
Pelos fundamentos expostos, determino a suspensao da execuçao
pelo prazo máximo de um ano, com fundamento no disposto no
art. 265, IV, “a” do CPC. Int.” - Desp. de fl. 67: “Indefiro o pedido
de fl. 66 porque de acordo com a decisao de fl. 64 está suspensa
a execuçao, haja vista o ajuizamento de açao revisional. Int.” -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

62.-BUSCA E APREENSAO-39/2002-BANCO ITAU S/A x
JOSEMAR MAROCHI -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-107/2002-JOAO
FERNANDO LORENZON x BANCO DE BOSTON S/A -Desp.
de fls.233: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 01/OUTUBRO/2002 às 16:00 horas. Intimem-
se.”-Adv. EROS BERLIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO
AGUSTINI, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

64.-ORDINARIA-317/2002-PRISMA  ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S.A -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05
dias.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

65.-MONITORIA-321/2002-SERGIO GONCALVES x
ANTONIO DARCI DE QUADROS - Desp. de fl. 24: “1. Como
se observa na certidao do Sr. Oficial de Justiça às fl. 16 houve
citaçao por hora certa, sendo que o réu Antonio Darci de Quadros
foi citado na pessoa do Sr. Antoninho da Aparecida de Lima. 2.
Diante disso, cumpra a escrivania o contido no art. 229 do CPC.
3. Após, certifique quanto ao decurso do prazo  para oferecimento
de embargos monitórios. 4. O pedido de fl. 19/20 nao pode ser
deferido, uma vez que o mandado de pagamento ainda nao está
apto a ser convertido em mandado executivo. Int.” - “Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao
pagamento das custas postais.”-Adv. JOSE PAULO DAMACENO
PEREIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-480/2002-BANCO VOLSWAGEN
S/A x LENI DE OLIVEIRA -”Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença”.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

67.-ALVARA-523/2002-CARLOS CAMILO  MONTEIRO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Desp. de fls. 15: “Cite-se a
CEF, para que se manifeste no presente feito, em dez dias. Int.” -
Adv. MARIA ELISABETH H. RIBEIRO-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-806/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALTACIR ANTONIO
COSTA -Desp. de fl. 32: “Defiro o pedido de tutela antecipada
pelos seguintes motivos: (i) no contrato foi prevista a rescisao
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contratual em caso se mora; (ii) está comprovada a mora; (iii)
trata-se o veículo de bem que pela sua própria natureza pode se
deteriorar, em prejuízo da autora, daí a urgência na pretensao;
(iv) a extinçao do processo, sem jul;gamento do mérito, de anterior
açao de reintegraçao de posser nao impede que a autora requerira
a restituiçao do  veículo através da presente demanda. O veículo
continuará  com a autora, que deverá comparecer em cartório
para assinar o termo de depósito. 02. Cite-se o réu para  oferecer
defesa no prazo de 15 dias.”  -Adv. FABIANA SILVEIRA-

69.-EXECUCAO DE TITULO-845/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x
DANCETERIA 360º GRAUS LTDA e outros -Desp. de fl. 23:
“1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeaçao
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00), sob pena de
construçao judicial. Autorizo o Sr. Meirinho a proceder conforme
o art. 172, do CPC. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no valor de R$600,00
(seiscentos  reais), consoante norma insculpida no par. 4º, do art.
20 do CPC. 3. Int.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

70.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-871/2002-MARIA
JOSE ASSIS x ARNINDA ALEXANDRE DE SOUZA
GUERCHESWK -Desp. de fls. 16: “1. Defiro a gratuidade. 2.
Cite-se a parte ré para, querendo, oferecer resposta no prazo de
15 dias e sob as advertências da revelia (CPC. arts. 285 e 319).
Int.” -Adv. CLAUDIA R.NODARI-

71.-SUPRIMENTO MANI. VONTADE-889/2002-NELSON
MARCHIORI DE FREITAS LOPES x BERNADETE MARIA
FRANCISCA MARCHESINI LOPES -Desp. de fls. 16: “1. “O
código nao previu expressamente o procedimento relativo ao
suprimento de autorizaçao ou de outorga. Aplica-se portanto, o
art. 1103" (RT-530/90). 2. Assim, citem-se a cônjuge Bernandete
Maria Francisca Marchesini Lopes e o Ministério Público (CPC,
art. 1105) para, no prazo de dez dias, oferecerem resposta, sob
pena de revelia. 3. Outrossim, concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora comprove documentalmente o vínculo
matrimonial. 4. Int.” -Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET e EDUARDO LACERDA TREVISAN-

72.-RESCISAO CONTRATUAL-896/2002-CHAPLIN
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SIDNEI DA SILVA
GUIMARAES e outros -Desp. de fls. 17: “Citem-se para em 15
dias oferecer defesa sob as cominaçoes previstas no art. 285 do
CPC. Int.” -Adv. MARIA LUCI SUCLA-

73.-REPARACAO DE DANOS-902/2002-ISABEL CRISTINA
BATISTA FERREIRA x PLASTIPAR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Desp. de fls. 136: “01. defiro os benefícios
da assistência judiciária. 02. Cite-se para em 15 dias oferecer
defesa sob as cominaçoes previstas no art. 285 do CPC. Int.” -
Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

74.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-933/2002-VICENTE
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e outros -Desp.
de fls. 09: “A inicial, tal qual porta a julgamento, é inepta. 2. Nao
preenche os requisitos dos arts. 282 e 801 do CPC. 3. Sequer há
pedido ou indicaçao do feito principal, além de nao declinar o
polo passivo. 4. Assim, merece ser complementada, para cuja
diligência concedo o prazo de 10 dias. Int.” -Adv. LEODOLINDO
LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

75.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)INDENIZAÇAO - Maria José Alcaide Poyatol
X Bradesco Seguros S.A.,no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR)
- Adv.: HAMILTON SCHIMIDT COSTA FILHO. 2)EXECUÇAO
- Casc - Administradora de Shopping Centers S.A. X Feruccio
Vincenzo Negretti, no valor de R$546,00 - Adv.: MAURO
NOBREGA PEREIRA. 3)ARROLAMENTO - Silvana Viegas
Wangen X Esp. Stewart Richard Wangen, no valor de R$609,00
- Adv.: JOAO MARTINS.  4)BUSCA E APREENSAO - Fináustria
- Cia. de Crédito, Financ. e Invest. X Cleiton Moreira, no valor
de R$262,50 + R$300,00 (O.J.) - Adv.: KARINE CRISTINA DA
COSTA. 5)PRESTAÇAO DE CONTAS - Zelinda Assmé X Zília
Mara Pastorello Scarpari, no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR)
- Adv.: PEDRO MACENTE. 6)EMBARGOS - Márcia Elena
Adena e outros X Esp. Ladislau Borges de Campos, no valor de
R$609,00 - Adv.: ADRIANE TURIN DOS SANTOS.
7)EXECUÇAO - Munhoz de Mello Advocacia S.C. X Set
Sociedade Educacional Tuiuti Ltda., no valor de R$609,00 +
R$120,00 (O.J.) - Adv.: ROBERTO MUNHOZ DE MELLO.
8)BUSCA E APREENSAO - Banco Santander Brasil S.A. X
Lenivurc Crunivel, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.: MARCOS A. MALUCELLI. 9)MEDIDA CAUTELAR -
Paulo Estevao Albieri X Agroflorestal Olsen S.A., no valor de
R$609,00 - Adv.: ARLINDO MENDES DE SOUZA.

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 118/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
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AMARILIS VAZ CORTESI 053 00377/2001
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 104 01065/2002

041 00808/1999
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JOAO GILBERTO M. CARRIJO 087 00782/2002
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PAULA CARDOSO 048 00979/2000
PAULA S.SCHMITZ 017 00865/1996
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PAULO DEQUECH 004 00151/2002
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PEDRO HENRIQUE XAVIER 047 00854/2000
PLINIO MENDES RABELLO 067 00397/2002
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RENATO DALICIO FLORES 026 01083/1997
RICARDO LOPES FIGUEIRA 027 01099/1997
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 026 01083/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 026 01083/1997
RODRIGO GARCIA SANT'ANNA 027 01099/1997
ROMULO FERREIRA DA SILVA 075 00484/2002
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098 01014/2002
074 00479/2002
079 00572/2002
096 00974/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 102 01058/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 030 01384/1997
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 083 00719/2002
SERGIO PETROCHINSKI 082 00715/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 026 01083/1997
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 028 01136/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 042 00829/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 031 00064/1998
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 040 00544/1999
TANIA REGINA DA SILVA 047 00854/2000
TATIANA KALKO 041 00808/1999
TEREZINHA BUENO BACELLAR 043 01495/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 044 00413/2000
VAYNE VALERA RIALTO 033 00538/1998
VERA LUCIA BURBELA 024 00931/1997
VERA LUCIA SCHREINER 013 00949/1995
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 032 00498/1998
VIVIANE BALAROTTI 038 00487/1999
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 052 00096/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 015 00122/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 041 00808/1999

1.-RESCISAO DE CONTRATO-148/2002-SOLANGE GALLO
BORNANCIN e outros x CIDADELA S/A -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-

2.-SUM. DE COBRANÇA-149/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL UBERABA III x DORACI ALVES COR-
DEIRO -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MOEMA
REFFO S. MANZOCHI-

3.-BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO LIMONI MARTINS -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

4.-MEDIDA CAUTELAR-151/2002-DINIZ DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA x CLAUDINEI APARECIDO DE CAMILO
e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
PAULO DEQUECH-

5.-NOTIFICACAO-152/2002-BONZAO COMERCIO AUTO-
MOTIVO LTDA x M.P.B. AUTO CENTER LTDA -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-369/1987-CREDI-
CARD S/A ADM. CARTOES DE CRED. x FREDERICO AN-
TONIO CAVALCANTE FORTES -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GERALDO
FERNANDES NEVES -

7.-ALVARA JUDICIAL-422/1989-ESP. ADAO ELUIR CAMAR-
GO x ESTE JUIZO- Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
48, no que toca ao registro de transferência da propriedade do
bem, para o que concedo o prazo de trinta dias. Int. - Adv. DEO-
LINDO ESTURILIO- Apenso 561/87-

8.-BUSCA E APREENSAO-542/1991-GUARARAPES ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x SOTAPLAN ASSESSORIA DE
CONSORCIOS ---Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNAN-
DA TROIAN-

9.-INVENTARIO-469/1992-JOSE AZUIL RATES FRANKLIN
x ESP. ALOYSIO  FRANKLIN- As declaraçoes finais dizendo
em seguida os interessados no prazo de 05 dias. Apresente pedi-
do de quinhao no mesmo prazo. Int. - Adv. MARIA HELENA
CARDOSO DOS SANTOS, ELCELY TERESINHA FRANKLIN
CAMINHA e ERIKA PAULA CAMPOS-

10.-ORDINARIA-516/1993-ODETE FATUCH DOS SANTOS E
OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vistos,
etc..." Por essas razoes, e acolhendo o parecer do Ministério Pú-
blico de fs. 542, determino o levantamento dos valores de fls. 523
em favor do patrono do banco executado, declaro extinta as obri-
gaçoes entre as partes litigantes e os respectivos patronos da par-
te ex-adversa, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Pro-
cesso Civil. Pagos os valores atinentes ao depósito de fls. 523,
levante-se em favor de quem  fez os depósitos originários cons-
tantes deste processo os eventuais saldos referentes às demais
contas de depósito, porque pago o principal com encargos de de-
cisao transitada em julgado (correçao e juros), custas, e honorári-
os tanto da decisao principal como dos embargos (petiçao de fls.
496 e segs., e conta de fls. 501), aos autores nao assiste direito
sobre eventuais remanescentes que passam a volver a quem fez
os depósitos originários. Publique-se,  registre-se, intimem-se as
partes e o Ministério Público. - Adv. NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES, LEOCIMARY TOLEDO STAUT e IDELANIR
ERNESTI, MARCILEY GAVIOLLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-600/1995-FINAN-
CIADORA BCN S/A CFI x JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
NETO e outros -Oficie-se a Receita Federal, apos recolhida a
taxa devida.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

12.-ACAO COMINATORIA-927/1995-RM CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS "GRA-
LHA AZUL"- Vistos, etc..." Isto posto, com base no laudo, fixo o
valor a ser indenizado pela reconvinda em favor da reconvinte
em R$ 15.348,40, o qual deverá ser atualizado a partir de janeiro
de 2002 pela média do INPC/IGP-DI (data que consta como atu-
alizado pela última vez o valor no laudo), e sobre o qual deverá
incidir juros de mora de 0,5% ao mês contados de forma direta e
sem capitalizar a partir da mesma data, porque foi a partir de
entao que se liquidou o dano, aplicando-se somente a partir daí o
que prescrevem as súmula 43 e 54 do Superior Tribuna de Justi-
ça; observo que os 20% de honorários relativos à condenaçao da
outra parte - devem incidir sobre o valor acima referido e ser
atualizados e computados juros nas mesmas datas e na mesma
forma. Nestes termos e para a fase de liquidaçao de sentença
condeno a ré-reconvinte, autora da liquidaçao ao pagamento das
custas e despesas processuais  atinentes a tal fase, isso de manei-
ra integral nos termos do art. 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, honorários advocatícios em favor do patrono da-
reconvinda-autora, ora ré da liquidaçao, no patamar de R$
1.000,00, tendo em vista o grau de zelo de tal profissional nesta
fase final de cogniao. Publique-se, registre-se, intimem-se. - Adv
- MUNIR GUERIOS FILHO, LANIR ORLANDO, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, LIA MARA ORLANDO,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, LUIS FE-
NANDO N. LOYOLA -

13.-BUSCA E APREENSAO-949/1995-BANCO ITAU S/A x
TAQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
---Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR, JAMES THOMPSON LEMER -

14.-ACAO REPARACAO DE DANOS-72/1996-CELINA VIEI-
RA DA SILVA e outros x OTTMAR B. SCHULTZ S/A - TRANS-
PORTES RODOVIARIOS- Manifestem-se as partes sobre o pa-
recer do dr. Promotor. Int. - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
MARCIA R. NUNES DE SOUZA VALEIXO, RODRIGO AFON-
SO BRESSAN, MAURO ROBERTO KAPPLER, MARCIA
MONTALTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-122/1996-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. x LIPATER LIMP. PAV.
TERRAPLAN LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do proces-
so no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, WILLY CARLOS
ALTENHOFEN e CARLA PONS DI LEONE-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-834/1996-BANCO
ITAU S.A. x AJARDINAMENTO SANTA FE LTDA e outros -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

17.-BUSCA E APREENSAO-865/1996-GULIN ADMINISTRA-
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DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS JOAO MI-
CHELIN -Recebo a apelaçao interposta às fls. 239 e seguintes,
no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC,
art. 508). Lance-se a certidao a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. Intimem-se.-Adv. MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, JOAO HORTMANN, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANCA e PAULA S.SCHMITZ-

18.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1014/1996-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x WOBETEXTIL COMERCIO DE ARTI-
GOS TEXTEIS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a res-
posta da Receita Federal.-Adv. DANIEL HACHEM e NELSON
JOAO SCHAIKOSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1074/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SUBSTITUIDO POR e
outros x CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros- Suspendo o andamento da execuçao até julga-
mento dos embargos de terceiro. Oficie-se solicitando informa-
çoes sobre os referidos embargos bem como para que mantenham
este Juízo informado sobre o andamento e decisao. Int. - Adv.
MIEKO ITO, CICERO BRAZ PORTUGAL e JOAO CARLOS
DE MACEDO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-505/1997-UMC
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MADEROL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA E METAIS L e outros -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
GIOVANI CONSTANTINO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-538/1997-ITO
ARISTEU KUSMA x EDUARDO DYBAX e outros -Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARA REGINA ALBINI MATE e IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK-

22.-BUSCA E APREENSAO-774/1997-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DECIO WILL
-Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

23.-REINTEGRACAO  DE POSSE-793/1997-ALBERTINHO
TESSARI ZONATTO e outros x AERTO ANTONIO DELLA-
NORA e outros- Suspendo o andamento do processo pelo prazo
de 180 dias. Mantenham-se os autos em Cartório. Int. - Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

24.-USUCAPIAO-931/1997-LUBA NATALIA ZIELINSKI POT-
TA x ESTE JUIZO -Diga o autor sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias.-Adv. KATIA REGINA ROCHA RA-
MOS e VERA LUCIA BURBELA-

25.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-964/1997-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x CO-
MERCIO DE PLANTAS GUARAQUECABA -Diga o autor so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. FA-
BIO PACHECO GUEDES-

26.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1083/1997-HIDEO
ONISHI e outros x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS e outros-
Vistos, etc..." Conheço dos embargos e dou-lhes provimento para
firmar que nao há direito dos requerentes no que toca a serem
indenizados em razao dos valores que gastaram com advogado
junto à autoridade policial para deter depósito do bem (evicto)
em favor de terceiro. P.R.Int. - Adv. JOAO CARLOS FLOR,
ALMIR LAMIN, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, SIDNEI GILSON
DOCKHORN,  ANTONIO CLARIDES MODENA, NATALICIO
VIEIRA UMBELINO e RENATO DALICIO FLORES-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1099/1997-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x
GARCIA & BOGADO LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv.  CAROLINA RUBLI-
AUSKAS WAHBE, RICARDO LOPES FIGUEIRA e RODRI-
GO GARCIA SANT'ANNA BEVILAQUA, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS, ANDREA CRISTINE FRANCO TESSEROLI-

28.-USUCAPIAO-1136/1997-ADELINA TOYOSHIMA GRE-
ENFIELD x MARIZA SALETE AMADORI- Sobre o contido a
partir do parecer ministerial de fls. 290, manifestem-se os inte-
ressados, em cinco dias. Int. -Adv. SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1342/1997-BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S.A. x COMERCIAL AGROPECU-
ARIA SANTA ROSA LTDA e outros- Ciência ao autor a devolu-
çao a carta precatória.Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

30.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1384/1997-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x NELSON EDISON DE ANDRA-
DE e outros- Em razao da oposiçao de embvargos opostos ao
último despacho, esclareço  que com razao o embarvante, a or-
dem de suspensao nao se afere ao todo do processo de execuçao,
mas somente ao imóvel objeto da decisao de fls. 320. Suspendo
os atos deste processo tendentes ao praceamento do dito imóvel.
Pontuo que a dita decisao para ter o condao de suspender tais
atos nao necessita de trânsito em julgado, pois para resguardar os
seus efeitos definitivos  deve se declarar suspensos os atos de
execuçao no que toca ao imóvel nela versado. Assim, está sus-
penso o processo só no que toca a atos tendentes ao praceamento
do dito bem. Sobre o posseguimento da execuçao diga a parte
exequente requerendo objetivamente o que direito Intimem-se. -
Adv. IDELANIR ERNESTI, GERALDO MOCELLIN, DANTE
PARISI, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e CLEBER DA SILVA BARBOSA- Apenso 1019/
96-

31.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-64/1998-RIBEIRO
EMPREEND.IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA x

HELIO ALVES DE ANDRADE e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCOS ANTONIO
BARBOSA-

32.-EMBARGOS  A EXECUCAO-498/1998-GUELPAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo no prazo de 05 dias. Int. - Adv.
OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

33.-ORDINARIA-538/1998-ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA x ACIEP ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DO PARANA -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, CAROLINE CASSOU-

34.-ORDINARIA DE NULIDADE-1012/1998-MARIA HELE-
NA VOSGERAU HORN x SINGULAR AGENCIA DE NOTI-
CIAS LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do  processo no ar-
quivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LETICIA
SEVERO SOARES, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, CRIS-
TIANE PARASKEVI C. KOLLIA e ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO- Apenso 698/98-

35.-ACAO DE COBRANCA-1311/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x IVANIR
SANTANA SANDRINI -Ciência da remessa dos autos.  Cum-
pra-se o V.Acordao.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

36.-CAUTELAR INOMINADA-1366/1998-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x EBEL EMPRESA BRASILEIRA
DE ESQUADIAS LTDA - ME-Adv. PAULO CESAR DIAS NE-
VES-

37.-BUSCA E APREENSAO-206/1999-COMPANHIA  REAL
DE INVESTIMENTO x BATISTA PEREIRA DOS SANTOS-
Condiderando que o requerido foi citado por edital, decline a
autora no endereço onde pretende seja intimado o requerido. Int.
-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

38.-ACAO DE INDENIZACAO-487/1999-JOVELINO STRA-
PASSON e outros x ALEXANDRO SIMIONI- Digam as partes
no prazo comum de 10 dias sobre o laudo. Int. - Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JULIO
MILITAO DA SILVA e VIVIANE BALAROTTI-

39.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-517/1999-ROBIN-
SON CARLOS FRANCO x CHEF VERGÉ - PANIFICAÇAO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMEN -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LAURO COR-
REA MIRANDA JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-544/1999-HYO
JIN KANG x JOSE EUDES MONTEIRO e outros - Desentra-
nhe-se o mandado. Para depósito das custas necessárias, concedo
ao credor o prazo de cinco dias. --Conforme art.19 do CPC, ao
interessado  para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA TOSTES POLI,
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI -

41.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-808/1999-ODAL-
MIR NARDINO e outros x BANCO ITAU S/A- Vistos, etc..."
Assim, sendo dou provimento parcial aos embargos de declara-
çao do autor, nos termos supra acima referidos, ante o art. 535,
inc. II, do Código de Processo Civil, declarando a validade e os
termos da cláusula 21ª e seus parágrafos. P.R.Intimem-se. - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA
LOUREIRO  GIOTTO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, MANOEL DINIZ NETO, CAROLINA
MENKE DOETZER, EDGAR LUIZ DIAS e TATIANA KALKO,
PAULS SCHMITZ DE SCHMITZ, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-829/1999-ELIA-
NE SCASSEL MICHELOTTO x WANDERLEY SADAO URA-
TANI -Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
260.000,00.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MAR-
CIA ALVES FERREIRA LIPORI e ANA CAROLINA ABELAR-
DINO DA SILVA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1495/1999-ANTONIO  CAR-
LOS PESSOTTO e outros x ALCEBIADES TEODORO DA SIL-
VA e outros- Defiro o pleito de fls. 331, observado as cautelas de
estilo  e o decidido na sentença de fls. 214/224. Intimem-se. -
Adv. NEVIA DIONE DOSSI, TEREZINHA BUENO BACE-
LLAR e MARCIA VALENTE-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2000-RONNY ROGERS
MARTINS e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A- Vistos,
etc..." Por essas razoes rejeito os embargos de declaraçao. Retifi-
cando  de ofício a sentença nos termos acima assentados. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. - Adv. CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS- Apenso 531/99-

45.-INDENIZACAO-784/2000-JOAO MARIO BUNDE e outros
x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Ciência ao autor a devoluçao da precatória. Int. - Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

46.-BUSCA E APREENSAO-840/2000-BANCO ITAU S/A x
ARLINDO FERREIRA- Diga o autor  sobre o interesse no pros-
seguimento do processo no prazo de 05 dias. Int. - Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL e CASSIPORE DIPP BAHLS, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-854/2000-JOAO GILBERTO

MASTEK RAMOS x MATESC  MATERIAL ESCOLAR LTDA
e outros -Manifeste-se o requerido sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-979/2000-JANIO
JOSE MASIERO x CARLOS HAROLDO PERALTA -Digam as
partes sobre o laudo  de avaliaçao no valor de R$ 36.500,00.-Adv.
ALEXANDRE PORTELLA PLIACEKOS e PAULA CARDOSO-

49.-ORDINARIA REVISIONAL-1055/2000-MILTON MERE-
NIUK x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
Ciência às partes os esclarecimentos do Sr. Perito. Int.- Adv- JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, KARINE S. POFAHL,
CLEVERSON A. INACIO -

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1148/2000-CONSTRUTORA
FORLESS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA- Mantenho a decisao agravada por seus prórpios fundamen-
tos por falta de elementos fáticos a contradizer o que já foi lança-
do às fls. 1079. Intimem-se a parte para o depósito dos honorári-
os periciais em dez dias. Int. - Adv. CARLYLE POPP e GUI-
LHERME BORBA VIANNA, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA, FLAVIA CRISTINE MACHADO-

51.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1193/2000-TAI-
SUKE SASAKI x GUARANY CHAVES e outros -Aguarde-se o
prosseguimento do  processo no arquivo provisorio. Baixe-se no
relatório mensal.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ABE-
LARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

52.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-96/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MAER
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Vistos, etc..." Ho-
mologo o acordo de fls. 195 celebrado entre as partes para que
produza os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inciso III,
do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao de
Despejo por Falta de Pagamento sob nº 96/01 em que é Autora
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e Ré
MAER  COMERCIO DE COMBUISTIVEIS LTDA. Custas pa-
gas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
P.R.I. - Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

53.-INDENIZACAO-377/2001-MAER COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- Vistos, etc..." Homologo o acordo de fls. 195
celebrado entre as partes para que produza os seus efeitos jurídi-
cos e com fundamento no inciso III, do artigo 269 do CPC, JUL-
GO EXTINTO estes autos de Açao de Indenizaçao sob nº 377/01
em que é Autora COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA e Ré MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEL
LTDA. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
çao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
ELAINE CRISTINA BONETE, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN- Apenso 96/01-

54.-ALVARA JUDICIAL-603/2001-EDEMAR RAMOS DE
ANDRADE x ESTE JUIZO- Vistos, etc..." Acolho o parecer
ministerial de fls. 58 para o fim de julgar como boas as contas
prestadas nestes autos de Alvará sob nº 903/01 em que é Reque-
rente EDEMAR RAMOS DE ANDRADE e Requerido ESPO-
LIO DE OSNILDO RAMOS DE ANDRADE. Arquivem-se. P.R.I.
- Adv. ALAYDE PAPA, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, AN-
TONIO VALMOR JUNKES- Apenso 817/98-

55.-BUSCA E APREENSAO-773/2001-BANCO OURINVEST
S/A x JOEL DE GOIS- Renovo o prazo de sessenta dias para
citaçao da parte, como requerido às fls. 34. Int. - Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

56.-ACAO DE COBRANCA-1362/2001-AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO x JOSE PAES SOBRINHO -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta do ofício.-Adv. CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO-

57.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1467/2001-RAUL
SUPLICY DE LACERDA & CIA LTDA x IMAN SUBHI YOUS-
SEF ALI MASSRI e outros- Vistos,  etc... " Face ao exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, e determino o despejo da par-
te requerida, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
desocupar voluntariamente o imóvel nos termos do art. 63, pará-
grafo 1º, letras "a", da Lei de Locaçoes, sob pena de fazê-lo com-
pulsoriamente, art. 65 da mesma lei. Para execuçao provisória da
sentença arbitro o valor equivalente a 12 meses de aluguel a teor
do art. 64 da Lei de Locaçoes, o que deverá ser prestado após
eventual extraçao da carta de sentença para a referida execuçao,
pode ser a cauçao real ou fidejussória. Condeno a requreida e
seus fiadores ao pagamento dos valores indicados na inicial com
os acréscimos nela previstos nela, bem como os de lei (correçao
monetária pela média do INPC/IGP-DI) e os do contrato (obser-
vado os termos do art. 290 do Código de Processo Civil até a
efetiva desocupaçao do bem), condeno-a ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários de advogado, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenaçao nos termos do art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Notifique-se para
desocupaçao em quinze dias, expeça-se mandado, observe-se que
eventual desocupaçao forçada somente será analisada após o pleito
de execuçao provisória da sentença, bem como da devida presta-
çao de cauçao. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. LE-
ANDRO GALLI e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA -

58.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1641/2001-FATIMA
CRISTINA GODOY DE MAGALHAES x FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA- Aguarde-se em cartório por
180 dias o prosseguimento do processo com preparo das custas.
Int. - Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

59.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1644/2001-DENISE
MARIA DALLAGRANA x FORD LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Aguarde-se em cartório por 180 dias
o prosseguimento do proceso com preparo das custas. Int. - Adv.

ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

60.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO FORD S.A. x
SANDRO MARCELO SUMIZANO-  Aguarde-se por mais 05
dias a manifestaçao do autor. Int. - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

61.-ORDINARIA DE RESCISAO-175/2002-GORETI DE FA-
TIMA FOGACA DE OLIVERA x MATCON FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA- Sobre a possibilidade de julgamento no esta-
do em que se encontra o processo, manifeste-se a autora no prazo
de cinco dias. Int. - Adv. CARLOS DA COSTA, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCE MACHADO NETO-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/2002-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIGUEL ANGELO
GADENS- Vistos, etc..." Homologo, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as par-
tes e constante de fls. 25/26 e fls. 31, destes autos e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente processo, em fase de execuçao,
com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III,  do Códi-
go de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
çao e arquive-se. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se
e intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

63.-SUM. DE COBRANÇA-227/2002-CONDOMINIO  EDIFI-
CIO BRAGANCA x AMILCAR LICHNERSKI JUNIOR ---Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JEFERSON WEBER-

64.-ARROLAMENTO-246/2002-MARIA NADEJE DA SILVA
x ESP. PAULO ROBERTO MENDES- Ciência às partes o pare-
cer do Dr. Promtor. Int. - Adv. ANNELISE JUSTUS-

65.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-329/2002-CLAUDIO
AZEVEDO SILVEIRA x ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA- Ciência às partes o ofício da
11ª Vara Cível - Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

66.-EXECUCAO  PROVISORIA SENTENCA-374/2002-AMIL-
TON DOS SANTOS x OMAR MALIH OMARI -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
MARIA REGINA STORI CALVO- Apenso 514/97

67.-RESCISAO DE CON. VENDA A CRED-397/2002-HOTEIS
PRIVE DO BRASIL LTDA x NIVALDO COSTA e outros -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. PLINIO MENDES RABELLO e FABIANO LOPES-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/2002-HA-
RALD CURT FREUDEMBERG x EDENO APARECIDO PAM-
PLONA e outros ---Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

69.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-434/2002-PEDRO
LUIS STROPARO x ALCINDO CERCI NETO -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

70.-PEDIDO DE DESISTENCIA-445/2002-IVANIR FERRI x
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Aguarde-se em cartório por 180 dias o prosseguimento do pro-
cesso com preparo das custas. Int. - Adv. ROMULO FERREIRA
DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

71.-PEDIDO DE DESISTENCIA-446/2002-BENEDITO BATIS-
TA DE SOUZA x  FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Aguarde-se em cartório por 180 dias o prossegui-
mento do processo com preparo das custas. Int. - Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

72.-BUSCA E APREENSAO-458/2002-FINANCIERA ALFA S/
A x SERGIO KASPTRUP CAVALCANTI- Vistos, etc..." Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo havido entr as partes e constante de fls. 23/25, des-
tes autos e, em consequencia, julgo extinto o presente processo
em fase de execuçao, com fundamento no disposto pelo artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da lei. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-462/2002-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x MARIA DE LOURDES
DA SILVA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 172,01,
no prazo de 10 dias. -Adv. JEAN CARLO LEECK, GILDO
BALLIANA JUNIOR e ENILSON LUIZ WILLE- 800/00-

74.-PEDIDO DE DESISTENCIA-479/2002-BELMIRO BOR-
GES DOS SANTOS x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA- Aguarde-se em cartório por 180 dias o pros-
seguimento do processo com preparo das custas. Int. - Adv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

75.-PEDIDO DE DESISTENCIA-484/2002-ARMANDO MO-
REIRA x FORD LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Aguarde-se em cartório por 180 dias o prosseguimento do
processo com preparo das custas. Int. - Adv. ROMULO FERREI-
RA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

76.-ALVARA JUDICIAL-533/2002-DORACY PEREIRA CU-
NHA x ESP. ANGELA GARCIA- Vistos, etc..."Trata-se de pedi-
do de alvará, portanto, feito de jurisdiçao voluntária, tendo por-
tanto natureza administrativa, podendo suas decisoes serem re-
vistas a qualquer tempo desde que nao efetivadas. Revogo a deci-
sao homologatória de fls. 24 porque absolutamene nula, ofende a
normas legais de natureza cogente, ou seja admite levantamento
de valores por quem nao tem direito a levantá-los, a questao é de
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ordem pública e pode ser conhecida de ofício. Isto posto revogo
também a decisao de fls. 27. A parte autora é mae de pessoa que
deixou bens junto a Caixa Econômica Federal, a pessoa falecida
era casada e tinha filhos, lofo nao pode a mae pretender os ditos
valores porque a linha de sucessao é descendente, respeitada even-
tual meaçao. Isto posto indefiro o pedido inicial. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. - Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES-

77.-PEDIDO DE COBRANÇA-543/2002-CONDOMINIO  CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ASSIS
MARQUES DOS SANTOS- Diga o autor sobre a certidao de fls.
08 no prazo de 05 dias. Int. - Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

78.-MONITORIA-548/2002-DUILIO SANTOS SOARES x
MANOEL JOSE EDIVIRGENS DOS  SANTOS- Sobre o pros-
seguimento da execuçao, manifeste-se o credor em icnco dias.
Int. - Adv. MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS-

79.-PEDIDO DE DESISTENCIA-572/2002-JORGE FELIPE
CAMINATI GREIN x  FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Aguarde-se em cartório por 30 dias o preparo
das custas. Int. - Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

80.-PEDIDO DE DESISTENCIA-618/2002-RIGO E SILVA
LTDA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Diga o autor sobre o prosseguimento do processo no prazo
de 05 dias. Int. - Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-

81.-BUSCA E APREENSAO-681/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE POM-
PEO PINHEIRO -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PE-
REIRA-

82.-REINTEGRACAO  DE POSSE-715/2002-ERNESTO PON-
TONI x DARCI FERREIRA e outros -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. SERGIO PE-
TROCHINSKI, ERNESTO PONTONI FILHO e ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO-

83.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-719/2002-NELSON
ABINOSKI e outros x SIRLEI REGIS- Indefiro o pleito de tutela
antecipada p/penhora e intimaçao para pagamento porque a parte
autora nao possui título condenando a té para tal; tem sendo que
o pleito de penhora é próprio de feito executório - o que nao é o
caso; o pleito de pagamento é irreversível se atendido o que nao
se coaduna com os termos do art. 273, parágrafo 2º do C.P.C.
tendo em vista que há previsao no C.P.C. de açao cautelar para
constriçao provisória e cautelar de bens pleito de tal faz deve
seguir a referida prescriçao. Considerando a notícia de saída da
parte requerida do imóvel há que se ajustar os pedidos iniciais,
assim concedo ao autor dez dias  para que delimite seus pedidos
às expressoes patrimoniais da locaçao. Int. - Adv. SEBASTIAO
GUIMARAES BARBOSA-

84.-PEDIDO DE DESISTENCIA-720/2002-DANIELLE BURKI-
EWICZ FRANCO x DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Vistos, etc..." Homologo o acordo celebrado
entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, conforme pedido  inicial e concordância manifestada na ini-
cial destes autos de Pedido de Levantamento em açao civil públi-
ca nº 720/02 = 81/99, em que é requerente Danielle Burkiewicz
Franco e requerido Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercan-
til. Oficie-se ao E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil
pública para comunicar-lhe do acordo e da decisao. Custas na
forma da lei. Certifique-se nos autos principais de açao civil pú-
blica e baixe-se. P.R.I. Oportunamente. - Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, FRANCISCO
JURACI BONATO-

85.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-764/2002-SIDENEI CHI-
MOKA x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Renovo o prazo para que a parte autora atenda o despacho
de fls. 09, item 1. Int. - ADV - JOAO DE AQUINO ROTTA

86.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-774/2002-CONS-
TRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA x TETRA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA- Vistos, etc..." Homolo-
go o acordo de fls. 121/122 celebrado entre as partes para que
produza os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inciso III,
do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao
Ordinári sob nº 774/02 e que é Autora CONSTRUTEL PROJE-
TOS E CONSTRUÇOES LTDA e seus TETRA ENGENHARIA
COMERCIO LTDA., e OUTROS. Custas pagas. Expeça-se alva-
rá na forma acordada, observadas as cautelas de estilo. Oficie-se
para cancelamento definitivo do protesto. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e ar-
quivem-se. - Adv. ALEXANDRE GONCALVES DE TOLEDO,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI, CARLOS EDUARDO BLEY e LUIZ CARLOS SAN-
CHES-

87.-RESPONSABILIDADE CIVIL-782/2002-WALQUIRIA
GORETTI KUCZERA  TOPOROWICZ x UNIANDRADE-CEN-
TRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE  ANDRADE ---Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e JOAO GILBERTO
M. CARRIJO-

88.-REPARACAO DANOS-808/2002-ANTONIO BOLDI LO-
RENZATTO x LOJAS RENNER S/A -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. ALIDO LO-
RENZATTO, EDUARDO MELLO e CRISTIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO-

89.-RESCISAO DE CONTRATO-821/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ALBERTO HENRIQUE WAGNER e
outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. ELIZABETH BERTINATO-

90.-DESPEJO P/FALTA PGTO  C/C COB.-832/2002-LIDIO
SALVADEGO x MARIA GORETE DE BEM NUNES -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

91.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-857/2002-APK
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x RAMON FRESSATO
HENCHE- Vistos, etc..."Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as partes
e constante de fls. 523 e seguintes destes autos e, em consequên-
cia, julgo extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Defiro o levantamento requerido mediante as cautelas legais in-
clusive o pedido de dispensa do trânsito em julgado. Oportuna-
mente, dê-se baixa na  distribuiçao e arquivem-se. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Cumpra-se. - Adv. EDUARDO MELLO,
MATHIEU BERTRAND STRUCK e MAURO FONSECA DE
MACEDO-

92.-ACAO DE COBRANCA-869/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS DAS GRACAS I - II x DERALDO TADEU
DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

93.-PRODUCAO DE ANTECIPADA-899/2002-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x RAMON FRESSATO HENCHE-
Vistos, etc..." Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as partes e cons-
tante de fls. 49 e seguintes, destes autos e, em consequencia, jul-
go extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Retire-se a
audiência da pauta. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e
arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. EDUAR-
DO MELLO, MATHIEU BERTRAND STRUCK e MAURO
FONSECA DE MACEDO- Apenso 857/02-

94.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-963/2002-NICO-
SA RETIFICA DE MOTORES LTDA x JOAQUIM ALVES TA-
BORDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

95.-PEDIDO DE DESISTENCIA-973/2002-JOSE DJAMIRO DE
PAULA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Colha-se a manifestaçao da Associaçao de Defesa do
Consumidor - Adoc e/ou Procon para que manifeste concordân-
cia ou nao com o presente pedido, no prazo de 05 dias. Intimem-
se. --Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA, FRANCISCO JURACI BONATO-

96.-PEDIDO DE DESISTENCIA-974/2002-JOSE AFONSO
DALBERTO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Colha-se a manifestaçao da Associaçao de Defe-
sa do Consumidor - Adoc e/ou Procon para que manifeste con-
cordância ou nao com o presente pedido, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. --Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, FRANCISCO JURACI BONATO-

97.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1013/2002-ANA BEA-
TRIZ CORREA PALMA  x FORD LEASING S.A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Colha-se a manifestaçao da Associaçao
de Defesa do Consumidor - Adoc e/ou Procon para que manifeste
concordância ou nao com o presente pedido, no prazo de 05 dias.
Intimem-se.  --Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-

98.-PEDIDO  DE DESISTENCIA-1014/2002-HELOISA DE
SOUZA MACEI  x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Colha-se a manifestaçao da Associaçao de Defe-
sa do Consumidor - Adoc e/ou Procon para que manifeste con-
cordância ou nao com o presente pedido, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. --Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA e AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1033/2002-JOAO
CARLOS GABARDO x ALDA DE RAMOS QUEVEDO ---
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

100.-INDENIZACAO C/PEDIDO  DE TUTEL-1042/2002-MAR-
LEI FERREIRA x APOLAR IMOVEIS LTDA-A parte derige a
pretensao contra a empresa Apolar, sendo que aponta como en-
dereç desta a Rua Conselheiro Laurindo, nº 441, às fls. 11 e 12
aparece a inscriçao impugnado como derivando de apontamento
de Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo com endereço à
Rua Conselheiro Laurindo, 478, isto posto emende a parte autora
em dez dias nos termos dos arts.  283 e 284/CPC a inicial prestan-
do os esclarecimentos legais e cabíveis. Int. - Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGO-

101.-BUSCA E APREENSAO-1052/2002-FINAUSTRIA - CIA.
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E  INV. x MARCIO OSA-
DZUK ---Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

102.-BUSCA E APREENSAO-1058/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x ROBERTO MOREIRA DE ANDRADE ---Conforme art.19
do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO-1062/2002-HSBC BANK BRA-
SUK S.A - BANCO MULTIPLO x CLODUALDO DE SOUZA
PINHEIRO JUNIOR ---Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

104.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-1065/2002-BANCO ITAU
S/A x ERAYLTON MORESCI JUNIOR e outros ---Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-

dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-1066/2002-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A -EMBRAT x
JATOBA AGRICULTURA, PECUARIA E INDUSTRIA S/A ---
Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor
correspondente a despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-
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021 00796/2001
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 068 00715/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 019 00716/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 028 01080/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 018 00712/2001

003 02937/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 038 00071/2002

027 01025/2001
071 00745/2002

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 030 01292/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 013 00106/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 069 00731/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 043 00288/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 028 01080/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 069 00731/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 039 00078/2002
MARCELA VILLATORE 028 01080/2001
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETT 043 00288/2002
MARCELO DINIZ BARBOSA 013 00106/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 017 00603/2001
MARCELO MUSSI CORREA 061 00634/2002
MARCELO RIBEIRO MENDES 036 00051/2002
MARCIA A. FERREIRA LIPORI 016 00464/2001
MARCIA MARTINS ONOFRE 028 01080/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 069 00731/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 047 00401/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 069 00731/2002
MARCIO GUSMAO DE FIGUEIRE 036 00051/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 012 00039/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 069 00731/2002
MARCO ALBERTO PICOLI 058 00568/2002
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 030 01292/2001
MARILZA MATIOSKI 034 01498/2001
MARINA BASTOS DIAS 039 00078/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 018 00712/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 065 00690/2002

004 02938/2002
MARQUEZ HUDSON CORES 012 00039/2001
MAURICIO KAVINSKI 003 02937/2002
MAURICIO KAVISNKI 018 00712/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 061 00634/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 018 00712/2001
MICHELLE HELOISE AKEL 018 00712/2001
MIEKO ITO 065 00690/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 069 00731/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 00813/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 023 00888/2001
MIRIAM BELUCO 009 00465/1999
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 022 00813/2001
MIRNA C. DA SILVA 011 00946/2000
MONICA MARIA CORREA MOREI 036 00051/2002
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MONICA MINE YAO 069 00731/2002
MUNIR ABAGGE 024 00929/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 010 00884/1999
MURILO CLEVE MACHADO 022 00813/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 059 00610/2002
NEIDE BARBADO 072 00754/2002
NELITON PEREIRA 050 00497/2002
NELSON JOAO KLAS 046 00371/2002
NELSON PASCHOALOTTO 080 00897/2002

005 02939/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 018 00712/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 027 01025/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 019 00716/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 007 02941/2002
OKSANDRO GONCALVES 019 00716/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 059 00610/2002
OSNIR MAYER 050 00497/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 039 00078/2002
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 019 00716/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 014 00157/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 053 00510/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 00712/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 030 01292/2001
RENATO BELTRAMI 018 00712/2001
REYNALDO ESTEVES 001 02935/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 069 00731/2002
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 057 00567/2002
ROBSON IVAN STIVAL 036 00051/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 041 00133/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 061 00634/2002
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 018 00712/2001
ROGERIO OSCAR BOTELHO 028 01080/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 038 00071/2002
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 068 00715/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO. 028 01080/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 069 00731/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 00455/2002

035 01500/2001
ROSITA MARLI EICHSTAET SC 051 00504/2002
ROSY MARY CONCEI•ÇO 043 00288/2002
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 031 01394/2001
SANDRA SARMENTO DE MORAIS 036 00051/2002
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 013 00106/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 057 00567/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 00929/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 037 00068/2002

033 01476/2001
SILVIA MARIA FLORES BARBO 011 00946/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 018 00712/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 024 00929/2001
SILVIO BATISTA 058 00568/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 065 00690/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 026 00994/2001

016 00464/2001
SINUE ALIRAM 057 00567/2002
SIRLENE SANTOS BRETAS DE 036 00051/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 057 00567/2002
SONNY STEFANI 069 00731/2002
SUZANA GUIMARAES MARANHO 039 00078/2002
SUZANE CHRISTIE DONATO 039 00078/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 024 00929/2001
UBALDO S. MARQUES DA SILV 073 00760/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 019 00716/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 069 00731/2002
VALDIR JULIO ULLBRICH 004 02938/2002
VALDOMIRO SANTIN 016 00464/2001
VANESSA TAMARA GOLIN 055 00548/2002
VICENTE HIGINO NETO 053 00510/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 045 00320/2002

040 00081/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 068 00715/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 024 00929/2001
WERNER AUMANN 069 00731/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 063 00658/2002
ZANDAIRA DA SILVA 009 00465/1999

1.-MONITORIA-2935/2002-A.B.  ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA. x CABRAL COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. REYNALDO ESTEVES-

2.-RESCISAO  DE CONTRATO-2936/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU
x GENTIL PARIS -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2937/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLINTER TEXTIL LTDA e outros -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de  cancelamento.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2938/2002-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA  DE VEICULOS LTDA. x
CCO ENGENHARIA LTDA. -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, VALDIR JULIO ULLBRICH e FERNANDA
NAVARRO-

5.-BUSCA E APREENSAO-2939/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOAO ALVES DOS SANTOS -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

6.-BUSCA E APREENSAO-2940/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JEANETE METRING DOS SANTOS -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

7.-INTERPELACAO JUDICIAL-2941/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x ALDELIANE COSTA DE FONTES -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-79/1999-SERGIO SANDRO
RODRIGUES e OUTRA x BANCO ITAU S.A. -”... Com a
resposta, manifestem-se as partes, tamb‚m em  05 (cinco) dias.
Int. (Esclarecimentos perito).”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

9.-INDENIZACAO-465/1999-ZELENITA APARECIDA PINTO
e OUTRAS x PAULO BALDO E OUTRO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto aos  of¡cios de fls.383/387 e
403/413.”-Adv. GENI REGINA DA SILVA, MIRIAM BELUCO
e ZANDAIRA DA SILVA-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-884/1999-POSTOP - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIF.  LTDA x BANCO SAFRA S/A -
”... Juntados os memoriais ou decorrido o prazo, contadas e
preparadas eventuais custas remanescentes, ... conclusâo para
decisâo. (Conta de Custas de fls. 591 - R$ 55,30 - mais os
acr‚scimos legais).”-Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE,
IRACEMA ELIS DE FARIA, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-946/2000-FABRINOX
IND. E COM. DE PRODUTOS DE ACO INOX. LTDA x
FINASA SEGURADORA S.A. -”... Ap¢s o que serâo as partes
intimadas para apresenta‡âo de alega‡ùes finais  escritas no prazo
comum de 20 vinte dias, autorizada a retirada dos autos pela parte
autora na primeira metade do prazo e pela parte requerida no que
sobejar. “-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO,
EMANUELA CATAFESTA, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, MIRNA C. DA SILVA, JOAO APARECIDO CRUZ
URTOZINI, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e SILVIA MARIA
FLORES BARBOSA-

12.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-39/2001-CARLOS
FRANCO FERREIRA DA COSTA e outros x ALZIRA PEREIRA
DE FARIAS e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e MARQUEZ HUDSON
CORES-

13.-ORDINARIA-106/2001-U. e  outros x A. e outros -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, ANE
GONCALVES DE RESENDE, MARCELO DINIZ BARBOSA,
EDUARDO VARELA GARCIA e SANDRA SIDONIA VARELA
GARCIA-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-157/2001-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO ALFREDO
GORNAKI -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do
autor) -Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e PAULO
ROBERTO VIDAL-

15.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-457/2001-
AMILTON JOSE VOLUZ x ROBERTO CARLOS PEREIRA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a) -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

16.-EMBARGOS DE RETENCAO-464/2001-JOBERT
ANDERSON CARNEIRO x IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv.
VALDOMIRO SANTIN, ALZIR DEMETRIO VIECILI,
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCIA A.
FERREIRA LIPORI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-603/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x VICENTE
EFIGENIO DA SILVA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem oferecimento de contesta‡âo.”-Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e
FERNANDO PAULO MACIEL-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-712/2001-
DATABANK CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBILIARIOS x VILLAGE COUNTRY S.A. -”1-Em face da
expressa concordƒncia da parte autora quanto ao pedido de
fls.1139/1143, proceda o Sr. Oficial de Justi‡a a lavratura de auto
de levantamento da constri‡âo existente sobre a unidade 704 do
bloco C1 e vaga de garagem C128. Ap¢s, oficie-se ao Cart¢rio de
Registro de Im¢veis competente, para as devidas anota‡ùes. 2-
Recebo o agravo retido interposto ...s fls.1186/1195. 3-Intimem-
se os agravados para que se manifestem no prazo legal. 4-
Cumpridos os itens acima, voltem os autos conclusos para novas
delibera‡ùes, inclusive quanto ao pedido de vista de fls.1180. 5-
Intimem-se. (Retirar Of¡cio).”-Adv. MAURO CRISTIANO
MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, ROGERIO
MONTEFUSCO A. PESSOA, JORGE KITZBERGER,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO,  ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO

PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
FERNANDO  AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, MICHELLE HELOISE AKEL, MARINA
TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
MAURICIO KAVISNKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e
JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-716/2001-DARCI
FRANCISCO CHAGAS x JAIME PEREIRA DE GODOY -”1-
Defiro o pedido de fls.53; oficie-se, recolhendo o anteriormente
expedido (fls.51). 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das custas
referente ... expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv.
AMADEU ALICE NETTO, PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA e
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-735/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x RICARDO SANCHES STABELINI -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de
fls.50.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-796/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
LAERCIO DONIZETE ZANONI- 1-Inexistindo nos autos motivo
para a nâo concessâo da assistˆncia judici ria gratuita, defiro  os
seus benef¡cios, ressalvando, no entanto, o que dispùe o par grafo
2§ do art. 4§ da Lei 1060/50. 2-Em razâo disso, retornem os autos
... Sra. Contadora para elabora‡âo de novo c lculo, intimando o
requerido para que efetue o dep¢sito do valor devido, no prazo de
10 (dez) dias. 3-Int. - (C lculo de Custas de fls.97: R$ 72,01 -
mais os acr‚scimos legais). -  (Certidâo de fls.96: Tendo em vista
ser o r‚u benefici rio da justi‡a gratuita (despacho de fls.95), as
custas desta Serventia no valor de R$ 31,42 (299,24 VRC s),
foram computadas na conta geral em anexo para recebimento
futuro. P”r esta razâo, vimos respeitosamente ... presen‡a de V.
Exa., requerer que as custas supra, sejam devidamente atualizadas
no ato de efetivo pagamento do d‚bito; e que as mesmas sejam
imediatamente repassadas ... esta Serventia). - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, JOSE
PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

22.-BUSCA E APREENSAO-813/2001-UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DIRECIONAL LOCA•AO DE IMOVEIS LTDA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de  suspensâo de
instƒncia.”-Adv. FABRICIO ZIPPERER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

23.-IMISSAO DE POSSE-888/2001-OSMAR NERATIKA e
outros x CARLOS MATTOS e outros -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo da parte autora) -Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA e ELVIO RENATTO SEVERO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DRA. LELIA  S.M.NEGRAO GIACOMET - REPARACAO DE
DANOS-ORDINARIO-929/2001-CASSIMIRO  IVNUK x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -”Despacho de
fls.206:1-Mantenho a decisâo agravada em seus pr¢prios
fundamentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com
pedido  de informa‡ùes. 3-Int. Despacho de fls.209: 1-Ciente do
efeito suspensivo concedido. 2-Oficie-se ao MM. Juiz Relator do
Agravo de Instrumento informando que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do C¢digo de Processo Civil, bem como que
a decisâo agravada foi mantida por seus pr¢prios fundamentos,
conforme despacho de fls. 206. 3-Dˆ-se seguimento ao feito,
independentemente do dep¢sito, face o efeito suspensivo. 4-Int.
Despacho de fls.216: 1-Expe‡a-se mandado para a intima‡âo do
Sr. Antonio Abud Neto, nos termos da Carta anteriormente
expedida, cientificando-o de que se trata de Justi‡a Gratuita, mas
poder receber seus honor rios ao final, se houver condena‡âo. 2-
Int. Intime-se o autor para se pronunciar quanto ao retorno do Ar
e carta de Cita‡âo e Intima‡âo de fls.235/237. “-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS
e TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-968/2001-
CLAUDINO ANTONIO e outros x -”1-Antes de requerer a cita‡âo
edital¡cia, deve o autor esgotar todos os meios poss¡veis para a
localiza‡âo do Sr. Valdevino, a fim de evitar futura argui‡âo de
nulidade. 2-Com rela‡âo ao herdeiro RENATO expe‡a-se
mandado para cita‡âo no endere‡o indicado. 3-Manifeste-se o(a)
autor(a) quanto ao retorno das cartas expedidas para cita‡âo dos
confrontantes, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int. Cumpra-se o
item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a.”-Adv. LUCIA XAVIER SIMOES e FABIO MARCELO
LABATUT BINI-

26.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-994/2001-ESPOLIO
DE PEDRO HAMM x ARMINDO APPELT e outros -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo para interposi‡âo de
embargos .”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

27.-COBRANCA - SUMARIA-1025/2001-CONJUNTO PADRE
ANCHIETA x MARIA DE LOURDES DA SILVA VIOLATO -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do requerente) -Adv.

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV: EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-1080/2001-VALENTINI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. x SIMONE KOBACHUK e outros -” Vistos,
etc... Tratam os autos de a‡âo de EXECU•éO DE TæTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por VALENTINI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. em face de SIMONE KOBACHUK,
CARLOS MENEZES e ODILA MENEZES, todos qualificados
na inicial. No curso do processo as partes transigiram, folhas 35/
39, requerendo a penhora sobre as lojas n§s “3” e “4” do im¢vel
objeto da matr¡cula n§ 26.921 do Cart¢rio de Registro de Im¢veis
da 3¦ Circunscri‡âo,  desta Capital, a fim de garantir a execu‡âo.
Homologado  o acordo ...s folhas 58, foi determinada a expedi‡âo
de mandado para constri‡âo dos bens indicados. ës folhas 72/73
vˆm o segundo e a terceira executada informar que o Sr. Oficial
de Justi‡a procedeu a penhora sobre todas as lojas do im¢vel
supra mencionado, conforme fotoc¢pia de folhas 75/75-verso,
requerendo a expedi‡âo de novo mandado para regulariza‡âo.
Da an lise dos autos infere-se que assiste razâo aos peticion rios,
posto que efetivamente deveria a penhora recair somente sobre
as lojas descritas no item “3” do acordo. Diante disso, considerando
que at‚ a presente nâo houve devolu‡âo do mandado, determino
tâo somente a intima‡âo do Sr. Oficial de Justi‡a para que proceda
a devida retifica‡âo do auto de penhora, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Int. Dil.”- (Retirar of¡cio) -Adv. EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, MARCELA VILLATORE, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ DANIEL
FELIPPE, RONALDO ANTONIO BOTELHO., ROGERIO
OSCAR BOTELHO e MARCIA MARTINS ONOFRE-

29.-COBRANCA - SUMARIA-1090/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x JORGE
SANT’ANNA CORREA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

30.-BUSCA E APREENSAO-1292/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MUDANCAS E TRANSPORTES CATETES LTDA. -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de
instƒncia.”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA
FILHO, MARCOS VENICIO ALVES MEYER, RAFAEL
JUSTUS DE BRITO e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

31.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-1394/2001-
CAMPIONE DELLA MACCHINA MECANICA E COMERCIO
LTDA x COACH COM•RCIO E INDîSTRIA DE VEæCULOS
LTDA -”Vistos etc... Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, decreto a caducidade da medida cautelar ajuizada
por Campione Della Macchina Mecƒnica e Com‚rcio Ltda por
consequˆncia, julgo extinto o processo, com base no art. 808,
inciso I, do C¢digo de Processo Civil. Condeno a autora no
pagamento das custas processuais, deixando de conden -la em
honor rios advocat¡cios em razâo da nâo contitui‡âo de advogado
pela requerida. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.”-Adv. SAMUEL
RICARDO RANGEL SILVEIRA e JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1474/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x CLASSICPEL COMERCIO E
MANUFATURA DE PAPEL LTDA e  outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.40/42.”-Adv.
DANIEL HACHEM-

33.-BUSCA E APREENSAO-1476/2001-OBJETIVA -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
CARLOS BRESSAN -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-1498/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ  x
LUCILENE SILVA -”1-Redesigno a audiˆncia de concilia‡âo e
entrega de defesa para o dia 03/12/2002, ...s 13:30 horas. Se necess
rio for, ser marcada outra data para audiˆncia de instru‡âo e
julgamento. 2-cite-se na forma requerida, com as advertˆncias
legais. 3-Intimem-se. (Retirar carta de cita‡âo e intima‡âo ou
depositar as despesas postais).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

35.-BUSCA E APREENSAO-1500/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANIZIO  FERNANDES -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.36/40.”-Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

36.-DESPACHO PROFERIDOPELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-51/2002-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS WG LTDA x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA -”1-Cumpra-se o disposto no artigo 253, par
grafo £nico do C¢digo de Processo Civil. 2-Ap¢s, manifeste-se a
autora sobre a contesta‡âo e documentos  de fls. 66/162, no prazo
legal, e intime-se-a, atrav‚s de seu advogado, para que apresente
contesta‡âo, querendo, a reconven‡âo de fls.164/207. 3-Intime-
se.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
SIRLENE SANTOS BRETAS DE NORONHA, BRUNO JOSE
DE SABOIA BANDEIRA, ANTONIO ALBERTI NETO,
IZABEL MARIA ANTUNES LUZIA, JOSE ELIAS DE
OLIVEIRA G. DO NASCIM, MARCELO RIBEIRO MENDES,
MONICA MARIA CORREA MOREIRA CARNEIR, SANDRA
SARMENTO DE MORAIS, MARCIO GUSMAO DE
FIGUEIREDO MENDES, GUILHERME RIBEIRO DA COSTA
SAMPAIO e CARLA DE CAMPOS REBELLO-
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37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-68/2002-PAVEMA
- VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x JOSE ROBERTO
BARBOZA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

38.-SUMARIA - COBRANCA-71/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x MARTA CRISTINA
NASCIMENTO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo
resposta dos of¡cios de fls.53/55.”-Adv. ROGERIO PINHEIRO
VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-78/2002-ERNANI ELIAS
TARNIOWY x BRASIL TELECOM S.A. -”1-Defiro o pedido
de vista dos autos ao autor, fls.147, pelo prazo improrrog vel de
05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER, SUZANE CHRISTIE DONATO, CARMINO
DONATO JUNIOR, LEONARDO DA COSTA, FERNANDA DO
SANTOS RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARANHO,
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY
MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DIAS e
FERNANDA REIS ROSSATO-

40.-CAUTELAR DE SUSTACAO-81/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x  TIGRE S/A -
TUBOS E CONEXOES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
nâo devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-133/2002-TANIA
GUIOMAR PEREIRA DE SOUZA x JOSE ANTONIO F.
BARBOSA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo sem oferecimento de embargos.”-Adv. RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO e IVO ERICSSON CAMARGO
DE LIMA-

42.-BUSCA E APREENSAO-246/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.  x
PATRICIA DE MELO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2002-EDILAINE
CRISTINA DE CARVALHO CERVI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Manifeste-se o(a) embargante
diante da nâo resposta do of¡cio.”-Adv. ROSY MARY
CONCEI•éO, MARCELO CONCEI•éO ANDRETTA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

44.-INVENTARIO-291/2002-MARIA RUTE KLEMCHUK
MOREIRA e outros x AVELINO MOREIRA -”Manifesta‡âo no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv.
JOSE LAGANA-

45.-DECLARATORIA-320/2002-POLIS URBANISMO E MEIO
AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A - TUBOS E CONEXOES -
”Retirar Carta Precat¢ria de cita‡âo.”-Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-371/2002-J.R.
EHLKE & CIA LTDA. x ALPHA LABORATORIOS DO
PARANA S/C LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. NELSON
JOAO KLAS e LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-401/2002-CELIA
REGINA MEDINA QUINSLER x ANTONIO ROCHA DA
SILVA e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo
devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

48.-BUSCA E APREENSAO-430/2002-BANCO ITAU S/A x
SERGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS JUNIOR -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a de fls.48.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

49.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-455/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JESIEL ANTONIO DOS SANTOS -Vistos
etc...Ante o exposto, e do mais que os autos constam, julgo
procedente o pedido deduzido na a‡âo, confirmando a medida
liminar deferida ao in¡cio, consolidando a propriedade e a posse
do ve¡culo em favor do Autor, para que proceda nos termos do
art. 2§ do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes ...
esp‚cie. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§
do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), considerando a natureza singela da causa, desnecessidade
de instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em
julgado, junte o Autor mem¢ria do c lculo atualizada do valor da
d¡vida,  e comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo
de eventual saldo em favor do Requerido. P.R.I.-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-INDENIZACAO-497/2002-ANTONIO SOUZA
PELENTIER x D.M. CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA. -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.20/73.”-Adv. KATIA REGINA ROCHA
RAMOS, OSNIR MAYER, JOSE EDESIO DE MATTOS e
NELITON PEREIRA-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2002-ALVARO
EIJI NAKASHIMA x TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A
-”1-Sobre o contido na contesta‡âo e documentos de fls.420/433,

manifeste-se o embargante,  no prazo legal. 2-Em 05 (cinco) dias,
esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual julgamento
antecipado. 3-Int.”-Adv. ALVARO  EIJI NAKASHIMA,
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, ROSITA MARLI
EICHSTAET SCHROEDER e GELASIO RAZERA-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-507/2002-
ANTONIO ROBERTO DE FREITAS ALVES x BRADESCO
SEGURO S/A -”1-Contadas e preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.42 - R$ 18,20 -
mais os acr‚scimos legais).”-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-510/2002-
VILMAR WILSON STELLA x GILBERTO BOSCARDIN -”1-
Sobre o contido na peti‡âo e documentos de fls.23/88, manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JONAS
CARVALHO GOULART, JONAS GOULART, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-514/2002-CTC CURITIBA  S/C LTDA
x S.M.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A -”1-
Sobre o contido na impugna‡âo de fls.120/128, manifeste-se a
requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Ap¢s, em 05 (cinco)
dias, esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir. Int.”-Adv. CICERO G.
SIMOS NETO e LUIS CESAR ESMANHOTTO-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA-548/2002-RONPLAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS x PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA BRAZ -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem a interposi‡âo de embargos.
Despacho de fls.22: 1-A despeito da orienta‡...o jurisprudencial
mencionada pela autora, para o deferimento da medida, faz-se
necess ria a existˆncia dos pressupostos elencados nos arts. 813 e
seguintes do CPC. 2-Contudo, diante da evidente insuficiˆncia da
penhora realizada (fls.15-verso), defiro o pedido de fls.20/21,
determinando o desentranhamento do mandado para amplia‡âo
da constri‡...o, de tantos bens quanto bastem para garantir a
execu‡âo. 3-Observe o Sr. Oficial de Justi‡a quanto a celeridade
no cumprimento do mandado, tendo em vista que o prazo decorrido
entre a cita‡âo e a realiza‡...o da penhora. 4-Cumpra-se o item
9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 5-
Int.”-Adv. VANESSA TAMARA GOLIN e ISABELA QUELHAS
MOREIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-554/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDEMIL PINTO -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2002-JOSE MARIA
PEDROSO DE MORAES x SUDAMERIS ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls. 79/116.”-Adv. SINUE
ALIRAM, LUCIANE SCHULZ, ROBERTO RODRIGUES
PANDELO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO  DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-568/2002-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO REDE S/A -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls.403/
468.”-Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
SILVIO BATISTA, MARCO ALBERTO PICOLI e CICERO JOSE
ALBANO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-610/2002-ENGEOMEC
ENGENHARIA E  OBRAS ELETROMECANICAS LTDA x
LEMAG INDUSTRIAL LTDA -”1-Contadas e preparadas as
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para extin‡âo.
2-Int. (custas pagas).”-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA,
NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-611/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU
x ORLEI ROSA SIQUEIRA -”1-Contadas e preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.25
- R$ 11,20 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DESPEJO-634/2002-DCL  - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x CENTROSUL SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. -”1-Contadas e preparadas as custas,
voltem os autos conclusos. 2-Int. (custas pagas).”-Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-649/2002-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
JOSE ODALGIRO DE SOUZA BOEIRA e outros -”1-Acolho os
esclarecimentos de fls.42 a 55. 2-De acordo com o diposto 9.4.1
do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. 3-Ap¢s, cite-sem, os executados para em vinte
e quatro horas, efetuarem o pagamento do cr‚dito reclamado, ou
deposit -lo em ju¡zo, sob pena de serem penhorado o bem
hipotecado. Que conste no mandado as advertˆncias contidas no

art. 4§ da Lei n§ 5741/71, bem como que poderâo opor embargos
no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora (art. 5§). 5- Para a
hip¢tese de imediato pagamento fixo os honor rios advocat¡cios
em 10% sobre o valor total do d‚bito. Int.”-Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-658/2002-
IVAN CLOVIS DE QUADROS ASSAD x GILSON MATEUS
LUZ -”1-Tendo em vista que houve a realiza‡âo da diligˆncia,
nâo h  o que se falar em devolu‡âo de custas do Sr. Oficial de
Justi‡a. 2-Contadas e preparadas as custas, voltem. 3-Int. (Conta
de Custas de fls.34 - R$ 13,30 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

64.-INDENIZACAO-661/2002-ELIZABETH MASSIAS x
GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno do Ar e carta de
cita‡âo e intima‡âo de fls.49/54.”-Adv. LIGIA REGINA
SPRICIDO-

65.-MONITORIA-690/2002-HSBC  BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x FORCADELL E LTDA. e outros -”Intime-
se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo e
documentos de fls.44/77.”-Adv. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-694/2002-
CONDOMINIO  EDIFICIO TEREZA PASINI x TREUJAN
BEGER -”1-Designo audiˆncia de concilia‡âo e entrega de defesa
para o dia 28/11/2002, ...s 13:30 horas. Se necess rio for, ser
marcada outra data para audiˆncia de instru‡âo e julgamento. 2-
Ap¢s, cite-se na forma requerida com as advertˆncias legais. Int.
Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a.”-Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INDENIZACAO-712/
2002-TACIANA ABILA x PAULO OVIDIO DOS SANTOS
LIMA e outros -”1-Acolho o  aditamento de fls.55/56, que fica
fazendo parte integrante da inicial. 2-Para audiˆncia de concilia‡âo
e recebimento de defesa, designo o dia 10/12/2002, ...s 13:30
horas. Se necess rio for, ser marcada outra data para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. 3-Cite-se na forma requerida, no caso de
omissâo observando o que dispùe o art. 222, al¡nea “f”, do CPC.
4-Observe o contido no art. 277, par grafos 2§ e 3§, outrossim,
que a defesa dever ser oferecida em audiˆncia, ciente os r‚us que
nâo comparecendo ou nâo apresentando defesa, inclusive, por
estar desacompanhado de advogado, incidirâo nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
peti‡âo inicial. 5-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. ADRIANA CHAMPION-

68.-COBRANCA - ORDINARIA-715/2002-LINAURA SANTOS
DE MATTOS x ASFE - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
FEDERAIS e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.24/38.”-Adv.
ALESSANDRO DIAS PRESTES, ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA, ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO, LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR, LUCIANO TINOCO
MARCHESINI, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO,
VIRGILIO CESAR DE MELO e DANIEL LOURENCO
BARDALL FAVA-

69.-DECLARATORIA-731/2002-JOAO LOIZEL x BANCO DO
BRASIL S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto
a contesta‡âo e documentos de fls.62/101.”-Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, MONICA MINE YAO, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO
STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTOM ZEYDIR GONZALES,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO
MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

70.-ARROLAMENTO DE BENS-733/2002-MARIA DE
LOURDES RAMOS MACIEL DA SILVA e outros x JOAO
MACIEL DA SILVA -”Retirar Of¡cios.”-Adv. GENI REGINA
DA SILVA-

71.-SUMARIA - COBRANCA-745/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA D’OURO x CARMEN BAENA ADDOR -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada da carta de cita‡âo e
intima‡âo e sem o pagamento das despesas postais) -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

72.-INDENIZACAO-754/2002-MARLON  COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -”Retirar Cartas de Cita‡âo e Intima‡âo ou
depositar as despesas postais.”-Adv. JOSE  ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e
NEIDE BARBADO-

73.-DESPACHO DE FLS. 35 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV:
CAUTELAR DE SUSTACAO-760/2002-C.A.T.M.  REPRES.
COMERCIAIS LTDA x GOMES CASSINILLI EDITORA LTDA-
“C.A.T.M. Representa‡ùes Comerciais Ltda., qualificada nos
autos, por procurador constitu¡do, prop”s a presente Medida
Cautelar de Susta‡âo de Protesto em face de Gomes Cassineli
Editora Ltda., tendo em vista o t¡tulo apontado no 4§ Tabelionato

de Protesto de T¡tulos de Curitiba, em data de 08 de julho de
2002, com vencimento em 18 de junho de 2002, no valor de R$
2.576,25 (dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinq•enta
e cinco centavos), sem aceite por parte da requerente, sendo
portador o Banco Bradesco S/A. Ocorre que, conforme certidâo
da Sra. Escrivâ, fls. 34, ao entrar em contato com o referido
Cart¢rio, via telefone, obteve a informa‡âo de que o t¡tulo foi
retirado pelo Banco Bradesco S/A., no dia 09 de julho de 2002,
tornando desnecess ria a aprecia‡âo do pedido da requerente.
Diante do exposto, vˆ-se que o presente processo perdeu sua causa
de pedir, portanto, com fulcro no art. 195, inciso I do C¢digo de
Processo Civil, indefiro a peti‡âo inicial. P.R.I.”- DESPACHO
DE FLS. 37 PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. F. GUERRA:  “1- Publique-se a decisâo de fls. 35. 2-
Transitada em julgado a senten‡a, defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos acostados ... exordial, exceto
com rela‡âo ... procura‡âo, substituindo-os por fotoc¢pias
autenticadas e procedendo a entrega dos mesmos mediante recibo
nos autos. 3- Oportunamente, cumpra-se o C¢digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a, ap¢s arquive-se. 4- Int.”- Adv.
UBALDO S. MARQUES DA SILVA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-837/2002-IVAN ROGERIO
GOY e outros x CIDADELA S/A e/ou SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA L -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao retorno  do Ar e carta de cita‡âo e
intima‡âo de fls.50/52.”-Adv. CLAUDETE DE FATIMA
ALBINO-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA  XAVIER FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-858/2002-CELIA REGINA STAVIS
DA ROSA x CARLOS NOEL STAVIS -”1-Dˆ-se ciˆncia ao Sr.
Distribuidor, que o presente invent rio refere-se ao esp¢lio de
Carlos Noel Stavis. 2-Nomeio a requerente C‚lia Regina Stavis
Da Rosa, irmâ do “de cujus” como inventariante, devendo prestar
compromisso legal em 05 (cinco) dias, e dar as primeiras
declara‡ùes dentro de 20 (vinte) dias da data que prestou
compromisso. Intime-se-a. 3-Oficie-se as reparti‡ùes
arrecadadoras. Int. “-Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-863/2002-JOSE  UBIRATAN
BATISTA e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CRED. -”1-Defiro a assistˆncia judici ria. 2-A
a‡âo foi requerida, com exclusividade, contra SCPC/SEPROC -
Servi‡o de Prote‡âo ao Cr‚dito. 3-Nâo obstante, j em fls.02, alude
o ato imposto a terceira pessoa - SERASA -, enfim, pedindo
providˆncia contra “...s r‚s” (fls.13, al¡nea “a”), expedi‡âo de
of¡cios e imposi‡âo de multa ao SPC, SERASA E BACEN (fls.13,
al¡nea “b”), os dois £ltimos que nem mesmo integram a rela‡âo
processual; a condena‡âo “da r‚” nso danos materiais e morais
(fls.13, al¡nea “c”), como tamb‚m a cita‡âo dos “r‚us” (fls.14,
al¡nea “d”). 4-Assim, em dez dias, esclare‡a a requerida sobre o
p¢lo passivo da a‡âo, bem como esclare‡a sobre as providˆncias
que requer em face de pessoas que nâo integram a rela‡âo
processual, eis que nos termos em que est  posta a inicial, de
exposi‡âo dos fatos nâo decorre logicamente a conclusâo. 5-Ap¢s,
conclusos.”-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, KAREN DALA ROSA e ANDREZZA MARIA
BELTONI-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-867/2002-JORGE AURINO
GONCALVES DE OLIVEIRA e outros x SCPC/SEPROC -
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CRED. -”1-Defiro a
assistˆncia judici ria. 2-A a‡âo foi requerida, com exclusividade
contra SCPC/SEPROC - Servi‡o de Prote‡âo ao Cr‚dito. 3-Nâo
obstante, j em fls.02, alude o ato imposto a terceira pessoa -
SERASA -, enfim, pedindo providˆncia contra “...s r‚s” (fls.13,
al¡nea “a”), expedi‡âo de of¡cios e imposi‡âo de multa ao SPC,
SERASA, E BACEN (fls.13, al¡nea “b”), os dois £ltimos que
nem mesmo integram a rela‡âo processual; a condena‡âo “da r‚”
nos danos materiais e morais (fls.13, al¡nea “c”), como tamb‚m a
cita‡âo dos r‚us (fls.14, al¡nea “d”). 4-Assim, em dez dias,
esclare‡a a requerida sobre o p¢lo passivo da a‡âo, bem como
esclare‡a sobre as providˆncias que requer em face de pessoas
que nâo integram a rela‡âo processual, eis que nos termos em
que est posta a inicial de exposi‡âo dos fatos nâo decorre
logicamente a conclusâo. 5-Ap¢s, conclusos. “-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN DALA ROSA e
ANDREZZA MARIA BELTONI-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-889/2002-EUNICE MARTINS DIAS
x JACY JORGE DIAS -”1-O invent rio possui natureza
administrativa e nâo contenciosa. Portanto indefiro o pleito
antecipat¢rio, devendo ser concedido em autos pr¢prios. 2-Nomeio
a requerente Eunice Martins Dias inventariante, devendo prestar
o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras
declara‡ùes dentro de 20 (vinte) dias da data que prestou o
compromisso. Intime-se-a. Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras.
(Assinar Termo).”-Adv. KATIA REGINA LEITE-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-892/2002-HILDEGARD BARBARA
HARDER e outros x JOHANNA RIESEL e outros -”1-Nomeio a
requerente Hildegard Barbara Harder inventariante,  devendo
prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias e dar primeiras
declara‡ùes dentro de 20 (vinte) dias da data que prestou o
compromisso.  Intime-se-a. (Assinar termo).”-Adv. LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-897/2002-BANCO FIAT
S/A x ALZIRA LOPES LAGO -”1-Provada documentalmente a
aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos
do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
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liminarmente a busca e apreensâo do bem versado no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3§, par grafos 1§ e
2§ do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 do
C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. Ap¢s expe‡a-se mandado. Int.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-898/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x FABIOLA GISLAINE CRUZ DE MATOS -”1-Provada
documentalmente a aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do
devedor, nos termos do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensâo do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos
do art. 3§, par grafos 1§ e 2§ do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo
com o disposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap¢s expe‡a-
se mandado. Int.” -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRATO-
906/2002-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL-G. ITAU x SIDNEI BARZAGUI -”1. Como ‚
cedi‡o, o deferimento da antecipa‡âo de tutela condiciona-se ...
existˆncia de prova inequ¡voca, que conven‡a sobre a
verossimilhan‡a dos argumentos desenvolvidos pelo requerente,
aliada ainda a qualquer das hip¢teses previstas nos incisos I e II
do art. 273, do CPC. 2. Neste prisma, curial que h prova
documental sobre o contrato, denominado de “leasing”, de fato,
um contrato de compra e venda, visto que a antecipa‡âo do
denominado valor residual  garantido, para tanto descaracteriza o
pacto inicialmente intitulado como de “leasing” (Resp n§ 207.634-
RS (1999/0022071-4), rel. Min. Asfor Rocha, julg. em 18.05.2000,
DJ 14.08.2000). 3. H  tamb‚m, evidˆncia cumprida sobre a mora,
consubstanciada no instrumento de protesto acostado em fls. 09.
4. Presente, portanto, o requisito estabelecido no “caput” do art.
273 - prova inequ¡voca que conven‡a sobre a verossimilhan‡a da
alega‡âo. Por evidente, que o conceito de prova inequ¡voca nâo ‚
assim absoluto, admitindo-se mesmo que fa‡a o r‚u contraprova,
contudo, interessando ao exame pr‚vio e pr¢prio desta fase, que
os fatos expostos na inicial estejam evidenciados de forma robusta,
como no caso. 5. Sobre os temas dos incisos I e II, do mesmo
dispositivo, curial que nâo se pode nesta fase, cogitar de abuso
do direito de defesa ou prop¢sito protelat¢rio, pois nem mesmo
sâo conhecidos os argumentos da parte r‚. 6. Resta, assim, cogitar
do fundado receio de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡âo.
Penso, no particular, que somente a posse em mâos do r‚u assim
nâo induz reconhecer, de forma necess ria, mesmo porque em
tese ‚ poss¡vel cogitar da composi‡âo de eventuais danos atrav‚s
da indeniza‡âo correspondente. 7. Nâo obstante, parece certo que
a procedˆncia do pedido de rescisâo determina a recomposi‡âo
das partes no estado anterior, restituindo-se a posse do ve¡culo ao
autor, como vendedor e, neste aspecto, o deferimento somente a
final pode esvaziar o conte£do da a‡âo, por conta da deteriora‡âo,
m  utiliza‡âo ou mesmo desparecimento do bem, na forma dos
argumentos despendidos pela parte autora. 8. Assim, verificados
os requisitos legais, defiro o pedido de liminar, antecipando
parcialmente os efeitos da tutela pretendida pelo requerente, ao
efeito de determinar a expedi‡âo de mandado de reintegra‡âo
relativo ao bem versado no contrato. 9. Cite-se a parte requerida,
na forma solicitada, fazendo constar as advertˆncias usuais (CPC,
arts. 285 e 319). 10. Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-
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ILZE CURY 113 00594/2002
IRACEMA ELIS DE FARIA 064 00240/2001
ISABELLA ASSIS DA COSTA 107 00430/2002
ISAC ALENCAR NERI 101 00217/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 086 01230/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 064 00240/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 054 00964/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 074 00646/2001
JAKSON HOHARA MENDES 060 00035/2001
JAMES WINTER 050 00512/2000
JANE PEREZ KAPAZI 026 00240/1999
JANILCE SOARES MOREIRA 090 01392/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 122 00780/2002
JEFERSON MANARIM 111 00530/2002
JEFFERSON ABADE 079 00959/2001
JEFFERSON WEBER 060 00035/2001
JOAO CARLOS MARTINS 076 00690/2001

082 01077/2001
JOAO CASILLO 123 00824/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 034 00899/1999
JOAO FRANCISCO GONCALVES 056 01069/2000
JOAO MARCOS CREMASCO 111 00530/2002
JOAO NELSON KINAL 028 00514/1999
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 042 01320/1999
JOAO PAULO BONFIM 061 00098/2001
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 045 01441/1999
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 005 00323/1993
JOEL KRAVTCHENKO 043 01352/1999
JOELCIO FLAVIANO NIELS 051 00546/2000
JOREL SALOMAO KHURY 014 00624/1997
JOSAFA ANTONIO LEMES 023 00943/1998
JOSE A.B. PILENGHY 020 00627/1998
JOSE ARI MATOS 034 00899/1999
JOSE CARLOS DA ROCHA 042 01320/1999
JOSE CID CAMPELO 114 00654/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 058 01139/2000
JOSE DO CARMO BADARO 013 00037/1997

033 00840/1999
028 00514/1999

JOSE GUILHERME JUNIOR 016 01011/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 131 00055/2002
JOSE LUIZ BATISTA DE OLIV 026 00240/1999
JOSE MADSON DOS REIS 087 01244/2001
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 114 00654/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 040 01202/1999
JOSE VIDOTTI 038 01139/1999
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 064 00240/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 095 01619/2001
JULIO CESAR HENRICHS 096 01665/2001
JULIO MILITAO DA SILVA 035 00961/1999
JURAMIS TEIXEIRA 012 01290/1996
JURANDIR MARISCAL 090 01392/2001
JURGEN JAKOBS PULS 037 01055/1999
KARIME MONASTIER FARAH 086 01230/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 115 00673/2002
KARINE SIMONE POFAHL 084 01207/2001
KLEBER FARIA MASCARENHAS 100 00182/2002
LARLA SCHONEWEG WOLF 102 00319/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 096 01665/2001
LAURO ANTONIO S. GONCALVE 054 00964/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 115 00673/2002
LEANDRO MARINS DE SOUZA 071 00573/2001
LEANDRO MICHELON ENDRES 044 01368/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 094 01615/2001
LINCOLN A. FERNANDES 006 00447/1993
LISIAS CONNOR SILVA 092 01571/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 078 00912/2001
LUCIA DE FATIMA RIBAS MAT 087 01244/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 028 00514/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 110 00494/2002

024 00148/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 026 00240/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 097 00076/2002
LUIR CESCHIN 011 00560/1996
LUIS CARLOS LASS 098 00122/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 092 01571/2001

080 01001/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 049 00395/2000
LUIZ ANTONIO SILVA 103 00390/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 070 00566/2001
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RI 101 00217/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 045 01441/1999
LUIZ CELSO DALPRA 044 01368/1999
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 012 01290/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 102 00319/2002
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 075 00649/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 112 00573/2002

035 00961/1999
LUIZ FERNANDO KUSTER 027 00404/1999
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 092 01571/2001
LUIZ FRANCISCO MORAES LOP 089 01335/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 022 00912/1998

027 00404/1999
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 108 00432/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 037 01055/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 023 00943/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 076 00690/2001

082 01077/2001
MAFUZ A. ABRAO 055 01010/2000
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 065 00263/2001
MAGDA CRISTIANE DETSCH 008 00920/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 012 01290/1996
MANOEL CAETANO FERREIRA F 026 00240/1999
MANOEL CELIO DZIEDZICK 006 00447/1993
MARA ELOA RAMOS BASSAN 092 01571/2001
MARCELO BERVIAN 091 01426/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 068 00371/2001
MARCIA HELENA DALCOL 044 01368/1999
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 092 01571/2001
MARCIA S. BADARO 028 00514/1999
MARCIELLI REGINA MENDES D 098 00122/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 040 01202/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 092 01571/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 067 00359/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 077 00788/2001
MARCO AURELIO B. DA SILVA 059 01203/2000
MARCOS ALVES DA SILVA 033 00840/1999
MARCOS ANTONIO BOHRER 110 00494/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 014 00624/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 048 00333/2000
MARCOS LUCIANO GOMES 116 00679/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 127 00051/2002
MARCOS MATTIOLLI 029 00538/1999
MARCUS AURELIO LIOGI 037 01055/1999
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 025 00157/1999
MARIA CRISTINA BRUNETTI 072 00584/2001
MARIA DAS GRACAS MENDES P 110 00494/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 007 00845/1994
MARIA HELENA BIAOBOCK 055 01010/2000
MARIA INES DIAS 075 00649/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 118 00702/2002
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 096 01665/2001
MARIA LUCILIA GOMES 110 00494/2002
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 110 00494/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 040 01202/1999
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 012 01290/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 012 01290/1996
MARILZA MATIOSKI 053 00951/2000

083 01149/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 040 01202/1999
MARLENE ZANNIN 026 00240/1999
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 125 00886/2002
MAURICIO J. MATRAS 012 01290/1996
MAURICIO JULIO FARAH 086 01230/2001
MAURICIO KAVINSKI 102 00319/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 039 01186/1999
MAURICIO VIEIRA 105 00413/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 059 01203/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 067 00359/2001
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 100 00182/2002
MICHEL LAUREANTI 023 00943/1998
MIEKO ITO 063 00195/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 012 01290/1996
MIGUEL FERNANDO RIGONI 092 01571/2001
MILENE CRISTINE NADER 044 01368/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 040 01202/1999
MUNIR ABAGGE 031 00728/1999
MURILO CLEVE MACHADO 040 01202/1999
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 077 00788/2001
NALINLE M.A.O. ALENCAR 076 00690/2001

082 01077/2001
NATANOEL ZAHORCAK 009 00011/1996
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 092 01571/2001
NELSON ANTONIO MASSIGNAN 026 00240/1999
NELSON BELTZAC JUNIOR 117 00699/2002
NELSON ESCARPIM JUNIOR 033 00840/1999
NELSON PASCHOALOTTO 130 00054/2002

090 01392/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 070 00566/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 080 01001/2001
NIVALDO MORAN 029 00538/1999

025 00157/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 078 00912/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 055 01010/2000
OSMAR MEDEIROS 107 00430/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 123 00824/2002
OTTO CARLOS POHL 019 00097/1998
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 003 00643/1991
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 038 01139/1999
PAULO CESAR CRUZ 026 00240/1999
PAULO MADEIRA 076 00690/2001
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082 01077/2001
PAULO MARTINS LEITE 101 00217/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 019 00097/1998
PRISCILLA C.DE OLIVEIRA P 089 01335/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 030 00547/1999
RAFAEL ZARPELON 108 00432/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 095 01619/2001
REGINA DE SOUZA REIS 026 00240/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 073 00625/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 010 00121/1996
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 108 00432/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 065 00263/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 014 00624/1997
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 081 01021/2001
ROBERTA ONISCHI 012 01290/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTI 092 01571/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 102 00319/2002
RODRIGO FERREIRA 088 01317/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 039 01186/1999
ROMY CARRARO 064 00240/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 092 01571/2001
ROSANA APARECIDA SOBREJO 025 00157/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 012 01290/1996
ROSANGELA PASSADORE 059 01203/2000
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 081 01021/2001
RUBENS CORREA 007 00845/1994
RUTH COATTI 033 00840/1999

028 00514/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 040 01202/1999
SALAGE CANDIDA WUICIK 087 01244/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 012 01290/1996
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 012 01290/1996
SANDRA REGINA RANGEL SILV 015 00667/1997
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 108 00432/2002
SELMA ELIANA DE PAULA ASS 123 00824/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 096 01665/2001
SERGIO ELOY MILANI 051 00546/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 002 00511/1990
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 00728/1999
SERGIO SCHULZE 079 00959/2001
SIDNEI MACHADO 031 00728/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 086 01230/2001
SILVIA BOEMER 111 00530/2002
SILVIO BINHARA 041 01223/1999
SILVIO NAGAMINE 070 00566/2001
SILVIO RAMOS LEAL 006 00447/1993
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 106 00420/2002

061 00098/2001
SONIA APARECIDA T. DE MED 110 00494/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 095 01619/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 01080/1997
SONNY STEFANI 092 01571/2001
TANI MARIA WUSTER 032 00829/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 048 00333/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 079 00959/2001
TELMO DORNELLES 085 01211/2001
TEOFILO L. SANTOS NETO 001 00715/1987
TRAUDI MARTIN 106 00420/2002
UEBER R. DE CARVALHO 059 01203/2000
VAINER RICARDO PRATO 037 01055/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 034 00899/1999
VALDEMAR REINERT 109 00436/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 027 00404/1999
VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO 096 01665/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 069 00543/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 024 00148/1999
VERA LUCIA DE PAULI 131 00055/2002
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 008 00920/1995
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 008 00920/1995
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 036 01005/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 097 00076/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 034 00899/1999
WALDIR GRISARD FILHO 058 01139/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 095 01619/2001
WEBER WILSON INDIO DO BRA 101 00217/2002
WENCESLAU BRAZ SILVA CHAV 091 01426/2001
WERNER AUMANN 092 01571/2001
YOSHIRO MORI 101 00217/2002
ZARA HUSSEIN 036 01005/1999
ZENICE CARDOSO PINTO 021 00792/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1987-
EURIDES DALLASTRA BONFANTE x JOSE LUIZ DA SILVA.
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória-Adv. TEOFILO
L. SANTOS NETO-

2.-DEPOSITO-511/1990-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
NATALIA CALEGARIO DE MIRANDA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-643/1991-
ANTONIO CARLOS DE SOUZA BARROS x POLIGUACUS
AUTOM.MOTOS E ACES.LTDA. Intime-se a parte requerida
conforme pleiteado às fls. 235.”Requer que seja intimado para
que providencie as matriculas no registro Imobiliário de
Guaratuba- PR dos imoveis oferecidos a penhora, no prazzo que
lhe for determinado. Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO,
DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1993-FABIO
AZEVEDO x ARTHUR FERREIRA DE SOUZA. Manifeste-se
o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO e HENRIQUE CARDOSO
DOS SANTOS-

5.-BUSCA E APREENSAO-323/1993-BANCO BRADESCO S/
A x TECELAGEM SAO NICOLAU LTDA. Manifeste-se o
requerente, diante do decurso do prazo de suspensão.-Adv.
CRISTIANE BORTOLINI e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/
CURADORA-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-447/1993-MARIO

ABAGGE E SUA MULHER x OLMIRO RODRIGUES DE
VARGAS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios)”.-Adv. MANOEL CELIO
DZIEDZICK, SILVIO RAMOS LEAL, FLAVIO LUIZ
COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN A. FERNANDES,
DANIELE CRISTINE DE O.C.SLIVINSKI e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/1994-
ALBERTO GOMES DOS SANTOS x ANTONIO VIEIRA DE
SOUZA e outros. Manifestem-se os interessados-Adv.
HENRIQUE JAIME ZULIAN, RUBENS CORREA, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS, EDWARD MANDARINO e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA-920/1995-SPEKLUB COM. DERIV. DE
PETROLEO E OUTRO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
S/A. Conforme despacho proferido às fls. 916, os presentes autos
encontram-se suspensos até julgamento final do recurso de
apelação pendente nos autos de ação renovatória de locação na
12º Vara Civel. Manifestem-se as partes.-Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE M. CORDEIRO -
29036, MAGDA CRISTIANE DETSCH, VICTOR
ALEXANDRE B. MARINS, VICTOR A.A. BONFIM MARINS,
GRACIELA I. MARINS, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e ANDREIA CUNHA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BANCO
NACIONAL S/A. x ROSINA AYRES PELANDA e outros.
Aguarde-se por sessenta dias, conforme requerido às fls. 152.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/1996-LUIZ CARLOS
GRABOWSKI x BANCO BRADESCO S/A. -”Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacÔo do advogado,
para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e DANIEL HACHEM-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-560/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO ROBERTO SCHEUNEMANN.
Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 60 dias. Decorrido
o prazo manifeste-se o autor-Adv. LUIR CESCHIN e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-1290/1996-MARCIA REGINA
FALKENBACH TENIUS x UNIBANCO S/A. Manifeste-se o
exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, LUIZ EDUARDO
GOLDMAN, MAURICIO J. MATRAS, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO, JURAMIS TEIXEIRA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISCHI, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e ELISA GOMES TORRES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1997-PPC -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CARLOS ALBERTO
CARNIEL. Intime-se a parte exequente para dar regular
andamento ao feito, requernedo o que entender de direito-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA e JOSE DO CARMO BADARO-

14.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-MASSA FALIDA DE
CONS. NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x MARIZETE
MIRANDA MACHADO -indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS, JOREL
SALOMAO KHURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e
ALVARO BORGES JR.-

15.-ANULATORIA-667/1997-SUELY RUON x CDLANDIA
DISCOS LTDA. Manifeste-se o exequente. Adv. SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA e EDSON ROGERIO B.
FREITAS-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1011/1997-BANCO
GERAL DO COMERCIO S.A x COMERCIAL
AGROPECUARIA SANTA ROSA LTDA e outros. Aguarde-se
por sessenta dias, conforme requerido às fls. 141.-Adv. IDELANIR
ERNESTI e JOSE GUILHERME JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/1997-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x WINZESKI E CIA LTDA
M.E. e outros -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimacao da parte para se manifestar, no prazo de dez
dias, em razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

18.-BUSCA E APREENSAO-1339/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PEDRO KINAPE DA SILVA. Renove-
se a intimação do requerente para dar regular andamento ao feito,
requerendo o que entender de direito.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

19.-INDENIZACAO-97/1998-ANDERSON CISZ x
SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-
SPEI. Diante do contido na certidão lançada às fls. 422 verso,
amnifestem-se os interessados-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO

SILVEIRA-

20.-CARTA DE SENTENCA-627/1998-JORGE LUIZ SERPA
BORBA x EASY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Manifestem-se os interessados.-Adv. JOSE A.B. PILENGHY e
HUGO MARTINS KOSOP, DIRCEU CASAGRANDE, JORGE
LUIZ KOSOP NETO.-

21.-INVENTARIO-792/1998-ANITA FOLLADOR x ESPOLIO
MARIA STOLARKZUK e outros. Aguardando pagamento das
custas do Sr, Contador no valor de R$ 66,99 - VRC 638-Adv.
ZENICE CARDOSO PINTO e EDVALDO GONCALVES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/1998-
BANCO BANDEIRANTES S.A x ROSALVO ZACARIAS DE
FRANCA FILHO e outros. Intimem-se os executados para dizer
acerca do contido às fls. 107-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ELEVIR DIONYSIO
JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

23.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-943/1998-
ADEVALDA DOS SANTOS CHATAGNIER x ZAMBON &
COSTA LTDA. Aguarde-se por dez dias, conforme requerido às
fls. 473. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
DARCI CANDIDO DE PAULA, JOSAFA ANTONIO LEMES,
MICHEL LAUREANTI e LUIZ ROBERTO ROMANO-

24.-BUSCA E APREENSAO-148/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x VILMAR FERREIRA SOARES. Pela
derradeira vez, aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo
máximo de 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIS e LUCIANA
SEZANOWSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-
ESPOLIO DE CARLOS ROMEU PAULUK x TANIA MARA
LOPES e outros. Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo
de cinco dias, conforme requerido às fls. 111.-Adv. CARLYLE
POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA, ROSANA APARECIDA
SOBREJO RIGONI, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE, ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES e NIVALDO MORAN-

26.-RESTAURACAO DE AUTOS-240/1999-VIRGILIO
REBELLO NETO x OFICINA DO ELEVADOR
CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA. Ante os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 285/290,
manifestem-se os interessados-Adv. NELSON ANTONIO
MASSIGNAN, JOSE LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA,
CLAUDINEI BELAFRONTE, JANE PEREZ KAPAZI,
MARLENE ZANNIN, REGINA DE SOUZA REIS, PAULO
CESAR CRUZ, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
ANDREA SABAGGA DE MELO e LUCIANE MARIA
MEZAROBBA-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-404/1999-ENGEDRIL
ENGENHARIA LTDA e outros x BANCO CITIBANK.
Considerando-se que o embargado-executado efetuou o deposito
do valor do débito, com levantamento às fls. 147, arquivem-se.-
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO
KUSTER e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1999-MARIA
INOCENCIA RODRIGUES x PEDRO ALBERTO BARAUSSE.
Aguarde-se o integral cumprimento da carta precatória-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, MARCIA S.
BADARO, RUTH COATTI e LUCIANA REGINA DOS REIS-

29.-INVENTARIO-538/1999-MARCO ANTONIO DUMA e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO DUMA e outros. Intime-se o
procurador da parte para que subscreva a petição de fls. 296/297.
Não obstante tal circunstancia, qualquer dos herdeiros podera, a
qualquer momento questionar a administracao do espolio,
levantando eventuais prejuizos advindos a massa por ato do
inventariante sendo, destarde, irregular a despicienda a expedição
de intimação genérica para que ele não venda uma safra”.
Entretanto, “ad cautelam”, intime-se o advogado do herdeiros
inventariante para que preste esclarecimentos acerca do alegado
pelo co-herdeira requerendo, apos o que de direito, visando o
encerramento do inventário.-Adv. NIVALDO MORAN,
ADRIANO ANHE MORAN, CRISTIANE BORTOLINI e
MARCOS MATTIOLLI-

30.-MONITORIA-547/1999-COOP.ECON.CREDITO MUTUO
DOS COLAB.GRUPO PITAGORAS x MARCIA CURUQUIERI
GUIMARAES e outros. Diante do embargos opostos, manifeste-
se a parte requerente-Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPIN e CAIO
FILIPPIN-

31.-INDENIZACAO-728/1999-JOSE MANOEL DA SILVEIRA
x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR.
Preliminarmente, manifeste-se o requerido em face da petição de
fls. 290/291 e documentos que a instrui. Após, aguarde-se o
integral cumprimento da decisão lançada às fls. 33 e 34 da exceção
em apenso (autos 685/02).-Adv. FABIO AURELIO DA SILVA
ALCURE, SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS, MUNIR ABAGGE e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU-

32.-MEDIDA CAUTELAR-829/1999-BERMAN S/A -
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ALUMIBEL COM.
REPRESENTACOES DE ALUMINIO LTDA. Ciencia as partes
do contido no oficio de fls. 23. Nada sendo requerid, retornem ao
arquivo-Adv. TANI MARIA WUSTER-

33.-INVENTARIO-840/1999-RENI CORREA x ESPOLIO DE
PAULO AVELINO FIORE -”De acordo com o item 05 da portaria
nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a intimacÔo da
parte interessada, quando o Ministério Público requer diligências
no sentido da parte prestar informacoes, comprovar algo, etc...,
para cumprí-la em cinco dias. Procedo a intimacÔo da parte
interessada, para dar atendimento ao contido na cota ministerial

de fls. 45:”-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ARIEL
VENTURA DE ANDRADE, NELSON ESCARPIM JUNIOR,
MARCOS ALVES DA SILVA, RUTH COATTI e JOSE DO
CARMO BADARO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e outros.
Dê-se atendimento ao expediante retro, comunicando.., “solicito
a intimação da parte contrária para eventual interposição de
embargos.-Adv. JOSE ARI MATOS, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
VIVIANE BERNARDO JORGE e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

35.-COBRANCA (SUMARISS)-961/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLA DEL MARE x WANDERLEY AUGUSTO
DOS PASSOS e outros. Manifeste-se a parte requerente-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e
JULIO MILITAO DA SILVA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1005/1999-LUIZ AUGUSTO
JUK e outros x EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA.
Primeiramente, intime-se o credor para indicar bens passiveis de
penhora-Adv. ZARA HUSSEIN, CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/1999-
JABUR PNEUS S/A x JOSE SABINO DA TRINDADE -Ante a
não localização do executado e falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o
exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se
pelo prazo prescricional. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e VAINER
RICARDO PRATO-

38.-REPETICAO COM ANTEC. TUTELA-1139/1999-
TRANSPORTES LARA LTDA x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Não havendo mais provas para produzir no
feito, determino que após preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos para sentença.-Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ e JOSE VIDOTTI-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMECIO x ANDRE
VANDERLEI HAUTH e outros. Ante o teor da certidão de fls.
270, manifeste-se o requerente qwuanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
ROGERIO BUENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA
COSTA-

40.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA. Considerando-se o teor da certidão
retro, intime-se o requerido para informar o endereço atualizado
da testemunha possibilitando a expedição da precatória-Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO
FERREIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

41.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-1223/1999-TENG
LI CHEUNG x ROBERTO FERREIRA. Primeiramente, intime-
se a parte autora para apresentar certidão atualizada, conforme
solicitado às fls. 108, pela cuador especial.-Adv. SILVIO
BINHARA-

42.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1320/1999-
JANAINA AGUIDA MARTINELLO x ESPOLIO DE VALDIR
MARTINELLO. Manifeste-se o inventariante dando regular
prosseguimento ao feito-Adv. JOSE CARLOS DA ROCHA e
JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

43.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1352/1999-
BERMAN S/A - ENGENHARIA E CONSTRUCOES x
SIEMENS. Pagas eventuais custas remanescentes, voltem para
homologação-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, JOEL
KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1368/1999-MARIA
TEREZINHA GRECA x AMADEU CLOVIS GRECA. Ciente
da interposição do agravo, mantenho a decisão atacada. Aguarde-
se a solicitação de informação do tribunal “ad quem”-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, MARCIA HELENA DALCOL, ANTONIO
GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, LEANDRO MICHELON
ENDRES e MILENE CRISTINE NADER-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1441/1999-THAYSA
ELEANORA STEIL MAUAD x SOCIEDADE DE ENSINO III
MILENIO. Cumpridos os intens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas de
execução, cite-se para em 24:00 horas, pagar ou nomear bens,
sob pema de penhora.-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI Fº
e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

46.-INVENTARIO-1449/1999-ADRIANO DO ROSARIO
RIBEIRO x ESPOLIO DE LIA REGINA STAVIS RIBEIRO.
Diante do contido na cota ministerial de fls. 95, manifeste-se a
parte requerente-Adv. ALCIR SPERANDIO-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-230/2000-KELLY
CRISTHINI DE LIMA x PRO-CONDOMINIO S/C LTDA. Defiro
o pedido retro, abra-se vistas dos autos pelo prazo de 10 dias.-
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

48.-ORDINARIA-333/2000-SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACOES e outros x BANCO NOROESTE S/A -Em
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cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. Intimem-se.-Adv. ALCEU BODOT, ANDREIA CANDIDA
VITOR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e CAROLINE GARCETE-

49.-BUSCA E APREENSAO-395/2000-VOUPAR -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PRO -
PLANTAS AJARDINAMENTOS LTDA. Cumpra-se o item 5.8.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Cumprido
o item 9.4.1 do mesmo código, expeça-se mandado para penhora.-
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2000-
COAGRU-COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA
x JORGE PAULO DE AQUINO. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça
para dizer acerca do contido às fls. 82/85., Indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem
a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. JAMES WINTER-

51.-MONITORIA-546/2000-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A x POLIPLAST-
IND.,COM.,IMP.,EXP.PLASTICOS E PAPEIS L. -Retirar carta
(s) de intimação (s).-Adv. ANDRE LOPES MARTINS, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, JOELCIO FLAVIANO
NIELS, SERGIO ELOY MILANI, ADRIANA FRAZAO DA
SILVA e DEINY RAIZEL DA CRUZ-

52.-EXECUCAO-548/2000-GUIDO GILSON DA SILVA x LUIZ
CARLOS MALHEIROS e outros -indefiro o pedido de requisicao
de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

53.-COBRANCA (SUMARISS)-951/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IRACEMA I x OSMARILDO
LEAL DE LIMA. Manifeste-se a parte requerente-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

54.-COBRANCA (ORDINARIA)-964/2000-MIRIS BERTASI
DAL TOSO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS., Despacho proferido em audiencia fls. 189 “.,
Redesignando nova data para o dia 04 de novembro de 2002, às
14:30 horas..., Retirar cartas de intimação (R$ 30,00)-Adv.
DAGOBERTO A. BUENO FILHO, LAURO ANTONIO S.
GONCALVES, EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

55.-ORDINARIA-1010/2000-THOMAZ JEFFERSON
CAMPANA DA SILVA x LUIS ANTONIO PELLEGRINO e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios)”.-Adv. MAFUZ A. ABRAO, GIL JUSTEN
SANTANA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MARIA
HELENA BIAOBOCK, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
e ALESSANDRO BELLANI-

56.-ARRESTO-1069/2000-EQUIPE DIST. DE MEDIC. COM.
E REPRESENTACOES LTDA x ACORDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-ME. Aguarde-se por trinta
dias Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente -Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. ISFER
x FELIX HUGO AGUERO. Defiro o pedido retro, expeça-se
oficio à Receita Federal, meidante o recolhimento da taxa devida.,
depositar custas do Oficio, no valor de R$ 7,00-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

58.-ORDINARIA-1139/2000-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x PETROBRAS DISTRIDUIDORA S/A -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ELIMAR SZANIAWSKI e WALDIR
GRISARD FILHO-

59.-MONITORIA-1203/2000-BANCO VOLVO - BRASIL S/A
x EUDES DE AGUIAR & CIA LTDA e outros. Preparadas as
custas remanescentes, voltem conclusos para sentença. -Adv.
GENI WERKA, MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS,
HELIO PASSADORE, ROSANGELA PASSADORE, UEBER R.
DE CARVALHO e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO-

60.-COBRANCA (SUMARISS)-35/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x VERA REGINA
AMORIN VEIGA. Intime-se a parte requerente para dizer se
pretende a execução do julgado. Não havendo manifestação, com
as baixas e anotações devidas, arquive-se-Adv. JAKSON
HOHARA MENDES e JEFFERSON WEBER-

61.-DECLARATORIA-98/2001-ODORICO CORREA DE
MELO e outros x VIENA IMOVEIS LTDA. Considerando-se o
contido no petitório retro, intime-se a ré para, em cinco dias,
apresentar os documentos necessários a resposta dos
esclarecimentos. Vindo aos autos os documentos, abra-se vista

ao Sr. Perito para os esclarecimentos-Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA, JOAO PAULO BONFIM e AMARILDO
PEDRO GULIN-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2001-ANGELA
GARMATER CAMARGO x CASABELLA - FERREIRA E
FRANCA DE GODOY. Defiro o pedido de vistas dis autos pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 79. -Adv. HARRI
KLAIS e CARMEN LUCIA VILLAçA DE VERON-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x ISOMODAL
TRANSPORTES LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00,”.-Adv. MIEKO
ITO, BETHINA SOUZA e CLEONICE MOREIRA FORTES-

64.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outros x MARIA DO CARMO LINDNER
e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES, IRACEMA ELIS DE FARIA,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ALCIDES
BARBOSA JUNIOR e ROMY CARRARO-

65.-EXECUCAO-263/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MANHATTAN x SONIA WILKI RIZZO. Manifeste-se a parte
exequente-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS
e RICARDO LUCAS CALDERON-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2001-OLY
MIRANDA VAINE x BORIS FAIGENBAUM -indefiro o pedido
de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a
parte a verificacao de existencia ou nao de bens que possam
suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito
do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario,
o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. Aguarde-se em arquivo
provisório pelo prazo de 30 dias, como requerido às fls. 78.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente -Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS-

67.-MEDIDA CAUTELAR-359/2001-CASC ADM DE
SHOPPING CENTERS S.A x J E J FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros. o presente feito terá julgamento
simultâneo com os autos de nº 471/01 em apenso.-Adv. MAURO
NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2001-GRAFICA E
EDITORA LASTRO LTDA e outros x JEANINE SILVA BARON
LASS. Aguarde-se em arquivo provisório o cumprimento do
acordo pelo prazo estabelecido no termo de audiência de fls. 54/
55. Decorrido o prazo, sem qualquer requerimento das partes,
arquivem-se.-Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO, ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

69.-EXECUCAO-543/2001-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIO S.A x NELSON LUIZ KALLUF. Intime-se a parte
interessada para providenciar o solicitado pelo Sr Avaliador às
fls. 102.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE BROWN PALMA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-
PEQUENA MANIA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE DEC.
LTDA. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE-

71.-ORDINARIA-573/2001-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. Diante da proposta de honorarios de fls. 470/471, manifestem-
se as partes. Não havendo discordancia, deposite-se o valor em
cinco dias, intimando-se o expert para iniciar os trabalhos, devendo
o laudo ser entregue em trinta dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, LEANDRO MARINS DE SOUZA e ANTONIO
CARLOS EFING-

72.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-584/2001-IRLEI SADY
ATTO x MAURO SHIGUENATO SAKAKI -Retirar ofício(s).-
Adv. MARIA CRISTINA BRUNETTI, GIORGINA ENRIETTI
BIN e CAMILA ENRIETTI BIN-

73.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-625/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A x FERNANDO LEAL PADILHA e
outros. Manifeste-se a requerente.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

74.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-646/2001-
BANCO PANAMERICANO S.A x REINALDO ALVES DOS
SANTOS. Acerca a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

75.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-649/2001-LIBERAL
DA SILVA MOTA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.
Renove-se a intimação das partes-Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETO, LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER e MARIA INES DIAS-

76.-MONITORIA-690/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x JAIRO LEONEL CARVALHO. Recebo os
presentes embargos que processar-se-áo pelo procedimento
comum ordinário, restando suspensa a eficacia do mandado inicial.
Intime-se a parte contrária com as advertencias legais,
consignando-se que o prazo para resposta é de quinze dias.-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,
PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

77.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-788/2001-
FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC E INVEST x
SILVANA VECHI PITANGA. Defiro o pedido de
desarquivamento dos autos, ficando deferida vistas dos autos pelo
prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-912/2001-MARCOS
ZANIER x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO.
Diante do contido às fls. 188, manifestem-se as partes.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

79.-BUSCA E APREENSAO-959/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICHARD RUPPEL SOTTO MAIOR. Preparadas
as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RADLOFF e
JEFFERSON ABADE-

80.-ORDINARIA-1001/2001-MARILIA MARIA PAESE x
BANCO DO BRASIL S.A. Preparadas as custas remanescentes.
voltem conclusos para decisão-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e LUIZ AFONSO MIGUEL-

81.-COBRANCA (SUMARISS)-1021/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FORTEZZA DI GENOVA x
AYRTON GAUDENCIO LEMES GILIOLI e outros. Preparadas
as custas remanescentes, voltem conclusos para sentença.-Adv.
BEATRIZ DRANKA V.VEIGA PESSOA, HEROLDES BAHR
NETO, RITA NIEMEYER DE PAULA SOARES e ROSE MARY
BUFFARA DE CAMARGO VIANNA-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1077/2001-JAIRO
LEONEL DE CARVALHO x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
7,00 -Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR,
MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

83.-COBRANCA (SUMARISS)-1149/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ALAIR COSTA -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. MARILZA MATIOSKI-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1207/2001-FIBRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE
LUIZ DE ALMEIDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2001-
TACILIO TADEU POLAKOWSKI x UIRKIS JOSE DE SOUZA
SILVA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA
e TELMO DORNELLES-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/2001-SERRARIAS
REUNIDAS IRMAOS FERNANDES S.A. e outros x BANCO
BANORTE S.A. Intime-se o embargante para efetuar o deposito
da primeira parcela dos honorários periciais, conforme
estabelecido com o Sr. Perito. Efetuado o deposito, intime-se o
Sr. Perito para dar inicio aos trabalhos.-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

87.-INDENIZACAO-1244/2001-SONIA MARIA LOPES
DISSENHA x L.O. PILATO E CIA LTDA e outros -” Manifeste-
se a parte interessada sobre a contestacÔo apresentada”.-Adv.
SALAGE CANDIDA WUICIK, ADILSON LUIS FERREIRA,
CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO, DELMA APARECIDA
DA LUZ SOBANIA, LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACHER, EDSON GONSALVES ARAUJO e JOSE
MADSON DOS REIS-

88.-DECLARATORIA-1317/2001-TEREZA PATSCHIKI x
REAL SUDOESTE LTDA e outros. Primeiramente, preparadas
as custas remanescentes, volten conclusos para decisão-Adv.
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e RODRIGO FERREIRA-

89.-ANULACAO DE TITULO-1335/2001-CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x AGOSTINHO THOME.,
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
decisão-Adv. PRISCILLA C.DE OLIVEIRA PEREIRA e LUIZ
FRANCISCO MORAES LOPES-

90.-BUSCA E APREENSAO-1392/2001-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE C.F. E INVESTIMENTO x ELIZEU LOPES
MOREIRA. Manifeste-se o requerido sobre o cálculo apresentado
pelo autor-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, JURANDIR
MARISCAL, ELIAS DAHER JUNIOR, CHRISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI e JANILCE SOARES MOREIRA-

91.-APREENSAO E DEPOSITO-1426/2001-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x MARCELO
JOSE DE ARAUJO PRADO. Preparadas eventuais custas
remanescentes voltem conclusos para sentença-Adv. MARCELO
BERVIAN e WENCESLAU BRAZ SILVA CHAVES-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1571/2001-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros.
Considerando a manifestação de fl;s. 92, declaro ineficaz a
nomeação de bens a penhora com apoio no artigo 656, inciso V e
VI do CPC. Deve a exequente indicar bens a penhora.-Adv. ELISA
MARIA LOSS MEDEIROS, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA
DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO

KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO Z.TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1578/2001-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA e outros -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO-

94.-COBRANCA (ORDINARIA)-1615/2001-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS.
Indefiro por ora, o pedido de citação da parte requerente por edital,
devendo ser esgotadas todas as possibilidades para localização
do mesmo. Não houve resposta dos oficios expedidos às fls. 28/
32. Aguarde-se.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

95.-OBRIGACAO DE FAZER-1619/2001-CRISTIANE
PAROLIN CECCATTO x CCV COMERCIAL CURITIBANA
DE VEICULOS S.A e outros. Sobre a impugnação de fls. 188/
216, manifeste-se o requerido em cinco dias.-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR,
WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO,
ANA CASSIA ELIAS MERCANTE e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

96.-INDENIZACAO-1665/2001-LUCIMAR DE OLIVEIRA
PEZENTI x TRANSPORTADORA 2000 LTDA -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-
se.-Adv. VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO, HUMBERTO
RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI,
JULIO CESAR HENRICHS e ANTONIO ALBERTO
LOURENCO LUCAS-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-76/2002-RAP BACELLAR
PAPELARIA E OUTRO x INDICE FOMENTO MERCANTIL
LTDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
decisão-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

98.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-122/2002-HELMAQ
COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA x MCB
COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA.,
Despacho proferido em audiência fls. 78., Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2.003, às 15:00
horas.,-Adv. LUIS CARLOS LASS e MARCIELLI REGINA
MENDES DOS SANTOS-

99.-DECLARATORIA DE NULIDADE-161/2002-EMIR
CALLUF FILHO e outros x CASTEVAL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA e outros. Diante da decisão de fls. 71/
74, encaminhem-se os autos a 5ª Vara Civel desta Capital, com as
nossas homenagens-Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-182/2002-AUTO POSTO
ARPOADOR LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO -Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de conciliacao
para o dia 20/11/02, às 14:10 horas. Deverao as partes, no prazo
de 05 dias, especificar as provas que pretendem produzir, para o
caso de eventual instrucao do feito. Caso nao tenham intencao de
transigir, deverao, dentro do possivel, peticionar nos autos neste
sentido apenas especificando as provas pretendidas, com o que o
feito sera desde logo saneado, propiciando maior agilizacao na
pauta de audiencias. Intimem-se as partes atraves de seus
procuradores caso habilitados a transigir. Em caso contrario,
Intime-se as pessoalmente.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
KLEBER FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-217/2002-NEUSA MARIA
CAMPOS x ULISSES ALBERTO MIRANDA -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. WEBER WILSON
INDIO DO BRASIL, YOSHIRO MORI, ISAC ALENCAR NERI,
PAULO MARTINS LEITE, LUIZ CARLOS DE AZEVEDO
RIBEIRO, ADRIANA VALERIA P. GARDINO e AMAURI
ANTONIO RIBEIRO MARTINS-

102.-ORDINARIA-319/2002-DANILO CERQUEIRA LEITE
JUNIOR x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK. Sobre a
impugnação de fls. 59/68, manifeste-se a parte requerida em cinco
dias.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LARLA
SCHONEWEG WOLF-

103.-RESCISAO DE CONTRATO-390/2002-LUIZ ANTONIO
SILVA x CLAUDIO R. BERTUCCI FREHSE e outros. Intime-se
o promovente para que apresente suas duas ultumas declarações
do IR para avaliação da possibilidade de concessão do beneficio
requerido.-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

104.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-409/2002-
PETERNILTO BARBOSA x JOAO JOSE VALENTINI NETO -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica.., Cumprido
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, expeça-se mandado para imissão do autor na posse do
imóvel e desentranhe-se o mandado de fls. 22/23, para inegral
cumprimento, observando-se o endereço declinado às fls. 27.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-AMAURI
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ANTONIO CENOVICZ x BANCO ITAU S/A e outros -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacÔo
apresentada”.-Adv. MAURICIO VIEIRA, EDMAR HISPAGNOL,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICINO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS-

106.-ORDINARIA-420/2002-CASEMIRO RATAICZYK e outros
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com
diligência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente
de determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e TRAUDI MARTIN-

107.-BUSCA E APREENSAO-430/2002-H COSTA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x TOMA SOCIEDADE
CIVIL -” Para eventual julgamento conforme o estado do processo,
esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir.” -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e OSMAR
MEDEIROS-

108.-RESOLUCAO CONTRATUAL-432/2002-MARIA
TEREZINHA DA CRUZ GALVAO x ANA MARIA GARCEZ -
Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
audiencia preliminar de tentativa de conciliacao para o dia 20/11/
2002, às 13:50 horas. Deverão as partes, no prazo de 05 dias,
especificar as provas que pretendem produzir, para o caso de
eventual instrucao do feito. Caso nao tenham intencao de transigir,
deverao, dentro do possivel, peticionar nos autos neste sentido
apenas especificando as provas pretendidas, com o que o feito
sera desde logo saneado, propiciando maior agilizacao na pauta
de audiencias. Intimem-se as partes atraves de seus procuradores
caso habilitados a transigir. Em caso contrario, Intime-se as
pessoalmente.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, DALIDE
BARBOSA ALVES CORREA, HELIO RICARDO SOUTINHO
PEIXOTO, LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO, CRISTINS BALDO e RAFAEL
ZARPELON-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-436/2002-
FABIO HENRIQUE RIBEIRO x SIDNEY COUTINHO JUNIOR.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
decisão. Adv. VALDEMAR REINERT, FRANCISCO CARLOS
DUARTE e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

110.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALCEU SCHWEGLER. Em que pese a
ação de consignação em pagamento ter sido julgada improcedente,
não há comprovação do seu transito em julgado. Intime-se o
requerido para dizer acerca do contido às fls. 82/87, bem como
acerca a restituição do bem.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI, SONIA APARECIDA T. DE
MEDEIROS, MARIA DAS GRACAS MENDES PASSOS,
DEBORA BATISTA MARTINS, MARIA LUIZA C.
VASCONCELOS, FRANCINE FREDERICO e MARCOS
ANTONIO BOHRER-

111.-COBRANCA (SUMARISS)-530/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICO CAD’ORO x CELSO SEBASTIAO MANOEL.
Intimem-se as partes para partes para justificar a necessidade e
finalidade das provas requeridas, sob pena de indeferimento-Adv.
JOAO MARCOS CREMASCO, JEFERSON MANARIM e
SILVIA BOEMER-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2002-
ADOLPHO KOWALSKI x VANDERLEI GOINSKI e outros -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica”.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e ADOLPHO KOWALSKI-

113.-ARROLAMENTO-594/2002-OCTAVIO ALEXANDRE
ZANIOLO x ESPOLIO DE DIRCE ZANIOLO. Aguarde-se por
mais sessenta dias o cumprimento integral do item 2, do despacho
de fls. 28 por parte do inventariante-Adv. ILZE CURY-

114.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-654/2002-
ORGANIZACOES IMOBILIARIAS PARANAENESE LTDA x
BANCO ITAU S/A -Nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de
conciliação para o dia 25/11/2002, às 13:30 horas. Deverão as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possível,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se
as partes atraves de seus procuradores caso habilitados a transigir.
Em caso contrario, Intime-se as pessoalmente.-Adv. JOSE CID
CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038-

115.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-673/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ANDREA PAULA ALVES DA
SILVA. Preparadas custas remanescentes, voltem conclusos.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-679/2002-MICESLAU
BELNIACK x CONDOMINIO GARCEZ DO NASCIMENTO -
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. Intimem-se.-Adv. AMADEU ALICE NETTO e MARCOS
LUCIANO GOMES-

117.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-699/2002-JOAO

MARQUES DOS SANTOS x ERNESTO ANDRADE RIBAS.
Defiro o pedido de assistencia judiciaria ao requerido, bem como,
o pedido constante no item b do petitório de fls. 50. Procedam-se
as anotações necessárias.-Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

118.-COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARIO JOSE SALES.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento ao
feito-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2002-
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA x NELLO ROY
MOROTTI-ME -indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO R. COUTINHO e FILIPE
ALVES DA MOTA-

120.-MEDIDA CAUTELAR-741/2002-PAMPER COMERCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x NEVES
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS -Retirar
carta (s) de citação (s) (R$ 14,00).-Adv. EDGAR LENZI-

121.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-753/2002-
ADILSON OLEGARIO BORGES x GRA MADE COMERCIO
IMP.E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e outros -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com
diligência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente
de determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e CICERO
ALESSANDRO GUERIOS-

122.-MONITORIA-780/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS LTDA e outros.
Defiro a expedição de oficio à Receita Federal, mediante o
recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais, indefiro o pedido
de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a
parte a verificacao de existencia ou nao de bens que possam
suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito
do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario,
o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. GLENDA
GONCALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ-

123.-MEDIDA CAUTELAR-824/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA e outros. Assinar termo de caução-Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR, JOAO CASILLO, IARA BEATRIZ
CERQUEIRA LIMA e SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-

124.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-829/2002-
VENANCIO AMBROSIO x CHRISTINA FATIMA CARNEIRO
PELLEGRINI. Indefiro o pedido de fls. 21. Deverá a parte prestar
caução idônea em quarenta e oito horas. Isto feito. oficie-se
conforme determinado às fls. 16.-Adv. AYRTON ABREU E
OLIVEIRA-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-886/2002-
TEREZINHA APARECIDA RICHTER PINTO x RODRIGO
ANTONINHO TURMINA e outros. Ante a manifestação e
documentos às fls. 10/12, diga o impugnante-Adv. MARLY DE
CASSIA M.FRANCA REGIANI e ALCEU GIESE-

126.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-50/2002-BANCO
ITAU S/A x JOEL PEDRO BUENO -” Retirar peticÔo inicial
cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

127.-OBRIGACAO DE FAZER-51/2002-RICARDO CATUNDA
MENDES x CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO UNICENP
-” Retirar peticÔo inicial cancelada, por falta de pagamento das
custas iniciais.” -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

128.-BUSCA E APREENSAO-52/2002-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO PEREIRA -” Retirar peticÔo inicial cancelada,
por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

129.-COBRANCA (SUMARISS)-53/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA III x OSIRES
PACHECO LEAL e outros -” Retirar peticÔo inicial cancelada,
por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

130.-BUSCA E APREENSAO-54/2002-FINAUSTRIA COMP.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ALEX MILANI -
” Retirar peticÔo inicial cancelada, por falta de pagamento
das custas iniciais.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

131.-BUSCA E APREENSAO-55/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO PEREIRA DOS SANTOS -” Retirar peticÔo inicial
cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE
PAULI-
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CLARO AMERICO GUIMARAES S 032 00207/1997
CLAUDIA ANDERMAN 051 00024/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 013 00410/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 080 00762/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 062 01411/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 063 01428/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 055 00436/2001
CRISTINA KAKAWA 012 00409/2002
DANIEL HACHEN 077 00704/2002

056 00476/2001
018 00415/2002

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 033 00528/1997
DANIELLE ANNE PAMPLONA 029 00483/1995
DANIELLE CRISTINA WINTER 045 01160/1999
DANTE PARISI 040 00362/1999
DARIO PRADA 064 01474/2001
DARLISA DA SILVA 088 00952/2002
DIDIO MAURO MARCHESINI 035 00758/1997
DIVANIL MANCINI 042 00499/1999
EDSON CENTANINI 079 00758/2002
EDSON LUIZ NUNES 053 00296/2001
ELIZABETH HAISI 031 01318/1996
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 037 00466/1998

014 00411/2002
010 00407/2002

FABIANO LUIZ SEGATO 068 00249/2002
FERNANDA FRANCO 033 00528/1997
FILIPE ALVES DA MOTA 069 00321/2002
FLAVIA ANDREI ROMAN 043 01137/1999
FLORIANO TERRA FILHO 028 00122/1993
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 044 01151/1999
GILBERTO GAESKI 039 00245/1999
HELIO MAFRA 045 01160/1999
HERCILIO C. SOUZA 047 00074/2000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 016 00413/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 095 01008/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 072 00405/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 073 00453/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 093 00990/2002
IVAIR JUNGLOS 028 00122/1993
IVANISE N. KORNELHUK 035 00758/1997
IVO BERNARDINO CARDOSO 059 01081/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 040 00362/1999

058 00624/2001
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 059 01081/2001
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 067 00203/2002
JOAO CARLOS DE LUCAS 051 00024/2001
JOAO CARLOS KRIFETE 059 01081/2001
JOAO FRANCISCO CARDOSO LE 047 00074/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 055 00436/2001
JOAO SOARES DOS REIS 045 01160/1999
JOEL KRAVTCHENKO 041 00437/1999
JOSE AUGUSTO DE NORONHA 043 01137/1999
JOSE DO CARMO BADARO 052 00034/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 031 01318/1996
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 027 00424/2002
JULIANO M. FRANCO 073 00453/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 092 00984/2002
LEANDRO CABREBA GALBIATI 046 01406/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 075 00624/2002

009 00406/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 085 00844/2002

044 01151/1999
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 074 00586/2002
LIZ DANIELLE PEREZ DE OLI 044 01151/1999
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 054 00430/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 052 00034/2001
LUIS CARLOS BARRETO 058 00624/2001
LUIS FERNANDO LOYOLA 035 00758/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 040 00362/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 073 00453/2002

050 01330/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 066 00126/2002

053 00296/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 062 01411/2001

012 00409/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 00466/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 056 00476/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 035 00758/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 048 00278/2000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 049 01145/2000
MARCELO LUIZ DREHER 034 00565/1997
MARCIA REGINA MACHADO 028 00122/1993
MARCIA S. BADARO 052 00034/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 001 00398/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 020 00417/2002
MARCOS A. MALUCELLI 024 00421/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 045 01160/1999
MARIA ANGELITA NESTOR FER 068 00249/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 051 00024/2001
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 048 00278/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 008 00405/2002

007 00404/2002
MARILZA MATIOSKI 054 00430/2001
MIGUEL A. SLOWIK 039 00245/1999

013 00410/2002
NELSON KNOB 032 00207/1997
NELSON PASCHOALOTTO 004 00401/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 036 00212/1998
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 043 01137/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 032 00207/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 001 00398/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 044 01151/1999
PAULO VINICIUS DE B.MARTI 029 00483/1995
PEDRO PAULO PAMPLONA 094 01000/2002

029 00483/1995
PIRATAN ARAUJO FILHO 025 00422/2002
PLINIO MENDES REBELLO 036 00212/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 078 00732/2002

030 00308/1996
RAFAEL F. DE CASTILHO 042 00499/1999
RAFAEL FURTADO MADI 006 00403/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 027 00424/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 081 00769/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 021 00418/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 090 00972/2002
ROBSON OCHIARI PADILHA 049 01145/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 044 01151/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 086 00894/2002
RONALDO LIMA MACHADO 061 01404/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 005 00402/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 082 00794/2002
RUBENS CORREA 002 00399/2002
RUDI BERWANGER 030 00308/1996
RUY ANTONIO LOPES 041 00437/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 091 00978/2002
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 036 00212/1998
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 076 00677/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 070 00370/2002

011 00408/2002
SILVENEI DE CAMPOS 051 00024/2001
SIMARA ZONTA 073 00453/2002
SUZANA BONATTO 030 00308/1996
TACIANA MAISA AGUIAR MAFR 045 01160/1999
VALMIR BERNARDO PARISI 040 00362/1999
VANELIS MARCELE MUCILIN 059 01081/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 051 00024/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 022 00419/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTO 032 00207/1997

1.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-398/2002-BANCO
ITAU S/A x THAIS  IANAE DE ALMEIDA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 325,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

2.-TESTAMENTO-399/2002-GERALDINA SANTOS x ESP.
AURORA SANTOS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. RUBENS CORREA.

3.-ACAO DE COBRANCA-ps-400/2002-MOACYR PACHECO
NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA LTDA. -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

4.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-401/2002-
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED. FINAC. E INVEST. x
CASSIA LEMOS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 175,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

5.-ACAO ANULATORIA-po-402/2002-BANSERVIS S/C LTDA-
BANCO DE SERVS, EVENTOS E PROM x SINDICATO DOS
EMP. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 178,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ROSANE
PABST CALDEIRA.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2002-ACADEMIA AGUA
VERDE LTDA. x  NORMANDO NELSON ZITTA e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias,
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contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e RAFAEL FURTADO
MADI.

7.-ACAO DE COBRANCA-ps-404/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x LEVI JOSE DINIZ -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI.

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-405/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESID. VERDESPACO x MARIA OLIVIA DE
MEIRELLES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$ 199,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00 -Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-406/2002-
FINAUSTRIA - CIA. DE CRED., FINANC. E INVEST. x
MAURA AUREA RODRIGUES FERREIRA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 525,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-407/2002-BANCO ITAU S/
A x LAURA MARIA OSTERNACK COSTA e outros -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 195,00-Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento.
-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

11.-ARROLAMENTO-408/2002-SIDUILTON ANDRETTA x
ESP. SAVINO ANDRETTA e outros -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no  valor de R$ 189,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-409/2002-CONJUNTO RESID.
VERDE VALE x ROSANGELO PEDRO CAMARGO e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 24,00-ARs, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA.

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-410/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
SANTANA PORTO VIEIRA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
A. SLOWIK.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2002-BANCO
BANESTADO S/A x PEDRO CARLOS LAUREANO e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00 -Oficial de Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

15.-ACAO DE COBRANCA-ps-412/2002-CONDOMINIO
CONJ. HAB. JARDIM NOVA EUROPA I e II x JOSE CARLOS
DE SOUZA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

16.-OBRIGACAO DE FAZER-po-413/2002-MARCIO RIBEIRO
x HSBC BANCO MULTIPLO -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e ANDREZZA MARIA
BELTONI.

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-414/2002-CONDOMINIO
EDIF. PARQUE BARIGUI x GILSON CAMERA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 220,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

18.-ACAO MONITORIA-415/2002-BANCO ITAU S/A x
SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA. e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 100,00 -Oficial de Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. DANIEL HACHEN.

19.-RESCISAO DE CONTRATO-po-416/2002-MOACIR
RICHTER x ALCYONE JORGE ROTH e outros -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 96,00-ARs, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE CESAR DA SILVA.

20.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-417/2002-CONSEG
- CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x PANIFICADORA
METROPOL LTDA. - ME. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

21.-ACAO DE DESPEJO-418/2002-MARILENE CRISTINA
CRISTINA DA GRACA BATISTA VARGAS x BELONI
SALETE BORTOLINE DE PAULA e outros -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 315,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 120,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ROBERTO BRZEZINSKI NETO.

22.-ACAO DE DESPEJO-419/2002-GEMA ANA FALCADE

POLLI x CLAUDIO  NEVES DE SOUZA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA.

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-420/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOAO CARLOS DE SOUZA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

24.-ACAO MONITORIA-421/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A - BANSICREDI x MARIANA LICA RAMOS RIM
e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
178,50-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 60,00-Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. MARCOS A. MALUCELLI.

25.-INVENTARIO-422/2002-MARIA LINDAMIR BONTORIN
BUNICK x ESP. ROGERIO BUNICK -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no  valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO.

26.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-423/2002-PRATA
DA CASA RESTAURANTE LTDA. - ME e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$  588,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$
36,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO.

27.-ORDINARIA-424/2002-LUIZ  GUSTAVO VALLIN
KRAWIEC x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR.

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-122/1993-ANTONIO
NAKAOKA x MEETING-CONSULT.E PROJETOS S/C LTDA
e outros -Manifeste-se  o exequente acerca do contido a fl. 230.-
Adv. FLORIANO TERRA FILHO, IVAIR JUNGLOS e MARCIA
REGINA MACHADO.

29.-ORDINARIA-483/1995-ANTONIO  JOSE DE SA
DOURADO x OUROPAR DIS.PARANAENSE DE METAIS LT
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ADILSON LUIZ
BOHATCZUK, PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO
VINICIUS DE B.MARTINS JR. e DANIELLE ANNE
PAMPLONA.

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-308/1996-
AUTOPLAN ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA  x
METALURGICA MODELAR LTDA -Manifeste-se a parte autora
acerca da peticao e oficio de fls. 186/189.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONATTO e RUDI
BERWANGER.

31.-RESSARCIMENTO-ps-1318/1996-INTERAMERICANA
CIA  DE SEGUR. GERAIS x TONI YUNA CORDEIRO e outros
-Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente, onde
aguardarao a iniciativa da parte interessada (CPC, art. 791, inc.
III; CN 5.8.12). -Adv. ELIZABETH HAISI e JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH.

32.-ACAO MONITORIA-207/1997-XEROX DO BRASIL LTDA
x AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
REPUBL.ARGENTINA LT -A parte interessada para manifestar-
se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTO, NELSON KNOB e CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/1997-CITIBANK
N.A x DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS N.A ZANLORENZI
LTDA e outros -”Intime-se a parte autora para apresentar minuta
do edital, de forma completa. -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO.

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-565/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x OSWALDO TASSINI e outros- ...
Dessa forma, com amparo 109,I da Constituicao Federal, declino
a competencia  para apreciacao da presente execucao a Justica
Federal. ...., com as cautelas e baixas de estilo, remetam-se os
autos a Justica Federal. Retire-se autos supra para diligenciar seu
cumprimento. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER e ALEXANDRES NELSON FERRAZ.

35.-ACAO DE DESPEJO-758/1997-IVO MIRANDA FILHO x
OLIMPIO SERGIO GONZAGA JUNIOR- Digam. Adv. LUIS
FERNANDO LOYOLA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,
IVANISE N. KORNELHUK e DIDIO MAURO MARCHESINI.

36.-ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-212/1998-EDNEA
CZIULISKOSKI x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de sessenta  dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-
Adv. SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES, ANTONIO NUNES NETO e PLINIO
MENDES REBELLO.

37.-DEPOSITO-466/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x ANSELMO FERNANDES -”Promova a parte interessada as
fotoc¢pias necess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

38.-DISSOLUCAO E LIQUIDACAO-1474/1998-VALDIR
SCHAEFER x ADILSON CESAR VEIGA ROSA -”Retire-se dita
peticao ... disposicao em Cart¢rio tendo em vista a mesma nao
pertencer ...  esta Serventia.”Adv. JOSIANE SIMIONI. -

39.-ACAO DECLAR.NULIDADE  CLAUSULA-245/1999-
FRANCISCO MARTINS NETO x SAFRA LEASING S.A -
Deferido o requerimento de fs. Oficie-se ... Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento ...
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. GILBERTO GAESKI, MIGUEL A.
SLOWIK e ANA LUCIA FRANCA.

40.-RESSARCIMENTO-ps-362/1999-UAP SEGUROS S/A x
HASSAN HUSSEIN DEHAINI- Digam. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI e LUIZ CARLOS BARRETO.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-437/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MARAJO x REGINA BORRELLI FERREIRA -
”Intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se a respeito (2, 3 e 4).”-Adv. RUY ANTONIO
LOPES, JOEL KRAVTCHENKO, ARMSTRONG TAVARES DE
LINDBERG e CERES EMILIA GUBERT.

42.-ACAO DE COBRANCA-ps-499/1999-ROSALDO THA x
TERTULIANO RAYMUNDO JUNIOR -Retire-se edital
expedidos ...s fls. diligenciando o seu cumprimento. -Adv.
DIVANIL MANCINI, RAFAEL F. DE CASTILHO, ALCEU G.
M. BARBOSA e CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA.

43.-ACAO  DE INDENIZACAO-ps-1137/1999-SERVITRAN
S.A - SERVICOS DE TRANSPORTES MULTIMODAI x
AM•RICA LATINA LOGÖSTICA DO BRASIL S/A e outros -
”Para a audiencia de instrucao e julgamento designo a data de 12
de marco de 2003, ...s 14 horas a qual deverao comparecer as
partes e seus  procuradores. As partes deverao ser intimadas
pessoalmente para comparecimento, sob pena de confesso. As
testemunhas deverao ser arroladas em tempo h bil, consoante
disposto no art. 407, do C¢digo de Processo Civil. Deixo de
determinar a intimacao do Sr. Perito para comparecimento a
audiencia, haja vista estarem os esclarecimentos prestados nos
autos. Intimem-se. Providencie a parte interessada, se o caso, a
antecipa‡Æo das custas do sr. Oficial de Justi‡a (CN 9.4.8.).”-
Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, JOSE AUGUSTO DE
NORONHA e FLAVIA ANDREI ROMAN.

44.-ACAO MONITORIA-1151/1999-BANCO ITAU S/A x
SONIA MARIA DE MIRANDA -Deferido o requerimento de fs.
Oficie-se ... Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento ... requisi‡âo  (CN 5.8.2). -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ
DANIELLE PEREZ DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

45.-DECLARATORIA-po-1160/1999-KELIN FABIANA
SOARES DOS REIS x ARCO IRIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS e outros -Cite-se,... Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOAO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DANIELLE
CRISTINA WINTER, HELIO MAFRA e TACIANA MAISA
AGUIAR MAFRA.

46.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1406/1999-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
IRANDI ALVES DOS SANTOS -(termo de audiencia) ...
Adiantadas as custas, expeca-se mandado... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias  a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABREBA
GALBIATI e ADYR TACLA FILHO.

47.-USUCAPIAO-74/2000-FRANCISCA PEREIRA DOS
SANTOS x - ... Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 258/
259. Adv. JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL, ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, BEATRIZ SANTI e
HERCILIO C. SOUZA.

48.-ACAO MONITORIA-278/2000-SUPERMERCADO
CONDOR LTDA x ALIRIO GAMBA -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de um ano, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANA CRISTINA COLETO
e MARIA DE LOURDES RODRIGUES.

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1145/2000-COBEN
FACTORING-FOMENTO COMERCIL ADM.E PARTICIP.LT
x MARCOS FERNANDO BERGAMO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido na carta precatoria
juntados aos autos.” -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO
e ROBSON OCHIARI PADILHA.

50.-DECLARATORIA-po-1330/2000-IVAN CARLOS CARRA
E CIA LTDA  x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MRCANTIL -”Defiro o pedido de vistas
pelo prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

51.-ACAO DE REGRESSO-24/2001-OSWALDO FERREIRA
SILVA x ECLERION OGG RIBEIRO e outros- Digam. Adv.
MARIA CRISTINA FERNANDES, SILVENEI DE CAMPOS,
VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN e
JOAO CARLOS DE LUCAS.

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-34/2001-OSWALDO
BAPTISTA x ANA CRISTINA DEBETIR DE SOUZA -

”Mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS.

53.-OBRIGACAO DE FAZER-po-296/2001-CARLOS JOSE
VENTURA e outros x INVEST EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS- Digam. Adv. EDSON LUIZ NUNES e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

54.-ACAO DE COBRANCA-ps-430/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA  REAL x FERNANDO SANTOS
RODRIGUES -Cite-se,... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99,  item 9.4.8.-Adv. MARILZA
MATIOSKI e LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR.

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-436/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADENILSON DE OLIVEIRA -
”Homologo, para que surta  seus jur¡dicos e legais efeitos a
transa‡Æo celebrada entre as partes (fls. 57/58), com o que declaro
extinta esta acao de busca e apreensao fiduciaria sob n§ 1133/
1996, promovida pelo Banco ABN AMRO REAL S//A em face
de Adenilson BN AMRO REAL S?A (CPC, art. 269, inc. III).
Eventuais custas pelo requerente. Oficie-se ao DETRAN,
conforme requerido (fl. 57). Lancem-se baixas, inclusive na
distribui‡âo, fa‡am-se  anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-
se os  autos. P.R.I”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2001-BANCO
BRADESCO S.A  x LUIZ ANTONIO BORGES DA SILVA e
outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEN
e MAFUZ ANTONIO ABRAO.

57.-VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.-”Retire-se dita peticao ...
disposicao em Cart¢rio tendo em vista a mesma nao pertencer ...
esta Serventia.” Adv.CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e ALEXANDRE ARSENO. -

58.-RESSARCIMENTO-po-624/2001-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x VALERIO FRANCISCO COCCO e outros -Ao interessado
para manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO e JACKSON
GLADSTON NICOLODI.

59.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1081/2001-INSTITUO
CYBER DE ENSINO E PESQUISA x CLAUDIO LUIZ
FERREIRA MADSEN -Ao preparo das custas de citacoes rol
testemunhal, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR e R$ 120,00
-Oficial de Justica, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF, JOAO CARLOS KRIFETE, IVO
BERNARDINO CARDOSO e VANELIS MARCELE MUCILIN.

60.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1116/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x RENATO
FREITAS DE CASTRO -Ao interessado para manifestar sobre
AR negativo, no prazo legal. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

61.-RESCISAO  DE CONTRATO-po-1404/2001-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZULMAR DOS
PASSOS SANTOS -”Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e CARLOS ROBERTO DE
MATOS.

62.-ACAO DE COBRANCA-ps-1411/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL RAVENA II  x AQNA MARIA DE MEDEIROS
-Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se ... Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento ...
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CRISTIANE ALVES FERREIRA.

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1428/2001-BANCO
BMG S/A x ROSANGELA VIANNA -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1474/2001-WILSON
ANTONIO JOHSON x CARTORIO EDA 10§ VARA CIVEL
DE CURITIBA -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. DARIO PRADA.

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-41/2002-
SLAVIEIRO DECISµO ADM  CONSàRCIOS S/C LTDA x
ALCEU GABARDO -Aguarde-se cumprimento da precatoria.-
Adv. CARLA FABIANA EVERS.

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-126/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TRH SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS e outros- ... Outrossim, verifico que atraves do r.
despacho proferido pelo MM. Juiz relator (fl. 211), concedeu-se
o efeito suspensivo almejado pela requerida, em datade
05.08.2002, determinando, ainda a expedicao dos oficios
necessarios. Dessa forma, acolho a r. decisao supra mencionanda,e
determino a expedicao de oficios, para o fim de liberar os valores
objeto da penhora. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
APARECIDO JOSE DA SILVA.

67.-ACAO  DE DESPEJO-203/2002-MARIA FIDELINA
GONZALEZ EDREIRA x DANIEL PEREIRA VIDAL -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO
PONTES.

68.-ACAO DE COBRANCA-po-249/2002-REDE
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FERROVIARIA FEDERAL x SILVANIL PEREIRA -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. MARIA ANGELITA NESTOR
FERREIRA e FABIANO LUIZ SEGATO.

69.-ARROLAMENTO-321/2002-PAULO ANDRE
DOMINGUES x ESP. DE ANDRE DOMINGUES- Entrementes,
apresente o requerente pedido de adjudicacao na forma prevista
pelo artigo 1032 e seguintes do CPC, bem como as certidoes
negativas de debitos fiscais federal, estadual e municipal. Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA.

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-370/2002-OUROPLAN
ADM. DE CONSORCIOS S/C x RONALDE AFONSO CECON
-A parte exequente para manifestar-se em prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

71.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-395/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.  MERCANTIL - x VANESSA
FURQIM ROSSET -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

72.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-405/2002-AVA
PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA x ANADIR
MONTEIRO e outros -Adiantadas as custas, desentranhe-se ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH.

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-453/2002-CASCATUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x RURAL
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Intime a
parte re para replicar, no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO M. FRANCO.

74.-USUCAPIAO-586/2002-GERSONE VILELA BAPTISTA x
- ... Ademais,existindo confrontantes com a area acima
mencionada, devem ser eles devidamente identificados e
qualificados,  declinando-se, ainda, o endereco para citacao, em
dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR
DE SOUZA.

75.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-624/2002-
CONTINENTAL BANO S/A x ROSA MORO -”Mantenho a
decisÆo agravada por seus pr¢prios  fundamentos.” -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

76.-ACAO DE INDENIZACAO-po-677/2002-ESP. DE LUIZ
C.H. TAKAHARA e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Manifeste-se o requerente acerca da informacao a fl. 26,v§.-Adv.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO.

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-704/2002-BANCO
ITAU S/A x MICHELIZEN & DO LAGO LTDA -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de  quinze dias, conforme requerido.
Aguarde-se.”-Adv. DANIEL HACHEN.

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-732/2002-
AUTOPLAN ADM. DE CONSORCIOS LTDA x ADAIR
RAMOS DOMINO -”Autorizo o levantamento .... Retire-se oficio
... Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

79.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-DR. DANIEL
MELNIK BLICHARSKI x ALMA MATER AGROPECUARIA
LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. EDSON
CENTANINI.

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-762/2002-
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FIN. E
INVESTIMENTO x PAULO RENATO BORDINI -Ao interessado
para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

81.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-769/2002-
COOHABIF-COOP.HABIT.DO FUNCIONALISMO x LAUDIO
LUIZ DE MOURA -Ao interessado para manifestar sobre AR
negativo, no prazo legal. -Adv. ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT.

82.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-794/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x MICHEL TRAININI DRESCH
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no  prazo legal. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-797/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEONIDAS ORLANDO PADILHA -
Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

84.-ARROLAMENTO-813/2002-REGINA BETTEGA SEIXAS
PINTO x ESP. ELZA ZAGONEL BETTEGA -Nomeio
inventariante Regina Bettega Seixas Pinto, que devera prestar
compromisso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, parag.unico).
Apos, apresente a inventariante o plano de partilha para
homologaca, devidamente  acompanhado dos documentos
necessarios. -Adv. CASSIO BETTEGA NASCIMENTO.

85.-ACAO MONITORIA-844/2002-BANCO BANESTADO S/
A x MAM COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
e outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

86.-USUCAPIAO-894/2002-GELCIO  ANTONIO ZANIN x
JOVITA SELUSNIAK- Diligencie a parte autora na localizacao
do endereco onde pode ser encontrada a requerida, porquanto
nao e possivel proceder-se desde logo a citacao por edital. Adv.

ROGERIO IURK RIBEIRO.

87.-ALVARA-946/2002-ISMAEL CORDEIRO x ESP. DE
ROBERTO ROBSON CORDEIRO -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em  todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias. -Adv. CLAIRE LOTICI.

88.-INVENTARIO NEGATIVO-952/2002-TEREZA DOS
SANTOS KONIG x ESP. DE PAUL KONIG -Concorde e
subscreva o ilustre procurador termo de declaracoes iniciais/
compromisso de inventariante lavrado ...s fls., dos presentes autos.-
Adv. DARLISA DA SILVA.

89.-INVENTARIO-956/2002-LEA MARIA  LENZI x ESP. DE
ARNALDINA DE SOUZA - Nomeio inventariante Lea Maria
Lenzi, que devera prestar compromisso no prazo de cinco dias
(CPC, art.990, parag. unico). Apos, preste a inventariante as
primeiras declaracoes, em vinte dias, contados da data em que
prestou o compromisso. Concorde e subscreva o ilustre procurador
termo de retificacao lavrado ...s  fls., dos presentes autos.-Adv.
ALIDO LORENZATTO.

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-972/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x R.J.B.W
AGRO PASTORIL LTDA -..., defiro liminarmente a medida
postulada. Promova-se o deposito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ROBERTO OLIVEIRA
GUIMARAES.

91.-ACAO DE  COBRANCA-ps-978/2002-CONDOMINIO
VILLAGE CANOAS x RENATO STROPARO -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO.

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-984/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x LUCIA HELENA SILVA DE
CORDOVA -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

93.-ALVARA-990/2002-ERODITE TERESINHA GONCALVES
SCHREN x ESP. DE  SEBASTIAO PADILHA SCHRREN-
Complemente a requerente , em dez dias, a documentacao,
juntando os extratos atualizados da conta bancaria sob n§
00020435-2 da agencia 1971 da CAixa Econmica Federal S/A.
Ademais, inclua-se no polo ativo do pedido de autorizacao judicial
dos filhos do felecido (Luis, Regis, Sebastiao e Joana), constante
na certidao de obito (fl. 07). Adv. IRINEU PALMA PEREIRA.

94.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1000/2002-
BANCOCIDADE LEASING ARREND. MERCANTIL S.A x
HYKMAT YOUSSEF -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284).
-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA.

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1008/2002-MARIA
LUCIA SILVA CRUZ x BANCO BANESTADO S/A -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de cinco dias, sob cominacoes
legais. No mais, prestem os requerentes garantia de caucao,em
cinco dias,sob pena de revoagacao da liminar concedida. -Adv.
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ.
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LUIZ FERNANDO R.PINTO 018 00526/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 040 00384/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 040 00384/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 002 02783/0000
MANOEL CELIO DZIEIDZICK 052 00969/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 045 00642/2002
MARCELO CHEDID 016 02797/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 030 01512/2001

007 02788/0000
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 020 00429/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 029 01511/2001
MARCOS RENAN SALVATI 020 00429/1999
MARIA CRISTINA M.DA ROCHA 018 00526/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 038 00367/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 004 02785/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA-FA 024 01411/2001
MAURICIO MONTANHA TEIXEIR 018 00526/1996
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 018 00526/1996
MIEKO ITO 033 01567/2001
MILTON DE LUCA 034 01600/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 038 00367/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 030 01512/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 017 02798/0000
PATRICIA DE MELLO 013 02794/0000
PAULO JOSE GOZZO 019 01166/1997
RAPHAEL MARCONDES KARAN 037 00268/2002
ROBERTA ONISHI 024 01411/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 043 00525/2002
ROLAND KLASSEN 008 02789/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 005 02786/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 031 01564/2001
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 023 01353/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 019 01166/1997
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 054 00974/2002

1.-PAULIANA-2782/0000-JOAO ALBERTO PANASSOLO e
outros x ARVENT-AR CONDICIONADO LTDA e outros -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

2.-MONITORIA-2783/0000-JOSIR MARQUES x CLAUDIO
FRANCO DE MACEDO FILHO -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
609,00-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679-

3.-BUSCA E APREENSAO-2784/0000-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOIZES
PEREIRA SANDOVAL -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
609,00-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

4.-COBRANCA-2785/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x LENIR TODERO -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
157,50-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-2786/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE CARLOS DE LIMA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.483,00 -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-2787/0000-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x THAIS DE MELO PRAJIANTE
BERTOLINO -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-2788/0000-BANCO DIBENS S/A
x SILVANA TEIXEIRA FIORATI  -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
441,00-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-2789/0000-
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS DAVID TOWS LTDA x
NILSON SAMIR MOHMOD e outros -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. 609,00-Adv. ROLAND KLASSEN-

9.-RESCISAO  DE CONTRATO-2790/0000-FIAT LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.609,00 -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

10.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2791/0000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGROPECUARIA
MUSAMAR S/A e outros -Peticao inicial que encontra-se

aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
609,00-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
KIYOSHI ISHITANI-225-7063 e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2792/0000-BAMERINDUS
S.A CREDITO IMOBILIARIO x LUIZ CARLOS LEE SWAIN -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv. ENEIDA MARIA
DE ARAUJO SOUZA-

12.-DESPEJO-2793/0000-HILARIO PARISOTTO x NEIVA
MARIA RODRUGUES DOS SANTOS -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.399,00 -Adv. LEONARDO SOUZA-

13.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-2794/0000-RAQUELE
ROTTA BURKIEWICZ x ELISEU BURKIEWICZ -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.609,00 -Adv. PATRICIA DE MELLO-

14.-BUSCA E APREENSAO-2795/0000-BANCO OURINVEST
S/A x MARLI DO ROCIO MARQUES -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. 262,50-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2796/0000-
GUNHER SEFAN DUCH x GRANOCERES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
609,00 -Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS-

16.-COBRANCA-2797/0000-GUINCHO RIBAS LTDA x
CLUBE MERCES-RECREATIVO ESPORTIVO E CULTURAL
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 178,50-Adv. MARCELO
CHEDID-

17.-DECLARATORIA-2798/0000-INDUSTRIAS TODESCHINI
S/A x MOINHO XANXERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.609,00 -Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-526/1996-MARIA GRUMMT
x PAULO FLORECKI e outros-...Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE os presentes embargos para declarar a sentenca
de fls. 574 a 580, e determinar que o saldo credor em favor da
autora-inventariante ou em favor dos reus Milton Peter Hopkaer
e Francisco Hopker, seja apurado em liquidacao de sentenca na
forma da fundamentacao adotada na sentenca e na presente
decisao-SENTENCA-DISPOSITIVO FINAL REPUBLICADO
POR INCORRECAO  NESTA DATA-Adv. JOSE MELQUIADES
ROCHA-FAX-2326103, MAURICIO S.MONTANHA
TEIXEIRA,  CHARLES S.RIBEIRO, LUIZ FERNANDO
R.PINTO, MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA, MARIA
CRISTINA M.DA ROCHA e JOSE MELQUIADES ROCHA-
FAX-2326103-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1166/1997-
BANCO ITAU S/A x SKILL ENGª DE TELECOM. E ELETRICA
LTDA e outros -Arrematação em hasta  pública, para o dia, 02 /
10 /2002, às  14 :00 horas. Não havendo arrematante, segunda
hasta para o dia  17 / 10  / 2002, às 14 : 00 horas, com venda para
quem mais der.Intime-se o devedor por mandado e o credor
hipotecário se for o caso (art. 686 do CPC).Caso nao haja
expediente fica desde logo transferido para o primeiro dia útil no
mesmo horário. A parte exequente para retirar e conferir aos termos
contido no edital expedido e Guia do  Srº Oficial de Justiça, em 5
dias.-Adv. SUELY TEREZINHA BLACA, PAULO JOSE
GOZZO, JOAO DOMINGOS CARDOSO e DOUGLAS
MARCEL PERES-

20.-DESPEJO-429/1999-MARIO HIDEO KATAIAMA x
EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO NETO -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MARCOS RENAN
SALVATI, HERMAN CUéLLAR e MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

21.-REPARACAO DE DANOS-722/2001-ALTAIR DE LIMA x
MADEREIRA GRUPO 5 LTDA -Proceda-se a cobranca dos autos
que encontra-se em carga, para devolucao no prazo de 24:00 horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC.-Adv. DELAIR
RESEMARI TRENTINI-

22.-ORDINARIA-1349/2001-JOAO ADOLFO CABRAL JR
ARQUITETURA S/C LTDA e outros x GLOBAL TELECOM S/
A -As partes para esclarecerem sobre as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sobre  a possibilidade de conciliacao,
apresentando  proposta por escrito, e dispensa da realizacao da
audiencia preliminar prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, em face da extensa pauta de audiencias, no prazo de comum,
em Cartorio, de dez (10)  dias.-Adv. JOAQUIM LOPES,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e FABIOLA
LOPES BUENO-

23.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1353/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x DECOR FEST
DECORACOES DE EVENTOS FLORICULTURAS LTD e
outros-AO REQUERIDO PARA ASSINAR O TERMO DE
NOMEACAO DE BENS A PENHORA E DEPOSITO, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO-Adv.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584-

24.-MONITORIA-1411/2001-CREDICARD S/A
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ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
FERNANDO CESAR DO AMARAL -Vistos e
examinados...Homologo  por sentenca para que produza efeitos
juridicos e legais o acordo extrajudicial firmado entre as partes
no dia 02/07/2002, motivo pelo qual com fundamento no artigo
762 do Codigo de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA a
presente execucao ate o integral cumprimento da obrigacao ora
pactuada—Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-FAX225.2780
e ROBERTA ONISHI-

25.-PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1439/2001-
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A(BICBANCO) x
PETROCARAVELLE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L e outros-I-Conforme preconiza o art. 871 do
Codigo de Processo Civil: “o protesto ou interpelacao  nao admite
defesa nem contraprotesto nos autos”... II-Assim, defiro o pedido
de fls. 67 para que sejam devolvidos os autos ao requerente ,
conforme despacho de fls. 48-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

26.-DEPOSITO-1442/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCIO EDUARDO ORTEGA -A parte interessada para retirar
o edital em cinco(05) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-USUCAPIAO-1457/2001-JOAO BATISTA DOS S.
PADILHA x PAULO ANGELIN  RAMOS -DEFIRO O PEDIDO
DE FLS.57, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 90 DIAS.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL)-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1493/2001-
VOLKSWAGENS LEASING S/A x URBANO TRANSPORTES
LTDA -I- Admito a emenda da inicial, retifique-se o registro e
autuacao- II-O pedido de antecipacao de tutela sera examinado
apos a manifestacao do reu. III-Cite-se o reu para responder aos
termos da presente acao, em quinze dias, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na
peticao inicial (art. 285 e 319 do Codigo de Processo Civil).
Intimem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

29.-BUSCA E APREENSAO-1511/2001-ADMINISTRADORA
DE CONS. CURITIBA S/C x ROSELI DE OLIVEIRA BONFIM
-Especifiquem provas que pretendem produzir,  esclarecendo a
finalidade.-Adv.  MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-1512/2001-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILSON MACARIO DA
SILVA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1564/2001-OUROPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x
MARCELO JOSE DA SILVA -AGUARDE-SE PELO PRAZO
DE 30 DIAS.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e GLAUCO
SANSON SILVA-

32.-DECLARATORIA-1565/2001-VALDIR LUIZ CARADORE
x MARIO DE PAULA  PEREIRA-AO REQUERENTE QUANTO
A CERTIDAO RETRO-Adv. GENESIO TAVARES-FAX-256-
2240-

33.-ORDINARIA-1567/2001-AMERICO AUGUSTO PINTO DO
NASCIMENTO e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE  CREDITOS-I- Defiro pedido de fls.
418/419 para substituicao dos procurdores do requeqridos em favor
dos advogados que constam na procuracao de folhas 420. II-Sejam
todas as intimacoes realizadas na pessoa dos referidos patronos,
dispensando-se a cientificacao prevista no artigo 45 do CPC-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1600/2001-
VEPASA VEICULOS S.A x JANDIR WITTI-...Em face do
exposto, REJEITO a excecao de pre-executividade de folhas 18 a
20, devendo a execucao prosseguir em seus regulares termos-
Adv. MILTON DE LUCA, GUATACARA SCHENFELDER
SALLES e JOUBERT A. ALMEIDA-

35.-COBRANCA-16/2002-CONDOMINIO EDIFICIO MAX
WOLFF FILHO x GLAUCE SILVA DO NASCIMENTO -Vistos
e examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o que
faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos
a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

36.-DECLARATORIA-105/2002-MANADEL COMBUSTIVEL
LTDA x TEXACO BRASIL SOC.ANT.PRODUTOS DE
PETROLIO-Nao tendo havido acordo, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI
e KLEBER MASCARENHAS-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/2002-GERSON LUIZ
BORA e outros x BANCO ITAU S/A -As partes para esclarecerem
sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, sobre a
possibilidade de conciliacao, apresentando proposta por escrito,
e dispensa da realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de
audiencias, no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR-

38.-EMBARGOS DE TERCEIROS-367/2002-CLAUDIO DE
ANDRADE AGUIAR e outros x DIOLETE SCREMIN BELLONI
e outros -Especifiquem provas que pretendem produzir,
esclarecendo a finalidade.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e NESTOR TEODORO DA SILVA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-380/2002-JOSE
WANDERLEY HIROMITSU KAY x LUIZ GUILHERME

JORDANI JARDIM -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

40.-ORDINARIA-384/2002-MARCOS ADIRLEI KURIU x
BANCO ITAU S/A -As partes para esclarecerem sobre as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sobre a possibilidade de
conciliacao, apresentando proposta por escrito, e  dispensa da
realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de audiencias,
no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. LUIZ
SERGIO GUBERT e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

41.-MONITORIA-408/2002-BANCO ARAUCARIA S/A EM
LIOQUIDACAO DE SERVIDOS x TROMBINI ARTEFATOS E
COM.DE BENEFICIAMENTO PAPEIS e outros -As partes para
esclarecerem sobre as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sobre a possibilidade de conciliacao, apresentando proposta
por escrito, e  dispensa da realizacao da audiencia preliminar
prevista no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, em face da
extensa pauta de audiencias, no prazo de comum, em Cartorio,
de dez (10) dias.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ANTONIO
CARLOS EFING-

42.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-456/2002-ANTONIO
MACIEL DA SILVA x FRANCISCO MACIEL DA SILVA e
outros -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.72, AGUARDE-SE PELO
PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. FRANKLIN PAULA MENDES-

43.-IMPUGNACAO-525/2002-CENTRO DE ESTUDOS
CURITIBA LTDA x SAMUEL RAMOS LAGO-...Em  face do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTD a presente
impugnacao, para fixar em R$ 104.276,64, o valor da causa nos
autos principais. Custas de lei, pelo impugnado-Adv. ROBERTO
DE MELLO SEVERO e JOAO CARLOS DE MACEDO-ap.1612/
01

44.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-636/2002-JOAO ROMEU
FIGEL e outros x ANASTACIA TESSARI-RETIRAR FORMAL
DE PARTILHA, EM CINCO DIAS-Adv. IVAN KURITZA-

45.-ALVARA-642/2002-NATHALIA BARYLEZICZ BARK x
ESTE JUIZO -DEFIRO O PEDIDO DE FLS._13_, AGUARDE-
SE PELO PRAZO DE 15 DIAS.-Adv. MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA-

46.-ORDINARIA-736/2002-DEBORA CRISTINA KLUG x
BANCO BBV-BILBAOA VIZCAYA-AGUARDE-SE PEDIDO
DE INFORMACOES-Adv. CRISTIANE P.LEMOS
FLEISCHFREESSER-

47.-MEDIDA CAUTELAR-818/2002-JOSE  FERNANDES
NETO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY
LTDA -1-Defiro a caucao requerida; intime-se o representante
legal para firmar o termo em 5 dias-A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

48.-RESTAURACAO DE AUTOS-917/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A(EM LIQUIDACAO) x IOP
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Cumpra-se o artigo 1065
do CPC-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-
ap.918/02

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-918/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDACAO) x IOP
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Vistos e
examinados...Tendo em vista a informacao supra arquivem-se os
presentes autos e seu apenso-Adv. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-

50.-BUSCA E APREENSAO-946/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JORGE LUIS MARTINS -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00, em cinco dias.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

51.-MONITORIA-965/2002-LUMIMUNDI DO BRASIL LTDA
x RENATO GUIMARAES FROTA CORDEIRO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, em
cinco dias.-Adv. ANNELISE JUSTUS-

52.-INTERPELACAO-969/2002-LUIZ BODACHNE JUNIOR x
PROMENADE IMOVEIS LTDA -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
MANOEL CELIO DZIEIDZICK-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-972/2002-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x WABASENS
DISTRIBUIDORA LTDA. e outros -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$__80,00______, em cinco
dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

54.-DECLARATORIA-974/2002-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS PR LTDA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-
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ALCIR SPERANDIO 055 00397/2001
ALESSANDRA SPREA PETRI 040 00122/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 054 00312/2001
ALESSANDRO RANAZZANI 059 00588/2001
ALEX SANDER BRANCHIER 103 00560/2002

137 00933/2002
ALEX SANDRO MARCOS 014 00771/1996
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 124 00884/2002
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 124 00884/2002
ALEXANDRE RICARDO PESSERI 010 00898/1994
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 124 00884/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 011 00285/1995
AMAURI PEREIRA DA SILVA 064 00934/2001
ANA CAROLINA ABELARDINO D 090 00261/2002
ANA CAROLINA KLIEMANN 094 00379/2002
ANA MARIA RODRIGUES BRAZ 126 00901/2002
ANA PAULA LARA PAGANINI 087 00138/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 061 00665/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 096 00458/2002

063 00901/2001
ANDREA GOES 022 01252/1997
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS 007 00588/1992
ANDREIA VERANO 036 01110/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 134 00921/2002
ANGELA ESSER 120 00843/2002
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 053 00295/2001
ANNE DE BARROS REINALDO 050 01220/2000
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 021 01010/1997
ANTONIO EMERSON MARTINS 051 00091/2001

024 00318/1998
ARIBERT JOAO RANNOW 006 00689/1991
ARIVALDIR GASPAR 030 01282/1998
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 071 01105/2001
AYRTON CORREIA ROSA 021 01010/1997
BRASIL PARANA DE CRISTO I 089 00251/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 071 01105/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 044 00456/2000
CARLOS ALBERTO BARBOSA 066 00975/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 028 00829/1998

034 01014/1999
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 067 00992/2001
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 009 00376/1993
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 050 01220/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 009 00376/1993
CARLOS MURILO PAIVA 087 00138/2002
CARLYLE POPP 007 00588/1992
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 053 00295/2001

031 00462/1999
CELIA DO ROCIO DE PAULA 049 00900/2000
CELIO TOFFOLI JUNIOR 133 00919/2002
CELSO MOZART SALDANHA JUN 083 01575/2001
CHRISTIANNE KARIN W. PANC 097 00465/2002
CIRINEI ASSIS KARNOS 032 00777/1999
CLAIRE LOTICI 058 00574/2001

114 00715/2002
CLAUDIA BAPTISTA LOPES 068 00995/2001

084 00012/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 116 00756/2002
CLAUDINEI BELLAFRONTE 082 01567/2001
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 034 01014/1999
CLEVERSON VON LINSINGEN 070 01082/2001
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 018 00340/1997
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 088 00141/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 117 00788/2002

108 00664/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 004 29624/1982
CRISTIANE BELINATI G. LOP 082 01567/2001

099 00482/2002
DANIELA BENES SENHORA 081 01538/2001
DANIELA C. FERRAZ DE ANDR 068 00995/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 009 00376/1993
DANTE PARISI 028 00829/1998
DAVID SCHNAID NETO 133 00919/2002

138 00940/2002
DENNIS OTTE LACERDA 093 00366/2002
DIEGO MARTINS GASPARY 136 00925/2002
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 007 00588/1992
DURVALINO RENE RAMOS 046 00748/2000
EDISON MELLO SANTOS 097 00465/2002
EDUARDO HILARIO BONADIMAN 046 00748/2000
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 027 00703/1998
EDUARDO MELLO 017 00224/1997
EDUARDO VARELA GARCIA 094 00379/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 068 00995/2001

084 00012/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 009 00376/1993
ELADIO PINHEIRO LIMA JR. 052 00169/2001
ELEVIR DIONISIO NETO 012 00264/1996
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 052 00169/2001
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 079 01437/2001
ELIANE MARIA MARQUES 076 01316/2001

102 00538/2002
ELISA GOMES TORRES 076 01316/2001
ELMAR MICHELON BORGHETTI 064 00934/2001
ELOI TAMBOSI 043 00454/2000
ENIO LUIZ COSTA 072 01136/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 017 00224/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 117 00788/2002

108 00664/2002
ERLON DE FARIA PILATI 107 00655/2002

109 00672/2002
ERONDY SILVERIO SANTOS 050 01220/2000
EVANDRO CORRAL MORALES 050 01220/2000

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 032 00777/1999
061 00665/2001
113 00693/2002
060 00646/2001
070 01082/2001

EVERALDO JOAO FERREIRA 033 00878/1999
FABIANA SILVEIRA 101 00530/2002
FABIANO NEVES 103 00560/2002

137 00933/2002
FABIANO ROESNER 109 00672/2002
FABIO ARTIGAS GRILLO 122 00878/2002

123 00879/2002
FABIO H. RIBEIRO 092 00299/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 136 00925/2002
FABIO PACHECO GUEDES 075 01292/2001
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 009 00376/1993
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 016 00884/1996
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 014 00771/1996
FABRICIO ZIPPERER 001 00073/2002
FAURLLIM NAREZI 116 00756/2002
FERNANDA DETTMER FRANCO 009 00376/1993
FERNANDO AUGUSTO SPERB 017 00224/1997
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 077 01337/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 082 01567/2001

099 00482/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 051 00091/2001
FRANCINE FREDERICO 091 00272/2002

120 00843/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 078 01417/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 009 00376/1993
GABRIEL BRAGA FARHAT 027 00703/1998
GERALDO F. NEVES 017 00224/1997
GERALDO MOCELIN 092 00299/2002
GISELE BUQUERA 022 01252/1997
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 018 00340/1997
GUATACARA SCHENFELDER SAL 047 00869/2000
GUSTAVO DOS SANTOS B. DRU 010 00898/1994
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 086 00063/2002
HELENA MUSSOLINO 133 00919/2002

138 00940/2002
HENRIQUE BLASKIEVICZ 048 00889/2000
HERMES CAPPI JUNIOR 098 00475/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 134 00921/2002
HEROLDES BAHR NETO 103 00560/2002

137 00933/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 103 00560/2002

137 00933/2002
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 118 00799/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 081 01538/2001
IRINEU N. DE M. GOZZO 046 00748/2000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 022 01252/1997
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 072 01136/2001
JAIME BELMIRO TASCA 063 00901/2001
JANAINA BORDIN REMOR 034 01014/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 131 00914/2002
JEFERSON WEBER 037 01258/1999
JIOMAR JOSE TURIN 005 29922/1982
JOAMIR CASAGRANDE 078 01417/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 030 01282/1998
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 050 01220/2000
JOAO BATISTA DOS SANTOS 023 01377/1997
JOAO BATISTA VALIN 032 00777/1999
JOAO CANDIDO MICHALSKI 087 00138/2002
JOAO CARLOS DIZIEL MACHAD 078 01417/2001
JOAO CASILLO 071 01105/2001
JOAO CONSTANTINO VOLCOV 110 00680/2002
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 074 01291/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 106 00617/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 021 01010/1997

042 00435/2000
026 00610/1998
045 00626/2000
004 29624/1982
031 00462/1999

JORGE CLARO BADARO 020 00857/1997
JORGE DURVAL DA SILVA 059 00588/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 053 00295/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 006 00689/1991
JOSE DENIS MASSANEIRO 090 00261/2002
JOSE DO CARMO BADARO 020 00857/1997
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 083 01575/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 041 00282/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 081 01538/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 019 00794/1997

036 01110/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 036 01110/1999
JUCELIA CATARINA BURACOSK 020 00857/1997
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 073 01188/2001

102 00538/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 053 00295/2001
JUNIA MARIA TAGUCHI 029 00969/1998
KAREN DALA ROSA 134 00921/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 065 00939/2001

095 00421/2002
KARINE SIMONE POFAHL 101 00530/2002
KARYME GUERIOS 073 01188/2001
KATIA CRISTINA KAVILHUKA 104 00567/2002
KLAUS PETER KLEIN 125 00899/2002
LACIR GUARENGHI 043 00454/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 001 00073/2002
LANDES PORCIUNCULA 116 00756/2002
LEANDRO GALLI 009 00376/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 061 00665/2001

118 00799/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 068 00995/2001

084 00012/2002
LIGIA GOEBEL 048 00889/2000
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 029 00969/1998
LOLINNA CHAN 073 01188/2001

102 00538/2002
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 031 00462/1999
LUCIANA BERRO 036 01110/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 071 01105/2001
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LUCIANA SEZANOWSKI 091 00272/2002
120 00843/2002
112 00683/2002

LUCIANE LAWIN 076 01316/2001
LUCIANE MACHADO 077 01337/2001
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 039 00097/2000
LUIR CESCHIN 045 00626/2000

015 00868/1996
LUIS CESAR ESMANHOTTO 016 00884/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 097 00465/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 081 01538/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 041 00282/2000
LUIZ CARLOS GULKA 067 00992/2001
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA 009 00376/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 113 00693/2002

098 00475/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 129 00908/2002

004 29624/1982
LUIZ FERNANDO DIETRICH 072 01136/2001
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 048 00889/2000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 097 00465/2002
LUIZ KNOB 119 00808/2002

057 00449/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 062 00679/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 045 00626/2000
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 069 01065/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 061 00665/2001

113 00693/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 127 00902/2002

002 00074/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 040 00122/2000
MARCEL S. DE OLIVEIRA 059 00588/2001
MARCELA VILLATORE 068 00995/2001

084 00012/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 107 00655/2002
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 055 00397/2001

100 00520/2002
MARCELO BERVIAN 013 00723/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 036 01110/1999
MARCELO GERALDO Z. BARAN 010 00898/1994
MARCELO JOSE CISCATO 040 00122/2000
MARCELO MAZUR 085 00054/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 054 00312/2001

056 00429/2001
MARCIO AURELIO SILVERIO 092 00299/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 106 00617/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 036 01110/1999
MARCO ANTONIO RIBAS 035 01029/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 065 00939/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 026 00610/1998
MARCOS MATTIOLI 038 01342/1999
MARGARETH A. BREUS 061 00665/2001
MARIA AMELIA CASSIANA M. 053 00295/2001
MARIA DAS GRACAS CHAVES 013 00723/1996
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 079 01437/2001
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 097 00465/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 127 00902/2002

002 00074/2002
MARILIA G. P. CORDEIRO M. 029 00969/1998
MARTA P. BONK RIZZO 025 00443/1998
MAURA GLORIA LANZONE 121 00861/2002
MAURICIO SABGONI MONTANHA 133 00919/2002

138 00940/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 094 00379/2002
MIEKO ITO 017 00224/1997
MIGUEL ANGELO RASBOLD 101 00530/2002
MIGUEL F. RIGONI 009 00376/1993
MILENA MASLOWSKY 087 00138/2002
MILZE TIMI BUQUERA 015 00868/1996
MISAEL PEREIRA DA SILVA 027 00703/1998
NATANOEL ZAHORCAK 026 00610/1998
NELSON KNOB 057 00449/2001
NELSON PASCHOALOTTO 117 00788/2002

108 00664/2002
NEUDI FERNANDES 111 00681/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 119 00808/2002

057 00449/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 043 00454/2000
OLAVIO PIRES PEREIRA 049 00900/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 135 00923/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 129 00908/2002
PATRICIA ROHN 059 00588/2001
PAULA ROBERTA PIRES 080 01468/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 008 00296/1993
PAULO JOSE GOZZO 046 00748/2000
PAULO RIBEIRO NALIN 007 00588/1992
PAULO ROBERTO NAREZI 116 00756/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 047 00869/2000

030 01282/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 017 00224/1997
PIRATAN ARAUJO FILHO 027 00703/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 064 00934/2001
PRISCILA C. B. PIMENTEL 047 00869/2000
PRISCILA GEZISKI 091 00272/2002
RAMON DA SILVA PINTO 132 00917/2002
REGINA C G.GUIMARAES LEPR 105 00614/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 030 01282/1998

029 00969/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 070 01082/2001
RENATO TAVARES YABE 109 00672/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 130 00911/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 040 00122/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 070 01082/2001
RITA DE CASSIA PILONI 027 00703/1998
ROBERTA ONISHI 002 00074/2002
ROBSON GONCALVES OTHERO 046 00748/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 116 00756/2002
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 055 00397/2001

100 00520/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 128 00907/2002
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 059 00588/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 022 01252/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 044 00456/2000

ROGERIO OSCAR BOTELHO 029 00969/1998
ROLF KOERNER JUNIOR 005 29922/1982
ROMAGUEIRA AVILA FILHO 085 00054/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 078 01417/2001
RONALDO ANTONIO BOTELHO 029 00969/1998
RONALDO LIMA MACHADO 077 01337/2001
ROSANA HACK CAMARGO 019 00794/1997
ROSANNA DI LUCA MELANI 003 20079/1975
ROSIANE APARECIDA MARTINE 099 00482/2002
ROSSANA MARIA W. K. MATTA 037 01258/1999
SALETE STAFFEN 129 00908/2002
SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA 050 01220/2000
SANDRA MARA PEREIRA 023 01377/1997
SANDRA S. VARELA GARCIA L 094 00379/2002
SANDRO BALDUINO MORAES 106 00617/2002
SANDRO CLAIR OLIANI 063 00901/2001
SAULO BONAT DE MELLO 103 00560/2002

137 00933/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 111 00681/2002
SCHEILA MACEDO 063 00901/2001
SERGIO BOTTO LACERDA 005 29922/1982
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 029 00969/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 104 00567/2002

001 00073/2002
SERGIO NADIR MASCHIO 014 00771/1996
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 039 00097/2000
SIDNEY CORADASSI 089 00251/2002
SILVANA SANTOS TURIN 022 01252/1997
SILVESTRE DIAS DOS REIS 018 00340/1997
SILVIO ESPINDOLA 008 00296/1993

085 00054/2002
SIMARA ZONTA 137 00933/2002
SONIA I. FERNANDES 058 00574/2001
SONIA MARLI MARTINS 009 00376/1993
SORAYA MARIA DE SOUZA 010 00898/1994
TATIANA KALKO 070 01082/2001
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 033 00878/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 113 00693/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 004 29624/1982
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 115 00752/2002
ULISSES BACCHIN 094 00379/2002
VALDEMAR J. BOBATO JR. 089 00251/2002
VALMIR B. PARISI 028 00829/1998
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 028 00829/1998
VANESSA PEDROLLO CANI 019 00794/1997
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 029 00969/1998
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 114 00715/2002
VICTOR LANGER 125 00899/2002
VILMOR PICCOLOTTO 052 00169/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 053 00295/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 019 00794/1997

036 01110/1999
WILSON NALDO GRUDE FILHO 049 00900/2000

1.-MONITORIA-73/2002-BANCO BRADESCO S/A x DIEPINT
CONFECÇOES LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO e FABRICIO ZIPPERER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-74/2002-ICASEC
COMPANHIA SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
VIC TORIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

3.-INVENTARIO-20079/1975-JOEL ALVES DOS SANTOS x
IGNEZ SLOMPO DOS SANTOS -Fica o(a) Sr(a). Rosana di Luca
Melani, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 20/07/2001). Int. -Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-29624/1982-COND CONJ RES
VILA VELHA x BERNADETE DO ROCIO QUADROS -Ficam
as partes devidamente intimadas para  que, em cinco dias,
manifestarem-se sobre o laudo do Sr. Avaliador as fls. 187/189.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

5.-ORDINARIA  DE COBRANCA-29922/1982-HAMILTON
RITZMANN MENDES e outros x OSMAR BAPTISTA
CONSULTORIA DE IMOVEIS PLANEJAMENTO e outros. -
Observado o endereço constante do petitorio de fls. 655,
desentranhe-se a deprecata extraida para inquiriçao pessoal do
autor, restituindo-se ao juizo deprecado a fim de que seja
integralmente cumprida. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. ROLF
KOERNER JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN e SERGIO BOTTO
LACERDA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALICK
x BARBARA EWA SKOLIMOWSKA e outros. -Por equivoco,
o porcurador da exequente requereu as fls. 206 a execuçao da
sentença, quando na verdade tal pedido ja havia sido formuldado
as fls.  124/125, tendo os executados sido devidamente citados
para a execuçao, bem como indicaram um em a penhora as fls.
130, tendo sido a mesma reduzida a termo as fls. 138.
Consequentemente, o bem foi avaliado as fls. 151, tendo sido
designadas datas paara a realizaçao dos leiloes as fls. 154,
resultando negativas as praças. As fls. 198/199 foi elaborado
calculo atualizado da divida, tendo inclusive o exequente
concordado com o calculo (fls. 230). Entretanto, com a noticia
do falecimento do primeiro executado, deve a exequente, em cinco
dias, promover a habilitaçao de seus sucessores, para aviabilizar
o regular prosseguimento do feito. Int. -Adv.  ARIBERT JOAO
RANNOW e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-588/1992-
DISPECAL DISTR DE PECAS E ACESS LTDA x ROLAR
COMERCIO DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA. -Reiterem-
se os oficios, como requerido no petitorio de fls. 135/136. Retirar
oficios. Int. -Adv. CARLYLE POPP, ANDREA PEDROZO DOS
SANTOS, PAULO RIBEIRO NALIN e DIRCEU A. ANDERSEN
JR.-

8.-SUMARIA DE INDENIZACAO-296/1993-BRADESCO
SEGUROS S/A x R Z COMERCIO DE FRUTAS LTDA -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
SILVIO ESPINDOLA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-376/1993-AUREO
VINHOTI x ANTONIO ROBERTO GONCALVES DE
CAMPOS. -Primeiramente, acerca do que foi exposto as fls. 738
e seguintes, manifeste-se o credor. A par disso, intime-se a
devedora para, em trinta dias, trazer aos autos a certidao a que se
refere na referida manifestaçao. Int. -Adv. MIGUEL F. RIGONI,
SONIA MARLI MARTINS,  FABIOLA CORDEIRO
FLESCHFRESSER, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, LEANDRO GALLI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, FERNANDA DETTMER FRANCO,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e LUIZ FERNANDO A.
PEREIRA JR.-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-898/1994-
WLADIMIR BRUNO TUCUNDUVA x KARAM ELIAS
KARAM e outros. -Defiro os requerimentos contidos no petitorio
de fls. 147/149, especialmente no que concerne a  juntada de
substabelecimento. Retirar oficios. Int. -Adv. ALEXANDRE
RICARDO PESSERI, MARCELO GERALDO Z. BARAN,
GUSTAVO DOS SANTOS B. DRUMMOND e SORAYA MARIA
DE SOUZA-

11.-285/1995-BANCO CACIQUE  S/A x OZELIR MARGARIDA
PAROLIN. -Fica o(a) Sr(a). Amauri Baptista Salgueiro,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 30/07/2001). Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-264/1996-
DATALAB IND COM REP COM INFOR E SISTEMAS LTDA
x GERSON MACEDO LUCAS -Fica  o(a) Sr(a). Elivir Dionisio
Jr., devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 31/07/2001). Int. -Adv. ELEVIR DIONISIO NETO-

13.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-723/1996-
FERRAMENTAS GERAIS COM E IMP S.A x SEEHAGEN
SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUIN e
outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN e MARIA DAS
GRACAS CHAVES-

14.-REPARACAO DE DANOS-771/1996-ASSOC RADIO TAXI
e outros x ANTENOR KUTCHKA. -Oficie-se, conforme
requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. ALEX SANDRO
MARCOS, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e SERGIO NADIR
MASCHIO-

15.-INVENTARIO-868/1996-MARIA ZELIA BRASI LEMOS x
VALDOMIRO LEMOS. -Face a resposta ao oficio, em cinco dias,
manifeste-se a inventariante. Int. -Adv. LUIR CESCHIN e MILZE
TIMI BUQUERA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-884/1996-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x DILMA GOUVEIA. -Defiro o requerimento de fls. 100.
Retirar alvara. Int. -Adv. LUIS CESAR ESMANHOTTO e
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-224/1997-MORRO
AGUDO ADMNISTRACOES PARTICIPACOES LTDA e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Fica o(a) Sr(a).
Elvo Berto, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 08/08/2001). Int. -Adv. ENIO MEDEIROS
FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO MELLO, GERALDO F. NEVES e
MIEKO ITO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-340/1997-K.G.S.
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JULIO
HYCZY DA COSTA e outros -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS, SILVESTRE DIAS DOS REIS
e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

19.-BUSCA E APREENSAO-794/1997-BANCO FORD S/A x
PRIMEIRO OF. DE NOTAS E PROT.DE TITULOS-
PARANAGUA. -Arquivem-se. Int. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e VANESSA
PEDROLLO CANI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-857/1997-ELZIRA
FARIANI PIRES x NEUZA NICOLAU DOS SANTOS TOMAZ
-Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, bem como de
seu requerimento de complementaçao de custas, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

21.-RESTAURACAO  DE AUTOS-1010/1997-WALDIR DE
LARA x GERALDO CEZAR ALVARENGA  -Contados e
preoarados, registre-se para sentença.  Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 291,90 (Escrivania); R$ 7,51
(Contador); R$ 110,00 (Oficial de Justiça) e R$ 14,81 (Porteiro),

perfazendo um total de R$ 424,22. Int. -Adv. ADILSON ARY
TODESCHI, AYRTON CORREIA ROSA, ANTONIO CARLOS
DE ARRUDA COELHO, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS e AIMORE OD ROCHA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1252/1997-
MURETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x EDSON SMUDA e outros. -Desentranhe-se o mandado  de
penhora, procedendo-se a constriçao de veventuais valores
encontrados nas contas indicadas no petitorio de fls. 317/318.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
ANDREA GOES, SILVANA SANTOS TURIN, GISELE
BUQUERA e ISABELLA ASSIS DA COSTA-

2 3 . - A R R O L A M E N T O - 1 3 7 7 / 1 9 9 7 - G I L M A R
SCHRITTENLOCHER e outros x MARTIN
SCHRITTENLOCHER JUNIOR. -Verifico que ate o presente
momento o herdeiro Gilberto Schrittenlocher nao foi habilitado
nos autos, razao pela qual determino que, em cinco dias, forneça
o inventariante a este juizo o endereço completo  do herdeiro
Giberto, a fim de viabilizar sua regular citaçao.  Deve ainda o
inventariante  em igual prazo, trazer aos autos os documentos
soocietarios das empresas arroladas as fls. 14. Defiro o pedido de
vista dos autos formulado as fls. 120 pelo novo procurador
constituido pelo inventariante, tao somente pelo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS, SANDRA
MARA PEREIRA e ADILSON AMARO ALVES-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-318/1998-COND CONJ RES
JATOBA x HONORARIO MARTINS COELHO NETO -Face a
certidao negativa de leilao de segunda praça, as fls. 122, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-443/1998-
HENRIQUE GUILHERME BONK x GLAUCIA PALUMBO
SOUZA ROLIM -SENTENÇA -Acolho o pedido formulado as
fls. 86 e, em consequencia, julgo extinto o processo, com fulcro
no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv.
MARTA P. BONK RIZZO-

26.-AÇAO DE EXECUÇAO 610/1998-A apenso aos autos de
REINTEGRACAO  DE POSSE-610/1998-BANCO NACIONAL
S/A x EDILSO DE OLIVEIRA e outros -Procedam-se as
anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-
se a parte executada para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear
bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos se façam necessarios a integral satisfaçao do
debito. Fixo em 10% do valor do debito os honorarios advocaticios
para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte exequente
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas de execuçao da sentença, bem como da diligencia do senhor
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

27.-MONITORIA-703/1998-ETSUL TRANSPORTES LTDA x
PAULO JACINTO. -Desentranhe-se a petiçao de fls. 147/148.
Em cinco dias, indique a autora quais bens devem ser penhorados/
arrestados. Int. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT, PIRATAN
ARAUJO FILHO, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL,
RITA DE CASSIA PILONI e MISAEL PEREIRA DA SILVA-

28.-ORDINARIA-829/1998-SANTA CRUZ CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x TERRASFOR TERRAPLANAGEM -Fica
o(a) Sr(a). Carlos Alberto Farracha de castro, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 20/
07/2001). Int. -Adv. VALMIR B. PARISI, DANTE PARISI,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA
ABU-JAMRA DE CASTRO-

29.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-969/1998-GILNEI
LEDUR x MAURO ANTONIO ASCHMACHER ME. -Oficie-
se, como requer. Retirar oficio. Int. -Adv. MARILIA G. P.
CORDEIRO M. TEIXEIRA, JUNIA MARIA TAGUCHI,
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W.
DA ROCHA POMBO, RENATA FRANCO TREVISAN,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR
BOTELHO, VANI SOKOLOVICZ RIBAS e AFONSO CELSO
NUNES-

30.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1282/1998-
GASPAR ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA S/C. x
HEROTIDES RUIZ DE ARRUDA. -Defiro o requerimento de
fls. 169. Retirar oficio. Int. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO
ANTONIO GASPAR, RENATA FRANCO TREVISAN e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

31.-USUCAPIAO-462/1999-GIANCARLO S DE A TORRES e
outros. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente,
no parzo legal. Int. -Adv. LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-777/1999 (apenso aos
autos 1193/1998) - CLERES VIEIRA e outros x BANCO ITAU
S/A e outros. -Face os esclarecimentos prestados pelo expert as
fls. 712/717, em cinco dias, manifestem-se as partes. Int. -Adv.
JOAO BATISTA VALIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CIRINEI ASSIS KARNOS-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-878/1999-TRILEGALL
COMERCIAL LTDA. x ALGEMIRO MANIQUE BARRETO &
CIA. -Tendo em vista o arquivamento dos embargos, desentranhe-
se a carta precatoria para que se prossiga a execuçao no juzo
deprecado. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. TEOFILO L.DOS
SANTOS NETO e EVERALDO JOAO FERREIRA-

34.-ORDINARIA-1014/1999-FCF SANEAMENTO E
TUBULACOES LTDA x LMF ENGENHARIA DE OBRAS
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LTDA. -Oficie-se, como requerido as fls. 265/266. Quanto ao
mais, aguarde-se a realizaçao do ato designado. Retirar oficio.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JANAINA BORDIN REMOR e CLECI TEREZINHA
MUXFELDT-

35.-DESPEJO-1029/1999-RONALD BORSATO e outros x
REBAL-RENOVADORA DE BALANCAS LTDA. -Fica o(a)
Sr(a). Marco Antonio Ribas, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 03/08/2001). Int. -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1110/1999-PAULO CEZAR
BUCHNER. x UNIBANCO LEASING S/A. -Forme-se o segundo
volume. Defiro o requerimento de fls. 288, concedendo vista dos
autos fora de Cartorio ao requerente, pelo prazo de quinze dias.
Int. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, LUCIANA BERRO,  WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA
VERANO-

37.-COBRANCA-1258/1999-CONJ  RES CANANEIA COND
III x ELIANE DE FATIMA RODRIGUES DE MELLO. -Para a
realizaçao do ato postergado, designo o dia 12/02/2003, as 14h30.
Citaçoes e intimaçoes de estilo. Int. -Adv. JEFERSON WEBER e
ROSSANA MARIA W. K. MATTA-

38.-ESPECIALIZACAO EM HIP. LEGAL-1342/1999 (apenso
aos autos 625/1994) - SANDRA MARA CARDOSO KRUGER
x JEAN COUAN KRUGER. -Aguarde-se o cumprimento da carta
percatoria expedida a Comarca de Matinhos-PR. Int. -Adv.
MARCOS MATTIOLI-

39.-REPARACAO DE DANOS-97/2000-JURANDIR MARTINS
e outros x NAICYR RON DA COSTA -Fica o(a) Sr(a). Paulino
Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 19/07/2001). Int. -Adv. SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-

40.-COBRANCA-122/2000-COND  EDIF ANGELA MARIA x
NILO SERGIO  KUSTER ALVES. -Razao assiste ao embargante,
conquanto a simples alusao ao termo reu, feita na parte dispositiva
da sentença, podera gerar equivocos acerca de quem seria o
condenado a arcar com as verbas condominiais.  Nestes termos,
acolho os embargos de declaraçao para esclarecer que a
condenaçao posta bna sentença e bem face do assistente
litisconsorcial Paulo Negrisoli, passando a presente decisao a fazer
parte integrante  damencionada sentença. Int. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS, RICARDO LUCAS CALDERON,
MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

41.-ORDINARIA-282/2000-DALTRO SIMOES x BMD
SITEMA FINANCEIRO. -Forme-se o segundo volume. Apos,
intime-se o requerido para, em cinco dias, juntar aos autos os
documentos solicitados pelo Sr. perito, sob pena de, nao o fazendo,
submeter-se aos efeitos de sua inercia. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, voltem. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANÇA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

42.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-435/2000-ANDERON
EDUARDO GONCALVES DA SILVA e outros x JOAO NILSON
FERNANDES DA SILVA. -Intime-se a requerente para, em cinco
dias, atender ao requerimento formulado pela Curadora Especial
as fls. 113. Int. -Adv. ADRIANA T. DE FREITAS DA SILVA,
ADRIANA MASSAR e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

43.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-454/2000-VITOR
LETO LEMOS e outros x COLONIZADORA NACIONAL LTDA
-Despacho de fls. 407: -Expeça-se mandado para intimaçao da
testemunha Henrique Cechet, conforme requerimento retro. Int.
—Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, as fls. 408v,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL e ELOI TAMBOSI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2000-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL x JUAREZ VICINI
—SENTENÇA -...Com esteio no exposto, julgo extinto o presente
feito, por falta de interesse de agir, artigo 267, inciso VI do Codigo
de Processo Civil, revogando a liminar concedida. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),
atendidas assim as disposiçoes do art. 20, paragrafo 4º c/c
paragrafo 3º, alinea a/c, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

45.-INVENTARIO-626/2000-HAYDEE DONDEO BARBOSA
x ESP FERNANDO BARBOSA. -Acerca do exposto no petitorio
retro, mnaifeste-se a inventariante. Int. -Adv. LUIR CESCHIN,
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e LUIZ RENATO
COSTA AMORIM-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-748/2000-FINAUSTRIA
ARREND MERCANTIL S/A  x OBV FOTO OPTICA LTDA. -
Face os esclarecimentos prestados pelo expert, manifeste-se o
requerido, em cinco dias. Int. -Adv. DURVALINO RENE
RAMOS, ROBSON GONCALVES  OTHERO, EDUARDO
HILARIO BONADIMAN, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU N.
DE M. GOZZO-

47.-COBRANCA-869/2000-RAYMUNDO  BRUNO
MARUSSIG x VERA LUCIA DE QUEIROZ JUCA -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES,
PRISCILA C. B. PIMENTEL e PEDRO PAULO PAMPLONA-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-889/2000-WALDIR
LOPES ALMEIDA x INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR

CAMOES. -De-se ciencia as partes da baixa destes autos,
observando o cartorio o substabelecimento de fls. 134. Int. -Adv.
HENRIQUE BLASKIEVICZ, LUIZ FERNANDO MARTINS
ALVES e LIGIA GOEBEL-

49.-INDENIZACAO-900/2000-JOSEANE PASINI DEOLINDO
x BLOCKHAUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
Defiro o requerimento de fls. 155, concedendo a autora o prazo
de vinte dias para deposito da primeira parcela dos honorarios
periciais, sendo que as demais deverao ser depositadas
sucessivamente, a cada trinta dias. Efetivado o deposito da ultima
parcela, encaminhem-se os autos ao Sr. perito para elaboraçao do
laudo, no prazo de trinta dias. Int. -Adv. CELIA DO ROCIO DE
PAULA, WILSON NALDO GRUDE FILHO e OLAVIO PIRES
PEREIRA-

50.-MONITORIA-1220/2000-MERCANTEX MERCANTIL  DE
PROD HOSPITALARES E TEXTEIS x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA. -Despacho  de fls. 392:-
Defiro o requerimento de fls. 389/390. Int. —Despacho de fls.
395: -Avoquei os autos. A penhora pleiteada pelo dredor deve ser
feita atraves de mandado, pelo que revogo o despacho de  fls.
392. Expeça-se mandado. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER, ERONDY
SILVERIO SANTOS, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO,
EVANDRO CORRAL MORALES, SAMUEL R. RANGEL
SILVEIRA e ANNE DE BARROS REINALDO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-91/2001-COND CONJ RES
ATENAS II COND IV x ONORI ALVES RIBEIRO. -Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e FLORESBA
PAIM VIEIRA-

52.-DEPOSITO-169/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x PAULO SISTO DE MATTOS. -Oficie-se, conforme
requerido as fls. 74. Retirar oficio. Int. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, VILMOR PICCOLOTTO e ELADIO PINHEIRO
LIMA JR.-

53.-ANULATORIA-295/2001-MUNIR MAHAMMAD
MUSHASHE x PREMIER CELULARES EDILSON FAUS DE
SOUZA e outros. -Expeça-se carta de intimaçao, conforme
requerimento retro. Retirar carta de intimaçao. Int. -Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES
QUADROS, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL e MARIA AMELIA CASSIANA
M. VIANNA-

54.-DEPOSITO-312/2001-BANCO  FORD S/A x JOAO
PADILHA NORONHA -Defiro o requerimento de fls. 69,
suspendendo o curso do processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

55.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-397/2001-AG ROCHA E CIA
LTDA x MARTIN E MARTIN LTDA e outros. -Intime-se
pessoalmente a primeira requerida para, em 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes. Int. -Adv.
RODOLFO GARDINI  FAGUNDES, MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI e ALCIR SPERANDIO-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2001-FORD LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ERNESTO INACIO MATOS. -
Expeça-se oficio, conforme requerimento retro. Retirar oficio.
Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/2001-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x DANILO HAVAGGE DE
MELO. -Oficiem-se, conforme requerimento retro. Retirar oficio.
Int. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB e LUIZ KNOB-

58.-INVENTARIO-574/2001-ANTONIO APARECIDO DE
LIMA e outros x IONICE CONCEICAO DOS SANTOS LIMA -
Intime-se o inventariante, como requerido pelo Sr. Avaliador. Fica
o inventariante devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetuar as custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 226,00, conforme
petiçao de fls. 50 e o laudo de fls. 48. Int. -Adv. SONIA I.
FERNANDES e CLAIRE LOTICI-

59.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-588/2001-
ROSANA MARA TOURINHO  DE ORUE e outros x
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Face a nova
proposta de honorarios do expert as fls. 195, manifeste-se a
requerente. Int. -Adv. MARCEL S.  DE OLIVEIRA, JORGE
DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RANAZZANI, PATRICIA
ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA-646/2001-BANCO  ITAU S/
A x ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS e
outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-665/2001 (apenso aos autos
663/2001) - JOAO GOMES x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos efetuados com os autos 663/
2001 e 665/2002, para determinar que sejam recalculados as
prestaçoes desde o inicio, com base na categoria a que esta atrelada
o Juiz Classista Aposentado do TRT da 9ª Regiao, bem como
para que no saldo devedor os juros aplicados sejam de apenas
11,0% ao ano e sem capitalizaçao  quando a amortizaçao for
negativa. A diferença encontrada a favor do autor com os novos
calculos, deve ser restituida. Condeno o autor a metade das custas
de ambos os feitos, bem como honorarios advocaticios, que fixo
em verba unica para ambas as açoes em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) e o reu na outra metade das custas que tambem fixo em

verba unica para ambas as açoes em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores do
paragrafo 3º, item a/c, principalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço. Condeno ainda as partes na mesma
proporçao das custas aos honorarios do perito que fixo em R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais) corrigidos desde o pagamento
INPC. A dicçao do artigo 21 do diploma processual civil acerca
da compensaçao dos honorarios  advocaticios, nao afronta o
Estatuto da Advocacia. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal
Superior, deixou assentado que “embora seja certo que a Lei nº
8.906/94 - o Novo Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao
advogado a verba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente
verdadeiro, no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a
distribuiçao dos onus, que continuam tendo aplicaçao as regras
contidas no Codigo de Proceso Civil. Assim, Compenso os
honorarios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar
Rocha, in DJU de 10.4.2000)”. Transitada em julgado, por calculo
aritimetico deve ser apurar o valor da prestaçao e saldo devedor,
na forma acima determinada. P.R.I. -Adv. MARGARETH A.
BREUS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

62.-BUSCA E APREENSAO-679/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIO
EMERSON GAWLOSKI. -Oficie-se, conforme requerimento
retro. Retirar oficio. Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

63.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-901/2001-PATRICK
TASCA RISCZIK e outros x TRANSLUAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros. -Reitere-se o oficio expedido
as fls. 176, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para a resposta,
sob pena de crime de desobedencia.para a audiencia de
conciliaçao, designo a data de 07/20/2003, as 14h30. CInencia
ao Ministerio publico. Retirar oficio. Int. -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA, SANDRO CLAIR OLIANI, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA e SCHEILA MACEDO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-934/2001 (apenso aos autos
776/2000) - ROVAL  TRANSPORTES LTDA x CONSORCIO
NAC.P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA. -
DECISAO DOS EMBARGOS DECLARTORIOS - ...Razao
assiste ao embargado, posto que a decisao efetivamente padece
de vicio material. Em face disso, acolho os embargos declaratorios
opostos, para corrigir o referido erro, eis que os onus de
sucumbencia deven ser suportados pelo embargante. Assim, parra
a parte dispositiva da decisao a ter a seguintes redaçao: “Com
esteio no exposto JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS.
Condeno o embargante as custas e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com espeque no artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, atendo aos valores do
paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço. P.R.I.” Int. -Adv. ELMAR
MICHELON BORGHETTI, AMAURI PEREIRA DA SILVA e
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

65.-ORDINARIA-939/2001-PONTUAL LEASING S/A
ARREND MERC EM LIQ EXTRAJUD.  x EMANOEL CARLOS
BECKER -Defiro o requerimento de fls. 44, suspendendo o curso
do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

66.-DESPEJO-975/2001-FUNDACAO WEISS SCARPA e outros
x JOSE CLAUDIO DE JESUS ME e outros. -Considerando que
o requerido desocupou voluntariamente o imovel, nao ha que se
falar em pagamento das diligencas do Oficial de Justiça. Em cinco
dias, esclareça o autor se pretende a extinçao do feito. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO BARBOSA-

67.-REIVINDICATORIA-992/2001-ANTONIO TRATZ x
FRANCISCO MENDES e outros. -Consoante se ve das
informaçes prestadas pelo douto Juizo da 15ª Vara Civel, o autor
da presente demanda nao figura no feito que por la tramita, na se
configurando assim a preliminar aventada pelos demandados,
devendo o feito prosseguir neste Juizo. Em razao disso, para
tentativa de conciliaçao, designo o dia 20/02/2003, as 14h00. Int.
-Adv. LUIZ CARLOS GULKA e CARLOS BERNARDO C. DE
ALBURQUERQUE-

68.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-995/2001-ESTACAO
ARABIAN FOOD ALIMENTOS LTDA x MISTER S
COMERCIO EMPREENDIMENTO E ADM LTDA -
SENTENÇA -...Homologo, por sentença, o acordo entabulado
entre  as partes as fls. 81/82 e, em consequencia, julgo extintos
ambos os feitos, com fulcro no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. Oficie-se ao 4º Oficio de protesto de Titulos, oara
que proceda ao cancelamento definitivo  do titulo. Oportunamente,
procedam-se as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, CLAUDIA BAPTISTA LOPES,
DANIELA C. FERRAZ DE ANDRADE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS e MARCELA VILLATORE-

69.-INTERDICAO-1065/2001-JEANE LUCIA MONTOSKI
MONTEIRO x ANTONIO CARLOS MONTEIRO. -Despacho
de fls, 50: -Colha-se manifestaçao do Ministerio Publico. Int. —
Despacho de fls.52: -Expeça-se alvara, conforme requerimento
de fls. 47,  devendo a importancia ser depositada em conta
vinculada a este juizo. Retirar alvara. Int. -Adv. LUIZ ROBERTO
NASCIMENTO DE ABREU-

70.-ORDINARIA-1082/2001-SERGIO SERAFIM FERREIRA
DO AMARAL e outros x BANCO ITAU S/A. (Despachado nos
autos de agravo de instrumento de nº 0201.910-9). - Juntem-se
estes aos autos principais, a fim de que sejam evetual e
oportunamente apreciados pela e. Superior Instancia. Int. -Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO, CLEVERSON VON
LINSINGEN, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2001-SHELL
BRASIL S/A  x BENITO SIMONETTI e outros. -Em cinco dias,

manifeste-se o credor sobre o contido no petitorio de fls. 84/87.
Int. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

72.-CAUTELAR DE  VERIF. DE PROVAS-1136/2001-
PITTHAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARECI VIDAL ALMEIDA VICENTE e outros -SENTENÇA
-Posto isso, adotando a fundamentaçapo exposta, julgo extinto o
presente processo, o que faço com apoio nas disposiçoes contidas
no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Todavia,
em face do principio da causalidade, condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais ora fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigiveis a partir
desta data, em atençao ao trabalho realizado, ao tempo despendido
com o processamento do feito e a pouca complexidade da causa,
atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTHINA
ROCHA M. CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e ENIO
LUIZ COSTA-

73.-SUMARIA  DE COBRANCA-1188/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DE CAIOBA x EDSON CARVALHO
PONTES e outros. -Defiro o requerimento de fls. 82, concedendo
vista dos autos, pelo prazo legal,ao requerente. Int. -Adv.
LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA e
KARYME GUERIOS-

74.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1291/2001-
EQUIPE DIST.DE MEDICAMENTOS COM.E REPRES.LTDA
x I D L SANTOS FARMACIA E PERFUMARIA  LTDA e outros
-Defiro o requerimento retro, suspendendo o processo pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Apos, em cinco dias, diga a exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. -Adv. JOAO FRANCISCO
GONÇALVES-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1292/2001-ROSA
DE BASSI GRAFICA E EDITORA LTDA x EDUARDO
AUGUSTO FRANCO MARQUES. -Defiro o requerimento de
fls. 52. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-

76.-DESPEJO-1316/2001-CLARA VITORIA x RODRIGO
OTAVIO DEL CASTILHO. -Defiro o requerimento de fls. 45.
Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUCIANE LAWIN, ELISA
GOMES TORRES e ELIANE MARIA MARQUES-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-1337/2001-GM LEASING S/
A ARREND.MERANTIL x MIRIAM ANGELA BATISTA
SCHERER. -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido, para declarar que o contrato
em questao e de compra e venda, bem como para rescindi-lo,
reintegrando o autor na posse do mesmo. Outrossim, determino a
autora a devolver as quantias pagas pela re, devidamente corrigidas
desde cada pagamento pelo INPC, descontados o valor
correspondente pelo uso do veiculo desde 16/12/1999ate a
reintegraçao, bem como a depreciaçao. Para se chegar a este valor,
submeto a liquidaçao de sentença por arbitramento, a fim de buscar
correto valor de locaçao do veiculo em questao, pelko periodo de
uso, bem como a depreciaçao. Condeno o reu a 50% das custas e
honorarios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) e o autor
tambem a 50% das custas e honorarios qe fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais). Desde ja pelos fundamento acima expostos,
concedo a tutela antecipada, determinando a imediata reintegaçao
de posse, vez que presentes os requisitos da verossimilhança e do
fundado receio de dano irreparavel. A proposito cito a seguinte
decisao: “Tutela Antecipada - Sentença. Embargos de declaraçao.
A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida
a questao anteriormente proposta, nos embargos de declaraçao.
Art. 273 do CPC. Recurso conhecido e provido. (STJ -REsp
279251 - SP- 4ª T. -Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar -DJU
30.04.2001 - p. 00138)” P.R.I. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e FERNANDO LUIZ
RODRIGUES-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1417/2001-
FRANCILEIA LUGNANI x CALLAS DANCE HALL E
LOUNGE e outros. -Em razao da conexao verificada, passarei a
despachar somente nestes autos. Em complemento ao despacho
de fls. 82, concedo aos autores o prazo de 05 (cinco) dias para
que juntem aos autos negativos das fotografias juntadas em ambos
os feitos. Para fins do contido no art. 331, designo audiencia de
conciliaçao para o dia 19/02/2003, as 13h30. Int. -Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S.
FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, JOAO
CARLOS DIZIEL MACHADO e JOAMIR CASAGRANDE-

79.-USUCAPIAO-1437/2001-OLAVO GASPARIN e outros. -
Oficie-se a Procuradoria Geral do Estado, conforme requerimento
retro. Apos, vista ao Ministerio Publico. Retirar oficio. Int. -Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM, AIRTON PASSOS DE
SOUZA e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1468/2001-
COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA x SUPERMERCADO
AMIGAO SUL LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. PAULA ROBERTA
PIRES-

81.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1538/2001-JUCARA
GARRIDO e outros x GRALHA AZUL SAUDE. -da
documentaçao juntada de-se ciencia a parte adversa por 05 (cinco)
dias. Int. -Adv.  JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
DANIELA BENES SENHORA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR
e LUIZ ALBERTO REGO BARROS-

82.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1567/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODILA CORACIN
BELAFRONTE. -Cite-se o espolio de Odila Coracin Belafronte,
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na pessoa do inventariante Claudinei Belafronte, no endereço
indicado as fls. 53. Fica o requeernte devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ e CLAUDINEI BELLAFRONTE-

83.-INVENTARIO-1575/2001-HILDA DOS SANTOS VELOZO
e outros x ADEVANIR VELOZO -SENTENÇA -Vistos e
examinados estes autos n.º 1575/2001, de inventario, em que e
inventariante Dilda dos Santos Velozo, dos bens deixados pelo
de cujus Adevanir Velozo. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o plano de  partilha de fls.
48/52 destes autos sob o nº 1575/2001, dos bens deixados por
Adevanir Velozo, falecido em 27/04/2000, atribuindo aos nele
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Transitada em julgada apresente
sentença de homologaçao, e apos verificada pela Fazenda o
pagamento de todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil), expeça-se o competente formal de
partilha. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. CELSO
MOZART SALDANHA JUNIOR e JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS-

84.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-12/2002 (apenso aos
autos 995/2001) - ESTACAO ARABIAN FOOD ALIMENTOS
LTDA x MISTER S COMERCIO EMPREENDIMENTO E ADM
LTDA -SENTENÇA -... Homologo, por sentença, o acordo
entabulado entre as partes as fls. 82/83 e, em consequencia, julgo
extintos ambos os feitos, com fulcro no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao 3º Oficio de Protesto de
titulos, para que proceda ao cancelamento definitivo.
Oportunamente, procedam-se  as baixas necessarias. P.R.I. -Adv.
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA, CLAUDIA  BAPTISTA
LOPES, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCELA
VILLATORE-

85.-DECLARAT.  INEX. DE DEB.-54/2002-SANDRO
MAUR]ICIO SMANIOTTO x CEOLI CONFECCOES E
ARMARINHOS LTDA e outros. -Defiro o parcelamento da verba
honoraria em duas vezes, conforme requerido as fls. 91. Para a
coleta dos padroes graficos,  designo a data de 10/10/2002, as
10h00. Intimem-se as partes e o Sr. Perito. Int. -Adv.
ROMAGUEIRA AVILA FILHO, SILVIO ESPINDOLA e
MARCELO MAZUR-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONDOMINIO
COMERCIAL ATLANTIS x GILBERTO LARCEM -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

87.-INDENIZACAO-138/2002-EDUARDO FREGONESE x
BANCO DO BRASIL  S/A. -Especifiquem as partes as provas
que pertendem  produzir, esclarecendo desde logo qual a
pertinencia e utilidade das mesmas. Ao par, para os fins contidos
no art. 331 do CPC, designo o dia 20/02/2003, as 13h30. Int.  -
Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLOWSKY,
ANA PAULA LARA PAGANINI e CARLOS MURILO PAIVA-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-141/2002 (apenso aos
autos 264/2000) - IDENEJ IND COM LTDA x SPEED COPIAS
EDITORACAO E ENCADERNACAO LTDA. -Face a
imformaçao do sr. oficial  de justiça as fls. 14, fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, complementar as
custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLOVIS OLIVEIRA
PASSOS-

89.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-251/2002
(apenso aos autos 425/2002) - STRUCK HOTELARIA LTDA x
HOTSUL HOTEIS DO SUL LTDA. -Estendo ao presente pedido
os efeitos da liminar ja concedida. Oficie-se. Retirar oficio. Int. -
Adv. SIDNEY CORADASSI, VALDEMAR J. BOBATO JR. e
BRASIL PARANA DE CRISTO II-

90.-INVENTARIO-261/2002-CLEA MARIZA MACCAGNAN
e outros x ADYR PEDRO FONTANA MACCAGNAN. -
Arquivem-se. Int. -Adv. JOSE DENIS MASSANEIRO e ANA
CAROLINA ABELARDINO DA SILVA-

91.-BUSCA  E APREENSAO-272/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARTINHA APARECIDA DE MAYA. -Defiro o
requerimento de fls. 26/27. Retirar oficios. Int. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE
FREDERICO-

92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2002-EDENILZE
MORGEROT x JOAO VOLLNI PEREIRA. -Para audiencia de
conciliaçao, designo a data de 19/02/2003, as 14h00. Em cinco
dias, sobre os documentos  trazidos com a impugnaçao, manifeste-
se o requerido. Int. -Adv. GERALDO MOCELIN, MARCIO
AURELIO SILVERIO e FABIO H. RIBEIRO-

93.-INVENTARIO-366/2002-MARIA LEONILDA UASKA e
outros x ADRIANO UASKA. -Retirar formal de partilha. Int. -
Adv. DENNIS OTTE LACERDA-

94.-RESPONSABILIDADE CIVIL-379/2002-DEBORA
VARELA GARCIA e outros x DELTA AIRLINES. -Aguarde-se
a realizaçao da audiencia designada as fls. 173. Int. -Adv.
EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA S. VARELA
GARCIA LESAK, ALBERTO XAVIER PEDRO, MAURO
CRISTIANO MORAIS, ULISSES BACCHIN e ANA
CAROLINA KLIEMANN-

95.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x PEDRO FERREIRA DA
SILVA — SENTENÇA- ...Com esteio no exposto e com
fundamento no artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-lei nº
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o
contrato e consolidando nas maos do autor o dominio e a posse
plena do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva. Faculto ao
autor a venda na forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do decreto-lei

911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do decreto-lei 911/69,
oficiando o Detran, comunicando que o autor esta autorizado a
proceder a transferencia a terceiros que indicar e permaneçam
nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno o reu ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

96.-ORDINARIA-458/2002-GARCEZ DUARTE E CIA LTDA
x SERGIO FERNANDO MONTENEGRO SILVA JUNIOR -
SENTENÇA -Defiro o requerimento retro. De  consequencia,
homologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo
autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

97.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-465/2002-ORLANDO
OTTO KAESEMODEL e outros x AMAURI CRUZ SANTOS e
outros. -Despacho de fls. 86/87: -Tendo em vista os argumentos
trazidos como pedido de fls. 56 a 58, onde torna duvidosa as
alegaçoes trazidas com a exordial, principalmente com relaçao a
origem do negocio que levou a formaçao do contrato, bem como
aos pagamentos, revogo a decisao de fls. 40 e determino se recolha
o mandado. Proceda-se tao somente a  citaçao na forma je
determinada. Int. —Despacho de fls. 53: -Avoquei estes autos.
Considerado que os reus ja compareceram nos autos, nao ha
necessidade de serem citados. Defiro o pedido formulado as fls.
65, letra “d”, concedendo aos requeridos o prazo de 10 (dez) dias
para contestaçao, contados da data da intimaçao da decisao de
fls. 87. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, MARIA
SOLANGE M. PIO VIEIRA, EDISON MELLO SANTOS, LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA  DE LUCA e CHRISTIANNE KARIN
W. PANCHENIAK-

98.-DECLARATORIA-475/2002-ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA. Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Int. -Adv. HERMES CAPPI JUNIOR e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

99.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FIN E INVESTIMENTO x BRAULIO JOSE
BRANDAO. -Defiro o requerimento de fls. 22. Retirar alvara.
Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

100.-DESPEJO-520/2002-IRMA ADELAIDE PAULINA
BUNESE DORIGON  x JONATHAN FERREIRA. -A citaçao
editalicia somente e admissivel quando se revelarem infrutiferas
as diligencias encetadas para localizaçao do reu, as quais ainda
nao foram observadas na especie. Posto isso, indefiro o
requerimento retro. Todavia, visando a obtençao do paradeiro
atualizado do demandado, oficie-se a Receita  Federal, Copel,
Brasil Telecom e GVT, solicitando informaçoes cadastrais
eventualmente constantes de seus registros, acerca do endereço
atual do mesmo, no prazo de dez dias. Retirar oficios. Int. -Adv.
RODOLFO GARDINI FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI-

101.-RESCISAO CONTRATUAL  C/PEDIDO-530/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAMIR TIAGO
CIM -SENTENÇA -Tendo-se em conta o contido no petitorio
retro, homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o
acordo entabulado entre as partes, encartado as fls. 592/593.  De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. FABIANA SILVEIRA,
KARINE SIMONE POFAHL e MIGUEL ANGELO RASBOLD-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-538/2002-
ESPOLIO DE ZOLLO KUCZYNSKI e outros x AFONSO JOSE
KONZEN e outros. -Intimem-se os devedores para, em dez dias,
juntarem certidao atualizada do imovel, certidao negativa de
debitos sobre o mesmo, e bem ainda, atribuir-lhe valor. Cumpridas
tais determinaçoes, manifestem-se os credores. Int. -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES, LOLINNA CHAN e JUCELINA
ESCARSO DA SILVA-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-560/2002-
BANCO RURAL S/A x AUTO POSTO ALEGRO II LTDA e
outros. -Apenas se fossem interpostos embargos do devedor,
hipotese ausente na especie, impor-se-ia a conexao entre os
porcessos, a serem reunidos pela regra da prevençao. A conexao
tem por fim evitar, exclusivamente, o proferimento de sentenças
contraditorias. O  processo executivo nao comporta sentença. Dai
resultar a impossibilidade de se admitir o reconhecimento da
conexao em face de açao de conhecimento, que nao o incidente
de embargos do devedor. Entretanto, entendo que a execuçao deve
ser suspensa a luz do artigo 265, inciso IV do Codigo de Processo
Civil, ate a efetiva apuraçao do debito que se esta discutindo na
Prestaçao de Contas. (...). Com esteio no exposto, indefiro  o
pedido de reconhecimento de conexao, e suspendo a execuçao
ate transito em julgado da açao de prestaçao de contas em tramite
perante a 3ª Vara Civel desta Comarca. Aguarde-se no arquivo
provisorio. Int. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
FABIANO NEVES, HEROLDES BAHR NETO, ALEX
SANDER BRANCHIER e SAULO BONAT DE MELLO-

104.-EMBARGOS  A EXECUCAO-567/2002 (apenso aos autos
138/2002) - AGRESTE ENGENHARIA DA CONSTRUCAO
LTDA x MINERIO COM IND DE PECAS PARA TRATORES
LTDA. -Para os fins do contido no art. 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a data de 17/02/2003, as 14h00. Int. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e KATIA CRISTINA KAVILHUKA-

105.-MONITORIA-614/2002-LUIZ ANTONIO GAGLIASTRI  x
VINICULA DURIGAN LTDA -A vista do contido no petitorio
retro, desentranhe-se o mandado para o devido cumprimento.
Revelando-se necessario, concedo ao Sr. Oficial de Justiça os
beneficios previstos pelo art. 172 do Codigo de Processo Civil.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido

cumprimento do mandado. Int. -Adv. REGINA C G.GUIMARAES
LEPREVOST-

106.-INDENIZACAO-617/2002-MARIA JOSE FERREIRA
BRAVIN x C&A  MODAS e outros. -Face a contestaçao ofertada,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e SANDRO
BALDUINO MORAES-

107.-BUSCA E APREENSAO-655/2002-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x NILSON LUIZ DE OLIVEIRA FILHO -Face
a certidao negativa do sr. oficial de justiça, bem como de seu
requerimento de complementaçao de custas, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO O. MARTINS-

108.-BUSCA E APREENSAO-664/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x SILVANA
NADALINE SANCHEZ -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se  o requerente. Int. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

109.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-672/2002 (apenso aos
autos 210/2002) - FLORACI NUNES DE OLIVEIRA x HSBC
BANK BRASIL S/A. -Manifeste-se o requerente sobre o contido
no petitorio de fls. 29. Int. -Adv. RENATO TAVARES YABE,
FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

110.-DESPEJO-680/2002-ELZA CANDIDA DE FREITAS x
JERRY ANTONIO CECHELERO. -SENTENÇA - ... Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
para, rescindido o contrato de locaçao celebrado entre as partes,
decretar o despejo do reu em caso da nao desocupaçao voluntaria
do imovel no prazo de quinze dias. Condeno-o tambem ao
pagamento dos alugueis (e encargos) vencidos, no total de R$
2.279,95 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e
cinco centavos), atualizada monetariamente essa  quantia desde
os respectivos vencimentos e acrescida de juros moratorios a taxa
legal a contar da citaçao, e bem ainda, ao pagamento dos alugueres
e encargos vencidos ate a data da efetiva desocupaçao, e bem
ainda, de eventuais despesas decorrentes de danos verificados no
imovel por ocasiao da desocupaçao, fixando a cauçao no valor de
doze meses de aluguel para o caso de execuçao provisoria da
sentença, conforme disposto nos artigos 63, paaragrafo 4º, e 64,
caput,  da Lei nº 8.245/91. Por fim, em razao da sucumbencia,
condeno tambem o reu ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre a condenaçao, tendo em vistas a simplicidade da
causa em face da revelia, atendiadas assim as recomendaçoes do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
JOAO CONSTANTINO VOLCOV-

111.-PAULIANA-681/2002-PRO DIET FARMACEUTICA
LTDA e outros x INST GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA IGASE e outros. -Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios fndamentos. Aguarde-se o pedido de
informaçao e, no mesmo momento oportuno, oficie-se informando
ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre o cumprimento do
contido no artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv.
NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK MARTINS CAETANO-

112.-BUSCA E APREENSAO-683/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUCIO FLAVIO COSTA MARQUES-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

113.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-693/2002-ASSOC PROT
MATERNIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Face a contestaçao ofertada,
manifeste-se a requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

114.-INVENTARIO-715/2002-ESTEFANO KARACZUK e
outros x MARIA DA LUZ KARACKUK -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Aopos, em cinco dias, manifeste-se o inventariante sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES e CLAIRE LOTICI-

115.-INVENTARIO-752/2002-MIRTES MARIA STEIL e outros x
EUCLIDES STEIL. -Defiro os requerimentos de fls. 34/35, itens 2 e
3. Expeça-se alvara. Apos, cumpra a inventariante o despacho de fls.
32. Retirar alvara. Int. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

116.-NULIDADE DE CHEQUE C/INDENIZ-756/2002-
NIVALDO APARECIDO MINERVI x BERGERSON JOIAS E
RELOGIOA LTDA. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LANDES PORCIUNCULA,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI, PAULO
ROBERTO NAREZI e CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA-

117.-BUSCA E APREENSAO-788/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x KELY CRISTIANE MIQUELINO. -
SENTENÇA-...Com esteio no exposto e com fundamento no artigo
66 da lei 4.728/1965 e no decreto-lei nº911/69, julgo procedente
o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
maos do autor o dominio e a posse plena e exclusiva do bem cuja
apreensao liminar torno definitiva. Faculto ao autor a  venda na
forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-Lei nº911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º do decreto -lei 911/69, oficiando
o Detran, comunicando que o autor esta autorizado a proceder a
transferencia a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os
titulos a eles trazidos. Condeno a re ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e AFONSO
MARIA BUENO-

118.-MONITORIA-799/2002-BANCO BANESTADO S/A x

SUPERVIA COMUNICACOES LTDA e outros -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO-

119.-REINTEGRACAO  DE POSSE-808/2002-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x JUCELIA RESSNAUER -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, bem como de
seu requerimento, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

120.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-843/2002-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MARCIO LUIZ DALMOLIN -SENTENÇA -
Acolho o pedido formulado as fls. 24 e, em consequencia, julgo
extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as
baixas necessarias. P.R.I.-Adv. FRANCINE FREDERICO,
LUCIANA SEZANOWSKI e ANGELA ESSER-

121.-ALVARA  ASSIST. JUDICIARIA-861/2002-MARCO
ANTONIO CAMARGO DE JESUS e outros x -Adv. MAURA
GLORIA LANZONE-

122.-DECLARATORIA-878/2002-BRUNO MAURIZIO
GRILLO x BANCO DO BRASIL S/A e outros. -Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, providenciar
03 (tres) copias da inicial e retirar as cartas de citaçao. Int. -Adv.
FABIO ARTIGAS GRILLO-

123.-DECLARATORIA-879/2002-BRUNO MAURIZIO
GRILLO x BANCO DO BRASIL S/A e outros. -Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, providenciar
03 (tres) copias da inicial, bem como retirar as cartas de citaçao.
Int. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO-

124.-EMBARGOS  A EXECUCAO-884/2002 (apenso aos autos
1472/1998) - ALAOR CARLOS ANTONIACOMI x SIND DOS
TRABALHADORES ROD AUT DE BENS NO EST PR. -
REcebo os embatrgos para discussao. Suspendo a execuçao,
devendo ser certificado nos autos principais. Ao embargado para
impugnaçao, no prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int. -
Adv. ADRIANO ANTONIO BETOLIN, ALEXANDRE CESAR
DA SILVA, ALEXANDRE LUIS WESTPHAL e ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-899/2002-S & A
CONFECCOES LTDA e outros x GERINO BARRETO DA
SILVA NETO ME  -Cite-se. Para pronto pagamento fixo
honorarios advocaticios em 10%, sobre o valor da divida. O oficial
de justiça podera valer-se das disposiçoes do artigo 172, paragrafo
2º do CPC. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, efetuar o preparo da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. VICTOR
LANGER e KLAUS PETER KLEIN-

126.-CARTA DE  SENTENCA-901/2002-CONDOMINIO
COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x CHAMPS SPORTS
COM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. -Em cinco dias, preste o
exequente a cauçao em valor igual a doze alugueres, conforme
foi fixado na sentença recorrida. Int. -Adv. ANA MARIA
RODRIGUES BRAZ-

127.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-902/2002-
BANCO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL x NASI SONI e outros. -Citem-se os
executados, para que em 24 horas paguem ou nomeiem bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria,
que possui catrater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172,
paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios  em 10%. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

128.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-907/2002-DARI
JOSE FREITAS TAROUCO E CLAIZA REGINA TAROUCO x
RODRIGO NEVES ZANCHET -Em 10 (dez) dias, esclareça o
autor se pretende que o processo tramite pelo rito sumario, em
razao do valor atribuido a causa, sendo que em caso afirmativo,
devera adequar a petiçao inicial nos termos do artigo 276 do
Codigo de Processo Civil. Deve ainda, esclarecer a que titulo
pretende o pedido formulado as fls. 27, letra “d”. Int. -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET-

129.-SUMARIA DE COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ARCO-IRIS x MOACIR MEQUELUSSI
DA SILVA E NOELI M.DA SILVA -Para a audiencia conciliatoria,
designo o dia 02/03/2003, as 14h00. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos ou com
poderes para transigir. Na mesma audiencia sera proposta a
conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa oral ou por
escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejarem produzir prova pericial, deverao indicar
quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas, designando-se outra data para
instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu  comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presunçao  de que admite como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar cartas
de citaçao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

130.-INVENTARIO-911/2002-REGINA PENSAK DE PAULA
e outros x PEDRO FRANCISCO DE PAULA. -Concedo aos
autores os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Nomeio
inventariante a Sra. Regina  Pensak de Paula, independentemente
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de compromisso. Em dez dias, deve a inventariante proceder a
retificaçao do plano de partilha de fls. 0/10, para que conste
“direitos sobre o imovel”, tendo em vista que o imovel foi adquirido
a titulo de compromisso de compra e venda. Defiro o pedido de
remessa dos autos ao contador judicial para atualizaçao dos valores
constantes da inicial. Int. -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-914/2002-
BREDA & MIOLA LTDA e outros x OZIR RICARDO DAS
CHAGAS LIMA. -Cite-se o executado, para que em 24 horas
pague ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e
seguintes do CPC. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

132.-INVENTARIO E PARTILHA-917/2002-ODAIR ARIEDE
e outros x ELZA PEREIRA ARIEDE. -Nomeio inventariante o
Sr. Odair Ariede, independentemente de compromisso. Em 10
(dez) dias, junte o inventariante as certidoes negativas de tributos
federais e astaduais em nome da de cujus, bem como a certidao
negativa aos autos certidoes de tributos municipais relativamente
ao imovel inventariado, bem como certidao atualizada da
matricula. Deve o inventariante prodecer a retificaçao do item 2
de fls. 04/05, para que conste “direitos sobre o apartamento”. Int.
-Adv. RAMON DA SILVA PINTO e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

133.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-919/2002-JOSE
ANTONIO ZATTAR JUNIOR e outros x MECANICA VANZIM
LTDA. -Por certo que inexiste ainda a necessaria verossimilhança
das alegaçoes trazidas pelo autor, a fim de que se possa conceder
a tutela antecipada pretendida. Outrossim, nao vislumbro o
fundado receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçao, vez
que se houver protesto pode o autor manejar a competente açao
no momento adequado. Cumpre destacar que os titulos somente
podem ser sustados se levados a protesto e este fato futuro ainda
nao aconteceu. Outrossim, entendo que levar titulo de credito
vencido e nao pago a portesto, e direito do credor, para comprovar
a mora do devedor e ressalvar direito contra o coobrigado, se
houver. Assim, excede os limites do poder cautelar geral do juiz,
o despacho, veda ao credor de titulo o protesto do mesmo. Desta
forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se o reu dos
termos da presente, para, querendo, contestar em quinze dias.
Advertencias do artigo 319 do CPC. Retirar carta de citaçao. Int.
-Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA,
HELENA MUSSOLINO, CELIO TOFFOLI JUNIOR e DAVID
SCHNAID NETO-

134.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-921/2002-VILSON
FRIES e outros x SCPC/SEPROC SERVICO CENTRAL PROT
AO CREDITO e outros. -(...) Dessa forma, concedo a liminar
pleiteada para determinar a baixa temporaria junto ao SCP/
SEPROC todas as restriçoes envolvendo as partes autores, que
sao objeto de discussao judicial, conforme relaçao de fls. 26/30.
Apensem ao principal. Expeça-se mandado citando o reu, para
no prazo de 05 dias, contados da execuçao da medida, contestar o
peido, incdicando as provas que pretende produzir. Oficie-se se
necessario. Int. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, ANDREZZA MARIA BELTONI e KAREN
DALA ROSA-

135.-SUMARIA  DE COBRANCA-923/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MAUA x GIUSEPPE BORTOLO -Para a audiencia
conciliatoria, designo o dia 02/03/2003, as 15h00. Citem-se para
os termos da presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representadas por
prepostos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia
sera proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejarem produzir prova pericial, deverao indicar
quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas, designando-se outra data para
instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil.  Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ-

136.-COBRANCA-925/2002-DIVAIR CROISFETT x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL SISTEL -
Para a audiencia conciliatoria,  designo o dia 21/02/2003, as 13h30.
Citem-se para os termos da presente açao, e, intime-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente  ou
representadas por prepostos ou com poderes para transigir. Na
mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e a requerida podera
apresentar defesa oral ou por escrita, acrescidos de documentos e
rol de testemunhas, assim como, se desejarem produzir prova
pericial, deverao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas, designando-
se outra data para instruçao e julgamento, se necessario.
Cientifiquem-se os requeridos de  que a sua ausencia, ou seu
comparecimento sem apresentaçao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presunçao de que admite
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-
se aos efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar
carta de citaçao. Int. -Adv. DIEGO MARTINS GASPARY e
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA e outros x BANCO RURAL S.A. -REcebo os
Embargos, para discussao. Suspendo a execuçao, certificando-se
nos autos principais. Ao embargado, para impugnaçao em 10 (dez)
dias (CPC, art. 740). Int. -Adv. FABIANO NEVES, HEROLDES
BAHR NETO, SAULO BONAT DE MELLO, ALEX SANDER
BRANCHIER, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e

SIMARA ZONTA-

138.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-940/2002
(apenso aos autos 919/2002) - JOSE ANTONIO ZATTAR
JUNIOR e outros x MECANICA VANZIM LTDA. -Deve o autor
trazer porva de que o titulo ainda nao foi protestado, vez que
segundo a certidao de fls. 26, foi distribuido em 12/08/2002. Ou
seja, o protesto ja deve ter ocorrido. Int. -Adv. MAURICIO
SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO
e DAVID SCHNAID NETO-

12.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR
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FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 013 22680/2001
FERNANDO FERREIRA ELIAS 025 24066/2002
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 038 24695/2002
FRANCINE FREDERICO 032 24683/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 010 21905/2000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 027 24334/2002
GELSON AREND 013 22680/2001
GELSON BARBIERI 039 24696/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 012 22670/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 030 24675/2002
HELOISA M FREITAS CAMARA 006 19437/1998
HERMES HENRIQUE CORREA CO 029 24519/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 042 24702/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 039 24696/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 022 23602/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 025 24066/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 036 24692/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 001 11708/1991
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 028 24363/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 024 23914/2002
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 040 24697/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 008 21618/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 022 23602/2001
JULIO GOES MILITAO DA SIL 011 22058/2000
JURAMIS TEIXEIRA 003 16544/1996
KARINE SIMONE POFAHL 021 23500/2001
KIYOSHI ISHITANI 004 17407/1997
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 009 21647/2000
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 017 23202/2001
LUCIANA BERRO 020 23415/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 032 24683/2002
LUIZ CELSO DALPRA 008 21618/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 018 23245/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 003 16544/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 005 19117/1998

015 23144/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 034 24690/2002
MARCELO ADRIANO TABORDA 006 19437/1998
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 029 24519/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 020 23415/2001
MARCELO OLIVA MURARA 010 21905/2000
MARCIA HELENA DALCOL 006 19437/1998
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 002 12435/1992
MARCY HELEN VIDOLIN 025 24066/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 018 23245/2001
MARILZA MATIOSKI 007 20128/1999
MAURICIO BORBA 026 24181/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 002 12435/1992
NATANOEL ZAHORCAK 014 22982/2001
NEIMAR BATISTA 003 16544/1996
NELSON BELTZAC JUNIOR 017 23202/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 016 23179/2001

043 24703/2002
044 24704/2002

OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 018 23245/2001
OSCAR GUISS 006 19437/1998
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 028 24363/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 012 22670/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 021 23500/2001
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 040 24697/2002
ROBER JAMUR FILHO 001 11708/1991
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 045 24705/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 038 24695/2002
SERGIO SCHULZE 017 23202/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 022 23602/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 037 24694/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 017 23202/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 028 24363/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 037 24694/2002
VANETE STEIL VILLATORI 002 12435/1992
VITORIO KARAN 041 24698/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-11708/1991-IRENE ILDA
DELEK E OUTROS x AMILTON DOMINGOS CARDOSO-
Intimem-se para apresentação de alegações finais, no prazo de 10
dias consecutivos. Intimem-se. Adv. CIRO CECCATTO, JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ROBER JAMUR FILHO e
CAROLINA FERNANDES DE PAULA-

2.-INVENTARIO-12435/1992-HIDA DOLORES DIEDRICHS
ARAUJO CURI e outros x ESPOLIO DE ADHMAR VIEIRA
DE ARAUJO- Defiro. Intime-se na forma requerida, às fls. 976/
977. Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA e VANETE STEIL VILLATORI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16544/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x ESTEVAO PEDRO
ANTONIAZZI e outros-Intimem-se os executados do termo do
arresto convertido em penhora, para no prazo legal de 10 dias
oferecer embargos. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
CRISTIANE GROCHOWICZ, JURAMIS TEIXEIRA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATOS
SABINO JR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17407/1997-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x THEODOCIO
PANTALEAO ATHANASIO e outros- Intime-se o exequente para
indicar quem representa o espólio de Theodócio Pantaleão
Athanásio. Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO e KIYOSHI
ISHITANI-

5.-BUSCA E APREENSAO-19117/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NELSON BANDEIRA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19437/1998-DAVID LUIS
AMBROSINI x CIDADELA S/A e outros- Intime-se o autor para
fornecer a minuta para confecção do edital. Adv. OSCAR GUISS,
HELOISA M FREITAS CAMARA, MARCIA HELENA
DALCOL, ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO e MARCELO
ADRIANO TABORDA-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-20128/1999-
CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x RIVA MENDES
MACHADO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 83/86, 87, 126, 127. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21618/2000-RGR
EMPR.E CONSTRUÇOES LTDA x AGROSAM
AGROPECUARIA M MACEDO LTDA- Intime-se o embargante
para efetuar o pagamento da 1ª parcela referente aos honorários
do Sr. Perito . Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e BENEDITO GOMES BARBOZA-

9.-INDENIZACAO-21647/2000-MARIA DO CARMO
MARTINS CORDEIRO x AUTO VIAÇAO AGUA VERDE
LTDA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, LAZARO A.VILLAS BOAS
MATTOS e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21905/2000-TEOBALDO
VITORIO MACHADO e outros x BANCO BOAVISTA S/A-
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, MARCELO OLIVA MURARA e
DANIEL HACHEM-

11.-ORDINARIA-22058/2000-COM.DE ALIMENTOS
CORPER LTDA x ALMEIDA CONSTR.E INCORP.LTDA e
outros -Ao pagamento das custas: R$ 70,00. -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA, JULIO GOES MILITAO DA SILVA,
EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE SENISKI
e CAROLINA MIZUTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22670/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SALUSTIANO
RAMON AQUINO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 75,00, e forneça cópias das fls. 56/57. -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e ANDREA CUNHA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22680/2001-
WILSON DA S.PEREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/
A- Intime-se o executado, na pessoa de seu representante legal,
para assinar o termo de nomeação de bens à penhora qualificando-
se e identificando-se. Adv. GELSON AREND, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANDREIA CUNHA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22982/2001-
ELETRONICOS PRINCE IND.COM.IMPORT.E
EXPORT.LTDA x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA- Remetam-
se os autos à 3ª Vara da Fazenda Público, com nossas homenagens

e cautelas de estilo. Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

15.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23144/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALEXANDRA KELIN LOPES -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00,
e forneça cópia da fl.62. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

16.-BUSCA E APREENSAO-23179/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDIOMIR NASSATO -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

17.-BUSCA E APREENSAO-23202/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILBERTO CALIXTO- Ante a petição e documentos
de fls. 100/102, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE,
NELSON BELTZAC JUNIOR e LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23245/2001-SANDRA
GARUTI x HSBC S/A- Intime-se a requerida para atendimento
do pedido de fl.127. Anote-se (fl.128). Adv. ALEXANDRE
CRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, MARIA WROBEL SCHATZ, OLIVIO HORACIO
R.FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-23353/2001-
COND.CONJ.RES.COTOLENGO I x CASSY JOEL ALMEIDA
e outros- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador:
R$ 53,24. Adv. BEATRIZ SANTI-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23415/2001-
UNIBANCO LEASING S/A ARREND.MERC. x PEDRO DA
SILVA- Acerca dos ofícios juntados às fls. 39/40, manifeste-se o
autor, em cinco dias. Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV e ANDREA VERANO PONTES-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23500/2001-YURI
ROCHA e outros x ABN AMRO ARREND.MERC.S/A-
Conclusão do despacho de fls .223... Considerando o deferimento
da inversão do ôns da prova, faculto as partes novamente, para
evitar eventual alegação de que houve surpresa e, por via de
consequência, cerceamento da defesa, a especificação das provas
que efetivamente desejam produzir. Prazo de 05 dias. Intimem-
se. Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e KARINE SIMONE
POFAHL-

22.-MONITORIA-23602/2001-BANCO ARAUCARIA S/A x
AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS- Conclusão do
despacho de fls. 171... Desta feita, encaminhe-se os autos àquele
juízo, após as devidas anotações e comunicações. Intimem-se,
inclusive o Dr. Promotor. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

23.-ORDINARIA-23825/2002-VERGILIO MOHR FERREIRA
x CREDISUL RECUPERADORA DE CREDITO- Subam os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-23914/2002-MARCELO
DOS SANTOS VACÇAO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
ELIANE SAPORSKI e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

25.-DECLARATORIA-24066/2002-OSMAR TOME PEREIRA
x LUCIMAR DE MATTOS e outros- Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória expedida as Comarca da Maringá. Adv.
MARCY HELEN VIDOLIN, JOAO ANTONIO GASPAR e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

26.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-24181/2002-ANA
PAULINA FEDERMANN e outros x JOJAFE COM.E
MARKETING LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 120,00, e forneça cópias das fls. 23/26. -Adv.
MAURICIO BORBA-

27.-BUSCA E APREENSAO-24334/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA Fº-

28.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-24363/2002-
EURIDES GASPARIN x VITORINO LUGARINI e outros -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, UBIRAJARA AYRES
GASPARIN e JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

29.-CAUTELAR INOMINADA-24519/2002-SHIRLEY DOS
SANTOS RAMOS e outros x SCPC/SEPROC SERV.CEMTRAL
DE PROT.AO CREDITO- À especificação fundametada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
ANDREA L. DE CASTRO ZETOLA-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24675/2002-W R
TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO VOLVO BRASIL S/
A -Conclusão do despacho de fls.147/148... Desta feita,
encontrando-se presentes os requisitos necessários, defiro
parcialmente a antecipação da tutela requerida, a fim de determinar
ao banco requerido que se abstenha de inscrever o nome do autor
nos cadastros de inadimplentes e, já o tendo feito, efetue a sua
retirada no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária
correspondente a R$ 300,00. Intime-se e cite-se, na forma
requerida, com as advertências legais. -Adv. CARLYLE POPP e
GUILHERME BORBA VIANNA-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24681/2002-
PAPELARIA SCHELELA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
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ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

32.-BUSCA E APREENSAO-24683/2002-BANCO BRADESCO
S/A x VAN HANEGAM DONERO -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

33.-ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outros x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outros -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ANTONIO
KROKOSZ e EDMILSON ELTON DO AMARAL-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-24690/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x JSOE CARLOS NOGUEIRA
DA SILVA- Tratando-se de contrato de compra e venda de imóvel
para moradia, imperioso seja o requerido citado, oportunizando-
lhe defesa, para posterior apreciação do pedido liminar . Cite-se,
na forma requerida e com as advertências legais. Intime-se. Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

35.-MONITORIA-24691/2002-JULIO FRANCO x MARCO
ANTONIO LEME DE ALMEIDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. CELIA REGINA
ALVES DE CAMARGO-

36.-BUSCA E APREENSAO-24692/2002-BANCO ZOGBI S/A
x CLEUZA GALDINO DOS SANTOS -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24694/2002-
FORNECEDORA DE ACESSORIOS LTDA - FASA x
HENRIQUE JOSE ATTISANO -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

38.-BUSCA E APREENSAO-24695/2002-BANCO FORD S/A
x NANCY LIMA HOLLANDA -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI G.LOPES e FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x
SAUDIR DE PAULA JUNIOR -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. GELSON BARBIERI e
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-24697/2002-
COND.CONJ.HAB.AIRES x LORAINE DEBINSKI DO
PRADO- O autor deverá juntar nos autos, no prazo de 10 dias: 1)
convenção do condomínio; 2) regimento interno; 3) demonstrativo
de débito. Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE e RICARDO
PUSSOLI MARCHETTE-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24698/2002-FELIPE
GUIMARAES DE ARAUJO COSTA x BBV BANCO - BANCO
BILBAO VISCAYA- Emende o autor, a inicial, acostando aos
autos cálculo discriminando os valores cobrados pelo requerido
que entende indevidos, a fim de demonstrar a verossimilhança de
sua alegação, para posterior apreciação do pedido de antecipação
da tutela. Intime-se. Adv. VITORIO KARAN-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24702/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x M
CASTILHO & CIA LTDA ME- Indefiro o pedido de antecipação
de tutela, vez que o requerido pagou grande parte do contrato e,
ainda, considerando o decurso de prazo entre a constituição do
requerido, em mora, o que ocorreu em 1997, e a data do
ajuizamento da ação. Não vislumbro, desta feita, o perigo na
demora, ante e inércia demonstrada pelo autor na perseguição de
seu direito. Cite-se na forma requerido. Intime-se. Adv. INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-24703/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDITE CAMARA DA SILVA -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

44.-BUSCA E APREENSAO-24704/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUSSARA BITTENCOURT PEREIRA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 200,00.
-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-24705/2002-VO DOCA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPAÇOES LTDA- A parte autora deverá,
ainda, apresentar caução em dinheiro, no prazo de cinco dias,
considerando a peculiaridade do fato de serem os títulos cheques,
com previsão de pagamento à vista. Adv. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ-
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MARCO ANTONIO T. DE MELO 046 26901/0000
MARCOS TON RAMOS 004 23678/0000
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 003 23480/0000
MARIZ MENDES MAY 043 26840/0000
MIRIAN PADILHA 019 24945/0000
MURILO CELSO FERRI 041 26794/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZZI 015 24849/0000
NELSON JOAO KLAS 023 25600/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 023 25600/0000
NELSON JOAO SCCHAIKOSKI 042 26836/0000
NELSON PASCHOALOTTO 037 26751/0000
NEY BRODBECK MAY 043 26840/0000
ODERCIO JOAO TRENTINI 044 26853/0000
OKSANDRO GONCALVES 008 24587/0000

012 24680/0000
OLIVIO H R FERRAZ 048 26918/0000
OSVALDO DOS SANTOS 029 26479/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 010 24642/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 045 26867/0000
PERCY ARAUJO 040 26792/0000
RENATO VOTTO BRAGA 017 24905/0000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 049 26941/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 016 24885/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 017 24905/0000
SENIBALDO DE OLIVEIRA CHE 028 26475/0000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 015 24849/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 003 23480/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 060 27112/0000
VANETE STEIL VILLATORI 024 25718/0000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 006 24534/0000
WALTER JOSE DE FONTES 018 24915/0000

1.-DESPEJO-20373/0000-LUZANIRA FREIRE DE LIMA x
JOARES DALCOMUNI. I - Diamnte da inercia do requerente
em iniciar a execucao, arquivem-se. Int. -Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS, LUCELIA COSTA ROSA e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

2.-ORDINARIA-23010/0000-JOSE VALDIR GABARDO x FOR
LESING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Defiro o
pedido de f. 232, pelo rpazo de 20 (vinte) dias. -Adv. CARLOS
ALBERTO BORRELI BARBOSA, MARCELO T CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

3.—23480/0000-JOAO AUGUSTO CARVALHAL SANTOS  x
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA -1 - Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. 2 - Int.  -Adv. MARIVAL CARVALHAL
SANTOS, SOLANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA
DALCOL, ADILSON LUIS FERREIRA e CRISTIANA
ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO-

4.-ORDINARIA-23678/0000-VALDIR  RIBAS x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -I - Ao
requerido para apresentacao das alegacoes finais no prazo de 10
(dez) dias; apos, contados e preparados as custas, voltem
conclusos. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS
TON RAMOS e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

5.-REPARACAO DE DANOS-24528/0000-LEONARDO
SONCINI x LUIZ GERALDO MAZZA-. I - Decline o procurador,
em cinco dias, o endereco atualizado de seu constituinte. II - Int.
Adv. CARLOS JOSE SEBRENKI-

6.-ORDINARIA-24534/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCE VERSAILLES e outros x CONSTRUTORA
ADRIATICA LTDA. I - Cumpra-se o item 08 do despacho de f.
501. II - Intime-se. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE
e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-24569/0000-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZIA
GAROFALO -Vistos etc... Posto isso, julgo extinto o processo
sem julgamento do merito (art. 267,  VI, parag. 3o. do CPC). De
consequencia, casso a limianr de inicio deferida e determino a
restituicao do bem inicialmente descrtio a requerida.  Sucumbente
o requernete, condeno-o no pagamento das custas e dos honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, fixo em 5% sobre
o valor dado a acao, (art. 20, parag. 4o, do CPC). P.R.I.  -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO,
DANIELA BRANDT SANTOS, ANDREIA VERANO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

8.-BUSCA E APREENSAO-24587/0000-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x JUCELINO PIRES DEW CARVALHO
-Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se
no arquivo provisório pelo prazo de sessenta (60) dias. Intime-se.
-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

9.-SUMARISSIMA-24626/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ARCHIMEDES JARDIM
RIBEIRO DE LIMA - I - Observo que, conforme certidao de f.
91v, o requerido foi regbularmente citado e a tempo de comaprecer
ao ato designado, tendo sido o mandado foi juntado aos autos
com mais de 20 (vinte) dias de antecedencia (f. 90v)., Mesmo
assim, as partes nao comapreceram ao ato designado e nao houve
aporesentacao de defesa pelo requerido. II - O feito comprta
julgamento antecipado. III - Recolhidas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me. IV - Intime-se. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-SUSTACAO  DE PROTESTO-24642/0000-MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS x LAFARGE BRAAS
ROOFING BRASIL LTDA - autos apenso sob n. 24750 - I -
Preparadas as custas relativas execucao e efetuadas, cite-se..., II -
Para pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%
(dez por cento) do valor dada a causa. III - Int. -Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

11.-EXECUCAO-24677/0000-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA x JANAINA
GURCEL DO AMARAL VALENTE GANDARA e outros -I -
CDefiro o pedido de fs. 83/84. Cite-se .... III - Int. A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON,
BERNARDO RUCKER e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

12.-BUSCA E APREENSAO-24680/0000-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x PAULO APARECIDO DA SILVA -retirar
carta precatoria de cartorio. -Adv. OKSANDRO GONCALVES-

13.-BUSCA E APREENSAO-24687/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x VENCESLAU
PACHESKI. I - Sobre o cumprimento da deprecata expedido a f.
33, diga o requerente em cinco (05) dias, Int. , -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

14.-REPETICAO  DO INDEBITO-24841/0000-GERMANO
EZEQUIEL CARDOSO x CONTINENTAL BANCO S/A -1 - I -
Indefiro o pedido de f. 153/155. E que “Documentos podem ser
juntos a qualquer tempo. Se apresentados pelo apelante depois de
interposto seu recurso, nao e caso de desentranhanento, porque
ao ser juntada a apelacao e que se verificara se suia juntada, a
vista do disposto no art. 397, “in fine”, era cabivel” (Lex - JTA
152/55). II - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
FABIANO HARTMANN PEIXOTO e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

15.-REPARACAO DE DANOS-24849/0000-LEOZIMARA
ERAT e outros x TRANSPORTES RODOVAN LTDA e outros. I
- Preliminarmente, intime-se a empresa INTERBRASIL
SEGURADORA S/A para que, em cinco (05) dias, apresente
contrato firmado com a requerida  AUTO VIACAO SAO JOSE
DOS PINHAIS LTDA., APOS, VOLTEM PARA ANLAISE DO
PEDIDO DE ASSITENCIA. -Adv. LUIS CARLOS VASSELAI,
ANTONIO ROBERTO M. DE M. FERRO JR., NELSON
ANTONIO SGUARIZZI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-24885/0000-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
NILSON DA SILVA. I - A “impugnacao de fs. 55/62 e inoportuna,
eis que segue houve citacao. Mas, para evitar futura arguicao de

nulidade, diga o requerente no prazo de cinco (05) dias., Int. -
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

17.-EXECUCAO-24905/0000-JOAO LUCAS DE OLIVEIRA x
ULRICH LINDOLFO FULLGRAF e outros. I - Para os fins do
item II, do despacho de f. 71, intime-se pessoalmente. Int. Adv.
ROSANE VIDA CANFIELD e RENATO VOTTO BRAGA-

18.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24915/0000-MAURICIO
ANTONIO SOUZA x CARREFOUR ADMI.DE CARTOES
COMERCIO E PARTI. LTDA. Manifestem-se as partes diante
da juntada do Laudo Pericial. -Adv. WALTER JOSE DE FONTES
e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

19.-BUSCA E APREENSAO-24945/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENIO
AGUIAR DA CUNHA. Visando dar uma solucao definitiva para
o caso, determino a intimacao do reu tao somente para que se
m,anifeste sobre o teor da peticvao 52/56 e, ainda, para que
esclareca se tem interesse em acordo, hipoterse em que podera
ser marcada audiencia conciliatoria (art. 125, inc,. IV do CPC).
Int., e Dilg.  -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e MIRIAN
PADILHA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-24995/0000-GULIN
ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROBERTO PAGNUSSAT e outros -A parte para retirar a
correspendencia de cartorio para ser devidamente cumprida ou
seja para ser procedida a citaçao do requerido ou requerida. Int. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

21.-EXECUCAO-24997/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JURANDIR RIBEIRO DE SOUZA. despacho
nos autros apenso sob n. 25257 - I - Spbre o teor da peticao de fs.
95, diga o Sr. perito, em cinco (05) dias. II - Int. -Adv. GERALDO
BONNEVIALE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS
SANTOS-

22.-EXECUCAO-24999/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FERNANDO SANTOS RODRIGUES -Defiro
o pedido de f. 58. Preparadas  eventuais custas remanescentes no
feito, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de noventa
(90) dias. Int. -Adv. GERALDO BONNEVIALE BRAGA
ARAUJO-

23.-RECISAO DE CONTRATO-25600/0000-PEDRO MARTINS
e outros x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS LTDA -Sobre a contestação apresentada pelo
requerente-reconvindo, diga o requerido-reconvinte em dez (10)
dias. Int. Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e LUCIANA OLICSHEVIS-

24.-SUSTACAO  DE PROTESTO-25718/0000-NEW HUBNER
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA - autos apenso sob n. 25870 - 1 - Ao Sr.
Contador. 2 - Intime-se a requerida, pessoalmente se for necessário,
a vir quitar as custas processuais, pena de execucao. onta de custas
no valor de R$44,40 e R$41,30. -Adv. DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, ALEXANDRE MARCOS GOHR e VANETE STEIL
VILLATORI-

25.-ORDINARIA-25771/0000-CAMILE REINHARDT  x
SOCIED. PARAN.DE CULT. PONTI. UNIV. CAT. DO PR -
Contados e preparados as  custas, voltem conclusos. R$32,90. -
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA-

26.-DEPOSITO-25887/0000-BANCO BMG S/A x ROBERTO
CARLOS DO NASCIMENTO - Face a revelia do reu, defiro o
pedido de retificacao do valor da causa. Contados e preparados,
com o recolhimenmto das custas e FUNREJUS relativos a
deferenca, voltem conclusos para sentenca. R$32,20. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

27.-BUSCA  E APREENSAO-26206/0000-BANCO DIBENS S/
A x VERILDO JOAO ZANIN -I - Sobre a apreensao do bem em
litigio e seu interesse no aprosseguimento do feito, diga o autor,
em cinco dias, sob pena de revogacao da liminar e extrincao do
feito. Ante a juntada do oficio de fs. 26 diga o interessado. Int. -
Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

28.-DESPEJO-26475/0000-JOSELI  CASSOU GARCEZ
DUARTE x JUCINARA CRISTINA BORGES. I - Cumpra-se o
item XII< do despacho de fs. 27/28. Int. -Adv. MARCIA ELIS
DE CARVALHO e SENIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS-

29.-BUSCA E  APREENSAO-26479/0000-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x OSVALDO
DOS SANTOS. I - Suspendo, por hora a liminar concedida a f.
12. II - Oficie-se ao Juizado Especial .. retirar oficio de cartório.
Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e OSVALDO DOS
SANTOS-

30.-ALVARA JUDICIAL-26579/0000-ISAURO SOTTOMAIOR
RAMOS e outros x JOSEFINA KAMAROSKI. I - Tendo em vista
o requerrimento de fs.  35/36, suspendo por ora o cumnprimento
da sentenca de f. 27/28, e revogo o despacho de f. 34. Oficie-
se..., II - No prazo de cinco (05) dias, digam os requerentes. III -
Int. Retirar Oficio de cartorio. -Adv. ANESIO KOWALSKI-

31.-EXECUCAO-26628/0000-BANCO BRADESCO S/A x
PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros.
Ante a nomeacao de bens a penhora de fs. manifeste-se o
exequente. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e ANASSILVIA
ARRECHEA-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-26635/0000-STIVAL
ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALMA
MATER AGROPECUARIA LTDA. I - Sobre o teor dos
documentos de fs. 61-v e 62, diga o requerente, em cinco (05)
dias, Int., -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-
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33.-BUSCA E APREENSAO-26637/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ESPOLIO DE LUIZ SHOITI HOKAI -Contados e
preparados as custas, voltem conclusos para homologacao do
acordo. R$13,30. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-26678/0000-AUTOPLAN
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEBASTIAO
JORGE DA SILVA -A parte para retirar a correspendencia de
cartorio para ser devidamente cumprida ou seja para ser procedida
a citaçao do requerido ou requerida. Bem como pagar as diligencias
do Oficial no valor de R$160,00. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

35.-BUSCA E APREENSAO-26706/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCI. INVESTI. e outros x
PHILIP BUENO KHOURI -Contados e preparados as custas,
voltem conclusos. R$25,90. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

36.-REVISIONAL DE ALUGUEL-26749/0000-HELCIO VON
BORELL DU VERNAY x BANESTADO ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED. LTDA -A parte para retirar a
correspendencia de cartorio para ser  devidamente cumprida ou
seja para ser procedida a citaçao do requerido ou requerida. Bem
como oficio. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

37.-BUSCA E APREENSAO-26751/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FIN. E INVESTIMENT e outros x
MARIA ISABEL CRISTOVAO PIRES. I - No prazo de cinco )5)
dias, esclareca a requerente se pretende a suspensao ou a extincao
do feito. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

38.-BUSCA E APREENSAO-26771/0000-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x CARMEN  SANDRA TAMBOSI
RAULINO -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito,
voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

39.-BUSCA E APREENSAO-26773/0000-BANCO BMG S/A x
JEANETE METRING DOS SANTOS. I - Diante do teor do auto
de f. 21 em que a pessoa indicada ja aceitou o encargo de
depositaria,  esclareca o requerente acerca do pedido de f. 22, no
prazo de cinco (05) dias, Int.,  -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

40.-DESPEJO-26792/0000-JOSE RAMOS MAY x GERARDA
DINA LIMA NICHELE. I - Cumpra-se quanto determinado na
parte final do item IV da decisao de f. 17. Imt. -Adv. PERCY
ARAUJO-

41.-EXECUCAO-26794/0000-BANCO BRADESCO  S/A x
OLSEN VEICULOS S/A e outros. I - Sobre a contestacao e
documentos de fs., 57/75, digam os excipientes. Int. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EDISON DE MELLO SANTOS-

42.-EXECUCAO-26836/0000-PETROBRAS  DISTRIBUIDORA
S/A x ARTUR NUNES FILHO & CIA LTDA. I - Em dez dias,
tragam os requeridos aos autos, copias da inicial e despacho que
determinou a citacao nos autos por ela mencionado no pedido de
fs. 55/57. II - Solicitem-se informacoes a 10a vara ..., Int. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOL
JUNIOR e NELSON JOAO SCCHAIKOSKI-

43.-ALVARA JUDICIAL-26840/0000-INGRIDY RAMOS DA
SILVA e outros x MARCO ANTONIO DA SILVA -Ante a
avaliação de fls. no valor de R$33.000,00 digam os interessados.
-Adv. NEY BRODBECK MAY e MARIZ MENDES MAY-

44.-BUSCA  E APREENSAO-26853/0000-BANCO DIBENS S/
A x ALEXANDRO TAVARES DE LEMOS -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos. Intime-se.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODERCIO JOAO
TRENTINI-

45.—26867/0000-SINGULAR AGENCIA DE NOTICIAS S/C
LTDA x FUNERARIA VATICANO DE CURITIBA LTDA.
Intime-se o Autor para que autentique os documentos juntados
em 10 (dez) dias, Int. -Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

46.-NOTIFICACAO  JUDICIAL-26901/0000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO BARAO DE GARAUNA x MORADA REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. I - Diante do
teor da certidao de f. 15-vc, preparadas eventuais custas
remanescentes, coloque-se a disposicao do requerente. Int. -Adv.
MARCO ANTONIO T. DE MELO-

47.-BUSCA E APREENSAO-26915/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LIDIA SILVA -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos.
Intime-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

48.-CAUTELAR-26918/0000-LUIS CARLOS FRANCA
SANTOS x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. I - Mnaifeste-
se o autor acerca da contestacao (fs. 76/90). Intime-se-Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA, OLIVIO H R FERRAZ e BEATRIZ
SCHIEBLER-

49.-ALVARA-26941/0000-LEDA LONDERO CORREA x
AULO RUY FRANCO DE MACEDO. Vistos etc... Por tais
razoes, indefiro a inicial com fundamento no art. 295, inc., II do
CPC, e julgo extinto o processo, sem apreciacao do merito, com
fundamento no art. 267, inc,. I do mesmo codex. Custas pela
requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. RICARDO
RUY FRANCO DE MACEDO-

50.-SUMARISSIMA-26944/0000-CONDOMINIO VI CONJ.
RESI. JARDIM DAS ARAUCARIAS x RACHEL REGINATO
RODRIGUES. I - Ante a noticia de acordo (f. 68), suspendo o
feito por 1dias. Apos, digam. Int. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

51.-INDENIZACAO-26969/0000-MARCELO HENRIQUE
CAVALCANTI x METROPOLITANA  LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. Defiro o complemento a inicial.
Aguarde-se por 10 dias, a juntada do demonstrativo noticiado as
fs. 100, alinea “d”, parte final. Int. -Adv. ELAINE MARTINS DE
PAIVA-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-26973/0000-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (AM) x
RAPHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA. I - Decorrido o prazo
indicado a fs. 21, diga o requerente sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

53.-BUSCA E APREENSAO-27027/0000-BANCO BMG S/A x
ITAMAR CRUZ DOS SANTOS -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, aguarde-se no arquivo provisório pelo
prazo de trinta (30) dias. Int., -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

54.-DECLARATORIA-27031/0000-LEON KNOPFHOLZ x
BANCO ITAU S/A -. Vistos etc... Por tais motivos, defiro o pedido
de antecipacao do efeitos da tutela e determino ... A parte para
retirar a correspendencia de cartorio para ser devidamente
cumprida ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Bem como o oficio. Int. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-27084/0000-
FORMIGHIERI & CIA LTDA x BANCO RURAL S/A -A parte
para retirar a correspendencia de cartorio para ser  devidamente
cumprida  ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-27095/0000-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS LOPES -
Vistos etc ... Documentalmente provada  como esta a mora, defiro
liminarmente a medida postulada, ... A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO POR  QUANTIA CERTA-27099/0000-
FRANCISCO FURTADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
I - Cite-se para pagamento ou nomeação de bens ..., II - Para
pronto pagamento, fixo os honorarios em dez por cento (10%)
sobre o valor do crédito. III - Int. A parte interessada para  proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

58.-BUSCA E APREENSAO-27104/0000-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORACILDA DE SOUZA
DOS SANTOS -Vistos etc... Posto isso, declino da competêcnia
para julgar a presente Ação de Busca e Apreensão. De
consequência, determino a remessa destes autos para o foro da
Comarca de FOS DE IGUACU/PR, com as cautelas e anotaçoes
de estilo. Intime-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-27110/0000-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x JOE FRANCISCO GESSER -Vistos etc...
Posto isso, declino da competêcnia para julgar a presente Ação
de Busca e Apreensão. De consequência, determino a remessa
destes autos para o foro da Comarca de BLUMENAU/SC, com
as cautelas e anotaçoes de estilo. Intime-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-27112/0000-SIDNEY VAZ x
AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - I - Concedo
os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei 1060/50). A parte
para retirar a correspendencia de cartorio para ser devidamente
cumprida ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-
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1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC.
1 - DECALRATORIA - ANDRE G. MARTINS GOMES FARIAS
X FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA. R$157,50. ADVS
. LEILA MARIA MARTINS   2 - EXECUÇÃO - HELIO
WATANABE X GIOCONDA TESSARI. R$262,.50. ADVS.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.   3 - EXECUÇÃO
- J. S. PACTO FOMENTO COM. LTDA X KONI CAR COM. E
REPRESENT. AUTOMOTIVO LTDA. R$567,00. ADVS.
EMERSON N. FUKUSHIMA.   4 - BUSCA E APREENSÃO -
FINAUSTICA CIA DE CREDITO FIANNC. E INVESTIMENTO
X TEREZINHA STUPP HEINZEN. R$241,50. ADVS. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.   5 - ORDINARIA - CONRADINE
TAGGESELI X FUNDAÇÃO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - R$609,00. ADVS. PAULO SERGIO
TRIGO RONGAGLIO.   6 - ANULATORIA - CARLOS
ALBERTO DA SILVA SILVEIRA X BANCO BANESTADO S/
A/ R$609,00. ADVSA. RODRIGO NEVES ZANCHET.    7 -
MONITORIA - BANCO ITAU S/A X LUIZ VICENTE POAVÃO
II. R$609,00. ADVS. DANIEL HACHEM   8 - REP. DE DANOS
- BRADESCO SEGUORS S/A X CELSITA MARIA G. DIAZ
STETE. R$609,00, ADVS. GUSTAVO ROCHA RODRIGUES.
9 - BUSCA E APREENSÃO - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO X EDINEIA ALVES DA SILVA. R$199,50.
ADVS. FABIANO ROESNER.

2.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-11859/0000-INEZ DE
SOUZA RIBEIRO E OUTROS x RENATO RIBEIRO -Ante a
avaliação de fls. no valor de R$56.600,00 manifestem-se os
interessados. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

3.-ORDINARIA-14477/0000-WILFRIDO DE SOUZA x
GERALDO DE SOUZA BRAGA -I - Preparadas as custas
relativas execucao, cite-se..., II - Para pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 05% (cinco por cento) do valor dada
a causa. III - Int. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

4.-ORDINARIA-17993/0000-ENNIO GENTIL x UNIAO
FEDERAL e outros. Sobre os pedidos de habilitação e
levantamento da quantia depositada, diga a parte requerida. Int. -
Adv. RICARDO PAVAO TUMA, CLEA MARA LUVIZOTTO,
IDELANIR ERNESTI, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS,
GIZELLE AMBONI PETRI e ANDREIA CUNHA-

5.—18597/0000-ADOLPHO RIEKES NETO e outros x
ADOLPHO RIEKES JUNIOR(ESPOLIO). I - Defiro o pedido
de fs., 370. Intime-se a viuva-meeira na forma requerida. Int. -
Adv. VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL, NELSON
ANTONIO SGUARIZZI e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

6.-EXECUCAO-18608/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
PAULO EDENIR PEREIRA TOLEDO e outros. despacho nos
autos apenso sob n. 22173 - I - Manifeste-se o embargado. II - Int.
-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL
SCHATZ, FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO e ELIAS
SIQUEIRA SALIBA-

7.-sumaria-18636/0000-SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS ACIDENTES CIA SEG x HELIO BOTURA e
outros -I - Forme... Recolhidas as custas pertinentes, anote-se na
distribuicao e demais registros quanto a execucao iniciada. Cite-
se..., II - Para pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 03% (tres por cento) do valor dada a causa. III - Int. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

8.-sumaria-18736/0000-LUIZ ANTONIO PEREIRA e outros x
SANTA CLARA IND DE PASTA E PAPEL LT. I - tendo em vista
o retorno dos autos da superior instancia, digam os interessados.
Int. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL
POLZIN e PATRICIA CASILO SENFF-

9.-BUSCA E APREENSAO-18815/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILSON JOSE BENEDITO/ I - Defiro o
pedido de f. 124. Anotacoes..., II - No prazo de quarenta e oito
(48:00) horas, diga o requerente sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANIN e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

10.-EXECUCAO-18885/0000-TAPETES E DECORACOES
PEDROSO LTDA x VANDA MARAN FIGUEIREDO. despacho
nos autos apenso sob n. 19114 - I - Assiste razao a Exequente. De
acordo com o que ficou deliberado no acordo entre as partes, em
caso de inadimplemento a execucao prosseguira pelo saldo
remanscentes (fls. 24/26). O processo nao foi julgasdo extinto,
sendo determinada tao somente a suspensao ate integral
cumprimento. Todavia ha que se considerar que os Embargos
tambem nao foram julgados extintos e devem ser resovidos antes
de prosseguir com a execucao. Nesse sentido: ... Por tais razoes,
deixo sem efeito a decisao de fls. 101 que anulou o processo e
determino o prosseguimento do feito (Embargos) e intimacao das
partes para diserem se ainda tem interesse na producoa de prova
oral, conforme ficou deliberado no r. despacho de fls. 20. Intimem-
se e diligencie-se. ADVS. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ
VIEIRA, CLAUDIA CRISTINA MALERBA e ALCENICE
MARINA SWAROWSKI-

11.-sumaria-18897/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
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RESIDENCIAL BELL TERRA x EDEVALDO VALENTIN. I -
Sobre a decisao do e. tribunal de Alcada diga a parte interessada,
no prazo de cinco (05) dias. Int., -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S RIBAS e WILSON ROBERTO DE LIMA-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-18931/0000-OCIDENTAL
PETROLEO LTDA x MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. I - Sobre o pedido de fs. 53/54, diga a
requerida, no prazo de cinco (05) dias. Int., -Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-18943/0000-BB LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x METALURGICA
WARTH LTDA -Intime-se a autora, para dar andamento ao feito,
em 48h, sob pena de extincao (art. 267,III e parag. 1o. do CPC).
-Adv. LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, ANA LUCIA CABEL
e CARLYLE POPP-

14.-sumaria-19143/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x PAULO ROBERTO VEIGA.
I - Em dez (10) dias, emende-se a peticao inicial de execucao,
cindindo-se os valores entre a condenacao e os honorarios de
sucumbencia, tendo em vista o disposto no art. 23, da Lie 8906/
94. II - Int. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

15.-ALIENACAO-19166/0000-DELFINO MENDES DE
SIQUEIRA e outros x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros. Ao apelado para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int. -Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e DANIEL HACHEM-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-19287/0000-IRINEU
ANTUNES FILHO e outros x MARIA EDELIONI ASSAD. I -
Sobre a decisao do e. Tribunal de Justica, diga a parte interessada,
no prazo de cinco (05) dias. II - Int. -Adv. MUNIR GUERIOS
FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRANDA e PLINIO ALOISIO
BACH-

17.-sumaria-19322/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II CONDOMINIO I x PEDRO ALDEMIR DA
ROCHA PIRES e outros. I - Anote-se ..., II - Revogo a decisao de
f. 143, posto que o pedido defs. 136/137 (que la constou
erroneamente como f. 131/137) mostra-se incabivel nesta fase
pecessual, no caso, execucao de sentenca. Neste sentido: ... III -
Quanto ao retorno da carta Precatoria, digam. IV - Int. -Adv.
JOSUE CHERCHIGLIA, CRISTINA INDRELE CECON,
BEATRIZ SCHIEBLER e ADNILTON JOSE CAETANO-

18.—19482/0000-ELUIZA CAMINSKI CORREIA x BANCO
FORD S/A. despacho nos autos apenso sob n. 24880 - I - Ao
procurador do exequente para cumprir o que dispoe o art. 45 do
CPC. II - Intime-se. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO,
MARCELO T CAVASSANI, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-sumaria-19533/0000-TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA x TRANSPORTADORA HENKS LTDA. Fs. 216 item 2 -
II - Intime-se o subscritor da peticao de f. 201, para que apresente
suas alegacoes finais inclusive regularizando sua representacao
processual, no prazo de dez (10)dias. Int. -Adv. LUIZ CARLOS
BARRETO.

20.-sumaria-19590/0000-PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x ANTONIO JORGE FAM. I - Tendo em vista o
retorno dos autos da superior instancia, digam os interessados.
Int. ADVS. MARILZA MATIOSKI e TONY AUGUSTO P DA
SILVA E SENE-

21.-sumaria-19784/0000-COND CONJ RES COTOLENGO I-
AMERICA DO SUL x NELSON APARECIDO RIBEIRO -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$... com
urgencia para posterior cumprimento do mandado de notificaçao
e intimação para a audiência designada para o dia 25/10/2002 às
8:45 horas. Int. -Adv. TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE,
NADIENE X VOLINO MARTINS, BEATRIZ SANTI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

22.-EXECUCAO-19843/0000-SARAGOZA COMERCIO DE
PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA x PRESTASERV
PREST SERV AG NEGOCIOS S/C LTDA -I - Diante dp teor dos
documentos de fs. 133/134, defiro o pedido de f. 136. Oficie-se
na forma requerida,. II - Int. Retirar oficio de cartório para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. JOAO MAESTELI
TIGRINHO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE
FATIMA DE NEZ-

23.-EXECUCAO-19938/0000-COMERCIO DE TECIDOS
MALHAS E ARMARINHOS JADE LTDA e outros x JOSIANE-
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros.
I - Manifeste-se o exequente com relacao a f. 133. Int. -Adv.
CYNTHIA REGINA HOEPFNER, ERLON DE FARIA PILATI
e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

24.-EXECUCAO-19962/0000-LUIZ CARLOS RAICOSKI x
GRAMADE COM IMP EXP DE MADEIRAS LTDA e outros.
Recolhidas eventuais custas remanescnetes, defiro o pedido de f.
235, a fim de que saejam desentranhados os titulos acostados à
execucao n. 19962, devendo os mesmos ser substituidos por
copias, as expensas do embargado. II - No mais, aguaurde-se a
resposta ao Agravo de Instrumento interposto junto ao STJ. III -
Int. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
MARISA BORBA FERREIRA, RUY GAST~AO DE
ANDRADE AZEVEDO, WALDEMAR HESSE e SERGIO LUIZ
CHAVES-

25.-BUSCA E APREENSAO-19989/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SATURNINO RAMON AQUINO. I -
Indefiro o pedido de f. 146, tendo em vista o teor da inforcao de
f. 138, dando conta de que o DETRAN apenas aguarda a
apresentacao do veiculo para vistoria e o pagamento das taxas
devidas, para a concretizacao da transferencia determinada atraves

do oficio de f. 136. Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI-

26.-EXECUCAO-20025/0000-WALDEMAR GRUMMT FILHO
x MARIA HELENA KOCHANNY DE FREITAS e outros -
Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me
conclusos. Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO e ROMEU
MACEDO CRUZ JUNIOR-

27.—20356/0000-ACOSAM COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA x CONSTANTINO LAURO ZEQUINAO e outros. I -
Observo que da rencuncia ao mandato (fs. 79/80 e 84/85) nao
consta o nome da Dra. Adriana Mussak Timoteo, que tem
procuracao nos autos (f. 06). Intime-se para dar andamento ao
feito e indicar o endereco atual de seus constituintes, em cinco
dias., Int. -Adv. ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

28.-sumaria-20502/0000-JOSEF KOSINSKI x SILVANO
RISTTO -I - Tendo em vista o retorno dos autos da superior
instancia, digam os interessados. II - Nao havendo manifestacao,
providenciem-se as baixas necessarias e arquivem-se, com as
formalidades legais. III - Int. -Adv. NELITON PEREIRA,
HENRIQUE C. DOS SANTOS, MONICA DE MORAES
ZANELATTO e LUIR CESCHIN-

29.-DEPOSITO-20540/0000-ABN AMRO S/A x ALYSSON
LUIZ BURIGO. I - Junte o autos nos autos o acordo celebrado
entre as partes consoante noticiado a f. 113. II - Intime-se. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, PAULINO ANDREOLI
e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

30.-sumaria-20746/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x LAURI FRANK AYRES.
Diga o requerente, em cinco dias, sobre seu in teresse no
prosseguimento do feito. II - int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE e
CRISTIANE ALVES FERREIRA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-20804/0000-GM LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN CARLOS
BARBOSA -Vistos etc... Posto isso, julgo extinto o processo sem
julgamento do merito (art. 267, VI, parag. 3o. do CPC). De
consequencia, casso a liminar de inicio conmcedida e determino
que seja expedido oficio ao Detran/SC para o desbloqueio imediato
do bem descrito na inicial. Custas pelo requerente. P.R.I. -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

32.-INDENIZACAO-21063/0000-ARILDO DE ANDRADE
CORDEIRO x EMBALEG - INDUSTRIA DE EMBALAGEM
AGROINDUSTRIAL e outros -Ante a correspondência negativa
de fls. digam os interessados (nÆo houve a intimaçÆo do (a)
requerido (a) e testemunha. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA, GISELE HATSCHBACH, IRINEU PETERS e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-21093/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CARLOS
TEIXEIRA DOS SANTOS -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me conclusos para decisao. Intime-
se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

34.-DEPOSITO-21109/0000-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE CAMARGO - Defiro fls.
93/94). Int. Retirar oficios de cartório para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI-

35.-BUSCA E APREENSAO-21285/0000-ABN AMRO S/A x
ESTELA MARA WASCH. Como a proposta formulada pela parte
requerida nao foi aceita pela Autora, determino a intimacao da
Requerida na pessoa de sua procuradora, para pagamento ou
deposito do bem em 24 horas, pena de prisao. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, SANLAI SILVA RUTKOSKI e JOSE ROBERTO
RUTKOSKI-

36.—21305/0000-BANCO ABN AMRO S/A x CLAUDECIL
OLIVATO. I - Manifestem-se as partes com relacao ao contido
em f. 182/183. II - Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

37.-ORDINARIA-21339/0000-JOAO ALBERTO DE SOUZA x
ORLANDO BERTOLDI & CIA. LTDA. I - Defiro o pedido de f.
159. Oficie-se..., II - Apos, intime-se as partes para se
manifestarem quanto a proposta de honorarios apresentada pelo
perito. III - Apos, voltem. IV - Intime-se. retirar oficio de cartortio.
Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS
DOS SANTOS e LUIZ CARLOS G. TAQUES-

38.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-21348/0000-NIOE
KAKAWA x CRISTINA KAKAWA. I - Mnaifesmte-se as partes
no prazo comum de 05 (cinco) dias. II - Intime-se. -Adv. MARI
KAKAWA e FLEUR FERNANDA LENZI-

39.-EXECUCAO-21404/0000-HIL GOMES x ADOBE -
ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREEND. LTDA.
Despacho nos autos apenso sob n. 21794 - I - Junte, a embargante,
aos autos, em cinco dias, cópia do contrato de mútuo firmado
com o Banco Bemge. II - Intime-se. -Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, SAULO PIRES CORREA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANA
OLICSHEVIS-

40.-DEPOSITO-21448/0000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
ROSELI APARECIDA PEREIRA AOYAGUE. Defiro o pedido
de f. 99. Anotaçoes necessárias. II Intime-se. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO-21496/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA METAL TYPO
LTDA -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito,
voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA e JOCELINO ALVES DE FREITRAS-

42.-EXECUCAO-21556/0000-BANCO BRADESCO S/A x
ADELMO ROCKEMBACH e outros DESPACHO NOS AUTOS
APENSO SOB N. 21984 - 1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int.
-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA e ESTEVAO RUCHINSKI-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-23347/0000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x CIA ESTEARINA PARANAESE e
outros -Defiro o pedido de fs. 212. Vistas dos autos fls. , pelo
prazo de cinco dias, mediante carga devidamente anotada em livro
próprio da Escrivania. Int. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOL JUNIOR, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA
ZONTA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO
GIACOMET e CARLOS ROBERTO CLARO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26134/0000-RENE
BATISTA DE SOUZA FILHO e outros x GABRIEL TAUFIK
NAME -I - Designo o dia 10/10/2002 às 14:00 hs, para ter lugar
a audiencia de isntrucao e julgamento (art. 803, para. unico do
CPC). Int. A parte para retirar as correspondências para
cumprimento para o ato acima mencinado. Int. -Adv. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL e OSMAR NODARI-

45.-SUMARISSIMA-26273/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL ATENAS I COND VI x FRANCISCA DE
LARA DA SILVA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça
de fls diga o interessado. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

46.-DECLARATORIA-26544/0000-SIDNEI NUNES DA SILVA
x JOSE CORREIA DA SILVA -Para a realziacao da audiencia de
que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 09/10/2002, as 13:45
horas. II - Cite-se a(o) requerido (a) com antecedencia de 10 dias,
... III - Nomemso ato sera preliminarmente tentada a conciliacao,
...para a realziacao da audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao
em que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. Intime-se. A parte para retirar as correspondências para
cumprimento da mesma ou seja: para ser procedida a citação do
(a) requerido (a) intimaçao do autor e autora e ou intimaçao de
testemunhas para posterior seguimento do feito para o ato acima.
Int. -Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA-

47.-SUMARISSIMA-26784/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
MOR. TEREZINHA III COND. PIAUI x PAULO SINCERO DOS
REIS e outros -Ante a correspondência negativa de fls. digam os
interessados (nÆo houve a citaçÆo do (a) requerido (a). -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

48.-INTERDICAO-27004/0000-LEONIR DE MATOS x
LUCIANE ELIZ DE MATOS. Defiro o beneficio da Justica
Gratuita. Entendo ser possivel em principio, antecipar os efeitos
da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. Assim, face a
documentacao juntada que comprova o parentesco entre a
Requerente e a Interditanda (fls. 09), ... Designo interrogatorio
da Re para o dia 23/09/2002 as 13:30 horas. Cite-se ... Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

49.-ORDINARIA-27056/0000-LUCIANO DE PINHO TAVARES
e outros x TRANS ISAAK TURISMO. Tratando-se de acao q ue
busca o ressarcimento de dano ocasionado em acidente de veiculo,
o rito a ser seguido e o sumario. Intime-se para emendar a inicial
para adequar o rito, observado o disposto no art. 276 do CPC.
Prazo de 10 dias. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
FIGUEIREDO BASTO-

50.-BUSCA E APREENSAO-27063/0000-IRMAOS CIOCCARI
& CIA LTDA x LEMOS DA NOVA ENFENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Da analise da inicial e dos
documentos com ela juntados e em cognicao sumaria, entendo
que nao presentes os requisitos para a concessao da medida
pleiteada, nos termos do art. 796 e seguintes do Codigo de Processo
Civil, em especial o fumus boni juris. E que de acordo com o
narrado na inicial, o bem visando pela Autora esta em podere da
re por forca de contrato firmado com a antiga proprietaria - CIA
CONSTRUTORA DE SAO PAULO. nao tendo sido juntados
documentos acerca dessa negociacao, inclusive porque o contrato
teria sido verbal, nao se sabendo, portanto, da real natureza juridica
dessa negociacao. Logo nmao e prudente a concessao de liminar
de busca e apreensao antes de ser ouvida a parte contraria. Por
tais razoes, nao concedo, por ora, a liminar, sendoi que a medida
podera ser apreciada depois do prazo de resposata. Cite-se a re
..., Intimem-se. -Adv. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL-27065/0000-ROSILDA
MONTEIRO DE ANDRADE x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A - TELEPAR. Vistos etc.. Por tais razoes, delcaro a
incompetencia deste Juizo para conhecer o pedido e declino a
competencia em favor do Juizo da Justica do Trabalho. Determino
a remessa dos autos depois de cumpridas as formalidades legais e
feitas as necessarias anotacoes e comunicacoes. Intimem-se. -Adv.
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

52.-CAUTELAR-27081/0000-NILSEO DA SILVEIRA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO/ITAU.
Conforme leciona HUMBERTO THEODOR JUNIOR ... Assim,
nao ha como aceitar em sede de acao cautelar a pretensao de ver
declarada a nulidade de ato juridico, pretensao essa que deve ser
deduzida atgraves de acao ordinaria (processo de conehcimento).
Intime-se, pois, para emndar a inicial e formular pedido
adequando, em 10 (dez0 dias, pena de indeferimento. -Adv.
EVARISTO DIAS MENDES-

53.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27086/0000-
CLODOALDO RIBEIRO DOS SANTOS x FIDELCINO
RIBEIRO DOS SANTOS. I - Indefiro o pedido de Assistencia
Judiciaria Gratuita, posto que o requerente nao provou seu estado
de necessidade, deixando de juntar declaracao de probreza e
contra-cheque, assim como sua procuradora nao possui poderes
para requere-la. II - recolhidas as custas pertinentes ao feito, voltem
para analise da inicial. Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE
BARROS HINZ-

54.-INDENIZACAO-27087/0000-SERGIO QUERINO DO
NASCIMENTO x ARMAZENS GERIAS COLUMBIA S/A.
Defiro o beneficio da Justica Gratuita. De acordo com o valor
atribuido a causa, o rito a ser observado e o sumario. intime-se,
pois para emendar a inicial em 10 (dez0 dias (art. 276 do CPC),
pena de indeferimento. int. -Adv. RICARDO ALBERTO
ESCHER-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 120/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADÉLCIO SALVALÁGIO 07 07/01
ADRIANA DE FRANÇA 15 35/01
ADRIANA JUSTEN DE FREITAS REIMBE 47 597/01
ADRIANO MUNIZ REBELLO 06 810/01
AFONSO CELSO NUNES 61 910/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30 477/01
ALINE FAGUNDES 48 494/01
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 40 818/01
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIR 11 1189/01
ANDREIA VERANO 03 1317/01
ANDRÉIA VERANO 02 1233/01
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 17 67/01
CARLOS DE OLIVEIRA JR. 53 1506/01
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPN 43 1111/01
CAROLINE GARCETE 43 1111/01
CÉSAR AUGUSTO TERRA 22 143/01
CLÁUDIA PESSOA LORENZONI 17 67/01
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 05 219/01
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 59 1339/01
CRISTIANE INDRELE CECON 13 150/01
DJALMA PIMENTEL MARTINS 08 1511/01
DJALMA PIMENTEL MARTINS 28 1539/01
DJALMA PIMENTEL MARTINS 38 1519/01
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 18 732/01
ELAINE DE FÁTMIA COSTA GUÉRIOS 52 667/01
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES 52 667/01
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA 19 568/01
ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA 05 219/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANT 57 559/01
FABIANA SILVEIRA 54 1046/01
FÁBIO MAX MARSCHNER MAYER 18 732/01
FABÍOLA PAULA BEÊ ALENSKI 31 1120/01
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 23 577/01
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 24 701/01
GEISON MELZER CHINCOSKI 16 402/01
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 43 1111/01
GILES SANTIAGO JUNIOR 58 980/01
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 41 1277/01
JACKSON GLADSTON NICOLODI 33 1301/01
JEAN CARLO DE ALMEIDA 58 980/01
JOANES EVERALDO DE SOUSA 42 1146/01
JOÃO CARLOS FLOR 39 517/02
JOÃO EDSON PIRES DE LEMOS 44 178/01
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 22 143/01
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO 55 845/01
JOEL OLIVEIRA SANTOS 07 07/01
JOEL OLIVEIRA SANTOS 46 569/02
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 21 313/98
JUAREZ DE PAULA 26 1512/01
KARINE SIMONE POFAHL 48 494/01
KARINE SIMONE POFAHL 54 1046/01
LADÍ NEIS 16 402/01
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA 08 1511/01
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA 28 1539/01
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA 38 1519/01
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA 60 1285/01
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIB 49 1059/00
LEANDRO GALLI 56 134/00
LEONTINA ERNESTA COLPANI 45 384/01
LUCIANA BERRO 51 522/01
LUIZ CARLOS DA SILVA 55 845/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 13 150/01
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQU 57 559/01
MARCELO ANTONIO THEODORO 12 137/01
MARCELO BERVIAN 50 1334/01
MARCO ANTONIO LANGER 26 1512/01
MARCOS LUIZ MASKOW 29 327/02
MARIA SONIA DE SOUZA 21 313/98
MARILZA MATIOSKI 09 1065/01
MARLENE KASCHAROWSKI 20 1144/01
MAURÍCIO GALEB 27 1241/01
MAURÍCIO VIEIRA 35 1469/01
MURILO CELSO FERRI 37 831/01
ODÉCIO LUIZ PERALTA 39 517/02
OKSANDRO GONÇALVES 36 36/01
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 16 402/01
PAULA NOGARA GUÉRIOS 25 1281/01
PAULO KNESEBECK 15 35/01
PAULO KNESEBECK 59 1339/01
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO 08 1511/01
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO 28 1539/01
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO 38 1519/01
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO 60 1285/01
PAULO ROBERTO BARBIERI 27 1241/01
REINALDO WOELLNER 10 1122/01
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 04 1348/01
ROBERTO MACHADO FILHO 29 327/02
ROBSON DA COSTA SANTOS 01 1261/01
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 32 1290/01
RUY ANTÔNIO LOPES 10 1122/01
SANDRA MARA PEREIRA 14 1516/01
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO 34 145/01
SÉRGIO ALVES RAYZEL 15 35/01
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 59 1339/01
SONIA REGINA CUNHA 40 818/01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 40 818/01
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WALTER TOFFOLI 48 494/01

1. AÇÃO PARA SUPRIMENTO JUDICIAL PARA
DELIBERAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE
CONDÔMINOS - 1261/01 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
REINALDO THÁ X ADEMAR JUNG SANTOS e Outros
- Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para a respectiva remessa. Adv. ROBSON DA
COSTA SANTOS.

2. BUSCA E APREENSÃO – 1233/01 – BANCO DIBENS S/
A X JOSÉ LUCIANO DA SILVA LEITE – À conta e
preparo. R$ 18,20 (mais acréscimos legais). Adv. ANDRÉIA
VERANO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 1317/01 - BANCO DIBENS S/
A X WILSON BATISTA SKOWRONSKI - 1- Diga o autor.
2- Intime-se. Adv. ANDREIA VERANO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1348/01 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
NELSON RUIZ DERNER - À conta e preparo. R$ 11,20
(mais acréscimos legais). Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARÃES.

5. BUSCA E APREENSÃO – 219/01 – BANCO OURINVEST
S/A X EDSON LUCIANO LENZI – 1- Sobre a certidão
retro (fl. 38v), manifeste-se a parte autora. Prazo: cinco dias.
2- Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK, ÉRICO
SODRÉ QUIRINO FERREIRA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 810/01 - BANCO
PANAMERICANO S/A X JOSÉ LEIVINHA LEPREVOST
DE LIMA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

7. CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS C/ PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 07/01 - IRMÃOS ESMANHOTTO & CIA.
LTDA. X CREMER S/A - Deve a parte interessada retirar a
carta de intimação expedida para a respectiva remessa. Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS, ADÉLCIO SALVALÁGIO.

8. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL COM PEDIDO
DE LIMINAR - 1511/01 - NÁDIA COPRUCHINSKI X
BANCO MERCANTIL FINASA S/A SÃO PAULO e
ANDRE SHYPULA - 1- Defiro o requerido às fls. 74,
concedendo o prazo de cinco dias para a parte apresentar
contestação. 2- Intime-se. Diligências necessárias. Adv.
DJALMA PIMENTEL MARTINS, PAULO R. MUNHOZ
COSTA FILHO, LARTES BONETTO DE OLIVEIRA.

9. COBRANÇA - 1065/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA IX X EDUARDO CARALP - 1-
Manifeste o autor, seu interesse no prosseguimento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção do feito. 2- Intime-se.
Adv. MARILZA MATIOSKI.

10. COBRANÇA - 1122/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOUR
DE LA PAIX X VERA REGINA RAUEM ABAGE - À
conta e preparo. R$ 42,00 (mais acréscimos legais). Adv.
RUY ANTÔNIO LOPES, REINALDO WOELLNER.

11. COBRANÇA - 1189/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL
PARATI II, CONDOMÍNIO II X ODEMAR LOURENÇO
- 1- Manifeste-se o autor seu interesse no prosseguimento
do feito, em 48 horas, sob pena de extinção. 2- Intime-se.
Adv. ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

12. COBRANÇA - 137/01 - BANCO NACIONAL S/A em
liquidação extrajudicial X SUZETE DE MEDEIROS e
Outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 37). 2- Intime-se. Adv. MARCELO
ANTONIO THEODORO.

13. COBRANÇA - 150/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANA
LUISA X JUREMA JOANA D’ARC E SILVA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE INDRELE CECON.

14. COBRANÇA - 1516/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
ESPARTACUS X BANCO ITAÚ S/A - À conta e preparo.
R$ 178,85 (mais acréscimos legais). Adv. SANDRA MARA
PEREIRA.

15. COBRANÇA - 35/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MIKARE THÁ X JACIR CORDEIRO
BERGMANN - À conta e preparo. R$ 216,30 (mais
acréscimos legais). Adv. SÉRGIO ALVES RAYZEL,
PAULO KNESEBECK, ADRIANA DE FRANÇA.

16. COBRANÇA - 402/01 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
SAN SEBASTIAN X ROSANE MAIA - 1- Diga o autor. 2-
Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADÍ
NEIS, GEISON MELZER CHINCOSKI.

17. COBRANÇA - 67/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I, COND VI X DINORACI
GONÇALVES BORTON - …Diante disso, rejeito a
preliminar de inépcia da inicial (alegada falta de
cumprimento dos incisos II e IV do CPC), e, via de
conseqüência, determino que seja alterado o nome da Ré na
distribuição e na autuação, passando para DINORACI
GONÇALVES BORTON. 3- Da alegada carência por falta
de interesse processual quanto aos meses de julho/1999 a
junho /2000. Na verdade, não se trata de preliminar. É a
matéria que deve ser apreciada no momento processual
oportuno, o da sentença. Não vejo como extinguir o processo
sem julgamento do mérito. Rejeito a referida preliminar, sem
prejuízo da matéria ser apreciada, como já frisei, no mérito.
4- Ainda, diante da alegada incapacidade de parte, defeito

de representação e falta de autorização para a propositura
da ação, na forma do art. 13 do CPC, determino que o
Condomínio autor, no prazo máximo de 15 dias, traga a
procuração ad juditia outorgada pelo síndico da época da
propositura da ação (06/12/2000) vez que a procuração de
fl. 60 foi outorgada em 22/02/1999, visando sanar o defeito
apontado, sob pena de extinção do processo. Observo que o
mandato da síndica Cirlei Toledo de Souza se expirou no
dia 28/09/2000 (conforme se vê pelo documento de fl. 36),
ou seja, foi de 28/09/1998 e 28/09/2000. 5- Intimem-se. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS, CLÁUDIA PESSOA
LORENZONI.

18. COBRANÇA - 732/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CARAJÁS I X ROBERTO AMÉRICO TARGA MOREIRA
- 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. FÁBIO MAX
MARSCHNER MAYER, EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES.

19. COBRANÇA POR REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
TUTELA ANTECIPATÓRIA E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - 568/01 - ROSANA
CALDEIRA GOMES X CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO – 1-
Diga a autora. 2- Intime-se. Adv. ELIDIO DE MARCO
LEAL DA SILVA.

20. CURATELA - 1144/01 - LURDES FERREIRA X DIVAIR
APARECIDA FERREIRA - 1- Nomeio a Dra. Maria Amélia
Tavares para os fins previstos no art. 1.183 do Código de
Processo Civil. 2- Intime-a para apresentar proposta de
honorários profissionais. Em seguida, deve a Requerente
depositá-las, se não impugnar o valor. 3- Expeça-se ofício à
referida profissional, instruindo-o com cópia dos quesitos
apresentados, caso ela aceite o encargo. 4- Intime-se a
interditanda para que compareça ao consultório médico da
perita nomeada, a fim de ser submetida ao exame respectivo.
5- Intime-se, inclusive o Ministério Público. Impulso Oficial
de fls. 41: 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. perito no valor de R$ 800,00. 2- Intime-
se. Adv. MARLENE KASCHAROWSKI.

21. DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 313/98 -
LAUDEMIRO PROBST X RENDATEL COM. E REPRES.
DE LINHAS TELEFÔNICAS LTDA – Deve a parte
requerente retirar os ofícios expedidos para a respectiva
remessa. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH,
MARIA SONIA DE SOUZA.

22. DEPÓSITO - 143/01 - BANCO ZOGBI S/A X EDUARDO
MARCONDES DE FRANÇA - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto (fl. 33), cuja peça e que se encontra
acompanhada das razões (fls. 34/39), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo,
no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se as disposições contidas no item
5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de
Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO, CÉSAR AUGUSTO TERRA.

23. DEPÓSITO – 577/01 – BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X GANDURA MARIA DE MAIA ABOU FARES –
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA.

24. DEPÓSITO - 701/01 - BANCO BMG S/A X CATARINA
WAGNER MANCE - 1- Indefiro o pedido de fl. 33, pois
não se esgotaram os meios possíveis para localização do
requerido. 2- Intime-se. Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1281/01 - ANI
SLUD SCHULMAN X TEREZA CRISTINA ABREU e
LIMA DE QUADROS - À conta e preparo. R$ 284,20 (mais
acréscimos legais). Adv. PAULA NOGARA GUÉRIOS.

26. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1512/01 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING
X STRIP COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - 1- Tendo em
vista a mudança no art. 331 do CPC, que entrará em vigor
em meados de agosto de 2002, em não vislumbrando a
possibilidade de conciliação e em homenagem à celeridade
processual, revogo o item 2 do despacho de fls. 100, intimem-
se as partes para que, no prazo de dez dias se especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando o que
pretendem provas com as mesmas. Após, venham conclusos
para o despacho saneador. 2- Intime-se. Diligências
necessárias. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, JUAREZ
DE PAULA.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1241/01 - ANÉSIA MARIA
RIBEIRO DORL e Outros X ARYETTE RIBAS
OSTERNACK - 1- Diante da manifestação do experto,
digam as partes. 2- Havendo concordância quanto à nova
proposta da verba honorária (fl. 107/108), deve a parte
embargante depositá-la em cinco dias. 3- Isto feito, cumpram-
se os itens 5 e 6 da determinação de fl. 97. 4- Intime-se.
Adv. MAURÍCIO GALEB, PAULO ROBERTO BARBIERI.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1539/01 - NÁDIA
COPRUCHINSKI X BANCO MERCANTIL FINASA S/A
SÃO PAULO - 1- Revogo o despacho de fl. 16, vez que não
é necessário o reconhecimento de firma no instrumento
procuratório. 2- Recebo os embargos para discussão em,
com fulcro no art. 1052 do CPC, determino a suspensão do
curso do processo principal (autos nº 340/01). Certifique o
recebimento nos autos nº 340/01. 3- Por cautela, observo
que o pedido liminar será apreciado depois da resposta ou

de decorrido o prazo para tal fim. Depois, ainda, será
analisada a possibilidade de designação de audiência de
justificação. Assim, cite-se o embargado (art. 1053 do CPC).
4- Intime-se. Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS,
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, LARTES
BONETTO DE OLIVEIRA.

29. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 327/02 - ALGACIR
DARIF X REGINA MARIA DARIF SARAIVA - À conta e
preparo. R$ 16,61 (mais acréscimos legais). Adv. MARCOS
LUIZ MASKOW, ROBERTO MACHADO FILHO.

30. EXECUÇÃO - 477/01 - BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A X ANTONIO BEDETE DE PAULA e
THAIS SCHALA RIBEIRO DE PAULA - À conta e preparo.
R$ 36,40 (mais acréscimos legais). Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1120/01
- ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU X LIRIO
RODRIGO TEIXEIRA PEDRO - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-
se. Adv. FABÍOLA PAULA BEÊ ALENSKI.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1290/01
- ALFALUZ COMERCIAL ELÉTRICA E HIDRÁULICA
LTDA X ZOH TEIXEIRA COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA - 1- Atenda a parte autora a solicitação
formulada pelo Sr. meirinho às fls. 74 (R$ 120,00). 2- Após,
desentranhe-se o mandado para cumprimento. 3- Intime-se.
Adv. ROGÉRIO IURK RIBEIRO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1301/01
- ELCIO DAVID HECKE X LOJAS DO PEDRO LTDA e
JOSELY HECKE DE ANDRADE - 1- Diante da nomeação
de bens à penhora, diga a parte exeqüente. 2- Intime-se.
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/01 -
MUNIR GUÉRIOS X LUIZ CARLOS PEREIRA DO
NASCIMENTO – 1- Atenda a parte autora a solicitação
formulada pelo Sr. meirinho às fls. 37 (R$ 35,00). 2- Após,
desentranhe-se o mandado para cumprimento. 3- Intime-se.
Adv. SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1469/01
- VERÔNICA LESSA BERTI X MARCO ANTÔNIO
ROCHA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 33). 2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO
VIEIRA.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 36/01 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X DIL’ROS IND.
E COM. DE ART. ESPORTIVOS LTDA e NELSON LUIZ
OZÓRIO - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre o retorno
da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. OKSANDRO
GONÇALVES.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 831/01 -
BANCO BRADESCO S/A X JC CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS e JOSÉ CARLOS RODRIGUES
MARTINS - 1- Tendo em vista o petitório de fl. 34,
desentranhe-se o mandado de fl. 16, para efetivo
cumprimento. 2- Recolham-se as custas processuais devidas,
nos moldes do art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99 da Corregedoria de Justiça do Paraná.
3- Intime-se. 4- Cumpra-se. Adv. MURILO CELSO FERRI.

38. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 1519/01 -
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A X ANDRÉ
SCHYPULA - 1- Manifeste-se o impugnante, sobre a petição
de fls. 07/09. 2- Intime-se. Diligências necessárias. Adv.
DJALMA PIMENTEL MARTINS, PAULO R. MUNHOZ
COSTA FILHO, LARTES BONETTO DE OLIVEIRA.

39. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 517/02 -
BANCO ITAÚ S/A X RODRIGO BARRETO FEITOZA -
1- Certifique-se o oferecimento de impugnação ao valor da
causa no processo principal. 2- Processe-se na forma do art.
261 do Código de Processo Civil, sem suspensão do
processo, ouvindo-se o autor em cinco dias. 3- Intime-se.
ODÉCIO LUIZ PERALTA, JOÃO CARLOS FLOR.

40. INDENIZAÇÃO - 818/01 - ROBERTO CORREA PONTES
NOGUEIRA X VERA CRUZ SEGURADORA - À conta e
preparo. R$ 16,10 (mais acréscimos legais). Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, SONIA REGINA CUNHA,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO.

41. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 1277/01 – NERI
LOPES e ZENI FRIBEL LOPES X COOPERATIVA
CENTRAL DE REFORMA AGRÁRIA DO PARANÁ – 1-
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2- Já foi determinada
a citação da ré (v. fl. 29). O autor aditou o pedido inicial (v.
fls. 31/38). 3- Por outro lado, o art. 294 do CPC diz que:
“Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo
à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa”.
Antes da citação o autor pode modificar o pedido, sem o
consentimento do réu (v. art. 264 do CPC). 4- Diante disso,
determino que o Autor informe se já promoveu a citação do
Réu, vez que já retirou a carta para tal finalidade (v. fl. 30
verso). Em negativo, o pedido de fls. 31/38 poderá ser
apreciado sem a manifestação do réu. Em, positivo, o pedido
referido (de fls. 31/38), somente poderá ser apreciado depois
da providência do art. 264 do CPC. 5- Intime-se. Impulso
Oficial de fls. 42: 1- Intime-se o autor sobre a devolução da
carta para citação da requerida Cooperativa Central de
Reforma Agrária do Paraná Ltda. 2- Intime-se. Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

42. INDENIZATÓRIA - 1146/01 - LUCIANO CAPETINI
LOPES e MERIAM ROCHA LOPES X LUIZ CARLOS
FERREIRA & CIA. LTDA e CONSTRUTORA IRMÃOS

THÁ - 1- Manifeste-se o autor sobre a devolução da carta
para citação da requerida Construtora Irmãos Thá. 2- Intime-
se. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA.

43. INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
COM PEDIDO DE LIMINAR – 1111/01 – SIMONE
MEIRA GOES X BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CAROLINE GARCETE.

44. INVENTÁRIO - 178/01 - BLAUDINOR STELMACH X
ESPÓLIO DE ROMÉLIA STELMACH – 1- Diante da
manifestação da Fazenda Estadual, ao Sr. Contador Judicial,
para cálculo do imposto devido. 2- Em seguida, digam todos
os interessados. 3- Intime-se. Adv. JOÃO EDSON PIRES
DE LEMOS.

45. INVENTÁRIO - 384/01 - ERNESTINA DE PAULA
BORGES X ESPÓLIO DE ANTONIO BORGES -
…JULGO, por sentença, para que produzam os devidos e
legais efeitos, o cálculo de fl. 46, para liquidação do imposto
de transmissão a título de morte dos bens que ficaram por
falecimento de ANTONIO BORGES. Recolha-se o imposto
devido. P.R.I. Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI.

46. INVENTÁRIO - 569/02 - LUZIA SAYOKO ROCHA X
ESPÓLIO DE WALDOMIRO ROCHA - REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO: Intime-se a inventariante, para
regularizar a peça de fls. 28 v., 29 e 30, porque apócrifa.
Após, tornem-me conclusos. Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS.

47. INVENTÁRIO - 597/01 - CARLOS MONTEIRO DO
VALLE X ESPÓLIO DE EUCLIDES MONTEIRO DO
VALLE - 1- À Fazenda Pública Estadual. Após, digam. 2-
Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. ADRIANA
JUSTEN DE FREITAS REIMBERG.

48. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
- 494/01 - HENOR PINTO DOS REIS X BANCO ABN
AMRO BANK - À conta e preparo. R$ 8,40 (mais
acréscimos legais). Adv. WALTER TOFFOLI, KARINE
SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES.

49. MONITÓRIA - 1059/00 - SAARA MINERADORA LTDA
X EDISON ADEMIR DA CRUZ - 1- A citação feita por
edital ao réu é válida, posto que em relação à ação monitória,
não existe vedação legal, para a utilização da citação ficta,
situação inclusive enfrentada pelos nossos Tribunais, sendo
que a posição majoritária é pela aceitação dessa forma de
chamamento; 2- Recebo os embargos, os quais serão
processados pelo procedimento ordinário, nos moldes do
art. 1.102c, § 2o do CPC. 3- Pelo que vejo, o autor já
apresentou impugnação, desta forma, desnecessário renovar-
se a intimação para tal ato. 4- Indiquem as partes, em cinco
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, indicando
sua finalidade e utilidade, posto que reputo desnecessário
marcar audiência conciliatória, na forma do art. 331 do CPC.
5- Por último, quanto a inclusão da Shell no pólo passivo da
demanda, vejo que não existe motivo para tanto, uma vez
que foi o réu-embargante que se obrigou a entregar à areia
para a autora-embargada. 6- Intimem-se. Adv. LAURO
ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

50. MONITÓRIA - 1334/01 - FERRAMENTAS GERAIS
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/A X MARCOS
AURÉLIO OZÓRIO - 1- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito (fl. 78). Pelo prazo de 30 dias. 2- Após o decurso
do prazo de suspensão diga a parte interessada. 3- Intime-
se. Adv. MARCELO BERVIAN.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 522/01 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X
AREZIO RIBEIRO DA SILVA - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre o retorno da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
LUCIANA BERRO.

52. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E ESTÉTICOS - 667/
01 - ESTEFANO POLUCHA X REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A - 1- Manifestem-se as partes acerca do laudo
pericial de fls. 209/223. 2- Intime-se. Adv. ELAINE DE
FÁTMIA COSTA GUÉRIOS, ELIANA R. DE SOUZA
PILOTO LOPES.

53. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1506/01 - NIDICOM - NICHEL COMERCIAL LTDA X
HIDROMAX DO BRASIL LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-
se. Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JR.

54. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1046/
01 - FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL X MILTON MARQUES LIMA - 1- Defiro o
pedido de fls. 70. Desentranhe-se o mandado e cumpra-se.
2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA.

55. RESSARCIMENTO - 845/01 - AXA SEGUROS BRASIL
S/A X ORLANDO BERTOLDI CIA. LTDA - 1- Transformo
o presente rito sumário em ordinário, na forma do art. 277,
§ 4o, última parte. 2- Em tese, o réu poderia ter denunciado
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à lide à Interbrazil Seguradora S/A,. desde que tivesse
requerido a conversão do rito. Preferiu a chamada assistência
simples. 3- Diante disso, antes de determinar o
prosseguimento do feito, seja a Interbrazil Seguradora S/A.,
intimada para no prazo máximo de dez dias, querendo,
requerer a assistência na forma dos arts. 50 e seguintes do
CPC, devendo a ré providenciar a intimação. 4- Intime-se.
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO.

56. RESSARCIMENTO POR DANOS EM IMÓVEL
URBANO – 134/00 – KAZOU ITO X HÉLIO SANTOS
ROCHA e Outros – À conta e preparo. R$ 119,35 (mais
acréscimos legais). Adv. LEANDRO GALLI.

57. REVISÃO CONTRATUAL - 559/01 - RIARDO LUIZ
LOURES CANTO X BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no
valor de R$ 1.800,00. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

58. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E OUTRAS AVENÇAS - 980/01 -
FLORISBERTO BUENO X J.A. BAGGIO
CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR, JEAN CARLO DE ALMEIDA.

59. REVISÃO DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 1339/01 -
INDÚSTRIA TODESCHINI S/A e Outros X
BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 1- A Ré ofertou contestação (v. fls. 141/
175). A parte autora confutou a resposta desta rebatendo
os argumentos carreados, reportando-se ao já exposto na
inicial. O procedimento se encontra na fase processual do
art. 331 do Código de Processo Civil. Vejamos: “Art. 331.
Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas nas
seções precedentes e a causa versar sobre direitos
disponíveis o juiz designará audiência de conciliação, a
realizar-se no prazo máximo de 30 dias, à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir. § 1o. Obtida a conciliação, será reduzida a termo
e homologada por sentença. § 2o. Se, por qualquer motivo,
não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos
controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes
e determinará as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário”. 2-
Diante disso, para a audiência preliminar (tentativa de
conciliação e saneamento), na forma do art. 331 do CPC,
designo o dia 21/3/03, às 14h30. 3- Como na audiência
preliminar, terei que analisar o requerimento de provas,
determino que as partes requeiram efetivamente as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Isso
propicia ao Juiz praticar os atos de fixação de pontos
controvertidos e o de exame do requerimento de provas,
mesmo que as partes não compareçam à audiência
preliminar. 4- Intimem-se. Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, PAULO KNESEBECK, CLÁUDIO
XAVIER PETRYK.

60. REVISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO LIMINAR EM
SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1285/01 -
ANDRE SHYPULA X BANCO MERCANTIL FINASA S/
A SÃO PAULO - 1- Tendo em vista a mudança no art. 331
do CPC, que entrará em vigor no mês de agosto de 2002 e
levando-se que a conciliação nos presentes autos será
improvável, visando à celeridade processual, determino que
as partes sejam intimadas e no prazo de dez dias se
manifestem se possuem provas a produzirem, especificando-
as e justificando o que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Após venham conclusos par que seja
proferido o despacho saneador. 2- Intime-se. Diligências
necessárias. Adv. PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO,
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA.

61. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 910/02 - AUTO POSTO
BOTÂNICO LTDA X POTENCIAL PETRÓLEO LTDA -
1- Apresente a requerente, comprovante (título) do fundo
oferecido como caução, em prazo não superior a 48 horas.
Em seguida, lavre-se o termo de caução devendo a parte
autora ser intimada para regularização. 2- Cumpridas as
determinações supra, cite-se o requerido conforme item 4
do ordinatório de fl. 24. 3- Intime-se. Adv. AFONSO CELSO
NUNES.

62. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Fináustria - Cia. de Crédito,
Financiamento e Investimento X Luiz Carlos Martins de
Lima. R$ 567,00 (mais R$ 7,00 referente autuação). - Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Sandra Mara Aparecida do
Prado X Guararapes Administradora de Consórcios S/C Ltda.
R$ 441,00 (mais R$ 7,00 referente autuação). Adv.
LEANDRO MAURÍCIO VELOZO VIANNA.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - Suzana Valéria
Santos Gomes de Oliveira X Faculdade Integrada Espírita.
R$ 609,00 (mais R$ 7,00 referente autuação). - Adv.
MAURO SÉRGIO ROCHA.

· INTERPELAÇÃO JUDICIAL - Imóveis Bassoli Ltda. X
José Erasmo Santos. R$ 63,00 - (mais R$ 7,00 referente
autuação). Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.
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DENISE LUBASZEWSKI 053 00469/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 019 01486/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 028 00862/2000
EDUARDO MELLO 047 01448/2001
ELIEL SCHONEBORN DE MORAE 022 00258/2000
ELISA GOMES TORRES 043 01060/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 060 00952/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 039 00783/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 00861/2000

047 01448/2001
028 00862/2000

FERNANDO JOSE BONATTO 041 00983/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 025 00681/2000
FERNANDO PAULO DA SILVA M 016 01122/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 025 00681/2000
GERCINO BETT JUNIOR 059 00946/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 042 01012/2001
HERMES CAPPI JUNIOR 023 00519/2000
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ 029 01188/2000
IRECE NASCIMENTO TREIN 010 00284/1999
ISADORA SELIG FERRAZ 056 00709/2002
IVAN KRUGER 049 00204/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 035 00202/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 014 00690/1999
JOCELIA APARECIDA LULEK 035 00202/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 050 00284/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 038 00696/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 031 01287/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 058 00936/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 034 00171/2001
JOSE PASTORE 037 00546/2001
JOSE ROBERTO SPINA 004 01313/1997
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 015 00945/1999
JULIANA LICZACOUSKI MALVE 018 01368/1999
JULIANE ZANCANARO 029 01188/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 00143/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 042 01012/2001
LEVI ROCHA 002 00148/1992
LOURDES B.BELTRAMI RIVARO 003 00232/1993
LUCIANA OLICSHEVIS 048 00115/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 003 00232/1993
LUIZ CELSO DALPRA 026 00773/2000
LUIZ RENATO PEDROSO 026 00773/2000
LUIZ SERGIO ROSSI 014 00690/1999
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 020 01499/1999
MARCELA VILLATORE 040 00930/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 007 01446/1998

005 00237/1998
021 00218/2000

MARCIA MONTALTO ROSSATO 051 00340/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 040 00930/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 046 01424/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 006 01192/1998

044 01357/2001
013 00564/1999

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 014 00690/1999
MARCY HELEN VIDOLIN 035 00202/2001
MARGARETH ZANARDINI 055 00674/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 029 01188/2000
MARIA LUCI SUCLA 046 01424/2001
MARILZA MATIOSKI 030 01203/2000
MAURICIO BORBA 001 00413/1988
MIEKO ITO 060 00952/2002
MUNIR ABAGGE 033 00148/2001
MURILLO ESPINDOLA DE OLIV 011 00320/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 024 00598/2000
OSCAR GUISS 022 00258/2000
OSMAR NODARI 049 00204/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 032 00021/2001
PAULO PEDROZO NEME 004 01313/1997

ROSANE VIDA CANFIELD 002 00148/1992
SADI BONATTO 041 00983/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 032 00021/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 053 00469/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 060 00952/2002

1.-ARROLAMENTO - 413/1988 - JOAO MARIA REYNAUD
FRANCO x ESP.ELIZABETH ANA P.FRANCO- “Trata-se de
inventário onde os bens foram regularmente descritos, e os
herdeiros e cessionários são  maiores, capazes, e encontram-se
regularmente representados. Assim, intime-se  o inventariante para
apresentar plano de partilha, em 05 dias.”-Adv. ANTONIO
SIMON SOBRINHO e MAURICIO BORBA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 148/1992 -
CREDITO FACTORING LTDA. x M.EXOTICA’S BOUTIQUE
LTDA. e outros- “Intime-se o exequente para que dê
prosseguimento ao feito no prazo de 10 dias. Em mantendo-se
inerte pelo prazo de 10 dias, arquive-se na forma do item 5.8.12
do Código de Normas, procedendo-se a baixa no Boletim de
Movimento Forense.”-Adv. LEVI ROCHA e ROSANE VIDA
CANFIELD-

3.-INVENTARIO - 232/1993 - ADRIANA MIRINDIA CARNIEL
x ESP.ODILA CARNIEL- “Defiro o prao derradeiro de 30 dias,
para que a inventariante preste contas do alvará concedido. Em
mantenhdo-se inerte pelo prazo de 30 dias, ao MP.”-Adv.
LOURDES B.BELTRAMI RIVAROLI, LUIZ ANTONIO
DAROS e ARNALDO DOIN VIEIRA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO - 1313/1997 - ERAL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x UEME UNIAO
MECANICA LTDA.- “Intime-se a requerida  para, em 05 dias,
informar sobre o cumprimento da precatória expedida.”-Adv.
JOSE ROBERTO SPINA e PAULO PEDROZO NEME-

5.-DEPOSITO - 237/1998 - BANCO AUTOLATINA S/A
DIVISAO VOLKSWAGEN x LUIZ RIBEIRO- “Avoquei nos
autos. Intime-se a parte autora que dê andamento ao feito no prazo
de 10 dias. Caso mantenha-se inerte, intime-se pessoalmente a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob
pena de extinção (art.267, II e III do CPC).”-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

6.-DEPOSITO  - 1192/1998 - MULTPLAN ADM.NACIONAL
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUCIANE ARAUJO CABRAL
DE LIMA- “intime-se a parte autora para que dê andamento ao
feito, informando o endereço da requerida, para possibilitar sua
citação. Prazo - 20 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 20
dias, intime-se pessoalmente a parte autora a dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (art.267, II e
III do CPC).-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

7.-BUSCA E APREENSAO - 1446/1998 - BANCO FORD S/A x
MARCELO GASTON DELMENICO- “Avoquei nos autos.
Intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito no prazo
de 05 dias. Caso mantenha-se inerte, intime-se pessoalmente para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção (art.267, II e III do CPC).”-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

8.-MONITORIA - 143/1999 - BANCO REAL S/A x
CAPISTRANO JORGE CUNHA- “Avoquei os autos. Intime-se
o autor a comprovar a distribuição e atual estado da Carta
Precatória.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

9.-ORDINARIA  DE COBRANCA - 253/1999 - INDUSTRIA E
COMERCIO RETIPAR LTDA. x TATU S/A INDUSTRIAS
QUIMICAS e outros - “...Intime-se a autora para apresentar cálculo
atualizado do valor  do débito em cinco dias.” (Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO - 284/1999 - PANIFICADORA
E CONFEITARIA M.A.LTDA. x UNIBANCO S/A- “Ciência às
partes sobre a baixa dos autos. Intimem-se as partes para que
informem se tem interesse na execução da sentença, observando-
se a decisão do recurso especial sob nº 426.832 (fls.295/297).”-
Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 320/1999 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZILDA
RIBEIRO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 49,00) -Adv.
MURILLO ESPINDOLA DE OLIVEIRA LIMA e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

12.-IMISSAO DE POSSE - 412/1999 - BENEDITO BAHIA e
outros x IARA JUREMA PEDROSO e outros - “Deixo de receber
a apelação interposta em 30.07.02, posto que intempestiva (o prazo
iniciou-ser em 17/06/02 e findou em 01/07/02, tendo as férias
forentes iniciado em 02.07.02).” Adv. ADYR TACLA FILHO-

13.-DEPOSITO -  564/1999 - MULTPLAN ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSORCIOS x ADALBERTO BROLION
PERUZZO - “Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo de quinze dias.”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE - 690/1999 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DILELI DILELI LTDA.- “Intime-se as partes a informar se o
recurso à ação revisional que tramitou em Umuarama já foi julgada
em segunda instância, exibindo cópia do acórdão. Após,
conclusos.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO
CANDIDO MICHALSKI e LUIZ SERGIO ROSSI-

15.-DESPEJO - 945/1999 - MARIA TEREZA LAZARI
SAMWAIS x ANA SILVIA BUENO VIDA e outros- “Avoquei
nos autos. Intime-se a parte autora para que informe se o acordo

firmado entre as partes foi integramente cumprido.”-Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1122/1999 - CIA.ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOEMI DA
SILVA PINTO- “Diga a parte se tem interesse no seguimento do
feito, indicando o atual paradeiro da parte requerida e do bem.
Caso mantenha-se inerte pelo prazo de 30 dias, intime-se a parte
autora pessoalmente para dar prosseguimento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção (art.267, II e III do CPC). Caso insista
no prosseguimento do feito, deverá emendar a inicial, para ação
de rescisão de contrato, tendo em vista o teor da Súmula 263 do
STJ.”-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e
CHRISTIANO SOUZA NETO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1210/1999 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS DOS SANTOS BUENO FILHO - “Diga a parte se tem
interesse no seguimento do feito, indicando o atual paradeiro da
parte requerida e do bem. Caso mantenha-se interte pelo prazo de
trinta dias, intime-se a parte autora pessoalmente para dar
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção (art.
267, II e III do CPC). Caso insista no prosseguimento do feito,
deverá emendar a inicial, para ação de rescisão de contrato, tendo
em vista o teor da Súmula 263 do STJ.” Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

18.-DESPEJO - 1368/1999 - MARIA MONTESERRAT VILA
GOMES x JAIR QUIRINO DOS SANTOS - “Sobre o interesse
no prosseguimento do feito diga a autora. Tendo em vista a não
localização do paradeiro do requerido até o momento, autorizo a
citação por edital.” Adv. JULIANA LICZACOUSKI MALVEZZI
e ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1486/1999 -
HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUACU LTDA. x
LANGETUR OPERADORA DE TURISMO LTDA.- “swobre a
certidão de fls.109, verso, manifeste-se o exequente.”-Adv.
DIONISIO OLICSHEVIS-

20.-REVISAO CONTRATUAL - 1499/1999 - JOSE MARIA
PEREIRA FRANCO x ABN AMRO S/A -(Manifestar-se sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 2.000,00) -
Adv. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO e CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

21.-BUSCA E APREENSAO - 218/2000 - BANCO FORD S/A x
LEONILDA BOENO - “Intime-se a parte autora para quejunte
aos autos o contrato social da empresa, tendo em vista que no
prazo de suspensão rquerido decorreu há bastante tempo. Prazo:
20 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de  vinte dias, intime-
se pessoalmente para que dê prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sop pena de extinção (art. 267, II e III do CPC).” Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

22.-DESPEJO - 258/2000 - LISETE MARINHO DAUDT
MILANI x ODAIR JOSE ALVES- “Avoquei os autos. Tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão requerido às fls.56, intime-
se a parte exequente para que informe se pretende executar a
sentença de fls.38/41.”-Adv. OSCAR GUISS e ELIEL
SCHONEBORN DE MORAES-

23.-DECLARATORIA - 519/2000 - CELSO DO NASCIMENTO
SANTIAGO x CONSTRUTORA MTM LTDA. - “Intime-se o
autor para efetuar o depósito do valor restante dos honorários
periciais, em cinco dias...”Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO - 598/2000 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FABIAN
PIRES - “Intime-se a parte autor apara que informe se os cheques
dados em pagamento pelo requerido foram compensados, e se
tem interesse no  prosseguimento do feito. Caso mantenha-se
inerte, intime-se pessoalmente a parte autora a dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, II
e III do CPC).” Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE - 681/2000 - ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO - “Este feito encontra-se paralisado em
razão da efetivação do acordo, sobre o qual as partes não deram
mais notícias, inclusive quanto ao seu cumprimento. Intime-se a
parte autora, assim, a dizer se tem interesse no seguimento do
feito. Caso mantenha-se inerte pelo prazo de trinta dias, intime-
se ela pessoalmente a dar seguimento ao feito, sob pena de extinção
e revogação de eventual liminar concedida. Caso pretenda dar
seguimento ao feito, deverá a parte autora emendar a inicial, tendo
em vista a edição da Súmula 263 do STJ.” Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

26.-CAUTELAR - 773/2000 - ANA LIDIA PEREIRA x REGINA
CELIA SILVA TAVARES e outros - “O laudo de avaliação de fls.
58/59 foi regularmente elaborado, e não se verifica impugnação
que demonstre que os valores apresentados pelo Sr. Avaliador
encontram-se incorretos. O parecer de fls. 103 não demonstra os
parâmetros adotados para a avaliação dos bens, pelo não o
considero pertinente para demonstrar os alegados equívocos do
Sr. Avaliador. Assim, HOMOLOGO a avaliação de fls.  58/59.
Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 101/102, por não se
verificar, provisoriamente, a necessidade, de outras garantias ao
crédito da autora.” Adv. LUIZ CELSO DALPRA e LUIZ
RENATO PEDROSO-

27.-BUSCA E APREENSAO-861/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALVARO IND.E COM.DE MADEIRAS LTDA.-
“Avoquei nos autos. Intime-se a parte autora que dê andamento
ao feito no prazo de 10 dias. Caso mantenha-se inerte, intime-se
pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em
48 horas, sob pena de extinção (art.267, II e III do CPC).”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-ORDINARIA - 862/2000 - IRINEU DA SILVA MARTINS x
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- “... Sobre o laudo
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apresentado, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de  cinco
(05) dias.”-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1188/2000 - ARLETE
MENIN BASTOS x HUBIRAJARA DURAES DA LUZ -
“Ciência às partes sobre a manifestação  da Sra. Perita (145/146).”
Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, JULIANE
ZANCANARO e HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

30.-SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x SEBASTIAO
ANTONIO MACHADO - “Intime-se o autor para manifestar-se,
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito. Int.” Adv. MARILZA
MATIOSKI-

31.-MONITORIA - 1287/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
PAULO YSSAO ABIKO- “Avoquei nos autos. Sobre o interesse
no prosseguimento da execução, diga o autor exequente.”-Adv.
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

32.-ANULACAO DE TITULO - 21/2001 - SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x PHBANK LTDA. e
outros - “... Cumpra-se o item 6 do despacho de fls. 75. Int.”
DESPACHO DE FLS. 75: “...6. Juntado o laudo pericial, intime-
se as partes para manifestarem-se sobre o mesmo, no prazo
individual e sucessivo de dez dias.” Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, BRAZILIO BACELLAR NETO, SAMIRA
DE FATIMA NABBOUH ABREU e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

33.-ORDINARIA - 148/2001 - JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
x ALVEZ CAMARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA. e
outros - “Para a liquidação por arbitramento, nomeio perito na
pessoa do Dr. Clodoaldo Orlando Teixeira. Intimem-se os
requeridos para apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos em cinco dias. Em seguida, intime-se o Sr. Perito para
apresentar proposta de honorários, sobre a qual as partes deverão
manifestar-se em cinco dias. Oficie-se, como se requer às fls.
300. Intimem-se os requeridos para manifestarem-se, em cinco
dias, sobre as alegações e documentos de fls. 301 a 323.” Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ACACIO
CORREA FILHO, CAROLINE GARCETE e MUNIR ABAGGE-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 171/2001 - BANCO
BANESTADO S/A x JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM
e outros - “Manifeste-se o exequente sobre o contido no petitório
de fls. 53/56.” (Manifeste-se ainda, sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça). Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE - 202/2001 - DIVA MARIA
ANGELA TEIXEIRA MARTINS DA SILVA x MARCIO
RICARDO MARINHO e outros - À conta e preparo. (Valor das
custas: R$370,30) Adv.  JOCELIA APARECIDA LULEK,
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE e MARCY HELEN
VIDOLIN-

36.-INTERDICAO - 258/2001 - EDISON KELER MOCELIN e
outros x EDISON KELER MOCELIN FILHO- “Intime-se o autor
para que dê atendimento ao parecer ministerial de fls.69.”-Adv.
DANTE PARISI-

37.-ARROLAMENTO - 546/2001 - YEN WAN HWA x ESPOLIO
DE JULIO CHI WEI CHAN- “Intime-se a inventariante para que
efetue o recolhimento do tributo, conforme laudo de fls.40.”-Adv.
JOSE PASTORE-

38.-COMINATORIA - 696/2001 - CONSTRUTORA
FONTANIVE LTDA. x ROSALVO MANIQUE BARRETO -
“Ciência à parte autora sobre os documentos de fls. 98/105...”
Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 783/2001 -
AMADEU JOSE DA SILVA x CNN CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. e outros - “... Cumpra-se o item 5 do despacho de fls. 51.
Int.” DESPACHO DE FLS. 51: “...5.Juntado laudo pericial
intimem-se as partes  e o Banco Itaú S/A para manifestarm-se
sobre o mesmo, no prazo individual e sucessivo de  cinco dias...”
Adv. ANA LUIZA MANZOCHI, EROS GRADOWSKI JUNIOR
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 930/2001 - CPMS
ALIMENTOS LTDA. x WILSOL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - “... Por todo o acima exposto,
julgo procedente esta medida cautelar promovida por CPMS
Alimentos Ltda., para o fim de condenar a requerida Wilson
Participações e Empreendimentos Ltda. a exibir, no prazo de
quinze dias contados da sua intimação desta sentença, os seguintes
documentos:  a) Circular de oferta de franquia; b) contrato-padrão
de franchising, e c) contrato padrão de licença de uso de marca.
Em não havendo cumprimento da determinação, tendo esta
sentença força de executiva lato sensu, permitindo a execução in
natura, será determinada busca e apreensão dos documentos.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários  advocatícios que fixo em R$
400,00 com fundamento no art. 20 par. 4º do CPC. P.R.I.” Adv.
MARCO AFONSO DE LIMA, CLAUDIA BAPTISTA LOPES e
MARCELA VILLATORE-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 983/2001 -
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL x CESAR AUGUSTO DE MELO HAENISCH e outros
- (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO - 1012/2001 - TRANSPORTES
LARA LTDA.  x BANCO BANESTADO S/A-BANCO
MULTIPLO - “São improcedentes os embargos de declaração
opostos pelo requerido, às  fls. 782/784... Defiro os quesitos
formulados pela autora (fls.786/789), em compatibilidade (por
exemplo, quanto ao termo inicial da revisão) com o despacho

saneador). Sobre os termos do agravo retido, diga a parte
requerida-agravada, em cinco dias (art. 523, par. 2º, do
CPC)...”Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA
VIANNA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

43.-REVISAO CONTRATUAL - 1060/2001 - JULIO AWANE x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
“Converto o julgamento em diligência. A ação é revisional de
quatro contratos, a saber: conta corrente - 1458816; empréstimo
pessoal - 31327701889; empréstimo pessoal - 31331530163;
empréstimo pessoal - 31334899745; No entanto, eles nÆo estão
acostados aos autos, a não ser o contrato de abertura de conta
corrente e poupança de fl. 22, que não contém identificação das
partes, nem o nº da conta, nem, data, nem as cláusulas de conteúdo
econômico (taxa de juros, valor dol imite, duração, etc.). Assim,
sendo, e considerando que o autor formulou pedido de exibição
na inicial, determino que seja o requerido intimado a exibir os
contratos acima, no prazo de dez dias.” Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e ELISA GOMES TORRES-

44.-BUSCA E APREENSAO - 1357/2001 - SLAVIERO
DECISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA. x OSMAR
HILARIO DOS SANTOS -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de
R$ 36,00 e retirar oficio da Receita Federal) -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

45.-BUSCA E APREENSAO - 1378/2001 - BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCELO ANTONIO
KONCZYCKY - (Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. AFONSO MARIA
BUENO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

46.-ALVARA - 1424/2001 - JUVELINO DE LARA x - “Intime-
se o requerente para que junte o alvará expedido. Após a juntada,
expeça-se novo alvará (com prazo de sessenta dias), conforme
requerido às fls. 25.” Adv. MARIA LUCI SUCLA e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

47.-DECLARATORIA - 1448/2001 - ANGELO CAMILOTTI &
CIA.LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
- “Tendo em vista a noticiada cessão de direito efetuada pelo
requerido Banco do Estado do Paraná S/A em favor do Estado do
Paraná (fls. 430/433), e ainda a inclusão deste último no pólo
passivo do feito (despacho de fls. 463), com a sua consequente
intervenção no feito (fls. 471 e segs.), detremino a redistribuição
e remessa deste feito a uma das Varas da Fazenda Pública desta
Comarca, competente para processar o feito, nos termos do art.
223,  I, do CODJ. Baixas, comunicações e anotacões necessárias.”
Adv. EDUARDO MELLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

48.-ORDINARIA - 115/2002 - REYNALDO LARSEN x
ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. - “Intime-se a ré denunciante para manifestar-se, em cinco
dias, sobre as alegações de fls. 186 a 192.” Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2002 - SERGIO
TSUYOSHI SUZUKI x GILBERTO GUIDOLIN e outros -
“Ciência às partes do pedido de renúncia de fls. 458/459 e
notificação de fl. 460, devendo as partes que exercem posse sobre
o imóvel regularizar a situação noticiada na notificação, bem como
requerer o que de direito para possibilitar o prosseguimento do
feito. “ dv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER
e OSMAR NODARI-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 284/2002 - JOSE
GILBERTO GUIDOLIN e outros x SERGIO TSUYOSHI
SUZUKI - “Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 36.” Adv.
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

51.-DECLARATORIA - 340/2002 - RAPIDO TRANSPAULO
LTDA. x GREENCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e
outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem da carta de citação/intimação,
no valor de R$12,00) -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-

52.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 448/2002 - LUIZ
FERNANDO SAPORITI x - “Deverá a parte autora comparecer
em Cartório a fim de retirar a competente certidão.” Adv. CREUZA
CARVALHO SADDI-

53.-BUSCA E APREENSAO - 469/2002 - OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ADEMAR HILBERT JUNIOR - (Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça do Juízo Deprecado) -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE
LUBASZEWSKI-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 602/2002 - KMP
CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. x RESIDIL
COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. - “Sem
prejuízo da regular continuidade dos atos de execução - eis que a
exceção de pré-executividade não tem efeito suspensido - intime-
se a parte  exequente a manifestar-se sobre a petição e documentos
de fls. 35/42.” Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 674/2002 - DARIO
SILVANO BACK e outros x RICARDO APPEL LAFFITTE -
“Cite-se, conforme  requerido às fls. 253.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00) -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO - 709/2002 - RENNER
HERMANN S/A x MICRONIZA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - “...Cite-se...” (Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$12,00) -Adv. ISADORA SELIG
FERRAZ-

57.-INTERDICAO - 882/2002 - ELIANE DO ROCIO DA SILVA

BORGES x AMELIA FLORA BORGES TOALDO - “Designo a
data de 06/09/02, às  15:00 horas, para interrogatório da
interditanda. Int.” Adv. CLAIRE LOTICI-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 936/2002 -
BANCO BMD S/A x JOSE MANUEL DE LIMA FILHO e outros
- “Intime-se o exequente a comprovar a impossibilidade absoluta
de pagar as custas do processo e honorários advocatícios, a fim
de justificar a concessão da justiça gratuita para pessoa jurídica,
ainda que banco em regime de liquidação...” Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

59.-ORDINARIA - 946/2002 - JOSE CARLOS PROENCA e
outros x CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA LTDA.-
“Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, com as
ressalvas do art.12 da Lei 1060/50. Uma vez que os autores se
insurgem contra a correção das parcelas da entrada pelo CUB,
intimem-se eles a informar a data em que o imóvel foi concluído
e a eles entregue.”-Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

60.-MONITORIA - 952/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x KHARINA ALIMENTOS LTDA. e outros
- “Cite-se a parte requerida para pagar ou oferecer embargos (art.
1102b  e 1102c do CPC), no prazo de quinze dias. Consigne-se
no mandado que se não forem opostos embargos, constituir-se-á
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
excutivo. Cientifique-se, igualmente, a parte requerida, que caso
efetive desde logo o pagamento, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios.” (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,00) -Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 020 00981/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 046 00099/2002

018 00078/1998
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 038 01131/2001
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 032 00316/2001
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 009 01365/1995
ANTONIO CELESTINO TONELOT 030 01282/2000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 011 01110/1996
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 027 01171/2000
ARNALDO APARECIDO CORA•ÇO 012 00123/1997
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 052 00275/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 007 00268/1993
BRENO MARQUES DA SILVA 057 00617/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 010 01106/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 006 00069/1992
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EDEMAR FRITZ JUNIOR 033 00491/2001
EDISON DE MELLO SANTOS 050 00223/2002
ELIANE MARIA MARQUES 010 01106/1996
ELISA GOMES TORRES 012 00123/1997
ELOISA MARIA MENDON•A AVE 001 06580/1984
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 060 00848/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 058 00639/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 019 00213/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 056 00573/2002

037 00998/2001
FABIANO LOPES 052 00275/2002
FERNANDO MAURICIO ALVES A 049 00219/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 054 00370/2002

059 00842/2002
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 003 00155/1989
FRANCISCO CARLOS DUARTE 022 01273/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 047 00157/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 030 01282/2000
GERALDO F. NEVES 025 00050/2000
HILTON RICARDO PROBST 015 00933/1997
IVONE PAVATO BATISTA 001 06580/1984
IVONE STRUCK 014 00930/1997
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 008 00397/1994
JOEL KRAVTCHENKO 017 01420/1997
JORGE VICENTE SILVA 009 01365/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 021 01067/1998
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JOS• XAVIER SILVA 003 00155/1989
JULIANE ZANCANARO 052 00275/2002
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LEANDRO GALLI 045 00027/2002
LINEU ROBERTO MICKUS 039 01148/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 042 01535/2001
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 033 00491/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 042 01535/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 048 00199/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 00069/1992
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 016 01193/1997
LUIZ FERNANDO FELTRAN 015 00933/1997
LUIZ MAZZA 040 01392/2001
LµZARO APARECIDO VILLAS B 049 00219/2002
MAGALI CRISTINA MARTINS D 040 01392/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 023 01129/1999

024 01348/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 016 01193/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 020 00981/1998
MARCIA MONTALTO ROSSATO 034 00804/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 056 00573/2002

037 00998/2001
MARCO AUR•LIO MANSUR 009 01365/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 055 00446/2002
MARIA CRISTINA J. CASTOR 019 00213/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 012 00123/1997
MARIANO TAGLIANETTI 007 00268/1993
MARILI RIBEIRO TABORDA 023 01129/1999
MARLUS DA SILVA SALDANHA 051 00269/2002
MAURICIO GALEB 022 01273/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 007 00268/1993
MAURICIO VIEIRA 036 00923/2001
MIEKO ITO 029 01251/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 008 00397/1994
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 022 01273/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 008 00397/1994
PAULO SERGIO NOWACKI 031 00011/2001
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 013 00823/1997
RENATO CORDEIRO DA SILVA 028 01175/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 044 01612/2001
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 049 00219/2002
ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA 007 00268/1993
RONALDO LIMA MACHADO 043 01547/2001
ROSS•LIO MARCUS SPÖNDOLA 050 00223/2002
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 004 00346/1989

005 00688/1989
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00155/1989
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 001 06580/1984
SIDNEY MARCOS MIRANDA 035 00860/2001
TANIA MARA PODGURSKI 061 00851/2002
TULIO WAGNER VILµCIO PINT 013 00823/1997
UBALDO S. MARQUES DA SILV 019 00213/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 018 00078/1998
VICENTE HIGINO NETO 034 00804/2001
VICTOR GERALDO JORGE 002 00570/1988
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 038 01131/2001

1.-ARROLAMENTO-6580/1984-ICARO JOAREZ CELUSKI
CORDEIRO x CECILIA  CELUSKI CORDEIRO-”Atenda-se (fl.
250, parte final), com nova intimacao... e aguarde-se manifestacao.
Silente a inventariante, prossiga-se como determinado
anteriormente...”-Adv.  ELOISA MARIA MENDON•A
AVELAR, IVONE PAVATO BATISTA e SERGIO ROBERTO
RODRIGUES-

2.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-570/1988-
EXPRESSO SUL BRASIL LTDA. x  J.A. IND.E
COM.MADEIRAS,LAMINA.E COMPENSADOS LTDA.-
”formule o credor os requerimentos tendentes a dar o necessario
impulso ao processo.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-155/1989-GUERINO CARLOS
ZANDA x CONSàRCIO NASSER S/C. LTDA. -”Intime-se o autor
para em cinco dias dizer se tem interesse em promover a liquidacao
e execucao da sentenca; nada requerido e apos satisfeitas eventuais
custas processuais pendentes, arquivem-se os autos.”-Adv. JOS•
XAVIER SILVA, FLAVIO NIENOW DE MEIRELLES e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-346/1989-LOJICRED
FINANCEIRA S/A-CR•DITO, FINANC. E INVEST. x
GERSON DUARTE LIMA-”... Depois, aguarde-se por 10 dias.
Nada requerido, tornem os autos ao arquivo.”-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-688/1989-LOJICRED
FINANCEIRA S/A. CR•DITO, FINANC. E INVEST x WILSON
BARRETO-”... Depois, aguarde-se por 10 dias. Nada requerido,
tornem os autos ao arquivo.”-Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA-

6.-EXECUCAO PROVISORIA-69/1992-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. x RODOLFO LUIS
SPERB e outros-”Em 5 dias, informe a exequente sobre o atual
andamento da carta precatoria que lhe foi entregue em 28/09/
2001.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

7 . - D E P O S I T O - 2 6 8 / 1 9 9 3 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x
RICARDO JORGE-”antes de apreciar o pedido de suspensao,
oficie-se ao Banco Bradesco solicitando informe o endereco do
requerido, titular da conta indicada as f. 287. - Retirar oficio a
disposicao em cartorio  diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROG•RIO
DANTE DE OLIVEIRA JéNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA
e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-397/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL BURITI x JUBEL ANTONIO TEIXEIRA-
”Formule o credor os requerimentos tendentes a dar o necessario
impulso ao processo.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF-

9.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1365/1995-
CARLOS ROBERTO K. TWORKOWSKI x GEAP FUNDA•ÇO
DE SEGURIDADE SOCIAL-”Manifeste-se  o credor, em cinco
dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, JORGE
VICENTE SILVA e MARCO AUR•LIO MANSUR-

10.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1106/1996-OSCAR
HENRIQUE HORLLE x GARBA INDéSTRIA E COM•RCIO
DE METAIS LTDA.-”Sobre o integral cumpriento do acordo
homologado as fs. 134, manifestem-se as partes, em cinco dias.”-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES e CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO-

11.-DESPEJO-1110/1996-SOCIEDADE BENEFICIENTE
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UNIÇO DOS CHAUFFEURS x  ELAIR RODRIGUES DA
SILVA - firma individual-”O valor das diligencias para o
cumprimento do mandado de remocao esta descrito as fs. 198.
Providencie o autor, em mais cinco dias.”-Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/1997-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JOSE ANTONIO SASSO -”Ao
autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ARNALDO
APARECIDO CORA•ÇO-

13.-INDENIZA•AO POR  DANOS MORAIS-823/1997-
P.RAMALHO ARMERINHOS LTDA x SUL QUIMICA LTDA-
”Em 5 dias, informe a exequente sobre o autal andamento da
carta precatoria que lhe foi entregue em 31/06/2000,  provando a
distribuicao.”-Adv. RENATO CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE e TULIO WAGNER VILµCIO PINTO-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-930/1997-UNIAO
MENDES TRANSPORTES LTDA x AMBROSIO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA-”Em 5 dias, informe a exequente sobre
o atual andamento da carta precatoria que lhe foi entregue em 25/
04/2002, provando a distribuicao.”-Adv. IVONE STRUCK-

15.-ANULATORIA-933/1997-GLACIAL COMERCIO DE
PE•AS E REFRIGERA•ÇO LTDA x ELETROLUX DO BRASIL
S/A. -”Defiro (fl. 676). Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial
de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. LUIZ FERNANDO
FELTRAN e HILTON RICARDO PROBST-

16.-SUMARIA  DE COBRAN•A-1193/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU I x MAURO
NASCIMENTO COSTA-”Retirar oficio a  disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1420/1997-
SIEMENS LTDA x PREFEITURA MUNIPAL DE SANTA INES-
”Considerando o contido na peticao de f. 108 que o pagamento
do precatorio esta previsto para  o orcamento em 2003, aguarde-
se a comunicacao da credora do seu efetivo cumprimento.”-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE VALDIR DO CARMO-
”Indefiro (f. 109) posto que os documentos juntados as fs. 98/
105, nao comprovam a noticiada cessao.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ,  CHRISTIANE CâRTES IWERSEN,
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

19.-USUCAPIAO-213/1998-OLIVIA  ROMANO DO
NASCIMENTO E SILVA x ALBERTO FOGGIATO-”Sobre  a
contestacao apresentada... manifeste-se a autora no prazo de 10
dias.”-Adv. UBALDO S. MARQUES DA SILVA, MARIA
CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS e ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-981/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EZIO MOREIRA DA SILVA-”apresente
o autor, em cinco dias, demonstrativo atualizado do debito que
levara em linha de conta apenas o valor das parcelas vencidas e
atualizadas monetariamente pelo indexador eleito ou na forma
do Decreto 1544/95, acrescidas de multa de 2 por cento, juros de
12 por cento ao ano, custas processuais e honorarios advocaticios
de 5 por cento, nada mais. Feito isso, desentranhe-se a carta
precatoria para integral cumprimento.”-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

21.-DECLARATORIA-1067/1998-VERA LUCIA FERREIRA x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-”Int. as partes para formularem seus requerimentos
tendo em vista a baixa do agravo de instrumento.”-Adv. CARLOS
HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

22.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1273/1998-
GERSON FARIA x BANCO  BVA S/A-”Apresente o credor, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do debito. Feito isso, expeca-
se carta precatoria como requerido...”-Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

23.-REVIS.CONTRATO-1129/1999-GABRIEL TROMBINI x
UNIBANCO - UNIÇO DOS BANCOS BRASILEIRO S/A-
”Defiro (fs. 254) por mais 10 dias. - (dilacao de prazo).”-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA, MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1348/1999-CREDICAR S/
A ADMINISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO x
IZIDORO PLINIO BASSANI -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 125-verso.”-
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

25.-EXECU•AO DE SENTEN•A-50/2000-MULTIPLIC
FINANCEIRA - CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO x
FREDERICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES-”Recolham-
se os oficios expedidos... Defiro  a penhora do veiculo indicado
as fs. 107, intimando-se o devedor a seguir, muito embora nao
reabra o prazo para a oposicao de embargos.”-Adv. CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e GERALDO F. NEVES-

26.-DEPOSITO-722/2000-BANCO ABN AMRO S/A x HANS
HERBERT DUCK-”Defiro a anotacao no registro do veiculo
mantido no Detran, apenas e tao somente de que nestes autos de
acao de deposito foi deferida limnar a ser cumprida pela Sra.
oficial de justica. - Retirar oficio a disposicao em cartorio

diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

27.-MONITORIA-1171/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOÇO ALFREDO GAVLAK e outros -”Comprove
o autor, em cinco dias, a distribuicao da carta precatoria que lhe
foi entregue... bem como informe sobre o cumprimento da
deprecata expedida para a Comarca de FAzenda Rio Grande-Pr. -
Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica de fl. 43.”-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JéNIOR-

28.-REVIS.CONTRATO-1175/2000-ANTENOR VIEIRA
BARRADAS x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-
”Intime-se como requerido... a seguir, expeca-se oficio autorizando
o levantamento dos honorarios pelo sr. perito. As partes, por cinco
dias (prazo comum) sem que os autos saiam de cartorio para se
pronunciarem sobre o laudo pericial complementar.”-Adv.
RENATO CORDEIRO DA SILVA e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

29.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1251/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x GRµFICA
EDITORA E INFORMAµTICA RIO PRETO LTDA-”Subscrita
a peticao de fs. 64/65 e apos o autor se pronunciar sobre o teor da
certidao de fs. 54 (parte final).”-Adv. MIEKO ITO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-1282/2000-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCATIL - G.ITAé
x INDéSTRIA E COM•RCIO DE COURO ARAUCµRIA LTDA
e outros-”Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento,
autorizando o oficial a se valer do art. 172, par. 2o. do CPC.”-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-

31.-DECLARATORIA-11/2001-FARIAS & ZITTEL LTDA x
LASER PRESS IND. GRAF. E EDITORA LTDA-”Manifestem-
se as partes... em cinco dias.”-Adv. JOSE CARLOS ROSA e
PAULO SERGIO NOWACKI-

32.-INVENTARIO-316/2001-WALTER GUERRA HAVIARAS
e outros x ANGELA HAVIARAS-”Exceto em casos
excepcionalissimos, para despacho ou decisao imediata, nao se
faz conclusao dos autos quando acaba de ser juntado mandado de
citacao... porque principia prazo para resposta e o acesso aos autos
fica obstado. Quando aos requerimentos formulados na peticao
retro, ha que se ponderar que nem todas as informacoes
imprescindiveis ao feito estao protegidas por sigilo. Em sendo
assim, indefiro o oficiamento requerido nos itens 6 e 8, alineas a,
b e c. Expecam-se os demais oficios, que deverao ser entregues a
inventariante para cumprimento. Consigne-se nos referidos
expedientes que eventuais custas ou  taxas estao ao encargo da
inventariante. Aguarde-se  manifestacao do herdeiro citado. -
Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

33.-EXECUCAO PROVISORIA-491/2001-FUMIO
TAKARASHI x VALDECIR BUENO DOS REIS -”Pelos
esclarecimentos prestados as f. 76, se ve que o oficial de justica,
alem de efetuar o despejo, tomou todas as providencias para que
o imovel fosse efetivamente desocupado, a pedido do proprietario
da imobiliaria e com conhecimento do advogado do credor. Nao
e justo que, tendo sido satisfeita a pretensao do credor, este se
escuse de remunerar o trabalho do oficial de justica,  que, ao que
parece, foi alem do que se lhe incumbia, mas a pedido de pessoa
que velava pelos interesses do autor. Em 5 dias efetue o deposito
das custas conforme requerido a f. 70. - Aguarda o preparo das
custas  no valor de R$ 280,00 - Oficial de Justica.”-”Adv. LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

34.-EXECU•ÇO DE TUTELA ANTECIPADA-804/2001-
PAULO S•RGIO HESPANHOL x OURO E PRATA E CARGAS
S/A-”Expeca-se oficio ao BAcen, como e para o fim pedido a f.
157, 1a parte. - REtirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo  cumprimento.”-Adv. VICENTE
HIGINO NETO e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-860/2001-
OBJETIVA - ADMINISTRADORA  DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x EVA SOEKA ACORDES-”antes de analisar o pedido de
fl. 28, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 26.”-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

36.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-923/2001-LUIZ
CARLOS TEIXEIRA PINTO x ASTROGILDO BARROS DA
SILVA-”Em atencao ao contido na peticao de f. 37, informe o
exequente sobre o atual andamento da carta precatoria.”-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

37.-IMISSÇO DE POSSE-998/2001-BANCO ITAé S/A x
MOACIR MITSUHARU UMEDA e outros-”A citacao ficta se
faz depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar o reu e nas hipoteses do art. 231, apos observado o inciso
I, do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC... Manifeste-se o
autor, em cinco dias.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

38.-USUCAPIAO-1131/2001-JOS•  ARENTES CARDOSO
NUNES e outros x -”Desentranhe-se o documento de f. 55 e
proceda sua juntada nos autos correspondentes. Expeca-se
mandado, como requerido, observando o sr. oficial de justica o
contido na peticao de f. 69.”-Adv. ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA e ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-

39.-ARROLAMENTO-1148/2001-MIRIAN DOS SANTOS
VANZUITA e outros  x LEONLDA RIZZARDI DOS SANTOS-
”Homologo por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha constante as fls. 52/55, referente ao bem
deixado por falecimento de Leonilda Rizzardi dos Santos,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes,
ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os direitos de
terceiros. Apos o transito em julgado, considerando que o imposto
incidente ja foi recolhido... com parecer favoravel da FAzenda

Publica... expeca-se o formal de partilha, pagas as custas
incidentes... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. LINEU
ROBERTO MICKUS-

40.-MONITORIA-1392/2001-INDéSTRIA METALéRGICA
PASTRE LTDA x CARLOS ALBERTO PORTELLA e outros-
”Sobre a certidao de f. 49, manifest-se a requerente, em 5 dias.”-
Adv. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA MARTINS
DALCOL-

41.-RESCISÇO CONTRATUAL-1485/2001-CIA
ITAULEASINNG ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAé
x LUIZITO DE ALMEIDA VIEIRA-”Sobre  a certidao de f. 34,
manifeste-se a requerente, em 5 dias.”-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

42.-EMBARGOS A EXECU•AO-1535/2001-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MéLTIPLO x LESTIR BORTOLON
FILHO-”Sobre a proposta de honorarios periciais de fs. 92,
manifestem-se as partes, em cinco dias. - (VAlor: R$ 7.820,00).”-
Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

43.-DEPOSITO-1547/2001-BANCO GENERAL MOTORS S.A
x GERBER CEZAR MINTE-”Defiro a conversao... Cite-se o
reu...”-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1612/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIO S/C LTDA
x IVAN LUIZ LOPES-”Que venha, entao. o instrumento de
transacao. Se nao vier em 5 dias, cumpra-se o despacho de f. 16/
18, 26 n. 2 e 128v, segundo paragrafo.”-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

45.-DESPEJO-27/2002-ESPàLIO  DE ALOIS PENKAL x
EDVAL CARBONAL DA CRUZ-”So podem transigir os titulares
dos direitos em disputa - locador e locatario, aqui partes - e so a
transacao valida extingue o processo. De andamento em 5 dias.”-
Adv. LEANDRO GALLI-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-99/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JORGEANA BALECHE DE SOUZA
LASS e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 32.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

47.-EMBARGOS A EXECU•AO-157/2002-LUIZ ALLAN
HAUER PLOSZZAJ e outros x CARMEN TAKEDA e outros-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao
de fs. ... em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte
contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

48.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-199/2002-IRMÇOS ALµDIO
& CIA LTDA x MANOEL MARTINS DA SILVA e outros-
”Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento,
autorizando o oficial a se valor do art. 172, par. 2o. do CPC.”-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

49.-ORDINARIA-219/2002-EDY LAMAR MENDES GLUCK
e outros x AUTO VIA•ÇO µGUA VERDE LTDA e outros-”Sobre
a contestacao com documentos de fs. 194/231, manifeste-se a
denunciante, no prazo de dez dias.”-Adv. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA, LµZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS
e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÒ-

50.-ORDINARIA-223/2002-AMAURI CRUZ SANTOS FILHO
e outros x CONSTRUTORA MTM LTDA-”Aos autores por cinco
dias, para darem andamento ao feito, sob pena de ... extinguir-se
o processo.”-Adv. ROSS•LIO MARCUS SPÖNDOLA
D.OLIVEIRA e EDISON DE MELLO SANTOS-

51.-INDENIZA•ÇO-269/2002-ARLETE MENDES MESQUITA
x AUTO VIA•ÇO SÇO JOS• DOS PINHAIS LTDA e outros-
”A autora trouxe apenas o pediod de restauracao dos autos e
subsequente extincao do processo que tramita perante o Juizado
Especial Civel de Sao JOse dos Pinhais. Se ja prolatada, deve vir
aos autos a copia da sentenca que extinguiu o processo, ou, caso
contrario, aguarde-se tal providencia.”-Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER e MARLUS DA SILVA SALDANHA-

52.-ORDINARIA-275/2002-MARCOS ROSENBERGER x
SOUZA CRUZ S.A-”Sobre a contestacao com preliminares e
documentos de fs. 25/918, manifeste-se o autor, em dez dias.”-
Adv. FABIANO LOPES, ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR e
JULIANE ZANCANARO-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-357/2002-BANCO
ITAé S.A x EDIVALDO FAGUNDES PEREIRA DOS SANTOS-
”Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. DANIEL
HACHEM e JULIO CESAR DALMOLIN-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2002-BV
FIANCEIRA S/A  CR•DITO FINAC.INVESTIMENTO x
JUCILENE DO ROCIO FREITAS RAMOS-”Fundamente o autor,
em cinco dias, o pedido de extincao do processo...”-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-446/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÇO PAULO S.A x WALDEMAR DE SILVA
FIUZA FILHO-”Tendo em consideracao a que todos, maxime
quem e parte, se impoe o dever de colaborar com o poder judiciario
para o descobrimento da verdade, informando ao juizo os fatos e
circunstancias de que tenha conhecimento, exibindo a coisa que
esteja em seu poder... bem assim tem o dever de praticar ato que
lhe for determinado, determino seja o reu cientificado do teor
deste despacho e intimado para informar ao sr. meirinho todas as
indicacoes que tiver acerca do local onde se encontra o bem
alienado para posterior apreensao pelo oficial de justica. Para
tanto, determino o desentranhamento do mandado... para integral
cumprimento, averbando-se nele a ordem acima deferida.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-REVIS.CONTRATO-573/2002-MARCO ANTONIO
SCARANT e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A
CR•DITO IMOBILIµRIO-”Sobre a  contestacao com preliminar
e documentos... manifestem-se os autores, no prazo de dez dias.”-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-PROTESTO INTERRUPT.PRESCRI•ÇO-617/2002-
FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANµ LTDA x
AGROPECUµRIA VALE DO JURUENA LTDA e outros-”Autos
a disposicao em cartorio para entrega definitiva ao requerente.”-
Adv. BRENO MARQUES DA SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-639/2002-BANCO
OURINVEST S/A x CLEITON RODRIGO AMARANTE-
”Defiro (fs. 20). - (suspensao).”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-842/2002-BV
FINANCEIRA S/A CR•DITO FINANC. INVESTIMENTO x
MAURICIO GUIMARÇES KLOTZ -”O valor atribuido a causa
nao corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata os
arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes em
atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem sabem
as administradoras que a acao e de busca e apreensao satisfativa:
defendem com vigor o seu ponto de vista, fundamentado na
alegacao de que nela o reu nao pode  discutir valores na
contestacao. Com base na alegacao de rescisao de contrato e que
veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma. Isso e que deve
ser levado em linha de conta pela autora. Intime-se-a para adequa-
lo recolhendo, se for o caso, eventuais diferencas no deposito
inicial e Funrejus. 10 dias.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES-

60.-INVENTARIO-848/2002-CECILIA JUDITH PROHMANN
FERREIRA DO AMARAL x ARIEL FERREIRA DO AMARAL
E SILVA-”Nomeio inventariante Cecilia Judith Prohmann do
Amaral. Intime-se para prestar compromisso em cinco dias e as
primeiras declaracoes nos vinte dias subsequentes. Prestadas as
declaracoes, tomem-se por termo. Integrados a relacao processual
de todos os interessados... via citacao ou que de outro modo,
abra-se-lhe vista dos autos pelo prazo de 10 dias, comum, para os
fins do art. 1000 do CPC, bem assim a FAzenda Publica em
Cartorio, por dez dias e ao orgao do M.P. Expecam-se oficios as
reparticoes fiscais. - Comparecer em cartorio para subscrever
termo.”-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

61.-SUMARÖSSIMA DE  REPAR.DE DANO-851/2002-
AGISBERTO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR x
EXECUTIVOS S/A E PROMO•ÇO DE SEGUROS-”O beneficio
da assistencia judiciaria, para ser deferido, precisa da afirmacao
do autor na forma do art. 4o. da Lei 1060/50. O valor atribuido a
causa nao corresponde ao seu real conteudo economico, porque
o autor requereu a condenacao da re no pagamento de indenizacao
correspondente a exatos 300 salarios minimos. Corrija, no prazo
de 10 dias.”-Adv. TANIA MARA PODGURSKI-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 124/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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ADRIANE TURIN DOS SANTOS 029 00685/2001
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 057 00781/2002
LORIVAL FAVORETTO 057 00781/2002
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 006 00165/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 036 01126/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 010 00041/1999
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 002 00286/1995

011 00197/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 033 00962/2001

018 01049/2000
LUIZ MARCIO F. RIBAS 024 00492/2001
LUIZ MURILO KLEIN 014 01138/1999
MARCELA Z. DE OLIVEIRA MI 035 01076/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 045 00300/2002
MARCELO JOSE CISCATO 012 00647/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00306/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 00416/2002

034 01074/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 035 01076/2001
MARGARETH ZANARDINI 059 00905/2002
MARLI DA SILVA BRITO 001 00136/1993
MAURICIO JULIO FARAH 015 00469/2000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 051 00621/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 060 00910/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 032 00862/2001
ODAIR SABOIA CORDEIRO 040 00114/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 045 00300/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 026 00547/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 018 01049/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 039 00074/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 012 00647/1999
PEDRO EUCLIDES UTZIG 027 00558/2001
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 049 00495/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 041 00128/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 058 00880/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 002 00286/1995
SANDRA CRISTINA MAIA 016 00927/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 038 01524/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 010 00041/1999
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VICENTE HIGINO NETO 027 00558/2001
VICENTE P. RODACKI 001 00136/1993
VITORIO KARAN 026 00547/2001
WALDIR FRANCOLIN 028 00630/2001

1.-ALIENACAO DE COISA COMUM-136/1993-OLIVIA
BAZZANI BONATO e outros x -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo. Ap. 10/92. -Adv. MARLI DA SILVA BRITO,
JOSE ANTONIO GRASSI BUKOWSKI, CAROLINE
GARCETE-

2.-286/1995-CONDOMINIO EDIFICIO LINDACAP x
PROMENADE INOVEIS LTDA. Proceda-se a inscri‡ao da
penhora no registro competente, conforme item 5 do despacho de
fls. 287. Diligencias necessarias.-Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU, ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO e LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-947/1996-LUCIA CARLA
TAMURA FERRAZZI ACHY e outros x TRANSNORD
TRANSP. ROD. LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 34.
Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. ANDERSON
LOVATO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1332/1996-HERMES
MACEDO S/A x SANTOS ANDIRA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Defiro o pedido de fls. 158. Quanto vista dos autos pelo
prazo de 05 dias. Ap. 820/96. -Adv. ANDERSON LOVATO-

6.-ANULACAO DE TITULO-165/1997-ARGON ENG. E
CONST. LTDA x COMERCIAL GERDAU LTDA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-975/1997-FRANCISCO DE
SOUZA NETO e EUNICE MULLER DE SOUZA x ERIMAR
DENISE DA CUNHA -Pelo contido as fls. 132v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

8.-REVIS. CUMUL. C/ CONSIGNACAO-43/1998-EDISON

PINTON e outros x BANCO ITAU S/A. Manifeste-se a parte
interessada. Diligencias necessarias. -Adv. ELEUTERIO JOSE
DE MELLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

9.-ORDINARIA-220/1998-SILMARA TULIO x KAZAVILLE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e NILTO e
outros -I- Atualize-se a avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o dia
04/10/02 as 16h15min no Forum. III- Caso o bem nao venha a ser
arrematado, designo nova pra‡a para o dia 17.10.2002 as
16h15min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para quem
mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente
transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. IV-
Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao
do edital devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o
bem constritado nao seja superior a 20 salarios minimos sera
dispensada a publica‡ao do Edital, nao podendo , neste caso o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. V- Conste do
Edital a existencia de qualquer onus, se houver. VI-Intime-se
pessoalmente o executado das hastas publicas designadas e conste
do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justi‡a. VII- Intimem-se.  -Adv. CARLOS A. FARRACHA
DE CASTRO e FELIPE BALECHE NETO-

10.—41/1999-ESCR. CENTRAL DE ARREC. E DISTR. - ECAD
e outros x OM2 OPERACOES DE MARKETING S/C LTDA. -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

11.—197/1999-LUCIANO AUGUSTO BARIONI e outros x
CIDADELA S.A. Recebo os presentes embargos, pois
tempestivos. Dessume-se destes autos que realmente houve um
equivoco deste Juizo no despacho lan‡ado a fl. 141, tendo em
vista que o termo inicial da contagem do prazo seria o dia 20/06/
2002, sendo que este foi suspenso pela superveniencia das ferias
forenses, que iniciaram no dia 02.07.2002, onde ja tinha
transcorrido 12 dias do prazo para o oferecimento das contra-
razoes. Desta forma, a parte teria mais 3 dias para o final do
prazo, sendo que este escoaria na data de 05.08.2002. Assim,
julgo procedente os presentes embargos de declara‡ao para, em
consequencia, receber as contra-razoes e recurso adesivo.
Manifeste-se a parte apelada adesivamente para contra-arrazoar,
apos, cumpra-se o item III do despacho de fl. 130. Diligencias
necessarias. -Adv. LUCIA ANA LAZOF e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-

12.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-647/1999-SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO RADAR LTDA. e outros -Defiro
o pedido de fls. 251. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05
dias. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

13.-DEMARCATORIA-984/1999-PEDRO JOSE DE OLIVEIRA
x MARIA APARECIDA MANICKA -Defiro o pedido de fls. 158.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 10 dias.-Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA e CELSO LUIZ DE SOUZA
CORDEIRO-

14.-DESPEJO-1138/1999-ELZI PAROLIN ERCOLE x
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 113/
124, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN-

15.-INVENTARIO-469/2000-JOAO CARLOS DA SILVA e
outros x ALBERTO DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 80. Quanto
a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH e VICENTE GANTER DE MORAES-

16.-ANULATORIA-927/2000-RENATO JOSE DORIGO e outros
x SOCIEDADE COOP. SERV. MED. HOSP. CTBA- UNIMED
CTBA -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo
e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1047/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA HELENA OCHIUZZIO SENKO ME -
Pelo contido as fls. 118, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1049/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO PRETO x CONSTRUTORA YAPO
LTDA. Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso
II do Codigo de Processo Civil, face a transa‡ao formalizada as
fls. 151 e 160, a qual fica homologada para todos os efeitos legais.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e PAULA NOGARA GUERIOS-

19.-BUSCA E APREENSAO-1248/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x PEDRO ROBERTO OLIVEIRA DE CASTRO
-Defiro o pedido de fls. 86. Quanto a prorroga‡ao do prazo por
10 dias.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

20.-BUSCA E APREENSAO-45/2001-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x GUANAIR
PEDROSO DE CARVALHO -Pelo contido as fls. 140/141,faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria.
Ap. 501/01. -Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2001-AMBROSIO
FELIZARDO e outros x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls.
125/126, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. Ap. 912/00. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN•O-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-186/2001-UBIRAJARA
BINHARA x IVONE STRUCK -Pelo contido as fl. 57, faculto
que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido
o prazo da suspensao. -Adv. ELOY MELNIK-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2001-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLI
KLECHOVICZ -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e
267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as
fl. 67, julgandoextinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao,
se requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo
nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao
dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias
necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

24.-OBRIGACAO DE FAZER-492/2001-MARIA APARECIDA
BALTAR RANGEL E OUTROS x CIA. SAO JOSE DE
HABITACAO -Pelo contido as fls. 4157/4158, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ MARCIO
F. RIBAS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-514/2001-BANCO BRADESCO
S.A. x CARLOS ALBERTO NISSEL. Ciente do agravo. Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-
se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-
Adv. DANIEL HACHEM e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

26.—547/2001-ESPOLIO DE NELSON MAITO x DENISE
MARIA OLIVEIRA MAITO e outros -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM e PATRICIA MARINA WINNIKES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-558/2001-ANTONIO
FRABICIO DE CARVALHO x MILLENIUM ENGENHARIA
CIVIL S/C LTDA. e outros. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv.
VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e
FABIO PACHECO GUEDES-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-630/2001-CONDOMINIO
GARAGEM AUTOMATICA REQUIAO x ROBERTA
REQUIAO. Tendo em vista que o acordo celebrado entre as partes
(fls. 65 e 66) nao foi homologado, indefiro a execu‡ao pleiteada.
Prossiga-se no feito. Intime-se a parte interessada. Diligencias
necessarias. -Adv. WALDIR FRANCOLIN-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-685/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x GISELE PERCEGONA. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

30.-INDENIZACAO-715/2001-AUTO POSTO ENERGIA
LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes as fls. 153 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. P.R.I. Ap. 87/01. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e ELAINE
CRISTINA BONETE, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-833/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE MAGGIORE x GIOVANNA SURUGI
TARQUINIO -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO,
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 28,
julgandoextinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao, se
requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo
nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao
dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias
necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

32.-BUSCA E APREENSAO-862/2001-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
ALEXANDRE BERNARDI. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e ALBINO JOSE DE BONI-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-962/2001-EDIFICIO
MORADA SAN DIEGO x JOAO EUGENIO FIGUEREDO DO
BASTOS e outros -Pelo contido as fls. 92/97, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-1074/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO
I x ADENILSON DOS SANTOS SILVEIRA. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

35.-ANULATORIA-1076/2001-CONSTRUTORA ELEVACAO
LTDA x ANTONIA CARMEM LEME BARRACO- ME -Pelo
contido as fls. 59/60, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARCIUS FONTOURA
LASS e MARCELA Z. DE OLIVEIRA MINCOFF-

36.-BUSCA E APREENSAO-1126/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ROSALVO JOSE BARBOSA. Ocorre que nao foi juntada
a parte final do contrato celebrado entre as parte. Portanto, deve
a parte autora junta-la nesta oportunidade. Diligencias necessarias.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ELLIS ERNANI
CECHELERO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1431/2001-PONTUAL
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALDEMIR CACHIOLO -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. Defiro o pedido de fl.
53, alias, foi ele quem assumiu tal encargo quando da busca e
apreensao (fl. 48). Diligencias necessarias. -Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

38.-MEDIDA CAUTELAR-1524/2001-RAUL EDUARDO
FAUST x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS -
Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII
ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fl. 77, julgandoextinto o
presente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos
documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-74/2002-MARIA APARECIDA
EVARISTO x PAULO CESAR PINHEIRO. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias.-Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

40.—114/2002-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DELCINA BENTA BOSS e outros
-Pelo contido as fls. 63, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

41.—128/2002-VERA CRISTINA ALVES PIMENTEL PRIMAO
e outros x MAURO DE LIMA BUENO e IVANILDA SANTOS
BUENO -Pelo contido as fls. 38v§, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a.
-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

42.-BUSCA E APREENSAO-196/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUIZ RODRIGO
NOGUEIRA SOARES -Pelo contido as fls. 29, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

43.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO BMC S/A x
SEBASTIAO TEIXEIRA -Pelo contido as fls. 66, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo sem que o requerido se manifestasse. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-282/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ESTER OLIVEIRA -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. EDGAR LEITE DOS
SANTOS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-300/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMINA DE
AFFONSECA PLONER. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, para o fim de: 1) declarar rescindido
o contrato celebrado entre as partes; 2) declarar consolidada a
posse plena do autor sobre o bem ja descrito; 3) condenar a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono do autor, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
consoante aprecia‡ao equitativa preconizada pelo artigo 20,
paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se e intimem-se. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e
ODECIO LUIZ PERALTA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-313/2002-GABRIEL TAUFIK
NAME x ADEMIR PILLA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-416/2002-BANCO DIBENS S/A
x JOSE DE OLIVEIRA RABELO -Pelo contido as fl. 22, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-492/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/2002-ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI x GERSON JOSE PRESTA ALVES
CONCEICAO -Pelo contido as fls. 54/56, faculto que diga(m)
embargado em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 1017/01. -Adv.
ILSON NEY BEMBEN-

50.-DECLARATORIA DE NULIDADE-600/2002-AMBROSIO
MESSIAS VASELI x GENESIO FRANCISCO OLIVEIRA DOS
SANTOS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. INDIANARA MOREIRA GOMES-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-621/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIZELLE CRISTINA
MARAVALHAS -Pelo contido as fls. 20, faculto que diga(m)
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requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. Ap. 132/01. -Adv. JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MIGUEL ANGELO RASBOLD-

52.-DESPEJO-683/2002-ALUMINIO CONTINENTAL LTDA.
x REINER CALDERON e outros -Defiro o pedido de fls. 19.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-734/2002-LOJA DO COBRE
LTDA. e outros x BSC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
S.A. -Pelo contido as fls. 23, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv. CLAUDIA MARA C. TRENTIN-

54.-BUSCA E APREENSAO-753/2002-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x MOACIR DOS SANTOS LIMA -
Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII
ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fl. 39, julgandoextinto o
presente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos
documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

55.-BUSCA E APREENSAO-772/2002-BANCO BMG S/A x
VALMIR LOURENCO DA SILVA. Ciente do agravo. Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-
se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

56.-BUSCA E APREENSAO-776/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SONITO BONFIM SANTANA. I- Ciente do
agravo de instrumento. II- Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. III- Aguarde-se eventual pedido de
informa‡oes. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-781/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO
I x LAETA ARS PRODUCOES GRAFICAS S/C. LTDA. e outros.
Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII,
ambos do Codigo de Processo Civil, homologo, por senten‡a para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada em rela‡ao ao requerido Fernando Penkal pela parte
requerente a folha 21/22, excluindo-o da rela‡ao processual,
prosseguindo-se o feito em rela‡ao aos demais autores. P.R.I. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e LORIVAL FAVORETTO-

58.-BUSCA E APREENSAO-880/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO RUFINO
DE SIQUEIRA. Suspendo o feito na forma requerida pela parte.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-905/2002-RICARDO TADEU
AKAM x MILENA MOROZOWICZ -Recebo os embargos,
suspendendo a Execu‡ao. Intime-se o embargado para poder
impugna-lo querendo, em dez (10) dias. Ap. 675/02. -Adv.
MARGARETH ZANARDINI e LEANDRO GALLI-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-910/2002-ALBARI DE
MELLO LEAO x ARMANDO BRAGA DE MORAES NETO -
Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. Intime-se o
embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 326/01. -Adv. ANDRE JULIANO
BORNANCIM e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-
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CLOVIS TEIXEIRA 025 00547/2002
DENISE RIBEIRO L. LAZOF 003 00424/1993
DILETE DE FATIMA DE NEZ 026 00577/2002
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 005 00916/1996
EMIDIO BUENO MARQUES 008 01147/1997
EROS GIL PETERS 002 00293/1993
FABIANO FREITAS MINARDI 025 00547/2002
GERALDO DONI JUNIOR 025 00547/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 025 00547/2002
IDEVAN JOHSSON 005 00916/1996
IRINEU PETERS 002 00293/1993
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 006 00074/1997
JEAN CARLO LEECK 014 01312/2000
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 028 00957/2002

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 027 00764/2002
JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIV 026 00577/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 024 00500/2002
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 007 00134/1997
JOSE MALIKOSKI 008 01147/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 017 00761/2001
KATIA REGINA LEITE 003 00424/1993
LUIR CESCHIN 016 00581/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 007 00134/1997
LUIZ ALBERTO GONCALVES 003 00424/1993
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00134/1997
MARCELO LUIZ DREHER 006 00074/1997
MARCELO RIBEIRO LOSSO 003 00424/1993
MARCELO TESHEINER CAVASSA 011 01308/1998
MARCIA CRISTINA VAZ 013 01089/2000
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 010 00491/1998
MARCO ANTONIO LANGER 019 01390/2001

020 00261/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 016 00581/2001
MARCOS LEANDRO PEREIRA 009 01509/1997
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 001 00257/1991
MARIA SILVIA TADDEI 005 00916/1996
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 006 00074/1997
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 003 00424/1993
MAURO NOBREGA PEREIRA 010 00491/1998
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 002 00293/1993
PEDRO GIROLAMO MACARINI 002 00293/1993
RENATO SOARES DIAS 003 00424/1993
RODRIGO VIDAL 019 01390/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 008 01147/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 024 00500/2002
SILVIO BATISTA 023 00466/2002
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 013 01089/2000
VALDEMAR ANDREATTA 003 00424/1993
VALERIA CARAMURU CICARELL 006 00074/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 015 01348/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 022 00393/2002
VICENTE DE PAULO ESTEVES 004 00673/1994
WILLIAM OZORIO 022 00393/2002
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 013 01089/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1991-JOAO
BOSCO DA SILVA  x SAMUEL BARCELOS CORDEIRO- O
Executado, na qualidade de depositário dos bens penhorados,
deveria guardá-los e conservá-los. Diante da informação de f.
108 de que ele não mais possui os bens penhorados ( um televisor,
uma geladeira e um jogo de sofá), determino sua intimação para
que em 24 horas proceda o depósito em dinheiro do valor do
débito ( R$ 5.071,31), além de correção monetária a partir de 20/
Novembro/2001), sob pena de lhe ser decretada a prisão por sete
dias. Salienta-se que não há nos autos indicativos dos valores dos
bens penhorados ( a avaliação restou prejudicada), razão pela
qual o Executado deverá proceder o depósito do valor do  débito
exequendo. Intime-se o Executado pessoalmente. Expeça-se
mandado. ( Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr.
oficial de Justiça no valor de R$ 40,00). Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

2.-INSOLVENCIA-293/1993-ANSELMO CAMPAGNHOLO  E
MARIA TEREZINHA CAMPAGNHOLO x - Defiro o pedido
retro, concedendo  prazo de cinco dias sucessivos para se
manifestarem, atendendo-se a ordem indicada às fls. 709.Adv.
IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/1993-ROSI
OSTERNACK RIBEIRO x JOSE JOAO DA COSTA e outros-
manifeste-se o Exequente em cinco dias acerca do pleito de fls.
170/175. Adv. MARCELO RIBEIRO LOSSO, DENISE RIBEIRO
L. LAZOF, MAURICIO RIBEIRO LOSSO, RENATO SOARES
DIAS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, KATIA REGINA LEITE
e VALDEMAR ANDREATTA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-673/1994-RADIO
CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA x PAULO DE SOUZA
CONCRETO - MICRO EMPRESA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.-Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA-

5.—916/1996-SECCIONAL BRASIL S/A x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR -
Cumpra-se o v. acórdão.-Adv. MARIA SILVIA TADDEI,
CLAUDINEI BELAFRONTE, EGAS DIRCEU MONIZ DE
ARAGAO e IDEVAN JOHSSON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IVO BOSCHEN E MARIA
DE OLIVEIRA LUCIO- Autos à disposição da parte para a devida
remessa à Justiça Federal. Adv. BLASS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-
FRANCELINO INACIO CIRINO x GERSON SANDROMAR
BILHARBA -Designo para arrematação dos bens penhorados, o
dia 23 de setembro de 2002, às 13:35 horas, por preço não inferior
a avaliação. Não havendo licitantes para a primeira praça, designo
o dia 03 de outubro de 2002, às 13:35 horas, para a segunda
praça, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente forense
nestes dias fica designado o primeiro dia últil seguinte à mesma
hora e local. Das datas designadas intimem-se os devedores, via
correio. Expeça-se edital de arrematação, que devrá ser publicado
na forma da lei e afixado no local de costume. Deve o autor
providenciar a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Edital
de arrematação à disposição da parte. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO G. MANZOCHI e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-1147/1997-IRANI CASTRO DA
SILVA SOARES e outros x EMIDIO BUENO MARQUES e

outros -A parte interessada deve efetuar o pagamento das custas
do Sr. Contador cotadas às fls., no valor de R$ 24,13. -Adv. JOSE
MALIKOSKI, ROGERIO IURK RIBEIRO e EMIDIO BUENO
MARQUES-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-1509/1997-IPICAR AUTO
POSTO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA- Faculto a manifestação da parte requerida, em cinco
dias, acerca dos documentos acostados às f. 359/465. Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/1998-
COMBRASHOP-CIA BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS
x JOSE RENATO MARCHESANI e outros -Designo para
arrematação dos bens penhorados, o dia 23 de setembro de 2002,
às 13:40 horas, por preço não inferior a avaliação. Não havendo
licitantes para a primeira praça, designo o dia 03 de outubro de
2002, às 13:40 horas, para a segunda praça, não sendo aceito
preço vil. Não havendo expediente forense nestes dias fica
designado o primeiro dia últil seguinte à mesma hora e local. Das
datas designadas intimem-se os devedores, via correio. Expeça-
se edital de arrematação, que devrá ser publicado na forma da lei
e afixado no local de costume. Deve o autor providenciar a
intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Edital de arrematação à
disposição da parte. -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

11.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1308/1998-BANCO
FORD S.A. x OLAVO DE SOUZA NOGUEIRA -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO  MOREIRA
SACRAMENTO e ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA-

12.—551/2000-AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA x
RICARDO FERREIRA RODRIGUES- O art. 1102 b do CPC faz
menção a “mandado de pagamento”. Assim, somente se não
encontrado pessoalmente o devedor é que poderá ser ventilada a
hipótese de outra forma de citação, motivo pelo qual me reporto
ao despacho de f. 26. ( Deve a parte promover o depósito da
diligência no valor de R$ 40,00). Adv. ALEXANDRE
FREDERICO B. SCHWARTZ-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-1089/2000-UNIVERCINO
ZACHIA e outros x ZELIA GIANELO OLIVEIRA- Manifeste-
se a parte autora acerca do prosseguimento do feito. Adv. MARCIA
CRISTINA VAZ, SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES
e ZELIA GIANELLO OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/2000-
VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA.  x
SEBASTIAO MENDES DA SILVA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.-Adv. JEAN CARLO LEECK-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1348/2000-
BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE ROBERTO RUTKOSKI e
outros -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

16.—581/2001-EDUARDO HIGA x FABRICIO STUDYNY
HIGA- Para realização de perícia médica nomeio a Dra. Tania
M. Zanier - (353-5305/264-3719). Intime-se-a para, em dez dias,
apresentar proposta de honorários. Adv. LUIR CESCHIN e
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

17.—761/2001-COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA,S
LTDA x MAURO JOSEMAR WALASKI- Considerando o
parágrafo 3º, do artigo 331, do Código de Processo Civil, cuja
redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes, em cinco
dias, sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Desde
logo á salientado que, se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas. Adv.
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e JULIO CESAR
DALMOLIN-

18.-DEPOSITO-1175/2001-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x DANIELE GONCALVES DE MELO -
Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

19.-REVISIONAL DE  CONTRATO-1390/2001-JOAO
TOLENTINO PEREIRA x COND. ED. MOTROPOLITAN
BUILDING- Considerando o parágrafo 3º. do artigo 331 do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/
02, digam as partes em 5 dias sobre a possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma
proposta nos autos. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre  o pedido
de produção de provas.Adv. CARLYLE POPP,RODRIGO VIDAL
e MARCO ANTONIO LANGER-

20.-RENOVATORIA DE LOCACAO-261/2002-JOAO
TOLENTINO PAREIRA x COND. ED. METROPOLITAN
BUILDING -Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei º 10.444/
02, digam as partes em 5 dias sobre a possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma
proposta nos autos. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. CARLYLE POPP e MARCO
ANTONIO LANGER-

21.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-356/2002-VERA
LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO e outros- Avoco estes autos/
Intime-se a Exequente para manifestar-se sobre a certidão de f.
38/v.Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-393/2002-
SERVICO NACIONAL APREND.COM.ADM.REGIONAL PR-
SENAC x EDUARDO LUIZ FERREIRA- Ante a formalização
de acordo noticiada pelas partes à f. 13/14, suspendo o feito, até
o integral cumprimento da transação, na forma do artigo265, II,

do Código de Processo Civil. Adv. WILLIAM OZORIO e VANISE
MELGAR TALAVERA-

23.—466/2002-COTRASA -  COMERCIO DE TRANSPORTES
E VEICULOS LTDA. x DORIVAL CORREIA DA COSTA- Ante
a inércia do Réu, converto o mandado inicial em mandado
executivo, prosseguindo o feito como execução por quantia certa
( 1.102c e 646 CPC). Deve a parte promover o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00). Adv.
SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-500/2002-
CIMENTO RIO BRANCO S/A. x TEIMOZO COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA. e outros- Manifeste-se o Exequente em
cinco dias acerca dos bens indicados a penhora à f. 22/29 pelo
Executado.Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x CARLOS ALDIR LOSS e outros- Especifiquem
as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir,
justificando sua utilidade e pertinência, com a fixação dos pontos
controvertidos. Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/
02, digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos. Desde logo á salientadp que se não houver
proposta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.  Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI,
FABIANO FREITAS MINARDI, GERALDO DONI JUNIOR e
CLOVIS TEIXEIRA-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-577/2002-
URBANIZADORA JARDIM DA PAZ LTDA. x IRMANDADE
FILANTROPICA E RELIGIOSA SEARA DE JESUS- Intime-se
a Autora a proceder o depósito das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição nos termos do art. 257, do Código
de Processo Civil. Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE
DE FATIMA DE NEZ e JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
BRASAUTO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA.- 1. Recebo
os embargos opostos, suspendendo a execução em apenso. 2.
Intime-se o Embargado, por seu procurador constituído nos autos
para, querendo, apresentar consteatção no prazo legal de dez dias.
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-957/2002-FABIANE LUVIO
TORREGIANI e outros x BATTISTELLA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.- Vistos etc... Do próprio texto legal
transcrito, já é possível se extrair que, embora o processo, na
ação de embargos de terceiro, seja ontologicamente dependente
do principal, qual seja, aquele onde ocorreu a apreensão judicial,
devendo a distribuição ocorrer por dependência, ele é
procedimentalmente autônomo. Assim, inexiste a obrigatoriedade,
aliás, nem mesmo a conveniência, de que sejam apensados os
autos dos ambargos de terceiro aos da execução. Disso decorre a
necessidade de o terceiro embargante instruir a petição inicial
com os documentos indispensáveis à sua propositura, por força
da regra do artigo 283 do Código de Processo Civil. Parecem-me
essenciais à propositura dos embargos de terceiro, ao menos, as
cópias da petição inicial da ação onde ocorreu a apreensão ( no
caso, da execução), do(s) mandado(s) de citação, com a(s)
certidão(ões) de seu cumprimento e da prova da constrição e de
seu registro. Deve a parte embargante, assim, providenciar a
apresentação dos documentos referidos, em cópias autênticas,
como exige o mencionado artigo 283 do codex processual. Apesar
de as embargantes ajuizarem esta ação na condição de terceiras
possuidoras, limitaram-se a afirmar que haviam adquirido os
imóveis depois penhorados, por meio escritura pública. Deixaram,
porém, de apontar os fatos que consubstanciam a posse alegada.
Para que seja completada a inicial, intime-se a parte embargante,
por sua advogada, que deverá fazê-lo no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento ( art. 284, parágrafo único, Código de
Processo Civil). ADV.JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

29.—974/2002-VERA LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO- a)
Não há como se deferir a pretendida antecipação de tutela na
espécie. Com efeito, o parágrafo 1º do artigo 59 da Lei nº 8.245/
91 encerra taxativamente as hipóteses de deferimento da liminar
desocupação do imóvel, dentre as quais não se inclui a falta de
pagamento de aluguéis. Ademais, a admissibilidade da antecipação
de tutela em ação de despejo por falta de pagamento de aluguéis
não se coaduna com a permissão de o locatário purgar a mora,
prevista no inciso II do artigo 62 da mesma lei. b) Cite-se a parte
reuqreida para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação,
ou requerer autorização para o pagamento do débito atualizado (
artigo 62, II, Lei nº 8.245/91), acrescido do valor das custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre
o montante devido ( alínea d). Consigne-se a advertência de que,
não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na inicial.Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

30.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- EMBARGOS À EXECUÇÃO - PAULO SERGIO GABARDO
E CRISTIANE XAVIER GABARDO.-X- BANESTADO . VLR
R$ 196,00 . ADV. ALESSANDRO D.S.VALE.    - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO SANTANDER BRASIL SA.-X- EDITE
CAMARA DA SILVA.VLR R$ 616,00 + 200,00 OFICIAL. ADV.
FABIANO  ROESNER.    - EMBARGOS A EXECUÇÃO -
WILSON CARLOS GIOTTO.-X- MÓVEIS TALENTO LTDA.
VLR R$322,00. ADV. ANTONIO CARLOS GUIMARÃES
TAQUES.     - DECLARATÓRIA - BALDAN ANIMAL LTDA.-
X- IODOQUÍMICA COMERCIAL LTDA. VLR R$ 624,00 .
ADV. IVAN DE AZEVEDO GUBERT.     - DESPEJO - PAULO
AMBROSIO,.-X- ANA CAMPOS RIMOLDI. VLR R$ 164,50
+ 60,00 OFICIAL. ADV. PAULO AMBROSIO.    -
INTERPELAÇÃO JUDICIAL. - IMÓVEIS BASSOLI LTDA.-
X- JOAQUIM JOSE BISPO. VLR R$ 70,00 + 40,00 OFICIAL.
ADV. ODACYR CARLOS PRIGOL;    - COBRANÇA -
CONDOMÍNIO BUSSINESS LOJAS.-X- MITANYOUS
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YOUSEF. VLR R$ 616,00 + 60,00 OFICIAL. ADV. IDERALDO
JOSE APPI.     -  ORDINÁRIA DE COBRANÇA - BANCO DO
BRASIL SA.-X- SUPERMERCADO AMIGÃO SUL LTDA. VLR
R$ 664,00. ADV. MARIA HELENA  LOZOF.    - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL SA.-X-
ROGÉRIO DE ANDRADE E OUTRA. VLR R$ 269,00 + 200,00
OFICIAL. ADV. ARTUR PEREIRA  ALVES JUNIOR.    -
EXECUÇÃO - NEIDE GERBER DECKS.-X- RODRIGO
BASSINELLI. VLR R$ 553,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. JOSE
DO CARMO BADARÓ.    -  PRESTAÇÃO DE CONTAS. -
CONDOMÍNIO RES. MORADIAS COTOLENGO UM.-X-
CARLOS CESAR CALDERON. VLR R$ 624,00. ADV.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.
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LUDOVICO ALBINO SAVARIS 002 00790/1993

034 00057/2002
LUIR CESCHIN 021 01344/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 049 00938/2002
LUIZ ANTONIO MARIANO 048 00935/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 016 00935/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 030 01021/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 039 00552/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 029 00986/2001
MARIA INES DIAS 011 01220/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 005 00601/1996
MAURO H. DA CUNHA 037 00306/2002
MILTON DE LUCA 040 00590/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 011 01220/1998
MURILO CELSO FERRI 010 00742/1998
NEIMAR BATISTA 006 00406/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 025 00680/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 033 01552/2001
PAOLA DAMO COMEL 013 00031/1999
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 001 00178/1993
PAULO DEQUECH 001 00178/1993
PAULO JOSE GOZZO 042 00703/2002
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 043 00735/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 003 00347/1994

032 01497/2001
RENATO BERTANI 004 01047/1995
RICARDO PAVAO TUMA 027 00867/2001
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 045 00784/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 004 01047/1995
SAMIR EL HAJJAR 017 00970/2000
SILVANA LEA FETTER 046 00787/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 035 00118/2002
VALTAIR DA CUNHA 004 01047/1995
VANESSA VOLPI BELLEGARD 029 00986/2001
VERA LUCIA BURBELA 007 00445/1997
WALTER JOS• DE FONTES 038 00518/2002

1.-EXECUCAO-178/1993-FUGATES S/C LTDA x ALCENIR
DE SOUZA- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. ARY

PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, PAULO CESAR DE
SIQUEIRA CASTRO e PAULO DEQUECH-

2.-COBRANCA-790/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x SABOIA HOTEIS E
TURISMO LTDA e outros- Sobre a peticao de fls. 346, de
nomeacao de bens a penhora, manifeste-se o autor em cinco dias.
- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOSE CARLOS
BUSATTO-

3.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-347/1994-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA CAMPOS- Desp. de fls. 666: Ao credor
Washington sobre o deposito realizado. Desp. de fls. 671:
Consoante auto de penhora de fls. 659, a constricao sobre o credito
proveniente de aluguel. Portando, a informacao do valor exato a
ser depositado e de competencia da propria parte que detem o
contrato de locacao. No que tange aos expedientes de fls. 669/
672, proceda o registro no livro proprio e intimem-se as partes
para esclarecimentos, ciente de que todos os depositos judiciais
devem ser realizados na Serventia deste Juizo, de modo que haja
identificao da parte depositante e registro em livro proprio. Desp.
de fls. 672: Proceda a escrivania o cancelamento  do registro de
deposito de fls. 670. Desentranhe-se os expedientes de fls. 671/
672, procedendo sua juntada aos autos nº 78/94, no qual se
procedera o competente registro. mantenho o 1º paragrafo do
despacho de fls. 673 - Adv. AMABILON DALCOMUNI, EDGAR
LENZI e PAULO ROBERTO JENSEN-

4.-BUSCA E APREENSAO-1047/1995-WIZARD BRASIL
LIVROS E CONSULTORIAS  LIMITADA. x EGBERTO SOLL
MACEDO -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
RENATO  BERTANI, VALTAIR DA CUNHA e RUBENS
EDMUNDO REQUIAO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-601/1996-BRADESCO
LEASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
BERWEST INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA- Sobre a baixa
dos autos, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. DANIEL
HACHEM, AIRTON PASSOS DE SOUZA e MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE-

6.-DESPEJO-406/1997-ISAAC FADEL FILHO x
RAFALICADAM COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA- Aguarde-se por mais 24 horas, sob pena
nulidade da venda. - Adv. NEIMAR BATISTA e ALEXANDRE
MADRID-

7.-INDENIZACAO-445/1997-ANTONIO DOMINGOS DE
SOUZA x SANTOS FERREIRA- Sobre a baixa dos autos, ciencia
as partes, em cinco dias. - Adv. VERA LUCIA BURBELA, KATIA
REGINA ROCHA RAMOS e ANA MARIA CITTI-

8.-COBRANCA-525/1998-ADILIO JOAO SBRUSSI x HSBC
BAMERINDUS S/A.- Desp. de fls. 422: Concedo as partes o
prazo de dez dias conecutivos, a iniciar-se pela parte autora, para
que apresentem suas alegacoes finais, na forma de memoriais.
Em seguida, voltem-me para sentenca. Desp. de fls. 428:
Considerando os termos do acordo (fls. 423/242, item 03),
determino a remessa dos autos ao contador. Apos o preparo das
custas processuais apuradas, voltem-me para homologacao. Desp.
de fls. 429 verso: Preparar as custas de fls. 429, no valor de R$
790,52 (setecentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos),
em cinco dias. - Adv. GILBERTO MARIA e ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA-

9.-COBRANCA-546/1998-VERA LUCIA  MENDES DE BRITO
x LEOPOLDO MENESTRINA e outros- Sobre a baixa dos autos,
ciente as partes em cinco dias. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS
e JUAREZ DE PAULA-

10.-EXECUCAO-742/1998-BANCO BRADESCO S/A. x
TRADEPOINT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTAD.
LTDA e outros- O interese e comum as partes, pelo que vista so
em cartorio ou na forma do art. 40, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. - Adv. MURILO CELSO FERRI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

11.-RESSARCIMENTO-1220/1998-SUL AMERICA TERREST.
MARIT. ACID. COMP. DE SEGUROS x JOSE HENRIQUE DE
CARVALHO e outros-  Sobre a baixa dos autos ciente as partes
manifestando-se o interessado em cinco dias. - Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MARIA INES DIAS-

12.-RESSARCIMENTO-1514/1998-AMERICA LATINA
COMPANHIA DE SEGUROS x REKSIDLER & CIA LTDA e
outros- Sobre a baixa dos autos ciente as partes em cinco dias. -
Adv. CIRO BRUNING e JAIR MOSCARDINI-

13.-COBRANCA-31/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IRACEMA II BLOCO 1 x ELIAS CORDEIRO
e outros- Ao autor em face a certidao de fls. 106, em cinco dias.
- Adv. PAOLA DAMO COMEL-

14.-EXECUCAO-425/2000-COFESA - COMERCIAL
FERREIRA SANTOS S/A. x COMERCIAL - RASMUSSEN DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

15.-ALVARA-860/2000-PRICILA BUENO ESCARATE e outros
x - Aguarde-se por trinta dias a prestacao de contas. A propria
interessada podera contabilizar as despesas processuais. Cumpra-
se o mandado de avaliacao. - Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II-

16.-COBRANCA-935/2000-EDIFICIO ARCO-IRIS x GENESIO
ANIBAL RAMALHO e outros- Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e GILSON BONATTO-

17.-COBRANCA-970/2000-DEOLINDA DE LIMA MOREIRA

x HSBC SEGUROS BRASIL S/A.- Sobre a baixa dos autos,
ciencia as partes em cinco dias, manifestando-se o inventariante.
- Adv. SAMIR EL HAJJAR e LUCIO DE MATTOS JUNIOR-

18.-ARROLAMENTO-1102/2000-ANTONIO  FORTUNATO
CORADIN e outros x LINDOLPHO FERREIRA- Defiro a
conversao para arrolamento. Procedam-se as anotacoes de mister
junto aos registros,  autuacao e distribuicao. O inventariante devera
providenciar a certidao negativa fornecida pela uniao. Quanto ao
oficio dirigido ao cartorio de registro de imoveis, trata-se de
medida meramente administrativa que nao depende deste juizo
para ser realizada. Contados e preparados, voltem. Preparar as
custas de fls. 102, no valor de R$ 617,40 (seiscentos e dezessete
reais e quarenta centavos), em cinco dias. - Adv. GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

19.-ALVARA-1144/2000-ROSANIA FACENDA SCHMANSKI
e outros x - Ciencia aos interessados acerca do expediente de fls.
80. Aguarde-se a prestacao de contas determinada em sentenca. -
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

20.-REPARACAO DE DANOS-1286/2000-JAIME LUCAS DE
SOUZA x NOVO HAMBURGO CIA SEG. GERAIS e outros-
Ao perito para inicio dos trabalhos, fixando-se em 30 dias oprazo
de conclusao. Devera o expert informar as partes, atraves de seus
assistentes tecnicos, acerca do local, dia e horario designados
para inicio da pericia. Desde ja, mediate a entrega do laudo, defiro
o levantamento dos honorarios. - Adv. FABIANE MULLER
BONETTO, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1344/2000-MAURICIO
PEREIRA DO CARMO x ANTONIO ORLANDO DOMINGUES
FERREIRA e outros- O postulante de fls. 117/118 podera se
manifestar, neste Juizo, acerca dos esclarecimentos prestados pelo
Sr. Avaliador do  Juizo Deprecado, sem necessidade de
desentranhamento da referida peca. Qualquer nova diligencia a
ser realizada por aquele Douto Juizo, se necessaria, sera deferida.
- Adv. LUIR CESCHIN e JOAO SOARES DOS REIS-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-168/2001-A.D.M.
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA- Defiro o prazo de 30 dias (fls.718/721). - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA e ARMANDO LUIZ
MARCON-

23.-INDENIZACAO-338/2001-ENIO  DAMIN e outros x TRAC
SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA- Ao
autor para as providencias requeridas no juizo deprecado, em cinco
dias. - Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

24.-SOBREPARTILHA-650/2001-EDINA LA PASTINA
BRAGA x VICENTE CARLOS GHIZZI BRAGA- Aguarde-se
por trinta dias. - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

25.-INDENIZACAO-680/2001-PACHECO & TEDESCHI S/C
LTDA x ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA- Aguarde-
se audiencia de instrucao. - Adv. JOSE EDUARDO MASCARO
DE TELLA e NEMO ELOY VIDAL NETO-

26.-INVENTARIO-788/2001-JOAO OSCAR DE SOUZA e
outros x MARCIA REGINA SILVESTRINE DE SOUZA- Ao
autor para dar atendimento ao requerimento do avaliador, as fls.
43, em cinco dias. - Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2001-BANCO ITAU S/
A. x ANTENOR RIVAL CREMA- Preliminarmente, remetam-se
os autos ao contador para que seja apurado, em vista do valor
referente a sucumbencia, o que caberia ao banco itau para fins de
levantamento. - Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e RICARDO PAVAO TUMA-

28.-ANULATORIA-868/2001-EUCLIDES TERENTINI x
TECHNOPISOS TECNOLOGIA EM PISOS E REVEST. LTDA
e outros- Nao obstante a providencia determinada as fls. 291, a
fim de se evitar futura nulidade ou alegacao de cerceamento de
defesa, intime-se a requerida para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas reafirmar sua intencao na producao da prova pericial, sob
pena de preclusao. Em seguida, voltem-me. - Adv. HOMERO
MATIAS e FERNANDO BARGUENO-

29.-INDENIZACAO-986/2001-ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A. e outros- Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 12 de dezembro
de 2002, as 15:00 horas. Fixo o prazo de 20 dias para que sejam
arroadas as testemunhas, com as respectivas qualificacoes (art.
407 do Codigo de Processo Civil, nova redacao dada pela  lei
10358/01). As intimacoes de mister serao efetivadas mediante o
preparo antecipado das despesas. - Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER, IVO GOMES, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTRORROSA e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

30.-ACAO ORDINARIA-1021/2001-SERGIO DE MATTOS
HILST x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Nao
consta dos autos parcelamento dos honorarios. Todavia, defiro o
deposito da importancia ora apresentada. Ao perito para inicio
dos trabalhos, fixando-se em 30 dias o prazo par conclusao, cuja
entrega do laudo estara condicionada ao pagamento complementar
dos honorarios. - Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1450/2001-EXTRAPISOS
PRESTADORA DE SERVICOS x UNIBANCO S/A.- ... Desse
modo, tenho como razoavel a proposta de fls. 319, que coaduna
com outras propostas de outros peritos deste juizo, cujos
honorarios deverao ser depositados pela parte requerente. No
entanto, visando a facilitacao a requerente, intime-se o perito para
dizer da possibilidade de oferecer alguma reducao  de seus
honorarios e se e possivel algum parcelamento. - Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ELISA
GOMES TORRES-

32.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1497/2001-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros
x WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS-  Manifeste-
se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito de fls. 74/75. - Adv. EDGAR LENZI e PAULO ROBERTO
JENSEN-

33.-ACAO ORDINARIA-1552/2001-BENEDITO EDUARDO
GRITTEN e outros x BANCO ITAU S/A.- Considerando a
informacao contida no oficio de fls. 296, entendo que o Juiz de
Direito da 13ª Vara Civel e prevento para conhecer destes autos.
Assim remetam-se os presentes, observandas as cautelas de estilo.
- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

34.-ACAO ORDINARIA-57/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x MAGAZIN CHAMUNA
LTDA./ MAXIMA ELETRODOMESTICOS e outros -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

35.-DESPEJO-118/2002-ROSELY SAUBERLICH
KUCHANOVICZ x HUGO RAUL BENCHENDORF SASSANO
-Designo audiencia conciliatoria para o dia 11 de dezembro de
2002, as 15:00 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores
via Diario da Justica.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE-

36.-DECLARATORIA-268/2002-MARCIA CRISTINA DE
PAULA ROCHA x GM LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Designo audiencia conciliatoria para o dia 11 de
Dezembro de 2002, as 14:30 horas. Intimem-se as partes por seus
procuradores via Diario da Justica.-Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.-EXECUCAO-306/2002-LORENZETTI  S/A IND.
BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS x ELETRIFER
ELETRO FERRAGENS LTDA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. MAURO H. DA CUNHA-

38.-INDENIZACAO-518/2002-LUIS GUSTAVO MALUCELLI
BACILA x EDMILSON BENTO RIBEIRO- Aguarde-se por trinta
dias. - Adv. WALTER JOSÉ DE FONTES-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-552/2002-PLAC’ART
PAINEIS E CARTAZES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.-
Reporto-me ao despacho de fls. 169. - Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-590/2002-SILVANA CORTES
JUNQUEIRA x S.E.M.-SIST. EDUC. MODERNO CENTRO DE
ESTUDOS LTDA- Aguarde-se para julgamento simultaneo com
a principal. - Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e MILTON
DE LUCA-

41.-REVISIONAL DE  CONTRATO-702/2002-MARLENE
MOREIRA SCALETTI x BANCO DO BRASIL - Admito a
emenda. Designo audiencia conciliatoria para o dia 11 de
dezembro de 2002, as 14:00 horas. Antecipada as diligencias
necessarias, cite-se nos termos da lei. -Adv. EDIGARDO
MARANHAO SOARES-

42.-EXECUCAO-703/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. x AUTO POSTO RHRM LTDA e outros- O sr. Oficial de
Justica cumpriu com seu mister, lancando certidoes respectivas,
conforme fls. 61 dos e ainda relatando as fls. 62 os fatos ocorridos
apos a diligencia. Nao houve equivoco algum por parte do
meirinho, que pudesse justificar a abertura de procedimento
administrativo por este juizo. Quanto as narrativas referente ao
procurador da autora, compete ao proprio interessado tomar as
medidas que julgar devidas junto aoOrgao de classe respectivo,
nao sendo de competencia do Juizo tal ato. Nomais, o feito ja foi
extinto em relacao ao Ato Posto Petro Hauer Ltda., antes mesmo
da manifestacao deste no feito. Assim sendo, desentranhe-se o
pedido de providencias e documentos que o acompanham de fls.
67/89, devolvendo-os ao interessado. - Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e PAULO JOSE GOZZO-

43.-ARROLAMENTO-735/2002-MARIA HELENA PADILHA
MIKOS E OUTROS x ERNESTO MIKOS- Preparar as custas
processuais de fls. 31 no valor de R$ 114,10 (cento e quatorze
reais e dez centavos). - Adv. PAULO MOACYR WILHELM
ROCHA-

44.-EXECUCAO-766/2002-CONSORCIO  NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA x FILISBERTO BORGES GONCALVES
- Desp. de fls. 47: Mediante o preparo das custas de lei, expeca-
se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento
fixo a verba honoraria em R$ 600,00 (seiscentos reais), com
fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2002-RODIRLEI
GUIMARAES PEREIRA x BANCO DIBENS S/A.- Proceda-se
o deposito das custas processuais e Funrejus. - Adv. RODIRLEI
GUIMARAES PEREIRA-

46.-MONITORIA-787/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x LAMBERTUCCI COM. DE
FERRAGENS E MAT. HIDRAUL. LTDA -Fica  intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. SILVANA LEA FETTER-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-899/2002-SILVANA CORTES
JUNQUEIRA x S.E.M. - SISTEMA EDUCACIOANAL
MODERNO CENTRO DE ES- Apensem-se os presentes autos a
cautelar. Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se.
- Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-
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48.-COBRANCA-935/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
MARTA x OTILIA LEOCADIA KOLB FURTADO- O
condominio, localizado na regiao central de Curitiba, e composto
por 2 lojas no andar terreo e 40 conjuntos distribuidos em seus 10
andares (documento de fls. 9). E sabido que as despesas sao rateadas
entre os condominos e, nesse caso, vejo suficiencia para responder
pelas despesas do processo. O Tribunal de Alcada ja decidiu caso
semalhante, do modo seguinte: (...). Cabe ao Juiz, na condicao de
condutor do processo, verificar elementos que permitam a concessao
ou o indeferimento da assistencia judiciaria, o fazendo de oficio, a
teor do que dispoe o art. 8º da lei 1060/50. Destarte, indefiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita e determino o pagamento
das custas processuais bem como o recolhimento do funrejus, no
prazo de lei. - Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

49.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-938/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARCELO DE CARVALHO -Esta e uma acao
autonoma e, diante de talo valor da causa deve guardar
correspondencia com o objeto do pedido. No caso concreto, o
interesse economico se reverte nas prestacoes vencidas e
vincendas. Destarte, determino que a requerente atribua a causa
valor equivalente, procedento o pagamento complementar das
custas e funrejus, se devidos. Outrossim, intime-se para
preenchimento dos requesitos do artigo 282, II. do Codigo de
Processo Civil. Com relacao a mora, junte-se o comprovante de
entrega, conforme exigencia da Egregia Corregedoria da Justica
deste Estado (C.N. 13.4.1.1). Aguarde-se por 10 dias. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-940/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROQUE JOSE
WEBERS -Preliminarmente, determino que a parte autora atenda
os requisitos do art. 282, II, do Codigo de Processo Civil, em dez
dias. Presentes os requisitos necessarios a concessao, diante da
prova inequivoca do alegado na inicial, eis que atraves do contrato
de arrendamento mercantil firmado entre as partes, o requerido
obrigou-se a pagar ao requerente as contraprestacoes respectivas,
porem,  restou inadimplente. Outrossim, presentes os requisitos
exigidos no art. 273, inciso I, do CPC - verossimilhanca  da
alegacao, face o inadimplemento, consubstanciado na notificacao
extrajudicial (fls. 22/24) e fundado receio de dano irreparavel
com a demora na tramitacao deste feito. Concedo, assim, a
pretendida antecipacao de tutela, para defirir a reitegracao na posse
do automovel caracterizado as fls. 2, que devera ser depositado
em maos de quem vier a ser indicado pelo requerente. Antecipadas
as custas  relativas a diligencias,  expeca-se mandado. Efetivada
a medida, cite-se o requerido para contestar, querendo, no prazo
de quinze das. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ARROLAMENTO.- LEONARDO RODRIGUES VARGAS.-
R$ 609,00.- ADV.- JEFERSON DE AMORIN.-

2.EXECUÇÃO.- BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A -
BANSICREDI X RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO e MARIA
APARECIDA SOUZA E SILVA.- R$ 441,00.- ADV.- MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI.-

3.INTERPELAÇÃO JUDICIAL.- IMÓVEIS BASSOLI LTDA.
X ARNALDO PLOTZ.- R$ 78,75.- ADV.- ZEILA PACHECO
DE OLIVEIRA LONDERO.-

4.DESPEJO.- MANOEL BATISTA MAIA NETO X ERENITA
NEVES.- R$ 199,50.- ADV.- JOSÉ HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO OURINVEST S/A X
FABIO ALESSANDRO DOMINGOS.- R$ 189,00.- ADV.-
ÉRICO ANDRÉ QUIRINO FERREIRA.-

6.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO BUSSINESS LOJAS X
JURJUS NASRI YOUSEF e ANISSA YOUSEF.- R$ 609,00.-
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8.MONITÓRIA.- CARLOS ALBERTO TEIXEIRA X
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MAFFINI.-
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283,50.- ADV.- AIRTON PASSOS DE SOUZA.-

10.EMBARGOS À EXECUÇÃO.- YES BRASIL ELETRO
MAGAZINE LTDA. e OUTROS X BANCO ITAÚ S.A.- R$
609,00.- ADV.- JOSÉ CARLOS DA SILVA TRISTÃO.-
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LUIS CARLOS VASSELAI 109 01432/2001
LUIS EDUARDO MORAIS ALMEI 101 01191/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 116 00088/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 026 01352/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 001 01055/1987

004 00824/1993
LUIZ ALBERTO MACHADO 088 00668/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 005 00833/1993
LUIZ ANTONIO DE JULIO 019 00503/1996
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 044 01296/1998

049 00188/1999
023 00985/1996
052 00489/1999

LUIZ CARLOS CHECOZZI 100 01190/2001
054 00684/1999
073 01170/2000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 064 00270/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 022 00843/1996
LUIZ F. MARTINS BONETTE 094 00889/2001
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 073 01170/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 050 00250/1999

012 00709/1995
LUIZ FERNANDO C PEREIRA 144 00730/2002
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 084 00488/2001

029 00149/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 129 00498/2002

154 00949/2002
023 00985/1996
052 00489/1999

LUIZ FERNANDO KUSTER 038 00334/1998
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 105 01328/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 074 01185/2000

088 00668/2001
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 079 00320/2001

027 01380/1996
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 073 01170/2000
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 070 00834/2000
LUIZ LOSSO 033 01060/1997

035 01512/1997
LUIZ LUCIO SILVA 018 00100/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 135 00578/2002

042 00888/1998
057 01008/1999
148 00793/2002
110 01452/2001
063 00252/2000
092 00814/2001
062 00025/2000
102 01195/2001

LUIZA M.G. DE OLIVEIRA 046 01405/1998
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 012 00709/1995
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 022 00843/1996
MAFUZ ANTONIO ABRAO 038 00334/1998
MAGDA REJANE RIBEIRO SANT 074 01185/2000
MAGNUS CARAMORI 120 00231/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 025 01347/1996
MAMORU FUKUYAMA 038 00334/1998
MANOEL CELIO DZIEDZICK 109 01432/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 105 01328/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 047 01436/1998
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 101 01191/2001
MARCELLO NASCIMENTO BACEL 110 01452/2001
MARCELO CHEDID 023 00985/1996
MARCELO CONRADO 086 00604/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 108 01380/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 073 01170/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 120 00231/2002
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 140 00662/2002
MARCELO LUIZ DREHER 039 00477/1998

094 00889/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 077 00191/2001

047 01436/1998
MARCELO MARTINS 039 00477/1998
MARCELO SGARBI 039 00477/1998
MARCIA HELENA CARVALHO DU 054 00684/1999
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 132 00541/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 079 00320/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 120 00231/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 136 00589/2002
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 066 00373/2000
MARCOS VELASCO FIGUEIREDO 046 01405/1998
MARCOS VENDRAMINI 122 00278/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 134 00576/2002
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 032 00645/1997
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 135 00578/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 127 00402/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 047 01436/1998
MARIA DENISE MARTINS DE O 055 00805/1999

MARIA EUGENIA MORITZ 007 00851/1994
MARIA GORETE PEREIRA GOME 101 01191/2001
MARIA INES ROXADELLI 134 00576/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 087 00623/2001
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 073 01170/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 069 00784/2000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 092 00814/2001
MARIA LUCILIA GOMES 099 01105/2001

153 00904/2002
MARIA MADALENA REGO B W D 072 00997/2000

125 00382/2002
132 00541/2002

MARIA TEREZINHA H ANTONIA 037 00245/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 100 01190/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 031 00578/1997
MARIANGELA CUNHA 084 00488/2001
MARILZA MATIOSKI 003 00348/1991
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 090 00774/2001
MARINA CITTI 078 00308/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 127 00402/2002

110 01452/2001
MARIO CELSO BILEK 004 00824/1993
MARISA DE CASTRO MAIA 108 01380/2001
MARISTELA BUSETTI 139 00645/2002
MARIZ MENDES MAY 023 00985/1996

052 00489/1999
MARLUS JORGE DOMINGOS 097 01054/2001
MARTA SUZY WAGNER 086 00604/2001
MARTA WENDEL ABRAMO 077 00191/2001
MARTINS FRANCISCO RIBAS 016 00035/1996
MATHIEU BERTRAND STRUCK 127 00402/2002
MAURICIO GAVANSKI 102 01195/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 107 01346/2001
MAURICIO KAVINSKI 050 00250/1999

012 00709/1995
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 133 00554/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 019 00503/1996
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 025 01347/1996
MAURICIO VIEIRA 121 00264/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 026 01352/1996
MAURO JOSE AUACHE 050 00250/1999
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 133 00554/2002
MICHELLE HELOISE AKEL 110 01452/2001
MICHELLE PINTERICH 127 00402/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 088 00668/2001

013 01311/1995
MIGUEL FERNANDO RIGONI 079 00320/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 00477/1998

004 00824/1993
MILTON TEODORO DA SILVA 117 00091/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 004 00824/1993
MIRIAN A. GONCALVES 050 00250/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 039 00477/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 129 00498/2002

154 00949/2002
MOISES ELIAS KUBRUSLY 137 00620/2002
MONICA CARRARO BREMER 022 00843/1996
MOZART DE QUADROS 001 01055/1987
MUNIR ABAGGE 134 00576/2002
MURILO CELSO FERRI 039 00477/1998
MURILO CLEVE MACHADO 004 00824/1993
MYCHELLE FORTUNATO 039 00477/1998
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 052 00489/1999
NADJA MUSSI VAZ 119 00126/2002
NAIARA CRISTINA CERVO 066 00373/2000
NEIMAR BATISTA 037 00245/1998
NELSON OLIVAS 073 01170/2000
NELSON PASCHOALOTTO 143 00709/2002
NELSON SCARPIN JUNIOR 059 01229/1999
NEMO ELOY VIDAL NETO 127 00402/2002

110 01452/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 051 00255/1999
NILSON ROBERTO MARTINES G 061 01370/1999

055 00805/1999
NILTON BUSSI 021 00702/1996

041 00877/1998
080 00379/2001
082 00462/2001

NIVEO PERSIO F. VIEIRA 006 00685/1994
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 054 00684/1999
NORANE ADELINA ESPINDOLA 039 00477/1998
NORBERTO VICENTE DE CASTR 060 01312/1999
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 121 00264/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 018 00100/1996

075 01353/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 120 00231/2002
ODERCIO JOAO TRENTINI 112 01523/2001
OLIVAR CONEGLIAN 020 00582/1996
ORDELIO AZEVEDO SETTE 125 00382/2002

132 00541/2002
ORIBES CORREA 065 00281/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 140 00662/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 020 00582/1996
OSMANN DE OLIVEIRA 142 00686/2002
OSVALDO CALIZARIO 117 00091/2002
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIO 047 01436/1998
PATRICIA CASILLO 079 00320/2001
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 041 00877/1998
PATRICIA GOMES IWERSEN 036 00128/1998
PATRICIA ROHN 108 01380/2001
PATRYCI MILENA SANCHES CA 090 00774/2001
PAULA DE LARA E SILVA GON 077 00191/2001
PAULO AFONSO ZAINA 098 01087/2001
PAULO AMBROSIO 015 01371/1995
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 127 00402/2002

110 01452/2001
PAULO CESAR PIRES CARVALH 013 01311/1995
PAULO EMILIO T. MEDEIROS 013 01311/1995
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 077 00191/2001
PAULO HENRIQUE DE A. GONC 048 01444/1998
PAULO HENRIQUE PETROCINI 047 01436/1998
PAULO JOSE GOZZO 101 01191/2001

081 00422/2001

PAULO KINZKOWSKI 059 01229/1999
PAULO MAINGUE NETO 047 01436/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 091 00791/2001
PAULO ROBERTO FADEL 100 01190/2001

054 00684/1999
073 01170/2000

PAULO ROBERTO JENSEN 016 00035/1996
PAULO ROBERTO MOTTA 110 01452/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 024 01329/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 025 01347/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 097 01054/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 108 01380/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 071 00863/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 075 01353/2000

096 00999/2001
124 00370/2002

PEDRO LOPES 074 01185/2000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 004 00824/1993
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 073 01170/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 127 00402/2002

110 01452/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 065 00281/2000
PRISCILA BRANDT PRESTES 071 00863/2000
PRISCILA GEZISKI 099 01105/2001
REGINA MARIA ROSENAU 134 00576/2002
REGINA VIDAL 007 00851/1994
REGINA YURICO TAKAHASHI 040 00840/1998
REINALDO ANDREATTA 051 00255/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 054 00684/1999
RENATA MARIA SILVEIRA TOL 125 00382/2002

132 00541/2002
RENATO ANDRADE 110 01452/2001
RENATO BELTRAMI 127 00402/2002

110 01452/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 127 00402/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 078 00308/2001
RENE MARIO PACHE 022 00843/1996
RICARDO AZEVEDO SETTE 125 00382/2002

132 00541/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 076 00127/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 049 00188/1999

081 00422/2001
119 00126/2002

RICARDO RUY FRANCO DE MAC 067 00497/2000
ROBERLEI A. QUEIROZ 059 01229/1999
ROBERTO DA SILVEIRA TORRE 046 01405/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 155 00959/2002

118 00114/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 079 00320/2001
ROBERTO MACHADO 144 00730/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 100 01190/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 040 00840/1998
ROBSON ZANETTI 036 00128/1998
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 022 00843/1996
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 108 01380/2001
RODRIGO VINICIUS SOARES C 139 00645/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 005 00833/1993
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 042 00888/1998

043 01114/1998
ROMAO CANDIDO DA SILVA 101 01191/2001
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 110 01452/2001
RONALDO LIMA MACHADO 032 00645/1997

122 00278/2002
RONDON PEREIRA BORGES 115 00063/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 051 00255/1999
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 034 01215/1997
ROSANGELA DA ROSA CORREA 031 00578/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 126 00385/2002

098 01087/2001
043 01114/1998

RUBENS NELSON CUNHA 077 00191/2001
RUTH COATTI 056 00854/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 039 00477/1998

004 00824/1993
SALVADOR DE MAIO NETO 128 00418/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 057 01008/1999

010 00494/1995
SAMIR BRAZ ABDALLA 100 01190/2001

106 01344/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 076 00127/2001
SANDRA CRISTINA MAIA 075 01353/2000

096 00999/2001
124 00370/2002

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 088 00668/2001
SANDRA MARA DE OLIVEIRA 004 00824/1993
SANDRA PISTOR 076 00127/2001
SANDRA REGINA RANGEL SILV 083 00486/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 071 00863/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 112 01523/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 137 00620/2002
SANDRO VICENTINI 071 00863/2000
SANTIAGO LOSSO 131 00507/2002

033 01060/1997
035 01512/1997

SARAH ZAPELINI MARTINS 116 00088/2002
SCHEILA MACEDO 107 01346/2001
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 018 00100/1996
SERGIO MORES 096 00999/2001

124 00370/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 090 00774/2001
SERGIO STABILINI MINHOTO 006 00685/1994
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 088 00668/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 110 01452/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 127 00402/2002

110 01452/2001
SILVIO BINHARA 055 00805/1999
SILVIO NAGAMINE 064 00270/2000

112 01523/2001
SIMONE CASTILHO HAESBAERT 073 01170/2000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 079 00320/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 079 00320/2001
SIRLEIDE HASENAUER 146 00746/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 012 00709/1995
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SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 051 00255/1999
SONNY STEFANI 136 00589/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 110 01452/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 054 00684/1999
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 100 01190/2001

054 00684/1999
073 01170/2000

SUZANA BONAT 065 00281/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 076 00127/2001
TANIA MARA PODGURSKI 104 01308/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 075 01353/2000

096 00999/2001
124 00370/2002

TATIANA KALKO 053 00596/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 089 00741/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 135 00578/2002

042 00888/1998
057 01008/1999
148 00793/2002
110 01452/2001
063 00252/2000
092 00814/2001
062 00025/2000
102 01195/2001

THEOTONIO MAURICIO M DE B 077 00191/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 145 00745/2002
TRAUDI MARTIN 073 01170/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 072 00997/2000
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 004 00824/1993
VALDEMAR BERNARDO JORGE 096 00999/2001

124 00370/2002
VALDIR ANTONIO MAIOLI 076 00127/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 038 00334/1998
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 146 00746/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 137 00620/2002
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 140 00662/2002
VAYNE VALERA RIALTO 073 01170/2000
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 020 00582/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 068 00595/2000
VICTOR GERALDO JORGE 017 00076/1996
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 100 01190/2001

112 01523/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 096 00999/2001

124 00370/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 009 00250/1995
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 134 00576/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 016 00035/1996
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 077 00191/2001
WALTER FERNANDES COSTA FI 074 01185/2000
WALTER PADEIGIS 048 01444/1998
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 068 00595/2000
WERNER AUMANN 136 00589/2002
WILMAR EPPINGER 047 01436/1998
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 076 00127/2001

076 00127/2001
WILSON RAMOS FILHO 050 00250/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 037 00245/1998
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 044 01296/1998
ZULMAR NEVES 076 00127/2001

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1055/1987-JOSE LUIZ
HANEMANN CAMPOS e outros x JOSE VATERLI BARBIERI
E e outros- Ciencia as partes, do contido no oficio recebido do
Tribunal  de Justica. No mais, aguarde-se, conforme determinado
no despacho de fls.697. -aAdv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, CARLOS ROBERTO DE
MATOS, ANSELMO MASCHIO, MOZART DE QUADROS e
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1989-
RECAUCHUTAGEM E COM PNEUS VICO LTDA x ERONDI
MIGUEL - O Banco Central, nao tem cadastro que indique o
nome das instituicoes financeiras, bem como agencias e numero
das contas correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses
casos o Banco Central encaminha comunicacao a todas as
instituicoes financeiras, que devem informar o Juizo, causando
tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o interessado
enumerar os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que
possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias se encontra
referendado pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 -
TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96.
“Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao Banco Central.
Admissibilidade, em termo, observando-se indicacoes mais
precisas do credor. Oficio generico ao Banco Central acarretara,
de fato, troca inutil de expedientes por todo o Pais, as custas do
erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedicao de alvara,
permitindo-lhe obter junto ao Banco Central, verbalmente ou por
escrito, todas as informacoes sobre os devedores constantes de
seu banco de dados, bem como a subscricao de oficios por aquele
orgao para todos os bancos privados que elencar no cumprimento
do alvara, os quais serao postados pela propria interessada.” -
aAdv. LUCIA TRINDADE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1991-COND
CONJ RES CURITIBA x LAZARA VICENTINA SANTOS-
Tendo em vista que os leiloes resultaram negativos, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. -aAdv. MARILZA
MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e
CESAR EUCLIDES MELLO-

4.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-824/1993-COOP
CENTRAL DE LATICINIOS DO PR LT x SINTRACOOP e
outros-Anote-se, conforme requerido as fls. 389/390. Face o
decurso do prazo sem manifestacao do exequente, presume-se
que o mesmo nao tem interesse no prosseguimento do feito.
Aguarde-se no arquivo provisorio. -eAdv. JOSE SCHELL
JUNIOR, VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
SANDRA MARA DE OLIVEIRA, IRACI DA SILVA BORGES,
DALVA DILMARA RIBAS, MARIO CELSO BILEK, PEDRO
PAULO CARDOZO LAPA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,

RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA e CIBELE FERNANDES DIAS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-833/1993-OLSEN
VEICULOS LTDA x RUY DE PADUA JUNIOR -Devidamente
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 66. -eAdv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

6.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-685/1994-FIN
MESBLA S.A. CRED FIN E INV x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS- Intime-se o executado para se manifestar,
no prazo de 24 horas, sobre o contido na peticao apresentada pela
exequente (fls.220/221). -aAdv. SERGIO STABILINI MINHOTO
e NIVEO PERSIO F. VIEIRA-

7.-SUMARISSIMA DE  INDENIZACAO-851/1994-MARIA
HELENA LOUZADA GARCIA e outros x TAM
TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS SA e outros -Pagas as
custas de execucao da sentenca, cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de
execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv. MARIA EUGENIA
MORITZ, ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS, CARLA
FLEISCHFRESSER, REGINA VIDAL, ANTONIO CELSO
AMARAL SALES, FABIO FERRAZ MARQUES, AUGUSTO
ROBERTO VIRNO, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
CARLYLE POPP e EMILIO CARDOSO GOTTARDI-

8.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-924/1994-BANCO
CACIQUE SA x ANTONIO PECHEBEA-Expeca-se oficio,
conforme requerido as fls. 55. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-OSEAS
FORSTER x LUIZ CLAUDIO CAPOTE- Face o retorno dos
autos, manifeste-se a Caixa Economica Federal. -aAdv. JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, CLOVIS
APARECIDO MARTINS e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

10.-DESPEJO-494/1995-IVANYR TEREZINHA
BITTENCOURT x LUIZ CARLOS PAIVA e outros- Face o
decurso do prazo sem manifestacao do exequente, presume-se
que o mesmo nao tem interesse na execucao da sentenca.
Arquivem-se. -aAdv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE
e JOHNSON SADE-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-684/1995-EXCEL
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS SA x
GILBERTO RAMIRO DE LIZ-Expeca-se oficio, conforme
requerido as fls. 19. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-709/1995-ADARCY
MORO x BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre a
proposta formulada pela re (fls.664/665).  -aAdv. JOAO
ANTONIO BATISTELLA, DORIS MARIA B. WERKA,
ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e
FABIANE CAROL WENDLER-

13.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1311/1995-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x VALTER
LUCIO VUICIK- Face a devolucao da carta precatoria, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -aAdv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, PAULO EMILIO T.
MEDEIROS, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO, EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR e
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

14.-DESPEJO-1336/1995-SILVESTRE BLASKIEVICZ x
ALEXANDRE PAULO  DE OLIVEIRA-Aguarde-se no arquivo
provisorio, conforme requerido pelo autor as fls. 60. -eAdv.
ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-1371/1995-AGLAE DE
FATIMA GANZ x JOSE ARI MATOS e outros -Devidamente
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 195. -eAdv. ANTONIO
GERALDO  SCUPINARI, PAULO AMBROSIO, JOSE
ANTONIO DE FREITAS e ANESIO KOWALSKI-

16.-ORDINARIA-35/1996-ASTRID RUDNER WIDERPELC e
outros x G.R.EXTRACAO DE AREIA E TRANSP R LT -Pagas
as custas de execucao da sentenca, cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de
execucao no valor de R$ 357.00. -eAdv. WAGNER DE JESUS
MAGRINI, MARTINS FRANCISCO RIBAS, ANTONIO
TAVARES BUENO, ALTINIO LUIZ LEMOS e PAULO
ROBERTO JENSEN-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/1996-BB LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GASTRO CENTER
CENTRO DE DIAG E TRAT A.D. SC LTDA-Aguarde-se pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 174. -eAdv.
VICTOR GERALDO JORGE e ERICKSON DIOTALEVI-

18.-ORDINARIA DE NULIDADE-100/1996-RASERA & CIA
LTDA x DATAPROM  EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao do exequente,
conforme requerido as fls. 285. -eAdv. LUIZ LUCIO SILVA,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, SERGIO
AUGUSTO AMARAL CIDADE e HELOIZA RAMOS
AMARAL CIDADE-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/1996-A.A.S.DIST
DE MAT DE ESCRITORIO LTD x IND MECANICA BORCHE
LTDA-Pagas as custas da execucao da sentenca (liquida), voltem.
Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. FERNANDO W. ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, LUIZ ANTONIO DE JULIO, MAURICIO

SPRENGER NATIVIDADE e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1996-
WALTER GARCIA x ALEXANDRE GAGALA e outros-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a manifestacao dos
interessados. -aAdv. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
OLIVAR CONEGLIAN, IRIS MARIO CALDART, VERGILIO
PAULO TUOTO STEMBERG e CARLOS ALBERTO VARGAS
BATISTA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1996-
BANCO DO BRASIL SA x NEUZA ODA CARDOZO COELHO
e outros-Expeca-se carta precatoria, conforme requerido as fls.
102/103. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. NILTON
BUSSI-

22.-REINTEGRACAO  C/C LIMINAR-843/1996-CIA
ITAULEASING ARREND  MERCANTIL - GRUPO ITAU x
PEDRO HADDAD REP COMERCIAIS LTDA- Diga o autor, no
prazo de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito.
-aAdv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., JAMES THOMPSON
LEMER, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON
RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER,
LEONARDO DAVID, ANNE CARLA GABRIEL, ALARICO
FRANCISCO R.DE OLIVEIRA, RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA, FUAD PEDRO HADDAD e RENE MARIO
PACHE-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-985/1996-CONJ RES JARDIM
DAS ARAUCARIAS-COND II-LOTE 07 x ANA MARIA B. DA
FONTOURA- Manifeste-se  o exequente, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -aAdv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, MARCELO CHEDID,
JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI
e LIRIANE LOVATO-

24.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1329/1996-PAGANNE
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x BAMERINDUS
LEASING S.A. ARREND.  MERCANTIL-Face o retorno dos
autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. FABIO
JOSE POSSAMAI, ANA CARLA DE O. MELLO COSTA,
FABRICIO SOARES NUNES, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1347/1996-
EMMA VICTORIA WARUMBY x JOMANA ABIDIN e outros-
Diga o exequente, no prazo de cinco dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito. -aAdv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JR. e MAURICIO SWINKA
BEVILACQUA-

26.-USUCAPIAO-1352/1996-MIRLON JOSE CAVALARI e
outros x ARTHUR DORIA-Pagas as custas, voltem. Custas no
valor de R$ 304.50. -eAdv. CLECI T. MUXFELDT, MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, ANDRE LUIZ MARTINS,
ADRIANA CLARA BOGO, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, JOSEMAR PERUSSOLO, CARLOS BICALHO
HUNGRIA, GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
ELIZABETH MARI R.C. DE LIMA E SILVA e CARLA
VALERIA HUERGO DE CARVALHO-

27.-ORDINARIA-1380/1996-FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, AUDERI LUIZ DE MARCO,
CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCOLN FAGUNDES,
FREDERICO KORNDORFER NETO e LUIZ FERNANDO Z.
TORRES-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28/1997-BANCO
CACIQUE SA x DARCI ALVES NATEL-Expeca-se oficio,
conforme requerido as fls. 40. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

29.-ORDINARIA-149/1997-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x MICRO EXPRESS
COM E IMP DE COMPUTADORES LTDA e outros-Face a
decisao do agravo de instrumento, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -eAdv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA
RIBEIRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1997-
ANTONIO BASSI x DOROTI BESTEL- Arquivem-se (fls.76),
com as baixas devidas. -aAdv. ANTONIO BASSI e DAVID
LEINIG MEILER-

31.-REINTEGRACAO  DE POSSE-578/1997-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRONTO SOCORRO
CIDADE LTDA -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-
se o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv.
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES
TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e DANILO P SCHRUTT-

32.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-645/1997-BANCO
FIAT S.A x MARCUS VINICIUS MAGANHOTE-Subam ao
egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv.
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO,
EMMANUEL AUGUSTO DE O. CARLOS, JOSE ROBERTO
SPINA e MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1060/1997-
IRENE DOTELINA ALVES x RUI REIS PALACIO e outros-
Expeca-se mandado para penhora, conforme requerido as fls. 219.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. LUIZ
LOSSO, IGO IWANT LOSSO, SANTIAGO LOSSO, CINTHIA

PARPINELI e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

34.-ORD. DE OBRIGACAO DE  FAZER-1215/1997-GERIT
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ESPACO
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA-Subam
ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv.
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, DIONISIO
OLICSHEVIS e LUCIANA OLICSHEVIS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1512/1997-RUI REIS
PALACIO e outros x IRENE DOTELINA ALVES-Indefiro o
pedido de fls. 16, eis que o embargante proceder o pagamenot
das custas, conforme se verifica do carimbo aposto as fls. 11. -
eAdv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUIZ LOSSO,
IGO IWANT LOSSO, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI-

36.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-128/1998-
MOVEIS RUDNICK S.A. x MADEIREIRA RUDNICK LTDA-
Conforme determinar o art. 604 do CPC a responsabilidade de
apresentar demonstrativo atualizado do debito, cabe a exequente.
Face a discordancia da exequente, declaro ineficaz a nomeacao
de bens. Defiro o pedido da inclusao da socio DORACI
BORCHERT no polo passivo da acao. Expeca-se novo mandado
de citacao e penhora, conforme requerido pela exequente as fls.
221/229. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -
eAdv. PATRICIA GOMES IWERSEN, GIORGIA CRISTIANE
PACHECO, BRAULIO JOSE ROESLER, ROBSON ZANETTI
e ATILA DUDERSTADT-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/1998-BANCO
BRADESCO S.A x ANTONIAZZI & CIA LTDA-Intime-se o
executado para, no prazo  de cinco dias, proceder o deposito da
importancia que entende devida, acompanhado de demonstrativo
contabil  que comprove sua apuracao, conforme requerido pelo
exequente as fls. 265/266. -eAdv. DANIEL HACHEM,
YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZINHA H
ANTONIAZZI, JOAO MARCELO KERETCH, NEIMAR
BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1998-
ALCINDO DE SOUZA FRANCO x PRIMO VOLPATO e outros-
Manifestem-se os executados, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada  pelo exequente. -eAdv. MAMORU
FUKUYAMA, LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

39.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-477/1998-IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S.A. x TRANSPORTADORA SAO
LUCAS LTDA- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a
manifestacao do exequente. -aAdv. ADYR RAITANI JUNIOR,
MARCELO LUIZ DREHER, MARCELO MARTINS,
JEFFERSON RAMOS BRANDAO, MARCELO SGARBI,
JOAQUIM CELESTINO SOARES PEREIRA, LUCIA BRITO
PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CELSO
FERRI, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, MYCHELLE FORTUNATO, NORANE
ADELINA ESPINDOLA CALLIARI e DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA-

40.-ORD DE RESCISAO DE  CONTRATO-840/1998-MOZAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA e outros x ZAM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA e outros-Face
o desinteresse do autor, na execucao das verbas da sucumbencia
(fls. 301), arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. FAURLLIM
NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, AUGUSTO
PROLIK, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA
LUCIANA CECCATO DE TROTTA e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

41.-ACAO MONITORIA-877/1998-TOMEN LATIN AMERICA
S.A. x ARAMI-COMERCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA e outros- Oficie-se a Prefeitura
Municipal de Curitiba, conforme requerido as fls.372. -aAdv.
NILTON BUSSI e PATRICIA DE SEIXAS LESSA-

42.-REINTEGRACAO  DE POSSE-888/1998-GM LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HOMERO CARLOS
DA SILVA-... DIANTE DO EXPOSTO,  DEFIRO A TUTELA
ANTECIPADA, autorizando a devolucao do bem descrito na
exordial ao autor, ate ulterior deliberacao deste Juizo. Expeca-se
o respectivo mandado. Cite-se o requerido para, querendo, conteste
a presente acao, no prazo de quinze dias, sob as cominacoes legais
(arts. 285 e 319 do CPC). Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1114/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROQUE
SIMIAO MALACARNE- Sobre a impugnacao a contestacao,
manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -aAdv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELLINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

44.-ARROLAMENTO-1296/1998-EUNICE KRUL x CIDIR
KRUL- Manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na peticao apresentada pela COHAB-CT. -aAdv.
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, EDVALDO GONÇALVES,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1374/1998-
CEREALISTA SAO PAULO LTDA x ANTONIO O. I. MOREIRA
BELLO e outros-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias a manifestacao
do exequente, conforme requerido as fls. 88. -eAdv. ILDA
CARDOSO e CARMEN BEATRIZ DA MAIA C. POLONI-

46.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1405/1998-TIME
WARNER ENTERTAINMENT COMPANY, L.P. e outros x
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CASARAO DAS MALHAS - GONCALVES COMERCIO
TECIDOS e outros- Concedo a perita mais trinta dias de prazo
para a entrega do laudo. -aAdv. JOSE HENRIQUE VASI
WERNER, LUIZA M.G. DE OLIVEIRA, MARCOS VELASCO
FIGUEIREDO, ROBERTO DA SILVEIRA TORRES JUNIOR,
FLAVIO VILMAR DA SILVA, JORGE LUIZ BERNARDI e
GELSON AREND-

47.-ORDINARIA-1436/1998-CLAUDIA VIEIRA PEREIRA
OLIVEIRA x CIGNA SEGURADORA S/A-Sobre a conta geral,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -eAdv.
EDUARDO TALAMINI, MARCAL JUSTEN FILHO, EGON
BOCKMANN MOREIRA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES
PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ADRIANO
DALEFFE, ISABEL CUNHA, CLORIS GARCIA TOFFOLI,
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,
PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
PAULO HENRIQUE PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1444/1998-JOAO ROBERTO
VOLCOV x JOAO CONSTANTINO VOLCOV-Apos o decurso
do prazo concedido as partes (fls. 215), defiro vista dos autos ao
embargado, pelo prazo de cinco dias. -eAdv. ARIOVALDO
LOPES,  JOAO CONSTANTINO VOLCOV, BERNARDO E.
TORRES PEREIRA, PAULO HENRIQUE DE A. GONCALVES
e WALTER PADEIGIS-

49.-INVENTARIO-188/1999-TEREZINHA LOPES RIBAS e
outros x BRASILINO RIBAS- Aguarde-se pelo prazo de noventa
dias, conforme requerido as fls.91. -aAdv. CLAIRE LOTICI,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

50.-RESSARCIMENTO-250/1999-REGINA PEREIRA
DEMARIO x CIDADELA S.A-Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. WILSON
RAMOS FILHO, MIRIAN A. GONCALVES, MAURO JOSE
AUACHE, CHRISTIANE VIEIRA NOGUEIRA, ANDRESSA
CALDAS, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

51.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-255/1999-
COMPANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA x
AMERICA DO SUL LEASING S.A ARREND MERCANTIL-
Concedo a perita mais trinta dias de prazo para prestar
esclarecimentos. Intime-se. -eAdv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FABIANO
HALUCH MAOSKI, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR  PORTELA MARCONDES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA
FECCHIO, REINALDO ANDREATTA e LETICIA ARAUJO
LEONI-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-489/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ATENAS I-I x PEDRO PEREIRA
FILHO-Tendo em vista que os leiloes resultaram negativos,
manifeste-se o exequente,no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO
CESAR CAPRONI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/1999-GELSON
ANTONIO LUIZ e outros x BANCO ITAU S/A.-Faculto as partes,
o prazo de vinte dias para a entrega de memoriais, devendo o
processo ficar a disposicao do embargante,nos dez primeiros dias
e o restante do prazo ao embargado. -eAdv. JOAO BATISTA
VALIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TATIANA KALKO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/1999-JOAO
MARCELINO FILHO x AILTON PIRES CAMARGO-
Preparadas eventuais custas, aguarde-se  no arquivo provisorio a
manifestacao do exequente. Custas no valor de R$ 178,50. -aAdv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN
CARCERERI ZENI, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT,
MARCIA HELENA CARVALHO DUTSOL e JOAO OTAVIO
SIMOES NETO-

55.-ORDINARIA C TUTELA  ANTECIPADA-805/1999-
SIDNEY RODRIGUES DE LIMA e outros x CINI
CONSTRUCOES LTDA.-Sobre os bens indicados a penhora,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv.
FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO, SILVIO
BINHARA, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

56.-RESCISAO  DE CONTR C/PERDAS DA-854/1999-
GUILLERMO RUBEN CASAS e outros x ROSIMARI PELUTI-
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao do autor,
conforme requerido as fls. 71. -eAdv. JOSE DO CARMO
BADARO e RUTH COATTI-

57.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1008/1999-ERNESTO
ZANETTI NETO e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se o perito
para, no prazo de dez dias, prestar os esclarecimentos solicitados.
-eAdv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1147/1999-MACIEL
ROBERTO WISCHRAL e outros x LUIZ PICUSSO e outros-
Defiro a substituicao das testemunhas, conforme requerido pelo
autor as fls. 291. -eAdv. LILLIANA MARIA CERUTTI LASS,
ADELCIO CERUTI e GENERINO SOARES GUSMON-

59.-DESPEJO-1229/1999-ANILA SCHMITT BEDUSHI x
ARGEMIRO INACIO SEABRA- Face o contido na peticao e
certidao apresentada pelo reu, defiro a restituicao do prazo. Intime-
se. -aAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERLEI A. QUEIROZ, JULIO
JACOB JUNIOR, CRISTIANE ELIZA VALERIO, PAULO
KINZKOWSKI e NELSON SCARPIN JUNIOR-

60.-ARROLAMENTO-1312/1999-MARIA AUGUSTA DE
CASTRO CORREIA e outros x LUIZ FERNANDO CORREA-
Pagas as custas de sobrepartilha, voltem. Custas no valor de R$
609,00. -aAdv. NORBERTO VICENTE DE CASTRO,
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, CRISTINA
INDRELE CECON, DJALMA RIESEMBERG JUNIOR, FABIO
ROGERIO HARDT e FABRICIO JOSE BABY-

61.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1370/1999-AUTO POSTO
CAPRI LTDA x BORRACHARIA CRUZEIRO DA AGUA
VERDE- Face a discordancia do exequente (fls.154/155), em
relacao ao pedido formulado pelo executado (fls.144/150), cumpra
o exequente, o determinado no despacho de fls.143. -aAdv.
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRISTINA
HANNUCH TOALDO e GERALDO MOCELLIN-

62.-ORDINARIA-25/2000-ADRIANA PICCOLI e outros x
BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-Para realizacao
da pericia, nomeio VANYA MARCON que, em aceitando o
encargo, devera apresentar proposta de honorarios. Intime-se. -
eAdv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

63.-DECLARAT.  C/C REP. DE INDEBIT-252/2000-
FORTUNATO PASINATO e outros x BANCO ITAU S/A.-Intime-
se a perita nomeada para,  no prazo de dez dias, prestar os
esclarecimentos solicitados pelas partes. -eAdv. ARILDO NIZER,
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR, JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO e FRABRICIO KAVA-

64.-DESPEJO-270/2000-CONDOMINIO  COMPLEXO
SHOPPING CURITIBA x PRETTY BABY INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES-Pagas as custas,voltem. Custas
no valor de R$ 304.50. -eAdv. CRISTINA MARIA SILVA
FONSECA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-281/2000-
SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x O.M.C. COM. VEIC. PECAS E ACESS LTDA.-Julgado
extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls. 56, na forma
do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORIBES
CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA VILLACA
VERON-

66.-ARROLAMENTO-373/2000-IARA ROSA DE ARAUJO
CONDESSA x JULIA VIEIRA  DE ARAUJO CONDESSA-
Expeca-se oficio, conforme requerido as fls. 82/85. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. MARCOS ALAOR PEREIRA
TOLEDO e NAIARA CRISTINA CERVO-

67.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-497/2000-VALDOMIRO
DIOGO TEIXEIRA JUNIOR x FILON DE ALEXANDRIA-
Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as
fls. 74. -eAdv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO
e HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA-

68.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-595/2000-
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR x PERMA COSMETICOS
LTDA.- Pagas as custas devidas ao avaliador, no valor de R$
163,00, expeca-se novo mandado de avaliacao. -aAdv.
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR e VICENTE GANTER
DE MORAES-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-784/2000-PAULO ROBERTO
WOELLNER x ELI TEREZINHA DESCHER MAYER BELLER
e outros-Sobre o contido na peticao apresentada pela perita,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -eAdv.
JOSE ARI MATOS e MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

70.-ARROLAMENTO-834/2000-SANDRA CHRISTINA LEU e
outros x GRETE LEU- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls.59/62, ressalvando eventual direito de
terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se formal de partilha.
Custas de lei. P.R.I. -aAdv. LUIZ GASTAO LOPES BORIO e
CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA-

71.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-863/2000-HAROLDO
TRAMONTIN x C.R. ALMEIDA  S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES-Face a devolucao da carta para intimacao da
testemunha DOMAGE, manifeste-se a re, no prazo de cinco dias.
-eAdv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, SANDRO VICENTINI, SANDRO GILBERT
MARTINS e PRISCILA BRANDT PRESTES-

72.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-997/2000-
OLIVEIROS DE SAO BONIFACIO PETRACCA x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Recebo a apelacao de fls. 404/422, em ambos os
efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. UMBERTO GIOTTO
NETO, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO
TROMBELI, CESAR SORIA DE ANUNCIACAO e MARIA

MADALENA REGO B W DE ALMEIDA-

73.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-1170/2000-MARIA
DE LOURDES SGUARIO GASPARIN x SONAE
DISTRIBUIDORA BRASIL S/A-A autora comparecera na
audiencia independente de intimacao (fls. 292). Aguarde-se pois,
a realizacao da audiencia. -eAdv. TRAUDI MARTIN, MARIA
LUCIA ARAUJO DE MATOS,  LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, PEDRO ROBERTO
MANSUR  BUFFARA, LETICIA DORNELES LORENSI,
CHRISTIANE POSSA MARRONI, INALIZ SALAZAR
ROSSATTO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIALTO, LORENA
MORO DOMINGOS, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA, SIMONE CASTILHO HAESBAERT,
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,  DIOMEDES LUIS
BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, DANISE CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE
MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

74.-ACAO MONITORIA-1185/2000-LAERTES  RENE
RASERA x LUCIANO ANTONIO BITTENCOURT -Recebo as
apelacoes de fls.97/111, interposta pelo reu embargante e de
fls.112/123, interposta pelo autor embargado, em ambos os efeitos
legais. Vista aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -aAdv. PEDRO LOPES,
WALTER FERNANDES COSTA FILHO, MAGDA REJANE
RIBEIRO SANTOS, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES
e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

75.-CAUTELAR INOMINADA-1353/2000-VERA MARIA
WELLNER x SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA -
UNIMED- Anote-se, conforme requerido as fls.110/111. Defiro
vista dos autos a re, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls.110. -aAdv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, CAROLINE GARCETE, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, SANDRA CRISTINA MAIA
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-127/2001-COMREPAL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x KALITA
CALCADOS LTDA e outros-Manifeste-se a perita, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pela autora. -
eAdv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TANIA
MARA GARCIA COSTA, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA, VALDIR ANTONIO MAIOLI,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ZULMAR
NEVES, JOEL PAULO BIONDO, SANDRA PISTOR, JOAO
CARLOS FRANZOI BASSO e DANIELA CUMERLATO-

77.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-191/2001-FEIBIAN
COMERCIO IMP.E EXP.DE COSMETICOS LTDA x
BELOCAP-PRODUTOS CAPILARES LTDA  (L’OREAL)-
Aguarde-se a decisao do agravo de instrumento. -aAdv.
THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS, MARTA WENDEL
ABRAMO, PAULA DE LARA E SILVA GONZAGA,
GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA, ALFREDO DE A.
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD
FILHO, RUBENS NELSON CUNHA, WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO e PAULO HENRIQUE DA R. LOURES
DEMCHUK-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-308/2001-JORGE DE
QUADROS x AUTO VIACAO CIDADE SORRISO LTDA -
Recebo a apelacao de fls.164/173, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -aAdv. ANA MARIA CITTI,
MARINA CITTI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-320/2001-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Face o
contido na peticao apresentada pela perita, concedo-lhe mais
sessenta dias para a entrega do laudo pericial. Intime-se. -eAdv.
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT,  GERSON MASSIGNAN
MANSANI, MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ FERNANDO
Z. TORRES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e CARLOS
MURILO PAIVA-

80.-REPETICAO DE  INDEBITO-379/2001-ANTONIO
BERNARDO SANTANA MARQUES x BANCO  DO ESTADO
DO PARANA S/A-Aguarde-se por mais trinta dias, conforme
requerido as fls. 657/660. -eAdv. CLAUDIA MARIA BORGES
COSTA PINTO, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI,
NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI e
ARNALDO JOSE DA SILVA-

81.-INVENTARIO-422/2001-JULIANA MACEDO (REPRES.
POR) e outros x HELIO MACEDO-Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido as fls. 55. -eAdv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

82.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-462/2001-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A x KAZAVILLE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pelo reu(fls.116).-aAdv. ARNALDO JOSE
DA SILVA, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI
e FELIPE BALECHE NETO-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-486/2001-CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO e outros x MARIA HAYDEE NASCIMENTO
TROMBINI-Intime-se novamente o perito nomeado, DR. JOSE
OLINTO NERCOLINI, para dizer se aceita o encargo, no prazo
de cinco dias. Nao havendo manifestacao no prazo supra, voltem
conclusos para nomeacao de outro perito. Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, JOSE OLINTO
NERCOLINI-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-488/2001-APARECIDA DE
LOURDES HAGUEDEIS x OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-Manifeste-se a
embargante, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelo embargado (fls. 165/167). -eAdv. JOSE LUIZ
GURGEL, IZALVE BARRETO DA SILVA, MARIANGELA
CUNHA, JULIANO CESAR IBA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO
DA ROSA PINTO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e outros-
Intimem-se, via postal, as testemunhas arroladas pelo autor as fls.
233/234. Intimem-se, via postal, as testemunhas arroladas pelos
reus as fls. 252/253, com excecao de ELIAS PIRES CORDEIRO
que sera intimado pessoalmente pelo Cartorio e JERONIMO
CABRAS PERUSSOLO que devera ser inquirido por precatoria.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de
informacoes. Intimem-se para retirar a precatoria, o autor GIRSO
para efetuar o preparo das custas postais, no valor de R$ 54.00 e
o reu, no valor de R$ 30.00. As custas do oficial de justica ja
foram pagas. -eAdv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO, JORGE LUIZ IESKI C. DE PASSOS e
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

86.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-604/2001-
GERALDINA DE FATIMA NUNES x JOSE LUIZ TAKAKI-
Sobre a proposta de honorarios do perito, no valor de R$ 3.000.00,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -eAdv.
MARTA SUZY WAGNER, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e MARCELO CONRADO-

87.-SUMARIA  DE COBRANCA-623/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x JEANETE METRING
DOS SANTOS -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se
o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 325.50. -eAdv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-668/2001-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDUARDO DE
CASTRO-Face o retorno dos autos, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -eAdv. CLAUDIO PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO, CRISTIANE
GROCHOWICZ, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ ALBERTO MACHADO e SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-

89.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-741/2001-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO
MOACIR PEREIRA- Vistos e examinados estes autos. Julgo
extinto o processo, face a extincao formalizada as fls.38, na forma
do art. 269-III do CPC. Custas de lei. P.R.I.  -aAdv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

90.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-774/2001-MARELINE
KESSY DE LIMA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- Face
a devolucao da carta precatoria, sem o devido cumprimento,
manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. -aAdv. ADONIRAN
PEDROSO DE OLIVEIRA, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRYCI
MILENA SANCHES CALLIARI, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

91.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-791/2001-RENOR
NARDINO e outros x BANCO BANESTADO S/A-Sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias. -eAdv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-814/2001-TANIA MARA
LUIZE SARZA x BANCO BANESTADO S.A- Aguarde-se pelo
prazo de cinco dias o deposito dos honorarios dos peritos. -aAdv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS C. DE
MEDEIROS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e GUILHERME DAL-PRA REIS-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-836/2001-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x DJANIRA SOARES DE CAMARGO
ROMANO-Intime-se novamente a parte interessada, para no prazo
de cinco dias, dizer se tem interesse no cumprimento do mandado,
e em caso positivo, efetue o deposito das diligencias do oficial de
justica, no valor de R$ 200.00. -eAdv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

94.-ACAO MONITORIA-889/2001-BANCO DO BRASIL S.A
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x J.F. COSTA & CIA LTDA e outros-Aguarde-se pelo prazo de
dez dias  o deposito dos honorarios periciais, conforme requerido
pelo reu as fls. 122. -eAdv. ADYR RAITANI JUNIOR,
MARCELO LUIZ DREHER, LUIZ F. MARTINS BONETTE e
FABIANO DUDA TABORDA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-917/2001-ITAIM
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x PEDRO ROMUALDO
MODESTO DA SILVA-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do Juizo de Direito
da Comarca de Campo Grande. -eAdv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-

96.-COMINATORIA C/TUT.ANTECIPADA-999/2001-FELIPE
LERNER x UNIMED CTBA-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA.- Anote-se,
conforme requerido as fls.170/171. Defiro vista dos autos a re,
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.170. -aAdv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2001-
ERMARI ZANINI x ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
no oficio recebido do Banco Bradesco. -aAdv. MARLUS JORGE
DOMINGOS e PAULO SERGIO IVANOSKI-

98.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1087/2001-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINAC.E INVESTIMENTO x
CARLOS EDUARDO ZAINA FILHO- Aguarde-se  no arquivo
provisorio, conforme requerido as fls.72. -aAdv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e PAULO AFONSO
ZAINA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1105/2001-BANCO
BRADESCO S/A x DANILO KOTLESKI- Tendo em vista que o
substabelecimento mencionado na peticao de fls.50 nao a
acompanhou, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -aAdv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
PRISCILA GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-1190/2001-EDSON LUIZ
PETERS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO CRED.IMOBIL. e outros-Concedo aos autores, mais
cinco dias de prazo para a juntada dos documentos, conforme
requerido as fls. 711. -eAdv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES, FABIANE
MULLER BONETTO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN
KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK,
DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE MADSON DOS
REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, JANDER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e SAMIR BRAZ ABDALLA-

101.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1191/2001-RPMY
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO-
Faculto as partes o prazo de vinte dias para a entrega de memoriais,
devendo o processo ficar a disposicao do autor, nos cinco primeiros
dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv. IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, JOSE EUGENIO COLLARES MAIA,
ROMAO CANDIDO DA SILVA,  MARIA GORETE PEREIRA
GOMES CAMARA, MARCELLA CEBALHO TRINDADE e
LUIS EDUARDO MORAIS ALMEIDA-

102.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1195/2001-
MICHEL NASSER x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -Sentenca de fls. 334: ... POSTO ISTO, ACOLHEM-SE
AINDA QUE PARCIALMENTE os embargos de declaracao
interpostos, complementando a sentenca proferida, culminando-
se em reconhecer que deve permanecer, no mais, a sentenca tal
como foi lancada nos autos. P.R.I. - Recebo a apelacao de fls.
335/340, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo.
-eAdv. ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT, MAURICIO GAVANSKI, GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS EDUARDO
NICOLETTI CAMILLO e ALEXANDRE LOYOLA
FONTOURA-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1222/2001-
ASSOCIACAO BANESTADO x OLHO VIVO
PUBLIC.,PROD.E PROMOCAO ARTISTICA LTDA e outros-
Anote-se, conforme requerido as fls.77/78. No mais, aguarde-se
pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as fls.76.  -aAdv.
JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET e
LUCIANA OLICSHEVIS-

104.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1308/2001-
MARIO SERGIO BEIRA x MICROEL COM.E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a
manifestacao das partes. -aAdv. ALVARO BORGES JUNIOR,
ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO e TANIA MARA
PODGURSKI-

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-1328/2001-ALEXANDRE
DE OLIVEIRA ALMEIDA x POLIMIX CONCRETO LTDA-
Manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pelo autor (fls. 40/42). -eAdv. LUIZ
FERNANDO NADOLNY  LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI

LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
EMERSON LUIZ LAURENTI-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-1344/2001-ESPOLIO DE
NADIR ALEIXO e outros x NEUCI KOZLOWSKI DE LARA-
Face o contido nas certidoes do Oficial de Justica informando
que intimou a testemunha DULCIMAR e deixou de intimar a
testemunha JUNIEDSON, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. -eAdv. CEZAR RODRIGO MOREIRA, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, SAMIR BRAZ ABDALLA e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

107.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1346/2001-
ALISSON TANAMATI x BRADESCO SEGUROS S/A-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e SCHEILA MACEDO-

108.-ORD.DE  REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1380/2001-
ROBERTO DEMBICKI e outros x BANCO BRADESCO S/A-
De acordo com a recente alteracao do CPC, mais especificamente
o contido no pragl 2º do art. 523 (Lei 10352/01), em face da
interposicao do agravo retido (fls. 151/152), diga o agravado, no
prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a reforma
da decisao. -eAdv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
MARISA DE CASTRO MAIA, JORGE DURVAL DA SILVA,
PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRIGO
OTAVIO DE B DRUSZCZ, DENIO LEITE NOVAES JR,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

109.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-1432/2001-EDVALDO
HOLMO GOMES x AMARILDO DINIZ SPOSITO-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. LUIS CARLOS VASSELAI e MANOEL
CELIO DZIEDZICK-
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COOP.CAFEICULTORES E AGROPEC.DE MARINGA LT x
BANCO SAFRA S/A-Face o contido na peticao apresentada pelo
reu, defiro a restituicao do prazo, conforme requerido (fls. 926/
928). Intime-se. -eAdv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR
BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
MICHELLE HELOISE AKEL, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, RENATO  ANDRADE,
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, PAULO ROBERTO
MOTTA, MARCELLO NASCIMENTO BACELLAR, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABEL
CRISTINA RUCKER CURI-

111.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1500/2001-
JASON GOULART x GUIOMAR MARES NEUMANN- Sobre
a contestacao apresentada pela Curadora Especial, manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -aAdv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

112.-SEQUESTRO-1523/2001-ESPOLIO DE DERSON
SANTANA COSTA e outros x SEPAMAR-SERRARIA
PARANAENSE DE MARMORES LTDA e outros-Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelo administrador (fls. 210/211). -eAdv.
GUMERCINDO BERTONCELLO, CLINIO L.L. LYRA,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA
ZICCARELLI R.MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI,
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE
FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

113.-ORDINARIA DE COBRANCA-1539/2001-
J.C.M.COMERCIAL DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA x
MALLERIE IND.E COM.DE BOLSAS LTDA-Sobre a
contestacao  e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. ACYR ROGERIO CALCADO, DANIEL
BEHAR RIBEIRO e ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA-

114.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-54/2002-
C.A.ESQUIANTI E MORAES LTDA x ANA FLAVIA PRADO
XAVIER- Remetam-se estes autos a uma das Varas da Justica do
Trabalho, com as cautelas de estilo. -aAdv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZZINI-

115.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-63/2002-
MARTIN PUDELKO x CLAITON PAULO LEDUR- Aguarde-
se pelo prazo de cinco dias o deposito das custas do oficial de
justica. -aAdv. ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN,
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREIRA
BORGES, ANA PAULA MATAVELLI e IVONE SALERNO-

116.-ORD.DE  REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-88/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Conciliacao: infrutifera. Questoes processuais
pendentes: ja decididas as fls. 281 e ainda considerando a juntada
dos documentos de fls. 304/334. Fixacao dos pontos
controvertidos: a. analisar o argumento sobre a novacao; b. analisar
o contrato hot-money, firmado pelo autor Mauricio; c. analisar a
possibilidade de revisao contratual e aplicacao do CDC; d. analisar
a existencia ou nao de clausulas abusivas, como a taxa de juros
aplicada, se existe anatocismo, se a taxa de juros tem que ser de
acordo com o limite constitucional e multa aplicada acima do
permitido no CDC. Provas: Pelo banco reu foi solicitado o
julgamento antecipado da lide e prova documental suplementar

se necessaria. Considerando a ausencia da parte autora, restou
determinada a intimacao para manifestacao sobre a intencao na
producao de provas, especificando-as e inclusive, para que os
autores se manifestem sobre os pontos tidos como controversos,
no prazo de dez dias. -eAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, SARAH ZAPELINI MARTINS, LUIS
FERNANDO DIETRICH e IZABEL CRISTHINA R MARTINS
CAMPOS-

117.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-91/2002-EDERSON
SERAPHIM e outros x JOSE NIVALDO ANGELO e outros-Face
o contido na peticao apresentada pelos autores, antecipo a
audiencia para o proximo dia 18/10/2002, as 16.30 horas, neste
Juizo. Intimem-se as partes, por seus procuradores. -eAdv.
MILTON TEODORO DA SILVA e OSVALDO CALIZARIO-

118.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-114/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARCOS ROBERTO CARLETO-  Aguarde-se o cumprimento
do acordo formalizado pelas partes as fls.44. -aAdv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

119.-ARROLAMENTO-126/2002-ANTONIO CARLOS
XAVIER e outros x ROSEMIRA DE GODOI XAVIER-Aguarde-
se pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido as fls. 39. -
eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e NADJA MUSSI
VAZ-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2002-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO ROGERIO PEREIRA LEMOS- Vistos
e examinados estes autos. Julgo extinto o processo, face a
desistencia formalizada as fls.18, na forma do art.267-VIII do
CPC. Recolha-se a precatoria expedida. Defiro o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial. Custas
de lei. P.R.I. -aAdv. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO
FABIANO GRESKIV, LIA DIAS GREGORIO, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e MAGNUS
CARAMORI-

121.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-264/2002-
HUMBERTO ANTONIO GOUVEIA x ASSOCIACAO
RADIOTAXI FAIXA VERMELHA e outros-  Sobre a contestacao
e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -aAdv. MAURICIO VIEIRA, NUBIA BIANCA BORTOLI
DA SILVA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e ALEX SANDRO
MARCOS-

122.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-278/2002-
CLAUDIA CINTIA BARDAL EICKE x BANCO FIAT S/A-
Sobre a contestacao, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.
De acordo com a recente alteracao do CPC, mais especificamente
o contido no paragrafo 2º do art.523 (L.10352/2001), em face da
interposicao de agravo retido (fls.69/79), diga o agravado, no prazo
de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a reforma da
decisao. -aAdv. MARCOS VENDRAMINI, CRYSTIANE
LINHARES e RONALDO LIMA MACHADO-

123.-SUMARIA DE COBRANCA-286/2002-IZABEL RIBEIRO
DE SOUZA GUIMARAES x JOAO LIBANO DE SOUZA
NETO-Para audiencia prevista no despacho de fls. 17, designo o
proximo dia 20 de fevereiro de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo.
Apresentado pelo autor o novo endereco do reu, cite-se por
mandado. -eAdv. EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA-

124.-INCIDENTE  DE SUSPEICAO-370/2002-FELIPE
LERNER x UNIMED  CURITIBA-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA- Anote-se,
conforme requerido as fls.16/17. Defiro vista dos autos a re, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.16. -aAdv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA  PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

125.-CAUTELAR C/ TUTELA ANTECIPADA-382/2002-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x WENSAY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros-Tendo em vista que nao foram
depositados os honorarios periciais, intime-se a perita para, no
prazo de cinco dias, informar nos autos o valor dos honorarios.
Apos, intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o
deposito. -eAdv. RENATA MARIA SILVEIRA TOLEDO,
ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO, ORDELIO AZEVEDO
SETTE, RICARDO  AZEVEDO SETTE, KEITY SUTO
TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO B
W DE ALMEIDA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON e
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-385/2002-BANCO
BMG S/A x ADENILSON  LEMES DA SILVA-Aguarde-se no
arquivo provisorio, conforme requerido pelo autor as fls. 29. -
eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

127.-ACAO MONITORIA-402/2002-MASTER PUBLICIDADE
S/A x NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA- Sobre
os embargos interpostos  a Acao Monitoria, manifeste-se o autor
embargado, no prazo de dez dias. -aAdv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
FRANCISCO BRAZ NETO, RENATO BELTRAMI, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA
LACERDA O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO

DA SILVA MUINOS e GLAUCIRIAN COSTA-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2002-MUNICIPIO DE
TRES BARRAS  SC x JOSE ANTONIO AMORIM e outros-
Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se o embargante,
no prazo de cinco dias. -eAdv. SALVADOR DE MAIO NETO,
IVONE STRUCK e FLAVIO ARAUJO-

129.-SUMARIA DE COBRANCA-498/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS BANDEIRANTES x RUBENS
ANTONIO GONCALVES DE FARIA-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da COHAB
CT. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

130.-DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-506/2002-
N.G.SILVA-CONSTRUCOES CIVIS  E INCORPORACOES
LTDA x MARIA JOSE DE  JESUS PALMEIRO-Manifeste-se a
re, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao e documentos
juntados pelo autor (fls. 74/114). -eAdv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI
SCHENFELD-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2002-
MARA ROSANI DE OLIVEIRA x MARIANO RUDEY e outros-
Diga a parte interessada se tem interesse no cumprimento do
mandado expedido e em caso positivo, efetue o preparo das custas
do oficial de justica no valor de R$ 100.00. -eAdv. SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI, AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

132.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-541/2002-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x WENSAY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros-Sobre a impugnacao a contestacao,
manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias. -eAdv. RENATA
MARIA SILVEIRA TOLEDO, ADRIANE GIANNOTTI
NICODEMO, ORDELIO AZEVEDO SETTE,  RICARDO
AZEVEDO SETTE, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEIDA, CARMEN
LUCIA VILLACA VERON, HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

133.-ORD. DE IND. DE PERDAS E DANO-554/2002-DJALMA
COSTA TEIXEIRA  x MARIO CEZAR CRUZ-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
DAVID SCHNAID NETO, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e
CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

134.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-576/2002-IVO
PACHESKI x TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A-Face o contido na peticao apresentada pela re (fls.
658/661), redesigno para audiencia o proximo dia 20 de fevereiro
de 2003, as 15.00 horas, neste Juizo. Intimem-se as partes, por
seus procuradores. -eAdv. JOSE NAZARENO GOULART,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO
BERNARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA,
REGINA MARIA ROSENAU, MARIA INES ROXADELLI,
ANDREIA FABIANA S.SINESTRI, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO e MUNIR ABAGGE-

135.-DECLARATORIA-578/2002-SERGIO ZUBEK e outros x
BANCO ITAU S/A -Ciencia ao reu do contido na impugnacao a
contestacao. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 20 de fevereiro de 2003, as 14.00
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -
e-Adv. MARIA  ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

136.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-589/2002-MARIA INES
MENDES TAVARES x BANCO DO BRASIL S/A -Ciencia ao
reu da impugnacao  a contestacao. Versando a demanda sobre
direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 21 de
fevereiro de 2003, as 14.00 horas, na qual nao havendo
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, MARCIO RIBEIRO PIRES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, CARLOS ALBERTO STOPPA, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

137.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-620/2002-PAULO
FRANCO DE OLIVEIRA e outros x CEDIP-CLINICA
DIAGNOSTICO POR IMAGEM PR LTDA e outros-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. -eAdv. MOISES ELIAS KUBRUSLY,
ADRIANO DALEFFE, LOUISE R. PEREIRA  GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SANDRO
RAFAEL BONATTO e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2002-
BANCO ITAU S/A x MIRIA DOS SANTOS SABOIA-
Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls.24.
Indefiro a expedicao de oficio ao Registro de Imoveis, eis que a
informacao podera ser obtida diretamente pela parte interessada,
mendiante pagamento de taxa. -aAdv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

139.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-645/2002-
ARLETTE SARMENTO BORGES x JOAQUIM DE SOUZA
RIBEIRO-Desp. de fls. 15: Manifeste-se o exequente, no prazo
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de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
Desp. de fls. 25: Sobre o pedido de excecao de pre executividade,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. IVO
ERICSSON CAMARGO DE LIMA, RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO e MARISTELA BUSETTI-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2002-ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A x STELLA MARIS WINNIKES
DA SILVA -De-se ciencia a embargada do  contido na peticao
apresentada pela embargante (fls. 125/132). Versando a demanda
sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 12
de dezembro de 2002, as 15.00 horas, na qual nao havendo
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH,
ANA ENEIDE RODRIGUES, MARCELO HENRIQUE DE
CAMPOS SILVA, CASSIO LISANDRO TELLES, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

141.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-672/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x SELMA FOUANI- Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do oficial de justica. -
aAdv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

142.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-686/2002-KARINA
VENANCIO x CLIMESTHE-CLINICA DE MEDICINA
ESTETICA DO PARANA e outros- Sobre a contestacao,
manfieste-se a autora, no prazo de dez dias. -aAdv. HOMERO
VIEIRA NETO e OSMANN DE OLIVEIRA-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/2002-
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KLEBER CORREIA DE ALMEIDA-Sobre a contestacao,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Apos a manifestacao
do autor, devem as partes, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre a conta de fls. 27/28. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-730/2002-NOELI
TEREZINHA VENDRAMIN  x COMISSARIA GALVAO S/A e
outros-Face a devolucao da carta para citacao do embargado
EXPANSAO, manifeste-se a embargante, no prazo de cinco dias.
-eAdv. LUIZ FERNANDO C PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER
e BERNARDO RUCKER-

145.-REGISTRO DE TESTAMENTO-745/2002-LEONORA
MARIA XAVIER x DIRCE DOS SANTOS-Manifeste-se a
requerente,no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer do
representante do Ministerio Publico. -eAdv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-746/2002-
CLOVIS WILSON MELO x CELSO  PEDROSO NUNES e
outros-Recolha-se provisoriamente o mandado expedido. Sobre
os bens indicados a penhora, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. SIRLEIDE HASENAUER, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

147.-SUSTACAO DE PROTESTO-765/2002-SERRALHERIA
MARINGA LTDA x EVERALDO ELEOTERIO DOS SANTOS
& CIA LTDA- Ciencia ao reu da impugnacao a contestacao. No
mais, apensados aos autos principais, voltem. -aAdv. JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA
e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

148.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-793/2002-
MARIA PELAGIA DOMBROSCKI  x BANCO ITAU S.A- Sobre
a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -aAdv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

149.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-870/2002-ROSA
MOREIRA e outros x ADAO MOREIRA-Cumpra a requerente o
contido no parecer do representante do Ministerio Publico. -eAdv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-

150.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO RHRM
LTDA e outros- Recolha-se o mandado expedido. No mais,
aguarde-se pelo prazo de sessenta diass, conforme requerido as
fls.56. -aAdv.  FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

151.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-898/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADEMAR AZEVEDO-Face o contido
nas certidoes negativas do oficial de justica, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

152.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-902/2002-
JAQUELINE DE OLIVEIRA x FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Para a
analise do pedido de tutela antecipada, a autora deve comprovar
o pagamento referido no ultimo paragrafo de fls. 03. Cite-se como
requer. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. CRISTIANE
ABDALLA NEME PEZOTI-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-904/2002-BANCO
BRADESCO S/A x VALDEMIR JOSE DO CARMO- Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
oficial de justica. -aAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE
FREDERICO e MARIA LUCILIA GOMES-

154.-SUMARIA DE COBRANCA-949/2002-CONJUNTO

RESIDENCIAL VERDE VALE x RUI CARLOS BIGUETTI -
Designo dia 25 de marco de 2003, as 13.30 horas, para a audiencia
de conciliacao, na qual deverao comparecer as partes
pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes para transigir.
Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na propria
audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o reu, via postal com
antecedencia minima de dez dias, devendo constar da carta que o
reu podera fazer o deposito dos condominios vencidos e vincendos.
Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e prestar
esclarecimentos ao Juizo. Custas postais no valor de R$ 12.00. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-959/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SIMPLICIO ZART -Devidamente comprovada a mora atraves
da notificacao de fls. 23, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao
do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar.
Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao
no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob
as advertencias legais. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

156.-ALVARA JUDICIAL-991/2002-EUGENIO LECIUK  x -
Preliminarmente, junte o autor certidao negativa de dependentes.
-aAdv. CLAUDINEI BELAFRONTE-
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ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ACACIO PERIN 095 08612/2002
ADELINO GARBUGGIO 055 03062/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 036 12074/2001
ALESSANDRO AGNOLIN 094 08478/2002
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 078 06212/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 053 02909/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 080 06463/2002
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ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 083 07353/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 039 12769/2001
ANTONIO J D AMALFI 014 00365/2000
ANTONIO MARCOS PEDROSO 096 08701/2002
AURELIO BITTENCOURT SILVA 096 08701/2002
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 005 01845/1993
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 024 11184/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 035 11475/2001
CASEMIRO FRAMIL FILHO 048 01617/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 012 12719/1999
CIRO BRUNING 063 04207/2002
CLAUDIO ADRIANO BOMFATI 006 09119/1996
CLAUDIO SOCCOLOSKI 081 07094/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 034 10227/2001
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 022 09913/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 031 06756/2001
DANILO PORTHOS SCHRUTT 067 04604/2002
EDEGAR SCHERER 090 08015/2002
EDISON PEREIRA DA SILVA 042 13950/2001
EDSON CENTANINI FILHO 085 07753/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 013 13567/1999
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 018 05554/2000
ELISEU GARBIN 007 06064/1997
ELIZABETH HAISI 040 12909/2001
ELVIO LEGNANI 074 05417/2002

079 06238/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 078 06212/2002
ERLON DE FARIA PILATI 041 13549/2001
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 023 10043/2000

027 13308/2000
EUNICE BRUGNEROTTO 023 10043/2000
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 056 03416/2002
GEORGE BUENO GOMM 080 06463/2002
HELDER MARTINEZ DAL COL 021 08799/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 042 13950/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 063 04207/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 020 08553/2000

071 05122/2002
JANE ANITA GALLI DE ALMEI 046 01376/2002
JEFERSON LUIZ PICHETTI 092 08405/2002
JOAMIR CASAGRANDE 009 03439/1999
JOAO CARLOS MARTINS 029 05045/2001
JOAO CASILO 004 00603/1993

072 05159/2002
076 05425/2002

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 016 04380/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 050 02200/2002
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA 050 02200/2002

067 04604/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 009 03439/1999
JOSE CARLOS ALVES SILVA 011 07517/1999
JOSE CARLOS VIEIRA 004 00603/1993
JOSE CID CAMPELO 061 03736/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 068 04785/2002

019 06518/2000
KARINE SIMONE POFAHL 032 06809/2001

025 11893/2000
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 084 07556/2002
KLEBER CAZZARO 037 12359/2001

LACIR GUARENGHI 007 06064/1997
LEONARDO CASAGRANDE 033 08228/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 097 09101/2002
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 043 14200/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 043 14200/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 073 05345/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 010 07510/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 020 08553/2000
LUIZ CARLOS DE SOUZA 012 12719/1999
LUIZ CEZAR VERBINSKI 088 07860/2002
LUIZ FERNANDO TESSEROLI D 021 08799/2000
LUIZ GONZAGA M CORREIA 060 03724/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 093 08456/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 029 05045/2001
MARCELO BERVIAN 015 00781/2000
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 064 04217/2002
MARCOS LEATE 051 02690/2002
MARCUS EDUARDO PERES DA S 004 00603/1993
MARCUS VENICIO CAVASSIN 066 04304/2002
MARIA JOSE DE SOUZA 077 05507/2002
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 070 04892/2002
MARLUS ROBERTO SABER 091 08133/2002
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 048 01617/2002
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 082 07165/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 047 01546/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 017 04535/2000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 068 04785/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 027 13308/2000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 007 06064/1997
NEREU A T G PEPLOW 007 06064/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAN 023 10043/2000
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO 062 04120/2002
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 098 09357/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 059 03701/2002
ODORICO TOMASONI 054 02950/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 028 02349/2001

008 09246/1997
OSMAR VIEIRA DA SILVA 006 09119/1996
OSVALDO LUIZ GABRIEL 059 03701/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 038 12535/2001
PATRICIA VANESSA MARAN VI 075 05419/2002
PAULO H CAMARGO VIVEIROS 026 12285/2000
PAULO ROBERTO BRUNETTI 049 02031/2002
PEDRO CARLOS PALMA 087 07838/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 057 03432/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 052 02700/2002
ROSA MARIA BUSATO 030 06503/2001
ROSEMARY RIOS BUZZI 086 07828/2002
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 022 09913/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 047 01546/2002
SELMA A R GARCIA 045 00167/2002
SIDNEY AZARIAS INACIO 035 11475/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 069 04797/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 056 03416/2002
WAGNER SANTOS 065 04226/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 082 07165/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 089 07991/2002

1.-EMBARGOS-5/2002-MIRELLA MARCONDES LOUREIRO
MARCON e outros x SAMU SOCIEDADE DE
ADMINISTRACAO MELHORAMENTOS URBS e outros-Ao
procurador para que proceda o preparo das custas iniciais da
Impugnacao ao Valor da Causa. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

2.-EMBARGOS-6/2002-CRISTIANO MARCONDES
LOUREIRO x SAMU SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO
MELHORAMENTOS URBS e outros-Ao procurador, para que
proceda o preparo das custas iniciais da Impugnacao do Valor da
Causa. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

3.-EMBARGOS-7/2002-FULVIO MARCIUS AMEDOLA
MARCONDES CARVALHO x SAMU SOCIEDADE DE
ADMINISTRACAO MELHORAMENTOS URBS e outros-Ao
procurador, para que proceda o preparo das custas iniciais da
Impugnacao ao Valor da Causa. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-603/1993-Oriundo da
Comarca de 6A VARA CIVEL -BAOBA ADMINISTRADORA
SA x J. GHIGNONE & CIA LTDA e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA, JOSE CARLOS VIEIRA e JOAO
CASILO-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1845/1993-Oriundo da
Comarca de UNICA E ANEXOS -ANTONIO PRESTES e outros
x JOSE LAZZAROTTO DE MELO E SOUZA e outros -Ao
procurador, para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9119/1996-Oriundo da
Comarca de 6 -AUROBENS ADMINISTRACAO DE CONS e
outros x JOSE ROBERTO LOYOLA CHAVES -Foram
designados as datas de 10/10/2002 e 23/10/2002, as 15:10 hs,
para realizacao do 1º e 2º leilao, respectivamente. Para retirada
do edital sua publicacao e afixacao no atrio do Forum. Int.-Adv.
OSMAR VIEIRA DA SILVA e CLAUDIO ADRIANO BOMFATI-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6064/1997-Oriundo da
Comarca de 26 -ELICE CABRAL ALVES FERREIRA x
KURTEN MADEIRAS E CONSTRUCAO C e outros -Manifeste-
se o autor.Intime-se.-Adv. LACIR GUARENGHI, NEREU A T
G PEPLOW, ELISEU GARBIN e NELIO ANTONIO UZEYKA
JUNIOR-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9246/1997-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL RIO DE JANEIRO/RJ -TAMARA
BRAGA TAXMAN x RADIO E TELEVISAO OM LTDA -Ao
procurador, para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3439/1999-Oriundo da
Comarca de 13 -ROBERTO RAMOS x JOAO PAIVA DE
SIQUEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
JOAMIR CASAGRANDE-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7510/1999-Oriundo da
Comarca de UNICA -BANCO DO BRASIL S/A x MARIO
RIBEIRO DE FARIA e outros -Os bens penhorados nao estao
situados nesta Comarca. A conta e preparo. Apos encaminhe-se a
Comarca de Pinhais-PR. Int. Ao preparo das custas finais, no
valor de R$ 314,81 .Intime-se.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7517/1999-Oriundo da
Comarca de UNICA -MARICLEIDE SANTOS SILVA x JOSE
EMILIO CRUZ-Defiro a peticao de fls. 55/56, em termos. O
arresto das contas da CGF, devera ser efetuado somente nas 2a e
3a contas constantes das fls. 52. Int. Adv. JOSE CARLOS ALVES
SILVA-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12719/1999-Oriundo da
Comarca de 2 REG SANTANA I -WILTON FRANCISCO DO
AMARAL x TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA -Ao
procurador, para retirada do oficio de levantamento. Int.-Adv.
LUIZ CARLOS DE SOUZA e CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13567/1999-Oriundo da
Comarca de UNICA -ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO
BA e outros x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES -Diga
o credor. Int.-Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-365/2000-Oriundo da
Comarca de 7 -MARILENE DA ROCHA x MINAS BRASIL CIA
DE SEGUROS - Considerando ter transcorrido “in albis”o prazo
para apresentacao de bem ou pagamento do debito, decreto a prisao
Civil do Sr. Aldo Neo Sao Marcos, por 60 dias, por infiel
depositario. Expeca-se mandado de prisao. Int. Adv. ANTONIO
J D AMALFI-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-781/2000-Oriundo da
Comarca de 1 VARA -ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS
e outros x USIPLAK FERRAMENTAS DE PRECISA e outros -
Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. MARCELO BERVIAN-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4380/2000-Oriundo da
Comarca de 5 -BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO e outros
x ARCO ASSOCIACAO RECREATIVA DOS e outros -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4535/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -ELIZABETH SOARES LOPES x EXPRESSO
NORDESTE LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5554/2000-Oriundo da
Comarca de 1 -MARNIO RODRIGO RUBICK x GB
EDITORACAO PROMOCAO E PUBLI e outros -Ao preparo
das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 67,00.Int.-Adv. ELISA
GOMES GREIN SIQUEIRA-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6518/2000-Oriundo da
Comarca de 4 -RODOBENS ADMINISTRADORA E PROM e
outros x FABIO MARCEL DE CASTRO e outros- Como requer
as fls. 44. Comprove o credor o registro da penhora. A conta e
preparo, apos encaminhe-se a Comarca de Rio Branco do Sul,
com comunicacao ao Juizo deprecante. Custas finais no valor de
R$ 320,15. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8553/2000-Oriundo da
Comarca de 1 -VALTUIR LOVATTO x INDIANA CIA DE
SEGUROS GERAIS -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8799/2000-Oriundo da
Comarca de U -CONGONHAS AGROPECUARIA LTDA x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA e outros -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 312,01 .Intime-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e HELDER
MARTINEZ DAL COL-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9913/2000-Oriundo da
Comarca de 1 -RETIFICA DE MOTORES DIESEL OE e outros
x LATINO AMERICANA COMERCIO IMPO e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 25,00. Int.-
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10043/2000-Oriundo da
Comarca de U -VARGAS ARANTE e outros x CIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELET e outros -A audiencia de
inquiricao foi designada para o dia 04/12/2002, as 14:30hs. Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.
Int.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, EUNICE
BRUGNEROTTO e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11184/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS e outros
x FRANCISCO JOSE DRESCH e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11893/2000-Oriundo da
Comarca de 3 -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SULFOSTER COMERCIO DE EQUIPAME e outros -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12285/2000-Oriundo da
Comarca de U -MARISA APARECIDA BITTAR x CIDADELA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 183

S/A e outros -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia
de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio.
Int.-Adv. PAULO H CAMARGO VIVEIROS-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13308/2000-Oriundo da
Comarca de U -APARICIO ROSSI x COPEL -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2349/2001-Oriundo da
Comarca de 3 -ESPOLIO DE MIRETA DA COSTA BAR e outros
x OSCAR MARTINEZ -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5045/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -MERCEDES DE PAULA TIMMERMANN x
UNIMED CACADOR COOPERATIVA DE e outros -Ao preparo
das custas finais, no valor de R$ 275,61 .Intime-se.-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6503/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO DE CAMPO LARGO/PR -IVA
FERREIRA DA SILVA BLANCO x HAVILA CASAS PRE
FABRICADAS e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROSA MARIA BUSATO-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6756/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL REGII S.AMARO SAO PAULO/
SP -CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x
MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS -Aos interessados
sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 5.600,00. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6809/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE BLUMENAU/SC -BANCO
BOAVISTA S/A x SIEGFRIED LIESENBERG -Ao credor sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8228/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -COTIA
TRADING S/A x ORGAME SERVICOS MARITIMOS LTDA-
Oficie-se a Comarca de Paranagua-PR, como requerido as fls.
55. Indefiro o pedido de reconsideracao do despacho de fls. 37.
Devolva-se a Comarca de Origem. Int. Adv. LEONARDO
CASAGRANDE-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10227/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/PR -
CLECI TEREZINHA MUXFELDT x RANDAS VILELA
BATISTA- Deve o autor providenciar o registro da meacao da
penhora. Adv. CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11475/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
GLACIR ROMERO JANDRE e outros x SOCIEDADE DE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Aos interessados sobre o
Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 5.600,00. - Adv. SIDNEY
AZARIAS INACIO e CARMEN ROBERTA FRANCO-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12074/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/PR -
INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA x DORIVAL
CORDEIRO MOCELIN -Diga o credor. Int.-Adv. ADNILTON
JOSE CAETANO-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12359/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -JOSUE
CORREA FERNANDES x ELIAS JOSE CURI -Ao credor sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KLEBER
CAZZARO-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12535/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE BLUMENAU/SC -
METALFABRIL CONSTRUCOES METALICAS LTDA x
SONAEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
PATRICIA DUTRA DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12769/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BANCO
ITAU S/A x AZAURI GERALDO CAMARGO -Manifeste-se o
autor.Intime-se.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12909/2001-Oriundo da
Comarca de 20 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -
INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x BOSCA
S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ELIZABETH HAISI-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13549/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x DULCE
FUMANERI DA SILVA e outros -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13950/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE BAURU/SP -ZOPONE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x BRASILSAT HARALD
S/A-Defiro o levantamento dos honorarios do perito. As partes
sobre o laudo pericial. Int. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e
EDISON PEREIRA DA SILVA-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14200/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO/PR -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
DISTRIBUICAO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
FRANCISCO BELTRAO e outros -A audiencia de inquiricao foi
designada para o dia 05/08/2003, as 14:30hs. Ao interessado sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.

LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14337/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE UMUARAMA/PR -REARTE
LARRANS S H x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Ao preparo das
custas finais, no valor de R$ 289,61.Intime-se.-Adv. ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-

45.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-167/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CRIMINAL E ANEXOS DE CASTRO/PR -
D.M.R. e outros x O.C.R. -Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv.
SELMA A R GARCIA-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1376/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -
RODRIGO MARQUARDT e outros x SOCIEDADE E
CONSTRUTORA CIDADELA S/A -Sobre os bens ofertados a
penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. JANE ANITA GALLI
DE ALMEIDA-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1546/2002-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -SEBASTIAO
FERREIRA ADVIGADOS E ASSOCIADOS S/A x PARANA
BANCO S/A -Devolva-se ao Juizo deprecante, para apreciacao
dos embargos, apos contatos e preparados. Oficie-se para
transferencia do deposito. Int. Ao preparo das custas finais, no
valor de R$ 120,56.Intime-se.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1617/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -
SEBASTIANA MARIA FLAUZINO x VIACAO GARCIA LTDA
-A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 12/06/2003,
as 15:30hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. Int.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO e
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2031/2002-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL SAO JOSE RIO PRETOSP -
HAVANA CONSTRUCOES E PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA x PEFILADOS PARANA MANUF DE ACO LTDA- E
um direito do credor, aceitou ou nao os bens oferecidos em
penhora. No presente caso nao foram aceitos. Assim expeca-se
mandado para penhora. Adv. PAULO ROBERTO BRUNETTI-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2200/2002-Oriundo da
Comarca de 1A. VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE
ALTEVIR M B DA CUNHA-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2690/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -VIRGILIO
FERREIRA DO NASCIMENTO x OSCAR MARTINEZ NETO
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. MARCOS LEATE-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2700/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -EDSON LUIZ
ROSSETTO x REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2909/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS PINHAIS/PR -BANCO
ABN AMRO REAL S.A x AUTO POSTO MG LTDA -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2950/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -MAURO
CELSO MAFRA DE SOUZA x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. ODORICO TOMASONI-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3062/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SARANDI/PR -DELVINO
COLETO BATISTA x COMERCIO DE VEICULOS AUTO
PECAS E SERVICOS MARICAR e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3416/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL CAMPO MOURAO/PR -JOSEFINA
SANDRI MOTTIN x BRADESCO SEGUROS S/A -Ao preparo
das custas finais, no valor de R$ 268,61 .Intime-se.-Adv.
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI e VALMIR BRITO DE
MORAES-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3432/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL REG II STO AMARO S. PAULO/S
-BANCO ABN AMRO S/A x JAN MARINUS LEEDERT
VERHAGEN -Ao credor para retirada do oficio da Receita
Federal.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3692/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x NELSON LOPES
RODRIGUES -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3701/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -JOSE
JOAO DA CRUZ x EDSON FRANCISCO KOERICH -A
audiencia de inquiricao foi designada para o dia 24/06/2003, as
14:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica. Int.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
OSVALDO LUIZ GABRIEL-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3724/2002-Oriundo da
Comarca de 20 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO/RJ -

UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
JORGE LUIS DE LIMA MUNIZ e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
GONZAGA M CORREIA-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3736/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GOIOERE/PR -MATHEUS
MENDES VALERA e outros x DER-As copias das procuracoes
ja foram anexadas. Defiro o prazo de 10 dias, para que os credores
juntem copia da planilha de calculo. Int. Adv. JOSE CID
CAMPELO-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4120/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PIRAI DO SUL/PR -LILIAN
MARA RIBEIRO DA LUZ x NEWTON BRAGA DE SAMPIAO
-Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 268,61 .Intime-se.-
Adv. NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4207/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE IBIUNA/SP -TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S.A x MARCIA DE CASSIA VIEIRA-
A certidao do Sr. Meirinho de fls. 26, e clara ao dizer que a cunhada
da testemunha nao sabe seu endereco. Diga a requerente de fls.
28 se tem interesse em substituir s testemunha ou desta desistir.
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO BRUNING-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4217/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE TROMBUDO CENTRAL/SC -
CIA PAULISTA DE SEGUROS x OURO BRANCO
TRANSPORTES INTERNACIONAL DE CARGAS LT e outros
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU]-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4226/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x CINTIA R O LIMA
SERVICOS e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. WAGNER SANTOS-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4304/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x PONTO DE
NEGOCIOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCUS VENICIO CAVASSIN-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4604/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -
COOPAGRICOLA COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE
PONTA G e outros x AGROPECUARIA TIBAGI LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4785/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE RIO PRETO/SP -
RODOBENS ADMINISTRACAO DE PROMOCOES LTDA x
HORTIGRANJEIRA FUJIMOTO LTDA -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e MISAEL PEREIRA DA SILVA-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4797/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE/
SP -BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x JOSE RICARDO
BUENO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4892/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -BANCO DO
BRASIL S.A x ZILDA EMILIA DE SOUZA LIMA -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5122/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL CAXIAS DO SUL/RS -RUBENS
PIRES x CIA INDIANA DE SEGUROS -A audiencia de
inquiricao foi designada para o dia 27/03/2003, as 14:30hs. Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.
Int.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5159/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS ARAUCARIA/PR -
MINISTERIO PUBLICO x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -A audiencia de inquiricao foi designada
para o dia 10/09/2002, as 15:30hs. Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. JOAO CASILO-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5345/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -
RECOMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINADOS E MADEIRAS LTDA-Como
requer a fls. 26. Expeca-se edital de citacao, com prazo de 30
dias. Prorrogo o prazo por mais de 10 dias, para comprovacao do
registro do arresto. Ao procurador para apresentar a minuta do
edital. Int. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5417/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL FOZ DO IGUACU/PR -BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x FRANCISCO
ILDEFONSO ROCHA GONCALVES e outros -Ao credor sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ELVIO
LEGNANI-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5419/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
MARIA CONCEICAO MALACHIAS x NELSON FERNANDO
BITTENCOURT FOWLER e outros -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5425/2002-Oriundo da
Comarca de 30 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -STS
REPRESENTACOES LTDA x DIAMANTINA FOSSANESE S/

A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JOAO CASILO-

77.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-5507/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL WENCESLAU BRAZ/PR -M.A.F.L.
e outros x -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 02/
09/2002, as 15:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6212/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
NELI MARIA LEMOS DE ANDRADE x VALDECIR DE
SOUZA FUMAGALI -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ALEX FERNANDO
DAL PIZZOL-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6238/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL FOZ DO IGUACU/PR -BANCO
ABN AMRO REAL .A x BENO LEONARDO ARAUJO DE
FREITAS e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ELVIO LEGNANI-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6463/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS ARAUCARIA/PR -
ALCIDES KOMORWSKI x TRANSPEL TARNSPORTADORA
DE PAPEL LTDA -Designo o dia 25 de novembro de 2002, as
15:15 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO e GEORGE BUENO GOMM-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7094/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
MUNICIPIO DE SAO JOSE PINHAIS x ALICE NEIVA PASSOS
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

82.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7165/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL UNIAO DA VITORIA/PR -LUIZ
GONZAGA FEIJO x CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -A
audiencia de inquiricao foi designada para o dia 25/02/2003, as
14:15hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica. Int.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
WALTER BORGES CARNEIRO-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7353/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -MARIA DE
CASSIA CASADO x PRACA SANTOS ANDRADE -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

84.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7556/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LAPA?PR -NELSON
SARNICK x DANIELLE CAZAMAJOU -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JR-

85.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-7753/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA SAO JOSE PINHAIS/PR -M.D.O.
e outros x M.R.O. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. EDSON CENTANINI FILHO-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7828/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
JOAO VALDECIR BORTOLLI x VANDERLEI DE BARROS -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ROSEMARY RIOS BUZZI-

87.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7838/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO/PR -
TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS x SUL AMERICA
TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA D e outros -
Manifeste-se o autor quanto a peticao de fls. 33..Intime-se.-Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

88.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-7860/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ANEXOS PALMEIRA/PR -S.R.
x E.C.R. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

89.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7991/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FOZ DO IGUACU/PR -
JUVELINO DA SILVA x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

90.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8015/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
MARILSA SIMIONATO x PLUMA CONFORTO E TURISMO
SA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-
Adv. EDEGAR SCHERER e ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA-

91.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8133/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS GUARATUBA/PR -T.E.S.
e outros x J.E.S. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARLUS ROBERTO SABER-

92.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8405/2002-Oriundo da
Comarca de VARA JUV INF FAMILIA PATO BRANCO/PR -
C.K.L.N. e outros x S.L.N. -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI-

93.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8456/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -MARA
LUCIA BACH x CIDADELA S/A -Sobre os bens ofertados a
penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. LUIZ SEBASTIAO
FAVERO-

94.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8478/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/
PR -ORLEI PEREIRA DA SILVA x EDSON DE PAULA ROCHA
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-
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95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8612/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL ANEX FRANCISCO BELTRAO/
PR -ACACIO PERIN e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES
DO PARANA LTDA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o
credor. Intime-se.-Adv. ACACIO PERIN-

96.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8701/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE ORTIGUEIRA/PR -
ANTONIO CARLOS BAHR x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA
-A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 19/05/2003,
as 14:15hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. Int.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO e
AURELIO BITTENCOURT SILVA-

97.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9101/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE FERNANDOPOLIS/SP -
BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
FALEG LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

98.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9357/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
LUIZ KULCHETZKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-
Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES e
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇÃO Nº 59/02
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074 00603/2000
047 00685/1998

ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 028 00725/1996
ANTONIO GLENIO FARIA M.AL 116 00633/1996

117 00649/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 148 00652/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 062 00661/1999

017 00617/1995
019 00669/1995
041 00622/1998
045 00676/1998
074 00603/2000
114 00783/1994

ARISTIDES TIZZOT FRANCA 047 00685/1998
ARNALDO A. CORACAO 068 00774/1999
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 027 00676/1996
ARNO JUNG 136 00653/1999

122 00783/1997
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 079 00644/2000
AYRTON CORREIA ROSA 149 00695/2000

124 00605/1998
154 00646/2001
116 00633/1996
150 00451/2001
117 00649/1996

AYRTON FERREIRA DO AMARAL 050 00789/1998
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 125 00620/1998
BRAZILIO BACELAR NETO 132 00693/1998

133 00606/1999
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 118 00678/1996
CARLA BEUX 033 00688/1997
CARLOS A. DO NASCIMENTO 040 00613/1998
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 155 00650/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 002 00679/1992
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 075 00611/2000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 059 00624/1999
CARLOS DE ARRUDA COELHO 059 00624/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 136 00653/1999
CARLOS ROBERTO CLARO 007 00607/1993
CARLOS VITOR MARANHAO DE 104 00702/2001
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 068 00774/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 001 00673/1992
CILA VIANA PEREIRA 085 00734/2000

CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 013 00701/1994
CLAUDIA E.LEONARDI SARTOR 020 00678/1995
CLAUDIO DURANTE 127 00639/1998
CLAUDIO MELCHIORETTO 132 00693/1998
CLEIDE KAZMIERSKI 031 00656/1997

055 00610/1999
CLEMERSON MERLIM CLEVE 014 00720/1994
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 104 00702/2001
CUPERTINO AMARAL JUNIOR 039 01181/1997
CYNTIA JUNG 114 00783/1994
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 142 00795/1999
DANIEL HACHEM 071 00098/2000

024 00655/1996
042 00628/1998
030 00652/1997
015 00607/1995
044 00672/1998

DANIELLE ANNE PAMPLONA 025 00661/1996
DAVID BESSA ALVES 103 00698/2001
DEISE A.BORBA M.E.SILVA 001 00673/1992
DEISE ALMIRA BORBA 064 00664/1999

047 00685/1998
046 00682/1998

DENISE TEREZINHA PETER PI 114 00783/1994
DJALMA A. MULLER GARCIA 072 00165/2000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 157 00688/2001

123 00602/1998
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 143 00944/1999

010 00795/1993
DOUGLAS MARCEL PERES 020 00678/1995

012 00685/1994
001 00673/1992
056 00612/1999

DULCE ESTHER KAIRALLA 055 00610/1999
EDEGARD A.C.LESSNAU 065 00686/1999
EDGAR DAVID GUSSO 078 00641/2000
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 146 00644/2000
EDIMARA IANSEN WIECZOREK 060 00631/1999
EDSON ISFER 132 00693/1998
EDUARDO AZEVEDO 147 00651/2000
ELADIO PRADOS JUNIOR 059 00624/1999
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 034 00760/1997

010 00795/1993
ELIANE M DOS SANTOS DE MO 130 00672/1998
ELOINA DA CRUZ MACHADO 003 00684/1992

004 00687/1992
ERICKSON DIOTALEVI 091 00526/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 007 00607/1993
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 050 00789/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 107 00106/2002

035 00761/1997
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 080 00646/2000

069 00780/1999
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 136 00653/1999
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 066 00699/1999

031 00656/1997
FLAVIO BUENO 009 00680/1993
FRANCISCO JURACI BONATTO 112 00633/2002
GENESI MARIA NALIM BETTAN 083 00685/2000
GERALDO BONNEVIALLE ARAUJ 056 00612/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 012 00685/1994

046 00682/1998
022 00736/1995

GISELE SOARES 102 00695/2001
GLAUCO IWERSEN 026 00668/1996
GUILHERME DE OLIVEIRA FO 140 00785/1999
GUILHERME HENRIQUE K. PER 063 00663/1999
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 004 00687/1992

085 00734/2000
HATSUO FUKUDA 016 00610/1995
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 115 00716/1995

113 00719/1994
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 023 00609/1996

052 00390/1999
IDIMAR DE PAULA 122 00783/1997
IGUACIMIR G. FRANCO 031 00656/1997
IRINEU TONINELLO 049 00750/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 118 00678/1996
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 057 00615/1999
J. HILARIO TRIGO 086 00760/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 097 00643/2001
JANICE KELLER ARAUJO 092 00602/2001

093 00603/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 148 00652/2000

143 00944/1999
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 137 00660/1999
JISLAINE NEULS ALVES PRU 007 00607/1993
JOAO ALCI O PADILHA 117 00649/1996
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 069 00780/1999
JOAO CARLOS LICHS NETO 132 00693/1998
JOAO CASILLO 143 00944/1999

007 00607/1993
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 143 00944/1999
JOEL COIMBRA 048 00712/1998
JOEL GERALDO COIMBRA 073 00223/2000

075 00611/2000
025 00661/1996
009 00680/1993
003 00684/1992
061 00658/1999
043 00637/1998
084 00689/2000
031 00656/1997
004 00687/1992
006 00604/1993
021 00727/1995
067 00739/1999

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 087 00767/2000
JOERCIA RIBEIRO DA SILVA 144 00620/2000
JOREL SALOMAO KHURY 145 00633/2000

141 00786/1999
JOSE ABI KNAPP 115 00716/1995
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 121 00663/1997

JOSE ELIEZER MIKOSZ 143 00944/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 111 00616/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 134 00638/1999
JOSE TEODORO ALVES 091 00526/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 082 00674/2000

095 00633/2001
077 00628/2000
101 00692/2001
076 00627/2000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 021 00727/1995
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 148 00652/2000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 006 00604/1993
JULIANA BRAGA COELLHO 059 00624/1999
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 051 00797/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 117 00649/1996
JULIO CESAR CAPRONI 082 00674/2000

095 00633/2001
077 00628/2000
101 00692/2001

KLEBER VELTRINI TOZZI 104 00702/2001
LEOCADIO CASANOVA 131 00679/1998

119 00619/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 032 00660/1997

001 00673/1992
046 00682/1998
051 00797/1998

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 057 00615/1999
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 110 00397/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 116 00633/1996
LUCIA ROSSETTO THEODORO 143 00944/1999

010 00795/1993
LUCIANO ROCHA WOISKI 003 00684/1992
LUIR CESCHIN 006 00604/1993
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 016 00610/1995
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 082 00674/2000

095 00633/2001
077 00628/2000
101 00692/2001
076 00627/2000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 007 00607/1993
LUIZ EDSON FANCHIN 007 00607/1993
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 004 00687/1992
LUIZ GUILHERME MARINONI 061 00658/1999

084 00689/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 058 00623/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 116 00633/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 038 01161/1997

035 00761/1997
114 00783/1994

LUIZ SANTANA 006 00604/1993
MAFUZ ANTONIO ABRAO 044 00672/1998
MAGALI GIACOMASSI 088 00791/2000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 006 00604/1993

021 00727/1995
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 025 00661/1996
MARCELENE CARVALHO DA SIL 048 00712/1998

021 00727/1995
MARCELO BERVIAN 156 00684/2001

140 00785/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 081 00664/2000
MARCELO COUTO DE CRISTO 099 00650/2001
MARCELO L. FREHSE 013 00701/1994
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 091 00526/2001

073 00223/2000
075 00611/2000
009 00680/1993
003 00684/1992
061 00658/1999
100 00682/2001
043 00637/1998
097 00643/2001
031 00656/1997
048 00712/1998
004 00687/1992
110 00397/2002
006 00604/1993
021 00727/1995
067 00739/1999
014 00720/1994
005 00783/1992
085 00734/2000

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 148 00652/2000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 008 00646/1993
MARCOS ALBERTO PICOLI 128 00650/1998
MARCOS RUY FRANCO DE MAC 007 00607/1993

014 00720/1994
MARIA APARECIDA SOUZA E S 050 00789/1998
MARIA CRISTINA J. CASTOR 098 00647/2001
MARIA DE LOURDES DE O. AB 042 00628/1998
MARIA DENISE MARTINS OLIV 034 00760/1997
MARIA MARTA RENNER WEBER 009 00680/1993
MARIA REGINA DISCINI 003 00684/1992
MARINETE REGINA CORSSATO 078 00641/2000
MARIO JORGE SOBRINHO 048 00712/1998
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 151 00606/2001
MATHEUS FELIPE DE CASTRO 094 00610/2001
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 109 00152/2002
MIGUEL RAMOS CAMPOS 043 00637/1998

049 00750/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 143 00944/1999

037 01159/1997
068 00774/1999

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 026 00668/1996
033 00688/1997
048 00712/1998

MOACYR ALVARO DE SOUZA 029 00612/1997
031 00656/1997
037 01159/1997

MOLOTOV PASSOS 114 00783/1994
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 023 00609/1996

001 00673/1992
NATANIEL RICCI 078 00641/2000
NELSON GRAMAZIO 040 00613/1998

NILTON BUSSI 120 00661/1997
079 00644/2000
018 00635/1995
039 01181/1997
038 01161/1997
035 00761/1997

OKSANDRO O. GONCALVES 062 00661/1999
017 00617/1995
019 00669/1995
041 00622/1998
045 00676/1998
074 00603/2000
047 00685/1998
114 00783/1994

OSMAR ALFREDO KOHLER 103 00698/2001
011 00642/1994
105 00719/2001

PATRICIA CORREA GOBBI 022 00736/1995
068 00774/1999

PAULA REGINA KRUK 153 00645/2001
PAULO CARVALHO 072 00165/2000
PAULO CESAR HERTT GRANDE 143 00944/1999
PAULO FIGUEIREDO 135 00639/1999
PAULO GOMES JUNIOR 003 00684/1992

100 00682/2001
004 00687/1992
110 00397/2002

PAULO ROBERTO BARBIERI 032 00660/1997
020 00678/1995
012 00685/1994
046 00682/1998

PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 091 00526/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 013 00701/1994
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 091 00526/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 023 00609/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 025 00661/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 115 00716/1995

113 00719/1994
PLINIO LUIZ BONANCA 036 00775/1997
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 073 00223/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 028 00725/1996
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 153 00645/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 136 00653/1999

122 00783/1997
089 00799/2000

ROBERTO POLYDORO FILHO 075 00611/2000
RODOLFO LINCOLN HEY 054 00602/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 152 00641/2001
ROMULO CAVALCANTE MOTA 059 00624/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 091 00526/2001
RONNIE KOHLER 103 00698/2001

105 00719/2001
RONY MARCOS DE LIMA 081 00664/2000
ROSANGELA B. S. WERNER 115 00716/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 108 00129/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 078 00641/2000
RUY VILELLA GUIGUER 037 01159/1997
SAMUEL TORQUATO 043 00637/1998

004 00687/1992
SERGIO LUIZ FERNANDES 115 00716/1995

113 00719/1994
SIDNEY MARTINS 081 00664/2000

088 00791/2000
SILMARA BONATTO CURUCHET 067 00739/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 064 00664/1999

066 00699/1999
020 00678/1995
029 00612/1997
068 00774/1999
051 00797/1998

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 007 00607/1993
TARCISIO ARAUJO KROETZ 136 00653/1999
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 151 00606/2001
TELMA M.ZIBARTH DE MORAIS 158 00690/2001
TELMO DORNELLES 129 00664/1998

138 00728/1999
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 126 00630/1998
TRAUDI MARTIN 159 00764/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 090 00229/2001
VALDIR JUDAI 091 00526/2001
VALERIA JARUGA BRUNETTI 060 00631/1999
VANETE STEIL VILLATORI 132 00693/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 064 00664/1999

066 00699/1999
020 00678/1995
029 00612/1997
068 00774/1999
051 00797/1998

VANIA KAREN TRENTINI 070 01121/1999
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 003 00684/1992

005 00783/1992
VERA LUCIA INES AMALFI VI 029 00612/1997
VILMA S. LEONARTOVICZ 062 00661/1999

071 00098/2000
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 099 00650/2001
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 139 00740/1999
WILIAN FERNANDO TADEU FRA 052 00390/1999

052 00390/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 021 00727/1995

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-673/1992-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RUDY COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se
manifestar, em cinco dias.—Adv. DEISE A.BORBA M.E.SILVA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e CESAR AUGUSTO TERRA-

2.-ORDINARIA-679/1992-DALEL ZATTAR MAIA x IPE -
INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se
o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 185

3.-ORDINARIA-684/1992-IRENE SOUZA CARNEIRO x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a petição
de fls. 209. -Adv. MARIA REGINA DISCINI, ELOINA DA
CRUZ MACHADO,  VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
LUCIANO ROCHA WOISKI,  JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAULO GOMES
JUNIOR-

4.-ORDINARIA-687/1992-ALZIRA ANTUNES PEREIRA
SOUZA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
-Manifeste-se o requerido.—Adv. ELOINA DA CRUZ
MACHADO, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA,
SAMUEL TORQUATO, JOEL GERALDO COIMBRA, LUIZ
FERNANDO TAMBELINI, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e PAULO GOMES JUNIOR-

5.-ORDINARIA-783/1992-APARECIDA  JUTZ NOGARI x IPE
- INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se
o requerido.—Adv. VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

6.-REVERSAO AOS SERV.PUBLICOS-604/1993-GILDA CECI
SOSSELA DE FREITAS x  ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerido.—Adv. LUIZ SANTANA,  JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, LUIR CESCHIN e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

7.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-607/1993-MARIA
DA LUZ ALVES BARRETO x HOSPITAL DA POLICIA
MIL.PR. E OUTRO -Manifeste-se o requerente.—Adv. JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ERIKA PAULA
DE CAMPOS, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO,  JOAO
CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e LUIZ EDSON FANCHIN-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/1993-IZAURA DE
PAULA KICHILESKI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

9.-REPARACAO DE DANOS-680/1993-ELEOTERIO CODATO
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, FLAVIO
BUENO, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

10.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-795/1993-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INSACAR IND
EMBAL PLAST LTDA E OUTRO -A substituiçÆo processual,
no caso presente, depende de consentimento da parte contrária,
“ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária,
para se manifestar, em cinco dias.—Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETTO THEODORO-

11.-MEDIDA CAUTELAR-642/1994-ESTACIONAMENTO
BOM JESUS S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO CTBA -Manifeste-se o requerido.—Adv. OSMAR
ALFREDO KOHLER-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-685/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOTA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENT LTDA- Defiro (fls. 35). Int.-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE  BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

13.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-701/1994-IGREJA
ESPIRITUALISTA UNIVERSAL x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- Cumpra-se o art. 45 do CPC.- Adv. MARCELO
L. FREHSE, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-720/1994-SIRLEI BOMFIM
SCHINEIDER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
CLEMERSON MERLIM CLEVE, MARCOS RUY FRANCO
DE MACEDO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x EDSON
FERREIRA DA SILVA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DANIEL HACHEM-

16.-RECLAMACAO TRABALHISTA ord.-610/1995-JOSE
ANTUNES DOS SANTOS FILHO  x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, HATSUO FUKUDA-

17.-MONITORIA-617/1995-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
FRIGONELLI INDUSTRIA E COM. DE EMBUTIDOS e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

18.-DECLARATORIA DE  NULIDADE CAMB-635/1995-
BRUNARDO DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Manifeste-se
o requerido.—Adv. NILTON BUSSI-

19.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-669/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TITANIUM
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e outros -Manifeste-se  o
requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO O. GONCALVES-

20.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-678/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CAPITAL
COMERCIO E REPRESENT DE PROD ALIMENT LTDA e
outros -Defiro a petição de fls. -Adv. CLAUDIA E.LEONARDI

SARTORI, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/1995-ROCHAMED
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls.
143. Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

22.-MONITORIA-736/1995-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x GUARACI
DA COSTA -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. PATRICIA CORREA GOBBI e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-609/1996-SAMUEL
CORREA DE MENEZES LYRA x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Defiro a petição de fls. 284. -Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA e MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-655/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
IRRIGASUL SIST IRRIG MOINT E MANUT INDL LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. DANIEL HACHEM-

25.-INDENIZACAO-661/1996-INDUSTRIA AGRO
PECUARIA DENECKE LTDA x ESTADO DO PARANA -Defiro
a petição de fls. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, JOEL GERALDO COIMBRA e
DANIELLE ANNE PAMPLONA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-668/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INDUSTRIA DE MARMORES CHAPECO LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

27.-EMBARGOS  A EXECUCAO-676/1996-IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO x ELOIDE FANINI -Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO-

28.-ORDINARIA-725/1996-ALICE MARZANI e outros x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o  requerente.—Adv.
ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, REINALDO CHAVES
RIVERA-

29.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-612/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODAIR MACHADO
DA SILVA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-652/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M M
TRATORES LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. DANIEL
HACHEM-

31.-BUSCA E APREENSAO-656/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x A P GASPARIN E CIA LTDA -Defiro a
petição de fls. 103/104. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, CLEIDE
KAZMIERSKI e IGUACIMIR G. FRANCO-

32.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-660/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDINEI
PEDRO CONCEICAO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

33.-REVISAO DE CONTRATO-688/1997-A J SOUZA &
COMPANHIA LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Vista aos apelados para
responderem no prazo legal.—Adv. CARLA BEUX e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

34.-BUSCA E APREENSAO-760/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FELIPPO CIRINESI -Preparadas as custas
de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de citaçÆo,
fixados os honorários em 10% para o caso de pronto pagamento.
Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a presente execuçÆo.—
Adv.  ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA e ALEXANDRE STRAIOTTO-

35.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-761/1997-
BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQ.PNEUMATICAS FORTEZ LTD e outros
-A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de
consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. NILTON  BUSSI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

36.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-775/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAVIMENTACOES
BLOCO CERTO LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv.
PLINIO LUIZ BONANCA-

37.-EMBARGOS-1159/1997-SUPERMERCADO ECO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. RUY VILELLA GUIGUER,
MOACYR ALVARO DE SOUZA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR.-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/1997-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQ. PNEUMATICAS FORTEZ x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -A substituiçÆo processual, no
caso presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex
vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e NILTON BUSSI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1181/1997-ANTONIO
MICOLICHI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A
substituiçÆo processual, no caso presente, depende de
consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR e NILTON
BUSSI-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-613/1998-INACIO
MAESTRELLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. NELSON GRAMAZIO,
CARLOS A. DO NASCIMENTO-

41.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-622/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED
FINANCEIROS x HAYA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HIGIENICOS L -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-628/1998-L  D
CARMO AUTOMOVEIS LTDA x BANESTADO LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA
e DANIEL HACHEM-

43.-EMBARGOS-637/1998-INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO DO PARANA -IPE x APARECIDA JUTZ NOGARI
-Manifeste-se o requerente.—Adv. SAMUEL TORQUATO, JOEL
GERALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

44.-ORDINARIA-672/1998-BRUNI  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Defiro a petição de fls. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e DANIEL HACHEM-

45.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-676/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KIWI INDUSTRIA
DE ROUPAS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

46.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-682/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED
FINANCEIROS x TAPETEC COMERCIO  DE TAPETES LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, DEISE ALMIRA BORBA e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

47.-MONITORIA-685/1998-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ANTONIO
CARLOS ZILLING DE FRANCISCO -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria  nº 04/99).—Adv. ARISTIDES
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, DEISE ALMIRA
BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

48.-EMBARGOS  A EXECUCAO-712/1998-IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO x VILMA SABINO
MARLOS- Vistos. Pelo expsoto, julgo extinto o presente feito na
forma do art. 267, inc. VI, terceira figura. Custas pelo embargado
que deu causa  a presente. Deixo de fixar honorários advocatícios
diante da ausência de vencedor na presente lide. P.R.I.- Adv.
MARIO JORGE SOBRINHO, CLAUDINEI BELAFRONTE,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOEL COIMBRA,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-750/1998-INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA -IPE x JANDIRA
VIEIRA CEZAR -Manifeste-se o requerente.—Adv. IRINEU
TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/1998-MUNICIPIO DE
CURITIBA x AYRTON FERREIRA DO AMARAL -Cumpra-se
o venerando acordão retro.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA e AYRTON FERREIRA
DO AMARAL-

51.-REVISAO DE CONTRATO-797/1998-FRANCISCO JOSE
FRANCO GUEDES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar,
em cinco dias.—Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

52.-ORDINARIA-390/1999-LIEGE DORNELES CAFRUNI e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse na
conciliação em audiência. No mais, deverão as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC,
art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julgado
no estado em que se encontra, se for  a hipotese.—Adv. WILIAN
FERNANDO TADEU FRANCA BORGES, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
WILIAN FERNANDO TADEU FRANCA BORGES-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-576/1999-

LIBENDER COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/1999-FERNANDA
TIROLLE CONDESSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv. RODOLFO LINCOLN
HEY-

55.-BUSCA E APREENSAO-610/1999-ESTADO DO PARANA
x CLAUDIO LUIZ MONTANHER -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA e CLEIDE KAZMIERSKI-

56.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-612/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x A C T
INFORMATICA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. GERALDO BONNEVIALLE ARAUJO e DOUGLAS
MARCEL PERES-

57.-REVISAO DE VENCIMENTOS-615/1999-LEO DE ABREU
LIMA e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv.  IZAIAS LINO DE ALMEIDA,
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-623/1999-OLIVEIRA
& SIMOES LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Manifeste-se
o requerido.—Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

59.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-624/1999-JOCKEY
CLUB DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITIBA - Vistos,
etc. Tendio em vista que as partes transigiram, defiro o pedido de
fls. 402, e julgo por sentença extinta a presentes açÆo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, II, CPC. Após
trânsito em julgado, proceda a baixa na distribuiuçÆo e arquive-
se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ROMULO CAVALCANTE MOTA,
CARLOS DE ARRUDA COELHO, JULIANA BRAGA
COELLHO, ELADIO PRADOS JUNIOR e CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA-

60.-ORDINARIA INOMINADA-631/1999-PLASTIPAR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Sobre o laude pericial
manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv. EDIMARA
IANSEN WIECZOREK e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

61.-INDENIZACAO-658/1999-ESTADO DO PARANA x
JOAQUIM LUIZ RODRIGUES -Defiro a petição de fls. -Adv.
LUIZ GUILHERME MARINONI, JOEL GERALDO COIMBRA
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-661/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAU
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº  04/99).—Adv. VILMA S.
LEONARTOVICZ, OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

63.-MONITORIA-663/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MARCELO KARVAT RATTMANN -Manifeste-
se o requerido.—Adv. GUILHERME HENRIQUE K. PEREIRA-

64.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-664/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED
FINANCEIROS x REGINA CELIA TAMPLIN e outros -Defiro
a petição de fls. -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, DEISE ALMIRA
BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-686/1999-BRDE
- BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x
LATICINIOS IVA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

66.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-699/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOUTHER STAR
INDUSTRIA COMERCIA DE ADESIVOS LTDA e outros -
Defiro a petição de fls. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

67.-CAUTELAR  INOMINADA-739/1999-TECHNOBLOCK
DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTD x
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA - COORD REC
EST PR -Manifeste-se o requerido.—Adv. SILMARA BONATTO
CURUCHET, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

68.-EXECUCAO  POR TITULO JUDICIAL-774/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS
FINANCEIROS x ROSICLEIA PINHEIRO DA SILVA -Defiro a
petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO A.
CORACAO, MILTON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

69.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-780/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCY RODRIGUES
DE GOES - SEU ESPOSO SE CASADO FOR -Defiro a petição
de fls. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1121/1999-RENATO
GALETO RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA
KAREN TRENTINI-

71.-REVISIONAL  CONTRATO DEV VALOR-98/2000-GRAU
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANESTADO LEASING
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S/A ARREND MERCANTIL -Defiro a petição de fls. -Adv.
VILMA S. LEONARTOVICZ e DANIEL HACHEM-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2000-KIYOSHI
ISHITANI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- O pedido de
fls. 200/201 se amolda a atual temática processo civil, no sentido
de ser aproveitado todo ato processual, no caso, a perícia técnica,
pois, inobstante nÆo ter sido facultado a formulaçÆo de questios
e indicaçÆo de assistente técnico, isto pode ser feito nesta ocasiào,
sem maiores percalços, ante o contido na certidÆo retro. Assim,
faculto a formulaçÆo de quesitos e indicaçÆo de assistentes
técnicos, em cinco ddias, pela parte requerida, devendo o Sr. Perito,
respondê-los, podendo, se for o caso, alterar seu convecimento,
diante dos novos questionamento que lhe serÆo proposto. Prazo
de cinco dias. Int.- Adv. PAULO CARVALHO e DJALMA A.
MULLER GARCIA-

73.-EMBARGOS  A EXECUCAO-223/2000-ESTADO DO
PARANA x EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

74.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-603/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO PAULO
DOS SANTOS e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO e OKSANDRO O. GONCALVES-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-611/2000-HENRIQUE
TAGLIANETTI x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA ESTADUAL -Cumpra-se o venerando acordão retro.-
Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

76.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-627/2000-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL
x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-628/2000-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
EDSON LUIZ DUARTE CALADO e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

78.-CAUTELAR INOMINADA-641/2000-PEDRO PAES DE
ARRUDA NETO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifestem-
se as partes.—Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA, MARINETE
REGINA CORSSATO, EDGAR DAVID GUSSO e NATANIEL
RICCI-

79.-MONITORIA-644/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x SANTANA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA
e outros - Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse na
conciliação em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente
por este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. NILTON BUSSI e ARTUR
HERACLIO GOMES NETO-

80.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-646/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CARLOS DA
SILVA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-664/2000-LUCIANY
CRISTINA BRANDAO SALA x DIRETOR DO DETRAN e
outros -Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao
recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA
FURIATTI DE OLIVEIRA e RONY MARCOS DE LIMA-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-674/2000-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
PAULO CEZAR DE CRISTO -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI
e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

83.-ORDINARIA-685/2000-JOSE MARTNIAK STUSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -Preparadas as custas de
execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de citaçÆo,
fixados os honorários em 10% para o caso de pronto pagamento.
Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a presente execuçÆo.—
Adv. GENESI MARIA NALIM BETTANIN-

84.-INDENIZACAO-689/2000-ESTADO DO PARANA x
MARCELO DA SILVA FONTINHA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI, JOEL
GERALDO COIMBRA e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

85.-DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINI-734/2000-
ARMANDO ALVES DE SOUZA x ESTADO DO PARANA -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam  desde logo, interesse na
conciliação em audiência. No mais, deverão as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC,
art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julgado
no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. CILA
VIANA PEREIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA-

86.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-760/2000-PAU

DE FOGO - ARMAS & MUNICOES e outros x DELEGADO
DE POLICIA TITULAR DA DELEG DE ESPLOSIVOS -Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais  de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. J.
HILARIO TRIGO-

87.-COMINATORIA-767/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GRAMAZZIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-791/2000-U R B S -
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x OSVALDO DAMAS
DA SILVEIRA JUNIOR -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-799/2000-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a petição de
fls. -Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-229/2001-AYD MARTINS
RODRIGUES x DIRETORA DE PREVIDENCIA DA
PARANAPREVIDENCIA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA-

91.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-526/2001-
MUNICIPIO DE ANTONINA x ESTADO DO PARANA e outros
-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.—Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI,
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, ERICKSON
DIOTALEVI, RONILDO GONCALVES DA SILVA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-602/2001-BRDE
- BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL
x ESCOLA PEQUENO POLEGAR S/C LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-603/2001-BRDE
- BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL
x TRUNCI & TRUNCI LTDA e outros- Defiro o pedido de
extinçÆo em relaçÆo a executada MATHILDE SEQUINEL
ROCHAVETZ, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
CPC, devendo a execuçÆo prosseguir em relaçÆo aos demais.
Anotaçäes necessárias. Defiro, ainda, o pedido dde expediçÆo
da Carta Precatória formulado às fls. 29.- Adv. JANICE KELLER
ARAUJO-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-610/2001-EDEMILSON
MODESTO DE CAMARGO x COORDENADOR GERAL DO
DEP PENETENCIARIO PR- DEPEN -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MATHEUS FELIPE DE CASTRO-

95.-RESOLUCAO  CONTRATO-633/2001-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI
e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

96.-DECLARATORIA DE NULIDADE-638/2001-W J PICCOLI
COMPANHIA LTDA  x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a
contestação apresentada às fls. , diga  a requerente.—Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-643/2001-MARCELO
DORNELLES ARNDT x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se
o requerido.—Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

98.-COMINATORIA-647/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ORLANDO TOZATTO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

99.-POPULAR-650/2001-NEIVO ANTONIO BERALDIN x
JAIME LERNER -Manifeste-se o requerente.—Adv. VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO, MARCELO COUTO DE
CRISTO-

100.-ORDINARIA-682/2001-LEDA LONDERO CORREA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros - Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir,  especificando, bem como
esclareçam  desde logo, interesse na conciliação em audiência.
No mais, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se encontra,
se for a hipotese.—Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAULO GOMES
JUNIOR-

101.-RESOLUCAO CONTRATO-692/2001-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
CELIA REGINA FERREIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

102.-DECLARATORIA-695/2001-APP SINDICATO DOS TRAB
EM EDUC PUB NO EST DO PR x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. GISELE SOARES-

103.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-698/2001-PREVICAR
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem

como esclareçam  desde logo, interesse na conciliação em
audiência. No mais, deverão as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois,
caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente
por este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. DAVID BESSA ALVES,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

104.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-702/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYLA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER
VELTRINI TOZZI-

105.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-719/2001-POSITIVO
INFORMATICA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -No prazo legal indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam desde
logo, interesse na conciliação em audiência.-Adv. ALESSANDRA
DABUL GUIMARAES, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-954/2001-JOAO BROTO e
outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ALEXSANDRO REVERTE
QUINTEIRO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-BANCO
BANESTADO S/A x FLORA CAMARGO MUNHOZ DA
ROCHA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

108.-EMBARGOS  A EXECUCAO-129/2002-MARLENE
SERAFIM DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

109.-DECLARATORIA DE NULIDADE-152/2002-NERI
FORMIGHIERI x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestação
apresentada às fls. , diga a requerente.—Adv. MAURICIO
ANTONIO P ADAMOWSKI-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2002-ESTADO DO
PARANA x LIDIA LENCI -Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
PAULO GOMES JUNIOR, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

111.-EMBARGOS DE TERCEIRO-616/2002-RAIMUNDO
KARWOWSKI e outros x MANOEL JOSE DE LACERDA
CARNEIRO e outros - Diante disto, indefiro a liminar. Citem-se,
com as advertências legais. Int.- Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-633/2002-ILHA DE RAPA
ENTRETENIMENTOS LTDA  (RANCHO BRASIL) x
DIRETOR DO DPTO DE FISCAL SEC MUNICIPAL
URBANISMO -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO e ALCIO
M S FIGUEIREDO-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-719/1994-JOHN FREDDY
PANILHA CORTES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, ALCEU MACHADO FILHO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

114.-IMPUGNACAO DE CREDITO-783/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DRECHAK TRANSPORTES
LTDA -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de
consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DENISE
TEREZINHA PETER PIEKARZ, CYNTIA JUNG, MOLOTOV
PASSOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-716/1995-MILTON
ANTONIO KIST x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. JOSE ABI KNAPP,
ANDERSON MANTEI, ROSANGELA B. S. WERNER, ALCEU
MACHADO FILHO, SERGIO LUIZ FERNANDES,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO
SCHMIDLIN-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-633/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A  -Manifestem-
se as partes.—Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, ALAISIS FERREIRA
LOPES, ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE e
AYRTON CORREIA ROSA-

117.-DECLARACAO DE CREDITO-649/1996-BADEP -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Sobre o laude pericial
manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O PADILHA, ANTONIO GLENIO
FARIA M.ALBURQUERQUE e AYRTON CORREIA ROSA-

118.-FALENCIA-678/1996-INDUSTRIAS SCHNEIDER S/A x
PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. IVAN  DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY-

119.-FALENCIA-619/1997-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/
A x
PANIFICADORA*E*CONFEITARIA*BEATRIZ*”DECRETADA”
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LEOCADIO
CASANOVA-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-661/1997-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. NILTON
BUSSI-

121.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-663/1997-
DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
REPRESENTACOES COMERCIAIS VIDEIRA LTDA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

122.-HABILITACAO TRABALHISTA-783/1997-SECRETARIA
INTEGRADA DE EXECUCOES DAS J C J DE CTB e outros x
VR CONSTRUCOES LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.—
Adv. IDIMAR DE PAULA, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ e ARNO JUNG-

123.-FALENCIA-602/1998-DOVA S/A x W P PUBLICIDADE
LTDA ** DECRETADA ** -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

124.-FALENCIA-605/1998-SERCOPEL IMPORTACAO E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA x SCARAVELLA PLOTAGEM
E EDITORACAO LTDA ** DECRETADA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

125.-FALENCIA-620/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
ACOS GLOBAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

126.-FALENCIA-630/1998-FORJAS TAURUS  S/A x
ORLANDO RODRIGUES JUNIOR -Manifeste-se o
requerente.—Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-639/1998-ELIAS DE
AVILA LEMES x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Manifeste-
se  o requerente.—Adv. CLAUDIO DURANTE-

128.-DECLARACAO DE  CREDITO-650/1998-BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A  x CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-664/1998-FLASH
QUIMICA INDUSTRIAL LTDA x EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA e outros -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
TELMO DORNELLES-

130.-HABILITACAO  DE CREDITO-672/1998-SAULO
MARQUES e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ELIANE M DOS SANTOS DE
MORAES-

131.-FALENCIA-679/1998-SUPERMIX CONCRETO S.A x
IBERICA CONSTRUCOES CIVIS LTDA ** DECRETADA **
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LEOCADIO
CASANOVA-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-693/1998-NELSON
PAULO TANELLO x S/A CORTUME CURITIBA -Cumpra-se
o venerando acordão retro.-Adv. JOAO CARLOS LICHS NETO,
CLAUDIO MELCHIORETTO, VANETE STEIL VILLATORI,
EDSON ISFER e BRAZILIO BACELAR NETO-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-606/1999-JOSE
TEODOSIO DE OLIVEIRA x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

134.-MONITORIA-638/1999-INDUSTRIAL HORIZONTE
TEXTIL LTDA x OMAR MALIH OMARI -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-

135.-SUMARIA-639/1999-VIACAO ITAPEMIRIM S/A x
PAMPASUL DIST MAT CONST LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. PAULO FIGUEIREDO-

136.-RESTITUICAO-653/1999-SILVIA REGINA NUNES
CORDEIRO x VR CONSTRUCOES LTDA -Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, ARNO JUNG, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
FABIOLA POLATTI CORDEIRO-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-660/1999-SINTRAPAV-
SIND TRAB IND CONST ESTR PAV MONTAG TERR x OTAN
CONSTRUTORA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-

138.-HABILITACAO DE CREDITO-728/1999-ICO
COMERCIAL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS  x
FIXOFUSO INDUSTRIA METALURGICA LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. TELMO DORNELLES-

139.-HABILITACAO DE CREDITO-740/1999-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
requerente.—Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

140.-FALENCIA-785/1999-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S.A x METALURGICA
METALSOFT LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e MARCELO
BERVIAN-

141.-IMPUGNACAO DE CREDITO-786/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO  x PAIOL COMERCIO DE
CEREAIS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
JOREL SALOMAO KHURY-

142.-FALENCIA-795/1999-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x GRAFICA E EDITORA F P QUATRO TREZE LTDA -
Diga a parte requerente, em face do 1º depósito. Com cinco dias.
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Int.-  Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

143.-FALENCIA-944/1999-YELLOWSTONE DO BRASIL
LTDA x A MESMA ** DECRETADA **- Como forma de
reglarizar a situaçÆo,  inicialmente acolho o item I do parecer
Ministerial de fls. 1032/1033, fazendo parte integrante desta,
considerando válido o desconto efetuado na conta corrente
mencionada, já que havia regra contratual ente as partes. Quanto
a venda antecipada, isto já foi deciddido nos autos, razÆo pela
qual determino que isto se realize iimpreterivelmente para antess
ddo dia das crianças  deste ano de 2002, como forma de melhor
aproveitar o momento do mercado, lembrado que o valor
arrecadado deverá ser depositado em juízo. Por fim, manifeste-se
o síndico sobre os itens III e IV do parecer Minsterial de fls.
1033. Int.-  Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR.,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, JOSE ELIEZER MIKOSZ,
JOAO CASILLO e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

144.-HABILITACAO TRABALHISTA-620/2000-RODRIGO DE
CAMARGO MACHADO x  ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JOERCIA RIBEIRO DA
SILVA-

145.-FALENCIA-633/2000-SONY*MUSIC ENTERTAINMENT
(BRASIL) IND E COM LTDA x GEMMA DISTRIBUIDORA
DE CDS LTDA ** -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
JOREL SALOMAO KHURY-

146.-HABILITACAO DE CREDITO-644/2000-SAMUEL
GRIMBAUM e outros x CASAS MIRANDA LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE-

147.-FALENCIA-651/2000-CARPETAO DECORACOES LTDA
x CURITIBA DECORACOES LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EDUARDO AZEVEDO-

148.-RESTITUICAO-652/2000-NORDICA VEICULOS S/A x
MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Cumpram-se integralmente os pedidos da Curadoria.—
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

149.-HABILITACAO TRABALHISTA-695/2000-
WASGHINTON LUIZ RANGEL DE SOUZA x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

150.-HABILITACAO DE CREDITO-451/2001-DIRCEU ALVES
PEDROSA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-606/2001-MANOEL
FERMINO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Cumpram-se integralmente os pedidos da Curadoria.—
Adv. TATIANA M. R. VIRMOND MUNHOZ, MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-

152.-HABILITACAO DE CREDITO-641/2001-MARIA
APARECIDA MIRANDA x  CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROGERIO
IURK RIBEIRO-

153.-HABILITACAO DE CREDITO-645/2001-CESAR
AUGUSTO FERNANDES GUIMARAES x CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. PAULA REGINA KRUK, ROBERTA A.
MARTINEZ PEREIRA FRANCA-

154.-HABILITACAO DE CREDITO-646/2001-M CARVALHO
& CIA LTDA - ME x SUPERMERCADOS REIS LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

155.-HABILITACAO DE CREDITO-650/2001-NELSON
SILVIO PIRES x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-

156.-FALENCIA-684/2001-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x DALL DO BRASIL IND
E COM DE PRODUTOS ALIMENT LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MARCELO BERVIAN-

157.-ALVARA JUDICIAL-688/2001-MAURICIO LUIZ SABIM
e outros x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DOMINGOS CAPORRINO NETO-

158.-HABILITACAO DE CREDITO-690/2001-GILSON
ANTONIO DE BRITO x CONSORCIO  NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. TELMA
M.ZIBARTH DE MORAIS-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-764/2001-ALBERT
FRIESEN x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. TRAUDI MARTIN-
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017 16461/0000
DUILIO SOARES 083 18007/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 007 12720/0000
EDGAR DAVID GUSSO 033 18961/0000
EDSON ISFER 046 21893/0000
ELAINE NOVAES FALCO 049 22109/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 009 13751/0000

028 18387/0000
039 19902/0000
032 18851/0000

ELIANE SALDAN 056 22549/0000
ELISABETE VIROLLI 092 20279/0000
ELIZABETH BERTINATO 064 22829/0000
ELIZABETH DALVA MARINS SC 026 17981/0000
ESTAG CRISTIANE DOS SANTO 012 15471/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 061 22695/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 16123/0000

086 19577/0000
034 19134/0000
048 21939/0000
030 18747/0000
035 19328/0000
046 21893/0000
027 18136/0000

FABIANO ALBERTI DE BRITO 076 23427/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 074 23250/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 029 18557/0000
FERNANDA PIRES ALVES 038 19865/0000
FERNANDO BUSTO MORENO 022 17359/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 008 12942/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 001 07549/0000
FLAVIA APOLO 010 14206/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 025 17862/0000
FLAVIO RIYUITI TANAKA 092 20279/0000
FRANCISCO PAULA SOARES 041 20854/0000
GABRIEL BRAGA FARHAT 086 19577/0000
GEDIAO TULIO 087 19761/0000
GEISA PASTUCH FARHAT 086 19577/0000

GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 058 22576/0000
047 21900/0000

GERALDO MOCELLIN 087 19761/0000
GILCEO JAIR KLEIN 020 16705/0000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 088 19856/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 002 10596/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 090 20212/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 056 22549/0000
HELIO QUERINO JOST 020 16705/0000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 026 17981/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 047 21900/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 012 15471/0000
ITAMAR NICNKONETTER 101 20454/0000
IVAN SERGIO TASCA 005 11571/0000
IVO DALCANALE 099 20415/0000

100 20416/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 034 19134/0000

048 21939/0000
030 18747/0000
035 19328/0000
046 21893/0000

JACINTO NELSON DE MIRANDA 040 20523/0000
JANE SILVA 051 22246/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 023 17554/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 065 22853/0000

070 23113/0000
022 17359/0000
051 22246/0000
073 23246/0000

JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 029 18557/0000
JOAO BATISTA VALIM 034 19134/0000
JOAO CASILLO 082 16966/0000

079 13864/0000
080 14086/0000
099 20415/0000
100 20416/0000

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 084 18978/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 006 12542/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 067 22982/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 070 23113/0000

006 12542/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 064 22829/0000
JOSE MANUEL DE MACEDO CAR 004 11083/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 024 17681/0000

008 12942/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 045 21775/0000

038 19865/0000
052 22300/0000

JOSIANY SILVIA ALVES PERE 012 15471/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 010 14206/0000

015 16025/0000
022 17359/0000

JULIANA PEREIRA OLIVEIRA 074 23250/0000
JULIANA SILVERIO 055 22523/0000
JULIO CESAR CAPRONI 045 21775/0000

038 19865/0000
052 22300/0000

JULIO CESAR HENRICHS 040 20523/0000
JUSSARA JORGE SOUZA DIAS 078 11114/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 089 19982/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 074 23250/0000
LEANDRO GALLI 084 18978/0000
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 055 22523/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 058 22576/0000

050 22123/0000
047 21900/0000

LESLIE FERNANDA F. FRONCH 008 12942/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 075 23416/0000
LIRIANE LOVATO 045 21775/0000

052 22300/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 018 16463/0000

017 16461/0000
LUCIANA ANTONIO SOARES 057 22564/0000
LUCIANA MEZAROBBA 026 17981/0000
LUCIANE A DE ABREU MANFRO 068 23024/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 019 16651/0000

056 22549/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 055 22523/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 060 22618/0000

011 14403/0000
005 11571/0000

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 038 19865/0000
052 22300/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 045 21775/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 046 21893/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 098 20354/0000

096 20329/0000
LUIZ CARLOS LIMA 078 11114/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 097 20335/0000
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 047 21900/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 038 19865/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 058 22576/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 063 22805/0000

062 22801/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 002 10596/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 031 18789/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 097 20335/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 16123/0000

034 19134/0000
048 21939/0000
030 18747/0000
035 19328/0000
046 21893/0000
027 18136/0000

LUIZ SANTANA 005 11571/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 010 14206/0000

059 22595/0000
006 12542/0000
026 17981/0000
051 22246/0000

MANOEL DINIZ NETO 012 15471/0000
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 043 21397/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 093 20282/0000

087 19761/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 002 10596/0000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 091 20243/0000
MARCELO BERVIAN 090 20212/0000

094 20297/0000
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 087 19761/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 078 11114/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 010 14206/0000
MARCOS TOM RAMOS 010 14206/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 036 19504/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 093 20282/0000

087 19761/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 024 17681/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 018 16463/0000

017 16461/0000
036 19504/0000

MARIA ELIZABETH DE L G NE 033 18961/0000
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 083 18007/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 080 14086/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 068 23024/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 065 22853/0000
MARISA DA SILVA REZENDE 084 18978/0000
MARIZ MENDES MAY 050 22123/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 078 11114/0000
MAURA GLORIA LANZONE 043 21397/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 010 14206/0000
MAURICIO PAULA SOARES GUI 024 17681/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 002 10596/0000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 071 23157/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 011 14403/0000
MILTON FERREIRA 044 21625/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 018 16463/0000

009 13751/0000
017 16461/0000
001 07549/0000
032 18851/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 10596/0000
MOACIR ALVARO DE SOUZA 003 10951/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 001 07549/0000

014 15757/0000
021 17317/0000
013 15485/0000

MOISES GIACOMELLI NUNES D 101 20454/0000
MURILO CLEVE MACHADO 002 10596/0000
MURILO ZANETTI LEAL 083 18007/0000
NATANIEL RICCI 054 22423/0000
NEIMAR BATISTA 028 18387/0000
NEY BRODBECK MAY 050 22123/0000
NILTON BUSSI 016 16123/0000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 043 21397/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 041 20854/0000

036 19504/0000
027 18136/0000

ORLANDO ANZOATIGUI JR 048 21939/0000
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 024 17681/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 004 11083/0000
PAULO CYRO MAINGUE 019 16651/0000
PAULO GOMES JUNIOR 005 11571/0000
PAULO LEANDRO DIETER 082 16966/0000

099 20415/0000
100 20416/0000

PAULO ROBERTO BARBIERI 058 22576/0000
047 21900/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 054 22423/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 073 23246/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 043 21397/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 075 23416/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 084 18978/0000
PEDRO PAULO VITOLA 009 13751/0000

025 17862/0000
087 19761/0000

PERICLES R. GOMES DA SILV 081 16376/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 084 18978/0000
RAUL SOLHEID 037 19734/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 059 22595/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 020 16705/0000

023 17554/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 049 22109/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 075 23416/0000
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 023 17554/0000
ROMEU ALVES CORDEIRO 001 07549/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 015 16025/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 020 16705/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 011 14403/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 067 22982/0000

089 19982/0000
RUBENS DE ALMEIDA 082 16966/0000

079 13864/0000
080 14086/0000
099 20415/0000
100 20416/0000

RUBIA AKEMI HIRAYAMA 084 18978/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 081 16376/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 010 14206/0000

069 23106/0000
SATIYO SASSAKI 036 19504/0000
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA A 084 18978/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 040 20523/0000
SIDNEY MARTINS 055 22523/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 009 13751/0000

001 07549/0000
014 15757/0000
013 15485/0000
003 10951/0000
037 19734/0000

SILVANA DE MELLO GUSSO 079 13864/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA 088 19856/0000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 046 21893/0000
SINDICA: AYSLAN CUNHA ROC 083 18007/0000
SINDICO - JUVENAL ANTONIO 084 18978/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 079 13864/0000

080 14086/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 082 16966/0000
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SINDICO-ELIDIO ALVES TEOD 081 16376/0000
SINDICO: AYRTON CORREIA R 086 19577/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 093 20282/0000

095 20305/0000
097 20335/0000
087 19761/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 098 20354/0000
096 20329/0000
078 11114/0000

SINDICO: ODILON DE QUEIRO 099 20415/0000
100 20416/0000

SINDICO:MAURICIO DE P. S. 090 20212/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 074 23250/0000
TATIANA KALKO 048 21939/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 034 19134/0000

048 21939/0000
030 18747/0000
035 19328/0000
046 21893/0000

VALDEMAR REINERT 095 20305/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 026 17981/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 009 13751/0000

001 07549/0000
014 15757/0000
013 15485/0000
003 10951/0000
037 19734/0000

VANIA KAREN TRENTINI 058 22576/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 025 17862/0000
VILSON STALL 097 20335/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 020 16705/0000

068 23024/0000
WALDIR COELHO DE LOYOLA 042 21369/0000
WALTER SOUZA DIAS 078 11114/0000
WILLIAM A. NEDWED PIRES D 092 20279/0000
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 081 16376/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7549/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x GEOSUL
ENGENHARIA RURAL LTDA E OUTRO. -1)  Com o
instrumento de constituição da interessada, defiro os pedidos de
fls. 179 e 182, cumprindo-lhe então requerer o que de direito em
05 dias, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos. 2) Int. e
dil. -Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
ROMEU ALVES CORDEIRO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

2.-REVISAO DE PENSAO-10596/0000-SINIRA ALARCON
DALLAGASSA x IPE e outros. -Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo legal. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI
BELAFRONTE, MAURO RIBEIRO BORGES, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-10951/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENT A FONE
INTERMED E SERV TELEF. -1) Com a intervenção do
Banestado e os instrumentos de cessão e de constituição, defiro
os pedidos de fl. 79. 2) Feito isso, em 05 dias impulsione a
interessada o feito, sob pena de extinção e arquivamento definitivo
dos Autos. 3) Int. e dil. -Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, MOACIR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-11083/0000-
ESTACIONAMENTO BULDOG LTDA x SECRETARIO
MUNIC. URB. DA PREF. CUR -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CARLOS EDUARDO
BLEY SANTOS, ANTONIO MORIS CURY e JOSE MANUEL
DE MACEDO CARON-

5.-REVISAO DE PENSAO-11571/0000-MARIA LUIZA
BORGES MULLER x IPE e outros. -1) Acolho o parecer do
Ministério Público, instruído com a conta de fl. 184, para indeferir
a pretensão de fl. 179 e deferir aquela de fls. 169/170, consoante
o despacho de fl. 176. 2) Diligencie-se, pronunciando-se oportuna
e novamente, os interessados. -Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, ARNALDO CAMARGO
NETO, LUIZ SANTANA, PAULO GOMES JUNIOR e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-DECLARATORIA-12542/0000-RAFAEL CARLOS MONDA
x ESTADO DO PARANA. -Intime-se o Exequente para, no prazo
de 48:00 horas, promover o andamento do feito, sob pena de
extinção.  Int. -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI, JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS, MANOEL  CAETANO FERREIRA FILHO e
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12720/0000-
ESTADO DO PARANA x PRO ELETRON IND E COM DE
MAT ELETRICOS LTDA e outros -”Diga o Autor. Int.” -Adv.
DULCE ESTHER KAIRALLA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-12942/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVA E
SZINDZIK LTDA. -Sobre o pedido de fls. 106/107, manifeste-se
o Autor. Int. -Adv. JOSE  MIGUEL ALVIM SARMENTO,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, CLERISTON
FERNANDO F. ROCHA e LESLIE FERNANDA F.
FRONCHETTI-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-13751/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILSON NAZARIO.
-1) Com a interveniência do Banestado e os instrumentos de cessão
e de constituição, defiro os pedidos de fl. 64. 2) Int. e dil. -E.T.:
Em cinco dias, ao empós, impulsione o feito a interessada, sob
pena de extinção e arquivamento definitivo dos Autos. -Adv.

ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

10.-ORDINARIA-14206/0000-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc...
Isto posto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos
declaratórios, para excluir a parte já acima mencionada da sentença
ora impugnada, persistindo, no mais, a sentença, inclusive no
tocante  aos honorários advocatícios.  Publique-se, retifique-se e
intime-se. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, FLAVIA
APOLO, MARCOS TOM RAMOS, MARCIO ARI
VENDRUSCOLO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRENTE e MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO-

11.-ORDINARIA-14403/0000-SALI OLGA GIESE e outros x IPE
-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA
e outros. -1) Manifestem-se os exequentes, antes de mais. 2) Int.
-Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

12.-REIVINDICATORIA-15471/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALDOMIL FLORENCIO DOS SANTOS. -1)
Defiro o pleito de fl. 221 e após, vista dos Autos ao Ministério
Público. 2) Int. e dil. -Adv. MANOEL DINIZ NETO, ITALO
TANAKA JUNIOR, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA,
ADILSON JOSE ALVES PEREIRA e ESTAG CRISTIANE DOS
SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15485/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RESTAURANTE
PORTO ORIENTAL LTDA e outros. -Com a intervenção do
Banestado e os instrumentos de cessão e de constituição, defiro
os pedidos de fl. 49. Feito isso, em 05 dias impulsione a interessada
o feito, sob pena de extinção e arquivamento definitivo dos Autos.
Int. e dil. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15757/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO TADEU
ALVES FERRAZ. -Com a intervenção do Banestado e os
instrumentos de cessão e de constituição, defiro os pedidos de fl.
53. Feito isso, em 05 dias impulsione a interessada o feito, sob
pena de extinção e arquivamento definitivo dos Autos. Int. e dil.
-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

15.-DECLARATORIA-16025/0000-MOACIR AZEVEDO e
outros x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16123/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CORIMEX COMERCIO REPRESENTACOES IMPORT E
EXPORT e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à
parte interessada. Int.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, NILTON
BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

17.-DEPOSITO-16461/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x COMPENGE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. -Defiro o pleito retro. Int. e dil. -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETO THEODORO, ARNALDO JOSE DA SILVA, DEISE
ALMIRA BORBA, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA
e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16463/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
COMPENGE CONSTRUCOES CIVIL LTDA -”Defiro o pedido
de fl. 312. Int. e dil.” -Adv.  DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, DEISE ALMIRA
BORBA, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

19.—16651/0000-LASER GLASS TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS x ESTADO DO PARANA. -Diga o
Estado do Paraná, em cinco (5) dias. Int. -Adv. PAULO CYRO
MAINGUE, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16705/0000-JORGE
DONIZETE BICUDO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PR - DETRAN E OUTROS. -Do teor dos ofícios retro e certidão
supra, diga a parte interessada, em cinco (5) dias. Int. -Adv.
GILCEO JAIR KLEIN, HELIO QUERINO JOST, ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS, ROALD AMUNDSEN GOMES,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17317/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVAK DIST DE
PRODUTOS FARMACEUTICO  E HOSPIT LTDA. -Com a
intervenção do Banestado e os instrumentos de cessão e de
constituição, defiro os pedidos de fl. 92. Feito isso, em 05 dias
impulsione a interessada o feito, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo dos Autos. Int. e dil. -Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-17359/0000-SIDNEY
EDSON MELLA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
FERNANDO BUSTO MORENO, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

23.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-17554/0000-

FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x DEPT DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA - DETRAN -”Vistos,
etc... Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 794, I do CPC, face
o cumprimento da obrigação pelo executado. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se.”-Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
RODRIGO RAMATIS LOURENCO, JARBAS AFONSO DE O.
PEDROZA e ROALD AMUNDSEN GOMES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-17681/0000-EMPRESA
CRISTO REI LTDA x  BANESTADO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Cumpra-se o V. Acórdão.”
-Adv. MAURICIO PAULA SOARES GUIMARAES, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO, PATRICIA ABU-JAMRA DE
CASTRO, MARIA DE LOURDES O. ABU HANA e JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17862/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUIZ HENRIQUE GASPARIM e outros -”Vistos, etc... A empresa
autora, devidamente intimada para dar cumprimento ao despacho
de fl. 48, manteve-se silente, conforme certidão de fl. 51. Isto
posto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 267, III do CPC.
Custas conforme a lei. Publique-se. Registre-se.  Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. DEISE ALMIRA BORBA,
PEDRO PAULO VITOLA, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

26.-INDENIZACAO-17981/0000-ROBERTO CARLOS BUENO
x COPEL COMPANHIA  PARANAENSE DE ENERGIA. -1)
Intimem-se os interessados e  o Ministério Público, do teor da
informação de fl. 389, para os devidos fins. 2) Dil. -Adv.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, ELIZABETH DALVA
MARINS SCHWARTZ, VALERIA JARUGA BRUNETTI,
ANDREA SABBAGA DE MELO, LUCIANA MEZAROBBA e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

27.-DEPOSITO-18136/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS MEGUER LTDA. -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, DEISE ALMIRA BORBA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18387/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GUNTER SCHAFER e outros. -Manifeste-se o Exeq•ente. Int.
-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ALDO DE MATTOS
SABINO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEIMAR
BATISTA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18557/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBIA SILVA
NOGUEIRA. -1) A notícia contida às fls. 110/112, deve ser
formalizada diretamente  pelo interessado, perante seu órgão de
classe. 2) Defiro, assim, a expedição de uma segunda via da Carta
de Adjudicação, às expensas do Requerente. 3) Todavia, deste
despacho, intime-se também, via D.J., o ex-Advogado reclamado.
4) Dil. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS  SANTOS,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18747/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANO KIEL
DE ANDRADE e S/M. -Defiro o pedido de vista formulado às
fls. 49. Anote-se o substabelecimento. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-18789/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x ASSOCIACAO DAS ESCOLAS
DE SAMBA DE CURITIBA - AESC e outros -”Face o decurso
da suspensão do processo, diga A Autora. Int.”-Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-18851/0000-
SERRALHERIA ODIFER LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. DINOR DA SILVA
LIMA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA e ARNALDO JOSE DA SILVA-

33.-USUCAPIAO-18961/0000-SEBASTIAO AMARO DE
SOUZA x. -1) Dê-se ciência ao Autor, do Laudo acostado a partir
da fl. 109, pelo Assistente Técnico do requerido, bem assim a
confirmar, e nesta hipótese justificar, se almeja produzir a prova
oral, a tanto intimando-se-o, efetivamente. 2) Acaso silencie,
subentender-se-á que desistiu dessa prova. Neste caso, cumprir-
lhe-á preparar as custas  processuais remanescentes, tendo-se por
encerrada a instrução, restando desde logo os debates orais
substituídos por Memoriais, a serem apresentados pelas partes
dentro de 30 dias, transcorrido o prazo implícito no primeiro item,
acima, intimando-se a seguir, o Ministério Público a o fazer, dentro
de 10 dias. 3) Int.  e dil. -Adv. ALCEU CAETANO DE MORAES,
MARIA ELIZABETH DE L G NEVES e EDGAR DAVID
GUSSO-

34.-ORDINARIA-19134/0000-CIRNE FERNANDO PRESTES
LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Sobre o Laudo Pericial apresentado, manifestem-se as partes no
prazo legal. Int. -Adv. JOAO BATISTA VALIM, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19328/0000-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ALEXANDRE
MARCON. -I- Cumpra-se o despacho de fls. 29, no endereço
fornecido. II- Deposite o Exeq•ente as custas devidas ao Sr. Of.
de Justiça. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

36.-REVISAO  CONTRATUAL-19504/0000-INGAQUEIJOS
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros. -Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Perito, digam os interessados. Int. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, OKSANDRO O.
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
SATIYO SASSAKI e MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19734/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE e outros. -I- Proceda-se a
penhora no bem indicado. II- Deposite a A., as custas devidas ao
Sr. Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e RAUL SOLHEID-

38.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-19865/0000-
CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA COND V
x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19902/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCAS HEINZEN
& CIA LTDA e outros. -A peticionária de fls. 169/170 não é parte
legítima para em nome do exequente, eis que não houve
substituição de parte. Manifeste-se o Exequente. Int. -Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

40.-ANULATORIA-20523/0000-COMERCIAL DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS PICININI x ESTADO PARANA -”Cumpra-
se o V. Acórdão.” -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO
CESAR HENRICHS e JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20854/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARLOS ALBERTO BELLIZZI. -Depreque-se para  os fins
requeridos. Cumprimento da Precatória em sessenta (60) dias.
Int. -Adv.  DEISE ALMIRA BORBA, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e FRANCISCO
PAULA SOARES-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21369/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
VALDEVINO ACCORDES e outros. -Inicialmente, sobre o
aduzido às fls. 112 a 129 e 132, diga o expropriante, depositando
os honorários periciais se anuir para com a proposta e não
compuser com o interessado. Dil. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOYOLA e ADRIANO MORO BITTENCOURT-

43.-ORDINARIA-21397/0000-CRISTIANO ROBERTO GOMES
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Isto posto,
julgo parcialmente procedentes os presentes embargos
declaratórios, para incluir a parte já acima mencionada na sentença
ora impugnada. Publique-se, Retifique-se e Intimem-se. -Adv.
MAURA GLORIA LANZONE, PAULO ROBERTO JENSEN,
OCTAVIO CAMPOS FISCHER e MANOEL EDUARDO A
CAMARGO E GOMES-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21625/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ADAIR
DEMBISKI e outros.  -Vistos, etc... Assim, resta evidenciada a
intenção do requerido em provocar o reexame da decisão, sendo
que seu inconformismo não constitui pressuposto para rediscutir
o “thema decidendum”. Face ao exposto, julgo improcedente os
embargos de declaração. Intimem-se. -Adv. MILTON FERREIRA-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-21775/0000-CIA. DE
HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x
EDUARDO MORENO FILHO e outros. -I- A interpelação via
“AR” já foi efetivada (fls. 52), resultando negativa. Assim, o
pedido retro não merece acolhida. II- Diga a Interpelante. Int. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO
CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

46.-ORDINARIA-21893/0000-DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros. -...Ao empós, o Assistente Técnico deverá prestar em 05
dias os esclarecimentos solicitados às fls. 418/419, pronunciando-
se as partes a respeito, em igual prazo. Feito isso, contados e
preparados voltem-me. Int. e dil. -Adv. CARLA BEUX, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA,
EDSON ISFER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-21900/0000-CLEVERSON
JORGE DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Inicialmente, o Embargado deverá regularizar a
sua representação processual nos autos, promovendo a juntada
dos instrumentos de constituição e mandato, outorgado “a priori”
ao Dr. José Miguel Alvim Sarmento (OAB-PR 15.621), ficando
com isto deferido o pedido de fl. 89. Esclareça o Sr. Escrivão se o
depósito a que se refere o Termo de fl. 83 tem relação com estes
autos, que anteriormente levaram o nº 21.177, eis que neles a
depositante é Ana Narbone de Farias, não identificada nos autos,
que o faz em “ação de consignação em pagamento”. Se a juntada
decorreu de lapso, conserte-se-o, desentranhando-se esta peça.
Do contrário retifique-se o termo e certifique-se qual das partes
promoveu o depósito parcial dos honorários propostos. Como à
fl. 88 os embargantes solicitaram prazo para efetuar o depósito,
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anuíram para com a proposta. Como consta à fl. 96-v. que até esta
data não o efetuaram, intimem-se-nos a o fazer em 48:00h (ainda
que em complemento), sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, sem julgamento do mérito, via D.J., a princípio, por
intermédio de seu Advogado, e, em se omitindo novamente, por
Mandado. Decorrido esse prazo, efetuado o depósito, fica o Perito
autorizado a levantar 50%, cumprindo-lhe entregar o Laudo em
30 dias. À sua vista, intimem-se as partes e sobre ele se manifestar
em 10 dias cada qual. Do contrário, voltem-me. Dil. -Adv. LUIZ
CORREIA DA SILVA NETO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21939/0000-EVELI
VARGAS e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões,
no prazo legal. Int.” -Adv. ORLANDO ANZOATIGUI JR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e TATIANA
KALKO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-22109/0000-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões,
no prazo legal. Int.” -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO e ROBERTO MACHADO FILHO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22123/0000-DANTE LUIZ
BILL e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO.
-1) Defiro o pedido de fl. 72. Anotações necessárias. 2) Não
obstante o despacho de fl. 68, especifiquem as partes, antes de
mais, eventuais provas que almejem produzir em audiência de
instrução e julgamento. 3) Ante o requerido à fl. 70, outrossim,
concomitantemente informem os Embargantes, sob as penas da
Lei, se contrataram honorários advocatícios à execução dos
serviços, de que ficariam igualmente isentos, nos termos do art.
3º, V da LAJ, facultando-se-lhes preparar as custas nesse
interregno. 4) Int. e dil. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY, ANGELA DORIGO KUCHARSKI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

51.-DECLARATORIA-22246/0000-EDSON AIRES DA SILVA
x ESTADO DO  PARANA. -Sobre o pedido de prova emprestada
e documentos juntados, manifeste-se o Requerido. Após, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Adv. JANE SILVA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

52.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22300/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSE
CONRADO DA SILVA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-

53.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-22312/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE  TRANSITO DO PARANA x
VERA LUCIA SCHLICHTING  -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ALCIONE BASTOS
RIBAS e DEBORA STADLER ROSA-

54.-OBRIGACAO DE FAZER-22423/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JUVENAL GARCIA DE CAMPOS. -Requeira a
parte interessada o que de direito em (10) dez dias. Int. -Adv.
NATANIEL RICCI e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-22523/0000-JOSE LUIZ
FERREIRA LOPES x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE
TRANSITO - DETRAN/PR. -1) Em homenagem ao princípio do
contraditório, dê-se ciência ao Impetrante, do contido às fls. 283
e ss., bem assim aos Procuradores da URBS, sobre o contido a
partir das fls. 244 e ss. 2) Int. e dil. -Adv. LEOBERTO ESMERIO
PEREIRA, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LUCIANE
DERING, JULIANA SILVERIO e ANA PAULA FURIATTI DE
OLIVEIRA-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22549/0000-CIA.
CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA -”À conta e
preparo. R$ 372,40-”-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ELIANE
SALDAN, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

57.-ACAO POPULAR-22564/0000-RICARDO ALEXANDRE
WISNIEVSKI x ESTADO  DO PARANA e outros. -Requeira a
parte interessada o que de direito em (10) dez dias. Decorrido o
prazo e nada requerido, arquivem-se com as cautelas de estilo.
Int. e dil. nec. -Adv. LUCIANA ANTONIO SOARES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-22576/0000-LEO RENATO
CANALLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-Considerando-se que a  execução, em apenso, foi ajuizada após
a privatização do Banco do Estado do Paraná, conforme já
mencionado no despacho de fl. 104, e a ação revisional já foi
julgada, este Juízo não é competente para processar e julgar a
presente. Assim sendo e diante da manifestação de fls. 107/112,
oficie-se ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná,
noticiando o conflito suscitado. Int. -Adv. LUIZ  FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
ARNALDO JOSE DA SILVA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-22595/0000-MARLI A
LONA CLETO VELLOZO  DA COSTA x SUBPROCURADOR
GERAL DA JUSTICA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para

suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-22618/0000-LENIO JOSE
VALLEJO x DIRETOR DO PARANAPREVIDENCIA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido
concedendo a segurança pleiteada, para o fim de obstar os
descontos em folha de pagamento do Impetrante. Publique-se,
registre-se, intimem-se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça.
-Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, CASSIANO LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

61.-ORDINARIA-22695/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x W
J PICCOLI E CIA LTDA. -1) Defiro o pedido de fl. 51. 2)
Desentranhe-se o Mandado ao seu integral cumprimento. 3)
Certificado o decurso do prazo para Resposta, sobrevenha ou não,
ou acaso negativas as diligências, manifeste-se novamente o autor.
4) Int. e dil. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-22801/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ILTON ALVES
DE OLIVEIRA. -I- Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se
e cumpra-se. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de
Justiça. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

63.-INTERPELACAO JUDICIAL-22805/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ALTEVIR
ALVES DOS SANTOS. -I- Defiro. Desentranhe-se,  adite-se e
cumpra-se. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

64.-MANDADO DE  SEGURANCA-22829/0000-RICARDO
ANTONIO DEBONI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR.
-1) Defiro os pedidos de fls. 104 (item “2.1”) e 108. Providos os
recursos necessários ao Meirinho, cite-se o litisconsorte passivo
necessário, a ser incluído no pólo passivo da demanda retificando-
se a autuação e os registros. 2) Em homenagem ao “contraditório”,
acaso argúa preliminares e ou promova à juntada de documentos
novos, intime-se o Impetrante  a, querendo, manifestar-se. 3) Por
fim, preparadas eventuais custas processuais remanescentes, abra-
se nova vista dos Autos ao Ministério Público. 4) Int. e dil. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ELIZABETH
BERTINATO-

65.-MANDADO DE  SEGURANCA-22853/0000-MARIO
STIVAL x DIRETOR DE RECUROS HUMANOS DO INST DE
SAUDE DO PR. -Vistos, etc... Diante  desse contexto, impõe-se
reconhecer pela inexistência de provas, demonstrando a infração
dos  dispositivos legais que ensejaram a instauração do processo
disciplinar. Por essas razões, o ato administrativo ora em análise
deve ser reputado nulo, vez que se deu em virtude de fatos
inexistentes. Face ao exposto, concedo a segurança pleiteada,
confirmando a liminar anteriormente concedida. Publique-se,
registre-se, intimem-se. -Adv. ANA LUCIA CABEL, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

66.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22933/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
COMERCIO E INDUSTRIA JOAO JORGE FIGUEIREDO S/A
e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no
prazo legal. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

67.-ORDINARIA-22982/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
COSMOS CONSTANTINO COMINOS e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-23024/0000-FABIO
MAURICIO GUBERT x DIRETOR DEPTO DE TRANSITO -
DETRAN. -Sobre o pedido de desistência da ação manifestada
pelo impetrante, diga a autoridade impetrada. Int. -Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO e LUCIANE A DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI-

69.-ACAO DE COBRANCA-23106/0000-MARIEL PADILHA
FAGUNDES x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
EST DO PR -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-23113/0000-WILLIAM
FRACALOSSI x PRES. BANCA EXAM.CONC.PUBL. P/
INGR.DEL.POL. CIVIL -”C. e P., voltem. R$ 279,65-”-Adv.
ANTONIO CARLOS GOMES, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

71.-ANULATORIA-23157/0000-FERNANDO PEREIRA DE
VASCONCELOS x DEPTO. DE TRANSITO DO PARANA -
DETRAN. -1) O autor é vendedor, divorciado, proprietário de
um veículo. Não comprova  que se encontra desempregado, e
constitui Advogados à propositura de “Ação Anulatória” em face
do DETRAN. 2) Logo, indefiro o pedido de concessão dos
benefícios da gratuidade, de que trata a Lei nº 1.060/50, eis que
não se enquadra na categoria de pessoa “pobre”, na acepção
jurídica do Termo, destinando-se o benefício aqueles efetivamente
carentes. 3) Deixa, outrossim, de declarar, sob as penas da Lei, a
impossibilidade de prover o seu, ou o sustento da família, em
preparando as custas processuais e os honorários advocatícios,
de cujo pagamento, a propósito, ficaria igualmente isento (art. 3º,
V, LAJ). 4) Intime-se-o, pois, a preparar as custas processuais em
10 dias, sob as penas da Lei, inclusive do Meirinho, eis que a
citação do ente público deve ser pessoal. 5) Feito isso, a este
último cite-se, consignando-se no Mandado as advertências legais.
6) Dil. -Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-23226/0000-LUIZ
LOBACZ x SUPERINTENDENTE  DA DEL. EXPL. ARMAS
MUNICOES DEAM. -Vistos, etc... Face ao exposto, concedo a
segurança pleiteada, para o fim de reconhecer a ilegalidade do

ato administrativo atacado, determinando-se a realização do
registro da arma em nome do Impetrante, desde que preenchidos
os demais requisitos legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. AUREO
STUPP-

73.-DECLARATORIA-23246/0000-SIND. DOS POLIC. CIVIS
DE LONDRINA E REG. SINDIPOL x GOVERNO DO ESTADO
DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. AUGUSTO
JONDRAL FILHO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

74.-ORDINARIA-23250/0000-INPACEL INDUSTRIA  DE
PAPEL ARAPOTI S.A. x ESTADO DO PARANA. -Face a
desistência da ação manifestada pela A., diga o Estado do Paraná,
em cinco (5) dias. Int. -Adv. DANIELLA ZAGARI GONCALVES,
JULIANA  PEREIRA OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIO ARTIGAS GRILLO e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-23416/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -I- Recebo os Embargos. II- À Embargada para
impugnação, no prazo legal. Int. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

76.-INDENIZACAO-23427/0000-LUIS CARLOS CHAVES x
ESTADO DO PARANA. -1) Condiciono a concessão dos
benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50 à declaração do autor,
sob as penas da Lei,  de que não contratou honorários advocatícios
à execução dos serviços, de cujo pagamento ficaria isento, nos
termos do art. 3º, V da LAJ, facultando-se-lhe em igual prazo
efetuar o preparo das custas processuais. 2) Feito isso, voltem-
me. 3) Int. e dil. -Adv. FABIANO ALBERTI DE BRITO-

77.-RESPONSABILIDADE CIVIL-23429/0000-CLARICE
SALTARELLO PERRONI x CIA. PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL e outros. -1) Condiciono a concessão dos
benefícios da Lei nº 1.060/50, à declaração da autora, sob as penas
da Lei, de que não contratou honorários advocatícios à execução
dos  serviços, de cujo pagamento ficaria igualmente isenta, nos
termos do art.  3º, V da LAJ, facultando-se-lhe efetuar o preparo
das custas processuais no mesmo interregno em que poderá
emendar a inicial, adequando-a ao procedimento sumário do art.
273 do CPC. 2) Int. e dil. -Adv. ANDREA ALEJANDRA
CARRASCO AGUILAR-

78.-FALENCIA-11114/0000-CASA DAS FECHADURAS x
FERTIGHAUS-CONSTR E EMPREEND LTDA. -Ao Síndico
para apresentação do Relatório Final, em cinco (5) dias. Int. -
Adv. DENIZE DE CARVALHO TORRES, LUIZ CARLOS
LIMA, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, WALTER
SOUZA DIAS, JUSSARA JORGE SOUZA DIAS, SINDICO:
MOLOTOV PASSOS e MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI-

79.-HABILITACAO DE  CREDITO-13864/0000-SERGIO
CARLOS FARIAS FRAGA e outros x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre a conta, digam a Falida, Síndico
e o Habilitante, em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO, ANDREA IZABEL KRASINSKI, RUBENS
DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e
JOAO CASILLO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-14086/0000-SALVADOR
PINHEIRO DIAS COIMBRA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Pronunciem-se novamente o Síndico,
a falida e o Ministério Público, no prazo sucessivo de 03 dias,
principiando pela falida. Int. e dil. -Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO e JOAO CASILLO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-16376/0000-CALCADOS
ORTOPE S/A x MEU MEL CALCADOS CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA. -1) Forme-se novo volume dos Autos, à
fl. 353, deferindo-se o pedido de fl. 347. 2) Sobre o informado às
fls. 350 e 352/353, outrossim, pronunciem-se o habilitante, a
falida, o Síndico e o Ministério Público, no prazo sucessivo de
três dias. 3) Int. e dil. -Adv. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID,
ALCINDO LIMA NETO, ALAINSON GASKA, PERICLES R.
GOMES DA SILVA, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e SINDICO-ELIDIO
ALVES TEODORO-

82.-HABILITACAO  DE CREDITO-16966/0000-JUNTA DE
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE NATAL x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
a Falida, Síndico e Habilitante, em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON
DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

83.-FALENCIA-18007/0000-DE LINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x M. MERLIN & CIA
LTDA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. MURILO ZANETTI LEAL, MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS, DUILIO SOARES e SINDICA:
AYSLAN CUNHA ROCHA-

84.-AUTO  FALENCIA-18978/0000-VIDROSA
DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA x. -Face ao teor da r.
decisão de fls. 481/486, intime-se o Síndico nomeado à fl. 449
para manifestar-se, dando prosseguimento ao feito. Int. -Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, SEBASTIAO MANOEL VIEIRA ABENANTE,
SINDICO - JUVENAL ANTONIO DA COSTA, RUBIA AKEMI
HIRAYAMA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, MARISA DA SILVA
REZENDE, LEANDRO GALLI e DAVID ANIZ ASSAD-

85.-FALENCIA-19334/0000-AUTO PECAS RODAPIAO LTDA
e outros x GIMENES AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS

LTDA -”Face o decurso da suspensão do processo, diga a Autora,
em cinco (5) dias. Int.”-Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-19577/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BIG S BUREAU
INVESTIGACOES SIGILOSAS GERAIS LTDA. -1) Atenda-se
a r. cota de fl. 27 em 03 dias, e a seguir  abra-se nova vista dos
Autos ao Ministério Público. 2) Int. e dil. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GABRIEL BRAGA
FARHAT, GEISA PASTUCH FARHAT e SINDICO: AYRTON
CORREIA ROSA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-19761/0000-AKZO NOBEL
LTDA x MALUCELLI E FILHOS LTDA. -Defiro o pedido de
sobrestamento do feito, pelo prazo proposto. Decorrido o prazo,
intime-se a Autora para os termos do despacho de fls. 64 vº. Int.
-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE, GEDIAO TULIO,
MARCELO JOSE VIANNA TULIO, PEDRO PAULO VITOLA,
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS, GERALDO MOCELLIN e
MANOEL LUIZ ARAUJO-

88.-FALENCIA-19856/0000-PAG  EQUIPAMENTOS PARA
PINTURA LTDA x BRASCORE TINTAS E PINTURA LTDA -
”Face o decurso do prazo, diga a Autora, em cinco (5) dias. Int.”-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE
MIRANDA e ANA MARIA MEDEIROS LOPES-

89.-FALENCIA-19982/0000-GRENDENE SOBRAL S/A x
CASA 12 COMERCIO DE BIJOUTERIAS E BRINQUEDOS -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

90.-FALENCIA-20212/0000-FERRAMENTAS  GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x C F L REFRIGERACAO
LTDA. -Do processado dê-se ciência ao Síndico. Int. -Adv.
GLENIO MARTINS BITTENCOURT, MARCELO BERVIAN
e SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

91.-FALENCIA-20243/0000-MARLI TERESINHA RONCATTO
x PADRAO SERVICOS  RADIOLOGICOIS S/C LTDA. -1)
Certificado o integral  preparo das custas processuais, defiro os
pedidos de fl. 16. 2) Oportunamente arquivem-se os Autos,
adotadas as cautelas de estilo. 3) Int. e dil. -Adv. MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI-

92.-FALENCIA-20279/0000-SATIPEL INDUSTRIA S/A x
ZONATTO VILLA E CIA LTDA -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
FLAVIO RIYUITI TANAKA, ELISABETE VIROLLI e
WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20282/0000-CARLOS
ANTONIO LESSKIU x ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA -”Vistos, etc... Diante do silêncio
da falida, da concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 17), do
parecer favorável do Dr. Curador (fl. 18), e estando
documentalmente provado  o crédito da habilitante, Homologo,
para que produza seus devidos e legais efeitos, o crédito de Carlos
Antonio Lésskiu na falência de Armaq Sul Serviços Técnicos de
Ar Comprimido Ltda., no valor de R$ 563,69 (Quinhentos e
sessenta e três reais e sessenta e nove centavos), devendo ser
incluído no rol dos credores como crédito privilegiado. No tocante
à correção monetária, entendo ser a mesma cabível sobre o
pretenso crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios, após o período de decretação da
quebra deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,
devendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte
ao final. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas conforme a
lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. CARLOS
ANTONIO LESSKIU, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
MANOEL LUIZ ARAUJO e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

94.-FALENCIA-20297/0000-FERRAMENTAS  GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x D J VALENTE
PRESTACOES DE SERV INDUSTRIAIS LTDA. -Face o decurso
do prazo, diga o A., se tem interesse no processamento da presente
ação, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20305/0000-BERNADETE
RIBEIRO DE SOUZA x FEDATO SPORTS LTDA. -”Vistos, etc...
Diante do silêncio da falida, da concordância expressa do Sr.
Síndico (fls. 07/08), do parecer favorável da Dra. Curadora (fls.
10/11), e estando documentalmente provado o crédito da
habilitante, Homologo, para que produza seus devidos e legais
efeitos, o crédito de Bernadete Ribeiro de Souza na falência de
Fedato Sports Ltda., no valor de R$ 2.136,73 (Dois mil, cento e
trinta e seis reais e setenta e três centavos), devendo ser incluído
no rol dos credores como crédito privilegiado. No tocante à
correção monetária, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios, após o período de decretação da quebra
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao final.
Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas conforme a lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA, SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA, ADONIRAM PEDROSO  DE OLIVEIRA, CID
GUEBERT HUGEN e VALDEMAR REINERT-

96.-HABILITACAO  DE CREDITO-20329/0000-ARI PEREIRA
DA SILVA x TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOV.
CONTADOR LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da
falida (fl. 09), da concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 08),
do parecer favorável da Dra. Curadora (fl. 10), Homologo, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o crédito de Ari Pereira
da Silva na falência de TRC Transportadora de Cargas Rodoviárias
Contador Ltda., no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo
ser incluído no rol dos credores como crédito privilegiado. No
tocante à correção monetária, entendo ser a mesma cabível sobre
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o pretenso crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios, após o período de decretação da
quebra deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,
devendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte
ao final. Defiro o pedido do benefício da justiça gratuita. Ao Sr.
Síndico para os devidos  fins. Publique-se, registre-se, intime-
se.”-Adv. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20335/0000-6ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x SIOMO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida
(fl. 05), do Sr. Síndico (fl. 06), do parecer favorável da Dra.
Curadora (fl. 08), Homologo, para que produza seus devidos e
legais efeitos, o crédito da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba na
Concordata Preventiva de Siomo Comércio de Imóveis Ltda., no
valor de R$ 8,51 (Oito reais e cinq•enta e um centavos), devendo
ser incluído no rol dos credores como crédito fiscal. No tocante à
correção monetária, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios, após o período de decretação da quebra
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao final.
Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas conforme a lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. VILSON STALL, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20354/0000-7ª VARA DO
TRABALHO DE  CURITIBA x TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Vistos, etc...
Diante do silêncio da falida, da concordância expressa do Sr.
Síndico (fl. 05) e do parecer favorável do Dr. Curador (fl. 06),
Homologo, para que produza seus devidos e legais efeitos, o
crédito da  7ª Vara do Trabalho de Curitiba na Concordata
Preventiva de Transportadora de Cargas Rodoviárias Contador
Ltda., no valor de R$ 433,88 (Quatrocentos e trinta e três reais e
oitenta e oito centavos), devendo ser incluído no  rol dos credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios, após o período de decretação da quebra deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir
sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr.
Síndico para os devidos fins. Custas conforme a lei. Publique-se,
registre-se, intime-se.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

99.-HABILITACAO DE  CREDITO-20415/0000-JEFERSON
LUIZ GUAPIANO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Sobre a impugnação, manifeste-se o Habilitante, em
(05) cinco dias. Int. -Adv. IVO DALCANALE, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20416/0000-BEATRIZ
TEREZINHA MATTOS RIBEIRO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a impugnação manifeste-se o
Habilitante, em (05) cinco dias. Int. -Adv. IVO DALCANALE,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON
DE QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

101.-FALENCIA-20454/0000-SODEXHO PASS DO BRASIL
SERV. E COM. LTDA. x IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA. -1) A 4ª Alteração do Contrato Social da empresa
requerida, foi protocolada na Junta Comercial deste Estado em
dezembro de 2000 (vide as fls. 38 a 44). 2) Assim, “ad cautelam”,
apresente o autor Certidão atualizada da mesma Junta, informando
quem são os atuais sócios-gerentes e onde se situa sua sede. 3)
Apresente, outrossim, as contrafés. 4) Int. e dil. -Adv. MOISES
GIACOMELLI NUNES DA SILVA e ITAMAR
NICNKONETTER-
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INDIANARA FARIAS DE CAMAR 057 36984/0000
ISABELA CRISTINA MARTINS 063 37667/0000
ITO TARAS 011 17259/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 005 16390/0000

033 32232/0000
JISLAINE PRUDENTE 018 24079/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 057 36984/0000
JOAO DE SOUZA LEITAO FILH 004 16342/0000
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 035 32524/0000
JOCLER JEFFERSON PROCOPIO 043 33714/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 071 38684/0000

049 34883/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 019 25012/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 032 32078/0000
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 047 34815/0000
JOSE LAGANA 046 34813/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 023 28397/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 001 12942/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 001 12942/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 035 32524/0000
JOSE VIDOTTI 002 14308/0000
JOSEMAR PERUSSOLO 055 36580/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 080 39355/0000

081 39357/0000
077 39349/0000
084 39363/0000
078 39351/0000
082 39359/0000
083 39361/0000
079 39353/0000
074 38968/0000
036 32621/0000
064 37675/0000
057 36984/0000
040 33211/0000

JUAREZ SANTANA 059 37079/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 033 32232/0000
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 053 36307/0000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 030 31743/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 072 38723/0000
JULIO CESAR CAPRONI 080 39355/0000

081 39357/0000
077 39349/0000
084 39363/0000
078 39351/0000
082 39359/0000
083 39361/0000
079 39353/0000
074 38968/0000
064 37675/0000
057 36984/0000
040 33211/0000

JUVENAL ANTONIO DA COSTA 048 34850/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 091 48012/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 016 22158/0000

016 22158/0000
028 31476/0000

LILIAN DIDONE 014 19688/0000
LUCI R. DAMAZIO 054 36495/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 067 38290/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 010 16834/0000
LUDIMAR RAFANHIM 060 37158/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 044 33863/0000
LUIS ANTONIO HUNIKA 042 33546/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 080 39355/0000

081 39357/0000
077 39349/0000
084 39363/0000
082 39359/0000
083 39361/0000
079 39353/0000
074 38968/0000
036 32621/0000
064 37675/0000
057 36984/0000
040 33211/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 020 25241/0000
LUIZ CARLOS PROENCA 066 38289/0000
LUIZ DILSON PINTO 014 19688/0000
LUIZ EDSON FACHIN 014 19688/0000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 089 39389/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 009 16825/0000

088 39382/0000
040 33211/0000

LUIZ FERNANDO R. PINTO 028 31476/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 018 24079/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 031 31902/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 014 19688/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 009 16825/0000
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 032 32078/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 22158/0000

017 22599/0000
022 28359/0000
035 32524/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 067 38290/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 018 24079/0000
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 019 25012/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 009 16825/0000

013 19204/0000
005 16390/0000
069 38459/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 069 38459/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 062 37562/0000
MARCELO ANTONIO THEODORO 025 29350/0000
MARCELO HABICE MOTTA 016 22158/0000
MARCELO LUIZ DREHER 046 34813/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 013 19204/0000

005 16390/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 029 31477/0000
MARCY VIDOLIN 018 24079/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 041 33421/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 048 34850/0000

026 29662/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 001 12942/0000
MARILENA INDIRA WINTER 004 16342/0000

068 38323/0000
MARIO ELIAS MIGUEL 062 37562/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 073 38780/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 091 48012/2002
MAUREEN MACHADO VIRMOND 004 16342/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 013 19204/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 032 32078/0000

055 36580/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 009 16825/0000
MIEKO ITO 045 33966/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 009 16825/0000
MIGUEL VASILAKIS NETO 019 25012/0000
MILTON FERREIRA 034 32467/0000

039 33110/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 063 37667/0000

007 16519/0000
006 16497/0000
008 16697/0000
010 16834/0000

MOACYR A. LORUSSO 078 39351/0000
MURILO CLEVE MACHADO 007 16519/0000

006 16497/0000
008 16697/0000
010 16834/0000

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 043 33714/0000
NILTON BUSSI 032 32078/0000

046 34813/0000
045 33966/0000

OKSANDRO O. GONCALVES 070 38626/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 051 35504/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 062 37562/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 044 33863/0000
OSNI MARCOS LEITE 052 35677/0000
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 046 34813/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 032 32078/0000
PAULINO ANDREOLI 002 14308/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 017 22599/0000
PAULO GOMES JUNIOR 009 16825/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 027 29678/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 016 22158/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 021 26793/0000

047 34815/0000
010 16834/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 068 38323/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 062 37562/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 009 16825/0000
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 031 31902/0000
REIMAR TRAPP 003 15726/0000
RENATA DEQUECH 061 37266/0000
RENATO SOARES DIAS 068 38323/0000

RENE PELEPIU 086 39369/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 055 36580/0000
RICARDO PAVAO TUMA 016 22158/0000
RICARDO PREZUTTI 025 29350/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 030 31743/0000
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 075 39289/0000
RODRIGO GUIMARAES 073 38780/0000
RUDYANE MANCINI RAHAL 016 22158/0000
RULIE NAKA 065 37913/0000
SAMUEL TORQUATO 008 16697/0000
SELMA NEGRO CAPETO 016 22158/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 019 25012/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 085 39365/0000
SIDNEY MARTINS 051 35504/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 031 31902/0000

024 29111/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 048 34850/0000
SINDICO: CELSO ANTONIO LU 002 14308/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 070 38626/0000

072 38723/0000
043 33714/0000
062 37562/0000
023 28397/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 015 21770/0000
SUELI DO ROCIO DE ALMEIDA 023 28397/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 067 38290/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 016 22158/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 053 36307/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 072 38723/0000
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 019 25012/0000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 023 28397/0000
VANESSA DE MATTOS MORENO 067 38290/0000
VANETE STEIL VILLATORI 062 37562/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 031 31902/0000

024 29111/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 033 32232/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 068 38323/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 016 22158/0000

022 28359/0000
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 053 36307/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 023 28397/0000
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA 061 37266/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 039 33110/0000
WILTON VICENTE PAESE 019 25012/0000

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-12942/0000-PRODUCTA
IND E COM DE ULTIL DOMEST x “Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos.”-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-14308/0000-INDUSTRIA E
COMERCIO CIMAR S/A x - “Intimem-se os ex-síndico na forma
e para os fins pretendidos (fl. 701, último parágrafo)”. -Adv. EX-
SINDICO: JOSE VIDOTTI, EX-SINDICO: CELSO ANTONIO
LUCINO, EX-SINDICO: ANTONIO DAVI BADUY-

3.-FALENCIA-15726/0000-ENGENHARIA EMPRESARIAL
PROM E MARK x EDICOES BRASIL POLITICO LTDA -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”. -Adv. GENESIO
TAVARES e REIMAR TRAPP-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-16342/0000-TEREZINHA
DOBRANSKI AMARO x SECRETARIA MUN DE REC
HUMANOS -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo,
arquivem-se estes autos”.-Adv. JOAO DE SOUZA LEITAO
FILHO, EDSON TAVARES DA SILVA, MAUREEN MACHADO
VIRMOND, MARILENA INDIRA WINTER e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16390/0000-GUSTAVO
PALMA MACHADO x IPE e outros -”A conta e preparo:
R$2.032,72". -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16497/0000-JULIA
TREFILI ZACARIAS x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16519/0000-ANAIDE
CELIO MORATO x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16697/0000-IRACEMA
DA SILVA PEREIRA x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-16825/0000-IPE e outros x
JAHMAR AMINE DOMIT- “Esclareça o exequente o teor do
petitório de fls. 164/165, considerando-se que o devedor já fora
citado e o veículo ora mencionado nao foi penhorado, conforme
certidao de fls. 158". -Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO
GOMES JUNIOR, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16834/0000-MARIA
CLARA SOARES x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE-

11.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-17259/0000-ESPOLIO
DE ISOLINA GABARDO CARASSAI x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”A conta e preparo: R$22,21". -Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA, ITO TARAS-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18142/0000-NERCY
INES FERRI x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-
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13.-ORDINARIA DE COBRANCA-19204/0000-IOLANDA
RIBAS DE PAULA GUIMARAES e outros x IPE e outros- “Sobre
a promoçao de fls. 619, manifestem-se as partes no prazo sucessivo
de cinco dias”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, DARCI
KASPRZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19688/0000-MARCIA
CRISTINA PERARO x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o Estado
do Paraná ao pagamento da importância de Cr$ 2.130.000,00 (dois
milhoes, cento e trinta mil cruzeiros), devidamente atualizada,
desde a data de compensaçao do cheque de fls. 15 (16/09/91), a
título de indenizaçao dos danos suportados pelas autora, acrescidas
de juros moratórios legais, a contar da citaçao. Em razao da
sucumbência recíproca e considerando que a autora decaíra da
maior parte do seu pedido, respondem ambas as partes pelo
pagamento das custas, a autora por 70% (setenta por cento) e o
réu, por 30% (trinta por cento), e dos honorários do litigante
adverso, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre a
condenaçao, devidos pelo réu, e em R$ 1.000,00 (mil reais),
corrigíveis a partir desta data, devidos pela autora, em atençao ao
trabalho realizado, ao longo do lapso temporal com o
processamento do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas
assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código
de Processo Civil. Outrossim, julgo improcedente o pedido
formulado na lide secundária, respondendo o litisdenunciado, estes
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigíveis a partir desta data,
máxime porque a denunciaçao da lide, no caso, nao era adequada,
já que o próprio requerido defendera a ausência de culpa do seu
agente. Submeto a presente decisao a reexame necessário, nos
termos do disposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo
Civil, de forma que, esgotados os prazos para recurso voluntário,
devem os autos ser remetidos ao egrégio Tribunal de Justiça”. -
Adv. ALEXANDRE MENONCIN DE C. PEREIRA, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS, LUIZ DILSON PINTO, ANTONIO
CELSO PINTO, LILIAN DIDONE, LUIZ GUILHERME
MARINONI, LUIZ EDSON FACHIN e CARLOS FREDERICO
MARES DE S. FILHO-

15.-AUTO FALENCIA-21770/0000-AYRES COMERCIO DE
PRODUTOS OFTALMOL x “Manifeste-se o Sr. Sindico em
prosseguimento”.-Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

16.-ACAO ORDINARIA-22158/0000-ANTONIO OG
FURQUIM E SALOMAO WOLLER x BANESTADO S.A
CREDITO IMOBILIARIO- “A impugnaçao apresentada às fls.
297/299 nao merece acolhimento, haja vista que a questao relativa
aos índices de correçao monetária já fôra exaustivamente discutida
e resolvida nos embargos e pela decisao de fls. 284, com a qual o
cálculo da Contadoria guarda congruência. Por esse otivo, indefiro
a referida impugnaçao, devendo a parte exequente se maniefstar
sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. RICARDO PAVAO
TUMA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, VERA
LUCIA TAQUES ZATTAR, MARCELO HABICE MOTTA,
SELMA NEGRO CAPETO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
A. WAMBIER, RUDYANE MANCINI RAHAL, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREIA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22599/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMBUIAL
COMERC DE MAT DE CONSTRUCAO -”Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

18.-DECLARATORIA-24079/0000-JOAO DE PAULA
CARNEIRO FILHO x ESTADO DO PARANA -”Suspendo este
feito por mais sessenta dias”.-Adv. JISLAINE PRUDENTE,
MARCY VIDOLIN, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

19.-INDENIZACAO-25012/0000-TEREZINHA RIBEIRO
BARBOSA e outros x ESTADO DO PARANA- “Defiro os pedido
às fls. 570 e 571/572. Recolhidas as custas, intime-se a testemunha
aqui residente. Relativamnete às testemunhas arroladas pelo
demandado e que residem em outras comarcas, expeçam-se cartas
precatórias para sua oitiva”. -Adv. MANOEL VALDEMAR
BARBOSA FILHO, WILTON VICENTE PAESE, JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL, SERGIO LUIZ CHAVES, MIGUEL
VASILAKIS NETO, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e
ALCIDES CAMPANELLI-

20.—25241/0000-ANA GRACZKI ALBARI e outros x ESTADO
DO PARANA- “Aguarde-se por cento e oitenta dias o julgamento
do Agravo de Instrumento interposto ao Supremo Tribunal
Feferal”. -Adv. AMAURI SILVA TORRES, LUIZ CARLOS
CALDAS e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE, RENATA C.P. TOESCA-

21.-ACAO ORDINARIA-26793/0000-MARIA HELENA DE
OLIVEIRA FEIJO e outros x ESTADO DO PARANA -”Postas
em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes
autos”.-Adv. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28359/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO DA
COSTA FRANCA e outros- “Manifeste-se o exequente quais os
atos pretende sejam produzidos”. -Adv. IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

23.-ACAO ORDINARIA-28397/0000-MARIA HELENA

LEMOS PELIZ x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA e
outros- “Intime-se o contestante de fls. 145/155 a firmar a petiçao.
Manifestem-se as partes, e após o M.P. sobre o contido na cópia
do laudo de fls. 245/285". -Adv. SUELI DO ROCIO DE
ALMEIDA, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI, VANESSA CRISTINA
PASQUALINI, CARLA FABIANA EVERS, DANIELE
CRISTIANE DRULLA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO
e CARLOS ROBERTO CLARO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29111/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADEMAR
ALVES DE MORAES -”Abra-se vista dos autos como
pretendidos”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29350/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRON
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros- “Deve a
parte exequente ser intimada para se manifestar, em cinco dias,
sobre o contido às fls. 92". -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, MARCELO ANTONIO THEODORO e RICARDO
PREZUTTI-

26.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-29662/0000-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x EDITAL
PUBLICADO EM 16/07- “Defiro fl. 963. Observe-se e anote-se
o substabelecimento de fl. 964". -Adv. MARIA CRISTINA
FERNANDES-

27.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-29678/0000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Os processos cautelar e da respectiva execuçao
de título judicial posteriormente instaurada já se encontram
extintos, razao pela qual nao há como se deferir o pedido deduzido
às fls. 403". -Adv. CARLYLE POPP, PAULO R RIBEIRO NALIN,
DEISE ALMIRA BORBA e GERALDO BONEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

28.—31476/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RAIMUNDO RENATO DE LIMA- “Sobre o contido às fls. 223
e seguintes, manifeste-se a parte contrária”. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
CHARLES S. RIBEIRO e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31477/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RISOLETE IRENE
DOS ANJOS BASTOS -”Sobre o contido no expediente retro,
manifestem-se as partes”.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JENIFER LIZ WERBER CASAGRANDE-

30.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-31743/0000-APARICIO
GARCIA SIMAS e outros x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO EST DO PR- “Intimem-se as partes do ofício de
fl. 1287, acerca da audiência designada para o dia 17/09/2002, às
16:30 horas, na Comarca de Santa Maria - RS, 2ª Vara Cível”. -
Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31902/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
FERNANDO ETZEL ROTHERT e outros- “Defiro o pedido de
fl. 56/60 e suspendo o processo pelo prazo convencionado entre
as partes, nos ternos do artigo 792 do Código de Processo Civil,
devendo os autos serem arquivados até ulterior manifestaçao dos
interessados, com a observância do disposto no item 5.8.12 do
Código de Normas, aqui aplicável por analogia”. -Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e RAUL MAZZA DO
NASCIMENTO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32078/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NACIONAL
IND QUIMICA LTDA e outros -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, PATRICIA CORREA GOBBI,
NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, LUIZ
RENATO MARTINS DE ALMEIDA e MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA-

33.—32232/0000-CLEMENTINA PACKER e outros x ESTADO
DO PARANA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-
se a Exequente”.-Adv. CARMEM GLORIA ARRIGADA
ANDRIOLI, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER
e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

34.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-32467/0000-SANEPAR
S/A x LAURO TSCHANNERI e outros- “Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial”. -=Adv. MILTON FERREIRA-

35.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-32524/0000-JUNHITI
MATUNAGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Independetemente do fato da parte já contar com outros
procuradores, a renúncia dos poderes por um dos advogados
somente produzirá efeitos no processo se comprovada a respectiva
ciência do outrogante. Por essa razao, deve o subscritor da petiçao
de fls. 227 demonstarr que dera ciência ao respectivo constituinte.
Após, voltem conclusos os autos para sentença”. - -Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-

36.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-32621/0000-
COHAB CT x GRACITA CONCEICAO RAMOS PEDROSO-
“O feito comporta julgamento antecipado. Aguarde-se a
oportunidade para o julgamento”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32937/0000-BRDE
S/A x EMBALEGG - IND DE EMBALAGENS
AGROINDUSTRIAL LTDA -”Postas em prática as anotaçoes e
cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ADRIANO M.C.

RANCIARO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33058/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSEANE DO
PILAR MARTINSKI -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o Exequente”.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-33110/0000-SANEPAR
S/A x IVO FERNANDES PIRES -”Intime-se o autor para retirar
edital”. -Adv. MILTON FERREIRA e WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33211/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA - CON II x COHAB
CT- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o
processo - autos de açao sumária de cobrança nº 33.211, em que
é autor Conjunto Residencial Moradias Ubatuba, Condominio II
e ré a Companhia de Habitaçao Popular de Curitiba - COHAB-
CT, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI,
2º figura, do Código de Processo Civil. De conseq•ência, condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, levando-
se em conta o grau de zelo, natureza da causa, o lugar da prestaçao
do serviço e o tempo despendido”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, JULIO CESAR
CAPRONI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33421/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CARLOS
ZANETTI PEREIRA- “Intime-se o embargante para preparar as
custas dos embargos”. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO-

42.-REPARACAO DE DANOS-33546/0000-FATIMA NUNES
PEREIRA x HOSPITAL GERAL DO PORTAO e outros -
”Suspendo este feito por trinta dias”.-Adv. ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, GILBERTO NEI MULLER,
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e LUIS ANTONIO
HUNIKA-

43.—33714/0000-SINDICO DA MASSA FALIDA DE L.S.C
COMB E LUBRIF x ARTUR NUNES FILHO -”A conta e
preparo: R$653,80". -Adv. JOCLER JEFFERSON PROCOPIO,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLA FABIANA
EVERS, DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS
ROBERTO CLARO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

44.-DECLARATORIA-33863/0000-STELLA MARIA PAIVA DE
AZEVEDO x ESTADO DO PARANA- “Manifestem-se o
requerido, e, após, o M.P. sobre os documentos juntados às fls.
203/205". -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

45.—33966/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MEGALLOY IND METALURGICA LTDA e outros- “O
requerido/embargante Fernando Olegário Catalan Leiva fora
regularmente notificado da renúncia de seus procuradores e nao
constituira novo advogado, razao pela qual os posteriores atos
processuais serao praticados independentemente de sua intimaçao.
Outrossim, muito embora o pedido dàs fls. 122 para a designaçao
de datas para a audiência preliminar, verifico que o réu Aventino
Luiz Noya do Carmo ainda nao fora citado no processo (fls. 29),
devendo entao a autora ser intimada para se manifestar, em cinco
dias”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

46.-REVISAO CONTRATUAL-34813/0000-MAURICIO
VENICIUS DOS REIS e outros x BANCO DE CREDITO
IMOBILIARIO DO EST PR e outros- “Prefacialmente à análise
dos embargos de declaraçao e nomeaçao de perito, manifestem-
se os autores sobre os eclarecimentos do requerido acerca da
representaçao processual (fls. 691"). -Adv. PATRICIA ANICETA
BIGAISKI, MARCELO LUIZ DREHER, EDIGARDO
MARANHAO SOARES, JOSE LAGANA e NILTON BUSSI-

47.-ORDINARIA ANULATORIA ...-34815/0000-DARCY
RIBEIRO DE CRISTO e outros x TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por
sentença, extinta a açao, face nao terem os autores promovido
atos processuais que lhe competiam, acarretando na paralisaçao
do processo por mais de trinta dias, apesar de devidamente
intimado, o que decido com fundamento no art. 267, III, do Código
de Processo Civil, configurado o abandono da causa por mais de
trinta dias, o que equivale a renúncia tácita. Condeno-os ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), na forma do contido no
artigo 20, parágrafo 4º, do C.P.C, considerando a natureza da
causa, o grau de dificuldade e o trabalho desenvolvido pelo patrono
do requerido. Oportunamente, arquivem-se os autos”. -Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN e PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA-

48.-FALENCIA-34850/0000-BRAZIL CARDS COMERCIO
LTDA x ARCO PAPELARIAS LTDA “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, declaro encerrada a falência de ARCO IRIS
PAPELARIAS LTDA. Observo, porém, que os sócios da
Requerida continua com a responsabilidade sobre o passivo nao
saldado. Expeçam-se os editais de encerramento da falência, como
expediente judiciário, posto que a Massa Falida nao possui
numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos”.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA
CRISTINA FERNANDES e SIND: FERNANDO CESAR A.
PENTEADO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34883/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARISTIDES
CORDEIRO -FI- “Aguarde-se o momento oportuno para o
julgamento”. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e JOSAFA ANTONIO LEMES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35424/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
“Intime-se o Embargante para apresentar os documentos
solicitados pelo Sr. Perito, em cinco dias”. -Adv. EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, CARLOS MURILO PAIVA, ELADIO
PRADOS JUNIOR e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-35504/0000-H.R.
COMUNICACAO INTEGRADA LTDA x DIRETOR GERAL
DO DETRAN PR e outros- “Defiro f. 424. Observe-se e anote-
se”. -Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, SIDNEY MARTINS,
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA e OSCAR
FLEISCHFRESSER-

52.-MEDIDA CAUTELAR-35677/0000-CLEVELANDIA INDL
E TERRITORIAL LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -”A conta e preparo: R$185,61". -
Adv. OSNI MARCOS LEITE-

53.-FALENCIA-36307/0000-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x SOS CELULARES LTDA “A conta e preparo:
R$611,33”. -Adv. VICENTE DO PRADO TOLEZANO,
JULIANA CRISTINA BUSNARDO, DANTE PARISI e VALMIR
BERNARDO PARISI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-36495/0000-WILSON
COSTA DE ALMEIDA x CORONEL COMANDANTE GERAL
DA PMPR e outros -”A conta e preparo: R$414,40". -Adv. LUCI
R. DAMAZIO-

55.-FALENCIA-36580/0000-SAVANA VEICULOS S/A x
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS
LTDA -”A conta e preparo: R$714,90". -Adv. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, CLECI T. MUXFELDT, JOSEMAR
PERUSSOLO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-36916/0000-MAURICIO
GUIMARAES KLOTZ x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR-
“Defiro fl. 71. Observe-se a note-se”. -Adv. CARLA BIGOLIN
AMARAL, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e
ELIZABETH BERTINATO-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36984/0000-
ANGELO ROLEMBERG SILVANE LIMA e outros x COHAB
CT- “Prossiga-se na forma determinada a fl. 145". -Adv. JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-37073/0000-JOSE CICERO
DOS SANTOS x ATO DA AUTORIDADE POLIC DA 15 SDP
SUB DIV POL CASC- “Defiro fl. 293. Observe-se e anote-se fl.
294. Após, voltem, conclusos para julgamento”. -Adv. EDMAR
ANTONIO MATTEI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37079/0000-
CENTRO DE CONVENCOES DE CTBA S/A x VIDA
ESTETICA INTERNACIONAL -”A conta e preparo: R$20,81".
-Adv. JUAREZ SANTANA-

60.-RESTAURACAO DE AUTOS-37158/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERVIDORES DO MAG MUN DE CTBA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro fl. 177. Observe-se amnote-
se o substabelecimento de fl. 778". -Adv. LUDIMAR RAFANHIM
e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

61.-ACAO DE COBRANCA-37266/0000-WASHINGTON LUIZ
PACHECO CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”A conta e preparo: R$765,10". -Adv. RENATA DEQUECH,
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA-

62.-FALENCIA-37562/0000-RIO METALURGICA S/A x
COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE- “Intime-se a Falida
na pessoa de seus Procuradores, na forma pretendida”. -Adv.
MARIO ELIAS MIGUEL, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, MARCELO ALESSANDRO BERTO, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, VANETE STEIL VILLATORI,
CARLOS ROBERTO CLARO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA E SOUZA e PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-37667/0000-ESTADO DO
PARANA SUCESSOR DO IPE x MARIA ROSA DA SILVA-
“Manifeste-se a embargada sobre o contido no petitório de fls.
147/148". -Adv. ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

64.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-37675/0000-
COHAB CT x DANIEL GUIRDANA- “SENTENÇA: Vistos.
JULGO, por sentença, extinto o processo, sem julgamento de
mérito, homologando o pedido de desistência manifestado às fls.
47, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inc.
VIII, ambos do C.P.C. Transitada em julgado a decisao, arquivem-
se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos acostados na
inicial, mediante cópia nos autos. Custas pagas”. PRI -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37913/0000-IASP -
INST DE ACAO SOCIAL DO PR x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-
Adv. RULIE NAKA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

66.-ACAO EM PAGAMENTO-38289/0000-HOTEL KIM LTDA
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e preparo:
R$303,10". -Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-38290/0000-WALTER
SIQUEIRA PEQUENO x COPEL S/A- “Defiro fl. 79. Observe-
se a anote-se (fls. 80/82". -Adv. VANESSA DE MATTOS
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MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, LUCIANE
MARIA MEZAROBBA, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e ANDREA SABBAGA DE MELO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-38323/0000-ELISANGELA
CRISTINA TABORDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE RH
DA PREF MUNIC CTBA e outros- “Aguarde-se o momento
oportuno para o julgamento”. -Adv. RENATO SOARES DIAS,
MARILENA INDIRA WINTER, VERA LUCIA S.
BITTENCOURT e PAULO ROBERTO JENSEN-

69.-ACAO DE COBRANCA-38459/0000-JANDIRA
WERPACHOWSKI e outros x ESTADO DO PARANA- “Intime-
se a parte autora acerca da certidao de fl. 177". -Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

70.-REVOCATORIA-38626/0000-MASSA FALIDA DE CIPATE
CIA DE PAV E TERAPLANAGEM x BANESTADO LEASING
S/A ARREND MERC e outros -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
DANIELE CRISTIANE DRULLA, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e OKSANDRO O. GONCALVES-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-38684/0000-FAROL AUTO
PECAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA TIT DA FORCA
TAREFA DIV INT PR- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO,
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da açao e, em conseq•ência, julgo extinto
o processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas já preparadas.
Baixa na Distribuiçao. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
JOSAFA ANTONIO LEMES-

72.-DECLARACAO DE CREDITO-38723/0000-IBM BRASIL
LEASING ARREND MERC LTDA x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intime-se a contestante a juntar
o competente instrumento procuratório”. -Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-ACAO DE COBRANCA-38780/0000-ARIANE DE
LOURDES WOLFF RIBEIRO x ISEP - INST DE SAUDE DO
PARANA - “Primeiramente, deve a parte demandada ser intimada
para se manifestar, em cinco dias, sobre os documentos juntados
às fls. 233/245". -dv. RODRIGO GUIMARAES e MARIO
ROBERTO JAGHER-

74.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38968/0000-
COHAB CT x AMILTON KUIASKI e outros -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

75.-FALENCIA-39289/0000-GERDAU S/A x PUMA
COMERCIO ATACADISTA FERRAGENS LTDA -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. ROBERTO MOREIRA LINS
PASTL e -

76.-USUCAPIAO-39310/0000-CICERO ALVES e outros x
COHAB CT- “... Assim, devem os autores esclarecer se chegaram
a deduzir esta pretensao administrativamente junto a requerida”.
-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-39349/0000-COHAB CT x
JOAO DIAS e outros “Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e -

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-39351/0000-COHAB CT x
LUDEMAR APARECIDO MEZURARO e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, MOACYR A. LORUSSO e
JULIO CESAR CAPRONI-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-39353/0000-COHAB CT x
LENI APARECIDA DA SILVA ARRUDA -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-39355/0000-COHAB CT x
ABERONIL MARTINS -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

81.-INTERPELACAO JUDICIAL-39357/0000-COHAB CT x
AILTON ROCHA DE OLIVEIRA “Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-39359/0000-COHAB CT x
EDISON LUIZ DOS SANTOS e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-39361/0000-COHAB CT x
ODETE ALVES DE PAULA -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-39363/0000-COHAB CT x
APARECIDO FERNANDES PESSOA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

85.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-39365/0000-

COHAB CT x DAURI VIEIRA E SUA ESPOSA -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-39369/0000-AUGUSTA
ZAGULSKI DZIUBATE x DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS- “Defiro à impetrante os benefícios da justiça
gratuita. Intime-se-a, no prazo de cinco dias, emendar a inicial,
indicando corretamente o passivo da relaçao processual, com
esclarecimento acerca do órgao a que pertence a autoridade
apontada como coatora (Diretora de Recursos Humanos - de
onde?), bem como juntando aos autos documento comprobatório
da data em que a impetrante tomou conhecimento do ato ora
impugnado, qual seja o documento de fls. 23, sob pena de
indeferimento”. -Adv. RENE PELEPIU

87.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39380/0000-
ROBERTSON D‘AGNOLUZZO x ESTADO DO PARANMA -
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO- “Deve o demandante
trazer aos autos, em dez dias, o seu último contra-cheque,
esclarecendo também se chegou a formular sua pretensao
administrativametne junto ao demandado”. -Adv. CELSO
LUCINDA e -

88.-SUMARIA DE COBRANÇA-39382/0000-CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II - COND III x COHAB CT-
“Designo a data de 03/12/2002, às 14:00 horas, para a realizaçao
da audiência conciliatória, à qual deverao comparecer as partes,
pessoalmente ou representadas por propostos com poderes para
transigir, onde frustrada a conciliaçao, poderá a ré oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documento e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico, assim como, querendo, poderá formular
pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-39389/0000-LUIZ
RENATO SCHERRER x SECRETARIO MUNICIPAL DE
URBANISMO- “Indefiro liminarmente a segurança pleiteada, na
forma do contido no artigo 295, inciso III, do CPC, vez que o
impetrante nao possui interesse processual para a via do mandado
de seguraça, havendo, outrossim, açao específica para o caso,
qual seja, o HABEAS DATA, previsto em sede constitucional e
regulado pela Lei 9.507/97. Observe-se. Art. 7º - Conceder-se-á
habeas data: I) para assegurar o conhecimento de informaçoes
relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco
de dados de entidades governamentais ou de caráter público.
Intimaçoes e diligências necessárias. Após, ao arquivo”. -Adv.
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

90.-EXECUCAO-42315/0000-DETRAN PR x DEOCLIDES
SANTA- “Abra-se vista dos autos ao exequente, por trinta dias”.
-Adv. FERNANDA FRANCO, CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES, ALCIONE BASTOS RIBAS e DEBORA
STADLER ROSA-

91.-EXECUCAO FISCAL-48012/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargnate para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

2.ª VARA DA FAMÍLIA

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO  DA MMA.JUÍZA DE DIREITO DRA.LENICE BODSTEIN INTIMEM-SE
OS SENHORES ADVOGADOS PARA EFETUAREM O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA REFERENTE AS CUSTAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA,EM DEZ DIAS.

EM 27/08/2002.

AUTOS Nº    AÇÃO                                              ADVOGADO

211/2000     REGULAMENTAÇÃO DE VIS.     IVO B.CARDOSO

250/2000     ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO     WILSON C.P.BARBOZA

256/2000     REGULAMENTAÇÃO  DE VIS.    LUCIANO MENEZES MOLINA

2711/99       EXEC.DE ACORDO JUDICIAL    MARCELO SOUZA LOPES

482/2000      ALIMENTOS                                 IVANI FLORIANO F.DE ASSIS

424/2000     ORD.DIVÓRCIO POR CONV.      CARLOS A .N.BEKENDORF

1116/2000   ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO   JAIME BELMIRO TASCA

1426/2000   ALT.DE CLAUSULA                    JOAO FLAVIO MADALOZO
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1236/1980-L.P.S. e outros x -
Atenda-se a promoçÆo ministerial de folhas 20-verso,em cinco
dias.(Pela intimaçÆo do procurador das partes para que regularize
a representaçÆo processual da Sra.C.)Intimem-se.-Adv. JOEL
KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-242/1987-G.R. e outros x -
Sobre o retorno  do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. MARIO ALBINI-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-1758/1989-J.A.D.S. e outros
x J.D.-Tendo em vista o parecer da Fazenda Pública de folhas
121,manifestem-se as partes em  cinco dias.Intimem-se.-Adv.
BENJAMIM PEDRO ZONATO e BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-1545/1998-R.A. x E.C. -Intime-
se o Procurador da parte autora para, em cinco dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, informando o endereço
preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv. ROBISON
MARANHAO-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-719/2000-A.D.A.C. e
outros x -Sobre o petitório de folhas 45,manifeste-se a parte
contrária,em cinco dias.Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO
DE SOTTI LOPES e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

6.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-734/2000-E.O. x A.T.-Sobre o
retorno  do A.R. diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-
se.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e JULIO
RICARDO DE PAULA AMARAL-

7.-ORDINARIA  DE SEPARACAO-1022/2000-L.I.S.Z. x
M.A.W.Z.-Indefiro o petitório de folhas 50/51 posto que o acordo
de folhas 44 firmou transferencia de titularidade do imóvel
adquirido junto à Cohab após sua quitaçÆo pelo que incumbe às
partes,o fiel cumprimento e,feito o pagamento das parcelas
restantes,renovarem a solicitaçÆo à entidade financiante para
escriturar e nome das filhas do casal.Intimem-se. Adv. LUIZ
ANTONIO MORES e FRANCYS MENDES-

8.-SUSPENSAO DE PATRIO PODER-2397/2000-L.W. x C.J.J.-
Sobre o parecer de folhas 89-verso diga a parte interessada,em
cinco dias.(Assiste razÆo ao Sr.Curador Especial ao alegar às
folhas 72/73 que o requerido possui endereço certo,qual seja fixado
no documento de folhas 12.Requeremos seja o requerido citado
por rogatória.)Intimem-se.-Adv. LEONDINA ALICE MION
PILATI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

9.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1458/2001-J.A.P. e outros
x J.O.Z.-Dos Alimentos provisionais.Considerando o d.parecer
ministerial e tendo em vista que o requerido possui pequeno
empreendimento,do qual percebe rendimentos e ante as
necessidades básicas do menor,em fase de adolescencia ,que
compreende educaçÆo,alimentos,provisionais em dois salários
mínimos mensais,a serem pagos em conta bancária a ser indicada
nos autos,até o 5º dia útil de cada mes.Objetivando a instruçÆo
do feito,onde a pensao será definitivamente apurada,especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir,no prazo comum de
cinco dias.Intimem-se.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN
e MARCELO MAZUR-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-1561/2001-E.R.C.J. e outros
x -Manifeste-se a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.-
Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO e ELOISA ELENA
MARTINS-

11.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1625/2001-V.I.F. x E.F.-
Defiro o petitório retro.Aguarde-se o interesse em arquivo
provisório pelo prazo cento e vinte dias.Intimem-se.-Adv. YARA
D’AMICO, CARLOS MAGNO BRAGA e FLAVIA KURIHARA
NAKAMA-

12.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2071/2001-J.R.F. e outros x
-Recolha-se  o imposto devido e juntem-se certidoes negativas de
onus Federal,Estadual e Municipal.Intimem-se.-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-

13.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2182/2001-A.C.B.A. x

R.L.A.-Cumpra-se o  despacho de folhas 59 em sua
integralidade,intimando-se as partes a respeito.(Assiste razao a
DR.Promotora de Justiça.O valor de 1,65 salário mínimo
descontado em folha assevera-se merito alto ao que ganha o
executado.Portanto deverá ser reduzido para 1/3 de se salário
líquido.)Reforço quanto à necessidade do executado apresentar
proposta de parcelamento da dívida no  prazo de dez dias.Intimem-
se.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MARAES e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

14.-INVEST. PAT.  C.C/ALIMENTOS-2349/2001-N.A.D.S. e
outros x R.V.-Cumpra a peticionária de folhas 34,o item I do
despacho de folhas 27-verso.(Junte-se declaraçao de situaçao
economica em atendimento ao disposto no artigo 4º da Lei nº1060/
50,em cinco dias.)Intimem-se. Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES-

15.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-80/2002-A.K.F. e outros
x P.C.P.-Diga  a parte interessada em cinco dias.Intimem-se.-Adv.
LUIR CESCHIN e BENTO DE OLIVEIRA SILVA-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL-90/2002-H.B. e outros x -Digam
as partes em cinco dias.Intimem-se.-Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA FERRAZ-

17.-ANULACAO DE CASAMENTO-169/2002-P.R.S.A. e outros
x L.S.A.-Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.Ao Apelado para contra-razoes de recurso em quinze
dias.Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-191/2002-N.S. e outros x -
Sobre a estimativa da Fazenda Pública,manifestem-se os
requerentes,em cinco dias.Intimem-se.-Adv. MARCELO KALIL-

19.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-274/2002-R.P. x I.P.
-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 21, para os
fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência, julgo
extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo
codex.Custas ex vi legis. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.-Adv. CLESTER LEAL STADLER-

20.-ORDINARIA DE SEPARACAO-421/2002-M.J.M. x S.L.M.-
Diga a autora em cinco dias.Intimem-se.-Adv. IVAN JOSE
SILVEIRA-

21.-ORDINARIA DE DIVORCIO-465/2002-M.R.A.B. x A.B.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo
comum de cinco dias.Intimem-se.-Adv. VANESSA FALAVINHA
FROHLICH e MARIA SONIA DE SOUZA-

22.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-468/2002-J.M.N. e outros
x J.G.S.-Indefiro a petiçÆo inicial por falta de amparo
legal.Intimem-se.-Adv. CARLOS GILBERTO WARD JR.-

23.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-584/2002-M.A.O.C. e
outros x N.R.C.-Defiro em termos a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50,alertando à parte que se o
vencido perde a condiçÆo de necessitado,noa prazo de cinco
anos,contado o transito em julgado da sentença,fica obrigado ao
integral pagamento das custas(art.11,parág.2º c/c 12)(STJ.
AASP1803/283) Aguarde-se audiencia designada.Intimem-se.-
Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

24.-GUARDA-611/2002-A.A. e outros x N.S.A. e outros-Atendam
os autores a cota ministerial de folhas 19,em dez dias.(Pela
intimaçao dos autores para que juntem aos autos declaraçao da
genitora dos menores com firma reconhecida,no sentido de que
concorda com o pedido de guarda formulado,ou requeiram
citaçÆo  da mesma.)Intimem-se.-Adv. ANTONIO ORTES-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-748/2002-
N.B.D.S. x E.D.S.-Diga a parte autora em cinco dias.Intimem-
se.-Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

26.-ORDINARIA DE SEPARACAO-749/2002-F.V.L. x M.P.L.-
Despacho I(folhas  13)Junte-se declaraçao de situaçao economica
em atendimento ao disposto no artigo 4º  da Lei nº1060/50,em
cinco dias.Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado  nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 18 de
09 de 2002,às 15:45 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 21-
verso)Da liminar.Considerando  que a menoridade alcança o filho
M.V.L.,defiro a liminar de guarda à genitora,com visitaçao livre
ao genitor e fixo em 11% dos rendimentos liquidos do requerido
a pensao alimenticia em beneficio deste filho.Em face do
desemprego e dependencia civil e familiar da requerente fixo a
pensao alimentícia em beneficio de F.V.L. em 11% em face da
necessidade economica vínculo,de assistencia mútua  comprovada
as folhas 08 pelo casamento e a possiblidade economica do
requerido,auxiliar de serviços gerais,regularmente
empregado.Cumpra-se o despacho de folhas 13 e aguarde-se
audiencia.Intimem-se.-Adv. DERLI CARDOZO FIUZA-

27.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-984/2002-K.A.S. e outros
x A.P.-Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cumpra-se
despacho de folhas 43-verso.Intimem-se.-Adv. LORENA
MARTINS SCHWARTZ-

28.-GUARDA-985/2002-M.B.S. x A.D.R.R.-Defiro o petitório
retro.Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo prazo de
sessenta dias.Intimem-se.-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

29.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1026/2002-S.M. x M.R.-
Sobre a contestaçao e documentos diga a parte autora em quinze
dias.Intimem-se.-Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS
e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

30.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1078/2002-L.M.K.G. x W.G.-
Nos termos do artigo 261 do C.P.C. deve a parte requerente
manifestar-se para impugnar no prazo de cinco dias.Intimem-se.-
Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA e CARLOS ALBERTO
DE CARVALHO FOGGIATO-
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31.-BUSCA E APREENSAO-1381/2002-V.S. x M.M.W.-
Cumpra-se a cota ministerial retro.(Requeremos seja juntado aos
autos o relatório psicossocial elaborado pela equipe interdisciplinar
conforme despacho de folhas 50.)Intimem-se.-Adv. MARCOS
ANTONIO BARBOSA-

32.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1392/2002-M.C.S. e
outros x -Homologo,  por sentença, para que surta os legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes,e de,consequência, julgo extinto
a açao com julgamento de mérito, com fundamento no disposto
pelo artigo 269, inc. III,  do CPC. Custas como de Lei.Dispenso o
prazo recursal. P.R.I. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

33.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1524/2002-R.T. x
S.C.F. e outros-· ratificaçÆo em cinco dias.Intimem-se.-Adv.
SORAIA LUCHETI e JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-
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RENATA C.DE LUCAS RIBEIRO 021 02072/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 037 01839/2002
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-676/1991-W.P.M. e outros x
J.P.M.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se.-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA e ARLYVAN PROBST-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1454/1997-M.A.R.J. e outros
x J.I.D.S.-Intime-se a parte exequente para que indique bens à
penhora.Intimem-se.-Adv. IVONE STRUCK, ROBERTO
GRINES DA SILVA, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA
e PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1692/1998-S.M.L.M. e outros
x J.M.N.-Intime-se a parte exequente a fim de que se
manifeste.Intimem-se.-Adv. LUIZ HECKE-

4.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2209/1998-A.R.A.V. x
N.M.G.-Considerando que a instruçao está encerrada,determino
a abertura de vistas às partes para apresentaçao de memoriais
escritos,vez que desnecessária a designaçao de audiencia apenas
para as ustentaçoes orais.Primeiro o autor depois a ré,no prazo
individual de dez dias.Por ocasiao dos memoriais as partes poderao
manifestar-se amplamente sobre a prova produzida,inclusive sobre
acerda do laudo pericial.Intimem-se.-Adv. JUNIA TAGUCHI e
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-631/1999-M.A. e outros x
C.G.M.-Intime-se a parte exequente através de seu advogado para
que de andamento ao feito em 48 horas,cumprindo ao despacho
de folhas 140,sob pena de arquivamento ao feito.Intimem-se.-
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

6.-ORDINARIA DE SEPARACAO-161/2000-S.A.S. x C.L.S.-
Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. VITORIO KARAN e LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO-

7.-CONSIGNACAO DE ALIMENTOS-475/2000-A.S. x P.L.-
Cumpra-se integralmente o despacho de folhas 78.(VIsta às partes
para razoes finais em dez dias,iniciando pela autora)Intimem-se.-
Adv. IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETTO e MOZART KRIEGER-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1739/2000-A.F.G. e outros x
J.L.G.-Remetam-se os autos ao arquivo provisório.Intimem-se.-
Adv. FABRICIO P.AZEVEDO e JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1943/2000-A.D.S.B. e outros
x A.V.B.-Acerca da justificativa,a qual foi denominada
contestaçao,manifeste-se a parte exequente.Intimem-se.-Adv.
MARCELA CRISTOFOLINI e RAUL DE CASSIUS M.B.
RANGEL-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/2000-T.B.P.D.S. e
outros x A.J.D.D.S. HOMOLOGO por sentença,para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo a que chegaram as partes,e
de consequencia julgo extinto o feito,com julgamento de mérito,
o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se.
Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

11.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2672/2000-J.A.L. x A.S.-
Defiro o petitório retro.Cite-se a parte requerida para contestar
açÆo querendo no prazo de quinze dias,mediante advogado
habilitado nos autos,a partir dadata da audiencia de tentativa
conciliatória,para qual redesigno o dia 02 de 10 de 2002,às 09:00
horas.Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2001-L.K.V. e outros x
E.H.V.-Intime-se o Advogado da parte exequente para que junte
procuraçÆo cumprindo art.37 do C.P.C. Prazo de dez
dias.Determino remessa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-
se.-Adv. ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP-

13.-ALIMENTOS-116/2001-M.A.B.D.S. e outros x C.C.D.S.-
Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 02 de 12
de 2002,às 15:30 horas.Intimem-se.-Adv. IVANES DA GLORIA
MATTOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

14.-ALVARA JUDICIAL-324/2001-M.M.S. x V.M.S. e outros-
Intime-se a requerente através de seu Advogado para que informe
ao Juízo o endereço do réu para concretizaçao da intimaçao
pessoal,vez que nao foi localizado na intimaçao por A.R. Intimem-
se.-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA e MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

15.-REVISAO DE ALIMENTOS-765/2001-C.A.O. x L.P.O. e
outros-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Intimem-se.-Adv. ALBERTO KATSUMITI KODO e
IVAN RIBAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1099/2001-A.J.M.A.R. e
outros x L.V.R.-Acerca da justificativa manifeste-se o
exequente.Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO MORES e CEMES
CORREA RODRIGUES JUNIOR-

17.-ALIMENTOS-1119/2001-G.L.L. e outros x C.F.L.-Designo
a audiencia para o dia 05 de 12 de 2002,às 15:30 horas.Reduzo
os alimentos provisórios para a importancia de 1/2 salário mínimo
mensal.Intimem-se.-Adv. SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA-

18.-ALIMENTOS-1469/2001-P.R.O. e outros x E.O.-Diga a parte
autora em cinco dias.Intimem-se.-Adv. GENESIO TAVARES-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-1541/2001-S.N.D.S. x S.X.D.S.
e outros-Intime-se a requerente através de sua Advogada para
que informe ao Juízo o endereço dos requeridos que nao foram
encontrados,para concretizaçao da intimaçao pessoal,vez que nao
foram localizados na intimaçao pessoal.Intimem-se.-Adv. SAULO
DE TARSO A. CARNEIRO-

20.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1974/2001-K.C.M. x
L.C.M.-Vistos em saneador.Da preliminar.Referente à preliminar
de inexistencia de citaçao,aventada pelo requerido seguindo a
regra contida no prágrafo 1º do artigo 214,do C.P.C. o
comparecimento espontaneo da parte supre automaticamente a
falta de citaçao ou ainda citaçao irregular desta forma como o
requerido compareceu nos autos e ofereceu contestaçao às folhas
28/40,verifica-se suprido e válido o ato.Portanto,rejeito a
preliminar arguida.Assim,exposto o presente processo encontra-
se em ordem nada mais havendo a ser sanado ou regularizado.Dos
pontos controvertidos:Aferir o patrimonio do casal.Aferir a
meaçÆo de cada conjuge.Aferir os rendimentos dos conjuges,para
fixaçao de pensionamento.Deliberar sobre a guarda das filhas e
direito de visitaçao.Das provas.Defiro a produçao de provas de

natureza oral, documental e testemunhal,inclusive depoimento
pessoal das partes.Para audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 27 de 02 de 2003,às 14:00 horas.Intimem-se.-Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA, LAURO CORRÒA DE MIRANDA JUNIOR e
AURELIO CANCIO PELUSO-

21.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2072/2001-R.A. e outros
x A.M.M.I.-Digam as partes no prazo comum de cinco
dias.Intimem-se.-Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, RENATA C.DE LUCAS RIBEIRO DA SILVA e
MICHEL IZAR FILHO-

22.-ALTERACAO DE GUARDA-2197/2001-B.D.C. x I.R.-Sobre
o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-
se.-Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2633/2001-F.M.Z. e outros
x C.O.J.S.Z.-Intime-se a parte exequente para que apresente o
novo demonstrativo do débito,abatendo-se os valores pagos pelo
executado.Intime-se o executado para que informe ao Juízo quais
valores entende devidos,considerando a realizaçÆo de pagamentos
parciais.Prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. FERNANDA
NAVARRO e ANTONIO CARLOS FERREIRA-

24.—3263/2001-A.L.A. x E.E.A.A. e outros-Redesigno o dia 23
de setembro de 2002,às 14:00 horas.Intimem-se.-Adv. ALENCAR
LEITE AGNER-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2002-J.S.H. e outros x
O.H.-Acerca da certidao do Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a
parte exequente pleiteando as medidas cabíveis para o
prosseguimento do feito.Intimem-se.-Adv. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-698/2002-M.M.M. x
S.C.M.M.-Intime-se a parte exequente através de seu Advogado
para que junte aos autos título executivo e o demonstrativo do
débito (art.614 II do C.P.C.)sob pena de indeferimento da inicial
e extinçÆo sem julgamento de mérito.Intimem-se.-Adv.
JURANDIR XAVIER GONZAGA-

27.-ALIMENTOS-754/2002-C.F.A. e outros x J.J.A. -Processe-
se em segredo de justiça.Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita;Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em 1/3 dos rendimentos
liquidos,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
depósito em conta bancária a ser indicada pela autora.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 02/12/2002,às 14:30 horas.Cite-se a parte requerida(por carta
A.R.,se for possível)e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.Acolho
emenda de folhas 11/14.-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA-

28.—810/2002-S.L.P. x L.P. e outros-Intime-se a parte autora para
que andamento ao feito,no prazo de 48 horas,sob pena
extinçÆo.Intimem-se. Adv. J.B. PIO VIEIRA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-823/2002-P.G.C.S. e outros
x P.A.C.S.-Suspendo a execuçao até o dia 10 de março de
2003.Intimem-se.-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,
RAFAEL BOFF ZARPELON e MARLUS H.ARNS DE
OLIVEIRA-

30.-ALIMENTOS-879/2002-J.L. e outros x L.L.-Concedo por ora
os benefícios da Justiça Gratuita.Fixo os alimentos provisórios
em 30% do salário líquido do requerido.Audiencia de conciliaçÆo
para o dia 20/11/2002,às 09:00 horas.Intimem-se.-Adv. MARISA
LORENA D. VECCHI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1053/2002-T.P. e outros x
J.A.P.-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça diga a parte
exequente no prazo de dez dias,sob pena de encaminhamento do
feito ao arquivo provisório.Intimem-se.-Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN-

32.-ALIMENTOS-1059/2002-D.B.I.M. e outros x A.I.M. -
Despacho I(folhas 10-verso.) Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora,a fim de que compareçam
à audiencia que designo para o dia 05/11/2002,às 09:00
horas,acompanhados de seus advogados importando a ausencia e
revelia e condissÆo e a segunda em arquivamento do feito.Na
audiencia se nao houver acordo poderá a parte requerida apresentar
contestaçao desde que o faça por intermédio de advogado
designando-se conforme o caso,data próxima para oitiva de
testemunhas.Intimem-se.Despacho II(folhas 11-verso)Fixo os
alimentos provisórios em 33% do rendimentos líquidos do
requerido.Intimem-se.-Adv. MIRIAM KLAHOLD-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1081/2002-A.P.M. e outros
x J.L.D.S.-Intime-se a parte exequente para que apresente o
demonstrativo do débito que pretende executar vez que peça
obrigatória nos termos do art.614 II do C.P.C. Prazo de dez
dias.Intimem-se.Determino a remessa ao arquivo
provisório.Intimem-se.- Adv. ARMINDA AMANTINO PAES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2002-R.F.C. e outros
x D.R.C.F.-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça diga a parte
exequente no prazo de dez dias,sob pena de encaminhamento do
feito ao arquivo provisório.Intimem-se. Adv. LEANDRO RAMOS
GOUVEA-

35.-DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-1230/2002-M.P.C. e

outros x G.O.C. e outros -Despacho I(folhas 19-verso) Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia de
tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 11 de 11 de 2002,às 14:30 horas.Intimem-
se.Despacho II(folhas 26)Diga a parte interessada sobre o A.R.
juntado às folhas 23/25.Intimem-se.-Adv. FERNANDO SIMAS
FILHO-

36.-ALIMENTOS-1252/2002-M.V.D.S.B. e outros x D.B. e outros
-Processe-se em segredo de justiça.Considerando os dados e
documentos constantes dos autos,e atendendo ao disposto no art.4º
da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os alimentos provisórios
em 30% dos rendimentos liquidos mensais,incindindo sobre o
13ºsalário(se recebido),mediante depósito em conta da poupança
da mae do requerente.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 26/11/2002,às 15:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2002-F.L.D.S. e outros
x P.C.A.D.S. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária
gratuita.Adoto como fundamento,a integra do acórdao oriundo
da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça
conforme cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o
preparo das custas processuais.Intimem-se. -Adv. RICARDO DE
LUCCA MECKING-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1840/2002-I.G.T.B. e outros
x N.R.B. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto
como fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel
do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-1842/2002-P.R.C.M. e outros
x A.E.B.M. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária
gratuita.Adoto como fundamento,a integra do acórdao oriundo
da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça
conforme cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o
preparo das custas processuais.Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE-

40.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1843/2002-V.A.N. x
E.F.N. e outros -Indefiro o pedido de assistencia judiciária
gratuita.Adoto como fundamento,a integra do acórdao oriundo
da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça
conforme cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o
preparo das custas processuais.Intimem-se. -Adv. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

41.-ALIMENTOS-1845/2002-J.R.M.C.O. e outros x R.C.O. -
Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto como
fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel do
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se.-Adv. LETICIA ARAUJO
LEONI-

42.-REVISAO DE ALIMENTOS-1846/2002-B.A.S.S. e outros
x C.S.A.S. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária
gratuita.Adoto como fundamento,a integra do acórdao oriundo
da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça
conforme cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o
preparo das custas processuais.Intimem-se. -Adv. ADYR TACLA
FILHO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1847/2002-L.M.T. e outros
x P.M.T. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto
como fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel
do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. ALVARO BORGES
JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1980/2002-I.B.G. e outros
x E.C.G. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto
como fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel
do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. IVAN RIBAS-

45.-ALIMENTOS-1983/2002-J.A.P. e outros x J.P. -Indefiro o
pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto como fundamento,a
integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,reproduzido no voto do
Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,do
Superior Tribunal de Justiça conforme cópia anexada aos
autos.Intime-se a parte autora para o preparo das custas
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processuais.Intimem-se. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

46.-ALIMENTOS-1984/2002-R.A.D. e outros x G.T.S.D. -
Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto como
fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel do
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. ARIBERT JOAO
RANNOW-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1985/2002-B.B. e outros x
G.G. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto
como fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel
do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REJANE
NODARI-

CRIME

1.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA -PR
PAUTA DE AUDIÊNCIA SETEMBRO/2002
Juiz de Direito: Dr. CARLOS AUGUSTO A. MELLO
Escrivão: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

01 - Autos nº: 2002.0080-2
RÉUS : MARCIA APARECIDA DA SILVA

ADRIANA LOPES
ADVOGADOS:
AUDIÊNCIA: 02/09/2002 às 13:00 hs.
INTERROGATÓRIO

02 - Autos nº: 2001.1254-0
RÉU: FABIO MACHADO LEMES.
ADVOGADOS:
AUDIÊNCIA: 02/09/2002 às 13:30 HORAS.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

03 - Autos nº: 2000.3716-8
RÉU: NELSON BUHRER MACHDO
ADVOGADO: DR. LUIS MARTINS JUNIOR
AUDIÊNCIA: 02/09/2002 às 14:00 HORAS
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

04 - Autos nº:1998.188-3
RÉU: JOSIANE D´AGOSTINI.
ADVOGADO: DRª. RUBIA TOMICO ONO .
AUDIÊNCIA: 02/09/02  ‘as 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO.

05 - Autos nº: 2002.5792-8
RÉUS: RAFAEL DOS SATOS SIQUEIRA

RICHER BACINELO MEDEIROS
ADVOGADOS:
AUDIÊNCIA: 03/09/2002 – às 13:00 HORAS
AUDIENCIA D EINTERROGATÓRIO
06- Autos nº 2002.6204-2
RÉUS: SERGIO DE FREITAS CASTRO

JULIO STORI NETO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA : 03/09/2002 às 13:30-
AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

07-Autos nº. 2002.6527-0
RÉU: ANTONIO PEREIRA PORTES.
ADVOGADO ;
AUDIÊNCIA:03/09/2002 às 13:30hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

08-AUTOS Nº 2002.5774-0
RÉU: DOUGLAS GRACIANO GONÇALVES
ADVOGADOS: DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 03/092002  às 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

09-AUTOS Nº 2002.2845-6
RÉU: EVANDRO DOS SANTOS THOME

CLAUDINEI BELLINI NICOLINO
SILVIO ROBERTO RODRIGUES DA CRUZ
ALEKSANDRO BUENO R. CRUZ

ADVOGADOS: DR. FERNANDO FERREIRA ELIAS.
DRª. DEBORA M. CESAR ALBUQUERQUE
AUDIÊNCIA: 03/09/2002 – às 15:30 HORAS
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

10-AUTOS Nº 2001.691-4
RÉU: ALEXANDRE CALIO RIBEIRO

ALESSANDRO PACHECO DA SILVA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIENCIA DE INTERROGATÓRIO.

11-AUTOS Nº 1997.1163-1
RÉUS: JOSE ALDENI CUNHA

ANTONIO MOACIR CAETANO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIENCIA: INTERROGATÓRIO

12-AUTOS Nº 2002.4398-6
RÉU: ANGELO MACIEL DE LIMA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 13:30 hs.
TESTEMUNHA: ACUSAÇÃO

13-AUTOS Nº. 1996.5583-1

RÉU: LUIS FIOROTO
ADV.: DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

14-AUTOS Nº 1998.4856-1
RÉU: FRANCISCO CARLOS ISAQUE MACEDO
ADV.: DR. PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 14:30
TESTEMUNHAS: Acusação

15-AUTOS Nº 2002.4765-5
RÉU: ONEDIR JOSE FERREIRA

SERGIO ALVES MIRANDA
ADV.: DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA : 04/09/2002 às 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

16-AUTOS Nº 1999.5855-0
RÉU: VALTECIR RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO: DR. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

17-AUTOS Nº 2002.4638-1
RÉUS: CELSO RIBEIRO JAQUES FILHO

SIDNEY DOS REIS
ADVOGADOS: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 04/09/2002 às 15:00 hs.  TESTEMUNHAS :
ACUSAÇÃO
18 – AUTOS Nº 1996.5403-7
RÉU: LUIZ ARCILIO DOS SANTOS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

19 – AUTOS N° 1999.3517-8
RÉUS: ADILSON FURTADO RAMOS

MARCIO ROBERTO DE MELO
JURACI DA COSTA BARBOSA
ROSILDO OLIVEIRA DO PRADO
JOSE ULISSES DO PRADO
LUIZ CARLOS BORDIN

ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

20 - AUTOS N° 2002.6220-4
RÉUS: PAULO SÉRGIO PICCHI

MARCIO JUNIOR FRANÇA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

21 - AUTOS N° 1996.5621-8
RÉU: NELSON FRANCISCO TULIO
ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

22 - AUTOS N° 2002.2808-1
RÉUS: LUIZ CARLOS GODOI

ADEMAR DE OLIVEIRA
CARLOS VICENTE LOPES

ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

23 – AUTOS N° 1998.3562-1
RÉU: IDELFONSO LOURENÇO NASCIMENTO
ADVOGADO: DR. SERGIO RAMOS MASTCK
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

24 – AUTOS N° 2002.3954-7
RÉU: VALCECY PIRES DA SILVA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 05/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

25 – AUTOS N° 1999.3781-2
RÉU: EDMIR DA SILVEIRA
ADVOGADOS: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO
DR. LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES
AUDIÊNCIA: 06/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

26 – AUTOS N° 1995.5182-6
RÉU: NILSON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 09/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

27 – AUTOS N° 1999.6018-0
RÉUS: JESSE MATIAS BRAGA

SERGIO DOS SANTOS
ADVOGADOS:DR.RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO
FILHO
DR. ANTONIO GOMES DA SILVA
DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 09/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

28 – AUTOS N° 1996.2168-6
RÉU: LEOPOLDINO VERLIN NEVES DA SILVA
ADVOGADO: DR. LUIZ PASCUAL
AUDIÊNCIA: 09/09/2002 às 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

29 – AUTOS N° 1997.7093-0
RÉU:  JEFFERSON SANTOS

JULIO CESAR LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 09/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

30 – AUTOS N° 2002.6116-0
RÉU: ALEXANDRO SABINO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 10/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

31 – AUTOS N° 2001.4436-0
RÉUS: DIANDRO CLAUDIO MELANSKI

MARLON CHESTER DE MORAES
ADVOGADOS: DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA
DR. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
AUDIÊNCIA: 10/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHS: ACUSAÇÃO

32 – AUTOS N° 2002.6713-3
RÉUS: IVANILDO FERNANDES DE QUADROS

RODRIGO DA SILVA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 10/09/2002 às 15:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

33 – AUTOS N° 1999.8695-3
RÉUS: JOEL DE OLIVEIRA

SEBASTIÃO CRISTÓVÃO DE OLIVEIRA GROSS
VANDERLEIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 10/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

34 – AUTOS N° 2001.2618-4
RÉUS: ZELIA LURDES PRUCNER

NESTOR KEKIS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 11/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

35 – AUTOS N° 1998.0707-5
RÉU: PAULO ROBERTO FERLEY
ADVOGADA: DRª SHEILA FARIAS
AUDIÊNCIA: 11/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

36 – AUTOS N° 1999.2812-0
RÉU: VENEZEL LUIZ GABRIEL NETO
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 11/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

37 – AUTOS N° 1998.2148-5
RÉU: LUIZ ANTONIO TOLEDO
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 11/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

38 – AUTOS N° 1995.5408-6
RÉU: DAGMAR SANTOS AMARAL
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 11/09/2002 às 16:00 hs
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

39 – AUTOS N° 2000.2471-6
RÉU: EDISON LUIZ WOINAROSKI
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 13:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

40 – AUTOS N° 2002.1741-1
RÉU: LEONARDO ANTONIO PUPO SILVEIRA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

41 – AUTOS N° 2000.3502-5
RÉUS: EVERTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

CRISTÓVÃO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

42 – AUTOS N° 1998.5541-0
RÉU: MARCO ANTONIO LEONARDI LUCINIO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 14:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

43 – AUTOS N° 1994.7068-3
RÉU: JOÃO MARCOS PETRIN
ADVOGADO: DR. ROMULO FERREIRA DA SILVA
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

44 – AUTOS N° 1995.5700-0
RÉU: MARCUS VINICIUS GOMES FERREIRA

OLINDO TEIXEIRA PINTO
MARIA CARLIM DOS SANTOS TEIXEIRA PINTO

ADVOGADOS: DR. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR
DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 12/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

45 – AUTOS N° 1998.8716-8
RÉU: VILMAR SEDOR ZAPELINI
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 13/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

46 – AUTOS N° 2000.4234-0
RÉU: AZIZ MIGUEL HAGGEM NETO

ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 13/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

47 – AUTOS N° 2000.10707-7
RÉUS: LEANDRO AGENOR ORTEGA

DORACI DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
AUDIÊNCIA: 13/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

48 – AUTOS N° 2000.5293-0
RÉU: ODAIR APARECIDO MONTEIRO
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 13/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

49 – AUTOS N° 2001.8703-5
RÉU: CELIO APARECIDO CARVALHO DE SANTANA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 16/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

50 – AUTOS N° 1997.3849-1
RÉU: ARIETE HANEMANN THEODORO

JOSE THEODORO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 16/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

51 - AUTOS N° 1999.7503-0
RÉU: MARCOS ROBERTO LUPADELA

REVELINO PERALTA
ANDERSON BATISTA

ADVOGADO: DR. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE
DR. JORGE BERNARDI
DR. FLÁVIO VILMAR DA SILVA
DR. LEONI JOSÉ GALLI
AUDIÊNCIA: 16/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

52 – AUTOS N° 2002.1593-1
RÉUS: SAMUEL AIRIS ALVES

JOSEPH CHARLES ALVES
ANDERSON RODRIGO DE CARVALHO

ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
AUDIÊNCIA: 16/09/2002 às 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

53 – AUTOS N° 2001.2962-0
RÉU: AILSON BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 16/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

54 – AUTOS N° 2001.8923-2
RÉU: JOSE DAVID DOS REIS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 18/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

55 - AUTOS N° 2001.6013-7
RÉU: VOLNEI LUCIANO CATTINI DUARTE
ADVOGADO: DR. JOÃO CARLOS DE LUCAS
AUDIÊNCIA: 18/09/2002 às 13:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

56 - AUTOS N° 0000.0688-2
RÉU: VALDEMAR STEGUE
ADVOGADO: DR. GABRIEL CAMARGO
AUDIÊNCIA: 18/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

57 - AUTOS N° 2001.2506-4
RÉU: SOELY TEREZINHA TONELLO

RICARDO ROGERIO PEREIRA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 18/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

58 - AUTOS N° 1995.7632-2
RÉU: PAULO TAVARES VIEIRA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 18/09/2002 às 16:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

59 - AUTOS N° 2000.11238-0
RÉU: LUCIANO MIRANDA DE ALENCAR
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 19/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

60 – AUTOS N° 2001.8995-0
RÉU: SITU RONGOING
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 19/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

61 – AUTOS N° 2002.0094-2
RÉU: MANACES ALVES FARIAS
ADVOGADO: DR. MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
AUDIÊNCIA: 19/09/2002 às 13:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

62 – AUTOS N° 0000.2383-3
RÉU: WALDEMAR LEMOS
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 19/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

63 – AUTOS N° 2001.0307-9
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RÉU: EDSON FERREIRA DA LUZ
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

64 – AUTOS N° 2001.2629-0
RÉU: MOISES FAVARO JUNIOR
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

65 – AUTOS N° 2001.7012-4
RÉU: ROBERTO CESAR SAMPAIO CORDEIRO

VINICIUS ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DRª IRIS D’AGOSTINI
DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 13:30 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

66 – AUTOS N° 1999.8605-8
RÉU: BRUNO DUCK

JACOB ABRAHAMS
ADVOGADO: DR. MARCELO BACELLAR
DR. VILSON STALL
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

67 – AUTOS N° 2002.926-5
RÉU: VANDIR DELGADO ARTE

LAURO RODRIGUES
ELISANDRO KEVELUK

ADVOGADO: DR. CARLOS A FERREIRA LOPES
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

68 – AUTOS N° 2001.7010-8
RÉU: LUIZ CARLOS MORETTO
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 20/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

69 – AUTOS N° 2001.8909-7
RÉU: CREZIO DONIZETE DOS SANTOS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 23/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

70 – AUTOS N° 2001.10611-0
RÉU: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 23/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

71 – AUTOS N° 2000.6424-6
RÉU: ANTONIO LEANDRO GAIEWSKI

ALEXANDRE RODRIGUES DE BONFIM
ELENILSON DE SOUZA GAIEWSKI
ANDRE SABINO DA COSTA

ADVOGADO: DRª MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
AUDIÊNCIA: 23/09/2002 às 14:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

72 – AUTOS N° 1997.3951-0
RÉU: CARLOS BUENO
ADVOGADO: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELO DE MELLO
AUDIÊNCIA: 23/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

73 – AUTOS N° 2001.3537-0
RÉU: ROBERTO CARLOS DIAS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 25/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

74 – AUTOS N° 2001.10916-0
RÉU: CELSO MANCIA

JULIO MANCIA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 25/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

75 – AUTOS N° 1995.5122-2
RÉU: DORVALINO HONORIO DE SOUZA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 25/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

76 – AUTOS N° 2000.8419-0
RÉU: IVANCLEI DE MEIRA LEITE

ANDRAYLTON LUIS SIMEÃO
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 25/09/2002 às 16:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

77 – AUTOS N° 1998.4796-4
RÉU: VILSON NEI DE ASSIS

JULIO CESAR ZANROSSO CASTANHO
ADVOGADO: DRª ECLEIA M. RIBAS
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

78 – AUTOS N° 2002.5226-8
RÉU: PROSDOCIMO GUERRA JUNIOR
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 13:00 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

79 – AUTOS N° 1994.1924-6
RÉU: JOSEMAR AGUIAR
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

80 – AUTOS N° 1996.6236-6
RÉU: NELSON NUNES PEREIRA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 15:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

81 – AUTOS N° 1999.8866-2
RÉU: AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR

RENI BERTICELLI
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 15:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

82 – AUTOS N° 0000.31015-8
RÉU: MOACIR ROCHA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
DR. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER
AUDIÊNCIA: 26/09/2002 às 16:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

83 – AUTOS N° 1997.0880-0
RÉU: DORIVAL VITORINO DA SILVA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 27/09/2002 às 13:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

84 – AUTOS N° 1998.6718-3
RÉU: FABIANA BUSATTO
ADVOGADO: DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO
AUDIÊNCIA: 27/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

85 – AUTOS N° 1997.5552-3
RÉU: SEBASTIÃO DE LIMA
ADVOGADO: DRª ANA NAIR ROSCZINIAK
AUDIÊNCIA: 27/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

86 – AUTOS N° 1997.3074-1
RÉU: PEDRO VALDIR ESPERANÇA
ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
AUDIÊNCIA: 27/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

87 – AUTOS N° 2001.9133-4
RÉU: PAULO RICARDO MOREIRA FERNANDES DOS
SANTOS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA: 30/09/2002 às 13:30 hs.
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO

88 – AUTOS N° 1997.4857-8
RÉU: JORGE ALVES RODRIGUES
ADVOGADO: DRª MARCIA FROES MARTURANO
AUDIÊNCIA: 30/09/2002 às 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

89 – AUTOS N° 1998.0799-7
RÉU: MARCOS ATILIO PEREIRA DE LIMA

IZAIAS ARAUJO COELHO
ARMANDO CARNEIRO
SIMIÃO BERNARDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: DR. ALTAIR ÁSTOR RAIMUNDO
DR. SERGIO A. NEIVA VIEIRA
DR. LUIZ FERNANDO CHEMIM
DRª ANA PAULA RIBAS VIEIRA
AUDIÊNCIA: 30/09/2002 às 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO
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3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 037/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003862-0 REU: SILVANA
FERRAZ DE CAMPOS,SIRLEI FERRAZ RAMOS NUNES.
ADV: MARIO SERGIO ROCHA. OBJETO: TEST. DE DEFESA
DIA 06-09-2002 AS 14,30 HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000551-1 REU: JESSE ALVES
MACIEL. ADV: RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10-09-2002
AS 13,30

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003206-9 REU: LEILINGTON
MIRANDA GOMES. ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006085-2 REU: MARIA DE
LOURDES BEDIM,DANUSA BEDIM,CARLA PRESTES
CARRANO. ADV: GILSON BONATO, EDER MAURICIO
RIGONI. OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 10-
09-2002 AS 14,30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001429-1 REU: MARIA
GORETE PEREIRA PATEKOSKI. ADV: ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE. OBJETO: APRESENTAR
O ENDERECO DA QUERELADA

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4 REU: RIZONALDO
FERREIRA DE LIMA,VALDECI DA CUNHA SUTIL,FABIO
DONIZETI GOMES,CLEITON GOMES DE OLIVEIRA. ADV:
RONE BRANDALIZE. OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 05-
09-2002 AS 15,50 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005829-0 REU: MARIA DO
PILAR PINHEIRO ROCHA. ADV: ORLANDO SILVESTRE
NUNES. OBJETO: APRESENTAR DEFESA DE ACORDO
COM A LEI 10409/02 NO PRAZO DE DEZ 10 DIAS.

COMARCA DE CURITIBA TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 037/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 038/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004300-9
REU: MARCELO FERREIRA,ANTONIO OLIVEIRA LIMA.
ADV: RONE BRANDALIZE.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO DA
AUDIENCIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 265, PAR.
UNICO DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001835-4
REU: PAULO ROBERTO AMORIM.
ADV: AFONSO NOVAES.
OBJETO: APESENTAR DEFESA PREVIA

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008177-0
REU: LEANDRO VIEIRA.
ADV: KLEBER ROYTIMAN FERREIRA.
OBJETO: CONDENADO A SETE ANOS E SEIS MESES DE
RECLUSAO E SEIS MESES DE DETENCAO. REGIME
FECHADO. REU MANIFESTOU DESEJO DE RECORRER

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000956-7
REU: FRANCISCO DE ASSIS MATOSKI,JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA,WELINTON DE FARIAS RAMOS.
ADV: RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: CONCILIACAO DIA 03-09-2002 AS 13,30 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004153-3
REU: WILLIAN HECKLER,PAULO EDUARDO WEBER.
ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF, ELIAS PRESTES
MOREIRA KARAM, MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 09-09-2002 AS 15,00
HORAS - INDEPENDENTE DE INTIMACAO

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 038/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 05 2002.0004153-3
AFONSO NOVAES 02 1999.0001835-4
ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM 05 2002.0004153-3
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 04 2002.0000956-7
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 03 2001.0008177-0
MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA 05 2002.0004153-3
RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO FILHO 04 2002.0000956-7
RONE BRANDALIZE 01 1995.0004300-9

11.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ ANTONIO BARRY
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0005056-7
REU: HILARIO NONATO,MANOEL CORREIA DA SILVA.
ADV: DRS.PAULO VIEIRA DE CAMARGO E PAULO VIEIRA
DE CAMARGO JUNIOR.
OBJETO: Ficam intimados para a udiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 30.10.2002, as 13:30 horas

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001581-3
REU: ARNALDO FERREIRA MULLER.
ADV: DR. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar em tres dias sobre o
naco comparecimento das testemunhas Dilmar Antonio Vieira e
Alba Fatima de freitas

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003703-5
REU: EMERSON APARECIDO DE SOUZA.
ADV: DR. PEDRO LUIZ NUNES.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquriicao de testemunhas
de defesa para o dia 30.10.2002, as 15:30 horas, bem como indicar
o novo endereco de sua testemunha Seloir Hame que nao reside
mais em Sao Jose dos Pinhais, ou melhor trazela a audiencia supra.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000516-0
REU: JOSE NILTON ALVES DINIZ,AGENOR ALVES
DINIZ,JOSEFA CANDIDO DO NASCIMENTO,JOSE DINIZ
QUILARO.
ADV: DR. ARTUR DE ABREU.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de instrucao e julgamento
que sera realizada no dia 31.10.2002, as 13:30 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003145-4
REU: MOISES GROSSMANN.
ADV: DR.ALVARA BORGES JR.
OBJETO: Fica intimado para apreentar as alegacoes finais no
prazo de lei

06 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005202-8
REU: CARLITO NELSON BILEK.
ADV: DR.NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia da inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 09.10.2002, as 16:00 horas.

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007622-9
REU: EDILSON DAVID DE SOUZA,VALDENEI BRAULINO
TEIXEIRA,DEMILSON DAVID DE SOUZA,MARCUS PAULO
PRODOSCIMO,EVILASIO LUIZ DA SILVA JUNIOR.
ADV: DRS. NATALICIO VIEIRA UMBELINO, LEONEL
WANDERLEI DE SIQUEIRA, ANTONIO CARLOS
B.F.PIERUCINI, LUIZ ALBERTO LESKAU.
OBJETO: Ficam intimados para a duiencia de inquriicao de
testemunhad e acusacao para o dia 18.09.2002, as 14:00 horas.

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000824-1
REU: CARLOS ROBERTO GERNET.
ADV: DR. ALMIR JOSE COMANDULI.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquriicao de
terstemunhas arroladas pela acusacao para o dia 02.10.2002, as
13:30 horas

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002856-0
REU: MARCIO JOSE DE JESUS,MARCOS CONRADO DA
SILVA.
ADV: DR. EDENAN MARTINES BATOS.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquiricao de testemunhas
de acusacao para o dia 31.10.2002, as 16:00 horas.S

10 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003190-1
REU: SAUL SEZAR STOCKER.
ADV: DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquiricao de testemunhas
de acusacao para o dia 02.10.2002, as 15:30 horas, bem como
indicar o paradeiro de seu cliente para a audiencia, uma vez que
o mesmo se mudou e nao indicou o novo endereco



pág. 196 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

11 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008100-3
REU: JUAREZ ELEUTERIO.
ADV: DR. MIGUEL ANGELO RASBOLD.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 28.10.2002, as 13:30 horas

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001489-8
REU: HUMBERTO CIRINEU RODRIGUES.
ADV: DR. JORAN PINTO RIBEIRO.
OBJETO: Fica intimdo para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 14.10.2002, as 15:30 horas.

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002243-2
REU: FERNANDO DOS SANTOS MORAIS,LIONEIDE
APARECIDA MORAIS,SOLANGE APARECIDA LOBO.
ADV: DRA. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 21.10.2002, as 13:30 horas

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004202-6
REU: RUDINEY LICNERSKI.
ADV: DRA. CELIA MARA NOVACK.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquiricao de testemunhas
de acusacao para o dia 10.10.2002, as 13:30 horas

15 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005881-0
REU: ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO.
ADV: DR. ARNALDO BUSATO FILHO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas arroladas pela defesa para o dia 02.12.2002, as 14:00
horas.

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006902-1
REU: VANDERLEI ALEXSANDER DOS SANTOS,CARLOS
ALBERTO BRANDT JUNIOR.
ADV: DRS. JOSE FELDAUS e ARLIVAN PROBST.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 14.10.2002, as 14:30 horas,
bem como deverao trazer as suas testemunhas

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006124-7
REU: LUIZ BATISTA.
ADV: DR JUAREZ MOWKA.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquiricao de testemunhas
de acusacao para o dia 17.10.2002, as 13:30 horas.

18 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006855-1
REU: PAULO ROBERTO DURIGAN DE SOUZA MIRANDA.
ADV: DR. HOMERO MATIAS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 30.10.2002, as 15:00 horas,
bem como devera indicar o endereco da testemunha Ana Paula
de Souza Rodrigues ou traze-la consigo para o ato

19 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010164-8
REU: RODRIGO ANTONINHO TURMINA.
ADV: DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 03.10.2002, as 15:00 horas.

20 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010840-5
REU: ALDO SOARES DA ROCHA.
ADV: DR RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: Fica intimado da audiencia de inquiricao de testemunhas
de acusacao para o dia 09.10.2002, “s 13:30 horas

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000831-3
REU: ANDREA MARGARETHE PETERS.
ADV: DRS. JOSE INACIO COSTA FILHO, CARLOS ALBERTO
AHLFELDT AUREO VINHOT, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA.
OBJETO: Ficam intiamdos para a audiencia de inquriicao de
testemunhas de acusacao para o dia 07.10.2002, as 15:00 horas,
bem como digam os assitentes de acusacao quanto ao pedido da
re, do beneficio da assitencia judiciaria gratuita

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003053-0
REU: MARCIO SKOREK DOS SANTOS,MARCELO
APARECIDO DOS SANTOS.
ADV: DR. NELSON ALVES DOS SANTOS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de sua
testemunha para o dia 10.10.2002, as 15:00 horas.

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007971-7
REU: JEAN CARLO COSTA DE QUEIROZ,JAILSON SILVA
ALBUQUERQUE.
ADV: DRA RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de
testemunhas  de acusacao para o dia 16.10.2002, as 15:00 horas.

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008649-7
REU: DANILO CESAR MARTINS DOS SANTOS.
ADV: DR. RENATO COSTA LUZ P. HORA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 14.10.2002, as 13:30 horas.

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000901-0
REU: VALDIR SAGGIN.
ADV: DRAS. DARCI CANDIDO DE PAULA E SANDRA
MARA HINATA.
OBJETO: Ficam intimadas da expedicao de carta precatoria a
Comarca de Joacaba-SC, para a inquiricao da testemunha Juliano
Primo Pedrini

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002352-7
REU: JEFFERSON RICARDO FERNANDES BORGES.
ADV: DR. AMADEU ALICE NETO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 03.09.2002, as 15:30 horas.

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003559-2
REU: EDSON FERREIRA DA SILVA.
ADV: DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 10.10.2002, as 15:30 horas

28 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005877-0
REU: ALCEU SEBASTIAO RAMOS NUNES.
ADV: DR JOAO GUILHERME COLLITA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 23.10.2002, as 15:30 horas

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ ANTONIO BARRY
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS B.F.PIERUCI 07 1997.0007622-9
CARLOS ALBERTO AHLFELDT
AUREO VINHOT 21 2001.0000831-3
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e FILIPE ALVE 21 2001.0000831-3
DR JOAO GUILHERME COLLITA 28 2002.0005877-0
DR JUAREZ MOWKA 17 2000.0006124-7
DR RONE MARCOS BRANDALIZE 20 2000.0010840-5
DR. ALMIR JOSE COMANDULI 08 1998.0000824-1
DR. AMADEU ALICE NETO 26 2002.0002352-7
DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA 27 2002.0003559-2
DR. ARNALDO BUSATO FILHO 15 1999.0005881-0
DR. ARTUR DE ABREU 04 1997.0000516-0
DR. EDENAN MARTINES BATOS 09 1998.0002856-0
DR. HOMERO MATIAS 18 2000.0006855-1
DR. JORAN PINTO RIBEIRO 12 1999.0001489-8
DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 10 1998.0003190-1
DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 19 2000.0010164-8
DR. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO L 02 1996.0001581-3
DR. MIGUEL ANGELO RASBOLD 11 1998.0008100-3
DR. NELSON ALVES DOS SANTOS 22 2001.0003053-0
DR. PEDRO LUIZ NUNES 03 1996.0003703-5
DR. RENATO COSTA LUZ P. HORA 24 2001.0008649-7
DR.ALVARA BORGES JR 05 1997.0003145-4
DR.NORBERTO CAMARGO DOS SAN 06 1997.0005202-8
DRA RAQUEL REGINA BENTO FARA 23 2001.0007971-7
DRA. CARLA CHRISTIAN DE C PIOLI 13 1999.0002243-2
DRA. CELIA MARA NOVACK 14 1999.0004202-6
DRAS. DARCI CANDIDO DE PAULA
E SANDRA MARA HI 25 2002.0000901-0
DRS. JOSE FELDAUS e ARLIVAN PRO 16 1999.0006902-1
DRS. JOSE INACIO COSTA FILHO 21 2001.0000831-3
DRS. NATALICIO VIEIRA UMBELIN 07 1997.0007622-9
DRS.PAULO VIEIRA DE CAMARGO
E PAULO VIEIRA DE 01 1993.0005056-7
LEONEL WANDERLEI DE SIQUEIRA 07 1997.0007622-9
LUIZ ALBERTO LESKAU 07 1997.0007622-9

JUIZADOS ESPECIAIS

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 8a. SECRETARIA -
RELAÇÃO NRO: 016/2002

001 Autos 1996.0007624-4 - SUELI TEREZINHA DOS SANTOS
CUSTER X MARIA SUELI MACHADO DOS SANTOS.
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO RETORNO
DO OFICIO. Adv(s). MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO.

002 Autos 1999.0000532-0 - RENATO SCHMITH X KEYLA
REGINA GEVAERD OLIVEIRA ROBERTO e outros.  O
VALOR PRETENDIDO E MUITO INFERIOR AO VALOR DO
BEM QUE PRETENDEM  COMO GARANTIA, ALEM DO
QUE O MESMO ESTA HIPOTECADO. ASSIM, INDIQUE O
CREDOR BENS EM VALORES APROXIMADOS COM O DO
PEDIDO, ORA EM EXECUCAO Adv(s). CINTHIA PARPINELI,
SANTIAGO LOSSO, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO.

003 Autos 1999.0003907-1 - DANIEL HAPPEL GARCIA X
ANTONIO RICARDO SIQUEIRA.  DEVE O PARTE CREDORA
RETIRAR O OFICIO EXPEDIDO A RECEITA FEDERAL EM
CARTORIO Adv(s). JOAO CARLOS KREFETA.

004 Autos 2002.0001809-0 - ANTONIO SERGIO GHAZAL X
BANCO ITAU S/A.  SENTENCA:HOMOLOGO  POR
SENTENCA A DECISAO DO JUIZ LEIGO, PELO
JULGAMENTO  PARCIALEMENTE PROCEDENTE A
RECLAMACAO, CONDENANDO O  RECLAMADO AO
PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 1.084,00. Adv(s). CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LEONARDO DAVID.

005 Autos 2002.0003895-4 - EDNA MARIA FABIAN X
TRANSPORTES AEREOS-TAM S.A .  DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA 05/11/2002 AS 19:00
HORAS. Adv(s). EDNA MARIA FABIAN.

006 Autos 2002.0011816-8 - MARCELO EKERMANN X
BANCO ABN AMRO REAL S/A.  AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA 31.10.02 AS 20:00 HS
Adv(s). HERMES HENRIQUE ALVES CORREIA.

007 Autos 2002.0017836-5 - ALTAIR SOARES X OURO CARD
VISA GOLD e outros.  DESPACHO: AGUARDE-SE A SESSAO
DE CONCILIACAO JA DESIGNADA. Adv(s). BERNARDO
RUCKER.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELAÇÃO NRO: 016/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BERNARDO RUCKER 007 2002.0017836-5
CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO 004 2002.0001809-0
CINTHIA PARPINELI 002 1999.0000532-0
EDNA MARIA FABIAN 005 2002.0003895-4
HERMES HENRIQUE ALVES CORRE 006 2002.0011816-8
JOAO CARLOS KREFETA 003 1999.0003907-1
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO 002 1999.0000532-0
LEONARDO DAVID 004 2002.0001809-0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATT 001 1996.0007624-4
SANTIAGO LOSSO 002 1999.0000532-0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ARAPOTI

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 14/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CLAUDIO COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO MUSI 033 00046/1992
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 036 00089/2002
AMAURI FERREIRA 022 00303/2002
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 010 00265/2000
ANDRE AVELINO DA SILVA 012 00457/2000

007 00125/2000
CELSO JOSE DA SILVA 011 00423/2000

016 00226/2001
CHRISTIANE MIRANDA 017 00268/2001
CLARICE AMELIA MARTINS CO 015 00185/2001

018 00288/2001
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 033 00046/1992
DIRCE MARIA MARTINS 008 00212/2000
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 015 00185/2001
EDUARDO NOVACKI 026 00007/2000
ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SI 011 00423/2000

009 00240/2000
EMERSON NUMATA FUJITA 011 00423/2000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 019 00446/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 005 00140/1999
FLAVIO JOSE BRONDANI 001 00107/1994

006 00373/1999
GERSON LUIZ DECHANDT 028 00054/2001

027 00021/2001
030 00004/2002
032 00028/2002
026 00007/2000

GIL JUSTEN SANTANA 036 00089/2002
IRACI DA SILVA BORGES 023 00316/2002
IZABEL S. FERREIRA 022 00303/2002
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 010 00265/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 006 00373/1999
JOELSON DOS S. ROCHA 025 00335/2002

003 00299/1997
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 025 00335/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 013 00464/2000
KATIA LOPES 021 00197/2002
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 021 00197/2002
LEONARDO KOVARA BOARETTO 024 00317/2002
LUCIANE CRISTINA DA SILVA 018 00288/2001
MARCIA REGINA RODACOSKI 015 00185/2001
MARIA HELENA BIAOBOCK 036 00089/2002
MAURICIO JOSE FERNANDES Q 001 00107/1994

014 00079/2001
005 00140/1999
025 00335/2002
003 00299/1997

MESSIAS RODRIGUES 019 00446/2001
MINISTERIO PUBLICO 001 00107/1994
NALINLE M.A.O. ALENCAR 022 00303/2002

002 00260/1995
OSVANE ADOLFO MENDES 023 00316/2002
PAULO MADEIRA 022 00303/2002

018 00288/2001
016 00226/2001
020 00535/2001
007 00125/2000

RAUL HONORIO FELIPE 009 00240/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 031 00018/2002
RICARDO BERTONCINI 024 00317/2002
ROBERTO A. BUSATO 017 00268/2001

004 00003/1998
002 00260/1995

ROGERIA DOTTI DORIA 034 00160/2001
ROSANE D. HOBMEIER 035 00018/2002
RUBENS PESTANA DE ANDRADE 004 00003/1998
SERGIO VILARIM DE SOUZA 034 00160/2001
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 005 00140/1999
VINICIUS AMORIM 029 00076/2001
WANDERLEY PAVAN 007 00125/2000

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-107/1994-SIDNEI DA
SILVA x ABRAHAN JOHANNIS VAN KEMPEM - “A‡Æo
Julgada Extinta por sentenca.” - Adv. MINISTERIO PUBLICO,
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e FLAVIO
JOSE BRONDANI-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-260/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CARLOS ROBERTO
MAGALHÇES RIBEIRO e outros - “Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. Ao
apelado para as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se
ao Egregio Tribunal de ALCADA.” - Adv. ROBERTO A.
BUSATO e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

3.-ALIMENTOS-299/1997-G.P.F. e outros x C.F. - “Digam os
autores sobre a justificativa.” - Adv. MAURICIO JOSE
FERNANDES QUEIROZ TEI e JOELSON DOS S. ROCHA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x
ESPOLIO DE FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA GOMES e
outros - “I- Os executados atravessam outro requerimento,
pugnando pela nulidade da execucao e a extincao do feito, fls.
104. II- Manifestaram-se, o exequente, fls. 107/108 e o Ministerio
Publico, fls. 114, pelo indeferimento. III- Com efeito, o pleito
nao merece acolhida, visto que precluso, ja que houve decisao a
respeito do assunto, fls. 93/94, que sobrou irrecorrida. IV- Sendo

assim, nada a deferir. V- Sobremais, o bem ja foi arrematado,
conforme o oficio de fls. 109. VI- Acolho o Parecer Ministerial,
como razoes de decidir. VII- Indefiro o pleito.” - Adv. ROBERTO
A. BUSATO e RUBENS PESTANA DE ANDRADE-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-140/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x EDSON LUIZ CARNEIRO - “Diga
o autor, ja que requereu o desarquivamento.” - Adv. VANIA DE
FATIMA C. LUIZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

6.-REPARACAO DE DANOS-373/1999-IPOAGRO
COMERCIAL INDUSTRIAL & AGROPECUARIA LTDA. x
FAMAC FABRICA DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA.
- “Considerando que o autor desistiu da oitiva da testemunha
ANTONIO CARLOS MAZAROTO, arrolada as fls. 85, conforme
peticao de fls. 167, encerrada a intrucao. Faculto as partes a
apresentacao de memoriais finais, no prazo comum de 20 dias.” -
Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e JOAO OTAVIO SIMOES
NETO-

7.-INDENIZACAO-125/2000-CLAUDIO CESAR DA SILVA x
GABARDO & SCHLEY LTDA. - “Ante o silencio do autor, de
se concluir que desistiu da prova pericial. Apresentem as partes,
querendo, as razoes finais em 20 dias, prazo comum.” - Adv.
ANDRE AVELINO DA SILVA, PAULO MADEIRA e
WANDERLEY PAVAN-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2000-
CRISTOVAN ANDRAUS JUNIOR & CIA. LTDA. x PAULO
ARMANDO PINTO CARDOSO e outros - “A Carta Precatoria
n§ 7691/00, extraida dos autos supra mencionados, encontra-se
aguardando o preparo das custas processuais no valor de R$
126,12, para posterior devolucao.” - Adv. DIRCE MARIA
MARTINS-

9.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-240/2000-
I.A.B.S.r.p. e outros x S.S. - “ACORDAO: Isto Posto, CONHECO
E DOU PROVIMENTO ao recurso, a fim de reduzir o valor da
prestacao alimenticia para R$ 100,00 (cem reais), alem de
condenar o apelado ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 450,00 (quatrocentos
e cinquenta reais). EX POSITIS, acordam os Senhores
Desembargadores integrantes da Oitava Camara Civel do TRibunal
de Justica do Estado do Parana, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO ao recurso. DESPACHO: Cumpra-se o
Acordao.” - Adv. ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e RAUL
HONORIO FELIPE-

10.—265/2000-SUNNY FORMOSA IMPORTACAO E
EXPOTACAO LTDA. x JOAO BATISTA NENEM FI -
“Manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o contido
na Certidao de fls. 21 dos autos de Carta Precatoria n§ 30/2001,
no Juizo de Direito da Comarca de Jaguariaiva - PR.” - Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-423/2000-
ARAFAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
LEONARDO FERREIRA e outros - “Cuida-se de execucao de
titulo extrajudicial. Dois sao os executados. Leonardo Ferreira.
Itabi Nunes Penna. Ciatdos, celebraram acordo, com o ingresso
de outro titular, fls. 09/13, homologado, fls. 14. Inadimplido o
acordo, a exequente pugnou pelo prosseguimento. Expedido
Mandado de Penhora. Realizada penhora em bens da executada
Itabi Nunes Penna, fls. 21/27. Nao houve embargos, onforme
certidao de fls. 28. Determinada a avaliacao, realizada, fls. 28/
33. Exequente concorda, fls. 34. O executado Leonardo Ferreira,
atravessa peticao, postulando a nulidade do feito, apos a penhora,
eis que nao intimado da mesma, caracterizando cerceamento de
defesa. Relatei. DECIDO. Com efeito, razao assiste ao executado,
visto que, ao nao ser intimado da penhora, nao pode embargar, o
que caracteriza cerceamento de desfesa, ja que, sendo varios os
executados, todos devem ser intimados, mesmo que penhorados
bens de um dos executados. Outrossim, nao vislumbro que seja o
caso de se declarar a nulidade da avaliacao, pois que, regular o
ato. Desse modo, para a regularizacao do feito, urge que seja
intimado o executado Leonardo Ferreira, da penhora realizada,
para que o mesmo possa, querendo, embargar no prazo de Lei.
DEFIRO, portanto, em parte, o pedido para determinar que seja o
executado intimado da penhora.” - Adv. ELIZANDRA DE F¦
ABILIO SILVA, CELSO JOSE DA SILVA e EMERSON
NUMATA FUJITA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/2000-JOAO
DINARTE MOREIRA x LEILA TAMIOSO DE OLIVEIRA -
“Diga o autor.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-464/2000-FINAUSTRIA
CIA. DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x MARA
JOSIANE DA LUZ - “O bem foi apreendido e entregue a autora,
fls. 50/52. Sobre a nao citacao da requerida, diga a autora.” -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-79/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x RUBENS ACACIO PEREIRA -
“Considerando que o exequente se manifestou nos autos.
Considerando o contido nas disposicoes do artigo791, inciso III
do CPC, bem assim, das disposicoes do Codigo de Normas da
Corregedoria de Justica, deve o feito aguardar em ARQUIVO, a
manifestacao das partes, anotando-se nos livros e registros, para
baixa das acoes em andamento.” - Adv. MAURICIO JOSE
FERNANDES QUEIROZ TEI-

15.-ORDINARIA-185/2001-BERNARDUS JOHANNES
HUBERTUS MENSINK x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -
“Sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica, digam as partes:
...DEIXEI DE PROCEDER A CITACAO DO EXECUTADO,
FACE TERSIDO INFORMADO QUE O MESMO ESTA
MORANDO NA HOLANDA.” - Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE
e DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-
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16.-REPARACAO DE DANOS-226/2001-LURDES
CASTURINA DOS SANTOS e outros x INPACEL AGRO
FLORESTAL LTDA. - “Digam os autores sobre a testemunha
nao localizada, o silencio implicara na desistencia de sua oitiva.”
- Adv. CELSO JOSE DA SILVA e PAULO MADEIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2001-IRAJARO RAIZEL
DE MESQUITA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “Considerando que em recente decisao proferida
em recurso de Embargos, o Egregio TRibunal de Alcada,
determinou que o Ministerio Publico deve intervir nos autos em
que figura o BAnco Bamerindus do Brasil S/A em liquidacao
extrajudicial, em face de envolver interesse publico, ante a
existencia de investidores e socios minoritarios. Determino que
se abra vista ao Ministerio Publico.” - Adv. CHRISTIANE
MIRANDA e ROBERTO A. BUSATO-

18.-DECLARATORIA-288/2001-SABRINA SANTANA
RODRIGUES x SOROCABA REFRESCOS LTDA. e outros -
“Comprove a autora a distribuicao da deprecata, pena de se
considerar como desistencia da oitiva das testemunhas.” - Adv.
PAULO MADEIRA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXE e LUCIANE CRISTINA DA SILVA-

19.-REPARACAO DE DANOS-446/2001-ESPOLIO DE
GENESIO ANTUNES PEREIRA rep. por e outros x JOSE
BENTO AZAMBUJA GERMANO - “Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. Ao
apelado para as contra razoes, em 15 dias. Em seguida, ao
Ministerio P£blico. Apos, encaminhe-se ao Egregio TRibunal de
ALCADA.” - Adv. MESSIAS RODRIGUES e EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-535/2001-SILVIA
ROSANE DOS SANTOS x TIME SETA CENTRAL LTDA. -
“Diga a autora sobre o prosseguimento, sob pena de se considerar
abandono do feito.” - Adv. PAULO MADEIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2002-M.A.R.R. x
M.K.O.r. e outros - “...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
os embargos manejados por M.A.R.R. em desfavor de M.K.O.,
representada por sua mae JULIANA OSTROWSKI. Condeno-o
nas custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
10%, na forma do artigo 20 #, 3§ do C.P.C. Certifique-se nos
autos n§ 179/2001, prosseguindo-se a seus ulteriores termos.” -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e KATIA LOPES-

22.-DECLARATORIA-303/2002-REJANE CRISTINA
SCHENDROSKI x LOJA A BARATEIRA e outros - “Sobre a
resposta, diga a autora.” - Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE
M.A.O. ALENCAR, AMAURI FERREIRA e IZABEL S.
FERREIRA-

23.-CAUTELAR INOMINADA-316/2002-GESSI FERNANDES
e outros x NELSON LUIZ BONARDI e outros - “Ante a
preliminar de Intempestividade e demais documentos diga o
requerido, ante o disposto no artigo 398 do C.P.C.” - Adv.
OSVANE ADOLFO MENDES e IRACI DA SILVA BORGES-

24.-CAUTELAR INOMINADA-317/2002-SETEMBRINO
ROBERTO DE ARAUJO x SANTANDER BRASIL ADM. DE
CARTOES E SERVICOS LTDA - “Defiro o prazo de 15 dias
para regularizar a representacao. Ao autor para que se manifeste
sobre a resposta.” - Adv. RICARDO BERTONCINI e
LEONARDO KOVARA BOARETTO-

25.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-335/2002-C.F. x
G.P.F. e outros - “I- Acolho as bem lancadas razoes ministeriais
que esmiucou o assunto, para indeferir a antecipacao da tutela.
II- Citem-se os requeridos para contestar, querendo em 15 dias.”
- Adv. JOELSON DOS S. ROCHA, MAURICIO JOSE
FERNANDES QUEIROZ TEI e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO PARANA x SUPERMERCADO
POSSATTAO LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e EDUARDO NOVACKI-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIEZER JOSE DA
SILVA - “Ao credor” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
PIRAMIDE LTDA. - “Ao credor” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-76/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO EST. DO PARANA-CRF/PR x
FARMACIA FLARING LTDA. - “A exequente, para que se
manifeste sobre os valores depositados.” - Adv. VINICIUS
AMORIM-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA
ARA LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LUCIANE
GOMES - “Acao julgada EXTINTA,por sentenca.” - Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE LUIZ DA SILVA
ARAPOTI - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/1992-Oriundo
da Comarca de WENCESLAU BRAZ=PR -BANCO DO BRASIL
S/A x NACIR DE SOUZA PAPI e outros - “Considerando que
houve a arrematacao, na forma do auto de fls. 65, HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a

arrematacao efetuada por MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEXEIRA, que passa a integrar esta decisao,
ressalvados interesses de terceiros. Apos o transito em julgado e
cumprida as exigencias legais, expeca-se CARTA DE
ARREMATACAO.” - Adv. ADALBERTO MUSI e
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

34.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-160/2001-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA - PR. -
VALDIR GARCIA AZEVEDO x EDITORA O ESTADO DO
PARANA - “Designada nova data para realizacao de audiencia,
dia 02/09/2002, as 15:00 horas.” - Adv. SERGIO VILARIM DE
SOUZA e ROGERIA DOTTI DORIA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-18/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SENGES-
PR. -MUNICIPIO DE SENGES - PR. x CESAR AUGUSTO
MARTINS GONCALVES - “Ante a Certidao do Sr. Oficial de
Justica, diga o autor.” - Adv. ROSANE D. HOBMEIER-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -
PR -THOMAZ JEFERSON CAMPANA DA SILVA x LUIS
ANTONIO PELLEGRINO e outros. - “Designado o dia 19/09/
2002, as 13:30 horas, para realizacao de audiencia para inquiricao
da testemunha Candida Aparecida Vicente dos Santos.” - Adv.
GIL JUSTEN SANTANA, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO e MARIA HELENA BIAOBOCK-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 034/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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1.-DEPOSITO - 439/1985 - BAMERINDUS S/A - C.F.I. x
TETSUO MATSUMURA - Elabores-e a conta das custas
processuais remanescentes e intime-se o autor para efetuar o

preparo. VALOR DAS CUSTAS REMANESCENTES: R$ 561,22
(quinhentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos). Em
15.07.02. Adv. GILBERTO PEDRIALI-

2.-INVENTARIO - 147/1986 - JOSE DOS SANTOS x GEDEAO
DOS SANTOS e outros - ... 2. Intime-se o inventariante para
documentar suas alegacoes às fls. 278. Isto é: o que afirmou nos
itens primeiro e segundo do petitorio retro. Em 09.07.02. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - (EM FASE DA
EXECUCAO DE SENTENCA) - 335/1987 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x BAMERINDUS S/A - Para
manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica.
Em 26.06.02. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

4.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 030/1999 - LUIZ
SEVERINO DA SILVA x TERUO OUCHI e outros - 1. Diante
da decisao proferida nos autos de mandado de seguranca sob nº
452/97, o processo comporta julgamento antecipado. 2. A conta
e preparo das custas processuais remanescentes. Int. Valor das
custas remanescentes: R$ 422,03 (quatrocentos e vinte e dois reais
e tres centavos). AVOQUEI: Por equivoco, lancei, no anverso, o
nº 452/97, como sendo os autos do mandado de seguranca que
tratou a respeito do agrotoxico referido na presente acao. Retifique-
se, pois o nº correto é 012/00. Em 22.08.02. Adv. JOSE DE
OLIVEIRA PAES, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, ROBERTO WAGNER
MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI e ANTONIO
PEDRO MARQUEZI-

5.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 031/1999 - MARIO
ARAUJO HOTERO x TERUO OUCHI e outros - 1. Diante da
sentenca proferida nos autos de mandado de seguranca sob nº
452/97, o processo comporta julgamento antecipado. 2. A conta
e preparo das custas processuais. Int. Valor das custas
remanescentes: R$ 412,03 (quatrocentos e doze reais e tres
centavos). AVOQUEI: Por equivoco, lancei, no anverso, o nº 452/
97, como sendo os autos do mandado de seguranca que tratou a
respeito do agrotoxico referido. Retifique-se, pois o nº correto é
012/00. Em 22.08.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES,
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, ADYR SEBASTIAO
FERREIRA, ROBERTO WAGNER MARQUESI, SANTO
MANOEL MARQUEZI e ANTONIO PEDRO MARQUEZI-

6.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 032/1999 - JOSE ALVES
DOS SANTOS x TERUO OUCHI e outros - 1. Diante da decisao
proferida  nos autos sob nº 452/97, de mandado de seguranca, o
processo comporta julgamento antecipado. 2. A conta e preparo
das custas processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$
439,03 (quatrocentos e trinta e nove reais e tres centavos).
AVOQUEI: Por equivoco, lancei, no anverso, o nº 452/97, como
sendo os autos do mandado de seguranca que tratou a respeito do
agrotoxico referido na presente acao. Retifique-se, pois o nº correto
é 012/00. Em 22.08.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES,
CHRISTIAN  TREVISAN WENDLING, ROBERTO WAGNER
MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI, ANTONIO
PEDRO MARQUEZI e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

7.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 033/1999 - JORGE
CAMPOS GASPAR x TERUO OUCHI e outros - 1. Diante da
decisao proferida nos autos de mandado de seguranca sob nº 452/
97, o processo comporta julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo das custas processuais remanescentes. Int. Valor das  custas
remanescentes: R$ 422,03 (quatrocentos e vinte e dois reais e
tres centavos). AVOQUEI: Por equivoco, lancei, no anverso, o nº
452/97 como sendo os autos do mandado de seguranca que tratou
a respeito do agrotoxico referido na presente acao. Retifique-se,
pois o nº correto é 012/00. Em 22.08.02. Adv. JOSE DE
OLIVEIRA PAES, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, ROBERTO WAGNER
MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI e ANTONIO
PEDRO MARQUEZI-

8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 117220-5 - REFERENTE
AOS AUTOS DE ACAO MONITORIA - 190/1999 - BANCO
DO BRASIL S/A x SEISHI HIRAKURI - Da baixa dos autos, de-
se ciencia às partes. Arquivem-se. Em 11.07.02. Adv. NEWTON
CARLOS MORATTO, ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI e
NEIDA SANTIAGO AMALFI-

9.-ACAO MONITORIA - 215/1999 - BANCO DO BRASIL S/A
x JORGE RIYOJI HIRAKURI - Para manifestar-se sobre o
oferecimento de bens à penhora nos autos. Em 01.07.02. Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

10.-ACAO MONITORIA - 216/1999 - BANCO DO BRASIL S/
A x MARIO HIRAKURI - Para manifestar-se sobre o oferecimento
de bens à penhora. Em 01.07.02. Adv. MARCOS AURELIO DA
SILVA-

11.-INTERDICAO - 119/2000 - MARIA JULIA DE JESUS x
JULIA FRANCELINA DE JESUS - 1. A Escrivania para
estabelecer prévio contato com os medicos relacionados às fl. 43,
solicitando informar a viabilidade e a disponibilidade para a
aceitacao de nomeacoes por parte deste juízo. ... Adv. MARIA
NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA-

12.-USUCAPIAO - 235/2000 - JULIO TAKAO YAMAZAKI e
outro x SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA -
... A conta e preparo das custas processuais. Int. Valor das custas
remanescentes: R$ 265,03 (duzentos e sessenta e cinco reais e
tres centavos). Em 28.06.02. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN e KINOE IRENE IKEDA-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 018/2001 -
TEREZINHA DAS GRACAS FRANCESCHINI BONARDI x
BANCO BANESTADO S/A - ... Cumprida a determinacao,
intime-se a autora da juntada e eventual manifestacao. ... Em
14.08.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

14.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 113785-5 REFERENTE

AOS AUTOS DE INVENTARIO - 095/2001 - IVONE AKEMI
AKAGI x LUIZ TERUO AKAGI - Da baixa dos autos, de-se
ciencia às partes. Arquivem-se. Em 11.07.02. Adv. TORAMATU
TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO
NAGASAWA TANAKA, MARIA JOSE STANZANI, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA
PEDROSO, YOSHIKAZU FUCUDA e ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

15.-MEDIDA CAUTELAR FISCAL - 170/2001 - UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x INDUSTRIA E COMERCIO
ASSAIMENKA S/A e outros - As partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir.  Int. Em 12.07.02. Adv.
VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

16.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 184/2001 -
SEVERINA RODRIGUES TASHIRO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se a
autora para se manifestar se tem interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de tres dias. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA-

17.-INDENIZATORIA TRABALHISTA-186/2001-LILIAN
YURI SEITO x MUNICIPIO DE ASSAI - ... A seguir, elabore-se
a conta de custas, intime-se a autora para efetuar o preparo e
voltem conclusos. Valor das custas remanescentes: R$ 367,08
(trezentos e sessenta e sete reais e oito centavos). Em 10.07.02.
Adv. WILSON YOSHIO TAKAHASHI e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

18.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO -  195/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE LOPES DA SILVA - A conta e preparo das custas
processuais, divididas igualmente, de acordo com o art. 26, @ 2º,
do CPC. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 211,58  (duzentos
e onze reais e cincoenta e oito centavos). Em 01.07.02. Adv.
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES-

19.-DECLARATORIA - 263/2001 - MARIO SATO e outro x
BANCO DO BRASIL S/A - Certifique-se sobre a existencia de
custas  pendentes, elaborando-se o calculo, em caso positivo.
VALOR DAS CUSTAS REMANESCENTES: R$ 121,53 (cento
e vinte e um reais e cincoenta e tres centavos). Em 15.07.02. Adv.
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

20.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 115181-5 - REFERENTE
AOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANCA - 265/2001 -
ODETINO DE OLIVEIRA CASTRO x JOSE ANESIO
FAUSTINO e outros - Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes.
Arquivem-se. Em 11.07.02. Adv. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO e ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

21.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 116248-9 - REFERENTE
AOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANCA - 275/2001 -
ODETINO DE OLIVEIRA CASTRO x CAMARA DE
VEREADORES DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA e outros
- Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. Arquivem-se. Em
11.07.02. Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS-

22.-BUSCA  E APREEN.CONV. DEPOSITY-4/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x KARLA WILCKEN-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ANELIZE CHAIBEN e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

23.-MANDADO DE SEGURANCA - 022/2002 - CARMELINO
ANTONIO DOS SANTOS x ALAOR EUZEBIO DOS SANTOS
- PRES. CAM. MUN. DE ASSAI - A conta e preparo das eventuais
custas remanescentes. Valor das custas remanescentes: R$ 43,50
(quarenta e tres reais e cincoenta centavos). Em 05.07.02. Adv.
VANESSA VANZELA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

24.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO -  033/2002 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANTONIO NUNES DE QUEIROZ - Homologo o acordo
para que produza os jurídicoes e legais efeitos. Intime-se o autor
para informar sobre o cumprimento do acordo. Em 01.07.02. Adv.
MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

25.-FALENCIA - 106/2002 - INDUSTRIA DE PAPEL E
PAPELAO SAO ROBERTO S/A x PAULO R. PINTO
EMBALAGENS - FI - ... 3. Defiro o pedido de fl. 29. Int. A
CARTA PRECATORIA ENCONTRA-SE EXPEDIDA,
AGUARDANDO A RETIRADA PARA CUMPRIMENTO. Em
15.08.02. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PADOLAK-

26.-EXECUCAO FISCAL - 543/2000 - MUNICIPIO DE ASSAI
x YMANO YOSHIDA - 1. Recebo o recurso em ambos os efeitos.
2. Intime-se o executado, para apresentar sua resposta, no prazo
legal. ... Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

27.-EXECUCAO FISCAL - 544/2000 - MUNICIPIO DE ASSAI
x YMANO YOSHIDA - 1. Recebo o recurso em ambos efeitos.
2. Intime-se o executado para apresentar sua resposta, no prazo
legal. ... Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

28.-EXECUCAO FISCAL - 004/2002 - CONS. REG. DE MED.
VETER. DO PR. x NELSON L. DA SILVA & CIA. LTDA - Para
manifestar-se sobre o oferecimento de bem à penhora: 01 televisor
marca SANYO, vinte polegadas, em cores, estimado em R$
1.000,00 (mil reais). Em 24.07.02. Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

29.-CARTA PRECATORIA - 011/2000 - Oriundo da Comarca de
URAI - PARANA - CASTURINO JOSE DA MOTA x MAURO
JUNJI OTA e outros - ... Proceda-se à avaliacao, e intimem-se as
partes. VALOR DA AVALIACAO: R$ 67.500,00 (sessenta e sete
mil e quinhentos reais). Em 08.07.02. Adv. JAIME COMAR e
YOSHIKAZU FUCUDA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 430/1985 - JORGE
SATO x MARIA CORTEZ WILCKEN - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA
EM 14/06/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 120/1987 - SERGIO
LUIZ FRANCO x MARIA CRISTINA WILCKEN - Expeca-se
mandado de penhora,  conforme requerido pelo exequente. Int. O
MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO, AGUARDANDO O
PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA. Em 10.07.02. Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 676/1988 -
FRANCISCO MATEUS  x DIRCEU LOURENCO - Ao Sr.
Avaliador e à Contadoria para os fins explicitados no petitorio de
fl. 178. Após, intimem-se as partes. VALOR DO CALCULO: R$
232.120,72 (duzentos e trinta e dois mil, cento e vinte reais e
setenta e dois centavos). FOI FEITA CERTIDAO PELO SR.
AVALIADOR: deixou de proceder a avaliacao em razao do imóvel
penhoradoestar desconstituido por forca da decisao do Agravo de
fls. 150/156. ... Adv. JOAO SANTOS DE MELLO, PEDRO
RIBAS DE MELLO e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

4.-INVENTARIO - 162/1990 - EMILIA HATSUKO OSANAI x
SUMIWO OSANAI - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
28/05/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA-

5.-ORDINARIA - 314/1992 - CELIA HARTMANN SANTOS e
outros x MUNICIPIO DE ASSAI - ... 6. Posto isto, afasto todas
as preliminares arguidas pelo Município de Assaí. ... 9. Após
contadas e  preparadas as eventuais custas remanescentes. ...
VALOR DAS CUSTAS: R$ 84,91 (oitenta e quatro reais e noventa
e um centavos). Adv. KARIN HASSE e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

6.-ORD. DE RECISAO DE CONTRATO - 060/1995 - ADOLFO
ITIZO KOBAYASHI E ARLETE L. T. KOBAYASHI x JOSE
MANOEL DA SILVA e outros - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
14/06/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA - 181/1995 - JOSE DE
OLIVEIRA PAES x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Para
efetuaro pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
valor de R$ 140,00, na 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina-Pr,
nos autos de C.Precatoria sob nº 078/02. Em 05.08.02. Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES-

8.-ACAO MONITORIA - 007/1996 - BELLA VIA
AUTOMOVEIS LTDA x IZAQUE FIDELIS & CIA LTDA -
Oficie-se, conforme requerido. O OFICIO ENCONTRA-SE
EXPEDIDO AGUARDANDO A RETIRADA. Adv. MARIA DO
SOCORRO DE OLIVEIRA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA e ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

9.-ACAO  MONITORIA - 123/1996 - JABUR PNEUS S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS ADRIANA LTDA e
outros - Para se manifestar sobre a informacao feita pelo Oficial
de Justica, nos autos, sobre bens que guarnecem a residencia.
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 195/1996 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - ... Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias. Em 29.07.02. Adv. KLEBBER
CRUZ DUARTE-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 328/1997 - ASSAI
MOTOR LTDA x PEDRO FERREIRA ROCHA - Indefiro o
pedido de fl. 110. Incumbe a parte exeqte. providenciar o preparo
das custas de antecipacao das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
de acordo com o CPC e Código de Normas da Corregedoria. Int.
Em 09.07.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 417/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ADEMAR
KAZUMASSA UNO e outros - Para manifestar-se sobre a
diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica. Em 12.08.02. Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 197/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x JESSE GONCALVES e outros - A
avaliacao e manifestacao das partes. A elaboracao da conta geral
do débito. Int. VALOR DA AVALIACAO: R$ 143.500,00 (cento
e quarenta e tres mil e quinhentos reais - 10.04.02); VALOR DO
CALCULO: R$ 71.428,45 (setenta e um mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e quarenta e cinco centavos - 18.04.02). Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO-

14.-CANC.DE RESTRICAO C/C INDENIZ - 014/1999 -
MARCO ANTONIO BOMTEMPO x TELEPAR
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A e outros - 1. O
processo já foi saneado (fls. 134/135 e 136). 2. para a audiencia
de instrucao e julgamento designo o dia 27 de novembro de 2.002.
às 13h. 3. Defiro a producao da prova testemunhal e os
depoimentos pessoais do autor e do representante legal da ré. 4.
Como ponto controvertido fixo: a utilizacao do CPF do autor por
sua irma MARI ANGELA BOMTEMPO; o dano moral e sua
extensao. 5. Int. ... Em 22.08.02. Adv. ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR,  IVO PEGORETTI ROSA, JOSE MIGUEL
DE GODOY, JAQUELINE LUCINELI SKRABA, RAQUEL
CRISTINA S. NEVES MOZER e HELOISA DOS SANTOS
KAGUIMOTO-

15.-INVENTARIO - 042/1999 - ARIMA PAULA MAGIONE e
outros x ANTONIO MAGGIONE - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA
EM 27/06/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv. IZABEL
CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 116/1999 - LUIZ
NOBUYOSHI RAKUE x DESEMPAR DEFENSIVOS AGRIC.
- SEMENTES PALMEIRA LTDA - Intime-se o embargante dos
esclarecimentos prestados e efetuar o preparo, no prazo de tres
dias, assim como recolher a taxa do FUNREJUS. Em 26.06.02.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

17.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY - 201/1999 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x HILDEBERTO SUTANA - ...
Autorizo a liberacao do deposito efetuado. O OFICIO
ENCONTRA-SE EXPEDIDO PARA O LEVANTAMENTO. Em
04.07.02. Adv. ARISTIDES ALBERTO  T. FRANÇA, MARIA
ALICE ROSS LEITE MACEDO, OKSANDRO O.
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

18.-ORD. DE PRESTACAO DE PENSAO - 238/1999 - DALETE
ANTUNES DE OLIVEIRA REP. P/ e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Intime-se o INSS
para as alegacoes finais. Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 109/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x SEISHI HIRAKURI - Para devolucao
dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 19/06/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 198/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MOACIR PAZETTI e outros - 1.
Acolho o pedido de fls. 95/96. ... 3. Após, verificarei a necessidade
de producao de prova testemunhal. Int. Em 14.06.02. Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e JUAREZ
FERREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 233/2000 -
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS x ESPOLIO DE AKIUHO
UENO - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 16/07/02), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 23.08.02. Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 238/2000 -
BANCO BANESTADO S/A x ANTONIO KEIJI AMBO e outros
- Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 04/06/02), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
23.08.02. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 242/2000 -
MONDEAL SOFTWARE LTDA x ASSAI MOTOR LTDA - A
conta e preparo das custas remanescentes pela executada. Int.
Valor das custas remanescentes: R$ 229,03 (duzentos e vinte e
nove reais e tres centavos). Em 05.07.02. Adv. ADAILTON
ALVES MACIEL JUNIOR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 049/2001 - UILZO FELIX
PESSOA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ... 4. Apresentada
a proposta, intime-se o embargado para manifestar-se a respeito
e, havendo concordancia, depositar a importancia solicitada. ...
VARLOS DOS HONORARIOS PERICIAIS: R$ 500,00
(quinhentos reais). Em 15.08.02. Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

25.-INTERDICAO - 058/2001 - IVANIR MARTINS DOS
SANTOS x ANTONIO MARTINS FILHO - Para devolucao dos
autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 27/06/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 23.08.02. Adv.
YOSHIKAZU FUCUDA-

26.-CAUTELAR EXIB. DEDOCUMENTOS - 074/2001 -
ARMANDO MAKOTO SHIGUEOKA x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - Atenda-se o que foi
requerido à fl. 87. Intime-se a ré do valor encontrado. VALOR
DO CALCULO: R$ 1.570,67 (hum mil, quinhentos e setenta reais
e sessenta e sete centavos). Em 13.08.02. Adv. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI, FABRICIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES, FABIANO MURIEL DOMINGUES,
KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO, MARCIO ANTONIO
SASSO, SIMONE SILVA CHIODEROLLI e ANITO ROCHA
DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 099/2001 - PONTO
RURAL - COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
LUCAS SEVERINO DOS SANTOS - Para manifestar sobre o
oferecimento de bem à penhora nos autos. Em 12.08.02. Adv.
EVERSON ANDRE XAVIER e IVAN LUIZ GOULART-

28.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 128/2001 -
EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - ... 4. Apresentada a proposta,  intime-se o autor
para manifestar-se a  respeito e, havendo concordancia, depositar
a importancia solicitada. ... VALOR DOS HONORARIOS
PERICIAIS: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em 15.08.02. Adv.
CAIO LAURO CAMPOS TERENZI-

29.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 129/2001 -
KURAO UENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ... 4.
Apresentada a proposta, intime-se o autor para manifestar-se a
respeito e, havendo concordancia, depositar a importancia
solicitada. ... VALOR DOS HONORARIOS PERICIAIS: R$
5.000,00 (cinco mil reais). Em 15.08.02. Adv. CAIO LAURO
CAMPOS TERENZI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 130/2001 - ANTONIO KEIJI
AMBO e outros x BANCO BANESTADO S/A - 1. Redesigno a

audiencia conciliatoria para o dia 23/09/02, às 13h 30min. ... Em
26.08.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

31.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 142/2001 -
FRANCISCA PEDROZO DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Regularmente
citada, a autarquia ré ofereceu contestacao, mas nao arguiu
preliminares. 3. Nao havendo irregularidades ou nulidades
verificadas, declaro saneado o processo. 4. Para melhor instrucao
do feito, defiro o depoimento pessoal da autora e a producao da
prova testemunhal requerida. 5. Designo o dia 09 de setembro de
2002, às 15h30min, para a audiencia de instrucao e julgamento.
6. Fixo como ponto controvertido a ser dirimido em audiencia: a
dependencia economica da autora em relacao ao falecido filho.
Int. Em 07.08.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

32.-ALVARA JUDICIAL - 161/2001 - MARIA ISABEL
RODRIGUES LIMA - ... Posto isto, com base nos artigos 267,
VI e 284, paragrafo unico do CPC, julgo extinto o feito, sem
apreciacao do merito. Custas na forma da lei. P.R.I. Em 08.07.02.
Adv. EDMILDO FERNANDES-

33.-ORDINARIA DE PENSAO P/MORTE - 208/2001 - IRENE
CRESPAN DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - 1. Regularmente citada, a
autarquia ré ofereceu contestacao, mas nao arguiu preliminares.
2. Nao havendo irregularidades ou nulidades verificadas, declaro
saneado o processo. 3. Para melhor instrucao do feito, defiro o
depoimento pessoal da autora e a producao de prova testemunhal
requerida. 5. Designo o dia 09 de setembro de 2002, às 14h, para
a audiencia de instrucao e julgamento. 6. Fixo como ponto
controvertido a ser dirimido em audiencia: a dependencia
economica da autora em relacao ao falecido filho. Int. Em
07.08.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-SENTENCA - 231/2001 -
MUNICIPIO DE ASSAI x ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 01/07/02), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 23.08.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

35.-APOSENTADORIA POR IDADE - 256/2001 - MARIA
SIGOTE DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Nao havendo irregularidades
ou nulidades verificadas, declaro saneado o processo. 3. Para
melhor instrucao do feito, defiro o pedido de requisicao, no prazo
de quinze dias,  dos autos do processo administrativo indicado à
fl. 36. 4. Defiro, ainda, o depoimento pessoal da autora e a
producao de prova testemunhal requerida. 5. Designo o dia 14 de
outubro de 2002, às 15h, para a audiencia de instrucao e
julgamento. 6. Fixo como ponto controvertido a ser dirimido em
audiencia: o efetivo exercicio da atividade rural durante o periodo
aquisitivo do direito à aposentadoria. Int. Em 06.08.02. Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA
BITTENCOURT, RAUL BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

36.-ACAO MONITORIA - 279/2001 - ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA x ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI REP.
PELA INVENTARIANTE e outros - O processo comporta
julgamento antecipado. A conta e preparo das custas
remanescentes. Int. Valor das  custas remanescentes: R$ 440,03
(quatrocentos e quarenta reais e tres centavos). Em 05.07.02. Adv.
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

37.-REV. DE ALUGUEIS C/C PED. ARBIT - 292/2001-MASSA
LIQ. COOP. AGRIC. COTIA - COOP. CENTRAL - EM LIQUID.
x COOPERATIVA AGROPEC. DE PRODUCAO INTEGRADA
LTDA - Elabre-se o calculo das custas. Intime-se a autora para
efetuar o preparo, sob pena de execucao. Valor das custas: R$
646,08 (seiscentos e quarenta e seis reais e oito  centavos). Em
01.07.02. Adv. ROLFF MILANI DE CARVALHO, CRISTIANE
BERGAMIN MORRO e SILVIA MARIA PINCINATO-

38.-REV. DE ALUGUEIS C/C PED. ARBIT - 295/2001 - MASSA
LIQ. COOP. AGRIC. COTIA - COOP. CENTRAL - EM LIQ. x
COOPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA
LTDA - Elabore-se o calculo das custas. Intime-se a autora para
efetuar o preparo, sob pena de execucao. Valor das custas: R$
194,58 (cento e noventa e quatro reais e cincoenta e oito centavos).
Em 01.07.02. Adv. ROLFF MILANI DE CARVALHO,
CRISTIANE BERGAMIN MORRO e SILVIA MARIA
PINCINATO-

39.-ALVARA JUDICIAL - 318/2001 - ILCEMARA REGINA
GOMES DA SILVA UEMURA - Homologo a desistencia
noticiada à fl. 33 e julgo extinto o presente feito, com base no art.
267, VIII, do CPC. P.R.I. Em 09.07.02. Adv. IZABEL CRISTINA
G. SILVA ARAUJO-

40.-HABILITACAO DE  CREDITO - 023/2002 - CASA DE
MISERICORDIA DE CORNELIO PROCOPIO x ESPOLIO DE
TOSHIO SAITO - ATRAVES DA INVENTARIANTE e outros -
... 4. Por todo o exposto, determino a intimacao da habilitante
para, no prazo de cinco dias, juntar o instrumento de sua
constituicao nos autos, comprovando que o outorgante da
procuracao detinha poderes para tanto. Int. Em 11.07.02. Adv.
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

41.-INTERDICAO - 048/2002 - MACIR ROSA MARTINS x
VANILDO DE OLIVEIRA MARTINS - Designo o dia 23/09/02,
às 16h, para o interrogatório dio interditando. Int. ... Em 21.08.02.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 102/2002 -
VOLKSVAGEM DO BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA -
Intime-se a parte excipiente para se manifestar sobre todos os
documentos juntados, no prazo de dez dias, se houver interesse.
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Em 11.07.02. Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

43.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 128/2002 -
JANDIRA RODRIGUES DE CAMARGO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se a
autora para justificar o pedido de concessao da assistencia
judiciaria, sob pena de indeferimento, no prazo de tres dias. Em
08.07.02. Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO, FRANCISCO
CARLOS MELATTI e NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

44.-REV. PEDIDO DE ASSIST. JUDIC. - 143/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EDNA DAVID
DA SILVA - Intime-se a impugnada para oferecer sua resposta à
impugnacao, no prazo legal (cinco dias). Em 12.08.02. Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO FISCAL - 092/1983 - FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA E SERRALHERIA ASSAI LTDA - A conta e
preparo das custas processuais. Int. Valor das custas: R$ 338,58
(trezentos e trinta e oito reais e cincoenta e oito centavos). Em
03.07.02. Adv. ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO-

46.-EXECUCAO FISCAL - 051/1989 - I. N. S. S. x S. C.
EDUCACIONAL ASSAI LTDA e outros - Para manifestar-se
sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica, nos autos.
Adv. LUIZ FABIANE RUSSO-

47.-CARTA PRECATORIA - 068/2000 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL - ANTONIO
FERNANDES BARBOSA x ARTHUR GOMES DOS SANTOS
FILHO - 1. Em se trantando de bens imóveis, tem aplicacao o
C.N. 5.8.9-II, pois, de acordo com o Artigo 130, parágrafo único,
do CTN, há sub-rogacao dos débitos fiscais no preco. 2. Portanto
determino, a)- o recolhimento do imposto “inter vivos”, pelo
arrematante/credor; ... c)- o cálculo do débito remanescente sobre
a qual prossiguirá a execucao, dando-se ciencia às partes sobre
seu montante; b.1- nao havendo impugnacao,  intimem-se os
executados para efetuarem o pagamento, no prazo de 24h, sob
pena de prosseguimento da execucao; b.2- Nao havendo
pagamento, intime-se o exequente para indicar bens à penhora,
para o prosseguimento do feito. ... Intimem-se. Adv. ALDO
CEZAR MAKIOLKE, FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO e JOSE ROMEU DO AMARAL
FILHO-

48.-CARTA PRECATORIA - 028/2001 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 9ª VARA CIVEL - VOLKSWAGEM DO
BRASIL S/A x ASSAI MOTOR LTDA e outros - ... 3. Diante do
exposto, REFORMO PARCIALMENTE O DESPACHO
AGRAVADO, determinando a penhora sobre a íntegra do bem
ofertado pela parte executada (fl. 40), respeitando-se a
anterioridade das penhoras anteriores. Mantenho, no mais, a
conviccao de que a casa residencial de um dos executados é
impenhorável.  ... Intimem-se. O MANDADO ENCONTRA-SE
EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO DA
DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Em 02.08.02.
Adv. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO, FLAVIA
GAGLIATO BARBOSA e ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-

49.-CARTA PRECATORIA - 036/2001 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 9ª VARA CIVEL - VOLKSVAGEM DO
BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA e outros - ... 3. Diante
do exeposto,  reformo parcialmente o despacho agravado,
determinando a penhora sobre a integra do bem ofertado pela
parte  executada (fl. 37), respeitando-se as anterioridades das
penhoras anteriores. Mantenho, no mais, a conviccao de que a
casa residencial de um dos executados é impenhorável. ... Em
02.08.02. Adv. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO, FLAVIA
GAGLIATO BARBOSA e ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-

50.-CARTA PRECATORIA - 088/2001 - Oriundo da Comarca
de SAO JERONIMO DA SERRA - PR - BENEDITO ALVES
RODRIGUES x EDELFRIDES FELIX BARBOSA - ... Redesigno
a audiencia para o dia 30/09/02, às 16h. 3. Intimem-se as partes e
seus procuradores.  ... Em 08.07.02. Adv. BENEDITO ALVES
RODRIGUES e PAULO ROBERTO MOREIRA-

51.-CARTA PRECATORIA - 035/2002 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 4ª VARA FEDERAL - ANTONIO
AMARO x INSS - Para o ato deprecado designo o dia 02/10/02,
às 13h. ... Em 08.07.02. Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES e CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES-

52.-CARTA PRECATORIA - 040/2002 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - PR - PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PARANA x JAIME PEDRO FERREIRA - Designo
o dia 02/10/02, às 16horas, para a realizacao do ato deprecado.
Int. Em 24.07.02. Adv. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

53.-CARTA PRECATORIA - 046/2002 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 16ª V. FEDERAL - ANAIR DOS SANTOS
LOURENCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Para o ato deprecado designo o dia 23/10/02,
às 14h. Int. Em 22.08.02. Adv. PAULO ROBERTO
MAGRINELLI e MARCIO CEZAR SIQUEIRA FERNANDES-
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1.-INDENIZACAO-294/1991-IVONE TEREZINHA RIVABEM
MARCHIRATTO x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
Mandado de Averbação à disposição R$ 31,50 (Trinta e um reais
e cinquenta centavos). == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

2.-PROCESSOS CAUTELARES-239/1996-ANTONIO
BONASSOLI x MANAH S/A-Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES e DICESAR BECHES VIEIRA-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-340/1996-ANTONIO
BONASSOLI x MANAN S/A == DISPOSITIVO: Considerando
o que mais dos autos reunidos consta: I) julgo procedente  o pedido
de declaração de inexigibilidade do débito, consubstanciada nas
duplicatas acima  referidas. II) julgo procedente, também, o pedido
de sustação de protesto dos títulos, confirmando a liminar
concedida. Condeno a requerida no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários
advocatícios do procurador do autor que, atendendo ao zelo do
profissional, o trabalho realizado, a demora da demanda, arbitro
em 20% do valor atribuído à causa, para ambos os processos.
Custas ex lege de lei. P.R.I. == Adv. WILSOM KUSTER e
DICESAR BECHER VIEIRA JÚNIOR-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-233/1998-
CONSTRUTORA METROPOLITANA x DELARIO & E CIA
LTDA e outros == DISPOSITIVO:   Diante do Exposto, julgo
parcialmente procedente para: a) Declarar a inexistência do débito
e, em consequência, a inexigibilidade das duplicatas objeto da
demanda. b) Condenar os requeridos, solidariamente, no
pagamento de indenização por danos morais causados à Autora,
no valor equivalente a R$ 150 (Cento e cinquenta) salários
mínimos, vigente na época do efetivo pagamento, que se trata de
indexador admissível,  conforme firme entendimento
jurisprudencial (STF - RE 140.940 - SP - 1º T. - Rel. Min. Ilmar
Galvão - DJU 15.09.1995), com juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, contados a partir do ajuizamento da ação da
ação. c) determinar o cancelamento dos protesto dos títulos objeto
da demanda, bem como a inscrição junto ao Serasa, no que se
refere aos referidos títulos. Condeno o requerido, também, no
pagamento das custas processuais integrais, pois, neste tipo de
ação o valor atribuído à causa é apenas estimativo, vez que o
valor da condenação fica ao prudente atendendo à natureza da
causa, ao trabalho realizado e ao tempo despendido, fixo em 15%
do valor da condenação, nos termos do par. 3º, do art. 20, do
CPC. P.R.I. == Adv. ROSANE MICHELS, MARILANE TON
RAMOS, GASTAO FERNANDES PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-2/1999-COHAB/CT x
JOSE CARLOS DA LUZ == DECISÃO: Julgo Procedente o
pedido para declarar rescindido o Compromisso de Compra e
Venda firmado entre a autora e o requerido, reitegrando a autora
na posse do imóvel. Outrossim, declaro a perda dos valores das
parcelas eventualmente pagas, em favor da autora, em que pese
inexista prova de pagamento nos autos, à titulo de indenização
pelo uso e gozo de imóvel. Condeno o requerido, também, no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
patrono da autora, o qual fixo em R$ 600,00 (Seiscentos reais),
com fundamento no par. 4º, atendidos as letras “a” e “c”, do # 37,
ambos, do art. 20 do CPC, considerando o zelo do profissional, a
asência de complexidade da causa e o tempo da demanda.
Condeno-o, ainda, no pagamento dos honorários do Curador
nomeado, o qual fixo em R$ 600,00 (Seiscentos reais), atendidas
as letras “a” e “c”, do art. 20 do CPC. P.R.I. ==  Adv. LUIZ
MAZZA e JULIO CESAR CAPRONI-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-61/1999-TRANSPIOTTO
TRANSPORTES LTDA x CLOVIS LUIZ CIPRIANO JUNIOR

== Processo extinto, sem julgamento do mérito. (Art. 569, par.
único e letras “a” e “b” do CPC. P.R.I. == Adv. WILSOM
KUSTER e JOSE LUIZ ALMIRAO-

7.-IMPUGNAÇÕES AO VALOR DA CAUSA-79/1999-
JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS E S/M x ASSIZANI
INORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO == Ante
o Exposto, determino o valor da causa em R$ 12.767,98. Condeno
os réus no pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I.
== Adv. OSMAIR FERREIRA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-166/1999-DER x RENATO
ALCIDES TROMBINI == Precatório Requisitório à disposição.
(R$ 7,00 + xerox + autenticação). == Adv. JOSE RENATO
GAZIERO CELLA-

9.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-429/1999-VITORIO
KINAP E OUTROS x GRACILIANA GONCALVES DOS
SANTOS e outros == Posto Isto, julgo o pedido procedente,
declarando restaurado de Inventario n.º 386/78, na fase em que
se encontrava o processo, qual seja, com remessa dos autos Egrégio
Tribunal de Justiça para julgamento da apelação. Sem custas. P.R.I.
== Adv. SILVIO SEGURO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-530/1999-CLOVIS LUIZ
CIPRIANO x TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA ==
Processo Extinto. (Art. 569, par. único e letras “a” e “b” do CPC),
sem julgamento do mérito. Custas ex lege. P.R.I. == Adv. JOSE
LUIZ ALMIRAO e WILSOM KUSTER-

11.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-236/2000-JOSE PEREIRA
DOS SANTOS x MOACIR PEDRO DE OLIVEIRA  ==
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo o pedido improcedente
condenando o Autor no ônus de adimplir as custas processuais e
os honorários do advogado do Requerido, que, atenta ao zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa foi valor
de alçada, o qual não foi objeto de impugnação pelo requerido.
Outrossim, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência
Judiciária Gratuita, deve  ser obeservado o dispostono art. 12, da
Lei 1.060/50. P.R.I.  == Adv. DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI e AMAURI CARVALHO ALVES-

12.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-262/2000-ANTONIO
SPAKI x ARIEL GROSMAN == Pedido formulado pelo autor,
improcedente, face a ausência de intresse de agir e impossibilidade
jurídica do pedido. Ao Autor, para que efetue o preparo das custas
processuais e honorários advocatícios que  importam no valor de
R$ 300,00 (Trezentos reais), considerando o trabalho desenvolvido
pelo profissional (Par. 3º e 4º do art. 20 do CPC). P.R.I. == Adv.
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e DIRCEU
AUGUSTIN ZANLORENZI-

13.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-362/2000-CECILIA DE
CHRISTO x ROCHA E CIA  LTDA e outros == DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por
Cecília de Christo, condenando-a no ônus de adimplir as custas
processuais do advogado do Requerido, que atenta ao  zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa e
principalmente o tempo decorrido, arbitro em R$ 1.000,00 (Hum
mil reais), nos termos do # 4º, do art. 20, do Código de Processo,
visto que o valor atribuído à causa foi valor de alçada, o qual não
foi objeto de  impugnação pelos requeridos. Outrossim,
considerand que o Autor é beneficiário da Assistência judiciária
Gratuita, deve ser observado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/
50. P.R.I. ==  Adv. OSMAIR FERREIRA, DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

14.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-582/2000-DICESAR
JOSE BITTENCOURT x COMERCIO DE AUTOMOVEIS
SANTA CECILIA LTDA == Julgo Improcedente os embargos
oferecidos ao mandado de pagamento, tornando eficaz a decisão
inicial que constituiu o  título o título executivo judicial,
condenando o embargante ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (Hum mil
reais), considerando o zelo do profissional e tempo exigido para
o serviço, e a ausência de complexidade da demanda que não
impôs a necessidade de instrução probatória, nos termos do art.
20 par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.  == Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI, FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM e MICHELLI
D ESTEFANI-

15.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-112/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO CORDEIRO VIEIRA == Pedido de
desistência homologado, extinguindo-se o feito. (Arts. 267, VIII
e 569 do CPC). P.R.I.  ==  Adv. SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO e LINO BORTOLINI-

16.-PROCESSOS CAUTELARES-113/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e outros ==
Liminar de Busca e Apreensão suspensa, até a decisão do mérito.
Determino a restituição dos bens apreendidos, nomeando o réu
Adimocir José Marochi depositário dos bens descritos na inicial.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e LINO BORTOLINI-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-241/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI == Liminar de
busca e apreensão suspensa, até decisão do mérito. Determino a
restituição dos bens apreendidos, nomeo o réu Adimocir José
Marochi depositário dos bens descritos na inicial. ==  Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-298/2001-ADIMOCIR JOSE
MAROCHI x BANCO DO BRASIL S/A == Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.  == Adv. LINO
BORTOLINI, FRANCISCO CARLOS DUARTE, SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-399/2001-MERCADO
PARTENOPE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A == Diante do
Exposto, julgo parcialmente procedente o pedido com o efeito de
condenar o requerido ao pagamento do valor de 80 (oitnta) salários

mínimos vigente na época do efetivo pagamento, que se trata de
indexador admissível,  conforme firme entendimento
jurisprudencial (STF - RE 140.940 - SP - 1º T. - Rel. Min. Ilmar
Galvão - DJU 15.09.1995), com juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, contados a partir do evento, nos termos da
Súmula 54 do STJ, ou seja, 09 de maio de 2.001, porque
incontroverso restou que nesta data se deu o protesto do título.
Outrossim, determino o cancelamento do protesto do título objeto
da demanda, bem como a inscrição junto ao Serasa, no que se
refere ao título. Condeno o requerido, também, no pagamento
das custs processuais integrais, pois, neste tipo de ação o valor
atribuído à causa é apenas estimativo, vez que o valor da
condenação fica ao prudente arbítrio do juiz, além dos honorários
advocatícios do patrono da autora, que atendo à natureza da causa,
ao trabalho realizado e ao tempo despendido, fixo em 15% do
valor da condenação, nos termos do par. 3º, do art. 20 do CPC.
P.R.I. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

20.-PROCESSOS  CAUTELARES-641/2001-OMNI S/A -
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSANGELA
MOREIRA VAZ DA SILVA == Homologo a desistência da
presente, para os fins do art. 158 do CPC. Processo extinto sem
julgamento do Mérito, com fundamento no Inc. VIII, do art. 267
do CPC. Custas ex lege. P.R.I. ==  dv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

21.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-473/2002-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x
CLAUDIOMIRO VIDAL e outros == Processo extinto, sem
julgamento do mérito, custas pagas ao Sr. Oficial de Justiça, a
serem devolvidas, bem como 50% das custas iniciais pagas.
Deferido o pedido de fls. 39, ultimo item. P.R.I. == Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA LUCA-

22.—6/2002-SILVIO PERUSSOLO x OSMAIR FERREIRA ==
Ao Dr. Osmair Ferreira para que proceda a devolução dos autos
no prazo de 24 horas, não o fazendo perderá o direito de vista
fora do Cartório, sob pena de busca e apreensão, observando o
art. 34, 22 do Estatuto da OAB. == Adv. OSMAIR FERREIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
JUIZ: ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
RELAÇÃO Nº 96/0227/08/02 15:07

Relação De Advogados A Serem Intimados

Na Relação N.º 96/02

Luiz Mazza
Karla Marini Martini
Marcos Puppi Rachinski
Silvio Seguro
Cleber Eduardo Albanez
Adriana Pereira dos Santos
Mario Luiz Andreassa
Julane de Quadros
Norma Rozario Vidal Tatara
Elis Raquel Sari Fraga
Mauro Sovierzoski Tatara
Ivanes da Glória Mattos
Gilberto Gaeski
Adriano M C Ranciaro
Elaine de Fatima costa

Autos 256/00 – Ped. de Guarda – MJPSF X JJPF “ Audiência de
ouvida da requerente  , requeridos dia 03/04/03, às 13:00 hrs.
Advogado: Luiz Mazza
Autos 451/2000 – Execução de Alimentos – ACS X LCS “ Diga
a Procuradora nomeada em 05 dias. Advogada: Karla Marini
Martini.

Autos 624/97 – Investigação de Paternidade – JSD X MLN, CD
“ Designado o dia 30/09/2002, às 09:00 horas para
comparecimento das partes no Laboratório Genetika SC Ltda para
a coleta de material e exame pericial do DNA Advogados: Mauro
S. Tatara X Ivanes da Gloria Mattos, Gilberto Gaeski, Adriano M
C Ranciaro, Elaine de Fátima Costa

Autos 275/96 – Execução de Alimentos – BCF, ALF X JJF “Diga
a Procuradora nomeada, em 05 dias. Advogada: Karla Marins
Matini.

Autos 261/95 – Separação Judicial – JM X MNM “ Audiência de
conciliação, dia 03/04/2003, às 13:30 horas. Advogados: Elis
Raquel Sari Fraga X Silvio Seguro.

Autos 337/95 – Separação Judicial – GCBR X JPR “Diga a
procuradora nomeada em 05 dias. Advogada: Norma Rozario Vidal
Tatara.

Autos 402/2000- Separação Judicial – NLC X MLSC “ Diga a
procuradora nomeada, em 05 dias. Advogada: Juleane de Quadros.

Autos 405/2000 – Execução de Alimentos ; MJS, PRS X JDS “
Digam os Exequentes em cinco dias. Advogado: Mario Luiz
Andreassa.

Autos 709/2000 – Alimentos – JEMR X OR “Diga a autora o
atual empregador do requerido. Advogado: Marcos Puppi
Rchinski.

Autos 563/99 – Execução de Alimentos – ASC X DSR “ Deferido
o requerido fls. 43/44. Advogado: Silvio Seguro.

Autos 638/2000 – Dissolução de União Estável – MCSS X ESC
“Diga a autora por seu procurador em 10 dias, o endereço do
requerido. Advogados: Clebr Eduardo Albanez, Adriana Pereira
dos santos.
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JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 43/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 069 00351/2001

035 00445/2001
033 00192/2001

ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO 031 00173/2001
ALESSANDRA JERONIMO PAGAN 058 00508/2002
ALESSANDRO MAGNO MARTINS 007 00177/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 017 00079/2001
ALTAMIRO J DOS SANTOS 013 00014/2001

018 00090/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 011 00231/2000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 055 00478/2002
ANA HERCILIA RENOSTO PAUL 041 00234/2002
ANDRE VIANA DA CRUZ 034 00350/2001
ANGELA FABIANA BUENO DE S 032 00184/2001
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 067 00083/2001

024 00131/2001
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 046 00407/2002
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 032 00184/2001
ARMANDO LUIZ MARCON 011 00231/2000

004 00001/1998
013 00014/2001
033 00192/2001

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 045 00352/2002
015 00050/2001
022 00108/2001

AUGUSTO LUIZ FILIPINI 049 00437/2002
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 031 00173/2001
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 003 00102/1997
CARLOS WALTER MOREIRA 047 00417/2002

066 00679/2002
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 069 00351/2001
CINARA STOCK SANTOS SBARA 013 00014/2001

018 00090/2001
CINTHIA ZACHARIAS 048 00421/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 067 00083/2001
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI 002 00339/1996
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 061 00548/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 012 00555/2000
EDSON RUBENS ANDRADE 008 00323/1999

059 00523/2002
046 00407/2002

ELLIAS ZORDAN 009 00802/1999
ELVIS BITTENCOURT 037 00757/2001

015 00050/2001
022 00108/2001

ENIO EXPEDITO FRANZONI 002 00339/1996
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 064 00593/2002
FERNANDA RUSSO PEPE 039 00228/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 065 00646/2002
GILBERTO ALLIEVI 018 00090/2001
GUILHERME DE A. MARANHAO 006 01084/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 035 00445/2001
HAMILTON L RIBEIRO 009 00802/1999
HELIO NETHSON 036 00700/2001
HELIO QUERINO JOST 032 00184/2001
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 010 00015/2000
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 068 00093/2001
JAIRO BASSO 003 00102/1997
JANAINA A. M. FORNAZARI 059 00523/2002
JANETE M. CLASER SILVA 015 00050/2001
JEAN CARLOS MACHADO 012 00555/2000
JOAO ALBERTO MARCHIORI 049 00437/2002
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 012 00555/2000
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 050 00440/2002

023 00127/2001
JONAS BORGES 070 00195/2002
JORGE APPI DE MATTOS 020 00096/2001
JOSE AIRTON GONCALVES 005 00414/1998
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 035 00445/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 052 00451/2002
JOSE LUIZ RAMUSKI 018 00090/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 006 01084/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 015 00050/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 021 00100/2001
JULIANO HUCK MURBACH 063 00580/2002
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 031 00173/2001
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 027 00138/2001

026 00137/2001
025 00136/2001

KENNEDY MACHADO 045 00352/2002
030 00161/2001

KLEBER DE OLIVEIRA 069 00351/2001
035 00445/2001
042 00269/2002
029 00153/2001
033 00192/2001

LAERCION ANTONIO WRUBEL 020 00096/2001
LARISSA KARLA DE PAULA E 051 00449/2002
LAURI DA SILVA 037 00757/2001
LENIR ROSA GOBO 036 00700/2001

053 00471/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 054 00476/2002
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 036 00700/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 018 00090/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 002 00339/1996

012 00555/2000
LUIZ ANTONIO LUNARDI 003 00102/1997
LUIZ CARLOS GULKA 047 00417/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 052 00451/2002
LUIZ PAULO WILLE 005 00414/1998
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 062 00559/2002
MANUEL ROS ORTIS JUNIOR 005 00414/1998
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 045 00352/2002

031 00173/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 017 00079/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 003 00102/1997
MARCO ANTONIO PIZZOLATO 029 00153/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 003 00102/1997
MARCUS ELY SOARES DOS REI 063 00580/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 003 00102/1997
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 021 00100/2001
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 005 00414/1998
MICHEL ARON PLATCHEK 012 00555/2000
MICHEL RODRIGO DE LIMA 041 00234/2002
MILTON CONINCK 056 00496/2002
MILTON PIRES MARTINS 050 00440/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 069 00351/2001

004 00001/1998
013 00014/2001
033 00192/2001

NEIDE SIMOES PIPA 019 00093/2001
NELSON FAGUNDES 028 00150/2001
NERI LUIZ SIMON 062 00559/2002

057 00502/2002
OKSANDRO GONCALVES 060 00524/2002

040 00231/2002
ORILDO VOLPIN 020 00096/2001
OSMAR BORGES 070 00195/2002
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 001 00780/1995

031 00173/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 035 00445/2001
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 044 00349/2002
PAULO SERGIO MALDONADO GA 010 00015/2000
REGINA TANIA BORTOLI 040 00231/2002

039 00228/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 041 00234/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 024 00131/2001
RITA DE CASSIA DENARDIN 067 00083/2001
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 069 00351/2001
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 015 00050/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 005 00414/1998
RUI DA FONSECA 031 00173/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 023 00127/2001
SANDRO COSTA DOMINGUES 021 00100/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 020 00096/2001
SANTINO RUCHINSKI 043 00289/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 007 00177/1999
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 037 00757/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 044 00349/2002
SILVIA ALBARELLO 038 00147/2002
SILVIO SILVA 015 00050/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 030 00161/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 022 00108/2001
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 014 00037/2001
VALDIR VANZIN 002 00339/1996
VANDER ROGERIO BENTO GALL 036 00700/2001
VERGINIA BERNARDO JORGE 015 00050/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 070 00195/2002
VITORIO KARAN 016 00060/2001
VIVIANA BIANCONI 045 00352/2002

031 00173/2001
ZELINDO TIBOLA 030 00161/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-780/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOSE
LUIZ DE LEMOS E CIA LTDA - “Ante o decurso de prazo de
suspensão, manifeste-se  o exequente. Intime-se.” - Adv. OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

2.-REVISIONAL DE ALUGUEL-339/1996-PERFILADOS
VANZIN LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A - “Junte-se. Manifeste-se a parte adversa.” - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN, CLAUDIR
MIGUEL BERTICELLI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e outros -
Despacho de fls. 330: “Defiro. Junte-se. Baixem para conta geral.
Após, intime-se.” - Conta de fls. 332/336, no valor de R$
136.339,811. - Adv. JAIRO BASSO, CARLOS ROBERTO
FERRAREZI, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
MARCO ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

4.-BUSCA E  APREENSAO-1/1998-BANESTADO LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SM PHOMENTO E
PARTICIPACOES LTDA - “Oficie-se à Companhia de Seguros
Gralha Azul, solicitando informações se já foi concluído o
Inquérito Policial (fls. 51). Intime-se. “ - Ofício em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

5.-SUMARISSIMA DE  INDENIZACAO-414/1998-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x APARECIDA
ZORAIDE DOS SANTOS e outros - “... Contados e preparados
voltem conclusos.” - Conta de fls. 299, no valor de 55,75. - Adv.
LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
JOSE AIRTON GONCALVES, MANUEL ROS ORTIS JUNIOR
e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1084/1998-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA - Fica intimado
do procurador judicial da requerida para comparecer em cartório
e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv.
GUILHERME DE A. MARANHAO SOBRINHO e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

7.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-177/1999-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A x POSTO NOGUEIRA
LTDA - “Aguarde-se decisão do agravo de instrumento. Intimem-
se.” - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ALESSANDRO
MAGNO MARTINS e JEAN CARLOS MACHADO-

8.-PEDIDO DE FALENCIA-323/1999-GERDAU S/A x
PARAILIO DE TOLEDO E CIA LTDA “... Ante o decurso do
prazo de suspensão, diga a requerente. Intime-se.” - Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-802/1999-JOSE
JESUS SEMINI x EDIRLEY FABIANO FARIA e outros -
“HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 62/64, celebrado entre as partes
nestes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre os litigantes, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e anotações
necessárias e arquive-se. Expeça-se mandado de levantamento
da penhora.” - Adv. ELLIAS ZORDAN e HAMILTON L
RIBEIRO-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-15/2000-ABEL VARGAS e
outros x GUIMATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - “... 2-
Expeça-se alvará judicial com prazo de trinta (30) dias. autorizando
o Sr. Argeu Luiz Leobert, ao levantamento dos valores depositados
em seu nome no Banco do Brasil, Possto do Fórum de Cascavel,
conta judicial nº 4900124256098...” - Alvará em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. PAULO SERGIO
MALDONADO GARCIA e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE
L RIBAS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-231/2000-DI BEO & DI BEO
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - “ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado nestes
autos nº 231/2000, por DIBEO & DIBEO LTDA contra
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA,
decretando-se a rescisão dos contratos de fornecimento de produtos
e outros pactos de sublocação firmados por ambas, condenando-
se a ré a pagar a multa contratual,  nos termos constantes da
fundamentação, tornando  definitiva a liminar de tutela antecipada
anteriormente concedida. Em face dos fundamentos já exarados,
julgo improcedente o pedido de cumprimento de obrigações
contratuais, formulado nos apensos autos 730/2000, por
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA contra
DIBEO & DIBEO LTDA. Sucumbente a ré COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, condenando-a ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios, que,
na forma do parágrafo 3º, do artigo 20,  do Código de Processo
Civil e, levando-se em consideração a complexidade e o trabalho
desenvolvido pela procuradora judicial da autora, fixo em 20%
(vinte por cento) do valor dado à causa, regularmente corrigido.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI e ARMANDO LUIZ MARCON-

12.-REPARACAO DE DANOS-555/2000-ANSELMO ZORTEA
x HOSPITAL E MATERNIDADE DR. LIMA e outros - “Defiro
o pedido de fls. 667, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.” -
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

13.-REVISIONAL DE ALUGUEL-14/2001-CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI e outros x BANCO BANDEIRANTES S/
A e outros - “Sobre a manifestação da requerida, de fls. 175/177,
manifestem-se os autores. Intimem-se.” - Adv. ALTAMIRO J DOS
SANTOS e CINARA STOCK SANTOS SBARAINI-

14.-REPARACAO DE DANOS-37/2001-ELIAS VIEIRA DOS
SANTOS x FRANCISCO PAULO - “1. Avoquei os presentes
autos. 2. O réu não foi até o momento citado, eis que o AR
retornou, por estar o réu ausente. Não é o caso de ser citado o réu
por edital, eis que nada consta estar o réu em local incerto e não
sabido, tanto é que contestou o feito nos autos em apenso. Assim,
expeça-se carta precatória para citação do réu. Int.” - Carta
Precatória em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-50/2001-JOAO OLAIR
RODRIGUES ARAUJO e outros x IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA - “Ante o Laudo Pericial apresentado, digam as partes.” -
Adv. JANETE M. CLASER SILVA, SILVIO SILVA, ROSILENY
V. DE ASSIS PONTES, ELVIS BITTENCOURT,  AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT,  VERGINIA BERNARDO JORGE e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2001-
SEBASTIAO LOPES QUATORZE VOLTAS x CONSTRUTORA
D C LTDA - “Manifeste-se o exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito, caso positivo, deverá comparecer em
cartório e retirar o ofício que  encontra-se à disposição em cartório.
Intime-se.” - Adv. VITORIO KARAN-

17.-BUSCA E APREENSAO-79/2001-BANCO VOLKSWAGEN
S A x VOLMAR JOSE RIBEIRO - “Ante o decurso do prazo de
suspensão, intime-se o requerente para manifestar-se nos autos.”
- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-REPARACAO DE DANOS-90/2001-NUTRICOCO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x DIVEL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros - “I -
Manifeste-se o autor, atendendo o contido no despacho de fls.
141.” - Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS e CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2001-
RETIFICADORA DE MOTORES LAZARI LTDA x TARCISIO
DOBREZ - “Defiro o pedido retro de suspesão pelo prazo de
noventa dias. Intime-se.” - Adv. NEIDE SIMOES PIPA-

20. -ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-96/2001-
DIPLOMATA  INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x HSBC
BANK S/A BANCO MULTIPLO - “Acolho a denunciação da
lide. Cite-se a denunciada para contestar, querendo, no prazo legal.
Incumbe a denunciante promover os atos de citação da
denunciada.” - Ofício de citação da denunciada à lide em cartório
à disposição do denunciante. - Adv. LAERCION ANTONIO
WRUBEL, JORGE APPI DE MATTOS, SANDRO LUIZ

WERLANG e ORILDO VOLPIN-

21.-ANULACAO CAMBIAL-100/2001-BRILHOS COM. DE
ART. DO VESTUARIO LTDA x PROPER CALCADOS LTDA
- “... levando-se em consideração que a instrução encontra-se
encerrada, tenho por  bem em conceder às partes prazo para
apresentação de memoriais que fixo em 10 (dez) dias para cada
parte, correndo o primeiro prazo para a autora, devendo a
requerida ser intimada através de seu procurador  para
apresentação de memoriais.” - Fica intimada a requerida, através
de seu procurador, para apresentar memoriais, no prazo de dez
(10) dias. - Adv. SANDRO COSTA DOMINGUES-

22.-REPARACAO DE DANO-108/2001-HELIO JOAO
LAURINDO JUNIOR e outros x GIOMBELLI VEICULOS
LTDA e outros - “Defiro as provas  requeridas. Para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
01/04/2003, às 14:00 horas, neste Juízo. Às diligências necessárias.
Intimem-se.” - Ofícios em cartório à disposição dos interessados.
- Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

23.-ORDINARIA-127/2001-SALAZAR BARREIROS JUNIOR
x TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS S/C e outros - “Defiro o requerimento retro.
Proceda-se a retificação do ofício de fls. 116. Cite-se a segunda
requerida conforme requerimento retro, com cópias da inicial.
Intimem-se.” - Ofício de citação da requerida em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

24.-RESSARCIMENTO  DE DANOS-131/2001-IVO CENI x
REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -”Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 192vº, diga a requerida. Intime-se.”-
Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

25.-MONITORIA-136/2001-GRENDENE S/A x CALCADOS
ANELISE LTDA - “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital, este
com prazo de trinta (30) dias. Intimem-se.” - Edital em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA-

26.-MONITORIA-137/2001-INDUSTRIA  DE CALCADOS
GRENDENE LTDA x CALCADOS ANELISE LTDA - “À
manifestação da requerente. Intime-se.” - Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

27.-MONITORIA-138/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
CALCADOS ANELISE LTDA - “Ante os expedientes retro,
manifeste-se a requerente, bem como informe sobre a publicação
do edital expedido às fls. 90. Intime-se.” - Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-150/2001-ROSALINA
SERAFIN DA SILVA x FERMINO DA SILVA - Fica intimado o
inventariante, na pessoa de seu procurador judicial para
comparecer em cartório e formalizar o Termo de Declarações
Preliminares de fls. 21/22. - Adv. NELSON FAGUNDES-

29.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-153/2001-MOVEIS
CONFORTO DO PR-IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x TELPAK INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - Despacho
de fls. 60: “Proceda-se a escrivania as devidas anotações.
Republique-se o despacho de fls. 57. Intimem-se.” - Despacho de
fls. 57: “Manifestem-se as partes, justificando, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Intimem-se.” - Despacho de
fls. 65: “Ante a manifestação retro da requerida, diga a requerente.
Intime-se.” - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e MARCO
ANTONIO PIZZOLATO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2001-EDUARDO JOSE
SCORTEGANHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A - “Ante a proposta de honorários apresentada pelo
Sr. Perito, digam os embargantes. Intime-se.” - Adv. ZELINDO
TIBOLA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-173/2001-EDI
SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Ante a proposta
de honorários apresentada pelo Sr. Perito, diga o embargante.
Intime-se.” - Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR,
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO-

32.-RECLAMACAO TRABALHISTA-184/2001-MARIA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LINDOESTE DO ESTADO DO
PARANA - “Ante o laudo pericial apresentado, digam as partes.
Intime-se.” - Adv. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO, HELIO
QUERINO JOST e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-192/2001-BANCO
BANESTADO S/A. - NOVA DENOMINACAO x ARTEMIO
ZORDAN e outros - Laudo de avaliação de fls. 41/42, no valor
de R$ 23.000,00 - Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

34.-ALVARA JUDICIAL-350/2001-MARIA ROSELI DA SILVA
ROCHA x O JUIZO - “Ante a concordância do Ministério Público,
defiro a expedição de novo alvará judicial, devendo a Requerente
prestar contas no prazo de (30) dias. Intime-se.” - Alvará Judicial
em cartório à disposição dos interessados. - Adv. ANDRE VIANA
DA CRUZ-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2001-ADEMIR LUIZ
RONCAGLIO e outros x BANCO RURAL S.A - “Para audiência
de conciliação designo o dia 20 de novembro de 2002, às 16:00
horas. Intimem-se.” - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO
MARCON, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-700/2001-DIVALDO JOSE
DA SILVA x CONFRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC
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LTDA - Despacho de fls. 208:  “Renove-se o Ofício para dar
integral cumprimento, conforme foi requerido no ofício anterior.”
- Ofício em cartório à disposição dos interessados. - Despacho de
fls. 210: “Tendo em vista o rol apresentado na inicial e este agora
apresentado, exclua-se tão somente a testemunha Elso, de Cidade
Gaucha. Depreque-se as demais.” - Cartas precatórias em cartório
à disposição dos interessados. - Adv. VANDER ROGERIO
BENTO GALLI, LENIR ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO
NOGUEIRA e HELIO NETHSON-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-757/2001-TEREZINHA
LEA DE SOUZA PREUSSLER x CARLOS MARINHO DE
MELLO - Carta Precatória de inquirição da testemunha Edna
Maria Rodrigues, em cartório à disposição dos interessados. -
Fica intimado o procurador judicial da embargante para
comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina
o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

38.-ALIENACAO JUDICIAL-147/2002-WILMA  TEIXEIRA
GOES MARQUES x - “Defiro o pedido de fls. 44. Expeça-se
segunda via do alvará, devendo a part prestar conts em 30 (trinta)
dias. Intimem-se.” - Alvará em cartório à disposição dos
interessados. - Adv. SILVIA ALBARELLO-

39.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA CORINA HENRIQUES WOLFF
- “1. DEFIRO o pedido de fls. 33/34. 2. Expeça-se mandado.” -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200,00, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. REGINA TANIA BORTOLI e FERNANDA RUSSO PEPE-

40.-BUSCA E APREENSAO-231/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S A x JOSE ALBERTO LERMEN - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

41.-MONITORIA-234/2002-HENRIQUE DOS SANTOS VAZ
x VALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA -”Ante a
impugnação apresentada, diga o embargante. Intimem-se”.-Adv.
MICHEL RODRIGO DE LIMA-

42.-MONITORIA-269/2002-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x VALDECIR LIMA DE MORAES - Ofício
de citação em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2002-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A -”Ante a impugnação apresentada,  digam os embargantes.
Intimem-se”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-349/2002-MEIKO
ADRIANA YAMAGUCHI DOS SANTOS e outros x
GUILHERME VALEIRO DURE e outros  - “Defiro os pedidos
de fls. 37 e 43/44. Proceda-se a escrivania as devidas anotações e
exclusões necessárias, inclusive perante o serviço de distribuição,
em relação ao requerido JACI OSMAR TALINI, e a inclusão do
Sr. GILBERTO FIOR, passando o mesmo a compor o pólo passivo
da presente ação. Cite-se na forma requerida. Ante a devolução
do ofício AR sem a citação do requerido Guilherme Valeiro Dure,
digam os requerentes. Intime-se.” _ Ofício de citação do requerido
Gilberto Fior, em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS e SERGIO RICARDO
TINOCO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2002-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO  LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante  a impugnação
apresentada, diga a embargante. Intimem-se”.-Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

46.-ARROLAMENTO-407/2002-NAHIR  KARVAT DOLLA x
EMILIO DOLLA - “... Abra-se vista à Fazenda Estadual...” -
Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

47.-MONITORIA-417/2002-CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS
PENSOES E MONTEPIOS BEN x ARLINDO JUSCEMAR
SOMMER - “Recebo os embargos para discussão. Vista ao
embargado, para que, querendo, impugná-los no prazo legal.
Intime-se.”- Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

48.-ALVARA JUDICIAL-421/2002-VERA LUCIA MACEIO e
outros x - “Aos requerentes para darem atendimento ao parecer
ministerial retro, que ora acato.Intime-se.” - Adv. CINTHIA
ZACHARIAS-

49.-MONITORIA-437/2002-JOSE CLAUDIMAR  BORGES x
RUY RODOLFO FOLTZ e outros - “Recebo os embargos para
discussão. Vista ao embargado para, responder, querendo, no prazo
legal. Intime-se.” - Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

50.-INDENIZACAO-440/2002-TEREZINHA FELIX DA SILVA
e outros x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E - “Ante a devolução do ofício AR, digam os
requerentes. Intime-se.” - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e MILTON PIRES MARTINS-

51.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-449/2002-
THEODORO WEBER x CARMELINA WEBER - Carta de
adjudicação em cartório à disposição dos interessados. -Adv.
LARISSA KARLA DE PAULA E SA-

52.-EXECUCAO-451/2002-VALDIR  MORAIS x ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A -”Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 23vº, diga o exequente. Intime-se.”-Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN e JOSE FERNANDO VIALLE-

53.-BUSCA  E APREENSAO-471/2002-CONFRONTE -
CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x LOIZE MARIA LAVAL
MALUCELLI - Ofício de citação da requerida em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. LENIR ROSA GOBO-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-476/2002-SERGIO SIQUEIRA
x NEDIO MAFESSONI - Despacho de fls. 15: “Ante a devolução
do ofício AR, diga o requerente. Intime-se.” - Fica intimada a
procuradora judicial do autor para comparecer em cartório e assinar
o Termo de Caução de fls. 18. - Adv. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO-

55.-PEDIDO DE FALENCIA-478/2002-CALCADOS
RAMARIM LTDA x BRILHO‘S COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - “CITE-SE a devedora para, dentro de 24h,
apresentar defesa ou quitar o débito, ou ainda, eleidir a falência
mediante depósito do valor (art. 11, parágrafos 1º e 2º do Dec.
Lei nº 7,661/45).” - Fica intimada a procuradora judicial da autora
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina
o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

56.-ORDINARIA-496/2002-R.G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x MARLY TEREZINHA RODRIGUES -
“Ante a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a requerente.”
- Adv. MILTON CONINCK-

5 7 . - N O T I F I C A C A O - 5 0 2 / 2 0 0 2 - C O M PA N H I A
CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E TRAFEGO-CCT e
outros x JOSE ROBERTO NETO - “Notifique-se, como requerido.
Após contados e preparados, decorrido o prazo legal de 48:00
horas, independentemente de translado entregue-se os autos ao
requerente.” - Adv. NERI LUIZ SIMON-

58.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-508/2002-LUCAS DE
JESUS BERTULA ZELESKI e outros x RODOVIA DAS
CATARATAS S.A e outros- “Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 35vº, digam os requerentes. Intimem-se.” - Adv.
ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI-

59.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-523/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS - “1 - Recebo a exceção e
determino o seu processamento. 2 - De acordo com os artigos
306 e 265, III, suspendo o processo até que a exceção seja
definitivamente julgada. 3 - Apense-se e certifique-se no processo
principal o recebimento da exceção e a suspensão do feito. 4 -
Diga o excepto, querendo, em 10 (dez) dias (art. 308 do CPC). 5
- Intimem-se. - Adv. JANAINA A. M. FORNAZARI-

60.-BUSCA E APREENSAO-524/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LAERTE SEBASTIAO DA SILVA
RAMOS - “Expeça-se carta precatória requerida.” - Carta
Precatória em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
OKSANDRO GONCALVES-

61.-BUSCA E APREENSAO-548/2002-BANCO ITAU S/A x IVA
CLEBER GOMES NUNES - “Ante a certidão de fls. 15vº, diga o
autor. INT.” - Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-559/2002-COMPANHIA
CASCAVELENSE DE TRANS.E TRAFEGO-CCTT x AMARAL
POTRICH CAMPAGNONI - “Distribua-se, junte-se. Intime-se o
autor na pessoa de seu procurador, para contestá-la no prazo de
quinze dias. Int.” - Adv. NERI LUIZ SIMON-

63.-ANULATORIA-580/2002-DORALINO FRANCISCO
SABADIN e outros x BANCO BRADESCO S/A - “1. Os autores
não se valeram dos embargos à arrematação (art. 746 do CPC)
nem de recursos contra o ato de homologação da alienação do
bem em hasta pública, no processo onde a mesma ocorreu (Autos
nº 559/88 da 3ª Vara Cível), o que enfraquece a pretensão de
tutela para impedir a consequência lógica da arrematação, que é
a imissão na posse do imóvel pelo arrematante, fundada em
alegação de nulidade processual por falta de intimação dos
devedores, em processo que tramita desde 1988, nulidade esta,
diga-se, não pronunciada pelo juízo perante o qual a execução
está afeta. 2, Ademais, se a imissão de posse ainda não foi
cumpridae desde que não tenha sido proferida a sentença extintiva
do processo de execução anunciada no despacho reproduzido às
fls. 62 (as fotocópias apresentadas não mostram se houve esta
sentença), não haveria impedimento de postularem incidentemente
no processo executivo ou em ação cautelar ao juízo da 3ª Vara
Cível para evitar a realização do ato. 3. Ante o exposto e em
razão da preclusão verificada no processo que originou a expedição
da ordem de imissão de posse. o qual presume-se tenha sido “o
devido processo legal” (art. 5º, LIV, da CF), bem assim ante o
fato dos autores não terem juntado fotocópias integrais de tal
processo - e sequer do mandado de intimação que tanto criticam
- e as cópias que juntaram não estarem autenticadas, falece ao
pedido de antecipação de tutela a imprescindível prova inequívoca
que convença da verossimilhança da alegação. 4. Indefiro a
antecipação de tutela e determino a CITAÇÃO do réu para oferecer
contestação, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia
(art. 285 do CPC). INTIMEM-SE.” - Ofício de citação em cartório
à disposição dos interessados. - Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e JULIANO HUCK MURBACH-

64.-INDENIZACAO-593/2002-PAULO CEZAR FINCO x
ESTADO DO PARANA - “Concedo Provisóriamente às
requerentes os benefícios de assistência judiciária  gratuíta.
Cite(m)-se, na forma requerida, para responder em 15 (quinze)
dias, advertindo das penalidades legais (artigo 285  do C.P.C).” -
Carta Precatória em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

65.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EDNILSON FRANCISCO PAES -”Continental
Banco S/A, ajuizou a presente ação de busca e apreensão do
veículo descrito às fls. 04, alienado fiduciariamente, pleiteando
concessão de liminar. Junta os documentos de fls. 10/13.
Devidamente comprovada a mora às fls. 11/13, os demais

documentos e argumentos apresentados estão a demonstrar que
se encontram presentes os pressupostos legais que ensejam o
atendimento do pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
veículo, devendo ser entregue em mãos do credor, mediante
compromisso, salientando que o veículo não poderá ser alienado
sem discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar, cite-
se o réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob penas do
art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por cento) do
valor financiado, requerer a purgação da mora observado o
disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal.”
- Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

66.-INDENIZATORIA DE DANOS-679/2002-EDSON TADEU
DE LIZ x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO - “Cite-se na forma requerida. II - O pedido de
tutela será apreciado após a resposta da requerida.” - Ofício de
citação  da requerida em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

67.-CARTA PRECATORIA-83/2001-Oriundo  da Comarca de
Z60VARA CIVEL - COMARCA DE LONDRINA-PR -MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x AGROTRAC - COM. E
REPRESENTACOES LTDA e outros - “Defiro o pedido de fls.
103. Lavre-se Termo de Adjudicação em favor da exequente. Após,
expeça-se Carta de Adjudiciação em favor da exequente,
observadas as formalidades  legais. Intime-se.” - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e assinar
o Termo de Adjudicação de fls. 108. - Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

68.-CARTA PRECATORIA-93/2001-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL COMARCA DE TOLEDO-PR -PAGNUSSATT
ROTTA & CIA LTDA x MIGUEL C. RIBEIRO DA LUZ e outros
- “I - Segundo ampla divulgação na imprensa local, o executado
não mais é reporter social do Jornal Gazeta do Paraná. II - Em
recente notícia e entrevista no Jornal “Pitoco”, o executado está
montando três firmas. III - Manifeste-se o exequente.” - Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

69.-CARTA PRECATORIA-351/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARANIACU/PR -
FRANCIELI APARECIDA DE MELLO FERNANDES e outros
x PAULO JOSE DE OLIVEIRA PNEUS e outros - “Para oitiva
da testemunha, redesignoo dia 11/09/2002, às 16:30 horas. Às
diligências necessárias. Intimem-se.” - Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

70.-CARTA PRECATORIA-195/2002-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -MARIA
APARECIDA FRANCO RIBEIRO e outros x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A -”Ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 79vº, manifeste-se a autora. Intime-se.”-Adv.
OSMAR BORGES e JONAS BORGES-
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ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Ademar Antonio Da Silva 05 0691/00
Ademar Antonio Da Silva 32 0263/02
Ademar Antonio Da Silva 64 0117/02
Ademar Antonio Da Silva 67 1225/01
Ademar Antonio Da Silva 73 0840/02
Ademar Antonio Da Silva 90 0172/00
Ademar Antônio Da Silva 49 0896/02
Airton Reis 50 0059/01
Alaíde Rodrigues Baliero 44 1493/02
Alaíde Rodrigues Baliero 78 0823/02
Alaíde Rodrigues Baliero 96 0782/02
Alessandro Antoniazzi 04 1259/00
Alex Sandro Sonda 57 1433/02
Amauri Carlos Erzinger 41 1027/92
Ana Paula Fedrigo 08 0855/02
Anestor Gaspar Silva 09 0462/02
Angelo Denardin 58 0357/01
Antonio Carlos S. Kuhn 34 0382/99
Antonio Jose Colasante 76 0172/01
Augusto Jose Bittencourt 42 0342/95
Augusto Jose Bittencourt 43 0122/96
Celia Paulis De Paula 42 0342/95
Cinthia Zacharias 06 1536/00
Cinthia Zacharias 27 1446/02
Cinthia Zacharias 33 0356/00
Cinthia Zacharias 53 0433/02
Cinthia Zacharias 80 1106/00
Claércio Carlos Larsen 72 1175/95
Cláudio Jose Abreu  De Figueiredo 72 1175/95
Daniel Nunes Martins 92 0117/01
Danielle Aparecida Sato 73 0840/02
Diatiucá Emanuela De Moura 41 1027/92
Dionízio Lubave Dudek 73 0840/02
Edelberto Alves Rodrigues 68 0411/01
Edson Dos Santos 42 0342/95
Edson Rubens Andrade 01 1381/00
Eduardo Biavatti Lazarini 83 1413/02
Eliel José A. Bertinotti 21 1179/00
Eliel José A. Bertinotti 22 1906/97
Eliel José Albertin Bertinotti 82 1814/01

Elisandra Pereira Da Silva 91 0395/01
Ellias Zordan 18 1519/01
Euclides Eudes Panazzolo 40 0471/99
Euclides Eudes Panazzolo 98 1648/97
Evilásio De Carvalho Junior 75 0490/02
Fábio André Martins Zakseski 31 1541/01
Fábio Zakseski 38 0861/00
Fernanda Fumagali 54 0577/02
Fernanda Fumagali 78 0823/02
Flávio Fernandes 21 1179/00
Flávio Fernandes 22 1906/97
Flávio Fernandes 82 1814/01
Francioli Bagatin 61 1135/00
Francioli Bagatin 62 0928/00
Francioli Bagatin 85 0210/01
Gerson Luiz Moreira Rosa 42 0342/95
Gerson Luiz Moreira Rosa 43 0122/96
Gilson Roberto Cecatto Santos 36 1888/98
Gilson Roberto Cecatto Santos 88 1136/00
Gilson Roberto Cecatto Santos 89 1978/98
Gilson Roberto Cecatto Santos 99 1532/01
Glauco Salvati Pinto 58 0357/01
Iracema Matos Leme Da Silva 94 2146/00
Israel Massaki Sonomiya 56 1149/02
Ivo Cezário Gobbato De Carvalho 68 0411/01
Jadir Zaconi 100 1792/00
Jaime Mariano 06 1536/00
Jaime Mariano 07 1272/01
Jaime Mariano 24 0745/00
Jaime Mariano 25 0642/02
Jaime Mariano 26 2084/01
Jaime Mariano 30 1421/02
Jaime Mariano 38 0861/00
Jaime Mariano 54 0577/02
Jaime Mariano 95 0252/01
Jair Antonio Wiebelling 85 0210/01
João Carlos Larré Rodrigues 35 1409/96
João Carlos Larré Rodrigues 63 0991/00
João Carlos Larré Rodrigues 69 0743/00
Jonas Adalberto Pereira 13 0544/00
Jorge Appi De Mattos 29 0686/02
Jose Bolívar Bretas 96 0782/02
José Bolívar Bretas 44 1493/02
Jose Ricardo Messias 28 1472/02
José Vicente Gutierres 25 0642/02
José Vicente Gutierres 54 0577/02
Juarez José Da Silva 58 0357/01
Juraci Antonio Bortolotto 88 1136/00
Kiara C. Dias Pereira 11 1093/98
Lauro H. Luna Dos Anjos 03 0744/02
Lazaro Bruning 83 1413/02
Lazaro Bruning 86 0250/02
Lenir Rosa Gobo 96 0782/02
Leonardo Dolfini Augusto 59 0356/01
Leonardo Dolfini Augusto 60 1703/00
Leonardo Dolfini Augusto 79 0593/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 59 0356/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 60 1703/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 89 1978/98
Leoni Aldete Prestes Naldino 92 0117/01
Lourival Caetano 10 0357/02
Lourival Caetano 18 1519/01
Luiz Galante 16 0044/02
Luiz Paulo Wille 11 1093/98
Luiz Ricardo S. Petterle 03 0744/02
Mara Lucia Bozio 74 2179/00
Marcelo De Oliveira Nicolau 77 0932/01
Marcelo Eusébio De Paula 42 0342/95
Marcelo Eusébio De Paula 43 0122/96
Marcelo Flopas 70 1240/99
Marcelo Manoel 20 0384/02
Marcelo Manoel 49 0896/02
Marcelo Manoel 51 0383/02
Marcelo Manoel 71 1772/00
Marcelo Manoel 76 0172/01
Marcelo Reinhardt 75 0490/02
Marcia Eliza De Souza 40 0471/99
Marcia Eliza De Souza 98 1648/97
Márcia Regina Werner 16 0044/02
Marco Antônio Franco Bueno 76 0172/01
Marco D. Meulam 34 0382/99
Marcos Rogério Schmidt 37 0196/01
Marilia A. de Paula Piovesan 84 1764/98
Marília A. de Paula Piovesan 97 0262/00
Marlei Johann Bernardi 61 1135/00
Marlei Johann Bernardi 62 0928/00
Marta Dias De França 47 1325/02
Milton Coninck 84 1764/98
Milton Coninck 97 0262/00
Murilo Martins De Andrade 26 2084/01
Nádia Dikesch Da Silveira 41 1027/92
Nádia Mazurek 13 0544/00
Neide Simões Pipa André 16 0044/02
Nelson Fagundes 48 1682/00
Nelson Saraiva Dos Santos 70 1240/99
Nerilda Bittencourt Vendrame 43 0122/96
Nestor Valdo Visintim 41 1027/92
Nestor Valdo Visintim 98 1648/97
Neusa Fátima Refatti 36 1888/98
Neusa Fátima Refatti 65 1330/00
Neusa Mara Lemos 87 1236/02
Nilda Maria De Oliveira Melito 23 0160/01
Oscar João Mugnol 77 0932/01
Otávio Gutkoski 36 1888/98
Patricia Amantino Estivallet 41 1027/92
Patricia Einhardt Meulam 100 1792/00
Paulo Reneu S. Santos 15 1005/02
Paulo Reneu S. Santos 39 1241/99
Paulo Roberto Corrêa 12 0246/02
Paulo Sergio M. Garcia 04 1259/00
Petronius B. Luconi 35 1409/96
Petruska Lagisnski 38 0861/00
Regina Maria Tonni Mugnol 19 1288/99
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Regina Maria Tonni Mugnol 24 0745/00

Renato Giuriatti 100 1792/00
Ricardo Muciato Martins 03 0744/02
Roberto Mello Milaneze 38 0861/00
Rodrigo Augusto A. De Andrade 51 0383/02
Rogério Batista Ayres 04 1259/00
Romara Costa Borges 41 1027/92
Ronaldo Luiz Barboza 01 1381/00
Rossana Do Nascimento Wille 11 1093/98
Ruy Alberto Zibetti 13 0544/00
Ruy Alberto Zibetti 46 1452/02
Sandro Augusto Fadanelli 45 1459/02
Sandro Augusto Fadanelli 93 0297/02
Sandro Luiz Werlang 29 0686/02
Sandro Roberto De Campos 39 1241/99
Sergio Bond Reis 86 0250/02
Sérgio Bond Reis 14 1974/00
Sergio Luiz Zandoná 34 0382/99
Shirlei Dalva Bento 02 0841/97
Sidnei Marcelo Fassini 35 1409/96
Silvania Gonçalves De Morais 12 0246/02
Silvia Albarello 69 0743/00
Simone Radons 39 1241/99
Sirlei Do Rocio Berno 63 0991/00
Solange Da Silva 55 1267/01
Sueli Maria Oltramari 95 0252/01
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 81 0243/02
Tadeu Karasek Jr 66 0460/01
Tania Milani S. Eichelberger 04 1259/00
Teresinha Depubel Dantas 19 1288/99
Teresinha Depubel Dantas 80 1106/00
Valéria Silva Galdino 37 0196/01
Vilson Ferreira 65 1330/00
Viviana Bianconi 17 1501/01
Viviana Bianconi 33 0356/00
Viviana Bianconi 52 0388/02
Wilson Carlos Kuhn 34 0382/99
Zelindo Tibola 99 1532/01

AUTOS:

01 –  AUTOS N.1381/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – P.M.P.  REP/P  L.S.M.  – X – D.A.P. –
“Sobre a promoção do Ministério Público, diga a parte
contrária em cinco dias, e voltem-me conclusos.” ADVS.:
DR. EDSON RUBENS ANDRADE, DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA.

02 – AUTOS N. 0841/97 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.S.M.  REP/P  I.A.S. – X – V.C.C.M. –
“1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo
provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. SHIRLEI DALVA
BENTO.

03 – AUTOS N. 0744/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS –
L.C.P.  REP/P  K.C.P. – X – A.C.T. – “1 – Aguarde-se a
apresentação dos originais de fls, 18/23, por cinco dias. 2
– Após, sobre a contestação, diga a parte contraria, em
dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-
me conclusos. 3 – Intime-se.” ADVS.: DR. LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, DR. RICARDO
MUCIATO MARTINS, DR. LUIZ RICARDO
SANDERSON PETTERLE.

04 – AUTOS N. 1259/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.C.M.H.
– X – I.F.F. – “1 – Manifeste-se a parte requerente em dez
dias sobre seu interesse no prosseguimento do feito, após
abra-se vistas ao Ministério Público. 2 – Voltem-me
conclusos.” ADVS.: DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI,
DRA. TANIA MILANI SABATOVYCK
EICHELBERGER, DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA, DR. ROGÉRIO BATISTA AYRES.

05 – AUTOS N. 0691/00 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE SOCIEDADE DE FATO – T.P. – X – R.S.S. – “Defiro
o pedido de fls. 36, mediante recibo.” ADV.: DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

06 – AUTOS N. 1536/00 – CONVERSÃO LITIGIOSA DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO – A.J.S. – X –
E.S.B.F. – “1 – Defiro o pedido de fls. 24, e em substituição,
nomeio curador especial ao Requerido, na pessoa do Dr.
Jaime Mariano, que deverá apresentar defesa, no prazo da
lei. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS,
DR. JAIME MARIANO.

07 – AUTOS N. 1272/01- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – R.V. REP/P  E.A.V. – X – M.R. – “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
JAIME MARIANO.

08 – AUTOS N. 0855/02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
– L.L.S.  REP/P  R.M.S. – X – A.L.S. - “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. ANA
PAULA FEDRIGO.

09 – AUTOS N. 0462/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.C.O. – X – J.J.O. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. ANESTOR GASPAR SILVA.

10 – AUTOS N. 0357/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTICIA – M.L.G. – X – J.R.C. - “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,

abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
LOURIVAL CAETANO.

11 – AUTOS N. 1093/98 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – I.E.T. e L.A.T.  REP/P  M.O.T. – X –
L.A.T. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-
se.” ADVS.: DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE, DR LUIZ PAULO WILLE, DRA. KIARA C.
DIAS PEREIRA.

12 – AUTOS N. 0246/02 – AÇÃO REVISIONAL DE
ALIMENTOS – J.C.S.S.  REP/P  M.A.P.S.S. – X – J.S. –
“1 – Sobre a contestação, diga a parte contrária, em dez
dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-
me conclusos. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. SILVANIA
GONÇALVES DE MORAIS, DR. PAULO ROBERTO
CORRÊA.

13 – AUTOS N. 0544/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – L.S.  REP/P  C.F.S. – X – N.A.S. -  “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, DRA. NÁDIA
MAZUREK, DR. RUY ALBERTO ZIBETTI.

14 – AUTOS N. 1974/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – N.L.F. –
X – I.G.N.F. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. SÉRGIO
BOND REIS.

15 – AUTOS N. 1005/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – J.M.D. – X – E.B.D. - “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADVS.:
DR. PAULO RENEU S. DOS SANTOS.

16 – AUTOS N. 0044/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PENSÃO ALIMENTICIA – A.K. –
X – I.S. – “1 – Sobre a contestação de fls. 18/26, diga  a
parte contrária em dez dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA.
MÁRCIA REGINA WERNER, DR. LUIZ GALANTE,
DRA. NEIDE SIMÕES PIPA ANDRÉ.

17 – AUTOS N. 1501/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
M.L.S. REP/P  S.S.L.  ASSIS/P  J.J.S.L. – X – M.J.S. -
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-
se.” ADV.: DRA. VIVIANA BIANCONI.

18 – AUTOS N. 1519/01 – AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – R.M. – X – G.W.  REP/P  E.F.W. –
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo
o dia 27 de setembro de 2002, às 15:00 horas. Int.” ADVS.:
DR. ELLIAS ZORDAN, DR. LOURIVAL CAETANO.

19 – AUTOS N. 1288/99 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO NÃO
CONSENSUAL – L.F.P.C.O. – X – P.D.O.O. –
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo
o dia 27 de setembro de 2002, às 15:30 horas. Int.” ADVS.:
DRA.  TERESINHA DEPUBEL DANTAS, DRA.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL.

20 – AUTOS N. 0384/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS –
G.N.P.  REP/P  J.P. – X – D.C. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco
dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

21 – AUTOS N. 1179/00 – EMBARGOS DO DEVEDOR –
A.P.M. – X – T.M. e T.M. – “Sobre a petição de fls. 14/15,
diga a parte autora em cinco dias. Após, manifeste-se o
Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADVS.: DR.
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI, DR. FLÁVIO
FERNANDES.

22 – AUTOS N. 1906/97 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – T.M. e T.M.  REP/P  R.T.P.P. – X –
A.P.M.  – “1 – Sobre o pedido de fls. 109/110, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR.
FLÁVIO FERNANDES, DR. ELIEL JOSÉ ALBERTIN
BERTINOTTI.

23 – AUTOS N. 0160/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA
– E.N.F. – X – V.F. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de
conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução
e julgamento, designo o dia 20 de setembro de 2002, às
14:30 horas. Int.” ADV.: DRA. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO.

24 – AUTOS N. 0745/00 – HOMOLOGAÇÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL CONSENSUAL c/c ALIMENTOS – E.X.N.T.
e J.O.T. – X – ESTE JUIZO – “1 – Ratifico o despacho de
fls. 17, e para audiência não realizada, designo o dia 05 de
dezembro de 2002, às 13:20 horas. 2 – Intime-se.” ADVS.:

DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DR. JAIME
MARIANO.

25 – AUTOS N. 0642/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL
– E.N.C. e L.B.C. – X – ESTE JUIZO – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 18, e para audiência não realizada, designo
o dia 04 de dezembro de 2002, às 13:20 horas. 2 – Intime-
se.” ADVS.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES, DR.
JAIME MARIANO.

26 – AUTOS N. 2084/01 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL
– A.S. e M.A.P.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 15, e para audiência não realizada, designo
o dia 09 de dezembro de 2002, às 13:20 horas. 2 – Intime-
se.” ADVS.: DR. MURILO MARTINS DE ANDRADE,
DR. JAIME MARIANO.

27 – AUTOS N. 1446/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL
c/c ALIMENTOS – V.A.R. e L.A.R. – X – ESTE JUIZO –
“1 – Processe-se em segredo de justiça. 2 – Para audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 12
de dezembro de 2002, às 13:30 horas. 3 – Intime-se.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

28 – AUTOS N. 1472/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONSENSUAL – M.B.O. e R.S.O. – X – ESTE JUIZO –
“1 – Processe-se em segredo de justiça. 2 – Para audiência
de conciliação e ratificação, designo o dia 13 de novembro
de 2002, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.”ADV.: DR. JOSE
RICARDO MESSIAS.

29 – AUTOS N. 0686/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
O.L.F. – X – N.H.F. e A.L.F. – “I – Para audiência prévia
de conciliação (artigo 125, inciso IV do CPC), designo o
dia 24 de outubro de 2002, às 13:30 horas. II – Cite-se o
réu com as advertências do artigo 285 do Código de
Processo Civil, ciente que o prazo de resposta iniciará seu
curso a partir da audiência, se a composição amigável restar
inexitosa.” ADVS.: DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR.
SANDRO LUIZ WERLANG.

30 – AUTOS N. 1421/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO c/
c ALIMENTOS – M.D. – X – P.D. – “...2 – Para audiência
de conciliação, designo o dia 09 de dezembro de 2002, às
15:00 horas. 3 – Ante a ausência de comprovação dos
rendimentos do Requerido e das efetivas despesas do(s)
requerente(s), fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00
(Duzentos Reais)... 4 – Cite-se o(a) requerido(a) para
contestar o pedido,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

31 – AUTOS N. 1541/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONSENSUAL – A.E.S. e A.S.S. – X – ESTE JUIZO –
“Conta de custas de fls.16, no valor de R$ 170,70 (Cento
e Setenta Reais e Setenta Centavos).” ADV.: DR. FÁBIO
ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

32 – AUTOS N. 0263/02 – RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO – M.A.S., M.J.S., C.M e OUTROS REP/P
M.F.M.C. – X – ESTE JUIZO – “1 – Para o ato postergado,
designo o dia 20 de setembro de 2002, às 13:30 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

33 – AUTOS N. 0356/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – R.C.C.S. – X – E.L.G. – “I – VISTOS,
ETC. Tendo em vista a petição de fls. 84/85, dando conta
do pagamento do débito, julgo extinto o presente processo
de execução de Sentença n. 356/00, movido por Rita de
Cássia Cavalcante de Souza em face de Edmílson Leite
Gomes, o que faço com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.” ADVS.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS, DRA. VIVIANA BIANCONI.

34 – AUTOS N. 382/99 – AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – W.C. – X – S.B.C. –“I – HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 523/525,
acordo este que passa a  fazer parte integrante desta decisão,
e determino, que após transitada esta em julgada, sejam os
autos arquivados observadas as formalidades legais. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.” ADVS.: DR. WILSON
CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN,
DR. SERGIO LUIZ ZANDONÁ, DR. MARCO D.
MEULAM.

35 – AUTOS N. 1409/96 – INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – A.P.B., H.P.B.  REP/
P  S.P.B. – X – V.P. – “Defiro o pedido de fls. 117. Anote-
se e renovem-se as intimações.” ADVS.: DR. PETRONIUS
B. LUCONI, DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES,
DR. SIDNEI MARCELO FASSINI.

36 – AUTOS N. 1888/98 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE
MENOR – J.B.S. – X – E.M.B.S. – “Sobre a promoção
Ministerial, diga a parte interessada em cinco dias.”
ADVS.: DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
DR. OTÁVIO GUTKOSKI, DRA. NEUSA FÁTIMA
REFATTI.

37 – AUTOS N. 0196/01 – AÇÃO DE REDUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – N.C. – X – C.C.C. e G.C.C. REP/P
R.F.X.C. – “Em sede de agravo de instrumento, foi
concedido parcial efeito suspensivo, fixado então em 05
salários mínimos os alimentos devidos pelo autor aos réus,
fls. 240. Certifique-se sobre eventual julgamento definitivo
do agravo em baila. Em caso positivo, proceda-se traslado
da decisão final. Em caso negativo, defiro desde logo a
expedição de ofício ao empregador do autor para desconto
e depósito em favor dos réus da quantia mensal equivalente
a 05 salários mínimos. Como requerido, fls. 262. Após,
digam as partes e o Ministério Público, sucessivamente,

na esteira do ultimo item (III) do despacho lançado às fls.
219 verso.”ADVS.: DRA. VALÉRIA SILVA GALDINO,
DR. MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT.

38 – AUTOS N. 0861/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – C.E.C. –
X – A.C. – “1 – Ante a certidão de fls. 75, defiro o pedido
de fls. 74 e reabro o prazo em favor do Requerido para
elaborar os memoriais, no prazo legal.” ADVS.: DR.
JAIME MARIANO, DR. ROBERTO MELLO
MILANEZE, DRA. PETRUSKA LAGISNSKI, DR.
FÁBIO ZAKSESKI.

39 – AUTOS N. 1241/99 – AÇÃO ORDINÁRIA EM DIVÓRCIO
– M.Z. – X – G.L.Z. – “1 – Dê-se ciências as partes da
baixa dos autos e do V. Acórdão. 2 – Intime-se.” ADVS.:
DR. PAULO RENEU S. SANTOS, DR. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS, DRA. SIMONE RADONS.

40 – AUTOS N. 0471/99 – AÇÃO SUMÁRIA P/ CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO c/c MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA – M.S. – X – I.N.S.S. –
“Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
deste Estado, para o reexame da matéria.” ADVS.: DR.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DRA. MARCIA
ELIZA DE SOUZA.

41 – AUTOS N. 1027/92 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.S.S.  REP/P  L.H.M.S. – X – D.F.S. – “Cumpra-se a
parte final do despacho de fls. 255, do Ministério Público.”
ADVS.: DRA. NÁDIA DIKESCH DA SILVEIRA, DRA.
PATRICIA AMANTINO ESTIVALLET, DR. AMAURI
CARLOS ERZINGER, DR. NESTOR VALDO
VISINTIM, DRA. DIATIUCÁ EMANUELA DE
MOURA, DRA. ROMARA COSTA BORGES.

42 – AUTOS N. 0342/95 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
M.V.P. – X – E.C.P.S. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência.” ADVS.: DR.
EDSON DOS SANTOS, DRA. CELIA PAULIS DE
PAULA, DR. MARCELO EUSÉBIO DE PAULA, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.  GERSON LUIZ
MOREIRA ROSA.

43 – AUTOS N. 122/96 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTICIA – M.V.P. – X – E.C.P.S. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência.” ADVS.: DR. MARCELO EUSÉBIO DE
PAULA, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, DR.
GERSON LUIZ MOREIRA ROSA.

44 – AUTOS N. 1493/02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – D.F.B.A.
– X – V.A. – “...2 – Para audiência de conciliação, designo
o dia 05 de dezembro de 2002, às 13:30 horas. 3 – Ante a
ausência de comprovação dos rendimentos do Requerido
e das efetivas despesas do(s) requerente(s), fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais)... 4
– Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido,...”
ADVS.: DR. JOSÉ BOLÍVAR BRETAS, DRA. ALAÍDE
RODRIGUES BALIERO.

45 – AUTOS N. 1459/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – J.N.S.S.
– X – E.L.S. – “...2 – Para audiência de conciliação, designo
o dia 04 de dezembro de 2002, às 13:45 horas. 3 – Cite-se
o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo no
prazo legal,...” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI.

46 – AUTOS N. 1452/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA
– J.A.F. – X- R.A.D. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. 3
– Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido,
querendo no prazo legal,...” ADV.: DR. RUY ALBERTO
ZIBETTI.

47 – AUTOS N. 1325/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c
ALIMENTOS PROVISIONAIS – M.A.B.J.  REP/P  C.B.B.
– X – M.B.A. – “...fixo os alimentos provisórios em
R$180,00 (Cento e Oitenta Reais), mensais, reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3-
Cite-se e intime-se, para a audiência prévia de conciliação,
(art. 125, IV do CPC), que designo para o dia 18 de
novembro de 2002, às 15:20 horas,...”. ADV.: DRA.
MARTA DIAS DE FRANÇA.

48 – AUTOS N. 1682/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
E.M.A.  REP/P  M.A. – X – C.A.- “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
NELSON FAGUNDES.

49 – AUTOS N. 0896/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – G.A.F. e L.G.F.  REP/P  G.G.F. – X –
L.A.F. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DR. MARCELO MANOEL, DR. ADEMAR
ANTÔNIO DA SILVA.

50 – AUTOS N. 0059/01 – INSCRIÇÃO DE ÓBITO – A.D.B. –
X – ESTE JUIZO – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. AIRTON
REIS.

51 – AUTOS N. 0383/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – F.R.A. REP/P  M.R. – X – M.A. – “Sobre
a justificação e documentos, diga a parte contrária em cinco
dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-
me conclusos.” ADVS.: DR. MARCELO MANOEL, DR.
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RODRIGO AUGUSTO A. DE ANDRADE.

52 – AUTOS N. 0388/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.J. e
M.J.B.  REP/P  M.I.S. – X – A.B. – “...2 – Diga a parte
interessada em cinco dias.” ADV.: DRA. VIVIANA
BIANCONI.

53 – AUTOS N. 0433/02 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – V.N.
e A.M.J.N. – X – ESTE JUIZO – “1 – Diga a parte
interessada em cinco dias; 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

54 – AUTOS N. 0577/02 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
J.M. – X – J.A.M. – “1 – Estando a mesma em
conformidade com os requisitos legais, aguarde-se o prazo
para oferecimento da resposta. Não sendo oferecida a
contestação por parte do requerido, desde logo ficou
nomeado Curador, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC
a Dra. Fernanda Fumagali, que deverá ser intimado para
apresentar resposta. Seja a defesa apresentada pelo próprio
réu ou pelo Curador, desde já fica designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 02 de dezembro de 2002,
às 13:30 horas.” ADVS.: DRA. FERNANDA
FUMAGALI, DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES, DR.
JAIME MARIANO.

55 – AUTOS N. 1267/01 – GUARDA E RESPONSABILIDADE
– T.F.R. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo
de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação e instrução,
designo o dia 20 de setembro de 2002, às 15:00 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. SOLANGE DA SILVA.

56 – AUTOS N. 1149/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
A.E.M.V.N.  REP/P  V.M.M. – X – J.V.N. – “...fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais),
mensais, reajustados de acordo com o salário mínimo, a
partir da citação. 3- Cite-se e intime-se, para a audiência
prévia de conciliação, (art. 125, IV do CPC), que designo
para o dia 27 de novembro de 2002, às 14:00 horas,...”.
ADV.: DR. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

57 – AUTOS N. 1433/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.M.F.B.
REP/P  S.F.S. – X – A.B. – “...fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais, reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3- Cite-
se e intime-se, para a audiência prévia de conciliação, (art.
125, IV do CPC), que designo para o dia 27 de setembro
de 2002, às 14:30 horas,...”. ADV.: DR. ALEX SANDRO
SONDA.

58 – AUTOS N. 0357/01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
– P.P.A.L. – X – F.L. – “Por ora inviável a antecipação da
audiência, por estar este único Magistrado atendendo
cumulativamente a esta, e a 2ª Vara Criminal desta
Comarca. Do pedido remanescente, às fls. 186/187, diga a
parte adversa e, em seguida o Ministério Público. Intime-
se.” ADVS.: DR. ANGELO DENARDIN, DR. JUAREZ
JOSÉ DA SILVA, DR. GLAUCO SALVATI PINTO.

59 – AUTOS N. 0356/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – R.M.P. – X- M.E.C. – “I – Acolho a
conversão do rito processual deste feito, pedido às fls. 59/
60. Cite-se o devedor para, querendo e no prazo de 24
horas, pagar a dívida ou nomear bem à penhora. Em caso
de pronto pagamento, fixo honorários em 10% (dez por
cento). Defiro somente via embargos, portanto, prejudicada
a exceção de pré-executividade, às fls. 51/58. Intime-se as
partes.” ADVS.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO, DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

60 – AUTOS N. 1703/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTICIA – R.M.A. – X – M.E.C. – “I – Defiro
somente via embargos. Portanto, prejudicada a exceção
de pré-executividade dedutiva às fls. 88/95. Proceda-se a
penhora do bem móvel retro indicado, às fls. 96/98, com
intimação do devedor para, querendo, ofertar embargos
no prazo legal. Intime-se as partes.” ADVS.: DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO.

61 – AUTOS N. 1135/00 – GUARDA DEFINITIVA DE MENOR
– J.P.S. REP/P  C.C.S. – X – C.W. - “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência.”
ADVS.: DRA. FRANCIOLI BAGATIN, DRA. MARLEI
JOHANN BERNARDI.

62 – AUTOS N. 0928/00 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA
E APREENSÃO DE MENOR – J.P.S. – X – C.W. – “1 –
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo.
2 –Intime-se.” ADVS.: DRA. FRANCIOLI BAGATIN,
DRA. MARLEI JOHANN BERNARDI.

63 –  AUTOS N. 0991/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – I.C.A. – X – E.L.S. – “1 Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Diga a parte interessada em cinco
dias. 3- Intime-se.” ADVS.: DR. SIRLEI DO ROCIO
BERNO, DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

64 – AUTOS N. 0117/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – B.A.O.  REP/P  C.B.S.O. – X – L.C.O.
– “1 – Sobre a certidão de fls. 11, do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

65 – AUTOS N. 1330/00 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – F.M.V. – X – A.M.V. e L.G.V. -
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-
se.” ADVS.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI, DR.

VILSON FERREIRA.

66 – AUTOS N. 0460/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.C.  REP/
P  J.C.B. – X – V.B. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público. Intime-se.” ADVS.: DR. TADEU
KARASEK JR.

67 – AUTOS N. 1225/01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO
– J.L.S. e M.A.S. – X – ESTE JUIZO - “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADVS.: DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

68 – AUTOS N. 0411/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – M.C.R. – X – S.A. – “1 – Sobre a contestação
de fls, 18/19 diga a parte interessada em dez dias. 2 –
Intime-se.” ADVS.: DR. IVO CEZÁRIO GOBBATO DE
CARVALHO, DR. EDELBERTO ALVES RODRIGUES.

69 – AUTOS N. 0743/00 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS – A.C.S.M., C.A.S.M. e J.C.M.F. REP/P
J.C.M. – X – J.C.M. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público. Intime-se.” ADVS.: DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES, DRA. SILVIA
ALBARELLO.

70 – AUTOS N. 1240/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PETIÇÃO DE HERANÇA – E.R.
REP/P  N.C.R. – X – E.E.V. e OUTROS – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório.”
ADVS.: DR. NELSON SARAIVA DOS SANTOS, DR.
MARCELO FLOPAS.

71 – AUTOS N. 1772/00 – MEDIDA CAUTELAR DE
REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – F.B. – X- L.S.A.  -
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-
se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

72 – AUTOS N. 1175/95 – RETIFICAÇÃO E SUPRIMENTO
NO REGISTRO CIVIL – L.M.V.S. – X – ESTE JUIZO –
“Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo.” ADVS.: DR. CLÁUDIO JOSE ABREU  DE
FIGUEIREDO, DR. CLAÉRCIO CARLOS LARSEN.

73 – AUTOS N. 0840/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDE – G.B.R.  REP/P
Z.F.B. – X – I.L. – “1 – Sobre a contestação, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos.” ADVS.: DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA, DRA. DANIELLE APARECIDA
SATO, DR. DIONÍZIO LUBAVE DUDEK.

74 – AUTOS N. 2179/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – H.J.P.
REP/P  A.A.J. – X – J.V.P. - “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. MARA
LUCIA BOZIO.

75 – AUTOS N. 0490/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – E.H.B.  REP/P
C.B.S. – X – M.B.V.L. – “1 – Sobre a contestação, digam
os interessados em dez dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR.
EVILÁSIO DE CARVALHO JUNIOR, DR. MARCELO
REINHARDT.

76 – AUTOS N. 0172/01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS – A.F.  REP/P  F.A.C.F. – X – E.F. -
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-
se.” ADVS.: DR. MARCELO MANOEL, DR. MARCO
ANTÔNIO FRANCO BUENO, DR. ANTONIO JOSE
COLASANTE.

77 – AUTOS N. 0932/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.C.M.S.
REP/P  A.V.M. – X – C.A.P.S. – “Sobre o documento,
diga a parte interessada em cinco dias. Após, aguarde-se a
audiência.” ADVS.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DR.
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU.

78 – AUTOS N. 0823/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
B.M.B.  REP/P  E.A.M. – X – A.M.B. – “1 – Sobre a
justificação de fls, 27 à 124, diga a parte interessada em
dez dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. FERNANDA
FUMAGALI, DRA. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO.

79 – AUTOS N. 0593/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.J.G. – X – O.G. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça.
2 – Diga a parte interessada em cinco dias. 3 – Intime-se.”
ADVS.: DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

80 – AUTOS N. 1106/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – F.P. – X
– O.C.P. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada

no arquivo.” ADVS.: DRA. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

81 – AUTOS N. 0243/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS – F.C.A.  REP/P  B.G.O. – X – E.G.A. – “1
– Sobre a certidão de fls 24, do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO.

82 – AUTOS N. 1814/01 – EXECUÇÃO  DE PENSÃO
ALIMENTICIA – T.M. e T.M.   REP/P  R.T.P.P. – X –
A.P.M. - “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o
que for de sua conveniência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Transcorrido o prazo
sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público.
Intime-se.” ADVS.: DR. FLÁVIO FERNANDES, DR.
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI.

83 – AUTOS N. 1413/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – L.L.G. e W.G. – X – W.G. – “Sobre a
justificação, diga a parte contrária em cinco dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADVS.: DR. LAZARO BRUNING, DR. EDUARDO
BIAVATTI LAZARINI.

84 – AUTOS N. 1764/98 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA
– A.M.R. – X – M.M.H.R. - “Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo.” ADVS.: DRA. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, DR. MILTON
CONINCK.

85 – AUTOS N. 0210/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS – I.C.L. – X – J.L. - “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência.
Intime-se.” ADVS.: DRA. FRANCIOLI BAGATIN, DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

86 – AUTOS N. 0250/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
c/c LIMINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – L.A.V. –
X – S.M.R.Z. – “Concedo o prazo requerido às fls. 20,
pelos seus próprios fundamentos. Após, e por cautela, diga
o MP, custas legais.” ADVS.: DR. LAZARO BRUNING,
DR. SERGIO BOND REIS.

87 – AUTOS N. 1236/02 – PEDIDO DE TUTELA – J.J. e M.S.
– X – ESTE JUIZO – “Processe-se em segredo de justiça.
Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em
cinco dias. Int.” ADV.: DRA. NEUSA MARA LEMOS.

88 – AUTOS N. 1136/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.C.M.C.S. e OUTRO – X – E.M.C.S. – “1 – Sobre a
contestação, diga a parte contrária, em dez dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.
2 – Intime-se.” ADVS.: DR. GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS, DR. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO.

89 – AUTOS N. 1978/98 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.C.M.S. e OUTRO – X – E.M.C.S. – “1 – Diga a parte
interessada em cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse, sob pena de extinção. 2 – Intime-se.” ADVS.:
DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS, DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

90 – AUTOS N. 0172/00 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – J.L.R. – X – P.C.F. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

91 – AUTOS N. 0395/01 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO – M.C.W. – X – L.B. – “1 –
Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão supra em
dez dias. 2 – Vista ao Ministério Público. 3 – Voltem-me
conclusos.” ADV.: DR. ELISANDRA PEREIRA DA
SILVA.

92 – AUTOS N. 117/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – L.A.Z.  REP/P  C.C.A. – X – G.Z. – “1
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 49v.,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO,
DR. DANIEL NUNES MARTINS.

93 – AUTOS N. 0297/02 – INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – V.M.  REP/P  A.M.
– X – L.B. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

94 – AUTOS N. 2146/00 – GUARDA JUDICIAL – J.W.D. – X –
ESTE JUIZO – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DRA.
IRACEMA MATOS LEME DA SILVA.

95 – AUTOS N. 0252/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS – M.V.F. e B.I.F. – X – H.L.P.F. - “1 – Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada
em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADVS.: DRA. SUELI
MARIA OLTRAMARI, DR. JAIME MARIANO.

96 – AUTOS N. 0782/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c PEDIDO
DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS –
S.C.A.L. – X – E.L. – “1 – Sobre a contestação, diga a
parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o
Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DR. LENIR ROSA GOBO, DR. JOSE BOLÍVAR
BRETAS, DRA. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO.

97 – AUTOS N. 0262/00 – AÇÃO DE REVISÃO,
EXONERAÇÃO E/OU EXTINÇÃO DE ALIMENTOS –
A.M.R. – X – M.M.H.R. – “1 – Recebo a apelação, apenas
no efeito devolutivo. Abra-se vista ao apelado para as
contra-razões, no prazo de quinze dias. 2 – Intime-se.”
ADVS.: DRA. MARÍLIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, DR. MILTON CONINCK.

98 – AUTOS N. 1648/97 – AÇÃO SUMÁRIA PARA
CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO c/c COBRANÇA DE
ATRASOS E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –
D.F.F.S. – X – I.N.S.S. – “Sobre a petição de fls. 237, e
documentos, diga a parte contrária em cinco dias, Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADVS.: DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR.
NESTOR VALDO VISINTIM, DRA. MARCIA ELIZA
DE SOUZA.

99 – AUTOS N. 1532/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
L.E.T. – X – S.T.; L.T.; A.T e D.T.T. – “1 – Considerando
que não foi devidamente publicado a data de audiência,
designo audiência para o dia 02 de outubro de 2002, às
14:30 horas. 2 – Intime-se.” ADVS.: DR. GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS, DR. ZELINDO
TIBOLA.

100 – AUTOS N. 1792/00 – AÇÃO REVISIONAL DE
ALIMENTOS – R.A.R.C. REP/P  S.R.S. – X – A.A.C. –
“Dê-se ciência a parte contrária, do documento de fls. 94,
e arquive-se os autos.” ADVS.: DRA. PATRICIA
EINHARDT MEULAM, DR. RENATO GIURIATTI, DR.
JADIR ZACONI. Junior.

CHOPINZINHO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº 33/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 004 00052/1998

031 00330/2002
030 00321/2002
019 00228/2001

AURO ALMEIDA GARCIA 033 00447/2002
027 00191/2002
037 00524/2002

CARLOS MARCELO S. BOCALON 007 00243/1998
005 00073/1998
035 00455/2002

CARLOS R. COLLA 028 00211/2002
CELITO LUCAS 024 00115/2002

015 00438/2000
018 00206/2001
022 00019/2002

CICERO BRAZ PORTUGAL 039 00059/2001
DANIELLE BORDIN 043 00065/1999

033 00447/2002
027 00191/2002
037 00524/2002

EDUARDO MUNARETTO 014 00427/2000
EGIDIO MUNARETTO 014 00427/2000

007 00243/1998
010 00038/1999
005 00073/1998
012 00099/2000
001 00453/1994
002 00528/1995

ELADIO LUIZ ROOS 009 00292/1998
001 00453/1994

ELIANDRA CRISTINA WINCK F 001 00453/1994
ELIANE DE LIMA 039 00059/2001
INES LUCAS 026 00159/2002

025 00144/2002
IVANIR FONTANA 043 00065/1999

003 00607/1996
008 00254/1998
020 00482/2001
013 00370/2000
044 00020/2002

JACIRA TERESINHA TORRES 017 00183/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 038 00011/1996
JOSE CURY 028 00211/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 015 00438/2000
LUCINEIA POSSAR 001 00453/1994
NATAL HILARIO DOSSENA 017 00183/2001

003 00607/1996
008 00254/1998
036 00522/2002
012 00099/2000
034 00448/2002
023 00081/2002
016 00009/2001

NELCI MARIA F. ZANIN 025 00144/2002
ODACIR GIARETTA 021 00003/2002

032 00442/2002
038 00011/1996
016 00009/2001

PAULO MUNARETTI 040 00145/1998
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 029 00281/2002
RAFAEL SCABENI 021 00003/2002
ROBSON CARLOS BISCOLI 002 00528/1995
SIDNEI M. FASSINI 042 00022/2001
VALDEMAR MORAS 014 00427/2000

041 00090/1999
006 00108/1998
011 00416/1999

VALTER MUNARETTO 002 00528/1995
WILLIAM SMITH KAKU 038 00011/1996

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-453/1994-BANCO
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BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MARIO JESUS DIAS e
outros- às partes  sobre o despacho de fls. 203.Determinada a
preferência do credor em relaçao ao valor da arremataçao.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO, LUCINEIA POSSAR, ELADIO LUIZ
ROOS e ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES-

2.-EXECUCAO  DE TIT EXTRAJUDICIAL-528/1995-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA x DE CARLI
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA e outros-
Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO,  ROBSON
CARLOS BISCOLI e VALTER MUNARETTO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-607/1996-ANTONIO
GONCALVES NEVES x GILSON CARLOS PAUL-FI e outros-
Ao exequente acerca  da certidao de fls. 54.-Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA, IVANIR FONTANA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-52/1998-DAVID
MIGUEL KUHNEN x ZULMIR GUAREZZI e outros- Ao
preparo das custas processuais remanescentes no valor de R$
267,67.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUDIMAQ
RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA- às partes sobre a
conta de 137 a 139.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e CARLOS
MARCELO S. BOCALON-

6.-REVISAO  DE CONTRATO (ORD)-108/1998-SANTO
HARKA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao preparo das custas processuais remanescentes no valor de R$
441,05.-Adv. VALDEMAR MORAS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-243/1998-MASSA FALIDA DE
ELISEU CESAR CENCI - FI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- às partes sobre as contas de fls. 885 a 886.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON e EGIDIO MUNARETTO-

8.-ORD.INDENIZACAO ABALO  MORAL-254/1998-LUIZ
CARLOS RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. BANESTADO- Ao exequente para manifestar-se sobre o
ofício de fls. 172/175.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA,
IVANIR FONTANA-

9.-EXECUCAO-292/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
LUCIANO CANEPARO BAGGIO -ME- Ao preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 9,73.-Adv. ELADIO
LUIZ ROOS-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-38/1999-A. OLDONI & CIA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
réu para depositar os honorários homologados atendendo ao
despacho de fl. 659.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

11.-CAUTELAR INOMINADA-416/1999-SANTO HARKA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste-
se o autor.-Adv. VALDEMAR MORAS-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/2000-
ODALIRIO BORDIN x DJALMO LUIZ SARTORETO e outros-
Deferido o pedido de fls. 49/52 determinando a reduçao da
penhora, que será mantida em relaçao ao semi-reboque, marca
Schiffer, cor vermelha,ano e modelo de fabricaçao 1982, placas
ACO 9924 e um automovel VW/Fusca 1300 L, cor azul, ano e
modelo de fabricaçao 1876, a gasolina, placas ADM 3202 e R$
3.000,00 em dinheiro.Excluído da penhora o caminhÆo trator
marca Scania Ti42 H 4 x 2 S cor vermelha, ano e modelo de  fab.
1986, à Diesel placas AFW 4842, oficando-se ao Detran para
baixa do bloqueio. Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e EGIDIO
MUNARETTO-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-370/2000-B.T.S. e
outros x J.E.D.S.- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.-Adv. IVANIR FONTANA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-427/2000-ALBERTO
FIORENTIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Audiência de instruçao e julgamento dia 15/10/2002 às 13,00
horas.-Adv. VALDEMAR MORAS, EGIDIO MUNARETTO e
EDUARDO MUNARETTO-

15.-ARRESTO-438/2000-ODILIO ANDREA BUDINA x CELSO
DALZOTTO- Revogada a liminar concedida com fulcro no art.
808, I do CPC tendo em vista que nao foi ajuizada a açao
principal.Comunicado por Ofício à coamo. Manifestem-se as
partes sobre o prosseguimento da açao.-Adv. JOSE DA COSTA
VALIM FILHO e CELITO LUCAS-

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-9/2001-J.C.L. e outros
x V.M.-  Coleta do material dia 16/09/2002, às 14,00 horas.-Adv.
ODACIR GIARETTA e NATAL HILARIO DOSSENA-

17.-COBRANCA  (ORD)-183/2001-BONAMED COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE SAO
JOAO- Ao autor para alegaçoes finais escritas no prazo de cinco
dias. -Adv. JACIRA TERESINHA TORRES e NATAL HILARIO
DOSSENA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-206/2001-ITACIR JOSE
KRABE x ODILO  JOSE BUDINA- Julgado por sentença extinto
o processo sem julgamento de mérito.-Adv. CELITO LUCAS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2001-ROBSON
WILLIAN SONAGLIO MARTINS e outros x CARLOS
EDUARDO CAMPOLIM MARTINS- Manifeste-se o exequente.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

20.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-482/2001-L.C. e outros
x D.C.-  Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento
de mérito.Cutas pelo executado.-Adv. IVANIR FONTANA-

21.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-3/2002-M.A.R.G. e
outros x L.G.- Audiência para composiçao alimentar dia 06/09/

2002, às 15,00 horas.-Adv. RAFAEL SCABENI e ODACIR
GIARETTA-

22.-DIVORCIO EM DEC.SEP.DE FATO-19/2002-NILSE
TONIAZZO e outros x - Julgado por sentença procedente o
pedido.-Adv. CELITO LUCAS-

23.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-81/2002-LOCIVALDO
BOAVENTURA CHAVES x - Julgado por sentença procedente
o pedido.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

24.-ALIMENTOS-115/2002-T.R.V. e outros x  I.V.- Redesignada
audiência para dia 14/10/2002, às 15,00 horas..-Adv. CELITO
LUCAS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA - COASUL x ALCIONE
MARQUES- Especifiquem as partes  as provas que pretendem
produzir, justificando-as.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN e INES
LUCAS-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-159/2002-V.A.P.C. x J.F.C.-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito.-Adv. INES LUCAS-

27.-TRANSCRICAO DOC.  ESTRANGEIRO-191/2002-
FRANSISLEI MACHADO GALEAZZI e outros x - Julgado por
sentença procedente  o pedido.Custas pelos autores.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

28.-COBRANCA (ORD)-211/2002-BIAVA CONFECCOES
LTDA x ADELINO CUCOLOTTO- Ao preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 248,50.-Adv. JOSE
CURY, CARLOS R. COLLA-

29.-SEPARACAO DE  CORPOS-281/2002-ROSECLEA
CARPENEDO GARMUS x DANILO GARMUS- Manifeste-se
a autora.-Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

30.-COBRANCA (SUM)-321/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x MARIA
CARMELINA DA SILVA SANTOS e outros- Audiência de
conciliaçao dia 19/11/2002, às 13,00 horas.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

31.-COBRANCA (SUM)-330/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x SILVINA
VIGANO BARETA e outros- Redesignada audiência para o dia
09/12/2002, às 13,00 horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-442/2002-R.O.S. e outros x
O.S.- Manifeste-se o exequente.-Adv. ODACIR GIARETTA-

33.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-447/2002-TEREZA
PRESTES DOS SANTOS x - Audiência de justificaçao dia 09/
10/2002, às 14,00 horas.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e
DANIELLE BORDIN-

34.-EMBARGOS DE DEVEDOR-448/2002-EBER JOVANI
SARTORETO x ODALIRIO BORDIN- Recebido os embargos
para discussao. Ao embargado para, querendo oferecer
impugnanaçao no prazo legal.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

35.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-455/2002-
VALDECIR BIDO e outros x - Julgado por sentença procedente
o pedido autnao a conversao da separaçao judicial em
divórcio.Custas pelos requerentes. -Adv. CARLOS MARCELO
S. BOCALON-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-522/2002-F.S. e
outros x - Ao preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 731,00.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

37.-INVENTARIO-524/2002-TEREZINHA BENDER x PEDRO
SILVINO BENDER-  Recebida a inicial e nomeada a requerente
inventariante.à inventariante para prestar compromisso legal em
cinco dias e as primeiras declaraçoes no prazo de 20 dias a contar
da data em que prestou o compromisso. -Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-11/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUIT.AGRON. CREA x
METALURGICA PIASSA LTDA- às partes sobre o laudo de
avaliaçÆo de fl. 55.-Adv. WILLIAM SMITH KAKU, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e ODACIR GIARETTA-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-59/2001-INST.DE
METROLOGIA, NORM.E QUALIDADE IND.-INMETRO x
CERAMICA SANTIAGO LTDA- Ao exequente acerca do
decurso do prazo de suspensao.-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL e ELIANE DE LIMA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/1998-Oriundo da
Comarca de 2ªVARA DA COMARCA DE XANXERE - SC -
ARDUINO GALINA S/A IND.E COM.DE ART. DE
BORRACHA x FRANK JURIDE PELEGRINI- Ao exequente
para comparecer em Cartório assinar o termo de adjudicaçao.-
Adv. PAULO MUNARETTI-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/1999-Oriundo da
Comarca de V. CIVEL DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS-
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE
IGNACIO DA COSTA e outros- Ao preparo das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 249,32.-Adv. VALDEMAR
MORAS-

42.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-22/2001-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PATO BRANCO - PR -N.E.C. e
outros x N.C.- Ao  preparo das csutas processuais no valor de R$
374,51.-Adv. SIDNEI M. FASSINI-

43.-TUTELA-65/1999-E.F. x E.E. e outros- Redesignada
audiência de instruçao e Julgamento dia 18/11/2002, às 15,00
horas.-Adv. IVANIR FONTANA e DANIELLE BORDIN-

44.-TUTELA-20/2002-J.A.F. x E.F.- Audiência para oitiva do
genitor dia 17/09/2002, às 9,30 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

COLOMBO

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 15/2002
JUIZ DE DIREITO: Anesia Edith Kowalski
JUIZ DE DIREITO: Marcel Guimaraes Rotoli de Macedo

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 054 00168/2002

053 00167/2002
033 01048/2000

ADSON GABINO DE MORAES FI 052 00156/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 034 01147/2000
ALEXANDRE DITZEL FARACO 079 00350/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 103 00095/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 023 01111/1999
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 036 00279/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 020 00641/1999
AMARILDO PEDRO GULIN 027 00578/2000

029 00786/2000
057 00206/2002

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 082 00357/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 032 01026/2000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 039 00926/2001
ANTONIO AUGUSTO GON•ALVES 031 00967/2000
ANTONIO CARLOS PINTO 089 00385/2002

094 00438/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 038 00707/2001
CANDIDO BURGUES DE ANDRAD 035 00056/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 047 00046/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 072 00322/2002

073 00323/2002
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 063 00253/2002
CELIO LUCAS MILANO 065 00263/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 022 00827/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 105 00129/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 077 00346/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 075 00330/2002
CLEUSA KEIKO HIGACHI REGI 009 00570/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 069 00286/2002

078 00348/2002
DEOLINDO ESTURILIO 013 00263/1999
DIRCEU ANTONIO BAZZO 007 00165/1998
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 015 00437/1999
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 002 00892/1995
EDGARD A. C. LESSNAU 102 00023/2002
EDILTON MARREIRO 021 00746/1999
EDNA APARECIDA DO ESPIRIT 036 00279/2001
EDVALDO GON•ALVES 087 00369/2002
ELIANE MARIA MARQUES 104 00124/2002
EMERSON BUSANELLO 009 00570/1998
ESTEVAO BUSATO 074 00327/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 098 00525/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 079 00350/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 060 00228/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 010 00718/1998
FERNANDO MARUREIRA 046 00027/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 030 00844/2000

028 00784/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 055 00172/2002
FLORACI DE JESUS CORDOVA 059 00222/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 011 01052/1998
GUILHERME DE SALLES GONCA 027 00578/2000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 036 00279/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 045 00005/2002
IVANISE TRATZ MARTINS 095 00446/2002
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 050 00153/2002
JOAO PAULO BOMFIM 041 01032/2001

027 00578/2000
029 00786/2000

JOSE CARLOS LARANJEIRA 003 00003/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 048 00052/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 029 00786/2000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 008 00451/1998
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 099 00533/2002
KARLA GIOVANA DA SILVA FR 037 00616/2001
LUCIANA BERRO 030 00844/2000

028 00784/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 084 00362/2002

097 00476/2002
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLA 093 00432/2002
LUIZ BRESOLIN 040 00937/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 096 00449/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 027 00578/2000
LUIZ SANT CLAIR MANSANI 034 01147/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 076 00334/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 023 01111/1999
MARCELO OLIVA MURARA 096 00449/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 029 00786/2000
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 070 00304/2002

092 00427/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 032 01026/2000
MARCOS RENAN SALVATI 006 00192/1997

029 00786/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 043 01244/2001
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 042 01227/2001
MARIZABEL DO R. D. PIAZON 090 00386/2002
MAURICIO VIEIRA 026 00454/2000
MURILO CELSO FERRI 062 00249/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 088 00384/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 071 00320/2002
NIVALDO TAVARES TORQUATO 100 00029/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 056 00179/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COS 012 00134/1999

PAULO VINICIUS DE LIMA 088 00384/2002
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 021 00746/1999
RAFAELA STALL LEITE 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

RITA DE CASSIA TENCZUK 086 00367/2002
049 00136/2002

RIVEN KUNIFAS 061 00245/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 007 00165/1998
RODRIGO CARDODO FURLAN 027 00578/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 101 00177/2000
ROGERIO LICHACOVSKI 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

SERGIO LUIZ FERNANDES 014 00301/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 068 00271/2002

067 00270/2002
091 00407/2002

SIMONE REIS NASCIMENTO 051 00154/2002
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 071 00320/2002
VANDERLEI TAVERNA 005 00137/1997

017 00520/1999
006 00192/1997
066 00267/2002
049 00136/2002
064 00258/2002
095 00446/2002
083 00359/2002

VERA LUCIA PITTA - MIN PU 085 00366/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 024 01139/1999
VILSON STALL 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 044 01300/2001
038 00707/2001

WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 025 01218/1999
022 00827/1999
080 00354/2002
081 00356/2002
058 00207/2002
038 00707/2001

WILTON VICENTE PAESE 101 00177/2000

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-792/1995-IRENE MOTTIN
BROTTO x ANTENOR BROTTO - Cumpra-se a inventariante
ao constante no despacho de fls. 68, juntando-se a negativa
Federal.- Adv. VANDERLEI TAVERNA.

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-892/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CALCINADORA PARANA
LTDA e outros-Defiro o requerimento de fls. 24. Procedam-se as
devidas anotaçoes, junto ao registro, autuaçao e distribuiçao.
Intimem-se. - Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-3/1996-CALCINADORA
PARANA LTDA e outros x BANCO DA ESTADO DO PARANA
S/A-Defiro o requerimento de fls. 89. Cumpra-se o V. Acordao.
Intimem-se. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-334/1996-BANCO
BRADESCO S/A x COLAGRO INDUSTRIAL
AGROPECUARIA LTA e outros-Manifeste-se o autor.- Adv
DANIEL HACHEN

5.-Manutencao de Posse-137/1997-WILMAR PAVIN e outros x
FRANCISCA MACIEL BIORA-Intimem-se a parte pessoalmente
para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito
na forma do parágrfo 1º do art. 267 do CPC. - Adv. VANDERLEI
TAVERNA-

6.-Indenizacao por Ato Ilicito-192/1997-FLORIZA CARNEIRO
DA SILVA x FILBERTELHAS LTDA e outros-Intime-se a
requerente para que no prazo de 5 (cinco) dias, demonstre interesse
na execuçao da sentença (sucumbência) Intimem-se.- Adv.
MARCOS RENAN SALVATI e VANDERLEI TAVERNA-

7.-Sumarissima de Indenizacao-165/1998-LURDES DE FATIMA
DO NASCIMENTO x DIMAS NEURNBERG e outros-Defiro a
denunciaçao à lide da empresa SUL AMERICA
BANDEIRANTES SEGUROS S.A (endereço às fls. 68). Cite-se
via postal, observadas as advertências legais. Permaneçam os autos
suspensos pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 70,
parágrafo 1º, letra “b”, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Adv. RODOLFO LINCOLN HEY e DIRCEU ANTONIO
BAZZO-

8.-Usucapiao-451/1998-IVERLIN BATISTA x ESTE JUIZO-
Intime-se a autora para emendar a inicial.- Adv. JUCIMERI
BANDEIRA DE SOUZA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-570/1998-NOVACAO - ADM.
E PLANEJAMENTO IMB. LTDA x ELISEU DE LIMA
ALMEIDA-Aguarde-se a decisao de agravo interposto junto ao
Tribunal de Justiça.- Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI
REGINATO, EMERSON BUSANELLO, e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-718/1998-LGGD -
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x MARIE GYSELE
CROCETTI-Indefiro o pedido de fls. 30/31, por falta de amparo
legal. Segundo a norma estatuída no inciso IV, do artigo 649, do
Código de Processo Civil, sao impenhoráveis, saldos e salários,
salvo para pagamento de pensao alimentícia. Nesse sentido, veja-
se as notas colacionadas por Theotonio Negrao, ao artigo 649,
em seu Código de Processo Civil e Legislaçao Processual em
vigor, 27º ed., Saraiva, 1996. Art. 649: 25. A disposiçao abrange
salário a qualquer título, isto é, todo direito do empregado,
presente,passado, futuro, pago ou nao, na constância do emprego
ou por despedida (RT 618/198). Assim, nao é possível penhora
de saldo em conta corrente bancária, se proveniente de sálario
(Lex-JTA 248/160). Art. 649:26. Sao impenhoráveis os direito
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do executado decorrente de reclamaçao trabalhista (JTA 98/145).
Intimem-se. - Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

11.—1052/1998-A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x
GILMAR TREVISAN-Redesigno audiência de instruçao e
julgamento, para o dia 10 de dezembro de 2002, às 13:00 horas,
data viável da pauta.Procedam-se as intimaçoes na forma do
despacho de fls. 79. Intimem-se.- Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE e ALEXANDRE COELHO RIBEIRO DE SOUZA-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-134/1999-PROINSTEL IND.
E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA. x ELEXTRON S/A
ELETROELETRONICA -Deve a parte interessada preparar as
custas no valor de R$ 56,36.-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

13.-Acao Ordinaria-263/1999-MANOEL GONCALVES
SOARES e outros x MUNICIPIO DE COLOMBO - PR.- Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. - Adv. DEOLINDO
ESTURILIO e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1999-BANCO
BRADESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e
outros - Ao preparo das custas no valor de R$ 124,63.- Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES -

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1999-CRIZAL IND
METALURGICA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao
preparo das custas no valor de R$ 35,00.- Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO -

16.-EMBARGOS-477/1999-TECPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Ciência ás partes da baixa dos autos
da Superior Instância. Em seguida, manifeste-se a parte vencedora
se possui interesse na execuçao da sentença,apresentando memória
discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do art. 604 do
Código de Processo Civil.- Intimem-se. - Adv. VILSON STALL,
RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHACOVSKI-

17.-TUTELA-520/1999-JOSEFINA CANTARELLI RIBAS x
ANA ROSA CANTARELLI e outros-A requerente para cumpra
corretamente ao despacho de fls. 16. Após de-se nova vista ao
MP. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

18.-EMBARGOS-544/1999-TECPLAS IND E COM DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Ciência às partes da baixa dos autos da Superior
Instância. Em seguida, manifeste-se a parte vencedora se possui
interesse na execuçao da sentença, apresentando memória
discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do art. 604 do
Código de Processo Cívil. Intimem-se. - Adv. VILSON STALL,
RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHACOVSKI-

19.-EMBARGOS-546/1999-TECPLAS IND E COM DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Cumpra-se o V. Acordao.- Adv. VILSON STALL,
RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHACOVSKI-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-641/1999-TRANSPORTES
COOPERADOS LTDA x MULTIFORM MOVEIS ESPECIAIS
LTDA-Preliminarmente, deve a exequente esclarecer quanto ao
pedido de fls. 89, eis, que se requer o arresto deverá ser feito
através de carta precatória. Intimem-se.- Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

21.-Revogacao de Doacao-746/1999-JURANDIR FERREIRA DE
SOUZA x MARIA IONE FERREIRA DE SOUZA-Manifeste-se
o requerente. - Adv. RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN .-

22.-Curatela-827/1999-JUVENCIA REZENDE BARRETO x
JORGE BARRETO-Diga a autora sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA-

23.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-1111/1999-
FORTI E FORTI LTDA x KELLNER CONEXOES LTDA - ME-
Deve a parte contrária manifestar-se sobre a possibilidade de
pagamento antecipado.- Adv. MARCELO JUNIOR
GONCALVES e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1139/1999-COMISSARIA
ROSSINI LTDA e outros x EDU MATIAS DA SILVA e outros-
Assim recebo a apelaçao de fls. 48/52 em ambos os efeitos.
Intimem-se a apelada para contra-razoes no prazo legal. Deixo
de apreciar o pedido de fls. 56, eis que a respeitável sentença de
fls. 43/45, nao transitou em julgado, face ao constante no item I
deste. Int. - Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, MARCOS
RENAN SALVATI e EDSON K. DE ALMEIDA-

25.-Curatela-1218/1999-FRANCISCO DE OLIVEIRA x
ORLANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-Atenda o requerente ao
constante na promoçao retro do representante do Ministério
Público. Intimem-se. - Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

26.—454/2000-COLAGRO INDUSTRIA AGROPECUARIA
LTDA x TORNERARIA MECANICA NCA LTDA-Sobre a
contestaçao de fls. 33/38, e documentos á mesma acostados,
manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intimems-e. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-

27.-NULIDADE DE ESCRITURA-578/2000-LAERCIO
FURLAN e outros x TITULAR DO CARTORIO DE R.I. DE
COLOMBO - PR. e outros- Reservo-me em apreciar a antecipação
da tutela após a apresentação de contestação pelos requeridos
ROBERTO CAETANO QUISEN e GENOVEVA SANTANA DA
SILVA, e após a manifestação do representante do Ministério
Público. Cite-se os requeridos acima nominados (endereços
indicados às fls. 90), com as advertências legais dos arts. 285 e
319 do CPC. Após aguarde-se na forma requerida ás fls. 95.
Intimem-se . (Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr.

Oficial de Justiça).- Adv. RODRIGO CARDODO FURLAN,
AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

28.-Reintegracao de Posse-784/2000-CIA ITAU LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRP ITAU x OTILIA DE
ALMEIDA DOS SANTOS-Manifeste-se a requerente. Intimem-
se. - Adv. FERNANDO PAULO MACIEL -

29.-Indenizacao por Ato Ilicito - 786/2000 - JOAO ALVES e
outros x ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA e outros - Sobre a
contestação de fls. 137/149, e documentos a mesma acostados,
manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI, AMARILDO
PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM -

30.-Reintegracao de Posse-844/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x VLODEMIR
AGOSTINHO -Deve a parte interessada preparar as custas no
valor de R$ 26,66. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e
LUCIANA BERRO-

31.-Despejo-967/2000-NADIR SENZEDELO DE OLIVEIRA x
DEMOLIDORA DARAO LTDA e outros- Intime-se a requerida
Demolidora Padrão através de seu procurador, para que conteste
a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sobAdv. ANTONIO
AUGUSTO GONÇALVES-

32.-BUSCA E APPRESAO-1026/2000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDIRO FINANCEIRO E INVET x
WILSON LOCH. Ao preparo das cutas no valor de R$ 25,91.-
Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA e MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA-

33.-BUSCA E APPRESAO-1048/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDINEI MARTINS -Ao preparo
das custas no valor de R$ 50,56.- Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO -

34.-ALVARA JUDICIAL-1147/2000-JOSE ALCIDES
PASQUALI x ESTE JUIZO-Face a oposiçao manifestada às fls.
61/62, a única soluçao e remeter os interessados á via contenciosa.
Nesse nível, observado o contraditório e a ampla defesa, a autuaçao
jurisdicional concretizada em sentença definitiva, será vinculante
ao litigiantes. Porém, nao quando se manifesta através de decisao
proferida em procedimento administrativo de jurisdiçao voluntária,
sem contencioso, sem contraditório. Havendo norma específica
em matéria de prestaçao de contas, deve o interessado José Oliva
Dias, promover a respectiva açao, se assim entender. Intimem-se,
oportunamente, arquivem-se estes autos. - Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA e LUIZ SANT CLAIR MANSANI-

35.-ALVARA JUDICIAL-56/2001-MARISA BRANCO PUCCI
e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
94,31.- Adv. CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO -

36.-Indenizacao-279/2001-DOMINGOS ISAIL DE MIRANDA
x PRODUTORA DE DE CAL COLOMBO LTDA-Mais formando
o retro em ordinário, espefiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência.- Adv. EDNA
APARECIDA DO ESPIRITO SANTOS, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

37.-Excecao de Incompetencia-616/2001-O MINISTERIO
PUBLICO x ESPOLIO DE CLAUDIONOR CUNHA DIAS-
Retirar ofício. Adv. KARLA GIOVANA DA SILVA FREITAS-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-707/2001-HELCIN
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZA
ROSA SIQUEIRA DE FARIAS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 245,11.- Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS-

39.-Indenizacao-926/2001-EDUARDO SOARES DE CASTRO
x MUNICIPIO DE COLOMBO -Especifiquem as partes em cinco
dias as provas que pretendem produzir. Intimem-se.-Adv. ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA e FLORACI DE JESUS CORDOVA-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-937/2001-DIONIZIO
MILEKI x ROSA MILEKI -Deve a parte interessada preparar as
custas no valor de R$ 51,16.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

41.-ALVARA JUDICIAL-1032/2001-PALMIRA CAMARGO
GENEVIER x ESTE JUIZO-Deve a parte interessada retirara o
ALVARA. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

42.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1227/2001-ELIZEU
DE LIMA ALMEIDA x NOVAÇAO ADMINISTRADORA E
PLANEJAMENTO IMOBIL LTDA-Aguarde-se a decisao do
agravo interposto junto Tribunal de Justiça. - Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e CELUSA KEIKO HIGACHI-

43.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-1244/2001-PAULO CEZAR
DOS SANTOS x VERONICA TABORDA DOS SANTOS-
Manifeste-se a parte autora sobre a carta devolvida. - Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1300/2001-HELCIN
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
DORVALINO PEREIRA DE OLIVEIRA-Defiro a supensao do
feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. VOLNEY CAMPOS
DOS SANTOS-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-5/2002-AC MADEIRAS LTDA
x LUCIDIO BENEDITO DE LIMA-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

46.-Falencia-27/2002-PRAIMER REVESTIMENTOS
ANTIADERENTES LTDA e outros x TRIGOSUL INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - Manifeste-se o requerente, ante a
certidão retro. - Adv. FERNANDO MADUREIRA e LIGIA
VOSGERAU F. RIBAS -

47.-RESCISAO DE CONTRATO-46/2002-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIVANIR MONTEIRO
DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
-

48.-ACAO DE EXECUCAO-52/2002-LAURINDO ALVES DE
LIMA x JOAQUIM MENDES DE CARVALHO - Manifeste-se
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA -

49.-Execucao de Titulos Extrajud. - 136/2002 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL OURO BRANCO LTDAxJOSE DE
CRISTO- Diga o exequente sobre o incidente de falsidade de fls.
26, e sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça.- Adv.
VANDERLEI TAVERNA.- -

50.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-153/2002-GERSON
MOREIRA DE LIMA x SANDRO ROBERTO GUERRA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 93,26.- Adv. JOAO BATISTA
DE ARRUDA JUNIOR -

51.—154/2002-JOSE MEGER x NILSON JOSE DA SILVA e
outros-Indefiro o pleito de fls.20, por extrapolar os limites do
procedimento notificatório. O arbitramento do valor locativo
deverá ser fixado em eventual açao de reintegraçao de posse.
Entreguem-se os autos a parte interessada, indepedentemente de
traslado. - Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO -

52.-Execucao de Titulos Extrajud.-156/2002-ACOTUBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUCIANO RICHARD
DALMARCO-Manifeste-se a parte interessada sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. ADSON GABINO
DE MORAES FILHO-

53.-BUSCA E APPRESAO-167/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALCIDES DIAS FONSECA -
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

54.-BUSCA E APPRESAO-168/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x DIVANIRA MARIA CORSICO -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

55.-BUSCA E APPRESAO-172/2002-BANCO BMC S/A x
ROSA CORDEIRO MACIEL - Manifeste-se a parte autora sobre
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

56.-Execucao de Titulos Extrajud.-179/2002-INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LIANE LTDA x ANTONIO SOUZA ROSA
FILHO - Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

57.-Acao de Cobranca-206/2002-SERGIO NIOMAR
STRAPASSON x NELSON LUIS PAVIN e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$ 14,51.- Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN -

58.-ALVARA JUDICIAL-207/2002-IDAZIMA MENDES
MARINHO e outros x ESTE JUIZO- Retirar o Alvará. - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

59.—222/2002-O MUNICIPIO DE COLOMBO x AIRTON
LEONSINO DA LUZ SANTOS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 14,51.- Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH -

60.-RESCISAO DE CONTRATO-228/2002-BOZANO
SIMONSEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x
FERNANDO DO ROCIO-Preliminarmente deve a requerente
providenciar no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante da
notificaçao de fls. 11 verso, o réu nao foi notificado.- Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

61.-ALVARA JUDICIAL-245/2002-ERICLEA RECK STEINKE
e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
172,01.- Adv. RIVEN KUNIFAS -

62.-BUSCA E APPRESAO-249/2002-BANCO BRADESCO S/
A x IND. BRASILEIRA DE APITERAPICOS DE MEL
INATURA-Diga o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

63.-Usucapiao-253/2002-VALDOMIRO GOMES DA SILVA e
outros x ANTONIO GOMES DA SILVA e outros-Pretendem os
autores a declaraçao de domínio urbano sobre a parte do imóvel
nº 06 da quadra nº 08, da planta Jardim Cruzeiro. Para tanto,
necessário se faz delimitar que parte do deferido imóvel pretendem
usucapir. Para tanto,devem juntar o necessário memorial descritivo
e planta do imóvel. - Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
GEMAEL-

64.-ALVARA JUDICIAL-258/2002-JULIANO CANTARELI x
ESTE JUIZO -Deve a parte interessada preparar as custas no valor
de R$ 31,16. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-

65.-Execucao de Titulos Extrajud.-263/2002-DISTRIBUIDORA
PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x SILVANA
BATISTELLA POSTAL- Deve a parte autora, manifestar-se sobre
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. CELIO
LUCAS MILANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

66.-ALVARA JUDICIAL-267/2002-IRENE MOTIN BROTTO x
ESTE JUIZO- Sobre o presente pedido digam os demais herdeiros
do espólio, no prazo de 5 (cinco) dias.- Adv. VANDERLEI
TAVERNA-

67.-BUSCA E APPRESAO-270/2002-OUROPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x

ANGELO ARMANDO LAZAROTTO -Manifeste-se o autor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça. Adv SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

68.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-OUROPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCIMARA DE FATIMA STRAPASSON LAZAROTTO -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

69.-BUSCA E APREENSAO-286/2002-BANCO ZOGBI S/A x
VALTER RIBEIRO DE MEDEIROS-Manifeste-se a parte
interessada sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

70.-BUSCA E APREENSAO-304/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A e outros x FABIO FELICIO- I- Como é
cediço, a concessão da liminar requerida fica condicionada a
comprovação da mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3º,
do Decreto Lei 911/69), que poderá ser provado por carta
registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor (art.
2º, do Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que
apesar de expedida a notificação nos termos da legislação referida
(fls. 12), não existe comprovação de que foi entregue no endereço
do devedor, pela ausência do comprovante do aviso de
recebimento.  III- Sobre a questão, é oportuno citar: “A
comprovação da mora é imprecindível à busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente (Súmula 72, do Stj). “A inicial de
busca e apreensão deve ser obrigatóriamente instruida com a
comprovação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28)
ou de extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não
basta a mora é essencial a comunicação, tal como estabelecido do
art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser
obrigatóriamente instruida, sob pena de indeferimento, com a
prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º
ed.pág.1094, nota art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientação
jurisprudêncial supracitada, faculto a autora juntar a comprovação
de entrega da notificação referida no endereço do devedor, no
prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferimento. V-Intimem-
se. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELO e JAIME DIAS
OLIVEIRA JUNIOR.-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-FERMAX
INDUSTRIA E COMPONENTES P/ ESQUADRIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Recebo os Embargos e suspendo a execução. Diga a embargada.-
Adv. NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, JAMIL NABOR
CALEFFI e VANDERLEI SANTOS DE MENEZES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2002-ANDERSON
CLEBER DOS SANTOS x FAZENDA NACIONAL- Recebo os
embargos e suspendo a execuçao. Diga a embargada - Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO -

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-RENATO
TUCUMANTEL ME x FAZENDA NACIONAL- Recebo os
Embargos e suspendo a execução. Diga a embargada. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e AIRTON
BUENO JUNIOR-

74.-ALVARA JUDICIAL-327/2002-PRISCILA CARDOSO
ALVES x ESTE JUIZO - Cumpra-se a promoçao retro do MP. -
Adv. ESTEVAO BUSATO-

75.-ALVARA JUDICIAL-330/2002-GISELE SANTOS
GUTBIER e outros x ESTE JUIZO - Face ao constante no parecer
de fls. 18 do representante do Ministério Público, manifestem-se
os requerentes no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

76.-ORD. NULIDADE CAMBIAL C/C IND-334/2002-MOLLER
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x TECNOFRONZA
LTDA-Preliminarmente, providencie a requerente a antecipaçao
das custas, no prazo legal. Intimem-se.- Adv. MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

77.-BUSCA E APREENSAO-346/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI RENI BACIM-
Preliminarmente providencie a exequente a antecipação das custas,
no prazo legal. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

78.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x FATIMA BERTOLDO -
Preliminarmente, providencie a exequente a antecipaçao das custas
no prazo legal. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA -

79.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-350/2002-BIOFLUX
MEDICAL DO BRASIL LTDA x PRONEFRO PRODUTOS
NEFROLOGICOS S/A -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se
- Adv. ALEXANDRE DITZEL FARACO e FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

80.-Curatela-354/2002-LEONILDO CUSTODIO x LUZIA
SOARES DE AMADEU - Cumpra-se a promoçao do Ministério
Público.- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

81.-ALVARA JUDICIAL-356/2002-EDUARDO MIRANDA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO-Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 31,16. - Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA -

82.-BUSCA E APREENSAO-357/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CLEVERSON FERREIRA DE
MELO -Como é cedido, a conceçao da liminar requerida fica
condicionada a comprovaçao da mora ou do inadimplemento de
devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado
por carta registrada expedida por inetrmédio do Cartório de Títulos
e Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º,
do Decreto Lei 911/69). No caso, porém observa-se que apesar
de expedida a notificaçao nos termos da legislaçao referida, nao
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existe comprovaçao de que foi devidamente cumprido o disposto
no artigo 14 “caput” da Lei nº9.492/97.(...Assim, tendo por base
a orientaçao supracitada, faculto a autora juntar a comprovaçao
de entrega de notificaçao referida no endereço do devedor, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

83.-ALVARA JUDICIAL-359/2002-JOSE IZAHIRTO POLLI e
outros x ESTE JUIZO - Esclareçam os requerentes ao constante
na promoção retro do Ministério Público. Intimem-se. Após, dê-
se nova Vista. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

84.-Reintegracao de Posse-362/2002-VOLKSWAGEN LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDEMIR
GONCALVES DE QUEIROZ- ...Ex positis, bem como pelo mais
que dos autos consta, indefiro liminarmente a inicial e julgo extinta
a presente açao, sem apreciaçao do mérito, nos termos do art 295,
inciso I e parágrafo único, incisio II, do Código de Processo Civil.
Custas pela autora. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

85.-Excecao de Incompetencia-366/2002-MINISTERIO
PUBLICO x GLACI ROSA ZEM SCHNITZLER-recebo a Exeçao
de Incopetência com suspensao dos autos de Inventario nº 1118/
2000 e, consequentemente, do Alvará nº 269/2002, ambos em
apenso. Intimem-se a inventariante para responder os termos da
presente. - Adv. VERA LUCIA PITTA - MIN PUBLICO e
TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS-

86.-ACAO DE INDENIZACAO-367/2002-MARCELO
SILVEIRA DA LUZ x PEDRO OLIVEIRA DE PAZ e outros-
Citem-se os requeridos via” AR “.Designo audiência de
conciliaçao para o dia 17 de 12 de 2002, às 14:00 horas, à qual
deverao comparecer pessoalmente ou representados por preposto
com poderes para transigir, ocasiao em que, nao obtida a
conciliaçao, o requerido oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado,
já, Assistente técnico. Será licito ao requerido formular, em seu
favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretençoes será
conjunto. III - Ausente Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK-

87.-ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPA-369/2002-
HEUDES LUIS PORTUGAL BRITO e outros x EMILIO UNIAT
e outros - O autor é construtor, apresenta-se com advogados
particulares e discute fatos decorrentes de compra e venda de
imóvel, no valor de R$ 10.000,00. Isto não é compatível com a
presunção de miserabilidade prevista na lei. Nesse sentido já
decidiu o STJ (RT 686/185), devendo comprovar a alegada a
situação de pobreza, no prazo de 10 (dez) dias, ou efetuar o
recolhimento das custas neste momento. - Adv. EDVALDO
GONÇALVES-

88.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-384/2002-
SOCIEDADE EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x
MENEZES OUTDOOR SERVICOS DE CONFECCAO-A
sustaçao do protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do
Código de Processo Civil. No caso, os fundamento do pedido e a
possibilidade de que, com o protesto, venham a ser causadas lesoes
graves e de difícil reparaçao, sao suficientes para autorizar a
pretendida sustaçao, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que nao se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condiçoes, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido
de sustaçao de protesto. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco)
dias, para que seja prestada cauçao, que poderá ser real ou
fidejussória, sob pena de revogaçao da liminar. Oficie-se ao Sr.
Oficial do Cartório do Protesto de Título desta Comarca. Lavre-
se Termo de Cauçao - Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

89.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-385/2002-D’AMICO,
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATROPY LTDA-A
sustaçao de protesto cambial inclui-se evidentemente,entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do
Código de Processo Civil. Nos casos ao fundamentos do pedido e
a possibilidade de que com o protesto, venham a ser causadas
lesoes graves e de difícil reparaçao, sao suficientes para autorizar
apretendida sustaçao, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que nao se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condiçoes, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido
de sustaçao de protesto. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco)
dias, para que seja prestada cauçao, que poderá ser real ou
fidejussória, sob pena de revogaçao da liminar. Oficie-se aoa Sr.
oficial do Cartório do Protesto de Título desta Comarca. lavre-se
Termo de Cauçao. A seguir, cite-se a requerida. - Adv. ANTONIO
CARLOS PINTO -

90.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-386/2002-VITEC
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA x PATRICIA DOS
SANTOS PALMA-... DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de
sustaçao de protesto, mediante prestaçao de cauçao que assegure
o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a sofrer.
Concedo outrosim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja
prestada cauçao que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de
revogaçao da liminar. - Adv. MARIZABEL DO R. D. PIAZON-

91.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-OUROPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
JOSE BATISTAO -Como é cedido, a conceçao da liminar
requerida fica condicionada a comprovaçao da mora ou do
inadimplemento de devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69),
que poderá ser provado por carta registrada expedida por
inetrmédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto
do túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei 911/69). No
caso, porém observa-se que apesar de expedida a notificaçao nos
termos da legislaçao referida, nao existe comprovaçao de que foi
devidamente cumprido o disposto no artigo 14 “caput” da Lei
nº9.492/97.(...Assim, tendo por base a orientaçao supracitada,
faculto a autora juntar a comprovaçao de entrega de notificaçao
referida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

92.-Acao de Cobranca-427/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
SECON NETO -Cite-se a parte requerida via AR. Designo
audiência de conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2003, às
16:00, à qual deverão comparecer pessoalmente ou representados
por prepostos com poderes para transigir, ocasião em que, não
obtida conciliação, o requerido oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indicado,
já, Assistente Técnico. Será licito ao requerido formular em seu
favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial.O julgamento de ambas as pretenções será
conjunto. Ausente, injustificadamente, a requerida, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se
o contrário resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da
causa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á também,
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da
demanda, capaz de autorizar a conversão ocorrerá, de igual, se
indispensável prova técnica de notável complexidade. Não sendo
o caso de extinção do processo ou julgamento antecipado se houver
necessidade de produção de prova oral, será, na audiência,
designada data para sua continuidade.—Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA-

93.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-432/2002-REGINA
APARECIDA DOS SANTOS x CELSO DO NASCIMENTO
CORDEIRO-A sustação de protesto cambial inclui-se
evidentemente, entre as medidas provisórias inominadas, previstas
no artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os
fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o protesto,
venham a ser causadas lesões graves e de difícil reparação, são
suficientes para autorizar a pretendida sustação, como medida
provisória e acauteladora mormente em se tratando de título que
não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO
LIMINARMENTE o pedido de sustação de protesto, mediante
prestação de caução que assegure o ressarcimento dos danos que
a requerida possa vir a sofrer. Concedo, outrossim o prazo de 05
(cinco) dias, para que seja comprovada a propiedade dos bens
oferecidos como caução. Oficie-se ao Sr.Oficial do Cartório de
Protesto de Título desta Comarca. A seguir, cite-se a requerida.
Intimem-se. - Adv. LUCIO EMILIO DA CRUZ COLARES -

94.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-438/2002-D’AMICO,
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATROPY LTDA -
A sustação de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do
Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e
a possibilidade de que com o protesto venham a ser causadas
lesões graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar
a pretendida sustação, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que não se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido
de sustação de protesto, mediante prestação de caução que
assegure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que
seja prestada a caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório
de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a
requerida. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS PINTO-

95.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-446/2002-LUCIANE
INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA x INDUSTRIA
MONTADORA DE MOVEIS S/C-... DEFIRO
LIMINARMENTE, o pedido de sustaçao de protesto, mediante
prestaçao de cauçao que assegure o ressarcimento dos danos que
a requerida possa vir a sofrer. Concedo, outrossim o prazo de 05
(cinco) dias, para que seja prestada cauçao, que poderá ser real
ou fidejussória, sob pena de revogaçao da liminar. - Adv. IVANISE
TRATZ MARTINS e VANDERLEI TAVERNA-

96.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-449/2002-AUTO
POSTO SAIDA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS x
BANCO RURAL S/A-A sustaçao do protesto cambial inclui-se
evidentemente, entre as medidas provisórias inominadas, previstas
no artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os
fundamentos do pedido e a possibilidade de que, com o protesto,
venham a ser causadas as lesoes graves e de difícil reparaçao, sao
suficientes para autorizar a pretendida sustaçao, como medida
provisória e acauteladora mormente em se tratando de título que
nao se reveste de liquidez e certeza. Nessas condiçoes, DEFIRO
LIMINARMENTE, o pedido de sustaçao de protesto. Concedo
outrossim, o prazo de 5 (cinco) dias, para que seja prestada a
cauçao, que podera ser real ou fidejussória, sob pena de revogaçao
da liminar, vez que a indicada nao serve pois já está onerada,
inclusive junto a requerida. - Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e
MARCELO OLIVA MURARA-

97.-BUSCA E APREENSAO-476/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JUCELY VILENA SCHUENCK BUENO - Como é cedido,
a conceçao da liminar requerida fica condicionada a comprovaçao
da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do Decreto
Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta registrada
expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou
pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei
911/69). No caso, porém observa-se que apesar de expedida a
notificaçao nos termos da legislaçao referida, nao existe
comprovaçao de que foi devidamente cumprido o disposto no
artigo 14 “caput” da Lei nº9.492/97.(...Assim, tendo por base a
orientaçao supracitada, faculto a autora juntar a comprovaçao de
entrega de notificaçao referida no endereço do devedor, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

98.-ALVARA JUDICIAL-525/2002-TEREZINA ERCOLE
SMANHOTO e outros x ESTE JUIZO - Ao preparo das custas
no valor de R$ 8,26.- Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA
-

99.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-533/2002-ADRIANA
D’AMICO x BANCO DO BRASIL - Despacho de fls. 15. A
sustação de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do
Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e

a possibilidade de que com o protesto venham a ser caudadas
lesões graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar
a pretendida sustação, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que não se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido
de sustação de protesto, mediante prestação de caução que
assegure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que
seja prestada a caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório
de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a
requerida. Intimem-se.  Despacho de fls.19. Defiro o pedido de
fls. 17/18. Oficie-se ao Sr. Cartório de Protesto de Título desta
Comarca. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 15. - Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO -

100.-Execucao Fiscal - 29/2001 - A UNIAO x SOLMARINA
METAL E FIBRA IND E COM LTDA - Retirar Carta Precatória.
- Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

101.-Carta Precatoria-177/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR DA 3º VARA CIVEL DE CTBA -PR -ALCEU EDELOI
RODRIGUES e Outro x ALFREDO MALLET BUFREN e Outro-
Digam os interessados sobre o laudo do Sr. Avaliador.- Adv.
WILTON VICENTE PAESE e ROGERIA DOTTI DORIA-

102.-Execucao de Titulos Extrajud.-23/2002-Oriundo da Comarca
de J.D. DA V. FAZ. PUBL. DE CURITIBA - PR -BANCO REG.
DE DESENV. DO EXTR. SUL - BRDE x GUIDOLIN E CIA
LTDA - Certifique-se a escrivania sobre eventual suspensão do
processo principal, conforme petitório de fls. 125. - Adv.
EDGARD A. C. LESSNAU, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO,
VANDOCIR JOSÉ DOS SANTOS E MARIA INES
ROXADELLI-

103.-Carta Precatoria-95/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE PINHAIS - PR -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x PEDRO SOARES FILHO -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça,manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

104.-Carta Precatoria-124/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -ALFREDO DUARTE x
LAURA HERTA SCHLTZ DA VEIGA-Providêncie a requerente
a antecipaçao das custas no prazo legal. - Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-

105.-Carta Precatoria-129/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE ARAUCARIA/PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CRONGE COUTINHO CAMARGO -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
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RELAÇÃO Nº 022/2002
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Fabio Antonio Maximiano de Souza 01 060/2002
Mauricio de Oliveira Carneiro 01 060/2002

001. CIVIL PÚBLICA 060/2002 – MUNICÍPIO DE CONGO-
NHINHAS-PR  x CARLOS ALBERTO FERREIRA e OUTROS
– “Para juntada, no prazo de cinco (5) dias, dos extratos atualiza-
dos das contas correntes indisponíveis, a fim de que se possa
apurar o exato quantum relativo à salários e proventos de aposen-
tadoria, e que se visam desbloquear.”  Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA – OAB/PR 31.351; MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO – OAB/PR 30.485;

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO  24/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 010 00043/2002
AURIMAR JOSE TURRA 007 00118/2000

006 00144/1999
011 00163/2002
018 00067/2001
009 00228/2001

BRUNO ANDRADE SOARES 011 00163/2002
DALVA TEREZINHA FRIZON 008 00004/2001
EGIDIO MUNARETTO 004 00099/1999

016 00108/2000
006 00144/1999
002 00295/1998
017 00116/2000
001 00211/1996

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 014 00056/1981
015 00363/1983
009 00228/2001

GILBERTO VERALDO SCHIAVIN 005 00126/1999
HUMBERTO VIANA 002 00295/1998
IVO SANTOS JUNIOR 012 00286/2002
JOCELANI PINZON DE SOUZA 005 00126/1999
JONES MARIO DE CARLI 004 00099/1999
LAERCIO ANTONIO VICARI 003 00455/1998
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 001 00211/1996
MARCANTONIO MUNIZ 013 00302/2002
MARIA A. COTTA 018 00067/2001

OSVALDO BETIN BOARETTO 003 00455/1998
VALTER MUNARETTO 007 00118/2000

1.-ORDINARIA  DE REV.ANU.A.JURIDI-211/1996-OSVALDO
DOS SANTOS x TERESINHA MEZZOMO BERGER e outros-
Vistos e etc... julgo procedente o pedido inicial; 1- da demanda
principal, para declarar a nulidade da venda do veiculo a terceiro
pelo segundo requerido e com a participaçao da primeira re. 2- da
lide secundaria, para determinar o sequestro do bem descrito nos
autos, ainda que em maos de terceiros, mormente para assegurar
definitivamente a eficacia da determinaçao exarada nos autos
principais. Pelo principio da sucumbencia, a parte vencida
suportara o pagamento das  custas processuais e honorario
advocaticios adversos, os quais arbitro em R$ 3.000,00, consoante
o disposto no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, o que se faz
considerado o grau de zelo e trabalho realizado pelo profissional,
a natureza e a importancia das causas.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-295/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x DANIEL DOS ANJOS -Nos
termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao,
autorizando, em consequencia, os necessaros levantamentos.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO e HUMBERTO VIANA-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-455/1998-SERGIO ACORSI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Pericia medica, para o dia 04/09/2002, as 10:30 horas, devedo o
requerente comparecer a Rua Romario Martins, 154. -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-99/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ FISTAROL e outros-
Primeira praça o dia 09/10/2002, as 14:00 horas, por preço nao
inferior ao da avaliaçao. Segunda praça para o dia 29/10/202, as
14:00 horas, para que mais der, contando que a oferta nao seja
vil. Ficam desde logo intimados os devederos e seus respectivos
conjuges.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e JONES MARIO DE
CARLI-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-126/1999-MARIA JOANA
VENSON AUACHE x RODOLFO SCHIAVINI -... julgo extinto
o presente feito com base no art. 269, III do CPC.-Adv. JOCELANI
PINZON DE SOUZA e GILBERTO VERALDO SCHIAVINI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/1999-M.RHODEN E CIA
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Recebo a
apelacao interposta pelo requerido, no efeito meramente devolutivo
(art. 520, V do Codigo de Processo Civil).O apelado para oferecer
contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA
e EGIDIO MUNARETTO-

7.-SEPARACAO  CONSENSUAL-118/2000-J.B.S.J.A.B. x E.J.-
Vistos e etc... Considerando satisfeitas as exigencias legais, julgo
por sentença o acordo de vontades dos conjuges requerentes,
decretando-lhes a separaçao consensual judicial, que se regera
pelas clausulas e condiçoes constantes das peças do feito e do
termo de ratificaçao... -Adv. VALTER MUNARETTO e
AURIMAR JOSE TURRA-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-4/2001-G.S.L. e outros x E.J.-
Vistos e etc... Considerando satisfeitas as exigencias legais, julgo
por sentença o acordo de vontades dos conjuges requerentes,
decretando-lhes a separaçao judicial, que se regera pelas clausulas
e condiçoes constantes das peças do feito e do termo de ratificaçao.
-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2001-ESTADO DO
PARANA x NEIDE SEGOBIO DOS SANTOS- Sobre a
impugnaçao apresentada, diga o  embargante em 10 (dez) dias.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e AURIMAR JOSE
TURRA-

10.-COBRANCA PROC. SUMARIO-43/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x CESAR AUGUSTO BERNIERI -... julgo extinto o
presente feito com base no art. 269, II do CPC.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

11.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-163/2002-COMERCIAL
DE CEREAIS PRINCESA LTDA e outros x BASF S/A e outros-
Sobre a impugnaçao manifeste-se o embargante.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e BRUNO ANDRADE SOARES-

12.-EMBARGOS  A EXECUCAO-286/2002-LUPICOL
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x JORGE AUGUSTO
MARASCHIN- Recebo o embargos para discussao, determinando
a suspensao do processo principal, na forma do art. 1052 do CPC.-
Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

13.-RESTAURACAO DE AUTOR-302/2002-MARIA ROSA
GUALDESI x AUGUSTO ANTONIO GUALDESI (ESPOLIO)
e outros- A requerente para que cumpra a determinaçao do art.
1064 do CPC. -Adv. MARCANTONIO MUNIZ-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/1981-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS SAO
JOAO LTDA- Defiro como requer as fls. 17.-Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-363/1983-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS SAO
JOAO LTDA-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
MARTA LIBRELATO -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os
necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-116/2000-FAZENDA
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PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
MARIONETE MIOR ECCO -Nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente  execuçao, autorizando, em consequencia,
os necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-67/2001-FORCA E
LUZ CORONEL VIVIDA LTDA x UNIAO FEDERAL-
Especifiquem as partes sobre as provas que pretendem produzir,
no prazo de 10 (dez) dias, dando razao de suas necessidades, sob
pena de indeferimento...-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
MARIA A. COTTA-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 042/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Dra.Vanessa de B.Mazzutti

1.-REIVINDICATORIA-213/1980-PEDRO MAIA E S/M e outros
x AFONSO BORGES DE GODOY-Ciência as partes, sobre a
baixa dos autos-Adv. EGYDIO G. TUCCI e LUIZ ANTONIO
CICHOCKI-

2.-ORDINARIA-245/2002-FERNANDO DE OLIVEIRA
MUNHOZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mantenho a
decisao agravada, por seus próprios fundamentos, por entender
que a mesma não deve  ser modificada-Adv. LUIZ ANTONIO
CICHOCKI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, OMAR
JOSE BADDAUY e LETICIA DE SOUZA BADDAUY-

3.-EMBARGOS DE DEVEDOR-307/2002-CEREALISTA
UNICAMPO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebido os embargos, suspensa  a execução. Ao embargado,
para apresentar impugnação, no prazo legal-Adv. SANDRO
HENRIQUE TROVAO e OMAR YASSIM-

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-308/2002-WASHINGTON
LUIZ DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebido os
embargos, suspensa a execução. Ao embargado, para apresentar
impugnação, no prazo legal-Adv. SANDRO HENRIQUE
TROVAO e OMAR YASSIM-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-310/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO  E INV. x
ANTONIO LOURENÇO PIRES-Deferida liminarmente a medida
postulada. Recolher a GRC do Sr. oficial de justiça, para
cumprimento do mandado-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

6.-CARTA PRECATORIA CIVEL-42/2001-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR -
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
LUCINIO DE ALMEIDA-Designada a 1ª. e 2ª praças para 17/
Setembro e 09/Outubro de 2002, respectivamente às 09:00 horas-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

7.-CARTA PRECATORIA CIVEL-92/2002-Oriundo da Comarca
de LONDRINA/PR - 2ª VARA FEDERAL -TOMIE KOAKUTSU
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Oitiva do autor e suas testemunhas dia 11/Setembro/2002, às 09:00
horas-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO e ALBINA MARIA
DOS ANJOS-

8.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-106/1998-M.P.O. e outros x
M.P.P.-Ao procurador do requerido, para no prazo de 5 dias,
manifestar-se acerca do interesse na realização do exame pericial,
pois a genitora da requerente já efetuou o depósito integral para
executá-lo-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

9.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-362/1998-I.C.O. e outros x
M.A.P.-Ao Douto  procurador do requerido, para se manifestar
quanto ao contido na certidão de fl. 90 verso, em especial quanto
ao interesse em realizar o exame de DNA-Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-342/1999-I.L.P. x A.P.P.-Diga o
exequente, quanto a certidão de fl. 33 verso-Adv. MOACYR
PAULO SEGA-

11.-ALIMENTOS-50/2000-J.O.M. e outros x V.O.M.-Nomeado
Curador ao requerido, sob a fé e compromisso de seu grau, diga-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO-153/2000-R.P.L. x L.C.L.-Nomeado
Curador ao requerido, sob o compromisso e fé de seu grau, diga-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

13.-DIVORCIO LITIGIOSO-139/2001-L.F. x I.G.F.-Manifeste-

se a parte autora, ante o ofíco de fl. 21, no prazo de 5 dias-Adv.
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR e MAURO LUIZ
TABORDA ROCHA-

14.-DIVORCIO  LITIGIOSO-203/2001-M.A.O.S. x C.R.S.-
Instrução e Julgamento dia 19/Setembro/2002, às 14:30  horas-
Adv. MOACYR PAULO SEGA e NEWTON BUENO
LACERDA-

15.-ALIMENTOS-350/2001-E.P.S. e outros x M.F.S.-
Redesignado  o dia 27/Novembro/2002, às, 10:00

para audiência de Conciliação e Julgamento-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES- | 16.-DIVORCIO LITIGIOSO-396/
2001-VERA NILDA NASCIMENTO DA|SILVA x ELIAS JOSE
DA SILVA-Nomeado curador ao requerido, sob a fé de seu grau,
diga-Adv. MARCOS BAUR-

17.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-82/2002-K.C.C. x
S.C.-A parte autora para se manifestar, quanto ao interesse no
feito, no prazo de 5 dias-Adv. JORGE CELSO CECERE-

18.-DIVORCIO LITIGIOSO-85/2002-C.J.O. x F.F.O.-Nomeado
curador ao requerido, sob compromisso e a fé de seu grau, diga-
Adv. MARCOS BAUR-

19.-PENSAO ALIMENTICIA-183/2002-F.G.S. e outros x A.J.S.-
Conciliaçao e Julgamento dia 12/Dezembro/2002, às 09:00 horas-
Adv. MOACYR PAULO SEGA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-291/2002-I.M.R.T. x
P.T.S.-Deferido os benefícios da justiça gratuita. Arbitrado os
alimentos provisórios em 01 salário mínimo. Conciliaçao ou
transigência de rito dia 20/Novembro/2002, às 09:30 horas-Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

21.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-297/2002-
M.R.A.r.p. e outros x J.R.A.-Conciliaçao, instruçao e julgamento
dia 06/Novembro/2002, às 09:30 horas-Adv. MOACYR PAULO
SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

22.-PENSAO ALIMENTICIA-298/2002-A.C.S.J. e outros x
A.C.S.-Concedido os benefícios da assistencia judiciaria gratuita,
alimentos provisórios arbitrados em R$ 100,00. Instruçao e
julgamento dia 13/Novembro/2002, às 09:30 horas-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

23.-PENSAO ALIMENTICIA-300/2002-G.M.V. e outros x
A.J.V.-Concedido os benefícios da assistencia judiciaria gratuita,
arbitrado os alimentos provisórios em R$ 100,00. Instruçao e
Julgamento dia 07/Novembro/2002, às 16:00 horas-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-301/2002-M.V.S. x D.R.S.-Deferido
os benefícios  da assistencia judiciaria gratuita. Audiencia
Conciliatória ou transigência de rito para 21/Novembro/2002, às
10:00 horas-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e
MOACYR PAULO SEGA-

25.-DIVORCIO  LITIGIOSO-305/2002-S.R.G.S. x A.F.S.-
Deferido a  assistencia judiciaria gratuita. Audiencia Conciliatória
ou transigência de rito dia 20/Novembro/2002, às 10:30 horas-
Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-314/2002-M.W.R. x
M.F.R.-Conciliaçao ou transigência de rito dia 20/Novembro/
2002, às 09:00-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

GUAÍRA

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 15/2002
JUIZ DE DIREITO
MARCOS ANTONIO FRASON
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PEREIRA-0AB14139-
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JOSE VENANCIO DA SILVA-Adv. DIRCEU COUTINHO GO-
MES-OAB-990/PR, LEILA TIOLA, ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040 e JAIR CAMILO DE SOUZA JUNIOR
OAB3206-Pontes de lacerda pede r$19,00 de custas-depositar
em conta 5507 agencia 2480 banco do brasil e remeter compro-
vante pagamento.

5.-EXECUCAO-304/1995-BANCO ESTADO DO PARANA S.A
- CGC76.492.172/0001-91 x ADAUTO BENICIO GUEDES -
CPF 662.252.729-68 e outros-Adv. LAURO SOARES DA SIL-
VA-OAB/PR9543-prazo suspenssao esgotado.

6.-EXECUCAO-599/1995-BANCO ESTADO DO PARANA S.A
- CGC76.492.172/0001-91 x EPITACIO BENICIO GUEDES -
CPF 431.773.959-34-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543-prazo suspensao esgotado.

7.-EXECUCAO-600/1995-BANCO ESTADO DO PARANA S.A
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CPF 968.983.219-00 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

8.-EXECUCAO-8/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-CGC76.492172/0001-91 x NERCI VANETE WEIS SOA-
RES - CPF 903.445.709-59 e outros-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543 e Aparecido Silva Martins-prazo suspen-
sao esgotado.

9.-EXECUCAO-9/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-CGC76.492172/0001-91 x N.W. SOARES E SOARES LTDA
-CGC 82.604.927/0001-03 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
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ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

10.-EXECUCAO-29/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-CGC76492172/0001-91 x MOVEIS PALMILAR LTDA -
CGC81062275/0001-51 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543
e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-104/1996-BANCO
DO ESTADO DO PR. S.A - CGC 76492172/0001-91 x J. A.
SCHNEIDER & SCHNEIDER- CGC 85095842/0001-27-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-prazo suspensao
esgotado.

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-105/1996-BANCO
DO ESTADO DO PR.S.A. - CGC 76492172/0001-91 x CERG
CONSTRUCOES LTD - CGC 77.985.448/0001-36 -PRAZO DE
SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-
OAB/PR9543 e ALECIO DORIGAN -OAB-10925/PR-

13.-EXECUCAO-120/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A-CGC76.492172/0001-91 x AUTO MECANICA 7 QUE-
DAS LTDA -CGC77.815.450/0001-23 e outros -PRAZO DE
SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-
OAB/PR9543, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR e
Wilson da Costa Lopees-oab 9926-

14.-EXECUCAO-121/1996-BANCO DO ESTADO PARANA
S.A - CGC76.492.172/0001-91 x MARCIO LUIZ SANDRIN -
CPF 493.800.799-15 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO ES-
GOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

15.-EXECUCAO-132/1996-BANCO DO ESTADO DO PR S.A
- CGC 76.492.172/0001-91 x ANTONIO CARDOSO II - CPF
743.233.268-15 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTA-
DO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

16.-EXECUCAO-133/1996-BANCO DO ESTADO DO PR S.A
- CGC 76.492.172/0001-91 x JOSE ARISTIDES SCHNEIDER -
CPF 257.430.159-53 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543 e JOSE DA-
NIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-

17.-EXECUCAO-135/1996-BANCO DO ESTADO DO PR S.A
- CGC 76.492.172/0001-91 x EXP. DE DOCES GUAIRA LTDA
- CGC 082.340266/0001-48 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543
e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-

18.-EXECUCAO-183/1996-BANCO ESTADO DO PARANA
S.A - CGC76.492.192/0001-91 x ALBARI ROSA DOS SAN-
TOS - CPF 032.334.059-87 e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1996-JOSE ARISTIDES
SCHNEIDER - CPF (NAO CONSTA) x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A-CGC76.492172/0001-91-Adv. JOSE DANI-
EL BARBOSA BASTO-OAB-17219 e LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543-prazo suspensao esgotado.

20.-DEPOSITO-224/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-CGC76.492172/0001-91 x FABIO ANTONIO DA CUNHA
- CPF 418.940.900-63-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543-prazo suspensao esgotado.

21.-INVENTARIO- RITO ORDINARIO-285/1996-FLORENTI-
NO VAZZOLER x CIRIO VAZZOLER-Adv. MARIA MARGA-
RIDA LEIBANTTI-OAB10928 e LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO OAB.21.835-indeferido o pedido eis que ja decidido em sen-
tenca

22.-PRESTACAO DE CONTAS-1/1997-ESPOLIO DE FELIX
VALLE - REP. FELIX J.BISOGNIN x ZENITA MARIA JOEN-
CK VALLE - (NAO CONSTA)-Adv. JULIO CARLOS RICHTER
-OAB/PR-4.379, ANTONIO PEREIRA TOME - OAB 3541-A e
JOEL DA COSTA PENTER OAB/PR 2850-deferido o pedido de
carga pelo prazo de 10 dias.

23.-DEPOSITO-49/1997-ITAU SEGUROS SA - CGC.61557039/
0001-07 x EDSON LUIZ DA SILVA - CPF. 444.756.249-91-Adv.
JOSE FRANCISCO DA SILVA OAB-88.492, JOSE ASSIS MOU-
RAO, JOSE APARECIDO DA SILVA MARTINS, VANIA DE
FATIMA C.LUIZ-OAB-23335/PR, RODRIGO DOLFINI-OAB/
PR 26897, EDSON LUIZ DA SILVA e CARLOS ROBERTO
CAMPOS VAZ-OAB14427P-precatoria devolvida. nao localiza-
do o numero da rua indicado.

24.-ARROLAMENTO-117/1997-LUZIA ABRUNHOSA CAR-
DOSO e outros x ARNALDO BERNARDINO CARDOSO -PRA-
ZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. JORGE L.DE
O.LOVATO OAB/PR 17734-

25.-RESTITUICAO-118/1997-MARLY DE OLIVEIRA SOUZA
x BAN CONSORCIO ADM DE BENS S/C LTDA-Adv. JOSE
DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-precatoria devolvida
face nao ter pago oficial de justica.

26.-REVISAO CONTRATO-10/1998-FRITZ VALMIR GRAMS
WALDOW x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, Pedro Ernesto
Farah, LUIZ AUGUSTO P. DE ARAUJO/OAB.4648, LUIZ
AUGUSTO P.ARAUJO JR. OAB.24648 e LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543-nao citado o executado por nao ter sido
encontrado e nao arrestado bens por nao acha-los.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x GERSON CHILANTE e outros -
PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-
OAB-17219-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-96/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANILDO VERLINDO DE

MATOS -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LAU-
RO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x J. L. SANDRIN & CIA LTDA
-PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LAURO SOA-
RES DA SILVA-OAB/PR9543-

30.-ALVARA-229/1998-MAICON JOSE KRAEMER RODRI-
GUES e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. ACYR LOUREN-
CO DE GOUVEIA OAB/6040-prestar contas ou indicar endere-
co atual dos requerentes.

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-270/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x ALCIDES VENCESLAU e outros-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-juntar certidao atualizada C.R.I.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-92/1999-M. F. KRAEMER
FARIA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NEWTON
COLCETTA-OAB-PR 13.483, Jovino Terrim -OAB.885, IVAN
CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e INTIMAR SO IVAN
CESAR DE SOUZA-Pagar custas para remessa dos autos ao Tri-
bunal.

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-134/1999-BANCO
DO BRADESCO S.A x INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS
TROPICAL LTDA e outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
OAB-5925 e ANA PAULA FINGER-OAB/PR 21649-PR-prazo
suspensao esgotado.

34.-ARROLAMENTO-250/1999-JOSE SOARES x ELY MO-
RITZ SOARES-Adv. SUSILEY BRITO SANTOS/OAB 28221/
PR-juntar copias para formal de partilha.

35.-DECLARATORIA DE NULID.COMPROM-44/2000-COS-
TA OESTE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA x MARCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA-Adv.
Aparecido Silva Martins e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-precatoria foi remetida para Campo Largo.

36.-INDENIZACAO-94/2000-JANIO ROBERTO DENIZ DE
MEL e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PA-
RANA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-audiencia dia
10.12.2002 as 13,30hr. para inquiricao testemunhas em Casca-
vel.

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-116/2000-RUI CAR-
LOS JONASSON x MILTON JOSE ANDREIS e outros-Adv.
ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB 26.686, ELAINE IARA PIN-
TO OAB/PR 29.714 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-falar sobre bens oferrtados em penhora, automovel
Gm corsa Wis 97/98 moto yamaha virago 95, moto honda XL
125S 95, motoeta Yamaha CY 50 jjog, 94, moto yamaha DT 180z
88, camioneta ford f1000 88.

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-149/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CELINSKI e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, RENA-
TO ANDRADE OAB 10.517, MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393, ROMEU F. BARCELAR FILHO -
OAB16.601, PAULO R. MOTA OAB/PR 11.111 e MARCELO
N. BACELLAR OAB/PR 23.000-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-176/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL KUBA e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, AMA-
LIA MARINA MARCHIORO - OAB 12334, PAULO CESAR
DE SOUZA/OAB-PR 19410, OSMAR JOSE SERRAGLIO -
OAB.5009/PR e VALDIVIA MARQUES DA SILVA OAB12530-
PERITO RATIFICA PROPOSTA HONORARIOS E 10 SALA-
RIIOS MINIMOS.

40.-ACAO MONITORIA-196/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOISES CAMARGO-Adv. FRANCISCO
IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-re-
queridoo nao citado por nao ter sido localizado.

41.-CARTA DE SENTENCA-198/2000-WILSON DA COSTA
LOPES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. Wilson da Costa Lopees-
oab 9926 e FABIANO ROESNER - OAB 26694-PR-

42.-RESPONSABILIDADE CIVIL-201/2000-SILVIO ZILLI e
outros x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY e outros-Adv.
IVO NOWACKI/OAB 9740/PR, MARCELO NOWACKI/OAB-
PR 21150, VANDA SOUZA NOWACKI/OAB 23744-B/PR,
WASHINGTON L STELLE TEIXEIRA-16243, IRACELE
GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR, WASHINGTON L STEL-
LE TEIXEIRA-16243, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAJ
JUNIOR, HUGO JOSE R.DE SOUZA/OAB/PR 30604 e IRA-
CELE GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR-Deferido desde que
a parte arque com as despesas de fotocopias.

43.-INDENIZACAO-205/2000-ELISABETE LEMES DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA
OAB/PR-14136 e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-ffalar sobre laudo pericial.

44.-INVENTARIO-217/2000-NERI DALLAGNOLO JUNIOR e
outros x NERI DALLAGNOLLO -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895,
JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762 e ALEXANDRE
C. DEL GROSSI-OAB24.895-

45.-ACAO MONITORIA-2/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HELOPA NELIDA ESTHER ZEBALLOS RO-
LON e outros-Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381,
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650 e ELISANGELA
C. FARIA OAB/PR 21949-recollher guia de custas para oficial

de justica intimar executado da avaliacao.

46.-INVENTARIO NEGATIVO-18/2001-ODILIA FELIX DE
ATAIDE x MESSIAS DE ATHAHIDE-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-Juntar publicacao do edital.

47.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-144/2001-FERNAN-
DA SCHEFFER x UNESUL DE TRANSPORTES LTDA-Adv.
Aparecido Silva Martins, RAFAEL BASSO ZAFFARI-OAB
36.921, ANTONIO H. MARSARO JUNIOR e RENATO AMAU-
RI DE SOUZA-OAB 49190-dia 17.10.2002 as 14,30 horas in-
quiricao testemunhas em Medianeira.

48.-USUCAPIAO-149/2001-LAUREANO MANOEL BATISTA
e outros x ANIVAL FERNANDES-Adv. JOSE CARLOS COS-
TA PEREIRA-0AB14139 e CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/
26698-PR-nao houve c ontestacao. diga o autor.

49.-ACAO MONITORIA-155/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x CARLOS EDUAR-
DO ZEBALLOS ROLON e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-nao localizadoo bens para penhora

50.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-183/2001-REGIS
AYRTON LERMEN x RADIO EXCLUSIVA DE GUAIRA-Adv.
RICARDO RUY F. DE MACEDO FO. 23276, WILSON DA
COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO-publicado novamente por nao ter saido completo na
relacao anterior. saneamento. preliminar ilegitimidade passiva sera
decidida ao final. preliminar de decadencia nao acatada.Pedido
de denunciacao a lide indeferida. Pontos controvertidos- a)prova
da culpa da re e nexo causal de su conduta com a producao do
resultado danoso ao autor; b- prova dos danos materiais e morais
e sua extensao em caso afirmativo. Provas-deferida prova teste-
munhal e depoimentos pessoais. desigado dia 26.9.2002 as 14
horas para i.julgamento. Recolher guias para oficial de justica
para autor se manifestar

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-192/2001-EDNA
ALVES FERREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-Adv. Apare-
cido Silva Martins, LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR,
MARIA LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206 e FRANK YOKIO
YAMANKA- OAB 31.935-depsoitado r$583,88.

52.-EXECUCAO-227/2001-ESTRELA DO SUL-
COMERCIO,IMP.EXPORT.CARNES E CER.LT x CLOVIS
BERKENBROCK-Adv. GEONES MIGUEL L.PEIXOTO 7568-
B/MS e SILVANA MARA F.RAMOS PEIXOTO 7717-nao lo-
callizado bens para penhora.

53.-FALENCIA-241/2001-IPIRANGA ASFALTOS S.A. x CONS-
TRUTORA GUAIPORA LTDA-Adv. MANIF A. TORRES JU-
LIO OAB/PR.8989, JOAO HORTMANN OAB/PR. 6277 e Wil-
son da Costa Lopees-oab 9926-ja foi proferida sentenca. nda mais
ha para ser deferido.

54.-FALENCIA-49/2002-PROJETO ALUMINIO LTDA x J. R.
INDUSTRIA E COMERCIO DE BARCOS, LANCHAS LTDA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-fornecer di-
quete para expedicao de edital e enviar resumo.

55.-USUCAPIAO-50/2002-TANIA MARIA CANDIL x ESPO-
LIO DE JOSE LUIZ NOGUEIRA e outros-Adv. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-emendar inicial. ver em car-
torio face despacho muuito extenso.

56.-ALVARA-57/2002-FATIMA APARECIDA MARTINS AL-
BERTO e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR
18.829-retirar alvara.

57.-ACAO MONITORIA-67/2002-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA ROSANE
LENZ e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-Olinda Pudel nao localizada para ser citada.

58.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-74/2002-AL-
FREDO ARGONDIZO x IZAMAR BOTTEGA ARGONDIZO-
Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024, MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829 e SIMONE VANIN - OAB N. 24.973-
preparo de conta custas r$409,50.

59.-DIVISAO COM EXTINCAO CONDOMIN-80/2002-BER-
NHARD HERBERT LINGNAU x ESPOLIO DE JOSE LING-
NAU e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA e JA-
CKSON HENRIQUE SCHNEIDER-OAB28639-Retirar preca-
toria para instruir, preparar e cumprir.

60.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-88/2002-MARIA
LEOPOLDINA BOSCARIOLI x JOAO MURILIO DE MEDEI-
ROS e outros-Adv. BRASIL ANDRADE HOLSBACH-OAB-
11185PR-os herdeiros necessarios devem integrar o polo ativo da
demanda. AS FLS.7 ITEM 23.5 consta arlete goncalves barrile e
o item 3.3.4 arlete g.de figueiredo que passou assinar arlete
g.barille. retificar.

61.-AO MONITORIA-97/2002-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x ADRIANO SILVA DE
FARIAS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-diga
a autora.. Nao houve contestacao nem embargos.

62.-INDENIZACAO-116/2002-SONIA MARIA DE CARVALHO
MONTEIRO e outros x OZIEL VASCONCELOS DUTRA e ou-
tros-Adv. SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR, SUZANE RO-
SANGELA BUSSATTA 30422/PR, MARCELO MARCOS CAR-
DOSO/OAB.32255/PR, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895 e LUIZ
SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895-sobre as preliminares diga
o autor em 10 dias.

63.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2002-ESCRITORIO LEX
CONTABILIDADE E REPRESENT. S/C. LT. x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA - PR-Adv. GIOVAN VENDRUS-

COLO OAB/PR 21547, SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR
21547 e JOHNSON SADE/OAB-PR 4.211-autenticar documen-
tos juntados. Prazo de 10 dias.

64.-ALVARA-149/2002-SIRLEI GONCALVES MARTINS PE-
REIRA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-Emendar inicial. Prazo 10 dias.

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-152/2002-MAR-
COS ROGERIO D'AGOSTINI e outros x SONIA MARIA DE
CARVALHO MONTEIRO e outros-Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI - OAB/PR9762, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895, SIR-
LEI KOEPSEL OAB 31.520/PR, MARCELO MARCOS CAR-
DOSO/OAB.32255/PR e SUZANE ROSANGELA BUSSATTA
30422/PR-recebo a imppugnacao. a impugnada para falar no pra-
zo legal.

66.-ACAO MONITORIA-154/2002-VIZA & CIA LTDA x
CONSTRUTORA GUAIPORA LTDA-Adv. ALBINO GABRI-
EL TURBAY JR.OAB/19416, VALERIA BONONI OAB/PR
24.339 e JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124-reco-
nhecer firma procuracao em 10 dias.

67.-ACAO MONITORIA-155/2002-VIZA & CIA LTDA x RA-
FAEL FERNANDES DO PRADO-Adv. ALBINO GABRIEL
TURBAY JR.OAB/19416, VALERIA BONONI OAB/PR 24.339
e JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124-reconhecer
firma procuracao.

68.-ACAO MONITORIA-156/2002-VIZA & CIA LTDA x
MARA BEATRIZ BENICIO LOPES-Adv. VALERIA BONONI
OAB/PR 24.339, ALBINO GABRIEL TURBAY JR.OAB/19416
e JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124-reconhecer
firma procuracao em 10dias.

69.-USUCAPIAO-158/2002-ADEMAR PEREIRA e outros x
ESPOLIO DE SEBASTIAO ANTONIO MACHADO, na pessoa
de e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
emendar inicial em 10 dias.

70.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2002-DONIZETE DA
SILVA x LOTEADORA BELVEDERE DE GUAIRA - PARA-
NA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024 e MAURI-
LIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-autenticar documentos em
10 dias.

71.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-167/2002-DEVI-
GE DE SOUZA e outros x JOSE DOMINGOS DE SOUZA-Adv.
OSVALDO JOSE DE SOUZA 0AB/DF.16466-emendar inicial.

72.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-168/2002-VIVIAN
BITTENCOURT x IESDE - INSTITUTO DE ESTUDOS SOCI-
AIS E DESENV.EDUC-Adv. JOSE ROBERTO BITTENCOURT-
OAB29.753-indefirido o pedido de justica gratuita.

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2002-MARCUS VINI-
CIUS FAEDA DARIVA x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN OAB.22350, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO OAB/PR 26.220, MARCIO ANTONIO SASSO- OAB
76.007, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, JOAO
OTAVIO DE NORONHA e SERGIO RICARDO FIOR -OAB
18.378-reconhecer firma da procuracao.

74.-ACAO ORDINARIA REPARACAO DAN-170/2002-ANGE-
LICA INACIO MENDONÇA ANDREIS e outros x ESPOLIO
DE QUINTO ANDREIS-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN- OAB/
PR 18782-emendar inicial. Ver em cartorio por sser muito exten-
so para relacionar.

75.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-176/2002-HUGO
MARCELO PAWLAK x ILURDES ISBRESCHT SCHNEIDER
LTDA-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN- OAB/PR 18782-reco-
nhecer firma procuracao.

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-178/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x ALEXANDRE DOS SANTOS DANELON-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MARIA
LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206-nao locallizado o bem.

77.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-29/1995-I.N.S.S - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IND. COM. MIN.
E MET.MINEOESTE-CGC81729246/0001-09 e outros-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-precatoria devolvida face
faltar documentos.

78.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/1996-INSS - INSTITU-
TO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x MERCE-
DES MACHADO PEREIRA - CPF 968.324.879-91-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS-OAB 15.842-comprovar publicacao do edital.

79.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/1996-INSS - INSTI-
TUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x G. P.
PEREIRA E CIA LTDA - CGC 85.071.066/0001-25 e outros-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-juizo deprecante solici-
ta pagamento de custas para cumprir precatoria.

80.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1999-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGRO INDUSTRI-
AL IPACARAI LTDA e outros-Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842 e PAULO E.PEREIRA FAGUNDES OAB/10235-prazo
suspensao esgotado.

81.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGRO INDUSTRI-
AL IPACARAI LTDA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e PAULO E.PEREIRA
FAGUNDES OAB/10235-
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82.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-5/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR. x DIS-
TRIBUIDORA DE PROD. VETERINARIOS VACA BRANCA
LT-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-0AB-15360 e
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- 26.065-nao encontra-
do registro do executado na receita federal.

83.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-18/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -I.N.S.S. x CONSTRUTORA
LAGO AZUL LTDA e outros-Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842-carta precatoria distribuida em Mariinga n.
2002.70.03.007421-5-segunda vara federal.

84.-EXECUCAO FISCAL-88/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x WILSON NHOATTO-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-dizer quais atos
pretende sejam produzidos eis que nao houve citacao valida.

85.-EXECUCAO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x ANTONIO SIMAO DE OLIVEI-
RA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-pro-
mover citacao valida do executado.

86.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA - PR x GERSON MARQUES DA
SILVA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
feito arresto e nao localizado devedor para citacao.

87.-EXECUCAO FISCAL-125/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA - PR x SETE QUEDAS VEICULOS
LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
nao houve citacao face a executada naoo mais exercer atividades
nesta cidade.

88.-EXECUCAO FISCAL-16/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA/PR x GERALDINO RODRIGUES
DOS SANTOS-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-feito arresto. nao localizado devedor para ser citado.

89.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JUSCELINO MENEGATTI-Adv.
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-forencer co-
pia inicial.

90.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-103/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x CONSTRU-
TORA LAGO AZUL LTDA e outros-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-
OAB 15.842executados nao localizados para citacao. estao resi-
dindo em Maringa.

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 16/2002
JUIZ DE DIREITO
MARCOS ANTONIO FRASON
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WILSON DA COSTA LOPEES-OA 0028 000035/2000

0027 000025/2000
WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0068 000132/2002

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-45/1988-ABILIO GROF
x D.E.N.R.-Adv. JOEL MACEDO S.P.JUNIOR -OAB-3852/PR
e FLAVIO BUENO-dizer se recebeu o valor do precatorio.

2.-EXECUCAO-161/1990-DELVINO FACHINI - CPF -
084.086.129-15 x OSVALDINO SILVEIRA - CPF - 014.696.579-
53-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-4.379, JOMAH
HUSSEWALI MOHD RABAH- 19947, ADIR LUIZ COLOM-
BO-OAB 20.4559, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/
PR, OSMAR JOSE SERRAGLIO - OAB.5009/PR, JOSE BEN-
TO NETO, LAIR CARBONERA-OAB-8881/PR, MANOEL
KUBA -OAB-5.978, ALESSANDRO O. YOKOHAMA - OAB/
22.273, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/OAB29813 e
JOMAH HUSSEWALI MOHD RABAH- 19947-os bens destes
autos estao penhorados nos autos ex.fiscal 36/95 e execucao 225/
90.

3.-REVISAO CONTRATO-173/1996-J. P. SCHECHI - CGC/MF
N. 00.111.508/0001-67 x BANESTADO LEASING S.A -
AR.MERC. CGC(NAO CONSTA)-Adv. ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014 e LAURO SOARES DA SILVA-J.P Schechi teve fa-
lencia declarada..

4.-INVENTARIO-273/1996-LAURITA CAMILO DA SILVA -
CPF (NAO CONSTA) e outros x JOAQUIM CAMILO SOBRI-
NHO - CPF (NAO CONSTA) e outros-Adv. JOSE DANIEL
BARBOSA BASTO-OAB-17219-fazenda estadual pede compro-
vacao de quenao ha debitos fiscais estaduais.

5.-COBRANCA-303/1996-ILMAR SCHITZ - CPF
099.685.109-06 x SETE QUEDAS VEICULOS LTDA - CGC
77.862.23/0001-45-Adv. HELIO LULU - OAB 10.525, RONAL-
DO DE BARROS E SILVA, VALTER SCARPIN - OAB N- 6.751,
ELIANE CRISTINA DE LIMA OAB-23.813, JACKSON HEN-
RIQUE SCHNEIDER-OAB28639 e Aparecido Silva Martins-nao
intimado Heliomar Gogola por estar morando em Curitiba.

6.-INVENTARIO-319/1996-MARIA ALVES CANDIO - CPF
(NAO CONSTA) x VITORINO VIEIRA LOPES - CPF (NAO
CONSTA)-Adv. Leonidas G. Nascimento e MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829-fazenda estadual pede para falar sobre os
semoventes do falecido, registrado no SEAB.

7.-DECLARATORIA-95/1997-HELIO CARNEIRO - CPF.
240.868.519-20 x ILHA GRANDE VEICULOS LTDA CGC
00737920/0001-97 e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB/6040, RICARDO BERTONCINI - OAB/SC. 7276,
SANDRA DA SILVA-OAB/23710-A, Aparecido Silva Martins,
JOSE PAULO G.PEREIRA OAB/17.885, WILLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
29.404 e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-o
feitoo ja se encontra arquivado.

8.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-188/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x MAURO FERNANDO SO-
ARES-Adv. MARCO AURELIO HERMANN - OAB 135713,
KENNEDY MACHADO - OAB N. 16.743, SIMONE MONTEI-
RO FLUG - OAB N.23747 e JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TO-OAB-17219-deferido o pedido mediante substituicao por fo-
tocopias.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-204/1997-CASCAVEL
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x VALTER GRAPEGIA e outros-
Adv. LENIR ROSA GOBO - OAB-9329-PR, ANTONIO LINARES
FILHO/ OAB-15427/PR e HUMBERTO DA COSTA NOGUEIRA-
OAB7189-sobre pedido de extincao diga a parte contrariaa em 5 dias.

10.-ARROLAMENTO-89/1998-ADELUZ GRACIANO DE
CAMPOS e outros x PAULINO GRACIANO DE CAMPOS-Adv.
DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR-Fazenda estaudal
pede para informar sobre propriedade de semoventes pertencen-

tes ao autor, registrado na Sec.Agricultura e Abastcimento.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-103/1998-BANESTADO
LEASING S.A. - ARRENDAM. MERCANTIL x J. P. SCHE-
CHI-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543 e ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-indefiro o pedido re-
tro. o peticonario deve requerer habilitacao no processo de falen-
cia.

12.-FALENCIA-105/1998-INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRI-
COLAS NATAL LTDA x J. P. SCHECHI-Adv. JUVENAL A.
DA COSTA OAB/94.719, MARIA CRISTINA FERNANDES
OAB 29014B, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040
e MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-recolher custas
oficial de justica para intimar sindica.

13.-INVENTARIO E PARTILHA-162/1998-MARIA JOSE
MONTEIRO x JULIO SCATOLIN NETO-Adv. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-preparo de conta r$331,50.

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-216/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x CARLOS KRZIZANOWSKI e outros-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925-indefiro o pedido re-
tro eis que cabe ao autor diligenciar sobre existencia de bens do
devedor.

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-217/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI - M.E.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139-diga a parte re em 5dias. autor pede
entrega dos bens sob pena de prisao.

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-218/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI - M.E.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139-sobre o pedido retro diga a parte
re em 5 dias. Autor pede entrega dos bens sob pena prisao.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-219/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI - M.E.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139-diga a parte re em 5 dias. autor
pede entrega dos bens sob pena de prisao.

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-221/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI - M.E.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925, JOSE CARLOS COS-
TA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/
PR-14136-sobre pedido reetro diga a parte re em 5 dia. Autor
pede remocao dos bens sob pena prisao.

19.-DEPOSITO-222/1998-BANCO BRADESCO S.A. x CAR-
LOS KRZIZANOWSKI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
OAB-5925, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-diga
a parte re em 5 dias. autor pede entrega dos bens sob pena prisao.

20.-DEPOSITO-223/1998-BANCO BRADESCO S.A. x CAR-
LOS KRZIZANOWSKI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
OAB-5925, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139,
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-diga a parte re em 5 dias.
Autor pede entrega dos bens sob pena de prisao.

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x AGRO INDUSTRIAL IPA-
CARAI LTDA-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543
e Leonidas G. Nascimento-as partes para requererem o que for de
seu interesse.

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-271/1998-ALEXAN-
DRA DUARTE x JOSELHIA CABRIANA FAJARDO-Adv. Leo-
nidas G. Nascimento e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-
17219-preparo de conta r$753,24.

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI-ME e outros-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e ANA PAULA
FINGER-OAB/PR 21649-PR-diga a parte re em 5 dias. Autor
pede entrega dos bens sob pena prisao.

24.-REVISAO CONTRATO-122/1999-IVO LOVERA x BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A.-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS
OAB89117, MARIA LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206, SO-
NIA APARECIDA TEIXEIRA MEDEIROS, MARIA DAS GRA-
CAS R.MELO-OABSP96.226, DEBORA BATISTA MARTINS-
OABRJ 90440 e LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR-
audiencia conciliacao dia 29.10.2002 as 14 horas. Retirar preca-
toria para instruir, preparar e cumprir e recolher guia oficial de
justica para intimacao autor.deferida a tutela antecipada para re-
tirar o nome do autor do Serasa.

25.-INDENIZACAO-188/1999-OSVALDO SUTIL x MUNICI-
PIO DE GUAIRA-Adv. JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-
18491 e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-pre-
paroo de conta r$110,00.

26.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-246/1999-F. AN-
DREIS & CIA LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A. e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, RINALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e JOSE
PLINIO DA SILVA - OAB 30.303-audiencia conciliacao dia
2.10.2002 as 14:00 horas, devendo as partes comparecer pessoal-
mente ou atraves de advogados com poderes para transigir. Reti-
rar precatorias para instruir, preparar e cumprir. Recolher guia
oficial justica para intimar o autor.

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-25/2000-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ADA MAFALDA BENASSI DA
SILVEIRA-Adv. Wilson da Costa Lopees-oab 9926, OSMAR
JOSE SERRAGLIO - OAB.5009/PR, ALESSANDRO O. YOKO-
HAMA - OAB/22.273, ANTONIO COMPARSI DE MELLO-
OAB 21740 e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/
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OAB29813-considerando que houve oitiva de testemunhas em
Santa Catarina sem intimacao das partes, falar a respeito. 5 dias.

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-35/2000-CARLOS
KUSTER NETO - ME x EC PEREIRA LTDA-Adv. JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139, Wilson da Costa Lopees-
oab 9926 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-o des-
pacho de fls.112 determina que as paartes se manifesem sobre a
nao manifestacao do perito. A carta precatoria ja se encontra jun-
tadada aos autos. Renove-se a intimacao. Falar sobre a nao mani-
festacao do perito.prazo de 5 dias.

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-46/2000-SUELI
MARTINS DE OLIVEIRA FRARE - ME x BAURU POSTO
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, JULIO CESAR VICCENTIN -
OAB 136.582, ALAOR RAMOS - OAB N. 42.623 e MAURI-
LIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-diga o requerente sbre peti-
cao de fls.(ver em cartorio) e em sendo o caso substituir os bens
dado em caucao sob pena revogacao despacho liminar.

30.-FALENCIA-79/2000-PAOLA VELLOSO FERREIRA DA
COSTA x I.T.R. GUILHERME & CIA LDTA-Adv. AMARILDO
PEDRO GULIM/OAB-17985/PR, JOAO PAULO BOMFIM -
OAB N. 20.952, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139
e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-recebo a apela-
cao em ambos efeitos. ao apelado para contra arrazoar.

31.-COBRANCA -SUMARISSIMA-160/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e Aparecido Silva Mar-
tins-depositar 50% do valor dos honorarios do perito em 5 dias
sob pena de ser desconsiderada esta prova.

32.-ARROLAMENTO-175/2000-ANA MARIA CALDAS FER-
RAZ e outros x JOSE CARLOS FERRAZ-Adv. Aparecido Silva
Martins-juntar certidao negativa de debitos federais.

33.-ACAO MONITORIA-183/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA REGINA
DA SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
homologada a extincao do feito.

34.-ACAO MONITORIA-199/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x TRANS RAMIRES TRANSPORTES E RE-
PRESENTANCOES LTDA e outros-Adv. FRANCISCO IRINEU
BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-
22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-audiencia
conciliacao dia 9.10.2002 as 14 horas para audiencia concilia-
cao. Recolher custas oficial justica para intimar curadora.

35.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-203/2000-ANTO-
NIO SUJERO FERNANDES x FUNERARIA BOM JESUS DE
GUAIRA LTDA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024
e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-prazo suspensao
esgotado.

36.—214/2000-LENITA DE FATIMA CARDOSO x SEBASTI-
AO PEDROSO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697 e LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-esgotado o prazo de
suspensao.

37.-ARROLAMENTO-244/2000-LUCIANE POSSAN WEBER
x CLODOVEO CONSTANTE POSSAN-Adv. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO- OAB6276-PR, ENIMAR PIZZATTO - OAB/
PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO -OAB21.186-fazenda
publica discordou do pagamento impostos.

38.-USUCAPIAO-3/2001-DOMINGOS FIDERSINO PAGNO x
FREDERICO ZILLO-Adv. DIRCEU COUTINHO GOMES-
OAB-990/PR e RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657-
Audiencia de conciliacao dia 09.10.2002 as 14:00 hrs., devendo
as partes comparecer pessoalmente ou atraves de procuradores
com poderes para transigir.

39.-INDENIZACAO-16/2001-DELCIO ANICETO ROLON e
outros x MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA-
Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835, SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393-digam as partes sobre o laudo peri-
cial em 5 dias.

40.-ALVARA-81/2001-VANDA LÚCIA DA SILVA e outros x
JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-prazo suspensao esgotado.

41.-ALVARA-93/2001-FERNANDA LOPES MARCANTE e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-nao cabe mais resposta no presente feito.
Se for o caso cabe apelacao da sentenca ja dada/

42.-ARROLAMENTO-120/2001-NATANAEL TILLVITZ x
ROMILDO TILLVITZ e outros-Adv. SIMONE VANIN - OAB
N. 24.973-falar sobre declaracoes de fls.75/76.

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MEIRE CRISTIANE APARECIDA PAR-
RA-Adv. OKSANDRO GONCALVES OABPR 24.590 e ADRI-
ANA H. RAMOS OAB/PR 30.466-indefiro o pedido retro eis
que cabe ao autor diligenciar para saber o endereco do requerido.

44.-INDENIZACAO-138/2001-ERMINIO VENDRUSCOLO x
BANCO CITIBANK S.A. e outros-Adv. JOHNSON SADE/OAB-
PR 4.211, GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547, SAMAN-
THA DE M. SADE OAB/PR 21547, CARLOS E. M. HAPNER
OAB/PR 10.515, JENIFER LIZ W. CASAGRANDE 25.929/PR,
ANA PAULA MUGGIATTI S. OAB/PR21.461, SOLANGE R.
DA SILVA OAB/PR 86.564, APARECIDA F. FERREIRA OAB/
SP 108.11, CARLOS E V MONTENEGRO OAB/RJ98981,
FRANCISCO R.S.R.JUNIOR OAB/SP118254, ELISANDRE M.
BEIRA OAB/PR 27.022, ANA ROSA V. BEEKE OAB/SP
146.129, IVAN M. ASENCIO OAB/SP 44.792, ROGERIO PI-

ZZOL OAB/SP 74.853, CARMEM L. V. DE VERON OAB/
PR19778A, ELISANDRE M. BEIRA OAB/PR 27.022, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-OAB23.424, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER e RODRIGO TAKASHIMA -OAB
32.512-sobre o pedido retro digam as partes (autor pede para di-
vidir primeira parcela dos honorarios em 2 partes e que os hono-
rarios do perito sejam divididos entre as eis que interesse de am-
bas .

45.-ACAO MONITORIA-159/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x CHRYSTIANN
ALEJANDRO DE SIQUEIRA PEREIRA e outros-Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-diga a autora. nao houve
pagamento nem embargos.

46.-ACAO MONITORIA-161/2001-JOAO BOSCO LEONEL
DUARTE x ADEMIR LOPES-Adv. SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI OAB/26403, RICARDO AUGUSTO SMAR-
CZEWSKI 26.402, JANAINA A. MORETO FORNAZARI 30981
e Aparecido Silva Martins-recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao apelado para contra arrazoar no prazo legal.

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-170/2001-JOSE
GONCALVES DOS SANTOS x ORLANDO SANTOS-Adv.
CRISTINA MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR e EDUARDO
SUPTITZ OAB 30769/PR-preparo de conta r$100,75.

48.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-173/2001-LUZIA
MOREIRA CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733 e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842-audiencia conciliacao dia 15.10.2002 as 15
horas.

49.-COBRANCA-178/2001-HELENA DA SILVA SALAZAR x
BRADESCO SEGUROS S.A.-Adv. MARLI CALDAS ROLON-
OAB/30411/PR, VALMIR BRITTO DE MORAES-OAB 23098-
B e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-audiencia conciliacao
dia 29.10.2002 as 14 horas. onde se infrutifera serao fixados pon-
tos controvertidos decididas questoes processuais pendentes e
deferidas as provas. as partes deverao comparecer pessoalmente
ou atraves de procuradores c com poderes para transigir.

50.-USUCAPIAO-185/2001-ARGENTIR DE ALMEIDA BON-
FIM x CLAUDIO ZAFALON e outros-Adv. RUTILENE PEREI-
RA B.SAUCEDO/30657-falar sobre consstante no oficio retro
digam as partes em 5 dias. -Detran informa que ha queixa de
furto sobre o veicula.

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-199/2001-UMUARA-
MA DIESEL LTDA x JOSE CARLOS BERKENBROCK-Adv.
JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, LUIZ SERGIO
DEL GROSSI-OAB 24,895 e ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895-preliminarmente diga o autor sobre certidao avalia-
dora que nao localizou o bem para avaliar, pois foi apreendida
pelo Bradesco e levada para curitiba. ( veiculo Fiat Fiorino). Fa-
lar sobre avaliacao veicullo Ford -r$24.000,00.recolher guia ofi-
cial de justica para intimar executado da avaliacao.

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-209/2001-DIB E TORMENA
LTDA x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA-Adv. LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-homologada desisten-
cia.

53.-ARROLAMENTO-218/2001-ANTONIO VALENTE SUBRI-
NHO x URIAS JOSE DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835-indefiro o pedido retro eis que sao
diligencias devidas ao autor.

54.-INVENTARIO-245/2001-MARIA DE LOURDES SOUZA
DIAS x JOAO PRUDENCIO DIAS FILHO-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRIANA BARBOSA DA SIL-
VA-OAB 24697, NILSON DA COSTA LOPES/OAB-PR 30410
e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-cumprir inte-
gralmente o despacho de fls.12.

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-14/2002-BANCO
BRADESCO S.A x NEUZA DA SILVA SALES-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e PRISCILA GEZISKI-
OAB N. 31.369-a peticionaria nao juntou substabelecimento de
procucao. Desde que atendido sera expedida a precatoria.

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BANCO
FIAT S.A. x ALAN FRANCISCO BELA DAS CHAGAS-Adv.
CRYSTIANE LINHARES - OAB 21.425-preparo de conta
r$37,50.

57.-INVENTARIO-45/2002-DENICARLOS ALEXANDRE
MASCHIO x NEWTON ALEXANDRE MASCHIO e outros-
Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARIA
ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-sobre peticao diga inventa-
riante.

58.-ARROLAMENTO-47/2002-VICTOR ROBERTO DE OLI-
VEIRA x DEOLINDA FERREIRA DE OLIVEIRA-Adv. RONI-
ZE FANTIN OAB/26.722/PR e ANDERSON PAULO DE LIMA
OAB/32093B-digga o autor quais atos pretende sejam produzi-
dos.

59.-MANDADO DE SEGURANCA-54/2002-HERALDO
TRENTO x CAMARA MUNICIPAL DE GUAIRA e outros-Adv.
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, MARIA ADI-
LIA GOUVEIA OAB/PR20.014, JACKSON HENRIQUE SCH-
NEIDER-OAB28639 e MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-preparo de conta r$14,00.

60.-ARROLAMENTO-60/2002-NAIANA STEFANI CHAVES
DE SOUZA e outros x ONORFENO FRANCISCO DE SOUZA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-cumprir o
despacho de fls.24 em 5 dias sob pena indeferimento inicial.

61.-ACAO MONITORIA-68/2002-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x SANDRO ELENO DA

SILVA e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-preparo de conta r$78,75.

62.—71/2002-LUZIA SCHMIDT BACKES x MAURICIO MI-
GUEL BACKES-Adv. CRISTINA MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-deferido o
pedido.

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x APARECIDA CREMONESI GABRIEL-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MARIA LUCILIA
GOMES -OAB-SP 84.206-homologada a desisstencia.

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x PEDRO LANCELOTTO WICHIECHO-
WSKI-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MA-
RIA LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206-veiculo nao localiza-
do. requerido esta residindo em Paranhos. nao consta endereco.

65.—113/2002-JOSE MARTINS DA COSTA x FRANCISCO
MARTINS DA COSTA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-falar sobre laudo pericial.

66.-ACAO MONITORIA-121/2002-RETIFICADORA PRIMOR
LTDA x ALBARI ROSA DOS SANTOS-Adv. SUZANE RO-
SANGELA BUSSATTA 30422/PR, SIRLEI KOEPSEL OAB
31.520/PR, CRISTINA MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR e
EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-falar sobre contestaao em
5 dias.

67.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-128/2002-LU-
ZIA DE SOUZA RODRIGUES MARAN e outros x FRANCIS-
CA ELESMAR BRAGA-Adv. SHIRLEY KELLY P.MAEDA
OAB/PR 30560-a peticao retro nao atende o comando de fls.52
item 1. atender em 5 dias.

68.-CAUTELAR INOMINADA-132/2002-ECOLOGICA DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x ACV REIS &
LEME LTDA-Adv. PAULO ROBERTO LUVISET OAB/PR
19987, RICARDO BARROS DE ASSIS OAB/PR26351 e WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- homologada desisten-
cia.

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2002-NARCISO
GUILHERME JUNIOR x COBRASSE COBRANCA E ASSES-
SORIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139 e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-pre-
paro de conta r$78,75.

70.-ALVARA-157/2002-RAULINA MORSCH e outros x JUI-
ZO DE DIREITO-Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/
PR-deferido o pedido. prestacao de conta em 30 dias e prazo
alvara 30 dias.

71.-ALVARA-161/2002-OZILIA ESFALCINI FALCI e outros x
JUIZO DE DIREITO-Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/
30411/PR-juntar declaracao de inexistencia de dependentes em 5
dias.

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-163/2002-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCEIRO EINVESTIMENTO
x LUIZ CARLOS DA SILVA-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-retirar precatoria para instruir, preparar
e cumprir.

73.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-174/2002-BE-
NEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x JOSE LIN-
DOLFO DE OLIVEIRA-Adv. Leonidas G. Nascimento-emendar
a inicial em 10 dias.

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/1997-INSS-INSTITU-
TO NAC.SEGURO SOCIAL- CGC(NAO CONSTA) x SETE
QUEDAS VEICULOS LTDA -CGC.77.862.423/0001-45-Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842, MARCIA
ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e Aparecido Silva Martins-
juntar certidao atualizada do CRI>

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-42/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SETE QUEDAS VEICU-
LOS LTDA - CGC77.862423/0001-45-Adv. ANITA CARUSO
PUCHTA - OAB 16.532 e APARECIDO DA SILVA MARTINS-
os bens destes autos estao penhorados nos autos 76/97 de Ex.Fiscal

76.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-14/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x COMERCIO E
INDUSTRIA DE CARNES GRADEFE LTDA e outros-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-deferido o pedido de carga.
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PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0051 000030/2002
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 0018 000683/1995

0032 000691/1998
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 0067 000928/2002
RUBENS ROBERTI OAB/PR 3.1 0049 000643/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0023 000357/1997
SERGIO LUIZ MAYER OAB/PR 0031 000676/1998
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0012 000077/1995
TANIA MARTIN PIRES GATTI 0046 000587/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0063 000406/2002

0062 000402/2002
0045 000284/2001

TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0032 000691/1998
VANISE MELGAR TALAVERA OA 0052 000070/2002
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0058 000333/2002

0063 000406/2002
0062 000402/2002

ZAMIR THOME FILHO OAB/PR 0023 000357/1997

1.-FALENCIA-289/1976-ADOLFO HAUCK x FRIGORIFICO
CALIFORNIA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão de fl. 463 verso, assim transcrito: Certifico que em cum-
primento ao despacho retro, informo que houve manifestação
apenas de Benedito A. Ferreira e Neiva B. Gothib, Isaura Cleve
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de Oliveira e Tadeu Telma. Informo que Francisco Wendrivoski
não foi intimado pelo oficial. Outrossim, sobre as correspondên-
cias devolvidas à fl. 440 e 442, intime-se o Sr. Síndico para mani-
festação. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-676/1985-CIA BAN-
DEIRANTES S/A x NILVO E. SALVATORI E OUTRO - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação de fl. 132,
assim transcrito: Informamos a Vossa Excelência que, conforme
cálculo de fls. 121, foi procedida apenas a atualização monetária
do laudo de avaliação de fls. 89. É o que tinhamos a informar.
Adv. ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301 e JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-374/1986-BRADES-
CO S/A x ELIAS MECABO E OUTROS - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 144/
145. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-543/1987-SLAVIERO
OESTE AGRICOLA E FLORESTAL x COPEL - CIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - Não há dúvida fundada,
com relação ao domínio do imóvel, sendo este objeto de decisão
na ação. Intime-se parte autora, para que compareça retirar a car-
ta precatória para encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO OAB/PR 19.431,
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE OAB 15.195 e BERENICE
MULLER DA SILVA OAB 18.021-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-451/1988-COAMIG x
PEDRO FAUSTO DA LUZ - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 98, assim transcrito: Ante o exposto,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos extinto este processo n.º 451/1988 de Execução de Título
Extrajudicial, em virtude da transação celebrada entre as partes
(C.P.C., art. 269, inciso III). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-86/1991-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x SEMENTES MINUANO
LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 1287/2002 de fls. 94, enviado ao
Diretor do 6º Ciretran. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

7.-FALENCIA-64/1992-EMILIO ROMANI S/A x WAGNER
ROCHA LTDA - Em substituição nomeio o Dr. Luciano Alves
Batista, sob a fé de seu grau. Intime-se-o da nomeação. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-223/1992-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO PELI-
GRINI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta
do Ofício sob o nº 1240/2002 e 1241/2002 de fls. 32/33, enviado
ao Diretor do 6º Ciretran, e a Copel - CIa Paranaense de Energia
Elétrica. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-341/1992-BANCO
BRADESCO S/A x TOTILA KOPPLIN E HELMUTH BERLING
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofí-
cio sob o nº 1244/2002 de fls. 113, enviado ao Diretor do 6º
Ciretran. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-198/1994-TRONBI-
NI PAPEL E EMBALAGENS S/A x BOESE E CIA LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 99/
101, no valor de R$ 59.389,44. Adv. CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE OAB 25.957 e MAURICIO WESTPHALEN RAMINA
24.492-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-30/1995-CAMARA MUNI-
CIPAL DE GUARAPAUVA x OLIVIO RIBEIRO ROSSETIM -
Muito embora o pedido de indisponibilidade de bens, para efe-
tividade do processo, deve ser feito através de medida cautelar,
que é meio próprio para este fim, o pedido em questão pode ser
deferido neste feito, em caráter excepcional, ante o contido na
lei 8.429/92, especialmente ante o contido em seu artigo 70,
parágrafo único, ante os indícios concretos, com confissão do
requerido, da prática de ilícito. Isto posto, decreto a
indisponibilidade de bens de OLIVIO RIBEIRO ROSSETIM,
de tantos  quanto bastem para satisfação do débito estimado em
122.000 UFIR é aos Cartórios de Registro de Imóveis,
comunicando a presente decisão, como a Corregedoria Geral da
Justiça. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia
12 de Setembro de 2002, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.
Intimem-se as partes. Dê-se ciência ao Ministério  Público.
Intime-se as testemunhas, consoante requerido no item C do
parecer ministerial de fl. 201. Intimem-se. Adv. ABRAO JOSE
MELHEM OAB/PR 4.425-

12.-DECLARATORIA-77/1995-GUARAOESTE COM. DE
MADEIRAS LTDA x AWN COM. IND. EXP. MADEIRAS LTDA
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das cus-
tas processuais de fls. 109, o qual importa a presenta conta em R$
208,75. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318,
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/1995-MARIA DOLORES
ESTECHE MARTINS x IVONE DA ROCHA MARCONDES
PACHECO - Providencie o autor o pagamento da diligência do
Sr. Avaliador, no valor de R$ 16,50, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-521/1995-JULIO
PODOLAN x HILARIO N SCHEFFER - FI - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório retirar a Car-
ta Precatória. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

15.-FALENCIA-611/1995-A & C INFORMATICA x SILVA
DAUM & CIA LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em Cartório retirar o Edital de Citação. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-642/1995-AVIPAL S/
A AVICULTURA E AGROPECUARI x FERNANDO JOSE
COSTA E OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre o ofício juntado na fl. 96, assim transcrito: Em atenção ao
ofício n.º 1162/02 de 17/06/2002, confeccionando nos autos n.º
642/1995 de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA em que é
exequente: AVIPAL S/A - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA
e executado: FERNANDO JOSÉ COSTA E Outros, informo-lhe
que até o presente momento não houve pagamento do precatório
requisitório extraído dos autos de cobrança supra mencionada.
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-661/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE VALTER LIBERATO
E JERRI CLEVER - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 1262/02, 1263/02 e 1264/02 de fls.
52/54, enviado a Telepar Brasil Telecom S.A, a Delegacia da
Receita Federal, e ao Diretor do 6º Ciretran. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

18.-DECLARATORIA-683/1995-GLOBOTUBOS IND COM DE
EMBALAGENS LT x JURANDIR SCHIMITZ JUNIOR - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 41,
assim transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e
legaisefeitos, o pedido de fl. 39 o qual recebo como desistência
nestes autos de Declaratória, em que é requerente Globotubos
Industria e Com. De Embalagens Ltda. e requerido jurandir Schi-
mitz Júnior, julgando, por conseguinte, extinto estes autos junta-
mente com os autos de Sustação de Protesto sob n.º 563/1995, o
que faço com fulcro no artigo 267 VIII e 267 IV do Código de
Processo Civil. Oficie-se ao Cartório de Protesto, comunicando o
levantamento da ordem de sustação, para que a serventia provi-
dencie a continuação do procedimento para tirada do protesto,
repetindo a intimação da parte devedora, nos moldes usuais, con-
soante determinação contida no Código de Normas da egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e nos assentimentos cíveis e arquive-se. Adv. RIVA-
DALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529 e ANTONIO LIDIO
OAB/PR 16.976-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-102/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO BANCOS BRASILEIROS x EC - DISTRIBUIDO-
RA ALIMENTOS LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a informação do Sr. Avaliador Judicial, assim transcrito:
Informamos a Vossa Excelência que após diligência aos endere-
ços indicados nos autos, não foi possível localizar o executado
nem os bens objetos de penhora. Desta forma deixamos de proce-
der à avaliação. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

20.-EMBARGOS-724/1996-HOFFMEISTER MAQUINAS E
VEICULOS LTD x BANCO ITAU S/A - Especifiquem as partes,
querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob
pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportuni-
dade expressem a possibilidade de acordo. Adv. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN OAB/PR 13.079 e JOAO ROBERTO CHOCI-
AI OAB/PR 10.991-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-89/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JACQUES SOARES MOT-
TA E VILMA OLIVEIRA SOARES - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 43/44. Adv. JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584 e ANAMARIA DURSKI S.
BURKO OAB-26.301-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-249/1997-FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COMECIO DE PAPEIS LTDA x ELIAS J.
CURI INDUSTRIA E COMERCIO S/A E OUTRO - Primeira-
mente, intime-se o peticionário de fls. 129 a apresentar o respec-
tivo auto de arrematação, sem o qual o ato não pode ser conside-
rado perfeito, acabado e irretratável (artigo 694 do Código de
Processo Civil). Ante a certidão acostada aos autos noticiando o
falecimento de um dos executados, defiro a suspensão do proces-
so, com base no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964, CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344, JOSUE
CORREA FERNANDES OAB/PR 4.420 e KLEBER KAZZA-
RO OAB/PR 25.962-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-357/1997-TRANS-
PORTADORA FALCAO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC,
bem como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento
ao despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem
as custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS OAB 2.855, ZAMIR THOME FILHO OAB/
PR 23.684-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-493/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x HELMUTH BERLING - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls.
49, o qual importa a presenta conta em R$ 319,01. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-633/1997-LAVOU-
RA E PECUARIA IGARASHI LTDA x JOSE FRANCISCO DE
CAMARGO E OUTRO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1360/2002 de fls. 104, envia-
do ao Procurador Chefe das União Federal. Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-641/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA PIZZATTO ZAGO
E OUTRO - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo de Avaliação de fls. 83/84, no valor de R$ 24.330,00. Adv.
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584, ANAMARIA DUR-
SKI S. BURKO OAB-26.301 e EDINARA ZAGO OAB/PR
27.154-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-801/1997-AGRODE-
FE - DEFENSIVOS AGRICOLAS CACADOR LTDA x BENRI
- PRODUTOS DE SEMENTES E IMPORTACAO E EXPORT -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em
Cartório assinar o Termo de Adjudicação. Adv. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH OAB 24488-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-256/1998-EDNA ANTUNES
RIBEIRO x JOSE CARLOS CILIVI - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 89, assim transcrito: HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordorealizado entre as partes Edna Antunes Ri-
beiro e José Carlos Civili, nestes autos de Embargos de Terceiro,
com o que julgo extinto estes autos, em virtude da transação, ora,
celebrada (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas na forma do ajuste.
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

29.-EXECUCAO-367/1998-SULBRAM BEBIDAS LTDA x
ORIVAL CAVALHERI E LUDMILA EDER CAVALHERI - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fl. 86, assim transcrito: Informamos a Vos-
sa Excelência que, quando da elaboração do laudo de folhas 31,
procedemos diligência junto a Prefeitura Municipal de Guarapu-
ava, onde nos foi informado que o lote da quadra 07 estava loca-
lizado na Vila Cupertinópolis, sendo a referida quadra formada
pelas ruas Senador Pinheiro Machado, XV de Novembro, Arthur
Costa e Silva e Pedro Parigot de Souza. Em diligência para reali-
zação de nova avaliação, em contatocom moradores da região,
pairou dúvidas quanto a exata localização do terreno. Novamen-
te em contato com a Prefeitura Municipal de Guarapuava, Setor
de Cadastro Técnico, fomos informados por um funcionário, que
não havia uma localização exata do imóvel em questão, pois coma
falta de dados atualizados, não se sabe exatamente se o terreno
penhorado está situado na quadra formada pelas ruas acima cita-
das ou ainda na quadra formada pelas ruas Senador Pinheiro
Machado, Pedro Parigot de Souza Arthur Costa e Silva e Capitão
Virmond. Desta forma requeremos a Vossa Excelência que seja
oficiado à Prefeitura Municipal de Guarapuava, solicitando um
croquis atualizado do terreno constante as folhas 20 e Auto de
Penhora de folhas 24, item 01. Adv. MARCO A.PELLIZZARI
LOPES OAB 10.028-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-471/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA BOESE
LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 635/2002 de fls. 88, enviado ao 1º
Ofício de Registro de Imóveis. Adv. FLORA M CLOCK SCHI-
ER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-676/1998-FEPAR -
FOMENTO MERCANTIL PARANAENSE LTDA x IND E COM
DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 73, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação do executado
acerca da ampliação da penhora. Adv. SERGIO LUIZ MAYER
OAB/PR 8.496-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-691/1998-ODILON
CASAGRANDE x ANTONIO RODRIGUES PEREIRA E AR-
MINDA ALVES FERREIRA - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a manifestação do perito judicial de fl. 135, assim
transcrito: Conforme ofício n.º 1237/02, em que fui nomeado perito
do Sr. Antonio Rodrigues Pereira nos Autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial n.º 691/98, informo que o exame poderá ser
titulo através do telefone 0XX42-622-4040. Adv. TORIBIO A. P.
BUDAL OAB/PR 20.474, RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

33.-FALENCIA-699/1998-FERRAMENTAS GERAIS COM.
IMP. S/A x A. MORENO & L. M. MORENO LTDA - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório
retirar o Edital. Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528/A,
GLENIO M. BITTENCOURT OAB/RS 28.598-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-782/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x KASUO KAWAKAMI - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. HELDER-
LIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHI-
ER OAB/PR 9.844-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-120/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x NICACIO ANTONIO DE ABREU - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fl. 81, assim
transcrito: Comunico a Vossa Excelência, que foram designadas
as datas de 15/10/2002 e 06/11/2002, ambas às 10:00 horas, para
realizaçÔo da 1ª e 2ª praça, respectivamente, nos autos n.º 031/
2001, de Carta Precatória, e solicito a intimação das partes bem
como do exequente para que providencie a publicação do edital
que segue em anexo. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-100/2000-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x ADIMOCIR JOSE MARO-
CHI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº 1170/2002 de fls. 167, enviado ao Gerente do
Banco do Brasil S/A. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-148/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO LUIZ DE PAULA - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 58, assim transcrito: Certifico que, devolvo o pre-
sente a Cartório sem seu fiel cumprimento, em virtude das partes
encontrarem-se em vias de uma composição amigável, conforme
afirmativas do Douto Procurador do exequente. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-160/2000-FERTILI-
ZANTES SERRANA S/A x OSVALDO RODRIGUES BARBO-
SA - Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ
1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução

nø 01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total
cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que as par-
tes preparem as custas referente à condução e avaliação, no valor
de R$ 479,93 ou 4.570,762 VRC. É o que tínhamos a informar.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA OAB 6668 e JOSE
ALTEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2000-CELSO NOBORU
YABUKI x BANCO DO BRASIL S/A - Às partes para apresen-
tação de alegações finais em forma de memoriais, no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/
PR 6.740 e AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

40.-FALENCIA-757/2000-GERDAU S/A. x ADLIMARA RE-
GINA RUIZ ME - Preliminarmente ao(s) réu(s) revél(s), citado(s)
por edital, nomeio para atuar como Curador Especial o(a) Dr(a).
Maristela Taques Minosso, sob o compromisso de seu grau (CPC,
art. 9º, inc. II). Intime e dê-se-lhe vista dos autos, para que apre-
sente defesa, no prazo legal. Intime-se. Adv. MARISTELA TA-
QUES MINOSSO OAB 22.714-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-58/2001-ARY RIBEI-
RO FILHO x DIMAS DOMINGUES RIBEIRO - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé que
em cumprimento ao respeitável mandado retro, dirigi-me a Rua
Bahia, n.º 648, Bairro dos Estados, nesta cidade, e ali sendo, dei-
xei de proceder a penhora em bens do executado, em virtude de
não encontrar bens passíveis de penhora, bem como deixei de
proceder a penhora sobre bens imóveis, e sobre veículos, em vir-
tude de que há custas para a expedição de certidões de inteiro
teor de bens imóveis e de propriedade de veículos, e o exequente
não depositou tais custas, e este Oficial, não tem consdições de
arcar com as mesmas. Sendo assim, devolvo o presente mandado
em Cartório, para que o exequente indique bens à penhora de sua
preferência, e fico no aguardo novas determinações. Adv. JOAO
SOARES ROSA OAB/PR Nº 19.798, MARIO BORGES DA SIL-
VA OAB/PR 17.971-

42.-COBRANCA-87/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x ALBER-
TO JAERGER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 193, assim transcrito:
Renê Galiciolli, ECONOMISTA, CORECON 3046, CPF
340.846.499-53, vem à presença de Vossa Excelência, com todo
respeito, expor: em atendimento ao determinado por V. Ex.a.,
contido no termo de fls. 181, onde fui nomeado para atuar no
encargo de Perito Judicial, nos autos acima citados, digo que acei-
to, com muita honra e que cumprirei com dedicação, zelo e leal-
dade irrestrita a função a mim designada; orçar inicialmente em
R$ 900,00 (novecentos reais), como honorários profissionais.
Estimar que o tempo necessário para as pesquisas e a feitura do
Laudo é aproximadamente 45 dias. Agradeço ao Juízo, a indica-
ção para a realização dos trabalhos de perícia. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056 e EUGENIO LEONHARDT OAB
12.179-B-

43.-ORDINARIA-141/2001-HERBERT MULLER E OUTROS
x UNIBANCO - UNIAO DO BANCOS BRASILEIROS S.A -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação do
Sr. Perito de fl. 381, assim transcrito: Através do presente venho
r. perante Vossa Excelência, em resposta ao fax encaminhado em
18 de julho de 2002, para manifestar da impossibilidade de redu-
ção de honorários propostos á fl. 373 do processo 141/01 em
função da complexidade dos serviços propostos e, ratifico a pro-
posta de 22 de abril de 2002 em todos os seus termos. Adv. KA-
REM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FI-
LHO OAB/PR 8.464, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-CLAUDIO SA-
TOSHI INOUE E OUTRO x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOP. CENTRAL - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos juridicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de in-
deferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-284/2001-ELIAS J.
CURI S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- Às partes para que apresentem alegações finais em forma de
memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES OAB/PR 4.420, KLEBER KAZZARO
OAB/PR 25.962 e TEREZA CRISTINA B. MARINONI 15.554-

46.-FALENCIA-587/2001-IPD IND. PROD. DESCARTAVEIS
LTDA x OSEIAS MOREIRA EMBALAGENS e outros - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas proces-
suais de fls. 31, o qual importa a presenta conta em R$ 7,00. Adv.
TANIA MARTIN PIRES GATTI OAB 125828-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-598/2001-BANCO
DO BRASIL S.A x FRANCISCO MAJOWSKI - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 58, assim transcrito: Certifico e dou fé, que em
cumprimento ao respeitável mandado, deixei de proceder a pe-
nhora tendo em vista que verificando a petição inicial, constatei
que os bens dado em garantia hipotecária, são oriundos da vizi-
nha Comarca de Pinhão Pr., razão pelo qual devolvo o presente
mandado ao Cartório para os fins devidos. O referido é verdade e
dou fé. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

48.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-605/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x MASANORI OKAMOTO, SHUNJI MAEDA E
MARISA YAMAGUCHI e outros - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 63/71. Adv.
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

49.-DESPEJO-643/2001-LIBORIO DORIS x DIRLENE APARE-
CIDA CHAVES E ARNESTO SEGUNDO FEDERIZ e outros -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precató-
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ria juntada as fls. 39/46. Adv. RUBENS ROBERTI OAB/PR
3.160-

50.-REVISAO CONTRATUAL-692/2001-HOSPITAL SANTA
TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA, FREDERIC e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processu-
ais de fls. 202, o qual importa a presenta conta em R$ 28,00. Adv.
MOHAMED DIB DARWICH OAB/PR 16.367-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-30/2002-JAQUELI-
NE APARECIDA DE ARRUDA x LUIZ FERNANDO GAPSKI
PEREIRA E MERIS TEREZINHA CON e outros - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 20 verso, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem oposição de em-
bargos pelo devedor. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR
19.003-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-70/2002-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,ADMINIS
e outros x MARIA RIBEIRO DE ANDRADE - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 865/
2002 de fls. 19, enviado a Delegacia Regional Receita Federal
Local. Adv. VANISE MELGAR TALAVERA OAB 27.316-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/2002-FRANCISCO PRE-
SA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fl. 33, assim
transcrito: Pelo presente informo a V. Sr. que a deprecata aguarda
as necessárias providências no sentido de que seja remetida a
Vara a importância de R$ 163,00 sujeito a correções quanto ao
aumento do regimento de custas. Sendo que o referido valor pode
ser enviado através de CHEQUE NOMINAL à (VARA DE CAR-
TA PRECATÓRIA CÍVEL) ou DEPÓSITO BANCÁRIO - BAN-
CO DO BRASIL - AG. 3.273-5 C/C 246.927-8, sendo necessário
enviar comprovante via fax (041) 254-8660, e usar referência o
nº 6.865/2002 do nosso ofício, nome das partes e Comarca. Em
30 dias, sob pena de cancelamento da Carta Precatória, extraída
dos autos de Ação EMBARGOS TERCEIRO 129/02. Adv. JAI-
ME JAVORSKI OAB/PR 19.839-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2002-ARIALDES FER-
REIRA RIBAS x ILDA LEMOS KURCHAIDT - Especifiquem
as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria reque-
rida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma
oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792 e FERNANDO K.
DE OLIVEIRA OAB 20.202-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-176/2002-RECAPA-
DORA MOURAO LTDA x GRAIA AUTO PECAS-ME E AU-
GUSTO DZIUBATE - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41, assim trans-
crito: Certifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável
mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo DEI-
XEI DE CITAR O Sr. AUGUSTO DZIUBATE (proprietário da
executada) devido não ter encontrado pessoalmente o mesmo e
Deixei de proceder os demais atos devido não ter localizado bens
dos executados, desta forma, devolvo o presente mandado ao car-
tório e aguardo novas determinações. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

56.-EXECUÇAO PROVISORIA DE SENT.-177/2002-EDUAR-
DO JOSEF REINHOFER x VIANA AGROMERCANTIL LTDA.
E BRADESCO SEGUROS S/A. - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 93,
assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumprimento ao res-
peitável mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado e ali sen-
do PROCEDI A CITAÇÃO BRADESCO SEGUROS S/A, na
pessoa de seu representante legal o Sr. Roberto Bonfim da SIlva,
por todo o teor do mandado o qual após a leitura que lhe fiz
aceitou cópias da contrafé exarando sua nota de ciente no man-
dado. Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado
retro, tendo exaurido o prazo legal, dirigi-me ao Cartório er ali
sendo constatei que o executado não havia pago a divida, nem
mesmo nomeou bens em garantia da dívida, desta forma, dirigi-
me a Agencia do Banco Bradesco S/A desta cidade e ali sendo fui
informado pela gerente administrativa que a empresa Bradesco
Seguros S/A não possui conta bancária e nenhum tipo de investi-
mento, porém não declarou por escrito, apenas verbalmente, des-
ta forma, deixei de proceder os demais atos por não ter localizado
bens passíveis de penhora mandado ao cartório aguardando no-
vas determinações. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495, MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

57.-EXECUÇAO-316/2002-PEDRO GONÇALVES BARBOSA
x JOSE FRANCISCO PEREIRA - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12
verso, assim transcrito: Certifico e dou fé que em cumprimento
ao r. mandado retro, dirigi-me a rua Pedro Barbieri, nº 156, Nú-
cleo Padre Chagas, nesta cidade, e ali sendo, às 12:00 horas de
hoje, citei o executado José Francisco Pereira, o qual bem ciente
ficou de todo o conteúdo do mandado e das cópia da inicial que
lhe li, aceitou a contra fé do mandado e cópia da inicial que lhe
ofereci e exarou sua nota de ciente. Certifico e dou fé que em
cumprimento ao r. mandado retro, compareci em Cartório em data
de 28/06/2002, e ali sendo, verifiquei nos autos que o executado
não efetutou o pagamento do principal e demais cominações le-
gais, nem ofereceu bens à penhora dentro do prazo legal, tendo
decorrido o prazo para faze-lo, dirigi-me em data de hoje, a Rua
Pedro Barbieri, nº 156, Núcleo Padre Chagas, nesta cidade, e ali
sendo, deixei de proceder a penhora em bens do executado, em
virtude de não encontrar bens passíveis de penhora. Sendo assim,
devolvo o presente mandado em Cartório, para que o exequente
indique bens à penhora de sua preferência. Adv. NELSON PE-
DROSO JUNIOR OAB/PR 23.957 e ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA 7.605-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2002-TUBOPLAN AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a Impugnação de fls. 25/33. Adv. WALDIR F. RECCANE-
LLO OAB/PR 30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326,
ABRAHAM VIRMOND HAICK BAICHAREL-

59.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-349/2002-ABRAO
JOSE MELHEM x DIONIZIO KERNISKI - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Citação devolvida, juntada na
fl. 43. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

60.-ORDINARIA ANULACAO-363/2002-VITORIA VIVI DE
OLIVEIRA E ROSILDA DE OLIVEIRA x REMASA- REFLO-
RESTADORA DOS MADEIREIROS S/A - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Citação devolvoda, juntada a
fl. 25. Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e JOAO AIRTON
DE CAMPOS JUNIOR-

61.-ORDINARIA ANULACAO-400/2002-PAULO ESTEVAO
ALBIERI x REPINHO- REFLORESTADORA MADEIRAS E
COMPENSADOS LTD e outros - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a Carta de Citação devolvida, juntada a fl. 24.
Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA OAB/PR 5828-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-402/2002-TUBO-
PLAN ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 25, assim transcrito: Ante o
exposto, e com fundamento no artigo 739 I do Código de Proces-
so Civil, rejeito liminarmente os embargos, eis, que apresentados
fora do prazo legal. Adv. ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/
PR 29326, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823, WAL-
DIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804 e TEREZA CRISTINA
B. MARINONI 15.554-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-406/2002-BOESE E
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
de fls. 28, assim transcrito: Ante o exposto, e com fundamento no
artigo 739 I do Código de Processo Civil, rejeito liminarmente os
embargos, eis, que apresentados fora do prazo legal. Adv. JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823, ALESSANDRO F. DE
PAULA OAB/PR 29326, WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804 e TEREZA CRISTINA B. MARINONI 15.554-

64.-COB.DE SEG.C/C PED DE TUTELA-446/2002-PARAMI-
DES MACHADO x HSBC BRASIL SEGUROS - I - Defiro, por
ora, os benefícios da Justiça Gratuita. II - Tendo em vista a não
comprovação, pelo autor, do requisito disposto no artigo 273,
inciso II, do Código de Processo Civil, ou seja, o manifesto pro-
pósito protelatório do réu, deixo de conceder, por ora, a antecipa-
ção parcial dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, já que
tal requisito poderá ser melhor aferido quando da apresentação
da resposta. III - Designo audiência de conciliação para o dia 10/
10/2002, às 16:30 horas. IV - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, sob as advertências do artigo 277, õ 2º, do Código de
Processo Civil, oportunidade em que poderá apresentar contesta-
ção. Intimem-se. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA OAB
27.189-

65.-EXECUCAO FISCAL-176/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEREIRA NSS LTDA SONALI
COSTA BARRETO E SERGIO R - Preliminarmente ao(s) réu(s)
revél(s), citado(s) por edital, nomeio para atuar como Curador
Especial o(a) Dr(a). Alessandra Sasso Teixeira, sob o compro-
misso de seu grau (CPC, art. 9º, inc. II). Intime e dê-se-lhe vista
dos autos, para que apresente defesa, no prazo legal. Intime-se.
Adv. ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558-

66.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERRARIA TICO TICO LTDA - Pre-
liminarmente ao(s) réu(s) revél(s), citado(s) por edital, nomeio
para atuar como Curador Especial o(a) Dr(a). Karen C. Farah
Helleis, sob o compromisso de seu grau (CPC, art. 9º, inc. II).
Intime e dê-se-lhe vista dos autos, para que apresente defesa, no
prazo legal. Intime-se. Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/
PR 18.938-

67.-EXECUCAO FISCAL-928/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEURACI SOARES RIBEIRO - Não
existe contestação no processo executivo o qual apenas poderá
ser combatido através dos componentes embargos à execução.
Assim, deixo de receber e analisar a peça de fl. 10-11, por não
fazer parte do ordenamento jurídico, sendo estranha ao processo
executivo. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça, para que proceda a
devolução do mandado, no prazo de cinco (05) dias, ou justifique
o motivo que não o fez até a presente data. Adv. RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

68.-CARTA PRECATORIA-60/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA - PR -UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x OCT VIAGENS E TURISMO
LTDA E OUTROS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 70 verso, assim
transcrito: Certifico que, em cumprimento ao r. mandado, proce-
di diligências e ai NÃO ENCONTREI BEM(S) PERTECENTE(S)
À EXECUTADA STELLA MARIS CAMARGO TEXEIRA; Di-
ante disto, devolvo o presente aos fins devidos. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

69.-CARTA PRECATORIA-172/2001-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL - TOLEDO-PR -HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x HERBERT MULLER E OUTROS - Informamos a Vos-
sa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução nø 01/2000 da Cor-
regedoria Geral da Justiça, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente à condução e avaliação, no valor de R$ 236,55
ou 2.510 VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER OAB 22.720-

70.-CARTA PRECATORIA-222/2001-Oriundo da Comarca de
21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ATALAIA DIESEL

LTDA,ELZEVIR CHINER PEREIR, CLEYDE e outros - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação
de fls. 37/42, no valor de R$ 44.700,00. Adv. JULIO JACOB
JUNIOR OAB/PR 27.080, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO 4093 e EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/1997-UNIMED SEGURA-
DORA S/A x ESTER REGINA REDILIMES GOMES -Às par-
tes, para conhecimento do presente acórdão.-Adv. SAVIO CEM-
BRANELI e JOSE CARLOS VIEIRA-

2.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-299/1997-DIB IND.DE
COMPONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Sobre a certidão negativa de cita-
ção da Executada, do arresto, diga o Exequente.-Adv. NARCISO
FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/1998-KIOKO
KOJIMA OUCHI x PEDRO MENDES DE PAULA e outros -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
TONY ALVES e JOSE ANTONIO M.R.BECHARA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1999-BANCO
BILBAO VISCAYA BRASIL S/A x DORVALINO GUANDA-
LINI e outros-Indeferido o pedido de fls. 71/72, tendo o MM.
Juiz mantido o valor avaliado anteriormente.-Adv. SETTIMO
PIEROTTI, ROSANGELA M.G.ALEXANDRINO e ALBINO
STRIQUER-

5.-AÇAO CIVIL PUBLICA-7/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA -Sobre o do-
cumento de fls. 174, diga o Requerido.- Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

6.-ALVARA JUDICIAL-150/2001-IZABEL APARECIDA CA-
MATARI SANTANA x -Deve o(a) Procurador(a) do(a) Reque-
rente providenciar a necessária prestação de contas em 30 (trinta)
dias, sob pena de não o fazendo, serem extraídas cópias dos pre-
sentes autos, e posterior encaminhamento ao MP., para apurar
responsabilidades na esfera criminal.-Adv. OLGA ROCHA BO-
TEGA-

7.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-298/2001-EDITE PI-
RES DE CARVALHO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Deve
o(a) Autora prosseguir no feito.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JU-
NIOR, RAUL BARBI-

8.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-301/2001-MARIA
AUGUSTO DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -So-
bre a petição de fls. 68/109, diga o(a) Autora.-Adv. JOAO EMI-

LIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI-

9.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-306/2001-MARIA
TEREZA VECTORE BAPTISTA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Audiência de instr.e julgamento para
dia 19/09/2002, às 14,00 horas, sando assim o processo por sane-
ado. -Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e LUIZ FABIANI
RUSSO-

10.-DESPEJO (EXEC.SENTENÇA)-7/2002-DILSON ANTO-
NIO PELISSON x MARLON DIAS PEREIRA -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente ação.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA-

11.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-9/2002-MARIA
FRANCISCO DE CARVALHO x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a petição de fls. 36/75, diga o(a)
Autora.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-10/2002-ILDA
DE OLIVEIRA CAMPOS x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Sobre a petição de fls. 34/48, diga o(a) Autora.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

13.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-11/2002-NELCI
MARIA DA SILVA MOREIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a petição de fls. 33/68, diga o(a)
Autora.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

14.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-12/2002-MARIA
ZORZAN DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre
a petição de fls. 25/78, diga o(a) Autora.-Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

15.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-13/2002-EDNA
ESTEVES FERREIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -So-
bre a petição de fls. 30/76, diga o(a) Autora.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

16.-AÇAO DE DEPOSITO-69/2002-LOJAS COLOMBO S/A -
COM. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS x NEWTON ROGE-
RIO COSTA -Tendo decorrido o prazo legal do(s) Requerido(s),
sem contestação, diga o(a) Autor(a).-Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-131/2002-BY PULLO-
VERIA MODAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -Acolhida
a exceção, pelos motivos expostos às fls.17, devendo os autos
serem encaminhados para Londrina.-Adv. ADEMIR SIMOES e
MARIA JOSE STANZANI-

18.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-181/2002-RO-
BERTO C.FERRAZ E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Rejeitada a exceção, face as considera-
ções expressas às fls. 52 destes autos.-Adv. JORGE W.NOBREGA
DE SALLES Fº e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-209/2002-APARECIDO RI-
BEIRO DA SILVA x MARIA RODRIGUES DA SILVA -Homo-
logada, por sentença, a partilha dos bens do(a) Inventariado(a), e
determinado que se cumpra o que nela se contém e declara.-Adv.
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-217/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x JORGE LUIS NASCIMENTO DOS SANTOS
-Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-234/2002-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x SIPROL
SOCIEDADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. -Acerca da
nomeação de bem(ns) à penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-253/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x SANDRO DOS SANTOS VILHA -Homologa-
do, por sentença, o acordo realizado entre as partes, e de conse-
qüência, julgado extinto o processo.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-291/2002-MARIA LUIZA
MOREIRA MARQUES x PEDRO ANTONIO MARQUES -De-
ferido o rito de arrolamento e nomeado(a) o(a) Requerente, In-
ventariante, independente de compromisso, para vir apresentar o
plano de partilha e documentos relativos a bens que serão inven-
tariados e respectivas certidões fazendárias.-Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2002-EUJACIO PEREI-
RA DA SILVA x VALTENIR RAMOS DA SILVA e outros -Fo-
ram recebidos os embargos. Ao Embargado, para, querendo, im-
pugne no prazo legal.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-294/2002-JOAO MILANI x
IDA VASE -Nomeado(a) o(a) Requerente, Inventariante, inde-
pendente de compromisso. Junte-se a certidão da Fazenda Fede-
ral.-Adv. JOSE DUTRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-66/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
MONTIMO LTDA. e outros -Tendo em vista a resposta do oficio
remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-67/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO BO-
REAL LTDA. e outros -Tendo decorrido o prazo legal do(s)
Executado(s), sem interposição de embargos, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

28.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA e
outros -Importa a avaliação em R$.130.000,00 (reais), diga(m)
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a(s) parte(s).-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-47/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVIMEN-
TAÇOES E OBRAS LTDA. -Tendo decorrido o prazo legal do(s)
Executado(s), sem interposição de embargos, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-196/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTOMO-
VEIS LTDA. -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIO CESAR MI-
NATTI VEIGA -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à
Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUCIANA COELHO
BARBOSA GUARDA-FI e outros -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURO ALEXAN-
DRE DE PAULA-FI e outros -Tendo em vista a resposta do ofi-
cio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATILDE RIBEIRO
DA SILVA DOCES-FI e outros -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDNA TEREZINHA
BOARO PINHEIRO-FI e outros -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO TEODO-
RO DIAS-ME -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à
Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO
RAIMUNDO -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à
Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-179/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.J. INDUSTRIA E
COM.DE PRODUTOS LACTEOS LTDA. -Sobre a certidão ne-
gativa de citação e arresto, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 8A.V.CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GHIOTTO -Tendo em
vista a resposta do oficio remetido à Delegacia da Receita Fede-
ral, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

40.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-17/2002-LUIZ BE-
NEDITO PRATA x ROBERTO DALTO MILITAO -Indique o
Exequente bens a serem penhorados no Juízo Deprecado (Lon-
drina), ante o ofício n. 468/2002.-Adv. JOAQUIM GONCAL-
VES PIGARRO-

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 07/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS

ALBINO STRIQUER 02 181/00
ALBINO STRIQUER 06 158/98
ALBINO STRIQUER 22 18/02
ALBINO STRIQUER 23 11/00
AMANDIO SBRUSSI 38 310/00
ANTONIO D. GAGNI 07 37/98
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 20 110/02
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 33 187/01
CIDIO SEVERINO 30 130/00
CIDIO SEVERINO 36 162/98
CIDIO SEVERINO 39 159/98
CIDIO SEVERINO 45 142/01
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAND 18 190/02
DIORAZIL BAIZE 43 157/99
ENEIAS DE SOUZA REIS 17 145/02
ENEIAS DE SOUZA REIS 42 251/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 44 249/01
ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN 15 241/01
FABIO APARECIDO FRANZ 25 152/02
GIOVANI PIRES DE MACEDO 32 117/02
GIOVANI PIRES DE MACEDO 38 310/00
JACELIO DUMAS COUTINHO 14 186/01
JAIME COMAR 09 111/01
JOAO ODAIR PELISSON 01 129/99
JOAO ODAIR PELISSON 02 181/00
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 40 107/02
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO 33 187/01
MARIA APARECIDA ZANONI
CEMBRANELI 41 94/02

NELSON GUALBERTO 10 102/02
NELSON GUALBERTO 35 170/02
NELSON GUALBERTO 37 253/00
OLGA ROCHA BOTEGA 11 271/00
OLGA ROCHA BOTEGA 13 79/01
OLGA ROCHA BOTEGA 24 270/01
OLGA ROCHA BOTEGA 27 111/92
OLGA ROCHA BOTEGA 29 47/00
POMPILIO LUZARDO VIEIRA LUSTOSA 08 154/01
RENATA SILVA BRANDAO 03 25/02
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 16 70/97
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 03 25/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 19 16/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 21 201/01
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 22 18/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 26 135/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 31 34/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 34 163/02
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 04 39/02
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 12 27/99
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 28 23/00
TOMAZ MARCELO BELASQUE 16 70/97
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 24 270/01
WILDER SABAIANI DOS SANTOS 05 71/02

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 07/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

01.- INVEST. DE PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS –129/99
–  P.M. x C.C. – Apresentar alegações finais no prazo de dez dias.
Adv. Dr. João Odair Pelisson.

02.- AÇÃO DE ALIMENTOS- 181/00- S.C.M., e outras. x J.M.;
Julgado procedente em parte o pedido, condenando o requerido,
a pagar alimentos no importe de 40% do salário mínimo vigente,
para sua esposa e neta, retroativamente a data da citação, a ser
pago até o dia cinco de cada mês vencido, diretamente a requerente.
Custas e honorários advocatícios pelo requerido. Adv. Dr. Albino
Striquer e Dr. João Odair Pelisson.

03.- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
LITIGIOSO-25/02 – J.F. x M.A.V. -Especificar as provas que
pretendem produzir. Adv. Dra. Renata Silva Brandão e Dra. Sandra
Aparecida Silva Antonio.

04.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-39/02 –M.C.P.V.L. x
V.R.L. -Juntar aos autos cópia da publicação do edital de citação
no Diário da Justiça. Adv. Dra. Symone Vieira de Almeida.

05.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-71/02 –A.S.O. x A.O.;
-Redesignado para o dia 16/09/2002, às 13:00 horas, audiência
de tentativa de reconciliação. Apresentar na data acima, os
requerentes. Adv. Dr. Wilder Sabaiani dos Santos.

06.- INVEST. PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS-158/98 –
C.J.S. x E.B.; -Indeferido o pedido de isenção das custas.
Apresentar pleito de parcelamento ou prazo de pagamento
diretamente a escrivania. Adv. Dr. Albino Striquer.

07.- INVEST. PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS- 37/98 –
Y.S.R. x A.A.B.; -Deferido o pedido que informa que a requerente
arcará com 50% das custas do DNA. Manifestar quanto a
possibilidade de arcar com os outros 50% das custas do referido
exame. Adv. Dr. Antonio D. Gagni.

08.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA- 154/01 – C.L.D.C.
x A.C.G.C.; Manifestar sobre a contestação no prazo legal. Adv.
Dr. Pompilio Luzardo Vieira Lustosa.

09.- MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR C/
C. ARROLAMENTO DE BENS- 111/01 –C.L.D. x A.C.G.C. -
Indeferido o requerimento de fls. 95/97, pois o despacho que
concedeu a liminar restou irecorrido; porque inexiste na sistemática
processual pátria, a figura de emenda a contestação, art. 300 do
CPC e ainda, a área de terras  foi arrolada na inicial da ação de
separação, devendo a questão de sua partilha ser analisada naqueles
autos. Deferido o requerimento de fls. 102. Aguardar instrução
conjunta. Adv. Dr. Jaime Comar.

10.- INVEST. PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS- 102/02- C.B.
x R.R.; - Manifestar acerca da contestação apresentada pelo
requerido. Adv. Dr. Nelson Gualberto.

11.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 271/00 – L.H.L.G x R.S.G.
-Manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa
que não foi realizado penhora, pois não existem bens passíveis de
serem penhorados em nome do executado. Adv. Dra. Olga Rocha
Botega.

12.- AÇÃO DE ALIMENTOS – 27/99- C.C.S. x W.S.; -Deferido
o requerimento de fls. 98. Determinado a expedição de alvará,
fixado o prazo de quinze dias para a procuradora comprovar a
efetiva entrega da importância a representante legal do requerente.
Adv. Dra. Symone Vieira de Almeida.

13.- PEDIDO DE GUARDA- 79/01- N.A.C.R. x A.C.G.O.; -
Manifestar em cinco dias sobre os documentos de fls. 52 a 66.
Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

14.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 186/01 – F.S.S. x G.B.S. -
Juntar aos autos no prazo de cinco dias, acordo formalizado no
tocante ao parcelamento do pagamento. Adv. Dr. Jacelio Dumas
Coutinho.

15.- PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS- 241/01
– D.F.N. x M.M.B. - Manifestar acerca de interesse na produção
de outras provas além da documental já existente nos autos. Adv.
Dra. Esmeralda Figueiredo Nalin.

16.- INVEST. DE PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS-70/97 –
M.M.S. x G.G.P. - Especificar as partes outras provas que

pretendem produzir. Adv. Dr. Renato Cruz de Oliveira e Dr. Tomaz
Marcelo Belasque.

17.- AÇÃO DE ALIMENTOS-145/02 – C.V.G.S. x A.S.N.; -
Conforme oficio da Indústria e Comércio de Churrasqueiras
Gaúcha, o requerido, jamais fez parte do quadro de funcionários
de referida empresa. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

18.- DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 190/02- J.S.O. x
A.M. -Proceder o depósito das custas e taxa judiciária. Adv. Dra.
Clesia Augusta de Faveri Brandão.

19.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-16/02 – L.O.M.R., e outros.
x E.C.R.; Proceder a nomeação de bens, a fim de serem
penhorados. Adv. Dra. Sanda Aparecida Silva Antonio.

20.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-110/02- D.S.F. e outros x
D.S.F. -Manifestar sobre a justificativa apresentada pelo
executado. Adv. Dra. Cibelle Ferro Ramos de Paula.

21.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 201/01 – R.P.C.R. x E.J.R.
- Tendo em vista que o despacho de fls. 25 restou irecorrido, e
que a execução refere-se somente as três últimas parcelas vencidas
anteriormente a data, bem com as vencidas no decorrer do
processo, esclarecer se foram feitos os pagamentos nesse período,
apresentando, se for o caso, cálculo discriminado da dívida. Adv.
Dra. Sandra aparecida Silva Antonio.

22.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 18/02- F.A. e outros x
L.C.A.; -Julgada extinta a ação, com fundamento no art. 794,
inciso II do CPC. Adv. Dr. Albino Striquer e Dra. Sandra Aparecida
Silva Antonio.

23.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 11/00- N.S. e outros x K.S.;
-Julgada extinta a ação, com fundamento no art. 794, inciso I do
CPC. Adv. Dr. Albino Striquer.

24.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO- 270/01- A.S. x C.T.S.; -
Especificar as provas que pretendem produzir no prazo legal. Adv.
Dra. Vera Lucia Antoniassi Veronez e Olga rocha Botega.

25.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 152/02 – L.S.A. e outros x
J.C.N.A.; -Manifestar acerca da certidão que informa que decorreu
o prazo, sem que o executado apresentasse justificação. Adv. Dr.
Fábio Aparecido Franz.

26.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 135/02 – A.P.E. e outros x
S.P.E. -Manifestar acerca da certidão que informa que decorreu o
prazo, sem que o executado apresentasse justificação. Adv. Sandra
Aparecida Silva Antonio.

27.- INVEST. PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS- 111/92 –
M.R.A. x M.A; -Deferido carga dos autos, nos termos do art. 37
do CPC. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

28.- INVEST. PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS- 23/00-
G.A.C. x W.A.O. -Informar se ainda há interesse na realização
do exame de DNA. Adv. Dra. Symone Vieira de Almeida.

29.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 47/00 – C.P.F. x O.P.; -
Informar o atual endereço da requerente, para que esta possa ser
intimada da audiência que esta designada para o dia 02/10/2002.
Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

30.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 130/00-C.B. x F.A.S. -
Deferido carga dos presentes autos, nos termos do art. 37 do CPC.
Adv. Dr. Cidio Severino.

31.- AÇÃO DE ALIMENTOS- 34/02 – S.V.S. x O.M.V. –
Manifestar acerca da certidão que informa que o requerido não
reside no endereço constante nos autos. Adv. Dra. Sandra
Aparecida Silva Antonio.

32.- MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-
117/02- E.R.A. x V.C.M. –Processo julgado extinto, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII
do CPC. Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo.

33.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 187/01 –V.R.M.P. x J.E.P.
– Julgada extinta a ação, com fundamento no art. 794, inciso I do
CPC. Adv. Dra. Cibelle Ferro Ramos de Paula e Dra. Maria
Aparecida Piveta Carrato.

34.- AÇÃO DE ALIMENTOS- 163/02 – K.T.R.S. x K.S. –
Informar o número da conta da representante legal dos requentes,
a fim de ser informado a empregadora do requerido, para
implantação do desconto dos alimentos provisórios. Adv. Dr.
Sandra Aparecida Silva Antonio.

35.- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO- 170/02 – J.L.F.
– Promover a juntada da anuência dos demais herdeiros. Adv. Dr.
Nelson Gualberto.

36.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO- 162/98- N.C.P. x S.S.E.
– Indeferido o pedido de fls. 84/86. Adv. Dr. Cidio Severino.

37.- REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE VISITA- 253/00-
Z.P.M.S. x A.L.N. – Indicar o atual endereço da representante
legal dos requerentes, para que possa ser intimada da audiência
designada para o dia 18/09/2002, às 15:30 horas. Adv. Dr. Nelson
Gualberto.

38.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO- 310/00- S.R.B. x R.F.B.
– Especificar as provas que pretende produzir no prazo legal.
Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo e Dr. Amandio Sbrussi.

39.- ADOÇÃO- 159/98 – E.L. e outra x R.V.S. e outra.- Indeferido
o requerimento de fls. 80. Adv. Dr. Cidio Severino.

40.- AÇÃO DE ALIMENTOS- 107/02- T.F. e outros x A.F. –
Informar o novo endereço da representante legal dos requerentes,
para que esta possa ser intimada da audiência designada para o
dia 16/10/2002 às 13:30 horas. Adv. Dr. Joaquim Gonçalves

Pigarro.

41.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 94/02 – N.F.O.N. x V.N.-
Manifestar em cinco dias acerca da petição de fls. 17. Adv. Dr.
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli.

42.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 251/01- B.L.S. x S.C.S. –
Informar no prazo de cinco dias, se houve pagamento pelo
executado de alguma parcela em atraso. Adv. Dr.Eneias de Souza
Reis.

43.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 157/99- D.C.P. x M.G.T.C.-
Manifestar em cinco dias interesse no prosseguimento do feito.
Adv. Dra. Diorazil Baize.

44.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 249/01- B.L.S. x S.C.S.-
Informar no prazo de cinco dias, se houve pagamento pelo
executado de alguma parcela em atraso. Adv. Dr.Eneias de Souza
Reis

45.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 142/01- T.R.S. x C.R.S.-
Manifestar em cinco dias, sobre a certidão de fls. 34 verso. Adv.
Dr.  Cidio Severino.

IMBITUVA

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 18/2002
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLA PONS DI LEONE 0017 000301/2001
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 0008 000104/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0033 000194/2002
DANILO LEAL NOGUEIRA 0030 000178/2002
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0023 000072/2002
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0020 000011/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0020 000011/2002
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0021 000017/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0015 000246/2001
JOAO LUIZ STEFANIAK 0026 000104/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0003 000063/1995

0004 000064/1995
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0007 000044/1999
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0009 000181/2000
LEVI VARELA DA SILVA 0006 000018/1999
LICIANE BARATELLA MATOS 0026 000104/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0019 000009/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0040 000061/1999
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MARCOS BABINSKI MAROCHI 0036 000015/1996
MARILDA DE LUCA FURTADO 0043 000155/2001
MOACIR TAQUES 0028 000172/2002
NELSON KNOB 0013 000024/2001
PRISCILA GEZISKI 0019 000009/2002
ROMUALDO CHEMIM 0007 000044/1999
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UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0022 000031/2002

0024 000088/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0001 000170/1989
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0035 000199/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0042 000129/2000

0041 000014/2000
0039 000002/1997

WALTER TOFFOLI 0029 000173/2002
0027 000157/2002
0031 000182/2002
0013 000024/2001
0011 000235/2000
0010 000234/2000
0015 000246/2001
0018 000426/2001
0016 000294/2001
0025 000103/2002
0032 000183/2002
0012 000280/2000
0038 000073/2002
0037 000072/2002

YOSHIHIRO MIYAMURA 0014 000232/2001

1.-REPARAÇAO DE DANOS-170/1989-WILLIBRORDUS
SLEUTJES x EUGENIO TOMACHEVSKI -A parte autora para,
em 05 (cinco) dias, promover o regular andamento do feito.-Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ROMEU ANTONIO ZANLORENSI
E MILTON ZANLORENZI -Manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias, acerca do contido na certidão supra.(decorreu o prazo
da intimação por edital sem que houvesse manifestação) Adv.
LUIZ ALBERTO DE LIMA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-63/1995-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ANTONIO GILBERTO PENTEADO
-Manifeste-se o exequente, face vencimento do prazo de suspen-
são.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/1995-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ANTONIO GILBERTO PENTEADO
-Manifeste-se o exequente em 10 (dez) dias, face vencimento da
suspensão.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-85/1996-MARCE-
NARIA GRACIANI LTDA x PONTA CENTER MOVEIS LTDA
-À parte autora para, em 05 (cinco) dias promover o regular pros-
seguimento do feito, face vencimento do prazo de suspensão.-
Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-
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6.-INVENTARIO-18/1999-ESPÓLIO DE SIMAO DIUK -Sobre
o cálculo do imposto, digam as partes em 05 (cinco) dias. (R$
1.689,90 de 22/07/02).-Adv. LEVI VARELA DA SILVA-

7.-COBRANÇA-44/1999-ECO-FARMA - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE IMBITUVA -De-
signada audiência no Juízo da 1ª Vara Cível de Guarapuava-Pr,
sito na Rua Cap. Virmond, 1913, centro, para oitiva de Pércio
Luiz Finger (autos 59/2001 de Carta Precatória daquele Juízo)
para o dia 25/março/2003 às 14:30 horas.-Adv. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e ROMUALDO CHEMIM-

8.-FALENCIA-104/2000-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x MADEIREIRA ROPKE LTDA. -Mani-
feste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca do contido na
certidão supra.(decorreu o prazo da citação por edital, sem mani-
festação)-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

9.-RETIF. DE REGISTRO PUBLICO-181/2000-ESPOLIO DE
ELY PINHEIRO DE ALMEIDA, REPRES.P/INV e outros x JOSE
DILSON LANGOSKI e outros -Manifeste-se a parte autora, em
10 (dez) dias, acerca do contido na certidão supra.(decorreu o
prazo da citação, sem novas contestações) -Adv. JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAES-

10.-COBRANÇA-234/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SER-
GIO ANTONIO BORK e outros -Tendo em vista que não há ou-
tras provas a serem produzidas, concedo o prazo de 15 (quinze)
dias, primeiro ao autor e depois ao réu, para o oferecimento de
alegações finais em forma de memoriais.-Adv. MAGALI PEDRO-
SO ASSAD e WALTER TOFFOLI-

11.-COBRANÇA-235/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ANTO-
NIO GILBERTO PENTEADO e outros -Tendo em vista que não
há outras provas a serem produzidas, concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias, primeiro ao autor e depois ao réu, para o oferecimento
de alegações finais em forma de memoriais.-Adv. MAGALI PE-
DROSO ASSAD e WALTER TOFFOLI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2000-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo a presente apelação tão somente em seu efei-
to devolutivo, ante o contido no art. 520, inc. V, do CPC. Ao
apelado (Fazenda Estadual) para responder em 15 (quinze) dias
(arts. 508 e 518, CPC).-Adv. WALTER TOFFOLI-

13.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-24/2001-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x COMPENSADOS VJ LTDA -Re-
metam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com as homenagens deste juízo.-Adv. NEL-
SON KNOB e WALTER TOFFOLI-

14.-REGRESSIVA-232/2001-YASUDA SEGUROS S/A x JOAO
ALMIR MARTINS DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a par-
te autora, em 10 (dez) dias, sobre as contestações de fls. 81/85 e
88/90.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

15.-MONITORIA-246/2001-DERQUIM -IND. E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDAx NELSON SCHREINER
MULLER -Defiro o pedido de adiamento formulado às fls. 197,
redesignando o ato para o dia 05/12/2002, às 14:00 horas.-Adv.
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e WALTER TO-
FFOLI-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-294/2001-COMERCIAL DE
BEBIDAS SIDAL LTDA x FAZENDA NACIONAL -Sobre a
impugnação ofertada, diga(m) o(s) embargante(s) no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. WALTER TOFFOLI-

17.-MONITORIA-301/2001-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A x COMPENSADOS VJ LTDA -Processe-se o
agravo, sem efeito suspensivo. Ao agravado a responder, no pra-
zo de 05 (cinco) dias (art. 523, parágrafo 2º. CPC).-Adv. CARLA
PONS DI LEONE-

18.-MONITORIA-426/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x COMERCIO DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Mani-
feste-se o embargante, em 10 (dez) dias, sobre a impugnação ora
apresentada.-Adv. WALTER TOFFOLI-

19.-BUSCA E APREENSAO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A
x MADEIREIRA SUL PINNUS LTDA -Manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos que a ins-
truem.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

20.-BUSCA E APREENSAO-11/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE SAMI GAL-
VAO -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil, a lide comporta julgamento antecipado, posto que
a controvérsia se delimita às questões de natureza exclusivamen-
te jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiência de instrução e julga-
mento. Contados e preparados, voltem para sentença (não há sal-
do de custas)-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/2002-AGROPE-
CUARIA OESTE LTDA x ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DE GUAMIRIM -Manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias, acerca do contido na certidão de fls. 36 do
Sr, Oficial de Justiça. Obs: Não foi encontrado bens para penho-
ra.-Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

22.-FALENCIA-31/2002-PROINDUSTRIA SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x MADEPLAY LTDA -Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo requerido às fls. 37 (45 dias).-Adv.
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

23.-FALENCIA-72/2002-WAGNER LTDA x MIGUEL BARAN
FILHO - LAMINADOS-ME -Manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias, acerca do contido na certidão supra.(decorreu o prazo
da citação por edital, sem manifestação)-Adv. EUCLIDES RO-
BERTO FACCHI-

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-88/2002-PROIN-
DUSTRIA SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x MADEREI-
RA ROPKE LTDA -A parte autora para, em 05 (cinco) dias, pro-
mover o prosseguimento do feito.-Adv. UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

25.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-103/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA x CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A -Manifeste-se
a parte autora, em 05 (cinco) dias, sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem. -Adv. WALTER TOFFOLI-

26.-INDENIZAÇAO -104/2002-JOAO ACIR DOS SANTOS x
ANDREIA ELISAKERTSCHER -Especifiquem as partes, em 05
(cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida. Designo
o dia 03/12/02, às 14:00 horas, para audiência de conciliação
(CPC, arts. 331, 125, IV). Oriento as partes no sentido que com-
pareçam à audiência pessoalmente ou através de procuradores
habilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, sa-
neado o processo e definidas as provas a serem produzidas poste-
riormente em audiência de instrução e julgamento.-Adv. JOAO
LUIZ STEFANIAK e LICIANE BARATELLA MATOS-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/2002-IND E COM DE
MADEIRAS BOBATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s)
embargante(s) no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando as
provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua fina-
lidade.-Adv. WALTER TOFFOLI-

28.-COBRANCA-172/2002-ALFREDO GOIS x DARCY RO-
DRIGUES -Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre
a contestação e documentos que a instruem.-Adv. MOACIR TA-
QUES-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s) embargante(s)
no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando as provas que efe-
tivamente pretende produzir, justificando sua finalidade.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

30.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-178/2002-A.C.K. e
outros x I.A.F. -Designo audiência de tentativa de conciliação
requerida pelo réu para o dia 08/10/02 às 16:30 horas. OBS: de-
positar custas do of. justiça para intimaçÔo do requerido no valor
de R$ 63,00-Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

31.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-182/2002-MADEIRA
SANTO ANTONIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Mani-
feste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação e
documentos que a instruem.-Adv. WALTER TOFFOLI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/2002-LAMINADOS E
COMPENSADOS 88 LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s)
embargante(s) no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando as
provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua fina-
lidade.-Adv. WALTER TOFFOLI-

33.-BUSCA E APREENSAO-194/2002-BANCO ZOGBI S/A x
JOELCIO DE ANTONI -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$
215,01 (saldo). -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

34.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/2002-CRIOS
RESINAS SINTETICAS S/A x COMPENSADOS VJ LTDA e
outros -Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a
certidão de fls.48v. do Sr. Oficial de Justiça. Obs: deixou de citar
o executado ANESTOR JULIO face o mesmo estar residindo em
Azevedo - MT. -Adv. ROSANA DE SEABRA-

35.-INDENIZAÇAO -199/2002-VALDEMAR SANTOS x UNI-
VERSAL LEAF TABACOS LTDA -Manifeste-se a parte autora,
em 10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos que a instru-
em.-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

36.-EXECUÇAO FISCAL-15/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x JALUZA IND. E COM. DE
TELHAS E TIJOLOS LTDA e outros -As partes, em 05 (cinco)
dias, sobre os laudos de avaliação de fls. 160 (R$ 1.800,00), fls.
161 (R$ 36.000,00), e fls. 162 (R$ 2.160,00) todos datados de
14/06/02.- CN 5.8.7.-Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI-

37.-EXECUÇAO FISCAL-72/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA
-1. Acolho o pedido de ineficácia da nomeação, formulada pelo
exequente às fls. 23/24 (art. 656, inc. IV e V, CPC). 2. Face a
ineficácia da nomeação, defiro o requerido no referido petitório,
determinando a intimação do executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 05 (cinco) dias, indicar outros bens à
penhora, isentos de quaisquer ônus.-Adv. WALTER TOFFOLI-

38.-EXECUÇAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAMINADOS LAMITALI LTDA -1.
Acolho o pedido de ineficácia da nomeação, formulado pelo exe-
quente às fls. 26/27 (artigo 656, inc. IV e V do CPC). 2. Face a
ineficácia da nomeação, defiro o requerido no referido petitório,
determinando a intimação do executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 05 (cinco) dias, indicar outros bens à
penhora, isentos de quaisquer ônus.-Adv. WALTER TOFFOLI-

39.-CARTA PRECATORIA-2/1997-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO - PARANA - VARA CIVEL -DIBRELL DO BRASIL
TABACOS LTDA x GILBERTO ANDRADE GALVAO e outros -
Manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, acerca do contido no
ofício de fls. 159/160. Obs: Maria de Lurdes Pacheco dos Santos
declarou perante a Polícia Civil que Gilberto Andrade Galvão está
residindo em Ponta Grossa/Pr, mas não soube informar o bairro
nem o endereço.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

40.-CARTA PRECATORIA-61/1999-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4a. VARA CIVEL -BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x DOMINGOS JOAO MILANO e outros -Para
arrematação designados os dias 01 e 16/10/2002, ambos às 10:00
horas (em primeira data por valor superior a avaliação, que corri-
gida em 22/07/2002, atingiu R$ 81.457,63, em segunda data a
quem fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil); conta
geral do débito atualizada em 22/07/2002, atingiu R$
9.734.152,85. Obs: Pegar o edital para publicação na 4ª Vara Ci-
vel de Pontra Grossa/Pr ou neste Juízo. -Adv. LUIZ ALBERTO
DE LIMA.

41.-CARTA PRECATORIA-14/2000-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO - PR. - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA x ANTONIO ALBARI MOCELIM e outros -Defiro
a suspensão do processo pelo prazo requerido às fls. 37 (até 30/
06/2003). Os autos deverão aguardar em arquivo provisório.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

42.-CARTA PRECATORIA-129/2000-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA e outros -Pro-
ceda-se a efetivação da penhora, conforme requerido às fls. 46.
Obs: depositar as custas do oficial de justiça para penhora no
valor de R$ 98,00.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

43.-CARTA PRECATORIA-155/2001-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL E ANEXOS -DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x LEONARDO RIBEIRO e outros -
Manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, acerca do contido na
certidão de fls. 55v da Sra. Oficiala de Justiça (deixou de intimar
Delfino em virtude de ter sofrido derrame, estando acamado em
impossibilitado de receber intimação e deixou de intimar Leonar-
do por estar em lugar incerto e não sabido).-Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO-

IPORÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZ DE DIREITO:DR.LUCIANO C.DE ALBUQUERQUE
RELAÇAO 19/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTONIO RODIO 0028 000164/2002
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0009 000093/2000

0035 000304/2002
ANTONIO CARLOS VALVASSORE 0026 000097/2002
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0009 000093/2000

0004 000360/1997
0037 000312/2002
0015 000217/2001
0030 000195/2002

ATAIDE PEREIRA BRISOLA 0031 000212/2002
0032 000213/2002

CEZAR ALAOR BOTURA 0042 000349/2002
0045 000362/2002

CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0025 000089/2002
0001 000371/1988

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0007 000084/1999
DAYRO GENNARI 0053 000123/2001

0054 000124/2001
0052 000122/2001

DELFER DALQUE DE FREITAS 0019 000389/2001
0029 000182/2002
0016 000344/2001
0017 000351/2001
0043 000353/2002

DORISVALDO NOVAES CORREIA 0022 000469/2001
ELCIO LUIZ W. FERNANDES 0027 000130/2002
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 0051 000024/1994
EVAIR DIAS AGUIAR 0055 000065/2001

0038 000327/2002
FAUSTO DAMICO 0018 000362/2001
FRANCISCO DA SILVA MENDES 0034 000292/2002

0041 000348/2002
0040 000346/2002
0020 000457/2001
0039 000336/2002
0036 000307/2002

GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0018 000362/2001
IVAN CESAR DE SOUZA 0040 000346/2002

0020 000457/2001
0036 000307/2002

IVO MARCHI 0010 000187/2000
JOAO HORTMAN 0014 000187/2001
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN• 0011 000273/2000
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0002 000099/1996
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0007 000084/1999
JOSSIEL VITOR D AVIZ 0005 000399/1997
JULIANO A. PAESE 0013 000096/2001
LAURO SOARES DA SILVA 0006 000430/1997
LUIZ CARLOS BOFI 0013 000096/2001

0012 000399/2000
MANIF A. T. JULIO 0014 000187/2001
MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0031 000212/2002

0024 000031/2002
0048 000042/2002
0010 000187/2000
0049 000043/2002
0050 000121/2002
0044 000361/2002
0032 000213/2002

MARCOS A. DE OLIVEIRA LEA 0008 000015/2000
0018 000362/2001

MARIO SANTOS EMERICH 0023 000020/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0046 000010/2000
NIVALDO POSSAMAI 0011 000273/2000
PAULO MORELI 0008 000015/2000

0018 000362/2001
PAULO ROBERTO MOSER 0013 000096/2001

RAMIRO DE LIMA DIAS 0013 000096/2001
RENATO GUEDES DE OLIVEIRA 0018 000362/2001
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0002 000099/1996

0003 000390/1996
SONIA MARIA BELLATO PALIN 0033 000216/2002
TANIA MAGALI DOS SANTOS 0023 000020/2002
VALDECIR PAGANI 0025 000089/2002
VALDIR JOSE BASSI 0008 000015/2000
VALTER SALLES DO NASCIMEN 0047 000031/2001

0015 000217/2001
0055 000065/2001

WALDEMAR ALVES 0010 000187/2000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0021 000467/2001

1.-INDENIZACAO-371/1988-ALCIDES SIQUEIRA e outros x
DEPART. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - Deferido o pedido de vista dos autos fora do Cartorio
- Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
VILVERT LTDA e outros - Ciencia as partes sobre a remessa
destes autos ao Egregio Tribunal de Alçada 2ª Camara Civel -
Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI e JOSE CARLOS DEL
GROSSI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x RAULINO JOSE VILVERT - Diga o exe-
quente sobre as certidoes de fls. 116, onde constam que as praças
realizadas foram negativas - - Adv. SILVANA CAZARIN NAVA-
QUI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS REINA LTDA. -
Transcorrido o prazo de noventa dias de suspensao, diga o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito - Adv. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS-

5.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-399/1997-F.A.F.B.r. e
outros x P.B.F. - Sobre o precatoria de fls.112/118, juntada aos
autos, diga o exequente - Adv. JOSSIEL VITOR D AVIZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1997-VALDIR BARBO-
SA MELLAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA - S/A -
Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito - Adv. LAU-
RO SOARES DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1999-DECIO
MOQUE x SEBASTIAO JOSE DE AZEVEDO - A cauçao ofe-
recida, ou seja, uma nota promissoria do proprio exequente, nao
tem o condao de garantir o Juizo. Tratando-se de levantamento
de dinheiro, certamente e muito dificil recupera-lo em caso de
procedencia do recurso de apelaçao. Assim, no presente caso,
entendo necessaria uma cauçao real para garantir a lide - Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO-

8.-MONITORIA-15/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MANOEL DA SILVA LISBOA & CIA LTDA e outros -
Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, constituindo um titulo judicial, devendo, contudo ser exclui-
do do cobrado os excessos referentes aos juros que ultrapassem o
limite 12%; excluindo-se do calculo dos juros a capitalizaçao;
excluindo-se do calculo a correçao monetaria feita pela TR, de-
vendo ser incluida em seu lugar o INPC; reconhecendo a respon-
sabilidade dos reus pessoas fisicas ao pagamento dos valores re-
lativos apenas ate a data de 01/08/93, na forma estabelecida na
fundamentaçao da sentença. Fixo os honorarios advocaticios em
R$6000,00 (seis mil reais). Considerando-se a sucumbencia par-
cial, condeno o autor-embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios na proporçao de 80% do valor
de debito e os reus-embargantes ao pagamento de 20% das custas
e honorarios - Adv. VALDIR JOSE BASSI, PAULO MORELI e
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO-

9.-DECLARATORIA-93/2000-JOSE FRANCISCO DE AZEVE-
DO PONTES x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Em
face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
declarando que os juros sao devidos no patamar maximo de 12%
ao ano e de forma nao capitalizada. Declara-se ainda que deve
haver uma correçao monetaria com base no INPC e que a multa
deve ser reduzida para 2%. Reconhece-se o direito do autor rece-
ber do reu por força da presente decisao, em sendo verificado em
liquidaçao de sentença que pagou o autor valores superiores ao
devido, as diferenças existentes e ainda a retirada de seu nome
dos serviços de proteçao ao crédito. Ante a sucumbencia parcial,
fixo os honorarios em R$4000,00 (quatro mil reais), condenando
o reu ao pagamento de 80% dos honorarios e custas processuais e
o autor ao pagamento de 20% - Adv. ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

10.-DESAPROPRIACAO-187/2000-MUNICIPIO DE IPORA x
ODUVALDO PEREIRA DE CAMARGO - Verificando-se que o
autor nao se manifestou sobre a nova proposta e o reu com esta
concordou. Ao deposito dos honorarios do Sr. Perito Benedito
Milleo Jr., no valor de R$1000,00 (mil reais) - Adv. WALDE-
MAR ALVES, MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e IVO
MARCHI-

11.-AÇAO CIVIL PUBLICA-273/2000-ASSOC.DE DEFESA AO
MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA-PR x ALFREDO JOAO
DELMUTTI NETO - Sobre o expediente de fls. 126, diga a auto-
ra - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL
FRANÇA-

12.-USUCAPIAO-399/2000-JOAO ZACARIAS BARRETO e
outros x MARTIN JORGE PHILIPP e outros - Ao Curador Espe-
cial Nomeado para apresentaçao de defesa - Adv. LUIZ CAR-
LOS BOFI-

13.-REPARACAO DE DANOS-96/2001-ROSINEIA SANTOS
DA SILVA e outros x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDI-
ANEIRA -A nova redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo
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Civil, com a inclusao do õ3º, determinou uma nova sistematica
em relaçao ao saneamento do feito. A audiencia conciliatoria
deixou de ser obrigatoria para os casos em que a causa evidencie
ser improvavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no
sentido das partes nao mais precisarem aguardar uma longinqua
inclusao em pauta de audiencia para o processo pudesse entrar
em fase de instruçao. No restante, o despacho saneador continua
da mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos con-
trovertidos, decidir as questoes processuais e ainda determinar as
provas a serem produzidas. Assim, para que se analise a necessi-
dade de designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-se as partes
a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma pos-
sibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a produçao de
provas, especificando-as e justificando-as em requerimento, pois
neste que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar,
querendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -Adv.
LUIZ CARLOS BOFI, RAMIRO DE LIMA DIAS, JULIANO A.
PAESE e PAULO ROBERTO MOSER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2001-ADM.
EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A x JOSE SALLES DO
NASCIMENTO - Diga o exequente sobre as certidoes de praças
negativas - Adv. MANIF A. T. JULIO, JOAO HORTMAN-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-217/2001-BANCO BANESTADO
S/A. x ANTONIO SALLES e outros - As partes para apresenta-
rem, querendo, suas alegaçoes finais, em prazo sucessivo de 10
(dez) dias para cada - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

16.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-344/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ARMELINDO FERRARI - Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Ao apelado para responder - Adv. DELFER DALQUE DE
FREITAS-

17.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-351/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x LIDVINO ALONI - Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao
apelado para responder - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS-

18.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-362/2001-TANIA CRIS-
TINA SANDOLI DE MORAIS x INPLAFER IND.E COM.DE
PLASTICO E FERRAMENTAS LTDA e outros - Em face do
exposto, julgo procedente o pedido inicial, declarando a inexis-
tencia da relaçao juridica de debito da autora em relaçao a re,
determinando o cancelamento do protesto e a retirada definitiva
da anotaçao do Serasa em relaçao ao titulo discutido nos autos, e
ainda condenando os reus, de forma solidaria ao pagamento de
R$8000,00 (oito mil reais), acrescidos de juros de mora desde a
data do protesto (25/09/1997), pois em se tratando de ilicito ex-
tracontratual, aplica-se o art. 962 do Codigo Civil e a Sumula 54
do STJ. Condeno ainda os reus ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% sobre o valor
da condenaçao, conforme determina o artigo 20, õ3º, do CPC.
Entendo que nao ha sucumbencia parcial, pois o valor requerido
a titulo de danos morais e que apenas sugerido, ficando ao Ma-
gistrado o arbitramento - Adv. PAULO MORELI, MARCOS A.
DE OLIVEIRA LEANDRO, RENATO GUEDES DE OLIVEI-
RA, FAUSTO DAMICO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

19.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-389/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x REGINA MARIA TOZZO BATISTA MOURA - Com razao o
pedido retro. A penhora deve ser reduzida a 10% da area constri-
ta. Proceda-se a retificaçao... Apos a arremataçao - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

20.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-457/2001-ANTONIO
MINOCCELI e outros x MAURO ROMANI - Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito - Adv. FRANCISCO DA SILVA MEN-
DES FILHO e IVAN CESAR DE SOUZA-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-467/2001-TRAN-
SEMBA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOSE VI-
CENTE DE ABREU - Ao autor para que efetue o preparo das
custas processuais no valor de R$336,27 (trezentos e trinta e seis
reais e vinte e sete centavos)/conta de fls. 14 - Adv. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL-

22.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-469/2001-M.P.E.P.p. e
outros x J.F.A. - Dispensada audiencia do art. 331 do CPC por se
tratar de direitos indisponiveis. Defiro a produçao de prova peri-
cial. Para a realizaçao do exame de DNA e HLA, designo a cole-
ta de material para a data de 24 de setembro de 2002, as 11:00
horas, no Laboratorio Sao Jorge, nesta Cidade. Muito embora o
reu tenha afirmado nao poder contribuir para o pagamento do
exame, podera a autora realiza-lo se conseguir efetuar o seu pa-
gamento junto a laboratório. Indepedentemente da realizaçao ou
nao da prova pericial, defiro a produçao da prova testemunhal e
depoimentos pessoais. Designo a data de 05 de novembro de 2002,
as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento... O
prazo de rol testemunhal e o do art. 407 do CPC - Adv. DORIS-
VALDO NOVAES CORREIA-

23.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-20/2002-M.H.A.r.p. e
outros x J.M.D.S. - Desnecessaria audiencia conciliatoria na for-
ma do õ3º do art. 331 do CPC. Fixo como pontos controvertidos
a paternidade e o valor dos alimentos. Defiro a produçao das
provas requeridas. Para colheita de material para exame de DNA
a data de 24/09/202, as 10:00 horas, junto ao Laboratorio Sao
Jorge - Rua Sinop, nesta cidade. Para a audiencia de instruçao e
julgamento designo a data de 26 de novembro de 2002, as 14:30
horas. Rol testemunhal no prazo do art. 407 do CPC - Adv. MA-
RIO SANTOS EMERICH e TANIA MAGALI DOS SANTOS-

24.-SEPARAÇAO JUDICIAL-31/2002-A.P.S. x A.C.S. - Diga a
autora sobre o prosseguimento do feito - Adv. MANOEL MES-
SIAS MEIRA PEREIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-89/2002-SOALGO -
SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM LTDA x

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Desncessa-
ria audiencia conciliatoria na forma do õ3º do art. 331 do CPC. A
preliminar de intempestividade dos embargos de ser afastada em
razao de que os dias 11 e 12 de fevereiro foram feriados de Car-
naval, como bem salientou o embargante. As demais materias
levantadas como preliminares respeitam ao merito da questao,
devendo serem analisadas em sentença. Os pontos controvertidos
sao os referentes as alegaçoes da inicial dos embargos, referentes
a validade e valor do titulo cobrado. Defiro a produçao da prova
pericial requerida pela embargante, facultando-lhe a possibilida-
de de demonstrar o alegado excesso na cobrança. Nomeio para
realizaçao da pericia o Dr. Odilon Superti. As partes para, no
prazo de cinco dias, apresentar quesitos e nomear assistentes tec-
nicos. Em seguida, intime-se o Sr. Perito para apresentar propos-
ta de honorarios sobre a aqual deverao as partes serem intimadas
a se manfiestar a se manifestar - Adv. VALDECIR PAGANI e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

26.-AÇAO DE COBRANÇA-97/2002-FRANCISCO ANTONIO
CRIPA x JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES - Com a
finalidade de formar-se titulo judicial nestes autos, ao autor para,
querendo, juntar o acordo, ou para requerer a extinçao com base
no art. 267, VIII, CPC - ADV. ANTONIO CARLOS VALVAS-
SORE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2002-COO-
PERETIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JULIANO OSVALDO LINO e outros - Sobre a certidao de fls.
85, diga o exequente - Adv. ELCIO LUIZ W. FERNANDES-

28.-INDENIZAÇAO C/C P. E DANOS-164/2002-IZIDIO RIBEI-
RO NUNES e outros x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A e outros -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos - Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-182/2002-E.S.M.r. e outros
x O.A.M.- O titulo executado nao e judicial, nao se podendo apli-
car o rito do art. 732 do CPC. Cite-se para os fins do artigo 652
do CPC. Fixo em 10% os honorarios (fls. 16) - Sobre a carta
precatoria juntada aos autos as fls. 18/19, diga a parte autora -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

30.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-195/2002-L.B.C.r.
e outros x R.C.- Sobre a justificativa de fls. 21/26, manifeste-se a
exequente - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2002-JOSE VALMIR
SANCHES e outros x NADIR APARECIDA CRUZ -A nova
redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a
inclusao do õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao
ao saneamento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser
obrigatoria para os casos em que a causa evidencie ser improvavel
uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido das partes
nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclusao em pauta
de audiencia para o processo pudesse entrar em fase de instruçao.
No restante, o despacho saneador continua da mesma forma.
Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir
as questoes processuais e ainda determinar as provas a serem
produzidas. Assim, para que se analise a necessidade de
designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-se as partes a se
manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma
possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a produçao
de provas, especificando-as e justificando-as em requerimento,
pois neste que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar,
querendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -
Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA e MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2002-JOSE VALMIR
SANCHES e outros x EVALDO KITZBERGER -A nova reda-
çao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a inclusao
do õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao ao
saneamento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser
obrigatoria para os casos em que a causa evidencie ser improvavel
uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido das partes
nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclusao em pauta
de audiencia para o processo pudesse entrar em fase de instruçao.
No restante, o despacho saneador continua da mesma forma.
Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir
as questoes processuais e ainda determinar as provas a serem
produzidas. Assim, para que se analise a necessidade de
designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-se as partes a se
manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma
possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a produçao
de provas, especificando-as e justificando-as em requerimento,
pois neste que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar,
querendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -
Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA e MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-216/2002-E.P.T.F. e outros
x S.L.F.- Diga a exequente sobre o prosseguimento do feito -
Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN-

34.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-292/2002-L.H.B.O. e outros
x P.L.O.S. - Manifeste-se o exequente sobre a justificativa e do-
cumentos de fls. 16/19 -Adv. FRANCISCO DA SILVA MEN-
DES FILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-NASCIMENTO,
SOUZA & CIA LTDA x CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
çao - Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

36.-MONITORIA-307/2002-GRANUCCI & BIONDO LTDA
rep.p/ e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL
DO SUL - Manifeste-se o autor sobre os embargos - Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA, FRANCISCO DA SILVA MENDES FI-
LHO-

37.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-312/2002-
W.D.C.R.r. e outros x M.F.R. - Manifeste-se o autor sobre a pos-
sibilidade de aguardar o prazo de trinta dias, prazo solicitado pelo

reu, para o deposito do restante - Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

38.-ALIMENTOS-327/2002-A.S.O. e outros x C.P.O.- Arbitro
os alimentos provisorios em setenta reais, devidos a partir da ci-
taçao e designo audiencia para o dia 30 de setembro de 2002, as
14:30 horas (art. 4º,caput, da Lei 5478/68). Sobre a certidao de
fls. 14, diga o requerente - Adv. EVAIR DIAS AGUIAR-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-336/2002-NILSON AL-
CANTARA x JOSIANE ALMEIDA DOS SANTOS - A autora
para replicar, em dez(10) dias - Adv. FRANCISCO DA SILVA
MENDES FILHO-

40.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-346/2002-SANDRA
REGINA FURLAN RODRIGUES x ARLINDO INOCENCIO
SIQUEIRA - Pretende a autora a fixaçao dos alimentos. A Lei
9278/96 garante aos companheiros alimentos em razao de pos-
suirem o direito a assistencia material reciproca. Ha nos autos, o
“fumus”necessario a indicar que possa ter havido uma relaçao
entre as partes. O “periculum”se apresenta na necessidade dos
alimentos. Assim, deve-se conceder a liminar de alimentos re-
querida. Como nao ha nos autos maiores possibilidades de se
avaliar a necessidade e possibilidade dos alimentos, fixo-os, por
ora, em 1 salario minimo - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA,
FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

41.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-348/2002-
S.R.F.R. x A.I.S. - Para evitar-se novo adiamento, a autora a fim
de informar a partir de que data estara de retorno a esta Comarca
- Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

42.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-349/2002-A.V.P. x
J.M.P.r. e outros - Audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento designada para o dia 07 de outubro de 2002, as 14:00 ho-
ras - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

43.-ALIMENTOS-353/2002-R.S.R. e outros x S.R. - Arbitro ali-
mentos provisorios em cento e cinquenta reais, devidos a partir
da citaçao e designo audiencia para o dia 12 de novembro de
2002, as 14:30 horas (art. 4º, caput, Lei 5478/68) - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

44.-ALIMENTOS-361/2002-J.S.F. e outros x S.A.F. - Arbitro
honorarios provisorios em cinquenta reais, devidos a partir da
citaçao e designo audiencia para o dia 12 de novembro de 2002,
as 13:30 horas (art. 4º, caput, Lei 5478/68) - Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

45.-ALIMENTOS-362/2002-G.R.S.r. e outros x R.A.S.- Audien-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia
07 de outubro de 2002, as 15:00 horas - Adv. CEZAR ALAOR
BOTURA-

46.-EXECUCAO FISCAL-10/2000-INMETRO(INST.NAC.DE
METROLOGIA NORM.E QUAL.IND.) x CERAMICA FRAN-
CISCO ALVES LTDA.- Transcorrido o prazo de noventa dias de
suspensao, diga o exequente - Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-31/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x SERVIÇO HO-
PITALAR E DE SAUDE - SHS - Ao executado para manifesta-
çao e preparo da conta de fls. 33, no valor de R$928,46 (nove-
centos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos) - Adv. VAL-
TER SALLES DO NASCIMENTO-

48.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
HELIO SANCHES TORO - Diga o exequente sobre o prosse-
guimento do feito - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

49.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
OLIVIO ZANIN - Manifeste-se o exequente sobre o despacho de
fls. 16/17 - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL-121/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
DANIEL SODRE OLIVEIRA - Ao exequente para que efetue o
preparo das custas processuais no valor de R$182,50 (cento e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo: 157,00-civel;
15,00-distribuidor; 10,00 Funrejus; 25,00-Of. Justiça - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

51.-CARTA PRECATORIA CIVEL-24/1994-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DIR. V. CIVEL COM. DE ALTONIA-PR. -MERI-
DIONAL C.F.I. S/A x JOSE JOAO DO NASCIMENTO e outros
- Transcorrido o prazo de noventa, diga o exequente sobre o pros-
seguimento do feito - Adv. ELISEU CORDEIRO DA SILVA-

52.-CARTA PRECATORIA CIVEL-122/2001-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBELIA -
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros x JADIR LUIZ FON-
TANA e outros - Transcorrido o prazo de sessenta dias de sus-
pensao, diga o exequente - Adv. DAYRO GENNARI-

53.-CARTA PRECATORIA CIVEL-123/2001-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBELIA -
AGRICOLA SPERAFICO LTDA x JADIR LUIZ FONTANA e
outros - Transcorrido o prazo de sessenta (60) dias de suspensao,
diga o exequente - Adv. DAYRO GENNARI-

54.-CARTA PRECATORIA CIVEL-124/2001-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBELIA -
AGRICOLA SPERAFICO LTDA x JAIR LUIZ FONTANA e
outros - Transcorrido o prazo de sessenta dias de suspensao, diga
o exequente - Adv. DAYRO GENNARI-

55.-PERDA DE P.PODER C.C/ ADOÇAO-65/2001-A.A.F. e
outros x A.R.D.S.P. e outros - Designo a data de 29 de outubro de
2002, as 15:30 horas, para a audiencia em que serao ouvidas os
requerentes, que deverao trazer as testemunhas que conheça a
sua relaçao com o menor - Adv. VALTER SALLES DO NASCI-
MENTO e EVAIR DIAS AGUIAR-
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COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 48/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA 103 00536/2002
028 00688/1999

ADAILTON ALVES MACIEL JUN 080 00231/2002
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 045 00432/2001
AIRTON MARTINS MOLINA 054 00742/2001

040 00881/2000
ALBERTO DE PAULA MACHADO 095 00434/2002
ALDIVINO ALVES PEREIRA 015 00683/1998
ALDO HENRIQUE FAGGION 098 00476/2002
ALESSANDRO BRANDALIZE 050 00616/2001
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 022 00380/1999
ALEXANDRE LUIS DE ANDRADE 034 00215/2000
ALEXANDRE RAINATO GENTA 066 00063/2002

080 00231/2002
135 00607/2002

ALEXANDRE REZENDE DA SILV 066 00063/2002
111 00627/2002
126 00647/2002
072 00141/2002

ALMIR RODRIGUES SUDAN 076 00212/2002
075 00211/2002

ALVARO UKSTIN 019 00153/1999
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI 090 00404/2002
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 116 00636/2002
ANA LUCIA BONETO C. LAFFR 061 00877/2001

046 00524/2001
119 00639/2002
120 00640/2002
121 00641/2002
118 00638/2002

ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 035 00315/2000
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 020 00293/1999

039 00726/2000
ANDRE LUIZ TAMAROZI 067 00082/2002
ANDREA FERNANDES ARAUJO 034 00215/2000
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 031 00884/1999

062 00031/2002
ANTONIO CARLOS CANTONI 049 00566/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 056 00776/2001
ANTONIO CELSO AMARAL SALE 022 00380/1999
ANTONIO FIDELIS 056 00776/2001

101 00519/2002
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 065 00043/2002
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 133 00712/2000
ARIOVALDO STROPA GARCIA 055 00744/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 070 00119/2002
ARLETE FRANCISCA DA SILVA 058 00837/2001
AUGUSTO DOS REIS PINTO 026 00629/1999
AULO AUGUSTO PRATO 015 00683/1998
AURORA MARIA TONDINELLI 127 00650/2002
BARBARA SUTTER 128 00651/2002
BENICIO A. MENDONCA 078 00218/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 123 00643/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 054 00742/2001

040 00881/2000
BRUNO NORONHA BERGONSE 056 00776/2001
BRUNO PEDALINO 067 00082/2002
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 036 00492/2000

055 00744/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 066 00063/2002

111 00627/2002
126 00647/2002
072 00141/2002

CARLOS EDUARDO MAFREDINI 090 00404/2002
CARLOS SERGIO CAPELIN 114 00632/2002
CARMEN DAS GRA•AS SILVA M 106 00582/2002

089 00387/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 068 00099/2002
CAROLINE GARCETE 090 00404/2002
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 071 00122/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 047 00531/2001

112 00628/2002
113 00631/2002

CECILIO MAIOLI FILHO 091 00405/2002
CELIA REGINA MARCOS PEREI 020 00293/1999

013 00662/1998
098 00476/2002

CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 053 00695/2001
055 00744/2001

CINTIA REGINA NOGUEIRA TI 033 00030/2000
CLAUDIA RODRIGUES 055 00744/2001
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 080 00231/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 105 00560/2002

073 00155/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 069 00111/2002
CRISTINA DE LIMA ASSAF 090 00404/2002

030 00782/1999
131 00101/1998

CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 059 00870/2001
DANIEL JOSE LEMOS KIELLAN 074 00168/2002
DANIELA PAZINATTO 076 00212/2002

075 00211/2002
DAVID DA COSTA MENDES 105 00560/2002
DELY DIAS DAS NEVES 016 00697/1998
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 058 00837/2001
DORIVAL PADUAN HERNANDES 109 00623/2002
EDER GORINI 025 00532/1999
EDERALDO SOARES 037 00530/2000
EDGARD PIETRAROIA 122 00642/2002
EDINALDO SERGIO CANDEO 033 00030/2000
EDSON EVANGELISTA DA SILV 132 00307/1999
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 032 00013/2000
EDSON LAERTE DE MORAES 125 00646/2002



pág. 216 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

EDUARDO DOS SANTOS 026 00629/1999
EDUARDO LUIZ CORREIA 095 00434/2002
ELEZER DA SILVA NANTES 091 00405/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 068 00099/2002
ELIZABETE MARIA BASSETTO 059 00870/2001
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 065 00043/2002

067 00082/2002
ELTON LUIS NASSER DE MELL 001 00291/1987
ENEDINA OLIVEIRA DE PIZZO 057 00803/2001
ERIKA HARUMI UEMURA OKIMU 035 00315/2000
FABIO THOMAS SOARES 037 00530/2000
FABIOLA PATRICIA SOARES 037 00530/2000
FABRICIA TONDINELLI 127 00650/2002
FABRICIO MASSI SALLA 018 00046/1999

033 00030/2000
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 010 00476/1997
FERNANDA S. ROCHA 022 00380/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 052 00657/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 116 00636/2002
FLAVIANO BELENATI GARCIA 069 00111/2002
FLAVIO BENTO 131 00101/1998
FRANCISCO AGUILERA FILHO 074 00168/2002
FRANCISCO CARLOS MELATTI 058 00837/2001
GIANE LOPES TSURUTA 077 00215/2002

016 00697/1998
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 047 00531/2001

112 00628/2002
113 00631/2002

GILBERTO PEDRIALI 010 00476/1997
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 038 00611/2000
GLAUCIA DE OLIVEIRA ROLIM 022 00380/1999
HAMILTON ANTONIO DE MELO 058 00837/2001
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 085 00299/2002
HELENA ROSA TONDINELLI 127 00650/2002
HELIO FRANCISCO FREITAS 003 00427/1993

088 00360/2002
HELIO VIEIRA NETO 055 00744/2001
HERIBELTON ALVES 032 00013/2000
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 055 00744/2001
HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZ 022 00380/1999
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 022 00380/1999
IRINEU ANTONIO BERTAN 021 00306/1999
IRINEU CODATO 006 00976/1995

020 00293/1999
013 00662/1998
098 00476/2002

ISABELA VIANA REIS 048 00565/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 041 00021/2001

015 00683/1998
096 00458/2002

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 094 00419/2002
063 00039/2002
045 00432/2001
035 00315/2000

JERONIMO FRANCISCO NETO 101 00519/2002
114 00632/2002

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 030 00782/1999
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 010 00476/1997
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 019 00153/1999
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 110 00625/2002
JOAO MORAES DE OLIVEIRA 021 00306/1999
JOAO PEDRO TAGLIARI 074 00168/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 088 00360/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 018 00046/1999

033 00030/2000
JORGE BENATO BUENO 048 00565/2001
JORGE BRANDALIZE 050 00616/2001

040 00881/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 075 00211/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 012 00417/1998
JOSE RICARDO MARUCH DE CA 117 00637/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 061 00877/2001

046 00524/2001
119 00639/2002
120 00640/2002
121 00641/2002
118 00638/2002

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 092 00408/2002
093 00412/2002

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 095 00434/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 020 00293/1999

083 00265/2002
086 00333/2002
129 00653/2002

JOSUILSON SILVA ALVES 051 00633/2001
JULIANO TOMANAGA 065 00043/2002

067 00082/2002
JULIARA APARECIDA GON•ALV 037 00530/2000
JULIO CEZAR NALIM SALINET 001 00291/1987

060 00876/2001
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 013 00662/1998
KATIA CRISTINA MIRANDA 044 00386/2001
KATIA NAOMI YAMADA 090 00404/2002

030 00782/1999
131 00101/1998

KATIANE FATIMA PELLIN 080 00231/2002
KEITY SUTO TROMBELI 068 00099/2002
KELLY CRITINA FAVERO MIRA 023 00430/1999
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 080 00231/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 010 00476/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 020 00293/1999

083 00265/2002
086 00333/2002
129 00653/2002

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 018 00046/1999
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 048 00565/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 061 00877/2001

046 00524/2001
119 00639/2002
120 00640/2002
121 00641/2002
118 00638/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 065 00043/2002

067 00082/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 134 00191/2001
LIANA YURI FUKUDA 065 00043/2002

067 00082/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 064 00042/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 050 00616/2001

040 00881/2000
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 037 00530/2000
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 078 00218/2002
LUIZ ANTONIO SARTORIO 029 00764/1999
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 012 00417/1998
LUIZ CARLOS MARTINS 053 00695/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 115 00633/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 075 00211/2002
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 082 00253/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 050 00616/2001

040 00881/2000
LUIZ PAULO BORGHETTI 010 00476/1997
LUIZ PEREIRA DA SILVA 003 00427/1993

088 00360/2002
LUIZ ROSA COELHO 015 00683/1998
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 018 00046/1999
MANOEL RUIZ 055 00744/2001
MARCELO ALVES VALDUGA 017 00920/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 044 00386/2001
MARCELO SERGIO PEREIRA 136 00076/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 054 00742/2001

040 00881/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 050 00616/2001

040 00881/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 051 00633/2001

017 00920/1998
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 097 00474/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 002 00598/1992

004 00154/1995
MARCO ANTONIO MICHNA 059 00870/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 010 00476/1997
MARCOS JOSE MESQUITA 116 00636/2002
MARCOS LEATE 041 00021/2001

015 00683/1998
096 00458/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 003 00427/1993
MARGARIDA SATHLER 035 00315/2000
MARIA APARECIDA ZANONI CE 043 00131/2001
MARIA CRISTINA BELFORT 058 00837/2001
MARIA CRISTINA I JABUR BA 088 00360/2002
MARIA GORETTI FRANCO DE P 018 00046/1999
MARIA JOSE FAUSTINO 033 00030/2000
MARIA JOSE STANZANI 072 00141/2002

014 00667/1998
MARIA LUCILIA GOMES 124 00645/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 034 00215/2000
MARINETE VIOLIN 058 00837/2001
MARIO BORGES FERNANDES 095 00434/2002
MARISSOL JESUS FILLA 022 00380/1999
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 104 00553/2002
MAURICI ANTONIO RUY 051 00633/2001
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 081 00250/2002
MAURO ZARPELAO 037 00530/2000
MELFORD VAUGHN NETO 023 00430/1999
MIGUEL ANTONIO RAMOS 068 00099/2002
MOACI MENDES LEITE 050 00616/2001

027 00634/1999
MOISES EDUARDO BUENO DE O 049 00566/2001
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 048 00565/2001
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 042 00128/2001
NIVALDO GOTTI 061 00877/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 070 00119/2002
ODAIR CIRINE 033 00030/2000
OKSANDRO GON•ALVES 070 00119/2002
ORIANA DULCE ALHO GOTTI 061 00877/2001
PAULA CRISTINA DIAS 098 00476/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 128 00651/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 017 00920/1998
PAULO CESAR TIENI 055 00744/2001
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 003 00427/1993

088 00360/2002
PAULO ESTEVES DA SILVA 019 00153/1999
PEDRO PAULO PEDROSA 096 00458/2002
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 022 00380/1999
POTIGUAR ALVIM REZENDE 123 00643/2002
PRISCILA FERREIRA BLANC 059 00870/2001
RAFAEL ROSSI RAMOS 068 00099/2002
RENATA SILVA BRANDAO 102 00530/2002
RENATA SILVA CASSIANO 085 00299/2002
RENATO TAVARES YABE 058 00837/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 022 00380/1999
RICARDO KIFER AMORIM 037 00530/2000
RICARDO LAFFRANCHI 061 00877/2001

046 00524/2001
119 00639/2002
120 00640/2002
121 00641/2002
118 00638/2002

ROBERTO LAFFRANCHI 061 00877/2001
046 00524/2001
119 00639/2002
120 00640/2002
121 00641/2002
118 00638/2002

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 136 00076/2002
RODRIGO BRUM 097 00474/2002
RODRIGO ERASMO DE MELO 056 00776/2001
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 100 00508/2002
ROGERIO FERES GIL 079 00222/2002
RONALDO GOMES NEVES 090 00404/2002

107 00585/2002
030 00782/1999
131 00101/1998

ROSANA CAMARANI SILVA 030 00782/1999
ROSANGELA KHATER 022 00380/1999
ROSANGELA LIE MIYA 015 00683/1998
ROSILENA FREITAS 032 00013/2000

RUBENS CHIAROTI 037 00530/2000
SADI BONATTO 052 00657/2001
SALMA ELIAS EID SERIGATO 035 00315/2000
SANDRO ZERBIN 062 00031/2002
SAVIO CEMBRANELI 043 00131/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 005 00576/1995
SERGIO ANTONIO MEDA 006 00976/1995
SERGIO BATISTA HENRICHS 010 00476/1997
SERGIO LUIZ PEDRO 031 00884/1999
SERGIO RENATO DALLA COSTA 011 00842/1997
SETTIMO PIEROTTI 036 00492/2000

007 00093/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 020 00293/1999

083 00265/2002
086 00333/2002
129 00653/2002

SHIROKO NUMATA 062 00031/2002
084 00290/2002
009 00160/1997
024 00454/1999

SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI 095 00434/2002
SILVANA APARECIDA PEDROSO 056 00776/2001
SILVIA DA GRACA YUNG 133 00712/2000

130 00055/1996
132 00307/1999
135 00607/2002

SILVIA DE LIMA MOURA 090 00404/2002
107 00585/2002
030 00782/1999

SONIA APARECIDA YADOMI 099 00504/2002
SONIA REGINA FAUSTINO 101 00519/2002
SONIA REGINA LACHNER 044 00386/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 020 00293/1999

083 00265/2002
086 00333/2002
129 00653/2002

SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 031 00884/1999
TAMOTSU KIMURA 123 00643/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 090 00404/2002
THEOQUITO AMADOR 030 00782/1999
TORAMATU TANAKA 047 00531/2001

112 00628/2002
113 00631/2002

VALENTIM ZAZYCKI 067 00082/2002
VALERIA ZULMIRA CINESI 067 00082/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 055 00744/2001
VERA ALICE ROSSI 058 00837/2001
VILMA THOMAL 024 00454/1999
VIVIANE POMINI 068 00099/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 031 00884/1999

062 00031/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 087 00340/2002
WANDERLEY PAVAN 021 00306/1999
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 108 00586/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 008 00852/1996
ZULMAR ANTONIO FACHIM 058 00837/2001

1.-CAUTELAR INOMINADA -291/1987- MARAJA - AGRIC.
E PEC. LTDA. x VALMOR JOSE ANDRADE e outros - Face a
devolucao da carta precatoria, manifeste-se o autor em cinco dias.
-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e ELTON LUIS NAS-
SER DE MELLO-

2.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-598/1992-ROCIO MERCANTIL E
AGRO INDUSTRIAL LTDA x NAIR LOPES SOUZA. Sobre o
oficio jutnado, diga a exequente em cinco dias. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

3.-COBRANCA -427/1993- IRMAOS JABUR S/A. VEIC. E
PERTENCES x SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA - Indefiro o
pedido de venda antecipada dos bens sob penhora por entender
que nao ocorre na especie, qualquer das hipoteses gizadas nos
incisos I e II do art. 670 do CPC. A venda antecipada “in casu”
estaria a ferir a regra do art.620 do citado estatuto. -Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI, PAULO E.
CHRISTINO ESPADA e HELIO FRANCISCO FREITAS-

4.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-154/1995-NADIR CHAIBEN e ou-
tros x IEDA DE OLIVEIRA COSTA. Sobre o documento de fls.
59/60, diga o autor no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-576/1995-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x SEBASTIAO GALDINO
DE DEUS & CIA. LTDA. e outros -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -976/1995- FINANCES FACTO-
RING FOMENTO COML. LTDA. x VALDO FAVORETO e ou-
tros - Mantenho a avaliacao efetivada... Defiro os pedidos cons-
tantes nos itens “3” e “4” de fls.121, expedindo-se cartas precato-
rias. Qto. ao pedido encerrado no item “1”, tenho que deve ser
indeferido, pois nao se tem noticia de outras penhoras e conse-
quente necessidade de concurso de preferencia ao credito depo-
sitado... -Adv. IRINEU CODATO e SERGIO ANTONIO MEDA-

7.-ORDINARIA DE COBRAN•A-93/1996-BANCO ECONO-
MICO S/A. x DURVAL DE ANDRADE -Deve o interessado re-
tirar expediente em cart¢rio. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

8.-PREVIDENCIARIA (ORD)-852/1996-IVANILDE DE MA-
RIA DE CARVALHO LIMA e outros x MBM SEGURADORA
S/A - Manifeste-se o autor, quanto o Of¡cio e demais documentos
de fls. 327/329. Devendo ainda, retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

9.-DEPOSITO -160/1997- BCO. DO ESTADO DO PARANA S/
A x JOSE FELIX MENDONCA e outros - Nao obstante convicto
sobre o entendimento exarado no despacho retro, tenho que nao e
possivel adota-lo no caso em tela, pois a possibilidade de prisao
civil foi colocada em sentenca transitada em julgado (fls.48/50).
Assim, considerando que o reu foi intimado p/ devolucao do bem

ou de seu equivalente em dinheiro (fls.71) sem que cumprisse a
ordem, defiro o pedido de fls.107, desentranhe-se o mandado de
prisao civil para o seu efetivo cumprimento. Antecipadas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -476/1997- BCO. BRADESCO S/
A x SIND.TRAB. NA MOV.DE MERC. EM GER.E ARRUM.
LDNA e outros - Sobre a informacao prestada pela Sra. Avalia-
dora, manifestem-se as partes. -Adv. MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BA-
TISTA HENRICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI e FATIMA
APARECIDA LUCCHESI-

11.-INVENTARIO-842/1997-MARIA AMARO x MARIA LUI-
ZA AMARO -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA-

12.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -417/1998- REBEKA RIBAS CE-
SAR e outros x GENESIO BRANCO DE CAMARGO NETO e
outros - Aos exequentes, manifestando-se qto. ao cumprimento
do acordo. -Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-

13.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-662/1998-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x VIOLETA DEMETRIO DE
AQUINO - ARTESANATOS ME e outros.- Sobre o oficio junta-
do …s fls. 281/284, diga a exequetne em cinco dias. -Adv. IRI-
NEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, JUS-
SARA SEIXAS CONSELVAN-

14.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-667/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CON-
CHA LTDA. -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

15.-RESC. CONT. -683/1998- JOSE SCHIETTI x ONELIA RE-
GINA ZANCHETA BRANCO - Aguarde-se por trinta dias a
manifestacao da parte interessada. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO,
LUIZ ROSA COELHO, ALDIVINO ALVES PEREIRA e RO-
SANGELA LIE MIYA-

16.-INDENIZACAO -697/1998- GERCYNO OSVALDO ALVES
x RILDO HIPOLITO PINTO - Nao obstante a existencia de po-
sicionamento diverso no ambito da jurisprudencia, entende este
magistrado que “os valores mensais recebidos a titulo de pro-
labore nao estao sujeitos a constricao, em face do seu carater
alimentar... E, a constricao sob valores obtidos a este titulo, esta-
ria a ferir a regra do art.620 do CPC, razao pela qual indefiro o
pedido de fls.351/352. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES e GIA-
NE LOPES TSURUTA-

17.-COBRAN•A PELO RITO SUMARIO 920/1998 -NILSON
AMANCIO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. x SERGIO
PARIZOTO -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl.217). - Adv. MARCELO ALVES
VALDUGA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e PAU-
LO CESAR JORGE FILHO-

18.-ORD.RESC. CONT.EM EXEC. -46/1999- CLARICE TSU-
RUDA TAKEHANA x MAVILLAR CONST. E INCORP. LTDA.
- Recebo a peticao de fls. 835/836 como execucao de sentenca.
Remetam-se os autos ao cartorio distribuidor/contador para ano-
tacao e calculo das custas de execucao de sentenca tomando-se
como base o calculo de fls. 836. Anote-se na autuacao e registro
a presente execucao. Intime-se o exequente a pagar as custas.
Ap¢s, citem-se os devedores a pagarem em vinte e quatro (24)
horas o debito oriundo a presente execucao, ou, no mesmo prazo
nomearem bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbi-
tro os honorarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor
da execucao, devidamente corrigido. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AM-
BROSIO ALFIERI, MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA e
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

19.-PREST.CONTAS -153/1999- MONICA CARVELLO MON-
TANS ZAMARIAN x AEL IMOVEIS S/C. LTDA. - Consideran-
do que a prova pericial foi requerida exclusivamente pela re, fica
a cargo dela o pgto. (adiantado) dos honorarios do Sr. Perito.
Intime-se a tanto, sob pena de presumir-se a desistencia da pro-
ducao do exame pericial. -Adv. PAULO ESTEVES DA SILVA,
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e ALVARO UKSTIN-

20.-EMB.EXEC. -293/1999- SANDRA LUCIA MEDEIROS
FAVORETO e outros x BCO. NOROESTE S/A. - Ao embarga-
do, carreando aos autos copia de todos os contratos firmados en-
tre as partes, especialmente aqueles que teriam originado o titulo
em execucao (autos 720/97 em apenso), juntamente c/ os respec-
tivos extratos da movimentacao da conta corrente relativo a todo
o periodo contratual. -Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREI-
RA, IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

21.-INDENIZACAO -306/1999- MARIO YASUO NAKAGAWA
e outros x TRANSZERO TRANSPORTES DE VEICULOS
LTDA. e outros - P/ a audiencia de Inst. e Julgto., designo o dia
31/10/02, as 13:30 horas. -Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN,
JOAO MORAES DE OLIVEIRA e WANDERLEY PAVAN-

22.-INDENIZACAO -380/1999- W ZANELLA & DUARTE
LTDA. x TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A. -
Compulsando os autos, verifico que a lacuna da prova pericial e
decorrente da ausencia de apresentacao de docs. por parte da au-
tora e da re, sendo que ambas alegam nao possuir tais docs. As-
sim, a questao das consequencias a cada uma das partes, do pon-
to de vista processual a tal fato, sera decidida na sentenca. No
mais, p/ o regular prosseguimento do feito designo o dia 05/11/
02, as 13:30 horas, para a realizacao da audiencia de inst. e julga-
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mento. -Adv. ROSANGELA KHATER, MARISSOL JESUS FI-
LLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, FERNANDA S.
ROCHA, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, RICARDO
DOMINGUES BRITO, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES,
GLAUCIA DE OLIVEIRA ROLIM, HUMBERTO HENRIQUE
DE SOUZA HANSEN e ANTONIO CELSO AMARAL SALES-

23.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-430/1999-TEXTIL FAVERO
LTDA. x AMC DA SILVA & NUNES LTDA. -Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MELFORD VAUGHN
NETO e KELLY CRITINA FAVERO MIRANDOLA-

24.-MONITORIA -454/1999- BCO. DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDUARDO MEDINA - Junte-se a declacao como re-
quer... -Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL-

25.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-532/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x KINAPEL COM.DE MATERIAIS P/ LIM-
PEZA LTDA. e outros.Sobre o oficio juntado, diga o exequente
em cinco dias. -Adv. EDER GORINI-

26.-INVENTARIO-629/1999-ELAINE CRISTINA SORIANI
PORTO x JOAO SORIANI. Manifeste-se a invetariante sobre o
parecer do Dr Promotor de Justica, bem como sobre a peti‡ao de
fls. 69/71. -Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO e EDUARDO
DOS SANTOS-

27.-ORDINARIA-634/1999-HUMBERTO BUNSHI ARAKAWA
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Antecipe a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido
no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedo-
ria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-

28.-INDENIZACAO -688/1999- ELCIO CARVALHAL MORE-
NO x ESTADO DO PARANA - Sobre a contestacao diga o autor
em dez dias. -Adv. ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA-

29.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -764/1999- APARECIDO CARLOS
BELTRAMI x IRACI MOLINA MERIGUE - O exequente deve
complementar o calculo de fls.84, que deve englobar todas as
despesas do processo. -Adv. LUIZ ANTONIO SARTORIO-

30.-INDENIZA•AO C/C CANC.INSCR.-782/1999-EMERSON
PEREIRA ALVES x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA e outros.- Designado o dia 25/09/2002,
…s 16:00 horas para a realiza‡ao de exame m‚dico (pericia) do
Sr. Emerson Pereira Alves no escrit¢rio do perito sito … Av. JK
3.344, devendo o autor comparecer ao local do exame munido
dos documentos necessarios. -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, ROSANA CAMARANI SILVA, RONALDO GOMES
NEVES, THEOQUITO AMADOR, KATIA NAOMI YAMADA,
SILVIA DE LIMA MOURA e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

31.-INDENIZACAO -884/1999- FRANCISCO JOSE FERREI-
RA x ELAINE DE MACEDO GONCALVES e outros - Sentenca
transitada em julgado. Anote-se e arquive-se. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, SY-
MONE VIEIRA DE ALMEIDA e SERGIO LUIZ PEDRO-

32.-MONITORIA -13/2000- SHERWIN WILLIAMS DO BRA-
SIL IND. E COM. LTDA. x ALTA PAULISTA ATACADO COM.
REVEST. IND. LTDA. - A autora, sobre a peticao e docs. de
fls.271/282. -Adv. EDSON JOSE CAALBOR ALVES, HERIBEL-
TON ALVES, ROSILENA FREITAS-

33.-INDENIZA•AO-30/2000-AMB - TELECOMUNICA•OES
LTDA. x TV CABO RESISTENCIA LTDA. As partes para
apresenta‡ao de seus memoriais no prazo sucessivo de dez dias.
-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO, ODAIR CIRINE, EDINAL-
DO SERGIO CANDEO, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBUR-
CIO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-

34.-ARROLAMENTO-215/2000-IVONE BERTOLINA DOS
REIS e outros x JOAQUIM GOMES DA SILVA -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARIA TEREZINHA
NAVARRO, ANDREA FERNANDES ARAUJO e ALEXANDRE
LUIS DE ANDRADE BODINI-

35.-REP.DANOS -315/2000- JULIANE CARAVIERI MARTINS
x SERCOMTEL S/A. - TELECOM. - As partes, no prazo suces-
sivo de cinco dias, sobre os docs. de fls.598/770. -Adv. SALMA
ELIAS EID SERIGATO, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ERIKA HARUMI UE-
MURA OKIMURA e MARGARIDA SATHLER-

36.-COBRANCA -492/2000- BANCO ECONOMICO S/A. x
WILLIAN SANTOS DE SOUZA - Considerando-se que o reu e
representado nestes autos por curador especial, e tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), a audiencia designada as fls.125 fica prejudicada.
Assim, intimem-se as partes, vindo-me em seguida conclusos p/
o regular prosseguimento do feito. -Adv. SETTIMO PIEROTTI e
CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

37.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -530/2000- ROSANA
DA SILVA BELVEDERE PALHANO x BCO. ITAU S/A. - Acor-
do homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto (art.269,
III, CPC). Depositado em cartorio o valor acordado entre as partes,
fica desde logo deferido o seu levantamento pela autora, ou por sua
procuradora, pelo que deve ser expedido alvara... -Adv. JULIARA
APARECIDA GON•ALVES, MAURO ZARPELAO, FABIO
THOMAS SOARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI,
RUBENS CHIAROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM e EDERALDO SOARES-

38.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -611/2000- SANTA CRUZ ENG.
LTDA. x JOAO PEREIRA DA SILVA e outros - Deferido o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo legal. -Adv. GILDA DE ALMEI-
DA GHELARDI-

39.-FALENCIA -726/2000- CORRECTA IND.E COM. LTDA. x

GIANCLEI DONIZETTI ISQUIERDO - M.E. - Antes da desig-
nacao da audiencia do art.200 da LF, informe o Sindico sobre a
existencia de bens p/ arrecadacao... -Adv. ANDRE LUIZ POLI-
MENI MASSI-

40.-EMB.EXEC.-881/2000-VIVIANE CARVALHO BRASIL
CAMARGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Ma-
nifestem-se a partes no prazo sucessivo de dez dias sobre a
impugna‡ao e manifesta‡ao do Sr. perito judicial. -Adv. JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIA-
NO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e AIRTON MARTINS MOLINA-

41.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-21/2001-SEBASTIANA ISRAEL
DE MORAES x MILTON DOS SANTOS e outros -Antecipe a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido
no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedo-
ria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

42.-MONITORIA-128/2001-ESTRUTURAL IND.E COM. DE
MOVEIS LTDA. x JOSE BENEDITO COSTA -Deve o(a) reque-
rente em cinco dias retirar em cartorio os expedientes de intima-
cao para a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs
deverao retornar a cartorio.-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA.

43.-INDENIZA•AO MATERIAL E MORAL-131/2001-ELAIR
AUGUSTO CARVALHO DA CUNHA x CIA. CACIQUE DE
CAFE SOLUVEL e outros -Deve o(a) requerente em cinco dias
retirar em cartorio os expedientes de intimacao para a audiencia
designada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a car-
torio.-Adv. SAVIO CEMBRANELI, MARIA APARECIDA ZA-
NONI CEMBRANELI.

44.-MONITORIA -386/2001- GECIEL VASNI PAROSKI x R.
HERNANDES S/C. LTDA. - Tendo em vista o contido na peti-
cao de fls.56 e considerando-se ainda o disposto na regra do pa-
rag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), a
audiencia de conciliacao designada as fls.57 fica prejudicada.
Deste modo, intime-se as partes deste despacho, vindo-me em
seguida conclusos p/ o regular prosseguimento do feito. -Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, KATIA CRISTINA
MIRANDA e SONIA REGINA LACHNER-

45.-DEPOSITO -432/2001- UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x MIRIAM DE OLIVEIRA - A re, citada por edital,
nomeio curador especial o Dr. Adhemar de Oliveira e Silva Fi-
lho, sob a fe do seu grau. Intime-se-o... -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

46.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -524/2001- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ELZA APARECIDA VIEI-
RA - Manifeste-se a parte interessada sobre a deprecata devolvi-
da. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, RICARDO LA-
FFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

47.-MONITORIA-531/2001-JAGUAR MERCANTIL DE CAFE
LTDA. x MARIA DIVINA DE AVILA -Antecipe a parte autora
as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral
da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. TORAMATU TANAKA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA e GILBERTO NAGASAWA
TANAKA-

48.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-565/2001-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x ALEXANDRE
LUIZ VIEIRA SWARCA. Sobre o oficio e documento de fls. 80/
81, diga o exeq•ente em cinco dias. -Adv. MONICA AKEMI I.
THOMAZ DE AQUINO, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO
FRASSATO PEREIRA e JORGE BENATO BUENO-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-566/2001-JOAO OSMAR
FANTIN x ANTONIO CARLOS CANTONI. Ao autor para pa-
gamento das custas em cinco dias. -Adv. MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS CANTONI-

50.-CAUTELAR INCIDENTAL -616/2001- HUMBERTO
BUNSHI ARAKAWA x BCO. DO ESTADO DO PARANA S/A.
- Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acres-
centado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibili-
dade de acordo. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA, ALESSANDRO BRANDALI-
ZE e MOACI MENDES LEITE-

51.-REPARACAO DE DANOS-633/2001-WILSON RAIMUN-
DO DE LOIOLA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. Designado o dia 05/09/2002, as 8:30 horas
no cartorio da 2¦ Vara Civel para a realiza‡ao da pericia (fls. 134).
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, JOSUILSON
SILVA ALVES e MAURICI ANTONIO RUY-

52.-EXEC.QUANTIA CERTA-657/2001-CAIXA PREVID.DOS
FUNC.DO BANCO BRASIL - PREVI x NELSON FERRACINI
JUNIOR - Deve a parte interessa recolher as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado
do Paranˆ, no valor de R$ 200,00, tendo em vista que o Manda-
do de Arresto jˆ fora expedido. -Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

53.-CARTA DE SENTENCA-695/2001-MARTINS & PAGANI
LTDA. x MOHAMED KAMMEL RAHAL.- Manifeste-se o au-
tor sobre o oficio de fls. 259/260, em cinco dias. -Adv. LUIZ
CARLOS MARTINS e CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOG-
NI-

54.-EXEC.HIPOTECARIA-742/2001-BANCO BANESTADO S/
A. x WALTER TEIXEIRA DE CASTRO e outros. Sobre a peti‡ao

de fls. 41/42, diga o autor em cinco dias. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLINA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

55.-COBRANCA -744/2001- CONST. ABUSSAFE LTDA. x
AILTON DE SOUZA DIVINO - Deferido o pedido de restitui-
cao do prazo ao reu (fls.84). -Adv. ARIOVALDO STROPA GAR-
CIA, CLAUDIA RODRIGUES, MANOEL RUIZ, VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO, HELIO VIEIRA NETO, HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN, PAULO CESAR TIENI,
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI e CARLA REGINA
PRADO FOGA•A-

56.-MONITORIA -776/2001- MATEUS & BERTELLI LTDA. x
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA - Tendo em vista
que o reu nao efetuou o pagamento, nem opos embargos, “ex vi
legis” constituiu-se o titulo executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em mandado executivo. Expeca-se mandado.
Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido
no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedo-
ria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. ANTONIO FI-
DELIS, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SIL-
VANA APARECIDA PEDROSO, RODRIGO ERASMO DE
MELO e BRUNO NORONHA BERGONSE-

57.-ARROLAMENTO -803/2001- LUZIA NELCI NEVES AU-
SEC e outros x OSVALDO APARECIDO AUSEC - Adjudicacao
(fls.61) homologada por sentenca... Deferido o pedido de dispen-
sa do prazo recursal... -Adv. ENEDINA OLIVEIRA DE PIZZOL-

58.-INDENIZACAO MAT./MORAL -837/2001- MARIA APA-
RECIDA CESTARI x UEL - Tendo em vista a regra do parag. 3.
do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efe-
tiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. DIMAS JOSE
DE OLIVEIRA, VERA ALICE ROSSI, RENATO TAVARES
YABE, ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS, FRANCISCO
CARLOS MELATTI, HAMILTON ANTONIO DE MELO, MA-
RIA CRISTINA BELFORT, MARINETE VIOLIN e ZULMAR
ANTONIO FACHIM-

59.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-870/2001-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x PAULO
HENRIQUE DE SOUZA e outros -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento
n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA,
MARCO ANTONIO MICHNA, PRISCILA FERREIRA BLANC,
ELIZABETE MARIA BASSETTO-

60.-EMB.EXEC.-876/2001-SERVI•O DE ASSIST.MATERNO
INFANTIL LONDRINA LTDA. e outros x SILVIA LILIAN
ROCHA SILVA e outros -Deve o(a) requerente em cinco dias
retirar em cartorio os expedientes de intimacao para a audiencia
designada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a car-
torio.-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET.

61.-MONITORIA -877/2001- UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x MARGARETH MORATTO DE OLIVEI-
RA - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC
(acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS, RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C.
LAFFRANCHI, NIVALDO GOTTI e ORIANA DULCE ALHO
GOTTI-

62.-CAUTELAR EXIB.DOCS. -31/2002- SEIO OKABAYASHI
x FINASA LEASING - ARREND. MERCANTIL S/A. - Conce-
dido o prazo improrrogavel de quinze dias para que o reu apre-
sente os docs. objeto da lide. -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA
SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, SANDRO ZERBIN e
SHIROKO NUMATA-

63.-BUSCA E APREENSAO -39/2002- UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x MARCIA LUIZA FIRBIDA - ...Em face
do exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial, o fa-
zendo com lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declaran-
do consolidada a posse e dominio em favor da autora, do bem
apreendido em cumprimento a liminar concedida... Transitada em
julgado a presente decisao, faculto a venda do bem pela autora...
Custas processuais e honorarios advocaticios do patrono da auto-
ra as expensas da re, sendo a verba honoraria fixada em R$
300,00... -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

64.-DEPOSITO-42/2002-BANCO BRADESCO S/A x MCR
REPRESENTA•OES COMERCIAIS -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento
n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

65.-COBRANCA -43/2002- EDIR DE JESUS RODRIGUES x
IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR - Tendo em
vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela
Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cin-
co (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo.
-Adv. JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA e APARECIDO TEIXEIRA COSTA-

66.-REV.CONT. C/C TUT.ANT. -63/2002- MARIA APARECI-
DA SOUZA PAGANIN x ROYAL LOTEADORA E INCORP.
S/C. LTDA. - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do
CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA e ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

67.-INDENIZACAO -82/2002- NADIR DOS SANTOS LEAO x
REBOUCAS IND. DE PLASTICOS LTDA. - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei

10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -
Adv. JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, VALENTIM ZAZYCKI, ELLIS SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, LIANA YURI FUKUDA, BRUNO PEDALINO, AN-
DRE LUIZ TAMAROZI e VALERIA ZULMIRA CINESI-

68.-CAUTELAR EXIB. DOCS. -99/2002- BENEVILDO GALLI
x CREDICARD S/A. - ADM. DE CARTOES DE CREDITOS -
Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescen-
tado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo co-
mum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilida-
de de acordo. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE PO-
MINI, MIGUEL ANTONIO RAMOS, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO -111/2002- CONTINENTAL BCO.
S/A. x CARLOS ALBERTO RODRIGUES - Sobre a peticao de
fls.89/90, diga o autor em cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELENATI GARCIA PE-
REZ-

70.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-119/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARIA CRISTINA DA SILVA -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. NOEL GAR-
CEZ FRAN•A JUNIOR, OKSANDRO GON•ALVES e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

71.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-122/2002-JOAO
SEIYU OGUIDO x MARIA APARECIDA DOS SANTOS e ou-
tros -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

72.-REV.CONT. C/C REPET.INDEB. -141/2002- MARCIO
MENEGUETTI x BCO. BRADESCO S/A - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZEN-
DE DA SILVA e MARIA JOSE STANZANI-

73.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -155/2002- MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x M.S. ITUVERAVA COMERCIO E REPRES.
LTDA. e outros - Retornem ao arq. prov. ate integral cumprimen-
to do acordo. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

74.-COBRANCA -168/2002- CONFED. NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outros x FRANCISCO AGUILERA CAM-
POS - Revogo os despachos de fls.142 e 145 (especificacao de
provas e audiencia conciliatoria), haja vista que o presente proce-
dimento tramita pelo rito sumario... -Adv. JOAO PEDRO TA-
GLIARI, DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDER e FRANCIS-
CO AGUILERA FILHO-

75.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -211/2002- LUIZ CAR-
LOS MARTINS SWARCA x FININVEST S/A. ADMINIST. DE
CARTOES DE CREDITO - Tendo em vista a regra do parag. 3.
do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efe-
tiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-

76.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -212/2002- MARTHA
BORGES CAVALCANTI x BCO. DO BRASIL S/A. - Acolho a
peca de fls.35/36 como emenda da inicial. Tendo em vista que o
debito responsavel pela inscricao esta sendo discutido nos autos,
bem como que as consequencias pela inscricao no SERASA e
SPC acarretam receio de lesoes graves a autora..., defiro o pedido
de tutela antecipada, ordenando o cancelamento provisorio dos
registros... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e DANIELA PAZINAT-
TO-

77.-ALVARA JUDICIAL-215/2002-ALAIDE MARTINS DE
FREITAS x -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

78.-COBRANCA -218/2002- CONFED. NAC. DA AGRIC. -
CNA e outros x ARMANDO DA SILVA - Tendo em vista a regra
do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/
02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias,
sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI e BENICIO A. MENDONCA-

79.-REV.CONTR.C/C CONS.PAG.SUMARI-222/2002-ROSA
KURIKI x FININVEST S/A. ADMINIST.DE CARTOES DE
CREDITO -Deve o(a) requerente em cinco dias retirar em carto-
rio os expedientes de intimacao para a audiencia designada, fi-
cando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv.
ROGERIO FERES GIL.

80.-ORD.REST. PARC. PAGAS -231/2002- MARCOS ROGE-
RIO MIOTTA e outros x J.R. LOTEADORA E INCORP. S/C.
LTDA. - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC
(acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. -Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOT-
TI, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR, ALEXANDRE RAINATO GENTA e KATI-
ANE FATIMA PELLIN-

81.-DECL.NULID. ATO JURID. -250/2002- ANTONIO KIYO-
HARU e outros x MAURILIO DO CARMO e outros - ...Intime-
se a re Marina Mariko Misugi para que no prazo de cinco dias
comprove o que alegou as fls.92/93. -Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID-

82.-ALVARA JUDICIAL -253/2002- CORAIDE LUIZA GODOY
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e outros - Considerando-se..., hei por bem em deferir o pedido de
alvara judicial... -Adv. LUIZ HENRIQUE VIEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO -265/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x DOLIZETE BARBOSA - ...Em face do exposto,
julgo procedente o pedido constante da inicial, o fazendo com
lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declarando consoli-
dada a posse e dominio em favor do autor, do bem apreendido em
cumprimento a liminar concedida... Transitada em julgado a pre-
sente decisao, faculto a venda do bem pelo autor... Custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do patrono do autor as expen-
sas do reu, sendo a verba honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

84.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-290/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x FABIO DA SILVA PAIVA e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

85.-ORD.COBRANCA -299/2002- ALFREDO SANTINI FILHO
e outros x INSTITUTO AGRON. DO PARANA - IAPAR - Ma-
nifestem-se os autores sobre a peticao retro. -Adv. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

86.-BUSCA E APREENSAO -333/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x RICARDO TERUO ITAKO - ...Em face do expos-
to, julgo procedente o pedido constante da inicial, o fazendo com
lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declarando consoli-
dada a posse e dominio em favor do autor, do bem apreendido em
cumprimento a liminar concedida... Transitada em julgado a pre-
sente decisao, faculto a venda do bem pelo autor... Custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do patrono do autor as expen-
sas do reu, sendo a verba honoraria fixada em R$ 800,00... -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

87.-COBRAN•A DE CONDOMINIO-340/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUANA x ZULEIDE MARCIANO SILVA -Deve o(a)
requerente em cinco dias retirar em cartorio os expedientes de
intimacao para a audiencia designada, ficando ciente de que os
ARs deverao retornar a cartorio.-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS.

88.-EMB.EXEC. -360/2002- SEBASTIAO BATISTA SOUZA x
IRMAOS JABUR S/A - VEIC. E PERTENCES - Tendo em vista
a redacao do parag. 3. do art.331 do CPC, dada pela Lei 10.444/
02, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias,
sobre a efetiva possibilidade de uma composicao. Nao havendo
disposicao a tanto, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento
ou mesmo julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. PAULO
E. CHRISTINO ESPADA, HELIO FRANCISCO FREITAS, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, JOAO TAVARES DE LIMA e MARIA
CRISTINA I JABUR BARBANTE-

89.-PREST.CONTAS -387/2002- JULIETA SILVA DOS SAN-
TOS e outros x BALBINA LEITE PEREIRA e outros - Deferido
o pedido de restituicao do prazo. Manifestem-se os autores, no
prazo de dez dias, sobre a contestacao. -Adv. CARMEN DAS
GRA•AS SILVA MARINS-

90.-REV.CONTRATO -404/2002- IZABEL VAL DE RAMOS
BASTOS x BCO. SANTANDER S/A. - Tendo em vista a regra
do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/
02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias,
sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KA-
TIA NAOMI YAMADA, SILVIA DE LIMA MOURA, ANA
CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, CARLOS EDUARDO MA-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARO-
LINE GARCETE-

91.-OBRIG.FAZER C/C INDENIZ. -405/2002- JOSE NILSON
DUTRA VIEIRA e outros x MARCIO RODRIGO CANTONI -
Sobre a contestacao e docs., digam os autores em dez dias. -Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO-

92.-DECL. C/C COMINATORIA -408/2002- MUNDIAL IND.
E COM. DE BALANCAS LTDA x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A - Sobre a contestacao de fls.53/59 e docs., diga a autora em
dez dias. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

93.-REP.DANOS MAT/MORAIS -412/2002- ANWAR HAULY
JUNIOR x IMOB. SANTA CLARA S/C LTDA - Sobre a contes-
tacao e docs., diga o autor em dez dias. -Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO-

94.-COBRANCA -419/2002- UNIAO ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x LUCIANO YAMAGUTI e outros - Manifeste-
se a autora sobre a certidao de fls.56. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

95.-INDENIZACAO -434/2002- VALDEMIR ALVES DE OLI-
VEIRA x IVAN BOBROFF MALUF e outros - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -
Adv. MARIO BORGES FERNANDES, JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO, EDUARDO LUIZ CORREIA, ALBERTO DE
PAULA MACHADO e SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI-

96.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-458/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ELYESER NEVES DE CASTRO
JUNIOR -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

97.-RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -474/2002- WILSON
ROSA DA CONCEICAO x BCO. INDUSTRIAL E COMERCI-
AL S/A. (BIC BANCO) e outros - Sobre a contestacao e docs.,
diga o autor em dez dias. -Adv. RODRIGO BRUM, MARCO

ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

98.-REINT.POSSE -476/2002- CONST. KHOURI LTDA x ALO-
ISIO MACEDO MAIA SOBRINHO - FIRMA INDIVIDUAL -
Tendo em vista a redacao do parag. 3. do art.331 do CPC, dada
pela Lei 10.444/02, manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco (05) dias, sobre a efetiva possibilidade de acordo. Caso nao
haja possibilidade de composicao, voltem p/ decisao de sanea-
mento (c/ reapreciacao do pedido de liminar) ou mesmo julgto.
antecipado, se o feito comportar. -Adv. IRINEU CODATO, CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA, PAULA CRISTINA DIAS
e ALDO HENRIQUE FAGGION-

99.-INDENIZACAO C/ PEDIDO LIMINAR -504/2002- JOA-
QUIM VICENTE DE OLIVEIRA e outros x EDITORA CRT
VIVER & VIVER e outros - O pedido feito em sede de “liminar”
e providencia nitidamente cautelar, sendo portanto inadmissivel
no ambito do processo de conhecimento, razo pela qual resta in-
deferido. No mais, citem-se... -Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI-

100.-COBRANCA -508/2002- ALZIRA OSORIO DA SILVA e
outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PEN-
SAO SERV. MUNIC. - Sobre a contestacao e docs., digam os
autores em dez dias. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

101.-EXEC.POR QUANTIA CERTA -519/2002- NELZA DE
SOUZA FERREIRA x JERSON JAQUES e outros - Acordo ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Deferido o
pedido de desistencia do prazo recursal... -Adv. ANTONIO FI-
DELIS, SONIA REGINA FAUSTINO e JERONIMO FRANCIS-
CO NETO-

102.-ALVARA JUDICIAL -530/2002- APARECIDO DONIZE-
TE ALBERGONI e outros x ESPOLIO DE ANESIA DIVINA
DE JESUS - ...Apresentem os requerentes certidao de inexisten-
cia de dependentes habilitados perante a previdencia social (art.1
da lei 6.858/80)... - -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

103.-RESTITUI•AO DE PARCELAS-536/2002-PAULO REMO-
NILTON GOMES x SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA e
outros -Deve o(a) requerente em cinco dias retirar em cartorio os
expedientes de intimacao para a audiencia designada, ficando
ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv. ABRAHAN
LINCOLN DE SOUZA.

104.-REPARACAO DE DANOS-553/2002-VIACAO GARCIA
LTDA x MOACIR JOSE HORST TOME -Deve o(a) requerente
em cinco dias retirar em cartorio os expedientes de intimacao
para a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs deve-
rao retornar a cartorio.-Adv. MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO.

105.-ANULATORIA -560/2002- DARCI BIANCHINI e outros
x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A e outros - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -
Adv. DAVID DA COSTA MENDES e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

106.-CAUTELAR INCIDENTAL -582/2002- JULIETA SILVA
DOS SANTOS e outros x BALBINA LEITE PEREIRA e outros
- ...Portanto, em sede de cognicao sumaria entendo ausentes o
“fumus boni juris” e o “periculum in mora”, razao pela qual inde-
firo o pedido de liminar. No mais, citem-se... Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CARMEN DAS
GRA•AS SILVA MARINS-

107.-COBRAN•A PELO RITO SUMARIO-585/2002-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x INSTITUTO CULTU-
RAL ARTE BRASIL -Deve o(a) requerente em cinco dias retirar
em cartorio os expedientes de intimacao para a audiencia desig-
nada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA MOU-
RA.

108.-INDENIZACAO -586/2002- JUNIOR CEZAR SILVA SAN-
TOS x AGF BRASIL SEGUROS S.A - O pedido de tutela ante-
cipada nao comporta recepcao. Com efeito, caso seja o autor ven-
cido ao final, e nao mais disponha da quantia que lhe seria paga
em adiantamento, o provimento antecipado teria carater irrever-
sivel, razao pela qual indefiro o pedido de antecipacao de tutela...
-Adv. WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS-

109.-ALVARA JUDICIAL -623/2002- MAURO CESAR SAN-
CHES SPURIO e outros - O pedido esta revestido das formalida-
des legais... Isto posto, hei por bem em deferir o presente pedido
de alvara judicial... Deve a parte interessada retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

110.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -625/2002- MARIA HE-
LENA VIOLATO x ASB S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. -
...Portanto, defiro o pedido de tutela antecipada, ordenando a ex-
pedicao de oficios aos orgaos mencionados... No que tange a pre-
tendida inversao do onus da prova, tenho que nao e medida passi-
vel de ser imposta por despacho ou decisao interlocutoria, pois as
provas devem ser sopesadas pelo juiz ao proferir a sentenca... No
mais, cite-se... Deve a parte interessada retirar exepediente em
cart¢rio. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

111.-DECL.INEXIST. DEB. C/REP. DANOS -627/2002- VIL-
MA MARQUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A. - ...Portanto,
defiro o pedido de tutela antecipada, ordenando a expedicao de
oficio ao orgao mencionado... No que tange a pretendida inver-
sao do onus da prova, tenho que nao e medida passivel de ser
imposta por despacho ou decisao interlocutoria, pois as provas
devem ser sopesadas pelo juiz ao proferir a sentenca... No mais,
cite-se... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE RE-
ZENDE DA SILVA-

112.-ARROLAMENTO -628/2002- HAMILTON LUIZ LEONI

x ATHAIL CUNHA LEONI - Nomeio o requerente, Sr. Hamilton
Luiz Leoni como inventariante, independentemente de compro-
misso. Apos, juntados aos autos as certidoes negativas Munici-
pal, Estadual e Federal, de-se vista dos autos a Fazenda Publica
Estadual para o calculo do ITCM. -Adv. TORAMATU TANAKA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA e GILBERTO NAGASAWA
TANAKA-

113.-ALVARA JUDICIAL -631/2002- LUIZ LEONI e outros -
Considerando-se que o pedido esta revestido das formalidades
legais, hei por bem em deferir o pedido de alvara judicial..., auto-
rizando os requerentes (...), atraves de seu procurador e advoga-
do, Dr. Toramatu Tanaka, a efetuar: I) - O saque de importancia
junto a C.E.F... II) - A venda do imovel... -Adv. TORAMATU
TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e GILBERTO
NAGASAWA TANAKA-

114.-IMISSAO DE POSSE -632/2002- MARIA SMITH GIRE-
LLO x JORGE MASSAHAKI SUZUKI e outros - ...Portanto,
defiro o pedido de antecipacao de tutela, expedindo-se o compe-
tente mandado de imissao de posse, sendo que cumprida a medi-
da o autor permanecera na condicao de depositario, ate ulterior
deliberacao deste juizo. Antes porem do cumprimento desta or-
dem, concedo aos reus o prazo de 10 dias p/ desocupacao volun-
taria do imovel. No mais, citem-se... -Adv. JERONIMO FRAN-
CISCO NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

115.-DECL.C/ REPET. INDEB. -633/2002- WALDOMIRO BE-
ZERRA DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros - Defi-
ro o pedido de assist. judiciaria. Indefiro o pedido de tutela ante-
cipada, por conta da ausencia do requisito exigido pelo inciso I,
do art.273... No mais, cite-se... deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

116.-MAND.SEG.PREVENT. -636/2002- ROYALTHON - PRO-
MOCOES E ENTRETEN. LTDA e outros x DELEGADO CHE-
FE 10§ SUBDIVISAO POLICIAL - LONDRINA/PR - ...Em face
do exposto, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a autorida-
de apontada como coatora... -Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA, MARCOS JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO-

117.-CONSIG.PGTO. -637/2002- JULIO CESAR ROSSETO x
PANAMERICANO ADMINIST. CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA. - Defiro o deposito, que deve ser efetivado em cinco dias
(art.893, I, CPC). Apos, cite-se... -Adv. JOSE RICARDO MA-
RUCH DE CASTILHO-

118.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-638/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x EDNA GONCALVES DE
ALMEIDA -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao
n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ.
-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA LUCIA BO-
NETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS e RICARDO LAFFRANCHI-

119.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-639/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x LAZARA HELENA REIS
RAMOS -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao
n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ.
-Adv. ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO
LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS e RICARDO LAFFRANCHI-

120.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-640/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CLAUDIO ROGERIO
CAVALCANTE MARQUES -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

121.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-641/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ALESSANDRA CRISTI-
NA MARTINI -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao
n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ.
-Adv. RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI,
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS
SANTOS e ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

122.-CONSIG.PGTO. -642/2002- MARIO TSUNEO YAMASHI-
TA x GERSON DE SOUZA CAMPOS e outros - Defiro o depo-
sito, que deve se efetivado em cinco dias (art.893, I, CPC). Apos,
cite-se... -Adv. EDGARD PIETRAROIA-

123.-EMB.EXEC. -643/2002- DPTO. ESTRADAS DE RODA-
GEM ESTADO DO PR. x NAIR TONE SIMAMURA e outros -
Recebo os embargos e suspendo a execucao, anotando-se junto
ao Cart. do Distribuidor. Ao embargado p/ impugnar no prazo
legal. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, POTIGUAR
ALVIM REZENDE e TAMOTSU KIMURA-

124.-BUSCA E APREENSAO -645/2002- BCO. VOLKSWA-
GEN S/A. x FRANKLIN BASBASQUE - Vistos e etc. Tendo em
vista a relevancia dos fundamentos invocados, por se tratar de
bem que por sua natureza pode ser facilmente removido, causan-
do fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a mora do
devedor (fls.10/12), defiro liminarmente a medida pleiteada. Inti-
me-se o autor para ofertar planilha detalhada do debito, para o
caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da mora, assina-
lando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se o man-
dado... -Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

125.-ARROLAMENTO -646/2002- LUIZ ANTONIO AMARAL
NEVES x THOMAZ NEVES JUNIOR - Nomeio inventariante o
Sr. Luiz Antonio Amaral Neves, independentemente de compro-
misso. Deve o inventariante juntar aos autos as certidoes atuali-
zadas dos registros de imoveis. Juntados aos autos as certidoes

negativas municipal, estadual e federal, de-se vista dos autos a
Faz.Pub. Estadual p/ o calculo do ITCMD. -Adv. EDSON LA-
ERTE DE MORAES-

126.-DECL.INEXIST. DEB. C/REP. DANOS -647/2002- VIL-
SON MACHADO DOS SANTOS e outros x EDITORA JOR-
NAL DE LONDRINA S/A. - Emende-se a inicial em 10 dias,
devendo os autores acrescentar pedido de cancelamento de pro-
testo, pois do contrario nao havera correlacao entre este item e o
pedido de tutela antecipada, feito p/ suspensao dos efetios do ato
mencionado. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALE-
XANDRE REZENDE DA SILVA-

127.-BUSCA E APREENSAO -650/2002- ARI FERREIRA DE
OLIVEIRA e outros x SINDICATO EMPREG. ESTAB. SERV.
DE SAUDE LONDRINA - Defiro o pedido de Assist. Judic.. A
medida pretendida nao possui carater meramente “satisfativo”.
Assim, proceda-se a emenda da inicial em 10 dias, indicando os
autores a acao principal. -Adv. HELENA ROSA TONDINELLI,
AURORA MARIA TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI-

128.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-651/2002-INSTIT. COMUNIT.
CRED. DE LONDRINA - CASA EMPREEND x SHEKINAH
COMERCIO DE RELOGIOS PROMOCIONAIS LTDA e outros
-Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99
da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
BARBARA SUTTER e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

129.-BUSCA E APREENSAO -653/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES - Vistos e
etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados, por
se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente remo-
vido, causando fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a
mora do devedor (fls.22), defiro liminarmente a medida pleitea-
da. Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do debito,
para o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da mora,
assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se o
mandado... Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99
da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

130.-EXEC.FISCAL -55/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA x
FLAVIA V. DE F. P. GONZALES - Designo o dia 11/10/02 as
14:30 horas p/ a 1.praca dos bens penhorados nestes autos, e o
dia 25/10/02 as 14:30 horas p/ a eventual 2.praca... -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG-

131.-EMB.EXEC. -101/1998- CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Cumpra o exequente
o contido no art.614, inciso II, do C.P.C.. -Adv. RONALDO
GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, CRISTINA DE
LIMA ASSAF, FLAVIO BENTO-

132.-EXEC.FISCAL -307/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x MIGUEL TAVARES - Designo o dia 11/10/02 as 14:45 horas
para a 1. praca dos bens penhorados nestes autos, e o dia 25/10/
02 as 14:45 horas para a eventual 2. praca... / Deferida a escolha
do Sr. Leiloeiro... Comissao arbitrada em 05% sobre o valor da
alienacao, cabendo ao arrematante o seu pgto... -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

133.-EXEC.FISCAL -712/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA
x SERGIO HUMBERTO BERNADELI PARREIRA - Pedido de
desistencia homologado por sentenca, sendo o feito julgado ex-
tinto. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e SILVIA
DA GRACA YUNG-

134.-EXEC.FISCAL -191/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x BISMEL - DISTRIB. DE PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA. - Pedido de desistencia homologado por
sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

135.-EMB.EXEC. -607/2002- ROYAL LOTEADORA E IN-
CORP. S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA - Tendo em
vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acrescentado pela
Lei 10.444/02), tenho que resta prejudicada a audiencia designa-
da (fls.31), razao pela qual revogo aquele despacho... -Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA e SILVIA DA GRACA YUNG-

136.-CARTA PRECATORIA -76/2002- Oriunda da 2.V.Civ. de
CAMPO MOURAO/PR. - FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
x PAULO CESAR CADIDE DE ALMEIDA e outros - Cite-se no
endereco indicado as fls.21, devendo o autor providenciar o re-
colhimento das custas p/ as diligencias do Sr.Of. de Justica. -Adv.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARCELO SERGIO PE-
REIRA-

Londrina, 27 de Agosto de 2002.
JAMES ROBLES DE ANDRADE

Funcionario Juramentado
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ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 036 02296/2000

1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-21/1988-M.V.F.P. e
outros x G.A.O. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de
05 dias, sobre o expeddiente de fls.108 a 113.—Adv.JOSE CI-
CERO CELESTINO-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1100/1992-M.S.C. e outros x
— À requerido sobre fls. 44.—Adv. JOAO BASSO.

3.-RETIFICACAO-1176/1995-M.O.B. x A.B. — Manifeste-se o
autor/exequente, no prazo de 05 dias.—Adv. FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-177/1996-L.G.M. e
outros x M.S.S. -Redesigno o dia 09/04/2003 às 13:30 horas para
realização do ato postergado.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEI-
RO PAGNAN e MARIA ANTONIA GONCALVES-

5.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-626/1996-V.R.M. e outros
x E.A.M. — À requerido sobre fls. 212/275, no prazo de 10 dias,
devendo no mesmo prazo apresentar alegacoes finais..—Adv.
ANTONIO CARLOS CARBONE-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1406/1996-H.F.F.J.O. x H.F.F.
— Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias, sobre a
certidáo de fls.115.ADV. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

7.-RESTAURACAO DE AUTOS-1461/1996-G.H.S. e outros x
J.P.J. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias,
sobre o expediente de fls.169 e ss..—Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-905/1997-V.M. e ou-
tros x S.B.S. — Apresentar documentos, conforme fls.128, no
prazo de 15 dias.—Adv. ELIZABETH RAO-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1870/1997-R.G.O. e
outros x J.C.G. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de
05 dias, SOBRE O expediente de fls.89.—Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R. SANTOS-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-296/1998-G.H.D.S. e outros
x M.T.S. - Ao autor sobre fls. 240/241.-Adv. FRANCISCO BAR-
BOSA-

11.-ANULACAO DE REGISTRO DE NASCI-357/1998-W.C.F.
x J.L.F. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias.—
Adv. ALVARO UKSTIN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/1998-J.R.S. e outros x
C.S. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias.—
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS -

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1097/1998-M.R.F.P.
x W.F.P. Defiro o pedido de fls. 53/54 por cinco dias. -
ADV.CLAUDIA MARIA TAGATA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1399/1998-S.M.D.S. e ou-
tros x E.M.D.S. —Sentença fls.34 “....Visto etc... Face o contido
na certidão de fls., dando conta de que a autora devidamente in-
timada para em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no disposto no art. 267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei
-.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1404/1998-C.S.P.R.
x V.R. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias.—
Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, -

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1741/1998-T.G.O. e outros x
G.O. — Designo o dia 24/02/2003, às 14:00 horas para audiência
de ratificacao. Manifeste-se a autora sobre a certidáo de fls. 102 no
prazo de cinco dias. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

17.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1875/1998-B.S.L. e
outros x J.C.S. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 119/122,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO
REALE e ADIR MIGUEL NAMUR-

18.-ALIMENTOS-2175/1998-E.M.F.A. e outros x J.F.A. — Ma-

nifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias.—Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. SANTOS-

19.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2514/1998-N.F.B. e
outros x J.-Sobre fls. 46, maifesta-se o autor no prazo legal. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

20.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2523/1998-Y.C.G. e
outros x R.F.S. — Defiro o pedido de suspensão pelo prazo 60
dias. Após a autora em cinco dias.-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE e VILSON DONIZETE GALVAO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2554/1998-C.C.L. e outros
x G.B. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.160v, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
ADV.EDSON J. VIANNA -

22.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2555/1998-
J.K.D.S.O. x E.Q.D.S. -Redesigno o dia 02/04/2003 às 13:30 horas
para realização do ato postergado.-Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA e MANOEL RUIZ-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-651/1999-R.G.A. x
R.K.R.A. e outros — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo
de 05 dias, sobre certidáo de fls.143..—Adv. JOAO MARCELO
RIBEIRO-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-790/1999-J.M.O. e outros
x J.M.O. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.51, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. LUIS
MARCELO MONTANO RUIZ-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-840/1999-M.R.A. e outros
x J.R.A. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05
dias,sobre a certidao de fls.61. —Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-1128/1999-S.M.D.C. x
N.P.C. - Ao autor sobre fls. 46 no prazo legal.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO-

27.-ALVARA JUDICIAL-103/2000-A.C.S. e outros x — Desig-
no o dia 04/04/2003, às 16:30 horas para audiência de tentativa
de conciliação.-Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN, MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-

28.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-271/2000-J.C.P. e
outros x R.P. -Designado o dia 16/04/2003, às 14:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento. Sobre o expe-
diente devolvido às fls. 50 e 51 manifesta-se o autor no prazo
legal. -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA, SANDRO ZERBIN, KARYNA PIEROZAN
e MARCIA TESHIMA-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-604/2000-H.Q.F. e
outros x C.K. -Designado o dia 24/04/2003, às 15:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento em continua-
ção.-Adv. ANTONIO DIB GAGNI, PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO e RAFAELLA M. BALSANELO OAB/SP-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-700/2000-J.M.C. e outros
x J.C.L.C. Ao autor para apresentar alegações finais pelo prazo
de dez dias.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1720/2000-I.M.C. x
L.P.C.F. -Sobre o contido às folhas 26, manifestem-se os exe-
quentes no prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO BRUM-

32.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1981/2000-P.V.R.S.
e outros x A.C. -Designado o dia 26/02/2003, às 15:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento.-Adv. ELIZA-
BETH NADALIN e MARCIA DOS SANTOS EIRAS-

33.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2130/2000-I.C.T. x
S.R.R. — Designo o dia 10/02/2003, às 15:30 horas para audiên-
cia de tentativa de conciliação e saneamento.Sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 56 maifesta-se o autor no
prazo legal. -Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUE-
NO -

34.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2191/2000-K.P.F.C.
e outros x A.J.P. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 63/67,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN, VANESSA JAMUS MARCHI, NIVAL-
DO GOTTI e ORIANA DULCE ALHO GOTTI-

35.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2218/2000-A.A.L. e
outros x C.B.S. -Redesigno o dia 04/04/2003 às 15:30 horas para
realização do ato postergado.-Adv. JOAO LOPES DE OLIVEI-
RA e VILSON DONIZETE GALVAO-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2296/2000-C.R.O.S. x
J.M.S.Aos enterssados sobre fls. 57 manifesta-se no prazo legal.-
Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA e ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANTANA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2390/2000-M.J.G. x
L.C.G.- Assiste razão ao d. Promotor de Justiça, posto que o pe-
dido de fls.82/90 deve ser apreciado em sede de embargos à exe-
cução, motivo pelo qual o indefiro para manter a desisão de fls.
69. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS
GRACAS VICELLI-

38.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-24/2001-C.A.P. e
outros x A.A.F. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 55/68,
manifestem-se as partes no prazo legal. Designo para o dia 12/
03/2003, às 14:30 para audiência de instrução.-Adv. SANIA STE-
FANI e ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-48/2001-O.P.S. x
O.L.S. — Sentença de fls. 65 a 67, (.....Vistos etc...julgo PRO-
CEDENTE a presente ação para decretar a separação judicial das

partes, com fundamento no disposto nos arts. 3º e seguintes da lei
6.515/77....condenando o requerido ao pagamento de alimentos
a requerente no montante de 30% do seu rendimento
mensal,condenando o réu ainda ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios. A AUTORA DEVERA SE
MANIFESTAR EM RELA;µO AO DOCUMENTO DE FLS. 69.
-Adv. JOSE ROBERTO REALE e MARCIO BARBOSA ZER-
NERI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-104/2001-V.M. x
J.L.A.P.- Defiro o pedido de suspensão por noventa dias, e após
diga a autora em cinco dias.-Adv. JOSE DE ALENCAR SOA-
RES CORDEIRO-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-132/2001-M.S.V.J. x
A.P.D.S. e outros - Às partes. -Adv. CECILIA INACIO ALVES e
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2001-R.K.R.A. e outros
x R.G.A. — À requerente sobre fls. 84.—Adv. JOAO MARCE-
LO RIBEIRO-

43.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-245/2001-J.M.S. x
G.F.S. — Designo o dia 19/02/2003,as 15:30 horas para audiên-
cia de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, SHEILA MARIA MENDES ANGE-
LO e BENEDITO LEPRI-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-582/2001-V.G.B. e outros
x E.B. -Redesigno o dia 07/03/2003 às 14:00 horas para realiza-
ção do ato postergado.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-724/2001-A.C.S. x L.F.S.
e outros — Designo o dia 28/03/2003, às 14:30 horas para audi-
ência de tentativa de conciliação e saneamento.As partes deveráo
manifestar-se sobre os expedientes devolvidos as fls. 83 e 84.-
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI, WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e ROSANGELA LIE MIYA-

46.-ALIMENTOS-846/2001-A.F.S. e outros x W.F.S. -Redesig-
no o dia 08/10/2002 às 14:00 horas para realização do ato poster-
gado.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE
RESENDE DA SILVA-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-850/2001-F.S.M. x
F.R.N.M. e outros — Designo o dia 19/11/2002, às 15:30 horas
para audiência de tentativa de conciliação e
saneamento.Manifeste-se o autor sobre o expediente devolvido
as fls.64. -Adv. ISABELLA FROIS CAMPOS e SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-967/2001-J.M.T.S. e outros
x R.L.S.Impugnar a contestaÇáo-Adv. AKEMI MARIA BOR-
CEZZI-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-982/2001-D.F.C. e outros
x G.F.C. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05 dias.—
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

50.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1065/2001-R.C.M. x
R.M.B.M.Impugnar a contestaçáo-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1229/2001-W.S.C. e outros
x M.R.C. — Designo o dia 27/08/2002, às 15:30 horas para audi-
ência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv. OSVALDO
SESTARIO FILHO e RICARDO RAMALHO CARDOSO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1351/2001-A.J.V.D. e ou-
tros x A.T.D. -Sobre o contido às folhas 67 e 70, manifestem-se
os exequentes no prazo legal. -Adv. HENDERSON CARVALHO,
ADRIANA ROSSINI

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1431/2001-L.C.T. e outros
x A.C.A. — Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 05
dias.—Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

54.-PROVIDENCIAS-1475/2001-CARTORIOS DOS REGIS-
TROS DE IMOVEIS x O JUIZO -Despacho de fls. 52 .I - Rece-
bo a apelação de fls. 46 a 50 em seu efeito devolutivo. II - Ao
apelado para contra-razoar no prazo legal.-Adv. VERA MARIA
CANZIANE SILVEIRA e GILBERTO GENIM DA SILVA-

55.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1538/2001-A.C. x A.L.I.C.
-Designado o dia 12/12/2002, às 13:30 horas para realização da
audiência de instrução e julgamento .-Adv. MARIA TEREZINHA
NAVARRO e MANOEL RUIZ-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-1615/2001-A.O.F. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1661/2001-M.M.F. e ou-
tros x C.R.F. — Designo o dia 11/03/2003, às 14:00 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.A autora de-
vere manifestar sobre expediente devolvido as fls.57.-Adv. IVAN
PEGORARO e ELAINE DE PAULA MENEZES-

58.-ALIMENTOS-1687/2001-A.M.B. e outros x S.B. e outros-
Redesigno para o dia 15/12/2002 às 15:30 horas para audiencia
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. -Adv. LUIZ
HENRIQUE VIEIRA-

59.-DIVORCIO DIRETO LIT. C/C ALIM-1718/2001-C.S.T. e
outros x N.T. — Designo o dia 14/03/2003, às 16:00 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.Sobre o ex-
pediente devolvido as fls.39,manifeste-se o requerido no prazo
legal. -Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI e JOAO CARLOS
PERES-

60.-ALIMENTOS-1761/2001-B.S. e outros x M.S. Ao autor so-
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bre fls. 22 no prazo legal. -Adv. MARCIO BARBOSA ZERNE-
RI-

61.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1816/2001-I.C.R. e
outros x J.L.F. -Designado o dia 26/03/2003, às 15:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento em continua-
ção.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1914/2001-W.G. x L.F.G.
e outros — Designo o dia 08/04/2003, às 14:30 horas para audi-
ência de tentativa de conciliação e saneamento. Sobre os expedi-
entes devolvidos de fls.94 e 95, manifestem-se as partes, no pra-
zo legal.-Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

63.-DISSOLUCAO SOC.FATO-1930/2001-C.A.C. x J.M. —
Designo o dia 04/04/2003, às 14:30 horas para audiência de ten-
tativa de conciliação e saneamento.A autora devera manifestar-
se sobre a certidáo de fls. 81. -Adv. MARCOS AUGUSTO DE
MORAES CABRAL e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1935/2001-J.F.D. e outros
x O.D. —Intime-se o(a) representante legal da requerente para,
em 05 dias, fornecer o atual endereço de seu cliente.-Adv. MA-
RIA MARGARIDA LEIBANTTI-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1973/2001-G.L.S. e outros
x L.P.S. — Aos exequentes, para apresentar bens passíveis de
penhora no prazo legal. - -Adv. MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI-

66.-ALTER. GUARDA E RESPON.-2029/2001-A.F.V. x M.A.S.
— Designo o dia 21/03/2003, às 16:00 horas para audiência de
tentativa de conciliação e saneamento.-Adv. MARIA DIRCE
TRIANA e ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

67.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2352/2001-M.A.M. x
R.C.P. — Ao(s) autor para impugnar a contestaçáo.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-

68.-MED.CAUT.DE POSSE PROVIZORIA-2558/2001-A.C.P. x
N.G.-Sobre fls. 27v, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA-

69.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-2604/2001-R.R. x
N.A.O. — Designo o dia 11/03/2002, às 15:30 horas para audi-
ência de tentativa de conciliação e saneamento.Manifestem-se as
partes sobre os expedientes devolvidos as fls.50 e 51.-Adv.
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS e CELSO DOS SANTOS
FILHO-

70.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-65/2002-J.V.G. e
outros x V.D.R.- À parte autora sobre fls. 30.-Adv. ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2002-A.C.F.A. e outros
x C.R.A.- À autora sobre fls. 27/29. -Adv. ROSEMEIRE GA-
LETTI-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2002-J.C.A. e outros x
C.A.- A exequente para indicar em dez dias, bens do executado
passíveis de penhora. -Adv. SERGIO LOPES MASSEDO-

73.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-611/2002-P.R.M.P. e outros
x P.S.P. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.20 v, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2002-I.K.M.B. e outros
x W.B.-Sobre certidão de fls. 13 v, manifesta-se o autor no prazo
legal.-Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

75.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-769/2002-R.M.G. x M.J.M.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.35, ma-
nifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-884/2002-D.C.D.S.M. e
outros x A.M. Sobre certidão de fls. 12 v manifesta-se o autor no
prazo legal.-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

77.-ALIMENTOS-895/2002-H.O.B. e outros x J.V.B. e outros
— Com assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 1(um) salário(s) mínimo(s) mensal(is),
sendo 1/2 salário minimo para cada requerido, a serem pagos
pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 01/
04/2003 às 14:30 horas para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.-Adv. NIDIA KOSIEN-
CZUK R. SANTOS-

78.-ANULACAO DE CASAMENTO-921/2002-J.S.C. x H.Y.C.-
Sobre fls. 12 v, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-926/2002-A.M.C. x
B.M.C.C. e outros -Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. LUCI-
ANO MENEZES MOLINA-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-928/2002-D.C.B.D.S. e ou-
tros x J.B.D.S.-À exequente sobre prosseguimento do feito em
cinco dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

81.-ALIMENTOS-956/2002-B.R.S. e outros x L.S. — Com assis-
tência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os alimentos provi-
sórios em 01(um) salário(s) mínimo(s) mensal(is), a serem pagos
pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 21/02/
2003 às 16:30 horas para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. O eventual pedido de execução
deve ser proposto em autos apartado, motivo pelo qual deixo de
atender o contido às fls. 16. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

82.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1052/2002-E.L.R.R. x

A.C.R.- Sobre fls. 23v, maifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1186/2002-R.C.C. e outros
x G.C.C. - Sobre certidão de fls. 11 v, manifesta-se o autor no
prazo legal.-Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

84.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1204/2002-C.U.M.M. x
R.C.Z. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pre-
tendem produzir justificando-as e em caso de produção de prova
pericial a disposição com os custos decorrentes da mesma.-Adv.
DIVALDO ESPIGA, KELLY REGINA CARDOSO DESIDERI-
ONI e SOFIA LOPES TURINO-

85.-SEPARACAO CONSENSUAL-1220/2002-A.S.V. e outros x
J. —Sobre o contido na manifestação da Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

86.-ALIMENTOS-1225/2002-B.M.M. e outros x D.S.M. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os alimen-
tos provisórios em 01(UM) salário(s) mínimo(s) mensal(is), a
serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Desig-
nado o dia 11/04/2003 às 16:00 horas para realização da audiên-
cia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1256/2002-M.B.R. e outros
x L.B.- À parte exequente sobre o proseguimento da execução,
em 48 horas.-Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

88.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1261/2002-L.L.S. x
N.M.S.- Sobre fls. 16 v. manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

89.-RETIFICACAO-1284/2002-S.R.S. x J.-À autora sobre fls. 18,
no prazo legal.-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

90.-RETIFICACAO-1306/2002-M.S.S. x J. - À autora sobre cota
ministerial de fls. 10 no prazo legal.-Adv. RICARDO ROGERIO
GAU-

91.-RETIFICACAO-1413/2002-O.R. x J.- Ao autor sobre fls. 14,
no prazo legal. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

92.-RETIFICACAO-1491/2002-E.T.O. e outros x J.-Sobre a
manifestação ministerial de fls. 11, a autora no prazo de dez dias.-
Adv. MARIA APARECIDA SILVA YANO-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1550/2002-R.F.S. e outros
x O.P.S. —Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial com a juntada do instrumento de mandato, sob pena de
indeferimento.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

94.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1553/2002-M.J.A.M.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorri-
do o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. HE-
LIO CAMILO DE ALMEIDA-

95.-SEPARACAO CONSENSUAL-1563/2002-D.D.S.M. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CESAR
AUGUSTO SCALASSARA-

96.-SEPARACAO CONSENSUAL-1567/2002-J.N.P. e outros x
J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimen-
to do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. NOBORU FUKA-
CE-

97.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1585/2002-N.D.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. SIMONE
REGINA DOS SANTOS-

98.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1593/2002-M.F.S.S.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovação do decurso do
lapso temporal da separação de fato através da representação em
10 dias de declarações de testemunhas idôneas com firma reco-
nhecida.-Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA-

99.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1597/2002-I.C.T.G. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

100.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1647/2002-L.A.M.X. x
R.F.X.-Para apreciação do pedido de assistência judiciária, junte
a autora em dez dias, cópias dos 06 últimos recibos de pagamento
de sua aposentadoria, sob pena de indeferimento.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

Londrina, 23 de agosto de 2002
Everaldo Caetano da Silva

Escrivão Designado

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO Nº 20/2002

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 093 00121/2002
ADEIR•O RODRIGUES DE ASSI 147 01096/2002
ADEMIR SIMOES 001 00761/1989

004 00572/1994

AGLAE RICCIARDELLI TERZON 077 01715/2001
AKEMI MARIA BORCEZZI 069 01449/2001
ALEXSANDRO MARINS MORAES 024 00575/1999
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALV 159 01218/2002
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 136 00877/2002
ANTONIO CARLOS COELHO MEN 007 00164/1996
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 118 00496/2002
ANTONIO JOSE URIAS 012 00061/1997
APARECIDO RODRIGUES 020 01534/1998
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 082 01825/2001
AUGUSTO DOS REIS PINTO 123 00598/2002
BENEDITO LEPRI 103 00283/2002
BETE REGINA FERREIRA NEVE 122 00575/2002
BRAULINO BUENO PEREIRA 085 01868/2001
CARLA GEANE ANTUNES BILHA 033 01052/2000

036 01260/2000
176 01360/2002

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 126 00657/2002
155 01179/2002
081 01791/2001

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 152 01170/2002
047 00466/2001

CARLOS SERGIO CAPELIN 140 01004/2002
128 00722/2002

CARMELO ZAPALA GIUFRIDA 166 01309/2002
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 073 01614/2001

098 00162/2002
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 071 01558/2001
CIBELLE FERRO RAMOS DE PA 025 01574/1999

057 01005/2001
CILENE BENASSI PEROZIM 045 00272/2001
CLAUDEMIR MOLINA 126 00657/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 030 00467/2000

041 01752/2000
CLAUDIA RODRIGUES 113 00455/2002

109 00414/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 130 00812/2002

032 01034/2000
063 01318/2001
039 01448/2000

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 080 01765/2001
086 01916/2001
015 00769/1997

DARCIO SABBATINI BARBOSA 117 00488/2002
DARIO BECKER PAIVA 120 00540/2002
DELY DIAS DAS NEVES 135 00855/2002

089 02081/2001
DIRCEU COUTINHO GOMES 053 00778/2001
DOMINGOS JOSE PERFEITO 037 01318/2000
EDER GORINI 001 00761/1989
EDICLEA CARVALHO DE ALMEI 002 00352/1991

149 01160/2002
EDNA MARIA NASCIMENTO DON 111 00446/2002

160 01242/2002
EDSON DE JESUS DELIBERADO 150 01161/2002
EDUARDO FIERLI BOBROF 042 01847/2000
EDUARDO FRANCISCO JUNIOR 016 01278/1997
ELIANA ALVES DE MORAES 031 00490/2000
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 135 00855/2002
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 040 01729/2000
ERONILDES DE FRAN•A E SIL 013 00280/1997
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 115 00459/2002
FERNANDO S. GON•ALVES 074 01630/2001
FIRMINO SERGIO SILVA 014 00582/1997
FLORIANO YABE 051 00647/2001
FRANCISCO JOSE DE CASTILH 015 00769/1997
FRANCISCO LOPES 005 00146/1995
GENESIO BERLAMINO IZIDORO 046 00389/2001
GERSON PAULUS DE CAMPOS 153 01171/2002
GIANE LOPES TSURUTA 158 01207/2002

001 00761/1989
171 01334/2002

GUSTAVO LESSA NETO 038 01342/2000
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 125 00636/2002
HELIO VIEIRA NETO 054 00791/2001

069 01449/2001
041 01752/2000
168 01324/2002

IARA COSTA NEVES CAIO 049 00583/2001
IDEVAR CAMPANERUTI 117 00488/2002
IVO ALVES DE ANDRADE 170 01329/2002
JACKSON R. ARIUKUDO 142 01024/2002
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 004 00572/1994
JOAO FRANCISCO ZARPELLON 067 01399/2001
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 028 00192/2000
JOAQUIM GON•ALVES PIGARO 045 00272/2001

134 00843/2002
JOEL GON•ALVES 096 00144/2002
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO 094 00124/2002
JOSE ROBERTO REALE 163 01298/2002

144 01052/2002
174 01350/2002

JULIANO TOMANAGA 103 00283/2002
100 00186/2002

JULIARA APARECIDA GONCALV 029 00466/2000
162 01271/2002

JULIO CEZAR PAULINO 121 00563/2002
KLEBBER CRUZ DUARTE 074 01630/2001
LEANDRA YUKI KORIM 059 01135/2001
LIGIA BEATRIZ F. CARDOZO 003 00245/1994
LOURIVAL LINO DE SOUZA 061 01202/2001
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 124 00616/2002

060 01178/2001
051 00647/2001
059 01135/2001
058 01105/2001

LUIS ANTONIO MINUCI 099 00173/2002
LUIZ APARECIDO COSTA 023 00390/1999
LUIZ CARLOS MARTINEZ 154 01172/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 018 00972/1998
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 022 00382/1999
LUIZ ROSA COELHO 065 01378/2001
LUIZ TAVANARO GAYA 033 01052/2000

MACIEL TRISTAO BARBOSA 003 00245/1994
MANIR HADDAD 002 00352/1991
MANOEL RUIZ 007 00164/1996
MANUEL MAGNO ALVES 049 00583/2001
MANUEL MARIANO DE SOUZA 070 01453/2001
MANUEL PEREIRA DOS REIS 105 00289/2002

060 01178/2001
076 01709/2001

MARCELINO BISPO DOS SANTO 099 00173/2002
MARCELO ARANDA GARCIA DE 072 01561/2001

112 00447/2002
102 00214/2002
091 00016/2002
105 00289/2002
095 00142/2002
090 00015/2002
087 01949/2001
008 01207/1996
009 01208/1996
108 00354/2002
043 00049/2001
075 01705/2001
076 01709/2001
050 00636/2001
055 01001/2001
056 01002/2001

MARCELO DE CARVALHO SANTO 043 00049/2001
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 013 00280/1997

006 00023/1996
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 027 01709/1999
MARCELO MITSI 017 00957/1998
MARCIA TESHIMA 054 00791/2001

167 01312/2002
047 00466/2001

MARCIO BARBOSA ZERNERI 068 01436/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 072 01561/2001

112 00447/2002
102 00214/2002
091 00016/2002
095 00142/2002
090 00015/2002
087 01949/2001
083 01852/2001
108 00354/2002
066 01385/2001
075 01705/2001
050 00636/2001
064 01377/2001
055 01001/2001
056 01002/2001

MARCOS LEATE 119 00504/2002
MARCOS TICIANELLI 145 01076/2002
MARIA APARECIDA GAGLIARDI 037 01318/2000
MARIA APARECIDA PIVETA CA 165 01306/2002

172 01346/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 096 00144/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 007 00164/1996

110 00423/2002
120 00540/2002
127 00711/2002

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 067 01399/2001
MARIA JOSE FAUSTINO 005 00146/1995
MARIA LUCILDA SANTOS 034 01070/2000
MARIA PAULA FUGANTI 131 00816/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 175 01359/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 010 01231/1996
MARINOSIO ALVES FRANCO 100 00186/2002
MARIO ROCHA FILHO 079 01756/2001
MARJORIE R. DE AZEVEDO 156 01182/2002
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 138 00970/2002
NARCISO FERREIRA 007 00164/1996
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 010 01231/1996

064 01377/2001
NEIDA SANTIAGO AMALFI 093 00121/2002
NELSON DE SOUZA GALVAN 025 01574/1999

057 01005/2001
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 107 00352/2002

139 00998/2002
NILTON ROBERTO DA SILVA S 164 01300/2002
NIVALDO GOTTI 046 00389/2001
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 040 01729/2000
ORIANA DULCE ALHO GOTTI 046 00389/2001
ORLANDO GOMES 161 01252/2002

141 01022/2002
ORLANDO RIBEIRO 063 01318/2001

052 00777/2001
OSVALDO SESTARIO FILHO 085 01868/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 114 00457/2002

104 00288/2002
OTAVIO RUFINO GOMES 028 00192/2000
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 058 01105/2001
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 024 00575/1999
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 01200/1998
PERICLES JOSE MENEZES DEL 150 01161/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 026 01664/1999

023 00390/1999
REGINALDO MONTICELLI 012 00061/1997
RENATA DEQUECH 027 01709/1999

169 01328/2002
RENATA JUNKO OGUIDO 017 00957/1998
RENATA SILVA BRANDAO 101 00206/2002

042 01847/2000
088 01960/2001

RENATO TAVARES YABE 124 00616/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 131 00816/2002
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 121 00563/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 092 00081/2002
RONALDO DE FREITAS PEREIR 078 01738/2001
SALVADOR LOPES VIEIRA 146 01081/2002

084 01853/2001
SAMIR THOME FILHO 003 00245/1994
SANDRA REGINA SOARES 018 00972/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 143 01025/2002
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SANIA STEFANI 062 01293/2001
SCARLETT YARA RINALDI DE 006 00023/1996
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 038 01342/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 068 01436/2001
SEISHIN YOGI 073 01614/2001

151 01164/2002
009 01208/1996

SERGIO EDUARDO CANELLA 042 01847/2000
SERGIO LOPES MASSEDO 071 01558/2001
SHEILA MARIA MENDES AZALI 097 00157/2002
SILVIA DA GRA•A YUNG 079 01756/2001
SUELY APARECIDA MORRO CHA 092 00081/2002
SYLVIO RAMOS JUNIOR 148 01122/2002
VALDECIR ELEUTERIO 083 01852/2001

035 01100/2000
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 098 00162/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 044 00187/2001

052 00777/2001
035 01100/2000
106 00311/2002

VANDERLI CARLOS SARTORI 005 00146/1995
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 011 01292/1996
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 044 00187/2001

129 00747/2002
VERA REGINA ESCUDELER 003 00245/1994
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 173 01349/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 116 00473/2002

132 00826/2002
048 00555/2001
157 01192/2002
021 01610/1998
125 00636/2002
137 00923/2002

WILSON LOPES DA CONCEI•AO 008 01207/1996
ZAQUEU VILELA BERBEL 133 00835/2002

1.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-761/1989-V.H.P. x
O.C.- COLETA DE MATERIAL JUNTO AO LABORGENE DIA
30/09/2002 ·S 08:00 HORAS - DEVENDO AS PARTES COM-
PARECEREM - Adv. GIANE LOPES TSURUTA, EDER GORI-
NI e ADEMIR SIMOES-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-352/1991-J.P.R. e ou-
tros x O.B.D.-...julgo extinto com fundamento no art. 269 III do
CPC.-Adv. EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA e MANIR
HADDAD-

3.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-245/1994-D.S. x
B.M.S.S. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s
10:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA, LIGIA BE-
ATRIZ F. CARDOZO CARNEIRO, VERA REGINA ESCUDE-
LER e SAMIR THOME FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/1994-N.P.S. x
A.A.H.L.- homologado o acordo - Adv. ADEMIR SIMOES e
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

5.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-146/1995-M.T. x
M.C.A.M. e outros- CIÒNCIA DO OFÖCIO JUNTADO - Adv.
FRANCISCO LOPES, MARIA JOSE FAUSTINO e VANDER-
LI CARLOS SARTORI-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-23/1996-J.R.S. e ou-
tros x A.E.P. e outros- ... OS EMBARGOS DE DECLARA‡AO
NAO CONSTITUEM RECURSO IDâNEO P/ CORRIGIR OS
FUNDAMENTOS DE UMA DECISAO - Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

7.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-164/1996-V.Z. e ou-
tros x S.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 09:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir- forne‡a os novos endere‡os das partes para intima‡ao -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, NARCISO FERREIRA,
ANTONIO CARLOS COELHO MENDES e MANOEL RUIZ-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-1207/1996-J.R.C. x I.N.S.S.I.-
... julgo procedente concendno auxilio pensao no valor equiva-
lente a 50% do sal rio beneficio... - Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-1208/1996-J.P.L.F. x I.N.S.S.I.-
CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. SEISHIN YOGI e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-1231/1996-E.R.A. x I.N.S.S.I.-
calculo R$ 12.187.37 - Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-1292/1996-V.A.O. x I.N.S.S.I.
-Diga a parte requerente-Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEI-
ROZ-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-61/1997-C.P.S. x J.N.-
NOVA DATA P/ AUDIÒNCIA DIA 13/08/2003 ·S 08:45 HO-
RAS - Adv. REGINALDO MONTICELLI e ANTONIO JOSE
URIAS-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-280/1997-J.V.D.O. e outros x
R.C.O.- nova data p/ audiˆncia dia 16/12/2002 …s 14:30 horas -
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e ERONILDES
DE FRAN•A E SILVA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-582/1997-R.H. x I.N.P.S. -
Diga a parte requerente-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA-

15.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-769/1997-L.M.M.D.S. x
E.R.D.S. -julgado extinto-Adv. FRANCISCO JOSE DE CASTI-
LHO QUEIROZ e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1278/1997-J.P.B. e outros
x L.C.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EDUAR-

DO FRANCISCO JUNIOR-

17.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-957/1998-G.G. e
outros x N.C.R. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/12/2002 …s
10:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. RENATA JUNKO OGUIDO e MARCELO
MITSI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-972/1998-I.N.P.S. x R.H.-
custas R$ 192.52 - Adv. SANDRA REGINA SOARES, LUIZ
FABIANI RUSSO-

19.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1200/1998-R.P.M.A.
e outros x I.J.S.J. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

20.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1534/1998-C.A.N. e
outros x M.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. APA-
RECIDO RODRIGUES-

21.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1610/1998-E.D.S. e outros
x J.R.D.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

22.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-382/1999-G.S.C. e
outros x D.A.O. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUIZ
HENRIQUE VIEIRA-

23.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-390/1999-T.H.V.C.
e outros x L.C.S. -julgado extinto-Adv. RAQUEL CABRERA
BORGES e LUIZ APARECIDO COSTA-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-575/1999-P.H.G.S.M. e outros x
A.M.M.- nova data p/ audiˆncia dia 28/02/2003 …s 08:45 horas
- Adv. PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA e ALEXSAN-
DRO MARINS MORAES-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1574/1999-S.A.A.L.
x J.B.L.S.- nova data p/ audiˆncia dia 17/02/2003 …s 08:45 ho-
ras - Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN e CIBELLE FERRO
RAMOS DE PAULA-

26.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1664/1999-J.H.W.R.
e outros x J.G.A.L.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 06/08/2003 …s
10:00 horas - Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

27.-DIVORCIO-1709/1999-M.R.O.N. x R.N. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
RENATA DEQUECH-

28.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-192/2000-A.H.J. e
outros x E.A.- CIÒNCIA DO OFÖCIO JUNTADO - Adv. JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA e OTAVIO RUFINO GOMES-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-466/2000-T.A.F.A. e outros
x A.A.- homologado o acordo - Adv. JULIARA APARECIDA
GONCALVES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-467/2000-M.C.L.B. e outros x
E.C.L.B.- forne‡a c¢pias - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/12/2002
…s 14:30 horas - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-490/2000-I.C.M. e outros x O.M.T.
-Diga a parte requerente-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

32.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1034/2000-S.C.V.A. x
N.M.A. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

33.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1052/2000-G.G.F. e
outros x J.G.D.- ... defiro em parte a antecipa‡ao de tutela fixan-
do alimentos em 20% dos rendimentos liquidos do r‚u... faculto o
oferecimento de alega‡oes finais por memoriais - Adv. CARLA
GEANE ANTUNES BILHAO e LUIZ TAVANARO GAYA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1070/2000-C.F.T.
x A.A.T.- restabele‡o a sociedade - Adv. MARIA LUCILDA
SANTOS-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-1100/2000-A.D.S. e outros x
O.A.D.S.- ... julgo procedente fixando a pensao em um s.m. men-
sal - Adv. VALDECIR ELEUTERIO e VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1260/2000-J.E.L. x
E.D.S.L. e outros- reduzo os alimentos p/ R$ 50,00 mensais -
audiˆncia de instr. e julg. p/ 14/08/2003 …s 13:30 horas- Adv.
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO-

37.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1318/2000-S.L.L.P. x
G.P.- HOMOLOGADO O ACORDO - Adv. DOMINGOS JOSE
PERFEITO e MARIA APARECIDA GAGLIARDI-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1342/2000-F.M. e outros x
J.C.V.N. - declaro a nulidade do feito a partir das fls. 20... - Diga
a parte requerente-Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e
GUSTAVO LESSA NETO-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1448/2000-M.R.F. e outros
x S.F. -julgado extinto-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1729/2000-M.C.S.C. x
D.A.C. e outros- homologado o acordo - Adv. ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA e ODILON ALEXANDRE S. MAR-
QUES PEREIRA-

41.-DIVORCIO-1752/2000-O.T.O. x S.A.O.- decreto o divorcio
- Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e HELIO VIEIRA NETO-

42.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1847/2000-S.R.P.A. x
S.C.Q.- ... julgo parc. procedente declarando reconhecido o vin-

culo... deixando de reconhecer como integrante do patrimonio os
bens moveis, consorcio e terreno... - Adv. SERGIO EDUARDO
CANELLA, RENATA SILVA BRANDAO e EDUARDO FIER-
LI BOBROF-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-49/2001-E.S. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 19/09/2002 …s 09:00 horas - … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. MARCELO DE CARVALHO
SANTOS e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

44.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-187/2001-W.S.D. e outros x
M.D.- custas R$ 210.50 - Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-272/2001-G.K.C.M. e ou-
tros x N.K.M.- ... arbitro alimentos em um s.m. mensal... - Adv.
CILENE BENASSI PEROZIM e JOAQUIM GON•ALVES PI-
GARO-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-389/2001-M.M. x E.M.P.-
nova data p/ audiˆncia dia 16/12/2002 …s 15:30 horas - Adv.
GENESIO BERLAMINO IZIDORO, NIVALDO GOTTI e ORI-
ANA DULCE ALHO GOTTI-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-466/2001-M.R.S. e outros x C.R.S.-
... julgo procedente... - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA e MARCIA TESHIMA-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-555/2001-A.O.A. e outros x
R.M.A. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-583/2001-F.E.D. e outros
x C.C.D. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.- nova data p/
audiˆncia dia 10/02/2003 …s 08:45 horas - Adv. IARA COSTA
NEVES CAIO e MANUEL MAGNO ALVES-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-636/2001-S.M.F. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 24/09/2002 …s 08:30 horas … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-647/2001-D.R.S. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 27/09/2002 …s 10:00 horas … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. FLORIANO YABE e LUCIANE
APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

52.-DIVORCIO-777/2001-L.P. x E.J.P.- decreto o divorcio - Adv.
ORLANDO RIBEIRO e VALKIRIA APARECIDA LOPES FER-
RARO-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-778/2001-D.C.G.N. e outros x
D.C.G.- custas R$ 210.50 - Adv. DIRCEU COUTINHO GOMES-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL-791/2001-I.F.S. x D.S.-
audiˆncia de instr. e julg. p/ 13/08/2003 …s 13:30 horas - Adv.
MARCIA TESHIMA e HELIO VIEIRA NETO-

55.-ACIDENTE DE TRABALHO-1001/2001-M.L.T.G.B. x
I.N.S.S.I. -exame pericial para 26/09/2002 …s 09:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

56.-ACIDENTE DE TRABALHO-1002/2001-P.M. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 26/09/2002 …s 09:00 horas … Av. Duque de
Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte
requerente comparecer-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

57.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1005/2001-S.A.A.L. e ou-
tros x J.B.L.S.- manifestem-se sobre o estudo realizado - Adv.
NELSON DE SOUZA GALVAN e CIBELLE FERRO RAMOS
DE PAULA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-1105/2001-R.T.F. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 26/09/2002 …s 10:00 horas - … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. PATRICIA ADACHI DIAMAN-
TE e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-1135/2001-V.L.R.D.S. x
I.N.S.S.I. -exame pericial para 26/09/2002 …s 08:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv. LEANDRA YUKI
KORIM e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-1178/2001-M.C.C. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 19/09/2002 …s 09:00 horas … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS
e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

61.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1202/2001-
W.D.S. x F.N.S. -forne‡a c¢pias -Adv. LOURIVAL LINO DE
SOUZA-

62.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1293/2001-
A.C.A.P.S. x A.A.F.- manifeste-se sobre o laudo - Adv. SANIA
STEFANI-

63.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1318/2001-S.M.R.A.
x A.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/12/2002 …s 14:30 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. ORLANDO RIBEIRO e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-1377/2001-I.H.H. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 27/09/2002 …s 09:30 horas … Av. Duque

de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

65.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1378/2001-A.T.
x M.A.A.- calculo R$ 440.70 - Adv. LUIZ ROSA COELHO-

66.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1385/2001-
F.C.S. x I.N.S.S.I.- exame pericial p/ 19/09/2002 …s 08:30 horas
junto Av. duque de Caxias, 1980 sala 301 - devendo a autora
comparecer - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

67.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1399/2001-E.C.G. e
outros x J.F.Z.- nova data p/ audiˆncia dia 17/12/2002 …s 15:00
horas - Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e JOAO
FRANCISCO ZARPELLON-

68.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1436/2001-V.E.T. e outros
x G.T. -julgado extinto-Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

69.-DIVORCIO-1449/2001-A.R.F.L. x R.T.L.- DECRETO O
DIVORCIO - Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI e HELIO VI-
EIRA NETO-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1453/2001-N.C.S.G. e ou-
tros x A.L.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. MANUEL MARI-
ANO DE SOUZA-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1558/2001-J.L.G.S. e outros x
C.M.S.- ... nada h  a reconsiderar - audiˆncia p/ 14/08/2003 …s
14:30 hors - Adv. SERGIO LOPES MASSEDO e CESAR AU-
GUSTO SCALASSARA-

72.-ACIDENTE DE TRABALHO-1561/2001-E.S.A. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

73.-DIVORCIO-1614/2001-D.H.D.S. x W.G.D.S.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 13/08/2003 …s 10:00 horas - Adv. SEISHIN YOGI
e CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

74.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1630/2001-R.M.D.S. e ou-
tros x C.A.S.C. -julgado extinto-Adv. KLEBBER CRUZ DUAR-
TE e FERNANDO S. GON•ALVES-

75.-ACIDENTE DE TRABALHO-1705/2001-A.R.L. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 24/09/2002 …s 09:30 horas … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a par-
te requerente comparecer-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

76.-INDENIZACAO-1709/2001-A.F.B. x I.N.S.S.I. -exame pe-
ricial para 24/09/2002 …s 09:00 horas … Av. Duque de Caxias,
1980, sala 301 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte requeren-
te comparecer-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1715/2001-F.P.S. e outros x
J.R.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. AGLAE RICCIARDE-
LLI TERZONI-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-1738/2001-L.P.S.R. e outros x L.R.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RONALDO DE FREI-
TAS PEREIRA-

79.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1756/2001-A.T. e ou-
tros x N.C.S.T. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/12/2002 …s 14:00
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. SILVIA DA GRA•A YUNG e MARIO ROCHA FI-
LHO-

80.-DIVORCIO-1765/2001-M.J.G.B. x J.G.B. -forne‡a c¢pias -
nova data p/ audiˆncia dia 09/12/2002 …s 14:00 horas - Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

81.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1791/2001-M.P.S. e outros
x R.A.S.- homologado o acordo - Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO-

82.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1825/2001-S.S.S.S. x
C.M.D.S. -forne‡a c¢pias -Adv. ARIVALDY ROSARIO STELA
ALVES-

83.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1852/2001-J.C.S.O.
e outros x A.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 09/12/2002 …s 10:15
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. VALDECIR ELEUTERIO e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

84.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1853/2001-T.S.N. e outros x
J.N. -Diga a parte requerente-Adv. SALVADOR LOPES VIEIRA-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1868/2001-A.M. x R.M. e
outros- nova data p/ audiˆncia dia 17/12/2002 …s 15:30 horas -
Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO e BRAULINO BUENO
PEREIRA-

86.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1916/2001-C.A.S. x N.S.-
HOMOLOGADO O ACORDO - Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

87.-ACIDENTE DE TRABALHO-1949/2001-L.T.L.C.O. x
I.N.S.S.I.- honor rios do perito 03 s.m. - manifestem-se sobre a
forma de pagamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

88.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1960/2001-J.L.F.P. e
outros x B.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

89.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2081/2001-E.R.S. x
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K.A.D.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/02/2003 …s 09:15 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

90.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2002-D.A.C. x I.N.S.S.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

91.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2002-R.B.Z. x I.N.S.S.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-81/2002-S.L.P.V. e outros x
H.S.V. -julgado extinto-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREI-
RA e SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-121/2002-B.G.B.G. e outros
x J.G. -julgado extinto-Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOU-
ZA e NEIDA SANTIAGO AMALFI-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-124/2002-G.S.M. e outros x L.M.-
cumpra o contido no art. 45 do CPC - Adv. JOSE LUIZ BRAN-
DAO FILHO-

95.-ACIDENTE DE TRABALHO-142/2002-L.T.P. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

96.-DIVORCIO-144/2002-M.C.R. x O.R. - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 09/12/2002 …s 09:45 horas - Especifiquem e jus-
tifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. MARIA ARLE-
TE BERNARDI BIM e JOEL GON•ALVES-

97.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-157/2002-A.L.G. e outros x
S.A.G. -Diga a parte requerente-Adv. SHEILA MARIA MEN-
DES AZALINE ANGELO-

98.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-162/2002-M.A.M. x
A.F.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 09:15 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES e CELINA KA-
ZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

99.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-173/2002-L.C.B. x L.F.S.B.
e outros -julgado extinto-Adv. LUIS ANTONIO MINUCI e
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-186/2002-L.B.A.S. e ou-
tros x C.A.S. -julgado extinto-Adv. MARINOSIO ALVES FRAN-
CO e JULIANO TOMANAGA-

101.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-206/2002-J.L.F.P. e outros
x B.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

102.-ACIDENTE DE TRABALHO-214/2002-S.A.S.P. x
I.N.S.S.I.- honor rios do perito 03 s.m. - manifestem-se sobre a
forma de pagamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-283/2002-V.L.J. e outros x
I.J. -julgado extinto-Adv. JULIANO TOMANAGA e BENEDI-
TO LEPRI-

104.-DIVORCIO-288/2002-L.D.M.R. x A.R. -Diga a parte re-
querente-Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

105.-ACIDENTE DE TRABALHO-289/2002-A.L.A. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gament- Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-311/2002-B.P.G. e outros
x J.A.G. -julgado extinto-Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-352/2002-R.C.A. e outros x
N.F.A.- forne‡a o novo endere‡o da autora - nova data p/ audiˆncia
dia 03/12/2002 …s 15:30 horas -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

108.-ACIDENTE DE TRABALHO-354/2002-S.J.K. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de paga-
mento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-414/2002-J.D.F. e outros x S.J.F.-
audiˆncia p/ 16/12/2002 …s 14:00 horas - Adv. CLAUDIA RO-
DRIGUES-

110.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-423/2002-D.G.N. e outros
x R.F.P. -julgado extinto-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

111.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-446/2002-J.D.S.V. x
D.J.A.V. -forne‡a c¢pias -Adv. EDNA MARIA NASCIMENTO
DONATO-

112.-ACIDENTE DE TRABALHO-447/2002-L.F.N. x I.N.S.S.I.-
honor rios do perito 03 s.m. - manifeste-se sobre a forma de pa-
gamento - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-455/2002-L.R.G. e outros x J.K.G.
-forne‡a c¢pias -Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-457/2002-R.K.H. e outros x R.H.-
homologado o acordo - Adv. OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR-

115.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-459/2002-T.G.

x L.C.G. -Diga a parte requerente-Adv. FERNANDO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE-

116.-ACAO DE ALIMENTOS-473/2002-A.K.L.P. e outros x D.P.
-forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

117.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-488/2002-C.J.M. e outros
x C.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/02/2003 …s 14:00 mho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA e IDEVAR CAM-
PANERUTI-

118.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-496/2002-
J.B.A.L. x E.L.- ... julgo procedente... - Adv. ANTONIO ESTE-
VES DA SILVA-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-504/2002-O.O.R. e outros
x C.R. -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS LEATE-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-540/2002-L.O.M.C. e ou-
tros x J.L.C. -julgado extinto-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e DARIO BECKER PAIVA-

121.-REVOGACAO DE ATO JUR.C/C IND.-563/2002-C.Z. x
J.G.L.Z. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/02/2003 …s
08:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA e JU-
LIO CEZAR PAULINO-

122.-DIVORCIO-575/2002-J.S.B. x M.B.F.- audiˆncia de
reconcilia‡ao p/ 11/02/2003 …s 14:30 horas - Adv. BETE REGI-
NA FERREIRA NEVES-

123.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-598/2002-D.A.F.B. e ou-
tros x D.P.L. -julgado extinto-Adv. AUGUSTO DOS REIS PIN-
TO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-I.N.S.S.I. x S.C.F.-
custas R$ 344.39 -Adv. LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA e RENATO TAVARES YABE-

125.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-636/2002-G.T.M. e
outros x A.P.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/12/2002 …s 13:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e HELIO CA-
MILO DE ALMEIDA-

126.-SEQUESTRO-657/2002-E.A.S.F. x L.F.B.F. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e
CLAUDEMIR MOLINA-

127.-DIVORCIO CONSENSUAL-711/2002-E.R.N. x T.C.R.-
declaro o divorcio - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

128.-ACAO DE ALIMENTOS-722/2002-C.A.J.M. e outros x
J.C.M. - O PEDIDO DE FLS. DEVERµ SER EFETUADO POR
EXECU‡AO - forne‡a c¢pias -Adv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN-

129.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-747/2002-
M.R.A. x C.J.P.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

130.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-812/2002-A.C.V. e outros
x J.C.V. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

131.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-816/2002-J.N.C. x
E.S.O. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 13:30 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. MARIA PAULA FUGANTI e ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

132.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-826/2002-J.D.F. e outros x
S.F. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

133.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-835/2002-A.M.
x D.F.S.M. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL-

134.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-843/2002-A.C.D. x
J.K.B.- alimentos provisorios em 50% do s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 17/12/2002 …s 13:30 horas - Adv. JOAQUIM
GON•ALVES PIGARO-

135.-ACAO DE ALIMENTOS-855/2002-P.D.B. e outros x
A.D.B.- ... ...arbitro alimentos em R$ 300,00 mensais - Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-877/2002-R.K.C.D.S. e
outros x R.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO AU-
GUSTO DA SILVA-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-923/2002-I.S.G. x
A.G.- audiˆncia de concilia‡Æo p/ 11/02/2003 …s 15:00 horas -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

138.-ACAO DE ALIMENTOS-970/2002-E.F.M. e outros x
P.H.C.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 14:30 horas - Adv. MELQUIA-
DES ARCOVERDE CAVALCANTI-

139.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-998/2002-A.F.C.C.
x M.C.- alimentos provisorios em meio s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 15:30 horas - Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

140.-DISSOLUCAO DE VINCULO ADOTIVO-1004/2002-R.M.
x M.C.M. e outros- a compet‰ncia ‚ da vara da inafƒncia... en-
caminhe-se …quele Ju¡zo - Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-1022/2002-P.B.R.M. e outros x

R.D.A.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ORLAN-
DO GOMES-

142.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1024/2002-B.S.G.P.
x L.G.P.- alimentos provisionais em um s.m. mensal - audiˆncia
de reconcilia‡ao p/ 10/02/2003 …s 15:00 horas - Adv. JACK-
SON R. ARIUKUDO-

143.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1025/2002-A.D.S.M.
x G.B.B.M. -Diga a parte requerente-Adv. SANDY PEDRO DA
SILVA-

144.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1052/2002-E.O.C. x
A.A.V. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

145.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1076/2002-I.B.M. x S.F.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCOS TICIANELLI-

146.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1081/2002-T.S.N. e outros
x J.N. -Diga a parte requerente-Adv. SALVADOR LOPES VIEI-
RA-

147.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1096/2002-
G.M.F. x J.D.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
ADEIR•O RODRIGUES DE ASSIS-

148.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1122/2002-G.B.C.N. e ou-
tros x A.A.N. -Diga a parte requerente-Adv. SYLVIO RAMOS
JUNIOR-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-1160/2002-M.A.V.P. e outros x
A.P.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do r‚u - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 02/12/2002 …s 15:30 horas - Adv. EDICLEA
CARVALHO DE ALMEIDA-

150.-ACIDENTE DE TRABALHO-1161/2002-M.J.M. x I.-
audiˆncia p/ 10/02/2003 …s 14:00 horas - Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e EDSON DE JESUS DELIBE-
RADOR-

151.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1164/2002-A.S.O. x
M.O.- EMENDE A INICIAL - Adv. SEISHIN YOGI-

152.-ACAO DE ALIMENTOS-1170/2002-S.E.M.P. e outros x
C.P.- alimentos provisorios em R$ 80,00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 09/12/2002 …s 08;45 horas - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

153.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1171/2002-D.A.H.N.
x D.V.N.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡o p/ 16/12/2002 …s 15:00 horas - Adv. GERSON
PAULUS DE CAMPOS-

154.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1172/2002-
A.M.M. x C.K.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. LUIZ
CARLOS MARTINEZ-

155.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1179/2002-
R.P.D. x R.A.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO-

156.-ACAO DE ALIMENTOS-1182/2002-L.S.R. e outros x
L.R.F.- alaimentos provisorios em R$ 100,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 02/12/2002 …s 15:00 horas - Adv. MARJORIE
R. DE AZEVEDO-

157.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1192/2002-R.A.S. x
A.V.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

158.-ACAO DE ALIMENTOS-1207/2002-A.B.S. e outros x
J.B.S.- alimentos provisorios em R$ 120.00 - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 17/12/2002 …s 14:00 horas - Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

159.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1218/2002-P.M. e outros x
J.C.M. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE LUIZ
GON•ALVES SALVADOR-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1242/2002-F.D.S.V. e outros x
D.J.A.V. -forne‡a c¢pias -Adv. EDNA MARIA NASCIMENTO
DONATO-

161.-ACAO DE ALIMENTOS-1252/2002-M.M.E.J. e outros x
M.M.E.- alimentos provisorios em R$ 100,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 16/12/2002 …s 09:15 horas - Adv. ORLANDO
GOMES-

162.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1271/2002-G.P.C. x
C.Z.C.- audiˆncia de renconcilia‡ao p/ 20/02/2003 …s 16:00 horas
- Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES-

163.-DIVORCIO CONSENSUAL-1298/2002-J.R.A. x A.S.A. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

164.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1300/2002-J.A.E.D.S. e
outros x J.L.D.S.- emende a inicial - Adv. NILTON ROBERTO
DA SILVA SIMAO-

165.-DIVORCIO CONSENSUAL-1306/2002-M.A.G. x E.M.G.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO-

166.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1309/2002-
M.B.S. x P.C.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CARMELO
ZAPALA GIUFRIDA-

167.-DIVORCIO CONSENSUAL-1312/2002-T.F. x M.N.P.F. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. MARCIA TESHIMA-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1324/2002-J.D.F. e outros
x S.J.F.- emende a inicial - Adv. HELIO VIEIRA NETO-

169.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1328/2002-
M.G.J. x R.C.A. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RENATA
DEQUECH-

170.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1329/2002-A.S.
x S.M.D.S.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela par-
te da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. IVO ALVES DE
ANDRADE-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2002-J.O.C. x M.C.T.-
emende a inicial - Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

172.-DIVORCIO CONSENSUAL-1346/2002-A.C.C. x G.A.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO-

173.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1349/2002-F.C.G. e outros
x P.G.G.-Assinar peti‡âo.-Adv. VLAMIR ANTONIO DA SIL-
VA-

174.-DIVORCIO CONSENSUAL-1350/2002-M.B.S. x A.A.S. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

175.-DIVORCIO CONSENSUAL-1359/2002-S.F.L. x C.A.D.S.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA TEREZINHA NAVAR-
RO-

176.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1360/2002-
C.M.K. x M.A.K. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CARLA
GEANE ANTUNES BILHAO-

Londrina, 26 de agosto de 2002.
Lucio Dias
ESCRIVAO

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 026/2002
Juiz de Direito: LIÉJE A. S. G. BONETTI

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ALEX SANDER REZENDE - 045
ALMERI PEDRO DE CARVALHO - 061
ALVARO MANOEL FURLAN - 021
ANDREA VERANO - 069
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA - 011
ANTONIO JUSTINO FORCELLI - 003
ANTONIO JUSTINO FORCELLI - 005
ANTONIO MANSANO NETO - 051
ARTHUR SAKZENIAN - 015
BERENICE ROSSI ALCANTARA - 005
CARLOS ALEXANDRE MORAES - 065
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES - 014
CARLOS PIOLI - 001
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI - 042
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI - 043
CELI MAYUMI FURUKAWA - 015
CESAR AUGUSTO MORENO - 015
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI - 025
CLAUDIA CRISTINA FIORINI - 024
CLAUDIA CRISTINA FIORINI - 026
CLAUDIO XAVIER PETRYK - 035
CLEBER TADEU YAMADA - 052
DANUBIO CUNHA DA SILVA - 028
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO - 020
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO - 034
EDGARD PIETRAROIA - 029
ELIANE REGINA DOS SANTOS - 048
ELIANE REGINA DOS SANTOS - 068
ELISEU ALVES FORTES - 023
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA - 047
ELOI BRAZ MUNIZ - 022
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 016
EVA APARECIDA LEMES ARISTO - 015
FARES JAMIL FERES - 022
FERNANDO LUIZ VALLIM - 033
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 009
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 029
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 036
GERALDO NILTON KORNEICZUK - 044
GERALDO NILTON KORNEICZUK - 058
IRAN NEGRAO FERREIRA - 015
IZAIAS ARCOLEZI - 037
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 015
JESUS SOARES MARTINS - 004
JOAO CARLOS SILVEIRA - 032
JOAO LOURENCO DOS SANTOS - 005
JOEL KRAVTCHENKO - 039
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA - 018
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA - 059
JORGE DURVAL DA SILVA - 026
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 004
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 040
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 057
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 062
JOSE GONZAGA SORIANI - 017
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 041
JOSE PLINIO SILVA - 015
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI - 010
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ - 013
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS - 051
LUCIANA MARASSI - 006
LUIS PLINIO TELES - 031



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 223

LUIZ CARLOS SANCHES - 046
LUIZ CARLOS SANCHES - 049
LUIZ CARLOS SANCHES - 071
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA - 060
MARCIO MIATTO - 024
MARCO AURELIO RAYMUNDO DE MACEDO - 066
MARCOS ANTONIO PIOLA - 030
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - 011
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 036
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 061
MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH - 054
MARIA REGINA VIZIOLI - 025
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 027
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 031
MOACIR BORGES JUNIOR - 030
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD - 050
NEMO ELOY VIDAL NETO - 035
NOBUO NISHIMOTO - 070
ODAIR MARIO BORDINI - 015
ODORICO TOMASONI - 019
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 045
ORLANDO ALEXANDRINO - 015
PAULO HIROSHI KIMURA - 008
PAULO ROBERTO BARBIERI - 037
PAULO ROBERTO LUVISETI - 042
PAULO ROBERTO LUVISETI - 043
PEDRO HUAMANI LEON - 016
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS - 056
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS - 067
RODRIGO DOLFINI - 064
ROGERIO DAL PRA - 053
ROGERIO DE SOUZA CHEDID - 012
ROGERIO VERDADE - 007
ROSANGELA KHATER - 019
ROSANGELA KHATER - 055
RUI BARBOSA GAMON - 005
RUI BARBOSA GAMON - 039
RUY ANTONIO LOPES - 010
SABRINA MARCOLLI RUI - 063
SERGIO DONIZETI NUNES - 005
SIMONE BOER RAMOS - 055
SUELY DOS SANTOS NUNES - 072
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 028
WILSON GOMES DA SILVA - 038

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0027/1980 - SODILUB SOC DIST DE
LUBRIFICANT [x] LUPA LUBRIFICANTES PARANA LTDA
- Comprovar o andamento da Carta Precatória expedida para a
Comarca de Guaratuba-Pr., retirada em 16 de Agosto de 2000. -
Adv.: CARLOS PIOLI

[002] - FALENCIA - 0134/1987 - RODA VIVA COM DE CA-
MINHOES E AUT [x] O JUIZO - Comprovar a publicação do
edital de falência retirado em 01/03/2002. - Adv.: LELIS VIEI-
RA DOS SANTOS

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0659/
1987 - BANCO REAL S/A [x] O M TRABUCO & CIA LTDA -
Manifestar sobre as informações colhidas através de ofício(s).
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0995/
1987 - SIDNEY URGNANI [x] ANTONIO ROBERTO DA SIL-
VA - Manifestar sobre a informação do Sr. contador, fls. 207/211.
- Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e JESUS SOARES MAR-
TINS

[005] - INSOLVENCIA - 0535/1990 - JUVENAL CAPELETTO
[x] O JUIZO - I- (...). II- Sobre o pedido de destituição da Admi-
nistradora e denúncia em relação à assinatura lançada pela Admi-
nistradora nas petições (fls. 688/692), diga a Sra. Administrado-
ra, e, em seguida, o representante do Ministério Público. III- De-
sentranhe-se a petição de fls. 715/738, que deverá ser entregue ao
representante do Ministério Público. IV- Depreque-se à Comarca
de Diamantino - MT, para realização de constatação, por Oficial
de Justiça, nos principais armazéns daquela região, se o Sr. José
Capeletto entregou grãos nos nos últimos 05 (cinco) anos, e em
caso afirmativo, em que quantidade. V- Para a oitiva de José
Capeletto sobre os fatos gravíssimos narrados por José Lourenço
dos Santos, designo o dia 25/09/2002, às 16:00 horas. - Adv.:
RUI BARBOSA GAMON e BERENICE ROSSI ALCANTARA
e JOAO LOURENCO DOS SANTOS e SERGIO DONIZETI
NUNES e ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0006/
1992 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A [x] HIMAQ
IND E COM DE MAQUINAS LTDA - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito.  - Adv.: LUCIANA MARASSI

[007] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0327/1992 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A [x] GOTTARDO UEMA E CIA
LTDA - Sobre o pedido de alteração do pólo passivo, digo, ativo
digam os réus em 5 dias. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0348/
1995 - CON EDIF GOLDEN PARK RESID SERV [x] CONS-
TRUTORA GARSA LTDA -  Providenciar o comparecimento da
parte em Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: PAU-
LO HIROSHI KIMURA

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0669/
1995 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] OURO
VERDE IND E COM DE BEBIDAS - I- Defiro o pedido de fls.
114/115. Intimem-se os devedores a fim de que se manifestem
acerca do contido no referido petitório - dedução do valor deste
crédito nos autos sob nº 743/95, em trâmite perante esta Vara
Cível. - Adv.: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

[010] - FALENCIA - 1080/1995 - IND NAC DE ART DE CI-
MENTO INAC [x] SOCIEDADE CONSTRUTORA CASA-

BLANCA - Digam as partes. - Adv.: RUY ANTONIO LOPES e
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1086/
1996 - BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] CARLOS RUBENS
DE PAULA E SILVA F - Vistos, etc. Pretende o devedor, median-
te a utilização da exceção de pré executividade, a decretação da
nulidade do processo de execução, uma vez que falta ao título
liquidez e certeza, pois o contrato de abertura de crédito, ainda
que acompanhado de extrato de conta corrente, nos termos da
Súmula 233 do STJ não é título executivo. O processo foi sus-
penso, manifestou-se o credor, alegando que o crédito em ques-
tão é exeqüível, pois não se trata de contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente, os valores foram creditados de uma única
vez, assemelhando-se ao mútuo. Razão assiste ao credor, pois o
caso discutido nestes autos não guarda semelhança ao dos autos
nº 790/96, os devedores tomaram um empréstimo, através do con-
trato de Abertura de Crédito em Conta Corrente - Limite Fixo nº
504.210-0, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos re-
ais), em 12 parcelas mensais, vencíveis a partir de 10.11.95. Como
bem observou o credor, o valor foi disponibilizado na conta cor-
rente do devedor, de uma única vez, e a apuração do quantum da
dívida não dependeu única e exclusivamente de crítérios unilate-
rais, não se trata de apuração do valor do crédito com a movimen-
tação posterior, como emissão de cheques ou lançamentos efetu-
ados a crédito ou a débito em conta corrente. O executados sabi-
am, desde o início o valor da dívida, o valor dos juros e o de cada
parcela que teria de pagar nas datas dos respectivos vencimentos,
assim, não pode prosperar a argüição da exceção de pré-executi-
vidade, que rejeito. Transitada em julgada esta decisão, oficie-se
ao Serasa, vez que não haverá óbice para que os nomes dos exe-
cutados sejam incluídos no cadastro de inadimplentes, uma vez
que a dívida não mais está sub judice. - Adv.: ANGELA MARIA
SANCHEZ E SILVA e MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI

[012] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1118/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] EDESON CAR-
RARD - Manifestar acerca do pedido de substituição do pólo
ativo da ação. - Adv.: ROGERIO DE SOUZA CHEDID

[013] - FALENCIA - 1120/1996 - TERMOMECANICA SAO
PAULO S/A [x] MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA - Diga a
requerente sobre o andamento deste processo. - Adv.: LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ

[014] - FALENCIA - 0087/1997 - OLITEL TELECOMUNICA-
COES LTDA [x] DANTA FAVOTO E FRANCO DA ROCHA
LTDA - Nomeado para funcionar nos autos como Síndico da fa-
lida, ao qual foi determinado abertura de vista dos autos a fim de
que sejam tomadas as devidas providências, no prazo legal. - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

[015] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0275/1997 - UNIBAN-
CO SEGURADORA S/A [x] OTAIR RODRIGUES LISBOA -
Vistos em saneador. São as partes legítimas e estão bem represen-
tadas nos autos por procuradores regularmente constituídos. Ocor-
re no feito o legítimo econômico, estando o processo formalmen-
te em ordem, prescindindo de providências saneadoras, reunindo
os pressupostos de constituição válidos e regular do processo.
Declaro saneado o processo. II- Além da prova documental já
produzida, salvo exceções legais, defiro o depoimento pessoal
das partes e a produção de prova testemunhal. Fixo em 05 (cinco)
dias o prazo para apresentação do rol de testemunhas, a serem
contados de forma regressiva, a partir do dia designado para au-
diência de instrução e julgamento - art. 407, do Código de Pro-
cesso Civil. III- Designo o dia 11/12/2002, às 14:00 horas, para
realização da audiência de instrução e julgamento. Convoco as
partes para prestarem depoimento pessoal, ficando as mesmas
cientes de que caso não compareçam ou, comparecendo, recu-
sem-se a depor, lhes será aplicada a pena de confissão. Intima-
ções pessoais com as advertências do art. 343, § § 1º e 2º, do
Código de Processo Civil. IV- Intime-se o embargante para que
proceda ao depósito prévio do valor das diligências do Oficial de
Justiça para intimação do embargado e testemunhas eventualmente
arroladas, da mesma forma, intime-se o embargado para que faça
o depósito prévio em relação às diligências de intimação do em-
bargante e testemunhas eventualmente arroladas. V- Intimem-se
o peritos nomeados - inclusive o perito anterior (Dr. Marco Auré-
lio Fischer de Lima) e assistente técnico constituído a fim de que
compareçam na audiência designada e prestem os esclarecimen-
tos que se façam necessários durante a realização da mesma. -
Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e ODAIR MARIO BORDI-
NI e ORLANDO ALEXANDRINO e IRN NEGRAO FERREI-
RA e JOSE PLINIO SILVA e EVA APARECIDA LEMES ARIS-
TO e CELI MAYUMI FURUKAWA e CESAR AUGUSTO
MORENO e ARTHUR SAKZENIAN

[016] - ACAO MONITORIA - 0754/1997 - EIFFEL ESTRUTU-
RAS METALICAS LTDA [x] PUBLIO JULIO HUAMANI LEON
- Manifestar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 141/142, R$
17.528,60. - Adv.: EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e PE-
DRO HUAMANI LEON

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0055/
1998 - BANCO DO BRASIL S/A [x] LIGIA GALDINO PEREI-
RA - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se em Cartó-
rio. - Adv.: JOSE GONZAGA SORIANI

[018] - INVENTARIO - 0119/1998 - MARIANA PALMIERI
FREIRE [x] VERA LUCIA PALMIERE - Para a oitiva de Mari-
ana Palmieri Freire e sua avó materna, designo o dia 17/09/2002,
às 16:00 horas. Deve o autor recolher guia de custas do Oficial de
Justiça para intimação de Mariana Palmieri Freire e sua avó ma-
terna. - Adv.: JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

[019] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0346/1998 - CARLOS
ROBERTO WISENFATH [x] GENERALI SEGUROS - Ante o
improvimento do agravo, cumpra-se o despacho de fls. 149. “Des-
pacho de fls. 149: Deposite a requerida 50% (cinqüenta por cen-
to) dos valores pertinentes aos honorários periciais, ou seja R$
500,00 (quinhentos reais). Não haverá data para instalação da
perícia. Informem-se as partes com o perito nomeado, cujo ende-
reço e telefone se encontra às fls. 142, da data de início da perícia

e providenciem para que os assistentes técnicos acompanhem a
realização da perícia”. - Adv.: ODORICO TOMASONI e RO-
SANGELA KHATER

[020] - ACAO MONITORIA - 0366/1998 - RUTE VELASQUI
RAMON [x] ELI GOMES RANGEL - Os autos retornaram do
arquivo e encontram-se em Cartório à disposição. - Adv.: DARIO
NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO

[021] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0515/1998 - SILVINO
DA COSTA MENDES [x] BANCO DO BRASIL S/A - Os autos
retornaram do arquivo e encontram-se em Cartório. - Adv.: AL-
VARO MANOEL FURLAN

[022] - DESAPROPRIACAO - 0117/1999 - MUNICIPIO DE
IVATUBA [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - I- Es-
clareçam as partes se pretendem fazer prova em audiência, uma
vez que não se manifestaram quando intimados para especificar
provas. II- Caso pretendam, demonstrem que tipo de prejuízos
decorrerá da não realização da audiência, ou manifestem-se quanto
ao julgamento antecipado da lide.  - Adv.: ELOI BRAZ MUNIZ
e FARES JAMIL FERES

[023] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0218/1999 - JULIO
CESAR DOS REIS [x] PAVA PROJETOS E MONTAGENS DE
MOVEIS S/C LTDA - Sobre as declarações de fls. 165/166, diga
o autor, em cinco dias. - Adv.: ELISEU ALVES FORTES

[024] - CAUTELAR INOMINADA - 0229/1999 - RENATO RI-
CARDO DERNER [x] BANCO BRADESCO S/A - Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância
para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: CLAUDIA CRISTINA FIORINI e MARCIO MIAT-
TO

[025] - CAUTELAR INOMINADA - 0371/1999 - CLARICE
SHIMANO BORDIN [x] CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Vistos em saneador. I- Nuli-
dade da citação, Argúida pela Credicard em contestação às fls.
75/90. Rejeito a preliminar, eis que da nulidade argüida não de-
correu qualquer prejuízo à parte, tanto é que a requerida ofereceu
resposta e reonvenção, e não se decreta a nulidade se não acarre-
tar prejuízos à parte. A requerida reconvinte exerceu a defesa de
forma ampla, ausente o prejuízo, não se decreta a nulidade. II-
Condições da ação. São as partes legítimas e estão bem represen-
tadas nos autos por procuradores regularmente constituídos. Ocor-
re no feito o legítimo interesse econômico, estando o processo
formalmente em ordem, reunindo os pressupostos de constitui-
ção válido e regular do processo. Declaro saneado o processo. II-
Provas. Além da prova documental já produzida, salvo exceções
legais, defiro ainda o pedido de apresentação de documentos, pelo
que deve a requerida juntar aos autos em 10 (dez) dias, os contra-
tos de captação de recursos, constando as taxas praticadas nestas
operações e o contrato firmado entre a autora e a requerida, onde
a assinatura da autora. Apresentados os documentos, diga a auto-
ra em cinco dias. Defiro a produção da indispensável prova peri-
cial contábil. Para realização da prova pericial nomeio o Sr. Már-
cio Júnior Magalhães Navarro, com escritório na Avenida Getú-
lio Vargas, 266, 6º andar, sala 601, Edifício Treis Marias, fone:
222-6568. Arbitro honorários do perito em R$ 1.200,00 (um mil
e duzentos reais). Prazo para entrega do laudo de 40 (quarenta)
dias contados do levantamento de metade dos honorórios, salvo
se não estiverem disponíveis todos os documentos necessários à
realização da perícia. Faculto às partes a indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se o Perito para que informe se aceita a nomeação. Após,
intime-se a embargantes para que faça o depóstito dos honorários
periciais em 10 (dez) dias. Intimem-se. Depositados os honorári-
os, defiro o levantamento de 50% (por cento) pelo perito, que
terá o prazo de 40 dias para entrega do laudo. A oportunidade e
conveniência da produção da prova oral será analisada após a
manifestação das partes sobre o laudo pericial. A audiência de
instrução e julgamento, caso seja necessária, será designada após
a manifestação das partes sobre o laudo, que ocorrerá em 5 (cin-
co) dias, após a juntada deste aos autos. - Adv.: MARIA REGI-
NA VIZIOLI e CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI

[026] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0380/1999 -
RENATO RICARDO DERNER [x] BANCO BRADESCO S/A -
I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 19/
02/2003, às 13:30 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes  devem comparecer (art.
343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta
mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos e decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem
produzidas na audiência de instrução e julgamento que será de-
signada, se necessário for. Providenciar o comparecimento das
partes. - Adv.: CLAUDIA CRISTINA FIORINI e JORGE DUR-
VAL DA SILVA

[027] - HABILITACAO DE CREDITO - 0411/1999 - ANALHO
DE CASTRO MARDEGAM E OUTROS [x] ESPOLIO DE VI-
CENTE GALLI - I- Defiro o requerimento de fls. 14/15. II- Inti-
me-se o para que regularize a representação processual e juntem
aos autos certidões relativas aos créditos trabalhistas, nos termos
do parecer ministerial de fls. 15 verso. - Adv.: MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM

[028] - ARRESTO - 0456/1999 - DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA [x] ABREU E AGUIAR LTDA -
Manifestar sobre a avaliação realizada, fls. 420/454. - Adv.: DA-
NUBIO CUNHA DA SILVA e WADSON NICANOR PERES
GUALDA

[029] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0539/1999 - CLENILDA
MARIA PAVAO FURUNCHI [x] BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - Vistos em saneador. I- Condições da ação. São as

partes legítimas e estão bem representadas nos autos por procura-
dores regularmente constituídos. Ocorre no feito o legítimo inte-
resse econômico, estando o processo formalmente em ordem, reu-
nindo os pressupostos de constituição válido e regular do proces-
so. Declaro saneado o processo. II- Provas. Além da prova docu-
mental já produzida, salvo exceções legais, defiro ainda a produ-
ção da indispensável prova pericial contábil. Intime-se a embar-
gada para que junte aos autos os extratos das contas dos Embar-
gantes, desde a abertura, em especial os relativos à conta corrente
nº 163.01.004522-6. Prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Para
realização da prova pericial nomeio o Sr. Márcio Júnior Maga-
lhães Navarro, com escritório na Avenida Getúlio Vargas, 266, 6º
andar, sala 601, Edifício Treis Marias, fone: 222-6568. Arbitro
honorários do perito em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Prazo para entrega do laudo de 40 (quarenta) dias contados do
levantamento de metade dos honorários, salvo se não estiverem
disponíveis todos os documentos necessários à realização da pe-
rícia. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e for-
mulação de quesitos, no prazo de cinco dias. A oportunidade e
conveniência da produção da prova oral será analisada após a
manifestação das partes sobre o laudo pericial. A audiência de
instrução e julgamento, caso seja necessária, será designada após
a manifestação das partes sobre o laudo, que ocorrerá em 5 (cin-
co) dias, após a juntada deste aos autos. - Adv.: FULVIO LUIS
STADLER KAIPERS e EDGARD PIETRAROIA

[030] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0726/1999 - CAR-
REMAR ELETRODOMESTICOS LTDA [x] BANCO REAL S/
A - Cumpra-se o despacho exarado em audiência: manifestem-se
as partes em relação aos documentos juntados às fls. 126/127. Na
mesma oportunidade digam as partes sobre a possibilidade de
julgamento antecipado eis que a análise da necessidade e utilida-
de da prova pericial ficou postergada para depois da juntada das
cartas precatórias cumpridas. Certifique-se o Sr. Escrivão se as
cartas precatórias já foram devolvidas e em que página se encon-
tram. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA e MOACIR BOR-
GES JUNIOR

[031] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0096/2000 - DELVART
BARBOSA DE OLIVEIRA [x] CEIFANORTE PECAS PARA
COLHEITADEIRA LTDA - Vistos em saneador. I- Preliminar. a)
Ausência de Interesse Processual - inadequação de rito - A preli-
minar de ausência de interesse processual ante a inadequação de
rito, não merece guarida. A pretensão do autor foi resistida, pre-
enchendo satisfatoriamente a condição da ação referente ao inte-
resse processual. Quanto à inadequação de rito, nenhum prejuízo
acarretou o andamento do feito pelo rito sumário, a partir de ago-
ra ao rito a ser adotado é o ordinário. b) Inépcia da Inicial - A
alegada inépcia da inicial não ocorre, há narração adequada à
exata compreensão dos fatos ocorridos no dia do acidente, estava
fazendo serviços de operador (conforme consta na inicial), há,
pois expressa menção a respeito da forma como ocorreram os
danos. Em relação à alegada incompatibilidade de pedidos, não
os tenho como imcompatíveis, a questão atinente ao mérito so-
mente poderá ser averiguada após a instrução do processo, se
houver condenação está será devida enquanto vivo for o autor,
razão pela qual não vejo qualquer incompatibilidade no pedido
formulado. Há alternativa, em relação à redução de capacidade,
mas da mesma forma será vitalícia a pensão pela redução, caso
seja julgada procedente. Rejeito a preliminar de inépcia, eis que
vejo incompatibilidade nos pedidos formulados. II- Condições
da Ação. Ocorre no feito o legítimo interesse econômico, as par-
tes são legítimas e estão representadas devidamente, o pedido é
possível juridicamente, não é defeso em lei, estando o processo
formalmente em ordem, reunindo os pressupostos de constitui-
ção válido e regular do processo. Declaro saneado o processo.
III- Provas. Além da prova documental já produzida, salvo exce-
ções legais, defiro ainda, o depoimento pessoal do representante
legal da requerida e a prova testemunhal. Defiro o pedido de pe-
rícia, por médico oftalmologista, nomeio a Dra. Edna Almodin,
que deverá ser intimada e aceitando o encargo. IV- Audiência de
Instrução e Julgamento. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 20/02/2003, às 14:00 horas, convoco do autor e
o representante legal da requerida para prestar depoimento pes-
soal, ficando os mesmos cientes de que caso não compareçam ou
comparecendo recusem-se a depor será aplicada a pena de con-
fissão. Intimação pessoal com as advertências do art. 343, §§ 1º e
2º do Código de Processo Civil. Observe-se que o requerente é
beneficiário da Justiça Gratuita, não há necessidade de que reco-
lha o valor da diligências para intimação do representante legal
da ré e de suas testemunhas. A requerida deverá antecipar o valor
das diligências para intimação pessoal do autor e de testemunhas
eventualmente arroladas. - Adv.: MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM e LUIS PLINIO TELES

[032] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0150/2000 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] VALTER GONCAL-
VES BESSANI - Despacho proferido em audiência às fls. 1.314:
“Tendo em vista que o procurador dos requeridos, não intimado
do despacho saneador não treve acesso aos autos para tomar co-
nhecimento de decisão, como se vê pela certidão de fls. 1302,
devolvo o prazo para eventual recurso em relação ao despacho
saneador. Sobre a proposta de honorários digam as partes sobre a
proposta de honorários feita pelo perito às 1311. Oficie-se ao
Tribunal de Contas solicitando cópia do parecer 8128/99 da Di-
retoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos DATJ e parecer 7979/
2000, bem como os cálculos elaborados pela Diretoria de Toma-
da de Contas em relação ao protocolo 131301, resolução 2353/
2002, que julgou procedente a denúncia contra Valter Gonçalves
Bessani, no sentido de que esse devolvesse aos cofres do Municí-
pio os valores pagos aos funcionários contratados pela APMI, no
período de Janeiro de 1997, até Dezembro de 2000. Em relação a
produção de provas orais, fica deferida a prova. A utilidade e
necessidade será analisada após a produção da prova pericial.
Após a manifestação dos requeridos, voltem-me. Junte-se os au-
tos documento apresentado pelo presidente da Câmara Munici-
pal de Doutor Camargo. Intime-se o procurador do Município de
Doutor Camargo desse despacho pelo Diário da Justiça”. - Adv.:
JOAO CARLOS SILVEIRA

[033] - EXECUCAO FISCAL - 0193/2000 - FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO  DE MARINGA [x] SOTECOL SOCIE-
DADE TECNICA DE COLETA DE LIXO LTDA - Preparar cus-
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tas processuais R$ 671,91. Adv.: FERNANDO LUIZ VALLIM

[034] - CAUTELAR INOMINADA - 0313/2000 - DARIO NO-
GUEIRA DE CAMPOS FILHO [x] JOSE AVELINO DOS SAN-
TOS FILHO - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se
em Cartório à disposição. - Adv.: DARIO NOGUEIRA DE CAM-
POS FILHO

[035] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0368/2000 - COCAMAR
COOP DE CAFEICULTORES E AGROPEC DE MARINGA [x]
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Ma-
nifestar o interesse no andamento do feito.  - Adv.: NEMO ELOY
VIDAL NETO e CLAUDIO XAVIER PETRYK

[036] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 0413/2000 - OURO
VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA [x]
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Manifestar, no prazo
legal, sobre os cálculos, fls. 58/59, R$ -5.218,97. - Adv.: FUL-
VIO LUIS STADLER KAIPERS e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI

[037] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0569/2000 -
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA [x] A B ADMI-
NISTRADORA DE SERVICOS LTDA - Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamen-
te produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
IZAIAS ARCOLEZI e PAULO ROBERTO BARBIERI

[038] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0734/
2000 - BANCO BRADESCO S/A [x] NAIR GALIANI - Mani-
festar sobre a penhora e prosseguimento do feito. - Adv.: WIL-
SON GOMES DA SILVA

[039] - FALENCIA - 0051/2001 - GIGLIO E IRMAOS LTDA
[x] CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA -
Contados e preparados, voltem-me para sentença. Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 20,81. - Adv.: JOEL KRA-
VTCHENKO e RUI BARBOSA GAMON

[040] - ACAO MONITORIA - 0230/2001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000).  - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[041] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0341/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] MANOEL HENRIQUE BARBO-
SA LEZA - Preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[042] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0461/2001 - FRANCIS-
CO RAIMUNDO DA SILVA [x] ALYSSON XAVIER DE ARA-
UJO - Preparar custas processuais R$ 39,71. - Adv.: PAULO
ROBERTO LUVISETI e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI

[043] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0530/2001 - WILLIAM
MARQUES MOREIRA [x] FRANCISCO RAIMUNDO DA SIL-
VA - Preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI e PAULO ROBERTO LUVISETI

[044] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0715/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] RAU-
LINO SAGRILO - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000).  - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[045] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0783/
2001 - OLIVEIRA MARTINS DOS REIS [x] RICHARD COS-
TA DA SILVA - Indefiro, fls. 98, desnecessária para os fins pro-
postos a indicação do endereço de bens dos devedores. Tome-se
por termo a nomeação de bens à penhora. Oficie-se ao Registro
de Imóveis. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e ALEX
SANDER REZENDE

[046] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0795/2001 - COTEL
COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA [x]
BAYTEC TECNOLOGIA LTDA - Manifestar sobre os termos
das contestações, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: LUIZ CARLOS
SANCHES

[047] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0806/
2001 - JOSEMAR CARLOS RUBIM [x] YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ELISIO DE
OLIVEIRA SILVA

[048] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0825/2001 - MA-
RIA VITA TIBURCIO [x] ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A (PERNAMBUCANAS) - Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ELIANE REGINA DOS
SANTOS

[049] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0004/
2002 - COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA [x] BAYTEC TECNOLOGIA LTDA - Manifestar so-
bre os termos das contestações, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
LUIZ CARLOS SANCHES

[050] - MANDADO DE SEGURANCA - 0010/2002 - B PIS-
MEL E CIA LTDA [x] DIRETOR DO PROCON MUNICIPAL -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).

- Adv.: MUNIRA MUHAMMAD AHMUD

[051] - SUMARIA DE COBRANCA - 0015/2002 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] ANTO-
NIO TRASSI RODRIGUES - Especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução da
lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito
no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: LOURI-
VAL PEREIRA DOS SANTOS e ANTONIO MANSANO NETO

[052] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0026/2002 - MA-
RIA SELOI COL DEBELLA [x] FERNANDO JORGE SIROTI -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: CLEBER TADEU YAMADA

[053] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0037/2002 - MA-
RIA DO SOCORRO ALVES SELHORST [x] JOAO BATISTA
RUGGERI - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000).  - Adv.: ROGERIO DAL PRA

[054] - CARTA PRECATORIA - 0114/2002 - VERA MARIA
BRANCO RIBEIRO FUSCO [x] SERGIO HIDENORI BANDO
- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000).  - Adv.: MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBA-
CH

[055] - DECLARATORIA - 0130/2002 - OSVALDO RAMOS
[x] BANCO ABN AMRO REAL S/A - Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamen-
te produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
SIMONE BOER RAMOS e ROSANGELA KHATER

[056] - ALVARA JUDICIAL - 0146/2002 - ANDRE LUIZ DE
MENEZES [x] O JUIZO - Esclareça o autor sobre a diferença
entre o valor apresentado às fls. 14 e o retificado às fls. 28 e 29,
referentes ao depósito junto ao Banco Unibanco, bem como acer-
ca da quantia de R$ 82,53 (oitenta e dois reais e cinquenta e três
centavos) depositada junta à Caixa Econômica Federal em conta
poupança. - Adv.: REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE
ASSIS

[057] - CARTA PRECATORIA - 0158/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] CLAUDIO
FUNILARIA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS L -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[058] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0164/2002 - MIGUEL
ANCEL CARRALAR AREVALOS [x] EDVALDO RODRIGUES
- Providenciar o depósito das despesas de correio, para postagem
da carta de citação. - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[059] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0262/
2002 - PAULINO SCHOFFEN [x] DELMIRA DE JESUS DIAS
FOUTO APARICIO - Manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000).  - Adv.: JOHANN PAULO CASTE-
LLO PEREIRA

[060] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0265/2002 - MA-
GID NAMI NETO [x] SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
(BIG SUPERMERCADOS) - Sobre os documentos juntados com
a impugnação à contestação, diga o requerido. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

[061] - ACAO MONITORIA - 0291/2002 - BANCO BANES-
TADO S/A [x] LIMPINGA TERCERIZACAO DE SERVICOS
E MAO DE OBRA LT - Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para solução da lide,
ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ALMERI PEDRO DE CAR-
VALHO

[062] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS E
TUTELA - 0363/2002 - SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A [x] ELNIO SILVEIRA POHLMANN
- Mantenho o despacho de fls. 23/24, pelos próprios fundamen-
tos e indefiro o pedido de reconsideração. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

[063] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0374/2002 - SIL-
VANA GONCALVES DA SILVA [x] CARTAO UNIBANCO
LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). Retirar o ofício expedido e preparar custas de expedição
de ofício. - Adv.: SABRINA MARCOLLI RUI

[064] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0380/2002 -
URURAY QUINTILIANO CARVALHO [x] BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos. Pra-
zo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: RODRIGO DOL-
FINI

[065] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0450/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] CLAUDIA CORREA DE MORAES - Preparar
custas processuais R$ 16,61. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE
MORAES

[066] - SUMARIA DE COBRANCA - 0454/2002 - MARINAS
DO PARANAPANEMA CONDOMINIUM DE PESCA E LAZ
[x] JORGE TEIXEIRA - I- Designo o dia 18/09/2002, às 16:00
horas, para audiência conciliatória, a qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, sempre por intermédio de procurador. II-
Nessa audiência será: a) tentada a conciliação e os réus poderão
apresentar defesa escrita ou oral, através e acompanhado de ad-
vogado, e b) decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra para a instrução e julgamento, se necessário. III- Os
réus deverão ser citados, por mandado, com antecedência mínima
de dez (10) dias da data da audiência, ficando ciente de que se
deixar de comparecer ao ato ou comparecendo sem apresentação
de defesa, através e acompanhada de advogado, importará tal
atitude na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, salvo se o contrário  resultar da prova dos
autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda parte 343 e §§, todos do
CPC). Se houver impugnação ao valor da causa, o incidente
poderá ser decidido de plano. IV- Se os réus requererem
produção de prova pericial, poderão, desde logo, indicar
assistente técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-
se-lhe, ainda, formular pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas
pretensões serão simultaneamente julgadas. V- Será decidida
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da
demanda, que seja capaz de autorizar a conversão do
procedimento sumário em ordinário. A conversão ocorrerá de
igual, se indispensável prova técnica de notável complexidade.
VI- Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a cumprir o mandado de
acordo com o art. 172, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
V- Intime-se a autora na pessoa de seu procurador. - Adv.:
MARCO AURELIO RAYMUNDO DE MACEDO

[067] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0470/2002 - NILSON
BATISTA PENTEADO [x] NARCISA AUGUSTO DE ARAU-
JO - Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos
recebidos com suspensão do processo principal. Ficando ciente
de que, não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos embargantes. - Adv.:
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

[068] - IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDICIARIA - 0505/
2002 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PER-
NAMBUCANAS [x] MARIA VITO TIBURCIO - Manifeste-se
a parte interessada, Maria Vito Tiburcio, em 48 (quarenta e oito)
horas. - Adv.: ELIANE REGINA DOS SANTOS

[069] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0512/2002 -
BANCO DIBENS S/A [x] APARECIDA LOMBARDOZZI OR-
TIZ - Retirar precatória para o seu devido cumprimento. - Adv.:
ANDREA VERANO

[070] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0529/2002 -
BANCO BMC S/A [x] ROSILEI ROCCATO VIEIRA FRANCO
- Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: NOBUO NISHIMOTO

[071] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0533/2002 -
BAYTEC TECNOLOGIA LTDA [x] COTEL COMERCIAL E
TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA - Processe-se o inciden-
te na forma que dispõe o art. 261 do Código de Processo Civil,
sem suspensão do processo principal, intimando-se a autora, Co-
tel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda, para manifestar-se
em 05 (cinco) dias. Manifestar sobre incidente. - Adv.: LUIZ
CARLOS SANCHES

[072] - MANDADO DE SEGURANCA - 0536/2002 - RUY
CARLOS SCHNEIDER [x] DIRETORA DE ASSUNTOS ACA-
DEMICOS DA UNIV EST DE MGA - I- Em homenagem aos
princípios da ampla defesa e do contraditório, previstos constitu-
cionalmente, deixarei de apreciar o pedido de liminar, para fazê-
lo tão logo venham os autos as informações da autoridade apon-
tada como coatora. II- Requisitem-se, pois, na forma do art. 7º
inciso I, da Lei nº 1.533 de 31-12-1951, informações da autorida-
de apontada como coatora, sem a liminar, no prazo de (10) dias.
III- Juntadas aos autos as informações da autoridade apontada
como coatora, venham conclusos. - Adv.: SUELY DOS SAN-
TOS NUNES
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quente.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-
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44.-EXECUCAO FISCAL - 51/2001 - FAZENDA NACIONAL
x TROVEL TROIAN VEICULOS LTDA - “Suspendo o curso da
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em cinco dias. Ao arquivo provisorio.” - Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

45.-EXECUCAO FISCAL - 37/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ENILDE MARIA LEAL RODRIGUES
- “Sobre o oferecimento de bens a penhora manifeste a exequen-
te.” - Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

46.-EXECUCAO FISCAL - 50/2002 - INSS-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x DEMASA DEP.DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.-ME e outros - “Sobre o
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PARANAGUÁ
COMARCA DE PARANAGUA - ESTADO DO PARANA
1ª SERVENTIA CIVEL
RELAÇÃO Nº 16/02
Juiz Titular: HELIO T ARABORI
Titular da Serventia: CIRO ANTONIO TAQUES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON CARNIERI 0001 000118/1974
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0040 000725/2001

0041 000726/2001
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0001 000118/1974
ARNALDO DAVID BARACAT 0016 000816/1995
CAIOS EGUIBERTO PORTES TR 0031 000071/2000
CARLOS ALBERTO DISSENHA 0024 000290/1998
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0042 000731/2001

0039 000697/2001
CARLYLE POPP 0037 000120/2001
CELSO LUCK 0001 000118/1974
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0048 000155/2002
CRISTINA DANTAS FERRAZ 0030 000419/1999
DORA MARIA SCHULLER 0003 000432/1985
EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER 0001 000118/1974
EDSON CENTANINI 0001 000118/1974
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROC 0010 000136/1993
ELIEZER DOS SANTOS 0001 000118/1974
FABIANO VICENTE VENETE EL 0028 000347/1999
FLÁVIO VILMAR DA SILVA 0008 000520/1990
FRANCISCO ZICARELLI FILHO 0001 000118/1974
FREDI HUMPHREYS 0010 000136/1993
GERALDO HASSAN 0046 000048/2002

0029 000352/1999
GLAUCO IWERSEN 0024 000290/1998
HELIO EDUARDO RICHTER 0024 000290/1998

0043 000745/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0002 000410/1985
IVAN LAPOLLI FILHO 0044 000764/2001
IWERSON LUIZ WRONSKI 0047 000084/2002
JIOMAR JOSÉ TURIN 0001 000118/1974
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 0025 000480/1998
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 0033 000292/2000
JOSÉ DO CARMO BADARO 0027 000615/1998
JOSÉ JULIO REILLY ALGODOA 0021 000820/1996

0009 000662/1992
JOSÉ NAVARRO BALAN NASSIF 0027 000615/1998
JOSÉ SILVIO GORI FILHO 0037 000120/2001
JUAREZ MARQUES BATISTA 0012 000660/1994
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 0026 000578/1998
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0052 000327/2002
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0047 000084/2002
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0036 000082/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0006 000291/1990
LUIS MOLLOSSI 0034 000366/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0031 000071/2000
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0001 000118/1974
MANOEL CARLOS DA SILVA 0045 000014/2002
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0033 000292/2000
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0011 000616/1994
MANUEL LUIS 0020 000816/1996
MARCIA NIZIO MACHADO 0033 000292/2000
MARCOLINO LEITE DE PAULA 0001 000118/1974
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0025 000480/1998
MARINEIDE SPALUTO 0051 000305/2002
MARIO MARCONDES LOBO 0015 000710/1995
MAURICIO GAVANSKI 0016 000816/1995
MAURICIO JULIO FARAH 0050 000205/2002

0053 000049/2002
MILTON LUIZ SAIF 0024 000290/1998
MILTON OSNY STINGHEN 0005 000970/1988
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 0029 000352/1999
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 0001 000118/1974
NORIMAR JOÃO HENDGES 0037 000120/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0049 000191/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0046 000048/2002
OSMAR NODARI 0053 000049/2002
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 0045 000014/2002
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0032 000074/2000

0040 000725/2001
0041 000726/2001

RAUL LEONE 0017 000831/1995
0013 000619/1995

REGINALDO CONDESSA BELTRA 0015 000710/1995
REGINALDO MARTINS 0034 000366/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0035 000368/2000
SÉRGIO URUBATÃO FERNANDES 0007 000488/1990
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0023 000339/1997
SOLON VIEIRA BRANCO 0012 000660/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0038 000208/2001
TAMAR CRISTMANN 0044 000764/2001
VINICIUS A GASPARINI 0016 000816/1995
WELLINGTON SILVEIRA 0018 000200/1996
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0032 000074/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0014 000683/1995
WILSON JOSÉ ANDERSEN BALL 0022 000056/1997

0045 000014/2002
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0027 000615/1998

0019 000226/1996

1.-AÇÃO ORDINÁRIA - 118/1974 - GISELA IRENE BAR-
THELMESS OSWALD e outros x ANTONIO DOMINGOS
FREIRE e outros -(fls. 628):- Designado o dia 27.11.02 as 14:00
horas para audiência de Instrução e Julgamento, ocasião em que
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563/565. Depositar custas devidas para diligencias do Oficial de
Justiça, se for o caso. -Advs. JIOMAR JOSÉ TURIN, ADILSON
CARNIERI, MARCOLINO LEITE DE PAULA E SILVA, FRAN-
CISCO ZICARELLI FILHO, EDGARD LUIZ C DE ALBU-
QUERQUE, CELSO LUCK, ANTONIO CORREA DE SOU-
ZA, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, ELIEZER DOS SANTOS,
EDSON CENTANINI e NILSON CARDOSO DE MIRANDA
(CURADOR)-

2.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 410/1985 - GUTI-
ERREZ, PAULA, MUNHOZ S/A - CONSTRUÇÃO CIVIL x
MARILU DE MARI -(fls. 290vº):- Informe a autora quanto ao
cumprimento da carta precatória expedida (fls. 289vº), em 10 dias.
-Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

3.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 432/1985 - MIGUEL
ALVES LEAL e outros x IMOBILIARIA GRAJAU LTDA -(fls.
244 vº):- De a parte autora prosseguimento ao feito, em 10 dias. -
Adv. DORA MARIA SCHULLER-

4.-FALENCIA - 234/1988 - OSTEN FERRAGENS LTDA x SER-
NAVE REPAROS NAVAIS E ESQUADRIAS METALICAS
LTDA -(fls. 126):- "Em face da decisão de fls. 113 manifeste-se o
requerente de fls. 123 em 10 dias." -Adv. MARIA CRISTINA L
DOS SANTOS-

5.-CONSIGNATORIA - 970/1988 - NERI GOUVEA & CIA
LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -(fls.
225):- "Sobre o pedido formulado as fls. 224, diga a autora (Neri
Gouveia & Cia Ltda), no prazo de 10 dias." -Adv. MILTON OSNY
STINGHEN-

6.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 291/1990 - FRIDA
HAUSER GIAMBERARDINO e outros x IVAN ROHULA e
outros -(fls. 330vº):- Informem os exeqüentes quanto ao cumpri-
mento da carta precatória expedida as fls. 329. -Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

7.-AÇÃO ORDINÁRIA - 488/1990 - NELCI ALVES JULIAO x
PIERRE DOS SANTOS JULIAO -(fls. 200vº):- Manifeste-se a
autora sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 dias.
-Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

8.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 520/1990 - SOCIEDA-
DE IMOBILIARIA DE LESTE LTDA x MANUEL BALDUINO
VIANA -(fls. 304vº):- Comprove a parte exeqüente, em 10 dias,
o pagamento das custas devidas junto ao Juízo deprecado. -Adv.
FLÁVIO VILMAR DA SILVA-

9.-ARROLAMENTO - 662/1992 -ESPOLIO DE MARIA ROSA
MALVINA CORDEIRO e outros -(fls. 195):- Retirar alvará aver-
bado. -Adv. JOSÉ JULIO REILLY ALGODOAL-

10.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 136/1993 -
ROSENILDE MARTINELLI BORNANCIN x BORTOLO BOR-
NANCIN -(fls. 213):- Providencie o executado a retirada do bem
junto ao Depositário Publico, em 5 dias. -Advs. EDUARDO JOSÉ
GUASTINI ROCHA e FREDI HUMPHREYS-

11.-ORDINÁRIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 616/1994 -
MARISA DO ROCIO CARDOSO e outros x ALICE FERNAN-
DES CARDOSO e outros -(fls. 78vº):- Retirem os autores o man-
dado para cumprimento da decisão de fls. 77. -Adv. MANOEL
VALDEMAR BARBOSA FILHO-

12.-ORDINÁRIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 660/1994 -
AMERICO LOPES - ESPOLIO x IOLANDO FLORENCIO e
outros -(fls. 322/323):- Indeferida a remessa dos autos a Mati-
nhos. Apesar do tempo decorrido desde o ajuizamento, apenas o
réu Iolando Florêncio foi citado, tendo sido apresentada a con-
testação as fls. 225/233. Januário Correia de Veiga e s/m ainda
não foram citados, salientando-se que ‚ nula a citação editalicia
por não ter sido observado o disposto no art 232 do CPC. No
mandado citatório não constou o endereço dos referidos réus,
razão pela qual não era de ser admitida a citação editalicia. De-
cline o autor, em 10 dias, o endereço dos mesmos, posto que na
inicial consta apenas o endereço de Valdir Collet, sem qualquer
esclarecimento acerca da sua indicação como representante. Jun-
te ainda, copia co acordo noticiado e que teria sido homologado
através da decisão cuja copia encontra-se as fls. 214. -Advs. JU-
AREZ MARQUES BATISTA e SOLON VIEIRA BRANCO-

13.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 619/1995 - CARLOS
GUY MIRANDA RIBAS x CASTROPAVI FABRICA DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA -(fls. 51):- Retirar oficio. -Adv.
RAUL LEONE-

14.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 683/1995 - ALFRED C
TOEPFER DO BRASIL LTDA x SKYBLUE SHIPPING COM-
PANY -():- Informe a exeqüente em 10 dias quanto ao cumpri-
mento da Carta Precatória expedida as fls. 168. -Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

15.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 710/1995 - LUIZ ES-
TEFFEN CAPRARO e outros x JOÃO EMELIANO DE SOUZA
e outros -(fls. 155):- Digam os autores se ainda possuem interesse
na causa. Na hipótese afirmativa, cumprir em 48 horas, o despa-
cho de fls. 149 (preparo de custas com atualização na data do
pagamento). -Adv. REGINALDO CONDESSA BELTRAMI-

16.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 816/1995 - RUDISNEY
GIMENES e outros x CARLOS ANTONIO TORTATO e outros -
(fls. 237):- Informem os autores que não desistiram da ação se o
acordo a que se propuseram na audiência foi efetivado. -Advs.
MAURICIO GAVANSKI, ARNALDO DAVID BARACAT, VI-
NICIUS A GASPARINI-

17.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 831/1995 - CARLOS
GUY MIRANDA RIBAS x CASTROPAVI FABRICA DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA -(fls. 56):- Retirar oficio. -Adv.
RAUL LEONE-

18.-ORDINÁRIA - DECLARAT NULIDADE - 200/1996 - ADU-
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BOS PRATERRA LTDA x RETIFICA UNIAO DE MOTORES
LTDA -(fls. 106vº):- De a exeqüente andamento ao feito, em 10
dias. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

19.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 226/1996 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MARCELINO & PEREIRA LTDA e outros -(fls. 36):- Retirar
oficio e efetuar o recolhimento das custas devidas para o registro
da penhora. -Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

20.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 816/1996 - SCANDINA-
VIAN BUNKERING AS x ALMI LTD e outros -(fls. 235vº):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas, em 10 dias (intimação reiterada).
-Adv. MANUEL LUIS-

21.-ARROLAMENTO - 820/1996 -ESPOLIO DE MOHAMED
HAMUD HAMUD -(fls. 189):- Retirar alvará averbado. -Adv.
JOSÉ JULIO REILLY ALGODOAL-

22.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 56/1997 - BONAIRE
NAVIGATION COMPANY N V x REZZIERI MADEIRAS LTDA
-(fls. 169):- Deferida a prorrogação pretendida as fls. 168 pelo
prazo de 90 dias. -Adv. WILSON JOSÉ ANDERSEN BALLAO-

23.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/1997 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x MARILDA DA CRUZ LEITE -(fls. 93):- Retirar of¡cios. -Adv.
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 290/1998 - SUCAPAR
- FERRO E ACO LTDA x ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUA E ANTONINA e outros -(fls. 713):- Deferida
a substituição da testemunha conforme requerido. Sobre os no-
vos documentos trazidos pela autora com o requerimento de fls.
677, manifestem-se as requeridas em 5 dias. -Advs. CARLOS
ALBERTO DISSENHA, MILTON LUIZ SAIF, GLAUCO IWER-
SEN e HELIO EDUARDO RICHTER-

25.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 480/1998 - ISABELLA
MACEDO GUTIERRES x BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO LTDA -(fls. 75/80):- Julgada pro-
cedente a ação para condenar a re ao pagamento da indenização
por danos morais em valor equivalente a 35 salários mínimos,
acrescida de juros moratórios de 6% ao ano e correção monetária
a partir do transito em julgado. Condenada ainda ao pagamento
das custas processuais e hon. advocatícios arbitrados em 15%
sobre o valor da indenização e acréscimos legais. -Advs. MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI-

26.-CAUTELAR INOMINADA - 578/1998 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ISLA-
MIC REPUBLIC OF IRAN SHIPPING LINES -(fls. 81):- Com-
pareça o depositário em Cartório a fim de assinar o Termo de
Levantamento da Caução. -Adv. LEANDRO ALBERTO BER-
NARDI-

27.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 615/1998 - AL-
BERTO VINOCUR e outros x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREEND E ASSESSORIA LTDA e outros -(fls. 275/276):-
A questão preliminar deve ser apreciada simultaneamente com o
mérito da causa, apos a instrução probatória para melhores escla-
recimentos dos fatos. No mais, o processo encontra-se em ordem,
estando as partes devida e regularmente representadas. Deferida
a produção de provas orais consistentes em depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas cujo rol dever ser apresen-
tado no prazo legal. Deferida a perícia na construção, requerida
pelos autores, para apurar a irregularidade da obra, sendo nome-
ado para tanto o Eng. Nelson Kuhn Denes Filho. Facultada as
partes a indicação de assistente técnico e oferecimento de quesi-
tos no prazo de 5 dias. Determinada a primeira re, a apresenta-
ção, em 10 dias, de copia do "Livro da Obra" ou outro documento
admitido pelo CREA devidamente comprovado, a fim de apurar
e averiguar o cumprimento das exigências legais e contratuais
quanto a presença de engenheiro civil para supervisionar a cons-
trução. -Advs. JOSÉ DO CARMO BADARO, JOSÉ NAVARRO
BALAN NASSIF e WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

28.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 347/1999 -
VERA LUCIA NOGAROTTO x LAURILANDO GONCALVES
BARROSO -(fls. 71):- "Sobre a certidão as fls. 68, diga o exe-
qüente, no prazo de 10 dias." -Adv. FABIANO VICENTE VE-
NETE ELIAS-

29.-ORDINÁRIA DE ADJUDICAÇÃO - 352/1999 - TEREZA
CRISTINA FERNANDES MEIRA MARTINS x FRANCISCA
FERNANDES - ESPOLIO e outros -(fls. 273):- Recebido o re-
curso adesivo interposto pela re (fls. 246/255), em ambos os efei-
tos. Aos apelados para oferecerem contra razões em 15 dias. -
Advs. GERALDO HASSAN, NICODEMOS RIBEIRO DE CA-
MARGO FILHO-

30.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 419/1999 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALCIDES ANTONIO
DA ROCHA -(fls. 35):- Determinado o cancelamento da distri-
buição, ante a falta de preparo das custas iniciais. Os documentos
serão desentranhados sob recibo, mediante substituição por copi-
as autenticas. -Adv. CRISTINA DANTAS FERRAZ-

31.-ORDINÁRIA - RESOLUC DE CONTRATO - 71/2000 - CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
CLAUDINO DOS SANTOS FORTE e outros -(fls. 131):- Sus-
penso pelo prazo solicitado (90 dias). -Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e CAIOS EGUIBERTO PORTES TRAMU-
JAS-

32.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 74/2000 - FEDERA-
ÇÃO ESPIRITA DO PARANA x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -(fls. 192):- "1. Com inteira razão o Sr. Perito. A manifesta-
ção da autora as fls. 171/172 constitui, na realidade, sua discor-
dância quanto a conclusão apresentada pelo Sr. Perito. Portanto
não se trata de hipótese de complementação do laudo. 2. Diante

da prova pericial, digam as partes se ainda tem interesse na pro-
dução de provas orais. No caso afirmativo, esclareçam os pontos
de controvérsia que pretendem dirimir. -Advs. WILSON CAR-
DOSO DA SILVEIRA e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

33.-AÇÃO PAULIANA - 292/2000 - GENESIO A MENDES &
CIA LTDA x NEREU VALENTE COSTA e outros -(fls. 502):-
Especificar provas em 10 dias. Para a audiência de conciliação e
saneamento, designado o dia 07.11.02 ...s 14:30 horas. Depositar
Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs. MA-
NOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR, JOÃO MAESTRELI
TIGRINHO e MARCIA NIZIO MACHADO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 366/2000 - YOUSSEF NA-
GIB KOURANI x BACOCCINI ARQUITETURA LTDA -(fls.
46):- As preliminares levantadas deverão ser apreciadas posteri-
ormente a instrução. Esclareçam as partes a natureza da prova
pericial que pretendem produzir. -Advs. REGINALDO MARTINS
e LUIS MOLLOSSI-

35.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 368/2000 - CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEBASTIAO
HENRIQUE RODRIGUES -(fls. 50):- Regularize o réu a repre-
sentação, em 15 dias. Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

36.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 82/2001 - ALI-
SUL ALIMENTOS S/A x PESCOBRAS PISCICULTURA DO
BRASIL LTDA -(fls. 64):- Indeferido o pedido de citação do só-
cio da requerida por restar indemonstrada qualquer circunstancia
que permita reconhecimento da responsabilidade subsidiaria ili-
mitada do requerido pela divida em execução. -Adv. LUIS FELI-
PE LEMOS MACHADO-

37.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 120/2001 - MARINIR
CASSILHA DOS SANTOS x HAMUD SUPERMERCADO - R
C HAMUD(SUPERM PANELA CHEIA) e outros -(fls. 105/108):-
"...julgo improcedente a ação, condenando a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em favor dos
patronos de cada re, com base no art. 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. A execução da verba de sucumbência devera
observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora
beneficiaria de assistência judiciária gratuita. -Advs. JOSÉ SIL-
VIO GORI FILHO, NORIMAR JOÃO HENDGES e CARLYLE
POPP-

38.-AÇÃO MONITORIA - 208/2001 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AGESUL ARMAZENS GERAIS LTDA e outros
-(fls. 83):- "O edital já foi autorizado pelo despacho as fls. 77 e
esta a disposição do autor em cartório." -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

39.-CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 697/2001 -
FONSECA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA -(fls. 37):- Reti-
rar oficio. -Adv. CARLOS PEREIRA GONCALVES-

40.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 725/2001 - CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA -(fls. 56):- Especificar provas em 10 dias. Para
a audiência de conciliação e saneamento, designado o dia 31.10.02
...s 14:00 horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça,
se for o caso. -Advs. ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

41.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 726/2001 - CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA -(fls. 53):- Especificar provas em 10 dias. Para
a audiência de conciliação e saneamento, designado o dia 31.10.02
...s 14:00 horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça,
se for o caso. -Advs. ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

42.-ORDINÁRIA - ANULAÇÃO DE TITULOS - 731/2001 -
FONSECA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x EMPRESA KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA -(fls.
13):- Retirar edital. -Adv. CARLOS PEREIRA GON•ALVES-

43.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 745/2001 - ADMINISTRA-
ÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x AR-
MAZENS GERAIS TROPICAL LTDA -(fls. 107vº):- Depositar
as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização da dili-
gência requerida. -Advs. HELIO EDUARDO RICHTER e AL-
CEU MARON FILHO-

44.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 764/2001 - ANGELO CA-
MATI - ESPOLIO e outros x DAVID ROSINA e outros -(fls.
262):- Especificar provas em 10 dias. -Advs. TAMAR CRIST-
MANN e IVAN LAPOLLI FILHO-

45.-CAUTELAR INOMINADA - 14/2002 - CONTAINER AND
CARGO SERVICES INTERNATIONAL INC x NISUS SHIP-
PING LTD e outros -(fls. 128):- Indeferido por ora o pedido de
substituição de caução conforme pleiteado. O despacho inicial,
não obstante o efeito suspensivo inicialmente concedido no agra-
vo de instrumento interposto pela requerida foi mantido na inte-
gra, sem qualquer alteração (acórdão nº 103 - 7ª C. Civ). Deve a
requerida efetuar o deposito da quantia, na forma determinada,
sendo que o pedido de substituição por nova fiança bancária (em
nome do Juízo), deve ser apreciado posteriormente a efetivação
do deposito e devida intimação e manifestação da requerente, do
contrário, estar ofendendo a decisão do 2º grau que negou provi-
mento ao agravo de instrumento. -Advs. WILSON JOSÉ AN-
DERSEN BALLAO, MANOEL CARLOS DA SILVA e PAULO
HENRIQUE DOS SANTOS LUCON-

46.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 48/2002 - CLAUDIO
ROBERTO JACQUES GONCALVES x HSBC BANK BRASIL
S/A -(fls. 86):- Especificar provas em 10 dias. Para a audiência
de conciliação e saneamento, designado o dia 16.10.02 ...s 14:00
horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o
caso. -Advs. GERALDO HASSAN e OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ-

47.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 84/2002 - AFEPAR -
ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIARIOS DE PARANAGUA x
ROCHA S/A -(fls. 159):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. LUCIANA
DE MELLO RODRIGUES CORREA e IWERSON LUIZ
WRONSKI-

48.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 155/2002 - FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOÃO
CARLOS GOMES -(fls. 31):- Homologado o acordo e extinto o
processo. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

49.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 191/2002 - BAN-
CO DIBENS S/A x ANTONIO ELIZEU JAKYBALIS -(fls. 99/
100):- Ante o dep¢sito efetuado a título de purgação de mora no
valor de R$12.974,82 manifeste-se o requerente. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

50.-AÇÃO ORDINÁRIA - 205/2002 - MULTITRANS TRANS-
PORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA x SINDAPAR-SINDI-
CATO DAS AG DE NAV DO PORTO DE PGUA -(fls. 231):-
"..O requerimento ‚ claro. Não ha pedido para apreciação da tute-
la antecipatória apos a apresentação da resposta pelo réu. Dai a
razão pela qual o pedido foi analisado no despacho inicial, sem
ressalva de reapreciação posterior. Não vejo, portanto, a alegada
obscuridade no despacho embargado. Rejeito, por isso, os em-
bargos declaratórios. Manifeste-se a autora sobre os documentos
acostados a contestação, em 10 dias." -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-

51.-INVENTARIO NEGATIVO - 305/2002 - JURACI NADIR
FARIAS MITLELSTEDT x RUDOLFO MITLELSTEDT -(fls.
22/23):- Compareça a requerente em Cartório, a fim de assinar o
Termo de Compromisso e Declarações. -Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO-

52.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 327/2002 - NATIONWIDE
MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA S/A x EMILY SOUZA
REDED DA SILVA -(fls. 65):- Embargos do devedor recebidos
com suspensão da execução. Ao credor-embargado para impug-
ná-los em 10 dias. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

53.-CARTA PRECATÓRIA - 49/2002 - Oriunda da Comarca de
CURITIBA -PR- 04ª V -JOANA PIOTROWISCZ DE CAMAR-
GO x LUTERO PEREIRA COUTO -(fls. 16):- Designado o dia
04.09.02 as 16:30 horas para a inquirição da testemunha arrola-
da. -Advs. OSMAR NODARI e MAURICIO JULIO FARAH-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELACAO Nº 14/2002
ANDRÉA FABIANE G. BUSATO - JUÍZA DE DIREITO
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ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0015 001117/1998
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0110 000165/2002
ANTONIO JULIO MACHADO LIM 0083 000205/2001

0073 000126/2001
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0115 000209/2002

0067 000448/2000
ARNALDO DAVID BARACAT 0001 000105/1998
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0097 000067/2002

0080 000163/2001
0084 000216/2001
0102 000092/2002

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0153 000068/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0036 000010/2000
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0088 000313/2001
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0113 000198/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0065 000428/2000
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0017 001249/1998
CELSO LUCK 0092 000025/2002
CEZAR AUGUSTO BORNIA 0081 000165/2001
CLAUDIA CHRISTINA CASTELL 0105 000110/2002

0076 000147/2001
0039 000208/2000

CLAUDIA PICOLO 0102 000092/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0137 000308/2002

0124 000259/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0101 000086/2002
DALVA VERNILLO DOS SANTOS 0022 001951/1998
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0045 000331/2000
DANIEL HACHEM 0035 000451/1999

0033 000363/1999
0004 000226/1998
0020 001871/1998
0026 002250/1998

DANIEL NASCIMENTO CURI 0088 000313/2001
DANIELE DE LIMA ALVES 0097 000067/2002
DAVID ARNAUD ESEVERRI FOR 0093 000027/2002
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0079 000155/2001
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0106 000111/2002
DORCIRO NASCIMENTO LIMA F 0006 000318/1998
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0131 000284/2002

0074 000137/2001
0003 000152/1998

EDUARDO BATISTEL RAMOS 0091 000382/2001
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0089 000327/2001

0059 000378/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0077 000149/2001
ELAINE GARCIA MONTEIRO 0079 000155/2001
ELI ZELLA JORGE 0019 001450/1998

0129 000276/2002
ELIAN PRADO CAETANO 0089 000327/2001
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 0139 000324/2002
ELIZA GOMES TORRES 0121 000229/2002

0128 000273/2002
ELOAR ANTONIO LENZI 0071 000056/2001

0075 000144/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0137 000308/2002

0124 000259/2002
ERMINIO EBINER FILHO 0078 000153/2001
EVANDRO MARIO LAZZARI 0105 000110/2002

0039 000208/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0149 000007/2002
EVERTON LUIZ SANTOS 0091 000382/2001
FABIANA SILVEIRA 0103 000097/2002
FABIANO VICENTE VENETE EL 0038 000112/2000

0095 000048/2002
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0044 000301/2000
FERNANDO SHIGUERU OKARE 0079 000155/2001
FLAVIO FALCONE 0101 000086/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0103 000097/2002
GECE SOARES CHAISE 0013 000880/1998
GERALDO HASSAN 0016 001197/1998

0006 000318/1998
0072 000086/2001

GISELE DA SILVA 0076 000147/2001
GISELE MARA FREITAS 0092 000025/2002
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0029 000313/1999
HELIO EDUARDO RICHTER 0147 007748/2000

0051 000342/2000
0056 000352/2000
0050 000339/2000
0047 000333/2000
0144 007741/2000
0046 000332/2000
0054 000348/2000
0143 007740/2000
0053 000346/2000
0049 000338/2000
0146 007746/2000
0055 000351/2000
0048 000334/2000
0052 000345/2000
0145 007743/2000

IGO IWANT LOSSO 0094 000035/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0119 000226/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 0134 000300/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 0108 000124/2002

0080 000163/2001
IWERSON LUIZ WRONSKI 0007 000432/1998

0013 000880/1998
0017 001249/1998

IWERSON LUIZ WRONSKI (CUR 0008 000451/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0150 000019/2002

0107 000114/2002
0111 000184/2002

JANAINA DA SILVA BOIM 0059 000378/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0005 000285/1998
JOSE FRANCISCO SOARES LIN 0060 000400/2000
JOSE JULIO REILLY ALGODOA 0114 000207/2002
JOSE LUIZ RICETTI 0018 001299/1998
JOSE MARIA MARTINS DO CAR 0010 000541/1998
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0022 001951/1998
JOSE MAURICIO GNATA TALLE 0122 000239/2002
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0130 000283/2002
JOSE SILVIO GORI FILHO 0108 000124/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0037 000048/2000
JULIANA DE BARROS BLEY 0027 000118/1999
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0032 000360/1999
JULIANA SANCHES SIMOES AM 0060 000400/2000
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0007 000432/1998

0118 000223/2002
0098 000071/2002

KARINE SIMONE POFAHL 0103 000097/2002
LENIR GONCALVES DA SILVA 0058 000376/2000
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0058 000376/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 000330/1999
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0147 007748/2000

0051 000342/2000
0056 000352/2000
0050 000339/2000
0047 000333/2000
0144 007741/2000
0046 000332/2000
0054 000348/2000
0143 007740/2000
0053 000346/2000
0049 000338/2000
0146 007746/2000
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0055 000351/2000
0048 000334/2000
0052 000345/2000
0145 007743/2000

LUCIANE MACHADO 0066 000435/2000
LUIS ANTONIO NASCIMENTO C 0088 000313/2001
LUIS CARLOS DA SILVA 0125 000264/2002

0028 000194/1999
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0017 001249/1998
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0087 000272/2001
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0138 000318/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0037 000048/2000
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0080 000163/2001

0102 000092/2002
LUIZ CESAR LIMA DA SILVA 0060 000400/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0014 001036/1998

0043 000280/2000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0036 000010/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0093 000027/2002

0120 000227/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0149 000007/2002
MARCELO BERVIAN 0061 000401/2000

0041 000242/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0070 000022/2001
MARCELO NASSIF MALUF 0040 000215/2000
MARCIA REGINA FERREIRA 0082 000199/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0132 000285/2002
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0141 000531/2002
MARCIO MARQUES GABARDO 0057 000368/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0031 000340/1999
MARIA EMILIA ARTICO 0076 000147/2001
MARIA LUCIA DE ANDRADE RA 0059 000378/2000
MARINEIDE SPALUTO 0139 000324/2002

0142 000556/2002
0093 000027/2002

MARIO MARCONDES LOBO 0038 000112/2000
0009 000488/1998
0022 001951/1998
0059 000378/2000

MARIO MARCONDES LOBO FILH 0038 000112/2000
0082 000199/2001

MARIZ MENDES MAY 0014 001036/1998
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0062 000411/2000
MAURICIO GAVANSKI 0001 000105/1998
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0117 000215/2002
MAURICIO VITOR LEONE DE S 0117 000215/2002
MICHEL DERANI 0096 000059/2002
MIGUEL VASILAKIS NETO 0012 000618/1998
MILTON LUIZ SAIF 0116 000214/2002
MOYSES GRINBERG 0063 000417/2000
NEIVA DE NEZ 0140 000328/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0137 000308/2002

0124 000259/2002
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 0123 000256/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0131 000284/2002
NORIMAR JOAO HENDGES 0040 000215/2000

0127 000272/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0132 000285/2002

0042 000265/2000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0099 000074/2002
PAULINO ANDREOLI 0021 001922/1998
PAULO CEZAR GRUBER 0008 000451/1998
PAULO LEANDRO DIETER 0139 000324/2002
PEDRO CARLOS MARTELLO 0105 000110/2002

0039 000208/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0032 000360/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0148 000275/1998
PERICLES RIBAS GOMES DA S 0002 000142/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0152 000046/2002
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0091 000382/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0044 000301/2000
RAUDINEZ ANDRETE 0065 000428/2000
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0147 007748/2000

0051 000342/2000
0056 000352/2000
0001 000105/1998
0050 000339/2000
0047 000333/2000
0144 007741/2000
0046 000332/2000
0054 000348/2000
0143 007740/2000
0053 000346/2000
0049 000338/2000
0146 007746/2000
0055 000351/2000
0048 000334/2000
0052 000345/2000
0145 007743/2000
0065 000428/2000

RAUL MAIA CHAPAVAL 0064 000427/2000
0069 000458/2000

REGINA MITSUE TABUSHI 0109 000142/2002
REGINALDO MARTINS 0038 000112/2000

0082 000199/2001
RENATO BELTRAMI 0148 000275/1998
RICARDO GODOY DOS SANTOS 0017 001249/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0025 002199/1998
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0094 000035/2002
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0068 000455/2000

0011 000610/1998
0001 000105/1998
0072 000086/2001

ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0043 000280/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0103 000097/2002
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0130 000283/2002
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0080 000163/2001
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0136 000304/2002

0135 000303/2002
0133 000288/2002

SEBASTIAO MOURA CORREIA D 0072 000086/2001
SERGIO LUIZ RUAS CAPELA 0059 000378/2000
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0112 000188/2002

SILVIA CRISTIANE RUFFEL 0080 000163/2001
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0043 000280/2000
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0011 000610/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0153 000068/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0086 000234/2001
SULLY A. FERRER DA ROSA V 0100 000085/2002
SUSANE AVELINO VALOIS 0033 000363/1999
TANIA MARA PODGURSKI 0018 001299/1998
TATIANA COELHO DE ANDRADE 0104 000105/2002
TATIANA LOBO 0059 000378/2000
TSUTOMU FURUSAWA 0011 000610/1998

0007 000432/1998
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 0068 000455/2000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0058 000376/2000

0081 000165/2001
0090 000381/2001

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0023 001958/1998
0002 000142/1998

VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0023 001958/1998
0002 000142/1998

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0090 000381/2001
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0097 000067/2002

0010 000541/1998

1.-COBRANCA - ORDINARIA-105/1998-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x MUNICIPIO DE PARANAGUA-de-
firo a pericia requerida pela parte autora. Destarte, nomeio perito
o Sr. Paulo Roberto de Oliveira Braz . Indiquem as partes, em 5
dias, querendo , assistente tecnico e quesitos -Adv. MAURICIO
GAVANSKI, ARNALDO DAVID BARACAT, ROBERTO TSU-
GUIO TANIZAKI e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

2.-CONSIGNATORIA-142/1998-NERI GOUVEA & CIA LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-a substituicao pro-
cessual depende do consentimento da parte contraria, “ex vi” do
art. 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contraria para se mani-
festar no prazo de 5 dias - Adv. PERICLES RIBAS GOMES DA
SILVA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-152/1998-JOSE CARLOS
FERRUCI x AGEPRO ARMAZENS GERAIS DE PRODUCAO
LTDA-sobre a certidao firmada pelo Sr. Meirinho (fls. 201v), diga
o requerido em 5 dias - Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/1998-BANCO
BRADESCO S/A x EDSON JOSE ALVES MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA e outros-desde que regularizada a representacao
do subscritor da peticao de fls. 66, defiro a suspensao requerida,
aguardando os autos em arquivo provisorio - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/1998-BANCO
BRADESCO S/A x ODIR ALVES e outros-defiro o pedido de
suspensao pelo prazo de 1 ano. Mantenham-se os autos em arqui-
vo provisorio - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-318/1998-CLECI
LAMEZON MUSSOI x JUAREZ RODRIGUES-converto o fei-
to em diligencia para determinar de oficio, a ralizado de pericia
tecnica. Nomeio perito o Sr. Eduardo da Costa Oliveira, que de-
vera responder os seguintes quesitos do juízo : a)- e possivel a
realizacao de pericia no presente caso ; b)- em caso positivo, qual
o montante da obra efetivamente realizada pelo reu ? ; c)- levan-
do-se em conta a avenca entre o reu, bem como a area efetiva-
mente construída, o reu recebeu a maior do que o contratado? -
Intimem as partes para oferecimento de quesitos e indicarem as-
sistente tecnico , em prazo comum de 5 dias - Adv. DORCIRO
NASCIMENTO LIMA FILHO e GERALDO HASSAN-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-432/1998-PAULO YUSSAKU
UCHIDA x TAKAHIRO SHIBUE-com fundamento no art. 461,
par. 5º, do CPC, que permite o desfazimento de obras, para a
obtencao do resultado pratico da sentenca, defiro o pedido for-
mulado pela parte autora (fls. 90/1) - Adv. IWERSON LUIZ
WRONSKI, JULIO CESAR SCOTA STEIN e TSUTOMU FU-
RUSAWA-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-451/1998-NOEMIA
PRESTES SCHWARTZ x MARLIARA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO-intime-se a empresa re para se manifestar sobre a
insistencia ou nao no depoimento pessoal da parter autora, res-
tando em silencio , sera presumida a desistencia - Adv. IWER-
SON LUIZ WRONSKI (CURADOR) e PAULO CEZAR GRU-
BER-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA x LAERTES MESQUI-
TA-Em substituicao,nomeio perito o Sr. Rene Galiciolli, o qual
devera ser intimao para apresentar proposta de honorarios - Adv.
ANA ENEIDE RODRIGUES, ADNILTON JOSE CAETANO e
MARIO MARCONDES LOBO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DRO-
GARIA COSTA SOARES e outros-concedo mais 30 dias para
que o banco-reu de cumprimento ao despacho de fls. 46 - Adv.
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e JOSE MARIA MARTINS
DO CARMO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-610/1998-JOSEPH YEN e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUA- De-
signada audiência de conciliação e saneamento para o dia 24/09/
2002, às 14:00 horas. Ao requerente para que efetue o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça o valor de R$ 30,00 (p/ inti-
mação do requerido).-Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA,
TSUTOMU FURUSAWA e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-618/1998-INALDO MARES
DA COSTA x JANOS MAJOROS-cite-se o devedor, devendo a
parte interessada providenciar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica - Adv. MIGUEL VASILAKIS NETO-

13.-DECLARATORIA - ORDINARIA-880/1998-JOSE ROBER-
TO TEIXEIRA x LIDIA DE OLIVEIRA HAIZER - ESPOLIO-
REVOGO os itens 2 e 3, do despacho de fls. 171, eis que equivo-
cados, pois este juizo nao observou o registro do protocolo inte-
grado. Sendo assim, recebo a apelacao interposta, em seus ambos
efeitos . Intime-se a parte contraria para contra-arrazoar, bem como
o MP. Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica - Adv.
GECE SOARES CHAISE e IWERSON LUIZ WRONSKI-

14.-COBRANCA - SUMARIA-1036/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL LARANJEIRAS I x CLEUSA VIANA DE SOUZA-
expeca-se mandado de citacao, devendo o credor providenciar o
pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica - Adv. MA-
RIZ MENDES MAY e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

15.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-1117/1998-JOSE-
MAR DE OLIVEIRA x JOSE ANTONIO BERNARDINO-ao
requerido para oferta de alegacoes finais, no prazo de 15 dias -
Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/1998-
GHASSAN MAHFOUZ EL TASSA x MARCO AURELIO
MATTOS D’AVILA-sobre resposta de oficio (fls. 88),diga o cre-
dor em 5 dias - Adv. GERALDO HASSAN-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1249/1998-JOAO MARIA
LOPES x EMPRESA MARITIMA E COMERCIAL LTDA- De-
signada audiencia de conciliaçao para a data de 07/10/2002, às
15:00 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, RICARDO
GODOY DOS SANTOS, IWERSON LUIZ WRONSKI e CAR-
LOS PEREIRA GONCALVES-

18.-ACAO DE DESPEJO-1299/1998-NELSON ALDO TULIO
x CELIA TEREZINHA DRUDI-converto o feito em diligencia.
Intime-se a advogada da parte re, para que comprove a cientifica-
cao da renuncia ao mandato, sob pena de continuar a representar
a mandante - Adv. JOSE LUIZ RICETTI e TANIA MARA POD-
GURSKI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1450/1998-J J
AZEVEDO & CIA LTDA x BRASILMAR NAVEGACAO S/A -
Indeferido o pedido de nova citação do devedor, eis que inopor-
tuna e inadequada. -Adv. ELI ZELLA JORGE-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1871/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO LUIZ DE OLIVEIRA e outros-
defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano. Mantenham os
autos em arquivo provisorio - Adv. DANIEL HACHEM-

21.-INTERDITO PROIBITORIO-1922/1998-MANOEL MA-
CHADO FILHO x C R ALMEIDA S/A-pagos os impostos devi-
dos, defiro a expedicao da carta de adjudicacao - Adv. PAULINO
ANDREOLI e ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS ME-
LLO-

22.-ANULACAO DE ATO JURIDICO -ORD-1951/1998-JUS-
TOS ERIS ALMADA INSFRAN x CONSTRUTORA PALEARI
LTDA e outros-aos procuradores do apelado para, no prazo de 30
dias, manifestarem sobre o documento de fls. 540, sob pena de
ser extinto o processo (art. 13, I, c/c 267, IV, DO CPC) - Adv.
MARIO MARCONDES LOBO, DALVA VERNILLO DOS SAN-
TOS e JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1958/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEREMIAS ALVES - FI
e outros-regularizada a peticao de fls. 116/7 (falta de assinatura),
voltem - Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-2120/1998-ENCIL - ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x ALAILSON GASKA e outros- Expe-
dida a Carta Precatória. A mesma encontra-se em cartório ao aguar-
do de retirada.-Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

25.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-2199/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO
NOVO MARUMBI LTDA-ao requerente para efetuar o preparo
das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para cumprimento do
mandado de reintegracao de posse - Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2250/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO TABORDA DOS SANTOS
e outros-defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 1
ano. Mantenham os autos em arquivo provisorio - Adv. DANIEL
HACHEM-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/1999-HOS-
PITAL NOVO MUNDO LTDA x CARLOS EDUARDO FUZA-
RI-sobre resposta de oficios, diga o credor em 5 dias - Adv. JULI-
ANA DE BARROS BLEY-

28.-INTERDICAO-194/1999-GUILHERMINA COELHO GAL-
DINO x DIMAS GALDINO-nomeio perito judicial o Dr. Abdul
Kadri. Ao requerente para oferta de quesitos, no prazo de 5 dias
- Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-313/1999-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x AMIL MARCOS SEROR MIRHAN
e outros-... JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de deter-
minar a demolicao da parte superior do restaurante Toca do Abu-
tre, no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diaria de
R$ 300,00, declarando de ofício a nulidade do ato administrativo
emanado pelo IAP ... de outra sorte, julgo extinto o processo em
face de Amil Marcos Mirhan,m por faltar uma das condicoes da
acao, qual seja, a legitimidade passiva “ad causam” . Condeno os
RR., IAP e Antonio Sobanski ao pagamento das custas e despesas
processuais e hon. advocaticios fixados em R$ 5.000,00 ... aguar-
de-se o decurso de prazo para apresentacao de recurso voluntario,
remetendo os autos ao E. Tribunal de Justica para reexame neces-
sario ... - Adv. HEITOR RUBENS RAYMUNDO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-330/1999-PONTU-

AL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
SALON-posto que ainda nao citado o reu, defiro a emenda. Na
medida em que presentes os requisitos do art. 273, do CPC, man-
tenho a decisao de fls., como antecipacao dos efeitos da tutela
pretendida. Ao autor para efetuar o preparo das diligencias do Sr.
oficial de Justica - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/1999-CIA
CERVEJARIA BRAHMA x MARCELO GOMES FIGUEIRE-
DO-indefiro o pedido de fls. 110, por falta de amparo legal. De-
vera o credor requerer, na forma adequada, a eventual a penhora
sobre bens do devedor - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

32.-INDENIZACAO - SUMARIA-360/1999-CLEVERSON DA
SILVA BORBA x FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA-nomeio perito, em substituicao, a Dra. Simone Gerhardt,
a qual aceitou o encargo e ofereceu proposta de honorarios no
valor de R$ 2.000,00, da qual deverao manifestar-se as partes -
Adv. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADVANIO ROBERTO CANARIN e
outros-nao ha que se falar em liberacao do imovel matriculado
sobv nº 51856, pois o mesmo nao se encopntra penhorado. Aos
ofertantes para, em 3 dias, comparecerem em Cartorio para assi-
natura do termo de reducao de bens a penhora, sob pena de ser
desconsiderada a indicacao e a penhora ser realizada via Oficial
de Justica - Adv. DANIEL HACHEM e SUSANE AVELINO
VALOIS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/1999-CLO-
VIS DO AMARAL x JOSE LUIS ALVES DA MAIA-sobre ex-
cecao de pre-executividade, diga o exequente no prazo de 10 dias
- Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-451/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCIMARA SILVA DA PAZ e ou-
tros-esgotado o prazo de suspensao, diga o credor sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito - Adv. DANIEL HACHEM-

36.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-10/2000-CEJU-
VI EMPRESA DE TRNSPORTES DE CARGAS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-ante a falta de manifestacao da partes, ar-
quivem-se os presentes autos - Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TOR-
RES-

37.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-48/2000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x LIN-
DOCEIA MARIA FAGUNDES-converto o feito em diligencia
para o fim de termninar que a parte autora se manifeste sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica, que informa que o imovel esta
ocupado pelo Sr. Harrison Camargo - Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-112/2000-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x GLOBOFONE COMER-
CIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES e outros- Indi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, querendo, assistente téc-
nico e quesitos.-Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS,
REGINALDO MARTINS, MARIO MARCONDES LOBO FI-
LHO, ADRIANO K TRAMUJAS e MARIO MARCONDES
LOBO-

39.-ALVARA-208/2000-FERNANDO SATURNINO TEIXEIRA
e outros x ESTE JUIZO-atendam os requerentes, em 5 dias, a
cota ministerial de fls. 144 - Adv. EVANDRO MARIO LAZZA-
RI, PEDRO CARLOS MARTELLO e CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN-

40.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-215/2000-ESTRELA
DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS LTDA x ALTAIR DOS
SANTOS-da baixa dos autos, ciencia as partes interessadas, re-
querendo o que de direito - Adv. MARCELO NASSIF MALUF e
NORIMAR JOAO HENDGES-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA...-242/2000-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x ELI
VICENTE DE AGUIAR-defiro o pedido de suspensao do feito
pelo prazo de 06 meses. mantenham os autos em arquivo provi-
sorio - Adv. MARCELO BERVIAN-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2000-BANCO
ITAU S/A x LEONIDAS AMARO DA SILVA-deferida a expedi-
cao de alvara, o qual encontra-se a disposicao da partes interessa-
da .Retornem ao arquivo - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

43.-COBRANCA - SUMARIA-280/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL DONA NATALIA II x MARIO AUGUS-
TO ALEXANDRE e outros-o acordo ja foi homologado pelo jui-
zo, devendo os autos retornarem ao arquivo - Adv. SIMONE
SANTIAGO DE MELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/2000-RO-
DOSAFRA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x STELLA -
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA e outros-comprove o exe-
quente que: 1)- o juiz de Toledo-Pr ultimou a penhora em 1º lugar
: 2)- o bem penhorado nestes autos tambem o foi nos autos men-
cionados na peticao de fls. 317 - Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS e RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2000-JOSE APRIGIO
LAURINDO x ALE MOHAMED CHARKIE-apelacao recebida
em ambos efeitos. Ao apelado para responder em 15 dias. Na
sequencia, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada -Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ANTONIO CARLOS
MORATO BADDINI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
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NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em amabos efei-
tos. Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. Na se-
quencia, ouca-se o representante do MP e apos remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao de fls., em seus
ambos efeitos. Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias . Na sequencia, ouca-se o representante do Min. Publico e
remetam os autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON
M LIMA e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. Na se-
quencia, ouca-se o representante do MP e apos remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-... ante o exposto julgo procedentes
os embargos e, em consequencia, julgo extinta a execucao fiscal
3547/2000, por carecer de eficacia o lancamento tributario, em
vista da falta de notificacao; e, em consequencia, por faltar a
certidao da divida ativa os pressupostos de certeza e de liquidez.
Condeno o embargado nas custas e despesas processuais e hon.
advocaticios que fixo em R$ 600,00 ... apos o prazo de recurso
voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada ... -
Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO ROCIO DE
M MARON M LIMA e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Ao apelado para responder em 15 dias. Na sequencia ouca-se
o representante do MInisterio Publico e apos remetam-se os au-
tos ao E. TRribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA -(fls. )- Recebida a apelaçao de fs.,
com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). À apela-
da para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508)-Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Vista ao apelado para responder em 15 dias. na sequencia,
ouca-se o repres. do MP e apos remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, LISIENNE
DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-... julgo procedentes os embargos e
em consequencia, julgo extinta a execucao fiscal 3551/2000, por
carecer de eficacia o lancamento tributario, em vista da falta de
notificacao; e, em consequencia, por faltar a certidao da dívida os
pressupostos de certeza e de liquidez. Condeno o embargado nas
custas e despesas processuais e hon. advocaticios que fixoem R$
600,00 ... apos o prazo para recurso voluntario, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada ... - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Ao apelado para responder em 15 dias. Na sequencia, ouca-
se o representante do MP e apos remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M MA-
RON M LIMA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-...julgo procedentes os embargos, e
, em consequencia, julgo extinta a execucao fiscal nº 3539/2000
, por carecer de eficacia o lancamento tributario, em vista da falta
de notificacao; e, em consequencia, por faltar a certidao ativa os
pressupostos de certeza e liquidez ... condeno o embargado nas
custas e despesas processuais e hon. advocaticios fixados em R$
600,00 ... apos o prazo de recurso voluntario, remetam-se os au-
tos ao E. Tribunal de Alcada ...- Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA -(fls. )- Recebida a apelaçao de fs.,
com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). À apela-
da para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508)-Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-368/2000-SICMOL S/A x SUL
AMERICANA SERVICOS ADUANEIROS LTDA-diga a requeri-
da, em 5 dias, se o inquerido policial noticiado as fls. 68, foi devida-
mente concluido - Adv. MARCIO MARQUES GABARDO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-sobre impugnacao e documentos a ela acos-
tados, diga a embargante em 05 dias - Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO, LENIRA GONCALVES DA SILVA e
VALIANA WARGHA CALLIARI-

59.-DECLARATORIA - ORDINARIA-378/2000-DIMPEX -
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x LYKES LINES LI-
MITED LLC-apelacao recebida em ambos efeitos. Vista ao ape-
lado para responder em 15 dias. na sequencia, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justica - Adv. MARIA LUCIA DE AN-
DRADE RAMON, ADALBERTO CALIL, JANAINA DA SIL-
VA BOIM, ANA LUCIA CABEL, MARIO MARCONDES
LOBO, TATIANA LOBO, SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

60.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-400/2000-BRAS-
CAR TRANSPORTES E DESPACHOS LTDA x MONTEMAR
S.A./PAN AMERICAN INDEPENDENT LINE-no prazo comum
de 5 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que pre-
tendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena
de indeferimento - Adv. JULIANA SANCHES SIMOES AMA-
RO, ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET, JOSE FRAN-
CISCO SOARES LINHARES e LUIZ CESAR LIMA DA SIL-
VA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2000-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
NORTE SUL ATIVIDADES PORTUARIAS E MARITIMAS S/
C LT-sobre resposta de oficio enviado a Receita federal, diga o
credor em 5 dias - Adv. MARCELO BERVIAN-

62.-USUCAPIAO - SUMARIA-411/2000-VALDEMAR FERMI-
ANO DOS SANTOS e outros x SHIZUKO MATSUOKA e ou-
tros-sobre manifestacao do DNER (FLS. 111)., digam os reque-
rentes em 5 dias - Adv. MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIRO MA-
CHADO ISAIAS-autorizo o requerido a proceder o levantamen-
to da quantia depositada (alvara expedido, encontrando-se a dis-
posicao da parte interessada). Cumpra o exequente o disposto no
artigo 604, do CPC - Adv. MOYSES GRINBERG-

64.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-427/2000-WANZE-
LER DOS SANTOS RODRIGUES e outros x DJALMA FRAN-
CISCO MACIEL- efetue o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00 (p/ intimação do réu). -Adv. RAUL
MAIA CHAPAVAL-

65.-ACAO ORDINARIA-428/2000-HOTEIS ALTARREGGIA
PLAZA LTDA x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre mani-
festacao do Sr. perito, digam as partes no prazo comum de 5 dias
- Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK e RAUDINEZ ANDRETE-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIA-435/2000-ADALBERTO
CORDEIRO ROCHA x BANCO FIAT-no prazo comum de 5
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que pretendem
produzir, indicando a relevancia e a pertinencia, sob pena de in-
deferimento - Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA e LU-
CIANE MACHADO-

67.-ARROLAMENTO-448/2000-MARCELO JOSE GUILHER-
ME NAGEL x LUIZ MARIO NAGEL-ao pagamento de custas
finais, para homologacao - R$ 362,08 - Adv. ANTONIO SIMON
SOBRINHO-

68.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-455/2000-ANTO-
NIO CARLOS ROSINA x SIND. DOS COND. AUT. DE VEIC.
RODOVIARIOS DE PGUA.-ante a carta devolvida, sem o seu
devido cumprimento, efetue o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 30,00(REPUBLICADO).-Adv. UBI-
RATAM COELHO DO NASCIMENTO e ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI-

69.-INVENTARIO-458/2000-DALEI ALVAREZ x MANOEL
ALVARES-ao inventariante para prestar suas ultimas declaraco-
es (art. 1011, CPC) - Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL-

70.-ACAO DE DEPOSITO-22/2001-BANCO ITAU S/A x JU-
LIO C. DA SILVEIRA TIBILLETI-defiro a conversao para acao
de deposito. Cite-se, na forma requerida, devendo o requerente
providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

71.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-56/2001-CARLOS
SFATOSKI x LUIZ MOACIR BENDINI-defiro o pedido de vista
dos autos, fora de cartorio, no prazo de 5 dias - Adv. ELOAR
ANTONIO LENZI-

72.-ANULACAO DE ATO JURIDICO -ORD-86/2001-GREMIO
REC ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE UN JD STA ROSA x
ASSOCIACAO DAS ESCOLAS DE SAMBA DE PARANAGUA
e outros-...julgo procedente o pedido para o fim de : 1)- anular a
decisao que retirou 10 pontos da autora; 2)- determinar que lhes
sejam restituidos os referidos pontos e 3)- declarar a autora ven-
cedora do Concurso de Escolas de Samba do ano 2001. Condeno
o reu ao pagamento das despesas processuais e dos hon. advoca-
ticios que fixo em R$ 600,00 ... apos o prazo de recurso volunta-
rio remetam os autos ao E. Tribunal de Alcada do Parana ... -
Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, GERALDO HASSAN,
SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS e ALESSAN-
DRO PIRES STANISCIA-

73.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-126/2001-DAVID RO-
SINA e outros x ESTE JUIZO-sobre interesse no prosseguimen-
to do feito, digam os requerentes no prazo de 5 dias - Adv. AN-
TONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-

74.-ALVARA-137/2001-IVONETE MENDES XAVIER e outros
x ESTE JUIZO-defiro a expedicao de novo alvara, o qual encon-

tra-se expedido e a disposicao da parte interessada - Adv. ED-
MILSON PETROSKI DOS SANTOS-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2001-LUIZ MOA-
CIR BENDINI x CARLOS SFATOSKI-defiro o pedido de vista
dos autos, fora de cartorio, pelo prazo de 5 dias - Adv. ELOAR
ANTONIO LENZI-

76.-FALENCIA-147/2001-LORENZETTI S/A - IND. BRASILEI-
RAS ELETROMETALURGIC x ELETRO COMERCIAL EMGO
EMERSON GONCALVES - ME-sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, diga a requerente no prazo de 05 dias - Adv.
MARIA EMILIA ARTICO, GISELE DA SILVA e CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN-

77.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-149/2001-LUCIANO
PEREIRA MOREIRA x HUMBERTO MACHADO NETO e
outros-subam os autos ao E. Tribunal de Alcada do Parana - Adv.
ANTONIO BUENO e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

78.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-153/2001-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x TRASNZELLA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros-sobre
prosseguimento do feito, diga o requerente em 5 dias - Adv. ER-
MINIO EBINER FILHO-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-155/2001-PVC BRAZIL
INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA x TRANSLE-
ADER TRANSPORTES LTDA- Designada audiencia de concili-
açao para o dia 02/10/2002, às 14:00 horas.-Adv. DELFIM SUE-
MI NAKAMURA, ELAINE GARCIA MONTEIRO, FERNAN-
DO SHIGUERU OKARE e ALECIO PEDRO BERNARDI-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/2001-ISAIL DA SILVA
x ERCILIA MARIA DA CONCEICAO e outros-no prazo co-
mum de 05 dias,especifiquem as partes, querendo, as provas que
pretendem produzir, indicando a relevancia e a pertinencia, sob
pena de indeferimento - Adv. SANDRA REGINA FIGUEIRE-
DO, IVAN LAPOLLI FILHO, SILVIA CRISTIANE RUFFEL,
BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO e LUIZ CAR-
LOS LEANDRO FILHO-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2001-EXPORT EX-
PORTADORA E IMPORTADORA LTDA x CHEFE DA AGÊN-
CIA DE RENDAS DE PARANAGUÁ-sobre o documento junta-
do (fls. 393/95), digam -Adv. AMAURI SILVA TORRES, ALAN
RAMOS SANTOS, CEZAR AUGUSTO BORNIA e VALIANA
WARGHA CALLIARI-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-199/2001-DIRCE MATTO-
SO DA SILVA x ALFREDO ANTONIO DE LIMA e outros- Por
um lapso da escrivania foi certificado a data de 18/10/2002, às
14:00 horas para a realizaçao da audiencia de instruçao e julga-
mento, quando na verdade a data agendada pela MMA. Juíza foi
a de 18/11/2002, às 14:00 horas.-Adv. MARCIA REGINA FER-
REIRA, MARIO MARCONDES LOBO FILHO e REGINAL-
DO MARTINS-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-205/2001-MANOEL GO-
MES PEREIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Retirar em Cartorio os oficios expedidos ao SPC e SE-
RASA. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-

84.-INTERDICAO-216/2001-SILVANA DE FATIMA CORDEI-
RO PEREIRA x JANETE SILVA CORDEIRO PEREIRA-sobre
laudo pericial, diga a requerente em 5 dias - Adv. BERNARDE-
TE MARIA CARVALHO LEANDRO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-231/2001-ARNALDO BAR-
BOSA DOS SANTOS e outros x EDINEIA MARTINS FERNA-
DES e outros-sobre contestacao e documentos a ela acostados,
digam os autores - Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BA-
DDINI-

86.-ACAO MONITORIA-234/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ANICE DE ABREU COSTA - FI e outros-sobre
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o autor em 5 dias
- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

87.-INTERDICAO-272/2001-MARIA MARTINS MAIA x WI-
LLIAM TADEU NASCIMENTO-nomeio o Dr. Abdul Kadri,
como perito judicial. Ao requerente para oferecimento de quesi-
tos no prazo de 05 dias - Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - ORD-313/2001-MAS-
SA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR COMERCIO DE CEREAI
x GRANELSILO TERMINAIS LTDA e outros-sobre contestaao
e documentos a ela acostados, diga a requerente no prazo de 10
dias - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, LUIS
ANTONIO NASCIMENTO CURI e DANIEL NASCIMENTO
CURI-

89.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-327/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x SILVER LAKE
SHIPPING CO. S.A-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que pretendem produzir, indicando a
relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. ELI-
AN PRADO CAETANO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-381/2001-MARLI DOS
SANTOS ALVES e outros x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL
DE EDUCAÇÃO DE e outros-... tendo-se em vista que o proces-
so de selecao de candidatos observou os principios de direito
administrativo, bem como as instrucoes normativas n. 03/01 e
06/01, DENEGO a seguranca, cassando a liminar deferida . Cus-
tas pelos impetrantes ... - Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e VALIANA WARGHA CALLIARI-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-382/2001-ODAIR JOSE
JACO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-sobre a contes-
tacao diga o requerente no prazo de 10 dias - Adv. EVERTON
LUIZ SANTOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS e RAFAEL
BAGGIO BERBICZ-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25/2002-CLAUDIA CRISTI-
NA CONSTANTE MOREIRA x AFONSO SUAVE e outros-...
recebo a apelacao de fls. 104/10, em seus ambos efeitos. Intime-
se a parte apelada para responder, no prazo de 15 dias . Na se-
quencia, ouca-se o representante do Ministerio POúblico e, apos,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. GISELE
MARA FREITAS e CELSO LUCK-

93.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-27/2002-AR-
NAUD NOBRE FORMIGA x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A - BANESPA-... defiro o pedido para que o banco-
reu deixe de inscrever o nome do autor nos orgaos de protecao de
credito, bem como que o Serasa promova a retirada do nome do
autor do seu banco de dados ... indefiro o pedido de suspensao de
obrigatoriedade dos pagamentos pendentes, vez que é descabida
a concessao de tutela antecipatoria nas hipoteses em que tal pos-
sa tolher da parte “ ex-adversa” o direito de acao que lhe é asse-
gurado pela Constituicao Federal ... digam as partes as provas
que pretendem produzir, especificando a sua necessidade e a sua
utilidade, sob pena de indeferimento... - Adv. DAVID ARNAUD
ESEVERRI FORMIGA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e MARINEIDE SPALUTO-

94.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e ou-
tros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-sobre certi-
dao de fls. 54 ( nos autos nao consta ao endereco de Paulo R.
dias), digam os AA. em 5 dias - Adv. IGO IWANT LOSSO e
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2002-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x MARGARETE CABRAL
DELORENCI SIMAS, e outros-sobre nomeacao de bens a pe-
nhora e excecao de pre-executividade, diga o credor em 5 dias -
Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-59/2002-WADYA DERA-
NI x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE PARANAGUA-
subam os autos ao E. Tribunal de Justica do Parana - Adv. MI-
CHEL DERANI-

97.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-67/2002-LUIS
CESAR VELASQUES x UNIBANCO S.A- “Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção de fls., com o que JULGO EXTINTA a presente ação de
REPARAÇÃO DE DANOS - SUMÁRIA movida por Luis Cesar
Velasques, em face de Unibanco S/A (CPC, art. 269, inc.III). 2-
Custas e despesas processuais, conforme avençado. 3- Caso o
acordo não seja cumprido, incumbe a parte interessada promover
sua execução, solicitando o desarquivamento do feito, sendo des-
necessário que os autos fiquem suspensos aguardando manifesta-
ção das partes. -Adv. DANIELE DE LIMA ALVES, BERNAR-
DETE MARIA CARVALHO LEANDRO e WODZIEMIECZ
ERVINO NIZIO-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2002-SUPER-
MERCADO BAVARESCO LTDA x LAUDICEA LIMA DE
ARAUJO-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga
o credor em 5 dias - Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN e ADRI-
ANA WENK-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-74/2002-MARIA CRISTI-
NA HENSELER DAMACENO MENDES x HSBC BANK BRA-
SIL S.A-sobre impugnacao à contestacao e documentos a ela acos-
tados, diga o requerido,querendo, em 5 dias - OLIVIO H. R. FER-
RAZ-

100.-ALVARA-85/2002-BETE LOPES DE FARIA x -defiro o
pedido de prorrogacao da validade do alvara, conforme requeri-
do - Adv. SULLY A. FERRER DA ROSA VILARINHO-

101.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-86/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x
ALCIDES LOURENCO GOMES FILHO-sobre certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, diga a requerente em 5 dias - Adv. CRISTI-
ANE BELINATTI GARCIA LOPES e FLAVIO FALCONE-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-92/2002-HENRIQUE
DAHER BONACIN x SILVANA MARIA DO PRADO e outros-
no prazo comum de 5 dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e a perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. CLAUDIA PICOLO,
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO e BERNARDETE MARIA
CARVALHO LEANDRO-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-97/2002-DELCIO JOSE
GONCALVES x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que pretendem produzir, indicando a re-
levancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, KARINE SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

104.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-105/2002-ROSA A.
ANDRADE - PAPELARIA COM. E DIST. LTDA x JOSE DA-
MASO DE OLIVEIRA NETO-sobre resposta de oficio enviado
a Receita federal, diga a exequente em 5 dias - Adv. TATIANA
COELHO DE ANDRADE-

105.-INDENIZACAO - SUMARIA-110/2002-MIRIAM BI-
TCHINSKI e outros x SIDINEI SANTOS COSTA - Expedida a
carta precatória. A mesma encontra-se em cartório ao aguardo de
retirada. Providenciar, também, o preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 120,00.-Adv. PEDRO CARLOS
MARTELLO, EVANDRO MARIO LAZZARI e CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN-

106.-ALVARA-111/2002-ROBERTO SANTOS BAKA x ROSE-
MARI LAMEK DE RAMOS LIMA-CUMPRA a requerente a
cota ministerial de fls. 15, última parte - Adv. DENISE LOPES
DE ARAUJO CABRAL-

107.-ACAO DE DEPOSITO-114/2002-BANCO PANAMERICA-
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NO S/A x EVILAZIO JOSE TORRES-defiro a conversao para
acao de deposito. Cite-se, na forma requerida, devendo o reque-
rente providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Meirinho -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

108.-NULIDADE - ORDINARIA-124/2002-FAROL INFORMA-
TICA DE LUCIANO DENARDI x SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE e outros-mantenho a
decisao de fls., por seus proprios e juridicos fundamentos. Aco-
lho a emenda a peticao inicial .cite-se a re para oferecimento de
resposta, devendo a autora providenciar o pagamento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e
JOSE SILVIO GORI FILHO-

109.-ARROLAMENTO-142/2002-YUTAKA YUTSUMOTO x
SUMIE MORI YOTSUMOTO-acolho as retificacoes noticiadas
as fls. 61/3, que deverao ser observadas quando da expedicao do
formal de partilha e carta de adjudicacao. Cumpra o disposto no
par. 2º, do CPC - Adv. REGINA MITSUE TABUSHI-

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-165/2002-JOA-
QUIM GUILHERME DA SILVA e outros x OSVALDO DOLI-
CHNEY-ao credor para cumprimento de carta precatoria, bem
como para, em 5 dias, apresentar o valor atualizado de seu credi-
to, com demonstrativo analitico - Adv. ANTONIO FRANCISCO
MOLINA-

111.-ACAO DE DEPOSITO-184/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x GILMAR SENCHUKA WORUBYI-defiro a conver-
sao para acao de deposito . Cite-se, na forma requerida, devendo
o requerente providenciar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

112.-NOTIFICACAO - CAUTELAR-188/2002-ALEXANDRE
ALVES DE OLIVEIRA x DELMO PEREIRA DA SILVA-ao au-
tor para a retirada dos autos.-Adv. SERGIO URUBATAO FER-
NANDES MEIRA-

113.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-198/2002-CALC MO-
BILE REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA x EDISON
DAVID DE PAULA-sobre certidao do Sr. Oficial de Justica (fls.
25v), diga o credor em 5 dias - Adv. CARLOS AUGUSTO BOH-
MANN-

114.-ACAO DE DESPEJO-207/2002-CENTRO DO COMERCIO
DE CAFE DE PARANAGUA x RAUDENIR ANDRETE DOS
SANTOS-sobre a pretensao do requerido (fls. 18/9), diga o re-
querente em 5 dias - Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-TADEU LHEHUM
e outros x ADMINISTRACION NACIONAL DE NAVEGACI-
ON Y PUERTOS-sobre impugnacao aos embargos, digam os
embargantes no prazo de 10 dias - Adv. ANTONIO SIMON SO-
BRINHO-

116.-DECLARATORIA - ORDINARIA-214/2002-PASA PARA-
NA OPERACOES PORTUARIAS S/A x ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e outros-
sobre contestacao e documentos a ela acostados, diga a requeren-
te no prazo de 10 dias - Adv. MILTON LUIZ SAIF-

117.-DECLARATORIA - ORDINARIA-215/2002-SINDICATO
DOS ARTISTAS E TECNICOS EM ESPETACULOS E e outros
x SINDICATO DOS ARTISTAS E TECNICOS EM ESPETA-
CULOS e outros-recebo a apelacao de fls., em seus ambos efei-
tos. Vista a parte apelada para responder em 15 dias - apos, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justica - Adv. MAURICIO
VITOR DE SOUZA e MAURICIO VITOR LEONE DE SOU-
ZA-

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x JOSE LUIZ MACHA-
DO MARTINS-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
diga o credor em 5 dias - Adv. ADRIANA WENK e JULIO CE-
SAR SCOTA STEIN-

119.-CONSIGNATORIA-226/2002-CARLOS ALBERTO GRO-
LLI e outros x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO-
recebo a inicial, isto porque é admissivel a consignacao em paga-
mento para a discussao de clausulas contratuais e defiro o prazo
de 5 dias para o deposito. Cite-se, devendo o requerente provi-
denciar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica.
Havendo prestacoes periodicas, podera o autor continuar a con-
signar as que forem vencendo, sucessivamente, sem mais forma-
lidade, desde que o faca ate 5 dias da data do vencimento de cada
uma. Indefiro o pedido contido no item 4.1, da peticao inicial,
isto porque o presente procedimento nao é idoneo para a preten-
sao, bem como ja houve manifestacao deste juizo a respeito, nos
autos 39/02, em apenso - Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA-

120.-NOTIFICACAO - CAUTELAR-227/2002-MERIDIONAL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x DELTA C - COMER-
CIO E PADRONIZACAO DE CEREAIS LTDA-entreguem-se os
autos ao requerente, independente de traslado - Adv. LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

121.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-229/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUIZ CARLOS FREIRE-sobre
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 12), diga o reque-
rente em 5 dias - Adv. ELIZA GOMES TORRES-

122.-ARROLAMENTO-239/2002-ROBERTO BALECHE x
ODEM BALECHE-nomeio o requerente Roberto Baleche como
inventariante, independente de compromisso. Para a regulariza-
cao do feito, necessaria a juntada de escritura publica de cessao
de direitos hereditarios ao cessionario Luiz Carlos Scariot -= Adv.
JOSE MAURICIO GNATA TALLES-

123.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-256/2002-JUIZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL x ANIBAL GONCAL-

VES-ao inventariante, por seue procurador, para, em 5 dias, de-
fenderp-se e produzir provas, querendo (CPC, ART. 996, PAR.
UNICO) Adv. NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO-

124.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-259/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCOS DE OLIVEIRA-sobre
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o requerente em 5
dias - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA-

125.-INTERDICAO-264/2002-RUTH DA SILVA CORDEIRO x
ODILON DOS SANTOS CORDEIRO- Manifeste-se ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

126.-DECLARATORIA - ORDINARIA-266/2002-LAMINORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x TCP - TER-
MINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA-sobre a con-
testacao e reconvencao, diga a parte autora no prazo de 10 dias -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

127.-ALVARA-272/2002-SONIA MARIA MENDES HENRI-
QUE CARDOSO x -a requerente para dar cumprimento a cota
ministerial de fls. 18, em 5 dias - Adv. NORIMAR JOAO HEND-
GES-

128.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-273/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ANTONIO CARLOS MORA-
TO BADDINI-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
diga o requerente em 5 dias - Adv. ELIZA GOMES TORRES-

129.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-276/2002-JOSE
RIBEIRO MARTINS x PEDRO ALVES DOS SANTOS e ou-
tros-defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 6 meses
- apos, diga o credor - Adv. ELI ZELLA JORGE-

130.-ACAO MONITORIA-283/2002-ROSE MARIE
BLANKENBURG x EDINA FERNANDES LIMA - ME-sobre
embargos opostos e documentos a ele acostados, diga a requeren-
te em 10 dias - Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OS-
CAR KLUPPEL TEIXEIRA-

131.-ALVARA-284/2002-SANDRA MARA CORREA RIBEIRO
e outros x -aos requerentes para cumprimento da cota ministerial
de fls. 20, no prazo de 05 dias - Adv. EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS e NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

132.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-285/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LINDAMIR CUNHA DO E. SANTO-sobre cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o requerente em 5
dias - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

133.-ALVARA-288/2002-IEUZA SOUZA DA SILVA e outros x
-atendam os requerentes, em 5 dias, a cota ministerial de fls. 33 -
Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

134.-CAUTELAR INOMINADA-300/2002-DORACY GUARI-
ZA e outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO MONTREUX-
sobre contestacao e documentos a ela acostados, digam os reque-
rentes no prazo de 5 dias - Adv. ISABELLA MANITA CANNE-
LL-

135.-INTERDICAO-303/2002-AMILTON DA LUZ x FERNAN-
DO ALVES RODRIGUES- Deferido o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, ficando advertida a requerente de que se com-
provado que não se trata de pessoa pobre na acepção jurídica da
palavra, arcará com o déclupo das custas judiciais. Designada a
data de 03/09/2002, às 16:00 horas. -Adv. SEBASTIAO ANTO-
NIO BONAFINI-

136.-INTERDICAO-304/2002-AUGUSTA RIBEIRO MONTEI-
RO x NADIA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA- Deferido o
pedido de assistência judiciária gratuita, ficando a parte reque-
rente de que se comprovado de que não se trata de pessoa pobre
na acepção jurídica da palavra, arcará com o déclupo das cus-
tasjudiciais. Designada audiência de interrogatório para o dia
01/10/2002, às 15:00 horas.-Adv. SEBASTIAO ANTONIO BO-
NAFINI-

137.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-308/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO
E IN e outros x JOSE ANTONIO DOLENGA-sobre certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, diga a requerente - Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

138.-ARRESTO - CAUTELAR-318/2002-IRACI AGUIAR COR-
DEIRO x JOSE CARLOS DA SILVA-... acolho a emenda da ini-
cial ... defiro liminarmente a medida , determinando a expedicao
de mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos
do autor, apos a comprovacao do recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justica ... - Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO-

139.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-324/2002-D. GUARI-
ZA & FILHOS LTDA e outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO
MONTREUX- Recebo a excecao de incompetencia, para discus-
sao, com suspensao do curso do principal. Certifique-se. Intime-
se o excepto para manifestar-se, em dez dias. -Adv. PAULO LE-
ANDRO DIETER, MARINEIDE SPALUTO e ELIAS AUGUS-
TO REINALDIN-

140.-ACAO DE DESPEJO-328/2002-ELACIR ZECHNER x
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-sobre contestacao e
documentos a ela acostados, diga a requerente em 10 dias - Adv.
NEIVA DE NEZ-

141.-CAUTELAR INOMINADA-531/2002-VALDECI SERA-
FIM DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S.A.-intime-se
o patrono do requerente para, em 10 dias, apresentar procuracao
com poderes especificos para requerer os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, porquanto necessaria tal providencia em

razao de suas implicacoes, inclusive de natureza penal - Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

142.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-556/2002-D. GUARI-
ZA & FILHOS LTDA e outros x CONDOMINIO DE EDIFICIO
MONTREUX e outros-recebo a excecao para discussao, suspen-
dendo-se o curso do principal. Intime-se o excepto para manifes-
tar, em 10 dias - Adv. ANGELA ESTORILO SILVA FRANCO e
MARINEIDE SPALUTO-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-7740/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. Na se-
quencia, ouca-se o repres. do MP e apos, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER,
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-7741/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recebo a apelacao em seus ambos
efeitos. Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. Na
sequencia, ouca-se o representante do MP e apos remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-7743/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em ambos efei-
tos. Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. Na se-
quencia, ouca-se o representante do MP e apos remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada do Parana - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA
e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-7746/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-... julgo procedentes os embargos e
em consequencia, julgo extinta a execucao fiscal 3537/2000, por
carecer de eficacia o lancamento tributario,e m vista da notifica-
cao; e , em consequencia, por faltar a certidao da divida ativa os
pressupostos de certeza e liquidez. Condeno o embargado nas
custas e despesas processuais e hon. advocaticios fixados em R$
600,00 ... apos o prazo de recurso voluntario, remetam-se os au-
tos ao E. Tribunal de Alcada ... - Adv. HELIO EDUARDO RI-
CHTER, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-7748/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MU-
NICIPIO DE PARANAGUA-recurso recebido em seus ambos
efeitos. Vista ao apelado para oferta de contra-razoes em 15 dias.
Na sequencia ouca-se o representante do Min. Publico e, apos,
remetam-se os autos ao E. tribunal de Alcada - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

148.-CARTA PRECATORIA-275/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 14ª V -BANCO LAR BRASILEIRO S/A x FLO-
RESTA PARANA LTDA - Informem se têm interesse no prosse-
guimento do feito, ante o decurso do tempo. -Adv. PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI e ALCEU MACHA-
DO FILHO-

149.-CARTA PRECATORIA-7/2002-Oriundo da Comarca de 4
VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO ITAU S/A x IZA-
BEL MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO-cumpra-se o ato de-
precado de fls. 46, devendo o credor providenciar o pagamento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

150.-CARTA PRECATORIA-19/2002-Oriundo da Comarca de
21. VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO PANAMERI-
CANO S.A x LIDIA DOS SANTOS FRANCA-sobre respostas
de oficios, diga a parte interessada em 5 dias - Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

151.-CARTA PRECATORIA-22/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IPIRANGA/PR -B.B. FINANCEIRA S/A x
CIRO ANTONIO TAQUES e outros- Manifeste-se a parte autora
em relacao ao plano de administracao apresentado pelo Sr. Ad-
ministrador. -Adv. ADALBERTO MUSSI-

152.-CARTA PRECATORIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL-PR -AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ADEIL-
TON VIEIRA DE ALENCAR-DEFIRO O PEDIDO DE SUS-
PENSAO DO FEITO PELO PRAZO DE 30 DIAS - Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

153.-CARTA PRECATORIA-68/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA - 10ª VARA CIVEL -BANCO MA-
XINVEST S/A x GRANSPAR PADRONIZACAO DE GRANEIS
PARANAGUA ARMA- e outros-sobre certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica, diga a requerente em 5 dias - Adv. SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

PARANAVAÍ

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 28/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
13/08/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO JOSE ZERBATO 0063 000254/2001

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0005 000536/1995
0081 000637/2001

ALDANO JOSE VIEIRA NETO 0004 000506/1995
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0040 000138/2000

0044 000182/2000
0043 000180/2000
0035 000077/2000
0028 000003/2000
0032 000058/2000
0046 000271/2000
0066 000305/2001
0047 000766/2000
0054 000011/2001
0031 000057/2000
0027 000609/1999
0037 000102/2000
0030 000049/2000
0045 000194/2000
0041 000152/2000
0029 000005/2000
0038 000111/2000
0034 000067/2000
0033 000059/2000

ANDERSON D’AQUILA GONCALV 0090 000365/2002
ANTONIO ARNALDO RODRIGUES 0092 000082/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0006 000596/1995

0003 000352/1995
0010 000377/1996

ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 0002 000843/1985
ARI DE SOUZA FREIRE 0011 000205/1997

0026 000561/1999
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0008 000119/1996

0012 000207/1997
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0076 000478/2001

0014 000209/1998
0048 000823/2000
0058 000023/2001
0060 000033/2001
0059 000032/2001
0053 000009/2001
0073 000466/2001
0057 000019/2001
0075 000469/2001
0054 000011/2001
0089 000334/2002
0056 000017/2001

EDILSON AVELAR SILVA 0083 000099/2002
0062 000203/2001
0013 000093/1998

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0069 000376/2001
EDSON SHOITI FUGIE 0061 000123/2001
ERIC COSTA CANDIDO 0077 000503/2001

0078 000504/2001
EVA AP. LEMES ARISTO 0013 000093/1998
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0068 000313/2001

0067 000307/2001
FREDERICO AUGUSTO TELES 0091 000420/2002
HERMETO BOTELHO JUNIOR 0062 000203/2001
JOAO EGIDIO DA SILVA 0091 000420/2002
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0081 000637/2001
JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 0072 000424/2001
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0004 000506/1995
LIOMAR FAYAN 0084 000144/2002
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0039 000112/2000

0028 000003/2000
0036 000092/2000
0042 000156/2000
0001 001267/1984
0065 000287/2001
0037 000102/2000
0051 000956/2000
0030 000049/2000
0029 000005/2000
0038 000111/2000
0033 000059/2000
0080 000625/2001
0082 000046/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0071 000399/2001
0017 000146/1999
0019 000318/1999
0040 000138/2000
0044 000182/2000
0043 000180/2000
0035 000077/2000
0072 000424/2001
0025 000539/1999
0045 000194/2000
0034 000067/2000
0086 000146/2002
0087 000147/2002
0088 000148/2002
0084 000144/2002
0085 000145/2002
0052 001005/2000

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0061 000123/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000209/1998

0055 000012/2001
0060 000033/2001
0053 000009/2001
0057 000019/2001
0089 000334/2002
0067 000307/2001

MARCIA DE ABREU SILVA BON 0004 000506/1995
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0049 000882/2000
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0061 000123/2001
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0009 000369/1996

0010 000377/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0076 000478/2001

0071 000399/2001
0017 000146/1999
0019 000318/1999
0016 000010/1999
0039 000112/2000



pág. 230 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

0021 000335/1999
0023 000431/1999
0020 000329/1999
0018 000294/1999
0015 000583/1998
0064 000272/2001
0036 000092/2000
0025 000539/1999
0068 000313/2001
0073 000466/2001
0070 000396/2001
0024 000496/1999
0079 000521/2001
0078 000504/2001
0065 000287/2001
0050 000943/2000
0022 000356/1999
0074 000468/2001
0086 000146/2002
0087 000147/2002
0088 000148/2002
0084 000144/2002
0085 000145/2002
0052 001005/2000

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0082 000046/2002
OKSANDRO GONCALVES 0080 000625/2001
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0007 000675/1995
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0011 000205/1997
ROMEU LUIZ BOGONI 0026 000561/1999
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1.-Ordinaria de Cobranca-1267/1984-MASSA FALIDA
DEMAFRA x JAIRO JOSE BENDER- Retirar Ofícios. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-843/1985-FUAD ESPER
CHEIDA x ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA- Despacho
de fls. 244 - 1. Sobre a petição de fls. 231/240 e documentos
acostados, manifeste-se o executado. Adv. ANTONIO
GRACINDO DE OLIVEIRA-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/1995-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x IND. COM.
CARROCERIAS PIRAJUI LTDA e outros- Despacho de fls. 191
- 1. Sobre o agravo retido, manifeste-se a parte contrária, noprazo
de 05 dias. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

4.-Acao de Reparacao de Danos-506/1995-VICTORINO
BORATO x TRANSNOBRE TRANSP. DE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA e outros- Despacho de fls. 268 - 1. Defiro
o pedido de fls. 266, a fim de suspender a realização da audiência
designada para o próximo dia 26, a fim de que o autor possa
localizar o autal endereço da requerida. 2. Fixo o prazo de 90
dias. (...). Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA (Retirar
Ofício), ALDANO JOSE VIEIRA NETO e MARCIA DE ABREU
SILVA BONATTO-

5.-Busca e Apreensao-Cautelar-536/1995-BANCO REAL S/A x
ALTAMIRO DA SILVA- Certidão de fls. 212 - Sobre a certidão
de fls. (certifico que decorreu o prazo para embargos e
contestação), manifeste-se o credor. Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-596/1995-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE DE SOUZA DIAS e
outros- Ofício de fls. 68 - Do expediente de fls. (Vara do Trabalho
de Paranavaí - PR - Informo a Vossa Senhoria que os bens abaixo
relacionados, que por sua vez se encontram penhorados nos autos
nº 596/95 e 774/96 dessa Vara, serão levados à hasta pública
perante a Vara do Trabalho de Paranavaí no dia 13/08/2002, às
11:00 horas e 12:30 horas, nas dependências do Depósito Judicial,
sito na Rua Tiradentes, 1288, Jardim São Jorge, Paranavaí...),
intimem-se as partes. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

7.-Execucao de Sentenca-675/1995-FRANCISCO VAZ x
RADALMOVEIS IND. E COM. DE MOVEIS LTDA- Decisão
de fls 251/255 - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito.
Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-119/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FAS’BRINC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Despacho de fls. 93 - 1.
Sobre a petição de fls. 91/92, manifeste-se a cessionária. Adv.
ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

9.-Busca e Apreensao-Cautelar-369/1996-ESTADO DO PARANA
x TARGINO IND. E COM. DE ROUPAS LTDA- Despacho de
fls. 91 - (...). 3. Desentranhe-se os documentos de fls. 11/16,
substituindo por fotocópia autenticada. 4. Após, dê-se vista ao
requerente para dar prosseguimento ao feito. Adv. MARIA
JOSEANE FRONCZAK (Retirar documentos)-

10.-Busca e Apreensao-Cautelar-377/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x A TOP - IND E COM. DE
CONFECCOES LTDA- Despacho de fls. 72 - 1. Defiro o pedido
de substituição do pólo ativo da presente demanda (fls. 46/51), a
fim de figurar o Estado do PAraná. (...). 3. Intime-se o Banestado
S/A., para que informe sobre a situação atual dos bens apreensidos.
(...). Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-205/1997-BAMERINDUS S/
A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x KIYTI HATORI
e outros- Despacho de fls. 148 - 1. Homologo a desistência
noticiada às fls. 136, em relação ao executado JOSÉ VALENTIN
VASSOLER, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com
base no artigo 569 do Código de Processo Civil. 2. Custas pelo
exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, ROBERTO EURICO
SCHMIDT JUNIOR e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-207/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ANDERSON LUIS PEREIRA

GONZALES e outros- Despacho de fls. 73 - 1. Sobre a petição
de fls. 71/72, manifeste-se a cessionária. Adv. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS-

13.-Ordinaria de Indenizacao-93/1998-HARMONIA COUNTRY
CLUB x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Despacho de fls.
163 - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para
contra-razões. (...). Adv. EDILSON AVELAR SILVA e EVA AP.
LEMES ARISTO-

14.-Declaratoria-209/1998-ADILSON VLADIMIR
SEMPREBOM e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 194 - 1. Intimem-se as partes para
manifestarem-se sobre a proposta de honorários da Srª Perita, às
fls. 193 (15 salários mínimos). Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-Execucao de Sentenca-583/1998-PEDRO MEN e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD- Despacho de fls. 196 - Tome-
se por termo o bem oferecido às fls. 165/166 e aguarde-se o prazo
para embargos. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

16.-Execucao de Sentenca-10/1999-LUIZ CARLOS FAVARIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 279 - Intime-se o réu para efetuar o pagamento do saldo
remanescente. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

17.-Execucao de Sentenca-146/1999-ELZA TROMBINI
CORREA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 210 - 1. Sobre os cálculos de fls. 206/207 (R$ 7.696,54),
manifestem-se as partes. 2. Manifestem-se os autores sobre a
resposta do ofício de fls. 209. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

18.-Execucao de Sentenca-294/1999-BELARMINO MARTINS
RODRIGUES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 201 - Tome-se por termo o bem oferecido
às fls. 192/193 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

19.-Execucao de Sentenca-318/1999-DOMINGOS SEGUETTO
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
196 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador, às fls.
187/195 (R$ 10.233,74), manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

20.-Execucao de Sentenca-329/1999-TAKASHI KANASHIMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 226 - 1. Defiro a dilação de prazo de 10 (dez) dias, conforme
solicitado às fls. 225. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

21.-Execucao de Sentenca-335/1999-TRANSGALA
TRANSPORTES LTDA x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 216 - 1. Defiro a dilação de prazo por 10
(dez) dias, conforme solicitado às fls. 215. (Republicação por
erro). Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

22.-Declaratoria-356/1999-AVELINO ANTONIO COLLA x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 173
- Intime-se o réu para efetuar o pagamento do saldo remanescente.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

23.-Execucao de Sentenca-431/1999-ATTILIO GRAF e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 226
- Defiro a dilação de prazo de 10 (dez) dias, conforme solicitado
às fls. 225. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

24.-Declaratoria-496/1999-FERNANDO PEREIRA DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 112 - Inicialmente, intime-se a ré para exibir em 15 (quinze)
dias a posição do consorciado JOSÉ CARLOS VIEIRA, grupo
02326, quota 099-15, juntando aos autos documentos que
efetivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos
autores, em que data e quais os seus respectivos valores, sob pena
de incidir nas cominações do art. 359 do CPC. (...). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO (Retirar Ofício)-

25.-Declaratoria-539/1999-DILMA FATIMA B. ALVES e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 97
- À conta e preparo (R$ 375,04). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

26.-Usucapiao-561/1999-FELIX CARDOSO DA SILVA x
GERMINAL FEIJO e outros- Sentença de fls. 115/117 - (...).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, a fim de declarar
consumado o usucapião em favor de Felix Cardoso da Silva sobre
o imóvel acima descrito (relatório). Decorrido o prazo legal,
expeça-se o competente mandado, observados os dispostos na
Lei de Registros Públicos. Pela sucumbência, condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, os quais fixo, por
equidade, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Arbitro honorários
advocatícios ao Sr. Curador Especial também em R$ 400,00, a
serem pagos pelos requeridos. Adv. ROMEU LUIZ BOGONI e
ARI DE SOUZA FREIRE-

27.-Declaratoria-609/1999-MARIA DE FATIMA FORNAZARI
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 152 - (...). 2. Intime-se a ré para exibir em 15 dias a posição
do consorciado LAJES FANTONI LTDA., grupo 01633, quota
003-03, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-Declaratoria-3/2000-JOAO RIBEIRO DOS SANTOS e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 185/
189 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, a fim de declarar a incidência de correção monetária sobre
as parcelas pagas pelos autores, conforme acima descritas, desde
a data de cada pagamento, pelos índices oficiais, condenar a ré à
restituição das referidas quantias pagas, devidamente atualizada

e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia
subsequente ao encerramento do grupo, descontado o percentual
de 8,5%, com a dedução dos valores já restituídos ao autor João
Ribeiro dos Santos, devidamente corrigido. Considerando que
houve sucumbência recíproca, cada parte arcará com 50%
(cinquenta porcento) das custas processuais, bem como os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo
em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o serviço (artigo 20,
parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhantes
fixei os honorários de modo diverso, mas revendo tal decisão,
modifico meu entendimento, conforme acima descrito. A fim de
evitar discussão futura, desde já fixo os índices para correção
monetária: ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989; 42,72% em
fevereiro de 1989; 23,60% em março de 1989; IPC/IBGE até
fevereiro de 1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

29.-Declaratoria-5/2000-HELIO SAMPAIO MELO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 189-
verso - 1. Primeiramente, decidi os embargos de declaração, em
separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 190 - Hálio Sampaio
Melo e outro opuseram embargos de declaração contra sentença
de fls. 137/142, a fim de que cada parte sucumbente, seja
condenada a pagar honorários advocatícios, ao patrono de seu
adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal. É relatório,
em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes. Na referida
sentença foram acolhidos parcialmente razões dos autores, bem
como da ré. Ademais não há nenhuma contrariedade na fixação
de honorários advocatícios, tendo em vista que houve sucumbência
recíproca. Portanto, não existe contradição ou obscuridade, a
serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2. Recebo o apelo
em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-arrazoar,
querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

30.-Declaratoria-49/2000-NERIMAR TOLEDO STUTZ e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
160 - Nerimar Toledo Stutz e outro opuseram embargos de
declaração contra sentença de fls. 147/152, a fim de que cada
parte sucumbente, seja condenada a pagar honorários advocatícios,
ao patrono de seu adversário. Os embargos foram opostos no prazo
legal. É relatório, em síntese. Decido. Não assiste razão aos
embargantes. Na referida sentença foram acolhidos parcialmente
razões dos autores, bem como da ré. Ademais não há nenhuma
contrariedade na fixação de honorários advocatícios, tendo em
vista que houve sucumbência recíproca. Portanto, não existe
contradição ou obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os
embargos. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

31.-Declaratoria-57/2000-SETEMBRINO EULINO PIFFER e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 153 - (...). 2. Intime-se a ré para exibir em 15 dias a posição
do consorciado SETEMBRINO EULINO PIFFER, grupo 01100,
quota 093-05, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas
cominações do art. 359 do CPC. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

32.-Declaratoria-58/2000-CIRINEU ALVES DE LIMA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
121 - (...). 2. Intime-se a ré para exibir em 15 (quinze) dias a
posição dos consorciados CIRINEU ALVES DE LIMA, grupo
02329, quota 021-16, juntando aos autos documentos que
efetivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos
autores, em que data e quais os seus respectivos valores. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-Declaratoria-59/2000-ELOI ROBERTO NIEDERMEIER e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 178 - 1. Primeiramente, decidi os embargos de declaração,
em separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 179 - Eloi Roberto
Niedermeier e outro opuseram embargos de declaração contra
sentença de fls. 148/152, a fim de que cada parte sucumbente,
seja condenada a pagar honorários advocatícios, ao patrono de
seu adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal. É
relatório, em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes.
Na referida sentença foram acolhidos parcialmente razões dos
autores, bem como da ré. Ademais não há nenhuma contrariedade
na fixação de honorários advocatícios, tendo em vista que houve
sucumbência recíproca. Portanto, não existe contradição ou
obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-Declaratoria-67/2000-ANTONIO VICENZI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 225
- 1. Recebo os apelos de fls. 174/195 e 199/223, em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo
de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-Declaratoria-77/2000-JOSE ROBERTO CANALLI e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 118/
122 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, a fim de declarar a incidência de correção monetária sobre
as parcelas pagas pelos autores, conforme acima descritas, desde
a data de cada pagamento, pelos índices oficiais, bem como
condenar a ré à restituição das referidas quantias pagas,
devidamente atualizada e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao
mês, a partir do 30º dia subsequente ao encerramento do grupo,
descontando o percentual de 6%. Considerando que os autores
decaíram de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do

patrono dos autores, os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o
valor da condenação, tendo em vista o grau de zelo dos
profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o serviço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC).
Saliento que em outras ações semelhantes fixei os honorários
advocatícios de modo diverso, mas revendo tal decisão, modifico
meu entendimento, conforme acima descrito. A fim de evitar
discussão futura, desde já fixo os índices para correção monetária:
ORTN/OTN/BTN até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60%
em mar/1989; IPC/IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-Declaratoria-92/2000-CARLOS ANTONIO OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 147 - À conta e preparo (R$ 322,54). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

37.-Declaratoria-102/2000-SEBASTIAO CARNEIRO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 188 - 1. Primeiramente, decidi os embargos de declaração,
em separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 189 - Sebastião
Carneiro da Silva e outro opuseram embargos de declaração contra
sentença de fls. 142/147, a fim de que cada parte sucumbente,
seja condenada a pagar honorários advocatícios, ao patrono de
seu adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal. É
relatório, em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes.
Na referida sentença foram acolhidos parcialmente razões dos
autores, bem como da ré. Ademais não há nenhuma contrariedade
na fixação de honorários advocatícios, tendo em vista que houve
sucumbência recíproca. Portanto, não existe contradição ou
obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-Declaratoria-111/2000-GERVASIO COSTA NETO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
175 - 1. Primeiramente, decidi os embargos de declaração, em
separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 176 - Gervasio Costa
Neto e outro opuseram embargos de declaração contra sentença
de fls. 145/150, a fim de que cada parte sucumbente, seja
condenada a pagar honorários advocatícios, ao patrono de seu
adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal. É relatório,
em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes. Na referida
sentença foram acolhidos parcialmente razões dos autores, bem
como da ré. Ademais não há nenhuma contrariedade na fixação
de honorários advocatícios, tendo em vista que houve sucumbência
recíproca. Portanto, não existe contradição ou obscuridade, a
serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2. Recebo o apelo
em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-arrazoar,
querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

39.-Declaratoria-112/2000-JOAO FERREIRA TOMAZ e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
211 - Sobre o v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON
PASCHOALOTTO-

40.-Declaratoria-138/2000-JOAO BAPTISTA GRILLO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
216 - 1. Recebo o apelo de fls. 169/195 e 199/213, em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo
de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-Declaratoria-152/2000-MANOEL CHAVIER DE LIMA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 164 - 1. Sobre a resposta do ofício (fls. 154), manifeste-se o
réu, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

42.-Declaratoria-156/2000-ANTONIO FARIA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 139
- 1. Sobre a manifestação e documentos acostados, às fls. 131/
138, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

43.-Declaratoria-180/2000-MARIA INES DE OLIVEIRA
GATTAS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 214 - 1. Recebo os apelos de fls. 169/195 e 199/
211, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar,
querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

44.-Declaratoria-182/2000-JOAO ARNAUT DE SOUZA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
208 - 1. Decidi os embargos de declaração em separado, em 1
(uma) lauda (Sentença de fls. 209 - João Arnaut de Souza e outro
opuseram embargos de declaração contra sentença de fls. 146/
151, a fim de ser julgado procedente o pedido. Os embargos foram
opostos no prazo legal. É relatório, em síntese. Decido. Não assiste
razão aos embargantes. Na referida sentença foram acolhidos
parcialmente razões dos autores, bem como da ré. Portanto, não
existe contradição ou obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois,
os embargos). 2. Recebo os apelos de fls. 161/187 e 191/205, em
seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo,
pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

45.-Declaratoria-194/2000-NELSON ENUMO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 270
- 1. Recebo os apelos de fls. 164/178 e 242/268, em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo
de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

46.-Declaratoria-271/2000-RAUL GRANSOTTO e outros x
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CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

47.-Declaratoria-766/2000-ECLERION DE ARAUJO TREIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofícios. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

48.-Embargos a Execucao-823/2000-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x MARCO ANTONIO DE CARVALHO- Despacho
de fls. 91 - 1. O pedido constante na petição de fls. 88, deverá ser
pleiteado nos autos de execução. 2. Quanto aos honorários,
deverão ser cobrados através de execução de sentença. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

49.-Execucao de Titulos Extrajud.-882/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NOROESTE SYSTEM LTDA e
outros- Retirar Ofícios. Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

50.-Execucao de Sentenca-943/2000-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x MARGARETE ZANFRILLI e outros- Custas de
fls. 39 - À conta e preparo (R$ 200,54). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

51.-Declaratoria-956/2000-NUNCIA MARIA IAPPE e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 159 - 1. Sobre os documentos apresentados às fls. 127/
158, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

52.-Embargos a Execucao-1005/2000-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MASSARO TOROHARA e outros-
Despacho de fls. 67 - 1. Decidi os embargos de declaração de fls.
60/61, em separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 68 -
Massaro Torohara e outra opuseram embargos de declaração contra
o despacho proferido em fls. 62, a fim de que a apelação seja
recebida somente em seu efeito devolutivo. Os embargos foram
opostos no prazo legal. É relatório, em síntese. Decido. Não assiste
razão aos embargantes. Na referida sentença, objeto da presente
apelação julgou os embargos à execução parcialmente procedente.
Assim, consoante o disposto no artigo 520, V, do Código de
Processo Civil, a presente apelação deverá ser recebida em seu
duplo efeito. Portanto, não existe contradição ou obscuridade, a
serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos. (...). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

53.-Declaratoria-9/2001-IARA MARIA G.ASSUMPCAO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
134 - À conta e preparo (R$ 606,04). Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

54.-Declaratoria-11/2001-MANOEL RODRIGUES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 118
- 1. Primeiramente, sobre os documentos de fls. 108/117,
manifestem-se os autores. 2. Tendo em vista o contido no item
2.9.4.5, I, do Código de Normas, defiro o requerimento de fls.
107, entretanto, as publicações e intimações deverão ser feitas
apenas em nome do Dr. Alessandro Moreira do Sacramento. 3.
Defiro a dilação do prazo de 20 dias, conforme solicitado pela ré
às fls. 106. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

55.-Declaratoria-12/2001-MANOEL BARBOSA DE ARRUDA
SOBRINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 107 - Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte)
dias, conforme solicitado às fls. 105/106. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

56.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 109 - Intimem-se os autores para darem prosseguimento ao
feito. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

57.-Declaratoria-19/2001-MANOEL DA SILVA e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 96 - 1. Tendo em vista a data da petição de fls. 98, indefiro
a concessão de prazo suplementar, posto que já decorreu o prazo
solicitado, antes que os autos viessem conclusos. 2. Intimem-se
os autores para darem prosseguimento ao feito. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

58.-Declaratoria-23/2001-ADEVINO ANTONIO DOS SANTOS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 122 - 1. Sobre os documentos de fls. 120/121, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 dias. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

59.-Declaratoria-32/2001-CESAR JOSE DOS SANTOS FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 158 - 1. Manifestem-se os autores sobre os documentos
apresentados às fls. 149/157, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

60.-Declaratoria-33/2001-ANTONIO ALFREDO BANDEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de
fls. 136 - 1. Ante a manifestação às fls. 113/114 e 132/135, julgo
extinto o feito com relação ao autor Antonio Alfredo Bandeira,
com fulcro no art. 267, V do Código de Processo Civil. 2. Custas
pro rata, pelos autores. 3. P.R.I. 4. Intime-se a ré para exibir em
30 (trinta) dias a posição dos consorciados VITASSIR ÂNGELO
FERRAREZE, grupo 01125, quota 047-02, DISTRIBUIDORA
GB DE LATICÍNIOS E CORRELATOS LTDA., grupo 02367,
quota 014-09, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas
cominações do art. 359 do CPC. 5. Sobre o petitório de fls. 28,
manifeste-se a ré. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

61.-Ord.de Revisao de Contrato-123/2001-ALBERTO LUIZ
MACHADO ME x BANCO DO BRASIL S/A- Sentença de fls.
270/271 - (...). Não há, pois, obscuridade ou contradição a ser
sanada, razão pela qual, rejeito os presentes embargos. Adv.

WALDUR TRENTINI, MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e EDSON SHOITI
FUGIE-

62.-Ordinaria de Indenizacao-203/2001-EDUARDO JORGE DE
MELO x CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 141 - 1. Sobre os documentos de fls. 123/140, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. HERMETO
BOTELHO JUNIOR e EDILSON AVELAR SILVA-

63.-Inventario-254/2001-IDEIR APARECIDA MEDEIROS
ROHLING x LUCIVAL ROHLING- Despacho de fls. 85 - 1.
Intime-se a inventariante para prestar as últimas declarações. Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO (comparecer em cartório para assinar
o termo)-

64.-Declaratoria-272/2001-EDUARDO VIEIRA DE ANDRADE
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 156 - Intime-se a ré para exibir em 30 dias a posição dos
consorciados EDUARDO VIEIRA DE ANDRADE, grupo 01941,
quota 031-07, PEDRO DOGADO FILHO, grupo 15529, quota
006-06, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas
cominações do art. 359 do CPC. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

65.-Declaratoria-287/2001-JOSE FRANCISCO BATIGALHIA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 101 - 1. Intime-se a ré para exibir em 45 (quarenta e cinco)
dias a posição dos consorciados JOSÉ FRANCISCO
BATIGALHIA, grupo 01222, quota 057-03, ELVINO
MACHADO DE SOUZA, grupo 01222, quota 062-03, JOSÉ
APARECIDO MOSOLE, grupo 01175, quota 055-02,
FRANCISCO MARCIANO DA SILVA, grupo 01175, cota 048-
08 e IBRAHIM NAKHL TANACH TOBIAS, grupo 01125, COTA
100-01, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores. 2. Sobre os documentos
de fls. 62/64, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
NELSON PASCHOALOTTO-

66.-Declaratoria-305/2001-ANTONIO ALVES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros- Retirar Ofício.
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

67.-Declaratoria-307/2001-JONAS RODRIGUES DE PINHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros-
Despacho de fls. 147 - 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2.
Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias.
(...). Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

68.-Declaratoria-313/2001-SUEO OKABAYASHI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 169
- À conta e preparo (R$ 606,04). Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

69.-Exec. de Obrigacao de Fazer-376/2001-DANIEL GIMENES
MOURA x B. PISMEL HONDA- Sentença de fls. 26 - Tendo em
vista a inércia do exequente em promover os atos que lhe
competiam, julgo extinta a presente execução com fulcro no art.
267, III do Código de Processo Civil. Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

70.-Declaratoria-396/2001-SONIA MARIA OLIVEIRA
CARLOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Retirar Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

71.-Declaratoria-399/2001-ESP. HUMBERTO LEONE e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
155 - À conta e preparo (R$ 585,04). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

72.-Declaratoria-424/2001-LUIZ MARIANO MICHALOWSKI
x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-
Despacho de fls. 78 - À conta e preparo (R$ 585,04). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JULIO CESAR PIUCCI
CASTILHO-

73.-Declaratoria-466/2001-FAHD ISMAIL ISMAIL e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 111
- À conta e preparo (R$ 606,04). Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

74.-Declaratoria-468/2001-AGOSTINHO ANGELO GIMENES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 118 - Intime-se a ré para exibir em 15 (quinze) dias a
posição do consorciado DORACI PRESTES, grupo 00853,
quota 105-00, juntando aos autos documentos que efetivamente
comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que
data e quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas
cominações do art. 359 do CPC. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

75.-Declaratoria-469/2001-ALMIR TAKASHI HASHIMOTO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 107 - 1. Sobre a petição e documentos de fls. 97/106,
manifestem-se os autores. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

76.-Declaratoria-478/2001-ALDAIR VASCONCELOS DE
CARVALHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 115 - À conta e preparo (R$ 606,04).
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON
PASCHOALOTTO-

77.-Declaratoria-503/2001-MILTON HIROMITSU KATO x
BATISTELA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Despacho de fls. 39 - 1. Sobre a petição de fls. 37/38,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ERIC COSTA
CANDIDO-

78.-Declaratoria-504/2001-ANTONIO FERNANDES CESCA
LONGO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 115 - À conta e preparo (R$ 585,04). Adv. ERIC
COSTA CANDIDO e NELSON PASCHOALOTTO-

79.-Declaratoria-521/2001-DIVINA PATROCINIO FAGUNDES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

80.-Embargos a Execucao-625/2001-CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA x ESP. PAULO CESAR SHIMIDT e
outros- Despacho de fls. 57 - 1. Sobre os cálculos de fls. 52/56
(R$ 3.772,86), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. OKSANDRO GONCALVES e LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

81.-Embargos a Execucao-637/2001-VALDEMAR MORAS
DELATORRE x AGRO PECUARIA TAIPA LTDA- Despacho
de fls. 82 - 1. Designo audiência de conciliação e saneamento
para o dia 23.10.2002, às 14:00 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
ALCINDO DE SOUZA FRANCO e JOSE ANTONIO VOLPI
DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-46/2002-CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA x SERGIO ALVES MOREIRA-
Despacho de fls. 40 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr.
Contador, às fls. 36/39 (R$ 6.620,48), manifestem-se as partes,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

83.-Inventario-99/2002-ROSA DA SILVA AZEVEDO e outros x
SEVERINO FERREIRA DE AZEVEDO- Despacho de fls. 53 -
1. Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 50/51 (R$ 45.492,15),
manifeste-se a inventariante. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

84.-Embargos a Execucao-144/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x NOE FERREIRA SANTOS e outros- Sentença
de fls. 42/43 - (...). Ante o exposto julgo improcedente os embargos
à execução. Pela sucumbência, condeno a parte embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono do embargado, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), tendo em vista a pouca complexidade da causa,
o tempo exigido para o trabalho e a ausência de dilação probatória,
englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da execução.
Adv. LIOMAR FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

85.-Embargos a Execucao-145/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x PAULO ROBERTO DA SILVA BASTOS-
Sentença de fls. 43/45 - (...). Diante do exposto, com fulcro no
art. 740, par. único do Código de Processo Civil, julgo
improcedentes os presentes embargos à execução, na forma da
fundamentação sentencial retro, condenando a parte embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo, com fulcro no art. 20, par. 4º, Código de Processo
Civil, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando a pequena intervenção nos autos e a pouca
complexidade da matéria, corrigido monetariamente até a data
do efetivo pagamento, englobando-se na verba de sucumbência
ora fixada os presentes embargos e a execução em apenso. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

86.-Embargos a Execucao-146/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x CLEMENTE ALVES FERREIRA- Sentença de
fls. 41/42 - (...). Ante o exposto julgo improcedente os embargos
à execução. Pela sucumbência, condeno a parte embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono do embargado, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), tendo em vista a pouca complexidade da causa,
o tempo exigido para o trabalho e a ausência de dilação probatória,
englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da execução.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

87.-Embargos a Execucao-147/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x VOLMIR COLLA e outros- Sentença de fls. 54/
55 - (...). Ante o exposto julgo improcedente os embargos à
execução. Pela sucumbência, condeno a parte embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono do embargado, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), tendo em vista a pouca complexidade da causa,
o tempo exigido para o trabalho e a ausência de dilação probatória,
englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da execução.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

88.-Embargos a Execucao-148/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x KEIDI MARUBAIASHI- Sentença de fls. 47/48
- (...). Ante o exposto julgo improcedente os embargos à execução.
Pela sucumbência, condeno a parte embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono do embargado, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), tendo em vista a pouca complexidade da causa, o tempo
exigido para o trabalho e a ausência de dilação probatória,
englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da execução.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

89.-Declaratoria-334/2002-AURO DE OLIVEIRA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 70 -
1. Tendo em vista o contido no item 2.9.4.5, I, do Código de
Normas, defiro o requerimento de fls. 29, entretanto, as
publicações e intimações deverão ser feitas apenas em nome do
Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani. 2. Sobre a contestação e
documentos juntados às fls. 29/69, manifestem-se os autores, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

90.-Acao de Reparacao de Danos-365/2002-SERGIO FERREIRA
DE LUCENA e outros x MANUEL DIAS- Despacho de fls. 56 -
1. Acato a petição de fls. 49/52 como emenda da exordial. 2.

Designo audiência de conciliação para o dia 18/setembro/2002,
às 16:30 horas. Os advogados devem providenciar o
comparecimento de seus constituintes. (...). Adv. ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES (Retirar Ofício)-

91.-Embargos a Execucao-420/2002-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x MANOEL DOS SANTOS NETO- Despacho de
fls. 15 - Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso
da execução. Ao embargado para impugnação, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e FREDERICO
AUGUSTO TELES-

92.-Carta Precatoria-82/2002-Oriundo da Comarca de ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR -EDUARDO AUGUSTINHO e outros
x IRMAOS FELIPE LTDA- Despacho de fls. 15 - 1. Sobre a
informação supra (Com o devido respeito informo a Vossa
Excelência que o valor remetido para o cumprimento desta
deprecata não foi recebida por esta serventia conforme fls. 13 e
14. Informo ainda que o valor mencionado não condiz com o
valor solicitado conforme fls. 09), manifeste-se o requerente. Adv.
ANTONIO ARNALDO RODRIGUES PINTO-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PARANAVAÍ – PR

(13/08/2002)

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SRS.
ADVOGADOS (ART. 257 DO CPC).

Revogação de Mandato - distribuição nº 0912 de 11.07.2002 – autor:
Rui Reis de Cerqueira e outra – valor R$ 75,00 do Cartório e R$
35,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado: Alceu Luiz Pilonetto.

Interdição - distribuição nº 0911 de 11.07.2002 – requerente: Maria
Novaes de Souza – valor: R$ 75,00 do Cartório e R$ 30,00 da diligência
do Sr. Oficial de Justiça - advogado: Renato Benvindo Frata.

Execução de Título de Extrajudicial – distribuição nº 0807 de
02.07.2002 – exequente: Oswaldo Maria -  valor R$ 158,00 do
Cartório e R$ 30,00 da diligência do Sr. Oficial de Justiça -
advogado: Fabiane Torres Maria.

Execução de Título de Extrajudicial – distribuição nº 1126 de
09.08.2002 – exequente: Copel Distribuição S.A. -  valor R$
609,00 do Cartório e R$ 30,00 da diligência do Sr. Oficial de
Justiça - advogado: Hamilton José Oliveira.

Rescisão Contratual - distribuição nº 1081 de 31.07.2002 – autor:
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR – valor R$
142,00 – advogado: Cybele de Fátima Oliveira.

Execução de Título de Extrajudicial – distribuição nº 1082 de
31.07.2002 – exequente: Banco Banestado S/A. - valor R$ 609,00
do Cartório e R$ 60,00 da diligência do Sr. Oficial de Justiça -
advogado: Antonio de Jesus Moriggi.

Exibição de Documentos - distribuição nº 1119 de 07.08.2002 –
autor: Otto Mattos Treichel – valor R$ 158,00 – advogado: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani.

Arrolamento – distribuição nº 1035 de 23.07.2002 – Inventariante: Aurélio
Costa Neto e outros – valor R$ 609,00 – advogado: Itacir Biazus.

Execução de Título de Extrajudicial – distribuição nº 1115 de
06.08.2002 – exequente: Banco Bradesco S/A. - valor R$ 609,00
do Cartório e R$ 75,00 da diligência do Sr. Oficial de Justiça -
advogado: Ari de Souza Freire.

Embargos à Execução – distribuição nº 1028 de 19.07.2002 –
Embargante: José Hermógenes Vieira – valor: R$ 189,00 –
advogado: Abel de Souza Morangueira.

Embargos à Execução – distribuição nº 1075 de 31.07.2002 –
Embargante: Devanyr Roque Eugênio – valor: R$ 609,00 –
advogado: Cirley Acácio Egger.

Embargos à Execução – distribuição nº 1118 de 06.08.2002 –
Embargante: Distribuidora Noroeste de Bebidas Ltda. – valor:
R$ 284,00 – advogado: Alberto José Zerbatto.

Embargos à Execução – distribuição nº 1030 de 18.07.2002 –
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. – valor: R$ 357,00
– advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de São Domingos do Maranhão - MA – distribuição nº
185 de 23.07.2002 – Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/
A. – valor: R$ 305,00 do Cartório e R$ 45,00 da diligência do Sr.
Oficial de Justiça – advogado: Gilmar Pereira Santos.

Comarca de Loanda – PR – distribuição nº 157 de 13.06.2002 –
Inventariante: Rosângela de Oliveira Vianna – valor: R$ 105,00
do Cartório e R$ 45,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado:
Aristeu R. de Andrade Júnior.

Comarca de Nova Esperança – PR – distribuição nº 191 de
31.07.2002 – Requerente: Lucia Ferrari Felipe – valor: R$ 305,00
do Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado:
Aristeu R. de Andrade Júnior.

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº13/2002
JUIZ DE DIREITO EMIL TOMAS GONCALVES
JUIZ SUBSTITUTO GUILHERME CUBAS CESAR
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-419/1995-C.G.P.O. e
outros x O.P. - diga a Autora sobre a testemunha Rosicler Lour-
des dos Santos que não foi localizada para intimaçao da audiên-
cia - Adv. WALDUR TRENTINI e NILSON GONCALVES COS-
TA-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-327/1997-M.C.S. e outros x E.J.
- r. sentença de fls. 25 a seguir transcrita: ... homologo o acordo
realizado entre as partes... - Adv. LUCIANE REGINA MAR-
TINS DAL PRÁ-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-711/1997-C.H.B. e outros x
P.S.B.- sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 172, diga
a Exequente - Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

4.-ALIMENTOS-317/1998-C.A.P. e outros x E.R.P. - decorrido
o prazo de sobrestamento do feito, diga a autora - Adv. FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e JOSE MAURI CAETANO-

5.-OUTROS PROCESSOS-1015/1999-C.T.S. e outros x V.F. - r.
sentença de fls. 84 - Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e ZU-
LEIDE BARBOSA VILACA-

6.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1035/1999-M.L.C.F. x
J.L.F. - r. sentença de fls. 84/85, transcrita no final: ...julgo extin-
to o presente feito sem apreciaçao do mérito. Condeno a autora
ao pagamento das custas, observando o disposto no art. 12 e 13
da Lei 1050/60 - Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

7.-ALVARA-23/2000-V.O.L. x E.J. - ciência a parte Requerente
do r. despacho de fls. 74 e V - Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2000-E.G.S.S. x A.B.S.-
sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls. 75.V., diga a exequente -
Adv. FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-342/2000-A.M.M. e
outros x C.L.S.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

10.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-473/2000-E.F.R. x
P.R.F. - sobre a certidao do Sr. Oficial de justiça de fls. 118, diga
a Requerente - Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA e
ALDREY FABIANO AZEVEDO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-513/2000-A.V.O.J. e outros
x A.V.O. - defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de noventa
dias - Adv. FERNANDA FERNANDES-

12.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-636/2000-E.B.V. x
A.V. - r. sentença de fls. 183/186, parte final transcrita: ... julgo
procedente o pedido formulado na petiçao inicial... - Adv. LAU-
RI TRENTINI e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-825/2000-V.A.D.S. x I.N.S.S.
- r. despacho de fls. 145, a seguir transcrito: Subam os autos em
48 horas ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, intimando-se
as partes, inclusive para fins de reexame necessário. - Adv. ALE-
CIO TREVISAN, ANTONIO CARLOS MONTEIRO e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-876/2000-A.V.O.J. e outros
x A.V.O. - r. despacho de fls. 39, a seguir transcrito: defiro o
sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta dias - Adv. FER-
NANDA FERNANDES-

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1024/2000-T.M.P. x
A.C.D.P. - autos aguardando o pagamento das custas processuais
para homologaçao - -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e AL-
BERTO JOSE ZERBATO-

16.-OUTROS PROCESSOS-20/2001-S.B.S. x L.L. e outros - r.
sentença de fls.122/130, parte final transcrita: ...julgo improce-
dentes os pedidos formulados na inicial ao fito de determinar a
extinçao do processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC. Prossiga o processo de execuçao (art. 520, do
CPC) na espécie de execuçao provisória, assino o prazo de 10
dias para que os Embargantes-executados emendem a petiçao
inicial a fim de juntar carta de sentença (mais propriamente, de
acórdao, já que a execuçao, agora, passa a ser do acórdao, nos
termos do art. 512 do CPC), sob pena de indeferimento (art. 616
do CPC). Em igual prazo os Embargantes-executados deverao
apresentar novo demonstrativo de cálculo, e de acordo com os
alimentos fixados no V. Acórdao. Tendo havido sucumbência,
condeno o Embargante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais... - Adv. ODECIO TREVISAN e ROBERTO FERREI-
RA-

17.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-90/2001-L.E.S.L.
e outros x J.L.F. - r. despacho de fls.90, a seguir transcrito:...
nomeio a Dra. Vera Lucia Iglesias Costa do Núcleo de Pratica
Juridica da UNIPAR para, no prazo de 05 dias, apresentar memo-
riais em nome do Réu - Adv. MIGUEL HADDAD e VERA LU-
CIA IGLESIAS COSTA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2001-I.F.G.M. e outros
x I.B.M. - r. despacho de fls. 36 a seguir transcrito: Defiro a sus-
pensao do processo pelo prazo de trinta dias - Adv. FERNANDA
FERNANDES-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2001-M.O. e outros x
V.P.G. - sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls. 57, diga a Exe-
quente - Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e MARCE-
LINO BISPO DOS SANTOS-

20.-OUTROS PROCESSOS-298/2001-M.C. x F.B.L. e outros -
r. sentença de fls. 99/100, , transcrita parte final: ...considerando
a desistência da açao... julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito - Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR e VERA LU-
CIA IGLESIAS COSTA-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-390/2001-L.A.M.
e outros x E.J. - sobre o Ofício juntado aos autos fls. 21/23 diga

os requerentes - Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR-

22.-OUTROS PROCESSOS-463/2001-I.N.S.S.I. x A.P.S. - r.
despacho de fls.85 a seguir transcrito: Decisao sobre embargos
de declaraçao a seguir. Recebo a apelaçao em ambos os efeitos
(art. 520 do CPP). Intime-se o Apelado para, no prazo legal, apre-
sentar resposta... r. sentença de fls. 86/87, parte final transcrita:...
Posto isso, não conheço do recurso de embargos de declaraçao e,
portanto, persiste a decisao como está lançada... - Adv. ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO, ALCIDES DOS SANTOS e ODE-
CIO TREVISAN-

23.-ALIMENTOS-499/2001-L.H.N.C. e outros x L.C. - sobre o
Ofício juntadado aos autos fls. 39, diga a Autora - Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-520/2001-B.C.G. e outros
x D.H.G. - cumpra a autora o despacho de fls. 09 dos autos - Adv.
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/2001-A.C.D. e outros
x E.D. - r. sentença de fls. 54, transcrita em parte: ...considerando
o acordo formulado entre as partes, julgo extinto este processo -
Adv. FERNANDA FERNANDES e JOSE PAULO PEREIRA
GOMES-

26.-OUTROS PROCESSOS-635/2001-E.O.B. x F.B. e outros-
Adv. JOSE ROBERTO DALCIN OAB/SC 6.418, MARCOS
AURELIO DIAS e JOSE BATISTA FILHO-

27.-DIVORCIO DIRETO-676/2001-H.P.D.S. x A.P.D.S. - defiro
a suspensao do processo pelo prazo de sessenta dias - Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE e MIGUEL HADDAD-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-810/2001-A.C.D. e outros
x E.D.- defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias
- Adv. FERNANDA FERNANDES-

29.-DIVORCIO DIRETO-832/2001-R.Y.W.F. x M.B.F. - r. des-
pacho de fls. 32, a seguir transcrito: "Com fulcro no art. 4. da Lei
1.060/50 defiro o beneficio da Justiça gratuita, porém advirto a
Autora da sançao prevista no art. 4. parágrafo primeiro da mesma
lei. Aguarde-se o cumprimento da carta rogatória. - Adv. RU-
BENS MERCURIO JUNIOR e FAUSTO TRENTINI-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-847/2001-L.H.W.C. e ou-
tros x L.E.C. - sobre a certidao do Sr. Meirinho diga a Exequente
- Adv. FERNANDA FERNANDES-

31.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-913/2001-C.H.P.C. x
E.J. - r. setença de fls. 45/46, final transcrita:... defiro o pedido
inicial devendo o Sr. Agrimensor, após o trânsito em julgado,
cumprir o disposto nos arts. 958 e 959 do CPC., no prazo de 15
dias... Expeça-se mandado de Averbaçao... - Adv. PRISCILA
FERREIRA BLANC-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-921/2001-W.R.A.P.
e outros x H.H.M. - ciência as partes da juntada aos autos do
laudo pericial - Adv. MIGUEL HADDAD e ALDREY FABIA-
NO AZEVEDO-

33.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-926/2001-V.F.S. x E.J.
- sobre a certidao do sr. meirinho de fls. 92/93, diga o Autor -
Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-940/2001-T.D.S.B.
e outros x C.A. - r. despacho de fls. 45 a seguir transcrito:... no-
meio em substituiçao ao Dr. Miguel Haddad a Dra. Vera Lucia
Iglesias Costa, como advagada do requerido Cicero de Abreu,
que funcionará sob a fé de seu grau. Adv. MIGUEL HADDAD e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

35.-DIVORCIO DIRETO-1012/2001-A.G.C. x I.M.C. - r. sen-
tença de fls.37/40, transcrita parte final: ...Posto isso declaro o
divórcio do casal... - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

36.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1021/2001-R.R.D.S.
x W.R.D.S. - deve a parte autora juntar aos autos a publicaçao do
edital - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

37.-DIVORCIO DIRETO-1063/2001-A.M.A. x J.J.A. - r. sen-
tença de fls. 24/27, parte final transcrita: ... julgo procedente o
pedido e decreto o divórcio do casal, Custas e despesas pela parte
autora... - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

38.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-1090/2001-H.C.D.A.
x G.A.E. - r. despacho de fls. 147, a seguir transcrito: Como bem
lembrado pela ilustre representante do Ministério Público, as pre-
liminares aventadas pelo Réu, na contestaçao às fls. 61/76, se
confundem com o mérito da açao cautelar. Quanto a impugnaçao
ao beneficio da assistência judiciária deve ser ajuizada em proce-
dimento próprio, em autos apartados. Designo audiência de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 05.02.2003, às 14:00
horas. Defiro as provas: depoimento pessoais da requerente e do
requerido, oitiva de testemunhas, juntada de documentos novoas
admissiveis somente na hipótese do art. 397 CPC. Indefiro os
quesitos na petiçao inicial e na contestaçao. Intimem-se. r. despa-
cho de fls. 167: Tendo em vista o contido às fls. 164-6 deixo de
homologar o acordo, haja vista ausência de capacidade postula-
tória por parte da Requerente. - Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e JOSE CARLOS FURTADO-

39.-DIVORCIO DIRETO-1109/2001-H.Y. x A.B.Y. - r. despa-
cho de fls. 20 a seguir transcrito: primeiramente intime-se o autor
para em 05 dias, juntar, se possivel, prova documental a respeito
do lapso da separaçao de fato - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

40.-PROCESSO CAUTELAR-5/2002-E.C.R.V. x D.M.A. - de-
firo o requerido às fls. 39.. - Adv. ALECIO TREVISAN-

41.-OUTROS PROCESSOS-30/2002-J.R.S. x E.D.M.V. -r. sen-
tença de fls. 210/211 , parte final transcrita:... homologo por sen-

tença para que produza seus efeitos legais a convençao de reco-
nhecimento de uniao estável e partilha celebrada pelas partes.
Antes da expediçao de mandado ou formal, dê-se vista à Fazenda
Pública Estadual para aferiçao do ITCMD... - Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e FAUSTO TRENTINI e Dra. MARIA
JOSIANE FONZACK.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-O.Q.B. x A.D.B. e
outros - r. sentença de fls. 35/38, parte final transcrita: ... rejeito
liminarmente os presentes embargos... - Adv. CLEWERSON
MORAES e ALECIO APARECIDO TREVISAN-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2002-J.A.B. e outros x
G.B. - sobre a justificativa juntada aos autos, diga a exequente =
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MIGUEL HA-
DDAD-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2002-E.P.M. e outros x
C.D.M. - r. sentença de fls. 34, transcrita em partes: ...conside-
rando o pagamento noticiado, julgo extinto este processo - Adv.
FABIANE MARIA e JOSE ROMBALDI MANICA-

45.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-83/2002-M.S. x P.V.
- r. despahco de fls. 45, a seguir transcrito: cumpra a requerente o
solicitado pela representante do Ministério Público. (juntar aos
autos cópia da certidao de casamento com a averbaçao da
separaçao)Adv. JOSE CARLOS FARIAS e ALTIMAR PASIN DE
GODOY-

46.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-135/2002-J.R.B. e
outros x E.J. - r. sentença de fls. 44, transcrita em parte: ...homo-
logo para que surta seus efeitos legais o acordo das partes destes
autos....Voltem os autos ao arquivo - Adv. SHIRLEY OLIVETTI
DOS SANTOS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2002-M.H.V.S. e outros
x E.A.S. - r. despacho de fls. 42, a seguir transcrito: cum fulcro
no art. 792 do CPC determino a suspensao até 05.08.2002. Como
já decorreu tal prazo, intime-se a autora para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, ou requerer o levantamento da
penhora e a extinçao da execuçao, no prazo de 05 dias - Adv.
ANTONIO GLAUCIONE DE ALENCAR ARRAIS-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-195/2002-I.H.C.E. e outros
x E.E. - r. sentença de fls. 29, parte final transcrita: ... consideran-
do o pagamento noticiado, julgo extinto este processo... - Adv.
JOSE RICARDO P. FERREIRA-

49.-ALIMENTOS-202/2002-T.M. x A.A.M. - r. sentença de fls.
33/34, transcrita parte final: ... homologo por sentença a transa-
çao celebrada entre as partes... Custas e honorários conforme
convencionado... (custas R$ 465,00) - Adv. FERNANDA FER-
NANDES e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-216/2002-N.P.R. e outros x
D.M.R. - r. despacho de fls. 31, a seguir transcrito: Defiro a sus-
pensao do processo pelo prazo de noventa dias - Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-279/2002-S.B.R. e outros x
A.F.R. - r. despacho de fls. 34 a seguir transcrito: sobre o recibo
anexado aos autos, manifeste-se o Dr. Procurador da Exequen-
te... - Adv. SANDRA REIS-

52.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-297/2002-E.R. x
A.A.B.S. - r. sentença de fls. 14, transcrita em parte: ... julgo
procedente o pedido e converto em divórcio a separaçao do ca-
sal... Custas, pelo requerente - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-315/2002-C.L.M. e outros
x L.A.M. - r. sentença de fls. 21, a seguir transcrita:.. consideran-
do o pagamento efetuado, julgo extinto este processo, custas pelo
executado....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-320/2002-G.C. e outros x
S.N.L. e outros - r. despacho de fls. 25 a seguir transcrito: " com-
prove o Executado a propriedade e ausência de ônus sobre o bem
nomeado à penhora, no prazo de três dias - Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e NILSON GONCALVES COSTA-

55.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-359/2002-A.S.F.O. x
A.R.O. - r. sentença de fls. 18/20, parte final transcrita: ...julgo o
processo extinto sem julgamento de mérito, condeno a requeren-
te ao pagamento de custas processuais... - Adv. JUNIOR CEZAR
N. FREITAS OAB/30.412-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2002-M.I.B.L. x S.L. -
sobre a contestaçao juntada aos autos, digaa exequente - Adv.
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR e JOSE CAR-
LOS FURTADO-

57.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-410/2002-I.L. x
V.P.L. e outros - r. despacho de fls. 24, transcrito em partes: Não
há de merecer colhida o pedido de antecipaçao de tutela pelo
Autor... designo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamen-
to para o dia 17.04.2003, às 14:00 horas... - Adv. MARCOS JOR-
GE CATALAN-

58.-OUTROS PROCESSOS-418/2002-A.A. x C.R.S.A. - sobre
a contestaçao juntada aos autos diga a Requerente - Adv. MAR-
COS JORGE CATALAN e MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-437/2002-L.T.T. x Z.A.T.-
face o pagamento efetuado diga a exequente - Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETTO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2002-V.F.R.S. e outros
x C.F.S. - sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a Exe-
quente - Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-P.J.B.S. e outros
x A.A.S. - sobre a certidao do Oficial de Justiça de fls. 16, diga a
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Exequente - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-482/2002-L.L. e outros x
S.B.S. - sobre a justificativa do Executado diga a Exequente -
Adv. ROBERTO FERREIRA e ALECIO APARECIDO TREVI-
SAN-

63.-ALIMENTOS-487/2002-M.S.M. e outros x A.S.M. - r. des-
pacho de fls. 14.V., a seguir transcrito em partes: ... designado
audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia
11.11.2002, às 15:00 horas... fixo alimentos provisórios em um
terço do valor de um salário mínimo... - Adv. VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA-

64.-ALIMENTOS-494/2002-R.D.S.J. e outros x R.D.S.-Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

65.-ALIMENTOS-495/2002-B.F.L. e outros x L.E.L. - ciência a
parte autora do r. despacho de fls. 15.V., inclusive da audiência
designada para o dia 18.11.2002, às 15:00 horas - ADV. SHIR-
LEY OLIVETTI DOS SANTOS-

66.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-506/2002-P.R.F. x
E.F.R. - sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls. 11 diga o reque-
rente - Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-510/2002-R.L.V. e outros x
M.A.R. - sobre a juntada aos autos de documentos pelo Executa-
do, diga a Exequente - Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SAN-
TOS e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-513/2002-B.R.V. e
outros x J.N.D.S. - sobre a contestaçao juntada aos autos diga a
Autora - Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS e GILSON
JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

69.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-514/2002-L.R.S. x
D.C.P. e outros - r. despacho de fls.21, a seguir transcrito: Consi-
derando a alegaçao do autor de que a Ré alimentária está prestes
a atingir a maioridade civil. intime-se-o para, em 10 dias emen-
dar a petiçao inicial a fim de juntar certidao de nascimento origi-
nal (ou cópia autenticada) da alimentária. - Adv. JOSE MAURI
CAETANO-

70.-DIVORCIO CONSENSUAL-520/2002-M.T.Y.M. e outros x
E.J. - manifeste-se o procurador dos Requerentes sobre o despa-
cho de fls. 19 em 10 dias - Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-

71.-ALIMENTOS-528/2002-J.L.O.S. e outros x A.A.S.- ciência
a parte autora do r. despacho de fls. 13.V., inclusive com audiên-
cia designada para o dia 18.11.2002, 16:00 horas. Diga o procu-
rador da autora sobre o Ofício juntado aos autos, autora não loca-
lizada para intimaçao do r. despacho de fls. 13.V. - Adv. MARIA
DE JESUS SANTOS GASPAR-

72.-ALIMENTOS-529/2002-C.E.S.O. e outros x A.R.O. - r. des-
pacho de fls. 13.v.,transcrito em parte: designo audiência de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 18.11.2002, às 14:30
horas. fixo alimentos provisórios em um terço do salário míni-
mo.... - Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

73.-ALIMENTOS-554/2002-A.G.S.D. e outros x A.C.D. - ciên-
cia a parte autora do r. despacho de fls. 18.V., inclusive da desig-
naçao de audiência para 25.11.2002, às 13:30 horas - Adv. MAR-
COS JORGE CATALAN-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2002-A.D.S.M. e ou-
tros x O.G.M. - deve juntar aos autos a parte exequente os docu-
mentos citados na petiçao de fls. 50, que nao acompanharam a
mesma - Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

75.-ALIMENTOS-557/2002-B.P.W. e outros x V.J.W. - ciência
as partes do r. despacho de fls. 31.V., inclusive da designaçao de
audiência para o dia 25.11.2002, às 14:20 horas - Adv. ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS e ALBERTO JOSE ZERBA-
TO-

76.-ALIMENTOS-563/2002-L.O.G. e outros x W.C.G. - r. des-
pacho de fls. 18.V., transcrito em partes: designo audiência de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 25.11.2002, às 14:00
horas. fixo os alimentos provisórios em um terço do valor de um
salário mínimo...Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS-

77.-ALIMENTOS-567/2002-W.W.H. e outros x G.H. - r. despa-
cho de fls. 13, a seguir transcrito em partes : designo audiência de
instruçao e julgamento para o dia 11.11.2002, às 14:00 horas.
fixo alimentos provisórios em um terço do salário mínimo... -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

Paranavai, 22 de Agosto de 2002.
MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
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0057 000165/2000
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0118 000164/2002
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0111 000127/2002
RONALDO DA FONSECA 0070 000464/2000
RONNIE KOHLER 0076 000152/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0021 000564/1997
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0094 000506/2001

0100 000599/2001
0099 000598/2001

SAMUEL FERREIRA XALAO 0173 000114/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0036 000031/1999

0068 000447/2000
0049 000057/2000
0018 000247/1997
0156 000083/2000

SAUDINO D. BARBIERO 0087 000357/2001
0046 000555/1999

SEBASTIAO RIBAS 0046 000555/1999
SERGIO CLEOZOMIR TRICHˆS 0011 000450/1996
SIDNEI MARCELO FASSINI 0006 000477/1995

0109 000104/2002
SIDNEI ROQUE CICHOCKI 0055 000151/2000
SILVIA FATIMA SOARES 0140 000330/2002

0125 000269/2002
0130 000274/2002
0129 000273/2002
0126 000270/2002
0127 000271/2002
0128 000272/2002

SIMONE KOHLER 0076 000152/2001
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0105 000069/2002
SONIA MARIA GON•ALVES LEI 0051 000077/2000

0051 000077/2000
STTAEL KALCKMANN FROTA 0091 000466/2001
SUZIANE PALLAORO 0157 000086/2001

0158 000135/2001
0171 000005/2002
0083 000307/2001

VALDERICO DALLA COSTA 0023 000043/1998
0043 000478/1999
0117 000162/2002

VALMIR DE BARBA 0083 000307/2001
VALTER CARLOS MARQUES 0032 000437/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0016 000010/1997
VICTOR ADAM 0079 000238/2001
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0016 000010/1997
VILSON ANTONIO BEBBER 0046 000555/1999
WALMIR LUIZ DE BARBA 0157 000086/2001

0158 000135/2001
0171 000005/2002

YURI JOHN FORSELINI 0096 000581/2001
0081 000274/2001
0114 000143/2002
0113 000142/2002
0119 000207/2002
0098 000585/2001
0115 000149/2002
0097 000582/2001
0082 000279/2001
0093 000478/2001

ZILANDIA PEREIRA 0060 000289/2000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0122 000253/2002

0096 000581/2001
0098 000585/2001
0097 000582/2001
0095 000507/2001
0034 000473/1998
0088 000382/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 142/1993 - CASA
DAS CORTINAS SIMONE LTDA. x AYSAR RAMONIGA -
“AUTOS N.º 142/93. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 64.”
(Fl. 64, Resposta da Chefe da 5ª Ciretran). -Adv. CELITO AR-
GENTA

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 250/1994 - BAN-
CO ITAU S.A. x MARCELINO & BECHER LTDA. e outros -
SENTENÇA: “Autos n.º 250/94. Vistos etc. HOMOLOGO a de-
sistencia requerida, para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamento de
merito. Custas remanescentes pelo Exequente. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO e AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO

3.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDO-
RES SOLVENTES - 262/1994 - BANCO ITAU S.A. x ROSELEI
SPANHOLI - ME. e outros - SENTENÇA: “Autos n.º 262/94.
Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este
processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo
Exequente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MU-
NARETTO

4.-EXECUCAO FORCADA - 269/1994 - BANCO ITAU S.A. x
RAUL BARBIERI - ME e outros - SENTENÇA: “Autos n.º 269/
94. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este
processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo
Exequente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 197/1995 - UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCO BRASILEIROS S.A. x JOA-
REZ CORDEIRO BRASIL & CIA LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 197/95. Manifeste-se a parte Exequente, sobre os oficios/res-
postas juntados as fls. 223/253.” -Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN BOAL

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 477/1995 - PA-
RANA SUDOESTE FACTORING LTDA. x MOINHO DE TRI-

GO E PASTIFICIO OESTE LTDA. e outros - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 477/95. 1. Aos interessados, faculto a execuçao das cus-
tas. 2. Defiro, fl. 63. 3. Arquivem-se os autos.” (Fl. 63, pedido de
desentranhamento de documentos). -Adv. MILENE VICENTE
TAKEDA, ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA, CASSIO LISANDRO TELLES e SIDNEI
MARCELO FASSINI

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 598/1995 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI
e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 598/95. Manifeste-se a parte
Exequente, COM URGENCIA.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 602/1995 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x SEMENTES PATO BRANCO LTDA. e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 602/95. Sobre o conteudo de
fls. 137/140, manifeste-se, novamente, a parte Exequente, COM
URGENCIA.” (Fls. 137/140, manifestaçao e documento juntado
pela Executada Maria de Lourdes Petrycoski, com o seguinte teor:
“...MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI, ja qualificada nos
autos n.º 602/95 de execuçao de titulo extrajudicial que lhe move
o Banco Bradesco S.A., por seu advogado ao final firmado, vem,
com a devida venia perante Vossa Excelencia, com a finalidade
de informar que os 50% do imovel que sera levado a leilao nos
autos n.º 598/95 da 2º Serventia Civel, ja fora efetivamente arre-
matado nos autos n.º 445/95 da 2º Serventia Civel desta Comar-
ca, conforme comprova copia do auto de arremataçao em ane-
xo...). -Adv. NILTO SALES VIEIRA

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 16/1996 - COPA-
BRA - COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x CHRISTOS
TSILFIDIS e outros - “AUTOS N.º 16/96. Intime-se, fl. 127.”
(Fl. 127, oficio do juizo de direito da comarca de guaira - pr.,
com o seguinte teor: “...solicito a intimaçao do Dr. Alcione Parzi-
anello a remeter o original da petiçao onde abre mao da penhora
havida, a fim de instruir os autos de carta precatoria...”). -Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 336/1996 - BAN-
CO ITAU S.A. x OTALVINO NEZI - SENTENÇA: “...Ex posi-
tis, HOMOLOGO a desistencia nos exatos termos em que apre-
sentada e JULGO EXTINTO o presente processo, SEM JULGA-
MENTO DE MERITO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honrarios na forma convenci-
onada pelas partes ou ex lege. Dispensado o transito em julgado.
P.R.I. Apos, arquivem-se.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 450/1996 - FRANCISCO
DE ASSIS KUNEN x ESP. DE NOEL PONCIO DE OLIVEIRA
- SENTENÇA: “Autos n.º 450/96. Vistos etc. HOMOLOGO a
desistencia requerida, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamen-
to de merito. Custas remanescentes pelo Exequente. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS e SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 488/1996 - TAI-
SA S.A. - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x JOAO
AUGUSTO DE FAVERI e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º
488/96. Vistos, etc. As fls. 109/110 noticiaram as partes a exis-
tencia de uma composiçao amigavel, clamando, na oportunidade,
extinçao do processo. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem aten-
deu o interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se
dar seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu ob-
jetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 794, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil: “Extingue-se a execuçao quando: ... o devedor ob-
tem, por transaçao ou por qualquer outro meio, a remissao total
da divida.” ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇAO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
com base no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil.
Oficie-se conforme requerido a fl. 120. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON,
JOSE CURY, CARLOS ROQUE COLLA e CASSIO LISANDRO
TELLES

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 519/1996 - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA. - CAPEG
x JACINTO SERGIO PILONETTO - SENTENÇA: “AUTOS N.º
519/96. Vistos, etc. As fls. 71/72 noticiaram as partes a existen-
cia de uma composiçao amigavel, clamando, na oportunidade,
extinçao do processo. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem aten-
deu o interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se
dar seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu ob-
jetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 794, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil: “Extingue-se a execuçao quando: ... o devedor ob-
tem, por transaçao ou por qualquer outro meio, a remissao total
da divida.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao efetivada e
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso
II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 611/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x SADI-
NEI LUIZ PILATTI e outros - “Autos n.º 611/96. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, di-
ligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. ANDREY
HERGET

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 613/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x EM-
PREITEIRA GODINHO S.C. LTDA. e outros - “Autos n.º 613/
96. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” -Adv. ANDREY HERGET

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 10/1997 - MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - SENTENÇA: “AUTOS N.º 10/97. Pen-

dente a açao acima descrita, apresentou-se petitorio requerendo a
desistencia da açao por parte da requerente. DECIDO. Em se
tratando de direitos patrimoniais de carater privado e restringido-
se este Juizo a analise formal da declaraçao de vontade, seja ela
unilateral ou bilateral, ha se homologar a DESISTENCIA, produ-
zindo-se imediatamente, com relaçao aos direitos processuais, os
efeitos dela decorrentes, na forma do artigo 158 do Codigo de
Processo Civil. Ex positis, HOMOLOGO a desistencia nos exa-
tos termos em que apresentada e JULGO EXTINTO o presente
processo, SEM JULGAMENTO DO MERITO, na forma do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e hono-
rarios na forma convencionada pelas partes ou ex lege. Dispensa-
do o transito em julgado. P.R.I. Apos, arquivem-se os autos.” -
Adv. VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, HELOISA MA-
RIA FREITAS CAMARA

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 205/1997 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x KALLY
CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 205/97. Diante das impugna-
çoes apresentadas, tornem os autos Sr. Contador, a fim de que,
atentando-se para o teor da decisao de fls. 193/200 proferida nos
autos de embargos, refaça a conta, lembrando, outrossim, que,
para depois do ajuizamento da execuçao, deverao incidir juros
moratorios de 1% (um por cento) ao mes e correçao monetaria.
Da conta a ser apresentada, deverao as partes ser intimadas.” (Valor
do calculo apresentado pelo Sr. Contador as fls. 62/63, R$
56.311,37 - cinquenta e seis mil, trezentos e onze reais e trinta e
sete centavos -). -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
e LUIZ FERNANDO POZZA

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 247/1997 - CONSTRUTO-
RA PROALTO LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 247/97. 1. Da baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito. 2. Em
nada sendo requerido, arquivem-se, procedendo-se as baixas de
estilo.”-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e EGI-
DIO MUNARETTO

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 307/1997 - UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA. x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE
LTDA. - “Autos n.º 307/97. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. NERII LUIZ CEMZI

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 329/1997 - ADAIR FER-
NANDES DE OLIVEIRA x CREA - CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - SEN-
TENÇA: “...ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lança-
dos, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 564/1997 - PA-
TOMOTOR - COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA.
x JUGLAIR BENATO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 564/97. Pen-
dente o processo acima indicado, o Exequente, intimado pessoal-
mente (fl. 107), abandonou a causa sem promover qualquer ato
ou diligencia objetivos ao deslinde do feito. DECIDO. Aplican-
do-se ao caso o inciso III do Artigo 267 do Codigo de Processo
Civil c/c o paragrafo 1º do mesmo artigo, JULGO EXTINTO o
processo, SEM JULGAMENTO DO MERITO. Custas ex lege.
P.R.I. Apos, arquivem-se.” -Adv. ROSELI PINHEIRO FERRA-
RINI, JAQUELINE SOARES FERRARINI e PAULO EDUAR-
DO TEIXEIRA BUENO

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 622/1997 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CATTANI VEICULOS
S.A. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 622/97. Sobre o con-
teudo de fl. 225, manifeste-se a parte Exequente.” (Fl. 225, ofi-
cio da vara do trabalho de pato branco - pr., com o seguinte teor:
“...informo vossa excelencia que os imoveis a seguir descritos,
objeto de constriçao nos autos de execuçao n.º 622/97, foram
penhorados para garantia da execuçao que se processa nos autos
da reclamatoria trabalhista supra enumerada - RT-00153/2000-:
“1. lote urbano n.º 03, da quadra n.º 460, do patrimonio de fran-
cisco beltrao, da colonia missoes, situado na cidade de francisco
beltrao - pr., 2ª circunscriçao, estado do parana, contendo area
superficial de 974,60mý, com os limites e confrontaçoes cons-
tantes na matricula n.º 16.383 do 2º oficio de r.g.i. de francisco
beltrao - pr., avaliado em R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais -
no dia 09/01/2002; 2. lote urbano n.º 04, da quadra n.º 460, do
patrimonio de francisco beltrao, da colonia das missoes, situado
em francisco beltrao - pr., 2ª circunscriçao, estado do parana,
contendo area superficial de 982,00mý, com os limites e con-
frontaçoes constantes da matricula n.º, com os limites e confron-
taçoes constantes da matricula n.º 16.384 do 2º oficio de r.g.i. de
francisco beltrao - pr., avaliado em R$ 25.000,00 - vinte e cinco
mil reais -, no dia 09/01/2002...). -Adv. EGIDIO MUNARETTO,
EDUARDO MUNARETTO

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 43/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x IRMAOS PETRYCOSKI
& CIA LTDA. e outros - “AUTOS N.º 43/98. Informem as partes
se houve ou nao o cumprimento do acordo.” -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA, ANDREY
HERGET, ANDREZA CRISTINA STONOGA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI, CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO, LUIZ
FERNANDO POZZA e CESAR AUGUSTO GAZZONI

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 114/1998 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x BOMBAS DIESEL SU-
DOESTE LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 114/98.
Manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. EGIDIO MUNARETTO

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 151/1998 - BAN-

CO BRADESCO S.A. x BOMBAS DIESEL SUDOESTE LTDA.
- “Autos n.º 151/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo
de Processo Civil).” -Adv. NILTO SALES VIEIRA

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 225/1998 - DENISE FABI-
ANE - ME e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - DESPACHO:
“Autos n.º 225/98. 1. Da baixa dos autos, digam as partes, reque-
rendo o que for de direito. 2. Em nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
e CESAR AUGUSTO GAZZONI

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 264/1998 - CO-
MERCIAL GERDAU LTDA. x VILSON ALMEIDA DA SILVA
- “Autos n.º 264/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo
de Processo Civil).” -Adv. ANTONIO JOEL LEOPOLDINO

28.-EXECUCAO FORCADA - 266/1998 - NILVA DE OLIVEI-
RA ANTUNES - ME x JUARES GERALDO FREITAS - SEN-
TENÇA: “Autos n.º 266/98. Vistos etc. HOMOLOGO a desis-
tencia requerida, para que surta os seus juridicos e legais efeitos
e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamento de meri-
to. Custas remanescentes pelo Exequente. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e JOAO
ALBERTO BUGNO DA CRUZ

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 300/1998 - FER-
NANDO LUCIO GIACOBO x JAIR LIBARDONI - “Autos n.º
300/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena
de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 324/1998 - CO-
MERCIAL GERDAU LTDA. x INDUSTRIA DE LAREIRAS
VANDA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 324/98. Manifes-
te-se a parte Exequente.” -Adv. ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO

31.-INVENTARIO - 400/1998 - ALZIRA KOVALEK LACHO-
WSKI x ESP. DE LUCAS KIVALEK - DESPACHO: “AUTOS
N.º 400/98. Nomeio como advogado da inventariante o DR. AIR-
TON JOSE ALBERTON sob a fe e compromisso de seu grau, o
qual devera no prazo de cinco dias manifestar-se no feito.” -Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON

32.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 437/1998 - BANCO DO
BRASIL S.A. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 437/98. Manifeste-se a
parte Exequente, fl. 227.” (Fl. 227, manifestaçao do Executado).
-Adv. VALTER CARLOS MARQUES, MARCIO RIBEIRO PI-
RES, FABIO SPAGNOLLI

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 471/1998 - SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x E.
F. MAYER - ME e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 471/98.
Promova a parte Exequente o andamento do feito.” -Adv. BA-
BYTON PASETTI

34.-EXECUCAO DE SENTENCA - 473/1998 - PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ELIANE T. POR-
TELA FONTANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 473/98. A conta
e preparo.” (Valor das custas remanescentes a serem pagas pela
Executada conforme acordo juntado as fls. 198/199, R$ 363,81 -
trezentos e sessenta e tres reais e oitenta e um centavos -). -Adv.
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES

35.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 522/1998 - OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 522/98. Manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. INE
ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL

36.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA CERTA - 31/
1999 - MAXIMINO PELLEGRINI x CPS - COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS
N.º 31/99. Aguarde-se o julgamento dos embargos.” -Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA, MATEUS FERREIRA
LEITE, ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA

37.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 41/1999 - FLORI ANTO-
NIO TASCA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 41/99 Manifeste-se a parte Exequente.” -
Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TAS-
CA

38.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 216/1999 - DAR-
CI LOUREIRO ARTHECOPF x BANCO FORD S.A. - SEN-
TENÇA: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 166/
170 para que surta os seus juridicos e legais efeitos. Como o pre-
sente processo ha havia sido extinto por força da sentença e acor-
dao (Artigo 269, I, do Codigo de Processo Civil), determino se-
jam os autos arquivados.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, OSWALDO TELLES, HELIO CONSTANTINOPOLOS,
MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e MARLENE DE
LOURDES TESTI

39.-EXECUCAO DE SENTENCA - 258/1999 - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO VARASCHIN S.C. LTDA. x DILO
GRISS - DESPACHO: “AUTOS N.º 258/99. Manifeste-se a par-
te Exequente, fls. 100/101.” (Fls. 100/101, oficio do juizo de di-
reito da vara unica da comarca de sao domingos, sc, com o se-
guinte teor: “...(x) encaminhamos em anexo copia da certidao e
Auto de Penhora, informando que o mandado foi juntado em 26/
06/2002. Solicitamos informar este Juizo se houve interposiçao
de Embargos nos Autos de Execuçao de Sentença...”). -Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA
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40.-ORDINARIA DE MANUTENÇAO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIARIO, CUMULADA COM COBRANÇA DE ATRA-
SADOS E INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 385/1999
- JOAO PEDRO OTELAKOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 385/99.
Sobre o interesse na execuçao do julgado, diga a parte autora.” -
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI

41.-PROTESTO JUDICIAL - 413/1999 - AURIA MAIER e ou-
tros x SCS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 413/99. 1. Informe o Requerido se houve a
regularizaçao da anotaçao junto ao Ciretran.” -Adv. ELADIO
LUIZ ROOS

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 420/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HONORINO JOSE
ECHER e outros - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇAO, para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso II, do
Codigo de Processo Civil. Custas de lei, pelo Executado. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET, MAU-
RICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEIROS

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 478/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ESP. DE ANERI FLO-
RINDO BAGGIO e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º 478/99.
Pendente o processo acima indicado, o exequente, intimado pes-
soalmente (fl. 79), nao se manifestou, abandonando a causa sem
promover qualquer ato ou diligencia objetivos ao deslinde do fei-
to. DECIDO. Aplicando-se ao caso o inciso III, do Artigo 267, do
Codigo de Processo Civil c/c o paragrafo 1º do mesmo artigo,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do merito. Cus-
tas ex lege. P.R.I. Apos, arquivem-se.” -Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 534/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x VITORIO SALVADOR e outros - “AU-
TOS N.º 534/99. Conforme acordo juntado as fls. 135/143, as
custas processuais remanescentes ficarao a cargo dos executa-
dos. Valor das custas, R$ 106,11 (cento e seis reais e onze centa-
vos).” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA

45.-CONDENATORIA DE APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ ACIDENTARIA 544/1999 - JOAO PEDRO DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “Au-
tos n.º 544/99. Manifeste-se a parte Autora, COM URGENCIA,
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 89
verso.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE TRICHES

46.-USUCAPIAO - 555/1999 - ALFREDO FERRO CORREA e
outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 555/99. Em separado se-
gue sentença contendo quatro (04) laudas, sendo a ultima assina-
da e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPO-
SITIVO. ISTO POSTO, pelas razoes acima invocadas JULGO
PROCEDENTE o pedido exposto nesta açao de usucapiao para o
fim de DECLARAR o dominio dos autores sobre a area descrita
na inicial, tudo de conformidade com os preceitos dos artigos
550 e seguintes do Codigo Civil. Frente ao principio da sucum-
bencia condeno os reus ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 400,00
(quatrocentos reais), considerando aqui o trabalho desenvolvido
e, principalmente, o tempo da demanda, tudo consoante os ter-
mos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Esta
sentença servira de titulo para a matricula, oportunamente, no
Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca. EXPEÇA-SE MAN-
DADO PARA INDIGITADO REGISTRO. P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. VILSON ANTONIO BEB-
BER, SAUDINO D. BARBIERO, FABIANA ELIZA MATTOS
e SEBASTIAO RIBAS

47.-HABILITACAO DE CREDITO - 560/1999 - TAISA S.A. -
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x LURDES CRIS-
TINA DE FAVERI - SENTENÇA: “Autos n.º 560/99. Vistos etc.
HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta os seus ju-
ridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo sem
julgamento de merito. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
MARCELO VARASCHIN, CASSIO LISANDRO TELLES, AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO, Curador nomeado, e CARLOS
ROQUE COLLA

48.-REPARACAO DE DANO - 50/2000 - DARCI JOSE RIGON
x JURACI BRAMATTI - DESPACHO: “AUTOS N.º 50/2000. 1.
Em separado segue a sentença contendo cinco (05) laudas, sendo
a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA:
“...III - DECISAO. ISTO POSTO, e reportando aos termos da
fundamentaçao supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito
nesta açao. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o
autor ao pagamento das custas processuais e periciais, bem como
os honorarios advocaticios devidos ao patrono do reu, os quais
fixo em R$ 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuido a açao,
devidamente corrigido, frente ao bom trabalho desenvolvido, con-
soante a norma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. Tal condenaçao ficara suspensa, nos termos da Lei n.º 1.060/
50. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JOSE CURY,
CARLOS ROQUE COLLA e CASSIO LISANDRO TELLES

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 57/2000 - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROBERSON AMAN-
TINO SECCO VIEIRA - DESPACHO: “AUTOS N.º 57/2000.
Em separado segue sentença contendo quatro (04) laudas, sendo
a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE
o pedido feito nesta Açao de Embargos a Execuçao para o fim de
determinar a reduçao do debito em execuçao, nos termos da fun-
damentaçao supra. Frente ao principio da sucumbencia CONDE-
NO o Embargado ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios devidos a Embargante, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor do debito ora reconhecido, nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 66/2000 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GUARANY LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “Autos n.º 66/
2000. 1. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
procedendo-se as baixas de estilo.” -Adv. LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI

51.-ORDINARIA DE COBRANCA - 77/2000 - CARLOS BAL-
BINOTTE e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 77/2000. Em separado
segue sentença contendo onze (11) laudas, sendo a ultima assina-
da e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECI-
SAO. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos feitos para o fim de DETERMINAR a incidencia da
correçao monetaria, pelo INPC e nos periodos referidos na inici-
al, sobre os valores relativos as contribuiçoes pessoais feitas pe-
los autores a entidade re e, apos a devida compensaçao com o que
ja fora reembolsado, CONDENAR a restituiçao da diferença, tudo
de acordo com os termos da fundamentaçao supra. No mais, e
frente ao principio da sucumbencia CONDENO a re ao paga-
mento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais, ca-
bendo o restante a parte autora. Quanto aos honorarios, os arbitro
em R$ 3.000,00 (tres mil reais), cabendo a cada patrono 50%
(cinquenta por cento) dos mesmos, isto em razao do trabalho de-
senvolvido no feito e da reciproca sucumbencia, conforme os ter-
mos do artigo 21 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. CEL-
SO CORDEIRO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PAULO
EDUARDO MORENO DIAS, GEONIR EDVARD FONSECA
VICENSI, CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, SO-
NIA MARIA GONÇALVES LEITAO, LAERCIO ANTONIO
VICARI, FERNANDO ANTONIO PIMENTEL DE MELO,
SONIA MARIA GONÇALVES LEITAO e MARINEZ FERREI-
RA

52.-EMBARGOS/MONITORIA - 96/2000 - AUTOR/EMBAR-
GADO: BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x REUS/
EMBARGANTES: HECILDA MARIA TOMAZI e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 96/2000. Segue sentença em oito (08) lau-
das, estando a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DECISAO. PELO EXPOSTO e com base
na fundamentaçao supra e retro expendida, JULGO PROCEDEN-
TE os pedidos expostos nos embargos a monitoria, para o fim de
proceder, no calculo do saldo devedor das Embargantes, a EX-
CLUSAO da capitalizaçao dos juros e a SUBSTITUIÇAO da TR
pelo INPC, esta para fins de correçao monetaria. Apos, entao,
restara constituido, de pleno direito, em titulo executivo judicial
o Termo de Adesao de fl. 08, ao qual se somam os extratos ban-
carios juntados, ficando as Res/Embargantes CONDENADAS ao
pagamento dos valores (saldo devedor) a serem encontrados na-
queles titulos, observando-se o constante nesta sentença. No mais,
e frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Autor/Em-
bargado ao pagamento de 50% (Cinquenta por cento) das custas
processuais e periciais, bem como dos honorarios advocaticios
devidos ao patrono das Embargantes, os quais, diante do trabalho
desenvolvido, tempo da demanda e o valor do debito, fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor total da sua vitoria, ou seja,
sobre a diferença entre os valores pedidos na açao monitoria e
aqueles efetivamente devidos de acordo com o fixado nesta sen-
tença. Doutra banda, frente a reciproca sucumbencia, CONDE-
NO as Res/Embargantes ao pagamento de 50% (Cinquenta por
cento) das custas processuais e periciais, bem como dos honora-
rios advocaticios do patrono do Autor/Embargado, que fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, conside-
rando os termos do artigo 21, do Codigo de Processo Civil e o
fato de, quanto aos honorarios, “havendo sucumbencia recipro-
ca, devem ser fixados em percentual identico para ambas as par-
tes, sobre o valor em que decairam do pedido.” (TJRS - APC
70000091686 - 18ª C.Civ. - Rel. Des. Claudio Augusto Rosa Lopes
Nunes - J. 24/08/2000). Devidamente liquidada a condenaçao,
proceda-se a intimaçao do devedor, para os fins do disposto no
Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV Diploma Processual Civil.
P.R.I.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, INE ARMY CARDOSO
DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL

53.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 124/2000 - VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x SAOEX S.A. - SEGURADORA E PRE-
VIDENCIA PRIVADA - DESPACHO: “AUTOS N.º 124/2000.
Diga a Exequente.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES

54.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 134/2000 - BANCO FORD
S.A. x MAURO CESAR HOISEL - DESPACHO: “AUTOS N.º
134/2000. 1. Nada a reconsiderar quanto a decisao de fl. 60. 2.
Em cinco (05) dias devera a autora dar andamento ao feito.” -
Adv. MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO

55.-HABILITACAO DE CREDOR NO ESPOLIO - 151/2000 -
FUNERARIA AMPERE LTDA. x ESP. DE ANTONIO COR-
REA - DESPACHO: “Autos n.º 151/2000. 1. Da baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito. Caso nada re-
queiram, arquivem-se.”-Adv. SIDNEI ROQUE CICHOCKI e
HELIO CONSTANTINOPOLOS

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 156/2000 - SUELY THERE-
ZINHA SALOMONI PALAGI x PEDRO JACIR LEOPOLDI-
NO CORDEIRO - DESPACHO: “AUTOS N.º 156/2000. Mani-
feste-se a parte Embargante sobre o calculo de fls. 155/156.” (Valor
do calculo de fls. 155/156, R$ 21.572,92 - vinte e um, quinhentos
e setenta e dois reais e noventa e dois centavos -). -Adv. EVAN-
DRO CORRAL MORALES, MANOEL MARTINS JUNIOR,
HUMBERTO GRAÇA NETO

57.-ORDINARIA DE REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-
CIARIO - 165/2000 - OLINDA POLETTO COTTET e outros x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 165/2000. Manifestem-se as partes sobre
a pericia de fls. 118/120.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO, JO-
CIANE TRICHES, ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, OSVAL-
DO BETIN BOARETTO e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO

58.-NOTIFICACAO - 253/2000 - ERI JOSE DA ROSA x LEO-

CLIDES AMARAL DA SILVA e outros - SENTENÇA: “AU-
TOS N.º 253/2000. Vistos, etc. Pendente o procedimento acima
indicado, o autor, intimado mediante publicaçao no Diario da
Justiça (fl. 34), abandonou a causa sem promover qualquer ato
ou diligencia objetivos ao deslinde do feito. DECIDO. Nao foi
possivel atender o disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil, porque o requerente mudou-se, conforme
justificaçao do “A.R.” devolvido (fl. 33), tornando impossivel a
notificaçao pessoal do requerente. Aplicando-se ao caso, por ana-
logia, o inciso III, do Artigo 267, do Codigo de Processo Civil,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO.
Custas ex lege.” -Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA

59.-ORDINARIA DE OBTENÇAO DE BENEFICIO PREVI-
DENCIARIO, CUMULADA COM COBRANÇA DE ATRASA-
DOS E INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 281/2000 -
LOURDES DAGIOS PAGNONCELLI x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS
N.º 281/2000. 1. Recebo a Apelaçao (Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. A Apelada (Lourdes Dagios Pag-
noncelli) para, querendo, apresente suas contra-razoes de recur-
so no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro
referido, com ou sem as contra-razoes remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal Regional Federal, com as cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizo.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI
e OSVALDO BETIN BOARETTO

60.-ORDINARIA DE COBRANÇA - 289/2000 - BANCO DO
BRASIL S.A. x ELYNTON FREDERICO MAYER e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 289/2000. 1. Digam as partes. 2. Em
nada sendo pleiteado, arquivem-se os autos.” -Adv. CLECI MA-
RIA DARTORA, ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE TRI-
CHES, ZILANDIA PEREIRA e ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO

61.-INTERDICAO - 361/2000 - ORLANDO DARCI KOMN x
ARMINDO LUDWIG KOMN - “AUTOS N.º 361/2000. Com-
pareça o Requerente em cartorio para efetuar a retirada da carta
precatoria.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO

62.-RESCISAO DE CONTRATO - 369/2000 - OSMAR BOR-
GES x ELISIO LUIZ MORELATTO - DESPACHO: “AUTOS
N.º 369/2000. Em arquivo, aguarde-se a manifestaçao dos inte-
ressados. Procedam-se as baixas de estilo.” (Promova o Requeri-
do o pagamento das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 341,41 - trezentos e quarenta e um reais e quarenta e um
centavos -). -Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e IVOR SER-
GIO CADORIN

63.-REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICU-
LO - 372/2000 - FLAVIO LUIZ LONGUI x JOAO CARLOS
GARCIA - DESPACHO: “AUTOS N.º 372/2000. Em separado
segue a sentença contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assi-
nada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DE-
CISAO. ISTO POSTO, e reportando aos termos da fundamenta-
çao supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos para o fim de CONDENAR o reu ao pagamento de R$
28.516,08 (vinte e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e oito
centavos), nos termos da fundamentaçao retro, valor este que
devera ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 06% ao ano, a partir do ajuizamento da açao. Frente ao princi-
pio da sucumbencia CONDENO o reu ao pagamento de 90%
(noventa por cento) das custas processuais, bem como dos hono-
rarios advocaticios devidos ao patrono do autor, os quais fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenaçao, devi-
damente corrigida, diante do trabalho desenvolvido e tempo da
demanda, consoante a norma do artigo 21 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, pela reciproca, porem diferenciada sucumben-
cia, CONDENO o autor ao pagamento de 10% (dez por cento)
das custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios
devidos ao patrono do reu, os quais fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor referente a sua vitoria no feito (diferença
entre o valor pedido na inicial e valor obtido na condenaçao),
corrigido monetariamente, consoante a norma do artigo 21 do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, RINALDO DE JESUS SCAN-
DIUCCI, JAIRO GARCIA BATISTA e ADAO APARECIDO

64.-ORDINARIA - 377/2000 - DOMICILIA RIBEIRO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “AUTOS
N.º 377/2000. Manifeste-se a parte Autora, conforme requerido
na conta Ministerial de fl. 116.” -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI

65.-INVENTARIO - 392/2000 - NEURA CARMEN BOCCHE-
SE x ESP. DE ALBERTO FRANCISCO BOCCHESE - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 392/2000. Proceda-se conforme requerido
pelo Ministerio Publico a fl. 110.” (Fl. 110, parecer ministerial,
“...Sobre o pedido de fls. 106/107, o Ministerio Publico manifes-
ta-se no sentido de que seja intimada a inventariante para que
traga aos autos balanço contabil da empresa Piramide Veiculos a
epoca do falecimento...”). -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 393/2000 - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO VARASCHIN S.C. LTDA.
x OSMAR JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 393/2000. Sobre o cumprimento do acor-
do, diga o Exequente.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

67.-EXECUCAO DE SENTENCA - 437/2000 - AIRTON JOSE
ALBERTON x MARIA CLEMAIR FERREIRA BACH e outros
- “Autos n.º 437/2000. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 65 verso.” -
Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON

68.-EMBARGOS A EXECUCAO - 447/2000 - CATTANI S.A. -
TRANSPORTES E TURISMO x MAXIMINO PELEGRINI -
DESPACHO: “AUTOS N.º 447/2000. Em separado segue a sen-
tença contendo seis (06) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITI-

VO. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta
Açao de Embargos a Execuçao, nos termos da fundamentaçao
supra e retro expendida para, como consequencia, JULGAR
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇAO EM RELAÇAO A
EMBARGANTE, que devera ser excluida daquela lide, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Fren-
te ao principio da sucumbencia, CONDENO o Embargado ao
pagamento das custas processuais destes Embargos, bem como
dos honorarios advocaticios devidos ao patrono da Embargante,
os quais fixo em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
sendo aqui levado em conta a singeleza e o tempo da demanda.
P.R.I.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

69.-EMBARGOS A EXECUCAO - 451/2000 - CLAUDINEI
BABINSKI e outros x WALFREDO JOSE FRANCIOSI - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 451/2000. Em separado segue sentença
contendo quatro (04) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, frente aos fundamentos juridicos e legais acima lança-
dos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido exposto nesta açao de
Embargos a Execuçao e, frente ao principio da sucumbencia
CONDENO os embargantes ao pagamento das custas processu-
ais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono
do embargado, os quais, considerando o trabalho desenvolvido
neste feito, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se, devendo o Sr. Escrivao observar o dis-
posto no item 5.13.4 do Codigo de Normas.” -Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA, LELIA MARA GOMES DA SIL-
VA e CASSIO LISANDRO TELLES

70.-MONITORIA - 464/2000 - BORDAMAT BORDADOS
CONFECÇOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x LEOCIR
ANTONIO PARISOTO - SENTENÇA: “Autos n.º 464/2000.
Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este
processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes pela
Requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. RONAL-
DO DA FONSECA e CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI

71.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 487/2000 - MUNICI-
PIO DE BOM SUCESSO DO SUL x METALURGICA E CONS-
TRUTORA 2001 LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 487/2000.
Sobre o eventual acordo (fl. 390), diga o Autor.” -Adv. ALCEU
RENATO JACOBS

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 55/2001 - CLEMENTE
KRAMARCZUCK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS N.º 55/2001. A conta e
preparo.” (Valor das custas remanescentes a serem pagas, R$
311,50 - trezentos e onze reais e cinquenta centavos -). -Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA

73.-CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO - 93/2001 -
AGROMILHO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x CLEMEN-
TE KRAMARZUCK - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, com base
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, HOMO-
LOGO o acordo efetuado a fl. 72 para que surta os seus juridicos
e legais efeitos e, via de consequencia, JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY

74.-DECLARATORIA DE INCONSTITUICIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇAO DE
INDEBITO E PEDIDO MUNICIPAL DE ANTECIPAÇAO DE
TUTELA - 121/2001 - AVELINO FIORENTIN e outros x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 121/2001. Em separado segue sentença contendo oito
(08) laudas, estando a ultima assinada e as demais apenas rubri-
cadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com
base no acima delineado, JULGO PROCEDENTE os pedidos
expostos nesta açao para o fim de DECLARAR, incidenter tan-
tum, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 882/89, de 15
de dezembro de 1989, que criou a taxa de iluminaçao publica, e a
consequente extinçao da exaçao em relaçao aos autores, bem como
para o fim de CONDENAR o reu na devoluçao dos valores efeti-
vamente pagos pelos autores a titulo de taxa de iluminaçao publi-
ca, a serem apurados em liquidaçao de sentença, atualizados des-
de os respectivos pagamentos e acrescidos de juros moratorios a
partir do transito em julgado da presente decisao (Sumula 188 do
S.T.J.), respeitada a prescriçao quinquenal. Face ao principio da
sucumbencia CONDENO o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios estes, em razao do tempo da de-
manda, trabalho desenvolvido e simplicidade da causa, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao, nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
Sentença sujeita a Recurso Necessario. P.R.I.” -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AU-
GUSTO GAZZONI e CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO

75.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA - 142/
2001 - AGROMILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x CLE-
MENTE KRAMARZUCK - SENTENÇA: “AUTOS N.º 142/
2001. Vistos, etc. Noticiado foi nos autos que houve um acordo
acerca do debito. DECIDO. Tendo em conta que houve um acor-
do acerca do debito em execuçao, nada mais resta a fazer no
presente feito senao extingui-lo, vez que alcançou o seu intento.
ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, HOMO-
LOGO o acordo efetuado para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso II, do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I.
Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, JOSE CURY e
CARLOS ROQUE COLLA

76.-EMBARGOS A EXECUCAO - 152/2001 - ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S.A. e outros x FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 152/2001.
1. Recebo a Apelaçao (Fazenda Publica do Estado do Parana) em
seu efeito devolutivo (Artigo 520 “v” do Codigo de Processo Ci-
vil). 2. A Apelada (Arthur Lundgren Tecidos S.A. e outros) para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo.” -Adv. LIGIA SOCREPPA, CIBELLE DIA-
NA MAPELLI, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, OSMAR AL-
FREDO KOHLER, SIMONE KOHLER, RONNIE KOHLER,
EDUARDO HEITOR BERBIGIER e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO

77.-EMBARGOS A EXECUCAO - 153/2001 - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS BAIXADA LTDA. x FAZENDA NACIONAL
- UNIAO - DESPACHO: “AUTOS N.º 153/2001. Em separado
segue a sentença contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima assi-
nada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DIS-
POSITIVO. ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE os pedi-
dos feitos nesta Açao de Embargos a Execuçao, nos termos da
fundamentaçao acima expendida. Frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao pa-
trono da Embargada, os quais fixo, para ambas as açoes (Execu-
çao e Embargos) em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado do debito, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. MARCELO VARASCHIN

78.-REINTEGRACAO DE POSSE - 225/2001 - FORD LEA-
SING S.A. e outros x OSVALDO VAZ - DESPACHO: “AUTOS
N.º 225/2001. Em separado segue a sentença contendo tres (03)
laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, diante dos fun-
damentos acima expendidos JULGO PROCEDENTE o pedido
exposto na presente açao, para, via de consequencia, determinar
seja a autora reintegrada na posse do bem arrendado, objeto do
contrato. Face ao principio da sucumbencia, CONDENO o Reu
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios devidos ao patrono da autora, que ante o trabalho desenvol-
vido, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma preconizada no artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil. Expeça-se o competente mandado. P.R.I.” -
Adv. MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO

79.-EMBARGOS A EXECUCAO - 238/2001 - VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 238/2001. 1. DEFIRO a
produçao da prova pericial. Para a realizaçao da pericia nomeio o
SR. MAURO CESAR KALINKE, o qual devera, em cinco (05)
dias fazer sua proposta de honorarios, da qual deverao as partes
se manifestar.” (Proposta do Sr. Perito de fl. 171, com o seguinte
teor: “...informo que aceito o encargo de Perito, bem como apre-
sento proposta de honorarios de R$ 1.500,00 - hum mil e qui-
nhentos reais - para execuçao dos trabalhos...”). -Adv. MARCIO
ARI VENDRUSCOLO, CASSIO LISANDRO TELLES, REI-
NALDO WOELLNER, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE
AZEVEDO, FLAVIA APOLO, MARCOS TON RAMOS, MAR-
COS ROBERTO GRANADO, MAURICIO OBLADEN AGUI-
AR, ANGELINA GIL, VICTOR ADAM

80.-ORDINARIA DE OBTENÇAO DE APOSENTADORIA
POR IDADE, CUMULADA COM PAGAMENTO DOS ATRA-
SADOS, E INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 259/2001
- GERTRUDES DO NASCIMENTO FARIAS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 259/2001. Em separado segue a sentença contendo sete
(07) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubrica-
das.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com
base na fundamentaçao supra e retro expedida, JULGO PROCE-
DENTE os pedidos expostos na açao, para: A) DECLARAR o
direito da Requerente GERTRUDES DO NASCIMENTO FARI-
AS, em receber o beneficio da aposentadoria por idade, a ser
pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Dito direito possui como termo inicial a data do
protocolo do requerimento administrativo (23/12/1999). B) CON-
DENAR o Requerido ao pagamento, em uma unica vez, dos va-
lores atrasados do beneficio aludido, incluidos nestes o abono
anual, devendo incidir a correçao monetaria pelos indices legais,
contados do vencimento de cada parcela impaga, bem como ju-
ros de mora na base de 0,5% (meio por cento) ao mes, a partir da
citaçao. C) CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios do patrono da requerente,
que, considerando o tempo e trabalho desenvolvido na demanda,
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao
referente as parcelas atrasadas e atualizadas, conforme apregoa o
artigo 20, paragrafo 3º, c/c paragrafo unico do artigo 21, ambos
do Codigo de Processo Civil. Esta sentença esta sujeita ao duplo
grau obrigatorio de jurisdiçao. P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO

81.-COBRANCA (SUM) - 274/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE NEL-
SON FALKEMBACH - DESPACHO: “AUTOS N.º 274/2001. 1.
Manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias, sobre a execuçao
do julgado sob pena de arquivamento.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI

82.-COBRANCA (SUM) - 279/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTACILIO
LOVATTO DALL”OLMO - DESPACHO: “AUTOS N.º 279/
2001. Arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv.
YURI JOHN FORSELINI e JOSE ZELINDO BOCASANTA

83.-EMBARGOS A EXECUCAO - 307/2001 - SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. x LOURDES TE-
REZINHA SCHIMANOSKI CORTELINI e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 307/2001. Em separado segue sentença contendo
quatro (04) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, frente aos fundamentos juridicos e legais acima lançados,
JULGO PROCEDENTE o pedido exposto nesta açao de embar-

gos a execuçao, extinguindo, por consequencia, o processo de
execuçao (artigo 618, inciso I, do Codigo de Processo Civil). Frente
ao principio da sucumbencia CONDENO os embargados ao pa-
gamento das custas processuais, bem como dos honorarios advo-
caticios devidos ao patrono da embargante, os quais, consideran-
do o trabalho aqui desenvolvido, fixo em R$ 1.300,00 (hum mil e
trezentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, devendo
o Sr. Escrivao observar o disposto no item 5.13.4 do Codigo de
Normas.” -Adv. ANDREY HERGET, SUZIANE PALLAORO,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, VALMIR DE BARBA e JE-
FERSON LUIZ PICHETTI

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 309/2001 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOAO MOCELIN e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 309/2001. 1. No que toca ao Sr. Joao Moce-
lin, descabido e o pleito de fl. 45, vez que dito executado ja foi
citado (fl. 28).” (Compareça a parte Exequente em cartorio para
efetuar a retirada do edital de citaçao e providenciar a sua publi-
caçao como manda a Lei). -Adv. NILTO SALES VIEIRA

85.-EMBARGOS A EXECUCAO - 320/2001 - HOTELARIA E
EMPREENDIMENTOS PARANATEL LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 320/2001. Em separado segue sentença contendo seis (06)
laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos feitos nesta Açao
de Embargos a Execuçao para o fim de, reconhecendo a inexigi-
bilidade, em relaçao a Embargante, do credito tributario relativo
a Taxa de Segurança Publica incidente nos exercicios de 1998 e
1999, ANULAR a certidao de divida ativa que aparelha a execu-
çao, de forma que seja expedida, unicamente em relaçao ao cre-
dito devido, nos termos da fundamentaçao retro. Frente ao prin-
cipio da sucumbencia, CONDENO a embargada ao pagamento
de 2/3 (Dois terços) das custas processuais, ficando o restante a
cargo da embargante. Quanto aos honorarios devidos ao patrono
da embargante, os fixo em R$ 15% (quinze por cento) sobre o
valor de sua vitoria, qual seja, sobre o valor da reduçao do debito
e, para a embargada, tambem os fixo, para ambas as açoes (exe-
cuçao e embargos), em 15% (quinze por cento), porem sobre o
efetivo debito tributario reconhecido nesta sentença, nos termos
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdiçao (artigo 475 do Codigo de Pro-
cesso Civil). P.R.I.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 326/2001 - UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA. x BORNHIATTI ZANCHET & CIA LTDA. e ou-
tros - “AUTOS N.º 326/2001. Manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI

87.-EMBARGOS A EXECUCAO - 357/2001 - BERTOL &
ROSSONI LTDA. e outros x KRAFT FOODS BRASIL S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 357/2001. Cumpre a parte autora bem
informar seu endereço, o que ora determino, COM URGENCIA.”
-Adv. DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS, DOMI-
CIO IAMASHITA, SAUDINO D. BARBIERO, FABIANA ELI-
ZA MATTOS

88.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 382/2001 - FIBRA
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
LEONARDO RAULINO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
382/2001. 1. Pelas razoes mantenho a decisao atacada (fl. 255).
2. Digam os Reus, fls. 293/294, COM URGENCIA. 3. No mais,
aguarde-se, fl. 274.” (Fls. 293/294, devoluçao das cartas “ARs”
de intimaçao dos Reus. Promova os patronos dos Reus, COM
URGENCIA, o novo endereço de seus clientes). -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEI-
RA, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CA-
SAGRANDE, FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMAR-
TINI TASCA, FRANCISCO A. DE ALMEIDA FILHO, ANGE-
LO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e JOCIANE
TRICHES

89.-EMBARGOS A EXECUCAO - 431/2001 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO - DESPACHO: “AUTOS N.º
431/2001. Em separado segue sentença contendo cinco (05) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, e reportando aos
termos da fundamentaçao supra, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido para o fim de, reconhecendo o excesso de execuçao, deter-
minar a elaboraçao de novo calculo do debito, observando-se,
quanto aos juros e correçao monetaria, os termos da fundamenta-
çao retro. Frente ao principio da sucumbencia CONDENO o
embargado ao pagamento das custas processuais, bem como dos
honorarios advocaticios devidos ao patrono do embargante, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser reduzido do
debito exequendo (diferença entre o pedido na execuçao e o fixa-
do de acordo com esta sentença), nos termos do artigo 20, para-
grafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se, obedecendo-se aos termos do Codigo de Normas, item
5.13.4.” -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL e CAS-
SIO LISANDRO TELLES

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 453/2001 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PATO-
IND INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA. e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º 453/2001.
Vistos, etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, VIII,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO sem julgamento de meri-
to. Custas remanescentes pelo Exequente. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos originais juntados a inicial,
por fotocopias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES

91.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 466/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x MARILI LUCIA WRONSKI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 466/2001. 1. Quanto ao pedido de bloqueio, ja foi
indeferido a fl. 110, nada mais havendo a ser reconsiderado. 2.

Manifeste-se a parte autora, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, BIANCA LA-
RISSA KLEIN e STTAEL KALCKMANN FROTA

92.-EMBARGOS A EXECUCAO - 471/2001 - VITORIO SAL-
VADOR e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - “AUTOS N.º
471/2001. Conforme acordo juntado as fls. 81/89, as custas pro-
cessuais remanescentes ficarao a cargo dos Executados/Embar-
gantes. Valor das custas, R$ 311,50 - trezentos e onze reais e
cinquenta centavos -.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

93.-COBRANCA (SUM) - 478/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL DE
MIRANDA BARBOSA - DESPACHO: “AUTOS N.º 478/2001.
1. Recebo a Apelaçao (Manoel de Miranda Barbosa) em ambos
os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Aos Apelados (Confederaçao Nacional da Agricultura - CNA e
outros) para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso
no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro
referido, com ou sem as contra-razoes remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as caute-
las de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. YURI JOHN
FORSELINI, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL

94.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 506/2001 - ARMI-
NIO SANTO MAZZAROLLO x BANCO GEVERAL MOTORS
S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 506/2001. O presente feito ainda
se encontra suspenso, por força do despacho inicial proferido no
incidente de exceçao de incompetencia. Aguarde-se o julgamen-
to do agravo.” -Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO e
MARCOS JOSE DLUGOSZ

95.-INTERDICAO - 507/2001 - ISABEL ATANAZILDA MA-
CHADO DOS SANTOS x JOSE OSMAR MACHADO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 507/2001. No prazo de dez (10) dias, jun-
te a Requerente a Certidao de Casamento/Nascimento sua e do
Interditando.” -Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO
PILATTI NETO

96.-COBRANCA (SUM) - 581/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DORVALINO
RICCI - DESPACHO: “Autos n.º 581/2001. Segue a sentença em
dez (10) laudas, estando a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, fren-
te ao acima dito JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de
CONDENAR o Requerido ao pagamento de R$ 1.147,44 (hum
mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),
valor este que deve ser corrigido monetariamente pelo INPC a
partir da ultima atualizaçao (21/11/2001), acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mes, a serem computados ate a
data do efetivo pagamento (Artigo 600 da CLT). Frente ao Princi-
pio da Sucumbencia, CONDENO o Requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenaçao, conside-
rando aqui o trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Tal condenaçao sucum-
bencial ficara, entretanto, suspensa, nos termos da Lei n.º 1.060/
50. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI, ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEO-
POLDINO e JOCIANE TRICHES

97.-COBRANCA (SUM) - 582/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENJAMIN
PEGORARO - DESPACHO: “Autos n.º 582/2001. Segue a sen-
tença em nove (09) laudas, estando a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POS-
TO, frente ao acima dito JULGO PROCEDENTE o pedido para
o fim de CONDENAR o Requerido ao pagamento de R$ 861,14
(oitocentos e sessenta e um reais e catorze centavos), valor este
que deve ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir da ul-
tima atualizaçao (21/11/2001), acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mes, a serem computados ate a data do
efetivo pagamento (Artigo 600 da CLT). Frente ao Principio da
Sucumbencia, CONDENO o Requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenaçao, considerando aqui
o trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil. Tal condenaçao ficara, entretanto,
suspensa, nos termos da Lei n.º 1.060/50. P.R.I.” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI, ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA
PEREIRA ALVES

98.-COBRANCA (SUM) - 585/2001 - CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUVENTINO TRIN-
DADE SOBRINHO - DESPACHO: “Autos n.º 585/2001. Segue a
sentença em nove (09) laudas, estando a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POS-
TO, frente ao acima dito JULGO PROCEDENTE o pedido para o
fim de CONDENAR o Requerido ao pagamento de R$ 1.006,15
(hum mil e seis reais e quinze centavos), valor este que deve ser
corrigido monetariamente pelo INPC a partir da ultima atualizaçao
(21/11/2001), acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes, a serem computados ate a data do efetivo pagamento (Artigo
600 da CLT). Frente ao Principio da Sucumbencia, CONDENO o
Requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenaçao, considerando aqui o trabalho desenvolvido, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Tal
condenaçao sucumbencial ficara, entretanto, suspensa, nos termos
da Lei n.º 1.060/50. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI, AN-
GELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 598/2001 - BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x CLEODES VARASCHIN MAZZA-
ROLLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 598/2001. 1. Mantenho a
decisao agravada, por seus proprios fundamentos. 2. Prestei as
informaçoes. 3. Diante do efeito suspensivo concedido ao recur-
so, aguarde-se a apreciaçao do agravo.” -Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 599/2001 - BANCO

GENERAL MOTORS x ARMINIO SANTO MAZZAROLLO -
DESPACHO: “AUTOS N.º 599/2001. 1. Mantenho a decisao
agravada, por seus proprios fundamentos. 2. Prestei as informa-
çoes. 3. Diante do efeito suspensivo concedido ao recurso, aguar-
de-se a apreciaçao do agravo.” -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ
e RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

101.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 6/2002 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x LUCIANA LUZA - DESPACHO: “AUTOS N.º
06/2002. Em separado segue a sentença contendo tres (03) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, considerando
o que mais dos autos consta e, com fundamento no artigo 66 da
Lei n.º 4.728/65 e no Decreto-Lei n.º 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido da forma como exposto na inicial, declarando
rescindido o contrato, consolidando nas maos do requerente o
dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva, facultando a venda pelo credor (proprie-
tario-fiduciario), na forma do estabelecido no artigo 3º, paragrafo
5º, do Decreto-Lei n.º 911/69, que devera comunicar o devedor
para acompanha-la. Incumbe ao requerente cumprir o disposto
no artigo 2º do Decreto-Lei n.º 911/69, valendo a presente sen-
tença como titulo habil perante qualquer repartiçao publica, para
efeito de dominio e de posse do bem, visando a transferencia do
mesmo a terceiros indicados pela parte requerente, devendo os
titulos exibidos permanecerem nos autos. Face ao PRINCIPIO
DA SUCUMBENCIA, condeno a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais,
dada a singeleza da demanda e o trabalho desenvolvido, arbitro
em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos termos do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 16/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DEOLINDO DA CRUZ ALVES - ME e
outros - “AUTOS N.º 16/2002. Compareça a parte Exequente em
cartorio para efetuar a retirada do edital de citaçao e intimaçao
dos executados e providenciar a sua devida publicaçao como
manda a Lei.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO

103.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 42/2002 - CAR-
LOS ROQUE COLLA e outros x DIVA PERIOLO TOMAZINI -
SENTENÇA: “AUTOS N.º 42/2002. Vistos, etc. Noticiado nos
autos que houve o pagamento do debito. DECIDO. Tendo em
conta que houve o pagamento do debito exequente, nada mais
resta a fazer no presente feito senao extingui-lo, vez que alcan-
çou o seu intento. Alias, dispoe o artigo 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil: “Extingue-se a execuçao quando: ... o devedor
satisfaz o obrigaçao.” ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA
e JOSE CURY

104.-INVENTARIO - SOB A FORMA DE ARROLAMENTO -
62/2002 - MARIA ORIGINALDA DA SILVA NASCIMENTO e
outros x ESP. DE ABILIO FERREIRA DO NASCIMENTO -
“AUTOS N.º 62/2002. Compareça a inventariante em Cartorio
para efetuar o pagamento dos formais de partilha no valor de R$
152,40 (cento e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Apos,
proceda a retirada dos mesmos.” -Adv. NARCELIO AUGUSTO
MENEGATTI

105.-Ordinaria de Complementaçao de Seguro - 69/2002 - MOI-
NHO COLONIAL ITAPEMA LTDA. x COMPANHIA DE SE-
GUROS ALIANÇA DO BRASIL - DESPACHO: “AUTOS N.º
69/2002. 1. Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 22 DE OUTU-
BRO DE 2.002, AS 14:30 HORAS, para a qual deverao compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sen-
do que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa
de conciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinando as provas a
serem produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE
COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETI-
VAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO.
2. Outrossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.” -Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO
LISANDRO TELLES, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, DA-
NIELLE RAQUEL HACHMANN, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e LIVIA NOVAK

106.-EMBARGOS A EXECUCAO - 79/2002 - MARIA LUIZA
BINI x SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 79/2002. 1. RECEBO os embargos para
discussao, determinando a SUSPENSAO do processo principal
(Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o Exe-
quente, doravante Embargado, para impugna-los, em dez (10) dias,
consignando-se no mandado que, nao sendo contestado o pedido,
presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
Embargante (Artigos 803, 285 e 319 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS

107.-COBRANCA (ORD) - 90/2002 - IMOBILIARIA E TER-
RAPLANAGEM PATO BRANCO LTDA. x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 90/
2002. Justificando a necessidade, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI

108.-FALENCIA - 99/2002 - JOLIMODE ROUPAS S.A. x PA-
RIZOTTO E SUZIN LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 99/
2002. Diga o Requerido, fls. 72/78.” (Fls. 72/78, manifestaçoes e
documentos juntados pela Requerente). -Adv. ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 104/2002 - GIOCAR
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CAMINHOES LTDA. x EDEVAR ANTONIO SOVERNIGO -
“Autos n.º 104/2002. Manifeste-se a parte Autora, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo
de Processo Civil).”-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI

110.-CAUTELAR DE PRODUÇAO ANTECIPADA DE PRO-
VAS - 119/2002 - MARLEI ANDREA DA CRUZ e outros x LUIZ
ROBERTO DALMOLIN - SENTENÇA: “AUTOS N.º 119/2002.
Vistos, etc. Noticiaram as partes a existencia de uma composiçao
amigavel. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o inte-
resse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar segui-
mento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2.
Alias, dispoe o artigo 269 do Codigo de Processo Civil: “Extin-
gue-se o processo com julgamento de merito: I ...; II ...; III -
QUANDO AS PARTES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HO-
MOLOGO a transaçao de fls. 75/76 para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos e, com base no artigo 269, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO,
COM JULGAMENTO DE MERITO. Desentranhem-se os docu-
mentos solicitados (fl. 81), substituindo os mesmos por copia nos
autos. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO

111.-INDENIZACAO CAUSADA POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO - 127/2002 - ORLANDO ANTUNES DE MATTOS x
RAGADELLI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 127/2002. 1. Nos termos do artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo
DIA 22 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 15:00 HORAS, para a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habili-
tados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obten-
do exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e deter-
minando as provas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO AS PARTES,
POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLIN-
DE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10 (dez) dias, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade.” -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e ODA-
IR FERNANDO TRAY

112.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 130/2002 - BANCO DI-
BENS S.A. x IZAIR POLASSO - SENTENÇA: “Autos n.º 130/
2002. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este
processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo
Requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. HELCIO
SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

113.-COBRANCA (SUM) - 142/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO
RECH - SENTENÇA: “AUTOS N.º 142/2002. Vistos, etc. As
fls. 85/86 noticiaram as partes a existencia de uma composiçao
amigavel, clamando, na oportunidade, extinçao do processo.
DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de to-
dos, nao mais havendo, pois, razao para se dar seguimento ao
feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dis-
poe o artigo 269 do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o
processo com julgamento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO
AS PARTES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transaçao de fls. 85/86 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM
JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI

114.-COBRANCA (SUM) - 143/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIA
SIQUEIRA ROSSANELLI - SENTENÇA: “...ISTO POSTO,
HOMOLOGO a transaçao de fls. 86/87 para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, com base na artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI

115.-COBRANCA (SUM) - 149/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ RECH
- SENTENÇA: “AUTOS N.º 149/2002. Vistos, etc. As fls. 85/86
noticiaram as partes a existencia de uma composiçao amigavel,
clamando, na oportunidade, extinçao do processo. DECIDO. 1.
O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de todos, nao mais
havendo, pois, razao para se dar seguimento ao feito, que, com a
transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269 do
Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o processo com julga-
mento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES TRAN-
SIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 85/
86 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE ME-
RITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. YURI JOHN
FORSELINI

116.-DECLARATORIA C/C REPETIÇAO DE INDEBITO - 155/
2002 - ANDREY HERGET x MUNICIPIO DE PATO BRANCO
- PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 155/2002. Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a parte requerente.” (Con-
testaçao e documentos apresentados pela parte requerida as fls.
55/99). -Adv. ANDREY HERGET

117.-ALVARA JUDICIAL - 162/2002 - NEIDE MONTEIRO DA
SILVA BOZA x ESTE JUIZO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 162/
2002. Vistos, etc. As fls. 70/71 dos autos a parte requerente faz
sua prestaçao de contas, com o que concordou o Ministerio Pu-
blico. DECIDO. Com efeito, pelos documentos juntados aos au-
tos, nota-se que houve a devida prestaçao de contas, razao pela
qual deverao ser elas homologadas, maxime frente a concordan-
cia ministerial. ISTO POSTO, nos termos da fundamentaçao aci-
ma, HOMOLOGO a prestaçao de contas para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, por consequencia, as dou por presta-

das. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. VALDE-
RICO DALLA COSTA-
118.-EMBARGOS A EXECUCAO - 164/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VIDALCI LIRA
PIACENTINI - SENTENÇA: “AUTOS N.º 164/2002. Interpos-
tos os embargos acima indicados, apresentou-se petitorio concor-
dando com o valor apresentado. DECIDO. Em se tratando de
direitos patrimoniais de carater privado, e restringindo-se este
Juizo a analise formal do que a Embargada se propoe para peri-
mir a demanda, ha se homologar o calculo apresentado pelo Em-
bargante. Ex positis, HOMOLOGO o calculo do INSS e JULGO
EXTINTO o presente processo, COM JULGAMENTO DE ME-
RITO, na forma do artigo 269, inciso II, do Codigo de Processo
Civil. Estendo para o presente incidente os efeitos da assistencia
judiciaria gratuita. P.R.I. Apos, arquivem-se estes autos.” -Adv.
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, OSVALDO BETIN BOARET-
TO, GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI

119.-COBRANCA (SUM) - 207/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LINDO-
MAR MACARINI - SENTENÇA: “AUTOS N.º 207/2002. Vis-
tos, etc. Noticiaram as partes a existencia de uma composiçao
amigavel, clamando, na oportunidade, extinçao do processo.
DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de to-
dos, nao mais havendo, pois, razao para se dar seguimento ao
feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dis-
poe o artigo 269 do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o
processo com julgamento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO
AS PARTES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transaçao de fls. 84/85 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM
JULGAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. YURI JOHN FORSELINI

120.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 231/2002 - BANCO DI-
BENS S.A. x JOSE ADRIANO ALVES - SENTENÇA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 66 da Lei n.º
4.725/65, alterado pelo Decreto-Lei n.º 911/69, especialmente o
previsto no artigo 3º, paragrafo 5º, deste ultimo, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar judiciosamente
deferida, consolidandoa propriedade e a posse plena e exclusiva
dos referenciados bens nas maos do proprietario fiduciario, para
todos os efeitos legais, facultando a venda do bem apreendido,
pelo credor (proprietario-fiduciario), na forma do estabelecido
no artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-Lei n.º 911/69, apos previa
avaliaçao comunicada a parte re. De consequencia, condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono da autora que, ante a singeleza da de-
manda e trabalho desenvolvido, arbitro em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor dado a açao, na forma preconizada no artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Defiro, fl. 22. P.R.I.”
-Adv. HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES

121.-RESCISAO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇAO DE TUTELA - 233/2002 - DIBENS LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA APARECIDA
PINTO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 233/2002. Vistos, etc. Noti-
ciaram as partes a existencia de uma composiçao amigavel, cla-
mando, na oportunidade, extinçao do processo. DECIDO. 1. O
acordo efetivado, bem atendeu o interesse de todos, nao mais
havendo, pois, razao para se dar seguimento ao feito, que, com a
transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o artigo 269 do
Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o processo com julga-
mento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PARTES TRAN-
SIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 24/
25 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE ME-
RITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. HELCIO SIL-
VA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

122.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 253/2002 - NELCI
DA SILVA CAMARGO x GENI HELENA GONÇALVES - SEN-
TENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, diante do acima dito,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito nesta exceçao, para o
fim de manter a competencia deste Juizo para a apreciaçao da
materia exposta nos autos n.º 72/2002. Condeno os excipientes
ao pagamento das custas processuais, sendo descabido a conde-
naçao em verba honoraria, vez que inaplicabel ao presente inci-
dente. P.R.I. Oportunamente, proceda-se como disposto no Codi-
go de Normas, item 5.13.4.” -Adv. AURO ALMEIDA GARCIA,
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES

123.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 256/2002 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x LOIRI VETTORELLO CAUTON - SENTEN-
ÇA: “AUTOS N.º 256/2002. Vistos, etc. HOMOLOGO a desis-
tencia requerida a fl. 20 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO. Custas remanescentes, pelo Autor.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FRANCINE FREDERICO

124.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE
LIMINAR - 260/2002 - FEDERAÇAO PARANAENSE DE
MOTOCICLISMO x CLISA RESTAURANTE & EVENTOS -
SENTENÇA: “Autos n.º 260/2002. Vistos etc. HOMOLOGO a
desistencia requerida, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamen-
to de merito. Custas remanescentes pela Requerente. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. PATRICIA CARNEIRO e RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI

125.-RESCISAO DE CONTRATO - 269/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE DE MOU-
RA FAITAO - DESPACHO: “AUTOS N.º 269/2002. Relevado o
carater social da moradia e o fato de que o magistrado cabe, a
todo tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e NOTIFI-
QUE-SE o Requerido para que compareça em AUDIENCIA DE

CONCILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE OUTU-
BRO DE 2.002, AS 15:00 HORAS, CIENTE de que seu prazo
para resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao haja
acordo.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FA-
TIMA SOARES e FABRICIO TORRES

126.-RESCISAO DE CONTRATO - 270/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LENIR DO
CARMO MONTEIRO - DESPACHO: “AUTOS N.º 270/2002.
Relevado o carater social da moradia e o fato de que o magistrado
cabe, a todo tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e
NOTIFIQUE-SE o Requerido para que compareça em AUDIEN-
CIA DE CONCILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE
OUTUBRO DE 2.002, AS 14:15 HORAS, CIENTE de que seu
prazo para resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao
haja acordo.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA
FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES

127.-RESCISAO DE CONTRATO - 271/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SERGIO FRAN-
CISCO DO ESPIRITO SANTO TIGRE - DESPACHO: “AUTOS
N.º 271/2002. Relevado o carater social da moradia e o fato de
que o magistrado cabe, a todo tempo, tentar a conciliaçao das
partes, CITE-SE e NOTIFIQUE-SE o Requerido para que com-
pareça em AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO designada para o
proximo DIA 21 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:00 HORAS,
CIENTE de que seu prazo para resposta começara a fluir a partir
dessa data, caso nao haja acordo.” -Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES

128.-RESCISAO DE CONTRATO - 272/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x PAULO RO-
BERTO OLIVEIRA - DESPACHO: “AUTOS N.º 272/2002. Re-
levado o carater social da moradia e o fato de que o magistrado
cabe, a todo tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e
NOTIFIQUE-SE o Requerido para que compareça em AUDIEN-
CIA DE CONCILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE
OUTUBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS, CIENTE de que seu
prazo para resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao
haja acordo.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA
FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES

129.-RESCISAO DE CONTRATO - 273/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x NERACI DA
SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º 273/2002. Relevado o cara-
ter social da moradia e o fato de que o magistrado cabe, a todo
tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e NOTIFIQUE-
SE o Requerido para que compareça em AUDIENCIA DE CON-
CILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE OUTUBRO
DE 2.002, AS 14:30 HORAS, CIENTE de que seu prazo para
resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao haja acor-
do.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES e FABRICIO TORRES

130.-RESCISAO DE CONTRATO - 274/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ELOIR DE
LARA - DESPACHO: “AUTOS N.º 274/2002. Relevado o cara-
ter social da moradia e o fato de que o magistrado cabe, a todo
tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e NOTIFIQUE-
SE o Requerido para que compareça em AUDIENCIA DE CON-
CILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE OUTUBRO
DE 2.002, AS 14:45 HORAS, CIENTE de que seu prazo para
resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao haja acor-
do.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES e FABRICIO TORRES

131.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 276/2002 - CONTINEN-
TAL BANCO S.A. x MOISES ADRIANO FERREIRA - SEN-
TENÇA: “AUTOS N.º 276/2002. Vistos, etc. HOMOLOGO o
acordo de fl. 23 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ

132.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 291/2002 - SUL-
FER - INDUSTRIA DE PERFILADOS LTDA. x LEONIR DE
COL - “Autos n.º 291/2002. Manifeste-se a parte Exequente, so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 21.” -
Adv. ELADIO LUIZ ROOS

133.-REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 303/2002 -
OLAYR PEDROSO MACHADO x BANCO ITAU S.A. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 303/2002. Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora.” (Contestaçao e documentos
juntados pela parte re as fls. 212/241). -Adv. ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

134.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 312/2002 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x CLINICA DE OFTALMOLOGIA E PEDIATRIA
GRANZOTTO - SENTENÇA: “AUTOS N.º 312/2002. Vistos,
etc. HOMOLOGO a desistencia requerida a fl. 20 para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. Custas
remanescentes, pelo Autor. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO

135.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 313/2002 - BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x NELCI LIRA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 313/2002. Manifeste-se a parte Autora, promovendo o anda-
mento do feito.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI

136.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 322/2002 - EMPOXI PIN-
TURAS INDUSTRIAIS LTDA. x ELETRA INDUSTRIAL QUI-
MICA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 322/2002. Notifique-
se para o preparo.” (Valor das custas a serem pagas, R$ 647,89 -
seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos -,
sendo R$ 616,00 - seiscentos e dezesseis reais - custas desta Es-
crivania e R$ 31,89 - trinta e um reais e oitenta e nove centavos -
custas do Cartorio do Distribuidor). -Adv. FREDERICO BAMPI
RECH

137.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 323/2002 - EMPOXI
PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA. x ELETRA INDUSTRIAL
QUIMICA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 323/2002. Noti-
fique-se para o preparo.” (Valor das custas a serem pagas, R$
49,64 - quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos -, sen-
do R$ 31,89 - trinta e um reais e oitenta e nove centavos - custas
do Cartorio do Distribuidor e R$ 17,75 - dezessete reais e setenta
e cinco centavos - custas desta Escrivania). -Adv. FREDERICO
BAMPI RECH

138.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS E LUCROS
CESSANTES C/C CONDENAÇAO E COBRANÇA DE ALU-
GUERES - 324/2002 - L. TESTA & CIA LTDA. x AUTO POS-
TO DOVAL - DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES -
DESPACHO: “AUTOS N.º 324/2002. Sobre o conteudo de fls.
28/48, manifeste-se a parte autora.” (Fls. 28/48, contestaçao e
documentos juntados pela parte re). -Adv. HAMILTON LOPES
RIBEIRO

139.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 325/2002 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x ODAIR CARLOS DEBASTIANI - SENTENÇA:
“Autos n.º 325/2002. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia re-
querida, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo sem julgamento de merito. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO

140.-RESCISAO DE CONTRATO - 330/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x NELSON LUIZ
PERAZZOLI - DESPACHO: “AUTOS N.º 330/2002. Relevado
o carater social da moradia e o fato de que o magistrado cabe, a
todo tempo, tentar a conciliaçao das partes, CITE-SE e NOTIFI-
QUE-SE o Requerido para que compareça em AUDIENCIA DE
CONCILIAÇAO designada para o proximo DIA 21 DE OUTU-
BRO DE 2.002, AS 15:15 HORAS, CIENTE de que seu prazo
para resposta começara a fluir a partir dessa data, caso nao haja
acordo.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FA-
TIMA SOARES e FABRICIO TORRES

141.-INTERDIÇAO E CURATELA - 333/2002 - LOUIZ AN-
TONIO DAMASCENO x DARCI DAMASCENO FARIAS -
DESPACHO: “AUTOS N.º 333/2002. 1. NOMEIO LOUIZ AN-
TONIO DAMASCENO, sob compromisso, Curador Provisorio
do Interditando. 2. CITE-SE o Interditando para ser interrogado
no proximo DIA 28 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 15:00 HO-
RAS, conforme artigo 1181 do Codigo de Processo Civil, cienti-
ficando-o de que o prazo de cinco (05) dias para a impugnaçao
do pedido começara a fluir a partir da audiencia de interrogatorio
retro designada, artigo 1182 do mesmo diploma legal.” -Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS

142.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 335/2002 - HOTEL CHAPECO LTDA. x
ODAIR MARCIO GHERLLER - “Autos n.º 335/2002. Manifes-
te-se a parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 17 verso.” -Adv. MARCONI SANCHES PEREI-
RA

143.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 360/2002 - VIAÇAO
PATO BRANCO LTDA. x SILENI SJITBER - DESPACHO: “Au-
tos n.º 360/2002. 1. Designo o proximo DIA 24 DE OUTUBRO
DE 2.002, AS 14:15 HORAS, para a realizaçao da audiencia con-
ciliatoria, na qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustrada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, reque-
rendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formu-
lar pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mes-
mos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, advertin-
do-se ainda que na sua ausencia injustificada a audiencia, repu-
tar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do
CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos autos.” -Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA

144.-INVENTARIO - 363/2002 - EVINHA HASS FORMIGHI-
ERI e outros x ESPOLIO DE NELSON FORMIGHIERI - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 363/2002. No prazo de vinte (20) dias,
preste a Inventariante as Primeiras Declaraçoes.” -Adv. MARIA
THEREZA CALDART

145.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 377/2002 - ROCCO
PROMOÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x PONTO DO
SABER LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 377/2002. 1. Recebo a exceçao e, por consequencia,
SUSPENDO o curso do processo principal (Artigo 306 do Codi-
go de Processo Civil). 2. Intime-se o Excepto para que, em dez
(10) dias, manifeste-se sobre o incidente.” -Adv. EDEGAR DO-
MINGOS MENEGATTI e GENIRIO JOAO FAVERO

146.-ALVARA JUDICIAL - 378/2002 - MARLENE CANDAT-
TI x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º 378/2002. 1.
Comprove a Requerente, em dez (10) dias, que de fato esta com
a guarda dos menores, bem como junte, naquele prazo, certidao
negativa de habilitados. 3. DEFIRO os beneficios da Justiça gra-
tuita.” -Adv. KAREN LUCIA CORREA DA SILVA

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 55/1991 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONETE MACI-
EL - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇAO. Frente ao principio da sucumbencia, CON-
DENO o executado ao pagamento das custas processuais. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

148.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 18/1992 - INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ARTUR TOIGO -
SENTENÇA: “Autos n.º 18/92. Diante do pagamento noticiado
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pela Credora a fl. 95, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO. P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora e arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. OSVALDO BETIN
BOARETTO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

149.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 103/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS HARTSCHOL LTDA. - SENTENÇA:
“Autos n.º 103/95. Diante do pagamento noticiado pela Credora
a fl. 95, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devi-
das.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI

150.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 145/
1995 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINA-
RIA DO ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA TRES
DE MARÇO - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, com base no arti-
go 267, inciso III c/c paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Diligencias Ne-
cessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANA RITA UL-
TRICH

151.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 80/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x FLORIA-
NO MARTICH - “AUTOS N.º 80/96. Proceda a Exequente o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia
propria, COM URGENCIA.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

152.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 250/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIA
ROSA PEREIRA KOBER - SENTENÇA: “Autos n.º 250/96.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 34, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

153.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 476/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NATA-
LINO DIAS - SENTENÇA: “Autos n.º 476/96. Diante do paga-
mento noticiado pela Credora a fl. 33, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas devidas.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

154.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 595/1996 - INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IRMAOS BAG-
GIO LTDA e outros - “AUTOS N.º 595/96. Promova, COM
URGENCIA, o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça,
atraves de guia propria.” -Adv. GILBERTO DIAS FERREIRA,
OSVALDO BETIN BOARETTO

155.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 156/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 156/98. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196
do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legitimi-
dade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao
Executado o DR. JOSE ZELINDO BOCASANTA, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA

156.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 83/2000
- FAZENDA NACIONAL x CONSTRUTORA PROALTO LTDA.
- “AUTOS N.º 83/2000. Intimem-se, fl. 72, oficio do Juizo de
Direito da 1ª Serventia Civel desta Comarca com o seguinte teor:
“...informo que foram designadas datas para praceamento do bem
penhora: “lote n.º 19, da quadra 1057, sito a rua das adalias, nesta
cidade de pato branco, pr., imovel objeto da matricula n.º 26.386
do 1º r.g.i. desta comarca, sendo os proximos DIAS 26/09/2002 e
09/10/2002, AS 15:00 HORAS...”). -Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

157.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 86/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
E CONFEITARIA DARLYN LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 86/2001. A avaliaçao, dizendo a seguir os interessados.” (Va-
lor do Laudo de Avaliaçao de fl. 53, R$ 14.410,00 - catorze mil,
quatrocentos e dez reais -). -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
SUZIANE PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA

158.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 135/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
E CONFEITARIA DARLYN LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 135/2001. A avaliaçao, dizendo a seguir os interessados.”
(Valor do Laudo de Avaliaçao de fl. 40, R$ 14.410,00 - catorze
mil, quatrocentos e dez reais -). -Adv. JEFERSON LUIZ PICHET-
TI, SUZIANE PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 319/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LAU-
DECIR LUIS RONSONI - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do
cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir neste feito,
que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei
n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscri-
çao de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao
fiscal sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POS-
TO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI
e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 330/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSE
VIEIRA - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do cancelamento

da divida, nada mais resta a perseguir neste feito, que, doravante,
ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80:
“Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscriçao de Divida
Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera ex-
tinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POSTO, com base
no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 353/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CELIS-
MARA VIGANO - DESPACHO: “AUTOS N.º 353/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 359/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSE
ALVES DE ARRUDA - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do
cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir neste feito,
que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei
n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscri-
çao de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao
fiscal sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POS-
TO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 481/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MITRA
DIOCESANA DE PALMAS - SENTENÇA: “...DECIDO. Dian-
te do cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir neste
feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26
da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instancia, a
inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a exe-
cuçao fiscal sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO
POSTO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 488/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MITRA
DIOCESANA DE PALMAS - SENTENÇA: “Autos n.º 488/2001.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 31, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 518/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ROSIA-
NE RADAELLI - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do cancela-
mento da divida, nada mais resta a perseguir neste feito, que,
doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º
6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscriçao
de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fis-
cal sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POS-
TO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 552/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PEDRO
EICLIDES ZILLI - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do cance-
lamento da divida, nada mais resta a perseguir neste feito, que,
doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º
6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscriçao
de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fis-
cal sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POS-
TO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 553/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PEDRO
DA ROSA - “AUTOS N.º 553/2001. Manifeste-se a parte Exe-
quente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 562/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAULO
CESAR RODRIGUES FERREIRA - “AUTOS N.º 562/2001.
Manifeste-se, novamente, a parte Exequente.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 660/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x V P IN-
CORPORAÇAO CONSTRUÇAO - SENTENÇA: “...DECIDO.
Diante do cancelamento da divida, nada mais resta a perseguir
neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias, dispoe o arti-
go 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de primeira ins-
tancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancela-
da, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer onus para as par-
tes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 supra citado, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias ne-
cessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 664/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x TERE-
ZINHA ZANCANARO BUFFON - “Autos n.º 664/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente, sobre o contido nas certidoes do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 19/20.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI

171.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 5/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
E CONFEITARIA DARLYN LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 5/2002. A avaliaçao, dizendo a seguir os interessados.” (Va-

lor do Laudo de Avaliaçao de fl. 37, R$ 14.410,00 - catorze mil,
quatrocentos e dez reais -). -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
WALMIR LUIZ DE BARBA e SUZIANE PALLAORO

172.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 15/2002
- CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x
LAVOURAO COMERCIO E PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 15/2002. 1. Intime o Exe-
quente para que, no prazo de cinco (05) dias, informe o nome do
representante legal da empresa executada.” -Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN

173.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 114/2002 - Oriundo da
Comarca de CLEVELANDIA - PARANA - JUIZO DE DIREI-
TO DA VARA CIVEL DA COMARCA - GERONIMO DE BOR-
TOLI x ARNANI DA SILVA CARVALHO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 114/2002. 1. Para o ato deprecado designo o proximo
DIA 23 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:40 HORAS. 2. Oficie-
se ao Juizo Deprecante, informando-o.” -Adv. ERMIRIO GHIS-
LENI ROSA, SAMUEL FERREIRA XALAO e ELCIO JOSE
MELHEM-
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ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS 04 086/2002
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 22 024/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 42 058/2002
ANDREIA CUNHA 40 090/2000
ANTONIO ARI COSTA 32 138/2001
BENEDITO LEPRI 11 159/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 40 090/2000
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ 37 101/2001
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO 44 046/1987
FRANCISCO ROSSI 09 057/2001
GILBERTO PEDRIALI 39 110/1999
HELENA DE LOURDES GALVÃO 29 032/2000
JOÃO GARCIA SANCHES 01 078/2000
JOÃO GARCIA SANCHES 02 096/2000
JOÃO GARCIA SANCHES 03 088/2002
JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS 45 061/2002
JOSÉ NOGUEIRA FILHO 08 099/1997
JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO 26
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 07 094/1999
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 19 170/1998
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 20 003/2000
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 21 171/1998
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 28 086/2001
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 30 011/2002
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE 33 134/2001
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NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS 35 074/2001
NELY LOPES CASALI 23 026/1994
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ROBERTO CARLOS BUENO 08 099/1997
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RODRIGO COLADO SIMÃO 40 090/2000
SÁVIO CEMBRANELI 23 026/1994
SÉRGIO PAULO DA MOTA 36 118/2002
SHIROKO NUMATA 25 042/1998
SHIROKO NUMATA 26
SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 27 106/2000
SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 41 125/2002
VERA LUCIA A. ANTONIASSI
VERONEZ 11 159/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 19 170/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 05 116/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 07 094/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 12 019/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 13 102/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 14 018/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 15 001/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 16 101/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 17 105/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 18 073/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 21 171/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 28 086/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 30 011/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 33 134/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 38 115/2001

01)-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
Nº.078/2000. COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VALE DO
TIBAGI LTDA. X AILTON ALVES DE OLIVEIRA. Despacho
de fls.33: “Com fundamento no disposto no artigo 791, inciso III,
do Código de Processo Civil, defiro o pedido formulado pela
credora, às fls.29, e por conseguinte, determino a suspensão da
presente ação de execução de título extrajudicial, sine die, e seu
arquivamento provisório, até nova provocação daquela, dando-se
baixa no boletim mensal de movimento forense. Intime-se e
diligencie-se.” DR.JOÃO GARCIA SANCHES.

02)- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Nº.096/2000.

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VALE DO TIBAGI LTDA.
X CELESTE REIS DE SOUZA. Despacho de fls. 030: Decorrida
a suspensão anteriormente deferida, diga a credora sobre o seu
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se, com oportuna
conclusão. DR. JOÃO GARCIA SANCHES.

03)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
Nº.088/2002. COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VALE DO
TIBAGI LTDA. X ANTONIO CARLOS TERRA. Despacho de
fls.21: Contadas e preparadas as custas processuais remanescentes,
retornem-me, então, os autos conclusos para análise do pedido
de suspensão de fls.20. Intimem-se. DR. JOÃO GARCIA
SANCHES.

04)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PREJUÍZOS MORAIS
COM PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA, Nº.086/2002.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS X ORLANDO DO
NASCIMENTO e MAURO FAIDIGA. Despacho de fls.173.:
“Sobre as defesas apresentadas às fls.170/172, manifeste-se o
autor, no prazo de dez (10) dias. Intime-se”. DR.ADOLFO LUIS
DE SOUZA GÓIS.

05)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR
RURAL, Nº.116/2000. BELMIRO GOMES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO DSOCIAL - INSS.
Despacho de fls.109.: “Decorrida a suspensão anteriormente
deferida, fale a parte autora sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se, com posterior conclusão.”.
DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA;

06)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, Nº.098/2002.
DIRCEU PÍVARO X BENEDITO LAURINDO DE OLIVEIRA.
Despacho de fls.154.:” Sobre a contestação apresentada, fale a
parte autora, no prazo de dez (10) dias, vindo-me os autos na
sequência para novas resoluções. Intime-se.” DR.MARCELO
PAGNAN ESCUDERO.

07)- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA, Nº.094/99.
ANA MARGARIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONA DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Despacho de fls. 166.:” Ciência às
partes da baixa destes autos, para, na oportunidade, postularem o
que entenderem de direito. Intimem-se.” DR.ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA. DR. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

08)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM PEDIDO
LIMINAR, CUMULADA COM PEDIDOS DE DEMOLIÇÃO
DE CONSTRUÇÕES, ERRADICAÇÃO DE CULTURAS,
PERDAS E DANOS E COMINAÇÃO DE PENA PECUNIÁRIA,
Nº099/97. CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO X CLARINDO DUTRA e MUNICÍPIO DE PRIMEIRO
DE MAIO. Despacho de fls.316.:” Ciência às partes da baixa
destes autos, para, na oportunidade, postularem o que entenderem
de direito. Intime-se.” DR. JOSÉ NOGUEIRA FILHO. DR.
ROBERTO CARLOS BUENO.

09)- AÇÃO DE COBRANÇA, Nº.057/2001. LONDRIFARMA
– COMÉRCIO FARMACÊUTICO LTDA. X MUNICÍPIO DE
PRIMEIRO DE MAIO. Despacho de fls.97.: “Ciência às partes
da baixa destes autos, para, na oportunidade, postularem o que
entenderem de direito. Intimem-se.” DR.FRANCISCO ROSSI.

10)- AUTOS DE ADOÇÃO, Nº.023/2002. SANDRA
APARECIDA MORENO X O JUÍZO DE DIREITO. Despacho
de fls.16Vº.: “Vistos e examinados... 1- Como a mãe biológica
do adotando não aderiu expressa e previamente ao pedido de
adoção em análise, deve ela, em primeiro lugar, ser citada para,
em dez (10) dias, oferecer resposta escrita, indicando, desde logo,
as provas que pretende produzir, oferecer rol de testemunhas e
documentos, querendo, cujo endereço para localização da mesma
deverá ser depositado em cartório pela autora, no prazo de cinco
(05) dias. 2- Notifique-se a Assistente Social que atua perante o
Conselho Tutelar para realização do Estudo Social junto ao lar da
requerente, no prazo de vinte (20) dias, com posterior juntada aos
autos do relatório necessário. 3- Em seguida, abre-se vista dos
autos para, inclusive, postular o que mais entender de direito. 4-
Intime-se e diligencie-se, com posterior conclusão.” DR.
ROBERTO CARLOS BUENO.

11)- AÇÃO ESTIMATÓRIA – “QUANTI MINORIS”, Nº.159/
99. ROSALINA FELTRIM X LEONALDO APARECIDO
FRANCISCO. Despacho de fls.329. I- Recebo o recurso de
apelação interposto às fls.317, em ambos os efeitos legais. II-
Intime-se o recorrido para, no prazo legal, ofertar contraminuta,
querendo. III- Decorrido o prazo, e não havendo nenhum outro
requerimento para ser apreciado, cumpra-se o item 5.12.5 do
Código de Normas, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, e,
a seguir, subam os presentes autos so nosso Egrégio Tribunal de
Justiça, anotando-se e renovando-se os nossos respeitos e
homenagens. IV- intimem-se. DR. MAURO FAIDIGA. DR.
BENEDITO LEPRI. DRA. VERA LUCIA APARECIDA
ANTONIASSI VERONEZ.

12)- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE,
Nº.019/99. JAIME PICININI X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.170. Fale,
novamente, a parte credora, postulando o que entender de direito.
Intime-se. DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA. DR. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

13)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA
RURAL, Nº.102/99. ADELAIDE MARIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.187. Ciência à parte autora da juntada da petição
e documentos de fls.183/186. Se nada for postulado, cumpra-se,
de imediato, o disposto no segundo parágrafo do despacho de
fls.176. DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

14)- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE,
Nº.018/99. BENEDITA GEORGINA LUCHETI X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.166.
Fale a parte credora, postulando o que entender de direito. Intime-
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se. DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA. DR. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE

15)- AÇÃO ORDINÁRIA DE PENSÃO POR MORTE, Nº.001/
98. FILOMENA GABRIEL X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL. Despacho de fls.179. “I-Recebo o recurso
de apelação interposto às fls.171, em ambos os efeitos legais. II-
Intimem-se os recorridos para, no prazo legal, ofertarem suas
contra-razões, colhendo-se, após, o parecer do agente do douto
Órgão Ministerial. III- Decorrido ao prazos, e não havendo nenhum
outro requerimento para ser apreciado, cumpra-se o item 5.12.5
do Código de Normas, da nossa Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça, e, em seguida, subam os presentes autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, anotando-se e renovando-
se os nossos respeitos e homenagens, inependentemente de nova
conclusão. DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

16)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA
RURAL, Nº.101/99. ANA DOS SANTOS QUADROS X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Despacho de fls.179. Manifeste-se a parte autora, novamente,
desta feita sobre o pedido de fls.174, dizendo, inclusive, se dá
por quitado o débito em cobrança. Intime-se. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

17)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR
RURAL, Nº.105/99. JOSÉ GUIMARÃES GONÇALVES X
INTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.172. “Manifeste-se a parte autora, novamente,
desta feita sobre o pedido de fls.167, dizendo, inclusive, se dá
por quitado o débito em cobrança. Intime-se. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

18)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR
RURAL, Nº.073/2000. VALDELINO FELICIANO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.173. “Manifeste-se a parte autora, novamente,
desta feita sobre o pedido de fls.168, dizendo, inclusive, se dá
por quitado o débito em cobrança. Intime-se. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

19)- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE,
Nº.170/98. FRANCISCA BATISTA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.279. À mingua de embargos por parte da devedora,
expeça-se precatório requisitório, instruindo-o com a as peças
necessárias, e com observância às normas administrativas do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e que estão
arquivadas na Serventia. Intimem-se e diligencie-se. DR. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

20)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO
POR MORTE, Nº.003/2000. MARIA CLEUSA MARQUES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Despacho de fls.179. À mingua de embargos por parte da devedora,
expeça-se precatório requisitório, instruindo-o com a as peças
necessárias, e com observância às normas administrativas do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e que estão
arquivadas na Serventia. Intimem-se e diligencie-se. DR. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

21)- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE,
Nº.171/98. IRENE ALVES MIGUEL X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Despacho de fls.167.
Expeça-se Requisição de Pagamento, observando-se, para tanto,
o modelo e as normas instituídas pela Resolução nº.258/02, do
Conselho da Justiça Federal. Na sequência, aguarde-se no arquivo
provisório a liquidação do débito e das custas processuais devidas,
dando-se baixa no boletim mensal de movimento forense. Intimem-
se. DR. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE. DR. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA.

22)- AÇÃO CIVIL PÚBLICA, Nº.024/2002. O
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ X PAULO TÓDERO; 3-C INFORMÁTICA LTDA-
ME; CLAUDIR CLEITON CREMONEZ; MARILEI ANGELOZI
CREMONEZ; CLAUDIA CRISTINA CREMONEZ DE SOUZA;
OLAIR FERREIRA DE SOUZA. Despacho de fls.268. Afora o
primeiro requerido, os demais alegaram, em preliminar de mérito
da contestação, nulidade processual por ausência da prévia
notificação a que alude o parágrafo 7º, do artigo 17, da Lei
nº.8.429/92, postulando fosse o ato levado a efeito. Como houve
concordância do agente do Órgão Ministerial a esse respeito,
determino seja realizada referida notificação, mas em relação a
todos os demandados, devendo estes, nos termos do dispositivo
legal supra, serem notificados, pessoalmente, para oferecerem
manifestações por escrito, que poserão ser instruídas com
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze (15) dias.
Entretanto, mantenho os efeitos da liminar concedida através do
ordinatório de fls.90/91. Intimem-se todos os interessados deste
ordinatório, e diligencie-se com oportuna conclusão.
DR.RICARDO CREMONEZI. DR. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO.

23)- EXTINÇÃO DE CONCOMÍNIO, Nº.26/94. JOÃO MIGUEL
CARAM e ESPÓLIO DE HILDA M. CARAM X LUIZ DIAS
BASTOS e s/m. DIRCE DORTA BASTOS. Despacho de fls.555.
Como o pedido de fls.554, para “expedição de carta de arrematação
de sentença homologatória”, não constou do acordo extrajudicial
de fls.543/547, devidamente homologado através de decisão de
fls.551, falem os autos se estão de acordo com o supracitado pleito.
Intimem-se, com oportuna conclusão. DR.SÁVIO
CEMBRANELI. DR. NELY LOPES CASALI.

24)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
Nº.46/2002. PEDRO HENRIQUE CANATO X MARIO
CASANOVA. Despacho de fls.32. Diga o credor sobre o pedido
de fls.31. Intime-se. DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

25)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C. CONDENAÇÃO EM
RESTITUIR VALORES PAGOS, Nº.042/98. PAULO SÉRGIO
DAMASCENO X BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. Despacho de fls.224. Com o trânsito em
julgado dos embargos que encontravam-se em apensos, fale a
parte devedora sobre os pedidos de fls.207/208 e 222. Intime-se,
com oportuna conclusão. DRA. SHIROKO NUMATA.

26)- AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANESTADO LEASING
S/A. X PAULO SÉRGIO DAMASCENO. Despacho de fls.73.
Este recurso foi convertido em agravo retido pelo ilustríssimo
Relator, relegando sua análise para quando do julgamento da
apelação interposta contra a decisão terminativa proferida na
impugnação ao valor da causa em apenso, sob nº.161/2001. Ocorre
que aludida decisão transitou em julgado, de modo que, à toda
evidência, o agravo em mesa perdeu objeto, motivo pelo qual
determino o seu arquivamento, assim como da impugnação ao
valor da causa em referência, cumpridas as determinações
constantes dos itens 5.12.3.1 e 5.13.4, do Código de Normas.
Intimem-se e diligencie-se. DR. MAURILIO DOS SANTOS
TEDARDI. DR. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO. DRA.
SHIROKO NUMATA.

27)- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Nº.106/2000
– “AUTOS SUPLEMENTARES”. BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X ANTONIO VANDERLEY GELAIN. Despacho
de fls.172. Sobre os esclarecimentos da Sra.Avaliadora, falem as
partes, querendo, no prazo de cinco dias. Persistindo divergência
por parte do devedor, a única solução será designar Perito para
dirimir a controvérsia, cuja despesa deverá ser custeada
integralmente por ele, pois à primeira vista a avaliação procedida
encontra amparo em dados fornecidos pela divisão de tributação
do município. Intimem-se. DR. RODRIGO COLADO SIMÃO.
DR. OMAR JOSÉ BADDAUY. DR. SIDNEY CASTANHO
SCHOLTÃO.

28)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA
RURAL, Nº.086/2001. CONCEIÇÃO LOPES RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.58. “Vistos em saneador. I- Inexistindo nulidades
ou irregularidades a serem supridas, dou o feito por saneado,
porqunto presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação. II- As partes já apontaram para as provas que desejam
produzir. III- Versando a causa em debate sobre o direito
indisponível, deixo de designar audiência para fins de exclusiva
tentativa de composição, e também porque via de regra o INSS
sempre mostra-se irredutível nesse tocante. IV- Defiro a produção
de prova documental e oral, esta concernente na oitiva das
testemunhas já arroladas, inclusive pelo Ministério Público, e das
que vieram a ser indicadas, tempestivamente, sob pena de
indeferimento. Nesse passo, designo audiência de instrução e
julgamento, para o dia 13 de setembro vindouro, às 14:00 horas.
V- Intimem-se: as testemunhas já arroladas e as que vierem a
serem indicadas tempestivamente, sob pena de indeferimento; as
partes do inteiro teor desta deliberação e o agente do Órgão
Ministerial. DR. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

29)- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
CUMULADA COM ALIMENTOS, Nº.032/2000. O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em
benefício da criança JADSON GARCIA que é representado pela
mãe MARIA ANGÉLICA GARCIA X WALDEMIR RUBENS
DA SILVA vulgo NINO. Despacho de fls. 59. Designo o dia 17
de setembro vindouro, às 13:30 horas, para realização do ato
postergado, mantidas as observações já feitas através do despacho
de fls.47. Intimem-se as partes pessoalmente, e seus procuradores.
DRA. HELENA DE LOURDES GALVÃO.

30)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA,
Nº.011/2002. ALIETE RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.58.
Vistos em saneador. I- Inexistindo nulidades ou irregularidades a
serem supridas, dou o feito por saneado, porqunto presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação. II- As partes já
apontaram para as provas que desejam produzir. III- Versando a
causa em debate sobre o direito indisponível, deixo de designar
audiência para fins de exclusiva tentativa de composição, e
também porque via de regra o INSS sempre mostra-se irredutível
nesse tocante. IV- Defiro a produção de prova documental e oral,
esta concernente na oitiva das testemunhas já arroladas, inclusive
pelo Ministério Público, e das que vieram a ser indicadas,
tempestivamente, sob pena de indeferimento. Nesse passo, designo
audiência de instrução e julgamento, para o dia 13 de setembro
vindouro, às 13:30 horas. V- Intimem-se: as testemunhas já
arroladas e as que vierem a serem indicadas tempestivamente,
sob pena de indeferimento; as partes do inteiro teor desta
deliberação e o agente do Órgão Ministerial. DR. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

31)- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
CUMULADA COM ALIMENTOS, Nº.034/2000. O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em
benefício da criança GUILHERME MACEDO ROMAN
representado por sua genitora ADRIANA MACEDO ROMAN X
GILMAR ADRIANO MARTINS. Despacho de fls.85. Designo
audiência conciliatória para o dia 10 de setembro próximo, às
14:30 horas. Até a citada data, poderão as partes se manifestarem,
querendo, sobre o laudo pericial juntado às fls.75/84. Providências
necessárias. DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

32)- AÇÃO DE DEMARCAÇÃO, Nº.138/2001. JOAQUIM
MARCELINO MOREIRA e NARITA DANIELE MOREIRA X
ANTONIO ACELINO MOREIRA e SUA MULHER, MANOEL
MARIANO MOREIRA, ANA CAROLINA CARDOSO, LUIZA
BRASILINA MOREIRA, e MARIANA DA SILVA
RODRIGUES. Sentença de fls.49. Vistos e examinados estes autos
de Ação de Demarcação, que Joaquim Marcelino Moreira e Narita
Daniele Moreira, promovem contra Antonio Acelino Moreira,
Manoel Mariano Moreira, Ana Carolina Cardoso, Luiza Brasilina
Moreira e Mariana da Silva Rodrigues, já qualificados, verifico,

através da certidão supra, que o patrono dos autores foi
regularmente intimado a emendar a peça inicial, sob pena de
indeferimento, e se quedou silente, motivo pelo qual, com
fundamento no artigo 267, I, c.c artigos 284 e 295, VI, todos do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem
apreciação do mérito, determinando o seu oportuno arquivamento,
se assim transitar em julgado esta decisão. Custas, pelos autores.
P.R.I. DR.ANTONIO ARI COSTA.

33)- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
Nº.134/2001. OLINDA PELLOGIA X INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL – INSS. Sentença de fls.69/72. Vistos e
examinados... Do exposto, e por tudo o mais que dos autos
constam, julgo procedentes os pedidos formulados nesta Ação
Previdenciária, que Olinda Pelloogia move em face de Instituto
Nacional de Seguro Social – INSS, ao fito de: a) reconhecer e
declarar, por sentença, em favor da autora nominada, a exeistência
de relação jurídico-previdenciária atinente ao tempo em que
prestou serviços como trabalhadora rural, em regime de econimia
familiar, no período de 09/11/1960 a 30/09/1980, para fins de
aposentadoria; b) condenar o INSS a pagar à autora o benefício
de aposentadoria por tempo de serviço, com cálculo da renda
mensal a ser efetuado com base na regra gizada no artigo 53,
inciso I, da Lei de Benefícios, a contar da data do requerimento
administrativo, incidindo sobre as parcelas vencidas correção
monetária orientada pela aplicação dos índices oficiais nos moldes
da Lei 6.899/91, e juros da mora a partir da citação, à razão de
06% (seis por cento) ao ano, observado o disposto na Súmula
nº03, do Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região. Nesse passo,
condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas processiais
deste feito e em honorários advocatícios em favor do procurador
judicial da parte ativa, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre
o total da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula
nº.111, do Superior Tribunal de Justiça), ou seja, aquelas que se
vencerem após a data da prolação desta decisão. Decorrido o prazo
de recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para reexame necessário, pois
trata-se a presente de decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição
(CPC, art.475). Em relação a esta decisão, cumpra a Serventia o
disposto no item 2.2.14 do Código de Normas, da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. DR. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA. DR. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

34)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, Nº.037/2002.
VICTOR MATHEUS DA SILVA MEDEIROS representado por
sua genitora MARIA CÉLIA DA SILVA X ADEILDO SILVEIRA
DE MEDEIROS. Sentença de fls.35. Vistos e examinados estes
autos de Ação de Execução de Alimentos, que Victor Matheus da
Silva Medeiros, devidamente representado por sua genitora,
promove contra Adeildo Silveira de Medeiros, já qualificados,
verifico, através do depósito de fls.32, que o devedor efetuou o
pagamento do débito em cobrança. Instado a se pronunciar, o
credor deu por quitado referido débito, motivo pelo qual, com
arrimo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente execução, determinado o seu oportuno
arquivamento, feitas as anotações de estilo. Pela sucumbência,
condeno o devedor ao pagamento das custas processuais deste
feito e em honorários advocatícios em prol do ilustre procurador
da parte credora, que arbitro no percentual de 15% sobre o valor
atribuído à causa, corrigíveis monetariamente. Entretanto, como
ele alegou que é bóia-fria e passa por sérias dificuldades
financeiras, tais cominações só poderão ser executados se
comprovado previamente a sua efetiva possibilidade de quitá-las.
P.R.I. DRA. NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS.

35)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS CUMULADA
COM PEDIDO DE GUARDA, Nº.074/2001. ÁLVARO ALBERT
BATISTA CANDIDO representado pela mãe MÁRCIA ALVES
BATISTA X CARLOS ROBERTO CANDIDO. Sentença de
fls.20. Vistos e examinados estes autos de Ação de Execução de
Alimentos, que Álvaro Albert Batista Cândido, devidamente
representado, promove contra Carlos Roberto Cândido, já
qualificados, verifico que a genitora do autor e sua ilustre advogada
foram regularmente intimados intimados a providenciarem o
andamento do feito, com a indicação do correto endereço do
devedor a fim de viabilizar a citação do mesmo, e se quedaram
silentes, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 267, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação,
determinando o seu oportuno arquivamento, feitas as anotações
de costume. Sem custas. P.R.I. DRA. NEIDE ISABEL RAFAELI
DE JESUS.

36)- ALVARÁ JUDICIAL, Nº.118/2002. ARMANDO DAGNONI
X O JUÍZO DE DIREITO. Sentença de fls.16. Vistos e examinados...
I- Tendo em vista o que consta da r. inicial e documentos que a
instruem, e ainda contando com o parecer Ministerial favorável, defiro
o pedido nela inserido, e, em consequência, autorizo o requerente a
efetuar o levantamento de todos os valores existentes na conta de
poupança nº.51-900031-1, do Banco Itaú S/A., agência local, em
nome do ora requerente, feitas as anotações no Livro Registro de
Depósitos. II- Decorrido o prazo de recurso, e uma vez pagas as
custas devidas, entregando-o mediante recibo nos autos, com prestação
de contas a ser efetuada no prazo de trinta (30) dias. III – Custas ex
lege. IV – Prazo de validade, por trinta (30) dias. P.R.I. “ Dr. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

37)- AÇÃO DE COBRANÇA – PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO, Nº.101/2001. CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA; FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ – FAEP e
SINDICATO RURAL DE PRIMEIRO DE MAIO X JOSÉ
ANTONIO DA SILVA. Sentença de fls.128. Vistos e examinados...
Com fundamento no artigo 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, homologo, por sentença simplificada, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação
manifestada pelos autores através da petição de fls.127, e, por
consequência, com arrimo no artigo 267, inciso VIII, do
mencionado Diploma Legal, julgo extinta a presente Ação de
Cobrança, que Confederação Nacional da Agricultura – CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná – FAEP e Sindicato
Rural de Primeiro de Maio promovem contra José Antonio da
Silva, determinando o seu oportuno arquivamento, obsevadas as

cautelas de estilo, inclusive com anotação junto à distribuição.
Custas, já satisfeitas. P.R.I. DR. CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ.

38)- EMBARGOS À EXECUÇÃO, Nº.115/2001. INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS X MARIA
SANTANA FERREIRA DE CARVALHO. Sentença de fls.29/
33. Vistos e examinados... Ex positis, e por tudo o mais que dos
autos constam, julgo improcedente o pedido contido na inicial
desses embargos, opostos por Instituto Nacional de Seguro Social
– INSS, contra Maria Santana Ferreira de Carvalho, para, em
consequência, determinar o regular prosseguimento da execução
de título judicial deflagrada nos autos principais, mantendo hígida
a memória do débito que a aparelha. Nesse passo, julgo
improcedente a impugnação ao valor da causa acostada às fls.17/
20. Com a rejeição dos embargos e também da impugnação ao
valor da causa, entendo que houve sucumbência recíproca, motivo
pelo qual as partes deverão arcar com a verba honorária de seu
respectivo patrono, e as custas processuais relativas ao incidente
em resolução, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para
cada uma, ex vi do disposto no artigo 21, do Estatuto Processual
Civil. Considerando, ainda, o total do valor objeto da lide (R$
965,15), bem assim, a regra gizada no artigo 475, parágrafo 2º,
do CPC, com nova redação dada pela Lei nº.10.352/01, deixo de
determinar a remessa desses embargos à Superior Instância, para
reexame necessário. P.R.I. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

39)- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, Nº.110/99. BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X LUIZ FAVORETO e
ANTONIO VANDERLEI GELAIN. Despacho de fls.293. Após
a nomeação do Expert para a realização da perícia contábil
postulada pelo requerido, e deferida pela Superior Instância, este
insurgiu-se contra a proposta por aquele apresentada, relativamente
aos honorários. Ouvido a esse respeito, o Perito rejeitou a
possibilidade de redução do referido valor (R$.3.640,00). Poi bem.
O Perito, como é sabido, é profissional de confiança do Juiz, e, in
casu, a proposta por ele apresentada, quanto a verba honorária
que lhe é devida, encontra-se absolutamente compatível com o
trabalho a ser realizado, que se caracteriza pela complexidade,
extensão e demanda tempo razoável para sua efetivação, sem se
esquecer, evidentimente, da quantidade dos quesitos apresentados
para serem respondidos. À luz das disposições contidas no artigo
33, do Código de Processo Civil, resulta que os honorários de
Perito deverão ser depositados pelo requerido Antonio Vanderlei
Gelain, que postulou o trabalho técnico de modo a comprovar
suas alegações, não sendo do conhecimento deste Juízo eventual
Perito que tenha condições de prestar o complexo trabalho por
valor inferior, a ser pago em parcelas mensais. Logo, intime-se o
requerido para efetuar o depósito em questão, no prazo de dez
(10) dias. Intimem-se as partes desta deliberação. DR.GILBERTO
PEDRIALI. DR. RODRIGO COLADO SIMÃO.

40)- EMBARGOS À EXECUÇÃO, Nº.090/2000. HSBC BANK
BRASIL S/A. – BANCO MÚLTIPLO X ANTONIO VANDERLEI
GELAIN. Despacho de fls.368. Vistos e examinados... HSBC
Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo, por sua ilustre procuradora,
apresentou embargos de declaração em face da sentença
terminativa de fls.349/356, argumentado que não restou definida
a forma pela qual deverá ser efetuada a atualização do montante
do débito, a partir de 01/11/2001, “embora a sentença apresente
fundamentos que conduzem à conclusão de que o valor a ser
atualizado a partir de novembro de 2001 deverá observar os
mesmos critérios adotados pelo Sr. Perito Judicial” (sic). Vieram-
me os autos conclusos. Se eventualmente a decisão de mérito não
foi clara o suficiente no tocante ao ponto ora levantado, deixo
patenteado nesta oportunidade que atualização do débito, a partir
de 01/11/2001, deverá ocorrer pelos mesmos critérios adotados
pelo Perito, e nem poderia ser difente, ou seja, mediante a
incidência de juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao
mês, e correção monetária orientada pelo índice apontado no
Laudo, até a efetiva quitação. Por conseguinte, acolho os embargos
em referência e no mérito dou-lhes provimento para integrar à
sobredita sentença a definição constante do parágrafo anterior.
Intimem-se. DR. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER. DR. RODRIGO COLADO SIMÃO. DRA. ANDREIA
CUNHA.

41)- EMBARGOS À EXECUÇÃO, Nº.125/2002. LOURENÇO
ANTONIO BATIVA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A.. Despacho de fls.17. Recebo os presentes embargos, com
suspensão da execução em andamento na ação monitória sob nº.96/
99. Apensem-se ambos os feitos. Intime-se o credor, na pessoa de
seu digno procurador, para, no prazo legal, ofertar impugnação,
querendo. Oportunamente, conclusos. DR. ROBERTO CARLOS
BUENO. DR. OMAR JOSÉ BADDAUY. DR. SIDNEY
CASTANHO SCHOLTÃO.

42)- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DERIVADA DE
ACIDENTE DE TRABALHO, Nº.058/2002. DEVANIR
CHICARELLI X ESPÓLIO DE FRANCISCO CHICARELLI E
OUTROS. Despacho de fls.392. Sobre a defesa e documentos
apresentados, fale a parte autora, no prazo de dez (10) dias. Intime-
se. DR. ALVINO APARECIDO FILHO.

43)- AÇÃO ORDINÁRIA PARA REINTEGRAÇÃO DE
POLICIAL MILITAR E RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS
COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
Nº.035/2002. JOELSON GOMES X O ESTADO DO PARANÁ.
Despacho de fls.287. I- Recebo a execução de imcompetência,
de fls.279/286, para processamento, determinando, contudo, o
seu desentranhamento, distribuição por dependência e autuação
em apartado, com cópia deste ordinatório. II- Nos termos do
disposto no artigo 306, em conjugação com o artigo 265, inciso
III, ambos do Código de Processo Civil, determino, ainda, o
sobrestamento do processo principal, até que o incidente em
questão seja definitivamente julgado. III- Certifique-se, na ação
principal, o oferecimento desta exceção e a sua suspensão. IV-
Apense-se (artigo 299, do CPC). V- Procedidas todas as
diligências, intime-se o excepto para manifestação no prazo de
10 dias (artigo 308, do CPC), vindo-me, após, os autos conclusos.
VI- Providências necessárias. DR. MAURO FAIDIGA.

44)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
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Nº.046/87. LUIZ NOVI X ORLANDO DO NASCIMENTO.
Despacho de fls.459. Tendo em vista o aparente desinteresse do
credor no prosseguimento desta execução, determino o seu
arquivamento, em definitivo, ou até provocação daquele, feitas
as costumeiras anotações, inclusive com baixa no boletim mensal
de movimento forense. Intime-se e cumpra-se. DR. ELEAQUIM
PEREIRA DAMASCENO.

45)- EMBARGOS À EXECUÇÃO, Nº.061/2002. ALMIR
BONDEZAN X O CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA.
Despacho de fls.26. Manifeste-se o embargante, em réplica,
querendo. Após, contadas e preparadas as custas processuais
devidas, voltem-me os autos conclusos, inclusive para análise
quanto ao julgamento antecipado desses embargos. Intimem-se.
DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS.

QUEDAS DO IGUAÇU
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO Nº 016/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO

Andréia Verano 37,
Andrey Herget 01, 11,
Ângelo Alberto Menegati Boschi 08,
Carlos Alberto Bortolotto 38,
Claiton José de Oliveira 42, 48,
Cláudia A G. Marques Generoso 18,
Dalva Inês Huf Carvalho 12, 32, 49,
Edemar Antônio Zilio Júnior 01, 05, 24, 25, 27, 36, 42,

46, 50, 51,
Elizabete Graebin 34,
Francisco Ferreira 22,
Geni Werka 46,
Geonir Vincensi 47,
Gilberto Franzen 21, 41, 44,
Guido José Dobeli 25,
Jairo Batista Pereira 05, 07, 09, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 26,

27, 28, 29, 30, 35, 36, 43, 45, 48, 50, 51,
Juraci Antonio Bortolotto 38,
Laura Pereira Folda 06, 23,
Lourival Mendes 15,
Luiz Antonio de Souza 31, 33, 40,
Marco Aurélio P. Lopes 01, 02, 03, 04,
Marines Ferreira 49,
Nadia Teresinha da Mota Franco 26, 35, 40, 47,
Nemora Pelissari Lopes 34,
Osni Carlos Raulik 44,
Paulo Vinicius de Barros Martins Júnior 33,
Priscila Brandt Prestes 33,
Ronaldo Lima Machado 39,
Ronir Irani Vincensi 12, 32, 47, 49,
Serafim Pereira da Silva 01, 10,
Valdemar Morás 38,

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 209/94 –
RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS X JOÃO MARIA ZGODA F.I. E OUTROS. 1-
Anotações, comunicações e retificações necessárias quanto
alteração do pólo ativo (fls. 174 1ª parte). 2- Após, diga o credor.
Advs. Andrey Herget e Edemar Antônio Zilio Júnior / Marco
Aurélio P. Lopes / Serafim Pereira da Silva.

02 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 184/96 – JURANDIR L.
DE LIMA E JOSÉ ACIR DE OLIVEIRA X VIRNA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Intime-se o requerente
quanto a cota ministerial de fls. 19. Adv. Marco Aurélio P. Lopes.

03 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 185/96 – DARCI
ANTONIO CARLESSO E OUTROS X VIRNA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Intime-se o requerente
quanto a cota ministerial de fls. 59. Adv. Marco Aurélio P. Lopes.

04 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 117/96 – ADÃO N.
GASPARETO DOS SANTOS E OUTROS X VIRNA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Intime-
se o requerente quanto a cota ministerial de fls. 69. Adv. Marco
Aurélio P. Lopes.

05 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 229/99 – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. 1-
Certifique-se o resultado deste feito no processo principal. E,
arquivem-se. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e Jairo Batista
Pereira.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 099/2000 – I. C. M. x M.
M. 1- Diga a autora sobre as informações de fls. 78/9. Sem
prejuízo, oficie-se com indicativo de meio salário mínimo. Adv.
Laura Pereira Folda.

07 – CARTA PRECATÓRIA – 030/201 – DEPRECANTE: JUÍZO
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR DEPRECADO: CITAÇÃO E
DEMAIS ATOS DO EXECUTADO. Extraída dos autos de n.º
057/2001 de Execução de Título Extrajudicial, onde é exequente:
BANCO DO BRASIL S/A e executado NISIO CHIOSSI. 1- Diga
o exequente sobre a avaliação de fls. 29. Adv. Jairo Batista Pereira.

08 – CARTA PRECATÓRIA N.º 037/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR X DEPRECADO: CITAÇÃO E
DEMAIS ATOS DO EXECUTADO. Extraída dos autos n.º 097/
2001, onde é exequente BANCO DO BRASIL S/A e executado
JOÃO STANISLAU JARENCZUK. 1- Digam as partes sobre a
avaliação. Advs. Jairo Batista Pereira e Angelo Alberto Menegati
Boschi.

09 – CARTA PRECATÓRIA – 074/2001 - DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LARANJEIRAS DO SUL – PR X DEPRECADO: AVALIAÇÃO
E DEMAIS ATOS DO EXECUTADO; Extraída dos autos de n.º
060/2001 de Execução de Título Extrajudicial, onde é exequente
BANCO DO BRASIL S/A e executado ALEXANDRE
GRZIBOVSKI. 1- Às partes para se manifestarem sobre a
avaliação. Adv. Jairo Batista Pereira.

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 216/2001 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAAGRICULTURA X ALMIRO ROMANO
GATTO. 1- Audiência de conciliação e saneamento para o dia
17.12.2002, às 16:00 horas. Adv. Serafim Pereira da Silva.

11 – COBRANÇA – 035/98 – ANDREY HERGET X FELINI &
TUMELERO LTDA e OUTRO. 1- Diante da certidão do Oficial,
comprove o alegado no petitório retro. Adv. Andrey Herget.

12 – OREINADIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 166/
2000 – HILBERTO BRUCH X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Ao perito para o início dos
trabalhos, com prazo de trinta dias para entrega do laudo
respectivo. 2- Cientifique-se eventuais assistentes técnicos. 3-
Ciência às partes e ao Parquet. Advs. Ronir Irani Vincensi e Dalva
Inês Huf Carvalho.

13 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 302/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X MADESPAL – MADEIREIRA
ESPIGÃO ALTO LTDA e OUTROS. 1- Aguarde-se como
requerido, dizendo em seguida o interessado. Adv. Jairo Batista
Pereira.

14 – EXECUÇÀO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 077/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ NILSON ZGODA e
OUTROS. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o
interessado. Adv. Jairo Batista Pereira.

15 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 291/97 –
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LARANJEIRAS
DO SUL LTDA – CAMILAS X VALCIR MEZZOMO. 1- Diga o
credor. Adv. Lourival Mendes.

16 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTAJUDICIAL – 050/989 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X JOSÉ NILSON
ZGODA e OUTROS. 1- Dito acordo foi articulado com terceira
pessoa e consta notícia de cessão de crédito. Assim, manifeste-se
o credor quanto à titularidade do polo ativo. Adv. Jairo Batista
Pereira.

17 – BUSCA E APREENSÃO – 035/99 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X G. M. CARROCERIAS LTDA. 1- Aguarde-
se como requerido, dizendo em seguida o credor. Adv. Jairo Batista
Pereira.

18 – AÇÃO MONITÓRIA – 015/2001 – PONTO A PONTO
CONFECÇÕES LTDA X JOÃO CARLOS PASQUATTO CIA
LTDA. 1- Digam. Adv. Cláudia A. G. Marques Generoso.

19 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 109/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ NILSON ZGODA. 1-
Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o interessado.
Adv. Jairo Batista Pereira.

20 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 049/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOÃO MARIA ZGODA e
OUTROS. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o
interessado. Adv. Jairo Batista Pereira.

21 – INVENTÁRIO – 041/2001 – NELCI ROSA BRANCO. 1-
Aguarde-se sessenta dias, dizendo em seguida o interessado. Adv.
Gilberto Franzen.

22 – INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 065/2002 – MILTON
FALKEMBACH – ME. 1- Ao postulante para esclarecer legítimo
interesse na medida vez que os destinatários das decisões
nominadas já foram notadamente cientificados dos respectivos
conteúdos. Adv. Francisco Ferreira.

23 – ANULAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO – 329/2000 – EVA
DE FATIMA CASTILHO e OUTRO X ELISEO GLOVASKI. 1-
Diga os autores quais provas ainda pretendem produzir,
especificando-as. 2- Após ouça-se o Douto Promotor. Adv. Laura
Pereira Folda.

24 – ARROLAMENTO – 2998/2001 - HUMBERTO
STUDZINSKI e OUTRO. 1- Atenda-se. Adv. Edemar Antônio
Zilio Júnior.

25 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
CAMBIÁRIA – 118/95 – BUENO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
X TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. 1- Renove-se intimações. 2- E, aguarde-se
mais quatro meses, dizendo em seguida os interessados. Advs.
Edemar Antônio Zilio Júnior e Guido José Dobeli.

26 – INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 306/2001 – RENE
FERNANDES X ARAUPEL S/A. 1- Digam as partes quais provas
ainda pretendem produzir. Advs. Jairo Batista Pereira e Nadia
Teresinha da Mota Franco.

27 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 158/93 –
BANCO DO BRASIL S/A X SERIFLORA SERVIÇOS
FLORESTAIS E DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e OUTROS.
1- Aguarde-se até quatro meses, dizendo em seguida as partes.
Advs. Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

28 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 176/94 –
BANCO DO BRASIL S/A X ALTOMIR KUREK e OUTROS.
1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida os
interessados. Adv. Jairo Batista Pereira.

29 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 103/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X MADESPAL MADEIREIRA
ESPIGÃO ALTO LTDA e OUTROS. 1-Aguarde-se como
requerido, dizendo em seguida o interessado. Adv. Jairo Batista

Pereira.

30 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 143/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ NILSON ZGODA –FI. 1-
Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o interessado.
Adv. Jairo Batista Pereira.

31 – AÇÃO DE COBRANÇA – 211/98 – GLASSI MASSOTTI
DO NASCIMENTO X TATA.CO – PRODUTOS E SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo
em seguida o interessado. Adv. Luiz Antônio de Souza.

32 – DECLARATORIA C/C CONDENATORIA – 174/99 –
EDELIRIOA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Digam. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Dalva Inês Huf Carvalho.

33 – REPARAÇÃO DE DANOS – 269/2001 – REINALDO
BARAN X C. R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES – U. H. E. DE ITÁ. 1- Diga o requerido quanto
ao documento de fls. 90. 2- Após, digam as partes quais provas
ainda pretendem produzir, especificando-as. Advs. Priscila Brandt
Prestes; Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. e Luiz Antônio de
Souza.

34 – COBRANÇA – 112/2001 – JUCILIANE LEMES PACHECO
X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Especifiquem as
partes quais provas pretendem produzir. Advs. Nemora Pellissari
Lopes e Elizabete Graebin.

35 – ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO – 295/2001 – DELFI
PERUZZO X ARAUPEL S/A. 1- Digam as partes quais provas
ainda pretendem produzir, especificando-as. Advs. Jairo Batista
Pereira e Nadia Teresinha da Mota Franco.

36 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 195/2001
– BANCO DO BRASIL S/A X OSNY SOARES DA SILVA e
OUTRO. 1- Aguarde-se a solução dos embargos apensos. Advs.
Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

37 – RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO C/C
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 142/2002 –
UNIBANCO LEASING S/A – ARRENDAMENTO
MERCANTIL X MARIO SERGIO DEBORTOLI. 1- Ao autor
para completar exordial com cópia fiel do contrato legível e
comprovar noticiada manifestação (fls. 13) alem de esclarecer o
cálculo apresentado. Adv. Andréia Verano.

38 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 255/2001 – IGREJA
EVANGÉLICA CONGREGAÇÃO CRISTÃ POVO DE DEUS
X LIBORIO GONÇALVES e OUTROS. 1- Pedido retro
prejudicado ante decisão de fls. 179. 2- Atenda-se itens III e IV
do despacho retro. (III=Após, às partes para especificação de outra
prova que eventualmente pretendem produzir: IV. E, ouça-se o
Douto Promotor. ) Advs. Valdemar Morás; Juraci Antônio
Bortolotto e Carlos Alberto Bortolotto.

39 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 248/98 –
BANCO FIAT S/A X JOÃO NOGUEIRA PACHECO. 1- Digam.
Adv. Ronaldo Lima Machado.

40 – REPARAÇÃO DE DANOS – 015/2000 – ANTONIO LARA
DOS SANTOS X ARAUPEL S/A. 1- Digam as partes sobre os
honorários do Sr. Perito. Advs. Luiz Antônio de Souza e Nadia
Teresinha da Mota Franco.

41 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL – 257/2001
– CONCOMINIO RESIDENCIAL E COMERCIAL
ARAUCÁRIA. 1- Acolho (fls. 23), com anotações e comunicações
necessárias. 2- Ao Parquet.. Adv. Gilberto Franzen

42 – REPARAÇÃO DE DANOS – 381/2000 – TRANSPORTES
JOVIWAN LTDA X LADISLAU KOCHUZYCKI e OUTRO. 1-
Digam as partes ante o retorno da deprecata. Advs. Edemar
Antônio Zilio Júnior e Claiton José de Oliveira.

43 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 308/99 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X VACINTO
ANDRADE e OUTRO. 1- Pedido de fls. 63 prejudicado por
irregularidade de representação e, notadamente, por ausência de
elemento probatório do alegado, cujo ônus lhe pertencia. 2-
Requisições necessárias, segundo C.N. 3- E, oportunamente,
designe-se hasta pública com expedição e intimações necessárias.
Advs. Jairo Batista Pereira.

44 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 0768/95 – ADILSON
MARCOS VOSNEI X MANASA MADEIREIRA NACIONAL
S/A. 1- Digam. Advs. Gilberto Franzen e Osni Carlos Raulik.

45 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 142/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X MADESPAL MADEIREIRA
ESPIGÃO ALTO LTDA e OUTROS. 1- Aguarde-se como requerido,
dizendo em seguida o interessado. Advs. Jairo Batista Pereira.

46 – REVISÃO DE CONTRATO – 222/2000 – DIEL
ELEMENTOS DE CONCRETO LTDA X FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA. 1- Recebo o apelo
adesivo (fls. 296/304). 2- Ao recorrido. Adv. Edemar Antônio
Zilio Júnior e Geni Werka.

47 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO – 349/
95 – VALDOMIRO DE LARA CASTILHO X GIACOMET
MARODIN INDUSTRIA DE MADEIRAS S/A. 1- Digam as
partes quanto ao pedido retro. Advs. Ronir Irani Vincensi; Geonir
Vincensi e Nadia Teresinha da Mota Franco.

48 – DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO
DE DIREITO SINDICAL – 283/2000 – NERI DA SILVA X
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUEDAS
DO IGUAÇU 1- Arquivem-se. Advs. Clayton José de Oliveira e
Jairo Batista Pereira .

49 – MANUTENÇÃO DE BENEFICIO C/C COBRANÇA DE

ATRASADOS – 017/99 - MARGARIDA FERREIRA DE LARA
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 1-
O médico nomeado é contratado pela Prefeitura, prestando, assim,
serviço aos necessitados, como é o caso nestes autos (fls.136). 2-
Intime-se o perito para início do trabalho, e entrega de laudo dentro
de trinta dias do respectivo início. 3- Notifique-se Secretaria
Municipal de Saúde, para providências necessárias. 4- Ciência às
partes e Parquet. 5- Aguarde-se. Advs. Ronir Irani Vincensi;
Marines Ferreira e Dalva Inês Huf Carvalho.

50 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 155/99 – ARMAZENS
GERAIS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA X BANCO DO BRASIL
S/A. 1- Designe-se hastas públicas, com expedição e intimações
necessárias. E, com advertência do par. 3º do art. 686 do CPC. 2-
Para o leilão do penhorado ficam designadas as seguintes datas:
1ª Praça em 01.10.2002, às 14:00 horas e, 2ª Praça em 21.10.2002,
às 14:00 horas. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e Jairo Batista
Pereira.

51 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 153/99 –
CEREALISTA JULIANA LTDA X BANCO DO BRASIL S/A.
1- Designe-se datas para hastas públicas, com expedição e
intimações necessárias. Ainda, com observância do par. 3º do art.
686 do CPC. 2- Para o leilão do penhorado ficam designadas as
seguintes datas: 1ª Praça em 01.10.2002, às 13:30 horas e, 2ª
Praça em 21.10.2001, às 13:30 horas. Advs. Edemar Antônio Zilio
Júnior e Jairo Batista Pereira.

ROLÂNDIA

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 27/2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 0001 000035/1992
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0005 000350/1995
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 0010 000384/1998
ANDREA CRISTINA S. GANHO 0013 000501/1998
ANTONIO A. CASTRO SANTOS 0021 000615/1999
ANTONIO PINCELI 0001 000035/1992

0038 000462/2002
0031 000228/2002
0030 000172/2002
0037 000430/2002
0035 000405/2002
0036 000415/2002

ARNALDO APARECIDO CORA•AO 0013 000501/1998
BERNARDETE GOMES DE SOUZA 0041 000065/1997
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0040 000468/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0016 000084/1999
CARLOS ALBERTO MARICATO 0008 000692/1996
CARLOS ALBERTO ZANATTA 0020 000545/1999
CARLOS EDUARDO SARDI 0028 000080/2002
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0005 000350/1995
CELSO MASSASHI MOGARI 0015 000074/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0007 000649/1996
EDSON GAMA ALVES 0021 000615/1999
ELIANE APARECIDA SETTE 0007 000649/1996
ELLIS ERNANI CECHELERO 0019 000389/1999
ELQUISON DIAS SOARES 0003 000259/1995
ERIKA FERNANDA RAMOS 0028 000080/2002
FERNANDO FUKUMI ITO 0001 000035/1992
FLORIANO YABE 0024 000459/2000
GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA 0019 000389/1999
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 0029 000165/2002
HELIO VIEIRA NETO 0011 000442/1998
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0028 000080/2002
HORACIO FERNANDES NEGRAO 0033 000390/2002
JOAO ALBERTO GRACA 0015 000074/1999
JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 0029 000165/2002

0004 000261/1995
0021 000615/1999

JOAO ODAIR PELISSON 0020 000545/1999
JOMAR CORDEIRO DA SILVA 0022 000020/2000
JOSE CARLOS FARINA 0034 000394/2002
JOSE CARLOS TIVANELLO 0039 000464/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0009 000527/1997
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0013 000501/1998
JOSE MARIA DA SILVA 0020 000545/1999
JOSE ROBERTO BEFFA 0045 000305/2001

0025 000521/2000
JOSE WALMIR MORO 0003 000259/1995
JULIO CESAR BROTTO 0019 000389/1999
LEANDRO SOUZA ROSA 0027 000413/2001
LETICIA DE SOUZA BADAUY 0019 000389/1999
LISE DE ALMEIDA KANDLER 0044 000205/2001
LUCIANA A.TOZZATTO DE ALM 0027 000413/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0013 000501/1998
LUIS FILIPE DE CARVALHO G 0019 000389/1999
LUIZ ANTONIO SARTORI 0026 000526/2000
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO 0004 000261/1995
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0008 000692/1996
MARCELO PEREIRA DE CARVAL 0019 000389/1999
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEF 0045 000305/2001

0025 000521/2000
MARCOS ROBERTO DIETZ 0029 000165/2002

0021 000615/1999
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0044 000205/2001
MARIA JOSE STANZANI 0012 000461/1998
MARIA LUCILIA GOMES 0013 000501/1998
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0013 000501/1998
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0044 000205/2001
MARIO TETSUNORI UTIYAMA 0036 000415/2002
MAURICIO SANCHES VILARDI 0003 000259/1995
MIRELLE NEME BUZALAF 0006 000352/1996

0024 000459/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0006 000352/1996
NIVALDO GOTTI 0001 000035/1992
OMAR JOSE BADDAUY 0019 000389/1999
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OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0043 000346/2001
0025 000521/2000
0022 000020/2000

OTTO FEUCHT 0029 000165/2002
0021 000615/1999

PAULO CELSO COSTA 0043 000346/2001
0025 000521/2000
0022 000020/2000

PAULO CESAR JORGE FILHO 0005 000350/1995
PEDRO AGUIAR DE FREITAS 0028 000080/2002
RAQUEL CRISTINA S. NEVES 0028 000080/2002
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0005 000350/1995
RENATO TAVARES YABE 0024 000459/2000
RENE DOTTI 0019 000389/1999
RICARDO MUSEGANTE 0003 000259/1995
RODRIGO LUIZ MENEZES 0042 000332/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0019 000389/1999
RUI SANTOS DE SA 0014 000036/1999
SANDRA PENTEADO JACOB 0017 000227/1999
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0006 000352/1996

0024 000459/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0028 000080/2002
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0005 000350/1995
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0032 000294/2002
VALDELIZ GOMES CASONATO 0018 000255/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0013 000501/1998
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0042 000332/2001
WALDEMAR MORETTI 0023 000227/2000
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0008 000692/1996

0002 000152/1994

1.-ARROLAMENTO-35/1992-RITA DE CASSIA SANSSON
RAIO LOPES e outros x AMERICO DOS SANTOS RAIO-
”Cumpra-se o item “ 1 “, do despacho de fls. 264. Digam os demais
interessados quanto ao pedido de fls. 255/260, objeto do despacho
de fls. 264 ( item “ 4 “ ).”-Adv. NIVALDO GOTTI, ADEMIR
SIMOES, ANTONIO PINCELI e FERNANDO FUKUMI ITO-

2.-COBRANÇA-152/1994-ANTONIO PEREIRA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-”Os
nomes das herdeiras - Terezinha da Silva Ferreira ( vide fls. 170
), Ivanir da Silva Gonsani ( vide fls. 174 ) encontram-se grafadas
de modo erroneo na petiçao de fls. 165, por isso, carecendo da
indispensavel retificaçao o emenda. Tambem as procuraçoes
atinentes as aludidas herdeiras ( fls. 154 e 159 ) necessitam ser
retificadas ou substituidas, por desconformidade com a
documentaçao mencionada. Caso a herdeira Genivane Pereira da
Silva seja casada, dever ser juntado a respectiva certidao de
casamento aos autos. Em ocorrendo mudança de nome ( do nome
de solteira para o de casada ), devera ser corrigida ou emendada a
peça de fls. 165, como retificada ou substituida a procuraçao
juntada ( fls. 157 ).”-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/1995-COUROPEL
SOCIEDADE COMERCIAL DE COUROS LTDA. x CURTUME
BERGER LTDA.-”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, julgo improcedentes os embargos, por falta de amparo
legal, via de consequencia, condenando a embargante ( Couropel
) ao pagamento das custas processuais e verba advocaticia de R$
1.000,00 ( hum mil reais ), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC, considerando a simplicidade da causa. P.R.I.”-Adv.
ELQUISON DIAS SOARES, JOSE WALMIR MORO,
RICARDO MUSEGANTE e MAURICIO SANCHES VILARDI-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-261/1995-M.F. DE
COMERCIAL BRASILIENSE DE MAD. LTDA. x JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA-”A manifestaçao da falida, do Sindico
e Ministerio Publico.”-Adv. JOAO CARLOS RODRIGUES
GOMES, LUIZ DE OLIVEIRA NETTO-

5.-EXECUÇAO-350/1995-ADYR CESAR BARRETO
FERREIRA x AGUINALDO LOPES DE ASSIS FILHO-”Recebo
o recurso interposto ( fls. 36/42 ) em seu duplo efeito. Ao apelado
para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. PAULO CESAR JORGE
FILHO, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR, RAQUEL DE
CORDOUE LUNARDELLI e SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ-

6.-EXECUÇAO-352/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x NORPAFIOS INDUSTRIA COMERCIO DE FIOS DE
ALGODAO e outros-”Retirar Carta Precatoria.”-Adv. MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, MIRELLE NEME
BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-649/1996-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x M.F. LIVRARIA E
PAPELARIA DUQUE DE CAXIAS LTDA.-”Ao deslinde da
questao se faz indispensavel a realizaçao de prova pericial, por
envolver calculo de matematica financeira. Nomeio Perito Judicial
o bel. Jose Goes, contabilista, economista e ex-docente da UEL,
devendo dizer se aceita o encargo, em ( 5 ) cinco dias. Faculto a
indicaçao de assistentes tecnicos, bem como a formulaçao de
quesitos pelas partes, no prazo legal. Abra-se vista ao Ministerio
Publico para a apresentaçao dos quesitos que entender necessarios.
Int.”-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e ELIANE APARECIDA
SETTE-

8.-PREVIDENCIARIA-692/1996-JOSE RUBENS LAZARI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”Cumpra-se o venerando acordao. Aos interessados.”-Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO, CARLOS ALBERTO
MARICATO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

9.-EXECUÇAO-527/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x CURTUME BERGER LTDA. e outros -Retirar a
carta precatória-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

10.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-384/1998-
SILVANA FERREIRA POZATTO x ROVEL - ROLANDIA
VEICULOS LTDA.-”A manifestaçao da habilitante, do Sindico
e do Ministerio Publico ( fls. 81/86 ).”-Adv. ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA-

11.-EXECUÇAO-442/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x OMEFIL - OFICINA MECANICA E
FUNDIÇAO ITAJAI LTDA. e outros-”A credora, sobre a certidao
de fls. 68-verso.”-Adv. HELIO VIEIRA NETO-

12.-EXECUÇAO-461/1998-BANCO BRADESCO S/A. x
PALMO CARANI NETO e outros-”A credora, sobre a Carta
Precatoria devolvida de fls. 72/78.”-Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

13.-BUSCA E APREENSAO-501/1998-ITAU SEGUROS S/A.
x WALDEMAR ERNESTO AUGUSTO GEORG -A autora, para
que apresente o resumo do edital a ser expedido, em disquete, no
prazo de ( 5 ) cinco dias, conforme preve o Venerando Provimento
292/79, sob pena de transcriçao do inteiro teor das peças
necessarias.-Adv. MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, MARIA
LUCILIA GOMES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,
LUCIANA SEZANOWSKI, JOSE FRANCISCO DA SILVA,
ANDREA CRISTINA S. GANHO RIBEIRO e ARNALDO
APARECIDO CORAÇAO-

14.-AÇAO MONITORIA-36/1999-SINAMED SERVIÇOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. x CALIVER DO
BRASIL-IND.COM.REPRES.MAQ.AGRIC. LTDA.-”Indique a
pessoa qualificada que possa fazer a avaliaçao dos bens
penhorados. Int.”-Adv. RUI SANTOS DE SA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/1999-ZORZELA
ZORZELA & CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL-”... Por
outro lado, resta evidente a incolumidade do encargo de 20% do
Decreto Lei nº 1025/69, alterado pelo Decreto Lei nº 1645/78,
porquanto nao houve qualquer discussao a seu respeito na peça
de embargos. Consequentemente, inexistindo qualquer
obscuridade ou omissao na decisao hostilizada ( fls. 57/62 ), o
desacolhimento dos embargos declaratorios e imperativo legal.
Int.”-Adv. CELSO MASSASHI MOGARI, JOAO ALBERTO
GRACA-

16.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-84/1999-JOAO
TRIVELATO ROLANDIA x BANCO DO BRASIL S/A.-”Defiro
fls. 340. “ ... requerer se digne Vossa Excelencia em determinar
que o Banco apelado apresente os seguintes documentos,
necessarios para a realizaçao dos trabalhos: copias dos contratos
das operaçoes, referidos na correspondencia anexa ( do Banco
apelado ), bem como as planilhas de calculos, demonstrativas do
valor de R$ 23.727,27 ( vinte e tres mil, setecentos e vinte e sete
reais, e vinte e sete centavos ), debitado na planilha da operaçao
ajuizada nº00/03727-3.”-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

17.-EXECUÇAO-227/1999-PEREIRA E MENDONÇA LTDA.
x GEVIESKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-”A credora,
sobre a certidao do Cartorio do Distrivuidor da Comarca de
Francisco Beltrao de fls. 27.”-Adv. SANDRA PENTEADO
JACOB-

18.-EXECUÇAO-255/1999-WALDYR CASONATO x
WALDEMAR ERNESTO AUGUSTO GEORG e outros -A
autora, para que apresente o resumo do edital a ser expedido, em
disquete, no prazo de ( 5 ) cinco dias, conforme preve o Venerando
Provimento 292/79, sob pena de transcriçao do inteiro teor das
peças necessarias.-Adv. VALDELIZ GOMES CASONATO-

19.-REPARACAO DE DANOS-389/1999-MARIA APARECIDA
DANTAS DE ARAUJO LEBTAG e outros x VOLKSWAGEN
DO BRASIL S/A. e outros-”Indefiro ( fls. 1069/1072 ), porque a
nomeaçao do Perito e da exclusiva alçada do digno Juizo
Deprecado ( prova pericial ), que, segundo consta ( fls. 1059 ), ja
fez a nomeaçao do Perito ( eng. Marco Antonio de Andrade Ribeiro
), o qual teria aceito o encargo ( fls. 1070 ). Quanto a dificuldade
de acompanhamento daquela prova, por parte dos ilustres
bastonarios, “ data venia “, cabe aos mesmos encontrar a devida
soluçao, contudo, nao vislumbrando obstaculo intransponivel,
porque nao sao hipossuficientes. Aguarde-se a realizaçao de provas
pericial.”-Adv. OMAR JOSE BADDAUY, GABRIEL BERTIN
DE ALMEIDA, LETICIA DE SOUZA BADAUY, RENE DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO CESAR BROTTO, ELLIS
ERNANI CECHELERO, LUIS FILIPE DE CARVALHO GOMES
e MARCELO PEREIRA DE CARVALHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/1999-ANGELO
VALERIO e outros x MARISBEL MUNGO-”As preliminares
trazidas nos embargos serao apreciadas por ocasiao da decisao
final. As partes estao regularmente representadas, presente o
legitimo interesse economico. Inexistem nulidades a serem
pronunciadas ou irregularidades passiveis de saneamento. Defiro
a produçao de provas orais, consistentes em depoimentos das
partes, bem como de testemunhas previamente arroladas, tudo
sob as penas da lei. Marco o dia 20 de novembro proximo, às
14:00 horas, para a audiência de instruçao e julgamento”.-Adv.
CARLOS ALBERTO ZANATTA, JOAO ODAIR PELISSON e
JOSE MARIA DA SILVA-

21.-EXECUÇAO-615/1999-ADEMIR PAULO VALERIO x
CLAREMUNDO ROQUE VIER-”Vistos, etc ... ( Autos nº 615/
99, de Execuçao ). Ante o cumprimento do acordo celebrado pelas
partes ( fls. 54 ), julgo extinta a presente açao de Execuçao sob nº
615/99, movida por Ademir Paulo Valerio, contra Claremundo
Roque Vier. Oportunamente, baixe-se na distribuiçao e arquive-
se. P.R.I.”-Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTONIO A.
CASTRO SANTOS, OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS
RODRIGUES GOMES e MARCOS ROBERTO DIETZ-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2000-AMALIA FRASSON
DAL SASSO x NILTON MOTTI-”Em se tratando de direitos
disponiveis, marco audiencia de conciliaçao para o dia 17 de
setembro proximo, as 10:00 horas.”-Adv. OSWALDO PEREIRA
DA COSTA, PAULO CELSO COSTA e JOMAR CORDEIRO
DA SILVA-

23.-ALVARA-227/2000-IRACI DE OLIVEIRA x JUIZO DE
DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA-”Diante da
inercia da parte interessada, que mesmo intimada pessoalmente

para dar seguimento ao feito nao tomou qualquer providencia,
declaro extinto este processo, na forma do art. 267, inciso III e
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”-Adv.
WALDEMAR MORETTI-

24.-EMBARGOS A ARREMATACAO-459/2000-SANDRO
LUIZ POSSANI x BANCO DO BRASIL S/A.-”Recebo o recurso
interposto ( fls. 43/50 ) em seu duplo efeito. A recorrida para
contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. FLORIANO YABE,
RENATO TAVARES YABE, MIRELLE NEME BUZALAF e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

25.-DESPEJO C/C COBRANÇA-521/2000-JOSE VANILDO
FIER x APARECIDO FRANCISCO DA COSTA-”Mantenho a
decisao agravada ( fls. 153 ), uma vez que as razoes do recurso (
fls. 187/191 ) sao suficientes a sua reforma. Aguarde-se a decisao
do Recurso de Agravo de Instrumento pelo egregio Tribunal de
Alçada do Estado.”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO
HENRIQUE DAMIAO BEFFA, PAULO CELSO COSTA e
OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

26.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-526/2000-JOSE MARCOS
ROSSANEIS x PAULO SERGIO INACIO-”A manifestaçao da
parte adversa ( fls. 80/81 ).”-Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2001-YASSUSHI SENDA
e outros x IZABEL PAIVA CASSIM-”Sobre a impugnaçao de
fls. 134/149, manifeste-se a parte contraria, em 10 dez dias.”-
Adv. LEANDRO SOUZA ROSA, LUCIANA A.TOZZATTO DE
ALMEIDA-

28.-INDENIZACAO-80/2002-RAIMUNDA DE JESUS PIRES
PICOTTI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A.-”Vistos em
saneador. O processo encontra-se em ordem, desnecessitando de
providencias saneadoras. As partes sao legítimas, estao
regularmente representadas, presente o legítimo interesse
economico. Declaro saneado o processo. Defiro a produçao de
provas orais, consistentes em depoimentos pessoais (a ré, na pessoa
de preposto credenciado) e de testemunhas, estas últimas, desde
que previamente arroladas, tudo sob as penas da lei. Marco
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 25 de setembro
proximo, às 14:00 horas”.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI,
HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO, PEDRO AGUIAR DE
FREITAS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, RAQUEL
CRISTINA S. NEVES MOZER e ERIKA FERNANDA RAMOS-

29.-SOBREPARTILHA-165/2002-ARNO SCHULTZ x JUIZO
DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA-”Ciente
da interposiçao do agravo. Mantenho a decisao por seus proprios
fundamentos. Sobre o parecer ministerial retro, manifeste-se a
herdeira Hanna. Intime-se. Nao havendo noticia sobre a atribuiçao
de efeito suspensivo ( ou ativo ) ao recurso de agravo, mantem-se
integra, por ora, a decisao de fls. 56. Assim, cumpra-se-a
integralmente. Apos, voltem.(Assim, manifestem-se os
interessados sobre o pedido inicial ( inventariante, herdeiros e
testamenteiro ), intimando-os na pessoa de seus advogados
constituidos nos autos apensos, no prazo de 10 ( dez ) dias. Apos,
manifeste-se o Ministerio Publico. Int.)”-Adv. OTTO FEUCHT,
JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, MARCOS ROBERTO
DIETZ e GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA-

30.-ALVARA-172/2002-MARIA APARECIDA ROMAO
CAETANO x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”A petiçao de fls. 02/03, devera ser subscrita pelo
respectivo advogado.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

31.-ARROLAMENTO-228/2002-SONIA MARIA POZZOBON
x RAPHAELA GALVES POZZOBON-”O documento retro nao
diz respeito ao bem inventariado, nem pertence ao espolio da
autora da herança. Intime-se a inventariante para dar fiel
cumprimento ao despacho de fls. 46, no prazo de 10 dias.( Intime-
se a inventariante, para que no prazo de 10 ( dez ) dias junte aos
autos Certidao Atualizada do CRI, acerca do bem inventariado.
Int.)”-Adv. ANTONIO PINCELI-

32.-SEQUESTRO-294/2002-DELMAR ROCIO DO ROSARIO
e outros x MARCOS DE LUCIO e outros -Retirar a carta
precatória-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

33.-ALVARA-390/2002-SANDRA MARA DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”Intimem-se as interessadas, para que no prazo de
10 dias esclareçam se o “ de cujus “ deixou outros bens a
inventariar, face o teor da Certidao de fls. 06. Apos, voltem.”-
Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

34.-DESPEJO C/C COBRANÇA-394/2002-PEDRO
ARGEMIRO FARINA e outros x MARCELO FERREIRA
ARAUJO-”O AR ( aviso de recebimento ), devidamente assinado
pelo destinatario da Carta Postal, e documento comprobatorio de
sua entrega, sem o qual fica desconfigurado a realizaçao do ato
citatorio. Int.”-Adv. JOSE CARLOS FARINA-

35.-ALVARA-405/2002-ANTONIO GARRIDO FREDERICO e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”Tendo em vista os motivos expendidos na peça
exordial ( fls. 02/03 ), bem como o parecer favoravel do ilustre
agente ministerial ( fls. 28-verso ), defiro a pretensao vestibular,
para autorizar o levantamento pretendido ( deposito em nome do
falecido Pedro Garrido Fernandes ) junto ao Banco do Brasil S/
A., correspondente ao documento de fls. 26, independentemente
de prestaçao de contas. Aponto que o alvara devera ser expedido
em nome de Dolores de Fatima Vieira e sera entregue em maos
de seu procurador, com recibo nos autos. Do alvara constarao os
principais dados do documento de fls. 26. P.R.I.”-Adv. ANTONIO
PINCELI-

36.-ALVARA-415/2002-MARIA ROVERE JERONYMO e outros
x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”Tendo em vista os motivos expendidos na peça
exordial ( fls. 02/03 ), bem como o parecer favoravel do ilustre
agente ministerial ( fls. 17-verso ), defiro a pretensao vestibular,
para autorizar o levantamento pretendido ( deposito em nome do

falecido Antonio Jeronymo ) junto ao Banco Itau S/A.,
correspondente ao documento de fls. 16, independentemente de
prestaçao de contas. Aponto que o alvara devera ser expedido em
nome de Maria Rovere Jeronymo e sera entregue em maos de seu
procurador, com recibo nos autos. Do alvara constarao os
principios dados do documento de fls. 16. P.R.I.”-Adv. MARIO
TETSUNORI UTIYAMA e ANTONIO PINCELI-

37.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-430/2002-JAIR
MOREIRA. x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ROLANDIA - PARANA.-”Sobre a promoçao ministerial retro,
manifeste-se o interessado em 10 dez dias. Apos, voltem para
decisao.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

38.-ALVARA-462/2002-RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”Intimem-se os interessados, para que todos os
herdeiros venham compor o polo ativo do pedido. No que pertina
as renuncias, em momento oportuno sera reduzidas a termo perante
esta Serventia. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-464/2002-CLAUDEMIR
FERREIRA GRAMA x M.F. WEISBERG CONST. PRE-
FABRICADAS LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e
do Ministerio Publico.”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2002-NORTRAC
BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA. x
CONSELHO REG. DE MED. VETER. DO ESTADO DO
PARANA-”Recebo os embargos para discussao com suspensao
da Execuçao ( autos nº 140/02 ), apensos. A embargada para
responde-los, querendo, no prazo legal. Int.”-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

41.-EXECUÇAO FISCAL-65/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x URBASA CONSTRUTORA E
URBANIZADORA S/A. -”Considerando o fracasso dos leiläes
anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, vedado preço
vil ) para o dia 30 de outubro próximo, às 10h15min, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da
publicaçao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv.
BERNARDETE GOMES DE SOUZA-

42.-EXECUÇAO FISCAL-332/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
SCATOLIN LTDA.-”A credora, sobre o oferecimento de bens a
penhora de fls. 08.”-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES,
VINICIUS GOMES DE AMORIM-

43.-EXECUÇAO FISCAL-346/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA.-”Reduza-
se a termo a oferta de bens a penhora as fls. 28, intimamod-se o
devedor para os devidos fins, sob as penas da lei.”-Adv. PAULO
CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

44.-CARTA PRECATORIA-205/2001-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP. - 3ª VARA CIVEL -EXIMCOOP S/A
EXPORT.E IMPORT. DE COOP. BRASILEIRAS x
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA LTDA. -
COROL-”Retirar oficios.”-Adv.LISE DE ALMEIDA KANDLER,
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCUS
VINICIUS BOSSA GRASSANO-

45.-CARTA PRECATORIA-305/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. - VARA CIVEL -DOMINGOS NEVES
FILHO x PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C. LTDA.-”Defiro o pedido retro. Fica o credor
dispensado da publicaçao no Diario da Justiça. Intimem-se.”-Adv.
JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
- PARANÁ
JUIZ  -  DR. RICARDO LUIZ GORLA
ESCRIVÃO  -  LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 12/2002

ALAN ROGÉRIO MINCACHE - 23
ALAYMER RONALDO R. B. BONESSO - 25
ALBERTO CONTAR – 04 – 16 - 19
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI – 11 - 27
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA – 01
ALEXANDRE S. MAGALHÃES - 28
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS - 26
CARLOS NATAL GIARETTA - 23
CLAUDIO ANTONIO CANESIN - 07
DÊMORE LUIZ BARÃO - 07
DENISE SCOPARO PENITENTE - 20
ELIANA R. SOUZA PILOTO LOPES - 03
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO - 09
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 22 - 27
FÁBIO ROTTER MEDA - 26
FRANCISCO MALDONADO JUNIOR – 06
FUAD SALOMÃO - 14
ILMO TRISTÃO BARBOSA – 08
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO – 13 - 17
JOÃO ROBERTO DOMINGOS - 24
JOSÉ DORIVAL PEREZ – 03
JOSÉ DOUGLAS PINILHA MONTOIA - 23
JOSÉ M. MAURÍCIO - 08
JUAREZ FERREIRA – 10 – 15
LUIS AUGUSTO REGINATO - 25
MARCELO FARINHA – 16
MARCIO JOSÉ POLIDO – 19 - 21
MARCOS CASTRO - 14
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI – 05 - 28
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO - 27
ODAIR BUZATO - 12
RICHARDSON CARVALHO – 02
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ROBERTO CHINCEV ALBINO - 18
ROGÉRIO MONTAI DE LIMA – 06
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA - 10
SÉRGIO ANTONIO MEDA - 23
SÉRGIO AUGUSTO FREDERICO – 06
VICENTE DE PAULA - 21
YOITIRO MOROISHI - 08

1- INDENIZAÇÃO 130/2002 – FERNANDO BOLOGNESI X
RAPHAEL MARQUES ZAINER – Considerando a alegação,
na inicial, de que incide a responsabilidade solidária dos pais
do requerido, intime-se o autor para que esclareça se pretende,
ou não, a inclusão dos referidos pais no polo passivo da
presente, no prazo de dez (10) dias. No mesmo prazo, informe
os seus rendimentos e os rendimentos do seu genitor, diante
da informação de fls., 45. Além disso, cumpre ressaltar que a
Justiça Gratuita deve ser deferida aos reconhecidamente
pobres, abarcando, inclusive os honorários advocatícios, no
entanto, constata-se que o autor valeu-se de profissional da
longínqua cidade de Curitiba, o qual, certamente, cobrará
pelos serviços prestados. Intime-se. ADV. ALEX DE
ANDRADE DE OLIVEIRA.

2- PRECATÓRIA 26/2002 – CARGIL AGRÍCOLA S/A X
CAFÉ E CEREAIS R. & G. LTDA – Intime-se a exeqüente
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de devolução da mesma
no estado em que se encontra. ADV. RICHARDSON
CARVALHO.

3- REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 17/2002 – REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A – RFFSA X SEBASTIÃO
BERNARDES – Ao requerente para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito. ADV. JOSÉ DORIVAL PEREZ e
ELIANA R. SOUZA PILOTO LOPES.

4- CIVIL PÚBLICA 90/2001 – ADEAM X JORGE
SCHWEIZER – Dê-se ao requerente nova oportunidade de
manifestação, devendo o mesmo providenciar a citação do
requerido. ADV. ALBERTO CONTAR.

5- COBRANÇA 192/2001 – CNA X HÉLIO ZANARDI –
Intime-se o requerente para que dê prosseguimento ao presente
feito, no prazo de cinco (05) dias. ADV. MARCUS
LEANDRO A. GENOVEZI.

6- PRECATÓRIA 47/98 – BANCO DO BRASIL S/A X
MOISÉS ISPER FILHO – Designo o dia 30/set/2002, às 9:00
horas, para a realização da primeira alienação judicial. Se
negativa, desde já designo o dia 10/out/2002, às 9:00 horas,
para a Segunda alienação. Expeçam-se os editais, nos termos
dos artigos 686 e 687, ambos do Código de Processo Civil.
Solicite-se a intimação pessoal dos executados e respectivos
cônjuges, se casados forem, acerca da data, horários e local
das alienações, as quais realizar-se-ão no átrio do Fórum local.
Notifiquem-se eventuais credores hipotecários (art. 698 do
CPC). Intimem-se. Comunique-se ao Juízo deprecante.
Ciência ao Porteiro dos Auditórios. ADV. SÉRGIO
AUGUSTO FREDERICO, ROGÉRIO MONTAI DE LIMA
e FRANCISCO MALDONADO JUNIOR.

7- PRECATÓRIA 18/2002 – MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A X PINHEIRO BERNARDELLI & CAFIEIRO LTDA – A
penhora deve ser anotada no Livro Registro de Penhora, do
Depositário Público. Oficie-se. Designo o dia 30/09/2002,
às 10:00 horas, para a realização da primeira alienação
judicial. Se negativa, desde já designo o dia 10/out/2002, às
10:00 horas, para a segunda alienação. Expeçam-se os editais,
nos termos dos artigos 686 e 687, ambos do Código de
Processo Civil. Intimem-se pessoalmente os executados e
respectivos cônjuges, se casados forem, acerca da data,
horários e local das alienações. Oficie-se ao Juízo deprecante
solicitando a intimação pessoal dos executados e esposas não
residentes nesta Comarca, sobre a data, horário e local da
arrematação, a qual se realizará no átrio do Fórum local.
Notifiquem-se eventuais credores hipotecários (artigo 698 do
CPC), a Fazenda Pública Estadual, a Fazenda Pública
Municipal, a Receita Federal e INSS. Intimem-se.
Comunique-se ao Juízo deprecante. Ciência ao Porteiro dos
Auditórios. ADV. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
DEMORE LUIZ BARÃO.

8- PRECATÓRIA 41/99 – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ X COOP. AGRÍCOLA DE COTIA – COOP.
CENTRAL – Designo o dia 30/set/2002, às 9:30 horas, para
a realização da primeira alienação judicial. Se negativa, desde
já designo o dia 10/out/2002, às 9:30 horas, para a Segunda
alienação. Expeçam-se os editais, nos termos dos artigos 686
e 687, ambos do CPC, e 22, caput, da Lei 6.830/80. Intime-
se pessoalmente o representante judicial da exeqüente, bem
como o representante da executada acerca da data, horário e
local da arrematação, a qual se realizará no átrio do Fórum
local. Notifiquem-se eventuais credores hipotecários. Ciência
ao Porteiro dos Auditórios. ADV. JOSÉ M. MAURÍCIO,
ILMO TRISTÃO BARBOSA, YOITIRO MOROISHI.

9- REVISIONAL DE ALIMENTOS 42/2002 – J. M. F.  X  L. P.
M. F. e R. F. - . . . declaro extinto o processo sem apreciação
do mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso VIII
do CPC. Custas e despesas processuais pelo requerente. P.R.I.
ADV. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO.

10- EXECUÇÃO 17/99 – BANCO DO BRASIL S/A X
EVANDRO PAIVA REIS TEIXEIRA – Defiro o pedido de
fls., 93 e suspendo o curso do feito até 15/12/2002. Intimem-
se. ADV. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA e JUAREZ
FERREIRA.

11- CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 143/2002 – LUIZ
OLIVIERI NETO X ANNA ANAYDE DA SILVA PAIVA –
O autor ingressou com a ação contra Ana Anayde da Silva
Paiva, no entanto, no tópico IV, da inicial, denominado “Do
Pedido”, pleiteou a citação de Dilcélia Alexandrino Thomé,

Banco Real S/A, Almiro Teixeira de Aragão Junior, Yraides
Paiva de Vilhena, dentre outros, mas não os incluiu no pólo
passivo da presente. Intime-se, pois, o autor para que esclareça
se mencionadas pessoas devem, ou não, fazer parte do pólo
passivo, retificando, se for o caso, a inicial. Prazo: dez (10)
dias. ADV. ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI.

12- COBRANÇA 96/88 – JOÃO PEREIRA DE SOUZA X
PAULO AKABANE – Renove-se a intimação ao exeqüente
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Intime-se.
ADV. ODAIR BUZATO.

13- EXECUÇÃO 103/2000 – BANCO BRADESCO S/A X
ALBERTO CARLOS DELAMUTA – Manifeste-se o
exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. ADV. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.

14- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – MUNICÍPIO DE SANTA
MARIANA X PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA – Intimem-
se o autor e o advogado que patrocinava os interesses do
requerido nestes autos, para que promovam a habilitação dos
herdeiros ou sucessores do falecido. ADV. FUAD
SALOMÃO e MARCOS CASTRO.

15- ALVARÁ 174/98 – LIDHIANE COLOMBO SILVA – Intime-
se a requerente para que atenda a promoção ministerial de
fls., 6v. ADV. JUAREZ FERREIRA.

16- CIVIL PÚBLICA 185/99 – ADEAM X YONE BUENO DE
PAIVA MENEZES - . . . diante do exposto, julgo
improcedentes os embargos de declaração opostos por Yone
Bueno de Paiva Menezes e Nelson Menezes. Intimem-se.
ADV. ALBERTO CONTAR e MARCELO FARINHA.

17- EXECUÇÃO 102/2000 – BANCO BRADESCO S/A X
ALBERTO CARLOS DELAMUTA – Manifeste-se o
exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. Intime-se. ADV. JOÃO EDSON LANÇAS
CAPUTO.

18- REPARAÇÃO DE DANOS 105/2002 – ANTONIO PEPIS
X ESPÓLIO DE NELSON JOSÉ MARIA e MARCELO
PRESTES MAIA – Recebo a petição de fls., 19/20 como
emenda à inicial e dou por cumprido o despacho de fls., 18,
sendo certo que o nome da representante do espólio é Noemia
Prestes Maria, conforme informação de fls., 20. Defiro o
benefício da Justiça Gratuita. Designo o dia 04/novembro/
2002, às 14:00 horas, para realização da audiência de
conciliação (artigo 277, caput do CPC). Citem-se e intimem-
se os requeridos, com as advertências do artigo 277, § 2º do
CPC, para que compareçam à audiência, oportunidade em
que, não havendo acordo, poderão apresentar defesa, por
intermédio de advogado, nos termos do artigo 278, caput, do
CPC. Intimem-se. ADV. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

19- CIVIL PÚBLICA 91/2001 – ADEAM X JOSÉ QUINTINO
SPAGOLLA - . . . Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos na inicial e, por corolário,
condeno o requerido na obrigação de fazer consistente em
cumprir o dever legal de formar no sítio laranjinha, matrícula
2.937, do CRC, a seguinte reserva de mata: a) ao longo do
curso d’água que as delimita ou cruza ...b) encomendar a
agrônomo a delimitação da área ... c) averbar à margem da
inscrição da matrícula dos imóvel a reserva legal... Julgo
improcedente o pedido de formação da reserva florestal legal
de 20%, posto que restou comprovada a existência da mesma
. . . ADV. ALBERTO CONTAR e  MÁRCIO JOSÉ POLIDO.

20- EXECUÇÃO 144/2002 – LUCIANO TARGA X RENATO
MARQUES MIGUEL – Manifeste-se o exequente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DENISE SCOPARO
PENITENTE.

21- EMBARGOS 27/2002 – IVONE FOGARE DELAMUTA X
UNIMED - . . . Julgo improcedentes os presentes embargos
de terceiro e determino o prosseguimento do processo de
execução 227/98, em apenso, no que diz respeito ao aparelho
de som marca Aiwa e a antena parabólica marca Rain com o
respectivo receptor. Condeno a embargante ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como ao pagamento
dos honorários ao advogado da embargada, os quais fixo em
R$-300,00, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.
Oportunamente, certifique-se esta decisão nos autos de
execução em apenso. P.R.I. ADV. VICENTE DE PAULA e
MÁRCIO JOSÉ POLIDO.

22- ALIMENTOS 195/96 – R. G. B.  X  R. G. B. – Manifeste-se
o credor, em cinco dias. Intime-se. ADV. FABIANO MURIEL
DOMINGUES.

23- NULIDADE 125/2001 – PEDRO WILBUR PENTEADO
NICHOLS X OVETRIL ÓLEOS VEGETAIS LTDA – Diante
da informação supra, interrompo o curso do prazo para a
apresentação das alegações finais, o qual será restituído
integralmente, oportunamente. Intime-se a requerida para que
diga se ainda persiste o pedido de fls., 109, pertinente à
expedição de precatória para a oitiva da testemunha Marilde
Comin, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. ADV.
CARLOS NATAL GIARETTA, JOSÉ DOUGLAS PININHA
MONTOIA, ALAN ROGÉRIO MINCACHE e SÉRGIO
ANTONIO MEDA.

24- BUSCA E APREENSÃO 16/2001 – MONDAIR CEZARINO
MEN X JOSÉ CARLOS JUSTO – Preliminarmente, intimem-
se os autores para que comprovem o valor de mercado do
gado que se encontra em poder de Waldemir Novelli,
conforme cotação no Estado do Paraná, indicando a fonte,
no prazo de cinco (05) dias. ADV. JOÃO ROBERTO
DOMINGOS.

25- EXECUÇÃO 80/90 – BANCO DO BRASIL S/A X ESP. DE

LUIZ FERNANDO LISBOA PEDROSA - . . . Por esta razão,
homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência da execução formulado pelo exeqüente às fls.,
250/251 e, por corolário, declaro extinta a execução, o que
faço com arrimo no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas e
despesas processuais pelo exequente. Entendo serem devidos
honorários aos advogados do executado, tendo em vista que,
a par dos embargos, que foram julgados improcedentes (fls.,
65), atuam no processo desde 08/02/91, apresentando
requerimentos e ofertando impugnações. Acrescento que não
se aplica, “in casu”, o entendimentos jurisprudencial
colacionado pelo exequente referente à isenção dos ônus da
sucumbência, haja vista que a presente não se trata de
execução fiscal. Fixo, portanto, os honorários devidos aos
advogados do executado no valor de R$-1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), o que faço com arrimo no artigo 20, § 4º
do CPC, atendidos o grau de zelo dos profissionais e o local
da prestação de serviços, que não é o mesmo de onde os
advogados possuem escritório. Oportunamente, levantem-se
as penhoras. P.R.I. ADV. ALLAYMER RONALDO R. B.
BONESSO e LUIS AUGUSTO REGINATO.

26- EMBARGOS 24/2002 – ALBERTO CARLOS DELAMUTA
X TOSHITO TATEYAMA – Designo o dia 06/novembro/
2002, às 13:30 horas, para a realização da audiência prevista
no artigo 331 do CPC, oportunidade em que, se não houver
acordo, será saneado o processo, com a fixação dos pontos
controvertidos e deliberação acerca das provas pleiteadas.
Intimem-se. ADV. FÁBIO ROTTER MEDA e ARAKEM
MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS.

27- PRESTAÇÃO DE CONTAS 15/2000 – M. A. G. X  R. G. B.
– Faculto às partes apresentarem alegações finais por
memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias. Consigno que
embora tenha constado no despacho saneador de fls., 62 que
o ponto controvertido da demanda consiste em aferir se existe
saldo credor em favor da autora em decorrência da
administração do patrimônio comum pelo requerido, em
verdade, nesta primeira fase da ação de prestação de contas,
o ponto que se afigura controvertido reside em saber se o
requerido está, ou não, obrigado a prestar contas. Intimem-
se. ADV. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI,
FABIANO MURIEL DOMINGUES, MARIA LUZIA
LOZOVEY BUZATO.

28- EMBARGOS 185/2001 – MUN. SANTA MARIANA X
SINDICATO RURAL PATRONAL DE SANTA MARIANA
– Manifeste-se o embargado sobre a petição de fls., 48/49,
no prazo de dez (10) dias, juntando, se for o caso, o documento
original que gerou a cópia de fls., 46. Intime-se. ADV.
ALEXANDRE S. MAGALHÃES e MARCUS LEANDRO
A. GENOVEZI.

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRª SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO Nº 014
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 36   65/1997
ADILSON SCHREINER MARAN 31    68/2002
ADILSON SCHREINER MARAN 40   432/1996
ADILSON SCHREINER MARAN 47   238/1997
ADILSON SCHREINER MARAN 51    12/1996
ADILSON SCHREINER MARAN 52   232/1995
ANDREA FERREIRA 06    144/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 16   32/1996
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA 17   436/2001
CARLOS FERNANDES 23    136/2002
CARLYLE POPP 19  389/2001
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 01    377/2001
CLEYTON IGOR MORO 13    76/2002
CLEYTON IGOR MORO 20    138/2002
CLEYTON IGOR MORO 21    177/2002
CLEYTON IGOR MORO 28    72/2001
CLEYTON IGOR MORO 31    68/2002
DALTON CHITOLINA 41   300/1996
DALTON CHITOLINA 42   306/1996
DALTON CHITOLINA 43    298/1996
EDSON LUIZ COCCO 25      75/2000
EDSON LUIZ COCCO 44     20/1995
EDSON LUIZ COCCO 48    37/2002
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 15   181/2002
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS 53     97/1999
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 02      56/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 03     26/1998
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 04    45/1999
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 05     23/1998
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 10    38/1998
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 11    187/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 33     53/1998
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 37    40/1997
FABIO LUIZ S. DE ALBUQUERQUE 34     88/2002
FRANCISCO LANZARINI 35    319/1999
GEONIR EDVARD F. VINCENSI 39    458/1997
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 34    88/2002
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 50    203/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 06     144/2001
JANDIR VARDANEGA VERONA 14   134/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 26   93/1998
JANDIR VARDANEGA VERONA 36     65/1997
JANDIR VARDANEGA VERONA 38    49/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 45    275/1999
JONAS ADALBERTO PEREIRA 30   210/2001
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS 35   319/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 30   210/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 09   388/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 53     97/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 32    62/2002
MARCO ANDRE S. BACELAR 07    125/1995
MARCO ANDRE S. BACELAR 08     124/1995

MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 07   125/1995
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 08   124/1995
MARIO CEZAR TOMAZONI 06    144/2001
MARIO CEZAR TOMAZONI 22    307/2001
MARIO CEZAR TOMAZONI 29   100/2002
NADIA MAZUREK 30   210/2001
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 27   153/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 18   346/1999
SADI JOSE DE MARCO 46   104/1998
SIDNEI M. FASSINI 24    401/1996
SILVIO CENTENARO 48    37/2002
SILVIO CENTENARO 49   135/2000
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 12    370/1997
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 17  436/2001
VALMOR DE MATTOS 28    72/2001

001 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 377/2001 - M L F B x O
B - “Ao exeqüente para promover o andamento do feito” - Adv.
Cláudio Eduardo Sbardelotto.

002 - EXECUTIVO FISCAL - 56/2001 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Faleiro & Filho Ltda. - “À exeqüente, face os
leilões negativos” - Adv. Fábio Bertoli Esmanhotto.

003 - EXECUTIVO FISCAL - 26/1998 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Zottis & Cia. Ltda. - “À exeqüente, face os
leilões negativos” - Adv. Fábio Bertoli Esmanhotto.

004 - EXECUTIVO FISCAL - 45/1999 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X SULBRAS - Indústria de Laticínios Ltda. -
“À exeqüente, face o contido na certidão de fls. 64” - Adv. Fábio
Bertoli Esmanhotto.

005 - EXECUTIVO FISCAL - 23/1998 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Rudi Nei Magnani - “À exeqüente, face o
contido na certidão de fls. 75, consoante art. 14, do Regimento de
Custas” - Adv. Fábio Bertoli Esmanhotto.

006 - CONDENATÓRIA POR PERDAS E DANOS - 144/2001 -
Valmir Irini Arandt X Banco do Estado - Banestado S/A e
Centralização de Serviços dos Bancos S/A - SERASA - “Às partes
para especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir” - Advs. Mário Cezar Tomazoni, Jandir Vardânega
Verona e Andréa Ferreira.

007 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marco A. C. Marcon - FI e outros - “Ao
exeqüente sobre o contido no ofício de fls. 108, bem como para
promover o prosseguimento do feito, sob pena de aplicação do
par. 1º, do art. 267, do C.P.C.” - Advs. Marco André S. Bacelar e
Marcos Vinícius Boschirolli.

008 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marco Aurélio Carpes Marcon - “Ao
exeqüente, face o contido na certidão de fls. 493 e ofício de fls.
494” - Advs. Marco André S. Bacelar e Marcos Vinícius
Boschirolli.

009 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA
DEPÓSITO - 388/2000 - Banco Volkswagen S/A x Katia Cilene
Scherbak - “Ao requerente sobre os termos da petição de fls. 73 e
termo de depósito de fls. 75” - Adva. Luciana Sezanowski.

010 - EXECUTIVO FISCAL - 38/1998 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Inez S. Zottis & Cia. Ltda. e outro - “À
exeqüente, face o contido na certidão de fls. 70” - Adv. Fábio
Bertoli Esmanhotto.

011 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 187/2002 - Suely Therezinha
Salomoni Palagi X Fazenda Pública do Estado do Paraná -
“Recebidos os embargos, suspendendo-se a execução. Ao
embargado, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
30 dias” - Adv. Fábio Bertoli Esmanhotto.

012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 370/1997
- Flávio José Bilibio X Ramão Gonçalves e outra - “Ao exeqüente
para preparar custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 150,00,
para cumprimento de mandado” - Adv. Silvio Oliveira da Silva.

013 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 76/
2002 - V L K x L S - “À requerente para, em 30 dias, promover o
andamento do feito, sob pena de aplicação do par. 1º, do artigo
267, do C.P.C.” - Adv. Cleyton Igor Moro.

014 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 134/2002
- Nogueira S/A Máquinas Agrícolas X Peron Ferrari S/A comércio
de Cereais e outro - “À exeqüente sobre a nomeação de bens Ó
penhora” - Adv. Jandir Vardânega Verona.

015 - CAUTELAR INOMINADA - 181/2002 - Peron Ferrari S/A
comércio de Cereais e outro X Nogueira S.A. Máquinas Agrícolas
- “À autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias” - Adv.
Elizandro Marcos Pellin.

016 - EXECUÇÃO FISCAL - 32/1996 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná X comércio de
Alimentos Ltda. - “Determinado o arquivamento do feito, na forma
do par. 2º, do artigo 40, da LEF” - Adv. Cândido Mateus M.
Boscardin.

017 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO -
436/2001 - Tarcísio Engels Michels X COAGRO - Cooperativa
Agropecuária Capanema S.A., Oldemar Cecconi e Ademir Luiz
Walerius - “Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 17
de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, ficando as partes e seus
procuradores advertidos de que estes deverão comparecer munidos
de habilitação para transigir e, resultando negativa a conciliação,
será saneado o processo, fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas em audiência de instrução e julgamento” - Advs. Silvio
Oliveira da Silva e Carlos Augusto Azevedo Silva.

018 - RESSARCIMENTO DE DANOS - 346/1999 - Milani Auto
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Posto Ltda. X Vitória Loireni de Souza Machado e outro - “A
requerida deverá juntar o original da petição de fls. 112, no prazo
de 05 dias” - Adv. Noeli de Souza Machado.

019 - MONITÓRIA - 389/2001 - Cia. Santanense de Tecidos
Ltda. X Zottis & Cia. Ltda. - “À autora, face o contido na certidão
de fls. 56” - Adv. Carlyle Popp.

020 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 138/2002 - José Carlos
Bilibio X Claus Fomento Mercantil Ltda. e outro - “Ao autor,
face o contido na certidão de fls. 29” - Adv. Cleyton Igor Moro.

021 - ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 177/2002 -
José Carlos Bilibio X Claus Fomento Mercantil Ltda. e outro -
“Ao autor, face o contido nas certidões de fls. 16” - Adv. Cleyton
Igor Moro.

022 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 307/2001
- W M T K x J M A K - “Indeferido o pedido de fls. 53/54, uma
vez que o percentual fixado às fls. 20, não foi impugnado
tempestivamente. À exeqüente para dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito” - Adv. Mário Cezar Tomazoni.

023 - ORDINÁRIO - 136/2002 - Pranchita comércio de
Combustível Ltda. X Banco do Estado do Paraná S/A - “À autora,
em 10 dias, sobre a contestação e documentos” - Adv. Carlos
Fernandes.

024 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 401/1996
- Policlínica Pato Branco S/A x Jacir Feroldi - “À exeqüente para
depósito de custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00,
para cumprimento do mandado de penhora expedido” - Adv. Sidnei
M. Fassini.

025 - CARTA PRECATÓRIA - 75/2000 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Banco do Brasil S/A x Ari Vanzeto e outro -
“Ao exeqüente para dizer se tem interesse na alienação do bem
penhora às fls. 15” - Adv. Edson Luiz Cocco.

026 - CARTA PRECATÓRIA - 93/1998 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Banco do Estado do Paraná S/A x Cooperativa
Agropecuária Pinhalense Ltda. - “Ao exeqüente para depositar as
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 105,00, para
cumprimento do mandado de intimação expedido” - Adv. Jandir
Vardânega Verona.

027 - AÇÃO DE DEPÓSITO - 153/2002 - Banco Volkswagen S/
A x Ornélio Conceição dos Santos Neto - “Ao autor para depositar
as custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00, para
cumprimento do mandado de citação expedido” - Adv. Noel
Garcez França Júnior.

028 - MONITÓRIA - 72/2001 - Elias Moura Vargas X Valmor de
Mattos - “Indeferido o pedido de fls. 26. Declarado saneado o
processo. Deferida as provas requeridas, consistentes no
depoimento pessoal das partes e ouvida de testemunhas,
tempestivamente arroladas. Designado o dia 19 de março de 2003,
às 14:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. O autor deverá retirar carta precatória para intimação
do réu. O requerido deverá retirar as cartas precatórias para
inquirição das testemunhas arroladas” - Advs. Cleyton Igor Moro
e Valmor de Mattos.

029 - ANULATÓRIA - 100/2002 - Lorna Márcia Espíndola
Oliveira X Vinícius Batista Gonçalves e outros - “À autora, em
10 dias, sobre a contestação” - Adv. Mário Cezar Tomazoni.

030 - RESSARCIMENTO - 210/2001 - Perufo Transportes Ltda.
e outra X Transportadora Centenaro Ltda. e Itaú Seguros S.A. -
“Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 12 de fevereiro
de 2003, às 13:00 horas, ficando as partes e seus procuradores
advertidos de que estes deverão comparecer munidos de
habilitação para transigir e, resultando negativa a conciliação,
será saneado o processo, fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas em audiência de instrução e julgamento” - Advs. Jonas
Adalberto Pereira, Nadia Mazurek e Jose Olinto Nercolini.

031 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 68/2002 - A B F
x A C - “Às partes para especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir” - Advs. Adilson Schreiner Maran e Cleyton
Igor Moro.

032 - BUSCA E APREENSÃO - 62/2002 - Banco Volkswagen
S.A. x Jovelina José Favetti - “Ao autor, face o contido na certidão
de fls. 35” - Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

033 - EXECUTIVO FISCAL - 53/1998 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Inez S. Zottis & Cia. Ltda. e outro - “À
exeqüente para promover o andamento do feito” - Adv. Fábio
Bertoli Esmanhotto.

034 - CARTA PRECATORIA - 88/2002 - JUÍZO FEDERAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BELTRÃO
- PR - Dalmira Ferreira de Lima X Instituto Nacional do Seguro
Social - “Audiência de depoimento pessoal e inquirição de
testemunhas dia 31 de março de 2002, às 14:30 horas” - Advs.
Ivécio Antônio Ottobelli e Fábio Luiz Santin de Albuquerque.

035 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 319/1999 -
Adelino Scariot e s/m X Ângelo Giareta - “Julgada extinta a
execução na forma do art. 794, II, do C.P.C.” - Advs. Jose Carlos
dos Santos Vargas e Francisco Lanzarini.

036 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 65/1997 -
Banco do Estado do Paraná S.A. x Jandir Feroldi e outros -
“Julgada extinta a execução na forma do art. 794, II, do C.P.C.” -
Advs. Jandir Vardânega Verona e Ademar Antônio Santin.

037 - EXECUTIVO FISCAL - 40/1997 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Paulo Lazzaroto & Cia. Ltda. e outros -
“Julgada extinta a execução na forma do art. 794, I, do C.P.C.” -
Adv. Fábio Bertoli Esmanhotto.

038 - CARTA PRECATORIA - 49/2002 - COMARCA DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC - Banco do Estado do Paraná -
Banestado X Kaoussar Mourad Khalil e outro - “O exeqüente
deverá preparar as custas no valor de R$ 124,00 e retirar ofício
expedido ao Cartório de Registro de Imóveis” - Adv. Jandir
Vardânega Verona.

039 - MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO EM FASE DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 458/1997 José Ferreira dos
Santos X Instituto Nacional do Seguro Social - “Ao exeqüente,
face o contido na certidão de fls. 137” - Adv. Geonir Edvard
Fonseca Vincensi.

040 - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, EM
FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 432/1996 - Valêncio
de Lima Bitencourt X Instituto Nacional do Seguro Social - “Ao
exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Adilson
Schreiner Maran.

041 - ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 300/1996 - Annita Maria Juchem X Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS - “À exeqüente, face o contido
na certidão de fls. 113 verso - Dalton Chitolina.

042 - ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 306/1996 - Elsa Luiza Tomazelli X Instituto
Nacional do Seguro Social - “À exeqüente, face o contido na
certidão de fls. 113 verso” - Adv. Dalton Chitolina.

043 - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, EM
FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 298/1996 - Agenor
Prigol X Instituto Nacional do Seguro Social - “Ao exeqüente,
face o contido na certidão de fls. 109 verso” - Adv. Dalton
Chitolina.

044 - EMBARGOS À EXECUÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 20/1995 - Edson Luiz Cocco X Fazenda Pública
do Estado do Paraná - “Ao exeqüente, face o contido na certidão
de fls. 43” - Adv. Edson Luiz Cocco.

045 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 275/1999
- Banco do Estado do Paraná X Antônio Tomazoni e outros - “Ao
exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Jandir
Vardânega Verona.

046 - REPARAÇÃO DE DANOS POR IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - 104/1998 - Município de Santo Antônio
do Sudoeste X Gilmar Bernardi - “O requerido, 05 dias, deverá
providenciar o depósito das custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 90,00, para intimação das testemunhas, sob pena de não
realização do ato e prosseguimento do feito” - Adv. Sadi Jose De
Marco.

047 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 238/1997
- Santos Filho Oliveira Bueno X Vilmar José Missio e outro -
“Ao exeqüente, face o contido na certidão de fls. 45 - Adv. Adilson
Schreiner Maran.

048 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 37/2002 - Paulo Roberto
Zavacki X Banco do Brasil S/A - “Audiência de conciliação (art.
331, do C.P.C. dia 17 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, ficando
as partes e seus procuradores advertidos de que estes deverão
comparecer munidos de habilitação para transigir e, resultando
negativa a conciliação, será saneado o processo, fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas em audiência de instrução e
julgamento” - Advs. Silvio Centenaro e Edson Luiz Cocco.

049 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO EXTRAJUDICIAL - 135/2000 - Clenir Weiller Ferrari
X Extremoeste Agência de Viagens e Turismo Ltda. - “Ao preparo
de custas pela requerente, no valor de R$ 65,41” - Adv. Silvio
Centenaro.

050 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - 203/2002 - Espólio de Edu
Borges - “Ao preparo de custas no valor de R$ 261,50” - Adv.
Ivécio Antônio Ottobelli.

051 - EMBARGOS À EXECUÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 12/1996 Irmãos Spader Ltda. X Fazenda
Nacional - “À exeqüente para promover o andamento do feito” -
Adv. Adilson Schreiner Maran.

052 - ALVARÁ JUDICIAL - 232/1995 Júnior Aurélio Vieira de
Oliveira e outros - “Aos requerentes para, em 48 horas,
promoverem a devida prestação de contas” - Adv. Adilson
Schreiner Maran.

053 - BUSCA E APREENSÃO - 97/1999 - Banco General Motors
S/A x Jorge Dias - “Ao autor, face o decurso do prazo de
suspensão” - Adv. Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos.
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0017 000010/2002
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AMAURI MARTINS DA CRUZ 0023 000259/2002
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-684/1997-ANEZIA
CARDOSO MAXIMIANO x PIZA ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitó-
rio de fls.155 apresentado pela autora. Prazo de cinco dias.-Adv.
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-669/1998-ELOI MORO
e outros x ARAMIS MARTINS DA SILVA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitório e documentos de
fls.304 e seguintes apresentado por Edson Rene Misiak. Prazo 5
dias.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

3.-ORDINARIA-762/1998-BORA INDUSTRIA E COM DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Deferido o pedido de
juntada de substabelecimento e vistas dos autos fora do Cartório
pelo prazo legal.-Adv. DANIEL HACHEN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-58/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA SA x GLOBAL COMPRESSORES
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
ofício juntado aos autos as fls.167. Prazo 5 dias.-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

5.-FALENCIA-751/1999-RONALD CARVALHO SITONIO x
COMERCIO DE MOVEIS JEPAN LTDA. Ao Sr. Síndico para
retirar o Ofício e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

6.-INTERDITO PROIBITORIO-195/2000-PEDRO MARGU-
LISKI e outros x JOANERIA FERREIRA DAS NEVES e outros
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e
KLEBER A. TOFFALINI FERREIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-748/2000-OCA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROGERIO LUIZ ZANUTO
-Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitório de fls.134
apresentado pela requerente, juntando o comprovante de depósi-
to no valor de R$ 500,00, requerendo a homologação do acordo
celebrado e a extinção e arquivamento do feito. Prazo de cinco
dias.-Adv. MARCELLO MOREIRA-

8.--842/2000-LUCIANA APARECIDA SIMAO DA SILVA e
outros x EDVIL NASCIMENTO JUNIOR. Vista as partes face o
laudo de fls.100.-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM e LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-123/2001-MA-
CROPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO EMBALAGENS
LTDA x AYRTON PRECOMA FILHO. O pedido de fls.39/41
item "b", deve o autor mencionar os Bancos.-Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-353/2001-JANETE DE FATIMA
TEIXEIRA x LUIS MALHEIROS e outros. Pelo exposto, nos ter-
mos do artigo numero 932 do Código Civil, determino a expedição
de mandado proibitório para assegurar o direito da autora em não
ser molestada, turbada ou esbulhada em sua posse, mediante multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Expeça-se mandado. Inti-
me-se o Dr. Curadro Especial para apresentar defesa dos requeri-
dos no prazo legal. Intime-se a autora para efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 294,00. Prazo
cinco dias.-Adv. VERA LUCIA SCHREINER, ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS, EGBERTO PEREIRA JUNI-
OR e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

11.-BUSCA E APREENSAO-405/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x RODNEY SILVA DOS SANTOS. Vistas
ao autor face o contido as fls.79 e seguintes.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/2001-INTENSI-
MED SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA x WHITE
MARTINS GASES HOSPITALARES S/A -Intime-se o Dr. Pa-
trono do autor face o contido na certidão de fls.89v do Sr. Oficial
de Justiça, informando que deixou de proceder a intimação da
autora, em virtude de não ter localizado a mesma. Prazo 5 dias.-
Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER-

13.-COBRANCA-808/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL VI-

LLAGIO HARAS BOM PASTOR e outros x RICARDO AUGUS-
TO P COELHO -Homologo por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o pedido de extincao formulado as fls.59
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distri-
buicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-924/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE GOMES RA-
MOS -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitório de
fls.40 apresentado pela autora, requerendo a intimação do reque-
rido para que no prazo legal comprove nos autos o pagamento as
parcelas 26 à 28, sob pena de prosseguimento da ação. Prazo de
cinco dias.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

15.-INDENIZACAO-978/2001-ANTONIO NOGUEIRA x GIL-
BERTO JANDIR DA ROCHA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no documento juntado aos autos as fls.42. Prazo de
cinco dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1039/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x IRMAOS PELANDA LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidão negativa de cita-
ção de fls.29v do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. DANI-
EL HACHEN-

17.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARCOS ANTONIO DE ARAUJO -Homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido
de extincao formulado as fls.33/34 dos autos e mando que se
cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas
as formalidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no
art.269-III do CPC. Expeca-se oficio como requerido as fls.34.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial mediante substituição por fotocópia nos autos. Custas "ex-
lege". P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
OLIVEIRA JUNIOR-

18.-ORDINARIA-91/2002-JOSE PEDRO DA SILVA e outros x
MOACIR MAIER e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido na certidão de fls.40v., informando que a audiencia
designada para o dia 28/06/2002 nao se realizou tendo em vista o
nao comparecimento dos interessados, sendo que os autores nao
foram intimados conforme certidão de fls.39. Prazo 5 dias.-Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-102/2002-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x SIDEMIR JOSE DE FREITAS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$
4,20. Prazo 5 dias.-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

20.-COBRANCA-200/2002-MACROMAQ EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL - Manifeste-se a requerida
face o contido no petitório de fls.26/27 apresentado pela autora.-
Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

21.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-223/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CHARLES-
TON PEDRO SANTOS CARRARA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD RO-
ESNER JUNIOR e ELAYNE A DE FREITAS MENDONCA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2002-CRISTINA BE-
GUER ANTUNES x WALTER SANTOS FILHO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolução da Carta Precatória. Prazo
5 dias.-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

23.-USUCAPIAO-259/2002-JACO ELOI NEGOSEKI e outros
x -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Ofici-
al de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente
conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedo-
ria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 157,50,
bem como manifestar-se acerca do oficio juntado aos autos às
fls.48. Prazo cinco dias.-Adv. AMAURI MARTINS DA CRUZ-

24.-ALVARA JUDICIAL-282/2002-SIBELE DO ROCIO DA
CRUZ CORDEIRO x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido no oficio juntado aos autos as fls.27 e seguintes. Prazo 5
dias.-Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-464/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO. Ao exe-
quente face o contido no Auto de Arresto de fls.39 e o contido
nas certidões de fls.40/42 do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

26.-PEDIDO DE FALENCIA-497/2002-COMIL COVER SAND
IND E COM LTDA x DAGROSS IND MET LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o depósito efetuado nos autos no valor
de R$ 2.727,02. Prazo 5 dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

27.--524/2002-JURACI DE FATIMA SOCZEK e outros x CI-
DADELA S/A. Compulsando os autos, reservo-me para apreciar
o pedido de Tutela Antecipada após a citação da requerida. Inti-
me-se. A requerente para efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, conforme certidão de fls.83. Prazo cinco dias.-
Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e ALVARO DIAS
HENRIQUE-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-529/2002-MO-
TORTRUCK PECAS E SERVICOS LTDA x C VICENTE TU-
RISMO E TRANSPORTES LTDA -Ao(s) autor(es) face o conti-
do na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias. -Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-



pág. 244 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 181/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 0008 000659/1999
ANTONIO SBANO 0020 000145/2002
ANTONIO SBANO JUNIOR 0020 000145/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 0004 000003/1999
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0009 000279/2000
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0020 000145/2002
CLEVERSON JOSE GUSSO 0003 000006/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0026 000447/2002

0023 000275/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0009 000279/2000
DANIEL DE CARVALHO 0008 000659/1999

0021 000176/2002
0022 000273/2002

DARIO DE BRITO B.F. PRADO 0011 000262/2001
EDVALDO GONCALVES 0008 000659/1999
ELAYNE A DE FREITAS MENDO 0021 000176/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 0010 000862/2000
EMERSON NORIHIKO FUKISHIM 0009 000279/2000
FERNANDA TIROLLE CONDESSA 0016 000910/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0026 000447/2002

0023 000275/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0004 000003/1999
JOAO MARCELO KERETCH 0016 000910/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0008 000659/1999
LAURY LUCIR GEREMIA 0005 000032/1999
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0005 000032/1999
LOURIVVAL FAVORETTO 0024 000283/2002
LUCIANA NOTO 0016 000910/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0025 000405/2002
LUCIANO DALPONTE 0020 000145/2002
LUIR CESCHIN 0014 000649/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0008 000659/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 0019 000093/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0005 000032/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0002 000125/1994
MARILZA MATIOSKI 0012 000466/2001

0007 000490/1999
MARISA AKEMI IMAZU 0016 000910/2001
MAURICIO VIEIRA 0027 000498/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0017 000993/2001
PATRICIA VANESSA M. VIEIR 0013 000487/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0009 000279/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0020 000145/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0016 000910/2001
ROGERIO LICHAKOVSKI 0004 000003/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0026 000447/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0015 000809/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0006 000412/1999
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0018 000069/2002
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO 0001 000020/1992
VANESSA DE MATTOS MORENO 0018 000069/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0016 000910/2001
WILSON JOSE DOS SANTOS 0004 000003/1999
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0018 000069/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0016 000910/2001

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20/1992-W.LACERDA E LA-
CERDA LTDA. x PAULO ALVES PEREIRA. Intime-se o reque-
rente de fls.246 e seguintes face o contido no ofício juntado aos
autos as fls.250 da Vara de Carta Precatória Cível.-Adv. TEOFI-
LO LUIZ SANTOS NETO-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-125/1994-LUIZ CARLOS
PELLANDA e outros x MERCEDES DECONTO PELLANDA -
Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e legais
efeitos a PARTILHA de fls. 30/31 e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago
os tributos devidos bem como cumprido o art.1031, õ segundo do
CPC, expeca-se o competente formal de partilha. Dispenso o prazo
para recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso.
Apos arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-
lege".-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

3.-DESAPROPRIACAO-6/1997-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA e outros x OST FARM SUINOCULTU-
RA LTDA. Intime-se a autora para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 129,15. Prazo cinco dias.-Adv. CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

4.-INVENTARIO-3/1999-ARGEMIRA PIRES DA ROCHA e
outros x ESPOLIO DE JOAO PIRES DA SILVA e outros. Man-
tida a decisão de fls.112. Intime-se.-Adv. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, WILSON JOSE DOS
SANTOS e ROGERIO LICHAKOVSKI-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-32/1999-MARCOS
ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA x WELDING SERVICE IND
COM PECAS P/ BICICLETAS LTDA e outros. Deferido o pedi-
do de suspensão do processo pelo prazo de 90 dias.-Adv. LETI-
CIA CASSIANO KATANIWA, MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG e LAURY LUCIR GEREMIA-

6.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-412/1999-DUR-
VALINA REGIANI DE SOUZA e outros x CIDADELA S.A.
Recebida a apelação de fls.168 e seguintes em ambos efei-
tos. Vistas aos apelados.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADIR SANTOS DE LIMA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitório de fls.111 e seguintes apre-
sentado pela Caixa Economica Federal. Prazo 5 dias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-659/1999-SIMAO NACK e
outros x JOAQUIM CUSTODIO JORGE e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. DANIEL DE CARVALHO, EDVALDO GONCALVES,
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

9.-INDENIZACAO-279/2000-PAULO CESAR JATOBA x BAN-
CO REAL S/A. Em assim sendo, julgo IMPROCEDENTE a pre-
sente ação. Condeno o autor em custas processuais e em honorá-
rios advocatícios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor
dado à causa. Em consequência revogo a decisão de fls.17, dan-
do-se ciência aos Órgãos a respeito. De outra forma, nos termos
do artigo numero 17/18 do CPC, CONDENO também o autor
como litigante de ma-fé a pagar a multa em um por cento sobre o
valor dado à causa, sendo que em relação às despesas e honorári-
os já houve a condenação. PRI.-Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKISHIMA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA-

10.-INDENIZACAO-862/2000-ESPOLIO DE MARIA DE DEUS
CORDEIRO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS e outros. Intime-se a requerida para dizer quais provas
pretende produzir.-Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

11.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-262/2001-HEID-
GGER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LCL IN-
DUSTRIA E SERVICOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitório de fls.54 apresentado pelo exequente. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. DARIO DE BRITO B.F. PRADO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-466/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADAO PEREIRA DA COSTA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-487/2001-MO-
TORTRUCK PECAS E SERVICOS LTDA x AGORA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$
23,61. Prazo 5 dias.-Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-649/2001-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA HELENA COR-
REA DE SOUZA e outros. 1. Vistas aos réus-reconvintes para
querendo dizer sobre a contestação de fls.160 e seguintes. 2. Apos
apreciarei o pedido de fls.178 e seguintes quanto a revogação da
Tutela Antecidada.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO e LUIR CESCHIN-

15.-COBRANCA-809/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGIO HARAS BOM PASTOR e outros x ROBERTO KENJI
FUKUDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 89,95. Prazo 5 dias.-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

16.--910/2001-NEY TEIXEIRA JUNIOR e outros x PAULO
CESAR OLIVEIRA ZICA e outros. 1. Inexistem prelimiares a
serem apreciadas. 2. Para audiência prevista no artigo numero
331 do CPC, e que será somente de conciliação, designo o dia 08
de novembro de 2002, as 15:30 horas neste Fórum. 3. Intime-se
as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. 4. Ciente
o MP.-Adv. MARISA AKEMI IMAZU, FERNANDA TIROLLE
CONDESSA, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH, LUCIANA NOTO, ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-

17.--993/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x MARIA DE LOUR-
DES DE SOUZA. Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente
Ação nos termos em que foi requerida. Condeno-a em custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios que arbitro em dez por
cento sobre o valor dado à causa. PRI.-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

18.--69/2002-MARCELO JOSE NUNES x RENAULT DO BRA-
SIL. 1. A preliminar de fls.129 e seguintes quanto a Antecipação
de Tutela, mantenho a decisão de fls.103. De outra forma, foi
interposto recurso conforme consta de fls.118 e seguintes, pelo
que, aguarde-se a decisão da Superior Instância. 2. Para audiên-
cia prevista no artigo numero 331 do CPC, e que será somente de
conciliação, designo o dia 04 de novembro de 2002, às 15:30
horas n/Fórum. 3. Intime-se as partes e ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir.-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI,
VANESSA DE MATTOS MORENO e WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES-

19.--93/2002-CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA
x JOSE ANTONIO FERST. Pelo exposto, julgo, PROCEDEN-
TE a presente Ação nos termos em que foi requerida. Condeno-
oem custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro
em dez por cento sobre o valor dado à causa. PRI.-Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2002-AGROAL-
VES CEREAIS LTDA x PEDRO WOITCHOSKI -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. LUCIANO DALPONTE, ANTONIO SBANO JUNIOR,
ANTONIO SBANO, RENATO ANTUNES VILLANOVA e
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

21.-PASSAGEM FORCADA DE SERVIDAO-176/2002-MAU-
RICIO DOS SANTOS x CUSTODIO ZACLIKEVIC CRUZ -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO e ELAYNE A DE
FREITAS MENDONCA-

22.-ALVARA JUDICIAL-273/2002-MARLON MICHAEL
PRESTES e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
o Alvara. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-275/2002-BV FINANCEIRA S/A

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x WIL-
SON EVARISTO DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido na certidão negativa de Busca e Apreensão de fls.27 do
Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

24.-INVENTARIO-283/2002-CARMELITA GASPARIN
PENKAL e outros x ALOIS PENKAL. Cumpra-se o disposto no
artigo 1031, õ segundo do CPC, conforme decisão de fls.44.-
Adv. LOURIVVAL FAVORETTO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x BREU-
LING & HOFFELDER LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidão negativa de Reintegração de Posse de
fls.25v do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

26.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x DAL-
TON JOSE FERREIRA -Homologo por sentenca para que surta
os seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado nos autos às
fls.25/27 e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

27.-DISSOLUCAO-498/2002-MARIA LUZIA JAREK x VERO-
NICA STELMASCHUK JAREK -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a devolução de Carta de Citação com a informação "ausen-
te". Prazo 5 dias.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÖVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
RELAÇAO Nº018/2002

Índice de Publicaçao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO 064 00312/2002
ADELINO MARCON 050 00524/2001
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 052 00015/2002
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 061 00217/2002

040 00311/2001
ALEXANDRE POLITA 034 00456/2000

013 00260/1999
ALFREDO GOMES DE MORAES 006 00193/1997

021 00420/1999
ALLEXSANDRE LUCKMANN GERE 025 00126/2000
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 090 00075/2000
AMAURI GARCIA MIRANDA 051 00527/2001

056 00164/2002
049 00521/2001
013 00260/1999
064 00312/2002

AMAURI ROBERTO BALAN 019 00405/1999
ANA LUCIA MENDES FERREIRA 080 00004/1995
ANDREIA RICCI DA SILVA CA 079 00398/2002
ANDREIA VERANO 076 00390/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 074 00380/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 050 00524/2001
ARNILDO LINCK 020 00407/1999
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 001 00090/1990

096 00088/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 019 00405/1999
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARD 095 00088/2002
CARLOS ALBERTO BARBOZA 080 00004/1995
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 058 00197/2002

059 00198/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 078 00393/2002

077 00392/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 016 00314/1999
CESAR EMILIO BARROS 063 00255/2002
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 067 00327/2002

068 00328/2002
069 00329/2002
071 00331/2002
065 00325/2002
066 00326/2002
070 00330/2002

CIRLENE LIBRELATO SANTOS 079 00398/2002
CRISTIAN LUIZ DONIN FELIP 073 00357/2002

045 00426/2001
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 082 00021/1998

087 00043/2000
078 00393/2002
077 00392/2002
021 00420/1999
084 00048/1998
083 00023/1998
091 00081/2001
081 00002/1996
093 00083/2002
094 00085/2002
089 00053/2000
085 00081/1999
080 00004/1995

CRISTINA S.V. GHELLERE 008 00024/1998
009 00596/1998
038 00134/2001
004 00289/1996
015 00311/1999

DEMETRIO BEREHULKA 043 00369/2001
DURVAL FERRO BARROS 096 00088/2002
EDEVAL BUENO 008 00024/1998

048 00486/2001
EDUARDO SMIDT VERONA 008 00024/1998

009 00596/1998
EDVAL BUENO 051 00527/2001
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 098 00125/2002
ELIETE CHEMIM 086 00093/1999

098 00125/2002
ELVIS BITTENCOURT 001 00090/1990

096 00088/2002
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 014 00274/1999
FRANCINE FREDERICO 075 00385/2002
GASPAR LUIZ MATTOS DE ARA 008 00024/1998
GENESIO NAILOR FINGER 011 00102/1999

027 00249/2000
005 00017/1997
022 00462/1999
010 00635/1998

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 026 00167/2000
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 008 00024/1998

060 00216/2002
003 00349/1995
046 00438/2001

IJAIR VAMERLATTI 008 00024/1998
034 00456/2000
017 00318/1999
042 00337/2001
024 00511/1999
023 00510/1999
041 00334/2001
058 00197/2002
055 00068/2002
012 00212/1999
054 00051/2002
029 00290/2000
004 00289/1996
028 00275/2000
010 00635/1998
084 00048/1998
044 00400/2001
032 00393/2000
020 00407/1999
059 00198/2002

IVANIR AFONSO BERTE 035 00028/2001
IVO PALUDO 041 00334/2001

035 00028/2001
001 00090/1990
055 00068/2002
040 00311/2001
030 00320/2000
036 00035/2001
025 00126/2000

JAIRO MOURA 027 00249/2000
JEFERSON FOSQUIERA 062 00224/2002
JOEL FERREIRA LIMA 049 00521/2001

043 00369/2001
039 00160/2001

JOSE CARLOS MARQUES 007 00400/1997
JOSE GALVAO FERNANDES CAL 073 00357/2002

028 00275/2000
053 00047/2002
062 00224/2002

JULIANE MAYER GRIGOLETO 041 00334/2001
047 00463/2001

KARIN LOIZE HOLLER 051 00527/2001
053 00047/2002

KLEBER DE OLIVEIRA 050 00524/2001
LAURI DA SILVA 001 00090/1990
LEANDRO DE OLIVEIRA 030 00320/2000

029 00290/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 057 00192/2002

075 00385/2002
LUCIANE RICCI GANEN 096 00088/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 032 00393/2000
MARCELO OLIVA MURARA 032 00393/2000
MARCELO THESHEINER CAVASS 052 00015/2002
MARCIA LIANE SCOPEL 056 00164/2002
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 097 00119/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 043 00369/2001

039 00160/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 033 00445/2000

012 00212/1999
031 00337/2000
018 00346/1999

MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 034 00456/2000
033 00445/2000
012 00212/1999
031 00337/2000
054 00051/2002
018 00346/1999

MARIA FILOMENA MARTINS PE 019 00405/1999
MARIO CASTILHA DE LIMA 045 00426/2001
MODESTO CRESTANI 036 00035/2001
NELSON MATIAS GRIEBELER 063 00255/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 030 00320/2000

029 00290/2000
062 00224/2002

NILZA MIZIEVISG 096 00088/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 072 00349/2002
OKSANDRO O.GONCALVES 072 00349/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 037 00077/2001

002 00298/1995
044 00400/2001

PAULO JOSE PRESTES 061 00217/2002
040 00311/2001

REGINA TANIA BORTOLI 074 00380/2002
RENATO MARTINS LOPES 097 00119/2002
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 097 00119/2002
RITA DE CASSIA LINHARES P 088 00049/2000
RODRIGO LUIZ MENEZES 092 00122/2001
ROGERIO MARTINS ALBIERI 038 00134/2001
SANDRA JUSSARA RICHTER 048 00486/2001
SILVANA MARCON LIONCO 017 00318/1999

042 00337/2001
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023 00510/1999
SIMONI MARCON 038 00134/2001

026 00167/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 051 00527/2001

030 00320/2000
097 00119/2002
053 00047/2002

VALDEMAR MORAS 019 00405/1999
016 00314/1999

VERGINIA BERNARDO JORGE 096 00088/2002
VINICIUS GOMES DE AMORIM 092 00122/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 039 00160/2001
ZENINHO GOLDONI 033 00445/2000

1.-REPETICAO DE INDEBITO-90/1990-BAMERINDUS COM-
PANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTADORA FORMULA I
LTDA. “Considerando o pedido de desistência de fls.511, defiro
o mesmo. No mais, seja dado observância às determinações con-
tidas às fls.506". “Em face do exposto, os autos serao encami-
nhados ao Contador Judicial para o Cálculo das Custas Processu-
ais decorrentes do pedido de adjudicaçao”. -Adv. Augusto Jose
Bittencourt, Elvis Bittencourt e/ou Lauri da Silva; Ivo Paludo-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRIGUES e outros.
“Considerando a certidao de fls.142vº, diga o exequente em cin-
co (5) dias”. -Adv. Osli de Souza Machado-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-349/1995-COTREFAL
LTDA-COOP.AGROP.TRES FRONTEIRAS LTDA x FRANCIS-
CO P. DE OLIVEIRA e outros “Esclareça o requerente, em cinco
(5) dias, por qual razao postula a suspensao do feito”.- Adv. Ignis
Cardoso dos Santos-

4.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-289/1996-ELI GHE-
LLERE e outros x ALCENO MERTZ - (em fase de execuçao de
sentença) - “Conforme despacho de fls.123, nos termos do capí-
tulo 5.8.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
de Justiça deste Estado, deve o Procurador Judicial do executa-
do, dentro do prazo de três (03) dias, providenciar o compareci-
mento em Cartório, do executado munido de documentos, a fim
de assinar o respectivo termo de penhora e compromisso de fiel
depositário do bem oferecido em penhora”.-Adv. Cristina S.V.
Ghellere; Ijair Vamerlatti-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1997-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE ALBERTINO DA SILVA e outros.
“Pelas razões expostas pelo Juízo, foi indeferiodo o pedido de
suspensao do feito”. “Ante ao exposto, nos termos do despacho,
em cinco (5) dias, manifeste-se especificamente o exequente”. -
Adv. Genesio Nailor Finger-

6.-INVENTARIO-193/1997-MIGUEL ESPEDITO GODINHO x
ESPOLIO DE MARIA JOSE GODINHO . “Defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 45 dias, conforme requerido, devendo após
ser certificado quanto ao cumprimento das determinações cons-
tantes do despacho de fls.73. Desde já esclareço que o feito de
tutela (em apenso) nao está tendo seguimento por inércia da parte
e, em sendo o pleito indeferido, nao poderá ter o presente feito de
inventário seguimento. Intime-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. -Adv. Alfredo Gomes de Moraes-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-400/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x SILVERIO VENDELINO WAGNER-FIRMA
INDIVIDUAL e outros -”Face o petitório de fls.109, defiro a
suspensao. Sejam os autos encaminhados ao arquivo provisório”.
-Adv. Jose Carlos Marques-

8.-ACAO POPULAR-24/1998-GASPAR LUIZ MATTOS DE
ARAUJO x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e outros -”Au-
diência de instruçÆo e julgamento, designada para o dia
08.10.2002, às 13:00 horas, devendo os Procuradores Judiciais
das Partes darem conhecimento a seus patrocinados”. -Adv. Gas-
par Luiz Mattos de Araujo; Edeval Bueno; Eduardo Smidt Vero-
na e/ou Cristina S.V. Ghellere; Ignis Cardoso dos Santos; Ijair
Vamerlatti-

9.-INVENTARIO-596/1998-ARSELA ELISABETHA EHRIG e
outros x ESPOLIO DE JOAO SEBALDO PAULUS. “Uma vez
assinado o termo de compromisso de inventariante (fls.108), deve
a requerente em vinte (20) dias, apresentar as primeiras declara-
ções”. -Adv. Cristina S.V. Ghellere e/ou Eduardo Smidt Verona-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-635/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x HENRIQUE DALL’AGNOL. “Confor-
me despacho de fls.84, foi determinada a suspensao do feito nos
termos do art. 794, III do CPC, com a remessa dos autos ao arqui-
vo provisório”. -Adv. Genesio Nailor Finger e Ijair Vamerlatti-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SUZETE FELISBERTO e outros. “Por
despacho de 17.08.02 (fls.47), foi indeferido o novo pedido de
dilaçao probatória, determinando-se a intimaçao pessoal do exe-
quente nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC para dar
continuidade ao feito, sob pena de extinçao”. “Ante ao exposto,
querendo, dentro do prazo legal, manifeste-se o procurador judi-
cial, no sentido de dar regular andamento ao feito, sendo que
após, decorrido o prazo se manifestaçao, será expedida a depre-
cata”. -Adv. Genesio Nailor Finger-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HINOON IND.DE CALCADOS LTDA.
e outros “Enquanto o exequente nao indicar outro depositário
particular, os bens ficarao em depósito com o depositário públi-
co”. -Adv. Marcos Vinicius Boschirolli e/ou Marco Andre S.
Bacelar; Ijair Vamerlatti-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/1999-A.O. e
outros x A.A. “Por sentença de 18.08.02 (fls.70/73), foi julgado
procedente a presente açao de investigaçao de paternidade c/c
alimentos, para o fim de reconhecer a paternidade atribuída ao
requerido A.A., e condená-lo ao pagamento de pensao alimentí-
cia aos seus filhos, cujo montante arbitro em um salário mínimo,

devidos desde a citaçao. Oportunamente, expeça-se mandado de
averbaçao ao Cartório de Registro Civil. Condenado o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$-500,00. R.I. Oportunamente arquive-se”.
(Obs:-Devem as partes carrear aos autos cópia de documento onde
conste a filiaçao do requerido, a fim de que se possa dar integral
cumprimento aos termos da sentença). -Adv. Amauri Garcia Mi-
randa e Alexandre Polita-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON TADEU PACHECO e outros -
”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias”. -Adv. Fabiola Bungenstab Lavinicki-

15.-INTERDICAO-311/1999-LEANIR TEREZINHA GUIDARI-
NI x LUCINEIA ROZANA SPERFELD. “Por sentença de
17.08.02 (fls.96), foi acolhido o oferecimento do bem em especi-
alizaçao de hipoteca, devendo o mesmo figurar como garantia.
Isençao de custas. Seja dado cumprimento aos demais itens da
sentença de fls.41/44. P.R.I. Oportunamente, sejam arquivados
os presentes Autos”. Adv. Cristina S.V. Ghellere-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-314/1999-MAURICIO
NESTOR SCHOSSLER x BANCO DO BRASIL S/A -”Face os
petitórios de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180
dias”. -Adv. Valdemar Moras; Carlos Roberto Ferrarezi-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/1999-L.E.A. e outros x
D.A. “Ciência às Partes acerca da decisao judicial de fls.55/56,
notadamente o requerente para, querendo, dentro do prazo legal,
requerer o que entender de direito”. -Adv. Ijair Vamerlatti e Sil-
vana Marcon Lionco-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-346/1999-
B.B.FINANCEIRA S/A x AMERICO EBERHARDT SILVEI-
RA e outros. “Sabe-se que se mostra viável a expediçao de ofíci-
os conforme requerido pelo exequente, contudo, mostra-se ne-
cessário estar comprovado no feito a ausência de êxito na realiza-
çao das diligências, situaçao esta que nao se evidencia nos Autos.
Ante o exposto, por ora, indefiro o pleito de fls.100/104". “Face
o despacho retro, dentro do prazo legal, regularize-se o feito”. -
Adv. Marcos Vinicius Boschirolli e/ou Marco Andre S. Bacelar-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-405/1999-LOURENCO
MACULAN x BANCO DO BRASIL S/A -”Face os petitórios de
fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180 dias”. -Adv.
Valdemar Moras; Maria Filomena Martins Pestana, Aurelio Fer-
reira Galvao e/ou Amauri Roberto Balan-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-407/1999-ELIZABETHA
WINCK x JOSE ARLINDO RITTER -”Recebo o recurso (inter-
posto pelo requerido). À parte contrária, para apresentaçao das
contra-razões recursais dentro do prazo legal”. -Adv. Arnildo Linck
e Ijair Vamerlatti-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1999-ESTA-
DO DO PARANA x ELCIO TEOBALDO BENCKE e outros.
“Decorrido em data de 28.06.02 o prazo para manifestaçao dos
executados”. “Ante ao exposto, dentro do prazo legal (20 dias),
requeira o exequente o que entender de direito”. -Adv. Cristina
Leitao Teixeira de Freitas; Alfredo Gomes de Moraes-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. e
outros. “Indeferido o pedido de suspensao do feito”. “Ante ao
exposto, nos termos do despacho de fls.80, manifeste-se especi-
ficamente o exequente, no prazo de cinco (5) dias”. -Adv. Gene-
sio Nailor Finger-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-510/1999-L.E.A. e outros x
D.A. “Necessário haja a intimaçao do executado e manifestaçao
MInisterial para que se ultime as diligências implícitas determi-
nadas às fls.22. Desta feita, sejam realizadas as diligências supra
determinadas para que haja integral cumprimento da determina-
çao contida às fls.22 (agora esclarecidas)”. “Ante ao exposto,
dentro do prazo legal, manifestem-se as Partes, requerendo o que
entenderem de direito”. -Adv. Ijair Vamerlatti e Silvana Marcon
Lionço.

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-511/1999-LURDES
ELIZE ACORDI e outros x DOMICIO ACORDI. “Consideran-
do a nao localizaçao de bens penhoráveis do executado, determi-
no a remessa do presente feito ao arquivo provisório, permane-
cendo o mesmo suspenso até a indicaçao por parte dos Autores
de bens passíveis de penhora de titularidade do executado. Ciên-
cia aos interessados e Ministério Público”. Adv. Ijair Vamerlatti-

25.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-126/2000-PAU-
LO ROGERIO ALAMINI x AUTO LOCADORA COELHO
LTDA e outros. “Por sentença de 13.08.02 (fls.231/238), o feito
foi julgado procedente para o fim de condenar os requeridos (vide
tópico referente à legitimidade das partes) ao pagamento do valor
referente aos danos materiais apresentados pelo Sr. Perito, acres-
cido do valor referente à aquisiçao do vidro traseiro (R$-109,89 -
fls.34), ao pagamento dos valores indicados no tópico 2.2 da ini-
cial, bem como para condená-los ao pagamento do valor referen-
te à locaçao do veículo. Sobre os valores indicados no tópico 2.2
e relativo à locaçao do veículo deverao incidir juros de mora a
partir da citaçao e correçao monetária a partir das datas indicadas
nos mesmos. Em relaçao ao valor indicado pelo Sr. Perito, deverá
incidir correçao monetária a partir da data indicada na perícia
(valores atuais utilizados pelo Sr. Perito) e juros de mora a partir
da citaçao. Em atençao ao princípio da sucumbência (parte auto-
ra parcialmente vencida/embora em parcela mínima), condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais no importe de
90% e o requerente ao pagamento das custas processuais no im-
porte de 10%. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor da condenaçao, sendo devidos 90% ao procurador do re-
querente e 10% ao procurador do requerido (valores estes com-
pensáveis). P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv. Ivo Paludo
e Allexsandre Luckmann Gerent-

26.-ANULACAO DE TITULO-167/2000-CAVALCA & VERO-

NA LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA -”Confor-
me despacho de fls.93, especifiquem as Partes, no prazo comum
de cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, sob pena de indeferimento”.- Adv. Simoni
Marcon e Gilberto Ribas de Campos-

27.-DEPOSITO-249/2000-BANCO BRADESCO S/A x LARI-
DANE APARECIDA REFFATI FERREIRA-FIRMA INDIV. -
”Recebo o recurso (interposto pela requerida). À parte contrária,
para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo
legal”. -Adv. Genesio Nailor Finger; Jairo Moura-

28.-EXECUCAO-275/2000-JOSE MAURO DA SILVA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR “Ci-
ência aos procuradores judiciais acerca da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, onde a 3ª Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso inter-
posto pelo exequente”. “Em face do exposto, querendo, dentro
do prazo comum de dez (10) dias, manifestem-se as partes, sendo
que após, decorrido o prazo sem manifestaçao, os autos serao
levados ao arquivo conforme determinado na sentença”. -Adv.
Jose Galvao Fernandes Caldani e Ijair Vamerlatti-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CERAMICA VISTA
ALEGRE LTDA e outros- “Por sentença de 14.08.02 (fls.37/38),
foi homologado o acordo celebrado entre as partes e, de consequ-
ência, julgado extinto o feito com fulcro no art.269, III do CPC.
Destaco que as garantias constituídas no feito ( penhora ), perma-
necerao vigentes até a data indicada para o término do cumpri-
mento do acordo, sendo que entao deverá ser intimada a parte
autora para se manifestar dentro do prazo de cinco dias. Em ha-
vendo concordancia ou nao havendo manifestaçao se procederá
ao levantamento da penhora nos termos legais. Resta, via de con-
sequência, extinto os autos de embargos à execuçao (434/2000
em apenso), nos mesmos moldes anteriormente apresentados
(art.269, III do CPC). Junte-se cópia no feito de embargos. Cus-
tas e honorários segundo o acordo. Oportunamente expeça-se
ofício. P.R.I.” Adv. Nilton Luiz Andraschko e/ou Leandro de
OLiveira; Ijair Vamerlatti-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AUTO POSTO FOR-
MULA 1 LTDA e outros -”Conforme despacho de fls.79, nos
termos do capítulo 5.8.3 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral de Justiça deste Estado, deve o Procurador Judici-
al do segundo executado ( Dr. Ivo Paludo ), dentro do prazo de
três (03) dias, providenciar o comparecimento em Cartório, do
executado e sua esposa, munidos de documentos, a fim de assi-
narem o respectivo termo de penhora e compromisso de fiel de-
positário do bem oferecido em penhora”.- Adv. Nilton Luiz An-
draschko e/ou Leandro de Oliveira; Ivo Paludo; Tatiana Piasecki
Kaminski-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x IRRIGACAO PLATINA LTDA. “Transitada em
julgado em 15.08.02 a sentença de fls. Ante ao exposto, em cinco
(5) dias, manifeste-se o requerente quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito”. Adv. Marcos Vinicius Boschirolli e/ou Mar-
co Andre S. Bacelar-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2000-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AMBONI & DAL
MORO LTDA e outros “Por sentença de 12.08.02 (fls.100), foi
homologado o acordo firmado às fls.89/92, e desta forma, julga-
do extinto o feito com fulcro no art.269, III do CPC. Nos termos
do petitório de fls.89, resta também extinto os autos de arresto
(autos 371/00 em apenso). Custas e honorários do acordo. Proce-
da-se o levantamento das penhoras somente na data indicada no
termo de acordo. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv. Mar-
celo Oliva Murara e/ou Luiz Carlos Franco; Ijair Vamerlatti-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE AMILTON TRAJANO DA ROSA
e outros. “Ciência às Partes acerca dos termos da decisao de
18.08.02 (fls.41) dos Autos para, em querendo, dentro do prazo
comum de dez (10) dias, requerer o que entender de direito”. -
Adv. Marcos Vinicius Boschirolli e/ou Marco Andre S. Bacelar;
Zeninho Goldoni-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-456/2000-VILSON
SPERFELD x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebo o recurso (in-
terposto pelo requerente). À parte contrária, para apresentaçao
das contra-razões recursais dentro do prazo legal”. -Adv. Ijair
Vamerlatti e/ou Alexandre Polita: Marcos Vinicius Boschirolli-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2001-A.R.O. x
E.C.A.N. e outros. “Em dez (10) dias, manifeste-se o requerente
sobre a contestaçao apresentada pelo requerido D.C.N.”. -Adv.
Ivo Paludo; Ivanir Afonso Berté.-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-MOINHO IGUAÇU
LTDA x ESPOLIO DE JOAQUIM MANOEL SCHEFFER -”Re-
cebo o recurso adesivo (interposto pelo embargado). À parte con-
trária, para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do
prazo legal”. -Adv. Ivo Paludo; Modesto Crestani-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x WALKER & BIHAIN LTDA e outros - “Face
o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30
dias”. -Adv. Osli de Souza Machado-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-134/2001-IRINEU MOLON
x CRISTINA SMIDT VERONA GHELLERE e outros -”Recebo
o recurso (interposto pelo embargante). À parte contrária, para
apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo legal”.
-Adv. Rogerio Martins Albieri e/ou Simoni Marcon; Cristina S.V.
Ghellere-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-160/2001-PASSARE-
LA - REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x JOSE
LEVI CORREIA DE CARVALHO - “Face o termo de audiência
de fls.79, em cinco (5) dias, deve a Requerente providenciar o

pagamento do remanescente das custas processuais no valor de
R$-89,09". -Adv. Wilson Bokorny Fernandes; Joel Ferreira Lima
e/ou Marcia Regina dos Santos Machado-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2001-ELISEU
JOSE DILL x VALTER PEDRO MANENTE e outros “Por sen-
tença de 17.08.02 (fls.57/59), o feito foi julgado extinto com ful-
cro no art.267, IV do CPC. Condenado o exequente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais ar-
bitro em R$-400,00 (quatrocentos reais) - atençao aos ditames
estabelecidos no art. 20 do CPC e pequena complexidade da cau-
sa. P.R.I. Oportunamente proceda-se o levantamento da penhora
e arquive-se”. -Adv. Paulo José Prestes e/ou Alexandre Pavelski
Filho; Ivo Paludo.-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/2001-OLIVIO
FRANCISCO MAYER x JOSE CARLOS PEREIRA (3º interes-
sado - LUIZ ZANETTE) - “Ciência às Partes para, em querendo,
dentro do prazo comum de dez (10) dias, requererem o que en-
tenderem de direito, em face dos termos da decisao judicial de
fls.48/49". -Adv. Juliane Mayer Grigoleto; Ijair Vamerlatti; Ivo
Paludo.-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-337/2001-DOMICIO
ACORDI x LURDES ELIZE ACORDI e outros. “Ciência aos
procuradores judiciais das partes, acerca dos termos da decisao
de fls.16, bem como para, em querendo, dentro do prazo comum
de dez (10) dias, requererem o que entenderem de direito”. -Adv.
Silvana Marcon Lionco e Ijair Vamerlatti.-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-369/2001-LEVI JOSE COR-
REIA DE CARVALHO x PASSARELA REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA - “Face o termo de audiência de fls.131,
em cinco (5) dias, deve a Requerente providenciar o pagamento
do remanescente das custas processuais no valor de R$-86,01". -
Adv. Joel Ferreira Lima, Marcia Regina dos Santos Machado e/
ou Demetrio Berehulka-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2001-GILMAR ROQUE
BRAGANHOLO x BANCO DO BRASIL S/A -”Considerando a
apresentaçao de recurso adesivo, interposto pelo Embargado, deve
o embargante apresentar as contra-razões recursais dentro do prazo
legal”. -Adv. Ijair Vamerlatti e Osli de Souza Machado-

45.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-426/2001-ALCI-
DES ROPELATO x AMBONI & DAL MORO LTDA e outros.
“Conforme despacho de fls.61, manifeste-se o requerente sobre
as contestações e documentos apresentados, dentro do prazo de
dez (10) dias”. -Adv. Cristian Luiz Donin Felipetto e/ou Mario
Castilha de Lima-

46.-ORD.DE COBRANCA-438/2001-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL TRES FRONTEIRAS LTDA x INES ZANELLA
GUZZO e outros. “Considerando o incidente ocasionado deter-
mino, para que haja uma maior celeridade ao feito, a expediçao
de mandado para a citaçao da requerida, sendo que desta feita a
citaçao se dará de forma correta em razao de que será feita por
oficial de justiça (entrega em maos da requerida). Diligências
necessárias”. -Adv. Ignis Cardoso dos Santos-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2001-OLIVIO
FRANCISCO MAYER x JOSE CARLOS PEREIRA. “Em que
pese o pedido de arresto de bens do executado, tem-se que devi-
do a ocorrência da citaçao do mesmo, viável se mostra a penhora
dos bens indicados, razao pela qual determino se proceda a pe-
nhora dos mesmos, nos termos legais”. -Adv. Juliane Mayer Gri-
goleto-

48.-ARROLAMENTO-486/2001-JOVANA GOSSI e outros x
ESPOLIO DE ADAO TLUSZCZ e outros. “Considerando o teor
da certidao de fls.63vº - o que implica em deferença para fim de
recolhimento do valor devido ao FUNREJUS, determino seja a
parte intimada para manifestaçao no feito”. “Ante ao exposto,
diga a requerente no prazo de cinco (5) dias, requerendo o que
entender de direito”. -Adv. Edeval Bueno e/ou Sandra Jussara
Richter-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-521/2001-LEVI JOSÉ COR-
REIA DE CARVALHO x NASCIMENTA DE MACEDA ZAT-
TA. “Redesigno Audiência para o dia 15.10.02, às 09:00 horas”.
-Adv. Joel Ferreira Lima e Amauri Garcia Miranda-

50.-INTERDITO PROIBITORIO-524/2001-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x AGENOR DORINI e outros “A sentença de
fls. transitou em julgado em 07.08.02. Ante ao exposto, em cinco
(5) dias, requeira a autora o que entender de direito”. -Adv. Ade-
lino Marcon, Kleber de Oliveira e/ou Armando Luiz Marcon-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-527/2001-MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA x BANCO DO ESTADO S/A e outros. “Con-
forme despacho de fls.36, em dez (10) dias, manifeste-se o Re-
querente sobre os termos das contestações apresentadas (fls.56/
58 e 62/64)”.-Adv. Edval Bueno, Amauri Garcia Miranda, Tatia-
na Piasecki Kaminski e Karin Loize Holler.-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDA SUELI COLOMBARI DA
SILVA -”Face o petitório de fls.41 (prolaçao de sentença), em
cinco (5) dias, deve a Requerente providenciar o pagamento do
remanescente das custas processuais no valor de R$-173,05". -
Adv. Marcelo Thesheiner Cavassani e/ou Alessandro Moreira
Sacramento-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/2002-MOACIR JOAO
PACHECO x BANCO BANESTADO S/A. “Por sentença de
14.08.02 (fls.24/30), pelas razões expostas pelo Juízo, foram jul-
gados improcedentes os presentes embargos à execuçao e decla-
ro o mesmo extinto com base no art.269, I do CPC. Condenado o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$-2.000,00 (os quais englo-
bam o presente feito e o feito executivo). P.R.I. Oportunamente
arquive-se”. -Adv. Jose Galvao Fernandes Caldani; Tatiana Pia-
secki Kaminski e/ou Karin Loize Holler-
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54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ROSALINO PAVINATTO e outros. “Confor-
me despacho de fls.68, em cinco (5) dias comuns, especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir em rela-
çao ao incidente”. -Adv. Marcos Vinicius Boschirolli e Ijair Va-
merlatti-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-68/2002-ELISEO PRESA x
LUIZ ELIAS BONGIOLO. “Por sentença de 12.08.02 (fls.42/
45), foi julgado procedente a presente açao de sustaçao de pro-
testo para o fim de confirmar a liminar concedida e determinar a
nao lavratura do protesto do título apresentado. Via de consequ-
ência, julgo extinto o presente feito com fulcro no art.269, I do
CPC. Condenado o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-1.500,00
(pequena complexidade da causa e desnecessidade de realizaçao
de audiências x valor atribuído à demanda). Diligências necessá-
rias. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv. Ijair Vamerlatti e
Ivo Paludo-

56.-DECLARATORIA-164/2002-JURUMIRIM CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MARIANO NATT -”Conforme despa-
cho de fls.31, especifiquem as Partes, no prazo de cinco(05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de indeferimento”.- Adv. Marcia Liane Scopel e Amau-
ri Garcia Miranda-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ALEIDA HANAUER. “Por sentença de
15.08.02 (fls.30/33), foi julgado procedente o pedido, com fun-
damento no art. 3º, parágrafos 4º e 5º do Dec.Lei 911/69 para, de
consequência consolidar a propriedade e a posse plena exclusiva
do bem descrito nas maos do proprietário fiduciário. Condeno a
requerida ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais arbitro, com fulcro no art.20, pa-
rágrafo 3º do CPC, em R$-230,00 (duzentos e trinta reais). Ano-
tações e comunicações de estilo. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”. -Adv. Luciana Sezanowski-

58.-COBRANCA-197/2002-BANCO DO BRASIL S/A x AMAU-
RI CARRA “Ciência às partes acerca do despacho saneador de
fls.80/81 para, em querendo, dentro do prazo comum de dez (10)
dias, requerem o que entender de direito”. -Adv. Carlos Erminio
Allievi e Ijair Vamerlatti-

59.-COBRANCA-198/2002-BANCO DO BRASIL S/A x AMAU-
RI CARRA. “Ciência às partes para, em querendo, no prazo co-
mum de dez (10) dias, manifestarem-se sobre o despacho sanea-
dor (fls.71/72), requerendo o que entenderem de direito. Ficando
desde já cientificados de que, decorrido o prazo sem manifesta-
çao, serao cumpridas as determinações contidas no despacho”. -
Adv. Carlos Erminio Allievi e Ijair Vamerlatti-

60.-ARRESTO-216/2002-COOPERATIVA DE CRED.RURAL
CATARATAS DO IGUACU x HARRI GUILHERME HEND-
GES “Defiro o desentranhamento da documentaçao postulada
mediante cópia nos autos. Após arquive-se”. “Ante ao exposto,
deve a requerente providenciar as cópias das peças que deseja
desentranhar dos autos”.- Adv. Ignis Cardoso dos Santos-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-217/2002-ACIOLI
MARTINHAGO & CIA LTDA x NELSON POSSAMAI. “Por
sentença de 12.08.02, o feito foi julgado extinto, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. Custas pelo Exequente. Deferido o desen-
tranhamento do título do título, mediante cópia nos Autos. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se”. -Adv. Alexandre Pavelski Filho e/
ou Paulo Jose Prestes-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-224/2002-DARCI FRI-
EDRICH x PEDRO DA ROLD e outros. “Por sentença de 15.08.02
(fls.41/50), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, foi julgada pro-
cedente a presente açao, para o fim de declarar a nulidade do negó-
cio jurídico entabulado entre os requeridos (daçao em pagamento),
voltando os bens objeto do negócio (imóveis matriculados sob nº
10117 e 10676 - Registro de Imóveis de Sao Miguel do Iguaçu) a
constituir parte integrante do patrimônio do primeiro requerido.
Via de consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro no
art.269, I do CPC. Condenados os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$-3.000,00 (três mil reais) (atençao aos ditames estabelecidos no
art. 20 do CPC). Oportunamente expeça-se mandado ao Registro
de Imóveis e Tabelionato dando conta da presente decisao bem
como da anulaçao dos atos nos mesmos lavrados (para as devidas
anotações) e arquive-se. P.R.I.” -Adv. Jose Galvao Fernandes Cal-
dani; Nilton Luiz Andraschko e/ou Jeferson Fosquiera-

63.-DEMARCATORIA-255/2002-LAURO MIGUEL THOMAS
e outros x CIRIO LAUTER -”Conforme despacho de fls.13, es-
pecifiquem as Partes, no prazo de comum de cinco(05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de indeferimento”.-Adv. Cesar Emilio Barros e Nelson Matias
Griebeler-

64.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-312/2002-
T.A.G.F.A. x A.F.A. “Deve o requerido dentro do prazo legal,
juntar instrumento procuratório no feito. Para a realizaçao da
audiência de instruçao do feito, designo o dia 08.10.02 às 08:30
horas, devendo os procuradores judiciais darem conhecimento a
seus patrocinados”. Adv. Adalgir Carlos Comunello e Amauri
Garcia Miranda.-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-325/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x ROQUE
BEHL e outros -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 15 dias”. -Adv. Cicero Augustus Chemin-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-326/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x ADELIO
LUIZ CHRIST “Sobre a contestaçao e documentos (fls.26/33),
manifeste-se a requerente em dez (10) dias”. -Adv. Cicero Au-
gustus Chemin-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2002-RESIDE CON-

SULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x ANTO-
NIO ELLI FANK -”Decorrido em 15.08.02 o prazo para a parte
requerida contestar o feito. Ante ao exposto, em cinco (5) dias,
requeira a autora o que entender de direito”. -Adv. Cicero Augus-
tus Chemin-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-328/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x HELVECIO
NORBERTO DE OLIVEIRA -”Decorrido em 15.08.02 o prazo
para a parte requerida contestar o feito. Ante ao exposto, em cin-
co (5) dias, requeira a autora o que entender de direito”. -Adv.
Cicero Augustus Chemin-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-329/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x IRENE
FANK e outros -”Decorrido em 15.08.02 o prazo para a parte
requerida contestar o feito. Ante ao exposto, em cinco (5) dias,
requeira a autora o que entender de direito”. -Adv. Cicero Augus-
tus Chemin-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-330/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x INACIO
SPIES e outros. “Sobre a contestaçao e documentos (fls.26/36),
manifeste-se a requerente em dez (10) dias”. -Adv. Cicero Au-
gustus Chemin-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-331/2002-RESIDE CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x DINORA
TERESINHA DA COSTA LIPSKI e outros -”Decorrido em
15.08.02 o prazo para a parte requerida contestar o feito. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, requeira a autora o que entender de
direito”. -Adv. Cicero Augustus Chemin-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FERNANDES ARAUJO DE MACEDO
“Em cinco (5) dias, manifeste-se o requerente, quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito, face a frustraçao na diligência de
busca e apreensao do veículo, conforme certidao dos Srs.Oficiais
de Justiça (fls.23vº)”. -Adv. Oksandro O.Goncalves e/ou Noel
Garcez Franca Junior-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2002-PAULO DA ROLD
x ARNOLDO JOAO BERGMANN -”Recebo os embargos para
discussao, suspendendo, via de consequência, o processo de exe-
cuçao em apenso(Autos nº245/02). Ao Embargado para, queren-
do, apresentar impugnaçao dentro do prazo legal(art.740 do
CPC)”. -Adv. Cristian Luiz Donin Felipetto; José Galvao Fer-
nandes Caldani.-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-380/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALTER FERREIRA DA SILVA. “Con-
siderando a concordância de ambas as partes no que diz respeito
a dispensa do prazo recursal, defiro o pleito. Fica também deferi-
do o pedido de desentranhamento de documentaçao dos autos, o
qual somente poderá ocorrer mediante cópia”. “Em face do ex-
posto, deve a parte requerente, providenciar as cópias que deseja
desentranhar dos Autos”. -Adv. Aristides Alberto Tizzot Franca
e/ou Regina Tania Bortoli-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-385/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO BATISTA DE SOUZA. “Por sen-
tença de 16.08.02 (fls.26), o feito foio julgado extinto com fulcro
no art. 267, VIII do CPC, c/c parágrafo 4º do mesmo dispositivo.
Via reflexa, revogo a liminar concedida. Custas pelo requerente.
(Obs:-já pagas). Oportunamente arquive-se. P.R.I”. -Adv. Franci-
ne Frederico e/ou Luciana Sezanowski-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2002-BANCO
ITAU S/A x JOAO MICHALAK JUNIOR “NÆo existe docu-
mentaçao nos autos comprobatória de ser a subscritora do petitó-
rio de fls. procuradora do requerente. Desta feita concedo o pra-
zo de três (3) dias para regularizaçao do feito sob pena de extin-
çao”. -Adv. Andreia Verano-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2002-VALDIR JOSE CI-
VIERO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Recebo os embargos para discussao, suspenden-
do, via de consequência, o processo de execuçao em apenso(Autos
nº113/01-Ex.Fiscal). À Embargada para, querendo, apresentar
impugnaçao dentro do prazo legal”. -Adv. Carlos Jose Dal Piva;
Crsitina Leitao Teixeira de Freitas.-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-VALDIR JOSE CI-
VIERO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Recebo os embargos para discussao, suspenden-
do, via de consequência, o processo de execuçao em apenso(Autos
nº115/01-Ex.Fiscal). À Embargada para, querendo, apresentar
impugnaçao dentro do prazo legal”. -Adv. Carlos Jose Dal Piva;
Cristina Leitao Teixeira de Freitas.-

79.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-398/2002-MARIA IZO-
LINA DOS SANTOS x RAQUEL DONDOSSOLA “Em despa-
cho de 13.08.02 (fls.35) foi deferido os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da requerente. Designada audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 08.10.02 às
16:00 horas (na qual deverao estar presentes as partes para tenta-
tiva de conciliaçao). Determinada a citaçao da parte requerida
para comparecimento à audiência. As testemunhas arroladas pela
autora e as que a ré vier a arrolar tempestivamente (art.407 do
CPC), deverao comparecer à audiência neste Juízo, independen-
te de intimaçao, salvo se arroladas dentro do prazo legal, for re-
querida a intimaçao”. -Adv. Andreia Ricci da Silva Carvalho e/
ou Cirlene Librelato Santos-

80.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-4/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A-CASAS PERNAMBUCANAS - “Face o
petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180
dias”. -Adv. Cristina Leitao Teixeira de Freitas; Ana Lúcia Men-
des Ferreira e/ou Carlos Alberto Barboza.-

81.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-2/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTEPIAS-

IND.COM.DE PIAS LTDA - “Face o petitório de fls., defiro a
suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Cristina Leitao
Teixeira de Freitas.-

82.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-21/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO TES-
SARO. “Por sentença de 19.08.02 (fls.75), o feito foi julgado
extinto com fulcro no art. 794, I do CPC”. -Adv. Cristina Leitao
Teixeira de Freitas.-

83.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-23/1998 (e apenso 47/
2000) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
BRASLACTO IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias”. -Adv. Cristina Leitao Teixeira de Freitas-

84.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-48/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KOSCREVIC & SI-
MAO LTDA e outros. “Por sentença de 16.08.02 (fls.113), o fei-
to foi julgado extinto com fulcro no art.794, I do CPC. Custas da
lei (já pagas-fls.77vº). P.R.I.” -Adv. Cristina Leitao Teixeira de
Freitas e Ijair Vamerlatti-

85.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-81/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASLACTO IND.E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - “Face o petitório de fls.,
defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Cristina
Leitao Teixeira de Freitas.-

86.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-93/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x S.SIMIONI &
CIA.LTDA. e outros -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 45 dias”. -Adv. Eliete Chemim-

87.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-43/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON ZANETTE -
Firma Individual “Por sentença de 19.08.02 (fls.57), o feito foi
julgado extinto, com fulcro no art.794, I do CPC”. -Adv. Cristina
Leitao Teixeira de Freitas.-

88.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-49/2000-INST.BRAS.DO
MEIO AMBIENTE E DOS REC.RENOV-IBAMA x JOSE AL-
BERTINO DA SILVA “Pelas razões expostas pelo Juízo em des-
pacho de 14.08.02 (fls.71), foi indeferido o pleito do exequente
em seu petitório de fls.70". “Ante ao exposto, dentro do prazo
legal (20 dias), deve o exequente dar regular andamento ao feito,
uma vez que foi reconhecida a impenhorabilidade do bem penho-
rado (decisao de fls.62/63) da qual o exequente já foi intimado
(fls.64) nÆo tendo interposto recurso”. -Adv. Rita de Cassia Li-
nhares Pulner-

89.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-53/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOPAS ESTOBRIL
LTDA. e outros - “Face o petitório de fls., defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Cristina Leitao Teixeira de
Freitas.-

90.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-75/2000-FAZENDA
NACIONAL x KANTORSKI DATSCH LTDA e outros -”Con-
forme despacho de fls.42, nos termos do capítulo 5.8.3 do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça deste
Estado, deve o Procurador Judicial, dentro do prazo de três (03)
dias, providenciar o comparecimento em Cartório, do executado,
munido de documento, a fim de assinar o respectivo termo de
penhora e compromisso de fiel depositário dos bens oferecidos
em penhora”.- Adv. Alty de Jesus Martins Diniz-

91.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-81/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTANISLAU BRIX-
NER-FIRMA INDIVIDUAL -”Face o petitório de fls., defiro a
suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Cristina Leitao
Teixeira de Freitas-

92.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-122/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA-CRF/PR x LIRIO
BENEVENUTO CHELLERE -”Face o petitório de fls., defiro a
suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Rodrigo Luiz
Menezes e/ou Vinicius Gomes de Amorim.-

93.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-83/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IGUACU INDUSTRIA
E COMERCIO DE MASSAS LTDA - “Face o petitório de fls.,
defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. Cristina
Leitao Teixeira de Freitas-

94.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-85/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INCOLAR INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - “Face o petitó-
rio de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -
Adv. Cristina Leitao Teixeira de Freitas-

95.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-88/2002-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x RACO-
ES E CONCENTRADOS IGUACU LTDA. “Suspenso o feito
nos termos do art. 40 da Lei 6830/80". -Adv. Candido Matheus
M.Boscardin-

96.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 1ªVARA CIVEL -TRADAL BRAZIL
COMERCIO IMP.E EXP.LTDA x TRANSCATARATAS EMPRE-
SA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS. “Ciência às Partes de
que pelo Sr. Oficial de Justiça a testemunha da Autora nao foi
localizada no endereço declinado nos Autos”. Ante ao exposto,
querendo, manifeste-se a parte interessada, face a designaçao de
audiência para o dia 16.09.02, às 16:30 horas”. -Adv. Durval Fer-
ro Barros, Luciane Ricci Ganen e/ou Nilza Mizievisg; Augusto
Jose Bittencourt, Elvis Bittencourt e/ou Verginia Bernardo Jorge-

97.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR - VARA CIVEL -PEDRELINA PINHEIRO
BARBOSA x RAIO DE LUZ - COMERCIO HORTIGRANJEI-
RO LTDA e outros “Para a realizaçao do ato deprecado, designo
o dia 15.10.2002, às 13:00 horas”. -Adv. Ricardo Ferreira Dami-

ao Junior e/ou Marcia Mayumi Hota Vicentini; Renato Martins
Lopes; Tatiana Piasecki Kaminski-

98.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 1ªVARA FEDERAL -IVO PLACK x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS “Desig-
nada a data de 16.10.02 às 10:00 horas, para o ato deprecado”. -
Adv. Elaine Mendonca Crivelini e Eliete Chemim.-

Sao M.do Iguaçu, 26 de agosto de 2002
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO

SENGÉS

JUIZO DE DIREITO DE SENGES - PARANA
VARA CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DRA. LETICIA ZETOLA PORTES
JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 25/2002
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1.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-165/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x SELA SENGES LAMINADORA DE MADEI-
RAS LTDA e outros.-...Em face ao exposto Julgo Procedente o
pedido inicial, declarando restaurados os autos nº 01/89 de Exe-
cução de Titulo Extrajudicial, sendo exequente Banco do Brasil
S/A e executada Sela-Senges Laminadora de Madeiras Ltda, atu-
ando como intervenientes-garantes Jose Ubirajara rolim Lupion,
Vera Maria Pimpão Amaral Lupion, Abelardo Luiz Lupion de
Mello, Denise Maria Francodeboni Lupion de Mello, João Ro-
berto Lupion de Mello e Thereza Amalia Marchioratto Mello,
devendo o procedimento do procedimento ocorrer nestes autos.
Condeno o primeiro requerido ao pagamento de custas processu-
ais e honorarios advocaticios, razão do carater de litigiosidade
assumido nos autos, os quais fixo em 10% do valor dado a causa,
corrigiveis a partir do ajuizamento da demanda, atendido o grau
de zelo do profissional.-Adv. CLARICE COTRIM TEIXEIRA e
CLARO AMERICO G. SOBRINHO-

2.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-165/2001-A.V.S MADEI-
RAS LTDA x CLEONICE CUSTODIO DA SILVA.-Consideran-
do o contido no art. 715 CPC, adjudicação esta perfeita e acaba-
da, vez que o auto foi assinado. Expeça-se a competente carta de
adjudicação.-Adv.SERGIO W. CONDESSA VILLELA-

3.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-185/2001-LINEA PARANA
MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA.-Considerando a
certidão supra, diga a requerente.-Adv. DALTON LUIZ DALLA-
ZEN.

4.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-226/2001-LINEA PARANA
MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA.-Considerando a
certidão supra, diga a autora.-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEN.

5.-INTERDITO PROIBITÓRIO-17/2002-PLACAS DO PARA-
NA S/A x ENEIAS ROBERTO MACHADO.-Manifeste-se o ven-
cedor. -Adv. DANIELA CARNEIRO DA SILVA-

6.-FALENCIA-64/2002-COMERCIAL CAMPINHEIRA DE
COMBUSTIVEL LTDA. x CODIST-COM. DE DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA.-...Diante do pagamento efeti-
vado, julgo elidido o pedido de falencia, na forma do artigo 11,
paragrafo 2º da Lei de Falências. Custas pelo requerido. Desde ja
autorizo o reu o levantamento dos documentos juntados com a
inicial para as baixas necessarias.-Adv. JOSE HOTZ e SERGIO
W. CONDESSA VILLELA-

7.-APOSENTADORIA POR IDADE-114/2002-EDUARDO
ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre a contestação, diga o autor.-Adv. EDSON
ENEMBRECK DA SILVA.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-115/2002-OVIDIO DO
CARMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
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INSS.-Sobre a contestação, diga o autor.-Adv. EDSON ENEM-
BRECK DA SILVA.

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-116/2002-JOAO XAVIER
DE MACEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga o autor.-Adv. EDSON
ENEMBRECK DA SILVA.

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-117/2002-LAURECI DE
ALMEIDA BRIZOLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv.
EDSON ENEMBRECK DA SILVA.

11.-APOSENTADORIA POR IDADE-118/2002-VERONICE
LUIS RAMOS MATEUS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv.
EDSON ENEMBRECK DA SILVA.

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-119/2002-ROSALINA DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Sobre a contestação, diga a autora. -Adv. EDSON ENEM-
BRECK DA SILVA.

13.-APOSENTADORIA POR IDADE-120/2002-MARIA LUI-
ZA DAS CHAGAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv. EDSON
ENEMBRECK DA SILVA.

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-121/2002-AURELINA
LOPES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv. EDSON
ENEMBRECK DA SILVA.

15.-FALENCIA-143/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x SUL POSTES ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA.-Considerando a elisão da falência pelo requerido, diga o
autor.-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-

16.-APOSENTADORIA POR IDADE-149/2002-MARIA DO
CARMO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- Sobre a contestação, diga a autora.-Adv. ED-
SON ENEMBRECK DA SILVA.

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-156/2002-ELZITA DE
SOUZA LARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv. EDSON
ENEMBRECK DA SILVA.

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-157/2002-AURELINA
PEREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Sobre a contestação, diga a autora.-Adv.
EDSON ENEMBRECK DA SILVA.

19.-NOTIFICAÇÁO JUDICIAL-171/2002-CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A-ELETROBRAS x MILTON SGUARIO
IND. E COM. DE PAPELÁO E PAST.MECA.-...2) Efetivada a
notificação, pagas as custas e decorrido o prazo de 48 horas, na
forma do artigo 872 do CPC, o que o cartorio certificara, entre-
guem-se os autos ao requerente, observadas as formalidades le-
gais. (Decorreu o prazo de 48 horas).-Adv. ANGELO PROVESI-

20.-NOTIFICAÇÁO JUDICIAL-172/2002-CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A-ELETROBRAS x SENGES PAPEL E
CELULOSE LTDA.-...2) Efetivada a notificação, pagas as custas
e decorrido o prazo de 48 horas, na forma do artigo 872 do CPC,
o que o Cartorio certificara, entreguem-se os autos ao requerente,
observadas as formalidades legais. (Decorreu o prazo de 48 ho-
ras).-Adv. ANGELO PROVESI-

21.-NOTIFICAÇÁO JUDICIAL-173/2002-CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS x TRANSPORTADO-
RA CEMIL LTDA.-...2)Efetivada a notificação, pagas as custas
e decorrido o prazo de 48 horas, na forma do artigo 872 do CPC,
o que o cartorio certificara, entreguem-se os autos ao requerente,
observadas as formalidades legais. (Decorreu o prazo de 48 ho-
ras)-Adv. ANGELO PROVESI-

22.-NOTIFICAÇÁO JUDICIAL-174/2002-CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A-ELETROBRAS x SENGES FLORES-
TADORA E AGRICOLA LTDA.-...2) Efetivada a notificação,
apgas as custas e decorridos o prazo de 48 horas, na forma do
artigo 872 do CPC, o que o Cartorio certificara, entreguem-se os
autos ao requerente, observadas as formalidades legais. (Decor-
reu o prazo de 48 horas)-Adv. ANGELO PROVESI-

23.-ARROLAMENTO-180/2002-WILSON FERREIRA WOLF
x EWALDO WOLF e outros.-...2) Intime-se o inventariante para
efetivar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 dias.
(R$ 425,00)-Adv. MAURICIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA-

24.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-56/1984-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x MIMA BENEFICIO DE MA-
DEIRAS E PEDRAS E COM. LTDA.-Tendo a executada satis-
feito a obrigação almejada pela parte adversa, determino a extin-
ção do processo com fulcro no artigo 794, I do CPC. Certificado
o trânsito em julgado, oportunamente arquivem-se. Levante-se a
penhora dos autos.-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

25.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-159/1987-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MIMA BENEF. DE MAD.
E PEDRAS E COMERCIO LTDA.-Tendo a executada satisfeita
a obrigação almejada pela parte adversa, determino a extinção do
processo com fulcro no artigo 794, I do CPC. Certificado o trân-
sito em julgado, oportunamente arquivem-se. Levante-se a pe-
nhora dos autos. -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

26.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-15/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x PINUSELPA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros.-Tendo a executada satisfeito a obri-
gação almejada pela parte adversa, determino a extinção do pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I do CPC. Levante-se a penhora

firmada nos autos. -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI.

27.-EX. FISCAL ESTADUAL-33/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAIO JULIO CESAR DE OLI-
VEIRA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE FERNANDO
PUCHTA-

28.-EX. FISCAL ESTADUAL-47/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SILMARA APARECIDA ME-
LLO CORASSA.-Manifeste-se o exequente.(Leilão negativo).-
Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA-

29.-EX. FISCAL ESTADUAL-401/2002-FAZENDA P[UBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LINEA PARANA MADEIRAS
LTDA.-Manifeste-se o exequente, considerando os depositos efe-
tivados.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA.

30.-EX. FISCAL ESTADUAL-425/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LINEA PARANA MADEIRAS
LTDA.-Manifeste-se o exequente, considerando o preparo das
custas pelo executado.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA-

31.-EX. FISCAL ESTADUAL-432/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO DIAS DA SILVA.-Consi-
derando a certidão retro, diga o exequente. -Adv. JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

32.-EX. FISCAL ESTADUAL-438/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANS. FORT. TRANSPORTES
LTDA.-Considerando a certidão retro, diga o exequente.-Adv.
JOSE FERNANDO PUCHTA-

UMUARAMA

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E ANEXOS
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 24/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR BORGES MONTEIRO 227 00492/2002
ADELIO DRUCIAK 240 00392/2001
ADEMAR ULIANA NETO 002 00057/2002

023 00125/2002
025 00097/2002
026 00413/2002
029 00467/2002
030 00484/2002
032 00477/2002
039 00477/2002
040 00194/2002
043 00275/2002
072 00247/2001
078 00235/2001
084 00039/2001
085 00224/2001
086 00217/2001
087 00246/2001
105 00057/2000
117 00042/2000
171 00308/2000
172 00442/2002
192 00039/2002
193 00118/2002
197 00210/2002
199 00306/2002
200 00445/2002
201 00060/2000
202 00007/2002
203 00116/2002
205 00044/2000
206 00100/2002
207 00010/2002
210 00031/2002
211 00148/2002
212 00036/2002
213 00003/2002
219 00056/2002
220 00427/2002
230 00199/2000
233 00125/1993
234 00250/2001
239 00486/1999

ADRIANO TOPA 010 00222/2002
AHMAD ABDALLAH 243 00156/2002
ALTIMAR PASIN DE GODOY 097 00154/2002
AMALIA KACHEL 158 00183/2002
AMAURI CARLOS ERZINGER 080 00413/2001
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 006 00049/2002

036 00409/2002
ANDRE BALBINO BONNES 019 00485/2002
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 165 00319/2001
ANDREA GRASSETTI PACHECO 236 00079/1999
ANDREIA VERANO 020 00478/2002

184 00468/2002
ANESIO GONCALVES DIAS 146 00018/1997
ANTONIO AMERICO 048 00476/2002
ANTONIO CARLOS GABRIEL 012 00469/2002

073 00061/2001
093 00284/2002

APARECIDO ALBINO DECHICHE 041 00065/2002
ARGEMIRO DE SOUZA 142 00163/1993
AUGUSTO FELIX RIBAS 027 00386/2002

137 00296/1989
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 127 00426/1999
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 137 00296/1989
CESAR FELIX RIBAS 137 00296/1989
CLAUDIO CEZAR ORSI 017 00470/2002

099 00161/2001
CLAUDIO FAVARO 231 00087/2002
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 170 00156/2002
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 028 00455/2002

031 00507/2002
034 00354/2002
042 00380/2002
044 00394/2002
045 00378/2002
046 00457/2002
079 00146/2001
081 00187/2001
083 00170/2001
089 00182/2001
106 00147/2000
112 00144/2000
113 00076/2000
114 00134/2000
115 00135/2000
116 00156/2000
118 00010/1999
119 00051/1999
120 00052/1999
121 00069/1999
123 00002/1999
124 00101/1999
125 00110/1999
126 00059/1999
134 00051/1995
135 00111/1995
141 00073/1993
156 00176/1997
162 00326/2001
163 00341/2001
166 00128/2002
173 00081/2002
195 00405/2002
198 00498/2002
209 00107/2001
214 00453/2002
224 00295/2001
237 00184/2001

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 109 00345/2000
119 00051/1999
191 00051/2000

CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUE 038 00095/2002
039 00477/2002

CRISTIANE BELINATI GARCIA 035 00301/2002
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 075 00015/2001
DANIELLE DE CASSIA MEASSI 080 00413/2001
DEISI CARDOSO 208 00408/2002
EDILSON MAGRINELLI 191 00051/2000
EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 241 00045/2000
EDSON LUIZ DAL BEM 069 00143/2002
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLI 185 00149/2002

196 00218/2001
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 228 00351/2001
ELOI ANTONIO POZZATI 011 00404/2002

074 00682/1996
151 00507/1996

EMILIO PICIOLI 110 00479/2000
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 130 00459/2001

182 00214/2002
EVANGIVALDO DA SILVA 035 00301/2002
FABIOLA DE SOUTO 231 00087/2002
FELISBERTO FERREIRA DE AN 016 00438/2002

079 00146/2001
GABRIEL SOARES JANEIRO 022 00272/2002

071 00380/2001
164 00390/1998
228 00351/2001

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 046 00457/2002
099 00161/2001
110 00479/2000
153 00035/1995
178 00418/2000
188 00494/1999
198 00498/2002
216 00398/1997

GELSON BARBIERI 088 00170/2001
GERALDO ALBERTI 005 00173/2002

103 00335/2000
140 00062/1994
144 00104/1997
147 00007/1996
222 00280/2000

GERMANO ALBERTO DRESCH FI 138 00201/1994
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 122 00024/2002
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 187 00157/1997
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 167 00135/1992
IDAIR BITENCOURT MILAN 074 00682/1996
JABES A. DANSIGER DE SOUZ 047 00209/2002
JACYRA DE MORAIS 187 00157/1997
JAIR APARECIDO ZANIN 132 00467/2002
JAMIL JOSEPETTI 009 00088/2002
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 006 00049/2002
JANE CASTANHA 08200017/2001 JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA 187 00157/1997
JEFFERSON TOLEDO BOTELHO 047 00209/2002
JOAO JUIZ SPANCERSKI 003 00439/2002
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 174 00050/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 033 00182/2002

143 00459/1999
JOSE FRANCISCO GALINDO ME 241 00045/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 013 00482/2002

091 00484/2002
092 00150/2002
128 00793/1995
177 00483/2002

JOSE OSCAR SILVA 183 00440/2002
JOSE PENTO NETO 111 00462/2000

142 00163/1993
194 00291/2001

JOSE ROBERTO LOUREIRO 098 00081/2001
238 00492/1999

JOSE TADEU SILVA 161 00477/1999
232 00362/1996

LAIR CARBONERA 129 00593/1995
151 00507/1996

LAURO FERNANDO PASCOAL 015 00472/2002
158 00183/2002
161 00477/1999

LILIAN DA SILVA MAFRA 227 00492/2002
LINO MASSAYUKI ITO 076 00442/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 014 00280/2002

047 00209/2002
LUCIANO GAIOSKI 008 00276/2002
LUCIANO TEIXEIRA LEITE 104 00204/2000
LUIZ BATISTA CIBIN 160 00322/1996
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 187 00157/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 006 00049/2002

018 00475/2002
LUIZ CATARIN 077 00308/2001

129 00593/1995
LUIZ GENESIO PICOLOTO 097 00154/2002
LUIZ GUILHERME MEYER 077 00308/2001

095 00093/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 160 00322/1996
LUIZ ZANZARINI NETTO 098 00081/2001

238 00492/1999
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 139 00287/1993
MARCIO MIATTO 218 00229/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 001 00406/2002

007 00488/2002
145 00336/1997
157 00559/1997
169 00333/1997
221 00487/2002
241 00045/2000
245 00053/2002

MARIA LUIZA SOARES CARDOS 131 00623/1998
MARIA LUZIA CAVALCANTE NI 049 00168/2002
MARIA LUZIA CDAVALCANTE N 004 00396/2002
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 223 00040/2002
MAURICIO COSTA RAMOS 033 00182/2002
MAURICIO MASSAHARU SEGAWA 077 00308/2001
MAURO DALARME 098 00081/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 168 00596/1997

169 00333/1997
215 00858/1996
244 00247/1997

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 005 00173/2002
MESSIAS DA SILVA LIMA 174 00050/2001
NADIR BRANDAO 024 00283/2002
NEWTON COLCETTA 167 00135/1992
NIVALDO POSSAMAI 188 00494/1999
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 108 00288/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 165 00319/2001
OSVALDO KRAMES NETO 101 00197/2000
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 133 00282/1995
PAULO CESAR DE SOUZA 148 00277/1995

155 00293/1998
171 00308/2000
205 00044/2000
229 00026/1999
239 00486/1999

PAULO MORELI 001 00406/2002
007 00488/2002
145 00336/1997
157 00559/1997
169 00333/1997
241 00045/2000
245 00053/2002

PAULO SERGIO RODRIGUES 165 00319/2001
PAULO SERGIO TRENTO 074 00682/1996

094 00249/2002
098 00081/2001
100 00480/2002
127 00426/1999
152 00549/1996
153 00035/1995
176 00479/2002
235 00157/2002
238 00492/1999

ROBINSON ELVIS KADES DE O 096 00481/2002
133 00282/1995
136 00360/1991

ROBSON XAVIER SCARPIN 075 00015/2001
RONALDO CAMILO 037 00304/2002

095 00093/2002
159 00463/1999
190 00137/2002

RONALDO JOSE FERREIRA 160 00322/1996
ROSANE POMBO 095 00093/2002
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 073 00061/2001

150 00092/1996
179 00124/2001
180 00430/2000
181 00105/1997

RUBENS GONCALVES DE BARRO 033 00182/2002
SANDRA HELENA VERONA DI B 149 00154/1996
SIONE APARECIDA LISOT YOK 021 00371/2002

051 00358/2002
052 00360/2002
053 00356/2002
054 00350/2002
055 00368/2002
056 00341/2002
057 00347/2002
058 00370/2002
059 00325/2002
060 00339/2002
061 00372/2002
062 00338/2002
063 00346/2002
064 00361/2002
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065 00351/2002
066 00378/2002
067 00329/2002
068 00344/2002
204 00330/2002
217 00398/2001

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 070 00363/2001
VALDECIR PAGANI 050 00036/2002

090 00261/2002
107 00010/2000
120 00052/1999
150 00092/1996
175 00262/2002
189 00267/2002
225 00104/2002
226 00493/1999
229 00026/1999

VALDIR JOSE BASSI 102 00191/2000
154 00145/1998
159 00463/1999
164 00390/1998
242 00442/1998

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 230 00199/2000
WALDIQUE BISPO PEREIRA 186 00452/2002
WALTER LUIZ ANTONIASSI 146 00018/1997
WANDERLEY STEVANELLI 187 00157/1997
WILLIAN SERGIO DE MELO 179 00124/2001
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 162 00326/2001

163 00341/2001

1.-COMINATORIA-406/2002-JOAO PAULO GECLINI x SE-
RASA-CENTRATRALIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS
S/A -Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. PAULO
MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

2.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x EDISON DOS SANTOS CALEJON -Tendo em vista que
as novas normas técnicas para publicação de matérias no Diário
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que se
possibilite a gravação do edital.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

3.-INTERDICAO E CURATELA-439/2002-GENI DOS SANTOS
x JAIR JOSE DOS SANTOS -Designo o dia 18 de novembro de
2002 às 14:30 horas para o interrogatório. Carta Precatória à dis-
posição para retirada.-Adv. JOAO JUIZ SPANCERSKI.

4.-INVENTARIO-396/2002-ROSA RIBEIRO DA SILVA x GE-
RALDO BELISARIO DA SILVA -Proceda a assinatura do termo
de compromisso de inventariante.-Adv. MARIA LUZIA CDA-
VALCANTE NISHIMIRA.

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-173/2002-ANTONIO
LEONILDO GHELFI x BANCO DO BRASIL S/A -Designo au-
diência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 20 de novembro
de 2002, às 13:30 horas. Nesta ocasião serão tomadas as provi-
dências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada a
composição amigável.-Adv. GERALDO ALBERTI e MAXMI-
LLIAN GOMES COLHADO.

6.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-49/2002-MARIA DO
SOCORRO CORDEIRO DA SILVA x SOCIEDADE AGROPE-
CUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA -Designo audiência
preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 19 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. Nesta ocasião serão tomadas as providências pre-
vistas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada a composição
amigável.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS e JANAINA RE-
BUCCI DEZANETTI.

7.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-488/2002-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x
ROMAR GRANITOS DO BRASIL LTDA -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

8.-ACAO MONITORIA-276/2002-CASA DE SAUDE SAO
PAULO e outros x ROQUE PEDRO -Regularize a parte ré a re-
presentação processual no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANO
GAIOSKI.

9.-BUSCA E APREENSAO-88/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CLAUDINEI ALVES DA SILVA -
Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JAMIL JOSEPETTI.

10.-DESPEJO-222/2002-MITRA DIOCESANA DE UMUARA-
MA x GISELE TORRES SANTIAGO VARGAS e outros -Proce-
da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO TOPA.

11.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-404/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE PARA-
NA LTDA e outros -Observe-se por ocasião da realização da conta
geral a quantia já paga, conforme comprova-se pelo documento de
fl. 35, devendo esta ser abatida do crédito autor. Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

12.-ACAO MONITORIA-469/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DARI VALENTIN BRANDALIZE -Carta Pre-
catória à disposição para retirada.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

13.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x AGRICAFE COMERCIAL EXPOR-
TADORA E IMPORTADORA LTDA -Carta Precatória à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

14.-BUSCA E APREENSAO-280/2002-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x LEMBI TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

15.-CAUTELAR INOMINADA-472/2002-PEROBALCOOL -

INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x METALUR-
GICA PEROLA LTDA -Oficio e Carta de Citação à disposição
para retirada.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL.

16.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-438/2002-M.A.
MARCATO & CIA LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Aco-
lho a emenda de fl. 156/157. Carta de Citação à disposição para
retirada.-Adv. FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE.

17.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-470/2002-PAULO
GARCIA REVESSO x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. CLAUDIO CEZAR
ORSI.

18.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-475/2002-ELANIA
MALENTAQUE GUADAGNINI x PANORAMA INCUBATO-
RIO DE AVES LTDA -Carta de Citação à disposição para retira-
da.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

19.-DESPEJO-485/2002-LIDIA KAZUE IUKAWA x MARCOS
AURELIO POZZER e outros -Carta de Citação à disposição para
retirada.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

20.-RESCISAO DE CONTRATO-478/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIO FERRAZ DE
CAMPOS -... Sendo assim, pelo não preenchimento dos requisi-
tos alternativos dos incisos I e II do art. 273, apesar de à primeira
vista estarem presentes os do caput, indefiro a liminar antecipató-
ria. Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. ANDREIA
VERANO.

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-371/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SILVIO BORTOLATO -Tendo em vista que o Aviso de Recebi-
mento para Citação do requerido, retornou sem o devido cumpri-
mento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-272/2002-JOSE SILVA x
BANCO ITAU S/A - Sobre a contestação e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. GABRIEL
SOARES JANEIRO.

23.-EXECUCAO FISCAL-125/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA DE FATIMA ALVES -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se
o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

24.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-283/2002-LIDIA
NOWORAJÁ x CARLOS TATSUTA e outros -Sobre a contesta-
ção e documentos juntados, manifeste-se a autora no prazo de
dez dias.-Adv. NADIR BRANDAO.

25.-EXECUCAO FISCAL-97/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TRANSPORTADORA SULIMAR LTDA -Tendo em vista
que as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para
que se possibilite a gravação do edital.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

26.-EXECUCAO FISCAL-413/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ERNESTINA DE ASSIS -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente
se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO e EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

27.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-386/2002-LOTEA-
DORA UNIVERSITARIA DE UMUARAMA LTDA x IMOBI-
LIARIA 3000 LTDA -Sobre a contestação e documentos junta-
dos, manifeste-se oa autora no prazo de dez dias.-Adv. AUGUS-
TO FELIX RIBAS.

28.-EXECUCAO FISCAL-455/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO CARLOS POZZOBOM -Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

29.-EXECUCAO FISCAL-467/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x WILSON MIGUEL -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou o executado para Citação e nem bens para
o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

30.-EXECUCAO FISCAL-484/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA DE FATIMA S. SANTOS -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-
se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

31.-EXECUCAO FISCAL-507/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COLETA & SILVA LTDA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
Citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

32.-EXECUCAO FISCAL-477/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SONIA KUPLANS DE LIMA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se
o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-182/2002-MARIA DE
FATIMA RIBEIRO x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção
de produzir provas em audiência.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO, RUBENS GONCALVES DE BARROS e MAURICIO COS-
TA RAMOS.

34.-EXECUCAO FISCAL-354/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCIONE SOUZA DE FREITAS -
MERCEARIA -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$
1.974,32 e conta geral R$ 2.571,46.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

35.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEIRA S/A-

CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x GILSON FERNAN-
DES TUPONI -Mantenho a decisão impugnada, por considerar
que não mais subsiste a limitação imposta pelo art. 3º, par. 1º,
parte final, do Decreto-lei nº 911/69, em face do disposto nos
arts. 6º e 53 do CDC. Aguarde-se o julgamento de recurso.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EVANGIVALDO
DA SILVA.

36.-MANDADO DE SEGURANCA-409/2002-QUEIROZ DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x DELEGADO DA
11¦ DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL UMA. -Concedo
à impetrante o prazo de 10 dias para regularização de sua repre-
sentação por advogado, com comprovação da qualidade do sig-
natário do instrumento de fl. 16, bem como sua identificação, sob
pena de ser reputada inexistente como ato processual a peça de
fls. 02/15.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS.

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-304/2002-WILSON VAZ
VIEIRA e outros x BANCO REAL S/A -Reporto-me ao despa-
cho de fl. 36, concedendo aos autores mais 10 dias de prazo para
emenda da petição inicial sob pena de preclusão, tendo em vista
que o valor indicado na petição de fl. 37, mesmo na data de seu
protocolo, não era suficiente para alterar o rito processual impos-
to por lei (CPC 275, I).-Adv. RONALDO CAMILO.

38.-EXECUCAO FISCAL-95/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GRAFICA BRASIL LTDA -Manifeste-se o devedor na
forma proposta às fls. 12/13.-Adv. CLEUZA DE OLIVEIRA
MARQUES.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2002-GRAFICA BRASIL
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -Aguar-
de-se a penhora, ainda não consumada nos autos da execução.-
Adv. CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUES e ADEMAR ULIA-
NA NETO.

40.-EXECUCAO FISCAL-194/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA OESTE
LTDA -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

41.-CARTA PRECATORIA-65/2002-Oriundo da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE - PARANA -ALCILEINO L. S. BIONI
x CAMPO BOM AGROPECUARIA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE.

42.-EXECUCAO FISCAL-380/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDEMIR ADAUTO TEIXEIRA
e outros -Oficio à disposição para retirada. Manifeste-se o exe-
quente requerendo o que entender de direito, em cinco dias.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

43.-EXECUCAO FISCAL-275/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LAURO CAMARGO -Verificando-se a petição inicial,
como também as certidões de dívida ativa, nota-se que a presente
execução foi proposta contra vários executados entre eles o Sr.
Lauro Camargo, já procurador pelo Sr. Oficial de Justiça e não
encontrado. No entanto, para possibilitar a Citação por edital do
executado não encontrado, bem como dos outros executados, deve
o exequente informar e qualificar, quem são os demais devedo-
res, evitando-se assim, qualquer futura alegação de nulidade da
execução (art. 618, II, CPC), neste caso a Citação de todos os
executados. Assim, informe o exequente, em dez dias, qual o
nome e qualificação dos demais executados, para prosseguimen-
to regular do feito, sob pena de indeferimento (art. 616, CPC).-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

44.-EXECUCAO FISCAL-394/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOB ANTONIO DE OLIVEIRA e
outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

45.-EXECUCAO FISCAL-378/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA APARECIDA VAZ SCAPIN
- CONFECCOES e outros -Oficio à disposição para retirada.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

46.-EXECUCAO FISCAL-457/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES -Concedo o prazo de 15 dias
para a juntada da procuração pelo executado. Manifeste-se a par-
te exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN e GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI.

47.-BUSCA E APREENSAO-209/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x WILMA ROCO PIFFER -Destarte, acolho em
parte o requerimento para, mantendo a liminar e a apreensão, deter-
minar seja o veiculo depositado com a própria requerida, que o guar-
dará até a sentença, sob as cominações da lei, especialmente a pre-
vista no art. 1.287 do Código Civil. Sobre a contestação, diga o ban-
co requerente.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, JEFFERSON
TOLEDO BOTELHO e JABES A. DANSIGER DE SOUZA.

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-476/2002-SELECTOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA x CRISTI-
NA E CORREA LTDA -Recebo a presente exceção. Manifeste-
se o excepto no prazo de dez dias (art. 308 do C.P.C.).-Adv.
ANTONIO AMERICO.

49.-INVENTARIO-168/2002-MARIA DONIZETE DIAS PINTO
e outros x LAZARO DE OLIVEIRA PINTO -Manifeste-se a in-
ventariante sobre a petição de fls. 34.-Adv. MARIA LUZIA CA-
VALCANTE NISHIMURA.

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2002-SAVEL - COMER-
CIO DE TRATORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo
de dez dias.-Adv. VALDECIR PAGANI.

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-358/2002-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO TOMITAN NETO -Tendo em vista que o Aviso de Rece-
bimento, para Citação do requerido, retornou sem o devido cum-
primento, manifeste-se a autora.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-360/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EURIDICE CERCI JUNIOR -Tendo em vista o retorno do Aviso
de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-356/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
WILSON DE SOUZA STORI -Tendo em vista o retorno do Avi-
so de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-350/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
UNIVERSINO FERNEDA -Tendo em vista o retorno do Aviso
de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

55.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-368/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERONYMO GONCALVES -Tendo em vista o retorno do Avi-
so de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor. -Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-341/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALERIA MARIA MOURA STORI -Tendo em vista o retorno
do Aviso de Recebimento, para Citação da requerida, sem o devi-
do cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECI-
DA LISOT YOKOHAMA.

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-347/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OCTAVIO STECCA -Tendo em vista o retorno do Aviso de Re-
cebimento, para Citação do requerido, sem o devido cumprimen-
to, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO CAZER POZZOBOM -Tendo em vista o retorno do Aviso
de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-325/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA LONILDA JACOMINI LIMA -Tendo em vista o retor-
no do Aviso de Recebimento, para Citação da requerida, sem o
devido cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA.

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-339/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARMANDO PIERANGELI FILHO -Tendo em vista o retorno do
Aviso de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido
cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA
LISOT YOKOHAMA.

61.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-372/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x JOSMAR MARREGA -Tendo em vista o retorno do Aviso de
Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cumpri-
mento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-338/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESTANISLAU ADAO ZELAZOWSKI -Tendo em vista o retor-
no do Aviso de Recebimento, para Citação do requerido, sem o
devido cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA.

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCSICO AGUILAR -Tendo em vista o retorno do Aviso de
Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cumpri-
mento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

64.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-361/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALDECIR VIVI -Tendo em vista o retorno do Aviso de Recebi-
mento, para Citação do requerido, sem o devido cumprimento,
manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKO-
HAMA.

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSUE ANTONIO TOESCA -Tendo em vista o retorno do Aviso
de Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-378/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
WIRON DE PAULA GOMES NETO -Tendo em vista o retorno
do Aviso de Recebimento, para Citação do requerido, sem o de-
vido cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARE-
CIDA LISOT YOKOHAMA.

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 249

GERALDO PACHECO -Tendo em vista o retorno do Aviso de
Recebimento, para Citação do requerido, sem o devido cumpri-
mento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-344/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARCOLINO RAIMUNDO DE OLIVEIRA -Tendo em vista o
retorno do Aviso de Recebimento, para Citação do requerido, sem
o devido cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA.

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-143/2002-SILVIA NAOMI
DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO LTDA -A
liminar abrange exclusivamente a restrição relativa ao cartão uni-
banco nº 5547.7600.1144.6018, presumivelmente a que foi ex-
cluída conforme ofício de fls. 46/47. Outras pendências, desvin-
culadas do débito “sub judice”, não serão apreciadas por este
juízo. Se a autora, não atendendo a determinação de fl. 45, dei-
xou de demonstrar ligação entre as demais anotações de fl. 46 e o
cartão de crédito, nada que deferir quanto ao petitório de fls. 49/
51. Aguarde-se a audiência.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

70.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-363/2001-SILVA-
NA CLAUDIA DE JESUS x OSNI APARECIDO MAGALHA-
ES e outros -Sobre a contestação e documentos juntados diga a
parte autora, em dez dias.-Adv. STEVAO ALEXANDRE AC-
CADROLLI.

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-380/2001-GER-
DAU S/A x CONSTRUTORA COLUMNS LTDA -Proceda a
parte autora o depósito das custas da Sra. Avaliadora Judicial que
importam em R$ 72,00.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

72.-EXECUCAO FISCAL-247/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ADAO PEREIRA DOS SANTOS -Manifeste-se a par-
te exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

73.-IMISSAO DE POSSE-61/2001-BANCO ITAU S/A x OSMAR
DE SOUZA COSTA e outros -Evidenciado o registro da carta de
arrematação expedida na execução extrajudicial (fl. 18) e não
havendo comprovação do resgate ou consignação judicial do dé-
bito pelos devedores antes da realização dos leilões, com fulcro
no art. 37, pars. 2º e 3º, do Decreto-lei nº 70/66, defiro liminar-
mente a imissão de posse. Constando dos autos que o imóvel foi
desocupado espontaneamente, deixo de determinar a expedição
de mandado de imissão, autorizando o desentranhamento das
chaves de fl. 60 para entrega ao autor, a fim de que tome posse do
imóvel desde logo. Venha o autor receber as chaves, bem como
para que diga sobre a contestação de fls. 91/93 no prazo de dez
dias.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e ROSIMARI DE
CAMPOS SOUZA.

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-682/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IND.COM.DE MODULADOS E DERI-
VADOS DE CIMENTO IDEAL e outros -Julgados improceden-
tes os embargos, nada podem opor os devedores à conta de fls.
68/69, que não é senão mera atualização do crédito denunciado
na petição inicial e reputado válido segundo a sentença de fls. 41/
53. Com relação à avaliação, parece certo que os defeitos ligados
à cobertura da casa existente no imóvel, denunciados pelos pró-
prios devedores, não seriam motivo para elevação do valor do
bem, senão para sua depreciação. Acato, pois, a justificativa de
fl. 78. Sendo assim, rejeito a impugnação de fls. 72/73 e advirto
os devedores de que nova tentativa de paralisação do processo,
como a de fl. 79, será pronta e exemplarmente reprimida nos
termos do art. 18 do CPC. Junte o exequente cópia atualizada da
matrícula do imóvel.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, PAULO
SERGIO TRENTO e IDAIR BITENCOURT MILAN.

75.-CARTA PRECATORIA-15/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PARANA -CONSTRUTORA CHAVE
LTDA x PANTANAL - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROBSON XAVIER SCAR-
PIN, DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-442/2001-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x MABIA MARIA
LACHI -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o
que entender de direito.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

77.-MANUTENCAO DE POSSE-308/2001-JOSE PASCHOAL
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ao preparo das cus-
tas processuais R$ 521,00.-Adv. MAURICIO MASSAHARU
SEGAWA, LUIZ GUILHERME MEYER e LUIZ CATARIN.

78.-EXECUCAO FISCAL-235/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Mani-
festem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 28.000,00 e conta
geral R$ 4.082,73.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

79.-EXECUCAO FISCAL-146/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULINO PIVETA -Manifestem-se
os litigantes sobre a avaliação R$ 700,00 e informação de fls.
22.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e FELISBERTO
FERREIRA DE ANDRADE.

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-413/2001-PE-
DRO MUFFATO & CIA LTDA x MATEUS E NEIVA LTDA -
Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 3.412,23.-Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER e DANIELLE DE CASSIA
MEASSI.

81.-EXECUCAO FISCAL-187/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FIEL CONFECCOES LTDA -Mani-
festem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 2.571,46 e informa-
ção de fls. 16.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2001-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ERVA MATE SETE QUEDAS LTDA
x SUPERMERCADOS FABILAR LTDA -Concedo mais dez dias

de prazo para regularização da representação da exequente, sob
pena de nulidade, tendo em vista que o contrato de fl. 06/09 refe-
re-se a Sociedade Comercial Galbiate e não indica como sócia a
pessoa de Márcia Juciane Corrêa da Silva que firmou a procura-
ção de fl. 05.-Adv. JANE CASTANHA.

83.-EXECUCAO FISCAL-170/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MEN’S RIO INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

84.-EXECUCAO FISCAL-39/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JUVENAL FERREIRA -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se mani-
festasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

85.-EXECUCAO FISCAL-224/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ADAO FRANCISCO ROCHA -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

86.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ALINE CALDAS XAVIER -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente
se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

87.-EXECUCAO FISCAL-246/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIA PAULA S. AZEVEDO -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte re-
querente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

88.-CARTA PRECATORIA-170/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -HOLDERCIM BRASIL S/A x CONS-
TRUTORA COLUMNS LTDA -Oficio à disposição para retira-
da. Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GELSON BARBIERI.

89.-EXECUCAO FISCAL-182/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BORSATO
LIMPEZA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-261/2002-CEMIL
- CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x MARIA
APARECIDA LIMA SOARES -Aguarde-se por noventa dias,
manifestando-se a parte autora para nova manifestação ao térmi-
no deste prazo.-Adv. VALDECIR PAGANI.

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x AGRICAFE CO-
MERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

92.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-150/2002-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x COSTA E MARIQUE
LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA.

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-MORENA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x IRMA MARCHI VALESE -Sobre a
impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL DUARTE LOPES e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens
à penhora.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-93/2002-LUZIA
WOLF x SONIA DOS SANTOS CORA -Não procede a argu-
mentação de fls. 33/36. O arresto concedido nos autos nº 358/01
é provisório, como qualquer medida cautelar deferida liminar-
mente, e não se confunde com a “pré-penhora” a que alude o art.
653 do CPC. Eis por que de nenhum vício padece a Citação de fl.
27 feita em Cartório, que não pode ter o efeito indicado na parte
final do art. 654 do mesmo Código. Não tendo a exequente im-
pugnado o bem oferecido, implicitamente aceito no petitório de
fls. 33/36, determino seja lavrado o termo de penhora, a ser assi-
nado por ambas as partes, ficando a exequente com o encargo de
depositária, que já vem exercendo desde a efetivação arresto cau-
telar.-Adv. RONALDO CAMILO, LUIZ GUILHERME MEYER
e ROSANE POMBO.

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-481/2002-ALCIDES RO-
DRIGUES x BENEDITO MORENO DOS SANTOS -Tendo sido
recebido os embargos e suspenso o curso da execução, foi de-
terminado a intimação da parte embargada para, querendo, im-
pugnar, em 10 dias.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-154/2002-ANTONIO DONI-
ZETE PIRES x JORGE FERREIRA VIEIRA -Manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção de produzir pro-
vas em audiência.-Adv. LUIZ GENESIO PICOLOTO e ALTI-
MAR PASIN DE GODOY.

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2001-ALCIDES FRAN-
CISCHINI e outros x BANCO REAL S/A -Sobre o laudo pericial
de fls. 177/195, manifestem-se as partes, em 10 dias.-Adv. MAU-
RO DALARME, JOSE ROBERTO LOUREIRO, LUIZ ZANZA-
RINI NETTO e PAULO SERGIO TRENTO.

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-161/2001-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre o
laudo pericial.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI e GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

100.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-480/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x W.MARCATO & CIA LTDA e outros
-Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO.

101.-ACAO MONITORIA-197/2000-EQUAGRIL - EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x RAYMUNDO MACEDO
COELHO -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO.

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2000-FRANK KIYOSHI
HASSE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte recor-
rida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. VALDIR JOSE BAS-
SI.

103.-ACAO MONITORIA-335/2000-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x SUPERMERCADO FABILAR LTDA e outros -Aguar-
de-se por sessenta dias, manifestando-se a parte autora para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv. GERALDO ALBER-
TI.

104.-CARTA PRECATORIA-204/2000-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -ANTONIO ALMERINDO LIMA x
RUFER HAUBRICHT FURTADO e outros -Tendo em vista que
as novas normas técnicas para publicação de matérias no Diário
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que se
possibilite a gravação do edital.-Adv. LUCIANO TEIXEIRA
LEITE.

105.-EXECUCAO FISCAL-57/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIO GIBI -Manifestem-se os litigantes sobre a
avaliação R$ 24.298,42 e conta geral R$ 1.676,71.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

106.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Manifes-
te-se o autor, requerendo o que entender de direito.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

107.-PAULIANA-10/2000-WALTER ACOSTA FERNANDES x
RUDY ALVAREZ e outros -Manifeste-se o requerido no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. VALDECIR
PAGANI.

108.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-288/2000-VITO-
RIO LAVAGNOLLI x ERONI PEREIRA DA SILVA -Ao prepa-
ro das custas processuais R$ 476,00.-Adv. OLGA DO NASCI-
MENTO CALDAS.

109.-ALVARA JUDICIAL-345/2000-MARIA DA LUZ DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO -Defiro o requerimento de fl. 88,
letra “a”, devendo os requerentes cumprir o disposto no art. 1.032
do CPC e apresentar os documentos necessários.-Adv. CLEUSA
BRAGA FRANQUINI.

110.-ACAO ORDINARIA-479/2000-PAULO ALVERI VEIGA
DE CAMARGO e outros x CURTIDORA CAIOA LTDA e ou-
tros -Manifestem-se as partes sobre o documento de fl. 481/482 a
fim de esclarecerem se ainda há interesse pelo processo, já que a
alteração contratual devolvendo a gerência a todos os sócios de-
nuncia que persiste a affectio societatis, negada na petição inici-
al.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e EMILIO PICI-
OLI.

111.-ACAO ORDINARIA-462/2000-FRANCISCO VILDSON
DE MOURA VIANA x MUNICIPIO DE IVATE -Tendo sido re-
cebido o recurso, foi determinado que a parte recorrida apresen-
tasse, querendo, resposta.-Adv. JOSE PENTO NETO.

112.-EXECUCAO FISCAL-144/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x YAMATO & CORDEIRO LTDA e
outros -Tendo em vista que as novas normas técnicas para publi-
cação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada
de um disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

113.-EXECUCAO FISCAL-76/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.G. ESCANES PECAS E ACESSO-
RIOS -Tendo em vista que as novas normas técnicas para publi-
cação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada
de um disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

114.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.M.C.C. ANDRE -Tendo em vista
que as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para
que se possibilite a gravação do edital.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

115.-EXECUCAO FISCAL-135/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATINICIOS IVATE LTDA -Requei-
ra o exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

116.-EXECUCAO FISCAL-156/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.G. ESCANES PECAS E ACESSO-
RIOS e outros -Tendo em vista que as novas normas técnicas para
publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a
juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do edi-
tal.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

117.-EXECUCAO FISCAL-42/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x COMERCIO DE C. E C. LTDA. -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

118.-EXECUCAO FISCAL-10/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros -
Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

119.-EXECUCAO DE HIPOTECA-51/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NEYA BEATRIZ RIBEIRO -Manifes-
tem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 11.000,00 e conta geral
R$ 8.872,86.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

120.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -A carta
Precatória já fora devolvida pelo Juízo Deprecado, como se nota
sua juntada às fls. 53/73. Outrossim, cumpra a executada o deter-
minado no despacho de fl. 49.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN e VALDECIR PAGANI.

121.-EXECUCAO FISCAL-69/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Quanto
ao pedido de intimação do Procurador do Estado que atua na
Comarca de Cidade Gaúcha, este deve ser requerido naquela
Comarca. Por fim, ante a devolução da carta Precatória (fls. 50/
63, manifeste-se a exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

122.-PROTESTO JUDICIAL-24/2002-HARUKA KOGA
NAKAMURA x RICARDO POHLOT PERFEITO -Manifeste-
se a parte autora para que promova o andamento do feito, sob
pena de extinção, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.-
Adv. GILBERTO NAGASAWA TANAKA.

123.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.M.C.C. ANDRE e outros -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penho-
ra, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

124.-EXECUCAO FISCAL-101/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x Y OUCHITA & CIA LTDA e outros -
Tendo em vista a devolução da Carta Precatória sem o devido
cumprimento, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

125.-EXECUCAO FISCAL-110/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D.E. SANTOS E SANTOS LTDA -
Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

126.-EXECUCAO FISCAL-59/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros -
Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 48.227,41 e conta
geral R$ 89.679,95.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

127.-REVISIONAL DE CONTRATO-426/1999-FIVEL - CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO REAL S/A
-Digam as partes se pretendem produzir outras provas além da
pericial, a única aparentemente necessária.-Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e PAULO SERGIO TRENTO.

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-793/1995-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x RUDY ALVAREZ
FILHO e outros -Tendo em vista que as novas normas técnicas
para publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor
a juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do
edital.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

129.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-593/1995-ENGE-
PASA - ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Em cumprimento ao disposto nos arts. 236,
par. 2º, do CPC e 41, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, o Ministério
Público foi intimado pessoalmente da sentença em 17.05.2002
(fl. 665). O prazo recursal, contado na forma dos arts. 184 e 240,
caput, e com a dobra do art. 188, todos do CPC, expirou-se em
18.06.2002. Sendo assim, nego seguimento à apelação de fl. 690,
porque intempestiva, acatando porém as razões de fls. 691/703
como parecer recursal, nos termos do requerimento de fls. 704/
705.-Adv. LAIR CARBONERA e LUIZ CATARIN.

130.-ARROLAMENTO-459/2001-MARIA RIGO MINUCELLI
x GUILHERME MINUCELLI -Comprove o pagamento dos tri-
butos incidentes.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

131.-ARROLAMENTO-623/1998-MARIA DE FATIMA OLAN-
DA e outros x JOSEFA ALVES DE OLANDA -Formal de Parti-
lha à disposição para retirada.-Adv. MARIA LUIZA SOARES
CARDOSO.

132.-HABILITACAO DE CREDITO-467/2002-LUIZ CARLOS
ZANCO x SUPERMERCADOS UMUARAMA LTDA -Mani-
feste-se o síndico.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

133.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-282/1995-VI-
TOR SENTECHEN x JOEL G. FERREIRA CONFECCOES ME.
-Tendo em vista que as novas normas técnicas para publicação de
matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. RO-
BINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e PAULA ALESSAN-
DRA ROSSI GEGLINI.

134.-EXECUCAO FISCAL-51/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAUL-COMERCIO DE ARROZ
UMUARAMA LTDA e outros -Carta Precatória à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

135.-EXECUCAO FISCAL-111/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAUL-COMERCIO DE ARROZ
UMUARAMA LTDA e outros -Carta Precatória à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

136.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-360/1991-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x SILVIO LUIZ MENEZES FLORES e
outros -Tendo em vista a devolução da Carta Precatória, sem o
devido cumprimento, manifeste-se o exequente.-Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-296/1989-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PEDRO SILVA REIS E
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BENVINDO VALONI -Ao preparo das custas processuais R$
113,00.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, AUGUS-
TO FELIX RIBAS, CESAR FELIX RIBAS.

138.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRAN•A-201/1994-DA-
CAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x SOL-
MASTER COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO.

139.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-287/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAR-
QUES UMUARAMA LTDA e outros -Suspendo a execução.
Aguarde-se no arquivo provisório até manifestação da parte exe-
quente.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

140.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-62/1994-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LINDOLAR LTDA -Aguarde-se por 180 dias, manifestando-se a
parte exequente ao término deste prazo.-Adv. GERALDO AL-
BERTI.

141.-EXECUCAO FISCAL-73/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RB - LOURENCO & CIA LTDA -
Manifeste-se o autor, requerendo o que entender de direito.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

142.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRAN•A-163/1993-MAU-
RILIO DOS SANTOS E OUTROS e outros x JOAO BATISTA
DE ANDRADE E OUTROS. e outros -Nos termos do art. 791,
III, do CPC, suspendo a execução. Aguarde-se a iniciativa da
parte exequente no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal.-Adv. ARGEMIRO DE SOUZA e JOSE PENTO NETO.

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-459/1999-ROBERTO
DEUNGARO x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo sido recebido
o recurso adesivo, foi determinado que a parte recorrida apresen-
tasse, querendo, resposta.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/1997-AMERICA DO
SUL LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
QUESPA COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Proceda a parte
interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. GERALDO ALBERTI.

145.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-336/1997-JANETTE
RABAY ZELAQUETT e outros x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv.
PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

146.-PRESTACAO DE CONTAS-18/1997-ELEZEO IGNACIO
NUNES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Sobre
as contas apresentadas às fls. 126/178, diga o autor em cinco
dias.-Adv. ANESIO GONCALVES DIAS, WALTER LUIZ AN-
TONIASSI.

147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x NORTHON-IND.E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros -Aguarde-se por
noventa dias, manifestando-se a parte autora ao término deste
prazo.-Adv. GERALDO ALBERTI.

148.-DESPEJO-277/1995-IGNES LEONARDO GUILERME x
MARLENE LORENZONE LETRINTA -Aguarde-se por sessen-
ta dias, manifestando-se a parte autora ao término deste prazo.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

149.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x MARIA JOSE DA SILVA SOA-
RES e outros -Manifeste-se a executada, para que informe as re-
lações dos bens a serem penhorados, ou responda porque não o
fez.-Adv. SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

150.-BUSCA E APREENSAO-92/1996-ALGOESTE - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ADRIANO BAR-
BOSA DE FIGUEIREDO -Aguarde-se a iniciativa da parte auto-
ra no arquivo provisório.-Adv. VALDECIR PAGANI e ROSIMA-
RI DE CAMPOS SOUZA.

151.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-507/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARINHO RODRIGUES -Mani-
festem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 8.000,00.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e LAIR CARBONERA.

152.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-549/1996-AMA-
DEU DE LIMA e outros x COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTOS CFI e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO.

153.-FALENCIA-35/1995-INDUSTRIA MECANICA ANGELO
LTDA x LAVANDERIA UMUARAMA LTDA -Consta dos au-
tos que o estabelecimento da ré foi fechado após a decretação da
falência (fl. 77/79), o que evidencia que, apesar da regra do art.
43, não teve continuidade o contrato de trabalho celebrado entre
a falida e o Sr. Fábio Valentim de Oliveira. Sendo assim, defiro
em termos o requerimento de fls. 686/687 e determino ao Cartó-
rio que proceda à baixa da CTPS de fl. 688 com a data da quebra
(23.10.1995), desentranhando-a dos autos e restituindo-a ao sín-
dico mediante recibo para entrega ao seu titular. Manifestem-se
os autores para que, em 10 dias, digam sobre o laudo de fls. 669/
685.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e PAULO SER-
GIO TRENTO.

154.-BUSCA E APREENSAO-145/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x G.RESENDE & CIA LTDA -Tendo em vista
que as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para
que se possibilite a gravação do edital.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI.

155.-DESPEJO-293/1998-ANTONIO NEWTON GUIMARAES

VASCONCELOS x EURICO PIRES DE SOUZA -Proceda a parte
interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/1997-SUPERMERCA-
DO UMUARAMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

157.-FALENCIA-559/1997-CARTHOM EMBALAGENS LTDA
x MOVEIS BALAROTI LTDA -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 33,00.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO.

158.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/2002-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x COMER-
CIAL ELETRICA DW LTDA -Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias, se tem a intenção de produzir provas em audiên-
cia.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e AMALIA KA-
CHEL.

159.-ACAO MONITORIA-463/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x UDSON CORDEIRO COELHO -Remetido ao
Tribunal de Justiça.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e RONALDO
CAMILO.

160.-EMBARGOS DO DEVEDOR-322/1996-VALTER MAR-
COLINO x EDIO NOGUEIRA e outros -Remetido ao Tribunal
de Alçada.-Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS, RO-
NALDO JOSE FERREIRA e LUIZ BATISTA CIBIN.

161.-EMBARGOS DO DEVEDOR-477/1999-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros x
TEREZINHA DE ABREU MEIRA e outros -Remetido ao Tribu-
nal de Alçada.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e JOSE
TADEU SILVA.

162.-MANDADO DE SEGURANCA-326/2001-ALCIDIA DO
NASCIMENTO DIGIGOW e outros x CHEFE DO NUCLEO
REGIONAL DE EDUCACAO DE UMUARAMA -Remetido ao
Tribunal de Justiça.-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

163.-MANDADO DE SEGURANCA-341/2001-MARIA CON-
CEICAO BARROS HOLANDA x CHEFE DO NUCLEO REGI-
ONAL DE EDUCACAO DE UMUARAMA -Remetido ao Tri-
bunal de Justiça.-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/1998-G.RESENDE &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. GABRIEL SOARES
JANEIRO e VALDIR JOSE BASSI.

165.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-319/2001-ANTONIA
DE ALMEIDA SILVA x CAIXAGERAL S/A SEGURADORA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA, PAULO SERGIO RODRIGUES e ORLANDO ALE-
XANDRINO.

166.-INVENTARIO-128/2002-KIYO TAKEDA OSHIAMA e
outros x HAMAO OSHIAMA -Manifeste-se a Fazenda Estadual
sobre as primeiras declarações.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

167.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/1992-LA-
CESA S/A - INDUSTRIA DE ALIMENTOS x G.BONNES &
CIA LTDA -Nos termos do art. 791, III, do CPC, suspendo o
processo. Aguarde-se no arquivo provisório, até nova manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
e NEWTON COLCETTA.

168.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-596/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ZELAQUETT LIMA &
CIA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
sobre o requerimento de fls. 60/62.-Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA.

169.-ACAO ORDINARIA-333/1997-FARMACIA DROGA Z
LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Manifes-
tem-se as partes, em dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 378/
407.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

170.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PARANA -LAERTES TROMBINI x
COPLAVEN-CONSORCIO PLANALTO DE VEICULOS NA-
CIONAIS -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO TROMBINI
BERNARDO.

171.-ARROLAMENTO-308/2000-GENEBRA RISSATI COSTA
e outros x SEBASTIAO MOREIRA DA COSTA -Formal de Par-
tilha à disposição para retirada.-Adv. PAULO CESAR DE SOU-
ZA e ADEMAR ULIANA NETO.

172.-EXECUCAO FISCAL-442/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAVINA DAS NEVES MENDONCA -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

173.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -JAIRO SILVEIRA x ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens
à penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

174.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-50/2001-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO SILVA PEREIRA e outros -Sendo comum o prazo
para resposta, indefiro os pedidos de carga dos autos, facultando
a vista deles aos réus no balcÃo do cartório para extração de

cópias das peças que lhes interessarem.-Adv. JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA e MESSIAS DA SILVA LIMA.

175.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-262/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SANDRO DUARTE
LOPES e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI.

176.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-479/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL DUARTES LOPES e
outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

177.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-483/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x YURI MARCOS
DOS SANTOS -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA.

178.-PRESTACAO DE CONTAS-418/2000-NADY - COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

179.-BUSCA E APREENSAO-124/2001-BANCO ITAU S/A x
EURIPEDES DE PAULA BORGES -Vistos, etc... Diante do ex-
posto, e com fundamento nos arts. 66 da Lei 4728/65 e 3º do
Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido, para consolidar
nas mÃos do requerente Banco Itaú S.A. o domínio e a posse
plenos e exclusivos do veículo GM/Corsa GL, ano/modelo 1997/
1998, cor verde, a gasolina, placa AHL-4290, chassi nº
9BGSE80NWVC650219, tornando definitiva a apreensÃo defe-
rida liminarmente, facultada a venda, na forma dos arts. 2º e 3º,
par. 5º, do Decreto-Lei 911/69. Pela sucumbência, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais, calculadas na for-
ma da lei, e de honorários advocatícios, estes fixados, com base
no disposto no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 900,00, tendo em
vista, sobretudo, a natureza e a singeleza da causa. P.R.I.-Adv.
WILLIAN SERGIO DE MELO e ROSIMARI DE CAMPOS
SOUZA.

180.-ALVARA JUDICIAL-430/2000-GALIANA FERREIRA DE
OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, julgo pro-
cedente o pedido e autorizo a requerente Galiana Ferreira de Oli-
veira a sacar o valor depositado junto ao Posto do INSS de Umu-
arama, depositado em nome de Luiza Alcantara Ferreira a título
de INSS (inscrição nº 92.954.028-X). Sendo a requerente titular
do valor a ser sacado, de pequena monta, dispenso-a da prestação
de contas. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ROSIMARI DE
CAMPOS SOUZA.

181.-INVENTARIO-105/1997-CLARICE OLIVEIRA DA SIL-
VA x EUSTAQUIO VIEIRA DA SILVA -Vistos. Julgo, por sen-
tença, para que surta os efeitos legais, a partilha constante de fls.
111/114, dos bens deixados por morte de Eustáquio Vieira da
Silva. Por consequência, adjudico aos interessados os seus res-
pectivos quinhões, salvo erro, omissões e eventuais direitos de
terceiros. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ROSIMARI DE
CAMPOS SOUZA.

182.-ALVARA JUDICIAL-214/2002-MARIA EDILEUZA SAN-
TOS x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, julgo proceden-
te o pedido e autorizo a requerente Maria Edileuza dos Santos a
sacar o valor depositado na conta poupança nº 71.780-2, junto a
Caixa Econômica Federal, agência de Umuarama, em nome de
Gledionaldo Ramos dos Santos. Sendo a requerente titular do
valor a ser sacado, de pequena monta, dispenso-os da prestação
de contas. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI.

183.-ALVARA JUDICIAL-440/2002-SONIA MARIA CARLOS
EVANGELISTA x ESTE JUIZO -Vistos, estc... Assim sendo, julgo
procedente o pedido e autorizo a requerente Sonia Maria Carlos
Evangelista a sacar o valor depositado na Caixa Econômica Fe-
deral em nome de Luiz Evangelista a título de PIS/PASEP (inscri-
ção nº 10659937090). Sendo a requerente titular dos valores a ser
sacado, de pequena monta, dispenso-a da prestação de contas.
Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

184.-RESCISAO DE CONTRATO-468/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE DOS SAN-
TOS FERREIRA -Vistos. Homolgo, para que surta os efeitos le-
gais, a desistência da ação e, com fulcro nos arts. 158, par grafo
único, e 267 inciso VIII, do Código de Processo Civil, decreto a
extinção do processo sem julgamento do mérito. Condeno a auto-
ra Cia Itaulising de Arrendamento Mercantil ao pagamento das
custas processuais. P.R.I.-Adv. ANDREIA VERANO.

185.-INVENTARIO-149/2002-MARIA JOSE GOMES FER-
NANDES x ELY FERNANDES -Vistos, etc... Diante do expos-
to, e com fundamento no art. 1031 do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha proposta pelos interessados, nos termos
propostos às fls. 5/9 e 93/97 com as necessárias retificações fei-
tas de ofício pelo juízo, referente ao espólio de Ely Fernandes, e
atribuo: (a) à viúva meeira Maria José Gomes Fernandes, a parte
ideal de 25% dos direitos decorrentes do compromisso de com-
pra e venda celebrado entre o finado Ely Fernandes e Ezilma
Fernandes, de um lado e a Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR, de outro referente ao imóvel objeto da matrícula nº
5453 do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Umua-
rama, conforme documentos de fls. 96/97; (b) a cada um dos her-
deiros Ezilma Fernandes da Silva, Roberto Fernandes, Ilma Fer-
nandes do Nascimento, Romildo Fernandes, Liazir Fernandes,
Valtemir Fernandes, Raquel Fernandes Marin, Ruth Fernandes
da Silva, Valter Fernandes e Tânia Mara Fernandes, a parte ideal
de 2,5% dos direitos decorrentes do compromisso de compra e
venda celebrado entre o finado Ely Fernandes e Ezilma Fernan-
des, de um lado, e a Companhia de Habitação do Paraná - CO-
HAPAR, de outro, referente ao imóvel objeto da matrícula nº 5453

do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama,
conforme documentos de fls. 96/97. Ficam ressalvadas possíveis
erros, omissões e eventuais direitos de terceiros. Com o trânsito
em julgado desta decisÃo, observadas as disposições do art. 1031,
par. 2º, do Código de Processo Civil, e só após a comprovação do
pagamento do tributo incidente, expeça-se formal de partilha.
Custas pelos requerentes. P.R.I.-Adv. ELIRANI DE SOUZA
CHINAGLIA.

186.-ALVARA JUDICIAL-452/2002-MARIA VITORIA DE
SOUZA PRADO x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, jul-
go procedente o pedido e autorizo a requerente Maria Victória de
Souza Prado a sacar o valor depositado na Caixa Econômica Fe-
deral título de PIS/FGTS (inscrição nº 12403309011), e a receber
a quantia, junto a Associação Brasileira de Ensino e Cultura de
Ponta Grossa-PR, correspondente a rescisÃo do contrato, valores
estes devidos à Marcos Aurélio do Prado. Sendo a requerente
titular dos valores a ser sacado, de pequena monta, dispenso-a da
prestação de contas. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. WALDI-
QUE BISPO PEREIRA.

187.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-157/1997-RAIMUN-
DO BONFIM DA SILVA x OSWALDO JOSE e outros -Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formu-
lados por Raimundo Bonfim da Silva ajuizou ação de indeniza-
ção em face de Oswaldo José e Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Pela sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das despesas processuais, incluídos os honorários advocatícios e
os honorários periciais. Para tanto, arbitro os honor rios do pro-
curador dos réus em R$ 2.000,00 para cada um, consoante as
diretrizes do par. 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e
tendo em vista, sobretudo, a natureza e a importƒncia da causa.
Por outro lado, arbitro os honor rios periciais em R$ 600,00 para
cada um dos peritos. Anoto, todavia, que do pagamento das ver-
bas de sucumbência fica o autor dispensado, na forma e pelo
prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.-Adv. JACYRA DE MO-
RAIS, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, WANDERLEY STE-
VANELLI, LUIZ CARLOS DOS SANTOS e HAMILTON JOSE
DE OLIVEIRA.

188.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-494/1999-LAU-
REANE DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido deduzidos nestes autos por Laureane da Silva
em face de Unibanco - UniÃo de Bancos Brasileiros S.A. para:
(a) decretar a nulidade do “Contrato Empréstimo/Financiamento
de Bens e Serviços - PF” nº 44208541030 relativamente à deve-
dora solidária Laureane da Silva; e (b) por outro lado, confirman-
do a antecipação de tutela, determinar ao Unibanco - UniÃo de
Bancos Brasileiros S.A. que exclua do cadastro do SERASA a
restrição em nome da autora Laureane da Silva relativamente ao
contrato ora anulado. Pela sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios ao pro-
curador da autora, ora arbitrados em R$ 500,00, nos termos do
art. 20, par. 4º, do CPC e tendo-se em conta, sobretudo, a singe-
leza da causa e o trabalho presumivelmente exigido para o seu
atendimento. P.R.I.-Adv. NIVALDO POSSAMAI e GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

189.-BUSCA E APREENSAO-267/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x CLAUDIONOR RIBEIRO DE BAR-
ROS -Vistos, etc... HOMOLOGO, para que surtam os efeitos le-
gais, a transação realizada entre as partes, conforme acordo de fl.
22 e, consequentemente, decreto a extinção do processo, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento das
custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. P.R.I.-Adv. VALDECIR PAGANI.

190.-DESPEJO-137/2002-MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA
x JOAO BATISTA AZAMBUJA -Vistos, etc... Diante do expos-
to, julgo procedentes os pedidos formulados pela autora Maria
Ferreira de Oliveira em face de JoÃo Batista Azambuja para,
declarando rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes: (a) decretar o despejo do imóvel residencial localizado na
Av. Rio Grande do Norte, nº 3572, entre a Praça Tamoyo e a
Praça 7 de Setembro; e (b) condenar o réu a pagar à autora a
importância de R$ 1363,53, corrigida monetariamente e acresci-
da de juros moratórios de 0,5% ao mês desde 21.03.2002, mais
os aluguéis vencidos após esta data e até a efetiva desocupação
do imóvel, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros mo-
ratórios de 0,5% ao mês a partir do respectivo vencimento. Fixo
o prazo de 15 dias para a desocupação voluntária, a partir da
notificação, sob pena de despejo forçado (arts. 63, par. 1º, letra
“b”, e 65 da Lei 9.245/91). Para a execução provisória, fixo o
valor da caução em 1 (uma) anuidade de aluguéis contratados
(art. 64 da Lei 9.245/91). Pela sucumbência, condeno também o
réu ao pagamento das custas processuais bem como de honorári-
os advocatícios ao procurador da autora, os quais arbitro em 10%
do valor da condenação, nos termos do art. 20, par. 3º do Código
de Processo Civil. P.R.I.-Adv. RONALDO CAMILO.

191.-ORDINARIA DE NULIDADE-51/2000-MURILLO BAS-
TOS PACHECO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vistos, etc... Diante do exposto, nos precisos termos da funda-
mentação: I. julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
por Murillo Bastos Pacheco em face do Banco do Estado do Pa-
raná S.A. nos autos nº 51/2000 para, relativamente ao “Instru-
mento Particular de ConfissÃo, Composição de Dívida, Forma
de Pagamento e Outras Avenças” nº 1740.954-3, determinar a
exclusÃo da capitalização mensal de juros e a substituição da
TBF pela média do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV; II. julgo par-
cialmente procedente o pedido deduzido pelo Banco do Estado
do Paraná S.A. nos autos nº 447/2001 para condenar os réus
Murillo Bastos Pacheco e Moacyr Tútlio de Souza Pacheco a
pagarem àquele a quantia de R$ 23.000,00, corrigidas monetari-
amente pela média do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV e acrescida
de juros moratórios de 0,5% ao mês desde 18.02.1998, com aba-
timento de todos os valores já pagos, na data em que se efetiva-
ram, tal como indicados na coluna “PAGTOS” da tabela de fls.
174/175 destes autos nº 51/2000. Sendo parcial e recíproca a su-
cumbência, considerada em quantidade equivalentes condeno cada
parte ao pagamento de 50% das custas processuais de ambos os
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processos conexos, compensando-se integralmente os honorários
advocatícios devidos por cada qual nos termos do art. 21, caput,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDILSON MAGRINELLI e CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI.

192.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AMAURI RODRIGUES -Deferido o pedido de sus-
pensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente
se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOINHO PRIMOR S/A -Deferido o pedido de sus-
pensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente
se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-291/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO APARECIDO DA SILVA -Manifeste-se o autor re-
querendo o que entender conveniente, ante o preparo das custas
processuais.-Adv. JOSE PENTO NETO.

195.-EXECUCAO FISCAL-405/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILTON CARDOSO DA SILVA TE-
CIDOS e outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomea-
ção de bens à penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

196.-INTERDICAO E CURATELA-218/2001-JACIRA TERE-
ZA DA SILVA PAULINO x JUVENAL CAMARGO DA SILVA
-Aguarde-se por mais trinta dias.-Adv. ELIRANI DE SOUZA
CHINAGLIA.

197.-EXECUCAO FISCAL-210/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA DA SILVA SANTOS -Deferido o pedido de
suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

198.-EXECUCAO FISCAL-498/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES -Concedo 15 dias ao execu-
tado para regularização da representação processual. Manifeste-
se a parte exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN e GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI.

199.-EXECUCAO FISCAL-306/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DANIEL CARLOS DA CUNHA -Aguarde-se o de-
curso do prazo de suspensÃo, já deferido à fl. 07.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

200.-EXECUCAO FISCAL-445/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DALVA SOARES CASTRO PEREIRA -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

201.-EXECUCAO FISCAL-60/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANGELO SABATINI -Deferido o pedido de suspen-
sÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

202.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ANTONIO MOSSURUNGA M. FILHO -Deferido o pedi-
do de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

203.-EXECUCAO FISCAL-116/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO LEITE NOGUEIRA -Deferido o pedi-
do de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

204.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-330/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ ANTONIO DE PAIVA -Tendo em vista o retorno do Aviso
de Recebimento, para citação do requerido, sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

205.-EXECUCAO FISCAL-44/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ GUIEM -Aguarde-se por noventa dias. Ao térmi-
no, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO
e PAULO CESAR DE SOUZA.

206.-EXECUCAO FISCAL-100/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ROA DA SILVA -Deferido o pedido de suspen-
sÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

207.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AURINO ERMOGENES DA ROCHA -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

208.-EXECUCAO FISCAL-408/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x ALBERTO CAVINATTI -Manifeste-se o autor re-
querendo o que entender de direito, ante o preparo das custas
processuais, conforme certidÃo de fl. 16vº.-Adv. DEISI CAR-
DOSO.

209.-EXECUCAO FISCAL-107/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.E. VELAS DO BRASIL LTDA -
Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à pe-
nhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

210.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x HAIDE CASTELANE DIAS -Manifeste-se o autor reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

211.-EXECUCAO FISCAL-148/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA BENEDITA BORCATO -Deferido o pedido
de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte re-
querente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

212.-EXECUCAO FISCAL-36/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AURELIO SERRATO -Deferido o pedido de suspen-
sÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

213.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x APARECIDO LUIZ DE ALMEIDA -Deferido o pedido de
suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

214.-EXECUCAO FISCAL-453/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUBOMBAS POCOS ARTESIA-
NOS LTDA -Concedo vista ao Dr. Clecius Alexandre Duran, por
cinco dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

215.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-858/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ROJAS CERVAN-
TES e outros -Aguarde-se por sessenta dias. Ao termo, manifes-
te-se o exequente.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

216.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-398/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIRA-
PE COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -Oficio à dis-
posição para retirada. Manifeste-se o autor em cinco dias, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI.

217.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-398/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO PEDRO PEREIRA -Carta Precatória à disposição
para retirada.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

218.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x N.K.R. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCIO MIATTO.

219.-EXECUCAO FISCAL-56/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ENI SILVEIRA DA FARIA -Vistos, etc... Julgo extinto
o processo, nos termos do disposto no artigo 794, I, do C.P.C.,
tendo em vista que houve a satisfação da obrigação. Custas pela
executada. P.R.I. e, oportunamente, arquive-se.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

220.-EXECUCAO FISCAL-427/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AILTON SAQUETTI -Vistos, etc... Julgo extinto o
processo, nos termos do disposto no artigo 794, I, do C.P.C., ten-
do em vista que houve a satisfação da obrigação. Custas pela
executada. P.R.I. e, oportunamente, arquive-se.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

221.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-487/2002-PAULO
MORELI x BANCO ITAU S/A e outros -Em razÃo do valor que
lhe foi atribuído, deve a causa seguir o rito sumário (CPC, art.
275, inciso I). Assim, manifeste-se o autor para que, em 10 dias,
complemente a petição inicial a fim de adequá-la ao art. 276 do
CPC, sob pena de preclusÃo.-Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

222.-FALENCIA-280/2000-EBARA - INDUSTRIAS MECANI-
CAS E COMERCIO LTDA x J.M. DE MELLO BARRETO E
CIA LTDA -Proceda a assinatura do Termo de Compromisso do
Síndico.-Adv. GERALDO ALBERTI.

223.-CAUTELAR INOMINADA-40/2002-GERALDO GIME-
NES MANSANO x DEPART.ESTADUAL TRANSITO DO
EST.DE S.P.-DETRAN/SP -Manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. MARIO HENRIQUE
RODRIGUES BASSI.

224.-INVENTARIO-295/2001-HERMINIA GAIARINI SANTOS
x ANGELO GAIARIN -Manifeste-se a Fazenda Pública.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

225.-BUSCA E APREENSAO-104/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x WANDERLEY DO LAGO PICOLI -
Oficio à disposição para retirada.-Adv. VALDECIR PAGANI.

226.-INVENTARIO-493/1999-DALVA DE MELO GONCAL-
VES e outros x AYRTON GONCALVES -Sendo certo, por outro
lado, que o imposto de transmissÃo ‚ devido por todos os suces-
sores, fica autorizada a inventariante a efetuar seu pagamento
com o dinheiro que receber da ARAUCÁRIA, devendo prestar
contas e depositar o remanescente nestes autos. Alvará Judicial à
disposição para retirada.-Adv. VALDECIR PAGANI.

227.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-492/2002-MA-
RIA DE LOURDES DE FREITAS x SUBERTEX INDUSTRIA
E COIMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS -Vistos, etc... Dian-
te do exposto, com fundamento nos arts. 739, I e III, 295 e 267, I,
todos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, ex-
tinguindo o processo sem julgamento de mérito. Condeno a em-
bargante ao pagamento das custas processuais destes embargos,
deixando de condená-la ao pagamento de honorários advocatíci-
os, por nÃo ter a embargada integrado a relação processual. Des-
se pagamento, todavia, fica a embargante dispensada na forma e
pelo prazo do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ter requerido assis-
tência judiciária. Após o trânsito em julgado, desapensem-se e
arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. ACIR BORGES MONTEIRO
e LILIAN DA SILVA MAFRA.

228.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2001-MANOEL MAR-
QUES LOURO e outros x ACACIO ALVES e outros -Esclareço
que, das verbas de sucumbência relativas aos embargos, já foram

pagas pela parte embargante as custas, sendo que os honorários
estÃo integrados aos honorários da execução, no novo percentu-
al estabelecido pela sentença de fls. 62/64. Inviável, portanto, a
execução provisória requerida à fl. 121, já que a execução das
verbas de sucumbência se fará em caráter definitivo nos autos da
execução. Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ELISEU COR-
DEIRO DA SILVA e GABRIEL SOARES JANEIRO.

229.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26/1999-JOSE ALVES
CONSENTINO NETO x SOALGO - SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA -Remetido ao Tri-
bunal de Alçada.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e VALDE-
CIR PAGANI.

230.-ACAO ORDINARIA-199/2000-MANOEL RIBEIRO DE
OLIVEIRA x CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA -Re-
metido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO
e VALDIVIA MARQUES DA SILVA.

231.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/2002-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x MARIA LUIZA DARELA CORREA
(FIRMA INDIVIDUAL) e outros -Vistos, etc... HOMOLOGO,
para que surta os efeitos legais, a transação realizada entre as
partes, nos termos do acordo de fls. 45/46. Consequentemente,
decreto a extinção dos embargos, com julgamento de m‚rito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil e,
diante do pagamento, nos termos do art. 794, inciso II, do Código
de Processo Civil, decreto a extinção da execução. Traslade-se a
decisÃo para os autos de embargos. Honorários advocatícios e
custas processuais na forma convencionada. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.-
Adv. CLAUDIO FAVARO e FABIOLA DE SOUTO.

232.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-362/1996-ERNES-
TO PEREIRA NETO x RP - COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -Tendo em vista que as novas normas técnicas
para publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor
a juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do
edital.-Adv. JOSE TADEU SILVA.

233.-EXECUCAO FISCAL-125/1993-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPORTADORA SULIMPAR LTDA -Tendo em
vista que as novas normas técnicas para publicação de matérias
no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

234.-EXECUCAO FISCAL-250/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADIB FARES ABOU NABHAN -Tendo em vista que
as novas normas técnicas para publicação de matérias no Diário
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que se
possibilite a gravação do edital.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

235.-ACAO MONITORIA-157/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA e outros -Tendo
em vista que as novas normas técnicas para publicação de maté-
rias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disque-
te para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO.

236.-ACAO ORDINARIA-79/1999-L.C. ARRUDA LIVROS x
ORNATUS ARQUITETURA REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA -Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a
parte recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. ANDREA
GRASSETTI PACHECO.

237.-EXECUCAO FISCAL-184/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSEFA MALAQUIAS DA SILVA (
FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Deferido o pedido de vistas
pelo prazo de cinco dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN.

238.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1999-ANEZIO FRAN-
CISCHINI x BANCO ABN AMRO S/A -Manifestem-se as par-
tes, em dez dias, sobre o laudo pericial.-Adv. LUIZ ZANZARINI
NETTO, JOSE ROBERTO LOUREIRO e PAULO SERGIO
TRENTO.

239.-ACAO ORDINARIA-486/1999-OLAVO DEPIERI x AU-
TOBENS - ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
-Aguarde-se por sessenta dias, manifestando-se a autora ao tér-
mino deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO
CESAR DE SOUZA.

240.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2001-IVAN CESAR
BALAN x ADELIO DRUCIAK -Tendo sido recebido o recurso,
foi determinado que a parte recorrida apresentasse, querendo,
resposta.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

241.-ACAO DE RECISAO-45/2000-RODRIGO FRANCA SIL-
VA e outros x JOSE VICENTE MARAUCCI VASSIMON -Vis-
tos, etc... Diante do exposto, conheço e dou provimento aos em-
bargos de declaração para, nos termos da fundamentação supra,
corrigir erros materiais, suprir as omissões apontadas e, por conse-
guinte, condenar também o réu José Vicente Maraucci Vassimon a
reembolsar aos autores Rodrigo França Silva, Eliana Leandro França
Silva e Kenia Renata França Silva os valores que vierem a despen-
der por força de eventual condenação na ação de cobrança de co-
missÃo de corretagem intentada por Carlos Domingos (fls. 22/46;
autos nº 461/99 desta Vara).-Adv. PAULO MORELI, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSE FRANCISCO
GALINDO MEDINA e EDIMAR LANDULPHO CARDOSO.

242.-ACAO MONITORIA-442/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ROYAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
VALDIR JOSE BASSI.

243.-ALVARA JUDICIAL-156/2002-ELZIRA MARIA GIOR-
DANO DE ABREU e outros x ESTE JUIZO -Alvar Judicial à
disposição para retirada.-Adv. AHMAD ABDALLAH.

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1997-G.RESENDE &

CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Tendo
sido recebido o recurso, foi determinado que a parte recorrida
apresentasse, querendo, resposta.-Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA.

245.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO DE ABSTECI-
MENTO TREZE LTDA -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

Umuarama, 23 de agosto de 2002.
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
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CRIME

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PA-
RANÁ

OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante

Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul,

Paraná

JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SIMET-
TE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0023/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM Nº. AUTOS
Carlos Roberto de Matos 02  0013/93
Régis Henrique Pallaoro 01 0024/94

01 – 0024/94 – A Justiça Pública x Juraci Frasson e Calvi
Frasson. “As partes para o fim do artigo 499 do CPP”. Adv.
Regis Henrique Pallaoro.-

02 – 0013/93 – A Justiça Pública x Moacir Lisboa. “Aguarde-
se até o final do mês de setembro de 2002 o pagamento
das custas, o que faço por deferir o requerido às fls. 183
quanto ao pagamento das custas e multa”. Adv.Carlos
Roberto de Matos.-MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ : Dr. JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO Nº 22/2002

ADVOGADOS

1.DR. Miriã Barros Luvizeto
2.DR.Altimar Pasin de Godoy
3.DR.VALTER BIAGI E UMBERTO BECKER
4.DR  Carlos P. Paixão
5.DR.João Alves da Cruz e Marcos Aurélio .R. Costa
6.DR.Sabrina Marcoli Rui

1.Autos  de Pedido de Restituição de coisa apreendida nº 303/02
– requerente SONIA ELIZEBETH ORTELLADO. Intime-se a
advogada para apresentar nos autos a procuração que a autoriza a
mesma a representar em Juízo os interesses da requerente - Adv.
Dr.MIRIÃ BARROS LUVIZETO

2. Autos  de processo crime nº 66/00 – réu MARCIO LOUREN-
ÇO DA SILVA. Intime-se o advogado para se manifestar na fase
do art. 499 do CPP; - Adv. Dr.ALTIMAR PASIN DE GODOY

3.Autos de Processo crime nº 41/2000 – réu GRACIANO CA-
BRIEL CORDONI MARCHETTI, “Intime-se o advogado  para a
audiência de inquirição de testemunha de acusação designada para
o dia 06.11.02 as 09;45 horas -Adv.VALTER BIAGI e Assistente
de Acusação  UMBERTO BECKER.

4. Autos de  Pedido de Restituição  nº91/01- requerente FRAN-
CISCO DJALMA DE ASSIS, “Intimem-se o defensor para se
manifestar nos autos a respeito da petição de fls. 95-97, no prazo
de 05 dias - Adv. Dr. CARLOS P. PAIXAO

5. Autos de Queixa Crime nº 31/01- querelado  MOZART SILVA
- Intimem-se o querelante, para que, querendo, apresente contes-
tação no prazo de 02 dias. - Adv. Dr.JOAO ALVES CRUZ MAR-
COS AURELIO RODRIGUES DA COSTA.

6.Autos de processo crime Nº 160/00, réu LUCIANO JORGE
SALLES. “Intimem-se o advogado, da data designada para au-
diência  de inquirição de testemunha de defesa,  dia 27 DE
MARÇO DE 2003, as 13;30 horas  - adv. Dr.SABRINA MAR-
COLI RUI

PARANAGUÁ

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
 - Cartório da 2ª Vara Criminal -

Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo

RELAÇÃO Nº 07/2002

Índice de Advogados:

Dr. Carlos Alberto Dissenha 01
Dr. Edmundo Manoel Santana 03
Dr. Natail da Silva Monteiro 01
Dr. Milton Luiz Saif 01
Dr. Raudinez Andrete 01
Dr. Raul Maia Chapaval 01
Drª. Sandra Regina Rangel Silveira 02
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01. PROCESSO CRIME – 342/98 – JP x ANTONIO VITOR
ZALESKI, RICARDO LUIZ VIEIRA MANSO, AGNALDO
MENDES, ACIR MENDES e outros. “Expeça-se Carta Precató-
ria à Comarca de Curitiba-Pr, solicitando a oitiva da testemunha
mencionada no petitório de fls. 1646, com o prazo de 60 (sessen-
ta) dias”. Adv. Dr. Carlos Alberto Dissenha, Natail da Silva Mon-
teiro, Milton Luiz Saif, Raudinez Andrete e Raul Maia Chapaval.

02. PROCESSO CRIME – 117/99 – JP x EDISON VALDIR
SABEDOT. “Designado o dia 30.09.2002 às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, neste Juízo. Adv.
Drª. Sandra Regina Rangel Silveira.

03. PROCESSO CRIME – 120/2001 – JP x ACLÉBIO LUZIA
DA SILVA. “1. Designado o dia 17.10.2002 às 16:00 horas, para
a inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, neste Juí-
zo. 2. Expedida Carta Precatória à Comarca de Peabirú-Pr., para
a oitiva da testemunha ISMAEL BONINI, arrolada na denúncia”.
Adv. Dr. Edmundo Manoel Santana.

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 24/2002

NOME DOS ADVOGADOS
01- DR. MOACYR CORRÊA FILHO.
02- DR. PEDRO TEIXEIRA PINTO
03- DR. EDMUNDO MANOEL SANTANA
04- DR. ISRAEL BATISTA DE MOURA
05- DR. CARLOS ALBERTO MALIZIA.

01- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO Nº 103/02.
Requerente:- Esmeraldo Mançano
Por sentença de 07.08.2002, indeferido o pedido de incompetên-
cia do Juízo, nos termos do art. 180, § 2º, do Código de Processo
Penal. ADV. DR. MOACYR CORRÊA FILHO.

02- Processo Crime nº 28/2002.
O Ministério Público x Amauri Lopes, Divonzir Ferreira da Sil-
va, Esmeraldo Mançano, Valdemir Aparecido Bonifácio e Willi-
am Dieimes Silveira.
Ciência dos documentos juntados nos autos, de fls., 227 a 576.
DRS. MOACYR CORRÊA FILHO, PEDRO TEIXEIRA PIN-
TO, EDMUNDO MANOEL SANTANA, ISRAEL BATISTA DE
MOURA e CARLOS ALBERTO MALIZIA.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 25/2002

NOME DOS ADVOGADOS
01- DR. WILTON SILVA LONGO.

01- CARTA PRECATÓRIA Nº 81/2002 – ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
MINISTÉRIO PÚBLICO X ALEXANDRE APARECIDO XA-
VIER, BENICIO BARBOSA DA SILVA, ANTONIO MARTINS
TOMÉ E VANDERLEI VAROTO DESIGNADO O DIA 08 DE
NOVEMBRO DE 2.002, ÀS 14.00  HORAS, PARA
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO
SEBASTIÃO DE MELO DA SILVEIRA.
ADV. DR. WILTON SILVA LONGO.

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
DRª JESSICA VALÉRIA C. GUARNIER
JUÍZA SUBSTITUTA

RELAÇÃO Nº 012/2002 -  EM  23 DE AGOSTO DE 2002

 ADVOGADOS  ÍNDICE

- DR. AILSON JESUS LEVATTI 31
- DR. ANTÔNIO CARLOS TANCREDO DA COSTA 29
- DR. APARECIDO PEREIRA DE CASTRO 02
- DR. CELSO ANTÔNIO ROSSI 13
- DR. EVALDO GONÇALVES LEITE 03
- DR. EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 35
- DR. GEIEL HIDGGER FERREIRA 34
- DR. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO 01
- DR. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO 16
- DR. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 24
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 09
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 10
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 12
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 19
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 23
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 28
- DR. JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 08
- DR. JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 15
- DR. JORGE C. ESTEVAM 06
- DR. JORGE C. ESTEVAM 14
- DR. JOSÉ ANTÔNIO FARIA DE BRITO 25
- DR. JOSÉ MARCELO R. DA SILVA 02
- DR. JOSÉ MARCELO R. DA SILVA 27
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 04
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 32
- DR. LUIS CARLOS DA COSTA 26
- DR. MAHAMED ALIN COSTA NADER 05
- DR. MOHAMED ALIN C. NADER 22
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 21
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 30
- DR. ONIVALDO MARTINS DA SILVA 31
- DR. PAULO FRANCISCO V. DE FREITAS 07
- DR. PEDRO DE OLIVEIRA 33
- DR. PEDRO PAVONI NETO 20

- DR. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 17
- DR. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 18
- DR. SILVIO CABRAL DO AMARAL 25
- DR. VALTER COSTA DE OLIVEIRA 15
- DRª CLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA 36
- DRª ELISA SEBASTIANA V. DOS SANTOS 11
- DRª ELISA SEBASTIANA V. DOS SANTOS 38
- DRª IVETE RODRIGUES DE L. BUSQUIM 18
- DRª IVETE RODRIGUES L. BUSQUIM 17
- DRª MAHIBA LUIZA MARIA S. LEMOS 20
- DRª MARIA JAEL A. L. BRITO 37
- DRª SÔNIA MARIA GARBELINI 01
- DRª SÔNIA MARIA GARBELINI 33

01. DIVÓRCIO - 138/00 - M.D.C. x J.A.C. “...Posto isto, decreto
o divórcio entre casal, extingüindo o vínculo matrimonial exis-
tente entre M.O.C. e J.A.C. ...arquivem-se...” Advs. Sônia Maria
Garbelini e Guilherme da Silva Estefanuto.

02. DIVÓRCIO - 201/98 - J.I.S. x A.R.S. “...Diante do exposto, e
por tudo mais que dos autos constam, Julgo Procedente o Pedido
e Decreto o Divórcio do casal, Declarando, de conseqüência, dis-
solvido o vínculo matrimonial, na forma da Lei 6.5l5/77... Pela
sucumbência, condeno a Requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios da parte adversa,
estes fixados em  R$200,00 (duzentos reais), com fundamento no
art. 20, § 3º do CPC... oportunamento arquivem-se. ..” Advs. José
Marcelo R. da Silva e Aparecido Pereira de Castro.

03. INV. PATERN. - 170/99 - A.P.S. x I.C.S. “...às partes para,
querendo, produzir suas alegações finais, por memoriais, no pra-
zo de dez (10) dias...” Adv. Evaldo Gonçalves Leite.

04. ALIMENTOS - 069/01 - B.M.A.B. e outro x L.B. À manifes-
tação dos requerentes, haja vista que decorreu o prazo de suspen-
são dos presentes autos. Adv. José Paulino da Silva.

05. RETIFICAÇÃO - 066/02 - A.R.F. “...Diante do exposto, e
com  apoio no parecer ministerial retro, Julgo Extinto o feito sem
julgamento de mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC.
Custas  Ex lege...Oportunamente arquive-se...” Adv. Mohamed
Alin Costa Nader.

06. INV. PATERN. 176/01 - G.M.S. x J.C.S.B. “...Diante do ex-
posto, à propósito do r. parecer ministerial retro e com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do CPC, Julgo Extinto o presente feito
sem julgamento de mérito...” Adv. Jorge C. Estevam.

07. CONV. SEP./DIV. - 009/02 - S.P.P. e outra. “...Posto isto,
converto em divórcio a separação consensual havida entre S.P.P.
e V.R.P. e por conseguinte decreto-lhes o divórcio, que se regerá
pelas cláusulas constantes do acordo antes referido, extinguindo
o vínculo matrimonial existente entre eles... arquivem-se. Custas
ex lege...” Adv. Paulo Francisco V. de Freitas.

08. DISSOL. SOCIEDADE - 204/01 - S.S.S.C. x D.G.V. “Mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 dias...” Adv. Joel Carlos Cha-
gas Coelho.

09. CAUTELAR - 354/98 - J.B.G. x R.A.S. Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 292,50 (duzentos e noventa e dois reais e
cinquenta centavos). Adv. João Antônio Santa Rosa.

10. REG. GUARDA - 379/98 - J.B.G. x R.A.S. Ao preparo das
custas, no valor de R$ 565,27 (quinhentos e sessenta e cinco re-
ais e vinte e sete centavos). Adv. João Antônio Santa Rosa.

11. DIVÓRCIO - 341/01 - A.C.P. x M.F.M.P. “No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância  e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (art. 130 do CPC)...” Advª Elisa Sebastiana Vinha
dos Santos.

12. EXECUÇÃO - 099/02 - E.M.P. x E.P. “...manifeste-se a parte
interessada no prazo de dez (10) dias...” Adv. João Antônio Santa
Rosa.

13. ANUL. ATO JURÍDICO - 212/02 - N.F.S. x A.P. “Conside-
rando a informação de fls. 35, intime o Douto Defensor da parte
autora para se manifestar, dentro do prazo de 10 dias...” Adv.
Celso Antônio Rossi.

14. SEPARAÇÃO - 115/98 - I.O.L. x S.H.L. “1-...2- Sobre os
documentos juntados às fls. 102/117 manifeste-se a requerente
varôa, em cinco (05) dias. 3-...4-...” Adv. Jorge C. Estevam.

15. ALIMENTOS - 166/98 - G.L.B. x S.M.G. “...Conclusão. Di-
ante do exposto e tudo que consta dos autos e a propósito do r.
parecer ministerial, Julgo Parcialmente Procedente a Pretensão
Inicial com base no artigo 349, caput, do Código Civil e artigo
269, inciso I (primeira parte) do CPC... Expeça-se mandado de
averbação ao Ofício do Registro Civil... a fim de que seja inseri-
da em sua certidão de nascimento o patronímico G. , o nome de
seu genitor S.M.G. e avós paternos...Condeno o réu ao pagamen-
to de 50% (cinqüenta por cento) das custas, considerando que foi
deferido os benefícios da justiça gratuita para o autor às fls. 09.
Arbitro a verba honorária para o patrono do aautor em 10% (dez
por cento) sobre a anuidade dos alimentos...” Advs. Joel Carlos
Chagas Coelho e Valter Costa de Oliveira.

16. EXECUÇÃO - 110/02 - E.L.T.G. x J.A.G. “Sobre a justifica-
tiva e documentos de fls. 24-32, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias...” Adv. Guilherme da Silva Estefanuto.

17. CAUTELAR - 112/02 - S.F.F.S. x E.B.S. “...Posto isto, Julgo
Extinto o feito, sem apreciação de mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII, do CPC...arquivem-se. Custas pro rata. Cada
parte arcará com os honorários de seu patrono...” Advs. Ivete
Rodrigues de L. Busquim e Saulo de Tarso A. Carneiro.

18.  CAUTELAR - 111/02 - E.B.S. x S.F.F. “...Posto isto, Julgo
Extinto o feito, sem apreciação de mérito, na forma do artigo

267, inciso VIII, do CPC... arquivem-se os autos. Custas pro rata.
Cara parte arcará com os honorários de seu patrono...” Advs. Saulo
de Tarso A. Carneiro e Ivete Rodrigues de L. Busquim.

19. INV. PATERNIDADE - 400/98 - M.A.A.P. x L.G.M. “...Logo,
a teor do que consta do artigo 518 do CPC, Recebo o Recurso,
como Apelação apenas no seu efeito devolutivo...intime-se o ape-
lado para contra arrazoar em prazo legal...” Adv. João Antônio
Santa Rosa.

20. EMBARGOS - 20/02 - C.T.L. x C.H.S.L. “...Diante do ex-
posto, e com fundamento no artigo 269, inciso II, do CPC, Julgo
Parcialmente Procedente o pedido veiculado nestes Embargos e
por conseguinte, determino a redução do valor em execução, pelo
reconhecimento das parcelas já pagas. Considerando que o em-
bargado decaiu em parte mínima do pedido deixo de condená-lo
nas verbas de sucumbência, na forma  do artigo 21, parágrafo
único do CPC. Devendo cada parte arcar com a verba honorária
de seu respectivo patrono...” Advs. Pedro Pavoni Neto e Mahiba
Luiza Maria de Souza Lemos.

21. EXECUÇÃO - 246/01 - G.G.M.V. x L.V. “Diante das certi-
dões de fls. 26-27, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez
(10) dias...” Adv. Newton José Fernandes.

22. SEPARAÇÃO - 211/02 - W.A.F.R. x M.R. “Audiência de
conciliação designada para o dia 03 de outubro de 2002, às 13
horas e 30 minutos...” Adv. Mohamed Alin C. Nader.

23. ATO INFRACIONAL - 118/01 - M.P. x D.A.B. “ ...nomeio o
Dr. João
Antônio Santa Rosa para defender o representado D.A.B.” Adv.
João Antônio Santa Rosa.

24. ATO INFRACIONAL  - 144/01 - MP x L.A.O. “...nomeio o
Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra para defender o representa-
do...” Adv. Jacir Furtado de Souza Guerra.

25. AGRAVO - 119689-2 - D.F. x H.M.F. “1- Intime-se a parte
interessada acerca do disposto às fls. 572-...” Advs. José antônio
Faria de Brito e Silvio Cabral do Amaral.

26. INV. PATERN. - 61/02 - D.R.O. x E.S. “...manifeste-se a
parte requerida, no prazo de 10 dias, acerca das eventuais provas
que pretende produzir, inclusive com relação ao exame de DNA,
salientando se arca com as despesas do mesmo, visto que a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita...” Adv. Luis Carlos  da
Costa.

27. REV. ALIMENTOS - 248/00 - P.C. x J.C. e outros. “Conside-
rando o ofício de fls. 22, manifeste-se a parte autora no prazo de
10 dias”. Adv. José Marcelo R. da Silva.

28. EXECUÇÃO  - 098/02 - N.M.P. x E.P. À manifestação da
exeqüente. Adv. João Antônio Santa Rosa.

29. RETIFICAÇÃO - 323/01 - J.V.J. “À manifestação da parte
autora. Adv. Antônio Carlos Tancredo da Costa.

30. ATO INFRACIONAL - 041/02 - M.P. x D.A.B. e outro. “...no-
meio o Dr. Newton José Fernandes, para patrocínio da defesa dos
representados...” adv. Newton José Fernandes.

31. ADOÇÃO - 037/98 - J.B.V. e outra. “...Manifestem-se as par-
tes, dentro do prazo de 10 dias...” Advs. Onivaldo Martins da
Silva e Ailson Jesus Levatti.

32. DIVÓRCIO - 455/98 - A.A.A. L. x J.C.L. “Acerca da depre-
cata juntada às fls. 42/43, manifeste-se a exeqüente, no prazo de
10 dias...” Adv. José Paulino da Silva.

33. INV. PATERN. - 030/99 - W.E.C.R. x E.S. “1-...2- Dê-se
ciência as partes quanto ao resultado do exame pericial, ... 3-...”
Advs. Sônia Maria Garbelini e Pedro de Oliveira.

34. SEPARAÇÃO - 194/02 - C.R.O. x J.G.O.  Audiência desig-
nada para o dia 26 de outubro de 2002, às 13:30 horas. Adv.
Geiel Hidgger Ferreira.

35. DIVÓRCIO - 177/02 - M.L.S. x A.C.S. Audiência designada
para o dia 26 de setembro de 2002, às 14:30 horas para audiência
de tentativa de conciliação. Adv. Everaldo Rodrigues de Oliveira.

36. DIVÓRCIO - 209/02 - M.A.S.S. x J.L.S. Audiência designa-
da para o dia 1º de outubro de 2002, às 15:30 horas. Advª Cleuci
Biembenguti da Silva.

37. DIVÓRCIO - 187/02 - A.R. x N.M.C. Audiência de tentativa
de conciliação designada para o dia 24 de setembro de 2002, às
15 horas. Advª Maria Jael A.L. Brito.

38. EXECUÇÃO – 188/02 – T.M.B. x M.M.B. “ Intime-se a au-
tora... para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, esclarecendo se
pretende executar o requerido, em ação de execução por quantia
certa contra devedor solvente, sob pena de penhora, ou executar
através de execução de pensão alimentícia, para pagar em 03 (três)
dias sob pena de prisão considerando que este Juízo se filia ao
entendimento que somente os três últimos meses vencidos autori-
zam a execução do artigo 733, do CPC...” Advª Elisa Sebastiana
Vinha dos Santos.

SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – Vara Criminal -
JUIZA INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO Nº 34/2002.

RÉU PRESO

1) Autos de Processo Crime nº 21/2002. Ré: Joana de Oliveira. De-
fensor: DR. JOSÉ DA COSTA VALIN FILHO. Intima referido de-
fensor para apresentação de defesa prévia, no prazo legal, sob pena
de nomeação. Sem prejuízo desta foi designado o dia 03/09/2002, às
14:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pela denún-
cia, bem como, foi deprecada à Comarca de União da Vitória-Pr., a
inquirição da testemunha de acusação Edu Ulisses Tonet.

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAPONGAS
COMARCA DE ARAPONGAS

TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RELAÇÃO Nº 11/02

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Andrey Fabiano Lustoza Fedato
Dr. Cláudio do Prado
Dr. Denise de Pinho Tavares Filla
Dr. Francisco César Salinet
Dr. Gilmar Tomaz de Souza
Dr. Henoch Gregório Buscariol
Dr. Jomar Cordeiro da Silva
Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Dr. José Norival da Silva
Dr. Luiz Alceu Gomes Bettega
Dr. Luciana Tozzatto de Almeida
Dr. Luiz Fernando Pesenti
Dr. Otto Feucht
Dr. Paulo C. de Holanda Guerra
Dr. Ricardo França Roveri
Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Turra
Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Dr. Silvonei Sérgio Zaghini
Dr. Symone Vieira de Almeida
Dr. Wilson Lopes Conceição
Dr. Valdecir Mileski

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ACIMA NO-
MINADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 30 DE AGOS-
TO DO ANO 2.002, SESSÕES COM INÍCIO ÀS 9:00 HORAS,
PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS.

Relatores: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Dr. Alberto José Ludovico
Dr. Antônio Zenkiti Tayama e
Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann (suplente)

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº 08/02 – Embargos de Declaração
Origem Comarca de Rolândia
Reclamação – Autos nº 802/01
Recorrente: COPEL – Companhia Paranaense de Energia
Advogado: Dr. Paulo C. de Holanda Guerra
Recorrido: Emerson Cavalcanti Nogueira
Advogado:

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº 16/02 – Embargos de Declaração
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Indenização – Autos nº 252/01
Recorrente: América Latina Logística
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Antônio Nartale Torcheti
Advogado: Silvonei Sérgio Zaghini

Relator Dr. Antônio Zenkiti Tayama
Recurso nº 10/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Reparação de Danos – Autos nº 363/99
Recorrente: Gláucia Maria Barroso Rabelo
Advogado: Dra. Denise de Pinho Tavares Filla
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Advogado: Dr. Paulo C. de Holanda Guerra

Relator Dr. Délcio Miranda da Rocha
Recurso nº 12/02
Origem Comarca de Rolândia
Reclamação - Autos nº 777/00
Recorrente: Cláudio Michael Levy
Advogado: Dr. Otto Feucht
Recorrido: Euler Reis Maingue
Advogado: Dr. Cláudio do Prado

Relator Dr. Antônio Zenkiti Tayama
Recurso 18/02
Origem Comarca de Rolândia
Reclamação - Autos nº 184/01
Recorrente: Maveza Indústria e Implemento Rodoviários Ltda.
Advogado: Dr. Gilmar Tomaz de Souza
Recorrido: Amaury Edson Tibério
Advogado: Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Turra

Relator Dr. Antônio Zenkiti Tayama
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Recurso 22/02
Origem Comarca de Arapongas
Reclamação - Autos nº 73/01
Recorrente: Lourival Voloch
Advogado: Dr. Silvonei Sérgio Zaghini
Recorrido: Itaucard Administradora de Cartões de Crédito e Imo-
biliária Ltda.
Advogado: Dr. Henoch Gregório Buscariol

Relator Dr. Antônio Zenkiti Tayama
Recurso 25/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Indenização - Autos nº 311/01
Recorrente: Carlos Alberto F. de Carvalho
Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Recorrido: Araucária Administradora de Consórcios e Kallas Moto
Advogado: Dr. Luiz Alceu Gomes Bettega

Relator Dr. Délcio Miranda da Rocha
Recurso 26/02
Origem Comarca de Rolândia
Anulação de Ato Jurídico c/c Reparação de Dano - Autos nº 199/01
Recorrente: José Morales Godoy
Advogado: Dr. Luiz Fernando Pesenti
Recorrido: Welington Aguiar Pinto
Advogado: Dr. Ricardo França Roveri

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso 28/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação Ordinária com Pedido de Liminar - Autos nº 427/01
Recorrente1: Empreendimentos Imobiliários Casa Grande Ltda.
Advogado: Dr. Jomar Cordeiro da Silva
Recorrente2: Yassuhi Senda
Advogado: Dra. Luciana Tozzatto de Almeida
Recorrido1: Yassushi Senda
Advogado: Dr. Luciana Tozzatto de Almeida
Recorrido2: Empreendimentos Imobiliários Casa Grande Ltda.
Advogado: Dr. Jomar Cordeiro da Silva

Relator Dr. Délcio Miranda da Rocha
Recurso nº 29/02
Origem Comarca de Ibiporã
Embargos à Execução 73/2001
Recorrente: Valdir Oeda do Carmo
Advogado: Dr. Wilson Lopes da Conceição
Recorrido: Lourivaldo Perez Baçan
Advogado: Dr. Andrey Fabiano Lustoza Fedato

Relator Dr. Antônio Zenkiti Tayama
Recurso nº 30/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação de Cobrança autos nº 135/01
Recorrente: Adilson Aparecido dos Reis
Advogado: Symone Vieira de Almeida
Recorrido: Vectra Construtora Ltda.
Advogado: Dr. Francisco Cesar Salinet

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº 31/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação de Imissão de Posse – Autos nº 495/01
Recorrentes: Nelson Morales Molina e Neusa Molina
Advogado: Dr. Valdecir Mileski
Recorrido: Constantino Aparecido Iebra Alvares e Sebastiana
Barbosa Alvares
Advogado: Dr. José Norival da Silva

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
1ª SECRETARIA ¾ RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM
- CEP 86039-060  FONE/FAX: (43) 324-4241 (RAMAL 37)

JUIZ DE DIREITO: WELLINGTON EMANUEL CO-
IMBRA DE MOURA.

RELAÇÃO N.º 11/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
Abraham Lincoln de Souza 19 AP 160/02
Abraham Lincoln de Souza 25 AP 165/02
Alvino Aparecido Filho 09 AP 001/99
André Luiz Gonçalves Salvador 10 AP 050/02
André Luiz Gonçalves Salvador 16 AP 150/02
André Luiz Gonçalves Salvador 22 AP 168/02
Aparecido Medeiros Santos 21 AP 164/02
Carlos Frederico de Sousa Cruz 20 AP 162/02
Celina Kazuko Fujioka Mologni 24 AP 125/02
Clóvis Rodrigues 17 AP 154/02
Edson Laerte de Moraes 20 AP 162/02
Everson André Xavier 14 AP  139/02
Ezequiel da Costa Vallim 12 AP 132/02
Geovanei Leal Bandeira 23 AP 169/02
Gisele Asturiano Martins 15 AP 140/02
Helena Rosa Tondinelli 04 0131/02
Hudson Mauro Angelo 26 0482/02
Ivan Luiz Goulart 14 AP 139/02
José Ortiz 10 AP 050/02
José Romeu do Amaral Filho 01 0106/02
Júlio Cezar Paulino 06 0174/02

Luis Cláudio Andrade Neves 11 AP 077/01
Manoel Ruiz 13 AP 134/02
Marcelo Gaya de Oliveira 26 0482/02
Marco Antônio Busto de Souza 09 AP 001/99
Marcos A. de Moraes Cabral 27 0704/02
Marcos José de Paula 01 0106/02
Mariano Casanova Tomé 03 0123/02
Martiniano do Valle Neto 18 AP 158/02
Sérgio Luiz Pedro 02 0115/02
Solange Cristina de Lima Froes 07 0430/01
Waldemeriton Negrão de Oliveira 05 0164/02
Walid Kauss 08 EX 003/02
Walid Kauss 09 AP 001/99

01 – Procedimento – 0106/02 – Edson Carlos Wandre Boeing
x Carlos Sariguza Sanches e Verônica Costa Sanches.
“Sentença datada de 13 de agosto de 2002 julgou extinta a
punibilidade do fato imputado aos autores do fato ante a
decadência do direi to de representação da ví t ima”.
Advogado(s): José Romeu do Amaral Filho, OAB/PR: 7.824
e Marcos José de Paula, OAB/PR: 16.422-B.

02 – Procedimento – 0115/02 – Robson Augusto Carvalho
x Ricardo Aparecido Américo. “Sentença datada de 13 de
agosto de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato
imputado ao autor do fato ante a decadência do direito de
representação da vítima”. Advogado(s): Sérgio Luiz Pedro,
OAB/PR: 24.222-B.

03 – Procedimento – 0123/02 – Jhones Leandro Oliveira x
Paulo Vieira. “Sentença datada de 13 de agosto de 2002
julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao autor do
fato ante a decadência do direito de representação”.
Advogado(s): Mariano Casanova Tomé, OAB/PR: 17.372.

04 – Procedimento – 0131/02 – Viviane Mitiko Yano x
Jefferson Rodrigo Gomes. “Sentença datada de 13 de agosto
de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao
autor do fato ante a decadência do direito de representação”.
Advogado(s): Helena Rosa Tondinelli, OAB/PR: 9.756.

05 – Procedimento – 0164/02 – Maria de Lourdes Silva
Santos x Clarice de Assis Lebrão. “Sentença datada de 13
de agosto de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato
imputado ao autor do fato ante a decadência do direito de
representação da vítima”. Advogado(s): Waldemeriton
Negrão de Oliveira, OAB/PR: 5.779.

06 – Procedimento – 0174/02 – Marlei Fátima Lindo x João
Rissati Barbosa. “Sentença datada de 13 de agosto de 2002
julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao autor do
fato ante a decadência do direito de oferecimento de queixa
crime por parte da vítima”. Advogado(s): Julio Cezar
Paulino, OAB/PR: 24.902.

07 – Procedimento – 0430/01 – O Estado x Agnaldo
Aparecido de Oliveira, Maria Helena da Silva Santos e
Angelo Aparecido Sella. “Sentença datada de 14 de agosto
de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a
Agnaldo Aparecido de Oliveira ante o efetivo cumprimento
da pena transacionada”. Advogado(s): Solange Cristina de
Lima Froes, OAB/PR: 24.384.

08 – Execução – 003/02 – Ministério Público do Estado do
Paraná x Walid Kauss. “Sentença datada de 14 de agosto de
2002 julgou extinta a pena aplicada a Walid Kauss em face
do seu efetivo cumprimento”. Advogado(s): Walid Kauss,
OAB/PR 9.879.

09 – Ação Penal – 001/99 – Eufrozino Lázaro Santiago Filho
e Liz Maria Borges Bau. “Sentença datada de 14 de agosto
de 2002 julgou extinta a pena aplicada a Walid Kauss em
face do seu efetivo cumprimento e, via de conseqüência,
declarou extinto o processo”. Advogado(s): Walid Kauss,
OAB/PR 9.879, Alvino Aparecido Filho, OAB/PR: 10.147
e Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR: 17.662.

10 – Ação Penal – 050/02 – Ministério Público x José
Roberto da Silva e Mauro Roque da Silva. “Decisão datada
de 16 de agosto de 2002: Com razão o representante do
Ministério Público. Com efeito, o processo foi remetido ao
Juízo tradicional por força do art. 66 da Lei 9.099/95
(fls.100/101) e não em razão de competência para apreciar
a contravençao mencionada. Assim, devolva-se os autos ao
Juízo de origem, a quem compete processar e julgar o feito”.
Advogado(s): Andre Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR:
14.204 e José Ortiz, OAB/PR: 6.897.

11 – Ação Penal – 077/01 – Ministério Público x Joel
Feliciano da Silva e Andre Fiumari. “Sentença datada de 12
de agosto de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato
imputado a  Joel  Fel iciano da Si lva ante  o efet ivo
cumprimento da pena transacionada”. Advogado(s): Luis
Cláudio Andrade Neves, OAB/PR: 27.201.

12 – Ação Penal – 132/02 – Ministério Público x Itamar de
Almeida Souza. “Decisão datada de 12 de agosto de 2002:
Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Ezequiel da Costa Vallim, OAB/PR: 21.331.

13 – Ação Penal – 134/02 – Ministério Público x Kleber

Junior Caetano Soares. “Decisão datada de 12 de agosto de
2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte
e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito o
presente conflito negativo de jurisdição, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
cautela legais”. Advogado(s): Manoel Ruiz, OAB/PR:
25.623.

14 – Ação Penal -  139/02 – Ministério Público x Marcos
Raimundo Guerra. “Decisão datada de 12 de agosto de 2002:
Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Ivan Luiz Goulart, OAB/PR: 21.632 e Everson
André Xavier, OAB/PR: 26.900.

15 – Ação Penal – 140/02 – Ministério Público x Edson
Fertonani. “Decisão datada de 12 de agosto de 2002: Ante
o exposto e acolhendo as razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Gisele Asturiano Martins, OAB/PR: 26.931.

16 - Ação Penal - 150/02 - Ministério Público x Cicero
Laurindo Pereira. “Decisão datada de 12 de agosto de 2002:
Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do código de Processo penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR:
14.204.

17 - Ação Penal - 154/02 - Ministério Público x Alexandre
dos Santos Mendes. “Decisão datada de 12 de agosto de
2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte
e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito o
presente conflito negativo de jurisdição, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
cautela legais”. Advogado(s): Clóvis Rodrigues, OAB/PR:
26.579.

18 - Ação Penal - 158/02 - Ministério Público x Dorival
Pedroso. “Decisão datada de 12 de agosto de 2002: Ante o
exposto e  acolhendo as  razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Martiniano do Valle Neto, OAB/PR: 19.859.

19 - Ação Penal - 160/02 - Ministério Público x Edmilson
Rezende dos Santos. “Decisão datada de 12 de agosto de
2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte
e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito o
presente conflito negativo de jurisdição, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
cautela legais”. Advogado(s): Abraham Lincoln de Souza,
OAB/PR: 22.226-A.

20 - Ação Penal - 162/02 - Ministério Público x Marcos do
Lago e Roberto Carlos Castanho. “Decisão datada de 12 de
agosto de 2002: Ante o exposto e acolhendo as razões
contidas no parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I
segunda parte e 116, § 1º ambos do Código de Processo
Penal suscito o presente conflito negativo de jurisdição,
determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada com as cautela legais”. Advogado(s): Carlos
Frederico de Sousa Cruz, OAB/PR 6886 e Edson Laerte de
Moraes, OAB/PR: 19.503.

21 - Ação Penal - 164/02 - Ministério Público x José Carlos
da Silva. “Decisão datada de 16 de agosto de 2002: Ante o
exposto e  acolhendo as  razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Aparecido Medeiros Santos, OAB/PR 11.791.

22 - Ação Penal - 168/02 - Ministério Público x Edenildo
Rodrigues da Silva. “Decisão datada de 20 de agosto de
2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte
e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito o
presente conflito negativo de jurisdição, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
cautela legais”. Advogado(s): André Luiz Gonçalves
Salvador, OAB/PR 14.204.

23 - Ação Penal - 169/02 - Ministério Público x Avelino
Crisóstomo Correa. “Decisão datada de 20 de agosto de
2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte
e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito o
presente conflito negativo de jurisdição, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as
cautela legais”. Advogado(s): Geovanei Leal Bandeira,

MARINGÁ

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL - COMARCA DE MARINGÁ
TURMA RECURSAL CRIMINAL - 3ª Região

Relação nº 06/02

ADVOGADOS

Elisio de Oliveira Silva OAB/PR 20.886 01
Olivarde Francisco da Silva OAB/PR 15.524 03
Paulo André de Souza OAB/PR 24.516 04
Valdomiro Pires de Oliveira OAB/PR 21.330 02

Juiz Presidente: Shiroshi Yendo
Secretária: Érika Harumi Fugie

01) Apelação 01/02
Apelante: Fabio Aparecido Duena
Advogado: Elisio de Oliveira Silva OAB/PR 20.886
Apelado: Ministério Público do Juizado Especial Criminal
Maringá
Autos de origem: 735/2001
Juiz Relator: Devanir Manchini
Ementa: “Dano simples. Queixa oferecida após o decurso
do prazo decadencial  de seis  meses.  Extinção da
punibilidade. Aplicação do art. 10 do Código Penal. O prazo
decadencial  é  fatal  e  improrrogável .  Decadência
caracterizada. Decisão mantida”.
Decisão: “A Turma, à unanimidade, conhece do recurso e
nega-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida”.

02) Apelação 03/02
Apelante: Marcelo Asbar
Advogado: Valdomiro Pires de Oliveira OAB/PR 21.330
Apelado: Ministério Público do Juizado Especial Criminal
Maringá
Autos de origem: 0188528-1/2001 Tribunal de Alçada do
Paraná
Juiz Relator: José Camacho Santos
Intimação para a sessão de julgamento designada para o dia
25/09/2002, às 9h, junto à sala de audiência da 4a. Vara
Criminal desta Comarca.

03) Apelação 04/02
Apelante: Ministério Público do Juizado Especial Criminal
Maringá
Apelado: Jean Carlos de Oliveira
Advogado: Olivarde Francisco da Silva OAB/PR 15.524
Autos de origem: 014/1998
Juiz relator: Shiroshi Yendo
Intimação para a sessão de julgamento designada para o dia
25/09/2002, às 9h, junto à sala de audiência da 4a. Vara
Criminal desta Comarca.

04) Apelação 05/02
Apelante: Ministério Público do Juizado Especial Criminal
Maringá
Apelado: Cirineu Aparecido Gonsani
Advogado: Paulo André de Souza OAB/PR 24.516
Autos de origem: 043/1999
Juiz relator: Devanir Manchini
Intimação para a sessão de julgamento designada para o dia
25/09/2002, às 9h, junto à sala de audiência da 4a. Vara
Criminal desta Comarca.

OAB/PR 25.083.

24 - Ação Penal - 125/02 - Ministério Público x Milton da
Silva. “Decisão datada de 20 de agosto de 2002 determinou
a remessa dos autos, via Distribuidor, a uma das Varas
Criminais desta comarca, competente para processar e julgar
o feito”. Advogado(s): Celina Kazuko Fujioka Mologni,
OAB/PR 9393.

25 - Ação Penal - 165/02 - Ministério Público x Rogério
Francisco da Silva. “Decisão datada de 20 de agosto de 2002:
Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no parecer
ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, §
1º ambos do Código de Processo Penal suscito o presente
conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): Abraham Lincoln de Souza, OAB/PR 22.226-
A.

26 - Procedimento - 0482/02 - Osmar Antiveros Peloi x Eliel
Sarmento da Silva. “Despacho datado de 22 de agosto de
2002: Audiência preliminar para o dia 18 de outubro de 2002
às 14:30 horas. Cientifiquem-se o autor dos fatos mediante
mandado. Atenda-se a cota ministerial retro”. Advogado(s):
Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31.275 e Hudson Mauro
Angelo, OAB/PR 9515.

27 - Procedimento - 0704/02 - A coletividade x Claudinei
Barbosa e Eduardo Araújo Santos. “Decisão datada de 20
de agosto de 2002: Ante o exposto e acolhendo as razões
contidas no parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I
segunda parte e 116, § 1º ambos do Código de Processo
Penal suscito o presente conflito negativo de jurisdição,
determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada com as cautela legais”. Advogado(s): Marcos A. de
Moraes Cabral, OAB/PR 25.225.
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ADVOGADO ORDEM

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 13, 26

ADEL MOHAMAD AWADA 27

ALCEU LUIZ PILLONETTO 20

ALDREY FABIANO AZEVEDO 16

ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 30
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ARI DE SOUZA FREIRE 03, 28

DENISE AKEMI MITSUOKA 09

EDILSON AVELAR 14

EDUARDO NUYENS HOURNEAUX 10

FABIANE TORRES MARIA 11

FÁBIO DOS REIS RUIZ 01

FABRÍCIA VIEIRA DA SILVA 12

FERNANDA FERNANDES 01

FIORI AUGUSTO M.FAUSTINO 12

IZAIAS LINO DE ALMEIDA 27

JOSÉ SOARES FERREIRA BARBOSA 15

LUIZ EDUARDO VOLPATO 12

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 08, 23

MARCELA ZORAIA DE OLIVEIRA MINCOFF 19

MARCELO ADRIANO CAMPANER 09

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 29

MARCOS AURÉLIO DIAS 18, 21
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MARY FURUKITA MIYOSHI 22, 24, 25

RENATO BENVINDO FRATA 04, 05, 06, 07

RUBENS MERCÚRIO JÚNIOR 16

Paranavaí, 23 de agosto de 2002.

MEIRE CESÁRIO CORDÃO

Secretária Designada

RELAÇÃO N.12

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE

PARANAVAÍ

JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR –

DR. EMIL TOMÁS GONÇALVES

SECRETARIA DESIGNADA –

 MEIRE CESÁRIO CORDÁO

01 – 84/1998 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – WUILSON

CHISPIN DE OLIVEIRA X ANTONIO FELICIANO ALVES

E OUTRO – “Intime-se o credor a se manifestar sobre os

leilões negativos, no prazo de 05 dias inclusive o eventual

interesse em adjudicação imediata”.  ADV.,  DRA.

FERNANDA FERNANDES. ADV. DR. FÁBIO DOS REIS

RUIZ.

02 – 80/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

JURACI MARTINS DE OLIVEIRA X MAGALY DE

PAULA CARDOSO E OUTRO – “Intime-se o Autor para,

em 02 dias, se manifestar sobre o contido a fls.70 ...”. ADV.

DR. MARCOS ROBERTO MENEGHIN.

03 – 237/2000 - PROCESSO DE CONHECIMENTO –

ELIETE GALDINO LUCAS DE OLIVEIRA X OVARTE

TANAKA – “... Posto isso, com fulcro no art. 53, par. 4º,

da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo. Sem custas. Após

o trânsito em julgado, arquivem-se...”. ADV. DR. ARI DE

SOUZA FREIRE.

04 – 344/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AN-

TONIO JESUS DE OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO FER-

REIRA – “...Intime-se o Autor para em 10 dias, sob pena de

extinção, emendar a petição inicial a fim de pedir tão

somente o valor literal dos cheques, posto que não há amparo

legal para cobrança de juros e correção monetária (art. 256

do Código Civil)”. ADV. DR. RENATO BENVINDO

FRATA.

05 – 355/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

EMINE ROUPAS LTDA. X SERGIO RICARDO

BARBARELLI – “Com fulcro no art. 267, VIII do CPC,

determino a extinção do processo sem julgamento de mérito.

Deixo de condenar a parte Autora ao pagamento de custas e

despesas processuais . . .Após o t rânsi to em julgado,

arquivem-se. Autorizo o desentranhamento dos cheques pela

Exeqüente, mediante cópia autenticada e recibo nos

autos...”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.

06 – 62/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

MIHARBI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. X ROGEL

FIGUEIREDO LIMA. – “Com fulcro no art. 22, par. Único,

combinado com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homologo

por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

o acordo celebrado entre as partes em audiência de

conciliação, conforme termo a fls. 20, exceto quanto à

estipulação de cláusula penal de 20% posto que vedada por

lei, devendo restringir-se ao limite estatuído no art. 52, par.

1º, do CDC (02% por cento)... Não havendo reclamação em

10 dias após o trânsito em julgado, arquivem-se...”. ADV.

DR. RENATO BENVINDO FRATA.

07 – 096/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

CHAD MODAS LTDA. X CIELENE B. ANTONIO – “...

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno a parte

ré a pagar à parte Autora a quantia de R$ 402,05, com

correção monetária pelo IPC e juros moratórios legais de

06% ao ano (art. 1062 do Código Civil), aquela a partir do

ajuizamento da ação e estes  a  part i r  da data da

citação...Deixo de condenar a parte ré ao pagamento de

custas e honorários... Transitada em julgado e havendo re-

querimento da parte autora, inicie-se a execução ...”. ADV.

DR. RENATO BENVINDO FRATA.

08 – 240/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-

NOEL BERNADO GONÇALVES X GENI FILOCO

ANTUNES. – “... Com fulcro no art. 267, VIII do CPC,

determino a extinção do processo sem julgamento de mérito.

Deixo de condenar a parte Autora ao pagamento de custas e

despesas. . .Após o t rânsi to em julgado,  autorizo o

desentranhamento do cheque pelo Autor, mediante cópia

autenticada e recibo nos autos. . .”.  ADV. DR. LUIZ

GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA.

09 – 496/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

MARIA DE LURDES TRAVAIN X TELEPAR BRASIL

TELECON. – “... Posto isso, com fulcro no art. 295, I e par.

Único,  I ,  combinado o ar t .  267,  I ,  ambos do CPC,

combinados com o art. 51, caput, da Lei 9.099/95, julgo

extinto o processo sem exame de mérito. Sem condenação

em custas e honorários advocatícios... Após o trânsito em

julgado, se requerido, autorizo o desentranhamento dos

documentos juntados pela Autora, mediante cópias autenti-

cadas e recibos nos autos...”. ADV. DR. MARCELO

ADRIANO CAMPANER. ADV. DRA. DENISE AKEMI

MITSUOKA.

10 – 245/2002 – PREOCESSO DE CONHECIMENTO –

MARLETE A. SCHOTTEN SESSENTA X TELEPAR

BRASIL TELECOM – “Intime-se a Ré para, em 10 dias,

comprovar o vínculo empregatício do preposto indicado a

fls. 11 com a pessoa jurídica Ré”. ADV. DR. EDUARDO

NUYENS HOURNEAUX.

11 - 290/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –

MARIA RODRIGUES ALVES BORIN X VILMA MENDES

GALDINO. – “... pelo exposto julgo procedente o pedido e

condeno a parte ré a pagar à parte autora a quantia de R$

540,00, com correção monetária pelo INPC (IBGE) e juros

moratórios legais de 06% ao ano (art. 1.062, do CCB), ambos

a partir da citação (art. 219, do CPC). Sem custas. Transitada

em julgado e, havendo requerimento da parte autora, inicie-

se a execução...”. – ADV. DR FABIANE TORRES MARIA.

12 – 297/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LU-

CIANO BARROS X CONSORCIO NACIONAL HONDA

LTDA. – “... Posto isso, julgo procedente EM PARTE o

pedido formulado na petição inicial e, em conseqüência,

determino a extinção do processo com julgamento de mérito

(art. 269, I, do CPC), ao fito de condenar a parte Ré a

rest i tuir  ao Autor  as  parcelas  pagas (devidamente

comprovadas por documentos nos autos), deduzidos os

valores pagos a título de taxas de administração, de adesão

e de seguro, inaplicável a dedução prevista na cláusula 46,

“b”, dos contratos, posto que não comprovado prejuízo

causado pelo autor ao grupo. Sobre as parcelas a serem

restituídas bem como sobre os valores de taxas de adesão e

de administração e de seguro a serem deduzidos, incidirão

correção monetária pelo INPC/IBGE e juros moratórios

legais de 06% ao ano, a partir das datas dos respectivos

pagamentos.  Sem custas e honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, e não havendo pedido de

execução em 15 dias, arquivem-se. Transitada em, julgado

a sentença, a parte ré deverá cumpri-la no prazo de 24 horas,

sob pena de execução forçada...”. ADV. DRA. FABRÍCIA

VIEIRA DA SILVA. ADV. DR. LUIZ EDUARDO

VOLPATO. ADV. DR. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO.

13 – 298/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RE-

NATO MACIEL PINTO X ANTONIO ARTUR LOPES –

“Com fulcro no art. 22, par. Único, combinado com o art.

41, ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado

entre as partes em audiência de conciliação, conforme termo

a fls. 29... Transitada em julgado, e, não havendo reclamação

em 10 dias, arquivem-se”. ADV. DR. ABEL DE SOUZA

MORANGUEIRA.

14 – 312/1998 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDILSON

AVELAR SILVA X JORGE PAULO GARCIA – “Manifeste-

se o Credor, em 05 dias, em relação às fls. 52-3”. ADV.

DR. EDILSON AVELAR

15 – 195/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO - JOSÉ

SOARES FERREIRA BARBOSA X LUIZ CARLOS

BRAULIO. – “ Manifeste-se o credor, em 05 dias, sob pena

de extinção, em relação às fls. 53 a 65.” ADV. DR. JOSÉ

SOARES FERREIRA BARBOSA.

16 – 271/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – TÂNIA

MARA AFONSO COSTA DA SILVA X RUBENS

MERCÚRIO JÚNIOR – “... Posto isso, com fulcro no art.

53, par. 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo. Sem

custas...”. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV.

DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. RUBENS

MERCÚRIO JÚNIOR.

17 – 303/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELÓI

INÁCIO MATEUS X REGINA VALENTE SCARPIN – “...

Com fulcro no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto

o processo. Sem custas. Após o trânsito em julgado, autorizo

do desentranhamento dos títulos pela parte exeqüente

mediante cópias autenticadas e termo de entrega nos autos.

Arquivem-se”. ADV. DR. ANTONIO FIDELIS.

18 – 112/2000 -  PROCESSO DE EXECUÇÃO –

DOMINGOS DONEDA X MIGUEL CARLOS DECAROLLI

– “ Tendo-se obtido resultados negativos aos leilões,

compete ao Credor adjudicar os bens ou indicar outros bens

penhoráveis que permitam uma mais fácil arrematação.

Intime-se o Credor, pois, para se manifestar em 10 dias,

sob pena de extinção”. ADV. DR. MARCOS AURÉLIO

DIAS.

19 – 139/2000 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARCELA

Z. DE OLIVEIRA MINCOFF X FLÁVIO MARQUES DE

OLIVEIRA – “...Posto isso, com fulcro no art. 53, par. 4º,

da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo. Sem custas. Após

o trânsito em julgado, autorizo o desentranhamento dos

títulos pela parte exeqüente, mediante cópia autenticadas e

termo de entrega nos autos...”. ADV. DRA. MACELA Z.

DE OLIVEIRA MINCOFF.

20 – 182/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO –

VERÍSSIMO ZULIANE X APARECIDO DE J. G. DE

OLIVEIRA E OUTRO – “ Intime-se o Exeqüente para, no

prazo de 10 dias, indicar bens penhoráveis ou requerer

diligências impossíveis no âmbito de sua autonomia privada,

ou requerer a extinção do processo..., providência esta que

se realizará de ofício em caso de inércia do Credor. ADV.

DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO.

21 – 222/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MÁRCIA

APARECIDA DIAS SOARES X HAMILTON HERMES

MEURER E OUTRO. – “Tendo em vista o contido a fls. 88,

verso, intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 dias,

informar o endereço atual e completo do executado, ou

indicar bens penhoráveis ou requerer diligências impossíveis

no âmbito de sua autonomia privada, ou requerer a extinção

do processo (CPC, art. 569, caput c/c art. 53, par. 4º, da Lei

9.099/95), providência esta que se realizará de ofício em

caso de inércia do Credor”. ADV. DR. MARCOS AURÉLIO

DIAS.

22 – 041/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MÁRIO

SHOJI FURUKITA X TATIANE SCOMPARIN E OUTRA

– “ Com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinta a

presente execução. Inaplicável ao processo em trâmite

perante o Juizado Especial Cível a regra estipulada no par.

4º do art. 267 do CPC, haja vista que o Autor pode obter a

extinção do processo sem a anuência do Réu... Sem custas..”.

ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

23 – 062/2001 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – IVONE

DA CRUZ SILVA X EDUVIRGES MALINOVSKI DE

ALMEIDA. – Tendo em vista a concordância da Exeqüente

com o pagamento efetuado (fls. 16), extingue-se a execução,

com fulcro no art.  794, I,  do CPC. ADV. DR. LUIZ

GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA.

24 – 130/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE

MIYOSHI JUNIOR X SELMA PACHECO COSTA – “ ...

Posto isso, com fulcro nos arts. 583, 283, 614, I, todos do

CPC indefiro a petição inicial e, em conseqüência determino

a extinção do processo sem julgamento de mérito, o que

faço com supedâneo no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

combinado com o art. 267, I e VI do CPC. Sem custas. Após

o trânsito em julgado, autorizo o desentranhamento dos

documentos a fls. 06 e 07, mediante cópias autenticadas e

termo de entrega ao Exeqüente, nos autos...”. ADV. DRA.

MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

25 – 131/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE

PONTA GROSSA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ SEBASTIÃO
FAGUNDES CUNHA
RELAÇÃO Nº 28/2002
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Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli 29 978/02
Cláudio da Silva dos Santos 06 672/99
Edson Aparecido Stadler 05 670/99
Edson Aparecido Stadler 06 672/99
Edson Aparecido Stadler 20 1265/01
Edson Aparecido Stadler 32 1158/02
Emerson Ernani Woyceichoski 31 1024/02
Fabrício Maggi Reusing 16 1622/00
Fernando Gil dos Santos 25 116/02
Henrique Arthur Mass 21 2171/01
Lourival Mendes 04 217/99
Matias Alves Da Costa 14 368/00
Milton Sérgio Bohatch 01 339/97

MIYOSHI JUNIOR X MARCELA PEDROSA FELICIANO

– “Posto isso, com fulcro nos arts. 583, 283, 614, I, todos

do CPC indefiro a petição inicial e, em conseqüência

determino a extinção do processo sem julgamento de mérito,

o que faço com supedâneo no art. 51, caput, da Lei 9.099/

95, combinado com o art. 267, I e VI do CPC. Sem custas.

Após o trânsito em julgado, autorizo o desentranhamento

dos documentos a fls. 06 e 07, mediante cópias autenticadas

e termo de entrega ao Exeqüente, nos autos...”. ADV. DRA.

MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

26 – 201/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – VERGÍNIO

DE SOUZA MORANGUEIRA X MARIA ALDINA

OLIVEIRA BATISTA – “ Homologo a conciliação celebrada

a fls. 13 e, com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta

a presente execução... sem custas...”. ADV. DR. ABEL DE

SOUZA MORANGUEIRA.

27 – 256/2001 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – IZAIAS

LINO DE ALMEIDA X CICERO DA SILVA – “...Posto isso,

com fulcro no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto

o processo. Sem custas. Após o trânsito em julgado, autorizo

o desentranhamento dos documentos juntados pelo

Exeqüente, mediante cópias autenticadas e termo de entrega

nos autos...”. ADV. DR IZAIAS LINO DE ALMEIDA. ADV.

DR. ADEL MOHAMAD AWADA.

28 – 088/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLOVIS

GUILLEN PICHINI X ALEXANDRE PELLEGATI

CACELLI - “... Com fulcro no art. 295, I e seu par. Único,

I e II, do CPC, combinado com o art. 284, par. Único, do

mesmo diploma processual, indefiro a petição inicial pela

intempestividade e deficiente emenda e, em conseqüência,

determino a extinção do processo sem julgamento de mérito,

o que faço com supedâneo no art. 51, caput, da Lei 9.099/

95 combinado com o art. 267, I, IV e VI do CPC. Sem custas

...”. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

29 – 338/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ

BENTO X ARTHUR DOS SANTOS. - “Com fulcro no art.

4º, I e II, e par. Único, combinado com o art. 51, I, III e par.

1º, todos da Lei 9.099/95, determino a extinção do processo

sem julgamento de mérito em razão da incompetência

territorial deste Juizado para processar e julgar a causa.....

Deixo de condenar o Exeqüente ao pagamento de custas e

despesas processuais ... Após o trânsito em julgado, autorizo

o desentranhamento dos títulos, mediante cópia autenticada

nos autos e termo de entrega à parte Exeqüente...”. ADV.

DR. MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

30 – 385/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALDOINO

DA SILVA X MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA – “

Intime-se a parte Exeqüente para, em 10 dias, sob pena de

indeferimento (art. 616 do CPC), emendar a petição inicial

a fim de esclarecer os fatos que deram origem à dívida, nos

termos do art. 282, III, c/c o art. 295, par. Único, ambos do

CPC, combinados com o art. 598 do mesmo diploma legal,

bem como, se tiver origem em relação de circulação de

mercadorias ou prestação de serviços, esclarecer se a

Executada contratou diretamente com o Exeqüente, ou com

pessoa jurídica. Em igual prazo, deve a parte credora

emendar a inicial a fim de juntar via original ou fotocópia

autenticada das notas fiscais correspondentes aos títulos em

execução”. ADV. DR. ANDERSON DONIZETE DOS

SANTOS.

PARANAVAÍ
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Nataniel Pinotti Broglio 11 183/00
Nataniel Pinotti Broglio 26 562/02
Rodrigo de Morais Soares 30 1016/02
Rogério Augusto Pietrobelli Mongruel 18 507/01
Rubens Cesar Teles Florenzano 22 2179/01
Rubens de Oliveira 08 137/00
Rubens de Oliveira 09 138/00
Sandra Negri Cogo 02 068/98
Suzana Edy Amatnecks 27 574/02
Suzana Edy Amatnecks 28 576/02
Talita Angélica Henriques 33 1262/02
Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira15 430/00
Vitor Trigo Monteiro 19 599/01
William Stremel Biscaia da Silva 24 2876/01
Zaque Severino Machado 10 139/00

01. EXECUÇÃO 339/97 - SEBASTIÃO MENDES X PE-
DRO SLIVINSKI - “(...) Isto posto, aplico o disposto na
Lei nº 9.099/95, art. 53, § 4º para decretar a extinção do
processo. Autorizo o desentranhamento dos documentos
mediante cópia e recibo nos autos.” - Adv. MILTON
SÉRGIO BOHATCH.

02. EXECUÇÃO 068/98 - DINARTE BORGES FELIX X
MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA - “O Exeqüen-
te negligenciou a presente execução, tendo sido intimado a
promover ato que lhe competia, deixou de fazê-lo e conforme
dispõe o art. 267, III - CPC, acarretou o abandono do pro-
cesso, pelo que, em conseqüência, julgo extinto o presente
feito. Proceda-se ao levantamento da penhora com as
respectivas baixas” - Adv. SANDRA NEGRI COGO.

03. EXECUÇÃO 080/98 - HENRIQUE ARAQUÉM PUPO
SAMPAIO X FLÁVIO AIRTON FERREIRA ROSA - Mani-
festar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da
certidão da não localização do bem indicado a ser apenhado
(Portaria 16/97, “f”). - Adv. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO.

04. EXECUÇÃO 217/99 - LOURIVAL MENDES X MAT-
NEI & MATNEI LTDA. E OUTRO - Manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização dos devedores (Portaria 16/97, “f”). - Adv.
LOURIVAL MENDES.

05. EXECUÇÃO 670/99 - ARLETE TRANCOSO X JOSÉ
MAURÍCIO ANGIESKI - “(...) decreto a extinção do
processo nos termos do art. 794, I - CPC. Autorizo o
desentranhamento de documentos mediante cópia e recibo
nos autos.” - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

06. EXECUÇÃO 672/99 - ARLETE TRANCOSO X SEBAS-
TIÃO COUTO - “(...) decreto a extinção do processo nos
termos do art. 794, I - CPC. Autorizo o desentranhamento
de documentos mediante cópia e recibo nos autos.” - Adv.
EDSON APARECIDO STADLER, CLÁUDIO DA SILVA
DOS SANTOS.

07.  EXECUÇÃO 698/99 -  JOSÉ ARI TABORDA X
AMÂNDIO KRAEMER FILHO - “Manifeste-se o exeqüente
no prazo de 5 (cinco) dias sobre os resultados dos leilões,
bem como requerer as providências que julgar necessárias,
sob pena de extinção.” - Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA.

08. EXECUÇÃO 137/00 - IRINEU MENIN JÚNIOR X TPS
CONSTRUTORA DE OBRAS - “Tendo em vista a falta de
manifestação do Exeqüente, apesar de intimado, julgo por
sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo.” - Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.

09. EXECUÇÃO 138/00 - IRINEU MENIN JÚNIOR X TPS
CONSTRUTORA DE OBRAS - “Tendo em vista a falta de
manifestação do Exeqüente, apesar de intimado, julgo por
sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo.” - Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.

10. EXECUÇÃO 139/00 - ROSE MARIA RUFINO DA
SILVA X DARCI LOPES DO AMARAL E OUTRA - “Tendo
em vista a falta de manifestação da Exeqüente, apesar de
intimada, julgo por sentença, para que produza os jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo, o que faço com
fundamento no artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.” - Adv.
ZAQUE SEVERINO MACHADO.

11. EXECUÇÃO 183/00 - SÔNIA MARISE BORATO SI-
MIONATO X CÁTIA MARIA COUTINHO MARQUES -
“Considerando o petitório de fls. 28/30, manifeste-se o
exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.”
- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

12.  EXECUÇÃO 214/00 -  JOSÉ LUIZ SCREPKA
POHLODE X PEDRO SHOCIAI - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização do bem a ser apenhado, assim como da não
localização do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. AILTON
NUNES DA SILVA.

13. EXECUÇÃO 323/00 - LORENI KASBURG X KARINA
DE LIMA - “A Exeqüente negligenciou a presente execução,
tendo sido intimado a promover ato que lhe competia, deixou
de fazê-lo e conforme dispõe o art. 267, III - CPC, acarretou
o abandono do processo, pelo que, em conseqüência, julgo
extinto o presente feito.” - Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA.

WENCESLAU BRAZ

Juizado Especial Cível Comarca de Wenceslau Braz –
Estado Paraná
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira

Relação n.º 01/02.

Índice: Advogados.

Alessandra Boczuki Rosa – 14.
Altair Pontes – 23; 25.
Clodoaldo de Meira Azevedo – 4; 5; 6; 7; 8; 9; 12; 13; 21;

   26; 27; 28; 29.
Dirce Maria Martins – 30; 31; 32.
Elizandra Fátima Abílio Silva – 11.
Flávio José de Oliveira Chueiri – 15.
Ivan Rubens Bueno Mendes – 21.
Izabel Sanches Ferreira – 16; 17; 18; 19; 20.
Maria José de Souza – 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10;

   22.
Paulo Carneiro de Siqueira – 24.

1 – 105/02 -Ação de Execução de Título Extrajudicial – Leni
Oliveira Quintão X Ademir Prudêncio Júnior – Á exeqüente para
se manifestar sobre Certidão do Oficial de Justiça, fls. 27 – 05
dias – Adv. Dra. Maria José de Souza.

02 -053/02 – Ação de Cobrança – Maria Celina de Souza Gomes
X Hiram Marques – Audiência Conciliatória: 08.10.2.002, às
17:30 horas – Adv. Dra. Maria José de Souza.

03 – 166/02 – Ação de Cobrança – Dorival Cirino Rodrigues X
Antonio Morais da Silva – Julgado Extinto o feito – 10 dias –
Adv. Dra. Maria José de Souza.

04 – 176/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Geral-
do Souza X Guido Basso Neto & Cia Ltda. – Julgado Extinto o
feito – 10 dias – Advs. Dra. Maria José de Souza e Dr. Clodoaldo
de Meira Azevedo.

05 – 160/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Ezau
Ferreira X Guido Basso & Cia Ltda. – Julgado Extinto o feito –
10 dias – Advs. Dra. Maria José de Souza e Dr. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

06 – 087/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Leôni-
das Greskiv X Guido Basso Neto & Cia Ltda. – Julgado Extinto o
feito – 10 dias – Advs. Dra. Maria José de Souza e Dr. Clodoaldo
de Meira Azevedo.

07 – 199/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Sebas-
tião de Souza X Guido Basso Neto & Cia Ltda. – Julgado Extinto
o feito – 10 dias – Advs. Dra. Maria José de Souza e Dr. Clodo-
aldo de Meira Azevedo.

08 – 088/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Leôni-
das Greskiv – Guido Basso Júnior – Julgado Extinto o feito – 10
dias – Advs. Dra. Maria José de Souza e Dr. Clodoaldo de Meira
Azevedo.

09 – 175/01 – Ação Monitória – Geraldo Souza X Guido Basso
Neto & Cia Ltda. – Julgado Extinto o feito – 10 dias -Dra. Maria
José de Souza e Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo.

10 – 008/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Paula
Calmara Lopes Rocha X Claudino Kroin – Á exeqüente para se
manifestar sobre despacho de fls. 13 – 05 dias – Dra. Maria José
de Souza.

11 – 264/02 – Ação Monitória – Anita Woehl da Silva – ME. X

Mércio Martins – Audiência Conciliatória: 31.10.2.0002, às 18:00
horas  -Adv. Dra. Elizandra Fátima Abílio Silva.

12 – 225/02 – Ação de Cobrança – Osvino Pedralli X Ivo Lin-
dolm – Audiência Conciliatória: 22.10.2.002, às 17:00 horas –
Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo.

13 – 226/02 – Ação de Cobrança – Janete Maria Ferreira X José
Gil Franco Abdala – Audiência Conciliatória: 05.11.2.002, às
17:30 horas – Adv. Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo.

14 – 289/02 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Jere-
mias Antunes de Oliveira X Valdemir Ferreira – Audiência Con-
ciliatória: 05.11.2.002, às 17:15 horas – Adv. Alessandra Boi-
czuk Rosa.

15 – 303/02 – Ação Monitória – Mauri Carvalho de Souza X
Fernando José Fernandes – Audiência Conciliatória: Flávio José
de Oliveira Chueire.

16 – 059/97 – Ação de Cobrança – Adahir Aparecida Barbosa
Mendes X João Fernandes de Gouveia – Julgado extinto o feito,
Art. 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95 – Adv. Dra. Izabel Sanches Fer-
reira.

17 – 169/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Anto-
nio da Silva Reis X João Aparecido de Souza – Julgado extinto o
feito, Art. 269, III do CPC. – Advs. Dra. Izabel Sanches Ferreira
e Dr. Amauri Ferreira.

18 – 020/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Anto-
nio da Silva Reis X Ademir Garcia Ayme – Ao exeqüente para
dar prosseguimento ao feito – 05 dias – Dra. Izabel Sanches Fer-
reira.

19 – 077/99 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Calvi-
no Rodrigues X Vanor Silvestrini – Ao exeqüente manifestar so-
bre despacho de fls. 50vº -05 dias – Dra. Izabel Sanches Ferreira.
20 – 162/98 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Mar-
celo Lúcio Gonçalves X João Silvério Pinto – Ao exeqüente para
se manifestar sobre despacho de fls. 16 – 05 dias – Adv. Dra.
Izabel Sanches Ferreira.

21 – 047/00 – Ação Ordinária de Cobrança – João Pereira de
Lima X João Batista de Azevedo e José Egídio Pereira – Intima-
ção dos procuradores do requerente e do requerido José Egídio
Pereira da R. Sentença de fls. 28/31: “Diante do exposto e o que
mais dos autos conta, hei por bem, julgar procedente o pedido, no
sentido de condenar os requeridos no pagamento de R$ 2.011,96
(dois mil e onze reais e noventa e seis centavos), proporcional-
mente” – 10 dias – Advs. Dr. Ivan Rubens Bueno Mendes e Dr.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

22 – 252/01 – Ação de Cobrança – Wilson Nery X ME Constru-
mar e Marcelo Shibayama – Ao requerido para se manifestar so-
bre despacho de fls. 36 – 05 dias – Adv. Dra. Maria José de Sou-
za.

23 – 174/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Joel
Antonio de Lima X Mauro Alberto Morais – Ao exeqüente para
se manifestar sobre despacho de fls. 10 – 05 dias – Adv. Dr. Alta-
ir Pontes.

24 – 008/00 – Ação de Cobrança – Paulo Carneiro de Siqueira X
Arvarino Vieira – Ao requerente para se manifestar sobre despa-
cho de fls. 16 – 05 dias – Adv. (causa própria) Dr. Paulo Carneiro
de Siqueira.

25 – 057/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – José
Pereira Guimarães X Paulo César Ferreira – Ao exeqüente para
se manifestar sobre despacho de fls. 19vº -05 dias – Dr. Altair
Pontes.

26 – 009/00 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Nel-
son Antonio Correa X Benoni da Silva – Ao executado para im-
pugnar embargos à execução – 10 dias – Dr. Clodoaldo de Meira
Azevedo.

27 – 002/02 – Ação de Cobrança – José Mário da Silva X Sharp
do Brasil S/A – Indústria de Equipamentos Eletrônicos – Ao re-
querente para se manifestar sobre despacho de fls. 50 – Adv. Dr.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

28 – 004/02 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Raul
Leite de Meira X Osmar Simões Calim – Ao exeqüente para se
manifestar sobre despacho de fls. 16vº -05 dias – Adv. Dr. Clodo-
aldo de Meira Azevedo.

29 – 032/00 – Ação de Indenização Por Danos Materiais – Anto-
nio Norberto de Souza X Pedro Augustavicius – Ao requerente
para se manifestar sobre despacho de fls. 87vº -05 dias – Adv. Dr.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

30 – 035/00 – Ação de Cobrança – Nadir Fátima de Oliveira X
Antonio Claudir Toriani e Benitez Buena Ventura Duarte – Jul-
gado extinto o feito – 10 dias -Adv. Dra. Dirce Maria Martins.

31 – 022/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Jorge
Maluf X Paulo Henrique Carniel Machado – Julgado extinto o
feito – 10 dias -Adv. Dra. Dirce Maria Martins.

32 – 021/01 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – Jorge
Maluf X Ana Cristina Lang Machado – Ao exeqüente para se
manifestar sobre despacho de fls. 22 – 05 dias – Adv. Dra. Dirce
Maria Martins.

14.  EXECUÇÃO 368/00 -  PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA X JOSÉ MATIAS PEREIRA FILHO -
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos
da certidão da não localização do devedor (Portaria 16/97,
“f”). - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA.

15. EXECUÇÃO 430/00 - NELSON LUIZ DE JESUS HEI-
DMANN X ODIMIR STOLLE E OUTRA - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização dos devedores (Portaria 16/97, “f”). - Adv.
VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA.

16. EXECUÇÃO 1622/00 - ZILÁ BARRETO CAPRARO X
MARINA DALVA SALDANHA - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização da devedora (Portaria 16/97, “f”). - Adv.
FABRÍCIO MAGGI REUSING.

17. EXECUÇÃO 2008/00 - SANDRA LÚCIA WOLSKI X
CLÁUDIA APARECIDA DIAS - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”).
- Adv. AMAURI BECHINSKI.

18. EXECUÇÃO 507/01 - SIDNEY SHNEKENBERG X
MARIANO MATIAK - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização
do devedor (Portaria 16/97, “f”).  -  Adv. ROGÉRIO
AUGUSTO PIETROBELLI MONGRUEL.

19. RECLAMAÇÃO 599/01 - CONDOMÍNIO CONJ.
RESID. RAUL P.  MACHADO X DALTON VAZ -
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos
da certidão da não localização do devedor (Portaria 17/97,
“n”). - Adv. VITOR TRIGO MONTEIRO.

20. EXECUÇÃO 1265/01 - TADEU EDUARDO DA SILVA
X LUÍS FERNANDO SIQUEIRA KALISEWSKI - “O
Exeqüente negligenciou a presente execução, tendo sido
intimado a promover ato que lhe competia, deixou de fazê-
lo e conforme dispõe o art. 267, III - CPC, acarretou o
abandono do processo, pelo que, em conseqüência, julgo
extinto o presente feito.” - Adv. EDSON APARECIDO
STADLER.

21.  EXECUÇÃO 2171/01 -  GILBERTO MAYER X
SOLANGE VERA DE FREITAS PACHECO E OUTROS -
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos
da certidão da não localização dos devedores (Portaria 16/
97, “f”). - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

22. EXECUÇÃO 2179/01 - SIDENEI RIBAS FERREIRA
AREIA ME X LADISLAU DA SILVA ROCHA JÚNIOR -
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito do
prosseguimento do processo, em razão do decurso do prazo de
suspensão. - Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO.

23. EXECUÇÃO 2371/01 - CASEMIRO POSTANOVICZ
X ANA DEOMIRA PORTELA E OUTRO - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização dos devedores (Portaria 16/97, “f”). - Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

24. EXECUÇÃO 2876/01 - GILBERTO ZANINI X LAURO
FERNANDO HALILA - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização
do devedor (Portaria 16/97, “f”).  -  Adv. WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA.

25. EXECUÇÃO 116/02 - HEITOR HONÓRIO DA CRUZ
X CLEMOSEIDE CARNEIRO - Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”).
- Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS.

26. EXECUÇÃO 562/02 - GISLAINE CORDEIRO DA
SILVA X DANIELE WIECHETECK ALVES - Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”) constante de
ofício da Delegacia da Receita Federal em Ponta Grossa. -
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

27. EXECUÇÃO 574/02 - DORVALINA MARIA DA SILVA
FARIAS X EDSON LUÍS COUTO - “Tendo em vista a falta
de manifestação da Exeqüente, apesar de intimada, julgo
por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, o que faço com fundamento no artigo
53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.” - Adv. SUZANA EDY
AMATNECKS.

28. EXECUÇÃO 576/02 - DORVALINA MARIA DA SILVA
FARIAS X SÉRGIO FRANCO - “Tendo em vista a falta de
manifestação da Exeqüente, apesar de intimada, julgo por
sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, o que faço com fundamento no artigo
53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.” - Adv. SUZANA EDY
AMATNECKS.

29. RECLAMAÇÃO 978/02 - SAMY DAWOOD X IRMÃOS
WEIBER S/C LTDA. - “Manifeste-se o Reclamante no prazo
de 5 (cinco) dias sobre o petitório de fls. 10 e satisfação da
dívida, sob pena de extinção.” - Adv. CIRO ALEXANDRE
COSMOSKI CAMPAGNOLI.

30. EXECUÇÃO 1016/02 - WINÍCIUS DE MORAIS

SOARES X WILSON JOSÉ LISBOA - Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97,
“f”). - Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES.

31. RECLAMAÇÃO 1024/02 - CÉSAR ANTONIO RIBAS
MILLEO X ORLANDO SOARES JÚNIOR - Fica intimado
de que foi calculado o valor de R$ 89,25 (oitenta e nove
reais e vinte e cinco centavos) referente a custas, conforme
Tabela IX, item XIX, do Regimento de Custas, e Resolução
03/99-TJPR. -  Adv.  EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI.

32. EXECUÇÃO 1158/02 - ANITO JOSÉ DE DEUS X
EMERSON LUIZ PADILHA - “Considerando os
documentos de fls. 13, manifeste-se o exeqüente no prazo
de 5 (cinco) dias sobre os mesmos, bem como, requerer as
providências que julgar necessárias, sob pena de extinção.”
- Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

33. EXECUÇÃO 1262/02 - DANIEL ESTEVAM FILHO X
OSMAR LUZ ROSA E OUTRO - “(...) Isto posto, aplico o
disposto no art. 267, I do CPC, para decretar a extinção do
processo. Autorizo o desentranhamento de documentos
mediante cópia e recibo nos autos.” - Adv. TALITA
ANGÉLICA HENRIQUES.

34.  RECLAMAÇÃO 1571/02 -  ALERT COM.
EXTINTORES LTDA. X IPEM - “Intime-se para esclarecer
[a respeito do contido na certidão de fls. 52]”. - Adv.
ADRIANE FERNANDES.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 132/02 - Ref. 26

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a criação de cargos de Procurador de Justiça pela Lei Esta-

dual nº 13327, de 21 de novembro de 2001,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento de um cargo de Procurador de Justiça,

por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 106, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 133/02 - Ref. 27

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a criação de cargos de Procurador de Justiça pela Lei Esta-

dual nº 13327, de 21 de novembro de 2001,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento de um cargo de Procurador de Justiça,

por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 106, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 134/02 - Ref. 28

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a criação de cargos de Procurador de Justiça pela Lei Esta-

dual nº 13327, de 21 de novembro de 2001,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento de um cargo de Procurador de Justiça,

por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 106, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 135/02 - Ref. 29

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a criação de cargos de Procurador de Justiça pela Lei Esta-

dual nº 13327, de 21 de novembro de 2001,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento de um cargo de Procurador de Justiça,

por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIEMNTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 106, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 136/02 - Ref. 30

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em

vista a criação de cargos de Procurador de Justiça pela Lei Esta-

dual nº 13327, de 21 de novembro de 2001,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento de um cargo de Procurador de Justiça,

por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 106, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 137/02 - Ref. 31

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a Resolução nº 28, de 14 de maio de 2002, do eg. Colé-

gio de Procuradores de Justiça, com fundamento na Lei Estadual

nº 11.374/96, a qual criou diversas Varas no âmbito do Poder

Judiciário, especialmente Juizados Especiais Cíveis em Comar-

cas de entrância final, combinado com o artigo 55, da menciona-

da Lei Complementar,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscri-

ção para o provimento do cargo de Promotor de Justiça Substi-

tuto da Comarca de entrância final de CURITIBA, REMO-

ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OP-

ÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-

cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

 EDITAL Nº 138/02 - Ref. 32

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a Resolução nº 28, de 14 de maio de 2002, do eg. Colé-

gio de Procuradores de Justiça, com fundamento na Lei Estadual

nº 11.374/96, a qual criou diversas Varas no âmbito do Poder

Judiciário, especialmente Juizados Especiais Cíveis em Comar-

cas de entrância final, combinado com o artigo 55, da menciona-

da Lei Complementar,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, conta-

dos da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da Comarca de entrância final de CURITIBA,

REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direi-

to de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada

Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de

Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar - Palá-
cio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do último dia do

prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo único,

da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 27 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

Obs.: Publicado no D.J.E. nº 6188, de 19/08/02, devendo o prazo
expirar no próximo dia 29/08/02 e julgamento para sessão de
02.08.02.

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1412

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acrés-

cimo de 5% (cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo

na Lei Complementar Estadual nº 42/88:

Nome Cargo R.G. nº Protocolo Data
Validade

Total
Adicional

Antonio Saul
Benedetti Maggio
Curitiba

Procurador de
Justiça

425.842 11593/02 23/07/02 35%

Marco Antonio
Correa de Sá
Curitiba

Prom. de Justiça
de entrância final

6.023.350-0 11593/02 10/07/02 15%

Marcos Cristiano
Andrade
Cianorte

Promotor
Substituto

27.739.487 11593/02 09/08/02 5%

Curitiba, 14 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1450

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras CRISTINA CORSO RUA-

RO e LUCIANE MARIA DUDA para, sem prejuízo das atuais

atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público

na Promotoria de Investigação Criminal da comarca de CURITI-

BA, a partir de 19 de agosto do ano em curso e até ulterior delibe-

ração.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1454

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, com base no disposto pelos arts.19, XIV, “a” e

76, ambos da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de

1999, resolve

I - D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor MARCO ANTONIO TEIXEI-

RA para coordenar o Centro de Apoio Operacional das Promoto-

rias de Proteção à Saúde, a partir de 1º de agosto do ano em curso

e até ulterior deliberação, ficando, em conseqüência, revogada, a

Resolução nº 0649/02.

II - R A T I F I C A R

a Resolução nº 650/02 que designou o Procurador de Justiça

Doutor JOÃO ZAIONS JÚNIOR para coordenar o Centro de

Apoio Operacional das Promotorias da Cidadania.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1464

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9141/02-PGJ, re-

solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELIANE MARIA PENTEA-

DO DE CARVALHO para atuar na representação formulada pela

Promotora de Justiça Doutora FLÁVIA REGINA LEMOS re-

lativa aos autos de Ação Cautelar Inominada nº 240/01, em trâ-

mite na comarca de FAZENDA RIO GRANDE.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1467

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista a imperiosa necessidade de serviços, resolve

C A S S A R

7 (sete) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça Dou-

tor LINEU WALTER KIRCHNER, através da Resolução nº 1383/

02, a partir de 22 de agosto do ano em curso, assegurando-lhe o

direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da

Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1468

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11607/02-PGJ e na

Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VERA GUIOMAR MORAIS

1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 1994, assegura-

das pela Resolução nº 652/02, para ser usufruído em 23 de agosto

do ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias restantes

para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-

ça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA SIMONE FRIAS

para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-

ços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comar-

ca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON, durante as férias

da respectiva titular.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1469

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11569/02-PGJ e na

Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CRISTINE ELISABETH LAN-

GHAMMER BONAMIGO 1 (um) dias das férias relativas ao

2º período de 1996, asseguradas pela Resolução nº 640/98, para

ser usufruído em 16 de agosto do ano em curso, ficando os 6

(seis) dias restantes para época oportuna, a critério da Procurado-

ria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor GUSTAVO HENRIQUE ROCHA

DE MACEDO para responder pelos serviços do Ministério Pú-

blico na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO BRAN-

CO, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 257

P O R T A R I A  Nº  254

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11591/2002-MP/PR,

resolve

C O N C E D E R

em favor dos servidores abaixo relacionados, o acréscimo de 5%

(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo no artigo

170, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novem-

bro de 1970:

Nome Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Christiane L. da Costa
Setor de Protocolo
Subsede Mal. Floriano
Peixoto

Técnico
Superior

1.682.936 04/08/02 20%

Venina Rosa dos Santos
Promotorias de Justiça
junto às Varas Cíveis e
Fazenda Pública

Agente de
Serviços Gerais

687.885-7 20/07/02 15%

Curitiba, 14 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 260

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e de acordo com os artigos 308 e 315 da Lei Estadual nº 6.174/

70, resolve

1) D E S I G N A R

os  servidores  abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo:

ISMENIO CASTRO BRAGA JUNIOR, presidente;

MILTON NASCIMENTO DE PAULA FILHO, membro;

ELIZABETH HAGE THOMÉ KRAUSE, secretária;

ANA LETICIA DE SAMPAIO OLIVEIRA, suplente;

MARCELO UBALDO TEIXEIRA, suplente;

LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA ZAVERI, suplente;

ROSANA MARA BRITTES, suplente.

RESOLUÇÃO Nº 1470

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11910/02-PGJ e na Re-

solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora LUCI-

MARA SALLES FERRO para tratamento de sua saúde, no perí-

odo de 19 a 23 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORENO

para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-

ços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comar-

ca de GUAÍRA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1471

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11936/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora AN-

DRÉA VERCESI BERALDI para tratamento de sua saúde, no

período de 26 a 30 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS

para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-

ços do Ministério Público na 10ª Promotoria de Justiça da comar-

ca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1472

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11941/02-PGJ e na Re-

solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença paternidade ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO BRU-

ZAMOLIN LOURENÇO, a partir de 21 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI

TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder

pelos serviços do Ministério Público na comarca de PIRAÍ DO

SUL, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1473

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor REINALDO PRADO para atuar

junto ao Órgão Especial do egrégio Tribunal de Alçada, no dia 23

de agosto do ano em curso.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1475

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11842/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO BALZER CORREIA

para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 6538-

6/02, em trâmite na Central de Inquéritos da comarca de CURI-

TIBA, bem como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1476

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11665/02-PGJ e na Re-

solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ CARLOS HALVÁSS FI-

LHO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de 1998,

asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a

partir de 19 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora SYMARA MOTTER para res-

ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de PRU-

DENTÓPOLIS, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1477

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11687/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA 1

(um) dia das férias relativas ao 1º período de 1995, asseguradas

pela Resolução nº 1339/02, para ser usufruído em 16 de agosto

do ano em curso, ficando os 17 (dezessete) dias restantes para

época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO CIRINO DOS SAN-

TOS para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos

serviços do Ministério Público na comarca de QUEDAS DO

IGUAÇU, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1478

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11684/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CRISTIANE PODGURSKI 1

(um) dia das férias relativas ao 1º período de 2000, asseguradas

pela Resolução nº 652/02, para ser usufruído em 21 de agosto do

ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias restantes para

época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,

sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do

Ministério Público na comarca de PALMITAL, durante as férias

da respectiva titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1479

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11746/02-PGJ e na Re-

solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor DIEGO FERNANDES DOURA-

DO 26 (vinte e seis) dias das férias relativas ao 2º período de

1996, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufru-

ídos a partir de 19 de agosto do ano em curso, ficando os 4 (qua-

tro) dias restantes para época oportuna, a critério da Procurado-

ria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,

sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do

Ministério Público na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de

GUARAPUAVA, durante as férias da respectivo titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1480

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 11747/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FERNANDA NAGL GARCEZ

1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2001, asseguradas

pela Resolução nº 1211/02, para ser usufruído em 16 de agosto

do ano em curso, ficando 1 (um) dia restante para época oportu-

na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor INÁCIO BERNARDINO DE CAR-

VALHO NETO e a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA

MARTINS CESCONETTO para, sem prejuízo das atuais atribui-

ções, responderem pelos serviços do Ministério Público na 2ª

Promotoria de Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, du-

rante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1481

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido nos protocolos números 11792/02 e

11793/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RAIMUNDO NOGUEIRA SOA-

RES 19 (dezenove) dias das férias relativas ao 2º período de 1996,

asseguradas pela Resolução nº 662/96, para serem usufruídos a

partir de 9 de setembro do ano em curso, ficando os 11 (onze)

dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-

Geral de Justiça.

II - A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça acima nominado a se afastar do País, du-

rante o período de suas férias.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JORGE FERNANDO BARRETO

DA COSTA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder

pelos serviços do Ministério Público na 11ª Promotoria de Justiça

da comarca de LONDRINA, durante as férias da respectivo titular.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1484

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido na Informação nº 1056/02-DRH, resol-

ve

A S S E G U R A R

22 (vinte e dois) dias das férias relativas ao 1º período de 1996,

concedidas ao Promotor de Justiça Doutor RUI RIQUELME

MACEDO através da Resolução nº 1344/02, para serem usufruí-

dos em época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Jus-

tiça, ficando, em conseqüência, retificada a Resolução nº 1404/

02.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1485

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 10848/02, resolve

C A S S A R

153 (cento e cinquenta e três) dias das férias concedidas ao Pro-

curador de Justiça Doutor MARCO ANTONIO TEIXEIRA atra-

vés da Resolução nº 222/02, a partir de 1º de agosto do ano em

curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para épo-

ca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça, ficando,

em conseqüência, retificada a Resolução nº 1373/02.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1486

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolo nº 10749/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ANTONIO WINKERT SOUZA

para atuar nos Autos de Inventário nº 2384/77 e apensos, em trâ-

mite na 1ª Vara Cível da comarca de LONDRINA, ficando, em

conseqüência, revogado o item I da Resolução nº 1426/02.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça
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2) D E T E R M I N A R   Q U E

A)  Na ausência ou impedimento do presidente, a substituição

dar-se-á automaticamente pelo membro;

B) Na ausência ou impedimento do membro ou da secretária, a

substituição dar-se-á automaticamente pelos suplentes, mediante

convocação do presidente;

C) Ficando em conseqüência revogadas as portarias anteriores

em contrário, em especial nºs  99/98, 261/99, 234/00, 350/00,

129/01 e 249/02, a partir desta data.

Curitiba, 19 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 261

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido nos protocolos nºs 5712/2002 e

10676/2002, resolve

D E S I G N A R

a servidora efetiva DEBORAH LUIZA SIMON MENEGASSI

para, cumulativamente com suas atribuições junto à 3ª Procura-

doria de Justiça Criminal, pelo prazo de 90 (noventa) dias auxili-

ar nos trabalhos referentes ao Procedimento nº 10.673/2002, na

comarca de Pato Branco, a partir de 28 de agosto do fluente.

Curitiba, 21 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL Nº 10/2002

O DOUTOR JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, JUIZ DA

178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele to-

marem conhecimento que, em conformidade com o disposto na

Resolução do TSE nº 20.998, de 26/02/2002, faço publicar que

nos dias 6 de outubro e 27 de outubro de 2002 (se houver segun-

do turno), estarão funcionando três Mesas de Justificativas Elei-

toral, nos Locais de Votação abaixo relacionados, no horário das

08:00 às 17:00 horas, presididas por funcionários da Secretaria

deste Tribunal Regional Eleitoral:

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PARANÁ - Praça Santos Andrede, 50 - Centro

Mesa nº 201, unas nº 01, 02 e 03

Presidente: Irene M. Saldanha – Título de Eleitor nº 931080604

COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ

Avenida João Gualberto, 250 – Centro

Mesa 202, urna nº 01

Presidente: Airton Sergio Goldbach – Título de Eleitor nº

2635720604

COLÉGIO BOM JESUS

Rua Vinte e Quatro de Maio, 135 – Centro

Mesa nº 203, urna nº 01

Presidente: Ana Carolina Franke Rodrigues – Título de Elei-

tor nº 73459980647

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-

sente edital, que será afixado no local de costume e publicado na

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do

ano dois mil e dois. Eu,(DENIZE ALVES SANTOS), Escrivã

Eleitoral, preparei, conferi e subscrevi o presente Edital, que vai

assinado pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Dr. José Laurindo de

Souza Netto.

JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

Juiz Eleitoral

- em geral são fabricados em metal

- podem ser qualificados como bens de uso comum, porque a luz

que fornecem beneficia a população como um todo

POSTES DE DISTRIBUIÇÃO:

- presentes em toda a área de concessão da Copel

- pertencem, em sua grande maioria, à Companhia

- destinam-se primordialmente a sustentar as redes de alta tensão,

as telefônicas e de TV a cabo, com fiação exposta

- podem, eventualmente, trazer acessórios como luminárias, ces-

tos de lixo e placas, mas a presença de tais elementos não desca-

racteriza sua principal função que é a distribuição de energia (ou

seja, não são postes de iluminação)

- são fabricados em cimento ou madeira

- são bens de uso reservado pelo risco inerente a sua operação e

por conterem redes que abastecem consumidores específicos, que

pagam para receber tal beneficio

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 24/02

REQUERIMENTO N. 30/02

Origem : CURITIBA

Requerente: COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/PCB/PC DO

B/ PL/PHS)

Advogado: Dr. Guilherme Salles Gonçalves

Requerido: CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir

Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 11 dos autos supra

nominados:

“1. Junte-se cópia do Provimento nº 01/02 – CRE/PR e do Provi-

mento nº 02/02 – CRE/PR, que revoga, em parte, o primeiro.

2. Expeça-se circular aos Juízos e Partidos (diretórios regionais).

3. Após, certificar a publicação do Provimento nº 02/02 – CRE/

PR, arquive-se.”

Em 26/08/02

—————————————————————————

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

JUNTA ELEITORAL

DA COMARCA DE CORBÉLIA

126ª ZONA ELEITORAL

 EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO

O Doutor GIL TROTTA TELLES,

Desembargador Presidente do

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

,FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Junta

Eleitoral acima referida, substituiu PAULO MASSAAKI

TAKAHASHI, T.E. nº279297206/80, da função de MEMBRO

DE JUNTA, por DANILO LOPES, T.E. Nº 278873106/63 e,

para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue igno-

rância, mandou expedir o presente Edital que será afixado e pu-

blicado na forma da Lei. Secretaria do Tribunal Regional Eleito-

ral do Paraná, em 24 de julho de 2002. Eu, IVAN GRADOWSKI,

Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal, subscrevi.

 Des. GIL TROTTA TELLES

 Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA COMANDER

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (com prazo de 20

dias).

O Doutor LEONARDO VIEIRA WANDELLI,

Juiz na Presidencia da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou dele

 01a. JCJ DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00175/2002 J015X1334

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00028/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEI-
RA MARQUES
Embargado(S) : ALEXANDRE LUNARDON
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MARINA CITTI PR27640
“DIGAM AS PARTES, EM 10 DIAS, SE PRETENDEM PRO-
DUZIR OUTRAS PROVAS, NOMINANDO-AS, SOB PENA DE
PRECLUSAO.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00036/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : J0RGE EDUARDO MONTEIRO
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA PR14487
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00104/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : FORTUNA FACTORING E PARTICIPACO-
ES LTDA
Embargado(S) : CLAUDINEIA LOUZANO GALEGO
ADV(S) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
MAFUZ ANTONIO ABRAO PR7151
“VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00120/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCOS VALMOR DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : PEDRO LUIZ MACHADO O EMPREITEI-
RO (ME)

: PEDRO LUIZ MACHADO
ADV(S) : RAMIRO CAMARGO FILHO SP64673
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, ELABORADOS OELO AUTOR, NA FORMA DO
Ý2o.DO ARTIGO 879, DA CLT, EM 10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00194/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE FIDELIS MARTINS
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
MARCIO CLEMENTINO SOARES PR21890
DO TEOR DA DECISAO DE FLS.303/313.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00459/1988 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JONES ANTONIO PATZA
Reu (S) : TERTIUS-VENDAS,PROMOCAO E TU-
RISMO LTDA E OUTRA

: CANDEIAS CLUBE DE TURISMO
ADV(S) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00504/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO FAUSTINO PINTO

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

 RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 22/02

REPRESENTAÇÃO N. 11/02

Origem : CURITIBA

Representante: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB

Advogado: Drs. Assis Correia, Berenice Reis Lessa, Carlos Fre-

derico Marés de Souza Fº, Clóvis Agusto Veiga da Costa, Daniel

de Oliveira Godoi Jr., Gustavo B. Fruet, Marlene Zannin, Mozar-

te de Quadros, Roberto Kugler, Rolf Koerner, Sérgio Botto de

Lacerda e Simon Gustavo de Quadros.

Representado: LUIZ CARLOS ALBORGUETTI

Advogado: Dr.s. Carla Angélica Heroso Gomes, Antônio Carlos

de Andrade Vianna, Eduardo Duarte Ferreira e Omires Pedroso

do Nascimento

Representado: CNT-CENTRAL NACIONAL DE TELEVISÃO

(RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA)

Advogado: Drs. Carla Angélica Heroso Gomes, Luiz Carlos da

Rocha e Omires Pedroso do Nascimento

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir

Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 410 dos autos supra

nominados:

“Às partes para alegações no prazo comum de 2 (dois) dias (art.

22, inciso X da Lei Complementar nº 64/90).

Em 26/08/02

—————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 23/02

P R O V I M E N T O Nº 02/02

O Desembargador Moacir Guimarães, Corregedor Regional Elei-

toral, no uso das atribuições previstas no artigo 14, incisos I e IX,

do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Estado

do Paraná, e

Considerando os riscos à segurança, a dificuldade e os custos

para realização de manutenção na rede elétrica expostos no ofí-

cio SDDA-C/0532/2002/DDA, da Companhia Paranaense de

Energia - COPEL (protocolo TRE nº 11.414, de 25.06.2002),

anexo, bem como o disposto no art. 37 da Lei nº 9.504/97,

R E S O L V E disciplinar a fixação de placas, cartazes, faixas e

assemelhados, bem como a colagem de cartazes nos postes públi-

cos, presentes na área de concessão da COPEL, nesta circunscri-

ção do Estado do Paraná.

Art. 1º. É vedada a fixação de propaganda eleitoral nos postes da

rede de transmissão e distribuição de energia elétrica, presentes

em toda a área de concessão da COPEL, na circunscrição do Es-

tado do Paraná.

§ 1º A violação do contido neste artigo sujeita o responsável à

restauração do bem e à multa no valor de cinco mil a quinze mil

UFIR (art. 37 § 1º, Lei nº 9.504/97).

Art. 2º. A fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados

nos postes de iluminação pública e nos postes mistos (iluminação

e distribuição) é assegurada, observadas as restrições do art. 37

da Lei nº 9.504/97, art. 12 § 1º, da Resolução-TSE nº 20.988/02

e normas técnicas de segurança pertinentes.

Art. 3º. As características que diferenciam os postes da rede de

distribuição dos postes de iluminação pública constam do Anexo

1 deste Provimento.

Art. 4º. Este provimento revoga as disposições do Provimento nº

01/02, desta Corregedoria Regional Eleitoral, e entra em vigor na

data de sua publicação.

Curitiba, 26 de agosto de 2002

Des. MOACIR GUIMARÃES

Corregedor Regional Eleitoral

ANEXO 1

CARACTERÍSTICAS QUE DISTINGUEM POSTES DE

ILUMINAÇÃO DE POSTES DE DISTRIBUIÇÃO, segundo

a Companhia Paranaense de Energia – COPEL

POSTES DE ILUMINAÇÃO:

- utilizados em logradouros que requeiram farta iluminação

- normalmente pertencem ao município

- destinam-se exclusivamente à iluminação, não contendo rede

de alta tensão nem fiação à mostra

- contêm cabos de baixa tensão, geralmente não aparentes, com

energia suficiente apenas para alimentar a luminária

tiverem conhecimento, que se está citando a executada a seguir

nominada e seus representantes legais, ora em local incerto e não

sabido, para que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a

execução, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos

autos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais pro-

vidências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora

de bens.

Autos : RT-30166/1997

Exequente : JÚLO CÉSAR DOS SANTOS

Executado(a) : COMANDER ASSESSORIA EMPRESA-

RIA LTDA,

Valor : R$ 89.997,30

E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, é passado o presente edital, que será publicado no

Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede

desta Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Tra-

balho de Curitiba, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de

dois mil e dois. Eu, __________________ (Fábio Tosetto), Dire-

tor de Secretaria Substituto, subscrevi.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI

Juiz do Trabalho
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Reu (S) : MAT FER IND COM MATERIAIS CONS-
TRUCAO LTDA

: CIDADELA S/A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PR14552
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIDO AS FLS. 304/
5, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00601/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GIL DALL STELLA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ANOAR VALE FERRO PR4556
PARA EFETUAR O SAQUE DA GR. EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00728/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA

: ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA
ADV(S) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00999/1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SONIA DE PAULA BORBA
Reu (S) : FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE
PUBLICA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01009/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RIVAIR ALVES DE GODOI
Reu (S) : CIDADELA S/A
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
PARA, EM DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01541/1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NAMIR JOSE CHAERKI
Reu (S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
ADV(S) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
PARA,QUERENDO,CONTRA-MINUTAR OS EMBARGOS A
EXECUÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01660/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADEIR ALVES LEOPOLDO
Reu (S) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURAN-
CA S/C LTDA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
PARA, NOPRAZO DE OITO DIAS, CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01675/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : DULCINEIA DE SOUZA
Reclamada(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, ELABORADOS PELO AUTOR, NA FORMA DO
Ý2o. DO ARTIGO 879, DA CLT, EM DEZ DIAS PRECLUSI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01802/1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALDAIR TARCISIO RIZZI
Reu (S) : IPARDES-INST.PAR.DES.ECON.SOCIAL
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
“FRENTE AO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA,INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01841/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE JURANDI DOS SANTOS
Reu (S) : SOUZA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA
(ME)

: CONSTRUTORA SQUADRO S/C LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO DE FL.36,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01888/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO
Reclamada(S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : FABIO FORTI PR29080
PARA,QUERENDO,CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01893/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ERNESTO LOPES DE OLIVEIRA

Reclamada(S) : CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
FRENTE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, MANI-
FESTE-SE O AUTOR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02371/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELCIO BENEDITO DE AZEVEDO
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO RIO BARDAU-
NI
ADV(S) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
PARA QUE QUITE A DIVIDA,QUERENDO, NO PRAZO DE
48 HORAS,SOB PENA DOS BENS PENHORADOS SEREM
LEVADOS A HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02378/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOCELAINE PRESTES DOS SANTOS VAZ
Reclamada(S) : COMERCIO UNIFORMES PROFIS ZANE-
LLA LTDA (ME)
ADV(S) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI PR19209
PARA EFETUAR O SAQUE DA GR EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02467/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S) : CARLOS EDUARDO MURARA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
“FRENTE AO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA,INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.”

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02565/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSI MARLI ECCHER
Reclamada(S) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA
PMPR
ADV(S) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
PARA, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR O RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02566/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUIZ EUCLIDES ECCHER
Reclamada(S) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA
PMPR
ADV(S) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
PARA, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR O RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02644/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ORLANDO DARCI MENEGUSSO
Reu (S) : WARNER LAMBERT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : LELIA WOLFF PR17657
PARA MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS,
ACERCA DOS RECALCULOS APRESENTADOS PELA EXE-
CUTADA AS FLS.630/637.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02792/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS FIDENCIO
Reu (S) : REFRIGERACAO PARANA S/A
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO ELABORADO PELO AUTOR,NA FORMA DO
Ý2o.DO ARTIGO 879, DA CLT,EM DEZ DIAS PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03056/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA CRISTINA DA SILVA GRACIANO
Reclamada(S) : GHAISAA WAKKAF (FI)
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
PARA QUE INDIQUE A AGENCIA E CONTA ONDE PRE-
TENDE VER REALIZADA A PENHORA, SOB PENA DE SE-
REM PENHORADOS OS BENS INDICADOS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03526/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE FRANCELINO NORT
Reu (S) : CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DE CURITIBA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE
PR18176
“FRENTE AO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, MA-
NIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04203/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ARTUR CELIO PEREIRA
Reclamada(S) : MOVEIS CENTER LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
PARA QUE REQUEIRA O QUE FOR DE SEU INTERESSE,

EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04315/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS SANCHES
Reu (S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : DANTE ROSSI RS3161
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO DE FLS. 1202/1228.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04986/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NILTON EDUARDO FANTINATTI
Reu (S) : XEROX DO BRASIL S/A
ADV(S) : DANTE ROSSI RS3161
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.704.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05112/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ RICARDO BECHER DA SILVA
Reu (S) : CB COMERCIO DE DOCES E SALGADOS
LTDA
ADV(S) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
PARA QUE APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA
A CARGO DO EMPREGADO/EMPREGADOR (LEI NÌ 10035/
2000), EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05203/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REGINEISA IEZZI MARQUES
Reu (S) : NORTHON NAUMANN
ADV(S) : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA
PR28462
“FRENTE AO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA,INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05271/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VERONILDO GUTIERREZ
Reu (S) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

: CLUBE CURITIBANO
: NILTON BLAESE

ADV(S) : OMAR DE ALMEIDA SP87492
“FRENTE AO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA,INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05339/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CARLOS GOUVEIA DE ALMEIDA
Reclamada(S) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIARIO INCIDENTE SOBRE O VALOR
DO ACORDO(PARCELA DO EMPREGADO E EMPREGA-
DOR), JUNTANDO A MEMORIA DE CALCULO RESPECTI-
VA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05752/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADMOCIR DE SANT’ANA SILVA
Reu (S) : FUNDACAO IBGE INST BRAS GEOGRA-
FIA ESTATISTICA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUAÇÃO DOS
CALCULOS DE FLS. 514/559,NO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS, INICIANDO-SE PELA EXECUTADA (Jµ INTIMA-
DA), SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05932/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON DOS SANTOS
Reu (S) : MASTEC INEPAR S/A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
ADV(S) : ALBERTO MANENTI PR20617
VISTAS AO AUTOR, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06004/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : LEONARDO DOS SANTOS

Reu (S) : SOCIEDADE COSMO COOPERATIVA
TRAB AUTONOMOS CTBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA

ADV(S) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
COMPROVE O EXEQUENTE, EWM 10 DIAS, A EXISTEN-

CIA DE SUCESSAO. CASO NAO SEJA POSSIVEL A REALI-

ZACAO DE TAL PROVA, REQUEIRA O QUE ENTENDER
DE DIREITO, NO MESMO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06164/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : MARCIO LUIZ FERREIRA

Reu (S) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
PARA QUE APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-

ÇÃO, EM 10 DIAS, IN CLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIARIA, CONFORME DESPACHO DE FL.290.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06282/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE DE CASTRO JUNIOR
Reu (S) : TGV TRANSPORTADORA GERAL VALO-
RES VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
PARA EFETUAR O SAQUE DA GR EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06296/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA FRANCISCA DE PAULA SOARES
Reu (S) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISA-
MA S/C LTDA

: PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE S/C LTDA
ADV(S) : SANDRA MARA FRONZA DE CAMAR-
GO PR13104
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO PR17598
VISTAS DOS CALCULOS DA PARTE AUTORA E IMPUG-
NAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 06540/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : PAULO BANDEIRANTE MOREIRA
REQUERIDO(S) : LIQUID CARBONIC INDUSTRIAS S/A
ADV(S) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL.318.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06613/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO PRESTES CORDEIRO JUNI-
OR
Reu (S) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCA-
CAO LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06846/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDEMIR DE OLIVEIRA
Reu (S) : BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO
LTDA
ADV(S) : SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO
PR10969
PARA QUE JUNTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
AUTOR, SOB AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06975/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ZENILDA PEREIRA COUTINHO
Reu (S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CARLOS DELAI PR20237
DO INTEIRO TEOR DA DECISAO DE FLS.100/101.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07211/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANE BARRETO
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A

: COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S/A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
PARA QUE REALIZE O DEPOSITO PREVIO DETERMINA-
DO EM ATA,NO PRAZO PRECLUSIVO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE, NÃO O FAZENDO, SER CONSIDERADO COMO
DESISTENCIA NA REALIZAÇÃO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07569/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO HYPOLITO FRANCO DE OLIVEI-
RA
Reu (S) : ADMINISTRADORA PLAZA SHOW
LTDA

: CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
: APASCE ADMINIST PARANAENSE SHO-

PPING CENTERS LTDA
: CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A

ADV(S) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE AS ALEGAÇùES DO
AUTOR,EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 07841/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : FLORIVALDO YOITI SAKAMOTO
REQUERIDO(S) : COMERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A

: CIKEL EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

: SURUBIJU MADEIRAS LTDA
: CIKEL TRANSPORTES LTDA
: COMPENSADOS PARAENSIS LTDA
: AGRO INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
: RIO CAPIM EMBALAGENS LTDA

ADV(S) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
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VISTAS AS PARTES, INCLUSIVE INSS, PELO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DOS Ý2o. E
3o. DO ARTIGO 879 DA CLT, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07950/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIEDE RADAELLI
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA APRESENTAR SUASCONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07963/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO DE OLIVEIRA BASTOS FI-
LHO
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA APRESENTAR SUASCONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08071/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LAURITA COSTA ROSA
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA APRESENTAR SUASCONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08091/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANGELA BAPTISTA SEPEL YANO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08123/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MESSIAS DA SILVA LIMA
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08164/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEANDRO DE MARLON ALMEIDA
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08174/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS CASSANTE JUNIOR
Reu (S) : JOCKEY CLUB DO PARANA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08774/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO CHEVISKI
Reu (S) : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S/A
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
VISTA A RE DOCUMENTOS JUNTADOS, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09880/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PETER EIMER LESSEN
Reu (S) : SAVANA VEICULOS S/A
ADV(S) : MARIA EDINEIDE VASCONCELOS SO-
CREPPA PR15272
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11463/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ASCLOVES DO NASCIMENTO PEREIRA
Reu (S) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO
PR15233
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, EM 10 DIAS (ART
879 CLT).

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00206-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-EAEJ 00008-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : EMERSON DE OLIVEIRA
Executado(S) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA
ADV(S) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA
PR10101
Mantenha-se a CPE apensa a contracapa.
Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de dez
dias, sobre o bem oferecido a penhora pela executada, a fl.17 da
CPE. Curitiba, 19 de agosto de 2002. (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00024-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANO GRANVILLE BRIZOLLA
Reu (S) : RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB
INCORPORACOES LTDA
ADV(S) : BRASIL PARANA DE CRISTO II PR16152
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00133-1987 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OTAVIO VIEIRA DOS SANTOS
Reu (S) : N. H. F. CONSTRUCAO E EMPREEENDI-
MENTOS LTDA.
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK PR15334
ANDREA SIMONE SIWEK PR28617
I- Considerando-se as informacoes prestadas pelo Sr. leiloeiro;
Considerando o disposto no paragrafo primeiro do artigo 888 que
determina a venda dos bens pelo maior lance, DEFIRO a arrema-
tacao do imovel matricula 50.382, considerando bom o lanco ofe-
recido. II - Julgo perfeita, acabada e irretratavel a arrematacao, o
qual assino neste ato. III- Intimem-se as partes. Decorridos os
prazos legais, expeca-se carta de arrematacao. IV- Decorrido o
prazo consignado na carta, libere-se o deposito ao exequente.
Curitiba, 30 de abril de 2002 (a)Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00152-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : KEOPS INDUSTRIA GRAFICA S-A
Embargado(S) : LUIZ CARLOS PIMENTA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Recebo a peticao inicial e determino a suspensao da execucao em
relacao ao bem objeto dos Embargos de Terceiro. Certifique-se
nos autos principais. Cite-se o embargado para contestar o feito

em 10 dias, sob pena de revelia e confissao, desde logo, infor-
mando as provas que serao produzidas e os fatos que serao pro-
vados com cada uma delas, sob pena de preclusao. Curitiba, 5 de
junho de 2002 (a) juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00167-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : ANDREAS STIHL MOTOSERRAS LTDA
Embargado(S) : CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
ADV(S) : MONROE FABRICIO OLSEN PR24552
Intime-se o embargante para que junte prova da constricao judi-
cial, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito. Curitiba, 22-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00249-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : KJK FACTORING SERVICOS E CONSUL-
TORIA LTDA
Embargado(S) : ANDERSON APARECIDO SEMMEL-
MANN

: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
: APARECIDA DE LOURDES MARTINS
: BENEDITO DOMINGUES RAMOS
: CLEIDE RIBEIRO
: ELOISA JACOB MULLER
: EVERALDO JOSE DOS SANTOS
: JAIR TEODORO DE SALES
: JOAO WAGNER RECCO
: JOSE LUPERCIO FELIX
: JOSUE RIBAS
: JURANDIR DE OLIVEIRA
: LEONARDO DE ARAUJO
: LEVI AVELINO DE MOURA
: LUIZ CESAR
: MARIA EUNICE VIEIRA
: MESSIAS PEREIRA DA SILVA
: MOACIR ACOSTA MEDINA
: NELSON CAMACHO
: PAULO TEODORO DE SALES
: RONALDO CESAR GIUSEPETTE
: SEBASTIAO CAMILO
: SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS
: SERGIO CARLOS DE SOUZA
: SONI FRANCISCA MACEDO

ADV(S) : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA
PR20298
VITOR PAES LOUREIRO FILHO PR8973
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE os Em-
bargos de Terceiro, tendo V. Sa. o prazo de Lei interpor recurso,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00250-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS PIMENTA
Reu (S) : TRANSPORTES LARA LTDA
ADV(S) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
LUIZ SALVADOR PR5439
Para ciencia que foi designada audiencia para tentativa concilia-
toria para o dia 06-09-2002 as 13h05min.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00316-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : JANETE MICHELETTO SPINELLO
Embargado(S) : VANTUIR PEREIRA BRAGA

: JUARES DE OLIVEIRA RIBEIRO
ADV(S) : ADILSON PEREIRA LOPES PR5652
R. Hoje. A embargante devera indicar o correto endereco do se-
gundo embargado ou providenciar a sua citacao nos termos da
Lei, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da peticao
inicial. Curitiba, 25-06-2002 (a)Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00323-1990
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON MANOEL NOVAIS
Reu (S) : VIGIAR VIGIAS E GUARDIOES LTDA

: LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
- LBA
ADV(S) : NARCIZO LIPKA PR13030
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada no banco
do Brasil, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00375-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : OLGA SARTOR DE OLIVEIRA
Embargado(S) : ERICA BROCH
ADV(S) : PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA
PR14477
Sobre a defesa e documentos, diga a embargante.
Curitiba, 5 de abril de 2002 (a)Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00442-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLEVISON HONORIO DE OLIVEIRA
Reu (S) : AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
ADV(S) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da intimacao pela EBCT, sem cumprimento, com in-
formacao de “desconhecido”, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00461-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADEMIR MAGARI
Reclamada(S) : R N ENGENHARIA CIVIL

: C W N ENGENHARIA
: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO

ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Defiro. Intime-se. Curitiba, 21-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00578-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S) : ADEMIR RIBEIRO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
Libere-se o deposito de fl.352 ao exequente. Por nao comprova-
das as custas e os honorarios contabeis(fl 342), intime-se a exe-
cutada para comprova-los, em 48 horas, sob pena de penhora.
Em, 06 de agosto de 2002 (a)Juiz do Trabalho OBS: Encontra-se
guia de retirada a disposicao do reclamante no banco CEF, Posto
Justica do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00638-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS KNETSCHIK CARON
Reu (S) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Para no prazo de lei contraminutar o agravo de peticao apresenta-
dos as fls. 694-699 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00705-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS LOURENCO BARBOSA
Reu (S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA

: PRISMA ADMINISTRACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a
interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca encontra-
se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00790-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANA DA SILVA
Reu (S) : BRANELLO AUTOR CENTER LTDA
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
Para a reclamada no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre
peticao do INSS. obs:INSS, solicita comprovacao de sua perma-
nencia no sistema SIMPLES, trazendo aos autos documentos ex-
pedido pela Receita Federal denominado “Tela”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00851-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : TANIA CORDEIRO FERREIRA
Reu (S) : EL MAGO BAR E RESTAURANTE
ADV(S) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
Junte-se.
Apresente a exequente copia do contrato social da executada, no
prazo de dez dias. Curitiba, 14-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00992-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO BRUM CAMARGO
Reclamada(S) : CONSTRUTORA SANTOS

: BAR E LANCHONETE SETE PEDRAS
LTDA
ADV(S) : RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
Para retirar sua CTPS, com as anotacoes conforme determinado
em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01097-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA TEREZINHA DA ROSA SANTOS
Reu (S) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada no banco
CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01295-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AUGUSTO VILSEQUE
Reu (S) : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
ADV(S) : CINTIA MARA GUILHERME PR22691
I- A executada pretende a aplicacao do principio da fungibilida-
de, com a “troca de um recurso por outro”. No entanto, embargos
do devedor nao tem natureza de recurso. Trata-se de acao auto-
noma e incidental ajuizada pelo executado. Um recurso(agravo
de peticao) nao pode ser recebido como acao(embargos do deve-
dor). E, assim, inaplicavel o principio invocado. II- Por outro
lado, no sistema processual vigente, nao existe recurso de “re-
consideracao”. Certifique-se quanto ao prazo para agravo de ins-
trumento.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01304-1988 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WALDEMIR DOS SANTOS
Reu (S) : EMPAR - EMPRESA PARANAENSE DE
LIMP E CONS LTDA

: PROVISAO ADMINISTRACAO DE SER-
VICOS TECNICOS LTDA

: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO
SUL
ADV(S) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao apre-
sentados na Carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01386-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : RICARDO LINHARES
Reclamada(S) : RESTAURANTE JR LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
certidao negativa do Oficial de Justica de fl 22, no prazo de dez
dias, sendo que o silencio da parte autora implicara na extincao
do processo sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11672/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HELIO CAMARGO
Reu (S) : LAMP EMPREITEIROS OBRAS ASSOC S/
C LTDA (ME)

: CTC CENTRO TECNICO DE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA

: DERSON CASTILHOS FUMAGALLI
: ANDERSON FUMAGALLI

ADV(S) : ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
INFORME O EXEQUENTE O N. CORRETO DO PROCESSO
NA JUST FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12542/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AKEMI SAKAMOTO
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A

: REFER FUNDACAO REDE FERROV SE-
GURIDADE SOCIAL S/A
ADV(S) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
CONTRA ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19271/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO DA SILVA
Reu (S) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS (ART. 979 CLT), EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33729/1995
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CELSO CORREA DA LUZ
Reu (S) : DUOMO IND ACRILICO FIBRA VIDRO
LTDA (M FALIDA)

: PRODOMO IND COMERCIO GABINETES
EQUIPAMENTOS LTDA

: LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
ADV(S) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 535.
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PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01461-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARLENE ALVES DA SILVA
Reclamada(S) : NATERCIA RODRIGUES BCHARA

: DANIELE M BCHARA
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada, ante a
certidao negativa do Sr Oficial de Justica de fl 20, com informa-
cao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio da
parte autora implicara na extincao do processo sem o julgamento
do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01534-1988
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANESIA TEOBALDO VALIM
Reu (S) : AQUIDABAN LOCADORA DE MAO-DE-
OBRA LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada no banco
CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01568-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARIA FILHO
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA PR24874
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01684-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : CARMINO MENDES SAMPAIO
Reclamada(S) : LAERTE P TOALDO E CIA LTDA
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO JUNIOR PR11892
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICIAL,
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01976-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON BATISTA DE FRANCA
Reu (S) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02193-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : PEDRO SILVEIRA DUTRA
Reclamada(S) : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: RACIONAL ENGENHARIA LTDA
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive previ-
denciario, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensao do feito;

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02733-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE AIRTON DE ALMEIDA
Reu (S) : REVEPAR REVENDEDORA DE VEICU-
LOS PARANA S-A
ADV(S) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a
interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca encontra-
se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02903-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCIA CRISTINA ZUGE
Reclamada(S) : JORGE HUMBERTO MARTINS DA ROSA
ADV(S) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
Junte-se.
Como requer.
Retirem-se os autos de pauta e aguarde-se a manifestacao da re-
clamante. Curitiba, 20-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02932-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEUZA APARECIDA LOPES MARQUES
Reu (S) : INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Para vistas de documentos juntados pelo reclamado, no prazo de
10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03169-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLOVIS ALMEIDA
Reu (S) : CEGELEC ENGENHARIA S-A

: NTS MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03211-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALTAIR JOSE BACHMANN

Reu (S) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
FLS.122; Para ciencia da r.decisao de Embargos de declaracao
apresentados pelo autor, que julgou IMPROCEDENTES, para
querendo recorrer no prazo de Lei. e fls.133-136; Da interposi-
cao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo V. Sa. o pra-
zo de OITO dias para a apresentacao de contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03224-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO MARCELO DE SOUZA SUIZU
Reu (S) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PA-
NARELLO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662
Junte-se.
Diga a re, em dez dias, quanto ao requerido pelo autor a fl.149.
Curitiba, 15-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03325-2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : TALISSA MARCELLA OLIVEIRA SILVA
Reclamada(S) : ANA ADILZA DE CARVALHO

: PRINCESS FLORENSE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA
ADV(S) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS PR20918B
Junte-se. Como requer. Curitiba, 14-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03427-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDNEY DA SILVA REIS
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
Junte-se.
Diga a re, em dez dias, quanto ao requerido pela autora a fl.362.
Curitiba, 15-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03678-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS LARA DOS SANTOS
Reu (S) : SENAI SERVICO NACIONAL APRENDI-
ZAGEM INDUSTRIAL
ADV(S) : CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada, no
banco CEF, Posto Justica do trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03685-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MIGUEL INGLES
Reclamada(S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Defere-se a devolucao do prazo para a reclamante. Intime-se.
Curitiba, 08-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03827-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO EMILIO DE FARIAS
Reu (S) : EQUIPE DIST MEDICAMENTOS COM
REPRESENTACOES LTDA
ADV(S) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Homologo por sentenca o acordo alcancado pelas partes e no
ticiado nos autos por meio da peticao de fls.359-360, nos seus
estritos termos, a fim de que surta seus juridicos efeitos. Custas
processuais, incidentes sobre o valor bruto da a avenca e no im-
porte de R$ 70,00(setenta reais), pela re, que devera comprovar o
recolhimento em 05(cinco) dias, sob pena de execucao. A re de-
vera. ainda, em 10(dez) dias do vencimento da ultima parcela,
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos... OBS:
autos retirados de pauta.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03974-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS PEREIRA
Reu (S) : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Para vistas da contestacao apresentada pelo reclamado no prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04175-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ FERNANDO PAVANELLO
Reu (S) : ARISCO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
ASSAD LUIZ THOME SP17383
Considerando que a AR-59-2000 ainda nao foi julgada(certidao
retro), retiro os autos de pauta para se evitar a pratica de atos
desnecessarios. Intimem-se as partes, ao autor em especiaL para
que informe este Juizo quando da solucao da referida acao, jun-
tando copia da decisao e do transito em julgado. Curitiba, 16-08-
2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04396-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALUIZIO PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : MAMMA GULLA DISK PIZZA LTDA
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Reconsidero o despacho de fls.81. Considerando que o valor foi
depositado em conta corrente de livre movimentacao em nome
do autor, basta que este se dirija ao Banco e efetue o saque, sendo
desnecessaria a expedicao de alvara judicial. Intime-se. Curitiba,
16-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04522-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DAS MERCES COSTA
Reu (S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04524-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA RODRIGUES
Reu (S) : DIAMANTINO FERREIRA MORGADO
ADV(S) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
Para o reu no prazo de 10(dez) dias impugnar os calculos do
reclamante, querendo, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04580-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ALECANDRO JOSE LARA
Reclamada(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE E PROTE-
TORA DOS OPERARIOS
ADV(S) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04669-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO MARCELO FERREIRA JUREVI-
CZ
Reu (S) : BERTOLDI & FILHOS LTDA
ADV(S) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Acolho as razoes expendidas pelo autor as fls.228-229, mante-
nho a audiencia de julgamento e publicacao de sentenca designa-
da. Intimem-se as partes. Em, 19 de agosto de 2002 (a)Juiza Titu-
lar

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04767-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DIAS MOREIRA
Reu (S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Considerando que a referida MC encontra-se arquivada, esclare-
ca o autor o pedido de reserva de credito, no prazo de 10 dias. No
mesmo prazo, indique bens passiveis de penhora e sua exata lo-
calizacao, ou requeira o que entender de direito sob pena de sus-
pensao da execucao. Curitiba, 09-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04856-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DE JESUS MARIANO
Reu (S) : SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

: BANCO BOA VISTA S-A
: DATAMEC S-A ENGENH SISTEMAS PRO-

CESSAMENTO DADOS
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
ITEM II- Intimem-se as partes sobre a atualizacao de fls.373 -
378. No silencio, em 10 dia, libere-se ao exequente o remanes-
cente devido pela DATAMEC, com o que restara extinta a res-
pectiva acao executoria. ITEM III-Intimem-se igualmente a DA-
TAMEC para que, no mesmo prazo do item anterior,comprove o
recolhimento da contribuicao previdenciaria sobre os valores pa-
gos, sob pena de inicio da execucao previdenciaria...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04907-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUCILA MARIA LEZAN ZANOTTA
Reu (S) : IASP INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO
PARANA

: FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL IX
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05696-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDUVIRGE APARECIDA DO NASCIMEN-
TO
Reu (S) : HSBC BANCO MULTIPLO S-A
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para vistas de documentos juntados pelo reclamado, no prazo de
10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05883-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEONIR ANTONIO MARONEZ
Reu (S) : FERCORE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA (ME)
ADV(S) : ROQUE PORFIRIO PR17838
EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
Para ciencia que foi homologado acordo noticiado entre as partes
as folhas 229-230, dos autos(R$ 6.500,00), nos seus estritos ter-
mos, para que surta seus juridicos e legais efeitos. Custas de R$
130,00 pela reclamada, devendo comprovar o recolhimento nos
autos no prazo de 15 dias, sob pena de execucao. A reclamada
devera comprovar os encargos previdenciarios devidos ate o 10o
dia do mes subsequente ao vencimento da ultima parcela de acor-
do, sob pena de expedicao de com petente mandado de citacao
executoria...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05935-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA SONIA HENRIQUE
Reu (S) : POSITIVA LIMP MAO DE OBRA ESPECI-
ALIZADA S-C LTDA
ADV(S) : DENIZE MACIEL DE CAMARGO
PR14714

WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
O fato de duas empresas terem se estabelecido no mesmo local(em
epocas distintas), mesmo que exercendo ramo de atividade afim,
nao e indicio suficiente de sucessao. Assim, determino que a au-
tora comprove o alegado, atraves de copia de contrato social da
empresa que afirma ser a sucessora, no prazo de dez dias. Em, 19
de agosto de 2002 (a)JUiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05946-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SENILDA BACHISTE LOPES
Reu (S) : C&A MODAS LTDA
ADV(S) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06119-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA GENI PASINATO
Reu (S) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADV(S) : JOSEANE CRISTINA RODRIGUES VEN-
TURELLI SC8151
Para ciencia que os embargos a execucao foram ACOLHIDOS
EM PARTE, para querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06154-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ENESIO PAULO DOS SANTOS
Reu (S) : INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S) : ADRIANE BEATRIZ THOME PR23152
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06681-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ALBERTO MELO HAENISCH
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCION
BANCO BRASIL
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06791-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDEMIRO EMIDEO DO NASCIMEN-
TO
Reu (S) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS
E FISCALIZACAO LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha Reinal-
do Vieira dos Santos, eis que a intimacao aa mesma foi devolvida
pela ECT com informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusao do direito de ouvi-la.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06859-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PATRICIA RIBEIRO SOARES
Reu (S) : SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: CEANART CENT ECUM DE AJUD AOS
NECES ATRAV DA ART
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
O endereco informado coincide com o da segunda reclamada.
Cumpra-se o autor integralmente a determinacao de fls.28 jun-
tando copia do contrato social da primeira reclamada, no prazo
de 10 dias. Intime-se. Curitiba, 09-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07633-2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILBERTO SEVERO DE LEMOS
Reu (S) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
J. Com razao.
Intime-se a reclamada para que apresente na Secretaria em 48
horas, o TRCT e a GUIA CD, relativa ao seguro desemprego.
Curitiba, 03-07-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07739-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO NUNES DA SILVEIRA
Reu (S) : RODOTRINTA TRANSPORTE LTDA

: MARIO DOUGLAS BARBOSA
: ANDRE CRUZ

ADV(S) : CLOVIS MOTTIN PR17829
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 dias, considerando o oficio recebido da comarca de
Agudos do Sul-SP. Curitiba, 21-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07997-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DILCEU ELEOTERIO
Reu (S) : HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS
LTDA
ADV(S) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
Satisfazendo o peticionado a fl.10 os requisitos de Lei, e presumin-
do-se a concordancia da reclamada ante o termo de fl 11, homolo-
go a desistencia requerida pelo autor, declarando a extincao dos
presentes autos, sem julgamento do merito. As custas processuais,
contadas sobre R$ 9.000,00, valor da do a causa, no importe de R$
180,00, restam atribuidas ao autor, mas dispensadas.
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Cumprido, arquivem-se os autos. Intimem-se as partes.
Curitiba, 19 de agosto de 2002. (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08210-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR DA LUZ
Reu (S) : COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS J
LUX LTDA

: ENXUTA S-A
ADV(S) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA
PR12804
Para no prazo de dez dias, o exequente se manifestar sobre certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.11-verso, da CPE.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08526-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ACYR ELIAS FREIRE JUNIOR
Reu (S) : BANCO RURAL S-A
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICIAL,
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08587-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTA PEREIRA XAVIER MACHADO
Reu (S) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA UNIPRES
LTDA

: FREDERICO OZANAN OLIVEIRA
ADV(S) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Demonstre o autor a viabilidade da execucao, que justifique gas-
tos com publicacao de editais, indicando bens passiveis de pe-
nhora, sua exata localizacao e estado de conservacao, no prazo
de 10 dias. No silencio, junte-se a CP que esta na contracapa dos
autos, arquivando o feito provisoriamente. Intime-se. Curitiba,
22-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08782-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO LUIZ DA SILVA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
Para ciencia que foi homologado acordo celebrado pelas partes
nos seus estritos termos. Custas pela reclamada, no importe de
R$ 122,00(cento e vinte e dois reais), ja abatido o valor recolhido
a fls.532, devendo efetuar o recolhimento no prazo de 5 dias, a
partir da quitacao do acordo, sob pena de execucao. A reclamada
devera ainda efetuar o recolhimento previdenciario no prazo de
30 dias apos a quitacao do acordo sob pena de execucao. obs:
fica autorizado o desentranhamento de documentos nos termos
da resolucao administrativa 91-96 do E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08787-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADAILTON PELISON
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
Para ciencia que o acordo celebrado pelas parte, foi homologado
nos seus estritos termos. Custas pela reclamada no importe de R$
122,25, ja abatido o valor recolhido a fls.397, devendo efetuar o
recolhimento no prazo de 5 dias, a partir da quitacao do acordo,
sob pena de execucao. A reclamada devera efetuar o recolhimen-
to previdenciario no prazo de 30 dias, sob pena de execucao.
OBS: fica autorizado o desentranhamento de documentos junta-
dos com a inicial.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08816-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : COMINE ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA DE LAJES
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Para vistas e manifestacao,de oficio recebido da Comarca de Man-
daguacu.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08972-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO APARECIDO COLACO
Reu (S) : EQUIPE DIST MEDICAMENTOS COM
REPRESENTACOES LTDA
ADV(S) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
ANA PAULA FERNANDES FURTADO PR23464
Para ciencia e manifestacao de documentos desentranhados da
RT. 9631-2001, de fls.278-391, por nao guardar aparentemente
qualquer relacao com a reclamacao de numero RT.9631-01

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09631-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS VENANCIO
Reu (S) : METALURGICA M CARRARO LTDA
ADV(S) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
RICARDO DE LUCCA MECKING PR26755
Para melhor adequacao da pauta, em razao de ja ter sido utilizado
o horario da audiencia anteriormente designada, adia-se o julga-
mento para o dia 14 de marco de 2003, as 17h25min. Intimem-se
as partes. Curitiba, 13-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10839-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE LUIZ CAPELINI ARAUJO
Reu (S) : MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Por motivo de readequacao de pauta, em virtude da Juiza Titular
desta Vara encontrar-se impedida de atuar nos presentes autos,
adia-se a audiencia em prosseguimento para o dia 04-10-2002 as
13h10min, mantidas as cominacoes legais. Intimem-se as partes,

com urgencia. Em, 21 de agosto de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11126-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE RODRIGUES VIANA
Reu (S) : VIDRACARIA JANATA LTDA

: MARILAN TEREZINHA RINOSTRE
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 110(dez)
dias. Apos, voltem conclusos para deliberacao. Curitiba, 16-06-
2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11877-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS SILVA
Reu (S) : SANSALONE E GODOI LTDA
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “RUA NAO LOCALIZADA”, no prazo de dez dias. O
silencio da parte autora implicara na extincao do processo sem o
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11973-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : BENEDITO DOS SANTOS
Reu (S) : AUTO POSTO NOVO ESPACO LTDA
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12029-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ESTANISLAU MACZJEKI DOS SANTOS
Reu (S) : MAZAGRAM CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12189-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO GRIN
Reu (S) : BONETTO & CIA LTDA
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Para o exequente requerer o que entender de direito quanto ao
prosseguimento da execucao e para ciencia que encontra-se a dis-
posicao GUIA DE RETIRADA, no banco CEF, Posto Justica ddo
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12211-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ERIK RESENDE CANDIDO
Reu (S) : ITACAD
ADV(S) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de DESCONHECIDO, no prazo de dez dias, sendo que
silencio da parte autora implicara na extincao do processo sem o
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12316-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO DOS SANTOS
Reu (S) : R&D ENTREGAS LTDA

: ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPI-
DO LTDA

: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
ADV(S) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12454-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ORLANDO BORGES
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada, no
banco CEF, Posto Justica do trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12476-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : REINALDO BRAZ
Reu (S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
KREUSCH LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12635-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSELI KHUM BERGER
Reu (S) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : DALTON JOSE BORBA PR14119
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo V.
Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12738-2002

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HELDER RICARDO MARCHINI
Reu (S) : UNIVEM INVENTARIOS LTDA

: UNIVERSE INFORMATICA LTDA
ADV(S) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA PR21170
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12765-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LAURA PACHECO DOS SANTOS
Reu (S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12861-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MONICA MORGENSTERN
Reu (S) : SAAM SERVICOS AUX TRANSPORTES
AEREOS LTDA

: TAM TRANSPORTES AEREOS MARILIA
ADV(S) : GIULIANO DOMIT OD ROCHA PR26231
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada, ante a
devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com infor-
macao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o silencio
da parte autora implicara na extincao do processo sem o julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12963-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI PIRES DE FRANCA
Reu (S) : DIGIDATA CONSULT SERV PROCESSA-
MENTO DADOS LTDA
ADV(S) : WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13500-2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO ALVES DE SOUZA FILHO
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
FLS.377; J. Libere-se o deposito de fls.271. Apos, vistas as par-
tes do laudo pericial de fls.285 e seguintes pelo prazo sucessivo
de 10 dias, a iniciar-se pelo autor. Curitiba, 01-07-2002 (a)Juiza
do Trabalho OBS: prazo do reclamado inicia em:12-09-2002

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13689-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OSNI GASPAR GONCALVES
Reu (S) : ILTON ESTEVAO DE ALMEIDA
ADV(S) : FRANCISCO DE PAULA SOARES
PR13158
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13737-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO PINHEIRO DA SILVA
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Para no prazo de lei contraminutar os Embargos a Execucao apre-
sentados as fls. 449-504 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13886-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO ISAAC GOMES
Reu (S) : VALERIA CATALDO DA SILVEIRA

: NOVA ROTA COMERCIAL IMPR E EXP
LTDA

: LEILA ODILA MAKUCH (ME)
: VCS ESTAMPARIA EM TECIDOS LTDA

ADV(S) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR PR27500
Para vistas da peticao apresentada pelo reclamante no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14011-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MESSIAS CONRADO DA SILVA
Reu (S) : AUTO OFICINA OFERCAR LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Tendo em vista o resultado negativo de Leilao, intime-se o exe-
quente para que no prazo de 10(dez) dias, requeira o que enten-
der de direito....

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14300-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ERMIRO PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS
ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006

JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA PR1650
Para ciencia que encontra-se a disposicao do exequente e do exe-
cutado, guia de retirada, no banco CEF, Posto Justica do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14502-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ATAIDE COSTA ROSA
Reu (S) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
ADV(S) : HUGO JOSE LENZ PR22385
Informar o correto e atualizado endereco das testemunhas Valdir
Ferreira de Melo e Jovelino Caetano Dutra, eis que as intimacoes
aas mesmas foram devolvidas pela ECT com informacoes de “nao
existe o numero indicado”, no prazo de dez dias sob pena de
preclusao do direito de ouvi-las.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14812-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CYRO FERNANDES
Reu (S) : AUDI VOX COM APAREL AUDITIVOS E
AUDIOMETROS LTDA

: ORTO ACUSTICA LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Primeiramente, junte o autor copia do contrato social da sucesso-
ra no prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba, 20-08-2002 (a)Juiza
Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14814-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AGUINALDO DE ANDRADE
Reu (S) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE DE VALORES S-A

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ PR4627
Diante do teor do v. acordao de fls.205-208, libere-se o deposito
recursal de fl.196 a Copel, mediante Alvara. Intime-se. Apos,
intime-se o(a) Autor(a) para, em 10(dez) dias, apresentar os seus
calculos de liquidaco do julgado, inclusive a parcela previdenci-
aria incidente(art.879, paragrafo 1oB, da CLT). Em, 13 de maio
de 2002 (a)Juiz do Trabalho obs: Alvara judicial a disposicao da
Copel, no banco CEF-Posto Justica do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14902-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : TEREZIO LEMES DO PRADO
Reu (S) : SEGISMUNDO MORGENSTERN
ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
Para ciencia que foi homologado acordo havido entre as partes,
nos seus estritos termos. As custas judiciais pelo autor, no impor-
te de R$ 6,00, dispensadas. A reclamda devera efetuar o recolhi-
mento previdenciario no prazo de 30 dias apos a quitacao do acor-
do, sob pena de execucao. OBS: fica autorizado o desentranha-
mento de documentos nos termos da resolucao administrativa 91-
96 do E. TRT, ficando dispensadas a remuneracao dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14906-2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSELY DIAS
Reu (S) : DORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA

: ADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADV(S) : ROGERIO DISTEFANO PR4952
Defiro o pedido de suspensao da execucoa pelo prazo de 60 dias.
No silencio, penhore-se os bens indicados pela reclamada as fls.55.
Intime-se. Curitiba, 09-08-2002 (a) Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14960-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EVANDRO SOUZA DA SILVA
Reu (S) : MR REFEICOES RAPIDAS LTDA

: RALF PACIORNIK
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Indefiro a adjudicacao pretendida, eis que intempestiva. Intime-
se o exequente para que requeira o que entender de direito, no
prazo de dez dias. Em, 22 de agosto de 2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15639-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE BENEDITO DA COSTA
Reu (S) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA
LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
NEY ROSA BITTENCOURT PR5923
Para ciencia ao reclamante que encontra-se a disposicao guia de
Retirada, no banco do CEF, Posto Justica do Trabalho, e guia de
retirada e Alvara Judicial a disposicao do reclamado tambem no
banco CEF, Posto Justica do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15663-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LOURENCO CORREA
Reu (S) : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL DE PREVID E AS-
SISTENCIA SOCIAL
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Para se manifestar sobre a peticao retro acompanhada de docu-
mentos, no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15751-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO AGOSTINHO
Reu (S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
ADV(S) : CLAUDIA DUCCI HARTMANN PR32114
Defiro o pedido de devolucao de prazo.
Curitiba, 13-08-2002 (a)Juiza Titular
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PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16443-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALMIRO COLOSIO
Reu (S) : IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16786-1997 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LIBERATO DA COSTA
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S) : LENITA RODOLFO PASSOS PR20798A
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA PR5750
Vistas as partes da adequacao dos calculos no prazo sucessivo de
10 dias a se iniciar pelo autor. Intimem-se. Curitiba, 22-08-2002
(a)Juiza Titular OBS: Prazo do reu inicia em:12-09-2002-

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17062-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDILSON DE SOUZA AGUIAR
Reu (S) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S
FERNANDO PENTEADO

: HORFRAN COM ELETRO MOVEIS LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
PLINIO ALOISIO BACH PR20192
INES BALDO FURTADO PR26459
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17078-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CESAR DE SOUZA
Reu (S) : FUNDACAO IBGE INST BRAS GEOGRA-
FIA ESTATISTICA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Vistos, etc.
Diga o exequente, no prazo de 05 dias.
Em, 23-05-2002 (a)Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17271-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DIRCEU MOREIRA
Reu (S) : COENCO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Para o autor no prazo de 10(dez0 dias requerer o que entender de
direito. OBS: no silencio os autos retornarao ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17576-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO PARTIKA
Reu (S) : COMERCIO REP PROD ALIMENTICIOS
BOM RETIRO LTDA

: FERNANDO MUNHOZ
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
Para o exequente indicar outros bens passiveis de penhora, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17696-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTIANE DE FATIMA ALVES DOS
SANTOS
Reu (S) : BAALBEK CHOCOLATES LTDA (ME)
ADV(S) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
CARLOS ALEXANDRE LORGA PR31119
Para ciencia que foi homologado acordo firmado pelas partes as
fls.17 e 18, para que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos
termos. As custas judiciais, calculadas sobre R$ 900,00, e no
importe de R$ 18,00, deverao ser comprovadas nos autos no pra-
zo de 05 dias pelo reu, atraves de guias DARF’s, codigo 1505. As
partes estao autorizadas a desentranharem os documentos dentre
os que juntaram aos autos, em dez dias, independentemente de
novo despacho, mediante certidao nos autos...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18846-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LOAMI BARBOSA
Reu (S) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Considerando que o deposito e suficiente para garantia do Juizo,
intime-se as partes para fins do art.884 da CLT. No silencio, libe-
re-se a quem de direito, arquivando os autos. Curitiba, 21-08-
2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18934-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SAMUEL WESLEY JUSTUS
Reu (S) : NATURE’S PLUS FARMACEUTICA LTDA

: EMS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19126-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : INES PELISSER VACCA
Reu (S) : GONCALVES & VAZ PINTO LTDA
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
LUCIANA PASSOS WALDRAFF PR21528
Junte-se.
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pelo
autor. Curitiba, 19-08-2002 (a)Juiza Titular
OBS: prazo do reclamado inicia em:09-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19162-1998 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLOVIS VEIGA
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a
interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca encontra-
se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19329-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ADRIANO LOTZ
Reu (S) : UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOTO-
RES LTDA
ADV(S) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Junte-se.
Mantenho o despacho de fl.280 por seus proprios fundamentos.
Intime-se a re. Curitiba, 08-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19717-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO CORREA MACHADO
Reu (S) : HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS
HIDRAULICAS LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Para o exequente no prazo de 10(dez) dias, manifestar se tem
interesse em adjudicar os bens penhorados, ou requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19776-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GERONIMO FOGACA DE ALMEIDA
Reu (S) : CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS
CURITIBA LTDA

: COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA

: CENTRALPAR COOPERATIVA CENTRAL
DE ALIMENTOS PR

: SUDCOOP COOPERATIVA CENTRAL
AGROPEC SUDOESTE
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Junte-se. Tente-se a intimacao da primeira testemunha por Ofici-
al de Justica. Apresente o autor o endereco completo da terceira
testemunha, ou indique ponto de referencia. Quanto a segunda
testemunha, aguarde-se a audiencia para verificacao da necessi-
dade ou nao da expedicao de CPI. Curitiba, 19-08-2002 (a)Juiza
do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19811-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ADRIANO DE SOUZA
Reu (S) : MIC GRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA (ME)
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Indefiro.
As partes transigiram com ampla liberdade a fls.73-74. Nao ha
no acordo celebrado previsao de conversao do comprometimento
de entrega das guias para requerimento do seguro desemprego
em execucao por quantia equivalente. Intime-se. Curitiba, 21-08-
2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19884-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS LOURENCO BARBOSA
Reu (S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA

: PRISMA ADMINISTRACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : ELDES MARTINHO RODRIGUES
PR20095
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS.284; Libere-se o valor depositado a fls.257. Designe-se au-
diencia para renovacao de proposta conciliatoria e razoes finais,
intimando as partes. Curitiba, 05-07-2002 (a)Juiza do Trabalho
fl.284v; Para ciencia que foi designado o dia 08-11-2002 as 15h00,
para audiencia de encerramento de Instrucao processual e reno-
vacao de proposta coniciliatoria. OBS: Guia de retirada a dispo-
sicao no banco do Brasil Posto Justica do Trabalho para o exe-
quente.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20425-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DARCI DOS SANTOS
Reu (S) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Indefiro.
A teor da Sumula n.268-TST, o simples ajuizamento de uma pri-
meira reclamacao trabalhista, mesmo que tenha sido posterior-
mente arquivada, interrompe a prescricao bienal. Curitiba, 19-
08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20527-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZELIA EVA KMIECIK
Reu (S) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
ADV(S) : CINTIA ESTEFANIA FERNANDES
PR18531
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICIAL -
FGTS, a reclamante, no banco CEF, Posto Justica do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21208-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALERIA FERREIRA TYSZKA
Reu (S) : SONOOURO COMERCIAL LTDA
ADV(S) : AIRTON PASSOS DE SOUZA PR11301
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Para ciencia que foi homologado acordo havido entre as partes as
fls.45 a 46, nos seus estritos termos. As custas judiciais, calcula-
das sobre R$ 200,00, valor bruto do acordo, no importe de R$

4,00, restam atribuidas a reclamante, mas dispensadas. Dever a
reclamada comprovar a quitacao da Previdencia Social, se for o
caso no prazo legal... OBS: as partes ficam autorizadas a desen-
tranharem os documentos dentre os que juntaram aos autos, em
dez dias, independentente de novo despacho, mediante certidao
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21271-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RAFAEL SOLCI
Reu (S) : EMILIO CARLOS LACAVA (ME)
ADV(S) : JOAO APARECIDO VENANCIO PR18944
Para a reclamada impugnar aos calculos de liquidacao do autor,
no prazo de 10(dez) dias, querendo, apresentando os seus, se for
o caso.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21566-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS RIBEIRO XAVIER
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE TINTAS MARINA
LTDA
ADV(S) : NILDA LOURENCO PR18281
Para o exequente requerer o que entender de direito quanto ao
prosseguimento da execucao e para ciencia que encontra-se a dis-
posicao no banco CEF, Posto Justica do Trabalho, guia de retira-
da.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21752-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVANIR MARIA FISCHER
Reu (S) : GM COMERCIAL DE TECIDOS LTDA

: MALHARIA BERLAN LTDA
ADV(S) : MARTA SUZY WAGNER PR21691
LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a
interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca encontra-
se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22258-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON DEMETERKO
Reu (S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada ,
no banco do Brasil, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22486-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ENIO PIRES MORAIS
Reu (S) : D’I GESSO DECORACOES LTDA
ADV(S) : RENATO ALVES CAVICHIOLO PR27467
Para a executada manifestar sobre os calculos refeitos pelo autor,
no prazo de 10 dias, sob pena de preclusao. Curitiba, 12-08-2002
(a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22728-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RUBENS DA SILVA TAVARES JUNIOR
Reu (S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
ADV(S) : MARCIA CRISTINA JONSON PR24816
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
Para ciencia que foi designado audiencia de julgamento para o
dia 08 de novembro de 2002 as 17h20min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22845-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVONI NUNES DA CRUZ
Reu (S) : LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL
LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Tendo em vista que os bens penhorados sao pereciveis, diga o
exequente, no prazo de dez dias, quanto a eventual liberacao da
penhora. Em, 22 de agosto de 2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23101-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S) : RODOVIARIO MICHELON LTDA
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ DA SILVA PR17065
Defiro a expedicao de alvara judicial para saque do FGTS, ante a
inercia da executada, devidamente intimada a fl.508. Oficie-se a
Caixa Economica Federal solicitando a transferencia do deposito
recursal de fl.376 para conta judicial a disposicao do Juizo.
Apos,intime-se o exequente para que se manifeste sobre os docu-
mentos encaminhados pela Vara deprecada as fls.509-518, no pra-
zo de dez dias. Em, 20 de agosto de 2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23622-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : REJANETE SECCO VALERIO
Reu (S) : COLONIA ROSA DE SHARON
ADV(S) : EDULA WILLE POSNIAK PR7769
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica de fls.134, em diligencia para pe-
nhora de bens da executada. Em, 26 de junho de 2002 (a)Juiza do
acordo no importe de R$ 3.800,00, restam atribuidas a reclama-
da, que devera comprovar recolhimento no prazo de dez dias,
atraves de guia DARF, codigo 1505. Devera a reclamada deposi-
tar o valor devido a titulo de honorarios conTrabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24026-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA ILMA FERNANDES TEODORO
Reu (S) : INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SE-
RENA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24130-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CID HERCULES SOARES DE MORAIS
Reu (S) : SER PAO PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO MIOZZO PR13246
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Foi designado Leilao para o dia 13 de setembro de 2002 (sexta-
feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar,
conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para o dia 20 de setembro de
2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valendo esta
como unica intimacao. O prazo para eventuais recursos ou em-
bargos comecara a fluir em 05(cinco) dias, apos a realizacao do
Leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25453-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SILAS SOUZA DE OLIVEIRA
Reu (S) : FERRAMENTAS PRECISA LTDA

: PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO
PR14755
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25639-1995
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VILBERTO GIESE JUNIOR
Reu (S) : TINTAS RENNER S-A
ADV(S) : ROSANA HORNE PR16860
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICIAL,
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25754-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZELIA RENNO CARDOSO
Reu (S) : ROBERT BOSCH LIMITADA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br. .

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26034-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIS CARLOS MATT
Reu (S) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Para vistas do refazimento dos calculos do sr perito, no prazo de
10(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26084-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MARCIANO FERNANDES
Reu (S) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL TLDA
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Considerando que o valor depositado em Juizo e suficiente para
garantir a execucao, intime-se o autor para fins do art 884, da
CLT. 2-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 26353-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARIO ALOISIO FORNECK MONTRUC-
CHIO
REQUERIDO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
Defiro o pedido de devolucao de prazo ao Banco do Brasil.
Intime-se. Curitiba, 16-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26510-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR VIEIRA DE SOUZA
Reu (S) : UPT METALURGICA LTDA
ADV(S) : JOAO LUCASKI PR19081
LUCIANA ROCHA LOPES PR20258
Considerando que o deposito e suficiente para garantia do
Juizo, intimem-se as partes fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26555-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDGAR ALBERTO PERIN
Reu (S) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICIAL,
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26645-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS DELGADO
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27244-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO
Reu (S) : IDEMAR ANTONIO FROLDI

: NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
: D’ITALIA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083



pág. 264 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
Para a reclamada impugnar aos calculos de liquidacao do autor,
no prazo de 10(dez) dias, querendo, apresentando os seus, se for
o caso.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27281-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CESAR DOS SANTOS
Reu (S) : CONSORCIO NACIONAL CASAGRANDE

: CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA
ADV(S) : MARCOS LEANDRO PEREIRA PR17178
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada no banco
CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27393-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSINEI VALENTIM
Reu (S) : LIOMARA GOLVEIA DE CARVALHO

: LIOMARA GOLVEIA DE CARVALHO
: LUIMARA DO ROCIO CARVALHO

ADV(S) : EMANUELA CATAFESTA PR31549
Para vistas dos autos conforme requerido em peticao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28589-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS ALBUQUERQUE ANAO
Reu (S) : MORO IMOVEIS LTDA

: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca en-
contra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28797-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DACIR MAGALHAES QUEIROZ
Reu (S) : SUL MONTAGENS LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS FLOR PR5682
Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 5 dias,
sob pena de acolhimento do pedido da executada de parcelamen-
to da divida e suspensao do leilao. Curitiba, 15-08-2002 (a)Juiza
Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29016-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HELINTONN CARNEIRO
Reu (S) : UNICLUBES COOP CORRETORES CO-
BRADORES CLUBES LTDA
ADV(S) : ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA PR5147
Ante as informacoes constante as fls.86, intime-se o exequente
para que informe o endereco atualizado do depositario (67v), ou
requeira o que entender de direito....

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29416-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GERSON IZANFAR
Reu (S) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
Para a reclamada manifestar-se no prazo de 10(dez) dias sobre os
calculos do autor, apresentando os seus em caso de discordancia,
sobre pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 30099-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : AMAURY CELSO BECKER
REQUERIDO(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
Homologado acordo firmado pelas partes as fls.475 a 480, para
que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos termos. As cus-
tas judiciais, calculadas sobre R$ 190.000,00, valor bruto do acor-
do no importe de R$ 3.800,00, restam atribuidas a reclamada,
que devera comprovar recolhimento no prazo de dez dias, atraves
de guia DARF, codigo 1505. Devera a reclamada depositar o va-
lor devido a titulo de honorarios contabeis, no valor de R$ 450,00,
conforme fixado a fl.466, bem como comprovar a quitacao da
Previdencia Social, no prazo legal, inclusive quanto a parcela
cabente ao autor, e IR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30425-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS MENDES
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada no banco
CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31087-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : REGILDA MARA DE VITO BRITO
Reu (S) : UNIWAY COOP TRABALHO PROFISSI-
ONAIS LIBERAIS LTDA

: UNIWAY COOPERATIVA PROFISSIO-
NAIS LIBERAIS LTDA

: AVANT RADIO CHAMADA
ADV(S) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
ALVARO TREVISIOLI SP108491
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria, tendo
V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de contra-razo-
es.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32141-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NILO AIHARA
Reu (S) : VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : GILBERTO MARIA PR11999

MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR PR27509
Para ciencia que foi designada audiencia de oitiva na 1a VT de
Foz do Iguacu, para o dia 03-09-2002 as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32533-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RILDO GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S) : NEWTON PRETTI CAETANO

: EDITORA TINIS LTDA
ADV(S) : VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
Para no prazo de lei contraminutar a impugnacao aos calculos do
sr perito, pelo autor as fls.136-145.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33142-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DAGMAR HINSCHING
Reu (S) : PFAFF IND MAQUINAS LTDA (MF) S
ARNO JUNG
ADV(S) : MAURICIO KAVINSKI PR21612
Para ciencia de oficio recebido do Registro de Imoveis da 8a Cir-
cunscricao de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33157-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ZAQUINI
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
PR18141
Quanto ao pedido formulado pelo autor a fls.637, a fim de nao se
carrear aos autos documentacao desnecessaria, aponte o autor
3(tres) meses nos quais entende estarem incorretos os valores cons-
tantes nos documentos juntados pela reclamada a fls. 454 e se-
guintes. Intime-se. Curitiba, 21-08-2002 (a)Juiza Titular

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33597-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VENOCA ELEODORO MARTINS
Reu (S) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
ROLAND HASSON PR9120
Para ciencia que encontra-se a disposicao do exequente e do exe-
cutado, guia de retirada, no banco CEF, Posto Justica do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 34944-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEILA TEREZINHA PIO
Reu (S) : BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S-A
ADV(S) : GELSON BARBIERI PR17510
LILIAN VIRGINIA DE ATHAYDE FURTADO SC2730
Para no prazo de lei contraminutar o agravo de peticao apresenta-
dos as fls. 595-608 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 36073-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : EDISON DE FARIA PILATI JUNIOR
REQUERIDO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACAO EMP
BANCARIOS

: HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : FABIOLA LOPES BUENO PR21758
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao apre-
sentados as fls. 496-577 dos presentes autos.

03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00184-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00009-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : RONALDO SATORATO PEREIRA
Executado(S) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: HALINA WOLOCHN
Adv(s) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00033-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON CASIRAGHI E OUTROS (05)
Réu(s) : CENTRO FED. DE EDUC. TECNOLOGI-
CA DO PARANA-CEFET
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
APRESENTAR PEÇAS PARA FORMAÇÃO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00036-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOSE CARLOS FERNANDES
Executado(S) : SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00067-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : LUIS CARLOS MARTINS
Executado(S) : SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS
Adv(s) : JACQUELINE ANDREA WENDPAP
PR13027

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00084-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DOS SANTOS
Réu(s) : SOFT SERVICE SELECAO DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA

: IBAITI CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO LTDA

: CELSO MARTINHO DO ESPIRITO SAN-
TO

: ELIACI PEREIRA RANGEL
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 00094-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARCO ANTONIO LOURENCO
Requerido(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DESPACHO DE FL. 651...PARA PROMOVER A JUNTADA
DOS INSTRUMENTOS CONVENCIONAIS VIGENTES NO
PERIODO EM QUESTÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE SER SUSPENSA A TRAMITAÇÃO DA EXECU-
ÇÃO PROVISORIA, AGUARDANDO-SE A BAIXA DOS AU-
TOS PRINCIPAIS...

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00101-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SILVIO JOSE DA SILVA
Executado(S) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-EAEJ 00102-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : FABIANO PEREIRA BRITES
Executado(S) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00138-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO PEDRO DA SILVA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-EP 00178-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQUENTE(S) : INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
EXECUTADO(S) : ANA NUNES PEREIRA(ME)
Adv(s) : DESIREE PASSOS DIAS PR26519
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA COM EXPEDIÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA REMOÇÃO DOS BENS,
SENDO QUE O LEILOEIRO OFICIAL FARA JUS A HON. E
DESPESAS DE REMOÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00206-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEANE DALETES DE SANTANA
Réu(s) : COMERCIAL DE TRATORES LCC LTDA
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
DEV.AO ARQ.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00219-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELINO LEITE DA SILVA
Réu(s) : ADALBERTO BALBOENO DA SILVA
(ME)
Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 138, DEVENDO,
AINDA, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DO LEVANTAMENTO DA PENHORA E ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00331-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON RAIMUNDO MACHADO
Réu(s) : TRANSBRAS TRANSPORTADORA PA-
RANAENSE LTDA

: MAURILIO ZAMPIERI
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00347-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM FERREIRA DE MELO FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA PR30685
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00517-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA MARISTELA CONCI
Réu(s) : PROCEX COBRANCAS S-C LTDA

: GILBERTO BRESSAN
Adv(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES
PR11944
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00528-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM MOREIRA DIAS
Réu(s) : FASPAR - FUNDACAO DE ACAO SOCI-
AL DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA AGENCIA BAN-
CARIA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00614-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONEIDE FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : MF SERVICOS DE BUFFET LTDA(MASSA
FALIDA)

: NEUZA ZAMONINI MOREIRA
: ANTONIO SERGIO FIGUEIREDO

Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVEIRA PR15423
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00633-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS CHAVES
Réu(s) : EDUCAR - FUND NAC PARA EDUCA-
CAO DE JOVENS E ADUL
Adv(s) : ROSELY ELEZIONE GRAHL BRANDA-
LIZE PR14750
APRESENTAR PEÇAS P-FORMAÇÃO DO PRECATORIO
REQUISITORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00645-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ANDRADE DE AL-
VARENGA
Réu(s) : PRO ELETRON IND COM MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Adv(s) : RICCARDO BERTOTTI PR18979
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, VISAN-
DO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00680-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILDA DA SILVA
Réu(s) : BANESTADO S-A INFORMATICA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
PARA FORNECER OS SEGUINTES DADOS: N. DO PIS-PA-
SEP, N. CTPS - SERIE, DATA DE ADMISSÃO, DATA DE OP-
ÇÃO, POSSIBILITANDO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETI-
RADA PARA DEPOSITO DO FGTS EM CONTA VINCULA-
DA DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00845-1984 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON INOCENCIO
Réu(s) : COBRAM FARMACEUTICA LTDA

: JOSE ARCUCIO CAVALEIRO DE MACE-
DONI
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00904-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : CHAPLIN BAR E PETISCOS GPC LTDA

: ANTONIO CARLOS CLARO DOS SAN-
TOS
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 00960-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VILMARINA BENAION FORTUCE
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
DESPACHO FL. 275
1.INDEFIRO O PEDIDO DE FORMAÇÃO DE NOVA CARTA
DE SENTENÇA P-PROSSEG. DA EXECUÇÃO PELO VALOR
DAS H.EXTRAS...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00975-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON BUENO FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
IBAITI LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MANIFESTAR-SE SOBRE CP DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01071-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDIC DOS MUSICOS PROF NO ESTA-
DO PR - SIMUPAR
Réu(s) : FUNDACAO TEATRO GUAIRA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
DESPACHO FL. 674
1.CONCEDO O PRAZO DE 30 DIAS REQUERIDO NO ITEM
4,DE FL. 630...

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01124-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GEDSON PEREIRA MARTINIANO
Reclamada(s) : FANEROSIS COMERCIO DE REFEICOES
E MASSAS LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01263-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 265

Autor(es) : CINTIA CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : IBENSA-INSTITUTO BRAS.DE ESTUDOS
NEMOTECNICOS
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01407-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO CESAR GONCALVES E OUTROS
(148)
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS)
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIF.SOBRE PETIÇÃO, SOB PENA DE RETORNO AO
ARQUIVO PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01453-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO MACHADO VALENTE DOS SAN-
TOS
Réu(s) : NELSON HEY FILHO
Adv(s) : LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN PR12861
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01523-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU SILVEIRA DE SOUZA
Réu(s) : MADEJOLO COM DE MAT CONST(SUC
MADEJOLO COM MAT)
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
PARA DILIGENCIAR E FORNECER O ATUAL ENDEREÇO
DO FIEL DEPOSITARIO, VISANDO A INTIMAÇÃO PARA
ENTREGA DOS BENS,SOB PENA DE PRISÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01547-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS HAGEDORN JUNIOR
Réu(s) : SEGNEWS LOCADORA VEIC TRANSP
TUR E PARTIC LTDA
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
GR EM NOME DO CREDOR A DISPOSIÇÃO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01579-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO PINHEIRO
Réu(s) : LEONEL XAVIER
Adv(s) : OSMAR BORGES SC6732
DESPACHO FL. 44...PARA DILIGENCIAR JUNTO AO TER-
MINAL INSTALADO NA SALA DOS ADV.TRAB. ACERCA
DA EXISTENCIA DE VEICULOS DE PROPRIEDADE DO
EXECDO., OU INDICAR OUTROS BENS A PENHORA,SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01621-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO HILARIO
Réu(s) : EXPRESSO RODOVIARIO DALCOQUIO
LTDA
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN
PR17846
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01742-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR BARROS DE MELO
Réu(s) : BORDIGNON TURISMO LTDA
Adv(s) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01811-1985 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAIMUNDO CAVALCANTE SOARES
Réu(s) : CONSTR ELETR ELETRA LTDA-Socio
LORENO R CALDART
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01942-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON WOLUPECK E OUTROS (6)
Réu(s) : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA

: UNIAO FEDERAL - ASSISTENTE LITIS-
CONSORCIAL
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA
AOS AUTOS, DEVENDO A PARTE AUTORA EFETUAR A
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RESGATADOS A MAIOR,
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE EM IGUAL PRAZO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01964-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO ALVES DA COSTA
Réu(s) : TUBOTEC INDUSTRIA E COMERC DE
TUBOS E PECAS LTDA

: REGIANE DO ROCIO CARDOSO
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02041-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND EMP ESTAB SERV SAUDE DE CU-
RITIBA
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
PARA FORNECER OS SEGUINTES DADOS: CGC DA EM-
PRESA, PIS, N. DA CTPS-SERIE, DATA DE ADMISSÃO E
DATA DE OPÇÃO, DE TODOS OS RECLAMANTES, POSSI-
BILITANDO A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE RETIRADA PARA
DEPOSITO EM CONTA VINCULADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02118-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILDA VIEIRA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA

: CLISAMA CLIN SANTA MARGARIDA
ASSIST MED S-C LTDA

: CARLOS ALBERTO NASSER DE MORAIS
Adv(s) : WILLIAN FURMAN PR23051
PARA INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 3.
EXECUTADO PARA VIABILIZAR O ATO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02126-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR LOPES
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02193-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMA FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : PEDACINHO DO CHAO(Suc de Pilim Pin-
Pin Ens P.Esc)

: DANIRES SOFIA RICARDO
: JOSE CARLOS ROSA

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
DESPACHO FL. 387
...2.ASSIM SENDO, O DEFER.DA PRETENSÃO FICA CON-
DICIONADO A DILIG.EMPREENDIDAS NA PERSECUÇÃO
DE BENS MOVEIS E IMOVEIS PASSIVEIS DE PENHORA,
INCLUINDO-SE AI A CERT.DETRAN E DO CARTORIO DIST.
DE REG.IMOVEIS...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02273-1984 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIR DONATO LOURENCO
Réu(s) : ARNALDO ESTRELA DE SOUZA NETO
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATORIA

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02297-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FELICIO NOGINSKI
Reclamada(s) : ANDARA EMPREITADA DE MAO DE
OBRA LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 1. RE-
CLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02416-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CELIO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02607-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR ALVES SILVA
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND
ROLDAO CASSIMIRO
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02836-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR JOSE DA SILVA
Réu(s) : JJS EMPREITEIRA MAO DE OBRA NA
CONST CIVIL LTDA

: JOSE ANTONIO DA SILVA
Adv(s) : OSCAR FLEISCHFRESSER PR21505
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02924-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOHNAS VOITECH DE FRANCA
Reclamada(s) : ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02996-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FERMINO DE AVILA
Réu(s) : TUBOTEC INDUSTRIA E COMER DE
TUBOS E PECAS LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
J. COMPROVE O AUTOR A CONDIÇÃO DE SOCIO DA PES-
SOA INDICADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03140-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELLY FERNANDA SCRATUIK DE AL-
MEIDA
Réu(s) : BOLWERK & RADOMINSKI LTDA

: FABIOLA BOLWERK RADOMINSKI
: JOAO LUIZ RADOMINSKI

Adv(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03147-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE MESSIAS GARLINZER
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

: DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAM
DADOS PREV SOCIAL

Adv(s) : VALERIA HATSBACH PR17777
INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DA PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03153-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO SALDANHA
Réu(s) : RAMAO LIKOSKI CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

: NELSON ENORY LIKOSKI
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA, PARA MANIFESTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03170-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO DONIZETTI TIZZO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03467-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOELI APARECIDA ALVES
Réu(s) : RUY XAVIER NEUMAN
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03819-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LUIZ FERNANDES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
FORNECER PEÇAS PARA FORMAÇÃO DO PRECATORIO
REQUISITORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03908-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE CORDEIRO
Réu(s) : FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZENDE
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
DESPACHO FL. 161
...2.INTIME-SE O CREDOR E LEVANTE-SE A PENHORA,
CERT.NOS AUTOS DO ET 003 3908-98, FAZENDO-OS CON-
CLUSOS PARA DECISÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03938-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAIS DO ROCIO VIEIRA
Réu(s) : RH IMOVEIS

: ROSELENA PEIXOTO LOPES
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03950-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGENOR GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUERG - CONSTRUCAO E EM-
PREENDIMENTO LTDA

: OSVALDO MILANI
: MARGARETH KOSSI MUSSI(ESPOLIO)

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
PARA FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 406, E INDI-
CAR OUTROS BENS A PENHORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04110-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL NOBORU SUZUKI
Réu(s) : EVEREST LIMP CONSERVACAO LTDA
(MF) BRAZILIO B NETO

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA

: SILMAR ROBERTO NITCHKE
: MARISTELA MARIA PERUZZO
: SHERYL LEE NELSON NITSCHKE

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
ANTE O TEOR DA CERTIDÃO SUPRA, INDEFIRO A INTI-
MAÇÃO DO PROCURADOR DA EXECUTADA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 04197-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA VARGAS DA FONSECA
Reclamada(s) : PERFECTION ASSESSORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: BARION & CIA LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04444-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EWALDO ANTUNES RODRIGUES
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
IRIMAR LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA DE SUA RESPONSABILIDADE (EMPRE-
GADO), NO IMPORTE DE R$ 785,28 (FL.402), SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04513-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDE PIRES DE LIMA
Réu(s) : CONFECCOES DE COURO HOT LEE

: MARIO ROMERO CICORINI

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
A DECLARAÇÃO DE POBREZA DEVE SER APRESENTA-
DA DIRETAMENTE AO ORGAO PRESTADOR DO SERVI-
ÇO REQUERIDO, NESTE CASO O CARTORIO DE REG. DE
IMOVEIS DA 8. CRI.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04517-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EURIDES SILVA
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES
E MINERACAO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFERIDA A EXPEDIÇÃO DE OFICIO A DRF PARA SO-
LICITAÇÃO DE COPIAS DE DECLARAÇùES DE BENS DA
EXECUTADA, TENDO EM VISTA QUE AS MESMAS NÃO
CONTEM AS INFORMAÇùES REQUERIDAS PELO CRE-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04638-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN CARLOS VICENTIN
Réu(s) : INSPAGER INST PR FORMACAO CAPA-
CITACAO GERENCIAL

: MARCOS ANDRE LIRIO DE ALMEIDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
DESPACHO FL. 112
...2. A DETERMINAÇÃO SUPRA NÃO EXIME A PARTE
AUTORA DE INDICAR O PARADEIRO DO VEICULO, PARA
VIABILIZAR A PENHORA, BEM COMO A CITAÇÃO DO 2.
EXECUTADO. PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DO AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04941-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINALDA EUMILIA DA SILVA DE
SOUZA
Réu(s) : PRE ESCOLA ANJINHO SAPECA LTDA
(ME)
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
ARQ.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05014-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIVANILDO DE SOUZA
Réu(s) : SANDUICHERIA PORCO NOBRE LTDA

: EFJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: JULY MEIRE ANDRADE - FJ (MESTRES

DO SANDUICHE)
: EDUARDO LUIZ DUARTE SILVA

Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATORIA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05441-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMOS ALVES DE AZEVEDO
Réu(s) : ABRAO BARBOSA DO VALE

: AIRTON GERCY ANTUNES
: TEREZA BONIN SUSKI
: SILVIA
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FORNECER AS PEÇAS NECESSARIAS P-PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05500-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EWERTON BINDER
Réu(s) : GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
PARA AUTOR RETIRAR SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05608-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OBENEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ACIR MOREIRA RIBEIRO
Adv(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES
PR20993
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATORIA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05784-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE RAMOS
Réu(s) : CONSTRUPOLO ENGENHARIA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO DEPOSITA-
RIO, A FIM DE POSSIBILITAR SUA INTIMAÇÃO PARA
ENTREGA DOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05884-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI LEITE DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE ALIMENTOS CANTO DA
CERVEJA LTDA

: GABRIELE DOROTHEA BERGER
: THOMAS ARTUR HECKE

Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO FL. 101 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06089-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE RODRIGUES INACIO
Réu(s) : RUBENS BECKERT (ME)
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
REQUERER O Q-ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA AR-
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QUIV. PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06097-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE PAULA TELES
Réu(s) : AUTO POSTO D N CAIRES LTDA

: ALDA MARIA MINOTTO
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 06538-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADILSON MARCOS VELHO
Reclamada(s) : GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BE-
BIDAS SIMILARES LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 06628-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARGARETH GRUS
Requerido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: ASBAM S-A PARTICIPACOES
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
PARA APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS
JULGADOS, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIARIA INCIDENTE, PENA DE ARQUIVAMENTO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06708-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDYR RABELO DE ARAUJO
Réu(s) : FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA

: MANSHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EIS
QUE OS BENS NÃO INTERESSAM AO MERCADO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06713-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO CHICORSKI BLASZCYK
Réu(s) : COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS
BRASILEIROS S-A
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06909-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA ALCANTARA MACEDO
Réu(s) : STARFONE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

: ANYFOR TELECOMUNICACOES E IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : NEUDI FERNANDES PR25051
DIANTE DO RESULTADO NEGATIVO DA H.PUBLICA E DO
TEOR DO EXPEDIENTE DE FL.234, INT.CREDOR P- INFOR-
MAR O ATUAL ENDEREÇO DA EXECUTADA BEM COMO
DA DEPOSITARIA (FL.214 VERSO), OU REQUERER O Q-
ENTENDER DE DIREITO NO PZO.10 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIV. PROV.DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07380-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELA CEZAR LOPES
Réu(s) : AEROFARMA PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07417-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : MAHAVIUS COMERCIO ROUPAS LTDA
(MF) VERY CECCATTO
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
RETIRAR CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO A DISPOSIÇÃO NO
BANCO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07442-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE TERESINHA BURAS
Réu(s) : OVERPLAN SERVICOS PROMOCIONAIS
TEMPORARIOS LTDA

: REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
MANIFESTAR-SE SOBRE CP DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07882-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ BORGES FILHO
Réu(s) : ANCORA VIGILANCIA LTDA

: FRANCISCO ROCHA NETO
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
INDEFERIDO O REQUERIDO NA PETIÇÃO, TENDO EM
VISTA O TEOR DA CERTIDÃO DO OF.JUSTIÇA FL.225.
PARA O CREDOR INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO, PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08180-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO NABERISNEY
Réu(s) : MOVEIS E DECORACOES MOBILAR
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08279-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAZILDO DOS SANTOS LEMES
Réu(s) : CARBOMAFRA INDUSTRIA QUIMICA S-
A
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08613-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : HOMEM DO SUL ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE OS
VALORES REFERENTES AS PARCELAS PREVIDENCIARI-
AS (PARTE EMPREGADO E EMPREGADOR), SOB PENA
DE, NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO, OS AUTOS SE-
REM ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08866-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MINIKOWSKI
Réu(s) : DILENIR RODRIGUES DA SILVA (ESPO-
LIO)
Adv(s) : ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
PR13253
PARA APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
(PARTE EMPREGADO E EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08970-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELARMINO FERNANDES
Réu(s) : BRINGER ELETRONICO LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
ARQ.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 08982-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WILLIAM MARTINS BORGES
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
DESPACHO FL. 320: J. DEFIRO. INT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08987-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER KOCEVICZ
Réu(s) : MORGAN COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
ARQUIV.PROV.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09078-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBINO CEZAR RODRIGUES
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SANEA-
MENTO LTDA

: MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: LUIS FERNANDO LOUREIRO
: CARLA VIERMOND MELLO

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DO 2. EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09091-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL DA SILVA LISBOA
Réu(s) : EMSEPAR SEGURANCA LTDA (MF)
SIND CELSO MARQUES

: LIPATER LIMP PAV TERRAPLEN LTDA
(MF)MANUEL LOPEZ

: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU
PR5466
RETIRAR CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09184-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLEY DE SOUZA SANTOS
Réu(s) : MACHADO GONZALES E CIA LTDA
Adv(s) : MOACYR CORREA NETO PR27018
J. ANTES, JUNTE-SE O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRE-
SA QUE ENTENDE SER SUCESSORA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09455-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SERGIO VALERA
Réu(s) : CLINIMOTOR RECUPERACAO DE MO-
TORES LTDA

: DIVERSINO JOSE PEREIRA
Adv(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
DESP.FL.151
TRAGA O AUTOR COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA
DE FL.96, 97 E 98, BEM COMO LOCALIZAÇÃO DETALHA-
DA DOS IMOVEIS (PLANTA JUNTO A PREFEITURA), EM
20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09685-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO WERNECK DO CARMO
Réu(s) : JUAREZ ALBERTO DIETRICH
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
PARA COMPARECER A COORDENAÇÃO, NO HORARIO
DAS 14: 00 AS 18: 00 PARA VISTA DAS DECLARAÇùES DE
IR DE JUAREZ ALBERTO DIETRICH.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09772-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA ADRIANA CONSTANTINO
Réu(s) : PAM MANUFATURA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA

: SDT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09938-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VOLMIR CHIAPETTI
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDI-
ONAIS S-A

: HELISUL LINHAS AEREAS S-A
: TAM TAXI AEREO MARILIA S-A

Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09969-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIVERCINO FERREIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
PARA APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE OS VALORES REFERENTES AS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS (PARTE EMPREGADO E EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10057-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMINHA BRAGANHOLO NOGUEIRA
Réu(s) : MARLUHAN TOUR AGENCIA DE VIA-
GENS E SERVICOS LTDA

: COMERCIO DE CALCADOS MARINA’S
LTDA (ME)

: ZILMAR DO ROCIO CASTILHO
Adv(s) : CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO PR9264
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10700-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AMORIM COSTA
Réu(s) : CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTA-
CAO E TERRAPLENAGEM
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
ARQ.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11000-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL MEDEIROS RADICHEWSKI
Réu(s) : OUROCLIN ASSIST SAUDE(SUC CEN-
TRO AMAI S-C LTDA)

: VICENTE DE PAULA MUNIZ
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11075-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
Réu(s) : ASSOCIACAO BAMERINDUS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
PR25269
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS (PARTE EM-
PREGADO E EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11118-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR DE LIMA FRANCISCO
Réu(s) : FERTIG IND E COM DE ACESSORIOS
PLASTICOS LTDA

: PLASTIVAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: LANCIR FRANCISCO GOMES
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS
A PENHORA PELA EXECUTADA AS FLS. 06 DOS AUTOS
DA CARTA PRECATORIA, BEM COMO DA CERTIDÃO DE
FLS.132.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11253-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE VEIGA
Réu(s) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11656-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RACHEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALESSANDRA P MAGALHAES
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PARA MANIF.SOBRE DECLARAÇÃO DE FL. 62 E RECIBO
DE QUITAÇÃO QUE A ACOMPANHA NO PZO. DE DEZ
DIAS, PRESUMINDO-SE NO SILENCIO A QUITAÇÃO DO
DÉBITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11867-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BAPTISTA ZELLA
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
COMPROVAR O VALOR EFETIVAMENTE SACADO DO
ALVARA REF.DEP.REC.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11963-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERGINIA APARECIDA DE OLIVEIRA
VICENTE SANTOS
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA JUNTAR AOS AUTOS COPIA DA MATRICULA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12578-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RAMOS DOS SANTOS
Réu(s) : P J ZONTA ADM DE BENS E PART LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
DESP.FL.241 1. ANTE O TEOR DA INFORMAÇÃO SUPRA,
REJEITA- SE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA DE LIBE-
RAÇÃO DO SALDO DO DEPOSITO DE FL. 175 NA PETI-
ÇÃO DE FL. 238, EIS QUE SEU CREDITO ENCONTRA-SE
QUITADO. INT...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12801-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEVERSON NASCIMENTO DE BRITO
Réu(s) : ALUMIBRAS IND E COM ESQ FERRO E
ALUMINIO LTDA

: ACIR ALVES DOS SANTOS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13015-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WLADIMIR BASTOS PEREIRA
Réu(s) : SOFTMARKETING COMUNICACAO E
INFORMACAO LTDA
Adv(s) : OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
ATÉ O DIA 15-09-2002, NO IMPORTE DE R$ 160,00, DE-
VENDO, NO MESMO PRAZO, COMPROVAR A PARCELA
PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO. DEVERA,
AINDA, DEPOSITAR OS HONORÁRIOS CONTABEIS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13098-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANA DE FATIMA TEIXEIRA DE
REZENDE
Réu(s) : INDUSTRIA DE LA E PALHA DE ACO
SOFIA LTDA

: JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTE-
SANTI

: ANA MARIA ARRUDA DE MORAES
MONTESANTI
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 260.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13241-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MAURICIO FARIA MARCONDES
DE ALBUQUERQUE
Réu(s) : MGR ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PE-
REIRA PR12588
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13873-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEZEFREDO HOMANN
Réu(s) : INCOTREL - INDUSTRIA E COMERCIO
TREVO LTDA
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13925-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS VIANA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP CENTRAL
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14098-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROMEU MONTEIRO
Réu(s) : MARMORARIA SITIO CERCADO LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
A SIMPLES NOMEAÇÃO DE BENS NÃO SIGNIFICA GA-
RANTIA DA EXECUÇÃO A AUTORIZAR O RECEBIMEN-
TO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, NOS ESTRITOS TER-
MOS DO ART. 884, DA CLT, PODENDO A PARTE RENO-
VAR OS EMBARGOS NO MOMENTO OPORTUNO, COMO
JA DECIDIDO A FL.283 . CONF.DESP.FL.283,DEVERA O
EXEQUENTE MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS NO-
MEADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14257-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU CHMILUK
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
CIENCIA DA CERTIDÃO DE FL.412, PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14340-1998 - (10 DIAS)
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Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIEIRA
Réu(s) : NOVA AURORA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 14395-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NEUZA BUENO GONCALVES WAKI-
ZAKA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
PR12075B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNAÇÃO APRESEN-
TADA PELA RE, REFAZENDO SUA CONTA, SE FOR O
CASO, SOB PENA DE SER NOMEADO CONTADOR COM
ANTECIPAÇÃO DE HON.A CARGO DO CREDOR (CPC, ART.
558).

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14410-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLEIA APARECIDA VIDAL DE
LIMA
Réu(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
GR A DISPOSIÇÃO DEVOLVIDA, PARA MANIFESTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14657-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERI CARVALHO FERNANDES
Réu(s) : ZENA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
REQUERER O Q-ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA DE
RETORNO AO ARQ.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14940-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE VIDAL DOS SANTOS
Réu(s) : EMPREBRASIL CONSTRUCOES E RE-
FORMAS LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14963-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSMARIA APARECIDA CAMARGO
Réu(s) : CLINICA ODONTOLOGIA MARCIA BAR-
RETO TENORIO S-C
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15611-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON DE OLIVEIRA CARDOZO
Réu(s) : ANTONIO WALTER NERES (ME)

: EDIFICIO PORTO FINO
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAS RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (MF) SIND MANOEL
A ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
PARA RETIRAR CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16341-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL RODRIGUES
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16345-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEZAR RODRIGUES
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16346-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APOLONIO NOGIKOVSKI
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16347-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFONSO LASKAWSKI
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16349-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO QUEROBIN
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16362-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZANGELA CRISTINA MACHADO
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16363-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIO SKRABA
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16364-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GONCALVES DE LIMA
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16365-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALDELIR NERES
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
PR14595
1...2.PARA APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDAÇÃO
DAS VERBAS REMANESCENTES, INCLUSIVE QUANTO A
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A CARGO DO EMPRE-
GADO E DO EMPREGADOR PARA POSSIBILITAR O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16367-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16368-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALICIO FERREIRA MELO
Réu(s) : GABARDO & BAECK LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16552-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARILIO CAMPOS MARINS
Réu(s) : ALLCANIS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: ALDO NEVES AMARANTE
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16834-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ALVES
Réu(s) : MOUSTACHE BAR RESTAURANTE E
DISCOTEQUE LTDA

: CELSO LUIZ DIAS FERREIRA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CERTA PRE-
CATORIA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17017-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA
PR21774
CARTA DE ADJUDICAÇÃO A DISPOSIÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17124-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DAS GRACAS ZAN
Réu(s) : JUBILO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
PR16863
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 79, DA CERTIDÃO
DE FL.78, DEVENDO INDICAR BENS A PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17150-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA RIBEIRO SELUCHINESK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PARA INDICAR BENS PARA REFORÇO DE PENHORA, TEN-
DO EM VISTA A CERTIDÃO NEGATIVA DE FL. 427, SOB
PENA DE LEVANTAMENTO DA PENHORA DE FL. 392 E

ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17319-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA DO ROCIO BORGES
Réu(s) : UNIWAY SERVICOS COOP DE TRAB
PROF LIBERAIS LTDA

: UNIWAY COOPERATIVA PROFISSIO-
NAIS LIBERAIS LTDA

: AVANT RADIO CHAMADA LTDA
: BERNARDO DE LEAO ROSENMANN
: EDSON LUIZ BIRCK HOZ VIEIRA

Adv(s) : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO PR22761
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17560-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIO TALAMINI
Réu(s) : WD APARELHOS DE REFRIGERACAO
LTDA

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
MANIFESTAR-SE SOBRE CP

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17595-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL SAROTE
Réu(s) : HMS SISTEMAS DE SEGURANCA(MF)S
MOLOTOV PASSOS
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO - DO AUTOR - A DISPOSI-
ÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17603-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO PADILHA DE LIMA
Réu(s) : AUTO VIACAO 1001 LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
PARA PRONUNCIAR-SE SOBRE O CALCULO APRESEN-
TADO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17712-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ROCHA
Réu(s) : LAJEXPRESS IND COM LAJES MATERI-
AL CONST LTDA

: SALEZIO SORATO
: ELOIZ RONALD OTTO

Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17852-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DOMINGUES DE CARVA-
LHO
Réu(s) : RESIBRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS LTDA

: ICD COATINGS
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
FICAR CIENTE DA BAIXA DOS AUTOS PARA REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17879-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE LEMES DA ROSA
Réu(s) : CONSTRUTORA FORLESS LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
PARA INFORMAR SE O ACORDO FOI OU NÃO CUMPRI-
DO, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA CLAUSULA 1.
(FL.59) E O TEOR DA PETIÇÃO RETRO. PRAZO 10 DIAS,
PRESUMINDO-SE O SILENCIO COMO QUITAÇÃO DO PAC-
TUADO...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18064-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELFINO PRESENTE
Réu(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL
S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18581-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA FERREIRA SCHE-
FFER
Réu(s) : JJ COMUNICACAO S-C LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19015-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DALVA CAVICHIOLO
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19038-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA ALVES DO AMARAL
Réu(s) : OPEDC - ORG PART EXT CULTURAL
LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 335, BEM COMO

INDICAR OUTROS BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19304-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA OLIVEIRA DE ARAUJO
Réu(s) : JOANA DARC DATOLA DE MELO SA
(MF) SINDICA
Adv(s) : ANA MERI SIMIONI PR26242
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19621-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO GOMES PEREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANCA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DE FL. 293,JUNTADA
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19644-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARISA SANTANA
Réu(s) : DIGITU’S DISTRIBUIDORA DE LIVROS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20090-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR NOVAKOWSKI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO AMERICA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
INDICAR BENS DO REU PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20171-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLEIA DO ROCIO FELIZES DA
ROSA
Réu(s) : FABRICA DE PLACAS FORMULA UM
LTDA
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20264-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESMERALDINA LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20533-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) : COSAN EMPRESA DA CONSTRUCAO
CIVIL S-C LTDA

: GUARDINI INCORPORACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS

: ALONSO FRANCISCO FELIPE
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CUMPRIR O DETERMINADO A FL. 178, ITEM 2...

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 20656-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VITOR PEREIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA DEPOSITAR R$ 100,00, REFERENTE A ANTECIPA-
ÇÃO DOS HONORARIOS CONTABEIS, CONSIDERANDO
QUE A EXECUÇÃO PROVISORIA CORRE POR CONTA E
RISCO DO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20731-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO LOPES
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORI-
OS VEICULOS LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA
PR12804
PARA CUMPRIR A DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA
DECISÃO DE FL. 200.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20806-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO LUIZ DE MATTOS
Réu(s) : OFFICIO SERVICO DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVE-
DO PR27099
PARA MANIFESTAÇÃO DO ACORDO FIRMADO, TENDO
EM VISTA A AUSENCIA DE ASSINATURA DO PROCURA-
DOR DO AUTOR DA REFERIDA PETIÇÃO, SOB PENA DE
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20910-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS BENTO DE TOLEDO
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORI-
OS VEICULOS LTDA

: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
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PARA INFORMAR O ENDEREÇO DOS PROMITENTES VEN-
DEDORES INDICADOS A FL. 240 VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20911-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO BRUCKNER
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORI-
OS VEICULOS LTDA

: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA
PR12804
PARA INFORMAR O ENDEREÇO DOS PROMITENTES VEN-
DEDORES INDICADOS AS FLS.201 VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20919-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AVELINO RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMERCIO
DE CROMADOS LTDA

: TARUMA ATACADO PECAS ACESSORI-
OS VEICULOS LTDA

: EDSON FERREIRA RAMOS
: PAULO ROGERIO FERREIRA RAMOS
: ANDREA FERREIRA RAMOS
: KATIA FERREIRA RAMOS
: SELMA MARLI FRANCO RAMOS

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA
PR12804
PARA INFORMAR O ENDEREÇO DOS PROMITENTES VEN-
DEDORES INDICADOS AS FLS. 209 VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20948-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIZ RODRIGUES
Réu(s) : SP&IP SOL PROV & INF PROTECTION
SERV INF LTDA

: GRALHA AZUL SEGURADORA
: FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODU-

TOS ELETRICOS
Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
DESP.FL.371: NADA A DEFERIR TENDO EM VISTA QUE A
CIENCIA DA RENUNCIA A EXECUTADA DEVE SER PRO-
VIDENCIADA PELOS SEUS PROCURADORES E COMPRO-
VADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21306-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA PREISIGKE LUXINGER
Réu(s) : COUNTRY LINE ACESSORIOS DE DE-
CORACOES
Adv(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21459-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIVINO DOS SANTOS TELOS
Réu(s) : TRANSPORTES TRANS MARCHI LTDA

: MARIO MARCHIONNO
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS.269-273.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21793-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : UNIBYTE DO BRASIL COM DE MONT
DE EQUIP ELET LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
O DEFERIMENTO DO PEDIDO RETRO FICA CONDICIO-
NADO A COMPROVAÇÃO PELA PARTE AUTORA DA RE-
ALIZAÇÃO DE OUTRAS DILIGENCIAS PARA LOCALIZA-
ÇÃO DOS SOCIOS, TAIS COMO CONSULTA JUNTO AOS
CADASTROS DA COPEL E TELEPAR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21904-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOALDO APARECIDO DOS SANTOS
(ESPOLIO)
Réu(s) : AUTO MECANICA REVELPA LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSU-
AL, INDICANDO BENS A PENHORA, SOB PENA DE CONS-
TRIÇÃO DO BEM NOMEADO A FL. 121.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21928-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA DE SOUZA FONSECA TISSOT
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
FICAR CIENTE DAS LIBERAÇùES EFETUADAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21940-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINETE FERREIRA DE SOUZA PINTO
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUAÇÃO DE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22327-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI MARIA DA SILVA SANTOS
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22472-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO ALEXANDRE VIEIRA
Réu(s) : GILBERTO BORMUN JUNIOR
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22497-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELMA APARECIDA DA ROCHA
Réu(s) : PHG PESQUISAS DE OPINIAO PUBL DE
MERCADO LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 199, BEM COMO
DISPONIBILIZAR A CTPS PARA ANOTAÇÃO PELA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22503-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEUZENI DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22870-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOUBERT BELMIRO DOS SANTOS
Réu(s) : AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
PARA PROMOVER A RETIFICAÇÃO DO CALCULO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23104-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO DE SOUZA MOREIRA
Réu(s) : ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
P-REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
DE ARQUIV.PROV

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23213-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY JOSE PINHEIRO
Réu(s) : MORGAN COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA

: CLOVIS ALBERTO MORGAN
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA
PR16581
P-REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
DE ARQUIV.PROV

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23371-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCY MOTA WIHLEN
Réu(s) : A CAMISARIA CONFECCOES E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA

: RUBENS CASSEMIRO
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23513-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR TEODORO DOS REIS
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
PARA APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
(PARTE EMPREGADO E EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23718-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONE CRISTINA SOBOCINSKI REMONT-
TI
Réu(s) : TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : DANIELLE LAGINSKI PR21554
JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
PARA AS PARTES PROMOVEREM O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, CONFORME CALCU-
LO APRESENTADO PELO INSS A FL. 340-341, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 23928-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO DOMINGOS DE BARROS
Réu(s) : VISUAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-
C LTDA

: LEONEL DE OLIVEIRA
: VALDEMAR BERTOLINI
: IZABEL DE LOURDES BERTOLINI
: LEONEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
EVENTUAL COMPOSIÇÃO DEVE SER APRESENTADA AO
JUIZO ATRAVÉS DE PETIÇÃO CONJUNTA DAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24151-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES GABRIEL CECCON FILHO
Réu(s) : T VILLALBA & CIA LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24420-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON FELIX SOARES
Réu(s) : SUPERMERCADO BONVOLI LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24983-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALINOR CORDEIRO WILKE
Réu(s) : TRANSPAULI TRANSPORTES FLORAIS
LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DO AR
DE FL.248, BEM COMO INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO
DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25054-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA CRISTINA GOMES DE ANDRA-
DE
Réu(s) : SUELI ARAUJO DE LIMA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PARA FORNECER O ENDEREÇO CORRETO DA RECLA-
MADA, SOB PENA DOS AUTOS RETORNAREM AO AR-
QUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25428-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISA MARIA NOVAKI
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS NOMEADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26042-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR MORO
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-
C LTDA RH SYSTEM

: ROBERTO ALEXANDRE NISTCKE
: ROGERIO EDUARDO NISTCKE

Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26142-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL ARCANJO DE LIMA
Réu(s) : AUTO PECAS PILATI LTDA

: DARI SERGIO DOS REIS CARVALHO
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
P-REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO QTO. PROS-
SEG. DA EXECUÇAO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26189-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26579-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS
Réu(s) : LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
PARA INDIXAR BENS DO REU PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26594-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEVANIL RODRIGUES
Réu(s) : WB FREIOS E EMBREAGENS LTDA (ME)
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AOS
CALCULOS APRESENTADA PELA RECLAMADA, REFA-
ZENDO A CONTA EM DEZ DIAS, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26624-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA DE ARAUJO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTA ELABORA-
DA AS FLS.522-525

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27167-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA

: NELSON VITA DE AGUIAR
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27461-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA
PR21774
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO (DESPACHO FL. 153)

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27608-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILSON EKERMANN JUNIOR
Réu(s) : H WEIDLE REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS
A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27754-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA BUENO DAS NEVES
Réu(s) : JUK & DE PAULA LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27947-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENILSO LINO DA SILVA
Réu(s) : MAURO BOSSI

: BIRD’S BAR E PETISCARIA LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28055-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR MARASKI
Réu(s) : POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO
LTDA

: CHURRASCARIA BATUIRA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA INDICAR OUTROS BENS A PENHORA, SOB PENA
DE SER CONSTRITO O BEM NOMEADO A FL. 524.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28058-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES
FILHO

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
: POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO

LTDA
: CHURRASCARIA BATUIRA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA, PARA REFORÇO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFEU BARROSO ALVES
Réu(s) : ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES
FILHO

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
: POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO

LTDA
: CHURRASCARIA BATUIRA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28615-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JUAREZ MOREIRA
Réu(s) : ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES
FILHO

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
: POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO

LTDA
: CHURRASCARIA BATUIRA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SEN-
DO QUE NO SEU SILENCIO OS AUTOS FICARÃO EM SE-
CRETARIA AGUARDANDO A BAIXA DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28711-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO EMIDIO ANTUNES
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA MAQUINAS
LTDA(MF)SIND ARNO JUNG
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DO ORIGINAL DA CER-
TIDÃO DE FL.189, SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28965-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL CARVALHO DOS SANTOS
Réu(s) : REVESTIMENTOS ADEMAR LTDA (ME)
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATI-
VA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29269-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODALEA MARIA ALVES CARON
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPOR-
TES LTDA
Adv(s) : LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO
PR26465
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29430-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA FERRAZ DA SILVEIRA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
PARA INDICAR OUTROS BENS EM SUBSTITUIÇÃO OU
INFORMAR SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS CONSTRITOS, SOB PENA DE LEVANTAMENTO DA
PENHORA E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29843-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARCOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
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: WALTER ALFRED SCHMIDT
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OF. DE JUSTIÇA
NA CP

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29926-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAMUEL SANTIAGO PAIXAO
Réu(s) : ANTONIO IVAN DAVID

: ADEVANSIR HIOBERT
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
PARA INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DA 1. RE OU RE-
QUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 29943-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : VALDETE O F DO AMARAL

: ELOMAR DO AMARAL
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
P-REQUERER O Q-ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
ARQUIV. PROVIS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30082-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA

: JOSE GOMES DA CRUZ
: EUNICE MARIA COSTA

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 155, BEM COMO
INDICAR O ENDEREÇO DOS 2. E 3. EXECUTADOS PARA
POSSIBILITAR O ATO CITATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30318-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Adv(s) : FRANCISCO EIGLMEIER PR23884
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTA-
DO...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30470-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS BUENO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO
E REPRESENTACOES
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30673-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMAIRA APARECIDA GROSSMANN
DE PAULA
Réu(s) : MARCO AURELIO SAPLA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
...QUANTO A PENHORA DO IMOVEL, ANTES COMPRO-
VE O CREDOR A PROPRIEDADE DO BEM.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30852-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL FRANCISCO GOULART
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
PARA COMPARECER A COORDENAÇÃO NO HORARIO AS
14: 00 AS 18: 00 . PARA VISTA DAS DECLARAÇùES , RE-
QUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 30882-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE OLIVEIRA PONCE DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA DE LA E PALHA DE ACO
SOFIA LTDA

: JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTE-
SANTI

: ANA MARIA ARRUDA DE MORAES
MONTESANTI
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
FICAR CIENTE DO DESPACHO DE FL. 237, PARA OS DE-
VIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 31011-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROSELANE DE FREITAS SANTOS SILVA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
PARA APRESENTAR SEUS CALCULOS P ARA LIQUIDA-
ÇÃO DO JULGADO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIARIA INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31152-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMARI GUEDES DURIGAN
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
PARA INDICAR OUTROS BENS A PENHORA, EIS QUE OS
CONSTRITOS NÃO INTYERESSAM AO MERCADO. PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS E DE LEVANTAMENTO DA PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31462-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANOLDO FIORI
Réu(s) : PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVA-
LHO

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA COMPARECER A COORDENAÇÃO, NO HORARIO
DAS 14: 00 AS 18: 00 PARA VISTA DAS DECLARAÇùES DE
PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31534-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA XAVIER
Réu(s) : SUSIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO JUNTADO AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31964-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE CARVALHO
Réu(s) : TOK DELU MOVEIS E DECORACOES
LTDA
Adv(s) : JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
PR17703
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, BEM COMO RETIRAR A CTPS DO AUTOR, ME-
DIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31966-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON DOMINGUES DOS SANTOS
Réu(s) : FRUTTIBONI COMERCIO DE IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO

: SERGIO LUIZ BONIFACIO
: CASTRO FRUTAS IMPORTACAO E EX-

PORTACAO LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 32021-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IORI DORNELLES
Réu(s) : BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 32089-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDE GOUVEIA
Réu(s) : RV MOVIMENTACAO DE MERCADORI-
AS LTDA

: ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : GLECIA PALMEIRA PEIXOTO PR22409
PARA DILIGENCIAR JUNTO AOS TERMINAIS INSTALA-
DOS NA SALA DOS ADVOGADOS, O ENDEREÇO ATUA-
LIZADO DA EXECUTADA...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 32712-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VANILDO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : SANSON TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES LTDA

: CELSO MAURICIO MENDES
: ALBERTO LEMOS HOLTZ
: MARIO CESAR MENDES

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 35642-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO PROCEK
Réu(s) : CINPEL COM IND PROD ELETRICOS
ELETRONIC LTDA(MF)

: CLAUDI PEREIRA DA SILVA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 36560-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELY FERREIRA DE MELLO
Réu(s) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: DER DEPART DE ESTRADAS RODAGEM
DO ESTADO DO PR
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
GR EM NOME DO AUTOR A DISPOSIÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 37844-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALMOR RIBEIRO
Réu(s) : HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
VISTOS, ETC...
1.CUMPRA-SE O ITEM 03 DO DESPACHO DE FL. 406 (PRO-
MOVER A SECRETARIA O DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS, RESTITUINDO- OS AO EXEQUENTE MEDI-
ANTE RECIBO)...

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 39309-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZA DO ROCIO DE MELO ANDRADE
Réu(s) : WILTRUD MATHILDE SCHMALZL
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
PARA JUNTAR O DOCUMENTO ALUDIDO NA PETIÇÃO
RETRO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DOS AUTOS
RETORNAREM AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 39618-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALENTIN JOSE KUSS
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
DESPACHO FL.137: J. COMPROVE O ALEGADO.
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80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00075/2002 J044X1561

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00087/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO AMILCARE LESZKIEWICZ
Reu (S) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00304/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSEVELT MIGUEL
Reclamada(S) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES RAGNA LTDA
ADV(S) : LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO
PR14863
EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00479/1990
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADELINO SCHAFACHEK e out. (348)
Reu (S) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS PR32209A
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00677/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RUBENS SILVA TAVARES
Reu (S) : BRUN POLIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA ELIZABETH DE LACERDA GO-
MARA NEVES PR13191
MARCO AFONSO DE LIMA PR26747
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00845/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDICLEIA MARIA SELUSNIAK
Reu (S) : WENG GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01794/1990
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : BERNECK & CIA
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
ROLAND HASSON PR9120
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-

tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01824/1990
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AUGUSTO DA GLORIA GARCIA
Reu (S) : SYNTAGMA PROMOTORA DE VENDAS
S/C LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02220/1986
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOEL CORDEIRO BANIK
Reu (S) : SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE
LTDA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02864/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO COSTA DOS SANTOS
Reu (S) : AGUA CRISTALINA DISTRIB BEBIDAS
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
SAMUEL GELSON CARDOSO PR21020
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03166/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELISANGELA SPERI
Reclamada(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JU-
DAS TADEU S/C LTDA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE
PR18176
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03609/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANDIRA DA SILVA SANTOS
Reu (S) : BERNARDO BATSCHAUER
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
EDSON HATSBACH PR24693
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03915/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO DE FREITAS FILHO
Reu (S) : COMETA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPELHOS LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04185/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
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Reclamant(S) : CLAUDIO MEDEIROS PINTO
Reclamada(S) : RESTAURANTE SPERANZA TRATORIA
ADV(S) : WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA PR23381
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intima cao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04524/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROMILDO CAMPOS DOS SANTOS
Reclamada(S) : GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
SIMILARES LTDA
ADV(S) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
DALTON LEMKE PR5594
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06894/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA GENY DE ANDRADE
Reu (S) : MACSEE COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
JOAO APARECIDO VENANCIO PR18944
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07038/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VIVIANE POSANSKY
Reu (S) : ESCOLA ESTRELINHA S/C LTDA
ADV(S) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA PR9750
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07049/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LOURIVAL LEMES DOS SANTOS
Reu (S) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: MATIFER
: CIDADELA S/A

ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intima cao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07709/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LAERCIO JORGE DE LARA YARED
Reu (S) : ROCK MAGIA PROMOCOES DE EVEN-
TOS ARTISTICOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR PR17445
MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07850/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REINALDO ESNAEL PINHEIRO
Reu (S) : SINAPAV SINALIZACAO DE PAVIMEN-
TO LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838

MONICA DE MORAES ZANELATTO PR21987
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08275/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS RODRIGUES SANTOS
Reu (S) : TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
MANOEL CACHENSKI DAHER PR4646
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09175/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROMANO JOSE IWANCHECHE
Reu (S) : CETEP CENTRO DE ENSINO TECNOLO-
GICO PROF S/C LTDA
ADV(S) : REGINA APARECIDA SARRAFF PR22613
MAINAR RAFAEL VIGANO PR25798
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, aotermino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09333/1998
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VIVIANE DO ROCIO FARIA
Reu (S) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09366/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE SOARES DOS SANTOS
Reu (S) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09608/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO NUNES PIRES
Reu (S) : ACTION S/A
ADV(S) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS
PR17761
JEFF MEIER PR23500
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11603/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARINALDO DE JESUS LOPES
Reu (S) : CEMBRA ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-

das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11943/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO LUIS FOSCHIANI
Reu (S) : DEL CEDRO ED’S ESQUADRIAS DE
ALUMINIO
ADV(S) : JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF PR20845
LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposi cao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12694/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LOURIVAL MARTINS DOS SANTOS
Reu (S) : DONIZETE DE SOUZA

: UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13112/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WANDERLEI DE OLIVEIRA ROSA
Reu (S) : INSTELMA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13221/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA MADALENA GONCALVES DOS
SANTOS
Reu (S) : PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA
ADV(S) : LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13544/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREIA ANALI SANTOS ZIEMMER
Reu (S) : OPECK & CIA LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO
PR20813
JONAS BORGES PR30534
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14512/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON CORREIA INGLEZ
Reu (S) : DUPLA GULA PIZZARIA E RESTAURAN-
TE LTDA (ME)

: SAMUEL RUMOR
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES PR28474
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-

tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14803/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE AUGUSTINHO LOPES
Reu (S) : CIDADELA S/A
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
REJANE FONTES PR17299
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15088/1993
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HERIBERTO BASSO
Reu (S) : MARINGA SOLDAS S/A
ADV(S) : FABIO RICARDO FERRARI PR17498
SERGIO AYRES GASPARIN PR7624
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16762/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GENECI TEREZINHA CAMARGO BAR-
BOSA
Reu (S) : REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S) : MARCELO NASSIF MALUF PR17579
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17267/1995
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GELSON EDIR FETSH
Reu (S) : RESTAURANTE E LANCHONETE
SHAIN-HAI LTDA
ADV(S) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17286/1998
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA HELENA DE JESUS WALTER
Reu (S) : MOVEIS WINTER LTDA

: VICTOR WINTER
ADV(S) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18651/1998
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NAIRDE BATISTA DOS SANTOS
Reu (S) : RAC COMERCIO DE MATERIAIS FOTO-
GRAFICOS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C
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PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21862/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE IVO RODRIGUES
Reu (S) : NIGHT CLUB BAR LTDA

: MARCELO MICHELUSE
ADV(S) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI PR20735
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25356/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SETEMBRINO DE PAULA
Reu (S) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26115/1994
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR CELIO CORREA
Reu (S) : AUTO POSTO TRESGAROTOS LTDA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
MARIA REGINA DISCINI PR11606
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29837/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GERALDO ALVES PEREIRA
Reu (S) : POSTO PORTAO LTDA
ADV(S) : EDSON APARECIDO DA SILVA PR12397
ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30451/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVINA PEREIRA TIVES
Reu (S) : VIS SOL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
ADV(S) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA
PR21774
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 31817/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALDIVINO BERNARDINO
Reu (S) : FUNILARIA SAO FRANCISCO LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
JOAO CARLOS FLOR PR5682
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32388/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANELIZE GOMES DE ANDRADE
Reu (S) : PLASTIMENDES INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141

de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32763/1995
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OZIANE DA SILVA TIMOTIO
Reu (S) : RAGELA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ALIDO DEPINE PR6178
de que foram designadas os dias 23/08 e 30/08 de 2002, as 14h,
para realizacao de hasta publica e que esta somente sera suspensa
com a comprovacao tempestiva de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive despesas processuais e honorarios de leiloei-
ro, bem como de que o prazo para oposicao de quaisquer medi-
das contra os atos expropriatorios, fluirão em 5 dias apos a hasta
independentemente de intimacao e de que poderao requerer cer-
tidão negativa de venda, ao termino da hasta, diretamente ao lei-
loeiro. ENDERECO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o.ANDAR,
CJ.1104 - N/C

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00133-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O
QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00139-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  MARIA BERNADETE RODRIGUES DOS
SANTOS
Embargado(s) :  GENI PINTO DE ANDRADE
Adv(s) : VIVIAN KAROL NASCIMENTO PR26285
INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS DE TER-
CEIRO PORQUE INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00706-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR AUGUSTO NEVES LUIZ
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FOLHAS 338-346.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02492-1985 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO GILBERTO SARAGIOTTO DE-
MATTE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) : TARCISIO ARAUJO KROETZ PR17515
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04758-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIO ALGACIR BISCAIA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
COM O INTUITO DE EVITAR AVENTUAL ARGUICAO DE
NULIDADE, INTIME-SE A PRIMEIRA RE DA SENTENCA
PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06104-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO VAZ DE SOUZA
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO

: BAMERINDUS PARTICIPACAO E EM-
PREENDIMENTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A

Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06135-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON GOMES DO NASCIMENTO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06138-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VOLMIR BORGES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06242-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO BARRETO
Réu(s) : AUTO PECAS IPE LTDA
Adv(s) : ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR
PR14545
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09254-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LOPES
Réu(s) : DNG INCORPORACOES EMPREND IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MARCELO JUGEND PR6183
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14548-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RIBEIRO DE CAMPOS
Réu(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19502-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ANTONIO DE BARROS
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20914-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINISE RODRIGUES SOARES
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL
PR24994
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FOLHAS 274-279.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00134-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O
QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00008-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  ROSA AMELIA FURTUNATO
Embargado(s) :  ELIZABETH MASCARANHAS
Adv(s) : STELA MARIS PINTO PETERS PR16822
INDEFIRO O PEDIDO DE FOLHAS 70-1,EIS QUE NAO VE-
RIFICADOS OS REQUISITOS APLICAVEIS A ESPECIE NO
PROCESSO DO TRABALHO. DEVERAO OS EMBARGAN-
TES OS EMBARGANTES RECOLHEREM AS CUSTAS PRO-
CESUAIS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00090-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : MOACYR DA COSTA PR21705B
PROCEDER O SAQUE DAS GR DE FOLHAS 306-7, PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02887-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO PAULO ARRAIS
Réu(s) : COLUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA

: ELEMAR ANTONIO CAREGNATO
: ALEXANDRE MAXIMILIANO CAREG-

NATO
: GUIOMARA OLIVEIRA RIBAS

Adv(s) : ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05376-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAIR SILVA IZIDORO
Réu(s) : YAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LUBRIFICANTES LTDA
Adv(s) : MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
CONTRAMUNUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 06469-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO AVACIR ALVES LOURENCO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
MANIFESTE-SE A EXECUTADA NOS TERMOS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08192-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAYCON ANTUNES
Réu(s) : HALFI COSMETICOS LTDA
Adv(s) : IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA
PR23381
DEFIRO O REQUERIDO, DEVENDO O RECLAMANTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAR COPIAS DOS DO-
CUMENTOS DE FOLHA 38 E 40 PARA A DEVIDA SUBSTI-
TUICAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 13874-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : TERESA PRODULASKI
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHAS 120-
147.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14456-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVONSIR KELLER
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSPORTE COMERCIO
E REPRESENTACOES
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHA 273, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14785-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EWALDO DOS SANTOS MAIA
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S
FERNANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MO-
VEIS LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS (ESPOLIO)
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
NO PRAZO DE CINCO DIAS, FIRME O REQUERIMENTO
FORMULADO, VISTO QUE APROCRIFO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16097-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEVINO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : FERNANDES & DE PAULA LTDA

: AMBAR MOTEL
Adv(s) : HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR
PR29199
MANIFESTE-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16668-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORIVAL DE JESUS RAICOSKI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CENTRAL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO, VISTO QUE
CABE A PROPRIA PROCURADORA DO RECLAMADO PRO-
MOVER A INTIMACAO DA RENUNCIA, CONF.ART. 45 DO
CPC. COMPROVE, EM CINCO DIAS, QUE CIENTIFICOU
SEU OUTORGANTE, SOB PENA DE NAO CONHECIMEN-
TO DA RENUNCIA APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20183-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSINEI APARECIDA FRAGALLO RO-
CHA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO PR6882
CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20637-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEOMAR ANTONIO CORDOVA
Réu(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JU-
RIDICAS LTDA

: MAPA FISCAL EDITORA LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
FIRME, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O REQUERIMENTO
FORMULADO AS FOLHAS 255-256, PORQUANTO APOCRI-
FO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20823-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO ARAUJO MOLINA
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: HORIZONTE ADM DE RECURSOS HU-
MANOS S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
EFETUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O PAGAMENTO REF.
CLAUSULA PENAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23608-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DAMASCENO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO PR15811
FETUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O PAGAMNETO AIN-
DA DEVIDO, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25715-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR BINO DINIZ
Réu(s) : HUGO PERETTI & CIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
APRESENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SUA CTPS PARA
DEVIDA RETIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30749-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR DA ROSA
Réu(s) : ALTERNATIVA EDITORIAL LTDA

: ATIVA GRAFHICS REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA
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Adv(s) : ANTONIO NUNES ROCHA PR10876A
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30799-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA CRISTINA SILVERIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : SERGIO SANCHES PERES PR16286A
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00135-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O
QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-EAEJ 00118-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) :  MARCELO MENDES
Executado(S) :  PSCHEIDT TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA

: EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR
PR31082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 15.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00135-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  BROSS ASSESSORIA EMPRESARIAL S-
C LTDA
Embargado(s) :  CARLOS LUIZ AMORIM PEREIRA
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN
PR17846
INDEFIRO O REQUERIMENTO ORA FORMULADO, POR-
QUANTO JA PROCEDIDO O ABATIMENTO DEOCRREN-
TE DA ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00173-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAT FER IND COM DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
APRESENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00229-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA DE JESUS CAMARGO
Réu(s) : NOVA AURORA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTE-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00264-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCIANE APARECIDA CANHA
Réu(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI S-A

: TEJO MENDES SERVICOS DE MAO DE
OBRA S-C LTDA
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
MANIFESTE-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00746-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRLENE MARIA SANTIAGO
Réu(s) : OSCAR OZORES SILVA (ME)
Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
INFORME O ATUAL ENDERECO DO REU, EM DEZ DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01629-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL MADER GONCALVES
Réu(s) : LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
=LBA
Adv(s) : JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS RJ24771
REQUEIRAM AS PARTES, EM DEZ DIAS, O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 01873-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS CORREDORI
Requerido(s) : PNEUTOP ABOUCHAR LTDA
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
PR16936
DEFIRO A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01953-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIA STORRER
Réu(s) : DATAPREV EMP. DE PROC.DE DADOS
DE PREVID. SOCIAL

: FUNDACAO DE TECNOLOGIA INDUS-
TRIAL
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSA VAZ FERREIRA
Reclamada(s) : GILDA HELENA GUIMARAES
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03067-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON KESSELI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHA 384-5.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03618-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALLAN AUGUSTO DE FIGUEIREDO
CRUZ
Reclamada(s) : AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO, ART.879 Ý 2Ì DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04741-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIONEIA APARECIDA DO AMARAL
Réu(s) : LETSPRINT ENVELOPES LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 181.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05122-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS ALEXANDRE KOLB DA RO-
CHA
Reclamada(s) : TOCHA ARTES VISUAIS LTDA
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CAR-
MO PR11416
MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO DE FOLHA 34.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05921-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSIMERI DOS SANTOS
Reclamada(s) : ALVES & ABRAHAO LTDA
Adv(s) : IGOR LUBY KRAVTCHENKO PR3231
COMPROVE A RECLAMADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,
PARCELA DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06194-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIR DIONIZIO GOUVEIA
Réu(s) : RIBERLIMA LTDA

: OURO VERDE TRANSPORTES E LOCA-
CAO LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO PR18798
INFORME O RECLAMANTE, EM DEZ DIAS, O ATUAL EN-
DERECO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 07141-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LIRIA SAKAI PINHEIRO
Reclamada(s) : TKG COMERCIO DE JOIAS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO, PORQUAN-
TO JA EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07199-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR EURIDES PIRES
Réu(s) : RADILESTE RADIADORES LTDA
Adv(s) : CESAR MARCAL CERCONDE PR17571
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07631-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE SEBASTIANA COLLINI ARCEGA
Réu(s) : INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL
Adv(s) : CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
CONSOANTE OS TERMOS DO R. JULGAOD PROFERIDO
PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, PARA JUL-
GAMENTO DO FEITO, DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA
04 DE NOVEMBRO DE 2002, AS 17H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07632-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GONZAGA CARNEIRO RODRI-
GUES
Réu(s) : SERVILAR EMPRESA DE ASSEIO E CON-
SERVACAO LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CAMILO
: CONDOMINIO EDIFICIO ERMITAGE

Adv(s) : ALMIR TADEU BOTELHO PR18013
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 226.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07994-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVARD JENNER GROTTKER
Réu(s) : OSVALDO SELENKO
Adv(s) : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
PR28701
NAO REALIZADA A CITACAO, INFORME O EXEQUENTE,
NO PRAZO DEDEZ DIAS, O ATUAL ENDERECO DO EXE-
CUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09411-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO RIBEIRO DA FONSECA
Réu(s) : REIKDAL INDUSTRIA COMERCIO DE
ESCAPAMENTOS LTDA
Adv(s) : DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
FICAM AS PARTES INTIMADAS, PARA NO PRAZO DE DEZ

DIAS, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS, PELO RECLAMANTE AS FOLHAS 11-22 E PELA RE-
CLAMADA AS FOLHAS 43-90.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10239-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ASIA CENTER LTDA
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
POR ORA, COMPROVE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS,
QUE O SENHOR REINALDO JOSE SASS COSTA PERTEN-
CE AO QUADRO SOCIETARIO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10277-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA DUENHAS BRASIL
Réu(s) : COLEGIO BOM BOSCO S-C LTDA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
DENISE FILIPPETTO PR17946
HOMOLOGO O ACORDO APRESENTADO, DEVERAO AO
PARTES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DESENTRANHAR OS
DOCUMENTOS APRESENTADOS, AUTOR FOLHA 10 A 51
E REU FOLHAS 77-110. DEVERA AINDA O AUTOR, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, COMPROVAR OS VALORES LE-
VANTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10976-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEYA SERILO PONTES
Réu(s) : FALL UP INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

: DIRCE TEREZINHA BONVIM
: MARILIS BAUMEL

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE, EM DEZ DIAS, ACERCA DOS OFICIOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11833-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO JOSE TEIXEIRA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, SOBRE OS ES-
CLARECIMENTOS PRETADOS PELA SENHORA PERITA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11957-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR GONCALVES
Réu(s) : MILSON RIBEIRO DA CRUZ

: ENGEFLEX CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS
Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
MANIFESTE, EM DEZ DIAS, ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12020-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO INOCENCIO BARBOSA
Réu(s) : WOODDEN REEL INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : ANGELA DORIGO KUCHARSKI PR28365
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 47.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12203-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR MOREIRA DE FARIAS
Réu(s) : BANAZE PRODUCAO TRANSP COMER-
CIO DE BANANAS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
MANIFESTE-SE,EM DEZ DIAS ACERCA DO OFICIO DE
FOLHA 152.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12666-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VAGNER DO NASCIMENTO SALLES
Réu(s) : PAVILLION CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
VALERIA CALIANI PR19487
PARA JULGAMENTO DO FEITO E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 18 DE
NOVEMBRO SE 2002, AS 17H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12807-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND EMPR ESTAB BANCARIOS DE CU-
RITIBA
Réu(s) : BANERJ - BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHA 747-8.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14131-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILY MAIA PINHEIRO
Réu(s) : SOCIEDADE BENEFICIENTE E PROTE-
TORA DOS OPERARIOS
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O LAU-
DO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14320-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID CARBENTE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHA 19.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15023-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUCINEIA VICENTE
Réu(s) : ALICE MIDORI ENDO
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
APRESENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SUA CTPS, PARA
A DEVIDA RETIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18090-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON LUIZ HEINECK
Réu(s) : MORRO DO SOL

: VMS VIDEO MARKETING SYSTEMS
LTDA

: UNIWAY SERVICOS COOP DE PROFIS-
SOES LIBERAIS LTDA

: UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSO-
ES LIBERAIS LTDA
Adv(s) : JOAO ANTONIO GASPAR PR22242
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O OFI-
CIO DE FOLHA 544.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18429-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA JANSEN SOLIS
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FOLHA 180.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19269-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE RICARDO DE JESUS
Réu(s) : CLINICA STA MARG CLISAMA ASSIST
MEDICA S-C LTDA

: TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

: PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE LTDA
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 290.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21628-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL JOSE DA SILVA
Réu(s) : CANA VERDE INST EQUIP DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 213.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22709-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO CAUDURO
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
MANIFESTE-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE OS ESCLARECI-
MENTOS PRESTADOS PELA SENHORA PERITA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23338-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO MILLEO FILHO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUIS WAGNER PR18061A
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 517.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23929-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON CORDEIRO
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A

: CAFE BATEL LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
INDIQUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25831-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDAZINA DOS SANTOS MARQUES
Réu(s) : CJ ALVES RIBEIRO (ME)
Adv(s) : ANACARLA ALIOTI RODRIGUES
PR26806
INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO PELA EXE-
QUENTE, UMA VEZ QUE OS ORGAOS POR ELA REFERI-
DOS PRESTAM INFORMACOES A QUALQUER INTERES-
SADO, INIXIGINDO, PARA TANTO, DETERMINACAO JU-
DICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25840-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE MARIA CORDEIRO
Réu(s) : HELOISA GHESTI
Adv(s) : SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA
PR27454
ANTE A EXISTENCIA DE TERMINAL DE CONSULTA AO
DETRAN DISPONIVEL AOS ADVOGADOS NA SALA
AATR., CABE AO EXEQUENTE A DILIGENCIA PRETEN-
DIDA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26037-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANE NECKEL
Réu(s) : PRONTO SOCORRO CIDADE
Adv(s) : INES MARIA MARZINEK PR16008
MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26097-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARINEZ ALVES
Réu(s) : LIANE CORDEIRO SCHOLOSSMACHER

: RENATO SCHOLOSSMACHER
Adv(s) : NELSON LUIS RIBEIRO PR25840
INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO PELA EXE-
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CUTADA, ANTE O DISPOSTO NO ART. 899, Ý 1Ì DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28402-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACKSON CARLOS GONSCHOROSKI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: ASEA BROWN BOVERI LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ACERCA DO
DOCUMENTO APRESENTADO PELO RECLAMANTE.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00058-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-MC 00098-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : UDO DECKER
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Ciencia da resposta e documentos apresentados pela re.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00263-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : AROLDO EITEL SCHULTZ
Embargado(S) : JOSE RICARDO VIOLA CARNAIBA
ADV(S) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
MARLY CELIA UTIME PR18740
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00367-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JULHANA MARIA ALVES DA SILVA
Reclamada(S) : BOLSAS 1284 COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE COURO LTDA
ADV(S) : ADILSON CORREIA PR18548
ADEMIR DA SILVA PR25410
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00398-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS LACI TREVISAN
Reu (S) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ANA CRISTINA GRANATO PR26213
Ciencia do indeferimento do requerido na petição de fl.228.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00408-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCELO ROCHA
Reclamada(S) : DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA

: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS

ADV(S) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
Ciencia da extinção do processo sem julgamento do merito e para
pagamento das custas processuais pelo autor no importe de R$
108,73, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00580-2002
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DENILSON FUZETI
Reu (S) : SID INFORMATICA S-A
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO
PR14755
audiencia INICIAL adiada para o dia 25.9.02, as 14h41, manti-
das as cominacoes legais

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00709-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : VILMA TEREZINHA PIRES BATISTA
Reclamada(S) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM
LTDA

: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Da oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00906-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELIA NEGRINE MARTINS
Reu (S) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PA-
RANA - FASPAR
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Ciencia do indeferimento do pedido na petição de fl. 219.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01015-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MILTON LEANDRO DE SOUZA
Reu (S) : FEBERNATI S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
Para manifestar, querendo, sobre o teor dos embargos de declara-
ção.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01065-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DEVAIR PIRES
Reu (S) : POLYMEPAR IN CO RE IMP EX EQU MAT
PRI IN PL LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
Para manifestar-se sobre os documentos juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01107-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADAO MARCELO DE LIMA
Reclamada(S) : SANSHINE DANCETERIA

: ODILON STEPHENS SOBRINHO
ADV(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
De que os autos serão encaminhados ao arquivo geral, com baixa
provisoria, aguardando-se a provocação da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01242-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ANTONIO HUBERT
Reu (S) : SISCO-SISTEMAS E COMPUTADORES S-
A
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Para manifestar-se sobre os documento juntado ao autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01276-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CESAR DA COSTA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-C
ADV(S) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
Para manifestar-se sobre os documentos juntados pela re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01314-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUZIA APARECIDA ZAMARIAN
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967B
De que encontra-se a sua disposição junto a Caixa Economica
Federal PAB-JT Alvara Judicial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01380-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARISTEU SALVADOR TAVARES
Reu (S) : SEVIPAR VIGILANCIA LTDA

: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Ciencia da homologação do acordo, devendo a re efetuar o paga-
mento das custas no prazo de cinco dias e comprovar o recolhi-
mento previdenciario, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01874-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : OSMAR ATANAZIO DA COSTA
Reclamada(S) : CONSTRUTORA NOVO MUNDO LTDA
ADV(S) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO PR1665
ciencia da homologação do acordo, devendo a ré efetuar o paga-
mento das custas em cinco dias e comprovar o recolhimento pre-
videnciário, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03880-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GREGORIO QUARESMA DE OLIVEIRA
Reu (S) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
De que encontra-se a sua disposição, junto ao PAB-JT da Caixa
Economica Federal, Guia de Retirada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03883-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO BONIFACIO DA SILVA
Reu (S) : COLUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA

: ELEMAR ANTONIO CAREGNATO
: ALEXANDRE MAXIMILIANO CAREG-

NATO
: GUIOMARA OLIVEIRA RIBAS

ADV(S) : ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da oposição de embargos pela executada, bem como, para que-
rendo, apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04340-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADOLFO CORREIA
Reu (S) : PAM MAN COM BRINQUEDOS LTDA
(MF)S CLEBER BARBOSA
ADV(S) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
ROQUE SERGIO D’ANDRIA RIBEIRO DA SILVA PR24755
Dos termos do r. depacho de fl. 299, o qual ratificou os atos par-
ticados as fls. 261 e 263.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04409-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO JOSE PIANARO CAVALLI
Reu (S) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Manifestar-se quanto a petição e documentos apresentados pela
reclamada fls. 231-293.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04445-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO GOTARDO
Reu (S) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
ADV(S) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
De que encontra-se a disposição do autor junto ao PAB-JT da
Caixa Economica Federal Guia de Retirada.
Deve a executada proceder o recolhimento das custas processu-
ais antes de ser liberado o valor depositado a titulo de deposito
recursal.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04571-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S) : EDGAR PADILHA DE OLIVEIRA
Reu (S) : IRMAOS JANISKI LTDA
ADV(S) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
Dizer se concorda com os calculos apresentados pela reclama
da.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04869-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VITORIO SURECK (ESPOLIO)
Reu (S) : NERCI BADOTTI

: LUCIANE BADOTTI
ADV(S) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Ciente do r. despacho de fl. 93, a seguir transcrito: “Defiro a
restituição de prazo, intime-se”.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04906-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CYRIACO
Reu (S) : ESOPAR ENG SANEAMENTO DO OES-
TE DO PARANA LTDA

: DINARTE CAPRILHONE FILHO
: PEDRO ANTONI MARTINI

ADV(S) : IVAN KRUGER PR22795
Para manifestar-se sobre o contido na petição de fls. 196-197.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05396-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA CRISTINA TOME
Reu (S) : RACHEL ZANANI MACHADO
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
ciªncia da antecipação da audiªncia inicial, para o dia 11-09-2002
as 13h55 min, mantendo-se as cominaçíes legais.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05531-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : BRAULIO ANDRE DE OLIVEIRA JARDIM
Reu (S) : TORREGROSSE & CIA LTDA
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Para dizer se concorda com o bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05910-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEUZA DA LUZ MARTINS FERNANDES
Reu (S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : LILIAN FATIMA MORO NOVAK PR7648
Para manifestar-se quanto aos calculos apresentados pela autora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05962-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SAMUEL GOMES CHAGAS
Reu (S) : INSTITUTO DE TERRAS, CART. E FLO-
RESTAS-DEJUR
ADV(S) : GUILHERME MANNA ROCHA PR21831
Ciencia do indeferimento do requerido na petição de fls.265-
266.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06101-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIANA IZABEL MOREIRA
Reu (S) : EMBRASIL EMP BRAS SERVICOS TER-
CEIRIZADOS SC LTDA

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
Para querendo, manifestar-se sobre o teor dos embargos de de-
claração, apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06190-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ENIO ROBERTO D’ACAMPORA CAPE-
LLA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARMEM FEDALTO SARTORI PR23462
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Do r. despacho de fl. 397, que determinou a suspensão do proces-
so até o transito em julgado da decisão nos autos 28814-1999,
devendo ainda o autor comprovar, opornunamente o transito em
julgado nos autos 28814-1999.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06495-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE LAURO KONS
Reu (S) : SITESE SIST TEC SEG TRANSP VALO-
RES LTDA
ADV(S) : MONICA MARIA FRANCISCO TODES-
CHINI PR20863
De que encontra-se a sua disposição junto ao PAB-JT da Caixa
Economica Federal, Guia de Retirada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07228-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO TEODOROVISCZ
Reu (S) : PANORAMICO LAZER E RECREACAO S-
C LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
Para proceder o recolhimento da diferença devida ao INSS no
valor de R$ 99,44 (noventa e nove rais e quarenta e quatro centa-
vos), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07425-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECI MARTINS
Reu (S) : MAXGRILL LTDA (ME)

: SETTE COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA

ADV(S) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
Para juntar aos autos o contrato social da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07501-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IZAIAS NUNES
Reu (S) : COOPERVAL

: FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
: MUNICIPIO DE CURITIBA

ADV(S) : ACYR DE GERONE PR24278B
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA PR25194
Manifestarem-se sobre o teor dos embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07530-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCUS SEADE
Reu (S) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
Ciencia do r. despacho de fl. 78, que manteve o despacho de fl.
75.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07668-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA JOSE DE MEIRA
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA PR14482
Manifestar-se quanto ao laudo pericial de fls. 142-143.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07987-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARACI DO CARMO SILVA
Reu (S) : ELIETE ROCIO QUADROS
ADV(S) : MARCELO CRISSANTO MALLIN
PR17689
Dos termos do r. despacho de fl. 19, a seguir transcrito:
“J.Aguarde-se por 30 dias. Por ora, desnecessario retirar os autos
de pauta. Em 25-07-02. (a) Suely Filippetto - Juiza Titular”.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08446-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Ciencia da homologação do acordo de fls. 97-100, devendo a
reclamada proceder o recolhimento das custas no valor de R$
30,00 (trinta reais), e comprovar o recolhimento do INSS sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08458-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO KELLER
Reu (S) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA
LTDA(MF)

: PRODUTOS QUIMICOS GUACU INDUS-
TRIA COMERCIO LTDA
ADV(S) : LUDOVICO ALBINO SAVARIS PR5398
Ciencia do adiamento da audiencia para o dia 21-11-2002, as
14h, mantendo-se as cominaçíes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08830-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO SOARES RODRIGUES
Reu (S) : ISRAEL DE LAZARI (ME)
ADV(S) : EDGAR LENZI PR28579
Manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09481-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : STELLA PAOLA ESQUIVEL LOVERA
ARZE
Reu (S) : ITP INFORMATICA LTDA(MF)S LUIZ
CARRION

: J SOCIAL ELETRONICA LTDA
: FRISSON ELETRONICOS LTDA
: ALL BUSINESS EMPREENDIMENTOS

PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
Manifestar-se quanto a nomeação de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09613-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANO LEITE DE OLIVEIRA
Reu (S) : FROTA CURITIBA LTDA COLETAS E
ENTREGAS
ADV(S) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
Manifestar-se quanto a nomeação de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09752-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEANDRO MARCHIORI
Reu (S) : POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR
LTDA

: P&P AUTO POSTO LTDA
: GHG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ADV(S) : ARIVALDIR GASPAR PR18184
Ciencia da petição e documentos apresentados pelo reclamante
fls. 163-165.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09803-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LAERTES JOSE WILLE
Reu (S) : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : ENILSON LUIZ WILLE PR17842
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Da designação do dia 19-02-2003, as 14h10, para audiencia de
instrução, mantidas as cominaçíes anteriores.



pág. 274 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10481-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO COSTETTI
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
De que encontra-se a sua disposição junto ao PAB-JT da Caixa
Economica Federal a Guia de Retirada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10729-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTINA GONCALVES RUAS
Reu (S) : EMPRESA ALVORADA SERVICOS GE-
RAIS LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para comparecer em secretaria para assinar a petição de fl. 251-
252, no prazo de 48:00 horas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10835-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JUAN ALBERTO NAVARRETE GARCIA
Reu (S) : IGAPE INSTITUTO GALEGO DE PROMO-
CAO ECONOMICA
ADV(S) : BLAS GOMM FILHO PR4919
ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO SP132849
Ciencia do deferimento da suspensão pelo prazo de 06 (seis)
meses.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10943-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO AURELIO CAMARGO
Reu (S) : IESDE BRASIL S-A
ADV(S) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA
PR16813
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO PR22813
De que foi designado o dia 19-11-2002, as 16horas, para audien-
cia de instrução, mantidas as cominaçíes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11036-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARTA ALVES MARCONDES
Reu (S) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
ADV(S) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Manifestar-se quanto aos calculos da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11122-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA VEDOI
Reu (S) : ATRA PRESTACAO DE SERVICO EM
GERAL S-C LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
Ciencia a parte autora da rejeição da antecipação da tutela pre-
tendida na inicial, e da designação de audiªncia inicial para o dia
20-01-2003 as 13h45min, conforme decisão de fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11220-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO FERNANDES DE SOUZA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia do r. despacho que deferiu o pedido de dilação do prazo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11330-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SALVADOR DO CARMO
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Para dizer se concorda com a desistªncia do pedido de adicional
de insalubridade.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11406-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELCIO FERREIRA DA SILVA
Reu (S) : FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
ADV(S) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
Para esclarecerem as partes, o exato alcance da quitação outorga-
da, conforme r. despacho de fl. 149.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11545-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADALBERTO NESTOR FERREIRA
Reu (S) : RHINO COMERCIAL DE SANDUICHES
ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
Ciencia da remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11712-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VANESSA FERREIRA LOURENCO
Reu (S) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE APOIO
AOS NECESSITADOS
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ciencia do r. despacho que indeferiu a expeição de oficio ao
DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12084-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIS FERREIRA
Reu (S) : NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: FACULDADES POSITIVO
: LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO

ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Juntar aos autos cìpia da matricula do imìvel indicado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12448-1996 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IRACI SANT’ANA LIMA TORQUATO
Reu (S) : BAMERINDUS S-A COMPANHIA DE SE-
GUROS
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI PR16862
Ciencia da homologação do acordo de fls. 259-262.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12792-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LORENI MARIANO DE ALMEIDA
Reu (S) : MENDONCA E BARROS REPRESENTA-
COES COMERCIAIS

: CLINIPAM
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Ciencia da homologação da desistencia quanto a 2a. reclamada
extinguindo o processo sem julgamento do merito, nos termos
do art. 267, VIII do CPC, quanto a esta.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12844-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO SERGIO FOGACA
Reu (S) : COM CEREAIS LAGOA LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: GETULIO MONTEGUTTI CARDOSO
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
De que foi deferido o pedido de desentranhamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12974-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARIOSVALDO BARBOSA DO ROSARIO
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FSA FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA PR24821B
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13117-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NIVALDO BORGES
Reu (S) : KLABIN KIMBERLY S-A
ADV(S) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Vista a reclamada do laudo pericial apresentado as fls. 276-280.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13673-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO EDUARDO COSTA DIAS
Reu (S) : PLAYCENTER S-A
ADV(S) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
Ciencia do indeferimento do requerido na petição de fls.173-174,
por ser onus da parte (art. 818 CLT).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14137-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : KAORU ABE
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia da homologação do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14251-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AILTON OLIVEIRA DE MIRANDA
Reu (S) : MARIA LUIZA WELTER
ADV(S) : INES ROSOLEM PR19205
Ciencia da remessa dos autos ao Arquivo Provisìrio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14262-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDGAR JOSE PEREIRA FILHO
Reu (S) : AUTO POSTO TRES GAROTOS LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO
PR20813
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14339-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JEHAD ALI SHARGAWI
Reu (S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : DANTE ROSSI RS3161
Ciencia de que as intimaçíes são efetuadas por publicação no
Diário da Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14739-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EGUINALDO ALVES
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para que junte certidão do tr¡nsito em julgado, ou junte cìpias
devidamente autenticadas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14796-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SEDINEI ANTONIO GONCALVES
Reu (S) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
Manifestar-se sobre os demonstrativos apresentados pelo recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15408-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALEXANDRE FERREIRA MARTINS

Reu (S) : MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
ADV(S) : BENEDITO DOS SANTOS PR23636
Para informar o CEP dos endereços informados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15467-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALIPIO DANILO KUCHLER
Reu (S) : EMPASER EMPRESA PR SERV CONSERV
LTDA(MF)

: ARPECO S-A ARTEFATOS DE PAPEIS
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Ciencia de que encontra-se junto ao PAB-JT da Caixa Economi
ca Federal e do Banco do Brasil, Guias de Retirada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15478-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDUARDO REINERT MARQUES
Reu (S) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPA-
RANA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA
PR23054
Manifestar-se quanto a petição e documentos apresentados pe
lo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15748-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DECIO LICCIARDI
Reu (S) : COMERCIO E REPRESENTACAO DE
FURGOES GOULART LTDA

: JOE SILVEIRA GOULART NETO
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS PR22791
Ciencia da homologação do acordo, devendo a reclamada pro-
mover o recolhimento das custas processuais, e comprovar o re
colhimento do INSS, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15983-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EVELI MORENA ROSA LUZ
Reu (S) : BASIC LAND COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Da oposição de embargos, bem como para contraminutar, queren
do.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28522-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MILTON GOMES DA SILVA
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Vistas as partes de oficio juntado pelo INSS.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00082-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00107-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
Embargado(S) : DIRCEU SOBRAL
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
contraminutar os embargos de terceiro, ref. autos RT14112-98

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00145-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PUMA COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS LTDA
Reu (S) : MARCIA REGINA MADEIRA
ADV(S) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
A Audiencia restou designada para 17-10-2002 as 13h 55min.

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00161-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ACEVEDO & DALL’AGNOLL LTDA
Reu (S) : MARCELO PEDRO DE SOUZA
ADV(S) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA
PR20732
Depositar a quantia devida em conta judicial, desp. fl.16

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00185-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RONI DIAS DE SIQUEIRA
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE
PR31379
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 138-147

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00215-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : GENI KLEIN
Reclamada(S) : KENDY’S LANCHES LTDA
ADV(S) : ALTEMAR BARREIROS HARTIN PR29582
ONIEL EMMENDOERFER PR2969
Deferida a arrematacao, nos termos do desp. de fls. 65

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00579-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSUEL DOMICIANO AZEVEDO
Reclamada(S) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 01190-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : DIMAS CASTRO DA SILVA
REQUERIDO(S) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA DE PREV DOS FUNCION DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : DIMAS CASTRO DA SILVA PR12627
Contraminutar Embargos a Excecucao, fl. 481-490

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01404-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : CARLOS ALBERTO SILVEIRA
Reclamada(S) : VIVIANE BLEI

: ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVAN-
TAMENTO S-A

: PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
ADV(S) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01460-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARAMIS ARMSTRONG
Reu (S) : INSTITUTO NACIONAL DE ASSIST ME-
DIC DA PREV SOC
ADV(S) : JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS
RJ24771
Contraminutar impugnacao a conta geral

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01601-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : SEBASTIAO GONCALVES PEREIRA
Reclamada(S) : J & J EMPREIT DE MAO OBRA DA
CONST CIV S-C LTDA

: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01930-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : PEDRO DA SILVA
Reclamada(S) : LOGICARGO CONSULTORIA E TRANS-
PORTES LTDA
ADV(S) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02032-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS MARTINHO ALBACH
Reu (S) : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
DINDA LTDA

: EMPO EMP CURITIBANA SANEAMEN-
TO CONST CIVIL LTDA
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Requerer o que de direito, nos termos do desp. de fl. 116

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02235-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZAQUIEL DO CARMO FRANCA
Reu (S) : VO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA

: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
Manifestar-se a 2a reclamada, no prazo de cinco dias, improrro-
gaveis, comprovar o recolhimento das custas processuais, dos
honorarios contabeis, bem como a contribuicao previdenciaria,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02281-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDETE PEREIRA
Reu (S) : WB FREIOS E EMBREAGENS LTDA (ME)
ADV(S) : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02543-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VANDERLEI PEREIRA SALATA
Reu (S) : JOSE VALDOMIRO DE SIQUEIRA

: INCORPORADORA JAMAG LTDA
ADV(S) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA SP196448
Tendo em vista a presenca do 1. reclamado em audiencia, o recla-
mante desistiu do pedido constante as fls. 25. Assim, deve-se
prosseguir a acao contra os dois reclamados.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02561-1985 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURILIO MANGOLIN
Reu (S) : BANCO NACIONAL S-A

: CARTAO NACIONAL S-A
ADV(S) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
Manifestar-se acerca do destino do deposito de fl.02.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03100-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUANA STELLA XISTO
Reclamada(S) : DINAH SIQUEIRA DA CRUZ
ADV(S) : SHIRLEY TEREZINHA BONFIM PR18667
Retirar sua CTPS na Secretaria da Vara, desp. fl. 30

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03165-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ANTONIO DA SILVA
Reu (S) : CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
ADV(S) : ANNA PAOLA SOARES QUADROS
PR30074
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03489-2002 - (05 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANE CHRISTOFFOLI
Reu (S) : NEWHOUSE PROJETOS EXECUCOES
CASAS ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03766-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE APARECIDO DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S) : EDSON RAMOS

: ANDREIA FERREIRA RAMOS
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
ALEXANDRE MARTINS PR29082
Acordo suspenso para que o espolio do reclamante, constituido
de sua esposa e tres filhos, comprovem que estao devidamente
habilitados perante a Previdencia Social.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03792-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO PEREIRA FILHO
Reu (S) : DIOGO PEDRO & CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANDRE BASSETTI PR25183
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04075-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FLAVIO ALVES DE AZEVEDO
Reu (S) : AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA
ADV(S) : ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04303-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : NEURI MENDES DOS SANTOS
Reclamada(S) : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : TATYANA MARION KLEIN PR27539
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04329-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MOACIR LEICHSENRING
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: INDUSTRIA DE CHOCOLATES LACTA S-
A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
Apresentar quesitos, nos termos do despacho de fl. 1514

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04661-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DARCI STEENBOCH
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Contraminuta ao Agravo de peticao de fls. 595-599

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05064-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : DINO CESAR DE ANGELO
Reclamada(S) : ALUPARK ESTACIONAMENTOS LTDA

: FALCOM ADMINISTRADORA ESTACIO-
NAMENTO LTDA
ADV(S) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
ALVARO KAMINSKI PR6488
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05123-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VILMAR CAMARGO
Reu (S) : CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : MONIA XAVIER GAMA PR23380
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05471-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DANIEL SANTOS
Reu (S) : FUNERARIA VATICANO LTDA

: EMPRESA FUN N SRA PERPETUO SO-
CORRO CURITBA LTDA

: FUNERARIA MEDIANEIRA LTDA
: FUNERARIA MEMORIAL LTDA
: FUNERARIA SANTA BARBARA LTDA

ADV(S) : FERNANDA CAPRIOTTI PR26212
TANABI REGINA PIVA PERIN PR29306
HA DIFERENCAS A RECOLHER, CONFORME CALCULOS
DE FLS. 120. Intime-se para comprovacao, no prazo perempto-
rio de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05645-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILBERTO JOSE DOLATTA
Reu (S) : BANCO DIGIBANCO S-A
ADV(S) : CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACI-
OSKI PR8786
Alvaras encaminhados a CEF a disposicao do reclamado

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05710-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA DELESTRO
Reu (S) : DER DEPART ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO PARANA
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Juntar pe§as p- solicitacao de pagamento complementar fl.534

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05713-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELMIR JOSE BROETTO
Reu (S) : BOMBRIL CIRIO S-A
ADV(S) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672

A audiencia na Carta Precatoria restou designada para 10 de se-
tembro de 2002 as 12 horas, na 1a vara do Trabalho de Sao Ber-
nardo do Campo - Rua Mal. Deodoro, 1928 - 1 . andar - Sao
Bernardo do Campo

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06131-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSELI DO ROCIO PRESTES
Reclamada(S) : CELSO IRINEU MONTEIRO
ADV(S) : MONICA DE ANDRADE PR20478
Comprovar recolhimento contribuicao Inss,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06136-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SALMA ALI EL CHAB PAROLIN
Reu (S) : CLINICA STA MARGARIDA CLISAMA
ASSIS MED S-C LTDA
ADV(S) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 169 a 235

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07916-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE MARA PINTO PORTUGAL VO-
LOCHEU
Reu (S) : BANCO HSBC BANK BRASIL S-A BAN-
CO MULTIPLO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-
RA PR24000
JOSIANE GROSSL PR26112
Acordo Homologado. Custas no valor de R$ 980,00, sob pena de
execucao.Concede-se a reclamada o prazo ate 13-09-2002 para
comprovacao do recolhimento previdenciario.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08353-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO KOVALIUK FILHO
Reu (S) : BRASILSAT HARALD S-A
ADV(S) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Contraminuta ao Agravo de peticao de fls. 452-456

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08976-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO BATISTA MOREIRA
Reu (S) : MACAUTO COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA

: BARGAS BRUNATTI & CIA LTDA
: BRUNATTI & BRUNATTI LTDA

ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA
PR24741
Manifestar-se acerca do prosseguimento execucao,desp.f.449

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09982-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GUILHERME DE SOUZA MELLO VILA-
CA
Reu (S) : ARO COMERCIO IMP E EXP VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Manifestar-se nos termos do despacho de fl. 96

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11275-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDILEUZA CORREIA DIAS
Reu (S) : LANCHONETE ISM LTDA

: ANGELO PIVA BIAGINI
ADV(S) : SIMONE BUSKEI MARINO PR24817
Fornecer certidao do registro dos imoveis indicados,fl.171

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11503-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IZAIAS LIMA DE OLIVEIRA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE PR21834
Contraminutar Agravo do peticao interposto pelo INSS, fl.529

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11550-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALBERI CEQUEIRA
Reu (S) : INCOTA IMPERMEABILIZACOES LTDA
ADV(S) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
Comprovar recolhimento INSS, nos termos do despacho fl. 135

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 12923-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SENALBA
REQUERIDO(S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Contraminuta ao Agravo de peticao de fls. 483-485

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13285-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO CARVALHO (ESPOLIO)
Reu (S) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
ADV(S) : MOISES CHAGAS PR10495
Manifestar-se nos termos do disposto no art. 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13391-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON JOSE TOMAZINHO
Reu (S) : ETUSA TRANSPORTES LTDA

: CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
: PAULO ROBERTO KUCHNIER
: NINO CLOVIS FEDALTO

ADV(S) : NELSON KNOB PR24534
Guia de retirada encaminhada a CEF - a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13619-1997 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO PEREIRA
Reu (S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) : EDISON RAUEN VIANNA PR10941
Guia de retirada encaminhada a CEF, a disposicao da re.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15226-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO CARLOS DOS SANTOS
Reu (S) : LMP RESTAURANTE LTDA

: ANGELYS DE ABREU BILLOA
ADV(S) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl.8 da CP

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15406-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OLIVANDIR DE ASSIS
Reu (S) : RAQUEL REGINA DE ALBUQUERQUE
ADV(S) : IVANES DA GLORIA MATTOS PR25192
Manifestar-se nos termos dos desp. de fls. 120,119 e 78

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15699-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALBERTO LUIS SANTOS
Reu (S) : DALLAS AUDIO VISUAL LTDA
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Informar endereco correto testemunha arrolada, desp. fl.47

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15769-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS SANTOS
Reu (S) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
ADV(S) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
guias de retirada encaminhadas a CEF, a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16433-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE DO ROCIO BOZA TREVIZAN
Reu (S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : TATIANA KAVA PR28244B
Indefiro. Conforme se verifica as fls. 488 dos autos, o alvara ja
foi expedido, inclusive em nome de procuradora constante na
procuracao de fls. 502, ora juntada, e, de acordo com o SIP, enca-
minhado a CEF em 03-08-2001. Retornar ao Arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16888-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Ha diferencas a recolher, conforme calculos de fls. 815-818. Inti-
me-se para comprovacao, no prazo peremptorio de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16934-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADILSON MOREIRA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JULIANA IMTHON ZWEIFEL PR23307
Comprovar recolhimento INSS, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17343-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IOLANDA VALDEVINA KMIECIK
Reu (S) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: MUNICIPIO DE CURITIBA
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-

TE DE CURITIBA
ADV(S) : MILTON GARCIA PR11023
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl. 250

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19117-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OSNI PEREIRA DE ALMEIDA
Reu (S) : RC CARGAS E DESCARGAS DE MER-
CADORIAS

: ROSEMARI FRANCA
: STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUI-

CAO LTDA
ADV(S) : JOAO LUCASKI PR19081
deferido requerimento do autor, fl. 41

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19594-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEANDRO MESSIAS DE LIMA BATISTA
Reu (S) : CENTRALPAR COOP CENTRAL DE ALI-
MENTOS DO PR LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA PR16579
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA PR17309
Nos termos do art. 833, da CLT, retifica-se o erro material encon-
trado na ata de audiencia de fls. 302, para constar: “custas, pelo
reclamante, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor do
acordo...”, conforme consta na peticao de fls. 299-300. Ainda,
em complemento ao termo de audiencia expeca-se alvara, a fim
de liberar ao reclamante o deposito recursal. Promova a reclama-
da o pagamento dos honorarios contabeis, devidamente atualiza-
dos, no prazo de cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19761-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEUSA MARIA GAMA
Reu (S) : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVAN-
TAMENTO S-A
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Contraminutar Embargos a Execucao de fls. 194-205

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20057-2001 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AGOSTINHO DE ASSIS LIMA
Reu (S) : LUIZ CARLOS SELHORST

: HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl. 101

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21733-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELISABETH MARIA GERARDA JOHAN-
NA HENDERIKX
Reu (S) : EMATER EMPRESA PARAN DE ASSIST
TEC E EXTEN RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
Alvara encaminhado a CEF - a disposicao da re

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21785-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR SILVA DOS SANTOS
Reu (S) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRA-
ZILIO BACELLAR
ADV(S) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Manifestar-se acerca da peticao do INSS, FLS. 30

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 22522-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : CLAUDIO MENDES
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Em face do contido as fls. 744-747, revogo a determinacao de
fl.726. Intimem-se. Estando ja garantida a execucao, conforme
deposito de fls. 743, intime-se a executada, para fins do disposto
no art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23010-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE MARIA LAVEZZO
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Manifestar-se acerca da peticao da reclamada, fl. 921.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 24786-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR LUIZ DIEB
Reu (S) : AEROSUL S-A LEVANTAM AEROESPA-
CIAIS E CONSULTORIA
ADV(S) : LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Deferida reabertura de prazo contraminuta EE, desp.fl.892

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25514-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : BRAZ FERREIRA DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S) : ALIANCA DISTRIB PRODUTOS ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Manifestar-se acerca da peticao do INSS - fls. 87-88

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26233-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCILIO FERREIRA DE MORAES
Reu (S) : HENRIQUE STEFANI & COMPANHIA
LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
Manifestar-se acerca do cumprimento do acordo, desp. fl.896

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28072-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZILDA COSTA CASTRO
Reu (S) : JULIETA MARIA DOS SANTOS PALMO-
NARI
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigacao de fazer, qual
seja, anotar o Contrato de Trabalho na CTPS da reclamante, no
prazo de 48 horas, nos termos da sentenca de fls. 16-18, sob pena
de a obrigacao ser cumprida pela Secretaria da Vara. Intime-se o
reclamante para que se manifeste acerca da certidao de fls. 45.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 29613-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SELMA GONCALVES DO ESPIRITO SAN-
TO
REQUERIDO(S) : MARITIMA SEGUROS S-A
ADV(S) : LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Contraminuta a impugnacao aos calculos de fls. 448-450

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 30748-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : VALENTIM SAROT
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
Contraminutar Agravo de Peticao, de fls. 433 a 439

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30819-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO TEODORO
Reu (S) : INDUSTRIA BAU DE MARMORES E
GRANITOS LTDA

: JUANA RODRIGO ELSUSO
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Sr. Peticionario, onde esta a certidao da Vara de Falencia, confor-
me aduzido- Intime-se.
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PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30973-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSUE FLORIANO
Reu (S) : PANIFICADORA E SUPERMERCADO PA-
RAISO LTDA
ADV(S) : KIYOSHI ISHITANI PR2655
Comprovar recolhimento INSS, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 33713-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE MARIA MACHADO WRIGHT
Reu (S) : UNISYS BRASIL LTDA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
Guia de retirada encaminhada a CEF - a disposicao da re

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 34069-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DENILSON MARIO WENDT
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO

: BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPE-
CIALIZADA TELEINF
ADV(S) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
Manifestar-se a 2a reclamada, acerca da peticao da 1a reclamada,
fls. 1142-1147.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00083-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00048-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO LUCAS
Reu (S) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
ADV(S) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
Nos termos do art. 833 da CLT, retifica-se erro material encontra-
do no termio de fls. 346, para constar no dispositivo que o juizo
decide “REJEITAR os embargos de declaracao apresentados.”

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00478-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : SIDNEIA OLIVEIRA
Reclamada(S) : SILVANA EUFLAZINO DA SILVA
ADV(S) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
Contra-arrazoar recurso de fls. 47 A 52

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00894-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROZANA DE FATIMA DOS SANTOS
Reu (S) : LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : FLAVIO BOVO PR10083
ADELCIO CERUTTI PR5643
LILIAN FATIMA MORO NOVAK PR7648
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
60,00, pelas reclamadas, sobre o valor da condenacao, provisori-
amente arbitrado em R$ 3.000,00. Honorarios advocaticios de
20% sobre o valor da condenacao, pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00989-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI FAGUNDES
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA PR14305
TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de
R$120,00 pela reclamada, sobre o valor da condenacao, proviso-
riamente arbitrado em R$ 6.000,00. Honorarios advocaticios de
20% sobre o valor da condenacao, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01834-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDIVA FERREIRA MACHADO
Reu (S) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ULTRAFERTIL S-A
: PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-

A
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
Acolhida a excecao de incompetencia em razao do lugar, deter-
mina-se a remessa dos autos a Vara do trabalho de Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02375-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : LETICIA TENORIO VAZ MIOZZO
Reclamada(S) : MULTIPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA
(EM LIQ EXTR)
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
Embargos da autora acolhidos em parte: constar na sentenca a
aplicacao da correcao monetaria ao debito trabalhista.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02855-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NARBAL PEREIRA FIGUEIREDO
Reu (S) : TELEPAR CELULAR S-A
ADV(S) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Contra-arrazoar recurso de fls. 381 a 385

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05935-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S) : CARLOS ALBERTO ALVES GOINSKI
Reu (S) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
ALBERTO MANENTI PR20617
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
400,00, pelas reclamadas, sobre o valor da condenacao, prvisori-
amente arbitrado em R$ 20.000,00.Honorarios advocaticios de
20% sobre o valor da condenacao, pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06245-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE GRACIANO SOARES
Reu (S) : VITORIK CALCADOS LTDA

: NURA APART HOTEL LTDA
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
CLEIDE REGINA GLOMB PR26012
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
10,00, pelas reclamadas, sobre o valor da condenacao, provisori-
amente arbitrado em R$ 500,00.Honorarios advocaticios de 20%
sobre o valor da condenacao, pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06697-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WALDEMIR BERNARDES DA SILVA
Reu (S) : WAL MART BRASIL LTDA
ADV(S) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO PR15811
Contra-arrazoar recurso de fls. 229 a 256

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07023-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIZA HELENA BALESTRIN MENDES
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
1.600,00,pelo reclamado, sobre o valor da condenacao, proviso-
riamente arbitrado em R$ 80.000,00.Honorarios periciais pela
reclamada, ora arbitrados em R$ 650,00, alem do valor previa-
mente depositado a esse titulo,Honorarios advocaticios de 20%
sobre o valor da condenacao, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07037-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO SERGIO DA SILVA SEIXAS
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
Contra-arrazoar recurso interposto p- parte contraria,fl.617

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07884-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
FABIO RENATO SANT’ANA PR29593
Proferida decisao de Embargos interpostos pelo autor: acolhidos
em parte. Ciencia, ainda, a parte autora, da interposicao de recur-
so ordinario pela reclamada e que tem o prazo legal para contra
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08313-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS EDUARDO COSTA
Reu (S) : A MOBILIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI
PR19480
ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de
R$100,00 pela reclamada, sobre o valor da condenacao, proviso-
riamente arbitrado em R$ 5.000,00. Honorarios advocaticios de
20% sobre o valor da condenacao, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08928-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JULIO CESAR DITTRICH
Reu (S) : CURIGAS INSTALACOES DE CENTRAL
DE GAS LTDA

: COOPERGAS COMERCIO DE GAS LTDA
ADV(S) : CESAR LUIZ SCHALLENBERGER
RS43821
Contra-arrazoar recurso de fls. 73 a 81

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09649-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELINO PEREIRA DE AMORIM
Reu (S) : BRAVO ADM MO MON EL S-C LTDA
(MF)FRANCISCO FELTES

: LAPJ PARTICIPACOES S-C LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
ADRIANO KAZUO GOTO PR21529
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
50,00 pela reclamada, sobre o valor da condenacao, provisoria-
mente arbitrado em R$ 2.500,00. Honorarios advocaticios de 20%
sobre o valor da condenacao, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11751-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRO APARECIDO ALVES
Reu (S) : REKSIDLER & CIA LTDA
ADV(S) : PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
Homologada a desistencia da acao. Custas pelo reclamante no
valor de R$ 162,00, calculadas sobre o valor da acao, de cujo
pagamento fica dispensado.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15765-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO DA SILVA MEIRA

Reu (S) : ALVEST SERV ESPECIAIS PARA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA

: ARMADURA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Embargos interpostos pela parte autora, acolhidos. Atribuido efeito
modificativo, nos moldes do Enunciado 278 do C. TST. Devera a
1a reclamada proceder retificacao na CTPS do obreiro. Custas
pelas reclamadas, sobre o novo valor arbitrado a condenacao de
R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15924-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO BATISTA DE LIMA
Reu (S) : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA
ADV(S) : NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA
PR10591
Contra-arrazoar recurso de fls. 145 a 149

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17062-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO VALDIR HILCHECHEN
Reu (S) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
ADV(S) : DOMINGOS CAPORRINO NETO PR13146
Contra-arrazoar recurso de fls. 42 A 47

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18658-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JULIO CESAR ROCHA COUTO
Reu (S) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
400,00, pelas reclamadas, sobre o valor da condenacao, proviso-
riamente arbitrado em R$ 20.000,00. Honorarios periciais pela
reclamada, ora arbitrados em R$ 500,00, alem do valor previa-
mente depositado a esse titulo, conforme guia de fls. 98, que de-
vera ser ressarcido ao reclamante, atualizado monetariamente.
Honorarios advocaticios de 20% sobre o valor da condenacao,
pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20621-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDIVAL GREIN
Reu (S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S-A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
1.000,00 pela reclamada, sobre o valor da condenacao, provisori-
amente arbitrado em R$ 50.000,00. Honorarios periciais ora ar-
bitrados em R$ 350, pelo reclamante, alem do valor previamente
depositado a esse titulo.Honorarios advocaticios de 20% sobre o
valor da condenacao pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22692-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR MACHADO DOS SANTOS
Reu (S) : T&M IND METALURGICA
LTDA(MF)SIND SILVONEI DA LUZ

: CONCATTO FERRO & ACO LTDA
: MOACIR ANTONIO SUCKOW

ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ARI NICOLAU PR6369
JOSE RODRIGUES DA SILVA PR6774
Prolatada sentenca: rejeitado o pedido deduzido em face da se-
gunda e do terceiro reclamados,e acolher em parte o pedido para
condenar a primeira reclamada. Custas de R$ 200,00 pela pri-
meira reclamada, sobre o valor da condenacao arbitrado em R$
10.000,00. Honorarios advocaticios de 20% sobre o valor da con-
denacao pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22912-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IRINEU PEDRO PASTRO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Contra-arrazoar recurso de fls. 371 a 394

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27293-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALDO CESAR DE QUADROS
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
ADV(S) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Prolatada sentenca: Pedidos acolhidos em parte. Custas de R$
1.000,00 pela reclamada, sobre o valor da condenacao, provisori-
amente arbitrado em R$ 50.000,00. Honorarios periciais pela re-
clamada, ora arbitrados em R$ 650,00, alem do valor previamen-
te depositado a esse titulo, conforme guia de fls. 660, que devera
ser ressarcido ao reclamante, atualizado monetariamente. Hono-
rarios advocaticios de 20% sobre o valor da condenacao, pela
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27649-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO JOSE DA SILVA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
Contra-arrazoar recurso de fls. 597 a 621

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28975-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA APARECIDA BALZER
Reu (S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209

Contra-arrazoar recurso de fls. 817 a 835

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 34492-1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OLIMPIO ANTONIO SCHIWINSKI
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ADV(S) : OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
Contraminutar agravo de peticao, desp. fl. 21-AP apartado

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01068-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MIRO JULA NETO
Reu (S) : COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA
WITMARSUM LTDA
ADV(S) : FLAVIO BOVO PR10083
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora, de-
vendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, outro
bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01076-1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : BEATRIZ DE MORAES KORMANN
Reu (S) : FILMED COM PR RADIOGRAFICOS N-P
DAVID B LIVRARI

: FILMEX PROD RADIOGRAFICOS N-P
DAVID B LIVRARI

: FILMESC COM PROD IMAGENOLOGIA
N-P DAVID LIVRARI

: RAD-MED PROD DIAGNOSTICOS N-P
DAVID B LIVRARI
ADV(S) : RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca do con-
tido na CP 557-2002, as fls. 26-29. Requeira, ainda, o autor o que
entender de direito, quanto a CP 2056-1999, no mesmo prazo
concedido supra.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01923-1990 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SINDICATO DOS EMPR.EM EMPRESAS
DE ASS.PER.CTBA
Reu (S) : EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE
ASSIST.TEC.EXT.RUR.
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
Informar numero PIS e ou CTPS dos exequentes indicados f.965

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02390-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SEI-
XAS
Reu (S) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S
MARCOS A PICOLI
ADV(S) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 165

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03070-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EZAIRO GERALDO DE CARVALHO
Reu (S) : UNIPORTAS IND COM DE ESQUADRI-
AS DE MADEIRA LTDA
ADV(S) : HANELORE MORBIS OZORIO PR12081
Ciencia de que se nao houver remicao ou outra causa de extincao
da obrigacao,a designacao da hasta publica,com expedicao de
autorizacao judicial para sua realizacao, importara em
acrescimo,no valor da execucao,e novas despesas processuais,
na forma do art.19,paragrafo unico e 20 do CPC,especialmente
despesas de remocao e honorarios do leiloeiro, estes arbitrados
com amparo no art. 705, IV, do CPC, no percentual de 2% sobre
o valor do principal atualizado, devidos pela Executada, mesmo
na hipotese de remicao ou outra causa de extincao da obrigacao,
posteriores a inclusao no edital de leilao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03416-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NOISELI DE OLIVEIRA KOGA
Reu (S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.203

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03760-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSE MARCELO PEREIRA
Reclamada(S) : ELO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.16

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03778-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADALVIRA PEREIRA DIAS
Reclamada(S) : RAINA ODETE PAIVA
ADV(S) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.11

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03973-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ALAIDE VAZ SHULTZ
Reclamada(S) : SILVER HAIR (ME)
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.14
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PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04021-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : EDNA FATIMA FELIX DA SILVA
Reclamada(S) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.41

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04159-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSMAR FERREIRA
Reclamada(S) : CESAR ALEXANDRE SEIDEL
ADV(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl. 14

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04195-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSE MARIA DA SILVA
Reclamada(S) : SERVENTECO S-C LTDA

: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.14

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04237-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : IZABEL CALVÁRIO DA CRUZ
Reclamada(S) : DEPÓSITO DE PAPEL VELHO APARECI-
DO F DE OLIVEIRA
ADV(S) : LUIZ DIAS PR9878
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.14

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04254-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARTA PONTES
Reclamada(S) : CONDOM¿NIO DO CONJ RESID NOVA
BRASILIA

: AMAZILDA A.W.GONÇALVES
ADV(S) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.18

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04362-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : AGACIR PINHEIRO
Reclamada(S) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
ADV(S) : GERALDO CEZAR SANTOS BOND
PR3418
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl. 16

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05009-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOANA ROSA GODZINSKI
Reu (S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP DE VA-
LORES SEGURANCA
ADV(S) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.360

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05200-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RICARDO DO NASCIMENTO
Reu (S) : VAREJAO DE CARNES DOUGLASMAR
LTDA

: INCOGAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
GENEROS ALM LTDA
ADV(S) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
ANNE CARLA GABRIEL PR26226
Comprovar a condicao de simples, sob pena de execucao,fl.106

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05718-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIDNEI HERNANDES
Reu (S) : PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO LTDA

: PIERINO GOTTI
ADV(S) : MARIA INES DIAS PR17711
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.238

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05825-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : BENEDITO NORBERTO LEITE
Reclamada(S) : GILBERTO ANTONIO HARTMAN
ADV(S) : MICHELE CARON NOVAES PR26517
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl.6 da CP

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06568-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBSOM CRUZHEL SANTANA DOS
SANTOS
Reu (S) : DENT UNION FRANCHAISING LTDA
ADV(S) : IVO BRUGNOLO MACEDO PR14865
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.F.115

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06691-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SONIA REGINA SANTOS DE ALMEIDA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.592

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07138-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ATAIR BENEDITO DE PAULA
Reu (S) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES
E MINERACAO LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
PR18838
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.149

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07986-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RICARDO LEANDRO LOPES
Reu (S) : CONTINENTAL EMPREEND IMOBIL AD-
MINIST LTDA
ADV(S) : RONALDO MARTINS PR20596
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.207

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08135-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DINACIR WIRMOND
Reu (S) : MULTPLAN ADM NACIONAL DE CON-
SORCIOS S-C LTDA
ADV(S) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
Apresentar calculos nos termos do desp. de fl. 106

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09029-2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ODILEIA REGINA PEREIRA
Reu (S) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Deferido prazo improrrogavel (30 dias) nos termos desp.f.249

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10243-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCA APARECIDA NASCIMENTO
Reu (S) : ELDORADO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
Adiada audiencia para 11 de dezembro de 2002 as 16h 20min

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10268-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GENESSI LOURENCO DE BARROS
Reu (S) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA

: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: DURR BRASIL LTDA

ADV(S) : SIMARA ZONTA PR27220B
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.230

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10679-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS PINTO DE LIMA
Reu (S) : SHARP DO BRASIL S-A IND EQUIP ELE-
TRONICOS

: SHARP ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIOS LTDA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.32

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10702-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NATAL PEREIRA SOARES
Reu (S) : AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.169

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10998-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZONI TEREZINHA SIEBRE
Reu (S) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp. fl.47

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11914-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE AUGUSTO BENTO
Reu (S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.91

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12025-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CESAR CASARIN
Reu (S) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: COPS CIA PAULISTA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.21

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12142-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR DOS SANTOS RODRIGUES
Reu (S) : KEEPER SEGURANCA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI DOMBROSKI PR30248
Informar endereco para intimacao do reclamado, fl. 28

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12500-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DAVID NUNES
Reu (S) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.22

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12535-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HERMANO DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Reu (S) : EQUIPAR COMERCIO DE EQUIP LAB E
HOSPITAIS LTDA

: BIOSYSTEMS COML IMP EXP EQUIP
LABORATORIOS LTDA
ADV(S) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.19

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12550-2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA BERNADETE CUBAS
Reu (S) : PROAM ADMINISTRACAO ASS MERCA-
DO CAPITAIS LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.16

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12572-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLON STARON
Reu (S) : CENTRO SUL COMERCIO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

: VITALBRASIL INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALERIA GASPARIN PR26401
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.49

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12965-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ICLEONILDE DE CARVALHO RAMOS
Reu (S) : NAGIBE CHEDE ABRAHAO
ADV(S) : VICTOR EUGEN VON ROEDER MI-
CHELS PSCHERA PR28303
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.55

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13017-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLA CRISTINE ALBACH DE OLIVEI-
RA
Reu (S) : SUELENE LUCI FELTRIN CONGELADOS
(ME)
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, desp.fl.66

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13284-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELISANDRO BENEDITO ROCHA DA LUZ
Reu (S) : EURICO MOREIRA

: GIRO PNEUS
ADV(S) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
Manifestar-se acerca da declaracao de fl.19

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13573-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARLETE DOS SANTOS CHIERIGATI
Reu (S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE CTBA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Assinar a inicial, nos termos do desp. de fl. 51

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14049-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS JATVA
Reu (S) : SENFF PARATI S-A
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.137

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14069-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NOEMIA BUSS
Reu (S) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SO-
PAVE S-C

: RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA
ADV(S) : SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
Emendar a inicial na forma do despacho de fl. 32

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14191-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NILTON JOSE GARCIA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vistas as partes dos calculos readeuqados as fls. pelo prazo su-
cessivo de 10 dias, a iniciar-se pela executada, sob pena de pre-
clusao. O prazo da parte autora iniciara em 17-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 14323-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : IARA APARECIDA ZANON ANDRADE
REQUERIDO(S) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.218

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14558-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CASTORINO LOURENCO DOS SANTOS
Reu (S) : LR COM REP CALCADOS
LTDA(MF)CLEMENCEAU CALIXTO

: JAQUELINE SCHNEIDER
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.151

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14999-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS AGOSTINHO NEDOCHETKO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Comprovar recolhimento previdenciario,termos do desp. fl.404

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15010-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO MARIA DE SIQUEIRA FILHO (ES-
POLIO)
Reu (S) : MOTOPECAS ORLEANS LTDA (ME)
ADV(S) : LUIS CARLOS MORAIS PR28956B
Indicar bens da executada, nos termos do desp. de fl. 150

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17189-1999 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA JOSE DE PAULA BRANDAO BU-
SATO
Reu (S) : ASSOC BRAS DE EDUC E CULTURA COL
MARISTA S MARIA
ADV(S) : SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR
SP150495
Ciencia de que se nao houver remicao ou outra causa de extincao
da obrigacao,a designacao da hasta publica,com expedicao de
autorizacao judicial para sua realizacao, importara em
acrescimo,no valor da execucao,e novas despesas processuais,
na forma do art.19,paragrafo unico e 20 do CPC,especialmente
despesas de remocao e honorarios do leiloeiro, estes arbitrados
com amparo no art. 705, IV, do CPC, no percentual de 2% sobre
o valor do principal atualizado, devidos pela Executada, mesmo
na hipotese de remicao ou outra causa de extincao da obrigacao,
posteriores a inclusao no edital de leilao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17626-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ANTONIO VIEIRA MARTINS
Reu (S) : LIMA & NICOLA LTDA
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.327

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18781-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARVALHO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.687

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19151-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVAN DE LIMA CORDEIRO
Reu (S) : SERV LAR SERV PORTARIA LIMPEZA
CONSERV S-C LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO PAULA
ADV(S) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Manifestar-se conforme desp.de fl. 213, no silencio arquivar

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19764-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIND EMPR ESTAB SERV SAUDE DE CU-
RITIBA
Reu (S) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Juntar documentos indicados fl.238,pena de busca e apreensao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20590-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : DARCI TRUBER

: CONSTRUTORA GALVAO
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Manifestar-se acerca do prosseguimento do AIRR, desp. fl.274

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21217-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SUELI RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S) : JET LIMP DIST DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA

: COPAPEL DISTRIB DE PROD E EQUIP
PARA LIMP E HIG
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Informar endereco correto dos socios da execuatada, fl. 269

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22110-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RHEGIS THADEO BONOTO MARCOS
Reu (S) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S
FERNANDO PENTEADO

: HORFRAM COMERCIAL ELETRO MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Manifestar-se acerca da pedido de retificacao do acordo

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22895-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR JADIR SOARES
Reu (S) : CLINICA DE REPOUSO CURITIBA S-C
LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
Homologo a presente retificacao, nos seus estritos termos, para
que surta seus juridicos efeitos. A reclamada devera comprovar o
recolhimento da contribuicao previdenciaria ate 13-09-2002, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25828-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PATRICIA XIMENA MELLADO CABRE-
RA
Reu (S) : BANCO FIBRA S-A
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Manifestar-se acerca da Carta Precatoria recebida,desp.f.464

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25996-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA CRISTINA BOSSCHAERTS DO
ROSARIO
Reu (S) : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA
CURITIBA S-C LTD
ADV(S) : MONICA ANDREIA LAUREANTI BRU-
CATO PR1705A
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 137.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26298-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S) : LUIZ FERNANDO VAZ DE BRITO
Reu (S) : ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Informar endereco correto para intimacao da executada,fl.167

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26945-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARISTELA DAL NEGRO
Reu (S) : C&A MODAS LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.264

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27160-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : REINALDO LOPES CARDOSO
Reu (S) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.87

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27922-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO JOSE DA SILVA
Reu (S) : ROTRELMA TRAN ROD CARGAS
LTDA(MF)TELMO DORNELLES

: ROTREEMA TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Apresentar calculos de liquidacao,termos do desp.fl.130

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31118-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARA RIGATTI BUENO
Reu (S) : OUROCLIN ASSIST MED S-C LTDA (SUC
CENTRO AMAI)

: CENTRO MED AMAI ASSIST MEDICA
AMBULAT INTEGRADA

: MAURICIO ZADRA
: VICENTE DE PAULA MUNIS
: MARINES JACOBY MUNIZ
: SILVIO SHIMAZAKI
: GRACINDO PADOVANI DE SOUZA ZA-

DRA
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Manifestar-se acerca da certidao de fl.17 verso da CP.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 34492-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OLIMPIO ANTONIO SCHIWINSKI
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ADV(S) : OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
Manifestar-se acerca da readequacao dos calculos, desp.f.445

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 36640-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARA PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : SID INFORMATICA S-A

: STC TELECOMUNICACOES LTDA
: JHW INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
Intimar o novo procurador da executada para que informe o no
vo endereco de seu constituinte, nos termos do art 39 do CPC

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR -
N/C

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos  RT 14.482/2002
Em que são partes:

RECLAMANTE: MARLON VICCARIO DA ROSA
RECLAMADA: DELTA CURSOS COMPUTACAO COMER-
CIO LIVROS LTDA

Audiência dia  10/10/02  às  13h15.

Local: Sala de Audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR.

O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais.
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado DELTA CURSOS COMPUTACAO COMERCIO
LIVROS LTDA, ora em  lugar incerto e não sabido, de que deve-
rá comparecer na audiência UNA, supra designada, na sala de
audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita a Av.
Vicente Machado, 400 – 4º andar, em Curitiba/PR., quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT). É facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as
provas deverão ser produzidas na referida audiência. As partes
deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como se fazer acompanhar das testemunhas
que pretendam ouvir, independentemente de intimação. Deverá
apresentar rol de testemunhas, estas no máximo de três, devida-
mente qualificadas, até cinco dias anteriores à data da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes. O não comparecimento de V. Sª importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine). Fica
também V. Senhoria ciente de que o reclamante desistiu dos pe-
didos 03, 04 e 05 da inicial. Decorrido o prazo deste edital sem a
sua manifestação, presumir-se -á sua concordância com a desis-
tência.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos dezeseis dias de agosto de dois

mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subs-
crevi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

Original assinado
R$ 234,00

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00028-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00100-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) :  MARLEIDE RAMOS DOS PASSOS
Executado(S) :  BUSCHLE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : CARLOS GELENSKI NETO PR31145
Guia de Retirada à disposição, em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00164-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE MATOS RAMOS
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANA ANTONIA ROSSATTO
Reclamada(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879
par. 1Ì da CLT), bem como para apresentar sua CTPS, para ano-
tação, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00291-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO SIQUEIRA FILHO E OUTROS
05
Réu(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : MARCIA REGINA FERREIRA PR20770
ANTONIO GLENIO F MARCONDES ALBUQUERQUE
PR9033
Manifestem-se as partes no sucessivo de dez dias, a inciar-se pelo
autor, sobre os cálculos refeitos pelo SR. Contador so pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00636-1992 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE PADILHA
Réu(s) : ELICON VIGILANCIA LTDA

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00716-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELINO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
JUSSARA GRANDO PR19240
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pelo autor, sobre os cálculos refeitos pelo contador, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00924-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS LIZ DA ROCHA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo contador, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01684-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : FORTENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02235-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADEMIR GENESIO DA SILVA
Reclamada(s) : A M D GESSO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SIL-
VA PR31420
De que foi deferido o desentranhamento do doc. de fl. 07, medi-

ante cert. O doc. de fl. 06 deverá ser desentranhado mediante
fotocìpia. (despacho de fl. 15).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02380-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO DE SOUZA
Réu(s) : DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS S-A

: RAUL SENFF
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Tomar ciªncia do despacho de fl. 442, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 02382-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FABIANA ZANON
Requerido(s) : PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND
IVAN A SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
Para apresentar o nome e endereço do s-ndico da primeira recla-
mada, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02415-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO JOSE DA SILVA
Réu(s) : D’VALORE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA ME
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
Manifestar-se acerca da Certidão de Justiça, no prazo de dez dias,
sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02661-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ASSIS
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS PR20918B
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02735-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIANE DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

: CLUBSEG CORRETORA DE SEGUROS
LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
Manifestar-se acerca da Certidão de Justiça, no prazo de dez dias,
Sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02859-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELI APARECIDA QUIRINO DO PRA-
DO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra -
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei. fl. 162.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04209-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO APARECIDO DE VICENTE
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Alvará Judicial à disposição, em ag. bancária, pelo prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VILMAR ALMEIDA ANTUNES
Reclamada(s) : ENSANA EMPRESA DE SANEAMENTO
LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para as devidas
anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04336-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDUIR RODRIGUES MUNIZ
Réu(s) : IRMAOS FELIPE LTDA

: FELIPE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Tomar ciªncia da Petição de fl. 681, no prazo de cinco dias. nos
termos do art. 162, parágrafo 4Ì do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04700-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER LOPES DOS SANTOS MEIRE-
LLES
Réu(s) : SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
Guia de Retirada e alvará Judicial à disposilção em ag. bancária,
pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05145-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ORLEI FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE PR21834
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor

indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05729-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR BATISTA (ESPOLIO)
Réu(s) : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05762-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU BATISTA
Réu(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEUZENI DE ANDRADE
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA PALA-
CE
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
Para retirar as guias TRCT, SD, e CD, apresentados pela r©,
meiante certidão, com urgªncia, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07244-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OCELIA OCELINA DO AMARAL RUIVO
Reclamada(s) : CONDOMINIO CONJUNTO IRACEMA
XV
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07298-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DORIVAL SOTERO DA SILVA JUNIOR
Reclamada(s) : VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07374-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO ODONEL TORRES
Reclamada(s) : CONSTRUTORA ROCA LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07865-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO DE SOUZA MAR-
TINS
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei. fl. 528.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07887-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTINO JOSE NETO
Réu(s) : SEVIPAR VIGILANCIA S-C LTDA

: DR. RAFAEL IATAURO
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Para indicar bens pertencentes à reclamada, sulficientes à grantia
da execução, no prazo de dez dias, manifestando-se sobre o pros-
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08303-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISETE DA SILVEIRA RIBEIRO
Réu(s) : ROBERTO BARROZO FILHO (ESPOLIO)
Adv(s) : LUIS CLAUDIO FRITZEN SC4443
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09735-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA RIBEIRO
Réu(s) : PANIFICADORA MONT SERRAT

: HAMILTON SERRAT DE SOUZA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Para requerer o que enteder de direito, no prazo de dez dias, sob
pena de arquivamento provisìsiro dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09906-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAMAR DA CONCEICAO SQUARCINE
Réu(s) : SUPERJET SERVICOS INDUSTRIAIS DE
JATEAMENTO LTDA

: VALMIR PEREIRA DE ARAUJO
: JUAN CRISTIAN ORTEGA LYNG

Adv(s) : JEFFERSON AUGUSTO KRAINER
PR22474
Manifestar-se acerca do of-cio da DRF, no qual terá acesso á
declaração de bens dos sìcios da executada, junto direção do fìrum,
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estabelecida no predio das varas do trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09963-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIZE SOARES DE MIRANDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h00min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09973-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO EDGAR PEREIRA
Réu(s) : DNG INCORPORACOES EMPREEND
IMOBILIARIOS LTDA
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h05min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09995-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIANE RICARDO PEREIRA
Réu(s) : CLINICA MARIGLIANO LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h10min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10020-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Réu(s) : LUSZCZYNSKI SERVICOS DE ENTRE-
GAS RAPIDAS LTDA
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
PR29383
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h20min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10033-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CREMONEZ FILHO
Réu(s) : MOVELARIA RADIKA LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO PR22827
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h25min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10047-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : GRACIOSA COUNTRY CLUB
Adv(s) : LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS
PR16744
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h30min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10096-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANUEL ANTONIO CHAVES DE
ATHAYDE
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ANGELITA MAIA DE SOUZA PR27638
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 11-11-2002, as 13h35min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10109-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE NOGUEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h00min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10124-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO DOMINGOS ALVES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER H E G

Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI
PR22987
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h05min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10138-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO PAULINO DA SILVA
Réu(s) : PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO S-
C LTDA
Adv(s) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO PR22671
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h10min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10163-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA REGINA HAGEBOCK OMMA-
TI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h15min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10180-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ARLAM BENOS
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-
A
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h20min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10189-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR AUGUSTO DE SOUZA
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h25min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10214-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCIANO LARANJEIRA SOBRI-
NHO
Réu(s) : MAXI ARMAZENS ESPECIALIZADOS
LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h30min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10222-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILLA IRIS DE CASSIA GAVA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) : SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRI-
NHO PR16898
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 12-11-2002, as 13h35min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10254-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR AZEVEDO DA SILVA
Réu(s) : ELETROFRIO LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h00min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10282-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA SILVERIO MASSUDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h05min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-

mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10300-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANK ISRAEL ZAJACZKOSKI
Réu(s) : HAIR LOCADORA S-C LTDA

: LADY & LORD CABELEIREIROS E ES-
TETICA

: KYRLEI BOFF
: SAMIRA HILLANI BOFF
: MOACYR BOFF JUNIOR

Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h10min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10315-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALVA LOUREIRO
Réu(s) : TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA
CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h15min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10323-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAIANA PATRICIA DE SOUZA
Réu(s) : NPK LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h20min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10352-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELITA STIVAL
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LIGIA REGINA SPRICIDO PR22063
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h25min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10367-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOVIL DE SOUZA FORTES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h30min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10384-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAR DA LUZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h35min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10403-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE BEATRIZ ACHNITZ
Réu(s) : MARIA LUCIA MAZER
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 14-11-2002, as 13h00min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11763-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUBER MAINO
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
AYRTON C ROSA

: USA LOGISTICA E DISTRIBUICAO
: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA
Adv(s) : ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER PR10994
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei. fl. 121 e ED 128.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12306-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO PEREIRA MARTINS
Réu(s) : ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA
Adv(s) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES
LEPREVOST PR24183
Tomar ciªncia CP apensada na contra capa, no prazo de cinco
dias nos termos do art. 162, parágrafo 4Ì do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12478-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEANE DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : CAPITAL BRASIL PIZZARIA LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Da audiªncia inicial aprazada para o dia 23-10-2002, as 13h11min,
e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o autor, direta-
mente, que a ausªncia dele à audiªncia acarretará o arquivamento
da reclamação trabalhista,nos termos e para os efeitos do art. 844,
da C.L.T. A audiªncia será na sala de audiªncias localizada na
Rua Vicente Machado,400, 3Ìandar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13396-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLORIA CUNHA PINTO TORCATO
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
LIDSON JOSE TOMASS PR14044
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-
se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo contador, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13748-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO DOS SANTOS
Réu(s) : CONGRAGACAO NOSSA SENHORA DA
SALETTE

: INSTITUTO SALETTE
: PAROQUIA NOSSA SENHORA DA SA-

LETTE
Adv(s) : PLINIO LUIZ BONANCA PR24449
De que foi deferido o desentranhamento dos doc. de fls. 29-41,
mediante certidão. O doc. de fl. 28 deverá ser desentranhado
mediante fotocìpia.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14946-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA DE FATIMA VIEIRA AQUINO
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S
FERNANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MO-
VEIS LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
Fica V.Sa.notificado da audiencia designada para o dia 12-09-
2002,as 13h00min,conforme as cominacoes ja fixadas nestes au-
tos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15272-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS FEIJO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZIN-
SER PR24643
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, eis que as partes apresentaram cálculos na CS com
documentos faltantes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16497-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BENTO DE ARAUJO COSTA
Réu(s) : IOB - INFORMACOES OBJETIVAS PU-
BLIC JURID LTDA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Tomar ciªncia do despacho de fl. 682 (urgente), no prazo de cinco
dias ( homologação do acordo-despesas processuais)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16510-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR MANICA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MAURICIO BONATTO GUIMARAES PR22817
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA PR24821B
Embargos à execução rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17024-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE KRUCZKIEVICZ
Réu(s) : ICATU HARTFORD SEGUROS S-A
Adv(s) : FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL
PR10421B
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17134-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : ELIEZER ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : CONCESUL COM DE PRODUTOS DE HIG
E LIMPEZA LTDA
Adv(s) : VIRGINIA DE FATIMA DIAS PR22269
Para pagamento das custas processuais, em cinco dias. sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17859-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDLENE DA SILVA
Réu(s) : CRISTINA JONES DE SEIXAS PINTO

: MARCELO MEISTER DE SEIXAS PINTO
Adv(s) : LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS
PR20184
Manifestar-se acerca da Certidão de Justiça, no prazo de dez dias,
sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18120-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : ESTRELA DO ORIENTE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : JORGE APPI DE MATOS PR18902
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18336-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO HARUHIKO IKEDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
Tomar ciªncia da Petição de fl. 343, no prazo de cinco dias. nos
termos do art. 162, parágrafo 4Ì do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18998-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLISTENES MACHADO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Tomar ciªncia do despacho de fl. 249 (urgente), no prazo de cinco
dias ( homologação de acordo-pagamento de custas e das contri-
buiçíes previdenciária. (partes) Para o autor apresentar sua CTPS,
para as devidas anotaçíes no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19374-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO KARPSAK
Réu(s) : GERALDO PEREIRA FILHO (ME)

: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Adv(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19521-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Para apresentar cert. de inteiro teor do imìvel nomeado à penho-
ra, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19816-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA GRONDEK
Réu(s) : TEGAPE IMPORT COMERCIO TECIDOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos autos
em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20611-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINHO TEIXEIRA DE LIMA
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA
Adv(s) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA PR28265
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovando
nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21790-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO SIMAS
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
PR17703
VITORIO KARAN PR18663
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21960-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOIRI ANTONIA SPADER

Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
Para fornecer as peças necessárias necessárias à formação do pre-
catìrio em conformidade com a instrução normativa nÌ 01-99, em
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22198-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARBARA PLATZ PULOWSKY
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SO-
CIAL EVANGELICA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Para apresentar a r© os documentos requeridos pelo autor
(-tem 22 - fl. 421), no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22826-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DALKE
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23045-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVALDO DE PAULA CARRASCO-
ZO
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : CARINA PESCAROLO PR23787
Contraminutar Impugnação à Sentença de Liquidação, querendo,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23749-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO NATALGI MACHADO CARDO-
SO
Réu(s) : SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
De que foi indeferido a liberação do depìsito recursal ao Autor,
eis que não há valor incontroverso.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23889-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR ZANINI
Réu(s) : BANCO COMERCIAL BANCESA S-A (LIQ
EXTRAJUDICIAL)
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Para no prazo de dez dias comprovar documentalmente o faleci-
mento de seu constituinte, regularizando sua representação pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24038-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO MAXIMO LOPES
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
: IVONE FABRIS (SOCIA)
: JAIR TIBLES FERREIRA (SOCIO)

Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24234-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DJAIR ESPINEL
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALUR-
GIA S-A (GRUPO TREVO)

: EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO
TREVO)

: ADUBOS TREVO S-A (GRUPO TREVO)
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
FELIPE SCHILLING RACHE RS24119
Tomar ciªncia urgente do despacho de fl. 634, em cinco dias.
(Homologação do acordo-pagamento de custas-contribuição pre-
videnciária).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24396-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
Guia de Retirada à disposição, em ag. bancária, pelo prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24417-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENOLDO STUPP (ESPOLIO DE)
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
IDERALDO JOSE APPI PR22339
Embargos à Execução rejeitados. (decisão de fl. 634).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24437-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRA ALVES DA SILVA
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LAB INDL FARM LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Manifestar-se acerca da petição de fl. 57, nos termos do art. 162,
par. 4Ì do CPC, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24705-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BORGES RIBEIRO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra-
arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei. fl. 878.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24792-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADI ROMANOWSKI CAMARGO
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS
PR22498
Manifestar-se acerca da devolução da CP, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24974-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN DA SILVA
Réu(s) : LA LOIRE BIJOUTERIAS E ACESSORI-
OS FEMININOS LTDA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
Para apresentar o cálculo da contribuição previdenciária devida
pelo empregador, com cìdigo do FPAS, SAT, E TERCEIROS,
separadamente, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25370-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA DA APARECIDA GUEDES CA-
MARGO
Réu(s) : ASSOCIACAO OFICIAIS DE JUSTICA
ESTADO DO PARANA

: CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA ES-
TADO DO PARANA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Tomar ciªncia da CP apeansada na contra capa, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4Ì do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25383-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDENIR BONANI
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
Para apresentar cìpia do contrato social e alteraçíes atualizadas, a
fim de comprovar que o sìcio indicado na petição retro ainda
integra a sociedade ou compunha o quadro social à ©poca da
vigªncia do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, sob pena
de devolução dos autos ao Arq. Provisìrio.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25536-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO ZANCANARO
Réu(s) : UNIFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
Tomar ciªncia do despacho de fl. 03 em dez dias. 1 - autue-se em
apartado a mat©ria devolvida a superior inst¡ncia refere-se so-
mente as custas processuais. 2 - Intime-se a agravante para juntar
as peças necessárias à formação do recurso.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25548-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANITO PEREIRA
Réu(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
Para pagamento da diferença do INSS, em cinco dias, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25679-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON CARLOS MARTINS
Réu(s) : K & R ASSES CONGRESSOS CONVEN-
COES S-C LTDA

: ALVARO ANTONIO NOGUEIRA
: FRANCISCO DOMINGUES PERES

Adv(s) : VALDYNEI LUIZ TREVISAN PR10664
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25743-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE REGINA DE POL DAHLKE
Réu(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : CLAUDIA MARCIA VALLE PR22200
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo contador, de forma detalhada, especifi-
cando -tens e valores, em dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25933-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA LUIZA FEILSTRECKER
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSUL-
TORIA PESSOAL LTDA
Adv(s) : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI PR11245
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Embargos à Execução rejeitados.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26075-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WENDELL RENATO RIVILINI
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26199-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : LAPPALU I C I E M EQ MED H LTDA
(MF)WALTER DIAS
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS PR20918B

Para indicar bens pertencentes à reclamada, sulficientes à grantia da
execução, no prazo de dez dias, sob pena de arq provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26356-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON DOS SANTOS SOUZA
Réu(s) : QUALIDADE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos autos
em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27164-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCILMARA DOS SANTOS
Réu(s) : GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA

: VITAL FLEX COSMETICOS
: EDSON ANTONIO NUNES

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Para informar o endereço da executada, no prazo de dez dias,
sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27219-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO RAMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27356-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA CECILIA MARQUINI
Réu(s) : LANCHONETE M & F LTDA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
Manifestar-se acerca da Certidão de Justiça, no prazo de dez dias,
sob pena de qarq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27450-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS JOSE DE CASTRO
Réu(s) : BANCO PONTUAL S-A
Adv(s) : PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO
PR13625
RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Manifestar-se acerca da devolução da CP, no prazo de dez dias.(
autor) Tomar ciªncia do despacho de fl. 303, -tem 1, em dez dias.
(reclamada).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27641-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INDIA MARA ALVES
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Guia de Retirada à disposição, em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27738-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CALIXTO DE AZEVEDO
Réu(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Adv(s) : CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28127-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI DO SOCORRO GONCALVES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Tomar ciªncia do despacho de fl. 492, em cinco dias. (Homologa-
ção do acordo-pag. custas-recolhimento previdenciário)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28492-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDA CELIA DA SILVA ARRAIS
Réu(s) : INES VIANNA FILARDO ME

: F&F INDUSTRIA COMERCIO DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA
Adv(s) : CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
Alvará JUdicial à disposição em ag. bancária, pelo prazo de cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28635-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO DA SILVA BEZERRA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos au-
tos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28757-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TARCISIO PAULO WEIGEL
Réu(s) : UTI USINAGEM TECNICA LTDA
Adv(s) : MARTA KRUK PR17912
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, bem como para apresetar sua CTPS, para devidas ano-
taçíes, no mesmo prazo.
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28853-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO SOARES PEREIRA
Réu(s) : CAPTOLIO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR
PR14238
De que os autos encotra-se à disposição em secretaria, conforme
requerido.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28855-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TADEU DE MIRANDA FERNANDES
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : IVONE PAVATO BATISTA PR21072
ROLAND HASSON PR9120
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez dias, do
cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de divergªncia
oferecer impugnação especificada na forma do art 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31573-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO JORGE FERREIRA BELO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BCO BRASIL PREVI
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31656-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE ANDREA FRANCISCA VALEN-
TE DA COSTA
Réu(s) : HOJE IMOVEIS LTDA

: ARNO DREHMER
: ELIMARI SIBA DREHMER

Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Manifestar-se acerca do of-cio de fl. 174, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32058-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EURIDES DOS SANTOS
Réu(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA
PR21774
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos à penhora, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32327-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABILI LAZARO CASTRO DE LIMA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para contra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s) nos autos
em epigrafe no prazo de lei. fl. 859.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33057-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA CONCEICAO GOMES DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : BANCO SAFRA S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Para restituir o valor resgatado a mior, no importe de R$2.551,92
(atualizado at© 01-08-01, possibilitando o recolhimento o IRRF
na integridade, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33281-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LUIS KOSLOWSKI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH
PR22822
Manifestar-se acerca da readequação de cálculos, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 34163-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ONOFRE PASCOAL DE AZEVEDO
Réu(s) : CONSTRUTORA NAVE LTDA
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA PR18850
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 34236-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DE ARAUJO
Réu(s) : DFS ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

: LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA
: JANE MARIA DE CASTRO DIAS
: CLEA REGINA GROCHOSKI FRANCHES-

CHI
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Tomar ciªncia urgente do despacho de fl. 1737, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 35402-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI CARLOS DEUTSCH
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 37882-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JARDETE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, bem como para apresentar sua CTPS no mesmo prazo
para as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38920-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA BOTELHO
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Manifestar-se sobre a petição de fls. 330 e seguintes, em cinco
dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38938-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIALVA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada,
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias sob pena de
preclusão, bem como para apresentar sua CTPS para as devidas
anotaçíes, no mesmo prazo.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00118/2002 J108X0667

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00002/2002 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SENGE PR
REQUERIDO(S) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN EXT RURAL
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Ao autor, para que em 15 dias, apresente seus calculos de liqui-
daçao, sob pena de arquivamento da carta de sentença.

PROCESSO TRT-PR-0010-ACp 00004/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SENGE PR
Reu (S) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes. Custas pela re-
clamada no importe de R$ 964,96, descontando-se o valor pago
quando da interposiçao do recurso ordinario. Quando da baixa
dos autos principais do E. TRT PR, inexistindo pendencias, ser
determinado a expediçao de alvara judicial para levantamento do
deposito recursal em favor da re. As partes tªm o prazo de dez
dias os documentos juntados aos autos, tanto da CS e dos autos
principais. Apos oficie-se a SRF e arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00016/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WELLINGTON DE FARIAS RAMOS
Reu (S) : AMAI ASSOC DEF DIR POL MIL AT
INAT PENSIONISTAS
ADV(S) : CRISTIANE RATIER PR23053
FLS.41 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$600,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00040/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : FRANCISCO BEZERRA DE VASCONCE-
LOS NETO
Embargado(S) : CICERO AGOSTINHO SANTOS
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
FL.113 E DIZER AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR,
ESPECIFICAND

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00060/1991 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ANTONIO SERRATO
Reu (S) : CEFET - CENTRO FED EDUCACAO
TECNOLOGICA PARANA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
ADV(S) : JOAO HORTMANN PR6277
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta ao
AGRAVO DE PETI¸AO.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00064/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : LISMAR LTDA
Embargado(S) : DECIO JOSE BURDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
DESP FL. 237 E AUD INSTRUCAO PARA 25/9/02, AS 10H,
DEVENDO A AS PARTES COMPARECEREM PARA DEPOR,
SOB PENA CONFISSAO, COM TESTEMUNHAS, INDEPEN-

DENTE NOTIF. SE DEVOLVIDAS NOTIF DIRIGIDAS DIRE-
TAMENTE AA PARTE, REPUTAR-SE-A CIENTE DA AUDI-
ENCIA E DAS COMINACOES DE LEI, EIS QUE ONUS DA
PARTE MANTER ENDERECO ATUALIZADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00076/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE EDUARDO MULLER FARIA
Reu (S) : PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : EDSON FERNANDO HAUAGGE
PR20423
ILDO CHIATTONE PR30922A
Ciente de que foi prolatada sentença : EXTINTO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00105/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO MERUZ
Reu (S) : GRANIBARRAS GRANITOS QUATRO
BARRAS LTDA
ADV(S) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
FL.393 E AUTORES REQUEREM O QUE ENTENDEREM DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00109/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : ALMIR ANTONIO GERONASSO
Executado(S) : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA
ADV(S) : JONAS BORGES PR30534
Ciente de que foi proladata decisao dos embargos ¤ execuçao:
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00163/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ARISTIDES BERTAN
Reclamada(S) : ARTENGE S/A CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
PR29383
Intime-se a autora para que apresente seus calculos de liquida-
çao... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 46.), sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00170/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PAULO SERGIO FEDER
Reclamada(S) : UP PAINEIS E CARTAZES LTDA
ADV(S) : FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA
PR21678
FLS.13 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$360,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00207/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO JORGE RIBEIRO REBELO
Reu (S) : MUELLER IRMAOS S.A.
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO PR7262
DESP FL. 417 E REQUEREREM PARTES O QUE PRETEN-
DEM. CIENCIA DE QUE EM 19/9/2002, AS 13H35MIN HA-
VERA HASTAS NA EXECUCAO EXTRAJUD 1335/96 DO
IMOVEL PENHORADO SOB MATRICULA 28508 DO 5o. CRI
- CURITIBA, CONFORME OF. 6a. VARA CIVEL N. 1739/02.
APOS, AO INSS, POR L0 DIAS, PARA APRESENTAR PLA-
NILHA ATUALIZADA. COMPROVADA A QUITACAO DAS
VERBAS PREVID, LEVANTAR PENHORA, CFE FL. 401.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00380/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ORLANDO MARIO WALCZAK
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
AUD ENC INSTR E RENOV CONCILIACAO P/ 30/9/02, AS
13H29MIN.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00446/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : RICARDO SILVA FURTADO
Embargado(S) : CRISTIANE PEREIRA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, no silencio cumpra-se a parte final da deci-
sao de fls. 20.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00769/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JANDIR XAVIER COSTA
Reclamada(S) : VIRTUOSA PINTURAS E DECORACO-
ES

: MEHL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
Vistas ao exequente, para que se manifeste em 10 dias, salientan-
do que os docs. estao ¤ disposiçao do advogado na Diretoria do
Forum, diariamente, de 2a a 6a feira, das 14h as 18h.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00840/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARA VARGAS
Reclamada(S) : W CAMPOS ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
FLS.23 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$160,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00895/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ROBERTO XAVIER MACEDO
Reu (S) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIX-
PER LTDA

: MOINHO RIO NEGRO LTDA
ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
FL.265 E EXEQUENTE SE MANIF QTO BENS INDICADOS
A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00983/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIO HENRIQUE DOS SANTOS
Reclamada(S) : TRANSPORTADORA GAMPER LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
FL.94 E INICIO PERICIA:19/9/02, 14H30MIN,NA SALG FI-
LHO,216

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01109/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO BATISTA DE LIMA
Reu (S) : TRANS GUAIRA LTDA
ADV(S) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
FLS.35 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$250,60,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01111/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE PAULINO BARCELOS
Reu (S) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA
PR19184
CIENCIA DESPACHO FL. 297, E QUE ENCONTRAM-SE A
DISPOSICAO NO PAB/JT CEF - VT, AS GUIAS DE RETIRA-
DA NR. 669 E 674/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01243/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE MARIA BERTOTTO
Reu (S) : BARIGUI VEICULOS LTDA

: VIA NOVA VEICULOS LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01250/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS XAVIER MACHADO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01285/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(S) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : GELSON BARBIERI PR17510
CIENCIA AO AUTOR DA AUDIENCIA DESIGNADA P/ O
DIA 30/09/2002, AS 15:30h, NA SALA DE AUDIENCIAS DA
10a.VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR., LOCALIZA-
DA NA AV.VICENTE MACHADO, 400, 3o. ANDAR, A FIM
DE QUE ESTE COMPARE¸A, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01343/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JADIEL ROMANO
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
Vistaa ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de liqui-
daçao apresentado pela parte autora(...) SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO (conforme despacho de fls. 549).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01372/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HUMBERTO BERNARDES JUNIOR
Reu (S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : CRISTINA SUEMI KAWAY PR16469
Apresente o autor em dez dias as peças necessarias ¤ formaçao
do precatorio requisitorio na forma das instruçoes normativas 11/
97 do TST e 01/99 do TRT 9a Região.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01411/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR APARECIDO TEODORO
Reu (S) : HIDRAUPAR SERVICOS LTDA
ADV(S) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Comprove o autor o valor depositado a titulo de FGTS. Apos,
havendo diferenças execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01418/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADEMIR DALCORTIVO NERI
Reu (S) : THOMAZONI & SILVA LTDA

: NORBERTO INACIO CAMPESTRINI
ADV(S) : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PR12871
Julgo subsistente a penhora de fls. 216 e homologo a avaliaçao.
Intime-se a executada para remir a execuçao, em dez dias, sob
pena de designanaçao de hasta publica, independente de novo
despacho, com expediçao de autorizaçao judicial ao leloeiro para
remoçao do bem ... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 133).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01476/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Reclamant(S) : ANE CAROLINE WOS
Reclamada(S) : ERNESTO JOSUE SCHMITT
ADV(S) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
FLS.79 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$ 93,03, ATU-
ALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01506/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARILEIDE COSTA DE LIMA
Reu (S) : PATRICIA DE CASSIA SOBRAL (ME)
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
Comprove antes o autor diligencia negativa junto a Copel e ou-
tros orgaos conveniados. Prazo de 10 dias, mantidas as comina-
çoes de fls. 111.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01631/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO ROBERTO DOMINGOS
Reu (S) : WALCAN PAPEIS LTDA.

: ALTOPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA

: DIPAVE S/A
: NORDICA VEICULOS S/A
: FLORENCA VEICULOS
: IGUACU PAPEL E CELULOSE S/A
: TRANSMARIBO LTDA
: IMARIBO S/A IND E COM

ADV(S) : WADSON NICANOR PERES GUALDA
PR10342
Ante o teor da certidao supra, intime-se a parte autora, para que
no prazo de dez dias, manifeste-se acerca da retificaçao da conta
elaborada pelo perito do Juizo as fls. 1403/1405, no tocante a
retençao fiscal e sobre o teoda referida certidao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01651/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIND.SERV.PUBLICOS
EST.SERV.SAUDE E PREV.SOC.PR.
Reu (S) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA
ADV(S) : ZELINDA APARECIDA MENDES FOS-
SATTI PR15207
Diga a executada em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01738/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NEUSA PADILHA TOSTI ANDRADE
Reclamada(S) : QUALITY SERVICOS & ALIMENTACAO
ADV(S) : CLAITON FERREIRA BORCATH
PR21661
Diante do despacho de fls. 21, extingue-se o feito sem apreciaçao
do merito. Custas dispensadas. Arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01801/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SINDASPP
Reu (S) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
ROCHELI SILVEIRA PR20210
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes. Custas de R$
2.903,11 pelo reu que podera descontar o valor pago quando da
interposiçao do Recurso Ordinario. Apos o total cumprimento do
acordo, inexistindo pendencias, sera determinado a expediçao de
Alvara Judicial para levantamento do depositor recursall a re. As
partes, em dez dias, poderao retirar os doc. juntados, sob pena de
serem encaminhados ao Arquivo Geral. Apos, oficie-se a SRF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01849/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CRYSTIANE MENDES PAURA
Reu (S) : STAR LIFE DO AMAZONAS INDUSTRI-
AL LTDA

: DALTON NORMANDO CABRAL
: DAHILTON NORMANDO CABRAL

ADV(S) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES
PR21874
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,
ante o teor do oficio retro.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01975/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CARLA REGINA DOLENNEY DOS SAN-
TOS
Reclamada(S) : VEROCA MODAS
ADV(S) : ELDES MARTINHO RODRIGUES
PR20095
Diante do despacho de fls. 10, extingue-se o feito sem apreciaçao
do merito. Custas dispensadas. Arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02094/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSE MARIA CALASSANS
Reclamada(S) : CLODOMIR DUARTE

: CONDOMINIO JARDIM COROADO
ADV(S) : MARIA CRISTINA BARETTA MORAES
PR10451
FLS.24 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$138,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02174/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE PINHEIRO DOS SANTOS
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674

Ciente da decisao dos embargos declaratorios: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02314/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PEDRO MARSZCZAOKOSKI FILHO
Reclamada(S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso inter-
posto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02352/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO DA SILVA
Reu (S) : METALURGICA UNIDA LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Aguarde-se a manifestaçao do exequente por 60 dias.
No silencio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02459/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CINTIA LIMA DAHER
Reu (S) : COMERCIAL SML DE ROUPAS LTDA

: JOSE LUIZ AMERICO SACHET
ADV(S) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Desonere-se do encargo de administrador judicial o Sr. PAULO
B BRASIL, nomeando em substituiçao SERGIO MARANGONI
ALVES, que devera prestar compromisso legal, devendo o exe-
quente qualifica-lo, fornecendo endereço habil para notificaçao,
em 10 dias. Apos, expeça-se mandado, conforme requerido no
item 12, autorizando o uso de força policial, se necessario.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02639/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : EUZA ROMACHELLI COUTO
Reclamada(S) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA
PMPR
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso inter-
posto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03006/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AYRTON DE OLIVEIRA ALVES
Reu (S) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Encontra-se a disposicao na CEF gr nr. 677/02

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03016/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA INES DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : MOINHO CURITIBANO S/A
ADV(S) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
Intime-se o reu para que, em dez dias, aprsente seus calculos de
liquidaça (CONFORME DESPACHO DE FLS. 199), sob pena
de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03150/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO THEODORO LANDAL
Reu (S) : VERDE VALE SOLUCOES QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : HANELORE MANDEL SC7548
FLS.51 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$100,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03162/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO MARQUESI
Reu (S) : POLIMIDIA PROPAGANDA PROMOCO-
ES ARTISTICAS LTDA
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03295/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELIZIA CRISTINA RAMOS
Reclamada(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Vista do laudo, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03347/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ALIANA DE LIMA
Reclamada(S) : QUARTEL POINT SUPER LANCHES
LTDA
ADV(S) : LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
FL.134 E IMPUGNAR CALCULOS LIQUID APRESENTADOS
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03361/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLEIDE MARIA DA SILVA
Reu (S) : DANIELLE PORTELLA PLIACEKOS
ADV(S) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Em dez dias, traga o reclamante o atual endereço da reclamada a
fim de possibilitar a intimaçao, sob-pena de arquivamento provi-
sorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03539/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARISTILIANO LOURENCO DOS SAN-
TOS
Reu (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV(S) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
Sem razao a reclamada. A redaçao do termo de audiencia invoca-
da pela mesma diz respeito £ movimentaçao do processo em Se-
cretaria, a fim de que nao seja necessario vistas ¤s partes a se
manifestar antes de, por exemplo, remeter os autos ao arquivo
geral. Inexiste preclusao alegada pela reclamada. Defiro a aplica-

çao de clausula penal quanto ¤ 1a parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04005/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CRISTIANE HENRIQUE NARCISE BU-
ENO
Reclamada(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Julgo subsistente a penhora de fls. 83 homologando a avaliaçao
ali contida, com depositario nomeado as fls. 83. Intime-se a exe-
cutada para remir a execução, em dez dias, sob pena de designa-
çao de hasta publica, independente de novo despacho.... (CON-
FORME DESPACHO DE fls. 85).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04022/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CLAUDINEI DOS SANTOS
Reclamada(S) : JOAQUIM CUSTODIO DOS ANJOS

: E M BARNI & LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
INFORMAR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, O ATUAL ENDERECO DOS RECLAMA-
DOS, OU JUNTE O CONTRATO SOCIAL, BEM COMO AS
ALTERACOES CONTRATUAIS NO PERIODO DISCUTIDO
NA ACAO, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMACAO NAS
PESSOAS DOS SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04038/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SERGIO AUGUSTO NOVAKI
Reclamada(S) : URBANA TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA
RS43816
FLS.34 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$200,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04355/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MICHEL ENES DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : PANIFICADORA LARGO DA ORDEM
ADV(S) : ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA PR29217
Comprove a autora, em dez dias, ter passado pela Camara de
Conciliaçao Previa de seu respectivo sindicato, ou traga certidao
negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do feito..

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04438/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : RONALDO BIGASKI
Reclamada(S) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SAN-
TO PR17857
Devera o autor proceder a emenda a inicial, trazendo copia a ser
encaminhada a re, valorando monetariamente todos os pedidos.
Deixou a parte de valorar os honorarios advocaticios.. Prazo de
10 dias, sob pena de extinçao do feito, sem julgamento de meri-
to... (conforme despacho de fls. 37).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04471/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JAILVO FERREIRA FARIAS
Reclamada(S) : KOZ MARKETING E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ADV(S) : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA
RS42433
INDEF.DA MEDIDA CAUTELAR, INAUDITA ALTERA PARS,
POR ORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04533/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO KNUPP HARDOIN
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAI-
OLA PR14305
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04593/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NADIA REGINA AMORIM
Reu (S) : MAX VERA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : EDINEY FATIMA BERNARDINO DE
SOUZA SANTI PR18265
ANDREA FERSTEMBERG PR21788
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04644/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DENISE ITIBERE DA CUNHA
Reu (S) : ATHINA A COMERCIO DE PRODUTOS
COSMETICOS LTDA

: MARLENE ROCHAVETZ SCHEID
: LUDMILA MARIA ROCHAVETZ DE

LARA
ADV(S) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04706/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO JOSE GROSZEWICZ
Reu (S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
EENDIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA

ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
REU IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AU-
TOR. PENA: PRECLUS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04820/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REGINALDO PAIZANY CHOCIAI
Reu (S) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA POLAR S/A
ADV(S) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA RS16692
NEGADO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04897/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO DE LIMA NETO
Reu (S) : BOSCA S/A TRANSP COM E REPR
(MF)MARCOS A PICOLI
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Retifique-se a autuaçao para que conste como reu/executado
MASSA FALIDA. Ao exequente, para que em dez dias, deve se
manifestar, requerendo, ante o teor da certidao de decretaçao de
falencia do executado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05086/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MANOEL GOMES DA SILVA
Reu (S) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES S/A

: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES

: PROTEGE PROTECAO TRANSPORTE
DE VALORES S/C LTDA

: ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
ANESIO KOWALSKI PR20849
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05175/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO FRANCISCO XAVIER NETO
Reu (S) : MODELO FERRAMENTARIA E ESTAM-
PARIA LTDA
ADV(S) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
FL.137 E 5 DIAS SE MANIF QTO DECLARACAO ORIGINAL
JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05185/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GUSTAVO ADOLFO GOMES SCHOLZ
Reu (S) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05346/2000 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELZA MARIA TEIXEIRA DA SILVA BOS-
LOOP
Reu (S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de vinte dias, no silencio arquive-se provisoriametne.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05587/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANE MARCIA DE OLIVEIRA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUTOR JUNTOU DEMONSTR HORAS EXTRAS. MANIFES-
TAR-SE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05620/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RUI CARLOS SILVERIO
Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S/A

: FUNDACAO COPEL DE PREV.E
ASSIST.SOCIAL
ADV(S) : DALTON LEMKE PR5594
Ciente de que a Guia de Retirada esta a sua disposiçao na
CEF e do depascho de fls. 314.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05943/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDINEI DE JESUS GODINHO
Reu (S) : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05953/2001 - (09 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSEMEIRE PIMENTEL SILVA
Reu (S) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALLES

: UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS ANDRADE
ADV(S) : SANDRA MARA PALMA PR21257
Ciente de que podera, querendo, apresentar contra razoes ao Re-
curso Ordinario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06085/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FATIMA HAMERSKI
Reu (S) : PLASBRAS INDUSTRIA E COM DE
PROD PLASTICOS LTDA
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: ESPONJACO INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS ACO LTDA
ADV(S) : DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA
PR24631
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06236/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTIANE PEREIRA
Reu (S) : DANIELE SILVA FURTADO & CIA LTDA
(ME)
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06491/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MAURO JOSE LINDBECK
Reclamada(S) : ATTA DIVULGACAO & ACAO LTDA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
Intimem-se as partes para que apresentem a discriminaçao da
natureza juridica das parcelas que compoem a avença a fim de
que possam ser analisadas e homologadas pelo Juizo. Prazo de
dez dias, sob pena de se considerar o total do acordo como verbas
de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06492/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EUDO TOSTA SEIXAS
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06518/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUVENAL LINO QUINDERE
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
Ordinario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06543/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANA CLARA SCHIELBELBEIN PEREI-
RA CAMPAGNARO
Reclamada(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO
PR20614
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de liqui-
daçao apresentado pela parte autora .... (conforme despacho de
fls. 135), sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06576/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : EDINEIA APARECIDA BARBOSA DO
AMARAL
Reclamada(S) : ELO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Intime-se o executado para recolher os valores informados pelo
INSS, no prazo de cinco dias, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06621/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HAROLDO BENTO DA SILVA
Reu (S) : MONFRIG ASSIST TECNICA EQUIP
FRIGORIFICOS LTDA

: JAIR DONIZETE DE OLIVEIRA
: JOSE BORGES PINTO
: FRANCISCO TEIXEIRA ROCHA

ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
JOSE LUIZ RICETTI PR8249
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06668/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VANISE DO ROCIO WILLIANS DE PAU-
LA
Reclamada(S) : ELIANA FARINA
ADV(S) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
FLS.18 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$220,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06730/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR TRINDADE
Reu (S) : LUIZ ALEXANDRE BARBOSA
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Indefiro a integracao a lide da pessoa juridica mencionada, eis
que se trata de aditamento a inicial, somente possivel, apos a
citacao do reu, com a manifesta concordancia deste. I-se o recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06732/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO CORREA DE FREITAS
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Devera o reu juntar contra-cheque e ou fichas financeiras de to-

dos os autores, do periodo posterior £ agosto de 1999.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06737/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NELSON DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : LFA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

: CONSORCIO LFM DM SER PARANA-
SAN

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
PR28368
REU COMPROVAR PGTO GPS R$304,30, PENA PROSSEG
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06781/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RAQUEL MARIA BOEING MACHADO
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06884/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ESTELA MARIA PONTELLO
Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S/A

: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
FLS. 765 E AUTOR FORNECES DOCUMENTOS PARA EX-
PEDICAO DE CARTA PRECATORIA INQUIRITORIA, INCLU-
SIVE PROCURACAO DAS PARTES. MANTIDA A MULTA A
TESTEMUNHA AUSENTE AA AUDIENCIA ANTERIOR,
MAS DETERMINADO RECOLHIMENTO MANDADO DE
CONDUCAO COERCITIVA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07003/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HATSUE MAEDA BRASIL
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.384 E TRAZER AUTOR DOCS P/ CPI ATE AUD P/ OUVI-
DA TEST

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07102/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO DA COSTA CRISPIM
Reu (S) : PEDRO PIRES BATISTA
ADV(S) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
FL. 32 E SEGUINTES: AUTOR JUNTOU COPIA DE DEFESA
(FAZ R.GDE)

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07115/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : IRACILDE FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(S) : RESTAURANTE CANECAO DE OURO
LTDA

: IVONETE TEREZINHA KAESEMODEL
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Intime-se a autora para que apresente seus calculos de liquida-
çao... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 50.)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07184/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS SERGIO TORRES VIRUEL
Reu (S) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR PR20983
REU VISTA DOIS ENVELOPES JUNTADOS E TRAZER CAR-
TA PREPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07554/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ALBERTO PACHALY
Reu (S) : INDUSTRIAS BONET S/A
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta ao
AGRAVO DE PETI¸AO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07565/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELOIR HOREN DE QUADROS
Reclamada(S) : DENIZART PACHECO DE CARVALHO
ADV(S) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso inter-
posto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07615/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA ROMALINA DE ANDRADE AL-
VES
Reclamada(S) : GLAUCIA CAMARGO ASSUNCAO

: GLACI CAMARGO ASSUNCAO
ADV(S) : GLAUCIA CAMARGO ASSUNCAO
PR19229
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS PR20918B
As partes, em cinco dias, devem indicar e retirar na Secretaria as
peças que pretendem desentranhar, dentre as que ofertaram, e
permitidas em lei, que deverao ser desentranhadas na Secretaria
da Vara. No silencio. arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07641/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDGARD EGON MATTHES
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADV(S) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta ao
Agravo de Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07666/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLOVIS CASIMIRO DA SILVA
Reu (S) : TRANSPORTADORA RODOMODAL
LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Diante do despacho de fls. 34, extingue-se o feito sem apreciaçao
do merito. Custas dispensadas. Intime-se o autor da presente ex-
tinçao e para retirar os doc. de fls. 9/33, no prazo de oito dias, sob
pena de ser encaminhado ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07688/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S) : PRIMEIRA IGREJA PRESB INDEPEN-
DENTE DE CURITIBA
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FI-
LHO PR23184
MAURICIO GAVANSKI PR23823
NEGADO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07808/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA DA SILVA XAVIER
Reclamada(S) : RESTAURANTE PEQUI GOIANO LTDA
ADV(S) : ROQUE PORFIRIO PR17838
FLS. 22 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$35,80, ATU-
ALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07819/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO LAZZARINI DA SIL-
VA
Reu (S) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 193 E, QUE ENCONTRA-
SE A DISPOSICAO NO PAB/JT CEF AS GUIAS DE RETIRA-
DA NR. 659 E 660/02 EM NOME DO PROCURADOR DO
RECLAMANTE, IVO B. CARDOSO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07894/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO AFONSO LONGEN
Reu (S) : DINART AFONSO SPELTZ (FI)
ADV(S) : ROGERIO MANENTI PR27011
Julgo subsistente a penhora de fls. 69 e homologo a avaliaçao ali
contida, com depositario nomeado as fls 69-v. Intime-se a execu-
tada para remir a execuçao, em dez dias, sob pena de designana-
çao de hasta publica, independente de novo despacho, com expe-
diçao de autorizaçao judicial ao leloeiro para remoçao do bem ...
(CONFORME DESPACHO DE FLS. 71).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07927/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE OLINDO BILIBIO
Reu (S) : MEGA’CRED ADMINISTRACAO BENS
PARTICIPACAO LTDA

: MEGA’CRED DISTRIBUIDORA TIT VAL
MOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
REGULARIZEM AS RES SUAS REPRESENTACOES JUDI-
CIAIS, CONFORME REQUERIDO PELO AUTOR AS FLS.127.
NO MESMO PRAZO, JUNTEM AOS AUTOS EXTRATOS DA
CONTA MOVIMENTO (COMISSOES).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07954/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DAGOBERTO GUERRA FILHO
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07987/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ANTUNES
Reu (S) : CENTRO COMERCIAL JAMILE SAID
FARRAN
ADV(S) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561A
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08012/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONILDO FULGENCIO DA CRUZ
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08056/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALMOR FAUSTINO DE ALMEIDA
Reu (S) : CARPETEC SERVICOS E REVESTIMEN-
TOS S/C LTDA

: TAPETEC COM TAPETES LTDA(MF)S
RENATO SEIDELER
ADV(S) : INES ROSOLEM PR19205
Defiro a dilaçao do prazo em trinta dias improrrogaveis, sendo
que no silencio do autor os autos deverao ser encaminhados ao
Arquivo Provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08140/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO BATISTA MORAES
Reu (S) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

: MARCIA APARECIDA DARIN
: MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN

ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
EXEQTE CONTRAMINUTAR EMBARGOS A ARREMAT, NO
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08260/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL ALVES DOS SANTOS
Reu (S) : CERPOLO IND E COM DE FORROS E
FACHADAS LTDA
ADV(S) : ODORICO TOMASONI PR21707
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08389/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDERSON LUIS NEVES
Reu (S) : PANVITA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (ME)

: NUTRELLA ALIMENTOS S/A
ADV(S) : WALDEMAR DE ARAUJO FILHO
PR13496
FL.111 E REGULARIZAR SUA REPRESENT EM JUIZO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08440/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO DEJAIR BUDAL
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ALV JUDICIAL ENVIADO AA CEF NESTA DATA AA DISP
DA ALL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08464/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO MACIEL MOREIRA (ESPO-
LIO)
Reu (S) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPA-
RANA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA
PR23054
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08505/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DINAVA AGUIAR DE SOUZA GLINGLA-
NI
Reu (S) : EVOLUCAO RECURSOS HUMANOS
LTDA

: BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA
ADV(S) : RUY ANTONIO LOPES PR5906
Intime-se a executada a comprovar nos autos os recolhimentos
previdenciarios incidentes sobre os pagamentos em 05 (cinco)
dias, sob pena de execucao (...).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08522/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELISON APARECIDO ANASTACIO
Reu (S) : ALI MOHAMED HAYDARI NARAVAND
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS
PR21481
RUTH COATTI PR8797
DESP. FL. 31REU FORNECER EM 5 DIAS IMPRORROGA-
VEIS OS DOCUMENTOS, CFE TRANSACAO HOMOLOGA-
DA, SOB PENA DE EXECUCAO. REU ENTREGAR AUTOR
OU NA SECRET DA VT GUIAS PARA SAQUE FGTS E SEGU
RO DESEMPREGO, ALEM DA CTPS DO AUTOR. DESP FL.
34: INDEFERIDO REQUERIMENTO DE RETIF DE AUTUA-
CAO, COM FULCRO PARAGR. UNICO, ART. 264, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08522/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DOROTY ZAIATS
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08604/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCEU STURM
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
J. Vistas ao autor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08694/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARINA APARECIDA FRIZZO
Reu (S) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A

: CARGRAPHICS EDITEL S/A EMPRESA
CARVAJAL

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
MARLE DELALLO PR19877
REUS FLS. 513 JUNTAR DOCS E VISTAS DOCS JUNTADOS
PELO AUTOR
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PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08791/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BENHUR VENANCIO
Reu (S) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIAS S/C LTDA

: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S/
C LTDA
ADV(S) : JOSE HERIBERTO MICHELETO
PR15383
Fica V. Sa. intimada da garantia da execucao e para os efeitos do
art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08812/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADILSON FERNANDES
Reu (S) : R C CARGAS E DESCARGAS DE MER-
CADORIAS

: ROSIMERI FRANCA
: STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUI-

CAO LTDA
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA PR22717
REG 3a. re REPRESENT, ANTE CONTIDO FL. 69 ITEM 1.2

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09007/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE VALMIR FERREIRA
Reu (S) : AQUILES ANGELO BUSANELLO
ADV(S) : ORMILO HENINGTON PORTILHO BEN-
TES PR12689
PROCEDENTE EM PARTES

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09150/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SINEZIO APARECIDA DE GODOI
Reu (S) : FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODU-
TOS ELETRICOS
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO PR4281
Intime-se o autor para fins do art. 884 da CLT ( prazo para im-
pugnacao de sentenca de liquidacao). Em igual prazo, requeira o
autor o que entender de direito. No silencio, aguarde-se solucao
ao AIRR PENDENTE de solucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09523/1995 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DILAINE MARTINS ARRUDA CRUZ
Reu (S) : APOLO EMBALAGENS DE MADEIRA
LTDA
ADV(S) : INDIANARA ALVES DE QUADROS
PR13766
Intime-se a executada para que efetue o pagamento da importan-
cia de R$ 1.113,80 referente £ armazenagem do bem penhorado,
em 48 horas, sob pena de prosseguimento da execuçao com de-
signaçao de leilao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09605/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ABEL LUIZ LOURENCO
Reu (S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
ADV(S) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta ao
AGRAVO DE PETI¸AO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09911/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BENEDITO LUIZ DE SOUZA
Reu (S) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S) : OSNIR MAYER PR22584
J. Indefiro o requerido, tendo em vista o certificado a fl. 692.
Diga o exequente se concorda com o bem indicado em 05 dias,
sob pena de considerar que concorda com a indicacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09940/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALMIR FAVALESSA
Reu (S) : RBA ROCHA AYRES ENGENHARIA
ELETRICA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Intime-se a parte autora da presente extinçao e para retirar os
doc. de fls. 08/15, sob pena de serem encaminhadas ao Arquivo
Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10021/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA REGINA LIPPI
Reu (S) : VIACAO MOURENSE LTDA
ADV(S) : JOAO CASILLO PR3903
PROCEDEMTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10179/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BERGMAN FRANCO VACA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL. 125 E VISTA DOCS JUNTADOS PELO AUTOR (ACAO
NA JUST FED)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10582/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE SALIM KASTON
Reu (S) : NOVA PROPAGANDA ASSESSORIA DE
COMUNICACAO LTDA
ADV(S) : ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
A hasta publica demonstrou que os bens nao interessam ao mer-
cado, intime-se a executada para pagar o debito em 48 horas ou
indicar outros bens em substituiçao aos anteriormente penhora-
dos, sob pena de transferencia da faculdade ao credor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10609/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : TANIA MARA FORNAROLLI DACOL
Reu (S) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EN-

SINO QUALIFICADO
ADV(S) : IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
FL.38 E AUTOR JUNTOU EMENDA A INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10885/2002 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALDEMIR JOSE CLEMENTINO DA COS-
TA
Reu (S) : PLANETA CHOPP LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FL. 23 E AUTOR FORNECER COPIAS CONTRATO SOCIAL
E ALTERACOES P/ VIABILIZAR NOTIF DO REU, ATRAVES
DO SOCIO, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO (FLS. 21).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11543/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RITA ELIZABETH MARTINS
Reu (S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11628/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ANTONIO CELLES
Reu (S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : DANTE ROSSI RS3161
NOTIF A ADVOGADO SAO FEITAS SO POR DIARIO DA
JUSTICA E FL365

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11639/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ELOIR PEREIRA DA VEIGA
Reu (S) : PIZZARIA CASA GRANDE
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11714/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GLAUCE LOPES DE ALMEIDA
Reu (S) : LRJ COMERCIO DE PUBLICIDADE E
INFORMATICA LTDA
ADV(S) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
Sem razao o autor quanto ao vencimento antecipado da divida,
considerando que o mesmo somente ocorre se assim se achar es-
tipulado pelas partes (art. 762 III, CC). Desta forma, a clausula
penal estabelecida incide sobre o valor da 1a parcela somente.
Intime-se o reu para o pagamento e o autor deste.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 11742/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JORGE ARTHUR RAMOS MARTINS
REQUERIDO(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO PR6882
Vista ao autor dos calculos do reu, ante a diferença nos calculos
apresentados pelas partes, para que em dez dias se manifeste. No
silencio presumir-se-a que concorda com os calculos apresenta-
dos... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 406).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11808/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA NERIS BENATTO
Reu (S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA

: CARATUVA TRANSPORTES EXECUTI-
VO LTDA
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11827/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS FERREIRA
Reu (S) : AIRTECH EQUIPAMENTOS DE AUTO-
MACAO LTDA

: TECHAIR INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, sob pena
de retirada dos autos de pauta, o correto endereço da reclamada,
ou junte contrato social, bem como as alteraçoes contratuais no
periodo discutido na açao, a fim de possibilitar a intimaçao nas
pessoas de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11858/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IZABEL CRISTINA DIAS
Reu (S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INFORMAR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, O ATUAL ENDERECO DA 1a. RECLA-
MADA, OU JUNTE O CONTRATO SOCIAL, BEM COMO AS

ALTERACOES CONTRATUAIS NO PERIODO DISCUTIDO
NA ACAO, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMACAO NAS
PESSOAS DOS SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11973/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IFIGENIA RAIMANN
Reu (S) : SWEDISH MATCH BRASIL S/A
ADV(S) : JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
Intime-se o reu para que apresente em dez dias seus calculos de
liquidaçao, sob pena de preclusao... (conforme despacho de fls.
604).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARNALDO TOMBA MORRO
Reu (S) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
TRANSP VALORES LTDA

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
ATA FL.55 E HOMOLOG ACORDO E RE COMPROVAR
PGTO VERB PREVID

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12053/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ODERLEI SANTOS PEREIRA
Reu (S) : EMPASA EMPRESA PARANAENSE DE
SANEAMENTO LTDA

: LUIZ FERNANDO NEIVA MELLO
: VERA MARIA NEIVA DE MELLO

ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Em razao do teor supra, intimar o exequente para manifestaçao,
no prazo de dez dias, indicando bens da executada £ penhora, se
for o caso.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12162/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RILDO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
Reu (S) : FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES
PR12279
(...) Alternativamente, traga o termo de inventariante demons-
trando quem sao os herdeiros que devem se habilitar neste autos,
sob pena de extinçao do processo, sem apreciaçao do merito, com
fulcro no art. 267 III e IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12215/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA DIAS FERNANDES
SANTOS
Reu (S) : D’VILLELA IND COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

: ERNESTO VILLELA NETO
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
GERALDO MOCELLIN PR12711
Designadas hastas p/ dias 13 e 20/9 as 14h. A hasta so sera su-
pensa c/comprovacao tempestiva do pgto todos valores devidos
na execucao, inclusive desp. processuais, cont. prev.(se for o caso)
e h. leiloeiro. Ciente V.Sa. prazo p/ apresentar quaisquer medidas
processuais contra atos expropriatorios, como embargos e recur-
sos, fluira 5 dias apos hasta,independente nova not. Certidao ne-
gativa de venda requerer ao leiloeiro, ao termino do leilao, se
quiser, c/end. na R. Jacarezinho,1257, N/C-F. 335-8555.Em sen-
do devolvida not. enviada a parte reputar-se-a ciente (art. 39,II,
CPC, par. unico).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12328/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JULIANA BRITES
Reu (S) : MEGA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, sob pena
de retirada dos autos de pauta, o correto endereço da reclamada,
ou junte contrato social, bem como as alteraçoes contratuais no
periodo discutido na açao, a fim de possibilitar a intimaçao nas
pessoas de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12387/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REINALDO DA SILVA
Reu (S) : CIDADELA S/A
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Requeira o autor o que entender de direito, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12477/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDNEIA FORTUNATO DA SILVA
Reu (S) : A CASSIANE COMERCIO DE MASSAS
LTDA - ME
ADV(S) : ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA
PR28228
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, sob pena
de retirada dos autos de pauta, o correto endereço da reclamada,
ou junte contrato social, bem como as alteraçoes contratuais no
periodo discutido na açao, a fim de possibilitar a intimaçao nas
pessoas de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12610/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO SERGIO VENTURA GODOY
Reu (S) : FLORENCA VEICULOS S/A
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
NEGADO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12691/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO PEDRO XAVIER RIBEIRO

Reu (S) : YAKULT S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : FABIO AMARAL ROCHA PR24861
Vista ao reclamada, pelo prazo de dez dias, do calculo de liquida-
çao apresentado pela parte autora, ..., SOB PENA DE PRECLU-
SAO - (conforme despacho de fls. 338).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12915/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIEL PEREIRA DE FREITAS
Reu (S) : ITAIPU CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA

: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
ADV(S) : LUIZ TRYBUS PR4215
Em dez dias, traga o reclamante o atual endereço da 1a reclama-
da, ITAIPU, ou junte aos autos o contrato social bem como as
alteraçoes contratuais no periodo discutido na açao, a fim de pos-
sibilitar a intimaçao de seus socios, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12946/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LINCOLN OLIVEIRA RIBEIRO DE AL-
MEIDA
Reu (S) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S/C LTDA
ADV(S) : GERMANO LAERTES NEVES PR22566
SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028
FL.24 E PARTES VIREM RATIFICAR ACORDO SOB PENA
EXT FEITO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13045/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIDNEI MEIRELES DA SILVA
Reu (S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, sob pena
de retirada dos autos de pauta, o correto endereço da reclamada,
ou junte contrato social, bem como as alteraçoes contratuais no
periodo discutido na açao, a fim de possibilitar a intimaçao nas
pessoas de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13071/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULA MARA DE ASSIS PALMA
Reu (S) : MEGA’CRED ADM DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA
ADV(S) : DENISE CRISTINA MUCELINE PR29647
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13117/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RENATA DA SILVA
Reu (S) : PRESULFONES COMERCIO DE INTER-
FONES LTDA
ADV(S) : NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13118/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIANO JAREMCZYK
Reu (S) : OSANA DO COUTO AMARAL
ADV(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Ciencia ao autor para que requeira o que entender de direito em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13245/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS RODRIGUES PONTES
Reu (S) : ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO
E INDUSTRIA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
AUTOR DESP. FL.157 E RETIRAR, COM URGENCIA, CERT
HABILIT CRE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13273/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ MARCOS CADARI
Reu (S) : J ANTONIO DE MORAES & CIA LTDA
(ME)
ADV(S) : ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
JOSE LAGANA PR7268
Ciencia do despacho de fl. 86, bem como acerca da homologacao
do acordo e de que tem o prazo de dez dias para retirar os docu-
mentos juntados respectivamente aos autos, sem necessidade de
renumeracao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13285/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEANDRO DE OLIVEIRA
Reu (S) : TELEVISAT INSTALADORAS DE ANTE-
NAS LTDA

: TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Intime-se o exequente pra manifestar-se acerca da certidao nega-
tiva do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13351/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WASHINGTON WELGNER NUNES
Reu (S) : BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.
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PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13455/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA
Reu (S) : SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: CEANART CENTRO ECUM AJUDA NE-
CESS ATRAVES DA ARTE
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INFORMAR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, O ATUAL ENDERECO DO 1o. RECLA-
MADO OU JUNTE O CONTRATO SOCIAL, BEM COMO AS
ALTERACOES CONTRATUAIS NO PERIODO DISCUTIDO
NA ACAO, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMACAO NAS
PESSOAS DOS SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13549/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEVI SILVA DE ALMEIDA
Reu (S) : ADESERV ADMINISTRADORA DE SER-
VICOS TERC LTDA

: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
INFORMAR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, O ATUAL ENDERECO DO 1o. RECLA-
MADO OU JUNTE O CONTRATO SOCIAL, BEM COMO AS
ALTERACOES CONTRATUAIS NO PERIODO DISCUTIDO
NA ACAO, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMACAO NAS
PESSOAS DOS SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13612/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HILARIO ALVES DOS SANTOS
Reu (S) : EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
ADV(S) : MAURICIO ARANTES MARTINS
PR15298
Intime-se o exequente pra manifestar-se acerca dos bens ofereci-
dos a penhora pela executada, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13704/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO DOS SANTOS
Reu (S) : PLASTITEC RECICLAGEM COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

: NORTE FERRO COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA

: PLASTITRON IND E COM DE PLASTI-
COS E ACO LTDA

: DOUGLAS PLAISANT WASMAN
: FILOMENA MORO

ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13833/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAQUINA BATISTA
Reu (S) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Inimem-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13970/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO BUIAR
Reu (S) : BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO
S/A
ADV(S) : JOZILDO MOREIRA PR20177
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14139/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SUELI DIAS DA ROSA
Reu (S) : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14167/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WALDIR ANTONIO ZENI DA VEIGA
Reu (S) : DJALMAR FRIDLUND
ADV(S) : DJAMAR FRIDLUND PR1271
No prazo preclusivo de dez dias, forneça o agravente as peças
necessarias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14247/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JEAN JEOCELIO FERNANDES PIMEN-
TEL
Reu (S) : CASC ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTER S/C LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Ao autor por dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14307/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON JUAREZ WOJCIK
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FL.650 E SEGUINTES - REU JUNTOU FERFIL FUNC PARA-
DIGMA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14333/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NEY FERNANDO DE BIASSIO
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

ADV(S) : MIGUEL RIECHI PR6278
Intime-se a parte autora, para que no prazo de dez dias, manifes-
te-se acerca da certidao supra. Apos, devolvam-se ao Arquivo
Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14528/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA MOLINA
Reu (S) : HOSPITAL SAO LUCAS S/A
ADV(S) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO
PR23259
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14652/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ALBERTO BONASSOLI
Reu (S) : SERTAL LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

: SERTALA TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14658/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ADIR AVILA DOS SANTOS
Reu (S) : METROPOLITANA LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA
ADV(S) : VILSON GUDOSKI PR22572B
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14679/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CAETANO ROCHA
Reu (S) : MANOEL LARA GONCALVES TRANS-
PORTES LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Camara
de Concilaçao Previa, de seu respectivo sindicato ou traga certi-
dao negativa de sua existencia, sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito, em atendimento ao disposto na letra
“d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14754/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GISELE ROCHA TARASIUK
Reu (S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA
PR14533
Regularize a parte autora a sua representaçao processual, provi-
denciando a assinatura da procuraçao, no prazo de dez dias, sob
pena de extinçao do feito sem julgamento de merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 14767/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : VALDOMIRO SANTANA
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDACAO)
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Diga o exequente, em dez dias, quanto ao bem indicado, salien-
tando que se trata de CARTA DE SENTEN¸A e da O.J. 62/TST-
SDI2.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14912/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI RAIMUNDO MACHADO
Reu (S) : ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA
ROMANA
ADV(S) : MARLY CELIA UTIME PR18740
No prazo de 10 dias, ao exequente para manifestar-se acerca da
Certidao do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14935/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIA DIAS DE LIMA
Reu (S) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
FL.217 E REU APRESENTAR CALC LIQUID SOB PENA PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14948/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA SALVELINA PRANGE
Reu (S) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
Vistaa ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de liqui-
daçao apresentado pela parte autora(...) SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO (conforme despacho de fls. 214).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15052/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON LUIZ FROTA
Reu (S) : AUTO POSTO VITORIA REGIA LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Ao reclamante para que em dez dias apresente os calculos de
liquidaçao, sob pena de preclusão. (CONFORME DESPACHO
DE FLS. 181).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15217/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CAROLINA RAMOS TURRA
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO VISTA DO SOL
ADV(S) : CRISTIANE TIEMI OTA PR30124
Pendentes, ainda custas judiciais R$ 30,40 e verbas previdencia-
rias R$ 295,12 atualizadas ate 28.02.2002, que deverão ser pagas
em cinco dias, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 15294/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARIZA DOS PASSOS FALKIEVICZ
REQUERIDO(S) : DEMETERCO E COMPANHIA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
Intime-se a executada para manifestar-se acerca da petiçao de fls.
514.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 15339/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ZAILTON JOSE DOS SANTOS
REQUERIDO(S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : ARNALDO FERREIRA PR7291
Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferença nos calculos
apresentados pelas partes. No silencio presumirse-a que concor-
da com os calculos apresentados pelo reu ... (CONFORME DES-
PACHO DE FLS. 180).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15476/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA PREV FUNC BANCO DO
BRASIL
ADV(S) : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZIN-
SER PR24643
Diga o exequente, em dez dias, quanto ao bem indicado ¤ penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15815/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ENILZA DE MELO OLIVEIRA
Reu (S) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
A parte autora para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15904/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GLAUSIA CRISTINA SARTORI
Reu (S) : E DAMASCENO & CIA LTDA

: SOCIEDADE INTERNACIONAL AGUA
VERDE
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ANA PAULA DIAS RODRIGUES PR28022
Ciente a autora de que o Alvara Judicial - FGTS esta a sua dispo-
sicao na CEF. Ciente o reclamado de que devera recolher as cus-
tas no importe de R$ 25,00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16068/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDNEIA SILVA BRASILEIRO
Reu (S) : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

: URBANUS EXPRESS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias, acerca da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, onde este informa que a
executada mudou de endereço.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16312/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RAFAEL HORTZ PRUSSAK
Reu (S) : WOSNIAK & CIA LTDA
ADV(S) : PAULO CORTELLINI PR14844
Intime-se o autor, para que, em dez dias, indique bens em substi-
tuiçao £ penhora ja existente, mas com hasta negativa. (CON-
FORME DESPACHO DE FLS. 358).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16358/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO MARTINS DE SOUZA
Reu (S) : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO
PR18538
CLAUDIO ROGERIO BENEDICTO SP108663
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16387/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO STEPHANE
Reu (S) : METALPA METALURGICA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
Ao reu, para que em dez dias, apresente calculos, sob pena de
preclusão, fundamentando-os detalhadamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16580/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DINA PRESTES DOS SANTOS
Reu (S) : ZANELATTO & CAMPOS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM ROCHA PR20144
Ciente de que a Guia de Retirada esta a sua disposiçao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 16584/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : LEONOR MUNHOZ CANTALEJO MAZ-
ZARO

REQUERIDO(S) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A
ADV(S) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
PR17885
Ao reclamante para que em dez dias apresente os calculos de
liquidaçao, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16660/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARNALDO MARIANO
Reu (S) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMA-
FRA S/A
ADV(S) : HILTON MARCELO PERES ZATTONI
PR19589
Vistas ao reu do laudo apresentado, no prazo de dez dias

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16687/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUAREZ APARECIDO VIEIRA
Reu (S) : ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

: EMILIA GROSSMAN
: ADELE KILINSKI

ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Indefere-se a penhora de credito em conta corrente da empresa
estranha £ relaçao processual, independentemente de quem inte-
gra sua composição societ¤ria. Planshopping nada deve nesta
execuçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 16759/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JOSE SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO
REQUERIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Vistaa ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de liqui-
daçao apresentado pela parte autora(...) SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO (conforme despacho de fls. 114).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16783/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GUSTAVO FREDERICO LANDAL
Reu (S) : VICOPLEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095
Ciente o reclamante de que as Guias de Retirada esta a sua dispo-
siçao na CEF. Permanecendo saldo na conta judicial e quitadas
as depesas judiciais,verbas fiscais e previdenciarias, libere-se-o
ao reu. Oficie-se a Receita Federal, apos Arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16797/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONARA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Reu (S) : MONACO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARA-
NA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Inimem-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16804/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA INALVA DUARDE DE ALMEI-
DA
Reu (S) : MONACO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: TRIAGEM ADMINISTRADORA SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Inimem-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16854/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVANA APARECIDA DIAS
Reu (S) : OXIGEL PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Manifeste o exequente sobre o prosseguimento da execuçao, ante
o leilao negativo e o desinteresse do mercado aos bens penhora-
dos, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16870/1995 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE FATIMA COSTA BRITO
Reu (S) : MAKER PRINT IND COM DE PLASTI-
COS LTDA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI
PR21009
Comprove o exequente a qualidade de socio do Sr. Italo atraves
da juntada de contrato social e respectivas alteraçoes da executa-
da, em 30 dias, sob pena de retorno ao ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17201/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ONIVALDO DE OLIVEIRA
Reu (S) : SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS
LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
No prazo de 10 dias, ao exequente para indicar outros bens £
penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17697/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILDO MIRANDA DO AMARAL
Reu (S) : WD APARELHOS REFRIGERACAO
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LTDA(MF)MARCOS PICOLI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-

TORIAL LTDA
ADV(S) : SILVIO MARTINS VIANNA PR20314
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Ciente que foi designado o dia 07 e 08 de outubro de 2002 as
13h30min. Hasta so sera suspensa com comprovacao tempestiva
do pagto de todos os valores devidos, inclusive despesas proces-
suais, INSS, h. leiloeiro, contador (se for o caso). Ciente V.Sa.
que o prazo para apresentar quaisquer medidas processuais con-
tra atos expropriatorios, como embargos e recursos, fluira 5 dias
apos hasta, independentemente de nova intimacao. Certidao ne-
gativa de venda a ser requerida na VT deprecada, eis que o leilao
foi designado pela VT de Pato Branco/PR. Devolvida not. enca-
minhada reputar-se a ciente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17825/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCEBIADES ALVES MACIEL
Reu (S) : CONSTRUTORA FORLESS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Diga o exequente, em dez dias, quanto ao bem indicado ¤ penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17870/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANDERLEI DE LIMA SANTOS
Reu (S) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV(S) : VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
Julgo subsistente a penhora de fls. 132 e homologo a avaliaçao de
fls. 132, com depositario nomeado as fls. 133. Intime-se a execu-
tada para remir a execuçao, em dez dias, sob pena de designana-
çao de hasta publica, independente de novo despacho, com expe-
diçao de autorizaçao judicial ao leloeiro para remoçao do bem ...
(CONFORME DESPACHO DE FLS. 136).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17898/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO VALDEMAR SOARES
Reu (S) : ASSOCIACAO URBS
ADV(S) : ALEXANDRO FREITAS DA SILVA
PR25449
Considerando que dos autos consta matricula atualizada do imo-
vel (ate 2002), se o exequente entender necessarios pode diligen-
ciar por esforço proprio. Em dez dias, diga o exequente se con-
corda com o bem indicado pelo reu, e, em caso de discordancia,
apresente outro bem que pretenda ver penhorado, obedecida a
gradaçao legal.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18370/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE PEREIRA MEJARDO
Reu (S) : METRATON TELECOMUNICACOES
LTDA

: TELESC TELECOMUNICACOES DE
SANTA CATARINA S/A
ADV(S) : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL DF513
ROCHELI SILVEIRA PR20210
REGES JOSE REIMANN PR8289
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18600/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAMIR DELANORA
Reu (S) : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : CLOVIS FERNANDO BETTEGA PR11213
IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18864/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIA MUNHOZ NUNES
Reu (S) : PHERFIL ADMINISTRADORA SERVI-
COS TAMPORARIOS LTDA

: LEADER ADMINISTRACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA PR14050

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18914/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRO MAURICIO ROCHA
Reu (S) : SEG SERVICOS ESP SEGURANCA E
TRANP VALORES S/A

: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES

: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
REU IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDACAO. PENA: PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19078/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIA DA SILVA
Reu (S) : FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Ciente de que podera contrarrazoar Recurso Ordinairo interposto
pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19196/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RENI JOSE IANOSKI
Reu (S) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
: IRMAUAD SEGURANCA S/C LTDA

ADV(S) : ALBERTO MANENTI PR20617
Ao exequente para manifestar-se quanto ao bem/credito ofereci-
do £ penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19297/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JULIANA KARINE RAMOS
Reu (S) : HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA
ADV(S) : HEROLDES BAHR NETO PR23432
No prazo de 10 dias, ao exequente para indicar bens £ penhora,
se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19519/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA CLAUDIA FANUCCHI
Reu (S) : CONSTRUTORA FERRO LTDA
ADV(S) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
Julgo subsistente a penhora de fls. 067 e homologo a avaliaçao.
Intime-se a executada para remir a execuçao, em dez dias, sob
pena de designanaçao de hasta publica, independente de novo
despacho, com expediçao de autorizaçao judicial ao leloeiro para
remoçao do bem ... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 71).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19522/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LAIS ANCIUTTI DALLEGRAVE
Reu (S) : INTERNATIONAL PRESS JORNALISMO
PROM.BR.S/C LTDA

: CARLOS ALBERTO DUARTE QUEIROZ
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Vistas ao exequente. (despacho de fls. 129).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19592/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : TEREZINHA BATISTA VICENTE PAVAO
Reu (S) : MOINHO CURITIBANO S/A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
Ao exequente por 10 dias, quanto aos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19601/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : APARECIDO MALAQUIAS
Reu (S) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANO-
EL A ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
Indefiro o pedido formulado na alinea “a” do item III e acolho a
pretensao formulada na aliena “b”, suspendendo a execuçao por
06 meses, apos o que deverão vir os autos conclusos para analise.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19657/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS BELO NETO
Reu (S) : JRC HIDROMECANICA PARANAENSE
LTDA(MASSA FALIDA)
ADV(S) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Indefiro.
Esta diligencia incumbe a parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19726/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DEOLA NETO
Reu (S) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANO-
EL A ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : INES MARIA MARZINEK PR16008
Ao autor para que em dez dias requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19775/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO PANNUZZIO
Reu (S) : AUTO POSTO LINDOIA LTDA
ADV(S) : RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA
LIMA PR24821B
Ciencia ao autor para que requeira o que entender de direito, no
prazo de dez dias, acerca da certidao do Oficial de Justiça infor-
mando que nao localizou bens passiveis de penhora, somente
moveis e utensilio de familia.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20000/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DIRLEI NASCIMENTO
Reu (S) : EMPRESA ALVORADA SERVICOS GE-
RAIS LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI
PR16591
FLS.308 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$79,58, ATU-
ALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20307/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALEXSSANDER SAMUEL
Reu (S) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA ME
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
FL.115 E REQUERER, SOB PENA DE RETORNO AUTOS AO
ARQ GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20412/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELA MARIA FERREIRA
Reu (S) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA
ADV(S) : ELOINA DA CRUZ MACHADO PR8211

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20569/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELISABETE PEREIRA NASCIMENTO
Reu (S) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Homologa-se o acordo formalizados pelas partes... No silencio
do autor ate 10 dias do vencimento da ultima parcela, presumir-
se-a que integralmente cumprido. Custas pleo reclamado no im-
porte de R$ 39,55 que serao dispensadas desde que cumprido
totalmente o acordo. Intime-se o reu para pagamento das contri-
buiçoes previdenciarias...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20791/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CRESCENTE
Reu (S) : IESA INTERNACIONAL DE ENGENHA-
RIA S/A
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
FL.633 CERT E DESP, PARA SE MANIFESTAR, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20843/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANAINA MARIA DE SOUZA
Reu (S) : TOEWS DE PAULA LTDA
ADV(S) : ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
PROCEDEMTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20937/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ZELIA MARIA SANTANA DE SOUZA
Reu (S) : NIVALDO IVAN LUCCA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Diga o exequente, em dez dias, quanto ao bem indicado ¤ penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21194/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO DOMINGOS BATISTA
Reu (S) : HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
ADV(S) : MARIA INAH FERREIRA PEPE PR15469
NELSON GONCALVES PR29387A
Ciente da decisao dos embargos declaratorios: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21274/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ANTONIO COSTAS
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES PR17626
MOACYR FACHINELLO PR18991
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21428/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DOUGLAS RODRIGUES COSTA
Reu (S) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
ADV(S) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZI-
LLI PR17112
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : NEGADO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21552/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE EDUARDO MULLER FARIA
Reu (S) : PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : ILDO CHIATTONE PR30922A
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta de
IMPUGNA¸AO A SENTEN¸A DE LIQUIDA¸AO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21597/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANASSES ARANNA
Reu (S) : GHM BERCARIO S/C LTDA
ADV(S) : VIVIAN KAROL NASCIMENTO PR26285
Informe a parte autora, em dez dias, se as demais parcelas do
acordo entabulado as fls. 50 estao sendo cumpridas. Apos, cum-
pra-se o despacho de fls. 58.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21646/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SHEILA CRISTINA RODRIGUES
Reu (S) : DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E
COM DE LIVROS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Intime-se o exequente, para que em dez dias, manifestar-se acer-
ca da certidao de fls. 07 da CP..

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21659/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR MACHADO
Reu (S) : MEDINA IMP E EXP DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA

: ABDO KADER KADRI
: PAULO ROBERTO KUMMER

ADV(S) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
Intime-se o exequente, para que em dez dias, manifestar-se
acerca dos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21726/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE EUFRASIO (ESPOLIO DE)
Reu (S) : TRANSPORTADORA CORAL S/A

: OSWALDO RODOLPHO WEINERT
ADV(S) : GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS PR24703

Intime-se o exequente, para que em dez dias, requeira o que en-
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22460/2000 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO OLIVEIRA COSTA
Reu (S) : JC CHASSOT & CIA LTDA

: CONSTRUTORA PESSOA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Intime-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de vinte dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22899/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADIR JOSE DOS SANTOS
Reu (S) : PANIFICADORA SOLAR LTDA
ADV(S) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CA-
VALCANTE PE10065
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS PR7845
Intimem-se as partes para que adequem a discriminaçao da natu-
reza juridica das parcelas que compoem a avença as verbas defe-
ridas na sentença de merito, ja transitada em julgado, a fim de
que possam ser analiadas e homologadas pelo Juizo, ja que a
multa do art. 477 constante da discriminaçao de fls. 101 foi inde-
ferida na decisao de fls. 29. Prazo de dez dias, sob pena de se
considerar a referida parcela como de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23089/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO BRAZ
Reu (S) : MAKRO ATACADISTA S/A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
REU DA PENHORA C/C E DO PRAZO P/ APRESENTAR EMB
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23104/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VILSON IOPP
Reu (S) : CLINICA DA CRIANCA E DO ADOLES-
CENTE

: CLAUDIO JOSE CAMINADA MIRANDA
: LUCI YARA PFEIFFER MIRANDA

ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
JUSSARA GRANDO PR19240
Ciente da decisao dos embargos declaratorios: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23121/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDINEIS APARECIDO DE SOUZA
Reu (S) : DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : REGINA APARECIDA DE BARBARA DA
SILVA PR20710
Ciente de que podera contraarrazoar Recurso Ordinairo interpos-
to pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23255/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVANO APARECIDO PEREIRA DA SIL-
VA
Reu (S) : KANDAHAR COM FIBRA VIDRO MONT
EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA PR21170
Dever o autor fornecer endereço atual do executado, para que se
proceda a sua citação, improrrogaveis 10 dias, sob pena de arqui-
vamento provisorio da RT. Quanto a expedição de oficio ao DE-
TRAN, cabe ao exequente a diligencia.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23774/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GENALDO PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : ENCOL S/A ENG COM
INDUSTRIA(MF)SIND HABIB TAMER
ADV(S) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
FL.206 E AUTOR RETIRAR CERT HABILIT CREDITOS/REU:
INDEFERIR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23782/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDILSON WISCHRAL
Reu (S) : TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA

: MATEUS FUZON
: PEDRO MOREIRA DOS SANTOS

ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Assim, DECIDE-SE:
Com a arremataçao do imovel concorrentemente penhorado, ins-
tala-se o concurso particular de credores. Na ordem de prelação
das penhoras, estabelecida pela preferencia material do titulo e
pela cronologia do registro das penhoras concorrentes, com o pro-
duto da hasta publica paguem-se, na seguinte ordem, segundo o
doc. de fls. 224/225 : (...) CONFORME DESPACHO DE FLS.
234.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23859/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OTACILIO ALVES DE ARAUJO
Reu (S) : CIDADELA S/A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justica, trazendo pontos de referencia ou croqui
que auxilie o oficial na localizacao do endereco da testemunha
Jose Donato Ferreira, em cinco dias, sob pena de indeferimento
da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23876/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S) : MARIA FERNANDA RIBEIRO SCHILLE
Reu (S) : VALDDAC MODA LTDA
ADV(S) : DANIELA POZZA BATISTA SP140514
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23897/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LORENICE MARCON
Reu (S) : UNIMED CURITIBA MEDIPAR SOC
COOP SERV MED HOSP
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24168/1995 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS AURELIO CARDOSO DE
LIMA
Reu (S) : DDM PROMOCOES E EVENTOS LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Requeira a autora o que entender de direito, no prazo de trinta.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24823/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JACIR DOS SANTOS DE PAULO
Reu (S) : JOSE ANTONIO LUCA (FI)
ADV(S) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
FLS.38 E REU PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS QUI-
TACAO DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, CFE CALCULOS
APRESENTADOS PELO INSS, NO VALOR DE R$180,00,
ATUALIZAVEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24835/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE STEFFENS
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAI-
OLA PR14305
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24982/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LIESSEIA CRISTINE DE SOUZA
Reu (S) : LOJAS ARAPUA S/A
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
Ciente de que podera contrarrazoar Recurso Ordinairo interposto
pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24998/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO BATISTA GONCALVES PEREIRA
Reu (S) : PAULO RENATO DA SILVA SANTOS
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
De-se ciencia a parte autora da certidao supra, bem como, dever¤
informar ao Juizo acerca do recebimento da CTPS do autor. Pra-
zo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25144/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FLAVIO MACHADO
Reu (S) : ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND
ROLDAO I CASSIMIRO
ADV(S) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
FL.344 E NAO HOUVE PENHORA NOS AUTOS, APESAR
DO ALEGADO PELO EXECUTADO. NADA A DEFERIR.
EXEQUENTE DEVE RETIRAR CERTIDAO DE HABILITA-
CAO, URGENTEMENTE NA SECRET DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25229/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Reu (S) : BRUNART COMUNICACAO VISUAL
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS
PR21481
Ciencia ao autor para que requeira o que entender de direito, no
prazo de dez dias, no silencio aguarde-se no Arquivo Provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25659/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR DE CARVALHO
Reu (S) : AMON IND E COM ESQUADRIAS DE
MADEIRA LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias, acerca da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, onde este informa que a
NAO LOCALIZOU a executada no end. informado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25710/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS DOS REIS FREITAS
Reu (S) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S/A
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
FL.119 E AUTOR FORNECER END MAXICOOP E SE MA-
NIF QTO BEM INDI

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26131/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILBERTO PASCOAL VANE DE LIMA
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S) : JANE SALVADOR PR22104
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26271/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEOCADIO DORIVAL SILVEIRA POR-
TELLA
Reu (S) : STT SOCIEDADE TECNICA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES
FERREIRA PR17309
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes. Custas de R$
34,00 dispensadas pelo autor, caso nao cumpra o reu o avençado
reverter-se-ao ao reu. Devera o reu comprovar o recolhimento
das contribuiçoes previdencias, no prazo de dez dias, sob pena de
execuçao. As partes deverao retirar os doc. de fls. 16 a 24 ao
autor e fls. 45 a 52 ao reu, sob pena de serem encaminhados ao
Arquivo Geral. Apos, ao INSS e SRF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26753/1997
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRINEU ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : SERGIO DE LIMA CONTER FILHO
PR24559
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR (PESSOAL-
MENTE) NO PAB/JT CEF - VT, GUIA DE RETIRADA NR.
686/2002.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27623/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE PEREIRA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27840/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALESIO PEREIRA
Reu (S) : BANCO ABN AMRO S/A
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
- Embargos a execucao acolhidos.
- ISL acolhida parcialmente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28090/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO CESAR BRUGINSKI
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : NELSON KNOB PR24534
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28107/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANE SIQUEIRA DE SA
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNI-
OR PR14558B
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
Ciente de que esta designado o dia 12.09.2002 as 13h25 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28131/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAIME CESARIO LABRA ISEMANN
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28310/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON SUGA
Reu (S) : HSBC BANK CORPORATION BAME-
RINDUS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: BANCO BAMERINDUS S/A PARTICIPA-

COES EMP BANCARIOS
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRI-
NI PR14015
TOBIAS DE MACEDO PR21667
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
- Embargos a execucao acolhidos parcialmente.
- ISL acolhida.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28971/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ORLANDO CORDEIRO DA ROCHA
Reu (S) : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
- Embargos a execucao rejeitados.
- ISL acolhida integralmente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29207/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OROSINO RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

: MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN
: MARCIA APARECIDA DARIN

ADV(S) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA

PR23043
Intime-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de vinte dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29565/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS CASTILHO CA-
MARGO
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A

: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso Ordi-
nario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30221/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANA DO ROCIO TERRES
Reu (S) : CALIBRASUL CENTRO DE CALIBRA-
CAO SUL LTDA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Intime-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de vinte dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31341/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ESMAIR QUEIROZ
Reu (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
- Embargos a execucao acolhidos em parte.
- ISL acolhida.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31387/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS ROCHA SOARES
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
FL.386 PENHORA BOCA CAIXA E PRAZO P/ APRESENTAR
EMB EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32364/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALEXANDRE CIRINO DOS SANTOS
Reu (S) : LMP RESTAURANTE LTDA

: ABREU ABILHOA
: LUIZ MIGUEL JUSTO DA SILVA
: ANGELYS DE ABREU ABILHOA

ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Intime-se o autor para que requeira o que endenter de direito no
prazo de trinta dias, no silencio arquive-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32477/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANGELA MARIA DE AVELAR
Reu (S) : EURO MODAS LTDA
ADV(S) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA
PR16581
Comprove antes o autor diligencias negativas junto £ Copel. Por
outro lado, ao procurador do reu renunciou, conforme, conforme
se depreende dos autos. Cumpra o autor o determinado as fls. 85.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32910/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARA MARQUES
Reu (S) : ETUSA TRANSPORTES LTDA

: AGENCIA DE CARGAS AEREAS ETSUL
LTDA

: USA LOGISTICA DISTRIBUIDORA
TRANSP ROD LTDA

: ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S
CLEMENCEAU M CALIXTO

: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
Comprove o exequente, antes, de nao haver bens em nome dos
executados, com certidoes negativas do DETRAN, CTRIs, etc,
eis que onus da parte diligenciar (...) em trinta dias, sob pena de
ARQUIVAMENTO PROVISORIO. (conforme despacho de fls.
274).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 35858/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARIA ROGAL
REQUERIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A

: FUNDACAO BARINSUL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI PR24180A
JOAO PAULO LUCENA RS25578
Ciente da decisao dos embargos ¤ execuçao : ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 40359/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : OSVALDIR FACIOLI LOPES
REQUERIDO(S) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA

: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indefiro a penhora de bens do socio. Diga o exquente, em dez
dias, se concorda com o bem indicado, sob pena de no silencio,
presimir-se que concorda, ou indique bens de propriedade da exe-
cutada, passiveis de penhora.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00089-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:  -

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00007-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOVINO ERTES DE FREITAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO) A GUIA RETIRADA N.
770-02.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00021-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OSVALDO VIANA
Réu(s) : EMGRECON CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA (MF)

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 143

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00103-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON JOSE CASSOLI
Réu(s) : CYANAMID QUIMICA DO BRASIL LTDA

: SHULTON COSMETICOS DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
A DISPOSIÇAO NA CEF (VARAS) GUIA DE RETIRADA N.
757-02.

PROCESSO TRT-PR-0011-EAEJ 00115-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) :  SIMONE TEIXEIRA DA SILVA
Executado(S) :  LAMPERT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) ALVARA JUDICI-
AL N. 773-02

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00117-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA MARGARETE VIEIRA REINA
Réu(s) : NEUZI SAMPAIO DA SILVA
Adv(s) : ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR PR27445
DA DECISAO PROLATADA AS F. 21

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00216-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI APARECIDA DE CARVALHO SIL-
VA
Reclamada(s) : SONIA CARVALHO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR A CTPS DO RECLAMANTE NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00254-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS JOSE MEIRA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLA-
NOS URBANOS LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00272-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DA SILVA RIBEIRO
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A

: NACIONAL ASSOCIACAO CULTURAL E
SOCIAL

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
UNIBANCO
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
ANDRE PORTO ROMERO RJ52015
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00327-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALMO FABENI
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : PETER AMARO DE SOUZA PR16456
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00371-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO COSTA DA SILVA
Réu(s) : ICO COMERCIAL S-A FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS

: FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S-A
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 25-09-2002 AS 13: 56 HS
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO.
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE CINCO DIAS
SUCESSIVOS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00411-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : MARILI ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MOTEL MERENGUE LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO PR4093
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 159... COM A
COMPROVAÇAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
LIBERE-SE O SALDO REMANESCENTE DO DEPOSITO DE
FL 139 A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00443-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA RODRIGUES DA ROCHA
Reclamada(s) : MARIA FATIMA DE PAULA
Adv(s) : LUIZ DIAS PR9878
INFORMAR AUTAL E CORRETO ENDEREÇO RECLAMA-
DA EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00730-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEVITON PRETTI CAETANO
Réu(s) : RADIO PANORAMA LTDA RADIO NA-
CIONAL

: ALICE CAMPOS DE ANDRADE LIMA
Adv(s) : HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO PR30219
“INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INFORME O ENDEREÇO DA AGÊNCIA BAN-
CARIA, INCLUSIVE O CÓDIGO POSTAL, CONDIÇÃO IN-
DISPENSÁVEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DO MANDADO
AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA”.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00967-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGARD PAULO CRUZ TARESKIEWICZ
Réu(s) : PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE S-C LTDA
Adv(s) : JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER
PR7812
J. A MATERIA QUE PRETENDE DISCUTIR, O EXECUTA-
DO, SOMENTE PODE SER APRECIADA APOS A GARAN-
TIA DO JUIZO E POR MEIO DE EMBARGOS (ART. 741 III,
DO CPC).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01117-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO SILVESTRE DE ARAUJO
Réu(s) : LOGICOLOR TINTAS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO) GUIAS RETIRADAS 793 E
791-02.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01742-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KARINE DUDA
Réu(s) : OBRALCO LTDA CONTABILIDADE E
AUDITORIA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
ERNESTO TREVIZAN PR4334
“REVEJO O DESPACHO DE F. 608, MANTENHAM-SE OS
ORIGINAIS DOS LIVROS-PONTO ACOSTADOS AOS AU-
TOS. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01960-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO BRAZ DE FRANCA
Réu(s) : TRANSP CARGAS RODOV CONTADOR
LTDA(MF)S MOLOTOVA

: NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR,SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02252-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA PAZ DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N. 774-02

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03007-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDEMIR DE OLIVEIRA SZAYKOWSKI
Reclamada(s) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS
E FISCALIZACAO LTDA

: ZERILTON LINO RODRIGUES
: SERGIO DE RAMOS BERTOLAZO

Adv(s) : MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03081-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONI ANDRE MASIERO
Réu(s) : PERFURACOES SOLO S-C LTDA

: BERWARD EICKE
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NA CEF (VARAS)
GUIA 772.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03158-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIMIR GERALDO DE SOUZA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674

J. NADA HA A SER DEFERIDO, VEZ QUE OS SOCIOS NAO
FORAM INCLUIDOS NA EXECUÇAO, ATÉ A PRESENTE
DATA. A F. 431.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03282-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FILOMENA SCHUSTER
Réu(s) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS

: BOREAL COBRANCAS PERSONALIZA-
DAS S-C LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
APRESENTAR A MATRICULA DO REGISTRO DE IMOVEIS,
ATUALIZADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03561-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE DO ROCIO NOVAKOWSKI
Réu(s) : ELEGE ALIMENTOS S-A
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇAO CONF. DESP F.
264.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 03747-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DEBORAH KLOPFFEISCH
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
“ANTE O NUMERO EXCESSIVO DE DECISOES A SEREM
PROFERIDAS POR ESSE JUIZO E, CONSIDERANDO O
CARATER PROVISÓRIO DA PRESENTE EXECUÇÃO,
AGUARDE-SE O RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS. IN-
TIMEM -SE AS PARTES”.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03830-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LIDIA SEKULA
Reclamada(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
EMANDAR A INICIAL CONF.LEI 9957-00 COM COPIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03842-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BONFIM ALVES BEZERRA
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA

: JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ
Adv(s) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES F. 268-269 EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03971-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEVERSON CORDEIRO
Reclamada(s) : BERVELY CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
REGULARIZAR A REPRESENTAÇAO PROCESSUAL SOB
PENA EXTINÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04418-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI ROBERTO DO NASCIMENTO
Réu(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04428-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ELIAS
Réu(s) : IMCOPA IMPORTACAO EXPORTACAO
IND OLEOS LTDA
Adv(s) : JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
COMPARECER PERANTE A 11ªVT PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O PRESENTE FEITO,
NO BALCAO DESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04439-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO DE BARROS
Réu(s) : SERRALHERIA ERICO VERISSIMO
Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
APRESENTAR CTPS E CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF.
DESP.F.20.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04517-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDVALDO FUSCO
Réu(s) : C&M ENGENHARIA ELETRICA LTDA

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
NOTIFICAÇAO DEVOLVIDA P-EBCT TESTEMUNHA PE-
DRO R. DE MELO. .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04828-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILDA BUENO DE DEUS
Réu(s) : PAO REAL LTDA

: ERNESTO VILLELA NETO
: MARIANA GUIMARAES VILELA

Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
O ADUZIDO PELA REQUERENTE DE F. 485 E SEGUINTES
NAO ENCONTRA AGASALHO NOS PROPRIOS DOCUMEN-
TOS POR ELA TRAZIDOS, QUER QUANTO A CONDIÇÃO
DA EXECUTADA, QUER QUANTO A IMPOSSIBILIDADE
DE PENHORA SOBRE O IMOVEL INDICADO PELO SOCIO
DA PESSOA JURIDICA EXECUTADA...

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04986-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALUR-
GIA S-A
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
MANIF ANTONIO TORRES JULIO PR8989
DEVERÃO COMPARECER PARA RETIRAR DOCUMENTOS
QUE INSTRUIRAM O PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04992-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO RIGAMONTI
Réu(s) : ALCIDES BARBOSA JUNIOR
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N. 799-02

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05043-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON RAMOS DE ANDRADE (ESPO-
LIO)
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
Adv(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO, DEVERA A RECLA-
MADA DEPOSITAR O VALOR DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS E OPORTUNAMENTE, COMPROVAR A CONTRIBUI-
ÇAO PREVIDENCIARIA DEVIDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05255-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILALBA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO BUE-
NO (ME)
Adv(s) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA PR14487
APRESNTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL A FIM DE
POSSIBILITAR A LOCALIZAÇAO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 05617-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GERSON DOS SANTOS CHAVES
Reclamada(s) : MASTER CENTRO COMERCIAL E ES-
PORTIVO
Adv(s) : RICARDO COSTA MAGUETAS PR28275
PESQUISA JUNTO AO DETRAN RESTOU NEGATIVA, RE-
QUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05866-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DANIEL RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : CONEXAO AGIL SERVICOS COM MOTO
LTDA (ME)

: M H FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
VISTAS AO RECLAMADO PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06288-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA TEREZINHA RODRIGUES
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO PR32660
ANTE O EQUIVOCO OBSERVADO REDESIGNO A AUDI-
ENCIA DE INSTRUÇAO NOS PRESENTES AUTOS PAR AO
DIA 11.11.2002 AS 10: 00.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06290-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR ADRIANO PEREIRA
Réu(s) : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
PROCEDA ANOTAÇAO NA CTPS DO AUTOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06566-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANDERSON DOMINGOS BUENO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
PROCESSO FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO F. 138.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06796-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMABILIA NUNES DA SILVA E ARRU-
DA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GILBERTO NEI MULLER PR14926
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06837-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSLEI MIGUEL DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 792.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06912-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE BARETTA
Réu(s) : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARDOSO PR10895
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
EVIDENCIO QUE A EXEQUENTE NAO FOI INTIMADA
PARA, QUERENDO CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A
EXECUÇAO, O QUE SE REPETE EM RELACAO A EXECU-
TADA NO QUE SE REFERE A IMPUGNACAO APRESEN-
TADA PELA EXEQUENTE. AINDA, VERIFICO QUE O SR
PERITO NAO SE MANIFESTOU SOBRE A IMPUGNAÇAO
DA EXEQUENTE DE F 578-580. INTIMEM-SE AS PARTES,
EM PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR PELA
AUTORA E POSTERIORMENTE AO SR. PERITO ANTE O
APONTADO NO PARAGRAFO ANTERIOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06924-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NEUZELI TEIXEIRA
Reclamada(s) : ELIANE MACHADO ZENAMON
Adv(s) : MARCO ANTONIO MAIA CORREA
PR5011
RESTOU NEGATIVA A CONSULTA REALIZADA JUNTO AO
DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07001-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CLELIA VEIGA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
AS PARTES DA DECISAO REFERENTE A ANTECIPAÇAO
DA TUTELA DE F. 720. PARA RECLAMADAS MANIFESTA-
REM-SE SOBRE DEMONSTRATIVO JUNTADOS F. 698.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07090-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTACILIO ALVES PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
INOBSTANTE PATENTE A INCOMPETÊNCIA DESTA ES-
PECIALIZADA PARA A SOLUÇÃO DOS LITIGIOS EM DIS-
CUSSAO, A PRETENSÃO DO RECLAMANTE FOI EXPRES-
SAMENTE AVENÇADA ENTRE AS PARTES, MORMENTE
PORQUE HOUVE, INCLUSIVE, ABATIMENTO DAS DIVI-
DAS CONTRA¿DAS JUNTO AO BANCO. PORTANTO, DE-
VERÁ O RÉU PROCEDER O CUMPRIMENTO DA CLÁU-
SULA DA AVENÇA HOMOLOGADA (F. 847-849), NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 07139-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEI DE LIMA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
APRESENTAR CTPS E CALCULOS DE LIQUIDAÇAO
CONF.DESP F. 125.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07236-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADALENA CAMPOS PECANHA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
A DISPOSIÇAO GUIAS 766-765 NA CEF (VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07269-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO PINTO DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : HILUB CONSULT E SERV DE MANUTEN
E LUBRIF LTDA

: TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PE-
TROLEO
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARAS)
ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07636-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR AUGUSTO MILAZZO
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA

: NELSON VITA DE AGUIAR
Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE COMPROVE O
COMPROMISSO A QUE ALUDE A CLAUSULA PRIMEIRA
DO DOCUMENTO DE F. 231, NOS MOL DES DO APONTA-
DO NO ITEM 4 DA CPE N. 1623-01, DA MM. 1a VARA DO
TRABALHO DE BARUERI - SP...

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07637-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON GARCIA
Réu(s) : OLINDO TEIXEIRA PINTO
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
“INDEFERE-SE,TENDO EM VISTA QUE A SEPARAÇÃO
OCORREU EM 1996 (ANTERIORMENTE ´ VIGÊNCIA DO
CONTRATO), BEM ASSIM NÃO SE TEM QUALQUER
IND¿CIO DA AVENTADA FRAUDE”.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07642-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM LEMES DE CASTRO
Réu(s) : PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA
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: ADG INFORMATICA LTDA
: MULTA COM BR
: ANTHONY MORAES

Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
APRESENTE O AUTOR OS VALORES EQUIVALENTES AO
FGTS E SEGURO DESEMPREGO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07743-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO MIRANDA GOULART
Réu(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S-A

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
DATA ENCERRAMENTO INSTRUÇAO ADIADA P- 05-12-
2002 AS 12: 55H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07769-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR MATTANA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
COMPARECER NA SECRETARIA RETIRAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07770-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA

: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
CELSO WOLF PR6755
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07895-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE MARIA TEIXEIRA BARRETI-
RI
Réu(s) : PRODUPLAST IND COM INJ PLAST
MATR E MOLDES LTDA

: EDIANETH MARIA SANTOS RECH
: GIORDANO SANTOS RECH
: LAURO DE ARAUJO
: MARIA CRISTINA RECH

Adv(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
VISTAS A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08251-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA REGINALDO
Réu(s) : FABRICA DE PLACAS FORMULA 1 LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08353-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZULMIRO PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : COMERCIO MADEIRAS TRANSP CAR-
GA V G PIASSA LTDA
Adv(s) : PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE DESISTENCIA DA
PROVA PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08452-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA DE FATIMA CARVALHO
Réu(s) : TATACO PRODUTOS E SERVICOS DE
LIMPEZA S-A

: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO
SUL DO BRASIL
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
APRESENTAR O VALOR EQUIVALENTE AO SEGURO DE-
SEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08473-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADSTON WILLIAN REIS DA SILVA
Réu(s) : N T SWINKA & CIA LTDA

: VITOR GOMES BEVILACQUA JUNIOR
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA F. 375.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08677-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ADAO DINIZ BARROS
Réu(s) : EDINALDO BORGES DA SILVA

: EMILIA FERREIRA TEIXEIRA CARNEI-
RO LTDA

: EMILIA FERREIRA TEIXEIRA CARNEI-
RO

: W CARNEIRO LOTERIAS LTDA
: OSVALDO CARNEIRO

Adv(s) : RAUL MAZZA DO NASCIMENTO PR1665
VICENTE HIGINO NETO PR24250
COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA PARA
RETIRADA DE DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM OS PRE-
SENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08851-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE VITYSZIN
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML
E INDL LTDA
Adv(s) : VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 71.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08991-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIDE COSTA GONCALVES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA
PR9865
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO) GUIA DE RETIRADA N.
135-02.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON DIAS GROXCO
Réu(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Adv(s) : JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA
PR24734
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE PR26660
ANTE O EQUIVOCO OBSERVADO REDESIGNO A AUDI-
ENCIA DE INSTRUÇAO NOS PRESENTES AUTOS PARA O
DIA 11.11.2002 AS 10: 30H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09564-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERACI FERRO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO E PARA AS PARTES
COMPARECEREM EM SECRETARIA PARA RETIRADA DE
DOCUMENTOS, PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11444-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO DUARTE CORREIA
Réu(s) : ADALBERTO BERTOLI
Adv(s) : DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA
PR24631
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11694-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO FRARESSO
Réu(s) : PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA
Adv(s) : MARIO ALBINI PR9189
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11761-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEIA BUENO
Réu(s) : ALVES E AMORIM LTDA

: ALLES BIER CERVEJARIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO ANTONIO ROLIM PR14499
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE F. 51

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11779-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PRESTES DE FARIA
Réu(s) : COMISSARIA GALVAO S-A
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11953-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOIR COLLIN BINI
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : RICARDO ZANATA MIRANDA PR22907
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12713-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELSON DE BRITO
Réu(s) : DHEKORUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : CARLOS MAGNO BRAGA PR12809
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12733-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCIO DA SILVA
Réu(s) : EDSON LUIZ BAGETTI (ME)

: ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND
ROLDAO I CASSIMIRO
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTE-SE O AUTOR F. 221.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12787-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL MEDEIROS DO NASCIMENTO
Réu(s) : BRASIMAC S-A ELETRODOMESTICOS

: CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
Adv(s) : HENRIQUE BLASKIEVICZ PR21346
J. DENEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO OR-
DINARIO, PORQUE INTEMPESTIVO. INT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13192-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PARIZE
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13222-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GILBERTO PONTAROLA
Réu(s) : ALEVIR LOURENCO
Adv(s) : EDELSON FERNANDO DA SILVA
PR30928
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. F.
70.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13375-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSINO AZARIAS DOS SANTOS
Réu(s) : HONORIO & PRADO LTDA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO

: CONSTRUTORA TECOM
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
VISTA AO AUTOR PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14383-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDECIR JOSE LEITE
Réu(s) : NON WOVEN KAMI INDUSTRIA DE TE-
CIDOS LTDA

: COMPANHIA PROVIDENCIA INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : EDAISY KELLY GONCHOROWSKI
PR12496
ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
AS PARTES DEVERÃO APESENTAREM QUESITOS E AS-
SISTENTE TECNICO NO PRAZO COMUM DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14526-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIZANDRO PEYERL
Réu(s) : MERCES AUTO CENTER LTDA

: AUTO ELETRICA PREY LTDA
: SCHIMA COMERCIO PECAS ACESSORI-

OS P VEICULOS LTDA
: JOSE MAURICIO DE PAULA

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15004-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE DEUS DA SILVEIRA MORAES
Réu(s) : DUPLA VENTURI COMERCIO E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
TOMAZ NAMIR MORO CONKE PR16679
MANIFESTEM-SE AS PARTES, PRAZO SUCESSIVO, INICI-
ANDO P-AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15484-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CLAUDIR BATISTA DE GO-
DOIS
Réu(s) : PARRILHA COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARAS)
GUIA RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15597-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITA NERLY DE OLIVEIRA
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: CLAUDEMIR NAZARIO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
REVEJO O DESPACHO DE FL 251. INDEFIRO O REQUERI-
MENTO DA EXEQUENTE, UMA VEZ QUE PRECLUIU A
OPORTUNIDADE DA REQUERENTE. REPORTO-ME AO
DESPACHO DE F. 248.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15849-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBSON DE OLIVEIRA RIBEIRO
Réu(s) : VAM PROJ INSTALACOES REDES TELE-
FONICAS LTDA (ME)

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARLE DELALLO PR19877
J. INTIMEM-SE AS RECLAMADAS PARA, QUERENDO,
IMPUGNAREM OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, ORA
APRESENTADOS PELO AUTOR, NO PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, A INICIAR PELA PRIMEIRA RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16099-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ZOEL MARCELINO
Réu(s) : WD AP REFRIG LTDA(MF)S MARCOS
ALBERTO PICOLI

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA
Adv(s) : WASHINGTON YAMANE PR21137
VISTAS AO RECLAMADO F. 219.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16324-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGA SERGIO
Réu(s) : ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO PR15811
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16744-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIBAL FERRACINI NETO
Réu(s) : DIGITALSOFT DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA
Adv(s) : LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
APRESENTAR CTPS E CALCULOS DE LIQUIDAÇAO
CONF.DESP.F. 341.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18767-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE FRANCISCO VALERIO
Réu(s) : CRISTUR CRISTO REI AGENCIA VIA-
GENS TURISMO LTDA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010

CIENCIA AO RECLAMADO F. 431

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18871-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO LEANDRO QUIROGA DE-
GAN
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS S-C LTDA

: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVI-
SAO
Adv(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
“NADA A DEFERIR, POIS A SUSPENSAO DE PRAZOS APE-
NAS OCORREU NO PERIODO DE 15.07.2002 A 26.07.2002,
QUANDO O PRAZO RECURSAL DA REQUERENTE JÁ
HAVIA ESCOADO”.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18925-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DA SILVA CASAL
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA

: SINDARUC
: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMEN-

TO DO PARANA S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
RETIRAR GUIA NESSA SECRETARIA, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19121-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MATOS DE JESUS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESIGNADO O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2002 AS 13: 00
HS PARA REALIZAÇAO DE AUDIENCIA DE INQUIRIÇAO
DA TESTEMUNHA ALTAIR FORTUNATO, NA 2 VARA DO
TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU. AV. BRASIL 1172 FOZ
DO IGUAÇU PR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19905-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA BRANCO MARTINS
Réu(s) : PARQUELAR LTDA
Adv(s) : CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
PR31955
PROCEDER ANOTAÇAO NA CTPS DO AUTOR, BEM COMO
IMPUGNAR OS CALCULOS APRESENTADOS PELO MES-
MO, NO PRAZO DE DEZ DIAS SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20267-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR WILSON MOREIRA
Réu(s) : VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI
PR12384
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE REQUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21185-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WASHINGTON LUIZ WEBER
Réu(s) : OLVELPAR S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO

: OLVELPAR ALIMENTOS S-A
: CENTRO OESTE PARTICIPACOES S-A
: PALMA SOLA S-A MADEIRAS E AGRI-

CULTURA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
VISTAS AUTOR PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22125-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMA HENRIQUES BARBOSA
Réu(s) : RESTAURANTE PAULISTA

: SONIA VICENTE ROCHA,
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
CIENCIA DO DESPACHO DE F 79.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23035-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATERCIO NUNES DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS COMETA LTDA
Adv(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23089-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA

: CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E
MINERADORA LTDA
Adv(s) : MARCOS ALBERTO PICOLI PR14247
... IV- SEJA INTIMADO A EMBARGANTE PARA QUE JUN-
TE AOS AUTOS COPIA AUTENTICA DO DOCUMENTO DE
TRANSFERÊNCIA DO VE¿CULO FORD-F4000, PLACA CG
- 4154-PR, DISCRIMINADO A F. 762.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23313-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA MARCILIO
Réu(s) : WILSON ALEIXO RODRIGUES (ME)

: WILSON ALEIXO RODRIGUES
Adv(s) : ILSON NEY BEMBEM PR4101
“J. EVIDENCIO INDEVIDA A PENHORA PRETENDIDA,
POIS O EXECUTADO NÃO É PROPRIETÁRIO DO BEM
GRAVADO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O PLEITEADO
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IMPLICARIA EM PENHORAR BEM DE TERCEIRO”.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24319-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSELI DIONISIO DO AMARAL
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA

: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)S DI-
LERMANO DOS SANTOS

: VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
: DURR DO BRASIL LTDA

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24673-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CICERO DE OLIVEIRA
Réu(s) : HERON INDUSTRIAL LTDA

: RUSEVERT DA SILVA TABORDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 24998-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WALTER DE CASTRO RODRIGUES
Requerido(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, CONF. DESP
DE F. 291.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25114-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO STURIAO
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMAS TE-
LECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25153-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE BRITO
Réu(s) : CAMPING CLUBE DO BRASIL
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
VISTAS AO RECLAMANTE F. 173.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25181-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DALVO DE ANDRADE
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND
SERVIO T DA COSTA
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
NAO HA PENHORA NOS AUTOS, PORTANTO, NADA A
DEFERIR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25460-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MELQUIADES MENDES PALHAO
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CONSTRUTORA CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26144-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO NELSON SANTOS VIDAL
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CARLA CIENDRA COSTA PR22011
MANIFESTEM-SE AS PARTESS, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SUCESSIVOS, INICIANDO-SE PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26844-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR DAMASO DA SILVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27892-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO ROSA SANTOS
Réu(s) : CONNECTION TRABALHO RECRUTA-
MENTO E SELECAO LTDA

: ESTRUTURAL RH TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA

: VOLTORAGUI ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO DEPOSI-
TARIO FIEL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28743-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DUILIO BRUNIERA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
J. EM RAZAO DA COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO
SER MENOR DO VALOR DEVIDO, CONFORME PLANILHA
DE F. 1149 MANIFESTE-SE O RECLAMADO, NO PRAZO
DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 29352-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON STENGER

Réu(s) : MAT FER IND COM DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH PR12175
“INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SE MANIFESTE SOBRE O BEM OFERECIDO ´
PENHORA”.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 29855-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENEIDE DE FATIMA CARVALHO
SILVA REIS
Réu(s) : SANDRA REGINA BICHIAROV CONFEC-
COES (ME)
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30020-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR DE ARCHANJO
Réu(s) : LIMA & NICOLA LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 323. CUSTAS
PELA RECLAMADA NO VALOR DE R$ 260,00 QUE DEVE-
RÃO SER RECOLHIDAS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇAO. APOS CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACOR-
DO LIBERE-SE A PENHORA. PAGAS AS CUSTAS E COM
COMPROVAÇAO PREVIDENCIARIA LIBERE-SE O DEPO-
SITO RECURSAL DE FL 160 EM FAVOR DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30129-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA BRASILINA MIRANDA
Réu(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : LORENI JOSE SCHWARTZ PR4531
QUANTO AO PEDIDO DE F. 163 NADA A DEFERIR VISTO
QUE OS VALO RES REFERENTES AO FGTS E MULTA DE
40% JÁ ESTÃO INCLU¿DOS NOS CALCULOS HOMOLO-
GADOS DE F. 118-119 E JA RECEBIDOS PELA AUTORA A
FL 157. INTIME-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31680-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DE BARROS
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA F. 498.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31915-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EURICO MOACYR DE OLIVEIRA
Réu(s) : DRECHAK TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA
PR20819
J. NADA HA A SER DEFERIDO, POIS NAO HA TRANSITO
EM JULGADO DA DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEI-
RO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32200-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEZIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32641-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE DO ROCIO KONOPACKI
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-
A
Adv(s) : LEILA GARCIA REQUENA PR20038
VISTAS AO RECLAMADO F. 424.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 32644-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS NEVES DE OLIVEIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
“ANTE O NUMERO EXCESSIVO DE DECISOES A SEREM
PROFERIDAS POR ESSE JU¿ZO E, CONSIDERANDO O
CARÁTER PROVISÓRIO DA PRESENTE EXECUÇÃO,
AGUARDE-SE O RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32716-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI APARECIDA CAMPOS
Réu(s) : DANCETERIA SALSA E MERENGUE
LTDA

: FERNANDO ALBERTO FROGUEL
: GERALDO ROSALINO BARBOSA
: ALBERTO CHICON

Adv(s) : TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
VISTAS A RECLAMANTE, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 33449-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO SIDNEY ALVES FERREIRA
Réu(s) : CASTROL BRASIL LTDA
Adv(s) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
MANIFESTE-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS, SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 37759-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA MARIA CORREA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : WALDIR COELHO DE LOIOLA PR15138
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO) ALVARA JUDICIAL 554-
02 .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 40177-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO TEODORO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
PR2555
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE CINCO DIAS.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00090-2002

Ficam os senhores advogados(as), intimados, para no prazo de
08 (oito) dias, apresentar contra-razíes ao recurso ordinario-ade-
sivo interposto pela parte contr¤ria, nos processos abaixo:  -

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00140-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  NILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S) :  ANACONDA INDUSTRIA E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
ADV(S) :  CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 212.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02731-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  VILMAR PINHEIRO FIGUEIRO
Reu (S) :  STOK MOBILE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) :  NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
PR8200
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 81.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02796-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) :  TELMA DE MELO MATTA
Reclamada(S) :  BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) :  MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05930-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  RUDNEI ARRUDA DA ROSA
Reu (S) :  PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA
ADV(S) :  GEORGIJ SEREDA PR7725
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO P-PARTE CONTRAR

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06536-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  ANTONIO FERREIRA DE MELO
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 723

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06739-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  PAULO EDUARDO MEDEIROS RAMA-
LHO
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07965-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  ALCYON PIRES GOMES JUNIOR
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08963-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  ROSA MARIA LOPES
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 486

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09020-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  ANTONIO S DOS SANTOS FILHO
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-

TO F. 457

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09028-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  AMANCIA FERNANDES PELUTRE
Reu (S) :  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

:  BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :  ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 463

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09898-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  CLAUDIO ORLANDO MARCONDES DE
QUADROS
Reu (S) :  YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) :  MARA DENISE VASSELAI PR29086
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12144-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  MARLENE FERREIRA LIMA VIEIRA
Reu (S) :  BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
ADV(S) :  FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16396-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  JOAO GONCALVES DA LUZ
Reu (S) :  SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA
FERROVIARIA
ADV(S) :  DANIELE ESMANHOTTO PR22408
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00091-2002

Ficam os senhores advogados(as) abaixo relacionados intimados
para, no prazo indicado, tomar ciªncia de decisão proferida nos
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00080-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  SERGIO SAMY GOMEZ
Reu (S) :  COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) :  GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DALTON LEMKE PR5594
DA DECISAO DO EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 97.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02716-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) :  JOSE ORLANDO SOARES
Reclamada(S) :  EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) :  MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 59-62.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07586-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S) :  VALMIR GUMIERO DE PAULA
Reu (S) :  TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA

:  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICI-
NIOS DO PARANA LTDA
ADV(S) :  CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
DA DECISAO DO EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 296-
297

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10469-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  CELSO DA ROSA
Reu (S) :  BANCO BANESTADO S-A

:  BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
:  BANCO ITAU S-A

ADV(S) :  JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO E PARA
O RECLAMANTE QUERENTE, APRESNTAR CONTRA RA-
ZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RÉU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11886-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  VALDEILSON DA SILVA BICUDO
Reu (S) :  ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) :  JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
DA DECISAO DO EMBARGOS A EXECUÇAO F. 529-530.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12931-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  SUELI DO ROCIO GARRIDO KERN
Reu (S) :  BANCO BANESTADO S-A

:  BANCO ITAU S-A
ADV(S) :  INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 573-
574 E PARA O RECLAMANTE, QUERENDO CONTRA-AR-
RAZOAR RECURSO ORDINARIO IN ERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13084-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S) :  CARLOS ROBERTO DE BRITO PIERUC-
CINI
Reu (S) :  MAXSERVICE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

:  HTV COMUNICACOES LTDA
ADV(S) :  MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
ORIBES MUSSI CORREA PR6908
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 519-520.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13456-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  MARIA JOSE DEDESKI
Reu (S) :  BANCO BANESTADO S-A

:  BANCO ITAU S-A
:  FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-

PATROCINADO
ADV(S) :  INDALECIO GOMES NETO PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
DA DECISAO DO EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 808-
809

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13858-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  EDSON LUIS CASAGRANDE
Reu (S) :  DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S
CLEMENCEAU CALIXTO

:  RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA
(MF) SIND CLEMENCEAU

:  TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA

:  AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
:  PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICI-

PACOES LTDA
ADV(S) :  NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO DE F.
467-468.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15650-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  APARECIDO DA SILVEIRA
Reu (S) :  PERGULA ENGENHARIA LTDA
ADV(S) :  RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ
PR12867
CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 91-94 EM 19-08-2002

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20507-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL :  11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) :  VALERIO PASCHOAL CASAPPURA
Reu (S) :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) :  ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA PR23381
DA DECISAO DO EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 389

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00121/2002 J122X3887

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00714/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADRIANA ALMEIDA DOS SANTOS
Reclamada(S) : DELICIA MINEIRA INDUSTRIA DE CON-
GELADOS LTDA

: SUPERMERCADOS SUPERPAO LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ LUNARDON PR23304
ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
MARCELO JUGEND PR6183
FL.100 E 107 COBTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO DE FLS.346

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01823/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : TANIA MARA DA SILVA
Reclamada(S) : ASTRIDE ESGADA PACHECO
ADV(S) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL.43-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02347/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANNY CLEOTILDE DENA GOMES ZA-
NON
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FL.92 E 101 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02348/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DOROTEA PEREIRA VAZ
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FL.93 E 102 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02350/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DORACI DE FATIMA GONCALVES

Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FL.92 E 101 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02493/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOAQUIM ALVES DE SOUZA
Reclamada(S) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA PR18518
FL.50-SENTENCA-EXTINTO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02539/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANILDO JOSE DOS SANTOS
Reu (S) : EMPREITEIRA CAJUVI S/C LTDA
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
FL.211-APRESENTAR CONTRAMINUTA, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02550/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUZIA JACINTA DE SOUZA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.94 E 103 -CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02553/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA REGINA LUCINDO DE OLIVEI-
RA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FL.93 E 102-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02554/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZA COSTA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FL.93 E 102-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02556/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTIANE DE FATIMA BORBELLA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
MIRIAM KLAHOLD PR17175
FL.95 E 104-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02559/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRDENEY TERESINHA DE CASTRO
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
MIRIAM KLAHOLD PR17175
FL.84 E 93 -CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02602/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE APARECIDA DE ANDRADE
Reu (S) : BIOLIFE COM PRODUTOS FARMACEU-
TICOS MAN MED LTDA
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
JOSE CARLOS ROSA PR9693
FL.107-EMBARGOS- REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03135/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREA CRISTINA BOESE
Reu (S) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA PR14305
FL.351-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO DE
FLS.346

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03207/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : OSVALDO NUNES GARCIA
Reclamada(S) : MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA

: CELSO FABIANO OLIVEIRA
ADV(S) : JOAO CARLOS KREFETA PR22880
FL.154-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04420/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANGELA TAVARES DA ROCHA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175

FL.129-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04760/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DEMETRIO JUK NETO
Reu (S) : PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FL.539-EMBARGOS- REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05407/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO ARANHA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A

: BANCO ITAU S/A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
JUNTE-SE A PETICAO, DEVOLVENDO-SE OS DOCUMEN-
TOS. MANTENHO A DECIDSAO DE FL.399, POI QUE EX-
TINTIVA DO PROCESSO E, POR ISSO, SO MODIFICAVEL
ATRAVES DO RECURSO PROPRIO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06614/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARINES APARECIDA DA SILVA
Reclamada(S) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : EDSON CENTANINI FILHO PR25177
FL.48-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08078/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO JOSE DE LIMA NETTO
Reu (S) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA

: REDE RAS DE POSTO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FL.553-EMBARGOS- REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09182/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALERIA HUBAR
Reu (S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
IND COM LTDA
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FL.232- SENTENCA - EMBARGOS - REJEITADO
FL.226 - PARA A RECLAMANTE CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10151/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS VERONESE
Reu (S) : IRMAOS CHUDZIJ LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA
PR5954
FL.100-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 11022/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ROSA BATISTA DE LIMA
REQUERIDO(S) : ROMEU ANTONIO PIAZZETTA
ADV(S) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI
PR21389
FL.315-A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11378/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR DOS REIS SANTOS
Reu (S) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
TRANSP VALORES LTDA

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.1358-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12199/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OSEIAS COSTA RODRIGUES
Reu (S) : FARO SERV LOC MAO DE OBRA LIMP
CONSERVACAO LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA
LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
JOAO CARLOS REGIS PR5035
FL.292-SENTENCA -IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12838/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONINHO DE SOUZA
Reu (S) : NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
1 - INTIME-SE O AUTOR PARA CONTRAMINUTAR O
AGRAVO DE PETICAO EM AUOTS APARTADOS.
3 - CUMPRA-SE O ITEM 3 DE FL. 400. FL.400, NEGATIVA A
HASTA PUBLICA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE
INDIQUE O ATUAL ENDERECO DA EXECUATADA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15634/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE NUNES
Reu (S) : HILDEBER REPRESENTACOES COM E
TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
COLBERT RIBEIRO DIAS PR5836
FL.284-EMBARGOS- REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15791/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALTAIR ADILSON LORENTZ
Reu (S) : DELARA TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.82-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17237/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECI CARPINSKI
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: ASEA BROWN BOVERI LTDA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
FL.395-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17734/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIZEU MOREIRA PINTO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
FL.672-SENTENCA - PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18215/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO LOPES
Reu (S) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : VALMIR PALU PR18814
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FL.556 E 549-SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22767/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DOUGLAS GRENEMANN
Reu (S) : ARCOM COMERCIO DE IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ROGER PENSUTTI ABREU PR28058
FL.167-SENTENCA -IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23436/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO EDUARDO DE AZEVEDO COU-
TINHO
Reu (S) : GOLDEN TICKET REFEICAO CONVE-
NIO LTDA

: GOLDEN CROSS ALIMENTACAO REFEI-
CAO EMPREEND S/A

: GOLDENCOOP COOPERAT TRAB PESQ
PROM VENDAS LTDA

: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAUDE

: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA MEDICA
: GOLDEN CROSS SEGURADORA
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
: BANCO BILBAO VISCAYA S/A
: EXCEL SERVICOS E NEGOCIOS LTDA
: CIGNA SERVICOS LTDA

ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA PR14305
MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
DENISE FILIPPETTO PR17946
TOBIAS DE MACEDO PR21667
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
FL.578 E 622-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25164/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILSON HEY
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FL.686-SENTENCA -PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 26820/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARIA ANGELICA TOSIN
REQUERIDO(S) : BANCO NACIONAL S/A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S) : MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO
PR8962
FL.558-APRESENTAR CONTRAMINUTA, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27176/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA REGINA MARIOTTO ALVES
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
FL.471-EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28031/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIELE CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA JACOMEL
Reu (S) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA
S/C LTDA
ADV(S) : MAURICIO GALEB PR18827
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
FL.507-SENTENCA -PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28942/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUREMA DE MIRANDA SCHMITT
Reu (S) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA

: SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S/C LTDA
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: SCORPIUS SUL ASSESSORAMENTO DE
MARKETING LTDA

: EXPOBEL EXPORTADORA DE PRODU-
TOS COSMETICOS LTDA

: LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSMETI-
COS LTDA

: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
FL.370-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30814/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA RITA MARTINS DA SILVA PUGLIE-
SI
Reu (S) : CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003
FL.205-SENTENCA -IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33215/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA GOMES MACHADO
Reu (S) : CONDOPAR ADM SERVICOS S/C LTDA
GRUPO IMPERADOR

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
VICTOR FEIJO FILHO PR11633
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
FL.251 VERSO-REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00128/2002 J122X0656

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-ACPg 00113/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BUONO PANE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAES LTDA
Reu (S) : NOILI DOS SANTOS
ADV(S) : ONIEL EMMENDOERFER PR2969
FL.14 DEFIRO (DEPOSITO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00442/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIZ KREUZ
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
RETIRAR GUIAS DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00984/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO LEBKUCHEN
Reu (S) : LIBERTY ESCOLA DE IDIOMAS
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FL.57-DIGA O RECTE(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01125/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANDERILSON NUNES COSTA
Reclamada(S) : PROPLAS INDUSTRIA COMERCIO PROD
PLASTICOS LTDA
ADV(S) : IVO BRUGNOLO MACEDO PR14865
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01265/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO VALENTIN DE FARIAS
Reclamada(S) : ANTONIO JOSE DELEGAR
ADV(S) : LAIDE DE GODOY PR21997
FL.025-MANIFESTE-SE O RECLAMANTE ACERCA DA
DEVOLUCAO DA INT

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02821/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ MARTINELI FILHO
Reu (S) : INPAR INDUSTRIA METALURGICA PA-
RANAENSE

: FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS
S/A IND COMERCIO
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 05 DIAS, SOBRE AS
ADUCOES DESTA E DA PETICAO DE FLS.876/886 E DO-
CUMENTOS QUE AS ACOMPANHARAM

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03471/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GISELE DA GLORIA SILVA
Reu (S) : ULTRECHE PLANEJAMENTO CONSULT
ECONOMICA S/C LTDA
ADV(S) : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
PR15045
2 - INTIME-SE A RE PARA QUE SE MANIFESTE, EM 05
DIAS, SOBRE A ALEGACAO DE IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTACAO, SANANDO-A SE FOR O CASO, BEM
COMO SOBRE O REQUERIMENTO DE JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03897/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADEMIR WITT JUNIOR
Reu (S) : TIJONIL CERAMICA DE TIJOLOS LTDA
(ME)
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
1 -HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES
QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS EFEITOS.
3 - CUSTAS E HONORARIOS CONTABEIS PELA RECLA-
MADA CONFORME FL 208. - CUSTAS...R$ 169,77 - HONO-
RARIOS CONT....R$305,48

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04599/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONINHO DIAS ELNANDES
Reu (S) : TRANSPORTES MASCATE LTDA
ADV(S) : EVERTON LUIZ SANTOS PR31204
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO EM RAZAO DA AUSENCIA DO AUTOR, DETERMI-
NANDO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUSTAS PELO
AUTOR SOBRE O VALOR DE R$ 8.000,00, NO IMPORTE
DE R$ 160,00 PARA RECOLHIMENTO EM 05 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05077/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JACKELINE MACHADO PAIS
Reclamada(S) : VICALI CENTRO DE ENSINO INF LTDA
(STUDY DATA)
ADV(S) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
COMPROVE A RECDA O RECOLHIMENTO DO INSS, CON-
FORME FL.20. FL. 20- VALOR DE R$ 359,97 (OBSERVAR
COMPETENCIA PARA PAGAMENTO).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05263/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE BUSCH JUNIOR
Reu (S) : TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
FL.335-A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 05728/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : LAIRDA SIBERTE CARVALHO
REQUERIDO(S) : HOTEL PALACEMAR LTDA
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
FL.213-VISTA AO EXEQUENTE(BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05807/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SIMONE ANDREIOV SIQUEIRA
Reclamada(S) : ANA MARIA LIMONTA
ADV(S) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
FL.34-MANIFESTE-SE A RECTE ACERCA DA DEVOLUCAO
DA INT.FL33.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07330/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDERSON ROBERTO STIVAL
Reu (S) : RIED COMERCIO DE MATERIAIS FOTO-
GRAFICOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.244-VISTA AO EXEQUENTE.(BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08219/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUZELIA SERAFIM DE FREITAS
Reu (S) : L R SALAO DE BELEZA E CONFECCO-
ES
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
FL.160- INDEFIRO O REQUERIDO(TOMAR CIENCIA EM
SECRETARIA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08255/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO BOSCO DE PINHO CABRAL SO-
BRINHO
Reu (S) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-
MES E COSMETICOS LT

: ANDERSON RIBEIRO CABRAL
: CARLOS ALBERTO FREITAS CABRAL

ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
FL.101-INDICAR BENS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08635/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRINEU BENTO COUTINHO
Reu (S) : CHURRASCARIA PONTAL LTDA

: CHURRASCARIA BOI GORDO LTDA
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08810/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON LUIZ MOREIRA
Reu (S) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ANTE A GARANTIA DO JUIZO ATRAVES DO DEPOSITO
RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES,DANDO CIENCIA DA SENTENCA DE
LIQUIDACAO E DA GARANTIA DA EXECUCAO PELO
DEPOSITO RECURSAL, PARA FINS DE APRESENTACAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO. (CLT ART.884).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10491/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LAERCIO GONCALVES
Reu (S) : FRIOECIA REFRIGERACAO INDUSTRI-
AL LTDA

: SUZETE SELENCO
: OSVALDO SELENKO

ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL. 190- INDEFIRO, POR ORA ,EIS QUE O SIGILO BANCA-

RIO SO PODE SER DECRETADO APOS ESGOTADAS OU-
TRAS POSSIBILIDADES DE A PRENSAO DE BENS. DIGA
O EXEQUENTE EM 05 DIAS, SOBRE A CERTIDAO DE FLS.
117.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10960/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RONALDO FRANCA
Reu (S) : PARANA PRODUCAO E COMUNICACO-
ES S/C LTDA
ADV(S) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA
PR16813
FL.128- INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE EXERCITE
A FACULDADE ESTATUIDA NO PARAGRAFO 1o DO ARTI-
GO 695 DO CPC, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11290/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NATALINO RODRIGUES PINTO FILHO
Reu (S) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV(S) : SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
DEFIRO A SUBSTITUICAO DA CARTA DE FIANCA DE FLS.
189, MEDIANTE JUNTADA DE COPIA .

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11792/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO RUDEY
Reu (S) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE
E PAPEL DO PARANA
ADV(S) : JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
FL.401 INT.A RECTE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS
(R$160,00) SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11869/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALTAIR ROSA
Reu (S) : JOSIAS PIMENTA ALTA COSTURA
ADV(S) : SERGIO NADIR MASCHIO PR16264
DEFIRO A ADJUDICACAO DOS BENS CONSTRITOS PRE-
TENDIDA PELO AUTOR, PELO VALOR ATUALIZADO DO
SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12261/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO RIBEIRO DE MELLO
Reu (S) : C&M ENGENHARIA ELETRICA LTDA

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S) : FERNANDA LOPES MARTINS PR23903
FL.304-DIGA A 1a RECLAMADA.(EXECUCAO ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12744/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRELIZ APARECIDA POSSAMAI
Reu (S) : SETTA COMERCIAL LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
PR18838
FL.42- COMPROVE A RECTE A QUALIDADE DE SOCIO
DA PESSOA INDICADA PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13008/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIELA DOS ANJOS AFONSO
Reu (S) : SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA

: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
: MARIA EUGENIA CAVALLIN AMARAL
: ITALO AMARAL

ADV(S) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
FL.245-INT.PARA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13545/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELO MARCELO NASCIMENTO
Reu (S) : OPECK & CIA LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO
PR20813
FL.66-VISTA AO RECLAMANTE.(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14013/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MARCOS DE MELLO
Reu (S) : CLARINEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
ADV(S) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
1 - NAO HA A NULIDADE ARGUIDA PELA RE, UMA VEZ
QUE, NO PROCESSO DO TRABALHO, A CITACAO E FEI-
TA NO ENDERECO DA RE, NAO SENDO NECESSARIO QUE
SEJA FEITA NA PESSOA DE SOCIO OU GERENTE,PELO
QUE REJEITO O REQUERIMENTO DE ANULACAO DO
PROCESSO
2 - INTIME-SE A RE E DE-SE INICIO A EXECUCAO DAS
OBRIGACOES DE FAZER PREVISTAS NAS ALINEAS “A”,
“B” E “C”, DO DISPOSITIVO DA SENTENCA (FLS 53.)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14863/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HILDJARDES BASTOS
Reu (S) : ADAIR FRANCO FOGGIATO
ADV(S) : IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
FL.169-RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA, MEDI-
ANTE RECIBO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15009/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LAURO RIBEIRO DE LIMA
Reu (S) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
ANTE O CONTEUDO DA PETICAO RETRO, FACULTO A
EXECUTADA QUE INDIQUE BENS PARA PENHORA, TAN-

TOS QUANTOS BASTEM A GARANTIA DA EXECUCAO,
LIVRES E DESEMBARACADOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15034/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DENISE SIQUEIRA
Reu (S) : J OKAZAKI INDUSTRIA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO
PR29253
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE ESCLARECA, EM 05
DIAS, QUANTAS PARCELAS DO ACORDO NAO FORAM
PAGAS, UMA VEZ QUE A PETICAO DE FLS. 27 NAO E
CLARA QUANTO A TAL PONTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15293/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALEXANDRE CORREIA BARBOSA
Reu (S) : GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
SIMILARES LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
FL.028 - DIGA A RECDA (ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 15332/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JOSE DE ASSIS PEREIRA
REQUERIDO(S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : ARNALDO FERREIRA PR7291
FL.180-VISTA AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15436/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS DA ROCHA PIRES
Reu (S) : ALLPARTS TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
FL.28-FORNECA O RECTE AS PECAS NECESSARIAS A
EXPEDICAO DE CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15548/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ULISSES GAIDUCHAS
Reu (S) : JOLISA DISTRIBUIDORA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ZOLET PR27144
FL.097-DEFIRO O DESENTRANHAMENTO MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15559/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS AUGUSTO CHALUSNHACKE
DA CRUZ
Reu (S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

: HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
RETIRAR GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15902/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRACILDA PINTO DE SOUZA DA SILVA
Reu (S) : CASA ARABE LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
FL.191- INDIQUE O EXEQUENTE A LOCALIZACAO DOS
BENS, PARA QUE SEJA POSSIVEL A REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15957/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIA CRISTINA LEBID
Reu (S) : PRADO & CHIUMENTO LTDA
ADV(S) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
PR8200
FL 83-INDEFIRO, POIS A PESSOA APONTADA NAO FAZ
PARTE DA RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16026/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IBERIO PIRES DE QUEIROZ
Reu (S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VICOS LTDA

: BANCO REAL S/A
ADV(S) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16217/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDIVAL VIGIANI
Reu (S) : CARMO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO DE FL.104

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16236/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE DE MORAIS BARBOSA
Reu (S) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTU-
RA ESPIRITA PR SC
ADV(S) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR
PR16543
FL.194-PROCEDER ANOTACOES NA CTPS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16570/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO ALBERTO SILVA
Reu (S) : M H FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.RETIRAR AS GUIAS DE RETIRADA NA VARA DA SE-
CRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16677/2001 - (05 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ERICO DORNELES DE SOUZA
Reu (S) : SIEMENS LTDA
ADV(S) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
FL.761-VISTA AO RECLAMANTE.(MANIFESTACA0)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16880/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARCOS METZGER
Reu (S) : RSPP PREVIDENCIA PRIVADA
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
FL.RETIRAR AS GUIAS DE RETIRADA NA VARA DA SE-
CRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17356/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMARILDO MARINHO
Reu (S) : MAB INSTALACOES ELETRICAS

: BERMAN & DORIA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
ADV(S) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
FL.158-VISTA AO RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17377/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SINTRAPAV
Reu (S) : CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
RETIRAR GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17426/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZA HELENA DE OLIVEIRA MOURA
Reu (S) : BONAT CORRETORA DE IMOVEIS LTDA

: CARLOS SOTTO MAIOR MARQUES (ES-
POLIO)
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.172-PARA RESPONDER OS EMBARGOS NO PRAZO
LEGAL,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17526/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALVARO ROBERTO MANGINELLI
Reu (S) : A GAMA & CIA LTDA

: ANTONIO CARLOS DIAS GAMA
ADV(S) : ROSALVA ROSSANE MENEGHINI
PR18385
FL.70-DILIGENCIAS JUNTO A COPEL CABEM A PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17732/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AIRTON DOS SANTOS
Reu (S) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

: MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN
: MARCIA APARECIDA DARIN

ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
INDEFIRO, POSTO QUE O REFERIDO PROCURADOR NAO
TEM PODER PARA RECEBER CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17867/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA ARISINI
Reu (S) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : KARLA NEMES PR20830
MANIFESTE-SE A PROCURADORA DA AUTORA ACER-
CA DA DEVOLUCAO DA NOT. DE FL.141.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17877/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO CARLOS MARCELINO DIAS
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
FL.318-PARA RESPONDER QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18365/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELOIR LISBOA DOS SANTOS
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO MARC CHA-
GAL
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
VISTA AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18423/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DAVI JOSUE BAPTISTA
Reu (S) : VILICON SEGURANCA S/C LTDA

: HOSPITAL GERAL DO PORTAO
ADV(S) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS
PR14406
FL.339-VISTA DA DIFERENCA NA ATUALIZACAO DO PRE-
CATORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18762/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE LUIS NERES
Reu (S) : ANTONIO CARLOS DA ROCHA VILLA-
CA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.52-APRESENTE A CTPS AFIM DE SER ANOTADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18932/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GEISA CARLA DE MIRANDA
Reu (S) : CLINICA MEDICO ODONTOLOGICA
CRISTO REI S/C LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
FL.024-MANIFESTE-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA IN-

TIMACAO FL.23

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18961/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA ROSI SANCHES LUDER
Reu (S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
ADV(S) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA PR21170
FL.213-INDEFIRO, EIS QUE SO SOCIA GERENTE PODE SER
RESPONSAVEL SUBDIARIA PELAS DIVIDAS SOCIAIS E
NAO HA PROVAS NOS AUTOS DE QUE A SOCIA AQUI
APONTADA OSTENTE TAL CONDICAO, MONSTRANDO
O CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO (FL100/113) QUE E
MERA SOCIA QUOTISTA, COM INFIMO NUMERO DE
QUOTAS. INTIME-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19186/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : KATYANA KORNEGA DE CASTRO
Reu (S) : VIS SOL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

: VIS SOL HOTELARIA LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
FL.40- COMPROVE A RECTE A QUALIDADE DE SOCIO
DAS PESSOAS INDICADAS PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19300/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIEL JOAQUIM VIEIRA
Reu (S) : BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES
LTDA
ADV(S) : RUBENS REQUIAO PR409
INTIME-SE A RECDA PARA RESPONDER A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO DE FLS. 416, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19459/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARTA DANTAS DA SILVA
Reu (S) : GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA
ADV(S) : LEILA GONCALVES GOMES COELHO
PR20307
GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES PR27314
FL.509- HOMOLOGO ACORDO DE FL.506/507,EM SEUS
PRECISOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDI-
COS EFEITOS. CUSTAS PELA EXECUTADA, NO IMPORTE
DE R$ 953,10,CALCULADO SOBRE O VALOR DO ACOR-
DO, DOQUAL DEVE SER ABATIDO OVALOR RECOLHI-
DO, ESTE ATUALIZADO, DEVENDO O REMANESCENTE
SER RECOLHIDO EM 30 DIAS, PRAZO NO QUAL DEVERA
A EXECUTADA PAGAR TAMBEM OS HONORARIOS DO
SR. CANTADOR,BEM COMO COMPROVAR O PAGAMEN-
TO DO INSS E IMPOSTO DE RENDA TRATADOS NA ALI-
NEA “C”, DO ACORDO. PARA A RECTE RETIRAR A GUIA
DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19533/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SONIA REGINA AROUCA DO CARMO
Reu (S) : COPET AGRO FLORESTAL S/A
ADV(S) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
RETIRAR GUIA DE RETIRA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20169/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ALMEIDA DA SILVA
Reu (S) : INCRA INST NAC COLONIZACAO RE-
FORMA AGRARIA

: UNIAO FEDERAL
ADV(S) : JOAO CARLOS BOHLER PR22957
INDEFIRO EIS QUE OS AUTOS DE PRECATORIO, ENCON-
TRAM-SE NO TRT

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20327/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAYTON MARCIO BORDINHAO SILVA
Reu (S) : FERRO VELHO BORGES

: JOSE CORREIA BORGES
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
FL.151-MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20464/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL INGLES
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
RETIRAR GUIA DE RETIRA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20521/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AGOSTINHO JOSE GORGES
Reu (S) : ANTONIO AIRTON GASPARELO
ADV(S) : ROBERTO ANTONIO ROLIM PR14499
FL.359-VISTA AO EXEQUENTE.(OFICIO DETRAN)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20590/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DELANI APARECIDA SCHIMIDT
Reu (S) : MULTPLAN ADMIN NAC CONSORCIOS
S/C LTDA(EM LIQ)
ADV(S) : REGES JOSE REIMANN PR8289
INTIME-SE A EXECUTADA, CONFORME DETERMINACAO
DE FL. 153 ITEM 2. FL.153- ITEM 2 - INTIME-SE A EXECU-
TADA PARA OS EFEI TOS DO CONTIDO NO ARTIGO 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20842/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCEU ANTONIO FERREIRA

Reu (S) : PARANA PARK ESTACIONAMENTOS
LTDA
ADV(S) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
FL.78-MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDAO
ECT(TESTEMUNHA CARLOS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20984/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ALBERTI DE ASSIS
Reu (S) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES S/A
ADV(S) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
FL.258-MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDAO NA CPE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21320/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO SERGIO SOARES LIMA
Reu (S) : PRODOC SERVICOS S/C LTDA
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FL.410-PARA RESPONDER QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21366/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ODAIR DE ALMEIDA
Reu (S) : CIVITEC SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA S/A

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FL.113- VISTA AO EXEQUENTE.(FICHAS CADASTRO JUN-
TA DE S.PAULO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21418/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NAUEF MIRANDA DE JESUS
Reu (S) : LAVA CAR 708 LTDA

: DIB CHOCAIR TARRAN
: LUIS CESAR DE MORAES CAMARGO
: LUZIA ALVES CARON

ADV(S) : LUZIA APARECIDA FAVETTA PR23909
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO NOS TERMOS DO ART. 844/CLT, DETERMINANDO-
SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUSTAS PELO AU-
TOR NO IMPORTE DE R$ 240,00 CALCULADAS COM BA
SE NO VALOR DA CAUSA, PARA RECOLHIMENTO EM 05
IDAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21764/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIZANGELA GODOI SOARES
Reu (S) : RESTAURANTE BUFFET NOGUEIRA
LEITE RIBEIRO LTDA
ADV(S) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
FL.17-VISTA A RECLAMADA(PET.INSS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21833/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MADALENA FEITOZA DE LIMA
Reu (S) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.258-APRESENTEM OS RECTES SUAS CTPS P/ANOTA-
COES

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21984/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO ALEXANDRINA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA CURITIBA LTDA

: TRANSPORTADORA TRANSBEL LTDA
: TRANSPORTADORA DORSAN LTDA

ADV(S) : CARL HEINZ LEICHSENRING PR17282
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE INDIQUE DEPOSI-
TARIO PARA O BEM PENHORADO, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22070/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DONIZETTI DE SOUZA
Reu (S) : DNG INCORPORACOES E EMPREEND
IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467
FL.104- RETIRAR CTPS E AS GUIAS PARA SEGURO-DE-
SEMPREGO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22088/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO NATAL
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.259- VISTA AO EXEQUENTE.(BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22240/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMAURI PINTO DE FRANCA
Reu (S) : CPS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: MRV CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
FL.71-MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO AUTOR ACER-
CA DA CERT.ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22450/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANDERLEI APARECIDO RUFINO
Reu (S) : ERL TRANSPORTES DE DOCUMENTOS
LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FL.36- DEFIRO O DESENTRANHAMENTO MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22524/1991 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IACITA PINTO DE MOURA
Reu (S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS-EBCT

: POSTALIS-INST. DE SEG. SOCIAL DOS
CORR E TELEGR.
ADV(S) : LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE
SOUZA PR24719
RETIRAR GUIA DE RETIRA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22632/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANIZIO LEANDRO DOS SANTOS (ESPO-
LIO)
Reu (S) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL CHILE
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.301-INDEFIRO, EIS QUE IMPOSSIVEL A EFETIVACAO
DA MEDIDA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22818/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GENI LEMES GONCALVES NOGUEIRA
Reu (S) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S/
C LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22826/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RONALDO ALFEU BACELAR
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
RETIRAR GUIA DE RETIRA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22836/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVESTRE NASLOWSKI
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
FL. 497 - COMPROVAR OS VALORES CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA A PRESENTADOS PELO INSS SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23142/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AROLDO HILGEMBERG
Reu (S) : SITESE SIST TECN SEG TRANSPORTE
VALORES S/C LTDA

: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE S/A
ADV(S) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
2 - NAO HA NENHUM ERRO MATERIAL, NAO HA NE-
NHUM PONTO CONTRA DITORIO E NAO HA NENHUM
PONTO OBSCURO NA DECISAO EMBARGADA, PELO QUE
REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.
3 - DE-SE VISTA A EXECUTADA DOS CALCULOS READE-
QUADOS, PARA QUE, QUERENDO, MANIFESTE-SE SOBRE
ELE NO PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23200/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : IZAIDES CRUZ PEREIRA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
FL.395- MANIFESTAR A RESPEITO DA DECISAO NA CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23205/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SHEILA REGINA FERNANDES
Reu (S) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA
ADV(S) : GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES
MENDES PR25675
FL.247-MANIFESTAR A RESPEITO DOS BENS OFERECI-
DOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23271/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IZANETE DA APARECIDA DE JESUS
Reu (S) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S/
C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23355/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO DE GODOI BUENO
Reu (S) : EGEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
FL.217- SOBRE AS PETICOES DE FLS. 214 E 216, FALE A
EXECUTADA EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23496/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO WISNIEWSKI
Reu (S) : REFRIGERACAO PARANA S/A
ADV(S) : NATANOEL ZAHORCAK PR12921
FL.502-A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER
QUERENDO,NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23954/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S) : MARCO ANDRE MEDEIROS
Reu (S) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA

: ODONE FORTES MARTINS
ADV(S) : MOISES CHAGAS PR10495
FL.89-DIGA A 1a RECDA.(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24237/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MORATO DE ANDRADE
Reu (S) : PLUMBUM MINERACAO E METALUR-
GIA S/A (GRUPO TREVO)

: EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO
TREVO)

: ADUBOS TREVO S/A (GRUPO TREVO)
ADV(S) : FELIPE SCHILLING RACHE RS24119
FL.688-CUSTAS E HONORARIOS CONTABEIS PELA REC-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24561/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JONATA FRANCO DA SILVA NEVES
Reu (S) : TECNOBEL IND COM COMPONENTES
ELETRICOS LTDA (ME)
ADV(S) : EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
PR11464
ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO PR26018
ANTE A GARANTIA DO JUIZO ATRAVES DO DEPOSITO
RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, DANDO CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUI-
DACAO E DA GARANTIA DA EXECUCAO PELO DEPOSI-
TO RECURSAL PARA FINS DE APRESENTACAO DE EM-
BARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24756/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ELOIR GODOI DE FREITAS
Reu (S) : AUTO POSTO AMP LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
J.INFORME O AUTOR EM 05 DIAS O NR.PIS PARA QUE
SEJA POSSIVEL O RECOLHIMENTO DO INSS.I.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24937/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DYLMA CORDEIRO REGO
Reu (S) : DROGAMED COM MEDICAMENTOS
PERFUMARIA LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24966/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANO ROBASKIEWCZ
Reu (S) : VID COMETA DO PR LTDA(MF)S BRA-
ZILIO BACELLAR NT
ADV(S) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
2 - DE-SE CIENCIA AO AUTOR DA HOMOLOGACAO DE
FLS. 547 E DA PETICAO DE FLS. 552/555 PARA QUE SE
MANIFESTE, QUERENDO, EM 05 DIAS. FLS. 547- HOMO-
LOGO OS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 25323/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : REGINA SUELI SARI FERREIRA
REQUERIDO(S) : BANCO BANORTE S/A

: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
PR16936
FL.688-A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25375/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NILSON MOTA MARTINS
Reu (S) : ESPETAO CHURRASCARIA E GRILL
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR PR29200
1 - HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS EFEITOS.
2 - CUSTAS PELA RECDA NO IMPORTE DE R$ 36,00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25584/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO AURELIO SIERAKOWSKI
Reu (S) : AROS CONSULTORIA E PARTICIPACAO
LTDA

: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FL.112- DIGA A 2a RECDA NO PRAZO LEGAL. (EXECU-
CAO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25768/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO GONCALVES DA SILVA
Reu (S) : RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
FL.586-A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26049/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HUGO NEI PIMENTEL
Reu (S) : CERAMICAS KLEMTZ LTDA

: NECI MATTE MOLETTA
ADV(S) : ESTEFANO ULANDOWSKI PR5437
-INTIME-SE O EXECUTADO P/QUERENDO OPOR EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26224/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : GENTIL PINTO DE ABREU
Reu (S) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A
ADV(S) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26853/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MOISES JOSE FERREIRA
Reu (S) : PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26916/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JULIO CEZAR SA FERREIRA FILHO
Reu (S) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FL.65 VERSO-MANIFESTAR ACERCA DA CERT.DA ECT

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27264/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SONIA REGINA ADAME PEREIRA
Reu (S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28041/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDIS JOSE GOMES
Reu (S) : COENGE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR PR22596B
FL.173- RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28110/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS DA SILVA
Reu (S) : CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : ALMIR LEMOS PR23555
J.INDEFIRO, EIS QUE NA DECLARACAO DO IR NAO
CONSTA DECLARACAO DE BENS E NUNHUMA PESSOA
FISICA AINDA TOMA PARTE NA RELACAO PROCESSU-
AL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28744/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS LINDNER VITOR
Reu (S) : APISUL REGULADORA DE SINISTROS
LTDA
ADV(S) : WALTER DOS ANJOS PR24538B
FL.61-REQUEIRA O RECTE O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28817/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO PRADO
Reu (S) : TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA

: VALDEK TECNOLOGIA INDUSTRIAL E
AMBIENTAL LTDA
ADV(S) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00056-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00623-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALAERCIO GALDINO PEREIRA
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA

: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 47 E CUMPRIR A
DETERMINACAO DE FL. 36, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00957-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR DE JESUS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS AS FLS.
273-276. MANIFESTAR-SE TAMBEM SOBRE PETICAO DE
FLS. 277-79.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00968-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO CHAERKI
Réu(s) : KINGS VALLEY PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA(ME)

: ORGATEC ORGANIZACAO TECNICA
CONTABIL S-C
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 300 SS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00990-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVETE JOSELI PEREIRA
Réu(s) : BRUEL BRAGA & CIA LTDA (ME)

: CAFE AUTOMATIC LTDA
: NESTLE DO BRASIL LTDA

Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI
PR21389
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO PR27570
APRESENTEM AS RECLAMADAS OS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS AS FLS. 281-83, SOB AS PENAS DO ART. 359
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01193-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE FELIPE MARTINS
Réu(s) : PURA ARTE OFICINA MECANICA LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01679-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LEON VIEIRA
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 218 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01754-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
DESPACHO DE FL. 96:  “J. Indefiro por ser medida especulati-
va nao podendo esta Justica Especializada prestar-se a fazer in-
vestigacoes para as partes. Int.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01837-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO JEREMIAS DOS SANTOS
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Adv(s) : MARCOS LEANDRO PEREIRA PR17178
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS AS FLS. 155-
6, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02472-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE DOMINGOS NUNES
Reclamada(s) : ALVEST SERVICOS ESPECIALIZADOS
CONSTR CIVIL LTDA

: VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR ENDERECO DA PRIMEIRA RE, PENA DE AR-
QUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02689-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELCIO LUIZ SANDRI
Réu(s) : MAXSERVICE COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : ORIBES MUSSI CORREA PR6908
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO INSS (FLS. 196-200), SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04266-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI FERNANDES PERES
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE FLS. 240-41.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 04700-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ BREK
Requerido(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE
PR17361
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR AS FLS. 371-302,NOS TERMOS DO ART. 879,
PARAGRAFO SEGUNDO, DA CLT, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : MIMOSO ENSINO PRE ESCOLAR S-C
LTDA

: GHM BERCARIO S-C LTDA
: MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA

Adv(s) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
ANOTAR CTPS (FL. 333), COMO DETERMINADO NA SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04912-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
APRESENTAR CTPS DO AUTOR BEM COMO OS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO NA FORMA DETERMINADA A FL.
102.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 06487-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANE APARECIDA TOZATO

Reclamada(s) : RAYANA ODETE PAIVA (ME)
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
DESPACHO DE FL. 42:  “ J. Indefiro, por se tratar de medida
inocua, pois nao ha obrigacao do advogado em informar o ende-
reco de seu constituinte na presente situacao. Informe o exequen-
te, em dez dias, o endereco da executada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06907-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TELMA PERONI CARDOSO
Réu(s) : INTERVENDAS COMERCIAL E TELEMA-
RKETING LTDA

: AGROVIDEO PROD DISTRIBUICAO VI-
DEO

: SUPERNET TECNOLOGIA E INFORMA-
TICA LTDA
Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR AS FLS. 371-76, NOS TERMOS DO ART. 879,
PARAGRAFO SEGUNDO, DA CLT, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07302-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO REINALDO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO
PR13170
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA FLS. 653 SS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07689-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SEBASTIAO DE SOUZA
Réu(s) : ROSINEI BELLO DAS CHAGAS
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR18421
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA PR24653
FOI DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08024-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO GALEGO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR, NOS TERMOS DO ART. 879, PARAGRAFO
UNICO, DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 08439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO GUBERT ROCHA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME DE-
TERMINADO FL. 181.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 08798-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE RENATO DE ANDRADE
Requerido(s) : UMUARAMA COMUNICACOES E MA-
RKETING LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE FLS. 393 E SE-
GUINTES, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08950-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO FABIANO DA SILVA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09229-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACKSON RIBEIRO ALVES
Réu(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME DE-
TERMINADO FL. 200.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09244-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE APARECIDA GONCALVES DE
LIMA
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-
C LTDA

: INVEST EMPREENDIMENTOS MOBILI-
ARIOS LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
INFORMAR ATUAIS E CORRETOS ENDERECOS DA SE-
GUNDA E TERCEIRA RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09479-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA DE MORAIS
Réu(s) : GRANAIO PAES E DELICIAS LTDA

: PANIFICADORA E CONFEITARIA
AVALLON LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANFIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA FLS.206-11.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09863-1996 - (10 DIAS)
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Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DO ROCIO DE SOUZA
Réu(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME DE-
TERMINADO FL.199.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10446-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON BORGES DE OLIVEIRA
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FL. 366 E ANEXOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10537-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDRO VENCESLAU
Réu(s) : FORMULARIOS CONTINUOS CONTI-
NAC S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 225 E PARA REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11090-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVACIR MIGUEL BALTHAZAR
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS REFEITOS PELO
CONTADOR FL.766 S

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11161-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILCE MARA FERREIRA BARBOSA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 227.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 11182-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE ARI CLAIS
Requerido(s) : LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA
LTDA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 11211-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CRISTINA ROSSI
Requerido(s) : ASSOCIACAO PROTECAO MATERN IN-
FANCIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
APRESENTAR PECAS NECESSARIAS A COMPLEMENTA-
CAO DA CS, BEM COMO SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, CONFORME DETERMINADO A FL. 02 DA CS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11482-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS OLIVEIRA BONFIM
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA PR14487
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FOI DESIGNADO O DIA 09 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS, PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12134-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONATO MAZEIKA
Réu(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S
CLEMENCEAU CALIXTO

: FLAVIO BRANDALISE
: MARLI LEONOR NODARI BRANDALI-

SE
: CARLA NODARI BRANDALISE KU-

CINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ALMEIDA
: ZENAIDE MARIA NODARI
: TVL VEICULOS LTDA
: VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 399 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14306-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LUIS KALETKA
Réu(s) : PETROFISA DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 317-21 DO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14693-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MATTOS DA SILVA
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S
FERNANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MO-
VEIS LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715

CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
ROGERIO BUENO DA SILVA PR25961
APRESENTAREM OS DOCUMENTOS REQUERIDOS AS
FLS. 264 E SEGUINTES, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14717-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUISLEI ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 187 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14808-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR TRINDADE
Réu(s) : EZEQUIEL FERNANDES ALVES
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15267-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAIMUNDO APARECIDO DE CARVA-
LHO
Réu(s) : GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME
DETERMINADO FL. 396.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15896-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA DE LIMA
Réu(s) : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK PR3444
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 134-163.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16145-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UMBELINA DE SOUZA LEITE
Réu(s) : ALICE BACKES AZEVEDO (ME)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
COMPROVAR A ALEGADA SUCESSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16292-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS
PR20777
APRESENTAR CTPS DO AUTOR BEM COMO CALCULOS
DE LIQUIDACAO CONFORME DETERMINACAO DE FL.
195.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16296-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA BERNARDES DE ANDRA-
DE
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS
PR20777
APRESENTAR CTPS DO AUTOR BEM COMO CALCULOS
DE LIQUIDACAO CONFORME DETERMINACAO DE FL.
188.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16510-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER SCHEREMETTA MAIA DA
SILVA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
MAURO JOSE AUACHE PR17209
FOI DESIGNADO O DIA 23 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17199-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CILSO DE PAULA
Réu(s) : CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 198-23ª

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17917-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIS VIDAL
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
INDICAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA PRIMEIRA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19103-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EVA TUREK
Réu(s) : MARIA ELISIA GONCALVES CUNHA

Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA (SAO INSUFICI-
ENTES OS JA PENHORADOS).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19785-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AURELIO CORREA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR AS FLS. 247 E SEGUINTES, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20686-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MUNIRA ABDEL MAJED MOHD NALIN
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 68-9.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21053-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO MANCARZ
Réu(s) : REFRIGERACAO O CHIQUETTI

: ORIVAL CHIQUETTI
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 68-77.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21290-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANILTON DALLAS CORDEIRO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 145 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21307-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALMIR JOSE DE ALICE JUNIOR
Réu(s) : TVA BRASIL RADIOENLACES LTDA
Adv(s) : GILMAR PALENSKE PR30264
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 360.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22046-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOMAR BUTKA
Réu(s) : J MARANHO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 123-27.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22682-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON AYRES
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(SOB INTERVENCAO)
Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA CONTADO RA E QUANTO AOS DO INSS (FLS.
1077 SS), SOB PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22699-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELY DE FATIMA CANHA DA CRUZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 616-17.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23473-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERT HUSSEIN FAWAZ
Réu(s) : PAMCARY SIST DE GERENCIAMENTO
DE RISCOS S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
INDEFERIDA PENHORA ON LINE. CUMPRIR DETERMI-
NACAO DE FL. 439, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS
OS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23823-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO GONCALVES NUNES
Réu(s) : ANDES DO SUL ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
PR16742
TOMAR VISTA DO DESPACHO DE FL. 92 E INFORMAR O
ATUAL E CORRETO ENDERECO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26017-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMELITA MARIA DA SILVA
Réu(s) : FEDATO IND E COM DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA (bens insuficien-
tes).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26288-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR OBINSKI
Réu(s) : CIDE ENGENHARIA LTDA

: MASTEC INEPAR S-A SISTEMA DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME DE-
TERMINADO FL.340.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26402-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALDENIR CARDOSO
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME DE-
TERMINADO FL.273.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27521-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO LEMOS
Réu(s) : CAFETERIA RUA DAS FLORES LTDA
Adv(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES
PR20834B
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR AS FLS. NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO SEGUNDO, DA CLT.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00057-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00032-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO FELISBING DA SILVA
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA

: SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 1088 E CUMPRIR
A DETERMINACAO DE FL. 1082, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00045-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  ELISETE YURIE MURATA
Embargado(s) :  ANDREA BETINI ANIBAL
Adv(s) : LUIZ CELSO DALPRA PR6550
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB AS
PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00116-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  JOAO LUIZ BARBOSA
Embargado(s) :  MOACIR RIBEIRO FILHO
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO (ET 116-
2002). NO PRAZO LEGAL, OFERECER CONTESTACAO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00624-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSA-
MENTOS DE DADOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO DA SENTENCA DE LI-
QUIDACAO FL. 751 S

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00818-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZA ISABEL ANTUNES DAL MOLIN
Réu(s) : SAMIA M HILLANI MELARA DE OLIVEI-
RA

: IDAZILMA CHERVINSKI MACHADO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS PR22498
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE FLS.
107-113. CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
AUTORA FLS. 114-122.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00894-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON DRESCHER
Réu(s) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOCUMENTOS FLS.
17 A 110.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00900-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ DE MENEZES
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFOR-
MATICA S-C LTDA
Adv(s) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
PARA TER CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 73ª

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01309-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIAN DOS SANTOS BEUTTEMMUL-
LER
Réu(s) : HERMINIO RODRIGO AYRES (ME)
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01555-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIO LAFFITTE KOPRUSZINSKI
Réu(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
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INDEFERIDO ADITAMENTO A INICIAL (DESPACHO DE FL.
223).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01602-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MACHADO (ESPOLIO)
Réu(s) : NEOCRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 30.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01933-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUAREZ VICINI
Reclamada(s) : ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS”. CUSTAS DISPENSA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01939-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOY DE FREITAS JUNIOR
Réu(s) : BETONBRAS CONCRETO LTDA
Adv(s) : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES PR27146
ASSINAR PETICAO DE FL. 115.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02125-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA RIBEIRO CHAGAS GALVAO
Réu(s) : BANCO ITABANCO S-A(SUCESSOR DE
BANCO CREFISUL)

: PRESTO LABOR ASSESS CONS PESSO-
AL LTDA (M FALIDA)
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
JUNTAR CTPS DO AUTOR PARA A RE PROCEDER AS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02201-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZA DROSNY
Reclamada(s) : VALDOMIRO PEREIRA NETO
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS”. CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 15.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02417-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIA SILVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE FLS.
250 E SEGUINTES

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02712-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO ANTUNES PEREIRA
Reclamada(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE
RESIDUOS LTDA

: LEADER ADMINISTRACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS”. CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 18.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02788-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GILDO TADEU RIBEIRO REIGADA
Reclamada(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA

: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : LILIAN CORREA GUERRA PR26830
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS”. CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 28.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02816-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARDOSO REBELLO
Réu(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
PARA TOMAR VISTA DO OFICIO DE FL. 358.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03712-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU SALOMON
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL (JURIDI-
CO REGIONAL)

: PRESTO LABOR LTDA.(MF)-SIND. IVAN
A.COSTA SANTOS
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
RETIRAR GUIA A SUA DISPOSICAO NA CONTRA-CAPA
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03733-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : ERALDO LUIZ KUSTER PR10704
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AUTOR
FLS. 178-83.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04155-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNARDA ISABEL RAMOS ORELLA-
NA BOZA
Réu(s) : CHARMOSA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04237-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURILIO DINIZ DE CASTRO
Réu(s) : CALCADOS BEIRA RIO S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
FOI DESIGNADO O DIA 11 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04300-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADILSON MARCOS COELHO AVELLE-
DA
Reclamada(s) : EXAME CENTRO PREPARACAO ESPE-
CIALIZADA S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO MARINONI PR21005
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL E EMEN-
DAR A INICIAL, ADEQUANDO-A AO PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, INSITITUIDO PELA LEI 9957-2000, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04590-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO JOSE ALBERTI
Réu(s) : DUTY SISTEMA DE GERENCIAMENTO
DE RISCOS LTDA
Adv(s) : ANGELA BENGHI PR16082
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOCUMENTOS DE
FLS. 115 A 121.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04671-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCUS CEZAR DENOFRIO
Réu(s) : REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS
LTDA

: PERFECTION ASSESSORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FOI DESIGNADO O DIA 17 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS, PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04912-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
DESPACHO DE FL. 103: ” J. Nada a deferir, pois nao ha nos au-
tos comprovacao de recolhimento do deposito recursal, como a
legado. Int.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05983-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CARLOS BARBOSA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “IMPROCEDEN-
TES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06379-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS VILMAR DANELUCIS
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
Adv(s) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
PROVIDENCIAR O DETERMINADO A FL. 77.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06490-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERREIRA COLACO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
DECISAO (SENTENCA):  “ PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07046-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADO APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
(ME)

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO

: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
POSITIVO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS.” CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 38.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07052-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA GONCAL-
VES
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Adv(s) : WALDEMAR HESSE PR23222
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
FOI DESIGNADO O DIA 04 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16
HORAS, PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 07920-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GIAN CARLA MEDEIROS DE ANDRA-
DE
Reclamada(s) : ROTAVENTURA LTDA
Adv(s) : MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SAN-
TOS PR17098A

PAULA SUZANA GOMES AZEVEDO PR22684
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS”. CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 24.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07967-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ADOLFO VALE SOARES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO FLS. 632-
634.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08639-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIRTON ERNANI LOBO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EURICO ORTIS DE LARA FILHO PR24551
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
FLS. 276-81.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08822-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO GOBATTO
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “ REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10302-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ITAMAR SOARES
Réu(s) : FAME FABRICA APARELHOS MATERI-
AIS ELETRICOS S-A
Adv(s) : LILIAN DE MELO SILVEIRA SP24738
TOMAR CIENCIA DOS DESPACHOS DE FLS. 507 E 505.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10319-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO BUENO DA SILVA
Réu(s) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-
MES COSMETICOS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CUMPRIR DETERMINACAO DE FL. 207 (INDICAR OUTROS
BENS A PENHORA). TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE
FL. 213.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10581-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR VENTURA
Réu(s) : JC FORBICE & CIA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 115.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10691-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSAFATA DOVHAN
Réu(s) : PAPELARIA 24 HORAS LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
DECISAO:  “EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO”.
FLS. 65-66.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10749-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINS PEDROSO DA SILVA
Réu(s) : TROCON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
DECISAO:  “EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO”.
FLS. 12-13.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10881-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ MERIDIANA NOGUEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA PR27576
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11211-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA ROSSI
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO MATERN IN-
FANCIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
ROLAND HASSON PR9120
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA AUTO-
RA FLS. 248-58.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11320-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WLADEMIR CARLOS ZECHNER
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 357.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11352-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON LAURINDO PERES
Réu(s) : MF AUTOMATON EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
DECISAO:  “EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO”.

FLS. 28-29.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11531-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIRCIO APARICIO DIAS
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S-A

: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
: ITAPEMIRIM TURISMO LTDA

Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE ( FLS.
180-87). CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO
AUTOR (FLS. 188 SS).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11554-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO PADILHA
Réu(s) : INCOTA IMPERMEABILIZACOES LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
INFORMAR COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11690-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARMANDO JOSE ALVES
Réu(s) : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : EDAISY KELLY GONCHOROWSKI PR12496
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
DECISAO:  “EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO.”
FLS. 67-68.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12701-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERALDO VITORASSI SIMIONATO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DECISAO:  “EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO”.
FL. 96.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12710-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO MASSANEIRO FILHO
Réu(s) : LANGER COMERCIO PRODUTOS DERI-
VADOS PETROLEO LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO PR22065
DECISAO EMBARGOS EXECUCAO:  “ IMPROCEDENTES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12808-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA APPARECIDA MAZZAROTTO
Réu(s) : BANCO ARAUCARIA S-A (EM LIQUID
EXTRAJUDIC)
Adv(s) : ELIAS AUGUSTO REINALDIN PR30647
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE FLS.
65-70.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13571-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS STONOGA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13926-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSE MARY OKOINSKI
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
DECISAO:  EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14103-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINIZ FRANCISCO TRAIANO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14109-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGRIPINO DE OLIVEIRA ARANTES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14112-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SOBIENSKI EI-
MOSKI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.
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PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14117-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LICINIA DE JESUS CORREA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14124-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GENEZIO ZANATTA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14128-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO GARBELINI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14138-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTHA ELKO MOMODA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
INCLUSIVE AS PROCURACOES, SENDOS ESTAS MEDIAN-
TE TRASLADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14227-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ADAO DE MELO
Réu(s) : AUTO POSTO QUERUBIM LTDA
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE FLS.
141-47.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14437-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO LUIZ DALGUT
Réu(s) : MULTIPLAN ADM NAC CONSORCIOS S-
C LTDA (EM LIQUID)
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR
PR16670
VERA MARCIA BENZI PR9533
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “ IMPROCEDEN-
TES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14503-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA DOS ANJOS SEER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “ IMPROCEDEN-
TES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16024-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIEL BERNARDES GUNHA
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

: SINDICATO TRAB MOV MERCADORI-
AS EM GERAL DE CTBA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
TANIA MARA CANSIAN PR19591
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “ REJEITADOS”.
RECLAMADAS CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDI-
NARIO DO AUTOR FLS. 372-75.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16465-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENTIL DA ROSA
Réu(s) : METROPOLITANA ENG PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
INDEFERIDA A PENHORA DE BENS DOS SOCIOS. INFOR-
MAR SE A EXECUTADA AINDA SE ENCONTRA EM ATI-
VIDADE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16746-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEODOLINO RODRIGUES SILVA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECN COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AUTOR
FLS. 1076 SS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17082-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 480.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17647-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADRIANO LEITE
Réu(s) : COMERCIO DE CARVAO ALTO CAJURU
LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS.” CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 19.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20407-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO FERREIRA DIAS
Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
RETIRAR NA CONTRA-CAPA DOS AUTOS AS CTPS DOS
AUTORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20443-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERACI DE PAULA QUADROS
Réu(s) : AURORA SERVICOS S-C LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CURITIBA
GOLDEN
Adv(s) : ROSANA AKEMI IDA PR27438
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA AUTO-
RA FLS. 166-70.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20475-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO AUGUSTINHO
Réu(s) : LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO PR31038
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “IMPROCEDEN-
TES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20492-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI BORGO
Réu(s) : RETIBA RETIFICADORA DE MOTORES
CURITIBA LTDA

: OSMAR JOSE LAZARI
: MARIA TERESA SAMWAYS LAZARI
: SADY LAZARI
: SIMONE SAMWAYS LAZARI
: RICARDO SAMWAYS LAZARI

Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
PROVAR QUE A SRA. SIMONE AINDA E A INVENTARI-
ANTE DA ESPOLIO (AUTOS 170-94 DA 1. VARA DE CAS-
CAVEL).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21325-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ODILON DE OLIVEIRA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21508-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI TOMAL
Réu(s) : MARI CLAUDIA DA PAZ VIDA
Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
JONAS BORGES PR30534
DECISAO:  “AUTOS ARQUIVADOS.” CUSTAS DISPENSA-
DAS. FL. 27.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 21591-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JULIO CESAR MANDICAJU DA SILVEI-
RA
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC ASSIST TECNICA ESPEC TE-

LEINFORMATICA LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 750 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21791-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CORREIA DA LUZ NETO
Réu(s) : LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA

: HABITEL ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
O SUBSTABELECIMENTO REFERIDO DA PETICAO JUN-
TADA POR VOSSA SENHORIA NAO A ACOMPANHOU.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22257-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON FERNANDES CORDEIRO
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22514-1996

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SCHIRLEY PASCHOAL NICHETTI
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
DESPACHO DE FL. 319:  “JUNTE-SE. INDEFIRO, EIS QUE
EFETUADO O DEPOSITO CESSA A RESPONSABILIDADE
DA EXECUTADA. INT.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24966-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA LUZ DOS SANTOS
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : JOSE MARCAL ANTONIO PR21824
RETIRAR GUIA A SUA DISPOSICAO NO BANCO (CEF).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 25053-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR GOMES DA COSTA
Réu(s) : TRANSMULTI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
DEFERIDO VISTA COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27554-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS BATISTA
Réu(s) : BARIGUI VEICULOS LTDA SERVICOS
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO SENTENCA LIQUIDA-
CAO FLS. 524-5.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27619-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI PANCHESKI
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : MARCIA MONTALTO PR16823
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE FLS.
360 E SEGUINTES

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27819-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENILSON LUIZ CARDOSO DE LIMA
Réu(s) : MAXIPAS PLANO DE ASSISTENCIA A
SAUDE S-C LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO:  “ REJEITADOS”.
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO A RE
DE FLS. 400-07.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28133-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGOSTINHO DALLA COSTA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28817-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO LEANDRO DE BARROS
Réu(s) : FARMACIA REGIANE

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA
PR16581
PARA TER CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 104.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30737-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITALIA VIEIRA DE PAULA
Réu(s) : ELIAS ISA ABRAAO FILHO
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
PR8200
PARA TER CIENCIA DO DESPACHO E OFICIO DE FL. 127.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 31816-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SERGIO DONIZETE GONCALVES
Requerido(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS S-A
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 311
E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 32031-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEONICE APARECIDA GOMES
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
RETIRAR GUIA DE RETIRADA DE FL. 705, EM SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 32092-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MERCI MARIA SPENGLER
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
LISIAS CONNOR SILVA PR18455
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DA RE FLS. 615-
19. CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO AUTOR
FLS. 620-23.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 32234-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
RETIRAR GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NOS
AUTOS.

14a.  VT DE CURITIBA
Vicente Machado,  400 2o.  andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00028/2002 J142X4182

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,  no pra-
zo indicado,  providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-ACPg 00012/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : HELLA & CIA LTDA
Reu (S) : NILCE APARECIDA GONCALVES PEREI-
RA
ADV(S) : NEIMAR BATISTA PR25715
INDEFERE-SE A INTIMACAO DA AUTORA DO SUBSTA-
BELECIMENTO SUPRA DEVENDO O PROPRIO ADVOGA-
DO COMUNICAR SEU CLIENTE. REITERE- SE A INTIMA-
CAO DE FL. 35 AO NOVO ADVOGADO CONSTITUIDO.  FL.
35:MANI FESTE-SE A AUTORA QUANTO A TRANSFEREN-
CIA DO DEPOSITO DE FL.  19 PARA A ACAO DE RT, NO
PRAZO DE 5 DIAS. TENDO EM VISTA QUE NA ACAO DE
RT HA OUTRAS RECLAMADAS, NO SILENCIO DA AUTO-
RA,  DECORRIDO O PRAZO SUPRA, LIBERE-SE A ESTA O
DEPOSITO DE FL. 19

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00060/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Exequente(S) : JACINTO LEITE CAETANO
Executado(S) : ALVEST SERVICOS ESPECIALIZ P CONS-
TR CIVIL LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
ANTES DE DEFERIR A EXPEDICAO DE OFICIO AO BA-
CEN E RECEITA FEDERAL, DEVERA O EXEQUENTE JUN-
TAR NOS AUTOS CERTDOES DO DETRAN E CARTORIO
DE REGISTRO DE IMOVEIS(CRI), ACERCA DE BENS EM
NOME DA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00076/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Exequente(S) : IRAN JOSE MIRANDA
Executado(S) : IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA
PR17310
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS AS FL. 18/20 DOS AUTOS, NO PRAZO DE
10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00082/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE LOURDES NOGUEIRA DA
SILVA
Reu (S) : LAVANDERIA CURITIBA LTDA

: TOALHEIRO INDUSTRIAL CURITIBANA
LTDA
ADV(S) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
INTIME-SE A EXECUTADA, NA PESSOA DE SEU PROCU-
RADOR, PARA QUE EM 05 DIAS, PAGUE AS DESPESAS
PENDENTES, SOB PENA DE NOVA HASTA PUBLICA,
ACRESCENDO-SE NOVAS DESPESAS(FL. 232,  CUSTAS
R$120, 00 DILIGENCIA LEILOEIRO, R$152, 94 E DESPE-
SAS DE EDITAIS R$22, 72 TOTAL=R$295, 66 VALORES DE
28/02/02 OS QUAIS DEVERAO SER ATUALIZADOS POR
OCASIAO DO PAGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00191/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DARCINEIA APARECIDA SCHMEGUIL
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE AS PECAS
NECESSARIAS PARA A FORMACAO DA CARTA DE SEN-
TENCA, NO PRAZO DE 10 DIAS.  APOS O PRAZO SUPRA,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO TRT PARA JULGAMEN-
TO DO RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00307/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ATILIO NERIS RODRIGUES
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : MARIA LUIZA BELLOTTI PAGNOCCA
PR19314
R. DESPACHO DE FL. 309(RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA DE FL.  309/324. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00308/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : IVANETE FERREIRA BUENO
Reu (S) : BANSERVIS S/C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : IVES PONESTKE PR3136
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00405/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Embargant(S) : LORIVALDA APARECIDA VENTURA
Embargado(S) : JOSE CARLOS PAES CAMARGO
ADV(S) : BENEDITO GOMES BARBOZA PR11902
MARCELO JUGEND PR6183
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA SENDO
A R. DESCISAO: IMPROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00487/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALMIR SCHWEIGERT DOS SANTOS
Reu (S) : POPASA POTINGA PAPEIS S/A(MF)S
MARCOS A PICOLI
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ADV(S) : GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO PR12503
R. DESPACHO DE FL. 142(RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA DE FL.  142/147. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00507/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIZ OMBRELLINO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,  QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA APRESEN-
TADOS.  (FL. 147/152)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00558/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA REGINA DA ROCHA DE OLI-
VEIRA
Reu (S) : SEPAR SEMICONDUTORES PR IND COM
MAT EL ELET LTDA
ADV(S) : JEFFERSON SILVA DE BRITO PR32861
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00585/2002
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSE FERREIRA
Reclamada(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA
ADV(S) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
ENTENDE ESTE JUIZO QUE RESTOU CUMPRIDA A TEN-
TATIVA DE CONCILIACAO, DIENATE DO DOCUMENTO
DE FL. 12, MOTIVO PELO QUAL, DESIGNA-SE O DIA 15-
10-2002, AS 14:00 HORAS, PARA A REALIZACAO DA AU-
DIENCIA DE PROSSEGUIMENTO, OCASIAO EM QUE AS
PARTES DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR, SOB
PENA DE CONFISSAO, BEM COMO TRAZER SUAS TES-
TEMUNHAS,  SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA
ORAL

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00629/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LUIS CARLOS DA SILVA
Reu (S) : RELCO REVENDA LUBRIFICANTES
COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES
PR27143
ACORDO HOMOLOGADO AS FL. 77, CUSTAS PELA RE-
CLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00733/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS HENRIQUE CAMARGO RO-
DRIGUES
Reu (S) : UMUARAMA COMUNICACOES E MA-
RKETING LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
I-COMO OS VALORES EXISTENTES NOS AUTOS
ACIMA(8a. RT 12992/98)
CERTIFICADO, JA SE ENCONTRAM A DISPOSICAO DES-
TA JUSTICA, TRANSFIRAM-SE DAQUELES AUTOS PARA
ESTES NUMERARIOS SUFICIENTES A GARANTIA DA
EXEUCAO(TRANSFERIDOS CONFORME FL. 420). II-APOS,
CITE-SE A EXECUTADA PARA O EFEITO DO ART. 884 DA
CLT, HAJA VISTA A GARANTIA DA EXECUCAO. PRAZO
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00799/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELI UBIRACI NUNES
Reclamada(S) : DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E
CONTROLES LTDA
ADV(S) : ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, OATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DO RECLAMADO, PARA A DEVIDA INTI-
MACAO, PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00821/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : GERSON OSMAR GABARDO
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
R. DESPACHO DE FL. 601(RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA DE FL.  601/612. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01108/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : TEREZINHA MILDA ALVES DA CRUZ
Reclamada(S) : JOECY GAIO (ME)
ADV(S) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
PR9303
INDEFERE-SE A EXPEDICAO DOS OFICIOS REQUERIDOS,
DEVENDO A PROPRIA PARTE DILIGENCIAR JUNTO A
SANEPAR E COPEL, A FIM DE LOCALIZAR O ENDERECO
DA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 01368/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : DANIELLY BASTOS BERNINI
REQUERIDO(S) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: HSBC BAMERINDUS S/A

ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
INTIME-SE A EXEQUENTE DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO PELAS EXECUTADAS AS FL. 406/410, EN-
CAMINHANDO-SE OS AUTOS AO TRT. , APOS. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01394/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA

Reclamant(S) : ANDERSON MACIEL
Reclamada(S) : FLORISBELA DE LIMA PASQUINI

: JOAO CARLOS PASQUINI
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
FL. 30-REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL. 21 FL.  APRE-
SENTE O AUTOR,  EM 10 DIAS, O ATUAL E COMPLETO
ENDERECO DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA A DEVI-
DA INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01419/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NEUZA PINHEIRO GONCALVES
Reu (S) : ASSOCIACAO DO COLEGIO NOSSA SE-
NHORA DO SION
ADV(S) : MAGDA LOPES BACELLAR PR23706
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE :PROCEDENTE EM PARTE.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01442/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MANOEL ROBERTO MACHADO
Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : OSNIR MAYER PR22584
R. DESPACHO DE FL. 290. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01611/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSNEI APARECIDO DOS SANTOS AL-
VES
Reclamada(S) : MOBILIARE MOVEIS LTDA

: VITOR DONIZETTI DUARTE BRAGAG-
NOLO
ADV(S) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
OBSERVE O EXEQUENTE A CERRTIDAO DE FL. 30,  ONDE
OFICIAL DE JUSTICA, INFORMA QUE NAO HA BENS NO
LOCAL DA DILIGENCIA. DESTA FORMA, APRESENTE O
AUTOR, EM 20 DIAS, BENS PASSIVEIS DE PENHORA SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO IN-
DETERMINADO,  ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01641/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : REGIANE REY FERNANDES
Reu (S) : PEDROSO & LARA LTDA - ME

: RESTAURANTE PRADO VELHO
ADV(S) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA DE FL.  126, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO GERAL PROVISO-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01675/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JULES EDISON WENDLER
Reu (S) : ALFA SERVICOS DE CREDITOS E INFOR-
MATICA S/C LTDA

: HERMES MACEDO S/A
: NOVA ADMINISTRADORA CARTOES

CREDITO S/C LTDA
: HM FINANCIADORA S/A CREDITO FIN

INV
: HM ADMINISTRADORA CORRETAGEM

SEGUROS S/C LTDA
: HM ADMINISTRADORA DE CONSOR-

CIO S/C LTDA
: HM DISTRIBUIDORA TITULOS VAL

MOBILIARIOS LTDA
: HM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL

LTDA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
J. DIGA O AUTOR. FL. 592/595

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01853/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAQUIM CELIRIO DOS SANTOS
Reu (S) : VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV(S) : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
PR15045
POR ORA, INTIME-SE O ADVOGADO DA EXECUTADA (FL.
55),  PARA QUE INFORME, EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DESTA, SOB PENA DA EXECUCAO
RECAIR SOBRE OS SOCIOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01991/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DALTON BUENO FERNANDES
Reu (S) : JOELICE DA SILVA FERNANDES VIDRA-
CARIA (ME)
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
ANTES DE DAR INICIO A EXECUCAO NA PESSOA DOS
SOCIOS, NECESSARIO QUE FIQUE COMPROVADO QUE
NAO HA BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DA
EXECUTADA, PESSOA JURIDICA OU QUE OS BENS EXIS-
TENTES, SAO INSUFICIENTES PARA A GARANTIA DA
EXECUCAO, NOS TER MOS DO ART. 596 CPC, DE APLI-
CACAO SUBSIDIARIA. DESTA FORMA, DEVE RA O EXE-
QUENTE JUNTAR NOS AUTOS CERTIDOES DO DETRAN
E CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS(CRI), ACERCA
DE BENS EM NOME DA EXECUTADA(PESSOA JURIDICA)

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 02030/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JULIANA DA SILVA SANTOS
REQUERIDO(S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

PR21496
POR ORA, DIANTE DO PEDIDO DA REQUERENTE PARA
APRESENTACAO DOS CALCULOS, INTIME-SE ESTA PARA
APRESENTACAO DE SUES CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, DANDO-SE VISTAS A PARTE CON-
TRARIA PELO MESMO PRAZO. NO SILENCIO DO AUTOR,
AGUARDE-SE O RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02127/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S) : MESBLA LOJAS DEPARTAMENTOS
(MF)S IVAN ALEXANDRINO
ADV(S) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
GUIA DE RETIRADA A AUTORA NA CEF. , E CERTIDAO
DE HABILITACAO NA CONTRACAPA DOS AUTOS, DE-
VENDO RETIRA-LA EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02153/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : TITO FAVORITO NETO
Reu (S) : ESCOLA ISRAELITA BRASILEIRA SALO-
MAO GUELMANN
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02242/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ONISODIR DE ASEVEDO
Reu (S) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, EM DEZ DIAS, SOBRE OS
CALCULOS READEQUADOS PELO SR. PERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02256/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SANTINA HERTL VIDAL
Reu (S) : MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
NIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXEUCAO, A PRESENTANDO, EM 10 DIAS, O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO(S)SOCIO(S)DO EXE-
CUTADO, PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. NO
SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMINADO ATE A LOCALIZACAO DO ATU-
AL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DA EXEQUEN-
TE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02498/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : NELSON ROGERIO PRADO
Reclamada(S) : PREMIER COM DE ACESSORIOS AUTO-
MOTIVOS LTDA (ME)
ADV(S) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
PRIMEIRAMENTE, DEVERA O EXEQUENTE APRESENTAR
O NOME DO SINDICO E O ENDERECO DA MASSA FALI-
DA, PARA A DEVIDA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02529/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS MARCELO BRUNASSI
Reu (S) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS

: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A
ADV(S) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
R. DESPACHO DE FL. 850. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02676/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA ZAKGESKI
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CIRO CECCATTO PR11852
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS.
REFERENTE A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE FL. 737/
745 DA RE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02910/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EUCLIDES FERREIRA DE SOUZA
Reu (S) : CLINICA DE FRATURAS BATEL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
I-INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS. II-APOS, LIBERE-SE A PENHO-
RA SOBRE A CONTA CORRENTE DA EXECUTADA. VA-
LORES A PAGAR:CUSTAS PROCESSUAIS,  R$460, 00 E
HONO RARIOS CONTABEIS R$155, 15 TOTALIZANDO
R$615, 15 OS QUAIS DEVERAO SER ATAUALIZADOS POR
OCASIAO DO PAGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02929/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : SILVIO PONTES PALHANO
Reclamada(S) : CARLOS BAHR FILHO

: ROGERIO BAHR
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
INDEFERE-SE A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELO AUTOR DIANTE DO QUE PRECEITUA O ART.
852-H, ÝÝ 2Ì E 3Ì. AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA DESIG-
NADA. INTIME-SE O AUTOR (AUDIENCIA UNA DESIG-
NADA PARA O DIA 03/10/2002, AS 15:40 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03030/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : DILSON THIEL SILVA
Reclamada(S) : ESTACAO DE AGUAS MINERAIS VALE
DAS ARAUCARIAS
ADV(S) : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTI-
MACAO SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E
EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03079/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANAMARIA FALCE BONALDI
Reu (S) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A TELEPAR

: FUNDACAO TELEPAR
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
I-INTIME-SE A RE PARA JUNTE OS DOCUMENTOS MAN-
CIONADOS NO ITEM a DE FL. 1472, NOPRAZO DE CINCO
DIAS. II-PROCEDA A SECRETARIA A REAUTUACAO DOS
AUTOS PARA QUE CONSTE A NOVA DENOMINACAO DA
PRIMEIRA RECLAMADA COMO SENDO:BRASIL TELE-
COM S/S. CERTIFICANDO-SE NOS AUTOS. BEM COMO
NOS CADASTROS ELETRONICOS.  A GUARDE-SE O PRA-
ZO PARA REFAZIMENTO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03262/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANO DE PAULA FERREIRA
Reu (S) : DNG INCORPORACOES EMPREEND
IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : MARCELO JUGEND PR6183
R. DESPACHO DE FL. 67. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS(RECURSO ORDINARIO DE FL. 67/75)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03652/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALMIR ROSA
Reu (S) : CONDOMINIO DO EDIFICIO VERSAIL-
LES
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
DE-SE CIENCIA AO EXEQUENTE DOS CALCULOS HOMO-
LOGADOS. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL IM-
PUGNACAO, LIBEREM-SE OS CREDITOS A QUEM DE DI-
REITO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DIANTE DA CONCOR-
DANCIA DA EXECUTADA COM OS VALORES APURADOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03745/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JACINTA PORUCZENYSKI
Reu (S) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES
LTDA(MF)SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S/A

ADV(S) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO PR28447
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R.  DECISAO E A SEGUINTE : IMPROCE-
DENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03798/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO GONCALVES DE OLIVEIRA FI-
LHO
Reu (S) : DIOGO & PEDROSO LTDA
ADV(S) : LUIZ ANDRE BASSETTI PR25183
I-JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO A
AVALIACAO. II-INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE
PAGUE O DEBITO TRABALHISTA, EM DEZ DIAS, ALER-
TANDO-A QUE O NAO PAGAMENTO IMPLICARA NA DE-
SIGNACAO DE HASTA PUBLICA PARA O BEM PENHORA-
DO, COM CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS
DECORRENTES DO LEILAO. III-NO SILENCIO, DESIGNE-
SE HASTA PUBLICA, CUMPRINDO-SE AS FORMALIDA-
DES LEGAIS,  COM REMOCA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04031/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ELSON OTAVIO DA SILVA
Reu (S) : EUROSPEED PNEUS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA
JUNIOR PR17634
I-JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO A
AVALIACAO. II-INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE
PAGUE O DEBITO TRABALHISTA, EM DEZ DIAS, ALER-
TANDO-A QUE O NAO PAGAMENTO IMPLICARA NA DE-
SIGNACAO DE HASTA PUBLICA PARA O BEM PENHORA-
DO, COM CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS
DECORRENTES DO LEILAO. III-NO SILENCIO, DESIGNE-
SE HASTA PUBLICA, CUMPRINDO-SE AS FORMALIDA-
DES LEGAIS,  COM REMOCA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04144/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RONY ROBISON NEVES
Reu (S) : MARCOS MORAIS (ME)
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R.  DECISAO E A SEGUINTE : IMPROCE-
DENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04264/2000 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : OZEIAS ANTONIO ALVES
Reu (S) : UNICOOB UNIAO COOP PREST DE SER-
VICOS BR SOC COOP

: EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO, CUMPRINDO O QUANTO DETER-
MINADO AS FL. 66, NO PRAZO DE 20 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO INDETERMI-
NADO

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04378/2001 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : BERNADETE AUXILIADORA PASCOAL
DOS SANTOS
Reclamada(S) : ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
ADV(S) : ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMI-
NHA PR7844
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E XECUTADO, PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04399/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSANGELA DO ROCIO TEIXEIRA
Reclamada(S) : FAGULE RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
INTIME-SE A AUTORA A APRESENTAR COPIA DA PATI-
CAO INICIAL,  EM 10 DIAS, PARA INTIMACAO DA PARTE
CONTRARIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO, RESTANDO INDEFERIDO O PEDIDO DE FL. 2 DE
DISPENSA DA CONTRAFE, EIS QUE A RECLAMACAO
TRABALHISTA NAO SE CONFUNDE COM A AUDIENCIA
DE CONCILIACAO REALIZADA NA CAMARA DE CONCI-
LIACAO INTERSINDICAL. CUMPRIDO O QUANTO DETER-
MINADO, INCLUAM-S E OS AUTOS EM PAUTA E INTI-
MEM-SE, COM AS FORMALIDADES LEGAIS E DE PRAXE,
NAO CUMPRIDO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A MESA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04446/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA DOMIN-
GUES
Reu (S) : BETA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA

: CAMPO COMPRIDO CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
ADV(S) : OSCAR FLEISCHFRESSER PR21505
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS,
BENS PASSIVEIS DE PENHORA, PARA O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04449/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NILCEIA DA SILVA
Reu (S) : ARQUIVO VIVO EDITORA ESPECI-
ALIZADA S/C LTDA
ADV(S) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
INTIME-SE O EXEQUENTE A REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO OU INFORMAR A SITUACAO DO PRO-
CESSO MANCIONADO AS FL. 130,  NO PRAZO DE 20 DIAS.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO,
POR PRAZO INDETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DE
BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU RESPOSTA POSITIVA
DO OFICIO DE FL. 127

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04512/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOZIAS SOUZA FONSECA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ANB FARMA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CAETANO DA SILVA
PR6021
R. DESPACHO DE FL. 363. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04640/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DANIEL LIVISKI
Reu (S) : ATHINA A COMERCIO DE PRODUTOS
COSMETICOS LTDA

: MARLENE ROCHAVETZ SCHEIDT
: LUDMILA MARIA ROCHAVETZ DE

LARA
ADV(S) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS PR25865
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R.  DECISAO E A SEGUINTE :IMPROCE-
DENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04694/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : AGNILSON WANDERLEY DOS SANTOS
Reu (S) : VOLPATO COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES
PR22706
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO PR25054
RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 156, QUE INDEFE-
RIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA, EIS QUE EQUIVOCADAMENTE NAO FOI
OBSERVADA A SUSPENSAO DE PRAZO SUPRA. DETER-
MINO O PROCESSAMENTO DO RECURSO ORDINARIO
DA RE(FL. 143/155),  RESTANDO PREJUDICADO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. O AUTOR,
QUERENDO, DEVERA APRESENTAR CONTRA RAZOES
AO RECURSO ORDINARIO DE FL. 143/155. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04791/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JUAREZ MARTINS DE ALMEIDA
Reu (S) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAEN-
SE (MF)S CLEMENCEAU
ADV(S) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
R. DESPACHO DE FL. 234. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04891/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS VENDRECHOVSKI
Reu (S) : LEONYR JOSE GONCALVES GURC-
ZAKOSKI

: UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
R. DESPACHO DE FL. 79. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04907/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LEOPOLDINA FRANCISCA DE ALMEI-
DA
Reu (S) : MASTER DO PARANA DOCERIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA PR15006
I-APENSEM-SE A CARTA PRECATORIA AOS AUTOS PRIN-
CIPAIS, CERTIFICANDO NOS AUTOS. II-MANIFESTE-SE A
EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO APRESENTANDO, EM 10 DIAS O ATUAL E COM
PELTO ENDERECO DA EXEUTADA, PARA A DEVIDA CI-
TACAO. NO SILENCIO AGUARDE-SE NO ARQUIVO PRO-
VISORIO POR PRAZO INDETERMINADO ATE A LOCALI-
ZCAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO
DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05041/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : BELMIRO ROMANZINI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI PR23428
JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE :ISTO POSTO, DECLARO A
INCOMPETENCIA DA JUSTICA DO TRABALHO PARA CO-
NHECER E JULGAR A PRESENTE ACAO, DETERMINADO
A REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS CIVEIS DA
COMARCA DE CURITIBA. INTIMEM-SE AS PARTES, EM
RAZO DA ANTECIPACAO DO JULGAMENTO. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05044/1993 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ALCINDINO FERREIRA
Reu (S) : BR 100 COM. EX. MOD. L. socio Alfredo
de Lima Neto
ADV(S) : ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
PR13253
INTIME-SE O EXEQUENTE A REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO OU APRESENTAR BENS PASSIVEIS DE
PENHORA OU INFORMAR A SITUACAO DOS PROCESSOS
MENCIONADOS AS FL. 78, QUE NAO SAO DESTA VARA,
NO PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05178/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : OTAVIO FERNANDO ARAUJO
Reu (S) : NILSO OTAVIO MONTEIRO CONFECCO-
ES

: CONSTRUTORA ANDRE RIBEIRO LTDA
: DONATO GULIM
: CIDADELA S/A

ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
INDEFERE-SE O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE PE-
TICAO INTERPOSTO PELO PROCURADOR DO AUTOR,
POR ENTENDER INCABIVEL, RESTANDO MANTIDO NA
INTEGRA O DESPACHO DE FL. 222, POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR
E PROSSIGA-SE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05308/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : PATRICIA FARIAS FILIPAKI
Reclamada(S) : LOJAS RENNER S/A
ADV(S) : ANTONIO BASSI PR3817
VALDECY ALVES DE GOIS PR7107
R. DESPACHO DE FL. 107. J. PROCESSE-SE(RECURSO OR-
DINARIO DA RE).  FL. 120. J. PROCESSE-SE(RECURSO
ORDINARIO DA AUTORA). PRAZO 08 DIAS PARA QUE AS
PARTES, QUERENDO, APRESENTEM CONTRA RAZOES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05319/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VICENTE ALVES MONTEIRO
Reu (S) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA
LTDA
ADV(S) : DARVIN FOCHT PR18477
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO BEM INDI-
CADO A PENHORA PRAZO,  10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05378/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JURANDIR JUSTINO DE ANDRADE
Reu (S) : YAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) : MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
MANIFESTE-SE O EXEEQUENTE QUANTO A NOMACAO
DE BENS A PENHORA NO PRAZO DE 5 DIAS. NO SILEN-
CIO, PENHOREM-SE OS BENS NOMEADOS PELA EXECU-
TADA, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS E
DE PRAXE

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 05467/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JOSE LUIZ OSTI MUGGIATTI
REQUERIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
APRESENTE O RECLAMADO OS DOCUMENTOS SOLICI-

TADOS PELO PERITO,  NO PRAZO DE DEZ DIAS. CUM-
PRIDA TAL DETERMINACAO, RETORNEM OS AUTOS AO
PERITO PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS, CON-
FORME DETERMINACAO CONTIDA A FL. 182 DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05467/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUZIA LOPES GERMANO
Reclamada(S) : SONIA MARTHA DE SOUZA BARBEIRO
CARVALHO
ADV(S) : RACHEL CARDON MARTINS PR13618
I-INTIME-SE A RECLAMADA, INFORMANDO O NUMERO
DE INSCRICAO DO PIS, DA PARTE AUTORA, CONFORME
FORNECIDO NA PETICAO(PROTOCOLO SUPRA)A FIM DE
QUE SEJA RECOLHIDA A CONTRIBUICAO PREVIDENCI
ARIA(NUMERO INFORMADO E O SEGUINTE :12315556807.
II-PRAZO 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05520/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ADIL MEIRA DE LARA
Reu (S) : APS CONSTRUTORA CIVIL LTDA
ADV(S) : ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR
PR14238
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR OUTROS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRA-
ZO INDETERMINADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05559/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIO ROBERTO SANTOS NEVES
Reu (S) : AZ IMOVEIS LTDA

: ENGECORP ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: JAS INSTALACAO EQUIP TELECOM E
CONSTR CIVIS LTDA
ADV(S) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA
PR10291
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E XECUTADO, PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05598/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO TAKASI OKUYAMA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE:PROCEDENTE EM PARTE.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05630/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO MARIA PINTO
Reu (S) : INDUSTRIA QUIMICA MELYANE
LTDA(MF)S LUIZ MUNHOZ
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR INFOR-
MACOES SOBRE O PROCESSO FALIMENTAR, PARA QUE
SEJA DADO PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO, DIANTE
DO SILENCIO DO JUIZO DA FALENCIA, EMBORA OFICIA-
DO POR QUATRO OPORTUNIDADES. PRAZO 30 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05725/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : AIRTON LOPES ANEVAN
Reu (S) : TABACONY COMERCIO DE CARPETES
LTDA
ADV(S) : FABIO HENRIQUE NEGR¶O FERREIRA
DIAS PR25794
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05864/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ZENILDO LIMA DOS SANTOS
Reu (S) : BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :PROCEDEN-
TES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06026/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARQUES FRANCA
Reu (S) : DIVISOM COM DIVISORIA FORRO ISO-
LAM ACUSTICO LTDA
ADV(S) : MARILU FERREIRA PR10482
J. DEFIRO. REFERENTE AO PEDIDO DE DEVOLUCAO DE
PRAZO PARA CIENCIA DOS OFICIOS DE FL. 136/137. PRA-
ZO 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06056/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : GLAUCIO CRISTIANO FERREIRA DA
ROCHA
Reu (S) : FARMACIA NISSEI LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
DECISAO E A SEGUINTE:PARCIALMENTE PROCEDENTE.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06102/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA

Autor (S) : LAUDICEIA DE JESUS FERREIRA DA
CRUZ
Reu (S) : ROGESBURG LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06119/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LUCELIA LOPES
Reu (S) : COMPANHIA PREVIDENCIA INDUSTRIA
E COMERCIO
ADV(S) : EDAISY KELLY GONCHOROWSKI
PR12496
I-DEFINITIVA A EXECUCAO(FL. 154), LIBERE-SE O DE-
POSITO EFETUADO AS FL. 197 NA PROPORCAO DA ATU-
ALIZACAO REALIZADA AS FL.  196 DOS AUTOS. II-DE-SE
CIENCIA A EXECUTADA DA LIBERACAO DOS VALO RES,
CONFORME PROVIMENTO 2/02 DO C. TST. III-APOS, ANTE
O SILENCIO DO INSS(FL. 190/191), OFICIE-SE A RECEITA
FEDERAL E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06499/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTA ROSA DA ROSA RIBEIRO
Reu (S) : BOM RETIRO COM REPRESENTACOES
ENSINO IDIOMAS LTD
ADV(S) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO PR18524
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, SENDO A R. DECISAO:TOTALMENTE IMPROCE-
DENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06517/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ISABEL CRISTINA KOLOSWSKRY
Reu (S) : EMIGS TELECOMUNICACOES LTDA
(ME)

: ZENI JULIANO LINDENMAYER
ADV(S) : ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
I-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO. II-PRAZO 10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06534/1996 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE AGENOR CORDEIRO
Reu (S) : ITL INTERMODAL LTDA
ADV(S) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
APENSE-SE A CP, POR ORA. MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06583/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : REGINA SCHMIDIT
Reclamada(S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA

: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
R. DESPACHO DE FL. 56. REPORTO-ME AO DESPACHO
DE FL. 45. APRESENTE A AUTORA, EM 10 DIAS, O ATUAL
E COMPLETO ENDERECO DA PRIMEIRA RECLAMADA,
PARA A DEVIDA INTIMACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06647/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ANTONIO FERNADES
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
I-APRESENTE A PARTE AUTORA OS DOCUMENTOS SO-
LICITADOS PELO PERITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. II-
CUMPRIDA TAL DETERMINACAO,  RETORNEM OS AU-
TOS AO PERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06669/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : BRASILSAT LTDA
Reclamada(S) : THALITA CRISTINA FONTOLAN
ADV(S) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
R. DESPACHO DE FL. 64. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06784/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARINALDO GONCALVES AMORIM
(ESPOLIO)
Reclamada(S) : CLINICA ECOCOR S/C LTDA
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI PR19192
RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE:PROCEDENTE EM PARTE.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06835/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI FRANCHI DE SOUZA
Reu (S) : GUAM AGRO INDUSTRIAL LTDA

: AGROPALM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A
ADV(S) : MARCIA J VIEIRA SIMOES PR17801A
MANTENHA-SE A CARTA DE SENTENCA EM APARTADO.
INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR OS DEPOSI-
TOS DO FGTS,  COMO DETERMINADO NA SENTENCA DE
PRIMEIRO GRAU, NO PRAZO DE 8 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA. APOS O PRAZO SUPRA, ENCAMI-
NHEM-SE OS AUTOS AO PERITO MIGUEL ANTONIO MI-
NIELLO, JA COMPROMISSADO QUE DEVERA A PRESEN-
TAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06850/2001 - (08 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS
ARAUJO
Reclamada(S) : ARTEZANALE REFEICOES E SERVICOS
LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
ALEXANDRA FISTAROL PR27906
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE :REJEITADA INTEGRALMEN-
TE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06869/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S) : LUCKY TRANSPORTES LTDA

: MARCELO AUGUSTO GASPARIN
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADV(S) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
INTIME-SE O CREDOR E A EXECUTADA MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS SOBRE A ALIENACAO ANTECIPADA
DO VEICULO FL. 81, EM RAZAO DA DESVALORIZACAO
DOS CARROS USADOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 07155/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : CARLOS EDUARDO FRANCISCO
Reclamada(S) : FRIGOHAR COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
REYNALDO ESTEVES PR7948
. . . DIANTE DE TAL ATITUDE POR PARTE DO AUTOR E
DO PEDIDO DA RECLAMADA(FL. 48), NOS TERMOS DO
ART. 17 ITENS, I,  II E IV E ART 18, Ý 2Ì, AMBOS DO CPC,
APLICADOS SUBSIDIARIAMENTE, CONDENO O AUTOR
A PAGAR A RECLAMADA A IMPORTANCIA DE R$490,
00(20% SOBRE O VALOR DA CAUSA)ATUALIZADOS A
PARTIR DESTA DATA.  CONDENA-SE SOLIDARIAMENTE
O ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI,  EIS QUE O
MESMO DEU CAUSA A TAL TRANSTORNO. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 07157/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : FLAVIANA VARASQUIM DE CAMARGO
REQUERIDO(S) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A
ADV(S) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
REALMENTE O DESPACHO DE FL. 296 NAO FOI CUMPRI-
DO,  JUSTAMENTE DIANTE DO DESPACHO DE FL. 297,
QUE FICA MANTIDO NA INTEGRA.  O DEPOSITO PREVIO
SE JUSTIFICA PELO FATO DE QUE A EXECUCAO PROVI-
SORIA E POR CONTA E RISCO DO AUTOR. EFETUE O
AUTOR ODEPOSITO PREVIO, EM 05 DIAS, PARA QUE
POSSA SER NOMEADO PERITO PARA LIQUIDACAO DOS
CALCULOS. DECORRIDO O PRAZO SUPRA E, NO SILEN-
CIO, AGUARDE-SE O TRANSITO EM JULGADO DOS AU-
TOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07272/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NADIA FERREIRA
Reu (S) : KDK COMERCIAL DE MANUFATURA-
DOS LTDA

: RICARDO MICKA JUNIOR
: MUSTAPHA REDA
: GEORGES PANTAZIS

ADV(S) : CHARLES ERVIN DREHMER PR26025
R. DESPACHO DE FL. 384. J. DIGA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07354/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LADIR GUEZZO
Reu (S) : EKR INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
MANIFESTE-SE A EXEEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10
DIAS,  O ATUAL E COMPLETO ENDERECO DA EXECUTA-
DA PARA A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PO PRAZO INDETER-
MINADO, ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO
OU NOVA MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07363/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NATALICIO ANTUNES
Reu (S) : BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
INTIME-SE A RECLAMADA A ANOTAR A CTPS DO AU-
TOR, COMO DETERMINADO NA SENTENCA DE PRIMEI-
RO GRAU, NO PRAZO DE 08 DIAS, SOB PENA DE ANOTA-
CAO PELA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 07460/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUCIANE GABRIEL
Reclamada(S) : TEC CABOS INDUSTRIA PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
R. DESPACHO DE FL. 67. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 07545/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO CICERO FILHO
Reclamada(S) : PLASTI RECICLADOS

: POLI RECICLADOS
ADV(S) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA PR31093
DIANTE DA DIVERGENCIA DE INFORMACOES ENTRE A
CERTIDAO NEGATIVA(FL. 55), E PETICAO DO REU (FL.
51), NMANIFESTE-SE O EXEQUENTE NO PRAZO DE
05(CINCO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07586/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VANESSA DOS SANTOS
Reu (S) : COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LA-
CERDA BRAGA
ADV(S) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MNIFESTE
SOBRE A CERTIDAO NEGATIVO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07682/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO MATTOS BONATTO
Reu (S) : TRANSPORTADORA MARKO LTDA

: MULTI MARKO LTDA
ADV(S) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
POR ORA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MA-
NIFESTE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO COM RELACAO AS CARTAS PRECATORIAS APEN-
SADAS, EM RAZO DO OFIFIO DE FL. 56 DOS AUTOS,  NO
PRAZO DE DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 07739/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Reclamant(S) : GERALDA AGUIMAR TEIXEIRA
Reclamada(S) : DOCTOR WHO LTDA
ADV(S) : ADRIANA BERNO PR30592
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07787/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO RAMOS
Reu (S) : NEWTON FERNANDES
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
TENDO EM VISTA QUE A UNICA VERBA PASSIVEL DE
LIQUIDACAO E AQUELA DO ITEM 3 DA SENTENCA DE
FL. 083, JA APRESENTADA DE FORMA LIQUIDA, INTIME-
SE A RECLAMADA PARA PAGA MENTO DOS VALORES
DEVIDOS, EM 48:00 HORAS, SOB PENA DE EXECUCAO,
OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS E DE PRA-
XE. A RECLAMADA DEVERA TAMBEM PROCEDER AS
DEVIDAS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, COMO FI-
XADO NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07860/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARA DE OLIVEIRA NUNES
Reu (S) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)

: CELIA MARIA VICINTIN BARBOSA
: MARCIA FARIAS DE SOUZA

ADV(S) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
APRESENTE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, O ATUAL
ENDERECO DO SOCIO GERENTE SR. PEDRO
RENNING(SOCIO GERENTE), CONFORME DOCUMENTO
APRESENTADO AS FL. 70, A FIM DE VIABILIZAR A EXPE-
DICAO DO MANDADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07887/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RAFAEL RAMOS
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
05 DIAS, QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA APRESEN-
TADOS (FL. 374/375)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08108/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : OTAVIO PINTO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
Reu (S) : AMANDIKA MODA INFANTO JUVENIL
LTDA

: ARMANDO MARAMED MUCHACH
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E XECUTADO, PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA
MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08257/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO ADRIANO BATISTA
Reu (S) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-
MES E COSMETICOS LT

: ANDERSON RIBEIRO CABRAL
: CARLOS DE FREITAS CABRAL

ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
II-CONSIDERANDO O VALOR DA AVALIACAO, MANIFES-
TE-SE O CREDOR QUE TAMBEM DEVERA INDICAR DE-
POSITARIO IDONEO E INFORMAR O ENDERECO DA EXE-
CUTADA PARA INTIMACAO DA PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08678/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ELAINE DOS SANTOS
Reu (S) : NADIR GERSY MUNHOZ DE OLIVEIRA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
INTIME-SE A RECLAMANTE A INFORMAR O SEU NUME-
RO DE CADASTRO NO PIS OU CEI, PARA QUE A RECLA-
MADA POSSA EFETUAR O RECOLHI MENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08950/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JORGETA DE FREITAS PEREIRA
Reu (S) : S/A CORTUME CURITIBA
ADV(S) : SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO

PR12844
INTIME-SE A AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DI-
REITO,  NO PRAZO DE 5 DIAS. NO SILENCIO, RETORNEM
OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09228/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO ROBERTO LENHARDT
Reu (S) : ICD COATINGS S/A
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10031/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SALETE CASSIA SPILMANN
Reu (S) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
DIANTE DO RESULTADO NEGATIVO DA HASTA PUBLI-
CA, MANIFESTE-SE A AUTORA, QUANTO AO PROSSEGUI-
METO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO INDETER-
MINADO, ATE NOVA MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10070/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VANDERLEI CAVALHEIRO
Reu (S) : O SOLARWORK TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA

: PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
FL. 134. APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DA 1a. E(FL. 135 TAMBEM DA 2a.
RE), PARA A DEVIDA INTIMACAO SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10123/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON MENDES CARDOSO
Reu (S) : MISTER PARK ESTAC E CENTRO AUTO-
MOTIVO LTDA
ADV(S) : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI PR9495
TENDO EM VISTA QUE A EXEUCAO NAO SE ENCONTRA
TOTALMENTE GARANTIDA,  MANIFESTE-SE A AUTORA
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA E XECUCAO, NO
PRAZO DE 20 DIAS, INDICANDO OUTROS BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10141/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : FAUSTO BRASIL MIGLIORINI
Reu (S) : HARDCORE INFORMATICA LTDA

: SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
ADV(S) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO PR22671
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DA 1a. RECLAMADA PARA A DEVIDA
INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10194/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALDESIO TOMBA MORRO
Reu (S) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS
E FISCALIZACAO LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
ADV(S) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DA 1a. RECLAMADA, PARA A DEVI-
DA INTIMACAO, SOB PENA DE INDFERIMENTO DA INI-
CIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10245/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCIANE GROSMA
Reu (S) : J OKASAKI E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA (ME)
ADV(S) : CARLOS HUGO MARAVALHAS PR8479
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27 DE MAR-
CO DE 2003 AS 15:h15m.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10278/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA CLAUDETE DE ALZEREDO
Reu (S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA

: CCCOOP COOP DE TRAB DOS PROF DE
CRED E COBRANCA

: COBRAJUR ORG EXECUTIVA DE CO-
BRANCA S/C LTDA
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS,  O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DA 1a. RECLAMADA, PARA A DEVI-
DA INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10631/2000
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : GERARD LUIZ PINHEIRO PEREIRA
Reu (S) : PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830

CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
TENDO EM VISTA A PETICAO DE FL. 209, DEFERE-SE O
ADIAMENTO DA PRESENTE SESSAO PARA O DIA 12-03-
2003, AS 15:40 HORAS, QUANDO AS PARTES DEVERAO
COMPARECER, SOB PENA DE CONFISSAO, ACOMPAHA-
DAS DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR,  OU
ARROLA-LAS TRINTA DIAS ANTES DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10872/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EMERSON VALDIR ASCHEMBRENER
TRINDADE
Reu (S) : SAO JOSE CARGO LTDA

: CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
: SIEMENS LTDA

ADV(S) : KARLA NEMES PR20830
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS,  O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DO 1Ì RECLAMADO, PARA A DEVIDA
INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11880/2002
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CORDEIRO
Reu (S) : EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANE-
JAMENTO LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO, DE-
VERAO AS PARTES COM PARECER A SALA DE AUDIEN-
CIAS DESTA VARA, DE SEGUNDA A QUINTA FEIRA, AS
13h, DEVENDO A PARTE RECLAMADA, NESSE MOMEN-
TO, REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO, SE FOR O
CASO. CASO NAO COMPARECAM ES PONTANEAMENTE,
AGUARDE-SE A AUDIENCIA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12685/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EUNICE TAVARES BARZICK
Reu (S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ALVARA DO DEPOSITO RECURSAL A RECLAMADA EN-
CAMINHADO A CEF EM 06/08/02, CONFORME R. DESPA-
CHO DE FL. 1254

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13058/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIO CABRERA BUENO
Reu (S) : OVERT MADEIRAS LTDA (MASSA FA-
LIDA)

: INDUSTRIA TREVO LTDA
: TREVO PARTICIPACOES LTDA
: VETRO MADEIRAS LTDA
: JACOB ABRAHAMS
: JOAO DIETRICH JANZEN
: KARIN JANZEN

ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
I-ANTE A CONCORDANCIA DA EXECUTADA(FL. 632/
634)COM O VALOR APONTADO PELO INSS A FL. 620,  E
ESTANDO A COTA DO EMPREGADO JA QUITADA(FL. 624),
RECOLHA-SE A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE
RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA, COM ABATIMEN-
TO DO VALOR RECOLHIDO AS FL. 624, LIBERANDO-SE O
SALDO REMANESCENTE A EXECUTADA.  AS GUIAS DE
RETIRADAS DO SALDO REMANESCENTE A EXECUTA-
DA FORAM ENCAMINHAS A CEF EM 06/08/2002. PRAZO
DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13152/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SANDER MAURICIO XAVIER
Reu (S) : OGEMAR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
ADV(S) : PAULO CESAR CRUZ PR14485
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. NO SILENCIO, AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO, POR PRAZO INDETER-
MINADO ATE A APRESENTACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13307/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DARCI DA SILVA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
HOMOLOGO A ACORDO DE FL. , NOS TERMOS FIXADOS
PELAS PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURI-
DICOS EFEITOS. CUSTAS PROCESSUAIS PELA RECLAMA-
DA(2% SOBRE O VALOR DO ACORDO), QUE DEVERAO
SER PAGAS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO. A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR NOS
AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTRBUICOES PREVI-
DENCIARIAS, NO PRAZO DE ATE 15 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO. APOS, DE-SE CIENCIA AO INSS DA PRESEN-
TE HOMOLOGACAO,  E DOS VALORES RECOLHIDOS,
NOS TERMOS DO Ý 4Ì DO ART.  832 DA CLT(LEI 10035/
00)PELO PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13682/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDUARDO LUCIO MENDES TAVARES
Reu (S) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA PR31166
FOI PROLATADA SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLA-
RACAO NOS AUTOS SUPRA, CUJA R. DECISAO E A SE-
GUINTE :IMPROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13940/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NEUZA LEOPOLDINA
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA PR14305
I-A EXECUTADA COMPROVOU O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DE SUA RESPONSA-
BILIDADE E DO EXEQUENTE, CONFORME VERIFICA-SE
PELO VALOR LANCADO NA GPS. II-O INSS CONCORDOU
COM OS CALCULOS HOMOLOGADOS(FL. 229), ENTAO,
LIBERE-SE O SALDO REMANESCENTE DO DEPOSITO A
EXECUTADA(GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO DA
MESMA NA CEF)E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13969/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : WILSON CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S) : FUNDACAO TELEPAR

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
J. PROCESSE-SE. REFERENTE AO RECURSO ORDINARIO
INTEPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA(BRASIL TE-
LECOM S/A)DE FL. 758/787. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14083/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ROBERTO GIMOUSKI
Reu (S) : MERCURIO PROPAGANDA E PROMO-
COES LTDA

: HERMES MACEDO S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
I-HOMOLOGO OS CALCULOS READEQUADOS PELO
CONTADOR, EIS QUE EM CONSONANCIA COM O JUL-
GADO. III-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUATO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM
10 DIAS,  O ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECU-
TADO E/OU DE SEUS SOCIOS,  BEM COMO INDICACAO
DE BENS PARA AINTEGRAL GARANTIA DA EXECUCAO.
IV-NO SILENCIO,  AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DA
EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14166/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO MARQUES CANTO
Reu (S) : ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU
ADV(S) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
A ORIGEM, PARA QUE SEJA INTIMADO O RECLAMANTE
DA INTERPOSICAO DE RECURSO PELA RECLAMADA E
PARA, QUERENDO,  APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14768/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NELI TEREZINHA DO AMARANTE
Reu (S) : MARTIN & TELEGINSKI LTDA

: ANELIZE MARTIN
ADV(S) : ROQUE PORFIRIO PR17838
R. DESPACHO DE FL. 106, J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14987/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO ROMARIO DE OLIVEIRA
Reu (S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CESAR AUGUSTO GAVRON PR26881
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, CUJA
R. DECISAO E A SEGUINTE:PROCEDENTE EM PARTE.
PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15027/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS RODRIGUES
Reu (S) : SINDIBRACAIS

: RADIAL TRANSPORTES S/A
ADV(S) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15301/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CAROLINA RAMOS TURRA
Reu (S) : OSMAR MENDES

: PARVIM MENDES
ADV(S) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
INFORME O RECLAMADO O NUMERO DE INSCRICAO DA
RECLAMANTE JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL, A FIM
DE PROCEDER O RECOLHIMENTO DE VALORES, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15310/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CLODIMIR PONTES
Reu (S) : CONFEITARIA UNIVERSO DO DOCE
LTDA
ADV(S) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.  II-ANOTE-SE A RENUN-
CIA DE FL. 94

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15700/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA

Autor (S) : JOSE ROBERTO FRANCISCO ALVES
Reu (S) : PORTO FERRARO ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: SANDRA MARA LAZZARIS BEREJUK
ADV(S) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME O PA-
RADEIRO DA EXECUTADA, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15805/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : AMARILDO LEMES PEREIRA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
HOMOLOGO O ACORDO DE FL. , NOS TERMOS FIXADOS
PELAS PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURI-
DICOS EFEITOS. CUSTAS PROCESSUAIS, PELA RECLA-
MADA(2% SOBRE O VALOR DO ACORDO), QUE DEVE-
RAO SER RECOLHIDAS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO. E VENTUAIS VALORES JA RECO-
LHIDOS, DEVERAO SER ABATIDOS. A RECLAMADA DE-
VERA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE ATE
15 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. APOS, DE-SE VISTAS
AO INSS DA PRESENTE HOMOLOGACAO E DOS VALO-
RES RECOLHIDOS NOS TERMOS DO Ý 4Ì DO ART. 832 DA
CLT (LEI 10035/00)PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15870/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ELIZANGELA MAIRA GOMES DE LIMA
Reu (S) : AGENOR FRANCISCO DE MOURA COS-
TA JUNIOR (FI)
ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
JUNTE-SE A CARTA PRECARTORIA AOS AUTOS PRINCI-
PAIS.  APRESENTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
10(DEZ)DIAS SEUS ARTIGOS DE LIQUIDACAO, CONFOR-
ME ITEM 7 DA SENTENCA DE FL. 44 DOS AUTOS. APOS,
INTIME-SE A PARTE CONTRARIA PARA MANIFESTACAO,
NO MESMO PRAZO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16802/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ETELVINO GIRALDI
Reu (S) : VETRO MADEIRAS LTDA
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
CONSIDERA-SE LEVANTADA A PENHORA DE FL. 142/143
E FL. 98, DIANTE DA DECISAO DOS EMBARGOS DE TER-
CEIRO. DE-SE CIENCIA AOS DEPOSITARIOS. INTIME-SE
O EXEQUENTE PARA INDICACAO DE OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO POR PRAZO INDETER-
MINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 17252/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA KUS-
TER
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
II-A EXECUCAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART. 899
DA CLT, VAI SOMENTE ATE A PENHORA, A EXECUCAO
SERA SUSPENSA, ATE O TRANSITO EM JULGADO DOS
AUTOS PRINCIPAIS. COM EFEITO, OS EMBARGOS A EXE
CUCAO, SERAO PROCESSADOS SOMENTE NOS RETOR-
NO DOS AUTOS PRINCIPAIS. INTIME-SE O EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17743/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VICENTE GARCIA
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
R. DESPACHO DE FL. 593. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17800/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : FELICIANO FERREIRA DE ARAUJO JU-
NIOR
Reu (S) : PIZZARIA DOM PERTINNI

: LOURIVAL JOSE RIBEIRO DA SILVA
ADV(S) : ANDREIA TOMAZ PR28422
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17840/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO MARCELINO DA SILVA
Reu (S) : EXPRESSO AZUL LTDA
ADV(S) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17850/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Reu (S) : BIANCO & MARTINS LTDA

: MARTINS & BIANCO LTDA
: AUTO POSTO TORRE LTDA
: AUTO POSTO SMR I LTDA
: PORTICO COMB SERV AUTOMOTIVOS

LTDA
: NOGUEIRA & BIANCO LTDA
: POSTO SMR JOAO NEGRAO LTDA
: VIEIRA BIANCO & CIA LTDA
: POSTO SMR MATINHOS LTDA

: POSTO SMR ROQUE VERNALHA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17943/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDEMIR GOSDOQUE
Reu (S) : HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
I-ANTE A CONCORDANCIA DA EXECUTADA(FL484)E O
SILENCIO DO EXEQUENTE, DECLARO QUE OS CALCU-
LOS DE FL. 461/480 ESTAO ADEQUADOS AO TITULO EXE-
CUTIVO DEFINITIVO E A SENTENCA INCIDENTAL DE FL
443/444, CUJO TRANSITO EM JULGADO ESTA CERTIFI-
CADO NA FL. 450-VERSO. II-ELABORE-SE A CONTA GE-
RAL, OBSERVANDO-SE O VALOR JA LIBERADO E O SAL-
DO DO DEPOSITO, HAVENDO DIFERENCA A PROSSEGUI
R, INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE DEPOSITE O VA-
LOR REMANESCENTE, SOB PENA DE SER DESIGNADA
HASTA PUBLICA DO BEM PENHORADO,  SENDO QUE A
PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDIATAMENTE AGREGA-
DAS NO VAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA GERAL.
DEPOSITAR R$654, 08

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18015/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOCELINO RODRIGUES DE ALMEIDA
Reu (S) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S/A
ADV(S) : ROBSON FRANCO PR21153
R. DESPACHO DE FL. 143. TENDO EM VISTA QUE A UNI-
CA VERBA PASSIVEL DE LIQUIDACAO E AQUELA DO
ITEM 5 DA SENTENCA DE FL. 112,  INTIMEE-SE O AUTOR
A APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,  NO
PRAZO DE 10 DIAS. APOS, DE-SE VISTAS A PARTE CON-
TRARIA PARA MANIFESTACAO, PELO MESMO PRAZO,
SENDO QUE EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERA APA-
RESENTAR OS SEUS, NOS TERMOS DO Ý 2Ì DO ART. 879
DA CLT. NAO HA VALORES DEVIDOS AO INSS, DIANTE
DO CARATER INDENIZATORIO DA VERBA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18098/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ALICE APARECIDA DE ARAUJO
Reu (S) : LIROL SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADV(S) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO PR18798
INTIME-SE A AUTORA A APRESENTAR AS DEMAIS FO-
LHAS DO EXTRATO DO FGTS, A FIM DE SE VERIFICAR
OS PERIODOS A QUE CORRESPONDEM OS DEPOSITOS
EFETUADOS, BEM COMO APURAR SE TAIS PERIODOS
NAO FORAM APURADOS EM DUPLICIDADE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18626/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA
PR20298
R. DESPACHO DE FL. 25. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19221/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA RIBEIRO DE MATTOS
Reu (S) : ARAUTUR TURISMO LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO LESCHKAU PR23497
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DA RE, PARA A DEVIDA INTIMACAO
E PROSSEGUIMENTO DA ACAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19349/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE FELICIANO BORETTI
Reu (S) : ETUSA TRANSPORTES LTDA

: CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
: PAULO ROBERTO KUCHNIER

ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
J. DIGA O AUTOR. REFERENTE A PETICAO DE FL. 431/
433. PRAZO 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20233/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : AGENOR ALVES DA ROCHA
Reu (S) : PERFIPLAST IND COM PERFILADOS
PLASTICOS LTDA
ADV(S) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
ANTES DE DAR INICIO A EXECUCAO NA PESSOA DOS
SOCIOS, NECESSARIO QUE FIQUE COMPROVADO QUE
NAO HA BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DA
EXECUTADA PESSOA JURIDICA OU QUE OS BENS EXIS-
TENTES, SAO INSUFICIENTES, PARA A GARANTIA DA
EXECUCAO, NOS TER MOS DO ART. 596 DO CPC, DE APLI-
CACAO SUBSIDIARIA. DESTA FORMA DEVERA O EXE-
QUENTE JUNTAR NOS AUTOS CERTIDOES DO DETRAN
E CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS(CRI), ACERCA
DE BENS EM NOME DA EXECUTADA(PESSOA JURIDICA)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20405/1993 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO APARECIDO VAZ
Reu (S) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
PR14158
EMBARGOS A EXECUCAO, PROCEDENTES EM
PARTE;FOI INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA
(DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA) AGRAVO DE PE-

TICAO. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21011/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDENILSON CASTURINO MACHADO
Reu (S) : COMMINOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
FL176-SEGUNDO PARAGRAFO. APRESENTADOS OS
VALORES(PELO INSS AS FL. 178)INTIME-SE NOVAMEN-
TE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO, INFORMANDO NA
INTIMACAO OS VALORES DEVIDOS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO COM A HASTA PUBLICA
DOS BENS PENHORADOS. VALOR A RECOLHER E COM-
PROVAR NOS AUTOS, SOLICITADOS PELO INSS R$1. 423,
06(ALIQUOTA DE 8% EMPREGADO,  20% EMPRESA,  5,
8% TER CEIROS E 3% SAT= 36, 8% x 3. 867, 00 REFERENTE
PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21172/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO DE MELO VIEIRA
Reu (S) : REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
AS FL. 175 O REU SOLICITOU ALGUNS DADOS PARA QUE
POSSA ATENDER O DESPACHO O DESPACHO QUE DE-
TERMINOU A JUNTADA DAS GUIAS DO SEGURO DESEM-
PREGO E TRCT AOS AUTOS.  DADOS INFORMADOS a)
NUMERO DO PIS: 12053281407; NOME DA MAE: MEREN-
TINA DE MELO VIEIRA,  DATA DE NASCIMENTO:19/04/
1959, DIANTE DE TAIS DADOS DEVERA A RECLAMADA
PROCEDER A ENTREGA DAS GUAIS ACIMA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21182/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALDINEI GOBATO
Reu (S) : COLORPRINT IMPRESSORA INDUSTRI-
AL LTDA

: GRAFIPLEX GRAFICA INDUSTRIAL
LTDA
ADV(S) : JONAS GOULART PR27489
DEFER-SE MAIS 10 DIAS PARA QUE O AUTOR CUMPRA
O QUANTO DETERMINADO AS 107, RESTANDO MANTI-
DO O DESPACHO DE FL. 97

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21652/1998 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JARDEL APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S) : MMW COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA (ME)

: MICHAEL WAHRHAFTIG FILHO
: MARIEL APARECIDA MOREIRA

WAHRHAFIT
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 20 DIAS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. NO SILENCIO, AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETER-
MINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21725/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO EMILIO GRABOSKI DE CASTRO
Reu (S) : ASTRALMED COM IMP E EXP PRODU-
TOS CIRURGICOS LTDA

: PROCARDIO COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ZOLET PR27144
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECUTADO PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO DO ATUL ENDERECO OU NOVA
MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21829/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NEREU ORTIZ DIAS
Reu (S) : IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA PR21170
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A INTIMACAO DE
SUA TESTEMUNHA, DIANTE DA DEVOLUCAO DA NOTI-
FICACAO ENDERECADA A MESMA, NO PRAZO DE 10
DIAS. NO SILENCIO, AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA DE-
SIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22379/1996 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JAIRSON ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S) : INDUSTRIA DE LA E PALHA DE ACO
SOFIA LTDA

: JOAO ROGERIO VRUBEL
: ANA MARIA SROUR VRUBEL

ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 20 DIAS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. NO SILENCIO, AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO, POR PRAZO INDETER-
MINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22529/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDINILSON ZAITHAMMER
Reu (S) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
R. DESPACHO DE FL. 556. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 22785/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JOSIEL ANTONIO DE SOUZA
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REQUERIDO(S) : FAQUIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE LAMINAS LTDA
ADV(S) : CLAUDIANA CANTU DALEFFE PR20182
MANIFESTE-SE O AUTOR, SE INSISTE NA EXECUCAO
PROVISORIA,  UMA VEZ QUE ESTA E POR CONTA E RIS-
CO DO AUTOR, INCLUSIVE HONORARIOS PERICIAIS
COMPLEMENTARES. CIENTE DA ADVERTENCIA SUPRA
E,  MANTENDO O PEDIDO DE EXECUCAO PROVISORIA,
NOMEIO A PERITA MARCIA REGINA B. HUNHOFF, JA
COMPROMISSADA. CALCULOS EM 30 DIAS.  A EXECU-
CAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART. 899 DA CLT,
VAI SOMENTE ATE A PENHORA. ASSIM, FORMALIZADA
A PENHORA, A EXECUCAO SERA SUSPENSA, ATE O
TRANSITO EM JULGADO DOS AUTOS PRINCIPAIS. A EXE-
CUTADA SERA INTIMADA PARA APRESENTAR EMBAR-
GIOS A EXECUCAO,  NO PRAZO LEGAL, QUANDO DO
RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22790/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DOUGLAS VITORINO LOCATELLI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : SONNY STEFANI PR28709B
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA APRESEN-
TADOS (FL. 429/448)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22941/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DA PENHA GOMES
Reu (S) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
I-INTIMEM-SE AS PARTES PARA COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DEVI-
DA, NOS VALORES INFORMADOS A FL.  527(DEVIDO
PELO AUTOR REMANESCENTE:R$20, 82)A RECLAMADA
DEVERA RECOLHER E COMPROVAR NOS AUTOS O VA-
LOR REMANESCENTE NO IMPORTE DE R$43, 39

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23009/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS PAULUS
Reu (S) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S/A
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE FORNECA AS
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DA CARTA DE SEN-
TENCA. PRAZO DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23029/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : IZABEL ELIANA DOS SANTOS RODRI-
GUES
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 10 DIAS. FL.
360/370

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 23041/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
REQUERENT(S) : VALDEMOR MARINHO
REQUERIDO(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
MANIFESTE-SE O AUTOR, SE INSISTE NA EXECUCAO
PROVISORIA,  UMA VEZ QUE ESTA E POR CONTA E RIS-
CO DO AUTOR, INCLUSIVE HONORARIOS PERICIAIS
COMPLEMENTARES. CIENTE DA ADVERTENCIA SUPRA
E,  MANTENDO O PEDIDO DE EXECUCAO PROVISORIA,
NOMEIO A PERITA MARCIA REGINA B. HUNHOFF, JA
COMPROMISSADA. CALCULOS EM 30 DIAS.  A EXECU-
CAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART. 899 DA CLT,
VAI SOMENTE ATE A PENHORA. ASSIM, FORMALIZADA
A PENHORA, A EXECUCAO SERA SUSPENSA, ATE O
TRANSITO EM JULGADO DOS AUTOS PRINCIPAIS. A E-
XECUTADA SERA INTIMADA PARA APRESENTAR EM-
BARGIOS A EXECUCAO,  NO PRAZO LEGAL, QUANDO
DO RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23103/2000 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RUTH GONCALVES
Reu (S) : JUSSARA DO ROCIO HANINEC SILVA
ADV(S) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 20 DIAS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. NO SILENCIO, AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETER-
MINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23244/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS CEZAR SOUZA DE PAULA
Reu (S) : NEW POINT LTDA
ADV(S) : DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA
PR21627
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO DO RECLAMADO, PARA A DEVIDA
INTIMACAO, A FIM DE POSSIBILIATR O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23257/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : HELEN REGINA DA SILVA
Reu (S) : C & A MODAS LTDA
ADV(S) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
R. DESPACHO DE FL. 235. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23362/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA HEY ALEXANDRE DA SIL-
VA
Reu (S) : ADJ COMERCIO REPRESENTACOES DE
INFORMATICA LTDA

: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA CO-
MERCIO S/A

: BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
ADV(S) : MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
FL. 380 SEGUNDO PARAGRAFO. INTIMEM-SE A PRIMEI-
RA E SEGUNDA RES PARA QUE APRESENTEM AS GUIAS
PARA HABILITACAO DO SEGURO- DESEMPREGO, SOB
PENA DE PAGAMENTO DE INDENIZACAO CORRESPON-
DENTE NO PRAZO DE 10(DEZ)DIAS, BEM COM PROCE-
DAM O REGISTRO NA CTPS DA AUTORA, NOS PERIO-
DOS E FUNCOES INDICADAS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23365/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CLAUDIO ARTHUR
Reu (S) : ADJ COMERCIO REPRESENTACOES DE
INFORMATICA LTDA

: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA CO-
MERCIO S/A

: BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
ADV(S) : MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
FL. 379 SEGUNDO PARAGRAFO. INTIME-SE A PRIMEIRA
RECLAMADA A APRESENTAR AS GUIAS PARA HABILI-
TACAO DO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE PA-
GAMENTO DE INDENIZACAO CORRESPONDENTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, BEM COMO PROCEDA O REGIS-
TRO NA CTPS DO AUTOR, NO PERIODO INDICADO NA
INICIAL(DE 24-04-97 A 14-07-99), NA FUNCAO DE GEREN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23404/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : ELETRICA PIPA COM E IND MATERIAL
ELETRICO LTDA
ADV(S) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
APRESENTADOS OS VALORES(FL. 582)INTIME-SE A RE-
CLAMADA PELOS VALORES DEVIDOS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO COM NOVA HASTA
PUBLICA DOS BENS PENHORADOS. VALORES A RECO-
LHER E COMPROVAR NOS AUTOS FL. 582, PETICAO DO
INSS:R$15. 394, 00 A LIQUOTA 8% EMPREGADO, 20%
EMPRESA,  5, 8% TERCEIROS E 2% SAT= 35, 8% SOBRE
OS R$43. 000, 00 VALOR TOTAL ACORDADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23467/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO APARECIDO BATAIELLO (ES-
POLIO)
Reu (S) : ELCIO MARCHIORATO
ADV(S) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E XECUTADO, PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO, POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23596/1999 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO MARIANO DE ALCANTA-
RA
Reu (S) : EDSON L S ARAUJO & CIA LTDA

: BRASMONTEC CONTROLES INDUSTRI-
AIS LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
PARA UM POSSIVEL DEFERIMENTO DO PEDIDO DO
AUTOR(FL. 68), DEVERA ESTE, EM 20 DIAS, APRESEN-
TAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ALTERACOES CON-
TRATUAIS DA RECLAMADA, A FIM DE VERIFICAR QUAIS
SAO OS SOCIOS GERENTES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23604/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : UDOVALDO JACQUES EID
Reu (S) : COPEL GERACAO S/A
ADV(S) : IRA NEVES JARDIM PR14300
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA APRESEN-
TADOS. FL. 538/583

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23649/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIVINO COSTA DA SILVA
Reu (S) : TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA
ADV(S) : VIVIANE BORTOLON TO1631
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECUTADO, PARA
A DEVIDA CIACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23909/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DANIELA GOMES RIBEIRO
Reu (S) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR PR16742

R. DESPACHO DE FL. 428. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24212/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCINEIA MIRANDA
Reu (S) : IPEM INST PARANAENSE ENS MNEMO-
TECNICO S/C LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECUTADO, PARA
A DEVIDA CIACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24684/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE MA-
TOS
Reu (S) : GENERINA DA SILVA BARROS (ME)
ADV(S) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECUTADO, PARA
A DEVIDA CIACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO AR
QUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE
A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24870/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ANTONIO RUFINO
Reu (S) : CPR COMERCIAL PARANAENSE DE
ROLAMENTOS LTDA

: INR IMPORTADORA NACIONAL DE
ROLAMENTOS LTDA

: LYON IMPORTADORA DE ROLAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R.  DECISAO E A SEGUINTE :PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25006/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTINA DO ROCIO MELNECHENCO
Reu (S) : DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA IN-
FORMATICA LTDA
ADV(S) : BERNARDO RUCKER PR25858
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :IMPROCEDEN-
TES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25068/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDNA CORDEIRO SANTOS
Reu (S) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MAURA GLORIA LANZONE PR25651
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :IMPROCEDEN-
TES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25575/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RENE BATISTA
Reu (S) : CORUJAO COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
R. DESPACHO DE FL. 256. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25594/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DIRCEU DOS SANTOS PEREIRA
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25662/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RUTH CORREA DA SILVA
Reu (S) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A

: SIGNA S/A
ADV(S) : SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
PR15311
R. DESPACHO DE FL. 268. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25796/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO OLEGARIO STRICKER
Reu (S) : DE AMORIM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R.  DECISAO E A SEGUINTE :IMPROCE-
DENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26210/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIO CESAR DE AZEVEDO
Reu (S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARCIA MARIA MARCELINO PR25270
R. DESPACHO DE FL. 319. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26215/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOVENTIL MORAIS
Reu (S) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO
LTDA
ADV(S) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
I-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DOS DOCU-
MENTOS JUNTADOS PELA SINDICA DO EXECUTADO(FL.
322/329)II-PRAZO 10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26604/2000
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MAURICIO VALENTIN
Reu (S) : KLM COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES

: POLLOSHOP SHOPING DO DESCONTO
ADV(S) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
PR29383
FL. 152. PARA LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA E
DESIGNADO O DIA 13-09-2002,  AS 17:20 HORAS. CIEN-
TES AS PARTES PRESENTES.  INTIME-SE A PRIMEIRA
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26815/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANA PACHECO PINTO RABELO
Reu (S) : TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA

: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES
LTDA
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
I-INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE MANIFESTE-SE
ACERCA DOS BENS INDICADOS A PENHORA, PELA EXE-
CUTADA. II-PRAZO 10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27066/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR LIZARTE
Reu (S) : IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS LTDA
ADV(S) : SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
APENSE-SE A CP NA CANTRACAPA, POR ORA. MANIFES-
TE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, APRESENTANDO EM 10 DIAS, BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27327/1999 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : PRISCILA MARTINS DE SOUZA MACHA-
DO
Reu (S) : MALIBU SNOOKER BAR LTDA
ADV(S) : DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO A PRESENTE
ACAO, DEVERA A AUTORA APRESENTAR O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DO SOCIO-GERENTE DA RECLA-
MADA. PRAZO DE 20 DIAS, SOB PENA DE NOVO ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO INDETERMINADO.
INDEFERE-SE A INTIMACA O DE SOCIO QUOTISTA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28074/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JULIO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
JUNIOR
Reu (S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, OATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA TESTEMUNHA, ARNALDO LUIZ
REITZ, PARA A DEVIDA INTIMACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28247/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO SERGIO DE BARROS COELHO
Reu (S) : CALZOLAIO & CALZOLAIO LTDA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE
PR18176
INTIME-SE A RECLAMADA A APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS PELO PERITO, NO PRAZO DE 10
DIAS. APOS, RETORNEM OS AUTOS AO PERITO, RENO-
VANDO-LHE O PRAZO, OS DOCUMENTOS A APRESEN-
TAR SAO OS MENCIONADOS NA PETICAO DE FL. 324

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28592/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA TEREZINHA MELLO
Reu (S) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA
ADV(S) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
R. DESPACHO DE FL. 118, CUJO INTEIRO TEOR E O SE-
GUINTE :J. DEFIRO REFERENTE AO SOLICITADOS PELA
RECLAMANTE AS FL. 118( DISPENSA DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28682/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANA PAULA MANZOCHI
Reu (S) : PAPYRUS FORMULARIOS CONTINUOS

: LUCIO RASERA JUNIOR
ADV(S) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E XECUTADO, PARA
A DEVIDA CITACAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU NOVA
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MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28852/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : NESTOR KADLUBISKI
Reu (S) : KANDAHAR COM FIBRA VIDRO E
MONTAGENS EQUIP LTDA

: SAKAGUCHI & FERNANDES LTDA
ADV(S) : HUGO JOSE LENZ PR22385
J. INTIME-SE O AUTOR A RETIRAR OS DOCUMENTOS,
MEDIANTE RECIBO.  GUIAS SEGURO DESEMPREGO E
TRCT

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28865/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES
Reu (S) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
ADV(S) : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE PR25957
J. MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS.
PETICAO DE FL. 56 A 65.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29179/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDENILSON LAERTE ARALDI
Reu (S) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
ADV(S) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA PR31416
SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA DE-
CISAO E A SEGUINTE. PROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29499/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LEA ESTER GARCIA RIBEIRO
Reu (S) : O SILVA REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
I-MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, INDICANDO BENS SUFICI-
ENTES PARA A GARANTIA DA EXECUCAO ,  EM 10 DIAS.
II-NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO INDETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO
DE BENS OU NOVA MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29889/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : LEOPOLDO TAVARES VIANA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
R. DESPACHO DE FL. 1075. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30381/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : KARIN PATRICIA FRAZAO
Reu (S) : KAVIT COM PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA(KADU AUTO PECAS
ADV(S) : IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
I-MANIFESTE-SE A AUTORE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO RPOVISORIO,  POR PRAZO INDE-
TERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS PASSIVEIS
DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30421/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VERA INES BETEZEK RODRIGUES
Reu (S) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FOI PROLATADA SENTENCA NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJA R. DECISAO E A SEGUINTE :TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTES. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31003/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREIA PICHORIN
Reu (S) : DATACOMPANY INFORMATICA LTDA
ADV(S) : ARILTON PORTELLA PR7264
R. DESPACHO DE FL. 160. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31125/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : ROSILENE ALFLEN
Reu (S) : INDUSTRIAS ALCORENSES CONFEDE-
RADAS S/A
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INTIME-SE A EXEQUENTE A APRESENTAR, EM 20 DIAS
AS PECAS NECES SARIAS PARA A FORMACAO DA CAR-
TA ROGATORIA, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES
LEGAIS E DE PRAXE, INCLUSIVE TRADUCAO,  SOB PENA
DE NOVO ARQUIVAMENTO PROVISORIO, POR PRAZO
INDETERMINADO,  ATE QUE SEJA ATENDIDO A DETER-
MINACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31245/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A

: ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVI-
COS LTDA
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO DEPOSITO RECUR-
SAL A DISPOSICAO DA RECLAMADA NA CEF. PRAZO DEZ
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31432/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : RUBENS VOGT DA SILVA LIMA
Reu (S) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER

LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, APRESENTANDO, EM 10 DIAS O
ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO EXECUTADO PARA
VIABILIZAR A EXECUCAO. NO SILENCIO, AGUARDE-SE
NO ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINA-
DO, ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL ENDERECO OU
NOVA MANIFESTACAO DA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31973/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CINTIA MARIA DE CAMARGO
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A

: FUNDACAO TELEPAR
ADV(S) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
DIANTE DA INSURGENCIA DE FL. 747/759 DA SEGUNDA
EXECUTADA, DE QUE NAO LHE FOI ABERTO PRAZO
PARA INTERPOSICAO A EMBARGOS A EXECUCAO, JA
QUE NAO FOI INTIMADA DA GARANTIA DA EXECUCAO
VEM A MESMA REQUERER A NULIDADE DA DECISAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO. . .  POR ORA REABRE-SE O PRA-
ZO DE 5 DIAS PARA A SEGUNDA EXECUTADA SE MA-
NIFESTAR QUANTO AOS CALCULOS READEQUADOS.
APOS O PRAZO SUPRA,  RETORNEM CONCLUSOS PARA
DELIBERACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 32126/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO AURELIO MIKOSZ
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
INDALECIO GOMES NETO PR23465
HOMOLOGO O ACORDO DE FL. 1003/1004, PARA QUE
SURTA SEUS LEGAIS E JURIDICOS EFEITOS. CUSTAS PRO-
CESSUAIS PELA RE(2% SOBRE O VALOR DO ACORDO),
QUE DEVERAO SER PAGAS NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO. ABATA-SE A IMPORTANCIA JA RE-
COLHIDA AS FL. 895. A RECLAMADA DEVERA COMPRO-
VAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS, ATE O DIA 15 DO MES SUBSE-
QUENTE AO VENCIMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO. APOS,  DE- SE CIENCIA AO INSS DA PRE-
SENTE HOMOLOGACAO E DOS VALORES RECOLHIDOS.
CUMPRIDO INTEGRALMENTE O ACORDO E AS DEMAIS
OBRIGACOES, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, LIBERANDO OS
DEP. REC. FL. 894/962 A RE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 32590/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA LEMES
Reu (S) : TECNOLOGIA BANCARIA S/A

: BANCO DO BRASIL S/A
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S/A
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
: CITIBANK NATTIONAL ASSOCIATION
: BANCO MERIDIONAL S/A

ADV(S) : CARLOS FERNANDO JORGE PR10093
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI PR11245
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO PR11416
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
EDIMAR PORTELA MARCONDES PR18967B
ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
ANDREA FERSTEMBERG PR21788
FL. 1467. . . ANTES DA LIBERACAO DOS DEPOSITOS RE-
CURSAIS, AS RECLAMADAS DEVERAO COMPROVAR
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE ATE 5 DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. APOS O PRAZO
SUPRA, DE-SE CIENCIA AO INSS DA PRESENTE HOMO-
LOGACAO E DOS VALORES RECOLHIDOS NOS TERMOS
DO Ý 4Ì DO ART. 832 DA CLT(LEI 10035/00);FL. 1478 .  J.
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 33173/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : DILEUZA FERREIRA PAULINO
Reu (S) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/
C LTDA

: INVEST EMPREENDIMENTOS MOBILI-
ARIOS LTDA

: CIDADELA S/A
ADV(S) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR PR14736
R. DESPACHO DE FL. 313. COMO A SEGUNDA RECLA-
MADA APRESENTOU PROCURACAO(PETICAO SUPRA),
ENTENDE-SE QUE TOMOU CIENCIA DA ACAO, FICAN-
DO PREJUDICADO O DESPACHO DE FL. 305 COM RELA-
CAO A 2a. RECLAMADA. NAOTE-SE NOS CADASTROS
ELETRONICOS E NA CAPA DOS AUTOS A PROCURACAO
DE FL. CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL. 298. RECURSO
ORDINARIO DA AUTORA, CUJO INTEIRO TEOR E O SE-
GUINTE. J. PROCESSE-SE. PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 33428/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VAGNER IRINEU
Reu (S) : MNEMOHOUSE CURSOS IDIOMAS(SUC
INDEPENDENCE ENS)
ADV(S) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
OBSERVE O EXEQUENTE O DESPACHO DE FL. 144, QUE
RESTA MANTIDO . NO SILENCIO DO EXEQUENTE, DE-
CORRIDO 10 DIAS, CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL. 152

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 35463/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a.  VT DE CURITIBA
Autor (S) : VARDIR ANGHEWICHE
Reu (S) : WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO

IND COM LTDA
: SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMEN-

TO LTDA
ADV(S) : MIGUEL MARTIN FERNANDES JUNIOR
PR17610
I-A EXEQUENTE NAO ATENDEU A SOLICITACAO DO CRI
DE FL. 272/273 QUE EXIGE, ENTRE OUTROS, CERTIDOES
DE ONUS EXPEDIDAS PELAS CIRCUNSCRICOES IMOBI-
LIARIAS ANTERIORES A DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
CONFORME CITADO NA REFERIDA SOLICITACAO E QUE
CONSTEM O NUMERO DO REGISTRO E A CIRCUNSCRI-
CAO IMOBILIARIA ONDE FOI EFETUADO O REGISTRO
AQUISITIVO DO IMOVEL, DEVENDO SEREM TAIS CER-
TIDOES ORIGINAIS ATUALIZADOS E NAO COPIAS. INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA QUE APRESENTE AS CERTI-
DOES NECESSARIAS INDICADAS NA PRENOTACAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. OBSERVE-SE QUE AS CERTIDOES
TEM VALIDADE DE APENAS 30 DIAS

 15a. JCJ DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00086/2002 J159X0243

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciarem e/ou tomarem ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00119/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : BEATRIZ DA SILVA SOUZA
Reclamada(S) : HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO
ADV(S) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
ANDREIA TOMAZ PR28422
RECLAMADA: PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DA
AUTORA, CONFORME DETERMINADO NA SENTENCA,
NO PRAZO DE OITO DIAS.
AUTOR: APRESENTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SEUS
CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-EP 00456/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
EXEQUENTE(S) : INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
EXECUTADO(S) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
ADV(S) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
PUBLICADA EM 24 DE MAIO DE 2002 DECISAO RELATI-
VA AOS AUTOS SUPRA JUNTADA A FLS. 347/349. APRE-
SENTADOS OS CALCULOS READEQUADOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00479/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : DORLI DE FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(S) : CLEUZA TOLEDO
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
HOMOLOGADO O PEDIDO DE DESISTENCIA FORMULA-
DO PELO RECLAMANTE. EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01180/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : TONY CHARLES ROCHA
Reu (S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL ITALIA
ADV(S) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01784/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE MARIANO
Reu (S) : MONTESANO COMERCIO E SERVICOS
DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : HELOISA HELENA VIRMOND PR23650
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02254/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRACI FABRICIO
Reu (S) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S/C LTDA

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A

: BANCO ITAU S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 02408/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARLI LEAL FARIAS
Reclamada(S) : FERMINO MARTINS ARAUJO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
NOS TERMOS DO ART. 267 DO CPC, INCISO I.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 02563/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VILMA CANTAO GUDULUMAS
Reclamada(S) : ASSOCIACAO RUBI MANCUSO CRECHE
AQUARELA
ADV(S) : REJANE FONTES PR17299

PROCESSO EXTINTO EM 28 DE JULHO DE 2002.

COMPARECER PARA A DEVOLUCAO DOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03445/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALTEVIR DE FREITAS
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03925/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSILEIA DE PRA
Reclamada(S) : CSN MARKETING DIRETO LTDA

: SPARKIS ELETRO ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA
PR23559
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, BEM
COMO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE DO-
CUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04731/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADEMAR PAULO DE SOUZA
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
PUBLICADA EM 28 DE JUNHO DE 2002 SENTENCA RE-
LATIVA AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO PARCIALMEN-
TE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04780/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
Reu (S) : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
JOSE CARLOS FARAH PR6549
PUBLICADA EM 09/08/2002 SENTENCA RELATIVA AOS
AUTOS SUPRA. NA RT: ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA. NA RECONVEN-
CAO: REJEITADAS AS PRETENSOES FORMULADAS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05296/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HERMINDO SLOMPO
Reu (S) : AREAL ENTRE RIOS LTDA
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
COMPARECER PARA DESENTRANHAMENTO E DEVOLU-
CAO DOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06351/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LOIRIAMOR ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : BRAVO ADM MO MON EL S/C LTDA (MF)
FRANCISCO FELTES

: CENTRO COMERCIAL SCHIL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07462/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO SERGIO BERTAO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08381/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIELA PORTUGAL MARIANO
Reu (S) : FREE MARKET COMERCIO PERFUMES
E COSMETICOS LTDA
ADV(S) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI PR19209
PUBLICADA EM 09/08/2002 DECISAO CONHECENDO OS
EMBARGOS DE DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
RECLAMADA: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09567/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CAROLINE RAUCH VIZENTIN
Reu (S) : CLASSE UM REPRESENTACOES E CO-
MERCIO LTDA

: LOURIVAL DE JESUS SOUZA (FI)
: MARIA MARILIS K SOUZA

ADV(S) : ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
PR15898
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO, VEZ QUE DE-
SERTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09910/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DJALMA BATISTA
Reu (S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANO
LTDA
ADV(S) : EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10991/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDUCELIA OSTROWSKI BARANCOSKI
Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO
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PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11504/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANETE DE OLIVEIRA CARDOSO
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11588/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VINICIUS CARVALHO CHAGAS
Reu (S) : NELSON J0SE BORCAT CAMARGO (ME)

: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
ADV(S) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
EXCLUIDO DO POLO PASSIVO O INSS.
AGUARDAR AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12207/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RENATO FERREIRA
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
CONTRA-ARRZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12943/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HILTO MATIAS
Reu (S) : MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13370/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIO CEZAR BIANCHINI SOTTOMAI-
OR
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO COMPLEMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13897/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO DE TARSO SOARES
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA DO AUTOR.
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
RELATIVAMENTE AOS PEDIDOS FORMULADOS NOS AU-
TOS RT 16340/2001, PROSSEGUINDO A ACAO QUANTO A
RT 13897/2001.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14198/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARLINDO DE MEIRA RIBEIRO
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PUBLICADA EM 09/08/2002 DECISAO DE EMBARGOS
CONHECENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO DO RE-
CLAMANTE E, NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMEN-
TO. AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16340/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO DE TARSO SOARES
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA DO AUTOR,
BEM COMO DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17089/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA PAULA BRAMBILA RODRIGUES
Reu (S) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S/C LTDA
ADV(S) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
NELSON GONCALVES PR29387A
PUBLICADA EM 02/08/2002 DECISAO CONHECENDO OS
EMBARGOS DE DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO
MERITO, NEGADNDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17362/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NEWTON ISSAMU TAMURA
Reu (S) : TROPICO SISTEMAS TELECOMUNICA-
COES AMAZONIA LTDA
ADV(S) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17466/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIELI CRISTINA DA LUZ
Reu (S) : WAL MART BRASIL LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18129/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HAMILTON KLEINA
Reu (S) : CAFE DAMASCO S/A

ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO, POR
INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18360/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WILTON RODRIGUES PROCOPIO
Reu (S) : AMORTECEDORES PRESSAO LTDA
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18595/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VITORIO MARIA VIEIRA DA SILVA
Reu (S) : METAL JUNCO
ADV(S) : PEDRO DE BORTOLI PR8087
PUBLICADA EM 12 DE JULHO DE 2002 SENTENCA RELA-
TIVA AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR. CONTRA-ARRA-
ZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18849/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIZ DOLENGA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18924/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JEFERSON FERREIRA LAGE
Reu (S) : PARANATEC AGENCIA DESENV ENS
TECNICO DO PARANA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA QUANTO AO
2Ì REU. OS AUTOS PERMANECEM EM PAUTA PARA REA-
LIZACAO DA AUD. DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18958/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLEUSA MARIA RIBAS MESQUITA
Reu (S) : CONDOMINIO SHOPPING PINHEIRINHO

: RG ADMINISTRADORA E INCORPORA-
DORA DE BENS LTDA
ADV(S) : NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20150/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VAGNER FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO PR16898
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DO RE-
CLAMANTE E, NO MERITO, NEGADO-LHES PROVIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20823/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AGUINALDO SEBASTIAO DE SOUZA
Reu (S) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20931/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI DE FATIMA BIGATON
Reu (S) : RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLA-
TE CHIC LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DA RE-
CLAMADA E, NO MERITO, NEGADO-LHES PROVIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22653/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CELSO CARLOS FARIA DE SOUZA
Reu (S) : OLHO VIVO PUBLICIDADE PROD PROM
ARTISTICA LTDA

: LUIZ BATISTA
: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO

BANESTADO
ADV(S) : JUAREZ MOWKA PR13885
ANDREA CUNHA PR24740
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22914/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JESUINA DUQUE
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23019/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO DE PAULA
Reu (S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
IND E COM LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-

RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23452/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA ISABEL RIBEIRO DA SILVA
Reu (S) : SIOMO COMERCIO MOVEIS LTDA(MF)S
CLEBER BARBOSA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS PELA EXECUTADA. DETERMINADO O
REFAZIMENTO DA CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26244/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OSEAS DE SOUZA RAMOS
Reu (S) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S/C
LTDA
ADV(S) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27424/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO DE CASTRO MAIA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27631/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MAURO DOS SANTOS
Reu (S) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
PUBLICADA EM 02/08/2002 DECISA RELATIVA AOS EM-
BARGOS DE DECLARACAO INTERPOSTOS PELO RECLA-
MANTE, TENDO SIDO OS MESMOS CONHECIDOS E, NO
MERITO, NEGADO-LHES PROVIMENTO.

15a. JCJ DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00087/2002 J159X0245

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciarem e/ou tomarem ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00049/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : JOSE ALBERTO DA SILVA
Executado(S) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA
ADV(S) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA
PR10101
CIENCIA DESP. FL. 17

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00055/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WALDEMAR CRISTOVAM DOS SANTOS
Reu (S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
ADV(S) : GERSON WISTUBA PR15220
RETIRAR, NA CEF, GR NÌ 2335/2001

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00108/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : DANIEL DE SOUZA GONCALVES
Executado(S) : HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS
HIDRAULICAS LTDA
ADV(S) : ROSALINA MUSTASSO GARCIA
PR27551
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00129/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : JOSIAS ALVES
Executado(S) : AGUIA DOURADA SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA
ADV(S) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO PR22671
FORNECER O ENDERECO COMPLETO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CPE 00133/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRAILDO GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
ADV(S) : CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGADA
A AVALIACAO. SERA DESIGNADA HASTA PYUBLICA
PARA O BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00166/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : ALCIONE PADILHA GONCALVES
Executado(S) : SID INFORMATICA S/A

: SHARP DO BRASIL S/A IND EQ
EL(MF)JOAQUIM FRAZAO
ADV(S) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
CIENCIA DA CERTIDAO E DESPACHO DE FL. 154

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00173/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : CUSTODIA DA SILVA SESSIN
Embargado(S) : LUIZ FABIANO DARTORA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452

CIENCIA DESP. FL. 128. (MANIFESTAR-SE SOBRE PETI-
CAO)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00178/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO OROZIMBO PEREIRA DOS
SANTOS
Reu (S) : BORN & LOPES LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CIENCIA DESP. FL. 140.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00246/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : BERNECK & CIA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
CIENCIA DESP. FL. 425.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00363/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO GONCALVES DA SILVA
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VISTAS PETICAO FL. 84/85.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00406/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ESDRAS MARINZECK LEON
REQUERIDO(S) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, E, NO
MESMO PRAZO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NO-
MEADO PELO EXECUTADO EM SUBSTITUICAO A PE-
NHORA REALIZADA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00643/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANAINA TORRES FERREIRA
Reu (S) : CENTRO MEDICO SANTA ANA
ADV(S) : ADEMAR LIEDKE PR5766
INDEFERIDO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE OFICIO A
JUNTA COMERCIAL, VEZ QUE DEVE SER REALIZADO
PELA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00649/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : KATIA MARISA VIEIRA DA ROCHA
Reu (S) : TRIPOLI COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

: ZILMA CORREA
: ILDA CARTARIO RIBEIRO

ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO FL. 254

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00676/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA MILESKI
Reu (S) : TOALDO & TOALDO LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO FL. 199

PROCESSO TRT-PR-0015-EP 00739/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
EXEQUENTE(S) : INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
EXECUTADO(S) : UNISERV COOPER MULT PREST SERV
CTA REG METROPOL
ADV(S) : DANILO P SCHRUTT PR23361
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR NÌ 650/2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00843/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO LIMA CUNHA
Reu (S) : ABS INDUSTRIA DE BOMBAS CENTRI-
FUGAS LTDA
ADV(S) : ADALBERTO CARAMORI PETRY
PR17803
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS, DEVENDO, EM CASO DE DIVER-
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00844/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JACOB BONK
Reu (S) : ROTRAMAC IND COM REC REF MAQS
PES LTDA
ADV(S) : REGINA CELIA GIACOMET PR19482
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00907/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIZ OBA
Reu (S) : METALURGICA LIDER LTDA(MF) SIND
ALEXANDRE ZAPPA

: CASEMIRO LEBIEDZEJEWSKI
: FRANCISCO LEBIEDZEJEWSKI

ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00926/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OSNY MENDES FILHO
Reu (S) : FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO ES-
TADO DO PARANA
ADV(S) : STEFAN KLAUS GILDEMEISTER PR4022
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO FL. 118/119.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00997/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
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Reclamant(S) : MARCELO ISAIAS DOS SANTOS
Reclamada(S) : CONSTRUTORA SANTOS

: BAR E LANCHONETE SETE PEDRAS
LTDA
ADV(S) : RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
MANIFESTAR-SE SOBRE CP E INDICAR BENS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01097/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUSIA BURAKOUSKI
Reu (S) : LONDON AG INVESTIGACOES CONFI-
DENCIAIS LTDA (ME)
ADV(S) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 174

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01216/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALVARO NASCIMENTO DA SILVA
Reu (S) : EMPRESA CRISTO REI LTDA(SUC CRIS-
TO REI AG VIAG)
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01520/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NOEL PEREIRA
Reu (S) : NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB
: MARCO ZERO CONSTRUCAO CIVIL

LTDA
: ASSOCIACAO SERVIDORES DA JUSTI-

CA FEDERAL PARANA
ADV(S) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS
PR20777
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01618/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : TOME GONCALVES
Reu (S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DAS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS E FISCAIS, QUANDO INCIDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01628/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELO ROBERTO SANTANA
Reu (S) : PLANDS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: MAENG CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01715/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMAURI MARCAL ALVES
Reu (S) : POPASA POTINGA PAPEIS S/A(MF)S
MARCOS A PICOLI
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
PROCEDER A READEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01747/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : COLUMBINA DE FATIMA DA LUZ
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
ADV(S) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
PROCEDER A READEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01878/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA SIQUEIRA DE SA
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01989/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADALCIO ROBERTO BRITICI
Reu (S) : PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DOS CAL-
CULOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01990/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SOLOIR ROMOALDO BERTO
Reu (S) : RMP CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 259

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02047/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : APARECIDO MARTINS DE ARAUJO
Reu (S) : METALURGICA UNIDA LTDA
ADV(S) : IZABEL AMALIA GOSCINSCKI PR22161
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 55-V,
BEM COMO REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02106/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS PEDROSO
Reu (S) : MACHADO SASSON E CIA LTDA

: NILSON SILVA MACHADO
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

“AO CONTRARIO DO QUE ALEGA A PARTE AUTORA, A
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS MAN-
TEM CONVENIO COM A COPEL, SENDO POSSIVEL, POR-
TANTO, A CONSULTA NA SALA DOS ADVOGADOS ...” (A)
JT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02278/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO ROBASZKIEWICZ
Reu (S) : FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODU-
TOS ELETRICOS
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
PAGAR A DIFERENCA APONTADA, NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02439/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTIANE APARECIDA DA SILVA CAR-
MELO
Reu (S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
ADV(S) : EDGAR JOSE DOS SANTOS SP121903
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO AS GRS DE FL. 99 E 100

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02445/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON APARECIDO DA SILVA
Reu (S) : MEGAS COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PAPEIS LTDA

: JOSE RICARDO PINHO ANIBOLETE
: VICTOR LUIZ HATSCHBACH

ADV(S) : LUIZ ANTONIO MORES PR12620
CIENCIA DESP. FL. 113

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 02628/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JANAINA BORBA
Reclamada(S) : RV GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO
PR23259
APRESENTAR COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
RECLAMADA, COMPROVANDO A PARTICIPACAO DE
ROGERIOB. VENTURA NO QUADRO DE SOCIOS DA SO-
CIEDADE.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 02838/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LEOSIR GOMES
Reclamada(S) : CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DO
SERRO AZUL
ADV(S) : JOSE MAURO LANGER PR13106
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA., SOB
PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, CO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 02892/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : TANIA MARA LEANDRO SOARES
REQUERIDO(S) : VIKING COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELA PARTE AUTO RA, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVI-
DENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03037/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSELITO LEOPOLDO COSTA
Reu (S) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES
E MINERACAO LTDA
ADV(S) : SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
DEVERA V. Sa. PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO CONFORME REQUERIDO A FL. 703, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03152/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IVAM PAULO PEREIRA
Reu (S) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

: LUIZ FERNANDO BOFF
: GERALDO MUNIZ TEIXEIRA DE FREI-

TAS
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTICA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03173/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : RICARDO MARTINS DA COSTA PASSOS
Reclamada(S) : QUATTRO SORELLE
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA OU APRESENTAR OS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03183/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA DO ROCIO DE JESUS
Reu (S) : MARTHANO INDUSTRIA COMERCIO
ARTEFATOS COURO LTDA
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03227/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ANTONIO FREITAS MENEZES
Reu (S) : DIUCLESE DO CARMO ALVES PERPE-
TUO DE MOURA (ME)
ADV(S) : RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
INFORMAR O PARADEIRO DO VEICULO DESCRITO NO
MANDADO DE FL. 151, OU INDICAR O NOME E ENDERE-
CO DO SEU AUAL PROPRIETARIO, SOB PENA DO SEU
SILENCIO SER CONFIGURADO COMO ATO ATENTATO-
RIO A DIGNIDADE DA JUSTICA COM APLICACAO DA
MULTA PREVISTA NO ART. 601 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03332/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA RAMOS
Reclamada(S) : AIDA COSTA BOLL
ADV(S) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
VISTAS PETICAO JUNTADA A FL. 43.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03479/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MAURO JOEL ARNAUD AMARAL
Reclamada(S) : LIDERAN¸A LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA OU
APRESENTAR COPIA DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS,
SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03530/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA JOSE TABORDA
Reu (S) : IMPEXSUL MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A

ADV(S) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR
PR20281
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03623/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : OLIVIA DE SOUZA COSTA
Reclamada(S) : ALEXANDRE LUNDGREN DE CASTI-
LHO
ADV(S) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO RECLAMADO, SOB
PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03824/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADEMILSON BARBOSA
Reclamada(S) : SAO CONRADO TERRAPLANAGEM PAV
INC E CONSTR LTDA
ADV(S) : JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA OU
APRESENTAR COPIA DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS,
SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03859/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRENE CABRAL BUENO
Reu (S) : EMPRESA DE ESPETACULOS H HER-
LING LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03979/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE SASSO FILHO
Reu (S) : CIDADELA S/A

: BREJATUBA S/A
ADV(S) : JOAO CESARIO MOTA PR18334B
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 361.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04047/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO ROBERTO BRAGA PACHECO
Reu (S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
ADV(S) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGADA
A AVALIACAO. SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA
O BEM PENHORADO E O DEBITO SERA ACRESCIDO COM
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04118/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE TEIXEIRA DA SILVA
Reu (S) : PERFEL IND MEC DE PRECISAO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
COMPROVAR A MANUTENCAO DO SISTEMA SIMPLES.
EM CASO DE NEGATIVA, DEVERA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04174/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CICERO RODRIGUES DA COSTA
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04318/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NILTON VELOSO DE ALMEIDA
Reu (S) : AXA LIMPEZA E CONSERVACAO IN-
DUSTRIAL LTDA

: JOANA ALICE FOLSTA RODRIGUEZ
: CAROLINA FOLSTA RODRIGUEZ FER-

RARI
ADV(S) : LUCIANO VALERIO PR27377
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E A SUA LOCA-
LIZACAO OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04503/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REINALDO APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E CO-
MERCIAL LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DE SUA CONSTITUIN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04680/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ISRAEL DE ANDRADE ALVES
Reclamada(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : IVAN RIBAS PR4394
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR 879/02.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04757/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JACINTO JARA SERVIAN
Reu (S) : RESTAURANTE ALMA LUSA LTDA
ADV(S) : NIVALDO MARTINS PR4583
INDICAR OUTROS BENS PARA REFORCO DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04875/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO ANTONIO KARPINSKI
Reu (S) : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
CARTOES CREDITO
ADV(S) : ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
PR13253
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE
OS VALORES REFERENTES AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04954/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO DAMAS RIBEIRO
Reu (S) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S/A
ADV(S) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO FL. 463

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04986/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURO ABREU DOS PASSOS
Reu (S) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: DEMETERCO & CIA LTDA
: ELIAS DOS SANTOS
: JAIR DE CASTRO

ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05068/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE FREITAS SOARES
Reu (S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
DEVERA V. Sa. PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO CONFORME REQUERIDO A FL. 987, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05176/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Reu (S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO
ARAUCARIA LTDA

: ROYAL COUROS COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA
ADV(S) : FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CARTA PRECATORIA DE-
VOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05264/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDEMAR LOPES IZAR
Reu (S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
RETIRAR GR NR. 120/2002. (CEF)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05572/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO ILDEFONSO CARNEIRO XAVIER
Reu (S) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
ADIADA PARA O DIA 04/10/2002, AS 14H40MIN, A REALI-
ZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO REFERENTE AOS
PRESENTES AUTOS. AUTOR: INFORMAR O ATUAL E
CORRETO ENDERECO DA TESTEMUNHA REGERIO LU-
DER.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05782/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO MERETZ
Reu (S) : CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
CIENCIA DESP. FL. 97
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PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05844/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DAISY CASBURGO MELDENBERGER
Reu (S) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
CIENCIA DESP. FL. 654

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 06021/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : VALTER DONIZETE DE SOUZA
REQUERIDO(S) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
ADV(S) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 169

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06025/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NEUSA CRISTINA PONTES
Reu (S) : LANCHONETE ISM LTDA (ME)

: BIAGINI & CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO JORGE PR10093
CIENCIA DO ITEM 3 DO DESP. FL. 155

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06040/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCO ANTONIO PATRICIO DA SILVA
Reclamada(S) : CHS STRUTZ
ADV(S) : MONICA LIMA DE NORONHA KUSER
LEHMKUHL PR28529B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
COMO REQUERIDO A FL. 37, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06076/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO JOSE DOS SANTOS MORAES
Reu (S) : TEXTURA PINTURAS E SERVICOS LTDA

: METODO PINTURAS E SERVICOS LTDA
: LUIZ MARQUES CANTO

ADV(S) : ADRIANE PIECHNIK BARROS PR23427
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO, CONFORME REQUERI-
DA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06157/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALDO DE ARAUJO
Reu (S) : MERCES ENG EMPR LTDA(MF)SIND
CLEMENCEAU CALIXTO
ADV(S) : FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LO-
RUSSO PR28447
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTAODS
PELA PARTE AUTORA. EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVI-
DENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06245/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURILIO CHAGAS DE RAMOS
Reu (S) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO
LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06355/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RUBENS CORREIA LEITE
Reu (S) : CONSTRUJEITO EMPREITEIRA CIVIL S/
C LTDA

: GERSON LUIZ CORREA LIMA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 107

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08699/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VITOR FRANCA DE MORAES
Reu (S) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
ADV(S) : ROBERTO VINICIUS ZIEMANN SC5241
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25854/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO JACINTO COELHO
Reu (S) : BELGA IND QUIM LTDA(MF)S BRAZI-
LIO BACELLAR NETTO
ADV(S) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
JUNTAR A RELACAO DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS,
QUANDO DA OPCAO PELO PARCELAMENTO DECORREN-
TE DO REFIS, CONFORME REQUERIDO PELO INSS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

15a. JCJ DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00088/2002 J159X4396

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser dada
ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada, bem como das
penalidades legais em caso de eventual ausencia.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00136/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON KEITY OTTA
Reu (S) : HOPE EMERGENCIA MEDICA S/C LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
NELSON GONCALVES PR29387A
FOI DESIGNADO O DIA 08/10/2002, AS 13H55MIN., PARA
AUD. DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.
VISTAS AO AUTOR, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, DA CP
JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05046/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO JOSE LOPES
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A

: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESIGNADO O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2002, AS
14H40MIN., PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA PARA
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA NA VT DE ARAUCARIA.
DESIGNADO O DIA 23 DE OUTUBRO DE 2002, AS
09H30MIN, PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA PARA
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA NA VT DE PARANAGUA.
DEVE V. Sa. DAR CIENCIA DAS REFERIDAS DESIGNACO-
ES A SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05712/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE ANTONIO PONTES
Reu (S) : BOMBRIL S/A
ADV(S) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
DESIGNADO DIA 16/10/2002,AS 14H00MIN,PARA INQUI-
RICAO TEST.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07639/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : GUSTAVO WAGNITZ FANHA
Reclamada(S) : KEEPER SEGURANCA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES PR27146
ADIADA PARA O DIA 13/12/2002, AS 13H40MIN. A PUBLI-
CACAO DE SENTENCA RELATIVA AOS AUTOS SUPRA.
DEVOLVIDO O PRAZO CONCEDIDO A 1a. RE NA ATA DE
FLS. 18.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07653/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : GUSTAVO WAGNITZ FANHA
Reclamada(S) : KEEPER SEGURANCA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA
ADV(S) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
ANASTACIA WOWK PR14984
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO PR24686
ADIADA PARA O DIA 13/12/2002, AS 17H40MIN, PUBLI-
CACAO DE SENTENCA RELATIVA AOS AUTOS SUPRA.
DEVOLVIDOS OS PRAZOS CONCEDIDOS AS RES NA ATA
DE FLS. 35/37. AS RECLAMADAS DEVERAO AINDA, MA-
NIFESTAREM SOBRE O DOC. DE FL. 121.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07890/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROMI GOMES SEGANFREDO
Reu (S) : TRANSPORTES LUFT LTDA
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
DESIGNADO O DIA 15/10/2002, AS 13H55MIN. PARA REA-
LIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO. AUTOR: INDEFERIDA A PERICIA PRETENDIDA
AS FLS. 186, POIS DESNECESSARIA A SOLUCAO DO PRO-
CESSO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08818/2001
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ELIAS MOCHENSKI (ESPOLIO)
Reu (S) : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND E
COM LTDA
ADV(S) : BRAULIO ROBERTO SCHMIDT PR17306
ANNELISE MOTTA JOAKINSON PR22396
FOI DESIGNADO O DIA 14 DE OUTUBRO DE 2002, AS
15H00MIN., PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO NA VARA DO TRABALHO DE PINDAMONHAN-
GABA, SITUADA NA RUA DR. OCTAVIO OSCAR CAMPE-
LO DE SOUZA, 85. OBS.: AS PARTES NAO FORAM NOTI-
FICADAS POR FALTA DE ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27957/1998
LOCAL ATUAL : 15a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VILMAIR ERMENIO WIRMOND
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
ADV(S) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
DESIGNADO O DIA 06/12/2002, AS 17H40MIN PARA AUD.
JULGAMENTO

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV.  VICENTE MACHADO,400 1o.  ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00093-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00171-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JURANDYR FOLTRAN
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00451-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANA PAOLA MOMBERGER
Reclamada(S) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAEN-
SE (MF)S CLEMENCEAU
ADV(S) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00578-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ISMAEL CANDIDO DE SOUZA (ESPO-
LIO)
Reu (S) : MASTEC BRASIL S-A
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
ALBERTO MANENTI PR20617
SUSPENSO, POR ORA, O PRAZO CONCEDIDO AO REU NA
ATA DE AUDIENCIA DE FLS. 266-267.  DEFERIDO PRAZO
PARA O AUTOR COMO REQUERIDO. (TRINTA DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01004-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELIZEU CARDOSO DO AMARAL
Reclamada(S) : ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : ADALBERTO CARAMORI PETRY
PR17803
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01196-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO ENGELHORN JUNIOR
Reu (S) : TRANSQUADROS MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
INDEFERIDO O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 96, DI-
ANTE DA AUSENCIA DE COMPROVACAO DE RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01618-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CICERO SEVERIANO DA SILVA
Reu (S) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML
E INDL LTDA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
CIENCIA DA DATA CORRETA PARA PAGAMENTO DA TER-
CEIRA PARCELA: 11. 10. 2002.  NA ATA DE FLS. 19 CONS-
TOU ERRONEAMENTE 11. 9. 2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01902-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS LOPES HOFMANN
Reu (S) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ADV(S) : FLAVIO NIXON PETRILO PR23692
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02019-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WENCESLAU DA SILVA OLIVEIRA
Reu (S) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
ADV(S) : LEOMIR BINHARA DE MELLO PR8201
INDEFERIDO O REQUERIMENTO NA PETICAO DE FLS.
388, UMA VEZ QUE O BEM INDICADO A PENHORA PER-
TENCE A EMPRESA ESTRANHA A LIDE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02186-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JULIO CEZAR DONEDA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
CIENCIA DE PETICAO DE FLS. 603-604.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02409-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUCIA CLARA PEREIRA RODRIGUES
Reclamada(S) : PARRILA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
ADV(S) : DALTON LEMKE PR5594
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02464-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ESDRA RODRIGUES CANDIDO
Reclamada(S) : CTN INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
NUFATURADOS LTDA
ADV(S) : JOAO ANTONIO GASPAR PR22242
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02500-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JEFFERSON BORBA
Reu (S) : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-
C LTDA
ADV(S) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02651-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSNEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Reu (S) : ORLANDO RUPPEL
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
INDEFERIDO O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 148,
UMA VEZ QUE NOS EXTRATOS JUNTADOS NAO CONS-
TA O NOME DO EXECUTADO ORLANDO RUPPEL COMO

AUTOR DAS ACOES.  PROVIDENCIE CERTIDAO EMITI-
DA PELA JUSTICA FEDERAL COMPROVANDO O ALEGA-
DO NO PETITORIO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02738-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AGUIDA ILDA DE ALMEIDA RODRI-
GUES
Reu (S) : TABELIONATO DE NOTAS DO BACA-
CHERI
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
A PENHORA NO “CAIXA” DA EXECUTADA E CONSTRI-
CAO DE RENDA, E NAO PODE SER INSTITUIDA SEM A
NOMEACAO DE UM ADMINISTRADOR JUDICIAL, PARA
QUE SE VERIFIQUE A PARCELA DO FATURAMENTO PAS-
SIVEL DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03530-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MIRIAN CORREA DE SOUZA
Reu (S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 313.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03568-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JAIME TEIXEIRA DE CAMARGO
Reu (S) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04033-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEOPOLDO DE JESUS
Reu (S) : SABY MONTAGENS LTDA (MF)

: RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MARLY CELIA UTIME PR18740
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br, OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04057-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : LEONARDO AUGUSTO SCREMIN E SIL-
VA
Reclamada(S) : SWING MEDIA MIX
ADV(S) : MARLOS AUGUSTO MELEK PR27465
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04078-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO RODRIGUES DE AZEVEDO
Reu (S) : EMPREMAQ MAQUINAS OPERATRIZES
LTDA

: CVS MAQUINAS OPERATRIZES LTDA
ADV(S) : VILSON STALL PR5623
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04084-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : UDO DEGENHARDT JUNIOR
Reu (S) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERNA
DE CURITIBA

: INSTITUTO MARTINUS DE EDUCACAO
E CULTURA
ADV(S) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA
PR24632
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04680-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIOMIR NATALIO KLOSINSKI
Reu (S) : ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA
(ME)
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
PRO TRATAR-SE DE ERRO MATERIAL, SANAVEL DE OFI-
CIO, DETERMINASSE A RETIFICACAO DA ATA DE AUDI-
ENCIA DE FLS. 35, FAZENDO CONSTAR COMO DATA DE
ADMISSAO DO AUTOR 29-9-2000.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04800-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR PERPETUO ALVES DE GODOES
Reu (S) : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMEN-
TO S-C LTDA
ADV(S) : MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
INFORMAR AO JUIZO O NOME E ENDERECO COMPLE-
TO DO SINDICO NOMEADO PARA GERIR A MASSA FALI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04845-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : DIRCEU PETROSKI CASTANHA
Reclamada(S) : TECNO RECYCLING IND COM MATE-
RIAIS PLASTICOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO GONCALVES THOME PR20984
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RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, DEDUZINDO A IMPORTANCIA EFETIVAMEN-
TE PAGA. (COMPLEMENTACA0)

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05381-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : APARECIDA MARQUES DA SILVA
Reclamada(S) : ALDIRA GARRIDO
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05593-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AMILTON CEZAR CORREA
Reu (S) : JURACY JOAQUIM GRACEOTO

: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
GR NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05750-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE AMARO ROLIM
Reu (S) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS REGIS PR5035
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05768-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREA PAULA TRAPP SOARES RA-
MOS
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. (COMPLEMENTA-
CAO)

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06028-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : WALTER ERD
Reclamada(S) : IRINEU DE ANDRADE
ADV(S) : MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIA-
ZZI PR18226
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06079-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ZANELLA
Reu (S) : TELENGE TELECOMUNICACOES E EN-
GENHARIA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE PR24819
ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA PR25792
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS: PROCEDNTES. A COPIA DA SENTENCA-DECI-
SAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www.
trt9. gov. br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06100-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OLIVINO DO CARMO
Reu (S) : BM LOCADORA DE MAQUINAS LTDA

: VILEMAR BAUR
: JOSE LUIZ ZEM
: RUTE DE FATIMA BAUR

ADV(S) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
INDEFERIDO REQUERIDO NA PETICAO RETRO, UMA VEZ
QUE NA EPOCA DO CONTRATO DE TRABALHO O REFE-
RIDO SOCIO FAZIA PARTE DA SOCIEDADE, RESPONDEN-
DO, PORTANTO SOLIDARIAMENTE, PELAS DIVIDAS TRA-
BALHISTAS INADIMPLIDAS DA SOCIEDADE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06895-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVO JOAO DE AZEVEDO
Reu (S) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARIA ILMA CARUSO PR18731A
REGULARIZAR PETICAO DE FLS. 102, EIS QUE APOCRI-
FA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07043-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : FRANCISCO VICENTE
Reclamada(S) : DIOGO OCHILISKI
ADV(S) : JONATAS PIRKIEL PR12612
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07169-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOAQUIM PEDRO DAS NEVES
Reclamada(S) : JPL MIRANDA E MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07277-2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLEOMAR DE FATIMA HERRERA
Reu (S) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07635-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OTAVIO ROBERTI
Reu (S) : IOB - INFORMACOES OBJETIVAS PU-
BLIC JURID LTDA
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
GR NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07731-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JUQUITA BERNARDI
Reu (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
PR8123
GR NA CEF A DISPOSICAO DA AUTORA PESSOALMEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07962-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVETE MARIA HENDGES ZANATTA
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08159-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ANTONIO MOREIRA
Reu (S) : WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO
IND E COM LTDA
ADV(S) : MONICA DE MORAES ZANELATTO
PR21987
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08310-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR SILVA JUNIOR
Reu (S) : A E CASTRO & CIA LTDA

: COLATINO DE CASTRO NETO
ADV(S) : SANDRA MARIA CALBAR PR26289
CIENCIA DE DESPACHO A FLS. 132.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08320-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DOMINGOS MASSAYUKI DEGUCHI
Reu (S) : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PA-
RANA - CELEPAR
ADV(S) : GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL PR15003
GR NO BANCO DO BRASIL A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08643-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AVELINO ANTONIO BURATTI
Reu (S) : SINDICATO CONDUT VEICULOS RO-
DOV DO ESTADO PARANA
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08958-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS GONCALVES
Reu (S) : COMETA VIDROS E ESPELHOS LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO PR3121
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09956-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO SANTANA
Reu (S) : AMOCO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, OS AGRAVO DE PETI-
CAO 443.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11107-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA
Reu (S) : CESAR RODRIGUES & CIA LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11329-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CIRINEU FELISBERTO
Reu (S) : DEVENILDE CHIEZA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
COMPARECER A ESTA SECRETARIA E RETIRAR SUA
CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11331-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AFONSO CHIKILIAR
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ADEMIR DA SILVA PR25410

CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11409-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CHA-
GAS
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO PETIT COIN
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11520-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : REGINA CELIA CUSTODIO LIGAS
Reu (S) : AUTOVESA VEICULOS LTDA
ADV(S) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. (COMPLEMENTA-
CAO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11556-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROGERIO ALBERTO PIVOTTO
Reu (S) : CODAPAR COMPANHIA DESENVOLVI-
MENTO AGROP PARANA
ADV(S) : GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL PR15003
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. (COMPLEMENTA-
CAO).  ESCLARECE-SE QUE EVENTUAL DISCUSSAO
ACERCA DESTA IMPORTANCIA, SOMENTE SERA ACO-
LHIDA APOS A GARANTIA DO JUIZO E POR MEIO DE
REMEDIO JURIDICO ADEQUADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12271-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HARUO IKEDA
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS: REJEITADOS. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12812-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE DE JESUS CORREA
Reu (S) : POTY PLAZA HOTEL LTDA
ADV(S) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
FATOS ALEGADOS NA PETICAO INICIAL SAO CONTRO-
VERTIDOS.  REQUERIMENTO PARA ANTECIPACAO DA
TUTELA SOMENTE SERA APRECIADO APOS A APRESEN-
TACAO DA PECA CONTESTATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13366-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO DA SILVA JACINTO
Reu (S) : RODOBRAS TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : KARLA NEMES PR20830
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13773-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IONIDE ARGOLO DA SILVA
Reu (S) : FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILI-
TAR DO PARANA
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
ROLAND HASSON PR9120
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS: REJEITADOS. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13911-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CIDANIA MENEGAT
Reu (S) : A VALDEMA ESCRITORIO CONTABIL

: ANTONIELA ANDRADE SILVESTRI (ME)
ADV(S) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS PR20918B
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.  (COMPLEMEN-
TACAO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14514-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO MARCELO SEIXAS
Reu (S) : BRADESCO SEGUROS S-A
ADV(S) : FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
CIENCIA PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15004-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALICE RODRIGUES DA SILVA
Reu (S) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : RODRIGO POZZOBON PR25997
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16130-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON LACHOVICZ

Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16387-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RODRIGO PALERMO
Reu (S) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
REGULARIZAR PECA CONTESTATORIA, EIS QUE APOCRI-
FA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16927-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MANOEL ANTONIO DUARTE
Reu (S) : GUAIRA PNEUS LTDA
ADV(S) : DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
EFETUAR A ENTREGA DA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17074-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO PEREIRA NEVES
Reu (S) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
PROCEDENTES OS DO AUTOR. IMPROCEDENTES OS DA
RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17827-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RODRIGO DE SOUZA CAMPOS
Reu (S) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
ADV(S) : CLAUDIR MARIANO PR19609
JOSE CARLOS FARAH PR6549
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17866-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NILTON MORAES LIMA
Reu (S) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORA-
RIA LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
GR NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18211-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELA DE SOUZA OLIVEIRA
Reu (S) : CENTRO MEDICO AMAI S-A LTDA

: MAURICIO ZADRA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18613-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANE PERES ANDRADE CASTRO
Reu (S) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DE FATIMA
ADV(S) : GELSON AREND PR9431
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 319.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 19381-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : REINALDO APARECIDO LEITE DOS
SANTOS
REQUERIDO(S) : BRASILSAT HARALD S-A
ADV(S) : ORLANDO CANDIDO FERREIRA
PR17393B
COMPARECER EM SECRETARIA ATRAVES DE REPRESEN-
TANTE LEGAL, PARA ASSUMIR O ENCARGO DE DEPOSI-
TARIO DOS BENS NOMEADOS A FLS. 195 SOB PENA DE
QUE SUA OMISSAO SEJA CONSIDERADA COMO ATO
ATENTA TORIO A DIGNIDADE DA JUSTICA, COM A SUBS-
TITUICAO DA PENHORA SEGUNDO OS INTERESSES DO
CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20081-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JEAN PYERRE PIRES DE CAMARGO
Reu (S) : EDUCANDO INFORMATICA LTDA
ADV(S) : GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANE-
LLATO PR24272
CIENCIA DE PETICAO DE FLS.  146.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20204-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ICARO LUIZ PARREIRAL SANTOS
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE FRIOS CALIFOR-
NIA LTDA

: MARCOS GOULART
ADV(S) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 164.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20723-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANO LUIZ TRINDADE
Reu (S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
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: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21079-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ERIKA CHRISTINA LIMA PEREIRA
Reu (S) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
ADV(S) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
FERNANDA ANDREAZZA PR22749
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www. trt9. gov. br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21190-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARCOS DA ROCHA
Reu (S) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA

: GOLD BEEF LTDA
: CENTRO SUL COMERCIO PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETICAO
DE FLS. 399

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21206-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADEMIR PAZELLO
Reu (S) : FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

: ANTONIO PAES DE MOURA VIEIRA
: ROMUALDO DOS ANJOS CZECH

ADV(S) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM
PR13709
ESCLARECER O MOTIVO PELO QUAL REQUER A SUBS-
TITUICAO DA TESTEMUNHA.  O REQUERIMENTO SO-
MENTE SERA DEFERIDO SE HOUVER ENQUADRAMEN-
TO EM UMA DAS HIPOTESES PREVISTAS NO ART. 480
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21394-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Reu (S) : FEM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

: INFORMARE EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIODICAS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS. 406.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22019-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALAIDE OLIVEIRA DE SOUZA
Reu (S) : SILVESTRINI E STEGE LTDA
ADV(S) : ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. (COMPLEMENTA-
CAO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22354-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RUDINEI ALEXANDRE GONCALVES
Reu (S) : ASCP LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA PR21530
ERLON DE FARIA PILATI PR23091
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
IMPROCEDENTES. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23057-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JUAREZ DOS SANTOS SILVA
Reu (S) : PROSERVVI BANCO DE SERVICOS
LTDA

: ABBC ASSOCIACAO BRAS DE BCOS
COM E MULTIPLOS
ADV(S) : JANE SALVADOR PR22104
NELSON SEMEAO DA SILVA SP128517
AS RES: CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO. AS PARTES:PROFERIDA DECI-
SAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO: IMPROCEDEN-
TES.  A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov. br, OU NA SE-
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23885-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NILSON LUIZ GOMES MELEGO
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO RIO MISSOURI
ADV(S) : ANDREA FERSTEMBERG PR21788
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA PR27020
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
IMPROCEDENTES A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23905-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA DE LIMA CARDOSO
Reu (S) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445

MAURO JOSE AUACHE PR17209
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AO AUTOR: CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO.  AS PARTES: PROFERIDA
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO: PROCEDEN-
TES.  A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov. br,OU NA SE-
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25232-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WELLINGTON DOS SANTOS SANTANA
Reu (S) : DELAFIS PROJETOS E ENGENHARIA
LTDA
ADV(S) : GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25705-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : INGRID JACOBSOHN
Reu (S) : VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEI-
CULOS S-A

: BANCO VOLVO DO BRASIL S-A
: VIKINGPREV SOCIEDADE DE PREVI-

DENCIA PRIVADA
: VOLVO DO BRASIL S-A

ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
COM RAZAO O EXECUTADO QUANTO AO ALEGADO NA
PETICAO RETRO. DETERMINADO RECOLHIMENTO DO
MANDADO DE FLS. 679.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26161-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIANE SEMISKI
Reu (S) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
ADV(S) : NELSON DE MELLO LEMOS PR2046
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www. trt9. gov. br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26244-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR WOZNIAK
Reu (S) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : RONALDO SCHUBERT PR20824
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26623-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO AUGUSTO SCHIMANSKI
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www. trt9. gov. br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27447-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ACIR SOCZEK
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27566-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VILMAR RIBEIRO
Reu (S) : NELTON GAI PEDRO BOM
ADV(S) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
ELIO GRIL GUAREZI PR24714
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27669-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR BORGES
Reu (S) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16279
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE.  A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27976-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DELAINE DO ROCIO SIQUEIRA CARRI-
AO
Reu (S) : ASFE ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
FEDERAIS
ADV(S) : CREUZA CARVALHO SADDI PR14011
OLGA GUALBERTO PR16226
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28222-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELIDIA MARIA ROBERTO
Reu (S) : ASIA CENTER LTDA
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28317-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GERALDINO NUNES DOS SANTOS
Reu (S) : S & S TRAINING LTDA

: JOCKEY CLUB DO PARANA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov.
br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28766-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELUIR COSTA
Reu (S) : TIP TOP ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CIENCIA PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28774-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO JANDIR DE SOUZA
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30984-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE CANCIANILA BANA
Reu (S) : PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND
IVAN A SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 622

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31358-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANSELMO VIDAL VEIGA
Reu (S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
ADV(S) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
GR NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31755-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULINA AGNOLETTO
Reu (S) : CARREFOUR ADM CARTOES CRED
COM PARTICIPACOES LTD
ADV(S) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
RECOLHER IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIDO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32445-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARIA ALVES DOS SANTOS
Reu (S) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DISPO-
NIVEL NA INTERNET: www. trt9. gov. br,OU NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DO TRABALHO AUTOR: ED PROCEDEN-
TE EM PARTE REU: ED IMPROCEDENTES

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00109-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00185-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI PRESTES RAMOS
Réu(s) : SIDERURGICA CATARINENSE IND COM
FERRO ACO LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA A FIM
DE VIABILIZAR SUA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00269-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURENTINO BORSA
Réu(s) : CIAL CIBRACO LANCAMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA

: CIA CORRETORAS INTEGRADAS DE AL-
PHAVILLE S-C LTDA
Adv(s) : ADRIANA GLUCK CAMARGO PR26098
TER VISTA DOS CALCULOS - ART.879-CLT - PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00327-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSNEI SEBASTIAO DA LUZ
Réu(s) : TRANSBRAS TRANSPORTADORA PARANA-
ENSE LTDA

: MAUR¿CIO ZAMPIERI
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00412-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIAS RODRIGUES LACERDA (ESPOLIO)
Réu(s) : NEDSON AUTOMOVEIS LTDA
Adv(s) : NEIMAR BATISTA PR25715
ASSINAR PETICAO DE FLS. 47-48.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00415-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s):  EDUCANDO INFORMATICA LTDA
Embargado(s) :  KATIA CAMARGO DE FRANCA
Adv(s) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
QUERENDO, CONTESTAR OS TERMOS DOS PRESENTES
EMBARGOS, DEVENDO AINDA NO MESMO PRAZO, IN-
DICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00612-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS DE SOUZA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ITAUBA
Adv(s) : MAINAR RAFAEL VIGANO PR25798
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00665-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MOTA BORCHARDT
Réu(s) : JEFERSON L DRESCH E CIA LTDA

: JUSSARA INES DRESCH
Adv(s) : IVONE PAVATO BATISTA PR21072
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 55.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 00950-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IRENE TEIXEIRA RAMOS
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
PROCEDER O DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00978-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANALINA FRANCISCA BATISTA CARRILHO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 125.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00998-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINOMAR LESSA SILVEIRA DERCI
Réu(s) : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : JORGE APPI DE MATOS PR18902
TER VISTA DOS CALCULOS - ART. 879-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01016-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE PAULO DA SILVA
Reclamada(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : CRISTINA DE ALBUQUERQUE MARANHAO
GOMYDE PR22598
TER VISTA DOS CALCULOS - ART. 879-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01129-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE LICA MATUZAKI RIBEIRO
Réu(s) : SAO LUIZ DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 160.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01149-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES MACHADO
Réu(s) : RONALDO STRUGO DAMINELLI
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 83.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01223-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR RIBEIRO BAPTISTA
Réu(s) : CASA DOS CINESCOPIOS LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA
PR6654
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 01229-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VANESSA OMURA GONCALVES WOLL-
MANN
Requerido(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : SANDRA MARIA CALBAR PR26289
PROCEDER O DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01244-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO LUIS PEREIRA
Reclamada(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA

: PLACAS DO PARANA S-A
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Adv(s) : ROSANA HORNE PR16860
ROSEMEIRE ARSELI PR19717
ARNILDO IVO MAURER PR5580
EXTINTA A EXECUCAO, CONFORME ARTIGO 794 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01269-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILEIA GABRIEL
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
EXTINTA A EXECUCAO, CONFORME ARTIGO 794 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01465-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMARI APARECIDA MACHADO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 232.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01691-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERMANO LOPES DA PAIXAO
Réu(s) : PINUSWOOD BRASIL IND E COM DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL PR20121
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAFAEL ALVES DE SIQUEIRA
Reclamada(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 153-157.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01787-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELMIRA DO CARMO DA SILVA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
EDIMAR PORTELA MARCONDES PR18967B
HOMOLOGADO ACORDO, CUSTAS DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01806-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELIO ALVES FRAGOSO
Reclamada(s) : ADAO DE SOUZA

: GRAZIA ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01850-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
TER VISTA DOS CALCULOS - ART. 879-CLT - PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01871-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO BALLA
Réu(s) : OXIBRAS QUIM.IND.E FARM.-SOC.- CLAU-
DIO L. KELLER
Adv(s) : RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
MANIFESTAR-SE ANTE A CERTIDAO CONTIDA NA CP.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02089-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA RICO DE MEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO DO VALOR
EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 02090-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELISANGELA LOPES DA CRUZ
Requerido(s) : LUCY’S REFEICOES LTDA

: CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA
LTDA
Adv(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562
PROCEDER O DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00 (DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02164-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO NOBREGA
Réu(s) : PAMCARY REGULADORA CONTROL INS-
PETORA SERV LTDA
Adv(s) : ZORAIDE BATISTELA PR14490
TER VISTA DOS CALCULOS, ART.879, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SILVANA PRZYBYSZ
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02504-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DUTRA DOMINGOS

Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02643-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Adv(s) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02741-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA APARECIDA PADOVANI BO-
NATO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) : ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.102-107.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03109-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR APARECIDO RIBEIRO
Réu(s) : TRH SERVICOS EM RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03114-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AURELIO ZEFERINO
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.100-112.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03209-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CAETANO DA SILVA
Reclamada(s) : ARNO RAMOS

: ALEX RODRIGO RAMOS
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03226-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAQUEO ALVES LEITE
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
TER VISTA DOS CALCULOS, ART. 879 DA CLT, PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03241-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE VALTER ROCHA
Reclamada(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 62.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03302-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARLETE PADILHA SILVA
Reclamada(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03372-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR FERNANDO NOVELI
Réu(s) : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 166.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 03396-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DEBORA AQUINO CRUZ
Requerido(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03559-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACI DA SILVA
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: FUNDEPAR
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FORNECER AS PECAS NECESSARIAS PARA FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03634-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RITA DE CASSIA HAUS
Reclamada(s) : LORIS PERPETUO FELIX CARNEIRO
Adv(s) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA PR17931
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.42-43.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03801-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR SOUZA ALVES
Réu(s) : GUARDANAPOS TROPICAL LTDA

Adv(s) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
PR16863
INFORMAR SE TEM CONHECIMENTO DE OUTROS EN-
DERECOS QUE VIABILIZEM INTIMACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03831-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LOPES BARBOSA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO FONTANA LANCHONETE
LTDA
Adv(s) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03918-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS LAJUS BOSSONI
Réu(s) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
Adv(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 50.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS FRANCO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-ZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
TER VISTA DOS CALCULOS-ART. 879-CLT- SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 04003-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA APARECIDA FRANCO RANDO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUN-
CIONARIOS
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
SERGIO RICARDO FIOR PR18378
PARA OS FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS JULIAO DOS REIS
Réu(s) : HENRIK RECAPADORA DE PNEUS LTDA
Adv(s) : WILMAR ALVINO DA SILVA PR12386
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04051-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
Adv(s) : AIRTON MIRANDA BOZZA PR8746
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.78-86.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04149-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO JOSE DE LIMA
Réu(s) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
Adv(s) : ALCIONE TEREZINHA CAMARGO PR23751
NELSON AGUIAR NEVES SC4360
EXTINTA A EXECUCAO, CONFORME ARTIGO 794 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04208-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANO VECILOSKI SZABO
Reclamada(s) : LATICINIOS CHAMPION

: ANTONIO MAREGA BARRANCO
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
INDICAR ENDERECO ONDE O VEICULO A SER PENHO-
RADO PODE SER ENCONTRADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04293-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NARI RANKE MOTA
Reclamada(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRI-
ANCA LTDA
Adv(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04364-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA TECIDOS DERIV
TEXTEIS LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA SCHREINER PR8025
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 DA CLT, INCLUINDO NO CAL-
CULO O CREDITO PREVIDENCIARIO SE HOUVER.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04757-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OILSON MARIANO
Réu(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RESIDUOS LTDA
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04883-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA VALENTINI
Réu(s) : BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04958-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CHRISTIANE TEREZA KARWEL
Reclamada(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
SC6327
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 50.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04977-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDE MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TC ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
TER VISTA DOS CALCULOS, ART. 879 DA CLT, PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05081-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA LAI FON
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 118-134 E DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05149-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIO DOMICIANO ALVES
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 86-89.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 05424-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NARCISO NUNES CORDEIRO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
PROCEDER O DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05675-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05688-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI BERNETT
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER
LTDA
Adv(s) : ILIANE MARIA COURA PR20320
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DO VALOR
EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05853-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDIA ALVES PEREIRA
Réu(s) : SHIRLEI T KRAINSKI
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 27.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05887-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOS REIS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05888-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON KAMMER
Réu(s) : CHARLEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : SERGIO TERNUS PR18365
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05909-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO DE OLIVEIRA MEDEIROS
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 180-194.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05912-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAFAEL FRANCO BATISTA
Reclamada(s) : LANCHONETE LOS GATOS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
TER VISTA DE CALCULOS, PENA DE PRECLUSAO - ART.
879-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05957-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA MARTINS DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.79-83 E DOCU-
MENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05990-2001 - (10 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ GROBERIO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
“DESPACHO PROFERIDO”- MANTENHO O DOCUMENTO,
ANTE O PRINCIPIO DA BUSCA DA VERDADE REAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06083-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IARA JUSSEN
Réu(s) : CCC COMERCIO REPRESENTACOES ART
ESPORTIVOS LTDA
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
TER VISTA DE CALCULOS DO PERITO, PARA EFEITOS DO
DISPOSTO NO PARAGRAFO 2o, ART. 879-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06159-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO WEIGERT NASCIMENTO
Réu(s) : CLAMOM INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : MARIO ROBERTO JAGHER PR16165
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06235-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHARLES POSANSKY
Réu(s) : F A R O VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
Adv(s) : TANIA MARA GARCIA COSTA PR16487
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 47-59 E DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06508-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR RIBAS DOS SANTOS
Réu(s) : RENAN MACIEL BRASIL
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 93-95 E DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06628-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EROS ASSIS MUNARI
Réu(s) : BCE BRAZILIAN COMERCIO EXTERIOR
LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
DIZER SE CONCORDA COM A PENHORA FORMALIZADA
NO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06848-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZETE OVIEDO BUENO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 198-220 E DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06883-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON PANCHENIAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA

: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILI-
AR LTDA

: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON
LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT- SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06884-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO LOPES
Réu(s) : MAXFLEX COLCHOES LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT- SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06904-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO MIGUEL FUSCARINI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICO BEVERLY HILLS
Adv(s) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT- SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06949-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO SOARES
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : ADRIANA BASSO PR17918B
TOMAR CIENCIA CERTIDAO FLS. 739-VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIADNE ANTONIO SZKUDLAREK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL
Adv(s) : ANITO ROCHA DE OLIVEIRA PR10760
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 201-202.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07094-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS PORTELA
Réu(s) : COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S-A
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
TER VISTA DE CALCULOS-ART. 879-CLT, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07104-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JANETE CORREA MEIRA
Reclamada(s) : BEMABRA IND COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
TER VISTA DE CALCULOS-ART. 879-CLT, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO PRZYBYCIEN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
REJEITO O PLEITO DO FINAL ANTE OS TERMOS DA DE-
FESA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07199-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS MAGNO NUNES CORREIA
Réu(s) : RWA COBRANCAS MERCANTIS S-C LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
COMPROVAR O PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA DEVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07251-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMAR CORDEIRO
Réu(s) : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM
Adv(s) : EDSON LUIZ AMARAL PR15049
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07376-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO SEVERINO DE CASTRO
Réu(s) : ELZA MIQUILINA
Adv(s) : ALCIR SPERANDIO PR16751
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL.23 E DOCUMEN-
TO JUNTADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07493-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA MARISA ZIMERMANN
Réu(s) : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
SAO PAULO S-A
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
APRESENTAR O DOCUMENTO SOLICITADO FLS.486-
ITEM 05.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07641-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITAL MARCELINO
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ANASTACIA WOWK PR14984
TRAZER OS DOCUMENTOS REQUERIDOS EM 10 DIAS,
SOB PENA DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07731-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : FABRICA DE PLACAS FORMULA UM LTDA

: ARI VITOR ALVES
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 150.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07837-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GIOVANNI REMI TROMBETTA
Reclamada(s) : V WEISS & CIA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CIENCIA DESPACHO DE FLS.152.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07938-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO SOARES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
TER VISTA DE CALCULOS-ART.879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08472-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE NEGRAO HUY
Réu(s) : NUTRON S-A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ELETRONICOS

: NUTRIMENTAL S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO ALIMENTOS
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08508-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS
DACIUK
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08644-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO VALDENIR DOS SANTOS
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11735-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIO FORTES
Réu(s) : SIDERURGICA CATARINENSE IND E COM
DE FERRO E ACO

: CARLO AUGUSTO BARONTINI
: WISLEN ROBERTO DOS SANTOS BRAGA
: ARNALDO FRANCISCO BACIN

Adv(s) : SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
REJEITO O PEDIDO, HAJA VISTA QUE O PROPRIO AU-
TOR JA RECONHECEU AS FLS. 147 QUE O BEM IMOVEL
OBJETO DA PENHORA, TRATA-SE DE BEM DE FAMILIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 12060-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARIZOLI SILVEIRA DA COSTA
Requerido(s) : TECNOGRAM DO BRASIL COM DE PISOS
ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA PR24631
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12168-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BERNARDINO DE SOUZA
Réu(s) : ISAQUE RETAMERO E SILVA EMPREITEI-
RA MAO DE OBRA

: ARMADURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12572-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVAL OLIVEIRA DE FARIA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12586-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALMIRO DOS SANTOS
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 276.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13257-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE RODRIGUES
Réu(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU ROGERIO GONCALVES
Réu(s) : INTEGRACAO SERVICOS EM RECURSOS
HUMANOS LTDA

: EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
PR24405
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14560-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAELITA TAVARES DE QUEIROZ DA SIL-
VA
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES
PR21790
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14937-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU MANSUR
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16007-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINEIA BROZA DE CARVALHO
Réu(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17151-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO VIDAL
Réu(s) : PARANA CLUBE
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
TOMAR CIENCIA DESPACHO DE FLS. 183.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17733-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NORTON CAVALHEIRO DE LIMA
Réu(s) : METALPARTS MANUFATURADOS DE ME-
TAIS LTDA
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18075-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCY ANGELO ZANONI
Réu(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCO-
ES LTDA

: TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 19300-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDIVALDO APARECIDO MARTINS DE LIMA
Requerido(s) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA QUE ENTENDER DEVIDA E DAS CUSTAS
JUDICIAIS REMANESCENTES.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19366-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALECIR ANTONIO FARIA
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TER-
RAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
TER VISTA DE CALCULOS-ART.879-CLT-SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19489-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : FOMENTO DE MARMORES GRANITOS
LTDA(MASSA FALIDA)
Adv(s) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
PR14847
TOMAR CIENCIA OFICIO DE FLS.384.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19681-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE PAULA
Réu(s) : MANNALA & CIA LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO DE FLS. 123-125.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19767-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO GALINA NETO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
TER VISTA DE CALCULOS- ART.879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20350-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO APARECIDO BERALDO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DO VALOR
EQUIVALENTE.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00110-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ACPg 00137-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : MARINES DUARTE
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI DESIGNADA A DATA DE 10.09.2002, AS 13H25,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02327-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI FRANCA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FOI DESIGNADA A DATA DE 25.09.2002, AS 13H20,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02454-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLOVIS APARECIDO DE SOUZA
Reclamada(s) : M MERCADO DE ARQUITETURA
Adv(s) : ANNELISE MOTTA JOAKINSON PR22396
FOI DESIGNADA A DATA DE 07.10.2002, AS 16H30, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, TRAZENDO AS TESTEMU-
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NHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AU-
SENCIA, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE
SE FIZEREM PRESENTES. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02689-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO UBIRATA FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
NASSER AHMAD ALLAN PR28820
PARA OITIVA DAS PARTES, FOI DESIGNADA A DATA DE
07.11.2002, AS 16H00, DEVENDO AS PARTES COMPARE-
CER PARA DEPOR, SOB PENA DE CONFISSAO. AS TES-
TEMUNHAS SERAO OUVIDAS EM OUTRA DATA, A SER
DESIGNADA OPORTUNAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02692-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MILTON RODRIGUES SIMOES
Reclamada(s) : ORLANDO CINI JUNIOR
Adv(s) : JUSSARA ROSA FLORES PR27350
FOI DESIGNADA A DATA DE 15.10.2002, AS 17H15,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, TRAZENDO AS TESTEMU-
NHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AU-
SENCIA, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE
SE FIZEREM PRESENTES. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02926-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRINEU XAVIER DA COSTA
Reclamada(s) : CRESCIUMENSE TRANSPORTES E REPRE-
SENTACOES LTDA
Adv(s) : TATIANY MARIA DA ROCHA PR28609B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28.10.2002, AS 13H10,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, TRAZENDO AS TESTEMU-
NHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AU-
SENCIA, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE
SE FIZEREM PRESENTES. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03444-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROMILDA DE ANDRADE
Reclamada(s) : MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA PR23380
FOI DESIGNADA A DATA DE 07.10.2002, AS 17H00, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, TRAZENDO AS TESTEMU-
NHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AU-
SENCIA, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APENAS ASQUE
SE FIZEREM PRESENTES. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04146-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS ENIRIO GONCALVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
SIMONE SILVA CHIODEROLLI PR25748
Ciencia de que foi designada a data de 04.11.2002, as 14h30,
devendo as partes comparecer para depor sob pena de confissao,
bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir ou arrola-
las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao; aquelas a serem
ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas ate a data da
audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 06318-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA ALICE DE LARA
Reclamada(s) : ALESSANDRA LINO POLETO
Adv(s) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.09.2002 AS 17H03MIN,
PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06344-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARA SCHLUMPERGER CORDEIRO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H30MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06362-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABEL BUENO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H31MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06386-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIDE MARIA DE ARRUDA SILVA CRE-
MONEIS

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H32MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06393-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTINA SUCHOMEL
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H33MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06544-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO PAULISTA (ESPOLIO)
Réu(s) : MARCOS VINICIUS CUNICO DE MENDON-
CA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
PARA OITIVA DAS PARTES, FOI DESIGANDA A DATA DE
15.10.2002, AS 16H15, DEVENDO AS PARTES COMPARE-
CER PARA DEPOR, SOB PENA DE CONFISSAO. AS TES-
TEMUNHAS SERAO OUVIDAS EM OUTRA DATA, A SER
DESIGNADA OPORTUNAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06612-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO NOVAK
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H34MIN,
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06633-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON JACOBSEN
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H35MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06646-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE DE FATIMA RODRIGUES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H36MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06777-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DO ROSARIO
Réu(s) : MANOA IND COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ARARINAN KOSOP PR15450
AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
Ciencia de que foi designada a data de 21 de outubro de 2002 as
15h00, para realizacao de audiencia de instrucao, de vendo as
partes comparecer para depor, sob pena de confissao trazendo as
testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arrola-las em ate 30
dias antes, sob pena de preclusao; aquelas a serem ouvidas por
carta precatoria poderao ser arroladas ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06777-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ROBERTO SADDOCK DE SA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H37MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06791-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO LOPES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H38MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06803-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MENEGUETE BORGES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 17H39MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08146-2002

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO ROGERIO DAS NEVES
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO PR8064
FOI DESIGNADA A DATA DE 30.09.2002, AS 13H05,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08182-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANA FERRI
Réu(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
FOI DESIGNADA A DATA DE 11.09.2002, AS 13H00,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08213-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA ALCINA RODRIGUES CASTRO
Réu(s) : CESAR MILA
Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI PR26885
FOI DESIGNADA A DATA DE 28.02.2003, AS 17H:19MIN,
PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO E PUBLICACAO DA
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08286-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILO SILVA
Réu(s) : FASA FORNECEDORA DE AUTOPECAS
LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
FOI DESIGNADA A DATA DE 30.09.2002, AS 13H00,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08758-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR LOPES NICOLAU
Réu(s) : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA

: AIR LIQUIDE DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H00,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09540-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROZALVO PRECILIANO GOMES
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
FOI DESIGNADA A DATA DE 11.09.2002, AS 13H05,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.
OBS. ASSINAR FLS. 04.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09566-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
FOI DESIGNADA A DATA DE 16.09.2002, AS 13H20,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09962-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA PACHECO BRUEL
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FOI DESIGNADA A DATA DE 30.09.2002, AS 13H10,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10011-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUSSELL FLORIANO MODESTO
Réu(s) : COMINGRAF SOC IND E COM DE PLAST
SERV GRAF LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H25,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA

INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10027-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO DE AZEVEDO DELDUQUE DE
MACEDO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H20,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10132-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERMES AQUINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Adv(s) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO
PR22671
FOI DESIGNADA A DATA DE 16.09.2002, AS 13H25,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10152-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO SOUZA JORDAO
Réu(s) : FINASA SEGURADORA S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H10,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10190-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : MEDWORLD IND COM EXP MV EQ MD
HOSPITALARES LTDA
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H05,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10258-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ LICIO DE SOUZA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H30,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10305-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO DE SOUZA PEREIRA
Réu(s) : FLORIPES DUARTE
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 13H15,PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COM-
PARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE AR-QUI-
VAMENTO DOS AUTOS. FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11298-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE ANTONIO PEROTTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI DESIGNADA A DATA DE 26.09.2002, AS 16H30MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15543-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO GASPAR
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Ciencia de que foi designada a data de 06.11.2002, as 16h30,
devendo as partes comparecer para depor sob pena de confisssao,
bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir ou arrola-
las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao; aquelas a serem
ouvidas por carta precatoria poderao ser arrola-das ate a data da
audiencia.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00111-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05234-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO AMANTINO
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
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: INDUSTRIA E BRITAGEM E COMERCIO
SAO PEDRO LTDA

: MINEROVALE MINERACAO LTDA
Adv(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
JEFFERSON RAMOS BRANDAO PR27617
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06778-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU MARTINS GAZANO
Réu(s) : DESENTUPIDORA TUBOVILLE LTDA
Adv(s) : CHRISTIANO SOUZA NETO PR22752
PROCEDER AO PAGAMENTO DAS DESPESAS APONTA-
DAS EM FL. 199, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09197-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRINEU MARTINS
Réu(s) : ASSOMA ASSOCIACAO DOS MENINOS DE
CURITIBA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10394-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : MILPLAST EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23428-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA CONCEICAO RODRIGUES
Réu(s) : NATALLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA PR19184
ALVARA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25339-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ PADILHA
Réu(s) : FUNPAR FUND UN FED PR DES CUL CIEN-
CIA TECNOLOGIA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00112-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00147-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s):  HAMILTON ROMEU BIZETO
Embargado(s) :  PAULO FERREIRA DE FARIA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
LOURINELSON VLADMIR DOS SANTOS PR24007
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02654-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CONCEICAO CORDEIRO FARIA
Reclamada(s) : ELIZABETE HAMPE MAFRA
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO PR21504
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03726-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR PR21773
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794 DO CPC, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06125-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATAIDE MACHADO LEMES
Réu(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794 DO CPC, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08682-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09016-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO DOLCIDIO MENEGHINI
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
LUIZ SALVADOR PR5439
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794 DO CPC, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09319-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENTO ILCEU CHIMELLI JUNIOR

Réu(s) : ALMAQ EQUIPAMENTO PARA ESCRITORI-
OS LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR PINTO D’AMICO PR7572
CIENCIA DA ATA DE AUDIENCIA DE FLS. 14.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15058-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO HENRIQUE PEREIRA HILU
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : AIRTON PASSOS DE SOUZA PR11301
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19540-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISLEINE CORDEIRO KRIGEROSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: V WEISS & CIA LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00120-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00006-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Decisão de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-EAEJ 00007-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): SEBASTIAO TRIGO
Executado(S): BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
regularizar sua representação processual, apresentando procura-
cao original e, no mesmo prazo, juntar certidão atualizada da
matricula do imovel oferecido em garantia.

PROCESSO TRT-PR-0652-CO 00020-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CANTINA NONNA VECHIA
Réu(s) : BENVENUTO MIGUEL LOVATO
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847
Informar o endereco correto do reu Benvenuto Miguel Lovato,
no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-ACPg 00070-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ASSIS NELSON JUSTINO
Réu(s) : LUIZ CEZAR BARBOSA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 565,55,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00195-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS CARLOS
Réu(s) : HAMILTON BINATTI
Adv(s) : ANDREA HERTEL MALUCELLI PR31408
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 280,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00251-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO COSTA RODRIGUES
PAES
Réu(s) : SIDUPAR SOC DES URB PR ASSES REPRE-
SENTACOES LTDA
Adv(s) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO PR8325E
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00359-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANO LUCIO POTIER
Reclamada(s) : CAFE JARAGUA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
Dispoe de 48h. para apresentar suas razoes finais.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 00462-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VANDERUJ SCHALSINA AMERICO
Requerido(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 225.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00477-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SOUZA DIAS
Réu(s) : VISAO ADMINISTRADORA DE BENS E
SERVICOS LTDA

: VIS SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

: VIS SOL HOTELARIA E TURISMO LTDA
: VIS SOL HOTELARIA LTDA

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Indeferido sua peticao, eis que a 2a. re foi excluida da lide. Dis-
poe do prazo acima para informar o endereco correto da re, sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00539-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JESUS ARI DA SILVA
Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 62.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00597-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON TADASHI HAMASAKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 611 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00610-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARGARIDA FELIPE
Reclamada(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL BEAU RIVA-
GE
Adv(s) : JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
PR13369
Ante o transito em julgado e com intuito de homologar o acordo,
retirar a CTPS da autora, anotando-a e proceder a entrega das
guias habeis de seguro desemprego. Ainda: apresentar a discri-
minacao das verbas alusivas ao acordo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00881-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS HENRIQUE FERREIRA
Reclamada(s) : MLM LANCHES LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 94,37,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00895-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR BECKER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
PR13168
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 586.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01290-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO FERREIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 542.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01352-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO ADERSON PEREIRA DE MATTOS
Reclamada(s) : REGGIE POTIER COSMETICOS LTDA
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01376-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA ANGELICA PICCIONE COLATUS-
SO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01391-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LETICIA DA SILVA DE MATOS
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)

: MIGUEL VALMOR DUSSECK
: PEDRO HENNING

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Fornecer os enderecos atualizados das socias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01571-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
GUSTAVO MOREIRA GORSKI PR30597
Verificando erro material no termo de audiencia de fls. 364, foi
corrigido de oficio, na forma do artigo 833 da CLT, C-C art.463,
inciso I, do CPC,de aplicacao analogica,para esclarecer que de-
veria ter constado no 3o.par.:”adia-se a presente audiencia para o
dia 11-03-03, as 15h...”, sanando-se o equivoco.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01657-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL DE ABREU CAMPOS
Réu(s) : PASSARELA DO LANCHE COMERCIO DE
ALIMENTACAO LTDA

: JOSE FLAVIO THOMAS MACIEL
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 120, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01685-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MAURICIO SANTANNA RIBAS
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ
PR21351
Juntar o documento “em anexo” a que alude a peticao protocola-
da sob o No. 179571-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02015-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELSON JOSE FARIA
Réu(s) : JOEL BOUTIN HAENISCH
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 266,67,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02028-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMUALDO DA SILVA
Réu(s) : PERPHIL RECURSOS HUMANOS LTDA

: JOAO FORTES ENGENHARIA S-A
: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-

OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA PR22717
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02072-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ TEIXEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT FOODS BRASIL S-A
: SINDFUMAGEIROS

Adv(s) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
PR14158
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DANIEL CORREA POLAK PR27619
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02095-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LOURDES DA SILVA GOGOLA
Reclamada(s) : ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 271-02.
Guia de retirada em nome da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02140-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMILDO ULIAN MARTINS
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA
Adv(s) : MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 339-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02199-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MOACIR CORREA
Reclamada(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 137.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02276-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILLA SOELY DOS SANTOS
Réu(s) : QUALIDADE ASSESSORIA ADM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: XEROX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
DANTE ROSSI RS3161
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02281-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEOMAR ALVES FERREIRA
Reclamada(s) : CONDOMINIO FORTEZZA DI NAPOLI
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 142,02,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02302-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANESSA APARECIDA BATISTA
Reclamada(s) : W L CALCADOS E CONFECCOES LTDA
(ME)
Adv(s) : EDSON LUIZ GABRIEL PR7960
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02312-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBSON CRISTENSEN DE SOUZA
Reclamada(s) : FIEL IMOVEIS LTDA

: ROBERTO RECH
Adv(s) : SAMUEL GELSON CARDOSO PR21020
regularizar sua representacao processual, apresentando procura-
cao original e, no mesmo prazo, comprovar a propriedade do
imovel nomeado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02324-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO EDUARDO PACHECO
Reclamada(s) : GARJA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : FABRICIO ZIPPERER PR26381
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 26.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02361-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Reclamante(s) : MARIA APARECIDA OLIVEIRA
Reclamada(s) : ANA GRACIELA CUMMINGHAN
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02742-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIR FRANCISCO PIRES
Reclamada(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: AUTO POSTO BISPO LTDA
: SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
: FACULDADE SPEI

Adv(s) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
Fornecer fotocopia LEGIVEL do contrato social da 1a. re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03072-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDINALVA PEREIRA NUNES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : MARCOS VINICIUS DE BRITO VIEIRA
Adv(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO PR14752
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 700,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03169-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OMAR ALVES TOMAZOLLI
Réu(s) : HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : ODECIO LUIZ PERALTA SP162947
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03385-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZANA MARIA FERREIRA DOS ANJOS
HOFFMANN
Réu(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA

: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Adv(s) : LUIZ ANDRE BASSETTI PR25183
Impugnar os calculos do calculista, querendo. Prazo preclusivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03433-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDA CAMARGO DE CARVALHO
Réu(s) : PARCERIA LIMPEZA CONSERV DECOR
PROJETOS LTDA
Adv(s) : JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA PR27386
Dispoe de 10 dias para apresentar copia do contrato social da
reclamada,comprovando a condicao de socio da pessoa indicada;
ainda: informar se deseja a inclusao do referido socio na lide.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03752-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
Complementar os valores devidos ao exequente, bem como reco-
lher R$ 20,00 a titulo de complemento de custas, em guias DARF,
sob pena de execução, conforme despacho de fl. 443.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03853-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAR CARRARA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDESPA-
CO
Adv(s) : ANA NERI CORDEL RODRIGUES PR13624
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, juntando copia da GFIP, com a finalidade de se verifi-
car a vinculacao dos recolhimentos de fl. 42.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03887-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURE BITTENCOURT FILHO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 931,50,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03913-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO FERMINO DOS REIS
Réu(s) : ELUISIO SIQUEIRA DIAS
Adv(s) : FABIULA MULLER PR22819
ARILDO NIZER PR24692
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 96,00, em guias DARF, co-
digo 1505, em dez dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04364-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04522-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO NOTARI
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL

Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo relacionada(s)
sera dia 13-01-03, as 12h35, na 2a. Vara do Trabalho de Guaru-
lhos-SP. Testemunhas: Mirian Mozelli Cavalcante e Elizabete
Moreira P. Oliveira.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05075-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALINO GOMES DA COSTA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECNOL COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
Manifestar-se sobre a peticao juntada as fls. 692 e ss.
1o. reu: Devolver os autos ate 11-09-02, impreterivelmente.
2o. reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia 17-09-
02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05079-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BF UTILIDADE DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
PR27120
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 81.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05085-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN MAURICIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : POSTO RPM II
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 96-9.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05188-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOASIL DOS SANTOS ROSA
Réu(s) : CASC ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTER S-A

: NACIONAL ADMINISTRADORA CENTROS
COMERCIAIS LTDA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
Trazer aos autos os documentos requeridos pelo autor na peticao
de fl. 142.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05311-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : OURO E PRATA TRANSPORTES

: LEOMAQ SERVICOS DE CARGAS E DES-
CARGAS LTDA
Adv(s) : LUCIANE MOMBACH PR29129
Manifestar-se sobre a peticao de fl.127-8 (EMENDA A INICI-
AL)

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 05448-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOHNNY DAVID FADEL
Requerido(s) : VIA NOVA VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Regularizar sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05486-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
NELSON OLIVAS PR5356
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05579-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEITON ARAUJO BARBOSA
Reclamada(s) : TRIUNFO EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS PR28635
AUTOR: Requerer o que entender de direito, ante as comprova-
coes juntadas as fls. 32 e 34.
REU: Comprovar de que e optante do regime “Simples”, no pra-
zo preclusivo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05649-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE LIMA
Réu(s) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CANHO-
TO LTDA (ME)

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05743-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEGARD EMILIO SOUZA DE ANDRADE
Réu(s) : CHAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
AQUECEDORES LTDA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 391.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06027-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESDRAS NUNES FERNANDES
Réu(s) : ETASER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Dispoe de 05 dias para apresentar copia do contrato social da
reclamada, e suas alteracoes, se existentes, devidamente autenti-

cadas pela JUCEPAR.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 06331-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CRISTIANO LEANDRO
Reclamada(s) : CONSTRUTORA CAMARGO LTDA

: SERRANA VITORIA PRESTAD SERVICOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : MARCELO VANZELLI PR21593
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 120,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06398-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA FAUST DOS SANTOS
Réu(s) : BAVARESCO & CINELLI LTDA
Adv(s) : ADRIANA WENK PR27574
Deferido dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06653-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Manifestar-se sobre o termo de audiencia de fl. 194-5.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 06662-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ODISNEI NUNES DOS SANTOS
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 433-4.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06692-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
Juntar as pecas faltantes para formar a CP.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06918-1996
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENAN JOSE CORREA
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Reaberto o prazo de 10 dias, improrrogavel.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06956-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CLAITON HAUS
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07023-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORNE JOSE ABDALA
Réu(s) : HTV COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : HELOISA HELENA VIRMOND PR23650
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 247-8.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07236-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS GARIBALDI MOREIRA PADILHA
Reclamada(s) : GTEX EXPRESS LTDA
Adv(s) : ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR
PR22596B
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 225,43,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07244-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SIL-
VA
Réu(s) : JOSELENE BORATO BECKER

: EDSON BECKER
: SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 30.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07318-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENILDA HELENA DA SILVA
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
Alvara No. 35-02 disponivel na CEF - JT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07349-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN DAS NEVES DO ROSARIO CAR-
VALHO
Réu(s) : WALTRAUD SEKULA
Adv(s) : JEANE BURDA NICOLA PR10715
MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 200,00, em guias DARF,
codigo 1505, em dez dias, sob pena de execução.
AUTOR:Retirar valores na CEF - JT. Guias de Retirada Ns. 258
e 291-02, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07366-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR PAGNONCELLI
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 355 .

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07378-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : IVES PONESTKE PR3136
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 204, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07443-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON OLIVO FRACARO
Réu(s) : EMATER EMP PARAN ASSIST TECNICA
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : GISELE MATTNER PR20183
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
11-09-02, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07724-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCI RUTHES
Réu(s) : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E
EMPRESAS LTDA
Adv(s) : JUAREZ BORTOLI PR16371
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada N. 352-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07801-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO FERREIRA MACHADO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BAMERINDUS S-A
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
11-09-02, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07912-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONOR RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08000-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA CRUZ RIBEIRO FILHO
Réu(s) : NORDICA VEICULOS LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
TOBIAS DE MACEDO PR21667
A pericia sera realizada dia 11-09-02, a partir das 14h00, no en-
dereco abaixo. V. Sa devera comunicar seu cliente e o assistente
tecnico, caso haja. Endereco: R. Alfred Nobel, 795 - CIC. PERI-
TO: EDSON RUZYK

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08076-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRAS SO PINUS
LTDA

: IRENI ESTER CARLON DA SILVA
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 108.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08090-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REVILTO SPOSITO
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
MONICA LEBOIS PR16003
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08208-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBARI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS J
LUX LTDA

: LUIZ FELIPE J VIDOLIN
: ESTER JACOB VIDOLIN

Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 179, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08348-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ OTAVIO BORGES ABRANTES
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 900,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08371-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO MAGALSKI
Réu(s) : F FALKENBACK E CIA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075



pág. 314 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Indeferido seu pedido.Informar se pretende a adjudicacao dos bens
penhorados, sob pena de levantamento daquela penhora,ou re-
querer o que entender de direito, sob pena de devolucao ao arqui-
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08706-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURI-
TIBA E REGIAO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSP VAL(SUC SEG
SERV ESP SEG)
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 266-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08782-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EDILBERTO CENIZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Ciencia de que foi designada audiencia de instrucao para o dia
07-05-03, as 13, devendo as partes comparecerem, sob
pena de confissao. V. Sa. devera informar seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08838-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA DE OLIVEIRA SOUZA
Réu(s) : SUL CENTER TEXTIL XV CONFECCOES
LTDA
Adv(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08893-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO DE MEDEIROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 10076-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ONEDIO CARDOSO
Requerido(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10122-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO IVO KARAS
Réu(s) : CONFEITARIA ACAPULCO LTDA
Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10169-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA APARECIDA SIQUEIRA DE CASTRO
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA
Adv(s) : ELIANE NEDOCHETKO PR32218
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10678-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA MENDES DOS SANTOS
Réu(s) : LUCIA HELENA DE OLIVEIRA MATTIOLI
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10758-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME DE MOURA PADILHA
Réu(s) : RADIO RECORD DE CURITIBA LTDA

: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA
: RADIO ATALAIA DE LONDRINA LTDA

Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
Vista e cumprimento do despacho de fl. 376.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10790-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE BATISTA PINHEIRO
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 20.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10836-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO CLAUDIO PEGORARO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN
PR28298
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 492.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10866-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO RIFFERT
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Apresentar o valor que pretende executar.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 11152-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADALBERTO JOSE DUREK
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 416 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11474-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS HASS
Réu(s) : MARCHIORO & MACHADO LTDA ME

: FRANCISCO JOSE DE SOUZA MACHADO
: GABRIEL MARCIO MARCHIORO

Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Informar o endereco do socio Gabriel Marcio Marchioro.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11539-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INES ZANELATTO
Réu(s) : PAPELARIA BARAO DO RIO BRANCO
LTDA

: MARIA INES NOGUEIRA ASINELLI
Adv(s) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 291-293.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11626-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO COELHO DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS PR20918B
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11653-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL GONCALVES
Réu(s) : B MOTA & CIA LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11699-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR JOSE SALVADOR
Réu(s) : CANDEIAS TURISMO LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Informar o endereco correto do reu. Numero inexistente, cfe. a
ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11932-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ BAUL
Réu(s) : SUNSHINE DANCETERIA

: JOAO PROCOPIO
: CLELIA KERNE PROCOPIO

Adv(s) : CILENE MARIA SKORA PR18312
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11975-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELARIO MUNDT
Réu(s) : BAURUENSE SERV VIGIL SEG PATRIMO-
NIAL S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11989-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FASOLIN
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 337-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12009-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO LUIZ JUSTUS JORGE
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Informar o endereco correto do 1o. reu. Mudou-se, cfe.a ECT

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12042-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ NEPOMOCENO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Informar o endereco correto do 1o. reu. Mudou-se, cfe.a ECT

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12077-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO AGOSTINHO
Réu(s) : FORMULA TECH CONSTRUTORA LTDA

: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Informar o endereco correto do 2o. reu. Desconhecido, cfe. a
ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12131-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUZA DE FATIMA CAMILO
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12285-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON FELIX DOS SANTOS
Réu(s) : IC CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: COENGE CONSTRUCOES EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146

Informar o endereco correto do 1o. reu. Numero inexistente, cfe.a
ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12321-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMERI SILVA SCHSLARSKI
Réu(s) : G S MASSAS LTDA
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12371-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE SALLES PIRES
Réu(s) : CORPORE DEPILACAO E SALAO DE BE-
LEZA

: RUTE DE LOURDES MACEDO
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
Informar o endereco correto dos reus. Numero inexistente, cfe.a
ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12378-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VONINHO SEBASTIAO MARTINS
Réu(s) : AUTO POSTO ORTONA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 356.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12426-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UBIRAJARA DE LARA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278
Retirar valores na CEF - JT. Guias de Retirada N.:349 e 350.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12546-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUZA DE JESUS TEIXEIRA
Réu(s) : COMERCIO DE PIZZA MANO A MANO
LTDA (ME)

: MARIA HELENA PEREIRA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Juntar o mandato outorgado pela autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12631-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSECLEIA DE SOUZA ROBES
Réu(s) : ADSERV ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Informar o endereco correto do 1o. reu. Mudou-se, cfe.a ECT

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12649-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILMA MARIA VARPECHOWSKI
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
regularizar sua representacao processual, apresentando procura-
cao original e, no mesmo prazo, comprovar a propriedade do bem
nomeado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12951-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THADEU ALCEU SOARES FERREIRA
Réu(s) : ESQUILO AUTO POSTO LTDA

: CAROLINE CORREA MARIANO DE SOU-
ZA
Adv(s) : IVONE STRUCK PR8541
Ante a peticao de fl. 375, informar se pretende a manutencao da
penhora de fl. 156, ou se pretende a indicacao de outros bens, ja
indicando-os.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12954-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR DA SILVA
Réu(s) : JIU MARIL TADEU BONACIO
Adv(s) : GIL DUARTE SILVA PR21539
Informar o endereco correto do reu. Numero inexistente, cfe. a
ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13003-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO STEIKE NETO
Réu(s) : MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA
Adv(s) : ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13009-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO EMILIO BAUMGART
Réu(s) : ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO HO-
RIZONTE LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 274.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13193-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUDSON FERREIRA VILALBA
Réu(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: BANCO REAL S-A
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contribui-

coes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 185,90,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13217-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE RENATA MERCEDES MAZEPAS
DE OLIVEIRA
Réu(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 47.936,20,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13297-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO FERREIRA GASPAR
Réu(s) : REGINALDO ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

: MOVIMAT ESTRUTURAS METALICAS
BLUMENAU
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 143,20,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13345-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : LUIZ CRISTOVAM TABORDA (FI)
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
JULIO STOROZ PR17262
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13387-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZANA PEREIRA TRE
Réu(s) : ASSOCIACAO PROT CRIANCA PORT PA-
RALISIA CEREBRAL

: CIRLEIA ROCHA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
PR28701
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13474-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA EUGENIA DE MELO
Réu(s) : JANETE GALLI
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 126.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13585-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA MARTINS
Réu(s) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13896-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA CELIA POSSIEDI
Réu(s) : SINDICATO TRAB IND URBANAS ESTA-
DO DO PARANA
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 81.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13909-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR SIBA
Réu(s) : HORA IMOVEIS LTDA

: HOJE IMOVEIS LTDA
Adv(s) : HELENIZE CRISTINE DIETRICH PR27021
TATIANE DOS SANTOS CHAVES PR27537
Ciencia de que foi extinta a execução em relacao ao credito do
exequente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13932-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FER-
REIRA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
JANE SALVADOR PR22104
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o dia
11-11-02, as 17h38, porque o autor nao juntou os instrumentos
normativos para pleitear reajustes salariais. Assim, dispoe o au-
tor do prazo acima para faze-lo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13950-1996
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATEUS SILVA MENEZES
Réu(s) : AVANT RADIO CHAMADA LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Ciencia de que o deposito de R$ 144,95, destes autos, foram trans-
feridos para a conta 1.200.122.963.924, pertencente aos autos
RT 18016-98.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14000-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO PRESTES MEDEIROS
Réu(s) : JOCKEY CLUB DO PARANA
Adv(s) : GIL DUARTE SILVA PR21539
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE PR23890
Decisão de emabrgos.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14108-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALNEY DE JESUS FERREIRA
Réu(s) : CONFORTEX INUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

: ANTONIO ALVES RODRIGUES
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 190.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14221-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR LUCIANO PEREIRA
Réu(s) : BRIM BRASIL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14305-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIR GROSSI NERI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
PR13168
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 709.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14345-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS KRUYKI DE AZEVEDO
Réu(s) : MARCELUS LANCHES LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14398-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PICHENSKI
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: EDIFICIO MEDICAL ARTES BUILDING
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
JAMES DANTAS PR27512
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14425-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MATICOLA SOBRINHO
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S CLE-
BER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRU-

CAO LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Retirar copia da peticao de fl. 370-371 pagando a diferenca exis-
tente, bem como recolher o valor devido ao INSS, conforme des-
pacho de fl. 366.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14447-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE KOSOSKI
Réu(s) : LUIZ ALBERTO MARANHAO SALOMAO
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14469-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILMA DOS SANTOS
Réu(s) : BRAGA & BRAGA LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 11 da CP apensada a contra-
capa, e requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14487-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO VITORINO MACEDO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Avisar seu cliente para retirar valores na CEF-JT, guia de retirada
No. 253-02. GR em nome do reu.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14668-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA FRANCO
Réu(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14932-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANOR JUNGLOS
Réu(s) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S-C LTDA

: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA IZABEL
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
Manifestar-se sobre a readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15255-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UMBERTO DANIEL MAFESSONI
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: POLISERVICE SEGURANCA ELETRONICA
S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15342-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTES DE PAULA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 286-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15447-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA CORREIA
Réu(s) : ROYALTY CONTABEIS S-C LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
11-09-02, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15493-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE LARA
Réu(s) : CAMERA 9 VIDEO PRODUCOES LTDA

: INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
Manifestar-se se pretende a adjudicacao dos bens penhorados a
fl. 117.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15573-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMICIO SOBRINHO GOMES
Réu(s) : TEMATEL TELECOMUNICACOES E ELE-
TRONICA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON
SCHWARTZ PR15196
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 110,40,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15644-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON AVELINO PINTO
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 344-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15709-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARMELINDA MIQUELINI DE FREITAS
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRU-

CAO LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 633.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16038-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RAIMUNDO SOARES
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
Visando a homologacao, regularizar sua representacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16156-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERONIO MOREIRA LOPES
Réu(s) : JOSE CICERO GONCALVES

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16274-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIA DE FATIMA ALVES BARROS
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : NATANOEL ZAHORCAK PR12921
Retirar os documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16324-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLEI LEMES
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: JORGE THEODOCIO ATHERINO
: RAMIRES MOACIR POZZA

Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 107.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16524-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR DOS SANTOS GOMES
Réu(s) : CENTER CAR PECAS

: MIGUEL DE MIRANDA ANTUNES
Adv(s) : GILDA DISSENHA PR17389
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16578-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERT RAUTMANN
Réu(s) : BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE
PR27763
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o dia
21-10-02, as 17h34, em face da exiguidade de tempo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16712-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO XAVIER MACEDO
Réu(s) : DRAGON SEGURANCA LTDA

: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANA S-A

: SINDARUC
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 234.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16780-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO DE LIMA SOARES
Réu(s) : VIDRACARIA CAPAO RASO LTDA
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 200,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16815-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHRISTIANE PAULONI BRITO
Réu(s) : EXP RIO GRANDE SAO PAULO S-A(MF)S
FRANCISCO M
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Retirar certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16968-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ SILVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada N. 342 e 341.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16984-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELLI ROCIO DA SILVA
Réu(s) : DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM
DE LIVROS LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 08 da CP, sob pena arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17101-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RIVADAVIA IVO RESENDE
Réu(s) : JB ANDRADE COMERCIO VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

: ZILDINHA CLAUDETE SCOPARO
Adv(s) : ALCEU BOLLIS PR7685
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 174-175.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17254-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
GERSON WISTUBA PR15220
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
02-12-02, sob pena de execucao.e execução. AINDA: Dispoe de
10 dias para proceder o recolhimento das custas processuais, no
valor de R$ 200,00, em guias DARF, codigo 1505, sendo que
uma via devera ser entregue, autenticada, na Secretaria da Vara,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17320-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS HUNDZINSKI
Réu(s) : CA GHESTI ENGENHAAARIA E PROJETOS
LTDA

: CARLOS ANTONIO GHESTI
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 228, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17368-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ ALVES DA ROCHA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17421-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON HONORIO BUENO
Réu(s) : EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : JOSE LINO MENEGASSI PR22970
ALEXANDRE DALLA VECCHIA PR27170
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17642-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DO VALE FORTES
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : GILBERTO ADRIANE DA SILVA PR8836
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17803-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DA CRUZ NETO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 375,90,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17889-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GETULIO BAPTISTA
Réu(s) : AGILIS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

: TWC TRANING LOGISTICA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
V.Sa. dispoe do prazo acima para vista da declaracao de renda do
socio abaixo,sendo que a consulta sera disponibilizada apenas
das 14h as 18h, na Direcao Geral do Forum, no terreo, e exclusi-
vamente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apresentada para se
ter acesso a respectiva declaracao. SOCIO: MOZART FARIA
JUNIOR.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18093-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIS DE LIMA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18142-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO SOCORRO HERMES
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DALVA MARLI MENARIM PR17215
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18178-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA AUGUSTA FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18311-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO JOSE MARQUES DE MEDEIROS
Réu(s) : ABC CIDADE EMPREENDIMENTOS JOR-
NALISTICOS PR LTDA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 53.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18327-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR ALOIR DE MORAES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: FSA FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-

GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Homologado o acordo,determina-se a 1a.e 2a.res que compro-
vem nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Jui-
zo ate 11-09-02, sob pena de execução. A 1a. e 2a. res
Dispoe de 10 dias para proceder o recolhimento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 80,00, pela 1a. re, e R$ 400,00, pela 2a.
re, em guias DARF, uma via dever ser entregue na Secretaria da
Vara, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18383-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL BINDI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
Juntar os documetos solicitados pelo perito as fls. 744-745.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18505-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON GANEM
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Juntar as pecas solicitadas pelo Sr. Perito, fl. 531-532, no prazo
acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18522-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DEVECHI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo Perito, fl. 744-
745, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18543-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BAPTISTA GOMES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo Perito, fl. 606-
607, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18637-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VALDENIR DOS SANTOS
Réu(s) : PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Adv(s) : MAURILIO MULLER PR31765
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
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es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 107,40,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18801-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILEI DE OLIVEIRA
Réu(s) : PIZZARIA ATOLINNI LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
CHARLES MICHEL LIMA DIAS PR29084
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18902-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOI BARBOZA DA SILVA
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18939-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR GONCALVES
Réu(s) : MARA EMPREITEIRA MAO OBRA CONST
CIVIL S-C LTDA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO

: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES PO-
SITIVO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18994-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVALDO MARTINS DA SILVA
Réu(s) : CFC CENTRAL CONSERTO ELETROD E
COM DE PECAS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19030-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
Retirar o cheque juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19337-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO FERNANDO ROSA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19366-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDINA DE FREITAS
Réu(s) : EMERY MURARO AGUIDA
Adv(s) : NESTOR TEODORO DA SILVA PR5515
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19467-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALBERTO AMANCIO DE SOUZA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Manifestar-se sobre a homologacao na MC 228-01, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito e arquivamento
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19514-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIANA VITALINO SILVA
Réu(s) : WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTU-
RAIS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 1.820,07,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19563-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONINHO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : TUBOTEC IND E COM DE TUBOS E PE-
CAS LTDA

: REGIANE DO ROCIO CARDOSO
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Indeferida sua peticao. Juntar documentos que comprovem a ale-
gada sucessao, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19746-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELINALDO DE MATOS COSTA
Réu(s) : SILVIO GOMES BETTEGA
Adv(s) : MARILU FERREIRA PR10482
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19817-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID BOHN
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-

NOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Manifestar-se sobre a homologacao na MC 228-01, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito e arquivamento
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19832-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO CESAR ANASTACIO
Réu(s) : JOANY MACIEL FARIAS(MF)SIND CYN-
THIA J DE ARAUJO

: TECNICA DO FERRO LTDA
: ROBERTO PRADO

Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 716,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19903-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELINO RODRIGUES GARCIA
Réu(s) : EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE
S-A
Adv(s) : MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA PR3713
ARI NICOLAU PR6369
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20349-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA NABU-
CO
Réu(s) : COLT SECURITY LTDA

: ALPHAVILLE CONDOMINIO RESIDENCI-
AL
Adv(s) : LUCIO AGUINALDO NIERO SP124599
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 177,49,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20525-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLEI HENRIQUE BERNARDES
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 282.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20745-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO LUIZ KOPRIK
Réu(s) : RAVAGO COMERCIO ATACADISTA DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) : WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 39.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20763-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SILVESTRE THIESEN
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
GUSTAVO NOGUEIRA FERREIRA RJ74118
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21000-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR CORREA SOARES
Réu(s) : ZAMBON & COSTA LTDA
Adv(s) : MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
PR15346
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 150.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21092-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA CRISTINA CARVALHO MILLARCH
Réu(s) : ITALY COLOR MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 75,00, em guias DARF, co-
digo 1505, em dez dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21119-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALICE DE OOURDES GOMES GONZA-
GA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o dia
14-10-02, as 17h33,haja vista que as res nao se manifestaram
sobre a peticao e documentos de fls 128-129. Assim,as res dispo-
em do prazo comum de cinco dias para vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21183-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTEU PATRICIO DE JESUS
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21220-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMESON EMANUEL MOREIRA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21350-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO ELISEO SCHIER NETO
Réu(s) : MACKENZIE INDSUTRIA COMERCIO
CONFECCOES LTDA

: OSVALDO LUIZ BUENO
: FRANCISCO RICARDO NETO
: JULIO CESAR KRUBNICK BUENO
: MARIA CLEMENTINA DE SA
: BENEVIDES SURLEMONT
: MIRIAN WOLFF COLLIN

Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Com o intuito de homologar o acordo, informar quando se inici-
arao os depositos, informando a data da 1a. parcela.Ainda: Infor-
mar acerca da anotacao da CTPS, ante os termos da decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21755-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIA GISELA SPADER GREIN
Réu(s) : KWON COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Decisão de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21941-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JOSE HANYSZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
TATIANE RAQUEL BASTOS PR27208
Ciencia de que foi revogado o despacho de fl. 793, item IV, em
razao de equivoco. Tal item diz respeito a oficiar ao DETRAN
solicitando desbloqueio de veiculo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22082-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURDES DA SILVA CHAVES
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 243,60,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22229-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SATURNINO DA SILVA
Réu(s) : NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 76.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22242-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA ADELE FIORENTIN OMIZZO-
LO
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Decisão proferida

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22291-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALICE KIESKI DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANNE CARLA GABRIEL PR26226
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 457

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22680-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO LAMOUR
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
11-09-02, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22777-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI MARTINS
Réu(s) : JABUR CENTRAL DE CAMINHONEIROS
AUTO POSTO LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHINI PR20863
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 630.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22780-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAJLLA FARIA NICOLAU
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Adv(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE PR21834
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22830-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDMAR DE SOUZA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
JOEL BERTO PR25055
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23102-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO VASIAK
Réu(s) : REDA TAWFIK BOTROS

: SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) : GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
PR19227
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 358,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23216-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIL DA SILVA RIBEIRO
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 340-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23450-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ERLEI DYSARZ
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : FERNANDA EHALT VANN PR21693
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 400.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24028-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSTINO FURQUIM
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A

: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
NELSON OLIVAS PR5356
Decisão proferida

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24404-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS GALVAO PATRIOTA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR PR16742
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24549-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALLANO PERRONY
Réu(s) : PANIFICADORA QUATRO BARRAS LTDA
Adv(s) : DEBORA FABIA DO NASCIMENTO
PR22515
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24575-1999 - (02 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI MARIA SANDIM
Réu(s) : MAXICOR PRODUTOS MEDICOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE MARIA JANTSCH PR25963
Depositar em 48 horas a diferenca apontada na conta geral de fls.
1377-1379, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24709-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIMILSON DA GUIA LARA
Réu(s) : FIBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: ESTADO DO PARANA
: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES

DE PARANAGUA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 109.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24836-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO SCHUCH SOUZA
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA

: LANIS LUS INSTALADORA E PREST DE
SERVICOS LTDA
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24984-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : MARILZA R DE AZEVEDO

: ROBERTO DE AZEVEDO
Adv(s) : ALTEMAR BARREIROS HARTIN PR29582
Retirar os documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25071-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ DESLANDES DE SOUZA
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
Adv(s) : RICARDO HENRIQUE WEBER PR21498
Contra-arrazoar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26083-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS GOMES
Réu(s) : VALDIR BOTH
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: RUBENS LOEWEN
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 121.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26258-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : URUBATAN JOAQUIM PEREIRA
Réu(s) : GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BEBI-
DAS E SIMILARES
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 61.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26473-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE APULART NERIS
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 274.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26917-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMO DE OLIVEIRA(ESPOLIO)
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27127-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE JOSE FERREIRA GOULART
Réu(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA

: SANDRO MAURICIO SMANIOTTO
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 277.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27447-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAM ROSITA DA SILVA TEIXEIRA
Réu(s) : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Adv(s) : DANILO P SCHRUTT PR23361
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 2.506,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27812-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCIS EDUARDO DE SOUZA DE ME-
LLO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27920-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALAN KARDEC GOMES MACHADO
Réu(s) : ISAURA R F DA COSTA & CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Retirar valores na CEF - JT. Guias de Retirada N.s. 1767 e 1768-
02 e alvara No. 1762-02. GUIAS EM NOME DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28496-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GUALBERTO COMIN
Réu(s) : Z E T OBRAS INDUSTRIAIS

: ECAP ENSINO CULTURA E ASSISTENCIA
PARANA

: CURIA METROPOLITANA
: NIVALDO ZOTELLE
: ROBERTO BARBOSA TOMAS

Adv(s) : ADRIANE PIECHNIK BARROS PR23427
Juntar copia da matricula do imovel indicado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28667-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA SKONIENCWY
Réu(s) : SETOR SUL INFORMATICA LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 83.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28826-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO FRANCISCO GRIMALDI
Réu(s) : NOVARTIS BIOCIENCIAS S-A
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30200-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR COITINHO
Réu(s) : SIVIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 347-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30682-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA DO ROCIO KRAMER
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : GISELE MATTNER PR20183

JOSE CARLOS FARAH PR6549
Decisão resolutiva de embargos a execução proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30760-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEY ALVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Decisão de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31048-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENVENUTO MIGUEL LOVATO
Réu(s) : CANTINA NONA VECCHIA LTDA

: ALEXANDRE GULIN
: JANICE GULIN

Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Requerer o que endender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31571-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO DE SOUZA
Réu(s) : ASSAHI VENDAS LTDA

: ASSAHI SERVICOS S-C LTDA(EM LIQUI-
DACAO)
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 106.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32410-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONDINELE RODRIGUES
Réu(s) : ELEVA IND COM MANUTENCAO DE ELE-
VADORES LTDA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 229.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32626-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE DE ANDRADE VITORACIO
Réu(s) : SUCO SETE BAR E LANCHONETE LTDA
(ME)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 176 e certidao de fl. 177, re-
querendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32688-1996
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ALVES RIBEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Ciencia de que foi acolhido os argumentos do Sr. contador, sendo
considerado delimitados os valores de fls. 949 e 954.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 33465-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA LIBERIO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Comprovar o recolhimento do INSS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 35110-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO BASTOS
Réu(s) : SECCIONAL BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
Dispoe de 10 dias para comprovar o recolhimento das contribui-
coes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 2.181,66,
com os acrescimos legais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 36765-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROGLACEU RODRIGUES DE MOURA (ME)
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 212, sob pena de ar-quiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 38603-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ZENI MARIA DE PAULA CASTANHO E SIL-
VA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 39587-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 322.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 40472-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO FERREIRA DA ANDRADE
Réu(s) : AMERICAN RICE INCORPORATED CO-
MERCIO LTDA

: ANDRE LODIGENSKY
: MARIA DA PENHA RODRIGUES ALVES

LODIGENSKY
Adv(s) : PAULO AFONSO ZAINA PR19829
Informar quem e o titular da conta corrente indicada, para fins de
expedicao correta do mandado.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00121-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, APRESENTAREM
OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE OS VALO-
RES REFERENTES AS CONTRIBUICOES SOCIAIS E AO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PARCELA
DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00137-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO LUZA JUNIOR
Reclamada(s) : ANTUNES & BARRETO LTDA
Adv(s) : JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO PRA-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00287-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELINA LUZIA PEDROSO
Réu(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
TRIAGEM LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor. 1o. reu:
Devolver os autos ate 11-09-02, impreterivelmente. 2o. reu: Os
autos estarao a sua disposicao a partir do dia 18-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00772-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSOR MARTINS
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : FLAVIO CESAR DE PAULA PR6025
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 01269-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Requerido(s) : CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPOR-
TES LTDA
Adv(s) : MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS PR18665
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01808-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL SILVANO DA SILVA
Réu(s) : NIQUELE & CIA LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuico-
es sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 1.008,00,
com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02078-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADRIANE DIAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-
A
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02825-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO FELINTO ROLIN
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Retirar documentos em secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03838-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO CARDOSO PONTES
Réu(s) : E REIS & CIA LTDA (ME)
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 03843-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OLIMPIO RODRIGUES FERREIRA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03937-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIA MATICO E OLIVEIRA HOFF-
MANN
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04215-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO JOSE BENEDETTI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 300,00, em guias DARF,
codigo 1505, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04258-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL TAVARES DA CUNHA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04401-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO AVELAR DOS SANTOS
Réu(s) : MATSUZAWA & CIA LTDA
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
Retirar documentos, cfe. solicitado.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04459-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELENITA DOS SANTOS
Reclamada(s) : HOTEL FOX
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
Refazer seus calculos, sob pena de nomeacao de contador.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04465-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DINEY GOMES
Réu(s) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
IND COM LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04599-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLERI RODRIGUES LEMES
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04710-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PLINIO FLORENCIO DIAS
Réu(s) : MARIA THEREZA FERREIRA
Adv(s) : RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA
LIMA PR24821B
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05106-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WAGNER EDSON FERNANDES
Reclamada(s) : SUL PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Adv(s) : MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA
PR19681
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09724-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
S-C

: RIBEIRO EMP. IMOB E INCORP IMOB.
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10590-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN ALVES RODRIGUES CORDEIRO
Réu(s) : M A PROMOCAO ARTISTICA E CULTURAL
LTDA

: MAURICIO APPEL
: MILTON DIVINO APPEL

Adv(s) : ANDREA LAMBERT DE CASTRO PR21863
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO PRA-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10776-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ESPIRIDIAO(ESPOLIO)
Réu(s) : PEDREIRA DUARTE LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12345-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA DE SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO ARIMATEA LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO PR22065
Designada audiencia de INSTRUCAO para 12-03-03, as 15h,
ante
o acordao, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das teste-
munhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03, ou
apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da Vara ate
quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclusao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14304-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE KERN
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15590-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMEU CARLOS MOREIRA FILHO
Réu(s) : SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Impugnar os calculos do autor. Prazo preclusivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18759-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 318 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Autor(es) : ELENI MARIANO MARTINS
Réu(s) : PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO
E PESQUISA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
Retirar os documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 19188-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARLENE MONTEIRO MACEDO
Requerido(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19619-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO LUIS SCHROEDER
Réu(s) : BENERTI INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21026-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO VANDERLEI FERREIRA PINTO
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
POLAR S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 21213-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VICTOR LOBO NETO
Requerido(s) : GAZETA MERCANTIL S-A

: INVESTNEWS S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21813-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO JOSE SCHILLING
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23017-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO
PR12296
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
Os autos estarao a sua disposicao a partir de 11-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23769-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR APARECIDA DE ALMEIDA
MORO
Réu(s) : ROGESBURG LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24591-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26277-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KARLA CRISTIANE FERREIRA DO NAS-
CIMENTO
Réu(s) : WEBUSINESS DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ADRIANNA HELLER RAMOS PR30466
Ciencia de que foi mantido o despacho de fl. 63.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26974-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIDIMAR PAULO DILL
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 27280-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARCEDINO OLIVEIRA DA SILVA
Requerido(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA

: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 27822-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MOISES GUIMARAES
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27860-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : YARA CRISTINA CORES BOREKI
Réu(s) : HOTELARIA ACCOR BRASIL S-A
Adv(s) : CARLO RENATO BORGES PR19709
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30059-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CARDOSO
Réu(s) : CIRCULO DO LIVRO S-A
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO PRA-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31496-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAROLINE DA SILVA BARROS
Réu(s) : ELIANE APARECIDA PECANHA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Apresentar calculos.

VARAS DO TRABALHO DO

INTERIOR

APUCARANA

APUCARANA 2002/08/30 089 000035/2002

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035/2002
30/08/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00021/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante (S) : LAZINHA DA SILVA MARQUES
Embargado (S) : CESAR VAGNER DE OLIVEIRA
ADV. (S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, CUJO TEOR EN-
CONTRA-SE NA INTERNET OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00024/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante (S) : DONIZETTI MIRANDA GONCALVES
Embargado (S) : MARLI LOURENCO DA SILVA OLIVEI-
RA
ADV. (S) : FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
SANCHES PR29508
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS LIMINARMENTE, TENDO EM VISTA A NAO
COMPROVACAO DO DOCUMENTO QUE COMPROVE A
CONSTRICAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00032/2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante (S) : LUCIA DE FATIMA PACHECO
Embargado (S) : VALDECIR PEREIRA TROVILHO
ADV. (S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA
PR12858
ADV. (S) : WILSON Y TAKAHASHI PR6666
FOI DESIGNADA A DATA DE 25/09/02, AS 16H00 PARA OI-
TIVA DAS TESTEMUNHAS NA QUINTA VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00002/2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : LENITA APARECIDA DE SOUZA
Reu (S) : PEDRO PAULO SALOMAO
ADV. (S) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FL.30

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00115/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE (S): ANDERSON RODRIGO ZANE
RECLAMADA (S) : RADICAL IND COM CONFECCOES
LTDA
RECLAMADA (S) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFEC-
COES E TECIDOS LTDA
RECLAMADA (S) : M BERTOLI IND COM CONFECCOES
LTDA
RECLAMADA (S) : MAURO BERTOLI
RECLAMADA (S) : MARIA APARECIDA MARONEZI BER-
TOLI
ADV. (S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA
PR29958
TOMAR CIENCIA DAS PENHORAS, PARA MANIFESTA-
CAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00161/2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE (S): SEBASTIAO DOS REIS SOUZA
RECLAMADA (S) : META SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV. (S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
nas acoes sujeitas ao procedimento sumarissimo nao cabe a cita-
cao da parte passiva por edital, razao pela qual foi indeferida sua
peticao protocolada em 14-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00162/2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE (S): JUSSARA FERNANDES NERY
RECLAMADA (S) : META SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV. (S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
nas acoes sujeitas ao procedimento sumarissimo nao cabe a cita-

cao da parte passiva por edital, razao pela qual foi indeferida sua
peticao protocolada em 14-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00163/2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE (S): MIGUEL RAMOS DE CAIRES
RECLAMADA (S) : META SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV. (S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
nas acoes sujeitas ao procedimento sumarissimo nao cabe a cita-
cao da parte passiva por edital, razao pela qual foi indeferida sua
peticao protocolada em 14-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00176/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE (S): JOSE APARECIDO DE ANDRADE
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
ADV. (S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00183/2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : IOLANDA PEREIRA
Reu (S) : PROVINCIA B DA CIFCS VICENTE DE
PAULO
ADV. (S) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS
PR20127
ADV. (S) : CARLOS ROBERTO MIRANDA
PR26675
para renovacao da proposta conciliatoria e encerramento da ins-
trucao processual, designa-se audiencia para 14 de outubro de
2002, as 12h55min.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00255/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : VERLI SCHOK
Reu (S) : ROSICLEIA STOREL & CIA LTDA
ADV. (S) : LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVA-
LHO PR24065
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00328/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : APARECIDA LAURINDA
Reu (S) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV. (S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ENCONTRA-SE A DISPOSCIAO ALVARA JUDICIAL, DE-
VENDO COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR SACADO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00329/2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ACIR APARECIDO FERNANDES
Reu (S) : APUCACOUROS INDUSTRIA & EX-
PORTACAO DE COUROS LTDA
ADV. (S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFSTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS DO CON-
TADOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00333/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ADEMIR SANTA ROSA
Reu (S) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
ADV. (S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00355/2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : JOSUE ALVES DE SOUZA
Reu (S) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA
ADV. (S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
APRESENTAR CONTRARIEDADE A IMPUGNACAO A
SENT.DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00397/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : WALDOMIRO CESAR ROSSI
Reu (S) : TAPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ADV. (S) : EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS
ANJOS PR11067
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00408/1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS
Reu (S) : INSTITUTO DE PROMOCAO HUMANA
DO PARANA
ADV. (S) : EDSON GAMA ALVES PR9193
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, HONORARIOS DO CONTADOR,CUSTAS E
DESPESAS COM EDITAL, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00425/2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : GILVAN PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
FAROLLI LTDA
Reu (S) : G O BONES INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO LTDA
Reu (S) : F FORTUNA E CIA LTDA
Reu (S) : FDT DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E
AVIAMENTOS
Reu (S) : SANT’S FABIEL INDUSTRIA COMER-
CIO CONFECCOES LTDA
Reu (S) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Reu (S) : TERESA SANTOS

ADV. (S) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00456/1993
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE
APUCARANA
Reu (S) : BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNI-
OR PR17334
ESTA EM SUA CONTA CORRENTE O VALOR EXTORNA-
DO DAS CUSTAS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00600/1998 - (2 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : NEREIDE MARTINS DO PRADO
Reu (S) : SIND DOS TRAB EMPR FERROVIARI-
AS EST DO PR E SC
ADV. (S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DA DIFERENCA
APURADA NO VALOR DE R$ 1.673,36 EM 31.07.02, ATRA-
VES DE GUIA DE DEPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00602/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ROSANGELA PALERO BARBOSA
Reu (S) : CALISTRA MALHAS LTDA
Reu (S) : CRISTIANO CALISTRO ME
ADV. (S) : GISIELE MORENO FREITAS NOGUEI-
RA PR28859
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00884/2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : DIRCEU DE PAULA
Reu (S) : APPOLUS BAND S/C LTDA
ADV. (S) : SERGIO TESTA PR19533
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00888/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : IRENE ALVES FERNANDES RIBEIRO
Reu (S) : ROMA ESPORTE APUCARANA
Reu (S) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV. (S) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
ADV. (S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA
PR29958
ADV. (S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS PR9674
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOSTO
PELA AUTORA, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO NA INTERNET OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00889/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : DORALICE SOARES TRINDADE
Reu (S) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
ADV. (S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO
PR11963
ADV. (S) : VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TO PELA REU, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
NA INTERNET OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00995/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : MARIA LOPES DOS SANTOS FIGUEI-
REDO
Reu (S) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
ADV. (S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO
PR11963
ADV. (S) : ANDREA CARBONI BARATO
PR21380B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TO PELA REU, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
NA INTERNET OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01026/1996 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : VALDELI DOS REIS SOUZA
Reu (S) : MOINHO PRIMOR S/A
ADV. (S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01043/2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ROBERTO ARAGAO
Reu (S) : ANTONIO CARLOS DIONIZIO MEN-
DES
ADV. (S) : DANIELA SIMOES DE MELLO PR29291
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01049/2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : JOSE LUIZ GATO
Reu (S) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A
Reu (S) : REDE FERROVIARA FEDERAL S/A
ADV. (S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
ADV. (S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV. (S) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
foi designado o dia 10 de setembro de 2002, as 12h55min, para a
audiencia de encerramento da instrucao processual.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01069/2001 - (5 DIAS)
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Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Reu (S) : IND E COM DE ROUPAS FAROLI LTDA
Reu (S) : F FORTUNA & CIA LTDA
Reu (S) : G O BONES INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO LTDA
Reu (S) : FDT DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E
AVIAMENTOS
Reu (S) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFEC-
COES LTDA
Reu (S) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Reu (S) : TEREZA SANTOS
ADV. (S) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01074/1993 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : DANIEL NARCISO
Reu (S) : JOSE EDNO VANZELA
ADV. (S) : IVO TURKE PR12221
ADV. (S) : SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FL. 333/335 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01148/1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : MARCELO ROBERTO DUIM NOGUEI-
RA
Reu (S) : OLIVEIRA E ARRUDA LTDA
ADV. (S) : ALICIO FERNANDES GRACIOLI
PR26522
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE GPS, PARA RECO-
LHIMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01241/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : LEONICE BERNARDI
Reu (S) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E A
INFANCIA DE APUCARANA
Reu (S) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Reu (S) : CONSELHO OBRAS SOCIAIS ASSIST
DE APUCARANA
ADV. (S) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
ADV. (S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA
PR29958
ADV. (S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS PR9674
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01254/1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : SILVIO LUIZ BOSO
Reu (S) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S) : FERNANDO LIMA DE MORAES
SP98978
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS DO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01256/2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ALCEU RODRIGUES DA SILVA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV. (S) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
ADV. (S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
tomar ciencia da decisao que julgou parcialmente procedentes os
pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro teor pode ser encon-
trado na pagina deste Tribunal na internet.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01384/1998 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : RAIMUNDO NONATO BEZERRA
Reu (S) : FRIGOSANTO FRIGORIFICO SANTO
ANTONIO S/A
Reu (S) : FRANCISCO CILIAO DE ARAUJO
Reu (S) : IVO MAIA SOBRINHO
Reu (S) : HUMBERTO MONTALLI FILHO
Reu (S) : CANADIAN AGRICULTURA E PARTI-
CIPACOES S/A
Reu (S) : JOSE GILSON RIBEIRO
Reu (S) : UMBERTO BASTOS SACCHELLI
ADV. (S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV. (S) : VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DA DECISAO, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01410/1990 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : SILVANA NUNES VIEIRA
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) : GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
DEVERA PROCEDER AO RECOLHIMENTO FISCAL, CIEN-
TE QUE O SALDO REMANESCENTE NA CONTA JUDICI-
AL, BEM COMO OS DEPOSITOS RECURSAIS SOMENTE
SERAL LIBERADOS, APOS A COMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO. VALOR EM 30.12.01 - R$ 1.739,16.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01520/2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : PEDRO VERONESE
Reu (S) : ACELIO CORREIA DOS SANTOS
ADV. (S) : JORGE CELSO CECERE PR17091
RETIFICAR A CTPS DO AUT0R.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01616/1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : ELVIRA KEIKO SAITO MURAKAMI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01689/1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor (S) : NILSON MENEZES DIAS
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) : FRANCISCO SPISLA PR12039
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS DO CON-
TADOR.

ARAPONGAS

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000027-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : JAIR ROCHA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DECISAO DOS EMBARGOS DE EXECUCAO E IMPUGNA-
CAO A SENTENÇA DE IQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00398-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : ANDREIA YURI SAYAMURA
Requerido(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA PETICAO DA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00886-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
Requerido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-
A - PRODASA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI PR24165
IMPUGNAR, QUERENDO, DOS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-MC 00008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE APARECIDO BEGNINI E OUTROS (04)
Réu(s) : ODAIR PESSOA PEREIRA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DELALLO PR10497
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO OS PRESENTES AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00024-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- SABRINA DOS SANTOS CAVALHEIRO
Reclamada(s) : PHLORACEAE FARMACIA DE MANIPULA-
CAO LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00028-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO GUILHERME MARTINS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00063-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SERGIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : J.C.A. N. SILVA E LOURENCO LTDA
Réu(s) : M.I. RODRIGUES E CIA LTDA
Réu(s) : RITA DE CASSIA STANZIOLA DOS SANTOS
Réu(s) : SAMUEL MARRAFAO
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
VISTAS DOS BENS NOMEADOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00110-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ORLANDO GERALDINI
Réu(s) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA S-A
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM PENHORADO E NAO
LOCALIZADO O REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00124-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RAFAEL AUGUSTO GROTI DE CASTRO
Réu(s) : FABRICA DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LTD
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00155-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROGERIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ALBERTO PRETO JUNIOR & CIA LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
VISTAS DO OFICIO DA VARA DEPRECADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00201-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANDERSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00223-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MATHEUS DE OLIVEIRA MENDES
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSIAS MOREIRA PINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00225-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON DE MORAIS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00226-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE LUIZ SECCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ASTORGA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Advogado(s) : LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT F-
30266680 PR24889
CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS ORDINARIOS(2)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00255-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROGERIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE
PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00258-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIAS MENTORE
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00261-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DIKSON WAGNER RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00263-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSIAS MOREIRA PINHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : FOMATEL- FORMACAO EM TELEFONIA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00268-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE DE SOUZA PINTO
Réu(s) : LIPAST INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTAS DO LAUDO PERICIAL (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00275-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GILBERTO APARECIDO FUIN
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO
PR16068A
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00294-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAIL DO NASCIMENTO
Réu(s) : CESAR AUGUSTO PICCINI
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.432-436

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00306-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SORAIA YOUSSEF MANSOUR
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE
PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ROSICLER CRISTINA RICOLDI PR27043
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00316-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO LUZINETE DA ROSA
Réu(s) : GRANLUCCA INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA
Advogado(s) : TERUO JORGE HIRANO PR15288
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.089-092

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00330-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCOS FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : NORTOX S-A
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.313-316

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00335-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ABELARDO JOSE ELIAS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00387-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HILTON PEREGRINO LOMBA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
Réu(s) : MOL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) : PAULIFRESA FRES REC LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA-FONE 0XX44-30280387
PR19046
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.345-349

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON VIDAL
Réu(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00467-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDISON DA SILVA CAETANO
Réu(s) : GILBERTO HIDEO MARUTAMI
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO 016-274-5613 PR27726A
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA PAR-
TE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00482-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EXPEDITO RAMALHO
Réu(s) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA S-A
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CATARINA TOMOE SASAKI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.316-319

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00493-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JAIR DAL POZ
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00506-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JAIR LOPES PEREIRA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A - SUCESSOR DO BANCO
BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.243-245

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00509-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO NATALINO GONCALVES
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-
A - PRODASA
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00528-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR DE ARAUJO
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE
DO PARANAENSE LT
Advogado(s) : EDER LUIZ DAVID PR22277
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI PR24165
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00533-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HERCILIA PERIN DA SILVA
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
DA DECISAO DOS EMBARGOS A ARREMATACAO
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PROCESSO TRT-PR-653-RT 00538-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELSO DE PAULA SIQUEIRA
Réu(s) : MOWEN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.078-080

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00583-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO ROBERTO LEITE MATTOSO
Réu(s) : LEUCO DO BRASIL-INDUSTRIA E SERVI-
COS TECNICOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
DA CORRECAO DA ATA-ONDE SE LE RT 837-01 LEIA-SE
937-01...

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00625-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAO MOACIR VIEIRA
Réu(s) : FAMART INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, DOS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00632-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIAS MARINHO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PR17095
Advogado(s) : ANDERSON MARCELO M. OLIVEIRA
PR23269
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.139-136

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00675-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : CIAVENA COMERCIAL ARAPONGAS DE
VEICULO NACIONAL LT
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00732-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DE ABREU
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00777-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON GALINA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
Advogado(s) : LUIS GUILHERME PEGORARO PR24215
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUG-
NACAO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDEMIR NONATO DA SILVA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00788-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00846-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELSO GERARD
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Advogado(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 29.10.2002 AS 15H35MIN,
PARA AU-
DIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA, NA VARA
DEPRECADA
(13a. VT CURITIBA-CP-823-02)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00896-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALCIDES MILANI
Réu(s) : ADRIANO ROMERA - ESTANCIA MUNDO
NOVO
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO SP152910
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DA COSTA
Réu(s) : GRALHA AZUL-IND.COM.DE ESTOFADOS
LTDA

Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) : JOAO NUNES GOMES PR29278
DA DECISAO-SENTENCA DE FLS.147-151

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00904-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA GOULART GOMES
Réu(s) : MEDEIROS & TOMIMITSU LTDA
Réu(s) : JOSE IBIAPINO DE MEDEIROS
Réu(s) : MARCIA DAVID SUGIHARA
Réu(s) : GOMES & GOULART LTDA
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
IMPUGNAR, QUERENDO, DOS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALEXANDRO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : LEUCO DO BRASIL-COMERCIO E SERVI-
ÇOS TECNICOS LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
MRS CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, de que está notificando MRS CONSTRU-
ÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista N°
766/01, em que é reclamante JOSÉ ARTINO PADILHA,  de que
foi proferida Decisão de Sentença,  conforme cópia nos Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Agosto de 2002. Eu
_____________________________ Dinaci Zeglin Carvalho,
Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

   JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
   Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000056-2002
30-08-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-AD 00001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS MARTINS
Requerido(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 25.09.2002 as 13h01m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00042-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : ZURIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN
PR17689
Intime-se o exequente para, querendo,apresentar resposta aos
embargos a execucao opostos pela executada e-ou impugnar a
sentenca de liquidacao, observado o prazo legal. No mesmo a- to,
vista ao exequente dos documentos juntados com a peticao de fl.
648 (fls. 649-651).

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00043-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : LUIZ ANTONIO BITTENCOURT DECKER
Requerido(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303)
PR16733
Contraminutar Impugnacao a Sent.de Liquidacao, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00345-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : ATILIO DE CASTRO LARA
Requerido(s) : TROMBINI FLORESTAL S-A
Advogado(s) : ANTONINHO P DA SILVA (266-9494)
PR24741
Contraminutar os Embargos a Execucao, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00012-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Embargante(s) : HAMILTON JOAO GRASSI
Embargado(s) : ALCIDES ALONSO DOS SANTOS
Advogado(s) : CLEMENTE S OLIVEIRA FILHO
SP98890B
Se pretende renunciar os poderes que lhe foram outorgados pelo
embargante (fl. 28), deve o advogado observar e cumprir o que
dispoe o Art. 45 do Codigo de Processo Civil. Intime - se.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00015-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) : JOSUEL RODRIGUES
Embargado(s) : AMILTON CESAR
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-
3233) PR14752
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o au-
tor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00020-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MARCIA REGINA PIERKARSKI
Reclamada(s) : VR COUROS
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORA-
ES PR20229
Designacao de Praca e Leilao para o dia 18.09.2002 as 10-00
horas, na Vara do Trabalho de Sao Jose dos Pinhais.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00064-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LEA MARA RICETTO
Reclamada(s) : R.M. SCHEFFEL STUP CALCADOS
Advogado(s) : GILVAN SCHEFFEL SC8224
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00144-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : PAULO ANTUNES DE LIMA
Reclamada(s) : ORPAV - PAVIMENTACAO E MAO DE
OBRA EM GERAL LTDA
Advogado(s) : CLAUDIA LUCIA RAMALHO MERCE
PR20699B
Designacao de Praca e Leilao para o dia 18.09.2002 as 10-00
horas, na Vara do Trabalho de Sao Jose dos Pinhais.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00251-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS SCHUMAKER
Reclamada(s) : TP PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia Una (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO) designa-
da para 04. 10.2002 as 13h05m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00252-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : DANIEL AUGUSTO SIMOES
Reclamada(s) : TP PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia Una (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO) designa-
da para 04. 10.2002 as 13h06m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00253-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : RICARDO GAUDENCIO DA SILVA
Reclamada(s) : TP PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia Una (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO) designa-
da para 04. 10.2002 as 13h07m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00254-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LUIZ CELSO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SHELVES SERVICOS DE CARGA E DES-
CARGA LTDA
Advogado(s) : JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia Una (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO) designa-
da para 11. 10.2002 as 13h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00256-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LUIS FERNANDO LIIDER
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA PR21170
Audiencia Una (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO) designa-
da para 11. 10.2002 as 15h25m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00004-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIO DE FATIMO RIBEIRO
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
AUTOR - Intime-se o autor para que retire o documento de fl.
1013, que se encontra apensado a contracapa dos autos. RECLA-
MADA - Intime-se a re para que retire os documentos que ins-
truiram a CP 1663-01 (fls. 02-236), que se encontra apen- sada a
contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00066-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDIONOR COSME GONCALVES

Réu(s) : CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIEN-
TES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Advogado(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
Designacao de pericia para o dia 19.09.2002 as 10-00 horas, nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- PAULO GUERINO BASSO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00113-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO NETO DA SILVA
Réu(s) : SERGIO VALENTE WITHERS
Advogado(s) : WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACO-
MEL PR9441
Intime-se a re para que esclareca ao exequente,em 05 dias,as ques-
toes formuladas na peticao de fls. 38-39.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00118-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ORLANDO SCHASTK VITORINO
Réu(s) : FORJAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Defiro ao autor o prazo de 15 dias,a contar da publicacao de sua
intimacao no Diario de Justica, para que providencie fo- tocopia
do contrato social do reu ou indique a forma como pretende cita-
lo, sob pena de indeferimento da peticao ini- cial e a consequente
extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00130-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCIO KRACHINSKI
Réu(s) : MINERACAO REI DO CAL LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM (254-
1495) PR27157
Reabro o prazo de 10 dias a re para manifestacao aos calcu -
los,ficando mantidas as cominacoes legais do despacho de fl. 88.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00169-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CELSO DE JESUS FERREIRA PINTO JU-
NIOR
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Ciencia da baixa dos autos, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00192-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANDREIA ESTIMIANO TEO
Réu(s) : CAVALHEIRO VICARI E CIA LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Junte-se a CP 291-02, apensada a contracapa.Defere-se o pra- zo
requerido pelo autor, apos o curso da execucao sera sus - penso
por 01 ano, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80. Inti- me-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00202-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADAUTO JOAO MIZAEL
Réu(s) : MUNICIPALIDADE DE ARAUCARIA
Réu(s) : ODARP ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN
PR17689
Audiencia Inicial designada para o dia 09.10.2002 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00231-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AMADEU PINTO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303)
PR16733
Advogado(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREI-
RA(224-6037) PR21449
Designacao de pericia para o dia 20.09.2002 as 15-00 horas, nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- PAULO GUERINO BASSO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00269-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELICIANE BEATRIZ DOS SANTOS
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
CAO - SEED
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
A certidao ja foi lavrada pela Secretaria, sendo que uma via foi
entregue a parte e outra juntada nos autos a fl.112. In- defiro o
requerimento de fl. 114. Se for do interesse da e- xequente, que
retire fotocopia da certidao de fl. 112 e au- tentique o referido
documento no balcao da Secretaria. Inti- me-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00297-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALTIVIR DOMINGUES FERREIRA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Intime-se a re para que apresente a Guia de recolhimento do FGTS
e informacoes a previdencia social - GFIP corresponden- te a
GPS apresentada por ela e juntada nos autos a fl.293 . Prazo de
10 dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00320-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSMAR COLTRO
Réu(s) : VITOR SCARPIM
Réu(s) : JOSE ANTONIO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s) : IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
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Intime-se a re para que informe ao Juizo, em 10 dias, seus dados
pessoais - CPF e-0u CGC e CEI (Cadastro Especifico do INSS),
de forma a permitir o recolhimento da contribuicao previdencia-
ria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00330-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRLENE DE CASSIA CARNEIRO MA-
TEUS
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Manifeste-se a re, em 05 dias, sobre a alegada irregularida- de na
representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00333-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSMAR DE OLIVEIRA BITTENCOURT
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Designacao de pericia para o dia 20.09.2002 as 09-00 horas , nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- PAULO GUERINO BASSO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00396-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDIR CARDOSO DE ALVARENGA
Réu(s) : METALURGICA GANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ITO TARAS PR7051
Dar vistas dos esclarecimentos do perito, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00441-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA SIEBRE
Réu(s) : STORAGE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
Intime-se a re para que apresente a Guia de recolhimento do FGTS
e informacoes a previdencia social - GFIP corresponden- te a
GPS apresentada por ela e juntada nos autos a fl. 19 . Prazo de 10
dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00499-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALUIZIO MEIRA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Intime-se a re para que comprove nos autos o recolhimento do
valor complementar devido a titulo de contribuicao previden- ci-
aria. Prazo de 10 dias para cumprimento, sob pena de exe - cu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00553-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RAUL LEITE
Réu(s) : HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE
MANUTENCAO E LUBRI
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
E da parte interessada o onus de apresentar o contrato so- cial da
re. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00586-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WANDERLEI SOARES FRAGOSO
Réu(s) : PHF COMERCIAL DE PRODUTOS COLO-
NIAIS
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Prejudicado o requerimento de fl. 344, em razao da arremata- cao
ocorrida em outros autos, conforme certificado a fl. 218 Intime-
se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00596-1994 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCIDES ALONSO DOS SANTOS
Réu(s) : ESV EMPRESA DE VIGILANCIA S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que providencie, em 15 dias, os docu-
mentos solicitados pelo Juizo Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00599-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALMIR DOS PASSOS ROSA
Réu(s) : NOVO TEMPO INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s) : JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
Defiro 15 dias. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADRIANO DE OLIVEIRA COSTA
Réu(s) : WENSKI E BARAUSE LTDA
Réu(s) : SERGIO LUIS VENSKI
Réu(s) : CELIA MARIA BONSAUSE
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre
a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en- dereco da
re ou indicar a forma de cumprir a diligencia,sen- do que sua
inercia implicara na extincao do processo, sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00648-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSANA DE SOUZA FLORIANO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, apresente foto - co-
pia da matricula do imovel indicado a penhora e croqui de locali-

zacao do referido imovel, onde conste a rua principal, suas trans-
versais e outros dados necessarios ou uteis a sua localizacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00650-1997 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE WILSON KAISER
Réu(s) : JOSE KNAUT
Advogado(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS
PR6217
Intime-se a re para que se manifeste em 48 horas, sobre o a- lega-
do descumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00664-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Advogado(s) : SILVIO SEGURO PR15310
Advogado(s) : ALCIDES BIER DOS SANTOS PR17319
Intimem-se as partes do retorno dos autos. Apos, arquivem-se

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00664-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SONIA DO ROCIO SANTANA VENSKI
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS
LTDA
Réu(s) : ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) : CLEVERSON LEANDRO BORGES
Advogado(s) : CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00666-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : KELLY CRISTINA VENSKI
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS
LTDA
Réu(s) : ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) : CLEVERSON LEANDRO BORGES
Advogado(s) : CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00673-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GLAUCIMERE RIBEIRO SOUZA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS
LTDA
Réu(s) : ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) : CLEVERSON LEANDRO BORGES
Advogado(s) : CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00708-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WANDERLEI DE OLIVEIRA QUEIROZ
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
Advogado(s) : JOEL BERTO PR25055
Designacao de pericia para o dia 20.09.2002 as 09-30 horas , nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00709-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSA MARIA DA SILVA GOL
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Vista as partes, a comecar pelo autor, pelo prazo de 05 dias para
manifestacao sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00763-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO CIMENT
Réu(s) : CIA DE CIMENTO ITAMBE
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Audiencia Inicial designada para o dia 16.09.2002 as 13h33m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00794-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DINA DOS SANTOS
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTD
Advogado(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR (222-
2036) PR31082
Audiencia Inicial designada para o dia 19.09.2002 as 14h19m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00823-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OTILIA ROSA INACIO DOS SANTOS
Réu(s) : WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : TBG TRANSPORTADORA BRAS GASO-
DUTO BOLIVIA-BRASIL S-
Advogado(s) : JACKSON LUIZ DEIP (329-5987) PR14867
Advogado(s) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS PR15647B
Advogado(s) : DENISE SAYAO VIEIRA RJ89157
Audiencia Inicial designada para o dia 05.09.2002 as 10h50m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00824-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROGERIO BENEDITO LEDERER
Réu(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Advogado(s) : DAIANE TEREZINHA PIOTTO PR32116
Audiencia Inicial designada para o dia 10.09.2002 as 09h42m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00833-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSMAR LEMOS JUNIOR
Réu(s) : DAMASIO E HASPER LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da exe-
cutada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem- bara-
cados e de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00848-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Advogado(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Audiencia Inicial designada para o dia 02.10.2002 as 13h02m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00871-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDGARD ANTONIO PIETCHARK
Réu(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Advogado(s) : JOAO RODRIGO STINGHEN ALVAREN-
GA PR31845
Audiencia Inicial designada para o dia 10.09.2002 as 09h43m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00883-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AUGUSTO FERREIRA
Réu(s) : ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : S&M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) : FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LO-
RUSSO PR28447
Nego seguimento ao Agravo de Peticao, eis que intempestivo .
Intime-se a re.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00884-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WAGNER SILVERIO DA SILVA
Réu(s) : ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : S&M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) : CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE
(352-6246) PR22691
Contraminutar Embargos a Execucao, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00903-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA CONCEICAO
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Advogado(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Audiencia Inicial designada para o dia 17.09.2002 as 14h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00911-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MANOEL LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE (324-
2086) PR29257
Audiencia Inicial designada para 16.09.2002 as 13h25m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00912-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RENILDA PACENKO
Réu(s) : DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu(s) : AKIO KITAMURA
Réu(s) : DIVA CORREA RODRIGUES
Réu(s) : CINESIO TELES CAMARGO
Réu(s) : PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Audiencia Inicial designada para 01.10.2002 as 10h20m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00915-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUCIANO ANTONIO MARZANI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA

ROCHA PR19471
Audiencia Inicial designada para 30.09.2002 as 13h01m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00916-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SIND DAS ENTID CULT,REC,DE ASSIST
SOCIAL DE ORIENT
Réu(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL-FUNDACEN
Advogado(s) : LUCIA MARIA BELLONI CORREA DIAS
PR13546
Audiencia Inicial designada para 02.10.2002 as 13h23m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00917-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOEL VICENTE DE PAULA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00918-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCIDIO RIBEIRO GRITTEN
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h01m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00919-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADEMAR FAGA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h02m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00920-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SILVIO FABIAN
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h03m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00921-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h04m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00922-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BENEDITO ZANAO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00923-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADEMIR DOMINGOS COLTRO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h06m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00924-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para 10.10.2002 as 14h31m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00928-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CESARIO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h07m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00929-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO MARCOS FERNANDES
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h08m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00930-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO RENILDO DOS SANTOS
HOLM
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h09m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00931-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO SUREK
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00932-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARIEL GOMES
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h11m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00933-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CACIANO ANGELINO DOS SANTOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00934-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00935-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDELENIR DOS SANTOS MELO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA

Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h14m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDIMAR ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00937-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELOI FERREIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h16m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00938-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERACILDA KRAUS MIRANDA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h17m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00939-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESPERANCA SLOBOJIAN STAREPROVO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h18m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00940-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EUGENIO POTZEK
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h19m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EZIEL DOS SANTOS MELO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GENESIO CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h21m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00943-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILMARA DE FATIMA ANDRADE
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h22m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00944-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRENE DA SILVEIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h23m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00945-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IVONE BONIFACIO DA ROSA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h24m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS CORDEIRO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00947-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO MARCOS CHEROBIN
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h26m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00948-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CLAUDIO SANTIAGO DOS SAN-
TOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h27m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00949-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LEONILDA DO CARMO SOLER
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h28m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS BAZARIN
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-

SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h29m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00951-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCIO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00952-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA AMELIA ROCHA MAGALHAES
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h31m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00953-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURI SOARES FRAGOSO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h32m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00954-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURICIO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h33m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00955-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON DA LUZ SANTOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h34m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00956-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSNI JOSE FABRICIO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00957-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RAIMUNDO FERREIRA ALVES
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h36m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
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AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00958-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : REGINA SERETCHUCK LOURENCO
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h37m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00959-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IDILIA DOS SANTOS SCHROEDER
Réu(s) : MENEGHETTI MONTOSA TRANSPOR-
TE RODOVIARIO LTDA
Advogado(s) : PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Tendo em vista que a Carta Precatoria ainda nao foi cumprida
adia-se a audiencia sine die. Ciente o autor. Intime-se a re

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00959-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SILVIO PEDROZO DE SIQUEIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h38m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00960-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : TADEU SURECKI
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h39m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00961-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDIR BARBOZA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00962-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WALDEMAR FERREIRA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 11.09.2002 as 10h41m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00963-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ZELIA APARECIDA RIBAS PEREIRA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para 12.09.2002 as 14h55m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00964-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CLAUDINO
Réu(s) : ADEMIR DELOIR KACHEL
Réu(s) : MARLI TEREZINHA MOURA KACHEL
Advogado(s) : INES MARIA MARZINEK PR16008
Audiencia Inicial designada para 24.09.2002 as 12h59m, man -
tidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA DA
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANILSON DE SOUZA PIRES

Réu(s) : JOCKEPLA INDUSTRIA E COMERCIO
MAQUINAS CEREAIS
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
O exequente parece nao ter lido tudo quanto certificou o Sr. Ofi-
cial de Justica a fl.92,e insiste q- a penhora incida so- bre o imo-
vel por ele indicado a fl.89.Trata-se,como bem cer- tificou o
Sr.Oficial de Justica,de bem de familia, o que fi- ca evidente pelo
fato de que no local reside o socio e seu conjuge,a Sra. Helena
Soter da Silveira.Para que fique claro ao exequente,reconsidero o
desp.de fl.89 e INDEFIRO o reque- rimento de penhora do imo-
vel por ele indicado a fl.89,por se tratar o imovel de residencia do
socio da executada e de sua esposa,impenhoravel nos termos da
Lei 8.009 de 29.03.90.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00992-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERODICE ALVES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ENCAIXE METAL
INDUSTRIA DE EQUIPAM
Advogado(s) : CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105
Intime-se a re para que apresente a Guia de recolhimento do FGTS
e informacoes a previdencia social - GFIP corresponden- te a
GPS apresentada por ela e juntada nos autos a fl. 19 . Prazo de 10
dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OLARINA AMARAL DE QUADROS MI-
OLA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ELAINE CRISTINA NARLOCH (248-1184)
PR26794
Ao exequente p-que requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01166-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSNI LUIZ NEVES
Réu(s) : DVC TRANSPORTE E LIMPEZA INDUS-
TRIAL LTDA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Intime-se a re para que apresente a Guia de recolhimento do FGTS
e informacoes a previdencia social - GFIP corresponden- te a
GPS apresentada por ela e juntada nos autos a fl. 108 . Prazo de
10 dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01211-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MOACIR PUDELKO
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERAÇAO PARANAEN-
SE LTDA
Advogado(s) : ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003
Encontram-se a sua disposicao documentos desentranhados na
Secretaria desta Vara, favor retira-los.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01317-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AUGUSTINHO ZELA FELIPE
Réu(s) : FELICIANO FIGURA
Advogado(s) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA (272-
0357) PR23559
Homologado o acordo, custas no valor de 16,00, no silencio das
partes no decorrer de 05 dias do pagamento da ultima parcela,
ter-se-a como cumprido o acordo.Devera comprovar em 40 dias
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01356-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DELCIDIO BERNUSSI
Réu(s) : IMCOPA IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE OLEOS LTDA
Advogado(s) : GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA
PR8754
Defiro o que foi solicitado pelo exequente na primeira parte da
peticao de fl. 168. Indefiro, contudo, a segunda parte do requeri-
mento de fl. 168. Intime-se o exequente para que tome ciencia do
teor deste despacho,em especial do que foi deter- minado pelo
Juizo no item 2 supra e para que diga,em 10 dias se concorda com
os termos do despacho ou se tem interesse em prosseguir com o
pedido de correicao parcial por ele formu- lado as fls. 171-175.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
Advogado(s) : EDNA RITA SP119020
Intime-se a re para que junte aos autos os documentos soli - cita-
dos pelo contador, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01409-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LOURDES APARECIDA DO ROSARIO
Réu(s) : PORCELANA SCHIMIDT S-A
Advogado(s) : FABRICIO ZIPPERER PR26381
Contraminutar Impugnacao a Sent.de Liquidacao, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01426-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROBERTO BURI
Réu(s) : PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA PR21803
Intime-se a re para que junte aos autos, em 10 dias,copia da GPS
apresentada a fl. 147, devidamente autenticada pela Ins- tituicao
Financeira.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01459-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HELIO CEZAR KOSSOKI FELIX
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
BECKER LTDA
Advogado(s) : CARLOS ARAUZ FILHO (324-7196)
PR27171
Defere-se a re, o prazo de 05 dias,para comprovar o recolhi- mento
previdenciario, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01485-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Réu(s) : CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Intime-se a executada para que apresente a Guia de recolhi - mento
do FGTS e informacoes a previdencia social -GFIP cor- respon-
dente a GPS apresentada por ela e juntada nos autos a fl. 320.
Prazo de 10 dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01624-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE FERREIRA BARBOSA
Réu(s) : BRAFER CONSTRUÇOES METALICAS S-
A
Advogado(s) : CARLOS DELAI PR20237
Intime-se o exequente para que indique, em 05 dias, bens da exe-
cutada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem- bara-
cados e de facil comercializacao. No silencio, suspenda- se o
curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-
80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01716-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADEMIR FAGUNDES
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Intime-se a re para que apresente a Guia de recolhimento do FGTS
e informacoes a previdencia social -GFIP correspondente a GPS
apresentada por ela e juntada nos autos a fl.162. Pra- zo de 10
dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01723-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAQUIM CRISPIN DE AZEVEDO
Réu(s) : BRASOIL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s) : CARLA AFONSO DE O. PEDROZA
PR24501
Intime-se a re para que junte aos autos, em 10 dias,copia da GPS
apresentada a fl. 85, devidamente autenticada pela Ins - tituicao
Financeira.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01728-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOACIR DE JESUS JOSVIAK DE CAM-
POS
Réu(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Advogado(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO
PR20813
Contraminutar Embargos a Execucao, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01753-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MILTON CEZAR SOCZEK
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Vista as partes sobre a resposta do Sr. Perito aos quesitos suple-
mentares, pelo prazo comum de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01900-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO FERREIRA
Réu(s) : PEDRO RESNER
Advogado(s) : GIL DUARTE SILVA PR21539
Intime-se o executado para que informe ao Juizo, em 10 dias,
seus dados pessoais - RG, CPF e-ou CGC, de forma a permitir o
recolhimento da contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01934-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EVANICE ANGELITA BRORING
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TE-
LEGRAFOS
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000057-2002
30-08-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-RA-
ZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00171-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE WOLSKI NETO
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Advogado(s) : SILVIO NOEL DE OLIVEIRA JUNIOR
SC8579
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00255-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ORLEI RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NESTOR MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) : NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Advogado(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
AP interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00368-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GABRIEL ALVES DUARTE
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00921-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELISABETH PIRES DE SOUZA
Réu(s) : FRIGOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ADRIANA WENK PR27574
AP interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00928-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HENRY ALEXANDER HAMILTON
Réu(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO SANTELI
Réu(s) : LEONY LETNAR
Réu(s) : LEONEL LETNAR
Réu(s) : ROSANE LETNAR PACIORNIK
Advogado(s) : JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO
(223-9069) PR21824
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00991-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO DE LIMA AZEVEDO
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01072-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO VALENTIM
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-
A
Advogado(s) : LUIS FERNANDO N LOYOLA(353-6333)
PR12001
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01306-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTOILDO BRAGA ALBACH
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01307-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADOLFO DE TOLEDO
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01308-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSVALMIR LUIZ MARENDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01309-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERNESTO WENTH
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01310-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIO CESAR TAVARES
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Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01311-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA EUNICE VANTROBA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01515-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDEMIR FRANCO DA SILVA
Réu(s) : B GRECA & CIA LTDA
Advogado(s) : FABIOLA PAULA BEE ALENSKI (222-
9102) PR22756
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02157-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO FURTUOSO FILHO
Réu(s) : JATOBRAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : JULIENNE PEROZIN GAROFANI PR24474
AP interposto pelo autor

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000058-2002
30-08-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01658-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : STEFANO SESSAREGO
Requerido(s) : COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Advogado(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao dos Embargos a Execucao as fls. 280-281

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01822-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : ARIMO BORDINHAO
Requerido(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Decisao dos Emb.a Exec. e Impug.Sent.Liquid.as fls.212-213

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00107-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDEMAR CORDEIRO
Réu(s) : JOSUE DE OLIVEIRA KUERSTEN
Advogado(s) : ELENITA IGNEZ BODANEZE PR15637
Decisao de Embargos de Declaracao as fls. 41

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00211-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CICERO JOSE SMANIOTTO
Réu(s) : TRANSPORTADORA ETTO LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Decisao de Sentenca as fls. 201-211

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00361-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIONISIO LIMA
Réu(s) : METALURGICA GANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Decisao de Sentenca as fls. 184-187

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00629-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : TEREZINHA ROSELI ROMANOSKI PE-
REIRA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Decisao de Embargos de Declaracao as fls. 222-223

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00726-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDCARLOS DJALMA LUCAS
Réu(s) : ADESI INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA
Advogado(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao as fls. 255-256

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00871-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GENTILIO VARGAS DE MACEDO
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA
Advogado(s) : EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
RS16692
Decisao de Embargos de Declaracao as fls. 291-292

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01192-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO VERHAGEN SOBRINHO
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS

PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Decisao de Sentenca as fls. 352-360

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01392-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA DOS SANTOS MACIEL
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-
A
Advogado(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS PR20918B
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Decisao dos Embargos a Execucao as fls. 236-237

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01711-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURI FELIX DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA TEM TEM CARGAS
LTDA
Réu(s) : ATIVA TRANSPORTADORA E ARMA-
ZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Advogado(s) : MARIA CRISTINA SANCHES BASTOS
SP150765
Decisao de Sentenca as fls. 169-180

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02122-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OLIVINO FERREIRA DE MELLO
Réu(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO ROSSATO (233-
7869) PR16823
Advogado(s) : JOSE LUIS ALMIRAO (327-6391)
PR21236A
Decisao de Embargos de Declaracao as fls. 535-537

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62  CENTRO

83702-440  ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000059-2002
30-08-2002

FICA(M)  V.SA(S)  CIENTE(S) DE  QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS
CALCULOS APRESENTADOS PELO  SR. CONTADOR, NA
FORMA DO ART. 879,  PARAGRAFO SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00250-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MARCOS PISTORI
Reclamada(s) : RISOTOLANDIA ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA
Advogado(s) : KARLA SCHONEWEG WOLF  PR21546
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00234-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDIR FRANCILINO PEREIRA
Réu(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLIVEI-
RA-ME
Advogado(s) : MOACIR TADEU FURTADO (352-4444)
PR14921B
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
AUTOR- inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00342-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANDRADE E MORDEZIN SOCIEDADE CIVIL
LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
RECLAMADA- inicio do prazo em 04.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00400-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIS CHEGLIA
Réu(s) : RONCAGLIO E MOCELIN LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
Advogado(s) : SERGIO MORES  PR29072
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002.
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00401-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAIR GOMES DE MORAES
Réu(s) : RONCAGLIO E MOCELIN LTDA
Réu(s) : SANDY RICARDO RONCAGLIO
Réu(s) : JANAINA VALLE MOCELIN
Réu(s) : GENTIL BONFANTE
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
Advogado(s) : SERGIO MORES  PR29072
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADAS- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00439-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIVIR SALUSTIANO DO PRADO
Réu(s) : MIGUEL OLICSHEVIS SOBRINHO
Réu(s) : RAQUEL OLICSHEVIS
Advogado(s) : MARLIESE  DALLAROSA PR20070
Advogado(s) : LUCIANO MORAIS E SILVA  PR27415

AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00646-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LINDAURA SOARES PERPETUA GISLON
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E
MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-9417)
PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO  (233-4366)
PR13863
AUTOR- inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00674-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE CASTRO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) : CLEVERSON LEANDRO BORGES
Advogado(s) : CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
AUTOR- inicio do prazo em 04.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00675-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IVONE CARVALHO DO NASCIMENTO MA-
CHADO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) : CLEVERSON LEANDRO BORGES
Advogado(s) : CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542)
PR9373
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00704-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RAPHAEL BIANCHI NETO
Réu(s) : DNA-MARCENARIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS D
Advogado(s) : LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-
1328)  PR14262
AUTOR- inicio do prazo em 04.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01450-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA
Advogado(s) : ROBERTO ANTONIO REISDORFER  PR17222
RECLAMADA- inicio do prazo em 04.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01659-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELISEU ARCILIO DOS SANTOS
Réu(s) : MASSA FALIDA DE LABRA IND BRASILEI-
RA DE LAPIS S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Advogado(s) : KARINA WOITOWICZ (843-1666) PR17835
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 18.09.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02307-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ GONZAGA DA SILVA NETO
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL PR16189
AUTOR - inicio do prazo em 04.09.2002
RECLAMADA- inicio do prazo em 18.09.2002

VARA  DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND/PR
Avenida Cívica, 260 - 85935-000 - fone (044)528-4266

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS) DE

 SÉRGIO MAGALHÃES RIBEIRO,
DIVA SIQUEIRA RIBEIRO e

NEI MARTINS DA SILVA

A Doutora ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA
SLOMP – Juíza da Vara do Trabalho de Assis  Chateaubri-
and – PR,

F A Z    S A B E R, a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos das reclama-
tórias trabalhistas PS 478/01, PS 479/01, PS 482/01, PS 483/01,
PS 487/01, PS 554/01, PS 555/01, PS 556/01, PS 557/01, PS
558/01 e PS 610/01, movidas por VANDERELI GOMES PAR-
DINHO e OUTROS, está CITANDO OS SÓCIOS DA EXECU-
TADA S. MAGALHÃES RIBEIRO E CIA LTDA, ACIMA NO-
MINADOS, ora em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), PARA
PAGAREM em 48 horas, contados do vigésimo primeiro dia da
publicação deste edital, a importância de R$ 14.510,21 (quatorze
mil e quinhentos e dez reais e vinte e um centavos), atualizada até
12-12-2001, e que será atualizada na data do efetivo pagamento,
ou garantirem a execução, SOB PENA DE PENHORA, corres-
pondente ao valor apurado em cálculo de liquidação da sentença
proferida nos mesmos autos, devidamente homologado, e despa-
cho de fls. 408: “I-... II-Entretanto, diante da ausência de locali-
zação de bens pertencentes à ré, determino que a execução seja
direcionada aos sócios (fls. 218/219), os quais, em face da ausên-
cia de endereço certo, deverão ser citados por edital. ... Em
09.08.2000 (a) Dr. João Luiz Wentz – Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial
do Estado, e afixado na sede deste Juízo.

ASSIS CHATEAUBRIAND

Eu, (Marcos
Robson Penachio), Diretor de Secretaria, subscrevi.

Em, 21 de Agosto de 2002.

Dra. ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-

4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO, NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-ACPg 00008-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Consignante(S)- COOP. AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
Consignado (S)- JOSE CARLOS PAULA
Advogado(s) : CLAUDIA PIZZATTO PR31030-B
Apresentar o endereco correto do consignado, no prazo supra,
sob as penas do art. 284 do CPC, e Enunciado 263 do C. TST. Os
autos serao retirados de pauta, a fim de aguardar a providencia
supra.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00376-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) : EDISON CAZETTA GUILHEM
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO BCO
DO BRASIL-PREVI
Advogado(s) : DR. NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Manifestar-se sobre a peticao de fls.434-436, no prazo supra

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00003-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Embargado(s) : JAIR AVENCO
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Deferido o sobrestamento da execucao, pelo prazo supra. Decor-
rido o prazo concedido sem que os exequentes se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, os autos serao suspensos, por
01 ano.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00134-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : MARCOS ANTONIO ALEIXO
Reclamada(s) : RS FRAMESQUI & CIA. LTDA.
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Informar o endereco atual da re, no prazo supra, ou requerer o
que entender de direito, a fim de possibilitar a intimacao da deci-
sao.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00157-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : NILSON RODRIGUES TOSTES
Reclamada(s) : MARLEANE ORLANDI - ME
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Designada audiencia para 28-10-2002, as 14h40min, consideran-
do-se a parte autora intimada atraves de Vossa Senhoria.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00559-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : SUELI SILVANO SILVA
Reclamada(s) : ANTONIO VIOLADA
Advogado(s) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
PR16495
Vistas da certidao de fls. 06 da CP apensada aos autos, devendo
manifestar-se sobre o prosseguimento da execucao, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00020-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ASSUNTA DALLELASTE CALVI
Reclamado-a(S)- GETRUT BORUSZEWSKI
Advogado(s) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Havendo duvida sobre quem seja o real proprietario dos bens,
deve o executante de mandados abster-se de penhora-los, confor-
me procedeu, sendo inaceitavel a tese da exequente de que, na
duvida, deve-se constrita-los, obrigando o proprietario, quando
este for alheio a relacao processual, a utilizar o remedio proprio
para a liberacao. Tal conduta autoritaria chega a tangenciar as
raias da litigancia de ma- fe, podendo causar prejuizos a tercei-
ros. Desta forma, restou indeferida por ora a penhora dos bens
referidos na peticao de fls. 38.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00026-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SIND. DOS EMPR. EM ESTAB. BANCARIOS
DE CASCAVEL
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Advogado(s) : AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
Manifestar-se sobre os calculos de fls. 711-713, no prazo preclu-
sivo supra.
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PROCESSO TRT-PR-655-RT 00047-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- WALDIR LOPES DA SILVA
Reclamado-a(S)- SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S)- LATICIONIOS CHAMPION LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
O exequente requer a designacao de datas para a expropriacao
judicial, o que demonstra desconhecimento com os atos pratica-
dos no processo, eis que a hasta publica ja foi designada, tendo o
procurador do autor sido regularmente intimado. Nada mais resta
a deliberar.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00059-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- PEDRINA APARECIDA DE LIMA VIEIRA
Reclamado-a(S)- LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Reclamado-a(S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
Reclamado-a(S)- LIMPINGA-TERCEIRIZACAO DE SERV. E
MAO-DE-OBRA LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Pendentes de pagamento as custas processuais e o imposto de
renda. Determinado a 2a. re que comprove, no prazo supra, o
recolhimento fiscal, ou que apresente o calculo do valor devido,
a fim de possibilitar sua execucao, sob pena de nomeacao de
contador para a elaboracao da conta, circunstancia que elevara as
despesas do processo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00061-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARISETE FERREIRA
Reclamado-a(S)- BUCALAO, PIVA & PIVA LTDA
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Manifestar-se sobre os bens indicados para a garantia da execu-
cao (fls. 57-58).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00076-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MOIZES ADELAR SAVOLDI
Reclamado-a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : DR. CLAUDIO PIZZATTO PR9246
A disposicao nos autos guia de retirada e alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00096-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDELI MATIAS
Reclamado-a(S)- COTRIGUACU - COOP. CENTRAL REGIO-
NAL IGUACU LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
Devera o reu apresentar os seus calculos de liquidacao, no prazo
preclusivo supra, nos termos do Art. 66 do Codigo de Normas da
Corregedoria do E. Regional. A tempestividade da conta apre-
sentada pela parte autora sera analisada oportunamente.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00110-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- LAERCIO CHIARELLI
Reclamado-a(S)- TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA
Advogado(s) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA
FURLAN PR27961
Contra-arrazoar o Recurso Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00111-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- EDIVALDO INACIO TEIXEIRA
Reclamado-a(S)- SUPERMERCADO ADANI LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Homologado o acordo. Liberado ao exequente o valor penhorado
as fls. 268. Indeferida a dispensa das custas processuais. Devera
a re, ate 30 dias apos a data prevista para o pagamento da ultima
parcela do acordo, comprovar o pagamento das contribuicoes
previndeciarias e despesas processuais, sob pena de prossegui-
mento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00112-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VANDERI INACIO TEIXEIRA
Reclamado-a(S)- SUPERMERCADO ADANI LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Homologado o acordo. Devera o exequente denunciar eventual
ausencia de compensacao dos cheques ate 30 dias apos o venci-
mento da ultima parcela do acordo, entendendo-se quitadas as
obrigacoes em caso de silencio. Indeferida a dispensa das custas
processuais. Devera a re, ate 30 dias apos a data prevista para o
pagamento da ultima parcela do acordo, comprovar o pagamento
das contribuicoes previdenciarias e despesas processuais, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00113-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLARICE VIEIRA DE SOUZA
Reclamado-a(S)- SUPERMERCADO ADANI LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Homologado o acordo.Liberado ao exequente o valor disponivel
nos autos. Indeferida a dispensa das custas processuais. Devera a
re, ate 30 dias apos a data prevista para o pagamento da ultima
parcela do acordo, comprovar o pagamento das contribuicoes

previndeciarias e despesas processuais, sob pena de prossegui-
mento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00134-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- AURELIO CARLOS DE SOUZA
Reclamado-a(S)- SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Para o cumprimento da obrigacao de fazer, aguardar-se-a o inte-
resse do autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00182-1995 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIO RIBEIRO
Reclamado-a(S)- RICARDO ALBERTO FEUSER
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Devera o reu apresentar os seus calculos de liquidacao, no prazo
preclusivo supra, nos termos do Art. 66 do Codigo de Normas da
Corregedoria do E. Regional, em caso de discordancia com os
apresentados pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00192-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIANO HERNANDES
Reclamado-a(S)- DORIVAL MOREIRA
Advogado(s) : MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
PR18936
Advogado(s) : ANTONIO COMPARSI DE MELLO
PR21740
Nada mais resta a ser deliberado com relacao as custas processu-
ais, alem daquilo que foi tratado na r. sentenca de fls. 98-101.
Devera o reu contra-arrazoar o recurso ordinario interposto pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00199-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ROGERIO ANTONIO REBONATTO
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Contra-arrazoar o Recurso Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00216-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- LAUSO ANTONIO DA SILVA
Reclamado-a(S)- RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Manifestar-se sobre as diferencas apontadas pelo INSS, no prazo
supra, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00217-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- NOELI GLAESER SANGALI
Reclamado-a(S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Advogado(s) : DR. VALDECIR MILESKI PR14221
Advogado(s) : DR. CLAUDIO PIZZATTO PR9246
Acolhida em parte a insurgencia apresentada pelo reu. Decisao
disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00218-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADINAR ANTONIO LETRARI
Reclamado-a(S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Advogado(s) : DR. CLAUDIO PIZZATTO PR9246
Homologados os calculos de fls. 657-847, alusivos a execucao
definitiva. Honorarios do contador arbitrados em R$ 1.200,00
reajustaveis. Devera o reu depositar, no prazo supra, sob pena de
penhora, a diferenca apurada, correspondente ao valor total da
execucao definitiva, abatido o montante disponivel na execucao
provisoria, bem como os depositos recursais. Restaram prejudi-
cados os Embargos a Execucao opostos na CS, devendo eventual
insurgencia contra a nova conta ser apresentada no prazo supra,
contados a partir da efetiva garantia do Juizo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00255-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE MOACYR LOMBARDI
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Advogado(s) : DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA PR18155
Advogado(s) : DR. ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Conhecidos dos Embargos a Execucao, bem como da Impugna-
cao a Liquidacao e, no merito, REJEITADAS INTEGRALMEN-
TE as pretensoes deduzidas pelas partes, mantendo integralmen-
te os calculos homologados, conforme decisao prolatada, a dis-
posicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00257-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IVA DE ANDRADE
Reclamado-a(S)- TERRAPLANAGEM BRASUL LTDA
Advogado(s) : DR. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA
PR7294
Manifestar-se sobre a nomeacao de bens para a garantia do Juizo
(fls. 247).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00261-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- WAGNER GARGHETTI
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA

Advogado(s) : DR. GILBERTO JULIO SARMENTO
PR26785
Devera a parte autora apresentar os seus calculos de liquidacao,
no prazo preclusivo supra, nos termos do Art.65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00273-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ARTUR ALEXANDRE MUNIZ DE OLIVEI-
RA
Reclamado-a(S)- RADIO JORNAL DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND LTDA
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
O INSS alega que nao foram realizados todos os recolhimentos
previdenciarios devidos, tendo apresentado a conta de fls. 172-
174, discriminando as diferencas que entende devidas, razao pela
qual foi determinado a re que se manifeste a respeito, no prazo
supra, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00273-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DEOCLIDES NATALICIO DE SOUZA
Reclamado-a(S)- LUMINOSOS PALOTINA LTDA.
Advogado(s) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
A disposicao nos autos alvara judicial

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00282-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DIRCELIA DE FATIMA RODRIGUES
Reclamado-a(S)- BETTANY INDUST. E COM. DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA.
Advogado(s) : DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO PR26852
Contra-arrazoar o recurso ordinario interposto pela autora.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00288-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VANDERLEI ANGELI BERTI
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Advogado(s) : DR. GILBERTO JULIO SARMENTO
PR26785
Apresentar os seus calculos de liquidacao, no prazo preclusivo
supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de Normas da Correge-
doria do E. Regional. Devera apresentar, no mesmo prazo, sua
CTPS, a fim de possibilitar o cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00290-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ALEX RICARDINO CORREIA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Advogado(s) : DR. GILBERTO JULIO SARMENTO
PR26785
Apresentar os seus calculos de liquidacao, no prazo preclusivo
de 20 dias, nos termos do Art. 65, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00313-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- ASSISBEER COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. - ME
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Advogado(s) : CEZAR ALAOR BOTURA PR30018
Redesignada a audiencia inicial para o dia 16 de setembro de
2002, as 13h42min, considerando-se a parte autora notificada por
meio de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00330-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DARCI OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- COOPER. AGROPEC. DO MEDIO OESTE DO
PARANA- AGROPAR
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Aguardar-se-a a audiencia ja designada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00331-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOAO RODRIGUES FILHO
Reclamado-a(S)- COOPER. AGROPEC. DO MEDIO OESTE DO
PARANA- AGROPAR
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Aguardar-se-a a audiencia ja designada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00332-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- GISELLY LEONARDO DA SILVA
Reclamado-a(S)- CARLOS SUASSUNA ANDRADE FILHO
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Apresentar o endereco correto do reu, no prazo supra, sob as
penas do art. 284 do CPC, e Enunciado 263 do C. TST. Os autos
serao retirados de pauta para aguardar a providencia supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00336-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIO ANTONIO CORREA

Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND-
PR
Advogado(s) : DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
PR16129
Advogado(s) : DR. ENZO ALEIXO PR18490
Homologado o acordo. Inexistem custas processuais a serem re-
colhidas. Nao houve nomeacao de Contador no presente feito,
inexistindo, portanto, qualquer despesa com a elaboracao dos
calculos. Devera o reu comprovar o recolhimento previdenciario
ate 30 dias apos a data prevista para o pagamento do acordo, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00341-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- EDSON SAMPAIO LENK JUNIOR
Reclamado-a(S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Advogado(s) : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO PR17553
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo INSS, no pra-
zo supra. Em caso de concordancia devera providenciar o reco-
lhimento respectivo, no mesmo prazo supra.
PROCESSO TRT-PR-655-RT 00467-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ELISANGELA GLAESER BENINCA
Reclamado-a(S)- H.S.B.C. - BANK BRASIL S. A. BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Advogado(s) : DR. JULIANO HUCK MURBACH PR23562
Homologado o acordo, inclusive a discriminacao das verbas que
compuseram a conciliacao. Declarada a inexistencia de qualquer
diferenca relativa a custas processuais a serem pagas, haja vista o
recolhimento de fls. 384, que quita totalmente o debito. Devera o
reu comprovar o recolhimento das contribuicoes fiscais e previ-
denciarias, no prazo supra, sob pena de execucao. Os depositos
recursais serao liberados somente apos comprovados os recolhi-
mentos retro mencionados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00470-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JULIO CESAR GERMANO
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
Advogado(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Homologados os acordos de fls. 282 e 283. As custas e demais
despesas processuais deverao ser recolhidas integralmente pela
re, tendo restado indeferido qualquer rateamento ou dispensa. A
execucao prosseguira com relacao aos creditos do exequente
JULIO CESAR GERMANO, bem como pelas despesas proces-
suais e contribuicoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00472-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- KELLY DA SILVA GOMES
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : DR. VICENTE DE PAULO RUSSO
PR12746
Advogado(s) : DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Contra-arrazoar o recurso ordinario da parte contraria. Deferida
a formacao da carta de sentenca, devendo a autora apresentar as
pecas para sua formacao no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00502-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DONATILDE DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Contra-arrazoar o Recurso Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00506-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALCIR CANDIDO DO PRADO
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI
PR14423
Contra-minutar o agravo de peticao interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00565-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- AGUINALDO ROMANINI
Reclamado-a(S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Advogado(s) : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO PR17553
O deposito disponivel nos autos (fls. 207), garante integralmente
o Juizo, razao pela qual devera o reu, querendo, opor embargos a
execucao, no prazo supra. Apos, devera o INSS manifestar-se
sobre o calculo das contribuicoes previdenciarias, no prazo de 10
dias. A liberacao dos creditos do autor sera realizada posterior-
mente as providencias supra, tendo restado, por ora, indeferida a
liberacao requerida as fls. 203.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00566-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE CARLOS MASSARI
Reclamado-a(S)- MADEIREIRA ABAPA LTDA
Advogado(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Vistas da peticao de fls. 158 ao autor. Devera o mesmo compare-
cer a Secretaria do Juizo a fim de retirar a certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00584-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADRIANA MARIA VIDOTTI
Reclamado-a(S)- STILT - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO GRALHA PR32128
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A disposicao nos autos guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00617-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SERGIO DARCI FIRCKS
Reclamado-a(S)- M. BOGO & CIA LTDA (POSTO VERDE
VALE)
Advogado(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Diante do silencio da re, acolhido o recalculo de fls. 193- 194.
Prosseguir-se-a com a execucao atraves da expropriacao dos bens
penhorados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00707-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- HERNANI KLEIN
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. CLAUDIO PIZZATTO PR9246
Manifestar-se sobre os documentos apresentados atraves da peti-
cao de fls. 439, no prazo supra. Em caso de silencio o valor reco-
lhido as fls. 440 sera abatido do FGTS a depositar

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00760-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOAO DE MACEDO LIMA
Reclamado-a(S)- CERFA - CERAMICA FRANCISCO ALVES
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Os bens que garantiam a execucao foram expropriados em outro
feito, razao pela qual foi determinada a penhora dos bens menci-
onados as fls. 299. Vistas da certidao de fls. 305 ao exequente,
devendo manifestar-se sobre o prosseguimento da execucao, no
prazo de 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00761-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DAVID MARTINS PEZOTI LOPES
Reclamado-a(S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Advogado(s) : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO PR17553
Advogado(s) : DR. NIVALDO POSSAMAI PR17585
Do valor da execucao, foi determinado o abatimento da impor-
tancia disponivel as fls. 363 (R$ 10.585,55).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00797-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE VEIGA
Reclamado-a(S)- SEG - SERV. ESP. DE SEG. E TRANSP. DE
VALORES S-A
Reclamado-a(S)- PROFORTE S.A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Tendo em vista a revogacao da liminar que suspendeu o anda-
mento da execucao (fls. 484), devera o processo retornar ao ser
curso normal, ate a liberacao dos creditos do autor. Devera a re
opor embargos, querendo, no prazo supra, diante da penhora em
dinheiro realizada as fls. 360-363. Diante da determinacao supra,
resta por ora indeferida a liberacao requerida pelo exequente as
fls. 491.

CAMPO MOURÃO

 VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
     Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo 761/2000

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz
do Trabalho da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na for-
ma da lei

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, em lugar incerto e não
sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 34.011,39 (trinta e quatro mil e onze reais e trinta e
nove centavos), valor atualizado até 31/08/2002, conforme conta
abaixo discriminada.

Devido ao reclamante R$ 21.146,09
Custas Processuais R$      317,11
Honorários contador R$   1.006,73
INSS – Autor R$   2.329,49
INSS – Réu R$   5.502,56
IRPF – Autor R$   3.709,41
TOTAL DEVIDO R$ 34.011,39

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, serão PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do
executado ora citado forem encontrados, para a garantia da exe-
cução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80,
efetivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando o execu-
tado ora citado, fica este valendo como instrumento de ciência da
penhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo de
5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-

sados, o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Campo Mourão-PR, em 26  de agosto de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judici-

ário, e subscrito por
Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

CAMPO MOURAO     2002/08/30       091 000030/2002

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

 EDITAL DE INTIMACAO NO 000030/2002
30/08/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E/
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00002/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
REQUERENTE (S) : IVANILDA PEQUENO PEREIRA
REQUERIDO (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A
REQUERIDO (S) : FUNBEP- FUNDAÇAO BANESTADO
DE SEGURIDADE SOCIAL
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00267/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
REQUERENTE (S) : ORELIS DE OLIVEIRA
REQUERIDO (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DO CER-
RADO DO BRASIL CENTRAL
ADV. (S) : SILVIA REGINA BIZAN 529-1822
PR32551
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00334/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
REQUERENTE (S) : PAULO ANTONIO FERNANDES
REQUERIDO (S) : BANCO DO ESTADO DO PRANA S/A
ADV. (S) : SILVANIA MARIA BOLZON DOS REIS
PR12743
P/MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS, OU APRESEN TAR OS SEUS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00586/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
REQUERENTE (S) : ANTONIO GOMES DOS SANTOS
REQUERIDO (S) : TELEVISAO CULTURA DE MARIN-
GA LTDA
ADV. (S) : CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA
523-4663 PR14836
P/QUE INDIQUE BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE
PENHORA, NA CP 00311/2002 DA 4¦ VT DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00942/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
REQUERENTE (S) : MARIA LIRIA GADOTTI PIOTRO-
WSKI
REQUERIDO (S) : BANCO BANESTADO S/A
REQUERIDO (S) : FUNBEP- FUNDA•AO BANESTADO
DE SEGURIDADE SOCIAL
REQUERIDO (S) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
REQUERIDO (S) : BANESTADO CLUBE
REQUERIDO (S) : BANESTADO S/A CORRETORA DE
SEGUROS
ADV. (S) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA
PR26214
DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00005/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EXEQUENTE (S) : ODILON FERNANDES DE ALMEIDA
EXECUTADO (S) : R.C. DE OLIVEIRA-GAS (MINASGAS)
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456
PR11912
VISTAS AO AUTOR DO OFICIO EM RESPOSTA FL. 20 A 29.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00006/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EXEQUENTE (S) : ERIVALDO DE FREITAS
EXECUTADO (S) : R.C. DE OLIVEIRA-GAS (MINASGAS)
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456
PR11912
P/MANIFESTAR-SE DAS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00001/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : HERMINIO MAIA RAMOS
EMBARGADO (S) : JOSE ARMANDO LIMA
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-
1315 PR16646

ADV. (S) : MAGDA ROCHA PR25355
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00002/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : JAIR JOSE ANDRADE
EMBARGADO (S) : ROSNEI JOSE MACIEL
ADV. (S) : GUILHERME JOSE CARLOS DA SIL-
VA PR14519
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A.
EMBARGADO (S) : JOSE IAGUELA
ADV. (S) : LUIZ AUGUSTO W. TAQUES PR11135
P/O PAGAMENTO DAS CUSTAS INVERTIDAS, SOB PENA
DE EXECUCAO. (CONF. R. DESPACHO FL. 120)

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00012/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EMBARGADO (S) : CATARINA SANTOS MARTINS
ADV. (S) : ROBERTA BARCO LOPES 525-2083
PR28074
FOI DEFERIDO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00013/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : WALTER ZAMORO
EMBARGADO (S) : JOAO BATISTA PEREIRA
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-
1315 PR16646
ADV. (S) : MARCO ANTONIO MORENO CASTI-
LHO 523-0544 PR29116
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE TER-
CEIROS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00018/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : JOAO BONIFACIO DA SILVA
EMBARGADO (S) : MARCELO JOSE CHAGAS
ADV. (S) : CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA
523-4663 PR14836
ADV. (S) : ROBERTO MENDONCA FARIA
PR25374B
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00019/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : JOVENTINA MARTA DOS SANTOS
FERREIRA
EMBARGADO (S) : MAXIMINO SOARES E OUTROS
ADV. (S) : CARLOS PIOLI PR3619
ADV. (S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE TER-
CEIROS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00019/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : GALINARI E PASQUINI LTDA
EMBARGADO (S) : ADELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADV. (S) : CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO PR25009
ADV. (S) : EDALMO DA SILVA PR29962
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00023/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
EMBARGANTE (S) : ODIMAR ESCARMANHANI E MARIA
I. R. ESCARMANHANI
EMBARGADO (S) : NEY LUIZ VIANA
ADV. (S) : ANDERSON D. GALI FALLEIROS
TEL.522-3334 PR19469
P/O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, A SEREM
PAGAS E COMPROVADAS NOS AUTOS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00001/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO
REU (S) : COHAPAR - COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-
4455 PR14959
ADV. (S) : ELIZABETE MARIA BASSETTO
PR15677
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00018/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : MARIA JOSE TAVARES BERTIMOTI
RECLAMADA (S) : MR OKUMURA CONFECCOES
ADV. (S) : ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PR7605
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FL. 45.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00058/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : PEDRO SEVERO CORDEIRO JUNIOR
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : MARIO SENHORINI PR10880
P/RESPONDER RECURSO JUNTADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00117/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : NERCI DA SILVA HATAICHI
RECLAMADA (S) : ADILSON MARQUEZINSK
ADV. (S) : LIDIA SA DA SILVA PR17185
P/MANIFESTAR-SE DA CERTIDAO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00139/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : RAFAEL ITAMAR ARANHA
RECLAMADA (S) : MIRANDA & COLE ELETRONIC
LTDA - ME
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
FOI INDEFERIDO A PETICAO INICIAL. -AINDA, P/COM-
PROVAR OS RE- COLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR
DE R$ 52,81, SOB PENA DE EXE- CUCAO. (CONF. R. DES-
PACHO FL. 27)

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00140/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : REGINA MARIA LUCIA ARANHA
RECLAMADA (S) : MIRANDA & COLE ELETRONIC
LTDA - ME
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
FOI INDEFERIDO A PETICAO INICIAL. -AINDA, P/COM-
PROVAR OS RE- COLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR
DE R$ 28,74, SOB PENA DE EXE- CUCAO. (CONF. R. DES-
PACHO FL. 24)

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00141/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : EDNA REGINA DA SILVA
RECLAMADA (S) : MIRANDA & COLE ELETRONIC
LTDA - ME
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
FOI INDEFERIDO A PETICAO INICIAL. -AINDA, P/COM-
PROVAR OS RE- COLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR
DE R$ 48,75, SOB PENA DE EXE- CUCAO. (CONF. R. DES-
PACHO FL. 28)

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00151/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA (S) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00153/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA (S) : SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00155/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : MARIA DOS SANTOS PEREIRA
RECLAMADA (S) : SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00156/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : MARIA AUGUSTA DA SILVA GOMES
RECLAMADA (S) : SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00157/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : AVELINO PEREIRA
RECLAMADA (S) : SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00164/2002 - (10 DIAS)



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 327

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : RONALDO FARIAS DOS SANTOS
RECLAMADA (S) : SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADA (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-
3298 PR9649
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ANTE A AUSENCIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00267/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : ESPOLIO DE SERGIO LUIZ CARDO-
SO PEREIRA
RECLAMADA (S) : CICERO FRANCISCO DE MELO
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00280/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : SIDNEI ANTONIO
RECLAMADA (S) : DOACIR DEL PIERRE
ADV. (S) : ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733
PR11763B
ADV. (S) : HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 44-
546-1269 PR27472
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO. -P/RE:
“COMPROVAR NOS AU- TOS OS RECOLHIMENTOS DAS
CUSTAS, OS HONORARIOS DO CALCULIS- TA E OS RE-
COLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS CABIVEIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO”. -P/AUTOR: “CUMPRIR O JA DE-
TERMINADO A F. 65 ITEM 3". (CONF. R. DESPACHO FL.
77)

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00353/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
RECLAMANTE (S) : CIMEI CRISTINA DE OLIVEIRA
RECLAMADA (S) : AUTO POSTO SANTA TEREZA LTDA
ADV. (S) : MARCOS AURELIO RODRIGUES DA
COSTA PR30670
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA- BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00004/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MIGUEL LUIZ CARDOSO
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOUR-
ÇOENSE LTDA
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
P/QUE APRESENTE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO
PRAZO PRECLUSI VO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00030/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO LINS
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00032/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JACIR GALVAO DE ALMEIDA
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00033/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : GILBERTO CLAUDIO SANCHES
CARRENHO
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00034/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE IVAN NASCIMENTO DE BRITO
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00035/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : WALDIR ATALIBA DE MELO
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00036/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE EDSON REZENDE
REU (S) : CONSELHO COMUNITARIO SEGU-
RANCA DE CAMPINA DA LAGOA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : EDISON BUENO PR24788
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00037/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CELIO MARQUES RUFINO
REU (S) : MADEIREIRA JACAREI LTDA
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997
PR11131
ADV. (S) : ROBSON XAVIER SCARPIN TEL. 523-
2812 PR30132
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00038/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO BATISTA DA SILVA PEREIRA
REU (S) : MADEIREIRA JACAREI LTDA
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997
PR11131
ADV. (S) : ROBSON XAVIER SCARPIN TEL. 523-
2812 PR30132
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00039/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VALDIVINO TABORDA
REU (S) : MADEIREIRA JACAREI LTDA
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997
PR11131
ADV. (S) : ROBSON XAVIER SCARPIN TEL. 523-
2812 PR30132
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00073/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : IRENE LESSIO NOGUEIRA
REU (S) : SALES DOCES INDUSTRIA DE DO-
CES LTDA
ADV. (S) : ROSANGELA GIORDANO PR11050
PARA MANFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO SR. PERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00078/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CARMELINO FONSECA MASSO
REU (S) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SANCHES LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-
4455 PR14959
DO TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 28.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00082/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MIRNA LOI LABRE
REU (S) : BANCO SANTANDER MERDIDIO-
NAL S/A
ADV. (S) : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS
523-3515 PR12964
ADV. (S) : CLEIDE AP¦. G. R. FERMENTAO
TEL.262-1333 PR7627
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00084/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ESPÀLIO DE µUREA NUNES DE
MORAES
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A
ADV. (S) : CHARLES KENDI SATO PR21060
P/CONTRA-RAZOAR AO RECURSO ORDINµRIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00085/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO CESAR DE GASPARI
REU (S) : GRUPO EDUCACIONAL INTEGRA-
DO S/C LTDA
ADV. (S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI
PR13909
P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00093/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO

AUTOR (S) : DOLORES DA GRA•A SOARES LO-
PES
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : ANTONIO FERNANDES COSTA
TEL.522-1255 PR18779
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00096/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANDRESSA DE SOUZA BOB
REU (S) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
REU (S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV. (S) : REJANE OKANO RILLO PR20359
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00103/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : IVO MARCAL DA SILVA
REU (S) : VILSON LEMES DE ALMEIDA (ME-
TALURGICA GLOBO LTDA)
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
DO DESP DE FLS. “FACULTA-SE AO RECLAMANTE POS-
TULAR EXECUÇÃO DO ACORDO ATRAVES DE A•AO
PROPRIA”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00107/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : DIRCEU DIARI
REU (S) : BASF S/A- DIVISAO GLASURIT
ADV. (S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
P/QUE APRESENTE CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00113/1991 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE IAGUELA
REU (S) : ALGODOEIRA LOMOEIRENSE S/A-
ALGOLIM
ADV. (S) : LUIZ AUGUSTO W. TAQUES PR11135
P/MANIFESTAR-SE, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00120/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ROBERTO CARLOS LEANDRO
REU (S) : CARLOS ROBERTO PUPIN
ADV. (S) : CELSO SCHMITZ PR13554
DA GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00125/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SIDNEI MOREIRA
REU (S) : VIGILANCIA URBANA S/C LTDA
REU (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : NEUSA DE MORAES BIZAN 529-1822
PR29964
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00140/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE DA SILVA FERREIRA
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURA-
OENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
VISTAS A RE ACERCA DO DEMONSTRATIVO EXEMPLI-
FICATIVO FL.222.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00143/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO KRUPCZAK NETO
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURA-
OENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
VISTAS A RE ACERCA DO DEMONSTRATIVO, EXEMPLI-
FICATIVO JUNTADO NOS AUTOS AS FL. 192.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00144/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SEBASTIAO DE SOUZA NETO
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURA-
OENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O DEMONSTRATIVO JUNTA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00181/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : FRANCISCO SALVIANO ROCHA
REU (S) : COAGEL - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GOIOERE LTDA
REU (S) : ORAL - ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS ABRANTES LT
REU (S) : SIND. TRAB. MOV. MERCADORIAS
EM GERAL DE GOIOERE

ADV. (S) : ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-
2582 PR13362
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S) : ALESSANDRA CHRISTIAN ABRAN-
TES PR28451
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PAR-
TES. INTIMAMOS V. S¦. AINDA, P/RETIRAR OS DOCUMEN-
TOS CONF. FL. 178. -A RE PARA COMPROVAR OS RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIARIOS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00190/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
REU (S) : CODAPAR-CIA DE DESENV AGROP
DO ESTADO DO PARANA
ADV. (S) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00191/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARILEIDE LEOPOLDINA CLEMEN-
TE DE PAULA
REU (S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, PARA QUE A R• COM-
PROVE NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIµRIO, INCLUSIVE DA PARCELA REFEREN-
TE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00198/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : NILSON TABORDA
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA
MOURAOENSE LTDA
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00202/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ONECIMO SOARES FERREIRA
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.
ADV. (S) : SILVANIA MARIA BOLZON DOS REIS
PR12743
P/COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00210/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CLAERTE VALDERI DA SILVA
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURA-
OENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
ADV. (S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI PR23323
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PAR-
TES. INTIMAMOS V. S¦. AINDA, P/RETIRAR OS DOCUMEN-
TOS CONF. FL. 196. -A RE PARA COMPROVAR OS RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIARIOS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00228/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO CELESTINO SANTOS
REU (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL
PR9651
QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO, P/INSURGIR-
SE COMO ENTEN- DER DE DIREITO. (DESPACHO FL. 255)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00232/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ACILON ALVES DE FREITAS
REU (S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV. (S) : RUTH DE GODOY MACHADO NO-
GARA PR16017
P/MANIFESTAR-SE DOS CALCULOS OU APRESENTAR OS
SEUS NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00236/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SERGIO APARECIDO MENDES TO-
LEDO
REU (S) : AUTO POSTO ADRIANA LTDA.
ADV. (S) : JUSTO ALVARO COBRA PR7204
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS DAS
DESPESAS PROCES- SUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00241/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIA APARECIDA DOMINGUES
DE OLIVEIRA
REU (S) : CONSTRUFERT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV. (S) : PAULO SERGIO GONCALVES 9978-
9682 PR16111
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.
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PROCESSO TRT-PR-091-RT 00242/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE CASTURINO DOS SANTOS OLI-
VEIRA
REU (S) : CONSTRUFERT IND E COM LTDA
ADV. (S) : PAULO SERGIO GONCALVES 9978-
9682 PR16111
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00257/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE ANTONIO DE ARAUJO NETO
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOUR-
ÇOENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIµRIOS E FIS CAIS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00263/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : LUIZ LOUREN•O SOUZA
REU (S) : FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00298/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOELTINO ALVES BOTELHO
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : RUTH DE GODOY MACHADO NO-
GARA PR16017
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00352/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO GOMES DA SILVA
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
PR27800
P/O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00358/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO TZECH NETO
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOUR-
ÇOENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
ADV. (S) : DEONIZIO LETENSKI 525-1315
PR20671B
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00361/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ESPOLIO DE TEREZA PEREIRA DOS
SANTOS
REU (S) : JOSE CANDIDO MURICY NETO
REU (S) : ESPOLIO DE OCTAVIA LAGE MURI-
CY
ADV. (S) : CHARLES KENDI SATO PR21060
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00370/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CARLOS FELIX DA CRUZ
REU (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
ADV. (S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00372/1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ELZO BARBOSA
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO
PR21111
P/COMPROVAR NOS AUTOS, O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00374/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : OSVALDO NUNES DO PRADO
REU (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
ADV. (S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
DA GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00411/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO DIAS MELO FILHO

REU (S) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
P/APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO PRA-
ZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00417/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALEX FERNANDO DE LIMA
REU (S) : B.PISMEL & CIA LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO FL. 145.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00433/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : RUBENS CARLOS BITTENCOURT
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
PR18094
P/CONTRA-RAZOAR AO RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : LEOMAR DOMINGUES
REU (S) : INDUSTRIA DUBLADORA DE TECI-
DOS LTDA
ADV. (S) : DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, SENDO QUE NO SILENCIO, AGUARDE-SE MANIFES-
TACAO NO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EMANOEL MARCOS NAVARRO
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/
A
ADV. (S) : ADRIANA DE ABREU PR25970
P/ MANIFESTAR-SE DO RECURSO ADESIVO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00445/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : REINALDO RODRIGUES DA SILVA
REU (S) : L.C. MARANGONI & CIA LTDA
ADV. (S) : CARLOS ROBERTO MARIANI
PR14423
VISTAS A RE ACERCA DO ATESTADO MEDICO JUNTADO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00468/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : DANIEL PEZOTI LOPES MARTINS
REU (S) : MANASSES LIMA FERREIRA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
P/INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00498/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : TEOFILO ALVES MEDEIROS
REU (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA
MOURAOENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO TECNICO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00533/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CLAUDENIR PEREIRA
REU (S) : HELIO DOS ANJOS BRITO-ME
ADV. (S) : JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS PR16958
P/MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS OU APRE-
SENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSÇO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00539/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MIGUEL CHUMOSKI DE BARROS
REU (S) : CODUSA-CIA. DE DESENV. URBA-
NIZ. E SANEAM. DE C. M.
ADV. (S) : ROBERTA BARCO LOPES 525-2083
PR28074
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00555/2001 - (2 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO GOMES DOS SANTOS
REU (S) : RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
REU (S) : SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO
P.DE CARVALHO (TV AYMORE
REU (S) : COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
REU (S) : COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRA-
TANENSE LTDA
ADV. (S) : DENILSON GONZAGA BARRETO
PR21518
P/QUE PROCEDA AS ANOTA•ÅES DEVIDAS NA CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00584/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : DIVINO CESAR FARIA
REU (S) : GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMEN-
TACOES LTDA.
ADV. (S) : DEONIZIO LETENSKI 525-1315
PR20671B
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00605/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO CORREIA
REU (S) : CARLOS LAVAGNOLLI
ADV. (S) : MARCIA CRISTINA DA SILVA
PR26495
P/COMPROVAR NOS AUTOS, O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS (SOBRE O VALOR DA EXECUCAO) E HONORA-
RIOS PERICIAIS, SOB PENA DE EXE- CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00623/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JORGE APARECIDO DA LOMBA
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
P/CONTRA-RAZOAR AO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00649/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDSON CARLOS DE SOUZA
REU (S) : USINA DE A•UCAR E ALCCOL GOI-
OERE LTDA
ADV. (S) : PEDRO FALEIROS CANHAN PR13504
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS, IMPUGNANDO
FUNDAMENTADAMENTE OU APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00650/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : PEDRO ANTONIO SALES
REU (S) : INCOPECAL-IND.DE PAP.E
ARTEF.CAMPINA DA LAGOA LTDA
ADV. (S) : RUTH DE GODOY MACHADO NO-
GARA PR16017
P/COMPROVAR NOS AUTOS A CIENCIA DO MANDANTE
ACERCA DA RENUN- CIA, DEVENDO CONTINUAR A RE-
PRESENTµ-LO PELO PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00658/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : GENIS ALVES BASTOS
REU (S) : BRUNO GEHRING
ADV. (S) : JOSE ALBINO BIESZCZAD PR22249
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00664/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ELIANDRO JOSE POLI
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : IVANI SIRIANI DA SILVA TEL.223-
4318 PR12731
DA GUIA QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00673/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO BELO PEREIRA
REU (S) : CAMPO COMERCIO DE PE•AS PARA
TRATORES LTDA.
REU (S) : A.T. TERRAPLENAGEM- ALEKISON
TOKIL
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A REAVALIAÇÃO DO BEM.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00673/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FI-
LHO
REU (S) : YOUNG CSA FASHION LTDA
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00673/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JONATHAN DE OLIVEIRA
REU (S) : WHL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV. (S) : PAULO VANI COSTA PR13674
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIµRIOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00686/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SEBASTIANA SANTANA MENDON-
CA
REU (S) : SEDA TEXTIL - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456
PR11912

P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 75.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00688/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : DINEY DE ANDRADE CAMPOS
REU (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) : JURANDI FELIPES TEL.523-1231
PR13495
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLA-
RACAO PROLATADA NOS AUTOS, E P/RESPONDER RE-
CURSO ADESIVO JUNTADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00689/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO MIGUEL RODRIGUES
REU (S) : TRANSITEL TRANSPORTES E INSTA-
LACOES
ADV. (S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00694/1994 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SIDNEI ALVES RIVEIRO
REU (S) : TRANSITEL TRANSPORTES E INSTA-
COES ELETRICAS
REU (S) : COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV. (S) : WADSON NICANOR P. GUALDA
PR10342
ADV. (S) : LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-
2840 PR11767
ADV. (S) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00694/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VERA LUCIA MACIEL UCHOA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DESPACHO FL.73: “P/JUNTAR OS DOCUMENTOS NECES-
SARIOS A CON- FECCAO DOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, CONFORME DETERMINADO NA SENTENCA DE
FUNDO, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00698/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO EDILSON DOS SANTOS
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00711/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ACELINO TELES DA SILVA
REU (S) : MARIA LAURA MATTOS DO RIO
TEIXEIRA
ADV. (S) : ROQUE ADEMIR KAROLESKI
PR17660
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO. -P/ A
R• DEVERµ COM- PROVAR NOS AUTOS A LIQUIDAÇÃO
DOS HONORµRIOS PERICIAIS E EDI TALICIOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00754/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SILVIO SOIS
REU (S) : INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00764/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VITORINO DIAS PEGO
REU (S) : ALBERTO SCHLATTER
ADV. (S) : SAULO DE MELO MS7007B
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA- BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00770/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : HENRIQUE PERICINOTO
REU (S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S) : KAREN VIVIANE CASADO VALESI
PR26638
P/COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTOS DAS
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00776/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALBENOR SEBASTIAO DOS SANTOS
REU (S) : BANCO BANESTADO S/A
REU (S) : BANCO ITAU S/A
REU (S) : POLISERVICE SISTEMA DE
SEGURAN•A S/C LTDA
ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
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P/RESPONDER OS RECURSOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00779/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : LUIZ EDSON STRESSER
REU (S) : COAMO - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAOENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00787/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO BATISTA CIPRIANO
REU (S) : EUCLIDES MARTINS DO VALE
ADV. (S) : JULIO MARTINS QUEIROGA PR16792
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO ENDERECA-
DA A RE FL. 169.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00807/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SEBASTIAO PEREIRA
REU (S) : EUCLIDES SAQUETI
ADV. (S) : CLAUDINEI CODONHO PR17295
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL
PR9651
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO E IMPUGNA- CAO AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00821/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : FRANCISCO VIEIRA DE SALES
REU (S) : CONSTRUFERT IND E COM LTDA
ADV. (S) : PAULO SERGIO GONCALVES 9978-
9682 PR16111
DO DESPACHO DE FLS. 315.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00868/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARA SILVIA MANTOVANI
REU (S) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.
ADV. (S) : CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
PR14501
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO AOS RECAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00896/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VANDERLEI CASOTO
REU (S) : BF - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
REU (S) : JR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
REU (S) : FILIPINI - DISTR. IMP. E EXP. DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV. (S) : MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
523-4295 PR28329
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00936/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ROSIMAR NERES DA SILVA
REU (S) : L.M. SILVA WRANFOR CONFEC•OES
DE BONES
ADV. (S) : EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
P/MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECIBOS DE PAGAMEN-
TO JUNTADOS
PELA RE. (DESPACHO FL. 59)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00938/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : BENEDITO GALVAO BUENO
REU (S) : SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO PR21700
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.213-
225

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00945/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDINA APARECIDA RIGAMONTE
REU (S) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.
ADV. (S) : CELSO HIROSHI IOCOHAMA
PR16791
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL
JR 523-5250 PR18807
QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO, PARA QUE O AU-
TOR JUNTE A CTPS, E PARA QUE A RE COMPROVE O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES- SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00948/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIA CONCEICAO DE MELO
REU (S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LA-
GOA
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800

“NADA A DEFERIR, HAJA VISTA QUE OS AUTOS FORAM
ARQUIVADOS AN
TE A AUSENCIA DE COMPARECIMENTO DO AUTOR A
AUDIENCIA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00949/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SIND. EMPREGADOS ESTAB. BAN-
CARIOS DE CAMPO MOURAO
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
ADV. (S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO
PR21111
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00957/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIA CLECI TONET DALLAGNOL
REU (S) : CTM-SANEAMENTO E
CONSTRU•OES CIVIS LTDA.
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO FL. 312.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00958/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : IRINEU FRIGO JUNIOR
REU (S) : BIANCA EMBALAGENS LTDA
REU (S) : INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA
REU (S) : INDUSTRIA DE PAPEL PINDAMO-
NHANGABA LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-
4455 PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00971/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO CARLOS ROSSETTO
REU (S) : POLIDIESEL PETROLEO LTDA
ADV. (S) : GELSI FRANCISCO ACADROLLI
PR15768
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL AS
FL. 101.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00972/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : GESSE CARLOS DE GODOY
REU (S) : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
MARINGA LTDA
ADV. (S) : LAZARO DE SOUZA PR9928
P/MANIFESTAR-SE REQUERENDO O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00984/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDILSON RIBEIRO GALVAO
REU (S) : GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMEN-
TACOES LTDA.
ADV. (S) : JULIANO CESAR IBA PR27701
P/MANIFESTAR-SE DAS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01000/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : FATIMA CEZARIO DA SILVA
REU (S) : CLARISSE PEREZ DE MELO
REU (S) : LAVANDERIA AUTOMATICA LIDER
ADV. (S) : EDSON SCARDUA PR26261
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS NOS AUTOS POR CLARICE PEREZ DE MELO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01013/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARCELO ALVES DA SILVA
REU (S) : GRUPO MINUANO
ADV. (S) : DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
PR22650
P/COMPROVAR NOS AUTOS, O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01024/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOAO BATISTA DA SILVA
REU (S) : COAMO-COOP. AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA.
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997
PR11131
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01053/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VERA LUCIA GOMES DE MATOS
COCENSA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01054/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALDENIR BEZERRA CESNIK
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES

ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01056/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VALMIR FERREIRA GOMES
REU (S) : IND. REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
ADV. (S) : ADILSON REINA COUTINHO
PR23352
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01063/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ISNARD SCHVOLLER
REU (S) : CEPEL CONSTRUTORA LTDA.
ADV. (S) : MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01073/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALCEU CAMARGO DUTRA
REU (S) : IRINEU TOLOMEOTTI & CIA LTDA
ADV. (S) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR PR9970
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01122/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ESPOLIO DE LUPERCIO JOSE MARIA
REU (S) : MUNICIPIO DE MAMBORE
ADV. (S) : VALCIR ORLANDO NARDI PR13285
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01124/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANA RODRIGUES DA SILVA
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : IDEVAM INACIO DE PAULA PR9226
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS ORA APRE-
SENTADOS NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01125/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDSON DE ALENCAR SENGER
REU (S) : COMERCIO DE BEBIDAS LINO LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628
PR8812
ALVARA JUDICIAL ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO E
P/COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR EFETIVAMENTE
SACADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01135/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIANO SASS
REU (S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV. (S) : CLAUDINEI CODONHO PR17295
P/MANIFESTAR-SE DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01136/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALZIRA MARTINS RAFAEL
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
REU (S) : UTIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA
ADV. (S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO
PR21111
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIµRIOS E FIS CAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01149/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : REGINA NEIDE ZAMBON
REU (S) : MUNICIPIO DE PEABIRU
ADV. (S) : LAERCIO MARCOS GERON TEL.537-
1900 PR15515
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01155/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : IVAM TEOBALDO GERHARDT
REU (S) : FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA
ADV. (S) : MARCO ANTONIO MORENO CASTI-
LHO 523-0544 PR29116
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01166/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE ANTONIO FERREIRA
REU (S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S) : JAMAL RAMADAN AHMAD TEL.223-
4318 PR13566

P/MANIFESTAR-SE DA PETIÇÃO JUNTADA, REQUER SUS-
PENSÇO DO FEI-
TO AT• JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÀRIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01200/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CLOVIS JESUS DA PURIFICACAO
REU (S) : BASF S/A
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
P/CONTRA-RAZOAR DOS RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01224/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIO BENEVENUTO CHICARELLI
REU (S) : AGROPRATAS-AGROPEC LTDA
REU (S) : ANTENOR SANTOS ALVES
ADV. (S) : MARIA CRISTINA VIEIRA PR9360
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01244/1991 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : FLAVIO RUFINO SIEWERTD
REU (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS
523-3515 PR12964
ADV. (S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO
PR21111
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01244/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDIVAL LINO MOREIRA
REU (S) : SABARAALCOOL S/A ACUCAR E
ALCOOL
ADV. (S) : SERGIO DA SILVA LIMA PR26876
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL
PR9651
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01254/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SILVANIA APARECIDA DARIO
REU (S) : TROMBINI VEICULOS LTDA.
REU (S) : ITAMIR GERSON CUNHA DE SOU-
ZA
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456
PR11912
P/QUE APRESENTE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01272/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE TAVARES
REU (S) : COAGRU-COOP. AGROPECUARIA
UNIAO LTDA
ADV. (S) : LENITA BARTZ GUEDES 525-2456
PR11912
ADV. (S) : FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO
PR20486
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01286/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VOLMIR VICENTE BOMBANA
REU (S) : GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMEN-
TACOES LTDA.
ADV. (S) : JULIANO CESAR IBA PR27701
P/MANIFESTAR-SE DAS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01381/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CEL•O CASAGRANDE NASCIMEN-
TO
REU (S) : COAGEL-COOP. AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA.
ADV. (S) : JOSE ANTUNES TEIXEIRA PR14046
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01384/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE MARQUES PEREIRA
REU (S) : CODUSA-CIA. DE DESENV. URBA-
NIZ. E SANEAM. DE C. M.
ADV. (S) : MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997
PR11131
ADV. (S) : LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO 525-2083 PR14352
QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO. “P/RE
COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS DAS
DESPESAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01386/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CLARICE MARIA RELOZI
REU (S) : H.S.B.C. BAMERINDUS S.A.
ADV. (S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
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P/COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIOMENTO
PREVIDENCIµRIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01414/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE DE OLIVEIRA BASTOS
REU (S) : COAMO-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAOENSE LTDA.
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455
PR22205
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01500/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : HOMERO MARTINS DE OLIVEIRA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01506/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARLI LOBO BARRETO
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01514/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOCELIO DE ALMEIDA
REU (S) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOI-
OERE LTDA
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01572/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARIA JOANA PENTEADO VASMON
REU (S) : SINTRACOOP-SIND DOS TRAB EM
COOP AGRIC AGROP PR
ADV. (S) : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS
523-3515 PR12964
P/MANIFESTAR-SE REQUERENDO O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01574/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : OSVALDO DA SILVA PASSOS
REU (S) : J. MONTEIRO AGROPECUARIA
LTDA
ADV. (S) : RENATO SALIM ELMOR PR5242A
P/RESPONDER O RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01598/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : LUIZ YOSHIYUKI YAMASHITA
REU (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOP. CENTRAL
ADV. (S) : NARCISO FERREIRA PR7869
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O REFAZIMENTO DOS CALCU-
LOS APRESENTA- DOS PELO SENHOR PERITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01613/1995 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTONIO DONIZETH DE MELO
REU (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOP. CENTRAL
ADV. (S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA
PR14945
P/CONTRAMINUTAR, AGRAVO DE PETICAO JUNTADO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01622/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE JACINTO AGOSTINHO
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01623/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : VITALINO POSSO
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01626/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SEVERO RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782

ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01629/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ANTENOR PRONSATI
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01630/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : LUIZ ALVES
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01632/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EUCLIDES RINALDI
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01633/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : APARECIDO TROMBETA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS PR16958
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01641/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SIMONE MARTINS VICENTE
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01644/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CELIA LUZIA DA SILVA TEIXEIRA
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01647/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : EDNA APARECIDA RODRIGUES CHI-
CA MARTINS
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV. (S) : RIVELINO SKURA TEL.624-0144/
9967-0629 PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01652/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CLEUZA CABRAL
REU (S) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01673/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : JOSE DA SILVA
REU (S) : O. F. MELO & CIA. LTDA.
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
DA CTPS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01686/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARGARETH APARECIDA RAMOS
REU (S) : ERCILIA MACEDO DE MIRANDA
ADV. (S) : FELICIO MELOCRA PR26138
ADV. (S) : FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-
2164 PR6574
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01710/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : CARLOS ROBERTO RIBEIRO GOMES
REU (S) : ONDREPSB LIMPEZA E CONSERVA-
COES ESPECIAIS LTDA

REU (S) : TELECOMUNICA•OES DO PARANA
S/A - TELEPAR
ADV. (S) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01713/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : NEI CARLOS VENTURA
REU (S) : ORLANDO BEDIN & CIA LTDA.
ADV. (S) : MARCELO SERGIO PEREIRA
PR17576
P/MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULOS ORA APRESEN-
TADOS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01744/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALECIO DA SILVA
REU (S) : SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO
DO PARANA
ADV. (S) : SILVIO LUIZ JANUARIO PR15145
ADV. (S) : GIANNY V. G. FELIX PR22304
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01747/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
REU (S) : ORGANIZA•AO FARMACEUTICA
VEIGA DE GOIOERE LTDA
ADV. (S) : ANASTACIO BORGES DOS SANTOS
JR PR24899
VISTAS AO AUTOR DO OFICIO EM RESPOSTA FL. 149 A
162.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01762/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : DORGIVAL MARQUES
REU (S) : MOZER BRAGA & CIA. LTDA.
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-
1315 PR16646
P/MANIFESTAR-SE DAS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01764/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : SIDNEY LOUREN•O DA LUZ
REU (S) : COMERCIO DE VEICULOS E RECU-
PERADORA CAMPONESA LTDA
ADV. (S) : CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL-
525-2781 PR20404
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01793/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : MARCELO REGINALDO ALVES
REU (S) : BETA COMERCIO DE CVOMBUSTI-
VEIS LTDA
ADV. (S) : JOAO ALVES DA CRUZ PR23061
P/QUE APRESENTE CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01815/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : PAULO CASSIANO
REU (S) : FABRICA DE FARINHA MAMBORE
LTDA
ADV. (S) : DIVA FIORE MIOTTO PR13237
DESPACHO FL: “...NO QUE TANGE AOS HONORARIOS
ADVOCATICIOS, P/QUE MANIFESTE-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO, ENTENDENDO-SE O SEU SILENCIO POR
DESISTENCIA...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01860/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ADEMIR SILVEIRA
REU (S) : SESC- SERVI•O SOCIAL DO COMER-
CIO
ADV. (S) : RUBENS EDMUNDO REQUIAO
PR3946
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESEN-
TADOS OU APRE- SENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01869/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : NEY LUIZ VIANA
REU (S) : JC FERREIRA E NASCIMENTO LTDA
ADV. (S) : ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-
2582 PR13362
ENCONTRA SE A DISPOSICAO CARTA DE ADJUDICACAO,
E PARA INDI- CAR A FORMA COMO PRETENDE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, PELA DIFERENCA REMANES-
CENTE. (DESPACHO DE FL. 174)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01928/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ROBERTO ALVES
REU (S) : MASSAYOSHI MIYAMOTO
ADV. (S) : HERICK MARDEGAN PR28215
P/COMPROVAR NOS AUTOS A DIFERENCA DO INSS BEM
COMO DO IR, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01936/1998 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : NILSON RODRIGUES FERREIRA
REU (S) : COAGEL-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GOIOERE LTDA.
ADV. (S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02005/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ALTAIR R. DA COSTA
REU (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOP. CENTRAL
ADV. (S) : NARCISO FERREIRA PR7869
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O REFAZIMENTO DOS CALCU-
LOS APRESENTA- DOS PELO SENHOR PERITO.
PROCESSO TRT-PR-091-RT 02163/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : PEDRO RAMOS
REU (S) : SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL
PR9651
P/MANIFESTAR-SE, QUERENDO, JUIZO GARANTIDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02348/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : ODAIR DOS SANTOS
REU (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOP. CENTRAL
ADV. (S) : ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733
PR11763B
P/MANIFESTAR-SEO DOS RECALCULOS, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02462/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
AUTOR (S) : GUIOMAR SINGER
REU (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-
1315 PR16646 DA GUIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO

CAMPO MOURAO 2002/08/30       091      000036/2002

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036/2002
30/08/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/1997
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S) : SAUL AUGUSTO GONCALVES
Embargado (S) : MAXIMINO SOARES E OUTROS
ADV. (S) : CARLOS PIOLI PR3619
ADV. (S) : MARIA CRISTINA VIEIRA PR9360
FOI INDEFERIDO A ARREMATACAO. (CONF. DESPACHO
F. 236)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00038/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : VALMIR AGUIAR DE SOUZA
Reu (S) : COMERCIAL DE GAS AGUIA AZUL
LTDA.
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00050/2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ESPOLIO DE PASCOAL GREGO
Reu (S) : ALBERTO KALAU LOPES - FAZENDA
SANTA DULCE
ADV. (S) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR
523-5250 PR18807
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES- SUAL, ULTIMA TRATATIVA CON-
CILIATORIA E APRESENTACAO DE RA- ZOES FINAIS P/O
DIA 01.10.2002, AS 11H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00124/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : HAMILTON FAUSTINO DAMACENO
Reu (S) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
Reu (S) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV. (S) : ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-2582
PR13362
ADV. (S) : MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO P/O DIA
24.09.2002, AS 10H00MIN, BEM COMO TRAZER AS TES-
TEMUNHAS QUE PRETENDEM OUVIR OU APRESENTAR
O ROL, COM NOMES E ENDERECOS COMPLETOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PRO-
VA.
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PROCESSO TRT-PR-091-RT 00176/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOAO BATISTA FIGUEIROBA
Reu (S) : BGM - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA
ADV. (S) : CANDIDO MENDES NETO PR24793
P/CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00255/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : TAIZA IZABEL PEREIRA MARINHO
Reu (S) : NILZADETE PEDROSO DOS SANTOS &
CIA LTDA.
ADV. (S) : ROSANGELA GIORDANO PR11050
VISTAS AO AUTOR DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00304/2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : CLAUDEMIR SILVA DE ABREU
Reu (S) : ENIO ROBERTO LAZAROTTI
Reu (S) : LUCIA M.K. LAZAROTTI
ADV. (S) : CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-
2781 PR20404
FOI DEFERIDO, SOBRE A PETICAO FLS. 77/78.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00376/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOSE LUIZ DOS SANTOS
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAO-
ENSE LTDA
ADV. (S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-
0123 PR15513
P/PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00469/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : LADEMIRO RACZYNSKI
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECURIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S) : PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00576/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : EDIVALDO LEONARDO DA SILVA
Reu (S) : ANTONIO FROIS COELHO
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
ADV. (S) : FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO, P/O DIA
16.10.2002, AS 13H45MIN, P/PRESTAREM SEU DEPOIMEN-
TO, SOB PENA DE CONFISSAO. P/RECTE. TRAZER AS
TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR NESTE JUI- ZO,
OU APRESENTAR O ROL, COM O NOME E ENDERECO
COMPLETOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00577/1996
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOSE APARECIDO RAMALHO
Reu (S) : LATICINIOS GOIOERE LTDA.
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
FOI INDEFERIDO A ARREMATACAO. (CONF. DESPACHO
F.296)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00605/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JURACI APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S) : RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Reu (S) : SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCO-
OL LTDA.
Reu (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00678/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ANTONIO CARLOS PAVAN
Reu (S) : MAURO GARCIA XAVIER
ADV. (S) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
ADV. (S) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
PR23593
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO PELO
B. DO BRASIL.
(CONF. FLS. 193/194)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00789/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIO SERGIO PINTO
Reu (S) : GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
ADV. (S) : ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
P/MANIFESTAR-SE SOBRE RETORNO DA C. PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00926/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : VITALINO TERENCIO DA COSTA
Reu (S) : L H GARRIDO E CIA LTDA
ADV. (S) : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS
523-3515 PR12964

VISTAS AO AUTOR DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00943/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RINALDO PENASSO
Reu (S) : AUTO POSTO BRAMBILA LTDA
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO. (CONF. DES- PACHO F. 40)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00948/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PAULO ALVES DE MOURA
Reu (S) : ESTILO PROPRIO COMUNICA•AO VISU-
AL
ADV. (S) : DEONIZIO LETENSKI 525-1315
PR20671B
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00972/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : GESSE CARLOS DE GODOY
Reu (S) : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MA-
RINGA LTDA
ADV. (S) : LAZARO DE SOUZA PR9928
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENDE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00983/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : ROSALINA TOLEDO
Reu (S) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV. (S) : DIRCEU GALDINO PR6875
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, GUIA DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01033/1994 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : GILBERTO CRISPIN
Reu (S) : NELSON POLINA & CIA LTDA.
ADV. (S) : BENTO PEREIRA DE CAMARGO
PR10963
ADV. (S) : MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161
PR18218
P/RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMOS ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
DA RE, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01233/1996
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : LUCIANO DA SILVA
Reu (S) : LATICINIOS GOIOERE LTDA.
ADV. (S) : ROSANGELA GIORDANO PR11050
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
FOI INDEFERIDO O AUTO DE ARREMATACAO. (CONF.
DESPACHO F.268)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01283/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOSE CARLOS GOMES
Reu (S) : MASSARO MAEDA
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01284/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : OZEIA ANTUNES VIEIRA
Reu (S) : MASSARO MAEDA
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01304/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : PEDRO JOSMAR DE LIMA
Reu (S) : CODAPAR - CIA. DE
DESENV.AGROPECUARIO DO PARANA
ADV. (S) : CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
RECLAMADA NOMEIA BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01391/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : VALDEIDE DE OLIVEIRA
Reu (S) : COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S) : ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01601/1998 - (2 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : VILMA KLOSSOVSKI
Reu (S) : JOAO MARIA MAIA
Reu (S) : RAMIRO MAIA DA SILVA
ADV. (S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01612/1998 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : DAVI GON•ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
ADV. (S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01644/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : JOAO KASUTOSHI YAMAMOTO
Reu (S) : TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/
A-TELEPAR
ADV. (S) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, GUIA DE RETIRADA E
ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01671/1996 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : TEREZINHA DAS GRA•AS SOARES PE-
PINELI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
DA R. DECISAO PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01798/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : MARIA VENANCIO
Reu (S) : MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S) : ANTONIO LUIZ DE JESUS PR19928
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01949/1997
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S) : RUBENS TEIXEIRA GAMA
Reu (S) : SIND.TRAB. NA MOVIM.DE
MERCAD.EM GERAL DE C.MOURAO
ADV. (S) : REGINA MARIA BASSSI CARVALHO 044-
2273616 PR13053
ADV. (S) : MARCO AURELIO PIACENTINI PR24593
FOI INDEFERIDO A ARREMATACAO. (CONF. DESPACHO
F. 294)

CASCAVEL

CASCAVEL       2002-08-30        071 003008-2002

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 (em frente ao Detran) Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 003008-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CPE 00169-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- WLADEMIR CAMBAROTTO
Executado(a(S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, COMPROVE O EXECUTADO
A EXISTENCIA DE REFERIDO DEPOSITO.”

PROCESSO TRT-PR-071-CPE 00173-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- OSNI JOSE MAGALHAES DE PAULA
Executado(a(S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, COMPROVE O EXECUTADO
A EXISTENCIA DE REFERIDO DEPOSITO.”

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00007-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- JOAO ATALIBIO GROSS
Executado (S)- V.W.F PRE FABRICADOS DE CONCRE-
TOS LTDA.
Adv(s) : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA PR14858
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-40HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00019-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)-  JOAO DA CRUZ
Executado (S)- MOELCO - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- NILSON PADILHA BATISTA
Executado (S)- ZIZAH MOVEIS
Adv(s) : DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00029-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : CLEONI APARECIDA TABORDA FERREI-
RA
Embargado(s) : DAVID DA SILVA DESSBESSELL
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00033-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- SOLANGE APARECIDA KROCHINSKI
Reclamado (S)- ROSANGELA FAVARIN RETICHESKI
Reclamado (S)- LUIZ CARLOS RETICHESKI
Adv(s) : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA PR14858
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-35HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00252-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- PEDRO FARIAS PACHICO
Reclamado (S)- MINERPAL LTDA. - PAWLOWSKI & PA-
LOWSKI LTDA.
Adv(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-48HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00255-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MANOEL ROBERTO DE ARAUJO
Reclamado (S)- MINERPAL LTDA. - PAWLOWSKI & PA-
LOWSKI LTDA.
Adv(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-50HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00309-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ARLINDO FERNANDES DA SILVA
Reclamado (S)- N.F. SEGURANCA S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-45HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00669-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- EDSON DOS SANTOS
Reclamado (S)- G.M.D. PRESTADORA DE SERVICOS
GERAIS LTDA.
Reclamado (S)- GILBERTO FISCHER GSCHNEITNER
Reclamado (S)- DIRCE CORREIA MACIEL
Adv(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
APRESENTAR, EM 05 DIAS, CARTA DE PREPOSICAO, PRO-
CURACAO E CONTRATO SOCIAL, CONF. TERMO DE AU-
DIENCIA DE FLS. 27.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00003-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE LICAELCE PEDROSO
REU (S)- IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
Adv(s) : DR. RUBENS AUGUSTO FLORES
SC11963
FOI DESIGNADO PELA 1 VT DE LONDRINA-PR, O DIA 09-
09-02, AS 10-45HS, PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
WINDER DOMINGOS MESTRE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00059-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLA CHRISTINE CORREIA PINTO
REU (S)- ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA.
REU (S)- OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C. LTDA.
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00065-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CRISTINA LUIZA SCHIMIDT
REU (S)- A.G. PANIZZA SERVICOS
REU (S)- MUNICIPIO DE CASCAVEL
REU (S)- ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS
S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00176-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HUGO SAUER
REU (S)- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-
A.
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00190-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR HARTHOPF
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00213-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
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AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DA CUNHA FILHO
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
Adv(s) : DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNI-
OR PR20436
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00215-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ DE SOUZA PIRES
REU (S)- FURGOES CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. EDSON RUBENS ANDRADE PR14241
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
FOI DESIGNADO O DIA 10-10-02, AS 13-25HS, PARA AU-
DIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS EM REFERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00235-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLEUZA PEDROTTI D’AVILA
REU (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
Adv(s) : DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00270-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : KARINA KEFFER
REU (S)- SADY HOTEL
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
JUNTAR, EM 05 DIAS, A CTPS DO AUTOR, PARA AS ANO-
TACOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERICKSON JAQUES BROCARDO
REU (S)- OESTE SERVICOS DE VISTORIA LTDA
Adv(s) : DRA. JANAINA ARIADNE MORETO
FORNAZARI PR30981
DESP.- “ INDEFIRO O REQUERIDO, EIS QUE NAO CONS-
TANTE TAL DETERMINACAO NO COMANDO SENTENCI-
AL.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00292-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE ADILSON DE PONTES
REU (S)- JOSE DE SANTANA
Adv(s) : DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA
PR16977
TER VISTAS, DAS CERTIDOES DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00318-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELI NECI VOIGT
REU (S)- LANCHONETE CHEGA MAIS (SERGIO
RAIMUNDO)
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00355-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR DE OLIVEIRA BORGES
REU (S)- AUTO POSTO ESTRELA DO OESTE
LTDA.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
DESP.- PRIMEIRAMENTE, JUNTE O EXEQUENTE, EM DEZ
DIAS, O MAPA DA QUADRA EM QUE SE LOCALIZA O
IMOVEL INDICADO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00381-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLOVIS AUGUSTO VEZU
REU (S)- GIACOBO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
DESP.- “ EM QUE PESEM OS ARGUMENTOS LANCADOS
NA PETICAO DE FLS. 213-214, MANTENHO A DECISAO
DE FLS. 202-203 POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.
INT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00411-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO DE FREITAS
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
FOI DESIGNADO O DIA 25-09-02, AS 13-15HS, PARA AU-
DIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA IRANI CAR-
DOSO DA SILVA NA 3 VT DE CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00447-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLINDO JUSCEMAR SOMMER
REU (S)- CAPEMI CAIXA DE PECULIO PENSOES
E MONTEPIOS
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
Adv(s) : DR. GELSON AREND PR9431
FOI DESIGNADO PELA 14 VT DE CURITIBA-PR, O DIA 25-
09-02, AS 11HS, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00464-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) : SEBASTIAO FERNANDES DE SIQUEIRA
REU (S)- INDUSTRIA E AGROPECUARIA APOLO
LTDA.
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00467-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROBERTO DE PAULO E SILVA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
JUNTAR, EM 10 DIAS, OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR. PERITO. (RECIBOS PAGTO. SALARIO, PERIO-
DOS DE 03 A 12-96; 01 A 10-97 E 07 A 10-98)

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00484-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AILTON ALVES DA ROSA
REU (S)- VITOR ALVES DOS SANTOS
REU (S)- FIDELCINO ALVES FERNANDES
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
DESP.- “ DEFIRO MAIS SESSENTA DIAS DE PRAZO PARA
REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO PROCESSUAL.
“

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00500-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO LUIZ TSUCH
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA WER-
NECK PR10666-A
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VT, GUIA DE RETIRADA REFERENTE AOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00512-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DANIEL ANTUNES MARCELINO
REU (S)- GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00526-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO VALTAMIRO DA SILVA
REU (S)- ASGEL - EMPREENDIMENTO LTDA. -
LOTEAMENTO FAG
Adv(s) : DR. SANDRO LUIZ WERLANG PR29760-
B
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DAS ALEGACOES DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00551-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NILDO FRANCISCO LONGO
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00664-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDECIR ARANHA
REU (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA.
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00726-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARTA REGINA DALMINA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN
A.C. SANTOS)
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
TER VISTAS, DOS DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00729-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DELIR ROSELI PERTILE
REU (S)- SOLANGE MAZIERO (CLINICA DE ES-
TET. SANTA BARBARA)
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00738-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : INES JUNTINO DAL PASSO MARIANI
REU (S)- EMPRESA BRAS. DE TELECOMUN. S-A.
- EMBRATEL
Adv(s) : DR. EMMERSON ORNELAS FORGANES
SP143531
DESP.- “ INDEFIRO O REQUERIDO, EIS QUE O ADVOGA-
DO INTIMADO AS FLS. 288 FOI LEGALMENTE CONSTI-
TUIDO, CONFORME SUBSTABELECIEMTNO DE FLS. 203.
INT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00738-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE AUGUSTO BUENO
REU (S)- E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA
Adv(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00832-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JESUS CLAUDIO BENTA
REU (S)- SCHINCARIOL & SCHINCARIOL LTDA.
(BROOK BAR)
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DO DOCUMENTO JUNTADO
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00843-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO VICENTE TEIXEIRA
REU (S)- DORI IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA PETICAO DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00862-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANA LUCIA MENEGUELLO
REU (S)- ODONTO - MED CENTRO DE SERVICOS
DE SAUDE S-C LTDA.
Adv(s) : DR. MARCELO FABIANO FLOPAS
PR28729
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00889-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDIO KANIESKI
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : DR. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Adv(s) : DR. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA
PR32512
FOI DESIGNADO O DIA 22-10-02, AS 13-30HS, PARA AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO NOS AUTOS EM REFERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00896-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GERSON DURAES SOBRINHO
REU (S)- BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA.
Adv(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-35HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00910-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DIAS
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
DESP.- “ ANTE A EXISTENCIA DO DEPOSITO RECURSAL,
SUFICIENTE PARA GARANTIR A EXECUCAO, CONVER-
TO-O EM PENHORA. INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS
FINS DO ART. 884, CLT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01056-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VERA LUCIA DA SILVEIRA
REU (S)- C.Y. YWAZAKI & CIA. LTDA. (OTICA
IRIS)
REU (S)- K.L. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) : DR. LUCAS DUARTE FILHO PR7196
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-55HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01115-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEONE APARICIO BERTOCCO
REU (S)- CIPLA IND. MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO S-A
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DAS INFORMACOES PRESTA-
DAS PELA 2 VT DE JOINVILLE-SC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01129-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMILTON SACHETTI
REU (S)- PEDRO MAURICIO DA COSTA
REU (S)- INDUSTRIA DE ERVA MATE CARRIJO
LTDA.
Adv(s) : DR. ERICO BRIZZI PR10862
Adv(s) : DR. JOSUE LUIS ZAAR PR17966
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, 14-15HS, PARA A REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01136-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RAFAEL DOMINGOS PILON
REU (S)- LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA.
Adv(s) : DR. LUIZ FERREIRA LEITE SP100659
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, 13-30HS, PARA A REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01183-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIMONE APARECIDA MORAIS GARCIA
REU (S)- MULTI TRABALHO TEMPORARIO E
EFETIVO LTDA.

REU (S)- HOSPITAL E MATERNIDADE DOUTOR
LIMA LTDA.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. MICHEL ARON PLATCHEK PR27014-
A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO DA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01186-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO PAULO ANDRETTA
REU (S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01216-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIRLEI DE ALMEIDA
REU (S)- TELEVISAO CARIMA LTDA.
REU (S)- R.G.C. PRODUCOES LTDA.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv(s) : DRA. MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN PR19468
Adv(s) : DR. DANIEL PESSOA DE MORAIS
SP64675
FOI DESIGNADO PELA 13 VT DE CURITIBA-PR, O DIA 17-
09-02, AS 15-35HS, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA JAI-
RO CAJAL. PARA O RECLAMADO- TER VISTAS, POR 05
DIAS, DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01217-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ILDETE BARBOSA DA SILVA VICENTE
REU (S)- JARDIM LAVAGEM E POL. DE
VEIC.LTDA.(CLOVIS SOARES)
Adv(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
DECISAO DE MERITO- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01267-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE BENEDITO SDEBSKI
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01440-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS ANDRUCHECHEN
REU (S)- SSK - SERV. EM TELECOMUNIC. E ELE-
TR. LTDA.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
REU (S)- IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DA RE-
CLAMADA IECSA- GTA TELECOMUNICACOES LTDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01533-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MANOEL DOS SANTOS PRATES
REU (S)- V. PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.
Adv(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01555-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADILSON BRAGA
REU (S)- NATIVA ENGENHARIA S-A.
Adv(s) : DR. NORTON EMMEL MUHLBEIER
PR22720
DESP.- “ INDEFIRO O REQUERIDO, TENDO EM VISTA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01585-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSANA TEREZINHA BERGAMINI
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A.
Adv(s) : DRA. LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
A. COSTA PR20487
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01589-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDIA BUENO FANT
REU (S)- AUTO POSTO PAPAGAIOS LTDA.
Adv(s) : DR. MICHEL ARON PLATCHEK PR27014-
A
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, 14-30HS, PARA A REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01601-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADRIANA MARIA MOTA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
DESP.- “ ANTE A EXISTENCIA DO DEPOSITO RECURSAL,
SUFICIENTE PARA GARANTIR A EXECUCAO, CONVER-
TO-O EM PENHORA. INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS
FINS DO ART. 884, CLT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01608-1997
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Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROBERTO CARDOSO LIMA
REU (S)- LUIZ FERNANDO STESKI - OBRA
Adv(s) : DRA. ELISANDRA PEREIRA DA SILVA
AC2120
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-45HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01688-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELOI GONCALVES PAZ
REU (S)- N.F. SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, 14-25HS, PARA A REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01764-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS BIRAO
REU (S)- LUIZ GRASSI
Adv(s) : DR. OSORIO ALBERTO CARAZZAI
PR15431-B
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01779-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NATANAEL FREIRE DOS SANTOS
REU (S)- AURORA SERVICOS S-C. LTDA.
REU (S)- COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS
S-C. LTDA. - COPS
REU (S)- GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01857-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS DA SILVA
REU (S)- CLAUDIO DE OLIVEIRA LOPES ALCON-
CHEL
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv(s) : DR. PAULO AFONSO GONCALVES
PR22156
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VT, GUIA DE RETIRADA REFERENTE AOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01867-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSIMERY HOFFMANN DAMKE
REU (S)- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA.
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01989-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AGENOR FERREIRA SOBRINHO
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA RETIFICACAO DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02021-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JEREMIAS CHIARATTI (ESPOLIO DE)
REU (S)- LUIZ CARLOS VOLPATTO
Adv(s) : DR. PAULO CELSO COSTA PR19692
TER VISTA, DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA 3 VT
DE JOINVILLE- SC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02079-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DE PAULA RODRIGUES
REU (S)- A.G. GOTARDO MECANICA - ME
Adv(s) : DR. ANDRE VIANA DA CRUZ PR19177
TER VISTA, DA CERTIDAO DE JULGAMENTO TRT-PR-HC-
00007-02.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02165-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RODRIGO CESAR SOTTI DA SILVA
REU (S)- JORNAL HOJE LTDA.
Adv(s) : DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR, AS GUIAS
PERTINENTES AO SEGURO-DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02181-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO SOARES DE OLIVEIRA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02219-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALBERI DA COSTA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02243-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROMILDO BIANCHI
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02244-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIDNEY MANOEL SALES
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02256-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NEIDE PANDOLFO
REU (S)- IVONE MARIA GUERRA
REU (S)- IVONE MARIA GUERRA - ME
REU (S)- I.J. TURISMO
Adv(s) : DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DAS ALEGACOES DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02279-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE PACHECO DELGADO
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA.
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, COMPROVE O EXECUTADO
A EXISTENCIA DO REFERIDO DEPOSITO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02302-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VITOR HUGO HENNRICH
REU (S)- TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02435-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MARCON
REU (S)- FAISA - FESTUGATO AGROINDUSTRI-
AL LTDA.
Adv(s) : DR. SERGIO LUIZ ZANDONA PR11179
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02448-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADILSON THIBES DE SOUZA
REU (S)- ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA.
REU (S)- C.G.C. COLETA GERAL E CONCESSO-
ES LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EVALDO JOSE PEROTTO (ESPOLIO-
REP.MARIA C.V.PEROTTO
REU (S)- COOP. DE SERVICO DOS TRAB. URBA-
NOS LTDA.-COOSETRUL
Adv(s) : DR. JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO
PR31193
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02526-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALAOR SOTERIO DA SILVA
REU (S)- AGROTRAC COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA.
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-025, AS 14-13HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02540-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANDRE LUIZ ALVES
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. -
COPACOL
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02542-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO MARIANO SALGADO
REU (S)- CERAS JOHNSON LTDA.
Adv(s) : DR.JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02572-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) : JOSE LUIZ BERTOLINI
REU (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL.
TRANSP. TUR. LTDA.
Adv(s) : DR. EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR PR23868
DESP.- “ NADA HA A DEFERIR, ANTE O ALVARA DE FLS.
348.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02573-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMARILDO ATILIO LADIK
REU (S)- LATICINIOS RIO DO SALTO LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02749-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NIVIA MOREIRA DE CAMARGO
REU (S)- S.D.R. ENSINO PRE-ESCOLAR LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO ROBERTO CORREA PR12891
Adv(s) : DRA. SOLANGE DA SILVA PR31375
FOI DESIGNADO PELA 1 VT DE SAO JOSE-SC, O DIA 27-
11-02, AS 14-30HS, PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
DANIELE OLIVEIRA GERMANO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02780-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERNESTO GRAMS
REU (S)- SERGIO MASSAO WATANABE
REU (S)- COM. IMP.E EXP. FRUTAS URUBICI
LTDA.
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
Adv(s) : DR. CARLOS GUTINIK PR17234-A
Adv(s) : DRA. CINARA STOCK DOS SANTOS
PR17720
DESP.- “ CONVERTO O DEPOSITO RECURSAL EM PENHO-
RA. JUNTE-SE A
CARTA PRECATORIA APENSA AOS AUTOS. INDEFIRO A
LIBERACAO REQUERIDA, ANTE AS PRERROGATIVAS DO
ART. 884, DA CLT. CIENCIA.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02849-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OTACIR MARTINS
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02914-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEONEL ALVES DE LIMA
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv(s) : DR. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA PR10477
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO AOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02915-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ME-
NOR)
REU (S)- MADEIREIRA BREPAR LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, SOBRE A PROPOSTA DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03172-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADAO DE RAMOS
REU (S)- LATICINIOS CAMPINA LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03352-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE STAUT HOREVICHT
REU (S)- COMERCIO E EXPORTACAO DE FERTI-
LIZANTES CORAL LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-10HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03355-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ODAIR DE SOUZA
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
DESP.- “ CONVERTO O DEPOSITO RECURSAL EM PENHO-
RA. INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE, EM CINCO
DIAS, COMPLEMENTE O VALOR DA EXECUCAO, SOB
PENA DE PROCEDER-SE A PENHORA EM NUMERARIO. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03397-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOCIMARA MACHADO
REU (S)- MARLENE DE MACEDO MARGON
Adv(s) : DR. MARCELO RENE REINHARDT
PR10356
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, INDIQUE O EXEQUENTE O
LOCAL PARA ONDE SERAO REMOVIDOS OS BENS, BEM
COMO O DEPOSITARIO A SER NOMEADO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03443-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO EDEMILSON DE JESUS
REU (S)- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA

CATARINA LTDA.
Adv(s) : DR. ROGERIO PETRONILHO PR19893
Adv(s) : DR. CARLOS MORAES DE JESUS
PR24896
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 13-40HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03451-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE FREITAS
REU (S)- KD REFORMAS CARRET. SEMI-REBOQ.
E TANQUES BASCUL.
Adv(s) : DR. JOAO FERRARI PIGATTO PR5521-A
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-55HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03461-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI DOS SANTOS
REU (S)- TESE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
REU (S)- GEOSTATICA ENGENHARIA GEOTEC-
NICA LTDA.
REU (S)- ESTE LTDA.
REU (S)- DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv(s) : DR. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES PR16866
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03515-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE RIBEIRO DE CENE
REU (S)- CONSPECTO CONSTRUTORA PARANA-
ENSE LTDA.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03688-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULHO SOARES DA SILVA
REU (S)- ERVATEIRA IBEMA LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. GEOVANO COLOMBO PR26043
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, 14-20HS, PARA A REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03714-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLINDO RODRIGUES
REU (S)- LUIZ FERNANDO STESKI - OBRA
Adv(s) : DRA. ELISANDRA PEREIRA DA SILVA
AC2120
FOI DESIGNADO O DIA 27-09-02, AS 14-50HS, PARA A
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03775-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE LUIS GIANSANTE
REU (S)- SERV - HOSP - MANUT. EQUIP. MED.
HOSPITALARES LTDA
REU (S)- EDSON CANOSSA
REU (S)- LIAMARA ALVES PEREIRA
Adv(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
DESP.- “ J. POR ORA, PROVIDENCIE O EXEQUENTE CO-
PIA DO CONTRATO SOCIAL DO EXECUTADO, INCLUSI-
VE COM EVENTUAIS ALTERACOES. APOS, VOLTEM CON-
CLUSOS. INT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 04371-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO CADORE
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A.
Adv(s) : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
PR23992-A CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO
ADESIVO.

2ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 (em frente ao Detran) Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 069027-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-069-CS 00174-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : EVERALDO DE ARAUJO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO MUL-
TIPLO
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 02784-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : ROGERIO LUIZ ANGELOTTI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DR. JOSE CARLOS MARQUES PR14642
vista da adequação dos cálculos de liquidação oferecidos pe- lo
Sr. Contador, para que, caso haja divergência, seja apre- sentada
impugnação especifica, sob pena de preclusão.
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PROCESSO TRT-PR-069-CS 04095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : MILTON FINKLER
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. APARECIDA INGRACIO DA SILVA
PR26214
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ITACIR FALLAVIGNA
Embargado(s) : GERSON LUIZ KLEIN
Adv.(s) : DR. NELSON FAGUNDES PR16185
que tendo em vista a perda do objeto da presente ação, foi impos-
ta a extinção do processo, sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : SIND. EMPRGDOS. EMPR. VIG. SEG. E
SIMIL. S.PAULO
Embargado(s) : MOACIR ALVES DOS SANTOS
Adv.(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
dizer se pretende produzir outras provas, especificando-as, inclu-
sive fornecendo rol de testemunhas, se for o caso, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :
SIND.TRAB.IND.REPAR.VEIC.PEC.ACESS-SINDIREPARA-
CAO
Requerido(s) : VERA LUCIA DE OLIVEIRA & CIA.
LTDA. - REVICAR
Adv.(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
regularizar a representação processual da reclamada, juntan- do
também seus atos constitutivos, sob pena de não homologa- ção
da conciliação apresentada.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : ELOI JOSE MAGERL
Requerido(s) : GILBERTO LAURO HACKMANN
Adv.(s) : DR. SERGIO VULPINI PR10085
Adv.(s) : DR. JEAN CARLOS MACHADO PR31005-
A
r. decisão que ACOLHEU os pedidos da inicial.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ALEXSANDRO FERREIRA PEITES
Reclamado (S)- INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA.
Reclamado (S)- IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00508-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- SEBASTIAO LEMES DA CRUZ
Reclamado (S)- GUILHERME PRIMO SILVA
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00511-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ADEMIR LOVATTO
Reclamado (S)- A.A. DONEGA - ESTOFADOS (ESTOFA-
DOS SANEX)
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00513-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ANTONIO CARLOS TRATES
Reclamado (S)- EMPRESA INCLE MADEIRAS LTDA.
Adv.(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00528-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- VITOR FAGUNDES MATZENBACKER
Reclamado (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUAS
CLARAS
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
cumprir integralmente o item IV do r. despacho de fl. 41, tão
somente em relação as contribuições sociais, inclusive a quota-
parte da executada.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00551-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CLAUDEMIR LIMA DE MORAIS
Reclamado (S)- FIEL PANFLETAGEM
Adv.(s) : DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
PR13124
apresentar os valores devidos a titulo de contribuições pre- vi-
denciarias.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00621-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CLEVERSON DOS SANTOS
Reclamado (S)- S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC.
LTDA.
Reclamado (S)- INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA.
Reclamado (S)- MASTEC S-A.
Reclamado (S)- CONSTRUTEL LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI PR13377

Adv.(s) : DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES
PR31506
homologado o acordo noticiado nos seus exatos termos, deven-
do a reclamada comprovar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00636-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- GILSON ALF
Reclamado (S)- ALBERI FELIX DOS SANTOS - FI
Reclamado (S)- PAVIBEL PAVIMENTACAO LINDOESTE
LTDA.
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS
REU (S)- GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv.(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
Adv.(s) : DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA
CUNHA PR31484
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO oposto pelo INSS, que-
rendo

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00017-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULIO RENATO DA SILVA
REU (S)- EMPREITEIRA OZELAME LTDA. (CLAU-
DINEI OZELANE)
REU (S)- VUICIK & BUSSOLARO LTDA. (AVK SER-
VICOS GERAIS)
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEONEL ROCHA MEDEIROS
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv.(s) : DR. RENATO PEDRO DE SOUSA PR18502
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00180-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DAMIANA BATISTA DA COSTA
REU (S)- MARIA DE FATIMA SCARPAT DE OLIVEI-
RA - ME
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00184-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE JOAO DA COSTA
REU (S)- ENGEPAV PAVIMENTACAO E EQUIPA-
MENTOS LTDA.
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00222-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUZIA VERGILIO DA SILVA
REU (S)- BONFANTE & CHINAIDER LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
vista da adequação dos cálculos de liquidação oferecidos pe- lo
Sr. Contador, para que, caso haja divergência, seja apre- sentada
impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANDREA CRISTIANE BAPTISTEL
REU (S)- INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE CAS-
CAVEL S-C LTDA.
Adv.(s) : DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI PR19867
Adv.(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação res-
pectivamente, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00239-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDA MARIA DA SILVA
REU (S)- WALTER PINTO DE OLIVEIRA &
CIA.LTDA.(SUC.G.J.ARMIL
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
vista do oficio juntado pela Receita Federal, bem como na mes-
ma oportunidade, devera requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00270-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLOS JOSE DE CASTILHO
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DRA. ROSELI DE LURDES RODRIGUES
VANZO PR20339-B
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO ADESIVO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00280-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS BOLDRINI
REU (S)- R.TAVARES & CIA. LTDA.
REU (S)- B.F. UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA.(BAU DA FELICIDADE
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
Adv.(s) : DR. JOSE CARLOS FARAH PR6549
Adv.(s) : DRA. NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME PR9943
r. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos da inicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) : VICENTE GALDINO VIEIRA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DRA. ROSELI DE LURDES RODRIGUES
VANZO PR20339-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00417-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MOISES SOUZA DA SILVA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
comprovar o recolhimento das custas, calculadas sobre o va- lor
do acordo, bem como, em 30 dias, comprovar nos autos os reco-
lhimentos previdenciários, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00457-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO DE MORAIS
REU (S)- PITIZZAS BAR E RESTAURANTE LTDA.
(O CARINHOSO)
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
vista do oficio encaminhado pela Receita Federal, devendo, na
mesma oportunidade, requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00514-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULIO CESAR ROSA ZAVADZKI
REU (S)- REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA.
REU (S)- COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL
Adv.(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00578-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DOS SANTOS
REU (S)- G.B.V. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
determinada a suspensão do curso da execução em relação a mo
tocicleta penhorada ate a solução final dos embargos de ter- cei-
ros opostos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00594-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIZA PERTUZATTI
REU (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00619-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO MARSON BROTO (ES-
POLIO DE)
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
PR29621
fornecer o endereço completo da 1a. e 2a. testemunhas, a fim de
possibilitar a intimação destas.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00623-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR DE LIMA
REU (S)- IZABEL CRISTINA DE PAULA - ME
REU (S)- XINGU - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00624-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSILDA APARECIDA BOLDORI TRE-
VISOL
REU (S)- GRAZIOTIN S-A
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDO MATIAS PR19465
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00640-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE FERREIRA
REU (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00648-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO ALVES
REU (S)- CONSTRUTORA KHOURI LTDA.
Adv.(s) : DRA. OLGA MACHADO KAISER
PR11723
os terminais telefônicos mencionados não foram objeto de pe-
nhora nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00661-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GERVANO MAURA
REU (S)- RUBENS LESSAK & CIA. LTDA.
REU (S)- FRIGOBRAS COMPANHIA BRASILEIRA
DE FRIGORIFICOS S-A
Adv.(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00680-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA JOSILDA NASCIMENTO
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00681-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAIR ANTONIO COPINI
REU (S)- AVENORTE INDUSTRIA ALIMENTICIAS
S-A.
Adv.(s) : DR. REGIS PANIZZON ALVES PR31923
homologado acordo noticiado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00725-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE VALMIR DOS SANTOS
REU (S)- JOAO CARLOS DA ROCHA
Adv.(s) : DRA. MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
audiência adiada para o dia 09 (nove) de dezembro de 2002, as
16h, ficando mantidas as cominações anteriores quanto as partes
e testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00737-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLETE APARECIDA DAS NEVES BA-
LAN
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Adv.(s) : DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
vista da adequação dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00766-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROGERIO CALDERON BALBINO
REU (S)- LOGICARGO CONSULTORIA E TRANS-
PORTES LTDA.
Adv.(s) : DR. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS
PR18283
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00775-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSINEI ROQUE BORGES DOS SANTOS
REU (S)- POSTO NOGUEIRA LTDA. (MOISES JOSE-
PH NOGUEIRA)
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
manifestar-se sobre ofícios juntados.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00833-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DA SILVA
REU (S)- MARIA DARLETE FRUETT - ME.
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00890-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EMILIO MOACIR ZANETTI
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug na-
ção especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01007-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO MICHALOWSKI
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- SERPRO - SERVICO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS
REU (S)- PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN
A.C. SANTOS)
Adv.(s) : DR. JAURI PINTO VILLAR DF7835
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01010-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IRONI TEREZINHA CAVALHEIRO XIMIM
REU (S)- ORBRAM OEB (MF - SIND. DR. DAVID
ANTONIO BALDUY)
REU (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Adv.(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01070-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ MEDEIROS
REU (S)- SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv.(s) : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
PR12776
deferido seu requerimento de substituição da Carta de Fiança

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01076-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCIANO OLIVEIRA LAIME
REU (S)- BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A.
Adv.(s) : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSER-
LE PR24735
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO ADESIVO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01078-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO FERREIRA DE SOUZA
REU (S)- JANDREY & JANDREY LTDA.
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
tendo em vista a desistência requerida, foi declarada a ex- tinção
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do processo sem exame do mérito, ficando autorizado o desen-
tranhamento dos documentos juntados com a inicial, mediante
recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADEMIR MORAES DE OLIVEIRA
REU (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CA-
MARGO LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01090-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILMAR RAMOS
REU (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CA-
MARGO LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01092-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMILCAR ASSUERO BOTELHO
REU (S)- BANCO BILBAO VIZCAYA S.A.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv.(s) : DR. MARCELO ALESSI PR16272
PARTES- declarada a sucessão do Banco Econômico pelo Banco
Bilbao Vizcaya S.A., sendo retificada a autuação.
RECLAMADO- vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo
Sr. Contador, pelo prazo de 10 dias, para que, caso haja di- ver-
gencia, seja apresentada impugnação especifica, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01092-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIAS BORGES
REU (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CA-
MARGO LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01094-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALAIR DE JESUS LOPES
REU (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CA-
MARGO LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01100-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARI JOSE WEIZEMANN
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01127-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA DOS ANJOS REIS DE SOUZA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE PIRES
REU (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CA-
MARGO LTDA.
Adv.(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01176-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS
REU (S)- DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv.(s) : DR. PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
rejeitado o pedido de penhora de depósitos recursais, porque os
processos informados se encontram no TRT com recurso ordi
nario; quanto ao 2o. pedido, devera especificar a conta cor- rente
na qual se encontra o numerário.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01352-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSELY FATIMA TREMEA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Adv.(s) : DR. DOMINGOS BORDIN PR9341
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01371-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FRANCISCO CARLOS SANCHES
REU (S)- RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
vista da adequação dos cálculos de liquidação oferecidos pe- lo
Sr. Contador, para que, caso haja divergência, seja apre- sentada
impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01398-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA CLARI DALA COSTA

REU (S)- LANCER CONFECCOES
REU (S)- GESIEL VIEIRA ARAUJO
Adv.(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
informar o endereço do 2o. reclamado, fornecendo copia da pe
tição inicial a fim de possibilitar sua notificação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01399-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO SCAPPA
REU (S)- PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01454-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DARCY VIEIRA
REU (S)- DYBAS CAR PECAS E ACESSORIOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. JOSE RENACIR MARCONDES
PR12467
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO ADESIVO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01474-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : BENEDITO MANGABEIRA
REU (S)- METROPOLITANA VIGIL. COML. INDL.
LTDA.
Adv.(s) : DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI-
LHO PR9352
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01480-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VOLNEI BAVARESCO
REU (S)- CHARLES ANTONIO VALERIO MADEI-
RAS
REU (S)- CESAR BOMBONATTO VALERIO
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01486-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AUGUSTO NOGUEIRA VIEIRA
REU (S)- SILVANO DOS SANTOS SLOBODZAN
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01669-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO ALFREDO DE ALMEIDA
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
Adv.(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
juntar as memórias discriminadas que instruam o demonstrati- vo
de fls. 66, sob pena de não conhecimento da liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01726-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DOMITILIO EUZEBIO PELETTI
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MASSA FA-
LIDA)
REU (S)- I.R.B. INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
(MASSA FALIDA)
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA (MASSA
FALIDA)
REU (S)- MOVEIS CONFORTO DO PARANA IMP. E
EXP. LTDA (M.F)
Adv.(s) : DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO PR26852
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01730-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE MORAIS DA SILVA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
REU (S)- PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01760-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARLENE ANDRADE BICUDO
REU (S)- GEMTEK COMERCIO DE SERVICOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
encontra-se a disposição da autora Alvará Judicial para le- vanta-
mento do FGTS depositado em sua conta vinculada, bem co mo
devera requerer o que de direito no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01780-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO SANDRO FIUZA
REU (S)- AURORA SERVICOS S-C. LTDA.
REU (S)- COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS S-
C. LTDA. - COPS
REU (S)- GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv.(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01923-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WALDOMIRO NUNES DA SILVA
REU (S)- IND. DE OLEOS PACAEMBU S-A (MF-

SIND.EDSON E.VELHO)
REU (S)- OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TI-
LIAS LTDA.
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02140-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LEIDINELSON DO ESPIRITO SANTO
REU (S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA.
Adv.(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02385-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ISAIAS LIMA
REU (S)- AUTO POSTO TAYSON LTDA. - POSTO
IPIRANGA
Adv.(s) : DR. DOMINGOS BORDIN PR9341
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02393-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO LUCATELLI
REU (S)- COROA S-A. - INDUSTRIA ALIMENTARES
Adv.(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
PR11689
Adv.(s) : DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
designada audiência para inquirição da testemunha na V.T. de
Pato Branco-PR, a ser realizada no dia 16 (dezesseis) de ou- tu-
bro de 2002, as 16h20min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02397-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO DE FREITAS
REU (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA.
Adv.(s) : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
juntar as copias, contrafés e mais reproduções dos atos e do cu-
mentos destes autos que estiverem em seu poder.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02446-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCAS YDYUA DYUA SANTOS DAKA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DR. JOSE FERNANDO MARUCCI
PR24483-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02463-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON AMARO DE OLIVEIRA
REU (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02492-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JUNIORMAR BEZERRA BORGES
REU (S)- INDUSTRIA DE MOVEIS VERDES CAM-
POS LTDA.
Adv.(s) : DRA. NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME PR9943
efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02566-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S)- VILMA FERNEIDA DE MELLO
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
indicar outros bens da executada, livres e desembaraçados.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02566-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE DA SILVA
REU (S)- VILLAGE CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
Adv.(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Adv.(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
ante o silencio das partes no prazo fixado, foi declarada a extin-
ção do processo sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02628-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARI VALDOMIRO CARDOSO
REU (S)- EMTUCO - SERVICOS E PARTICIPACOES
S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
Adv.(s) : DR. DOMINGOS BORDIN PR9341
designada audiência para inquirição das testemunhas arrola- das
na 1a. V.T. de Joinville-SC, a ser realizada no dia 12 (doze) de
setembro de 2002, as 8h45min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02632-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDEMAR CAMPOS FERREIRA
REU (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL RECIFE

REU (S)- COOP. TRAB. DO PARANA - COTRAPAR
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02646-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVANI MORETO
REU (S)- ESTADO DO PARANA - SECRET. DE ES-
TADO DA EDUCACAO
REU (S)- ASSOC. DIR. ESC. PUBL. EDUC. JOV.
ADULTOS - ADEJA
Adv.(s) : DR. MARCELO NOWACKI PR21150
Adv.(s) : DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA
PR23450-B
Adv.(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação res-
pectivamente, exceto os representativos, mediante recibo nos
autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02654-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DEBORA APARECIDA MOREIRA
REU (S)- DETROIT COMERCIO DE MAQUINAS E
SERVICOS LTDA.
Adv.(s) : DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA ME-
LITO PR5821
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02668-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NAYLOR GREIN
REU (S)- CERVEJARIA LOUGE BIER
REU (S)- ADROALDO TAVARES
Adv.(s) : DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02671-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ABILIO CASTORINO DE OLIVEIRA BON-
FIM
REU (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02732-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO GELDE ALEGRE
REU (S)- BANCO NOROESTE S-A.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02749-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VICTOR DE SOUZA ALVES
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação res-
pectivamente, exceto os representativos, mediante recibo nos
autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02771-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSILDA BARBOSA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02786-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MILENA VARGAS DE OLIVEIRA JORGE
REU (S)- MUNICIPIO DE CAFELANDIA
Adv.(s) : DR. LUCIANO CARLOS DA ROCHA
PR23735
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02868-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DONIVAL PEREIRA DE FRANCA
REU (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
REU (S)- P. SERCONI & SERCONI LTDA.
Adv.(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
os fins previstos no art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02918-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO ROBERTO DE CASTRO MAIA
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02942-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ ESTRALIOTE
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
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vista dos cálculos apresentados pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02997-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE EVANGELISTA
REU (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN
PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03060-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO FRANCISCO CASAGRANDE
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- I.T. - COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03121-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OSMAR LUIZ PAULINO
REU (S)- UNIAO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.
REU (S)- PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. RAFAEL REAMI VIEIRA PR27424
apresentar a CTPS do autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03137-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FRANCISCO JOSE TONINI
REU (S)- FREE CHANELL ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO LTDA.
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
promover o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03211-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GIUSTINA GENARI SCALCO
REU (S)- COLONIAL PRODUTOS DOMESTICOS
LTDA.
Adv.(s) : DR. ANTONIO ARNALDO DE BONA
PR3745
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03247-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDSON LUIZ BEAL
REU (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03254-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DURVALINA BELLO SOARES DE SOU-
ZA
REU (S)- ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA.
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03258-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LAURA DE SOUZA SIMON
REU (S)- ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA.
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv.(s) : DR. LAVITO UTATA WATANABE
PR23642-B
vista da retificação dos cálculos apresentada pelo Sr. Conta dor,
para manifestação, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03313-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDSON LUIZ PINHEIRO
REU (S)- DISAPEL ELETROD.LTDA.(MF-
SIND.CLEMENCEAU M.CALIXTO
REU (S)- GLOBEX UTILIDADES S.A.
Adv.(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03387-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DOURADO FREIRES
REU (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03570-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULIO CESAR CORREA FONSECA
REU (S)- COMERCIAL DESTRO LTDA.
Adv.(s) : DR. JOAQUIM CARLOS CARVALHO
RS29177
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03584-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMILTON LUIZ SAUGO
REU (S)- COOP. AGROPEC. ROLANDIA LTDA. -
COROL
Adv.(s) : DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03698-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCI MARA DE OLIVEIRA PIEKARSKI
REU (S)- ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A. (C.
PERNAMBUCANAS)
Adv.(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
PR12354
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03766-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JANDIR LUNARDI
REU (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA.
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04032-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JAIR PAZ
REU (S)- LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04298-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDUARDO WAGNER MONTEIRO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta- dor,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impug nação
especifica, sob pena de preclusão.

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027  CENTRO

84165-020  CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000025-2002
30-08-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA DO
RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : ANA ELIZABETH PETRECH
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREE-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI
PR29101
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
AO PROCURADOR DO RECLAMANTE- “ESTANDO APO-
CRIFA, MANTENHA-SE A PETICAO, A CONTRACAPA, A
CONTRACAPA E INTIME-SE O  SIGNATARIO PARA, EM
CINCO, CORRIGIR O DEFEITO”.
AOS PROCURADORES DAS RECLAMADAS-EM RAZAO DE
NAO HAVER NESTES AUTOS PROCURACAO DOS ADVO-
GADOS CESAR AUGUSTO GAVRON, PROCURADOR DA
1.,2. E 3. RECLAMADAS, BEM COMO DOS ADVOGADOS
ROGERIO COSTA E ADRIANO BROLIN NAZANI, ESTES
COMO PROCURADORES DA 1ª, 2ª E 3ª RECLAMADAS,
INTIMEM-SE OS PROCURADORES P- REGULARIZAREM
AS REPRESENTACOES PROCESSUAIS. FICANDO CIENTES
AS TRES PRI
MEIRAS RECLAMADAS  DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA CO-RE SANEPAR.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00054-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : CARLOS GILBERTO GONZAGA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREE-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELA RECLAMADA, DIANTE DA INFIMA DIFERENCA
ENTRE OS VALORES APURADOS PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00055-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR

Reclamante(s) : EURIPEDES VALENCA ROCHA FILHO
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREE-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI
PR29101
EM RAZAO DE NAO HAVER NOS AUTOS PROCURACAO
NESTE AUTOS DOS ADVOGADOS  CESAR  AUGUSTO
GAVRON, PROCURADOR DA PRIMEIRA, SEGUNDA E
TERCEIRA RECLAMADAS, BEM COMO DOS ADVOGA-
DOS ROGERIO COSTA E  ADRIANO  BROLIN NAZINI, ES-
TES COMO PROCURADORES  DA PRIMEIRA E TERCEIRA
RECLAMADAS, INTIMEM-SE OS I. ADVOGADOS
PARA REGULARIZAREM AS RESPECTIVAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00056-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : SILMARA SILVA RAMOS
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREE-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI
PR29101
EM RAZAO DE NAO HAVER NOS AUTOS PROCURACAO
NESTE AUTOS DOS ADVOGADOS  CESAR  AUGUSTO
GAVRON, PROCURADOR DA PRIMEIRA, SEGUNDA E
TERCEIRA RECLAMADAS, BEM COMO DOS ADVOGA-
DOS ROGERIO COSTA E  ADRIANO  BROLIN NAZINI, ES-
TES COMO PROCURADORES  DA PRIMEIRA E TERCEIRA
RECLAMADAS, INTIMEM-SE OS I. ADVOGADOS PARA
REGULARIZAREM AS RESPECTIVAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00059-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : SILVIO CESAR DA DALECIO
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREE-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI
PR29101
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
.
EM RAZAO DE NAO HAVER NESTES AUTOS PROCURA-
CAO DOS ADVOGADOS CESAR AUGUSTO GAVRON, PRO-
CURADOR DA 1ª, 2ª E 3ª RECLAMADAS, BEM COMO DOS
ADVOGADOS ROGERIO COSTA E ADRIANO BROLIN
NAZINI, ESTES COMO PROCURADORES DA 1ª E 3ª RE-
CLAMADAS, INTIMEM-SE OS I. ADVOGADOS PARA RE-
GULARIZAREM AS RESPECTIVAS REPRESENTACOES
PROCESSUAIS.
PROCESSO TRT-PR-656-RT 00115-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GILBERTO JUSTINO DOS PASSOS
Réu(s) : COOPERATIVA AGOPECUARIA BATAVO
LTDA
Advogado(s) : VALERIA MARIANO COSTA PR29054
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO  RECLAMANTE, SOB  PENA DE
PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUN-
DO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00129-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SIDNEI MOREIRA
Réu(s) : PEDRO CORNELIO DE GEUS GREIDA-
NUS
Advogado(s) : TRAJANO DORIA JORGE PR 28299
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUN-
DO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00140-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SILVIO SENGER
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA RECLAMADA, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00146-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIZA MARA DE SOUZA
Réu(s) : FANCOLOR LTDA
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
COMPROVAR O PAGAMENTO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00161-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SERLI DA ROSA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA  RECLAMANTE, SOB PENA DE

PRECLUSAO, CONFORME ART. 879,  PARAGRAFO SEGUN-
DO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARA MARLIN TOBIAS
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK  PR8312
MANIFESTAR-SE  SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00165-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RAMESSES RIBAS SANTOS
Réu(s) : SCHILER FELDE
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00176-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : DANIEL OLIVEIRA DA PAZ
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS  DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO,  CON-
FORME  ART. 879,
PARAGRAFO SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00187-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO PROCHMAN
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA  PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00188-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO PROCHMAN
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA  PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00219-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDNILSON JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK  PR8312
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00228-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RONES ALVES DE SOUZA
Réu(s) : PINUSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Réu(s) : SANTA CLARA IND. CARTOES LTDA.
Advogado(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR  PINUSUL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS  LTDA E SANTA CLARA IN-
DUSTRIA DE CARTOES LTDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00229-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : DORACI MENDES DO PRADO
Réu(s) : JOSE BONIFACIO CARVALHO
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
1- EXECUTE-SE NOS TERMOS DA ATA DE FL. 22.
2- O ABATIMENTO DE PARCELAS PAGAS E AUTOMATI-
CO DESDE QUE DE CONHECIMENTO DO JUIZO, SENDO
INCUMBENCIA DAS PARTES INFORMA-LAS, EM ESPECI-
AL O BENEFICIARIO,  ANTE AS  PECULARIEDADES DO
ACORDO EM QUESTAO (DEPOSITO EM CONTA PESSO-
AL)  A FIM DE EVITAR EXECUCAO DE DIVIDA PAGA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00232-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : INDUSTRIA ANDRADE LATORRE S-A
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR  INDUSTRIA ANDRA-
DE LATORRE S-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00253-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCOS JOSE SOARES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK  PR8312
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR PINCEIS TIGRE S-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00262-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JAIR ELOI DOS SANTOS
Réu(s) : CALCARIO FORMOSA LTDA
Réu(s) : JOAO HONORIO MULLER
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
RETIRAR ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00269-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCIANA DO PRADO
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MAURO CZELUSNIAK  PR17632
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA  PR18664
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR LUCIANA DO PRADO.
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PROCESSO TRT-PR-656-RT 00354-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : AIRTON MANOEL PORTELA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
MANIFESTAR-SE SOBRE AS RETIFICACOES APRESENTA-
DAS PELO RECLAMANTE AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, SOB PENA DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879,
PARAGRAFO SEGUNDO DO CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00358-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA DE LURDES DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
MANIFESTAR-SE SOBRE AS RETIFICACOES APRESENTA-
DAS PELA RECLAMANTE SOB PENA DE PRECLUSAO,
CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00359-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAITON JOSE DE SOUZA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00370-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LAURO IGINO MACIEL
Réu(s) : BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : WILSON SERGIO DO REGO MONTEIRO
ROCHA  PR28946
APRESENTAR COPIA DA PETICAO INICIAL PARA ACOM-
PANHAR A NOTIFICACAO AO RECLAMADO, BEM COMO
INFORMAR O ENDERECO COMPLETO DO RECLAMADO,
OBSERVANDO AS ORIENTACOES  PERTINENTES CONS-
TANTES NA PORTARIA JT 1-2002.
SANADOS OS DEFEITOS, SERA DESIGNADA A AUDIEN-
CIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00480-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDSON LOPES
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
MANIFESTAR-SE  SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE SOB PENA DE PRE-
CLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00494-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCIANA RODRIGUES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK  PR8312
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR PINCEIS TIGRE S-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00500-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUIZ VEIGA NETO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO
SC7654
APRESENTAR REPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00522-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MIGUEL FRANCISCO PERPETUO DA
SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : AMAURI BECHINSKI  PR22375
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00557-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LEOMAR DE OLIVEIRA PORFIRIO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINA-
DOS VENTAMAR LTDA
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA
PR29323
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00598-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDITE IZABEL DE OLIVEIRA MARTINS
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00713-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE ADEMIR FOSTIM
Réu(s) : GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
PR18752
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE SOB PENA DE PRE-
CLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01781-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARLENE FRANCISCA DA CRUZ SAN-
TOS
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA  PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01849-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR

Autor(es) : MARCIO APARECIDO DOMINGUES
GONCALVES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
EFETUAR  O DEPOSITO COMPLEMENTAR REFERENTE
AO CREDITO DO RECLAMANTE EM RAZAO DO VALOR
DEPOSITADO ANTERIORMENTE TER SIDO INFERIOR
(FLS. 375-377),  BEM COMO O RECOLHIMENTO  COM-
PLEMENTAR SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01873-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE ANTONIO FERREIRA
Réu(s) : AUTO POSTO 2001 LTDA.
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
SIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELA-
TIVAS AS PARTES,  E AO IMPOSTO DE RENDA, REFEREN-
TE AO RECLAMANTE.

CIANORTE

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000  CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00021-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante(s) : ERONILDO VIEIRA DA COSTA
Reclamada(s) : SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : EDGAR ANGELO E SOUZA  PR28357
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE OS REUS APRESENTARAM
DOCUMENTOS, QUE SE ENCONTRAM NA CARTA PRE-
CATORIA ACOSTADA AOS AUTOS, SOBRE OS QUAIS
DEVERA V.SA. SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00076-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante(s) : DAVID MOREIRA DA CUNHA
Reclamada(s) : RAMOVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : MARCIE ROSSELI MOREIRA  PR13487
Advogado(s) : VALDECIR MARIANO  PR21958
FUNDAMENTACAO DA SENTENCA PROFERIDA FLS. 52-
57.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00224-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  JOSE MARTINS DOS SANTOS
Reclamado  (S)-  PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamado  (S)-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00347-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  SAMUEL PAREJA
Reclamado  (S)-  MANOEL DANTAS SOBRINHO
Advogado(s) : REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS(043-2520811)  PR16599
DE QUE FOI DESIGNADA PARA O DIA 12-11-2002, AS
09H45MIN, PA-
RA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00620-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  KENNED FERNANDO MORO
Reclamado  (S)-  DOCEPAR ALIMENTOS LTDA N-P CELIO
RODRIGUES DA COST
Reclamado  (S)-  CELIO RODRIGUES DA COSTA
Reclamado  (S)-  EDILSON MONTANUCCI
Reclamado  (S)-  NEILSON ETANIO DE SOUSA
Advogado(s) : ANDREA RODRIGUES SOARES PR28862
J. INDIQUE O EXEQUENTE, EM QUINZE DIAS, BENS DA
EXECUTADA
PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00771-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  ALESSANDRA TURBAY
Reclamado  (S)-  CRED E CIA
Reclamado  (S)-  WM PRESTADORA DE SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : LUCIANA SOARES RICCI  PR32396
FORNECER O ENDERECO DA 1¦ RECLAMADA CRED E CIA
NOS AUTOS SUPRA, TENDO EM VISTA A DEVOLUCAO
DA NOTIFICACAO COM O EVENTO “MUDOU-SE”, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00901-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR

Reclamante (S)-  EDSON MIOTO
Reclamado  (S)-  MARGIL TORNEARIA E MECANICA
LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA V.SA. NOTIFICADO DE QUE A PRACA E O LEILAO
REALIZADOS
PELA VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA RESULTA-
RAM NEGATIVOS, DEVERA PORTANTO O AUTOR SE
MANIFESTAR SOBRE O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00962-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  DECIO ANTONIO DA SILVA
Reclamado  (S)-  SISTEMA CAPITAL DE COMUNICACAO
LTDA
Advogado(s) : RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
PR16794
Advogado(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA
PR16813
SENTENCA PROFERIDA FLS. 1078-1081.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01074-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  DEVANIR MENEGUSSI BOSCARATO
Reclamado  (S)-  BANCO BANESTADO S-A
Reclamado  (S)-  BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES  PR12201
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
FICA V.SA. NOTIFICADO (A) DE QUE FOI DESIGNADA A
DATA DE
22-10-2002, AS 08H25MIN, PARA REALIZACAO DA AUDI-
ENCIA DE
PROSSEGUIMENTO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01211-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  AMAURI CEZARIO GAMBA
Reclamado  (S)-  E. M. C. BORGUETTI LTDA
Advogado(s) : PASCOAL VICENTE DOS REIS  PR30130
TEM V.SA O PRAZO DE 15 DIAS PARA INFORMAR O ATU-
AL
ENDERECO DO RECLAMADO, EIS QUE A ECT DEVOL-
VEU NOTIFICACAO COM A INFORMACAO DE MUDAN-
CA DE ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03330-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
Reclamante (S)-  EUGENIO DE SOUZA SALES
Reclamado  (S)-  ANTONIO JUAREZ SOUZA & CIA LTDA
Reclamado  (S)-  SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIS
PR22304
FIQUEM AS EMPRESAS RECLAMADAS INTIMADAS DE
QUE O CONTADOR APRESENTOU LAUDO COM ADEQUA-
CAO DOS CALCULOS E QUE AS EMPRESAS RECLAMA-
DAS TEM O PRAZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAR
QUERENDO.

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-MC 000002-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : DEOLEZIO BUENOS DOS SANTOS
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON - PR9120
PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE
OS DOCUMENTOS DE FLS. 49-52 JUNTADOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000002-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : IRENE DOS SANTOS CARDOSO
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : MARCELO JUNIOR GONCALVES -
PR24571
 JOEL BERTO - PR25055
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 89-90, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E
JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POSTO PELAS PARTES;
02 - INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS; 03 -
DEVERÁ A RÉ, AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS
A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000004-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ALOYSIO DELGADO NASCIMENTO
Réu : ESPÓLIO DE OZEIAS DIAS DE OLIVEI-
RA
ADV(S) : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM -
PR10411

 RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, POR INÉPCIA (ART. 282,
284 E 295 DO CPC), JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
SEM EXAME DO MÉRITO. CUSTAS DE R$ 40,00, PELO
EMBARGANTE, SOBRE O VALOR DA CAUSA, DE R$
2.000,00, DISPENSADAS DE OFÍCIO...

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000005-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu : RICARDO AURELIO DUARTE
ADV(S) : MEIRE APARECIDA MACHADO DE RE-
ZENDE - PR26960
“...INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE INFORME O
ENDEREÇO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, POR DEFICIÊNCIA DE
FORMAÇÃO, UMA VEZ QUE OS EMBARGOS DE TERCEI-
RO DE PROCESSAM DE FORMA APARTADA AOS PRINCI-
PAIS...”

PROCESSO TRT-PR 0657-MC 000005-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADRIANO DE CARVALHO
Réu : DUROTHAN INDUSTRIA DE MOVEIS E
POLUIRETANO LTDA
ADV(S) : CLOVIS O PASSOS - PR15459
TEOR DO DESPACHO - “VISTOS. PROCEDA-SE AO ARRES-
TO, INDEPENDENTEMENTE DA CITAÇÃO. TRASLADE
PARA ESTES AUTOS O REQUERENTE, EM CINCO DIAS,
CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA RECLAMADA E RES-
PECTIVAS ALTERAÇÕES. EM 8-3-2002 - LUIZ ANTONIO
BERNARDO - JUIZ DO TRABALHO.”
TEOR DO DESPACHO - “... DEVENDO, NO MESMO PRA-
ZO, INFORMAR O ENDEREÇO DOS SÓCIOS DA REQUE-
RIDA E FORNECER CERTIDÃO DE NEGATIVA DE ÔNUS
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO DO SUL,
CONFORME, REQUERIDO PELO CRI DE ALMIRANTE TA-
MANDARÉ, A FIM DE VIABILIZAR O REGISTRO E INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, BEM COMO NOMEAÇÃO DE DE-
POSITÁRIO. EM 16-08-2002 - MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI -
JUIZ TITULAR.”
QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DO TRABALHO, O ALVARÁ JUDICIAL
Nº 31-2002.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000008-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ORACI SANTOS DE ASSUNCAO
Réu : JOSE DOMINGOS DOS ANJOS
ADV(S) : CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY -
PR29130
“...POR ORA, INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE IN-
FORME O ENDEREÇO DO EMBARGADO, BEM COMO
COMPROVE A CONSTRIÇÃO DO BEM MEDIANTE JUN-
TADA DO AUTO DE PENHORA, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL, POR DEFICIÊNCIA DE FOR-
MAÇÃO, NO PRAZO DE 05 DIAS. OS AUTOS DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO DE PROCESSAM EM APARTADO AOS
PRINCIPAIS...

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000009-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu : PAULO ROGERIO PINHEIRO
ADV(S) : ADRIANA GARUTTI MONTEIRO -
PR28360
“...INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000014-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM
LTDA
Réu : JUAREZ DE JESUS DOS SANTOS
ADV(S) : LAURIHETTY DE MOURA E COSTA -
PR9121
“...01 MANIFESTE-SE O EMBARGADO SOBRE O DOCU-
MENTO DE FL. 46, EM CINCO DIAS; NO MESMO PRAZO,
ESCLAREÇA SE PRETENDE A PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS, INDICANDO OS FATOS A SEREM PROVADOS E
OS MEIOS PROBATÓRIOS, SOB PENA DE SER PRESUMI-
DO O DESINTERESSE; 3 APÓS, AO EMBARGANTE, NO
MESMO PRAZO, PARA A MESMA FINALIDADE...
REGULARIZAR, SUA REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS, JUN-
TANDO PROCURAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000015-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM
LTDA
Réu : LERI DO CARMO SANTOS
ADV(S) : LAURIHETTY DE MOURA E COSTA -
PR9121
“...01 MANIFESTE-SE O EMBARGADO SOBRE O DOCU-
MENTO DE FL. 46, EM CINCO DIAS; NO MESMO PRAZO,
ESCLAREÇA SE PRETENDE A PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS, INDICANDO OS FATOS A SEREM PROVADOS E
OS MEIOS PROBATÓRIOS, SOB PENA DE SER PRESUMI-
DO O DESINTERESSE; 3 APÓS, AO EMBARGANTE, NO
MESMO PRAZO, PARA A MESMA FINALIDADE...
REGULARIZAR, SUA REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS, JUN-
TANDO PROCURAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000016-2000 - (5 dias)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu : NIVALDO CARDOSO SANTOS
ADV(S) : ADRIANA GARUTTI MONTEIRO -
PR28360
“...INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000034-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANGELO BERTINARDI
Réu : OSVALDO CARDOSO DOS SANTOS
ADV(S) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO -
PR6265
“...INDEFIRO A DISPENSA DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
PODERÁ O EMBARGANTE, ENTRETANTO, EFETUAR O
RECOLHIMENTO APÓS O INTEGRAL CUMPRIMENTO DO
ACORDO NOS AUTOS PRINCIPAIS....”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000059-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDILSON DA SILVA FERREIRA
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : JOEL BERTO - PR25055
TEOR DO DESPACHO - “VISTOS, ETC. HOMOLOGO A
NOVAÇÃO APRESENTADA PELAS PARTES, NOS MESMOS
MOLDES DA ATA DE FLS. 16. INTIMEM-SE. EM 18-06-2002
- LUIZ ANTONIO BERNARDO - JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000090-2002 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARLI TEREZINHA FONTOURA
Réu : ESTOFADOS MENEGATTI & CIA LTDA
 JOSEFINA ASTRESSE SANTI (ME)
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
DESPACHO DE FL. 27: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE APRESENTE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFE-
RENTES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS
AS PARTES; PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS; (...)
“ relembra-se às partes a importância da conciliação, medida in-
teligente para solução rápida (e menos onerosa) do processo, ain-
da mais quando em fase de liquidação de direitos já definidos.
Toda execução tem seu ônus, que pode ser agravado com despe-
sas complementares de toda ordem (honorários advocatícios e de
Contador; de Cartório; de publicações; de Leiloeiro, com dili-
gências, comissões e remoção de bens), sem prejuízo de atualiza-
ção monetária e juros de mora, com o risco de depreciação de
bens e alienação por preço abaixo do mercado”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000104-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MAXSUEL AUGUSTO MACHADO DE
JESUS
Réu : DISTRIBUIDORA DE AGUA SAO FRAN-
CISCO
ADV(S) : LUCINEIA HUMMEL - PR20291
 CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
...HOMOLOGO A NOVAÇÃO DO ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E
JURÍDICOS EFEITOS. CUSTAS JÁ DISPENSADAS. INTIME-
SE A RÉ PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS A
DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000147-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARCOS ANTONIO SILVEIRA ZANELA-
TO
Réu : MARCENARIA DAIKKO LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ -
PR21483
 ANDREA MARIA SOARES QUADROS - PR17550
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, AO
RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO INSS, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000157-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : FIRMINO DA SILVA
Réu : CASA DE MATERIAIS DE CONSTRUCO-
ES HASSE
ADV(S) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA -
PR23559
DEVERÁ EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JU-
DICIAIS, CONFORME DETERMINADO EM SENTENÇA, NO
VALOR DE R$ 100,00, EM 28-04-2000, A SEREM ATULIZA-
DAS POR OCASIÃO DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000172-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : WILSON RAUSIS
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : ALESSANDRA SPREA PETRI - PR22891
 JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
FOI DESIGNADO PELA PERITA, SRA. ASTRID ROSMANDI
VIOLA, O DIA 12-09-2002, ÀS 08H20MIN., PARA REALIZA-
ÇÃO DE AUDIOMETRIA NO AUTOR, O QUE ACONTECE-
RÁ NA “OTOCLÍNICA”, COM ENDEREÇO NA RUA EMILI-
ANO PERNETA, 424, 8º ANDAR, SALA 81, OCASIÃO EM
QUE O AUTOR DEVERÁ COMPARECER MUNIDO DE

DOCUMENTO DE IDENTIDADE.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000180-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EMANUEL DE OLIVEIRA NEVES
Réu : BARION & CIA LTDA
 PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS -
PR22724
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATU-
AL ENDEREÇO DA RÉ, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000202-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CELSO MORO
Réu : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO
ADV(S) : ANDREA CUNHA - PR24740
 MONIA XAVIER GAMA - PR23380
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS
EFEITOS, EXCETO COM RELAÇÃO AO NÃO RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, UMA VEZ QUE
CONTRARIA SENTENÇA JÁ PROLATADA. 02 - INTIIME-
SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO; 03 - DEVERÁ A RÉ,
AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS A DATA
LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000223-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARIO FRANCA
Réu : TRENA SERVICOS DE TERRAPLENA-
GEM E PAV LTDA
ADV(S) : AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI -
PR6378
DEVERÁ SE PRONUNCIAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR NO PRA-
ZO SUCESSIVO. INICIANDO-SE COM A PRIMEIRA RÉ,
DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, APRESENTAR
OS CONSIDERADOS CORRETOS; FUNDAMENTANDO OS
ÍTENS E VALORES OBJETO DA DISCORDÃNCIA, SOB
PENA DE PRECLUSÃO (ART. 879, § 2º DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000244-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO CARLOS PINTO DOS SANTOS
Réu : CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUI-
AR - PR14736
DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO FGTS E
SUA LIBERAÇÃO, COM A MULTA, CONFORME DETER-
MINADO EM SENTENÇA NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000252-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO MARCOS DALESKI
Réu : EDEME CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : JOEL KRAVTCHENKO - PR20892
QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DO TRABALHO, O ALVARÁ JUDICIAL
Nº 31-2002.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000326-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO PEREIRA DE LARA
Réu : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
 ROSA JOEK
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
“...INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL, POR INCABÍVEL,
EXTINGUINDO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO (A
TEOR DO ART. 842, CLT), RESTANDO PREJUDICADO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO
COM A INICIAL...”

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 000350-2001 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE MARIA PEREIRA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
 BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
PR8761
“...01. INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA: A) EFE-
TUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA FUNDAMENTADA E-OU; B) SE MANIFESTAR, QUE-
RENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ELABO-
RADOS PELA PARTE ADVERSA, APRESENTANDO IMPUG-
NAÇÃO FUNDAMENTADA, EM CASO DE DIVERGÊNCIA
(ART. 879, § 2º, DA CLT), INCLUINDO VALORES DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS (A
CONTAR DA INTIMAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO
DO PRAZO COM EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000386-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE AMARO FELIPE
Réu : PERFILADOS PARANA MANUFATURA-
DOS DE ACO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO -
PR6405

 RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS
EFEITOS, CONFORME POSTO PELAS PARTES; 02 - INTII-
ME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO; 03 - DEVE-
RÁ A RÉ, AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS A
DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000416-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SERGIO BAZIUK
Réu : PEDRO ALCEU CORADIN
ADV(S) : VANDERLEI TAVERNA - PR22388
“INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, NO PRAZO DE
05 DIAS, PROCEDA AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA PARTE
AUTORA, PENA FAZ~E-LO A SECRETARIA DA VARA; NO
MESMO PRAZO, COMPROVE A RECLAMADA O REGU-
LAR RECOLHIMENTO DO FGTS (8%), MÊS A MÊS, E SUA
LIBERAÇÃO COM A MULTA DE (40%) E, AINDA, LIBERE
AS GUIAS PARA HABILITAÇÃO DO AUTOR N O
PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO, PENA DE EXE-
CUÇÃO PELOS VALORES EQUIVALENTES, CONFORME
DEFERIDO NA R. SENTENÇA...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000469-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CELIO APARECIDO ARRUDA
Réu : CIRILO XISTO (ME)
 MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
 VICENTE GANTER DE MORAES - PR21794
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DO FGTS E
SUA LIBERAÇÃO, COM A MULTA, CONFORME DETER-
MINADO EM SENTENÇA, NO PRAZO DE 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000477-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE CIMENTO CAL E GESSO DE RIO
BRANCO DO SUL
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
 JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 667-669, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS. 02 - INTIME-SE A RÉ PARA QUE
EFETUE O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
NO PRAZO DE 05 DIAS; 03 - DEVERÁ A RÉ, AINDA, COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS A DATA LIMITE PARA
QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000504-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : GILBERTO JORGE
Réu : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON - PR9120
DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000508-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JANDYR LUCAS DA SILVA
Réu : MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : OLINTO ROBERTO TERRA - PR7574
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE RETIRE EM SE-
CRETARIA, A CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CRÉ-
DITO NA MASSA FALIDA, NO PRAZO DE 10 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000519-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CARMO VILALBA PEREIRA
Réu : SUZUKI INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
“...INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE O LAUDO PERICIAL, NO PRAZO SUZESSIVO DE
05 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR....”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000654-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JAIR FERREIRA DE SOUZA
Réu : PERFIPAR S-A MANUFATURADOS DE
ACO
ADV(S) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI -
PR25370
“INTIME-SE A RÉ PARA QUE APRESENTE SEUS CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO, OBEDECENDO OS PARÂMETROS
DO V. AC´RDÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000671-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JUAREZ MIGUEL DE OLIVEIRA
Réu : D MOTTIN & FILHOS LTDA
ADV(S) : ROSALDO JORGE DE ANDRADE -
PR12370
 GENESIO PONTOGLIO - PR20686
...CONHEÇO DOS EMBARGOS E RESPECTIVA RESPOSTA,
TEMPESTIVOS E FORMALMENTE APTOS. ACOLHO PAR-
CIALMENTE A PRETENSÃO DA DEVEDORA, POIS EMBO-

RA TENHA DEIXADO DE PAGAR A 5ª PRESTAÇÃO DO
ACORDO, TAMBÉM ESTA SENDO EXECUTADA PELO
VALOR DA 4ª PARCELA, PAGA EM ATRASO. DETERMINO
A RETIFICAÇÃO DO CÁLCULO, PERMANECENDO NA
CONTA APENAS A 5ª PRESTAÇÃO E A MULTA DE 30%
INCIDENTE SOBRE ELA E A 4ª PARCELA. INDEFIRO POR
ORA A APLICAÇÃO DE MULTA À RECLAMADA, MAS A
ADVIRTO DAS PENAS DO ART. 601 DO CPC PARA O CASO
DE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA ÀS DECISÕES JUDICI-
AIS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000697-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : CLAUDIO THADEU BIERNASTKI
Réu : MOLLER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
ADV(S) : CELIA REGINA MARCON - PR26200
 MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 480-481, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS. 02 - CUSTAS JÁ SATISFEITAS,
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO;
03 - DEVERÁ A RÉ, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 05
DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000712-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO SONIR ALVES
Réu : HIRT & HIRT LTDA
ADV(S) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM -
PR20676
DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, O QUE ACARRETARÁ
OUTRAS DESPESAS A SEREM SUPORTADAS PELA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000713-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO ROCHA NOVKA
Réu : EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SER-
VICOS PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : LUIZ GUILHERME MULLER PRADO -
PR20597
 MARLY DE CASSIA M F REGIANI - PR9495
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 663-664, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS. 02 - INTIME-SE A RÉ PARA QUE
EFETUE O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
NO PRAZO DE 05 DIAS. NO SILÊNCIO DA EXECUTADA,
EFETUE A SECRETARIA OS DEVIDOS PAGAMENTOS
ATRAVÉS DO DEPÓSITO RECURSAL CONVERTIDO EM
CONTA JUDICIAL, CONFORME FLS. 661 E 662-VERSO; 03
- DEVERÁ A RÉ, AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30 DIAS
APÓS A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000746-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ADRIANA APARECIDA ROLAK
Réu : SUPERMERCADO PERBONI
ADV(S) : MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS - PR18665
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, A CERTIDÃO REQUERIDA
AS FLS. 112-113, DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000791-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SINVAL SIQUEIRA
Réu : ITACOLOMBO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MINERIOS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS -
PR6217
DEVERÁ EFETUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO VALOR APRESENTADO PELO
INSS (R$ 537,00), NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000850-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JULIO CEZAR PORTILHO
Réu : SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS
LTDA
 TECLOG TECNOLOGIA E LOGISTICA LTDA
ADV(S) : SIMONE CHAPIESKI - PR26518
 CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - PR15717
FICAM INTIMADOS QUE A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA, ANTERIORMENTE DESIGNADA, A
SER REALIZADA NA CARTA PRECATÓRIA 104-2002, PE-
RANTE A 46ª VT DE SÃO PAULO, NA RUA AURORA, 300,
2º ANDAR, SÃO PAULO-SP, FOI ADIADA PARA O DIA 12-
09-2002, AS 9h20min, NAQUELE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000915-2000 - (4 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARLI HEISE OSTAPIUK
Réu : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
REGIONAL DO PR
ADV(S) : RAFAEL SIFERT - PR30326
 WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - PR14166
DE QUE FOI DESIGUINADO O DIA 05-09-2002, ÀS
09h00min., PARA PERÍCIA, A REALIZAR-SE NA CIETP, SITO
A RUA COMENDADOR FRANCO, Nº 1341 - CURITIBA -
PARANÁ.
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A RECLAMADA DEVERÁ TER EM MÃOS O PRONTUÁ-
RIO DE SAÚDE OCUPACIONAL DA REQUERENTE ONDE
CONSTEM OS EXAMES DE RETORNO AO TRABALHO E
EXAME DEMISSIONAL REALIZADOS. A REQUERENTE
DEVERÁ BUSCAR CÓPIA DE SEU PRONTUÁRIO JUNTO
A CLINIHAUER (DR. RONALDO DE SOUZA MENDES) E O
PRONTUÁRIO DO DR. DAVID CÉSAR TITTON.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000994-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : PAULO SERGIO DIAS
Réu : ORTOMETAL METALURGICA E ORTO-
PEDIA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER - PR17681
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O BEM OFERECIDO À
PENHORA, NO PRAZO DE 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001045-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARCIO JOSE PEDROSO
Réu : TECBLOW INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
ADV(S) : SUMAYA CHEDE - PR18925
“...TEMPESTIVOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOS-
TOS..”.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001063-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ZEFERINO DE OLIVEIRA
Réu : BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNADETE B RIVAROLI -
PR14456
“...OS AUTOS PERMANECERAM EM PODER DO PROCU-
RADOR DO AUTOR POR MAIS DE QUATRO ME-
SES, SEM QUE HOUVESSE QUALQUER MANIFESTAÇÃO,
O QUE LEVA A CRER QUE CONCORDA COM O ACORDO
CELEBRADO ENTRE A RÉ E SEU CONSTITUINTE. HOMO-
LOGO, PORTANTO, O ACORDO APRESENTADO ÀS FLS.
85-86, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEI-
TOS. INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO O DEPÓSI-
TO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME RE-
QUERIDO ÀS FLS. 83, NO PRAZO DE 05 DIAS. DEVERÁ A
RÉ, AINDA, NO MESMO PRAZO, COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001095-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ELIZEU THEODORO DA SILVA
Réu : DIAMOND PARTICIPACOES S-C LTDA
 MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA
 MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
 PANVITA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA -
PR25324
 KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES - PR21027
 CINTIA MARA GUILHERME - PR22691
“...INTIMEM-SE AS RÉS PARA QUE EFETUEM O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05
DIAS. DEVERÃO AS RÉS, AINDA, COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ
30 DIAS APÓS A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001115-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE MACIEL BIORA
Réu : GOULIN & GOULIN LTDA
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
- PR23184
FICA INTIMADO QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DA
RECLAMADA A GUIA DE RETIRADA 010-2002, NA SECRE-
TARIA DA VARA DO TRABALHO DE COLOMBO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001141-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MARIA APARECIDA DE JESUS
Réu : PEDRO FERREIRA DA SILVA
ADV(S) : MAURICIO MUSSI CORREA - PR23302
 CARLOS BAYESTORFF JUNIOR - PR20656
...01 - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS
EFEITOS; 02 - INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE EFE-
TUE O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO; 03 - DEVERÁ A RÉ, AINDA, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
ATÉ 30 DIAS APÓS A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA
OBRIGAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001156-2000 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MAURICIO TIMOTEO DA SILVA
Réu : MARIO BENATO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
 ALCEU BOLLIS - PR7685
FOI DESIGNADA A DATA DE 30-09-2002 ÀS 16:50 HORAS
PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001172-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : DARCI CORDEIRO

Réu : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : CARLOS BUENO RIBEIRO - PR22495
 JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DECISÃO DE FL. 213:
“Ponderando os argumentos do Exeqüente, constata-se efetiva
inexatidão material na sentença de fls. 209, pois do relatório consta
identificação do obreiro como sendo DARCI RIBEIRO, enquan-
to o dispositivo aponta ELIAS ALVES DOS SANTOS quando,
em realidade, o nome correto é DARCI CORDEIRO.
CORRIJO tais equívocos materiais, na forma pretendida pelo
Exeqüente e nos termos do art. 833 da CLT, c-c art. 463, I, do
CPC, para consignar na sentença o nome correto do Reclamante-
Embargado, DARCI CORDEIRO.
Intimem-se as partes. Prossiga-se. Em 14 de agosto de 2002. (a)
LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho “

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001190-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VALDECIR MARTINS
Réu : CODIMAQ MAQUINAS E VIATURAS
LTDA
 DEKKAN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADV(S) : MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
“...DE QUE O RESULTADO DA CP 240-96, INFORMADO
PELO JUÍZO DEPRECADO FOI O SEGUINTE:AS PARCE-
LAS REFERENTES A ARREMATAÇÃO DA SEDE DA EXE-
CUTADA ENCONTRAM-SE ATRASADAS EM SEIS MESES,
TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE R$ 150.000,00, O
QUE GERARÁ ATRASOS NO PAGAMENTO DA PRECATÓ-
RIA. SENDO INICIADO PROCESSO DE EXECUÇÃO CON-
TRA O ARREMATANTE PELO INADIMPLEMENTO QUE
DEVERÁ CULMINAR EM NOVA HASTA PÚBLICA SE NÃO
HOUVER PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001191-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO PEDRO DA SILVA
Réu : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : ADRIANA GARUTTI MONTEIRO -
PR28360
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, AO
RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO INSS, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001208-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu : SUPERMERCADO ROBERTO LTDA
ADV(S) : VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA -
PR17488
“...INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO, COMPROVE O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001245-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : MANOEL DE MELO FILHO
Réu : TRANSPORTES E MUDANCAS SAO
CONRADO LTDA
ADV(S) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA -
PR11455
“...INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, NO PRAZO DE
05 DIAS, PROCEDA AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA PARTE
AUTORA, PENA FAZÊ-LO A SECRETARIA DA VARA; NO
MESMO PRAZO, COMPROVE A RECLAMADA O REGU-
LAR RECOLHIMENTO DO FGTS (8%), MÊS A MÊS, E SUA
LIBERAÇÃO COM A MULTA (40%) E, AINDA, LIBERE AS
GUIAS PARA HABILITAÇÃO DO AUTOR N O
PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO, PENA DE EXE-
CUÇÃO PELOS VALORES EQUIVALENTES, CONFORME
DEFERIDO NA R. SENTENÇA...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001250-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VALDECIR RODRIGUES
Réu : JD BINI & CIA LTDA
ADV(S) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO - PR11514
“...03 - INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS.
04 - DEVERÁ A RÉ, AINDA, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ATÉ 30
DIAS APÓS A DATA LIMITE PARA QUITAÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001302-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE NEURI DE SOUZA
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JANIZARO GARCIA DE MOURA -
PR29625
“...DÊ-SE CIÊNCIA À RECLAMADA ACERCA DA MANI-
FESTAÇÃO DO INSS (FL. 220), A QUAL DEVERÁ COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, NA FORMA SOLICITADA POR AQUELE ÓRGÃO,
NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADO DA DATA LIMITE PARA
RECOLHIMENTO (ART. 30, IN FINE, DA LEI 8.212-91, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9063-95)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001397-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : TEREZA BREGENSKI
Réu : FAISONARIA BRASIL IND E COM DE
PRODUTOS AVICOLAS

 SITIO CAPITAO CASTELO BRANCO LTDA
ADV(S) : LUCINDA BENTO FARIA - PR14164
J. POR ORA, INTIME-SE A PETICIONÁRIA PARA QUE JUN-
TE CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, EM 05 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001398-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE ALFREDO SILVA
Réu : FAISONARIA BRASIL IND E COM DE
PRODUTOS AVICOLAS
 SITIO CAPITAO CASTELO BRANCO LTDA
ADV(S) : LUCINDA BENTO FARIA - PR14164
J. POR ORA, INTIME-SE A PETICIONÁRIA PARA QUE JUN-
TE CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, EM 05 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001428-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : GASPAR WILLEMANN
Réu : BLUMEPETRO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEL LTDA
 COM DE COMB STA MARTA LTDA(MF) SIND RODRIGO
RIBAS
 COMERCIO DE COMBUSTIVEL ATUBA LTDA
 COMERCIO DE COMBUSTIVEL RUMO CERTO LTDA
 GARUVA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADV(S) : EDSON APARECIDO DA SILVA - PR12397
 FERNANDO ANTONIO ZETOLA - PR21559
 DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
 RODRIGO CARDOSO FURLAM - PR24525
 GUILHERME SALLES GONCALVES - PR21989
 RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
 MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O RECUR-
SO ADESIVO, INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001530-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : ANTONIO SILVIO LIBONATI
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
 MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
 TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FA-
RES - PR21027
 WALDEMAR DE ARAUJO FILHO - PR13496
 MARCIA ELIZABETE DE O TORNESI - PR20735
...A TRIGOSUL DEU CONTINUIDADE ÁS ATIVIDADES DA
DISTRON, NO MESMO LOCAL E, PELO QUE É DE CONHE-
CIMENTO PÚBLICO, DIVULGANDO A MESMA MARCA
“CARON”. EM CONSEQUÊNCIA, RECONHEÇO A SUCES-
SÃO (ARTS. 10 E 448, CLT) E DETERMINO A INCLUSÃO
DA TRIGOSUL NO POLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCES-
SUAL, COMO EXECUTADA...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001566-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : NELSON NADALINI
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
 BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TIT E VAL
IMOB
ADV(S) : ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI -
PR17390
 ADELMAR DA SILVA COELHO - PR5645
...O JUÍZO AINDA NÃO SE ENCONTRA GARANTIDO, RA-
ZÃO PELA QUAL REJEITAM-SE LIMINARMENTE OS EM-
BARGOS OPOSTOS PELO EXECUTADO. A NOMEAÇÃO DE
FLS. 06 E 07 DA CP ESTÁ IRREGULAR, POIS NÃO IDENTI-
FICA OS BENS, DE FORMA PORMENORIZADA, ALÉM DE
SUPER-VALORIZAR AS LINHAS TELEFÔNICAS. DE QUAL-
QUER FORMA, CIÊNCIA AO EXEQUÊNTE, PARA MANI-
FESTAÇÃO, PELO PRAZO DE 05 DIAS. D~E-SE CI~ENCIA
DESTE DESPACHO AO EXECUTADO...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001628-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOAO BATISTA DINIZ
Réu : RONCONI LTDA
ADV(S) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI -
PR19480
DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001633-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VANDERLEI DA LUZ
Réu : INDL STA TEREZINHA LTDA NP SOC.
EDMEA E S MORESCHI
ADV(S) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA -
PR21774
PARA MANIFESTAR-SE, SOBRE O OFÍCIO PROTOCOLIZA-
DO ÀS FLS. 176, DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001645-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE CORDEIRO DOS SANTOS
Réu : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI -
PR22372
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE JUNTE AS PEÇAS
NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO, NO PRAZO DE 10 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001695-1995 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : EDVALDO NEVES FERNANDES
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
 CONSTRUTORA SER LTDA
ADV(S) : ANTONIO MARIOSA MARTINS -
MG72269
 JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
“...INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO COMPROVE O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001874-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : NORBERTO CLAUDIO GOMES PALMEI-
RA
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DO TRABALHO, O ALVARÁ JUDICIAL
Nº 29-2002.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001939-1999 - (3 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VILMO GOUDEL
Réu : MOLLER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
ADV(S) : PATRICIA CAMARGO - PR22736
 LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
DE QUE FOI DESIGUINADO O DIA 04-09-2002, ÀS
09h.30min., PARA PERÍCIA, A REALIZAR-SE NO LOCAL DE
TRABALHO DO RECLAMANTE, SITO A ESTRADA NOVA
DE COLOMBO - KM 3,5 - COLOMBO - PARANÁ.
A RECLAMADA DEVERÁ TER EM MÃOS AS SEQUÊNCI-
AS DAS AUDIOMETRIAS REALIZADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001948-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : VALDEMIR ALVES DUARTE
Réu : MASSA FALIDA ELEXTRON S-A ELE-
TROELETRONICA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE RETIRE EM SE-
CRETARIA, A CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CRÉ-
DITOJUNTE AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, NO PRAZO DE 10 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001952-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JOSE MARIA DE SOUZA
Réu : TATU S-A
ADV(S) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
- PR9303
“J. INTIME-SE A RÉ PARA QUE COMPROVE A PROPRIE-
DADE DO BEM, BEM COMO SE MANIFESTE SOBRE O
PRAZO DE VALIDADE DOS MESMOS, NO PRAZO DE 05
DIAS...”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001961-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : SINDICATO DOS TRABALHADOREDS
INDUSTRIAS CIMENTO ARG CLINQ CAL GESSO PARA-
NA
Réu : SOCIEDADE CAL PARANA LTDA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE JUNTE CÓPIA
ATUALIZADA DA MATRÍCULA REFERENTE AO IMÓVEL
A SER PENHORADO, NO PRAZO DE 05 DIAS...

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001965-1999 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor : JACOB LENKIU
Réu : VIACAO COLOMBO LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI -
PR25370
“...01. INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA: A) EFE-
TUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA FUNDAMENTADA E-OU; B) SE MANIFESTAR, QUE-
RENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ELABO-
RADOS PELA PARTE ADVERSA, E APRESENTAR OS SEUS,
EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLUINDO VALORES DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 15
DIAS (A CONTAR DA INTIMAÇÃO, OU SEJA, SEM INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO COM EVENTUAL PROPOSTA CON-
CILIATÓRIA)...

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PRO-
VIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO

CORNÉLIO PROCÓPIO
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Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : RALFFRE RIBEIRO FERNANDES
Réu(s) : GRAFICA EDITORA M. GRAFFOS
Advogado(s) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
PR12597
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00004-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Réu(s) : FUNDACAO TELEBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
Advogado(s) : CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIL-
VA PR21182
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00006-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDINEI ALVIM DA SILVA
Réu(s) : EDITORA LIDER S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
INTIME-SE O EXECUTADO PARA COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DA DIFE- RENCA NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00049-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : GERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
INDEFIRO O REQUERIMENTO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00076-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00082-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : PAULA FERNANDA MARTINS ELEOTE-
RIO
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153
JUNTE-SE. CIENCIA AO RECLAMADO EXEQUENTE, DE-
VENDO O MESMO INDICAR AS POVIDENCIAS CONSIDE-
RADAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN TO DA EXECU-
CAO, EM 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CLEIDE APARECIDA BUENO
Réu(s) : JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA PR7153
JUNTE-SE. CIENCIA AO RECLAMADO EXEQUENTE, DE-
VENDO O MESMO INDICAR AS POVIDENCIAS CONSIDE-
RADAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN TO DA EXECU-
CAO, EM 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00096-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ALBARINO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : CONCIC ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : SERGIO APARECIDO VICENTINI
PR21841
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA , NO PRAZO DE 10 DIAS. INTI-
ME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : VANDA ANASTACIO DA SILVA BER-
NARDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) : PAULO GIOVANI FERRI PR19427
CONSIDERANDO O CONTIDO NO V. ACORDAO, INTIME-
SE O RECLAMADO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS JU-
DICIAIS, EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00161-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : BRAULIO GALHARDO BIAZON
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00171-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARIA JOSE PONEZ
Réu(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG.
DE BANDEIRANTES
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
DESPESAS PROCESSUAIS JA COTADAS NOS AUTOS (CUS-
TAS, HONORA- RIOS CONBTABEIS E DESPESAS JUNTO
AO CRI), PELO RECLAMADO, DE VENDO SER RECOLHI-
DAS NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROS- SEGUI-
MENTO DA EXECUCAO. COMPROVE O RECLAMADO O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

JA COTADA NOS AUTOS (OS VALO- RES DE FL. 196 EN-
CONTRAM-SE PRECLUSOS), NO PRAZO DE 10 DIAS, TAM-
BEM SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00204-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARIA RITA FRANCISCA
Réu(s) : JAIRO TAMURA (FAZENDA PAIOLAO)
Advogado(s) : KINKO SHIMOTORI PR9406
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00227-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ELIO DA COSTA GODOI
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA.
Advogado(s) : JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
LEVANTE-SE A PENHORA DE FL. 78.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00239-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE GABRIEL DA SILVA
Réu(s) : LAUDELINO VAZ DOS SANTOS
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR AS PROVIDEN-
CIAS NECESSARI AS AO PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00252-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : PAULO IGNACIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SERTANEJA
Advogado(s) : ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES
PR25886
Advogado(s) : FABRICIO CASSIO DE CARVALHO
PR27479
EMBARGOS DE DECLARACAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00254-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : PAULO GIOVANI FERRI
Réu(s) : CAMARA MUNICIPAL DE SANTO AN-
TONIO DO PARAISO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
PARAISO
Advogado(s) : PAULO GIOVANI FERRI PR19427
CONSIDERANDO A AUSENCIA DE COMPLEXIDADE, IN-
TIME-SE O AUTOR P PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRE-
SENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDA CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00261-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : AIRTON NETO FERREIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00261-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JUSSARA GOMES
Réu(s) : RENOPLAS
Réu(s) : CELSO MAXIMO PEREIRA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O EN- DERECO CORRETO DA TESTEMUNHA,
SOB PENA DE SEREM OUVIDAS APE- NAS AQUELAS QUE
SE FIZEREM PRESENTES A AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00281-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SIDNEI MASSON
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG.
DE BANDEIRANTES
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO , TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00286-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : RENATO JORGE DE CAMPOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00297-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO MUNIZ DOS
SANTOS
Réu(s) : B. J. COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
DE-SE VISTA DO DOCUMENTO A PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00314-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ROSICLER PIRES ANDRADES
Réu(s) : MAGAZINE LUIZA LTDA
Advogado(s) : ANGELO PAULO FADONI MG78052
INTIME-SE A RECLAMADA A RETIRADA DOS VOLUMES
DE DOCUMENTOS OS QUAIS FORAM JUNTADOS COM A
CONTESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00323-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ESPOLIO DE ANTONIO CANDIDO PIN-
TO
Réu(s) : TOMITA ITIMURA
Advogado(s) : ANGELO PAULO FADONI PR28961B
INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO
DE SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00342-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO LANDGRAF
Réu(s) : CAFEEIRA SANTA FILOMENA LTDA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00346-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ELI FRANCISCO DOS REIS
Réu(s) : IGUACU COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE CAFE LTDA
Advogado(s) : JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO PR22578B
Advogado(s) : SHIOJI SUMI PR6602A
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00360-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ APARECIDO COSTA
Réu(s) : JOSUE RENATO MINOTTO (FAZENDA
PANEMA)
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
JUNTE-SE. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS,
MANIFESTAR -SE ACERCA DOS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00364-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CELSO AZEVEDO DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
PR12597
Advogado(s) : LUCIANA JORDAO BABORA PR32593
JUNTE-SE. INTIMEM-SE O 2§ E 3§ RECLAMADOS PARA
APRESENTAREM OS CARTOES-PONTO FALTANTES, CON-
FORME ORA REQUERIDO. PRAZO- 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00371-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOAO DORATTIOTO
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE PR8227
PROCEDA O REU, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS JUDICIAIS E A COMPROVACAO DO RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00396-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE MESSIAS DA SILVA
Réu(s) : PEDRO QUEIROZ DE CARVALHO
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00405-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ROBERTO FIRMINO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
DEIXO, POR ORA, DE DETERMINAR O PROCESSAMEN-
TO DO AGRAVO DE PETICAO. CIENCIA AO EXECUTA-
DO, FACULTANDO-SE-LHE O PROCES- SAMENTO DO
AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00419-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EDER ALBERTIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : DANIELLI GIMENENES PERETI PR27239
JUNTE-SE. DEFIRO. INTIME-SE.
JUNTE-SE A PETICAO. APENSEM-SE AS PECAS. AGUAR-
DE-SE A AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00421-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : DENOEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA CECILIA DO PA-
VAO
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DEFIRO AO EXEQUENTE OS BENEFICIOS DA GRATUI-
DADE DA JUSTICA, PARA FINS DE RECOLHIMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS, AS QUAIS RES- TAM DISPENSADAS.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00426-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARIA LUZIA NAVARRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE URAI
Advogado(s) : ALTEVIR COMAR PR8019
DEVOLVAM-SE OS DOCUMENTOS AO RECLAMADO.
APOS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00431-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : AMANCIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CELSO MENANDRO SILVEIRA FONTES-
SITIO QUINTA DO SOL
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O EN- DERECO CORRETO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00433-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CELIA KAWAHIGASHI MIYABE

Autor(es) : SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO
MOBILIARIO DE LDNA
Réu(s) : LUCIMARA BUENO MADEIRA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
INTIME-SE O SINDICATO-AUTOR PARA, EM 10 DIAS,
APRESENTAR EMENDA A INICIAL, CARREANDO AOS
AUTOS O ROL DE SUBSTITUIDOS NOS TERMOS DO
ENUNCIADO N§ 310, V. DO C. TST, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00007-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO
MOBILIARIO DE LDNA
Réu(s) : JANDIRA SEVERIANO ROBERI MOVEIS
E SERRARIA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
INTIME-SE O SINDICATO-AUTOR PARA, EM 10 DIAS,
APRESENTAR EMENDA A INICIAL, CARREANDO AOS
AUTOS O ROL DE SUBSTITUIDOS NOS TERMOS DO
ENUNCIADO N§ 310, V. DO C. TST, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-CP 00046-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : IOLANDA BRAIA FERREIRA
Réu(s) : JOSE DE PAULA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS PALMA PR14380
DIANTE DO REQUERIMENTO N§ “5” DE FL. 82, VISTAS A
EXEQUENTE, NA PESSOA DO PROCURADOR PEDRO
CARLOS PALMA, PELO PRAZO DE 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00019-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Embargante(s) : S. T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
Embargado(s) : VALDIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : IVONEI STORER PR14925
VISTAS AO EMBARGADO DO DOCUMENTO ORA APRE-
SENTADO, PELO PRA- ZO DE 05 DIAS A CONTAR DA CI-
ENCIA DO PRESENTE DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00054-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Embargante(s) : AMARILDO RODRIGUES
Embargado(s) : SUSICLEI DEFAVARI SINTRA
Advogado(s) : RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
PR2782
INTIMEM-SE OS EMBARGANTES.

PROCESSO TRT-PR-093-MC 00002-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ALMIR GOMES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) : ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
PR24276
.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00080-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- RAFAEL ARNIZAL
EXECUTADO (S)- ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : IVAN ROGERIO DA SILVA PR31122
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00081-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- LUZIA DE FATIMA GOULART
EXECUTADO (S)- ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : IVAN ROGERIO DA SILVA PR31122
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- SUELI DOS SANTOS GRZIEBELUKA
EXECUTADO (S)- JOELMA ANDREIA SOUZA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORNMAR O EN- DERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00220-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- LEONILDA DE ALMEIDA
EXECUTADO (S)- STRADA & CAPELIN LTDA - SORVETE-
RIA MILKMONI
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORNMAR O EN- DERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00244-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- JOSE LUIZ DE FREITAS
EXECUTADO (S)- ASSOCIACAO COMUNITARIA DAS BRO-
TAS
EXECUTADO (S)- TRH - SERVICOS E RECURSOS HUMA-
NOS
EXECUTADO (S)- COHAPAR - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS RAIMUNDO PR25577
INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, INFORMAR O
ENDERECO COR- RETO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00530-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
EXEQUENTE (S)- CLAUDIO VIEIRA
EXECUTADO (S)- MENEZES & FLORENCIO LTDA
Advogado(s) : LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
PR23324
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00003-1999 - (8 DIAS)
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Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Advogado(s) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELAS PARTES,
TENDO V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00435-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ CARLOS DALLA COSTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTACAO ACERCA
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS , CONFORME DE-
FERIDO A FL. 441.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00456-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : VALDECIR DE AGUIAR
Réu(s) : CHAPARRAL TURISMO LTDA
Advogado(s) : ANGELO PAULO FADONI PR28961B
INTIME-SE A RECLAMADA PARA, EM 05 DIAS, CUMPRIR
A OBRIGACAO DE FAZER (EMITIR E ENTREGAR AS GUI-
AS PARA HABILITACAO JUNTO AO SEGURO DESEMPRE-
GO), SOB PENA DE CONVERTER-SE EM OBRIGACAO DE
INDENIZAR PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00504-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO MARCOS RODRIGUES
Réu(s) : RANCHO’S BONES PROMOCIONAIS
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O PROCURADOR DO EXEQUENTE PARA MA-
NIFESTACAO, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00541-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : OSCAR HIMAO INOUE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA
Advogado(s) : MOHAMED ALIN COSTA NADER
PR24295
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, INFORMAR O ENDERECO CORRETO DE
SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00626-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ZENILDA ROSA DE CAMARGO
Réu(s) : NEW TIME INFORMATICA S-C LTDA
Advogado(s) : YOSHINORI FUCUDA PR11636
DIANTE DO DISPOSTO NO DESPACHO DE FL. 136, INDE-
FIRO LIMINAR- MENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO DE
FLS. 136-152, TENDO EM VISTA QUE A PENHORA EFE-
TUADA NAO GARANTE INTEGRALMENTE O JUIZO. IN-
TIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00641-1988 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANCARI-
OS DE LONDRINA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00656-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ RIGONI NETO
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE PR8227
EMBARGOS DE DECLARACAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00679-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : FRANCISCO AMADEU LOURO MILLEO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
INIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA, NO PRAZO
DE 05 DIAS, INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DE
SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00688-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : REGINALDO APARECIDO MELO
Réu(s) : IRENE DE OLIVEIRA KIMURA (SITIO
KIMURA)
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
DEVOLVAM-SE OS DOCUMENTOS A RECLAMADA. APOS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00730-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANEZIO DE MORAIS
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
COMPROVE A EMBARGANTE, DOCUMENTALMENTE, A
EXISTENCIA DE RELA CAO COMERCIAL COM AS COO-
PERATIVAS COPROCAFE E CAMPAL (ARREN- DAMENTO),
NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PRESUMIREM-SE
VER DADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO EMBARGA-
DO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00731-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ALICE TAIKO SUZUKI SAITO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : PEDRO VINHA PR17377
DEPOSITE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, R$200,00 A
TITULO DE AN TECIPACAO DE HONORARIOS DO CON-
TADOR, EIS QUE A EXECUCAO PRO- VISORIA SE FAZ POR
CONTA E RISCO DO EXEQUENTE. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00738-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARCOS ROSA
Réu(s) : INDUSEM - IND. E COM. DE SEMENTES
LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
JUNTE-SE. CIENCIA AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00750-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : FLORISVALDO GONGORA GIMENES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00766-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : VIVIANE DE MACEDO
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
REGIONAL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INFORMAR
OS DADOS NE CESSARIOS AO PROSSEGUIMENTO DAS
DILIGENCIAS SOLICITADAS A FL .66 (CPF-CGC DOS EXE-
CUTADOS).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00785-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EDIVAN LUIZ DA SILVA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SHIA-
VON PR21488
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00790-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ISAO NAKAMURA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PA RA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00800-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ARISTIDES LEAO DA FONSECA
Réu(s) : WILLIAN BRANDANI (FAZENDA SAO
JOSE)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO
DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00802-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : RUI DAVID
Réu(s) : MECANO FABRIL LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO A RE, NA PES-
SOA DA PROCURADO RA. PENHORA DE FLS. 604 LEVAN-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00826-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANDRE NATAL DE SOUZA
Réu(s) : FUNERARIA NOSSA SENHORA DA APA-
RECIDA
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
JUNTE-SE. NO ENDERECO INDICADO A DILIGENCIA
RESTOU NEGATIVA MOTIVO PELO QUAL A CITACAO FOI
EFETUADA VIA EDITAL. ESCLARE- CA O EXEQUENTE.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00834-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : PAULO RODRIGUES
Réu(s) : MARIA CRISTINA WILCKEN
Réu(s) : CARLA CORTEZ WILCKEN
Réu(s) : CARMEN CORTEZ WILCKEN
Advogado(s) : ADIR MIGUEL NAMUR PR7161
QUANTO AO IMOVEL MATRICULA 278, DIANTE DO TEOR
DO OFICIO DE FL. 96-98, PREJUDICADA A PENHORA RE-
ALIZADA, MOTIVO PELO QUAL DETERMINO, IGUAL-
MENTE, O SEU OPORTUNO LEVANTAMENTO. CIENCIA
AO EXEQUENTE, INCLUSIVE PARA INDICAR AS PROVI-
DENCIAS QUE EN- TENDER CABIVEIS AO PROSSEGUI-
MENTO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00861-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ODELVIO BOLZAM JUNIOR
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRI-
COS NEMA LTDA
Advogado(s) : EDSON HELIO BERNANRDES DA SILVA
PR2471-6
EXTINGUEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO PELA PER-
DA DO OBJETO. DESIGNE-SE DATA PARA O PRACEAMEN-
TO DOS BENS PENHORADOS. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00888-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO

Autor(es) : DECIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00892-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ CRISTIAN PERES GARRIDO
Réu(s) : IND. E COMERCIO DE CONFECCOES
SANTA AMELIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARDIA DE CASTRO SP66512
INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, APRESENTAR O
DOCUMENTO (CTPS) A FIM DE QUE AS ANOTACOES SE-
JAM FEITAS PELA SECRETA- RIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00896-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ISMAEL DE OLIVEIRA REIS
Réu(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
PR12597
Advogado(s) : VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
PR28193
ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A FAVOR DO AUTOR,
NA C.E.F. ANE XA A ESTA VARA DO TRABALHO.
LIBERE-SE O DEPOSITO, CONFORME DEFERIDO A FL.
135, INTIMANDO -SE A EXECUTADA NOS TERMOS DO
PROVIMENTO N 167 02-2002 DO C GJT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00921-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C.
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO PR12181

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00989-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : ADMIR IRACY VILELA PR14888
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01005-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Réu(s) : COOP. AGRICOLA NORTE DO PARANA
Advogado(s) : DINARTE BITENCOURT PR18364
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CERTIDAO DE HABILITA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01028-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EVA SILVERIO DA SILVA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01054-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDO CAZIONATTO
Réu(s) : GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : OSVALDO PESTANA SP42404
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 200.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01068-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : NELSON BONACINE
Réu(s) : PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : IVONEI STORER PR14925
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTEN DER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01085-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MESSIAS VITURINO
Réu(s) : LELIO BARBOSA MENDES
Advogado(s) : LOURENCO PEREIRA BORGES PR12064
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01100-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EDUARDO HENRIQUE VON DER OSTEN
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : LIBIAMAR SOUZA PR27399
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LE- GAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01109-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARIA BENEDITA SANTOS CHAVES
Réu(s) : EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS
GERAIS LTDA
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01125-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ CARLOS PRETO
Réu(s) : FONTOLAN & CIA LTDA
Réu(s) : GERALDO FONTOLAN
Réu(s) : MARIA PEDRA FONTOLAN
Advogado(s) : ODAIR BUZATO PR7520
.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01139-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EUGENIO ALBANO
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCAN-
TARA PR16000
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELAS PARTES,
TENDO V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : GERSON ALVES FERREIRA
Réu(s) : TARQUINIO ALCANTARA
Advogado(s) : AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCAN-
TARA PR16000
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01144-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : OSVALDO MESQUINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01184-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ALMIR DE FARIA PIMENTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO SANTANA PR32077
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELAS PARTES,
TENDO V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01188-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : BENEDITO DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CERTIDAO DE HABILITA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01201-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MICHELLE ASSIS CAPELIN
Réu(s) : MICROGRAFIX PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA
Advogado(s) : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
PR17817
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01267-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ALCEU FONTES DIAS
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO URAIENSE
Advogado(s) : LEONARDO VINCE PR4998
JUNTE-SE. NEGO PROCESSAMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO ART. 897 PARAGRAFO 1§, DA CLT. INTIME-
SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01378-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : GILMAR APARECIDO JULIANI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE- GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR
OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01394-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JUSTINO ALVES DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA LARANJINHA
Réu(s) : FAZENDA SANTA TEREZINHA
Réu(s) : ALGODOEIRA MATSUBARA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : TERUO MATSUBARA
Réu(s) : TAKEO MATSUBARA
Réu(s) : SUEO MATSUBARA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
INTIMEM-SE OS EXECUTADOS QUANTO A LIBERACAO
DE CREDITO (FL. 1089). INTIMEM-SE OS EXEQUENTES
PARA MANIFESTAREM-SE ACERCA DAS ALEGACOES
DOS EXECUTADOS, BEM COMO INDICAREM O ATUAL E
C CORRETO ENDERECO DOS DEMAIS PROPRIETARIOS
DO IMOVEL. PRAZO- 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01420-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EDVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : ALCATEL TELECOMUNICACOES S-A
Advogado(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRAbalho, alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01423-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ CARLOS MATHIAS
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Réu(s) : ALCATEL TELECOMUNICACOES S-A
Advogado(s) : AVELINO COSMO NUNES PR10701
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL DE C.PROCOPIO, GUIA DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01433-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : HELIO RAPHAEL FABO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUIDACAO, REJEITADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01446-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : DEOCLECIO CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO ASSAIMENKA
S-A
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01468-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOAO DIAS MONTEIRO
Réu(s) : ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE
Advogado(s) : VALDEVINO LOURENCO ROMAO
PR6577
ANTE A GARANTIA DA EXECUCAO A FL. 209, INTIME-
SE A EXECUTADA PARA FINS DO RT. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01478-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ADEMAR MIYABE
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA BALHO, CERTIDAO DE HABILITA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01498-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SEBASTIAO APARECIDO MAGALHAES
Réu(s) : CASA DE MISERICORDIA DE CORNE-
LIO PROCOPIO
Advogado(s) : DEMORE LUIZ BARAO PR18775
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01499-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ELZA HARUMI SATO OGATA
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
NEGO PROCESSAMENTO AO AGRAVO DE PETICAO IN-
TERPOSTO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01516-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDA TOMAZ DE AGUIAR
Réu(s) : PEDRO ITO
Advogado(s) : ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
PR19845
INTIME-SE A AUTORA, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS,
CUMPRIR O ART.71 DO CODIGO DE NORMAS DA COR-
REGEDORIA REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01543-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ZULEIDE CUSTODIO DE CAMPOS SIL-
VA
Réu(s) : AGROPECUARIA NOMURA LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO
DE SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01601-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : NILSON ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01638-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ITAMAR DO NASCIMENTO
Réu(s) : INDUSEM - IND. E COM. DE SEMENTES
LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, INDI-
CAR AS PRO- VIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01640-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CLEUCIO DAMASIO APARECIDO MAR-
TINS
Réu(s) : DATAMASTER INFORMATICA COMER-
CIO E SERVICO LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES

PR25886
INTIME-SE O AUTOR PARA TRAZER AOS AUTOS SUA
CTPS, A FIM DE Q
QUE AS ANOTACOES SEJAM FEITAS PELA SECRETARIA
DA VARA, BEM C
OMO EXECUTEM-SE OS VALORES REFERENTES AO
FGTS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01683-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ATAIR BITENCOURT
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CERTIDAO DE HABILITA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01683-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOAO FRANCISCO MOREIRA
Réu(s) : ROBERTO GARCIA FILGUEIRAS
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE SE MANIFESTE,
EM CINCO DIAS, ACERCA DOS EXAMES SOLICITADOS
PELO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01687-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : REGINALDO BARELA
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
NEGO PROCESSAMENTO AO AGRAVO DEPETICAO IN-
TERPOSTO. INTIME-SE

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01697-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : AIRTON ALVES AFONSO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Advogado(s) : DR. PAULO CEZAR DE HOLANDA
GUERRA PR10078
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01710-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANA CELIA BUSQUIM BRAGA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01730-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS GARRIDO
Réu(s) : TECLA SANTOS GIOVANNETTI - FAZEN-
DA ITAMBE
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01755-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO NIVALDO LEME DE ALMEI-
DA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARAS JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01785-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : DOMINGOS ABRANTES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
RECONVENCAO, JULGADA PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01829-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : NEUZA APARECIDA DO CARMO
Réu(s) : OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
DEVOLVAM-SE OS DOCUMENTOS AO RECLAMADO.
APOS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01870-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : DEVAIR DAS GRACAS VITOR
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
JUNTE-SE. DEFIRO A LIBERACAO DO VALOR INCONTRO-
VERSO, SEM JU-
ROS E CORRECAO. EXPECA-SE A GUIA. CIENCIA AO
EXECUTADO (PROVIMENTO N§ 02-2002, CGJT).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01885-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : EDSON GONCALVES
Réu(s) : SEMENTES AGROCERES S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334

Advogado(s) : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BAR-
ROS SP17663
LIBERE-SE O DEPOSITO RECURSAL DE FLS. 277 AO RE-
CLAMADO, INTI
MANDO-O DA DISPONIBILIDADE DO CREDITO, BEM
COMO A RETIRADA
DE 01 VOLUME DE DOCUMENTOS.
APOS, INTIME-SE O RECLAMANTE, PARA NO PRAZO DE
05 DIAS, DEPO SITE O VALOR DOS HONORARIOS PERI-
CIAIS ARBITRADOS NA SENTENCA DE FL. 227-235, DE-
VIDAMENTE ATUALIZADOS SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01941-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : IZAIAS ALVES DA SILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE LORD-IND. E COM.
DE COLCHOES LTDA
Réu(s) : ORESTES ANTONIO LONGHINI
Réu(s) : JOSE EDUARDO LONGHINI
Réu(s) : GILSON LONGHINI
Réu(s) : ELZA MARIA LONGHINI NOBILE
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIMANDO A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05
DIAS, APRESEN-
TAR SUA CTPS E, POSTERIORMENTE, PARA RETIRAR O
DOCUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02019-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBA-
RA
Advogado(s) : CARMEN CORTEZ WILCKEN PR22932
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS,
INFORMAR O ENDERECO CORRETO DE SEU CONSTITU-
INTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02022-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVEIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
CUMPRA-SE A DETERMINACAO DE FL. 290, INTIMAN-
DO-SE A RECLAMADA PARA RETIRADA DO DOCUMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02024-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : VALDIR COSTA
Réu(s) : RANCHO’S BONES PROMOCIONAIS
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02226-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CARLOS CESAR MORAES
Réu(s) : FAZENDA CARVALHOPOLIS (LUCIANO
S. MARQUES)
Advogado(s) : ALESSANDRO EDISON MARTINS MI-
GLIOZZI PR22942
ANTE A PENHORA DE FL. 115, INTIME-SE A EXECUTA-
DA ATRAVES DO PROCURADOR DE FL. 170, PARA FINS
DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02230-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : CELIA MARIA GOTELIPE MARTINS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02273-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ELIAS ALEXANDRE MOREIRA
Réu(s) : JOEL EGEA PEREIRA & CIA LTDA
Advogado(s) : ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR AS PROVIDENCIAS
CONSIDERADAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02278-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02287-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : NEREIDE MARGARIDA DE MEDEIROS
DO NASCIMENTO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR74469
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1995 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE COELHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : OLIVEIRA MARTINS SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
JUNTE-SE. DEFIRO, OBSERVANDO-SE O ART. 71 DO CO-
DIGO DE NORMAS. CIENCIA AO EXECUTADO (PROVI-
MENTO N§ 02-2002, CGJT). INTIME-SE. APOS, VOLTEM
CONCLUSOS PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02308-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : MARCIO JACOMETTI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
JUNTE-SE. DEFIRO A LIBERACAO DO INCONTROVERSO,
OBSERVANDO-SE O ART. 71 DO CODIGO DE NORMAS.
CONSIDERANDO QUE O EXEQUENTE ENCONTRA-SE
CIENTE DO TEOR DOS EMBARGOS, CONTE-SE O PRAZO
PARA RESPOSTA A PARTIR DA DATA DO PROTOCOLO DA
PRESENTE. DE CORRIDO, VOLTEM CONCLUSOS PARA
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02599-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : LEONEL FLORO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02600-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS BERTACHI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02608-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : JOSE AUGUSTO GALERA DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
JUNTE-SE. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O BEM
NOMEADO A PENHORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02622-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : OSVALDO DICK
Réu(s) : MATHIAS PAIVA MOINHOS DE VILHE-
NA
Advogado(s) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ANTE A GARANTIA DA EXECUCAO A FL. 42, INTIME-SE
A RECLAMADA, PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02676-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDO FERREIRA PRESTES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02858-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : NILTON ANDREY CHEIRA
Réu(s) : IVO APARECIDO DE ALMEIDA (DAYA-
NE - DEP.DE MADEIRA)
Advogado(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02902-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : SEBASTIAO LOPES DE FREITAS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02944-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDA BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, ACOLHI-
DA EM PARTE.
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FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu: SOCI-
EDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E DE INDUS-
TRIA LTDA,  em lugar incerto e não sabido, nos  autos nº  1425/
99, em que figura como autor: LENILSON VIEIRA QUEIROZ,
da decisão de fls. 292: “HOMOLOGO os cálculos previdenciári-
os, apresentados pelo contador do Juízo às fls. 281/282. Cite-se a
ré por edital. Decorrido o prazo para oposição de Embargos à
Execução, voltem para apreciação do ofício expedido pela 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu. Em 18.07.2002 (a) dra Luciane
Rosenau – Juíza do Trabalho”, bem como, CITANDO a execu-
tada para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução,  sob pena
de penhora, a importância de R$49,24 (quarenta e nove reais e
vinte e quatro centavos) referente ao valor da Contribuição Previ-
denciária,   atualizado até 01/08/2002,  e mais despesas de publi-
cação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital,
com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Vara.
Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2002. Eu__________________
Paulo Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a executada:
BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS COPACABANA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de nº. 1751/
2000, em que figura como autora: NATALINA MARIA DE JE-
SUS FREITAS, de que em 27.06.2002 foi efetivada a penhora
dos depósitos abaixo descritos, referentes aos autos supracitados:
I- Depósito recursal efetuado em 18.01.2002 no valor de
R$2.802,00 (dois mil, oitocentos e dois reais)
II- Deposito recursal efetuado em 09.02.2001 no valor de
R$198,00 (cento e noventa e oito reais)
Fica ainda ciente de que dispõe do prazo legal para, querendo,
opor EMBARGOS À EXECUÇÃO.

O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2002. Eu _______________ Pau-
lo Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO o sr. LIEN
YUAN CHANG, cônjuge de CHEN CHU FEN, sócia da exe-
cutada: IMPÉRIO TURISMO LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, nos autos de nº. 269/2001, em que figura como
autor: MARTA MARIA FIGUEIREDO, de que em 02.04.2002
foi efetivada a penhora sobre o apartamento 902, situado no 9º
pavimento superior, do Edifício Residencial Ca D’Oro, localiza-
do na Rua Jorge Sanwais, 453, em Foz do Iguaçu - Pr, com área
bruta de 158,757 metros quadrados, contendo dois quartos, uma
suíte com banheira de hidromassagem, banheiro social, sala para
dois ambientes, cozinha, área de serviço, quarto e banheiro de
empregada, com piso de cerâmica em todos os cômodos, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº  43.914, devi-
damente registrado no 1º Ofício do Cartório de Registro de Imó-
veis de Foz do Iguaçu - Pr, de propriedade de Chen Shu Fen,
avaliado em R$60.000,00.
O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Junta.
Foz do Iguaçu, 09 de agosto de 2002. Eu ______________ Paulo
Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o embargado:
JOAQUIM BRAZ ALVES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos de nº. ET 28/2002, em que figura como embar-

gante: CÉLIA EVANGELISTA DA SILVA E OUTROS (01), de
que tem o prazo de lei para, querendo, apresentar resposta aos
Embargos de Terceiros mencionados ou ratificar os termos da
peça de defesa.
O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2002. Eu ______________ Paulo
Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 108,00

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000196-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-CS 00742-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Requerente(s) : SAMUEL ALVES FERREIRA
Requerido(s) : COMERCIO DE ALIMENTOS FRANGO DE
OURO LTDA
Advogado(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Apresentar calculos de liquidacao, em vinte dias, sob pena de pre-
clusao.

PROCESSO TRT-PR-095-CS 02832-1999
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Requerente(s) : IVO BENATE TOMAZ
Requerido(s) : IGUACU DIESEL VEICULOS S-A
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Informar a atual localizacao do bem oferecido oferecido a penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00016-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : REINALDO ALCEU GASPARELO
Embargado(s) : JANETE LUCIA POSSATO GHELLERE
Advogado(s) : IJAIR VAMERLATTI PR14928
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo de cin-
co dias, devendo indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo
que a sua inercia implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00033-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : VALDETE DE SOUZA DA SILVA
Embargado(s) : EDSON CESAR DO NASCIMENTO
Advogado(s) : VAGNER DE OLIVEIRA PR28218
Informar se pretende produzir outras provas, especificando-as, in-
clusive fornecendo rol de testemunhas, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00003-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : AUREA TIBURCIO
Réu(s) : BRAGA & MENEZES LTDA
Advogado(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo de cin-
co dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou indicar a for-
ma de cumprir a diligencia, sendo que a sua inercia implicara na
extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00004-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANA PAULA TIBURCIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CAFE SUISSO LTDA
Advogado(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo de cin-
co dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou indicar a for-
ma de cumprir a diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00007-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SERGIO MARQUES BORBA
Réu(s) : MARIA BATISTA FERREIRA
Advogado(s) : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI PR8522
Manifestar sobre a devolucao da citacao, no prazo de cinco dias,
devendo apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao
do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00012-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRON-
TEIRA
Réu(s) : SIMAO DE FREITAS
Advogado(s) : EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
PR29036
De que foi indeferida a concessao da liminar e determinada a cita-
cao dos requeridos.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00013-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRON-
TEIRA-COHAFRONTEIR
Réu(s) : LUIZ ALBERTO ZABOENCO
Advogado(s) : EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
PR29036
De que foi indeferida a concessao da liminar e determinada a cita-
cao dos requeridos.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00224-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : ANTONIO MENDES DE SOUZA

Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do  acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00225-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : DARCI CHAGAS MACHADO
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00227-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : ANSELMO MARIANO
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00230-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : JOSE CORREIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00232-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : ROQUE FERREIRA LIDORIO
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00233-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : PAULO CORREIA DE LIMA
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00235-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : PAULO BUENO DE LIMA
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00243-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : JURANDIR LOPES DE LIMA
Reclamada(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00484-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : FRANCISCO DE OLIVEIRA GUIMARAES
Reclamada(s) : BARROS COMERCIO CONSTRUTORA DE
AREAS VERDES LTDA
Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA DA SILVA PR30707
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00488-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : VALDECI DOS SANTOS
Reclamada(s) : SEGURA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00186-1997
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANITA LIELL
Réu(s) : LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s) : JOAO LUIZ ALVES MANTOVANI SP95566
Informar, em cinco dias, se tem interesse em nova remessa da guia
de retirada a instituicao financeira.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00220-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARILDA BIRELLO SAIKI
Réu(s) : COMERCIO DE PECAS DIESEL SS LTDA
Advogado(s) : EMERSON BACELAR MARINS PR27561
Comprovar documentalmente o alegado, juntando contrato so-cial
da alegada sucessora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00345-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DOMINGOS EDMUNDO KLEINKAUF
Réu(s) : IGUASSU BEER COM DE GEN ALIMENTI-
CIOS E BEBIDAS LTD
Advogado(s) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Nos termos do art. 831 da CLT, a decisao ja transitou em julgado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00425-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JAIRO PAZ GARCIA
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
Advogado(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
De que foi designado o dia 14 (quatorze) de outubro de 2002, as
16h30mim, para realizacao da audiencia UNA, ficando mantidas
as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00433-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARILSON AFONSO GUIMARAES
Réu(s) : TRIFRON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : JAIRO MOURA PR22362B
De que foi prejudicado o pedido de desistencia,tendo em vista a
decisao de fls. 25.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00448-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VALDEMIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
De que foi designada audiencia de encerramento da instrucao pro-
cessual para o dia 19 de setembro de 2002 as 08h28min.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00468-1995
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : TEREZA DA SILVA PIRES
Réu(s) : FLORESTA CLUBE
Advogado(s) : MARCOS APOLLONI NEUMANN PR11585B
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00539-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DECARTER LUIS CAVALI
Réu(s) : MONDAY COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
De que foi designado o dia 26 (vinte e seis) de SETEMBRO de
2002 as 08h29min para realizacao de audiencia de encerramento
da instrucao processual.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00541-1992
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LUCIANO FRANCISCO ALVES GAMA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : SERGIO RICARDO FIOR PR18378B
Informar, em cinco dias, se tem interesse em nova remessa da guia
de retirada a instituicao financeira.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00638-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SEMI KASSEM HAMDAN
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PL URBANOS LTD
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
De que foi denegado seguimento ao Recurso Adesivo, ante a ine-
xistencia de recurso principal.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00748-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARTINHO JOSE BARP
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : EYDER LINI RS15600
De que a audiencia UNA anteriormente designada para o dia
20.08.2002 foi ADIADA, conforme requerimento conjunto das
partes, para o dia 20 (vinte) de novembro de 2002 as 13h30min,
ficando mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00754-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ROSELY APARECIDA FOGACA
Réu(s) : JORGE PAGLIARI
Réu(s) : ANA NERI PAGLIARI
Advogado(s) : AQUILE ANDERLE PR17677
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00789-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE ADAO DOS SANTOS
Réu(s) : EMPREITEIRA CAMARGO E RIBEIRO LTDA
Réu(s) : V-MAX COMERCIO DE PE•AS USADAS
LTDA
Advogado(s) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar sobre a devolucao da citacao, no prazo de cinco dias,
devendo apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de
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cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao
do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01064-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VALDOMIRO TORRIANO
Réu(s) : EMPREITEIRA UNIVERSAL LTDA
Advogado(s) : NILSON PEDRO WENZEL PR16658
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01185-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ALESSANDRO CARLOS OLIVIESKI
Réu(s) : CASA DOS ESCRITORIOS LTDA.
Advogado(s) : LUIS CEZAR TRENTO PR28272
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01195-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ESPOLIO DE SAMUEL JOAO CARMONA
Réu(s) : TGV - TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA.
Advogado(s) : GISELLE LOPES DE SOUZA PR31553
Manifestar sobre a devolucao da citacao, em cinco dias, devendo
apresentar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01260-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : WALTER CARVALHO DA ROCHA
Réu(s) : JS TRANSPORTE LTDA
Réu(s) : JOAO DA SILVA
Réu(s) : SUZANA BENTO DA SILVA
Advogado(s) : WALTER CARVALHO DA ROCHA RS27432
Manifestar sobre os bens oferecidos a penhora, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01385-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOARES CAMARGO DE LARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : JUAREZ AYRES AGUIRRE FILHO PR12522
Demonstrar em 10 dias, a razao da acao ter sido ajuizada em face
do Municipio de Foz do Iguacu, sob pena de indeferimento da
peticao inicial, nos termos do art.267, I do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01409-1990
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE FRANCISCO GOMES CORREIA
Réu(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Advogado(s) : JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR
PR16069A
Fornecer as pecas complementares para formacao do precatorio,
em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01417-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARLY TERHAAG
Réu(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Réu(s) : GATTI GRANDE AG TOUR TURISTICA IN-
TERNACIONAL LTDA
Advogado(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que foi denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01500-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VITALINO PEREIRA DE MELLO
Réu(s) : MERCADO PNEUS FOZ LTDA
Advogado(s) : LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA SP132441
De que o pedido foi indeferido, eis que transcede os limites da
coisa julgada.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01578-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LUIZ EDSON SQUIZANI
Réu(s) : AIRTON CHEMIN & CIA LTDA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
De que foi indeferido o pedido formulado, eis que a primeira via
do alvara se encontra na Instituicao Financeira, a disposicao da
parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01593-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE TAVARES DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Advogado(s) : FLAVIO RAMOS PR30827B
De que foi homologada a adequacao dos calculos apresentada pelo
contador e que tem o prazo legal para, querendo, opor Embargos a
Execucao ou para efetuar o deposito da diferenca.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01602-1999
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CELSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA
Advogado(s) : JOSE RENACIR MARCONDES PR12467
De que foi designado o dia 04 (quatro) de setembro de 2002 as
13h28min para audiencia de encerramento da instrucao processu-
al.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01722-1995
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ALCIDES COLOMBELI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DEONIZIO LETENSKI PR20671B
Informar, em cinco dias, se tem interesse em nova remessa da guia
de retirada a instituicao financeira.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01861-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ELIO SCHILD
Réu(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
Advogado(s) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Da r. sentenca de Embargos Declaratorios, bem como, de que foi
interposto Recurso Ordinario pelo autor e que tem o prazo de lei
para, querendo, interpor contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01866-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SIONE CIMINO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA
Advogado(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que foi denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02322-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : L J SILVA E CIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
Advogado(s) : CELSO CORDEIRO PR18560
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02349-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DIRLENE SBARDELOTT LAMEIRAS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
De que foi designado o dia 02 (dois) de dezembro de 2002 as
14h30min para audiencia de inquiricao de testemunha no Juizo
Deprecado (1a Vara do Trablaho de Sao Jose - SC, Rua Vereador
Walter Borges, 133, Ed. Walgrafica)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02433-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : AIRTON JOSE LOPES
Réu(s) : MAHARA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Advogado(s) : REINALDO FERNANDES DE SOUZA
PR28220
De que foi designado o dia 16 (dezesseis) de setembro de 2002 as
13h29min para realizacao de audiencia de encerramento da instru-
cao processual.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02552-2000
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ATILIA PEREIRA PELICER
Réu(s) : TCI TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
Advogado(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Informar os atuais enderecos das socias da empresa executada -
Sra.Silvana Margarezi Piva e Sra. Nilza Argenta Moreira - bem
como, juntar o croque de localizacao dos imoveis indicados a pe-
nhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02575-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : EDEN LOPES FELDMAN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Manifestar sobre o retorno da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02665-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANTONIO CONTI
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
DE PLANOS URBANOS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo de cin-
co dias, devendo indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo
que a sua inercia implicara no arquivamento temporario dos autos.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000198-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRAZO
DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE OS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELO SR. CONTA-
DOR, QUANDO ENTAO PODERAO APRESENTAR IMPUG-
NACAO ESPECIFICA, NA FORMA DO ARTIGO 879 DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO, A CONTAR DAS DATAS ABAI-
XO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VILSON ALTEMAR WAPIS DA SILVA
Réu(s) : ADAO NERI PINHEIRO DOS SANTOS E CIA
LTDA
Advogado(s) : DENER PAULO MARTINI PR24413
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00284-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NEONIZIA DE FATIMA ALVES
Réu(s) : EXPRESSO FRIMESA LTDA
Advogado(s) : CELIO CELSO BECKMANN PR10719B
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00806-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU

Autor(es) : MARIO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01468-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCOS CEZAR DA ROSA MIRANDA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA
Advogado(s) : SIMONE BORG PR26407
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01820-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : WALTER CORREA DA SILVA
Réu(s) : UNISERV COOP MULTIFUNCIONAL DE
PREST DE SERV CTBA
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02143-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE ROBERTO CERATTI
Réu(s) : SOTELPA HOTEIS LTDA
Advogado(s) : DECIO RIBEIRO JUNIOR PR16435
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02453-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ROSAVE BONIFACIO COUTO
Réu(s) : SEG SERV ESP DE SEG E TRANSPORTES DE
VALORES S-A
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02503-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : PAULO HICKMANN
Réu(s) : FELIX PINTO PINTO LTDA
Advogado(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Advogado(s) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Autor - inicio do prazo em 02.09.2002.
Re - inicio do prazo em 16.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02640-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANIZIO MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S-
C LTDA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Advogado(s) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI
PR17184
Advogado(s) : MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Engetest - inicio do prazo em 02.09.2002
Triagem - inicio do prazo em 16.09.2002
Centro - inicio do prazo em 30.09.2002

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02827-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : HELIO ALVES VICENTINI
Réu(s) : SEVIPAR VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : TV CATARATAS LTDA
Advogado(s) : JOSE BENTO VIDAL FILHO PR15936
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Sevipar - inicio do prazo em 02.09.2002
TV Cataratas - inicio do prazo em 16.09.2002

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02906-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SERGIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
O prazo comecara a fluir em 02.09.2002.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000200-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFERECE-
REM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM EVEN-
TUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTES
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00234-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NILSA DE AVILA E SILVA
Réu(s) : AIRTON BORBA FRANCA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00235-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MICHEL PATRICK DE AVILA GELAIN
Réu(s) : AIRTON BORBA FRANCA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00236-2002 - (8 DIAS)

Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : PLINIO GELAIN
Réu(s) : AIRTON BORBA FRANCA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00255-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : RENATO CORREA DA SILVA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00393-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ZEULGMA CAETANO DE SOUSA
Réu(s) : F A STAQUICINI & KUROKI LTDA - ME
Advogado(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00411-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NIVALDO DE SOUZA
Réu(s) : AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA
Réu(s) : SERGIO JAN MEDICI HAMBURGER
Advogado(s) : FERNANDA LAZZARESCHI ARANHA
SP103942
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00471-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JENUINO THIS
Réu(s) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Advogado(s) : MARCIO SERGIO SILVA SP114579
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00592-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE HORVATH
Réu(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Advogado(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01664-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MURILO BUENO FRANCO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02408-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : HAMILTON MARIANO DE FREITAS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-
C LTDA
Advogado(s) : LAZARO BRUNING PR18699
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03439-1995 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE SCHIMIDT DE OLIVEIRA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
Advogado(s) : ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao..

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000202-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-ACp 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SINDICATO EMPREGADOS EMP ASSEIO E
CONS DE FI
Réu(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Advogado(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Sentenca proferida em 15.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-ACp 00013-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SINDICATO EMPREGADOS EMP ASSEIO E
CONS DE FI
Réu(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Advogado(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Sentenca proferida em 15.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00021-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : MARISTELA MONTANHA
Embargado(s) : MARIO BACK
Advogado(s) : ZENINHO GOLDONI PR11855B
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE FI
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Advogado(s) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
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Advogado(s) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
De que foi determinada a suspensao do presente processo ate que
se noticie o transito em julgado da Acao Declaratoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00624-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : E RONKE & HEINSCH LTDA
Réu(s) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL
DO IGUACU
Advogado(s) : PAULO JOSE PRESTES PR31878
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, I e paragrafo unico do artigo 284, V, ambos do
CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01150-1995 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANTONIO VASQUES SUNIGA
Réu(s) : LAFER CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : SERGIO RICARDO FIOR PR18378B
Decisao dos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02066-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LAIDES TELESTE BARROS
Réu(s) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
Advogado(s) : MARCELO R URIZZI DE BRITO ALMEIDA
PR30715
Sentenca de Embargos Declaratorios.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO

AUTOS: RT 1098/02
AUTOR: JOSÉ MENDES BATISTA
RÉS(US) 1. SISTEMA GERENCIAL DE ENGENHARIA

LTDA
2. RODOVIA DAS CATARATAS LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré SISTEMA
GERENCIAL DE ENGENHARIA LTDA, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, acerca da propositura da referida ação
trabalhista e para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE
FOZ DO IGUAÇU, localizada na Av. Brasil, 1172 - térreo - Foz
do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 03/10/
02, às 09h30min, e responder aos termos da reclamação constan-
te dos autos em epígrafe, os quais se encontram a disposição na
Secretaria desta Vara do Trabalho, apresentando a defesa que ti-
ver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no má-
ximo de 03 (três), sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no art. 843 da CLT. Desejando a intimação de teste-
munhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por Carta Precató-
ria, deverá arrolá-las até quinze dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
 E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 28 de agosto de 2002. Eu, ______________, Mar-
cello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO E CUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Autos n.º RT 1743/01
Exeqüente: ROSANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Executados: 1.  ALCIR COSTA ALMEIDA

2. EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, que nos autos da ação trabalhista n.º 1743/
01, em que são partes as supra identificadas, se está CITANDO o
executado ALCIR COSTA ALMEIDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 2.787,74 (dois mil, setecentos e
oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), atualizados até
01/09/02, sob pena de penhora, bem como para proceder às ano-
tações na CTPS do autor, tudo conforme decisão proferida nos
autos: “Junte-se. Homologo os cálculos do autor de fls. 53/64.

Elabore-se a conta geral, acresçam-se as despesas processuais e

execute-se o primeiro reclamado, inclusive quanto à obrigação

de fazer, por edital.. Em 13/08/02 (terça-feira). (a) NEIDE CON-

SOLATA FOLADOR - Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta,
no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 28 de Agosto de 2002. Eu ________________, Mar-
cello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 2366/95
Exeqüente: ADAILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Executados: 1. EMPRESA MIRAMAR DE SEGURANÇA

S/C LTDA
2. FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, que nos autos da ação trabalhista n.º 2366/
95, em que são partes as supra identificadas, se está CITANDO a
executada EMPRESA MIRAMAR DE SEGURANÇA S/C
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo
de 48 horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 11.614,29
(onze mil, seiscentos e quatorze reais e vinte e nove centavos),
atualizado até 01/09/02, sob pena de penhora, tudo conforme des-
pacho de fl. 220.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 28 de Agosto de 2002. Eu, ________________ Mar-
cello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 0365/95
Exeqüente: EDILSON SOARES TEIXEIRA
Executados: 1. DOCES FÊNIX IMPORTADORA E DISTRI-

BUIDORA LTDA
2. WALMOR LINO POLETTO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, que nos autos da ação trabalhista n.º 0365/
95, em que são partes as supra identificadas, se está CITANDO o
executado WALMOR LINO POLETTO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 20.867,44 (vinte mil, oitocentos e
sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizado
até 01/09/02, sob pena de penhora, tudo conforme decisão profe-
rida nos autos: “Junte-se. Defiro. Atualize-se a conta e cite-se o

sócio Walmor Lino Poletto. Em 07/08/02 (quarta-feira). (a) NEI-

DE CONSOLATA FOLADOR - Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 28 de Agosto de 2002. Eu, ________________ Mar-
cello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉ :  SÃO CIPRIANO JOGOS RECREATIVOS LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré SÃO CIPRIA-
NO JOGOS RECREATIVOS LTDA E OS SÓCIOS SUELI
APARECIDA DE CASTRO E MIGUEL ANGEL CARUSO,
atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propositura
das ações trabalhistas abaixo identificadas, e para comparecer na
2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU, localizada
na Av. Brasil, 1172 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA
UNA designada para as datas que seguem e responder aos termos
das respectivas reclamações, cujos autos encontram-se a disposi-
ção na Secretaria desta Vara do Trabalho, apresentando a defesa
que tiver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas
no máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Desejando a intimação de
testemunhas, inclusive as que serão ouvidas por Carta Precatória,
deverão arrolá-las até quinze dias antes da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.

AUTOS RT 0390/02
AUTOR(A) KARLA ALVES DA SILVA
DATA 24/10/02
HORÁRIO 10h50min

AUTOS RT 040/02
AUTOR(A) EUDNÉIA DE PAULA
DATA 24/10/02
HORÁRIO 11h00min

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 28 de agosto de 2002. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 288,00

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000291-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-658-ACPg 00026-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : S BERSCH & CIA LTDA - ME
Réu(s) : CLAUDIO NUNES DA SILVA
Adv(s) : SIMONE MIRANDA PEREIRA PR23549
Encontra-se a disposicao do consignado, na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Guia de Retirada para levantamento de valo
res, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-CS 00067-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Requerente(s) : SALETE FRAGA MOREIRA CASALINO
Requerido(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Adv(s) : GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre os bens indicados
a penhora, havendo discordancia, deverao ser indicados ou -
tros, observado o disposto no paragrafo 1o do art. 23.

PROCESSO TRT-PR-658-CS 03249-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Requerente(s) : VALDIR CANDIDO DA CRUZ
Requerido(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME ISCMG
Requerido(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Adv(s) : LAILA ALI WAHAB MORAIS PR17190
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o bem indicado a
penhora, havendo discordancia, deverao ser indicados outros,
observado o disposto no paragrafo 1o do art. 23.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00040-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : LUIZINHA MARIA BRITO
Embargado(s) : ESPOLIO DE TEREZINHA DE FATIMA TEI-
XEIRA
Adv(s) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Comprove o embargante, em cinco dias, a constricao judicial
dos bens da presente acao, sob pena de extincao do processo
sem o julgamento do merito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00053-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : VANDERSON GONCALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARIO RODRIGUES DA COSTA
Adv(s) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
A parte autora para que, informe o endereco do reu, de molde
a possibilitar sua citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00465-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : CENI DA SILVA CAMARA
Reclamada(s) : MARIZA LUIZ
Adv(s) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Encontra-se a disposicao do autor, na Secretaria da 2a Vara
do Trabalho, Guia de Retirada para levantamento de valores,
referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00479-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : DONIZETE ALVES LOPES
Reclamada(s) : PIKLE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
A parte autora para, em dez dias, apresentar o correto ende-
reco das res, (Sumula 263-TST), sob pena de indeferimento da
peticao inicial, com extincao do processo sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00049-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DIRCEU FERREIRA MACHADO
Réu(s) : MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO
LTDA
Adv(s) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
A re para, em dez dias, comprovar o recolhimento das contri-
buicoes previdenciarias, tanto da quota patronal quanto da
parte que seria da responsabilidade do reclamante, com apre-
sentacao de duas vias do comprovante de recolhimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00088-1993
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE BERNARDINO
Réu(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Adv(s) : ORLANDO CAPUTI PR12448A
Em razao do silencio do INSS, o que pressupoe a concordancia
com os valores recolhidos, julgo extinta a execucao previden
ciaria. Considerando-se a terminacao do feito, desentranhem-
se os documentos, restituindo-se-os a re e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00272-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CLAUDEMIRO SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CERAMICA CACIC LTDA
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Indique o exequente outros bens penhoraveis, comprovando a
propriedade, com base nos documentos de fls. 125 e 127.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00325-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARILA ROSA BORTOLANZA NANDI
Réu(s) : MARIA ALVES DE MORAES
Adv(s) : MARILENE CAR FELICIANO PR18200
Indefiro, por ora, o requerido a fl. 82, visto que existem
duas penhoras anteriores, com bem removidos, ocasionando des
pesas diarias de dposito. Diga a exequente se tem interesse
na adjudicacao dos bens ja penhorados ou se concorda com a
sua liberacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00339-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CLEUZA DAL TOE DE MATTIA
Réu(s) : W3 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Ciencia ao advogado da homologacao do acordo, conforme despa
cho de fl. 96 dos autos. Devera a re comprovar o recolhimen-
to da contribuicao previdenciaria, atraves de apresentacao
de duas vias do respectivo comprovante.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00358-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ELIAZER VARGAS BUENO
Réu(s) : ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS LTDA
Adv(s) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
Adv(s) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Ciencia aos advogados do despacho de fls. 48-49, cujo teor
encontra-se disponivel na internet, no seguinte endereco ele
tronico- www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00373-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : EDILSON JOSE DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Adv(s) : CELSO JUSTUS PR17400
De que encontra-se a disposicao de V.Sa. na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial, referente ao deposito re-
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00394-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NICEIA LESSA RAMIREZ
Réu(s) : F A STAQUICINI & KUROKI LTDA - ME
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Do adiamento da audiencia UNA para o dia 10-10-2002, as
10h10min., mantidas as cominacoes anteriores, sendo que o
procurador, devera cientificar sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00445-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARIA HELENA DE MELO
Réu(s) : GILMAR GERONIMO PESCADOR
Adv(s) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Defiro, embora nao haja determinacao na sentenca de fls.
18-22. Intime-se a autora para que apresente sua CTPS para a
devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00503-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCIA CRISTINA NEGRINI PIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Do recebimento do Oficio da 4a Vara do Trabalho de Londrina,
informando que foi designado o dia 07-11-2002 as 13h45min
para inquiricao da testemunha arrolada nos autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00581-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : AGENOR BIRKHEUER
Réu(s) : TAROBA S-A INDUSTRIA HOTELEIRA
Adv(s) : INDIANARA ALVES DE QUADROS PR13766
Adv(s) : MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI
SC13849
Homologo o acordo celebrado as fls. 161-162, para que surta
seus juridicos efeitos. Concedo as partes 10 dias de prazo
para adequacao da natureza juridica do valor recebido, sob
pena de considerar-se que se refere a verbas salariais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00658-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SINDICATO TRAB NAS EMP DE PROD
TRANSM E DIST ENERG
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
A parte autora para que, em dez dias, requeira o que enten -
der de direito, visando ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00678-1993 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NEFTAL APARECIDO GUIMARAES
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Réu(s) : CONSTRUTORA KRAUS RODRIGUES LTDA
Adv(s) : JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
A exequente, para vista e manifestacao, no prazo de cinco
dias, acerca da certidao de fl. 250-V, lavrada pelo Oficial
de Justica.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00919-1993
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : OSMAR CARLOS GEBING
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
Em face do silencio do INSS e da comprovacao do recolhimento
julgo satisfeita a execucao previdenciaria. Libere-se a re
Itaipu Binacional o saldo do deposito de fl. 588 e os deposi
tos recursais. Apos, considerando-se a terminacao do feito ,
desentranhem-se os documentos, restituindo-se-os ao autor e
reu, apos arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01097-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MESSIAS DOS SANTOS MOREIRA
Réu(s) : CONSTECCA CONSTRUCOES S-A
Réu(s) : OSWALDO JOSE STECCA
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Intime-se novamente o autor para que se manifeste sobre os
bens oferecidos a penhora pela executada, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01181-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : EDSON APARECIDO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Réu(s) : N R ALMEIDA & CIA LTDA
Adv(s) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
Adv(s) : LEILA DE FATIMA CARVALHO PR28999
Em razao da comprovacao do recolhimento das contribuicoes
previdenciarias e do silencio do INSS, julgo extinta a execu
cao previdenciaria. Considero levantada a penhora de fls.
257-258, sem maiores formalidades, por se tratar de bens mo-
veis. Considerando-se a terminacao do feito, desentranhem-se
os documentos, restituindo-se-os ao autor e a re, apos arqui
vem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01204-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCIANO GONCALVES LOVERA
Réu(s) : PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
Adv(s) : LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
De que encontra-se a disposicao da re na Secretaria da 2a Va
ra do Trabalho, Guia de Retirada para levantamento de valo -
res, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01273-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Em virtude da necessidade de adequacao da pauta, foi adiada
a audiencia UNA nos presentes autos para o dia 04-11-2002 as
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01287-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JUSCIMAR NUNES TERRIBILE
Réu(s) : CENTRAL TINTAS LTDA
Adv(s) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Encontra-se a disposicao do autor, na Secretaria da 2a Vara
do Trabalho, Guia de Retirada para levantamento de valores,
referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01348-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : OSMAR NUNES DE ALMEIDA
Réu(s) : S.M.I. COM.DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : VITOR HUGO NACHTYGAL PR28767
A embargante, para que informe o endereco da Lanchonete Auro
ra e do socio-gerente da executada originaria, Sr. Jose Anto
nio Sangaletti, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01476-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE LUIZ
Réu(s) : K L SERVICOS EM TELECOMUNICACOES
Adv(s) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
A parte autora para que, em dez dias, indique outros bens de
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desembaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili -
tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01500-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : GREGORIO LOPES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL PREVI
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
A parte autora para que, em dez dias, indique outros bens de
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desembaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili -
tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01557-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SEBASTIAO DE MOURA
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

PR25346
De que encontra-se a disposicao de V.Sa. na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial, referente ao deposito re-
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01561-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NEIDE DE SOUZA
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
De que encontra-se a disposicao do reu, na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial referente ao deposito re -
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01682-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : PAULO CARDOSO
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Adv(s) : JULIANO ANDRESO PAESE PR28191
De que encontra-se a disposicao de V.Sa. na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial, referente ao deposito re-
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01705-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ALVIR PIOVEZAN
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URBANOS LTD
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Adv(s) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Intime-se as res para que, no prazo de cinco dias, manifes -
tem-se acerca do pedido de desistencia da acao, formulado pe
lo autor. No silencio, presumir-se-a a concordancia.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01823-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : IVONE DA SILVA TOMAZ
Réu(s) : PARATI CHAPEACAO E PINTURA
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Encontra-se a disposicao do autor, na Secretaria da 2a Vara
do Trabalho, Guia de Retirada para levantamento de valores,
referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01873-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : WALDENICE LIMA MARTINS
Réu(s) : MALIDA SINAROTTI
Adv(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
A parte autora para que, em dez dias, indique outros bens de
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desembaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili -
tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01916-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOAO MARIA VAZ DE LIMA
Réu(s) : MASSA FALIDA DA IMETAL IND E COM DE
METAIS LTDA
Adv(s) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
A parte autora para que, em dez dias, informe o nome e ende-
reco do sindico nomeado, a fim de possibilitar a designacao
de audiencia e citacao, sob pena de indeferimento da peticao
inicial com a consequente extincao do processo sem o julga -
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02108-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : SEBASTIAO DE MORAES
Réu(s) : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO
S-A
Adv(s) : AYMORE PALHARES SC0302
Dos depositos, liberem-se ao autor, ao contador ao INSS. Com
provado o recolhimento da contribuicao previdenciaria, inti-
me-se o INSS. Com a manifestacao do INSS, nao havendo mais
contribuicoes a recolher, considerando-se a terminacao do
feito, desentranhem-se os documentos devolvendo-se-os ao au-
tor e ao reu e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02259-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LUIZ DA SILVA
Réu(s) : PANIFICADORA VITORIA REGIA LTDA
Réu(s) : ELENIR DE ALMEIDA ALENCAR
Adv(s) : GISELLE LOPES DE SOUZA PR31553
Indefiro, por ora, a citacao por edital, para nao encarecer
o processo com despesas inuteis. Diga o exequente se tem co-
nhecimento da existencia de bens penhoraveis.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02346-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VALDIR FLORES
Réu(s) : HELISUL TAXI AEREO LTDA
Adv(s) : ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Adv(s) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Libere-se o deposito de fl. 245, na proporcao da conta de fo
lha 266, exceto o credito remanescente, recolhendo-se as con
tribuicoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02364-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCELO LEANDRO BALDUINO
Réu(s) : RECANTO PARK HOTEL LTDA
Réu(s) : CONTINENTAL INN HOTEL LTDA
Adv(s) : SERGIO VULPINI PR10085
A re para apresentacao dos calculos de liquidacao, observan-

do o disposto no art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02560-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CELESTINO RODRIGUES DE CAMARGO
Réu(s) : ISMAIL ALI YOUNES
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Denego processamento ao Recurso Ordinario, por deserto.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02596-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DELCIA VITT BOAROLI
Réu(s) : ADRIANA FERREIRA GONZALES - ME
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
A parte autora para que, em dez dias, indique outros bens de
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e desem-
baracados, obedecida a gradacao legal e que possibilitem a garan-
tia da execucao, ficando ciente que a inercia no prazo conferido
implicara na suspensao do curso do processo por um ano.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02613-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
De que encontra-se a disposicao de V.Sa. na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial referente ao deposito re -
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02708-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VALTER TADEU ZANATTA
Réu(s) : MAMOUN SHIHADE
Réu(s) : MUSTAFA SHEHADE
Adv(s) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
A parte autora para que, em dez dias, informe o correto e
atualizado endereco dos executados, de molde a possibilitar
a ciencia acerca da penhora havida, e a expropriacao do bem
penhorado. Silente o autor, ao arquivo, nos termos do artigo
40, paragrafo 2o, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02710-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JULIO DE BOMFIM FARIAS
Réu(s) : MAMOUN SHIHADE
Réu(s) : MUSTAFA SHEHADE
Adv(s) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
A parte autora para que, em dez dias, informe o correto e
atualizado endereco dos executados, de molde a possibilitar
a ciencia acerca da penhora havida, e a expropriacao do bem
penhorado. Silente o autor, ao arquivo, nos termos do artigo
40, paragrafo 2o, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02750-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CREZO NOVELLO
Réu(s) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Adv(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Adv(s) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Intime-se a re para que efetue o deposito, de molde a possi-
bilitar a substituicao da penhora, efetuado o deposito, libe
re-se a quem de direito e levante a penhora do veiculo. Apos
reencaminhe-se os autos ao E. TRT da 9a Regiao, para aprecia
cao do Agravo de Peticao, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02793-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : TELMA ALICE DE AZEVEDO SABIAO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
Adv(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
De que encontra-se a disposicao do reu, na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial referente ao deposito re -
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02910-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) : CIA TROPICAL DE HOTEIS HOTEL DAS
CATARATAS
Adv(s) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
De que encontra-se a disposicao do reu, na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Alvara Judicial referente ao deposito re -
cursal, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03014-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LORENI MARIA JUSTEN REAMI
Réu(s) : UNIMED DE FOZ DO IGUACU COOP TRA-
BALHO MEDICO LTDA
Adv(s) : ROSANGELA MARIOTTI PR12128
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Em razao da comprovacao do recolhimento das conrtribuicoes pre-
videnciarias, julgo extinta a execucao previdenciaria.
Libere-se a penhora, mediante oficio ao DETRAN-PR, Conside-
rando-se a terminacao do feito, desentranhem-se os documentos,
restituindo-se-os ao autor e a re, apos, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03649-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : IRMA RIBAS DE ANDRADE
Réu(s) : SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
Adv(s) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento do debito re-
manescente (custas processuais e edital), bem como comprove nos
autos o recolhimento da contribuicao previdenciaria - cota patro-
nal, em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execucao.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo
85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000293-2002
30-08-2002

DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA A CARGO DO EMPREGA DO E DO EM-
PREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART. 879, PARA-
GRAFO SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035-00, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01992-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CLAUDIA SCORTEGAGNA
Réu(s) : EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA
Adv(s) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
A parte autora para, apresentar em dez dias, os calculos de
liquidacao, nos termos da legislacao vigente, bem como apre-
sentar sua CTPS, na Secretaria, de molde a possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02528-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARLY MARCONI
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TEC-
NOLOGIA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Face a pequena diferenca entre os calculos apresentados pe -
las partes, intime-se o autor para que, em cinco dias, mani-
feste-se acerca dos calculos apresentados pela re, presumin-
do-se no silencio, a concordancia.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03431-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : JOSE BORGES FERREIRA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS EL•TRICAS S-A
Adv(s) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
A parte autora para que, apresente seus calculos de liquida-
cao, nos termos da legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03436-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCOS ANTONIO VIEIRA LEITE
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
Adv(s) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
A parte autora para, apresentar os calculos de liquidacao,
nos termos da legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03764-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : PEDRO JOSE DE CAMPOS JUNIOR
Réu(s) : FLORESTA CLUBE
Adv(s) : MARCOS APOLLONI NEUMANN PR11585B
Apresentar os calculos de liquidacao, nos termos da legisla-
cao vigente.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo
85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000295-2002
30-08-2002

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DI-
VERGENCIA, APRESENTAR IMPUGNACAO FUNDAMEN-
TADA, COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJE-
TO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART. 879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00260-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : APOLINARIO JOSE BIALOSO
Reclamada(s) : ESTEVAO KESTRING
Adv(s) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Vista dos calculos da reclamante e impugnacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00571-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Reclamante(s) : DEITE RODRIGUES DA COSTA
Reclamada(s) : DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Reclamada(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR
PR20436
Vista dos calculos da reclamante e impugnacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00094-1996
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CIRILO DA SILVA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Vista dos calculos da reclamante e impugnacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00326-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DAELI FATIMA PINTO
Réu(s) : HOTEL GOPA S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Vista dos calculos da reclamante e impugnacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01094-1996
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : VALDIR KAVOQUEVIZ
Réu(s) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
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Réu(s) : SERV MON SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Adv(s) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Vista dos calculos do reclamante e impugnacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01181-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ONEIDO ALMIR DALLA-ZEN
Réu(s) : IGUASSU BOULEVARD DIVERSOES LTDA
Adv(s) : SERGIO VULPINI PR10085
A re para, apresentar em dez dias, os calculos de liquidacao
nos termos da legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02353-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ANTONIO CARLOS BALDUINO
Réu(s) : VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
Réu(s) : SAO CIPRIANO JOGOS RECREATIVOS LTDA
Adv(s) : IVES PONESTKE PR3136
Vista dos calculos do reclamante e impuganacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03084-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : PEDRO DE SOUZA BUENO
Réu(s) : METROPOLITANA VIGIL COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Vista dos calculos do reclamante e impuganacao, querendo.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo
85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000297-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERI-
DA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00023-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) : DIRNEI GILBERTO FERNANDES
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Adv(s) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Sentenca proferida em 21-08-2002, as fls. 124-126.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00036-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : SILVIA MARIA EKERMANN
Embargado(s) : PORFIRIO NESTOR ARMANDO
Adv(s) : EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
Sentenca proferida em 20-08-2002, as fls. 39-41.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : MARA DE FATIMA CAPPELLETTI
Embargado(s) : PORFIRIO NESTOR ARMANDO
Adv(s) : EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
Sentenca proferida em 20-08-2002, as fls. 38-40.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00041-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Embargante(s) : OSMAR LAURICA DE FRAGA
Embargado(s) : DARCI PEREIRA MARQUES
Adv(s) : GUILHERME MARTINS HOFFMANN
PR17706
Adv(s) : GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Sentenca proferida em 20-08-2002, as fls. 27-28.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00159-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ADAO SILVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO PROT DE DIR INTEL FONO-
GRAFICOS DO BR
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Adv(s) : DEBORA MARCONDES FERNANDEZ PE-
CUCCI SP113881
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 14-08-2002,
as fls. 144-145.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00435-1995 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : DARCI GASPAR DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Réu(s) : LAR TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : IGNIS CARDOSO DOS SANTOS PR12415B
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 20-08-2002 ,
as fls. 416-417.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00581-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : AGENOR BIRKHEUER
Réu(s) : TAROBA S-A INDUSTRIA HOTELEIRA
Adv(s) : INDIANARA ALVES DE QUADROS PR13766
Adv(s) : MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI
SC13849
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 12-08-2002 ,
as 159-160.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01001-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : CLAUDINEI DE OLIVEIRA PALES
Réu(s) : TVA FOZ DO IGUACU LTDA
Adv(s) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Adv(s) : GILMAR PALENSKE PR30264
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 14-08-2002,
as fls. 173-174.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01029-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : NERIO VENSON
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 14-08-2002,
as fls. 439-440.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01315-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : MARCOS MARTINS DE CARVALHO
Réu(s) : CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Adv(s) : WILLIAM SIMOES PR9114
Decisao de Embargos a Execucao proferida em 20-08-2002, as
fls. 197-198.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01795-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ILSON DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANCA S-C LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Decisao de Embargos a Execucao proferida em 20-08-2002, as
fls. 296-297.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01836-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LENIR FEITEN KWIATKOWSKI
Réu(s) : H M STEIN FENILI
Adv(s) : VILSON DREHER PR17572
Adv(s) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Sentenca proferida em 20-08-2002, as fls. 245-249.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02458-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ALVARO MARIANO DA SILVA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Adv(s) : WILLIAM SIMOES PR9114
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 14-08-2002 ,
as fls. 1019-1020.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02542-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : IRENE KELLER
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Adv(s) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
Sentenca proferida em 13-05-2002, as fls. 71-74.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02549-1998 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ESPOLIO DE SEBASTIAO JOSE DE CARVA-
LHO
Réu(s) : GRESFI GREMIO ESPORTIVO E SOCIAL DE
FOZ DO IGUACU
Adv(s) : SERGIO VULPINI PR10085
Decisao de Embargos a Execucao proferida em 20-08-2002, as
fls. 334-335.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02739-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : ALEXANDRE KALININ
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA
FURLAN PR27961
Decisao de Embargos a Execucao proferida em 20-08-2002, as
fls. 414-415.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000299-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACIO-
NADOS, INTIMADOS, PARA NO PRAZO LEGAL, APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
RECURSO(S) NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01747-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Autor(es) : LENI TEREZINHA SGORLA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : EDSON SHOITTI FUGIE PR22246
Adv(s) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
Para contra-arrazoar recurso interposto.

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro
85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos-

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00066-1998
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - SERGIO GILBERTO BONOCIELLI JUNIOR
Reu (S) - AFA ARMAZENS GERAIS LTDA.
ADV. (S) - RENATO TAVARES YABE PR17656
ADV. (S) - JEFFERSON DO CARMO ASSIS PR4680
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 25 E 26-9-02, AS 14H00MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS SUPRA. FI-
CAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMA-
TACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBAR-
GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00606-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente (S) - NADIA MARIA DONATTI COSTIM
Requerido (S) - BANCO BANESTADO S-A.
Requerido (S) - BANCO ITAU S-A.
Requerido (S) - BANESTADO S-A COR. DE CAMBIO, TI-
TULOS E VAL. MOB.
Requerido (S) - CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-ZA-
CAO S-A
ADV. (S) - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REFERENTES AOS AUTOS SUPRA NO VALOR DE R$
1.303,00, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01279-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente (S) - GUILHERME NIZER NETO
Requerido (S) - BANCO BANESTADO S-A.
Requerido (S) - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV. (S) - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01803-1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente (S) - PERLA ZULEMA BIESDORF BERNHARD
Requerido (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido (S) - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV. (S) - NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV. (S) - MARLENE LEITHOLD PR22619-B
FORAM JULGADOS- “PROCEDENTES EM PARTE” OS
EMBARGOS A EXECUCAO E “IMPROCEDENTE A IMPUG-
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.” INTEIRO TEOR
DA DECISAO DISPONIVEL NA INTERNET NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00005-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante (S) - CLAUDEMIR DAL MOLIN
Embargado (S) - ANTONIO GOMES DOS SANTOS
ADV. (S) - NILSO LUIZ FERNANDES PR29696-B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00098-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - MARI TEREZINHA PEGORARO
Reu (S) - VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Reu (S) - OTACILIO GUERRA
ADV. (S) - ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00099-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - ANELICE SPILLER (MENOR)
Reu (S) - VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Reu (S) - OTACILIO GUERRA
ADV. (S) - ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO E DOCU-MEN-
TOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00100-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - PEDRO PEGORARO
Reu (S) - VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Reu (S) - OTACILIO GUERRA
ADV. (S) - ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO E DOCU-MEN-
TOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00127-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - SIRLENE GAMBARIN
Reu (S) - AUTO POSTO BBM LTDA.
ADV. (S) - GIOVANI GHIDOLIN PR30797
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00229-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - GIL MEDEIROS GOMES
Reu (S) - MARGE INDUSTRIA E CONFECCOES
LTDA.
ADV. (S) - CLODOALDO MAZURANA PR26121
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO A PENHORA,
EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00287-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - MARIA LUIZA FERNANDES
Reu (S) - ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.

Reu (S) - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
ADV. (S) - CLODOALDO MAZURANA PR26121
- INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA EMPRESA
ARAUSERV SERVICOS DE OBRAS LTDA. NO PRAZO SU-
PRA, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO.
- FOI REDESIGNADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA
26 (VINTE E SEIS) DE SETEMBRO DE 2002, AS 09H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00127-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JOARI PELLIZZARI
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Reu (S) - LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Reu (S) - HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Reu (S) - JORGE KENDI KUMAGAI
Reu (S) - LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Reu (S) - JORGE KAZUHIRO OHURA
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S) - MARINEZ FERREIRA PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMA-
TACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBAR-
GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00132-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - LEONORIO COUSSEAU
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Reu (S) - LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Reu (S) - HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Reu (S) - JORGE KENDI KUMAGAI
Reu (S) - LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Reu (S) - JORGE KAZUHIRO OHURA
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S) - MARINEZ FERREIRA PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-TIR DA ARRE-
MATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EM-
BARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00134-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JOARES JOSE DE CAMPO
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Reu (S) - LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Reu (S) - HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Reu (S) - JORGE KENDI KUMAGAI
Reu (S) - LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Reu (S) - JORGE KAZUHIRO OHURA
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S) - MARINEZ FERREIRA PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-TIR DA ARRE-
MATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EM-
BARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00143-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - LORI DA SILVA
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Reu (S) - LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Reu (S) - HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Reu (S) - JORGE KENDI KUMAGAI
Reu (S) - LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Reu (S) - JORGE KAZUHIRO OHURA
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S) - MARINEZ FERREIRA PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-TIR DA ARRE-
MATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EM-
BARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00216-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - VALDECIR ROQUE DA SILVA
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Reu (S) - LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Reu (S) - HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Reu (S) - JORGE KENDI KUMAGAI
Reu (S) - LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Reu (S) - JORGE KAZUHIRO OHURA
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S) - MARINEZ FERREIRA PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-TIR DA ARRE-
MATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EM-
BARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229-1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - SELSO ANTONIO BUDTINGER
Reu (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
ADV. (S) - CARLOS ROBERTO FERRAREZZI PR12796
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO A PENHORA
NOS AUTOS SUPRA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00270-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - VANIA LUCIA ROSA FAUST
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Reu (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) - MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIRO-
LLI PR19647
ADV. (S) - DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
- ADIADA A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO PARA O DIA 22 (VINTE E DOIS) DE OUTUBRO
DE 2002, AS 13H30MIN, EM RAZAO DO NAO CUMPRIMEN-
TO DA CARTA PRECATORIA EM TEMPO HABIL.
- FICAM DISPENSADAS AS PARTES DO COMPARE-CIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00327-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - VALMOR DIAS
Reu (S) - MC MONTE CARLO CHURRASCARIA
LTDA.
ADV. (S) - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR SP91714
MANIFESTAR-SE SOBRE A DESISTENCIA DA ACAO, NO
PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00348-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JORGE NUNES DA LUZ, MENOR
Reu (S) - VILANI & BERTOLETI LTDA.
Reu (S) - ERVATEIRA ENTRE RIOS & CIA.LTDA.
ADV. (S) - GIOVANI GHIDOLIN PR30797
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00349-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - MIGUEL NUNES DA LUZ
Reu (S) - VILANI & BERTOLETI LTDA.
Reu (S) - ERVATEIRA ENTRE RIOS & CIA.LTDA.
ADV. (S) - GIOVANI GHIDOLIN PR30797
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00350-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - NADIR FARIAS
Reu (S) - VILANI & BERTOLETI LTDA.
Reu (S) - ERVATEIRA ENTRE RIOS & CIA.LTDA.
ADV. (S) - GIOVANI GHIDOLIN PR30797
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00360-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JEFERSON LUIZ MORELATTO DE LARA
Reu (S) - FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE
ADV. (S) - MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
ADV. (S) - GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
- ADIADA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 22
(VINTE E DOIS) DE OUTUBRO DE 2002, AS 13H40MIN, EM
RAZAO DO NAO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATO-
RIA EM TEMPO HABIL.
- FICAM DISPENSADAS AS PARTES DO COMPA-RECIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00361-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JOARES MENDES
Reu (S) - FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE
ADV. (S) - MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
ADV. (S) - GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
- ADIADA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 22
(VINTE E DOIS) DE OUTUBRO DE 2002, AS 13H35MIN, EM
RAZAO DO NAO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATO-
RIA EM TEMPO HABIL.
- FICAM DISPENSADAS AS PARTES DO COMPA-RECIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00388-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S) - COMERCIO DE EXTINTORES MATIEVICZ
LTDA.ME
ADV. (S) - NIVALDO JAQUES PR20155
FOI PROFERIDA A SENTENCA NOS AUTOS SUPRA. IN-
TEIRO TEOR DA DECISAO DISPONIVEL NA INTERNET -
SITE www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00423-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - IRES TEREZINHA MARANGONI
Reu (S) - BANCO BANESTADO S-A.
Reu (S) - BANCO ITAU S-A.
Reu (S) - BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Reu (S) - CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-ZA-
CAO S-A
ADV. (S) - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00437-2002
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - IRACEMA MARIA GALLO ZANINI
Reu (S) - BANCO BANESTADO S-A.
Reu (S) - BANCO ITAU S-A.
Reu (S) - BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Reu (S) - CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITA-LIZA-
CAO S-A
ADV. (S) - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
ADV. (S) - DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
DEFERIDO EM CARATER EXCEPCIONAL O ADIAMENTO
DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO.

DESIGNADO NOVA DATA PARA O DIA 16 (DEZESSEIS) DE
SETEMBRO DE 2002, AS 13H40MIN, PERMANECENDO AS
CONDICOES ANTERIORES QUANTO AO COMPARE-CI-
MENTO DE PARTES E TESTEMUNHAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00442-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - HENIO LEONCIO SOKOLOSKI
Reu (S) - COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
ADV. (S) - CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR QUESITOS A PERICIA TECNICA, NO PRA-
ZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00464-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA
Reu (S) - EMPREITEIRA VIZINHANCA LTDA.
Reu (S) - COOP.DUOVIZINHENSE TRAB. INFOR-
MAL LTDA.-COODUTRIL
Reu (S) - MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS
ADV. (S) - MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00485-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - ELCIR ILDO JORDANI
Reu (S) - BANCO DO BRASIL S-A.
Reu (S) - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
ADV. (S) - NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV. (S) - AURELIO FERREIRA GALVAO PR32310-B
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS. INTEIRO TEOR DA DECISAO NA IN-
TERNET - SITE www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00576-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - HILDO MARTIGNAGO
Reu (S) - LATIAL-LATICINIO AMPERE LTDA.
Reu (S) - FLAVIO JOSE PENSO JUNIOR
ADV. (S) - ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO
RS40150
PRESTAR INFORMACOES SOBRE O CUMPRIMETO DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00580-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - VALDECIR VAIS
Reu (S) - REUNIDAS S-A. TRANSPORTADORA RO-
DOVIARIA DE CARGAS
Reu (S) - REUNIDAS S-A. TRANSPORTES COLETI-
VOS
ADV. (S) - MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00599-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - SERGIO JOSE GIRARDI
Reu (S) - EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO NETO
E CIA LTDA.
Reu (S) - D.D.DISTRIBUIDORA LTDA.
Reu (S) - ERINO QUINTO DELLO OLIVO
ADV. (S) - EDUARDO RAFAEL SABADIN PR28706
- RECEBIDO O AGRAVO DE PETICAO E DETERMINADO
A AUTUACAO EM APARTADO, VISANDO A O REGULAR
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
- PROVIDENCIAR O TRASLADO DAS PECAS QUE ENTEN-
DER NECESSARIAS A INSTRUCAO DO AGRAVO DE PETI-
CAO, NO PRAZO SUPRA, SOB PENA DE PRESUMIR-SE
DESISTENCIA DO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00725-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - RUFINO LEITE
Reu (S) - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPA-
NEMA LTDA.
ADV. (S) - LILIANE GRUHN PAGANI PR20217
APRESENTAR CALCULO ALTERNATIVO, REFERENTE A
IMPUGNACAO DE FL.S. 371-372, PASSIVEL DE HOMOLO-
GACAO POR ESTE JUIZO, SOB PENA DE NOMEACAO DE
CONTADOR AS SUAS EXPENSAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00827-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - DULCE KNOP DE OLIVEIRA
Reu (S) - LUERSEN COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.
ADV. (S) - ROBERTO PIETA PR20688-B
DEFERIDO O PRAZO DE 10 DIAS PARA MANIFESTACAO
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00846-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - CLEIDE KOWALEK
Reu (S) - SADIA CONCORDIA S-A - INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV. (S) - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00857-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - ALFONSO JUBELLI
Reu (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reu (S) - BRASIL TELECOM S-A.
ADV. (S) - EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
PR26366
ADV. (S) - FABIOLA MARESE DE FREITAS PR27338

ADV. (S) - AMAURY GOMES BARACHO SP100687
FOI PENHORADO CREDITO NO IMPORTE DE R$ 4.738,83
NA ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO NUME-
RO 12-2002, DA 1a VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU, EM QUE SAO PARTES BRASIL TELECOM S-A E ITI-
BRA ENG. E CONSTRUCOES LTDA.
- ABERTO O PRAZO PARA EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00858-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - IVANIR DE LURDES THOME
Reu (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reu (S) - BRASIL TELECOM S-A.
ADV. (S) - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
ADV. (S) - EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
PR26366
ADV. (S) - AMAURY GOMES BARACHO SP100687
FOI PENHORADO CREDITO NO IMPORTE DE R$ 3.278,48
NA ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO NUME-
RO 12-2002, DA 1a VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU, EM QUE SAO PARTES BRASIL TELECOM S-A E ITI-
BRA ENG. E CONSTRUCOES LTDA.
- ABERTO O PRAZO PARA EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00889-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - ADELIR JOSE CASTILHO
Reu (S) - MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.
Reu (S) - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA-SANEPAR
ADV. (S) - VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
RS29370
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00936-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - CLEIDE MARA TREMBA VIGANO
Reu (S) - TERCEIRA ACAO - TERCEIRIZACAO
LTDA.
ADV. (S) - CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01018-1999
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - SEVERINO GIBIKOSKI
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
ADV. (S) - JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO PR10670
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTI-
MACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01019-1999
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - DIONISIO KAUPKA
Reu (S) - LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
ADV. (S) - JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO PR10670
ADV. (S) - JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 E 19-9-02, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.
FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTI-
MACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01197-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - PEDRO DA SILVA FERREIRA
Reu (S) - SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV. (S) - MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01233-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - CLOVIS RENATO PETROCELI DIAS
Reu (S) - PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADV. (S) - EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01437-1997
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - OSVALDO INACIO DA SILVA
Reu (S) - INDUSTRIAS CAZACA LTDA.
ADV. (S) - NILO NORBERTO NESI PR18285
ADV. (S) - ADROALDO GERVASIO STURMER DA SIL-
VEIRA RS34808
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 25 E 26-9-02, AS 14H15MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS SUPRA. FI-
CAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMA-
TACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBAR-
GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01605-1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JANETE ELIANA FLORCOVSKI PEREIRA
Reu (S) - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
ADV. (S) - NILTO SALES VIEIRA PR11038
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO NA SECRETARIA DES-

TA VARA DO TRABALHO, GUIAS DE RETIRADA E ALVA-
RA JUDICIAL, EXPEDIDOS NOS AUTOS SUPRA EM FA-
VOR DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01680-1997
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - IRINEU BALDUS
Reu (S) - PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EX-
TRACAO VEGETAL LTDA.
ADV. (S) - NILO NORBERTO NESI PR18285
ADV. (S) - ADROALDO GERVASIO STURMER DA SIL-
VEIRA RS34808
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 25 E 26-9-02, AS 14H15MIN,
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVA-
MENTE, DO BEM PENHORADO NOS AUTOS SUPRA. FI-
CAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMA-
TACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBAR-
GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01694-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - JOAO BONAN
Reu (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - S-A.
Reu (S) - BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS S-A.
ADV. (S) - RODRIGO LONGO PR25652
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE REN-
DA, JA DEDUZIDO DO CREDITO DO AUTOR, NO IMPOR-
TE DE R$ 19.180,00, POR TRATAR-SE DE VERBA INCON-
TROVERSA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 02103-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor (S) - NELSON NUNES
Reu (S) - CATTANI S-A TRANSPORTE E TURISMO
Reu (S) - VIACAO SUDOESTE LTDA. - FL.72
ADV. (S) - ADAIR CASAGRANDE PR8879
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
EM 10 DIAS.

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AUTOS PS Nº 0362/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª Vara
do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que nos autos do Procedimento
Sumaríssimo nº. 0362/02, movido por DENISE MARIA MORES
SANTOS, está intimando a  reclamada LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIAIS S/C LTDA, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, que foi redesignada a audiência UNA no presente feito
para o dia 08 DE NOVEMBRO DE 2002, às 16h00min, manti-
das as cominações do artigo 844, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço expedir
o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara do
Trabalho, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 28 de agos-
to de 2002. Eu,                    Osmar Covalchuk, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 162,00

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010006-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-ACPg 00011-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE
DE PAULO
Réu(s) : BEATRIS FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
CONSIGNANTE EFETUAR O DEPOSITO DO VALOR CON-
SIGNADO EM CONTA JUDICIAL EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PREVIDENCIA SOCIAL
Réu(s) : J A PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
RECLAMADA TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.
23-24.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00008-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ RODRIGUES
RECLAMADO (S)- JOAOZINHO SZEUCZUK ME
RECLAMADO (S)- COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Intima a Ré para fazer, em 08 (oito) dias, a anotação determinada
na Sentença, findo o qual “in albis” a anotação dever  ser efetua-
da pela Secretaria da Vara.
OBS.- A CTPS do Autor encontra-se … disposição na Secretaria
da Vara.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 349

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00014-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SORLI TEREZINHA DE ALMEIDA
RECLAMADO (S)- EMPLOYER ORG DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE PALITOS
ESTILO LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00020-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ALBERONDI DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- SERRAPINUS LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 32.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00021-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EDINA LUZIA DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- ELOISA JANICE STEFFEN
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
TERMO DE AUDIÒNCIA DE FLS. 24- Intima do arquivamento
dos autos, eis que extinto, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 844, da CLT, em virtude da ausência injustificada da
Reclamante.
DESPACHO DE FLS. 27- Intima da manutenção da decisão de
fls. 24 dos autos, em vista de que a petição de fls. 25 foi entregue
na Sala de Audiências após o encerramento da audiência e que a
alegação da impossibilidade de comparecimento do procurador
não justifica a ausência da Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00031-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARISTELA HORST
RECLAMADO (S)- REDE COMPANHIA FORCA E LUZ DO
OESTE
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Comparecer nesta Secretaria, acompanhado juntamente da recla-
mante, bem como do procurador do reu, a fim de ratificarem o
acordo.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00044-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LILIANE MARIA DA ROSA (MENOR)
RECLAMADO (S)- ROSALINA GARCIA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00167-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VALDOMIRO JUK
RECLAMADO (S)- MOACIR ROMAN
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00175-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROSANA APARECIDA DE SOUZA BONFIM
RECLAMADO (S)- G E STELLA (IRINEU CERCINA)
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Ciencia do r. despacho de fls. 35

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00201-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARCIA APARECIDA DA ROSA
RECLAMADO (S)- ADRIANA DE PAULA MARTINS
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Ciencia do r. despacho de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00208-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : NOEL DE LIMA
RECLAMADO (S)- LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Intima de que o feito foi extinto, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 844, da CLT, tendo em vista a ausência
injustificada do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00209-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LELAN PRINCIPE NIESGODA
RECLAMADO (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADO (S)- COAMO - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Intima de que o feito foi extinto, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 844, da CLT, tendo em vista a ausência
injustificada do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00222-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : AMARILDO FAGUNDES
RECLAMADO (S)- ROSILDA NEGRELLI ME
RECLAMADO (S)- IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00224-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA JOSE DA COSTA

RECLAMADO (S)- HOSPITAL NOSSA SENHORA DE BE-
LEM LTDA
Advogado(s) : JAIME ABDANUR PR13183
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Homologado o acordo noticiado as fls. 35. A integra da deci-
sao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00226-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO DIRCEU PEREIRA
RECLAMADO (S)- HELMUT BERLING
Advogado(s) : JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR
PR15759
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00228-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VINICIUS PACHECO TYSKI
RECLAMADO (S)- ZC LARCERDA & LACERDA LTDA
(ACADEMIA ATLETIC CENTE
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00250-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CELANIRA FERREIRA PASSOS
RECLAMADO (S)- LEONI PUPO JACOB (ESPOLIO)
RECLAMADO (S)- ARLETE JACOB WAGNER
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : ELOYSE HELENE GUIMARAES PUPO
PR29768
Audiencia UNA redesignada para 15-10-02 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00256-2002
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : DENIZE MACHADO RODRIGUES
RECLAMADO (S)- PASTELARIA TOM PASTEL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Audiencia redesignada para o dia 07-10-2002 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00259-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JACKSON LUIS ALBINI BASTOS
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
RECLAMADO (S)- COPEL GERACAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL DISTRIBUICAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL TRANSMISSAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL TELECOMUNICACOES S-A
RECLAMADO (S)- COPEL PARTICIPACOES S-A
RECLAMADO (S)- FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ciencia do Termo de Audiencia de fls. 348.
A integra da decisao esta disponivel no site”www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00262-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CLAUDECIR HERDT
RECLAMADO (S)- RENATO GOES PENTEADO FILHO
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Homologado o acordo noticiado as fls. 12-13. A integra da
decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00269-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOAO MARIA CAMARGO
RECLAMADO (S)- CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DA
LAGOA
RECLAMADO (S)- JOAO AFONSO FONTOURA BILEK
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00270-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOAO MARIA CAMARGO
RECLAMADO (S)- CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON
RECLAMADO (S)- JOAO AFONSO FONTOURA BILEK
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00300-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SANDRA JOSITELMA DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- ESCRITORIO DE ADVOCACIA MELHEM
Advogado(s) : JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA RS40385
Intima de que o feito foi extinto, sem julgamento do mérito,
a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00338-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MOYSES RODRIGUES
RECLAMADO (S)- ADAO FAUSTINO ME
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Intima da homologação da conciliação alcançada entre as par-
tes de que d  conta a petição de fls. 16-17 dos autos, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00345-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CLEIDIANE DE LIMA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- PORTO BELO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E TRANSP LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366

Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00423-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SEBASTIAO VERONI PRESTES
RECLAMADO (S)- JOSE PROTECI
RECLAMADO (S)- BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Intima para informar o endereço atual do primeiro reclamado,
JOS• PROTECI, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00721-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LOURDES MARCELINO VENANCIO
RECLAMADO (S)- ROSANGELA CECILIA BRITO
Advogado(s) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
Ciencia do r. despacho de fls. 23.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00905-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CILMAR DA SILVA PEREIRA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Ciencia do r. despacho de fls.151.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01078-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : IVONE DA ROSA
RECLAMADO (S)- ZULEIMA CHAGAS DE LACERDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 28.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01085-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA TEREZINHA BRASIL ALVES
RECLAMADO (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
RECLAMADO (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Exibir CTPS da autora, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01091-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROSINEIDE DOS SANTOS BERNARDO
AGUIAR
RECLAMADO (S)- MARIA ORINA COELHO (PANIF ESTA-
CAO DO PAO)
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima para apresentar, em 10 (dez) dias, o correto e atua-
lizado endereço da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO RICLITSKI
RECLAMADO (S)- AUTO POSTO E CHURRASCARIA TECO
LTDA.
RECLAMADO (S)- CHURRASCARIA ESPETO DE OURO
LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 48.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DARLEY STEPHAN
Réu(s) : SINTRACOM SIND TRAB COM ARMA-ZE-
NADOR DE GPUAVA
Advogado(s) : NOEL RIBAS PR10623
Ciencia do r. despacho de fls. 173.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA HEY
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Intima para apresentar os Artigos de Liquidação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00273-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DONEVIR MIGUEL CONCALVES
Réu(s) : WILSON J GONCALVES
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Intima da homologação da conciliação alcançada entre as par-
tes de que d  conta a petição de fls. 17 dos autos, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00300-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : REINALDO MACHADO
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Intima para se manifestar sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, de fls. 76, bem como sobre o prossegui-
mento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00348-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA CALDAS
Réu(s) : SEBASTIAO JAIR SOARES LUSTOSA
Réu(s) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL SA
Advogado(s) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00353-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Autor(es) : JOAO JOSE PEDROSO
Réu(s) : JUSSARA MARTINS & CIA LTDA
Advogado(s) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Intima da homologação da conciliação alcançada entre as par-
tes de que d  conta a petição de fls. 29, observada a infor-
mação de fls. 36 dos autos, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00378-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SOLMIR CONSALTER
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Advogado(s) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
Ciencia do r. despacho de fls.756.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00409-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSNI DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : MQS - CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
AUTOR TOMAR CIENCIA DE FLS. 165, E INFORMAR EN-
DEREÇO DA TESTEMUNHA ARROLADA, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00425-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONINHO MARTINELLI
Réu(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Intima para, querendo, aduzir suas razäes finais, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00473-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDNILSO AMERICANO RIBEIRO
Réu(s) : SONIA MARISA POLO DA SILVA - ME
Advogado(s) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00533-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ARCIDILIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE ROQUES SEVERINI
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Ciencia do r. despacho de fls. 96.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00544-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALCEU DIAS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Ciencia do r. despacho de fls. 174.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00547-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA MACIEL
Réu(s) : JOSE MAIER KRYCHAK
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 12.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00549-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSON DOS ANJOS
Réu(s) : EMILIANO LIS DE SOUZA
Réu(s) : MARCIO LIZ DE SOUZA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA PR17114
Intima da homologação da conciliação alcançada entre as par-
tes de que d  conta a petição de fls. 12-13 dos autos, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00553-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GERMANO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Intima para a Audiência de Leitura e Publicação de Sentença,
designada para 06 de setembro de 2002, …s 17h25min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00573-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELCI RODRIGUES
Réu(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Ciencia do r. despacho de fls. 91-92

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00577-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOEL ANTUNES DE LIMA
Réu(s) : NIPOCARBON DO PARANA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA PR17114
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00584-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSON ZAMPIERE
Réu(s) : JORGE EFIGENIO DA CRUZ
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 61.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00584-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
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Autor(es) : JOAO ALCIONE DE ANDRADE
Réu(s) : COEMA COM E EXP DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Ciencia do despacho de fls. 107.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00584-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO TELE TAXI DE GUARAPUA-
VA
Advogado(s) : JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA PR40385
Ciencia do r. despacho de fls.47.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00622-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIA APARECIDA CESLAKI
Réu(s) : CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00643-1990 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LEANDRO MARIANO
Réu(s) : TREVO SEGURADORA S-A
Advogado(s) : FELIX SADY ROMANZINI PR2111
Ciencia do r. despacho de fls. 104.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00643-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDECIR GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CIÒNCIAS DA HOMOLOGACAO DE CALCULOS DE
FLS.299-300, NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00655-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LENI TEREZINHA SALATESKI WAECHTER
Réu(s) : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Réu(s) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Ciencia do r. despacho de fls. 149-152

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00684-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLARINDO DE JESUS RAMOS
Réu(s) : COPEL GERACAO SA
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSIST SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ciencia do r. despacho de fls.792.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00711-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE AMILIO ZIELINSKI
Réu(s) : FLORESTA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. despacho de fls. 20.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00716-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALMIR LEAL DA SILVA
Réu(s) : FLORESTA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar, em 10 (dez) dias, o correto e atualizado endere-
co da reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00731-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDEMIR JOSE FERNANDES DE ASSUN-
CAO
Réu(s) : SOLAR TERRA NEGRA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
RECLAMANTE INFORMAR ENDERECO DA ATUAL DA  RE,
EM 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00753-2002 - (1 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO GUILHERME HERDT
Réu(s) : CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Intima de que foi renovada a oportunidade ao Autor para sanar a
irregularidade da procuração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00764-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCELO CARLOS DE MORAIS
Réu(s) : NERIAS FIUZA & CIA LTDA (CONTRUAG)
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Retirar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00835-2001
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : BENEDITO LORENO PORTELA
Réu(s) : FUNDACAO NOSSA SENHORA DE BELEM
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Foi redesignado o dia 23-09-02, as 14h10min., para audiencia
de prosseguimento de instrucao e renovacao de proposta conci-
liatoria.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00849-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LEONIDES PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima para esclarecer os termos do requerimento de fls. 43,

posto que a execução j  est  sendo processada no presente
feito, através de Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00859-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AMBROSIO KRESKIUSKI
Réu(s) : IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Ciencia do r. despacho de fls. 154.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00864-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS DE CARVALHO
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Ciencia do r. despacho de fls. 117.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00875-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLEUSA DAS GRACAS ZAMPIER ANTONI-
AZZI
Réu(s) : MANTEN-MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
AUTORA EXIBIR CTPS EM 05 DIAS, PARA ANOTAÇåES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00883-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCIO ZULBER WALDOVSKI
Réu(s) : ROAGRO COMERCIO E SERVICOS AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00937-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO SERGIO VAZ
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Ciencia do r. despacho de fls. 172.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00949-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : WILFREDO ALEJANDRO VALERA CASTE-
LLON
Réu(s) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Foi designado para o dia 19-09-02, as 09h50min, a
audiencia de inquirição da testemunha LUCIO HICKAMNN,
na 19¦ Vara do trabalho de Porto Alegre, na Avenida
Praia das belas, 1432- predioII- 4§ Bairro Menino de Deus.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00963-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LEO FERNANDO CELESTINO
Réu(s) : DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima para esclarecer os termos do requerimento de fls. 62,
posto que a execução j  est  sendo processada no presente
feito, através de Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00990-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEORLI TERESINHA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRANCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 65.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01035-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Intima a ré para comprovar, em 05 (cinco) dias, os depósitos
do FGTS na conta vinculada do autor, bem como a fornecer ao
Reclamante documento h bil para levantamento do FGTS, sob
pena de execução direta pelo valor equivalente, de acordo
com a R. Sentença de fls. 207-216, trƒnsita em julgado.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01037-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : FERNANDO DOS SANTOS CORREA
Réu(s) : DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima para esclarecer os termos do requerimento de fls. 41,
posto que a execução j  est  sendo processada no presente
feito, através de Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01040-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROZANGELA APARECIDA VICENTE
Réu(s) : DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Intima para esclarecer os termos do requerimento de fls. 52,
posto que a execução j  est  sendo processada no presente
feito, através de Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01052-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DORALINO ALVES
Réu(s) : SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E
PAPEL
Advogado(s) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Advogado(s) : JOAO LAERTE RIBAS ROCHA PR11584
Intima de que o feito foi extinto, sem julgamento do mérito,

a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do CPC.
A íntegra da decisão est  disponível na Secretaria desta
Vara ou no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01064-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO MACHADO DE CAMPOS
Réu(s) : RUBENS RODRIGUES GALVAO
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBANI-ZA-
CAO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01071-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SILVIO CAETANO PINTO
Réu(s) : NEREU HOPKO
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. Termo de Audiencia.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01105-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : IZONETE FRANCA BABES MINE
Réu(s) : DANIELE CRISTINA CHEMIM ME
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Intima da suspensão do curso da execução pelo prazo de 01
(um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei no. 6.830-80 e que
decorrido tal prazo sem a manifestação do interessado, serão
arquivados os autos após as providências legais pertinentes.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01341-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VANESSA DE ARAUJO BROSLAVETZ (ME-
NOR)
Réu(s) : CONSABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONGELADOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 72.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01362-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA JACOBOSKI BO-
HENKEN
Réu(s) : DANIELE CRISTINA CHEMIM ME
Réu(s) : MARICI CHEMIM
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 99.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01637-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VERONICA DENKO GIACOMINI
Réu(s) : BILEK MANIPULACOES DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Intima para se manifestar, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça de fls.
167 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01771-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NILCIO DE CAMARGO
Réu(s) : CONSTROYER CONST E EMPREEND IMO-
BILIARIOS LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano, nos ter-
mos do artigo 40 da lei no. 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01997-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIDNEI GRANDO
Réu(s) : FERRARINI COMERCIO E RETIFICA DE
MOTORES LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Ciencia do r. despacho de fls. 150

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02069-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ PADILHA DOS SANTOS
Réu(s) : LAVACAR RENOVO
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02165-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADAO CARLOS PASSOS
Réu(s) : MARIA MOSER KOPF
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Informar em 10 (dez) dias, se o depositario entregou os bens
penhorados, em cumprimento ao Mandado no. 170-02.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02217-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADAO LIBMAN
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Réu(s) : PARANA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Intima para que a parte autora regularize sua representação
processual, trazendo aos autos procuração com reconhecimento
de firma, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02250-1998 - (10 DIAS)

Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02459-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO FERNANDES MORAIS
Réu(s) : NB LAMINADOS LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Ciencia do r. despacho de fls.51-52.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02522-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DANIEL RIBEIRO DAS CHAGAS
Réu(s) : L F BUENO PNEUS
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 97.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02524-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCELO REINALDO POCZYNEK
Réu(s) : LUIS CARLOS VARGENHAK
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 109.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02571-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NEURI CEZAR MENDES
Réu(s) : SERRARIA BOA VENTURA LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MELHEM KARASINSKI PR26365
Ciencia do r. despacho de fls. 137.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02700-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ CARLOS WODONOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Intima a Ré para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos
autos o recolhimento das contribuiçäes previdenci rias devi-
das no presente feito.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02796-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GREGORIO STEFANIU
Réu(s) : SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Manifestacao sobre os calculos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02876-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AROLDO LARSON
Réu(s) : ZUCOLOTO & TABORDA LTDA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03098-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO VILMAR VALTER
Réu(s) : LOURIVAL CORDEIRO
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03121-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO RAMOS
Réu(s) : MIGUEL MARCELINO GADENS ME
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Intima da suspensão do curso da execução pelo prazo de 01
(um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei no. 6.830-80 e de
que decorrido tal prazo sem manifestação do interessado, os
autos serão arquivados após as providências legais.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03165-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO LINHARES DE LIMA
Réu(s) : GUARAVEL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Ciencia do r. despacho de fls. 224.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03240-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO LUIZ SCHIMANSKI
Réu(s) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Intima de que o Juízo Deprecado (6a. VT de Recife-PE) infor-
mou que os autos de Carta Precatória encontram-se no aguardo
de julgamento do Agravo de Petição interposto nos autos de
ET-08-00, eis que encaminhado ao TRT daquela Região em data
de 20-04-01, sem devolução até o presente momento.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03281-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCOS ELOI MACHADO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS CATADORES DE PAPEL
DE GUARAPUAVA
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBANIZA-
CAO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : CARLOS L. DURSKI SILVA FILHO PR21832
Ciencia do r. despacho de fls. 144.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03306-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALBERTO BOCKNER
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Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO FRIGOESTE LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls.92-93.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020011-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes processos-

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00048-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCOS VANIN DOS SANTOS
Réu(s) : ADAO KAPAZI
Réu(s) : JAQUELINE TEREZINHA KAPAZI
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Redesignada a audiência de oitiva da testemunha ELIAS ABUD
HOSSNI, para o dia 24-09-2002, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00233-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MESSIAS OTAVIO DA SILVA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Comprovar o pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00285-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : AROLDO FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- LATARIA PINTURA E MECANICA FO-
GACA LTDA
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JU-
NIOR PR21275
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00419-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO PEREIRA DA ROSA
RECLAMADO (S)- ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 15h45min
mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00421-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EDISON LUIZ DE LIMA
RECLAMADO (S)- BOESE E CIA LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 13h40min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00432-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : IVANIR DE FATIMA SOUZA DA CONCEI-
CAO LIMA
RECLAMADO (S)- CIA DE SERVICOS DE URBANIZACAO
DE GUARAPUAVA SURG
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 14h15min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00473-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARLENE GARCIA SANTOS
RECLAMADO (S)- LEONARDO VALENGA
Advogado(s) : MARIA LUIZA MOREIRA DE PAULA SAN-
TOS PR12853
Audiência UNA designada para o dia 18-11-02 as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00704-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : COSME ELISANDRO BARDINI
RECLAMADO (S)- ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
PR9943
Recolher custas processuais, contribuições previdenciárias, ho-
norários do contador, sob pena dos bens penhorados serem leva-
dos a hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00892-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : IVONETE TEREZINHA DE CAMPOS
RECLAMADO (S)- MARIA APARECIDA MORGADO
Advogado(s) : THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01220-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JUREMA DA SILVA RIBAS OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- HIROTAKA MATSUDA
Advogado(s) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Formulários para Seguro Desemprego e CTPS devidamente assi-
nada, disponível para entrega a autora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00177-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO ADOLFO CZOVNY

Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Apresentar a CTPS do reclamante nesta Secretaria para as devi-
das anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00253-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DANIEL DOS SANTOS
Réu(s) : EZEQUIEL DOBGENSKI E CIA LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Vista de Oficio da 2ª Vara Cível desta Comarca.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00331-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO REINALDO CHIQUITO
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Redesignado o Julgamento para o dia 31-01-03, as 17h05min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00381-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUCIANE FOLADOR
Réu(s) : BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Advogado(s) : LIGIA MARY BISCHOF PR8269
Indeferido o pedido de adiamento da audiência.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00404-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALNIR ALVES
Réu(s) : PINHO PAST LTDA - INDUSTRIA DE PAPEL
E PAPELAO
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Perícia designada para o dia 02-09-2002, as 15h00min, na sede
da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00486-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SILVANA MARQUEZINI GEMIGNANI
Réu(s) : BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Manifestar sobre os cálculos de liquidação de sentença apresen-
tados pelo Sr. Contador do Juízo, nos termos do art. 879, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00495-1997
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO PEDROSO
Réu(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Guia de retirada disponível junto a CEF, PAB da Justiça do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00600-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CASEMIRO HELIO BARCZAK
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Apresentar razões finais, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00614-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ PRESTES
Réu(s) : BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00640-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSON ANTONIO INACIO DA LUZ
Réu(s) : MILTON JOSE BORTOLANZA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Manifestar sobre bem indicado a penhora, devendo, na discor-
dância indicar outros de propriedade da executada e passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00645-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO GONCALVES
Réu(s) : GUARA AUTO PECAS S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Apresentar a CTPS do reclamante nesta Secretaria para as devi-
das anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00660-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDILBETO APARECIDO PADILHA ANTU-
NES
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinário interposto, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00738-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ WANDERLEI FERREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE CAM-
BIO, TIT E VAL MOBIL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-ZA-
CAO S-A
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Redesignada a data para realização da audiência UNA para o dia
25-11-2002, as 15h45min, mantidas as cominações do art. 844,
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00773-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AIRTO CORPOLATO
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS MINUZZI &
MINUZZI LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00788-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLEBERSON MARCELO KANETZNY
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 13h50min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00789-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO CEZAR SOARES VIRTUOSO
Réu(s) : SANTA RITA PISOS INDUSTRIAIS
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 14h00min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00791-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDOMIRO IRENE
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 15h30min
mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00799-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EZEQUIEL DE MOURA SILVA
Réu(s) : KLUBER PRE MOLDADOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 13h30min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00802-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LIRIO RENNER
Réu(s) : MARGARETE APARECIDA DE SOUZA
BUCO
Advogado(s) : ESTEVAM DAMIANI PR16982
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 14h30min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00808-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANILTON DE PAULA CHAGAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PINHAO
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 15h00min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00815-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO AIRTON QUINTILIANO
Réu(s) : HIROTAKA MATSUDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Redesignada audiência UNA para o dia 08-11-2002, as 15h15min
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00824-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JORGE ANTONIO DE ALMEIDA
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 41-42, dos autos. A inte-
gra desta decisão esta disponível no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00880-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ESTELA MARIA FERREIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
Designada audiência UNA para o dia 05-09-02 as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00889-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PAULO ROBERTO STAPASSOLI
Réu(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
Designada audiência UNA para o dia 28-11-02 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00952-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DIRCELIA RIBEIRO DE ARAUJO
Réu(s) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Designada audiência UNA para o dia 02-12-02 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLAUDEMIR ZACHI SANCHEZ
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Justificar o litisconsórcio passivo, sob pena de indeferimento da
petição inicial, art.284 e 267, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01075-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : APARICIO DE LIMA
Réu(s) : R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NESILDO DA SILVA
Réu(s) : CLAUDIO GILBERTO RODRIGUES
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JU-
NIOR PR21275
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01097-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO VOUK
Réu(s) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Réu(s) : PAVIBRAZ PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
As reclamadas deverão comprovar os depósitos do FGTS, sob
pena de execução direta, sendo que a primeira devera ainda for-
necer as guias do TRTC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01101-2001
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELIANE MENDES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Réu(s) : COPEL GERAÇAO S-A
Advogado(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
Nada a deferir, em razão de que o ISEPR não é parte neste feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01124-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDEVINO BELO DOS SANTOS
Réu(s) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Réu(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
As reclamadas deverão comprovar os depósitos do FGTS, sob
pena de execução direta, sendo que a primeira devera ainda for-
necer as guias do TRTC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02111-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ARISTEU ZACARIAS DOS SANTOS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : FABRICIO ZIPPERER PR26381
Reclamante juntar procuração com firma reconhecida, para libe-
ração do seu credito. Alvará disponível para a reclamada junto a
CEF, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02187-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NEWTON DA CRUZ
Réu(s) : VERDES JARDINAGENS JARDINAMENTOS
E MANUTENCAO
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Suspenso o processo de execução pelo prazo de um ano, art.40
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02269-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIR FERREIRA GONCALVES
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI
PR26514
Homologado acordo em seus estritos termos trabalhistas. Recla-
mada devera recolher custas processuais, honorários do conta-
dor, comissão do leiloeiro, despesas de publicação de edital, con-
tribuições previdenciárias e fiscais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SANDRA REGINA DOS SANTOS ANDRA-
DE PIELAK
Réu(s) : JOSE DE JUR DE SIQUEIRA
Réu(s) : NUTRISABOR IND E COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02456-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ELCIO MACHADO
Réu(s) : WEIGERT IND E COM DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Determinado o levantamento da penhora recaída sobre um trator
de pneus CBT 2105, com guincho, ano 1985, exclusivamente em
relação a estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02500-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DELZITA PIMPAO
Réu(s) : BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar as pecas para formação do precatório requisitório, bem
como, nova procuração, com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02838-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADILSON DOS SANTOS
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS POLSKA LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologado acordo em seus estritos termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02884-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
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Autor(es) : LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu(s) : BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02892-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE PEDROSO SOBRINHO
Réu(s) : SERRARIA MADERONY LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Autos arquivados nos termos do art. 40, Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02893-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA BRONHOLO
Réu(s) : ORLANDO DE ROCCO
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03230-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSVALDO LAERTES DALLA VECHIA SAU-
ER
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
Advogado(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
Rejeitada a impugnação à Sentença de Liquidação e acolhidos os
Embargos à Execução. A integra da decisão esta disponível no
site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03353-1995
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIRO RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : VALTER CARLOS MARQUES PR23548
Guia de retirada disponível junto a CEF, PAB da Justiça do Tra-
balho.

IRATI

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000057-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00014-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE RODRIGUES PINHEIRO
Réu(s) : ROGERIO CEZAR KOGUTA
Advogado(s) : JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA PR10465
Advogado(s) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
ANTE A SOLICITACAO PELA 1. VT DE PONTA GROSSA
PARA QUE OS AUTOS DA PRESENTE CP FOSSEM DEVOL-
VIDOS, FOI DETERMINADO QUE A PRACA E LEILAO
FOSSEM SUSTADOS E A CP DEVOLVIDA AO JUIZO DE
ORIGEM.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00324-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : MARIA CIRLEI TREVISAN
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
MANIFESTE-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00367-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : CLEONILTON JOSUE DE SANTA CLARA
Requerido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
REJEITADO EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00010-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- JOSMAR DE ANTONI
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
MANTIDO DESPACHO DE FLS. 32, PELOS MESMOS FUN-
DAMENTOS.
DETERMINADO CITACAO DA RE POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00007-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : TERESINHA SCHELIN
Reclamada(s) : ALINE DE CASSIA KURIK
Advogado(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00030-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ARLINDO PAULO JUK
Reclamada(s) : LUIZ AMBROSIO PATRZYK
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
EM RAZAO DA CERTIDAO DE FLS.114, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00071-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ROSANGELA MARIA CARNEIRO KOVALIK

Reclamada(s) : POUSADA VILLA VITORIA
Advogado(s) : TANIA LOIZE BRAZ DUARTE PR10367
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 60-61 QUE DETERMINA
A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO
EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARIOS
INCIDENTES NOS AUTOS, APOS O TRANSITO EM JUL-
GADO DA SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00124-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANDREIA PATRICIA HEKAVE
Reclamada(s) : ANA ELISABETE PEREIRA PAIVA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
AUTORA APRESENTAR SEU DOCUMENTO PROSSIONAL,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00128-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSE ADAO MONTEIRO
Reclamada(s) : JANAIANA STREMEL PRCZCOSKI
Reclamada(s) : HOMERO PRCZCOSKI
Advogado(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
REJEITADO A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO INTERPOSTA PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00140-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JAIR PEDRO ALVES ZIELINSKI
Reclamada(s) : TECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA-ME
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA N. 45-2002.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00151-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MARIA DE LURDES SOARES
Reclamada(s) : F V DE ARAUJO SA MADS AGRIC IND E
COMERCIO
Advogado(s) : IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00266-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SANDRA MARA FURMAN FERREIRA
Reclamada(s) : TEODORO PIACECKI E CIA LTDA
Advogado(s) : CELIA SCHERY PR21354
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00276-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : LUCIANA MATOSO DE OLIVEIRA ASSI
MAE LOURDES RESEND
Reclamada(s) : SUPERMERCADO LUCAVEI LTDA
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS122, MANIFESTE-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO SILVERINO VIEIRA LOPES
Advogado(s) : NARCISO ZANIN PR15754
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 85-86 QUE DETERMINA
A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO
EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARIOS
INCIDENTES NOS AUTOS, APOS O TRANSITO EM JUL-
GADO DA SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00018-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDECIR JOSE DE QUADROS CARDOSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE TEIXEIRA SOARES
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) : FRANCISCO DA CUNHA E SILVA NETO
32726-B
CIENCIA DOS DESPACHO DE FLS. 523-524, SENDO QUE
SERA EXPEDIDA A CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO
EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARIOS
DEVIDOS POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00042-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDSON LUIZ CARNEIRO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : CARINA PESCAROLO PR23787
RETIRAR ALVARAS N. 42 E 43-2002 NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SOELI DO PRADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA SC LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
A CP RETORNOU E EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS.
05 DA CP, MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00081-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SELSIO JOSE MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CAMINHOS DO PARANA SA
Advogado(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ACOLHIDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO INTERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00086-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : LEAO JUNIOR SA
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA N. 46-2002.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00088-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : GAISSLER MOREIRA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA NP DO SOCIO
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
REPUTADO CORRETO O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO EFETUADO PELA RE, FICANDO SEM EFEITO A
DETERMINACAO CONSTANTE DO 4 DO DESPACHO DE
FLS. 57-58.
DEVERA A RE PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DOS HO-
NORARIOS CONTABEIS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ATRA-
VES DE GUIAS FORNECIDAS PELA SECRETARIA DESTA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00095-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADELIO PERES ANTUNES
Réu(s) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇOES
SA
Advogado(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL DE IRATI A GUIA DE RETIRADA N. 176-
02.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00105-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CARLOS ANTONIO KRICOSKI
Réu(s) : TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACESSORI-
OS LTDA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
OFICIO RECEBIDO DA 4. VT DE LONDRINA COM COPIA
AS FLS. 135 DA CERTIDAO DE REAVALIACAO PARA CI-
ENCIA A V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00105-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUCIANO DE JESUS
Réu(s) : DECIO PACHECO E CIA LTDA
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA JUDICIAL N. 47-2002.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00110-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO ADILSON SANTOS DE PAULA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00137-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ELIR CESAR MARCELINO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FORTU-
NA LTDA
Advogado(s) : LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00159-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSELI SOKULSKI
Réu(s) : LOJA BISATUR
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NO BANCO DO BRA-
SIL A GR 172-02

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00161-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIO REINALDO DIETRICH
Réu(s) : LEGNOBRAS IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
Advogado(s) : LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEM-
BERG PR9151
DEFERIDO A EXECUCAO PROVISORIA, DEVENDO O
AUTOR FORNECER, NO PRAZO DE DEZ DIAS AS PECAS
NECESSARIA A REGULAR FORMACAO DA CARTA DE
SENTENCA, INCLUSIVE DAS PETICOES DE FLS. 82-91.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00165-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MELETI PETEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ACOLHIDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00166-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : INES SESTCHUK BRUNIKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ACOLHIDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-

TOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00169-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JORGE MENDES
Réu(s) : EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : EDSON APARECIDO STADLER PR15063
Advogado(s) : MOACIR TAQUES PR18746
ACOLHIDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO INTERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00177-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FRANCISCO TAIOKI
Réu(s) : ESTER FENIANOS BIBAS
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRETA-
RIA VARA A CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA.
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ANTE O CERTIFICADO
AS FLS. 16 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00178-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDIR DEDA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRETA-
RIA DESTA VARA O ALVARA JUDICIAL DE N. 44-02.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00184-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIO VAN DER NEUT
Réu(s) : MESAFARTA IND E COM DE CEREAIS LTDA
P-SOCIO DIOGO
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
FOI DESIGNADA AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA PARA
O DIA 01-10-02 AS 14H10MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES LEGAIS ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00199-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANDREIA LUCIANE DA LUZ
Réu(s) : CENTRO MEDICO HOSPITALAR IRATI
LTDA
Advogado(s) : NEUSA MARIA DE O COSTA PR11455
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NO BANCO DO BRA-
SIL A GR 171-02

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00200-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GILSON PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : F V DE ARAUJO SA MADS AGRIC IND E
COMERCIO
Advogado(s) : IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00216-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO ADIVANCIR GUIMARAES
Réu(s) : VIACAO ARILUR LTDA
Advogado(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00238-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ERIVALDO GUEREZ
Réu(s) : A DRABECKI E CIA LTDA
Réu(s) : LAMINADORA D & M LTDA
Réu(s) : ENEAS MIGACZ DRABECKI-ME (DRM
COMPENSADOS)
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 300-
306 APRESENTA DOS PELO DETRAN, PARA QUE ESPECI-
FIQUE OS VEICULOS QUE PRETENDE A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00269-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE LELLIS PENTEADO DE CARVALHO
Réu(s) : RADIO ESPERANCA PRUDENTOPOLIS
LTDA
Advogado(s) : AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
PR12164
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
Advogado(s) : TATIANY MARIA DA ROCHA PR28609-B
REJEITADO OS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00274-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : IVETE LEAL
Réu(s) : EVA DE PAULA ANDRADE
Advogado(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
FOI DETERMINADO NA RT 247-02, QUE ESTES AUTOS (RT
274-02) FOSSE RETIRADO DE PAUTA ATE QUE A AUTO-
RA IVETE LEAL RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS
NAQUELES AUTOS (RT 247-02).

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00283-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE NEILOR DA SILVA
Réu(s) : AGROTINS AGROPECUARIA COMERCIAL
INACIO MARTINS
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
RE NAO CITADA, INDEFERIDO O REQUERIMENTO FOR-
MULADO AS FLS.62 DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO EM RELA-
CAO A CITACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00303-2001



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 353

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO MALAMIM SOBRINHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNO-
LI PR22100
PARCIALMENTE PROCEDENTE A SENTENCA NOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00324-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDEMAR FELIS MACHADO
Réu(s) : MARIANO IVASKO & CIA LTDA
Réu(s) : TEODORO PIACECKI & CIA LTDA
Advogado(s) : CELIA SCHERY PR21354
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU SILENCIO OS AUTOS SERAO AR-
QUIVADOS PROVISORIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00329-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO MENDES DE LIMA
Réu(s) : COM IMP E EXP DE PRODUTOS AGRICO-
LAS FILIPAK LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS STADLER PR6402
REJEITADO EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00352-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDSON JOSE TEIXEIRA
Réu(s) : CARTORIO E REG DE IMOVEIS 1 OFICIO 2
OFI TABELION
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00355-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FLORENTINA ANTUNES
Réu(s) : MALHARIA IRACEMA S-A
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
AUTORA APRESENTAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA,
NO PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00356-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FILOMENA DIVA MENDES MAIA KOSLOU-
SKI
Réu(s) : MALHARIA IRACEMA S-A
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
AUTORA APRESENTAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA,
NO PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00363-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALTER ALVES DE SOUZA
Réu(s) : CASEMIRO DACZKOWSKI ME
Advogado(s) : DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK
PR31343
EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS. 69 , MANIFESTE-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00390-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : IZIDORO CHASCO
Réu(s) : CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS. 239, MANIFESTE-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00410-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADAO RODRIGUES DE FRANCA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
REMARSUL LTDA
Advogado(s) : MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU SILENCIO OS AUTOS SERAO AR-
QUIVADOS PROVISORIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00418-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOEDSON SIMOES
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00419-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS LEMES COSTA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00425-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA LUZ
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00445-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) : ELIANE MARIA KOVALIV
Réu(s) : MALHARIA IRACEMA SA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
RECEBIDO OFICIO DA 2. VT DE JOIVILLE INFORMANDO
QUE FOI SOLICITADA A HABILITACAO DOS CREDITOS
REFERENTES AOS PRESENTES AUTOS NA RT 4899-99 NA
3. VT DE JOIVILLE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOELCIO MUNHOZ DA SILVA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00465-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ MARQUES DE FREITAS
Réu(s) : ANDREA ELISA KERTSCHER
Advogado(s) : EVALDO BILLERBECK JUNIOR PR22850
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL A GR 170-2002, APENAS EM NOME DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00465-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE DIVONSIR COSTA
Réu(s) : OSMARIO BATISTA E CIA LTDA
Advogado(s) : ADRIANO ZAGORSKI PR24524
APRESENTAR CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA
VARA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00466-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE JOSSINEI ANTUNES
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : EVALDO BILLERBECK JUNIOR PR22850
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00480-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE PNEUS SAESTER LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS 60, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00493-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NATALINO RAMOS
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00498-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 15H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00506-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ MALAVSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : PEDRO KUASNEI PR7579
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00573-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIANO NOVINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE IRATI
Advogado(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
Advogado(s) : CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
REJEITADO EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOSTO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00586-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JONATO AGUINALDO LEITE
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00599-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : OSMAR SCHMITT
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00602-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUIZ CARLOS FERNANDES DE FRANÇA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-

DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00603-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ZEGMUNDO KAWKA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00604-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROBERTO ALEXANDRE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00607-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA DEREU DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00608-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CEZAR LUIZ MACHADO DA LUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 15H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00610-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : IGOR DEMETRIO HALICKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 15H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00611-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NILSON NEPCHY
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHOROE-
DER PR6800
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00615-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00617-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MOACIR FERREIRA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : EVALDO BILLERBECK JUNIOR PR22850
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00618-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SEBASTIAO RAMOS DO AMARAL
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00632-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA BUENO DE ANDRA-
DE
Réu(s) : MADEIREIRA SAO BENEDITO CABRAL
LTDA
Advogado(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 411, QUE DETERMINA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, ABATENDO-SE O
VALOR DE R$ 500,00 PAGOS AO AUTOR.

ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA CEF A GUIA
DE RETIRADA N. 175-02.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00639-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FELIX TOHONCA
Réu(s) : LEMBRASUL AGROFLORESTAL
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA OS ALVARAS N. 48-2002 E 49-2002, DEVENDO V.SA.
COMPROVAR O VALOR SACADO, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, PARA POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO PELA DIFERENCA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00724-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : RODOLFO PENTEADO GARBELINI
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : FABIO BERTOLI ESMANHOTTO PR24558
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
Advogado(s) : ROGERIO PAPLODE CERCAL PR7072
NAO CONHECIDO OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00734-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALBINO PANKO
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRETA-
RIA VARA A CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00751-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CARLITO NOVAKOSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
Advogado(s) : PEDRO KUASNEI PR7579
ANTES DE REMETER OS AUTOS DE SEQUESTRO AO
E.TRT, DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 17-09-2002 AS 16H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00852-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CARLOS GONÇALVES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA O ALVARA JUDICIAL N. 51-2002.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00880-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSELI ZUBEK
Réu(s) : MALHARIA IRACEMA SA
Advogado(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
RECEBIDO OFICIO DA 1 VT DE JOINVILLE INFORMAN-
DO QUE FOI SOLICITADA A RESERVA DE CREDITO A MM
3. VT DE JOINVILLE ONDE SE PROCESSA EXECUCAO
COLETIVA CONTRA A EXECUTADA. AS RT’S 881-00 E 884-
00 FAZEM PARTE DA MESMA CP DOS AUTOS DA RT 880-
00.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00885-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LUZIA MENDES MACHADO
Réu(s) : MALHARIA IRACEMA S-A
Advogado(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
RECEBIDO OFICIO DA 1 VT DE JOINVILLE INFORMAN-
DO QUE A CP 132 DE 2002 ENCONTRA-SE AGUARDAN-
DO RESPOSTA ACERCA DO PEDIDO DE HABILITACAO
DOS CREDITOS DOS EXEQUENTES NA 3 VT DE JOINVIL-
LE AS RT’S 886 E 887-00 FAZEM PARTE DA MESMA CP
DOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00932-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADAO VIEIRA DE ANDRADE
Réu(s) : TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACESSORI-
OS LTDA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
OFICIO RECEBIDO DA 4. VT DE LONDRINA COM COPIA
AS FLS. 127 DA CERTIDAO DE REAVALIACAO PARA CI-
ENCIA A V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00945-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : FRANCISCO MATIAS
Réu(s) : AUTO ELETRICA BOM JESUS DO TIO PE-
DRO
Advogado(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
EM RAZAO DA CERTIDAO DE FLS. 73, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00999-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO LUIZ MARGRAF
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA PETICAO DE
FLS. 548, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01021-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROBSON GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : GILMAR NEIVERTH - ME
Advogado(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
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MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000058-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00008-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ETEL BATISTA DA LUZ
Reclamada(s) : NADI STADICOSKI DO ROCIO
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00148-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MANOEL ALBUQUERQUE BATISTA
Reclamada(s) : MADEIREIRA RIO CLARO LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00159-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOAO ISMAIL DE PAULA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA DERBLI LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00160-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSANE DOS SANTOS
Reclamada(s) : SUPERMERCADO LUCAVEI LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00290-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MIGUEL ANTOSZCZYSZYN
Reclamada(s) : RASEBRAS COMERCIO DE REPRESENTA-
COES E SERVICOS LTD
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00003-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : TEREZA AMERICANO TLUMASKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 158-159, QUE DETERMI-
NA A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRI-
CAO EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARI-
OS DEVIDOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00004-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SERGIO LUIZ OBJARSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 114-115, QUE DETERMI-
NA A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRI-
CAO EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARI-
OS DEVIDOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00018-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDECIR JOSE DE QUADROS CARDOSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE TEIXEIRA SOARES
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DOS DESPACHO DE FLS. 523-524, QUE DETER-
MINA A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INS-
CRICAO EM DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCI-
ARIOS DEVIDOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00030-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALCIDIO OSVALDIR HUBNER
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCULO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E PRESUMIN-
DO-SE CUMPRIDO O ACORDO OS AUTOS SERAO ENCA-
MINHADOS AO ARQUIVO GERAL SEM BAIXA NA DIS-
TRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00061-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JANETE APARECIDA PONCIANO DE SOU-
ZA
Réu(s) : AUTO POSTO MONTANHA LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ESCLARECER A DIVERGENCIA ENTRE AS PETICOES DE
FLS. 28 E 29 NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE SER
REPUTADO COMO CORRETO O VALOR DAS CONTRI-BUI-
COES CALCULADO PELO EXEQUENTE AS FLS.24

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00086-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DARI BOLLES MARTINS
Réu(s) : GAISSLER MOREIRA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA NP DO SOCIO
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE O SILENCIO DO INSS REPUTADO CORRETO O RE-
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDEN-CIARI-
AS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00095-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADELIO PERES ANTUNES
Réu(s) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇOES
SA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES NOS AUTOS SUPRA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00111-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO CORREIA
Réu(s) : METALURGICA PAINK LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
SERA AGUARDADO O CUMPRIMENTO DO ACORDO
PARA PROCESSAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO POR
V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00153-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDICLEIA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : CONSORCIO FAST CAR
Réu(s) : FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
APRESENTAR O CALUCLO DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES NOS AUTOS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00177-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : WAGNER FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : DIVOSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS E VEICULOS L
Réu(s) : DIVOBIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DETERMINADO O PROCESSAMENTO DO RO EM AUTOS
SUPLEMENTARES, DEVENDO O INSS APRESENTAR AS
PECAS NECESSARIAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00181-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDILSON CROCHINSKI
Réu(s) : SANDRA MARA CAMARGO QUEIROZ (FA-
ZENDA VIOLAS)
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
SERA AGUARDADO O CUMPRIMENTO DO ACORDO
PARA PROCESSAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO POR
V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00182-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE LOURENCO CROCHINSKI
Réu(s) : SANDRA MARA CAMARGO QUEIROZ (FA-
ZENDA VIOLAS)
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
SERA AGUARDADO O CUMPRIMENTO DO ACORDO
PARA PROCESSAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO POR
V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00198-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADRIANE DE FATIMA DA LUZ
Réu(s) : CENTRO MEDICO HOSPITALAR IRATI
LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
APRESENTAR O CALUCLO DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES NOS AUTOS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00201-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO MOREIRA DE LARA
Réu(s) : CARVORITE INDUSTRIA DE DERIVADOS
DE MADEIRAS
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00211-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDIR GOMES
Réu(s) : ANTONIO CHICALSKI NETO
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INSS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00214-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSIANE MARCELO DE OLIVEIRA
Réu(s) : OLGA ONESKO DE QUADROS - ME
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DETERMINADO O PROCESSAMENTO DO RO EM AUTOS
SUPLEMENTARES, DE VENDO O INSS APRESENTAR AS

PECAS NECESSARIAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00233-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSIMAR CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : MAZUR & CIA LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00246-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO CHUMICH
Réu(s) : CERAMICA GNATTA LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA.
INTERPOR RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00249-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : WAGNER FURLAN DE OLIVEIRA
Réu(s) : IRATY SPORT CLUB
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIA, PODERA, V.SA.
INTERPOR RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00282-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO DE PAULA CORDEIRO
Réu(s) : EMILIO B. GOMES & FILHOS S-A
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS SUPRA
ENVOLVE PARCELAS INDENIZATORIAS, PODERA, VSA.
RECORRER, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00422-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALFEU FELDE DE CAMPOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE INACIO MARTINS
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS INCIDENTES, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO , INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00734-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALBINO PANKO
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
COMO V.SA. NAO APRESENTOU AS COPIAS NECESSARI-
AS A FORMACAO DE AUTOS SUPLEMEN-TARES, O RE-
CURSO SERA PROCESSADO APOS O CUMPRIMENTO
TOTAL DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01001-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EZEQUIEL ARTIGAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA SERPASTA LTDA N-P DE HI-
LARIO E JENI VOI
Réu(s) : SERPASTA - MADEIRAS E PASTA DE CE-
LULOSE LTDA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, IMPUGNAR O VALOR DAS CONTRI-
BUICOES SOCIAIS RECOLHIDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
E NO CASO DE DIVERGENCIA APRESENTAR A DIFEREN-
CA., SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO , INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ET 00007-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s) : OSNI HUMENIUK
Embargado(s) : PEDRO TARGINO SOBRINHO
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Manifestarem-se nos autos informando se pretendem produzir
outras provas, especificando-as, inclusive quanto ao objeto.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00153-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DE JESUS
Reclamada(s) : LAMINADOS BOA VENTURA LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Informar o local onde o Reu podera proceder a entrega dos
bens arrematados.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00222-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : VALTAIR DA FONSECA DO CARMO
Reclamada(s) : CARLOS ALBERTO BOTINI
Advogado(s) : JULIO CESAR DA COSTA PR26057B
Vistas quanto ao contido na peticao de fls. 111-113, para
que se manifestem no prazo de 05 dias, se concordam e, dis-
pensar o executado quanto ao pagamento do valor dos honora-
rios advocaticios.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00240-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ARMINIO ALVES DE SOUZA
Reclamada(s) : ARCO IRIS - DISTRIBUIDORA E TRANS-
PORTE DE GAS LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Informar se a CTPS da autora foi devidamente anotada p- REU.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00014-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO SANTOS DA CRUZ
Réu(s) : ERVA MATE LOHMANN LTDA
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE
FLS. 108.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00015-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO LUIZ GUEDES
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA COAMO
Réu(s) : CORRENTE - CONSTRUCOES E MONTA-
GENS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Ciencia de que foi designada a data de 08-10-02 a partir das
14-00 horas, para realizacao de leilao nos autos supra, na
3¦ VARA DO TRABALHO DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00019-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSALVO BATISTA PONTES
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA COAMO
Réu(s) : CORRENTE - CONSTRUCOES E MONTA-
GENS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Ciencia de que foi designada a data de 08-10-02 a partir das
14-00 horas, para realizacao de leilao nos autos supra, na
3¦ VARA DO TRABALHO DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00033-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO MORALES
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
Advogado(s) : JUAREZ CARNEIRO DE LIMA PR11340
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$15,84, devendo comprovar nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00041-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO EDENILSON PYTLOVANCIV
Réu(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
APRESENTAR CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00093-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELSO DE PAULA FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
Advogado(s) : JUAREZ CARNEIRO DE LIMA PR11340
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$39,34, devendo comprovar nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00117-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLITO CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DANILO BRESCOVIT
Advogado(s) : CLEVERSON SCHON CLEVE PR22927
DISPENSADO AS CUSTAS ARBITRADAS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00143-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROBERTO JOSE DE SOUZA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
VISTAS DOS CALCULOS DO AUTOR-APRESENTAR OS
SEUS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00178-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : HILDA FRANCISCA LAGE
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 227, cumpa o Reu
o acordo efetuado, sob pena do prosseguimento da execucao,
com o retorno do precatorio ao E. TRT-9 Regiao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00179-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDIR VILESKI
Réu(s) : HELIO RODRIGUES PARADEIRO
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
Advogado(s) : ALEX PANERARI PR9637
Homologado o acordo efetuado entre as partes. Autor apresen-
tar a CTPS para anotacoes no prazo de 10 dias. Devera o Reu
comprovar em 30 dias, o recolhimento, no prazo legal, das
contribuicoes previdenciarias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00180-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS TRABAL NAS IND URBANAS DE
LONDRINA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
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Advogado(s) : FERNANDO JOSE SANTILIO PR26349
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO E IMPUGNAÇAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00233-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOANA DA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : CININFREDO BRIGHENTI MORETTO
Advogado(s) : MAURILIO VIANA PEREIRA PR30695
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
Autor apresentar a CTPS para anotacoes no prazo de 10 dias.
Vistas ao Reu quanto aos calculos apresentados pelo autor,
para que em caso de divergencia, efetue os seus calculos no
prazo de 30 dias, nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00300-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ERNANI ANTONIO JANSEN
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
Advogado(s) : JACKSON HAAS GOMES PR21203
Apresentar pecas necessarias a formacao do Precatorio comp.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00302-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSALINA APARECIDA DA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 253-254, cumpa o
Reu o acordo efetuado, sob pena do prosseguimento da execu-
cao, com o retorno do precatorio ao TRT-9 Regiao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00356-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCOS DA CUNHA CAMARGO
Réu(s) : ERVA MATE LOHMAN LTDA
Advogado(s) : EDISON MESSIAS PORTUGAL PR20090
RETIRAR CARTA DE ARREMATACAO NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00367-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MERCIA APARECIDA AZEVEDO
Réu(s) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE IVAIPORA
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00381-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : WILSON BARBOSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Manifestar-se sobre o pedido de desistencia do autor, con-
forme peticao de fls 121. O silencio, no prazo mencionado,
sera entendido como concordancia com a desistencia.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00433-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CIRSO DE JESUS BATISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Réu(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Advogado(s) : JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR PR31848
Comprovar documentalmente a existˆncia da Funda‡Æo Nacio-
nal
de Sa£de, para que a mesma possa ser citada.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00435-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ESPOLIO DE WANDERLEY J V CLEVE
Réu(s) : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE
PITANGA
Advogado(s) : JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
Advogado(s) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Homologado acordo efetuado pelas partes as fls.308-310 e 433
-434 em seus estritos termos, para que surta seus juridicos
e legais efeitos.... Quanto aos Embargos a Execucao de fls.
362-367, 377-382 e 427-429,ante a manifestacao do Reu as fls
.440 em face do acordo realizado,ficaram sem objeto. Devera
o Reu retirar Alvara Judicial na Secretaria da Vara no prazo
de dez(10)dias.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00462-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OSVALDO PEREIRA LIMA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00504-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SELMA NOBREGA BERTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas dos calculos da autora-apresentar os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00538-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELIA MARIA DE OLIVEIRA LACERDA
Réu(s) : COMERCIO DE CEREAIS L O LTDA
Advogado(s) : ANDR• LUIZ DAROS PR28448
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
18-09-2002 AS 10H05MIN, PARA RATIFICACAO DO ACOR-
DO, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00567-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : WILSON NOGUEIRA

Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 171-178, cumpra
o Reu o acordo efetuado, sob pena do prosseguimento da execu-
ca.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00575-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DANIEL MENDES RIBEIRO
Réu(s) : ANTONIO AUGUSTO PACHECO
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
18-09-2002 AS 10H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00576-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE SALANIR RODRIGUES
Réu(s) : VALDECIR DA SILVA
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
18-09-2002 AS
09H55MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL,
DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00577-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIO CESAR TRAINOTTI
Réu(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
18-09-2002 AS 09H50MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00616-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDIVINO DE JESUS
Réu(s) : VIACAO CIDADE DE IVAIPORA
Advogado(s) : IVAN CARVALHO MARTINS PR20101
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$61,77, devendo comprovar nos autos, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00689-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE ALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
Advogado(s) : JUAREZ CARNEIRO DE LIMA PR11340
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$97,82, devendo comprovar nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00780-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : WELLINGTON FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 218-219, cumpra
o Reu o acordo efetuado, sob pena do prosseguimento da exe-
cucao, com aplicacao da clausula penal.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00836-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SALVADOR DOMINGOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls.186, cumpra o Reu
o acordo efetuado, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00909-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : GUIOMAR DE SOUZA BASTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
Advogado(s) : JACKSON HAAS GOMES PR21203
Apresentar pecas necessarias a formacao do Precatorio comp.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01218-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELSO BASSACO
Réu(s) : CAMARA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
Tendo em vista o contido na peticao de fls.467, cumpra o Reu
o acordo realizado, sob pena do prosseguimento da execucao.

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
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EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO PRO-
VIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-ACp 00022-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS COMB SINDESPOL
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEL BARRA DO
JACARE LTDA
Advogado(s) : ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
PR27840
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 08-11-02,

AS 13H07MIN

PROCESSO TRT-PR-017-ACp 00033-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS COMB SINDESPOL
Réu(s) : AUTO POSTO MARIA EDUARDA
Advogado(s) : ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
PR27840
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 08-11-02,
AS 13H06MIN

PROCESSO TRT-PR-017-CP 00030-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Autor(es) : OSVALDO JOSE CANDIDO
Réu(s) : SANTA LUCIA MATERIAIS DE CONS-TRU-
CAO LTDA
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Advogado(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA AUDIENCIA DE
OITIVA DAS TESTE MUNHAS ARROLADAS PARA A DATA
DE 07-10-2002, AS 14H40MIN

PROCESSO TRT-PR-017-CP 00038-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA GREGHI
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA S-A E OUTROS
Réu(s) : COPERTRAM COOP DOS TRAB RURAIS DE
MATAO E REG LTDA
Réu(s) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : SETRATA TRABALHO TEMPORARIO E
TERC DE SERV LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Advogado(s) : BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO PR28914
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA NOVA DATA PARA O
DIA 14-10-2002 AS 14H40MIN, PARA OITIVA DAS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00021-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Embargante(s) : ESPOLIO DE FREDERICO HENRIQUE THI-
ESSEN
Embargado(s) : ELIANO AUGUSTO DE SOUZA
Advogado(s) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO (336-
3231) PR14816
Advogado(s) : FABIOLA FERRAMENTA V COUTO
SP133284
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 08-11-02,
AS 13H08MIN

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00057-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- ANGELO B PEREIRA
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
COMPLEMENTAR OS SEUS CALCULOS, APRESENTANDO
OS VALORES DEVIDOS A TITULO DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA (EMPREGADO E EMPRESA).

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00117-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE ADEMILSON DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
RECLAMADO (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00129-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : AGUINALDO LIBORIO DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- COOP AGR DO MEDIO PARANAPANE-
MA LTDA
RECLAMADO (S)- MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : JUAREZ FERREIRA (524-2184) PR12127
Advogado(s) : SORAYA SAAD LOPES (722-2584) PR12506
Advogado(s) : BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO PR28914
CIENCIA DE CORRECAO DE OFICIO DE SENTENCA, NOS
SEGUINTES TERMOS - ONDE SE LE, NA ALINEA F
(FL.141), QUE A INCIDENCIA DO FGTS DE 11,2% SE DA
SOBRE OS ITENS A, B e E, SUPRA, LEIA-SE, SOBRE OS
ITENS A, B e D, SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00222-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
RECLAMADO (S)- MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUI-
MARAES
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA, ORIUNDA DA VT DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00250-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : JOSE AILTON DA SILVA
RECLAMADO (S)- MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUI-
MARAES
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA, ORIUNDA DA VT DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00564-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : JOAO ALVES DA SILVA
RECLAMADO (S)- AGRICOLA FRANZE N-P NELSON PRA-

DO FRANZE
RECLAMADO (S)- COMPANHIA AGRICOLA USINA JACA-
REZINHO
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- MAURO BENEDETTI JUNIOR
Reclamado (S)- ALPHAPARTS COMERCIAL TECNICA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-3166)
PR6161
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00104-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ERASTO LEITE DA SILVA
Reclamado (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE CARLOPOLIS
Advogado(s) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356)
PR24319
VISTAS DE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PRIMEIRA
RECLAMADA, QUE OCORRERA EM SECRETARIA, FACE
A IMPOSSIBILIDADE DE AUTUACAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00153-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- MARLENE FAEDA MORAES
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE CAMBARA
Advogado(s) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (342-3322)
PR22147
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ELISABETE DE SOUZA LEAL
Reclamado (S)- ANDERSON ARRIVABENE
Reclamado (S)- LUCIANA BORKTH ARRIVABENE
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-3166)
PR6161
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. 62.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00269-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- JUDITI BEZERRA DA SILVA
Reclamado (S)- IRMA GIOVANETTI REALE
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066) PR14329
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, CONFORME
PETICAO DE FLS. 45-46.
PARTE RECLAMADA - PROCEDER AO RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO INCIDENTE SOBRE AS PARCELAS DE
NATUREZA SALARIAL DISCRIMINADA, DEVENDO JUN-
TAR AOS AUTOS COMPROVANTE, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00300-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- JONAS CESARIO GOMES
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
CIENCIA DA NOVA SESSAO PARA O DIA 23-09-2002, AS
16H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00351-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- JORGE DA SILVA GOMES
Reclamado (S)- JOEL DA SILVA GOMES JUNIOR
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-3166)
PR6161
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 25-10-02,
AS 13H07MIN

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00554-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- SEBASTIAO SABINO PORFIRIO
Reclamado (S)- COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZI-
NHO
Advogado(s) : CELSO PATRIOTA DOS SANTOS PR13137
COMPARECER NA DATA JA DESIGNADA PARA REALIZA-
CAO DA AUDIENCIA A FIM DE RATIFICAR O ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE NAO SER HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00574-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- SERGIO LEONARDO
Reclamado (S)- GEVAL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS
S-C LTDA
Reclamado (S)- COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA NOTIFICA-
CAO DE FLS. 52.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00813-1998
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ZELIA SILVA DE ALMEIDA
Reclamado (S)- FERGUITEX CONFECCOES LTDA
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Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-3166)
PR6161
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01113-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- JOSIANE MENDONCA CARDOSO
Reclamado (S)- EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01230-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- JUNIOR CESAR SOUTERO
Reclamado (S)- MARCIO JOSE YAROS
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) : ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 08-11-02,
AS 13H05MIN

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01300-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- RAFAEL BARBOSA DOS SANTOS
Reclamado (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
Advogado(s) : JOSE QUEIROZ TEIXEIRA PR6289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA RAZO-
ES FINAIS E SEGUNDA PROPOSTA CONCILIATORIA PARA
O DIA 01-10-2002, AS 14H40MIN, SOLICITANDO QUE,
CASO DESEJEM APRESENTAR RAZOES FINAIS, QUE O
FACAM POR ESCRITO, ATRAVES DE MEMORIAIS, NA
DATA SUPRA, COLABORANDO COM ESTE JUIZO E COM
OS DEMAIS ADVOGADOS NA AGILIZACAO DAS AUDI-
ENCIAS. PARTE RE - MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SO-
BRE O LAUDO PERICIAL, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01322-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- VALTER NORBERTO GONCALVES
Reclamado (S)- BRAULIO VILELA MAGALHAES
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-3166)
PR6161
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01404-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ROSIMERI INOCENCIA MARIANO
Reclamado (S)- ORGANIZACAO COMATEX DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO PR17323
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01570-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- MARCOS JULIANO GENEROSO (MENOR)
Reclamado (S)- PLATEX INDUSTRIA E COM DE ARTEFA-
TOS DE LATEX LTDA
Advogado(s) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234)
PR6171
Advogado(s) : EVA MACIEL - (014) 433-2333 E 433-2081
SP49776
CIENCIA DE QUE FICOU PREJUDICADA A APRECIACAO
DOS EMBARGOS A ARREMATACAO, ANTE A AUSENCIA
DO SEU OBJETO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01596-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- RAQUEL DE FATIMA CARDOSO DA SILVA
Reclamado (S)- SEMENTES AGROCERES S-A
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01646-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- VALMOR JOSE BINDE SOBRINHO
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA (232-9235)
PR22898
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA RAZO-
ES FINAIS E SEGUNDA PROPOSTA CONCILIATORIA PARA
O DIA 08-10-2002, AS 14H40MIN, SOLICITANDO QUE,
CASO DESEJEM APRESENTAR RAZOES FINAIS, QUE O
FACAM POR ESCRITO, ATRAVES DE MEMORIAIS, NA
DATA SUPRA, COLABORANDO COM ESTE JUIZO E COM
OS DEMAIS ADVOGADOS NA AGILIZACAO DAS AUDI-
ENCIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01666-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ANTONIO MOREIRA DE MOURA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A

Advogado(s) : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
PR31239
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESEN-
TADO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01837-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- FLAVIO ROBERTO DA SILVA
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 18-10-02,
AS 13H02MIN E, AINDA, MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
PARTE AUTORA, AS FLS. 240-251.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01838-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- MAURO DE SOUZA
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 18-10-02,
AS 13H03MIN E, AINDA, MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
PARTE AUTORA, AS FLS. 225-236.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01839-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- MARIO JOSE BEZERRO
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 18-10-02,
AS 13H04MIN E, AINDA, MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
PARTE AUTORA, AS FLS. 202-213.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01867-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- WAGNER OLIVEIRA FALCAO
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
CIENCIA DA DATA DA SENTENCA PARA O DIA 18-10-02,
AS 13H01MIN

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01875-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- VERA LUCIA DA FONSECA
Reclamado (S)- CLUBE DOS PAPAGAIOS
Advogado(s) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681)
PR19578
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01953-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ELISEU DE GODOI
Reclamado (S)- ANTONIO JOSE CARDOSO EVANGELISTA
Reclamado (S)- STEEL SERVICOS, PROJETOS E EQUIP. IN-
DUSTRIAIS
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02007-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- NERCI MARTINS DA SILVA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02008-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- ROGERIO DA SILVA
Reclamado (S)- JOCARSON ACESSORIOS LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAMBEM O CALCULO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS DEVIDAS PELAS PARTES, DE FOR-
MA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02291-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- DAVI SERTHORE
Reclamado (S)- CARLOS HENRIQUE MEHLMANN
Advogado(s) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-1913)
PR9571
RETIRAR EM SECRETARIA CARTA DE ADJUDICACAO

EXPEDIDA EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02538-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Reclamante (S)- IZANIR MONTEIRO
Reclamado (S)- CARLOS ALBERTO MOREIRA
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA E DO DESPACHO DE FLS. 64.

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-
OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00123-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Reclamante(s) : ILDERLAN JOSE MOREIRA
Reclamada(s) : CONCEPT CAR WASH
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
Adv(s) : Alba Maria De Carvalho E Silva Gonçalves
PR21974
ESCLARECEREM OS TERMOS DO ACORDO ANUNCIADO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00013-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS CARNEIRO DORNELLES
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira PR16801
Adv(s) : Sandro Lunard Nicoladeli PR22372
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (IMPROCEDENTE). TEOR ENCON-
TRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00019-1999 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ONESTARIO MOREIRA DA SILVA
REU (S) - UBIRAJARA CARDOSO ROCHA
Adv(s) : Rosane Domingues Hobmeier PR11962
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ROSEMERI ROQUE
REU (S) - CESBE S-A- ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS
Adv(s) : Ricardo Fernandes De Oliveira PR17700
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (IMPROCEDENTE). TEOR ENCON-
TRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00038-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA
REU (S) - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA
Adv(s) : Luiz Cabral Franco PR6459
Adv(s) : Jose Elias Vilela Matos PR6778
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇAO GUIAS DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00049-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE MARCIO DA FONSECA
REU (S) - PARANAPINE IND.COM.TRANSP.E EX-
PORT. DE MADEIRAS LTD
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva PR27840
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00052-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOAO MARIA RODRIGUES
REU (S) - PARANAPINE IND. COM. TRANSP. EXPORT.
DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva PR27840
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00058-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ILSON CAMARGO DUTRA
REU (S) - PARANAPINE IND. COM. TRANSP. EXPORT.
DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva PR27840
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00059-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE FIRMINO RODRIGUES
REU (S) - PARANAPINE IND.COM.TRANSP. EXPORT.
DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER

REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva PR27840
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : APARECIDO DA SILVA
REU (S) - DESINSETIZA•ÇO ITARAR• LTDA-ME
REU (S) - SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
REU (S) - NORSKE SKOG PISA
Adv(s) : Ricardo Luiz Rios Brandão PR11517
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL JUNTADO AS
FLS. 177-185.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00115-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : POLIMERCIO CARNEIRO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - BANESTADO S-A CORRET.DE CAMBIO E
VAL.MOBILIARIOS
REU (S) - CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli PR22100
ESTA A SUA DISPOSIÇAO ALVARA JUDICIAL 032-2002.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00125-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ISMAIL SOARES DE ALMEIDA
REU (S) - INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
Adv(s) : Astrid Wilhelm Batistas Da S.Abujamra PR12299
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (PROCEDENTE EM PARTE). TEOR
ENCONTRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00126-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : MµRIO CICHOCKI
REU (S) - INPACEL INDéSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
Adv(s) : Clodoaldo De Meira Azevedo PR19197
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (EXTINTO COM JULGAMENTO DE
MERITO). TEOR ENCONTRA-SE NO SITE
WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00134-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE ARAMIS DA SILVA
REU (S) - DALQUIM INDUSTRIA QUÖMICA LTDA
Adv(s) : Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
Adv(s) : Mario Slomp SC4493
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (PROCEDENTE EM PARTE). TEOR
ENCONTRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : LEONARDO ALVES RIBEIRO
REU (S) - NADIR DE JESUS OLIVEIRA
Adv(s) : Maristela Ziemer Da Costa PR18208
Adv(s) : Hamilton Jorge Cunha PR4217
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (PROCEDENTE EM PARTE). TEOR
ENCONTRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00200-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : VITORIA VIRGULINO DE COUTO
REU (S) - TORRES E COSTA LTDA-CONNECTION RH
Adv(s) : Josiane De Jesus Moreira SP169677
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECATO-
RIA (FL. 102).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00244-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS BENTO DEABLE
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Adv(s) : Walter Cardoso Da Silveira PR1393
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00252-1994 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DA SILVA
REU (S) - FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECATO-
RIA (FL. 381).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00261-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ROGERIO APARECIDO PINTO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Adv(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli PR22100
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAO ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00332-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE MARIA DO CARMO
REU (S) - JANICIO HILARIO MOREIRA-ME
Adv(s) : Maria Do Carmo Winnik PR7085
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL 84 (OFICIAL DE
JUSTIÇA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00344-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ALEXANDRE RODRIGUES COSTA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
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REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00349-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : EDNILSON TEIXEIRA
REU (S) - CAROLLINE MARQUES DIB & LTDA (POS-
TO MERCOSUL)
Adv(s) : Aleixo Mendes PR17794
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00373-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ROBERTO MASSATOSHI NAGANO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-PA-
TROCINADO
Adv(s) : Gerson Luiz Graboski De Lima PR15782
Adv(s) : Vitor Leal Junior PR29325
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO) EM FACE DE FUNBEP E (PROCEDENTE EM PAR-
TE) EM FACE DE BANCO BANESTADO S-A E BANCO
ITAU S-A. TEOR ENCONTRA-SE NO SITE
WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00431-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : SEBASTIAO RUBENS CARNEIRO
REU (S) - TCP TRANSPORTES COLETIVO PESSA S-C
LTDA
Adv(s) : Nivaldo Lucas Filho PR14417
Adv(s) : Maristela Ziemer Da Costa PR18208
FOI PROLATADA POR ESTE JUIZO EM 14-08-2002, DECI-
SAO DE SENTENÇA (PROCEDENTE EM PARTE). TEOR
ENCONTRA-SE NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00488-1998
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ALCEBIADES GEREMIAS DOS SANTOS
REU (S) - ELIAS ANTONINO DE FREITAS
Adv(s) : Assis Gomes Do Amaral PR11176
Adv(s) : Hamilton Jorge Cunha PR4217
foram designados os dias 30-SETEMBRO e 1º-OUTUBRO-2002,
respectivamente, para a Praca e Leilao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00584-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE RODRIGUES SANTIAGO
REU (S) - PLANEBRµS-COM•RCIO E PLANEJAMEN-
TOS FLORESTAIS S-A
REU (S) - PLANYSER RESINAS LIMITADA
Adv(s) : Jose Elias Vilela Matos PR6778
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00700-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : MARIA OLGA PEDROSO DE OLIVEIRA
REU (S) - IND. COM. IMP. E EXP. DE MADEIRAS AWN
LTDA
Adv(s) : Luiz Cabral Franco PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECATO-
RIA (FL. 171).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00831-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : ZULMIRA ALVES MIRANDA PIRES
REU (S) - ORGANIZA•OES SPADDA REFEI•OES IN-
DUSTRIAIS LTDA
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Adv(s) : Joao Carlos Lozeski Filho PR19444
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECATO-
RIA (FL. 228)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00849-1994 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE BATISTA
REU (S) - FORMATO CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) : Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECATO-
RIA (FL.265).

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000027-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : ADILSON BARROS
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
Preliminarmente, intimem-se os embargantes para que, no prazo
de dez dias, juntem aos autos prova da constricao judicial infor-
mada na inicial, sob pena de extincao do feito, sem julgamento
do merito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00005-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : SEBASTIAO MATTOS DOS SANTOS
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
Preliminarmente, intimem-se os embargantes para que, no prazo
de dez dias, juntem aos autos prova da constricao judicial infor-
mada na inicial, sob pena de extincao do feito, sem julgamento
do merito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : MARIO LUIZ ARTUZI
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
Preliminarmente, intimem-se os embargantes para que, no prazo
de dez dias, juntem aos autos prova da constricao judicial infor-
mada na inicial, sob pena de extincao do feito, sem julgamento
do merito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-MC 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDILSON BUREI
Réu(s) : FRIGORIFICO PORCOBELO LTDA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao requerente, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
juntados as fls. 20-37.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JUSTINA APARECIDA VARELA
Reclamada(s) : MARIA ELVIRA LOPES
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da Vara,
a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00047-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : DIVANIR SUBTIL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : IVANETE APARECIDA SARTORI
Reclamada(s) : ILSON RIBAS FRANCHIN
Advogado(s) : JUARES FERREIRA SILVA PR14830
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da Vara,
a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00058-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : PAULO CESAR PELIN
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00059-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : LUIZ CRUZ NASCIMENTO
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00060-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : CLEUTON ALVES MARTINS
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00061-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : FLORIANO FERREIRA MACHADO
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00062-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : VILMAR CRUZ NASCIMENTO
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00063-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL

Reclamante(s) : PEDRO CARPES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00064-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JOSNIR EDUMAR MARQUES DOS SANTOS
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00065-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : LUIZ OSORIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00066-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : FRANCISCO PEDROSO
Reclamada(s) : AJARDINE PAISAJISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, forneca o
novo endereco da reclamada, sob pena de, no silencio, ser extinto
o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00070-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : PAULO DO CARMO
Réu(s) : H.COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00103-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ANTONIO SALVADOR RIBEIRO
Réu(s) : MARILENE FISTAROL COZER
Advogado(s) : ESTEVAM DAMIANI PR16982
Advogado(s) : JAIME JAVORSKI PR19839
Fica Vossa Senhoria notificado de que, nos autos supra, foi de-
signado Praca e Leilao para o dia 24.09.02, as 14h40min e
14h45min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00110-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ELEONIR SOARES RIBEIRO ( ESPOLIO)
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) : JONAS NOBLIA ARPINO PR22610-B
I-Vista a reclamada do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.
II- De que foi designado o dia 17.09.02, as 13h20min para reali-
zacao de audiencia de encerramento de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00112-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : PAULO SERGIO LEMOS
Réu(s) : BASSO & MERLO LTDA
Advogado(s) : JAIME JAVORSKI PR19839
Fica Vossa Senhoria notificado de que, nos autos supra, foi de-
signado Praca e Leilao para o dia 24.09.02, as 14h50min e
14h55min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00120-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARTUR VICENTE
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
II - Homologo o acordo havido entre as partes, para que surta
seus juridicos e legais efeitos.
III - Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da
Vara, Guia de Retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00159-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDSON ERALDO TELLES
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00185-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALDERI FERNANDES
Réu(s) : EUGENIO TELASKA DANCZUK

Réu(s) : ERVA MATE RIO BONITO
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
II - Homologo o acordo havido entre as partes, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. III - Intime-se a reclamada para
que, no prazo de trinta dias, comprove nos autos o recolhimento
das contribuicoes previdenciarias - contribuinte individual, inci-
dentes sobre o valor total do acordo.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00189-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE KUSKOSKI
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARANJEI-
RAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Advogado(s) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
De que foi designado praca e leilao para o dia 24-09-02, as
14h20min e 14h25min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00203-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LOURENCO VAROTTO
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRASP. VALOR
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da Vara,
Alvara Judicial para saque do FGTS.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00209-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARIVALDO CARLOS CHAGAS
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
De que foi designada a data de 24.09.02, com inicio as 11h00min,
dos trabalhos periciais, no escritorio da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00210-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MANOEL FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da Vara
Guia de Retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00214-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSVALDO DE GOES PORTELLA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
De que foi designada a data de 24.09.02, com inicio as 11h00min,
dos trabalhos periciais, no escritorio da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00215-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSCAR MUNHOZ
Réu(s) : ALDO MINSKI
Réu(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS ALVORADA
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Intime-se o reclamante para que, em trinta dias, forneca o novo
endereco da segunda reclamada, sob pena de, no silencio ser ex-
tinto o feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267,
III, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00226-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARI LEONEL CIVIRIANO
Réu(s) : ADAO MARIANO
Réu(s) : COVARP-CONSTRUTORA V.DO RIO PRE-
TO LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA COM.CAMARGO CORREIA
S-A
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN PR14096
Advogado(s) : TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA PR31376
Advogado(s) : MARCO ANTONIO MADRID SP125941
De que foi designado o dia 18.09.02, as 08h50min para realiza-
cao de audiencia de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00229-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS MACHADO
Réu(s) : OSVALDO F. MELO
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, regularize sua
representacao processual, sob pena de extincao do feito, sem jul-
gamento do merito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00243-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARIA APARECIDA MALHERBI BORTOLU-
ZZI E OUTROS (5)
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Para querendo, apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00257-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
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Autor(es) : NOELI APARECIDA DA SILVA E OUTROS
(3)
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Para querendo, apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00279-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSEANE DOS SANTOS UCZAK
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da Vara,
Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00287-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NILSO FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : A.KLEIN & CIA.LTDA - AUTO POSTO
AQUARIUS
Réu(s) : ADEMAR KLEIN
Réu(s) : SIDILEY PEREIRA JOANNA
Advogado(s) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias, apresente sua
CTPS em Secretaria para a retificacao determinada em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00293-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FRANCISCO ROSA
Réu(s) : JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
II - Indefiro o requerido no item “a” de fl. 187 eis que o
reclamado nao negou que tivesse realizado depositos a favor
do Sr. Antonio Rodrigues do Nascimento. III - Quanto ao re -
querido no item “b”, indique o reclamante um ou dois cheques
em cada ano, nos quais tenha sido o favorecido.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00302-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NERY CORREIA MOURA
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARANJEI-
RAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
De que foi designado praca e leilao para o dia 24-09-02, as
14h30min e 14h35min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00374-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ROBSON MARQUARDT
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL
Advogado(s) : PAOLA DAMO COMEL GORMANNS
PR19564
Advogado(s) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
De que foi designado audiencia para encerramento de instrucao,
para o dia 17.09.02, as 13h25min, na sala de audiencia desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00515-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSNI FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MADEIREIRA PINUS ELLIOTI LTDA
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN PR14096
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da
Vara, Guia de Retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00682-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
Réu(s) : IRONEI CARDOSO (ESPOLIO)
Réu(s) : JOELMA PEREIRA DA SILVA - REP.MARIA
DA LUZ P.SILVA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Intime-se o procurador da representante legal do menor Luiz
Henrique Vaz Cardoso para que, em quinze dias, se manifeste
sobre os documentos de fls. 106-109, bem como cumpra o item
III do despacho de fl. 101, sob pena de extincao do processo
com julgamento do merito, em face dos documentos de fls. 109

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01033-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ACIR CARLOS CORDEIRO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Réu(s) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Para querendo, apresentar resposta a impugnacao aos calculos
de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01332-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ILDEBRANDO ALVES DE ANDRADE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
De que os Embargos Declaratorios, interpostos pela UNIAO,
foram ACOLHIDOS, cuja copia esta disponivel na internet, si-
te www.trt9.gov.br.

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: PS 1614/2001
Reclamante: ADEMIR DA SILVA
Reclamada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e TÂMA-
RA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que ficam CITADA a Reclamada TÂMARA
SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., em lugar incerto e não sa-
bido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância
abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, tudo conforme sentença transitada em julgado, e decisão a
seguir: “... Homologo os cálculos de fls. 99/101, inclusive quanto
à contribuição previdenciária, apresentados pelo Reclamante.
Citem-se as Reclamadas, incluindo as despesas com editais (fls.
106 e 115). Ldna., 12.08.2002. ANA PAULA SEFRIN SALADI-
NI - Juíza do Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 3.900,29
JUROS (14,87%) R$ 579,97
CUSTAS R$ 98,32
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 119,68
EDITAIS R$ 178,63
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS R$ 672,05
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 5.548,94

ATUALIZADO ATÉ 31/08/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico Judiciário, p/Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 28 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 216,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 4682/2001
Reclamante: JOSÉ ANTONIO VIEIRA
Reclamada: POOL LINE PISCINAS LTDA., CARLOS RO-
BERTO DE CASTILHO e VERA LUCIA DE CASTILHO

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que ficam CITADAS as Reclamadas POOL
LINE PISCINAS LTDA., CARLOS ROBERTO DE CASTILHO
e VERA LUCIA DE CASTILHO, em lugar incerto e não sabido,
para pagarem em 48 (quarenta e oito) horas, a importância abai-
xo discriminada, ou garantir a execução, sob pena de penhora,
tudo conforme sentença transitada em julgado, e decisão a se-
guir: “... Homologo os cálculos de fls. 75/96, inclusive quanto à
Contribuição Previdenciária. Fixo em R$200,00 os honorários
do Contador. Citem-se os três primeiros Reclamados, por edital.
Ldna., 14.08.2002. ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do
Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 2.036,80
JUROS(6,80%) R$ 138,50
CUSTAS R$ 43,51
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 200,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 352,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 2.770,82

ATUALIZADO ATÉ 29/05/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico Judiciário, p/Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 28 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A RECLA-
MADA

Processo nº: RT 2720/2002
Reclamante : SELMA DE SOUZA LIMA
Reclamadas: RODOMOTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA. E OUTRO

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Lon-
drina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamada, RODO-
MOTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., ora em local
incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no
dia 17 de setembro de 2002, às 8h30min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, Térreo, quando po-
derá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento da Reclamada importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.

Londrina, 22 de agosto de 2002

Eu, , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 162,00

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 003008-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-CS 02255-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : JAIME ROBERTO CAMACHO GONCALVES
ARREBOLA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : MAURO ZARPELAO PR5321
Apresentar os documentos solicitados pelo contador-Demonstra-
tivo mensal de comissões pagas pelas empresas Banestado S-A
Corretora de Seguros e Banestado Clube S-C, de
todo o período alegado pelo reclamante, ou seja, desde janeiro de
1990 até a data do desligamento.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 02265-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ROBERTO MASSAYOSHI EGASHIRA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Advogado(s) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
“...Também, dê-se ciência às partes de que, por ser provisória, a
execução estar  suspensa tão-logo se concretize a penhora, sendo
resguardada eventual insurgência das partes para com os cálcu-
los, após o retorno dos autos principais. Ldna., 16.08.2002- (a)
Ana Paula Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 03462-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : EDER SPAGOLLA
Requerido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Requerido(s) : DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : TONY ALVES PR16425
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
“Vistos,etc.Homologo os cálculos de fls.265-340,inclusive quan-
to à Contribuição Previdenciária, para execução provisória. Fixo
em R$700,00 os honor rios do Contador. Cite-se.Tam bém, dê-se
ciência às partes de que, por ser provisória, a execução estar 
suspensa tão-logo se concretize a penhora, sendo resguardada
eventual insurgência das partes para com os cálculos, após o re-
torno dos autos principais.Ldna.,08.08. 2002- (a) Ana Paula Se-
frin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 04331-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : DOUGLAS MELANDA DE PAULI
Requerido(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
“...Também,dê-se ciência às partes de que, por ser provisória, a
execução estar  suspensa tão-logo se concretize a penhora, sendo
resguardada eventual insurgência das partes para com os cálcu-
los, após o retorno dos autos principais. Ldna., 08.08.2002- (a)
Ana Paula Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 04665-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : LAERCIO STORTI
Requerido(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
1) Junte-se. 2) Vista ao reclamante, para manifestação. Intime-se.
Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 08171-2000
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ANTONIO TASCA FILHO
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“... 1)... 2) Também, dê-se ciência às partes de que, por ser provi-
sória, a execução estar  suspensa tão-logo se concretize a penho-
ra, sendo resguardada eventual insurgência das partes para com
os cálculos, após o retorno dos autos principais. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-MC 00001-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ALBERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA
LTDA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
1) Junte-se. 2) Dê-se ciência ao Requerente do certificado pelo
Oficial de Justiça, para manifestação. Int. Ldna., 29. 07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00007-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA DAS GRACAS BRANQUINHO
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Tomar ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00190-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDECIR CLARO DE MATOS
Reclamada(s) : PEREIRA E FREIRE LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO PR25326A
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos
por VALDECIR CLARO DE MATOS, cuja decisão foi- IMPRO-
CEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00243-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento do feito, em razão
da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00708-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES
Reclamada(s) : ANA PAULA VIEIRA NASCIMENTO
Reclamada(s) : LUIS GUSTAVO NASCIMENTO
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
Dar vista da petição juntada aos autos pela reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01172-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CRISTINA DE FATIMA POCAS
Reclamada(s) : TAQUARI TURISMO LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
1. Junte-se. 2. Com razão a Reclamante. Houve erro material
quanto ao valor das custas, que é de R$23,39, e no que fica reti-
ficada a Sentença, nos termos do art. 833, da CLT. Int.
Ldna., 06.08.2002.
RECLAMADA— Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02372-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : OSMAR MENEGHETTI
Reclamada(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
PR20461
Junte-se. Homologo o cálculo ora apresentado com relação aos
honor rios advocatícios. Intimem-se. Após, à fl. 70. Ldna.,
17.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02621-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : AMANDA REGINA DA CUNHA
Reclamada(s) : PAULOS BAND SELF SERVICE RESTAU-
RANTE LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Tomar ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02659-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSANGELA APARECIDA CASAGRANDE
Reclamada(s) : PAULOS BAND SELF SERVICE RESTAU-
RANTE LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Tomar ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03362-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCIO TERRA
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Vistos, etc. Dê-se ciência da sentença de liquidação ao reclaman-
te. Também, manifeste-se o reclamante da penhora realizada, in-
dicando depositário para o bem penhorado. ... Ldna., 02.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00121-2001
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - EDSON CARDOSO DE LIMA
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
Foi designada audiência para o dia 02-10-2002, as 10h45min para
o encerramento da instrução processual, razões finais e renova-
ção da proposta conciliatória.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00141-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNALDO PEREIRA DA ROCHA
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
Vistos, etc. 1) Converto em penhora o saldo do depósito de fl.
436-verso. Intimem-se as partes, o Reclamante inclusive da sen-
tença de liquidação. ... Ldna., 02.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00151-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DONIZETE PINTO
REU (S) - PROFORT-SERV. ESP.SEG.E TRANSP.DE
VALORES
Advogado(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI PR26514
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
1) Junte-se. 2) Defiro o prazo para comprovação. Int. Ldna.,
05.08.2002.
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PROCESSO TRT-PR-018-RT 00279-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVONE GARBOSSI CORREIA
REU (S) - VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00343-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO GONCALVES DE CASTILHO
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL
RIAN
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : IRINEU LABIGALINI PR6906
Foi designada audiência para o dia 08-10-2002, as 10h45min,
para o encerramento da instrução processual, razões finais e re-
novação da proposta conciliatória.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00401-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO CESAR VIEL
REU (S) - THERMAS DE LONDRINA
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência ao Reclamante do retorno dos autos
do E. TRT, para manifestação com vistas ao prosseguimento da
execução. Int. 2) Após, aguarde-se, como previsto à fl. 188. Ldna.,
08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00431-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES
REU (S) - ASSAD JANNANI
Advogado(s) : ASSAD JANNANI PR16310
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00496-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALVARO LUIZ LOPES CABRAL
REU (S) - RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
REU (S) - UNIAO FEDERAL-SR. PROCURADOR (SU-
CESSORA DA AGEF)
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
1) Junte-se. ... 3) Vista ao Reclamante, para manifestação sobre o
alegado no item II. Int. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00548-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO MOREIRA ALVES
REU (S) - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos por
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA, cuja decisão foi- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00642-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERSON LAURINDO DOS SANTOS
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos por
GESON LAURINDO DOS SANTOS, cuja decisão foi- PROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00649-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO PEREIRA DE ANDRADE
REU (S) - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Foi prolatada sentença nos Embargos declaratórios opostos por
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A, cuja decisão foi- PRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00712-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO IVAN PEREIRA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES PR15082
Contra-arrazoar Recurso Adesivo apresentado pela parte con-trá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00730-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO EMPREGADOS ESTAB. BANCA-
RIOS DE LONDRINA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Vistos, etc. 1) Intimem-se os Exequentes (Contador e Banco do
Brasil) para indicarem bens reforço da penhora, como previsto à
fl. 2567. 2) Após, no silêncio, aguarde-se manifesta ção dos inte-
ressados por até um ano. Ldna., 08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00786-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO JEOVA GUERREIRO
REU (S) - IN ZANINI E CIA LTDA
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
1) Junte-se. 2) Ao reclamante, para nova manifestação, em cinco
dias. Intime-se. ... Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00796-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO JOSE DE AGUIAR

REU (S) - ESTADO DO PARANA - NA PESSOA DO SR.
PROCURADOR
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Retirar Certidão na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00798-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR BIANCONI
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos
por IRMÇOS MUFFATO & CIA LTDA, cuja decisão foi- PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00811-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA REGINA BARAO
REU (S) - ALFA EDUCACAO INFANTIL S-C LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Retirar documentos na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00943-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO SIAN
REU (S) - MW PROJETOS TELEFONICOS LTDA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : AMILTON TAVARES MARTINS PR11270
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Advogado(s) : ANTONIO CABRERA JUNIOR PR24887
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos pela
IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, cuja decisão foi-
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01042-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO OLIVEIRA DA SILVA
REU (S) - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A, cuja decisão foi-
IMPROCEDENTES. e na Impugnação aos Cálculos de Liquida-
ção proposta por OSWALDO OLIVEIRA DA SILVA, cuja deci-
são foi- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01082-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO FRANCISCO MALERBA
REU (S) - PRO ESPORT REPRESENTACOES COMER-
CIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Retirar CTPS e tomar ciência da certidão do Oficial (fl.114)

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01157-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO APARECIDO VIANA
REU (S) - TOFPIK E HARTMANN LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
... 3) Após, decorrido o prazo para pagamento, intime-se o Recla-
mante para indicar bens à penhora e, no silêncio, aguarde-se a
manifestação por até um ano e, depois, no arquivo.
Ldna., 20.05.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01177-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACACIO SOARES DA SILVA
REU (S) - BENASSI CAMPINAS EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
Responder a Impugnação a Sentença de Liquidação apresentada
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01206-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA MARIA GERALDINO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls. 195-228, referentes à
Contribuição Previdenciária. Intime-se a Reclamada. De corrido
o prazo para insurgência, designe-se leilão do bem penhorado à
fl. 52. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01352-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO CELSO TOZATTO
REU (S) - COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO S-C LTDA
REU (S) - SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRIS-
TAO DE ATHAIDE
REU (S) - SETA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
S-C LTDA
REU (S) - RIO SANTOS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES S-C LTDA
REU (S) - ESCOLA FUNDAMENTAL PEQUENO POLE-
GAR S-C LTDA
REU (S) - GRAFICA EDITORA E INFORMATICA RIO
PRETO LTDA
REU (S) - COC CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO
S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS SP56979
Efetuar o pagamento das custas no valor de R$2.288,00 atualizá-
vel a partir de 03-09-2001, sob pena de prosseguimento com pe-
nhora de bens.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01445-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO ALVES DE ANDRADE

REU (S) - EMPREITEIRA TERRA ROXA S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
Vistos, etc. Intime-se o Reclamante para se manifestar sobre o
prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de penhora,
em trintas dias. No silêncio, aguarde-se por um ano. Decorrido
esse prazo,remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40,
da Lei 6.830. Ldna., 08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01635-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR CESAR DE ABREU
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
1. Junte-se. 2. Vista dos autos ao Reclamado, como requerido por
cinco dias. Intime-se. 3. Após, retornem ao arquivo.
Ldna., 07.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01829-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
1. Junte-se. 2. Manifeste-se o Reclamante. Intime-se. Ldna.,
06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01878-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE CONCEICAO DIAS DIAS
REU (S) - APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN
INF PRIM MAIO
Advogado(s) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Reclamante- Apresentar, em dois dias, v. CTPS para anotação.
Reclamada- 1) Anotar, em cinco dias, a CTPS do Reclamante; e
2) Fornecer as guias do FGTS e do seguro- desemprego, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01908-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LIMA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : SALETE TEREZINHA DE SOUZA PR18622
Advogado(s) : FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI
PR29510
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos por
JOSÉ LIMA, cuja decisão foi- NÇO CONHECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01934-1992
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO VANDRE
REU (S) - IMOLAR CONSTRUCOES LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A TELEPAR BRASIL
TELECOM
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Reclamante- Retirar guia de retirada.
Reclamada- Retirar guia de retirada e alvar  judicial.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02023-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE PEREIRA
REU (S) - APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN
INF PRIM MAIO
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Fornecer, nos termos da sentença, as guias do FGTS e do seguro-
desemprego da Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02098-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO CARLOS ALVES
REU (S) - MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU (S) - EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU (S) - JORNAL GAZETA DO POVO
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
1) Junte-se. 2) Não se verifica o equívoco alegado. As intimações
aos Reclamados se referem ao despacho de fl. 175, exarado em
petição do Reclamante. Intime-se o peticionário. Ldna.,
08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02221-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ALVES
REU (S) - GREMIO ESPORTIVO DOS OPERARIOS DA
PREFEITURA LDNA
Advogado(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS PR26109
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Recte.- Apresentar, em dois dias,a v.CTPS para a devida anota-
ção. Recda.- Anotar, em cinco dias, a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02280-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA CRISTINA GINACURSI
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02409-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO SOUZA DE PAULA
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02497-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR VIEIRA
REU (S) - EQUIPE DISTRIB MEDICAMEN COMERCIO
E REPRES LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232

Vistos, etc. 1) Homologo os cálculos de fls. 115-157, inclusive
quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em R$500,00 os
honor rios do Contador. Converto em penhora o saldo do de pósi-
to recursal (fl. 114-verso). 2) Intimem-se as partes, a Reclamada
para ciência desta decisão e da garantia da execução, para fins de
apresentação de embargos, querendo, nos termos do art. 884, da
CLT. ... Ldna., 08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02508-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS ANDREOTTI
REU (S) - MASSA FALIDA DE MULLER IND. E COM.
DE MOVEIS
Advogado(s) : CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE
PR22691
1) Junte-se. 2) Retifique-se o cadastro de advogado, como reque-
rido. 3) Defiro o prazo de mais dez dias. Intime-se a Reclamada.
Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02591-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JULIO MINUCI
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
REU (S) - REDE FEDERAL DE ARM GERAIS FERROV
S-A-AGEF
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI PR24165
Responder a Impugnação aos cálculos de liquidação apresentado
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02643-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DA SILVA COSTA
REU (S) - RUPEN JESUS JOUSSEPH
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, que dever  indicar bens à penhora. Intime-se. 3) No
silêncio, aguarde-se sua manifestação por até um ano e, depois,
no arquivo, na forma da lei. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02702-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON CARNEIRO
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : MARINA D AMICO PEDRIALI PR17744
Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls. 207-209, referentes à
Contribuição Previdenciária. Obrigação satisfeita com os com-
provantes de fls. 203-204. Fixo os honor rios do Contador em
R$20,00. Intime-se o Reclamado ao pagamento, sob pena de exe-
cução. Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02833-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEI APARECIDO CHIARATO
REU (S) - REDI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
1) Junte-se. 2) Defiro. Intime-se a Reclamada para apresentar
certidão atualizada do CRI, do imóvel indicado. Ldna.,
06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02866-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
REU (S) - PITANGUA IMOVEIS S-C LTDA
REU (S) - GISLAINE MARA DE SOUZA SILVA
REU (S) - DOUGLAS DEL COR DOMINGUES
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02877-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVANDRO AGUILERA
REU (S) - MH UEDA E CIA LTDA NA PESSOA DE RO-
BERTO UEDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
1. Junte-se. 2. Diante do certificado à fl. 76, inviável a intimação
por edital. Indefiro. Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03164-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOSE ZANQUIM
REU (S) - MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGANI-ZA-
CAO E BRAMBILA LTDA
REU (S) - EULEZIA BRAMBILA ALARCON
REU (S) - EUCLAIR BRAMBILLA CARDOSO
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
1. Junte-se. 2. Indefiro, por ora, uma vez que o feito ainda não se
encontra na fase de execução. Intime-se. ... Ldna., 29.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03165-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO RAYMUNDO
REU (S) - SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA (SEMAG)
REU (S) - USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
“Junte-se. Homologo os cálculos ora apresentados, em comple-
mento àqueles de fls. 461-476. Intime-se. No decurso, remeta-se
a Carta Precatória (fls. 368-373) ao MM. Juízo Depre-cado, soli-
citando o prosseguimento com a designação de leilão dos bens
penhorados. Londrina, 12-07-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03341-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO FERMINO
REU (S) - ELEVADORES ATLAS S-A
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03482-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRACI LEMBI GEREMIAS
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO COMERCIAL
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Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
1. Junte-se. 2. Vista ao Exequente da nomeação feita pela Execu-
tada. Intime-se. 3. No silêncio, penhore-se o bem indicado. ...
Ldna., 07.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03639-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONCIO MENDONÇA
REU (S) - MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
“...Homologo os novos cálculos da Contadora, de fls. 494-498
bem como a complementação ora apresentada. Intimem-se as
partes e o INSS, este com referência à contribuição previdenciá-
ria. Após, vencido o prazo de insurgência, expeça-se certidão para
habilitação do crédito do Reclamante no Juízo Falimentar e ofi-
cie-se, quanto às despesas processuais e contribuição previdenci-
ária. Depois, aguarde-se no arquivo. Londrina, 15 de agosto de
2002- (a) Ana Paula Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substitu-
ta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03843-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEREMIAS RIBEIRO BUENO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIAVON
PR21488
Contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo apresentado pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03869-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISEU PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE
CLAS DE PRODUTOS
Advogado(s) : GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração propostos
por CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
ÇÇO DE PRODUTOS, cuja decisão foi- REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04259-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS MATEUS DE AVIS
REU (S) - SANDRO BEZERRA E CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO SP115953
1) Junte-se. 2) Indefiro, diante da informação prestada pelo De-
tran, sendo que o Reclamante não faz comprovação do ora alega-
do. int. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04488-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE NERY NEVES
REU (S) - SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR
DE IBIPORA
Advogado(s) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035
Manifestar-se em razão do decurso de prazo para a reclamada
apresentar documentos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04584-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THOMAS DORIVALDO DE LUCA
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
Advogado(s) : HELIO DE MATOS VENANCIO PR24835
Manifestar, querendo, no prazo legal, ante o despacho de fls 482-
483 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04593-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOEMIA APARECIDA REIS CIRINO
REU (S) - CLINICA DE FISIOTERAPIA SALGADO S-C
LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
“1)... 2)... 3) Indefiro o requerimento na letra b, não servindo as
informações cadastrais dos Bancos para o que pretende a Recla-
mante. Int. 4)...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04904-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON GOMES
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Reclaman-
te. Int. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04941-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO WALICHECK
REU (S) - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
RECLAMADA- 1) Junte-se. 2) Acolho os argumentos ora apre-
sentados (item 01), para indeferir, por ora, o pedido de remoção
formulado pelo Reclamante. Int. Ldna., 30.07.2002.
RECLAMANTE- Responder Embargos à Execução apresenta-
dos pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04981-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
“Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls. 314-325, com a com-
plementação apresentada à fl. 328. Intimem-se. No decurso de-

signe-se leilão. Londrina, 02-07-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05092-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS JOVINO DA SILVA
REU (S) - COOK BRASILEIRA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
1) Junte-se. 2) Indefiro, sendo que o Reclamante dever , inicial-
mente, conforme já foi intimado antes, fornecer o endereço da
Reclamada, para que esta seja intimada das penhoras realizadas.
Intime-se. Ldna., 1§.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05271-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR GONCALVES
REU (S) - MARCOS DE MARTIN (CHACARA PICA PAU
AMARELO)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Tomar ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05331-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILDA CHIQUETO GIMENEZ
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S) - COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Vistos, etc. Intime-se a Reclamante para se manifestar sobre o
prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de penhora,
em trinta dias. No silêncio, aguarde-se por um ano. Decorrido
esse prazo, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art.
40, da Lei 6.830. Ldna., 08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05375-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA VOLPINI SANTA MARIA
REU (S) - UNISYS BRASIL LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : WANDERLEI DE PAULA BARRETO PR9660
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
UNISYS BRASIL LTDA, cuja decisão foi- IMPROCEDENTES,
e na Impugnação aos Cálculos de Liquidação proposta por MAR-
CIA CRISTINA VOLPINI SANTA MARIA, cuja decisão foi-
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05509-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSUEL MACEDO
REU (S) - BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA CORDEI-
RO PR17893
Vistos, etc. 1) Mantenha-se a Carta Precatória na contracapa 2)
Vista ao Reclamante, para manifestação, informando o endereço
para intimação da penhora à Executada. Int. Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05531-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARINALVA SANCHES DA SILVA
REU (S) - ANDRADE E SHIMIZU LTDA
REU (S) - CARLOS ALBERTO DA SILVA ANDRADE
REU (S) - CLAUDINEYA MITSUE SHIMIZU ANDRA-
DE
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05575-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORIDES FERMINO DE OLIVEIRA
REU (S) - THERMAS DE LONDRINA N-P DE ARI JA-
COMOSSI
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
Vistos, etc. Diante do silêncio da parte autora, já decorrido o
prazo de um ano, remetam-se os autos ao arquivo, na forma da
lei. Dê-se ciência à reclamante. Intime-se. Ldna., 02.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05615-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR BONIFACIO
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Advogado(s) : SETTIMO PIEROTTI PR8423
1. Junte-se. 2. Vista dos autos ao Reclamado, como requerido por
cinco dias. Intime-se. 3. Após, retornem ao arquivo. Ldna.,
07.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05645-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO RODRIGUES DE BARROS
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A- SIND SER-
VIO T.C. COSTA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05783-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLINDO KOJI TOYOHARA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
Responder a Impugnação aos Cálculos apresentada pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05836-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI FATIMA GARDIN ALTERO
REU (S) - INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Retirar Carta de Adjudicação na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06012-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCIMAR MARQUES DORTA DE OLIVEI-

RA
REU (S) - UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Retirar Alvar  Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06232-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEIA APARECIDA CAMARGO NUNES
REU (S) - MARIA NEUZA
REU (S) - RINGO ROSSI
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
1. Junte-se. 2. Indefiro, diante da falta de justificativa para a reti-
ficação postulada, nesta fase processual. Intime-se. Ldna.,
06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06251-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BATISTA ROCHA
REU (S) - FRIGORIFICO SAO JUDAS TADEU LTDA
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
1) Junte-se. 2) Nada a deferir, sendo que os bens penhorados
foram devidamente depositados. Int. 3)... Ldna., 02.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06285-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACIR RODRIGUES
REU (S) - ANTONIO PAULO MARÇAL GATTI
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06527-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JOEL NUNES DA SILVA
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) : JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO
PR28838
Foi deferida a devolução de prazo requerida. Responder a Impug-
nação aos cálculos de liquidação apresentada pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06619-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WASHINGTON MASSACHIGUE SUGUIYA-
MA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06942-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
REU (S) - FRANAV SERVICOS AUXILIARES TRANS-
PORTES AEREOS LTDA
REU (S) - RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Dar vista do Laudo Técnico Pericial juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07010-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISABEL HIDEKO NISHIKAWA MILANI
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
REU (S) - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07221-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO GOMES DE PAIVA
REU (S) - PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
1. Junte-se. 2. Dê-se ciência ao Reclamante, que dever  informar
como pretende a elaboração dos cálculos. Int. Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07296-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI ROBSON LEITE
REU (S) - METALURGICA F MARTINS LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07347-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA FIGUEIREDO
REU (S) - URBASA CONSTRUTORA E URBANI-ZADO-
RA S-A
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Vistos, etc. Dê-se ciência ao reclamante da penhora realizada.
Intime-se. No silêncio, aguarde-se por 90 dias informação da 3¦
Vara da Justiça Federal. Ldna., 02.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07435-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO CARDOSO ROBERTO
REU (S) - HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA, SUCES-
SOR DE CLAM CONS
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07687-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSILENE APARECIDA ALVES DE SOUZA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07701-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE DE CASSIA SANTOS
REU (S) - COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
ASK
Advogado(s) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Advogado(s) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO PR26975
Vistos, etc. 1) A Reclamada dever , em cinco dias, anotar a CTPS
do Reclamante, que a apresentar , em dois dias. Intimem-se. ...
Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07706-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CEZAR SANTOS DE SOUZA
REU (S) - ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO IN-
DUSTRIA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Junte-se. Dê-se ciência ao Exequente, para manifestação.Int.
Ldna., 30.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07752-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ BOAVA
REU (S) - PROJINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST
ELET LTDA
REU (S) - JULIO CESAR TONELLI
REU (S) - ANNELISE HERMES LUCK
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Tomar ciência da certidão do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07799-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA MADALENA MATIAZZE
REU (S) - ZKF CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
ZKF CONFECÇÕES LTDA, cuja decisão foi- PROCEDENTES
EM PARTE, e na Impugnação aos Cálculos de Liquidação, cuja
decisão foi- IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08001-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ELVIRA ALVES
REU (S) - BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
REU (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIAVON
PR21488
Vistos, etc. 1) Intimem-se o Reclamante e o segundo reclamado
(HSBC) para se manifestarem, em cinco dias, sobre o requeri-
mento de fls. 1173-1175, das reclamadas BASTEC e BANCO
BAMERINDUS, sendo que o silêncio ser  tido como concordân-
cia. 2) Após, voltem conclusos. Ldna., 08.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08111-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR JANUARIO DE SOUZA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : MARISSOL J. FILLA PR17245
“Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls. 348-393, inclusive
quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em R$300,00 os
honor rios do Contador. Converto em penhora o depósito recur-
sal. Intimem-se. No decurso, satisfaçam-se o crédito do autor, as
custas, os honor rios do Contador, a Contribuição Previdenciária
e deposite-se o FGTS. Após, libere-se o saldo à Reclamada e
arquivem-se. Londrina, 27-06-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08127-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTAVIO DELPHINO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08277-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA LUCIA PICELLI
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S-A, cuja decisão foi-
PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08836-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANIZIO RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Retirar Certidão de Habilitação de Crédito nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08845-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDA LOPES DE OLIVEIRA
REU (S) - INDUSMODA INDUSTRIA DE CONFEC-
ÇOES LTDA
Advogado(s) : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
PR11791
1. Junte-se. 2. Indefiro, uma vez que a nomeação do Leiloeiro foi
específica para o leilão já realizado. Intime-se a Reclamante, in-
clusive para informar se aceita o encargo de depositária dos bens
dos quais requer a remoção. 3. No decurso aguarde-se como pre-
visto à fl. 232. Ldna., 31.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09066-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES MAZEI TIROLLI
REU (S) - BANCO ECONOMICO S-A
Advogado(s) : MARCELO ALESSI PR16272
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09235-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCEU PORFIRIO ALVES
REU (S) - CGD PROPAGANDA E PROMOCOES S-C
LTDA
Advogado(s) : LUCIANO CARLOS FRANZON PR14975
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09390-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR ORIANE
REU (S) - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE
LONDRINA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
1. Junte-se. 2. Defiro. Intimem-se as partes para antecipação dos
honor rios periciais, no prazo de cinco dias, sendo R$400,00 a
cada uma. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09407-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GERALDO RIGUETE
REU (S) - LOJAS ARAPUA S-A
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Tomar ciência da certidão do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09424-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOELI YACATU NAKAMURA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DAPHNE CRISTINE ALVES DE LIMA
PR21430
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09591-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA HELENA DE MELO FRACONI
REU (S) - FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Junte-se. Vistas às partes, por cinco dias, sucessivamente,
iniciando-se pela Reclamante. Intimem-se. Ldna., 05.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09656-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR MARIA DE AVELAR SILVA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Foi deferida a devolução de prazo para manifestação

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09963-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA ANDREIA MENDES LOUREIRO
REU (S) - BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada
pela parte contrária.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019109-2002
06-09-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSIMO,
CONFORME SEGUE. NESTA OPORTUNIDADE DEVERAO
OFERECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS,
SENDO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02),
CONFORME ARTIGO 852-H, PARAGRAFO 2§ DA CLT. O
NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA, FICANDO
RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01388-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SALVADOR BRANCO CAMARGO
Reclamada(s) : JOSE CARLOS ARAUJO
Reclamada(s) : ELIEGE VALERIO TOLEDO
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01390-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELIZEL FLORIANO PEREIRA
Reclamada(s) : MA SILVA SERRARIA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01397-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ IMOVEIS
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01405-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CELSO RIBEIRO MARQUES

Reclamada(s) : INDUSTRIA DE CARROCERIAS UEDA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01415-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANO OLIMPIO PEREIRA
Reclamada(s) : AEJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
Reclamada(s) : CEDAR DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01419-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE LAERCIO DA SILVA
Reclamada(s) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Reclamada(s) : BASEMETAL COM IND IMP E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01426-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : KARIN GIROTTO
Reclamada(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S-A
Advogado(s) : EVELYN PORTELA GIACOMINI PR31250
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01438-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ZILMAR DEOLINDO FARIAS
Reclamada(s) : KOZ EMPREENDIMENTOS E MARKETING
Reclamada(s) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01441-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCELO BERLANDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : LABORATORIOS VENCOFARMA DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : ROGER PIAZZALUNGA PR24094
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 15h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01462-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCOS ROBERTO ALMEIDA DOS
SANTOS
Reclamada(s) : SORDI E CIA S-C LTDA
Reclamada(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Reclamada(s) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01466-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MEROVEU VALDEMAR MIGLIATI
Reclamada(s) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reclamada(s) : DECOM DEPARTAMENTO ESTADUAL
CONST OBRAS E MANUT
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01468-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SEBASTIAO RODRIGUES DA CRUZ
Reclamada(s) : REINALDO MOLINA
Reclamada(s) : GD PROJETOS E SERVICOS DE ENGE-
NHARIA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01477-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JEAN HENRIQUE GUILHERME
Reclamada(s) : ABAPAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01478-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ARMANDO RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
Reclamada(s) : DINARDI ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01483-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SADI TAVARES DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : NOVA ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE COURO LTDA
Advogado(s) : BRUNO NORONHA BERGONSE PR29118
AUDIENCIA UNA - DIA 13-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01486-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DAMIAO COSTA
Reclamada(s) : UNIQUE COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA
Reclamada(s) : UNIPEQUET ARTEFATOS DE COURO LTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
AUDIENCIA UNA - DIA 13-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01493-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CHARLOTE LOUISE VARELLA RODRIGUES
ZIMERMAN
Reclamada(s) : MATER DEI JOIAS
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO

RODRIGUES PR7512
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01498-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSANGELA LOPES
Reclamada(s) : TRESSE E RUFINO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA UNA - DIA 14-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01505-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO DA SILVA GUILHERME
Reclamada(s) : TERRAPLENAGENS E DESTOCAS GABRIEL
E FILHOS S-C LTD
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
AUDIENCIA UNA - DIA 14-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01519-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CRISTIANO DA SILVA HONORIO
Reclamada(s) : ESTANCIA FORMOSA
Advogado(s) : SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE
PR13214
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01541-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS APOLONIO
Reclamada(s) : MORAIS E MORAIS S-C LTDA
Advogado(s) : SIMONE REGINA DOS SANTOS PR26533
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01544-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CRISTIANE DE FATIMA PEDROSO
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 15h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01552-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GILBERTO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ALEX CEREDA PR31302
AUDIENCIA UNA - DIA 18-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01563-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : RODOFRETES COMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 15h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01602-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SERGIO GARCIA
Reclamada(s) : HIERO SUPER ALIMENTOS S-A
Reclamada(s) : MERCOL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01609-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EZIQUIEL ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : JM CARPINTARIA S-C LTDA
Advogado(s) : CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA
PR26425
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01619-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PATRICIA TEIXEIRA MELO
Reclamada(s) : MARCIA AYUMI MURATA
Advogado(s) : RICARDO FRANCISCO COSMO PR24382
AUDIENCIA UNA - DIA 20-11-2002 - AS 14h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01621-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : AROLDO APARECIDO BARROSO
Reclamada(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
AUDIENCIA UNA - DIA 20-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01635-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDSON ANTONIO BRITEMBACH
Reclamada(s) : PEOPLENET SERVICOS DE DIGITACAO
LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 20-11-2002 - AS 14h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01645-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROBERTO DONIZETE VIANA
Reclamada(s) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
AUDIENCIA UNA - DIA 21-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01652-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NELSON FLORIANO
Reclamada(s) : MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : EDIO SERAFIM DOS SANTOS PR19295
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01669-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REINALDO ADAO
Reclamada(s) : ANTONIO MATTA

Advogado(s) : JOSE AGENOR GONCALVES DE MELLO
PR13655
AUDIENCIA UNA - DIA 21-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01675-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DALMO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA GJ LOPES LTDA
Reclamada(s) : PLAENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA
E CONSTRUCAO S-C
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 21-11-2002 - AS 13h30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01682-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DIRCEU DOS SANTOS TEIXEIRA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01685-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALDEUS RIBEIRO DE SOUZA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 19-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01699-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : OMAR VIRGILIO ENRIQUEZ PRADO
Reclamada(s) : GRUPO EDUCACIONAL DELTA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
AUDIENCIA UNA - DIA 21-11-2002 - AS 14h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01717-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GUSTAVO DOS REIS VICENTE
Reclamada(s) : GATSE GRUPO AVANCADO TECNOLOGIA
SEGURANCA ELETRON
Advogado(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS PR26109
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01726-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SIRLEI DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01728-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JULIANA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : GISELE LOURENCO VALERIO
Reclamada(s) : KALINKA BANHOS DO CARMO
Advogado(s) : PAULO SERGIO MECCHI PR21887
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01745-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA MONTEIRO HESPANHOL
Reclamada(s) : AUTOEXPRESS NORISK
Advogado(s) : SEISHIN YOGI PR9745
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 15h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01753-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE VALENTIM DA SILVA
Reclamada(s) : HIDRATEL INS HID E ELETRICA LTDA
Reclamada(s) : MRV CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA PALEARI LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01760-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS EDUARDO GUIMARAES
Reclamada(s) : BAU DA FELICIDADE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01766-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLEUSA APARECIDA VASQUE ARAUJO
Reclamada(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01770-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MANOEL ANGELO BITTENCOURT DE
OLIVEIRA
Reclamada(s) : INTERCLEAN TECNOLOGIA EM SERVICOS
S-C LTDA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 11h15min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01792-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SERGIO CARLOS ROCHA
Reclamada(s) : MOTEL SUNSHINE LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 14h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01796-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JULIO CESAR RODRIGUES
Reclamada(s) : HP FORTUNATO (DE HITAMARA PRIETO
FORTUNATO)
Advogado(s) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312



pág. 362 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01801-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADRIANO TOSCARI PEREIRA
Reclamada(s) : METALFORTE ASSES E ADMINSTRACAO
DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 14h50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01806-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELANIA NUNES DA SILVA
Reclamada(s) : CONFEITARIA LIRIOS DO CAMPO LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 13h30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01818-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WAGNER MORENO BAPTISTA
Reclamada(s) : UNIAO DOS AMIGOS DEFICIENTES DE
LONDRINA
Reclamada(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01819-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROGERIO XAVIER
Reclamada(s) : UNIAO DOS AMIGOS DEFICIENTES DE
LONDRINA
Reclamada(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA - DIA 25-11-2002 - AS 11h10min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01838-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JEFFERSON DE ARAUJO OLIVEIRA
Reclamada(s) : SERRALHERIA RADAR LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 13h30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01843-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO GOMES
Reclamada(s) : DONIZETE DOS SANTOS
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01852-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARTA ROCHA DAMACENA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 11h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01870-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PAULO CESAR RODRIGUES PONTES
Reclamada(s) : MENDES NETTO ASSESSORIA S-C LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 28-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01876-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCILENE FELIPE
Reclamada(s) : BKARZALA CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 11h05min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01886-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAGALI PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : PASCOAL CAPELLO NETO
Reclamada(s) : LIA CAPELLO
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 27-11-2002 - AS 13h30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01894-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LIDIANNE SALVALAGIO COSTA
Reclamada(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
AUDIENCIA UNA - DIA 26-11-2002 - AS 15h00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01899-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA GOMES
Reclamada(s) : SQUINA DO MEIO CUSTO
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA UNA - DIA 27-11-2002 - AS 14h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01908-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO CARLOS FRANCO
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA - DIA 27-11-2002 - AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01917-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALVINO JARDIM DA PURISSIMA
Reclamada(s) : PAULO CESAR GOMES
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
AUDIENCIA UNA - DIA 28-11-2002 - AS 13h30min

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019118-2002
30-08-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSIMO,
CONFORME SEGUE. NESTA OPORTUNIDADE DEVERAO
OFERECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS,
SENDO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02),
CONFORME ARTIGO 852-H, PARAGRAFO 2§ DA CLT. O
NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA, FICANDO
RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01268-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JEFERSON CESAR DE SOUZA
Reclamada(s) : TAROCCO E CARVALHO LTDA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
AUDIENCIA UNA - DIA 23-10-2002 - AS 14H40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01282-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WAGNER RODRIGO FONSECA
Reclamada(s) : ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 24-10-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01299-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DALVA MARCELINO
Reclamada(s) : HAKAN CONFECCOES LTDA
Reclamada(s) : SERRIE EL KADRI LLTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
AUDIENCIA UNA - DIA 04-11-2002 - AS 14H40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01345-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELZA DE SOUZA JOAQUIM
Reclamada(s) : ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA - DIA 04-11-2002 - AS 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01355-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOAO FERREIRA BARROS
Reclamada(s) : RST CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) : DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA - DIA 05-11-2002 - AS 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01374-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DONISETE APARECIDO DE SOUZA DIAS
Reclamada(s) : PR TRANSPORTES LTDA
Reclamada(s) : TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 14H40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01375-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCELO CANDIDO DE LIMA
Reclamada(s) : PR TRANSPORTES LTDA
Reclamada(s) : TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01381-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE LOPES FEITOZA
Reclamada(s) : TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) : RPC CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 06-11-2002 - AS 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01507-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDECI OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
AUDIENCIA UNA - DIA 02-10-2002 - AS 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01516-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ENEAS FURTADO CHAVES
Reclamada(s) : ARAUJO CORDEIRO S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
AUDIENCIA UNA - DIA 02-10-2002 - AS 15H00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01536-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : HELIO DE SOUZA JARDIM
Reclamada(s) : JOSE GONCALVES MENDES
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 03-10-2002 - AS 15H00min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01546-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NELZITA LEME DE QUEVEDO
Reclamada(s) : CASA DE CARNE BOIADEIRO (HUMBERTO
TEIXEIRA)
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 21-10-2002 - 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01577-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : SILVIA DE ALMEIDA LEMA DA SILVA
Reclamada(s) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA - DIA 22-10-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01585-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEY MARCELO BARBOSA
Reclamada(s) : SERGIO LEITE BORDIM
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
AUDIENCIA UNA - DIA 22-10-2002 - AS 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01605-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FRANCIELE DA SILVA DE MELO
Reclamada(s) : RESTAURANTE CAFE PAES
Advogado(s) : FRANCISCO ROSSI PR10617
AUDIENCIA UNA - DIA 23-10-2002 - AS 13H35min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01613-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SIRLENE FERREIRA
Reclamada(s) : REGINA LUCIA MACHADO JAVORSKI
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
AUDIENCIA UNA - DIA 04-11-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01659-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA PIEDADE DE JESUS SOUZA
Reclamada(s) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA - DIA 05-11-2002 - AS 14H40min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01661-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GISLENE DE CARMO DAMIANI
Reclamada(s) : APARECIDA AMELIA BELLINI CARMONA
Reclamada(s) : DAINE CARMONA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 06-11-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01670-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAURO MORAES
Reclamada(s) : WALTER CAMPOS
Advogado(s) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
AUDIENCIA UNA - DIA 11-11-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01673-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : IONE APARECIDA DE OLIVEIRA DE
FREITAS
Reclamada(s) : APARECIDA EDILENE GASPAR
Reclamada(s) : MARCOS AURELIO TESCARO SANTOS
LIMA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 07-11-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01723-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NAIR CASAGRANDE MORENO
Reclamada(s) : ROSANGELA MARCONDES DA SILVA
Reclamada(s) : THOMAS MARCONDES
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 12-11-2002 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01826-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANDERSON ANTONIO PEREIRA BRITO
Reclamada(s) : ANDREIA CLAUDIA RIZOTTO SENEDESE
Reclamada(s) : HELIO SENEDESE JUNIOR
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
AUDIENCIA UNA - DIA 13-11-2002 - AS 13H30min

LONDRINA 2002/08/30 019 019168/2002

02a JCJ DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019168/2002
30/08/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-019-CS 07417/1999
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
Requerente (S) : JOSE GONCALVES POCAS
Requerido (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S) : ANA PAULA DE SA PR23258
Vistas para manifestacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-019-ET 00031/2001
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
Embargante (S) : FABIO JUNIOR PEREIRA
Embargado (S) : JOAO TOME NETTO
ADV. (S) : LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
PR21251
Devera fazer o pagemento das custas processuais arbitradas as
fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-019-IJ 00002/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
Requerente (S) : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANA
LTDA
Requerido (S) : ANDREIA BELVAO
ADV. (S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
Devera retirar os documentos desentranhados dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-MC 00038/2001

LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
Autor (S) : BENEDITO TEODORO DE SOUZA
Reu (S) : HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA
Reu (S) : COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA
ADV. (S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Vistas da certidao do oficial de justica as fls. 116.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00292/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : CARLOS MIRANDA
RECLAMADA (S) : GALMO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
RECLAMADA (S) : CONDOMINIO EDIFICIO IBIS
ADV. (S) : ROGERIO ISSAO KODANI SP186686
Devera retirar os documentos desentranhados dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00350/2001
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : ANTONIO FAGUNDES DA SILVA
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA FABMA LTDA
RECLAMADA (S) : MRV ENGENHARIA LTDA
ADV. (S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 51.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00830/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : RODRIGO DE LIMA LUIZ
RECLAMADA (S) : LAZARA MARIA BALDREZ
MIRANDA E CIA LTDA
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS MANTOVANI
PR15954
Vistas da certidao do oficial de justica as fls. 15.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00947/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : MARCELO TOLOTTO
RECLAMADA (S) : SILVA REPRESENTACOES S/C
ADV. (S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
Devera retirar os documentos desentranhados dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01142/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : LOURIVAL DO NASCIMENTO
RECLAMADA (S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE
BELO
RECLAMADA (S) : APARECIDA TEREZINHA LUIZ
ADV. (S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas da certidao do oficial de justica as fls. 21.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02214/2001
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S) : LEILA CRISTINA SOUZA MIOTO
RECLAMADA (S) : ANA PAULA PERSUN
RECLAMADA (S) : JORGE PERSUN
ADV. (S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 28.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00077/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOAO GARCIA CAMACHO
REU (S) : INDUSTRIA LONDRINENSE DE
CARROCA-RIAS METALICAS
ADV. (S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas do oficio de fls. 201.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00116/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ANTONIO VIEIRA DA SILVA
REU (S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S/A
ADV. (S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Vistas da certidao do oficial de justica as fls. 182.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00280/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE ALIPIO DE OLIVEIRA FILHO
REU (S) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV. (S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas dos calculos de diferenca, as fls. 620/621.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00415/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOAO DAL BELO
REU (S) : LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Vistas dos oficios recebidos, podendo retira-los para copia, no
proprio predio, com devolucao imediata.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00550/1991
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : PAULO CEZAR DANIEL
REU (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) : FRANCISCO SPISLA PR12039
Ciencia do retorno dos autos de agravo regimental, para requerer
o que achar de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00615/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : NADIR DOS SANTOS SOUZA
REU (S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS
LTDA
ADV. (S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Ciencia dos calculos de fls. 317 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00623/1991
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : CLEUZA DA COSTA ALVES
REU (S) : CODEL COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE LONDRINA
ADV. (S) : PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
PR13672
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Vistas dos calculos de fls. 496/498.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00762/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ROSELY ANTUNES DA SILVA
REU (S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
ADV. (S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Vistas da peticao de fls. 383/385 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00792/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : EGUIBERTO MOTTA DE SOUZA
REU (S) : MORO VEICULOS LTDA
ADV. (S) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
Devera pagar as despesas processuais e comprovar nos autos a
contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01057/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : DELFIM LUIZ DOS SANTOS
REU (S) : CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
REU (S) : CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA S/C
ADV. (S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Vistas da peticao de fls. 725/731 para manifestacao sobre o agravo
de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01242/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : SATURNINO PRACHEDES DE SOUZA
REU (S) : RETIFICADORA CRUZEIRO DO SUL
LTDA
ADV. (S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Indeferida a remocao pleiteada dos bens penhorados, sendo os
bens importantes para o funcionamento da empresa.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01439/2001
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : SOL DE VERAO TURISMOS S/C LTDA
REU (S) : ELIANA VALERA NABANETE
REU (S) : ELI PEREIRA DINIZ
REU (S) : ILSON GONCALVES
ADV. (S) : DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS SP51345
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 1252.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01452/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : GENTIL RIBEIRO
REU (S) : FENIX CENTER SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO PARANA LTDA
REU (S) : MUNICIPIO DE JATAIZINHO
ADV. (S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Devera informar o endereco da primeira reclamada, no prazo de
trinta dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01480/2002
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : FLAVIO MARQUES
REU (S) : ROYALSEG ADMINISTRACAO DE
SEGUROS LTDA
REU (S) : BANESTADO S/A CORRETORA DE
SEGUROS
REU (S) : BANCO BANESTADO S/A
REU (S) : BANCO ITAU S/A
ADV. (S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Devera informar o endereco da primeira reclamada, no prazo de
trinta dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01534/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : DEUNICE DE LOURDES MEDEIROS
REU (S) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
REU (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Foi deferida a isencao das custas, em beneficio do acordo.
Porem, os honorarios do contador deverao ser pagos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02182/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : RICARDO ALEXANDRE MELLO
DELAROSA
REU (S) : FERREIRA E GORBAN LTDA
ADV. (S) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 43.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02206/1991
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : NOEL APARECIDO DOS SANTOS
REU (S) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ADV. (S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Devera retirar os documentos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02271/1992
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MARIA TEREZA DE SOUZA
REU (S) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV. (S) : CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES
PR15468
Vistas da peticao de fls. 839/841 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02381/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JORGE PACHURA
REU (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV. (S) : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
PR20934
Devera retirar o alvara judicial 168/01 na secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02929/2000

LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA
REU (S) : R. C. CARNEIRO E SILVA LTDA
ADV. (S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 217.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02999/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ADALTO DE SOUZA FRANCO
REU (S) : CARGILL AGRICOLA S/A
ADV. (S) : FLORINDO MARCOS PEDRAO PR19568
Devera retirar a guia n§ 523/02 na secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03101/1991
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JAIR DE MATOS
REU (S) : UNIAO FEDERAL
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS TAQUES DE
CAMARGO PR11120
Vistas da peticao de fls. 597/598.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03493/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : NOE MOREIRA
REU (S) : SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP
DE VALORES S/A
REU (S) : PROFORTE S/C LTDA
REU (S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
REU (S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV. (S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Devera comprovar nos autos o recolhimento da contribuicao
previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03504/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : DANIEL ALVES DE MORAES
REU (S) : SPAIPA S/A - INDUTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV. (S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Ciencia da sentenca homologatoria de calculos de liquidacao as
fls. 860.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03668/1991
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MARIA EMILIA ROMANINI BERGAMO
REU (S) : LANCHES ALGARVE LTDA
ADV. (S) : RODAVLAS LHAMAS FERREIRA PR8156
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 450.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03729/1994
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOAO RAMOS
REU (S) : MASSA LIQUIDANDA COOP.AGRICOLA
DE COTIA
ADV. (S) : NARCISO FERREIRA PR7869
Devera retirar o alvara judicial 161/02 na secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04146/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JORGE MAURICIO GIMENES
REU (S) : POSTO RECANTO DO TREVO
LTDA(SUCESSORA POSTO TREVO)
ADV. (S) : ANTONIO FIDELIS PR19759
Ciencia para manifestacao no prazo legal, do Agravo de Peticao
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04171/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : REGINA CELIA JESUINA PERRI
REU (S) : SCRAMIN E ARAUJO LTDA
REU (S) : JN ARAUJO LTDA
ADV. (S) : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
CARVALHO PR16999
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 200.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04187/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ADAO MORAES
REU (S) : INDUSTRIA E COMERCIO JPA LTDA
ADV. (S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Devera efetuar o recolhimento da contribuicao previdenciaria ,
sob pena de os autos serem encaminhados ao contador, ficando
as despesas para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04190/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
REU (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : JAIME COMAR PR5850
Vistas do oficio de fls. 344.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04344/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ROSALINA PENASSO
REU (S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
REU (S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONF TDA
ADV. (S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Devera entregar o bem penhorado em 48 horas, caso contrario,
serao tomadas as medidas legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04739/2001
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE FERREIRA DE SOUZA
REU (S) : EXPRESSO MARINGA LTDA
ADV. (S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490

Vistas da peticao de fls. 264/271 para manifestacao sobre o re-
curso ordinario interposto.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04909/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : IVANILDO ROZENO DE ASSUNCAO
REU (S) : CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
ADV. (S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciencia da transferencia do valor de fls. 160.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04962/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
REU (S) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
REU (S) : ANDERSON CLAYTON INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
REU (S) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S/A
ADV. (S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas da peticao de fls. 640/661 para manifestacao sobre o recurso
ordinario interposto.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04984/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : PEDRO GENIR DA SILVA
REU (S) : INDUSTRIA LONDRINENSE
CARROCARIAS METALICAS LTDA
REU (S) : ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA
ADV. (S) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Devera retirar a Certidao de habilitacao de credito, na secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04997/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : VALDECIR ROSA
REU (S) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
REU (S) : ANDERSON CLAYTON INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
REU (S) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S/A
ADV. (S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas do laudo pericial de fls. 460/461, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05107/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : SERGIO ALVES PEREIRA
REU (S) : INDUSTRIA DE MOVEIS ARMACOZ
LTDA
ADV. (S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Indeferido o pedido de fls. 88.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05596/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : DIRCE BENEDITO CAMARGO SANTOS
REU (S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV. (S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Os bens penhorados deverao ser entregues em 48 horas, caso
contrario, serao tomadas as medidas legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05696/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE ESMAEL DA SILVA
REU (S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV. (S) : MARCELLO PEREIRA COSTA PR24311
Vistas da peticao de fls. 108.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05817/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MARCOS SALEMA DE SOUZA
REU (S) : CLECIR SCALISA
REU (S) : HIDROTECNICA
ADV. (S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Vistas da peticao de fls. 197/204.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05896/1993
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : WALTER LUCAS DE SOUZA
REU (S) : SEARASUL PRODUTOS
TERMOPLASTICOS LTDA
ADV. (S) : MAIRA NUBIA DE ORTEGA PR14309B
Ciencia da sentenca homologatoria de calculos de fls. 465, bem
como, da interposicao da impugnacao de sentenca de liquidacao,
para manifestacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05985/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : CELIO GONCALVES IDALGO
REU (S) : LOUVRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Vistas da certidao do oficial de justica as fls. 278.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06045/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MARIA DALVA ALMEIDA
REU (S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS
LTDA
ADV. (S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Devera pagar as despesas processuais e comprovar nos autos a
contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06506/1996
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE ANGELO DA SILVA
REU (S) : FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
ADV. (S) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
Na Justica do Trabalho nao ha previsao para citacao por hora
marcada, pedido negado.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06692/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ELIZEU FERREIRA DA SILVA
REU (S) : VIACAO MOURAOENSE LTDA
ADV. (S) : MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Ciencia da peticao de fls. 338 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06892/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : ELTON MANOEL RAMOS
REU (S) : MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENG.
COM. E INDUSTRIA
ADV. (S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Vistas da peticao de fls. 363 para manifestacao em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06897/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MADALENA DOS SANTOS
REU (S) : IGASE INST GERAL ASSIST SOCIAL
EVANGELICA
ADV. (S) : PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO
PR19280
Devera comprover nos autos o pagamento das despesas
processuais e contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06910/1994
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOSE ALEXANDRE BATISTA DE FREITAS
REU (S) : IBRAPEQ IND BRASILEIRA PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
REU (S) : IBRAPEQ RECUPERADORA DE PECAS
LTDA
ADV. (S) : CID PENHA PR17036
Vistas do oficio recebido, podendo retira-lo para xerox, no proprio
predio, com devolucao imediata.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07382/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MIRALVA PIRES DUARTE
REU (S) : ELIANE DE SOUZA MUSSI
REU (S) : ROBERTO MUSSI FAGALLI
ADV. (S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indefiro o requerido as fls. 50, uma vez que o prosseguimento da
acao nao depende da localizacao da residencia dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07548/2000
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : WALTER JOSE FIDELIS
REU (S) : FERREIRA E GORBAM LTDA
ADV. (S) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 84.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07671/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : JOAO DOMINGOS TEIXEIRA DAVILA
REU (S) : VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
ADV. (S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Vistas de documentos que so poderao ser retirados para xerox, no
predio, com imediata devolucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07677/1999
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : FRANCISCO JOSE PINTO CARDOSO
REU (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI
SCHIAVON PR21488
Vistas da peticao de fls. 785/793 para manifestacao sobre a
impugnacao a sentenca de liquidacao interposta.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07686/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : DANILO REALE
REU (S) : RESTAURANTE E PIZZARIA TIA NEGA
LTDA
ADV. (S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vistas da certidao do Oficial de justica as fls. 196.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08132/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : MARIA CRISTINA DA SILVA
REU (S) : LOJAS AMERICANAS S/A
ADV. (S) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Devera fazer a entrega dos bens penhorados em 48 horas, caso
contrario, serao tomadas as medidas legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08142/1998
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
REU (S) : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES
ADV. (S) : JULIO CESAR DE LIZ PR20577
Vistas dos calculos de fls. 627/628 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08511/1997
LOCAL ATUAL ; 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : EDILSON BERTONCELO
REU (S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONF TDA
REU (S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV. (S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Vistas da peticao de fls. 161.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08586/1996
LOCAL ATUAL: 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : PEDRO SERGIO PEDROZA
REU (S) : ROTEC VEICULOS LTDA
ADV. (S) : JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
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Vistas da peticao de fls. 294/295 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08860/1998
LOCAL ATUAL: 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : HERMINDO PEREIRA
REU (S) : ADT PROJEKTO E ENGENHARIA LTDA
REU (S) : COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA
ADV. (S) : GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
Manifestar-se sobre a impugnacao a sentenca de liquidacao as
fls. 369/372.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10691/1996
LOCAL ATUAL: 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S) : CELIA DA SILVA BATISTA
REU (S) : CLAUDIA ROSSI ESPARTALIS - ME
ADV. (S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Ciencia do calculo do saldo remanescente devido a autora.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030078-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-CS 05174-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : LUIZ ANTONIO SANTOS JUNIOR
Requerido(s) : INDUSTRIA E COM DE ARTEF DE COURO
ADRIANA LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
TER CIENCIA DECISAO EMBARGOS-IMPUGNACAO,P-O
QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 05848-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : JORGE FIERLI BOBROFF
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
VISTAS DA PETICAO DE FLS.82-84 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 07550-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : MILTON LOPES BRANDAO
Requerido(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DESPACHO FLS. 369, (ANTECIPAÇAO
HONORARIOS PERITO)

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00067-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - ANDRE GUSTAVO CAETANO
EXECUTADO (S) - SITESE SIST TECN DE SEGURANCA
S-C LTD
Advogado(s) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
INICIALMENTE, DEVERA O EXEQUENTE DEMONSTRAR
NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, OS VALORES PERTINENTES
AOS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS (EMPREGADO E
EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00150-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): IOSIO ANTONIO UENO
Embargado(s) : HONORIO IDERIHA
Advogado(s) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878A
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA DOCS. COPIAS PARA
SEREM RETIRADAS.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00166-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Embargado(s) : JANILSON DE JESUS PEREIRA AMORIM
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A GUIA DE RETIRADA 483-
2002.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00187-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELIAS DA CRUZ
Reclamada(s) : LIDERANCA IMPORTACAO EXPORTACAO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
VISTAS DESPACHO DE FLS. 53 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00528-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARLENE ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : HP RODRIGUES E FILHOS LTDA
Advogado(s) : RICARDO RAMALHO CARDOSO PR13678
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00615-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NIVALDO VITORINO DA SILVA
Reclamada(s) : SERRARIA TRES MARCOS LTDA
Reclamada(s) : CANDY MOTEL LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
PARA APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00667-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : VALDECIR MORAES FARIAS
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DEMONSTRAR OS VALORES DEVIDOS, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00678-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSINALDO DIAS DA SILVA
Reclamada(s) : JJ INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
LACTEOS LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
VISTAS DESPACHO DE FLS. 27 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00933-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LEONARDO ALENCAR
Reclamada(s) : ASSOCIACAO PORTUGUESA LONDRINENSE
Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
VISTAS DESPACHO DE FLS. 46 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00950-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : BIANCA LINO SOARES
Reclamada(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Reclamada(s) : EXPRESS CALL CENTER S-C LTDA
Reclamada(s) : MOBITEL S-A TELECOMUNCIACOES
Advogado(s) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 252.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01129-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE DE ALMEIDA
Reclamada(s) : IVAN DE ARAUJO
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
DECISAO DE FLS. 20-21 - EXTINTO COM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01174-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : HENRIQUE JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01177-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WALTER CLAUDIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C
LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : PABLO EDUARDO SOLLER PR32612B
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE CUSTAS RELATIVAS
AO ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02307-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ESPOLIO DE BENEDITO DOS SANTOS
ALVES
Reclamada(s) : MILTON PERIN
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
RETIRAR CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02903-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA DOLORES FERREIRA PORTO
Reclamada(s) : WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS DESPACHO DE FLS. 25 DOS AUTOS (CERTIDAO
OFICIAL)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03149-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CONCEICAO DO ROSARIO VICENTE
BARDASSON
Reclamada(s) : FGK MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTAS DESPACHO DE FLS. 30 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00166-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEANDRO PEDRO MACACARI
REU (S) - MORINGAO POSTOS DE GASOLINA LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
VISTAS DA PETICAO AS FLS. 132 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00208-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY SILVANO TASCA
REU (S) - TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
EM QUERENDO, RESPONDER AOS EMBARGOS A
EXECUÇAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00253-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS FELIX GONCALVES
REU (S) - LIPINGA SERVICOS LTDA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
DEMONSTRAR O VALOR DEVIDO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00325-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL FERREIRA MARQUES NETO
REU (S) - BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : MARISA SETSUKO KOBAYASHI PR14161
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450

CIENCIA DECISAO EM EXECUCAO,PARA O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00345-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND. DOS EMP. EM EST. DE SERV. DE
SAUDE DE LDNA
REU (S) - CLINICA LONDRINENSE DE ASSISTENCIA
A MULHER - CLAM
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
PARA A RECLAMADA COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DO FGTS NA CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA,
OBJETO DA GUIA DE RETIRADA ESPECIFICA EXPEDIDA
SOB NUMERO 138-2002, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO VALOR
CORRESPONDENTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00423-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO LOPES FERREIRA
REU (S) - CAUANA OFICINA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S) - COLEGIO UNIVERSITARIO
Advogado(s) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
VISTAS DESPACHO DE FLS. 86 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00785-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO XAVIER
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
DECISAO EMBARGOS DECARACAO FLS. 105-106 -
IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00787-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEVERINO HONORIO BATISTA
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
DECISAO EMBARGOS DECARACAO FLS. 107-108 -
IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00938-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARISA PIRES DE MORAIS
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
EM QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS A
EXECUÇAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01159-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS CAMPITELLI
REU (S) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DO
PRECATORIO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01206-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELZA VALDIRIA BUENO
REU (S) - TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01399-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO DE ALMEIDA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
DA REALIZACAO DA PRACA E LEILAO
RESPECTIVAMENTE, PARA OS DIAS 18-09-2002 AS 13-00
HORAS E 18-09-2002 AS 13-30 HORAS, NA 16a. VARA DO
TRABALHO DE SAO PAULO-SP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01730-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANSELMO KLEBER
REU (S) - COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS
MASCULINOS LTDA
REU (S) - BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
REU (S) - ARCADAS
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.190 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01743-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS DONIZETTI DA CUNHA
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL
SOLAR VAN GOGH
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
HOMOLOGADO O ACORDO AS FLS. 232, RESTANDO
PENDENTES AS CUSTAS PROCESSUAIS R$12,00 E O
VALOR DEVIDO AO INSS, CONFORME R DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02063-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO JOSE DE BARROS
REU (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C
LTDA
REU (S) - DIXIE TOGA S-A
REU (S) - RACIONAL ENGENHARIA LTDA
REU (S) - AGENCO CONSTRUCOES E COMERCIO

LTDA
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CTPS DEVIDAMENTE
ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02413-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAELSON LUCAS FREGATTI NAVARRO
REU (S) - EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
TER CIENCIA DA ANTECIPACAO DA AUDIENCIA NESTE
PROCESSO, PARA O DIA 12-12-2002, AS 10H00, SENDO
MANTIDAS AS COMINCOES LEGAIS PREVISTAS
(DESPACHO FL.85).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02443-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TADEU AMELIO DA SILVA
REU (S) - SERISUL PRODUCOES SERIGRAFICAS
LTDA
Advogado(s) : JEAN PIERRE PEREIRA PR28568
INICIALMENTE, DEVERA O AUTOR DEMONSTRAR NOS
AUTOS OS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DEVIDOS
(EMPREGADO E EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02641-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL GETULIO BATISTA
REU (S) - SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
A DISPOSIÇAO DE V.SA. DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02760-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINEU ALMEIDA DE FREITAS
REU (S) - ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO, PARA O QUE
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02868-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR PALLA
REU (S) - REFRIGERANTES COLORADO LTDA
Advogado(s) : CELSO TERENCIO PR13653
LEILAO DESIGNADO P-08-10-02, AS 14H00, NA 3a.VT DE
MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02906-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNAUD RODRIGUES NOGUEIRA
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
REU (S) - PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES S-C LTDA
REU (S) - PROTEGE SERVICOS AUXILIARES
TRANSPORTE AEREO LTDA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Advogado(s) : MARINA FLORA ARAKELIAN SP93276
A DISPOSIÇAO DE V.SA. GUIA DE RETIRADA E ALVARA
JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03033-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BERNARDINO DE SOUZA
REU (S) - CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA PR19540
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO,PARA O QUE
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03163-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO PINTO
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA
REU (S) - SANDER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
VISTA DESPACHO DE FLS. 52 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03406-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS SILVA DE OLIVEIRA
REU (S) - DEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA
Advogado(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS PR26109
PARA, QUERENDO, CONTA ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03498-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS PEIXOTO DE SOUSA
REU (S) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
FOI DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO
033425, BEM COMO PARA, QUERENDO, CONTRA
ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03564-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NICANOR DO NASCIMENTO ROSA
REU (S) - MAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
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REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) : ADILOAR FRANCO ZEMUNER PR9993
RECOLHER E COMPROVAR NOS AUTOS CUSTAS E INSS
REF.ACORDO F.95

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03623-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENISE FERRAZ DE AGUIAR
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
DEFERIDO O REQUERIDO NA PETIÇAO PROTOC SOB NR
145615

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03707-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO ZAROCZINSKI
REU (S) - MOTEL 5 COELHINHOS LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
recolher e comprovar custas e INSS conf. fls. 36 (acordo)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03738-1994
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO MENDES SILVA
REU (S) - CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARUCU
S-A
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
TER CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO,PARA O
QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03771-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE MARCOS BATISTA GOMES
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NR 143-2002

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03924-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADVAR DOS SANTOS
REU (S) - DELARA TRANSPORTES LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE CUSTAS RELATIVAS
AO ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03999-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL JUSTINIANO SAMPAIO
REU (S) - EMPREITEIRA TERRA ROXA S-C LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
VISTAS DO DESPACHO DE FL.19 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04053-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCILENE CAETANO
REU (S) - MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s) : RENATO CASTELAZZI PR27740
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04192-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE XAVIER DOS SANTOS
REU (S) - F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ PR12694
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04249-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
REU (S) - MERCANTIL ROSSI LTDA
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
VISTAS DESPACHO DE FLS. 105 REFERENTE OS
HONORARIOS ADVOCAT

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04396-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : INDALECIO SHINAIDER
REU (S) - SEG SERVICOS ESP SEGURANCA TRANSP
VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DA CERTIDAO DE FL.495.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04738-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ASSAD
REU (S) - DIAS E TEIXEIRA LTDA
REU (S) - VANI DIAS BLASQUES
Advogado(s) : JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA
PR10166
Advogado(s) : ROBERTO MORITA PR12513
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO,PARA O QUE
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04843-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILLIAN GARCIA NAVES
REU (S) - WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
REU (S) - WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
A DISPOSIÇAO ALVARA JUDICIAL FGTS 145-2002

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04853-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO RODRIGUES SOUZA

REU (S) - K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.117 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04870-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL CAETANO
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
(SUCESSOR)
REU (S) - AURORA S-A SEGURANCA E VIGILANCIA
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
VISTAS PETIÇAO DE FLS. 724 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05343-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GESIEL DE OLIVEIRA
REU (S) - NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONF TDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
VISTAS DESPACHO DE FLS. 119 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05438-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM CANTARINO DE SOUZA
REU (S) - GRILL LANCHES LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
VISTAS DAS PETICOES AS FLS. 416-449 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05647-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO COSTA DOS SANTOS
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S-A
Advogado(s) : CID PENHA PR17036
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
A DISPOSIÇAO DE V.SA. GUIA DE RETIRADAS (AUTOR E
REU)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05684-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GERALDO JESUS LOURENCO
REU (S) - MOREIRA E SENEDESE LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.130.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05785-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO TOSHIO MATSUDA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06055-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARCELINO DA COSTA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO EM SECRETARIA GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06085-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MASSARO MITA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06243-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORISVALDO ROSA
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
DA SENTENCA DE LIQUIDACAO AS FLS. 409 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06482-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNIS MEIRE BARBOSA ALVES
REU (S) - IGAPO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
S-C LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
EM QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS A
EXECUÇAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06748-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ LOPES
REU (S) - TECNOFUNDI INDUSTRIAL LTDA-SUCESS.
DE AOKI E SILVA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA AS FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06843-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - SETRATA TRABALHO TEMP
TERCEIRIZACAO DE SERV LTDA
REU (S) - CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
A DISPOSIÇAO DE V.SA. GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07092-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO BALBINO
REU (S) - FRIGORIFICO SAO JUDAS TADEU LTDA
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA
REU (S) - DIEHL & CAMARGO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817

VISTAS DESPACHO DE FLS. 389 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07230-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PRISCILA REGINA DA SILVA
REU (S) - JOSE ROBERTO CALDI
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
PARA INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DO
RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07335-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELENA LOOSE
REU (S) - SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : FERNANDA EHALT VANN PR21693
A DISPOSIÇAO DE V.SA. O ALVARA NR 150-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07363-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE LUIS DE OLIVEIRA GOHETTI
REU (S) - CASA VISCARDI S-A COMERCIO E
IMPORTACAO
Advogado(s) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07368-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUSA OTAVIANO
REU (S) - INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
REU (S) - CATUAI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
REU (S) - K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
HOMOLOGADO O ACORDO, RESTANDO PENDENTES OS
VALORES DE CUSTAS R$16,00; HONORARIOS DE
CONTADOR R$334,18; DESPESAS C- EDITAL R$107,67;
DEVENDO, AINDA, V.SA. COMPROVAR E RECOLHER O
VALOR DEVIDO AO INSS, TUDO CONFORME DESPACHO
DE FLS. 364.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07370-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA REGINA ARAUJO
REU (S) - TOMIOTTO & ROSA LTDA.
Advogado(s) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
VISTAS DA PETICAO DE FLS.195-196 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07913-1999 - (60 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEX DUARTE LADISLAU
REU (S) - TRANSPORTADORA COSTACURTA LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
FOI DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO
030522, PELO PRAZO NELA INSERTO. NO QUE PERTINE A
PETICAO No. 30594, MANTEM-SE A DECISAO DE FLS. 186.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08408-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON GUALBERTO BARBOSA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
PARA QUE INDIQUE BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS
DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08703-1997
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO BONI
REU (S) - PRINCIPAL SEGURANCA BANCARIA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RICARDO ZANELLO PR16531
Advogado(s) : LUCI BELARMINO PEREIRA PR20360
Advogado(s) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
PR20461
Advogado(s) : ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS
PR21950
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO,PARA O QUE
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08751-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALFRIDO CORDEIRO DE OLIVEIRA
JUNIOR
REU (S) - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA
Advogado(s) : LUZIA RENATA VERSOZA PR22112
VISTAS DA PETICAO DE FLS.462-470 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09043-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ATANAZIO GONCALVES SOBRINHO
REU (S) - TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : JUNIOR DE FAVERI PR25727
CIENCIA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO,PARA O QUE
DE DIREITO.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030079-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA

(PROCEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO
OFERECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS,
SENDO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR
IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA ,
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01874-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ ANTONIO DE SA FERREIRA
Reclamada(s) : PONTO DA COSTELA LTDA
Advogado(s) : SANIA STEFANI PR22055
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 05-09-2002,
AS 14H20M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01878-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VANDERLEI CLAUDINO DE LIMA
Reclamada(s) : CAPAS MARABA LTDA
Advogado(s) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 05-09-2002,
AS 14H30M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01881-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MIGUEL MARCOS PEREIRA
Reclamada(s) : IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS
TERRA AZUL S-C LTDA
Reclamada(s) : CAMBESA CAMBE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S-A
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 05-09-2002,
AS 14H40M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01885-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS BENTO
Reclamada(s) : RADIO NORTE LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 05-09-2002,
AS 14H10M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01890-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SUZANA SABE
Reclamada(s) : CM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 16-09-2002,
AS 08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01891-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : BERNARDETE FRANCISCO
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS DE MACEDO
Reclamada(s) : MONICA CARMELITA DE MACEDO
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA 16-09-2002,
AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01896-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DENILSON DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARCELO SIQUEIRA DE FREITAS
Reclamada(s) : SUPER MERCADO MUFFATAO
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
DETERMINOU-SE PROCESSAMENTO DESTA ACAO PELO
RITO SUMARISSIMO SOMENTE COM RELACAO AOS
PEDIDOS VALORIZADOS NO ITEM 09(F.05) COM
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-09-
2002,14H50MIN.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030080-2002
30-08-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03
(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO
QUE SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00039-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CONSTRUCOSTA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Réu(s) : VALDIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : MARCOS JOSE DE PAULA PR16422B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 25-09-2002,
AS 8H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00009-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : L LOPES COMBUSTIVEIS (POSTO
TIRADENTES)
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
FOI DESIGNADA AUDIENCIA NESTE PROCESSO PARA O
DIA 19-09-2002 AS 08H05MIN, SENDO QUE, PARA SEU
MELHOR CONVENCIMENTO, A MM. JUIZA AGUARDARA
ESTA DATA, COM A DEFESA DA PARTE RECLAMADA ,
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PARA APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS EFEI-
TOS DE TUTELA. (A TEOR DO DESPACHO DE FL.30)

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00010-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : SAPIA MONTEIRO E CIA LTDA
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
FOI DESIGNADO AUDIENCIA NESTE PROCESSO PARA O
DIA 19-09-2002 AS 08H10MIN, SENDO QUE PARA SEU
MELHOR CONVENCIMENTO A MM. JUIZA AGUARDARA
ESTA DATA, COM A DEFESA DA PARTE RECLAMADA ,
PARA A APRECIACAO DO PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS
EFEITOS DA TUTELA (A TEOR DO DESPACHO FL.30).

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00030-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRABALHADORES IND
CONSTRUCAO MOBIL LONDRINA
Réu(s) : JOAO BALBINO DOS SANTOS
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 23-09-2002,
AS 8H20M.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01003-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONI PROENCA ROSA
REU (S) - JORGE DOMINGUES GARCIA
Advogado(s) : CIDIO GUIMARAES SEVERINO PR10207
REDESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, P-01-10-2002,
AS 8H10M.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02578-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO MOURA
REU (S) - GERAL DE CONCRETO S-A
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES,PARA 20-11-2002,
AS 13H30M.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02899-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA HORTO PINHEIRO GIRAO SOARES
STAHLSCHMIDT
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
FOI DESIGNADA AUDIENCIA NESTE PROCESSO PARA O
DIA 12-09-2002 AS 09H45MIN, SENDO QUE, PARA SEU
MELHOR CONVENCIMENTO, A MM. JUIZA AGUARDARA
ESTA DATA, COM A DEFESA DA PARTE RECLAMADA ,
PARA APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS
EFEITOS DE TUTELA. (A TEOR DO DESPACHO DE FL.227)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03240-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SAHAO PALACE HOTEL LTDA
REU (S) - ELVIRA MORENO DE LIMA
Advogado(s) : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA PR15250
FOI DESIGNADA AUDIENCIA NESTE PROCESSO PARA O
DIA 04-09-2002 AS 14H20MIN, SENDO QUE, PARA SEU
MELHOR CONVENCIMENTO, A MM. JUIZA AGUARDARA
ESTA DATA, COM A MANIFESTACAO DA REQUERIDA ,
PARA APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS
EFEITOS DE TUTELA. (DESPACHO FL.83)

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040035-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-ACp 00059-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) : POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI
CUPIM LTDA
Advogado(s) : ANTONIO FIDELIS PR19759
Manifestar-se sobre despacho de fls.205, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-ACp 00061-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO ORIENTE LTDA
Advogado(s) : ANTONIO FIDELIS PR19759
Manifestar-se do despacho de fls.154, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00014-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - DONIZETE AMANCIO
EXECUTADO (S) - BOSCA S-A
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Manifestar-se sobre despacho de fls.24, prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00072-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELENA YOSHIKO YAMAMOTO
Reclamada(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Manifestar-se sobre despacho de fls.79, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00228-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SILVIA REGINA SILVA

Reclamada(s) : OTB INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
Manifestar-se sobre despacho de fls.39, prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00897-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELISANGELA RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : JORGE LUIZ IDERIHA
Advogado(s) : JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO
PR18868
Informar endereco do reclamado, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01190-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADILSON TOMAZ
Reclamada(s) : TEL SHOP COMERCIO DE APARELHOS
TELEFONICOS LTDA
Advogado(s) : RONALDO DE FREITAS PEREIRA PR17248
Despacho de fls.48- “1. O reclamante nao efetuou a comprovacao
do pagamento das custas processuais arbitradas as folhas 42. 2.
Ante o exposto, nao admito o recurso ordinario interposto pelo
reclamante de folhas 44 e seguintes, por deserto. 3. Intime-se o
reclamante...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01245-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PAULO CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Reclamada(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) : CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : JAMES DANTAS PR27512
Para contra-arrazoar recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01263-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01529-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSA MARIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : LEDA TEREZINHA MACHADO MARTINS
Advogado(s) : DIMAS JOSE DE OLIVEIRA SP48172
Para retirar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01912-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEUZA INACIO SIQUEIRA
Reclamada(s) : MARLY APARECIDA DE LIMA
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
Manifestar-se sobre despacho de fls.52, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02557-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROBERTO APARECIDO SILVEIRA
Reclamada(s) : HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Manifestar-se sobre despacho de fls.137, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00022-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO ALVES ALMEIDA
REU (S) - LOURENCO ROSA DE LIMA - VERDURAS
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se sobre despacho de fls.55, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00196-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
REU (S) - LUFT LOGISTICA ARMAZENAGEM E
TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : DENILSON DE OLIVEIRA SILVA PR26426
Despacho de fls.266- “1. Nao admito o recurso ordinario interposto
pelo reclamante de folhas 250 e seguintes, por deserto, ante a nao
comprovacao do pagamento das custas processuais. 2. Intime-se
o reclamante...”

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00221-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLETE FEREZIM TORRES
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : LILIAN ONO SPOLON PR25551
Para contraminutar agravo de peticao fls.701-707,prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00258-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DAS DORES DA SILVA
REU (S) - SOC. EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se sobre despacho de fls.421, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00360-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON QUADROS DOS SANTOS
REU (S) - METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Para contra-arrazoar recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00419-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MATIAS DOS SANTOS
REU (S) - COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO
TIBAGI LTDA
Advogado(s) : JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL
PR24420
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00444-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA TAVARES VISCARLI
REU (S) - ORIDES MARQUES DE CASTRO
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Manifestar-se sobre despacho de fls.70, prazo dez dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00456-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GIOVANI GERALDO PRECOMA
REU (S) - DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LONDRINA LTDA
REU (S) - ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA
REU (S) - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.314, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00559-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIA GONCALVES DOS SANTOS
REU (S) - TECIL S-A COMERCIO DE TECIDOS
Advogado(s) : FLAVIO NIXON PETRILO PR23692
Para retirar guia de retirada n.407-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00597-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIRO SERRATO BORGES
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Manifestar-se sobre despacho de fls.530, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00724-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO ROBERTO DOS SANTOS
REU (S) - IMPACTO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
REU (S) - MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se sobre despacho de fls.178, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00747-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANIA MARIA PEDRINI PEREIRA
REU (S) - BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00786-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL PEDRO DA SILVA
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Para contra-arrazoar o recurso ordinario e contraminutar o agravo
de instrumento interpostos pelo reclamante, nos termos da
Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00888-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRACEMA DA SILVA ASSUNCAO
REU (S) - BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Para fornecer pecas a formacao do precatorio, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00890-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANANIAS DIAS DE SOUZA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Despacho de fls.98- “1. Quanto ao pedido de assistencia judiciaria
gratuita, indefiro, ante o ja decidido as folhas 162. Nao admito o
recurso ordinario interposto pelo reclamante de folhas 79 e
seguintes, por deserto, ante a nao comprovacao do pagamento
das custas processuais. 3. Intime-se o reclamante...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00959-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOSE RODRIGUES SENHORINI
REU (S) - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00969-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AIRTON RODRIGUES
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Para contraminutar o agravo de peticao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01229-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILBERTO MANOEL DOS SANTOS
REU (S) - BANCO MERCANTIL FINASA S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01416-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON ALVES
REU (S) - EXPEDITA DE LOURDES CHECON
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Despacho de fls.58- “1. O reclamante nao efetuou a comprovacao
do pagamento das custas processuais arbitradas as folhas 49. 2.
Ante o exposto, nao admito o recurso ordinario interposto pelo
reclamante de folhas 51 e seguintes, por deserto. 3. Intime-se o
reclamante...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01917-1997

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEOVA DE CARVALHO
REU (S) - SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
REU (S) - SEG RIO SERVICOS SEGURANCA
TRANSPORTE VALORES LTDA
REU (S) - SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
REU (S) - SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Para contraminutar o agravo de peticao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01983-1993
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ NATAL DE OLIVEIRA
REU (S) - MARMORARIA ROMA LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.520, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02665-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ION SOUZA QUEIROZ
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
REU (S) - INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Manifestar-se sobre recalculos fls.232, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02699-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO FRANCISCO DO CARMO
REU (S) - RINGO RHOSS EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA
REU (S) - EDUARDO PATRICIO DE ALMEIDA
REU (S) - MARCIO LAINO DE ALMEIDA
Advogado(s) : ADILOAR FRANCO ZEMUNER PR9993
Manifestar-se sobre despacho de fls.193, item 2.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02736-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO DE OLIVEIRA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : AULO AUGUSTO PRATO PR20166
Despacho de fls.168- “1. Nao admito os embargos a execucao
opostos as folhas 161 e seguintes, por intempestivo. O prazo
decorreu em 09.08.2002, cinco dias apos a data da ciencia da
intimacao da certidao de folhas 159. 2. Intime-se a reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02870-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROBERTO DA SILVA
REU (S) - EMPORIO GUIMARAES
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Para manifestar-se sobre oficio de fls.59.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02957-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELY BAESSA MARANZATTO
REU (S) - BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA PR14959
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
ciencia decisao fls.501-502(embargos execucao-improcedentes)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03414-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDOMIRO PEREIRA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : AULO AUGUSTO PRATO PR20166
Despacho de fls.251- “1. Nao admito os embargos a execucao
opostos as folhas 238 e seguintes, por intempestivo. O prazo
decorreu em 09.08.2002, cinco dias apos a data da ciencia da
intimacao da certidao de folhas 236. 2. Intime-se a reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03529-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO MELO PEDRO
REU (S) - URBASA CONSTRUTORA E URBANI-
ZADORA S-A
Advogado(s) : RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS
PR25228
Despacho de fls.115- “Junte-se aos autos. 2. Defiro a dilacao de
prazo por mais noventa dias. 3. Intime-se...”.
Obs.- Prazo para localizar bens da reclamada, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03819-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDERSON GIL DE MELLO
REU (S) - VIACAO JOIA LTDA
Advogado(s) : PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO
PR18709
Manifestar-se sobre despacho de fls.566(laudo), prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03860-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA TIMOTEO DOS SANTOS
REU (S) - GRADIENTE ELETRONICA SA
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
Despacho de fls.172- “1. Defiro a dilacao do prazo requerido
pela reclamada as folhas 171. De-se ciencia...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03865-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME DOS SANTOS KASTER
REU (S) - ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : TARCISO DE SOUZA CHAGAS PR23243-B
Manifestar-se sobre despacho de fls.163.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03978-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : ANDREA SARDI RIBEIRO
REU (S) - FINAUSTRIA ASSESSORIA ADMIN
SERVICOS CREDITOS LTDA
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
para contra-arrazoar o recurso adesivo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04079-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY RAMIRES
REU (S) - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Ciencia da decisao de fls.614-615-Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao julgado improcedente.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04267-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON PEREIRA DA SILVA
REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO
LTDA
REU (S) - DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : JOSE LUIZ BRANDAO FILHO PR2467
Ciencia do despacho de 199.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04354-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO MENDONCA DA SILVA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S) - COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se sobre despacho de fls.59, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04550-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO DELFINO DOS SANTOS
REU (S) - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
REU (S) - ITEDES INST TECNOL DESENVOLV ECON
SOCIAL LTDA
REU (S) - FAUEL FUNDACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UEL
Advogado(s) : HAMILTON ANTONIO DE MELO PR11323
para contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04617-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURILIO DE OLIVEIRA
REU (S) - EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
Para contraminutar o agravo de peticao fls.432, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04635-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE PERES
REU (S) - TRANSPORTADORA REGIAO SUL
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Para retirar documentos apensados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04815-1994
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLOVIS FERRARI FERREIRA
REU (S) - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
ciencia da decisao de embargos a execucao de fls.788-790.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05209-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO MARIO BARONELLI
REU (S) - PANIFICADORA SELECTE
Advogado(s) : MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
SP121517
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.109, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05379-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACYR STABILINI BRAGA
REU (S) - HIDROMEC PRESTADORA DE SERVICOS S-
C LTDA
REU (S) - CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Manifestar-se sobre despacho de fls.88, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05424-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BUENO SILVA
REU (S) - NELSON CESARIO DOS SANTOS
Advogado(s) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO
PR10854
Manifestar-se sobre despacho de fls.49, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05549-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO HIRATA
REU (S) - BANCO AMERICA DO SUL S-A
REU (S) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Advogado(s) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS PR17066
Ciencia do despacho de fls.302.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05694-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE MANTOVANI TRAMONTINI
REU (S) - HIERO SUPER ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Deferido prazo de 60 dias para apresentar bens da executada

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05899-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERNANDES JOSE RAMOS
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A

Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
Manifestar-se sobre despacho de fls.190, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06010-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DONIZETE COLOMBO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
retirar a certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06091-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO POLTRONIERE
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
retirar a certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06184-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL DE MORAIS
REU (S) - PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Manifestar-se sobre despacho de fls.182, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06283-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO RODRIGUES
REU (S) - PROSSEGUR TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA LT
Advogado(s) : SUZANA BARBOSA MATEUS PR19535
Para retirar o alvara judicial n.5-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06354-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON KAZUTAKA WAKAYA
REU (S) - BANCO AMERICA DO SUL S-A
REU (S) - CIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL
YASSUDA
Advogado(s) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06684-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA SILVA
REU (S) - ALIANCA PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Manifestar-se sobre despacho de fls.179, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07017-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ RAYMUNDO
REU (S) - TRANSPORTADORA COFAN S-A
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Para pagar diferenca de fls.780.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07059-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
manifestar-se sobre despacho de fls.622, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07206-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZAEL CARLOS MARQUES
REU (S) - SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE
VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTES DE
VALORES
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
para contraminutar o agravo de peticao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07238-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR CRUZ DA SILVA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : FRANCISCO SPISLA PR12039
Manifestar-se sobre despacho fls.365, prazo 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07289-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO FRANCISCO
REU (S) - MASSA FALIDA DE METALURGICA
PAULISTA LTDA
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
Para retirar a certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07332-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS DA COSTA FERREIRA
REU (S) - HIDRATEL INS HID E ELETRICA LTDA
REU (S) - PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se sobre despacho de fls.186, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07456-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO GONCALVES SOARES
REU (S) - ITAP S-A - DIVISAO PARANA
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Manifestar-se do despacho de fls.469.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07491-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO TOSI

REU (S) - CASA DE SHOWS SOM DE CRISTAL
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
Manifestar-se sobre despacho de fls.72, prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07869-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA PERES DA SILVA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Manifestar-se sobre despacho de fls.311, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07999-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO PINTO
REU (S) - BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Despacho de fls.1413- “Manifestem-se as partes que apresentaram
o acordo de fls.1394-1397 sobre os termos da peticao de fls.1410-
1412 em cinco dias...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08049-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DONIZETE APARECIDO DOMINGOS
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A
ENGENHARIA COM. E IND.
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
Manifestar-se sobre despacho de fls.186, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08222-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MURILO JOSE CASTRO DE LIMA
REU (S) - SERCOMTEL SERV DE COMUNICACOES
TELEF DE LONDRINA
Advogado(s) : ERIKA HARUMI UEMURA OKIMURA
PR25217
Manifestar-se sobre despacho de fls.447, prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08354-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIA MARIZI SARMIENTO
REU (S) - ASCENT SERVIÇOS EMPRESARIAIS S-C
LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Manifestar-se sobre bens indicados a penhora, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08594-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDES DE ALMEIDA
REU (S) - ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C
LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Ciencia do despacho de fls.305.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08675-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO ANTONIO MENDES DA SILVA
REU (S) - FUNILARIA E PINTURA PARATI
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se sobre despacho de fls.56, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08701-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARTUR MARCIO DE ABREU
REU (S) - PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : TONY ALVES PR16425
Manifestar-se sobre despacho fls.276, item 5, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08780-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE FATIMA QUEIROZ
ALEXANDRINO
REU (S) - VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se sobre despacho fls.339, item 1, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08798-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DA SILVA
REU (S) - TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL
LTDA
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Manifestar-se sobre despacho de fls.190, no prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08834-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RUFINO DO NASCIMENTO
REU (S) - ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Manifestar-se do despacho de fls.179, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08959-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO FRANCISCO DE JESUS
REU (S) - INDUSTRIA LONDRINENSE DE
CARROCARIAS METALICAS
REU (S) - ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUPOLI GUISSONI PR23063
Ciencia do despacho de fls.202.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08969-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : WELLINGTON WILSON LEONARDO
REU (S) - INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCA-
RIAS METALICAS
REU (S) - ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUPOLI GUISSONI PR23063
Ciencia do despacho de fls.186.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09019-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR APARECIDO ZAMBRIM
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Apresentar os calculos de liquidacao-fls.455, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09029-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENISE BACARIN
REU (S) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Manifestar-se sobre despacho de fls.434, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09413-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DA SILVA
REU (S) - AL CLAN EXTRUDADOS DE ALUMINIO
LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Informar endereco da executada-fls.135, prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09422-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMADEU GASPAR JUNIOR
REU (S) - SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBIPORA
REU (S) - MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
Advogado(s) : SAVIO CEMBRANELI PR10787
Retirar as guias de seguro desemprego, despacho fls.366.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10172-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES
REU (S) - LAURO BUSTO BARROSO
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se sobre despacho de fls.151, prazo de dez dias.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050080-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
D ESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACp 00011-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : MAR CARVALHO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS
Advogado(s) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
Informar o endereço atual da reclamada, pois mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-664-CPE 00191-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Exequente (S) - FRANCISCO MACHADO
Executado (S) - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Pagar os honorarios do contador (R$50,09, atualizaveis a partir
de 01-04-2002), sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 03635-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : IVONE ARAUJO CAPELLO
Requerido(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO
TOHYS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00044-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CARTI FIOS LTDA
Embargado(s) : JOEL DOS SANTOS
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisao dos embargaos de terceiros, cujo inteiro teor encontra-se
disponivel na internet- improcedentes. O embargado devera
regularizar a representação processual.

PROCESSO TRT-PR-664-MC 00026-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : HERIVELTON RICARDO MARTINS
Réu(s) : FREIOS WILLI LTDA
Réu(s) : OTAVIO LUIZ CAVICCHIOLI
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Ciencia da decisao de fls.51-53, cuja copia se encontra disponivel
no site- www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00272-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DANIEL FARIAS DE CASTRO
Reclamada(s) : GERALDO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado(s) : ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA PR11637
Complementar e readequar os calculos de forma pormenorizada,
sendo que devera liquidar a contribuicao previdenciaria deambas
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as partes, apresentando o resumo dos calculos, separando o prin-
cipal dos juros moratorios, na forma legal, a fim de possibilitar as
atualizacoes futuras sem a acumulacao de juros.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00511-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ODETE DOS SANTOS CARVALHO
Reclamada(s) : OWER COMPUTADORES LTDA
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
Proceder ao registro do contrato de trabalho na CTPS da autora,
nos termos da sentenca, com as cominacoes ali determinadas.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00533-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MEIRE ELEN MARTELLI DE SOUZA
Reclamada(s) : DISK BRASIL SERVICOS DE MARKETING
TELEINFORMATICA
Reclamada(s) : TV TROPICAL
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
Apresentar os calculos de liquidacao,sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00554-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LAUDICEIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : GATSE SISTEMA ELETRONICO DE
SEGURANCA
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
Apresentar os calculos de liquidacao,sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00578-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DACENIL ROMILDO DA SILVA
Reclamada(s) : ANTONIO DAL BELLO
Reclamada(s) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E
IMPORTACAO
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
Rejeitados os embargos a execuçao ante sua intempestividade.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00677-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCELO ESTEVAO
Reclamada(s) : JJ INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
LACTEOS LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Apresentar os calculos de liquidacao,sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00845-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RAPHAEL FIGARO SANTOS
Reclamada(s) : KRYS BELT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA LIE MIYA PR17493
Retirar os documentos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01118-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WILSON CANDIDO DA SILVA
Reclamada(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Decisao de Embargos de Declaracao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01358-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS EDUARDO ASSIS SANTANA
Reclamada(s) : JOVINO ANTONIO CARDOSO
Reclamada(s) : UNOPAR UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Desmarcada a audiencia designada para o dia 03-09-2002, as
15h30min, bem como devera informar, circunstanciadamente, o
endereço do 1 reclamado (Jovino A. Cardoso), indicando a es
trada, patrimonio, vizinhanças, etc., a fim de possibilitar a
localizaçao pelo Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01453-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : KARIZA THATYANE JULIA DA SILVA PINTO
Reclamada(s) : CAFE DA BOCA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
As partes deverão comparecer a audiencia designada para o dia
18-09-2002, as 16h00, para esclarecimentos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01474-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PAULO AZEVEDO
Reclamada(s) : JOAO MARCOS
Reclamada(s) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
PEDREIRA IKA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Deferida a dilaçao do prazo por mais cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01636-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAURO SERGIO BERTOSSI
Reclamada(s) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Reclamada(s) : CIA MULTI INDUSTRIAL
Advogado(s) : SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
Informar o endereço atual das reclamadas, pois mudaram.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01952-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JUCIARA BATISTA SALMAZO
Reclamada(s) : ODISSEY COMERCIO DE MATERIAL
ESCOLAR
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02935-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADAIR DA SILVA
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
Da efetivacao do deposito pela Sociedade de Ensino de Londrina
(Colegio Anglo-Objetivo), estando a execucao garantida bem
como para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03415-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : OSMAR CAPELLO RIBEIRO
Reclamada(s) : EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Reclamada(s) : REDE LEAO DE POSTOS DE GASOLINA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00040-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMANO ROSA DO ROSARIO
REU (S) - SEG SERV ESPECIAIS SEG TRANSPORTES
VALORES S-A
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Querendo, apresentar resposta aos embargos a execucao INSS.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00046-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS BELISARIO
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00071-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE SALIN
REU (S) - LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00114-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TANIA MARA SILVA
REU (S) - VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Efetuar o deposito do valor supra homologado (R$ 55,23,
atualizados ate 31.05.2002), no prazo de cinco dias, mediante
Guia de Deposito fornecida pela Secretaria deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00177-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO RENE DOS REIS
REU (S) - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
REU (S) - CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00306-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA SILVA
REU (S) - CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00321-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEIVID CEZAR PEREIRA DIAS
REU (S) - TRANSPORTADORA COSTA CURTA LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES
PR29002
“ Libero a penhora de fls. 54.”.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00345-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO DE FRANCISCO
REU (S) - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
REU (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Querendo, contra-minutar o Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00396-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANETE DALL AGNOL DE MEIRA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : DARLI BARBOSA PR11596
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00477-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NORBERTO RIBEIRO
REU (S) - COBRASEG SERVICOS DE VIGILANCIA S-
C LTDA
Advogado(s) : PAULO CESAR CHANAN SILVA PR24224
Comprovar o recolhimento previdenciario das demais parcelas
do acordo, sob pena de prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RICCI
REU (S) - SOUZA CRUZ S-A
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00581-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BENEDITO MARCIZO

REU (S) - CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE S-C LTDA
REU (S) - RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
Advogado(s) : MARCOS AURELIO DA SILVA PR20747
Advogado(s) : HELIO FRANCISCO FREITAS PR24366
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00591-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACIR EDUARDO DE OLIVEIRA
REU (S) - AGROPECUARIA VEZOZZO S-C LTDA
Advogado(s) : MOACI MENDES LEITE PR15091
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
Exequente- “ Prejudicado o requerimento de fls. 61, porquanto
com a realizacao da penhora de fls. 59, resta exaurida a atuacao
jurisdicional deste Juizo em relacao aquela constricao...”.
Executada-” Foi realizada penhora as fls. 59 dos autos.”.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00595-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOISES ALVES
REU (S) - IMPACTO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
REU (S) - MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL
Advogado(s) : JORGE CUSTODIO FERREIRA PR16795
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00601-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELSA MARIA FELIX
REU (S) - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Manifestar-se acerca dos recalculos e, querendo, opor embargos
a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00734-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA ANGELICA FERREIRA
REU (S) - BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : ADEMIR SIMOES PR8730
De que foi excluido o valor de R$ 67,98 da base de calculos do
FGTS apurado as fls. 150, para FIXAR o quantum debeatur em
R$ 170,44, devendo comprovar o deposito, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00736-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PAULINO
REU (S) - PEDRO FAVORETO (FAZENDA NOSSA
SENHORA DE LOURDES)
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00785-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALAIDE IZIDORO PAULINO
REU (S) - PIVARO E PIVARO LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Manifestar-se acerca do bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00800-1998
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ALVES DE ARAUJO
REU (S) - MORO VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Indeferido o requerido conforme despacho de fls. 1018.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00877-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MASSAHIKO OTANI
REU (S) - XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : DANTE ROSSI RS3161
Manifestar-se acerca dos documentos juntados as fls. 399.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00885-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE NILSON MARIA DOS SANTOS
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ELLEN PATRICIA CHINI PR19507
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00891-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARINEZ FERRER KUNTER VERDINELLI
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Homologada a desistencia pela parte reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00931-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia para apresentar os seus, calculando a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00950-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS STOBBE
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01061-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DA SILVA BARBOSA
REU (S) - JZK CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345

Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01165-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO IORIO
REU (S) - CURIO PRESTADORA DE SERVICOS S-C
LTDA
REU (S) - MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia, apresentar os calculos de liquidacao,
sendo que devera liquidar a contribuicao previdenciaria de ambas
as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIVALDO ANTONIO BARROS
REU (S) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Juntar os documentos requeridos pelo perito-medico, no prazo
acima, sob as penas do art. 359 do CPC. “anexar os P.P.R.A’S
completos do periodo imprescrito, ou seja de 1996 a 1999..”.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01273-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO JUNIOR BORGES
REU (S) - TERCERIZA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
REU (S) - SPONORT DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Informar o endereço atual da 1 co-reclamada, pois mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01458-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ANTONIO AUGUSTO
DOMINGOS
REU (S) - CONDOMINIO JARDIM MORADA DO SOL
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Da decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01471-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANAMARI GONCALVES BERTAZO
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Juntar aos autos, os documentos requeridos pelo reclamante as
fls. 454.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01592-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HENRIQUE RODRIGUES
REU (S) - FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA PR15753
Satisfazer as custas processuais, honorarios do contador, leiloeiro
e despesas com a publicacao de editais, sob pena de
prosseguimento da execucao, bem como efetuar o recolhimento
das parcelas previdenciarias relativas a quota parte
do empregado e da empregadora, bem como do imposto de renda
(se tributavel), observando-se a sucessividade das parcelas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01630-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO CLEITON FERREIRA LIMA
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Manifestar-se, acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia, para que apresente os calculos de
liquidacao, liquidando-se a contribuicao previdenciaria de ambas
as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01751-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZABETE MARIA BEZERRA
REU (S) - EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS
GERAIS LTDA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Deferido pedido de dilacao de prazo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01761-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUY COSTACURTA MOREIRA
REU (S) - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01885-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI ANTONIO DOS REIS
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : MARCOS LEATE PR14815
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01922-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS PORPHIRIO DOS SANTOS
REU (S) - HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
Recolher as custas processuais, bem como as parcelas
previdenciarias de ambas as partes e o Imposto de Renda (se
tributavel), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02125-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO DA SILVA SOUZA
REU (S) - COBRAJUR ORGANIZACAO EXECUTIVA
DE COBRANCA S-C LTD
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Notificacao a reclamada devolvida com informacao- mudou-se.
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 02183-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO VALDECIR TOFALINI
REU (S) - COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02222-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO APARECIDO OLIVEIRA GALDINO
REU (S) - MINI MERCADO CONFIANCA
REU (S) - MINI MERCADO NOSSA SENHORA
APARECIDA
REU (S) - BAR E MERCEARIA PARATI
Advogado(s) : BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA
PR4846B
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia para apresentar os seus, calculando a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02297-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
REU (S) - GALVANOPLASTIA METAIS CAMBE LTDA
REU (S) - GALVANOPLASTIA SARTOR LTDA
Advogado(s) : IDE LOIOLA PR6286
Ante a garantia do Juizo (fls.383-384) tem o prazo legal para,
querendo, opor embargos a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02300-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSCAR FRASSON
REU (S) - COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : DAVID GONGORA JUNIOR PR12811
Indeferida a liberaçao de valores, ainda que parcial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02509-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO LUCAS PEREIRA
REU (S) - MIDLAB ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C
LTDA
Advogado(s) : LAURO PALMA PR14941
Notificacao a reclamada devolvida com informacao- mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02510-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON DE OLIVEIRA DAVID
REU (S) - EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TRASP E TURISMO LTD
Advogado(s) : JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA PR5411
Satisfazer os honorarios do contador, custas pocessuais e parcelas
previdenciarias relativas a ambas as partes, bem como do imposto
de renda (se tributavel), sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02697-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATO NATAL DA LUZ
REU (S) - CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : OTONIEL JACINTO DA SILVA PR10686
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02879-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREIA PEREIRA XAVIER JUNGO
REU (S) - DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS
LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Manifestar-se acerca da certidao do Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02952-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO STEFANIU
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02963-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA APARECIDA GOUVEA
REU (S) - BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA PR14959
Advogado(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03010-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIOSVALDO DOS SANTOS MARTINS
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Advogado(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Decisao de Embargos de Declaracao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03020-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES
JUNIOR
REU (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03106-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZABETH DA SILVA
REU (S) - CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA

Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03221-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIA CLEIA PANICIO CASTANHO
REU (S) - BANCO NACIONAL S-A
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia para apresentar os seus, calculando a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03310-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE RONEI DE OLIVEIRA
REU (S) - J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria relativa
as competencias 11-2001, 12-2001 e 01-2001, no prazo acima,
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03431-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALVES DE QUEIROZ
REU (S) - SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Decisao da ISL e EE -PROCEDENTE EM PARTE E
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03540-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERICK FABIANO RODRIGUES
REU (S) - FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA PR15753
Satisfazer as custas processuais, honorarios do contador, leiloeiro
e despesas com publicacao de editais, sob pena de prosseguimento
da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03695-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUSA MARIA DA SILVA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03719-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO TEODORO DE LIMA
REU (S) - CANDEIAS ESPORTE LAZER E RE-
CREACAO
REU (S) - FM PROMOTORA DE VENDAS S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR PR15717
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03740-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEVIR MACHADO
REU (S) - ISEP - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA -
17¦ REGIONAL
REU (S) - LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Advogado(s) : LETICIA FERREIRA DA SILVA PR23155
Indicar bens da LIMPTEC, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03764-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Querendo, oferecer resposta ao agravo e ao recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03844-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA SALIN
REU (S) - LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte autora,
e em caso de divergencia, para que apresente os seus calculos,
liquidando-se a contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03855-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS JORGE OBERHAUSER
REU (S) - RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04020-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANDERLEI FAJARDO QUINTERO
REU (S) - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04236-2000
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENHUR GALDINO DE ASSIS
REU (S) - PONTO DA COSTELA LTDA
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, na
forma pleiteada, iniciando o pagamento na competencia 08-02,
atualizaveis, na forma legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04239-2000
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO JORGE DA SILVA JUNIOR
REU (S) - RC CARNEIRO E SILVA LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO PR6997
Liberado a penhora excedente, que importa em 5.400 (cinco mil
e quatrocentos) gramas de semijoias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04250-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
REU (S) - FAZENDA HORIZONTE
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls. 380, bem como
querendo, opor Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04376-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO RODRIGUES DE AZEVEDO
REU (S) - NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04788-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JOAQUIM BIONDO
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04853-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRAZ GARCIA
REU (S) - SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Advogado(s) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO PR21653
Manifestar-se acerca dos termos do oficio fls.102.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05115-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON VIANA FILHO
REU (S) - EXPRESSO DE PRATA CARGAS LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls. 451, no prazo legal,
sendo que podera opor Impugnacao a Sentenca de Liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05407-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO ZANIN FILHO
REU (S) - BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19296
Determinada a penhora das LTNs, devendo a executada
comparecer a esta Secretaria para apor a assinatura nos Termo de
Reduçao de Bens e Direito a Penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05521-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GEREMIAS CAIO PEREIRA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05528-1997
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SATIKO FUSSUMA YAMASHITA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RICARDO ZANELLO PR16531
Ciencia da decisao de fls. 971, homologando os calculos-
atualizacao da contribuicao previdenciaria relativa a quota parte
da empregadora, fixando o “quantum debeatur” em R$8.356,80,
na competencia 07-2002, atualizaveis na forma legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05548-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE MENDONCA DO NASCIMENTO
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : OSVALDO SESTARIO FILHO PR18403
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Decisao de embargos a execucao- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05574-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER DELAMARI STOCHI
REU (S) - C.M.T.U-COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZA
Advogado(s) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES e
CONDENANDO o
embargante no pagamento da multa imposta na sentenca.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05710-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Efetuar o deposito previo de R$ 300,00, a titulo de adiantamento
dos honorarios do perito-contador.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05712-1995
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISA HELENA DOS SANTOS SILVA
REU (S) - URBANO CHIMENTAO
REU (S) - MARIA CHIMENTAO
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Indeferido o pedido de penhora requerido as fls.168-173.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05905-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO DE OLIVEIRA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06011-1995
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLINEU TEDARDI
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
REU (S) - IRPASA - INDéSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S-A
Advogado(s) : SILVIA MARIA PINCINATO PR31290A
Liberaçao da penhora de fls.267 (imovel matriculado sob n 5081-
CRI Cornelio Procopio-PR).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDECIR SCOTTON
REU (S) - CONFECCOES CARTOLA LTDA
REU (S) - COMERCIAL ARARAQUARA LTDA
Advogado(s) : JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO PR22578B
Informar que foi indeferida a liberacao do deposito recursal por
ora, e para que seja efetuado o deposito previo de R$300,00, a
titulo de adiantamento dos honorarios do perito-contador, atraves
de Guia de Deposito fornecida por esta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06160-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE BENEDITO FERREIRA DE
SOUZA
REU (S) - FAZENDA SANTA MONICA
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Decisao de EE e ISL -PROCEDENTES EM PARTE E
PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06300-1998
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON OLIVEIRA SILVA
REU (S) - CERAMICA NOBILE LTDA
REU (S) - MIRIAM LUCIA TAROSSO SILVA
REU (S) - MAGDA MARIA TAROSSO
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Indeferida a reavaliacao requerida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06767-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES MELO
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Apresentar os calculos de liquidacao, sendo que devera liquidar a
contribuicao previdenciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06810-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA GONCALVES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Juntar os documentos requeridos pela reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06915-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIA INES BATILANA CARNELOS
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA PR23265
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
incluisive de sua cota parte, sob pena de prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06921-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI NOVO APARECIDO
REU (S) - LANCHONETE E CASA DE SHOWS
CHANCELLER
REU (S) - NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Manifestar-se acerca do resultado da pesquisa junto ao DETRAN-PR.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07221-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAUDEMIR VALIGURA GARCIA
REU (S) - BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES e
CONDENANDO o embargante em multa por litigancia de ma-fe.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07221-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADAO BRUNO DE OLIVEIRA
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07395-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA DE CAMARGO STEFANUTTO
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : RENATA NOBREGA FIGUEIREDO PR25921
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Decisao da I.S.L. - IMPROCEDENTES.
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 07537-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HEITOR MILANI
REU (S) - CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
REU (S) - ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-
C LTDA
REU (S) - IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Apresentar procuracao outorgando poderes ao Dr. Newton Roberto
Teixeira de Castro, para receber e dar quitacao, conforme despacho
de fls. 457 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07830-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA RIBEIRO MARTINS
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Querendo, apresentar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07870-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONINA RODRIGUES SIMAO
REU (S) - ADEJA ASSOC DIRETORES ESCOLAS PUB
EDUC JOVENS ADUL
REU (S) - ESTADO DO PARANA - N-P DO
PROCURADOR-GERAL
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Advogado(s) : LETICIA FERREIRA DA SILVA PR23155
Advogado(s) : ANTONIO LUQUES ANTUNES PR2856
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08184-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUSIVAN DE SOUZA LIMA
REU (S) - SIND TRAB MOV MERC EM GER E
ARRUM.DE LONDRINA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Retirar Guias de Retirada, bem como para, querendo, contra
minutar o agravo de peticao da executada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08280-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO SILVA
REU (S) - SM ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Efetuar o deposito de R$6.208,62 - ate 01-09-2002, para a Garantia
do Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08341-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOS SANTOS BOICO
REU (S) - RICARDO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s) : ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA PR23320
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08350-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA EMIKO NAGAYAMA
REU (S) - ASCENT TELECOMUNICACOES E
SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Advogado(s) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
Decisao de EE e ISL- IMPROCEDENTES E PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08860-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ATAIDE FRANCISCO DE JESUS
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Apresentar a via original da Carta de Fianca, oportunidade em
que devera, tambem, querendo, opor Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09662-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANTINI GARCIA
REU (S) - CONFEPAR CONF DAS COOP CENTRAIS
AGROPEC DO PARANA
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Depositar o valor de R$-2.680,29 correspondente a diferença da
contribuiçao previdenciaria ou comprovar o recolhimento.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050081-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
RELACIONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE
AUDIENCIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO
ORDINARIO, CONFORME SEGUE. O NAO
COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICANDO
RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS. AS
TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES ), DEVERAO
COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMA CAO. DESEJANDO QUE SEJAM INTIMADAS,
ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02686-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAINER REMBRANDT PIERRE BRANCO
REU (S) - COPEL TRANSMISSAO S-A

Advogado(s) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
Designada audiencia UNA para o dia 16-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02687-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO MASSARU SATO
REU (S) - KRYS BELT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO PR17107
Designada audiencia UNA para o dia 20-01-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02752-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ALBERTO MALUF
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S) - TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Designada audiencia UNA para o dia 21-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02756-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO RODRIGUES
REU (S) - PEDRO HENRIQUE CANATO
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Designada audiencia UNA para o dia 15-01-2003, as 14h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050082-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
RELACIONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE
AUDIENCIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, CONFORME SEGUE. O NAO
COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICANDO
RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS. AS
TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE DUAS, DEVERAO SER
TRAZIDAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO,
DEVENDO A PARTE COMPROVAR, POR ESCRITO, QUE
FORAM CONVIDADAS, SOB PE NA DE SER INDEFERIDA
A INTIMACAO DAS QUE DEIXAREM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01859-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CELSO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MARIA DARCI STROKA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Designada a audiencia para o dia 12-11-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01863-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SIMONE CRISTINA BRASILINO
Reclamada(s) : VALDIRENE COTRIN SILVA
Advogado(s) : SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
PR11833
Designada a audiencia para o dia 13-11-2002, as 14h30min.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01@mrh.trt9.gov.br) Centro

85960-000 MAL.CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00093-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - EDSON WEIENMANN
Parte R‚ (S) - L. PETTER LOHMANN & CIA LTDA
Advogado(s) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Informe a executada a localizacao dos bens descritos no contrato
social juntado nas folhas 52-55, sob pena de serem penhorados
os bens particulares de seus socios, mediante a despersonalizacao
da pessoa juridica.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00012-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - JUAREZ SANTOS
Parte R‚ (S) - ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE
TAMANDARE LTDA
Advogado(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
1 - Diga o exequente, objetivamente como pretende dar
prosseguimento a execucao. 2 - No silencio, arquivem-se os autos
na forma do artigo 40 da Lei no 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00037-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - DAMASIO DEL VECHIO FILHO
Parte R‚ (S) - F. ANDREIS & CIA LTDA
Advogado(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
1 - Diga o exequente, objetivamente como pretende dar
prosseguimento a execucao. 2 - No silencio, arquivem-se os autos
na forma do artigo 40 da Lei no 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00084-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - ROSELI DE ANDRADE

Parte R‚ (S) - FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Parcial
mente Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00096-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - AGENOR MARCANTE
Parte R‚ (S) - OLARIA SEIS IRMAOS LTDA
Advogado(s) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Ao adverso para contraditar, querendo, o Agravo de Peticao
interposto pela executada, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00133-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - GERVASIO RODRIGUES DA CRUZ
Parte R‚ (S) - FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Designa-se audiencia de leitura e publicacao de Sentenca para o
dia 20-09-2002, as 17h20min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00248-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - MARLENE DE SOUZA MESSIAS
Parte R‚ (S) - M. COELHO
Advogado(s) : ACYR LOURENCO DE GOUVEIA PR6040
1 - Diga o exequente, objetivamente como pretende dar
prosseguimento a execucao. 2 - No silencio, arquivem-se os autos
na forma do artigo 40 da Lei no 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00316-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - PEDRO ERNESTO FARAH
Parte R‚ (S) - GERASUL - CENTRAIS GERADORAS DO
SUL DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : FELISBERTO VILMAR CARDOSO SC6608
Contraditar a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao de fls. 1379-
1397, querendo no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00392-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - PAULO ROBERTO GUAZELLI
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Parte R‚ (S) - CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL -PREVI
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Advogado(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
Designada audiencia para a oitiva de testemunha no dia 21-10-
2002, as 14h45min, na 5a Vara do Trabalho de Londrina.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00401-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - ANDREIA MARIA DE BRITO
Parte R‚ (S) - HOTEL E RESTAURANTE TEMPERO
MINEIRO
Advogado(s) : CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Guia de
Retirada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00608-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - RONALDO VIEIRA DE AZEVEDO
Parte R‚ (S) - GRANDO E GROFF LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Requeira o exequente o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00622-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - IVANETE FRANCISCA DE AZEVEDO
Parte R‚ (S) - GRANDO E GROFF LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Requeira a exequente o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00634-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - RUI ARTUR CREMONESI
Parte R‚ (S) - M. COELHO
Parte R‚ (S) - IRAN MISAEL
Advogado(s) : CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
Advogado(s) : ACYR LOURENCO DE GOUVEIA PR6040
1. Homologada a composicao amigavel noticiada na peticao de
fls. 305-306, em seus estritos termos. 2. Contribuicoes
previdenciarias de responsabilidade da executada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00654-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - VALDECIR INOCENCIO
Parte R‚ (S) - ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO
E CULTURA-APEC
Advogado(s) : LINO MASSAYUKI ITO PR18595
Ao adverso para contraditar, querendo, a impugnacao a sentenca
de liquidacao.

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010053-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-CS 02381-1998
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : EDSON ROBERTO MARINI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-
3303 PR23230
INDEFERIDA a liberacao da parte incontroversa

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03363-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : DAITON AGOSTINHO SIOLIN
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Juntar pecas necessarias a formacao de carta de sentenca,
apresentando, no mesmo prazo, os calculos de liquidacao
provisoria, inclusive deducao previdenciaria, ficando ciente de
que, havendo necessidade de nomeacao de contador, os honorarios
serao fixados a encargo do autor

PROCESSO TRT-PR-020-CS 05148-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : RAIMUNDO LOIOLA SILVA
Requerido(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Requerido(s) : COCAMAR PARTICIPACOES S-A
Requerido(s) : TRANSCOCAMAR TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Advogado(s) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-9528
PR18833
Apresentarem resposta a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao,
sendo que a terceira reclamada podera tambem embargar a exec
ucao, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00032-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- ALESANDRO APARECIDO MATOS
EXECUTADO (S)- DROGARIA 28 DE JANEIRO LTDA (ME)
Advogado(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
Advogado(s) : MICHELA R ESTEVAM BRUGNOLA
CEMENSATI SP143998
PROCESSO ARQUIVADO, ante a extincao da execucao com
relacao ao credito do autor

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00555-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE MANOEL GOMES
Reclamada(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Advogado(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
PROCESSO ARQUIVADO, custas dispensadas

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00745-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JEFFERSON VICENTE ROSA
Reclamada(s) : PAV COMERCIO DE PECAS LTDA (EPP)
Advogado(s) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
Sentenca de merito- EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00909-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : RUBENS LEITE SANTANA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
CANAA
Advogado(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
Apresentar manifestacao nos autos em epigrafe

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01037-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : PAULO XAVIER DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CONTRATA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Reclamada(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e
localizacao, sob pena de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01084-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SERGIO TONA
Reclamada(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER DA COSTA 9976-9870 PR13167
Comprovar o recolhimento previdenciario

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01245-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DONIZETE GERMANO MORAES
Reclamada(s) : CBA COMERCIAL BRASILEIRA DE
ARAMES LTDA
Advogado(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
Vistas do despacho, na fl. 95, e de bens nomeados a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO MARIA DA SILVA
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Réu(s) : ECOFRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00217-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLENILDA DA SILVA
Réu(s) : SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
Advogado(s) : CLOVIS AMARAL 3025-4639 PR13555
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Vistas de reavaliacao, para os fins de lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00246-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
Advogado(s) : MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 223-4703
PR17539
Audiencia para OITIVA DE TESTEMUNHA, em 16-01-2003,
as 14h15, na oitava Vara do Trabalho de Sao Paulo-SP

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00274-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR TIAGO
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do autor
expirara, em 09-09-02, e, dos reclamados tera inicio em10-09-02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00327-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SIND TRAB MOVIMENT MERCADORIAS
EM GERAL DE MGA
Réu(s) : PROFERTIL PLANT BEM LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Vistas de documentos juntados pela parte contraria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00372-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA APARECIDA ZAGUINI SCALI
Réu(s) : ROSANGELA GALHARD
Réu(s) : RONALDO KOGA
Réu(s) : NELSON TSUYOSHI TANAKA
Réu(s) : FABIO JUNQUEIRA VILELA
Réu(s) : SERGIO DE CASTRO LUZ
Advogado(s) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo da autora
expirara, em 09-09-02, e, dos reclamados tera inicio em 10-09-
02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00386-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Pagar custas processuais fixadas em sentenca, bem como
comprovar o recolhimento previdenciario, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00683-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURA CORAL
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
Sentenca de Embargos de Declaracao- ACOLHIDOS
INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00810-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO FREGADOLLI
Réu(s) : CLUBE OLIMPICO DE MARINGA
Advogado(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
Sentenca de merito- EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, custas pelo reclamante no valor de R$ 150,00

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00849-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA TOME
Réu(s) : F A MARINGA LTDA
Advogado(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
Manifestar nos autos supra, para fins do art. 884, da CLT, uma
vez que garantida a execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00990-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURANDIR HURTIAK DOS SANTOS
Réu(s) : CODAPAR CIA DE DESENV AGROPEC DO
PARANA
Advogado(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01005-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : SIDNEI MOREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906 PR12181
Apresentar eventual manifestacao sobre execucao dos honorarios
advocaticios, sendo que os autos aguardarao em arquivo provisorio

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01011-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DOMINGOS DA SILVA (M)
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Advogado(s) : CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI
PR22370
HOMOLOGADO acordo. A reclamada devera comprovar os
recolhimentos previdenciarios incidentes sobre cada parcela, ate
30 dias apos o cumprimento do acordo, sob pena de execcao ao
final

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01144-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TUYOSHI TAKAHASHI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : BEATRIZ FONSECA DONATO 226-4340
PR18990
Advogado(s) : IVONETE REGINATO ARRIAS DOS
SANTOS PR19517
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do
reclamante terminara, em 09-09-02 e, do reclamado tera inicio
em 10-09-02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01173-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR SEBASTIAO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Advogado(s) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
Foi efetuada penhora de creditos de Armires Moacir Pozza, socio
da executada, no rosto dos autos 2002.70.000941-7, primeira Vara
Federal de maringa, para os fins de lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01333-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : ROBERTO PERALTO 224-8770 PR12320A
Fornecer o nome do banco onde a re possui conta, sob pena de
serem penhorados os bens encontrados no Estabelecimento da
empresa

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO BARBOSA FRANCISCO (M)
Réu(s) : LEOESE APARECIDO FURUNCHI
Advogado(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e
localizacao, sob pena de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01484-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONEL ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BITTENCOURT LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Fornecer documentos necessarios (RG, CPF e certidao de
casamento-nascimento) para expedicao da carta de arrematacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01584-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORISALDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Vistas de atualizacao dos calculos, em Secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01632-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MADALENA MARIANO DA SILVA
Réu(s) : SCATAMBULO & CIA LTDA
Advogado(s) : APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES PR13552
Advogado(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
Foi redesignada audiencia de instrucao para o dia 13 de novembro
de 2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01700-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL DIAS DA SILVA
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA
Advogado(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
Depositar R$ 24,72, em guia fornecida pela Secretaria desta
Vara do Trabalho, para complementar garantia de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01760-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESTEVAM JOSE DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES
FERMENTAO PR7627
Foi redesignada audiencia de instrucao para o dia 08 de outubro
de 2002, as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01868-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALTAIR DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Advogado(s) : LUCIANA JORDAO BABORA PR32593
A audiencia antes designada para o dia 29-10-02 foi ADIADA
para o dia 13-11-2002 as 09h45.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01966-2000 - (9 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR DE MELO PEIXOTO
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-4810
PR11553
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
SENTENCA DE EMBARGOS A EXECUCAO-IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO- REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02009-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MENTANO VIZIOLI
Réu(s) : DANIEL SACRAMENTO
Advogado(s) : ROBERTSON SUZUKI 262-2761 PR19547
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
A audiencia antes designada para o dia 29-10-02 foi ADIADA
para o dia 13-11-2002 as 09h00.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02014-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NOEL ANTONIO DE SALES
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
A audiencia antes designada para o dia 29-10-02 foi ADIADA
para o dia 13-11-2002 as 09h15.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02021-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA CRISTINA ANGIOLETTO LOPES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Apresentarem manifestacao sobre calculos periciais, sendo que o
prazo da autora expirara, em 06 de setembro-02, e, do reclamado
tera inicio em 09 de setembro-02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02021-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILENA RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PARANA-GUIA LTDA
Advogado(s) : EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS
PR28285
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
A audiencia antes designada para o dia 30-10-02 foi ADIADA p
ara o dia 13-11-2002 as 09h30.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02026-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO CORREIA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
Advogado(s) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
A audiencia antes designada para o dia 30-10-02 foi ADIADA
para o dia 13-11-2002 as 14h30.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02086-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINDOMIRO OTAVIO COUNETO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Apresentar manifestacao sobre adequacao dos calculos periciais

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02104-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ZUCOLLI
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE TERUYUKI ISHII PR28276
Fornecer o endereco do Cartorio indicado, sob pena de
indeferimento do pedido

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02157-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ARLETE AMADEU ESTORINI
Réu(s) : AGROPECUARIA SAO JOSE DO RIO
CAMBIRA LTDA
Réu(s) : JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES
PR22151
Manifestar sobre certidao do oficial.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02204-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OMAR MARINATO ALMEIDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ALVARO MANOEL FURLAN 226-4340
PR11285
Juntar pecas necessarias a RESTAURACAO DOS AUTOS, na
forma determinada pelo C. TST

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02269-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIA LUZIA GALDINO
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-

3250 PR23082
Informar o nome da agencia bancaria onde a executada movimenta
conta, sob pena de serem penhorados bens encontrados no
estabelecimento da mesma

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02284-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIOMIRO ALVES
Réu(s) : AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF)N-
P KASSIANE ENDLIC
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Vista de certidao juntada aos autos (folha 137)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02338-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREIA CARLA NATAL FONSECA
Réu(s) : AUTO SEGUROS ADM CORRET DE
SEGUROS LTDA
Advogado(s) : JOSE VIEIRA ROSA 267-7474 PR15926
Advogado(s) : ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 226-
4242 PR9283
Que a audiencia antes marcada para o dia 19-09-2002 foi REDE
SIGNADA para o dia 19-11-2002 as 15h00, mantidas as
cominacoes da ata de fls.136.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02360-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANA CANO DE SOUZA
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Advogado(s) : WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE PR12212
Foi efetuada penhora, nos autos em epigrafe, para os fins de lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02441-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA GERALDO AZEREDO
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS DE SERV
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02459-1996
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : ZEBUCARNE ABATEDOURO E COM DE
CARNES LTDA (MF)
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MENEGASSI PR7400
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Sentenca de Acao Incidental de Imissao de Posse- ACOLHIDOS
PARCIALMENTE os pedidos e Excecao, apresentada por
terceiros, para manifestacao, no prazo sucessivo de 05 dias,
iniciando pelo autor

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02537-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS FERNANDO JESUS DA ROCHA
Réu(s) : TOYO DIESEL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ESDRAS SOARES VEIGA (11) 3872-5671
SP27167
Por constar na inicial a re estar estabelecida no Rio de Janeiro,
determina-se ao autor indicar primeiramente o endereco da Junta
Comercial daquele Estado, para posterior expedicao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02639-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA EDITE DE ANDRADE
Réu(s) : CONSTRUTORA QUADRANTE LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
INDEFERIDO o pedido de penhora de “pro-labore”. Sera
expedido oficio ao DETRAN e, em caso negativo, sera
determinado o bloqueio, conforme pedido no item b.2 da folha
226

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02773-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSO BENITES
Réu(s) : CORTEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
Comprovar os recolhimentos previdenciarios incidentes sobre cada
parcela do acordo, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02895-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MAURICIO FORSETTO
Réu(s) : M 4 VEICULOS LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03029-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR DA SILVA
Réu(s) : SOMACO S-A COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Manifestar s-bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03125-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA LAGUNA LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
Manifestar sobre certidao dos oficiais, e requerer o que entender
de direito, sob pena de suspensao do feito por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03363-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : DAITON AGOSTINHO SIOLIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA DE MORAES 223-5200
PR27279
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03420-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDO VALENTE DA SILVA
Réu(s) : MARIO RAVAGNANI
Advogado(s) : RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PR18614
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03485-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVALDO DE MELO RODRIGUES
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Apresentar readequacao dos calculos de liquidacao, de acordo
com a decisao proferida nos autos de Agravo de Peticao (em
apartado), com as devidas deducoes, em face do acordo
homologado, folha 346, e dos depositos levantados, folha 318

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03520-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO MORALES
Réu(s) : DALKIA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
Advogado(s) : REINALDO ORLANDINE 269-6907 PR25723
Advogado(s) : WANDERLEI DE PAULA BARRETO 227-
3815 PR9660
Sentenca de Embargos de Declaracao- REJEITADOS
INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03554-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GEORGIA APARECIDA GARCIA
Réu(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Foi designado o dia 24 de setembro de 2002, as 16h30min, Rua
Santos Dumont, 2166, sala 02, Ed. Intercenter, na COSMET, em
Maringa, para realizacao de pericia nos autos em epigrafe, sendo
que as partes deverao informar eventuais assistentes-tecnico da
data e local

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03593-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI THOMAZ DE ASSIS
Réu(s) : RODPAR CONSORCIO CONSTRUTOR DE
RODOVIAS PARANA
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA 3028-0387 PR19046
Advogado(s) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
PR8550
Foi designado o dia 12 de setembro de 2002, as 08h00min,
Rodovia PR Km 317, 106 mais 200 metros, Gleba Ribeirao
Pinguim, sede da empresa, em Maringa, para realizacao de pericia,
sendo que as partes deverao informar eventuais assistentes-
tecnicos da data e local

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03627-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : FORTUNATO BERGAMO PR15612
Juntar quesitos e indicar assistentes-tecnico, querendo

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03829-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CESAR NATALINO ESTEVES LARA
Réu(s) : AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF) N-
P KASSIANE ENDLI
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Vista de certidao juntada aos autos (folha 87)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03934-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MODESTO DA COSTA
Réu(s) : R D M RADIODIFUSAO LTDA
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE MARINGA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Juntar aos autos recibos de pagamento do reclamante referentes
ao periodo de julho-92 a dezembro-96, sob as penas da Lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03963-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WLADIMIR HERCULANO PEREIRA
Réu(s) : BENEDITO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
Foi redesignada audiencia de instrucao para o dia 18 de setembro
de 2002, as 09h10min.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04043-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES SENA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Sentenca de Embargos de Declaracao- ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04083-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE RICARDO LOURENCO
Réu(s) : AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF)N-
P KASSIANE ENDLIC

Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Vista de certidao juntada aos autos (folha 87)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04284-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBSON JOSE DAMAZIO
Réu(s) : MONTEIRO & ZAMBERLAN LTDA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES PAULA PR17095
Apresentar manifestacao sobre certidao da Oficial de Justica

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04365-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO GARCIA FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : JOAO PAULO GARCIA CATTO 227-0845
PR21641
Comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de execucao
de oficio.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04409-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGENOR TEIXEIRA FILHO
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Foi efetuada penhora, nos autos em epigrafe, para os fins de lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04530-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Apresentar pecas para formacao de precatorio

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04842-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLODOALDO DOS SANTOS MERELLO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04899-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAVI DA PELONIA ROSA
Réu(s) : EDUARDO FERNANDO MONTAGNARI
Advogado(s) : MARCO AURELIO RAYMUNDO DE
MACEDO RS17238D
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05049-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KATIA DE OLIVEIRA PINTO
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Assinar Auto de Adjudicacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05119-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : MARINPISOS IND E COM DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Indicar outros bens passiveis de penhora, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05238-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIMONEIA ZOLETE
Réu(s) : MARANATA IND E COM DE FLORES
ARTIFICIAIS LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Manifestar sobre certidao do oficial.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05383-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILSON DOS SANTOS CORREIA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05495-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEIR BRANDAO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Apresentar manifestacao sobre readequacao dos calculos periciais
e resposta da parte contraria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05507-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILENE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : TONINATO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Vistas ao oficio da VT Deprecada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06156-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO PEDRO
Réu(s) : ARMARINHOS CONQUISTA LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989

PR15743
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensao do
feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06662-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO BARBOSA FERMINO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
Juntar aos autos, documentos requeridos pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07299-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDINEI ALVES DE SOUZA
Réu(s) : CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITA-
DEIRAS LTDA
Réu(s) : ILDEFONSO RAIMUNDO GUIMARAES
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Indicar depositario e diligenciar acerca do paradeiro do executado
ou requerer o que entender de direito, sob pena de suspensao do
feito por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07472-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOUGLAS DO PRADO
Réu(s) : CONCIPREM IND COM DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Requerer o que entender de direito, sob pena de ser declarada
extinta a execucao com relacao ao seu credito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07680-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZINETE PEREIRA DE DEUS SOUZA
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Comprovar o transito em julgado da decisao proferida nos autos
de Mandado de Seguranca

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010054-2002
30-08-2002

FICA V.Sª. NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1ª
VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ, SITA NA PRAÇA
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MARINGÁ-PR, PARA
AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMENTO
DE V.Sª. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00075-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOGIRISCO TECNOLOGIA LTDA
Réu(s) : DOUGLAS WILIAN CASTILHO
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00079-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS
Réu(s) : JOAO GONCALVES
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02728-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL DIAS DE SOUZA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Advogado(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02729-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON DIAS DE SOUSA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Advogado(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02733-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02740-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILENE PEREIRA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02744-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA DOS SANTOS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02746-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE BERNARDINELLI
Réu(s) : PRONET S-C LTDA
Advogado(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02750-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO ZACHIA
Réu(s) : SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
DATA- 17-09-2002 HORARIO- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02754-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MAURO CARVALHO DUARTE
Réu(s) : MAURO CARVALHO DUARTE (FAZENDA
SANTA CATARINA)
Advogado(s) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-1344
PR12726
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02757-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ RODRIGUES
Réu(s) : COCARI-COOP DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02762-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO BEZERRA DE LIMA
Réu(s) : MARCOS APARECIDO & CIA LTDA
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02766-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO JOSE BRATIFICHE
Réu(s) : FININVEST S-A ADM DE CARTOES DE
CREDITO
Réu(s) : BANCO FININVEST S-A
Advogado(s) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02776-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS CESAR DOMINGUES MENDES
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02777-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIVINO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO RAVENA
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02784-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAYSE PATRICIA PEREIRA
Réu(s) : RIO BRANCO COM DE MATERIAIS P-
CONSTRUCAO LTDA (MF)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA- 18-09-2002 HORARIO- 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02786-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIZETE BORGES GUILHERME SIMOES
Réu(s) : CISDENT-CLINICA INEGRADA DE SAUDE
DENTAL LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02789-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02795-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02800-2002
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Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : CELSO ARAI
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02801-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ADRIANO DANHONI NEVES
Réu(s) : UNIMED DE MARINGA COOP TRAB MED
Advogado(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02807-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI PIVELLI DOS SANTOS
Réu(s) : GIAMPERO SANCHES
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
DATA- 19-09-2002 HORARIO- 14H05MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010055-2002
30-08-2002

FICA V.Sª. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDIÊNCIA
EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO A REALIZAR-SE NA
DATA E HORÁRIO ABAIXO CONSIGNADOS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
SITA NA PRAÇA DOM PEDRO II,575 CENTRO EM
MARINGÁ-PR. NESTA AUDIÊNCIA O AUTOR DEVERÁ SE
FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MÁXIMO DE
02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O SEU NÃO
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, FICANDO V.Sª. RESPONSÁVEL PELO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00751-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDIA ROZIN ALEXANDRE
Reclamada(s) : ALEX’XANDER CONFECCOES LTDA (ME)
Advogado(s) : ALGEMIRO GONCALVES VALIM PR30757
DATA- 10-09-2002 HORARIO- 14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00757-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SUELI APARECIDA DOS ANJOS DERIO
Reclamada(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA RAMALHO
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
DATA- 10-09-2002 HORARIO- 14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00762-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOAO ZVOLINSKI
Reclamada(s) : CELIO SOARES DA SILVA & CIA LTDA
Reclamada(s) : M R V CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
DATA- 11-09-2002 HORARIO- 14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00766-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALERIO PERONI
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA
Advogado(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-
3558 PR22146
DATA- 11-09-2002 HORARIO- 14H20MIN

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020032-2002
30-08-2002

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2¦
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRA•A
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA
AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO
DE V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02646-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO LUIZ DE SOUZA
Réu(s) : BILHARES LEAO LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02650-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS MATOS
Réu(s) : MOVEIS IMPERADOR LTDA
Advogado(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02656-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES
CAVALCANTE
Réu(s) : ZILDO PIRES
Réu(s) : KEILA ANDRIAN DE MELO
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616

PR7516
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02657-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA PELEGRINI
Réu(s) : SICREDI COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA
Réu(s) : BANSICREDI BANCO COOPERATIVO
SICREDI S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02664-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA JACINTHO
Réu(s) : AGAPE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02666-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LURDES BARBOSA
Réu(s) : MARION & MARION
Advogado(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02672-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FATIMA AZEVEDO GUEDIS
Réu(s) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE
AMBIENTAL LTDA
Réu(s) : SUL SERVICE LTDA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02677-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMILSON DOS SANTOS
Réu(s) : PIRES SERVICO DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO UNIBANCO S-A
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 07-10-02, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02683-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LUIZ PEDROSO DA CONCEICAO
Réu(s) : ART PLUS REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
Advogado(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02685-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRINEU AGUEIRA DEGAN
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02692-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS PEREIRA
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02694-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON BONACK GOMES
Réu(s) : LENI EMMERICK
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02699-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DURVAL GARCIA
Réu(s) : APROVE CURSOS E TREINAMENTOS S-C
LTDA
Réu(s) : APROVE CURSOS E CONCURSOS S-C
LTDA
Réu(s) : ESCOLA DE ENSINO PROFISSIONAL
APROVE S-C LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02701-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02719-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOACI ARLINDO MATOS
Réu(s) : F FERRAZ ADMINISTRACAO E
REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897

AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA 08-10-02, AS 14H15.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020033-2002
30-08-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A
AUDIENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A
REALIZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO
CONSIGNADOS, NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA
DO TRABALHO DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM
PEDRO II, 575 CENTRO EM MARINGA PR. NESTA
AUDIENCIA O AUTOR DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR
DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE SEJAM
INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE 02 (DUAS), NA
FORMA DO ART.822-H DA CLT. O SEU NAO
COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, FICANDO V.SA.RESPONSAVEL PELO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00741-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : NEUSA MARIA MEDEIROS DUTRA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES MARIALVA LTDA
Advogado(s) : RUTH APARECIDA FALCOMER PR19991
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA 26-09-02, AS 14H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00742-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : INACIA FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES MARIALVA LTDA
Advogado(s) : RUTH APARECIDA FALCOMER PR19991
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA 26-09-02, AS 14H40.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00746-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : PAULO MITITER MISHIZAWA
Advogado(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-
3558 PR22146
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA 26-09-02, AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00747-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CARLOS ARAUJO DUARTE SILVA FILHO
Reclamada(s) : LC LORD CASE IND COM EQUIPAMENTOS
DE SOM LTDA
Advogado(s) : SONIA MARIA MOREIRA 227-9041 PR11415
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA 26-09-02, AS 15H00.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020034-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00124-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : ANTONIO PEDRO DA SILVA (ESPOLIO)
Advogado(s) : WILSON BOKORNY FERNANDES 226-1583
PR15467
SENTENCA- “... resolvo extinguir, sem julgamento ...

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00021-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Apresente o autor seus cálculos, inclusive observando os valores
previdenciários a serem recolhidos, conforme determina a redação
do par. 3º do art. 114 da CF-88.

PROCESSO TRT-PR-021-CP 00310-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA PRESTES CALDAS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s) : FERNANDO GOMES CAMACHO 225-3781
PR18078
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. CARTA DE
ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00076-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQÜENTE (S)- SUELI SILVA FURLANETTO
EXECUTADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA
EXECUTADO (S)- IND E COMERCIO DE CONFECCOES
REGINA FUNARI LTDA
Advogado(s) : TOMAZ MARCELLO BELASQUE 232-3975
PR13951
Manifeste-se o exeqüente, sob pena de suspensão da execução.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00033-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CESPEDE VICTOR
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
“Manifeste-se a exeqüente ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00098-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO DOS SANTOS DOMINGO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Réu(s) : LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSER-
VACAO LTDA
Advogado(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
Manifeste-se o exeqüente, sob pena de suspensão.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00170-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALQUIRIA CRISTIANE MARANHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Vista dos cálculos ... sob as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00193-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR BONI PAGLIARINI
Réu(s) : ELDORADO MOVEIS
Réu(s) : CLAUDEMIR APARECIDO MOREIRA
Advogado(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00195-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON CARLOS DA SILVA TOZATTI
Réu(s) : EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS SERV
FEST LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
“Manifeste-se a exeqüente ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00556-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA AYME DA SILVA
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00576-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI JOSE SILVIO ALVES
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
SENTENCA DE EMB. DECL.: “... ACOLHER para sanar erro
material...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00865-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : PORTINARI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Réu(s) : GRUPO 2 C
Advogado(s) : APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES PR13552
“... Comprove a re os recolhimentos previdenciários... pena de de
prosseguimento... Comprovados, oficie-se a UNIMED para que
se abstenha de proceder ao bloqueio de credito ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00904-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA CANDIDA DA SILVA
Réu(s) : TURBO PNEUS
Advogado(s) : MICHELA R ESTEVAM BRUGNOLA
CEMENSATI SP143998
SENTENCA- “... resolvo extinguir, sem julgamento ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA
Advogado(s) : GILMAR TOMAZ DE SOUZA (044-227-9730)
PR20554
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
SENTENCA- “... ACOLHER PARCIALMENTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01187-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVERCI SEBASTIAO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Manifeste-se o exeqüente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01274-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUNIOR CEZAR ZARBINATTI
Réu(s) : J A SANCHES & CIA LTDA
Advogado(s) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-
4445 PR10733
J. Apresente a re, em dez dias, os documentos solicitados pelo
autor (os recibos de pagamento do complemento salarial extra
folha e os controles de horario), sob as penas do art. 359, do
CPC., ou justifique a impossibilidade de faze-lo, em igual prazo.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01386-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURDES CASTILHO BERTO
Réu(s) : CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
“... somente deferirei a penhora se comprovado o esgotamento de
patrimonio da empresa...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01602-2002 - (8 DIAS)
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Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIDIA LIMA DA SILVA ALVES
Réu(s) : SR COMERCIO DE MASSAS ALIMEN-
TICIAS LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
SENTENCA- “... resolvo EXTINGUIR, SEM O JULGAMENTO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01657-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO TSUYOCHI MATSUMOTO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ADRIANA DE ABREU PR25970
“J. Defere-se a juntada... vista ao reu ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02339-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO
Réu(s) : JOAO BATISTA BRAS ALVES
Réu(s) : JOAO MANOEL RODRIGUES PINTO
Réu(s) : PAULO ROBERTO VIVA CRUZ
Réu(s) : LUIZ FREDI CRUZ
Advogado(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
“... informar o endereco do reu, Joao Batista,em 48 horas...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02465-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LUIZ ALVES MARTINS
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Advogado(s) : PAULA CRISTINA DIAS PR19049
“... informar o endereco da re,em 48 horas,pena de extincao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02495-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI (ME)
Réu(s) : CIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“... informar o endereco da re,em 48 horas,pena de extincao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02500-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO MARINO HERMENEGILDO
Réu(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
“... informar o endereco da re,em 48 horas,pena de extincao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02621-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES TAVARES DA SILVA
Réu(s) : ADEMAR OSSAMO INAGAKI
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“J. Processem-se Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02656-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EWERSON TAVARES DE LIMA
Réu(s) : BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO PEREIRA 226-4664
PR15728
Encontra-se a sua disposicao, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02670-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : INGACOLOR LABORATORIO FOTOGRA-
FICO LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
“Manifeste-se a exeqüente ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03050-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOACIR RAMALHO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VERA ALICE ROSSI PR6294
Encontra-se a sua disposicao, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03110-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO EDUARDO DA SILVA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG
TRANSP VALORES S-A
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : SONIA MARIA MOREIRA 227-9041 PR11415
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
SENTENCA EMB.EXEC.- “... julgo PARCILAMENTE
PROCEDENTES ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03136-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Réu(s) : HERMES MACEDO S-A (MF) N-P NILTON
HIRT MARIANO
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO E
INFORMATICA S-C LTDA
Réu(s) : H M ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S-C LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
“Manifeste-se a exeqüente ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03238-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MILANO MARTINS

Réu(s) : TRI GAL PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Encontra-se a sua disposicao, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03426-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO ALVES DO VALLE
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Advogado(s) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 226-8098
PR23100
FOI DESIGNADA A DATA DE 10/10/02, AS 9H50 P/
INQUIRICAO DA TESTEMUNHA NA 1a. VT DE
BLUMENAU-SC.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03549-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DOUETTS DINIZ
Réu(s) : UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S-C LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : PRISCILLA M ARRUDA SOKOSLOWSKI
PR15975
SENTENCA EXC.PRE-EXECUTIVIDADE- “... nao conheco da
Excecao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03717-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUISA SAKIE OTA POLIDORIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-1435
PR15974
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03872-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DUARTE COUTINHO
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Encontra-se a sua disposicao, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03930-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO VICENTE
Réu(s) : ELIO RAMOS
Advogado(s) : SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
SENTENCA EMB.EXEC.- “... decido REJEITAR...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04271-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARINDA MARIA ARRUDA DINIZ HAUSE
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : FABIO PEREZ MEISTER PR19128
“J. Processem-se Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04285-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO GOMES DO NASCIMENTO
Réu(s) : PRONET S-C LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario,interposto pela parte
contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04329-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA VIEIRA PONTOLI
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO LTDA
Advogado(s) : LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA
PR25156
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
SENTENCA EMB.ARREM.- “... julgo PROCEDENTES...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04661-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON JOSE BALAN
Réu(s) : DEP DE EST DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANA-DER
Advogado(s) : MAURICIO SA DE FERRANTE PR9129
“... manifeste-se no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04725-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO LUIZ STORTO
Réu(s) : SPRESS INFORMATICA S-A
Advogado(s) : ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ
PR28774
Encontra-se a sua disposicao, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04736-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZAEL DOMINGOS PICCINATTO
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA
PR11735
Advogado(s) : JOSE BENJAMIN MAIA PASTRELO
PR18082
SENTENCA EMB.EXEC.-”... julgo-os PROCEDENTES ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04973-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO

Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Vista dos calculos adequados... bem como da impugnacao..

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05008-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR DE OLIVEIRA SOUZA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
“J. Processem-se Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05583-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERIVELTO FREITAS SCABORA
Réu(s) : MOVEBRAS MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
“Manifeste-se a exeqüente ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05689-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PERES HENRIQUES
Réu(s) : LEINER DAVIS GELATIN BRASIL IND E
COM LTDA
Advogado(s) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05991-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR DA SILVA CAMPANEZ
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : EDSON MITSUAKI FUZIOKA 225-9125
PR19504
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06005-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON AUGUSTO DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789
PR12182
“J. Homologo os calculos apresentados... De-se ciencia a re
e no silencio, expecam-se as guias de retirada ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06478-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO BENEDITO CUSTODIO
Réu(s) : JONAS MARQUES MARTIM
Réu(s) : SHOPPING BRASIL VEST CENTER LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
“Manifeste-se a exeqüente ...

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030038-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDEN-
CIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-CP 01343-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI DAS NEVES
Réu(s) : CONTERPAVI CONSTR TERRAPL PAVI-
MENTACOES LTDA
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME
DESPACHO DE FL.88.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 04342-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : SERGIO MOLIZI YAMADA
Requerido(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
MANTIDO DESPACHO DE FL.590.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 04736-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : KAIO GRISOLIA DA SILVA
Requerido(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
APRESENTAR CALCULOS, CONFORME DESPACHO DE
FL.323.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00049-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- IZIDORO HERNANDES
EXECUTADO (S)- JOSE DE OLIVEIRA FILHO & CIA LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : GUSTAVO TULIO PAGANI FONE-(044)222-
7724 PR27199
DA DECISAO PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00090-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

EXEQUENTE (S)- REGINALDO CARTONI
EXECUTADO (S)- DARLAN VASCONCELOS ESPER
Advogado(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
PR26311
“MANTENHO O DESP.DE FL.53. INTIME-SE E RETORNEM
AO ARQUIVO”.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00100-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- EDILSON MARI
EXECUTADO (S)- CAJOAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
JUNTAR COPIA DO REGISTRO DO IMOVEL INDICADO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00162-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO
Embargado(s) : JOSE APARECIDO FRANCISCO (ESPOLIO)
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME
DESPACHO DE FL.184.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00113-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIOS FUSCO
Reclamada(s) : ASSOC PROTECAO A MATERN E A
INFANCIA DE DR CAMARGO
Advogado(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00197-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : EUNICE DE SOUZA FREIRE
Reclamada(s) : MARINGA CENTRO AUTOMOTIVO
SERVICOS E PNEUS LTDA
Advogado(s) : KAREN VIVIANE CASADO VALESI
PR26638
DO PEDIDO DE EXECUCAO FORMULADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00202-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FABIO CASSIANO MONQUERO
Reclamada(s) : A M BORGES DA SILVA CANIL (ME)
Advogado(s) : LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 3026-
6680 PR24889
Advogado(s) : JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES
PR27664
INDEFERIDA A ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
DE FL.93.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00493-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LETICIA RODRIGUES
Reclamada(s) : ECOLOGIC FITAS IMPRESSORAS SUPRIM
INFORMATICA LTDA
Reclamada(s) : DOMINAR COMERCIO LTDA
Reclamada(s) : BENEDITO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA
PR16650
DOCUMENTOS A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00512-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Reclamada(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Advogado(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
Advogado(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DA DECISAO PROLATADA, REFERENTE EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00661-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA SOUZA CAMPANEZ
Reclamada(s) : ELMA DA SILVA
Advogado(s) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272
PR5389
DA HOMOLOGACAO DA DESISTENCIA, CONFORME ATA
DE FL.15.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00754-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANTONIO EDVALDO GIDELLI
Reclamada(s) : JOSE HERSON GRAZIELE
Reclamada(s) : PIZZARIA MARTIGNIONI
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
DA DECISAO PROLATADA (EXTINTO SEM JULGAMENTO
MERITO).

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01114-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MANOEL RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : CONTRATA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Reclamada(s) : ASPEN PARK SHOPPING CENTER
Advogado(s) : MARLISA DIAS PINTO 227-5658 PR12203
DO OFICIO ENCAMINHADO PEL CEF.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01546-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : RENATO DA SILVA
Reclamada(s) : DAYTONA MOTOS COMERCIO DE PECAS
E SERVICOS
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00054-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR SEBASTIAO MARTINS
Réu(s) : TRANSSIVIL TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00087-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO NUNES DO PRADO
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00092-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TELMA ADRIANA PACIFICO MARTINELLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : CASSIA REGINA FAVORETTO 223-5531
PR15718
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00095-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA PEREIRA LIMA
Réu(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Advogado(s) : ROSILENE PROSPERO (043)323-7200
PR12495
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DA DECISAO PROLATADA (REF.EMBARGOS DECLARA-
TORIOS.).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00253-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARMEN LUCIA FRANCIO KNABBEN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
Advogado(s) : LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO PR22053
DA DECISAO PROLATADA (REFERENTE IMPUGNACAO
AOS CALCULOS)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00263-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE DO PRADO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
DA DECISAO PROLATADA, REFERENTE EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00269-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENOVEVA INES SATIM PEREIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00303-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDICEIA LINHARES DE ALMEIDA
BEZERRA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA NAZARETH SILVA
Réu(s) : HOTEIS DEVILLE LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DA DECISAO PROLATADA, REF.EMBARGOS DECLARA-
TORIOS, BEM COMO DO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00352-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGUIMAR COUTINHO ALVES
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-4810
PR11553
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00366-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO VIMIEIRO FILHO
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 17-09-2002, AS 19-00
HORAS, CONFORME PETICAO DE FL.79.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00375-1992 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JENIFER FEUSER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER DA COSTA 9976-9870 PR13167
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00433-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINDOMAR APARECIDO CORREA
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.373.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00466-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO BERNARDINO DOS SANTOS
Réu(s) : VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO
(ESPOLIO)
Réu(s) : AGROBRAS-AGROPECUARIA BRASILEI-
RA S-C
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 226-
3026 PR23593
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME DESPA-
CHO DE FL.363.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00750-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON ZAPPONI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : PAULO EDSON FRANCO 223-4568 PR29676
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZENDO
CONSTAR O CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00776-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALDIR DE CAMPOS
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00823-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO LAMPERT COELHO
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00862-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FATIMA APARECIDA GARCIA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
PROCEDER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS REQUERI-
DOS PELO AUTOR, SOB PENA APLICACAO DO ART.359
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00872-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : FRANZOI & FRANZOI LTDA
Réu(s) : EDVALDO KENIDES FRANZOI
Réu(s) : CASSIA DENISE FRANZOI
Advogado(s) : SIMONE BOER RAMOS 225-1616 PR19534
DECLINAR NOME/ENDERECO DO SINDICO PARA
ATENTER REQUERIMENTO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00953-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU ALBINO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS, BEM COMO DA
IMPUGNACAO APRESENTADA PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01150-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO FREITAS DOS SANTOS
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
CORACAO VERDE LTDA
Réu(s) : THERMAS DE MARINGA
Réu(s) : DENILSON TIZOLIN DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDGAR DE SOUZA BERNABE
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01158-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS
FERROVIARIOS S-A
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01191-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEANDRO MIRANDA SANTOS
Réu(s) : E OLIVEIRA CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.37.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01223-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTINA DIAS NOGUEIRA
Réu(s) : JULIO SILVA QUEIROZ
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZENDO CONS-
TAR Nº DO CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01273-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEIDE DIAS DOS SANTOS ARAUJO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
DA GARANTIA DO JUIZO, PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01295-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINCON RICARDO DE ALMEIDA LEITE
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01297-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIAS DOMINGOS
Réu(s) : HPM IND COM DE MOVEIS LTDA (MF) N-
P ANTONIO PICOLO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DO DESPACHO DE FL.345.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01321-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-
3303 PR23230
Advogado(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
DA SENTENCA PROLATADA, REFERENTE EMBARGOS
DECLARATORIOS, BEM COMO DO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01335-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA RODRIGUES
Réu(s) : NERY SIMM
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
INFORMAR O NUMERO DO CPF DO EXECUTADO, PARA
EXPEDICAO DE OFICIO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01346-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME RAMIRES
Réu(s) : HPM IND COM DE MOVEIS LTDA (MF) N-
P ANTONIO PICOLO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DO DESPACHO DE FL.250.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01351-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMICIO SILVA DE SOUZA
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES 1000 S-C LTDA
Advogado(s) : JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 226-3877
PR31648
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS NA FORMA DO
ART.821 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01404-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA BOZA
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
SOPAVE S-C LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01414-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON CONCHAO
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA (ME)
Advogado(s) : ALICE STELA DE SOUZA PUZI 227-8090
PR24757
QUANTO A BUSCA EM CARTORIOS, O REQUERENTE
DEVERA PROCEDER AS DILIGENCIAS QUE REPUTAR
NECESARIAS, AO ANDAMENTO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01428-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES FAVARO
Réu(s) : OSMAR DE CARLOS
Advogado(s) : LUIZ DE CARLO 223-3762 PR11692
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01433-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANNY ZANINI ROSA
Réu(s) : BOSS CORPORATION
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS 422-4540 PR14521
“NAO TENDO A AUTORA CUMPRIDO A DETERMINACAO
DE FL.23, INDEFIRO A INICIAL, COM FULCRO NO
PARAGRAFO UNICO, DO ART.284, DO CPC, EXTINGUINDO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO (ART. 267,I
C-C 295, I DO CPC). CUSTAS DISPENSADAS”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01513-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALDEIR CRAVO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
PORCEDER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS
REQUERIDOS PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART.359
DO CPC, BEM COMO, VISTA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO MESMO (FLS.154 E 181).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01538-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALFREDO COELHO ADAMUCHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Advogado(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 25-09-2002, AS 16-30
HORAS, CONFORME PETICAO DE FL.392.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01583-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TARCISIO ANTONIO LADEIRA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01648-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURDES CASALE MIQUELIN
Réu(s) : FLAVIO LEANDRO ANDREOTTI & CIA
LTDA (ME)
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
SOBRE O VALOR DO ACORDO, SOB PENA INICIAR-SE A
EXECUCAO POR ESTES VALORES.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01680-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER JOSE SANCHES
Réu(s) : DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01682-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENISE PANES BARBOSA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR,
SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC, BEM COMO, DA
JUNTADA REALIZADA AS FL.388.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01754-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR MASSARO
Réu(s) : COLOARTE ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Réu(s) : MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
Réu(s) : JOSE NATALICIO DE MELLO
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01808-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSEFA DARC COELHO FRANCISCO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL ROSA LISBOA
Réu(s) : POSTO MARILIA LTDA
Réu(s) : EDUARDO CORREIA FILHO
Réu(s) : RICARDO HENRIQUE CORREIA
Réu(s) : POSTO MILLENIUM LTDA
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
INDICAR BANCOS E AGENCIAS QUE QUER VER
OFICIADOS COM ENDERECO COMPLETO, CONF. DESPA-
CHO DE FL.159.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01860-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA PEREIRA DE MORAES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01945-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELZA ASSUNCAO DIMARTINI CASTILIERI
Réu(s) : DESTILARIA ALTO ALEGRE S-A
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02093-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANNY DEIVISON LIBERATO
Réu(s) : ELEPEGE COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
Réu(s) : JOSE BARBOSA
Advogado(s) : ANTONIO ELSON SABAINI 227-3295 PR15497
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02163-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EZEQUIAS CORDEIRO
Réu(s) : MASSA & CIA LTDA (PASTIFICIO DE
MASSAS FRESCAS)
Réu(s) : MAURO DEVANIR PAVAO
Advogado(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
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HOMOLOGADA DESISTENCIA, CONFORME ATA DE FL.32.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02291-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA CANDIDO DE MORAIS
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM
IMPORTADOS LTDA
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : RICARDO COSTA BRUNO 973-4294
PR26321
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADO AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02352-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO BRAGA GALVAO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
PROCEDER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS
REQUERIDOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02431-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA REGINA LANG FARIA
Réu(s) : I GONCALVES MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO
Réu(s) : ISAC GONCALVES
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
INDEFERIDO O PEDIDO, ANTE A CERTIDAO DE FL.138.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02623-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : VIBRASIL COMERCIO DE VIDROS LTDA
Réu(s) : RIZONETE DUTRA LEAO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO HSBC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02648-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02673-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS CESAR DE FREITAS
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Réu(s) : ALOHA HABITAT PARK LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02680-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA PAULA DA SILVA
Réu(s) : E A LIMA PESCA (ME)
Réu(s) : A TREVISAN COLETES (ME)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02695-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VISLEI MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : CIPATE-CIA DE PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM (MF)
Réu(s) : BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA
Réu(s) : APMISA MINERACAO LTDA
Réu(s) : MARINGA AGRO PASTORIL E
MERCANTIL INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589
PR16639
Advogado(s) : FLAVIA MAGALHAES LORUSSO PR28447
Advogado(s) : EMILIO PICIOLI 226-5576 PR4839
DA DECISAO PROLATADA (REFERENTE EMBARGOS A
EXECUCAO)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02699-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO MIGUEL LACAR
Réu(s) : RADIO CULTURA DE ASTORGA S-C LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 3026-
6680 PR24889
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL
PR26260
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME
DESPACHO DE FL.106.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02714-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTACILIO LUCIO DA ROSA
Réu(s) : BCO DO ESTADO DE S PAULO S-A
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DESIGNADA AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DA
TESTEMUNHA ARROLDA, PERANTE A 1ª VT DE SANTOS-
SP PARA O DIA 25.09.2002, AS 10-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02735-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR TEOFILO DE AGUIAR

Réu(s) : COCAMAR COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Advogado(s) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.13.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RIENDERSON GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MARINGA NAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu(s) : ART GLASS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
EMENDAR A PETICAO INICIAL INFORMANDO O
NUMERO DO CNPJ, CPF OU RG, PARA CORRETA
IDENTIFICACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02751-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO ALARCON
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
AMAZONIA LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO LEMOS ALVES PR31725
EMENDAR A PETICAO INICIAL INFORMANDO O
NUMERO DO CNPJ, CPF
OU RG, PARA CORRETA IDENTIFICACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02761-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROGERIO DA SILVA
Réu(s) : FERRARI JORDAO & CIA LTDA
Advogado(s) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03000-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARIANE DE PAULA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03017-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA SUELI VIALE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03055-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO GOES
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : PAULO CEZAR CENERINO 228-5225
PR23124
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
DA DECISAO PROLATADA - REF.EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03122-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER KEELMAN
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
INDEFERIDA A ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
DE FL.301.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03151-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GIULIANO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : GVT
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
Advogado(s) : MARCELO DIAS DEDUBIANI 222-0634
PR27404
Advogado(s) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 269-8299
PR9970
AUDIENCIA DE ENC.DE INSTRUCAO DIA 25.09.2002 AS
08-30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03259-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03295-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIANGELA BEFFA COUTINHO RITZ
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS APRESENTADA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03296-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : QUITERIA FELIX DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUACU
Advogado(s) : RODNEI RENE MARCHIORO PR15098
APRESENTAR CTPS DA AUTORA PARA CUMPRIMENTO
DA DECISAO FL.45

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03372-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : LUIZ CARLOS BOESE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CARLA SIQUEROLO 223-5200 PR31689
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03401-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES ZANCHETA
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03461-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO MARTINS RODRIGUES
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Réu(s) : DANIELA DE MELO PRAJIANTE
Réu(s) : WASHINGTON LUIZ AZEVEDO
Réu(s) : SERGIO REGINALDO FLORENTIN ODEJA
Advogado(s) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
DA EXCECAO DE PRE EXECUTIVIDADE INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03473-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03543-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTACILIO RELCH
Réu(s) : CERAMICA SANTA GERTRUDES LTDA
Réu(s) : PARALUPPI & PARALUPPI LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Advogado(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PROCEDER
AO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, CONFORME ATA
DE F.132.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03825-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MIGOTO FILHO
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : MAURICIO BORBA (042) 224-0544 PR10452
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03905-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANESIA GELLI RAYMUNDO
Réu(s) : SIRLEY IMPERIAL INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
APRESENTAR OS CALCULOS E JUNTAR AS PECAS PARA
FORMACAO DA CS, CONFORME DESPACHO DE FL.03.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03955-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO CARIA DE ARRUDA
Réu(s) : OLEO FOZ COMERCIO DE OLEOS
VEGETAIS
Réu(s) : JESUS ALEJANDRO DIAS
Advogado(s) : ALEX JULIO VALENTE PR11940B
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME DESPA-
CHO DE FL.245.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04014-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSEFA GORETH MARTINS DA SILVA
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE COM DE REFEICOES
COLETIVAS LTDA
Réu(s) : GONZALEZ & SENDESKI LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Advogado(s) : MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 226-5002
PR22312
Advogado(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
DA DECISAO PROLATADA, REF.EMBARGOS
DECLARATORIOS, BEM COMO DO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO 1º REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04019-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR FERNANDES GUIMARAES
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04036-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA DE FATIMA MELO PANONT
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : FABIO PEREZ MEISTER PR19128
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
DA DECISAO PROLATADA - REF.EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04086-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA DE SOUZA CLARO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550

DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04118-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCEMIR JOELSON MENDES
Réu(s) : BILHARES LEAO LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04120-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA ALVES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
QUEFREN LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
VISTA DO RETORNO DA CP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04132-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA DE FATIMA CARLESSI UEJO
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DA IMPUGNACAO A ADEQUACAO APRESENTADA PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04136-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS NUNES THADDEU
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DA DECISAO PROLATADA - REF.IMPUGNACAO AOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04169-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELCIO DA SILVA MARIANO
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
Réu(s) : FAUSTO AUGUSTO MOCHI
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI
Réu(s) : BENEDITA TERZA BATISTA MOCHI
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
DECLINAR ENDERECOS SOCIOS INCLUIDOS NA
RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04193-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODILIO LEANDRO DA SILVA
Réu(s) : EDER JOSE ZANCHETTA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04238-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE BATISTA DIAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
DA DECISAO PROLATADA (REF.EMBARGOS DECLARA-
TORIOS.).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA CRISTINA BISPO CORREIA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
DA DECISAO PROLATADA, REFERENTE EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04653-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DUILIO SONA
Réu(s) : TRANSPARANA AUTOMOTORES LTDA
Réu(s) : FERNANDO MENEZES PROCHET
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES PAULA PR17095
VISTA DO RETORNO DA CP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04662-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSCAR YOSHIHIRO HASHIMOTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-
3748 PR11850
VISTA DA MANIFESTACAO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04664-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HISSAKAZU MASAKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-
3748 PR11850
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04972-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONARDO DE PAULA
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : PHILOMENA TRAMONTE PROGIANTE
Réu(s) : GUIDO PROGIANTE
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Réu(s) : FORTUNATO PROGIANTE
Advogado(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
DECLINAR O ENDERECO CORRETO DO SOCIO
EXECUTADO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04976-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO DIAS SOARES
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04980-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVINO REINO
Réu(s) : AGROPECUARIA CALIFORNIA LTDA
Réu(s) : COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI
Advogado(s) : ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-8800
PR14657
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA DECISAO PROLATADA (REFERENTE IMPUGNACAO
AOS CALCULOS)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05004-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADELINO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : EMBRASEG-EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF,CONF.
DESPACHO DE FL.428

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05100-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HILARIO CAMILO DO NASCIMENTO
Réu(s) : DESFIBRA COM E BENEFICIAMENTO DE
FIBRAS TEXTEIS
Réu(s) : ALFREDO GAIESKI
Réu(s) : PAULO DE OLIVEIRA DORTA
Advogado(s) : LUIS FABIANO BANNACH 227-8005
PR26264
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO CONTINENTAL
BANCO S-A.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05141-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BARBOSA DE
NOVAIS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05240-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAMUEL FARIAS COSTA
Réu(s) : COLUMBIA MOVEIS
Advogado(s) : NILTON INOCENCIO 228-3029 PR11055
Advogado(s) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 226-1562
PR15066
HOMOLOGADA A ARREMATACAO, CONFORME
DESPACHO DE FL.63.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05316-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO SHIGUEI ENDO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05343-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE CASSIA AGUILLAR MAGNANI
Réu(s) : CONSTRUTORA VILLARC LTDA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882 PR19980
SUSTADO O LEILAO, CONFORME DESPACHO DE FL.132.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05407-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGEU TORINO
Réu(s) : BOASAFRA COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Réu(s) : BARRANCO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Réu(s) : LATICINIOS MARISSOL LTDA
Réu(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Réu(s) : BARRANCO TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA
Réu(s) : BARRANCO MAREGA & CIA LTDA
Réu(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD
Réu(s) : LATICINIOS ICARAIMA LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LOBATO LTDA
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Réu(s) : BOASAFRA COMERCIO DE TRATORES
LTDA
Réu(s) : LEITENELLI IND E COM DE LEITE E
DERIVADOS LTDA
Réu(s) : SULBRAS INDUSTRIA DE LATICINIOS
LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
MARIANA LTDA
Réu(s) : COLAROL IND E COM DE LATICINIOS
RONDON LTDA

Advogado(s) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO
(LEILAO NEGATIVO)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05841-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU BARABASZ
Réu(s) : SL DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS
GRAFICAS LTDA (MF)
Réu(s) : DIPAPEL INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05945-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO MELO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS
CANCAO LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
CONDICIONADO PROSSEGUIMENTO AO PAGAMENO DA
COMISSAO DO LEILOEIRO(FL.167)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06144-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DONIZETE DOS SANTOS BENTO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DA DECISAO PROLATADA, REFERENTE EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06152-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO AMARO DA SILVA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06360-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO GOMES DA SILVA (M)
Réu(s) : SUPERMERCADO BIG LAR LTDA
Advogado(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06440-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCA APARECIDA DA SILVA
BARRETO
Réu(s) : ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
INFORMAR NUMERO CPF DO EXECUTADO PARA
EXPEDICAO DE OFICIO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06558-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAULO ALVES GRIPHO
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06675-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEIDE SOARES OLIVEIRA DE
MALDONADO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES
FERMENTAO PR7627
DA IMPUGNACAO INTERPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06728-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANO PISSOLATO
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL
NIAGARA
Advogado(s) : JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 225-5856
PR20463
“MANIFESTE-SE SOBRE DESPESAS PROCESSUAIS E
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS. NO SILENCIO,
PROSSIGA-SE A EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06969-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA GARRIDO MORI
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07328-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXSANDRO OSSUCCI VIEIRA
Réu(s) : AZURRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS, BEM COMO DE QUE
DEVERA DIZER SE MANTEM OS EMBARGOS
INTERPOSTOS NA EXECUCAO PROVISORIA.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030039-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM PEDRO
II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AUDIENCIA
RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORARIO
CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA.
IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02721-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO CARDOSO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBA-
LAGENS LTDA (MF)
Advogado(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02727-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA RAMOS
Réu(s) : MARILISIA SILVA STADLER
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 09-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02731-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAHIR AIRES PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA DIA 09-10-2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02739-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARCOS PRATIS
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA
PR27417
AUDIENCIA DIA 09-10-2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02743-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Advogado(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA (43)324-
3747 PR12858
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02756-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA CALSAVARA CLARO
Réu(s) : DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 08-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02760-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE ROMERO RUGO
Réu(s) : ROBSON KNABBEN PERIN
Réu(s) : ELISANGELA ORTEGA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO COZIN 3026-3465
PR28332
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02768-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO NATALINO AMANCIO
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02770-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI GOMES
Réu(s) : JAIME GARCIA (ME)
Advogado(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02775-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARIO CARDOSO MOUTINHO
Réu(s) : COLOR FINCO IND COM EQUIPAMENTOS
FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado(s) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02780-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON CARLOS VIRIATO MENDES
Réu(s) : CALDEIRARIA PARANA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 30-09-2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02781-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO D’OLINO
Réu(s) : RIO BRANCO COM DE MATERIAIS P-
CONSTRUCAO LTDA (MF)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516

AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02785-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA DE CARVALHO TOLEDO
Réu(s) : RIO BRANCO COM DE MATERIAIS P-
CONSTRUCAO LTDA (MF)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02791-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO LUIZ VICENTE
Réu(s) : RODOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA (ME)
Advogado(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02796-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI MARQUES DA SILVA
Réu(s) : GRAFICA REGENTE LTDA
Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 227-
8813 PR15753
AUDIENCIA DIA 14-10-2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02799-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO ANGELO MARCHEZIN
Réu(s) : MANOLO ROTERS RODRIGUES
Réu(s) : RENATO TELES RODRIGUES
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
AUDIENCIA DIA 15-10-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02803-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE JOAQUIM E SILVA
Réu(s) : COCAMAR COOP E CAFEIC E AGROP DE
MGA LTDA
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
AUDIENCIA DIA 15-10-2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02806-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON JOSE PEREIRA
Réu(s) : IRIYODA & SANTOS LTDA
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
AUDIENCIA DIA 15-10-2002, AS 08-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02812-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS DO PARANA LTDA
Réu(s) : SECRET ESTADUAL DA CRIANCA E
ASSUNTOS DA FAMILIA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA DIA 15-10-2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02813-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA CAMILO SALVIANO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
AUDIENCIA DIA 15-10-2002, AS 13-40 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030040-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIENCIA
EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-SE NA
DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO ABAIXO
DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR DEVERA
SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE
DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT. O NAO
COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPON-
SAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00692-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ALEXSANDRIO CORESMA
Reclamada(s) : LF DA SILVA MOVEIS
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
AUDIENCIA DIA 19-09-2002, AS 13-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00701-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALMIR BERNARDINO SENNA
Reclamada(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-
2992 PR28858
AUDIENCIA DIA 19-09-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00728-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ OLEZIO SAVIAN
Reclamada(s) : I M PONCIANO & CIA LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
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Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
AUDIENCIA DIA 12-09-2002, AS 13-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00750-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : HELENA MARIA DE LIMA
Reclamada(s) : LUIZ FLAVIO MONTEIRO PORTO
Reclamada(s) : SIMONE MARIA ALTOE PORTO
Advogado(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 223-
0525 PR10045
AUDIENCIA DIA 19-09-2002, AS 13-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00756-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : HELENA MARIA IEKER
Reclamada(s) : TRENTO & WALTER LTDA
Advogado(s) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
AUDIENCIA DIA 19-09-2002, AS 14-00 HORAS.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040018-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00046-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CALDERARIA PARANA LTDA
Réu(s) : ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00049-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Réu(s) : APARECIDA FUYUMI SAKAGAMI
AKIMOTO (ME)
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00117-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : JAIR PEREIRA MOCO
Embargado(s) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00131-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : LOURDES MARIA BARUFI
Embargado(s) : OSMAR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar Agravo de Instrumento interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00184-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSELITO DA SILVA VALENCIO
Reclamada(s) : LS SUB EMPREITEIRA MAO DE OBRA S-
C LTDA
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00211-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : GIANCARLO DIAS REIS (M)
Reclamada(s) : EXTRADICAO SAUDE
Advogado(s) : MICHELA R ESTEVAM BRUGNOLA
CEMENSATI SP143998
retirar guia para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00253-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LADISLAU APARECIDO RODRIGUES
Reclamada(s) : FIACAO MANDAGUACU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : CLAUDENIR LUIZ PEROCO 268-5827
PR18075
comprovar os recolhimentos previdenciarios, pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00756-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LAUDICEIA ZULI DOS SANTOS
Reclamada(s) : A C SILVA & I M OLIVEIRA LTDA (ME)
Advogado(s) : LUIS FABIANO BANNACH 227-8005
PR26264
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00034-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELAINE ALBANES DE MELO
Réu(s) : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS
Advogado(s) : MARLENE TISSEI 227-4175 PR15999
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00049-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE LOPES
Réu(s) : JOAO NICOLAU ID
Réu(s) : CARLOS A ID
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-

5253 PR17146
Advogado(s) : MARCELO COSTA 225-6161 PR25744
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00050-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO TEIXEIRA MAFRA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
que foi noticiado a falencia da recda e sera expedido a certidao
de habilitacao e oficiado ao INSS.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00078-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR ALVES RIBEIRO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
deferido a prorrogacao do prazo como pretendido.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WANDERLEI APARECIDO MADUREIRA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00147-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ SILVANO DE SOUZA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
vistas da peticao de fls. 197.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00153-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDENIR BATISTA PINHEIROS
Réu(s) : LUIZ HALUHIKO SHIN IKE
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
que foi denegado seguimento ao recurso ao recurso.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00214-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON DA SILVA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
contra-arrazoar recurso inteposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00243-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GRASIELA SANDRA TOLEDO
Réu(s) : JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS
PRE ESCOLAR S-C
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00303-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE CORSINI RAMOS FILHO
Réu(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
comprovar recolhimentos previdenciarios,sob pena de leilao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00309-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSINEIA APARECIDA PASCHOETO TINE
Réu(s) : ASSOCIACAO COM E INDUSTRIAL DE
MARINGA
Advogado(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos e encontra-
se a disposicao guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00394-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MAROTO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00621-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA BUENO GUALDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00703-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME LA FRAZIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00774-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO PAIAO DOS SANTOS
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00803-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : JOSE DUARTE DA SILVA
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
intimado do despacho de fls. 345 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00825-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIONIR PAGLIOTTO
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00978-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALAN JONES DE OLIVEIRA FERNANDES
JUNIOR
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E
IMPORTACAO LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO A. CAMPANELLI
(43)337-3355 PR8445
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIMEIRE FERNANDES MARTINS
MARQUES
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01061-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELY DA CUNHA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
contra-arrazoar recurso interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI CAMILO GOMES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Advogado(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01146-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA MARIA ZUCA ALVES
Réu(s) : ALCINI E CAETANO LTDA (ME)
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01169-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO LOLIS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL S-A PREVI
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-
3748 PR11850
Advogado(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-
1798 PR18094
recte- retirar doctos de fls. 26-55 e auto apartado.
recda- retirar doctos de fls. 97-176, 179-320 e 410-421 -
Bco do Brasil e fls. 342-406 - Previ. Retirar alvara.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01185-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KARINA KURITZA GUANDALINI
Réu(s) : FININVEST S-A ADM DE CARTOES DE
CREDITO
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA
PR23044
retirar doctos eis que a instrucao esta encerrada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01222-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : A M TOLEDO & CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
proceder o pagamento das custas e honorarios do contador e
comprovar os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANNETTE PEREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01323-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ILSON CORREA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP
VALORES S-A
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
Réu(s) : SEG RIO SERV DE SEG E TRANSP DE
VALORES S-A
Réu(s) : SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA
S-A
Réu(s) : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A

Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) : IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01400-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciarios sobre as
verbas salariais, inclusive a parcela do autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01407-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO MONTANARI
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
SOPAVE S-C LTDA
Advogado(s) : JULIO CESAR PIUCI CASTILHO (17)230-
3777 PR32092B
vistas da peticao de fls. 118-119.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TARCISA DAS DORES MONTEIRO
Réu(s) : R J CONFECCOES LTDA
Réu(s) : M A FALLEIRO & CIA LTDA
Advogado(s) : PAULO DE BEM 223-2561 PR11540
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
recte - retirar doctos nos autos.
recda - retirar doctos, e comprovar os recolhimentos
previdenciarios

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01689-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO TEIXEIRA
Réu(s) : BRASILUMI LUMINOSOS E ARTE VISUAL
LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01745-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEQUE BALBINO FILHO
Réu(s) : REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
proceder a anotacao da CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01787-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEIMIRANDA PESSOA DA SILVA
GONCALVES
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01874-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEYCIVAL DE MELLO
Réu(s) : AGUIAR COMERCIO DE ESPECIARIAS
LTDA (ME)
Advogado(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
que foi redesignado audiencia para o dia 24-09-02 as 13h30.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01896-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ALEXANDRA PALMA CONTAR
GROSSO
Réu(s) : DENTAL PRESS TRADUTORIA E PESQ
ODONTOL S-C LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01928-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR MATEUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO
JARDIM ESPLANADA
Réu(s) : ALAIR GALDINO XAVIER
Réu(s) : GABRIEL PEREIRA TAVARES
Advogado(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-
3558 PR22146
fornecer as pecas necessarias para o agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01978-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO EPINOLA NETO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos e contra-
arrazoar embargos a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01985-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MILTON FERREIRA
Réu(s) : CLAUDIUS IND COM AUTO CAPAS LTDA
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Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
que foi redesignado audiencia para o dia 24-09-02 as 11h55.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02025-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON SABINO
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E
INFORM DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02137-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON LOPES DO NASCIMENTO
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Réu(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02139-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR MENDES SOARES
Réu(s) : ADEMIR MEDEIROS
Réu(s) : GAZETA DO PARANA
Advogado(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO PR29669
designado audiencia inicial para o dia 07-10-02 as 11h30.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02157-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARQUES VILA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos e contra-
arrazoar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ PEREIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02277-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO JEFFERSON MOREIRA
Réu(s) : COPS COMPANHIA PAULISTA DE
SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : AURORA SERVI•OS S-C LTDA
Réu(s) : GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
apresentar copia dos atos constitutivos das reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02312-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZOSIVAL PEIXOTO
Réu(s) : LOJA MACONICA ESTRELA DO NORTE II
Advogado(s) : JOAO CARLOS ZAFALON 233-3312
PR21565
vistas sobre o recalculo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02378-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOURIVAL DONIZETE SOSSAI
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 226-
3026 PR23593
contra-arrazoar recurso interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02406-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02590-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDEMAR CARDOSO DE SA
Réu(s) : FABRICA DE DOCES PRINCESINHA LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
contra-arrazoar embargos a execucao e que foi proferida decisao
homologatoria dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02594-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIO PICOLI SOBRINHO
Réu(s) : RADIO TELEVISÇO VANGUARDA LTDA
Réu(s) : ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
indicar bens passiveis de penhora para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02599-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : MARIA DE FATIMA B M E SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02610-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO CARDOSO
Réu(s) : BARCOS BEMFORT LTDA
Réu(s) : PETY FORT LTDA
Advogado(s) : GIULIANA GUIMARAES CONTE
CARDOSO PR20979
Advogado(s) : ELIANE REGINA DOS SANTOS 269-5936
PR21074
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciencia da decisao exarara - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02619-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR MARTINS
Réu(s) : LAURO THOM & CIA LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
ciencia da decisao de emb.arrematacao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM DA SILVA CAMARGO
Réu(s) : SERCOMPAV CONSTRUCAO E SERVICOS
DE PAVIMENTACAO LT
Advogado(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
ciencia da decisao exarara - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02729-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Advogado(s) : JOEL BERTO (041) 229-9114 PR25055
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02984-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s) : ARMANDO DE MATTOS SABINO PR10150
Advogado(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03026-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY MASCHETO
Réu(s) : AGNIRAM COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES PAULA PR17095
retirar doctos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03279-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILDO AMADEU FELIPE
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
contra-arrazoar impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03354-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI APARECIDA DE LELLA COVRE
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COLETIVIDADE LT
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE ACUCAR E
ALCOOL S-A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03355-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRO LUIZ VALIM (ESPOLIO)
Réu(s) : F G COM DE MATERIAS PARA
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : ADILSON REINA COUTINHO 262-8055
PR23352
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03428-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REYNALDO CORCOVIA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : ANALIA FRANCISCA FERREIRA MARTINS
Advogado(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03444-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEBER GAZOLI DE FARIA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
contra-arrazoar recurso interposto e apresentar as pecas para
formar a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03546-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO TEIXEIRA NETO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOZILDO MOREIRA (41) 225-6138 PR20177
a execucao encontra-se garantida, podendo interpor as medidas
que entender cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03577-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS ESTEVAO GUACELI
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : AROLDO LUIZ MORAIS 972-6676 PR15495
que foi decretada a falencia da executada estando a disposicao
certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03658-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVA MARIA ANTONIA DA SILVA
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E
IMPORTACAO LTDA
Advogado(s) : FRANCISLAINE GUIDONI 324-3325
PR22367
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03819-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MARIA TEDESCHI
Réu(s) : CERAMICA VOLPATO LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
vistas do oficio de fls. 123.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03828-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO RIBEIRO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
que foi decretado a falencia da executada, estando a disposicao
certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03830-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILMA MOURA GARGARO
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03895-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA PAULA BARBOSA
Réu(s) : NOROESTE SYSTEM LTDA N-P
LEOVILMA ROSA M NEVES
Réu(s) : SUL SYSTEM LTDA N-P LEOVILMA ROSA
MIRANDA NEVES
Réu(s) : PEDRO GUITHI
Réu(s) : CLAUDIO ROBERTO NEVES
Advogado(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
“Ante os precedentes ocorridos em processos que tramitam perante
esta Vara, que demonstram ser infrutifera a diligencia ora
requerida, indefiro a pretensao do exequente”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03932-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAIAS BATISTA SUPLANO
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
recte - retirar os doctos de fls. 14-32.
recda - retirar os doctos de fls. 50-68 e auto apartado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03986-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HORSLEY OTAVIO CAMARGO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
contra-arrazoar recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04018-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA HELENA BAEZA BURALI
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : ANTONIO DIAS DOURADO (044)229-5709
PR13163
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04121-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO BONIFACIO ROSA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04157-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CEC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : CLAUDICESAR PEREIRA CALDEIRAS
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA 3028-0387 PR19046
vistas da carta precatoria recebida.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04204-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) : RECICLART COM E RECICLAGEM DE
BORRACHA LT

Advogado(s) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084
PR24103B
contra-arrazoar Agravo de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04207-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIVANETE LOPES DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04219-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA DA SILVA BRISI
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS LTDA (ME)
Advogado(s) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
PR20461
contra-arrazoar agravo de instrumento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04240-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TANIA REGINA ROTTA BONFIM
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
ciencia da decisao de emb.declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04364-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO BARRAZAN
Réu(s) : GRUPO AGUIA DOURADA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04374-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEZINO LOPES DA SILVA
Réu(s) : GOCIL SERV DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04570-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SOLANGE MARIA LEONARIO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
“Defiro. Exclua-se a verba previdenciaria patronal do calculo de
fls. Oficie-se ao INSS, no final. Atualizem-se e liberem-se aos
credores, nas devidas propor‡oes. Intimem-se as partes”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04863-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR DE AMORIM
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04916-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05675-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEY RICARDO DE SOUZA
Réu(s) : IND E COM DE ESQUADRIAS METALINGA
LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas em razao da certidao do oficial de justica.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 05867-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : LEINER DAVIS GELATIN BRASIL IND.E
COM. LTDA
Advogado(s) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05996-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MENDES LOPES
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE
VALORES S-A
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Réu(s) : SEG RIO SERVICOS DE SEG E TRANSP DE
VALORES S-A
Réu(s) : SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA
S-A
Réu(s) : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Advogado(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
vistas sobre a conta de liquidaçao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06053-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DRIGLA DOS SANTOS
Réu(s) : ALDO COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA
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Advogado(s) : ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO
PR18617
retirar doctos de fls. 25-44, envelope apartado e guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06141-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAMIAO DIAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : HALLEY COMERCIO DE VEICULOS LTDA
(ME)
Réu(s) : MARIA LUIZA FONTES BELTRAN
FERREIRA (ME)
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Advogado(s) : DIRCEU PAGANI 222-7724 PR4866
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciencia da decisao de emb.declaracao- copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06366-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LOPES AQUINO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
vistas sobre laudo de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06706-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO NEPOMUCENO
Réu(s) : ANA MARIA DE JESUS
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
recte - apresentar CTPS para anotacoes.
recda - proceder o pagamento das custas e honorarios do contador
como comprovar os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06714-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FABIO JACOMELLO
Réu(s) : IND DE TRANSFORMADORES ROMAG-
NOLE LTDA
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Advogado(s) : WANDERLEI LUKACHEWSKI 233-1915
PR9659
comprovar recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06974-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE LUIS SANSEVERINO
Réu(s) : M5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07165-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIA SALETE SANTI DIAS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
recte e recda retirar doctos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07412-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLA CRISTINA CIARDULO REINE
Réu(s) : CLIMEST CLIN MEDICINA ESTETICA N-P
PAULO R BUBNA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
informar o atual endereco do executado para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07526-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER SIUNITTI
Réu(s) : NOWAX DO BRASIL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
informar o valor sacado para abatimento.

PARANAGUÁ

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
(PRAZO DE VINTE DIAS)

Autos: RT 1905/99
Autor(a): DIRCEU MARINHO PINHEIRO
Ré(u): UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A Doutora ANA CLÁUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNISERV
COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que
ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Paranaguá,
aos 21 de agosto de 2002. Eu, Gilberto Zulian _______________,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA CLÁUDIA RIBAS
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
(PRAZO DE VINTE DIAS)

Autos: RT 228/2000
Autor(a): MARCELO MENDES FREIRE
Ré(u): TRANSPORTADORA RIZZO VELLOZO

A Doutora ANA CLÁUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré
TRANSPORTADORA RIZZO VELLOZO., atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos
em epígrafe foi prolatada sentença que ACOLHEU EM PARTE
os pedidos formulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Paranaguá,
aos 22 de agosto de 2002. Eu, Gilberto Zulian _______________,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA CLÁUDIA RIBAS
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO

(PRAZO DE VINTE DIAS)

Autos: RT 2317/98
Autor(a): FABIEL ALEX SANDRO SILVA RICARDO
Ré(u): ENGECONT ENGENHARIA COM. E SERVIÇOS
LTDA, MARCO PEDROLIM E ZAMUDIO & SILVEIRA (ME)

A Doutora ANA CLÁUDIA RIBAS, Juíza da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA as rés ENGECONT
ENG. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., MARCO PEDROLIM
E ZAMUDIO & SILVEIRA (ME) para, no prazo legal apresentar
contraminuta ao Agravo de Petição interposto pelo Instituto
Nacional de Seguro Social – INSS.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS, É PASSADO O PRESENTE EDITAL DE
CITAÇÃO, QUE SERÁ PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL
E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME NA SEDE DESTA
VARA DO TRABALHO.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Paranaguá,
aos 20 de agosto de 2002. Eu, Gilberto Zulian _______________,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA CLÁUDIA RIBAS
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue descrito
nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000004-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON PEDRO FEDETSCHKO
Réu : PETROBRAS TRANSPORTES S-A -
TRANSPETRO
ADV(S) : JOSMAR SEBRENSKI - PR12075
RAQUEL CRISTINA BALDO - PR19532
AS PARTES SOBRE OS DESPACHOS DE FLS.200-201.

PROCESSO TRT-PR 0022-ACPg 000007-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PETROBRAS TRANSPORTES S-A -
TRANSPETRO
Réu : NELSON PEDRO FEDETSCHKO
ADV(S) : GLADYS LUCIENNE DE SOUZA - PR19514
AO CONSIGNANTE SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO
DE FLS.42.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000008-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VALTER JOSE PINHEIRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000009-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ASSOC.DOS TRAB.LIMP.HIG.E MANUT.
PORTOS TERM. PRIVAT
Réu : JOSE GOMES DOS SANTOS
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044

NAO COMPROVADA A ALEGACAO DO REQUERIDO,
INDEFIRO O PEDIDO DE DEVOLUCAO DO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000009-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HERALDO DE ARAUJO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000010-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUAREZ DIAS MARIA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000026-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSVALDO GOMES MOREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000041-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON AMAURI MARTINS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000042-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARI CARLOS GOMES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000065-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JURANDIR ONORIO
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
SILVANO LEO FETTER - PR23490
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ASPARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000067-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOACIR DOS SANTOS ALVES
Réu : MARTINI MEAT LTDA
UNITRAB C0OP. PREST. SERV. TRAB. AUTON. DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
PR23184
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000075-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDSON CARLOS DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000076-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILSON JOSE SOARES LAZAROTTY
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000090-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000101-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ODAIR DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000127-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE LUIZ DE SOUZA
Réu : MATSUDA & OTSUKI LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
PROCEDA A RE A RETIFICACAO DA CTPS DO AUTOR SOB
PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000142-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL LUCIO DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000143-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISMAEL GOMES PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000145-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RICHARD AMATUZZI FRANCO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000151-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALDO CIRO FERNANDES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000154-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO CARLOS KESSELI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000166-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IRENE DE LURDES PINTO DA CRUZ
Réu : LANCHONETE CASA DAS PORCOES DE
MANOEL C. SILVEIRA
ADV(S) : ANTONIO JULIO MACHADO LIMA - PR23845
AO REU SOBRE OS CALCULOS DELIQUIDACAO
APRESENTADOS, EM 10 DIAS, BEM COMO PROCEDER A
ANOTACAO DA CTPS DO AUTOR...

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000193-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EVANDIR ANTONIO GARCIA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA
DO PARANA
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000203-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE OTAVIO DE SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000218-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MAIKON SOUZA DE JESUS
Réu : MACROFERTIL IND. E COM. DE
FERTILIZANTES
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
EMERSON CARLOS PEDROSO - PR24033
AS PARTES SOBRE O DESPACHO DE FLS.204.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000225-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALEXANDRE ALBO COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000226-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA ANTONIA SILVA FRANCISCO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000227-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EVERALDO RICARDO
Réu : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AO REU SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000227-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO MACAGGE
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
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PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000228-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OIRAM LOPES DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000229-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NIVALDO JOSE DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000230-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO HENRIQUE MARQUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000232-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ORLANDO DE SOUZA GONCALVES
Réu : TONET E TONET LTDA
ADV(S) : MARIA LUCIA JAMUR DUBAS - PR7501
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOBRE O ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.NO MESMO
PRAZO, DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS QUE
PERMANECE INSCRITA NO SIMPLES

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000249-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NEUSA CARNEIRO CORREA
Réu : GUNTOLF VAN KAICK
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
DAVID THIESSEN - PR2184
ASPARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTADO
PELO PRAZO COMUM, DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000250-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LAURO PATRICIO ALVES
Réu : GUNTOLF VAN KAICK
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE
FLS.64(DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO REU, E
REABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTACAO DE
QUESITOS.)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000253-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDSON DOS SANTOS
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
ADV(S) : ROBERTO PEREIRA - PR22564
COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADAS PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000261-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSIANE DE OLIVEIRA
Réu : STROBEL PARQUE HOTEL LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ISETE MOREIRA - PR11968
ASPARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000264-1988 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO CORIA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAO CARLOS GELASKO - PR12133
AO AUTOR SOBRE O AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000269-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO CESAR DO ROSARIO ALVES
Réu : FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
MACROFERTIL IND. E COM. DE FERTILIZANTES
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
COMPROVE A 1 RE O PAGAMENTO DAS PARCELAS DIO
ACORDO, ESPECIFICADAS PELO AUTOR, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000278-1991 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIO ZACARIAS DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRABALHADORES BLOCO PGUA E
ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(EMBARGOS A EXECUCAO-IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000283-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VALDEMIR PINTO ALVES
Réu : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA
LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
GIOVANI DA SILVA - PR18452
ASPARTES SOBRE OS RECURSO ORDINARIOS
INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000295-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO DE MELO TRIGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000301-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AMAURI CORREA PATRICIO
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000311-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALTER DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000312-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCO MIROSLAW DJORDJEVIC
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000313-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VICENTE JOSE BUKAREWICZ
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000321-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DAMIAO LEVI LOPES CABRAL
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000322-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIO ELIAS FERNANDES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000323-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIOSVALDO JOSE NUNES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000324-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ RENATO NASCIMENTO MARTINELLI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000325-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO HOLANDA DA CUNHA BELTRAO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000328-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO CARLOS BUFFARA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000389-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE DONIZETE DA SILVA
Réu : J VALENTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
RCA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

SDM SUL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : JOSE MARCOS ALMEIDA - PR24847
COMPROVE A RE , EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DA
DIFERENCA APONTADA PELO INSS

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000407-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSMAIR ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000408-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANGELO CAMARGO DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000409-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GILMAR ALVES DE FARIAS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000410-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ABEDENEGO LOPES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000411-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HUMBERTO LUIZ PECINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000416-1993 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIS CLAUDIO DE CARVALHO SILVA
Réu : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO - PR23787
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADO PELO
INSS ,EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000468-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SONIA CLEODETE SCHWARTZ ZARDO
Réu : CARLOS SIMOES
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(EMBARGOS DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000479-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO OSWALDO DE MIRANDA
Réu : SATORU KUBOTA
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
COMPROVE O REU, EM 10 DIAS, QUE ESTA INSCRITO
NO SIMPLES, E O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000487-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NILSON ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000499-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISRAEL GOMES DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000500-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA DO ROCIO SANTOS KLOCK
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000504-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOMINGOS ALVES PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000507-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOEL DE SOUZA COSTA
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA - PR28265
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(EMBARGOS DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000510-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE BORDIAO
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
ASPARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000528-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADALTO FANGUEIRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000532-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO PLANTES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000534-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISAIAS SANTOS DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000536-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO HENRIQUE DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000552-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOEL PAZ MARINHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000561-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSANE CRISTINA CAETANO
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : SILVIA ELISABETH NAIME - PR17121
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000581-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000583-1989 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSUE RODRIGUES GONÇALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
ASPARTES SOBRE O CONTIDO NO DESP.DE FLS.1015

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000583-1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDSON ROBERTO DEMBISKI DA SILVA
Réu : DILSON CARLOS PARIZ - ME
ADV(S) : MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE
- PR24561
COMPROVE A RE , EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000590-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCIO CESAR DE VASCONCELOS SILVA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO - PR18991
AO REU SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000594-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA TEREZA AGOSTINHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
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AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000595-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DE JESUS OLMO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000596-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCIO BARBOSA BASTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000597-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARMIRIA OLINDA POERNER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000599-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO JAIME CORREIA
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
AO REU SOBRE A SENTENCA PROLATADA , BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000600-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCOS AURELIO DA GRACA MARTINS
Réu : CDA LOGISTICA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN -
PR28823
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NA ATA DE FLS.33(BASES
DO ACORDO, BEM COMO COMPARECIMENTO PARA
RATIFICAR ACORDO EM SECRETARIA,EM 30 DIAS)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000600-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NANCY ROSA DE OLIVEIRA
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000601-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE JACINTO DA SILVA
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
ASPARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000701-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SILAS JOSE DE SIQUEIRA SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000725-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL VITOR COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000726-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO MARIANO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000795-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIVALDO LUIZ DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000796-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ CARLOS DE SOUZA ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000839-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA APARECIDA BERNARDINA DOS
SANTOS
Réu : CONSTANTINO VIARO
VANIA SCHUSSEL VIARO

ADV(S) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER - PR29148
COMPROVE OS REUS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS,EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000849-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUAREZ DALTON CAPETA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000873-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUAREZ SOLDATI
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
ADV(S) : ROBERTO PEREIRA - PR22564
COMPROVE A RE POR SEU PROCURADOR PARA EM 10
DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA
DIFERENCA DE CONTRIBUICAO APRESENTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000877-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JEOVA HENRIQUE COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000879-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCA ELENICE BEZERRA VALLE DE
FRANCA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000880-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VITOR EUGENIO DE FRANCA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000890-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO FERREIRA BELO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000912-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SUELI MARIA TEIXEIRA DA SILVA
DAITSCHMAN
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000913-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HUMBERTO FERREIRA DE MACEDO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000960-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO PLANTES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000972-1989 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FLAVIO OLEGARIO COSTA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICAOES PREVIDENCIARIAS APONTADAS
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000973-2001 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FABIO LUIZ HONORIO
Réu : MACROFERTIL IND. E COM. DE FERTILI-
ZANTES LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
AU AUTOR SOBRE O DESP. DE FLS.39, BEM COMO O REU
PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS DO
ACORDO, EM 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000983-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO MEIRA

Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000985-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JURANDY STIEGLITZ
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001001-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ODAIR DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001002-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSMAIR ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001015-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANGELO CAMARGO DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001016-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GENTIL CESAR PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001018-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE DA SILVA PRACA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001028-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO ROBERTO SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001030-2001 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PEDRO ELEMAR DOS SANTOS
Réu : FENGE PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : MARIA TEREZINHA H. ANTONIAZZI -
PR18226
COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA,EM 30 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.,APOS CUMPRIDO O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001035-1991 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESMAIR CHAVES
Réu : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - RJ24771
AS PARTES SOBRE A DECISAO DE FLS.319-320,E AO
CREDOR FORNECER AS PECAS NECESSARIAS A
FORMACAO DO PRECATORIO REQUEISITORIO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001052-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO HOLANDA DA CUNHA BELTRAO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001053-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR CARVALHO SIMAS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001053-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERALDO PADOVANI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA

ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001080-1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDENAIR COSTA FRANCA
Réu : CIDRAL & CIDRAL LTDA
ADV(S) : VICENTE REINALDO PUGLIESI - PR5822
COMPROVE A RE ,EM 05 DIAS, O PAGAMENTO DAS
DESPESAS COM O LEVANTAMENTO DA PENHORA, SOB
PENA DE SEREM SATISFEITAS COM PARTE DO VALOR
DO DEPOSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001092-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AZENEIDE NUNES
Réu : EMBRASIL-EMP.BRASILEIRA
SERV.TERCEIRIZADOS S-C LTD
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
ALMERINDO PEREIRA - PR12716
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.(embargos
a execucao)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001096-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDISON VITOR ROCHA DA COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001127-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001159-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE DE ALMEIDA XAVIER DE MELO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCO CEZAR TROTTA TELLES - PR4563
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001203-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO PEREIRA DA SILVA
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
ADV(S) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA - PR28265
COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001203-1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : BENEDITO VALDAIR DE LIMA
Réu : MARCIA GENSKI BNISZEWKI - FI
ADV(S) : MARIALUCIA DE QUEIROZ - PR21168
COMPROVE O REU ,EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADA PELO
INSS, E CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
EXECUCAO., E COMPROVAR SE A RE ESTA INSCRITA NO
SIMPLES.....

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001225-1994 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SADI MENDES PINHEIRO
Réu : ELMOCAR EMP LITORANEA DE MOV DE
CARGAS S-C LTDA
ADV(S) : NORBERTO TREVISAN BUENO - PR4610
COMPROVE A RE O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM A
PUBLICACAO DE EDITAIS E DESPESASCOM O
CONTADOR,SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO QUANTO A ESTAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001234-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARNALDO DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001302-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO CEZAR SIMONATO
Réu : FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APONTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001305-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO FERREIRA ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR(FICHAS FINANCEIRAS)
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PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001354-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001361-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SONIA MARA DOS SANTOS
Réu : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA(BRASAO)
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
AO AUTOR SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001391-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GUSTAVO IURK FILHO
Réu : ADMINISTRACAO 0ORTOS DE PARANAGUA
ANTONINA - APPA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001392-1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SANDRO MATTANO
Réu : ASSOCIACAO BANESTADO
ADV(S) : ANDREA CUNHA - PR24740
PROCEDA A RE A RETIFICACAO DA CTPS DO AUTOR,
SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA DESTA VARA,
COMO DETERMINADO NA SENTENCA TRANSITADA EM
JULGADO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001406-1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALDIR FRANCISCO DE SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001416-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DORIVAL CORDEIRO
Réu : LOURDES VEIGA TRUPPEL
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DEFLS.38

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001452-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CIDINEI DEGUES LEITE
Réu : COLONIA Z-7 DE GUARATUBA
MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(EMBARGOS DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001467-1992 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAQUIM MARTINS
Réu : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
ADV(S) : OSWALDO CUPELLO - RJ30989
AO REU SOBRE O REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO SEM A DEDUCAO DO
VALOR CONSTANTE NA GPS DE FOLHA 298

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479-1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AROLDO DOS SANTOS
Réu : AGENCIA REGIMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA
DINARTE DA SILVA
LOCAMATTE LOCADORA DE MAT.DE ESTIVA LTDA
PORTAC SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS -
PR22230
AS RE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS, EM 10 DIAS, BEM COMO A 1 RE SOBRE
A ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR,SOB PENA DE FAZE-
LO A SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON CARLOS MARIANO
Réu : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001485-1995 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTIRIO BRANT
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICAOES PREVIDENCIARIAS APONTADAS
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001528-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE CARLOS SERAFIM DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001529-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADAO THADEU MARQUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001535-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDISON CEZAR FREIRE DA SILVA
Réu : ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : LEUCIMAR GANDIN - PR28263
EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA - PR21850
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
AS PARTES SOBRE O OFICIO RECEBIDO AS FLS.130

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001537-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : BENEDITO CRUZ NEPOMUCENO
Réu : ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : LEUCIMAR GANDIN - PR28263
EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA - PR21850
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - PR29166
AS PARTES SOBRE O OFICIO RECEBIDO AS FLS.143

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001549-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE CARLOS ALEXANDRINO GOMES
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PAULO ROBERTO CHIQUITA - PR13241
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(EMBARGOS DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001566-1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALI ZINI
Réu : METALNAVE S-A COMERCIO E INDUSTRIA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVE O REU O PAGAMENTO DAS CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIAS CALCULADASPELO INSS, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001572-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LEONIDAS ADAO DE MIRANDA
Réu : COMPANHIA REAL DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
GUIA DE RETIRADA E ALVARA A DISPOSICAO NA
AGENCIA DA CEF-PGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001612-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ERALDO ALVES DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001613-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO BIZUTI MIQUILINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001617-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DAVID MOREIRA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
AO AUTOR SOBRE O AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001623-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUVELINO PONTES
Réu : FEM FAB DE ESTRUTURAS METALICAS
ADV(S) : ELIONORA H TAKESHIRO - PR12838
AO REU SOBRE A GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001643-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO PORTO
DE PGUA
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO
LEANDRO - PR21753
RESTITUO AOS AUTORES OS PRAZOS CONCEDIDOS EM
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001645-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LIDIO EMIDIO DE ARAUJO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001647-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON GONCALVES DE FRANCA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS

PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001648-1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001651-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEVONSIR LOPES DO ROSARIO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001723-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GISELE CORREIA ABILHOA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001734-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOUGLAS PINTO DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001748-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MIRIAN MARQUES FRANCA FERREIRA
Réu : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
AO REU SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.166.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001750-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FERNANDO DA SILVA CAPETA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001806-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001808-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO PINTO CAMARGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001853-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS SILVA NETO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001906-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON DE CAMPOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001907-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ZEMIL NEVES DOS SANTOS
Réu : DELTA - TECNOLOGIA E CONSULTORIA S-C
LTDA
ADV(S) : PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA -
PR17170
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O OFICIO
RECEBIDO DA VDT DE ARAUCARIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001908-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVONE BONZATTO CICARELLO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001911-1993 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : TEREZA CAPETA MENDES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICAOES PREVIDENCIARIAS APONTADAS
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001916-1992 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO HENRIQUE RODRIGUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O DESPACHO DE FLS.945.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001917-1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : TANIA MARIA HENRIQUE
Réu : ARLINDO S.PEREIRA(SOC.PROP.DO
REST.LANCH.CHOPP
ADV(S) : LEONEI MARTINS FREITAS - PR24163
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS ,EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO
NOS TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG.2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001936-1992 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE SAIF NETO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MILTON LUIZ SAIF - PR7907
AO EXEQUENTE SOBRE O DESPACHO DE FLS.357, EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001955-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAIME CAMPOS ELEUTERIO
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P DR.IVAN
S.PAROLIN F.)
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001957-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JULINHO DA SILVA DUTRA
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P DR.IVAN
S.PAROLIN F.)
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001958-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERALDO MAJELA SANCHES DE SOUZA
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P DR.IVAN
S.PAROLIN F.)
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001960-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OBADIAS RAMOS
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P DR.IVAN
S.PAROLIN F.)
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001961-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OLIVAR DA LUZ GARCIA TOLEDO
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P DR.IVAN
S.PAROLIN F.)
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002007-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002008-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GUSTAVO IURK FILHO
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Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002010-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HELENO JOSE DA SILVA SAMPAIO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002010-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OIRAM LOPES DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002011-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUATA FRANCA DE SENA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002017-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAQUIM GOMES FERREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 002024-1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE MARTINS RODRIGUES FILHO
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-PREVI
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
AO AUTOR SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHORA,
DEVENDO EM CASO DE DISCORDANCIA, INDICAR
OUTROS, DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,PASSIVEIS
DE CONSTRICAO E QUE GARAMTAM A EXECUCAO...

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002032-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALBERTO PEREIRA JUNIOR
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002034-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OISON CARLOS PICINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002042-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SODEMAR ARAUJO MATTAR
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002057-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ CARLOS DE ASSUNCAO
Réu : ALCYONE CORREIA DEFREITAS
COLEGIO ITIBERE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
FACULDADE ISULPAR
ROSI TERESINHA BONN
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
GERALDO HASSAN - PR15925
AS RES SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002079-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS DE SE
Réu : CLINICA MEDICA SAO PAULO LTDA(N-P DO
SOCIO)
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
COMPROVE O AUTOR O REPASSE DOS VALORES OBJETO
DO ACORDO AOS SUBSTITUIDOS TITULARES DO
DIREITO TRANSACIONADO., EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002093-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE ANAROLINO AIRES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002108-1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLARINDA CRISTIANE S.GHILARDI
Réu : ALCYONE C.DEFREITAS-COLEGIO ITIBERE
ENS.FUND.MEDIO
COLEGIO ITIBERE ENS.FUND.MEDIO(N-P ALCYONE
C.FREIT
FACULDADE ISULPAR
ROSI TERESINHA BONN
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
GERALDO HASSAN - PR15925
AS RES SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002118-1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSELI SAMPAIO SOUZA DINA
Réu : HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - PR20638
AS PARTES SOBRE O CONTIDO NO DESP. DE FLS.233.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002129-1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCO AURELIO SANTOS CICARELLO
Réu : ADMINISTRACAO TERMINAL LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ELI ZELLA JORGE - PR6478
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA
(IMPUGNACAO AOS CALCULOS REFEITOS PELAPARTE)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002132-2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCOS DE SOUSA
Réu : JULIO GOMES DA SILVA - FI
LUIZ CLAUDIO FONSECA
ADV(S) : FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA - PR31349
COMPROVE A 1 RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICAOES PEVIDENCIARIAS APONTADAS PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002134-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILSON ANJOS DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002139-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON CORREA RIBEIRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002196-1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GEREMIAS ALVES FERNANDES JUNIOR
Réu : ATIVA - TRANSPORTADORA E ARMAZENS
GERAIS LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
JUNTE O EXEQUENTE AOS AUTOS COPIAS
ATUALIZADAS DAS MATRICULAS DO S IMOVEIS
INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002235-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HELIO CAVAGNARI
Réu : BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTO LTDA
C.B.B.-COMERCIO DE BETUMES BRASIL LTDA
PATER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
RONDON S-A
ADV(S) : DALVA DILMARA RIBAS - PR9686
AO AUTOR SOBRE O AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002304-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO REINOLDO RODRIGUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002305-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO COSTA VEIGA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002306-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIAS MENESLAU GAISSLER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002307-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTINO SCOMAÇAO FANINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589

JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002308-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DIRCEU GAISSLER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002309-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : BENEDITO NAGEL
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002321-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DORACI FRANCA DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002542-1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CID JOSE PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002575-1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLAUDIO LUIZ BARBOSA DO ROSARIO
Réu : FEM FAB DE ESTRUTURA METALICAS S-A
ADV(S) : ELIONORA H TAKESHIRO - PR12838
COMPROVE O REU EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICAOES PREVIDENCIARIAS, COTA PARTE DO
EMPREGADOR, SOB PENA DE SEREM PAGAS NO VALOR
APONTADO PELO INSS, COM OS DEPOSITOS RECURSAIS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002599-1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCIANA DOS SANTOS NORATO
Réu : GISLAINE AFONSO CARVALHO QUINHOLI
ADV(S) : MERI TEREZINHA FORTUNATO - PR24015
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOBRE O ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002670-1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ NEREU PEREIRA
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FORNECA O AUTOR AS PECAS NECESSARIAS A
FORMACAO DO PRECATORIIO REQUEISITORIO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003163-1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AIRTON DO ROSARIO BRASIL
Réu : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS
LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
AO REU SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS, EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO
ART.879 PARAGRAFO 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003322-1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALIPIO FRANCISCO XAVIER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROLATADA.

PARANAVAÍ

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00061-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RICARDO CARDOSO PEREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS LUIZ 3107-9677 SP81295
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 28-30, DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA
Embargado(s) : ANTONIO TERRES
Advogado(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA PR19268

Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377
PR8108
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO DE FLS. 85-95,
DOS AUTOS SUPRA, A QUAL FOI JULGADA TOTALMENTE
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00013-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : NILZA PEREIRA DA SILVA
Embargado(s) : SEBASTIAO EUGENIO
Advogado(s) : MAURICIO JOSE CLEVE MACHADO 423-
4045 PR13274
Advogado(s) : HUGO TETTO JUNIOR PR17017
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO PEDIDO DE
DESISTENCIA FORMULADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : IRMAOS FROTTE E CIA LTDA
Réu(s) : SIND TRAB NA IND DA CONSTR E DO
MOBIL DE PVAI PR
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.30-32.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : J L MADEIRAS LTDA
Réu(s) : SIND TRAB NA IND DA CONSTR E DO
MOBIL DE PVAI PR
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.30-32.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00009-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GLEDSON LUCIANO MARTINS
Réu(s) : BANDA PEDRA NEGRA
Réu(s) : HAMILTON GEREMIAS
Advogado(s) : HELIO MARINHO SPIGOLON PR10125
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO FACE
A FALTA DE REQUISITO ESSENCIAL A SUA CONCESSAO.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : K E BENEFICIAMENTO E ESQUADRIAS DE
MADEIRA LTDA
Réu(s) : SIND TRAB NA IND DA CONSTR E DO
MOBIL DE PVAI
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.30-32.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : VALDOMIRO RICARDO HILARIO
Reclamada(s) : CONDOMINIO AGRIC STA ISABEL N-P LUIZ
DE J PATRAO
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.88-101.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00051-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JOAO APARECIDO DE ALMEIDA
Reclamada(s) : CONDOMINIO AGRIC STA ISABEL N-P LUIZ
DE J PATRAO
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.80-92.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00052-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ODAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CONDOMINIO AGRIC STA ISABEL N-P LUIZ
DE J PATRAO
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.85-86.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00053-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : RICARDO JUSTINO RAIMUNDO
Reclamada(s) : CONDOMINIO AGRIC STA ISABEL N-P LUIZ
DE J PATRAO
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.96-97.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00121-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARTA FELTRIN
Reclamada(s) : S A FELIPPE E CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA REGINA BARROS MENDES
GALLASSI PR31968
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO DE ANTECIPÇAO
DE TUTELA AS FLS.44-46, DOS AUTOS SUPRA.
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA NO PAB-
JUSTIÇA DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL N§ 98-2002
A DISPOSIÇAO EM NOME DA RECLAMANTE E DE SEUS
PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00122-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : NILMA PIPERNO MARQUES
Reclamada(s) : S A FELIPPE E CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA REGINA BARROS MENDES
GALLASSI PR31968
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO DE ANTECIPÇAO
DE TUTELA AS FLS.43-45, DOS AUTOS SUPRA.
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA NO PAB-
JUSTIÇA DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL N§ 99-2002
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A DISPOSIÇAO EM NOME DA RECLAMANTE E DE SEUS
PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00125-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : PAULO ROBERTO FLORIANO
Reclamada(s) : CORUJAO SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : GEOVANIA ALVES BEZERRA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
Advogado(s) : OSMAR ARAUJO SOARES PR23354
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO,
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS
CONSTANTES AS FLS. 83.
DEVERA O RECLAMANTE JUNTAR AOS AUTOS A CTPS,
PARA FINS DE ANOTAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : DEMETRIUS XAVIER DE LIMA
Reclamada(s) : COOPCANA COOP AGRICOLA DOS PROD
CANA LTDA
Reclamada(s) : CARLOS DOS SANTOS CAVALLI E OUTROS
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 16-09-
2002, AS 09H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
SUMARISSIMA. FICA TAMBEM INTIMADO DO R.
DESPACHO DE FLS. 031 DOS AUTOS SUPRA, PARA
REGURARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL
CONFORME DETERMINADO AS FLS. 19, OU SEJA, JUNTAR
A PROCURACAO NO ORIGINAL, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00324-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : JORGELINA DA SILVA XAVIER LUNA
Reclamada(s) : BETTY LAFER E OUTROS
Advogado(s) : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS
PR30146B
EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, VISTO A PARTE AUTORA NAO TER SE
PRONUNCIADO QUANTO AO RECONHECIMENTO DO
VINCULO EMPREGATICIO E ANOTAÇAO EM CTPS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00325-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : BARTOLOMEU QUEIROZ SILVEIRA
JUNIOR
Reclamada(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
REGULARIZAR A REPRESENTAÇAO PROCESSUAL, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO,
VISTO QUE A PROCURAÇAO CONSTANTE DOS AUTOS
SE TRATA DE SIMPLES FOTOCOPIA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00326-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : DIVANETE DA SILVA GOMES
Reclamada(s) : ROGERIO MAGNO BAGGIO
Reclamada(s) : REGINATO PERICLES BAGGIO
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, VISTO TER SIDO AJUIZADO AÇAO CONTRA
DOIS REUS, SEM INDICAR OS FUNDAMENTOS DE FATO
E DE DIREITO PARA FORMAÇAO DO LITISCONSORCIO
PASSIVO. INDICAR A QUAL DOS REUS SAO DIRIGIDO
OS PEDIDOS PARA RECONHECIMENTO DE VINCULO
EMPREGATICIO E ANOTAÇAO EM CTPS. INFORMAR
QUANTO A EXISTENCIA DE PEDIDO DE CONDENAÇAO
SOLIDARIA OU SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00339-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ROSIMARA BARBOSA BARRETO
Reclamada(s) : KOLLAN CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSIÇAO NO PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO A GUIA
DE RETIRADA N§ 515-2002

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00367-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO
Reclamada(s) : CLAUDIO ROBERTO FERRONATTO
(CONSTRUCAO CLAUDIO ME)
Reclamada(s) : GERMANO SORDI
Reclamada(s) : ANDREA DA SILVA RICCI LELEDEVE
Reclamada(s) : AFICAR ASSOCIACAO FUNCIONARIOS DA
COOPCANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, VISTO A PARTE AUTORA NAO TER SE
PRONUNCIADO QUANTO A ANOTAÇAO EM CTPS,
INFORMAR QUANTO AO PEDIDO DE CONDENAÇAO SER
NA FORMA SOLIDAR IA OU SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00564-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ALEXANDRE MANOEL DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : ARLINDO BRAGANCA GUIMARAES
Advogado(s) : ELOI DIAS DA SILVA PR17080
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA AS FLS. 35, DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00729-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : WAGNER DA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA

Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10-10-
2002, AS 16H00MIN, PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL E
RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA, BEM
COMO TOMAR CIENCIA DA INFORMACAO DO SR.
PERITO AS FLS. 146-147, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00837-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : EVANDRO EBNER PEDROSA GOUVEA
Reclamada(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : LAURI TRENTINI PR29395
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA, COM AS RESSALVAS
CONSTANTE NO TERMO AS FLS. 133, DOS AUTOS SUPRA,
COM RELAÇAO A NATUREZA DAS PARCELAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00013-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUIZ CARETA
Réu(s) : TAKEYAKI SAITO
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
TOMAR CIENCIA DA ADEQUAÇAO DOS CALCULOS
APRESENTADA PELO CONTADOR DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00014-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NELSON CARETA
Réu(s) : TAKEYAKI SAITO
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
TOMAR CIENCIA DA ADEQUAÇAO DOS CALCULOS
APRESENTADA PELO CONTADOR DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00080-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MAURO XAVIER DA SILVA
Réu(s) : PAULO CELSO BARBOSA
Advogado(s) : BENEDITO C BRAZ JUNIOR PR14916
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA AS FLS. 380-382, A QUAL FOI JULGADA
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ESPOLIO DE NEIDE DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : R A CANOFF E CIA LTDA ME (MOTEL XUXA)
Advogado(s) : MAURO APARECIDO MORIGGI PR24967B
Advogado(s) : MARIO HARA PR7911
TOMAREM CIENCIA NO PRAZO COMUMDE 5 DIAS DO
TEOR DO OFICIO ORIUNDO DA AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL. TOMAREM CIENCIA DO
ADIAMENTO DA DATA PARA PROLATACAOA DE
SENTENCA PARA O DIA 09.09.2002, AS 17H32 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00179-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALTER ESTEVES
Réu(s) : SILVICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Advogado(s) : ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
PR31327
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO,
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS
CONSTANTES AS FLS. 39.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00265-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADELSO FELIX DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA DE FARINHA E POLVILHO
MARINEZ LTDA
Advogado(s) : ALUIZIO SEBASTIAO GONTIJO COUTO
MG63041
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA. RECLAMADO DEVERA
COMPROVAR NOS AUTOS, EM 30 DIAS O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS
E CONTRIB PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO. PEDIDO DE
LIBERAÇAO DO DEPOSITO RECURSAL SO SERA
APRECIADO APOS O PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00292-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ISABEL CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : MENEGAZZO E UTIYAMA S-C LTDA CDI
INFORMATICA
Advogado(s) : LAURI TRENTINI PR29395
TOMAR CIENCIA DA REDESIGNAÇAO DE DATAS PARA
REALIZAÇAO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 16.09.2002 AS 14H15 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00293-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RUBENS RAUL SCHLENKER FILHO
Réu(s) : RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA
LTDA
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA
PR29530
TOMAR CIENCIA DA REDESIGNAÇAO DE DATAS PARA
REALIZAÇAO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 23.09.2002 AS 14H15 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00329-2002 - (90 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE ROGERIO DE LIMA(ESPOLIO)N-P
MARIA J.D.CANDIDA
Réu(s) : CODEPAN CONSELHO COMUNITARIO DE
PARAISO DO NORTE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DEFERIMENTO DE SOBRESTA-
MENTO DO FEITO POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00330-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SERPAVI SERVICO DE PAVIMENTACAO DE
PARANAVAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN PR32279
ASSINAR O SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 130, EM 10
DIAS, SOB PENA DE APLICAÇAO DAS PENALIDADES
LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00494-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ELIONIDIO PINTO CRUZ
Réu(s) : NOROESTE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MAMORU FUKUYAMA PR10124
TOMAR CIENCIA DA CONTA DE LIQUIDAÇAO
APRESENTADA PELO CONTADOR DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00654-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BORRACHARIA E LAVADORA ESSO
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154 PR25433
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 20-11-
2002, AS 13H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00711-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : DAVI LOPES
Réu(s) : ELSON LOPES
Réu(s) : PAULO LOPES
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNAÇAO DE DATAS PARA
REALIZAÇAO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 06.09.2002 AS 11H27 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00723-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
RETIRAR EM SECRETARIA, OS DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00733-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ALEXANDRE ASSIS RODRIGUES
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
PR14620
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00740-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERCINO JOSE DA COSTA
Réu(s) : HAMILTON CANASSA
Réu(s) : NERCI ORTIZ CANASSA
Réu(s) : MINI MERCADO CAMPIOTO
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377
PR8108
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 03-12-
2002, AS 13H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00762-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ODAIR NICOLETTI
Réu(s) : BELORDI E ROZOLEM LTDA (DROGARIA
VIDA)
Réu(s) : BELORDI PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA (DROGARIA VIDA
Advogado(s) : HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL
DE JUSTIÇA AS FLS.103, DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00793-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIO CORREIA DE ARAUJO
Réu(s) : ALCIDES CAMPANO
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO MACHADO PR13531
EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, VISTO A PARTE AUTORA NAO TER SE
PRONUNCIADO QUANTO AO RECONHECIMENTO DO
VINCULO EMPREGATICIO E ANOTAÇAO EM CTPS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00815-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE FREIRE DOS SANTOS
Réu(s) : FAZ AGUA DO BUGRE GRUPO J T N DE
MARCIO F NUNES
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES PR16502
EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, VISTO A PARTE AUTORA NAO TER SE
PRONUNCIADO QUANTO AO RECONHECIMENTO DO
VINCULO EMPREGATICIO E ANOTAÇAO EM CTPS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00849-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS RAFAEL DE OLIVEIRA
ALVARENGA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS DA SILVA SOUZA
Advogado(s) : ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
PR11960
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00859-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GERSON ZACARIAS FERREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO NOVO NOROESTE LTDA
Advogado(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA PR19268
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
tomarem ciencia do teor da decisao de embargos a execucao
proferida nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00958-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE ARRUDA
Réu(s) : GETULIO MINCOFF
Advogado(s) : MARCELA ZORAIA DE OLIVEIRA
MINCOFF PR22094
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA PETIÇAO DE FLS. 45, A
QUAL O RECLAMANTE INFORMO O CUMPRIMENTO DA
SUA PARTE NO ACORDO (DESOCUPAÇAO DO IMOVEL)
SEM CONTUDO, A PARTE RECLAMADA CUMPRIR A QUE
LHE CABE (PAGAMENTO DAS PARCELAS DO ACORDO).

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00968-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : HELIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : RIO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO
Advogado(s) : FµBIO ALEX SGOBERO PR27331
TOMAR CIENCIA DA EXTINÇAO DO FEITO, FACE A
CONCORDANCIA DA PARTE AUTORA COM A EXCEÇAO
DE PRE-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01010-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADRIANO OLIVEIRA FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI N-P SR
PREFEITO
Advogado(s) : JOAO EGIDIO DA SILVA PR27991
Advogado(s) : HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.74.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01119-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ERICA SCHMIDT BACK
Réu(s) : LAERTE RUOTOLO
Advogado(s) : WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357
PR8151
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS SUPRA, FLS.67-68.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01260-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOCILEI MARTINS SILVA
Réu(s) : TOMOMI MURAKAMI
Advogado(s) : MASSAKI FUJIMURA PR24658
TOMAR CIENCIA DA MANIFESTAÇAO DO CONTADOR
QUANTO A IMPUGNAÇAO AOS CALCULOS .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01376-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LETISIA TAVARES DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTE RODOVIARIOS DE
PASSAGEIROS VIPA LTDA
Advogado(s) : NILSON GONCALVES COSTA PR12340
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA EM
EMBARGOS A EXECUÇAO, A QUAL FOI JULGADA
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01383-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDECYR NOGUEIRA TOLEDO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
Advogado(s) : FLAVIA VANESSA MAIA PR31402
TOMAR CIENCIA DA MANUTENÇAO DO DESPACHO DE
FLS. 719-720, CONTRA-ARRAZOAR AGRAVO DE PETIÇAO
INTERPOSTO PELO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01833-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE BARTELI NETO
Réu(s) : ADEMIR SANCHES
Advogado(s) : REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL
DE JUSTIÇA AS FLS. 41, DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01979-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE RAIMUNDO PAZ FILHO
Réu(s) : ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO ANTONIO
Advogado(s) : FUAD BENEDITO TAUIL PR18264
TOMAR CIENCIA DO NAO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS A EXECUÇAO POR INTEMPESTIVO, BEM
COMO A PETIÇAO SE ENCONTRAR APOCRITA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02045-1999 - (10 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : INALDE BRITO DOS SANTOS
Réu(s) : SUELY MARCIA GOZAN
Advogado(s) : TELSON JOSE FERNANDES PR4391
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SUPRA, EM 10 DIAS,
INFORMANDO O NUMERO DA CEDULA DE IDENTIDADE
E CPF-MF A FIM DE POSSIBILITA A EXPEDIÇAO DOS
OFICIOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02149-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : EVANDRO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA DE FARINHA E POLVILHO
MARINEZ LTDA
Advogado(s) : FERNANDO GONTIJO COUTO MG56336
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS
CONSTANTES NA DECISAO DE FLS. 194.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02277-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA DE FARINHA E POLVILHO
MARINEZ LTDA
Advogado(s) : FERNANDO GONTIJO COUTO MG56336
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO
CELEBRADO NOS AUTOS SUPRA. RECLAMADO DEVERA
COMPROVAR NOS AUTOS, EM 30 DIAS O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS
E CONTRIB PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02339-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LEONOR DE MORA
Réu(s) : JOAO CARLOS MEIRELLES PINHEIRO
Réu(s) : ESPOLIO DE WALTER JUNQUEIRA REIS N-
P JOSE CELSO PE
Advogado(s) : DANIEL DOS ANJOS FERNANDES PR23867
TOMAR CIENCIA DE QUE RESTA PREJUDICADO O
PEDIDO DO ITEM “A” DE FLS. 90, EIS QUE A CITAÇAO JA
FOI EFETUADA (FLS. 14 DA CP N§ 058-2002 05002009DA
50¦ VT DE SAO PAULO- SP,BEM COMO ITEM “B” DE FLS.91,
EIS QUE INCUMBE A PARTE NTERESSADA DILIGENCI NA
PROCURA DE BENS PENHORAVEIS E NAO AO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-FIM-

PATO BRANCO

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 105/2002

Autos nº :  RT-00667/2001
Reclamante :  LAIR LUÍS FAISTEL
Reclamada :  PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

Pelo presente, fica  a reclamada acima nominada, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  NOTIFICADA de que nos autos do
processo supra foi proferida sentença pela MMª VARA DO
TRABALHO DE PATO BRANCO - PR, julgando o pedido
PROCEDENTE EM PARTE, encontrando-se a cópia do inteiro
teor à disposição na Secretaria do Juízo e no site da internet http:/
/www.trt9.gov.br.
Fica a reclamada cientificada, ainda, de que transcorridos os
(30) trinta dias iniciar-se-á o prazo para interposição de
eventual Recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado
no local de costume no átrio deste Juízo.
Pato Branco, Quarta-feira, 28 de Agosto de 2002.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 144,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE PENHORA
(Com prazo de trinta dias)

Edital nº :  106/2002
Autos nº :  RT-01202/1998
Exeqüente : Danieli Pagliarini Bertol e outra (02)
Executada : Clínica de Fiosioterapia e Reabilitação

  Dr. Rui Paim Santiago

O DR. JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento,
que fica INTIMADA A SRª NAZIRA ZEGHBI SANTIAGO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que  para garantia
da execução em trâmite nos autos da RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA supra, foram penhorados os bens abaixo
relacionados:
1) um lote de terreno sob nº 05, da Quadra nº 08, da planta Parque

Balneário Coroados, situado no lugar denominado Sesmaria do
Estaleiro ou São João, município de Guaratuba-PR, com área de
360,00 m²,  de frente para a Avenida Paraná, matrícula nº 22.733
do C.R.I. de Guaratuba-PR, avaliado em R$ 8.000,00, em 12 de
dezembro de 2001; 2) um lote de terreno sob nº 9B, da Quadfra
nº 01, da planta geral de Guaratuba-PR, com área de 64,00 m², de
frente para a Avenida Dr. João Cândido, contendo um condomínio
de um apartamento em alvenaria, sob nº 4, avaliado em R$
45.000,00, em 12 de dezembro de 2001. Total da avaliação: R$
53.000,00.

Fica intimada, ainda, de que tem o prazo de 05 (cinco) dias para
opôr embargos à execução, querendo.
Afixe-se no local de costume neste Juízo.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _______________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
Pato Branco, 28 de Agosto de 2002.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00149-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Requerente(s) :SIDIVAL TIBES DE SOUZA
Requerido(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s) :VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00292-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Requerente(s) :JOSE PEDRO PAIM
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Requerido(s) :BANESTADO S-A CORRET. CAMBIO, TIT.
E VAL. MOBIL.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Advogado(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI (041
323-6229) PR27008
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A
EXECUCAO PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE
ENCONTRA NO SITE DO E. TRT, BEM COMO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-ET 00004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Embargante(s) :FRANCISCO ANTONIO VALDUGA
Embargado(s) :JOSE DE OLIVEIRA RAMOS
Embargado(s) :ANGELO TONELLO
Advogado(s) :HERODITES TADEU RIBAS PACHECO
(262-1265) PR10606
Advogado(s) :SANDRO ROQUE CORONA (225-2345)
PR17702
ESCLARECER SE PRETENDEM A PRODUCAO DE PROVA
TESTEMUNHAL, ESPECIFICANDO, EM CASO DE RESPOS-
TA POSITIVA, O SEU OBJETO E FINALIDADE, ALEM DO
RESPECTIVO ROL.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00047-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :OSVALDO MARINHO DOS SANTOS
Reclamada(s) :SABINO BRUSTOLIN
Reclamada(s) :PEDRO CASTANHA
Advogado(s) :AURIMAR JOSE TURRA (232-1193)
PR17305
Advogado(s) :FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-
6947) PR21148
TENDO TRANCORIDO “IN ALBIS” O PRAZO DESTINADO
A REMICAO E NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, JUL-
GO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A ARREMA-
TACAO, ASSINANDO O AUTO NESTA DATA (CPC,ART.
694).

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00125-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :PEDRO ROGERIO TAVARES
Reclamada(s) :TEREZINHA FATI¦ ROSA TARTARI (FER-
RO VELHO TARTARI)
Advogado(s) :LEO PIVA (225-2762-225-3444) PR17840
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :JOCEMAR LIMAS ALVES
Reclamada(s) :AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00145-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :ADRIANA INES BINSFELS
Reclamada(s) :AVIPAL S-A
Reclamada(s) :EROS C. CARNEIRO
Advogado(s) :ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622) PR19178

CUMPRIR O DETERMINADO NO DESPACHO DE FL. 37.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00398-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :ALEXANDRINA VIEIRA
Reclamada(s) :TEREZA TAUCHERT
Advogado(s) :EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUACO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00440-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Reclamante(s) :FATIMA MARIA SCOPEL
Reclamada(s) :SERGIO L. PIANA & CIA LTDA
Advogado(s) :ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622) PR19178
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ARI TROMBETTA
Réu(s) :BEBIDAS ASTECA LTDA
Advogado(s) :ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (224-4573)
PR18516
APRESENTAR SUAS RAZOES FINAIS, QUERENDO. FOI
DESIGNADO O DIA 09-09-2002, AS 17H59MIN, PARA REA-
LIZACAO DE AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO
DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ADEMIR DE SOUZA MARQUES
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 259.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00032-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :PEDRO RIBEIRO PONCIANO
Réu(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Réu(s) :DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM DO
EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
VISTA DO LAUDO PERICIAL, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00053-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ANTONIO EDINALDO LEITE- MENOR
Réu(s) :SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Advogado(s) :ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-
1851) PR17621
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00074-2002 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :EVERALDO GONCALVES
Réu(s) :KOZERSKI & RIBEIRO LTDA-N-P SR.
ADIR KOZERSKI
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
INDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS REFERI-
DAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA CF-1988. OBSER-
VANDO OS ESTRITOS TERMOS E LIMITES DA CONDE-
NACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00079-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :LAURO CASTILHO BENDLIN
Réu(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDO-
ESTE LTDA
Advogado(s) :CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZE-
TI(224-1603) PR19915
Advogado(s) :NELCI MARIA FOCKINK ZANIN (533-
1300) PR7985
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A
EXECUCAO PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE
ENCONTRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE DO E. TRT,
BEM COMO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00079-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :CLEUSA VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :NOELI ZINI
Advogado(s) :JAQUILINE LAZZARETTI (262-1851)
PR20591
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00080-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :NELSON VIEIRA DE RAMOS
Réu(s) :ODILON LUIZ SCOPEL
Advogado(s) :ACYR DE OLIVEIRA PONTES PR14997
INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESEMBARACADOS E SUFICIENTES A GA-
RANTIA INTEGRAL DO JUIZO, INDICANDO INCLUSIVE
SUA LOCALIZACAO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00089-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR

Autor(es) :GILMAR LUIZ PIANO
Réu(s) :SOTENG - SOCIEDADE DE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00120-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VOLMIR BURILLE TIEPO
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 80.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00127-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :JULIO CESAR PALUDO
Réu(s) :CATTANI VEICULOS S-A
Advogado(s) :NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI-
F.744-1007 SC8120
ESTA A DISPOSICAO DE SEU CONSTITUINTE JUNTO A
AGENCIA 4182, DA CEF, GUIA DE RETIRADA PARA SA-
QUE DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00135-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ROSELINDA SPEROTTO DALMUTT
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORRET.DE CAMBIO,
TIT. E VAL. MOBIL.
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :IURES DUTRA
Réu(s) :KAEFER & RECH LTDA -DE BALDUINO
RECH
Réu(s) :FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00205-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ARILTO DE ASSIS RIBAS
Réu(s) :NELSON GUINDANI - ME
Advogado(s) :ZILANDIA PEREIRA (046 225-3555)
PR26932
Advogado(s) :OSVALDO LUIZ GABRIEL (225-3399-224-
1030) PR8670
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A
EXECUCAO PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE
ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE DO E. TRT, BEM
COMO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00211-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :OLINTO FORTUNATO NUNES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PALMAS
Advogado(s) :LEANDRO CAMARGO MARTINS
PR28898
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
CIENCIA DO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA TRA-
BALHISTA, NOS MOLDES DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00212-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :DELIZE APARECIDA SPADER
Réu(s) :CENTRO MEDICO COMERCIAL SAO
LUCAS
Réu(s) :CENTRO MEDICO SAO LUCAS
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
RETIRAR JUNTO A SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :KARINA RADOIKA CRESTANI CANTO
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
RETIRAR JUNTO A SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00345-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :LENIR CARVALHO REZER
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND.E COM.DE MA-
DEIRAS MARCON LTDA
Advogado(s) :ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-
1851) PR17621
RETIRAR JUNTO A SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO A CERTIDAO DE HABILITACAO DE CREDITOS EM
PROCESSO DE FALENCIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00347-1997 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ESTELA MARIS ACCO CATTANEO
Réu(s) :UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) :IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431 PR14546
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VISTA DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA GERAL, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00368-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :IZOLDE ANA ANZOLIN MATTIA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) :IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431 PR14546
Advogado(s) :RODRIGO LONGO (046 523-3152)
PR25652
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 629, PROFERIDA NOS
AUTOS,CUJO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO JUN-
TO AO SITE DO E. TRT, BEM COMO NA SECRETARIA DES-
TA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00381-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :EDJUNIOR DE QUADROS
Réu(s) :MECANICA PAZ
Réu(s) :ELIZEU ANTONIO PAZ
Advogado(s) :GENIRIO JOAO FAVERO F-224-4001
PR11571
INFORMAR O CORRETO E ATUAL ENDERECO DOS RE-
CLAMADOS, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NA FORMA DO ENUNCIADO
Nr. 295, INC. VI, E 284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00388-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VALMIR BARBIERI
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 90.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00389-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :JOSE NERES DE OLIVEIRA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 91.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00390-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :EIRON ROMUALDO BAHLS DE SIQUEI-
RA
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 83.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00404-1998 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ARTIVA MONDARDO GUZELLA
Réu(s) :QUINTO COLOGNESE
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) :CLECI MARIA DARTORA (224-2286-224-
3708) PR13741
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A
EXECUCAO PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE
ENCONTRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE DO E. TRT,
BEM COMO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00430-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :MARINES DE FATIMA MARAFON
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS MORADORES DO
BAIRRO MORUMBI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) :ELIANDRA CRISTINA WINCK PR25687
APRESENTAR A CTPS DE SUA CONSTITUINTE E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUINDO AS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS REFERIDAS NO ARTIGO 195,
INCISOS I E II, DA CF-1988. OBSERVANDO OS ESTRITOS
TERMOS E LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00434-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS FERREIRA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN (F.524-4746)
PR13389
Advogado(s) :IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431 PR14546
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 22 DE OUTUBRO DE 2002, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00435-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ARAMIS TREGLIA MARCONDES
Réu(s) :ETERNIT S-A
Advogado(s) :ANTONIO DILSON PICOLO FILHO
PR30484
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2002, AS 13H30MIN. TO-
MAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00450-1994 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VALDIR BATISTIN
Réu(s) :ADELINO VIGANO
Réu(s) :LUIZ VIGANO
Advogado(s) :ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE FL. 47, SOB PENA

DE EXECUCAO COM O ACRESCIMO DA MULTA CONVEN-
CIONADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00586-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :RUBEM ANTONIO MARTINI
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 318.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00589-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :PAULINO SERGIO ALVES SIQUEIRA
Réu(s) :O. ZIERHUT & CIA LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363)
PR21407
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00620-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :RAIMUNDO FERREIRA ALMEIDA
Réu(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS (BAU DA
FELICIDADE)
Advogado(s) :RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345) PR23235
Advogado(s) :LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
PR28368
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00625-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :LEOZIR DE ANDRADE SANTOS
Réu(s) :AUTO POSTO CIGARRA LTDA (FL.18)
Advogado(s) :ARAI DE LARA BELLO FILHO (252-1390)
PR20443
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00667-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :LAIR LUIS FAISTEL
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s) :MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
Advogado(s) :LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
CIENCIA DA SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS CUJO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE DO
E. TRT, BEM COMO JUNTO A A SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00942-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :MARISTELA DE CAMPOS
Réu(s) :SENTINELA SERV. ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) :GARCEZ & DELL AGNOLO LTDA
Réu(s) :ROZIMBO LUIZ BIANCHI & CIA. LTDA
Advogado(s) :FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-
6947) PR21148
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00944-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ALBINO SCHMEING
Réu(s) :ENT - EMPRESA NACIONAL DE TRANS-
PORTE LTDA
Advogado(s) :SILVIO LUIZ ULKOWSKI (225-3166-224-
3297) PR16518
APRESENTAR SUA RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01030-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :CLAUDINO ROSSI
Réu(s) :CONSTRUTORA JOTEME FERNANDES
LTDA
Advogado(s) :SILVIO LUIZ ULKOWSKI (225-3166-224-
3297) PR16518
VISTA DO OFICIO DE FL. 622

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01052-1994 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ALIVALDINO VALENTIN ARAUJO LOPES
Réu(s) :SADIA - CONCORDIA S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
Advogado(s) :SILVIO LUIZ ULKOWSKI (225-3166-224-
3297) PR16518
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
INDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS REFERI-
DAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA CF-1988. OBSER-
VANDO OS ESTRITOS TERMOS E LIMITES DA CONDE-
NACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01183-1997 - (30 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :JOSE SILVEIRA DE ANDRADE
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
INFORMAR O CORRETO E ATUAL ENDERECO DA EXE-
CUTADA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01203-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR

Autor(es) :NELSON LUIZ PERAZZOLI
Réu(s) :AGUA QUIMICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITUIN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01213-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VILMAR LUIZ SCOPEL
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
JUNTAR AOS AUTOS COPIAS DOS RECIBOS DE PAGA-
MENTOS DO EXEQUENTE RELATIVOS DO PERIODO DE
10-95 A 03-2000.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01340-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VALDUMIRO FAVRETO
Réu(s) :TRANSUDOESTE - TRANSPORTADORA
SUDOESTE LTDA -FL.16
Réu(s) :ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZO-
LA
Réu(s) :ELOIR LUCIA ZAGO ZANDONA CAVA-
ZZOLA
Advogado(s) :SIDNEI MARCELO FASSINI (225-2724)
PR19113
VISTA DA PETICAO DE FL. 113, SOB PENA DE PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01366-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :RUTI MARIA CHITTO
Réu(s) :SESI - SERV.SOCIAL DA IND. DEP. REGI-
ONAL DO PARANA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Advogado(s) :RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345) PR23235
PARA O RECLAMANTE APRESENTAR RESPOSTA AOS
EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO, E ESTA A DIS-
POSICAO DO RECLAMADO JUNTO A AGENCIA 4182, DA
CEF, GUIA DE RETIRADA PARA SAQUE DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01454-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :VALDOMIRO DOS SANTOS
Réu(s) :SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO BORDIGNON (262-
3489) PR12016
Advogado(s) :ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-
1851) PR17621
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 262

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01657-1994 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :FLORI GARCIA DE VARGAS
Réu(s) :DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM
Advogado(s) :SILVIO LUIZ ULKOWSKI (225-3166-224-
3297) PR16518
PARA QUERENDO (CLT, ART. 884), APRESENTAR SUA
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO OU FOR-
NECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRE-
CATORIO REQUISITORIO, NA FORMA DA IN 11-97, DO C.
TST.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01898-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :JURANDIR SIQUEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CONTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
Advogado(s) :EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA PELA EXECUTADA. NA DISCORDANCIA INDIQUE
OUTROS DISCRIMINANDO-OS E INFORMANDO SUA LO-
CALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01954-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Autor(es) :ADINEI DE JESUS FERREIRA ARAUJO
FILHO
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 493.

PONTA GROSSA

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000049-2002
30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-
MADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA
DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-CS 03000-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): MARCELO EDUARDO CABRAL
Requerido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL SA
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-ET 00032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Embargante(s) : UNIAO COMERCIO E IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA
Embargado(s): DALVA DIAS MENDES
Adv(s) : CREMILDA LIMA LEAO MG48374
INDEFERIDO O REQUERIDO EM SUA PETICAO DE FLS
62-63, POSTO QUE A ALEGACAO NAO VEM ACOMPANHA-
DA DE QUALQUER PROVA. ADEMAIS A EMISSAO DE
CERTIFICADO EH AUTOMATICA, SENDO NECESSARIO
APENAS O PAGAMENTO DO IPVA, SEGURO OBRIGATO-
RIO E TAXA DE LICENCIAMENTO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00367-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ANTONIO FABIANO DOS SANTOS
Reclamada (S)- SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00083-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LOURDES APARECIDA FERREIRA RIBAS
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E
INFANCIA DE PG
Adv(s) : OLDEMAR MARIANO PR4591
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00102-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00169-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDMAR FERREIRA NOBRE
Réu(s) : METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : GISLAINE ROCHA PR29330
O AUTOR DEVERA APRESENTAR EM 5 DIAS SUA CTPS
PARA AS DEVIDAS ANOTACOES CONFORME SENTEN-
CA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00224-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DOMINGOS JOSE DE DEUS
Réu(s) : CEVEME ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS PR15841
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00243-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS NAZARIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
OS AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DO REU NES-
TE JUIZO PARA FOTOCOPIA DE FLS 901 NA QUAL CONS-
TA A CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO, PODENDO
A MESMA SER AUTENTICADA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00332-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00334-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LAURO CESAR SILVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00673-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GEOVANA APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) : ALAMEDA TOP AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
O AUTOR DEVERA EM 10 DIAS INDICAR O ATUAL EN-
DERECO DO SOCIO DA RECLAMADA E DE SUA ESPOSA
PARA QUE SE POSSA DAR-LHES CIENCIA DA PENHORA
E NOMEAR DEPOSITARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00774-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : REGINALDO ALCEU MENON
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
DEFERIDO O REQUERIDO PELO AUTOR A FLS 336. FICA
A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE APRESENTE COM
URGENCIA OS DOCUMENTOS SOLICITADOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00934-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
O RECLAMADO DEVERA EM 10 DIAS JUNTAR OS DOCU-
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MENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR SOB PENA DE SER
NOMEADO CANTADOR, AS EXPENSAS DO REU PARA
CONFECCAO DOS CALCULOS E CONSULTA DOS DOCU-
MENTOS NA SEDE DO REU

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01036-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO SCHEMBERG
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01072-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALMIR BATISTA
Réu(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01199-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AGGEO PRESTES AMARAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01201-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LURDES THOMAZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01225-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PARECILDO JORANDIR DOS SANTOS
Réu(s) : FABRICA DE CARROCERIAS CAXANGA
LTDA
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
O AUTOR DEVERA EM 10 DIAS COMPROVAR DOCUMEN-
TALMENTE A DECRETACAO DA FALENCIA INDICANDO
O NUMERO DOS AUTOS NO JUIZO FALIMENTAR, COPIA
DA SENTENCA E O NOME DO SINDICO NOMEADO E SEU
ENDERECO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01265-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VANDERLEI VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01340-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS MIRANDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01429-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE RAMOS FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
JUNTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01475-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROGERIO GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA O RECLAMADO CIENTE DE QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE A SUA DISPOSICAO PARA FOTOCOPIAS, ASSIM
QUERENDO, EIS QUE O SOLICITADO NA PETCAO DE FLS
123, ENCONTRA-SE A FLS 91 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01682-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : INGO SCHULZ
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA SA
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
NESTA VARA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO CERTI-
DAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS EM PROCESSO
DE FALENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01714-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : KELLEN PRISCILA DA SILVA DE ALMEIDA
Réu(s) : ATHOS CARNEIRO DE SA JUNIOR - LAVA-
CAR
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
PR22847
A RECLAMADA DEVERA ANOTAR A CTPS DO AUTOR
QUE ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS, CONFORME
DETERMINADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01906-2002 - (10 DIAS)

Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIA REGINA MORAIS GONCALVES
Réu(s) : BEAULIEU DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
FICA O PROCURADOR QUE ASSINOU A PETICAO INICI-
AL INTIMADO PARA QUE EM 10 DIAS JUNTE AOS AU-
TOS PROCURACAO OUTORGADA PELA SUA CONSTITU-
INTE, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO. FICA AINDA INTIMADO PARA QUE
RETIRE OS DOCUMENTOS APENSOS AOS AUTOS E OS
APRESENTE DE ACORDO COM O ART 64 PARAGRAFO 3o
DO CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT
9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01932-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NILTON CESAR VALERIO
Réu(s) : CONCROESTE INDUSTRIA DE PRE MOLDA-
DOS-MF
Adv(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
NESTA VARA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO CERTI-
DAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS EM PROCESSO
DE FALENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01934-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO DE ANDRADE
Réu(s) : CONCROESTE INDUSTRIA DE PRE MOLDA-
DOS - MF
Adv(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
NESTA VARA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO CERTI-
DAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS EM PROCESSO
DE FALENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02004-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RIVAIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02028-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FABIO ASTORD
Réu(s) : CONSTRUTORA FERREIRA ARAUJO LTDA
Réu(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA SILVA
Réu(s) : ANTONIO JOSE NOLEVAIKO
Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
O AUTOR DEVERA EM 15 DIAS APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA E PREVIDENCI-
ARIOS E NO MESMO PRAZO APRESENTAR SUA CTPS
PARA ANOTACOES CONFORME SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02095-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO BENEDITO CORREA
Réu(s) : HOTEL FAZENDA CAPAO GRANDE LTDA ME
Adv(s) : SILVANA MENDES HELMES PR19918
FICA O AUTOR INTIMADO PARA QUE EM 5 DIAS JUNTE
AOS AUTOS SUA CTPS PARA QUE SEJA ANOTADA CON-
FORME SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02567-1996 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILVANE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO REAL SA
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNO-
LI PR22100
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02632-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA DA ROSA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
AS RECLAMADAS DEVERAO MANIFESTAR-SE SOBRE A
COMPLEMENTACAO DOS CALCULOS DO AUTOR NO
PRAZO DE 10 DIAS NO MESMO PRAZO A 1a RECLAMA-
DA DEVERA ANOTAR A CTPS DO AUTOR QUE ENCON-
TRA-SE APENSA AOS AUTOS, CONFORME DETERMINA-
DO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02669-2001 - (15 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AGEU ISAQUE DINIZ
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
FICAM AS RECLAMADAS INTIMADAS PARA QUE NO
PRAZO SUCESSIVO DE 15 DIAS MANIFESTEM-SE SOBRE
OS NOVOS CALCULOS, DEVIDAMENTE ADEQUADOS
APRESENTADOS PELO AUTOR. NO MESMO PRAZO DE-
VERA A 1a RECLAMADA PROCEDER AS RETIFICACOES
NA CTPS DO AUTOR DETERMINADAS EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02742-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : LUCIANO JOSE RODRIGUES FIUZA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : LUCIA HEROCO HERAI PR28581
FICA O AUTOR INTIMADO PARA QUE EM 5 DIAS JUNTE
SUA CTPS PARA QUE SEJA ANOTADA CONFORME DE-
TERMINADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02747-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADOLFO PAES DE OLIVEIRA
Réu(s) : DIAGRAMA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN
PR21697
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE EM 5 DIAS
CUMPRA A OBRIGACAO DE FAZER DETERMINADA EM
SENTENCA, MANTIDA A COMINACAO DESCRITA A FLS
67 E CORRIGIDA A FLS 77

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02775-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDUARDO MIKUSKA
Réu(s) : MACROFERTIL IND E COM DE FERTLIZAN-
TES LTDA
Adv(s) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02927-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EVARISTO TOMASONI FILHO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
Adv(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02981-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROBISSON TIAGO
Réu(s) : JABUR PNEUS SA
Adv(s) : CELSO JUSTUS PR17400
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
VISTAS AS PARTES DOS DOCUMENTOS DE FLS 286 E 287

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03110-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSLAINE DE FATIMA DE SOUZA
Réu(s) : CLEYDES MARIOTTO BOMFIGLIO
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
VISTAS AO AUTOR DA CERTIDAO DE FLS 08 DA CP ACOS-
TADA AOS AUTOS PARA QUE EM 5 DIAS REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03190-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA CLEONICE BATISTA GOMES
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERCORDIA DE PONTA
GROSSA
Adv(s) : SIMONE BORG PR26407
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03805-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JURANDIR DE MORAES SEIXAS
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA SA
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA - MF
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
O AUTOR DEVERA EM 10 DIAS APRESENTAR SUA CTPS
PARA ANOTACOES CONFORME SENTENCA E NO MES-
MO PRAZO INDICAR BENS DA 1a RECLAMADA PASSI-
VEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 04326-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JUSSARA KREFETA
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 003008-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PRO-
VIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) : IRMAOS FAGOTE LTDA
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA QUE JULGOU

PARCIALMENTE0PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) : R L AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) : SILVINO JANSSEM BERGAMO PR18621
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) : POSTO TAINA (LUCIANE F CRUZ E CIA
LTDA)
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00522-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) : ANTONIO FERNANDES
Requerido(s) : CLAUDIO ROMAGNOLLI
Requerido(s) : ESPOLIO DE FLAVIO ROMAGNOLLI
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DO RECLAMA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00023-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): DESTILARIA SANTA FANNY LTDA
Embargado(s) : SEBASTIAO VICENTE
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
CIENCIA, PARA MANIFESTACAO, SOBRE A INTERPOSI-
CAO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO SUPRA, E DO RE-
QUERIMENTO DO EMBARGANTE, DE FLS. 24-26, CON-
FORME DESPACHO DE FL. 22, NO PRAZO LEGAL, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-669-MC 00007-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LAURO JOSE SCHUSTER E OUTROS (64)
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIEMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00088-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : EDIVALDO LIMA DA SILVA
Reclamada(s) : ZT BIKE IND E COM DE PECAS PARA BICI-
CLETAS LTDA
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
RETIRAR GUIA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00230-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : LUIZ LOURENCO GABRIEL
Reclamada(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00271-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : MARIA ANTONIA FELICIANO ZANELLI
Reclamada(s) : JOSE CARLOS BELLON
Reclamada(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
Advogado(s) : JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES PR6267
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO .

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : CARLOS ALBERTO TEXEIRA
Reclamada(s) : CAMPOS VERDES S-C LTDA
Advogado(s) : WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00294-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : FRANCISCO ALVES CAVALCANTE
Reclamada(s) : A E DE OLIVEIRA GONCALVES & CIA LTDA
MF
Reclamada(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGR IND
E COMERCIO
Advogado(s) : WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 14-10-02 AS
15H20.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00295-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : CELITA ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
VISTA AO REQUERIMENTO DA RECLAMADA, FL. 148.
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PROCESSO TRT-PR-669-PS 00350-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : LUCIANA PEREIRA DE ARAUJO
Reclamada(s) : GERMAN TEXTIL LTDA
Advogado(s) : JAIR ANCIOTO PR11789
Advogado(s) : ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00368-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : ANTONIO BELLIS
Reclamada(s) : WALTER STROBEL
Advogado(s) : MEIRE PALLA PONTES PR29002
RETIRAR ALVARA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00007-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EVANDRO PIVETA
Réu(s) : ALPOMANI COMERCIAL DE SACARIAS
LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
CIENCIA DA REAVALIACAO DO IMOVEL, NO VALOR DE
R$ 100.000,00

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00016-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADAO BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
AS PARTES PODERAO APRESENTAR QUESITOS NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00039-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA
Réu(s) : DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : PAULA & GOMES LTDA
Réu(s) : MAURELO SALACHE & CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEI-
RO JR PR15106
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00064-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSIMEIRE DAUTTE MERIZIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
O CONTADOR SOLICITA ANTECIPACAO DE HONORARI-
OS DE R$50,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00079-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GERALDO CONTADINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
RETIRAR GUIA EM NOME DO DR. MARCELO DE C. SAN-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00110-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA CORREIA DOS SANTOS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00170-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO AUGUSTO MOARES COSTA
Réu(s) : JOAQUIM NOGUEIRA DA COSTA NETO
Réu(s) : MILTON DE MORAES COSTA
Advogado(s) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00179-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LINDINALVA ALEXANDRE GOMES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
PADIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00195-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDA ALVES DA COSTA
Réu(s) : RADIO CULTURA DE ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
VISTA AO OFERECIMENTO DE BEM A PENHORA DA RE-
CLAMADA, CONSTAN
TE DE- UM TRANSMISSOR DE RADIODIFUSAO 250 WAT-
TS, MARCA PHILIPS DO BRASIL, TIPO HOZ 20606-00, IND,
N§ 10, AVALIADO POR R$18.000,00, PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00198-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE BATISTA DE PAULA
Réu(s) : AGEPRO - ARMAZENS GERAIS PRODUCAO
LTDA
Réu(s) : CEXTER - COMERCIO EXTERIOR DE CE-
REAIS LTDA
Réu(s) : PLANSERVICE - PLAN, ADM MAO DE
OBRA, SERV RISCO SC
Réu(s) : RIMATA ARMAZENS GERAIS LTDA

Advogado(s) : JOAO DONIZETTI VIEIRA PR19273
VISTA AO REQUERIMENTO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00234-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A FL. 107.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00254-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : KURT FRITZ BULZOW
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
FOI REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 24-
10-02, 15H35.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00264-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : YOLANDA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : DORI IND COM DE PROD ALIM LTDA
Advogado(s) : TANIA TEIXEIRA ZORZETTI PR25923A
RETIRAR ALVARA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00326-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELISABETH STEIGENBERGER DE SOUZA
Réu(s) : ARMARINHOS A BARATEIRA LTDA
Réu(s) : M V SIQUEIRA CONFECCOES LTDA
Réu(s) : CECILIA DE JESUS BARBOSA CONFECCO-
ES - ME
Advogado(s) : SERGIO PAULO DA MOTA PR7244
VISTA AO REQUERIMENTO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00337-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO MARTINS DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00357-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : POLICARPO BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : FARMACIA SANTO INACIO LTDA
Advogado(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00363-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JACONIAS LYRA
Réu(s) : SIND TRAB IND ALIM PORECATU
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
DESPACHO DE FLS. 359, FOI INDEFERIDA A PRETENSAO
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00373-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANGELICA LIDIA DOMINGOS
Réu(s) : MARIA FERNANDES CONTESSOTO-ME
Advogado(s) : ANTONIO PINCELI PR6133
REQUEIRA O QUE DE DIREITO, RELATIVO AOS CALCU-
LOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00389-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : DORI IND COM DE PROD ALIM LTDA
Advogado(s) : TANIA TEIXEIRA ZORZETTI PR25923A
RETIRAR ALVARA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00414-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ERASMO VIEIRA OTONI
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
RETIRAR ALVARA EM NOME DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00442-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARTINS DE CASTILHO
Réu(s) : GOBBI E CHINAGLIA LTDA
Advogado(s) : CIRINEU DIAS PR22500
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DO RECLAMA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00445-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDO MORGEM
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
Advogado(s) : JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS
SP58229
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00461-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO COUTINHO
Réu(s) : DORI IND COM DE PROD ALIM LTDA
Advogado(s) : TANIA TEIXEIRA ZORZETTI PR25923A
RETIRAR ALVARA EM SEU NOME.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00485-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WILSON DE SOUZA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
MANIFESTAR-SE ACERCA DO EFETIVO RECEBIMEN-
TO DO ALVARA 273. NO SILENCIO, ESTE SERA PRESU-
MIDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00488-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RUDNEY MAGNO VRECH
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : PAULO ROBERTO BONAFINI PR12247
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07-10-2002, AS 14-00
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00492-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCILENE HENRIQUE DOS REIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 03-10-2002, AS 14-15
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00493-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE AGENOR DOMINGUES DO
AMARAL
Réu(s) : ANTONIO HENRIQUE
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL PARA DIA 08-10-2002, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00494-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CARDOSO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 08-10-2002, AS 13-55
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00495-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07-10-2002, AS 13-55
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00501-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDISON ADAM
Réu(s) : FONSECA & ROMAGNOLLI LTDA
Advogado(s) : OTAVIO RUFINO GOMES PR19062
MANIFESTAR-SE SOBRE A CP APENSA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00540-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDISON CARVALHO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00562-1995 - (40 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BENEDITO CORREIA DA SILVA
Réu(s) : COFERCATU-COOP.AGR CAF PORECATU
Advogado(s) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, EM DUAS
VIAS, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00563-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDIMILSON ALVES
Réu(s) : WANDERLEY MASSUCI JUNIOR E CIA
LTDA
Réu(s) : WANDERLEY MASSUCI JUNIOR
Réu(s) : JANE PAGANELLO MASSUCI
Réu(s) : JOSE RUBENS MASSUCI
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
MANIFESTAR-SE SOBRE EXPEDIENTE DE FLS. 121-124.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00585-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AGOSTINHO PAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI HOMOLOGADO O ACORDO ENTRE AS PARTES, DE-
VENDO A RECLAMADA RECOLHER CUSTAS E HON. CON-
TABEIS E MEDICOS, EM CINCO DIAS, BEM COMO RECO-
LHER INSS EM 40 DIAS, TUDO SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00589-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GERALDA DE PAIVA SALIS
Réu(s) : JOSE CLAUDIO RUZISKA
Réu(s) : CLIMACO BERNARDELLI
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202
PROCESSO EM SEGREDO DE JUSTICA, POR CONTER
DOCUMENTOS PROTEGIDOS POR SIGILO FISCAL. ESTA
VEDADA A CARGA. CONSULTAS E CERTIDOES PERMI-
TIDAS APENAS AS PARTES E SEUS PROCURADORES. AO
RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00616-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VILSON APARECIDO PAVIN
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00617-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERVID PUB MUNIC DE
PORECATU
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A GR N. 384-02.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00645-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA
Réu(s) : EXTRALZAN IND E COM DE ALUMINIOS
ZANIN LTDA
Réu(s) : MAPIL IND MARINGA DE PERFILADOS DE
ALUMINIO LTDA
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIALA DE JUSTI-
CA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00665-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO BARROS
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ALVARO PESENTI PR2288
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES.
A RECLAMADA DEVERA PAGAR AS DESPESAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO. INSS- R$106,62; CUS-
TAS- R$18,67 e HON. DO CONTADOR- R$351,56. EM 01-04-
2001.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00703-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BERTONCELLO MA-
ZER
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : BERNADETE GOMES DE SOUZA PR15583
VISTA DO DESPACHO DE FLS. 247 E DE FLS. 274.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00707-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SONIA MARIA MIGNACA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00747-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDIO AMANCIO ALVES
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PO-
RECATU LTDA
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
ESTA LEVANTADA A PENHORA REALIZADA NESTES
AUTOS, FL. 167.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00763-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDILEUZA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : NEG’S CALCADOS LTDA
Advogado(s) : ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00774-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NILTON CESAR RUFFATO
Réu(s) : FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : SERGIO JOSE SCALASSARA PR19268
Advogado(s) : WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
Advogado(s) : JOSE CARLOS DE MELO PR8432
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00789-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GERALDO MARCATO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00815-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO SERGIO CALADO
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PO-
RECATU LTDA
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
ESTA LIBERADA A PENHORA DE FL. 85.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00834-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VITOR FAION
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND.COM.REP.MAQ.
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
embargos a execucao NAO CONHECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00863-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDEVALDO SAVIO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Advogado(s) : ODORICO TOMASONI PR21707
PRAZO SUCESSIVO, DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO
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RECLAMANTE, PARA APRESENTACAO DE RAZOES FI-
NAIS. PRAZO DA RECLAMADA INICIA-SE EM 09-09-2002.
APOS, OS AUTOS IRAO CONCLUSOS PARA JULGAMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00864-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : WANDERLEY MASSUCI JUNIOR E CIA
LTDA
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
VISTA AO OFICIO DO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00906-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO SIMOES
Réu(s) : ESTANCIA NELORE DE JOSE EDUARDO R
CABRAL
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAN
PR17094
VISTA PARA CIENCIA E MANIFESTACAO RELATIVA A
CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00932-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE LOURENCO DA ROCHA
Réu(s) : ACUMULADORES PULSAR LTDA
Advogado(s) : WANDER LUIZETTO FEREZIN PR27741
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00996-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
RETIRAR ALVARAS JUDICIAIS NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01015-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JUDITE SANTANA BORGES
Réu(s) : MARIA CONCEICAO RUIZ SANZ SANTAN-
DER
Réu(s) : TRUCK-STOP 369 COM DE COMB LTDA
Réu(s) : SERGIO LUIZ SANZ SANTANDER
Réu(s) : SEBASTIAO BANDEIRA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
JUNTAR MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL A SER
LEILOADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01029-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BELMIRO FACIONI JUNIOR
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01038-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO DONIZETE MOREIRA
Réu(s) : MAQBORGES COMERCIO DE PECAS MA-
QUINAS E IMPLEMENTOS
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA 2A VARA DE LONDRI-
NA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01116-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FREDY ALAN RIGONI
Réu(s) : FAMACOL IND COM ACES CORT LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : VIVIANE LACHNER PR20373
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01157-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WAGNER NUNIZ
Réu(s) : MAD HANEL & CIA LTA - ME
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
VISTA RELATIVO AO OFICIO DO MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01211-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA
Réu(s) : BEFELH EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA - ME
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
RETIRAR GUIA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01220-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO MASSANORI OKAMOTO
Réu(s) : COOP AGRIC COTIA-COOP CENTRAL - A-C
SR ISSAO MAEDA
Advogado(s) : SILVIA MARIA PINCINATO PR31290A
MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACAOES DE FLS. 477-481.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01246-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALDO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01261-2000 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ETELVINO DE SOUZA NUNES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO LUNARDELLI PR13892
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01271-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SEBASTIAO CARLOS BUTARELLO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR PR22158
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
EMBARGOS E EXECUCAO JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01293-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO LIBERATTO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01308-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GIORA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
INTIME-SE O AUTOR PARA A RETIRADA DOS DOCTS
ANEXOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01312-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARCELINO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO LUNARDELLI PR13892
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01316-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO DAVID NETTO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, CONFORME TERMOS DA
R. SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01378-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VITOR ROMEIRO VIDIGAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA SECRETARIA ESADU-
AL DE EDUCACAO
Réu(s) : COLEGIO FRANCISCO VILLANUEVA
Réu(s) : ARNALDO GARCIA
Advogado(s) : BERNADETE GOMES DE SOUZA PR15583
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARINA PR8836
PAGAR AS CUSTAS (R$26,30) E OS HONORARIOS DO CON-
TADOR (R$123,47), SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01388-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MANOEL MARTINS DA SILVA FILHO
Réu(s) : COOP AGROP CAF DE PORECATU LTDA-
COFERCATU

Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADO PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01408-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DARCI HELENA CARAPELLI
Réu(s) : SOCIEDADE CIVIL E BENEFICENTE AR-
THUR THOMAS
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
DEFERIDO NOVO PARAZO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01459-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEVAIR DOS SANTOS AMBILI
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01561-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCIO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01585-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALTAIR LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE WILLIAN BAHDUR
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
Advogado(s) : CLODOALDO CHUKR PR21227
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 07-11-02, AS 13-30 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01588-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADILSON GOMES DA SILVA
Réu(s) : ARTEMOLDURAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GO-
MES PR24996
MANIFESTAR-SE ACERCA DE EVENTUAL INTERESSE EM
SUA NOMEACAO COMO FIEL DEPOSITARIO DOS BENS
PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01673-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA LUIZA DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : NEUSA DE SOUZA FRANCO - ME
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
VISTA E MANIFESTACAO, RELATIVO A CERTIDAO DA
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01679-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
O PROCATORIO FOI RECEBIDO EM 17-05-2002, DEVEN-
DO SER INCLUI DO NO ORCAMENTO DE 2003, ENTANDO
NA POSICAO 33 DA ORDEM DE PAGEMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01720-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SONIA MARIA FURIN
Réu(s) : BELA CASA COSMETICOS E BRINQUEDOS
LTDA
Advogado(s) : OTAVIO RUFINO GOMES PR19062
... 3. O FATURAMENTO DA EMPRESA E BEM FUTURO,
SOMENTE SE JUSTIFICANDO SUA APREENSAO JUDICIAL
NA INEXISTENCIA DE OUTROS BENS PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO. MANTENHO O DESPACHO DE FLS.130 PENHO-
RE-SE OS BENS INDICADOS A FL. 121-122, PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01722-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAURO FRANCISCO SALLES
Réu(s) : R J SEGURANCA
Réu(s) : VIGI-LAR-PROTECAO E SEGURANCA NO-
TURNAS-C LTDA.
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01890-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VANDERLEI SILVA PIRES
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PO-
RECATU LTDA
Advogado(s) : JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
VISTA E MANIFESTACAO ACERCA DOS RECALCULOS
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02138-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS DE JESUS DA SILVA
Réu(s) : ZAIDE ARBID
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
VISTA AO OFICIO DA VARA DEPRECADA DE RODONO-
POLIS-MT, SOLICITANDO AO RECLAMANTE INDICAR
BENS A PENHORA PARA GARANTIA TOTAL DA EXECU-
CAO. NO SILENCIO, A CP SERA DEVOLVIDA.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-670-ACPg 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
AUTOR(ES) : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA
REU (S)- RICHARD MACHADO DA ROCHA
Adv(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA
PR15430
TOMAR CIENCIA DESPACHO FLS 23, O QUAL INDEFE-
RIU A PETICAO INICIAL E EXTINGUIU O PROCESS, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART 284 E,
C-C ART 267 DO CPC. GUIA DE RETIRADA A DISPOSI-
CAO DA CONSIGNANTE, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-670-CS 01368-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Requerente(s) : CARLOS ALFREDO DIEDAM
Requerido(s) : ARAUCARIA AEROTAXI LTDA
Requerido(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPAÇOES E EM-
PREENDIMENTOS
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS OFERECI-
DOS PELO RECLMANTE INDICAR A FORMA DE SE CUM-
PRIR A DILIGENCIA, SOB PENA DE SUSPENÇÇO DA EXE-
CUÇÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI N§ 6830-80 O SI-
LENCIO, SUSPENDER A EXECUÇÇO POR UM ANO, PER-
SISTINDO O SILENCIO, REMETER O FEITO AO ARQUIVO
PROVISàRIO.

PROCESSO TRT-PR-670-CS 01410-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Requerente(s) : JOSE RICARDO DOS SANTOS
Requerido(s) : M F DE MONTESUL P- JOAQUIM ALVES DE
QUADROS
Requerido(s) : COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Requerido(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARLY UTIME PR18740
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS OFERECI-
DOS PELO RECLMANTE, SOB PENA DE PRECLUSÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-CS 02077-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Requerente(s) : PAULO RENE FARIAS LESSA DA ROSA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BB PREVI
Adv(s) : JOZILDO MOREIRA PR20177
POR DETERMINAÇÇO DO JUIZ DESTA VARA, MANIFES-
TE-SE PARA QUEREDO, APRESENTAR RESPOSTA AOS
EMBARGOS · EXECUÇÇO OPOSTO PELO (A) EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-670-CS 02791-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Requerente(s) : JANIO CESAR CORDEIRO BINI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
POR DETERMINAÇÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA V. Sa. INTIMADA DE QUE TEM VISTAS, DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDAÇÇO APRESENTADOS PELO CALCU-
LISTA DESIGNADO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÒN-
CIA, APRESENTAR IMPUGNAÇÇO FUNDAMENTADA NA
FORMA DO 2º ART. 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUS-
ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00036-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : AMILCAR MENDES DE MELO
Reclamada(s) : CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
Reclamada(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
Adv(s) : MARCELO KALIL PR24778
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA AGEN-
CIA DO BACO DO BRASIL DESTE MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00187-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ROSENI DE FATIMA DA CRUZ
Reclamada(s) : KATHIANE CESTARI URSO
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACA,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00219-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ARIANE APARECIDA CHEVISKI
Reclamada(s) : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORA-
RIA REFERENCIA LTDA
Reclamada(s) : EDITEL CARGRAPHICS S-A
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
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PROCESSO TRT-PR-670-PS 00231-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : LEONICE GOMES MORENO
Reclamada(s) : JULIO CESAR LEDO DO AMARAL
Adv(s) : JANETE DE F S B BRINGHENTI PR23256
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00259-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : JOAO ODACIR GONCALVES
Reclamada(s) : COSTA RIBEIRO E CIA LTDA
Reclamada(s) : FIORELLO EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES S-C LTDA
Reclamada(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00270-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ABEL ANTONIO FARIAS DA SILVA
Reclamada(s) : EMPREENDIMENTOS DE OBRAS MAIME
LTDA E OUTRO
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CAMPONEZ PR10877
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00314-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : GISELE RIBEIRO DO SANTOS GOMES
Reclamada(s) : MACECOL COM. DE COSM. BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
DESIGNADA AUDIENCIA UNA-PS PARA 24-09-02, AS
15H40MIN

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) : SERVESPMOV SERV. DE MOV. DE MERCA-
DORIAS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTI-
MACAO DA RE, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EX-
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00016-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MOACIR DOS SANTOS
Réu(s) : VALMOR DIAS RAMOS - FIRMA INDIVIDU-
AL
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÇO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICAR A FORMA DE SE CUMPRIR A DILI-
GENCIA, SOB PENA DE SUSPENÇÇO DA EXECUÇÇO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI N§ 6830-80, O SILENCIO, SUS-
PENDER A EXECUÇÇO POR UM ANO, PERSISTINDO O
SILENCIO, REMETER O FEITO AO ARQUIVO PROVISàRIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00100-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MARQUES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL PREVI
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMACAO
DA TESTEMUNHA ANTONIO DE MELLO
CHARANE,DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO ENDE-
RECO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGEN-
CIA, SENDO QUE SUA INERCIA SERA RECEBIDA COMO
IMPLICITA DESISTENCIA DE SUA INQUIRICAO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00157-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVANESSA CRISTIN A JAREK
Réu(s) : M.F.CEEI IND.ELET.LTDA (SIND. VALDIR
LUIZ DO VALE)
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00164-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : KELEN CRISTIANE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTRAFLEX IND E COM DE COMPONEN-
TES P MOVEIS LTDA
Adv(s) : LORNA LORENA LASCOSYSKI PR19480
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÇO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00170-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MIRIAM ISABEL DOS SANTOS
Réu(s) : CEEI INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA
LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00172-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULINA LIMA DOS SANTOS

Réu(s) : CEEI INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA
LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CELIA REGINA DA SILVA
Réu(s) : MAKARIOS S-A
Adv(s) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTI-
MACAO DA TESTEMUNHA LISLAINE ANACLETO, DE-
VENDO APRESENTAR NESSE PRAZO O SEU OVO ENDE-
RECO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGEN-
CIA, SENDO QUE SUA INERCIA SERA RECEBIDA COMO
IMPLICITA DESISTENCIA DE SUA INQUIRICAO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00215-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JUAREZ ALVES DA SILVA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT PR16881
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 21-10-2002, AS
14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00264-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DORCILIA TEREZINHA FAGUNDES DOS
SANTOS NOSSOL
Réu(s) : MUNICIPIO DE AGUDOS DO SUL
Adv(s) : LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA PR19256
PARA QUE APRESENTE AS PEÇAS NECESSARIAS PARA
A FORMAÇÇO DO PRECATàRIO REQUIESITORI.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00336-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE ANTONIO LANDIM
Réu(s) : CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA
Réu(s) : FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Réu(s) : VALDIR RIBEIRO COUROS
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00390-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GERALDO PAULO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA JUNCAO LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA, NA SE-
CRETARIA DESTA UNIDADE JUDICIARIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00398-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JEFERSON GOMES DE JESUS
Réu(s) : ARPECO S.A ARTEFATOS DE PAPEIS
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
para regularizacao da representacao processua, sob pena de ar-
quivamento dos sutos.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00586-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ODAIR JOSE NOLLI
Réu(s) : ROSSO SIST.IND.DE MOV.LTDA N-P JULIO
C L AMARAL
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÇO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICAR A FORMA DE SE CUMPRIR A DILI-
GENCIA, SOB PENA DE SUSPENÇÇO DA EXECUÇÇO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI N§ 6830-80, O SILENCIO, SUS-
PENDER A EXECUÇÇO POR UM ANO, PERSISTINDO O
SILENCIO, REMETER O FEITO AO ARQUIVO PROVISàRIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00673-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE CARLOS LOPES
Réu(s) : RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO MO-
REIRA PR15233
PARA INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00695-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NELSON LUIZ DOS SANTOS LUTERIO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA - SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) : FLAVIANO C. PUCCI DO NACISCIMENTO
PR30328
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTI-
MACAO DA RE, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA SUS-
PENSAO DA EXECUCAO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI
N§ 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00877-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALTER APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALEXANDRE PELISELI ME
Réu(s) : ESTEM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) : GEICO DO BRASIL LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITA-
CAO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA
RE OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA,
SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00878-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RENE REMBOLD DE MAGALHAES
Réu(s) : ALEXANDRE PELISELI ME
Réu(s) : ESTEM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) : GEICO DO BRASIL LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITA-
CAO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA
RE OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA,
SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00892-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RAQUEL DA SILVA
Réu(s) : MF DE LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA P-
EDSON O COELHO
Adv(s) : DENILSON JADERSON TROMBETTA
PR26236
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITA-
CAO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA
RE OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA,
SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00898-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ARGEMIRO ALVES PEREIRA
Réu(s) : CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANS PINHO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO SUL NORDESTE LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
MANISFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO
QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00915-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE VILSON ZENZELUK
Réu(s) : LOURENCO MAOSKI E CIA LTDA
Réu(s) : NELSON MOASKI E CIA LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
INDEFERIDO O PEDIDO DE TUTELA, POR SER PROPRIO
DO PROCESSO CAUTELAR.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00920-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADAO APARECIDO PEREIRA ALVES
Réu(s) : SOL NASCENTE SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA S-C LTDA
Réu(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO
JULGADO, INCLUSIVE A PARCELA PREVIDENCIARIA
INCIDENTE (ART. 879, õ 1§, ALINEA B, DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01039-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VILMA DE SOUZA DANTAS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
OURO FINO LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
Adv(s) : ALESSANDRO KIOSHI KISHINO PR29776
DA ANTECIPACAO DO JULGAMENTO NOS PRESENTES
AUTOS QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDI-
DO DA PARTE AUTORA, A DISPOSICAO DE VOSSA SE-
NHORIA NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHOU
OU O SITE DO TRT-9¦ REGIAO, RESSALTANDO QUE TEM
PRAZO DE LEI PARA INTERPOR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01166-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DORACI DE SOUZA LEAL ZATHECHKO
Réu(s) : CHURRASCARIA 21 LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
DA PROLACAO DA SENTENCA NOS PRESENTES AUTOS
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DA
PARTE AUTORA, A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA
NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHOU OU O
SITE DO TRT-9¦ REGIAO, RESSALTANDO QUE TEM PRA-
ZO DE LEI PARA INTERPOR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01170-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDUARDO ADEMAR MACHADO
Réu(s) : ELETRO MECANICA PETROSKI P-ANTONIO
P SOBRINHO
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÇO DA INTI-
MAÇÇO DA RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A
DILIGENCI, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARµ NA
SUSPENSÇO DA EXECUÇÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA
LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01245-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO BATISTA GONCALVES
Réu(s) : VEMETEK COUROS LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
Adv(s) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
TOMAR CIENCIA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA
URBS

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01256-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS

Autor(es) : ROSELI DO ROCIO SANTOS
Réu(s) : CONCETTA MARCHESE KLETTENBERG
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 41, O QUAL
INDEFIRIU O REQUERIMENTO DE OFICIO AO DETRAN,
PORQUANTO SE TRATA DE DILIGENCIA DA PARTE IN-
TERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01274-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSEFA FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : FLEXIDER MANUTENCAO E CONSERVA-
CAO AMBIENTAL
Réu(s) : EMPR.BRAS.DE INFRA
ESTRUT.AEROPORT.INFRAERO
Adv(s) : FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA
JUNIOR RS22030
PARA QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS · EXECU-
ÇÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01388-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : APARECIDEO DOS SANTOS
Réu(s) : ROMEU TIRALLO
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÇO, NO SILENCIO SUS-
PENDA-SE A EXECUÇÇO POR UM ANO E, NA INÉRCIA,
INCAMINHA-SE AO ARQUIVO PROVISàRIO, NOS TERMOS
DO ART.40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01400-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDENIR DA APARECIDA SILVA
Réu(s) : JURUERI ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : EDSON FOGACA DA SILVA PR17436
Adv(s) : LUIR CESCHIN PR5762
DA ANTECIPACAO DO JULGAMENTO NOS PRESENTES
AUTOS QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDI-
DO DA PARTE AUTORA, A DISPOSICAO DE VOSSA SE-
NHORIA NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHOU
OU O SITE DO TRT-9¦ REGIAO, RESSALTANDO QUE TEM
PRAZO DE LEI PARA INTERPOR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01486-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : FRANCISCO DOMINGOS
Réu(s) : ASSOCIACAO RURAL DE TIJUCAS DO SUL
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DOS OFICI-
OS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01494-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELIANE MARIA MOREIRA CAMPANHARO
Réu(s) : HELENA LECHINOSKE
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
DESCABIDO O PEDIDO DE CITAÇÇO DA EXECUTADA VIA
EDITALÖCIA, PORQUANTO A MESMA FOI CITADA PES-
SOALMENTE, (FSL.75-VERSO). FICA AINDA A V. Sa. PARA
INFORMAR O PARADEIRO DO VEÖCULO, COM VISTAS A
TORNAR POSSIVEL A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01544-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARCIO ANTONIO BATISTA GONCALVES
Réu(s) : MF DE CEEI IND.ELET.LTDA N-P VALDIR
LUIZ DO VALE
Réu(s) : STOKAI SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Réu(s) : FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
DEVERA A PARTE AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE A
DEVOLUCAO DA CITACAO, DEVENDO APRESENTAR O
NOVO ENDERECO DA 1¦ RE OU INDICAR A FORMA DE
CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IM-
PLICARA NA EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO. INFORMA-SE A 3¦ RE, QUE TENDO EM
VISTA A PARALIZACAO DOS SERVIDORES DESTA UNI-
DADE JUDICIARIA NO PERIODO DE 24-05 A 20-06 DO
CORRENTE ANO, FOI ADIADA A AUDIENCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA, FICANDO A MESMA REMARCADA
PARA O DIA 19-11-2002 AS 15H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01573-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JERRY ADRIANO MARTINS FRANCISCO
Réu(s) : 3B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : NEI LUIS MARQUES PR10613
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA, NA
AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA DESTE MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01656-1999 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALZEMIRO DE OLIVEIRA RUIVO
Réu(s) : SUNDOWN DO BRASIL
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
PARA QUE INDIQUE A LOCALIZAÇÇO DOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01669-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIA DA LUZ DOS SANTOS
Réu(s) : ADELAIR APARECIDA LISBOA DOS SAN-
TOS
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA PREENCHER, DATA E ASSINAR O FORMULµRIO
APRESENTADO PELO RECLAMANTE (RDT).

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01701-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
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Réu(s) : M F DE EVER.CONS.E LIMPEZA LTDA P-
DILERMANO O.SANT
Réu(s) : DURR DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
Adv(s) : SIMARA ZONTA PR27220B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESEN-
TADO PELA PARTE CONTRµRIA, NOS TERMOS DO ART.
879, DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01709-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVONETE APARECIDA MOURA
Réu(s) : SANTOS & LACERDA LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AGUARDE-SE PELO PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01711-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SEBASTIAO CANEDO GOMES FILHO
Réu(s) : ZIFFER PROD.ANIMAIS A-C FREDERICO
THIESSEN
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
POR CELERIDADE E SEM EMBARGO DE NOVA REVISÇO
EM MOMENTO OPORTUNO, HOMOLOGO OS PRESENTE
CµLCULOS DE LIQUIDAÇÇO. INDIQUE O ATUAL PARA-
DEIRO DA EXECUTADA, DE MODO A POSSIBILITAR A
SUA CITAÇÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01732-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ ANTONIO PEREIRA
Réu(s) : BARION E CIA LTDA
Adv(s) : LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÇO APRESENTA DO PELO CALCULISTA DESIGNA-
DO, NOS TERMOS DO ART. 879, DA CLT

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01741-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO CARLOS FERREIRA
Réu(s) : MF DE ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA
METALURGICA LTDA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO QUE INDEFIRIU O PE-
DIDO DE EXPEDICAO DE OFICIO AO JUIZO FALIMENTAR.
TRATA-SE DE DILIGENCIA QUE COMPETE AO PROPRIO
AUTOR. DEVERA INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO
E QUALIFICACAO DO SINDICO DA 1¦ RE, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, (CPC, ART.
284,PARAGRAFO UNICO, E SUMULA 263-TST.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01742-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GILSON BASTOS DE ALMEIDA
Réu(s) : MF DE ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA
METALURGICA LTDA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO QUE INDEFIRIU O PE-
DIDO DE EXPEDICAO DE OFICIO AO JUIZO FALIMENTAR.
TRATA-SE DE DILIGENCIA QUE COMPETE AO PROPRIO
AUTOR. DEVERA INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO
E QUALIFICACAO DO SINDICO DA 1¦ RE, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, (CPC, ART.
284,PARAGRAFO UNICO, E SUMULA 263-TST.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01744-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIO GENTIL VIDAL DE QUEIROZ
Réu(s) : MF DE ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA
METALURGICA LTDA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01745-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS KLEBER FERREIRA
Réu(s) : MF DE ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA
METALURGICA LTDA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
TOMAR CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
EXPEDICAO DE OFICIO AO JUIZO FALIMENTAR. TRATA-
SE DE DILIGENCIA QUE COMPETE AO PROPRIO AUTOR.
DEVERA INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO E QUA-
LIFICACAO DO SINDICO DA 1¦ RE, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EXTINCAO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MERITO (CPC, ART. 284. PA-
RAGRAFO UNICO, E SUMULA 263-TST).

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01746-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO EREMITO PEREIRA
Réu(s) : MF ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE EXPEDICAO DE
OFICIO AO JUIZO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
BANDEIRANTES. A DILIGENCIA COMPETE AO PROPRIO

AUTOR. DEVENDO INFORMAR NOS AUTOS A QUALIFI-
CACAO COMPLETA DO SINDICO DA MASSA FALIDA DA
1¦ RE, SOB PENA DE IDEFERIMENTO DA PETICAO
INICIAL,COM FULCRO NO ART. 284, õ 1º , DO CPC, E ENUN-
CIADO 263 DO E. TST.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01785-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : WANDERLEY DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A RATIFICAÇÇO DOS CAL-
CULOS APRESENTADO PELA CONTADORA,(ART. 879 DA
CLT), SOB PENA DE PRECLUSÇO

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01801-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AUGUSTO STEFFEN
Réu(s) : ARTEX S-A
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
PARA O PAGAMENTO DO SALDO PENDENTE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01878-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ISABEL APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : M.F. DE EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Réu(s) : AFFARE RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Réu(s) : PREMIER BRASIL SERVICOS E SUP PARA
INDUSTRIAS LTDA
Adv(s) : SIMARA ZONTA PR27220B
DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS PRESEN-
TES AUTOS PARA O DIA 30-09-2002, AS 13H, QUANDO AS
PARTES DEVERÇO COMPARECER, SOB PENA DE CON-
FISSAO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02064-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADEMIR DE FATIMA DA CRUZ
Réu(s) : MARIA CRISTINA KRAVETZ
Adv(s) : JOAO BATISTA DE TOLEDO PR8716
PARA INDICAR BENS DE PROPRIEDADE COMPROVADA
DA EXECUTADAPARA PENHORA E, SE IMàVEL, APRE-
SENTAR O RESPECTIVO CROQUI, ONDE CONSTE A RUA
PRINCIPAL, SUAS TRANSVERSAIS E OUTROS DADOS
NECESSµRIOS OU éTEIS · SUA LOCALIZAÇÇO, SENDO
QUE SUA INÉRCIA IMPLICAR’NA SUSPENSÇO DA EXE-
CUÇÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI N§ 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02083-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JORGE IOITI KIWARA
Réu(s) : DINAMICA TRABALHO TEMP LTDA P-
CLAUDECIR P BUENO
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
POR ORA, AGUARDE-SE O RESULTADO DA PRECATàRIA
EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02084-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE APARECIDO COUTINHO
Réu(s) : CENTRAL GERMANY MONT. ELETRICAS
E MECANICAS LTDA
Réu(s) : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-
A
Réu(s) : WALTER TORRES JUNIOR CONSTRUTORA
LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA APRESENTER OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÇO DO JULGADO, ICLUSIVE A PARCELA PREVIDENCI-
ARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02188-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DARLAN MOREIRA CHARAO
Réu(s) : INFOCAMP INFORMATICA LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI PR14254
FOI DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO NAS FLS. 53, MA-
NIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02191-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULO SERGIO ALVES FARIA
Réu(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP
AEREOS S-A
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL COM-
PLEMENTAR APRESENTADO PELO PERITO. PARA AUDI-
ENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO DESIGNO
O DIA 26-09-2002 AS 13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02210-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAREZ NEGOSEKY MACHADO
Réu(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES AEREOS S-A
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL COM-
PLEMENTAR APRESENTADO PELO PERITO. PARA AUDI-
ENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSU-
AL, APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS E RENOVACAO
DA PROPOSTA CONCILIATORIA, DESIGNO O DIA 26-09-
2002 AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02218-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DINACIR DOS ANJOS MACHADO
Réu(s) : CEMITERIO PARQUE SENHOR DO BONFIN
LTDA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Adv(s) : LACIR GUARENGHI PR3966
DA ANTECIPACAO DA SENTENCA NOS PRESENTES AU-
TOS QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE
AUTORA, A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA SE-
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO OU O SITE DO
TRT-9¦ REGIAO, RESSALTANDO QUE TEM PRAZO DE LEI
PARA INTERPOR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02223-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELOIR INGLEZ
Réu(s) : IGUACU CELULOSE PAPEL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
FOI DESIGNADO AUDIENCIA NA DATA DE 15-08-02 AS
10H25MIN., PARA PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA AR-
ROLADA PELO RECLAMANTE (ELE OMAR OLECZWSKI)

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02271-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOEL MARCONDES DA SILVA
Réu(s) : JOSMARLE MONT TUB E INSTALACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÇO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICAR A FORMA DE SE CUMPRIR A DILI-
GENCIA, SOB PENA DE SUSPENÇÇO DA EXECUÇÇO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI N§ 6830-80, O SILENCIO, SUS-
PENDER A EXECUÇÇO POR UM ANO, PERSISTINDO O
SILENCIO, REMETER O FEITO AO ARQUIVO PROVISàRIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02300-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE ADIR TAVARES
Réu(s) : RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
ANTE O TEOR DA CERTIDÇO DE FLS. 283- VERSO, INDI-
QUE O ATUAL ENDEREÇO DA EXECUTADA, OU REQUE-
RA A FORMA DE CITAÇÇO DA MESMA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02413-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLAUDIA DE MELO
Réu(s) : CLASSE IND.MOVEIS LTDA- N-P DE ARI
PAIVA SIQUEIRA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
PARA PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO ART.
267, INCISO II, E õ 1§, DO CPC
.
PROCESSO TRT-PR-670-RT 02419-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELAINE APARECIDA CONDE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
VISTAS DO LAUDO DE FLS 520-544, FORMULADO PELO
ASSISTENTE TECNICO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02490-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DURVALINO ALVES DA ROCHA
Réu(s) : AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
PARA APRESENTAR OS DISCOS DE TACOGRAFO CORRES-
PONDENTES AO PERIODO DE LABOR DO RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02672-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GIOVANI DELGADO
Réu(s) : OPERATIVA- TREINAMENTO E SERVIÇOS
TEMPORµRIOS LTDA
Réu(s) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
FOI DESIGNADO PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
O DIA 03-09-2002 AS 13H29MIN.

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
30-08-2002

FICAM OS PROCURADORES RELACIONADOS INTIMA-
DOS DE QUE NO DIA 18-09-2002, A PARTIR DAS 10H, NO
HOTEL HOLIDAY, · RUA BARÇO DO CERRO AZUL, 261,
EM SÇO JOSÉ DOS PINHAIS, PR, SERÇO REALIZADOS
PRAÇA E LEILÇO DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS
MENCIONADOS, SENDO QUE AS DESPESAS DECORREN-
TES DAS DILIGÒNCIAS DO LEILOEIRO CORREM POR
CONTA DAS EXECUTADAS E QUE O PRAZO DE DEZ DIAS
PARA APRESENTAÇÇO DE QUAISQUER MEDIDAS CON-
TRA OS ATOS DE EXPROPRIAÇÇO FLUIRµ A PARTIR DA
HASTA PéBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-
ÇÇO. NÇO SENDO ENCONTRADAS AS EXECUTADAS, FI-
CAM INTIMADAS ATRAVÉS DO EDITAL DE PRAÇA E LEI-
LÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00005-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ORLEI LAROCA
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL PR23424
Adv(s) : DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA
PR24818

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00107-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JENIN HAAS
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : MARIA JOSE C DANTAS CAVALCANTE
PR30198B

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00178-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAQUIM ALBERTO DE CASTRO
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA
PR24818

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00302-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLEMILSON CORREA DE PAULA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CAR-
FERMAN LTDA
Adv(s) : EROS GIL PETERS PR18462
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00304-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADRIANO DE SENA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CAR-
FERMAN LTDA
Adv(s) : EROS GIL PETERS PR18462
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00305-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : WILLIAN LEONEL DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CAR-
FERMAN LTDA
Adv(s) : EROS GIL PETERS PR18462
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00324-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EMILIO JAIR RINCAO
Réu(s) : MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MARTA KRUK PR17912
Adv(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00385-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE CLAUDINEI CHIODI
Réu(s) : LAS PALMAS GOLF & COUNTRY CLUBE
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
Adv(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00393-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURICIO SOARES BUTIERE
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00460-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CALISTRAT CALUCIUC FILHO
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : JOSE CESAR VALEIXO NETO PR11266
Adv(s) : DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA
PR24818

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00591-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO ALVES
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Réu(s) : AERODATA AEROESPECIAL LTDA
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
Adv(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL PR23424

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00766-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIO FREIRE DE ASSIS
Réu(s) : CONSTRUFAZ SANEAMENTO E CONSTRU-
CAO LTDA
Réu(s) : ANTONIO MENDES TOPOGRAFIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Adv(s) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
Adv(s) : FLAVIA DE AVILA PR25846
Adv(s) : ALEXANDRA FISTAROL PR27906

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00843-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00891-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO NORBERTO DESTRO
Réu(s) : AERODATA S-A
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Adv(s) : CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
PR21437

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01007-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RENE ANTUNES MOREIRA NETO
Réu(s) : AERODATA S-A - ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : JOSE CESAR VALEIXO NETO PR11266
Adv(s) : JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER PR7812
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PROCESSO TRT-PR-670-RT 01011-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE CARLOS MAIA
Réu(s) : INDUSTRIA FREMAPAR LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01104-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDIVINO DOS SANTOS
Réu(s) : HOTEL PARANA GOLF LTDA
Adv(s) : PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO
PR10788
Adv(s) : PAULO CAMILO DE GODOY PR7122P

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01178-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE CARLOS SOARES
Réu(s) : MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01244-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDEMAR HENRIQUE BORBA ROLIN
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01330-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AMAURI FELIPE DA CRUZ
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01338-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IRENELTON APARECIDO TORRES
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
Adv(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01341-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS IVAN SEUS
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
Adv(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01343-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ORLANDIR DE QUADROS
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSP
LTDA(ARNALDO M. CARON)
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
Adv(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01346-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MELCHERT
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01347-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DENISE DE LIMA RODRIGUES
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01349-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALCIR VAZ PICANCO
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSP
LTDA(ARNALDO M. CARON)
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01350-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARINEIDA HILGENSTIELER
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSP
LTDA(ARNALDO M. CARON)
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01361-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GILMAR FRANCISCO DE MOURA
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01752-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SERGIO AUGUSTO DE SOUZA
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTO
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01848-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO JOAO DE SOUZA
Réu(s) : SULGRADES COMPONENTES PARA MO-
VEIS LTDA
Réu(s) : AM PADILHA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229

Adv(s) : LEONEI MARTINS FREITAS PR24163A
Adv(s) : ELIANE CRISTINA YNAYAMA SP144130

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01997-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALECIO JOAO DE COSTA
Réu(s) : AERODATA S-A
Adv(s) : CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
PR21437
Adv(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL PR23424

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02035-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAQUIM ANTONIO DURAN SALOMAO
Réu(s) : AERODATA S-A ENGENHARIA DE ARELE-
VANTAMENTOS
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02037-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARISTELA CORDEIRO PADILHA
Réu(s) : AERODATA S-A
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02148-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LOURIVALDO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA JUNCAO LTDA
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
Adv(s) : ROSIMERI GOMES BASILIO PR26627

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02151-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADEMILSON PEREIRA DA TRINDADE
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02152-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ TADEU LOPES
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
Adv(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL PR23424

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02280-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SANDRA REGINA BARBOSA
Réu(s) : CARON COMISSARIA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
Adv(s) : HAMILTON LEOPOLDO GLASER PR1963

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02287-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SERGIO BARSZCZ
Réu(s) : AERODATA S.A. ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
Adv(s) : ELISANDRE MARIA BEIRA PR27022

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02311-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ ALVES DA SILVA
Réu(s) : EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEI-
RA LTDA
Adv(s) : PAULO AFONSO ZAINA PR19829
Adv(s) : LUIS ANTONIO SILVA PR23546

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02409-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELISEU DE SOUZA SIQUEIRA
Réu(s) : HIMELUB INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Adv(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PR25162

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02572-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : HILARIO MICHALSKI
Réu(s) : SITESE SIST TECNICOS DE SEG TRANSP
VALORES S-C LTD
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
Adv(s) : MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHI-
NI PR20863

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
30-08-2002

FICAM OS PROCURADORES RELACIONADOS INTIMA-
DOS DE QUE NO DIA 18-09-2002, A PARTIR DAS 10H, NO
HOTEL HOLIDAY, · RUA BARÇO DO CERRO AZUL, 261,
EM SÇO JOSÉ DOS PINHAIS, PR, SERÇO REALIZADOS
PRAÇA E LEILÇO DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS
MENCIONADOS, SENDO QUE AS DESPESAS DECORREN-
TES DAS DILIGÒNCIAS DO LEILOEIRO CORREM POR
CONTA DAS EXECUTADAS E QUE O PRAZO DE DEZ DIAS
PARA APRESENTAÇÇO DE QUAISQUER MEDIDAS CON-
TRA OS ATOS DE EXPROPRIAÇÇO FLUIRµ A PARTIR DA
HASTA PéBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-

ÇÇO. NÇO SENDO ENCONTRADAS AS EXECUTADAS, FI-
CAM INTIMADAS ATRAVÉS DO EDITAL DE PRAÇA E LEI-
LÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00017-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : MARIO JOSE DE ASSIS
Reclamada(s) : JENARI MOVEIS LTDA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00078-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : VALENTIM SERVICOS DE ELETROCON-
TROLES LTDA
Adv(s) : CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA PR22105

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00150-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIETA GOMES DA SILVA
Réu(s) : EDUARDO A.T.RODRIGUES
Adv(s) : TOBIAS ANTONIO DE BRITO PR4276

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00255-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DANIELE MOREIRA
Réu(s) : OSNI JOSE PORTELA A-C DO SALAO DO
OSNI
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI PR14254

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00258-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE RENATO ALVES
Réu(s) : MAURO JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00260-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RENATO MILHORETTO
Réu(s) : MAURO JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00275-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE WANDERLEY RIBAS
Réu(s) : LUBRIMEC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00281-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : TIAGO BUENO FREIRE
Réu(s) : KAPRI IND E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
Adv(s) : JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO PR26665

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00304-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : APARECIDO BENGOSI
Réu(s) : INTEGRAL IND. PECAS VEIC. MAQ. AGRI-
COLAS LTDA
Adv(s) : JOEL SIQUEIRA BUENO PR7121

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00310-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PEDRO DE CHAVES ALVES
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00329-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SUELI MARIA DA CUNHA
Réu(s) : LUIZ CARLOS BUHRER
Adv(s) : EDSON FOGACA DA SILVA PR17436
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00338-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROBINEI JOSE DE CRISTO
Réu(s) : BILHARES CONSALTER DE CASCAVEL S-C
LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00353-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALBINO GOMES DAS NEVES
Réu(s) : SERVICOS NA CONSTRUCAO SAO JOSE S-
C LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00354-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADELSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : SERVICOS NA CONSTRUCAO SAO JOSE S-
C LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00440-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO DONIZETE FERREIRA GOMES
Réu(s) : F. GURAS E CIA LTDA NP MARIA LUIZA
FOGGIATO GURAS
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00442-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LOIDA DA APARECIDA NASCIMENTO

Réu(s) : ALZIRA APARECIDA DE PAULA TOLEDO
LANCH. E SORVETER
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Adv(s) : OSVALDO MARQUES DE SOUZA PR9980

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00508-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NILTON JOSE ALVES
Réu(s) : 3 B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : NEI LUIS MARQUES PR10613
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00582-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS BARBOSA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00584-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ BUZIQUIA
Réu(s) : COMPENSADOS COMPORTA LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00643-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ MARIANO DA SILVA
Réu(s) : ZAZPINUS IND COM DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00707-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ARLETE DE MORAES
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Adv(s) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00712-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SUELI AIRROCHESKI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
PLASACO LTDA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI PR14254

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00715-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVAIR DE OLIVEIRA PERFETO
Réu(s) : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI
E ROLF SASSI
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00716-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JENICE MARI DE OLIVEIRA SCHILIPAK
Réu(s) : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI
E ROLF SASSI
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00717-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELIANE CRISTINA PERFETO
Réu(s) : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI
E ROLF SASSI
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00849-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ERNESTO FRAGOSO SIMOES
Réu(s) : EXPOPINUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Adv(s) : WALTER TOFFOLI PR3741

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01052-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROSANE DE JESUS ALVES
Réu(s) : 3 B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01158-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDO WOICZCK
Réu(s) : INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO
LTDA
Adv(s) : NEI LUIS MARQUES PR10613
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01171-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDIR HALAMA
Réu(s) : PLANARQ CONSTRUCOES CIVIS LTDA N-
P LUIZA M.P. RIOS
Réu(s) : PCM CONSTRUCOES E ESTRUTURAS ME-
TALICAS LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01257-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE BENTO FERRAZ
Réu(s) : POWER MINI VEICULOS MOTORIZADOS
IND. E COM. LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
Adv(s) : PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS
PR23846

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01308-1996



pág. 394 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROMEU APARECIDO VIEIRA
Réu(s) : CURTUME ARAUCARIA LTDA
Réu(s) : FAZA IND. COM. DE COUROS LTDA
Adv(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01319-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANGELICA GISLENE MARQUES
Réu(s) : ONDINA SANCHUER
Adv(s) : OSIRES CARBONI PR13530

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01334-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LOURIVAL FELLES
Réu(s) : FELIX RADICHESKI
Adv(s) : MARTA KRUK PR17912

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01442-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JANE APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : VIEGE INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA ME
Adv(s) : KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
Adv(s) : JAMES ELI DE OLIVEIRA PR24423

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01532-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO ZANELATO
Réu(s) : AGROPECUARIA E HARAS PONTE NOVA
LTDA.
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
Adv(s) : SONIA GAMA ROBERTI BIRSKIS PR26858

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01539-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA SUTIL
Réu(s) : CAVIPAR CAVILHAS PARANA LTDA.
Adv(s) : EMERSON EDUARDY SENKO PR27863
Adv(s) : CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA
PR9750

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01598-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : REINI BARBOSA COSTA
Réu(s) : EDUARDO ANTONIO TAVARES RODRI-
GUES
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01710-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURO ROSA VAZ
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01807-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARLY MADALENA FERRETE DE SOUZA
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01879-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLAUDEMIR GONCALVES LINS
Réu(s) : BILHARES RIO GRANDE P-ELISABETH MA-
CULAN
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01975-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NEIDE PEREIRA VIANA
Réu(s) : BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01977-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JEFERSON JOENIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : CADILLAC ESTOFAMENTOS SC LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02004-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GIOVANA BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : MALHARIA PORTHINARY LTDA
Adv(s) : AFONSO CELSO NUNES PR12378
Adv(s) : MARILENE TREVISAN PR6620

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02007-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEONILDA VIEIRA DE PAULA
Réu(s) : EMBRAPINUS COMPENSADOS DE MADEI-
RA LTDA
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02093-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OLIVIO FERNANDES DE PAULA
Réu(s) : LUMICENTER IND. E COM. DE LUMINARI-
AS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02169-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ZENORI DO NASCIMENTO BARAUCE
Réu(s) : JOCELI P RODRIGUES FI

Réu(s) : EDUARDO RODRIGUES
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
Adv(s) : ANDRE JULIANO BORNANCIM PR23224

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02369-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDINA TEREZINHA MACHADO
Réu(s) : BORA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
Adv(s) : TOBIAS ANTONIO DE BRITO PR4276

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02403-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO CARLOS CAMPA
Réu(s) : PLANARQ CONSTRUÇAO CIVIL LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161
Adv(s) : DIRCEU LUIS BERTOLIN PRECOMA PR7345

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02608-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE ERCILIO BORGES ROCHA
Réu(s) : BOM JESUS MADEIRAS LAMINADAS E
SERRADAS LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2002
30-08-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E/OU
PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-671-ET 00007-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Embargante(s): OSNI CRUZ DOS SANTOS
Embargado(s) : ACACIO PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Indeferida a liminar pretendida, porquanto ausentes os requisitos
do art. 1.051 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00082-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : JOSELI DOS SANTOS LIMA
Reclamada(s) : NATA NAEL MOURA DOS SANTOS
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Apresentar os calculos de liquidaçao, obedecida a decisao transi-
tada em julgado, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00117-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : LUCIANO MARCELO RIBEIRO
Reclamada(s) : ACEFLOL ACESSORIA FLORESTAL LTDA
Advogado(s) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
Vistas do calculo apresentado pelo autor, pelo prazo preclusivo
de 10 dias, devendo, em caso de divergencia, oferecer impugna-
çao especificada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00126-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : ADIR RIBEIRO DE CASTRO
Reclamada(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer o correto e atualizado endereço dos socios da Re, em 10
dias, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes enviadas
ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00127-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : REINIVAL DOS SANTOS
Reclamada(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer, em 10 dias, o correto e atualizado endereço dos socios
da Re, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes ao en-
dereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00128-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : ANTONIO MOREIRA GOMES
Reclamada(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Fornecer o correto e atualizado endereço dos socios da Re, em
dez dias, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes envi-
adas ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do
CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00190-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : SEBASTIAO CASTURINO DOS SANTOS
Reclamada(s) : MILTON GORILE
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

PR27562
Ciencia de que foi designado o dia 10-09-2002, as 11h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00199-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO
DE PONTA GROSSA
Reclamada(s) : CASA CENTER
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia de que foi designado o dia 10-09-2002, as 11h00min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00461-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) : JOSE OSNI MENDES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : C J L COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Diante do certificado na CP, deve o autor apresentar em 10 dias o
endereço onde a Re possa ser citada, podendo no mesmo prazo
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00035-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : NEIVA OLIVEIRA DE FREITAS
Réu(s) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Requerer o que entender de direito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00107-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : AMARILDO APARECIDO ALVES
Réu(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer, em 10 dias, o correto e atualizado endereço dos socios
da Re, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes ao en-
dereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00189-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA RIBEIRO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA PR21384
Contra-razoar recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00190-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE MARIA ROSA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA PR21384
Contra-razoar Recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00229-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSENIL DIVINO DE MELO
Réu(s) : ENGEDUTO CONSTRUÇOES DE GALERIAS
Advogado(s) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Diante da certidao de fl. 94, indicar bens passiveis de penhora,
em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00230-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ADRIANA DA SILVA MIRANDA
Réu(s) : E B MAINARDES E CIA LTDA
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Diante do oficio do DETRAN, fornecer os dados corretos do vei-
culo que pretende ver penhorado, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00233-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ROMILDE KOPCZYNSKI
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Vistas do protocolo nº 2509, por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00259-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARCIA RODRIGUES
Réu(s) : ARCAFAR ASSOCIAÇAO REG CASAS FAM
RURAIS DO BRASIL
Réu(s) : ESCOLA DO CAMPO PADRE SAZAKI (CASA
FAM. RURAL SAP)
Advogado(s) : GILBERTO JOSE VERONA SC4478
Regularizar a representaçao processual em nome da segunda Re -
Escola do Campo - juntando aos autos instrumento de mandato,
em 10 dias, sob pena de nao homologaçao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00261-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANDERSON MARTINS
Réu(s) : FUNDAÇAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL FUNDACEN
Advogado(s) : DIRCEU A. ANDERSEN JR. PR19214

Contra-razoar recurso Ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00262-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LOURDES GOMES DA SILVA
Réu(s) : CEZARINA DA SILVA
Réu(s) : BENEDITO QUIRINO DA SILVA
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
A assistencia judiciaria gratuita ja foi apreciada em sentença.
Denego seguimento do recurso em face de sua deserçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00263-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAREZ DE JESUS VAZ
Réu(s) : KAZUO MASHIBA
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
A assistencia judiciaria gratuita ja foi apreciada em sentença.
Denegado seguimento do recurso em face da deserçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00264-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : RUI MORAIS
Réu(s) : ARCAFAR ASSOCIAÇAO REG DAS CASAS
FAM RURAIS BRASIL
Réu(s) : ESCOLA DO CAMPO PADRE SAZAKI (CASA
FAM RURAL SAP)
Advogado(s) : GILBERTO JOSE VERONA SC4478
Regularizar a representaçao processual em nome da segunda Re -
Escola do Campo - juntando aos autos instrumento de mandato,
em 10 dias, sob pena de nao homologaçao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00272-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CIMES CORREA DA SILVA
Réu(s) : JOSE CARLOS ANGELO
Advogado(s) : NEREU MERCER DE LIMA PR16284
Contraminutar Agravo de Petiçao, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00277-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JAQUELINE DO PRADO
Réu(s) : NAJA DESPACHANTE LTDA
Réu(s) : TEREZA DE FATIMA GONÇALVES
Advogado(s) : ANDREIA DAMASCENO PR28358
Apresentar a CTPS, em 10 dias, para possibilitar o cumprimento
da obrigaçao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00278-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : WALTER DONIZETE DE ALMEIDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAPOPEMA
Advogado(s) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Advogado(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Vistas dos documentos de fls. 858-887, pelo prazo comum de 05
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00283-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : IZAC BISCAIA
Réu(s) : VICENTE OLIASKI
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Contra-razoar Recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00309-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : HERMES CARDOSO FERREIRA
Réu(s) : PARANALACTO INDUSTRIA DE PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer o correto e atualizado endereço dos socios da Re, em 10
dias, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes enviadas
ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00338-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ANDREA BASTOS DYNA
Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Diante da certidao de fl. 08, apresentar o correto-atual endereço
da Re, em 10 dias, sob pena de extinçao do processo sem julga-
mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00344-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE MARIA FARIA
Réu(s) : CERAMICA CIDADE NOVA LTDA
Advogado(s) : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA
PR31351
Ciencia de que foi designado o dia 11-09-2002, as 09h05min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00345-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOILSON BARBOSA MARQUES
Réu(s) : MARIUSA CASTORINA DE CASTRO CAR-
NEIRO
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Advogado(s) : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA
PR31351
Ciencia de que foi designado o dia 11-09-2002, as 09h10min., nes-
ta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00426-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : NEIRI DA SILVA BUENO
Réu(s) : JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Advogado(s) : ADIR MIGUEL NAMUR PR7161
Acordo homologado, para que produzam seus juridicos e legais
efeitos. Devera o reu anotar a CTPS do autor, nos termos da sen-
tença. Custas pelo Reu, no importe de R$ 22,00 que deverao ser
recolhidas em 05 dias, sob pena de execuçao. Considerando que
o valor das contribuiçoes previdenciarias (R$ 8,70) é inferior ao
minimo permitido para recolhimento, devera o reu incluir o valor
em seus recolhimentos normais.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00443-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SEBASTIAO TEODORO DA SILVA
Réu(s) : PARANALACTO INDUSTRIA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer o correto e atualizado endereço dos socios da Re, em 10
dias, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes enviadas
ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00745-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS
Réu(s) : PAULO SPILLAR
Advogado(s) : MARCOS BAHENA PR17024
Concedo ao Reu mais sessenta dias para recolhimento das despe-
sas com editais. Recolhidas, libere-se a penhora e arquivem-se os
autos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00752-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARCIO MONTANHA AMARAL
Réu(s) : RODRIGO WESLEY DE OLIVEIRA
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Praça e leilao sustados. Juntar aos autos os termos do acordo
firmado com o INSS, em 05 dias, sob pena de prosseguimento do
feito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00756-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JAIME SILVESTRE DOMINGUES
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
Sacar Guia de Retirada na Caixa Economica Federal-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00942-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ALEXANDRINO GOMES DA SILVA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Vistas da CP, devendo manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00946-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO GOMES DA SILVA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Vistas da CP, devendo manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00947-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DARCI DOMINGUES DE SOUZA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Vistas da CP, devendo manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01063-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ISMAEL ALVES QUEIROZ
Réu(s) : PARANALACTO IND DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Fornecer, em 10 dias, o correto e atualizado endereço dos socios
da Re, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes ao en-
dereço existente nos autos, nos termos do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01186-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GERSON DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : CETIPAR CERAMICA INDUSTRIAL DE TI-
JOLOS DO PR LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Advogado(s) : AFONSO CELSO NORONHA DUTRA PR7193
Autor e Reu- Suspensa a realizaçao do leilao designado para o
dia 03-09-2002.
Autor- Contraminutar Embargos a Execuçao, querendo, e no pra-
zo legal.

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00148-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : LUIZ ERNANI SCHMIDT
Reclamada(s) : ELENOR MULLER
Advogado(s) : ROSELI SILMA SCHEFFEL PR12827
DEPOSITAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00043-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ZELONIR ANTONIO SANTOS
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.(SUCES.
BANCO BAMERINDUS)
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTE JUIZO, A 2a VIA DA GUIA DE RETIRADA, CON-
FORME SEU REQUERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00112-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : VICENTE PELLENS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.(SUC. BANCO
EST.DO PARANA S-A)
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A. CORRETORA DE SEGU-
ROS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A.
Réu(s) : BANESTADO CLUBE S-C.
Advogado(s) : ERNANI PUDELL PR10811
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLARACAO - REJEI-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00136-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOAO CARDOSO
Réu(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
Réu(s) : MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR PR20270
DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS PRàPRIAS PARA
QUE O AUTOR POSSA RECEBER O BENEFICIO DO SEGU-
RO-DESEMPREGO, CONSOANTE DETERMINADO NO V.
ACORDAO DE FLS. 292-310, SOB PENA DE PAGAR INDE-
NIZACAO EQUIVALENTE, EM FACE A SUA RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00141-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : WILLIAN BUENO
Réu(s) : CODAPAR - CIA. DESENV. AGROPECUARIO
DO PR.
Advogado(s) : DEBORA SPINOLA NOGUEIRA PR24800
EM VIRTUDE DO DEFERIMENTO DE VINTE DIAS PARA O
PERITO APRESENTAR LAUDO, RETIROU-SE OS AUTOS
DE PAUTA SINE DIE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : GELSON MACIEL FERREIRA
Réu(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Advogado(s) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
APRESENTAR NOS AUTOS OS DADOS NECESSARIOS
PARA EXPEDICAO DE CARTA DE ARREMATACAO, CON-
SOANTE DISPOSTO NO CODIGO DE NORMAS DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PARA-
NA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00955-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : AUREA BARBOZA BUENO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Advogado(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO.

UMUARAMA

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000024-2002

30-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-

zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-

crito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-ACPg 00015-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : BANCO ITAU S-A

Réu(s) : LUIZ CARLOS FERRO

Advogado(s) : WALTER LUIZ ANTONIASSI PR19867

Advogado(s) : CLAUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI SP84565

QUE FOI DESIGNADO POR ESTA VARA DO TRABALHO O

DIA 30 DE AGOSTO DE 2002 AS 17h51min, PARA LEITURA

E PUBLICACAO DE SENTENCA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00018-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Embargante(s): JOSE RODRIGUES DE SOUZA

Embargado(s) : DENIL FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado(s) : TATIANA RODRIGUES CORREA SILVA

PR31451

ESCLARECA A EMBARGANTE NO PRAZO DE CINCO (05)

DIAS, SE PRETENDE PRODUZIR PROVAS EM AUDIENCIA,

ESPECIFICANDO-AS CASO AFIRMATIVO.

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00005-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SIND. EMPREGADOS IND. ALIMENTACAO

DE UMUARAMA

Réu(s) : AVERAMA INSDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Advogado(s) : JANE CASTANHA PR15804

TENDO EM CONTA QUE NAO ATENDIDA PELO AUTOR,

A DETERMINACAO DE FLS. 12, INDEFERE-SE OS PE-

DIDOS FORMULADOS NA INICIAL,NOS TERMOS DOS

ARTIGOS 282, INCISO V E 284 PARAGRAFO UNICO DO

CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00016-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CLAUDIO MARCELO QUAGLIO

Réu(s) : RABELO BONELLI & KIPGEM

Advogado(s) : ALTENAR APARECIDO ALVES PR27652

DE-SE VISTA AO REQUERENTE, PARA MANIFESTACAO

NO PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE A CONTESTACAO E DO-

CUMENTOS JUNTADOS PELA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00125-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : ILSIANE CRISTINA ALVES FAGUNDES

Reclamada(s) : NAGA IND. E COM. DE BISCOITOS E MAS-

SAS LTDA

Advogado(s) : HAROLDO TAUMATURGO GARCIA DE

SOUZA PR13534

FACE AO QUE CONSTOU DA ATA DE FLS. 39-40, ENTEN-

DO QUE NADA HA A SER DETERMINADO POR ESTE JUI-

ZO, MESMO PORQUE NAO CABE A ESTA VARA APRECI-

AR EVENTUAL DIVERGENCIA ENTRE, ADVOGADO E

SUA CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00137-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : APARECIDO JULIAO

Reclamada(s) : AVERAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Advogado(s) : WILTON SILVA LONGO PR7039

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO, INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00462-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Reclamante(s) : CLAUDINEI BISPO SOARES

Reclamada(s) : DEPOSITO MADEIRA MATERIAIS LUZIAN-

DRO LTDA

Advogado(s) : LUIZ GUILHERME MEYER PR29114

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-

BRE A CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA QUE NAO

LOCALIZOU A EMPRESA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00007-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ANTONIO APARECIDO NEVES

Réu(s) : PEROBALCOOL IND. DE ACUCAR E ALCO-

OL LTDA

Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

Advogado(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785

Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425

TOMAR CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA, CUJA

COPIA ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V. S¦. NA SECRE-

TARIA DESTA VARA

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00027-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : FABIO DOS SANTOS

Réu(s) : A. APOLONO & CIA LTDA (SUPERMERCA-

DO SAO JORGE)

Advogado(s) : MAURICIO MASSAHARU SEGAWA PR28937

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL, APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00083-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SONIA MARIA XIMENEZ

Réu(s) : ALIMENTOS ZAELI LTDA

Advogado(s) : GENTIL BIACA PR16992

Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819

HOMOLOGO O ACORDO A QUE CHEGARAM AS PARTES

E DENUNCIADO AS - FLS. 538-540, PARA QUE PRODUZA

OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS INTIME-SE A RE PARA

PAGTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS INCIDENTES SOBRE

O MONTANTE DO ACORDO E DOS HONORARIOS FIXA-

DOS AO CONTADOR JUDICIAL, NO PRAZO DE CINCO

DIAS. INTIME-SE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00096-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ADEMIR DA ROCHA SANCHEZ

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS

Réu(s) : BANCO ITAU S-A

Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894

PETICAO JUNTADA AOS AUTOS NOS TERMOS DO

ART.162, PARAGRAFO 4 DO CPC, CONCEDENDO-SE VIS-

TA A PARTE CONTRARIA DOS DOCUMENTOS ANEXOS

POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00164-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARINEIS SANTOS DA SILVA

Réu(s) : J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO

LTDA

Advogado(s) : SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES MAR-

TIN PR25810

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO ADESIVO, IN-

TERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00188-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ROBERTO CARLOS FERRARI

Réu(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

PR12605

Advogado(s) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, DECISAO DE

EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-

SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00190-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCIA PEREIRA SILVA GONCALVES

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

Réu(s) : BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS

Réu(s) : BANCO ITAU S-A

Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894

PETICAO JUNTADA AOS AUTOS NOS TERMOS DO

ART.162, PARAGRAFO 4 DO CPC, CONCEDENDO-SE VIS-

TA A PARTE CONTRARIA DOS DOCUMENTOS ANEXOS

POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00191-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : LUCIA CARDOSO DO ROSARIO

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS

Réu(s) : BANCO ITAU S-A

Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894

PETICAO JUNTADA AOS AUTOS NOS TERMOS DO

ART.162, PARAGRAFO 4 DO CPC, CONCEDENDO-SE VIS-

TA A PARTE CONTRARIA DOS DOCUMENTOS ANEXOS

POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00246-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JUAREZ DOS SANTOS

Réu(s) : DEPOSITO DE MADEIRA E MATERIAIS LU-

ZIANDRO LTDA

Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, DECISAO DE

MERITO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO

NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00259-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SILVIO JOSE PEREIRA ALVES

Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA S-C LTDA

Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA

Advogado(s) : ALTAIR NEGRELO PR5351
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INFORME O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS, DE FORMA

DISCRIMINADA E O LOCAL ONDE SE ENCONTRAM,

BENS DE PROPRIEDADE DO REU PARA PENHORA, OU

SE MANIFESTE NO MESMO PRAZO SOBRE O QUE EN-

TENDER DE DIREITO, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00260-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSUEL DE ALMEIDA

Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANÇA S-C LTDA

Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA

Advogado(s) : ALTAIR NEGRELO PR5351

INFORME O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS, DE FORMA

DISCRIMINADA E O LOCAL ONDE SE ENCONTRAM,

BENS DE PROPRIEDADE DO REU PARA PENHORA, OU

SE MANIFESTE NO MESMO PRAZO SOBRE O QUE EN-

TENDER DE DIREITO, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00268-1993 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : PEDRO DIAS DE SOUZA

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : WALTER DA COSTA PR13167

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL,APRESENTE CON-

TRA MINUTA AO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00268-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ESPOLIO DE OSEAS SOARES VIEIRA

Réu(s) : GESSO HAUSE IND.ARTEFATOS DE GESSO

LTDA(GESSORAMA)

Advogado(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446

Advogado(s) : SILVANA CAZARIN PR22028

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, SENTENCA

DE MERITO CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSI-

CAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00273-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NELSON APARECIDO DIAS PESSUTO

Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

SANTA CRUZ LTDA

Advogado(s) : DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

PR28603

PARA VSa., QUERENDO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O LAUDO APRESENTADO DE EXA-

ME DOCUMENTOSCOPICO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00338-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CICERA DA SILVA BASSI

Réu(s) : AZELIA RODRIGUES DA SILVA

Réu(s) : EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA

Réu(s) : CELIA DA SILVA ZANATTA

Advogado(s) : EMMA APARECIDA GUAZZELLI PR13410

Advogado(s) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, SENTENCA

DE EMBARGOS A EXECUCAO, CUJA COPIA ENCONTRA-

SE A SUA DISPOSCAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00451-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCOS ANTONIO HAMMERSCHMIDT

BAGGIO

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : WALTER DA COSTA PR13167

Advogado(s) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18932

QUE FOI DESIGNADO PELA VARA DO TRABALHO DE

CIANORTE-PR., O DIA 10 DE SETEMBRO DE 2002 AS

10h00min, PARA A AUDIENCIA DE OITIVA DE TESTEMU-

NHA ARROLADA PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00517-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : VILMAR BORGES DOS SANTOS

Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA

Advogado(s) : FABIO Z. CORDEIRO DA SILVA PR27601

PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00572-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NAIR DALGUIS DE OLIVEIRA

Réu(s) : CLARESTINA BORGES DE FREITAS

Advogado(s) : JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA PR25671

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-

BRE A CERTIDAO DE 69, QUE FOI DEVOLVIDA A NOTIFI-

CACAO DIRIGIDA AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00582-2001 - (30 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ODETE MARIA PENSIM DE OLIVEIRA

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : CHARLES KENDI SATO PR21060

PETICAO JUNTADA AOS AUTOS NOS TERMOS DO

ART.162, PARAGRAFO 4. DO CPC., CONCEDENDO-SE VIS-

TAS A PARTE CONTRARIA DOS DOCUMENTOS ANEXOS

POR 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00585-1994 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : GENIVALDO MORENO DE OLIVEIRA ESTE-

VAM

Réu(s) : COOP.AGRICOLA DE COTIA

COOP.CENTRAL

Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454

Advogado(s) : LUIZ ALBERTO LIMA PR9454

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, IMPUGNACAO

A SENTENCA DE LIQUIDACAO E SENTENCA DE EMBAR-

GOS A EXECUCAO , CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA

DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-

LHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00585-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CICERO BITTENCOURT BUENO

Réu(s) : ESCOLA CASINHA FELIZ S-C LTDA

Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095

QUE SEJA NOTIFICADO O RECLAMADO, ATRAVES DE

SEU PROCURADOR PARA QUE PASSE A EFETUAR OS

DEPOSITOS DAS PRESTACOES VINCENDAS DO ACORDO

FEITO ENTRE O RECLAMANTE E RECLAMADO EM DATA

DE 13-05-02, NA SEGUINTE CONTA AGENCIA 0168,CON-

TA 123762-2 UNIBANCO E NAO MAIS NA AGENCIA DO

BANCO DO BRASIL S-A.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00614-1996 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NADIR VALERA

Réu(s) : INDUSTRIA DE CONFECÇOES NOVA OLIM-

PIA LTDA

Advogado(s) : MARCIA YARA FECCHIO RENON PR16196

ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V. S¦., NA SECRETARIA

DESTA VARA OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00638-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : DIRCE NOGUEIRA FERRARI

Réu(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO E COM DE

PROD DE LIMP LTDA

Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098-

A

Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA DE

EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-

SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00644-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CLARICE MARIA SPOHR

Réu(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA

Advogado(s) : RENATO SALIM ELMOR PR5242

Advogado(s) : LUIZ ALBERTO LIMA PR9454

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-

SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00751-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CELSO VICENTE DOS SANTOS

Réu(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI

Advogado(s) : ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

PR19416

DE-SE CIENCIA AO RECLAMADO DO REQUERIMENTO

APRESENTADO PELO AUTOR DE DESISTENCIA DA PE-

RICIA, BEM COMO ACAERCA DO CONTIDO NO DESPA-

CHO DE FLS. 119.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00754-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE SOARES

Réu(s) : AGUINALDO ZELAQUETT

Advogado(s) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356

PARA QUERENDO APRESENTE NO PRAZO DE LEI CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00793-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : URQUINHO GOMES

Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL

LTDA

Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

PR12605

Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425

QUE FOI DESIGNADO POR ESTA VARA DO TRABALHO O

DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2002 AS 15-00 HORAS, PARA A

AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, NOS AU-

TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00921-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : VERA LUCIA DE ANDRADE

Réu(s) : INDUSTRIA DE CONFECÇOES NOVA OLIM-

PIA LTDA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

PR12605

Advogado(s) : MARCIA YARA FECCHIO RENON PR16196

ESCLARECAM AS PARTES NO PRAZO COMUM DE CIN-

CO DIAS, EM FACE DO ACORDO APRESENTADO, ACER-

CA DA ARREMATACAO DOS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00963-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : AMARILDO TUCCI

Réu(s) : CERCHOP BEBIDAS LTDA

Advogado(s) : MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-

BRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA,QUE NO EN-

DERECO DA EXECUTADA ENCONTRA-SE EM ATIVIDA-

DE A EMPRESA RETOOK JEANS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00998-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JAIR DE OLIVEIRA

Réu(s) : OSVALDO P. DA SILVA & SILVA LTDA

Advogado(s) : CLAUDIO CEZAR ORSI PR25287

AO RECLAMADO PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS

SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 100, QUE FOI DEVOLVIDA

A NOTIFICACAO DIRIGIDA A TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01079-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : LERIANO GONCALVES PEREIRA

Réu(s) : MOACIR SCHIMITT

Advogado(s) : JOSE CARLOS DEL GROSSI PR9762

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO ADESIVO INTER-

POSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01143-1999 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARINES ROSA BATTISTI

Réu(s) : ALTO PIQUIRI CARTORIO DE REGISTRO DE

IMOVEIS

Advogado(s) : DARCI HEERDT PR24908

PETICAO JUNTADA AOS AUTOS NOS TERMOS DO

ART.162, PARAGRAFO 4. DO CPC., COM VISTA A PARTE

CONTRARIA POR 05 DIAS. REFERE-SE SOBRE OS BENS

OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01155-1990 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE LUIZ MARQUES

Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566

MANIFESTEM-SE OS AUTORES, EM CINCO DIAS, SE ANO-

TADAS SUAS CTPS, EM CUMPRIMENTO A SENTENCA PRO-

FERIDA AS FLS. 318-323 IMPORTANDO SEU SILENCIO, EM

ADMITIR-SE COMO REALIZADAS AS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01209-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : FRANCISCO LOPES DE SOUZA

Réu(s) : M.M.ALVES E CIA LTDA

Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-

BRE A CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA, QUE NAO

LOCALIZOU A EMPRESA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01321-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : SONIA MARIA SILVERIO

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : WALTER DA COSTA PR13167

PARA QUERENDO, APRESENTE NO PRAZO DE LEI CON-

TRA-RAZZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01347-1996 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : WALDIR CAETANO

Réu(s) : UNIPEX DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA

Réu(s) : GILSON JUSTI

Advogado(s) : NELCIDES ALVES BUENO PR19043

Advogado(s) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-

DRO PR20162

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA, SENTENCA

DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SEN-

TENCA DE LIQUIDACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A

SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-

BALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01391-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARINHO RAMOS DE OLIVEIRA

Réu(s) : FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA

Advogado(s) : STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

PR31895

MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO REU, INFORMAN-

DO NOS AUTOS, SE POSSUI EVENTUALMENTE, O ENDE-

RECO ATUALIZADO DO DEPOSITARIO DOS BENS PENHO-

RADOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01461-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ALVARA LOPES COSTA

Réu(s) : COOPERATIVA DE ENSINO SATELITE LTDA

Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL SATELITE S-

C LTDA

Advogado(s) : SILVANA CAZARIN PR22028

Advogado(s) : JOANIR ELVIZ FERNANDES MEIER PR23435

INTIME-SE AS RES, PARA PROCEDEREM AS ANOTACO-

ES DETERMINADAS PELA SENTENCA DE FLS. 157-164,

NA CTPS DA AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB

PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01469-1998 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MARCOS ANTONIO AMORIM

Réu(s) : CERCHOP BEBIDAS LTDA

Advogado(s) : LUIZ ZANZARINI NETTO PR9340

QUE O RECLAMADO INDICOU BENS A PENHORA E TEM

VSa., O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MANIFESTAR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01599-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : PAULO ROBERTO PARREIRA LEITE

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743

PARA QUERENDO NO PRAZO LEGAL APRESENTE CON-

TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01616-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : PAULO CEZAR HENRIQUE

Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN

PR15264

HOMOLOGO OS CALCULOS REFEITOS PELA CONTADO-

RA NOMEADA, ADOTANDO COMO FUNDAMENTOS, O

DEMONSTRATIVO PELA MESMA APRESENTADO, EM

CONSONANCIA COM A DECISAO DE FLS. 535-537, PARA

QUE PRODUZA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. INTI-

ME-SE A RE PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01665-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : ADRIANO NUNES DA SILVA

Réu(s) : ITATIAIA - ESQUADRIAS COLONIAS LTDA

Advogado(s) : JOAQUIM BASTOS PR2579

INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-

CESSUAIS PELA MESMA DEVIDAS, NO PRAZO DE CIN-

CO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01759-1993 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CARLOS CORNELIO DA SILVA

Réu(s) : DESTILARIA CIDADE GAUCHA LTDA

Réu(s) : AGROPECUARIA ITAOCA LTDA

Advogado(s) : FERMINO MARIANI PR12633

MANIFESTE-SE O AUTOR, EM CINCO DIAS, SE ANOTA-

DA SUA CTPS,EM CUMPRIMENTO A SENTENCA PROFE-

RIDA AS FLS. 331-337, IMPORTANDO SEU SILENCIA, EM

ADMITIR-SE COMO REALIZADAS AS ANOTACOES.
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UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR

RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000096-2002

30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTI-

MADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-

OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUINTES

PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00048-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Embargante(s): IARA KLIEMANN SLONGO

Embargado(s) : ESPOLIO DE CELIA KOTOSKI ORTH

Embargado(s) : ALCIDES BAIAK

Embargado(s) : MARGARETE MENEGASSO ANTONIUTTI

Embargado(s) : ANTONIO ROBERTO ANTONIUTTI

Embargado(s) : LUIZ IVAIR DE LIMA

Embargado(s) : ELCIO ANTONIO TELLES

Embargado(s) : SONIA A B DE LIMA

Embargado(s) : EUDOXIA FRANCO DE RAMOS

Embargado(s) : CECILIA TRINDADE BRUSKE

Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

PR20447

Denego seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00049-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Embargante(s): IARA KLIEMANN SLONGO

Embargado(s) : LAUDELINO GONCALVES

Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

PR20447

Nego seguimento ao recurso, porque deserto. Int.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00063-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Reclamante(s) : VICENTE NIVIADONSKI

Reclamada(s) : MAX GERARD LUC VEILLE

Advogado(s) : TADEU OLIVA KURPIEL PR19675A

DATA AUDIENCIA INICIAL (UNA)- 19-SETEMBRO-02 AS

09H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00077-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ARNO JOSE TERESKA

Réu(s) : KALAMARA E KALAMARA LTDA ME

Advogado(s) : IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

PR11483

Advogado(s) : VALDIR GEHLEN PR8765

Homologo a novacao, nos estritos termos da peticao de fls. 28-

29, para que produza seus juridicos efeitos. As custas judiciais

deverao ser calculadas sobre o montante da novacao (R$ 2.800,00)

e a contribuicao previdenciaria sobre o valor indicado no acordo

de fls. 20-21 (observada a natureza juridica das parcelas pagas),

vez que o acrescimo no valor devido deu-se certamente em razao

da aplicacao da clausula penal e juros moratorios e, sobre essas

parcelas, nao ha incidencia da contribuicao em analise (natureza

indenizatoria). Contudo, deverao ser observados os prazos indi-

cados na ata.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00218-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ALEXANDRA PASQUALI

Réu(s) : CLIVATTI & GASPAROTTO LTDA

Advogado(s) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de cinco dias, com-

prove os depositos do FGTS (valores reconhecidos e deferidos

na sentenca, inclusive multa de 40% atinente a despedida sem

justa causa), bem como forneca o documento habil ao saque dos

valores, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00244-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ROBERTO CARLOS QUEBIM

Réu(s) : MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Réu(s) : WILSON CAMPOS

Advogado(s) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A

Considerando a ausencia injustificada do reclamante, determina-

se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo do art. 844,

da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00245-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ROSELI SCHEFA

Réu(s) : MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Réu(s) : WILSON CAMPOS

Advogado(s) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A

Considerando a ausencia injustificada da reclamante, determina-

se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo do art. 844 da

CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00278-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : NILSON ROSA

Réu(s) : FAMADEPORTAS MADEIRAS E PORTAS

LTDA

Advogado(s) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD

PR18369A

Considerando-se o contido nas certidoes de fls. 268 e 308, inti-

me-se o exequente a esclarecer o pedido constante da peticao

retro.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00278-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ADEMIR SALDANHA

Réu(s) : MARCENARIA SAO JOAO LTDA

Réu(s) : OSNI LUCIANO NIEDZIELA

Advogado(s) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD

PR18369A

Intime-se o autor a providenciar, no prazo de dez dias, o deposito

para antecipacao das despesas periciais, conforme determinado

na ata de fl. 50, sob pena de se presumir que desistiu da pericia e,

de consequencia, do pedido quanto ao adicional de insalubrida-

de.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00287-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : NELSON JOSE PAIM ALVES

Réu(s) : ELIANE DELLAMONICA

Réu(s) : RICARDO DELLAMONICA

Advogado(s) : FABIANA CRISTINA BRAUN PR28952A

Intimem-se os reclamados, a fim de que, no prazo de cinco dias,

comprovem o recolhimento das custas processuais (R$24,00), bem

como da contribuicao previdenciaria incidente sobre o acordo de

fl. 123-124, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00331-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO

Réu(s) : FRANCISCO FELIPE HETNAM

Advogado(s) : GIOVANI ANDREOLI PR27408

O Juizo HOMOLOGA, em seus estritos termos, o acordo notici-

ado pelas partes as fls. 94-95 e ratificado pela parte autora as fls.

98, para que produza seus juridicos efeitos, extinguindo-se o fei-

to com julgamento do merito. Devera o reu comprovar o recolhi-

mento das custas e da contribuicao previdenciaria, sob pena de

execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00399-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : GIOVANI VELOSO MARTINS

Réu(s) : IMAWIL INDUSTRIA DE MADEIRAS WIESE

LTDA

Advogado(s) : JULIA BREM PR15037

Tendo em vista o contido na peticao retro, de-se ciencia aos exe-

quentes acerca do saldo remanescente de seus creditos,constante

da conta de atualizacao de fl. 117.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00442-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : SONIA MARIA MASNIK DOS SANTOS

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S A

Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BAN-

CO DO BRASIL

Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

Em razao do exposto, resolve a Vara do Trabalho de Uniao da

itoria ACOLHER as preliminares levantadas em defesa e julgar

extinto o processo, sem julgamento do merito, em relacao aos

pedidos das letras “d” e “e” (fl. 13 ) e a CAIXA DE PREVIDEN-

CIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PRE-

VI, no merito, decide julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE,

cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00563-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUÇOES E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA

Advogado(s) : ITALO MARIO BAZZO PR26942

DATA AUDIENCIA INICIAL- 25-SETEMBRO-02 AS

13H15MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00565-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ROSANA WATAMBAK

Réu(s) : MOVEIS ROMERA LTDA

Advogado(s) : ITALO MARIO BAZZO PR26942

DATA AUDIENCIA INICIAL- 17-SETEMBRO-02 AS

14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00566-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : BERONILDE DE JESUS MACEDO

Réu(s) : FLORESTA SERVIÇOS S-C LTDA

Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

PR15316

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H15MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00567-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ALFREDO VELOSO DE MACEDO

Réu(s) : FLORESTAS SERVIÇOS S-C LTDA

Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

PR15316

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00568-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : CARLOS DE PAULA RUBEL

Réu(s) : MAX GERARD LUC VEILLE

Advogado(s) : TADEU OLIVA KURPIEL PR19675A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 25-SETEMBRO-02 AS

13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00569-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : MARLENE ARACHESKI MAIESKI

Réu(s) : RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMEN-

TOS

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS

LTDA

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H25MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00570-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : IRIO CARLOS DOS SANTOS

Réu(s) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENÇAO

LTDA

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00571-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : JOSE CARLOS DE MIRANDA DOS SANTOS

Réu(s) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENÇAO

LTDA

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00572-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : DEVANIRA AP GUIMARAES DE LIMA

Réu(s) : POSTO ALLEGRO SAO MATEUS DO SUL

LTDA

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00573-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : SEBASTIAO BLAKA

Réu(s) : VIRGILIO FERRARI COCICOV

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

DATA AUDIENCIA INICIAL- 18-SETEMBRO-02 AS

13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00574-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA

Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇOES LTDA

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : GENI SALETE OSTROWSKI PR19102

DATA AUDIENCIA INICIAL- 07-OUTUBRO-02 AS

13H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00575-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ANTONIO ALVES DE LIMA

Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇOES LTDA

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : GENI SALETE OSTROWSKI PR19102

DATA AUDIENCIA INICIAL- 07-OUTUBRO-02 AS

13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00600-1998 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ALVARO PSCHEIDT

Réu(s) : MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

PR20447

... Isto posto, intime-se a executada a efetuar o pagamento da

contribuicao previdenciaria e do Imposto de Renda, conforme

determinado pelo despacho de fl. 647 - item II -, sob pena de

prosseguimento da execucao, com a expedicao de mandado (fls.

661 - item II).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00629-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : JOAO DERLI PORTELA DA LUZ

Réu(s) : MADEIREIRA RUTHEMBERG S-A

Advogado(s) : ALTINO LUIZ LEMOS SC9137

Intime-se o exequente para manifestacao quanto a certidao nega-

tiva de penhora (fl. 169)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00660-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ADELINO MAIA FERNANDES

Réu(s) : INACIO ARTEMIO VASILUK

Advogado(s) : FABIO ROBERTO KAMPMANN PR31674A

Intime-se o reclamado, a fim de que, no prazo de cinco dias,

comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria incidente

sobre o acordo de fl. 82, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00661-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : LAURINDA GONÇALVES FERNANDES

Réu(s) : INACIO ARTEMIO VASILUK

Advogado(s) : FABIO ROBERTO KAMPMANN PR31674A

Intime-se o reclamado, a fim de que, no prazo de cinco dias,

comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria incidente

sobre o acordo de fl. 90, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00689-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : ARLINDO ALVES DO AMARAL

Réu(s) : REPRESENTACOES ESTEVES LTDA

Advogado(s) : ODENIR BORGES PR9200

A fim de se evitar possiveis pedidos de substituicao de penhora, o

que certamente retardaria a tramitacao processual, indique o exe-

quente, em dez dias, bens de propriedade do executado passiveis

de constricao judicial e de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00739-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : LUCIANO VACILKOSKI

Réu(s) : ILMARCIO CAMARGO DOS SANTOS

Advogado(s) : IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

PR11483

Junte-se o documento (GPS), ora apresentado. O reu efetuou o

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01956-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : GILMAR JORGE DA COSTA

Réu(s) : FRANZOI E MORI LTDA

Advogado(s) : MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

PR30658

REJEITA-SE O PEDIDO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02001-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : JOSE LUIZ BONDEZAN

Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA

Réu(s) : LEITENELLI IND. E COM. DE LEITE E DE-

RIVADOS LTDA

Réu(s) : LATICINIOS MARISSOL LTDA

Advogado(s) : JOSE CARLOS DEL GROSSI PR9762

INFORME O EXEQUENTE, DE FORMA DISCRIMINADA E

O LOCAL ONDE SE ENCONTRAM, BENS DE PROPRIEDA-

DE DAS RES PARA PENHORA, OU SE MANIFESTE EM 10

(DEZ) DIAS, SOBRE O QUE ENTENDER DE DIREITO

QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
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VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002

30-08-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA,

NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR

CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES

PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00063-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Embargante(s) : EURIPEDES MANOEL

Embargado(s) : JOSE ALVES DE BRITO

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00091-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : MARIA HELENA DE AZEVEDO GODOY

Reclamada(s) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA.

Advogado(s) : ANTONIO MARTINS CORREA JUNIOR

PR6575

Tendo em vista que o valor dos bens penhorados e superior ao

credito da Autora, fica o deferimento da adjudicacao condiciona-

do ao deposito da diferenca existente.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00205-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : DIOGO DOS SANTOS RIBEIRO

Reclamada(s) : ROQUE JORGE FADEL

Advogado(s) : HELDER GONCALVES DIAS RODRI-

GUES PR22040

O Alvara Judicial se encontra a sua disposicao nesta Vara.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00207-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : MARCIO MENDES

Reclamada(s) : ROQUE JORGE FADEL

Advogado(s) : HELDER GONCALVES DIAS RODRI-

GUES PR22040

O Alvara Judicial se encontra a sua disposicao nesta Vara.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00047-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ANTONIO MOTA

Réu(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA.

Advogado(s) : SEBASTIAO GARCIA NETO PR10437

A guia de retirada se encontra a sua disposicao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00061-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : MARIA FELIX DE SOUZA DE CAMAR-

GO

Réu(s) : JOAO DAL BOM NETO

Advogado(s) : MAURO WEGRZYN PR24257

Compete a parte interessada a localizacao das contas correntes

sobre as quais devera ocorrer a penhora.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00073-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : PEDRO MIRANDA DOS SANTOS

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00081-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CESAR MARIANO DE OLIVEIRA

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.

Advogado(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCAL-

VES PR23327

Advogado(s) : PAULO CEZAR DE MOURA BUENO

PR23993

Ciencia de que foi retificado o erro material constante do Termo

de Audiencia de fls. 37-38, para que onde se le R$ 3.000,00, leia-

se R$ 300,00 (trezentos reais), com referencia ao valor das parce-

las do acordo celebrado entre as partes.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00099-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOAO CARLOS FRANCO

Réu(s) : FAZENDA SANTA TEREZINHA LTDA.

Réu(s) : DESTILARIA DE AGUARDENTE NOVA

UNIAO LTDA.

Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

A guia de retirada se encontra a sua disposicao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00132-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : EDVALDO PROENCA STANKEVIZ

Réu(s) : IBAPLAN COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA.

Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Manifestar-se sobre a peticao protocolada pelo reu, fls. 87.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00141-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : TEREZINHA MESSIAS DE MORAIS VA-

LINO

Réu(s) : KURAO UENO

Advogado(s) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364

As tentativas conciliatorias deverao ser intentadas diretamente

pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00167-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : NEUMARA REGIANE DA SILVA

Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE

Advogado(s) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00168-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : LUCIA ANTONIA DA SILVA

Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE

Advogado(s) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00182-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ANISIO PEREIRA DE SOUZA

Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA - SANEPAR

Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384

Ciencia de que a guia de retirada e o alvara judicial se encontram

a sua disposicao na Secretaria deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00200-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : MARIA NERI DE SOUZA RODRIGUES

Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Advogado(s) : JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI

PR6989

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00209-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : EDSON DE SOUZA

Réu(s) : PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE

ALIMENTOS

Advogado(s) : MARCELO ALESSI PR16272

Ciencia do r. despacho de fls. 340, cujo teor e o seguinte- “Vistos

etc. 1. A intimacao da penhora ocorreu em 31-07-02, conforme

auto de deposito de fls. 261; 2. Os Embargos a Execucao foram

interpostos no utimo dia do quinquidio (fls. 267); 3. O deposito

de fls. 266 nao tem o condao de reabrir o prazo recursal; 4. Nao

conheco da peticao de fls. 303-320, por intempestiva. Wenceslau

Braz, 21 de agosto de 2002. ANTONIO MARCOS GARBUIO -

Juiz do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00211-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOSE LUIZ DA SILVA

Réu(s) : JOAO KOPROSKI

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia do oficio da Receita Federal, juntado as fls. 179.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00235-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : IVAM AUGUSTO DE OLIVEIRA

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.

Réu(s) : PREVI - CAIXA DA PREVIDENCIA FUNC.

DO BANCO BRASIL

Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA

ROCHA PR19471

Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00250-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ANA ODETE FAGUNDES

Réu(s) : EMBRASIL EMPRESA BRAS. LIMPEZA

E CONSERVACAO S-C.

Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.

Réu(s) : BANCO ITAU S.A.

Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PR23230

Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239

Ciencia de que a audiencia Una foi redesignada para o dia 23 de

setembro de 2002, as 13h30min, mantidas as cominacoes anteri-

ores.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00262-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CELSO RIBEIRO LUZ

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.

Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO

BANCO DO BRASIL

Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

Advogado(s) : CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM

TEIXEIRA PR16801

Ciencia de que foi designado o dia 10 de setembro de 2002, as

14h59min, para a audiencia de encerramento da instrucao pro-

cessual e derradeiras propostas conciliatorias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00337-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ROSIMAR RIBEIRO PAULINO

Réu(s) : VITOR PAVANI FILHO

WENCESLAU BRAZ

Advogado(s) : LEILA REGINA DIOGO GONÇALVES

MEDINA PR19448B

Indicar bens passiveis de penhora, para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00364-1999 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CARLOS ALBERTO DE LIMA COMPRI

Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA

ROCHA PR19471

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00381-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ROGERIO DOMINGUES

Réu(s) : DONIZETE APARECIDO RODRIGUES DA

SILVA

Réu(s) : JOSE ROBERTO FRANCISCO RUAS

Advogado(s) : LEILA REGINA DIOGO GONÇALVES

MEDINA PR19448B

As informacoes acerca da propriedade do veiculo indicado pode-

rao ser obtidas diretamente pelo Reclamante junto ao Detran, uma

vez que nao envolvem quebra de sigilo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00384-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : HAROLDO RIBEIRO DA SILVA

Réu(s) : DONIZETE APARECIDO RODRIGUES DA

SILVA

Réu(s) : JOSE ROBERTO FRANCISCO RUAS

Advogado(s) : LEILA REGINA DIOGO GONÇALVES

MEDINA PR19448B

As informacoes acerca da propriedade do veiculo indicado pode-

rao ser obtidas diretamente pelo Reclamante junto ao Detran, uma

vez que nao envolvem quebra de sigilo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00429-1996

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ALCIDES JOSE FERREIRA

Réu(s) : FRIGOPRIMUS FRIGORIFICO PRIMUS

LTDA.

Advogado(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161

Ciencia de que foi expedido auto de adjudicacao nos autos em

referencia, que se encontram a disposicao do autor na Secretaria

deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00441-1998

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : WALMIR DOS SANTOS

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.

Réu(s) : FERROVIA SUL-ATLANTICO S.A.

Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271

Advogado(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR

PR20281

O Alvara Judicial se encontra a sua disposicao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00655-1994 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : AFONSO DA CRUZ RODRIGUES

Réu(s) : MARABA AGRO PASTORIL S.A. E OU-

TROS

Réu(s) : NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C

LTDA.

Réu(s) : SOCIEDADE MERCANTIL DE ADM E

EMP S.A.

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MUL-

TIPLO

Advogado(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00685-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : VIVIANE DE MACEDO

Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA E PUBLICI-

DADE GAZETA DO NORTE

Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA

PR12062

Ciencia do oficio da Receita Federal, juntado as fls. 119.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00699-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : GILSON APARECIDO MIRANDA

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Advogado(s) : PAULO CEZAR DE MOURA BUENO

PR23993

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

recolhimento da contribuicao previdenciaria do reclamante,

conforme valores apurados no demonstrativo de fls. 68. No

entanto, nao ha nos autos qualquer documento que comprove

que o mesmo seja optante pelo SIMPLES, instituido pela Lei

nr 9.317-96. Devera, portanto, o reu, no prazo de cinco dias,

trazer aos autos documento comprobatorio de inscricao no sim-

ples, bem como, no mesmo prazo, efetuar o pagamento dos

honorarios do contador (R$ 50,00), devidamente atualizados,

sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00760-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : DANIEL CORREIA

Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Advogado(s) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115

Intime-se o reclamado, a fim de que, no prazo de cinco dias,

comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria incidente

sobre o acordo de fl. 49, sob pena de execucao, inclusive com o

acrescimo dos honorarios do contador que elaborara a conta res-

pectiva.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00762-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : RAMAO MARTIM

Réu(s) : NORTO GONCALVES LINS

Advogado(s) : ROGERIO LUIS STASIAK PR25437

Intime-se o reclamado, a fim de que, no prazo de cinco dias,

comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria incidente

sobre o acordo de fl. 59-60, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00970-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : LUIZ SERGIO GOMES

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS

Réu(s) : FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SE-

GURIDADE SOCIAL

Advogado(s) : VITOR LOTOSKI PR8815A

Intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de dez dias a

se iniciar pelo exequente, quanto aos novos calculos apresen-

tados pelo contador, devendo, em caso de divergencia, apre-

sentar suas contas circunstanciadamente. (Prazo do autor ja

esta esgotado).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01384-1998 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR

Autor(es) : LUCIANA MIRANDA DALMOLIN

Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A

Advogado(s) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317

Processe-se o agravo de peticao da autora, querendo.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 399

TRIBUNAL REGIONAL DA

9ª REGIÃO

EDITAL Nº 29/2002
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

01) PRECATÓRIO TRT N.º 1575/96
PROCESSO N.º 2592/91
ORIGEM :2ª Vara do Trabalho de Londrina
EXEQÜENTE(S) : Carmelita de Aguiar Saes
ADVOGADO(A) : Olga Machado Kaiser
EXECUTADO(A) : Estado do Paraná
ADVOGADO(A) : MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Nos termos da Instrução Normativa n.º 01/2000 da Presidência
deste Tribunal, fica o executado intimado a manifestar-se acer-
ca da petição da exeqüente.

02) PRECATÓRIO TRT N.º 121/00
PROCESSO N.º 2156/98
ORIGEM :3ª Vara do Trabalho de Maringá
EXEQÜENTE(S) : José Pinto da Mota
ADVOGADO(A) : Arlindo Moreira Barbosa
EXECUTADO(A) : Município de Mandaguari
PREFEITO(A) : ARI EDUARDO STROHER
ADVOGADO(A) : JOSÉ JORDÃO BELEZE.
Nos termos da Instrução Normativa n.º 01/2000 da Presidência
deste Tribunal, fica o exeqüente intimado a manifestar-se acer-
ca da petição da executado.

DESPACHOS/DECISÕES DA PRESIDÊNCIA

03) PRECATÓRIO TRT N.º 457/99
PROCESSO N.º 1435/93
ORIGEM : Vara do Trabalho de paranavai
EXEQÜENTE(S) : DIVANETE BATISTA GREGORIO
ADVOGADO(A) : BRUNO MOREIRA ALVES
EXECUTADO(A) : Município de SANTA IZABEL DO IVAI
ADVOGADO(A) : ENEAS PEREIRA RODRIGUES
Intime-se o executado para que proceda ao pagamento do débi-
to apontado em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

04) PRECATÓRIO TRT N.º 1105/99
PROCESSO N.º 1436/93
ORIGEM : Vara do Trabalho de paranavai
EXEQÜENTE(S) : CLEONICE DA SILVA MOURA
ADVOGADO(A) : BRUNO MOREIRA ALVES
EXECUTADO(A) : Município de SANTA IZABEL DO IVAI
ADVOGADO(A) : ENEAS PEREIRA RODRIGUES
Idêntico ao nº 03.

05) PRECATÓRIO TRT N.º 1509/96
PROCESSO N.º 62/94
ORIGEM : 5ª Vara do Trabalho de Londrina
EXEQÜENTE(S) : Manoel de Souza
ADVOGADO : JACINTO DA SILVA
EXECUTADO(A) :Município de Alvorada do Sul
ADVOGADO : IRIA REGINA MARCHIORI
Cumpra-se na integralidade o despacho de fl. 89, no qual acha-
se autorizado o seqüestro de verba pública e sua liberação ao
contador. Publique-se.

06) PRECATÓRIO TRT N.º 433/00
PROCESSO N.º 442/89
ORIGEM : 1ª Vara do Trabalho de Curitiba
EXEQÜENTE(S) : Arildo Corrêa Teixeira e outros
ADVOGADO(A) : LILIAN ABUJAMRA HÖRLLE
EXECUTADO(A) :Universidade Federal do Paraná
ADVOGADO(A) : .ROSANGELA DA PIEDADE BENTIVO-
GLIO DOS SANTOS
Junte-se. Acolho como correta a resposta do sr. Perito. Assim
sendo, o presente precatório foi regularmente requisitado para
inclusão na proposta orçamentária do ano de 2001 (fl. 168),
sem pagamento até a presente data. A omissão evidencia o des-
cumprimento de ordem judicial, restando caracterizada, em tese,
a prática do ato de improbidade administrativa de que trata o
artigo 11, inciso II, da Lei nº 8429 de 02.06.1992. Em conseqü-
ência, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, solici-
tando-lhe a apuração de eventual conduta infracional do Diri-
gente Autárquico. Dê-se ciência à Advocacia Geral da União.
Publique-se.

07) PRECATÓRIO TRT N.º 32/94
PROCESSO N.º 666/89
ORIGEM : 1ª Vara do Trabalho de Cascavel
EXEQÜENTE(S) : Mário Ricardo Dias Molero
ADVOGADO(A) : Armando Antonio Zini
EXECUTADO(A) :Município de Três Barras do Paraná
Junte-se. Mantenho o despacho de fl. 334. Ressaltando, ainda,
que quanto ao pedido de seqüestro, o peticionário deverá ob-
servar o contido no artigo 9º e seguintes da Instrução Normati-
va 01/99 desta Presidência. Por outro lado, o prazo para paga-
mento do presente precatório expirou em 31.12.1995, sem a
respectiva quitação. Assim, considerando que os precatórios
judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, sujeita
a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Com-
plementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se
ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débito pendente
para verificação da regularidade na execução orçamentária.
Além disso, considerando a pendência de custas processuais,
comunique-se o débito à Procuradoria da Fazenda Nacional,
bem como ao Município executado por tratar-se de débito ca-
paz de ensejar sua inscrição no CADIN, com a conseqüente
restrição de créditos e concessão de incentivos fiscais e finan-
ceiros (artigo 6º da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002).
Publique-se.

08) PRECATÓRIO TRT N.º 97/98
PROCESSO N.º 408/94
ORIGEM : Vara do Trabalho de Telêmaco Borba
EXEQÜENTE(S) : Espolio de Celso Bonifacio Messias de Oliveira

ADVOGADO(A) : Andre Viana de Cruz
EXECUTADO(A) :Município de Reserva
Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o contido no artigo 9º e seguintes da Instrução
Normativa 01/99 desta Presidência. Ademais o relatório trazi-
do, por si só, não faz prova cabal da preterição, a qual exige a
extração de cópias de peças do precatório indicado como para-
digma. Por outro lado, o prazo para pagamento do presente
precatório expirou em 31.12.1999, sem a respectiva quitação.
Assim sendo, considerando que os precatórios judiciais não
pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido
incluídos integram a dívida consolidada, sujeita a controle (ar-
tigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Complementar nº
101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se ciência ao Tri-
bunal de Contas do Estado do débito pendente para verificação
da regularidade na execução orçamentária. Por fim, levando-se
em conta a pendência de custas processuais, comunique-se o
débito à Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como ao
Município executado por tratar-se de débito capaz de ensejar
sua inscrição no CADIN, com a conseqüente restrição de cré-
ditos e concessão de incentivos fiscais e financeiros (artigo 6º
da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002). Publique-se.

09) PRECATÓRIO TRT N.º 1345/97
PROCESSO N.º 248/96
ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
EXEQÜENTE : TEREZINHA DOMINGUES VIEIRA
ADVOGADO : ANDRÉ VIANA DA CRUZ
EXECUTADO :MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ
ADVOGADO : JOSÉ BERNARDINO SILVA
Postula a exeqüente o encaminhamento do pedido de interven-
ção no Município de Três Barras do Paraná ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em face da ausência de quitação
do seu crédito. O executado apresentou contestação à fl. 55 e o
Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo acolhimen-
to do pedido de intervenção. Com efeito, o Município de Três
Barras do Paraná foi intimado em 09/12/1997 a proceder à in-
clusão orçamentária da verba necessária à quitação do precató-
rio. Verifica-se, contudo, que o pagamento não foi efetuado no
prazo estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 100 da Consti-
tuição Federal, qual seja, até 1999, restando evidenciado o des-
cumprimento da ordem judicial. A gravidade do fato, que re-
flete o desrespeito às decisões judiciais no país e ofensa direta
à Constituição Federal, merece pronto repúdio e justifica a
medida extrema prevista no inciso IV do artigo 35 da Carta
Magna, como forma de preservar o próprio Estado de Direito.
Acolho, pois, o pedido da exeqüente. Proceda a Secretaria Ge-
ral ao devido encaminhamento do pedido ao E. Tribunal de
Justiça, nos termos do Provimento TST/CG/JT nº 03/98. Mis-
ter ressaltar, que o prazo para pagamento do presente precató-
rio expirou em 31.12.1999, sem a respectiva quitação. A omis-
são constitui desobediência de ordem judicial, restando carac-
terizada, em tese, a prática de crime de responsabilidade (arti-
go 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201, de 27.02.1967) e ato
de improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º
8.429, de 02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Três Bar-
ras do Paraná. De outro lado, eventual descumprimento do or-
çamento aprovado para o exercício financeiro evidencia a in-
fração político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do
Decreto-Lei n.º 201, de 27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao
julgamento pela Câmara de Vereadores. Assim, expeçam-se
ofícios ao Ministério Público Federal, solicitando-lhe apura-
ção de eventual crime de responsabilidade, bem como ao Mi-
nistério Público do Estado do Paraná quanto ao ato de improbi-
dade supostamente praticado pelo Prefeito Municipal. De igual
forma, oficie-se ao Presidente da Câmara de Vereadores quan-
to à possível ocorrência de infração político-administrativa. Por
fim, oficie-se também ao Ministério Público do Trabalho para
que adote as medidas que entender cabíveis e para que tome
ciência da decisão relativa à intervenção. Publique-se.

10) PRECATÓRIO TRT N.º 486/98
PROCESSO N.º 8144/95
ORIGEM : 3ª Vara do Trabalho de Londrina
EXEQÜENTE(S) : Neuza Maria Becker
ADVOGADO(A) : Sandra Santos Becker
EXECUTADO(A) :Município de Sertanópolis
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal determinando oficiamentos: ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e à
Câmara de Vereadores para apuração de eventual prática de
crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) e infração
político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), respectivamente; ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para verificação da regularidade
na execução orçamentária; ao Ministério Público do Trabalho
para adoção das medidas cabíveis; à Procuradoria da Fazenda
Nacional e ao Município executado em razão da pendência de
débito capaz de ensejar a inscrição do devedor no CADIN (ar-
tigo 6º da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002).

11) PRECATÓRIO TRT N.º 248/99
PROCESSO N.º 947/95
ORIGEM : Vara do Trabalho de Cornélio Procópio
EXEQÜENTE(S) : Lafaiete José Andrade de Almeida Leite
ADVOGADO(A) : Daniel Alves da Silva
EXECUTADO(A) :Município de Itambaraca
ADVOGADO(A) : Reginaldo Ticianel
Idêntico ao nº 10.

12) PRECATÓRIO TRT N.º 1207/98
PROCESSO N.º 602/97
ORIGEM : Vara do Trabalho de Irati
EXEQÜENTE(S) : Luiz Carlos Fernandes de França
ADVOGADO(A) : Gelson Luis Chaicoski
EXECUTADO(A) :Município de Prudentópolis
Idêntico ao nº 10.

13) PRECATÓRIO TRT N.º 1413/96

PROCESSO N.º 1572/93
ORIGEM : Vara do Trabalho de Pato Branco
EXEQÜENTE(S) : Matilde Madalena Correa da Silva
ADVOGADO(A) : Angelo Pilatti Neto
EXECUTADO(A) :Município de Mangueirinha
ADVOGADO(A) : sayonara tossulino de almeida
Idêntico ao nº 10.

14) PRECATÓRIO TRT N.º 1113/98
PROCESSO N.º 498/97
ORIGEM : Vara do Trabalho de Irati
EXEQÜENTE(S) : Jose Martins
ADVOGADO(A) : Alair Valtrin
EXECUTADO(A) :Município de Prudentópolis
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal determinando oficiamentos: ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e à
Câmara de Vereadores para apuração de eventual prática de
crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) e infração
político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), respectivamente; ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para verificação da regularidade
na execução orçamentária; ao Ministério Público do Trabalho
para adoção das medidas cabíveis.

15) PRECATÓRIO TRT N.º 232/97
PROCESSO N.º 1258/94
ORIGEM : Vara do Trabalho de Pato Branco
EXEQÜENTE(S) : Izolina Piacentini dos Santos
ADVOGADO(A) : Noel Ribas
EXECUTADO(A) :Município de Mangueirinha
ADVOGADO(A) : sayonara tossulino de almeida
Idêntico ao nº 14.

16) PRECATÓRIO TRT N.º 1101/99
PROCESSO N.º 805/97
ORIGEM : Vara do Trabalho de Pato Branco
EXEQÜENTE(S) : Joaquim Alves de Oliveira
ADVOGADO(A) : Angelo Pilatti Neto
EXECUTADO(A) :Município de Mangueirinha
ADVOGADO(A) : sayonara tossulino de almeida
Idêntico ao nº 14.

17) PRECATÓRIO TRT N.º 178/98
PROCESSO N.º 2789/96
ORIGEM : 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu
EXEQÜENTE(S) : Amantino José Onofre
ADVOGADO(A) : Paulo Eduardo Moreno Dias
EXECUTADO(A) :Município de Medianeira
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal determinando oficiamentos: ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e à
Câmara de Vereadores para apuração de eventual prática de
crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) e infração
político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), respectivamente; ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para verificação da regularidade
na execução orçamentária; ao Ministério Público do Trabalho
para adoção das medidas cabíveis; à Procuradoria da Fazenda
Nacional e ao Município executado em razão da pendência de
débito capaz de ensejar a inscrição do devedor no CADIN (ar-
tigo 6º da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002); ao Juízo da
execução.

18) PRECATÓRIO TRT N.º 1523/96
PROCESSO N.º 266/90
ORIGEM : Vara do Trabalho de Pato Branco
EXEQÜENTE(S) : Zelinde Ines Pagnoncelli
ADVOGADO(A) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A) : Estado do Paraná
ADVOGADO(A) : MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Junte-se. Aguarde-se. Publique-se.

19) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 590/95
PRECATÓRIO TRT N.º 1249/99
PROCESSO N.º 590/95
ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
EXEQÜENTE(S) : MARLY CORDEIRO
ADVOGADO(A) : DENISE DE JESUS FERREIRA
EXECUTADO(A) : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ADVOGADO(A) : NARELVÍ CARLOS MALUCELLI .
Junte-se. A inversão de ordem que possibilita o seqüestro de
valores, somente ocorre com o pagamento efetivo, ainda que
parcial. Desta forma, comprove o exeqüente a quitação dos
débitos que alega terem causado a violação de seu direito sub-
jetivo de preferência, sob pena de indeferimento do pedido.
Publique-se.

20) PRECATÓRIO TRT N.º 425/98
PROCESSO N.º 612/90
ORIGEM : 1ª Vara do Trabalho de Curitiba
EXEQÜENTE(S) : Jose Neri Silva de Paula
ADVOGADO(A) : Clair da Flora Martins
EXECUTADO(A) : Estado do Paraná
ADVOGADO(A) : Marcia Carla Pereira Ribeiro
Junte-se. Não recebo o pedido de seqüestro, vez que o peticio-
nário inobservou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa nº 1/99 desta Presidência. Publique-se

21) PRECATÓRIO TRT N.º 1125/00
PROCESSO N.º 1186/94
ORIGEM : 4ª Vara do Trabalho de Londrina
EXEQÜENTE(S) : Maria Rocineida da Silva
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO
EXECUTADO(A) :Município de Alvorada do Sul
ADVOGADO MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Juntem-se. Prossiga-se a execução pelo remanescente. Publi-
que-se.

22) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 1494/98
PRECATÓRIO TRT N.º 1053/00
PROCESSO N.º 1494/98
ORIGEM : Vara do Trabalho de Apucarana
EXEQÜENTE(S) : EDVALDO BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO(A) : Deusdério Tormina
EXECUTADO(A) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE APUCARANA
ADVOGADO(A) : EDSON GAMA ALVES
Intime-se o exeqüente para que, em 5 (cinco) dias, apresente
cópias do comprovante de recebimento pelo executado do ofí-
cio requisitório, bem como de documento que prove o cumpri-
mento do acordo noticiado, referentes ao precatório indicado
como causador da violação de seu direito subjetivo de prefe-
rência, sob pena de indeferimento do pedido. Publique-se.

23) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 193/98
PRECATÓRIO TRT N.º 1175/00
PROCESSO N.º 193/98
ORIGEM : Vara do Trabalho de Apucarana
EXEQÜENTE(S) : VALDERENE APARECIDA MAZZETO
ADVOGADO(A) : Deusdério Tormina
EXECUTADO(A) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE APUCARANA
ADVOGADO(A) : EDSON GAMA ALVES
Idêntico ao nº 22.

24) PRECATÓRIO TRT N.º 330/98
PROCESSO N.º 1208/91
ORIGEM : 10ª Vara do Trabalho de Curitiba
EXEQÜENTE(S) : José Penia
ADVOGADO(A) : Alberto Álvares Rau
EXECUTADO(A) : Estado do Paraná
Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corro-
borado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e
as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, incabível o seqüestro com fundamento no simples não
pagamento. Além disso, o peticionário deixou de observar o
contido no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa nº 01/
99 desta Presidência. Publique-se.

25) PRECATÓRIO TRT N.º 1083/96
PROCESSO N.º 1003/91
ORIGEM : 1ª Vara do Trabalho de Londrina
EXEQÜENTE(S) : Sindicato dos Professores de Londrina
ADVOGADO(A) : Jorge Hamilton Aidar
EXECUTADO(A) : Fundação Universidade Estadual de Lon-
drina
ADVOGADO(A) : Roland Hasson
Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário não obser-
vou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa
nº 1/99 desta Presidência. De outro lado, tendo em vista a deci-
são proferida nos autos do processo TST-AG-ES-689.262/
2000.6 sustando o efeito suspensivo anteriormente concedido
e o vencimento do prazo sem o pagamento do presente débito,
o que caracteriza descumprimento de ordem judicial, sujeitan-
do o administrador público às penas da lei, intime-se o execu-
tado para que proceda ao pagamento em 10 (dez) dias ou preste
informações quanto à impossibilidade de fazê-lo. Publique-se.

26) PRECATÓRIO TRT N.º 181/96
PROCESSO N.º 449/91
ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
EXEQÜENTE(S) : ANTÔNIO NERI BONATO E OUTROS
EXECUTADO(A) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ – CEFET / PR
A interposição de Ação Rescisória não impede a inclusão orça-
mentária. Até porque, se não for recepcionada a tese rescin-
denda, como neste caso, deve o executado dispor de numerário
para a satisfação do crédito. Assim, mantenho o despacho de
fl. 257. De outro lado, nada há para se considerar na questão
trazida no item II da petição da Advocacia Geral da União,
uma vez que não houve nem o pagamento do valor desatualiza-
do. Ainda, incompreensível a insurgência quanto ao seqüestro
de valores já que não há nos autos pedido neste sentido. Por
último, considerando que o descumprimento da ordem judicial
pode caracterizar ato de improbidade administrativa previsto
na Lei 8.429/92, dê-se ciência do fato ao ministério Público
Federal para que adote as medidas que entender cabíveis. Pu-
blique-se com ciência à Advocacia Geral da União.

27) PRECATÓRIO TRT N.º 154/96
PROCESSO N.º 262/94
ORIGEM : Vara do Trabalho de Ivaiporã
EXEQÜENTE(S) : Luzia Rodrigues Garcia Vieira
ADVOGADO(A) : Clemente Martins
EXECUTADO(A) :Município de Lunardelli
ADVOGADO(A) : ROSIRLEY ZANARDO.
Considerando o teor da certidão supra, reputo nulos os atos
praticados em fls. 110/113. De outro lado, o prazo para paga-
mento do presente precatório expirou em 31.12.1997, sem a
respectiva quitação. A omissão constitui desobediência de or-
dem judicial, restando caracterizada, em tese, a prática de cri-
me de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei
n.º 201 de 27.02.1967) e ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) pelo Pre-
feito do Município de Lunardelli. De outro lado, eventual des-
cumprimento do orçamento aprovado para o exercício finan-
ceiro evidencia a infração político-administrativa (artigo 4º,
incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), sujei-
tando o Prefeito ao julgamento pela Câmara de Vereadores.
Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério Público Federal, soli-
citando-lhe apuração de eventual crime de responsabilidade,
bem como ao Ministério Público do Estado do Paraná quanto
ao ato de improbidade supostamente praticado pelo Prefeito
Municipal. De igual forma, oficie-se ao Presidente da Câmara
de Vereadores quanto à possível ocorrência de infração políti-
co-administrativa. Ainda, considerando que os precatórios ju-
diciais não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, sujeita
a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Com-
plementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se
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ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débito pendente
para verificação da regularidade na execução orçamentária.
Oficie-se também ao Ministério Público do Trabalho para que
adote as medidas que entender cabíveis. Publique-se.

28) PRECATÓRIO TRT N.º 1259/98
PROCESSO N.º 2466/96
ORIGEM : Vara do Trabalho de Cornélio Procópio
EXEQÜENTE(S) : Miguel Rodrigues
ADVOGADO(A) : Wilson Yoichi Takahashi
EXECUTADO(A) : Município de Santa Amélia
ADVOGADO(A) : Lorival de Souza
Tendo em vista o indeferimento do pedido, desentranhem-se os
autos de seqüestro (fls. 108/122), remetendo-os ao juízo da
execução para apensamento aos da Reclamatória Trabalhista.
De outro lado, o prazo para pagamento do presente precatório
expirou em 31.12.00, sem a respectiva quitação. A omissão
constitui desobediência de ordem judicial, restando caracteri-
zada, em tese, a prática de crime de responsabilidade (artigo
1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201, de 27.02.1967) e ato de
improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429,
de 02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Santa Amélia.
De outro lado, eventual descumprimento do orçamento apro-
vado para o exercício financeiro evidencia a infração político-
administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º
201, de 27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao julgamento pela
Câmara de Vereadores. Assim, expeçam-se ofícios ao Ministé-
rio Público Federal, solicitando-lhe apuração de eventual cri-
me de responsabilidade, bem como ao Ministério Público do
Estado do Paraná quanto ao ato de improbidade supostamente
praticado pelo Prefeito Municipal. De igual forma, oficie-se ao
Presidente da Câmara de Vereadores quanto à possível ocor-
rência de infração político-administrativa. Por fim, oficie-se
também ao Ministério Público do Trabalho para que adote as
medidas que entender cabíveis.
Publique-se.

29) PRECATÓRIO TRT N.º 829/99
PROCESSO N.º 379/90
ORIGEM : 8ª Vara do Trabalho de Curitiba
EXEQÜENTE(S) : Abelardo Motter e Outros
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ
DA SILVA
EXECUTADO(A) :Instituto de Desenvolvimento Educacional
do Paraná
Junte-se. Considerando que em sede de precatório a Presidên-
cia do Tribunal exerce funções de natureza administrativa, o
requerimento do exeqüente Ney Morgado deverá ser dirigido
ao Juízo da execução, a quem compete decidir. Por sua vez,
não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que o peticioná-
rio não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instru-
ção Normativa 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do con-
tido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
Outrossim, considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de 22
de dezembro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos preca-
tórios estaduais das Administrações Direta e Indireta na Secre-
taria de Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do Paraná
a obrigação de cumprir a ordem judicial de quitar os débitos, o
pedido interventivo poderia, em tese, ser recepcionado. Entre-
tanto, em medida liminar concedida nos autos da Reclamação
nº 2.083 em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo.
Ministro Maurício Corrêa reconhece que as autarquias detêm
autonomia ínsita à sua própria natureza jurídica. Por outro lado,
tendo em vista o vencimento do prazo sem o pagamento do
presente débito, o que caracteriza descumprimento de ordem
judicial, sujeitando o administrador público às penas da lei,
intime-se o executado para que proceda ao pagamento em 10
(dez) dias ou preste informações quanto à impossibilidade de
fazê-lo. Publique-se.

30) PRECATÓRIO TRT N.º 1351/97
PROCESSO N.º 781/95
ORIGEM : Vara do Trabalho de Umuarama
EXEQÜENTE : Rubens Alves Guimarães
ADVOGADO : Luiz Carlos Fernandes Domingues
EXECUTADO : Município de Tapira
Junte-se. Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da
Constituição Federal, corroborado pelo julgamento definitivo
da ADIn 1662 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e as re-
centes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,
incabível o seqüestro com fundamento no simples não paga-
mento. Além disso, o peticionário deixou de observar o conti-
do no artigo 9º e seguintes da Instrução Normativa nº 01/99
desta Presidência. Intime-se o executado para que pague o cré-
dito em 30 dias ou manifeste-se, querendo, sobre o pedido de
intervenção formulado pelo exeqüente. Publique-se.

31) PRECATÓRIO TRT N.º 208/97
PROCESSO N.º 241/95
ORIGEM : Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand
EXEQÜENTE(S) : Zigmundo Antochjchen e Outros
ADVOGADO(A) : Leocir João Ródio
EXECUTADO(A) :Município de Palotina
ADVOGADO(A) : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal determinando oficiamentos: ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e à
Câmara de Vereadores para apuração de eventual prática de
crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) e infração
político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), respectivamente; ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para verificação da regularidade
na execução orçamentária; ao Ministério Público do Trabalho
para adoção das medidas cabíveis; à Procuradoria da Fazenda
Nacional e ao Município executado em razão da pendência de
débito capaz de ensejar a inscrição do devedor no CADIN (ar-
tigo 6º da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002).

32) PRECATÓRIO TRT N.º 428/98
PROCESSO N.º 18874/91
ORIGEM : 7ª Vara do Trabalho de Curitiba
EXEQÜENTE(S) : Mairde das Graças Maciel
ADVOGADO(A) : Gabriel dos Santos Camargo
EXECUTADO(A):Município de Curitiba
ADVOGADO(A) : Maureen Machado Virmond
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal determinando oficiamentos: ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e à
Câmara de Vereadores para apuração de eventual prática de
crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade administrativa
(artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de 02.06.1992) e infração
político-administrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-
Lei n.º 201 de 27.02.1967), respectivamente; ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para verificação da regularidade
na execução orçamentária; ao Ministério Público do Trabalho
para adoção das medidas cabíveis.

33) PRECATÓRIO TRT N.º 1331/97
PROCESSO N.º 2049/93
ORIGEM : Vara do Trabalho de Umuarama
EXEQÜENTE(S) : Jarbas Chisi Lopes
ADVOGADO(A) : Edson Ramalho de Oliveira
EXECUTADO(A) :Município de Tapira
ADVOGADO(A) : João Neudes de Lucena
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal considerando incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento; determinando
oficiamentos ao Ministério Público Federal, ao Ministério Pú-
blico Estadual e à Câmara de Vereadores para apuração de even-
tual prática de crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV,
do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade
administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de
02.06.1992) e infração político-administrativa (artigo 4º, inci-
sos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), respecti-
vamente; ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para ve-
rificação da regularidade na execução orçamentária; ao Minis-
tério Público do Trabalho para adoção das medidas cabíveis; à
Procuradoria da Fazenda Nacional e ao Município executado
em razão da pendência de débito capaz de ensejar a inscrição
do devedor no CADIN (artigo 6º da Lei nº 10.522 de 19 de
julho de 2002).

34) PRECATÓRIO TRT N.º 397/93
PROCESSO N.º 1709/90
ORIGEM : 2ª Vara do Trabalho de Maringá
EXEQÜENTE(S) : Eliane Amieiro
ADVOGADO(A) : Cláudio Antonio Ribeiro
EXECUTADO(A):Município de Floresta
Despacho do Exmo. Senhor Juiz Vice-Presidente no exercício
da Presidência deste Tribunal considerando incabível o seqües-
tro com fundamento no simples não pagamento; determinando
oficiamentos ao Ministério Público Federal, ao Ministério Pú-
blico Estadual e à Câmara de Vereadores para apuração de even-
tual prática de crime de responsabilidade (artigo 1º, inciso XIV,
do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), ato de improbidade
administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de
02.06.1992) e infração político-administrativa (artigo 4º, inci-
sos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), respecti-
vamente; ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para ve-
rificação da regularidade na execução orçamentária; ao Minis-
tério Público do Trabalho para adoção das medidas cabíveis.

 Curitiba, 26 de agosto de 2002.

 Angélica Maria Juste Camargo
 Secretária-Geral da Presidência

Edital de intimação para Contra-razões em Recursos Ordiná-
rios interpostos em processos originários do Tribunal Regio-
nal do Trabalho nº 16/2002

Ficam os recorridos, abaixo relacionados, intimados para, no prazo
de oito dias, apresentar contra-razões aos Recursos Ordinários
interpostos nos seguintes processos:

Processo TRT-PR-AD -00001/2000
Recorrente (s) : Sindicato Empregados Estabel Saude

Curitiba Reg
Recorrido (s) : Irmandade Santa Casa Misericordia Parana-
gua
Advogado (s) : Leandro Alberto Bernardi PR17242

: Danielle H C Albuquerque Korndorfer
PR15395
Processo TRT-PR-AD -00002/2002
Recorrente (s) : Sindicato dos Empregados No Comercio de
Maringa
Recorrido (s) : Via Brazil Comercio e Importacao Ltda
Advogado (s) : Mirian Cipriani Gomes PR16759
Processo TRT-PR-AR -00164/1998
Recorrente (s) : Ademir Pilla

: e Outros
Recorrido (s) : Francisco Jose de Lima

: Whiskadao Rest Dancante Ltd(paulo
Roberto Laitha
Advogado (s) : Mariza Andrade Valgas SC11699
Processo TRT-PR-AR -00039/2001
Recorrente (s) : Banco Banestado S/A
Recorrido (s) : Jose Marques de Aquino Neto
Advogado (s) : Josiane Vargas Ferreira PR20558
Processo TRT-PR-AR -00040/2001
Recorrente (s) : Neusa Harue Beppu
Recorrido (s) : Brasil Telecom S/A
Advogado (s) : Carmem Fedalto Sartoripr23462

: Ricardo Sampaio PR25788
: Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-AR -00214/2001
Recorrente (s) : Municipio de Pato Branco

: e Outros
Recorrido (s) : Municipio de Pato Branco

: Joscely Maria Basseto Galera

Advogado (s) : Jose Carlos Busatto PR5116
: Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

PR5750
: Luiz Antonio Corona PR10200
: Sandro Roque Corona PR17702

Processo TRT-PR-AR -00278/2001
Recorrente (s) : Municipio de Urai
Recorrido (s) : Maria do Carmo Xavier dos Santos
Advogado (s) : Alceu Jose Bermejo PR4417

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região
Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00021-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista Denegados

Os interessados tem prazo de 08 (oito) dias para
interpor Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos des-
pachos denegatórios de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-03849-2000
Recorrente(s) : Maracaju Veiculos S-A
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Pr15975
Recorrido(s) : Jose Dutra De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-AP-00912-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira
Pr24669b
Recorrido(s) : Carlos Alberto Muller

PROCESSO TRT-PR-AP-02449-2001
Recorrente(s) : Retifica De Motores 19 De Dezembro Ltda
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes
Pr25032
Recorrido(s) : Antonio Mancini

PROCESSO TRT-PR-AP-02779-2001
Recorrente(s) : Milton Lourenco
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Pr15975
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-AP-03279-2001
Recorrente(s) : Servico Federal De Processamento De
Dados Serpro
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Katia Simone Stamm Paza

PROCESSO TRT-PR-AP-03280-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Adriana Aparecida Dias

PROCESSO TRT-PR-AP-03686-2001
Recorrente(s) : Al Dar Bar E Restaurante Ltda
Advogado(s) : Ahmad Mohamad El Tasse Pr8226
Recorrido(s) : Pedro Carlessi

PROCESSO TRT-PR-AP-03726-2001
Recorrente(s) : Banco Santander Noroeste S-A
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
Recorrido(s) : Elizabete Gomes

PROCESSO TRT-PR-AP-03946-2001
Recorrente(s) : Jocir Antonio Moreno
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva
Pr5750
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

PROCESSO TRT-PR-AP-03961-2001
Recorrente(s) : Auto Posto Floresta Ltda
Advogado(s) : Itamar Nienkoetter Pr19127
Recorrido(s) : Dirceu Aloisio Bohn

PROCESSO TRT-PR-AP-04074-2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-
Liquidac Extr
Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b
Recorrido(s) : Francisco Gilmar Fagundes Teixeira

PROCESSO TRT-PR-AP-00159-2002
Recorrente(s) : Usimix Servicos De Concretagem Ltda
Advogado(s) : Ana Paula Esmerio Magalhaes Pr22496
Recorrido(s) : Jose Longuinho Dias

PROCESSO TRT-PR-AP-00192-2002
Recorrente(s) : Maria Helena Fausto Santana
Advogado(s) : Welington Torres Cosenza Pr7875
Recorrido(s) : Edenilson Klebis

PROCESSO TRT-PR-AP-00227-2002
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi Pr24824
Recorrido(s) : Sidney Calijuri

PROCESSO TRT-PR-RO-16702-1995
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser Pr11723
Recorrido(s) : Wilson Estevo Dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RO-02376-1996
Recorrente(s) : Estrada De Ferro Paranµ Oeste S-A -
Ferroeste
Advogado(s) : Suzana Bellegard Danielewicz Pr11303
Recorrido(s) : Orides Jose Ferreira Pais

: Uniao Federal

PROCESSO TRT-PR-RO-01534-1998
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

:Auderi Luiz De Marco Pr21261
Recorrido(s) : Edson Luiz De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-03425-1999
Recorrente(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Jose Aloizio De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-08846-1999
Recorrente(s) : Celso Gomes Da Silva
Advogado(s) : Elio Valdivieso Filho Pr11209
Recorrido(s) : Banco Bradesco S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10925-1999
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Cef

: Datamec S-A Sistemas E Processamento
De Dados
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr12371

: Cristiane Regina Cleto Melluso Pr17274
: Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

Pr19387
Recorrido(s) : Os Mesmos

: Tadeu Estefano Zuk

PROCESSO TRT-PR-RO-10932-1999
Recorrente(s) : Sergio Marcos Schimabukuro

:Caixa Economica Federal Cef
Advogado(s) : Mauricio Gomes Da Silva Pr13409

: Raul Aniz Assad Pr15388
: Gerson Schwab Pr17605

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11188-1999
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Cef
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli Pr13321

: Adenilson Cruz Pr17200
Recorrido(s) : Ivone Pascotto Do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RO-05393-2000
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S-A
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes Pr12129
Recorrido(s) : Enio Prudente De Moraes

: Sade Vigesa Industrial E Servicos S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11273-2000
Recorrente(s) : Banco Brasileiro Comercial S-A-Liquida-
cao Extraj
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909
Recorrido(s) : Fabio Francisco De Andrade

PROCESSO TRT-PR-RO-11481-2000
Recorrente(s) : Danilo Sergio Valaski
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11589-2000
Recorrente(s) : Vilmar Jose Brasil Vidal
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho Pr5815
Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

PROCESSO TRT-PR-RO-12257-2000
Recorrente(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda

:Itaipu Binacional
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838

: Nestor Aparecido Malvezzi Pr3351
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-12728-2000
Recorrente(s) : Rui Fernando Metzger
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112
Recorrido(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-13951-2000
Recorrente(s) : Roque Luiz Sutil Mainardes
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-14076-2000
Recorrente(s) : Estacionamento Ruad Ltda
Advogado(s) : Joaquim Rocha Pr20144
Recorrido(s) : Mario Sbrissa Tullio

PROCESSO TRT-PR-RO-14172-2000
Recorrente(s) : Massa Falida De Industrias Quimicas
Melyane S-A
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Rogerio Boleslau Sekula

PROCESSO TRT-PR-RO-14235-2000
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio Pr9685
Recorrido(s) : Humberto Retondario Neto

PROCESSO TRT-PR-RO-14289-2000
Recorrente(s) : Isauri Aparecido Amorim
Advogado(s) : Deiny Raizel Da Cruz Pr31546
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-14909-2000
Recorrente(s) : Debora Cristina Ayres Abicalaffe
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa Pr22011
Recorrido(s) : Debora Cristina Ayres Abicalaffe

: Maria Cristina De Mello

PROCESSO TRT-PR-RO-15007-2000
Recorrente(s) : Rotilho Biazin
Advogado(s) : Joao Conceicao E Silva Pr2583
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-15118-2000
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Recorrente(s) : Estela Maria Joucowski
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372

: Edesio Franco Passos Pr2318
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-15135-2000
Recorrente(s) : Arthur Lundgren Tecidos S-A-Casas
Pernambucanas
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer
Pr15395
Recorrido(s) : Maria De Fatima Bernardino

PROCESSO TRT-PR-RO-15570-2000
Recorrente(s) : Espolio De Raul Cesar Costa
Advogado(s) : Luiz Antonio Gralike Pr16161
Recorrido(s) : Gaplan Administradora De Bens S-C Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-15687-2000
Recorrente(s) : Carlos Alberto Pereira
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-15688-2000
Recorrente(s) : Jose Carlos De Andrade
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-15738-2000
Recorrente(s) : Michelli Zacarkin
Advogado(s) : Alessandra Cristine De Lima Pr23885
Recorrido(s) : Pluma Conforto E Turismo S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-15763-2000
Recorrente(s) : Olisio Bubalo
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-15794-2000
Recorrente(s) : Juarez Dos Santos
Advogado(s) : Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-15868-2000
Recorrente(s) : Placido Rodrigues Da Silva
Advogado(s) : Iraci Da Silva Borges Pr7093
Recorrido(s) : Paulo Meneguetti

PROCESSO TRT-PR-RO-15934-2000
Recorrente(s) : Wilson De Lima Torres
Advogado(s) : Mario Biernaski Pr12155
Recorrido(s) : Produtos Alimenticios Fleischmann E
Royal Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-16114-2000
Recorrente(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda

:Itaipu Binacional
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838

:Marianne Silva Malvezzi Pr24647
Recorrido(s) : Silvio Alves Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-00203-2001
Recorrente(s) : Ester Tosta Silva

: Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski Pr12075b

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-00223-2001
Recorrente(s) : Carlos Miguel Crema
Advogado(s) : Carlos Buck Pr5871
Recorrido(s) : Wilson Wilmar Vasselai

PROCESSO TRT-PR-RO-00348-2001
Recorrente(s) : Euclides Ramos Junior
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva
Pr5750
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Caixa

PROCESSO TRT-PR-RO-00439-2001
Recorrente(s) : Teresa Fogaca
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim Pr15218a
Recorrido(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao

:Higi Serv Limpeza E Conservacao Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-00577-2001
Recorrente(s) : Alice Mitie Kajita
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285

: Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-00591-2001
Recorrente(s) : Transvale Transporte De Cargas E
Encomendas Ltda
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349
Recorrido(s) : Carlos Alberto Rodrigues Schoemberg

PROCESSO TRT-PR-RO-00680-2001
Recorrente(s) : Idilia Bolsonelo
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho Pr23259
Recorrido(s) : Sociedade Paranaense De Cultura-Hospital
Cajuru

PROCESSO TRT-PR-RO-00743-2001
Recorrente(s) : Luiz Mikiharu Shimizu
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112
Recorrido(s) : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado

PROCESSO TRT-PR-RO-00775-2001
Recorrente(s) : Marcos Aurelio Paniagua
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388
Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-01051-2001

Recorrente(s) : Jacir Gomes
Advogado(s) : Luiz Salvador Pr5439
Recorrido(s) : Uniao Federal

PROCESSO TRT-PR-RO-01651-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Luiz Fernando Rogge

PROCESSO TRT-PR-RO-01782-2001
Recorrente(s) : Companhia Desenvolvimento Agropecuario
Parana
Advogado(s) : Rocheli Silveira Pr20210
Recorrido(s) : Marilucia Teixeira Costa

PROCESSO TRT-PR-RO-02465-2001
Recorrente(s) : Jose Rivaldo De Oliveira Filho
Advogado(s) : Cleusa Souza Da Silva Pr20908
Recorrido(s) : Transportadora Itapemirim S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-02621-2001
Recorrente(s) : Juscelino Ribeiro De Carvalho
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach Pr13467
Recorrido(s) : Ronaldo Paderes

PROCESSO TRT-PR-RO-02645-2001
Recorrente(s) : Veratur Transportes Ltda
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Ademir Marques Mendonca

PROCESSO TRT-PR-RO-03248-2001
Recorrente(s) : Nadir Lemos De Medeiros
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes Pr14166
Recorrido(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-03396-2001
Recorrente(s) : Volni Do Carmo Ribeiro
Advogado(s) : Eliane Cristina Coelho De Alencar
Pr22596b

: Arildo Nizer Pr24692
Recorrido(s) : Laert Marques Vieira

PROCESSO TRT-PR-RO-03404-2001
Recorrente(s) : Edson Reinehr
Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck
Pr10666a
Recorrido(s) : Esatur Agencia De Viagens Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-03416-2001
Recorrente(s) : Master Vigilancia Especializada Ltda
Advogado(s) : Dirceu Antonio Andersen Junior Pr19214
Recorrido(s) : Anderson Caetano Dutra

:Instituto De Saude Do Parana Isepr

PROCESSO TRT-PR-RO-03637-2001
Recorrente(s) : Esso Brasileira De Petroleo Ltda
Advogado(s) : Ildefonso Jacinto Ceschin Pr2658
Recorrido(s) : Armando Da Conceicao Menezes Filho

:Joao Ferreira Neto

PROCESSO TRT-PR-RO-03704-2001
Recorrente(s) : Maringa Fitas Distr Fit Abrasiv Industriais
Ltda
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes
Pr25032
Recorrido(s) : Eliel Farias

PROCESSO TRT-PR-RO-03845-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-
A
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Antonio Carlos De Campos

PROCESSO TRT-PR-RO-04037-2001
Recorrente(s) : Airton Luz Junior
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula
Pr22114
Recorrido(s) : Nortox S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-04146-2001
Recorrente(s) : Audrey Do Rocio Furquim De Camargo
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195

:Virginia Toniolo Zander Pr27593
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-04448-2001
Recorrente(s) : Laertes Alves Do Nascimento
Advogado(s) : Luiz Salvador Pr5439
Recorrido(s) : Companhia De Agua E Esgoto De
Paranagua Cagepar

PROCESSO TRT-PR-RO-04468-2001
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S-A
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes Pr12129
Recorrido(s) : Pedro Cueva

PROCESSO TRT-PR-RO-04592-2001
Recorrente(s) : Arthur Lundgren Tecidos S-A-Casas
Pernambucanas
Advogado(s) : Simone Kohler Pr14027
Recorrido(s) : Inacio Przybiszewski

PROCESSO TRT-PR-RO-04706-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

:Mara Eloa Ramos Bassan Pr24049b
Recorrido(s) : Jaime Diniz

PROCESSO TRT-PR-RO-04799-2001
Recorrente(s) : Adesil Marcal Nassar Dos Santos
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach Pr13467
Recorrido(s) : Futebol Brasil Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-04830-2001
Recorrente(s) : Joao Batista De Medeiros Souto
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

: Marcelo Giovani Batista Maia Pr27184
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-04957-2001
Recorrente(s) : Banfort Banco Fortaleza S-A-Liquidac
Extrajudic
Advogado(s) : Idelanir Ernesti Pr4723
Recorrido(s) : Pedro Potina De Mauro

PROCESSO TRT-PR-RO-05043-2001
Recorrente(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica
Extensao Rural

: Ivonete Muxfeldt
Advogado(s) : Leonardo Casagrande Pr24819

: Olimpio Paulo Filho Pr5815
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-05117-2001
Recorrente(s) : Tam Linhas Aereas S-A
Advogado(s) : Valdeci Wenceslau Barao Marques
Pr18339
Recorrido(s) : Sandra Dronneau

PROCESSO TRT-PR-RO-05533-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

: Arlindo Menezes Molina Pr22424
Recorrido(s) : Clevi Deitos

PROCESSO TRT-PR-RO-05595-2001
Recorrente(s) : Banco Brasileiro Comercial S-A-
Liquidacao Extraj

: Auri Aurelio Machado
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909

: Nasser Ahmad Allan Pr28820
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-05668-2001
Recorrente(s) : Marcos Antonio Cabral
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Radio E Televisao Om Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-05753-2001
Recorrente(s) : Mario De Souza Martins Filho
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros Pr8216
Recorrido(s) : Fundacao Hospitalar Saude Municipal
Figueira

PROCESSO TRT-PR-RO-05790-2001
Recorrente(s) : Gerdau S-A
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa
Pr14050
Recorrido(s) : Luiz Carlos Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RO-05832-2001
Recorrente(s) : Playcenter S-A
Advogado(s) : Silvino De Assis Brandao Neto Pr16513b
Recorrido(s) : Claudio Lopes De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-05838-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Natalia Oliveira Da Silva Cavali

PROCESSO TRT-PR-RO-05840-2001
Recorrente(s) : Tva Sul Foz Do Iguacu Ltda
Advogado(s) : Vitor Hugo Nachtygal Pr28767

: Gilmar Palenske Pr30264
Recorrido(s) : Cicero Ferreira Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-06084-2001
Recorrente(s) : Caixa Previdencia Funcionarios Banco
Brasil
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Thadeus Palka

PROCESSO TRT-PR-RO-06150-2001
Recorrente(s) : Luiz Guimaraes Pacheco
Advogado(s) : Jozildo Moreira Pr20177

: Jose Carlos Farah Pr6549
Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-06151-2001
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S-A

: Jose Duque Viana
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes Pr12129

: Sueli Aparecida Erbano Pr25368
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-06194-2001
Recorrente(s) : Joao Neres
Advogado(s) : Mauro Lucio Rodrigues Pr26868
Recorrido(s) : Rita Marini Thome

PROCESSO TRT-PR-RO-06235-2001
Recorrente(s) : Vanessa Elisabeth Vanzo Sabec
Advogado(s) : Sandra Gomes Da Silva Pr23154
Recorrido(s) : Sindicato Trabalhad Ind Alim Cafe
Londrina Reg

PROCESSO TRT-PR-RO-06244-2001
Recorrente(s) : Equipe Distr Medicam Comerc
Representacoes Ltda
Advogado(s) : Cleusa Chimentao Pr13232

: Ronaldo Gomes Neves Pr4853
Recorrido(s) : Nelmon Jose Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-06490-2001
Recorrente(s) : Vicente Grassi Filho
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior Pr14954

Recorrido(s) : Nakahara E Okada Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06563-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

: Leonice Panacione Denczuk
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

: Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-06571-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Getulio Luiz Rumor

PROCESSO TRT-PR-RO-06651-2001
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S-A
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes Pr12129
Recorrido(s) : Edimar Mardegam

PROCESSO TRT-PR-RO-06664-2001
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S-A
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes Pr12129
Recorrido(s) : Jose Carlos Marchezini

PROCESSO TRT-PR-RO-06682-2001
Recorrente(s) : Paulo Meneguetti
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Joao Donato De Paula

PROCESSO TRT-PR-RO-06781-2001
Recorrente(s) : Nilson Fraitay
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

: Marcio Jones Suttile Pr25665
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-06803-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Nelson Geraldo De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-06890-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac
Extraj

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Os Mesmos

: Cezar Luiz Suetugo

PROCESSO TRT-PR-RO-06903-2001
Recorrente(s) : Regiane Kusma Daniel
Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck
Pr10666a
Recorrido(s) : Avanco Fomento Comercial Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06946-2001
Recorrente(s) : Maria De Lourdes Silva
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk Sp77792
Recorrido(s) : Ana Scott Bigata - Me

PROCESSO TRT-PR-RO-06957-2001
Recorrente(s) : Leonor Munhoz Cantalejo Mazzaro
Advogado(s) : Jose Paulo Granero Pereira Pr17885
Recorrido(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-06958-2001
Recorrente(s) : Miguel Alfonso Miranda Brito
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

:Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07350-2001
Recorrente(s) : Ednir Nascimento Cesar
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior Pr17808
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07460-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Rafael Buckoski Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RO-07588-2001
Recorrente(s) : Ulrico Tadeu Ulrich
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112

: Josiel Vaciski Barbosa Pr22898
Recorrido(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia
Social

: Companhia Paranaense De Energia Copel

PROCESSO TRT-PR-RO-07611-2001
Recorrente(s) : Fabio Ribeiro
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07690-2001
Recorrente(s) : Mauricio Alexandre Marin Gaona
Advogado(s) : Martins Gati Camacho Pr10177
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07707-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Cristiane Regina Cleto Melluso Pr17274
Recorrido(s) : Leonides Pertuzatti Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-07794-2001
Recorrente(s) : Sonia Do Rocio Silva
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07841-2001
Recorrente(s) : Lucineia Matos De Souza Silva
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494
Recorrido(s) : Comercio E Industrias Brasileiras Coinbra S-A
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PROCESSO TRT-PR-RO-07918-2001
Recorrente(s) : Ramona Centurion Endler
Advogado(s) : Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica
Extensao Rural

PROCESSO TRT-PR-RO-07923-2001
Recorrente(s) : Irani De Oliveira Novaki
Advogado(s) : Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica
Extensao Rural

PROCESSO TRT-PR-RO-07925-2001
Recorrente(s) : Jurandir Guimaraes
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763

: Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Municipio De Bituruna

PROCESSO TRT-PR-RO-07952-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Vandirlei Lira Da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RO-08000-2001
Recorrente(s) : Perdioeste Distribuidora De Alimentos
Ltda
Advogado(s) : Nerilda Bittencourt Vendrame Pr9943
Recorrido(s) : Ernani Vicentini Flores

PROCESSO TRT-PR-RO-08060-2001
Recorrente(s) : Rosangela Baptista Sepel Yano
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

: Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-08259-2001
Recorrente(s) : Elza Maria Pires Ferreira
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira Pr24640
Recorrido(s) : Joao Carlos Ignaszewski

PROCESSO TRT-PR-RO-08340-2001
Recorrente(s) : Renault Do Brasil S-A
Advogado(s) : Regina Celia Giacomet Pr19482
Recorrido(s) : Valentin Rodrigues Duarte

PROCESSO TRT-PR-RO-08377-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac
Extraj
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Douglas Amadei

PROCESSO TRT-PR-RO-08433-2001
Recorrente(s) : Empresa Concessionaria Rodov Norte S-A
Econorte
Advogado(s) : Bruno Pedalino Pr9392
Recorrido(s) : Leonardo Rodrigo Ferreira Aleluia

PROCESSO TRT-PR-RO-08472-2001
Recorrente(s) : Sergio Jose Gayer
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha Pr24495
Recorrido(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-
A

PROCESSO TRT-PR-RO-08488-2001
Recorrente(s) : Ebv Empresa Brasileira De Vigilancia Ltda
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann Pr20379
Recorrido(s) : Sebastiao Miguel Do Prado

:Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-08511-2001
Recorrente(s) : Rosa Masuco Kubota Hibarino

:Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112

:Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-08522-2001
Recorrente(s) : Sul America Companhia Nacional De
Seguros
Advogado(s) : Miriam Persia De Souza Pr13854
Recorrido(s) : Fabiano Bonetto

PROCESSO TRT-PR-RO-08530-2001
Recorrente(s) : Mercado Videira Ltda
Advogado(s) : Osmires Joao Carlos Turra Pr4594
Recorrido(s) : Misael Vieira De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-08583-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

:Miriam Beatriz Herrmann Vianna
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi Pr12796

:Cleusa De Almeida Pr23344
:Marcia Regina Oliveira Ambrosio Pr9685

Recorrido(s) : Caixa Previdencia Funcionarios Banco
Brasil

PROCESSO TRT-PR-RO-08609-2001
Recorrente(s) : Dm Construtora De Obras Ltda

:Francisco Pereira Da Silva
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233

:Marcio Fernando Candeo Dos Santos
Pr25487
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-08618-2001
Recorrente(s) : Pedro Francisco Da Cunha
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Metapar Usinagem Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08664-2001
Recorrente(s) : Adesi Industria E Comercio De Adesivos Ltda
Advogado(s) : Walter Toffoli Pr3741
Recorrido(s) : Adriano Antonio Ribeiro De Almeida

PROCESSO TRT-PR-RO-08796-2001
Recorrente(s) : Joaquim Ponciano Caldonazo
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Placas Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-08870-2001
Recorrente(s) : Sociedade Bras Cult Ben-Esc Nossa Sra
Esperanca
Advogado(s) : Marilda Silva Ferracioli Silva Pr14860b
Recorrido(s) : Maria Izabel De Mendonca Malescki

PROCESSO TRT-PR-RO-08909-2001
Recorrente(s) : Julio Cesar Meneguetti
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955
Recorrido(s) : Maria Queiroz Caires

PROCESSO TRT-PR-RO-08935-2001
Recorrente(s) : Eduardo Tabira Dos Santos Pessoa
Advogado(s) : Joao Conceicao E Silva Pr2583
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Caixa

PROCESSO TRT-PR-RO-09028-2001
Recorrente(s) : Ribeiro E Viesenteiner Ltda
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels Pr23031
Recorrido(s) : Luciana Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-09038-2001
Recorrente(s) : Proforte S-A Transporte De Valores
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Adilson Dias Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-09138-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Rosa Alves Moreira

PROCESSO TRT-PR-RO-09154-2001
Recorrente(s) : Francisco Luis De Souza
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges Pr23318
Recorrido(s) : Coopergrao Participacoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09164-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245

:Sandra Aparecida Boritza Pr26028
Recorrido(s) : Beatriz Teresinha Mello Ramires

PROCESSO TRT-PR-RO-09210-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Marinez Lucia Postal Araldi

PROCESSO TRT-PR-RO-09233-2001
Recorrente(s) : Esmeraldo Seguro
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa Pr18838
Recorrido(s) : Instituto Brahma De Seguridade Social

:Companhia Cervejaria Brahma

PROCESSO TRT-PR-RO-09322-2001
Recorrente(s) : Marcos Antonio Lucas De Lima
Advogado(s) : Luiz Carlos Da Rocha Pr13832
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09332-2001
Recorrente(s) : Paulo Pierri
Advogado(s) : Mauricio Feldmann De Schnaid Pr4293
Recorrido(s) : Fabio Alexandre Miscolcz

PROCESSO TRT-PR-RO-09515-2001
Recorrente(s) : Maria Regina Alves Faroni
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo Pr24857
Recorrido(s) : Municipio De Leopolis

PROCESSO TRT-PR-RO-09560-2001
Recorrente(s) : Ondrepsb Servico De Guarda E Vigilancia
Ltda
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi Pr17241

:Christian Sieberichs Sc5708ii
Recorrido(s) : Geraldo Morais Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-09577-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838

:Moacyr Fachinello Pr18991
Recorrido(s) : Hilda Euriko Nakashima

PROCESSO TRT-PR-RO-09585-2001
Recorrente(s) : Boleslau Mitura
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763

:Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Municipio De Cruz Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-09594-2001
Recorrente(s) : Empresa Brasileira Infra-Estrutura
Aeroportuaria
Advogado(s) : Fabio Luis De Araujo Rodrigues Pa9126
Recorrido(s) : Nelci Castilho

PROCESSO TRT-PR-RO-09620-2001
Recorrente(s) : Jose Lopes Nogueira
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

:Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Jose Rodrigues Borba

PROCESSO TRT-PR-RO-09673-2001
Recorrente(s) : Joao Adelar De Campos
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Municipio De Salto Do Lontra

PROCESSO TRT-PR-RO-09774-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Pedroair Jose Buest

PROCESSO TRT-PR-RO-09826-2001
Recorrente(s) : Jose Ruda

:Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

:Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-09834-2001
Recorrente(s) : Sindicato Empregados Postos Combust
Londrina Reg
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi Pr6666
Recorrido(s) : Posto De Gasolina Urai Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09838-2001
Recorrente(s) : Sindicato Empregados Postos Combust
Londrina Reg
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi Pr6666
Recorrido(s) : Bezerra & Bermejo Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09902-2001
Recorrente(s) : Transvepar Transportes E Veiculos Parana
Ltda
Advogado(s) : Margareth Barbosa De Amorim De
Macedo Pr16510
Recorrido(s) : Luis Carlos Francisco

PROCESSO TRT-PR-RO-10142-2001
Recorrente(s) : Masako Suzuki
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285

:Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica
Extensao Rural

PROCESSO TRT-PR-RO-10223-2001
Recorrente(s) : Esso Brasileira De Petroleo Ltda
Advogado(s) : Ramon De Medeiros Nogueira Pr22909
Recorrido(s) : Rosana Pugsley

PROCESSO TRT-PR-RO-10235-2001
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S-A
Advogado(s) : Sueli Aparecida Curioni Do Carmo
Pr11416
Recorrido(s) : Maria Jose Ferreira De Quadros

PROCESSO TRT-PR-RO-10271-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Advogado(s) : Mauricio Gomes Da Silva Pr13409

:Bernardo Moreira Dos Santos Macedo
Pr15811
Recorrido(s) : Amilcar Araujo Carneiro Junior

PROCESSO TRT-PR-RO-10358-2001
Recorrente(s) : Telma Rodrigues Ascencio
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212
Recorrido(s) : Municipio De Florestopolis

PROCESSO TRT-PR-RO-10399-2001
Recorrente(s) : Wilma De Fatima Schuster
Advogado(s) : Antoninho Pereira Da Silva Pr24741
Recorrido(s) : Madeireira Varaschin S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10417-2001
Recorrente(s) : Antonio Coitinho De Rezende
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494
Recorrido(s) : Comercio E Industrias Brasileiras Coinbra
S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10432-2001
Recorrente(s) : Teresa Fatima Bonin Bernardy
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros Pr17550

:Deusderio Tormina Pr9184
Recorrido(s) : Banco Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10437-2001
Recorrente(s) : Nivaldo Vicente Domingos
Advogado(s) : Luis Henrique Fernando Hidalgo Pr20523
Recorrido(s) : Municipio De Londrina

PROCESSO TRT-PR-RO-10460-2001
Recorrente(s) : Banco Industrial E Comercial S-A
Advogado(s) : Karine Simone Pofahl Pr29296b
Recorrido(s) : Marcia Regina Do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RO-10527-2001
Recorrente(s) : Rosana Doria Cabral
Advogado(s) : Julio Cesar Abreu Das Neves Pr22706
Recorrido(s) : Marly Dias De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-10533-2001
Recorrente(s) : Francisco De Assis Ferreira
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-10690-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Rosangela Cristina De Sousa

PROCESSO TRT-PR-RO-10692-2001
Recorrente(s) : Lr Araujo & Cia Ltda
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva Pr23705
Recorrido(s) : Sidiney Paes De Camargo

PROCESSO TRT-PR-RO-10695-2001
Recorrente(s) : Editora Central Ltda
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes
Pr25032
Recorrido(s) : Otoniel Da Silva Vieira
PROCESSO TRT-PR-RO-10781-2001
Recorrente(s) : Marcio Roberto Da Silva

Advogado(s) : Jose Antonio Cordeiro Calvo Pr11552
Recorrido(s) : Banco Santander Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10791-2001
Recorrente(s) : Doloir Alexandre Do Rosario
Advogado(s) : Firmino Sergio Da Silva Pr15961
Recorrido(s) : Municipio De Londrina

PROCESSO TRT-PR-RO-10914-2001
Recorrente(s) : Teresinha Nazare Da Rocha Pombo
Advogado(s) : Sergio Luiz Da Rocha Pombo Pr18933
Recorrido(s) : Opet Organizacao Paranaense Ensino
Tecnico Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10990-2001
Recorrente(s) : Jose Alves
Advogado(s) : Nestor Hartmann Pr16470b
Recorrido(s) : Emdur Empresa Desenvolvimento Urbano
Rur Toledo

PROCESSO TRT-PR-RO-11003-2001
Recorrente(s) : Antonio Alecir Alves
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach Pr20192
Recorrido(s) : Auto Socorro E Transportes Orestes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11075-2001
Recorrente(s) : Jose Antonio Caes
Advogado(s) : Romulo Ferreira Da Silva Pr25076
Recorrido(s) : Construtora Cinco Estrelas Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11092-2001
Recorrente(s) : Jonas De Sousa Torres

: Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

: Indalecio Gomes Neto Pr23465
: Marcelo Adriano Campaner Pr26257

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11128-2001
Recorrente(s) : Marcos Aurelio Pusebon
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello Pr25914a
Recorrido(s) : J Macedo Alimentos S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11136-2001
Recorrente(s) : Marcio Andre Moreira Santos
Advogado(s) : Aramis De Souza Silveira Pr11497

: Maria Zelia De Oliveira E Oliveira Pr6450
Recorrido(s) : Deycon Comercio E Representacoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11165-2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos Demicio
Advogado(s) : Admir Iracy Vilela Pr14888
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-11174-2001
Recorrente(s) : Izabel Ferraz De Oliveira
Advogado(s) : Joaquim Faustino De Carvalho Pr11212
Recorrido(s) : Municipio De Londrina

PROCESSO TRT-PR-RO-11200-2001
Recorrente(s) : Empresa Concessionaria Rodov Norte S-A
Econorte
Advogado(s) : Bruno Pedalino Pr9392
Recorrido(s) : Marcia Coteski Crosati Saavedra

PROCESSO TRT-PR-RO-11201-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Adelino Frederico

PROCESSO TRT-PR-RO-11228-2001
Recorrente(s) : Petrobras Distribuidora S-A
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro Pr15703
Recorrido(s) : Alessandra Knop

PROCESSO TRT-PR-RO-11279-2001
Recorrente(s) : Cleusa Do Rocio Espak Santos Rutes
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao Pr18538
Recorrido(s) : Electrolux Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11286-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Cef
Advogado(s) : Mauricio Gomes Da Silva Pr13409

:Gladys Lucienne De Souza Cortez
Pr19514
Recorrido(s) : Clovis Suplicy Wiedmer

PROCESSO TRT-PR-RO-11412-2001
Recorrente(s) : Mirex Administracao Ltda
Advogado(s) : Edna Cristina Kusumoto Pr20996
Recorrido(s) : Sonia Lima Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RO-11430-2001
Recorrente(s) : Maria De Lourdes Da Silva Marques De
Livio
Advogado(s) : Alberto Manenti Pr20617
Recorrido(s) : Banco Santander Meridional S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11448-2001
Recorrente(s) : Gerson Toscano De Oliveira
Advogado(s) : Rodrigo Brown De Oliveira Pr21774
Recorrido(s) : Integris Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11504-2001
Recorrente(s) : Banco Sudameris Brasil S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Antonio Jose Viapiana

PROCESSO TRT-PR-RO-11595-2001
Recorrente(s) : Banco Meridional Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sueli Aparecida Curioni Do Carmo
Pr11416
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Recorrido(s) : Norberto Leoni Schwartz

PROCESSO TRT-PR-RO-11664-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Dirlei Leveovix Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-11886-2001
Recorrente(s) : Clovis De Campos Teixeira Neto
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11895-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Marcio Antonio Coutinho

PROCESSO TRT-PR-RO-11907-2001
Recorrente(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado(s) : Alexandra Mattar De Roque Vale Pr24192
Recorrido(s) : Davi Batista Correia

PROCESSO TRT-PR-RO-11937-2001
Recorrente(s) : Tecnogran Brasil Ind Com Artefatos
Cimento Ltda
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck Pr18366
Recorrido(s) : Dilson Vaz Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RO-11947-2001
Recorrente(s) : Nilson Aparecido Dos Santos
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk Sp77792
Recorrido(s) : Philip Morris Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11949-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Walter Da Costa Pr13167

:Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Darci Madalena Itikawa

PROCESSO TRT-PR-RO-11991-2001
Recorrente(s) : Condominio Centro Empresarial
Transamerica
Advogado(s) : Amauri Silva Torres Pr19895
Recorrido(s) : Sebastiao Cornelio Coelho

PROCESSO TRT-PR-RO-12016-2001
Recorrente(s) : Elisangela Pereira De Moraes
Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck
Pr10666a
Recorrido(s) : Cooperativa Credito Rural Reg Cornelio
Procopio

PROCESSO TRT-PR-RO-12026-2001
Recorrente(s) : Dario Ferreira
Advogado(s) : Jose Pastore Pr19721
Recorrido(s) : Donalde Merlin E Outros

:Berneck Aglomerados S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-12104-2001
Recorrente(s) : Perfipar S-A Manufaturados De Aco
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b
Recorrido(s) : Antonio Martins Coimbra

PROCESSO TRT-PR-RO-12105-2001
Recorrente(s) : Perfipar S-A Manufaturados De Aco
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b
Recorrido(s) : Acir Teixeira Da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RO-12133-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro Pr15703
Recorrido(s) : Sebastiao Muszalaki Pereira

PROCESSO TRT-PR-RO-12144-2001
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho Pr18830
Recorrido(s) : Rui Cesar Angulski Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-12247-2001
Recorrente(s) : Amoco Do Brasil Ltda
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes Pr16759

:Selma Eliana De Paula Assis Pr17761
Recorrido(s) : Eziel De Carvalho Pierobon

PROCESSO TRT-PR-RO-12323-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Antonio Donizete De Oliveira Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-12450-2001
Recorrente(s) : Tgv Transportadora De Valores E
Vigilancia Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Ademir Schroeder

PROCESSO TRT-PR-RO-12491-2001
Recorrente(s) : Agenor Soares Da Cruz
Advogado(s) : Itel Eduardo Tubay Polonio Pr23963
Recorrido(s) : Alvaro Pacheco Junior

PROCESSO TRT-PR-RO-12492-2001
Recorrente(s) : Massa Falida De Emilio Romani S-A
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges De Macedo
Pr10280
Recorrido(s) : Montemex Assistencia Tecnica S-C Ltda

:Nereu Batista De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-12496-2001
Recorrente(s) : Banco Sudameris Brasil S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Flavio Martineli Junior
PROCESSO TRT-PR-RO-12596-2001
Recorrente(s) : Danielle Sanches Bueno Veronesi

Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss

PROCESSO TRT-PR-RO-12717-2001
Recorrente(s) : Paulo Roberto Rodrigues
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus Pr21670
Recorrido(s) : Distribuidora De Medicamentos Anb
Farma Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12726-2001
Recorrente(s) : Banco Abn Amro Real S-A
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho Pr6400
Recorrido(s) : Rosi Mari Becchi

PROCESSO TRT-PR-RO-12778-2001
Recorrente(s) : Maria Aparecida Quarterolli
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-12790-2001
Recorrente(s) : Aguinaldo Correa De Souza
Advogado(s) : Luiz Renato Pedroso Pr27490

:Altair Domingues De Oliveira Pr6916
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-13123-2001
Recorrente(s) : Celso Albino
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-13149-2001
Recorrente(s) : Lojas Colombo S-A Comercio Utilidades
Domesticas
Advogado(s) : Sergio Vulpini Pr10085

:Jurandir Xavier Gonzaga Pr7723
Recorrido(s) : Salvador Maia Filho

PROCESSO TRT-PR-RO-13312-2001
Recorrente(s) : Aguinaldo Francisco De Souza
Advogado(s) : Iraci Da Silva Borges Pr7093
Recorrido(s) : Paulo Meneguetti

PROCESSO TRT-PR-RO-13318-2001
Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jm Theotonio & Cia Ltda

:Valdemir Luiz De Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-13320-2001
Recorrente(s) : Dm Construtora De Obras Ltda
Advogado(s) : Jozildo Moreira Pr20177

:Jose Carlos Farah Pr6549
Recorrido(s) : Jose Gomes De Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-13339-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Luiz Carlos Pereira Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RO-14215-2001
Recorrente(s) : Restaurante Chapeu De Palha Ltda
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti Pr21472
Recorrido(s) : Irineu Lenceh

PROCESSO TRT-PR-RO-00016-2002
Recorrente(s) : Avance Comerc Representacoes Ensino
Idiomas Ltda
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques Pr11077
Recorrido(s) : Selmira Lima De Melo

PROCESSO TRT-PR-RO-00373-2002
Recorrente(s) : Lauro Shiniti Harada
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-00489-2002
Recorrente(s) : Prosegur Brasil S-A Transportadora Val
Seguranca
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus Pr19535
Recorrido(s) : Ricardo Araujo Brasileiro

PROCESSO TRT-PR-RO-02808-2002
Recorrente(s) : Aparecida Solcia Soares
Advogado(s) : Leandro Isaias Campi De Almeida Pr28889
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

:Municipio De Alvorada Do Sul

PROCESSO TRT-PR-ROPS-01194-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Orlando Mincewicz

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00059-2002
Recorrente(s) : Volkswagen Do Brasil Ltda

:Vilma Schuertz Dos Santos
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus Pr11391

:Edson Massaro Postalli Pr16715
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00211-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Maria Cristina Genelhoud

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00272-2002
Recorrente(s) : Nivaldo Lopes Ferreira
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile Pr24035b
Recorrido(s) : Emidio Alves Madeira

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00367-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime Pr17121

:Daniele Esmanhotto Pr22408

Recorrido(s) : Eliel Jan Almeida

PROCESSO TRT-PR Rxof 00257-2001
Recorrente(s) : Lucia Helena Silva
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR Rxof 00010-2002
Recorrente(s) : Sergio Roberto Bentivoglio
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora da Secretaria Judiciária

SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região

Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00022-2002

Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Recebidos

Os interessados tem prazo de 08(oito) dias

para contra-arrazoar os recursos de revista recebidos, bem

como requerer extração de carta de sentença, se for o caso,

nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-03505-2000

Recorrente(s) : Industria E Comercio De Cafe Bourbon

Ltda

Advogado(s) : Maria Lucia Zanzarini Pr13667

Recorrido(s) : Uniao Federal

Advogado(s) : Jose Carlos De Almeida Lemos Rj24771

PROCESSO TRT-PR-RO-08606-1996

Recorrente(s) : Klabin Fabricadora De Papel E Celulose

S-A

Advogado(s) : Joaquim Miro Pr15181

Recorrido(s) : Francisco Cordeiro

Advogado(s) : Osvane Adolfo Mendes Pr17169

PROCESSO TRT-PR-RO-16411-1998

Recorrente(s) : Clair Roque Dias Amaral

Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388

Recorrido(s) : Rodobens Administracao E Promocoes

Ltda

Advogado(s) : Roberto Nogueira Junior Sp128169

PROCESSO TRT-PR-RO-02876-1999

Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquid

Extrajud

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Adenilson Ribeiro Lourenco

:Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquid

Extrajud

Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari Pr17498

:Angelo Itamar De Souza Pr18916

PROCESSO TRT-PR-RO-03425-1999

Recorrente(s) : Itaipu Binacional

Advogado(s) : Isaias Zela Filho Pr8866

Recorrido(s) : Jose Aloizio De Oliveira

Advogado(s) : Jose Lourenco De Castro Pr14223a

PROCESSO TRT-PR-RO-04398-2000

Recorrente(s) : Jose Carlos Rodrigues

Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b

Recorrido(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

PROCESSO TRT-PR-RO-05735-2000

Recorrente(s) : Diva Da Cruz Santos

Advogado(s) : Denise Filippetto Pr17946

Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia

Copel

Advogado(s) : Helio Gomes De Oliveira Pr16774

PROCESSO TRT-PR-RO-07177-2000

Recorrente(s) : Distribuidora De Medicamentos

Abifarma Ltda

Advogado(s) : Francisco Caetano Da Silva Pr6021

Recorrido(s) : Antonio Carlos Muniz

Advogado(s) : Ed Nogueira De Azevedo Junior

Pr20062

PROCESSO TRT-PR-RO-11481-2000

Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Danilo Sergio Valaski

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

PROCESSO TRT-PR-RO-13798-2000

Recorrente(s) : Petrobras Distribuidora S-A

Advogado(s) : Alberto De Paula Machado Pr11553

Recorrido(s) : Wanessa Pascoal Yasbick

Advogado(s) : Luciano Carlos Franzon Pr14975

PROCESSO TRT-PR-RO-14289-2000

Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A

Telepar

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Isauri Aparecido Amorim

Advogado(s) : Deiny Raizel Da Cruz Pr31546

PROCESSO TRT-PR-RO-15202-2000

Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A

Telepar

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

:Eduardo Gomes Freneda Pr26026

Recorrido(s) : Edson Roberto Barban

Advogado(s) : Ivando Santos Souza Pr6915

PROCESSO TRT-PR-RO-15226-2000

Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Flora Alice Graciano Cruz Morra

Advogado(s) : Jose Montenegro Antero Pr30352

PROCESSO TRT-PR-RO-16132-2000

Recorrente(s) : Empresa Brasileira Telecomunicacoes S-

A Embratel

Advogado(s) : Erika Paula De Campos Pr17492

Recorrido(s) : Orivaldo Imoto

Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792

PROCESSO TRT-PR-RO-00533-2001

Recorrente(s) : Cooperativa Agropecuaria Cascavel

Ltda Coopavel

Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072

Recorrido(s) : Edimundo Pereira Gomes

Advogado(s) : Celso Cordeiro Pr18560

PROCESSO TRT-PR-RO-01051-2001

Recorrente(s) : Uniao Federal

Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala Pr19672

Recorrido(s) : Jacir Gomes

Advogado(s) : Luiz Salvador Pr5439

PROCESSO TRT-PR-RO-02153-2001

Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda

Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas

Pr20127

Recorrido(s) : Leonildo Candido De Abreu

Advogado(s) : Elizabete De Andrade Yaedu Pr17146

PROCESSO TRT-PR-RO-02181-2001

Recorrente(s) : Sentinela Vigilancia S-C Ltda

Advogado(s) : James Dantas Pr27512

Recorrido(s) : Roberto Carlos Sarafin

Advogado(s) : Katia Regina Coelho Pr18832

PROCESSO TRT-PR-RO-02224-2001

Recorrente(s) : Transvepar Transportes E Veiculos

Parana Ltda

Advogado(s) : Margareth Barbosa De Amorim De

Macedo Pr16510

Recorrido(s) : Edson Antonio Zanutto

Advogado(s) : Geraldo Saviani Da Silva Pr10323

PROCESSO TRT-PR-RO-03248-2001

Recorrente(s) : Banco Do Estado De Sao Paulo S-A

Advogado(s) : Fernando Augusto Voss Pr5362

Recorrido(s) : Nadir Lemos De Medeiros

Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes Pr14166

PROCESSO TRT-PR-RO-03346-2001

Recorrente(s) : Paulo Jorge Cordeiro

Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665

Recorrido(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-

Liquidac Extraj

:Litisc: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco

Multiplo

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

:Diogo Fadel Braz Pr20696

PROCESSO TRT-PR-RO-03435-2001

Recorrente(s) : Adineia De Carvalho

Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372

Recorrido(s) : Cotrauma Cent Ortopedico

Traumatologico S-C Ltda

Advogado(s) : Luiz Carlos Piloto Pr26061

PROCESSO TRT-PR-RO-03719-2001

Recorrente(s) : Lamisul Industria E Comercio De

Laminas Ltda

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Antonio Vaz De Paula

Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan Pr16729

PROCESSO TRT-PR-RO-03805-2001

Recorrente(s) : Ouro Verde Transporte E Locacao Ltda

Advogado(s) : Simone Mattos Da Fonseca Pr20934

Recorrido(s) : Fernando Linos Ferreira

Advogado(s) : Wilhelm Heinrich Voss Pr3652

PROCESSO TRT-PR-RO-03845-2001

Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

:Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Antonio Carlos De Campos

Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias Pr29197

PROCESSO TRT-PR-RO-03967-2001

Recorrente(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda

:Itaipu Binacional

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838

:Isaias Zela Filho Pr8866

Recorrido(s) : Os Mesmos
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:Jose Antonio Albino

Advogado(s) : Os Mesmos

:Telmar Carlos Schossler Pr28393

PROCESSO TRT-PR-RO-04333-2001

Recorrente(s) : Sentinela Vigilancia S-C Ltda

Advogado(s) : James Dantas Pr27512

Recorrido(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

:Aristides Miranda Barnack

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

:Marilisa Belido Segovia Pr25015

PROCESSO TRT-PR-RO-04444-2001

Recorrente(s) : Paulo Meneguetti

Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955

Recorrido(s) : Paulo Sergio Tavares

Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

PROCESSO TRT-PR-RO-04466-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

:Laercio Aparecido Basseto

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

:Luiz Zanzarini Netto Pr9340

Recorrido(s) : Os Mesmos

Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-04555-2001

Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana

Sanepar

Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite Pr25656

:Rodrigo Abagge Santiago Pr31614

Recorrido(s) : Cezar Antonio Soares Dos Santos

Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza Pr24067

PROCESSO TRT-PR-RO-04830-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Joao Batista De Medeiros Souto

Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

:Marcelo Giovani Batista Maia Pr27184

PROCESSO TRT-PR-RO-04944-2001

Recorrente(s) : Joao Antonio Pinheiro

Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski Pr12075b

Recorrido(s) : Caixa Economica Federal Caixa

Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli Pr13321

PROCESSO TRT-PR-RO-05174-2001

Recorrente(s) : Volvo Do Brasil Veiculos Ltda

Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

Pr14050

Recorrido(s) : Amilton Da Luz Borges

Advogado(s) : Daniel De Oliveira Godoy Junior

Pr14558b

PROCESSO TRT-PR-RO-05264-2001

Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia

Copel

Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245

:Adriana Chaves De Paula Pr21844

Recorrido(s) : Davi Meskau

Advogado(s) : Oderci Jose Bega Pr14813

PROCESSO TRT-PR-RO-05395-2001

Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A

Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a

Recorrido(s) : Luiz Antonio Padilha

Advogado(s) : Daniel Correa Polak Pr27619

PROCESSO TRT-PR-RO-05756-2001

Recorrente(s) : Viacao Ouro Branco S-A

Advogado(s) : Olga Machado Kaiser Pr11723

Recorrido(s) : Jose Carlos Germano

Advogado(s) : Wagner Pirolo Pr27757a

PROCESSO TRT-PR-RO-05846-2001

Recorrente(s) : Empresa Brasileira De Correios E

Telegrafos Ect

Advogado(s) : Luciane Do Carmo Scheffer De Souza

Pr24719

Recorrido(s) : Celso Da Silva

Advogado(s) : Joyce Maus Mischur Pr25869

PROCESSO TRT-PR-RO-05938-2001

Recorrente(s) : Banco Bradesco S-A

Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann Pr15264

:Evandro Luis Pezoti Pr25741

Recorrido(s) : Vanderlei De Oliveira

Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm Pr28247

PROCESSO TRT-PR-RO-06153-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Lidenor Gregorio Da Silva

Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes Pr17527

PROCESSO TRT-PR-RO-06154-2001

Recorrente(s) : Paulo Meneguetti

Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955

Recorrido(s) : Izaura Casturina Rodrigues De Siqueira

Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

PROCESSO TRT-PR-RO-06230-2001

Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Arlene Aparecida De Azevedo Caldeira

Advogado(s) : Filipe Alves Da Mota Pr22945

PROCESSO TRT-PR-RO-06494-2001

Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S-A

:Metropolitana Vigilancia Coml

Industrial Ltda

Advogado(s) : Josiane Grossl Pr26112

:Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352

Recorrido(s) : Os Mesmos

:Jose Figueiredo De Almeida

Advogado(s) : Os Mesmos

:Luiz Henrique Vieira Pr19850

PROCESSO TRT-PR-RO-06551-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Valdomir Putton

Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi Pr27008

PROCESSO TRT-PR-RO-06574-2001

Recorrente(s) : Espolio De Alexandre Jamil Sabbag

Advogado(s) : Gabriel Maccagnani Carazzai Pr2843

Recorrido(s) : Municipio De Contenda

Advogado(s) : Lais Terezinha Klenki Martins Pr14262

PROCESSO TRT-PR-RO-06617-2001

Recorrente(s) : Brotto Brotto & Cia Ltda

Advogado(s) : Solaine Maria Barbieri Pr25350

Recorrido(s) : Valter Aires Bonfim

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-06767-2001

Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind

Comercio

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Sebastiao Alves De Oliveira

Advogado(s) : Valdeci Eleuterio Pr20911

PROCESSO TRT-PR-RO-06781-2001

Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A

Telepar

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Nilson Fraitay

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

:Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-RO-06903-2001

Recorrente(s) : Avanco Fomento Comercial Ltda

Advogado(s) : Alessandra Patricia De Souza

Albuquerque Pr30193

Recorrido(s) : Regiane Kusma Daniel

Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck

Pr10666a

PROCESSO TRT-PR-RO-06966-2001

Recorrente(s) : Metropolitana Vigilancia Comerc

Industrial Ltda

Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352

Recorrido(s) : Acir Longato

Advogado(s) : Rocheli Silveira Pr20210

PROCESSO TRT-PR-RO-07350-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Ednir Nascimento Cesar

Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior Pr17808

PROCESSO TRT-PR-RO-07352-2001

Recorrente(s) : Aerofarma Perfumarias Ltda

Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

Pr14050

Recorrido(s) : Mario Jorge Fagundes

Advogado(s) : Sebastiao Mendes Da Silva Pr14151

PROCESSO TRT-PR-RO-07841-2001

Recorrente(s) : Comercio E Industrias Brasileiras

Coinbra S-A

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Lucineia Matos De Souza Silva

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-07888-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Fabiana Meyenberg Vieira Pr23844

Recorrido(s) : Daniel Rodrigues Do Amaral

Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

PROCESSO TRT-PR-RO-07934-2001

Recorrente(s) : Denso Do Brasil Ltda

Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche Pr17361

Recorrido(s) : Marcos Antonio Santana

Advogado(s) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa

Pr21170

PROCESSO TRT-PR-RO-07969-2001

Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle Pr24735

Recorrido(s) : Carlos Torisco

Advogado(s) : Flaviano Belinati Garcia Perez Pr24102b

PROCESSO TRT-PR-RO-07982-2001

Recorrente(s) : Botica Comercial Farmaceutica Ltda

Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

Pr14050

Recorrido(s) : Eleni Do Rocio Nascimento Valoes

Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger Pr17681

PROCESSO TRT-PR-RO-08052-2001

Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda

Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho De Oliveira

Pr23010

Recorrido(s) : Marcos Aurelio Scheifer Ribas

Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

PROCESSO TRT-PR-RO-08136-2001

Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-

Liquidac Extraj

:Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

:Diogo Fadel Braz Pr20696

Recorrido(s) : Roberto Sebastiao Dornelles

Advogado(s) : Sebastiao Mendes Da Silva Pr14151

PROCESSO TRT-PR-RO-08377-2001

Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-

Liquidac Extraj

:Douglas Amadei

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

:Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-RO-08472-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

:Sergio Jose Gayer

Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Fabiana Meyenberg Vieira Pr23844

:Alexandre Euclides Rocha Pr24495

Recorrido(s) : Os Mesmos

Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-08525-2001

Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

Recorrido(s) : Lidovino Spader

Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi Pr3351

PROCESSO TRT-PR-RO-08526-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Argemiro Jantara

Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636

PROCESSO TRT-PR-RO-08618-2001

Recorrente(s) : Metapar Usinagem Ltda

Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

:Carlos Afonso Goncalves Gomes

Coelho Pr32660

Recorrido(s) : Pedro Francisco Da Cunha

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-08724-2001

Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla

Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696

:Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Levy Machado Da Cruz

Advogado(s) : Leandro Frassato Pereira Pr27275

PROCESSO TRT-PR-RO-08784-2001

Recorrente(s) : Comercio E Industrias Brasileiras

Coinbra S-A

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Angelim Fagioli

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-08827-2001

Recorrente(s) : Trutzschler Industria E Comercio De

Maquinas Ltd

Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin Pr15755

Recorrido(s) : Adao Alberto Do Nascimento

Advogado(s) : Luciano Gubert De Oliveira Pr18715

PROCESSO TRT-PR-RO-08831-2001

Recorrente(s) : Cooperativa Agraria Mista Entre Rios

Ltda

Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm Pr28247

:Leticia Daniele Simm Pr28588

Recorrido(s) : Marcio Delgado

Advogado(s) : Douglas Sebastiao De Oliveira Mendes

Pr15566

PROCESSO TRT-PR-RO-08838-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Geraldo Ribeiro

Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi Pr27008

PROCESSO TRT-PR-RO-08935-2001

Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa

Advogado(s) : Moacyr Fachinello Pr18991

:Marcos Vinicius Boschirolli Pr19647

Recorrido(s) : Eduardo Tabira Dos Santos Pessoa

Advogado(s) : Joao Conceicao E Silva Pr2583

PROCESSO TRT-PR-RO-09078-2001

Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia

Copel

Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo Pr27192

Recorrido(s) : Emidio Luiz Da Silva

Advogado(s) : Jaziel Godinho De Morais Pr15421

PROCESSO TRT-PR-RO-09193-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Daniel Silva

Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363

PROCESSO TRT-PR-RO-09213-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Claudemir Dalla Vecchia

Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi Pr27008

PROCESSO TRT-PR-RO-09237-2001

Recorrente(s) : Antonio Dirceu Kotowey

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-09243-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Jose Carlos Ferreira

Advogado(s) : Milton Jose Gnoato Junior Pr12833

PROCESSO TRT-PR-RO-09520-2001

Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins

Pr25265

Recorrido(s) : Josue Tadeu Otto

Advogado(s) : Jane Salvador Pr22104

PROCESSO TRT-PR-RO-09750-2001

Recorrente(s) : Gerson Alfredo Erthal

:Ache Laboratorios Farmaceuticos S-A

Advogado(s) : Thais Perrone Pereira Da Costa Pr23043

:Joao Alexandre Panosso Rs22132

Recorrido(s) : Os Mesmos

Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-09783-2001

Recorrente(s) : Van Leer Embalagens Industriais Do

Brasil Ltda

Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho

Pr23184

Recorrido(s) : Espolio De Vitor Alberto Szpak

Advogado(s) : Edgar Jose Dos Santos Pr29698b

PROCESSO TRT-PR-RO-09863-2001

Recorrente(s) : Ambiental Parana Florestas S-A

Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452

:Claudete De Fatima Albino Pr26170

Recorrido(s) : Germano Lamartine De Souza

Advogado(s) : Antonio Favaro Pr12691

PROCESSO TRT-PR-RO-10046-2001

Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

Recorrido(s) : Mario Luiz Fanton

Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva

Pr5750

PROCESSO TRT-PR-RO-10212-2001

Recorrente(s) : Metropolitana Vigilancia Coml Industrial

Ltda

Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352

Recorrido(s) : Moacir Gomes Da Silva

Advogado(s) : Jussara Leffe Martins Pr14021

PROCESSO TRT-PR-RO-10339-2001

Recorrente(s) : Fundacao De Saude Itaiguapy

Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca Pr16215

:Washington Luiz Stelle Teixeira

Pr16243

Recorrido(s) : Jose Grabarschi Neto

Advogado(s) : Jane Anita Galli Pr16660

PROCESSO TRT-PR-RO-10343-2001

Recorrente(s) : Jefferson Madelener De Almeida

Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski Pr12075b

Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras

Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita Pr13241

PROCESSO TRT-PR-RO-10432-2001

Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

Recorrido(s) : Teresa Fatima Bonin Bernardy

Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

:Deusderio Tormina Pr9184

PROCESSO TRT-PR-RO-10731-2001

Recorrente(s) : Espolio De Didio Marchesini

Advogado(s) : Isaias Zela Filho Pr8866

Recorrido(s) : Julio Cesar Da Silva

Advogado(s) : Edson Elias De Andrade Pr16630

PROCESSO TRT-PR-RO-10753-2001

Recorrente(s) : Clube Curitibano

Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Gelson Vieira Dombroski
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Advogado(s) : Antonio Aleixo Wagner Pr15199

PROCESSO TRT-PR-RO-10762-2001

Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda

Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas

Pr20127

Recorrido(s) : Jose Aparecido Simionato

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-10797-2001

Recorrente(s) : Luft Logistica Armazenagem E

Transportes Ltda

Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro Pr14389

Recorrido(s) : Joao Alves Pereira Filho

Advogado(s) : Otoniel Jacinto Da Silva Pr10686

PROCESSO TRT-PR-RO-10960-2001

Recorrente(s) : Isdralit Industria E Comercio Ltda

Advogado(s) : Silvane Busini Potrich Pr16886

Recorrido(s) : Miguel Negrao

Advogado(s) : Mirian De Fatima Knopik Pr11616

PROCESSO TRT-PR-RO-10969-2001

Recorrente(s) : Eliel Jorge Campanha

:Caixa Economica Federal Cef

Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

:Marcelo Luiz Dreher Pr24801

Recorrido(s) : Os Mesmos

Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11009-2001

Recorrente(s) : Cbpo Engenharia Ltda

Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452

Recorrido(s) : Marcos Roberto Ferreira

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues

Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-11055-2001

Recorrente(s) : Eloir Adao Zyla

Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363

Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Marcia Regina Morselli Pr25827a

PROCESSO TRT-PR-RO-11056-2001

Recorrente(s) : Scorpius Assessoramento De Marketing

S-C Ltda

Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

Pr19387

Recorrido(s) : Eliane Do Carmo Machado Da Silva

Advogado(s) : Luiz Andre Bassetti Pr25183

PROCESSO TRT-PR-RO-11074-2001

Recorrente(s) : Banco Banestado S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Alecssandro Alves Correa

Advogado(s) : Arildo Nizer Pr24692

PROCESSO TRT-PR-RO-11158-2001

Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda

Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

Recorrido(s) : Aparecido Pereira Dos Santos

Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt Pr11363

PROCESSO TRT-PR-RO-11213-2001

Recorrente(s) : Massa Falida Trahcom Tratores

Equipamentos Ltda

Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme Pr22691

Recorrido(s) : Valdir Gomes Alexandre

Advogado(s) : Darci Domingues Pr17506

PROCESSO TRT-PR-RO-11225-2001

Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana

Sanepar

Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

Recorrido(s) : Dorival Rodrigues De Melo

:Mercado Construcoes E

Empreendimentos Ltda

Advogado(s) : Geiel Heidgger Ferreira Pr14402

:Adriano Rodrigo Brolin Mazini

Pr29101

PROCESSO TRT-PR-RO-11262-2001

Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-

Liquidac Extraj

:Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

:Tobias De Macedo Pr21667

Recorrido(s) : Adriano Scharf

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

PROCESSO TRT-PR-RO-11411-2001

Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda

Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas

Pr20127

Recorrido(s) : Viacao Garcia Ltda

Advogado(s) : Ricardo Jorge Rocha Pereira Pr12828

PROCESSO TRT-PR-RO-11445-2001

Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda

Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros

Pr29166

Recorrido(s) : Antonio Luiz De Oliveira

Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

PROCESSO TRT-PR-RO-11467-2001

Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti

Pr14773

:Marcia Regina Oliveira Ambrosio

Pr9685

Recorrido(s) : Jose Roberto Rodrigues

Advogado(s) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa

Pr19579

PROCESSO TRT-PR-RO-11522-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

:Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

:Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Lauri Bueno

Advogado(s) : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

Pr10945

PROCESSO TRT-PR-RO-11696-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

:Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

:Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Os Mesmos

:Jose Antonio Ferreira

Advogado(s) : Os Mesmos

:Valdir Judai Pr15291

PROCESSO TRT-PR-RO-11702-2001

Recorrente(s) : Auto Viacao Santo Antonio Ltda

Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

Pr19387

:Marco Aurelio Guimaraes Pr22181

Recorrido(s) : Jose Soares

Advogado(s) : Maria Jaqueline Rod De Souza

Klingelfus Pr15876

PROCESSO TRT-PR-RO-11735-2001

Recorrente(s) : Jose Carlos De Carvalho

Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

Recorrido(s) : Philip Morris Brasil S-A

Advogado(s) : Danielle Waldrigues Nogueira Pr24874

PROCESSO TRT-PR-RO-11739-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

:Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

:Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Joao Carlos Da Silva

Advogado(s) : Valdir Judai Pr15291

PROCESSO TRT-PR-RO-12106-2001

Recorrente(s) : Perfipar S-A Manufaturados De Aco

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi Pr25370b

Recorrido(s) : Adao Bento Vieira

Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti Pr8249

PROCESSO TRT-PR-RO-12160-2001

Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A

Telepar

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Eloir Adao Zyla

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-12713-2001

Recorrente(s) : Cilmara Ferreira Dos Santos

Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias Pr29197

:Daniela Roda Pr32842

Recorrido(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A

Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229

PROCESSO TRT-PR-RO-12878-2001

Recorrente(s) : Servico Social Da Industria Sesi

Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes Pr22427

Recorrido(s) : Margarida Xavier Da Costa

Advogado(s) : Daniel De Oliveira Godoy Junior

Pr14558b

PROCESSO TRT-PR-RO-13660-2001

Recorrente(s) : Isdralit Industria E Comercio Ltda

Advogado(s) : Joao Carlos Regis Pr5035

Recorrido(s) : Antonio Martins Sobrinho

Advogado(s) : Marilis De Castro Muller Pr16042

PROCESSO TRT-PR-RO-13922-2001

Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Walter Kruse Pr15576

:Lisias Connor Silva Pr18455

Recorrido(s) : Milton Sierra Saia

Advogado(s) : Julio Cesar Da Silva Pr27705

PROCESSO TRT-PR-RO-13966-2001

Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana

Sanepar

Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros

Pr29166

Recorrido(s) : Mauro Sergio De Medeiros

Advogado(s) : Jose Roberto Beffa Pr7390

PROCESSO TRT-PR-RO-14065-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Joao Carlos Cortiano

Advogado(s) : Sebastiao Vergo Polan Pr24855

PROCESSO TRT-PR-RO-14123-2001

Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia

Copel

Advogado(s) : Irineu Peters Pr1987

:Joao Matiak Slonik Pr9833

Recorrido(s) : Henrique Favero

Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing Pr27416

PROCESSO TRT-PR-RO-14822-2001

Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil

S-A

:Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-

Liquidac Extr

Advogado(s) : Joao Augusto Da Silva Pr11582b

:Sandra Calabrese Simao Pr13271

:Gilberto Gomes De Lima Pr20233

Recorrido(s) : Ademir Salustiano Da Rosa

Advogado(s) : Raquel Albuquerque De Souza Lima

Pr24821b

PROCESSO TRT-PR-RO-14856-2001

Recorrente(s) : Metropolitana Vigilanc Comercial

Industrial Ltda

Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352

Recorrido(s) : Jose Menegatti Balsanello

:Banco Do Brasil S-A

Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi Pr18285

:Marlene Leithold Pr22619b

PROCESSO TRT-PR-RO-14969-2001

Recorrente(s) : Pires Servicos Seguranca Transporte

Valores Ltda

Advogado(s) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia Pr17982

Recorrido(s) : Elizeu Jose Jeneski

Advogado(s) : Djalma Luiz Vieira Filho Pr18231

PROCESSO TRT-PR-RO-00373-2002

Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Lauro Shiniti Harada

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

PROCESSO TRT-PR-RO-00507-2002

Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-

Liquidac Extraj

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

Recorrido(s) : Starley Marcondes

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

:Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-ROPS-01143-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Adao Felippe

Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193

PROCESSO TRT-PR-ROPS-01252-2001

Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

Recorrido(s) : Nelson Castagnari

Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193
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seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-02529-2001

Recorrente(s) : Uniao Federal

Advogado(s) : Antonio Carlos Goncalves Pr13895

Recorrido(s) : Alzeni Da Silva Cruz

PROCESSO TRT-PR-RO-03416-2001

Recorrente(s) : Instituto De Saude Do Parana Isepr

Advogado(s) : Paulo Yves Temporal Pr17715

:Charles Adriano Sensi Pr29204

Recorrido(s) : Anderson Caetano Dutra

PROCESSO TRT-PR-RO-06582-2001

Recorrente(s) : Municipio De Araucaria

Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes Pr20993

Recorrido(s) : Gilvandro De Quadros Vieira

PROCESSO TRT-PR-RO-06835-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Lidia De Araujo Da Maia

PROCESSO TRT-PR-RO-06836-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Edina Aparecida Pereira Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-06843-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Marcia Aparecida De Camargo

PROCESSO TRT-PR-RO-06850-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Alzira Canani

PROCESSO TRT-PR-RO-06851-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Leni Leite Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-RO-06858-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Guiomar Mendes Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-06859-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Cristina Aparecida De Cassia Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-06865-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Rosilei Ferreira De Lima

PROCESSO TRT-PR-RO-06867-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Vera Lucia Paulino Da Silva Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-06875-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Celia De Fatima Leite

PROCESSO TRT-PR-RO-08945-2001

Recorrente(s) : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss

Advogado(s) : Marcia Eliza De Souza Pr25512

:Roberto Luis Luchi Demo Pr28846

Recorrido(s) : Palotina Cartorio De 1o. Oficio De

Notas

:Josefa Barbosa Pereira

PROCESSO TRT-PR-RO-09920-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Luiz Carlos Francisco Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-09927-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Tania Ferreira Da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RO-09934-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Priscilla Patricio Costa

PROCESSO TRT-PR-RO-09942-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Monica Cortes Lazaro De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-09949-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Elisabete Lurdes De Lima Gomes

PROCESSO TRT-PR-RO-10317-2001

Recorrente(s) : Municipio De Foz Do Iguacu

Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao

Pr22761

:Justo Alfredo Ayala Pr24269b

Recorrido(s) : Nelci Terezinha Rosseti Maraschin

PROCESSO TRT-PR-RO-10320-2001

Recorrente(s) : Municipio De Foz Do Iguacu

Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao

Pr22761

Recorrido(s) : Dalva Tofoli

PROCESSO TRT-PR-RO-10321-2001

Recorrente(s) : Municipio De Foz Do Iguacu

Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao

Pr22761

Recorrido(s) : Elzira Mira De Souza Merighe

PROCESSO TRT-PR-RO-11603-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
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Recorrido(s) : Simone Pizzatto De Araujo

PROCESSO TRT-PR-RO-11604-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Vera Lucia Cavagnolli

PROCESSO TRT-PR-RO-13229-2001

Recorrente(s) : Municipio De Curitiba

Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto Pr9485

Recorrido(s) : Sandro Vieira Macedo

: Cotrans Comercio Transp Locacao

Veiculos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-13384-2001

Recorrente(s) : Municipio De Paranagua

Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi Pr24126

Recorrido(s) : Amos Mathias Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RO-13458-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Glair Portela Sadoski

PROCESSO TRT-PR-RO-13462-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Dimas Antonio Borges

PROCESSO TRT-PR-RO-13464-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Risa Dalva Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-13465-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Ianari Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-13467-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Noemia Aparecida Beralda Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-13468-2001

Recorrente(s) : Municipio De Pinhais

Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175

Recorrido(s) : Bernadete Fatima Baizi

PROCESSO TRT-PR-RO-13528-2001

Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade

Infancia

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki Pr11383

Recorrido(s) : Nadirleia Graciani

PROCESSO TRT-PR-RO-13828-2001

Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade

Infancia

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki Pr11383

Recorrido(s) : Luciana Rossetti Abati

PROCESSO TRT-PR-RO-13831-2001

Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade

Infancia

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki Pr11383

Recorrido(s) : Maria Ivonete Flach Truculo

PROCESSO TRT-PR Rxof 00195-2000

Recorrente(s) : Municipio De Moreira Sales

Advogado(s) : Rivelino Skura Pr29742

Recorrido(s) : Aparecido Alvaro Scalf

IZABEL CRISTINA FONTANELLI

Diretora da Secretaria Judiciária

SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
 Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar  - Cep: 80420-010 -
Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00042/2002 DF25X1312
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

 PROCESSO TRT-PR ROMC 00016/2002
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  MANUEL ALHO DA SILVA

: (E OUTRO(S) 01)
RECORRIDO(s) :  NILDO RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) :  ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
O ROMC 16/02 SERA REAUTUADO COMO AP.
DESPACHO DO SEFUINTE TEOR: “REAUTUE-SE COMO
AGRAVO DE PETICAO. CIENCIA AAS PARTES.
DISTRIBUA-SE O AP AA FORMA REGIMENTAL. EM 23/08/
02. (JVP).

 SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
 Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar
 Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
 EDITAL DE INTIMACAO No 00043/2002 DF25X1314
 Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
 no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
 segue descrito nos seguintes processos:

 PROCESSO TRT-PR RO 05905/2002 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  COPEL GERACAO S/A

: SORAIA ROSE DE MAGALHAES
RECORRIDO(s) :  COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL

: COPEL DISTRIBUICAO S/A
: COPEL PARTICIPACOES S/A
: (E OUTRO(S) 02)
: COPEL GERACAO S/A
: SORAIA ROSE DE MAGALHAES

ADV(S) :  ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
JUNTEM-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.
PROCESSO TRT-PR RO 06259/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  FASAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S/A
RECORRIDO(s) :  CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
ADV(S) :  ODERCI JOSE BEGA PR14813
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.
PROCESSO TRT-PR RO 07265/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  DEBORA CRISTINI ALVES FIGUEIRA
RECORRIDO(s) :  LOJAS BRASILEIRAS S/A
ADV(S) :  MARCIO CLEMENTINO SOARES
PR21890
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.
PROCESSO TRT-PR RO 07283/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  MARIA APARECIDA MARCILIO
TEIXEIRA
 RECORRIDO(s) :  BRASILSAT HARALD S/A

: TOALDO & TOALDO LTDA
: (E OUTRO(S) 01)

 ADV(S) :  JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
 JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

 PROCESSO TRT-PR RO 07970/2002 - (05 DIAS)
 LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s) :  DROGAMED COMERCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA S/A

: AUMIR CESAR BARBOSA
RECORRIDO(s) :  MASSA FALIDA SANDIEGO SERV
ENTREG ESPECIAIS LTDA

: SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
: DROGAMED COMERCIO

MEDICAMENTOS PERFUMARIA S/A
: AUMIR CESAR BARBOSA

ADV(S) :  ODERCI JOSE BEGA PR14813
JUNTE-SE... DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO,
ÓRGÃO ESPECIAL

E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

CEP: 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00032-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AR-00009-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : JOSÉ JOANA DA GRAÇA (E OUTRO(S)
01)
Réu(s) : LUCIANA BAGGIO DA SILVA VALT (E
OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES
PR21213
DESP FL.191 : RÉ 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00027-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : EVARISTO BORIN (E OUTRO(S) 01)
Réu(s) : MARLI CRETICK DA SILVA
Advogado(s) : SÉRGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES PR11135
DESP FL 129: PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA FASE
PROBATÓRIA E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RAZÕES
FINAIS, A INICIAR PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-AR-00033-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS (E
OUTRO(S) 05)
Réu(s) : COOPERATIVA AGRÍCOLA COTIA
COOP CENTRAL-LIQUIDAC
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
DESP FL 624: AUTORES 5 DIAS VISTAS DA DEFESA E
DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR-MC-00039-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : AUTO POSTO CRESTANI LTDA
Requerido(s) : NERI ANTÔNIO ALVES
Advogado(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
DESP FL 101: REQDO 05 DIAS REGULARIZAR
REPRESENTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-MC-00042-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : VM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Requerido(s) ADRIANA GONÇALVES DA CRUZ
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
DESP FL 44 : REQTE 10 DIAS FORNECER ENDEREÇO

CORRETO DA REQDA. PENA INDEFERIMENTO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-MC-00044-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : COMPANHIA BRAS CORRET SEG PREV
PRIVADA CIBRAPREV
Requerido(s) : CARLOS ALVES
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO PR23465
DESP FL 151: PARTES SOBRE A PRODUÇÃO DE PROVAS,
INDICANDO MINUDENTEMENTE A PERTINÊNCIA
RESPECTIVA.

PROCESSO TRT-PR-MC-00057-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO
Requerido(s) : LUCELIO CARDOSO VIRGINIO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
EDSON ANTÔNIO FLEITH PR16001
DESP FL 211: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RAZÕES
FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00061-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : JOSÉ ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Réu(s) : ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA
PR26713
DESP FL 149 : AUTOR 05 DIAS PRODUZIR-
ESPECIFICAR PROVAS

PROCESSO TRT-PR-MC-00062-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS ECT
Requerido(s) : LEANDRO RODRIGO DE SOUZA
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
DESP FLS 121-122: RQTE. SOBRE INDEFERIMENTO DE
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00063-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : DATAMÍDIA INFORMAÇÕES
PUBLICITÁRIAS S-C LTDA
Requerido(s) : ROMULO JOSÉ PEREIRA LIMA
Advogado(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
PR21624
DESP FLS 349-V:REQUERENTE SOBRE DENEGAMENTO
DA LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00064-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO
Requerido(s) : ROBERTO ARNALDO RITT
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FL 137: REQUERENTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00065-2000
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ISAIAS MEIRA ABADE
Requerido(s) : ALBANIRA DE ASSIS ANDRADE
GONÇALVES

(E OUTRO(S) 41)
ISAIAS MEIRA ABADE

Advogado(s) : RICARDO MARCELO FONSECA
PR18328
DESP FL 498: AUTOR 10 DIAS PARA FORNECER O ATUAL
ENDEREÇO DA REQUERIDA ELZA BINFIM WILLUMSEN,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO À
MESMA, NOS TERMOS DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPC

PROCESSO TRT-PR-MC-00065-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : A DRABECKI & CIA LTDA
Requerido(s) : ERIVALDO GUEREZ
Advogado(s) : IVAN CESAR MORETTI
PR27613B
DESP FLS 108-109: REQUERENTE SOBRE
INDEFERIMENTO LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00066-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CELSO MANOEL DA COSTA
Advogado(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
DESP FLS 268-269:REQUERENTE SOBRE INDEFERIMENTO
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00067-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Requerido(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI PR7177
DESP FL 20 : REQUERENTE 5 DIAS PARA EMENDAR
A PETIÇÃO INICIAL DE AMBAS AS AÇÕES, PRINCIPAL E
CAUTELAR, FORNECENDO O ENDEREÇO DO RÉU-
REQUERIDO, BEM COMO JUNTAR CÓPIA DOS
INSTRUMENTOS DE MANDATO OUTORGANDO PODERES
AO SIGNATÁRIO DAS MESMAS PETIÇÕES, SOB PENA DA
COMINAÇÃO EXPRESSA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART
284 DO CPC, DE INCIDÊNCIA SUPLETÓRIA (ART. 769
CONSOLIDADO).

PROCESSO TRT-PR-AR-00085-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : INTERSHANG IMPORTAÇÃO EXPORT

MANUFATURADOS LTDA
Réu(s) : FRANCOIS CHARLES GRAVELET

Advogado(s) : ANADIR RUTE DOS SANTOS
PR13687B
DESP FL 107 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS
PRODUZIR-ESPECIFICAR PROVAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00089-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DE PARANAGUÁ
Réu(s) : LINDOMAR TELES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO
PR5632
DESP FL 398 : AUTOR SOBRE RECONSIDERAÇÃO DO
DESPACHO DE FL 387 ATRAVÉS DO QUAL HOUVE
INDEFERIMENTO DA INICIAL E 10 DIAS PARA INFORMAR
O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, DILIGENCIANDO, SE
PRECISO, JUNTO AO PROCURADOR QUE ATUOU EM SUA
DEFESA NA AÇÃO ORIGINÁRIA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART 284, CPC)

PROCESSO TRT-PR-AR-00099-1999
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Réu(s) : MARIA EUGENIA ANDRADE IATSKIU
(E OUTRO(S) 210)
Advogado(s) : EDMILSON NOGIMA PR17417
CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
DESP FL 813 : RÉUS SOBRE DEFERIMENTO DO
PRAZO DE 60 DIAS PARA REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-AR-00121-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : ESPÓLIO DE BENEDITO APARECIDO
DE OLIVEIRA
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO PR23465
EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DESP FL 186: PARTES 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00131-1998
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Requerente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Requerido(s) : MARIA EUGENIA ANDRADE IATSKIU
(E OUTRO(S) 209)
Advogado(s) : EDMILSON NOGIMA PR17417
CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
DESP FL 914 : REQUERIDOS 60 DIAS REGULARIZAR
REPRESENTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-AR-00138-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : FLAVIO DORNELLO CALAZANS
Advogado(s) : MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO PR9685
DESP FLS 298: AUTOR SOBRE DEFERIMENTO DE
CONCESSÃO DE
NOVO PRAZO DE 10 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO
ACERCA DO ATUAL E CORRETO PARADEIRO DO RÉU

PROCESSO TRT-PR-AR-00146-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS
Réu(s) : AGROPECUÁRIA TAMARANA LTDA
Advogado(s) : MARCIE ROSSELI MOREIRA DANTAS
PR13487
CARLOS ROBERTO JAKIMIUPR16195
DESP FL 70 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS
PRODUZIR ESPECIFICAR PROVAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00151-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : NOOYAKUHIN COMÉRCIO INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA
Réu(s) : ERQUIDES DA SILVA
Advogado(s) : ADAILTON ALVES MACIEL JÚNIOR
PR23545
JAIME DOMINGUES BRITO PR8610
DESP FL 100: PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS,  INDICANDO PRECISAMENTE A PERTINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00155-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : ENGELÉTRICA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Réu(s) : ADELAR PEDRO PIAZZA
Advogado(s) : SÉRGIO VULPINI PR10085
GERALDO ROBERTO C. VAZ DA SILVA PR5750
DESP FL 205,V: PARTES PRAZO SUCESSIVO PARA RAZÕES
FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00157-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : JOSÉ FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MUNICÍPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
GERSON DA SILVA PR24197
DESP FL 275 : PARTES 10 DIAS PRODUZIR-
ESPECIFICAR PROVAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00165-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : CELSO LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : LAURA TEREZINHA DE OLIVEIRA
MARTINS
Advogado(s) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES
PR12087
DESP FL 44 : AUTOR SOBRE HOMOLOGAÇÃO DA
DESISTÊNCIA
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PROCESSO TRT-PR-AR-00169-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : GIONI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Réu(s) : JOSUÉ PAULINO
Advogado(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
DESP FL 447 : AUTOR 10 DIAS INFORMAR
ENDEREÇO ATUAL DO RÉU

ROCESSO TRT-PR-AR-00174-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : EMPRESA BRASILEIRA
TELECOMUNICAÇÕES S-A EMBRATEL
Réu(s) : HUGO BARBOSA BERNARDES
Advogado(s) : PAULO SÉRGIO JOÃO SP44532
DESP FL.493 : AUTORA 15 DIAS INFORMAR O
ENDEREÇO DO RÉU

PROCESSO TRT-PR-AR-00175-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : ORLANDO CONTADOR
Réu(s) : MARCELO GABRIEL COCENZA
Advogado(s) : WELINGTON TORRES COSENZA

PR7875
DESP FL 37-V:AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO LIMINAR
DA INICIAL, POR INÉPCIA. AUTOR 5 DIAS PAGAR CUSTAS
R$100,00 (CEM REAIS), E COMPROVAR QUITAÇÃO NOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-MS-00176-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 2ª
VDT-MARINGÁ

LITISC: LUIZ ANTÔNIO POSSAR
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00186-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VDT-PATO
BRANCO

LITISC: JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA
Advogado(s) : ROSANA MARIA FECCHIO
PR25782
DESP FL 150 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR ENDEREÇO
DO LITISCONSORTE

PROCESSO TRT-PR-AR-00189-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXÕES LTDA
Réu(s) : ANDRÉ AUGUSTO PERFEITO
Advogado(s) : DELFIM SUEMI NAKAMURA
PR23664
DESP FLS 341 : AUTORA 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RÉU,
TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO CONTIDA NO SEED
DE FL 339/V.

PROCESSO TRT-PR-MS-00195-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : INDÚSTRIAS BONET S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 10ª VDT-
CURITIBA

LITISC: CARLOS ALBERTO PACHALY
Advogado(s) : DEMOCLES PAULO MACHADO

PR8937
DESP FL 125 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR ENDEREÇO
LITISCONSORTE, DILIGENCIANDO, SE PRECISO, JUNTO
AO PROCURADOR QUE O REPRESENTOU NA
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA DE ORIGEM, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00196-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Autor(es) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Réu(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI PR7177
DESP FL 332: AUTORA 05 DIAS EMENDAR A PETIÇÃO
INICIAL DE AMBAS AÇÕES, PRINCIPAL E CAUTELAR,
FORNECENDO O ENDEREÇO DO RÉU-REQUERIDO, BEM
COMO JUNTAR CÓPIA DOS INSTRUMENTOS DE
MANDATO OUTORGANDO PODERES AO SIGNATÁRIO
DAS MESMAS PETIÇÕES, SOB PENA DA COMINAÇÃO
EXPRESSA NO § ÚNICO DO ART 284 DO CPC, DE
INCIDÊNCIA SUPLETÓRIA (ART. 769 CONSOLIDADO).

PROCESSO TRT-PR-MS-00196-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : J BAMBIL BEBIDAS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 1ª VDT-
CASCAVEL

LITISC: ORLANDO ROCHA
Advogado(s) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
PR13538
DESP FLS 37 E 41: IMPTE SOBRE DEFERIMENTO LIMINAR
E 05 DIAS FORNECER ENDEREÇO LITISCONSORTE, SOB
AS PENAS DA LEI (ART 267, CPC)

PROCESSO TRT-PR-MS-00206-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : ODETE ZEM
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 6ª VDT-
CURITIBA
LITISC: ITALIANO COMÉRCIO MATER CONSTRUÇÃO
LTDA
Advogado(s) : GERCINO BETH JÚNIOR PR18722
DESP FL 19-V:IMPTE SOBRE CONCESSÃO DE LIMINAR
TÃO SÓ EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS ORIUNDOS DO

ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO E COMUNICAR NESTES E NOS
PRINCIPAIS OS VALORES PERIODICAMENTE
CREDITADOS. IMPTE 10 DIAS QUALIFICAR
LITISCONSORTE SOB PENA DE APLICAÇÃO DA SÚMULA
263 DO TST

PROCESSO TRT-PR-MS-00207-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MÚLTIPLO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18ª VDT-
CURITIBA
LITISC: ADEMAR PADRON NUNES
Advogado(s) : MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
DESP FLS 36-38: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00208-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S-A VASP
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 16ª
VDT-CURITIBA

LITISC: MAURI DIONISIO
BRUZAMOLIN
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
DESP FLS 50-53: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00209-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VDT-
COLOMBO
LITISC: JOÃO CARLOS BINA DE SOUZA
Advogado(s) : MEIRE APARECIDA M. DE REZENDE
PR26960B
DESP FLS 253-254: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00210-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : CONSTRUTORA ACONCÁGUA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 12ª
VDT-CURITIBA
LITISC: PEDRO ANTOCZECEN
Advogado(s) : DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
DESP FLS 22-23:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-AP-00564-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Agravado(s) : MATADOURO E FRIGORÍFICO
CONTINENTAL LTDA
Advogado(s) : SÉRGIO JOSÉ SCALASSARA PR19268
DESP FL 2145: AGRAVANTE 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO
AUTOR, NA FORMA DO ART 174, § ÚNICO DO R.I. E A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 142 DA SDI-I DO C TST

PROCESSO TRT-PR-MS-00596-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Impetrante(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 4ª
VDT-CURITIBA

LITISC: JULIA MARIA DORIGAN MATOS
Advogado(s) : MAURÍCIO GOMES DA SILVA PR13409
DESP FL 211-V: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DE
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-AP-01673-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : SAMUEL DOS REIS
Agravado(s) : EUCATUR EMPRESA UNIÃO CASCAVEL
TRANSP TUR LTDA
Advogado(s) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
PR14435
DESP FL 495: DEFIRO CARGA DOS AUTOS, PELO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-AP-01791-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : JOSÉ ALVES DA ROCHA (E OUTRO(S)
01)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA E
OUTROS
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PR17808
DESP FL 467: AGRAVADOS 5 DIAS PARA VISTAS DOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-AP-01803-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : EDMILSON FERREIRA DA SILVA (E
OUTRO(S) 02)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA E
OUTROS
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PR17808
DESP FL 459: AGRAVADOS 5 DIAS PARA VISTAS DOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-AP-01804-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : LADIR CARDOSO ALVARENGA (E
OUTRO(S) 02)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA E
OUTROS
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PR17808

DESP FL 493: AGRAVADOS 5 DIAS PARA VISTAS DOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-AP-01811-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : ANTÔNIO JULIO PIRES DA SILVA (E
OUTRO(S) 02)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA E
OUTROS
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PR17808
DESP: AGRAVADOS 10 DIAS PARA JUNTAREM
ORIGINAL DO SUBSTABELECIMENTO OU FOTOCÓPIA
AUTENTICADA
PROCESSO TRT-PR-AP-01819-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : ANTÔNIO MENDES BEZERRA (E
OUTRO(S) 02)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA
Advogado(s) : EMANUELA CATAFESTA PR31549
DESP: AGRAVADOS 10 DIAS PARA JUNTAREM
O ORIGINAL DO SUBSTABELECIMENTO OU FOTOCÓPIA
AUTENTICADA (REF. PETIÇÃO SOB PROT. 46309)

PROCESSO TRT-PR-AP-01838-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE. E SE.
Agravante(s) : ANIZIO BARBOZA DE JESUS (E
OUTRO(S) 02)
Agravado(s) : MAURÍLIA MARCOS DA GRAÇA E
OUTROS
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PR17808
DESP FL 463: AGRAVADOS 5 DIAS PARA VISTAS DOS
AUTOS

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

SECRETARIA DA 2a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00022-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 01168-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) :  COOPERATIVA CENTRAL
AGROINDÚSTRIAL LTDA CONFEPAR
Recorrido(s) :  JOAO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ
PR26725

I-JUNTE-SE.
II-DEFIRIRO O REQUERIMENTO PARA A FORMAÇAO DE
CARTA DE SENTENÇA. APOS O JULGAMENTO DO
RECURSO, DEVENDO A PARTE, OPORTUNAMENTE,
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A SUA
FORMAÇAO, OBSERVANDO O QUE DISPÕE O ART. 54 DO
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. CURITIBA,
15.08.2002.
MÁRCIO DIONISIO GAPSKI-JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR RO 01323-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) :  NORDISK TIMBER LTDA

LOURENCO DE MEDEIROS
Recorrido(s) :  NORDISK TIMBER LTDA

LOURENCO DE MEDEIROS
Advogado(s) : NESTOR TEODORO DA SILVA PR5515
P/MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS. PRAZO DE 5
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 03606-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) :  LAURA ORTIZ PONTE
Recorrido(s) :  BANCO ITAU S-A

ARSOLI PORTLIMP SERVICOS S-C
LTDA

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONCEDIDA VISTAS DOS AUTOS-PRAZO 05 DIAS

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00021-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00811-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : PAULO DOMINGUES DE MORAES
Advogado(s) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR RO 00845-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MOACIR MEDEIROS

PARANA CLUBE
Recorrido(s) : MOACIR MEDEIROS

PARANA CLUBE
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DISPONÍVEL PARA VISTA O PRAZO REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 00934-2000-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR

EDILER ARNAEZ GIMENEZ
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR

EDILER ARNAEZ GIMENEZ
Advogado(s) : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
PR16742
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 01040-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : WASHINGTON DUTRA LOPES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE LONDRINA CODEL (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
DISPONÍVEL P/ VISTA NO PRAZO REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 02330-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO

MULTIPATROCINADO
(E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : AILTON LUIZ CURIONI
(E OUTRO(S) 07)

Advogado(s) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR RO 02402-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MANOEL APOLONIO NETO
Recorrido(s) : SENDESKI & SENDESKI LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Disponível para VISTA EM SECRETARIA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 02510-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : DOUGLAS BATISTA

ALVES PINHEIRO
COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA COHAB-LD

Recorrido(s) : DOUGLAS BATISTA ALVES
PINHEIRO
COMPANHIA DE HABITACAO DE

LONDRINA COHAB-LD
Advogado(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
DISPONÍVEL P/ VISTA NO PRAZO REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 02655-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : RENILMA LOPES ALBUQUERQUE
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Disponível para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 03794-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA COHAB-LD

PAULO ROBERTO BAGGIO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA COHAB-LD

PAULO ROBERTO BAGGIO
Advogado(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Disponível p/ VISTA EM SECRETARIA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 11020-2001-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL

FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL

JOSE MEDEIROS
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL

FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL

JOSE MEDEIROS
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DA
COPEL GERAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR RO 13621-2001-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MOISES DIAS NAVARRO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO

MOISES DIAS NAVARRO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 14547-2001-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : GENEZIO OLIVEIRA RAMOS

DROGAMED COMÉRCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : GENEZIO OLIVEIRA RAMOS

DROGAMED COMÉRCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA S-A
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
DISPONÍVEL PARA VISTA O PRAZO REGIMENTAL.
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SECRETARIA DA 4a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00017-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 01428-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  TERESINHA ZANOTTO

: DROGAMED COMERCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : TERESINHA ZANOTTO

: DROGAMED COMERCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA S-A
Advogado(s) :  ODERCI JOSE BEGA PR14813
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE. DEFIRO. EM 21.08.02.” ARNOR LIMA NETO -
RELATOR

PROCESSO TRT-PR RO 01478-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  DROGAMED COMERCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA

: IVONE TEREZINHA DA LUZ
Recorrido(s) : DROGAMED COMERCIO
MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA

: IVONE TEREZINHA DA LUZ
Advogado(s) :  ODERCI JOSE BEGA PR14813
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE DEFIRO. EM 21.08.02.” ARNOR LIMA NETO -
RELATOR
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 045780, de
19-08-02, requerendo juntada de substabelecimento e vista dos
autos.

PROCESSO TRT-PR RO 04068-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  OSVALDO CHAGAS DE OLIVEIRA

: BANCO BANESTADO S-A
: (E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : OSVALDO CHAGAS DE OLIVEIRA
: BANCO BANESTADO S-A
: (E OUTRO(S) 01)

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE E ANOTE-SE.PROSSIGA-SE NA FORMA
REGIMENTAL. EM 22-07-2002.” NEY FERNANDO DE
OLIVE MALHADAS - RELATOR
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 039290,
requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR RO 04545-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  JOAO ELTON DA SILVA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) :  ALIDO DEPINE PR6178
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE. DEFIRO NA FORMA REGIMENTAL. ANOTE-
SE. CURITBA, 24
DE JULHO DE 2002.” SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS - RELATOR
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 039687,
requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR RO 14387-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s) :  LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
RECLAMANTE P- SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Vistos, etc. Intimem-se as partes, sucessivamente, a iniciar-se
pelo autor, para que apresentem, no prazo legal, contraminuta
aos embargos de declaração, querendo. (...) Curitiba, 16 de agosto
de 2002. JANETE DO AMARANTE - Juíza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 14882-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) :  FRATERNITAS
Recorrido(s) : GLAUCIA MUSSY VILAR MIURA
Advogado(s) :  JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Considerando-se que a decisão dos embargos de declaração
apresentados poderá acarretar efeito modificativo na decisão
embargada, intime-se a parte autora para que, em 05 dias,
querendo, apresente resposta aos embargos de declaração da re
(OJ 142 da SDI-I do C.TST). (...).
Curitiba, 29.07.2002-. SUELI GIL EL RAFIHI - Juíza Relatora.”

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00021-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00535-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : FLORIANO LASKOSKI

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : FLORIANO LASKOSKI

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
CIÊNCIA DE DECISÃO RESOLVEU A 5a. TURMA, NA

SESSÃO DE 22.08.2002, SUSPENDER O JULGAMENTO
DESTES AUTOS, RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO, ATÉ DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 00543-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : JOSE PAULO KOT

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE PAULO KOT

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIÊNCIA DE DECISÃO RESOLVEU A 5a. TURMA, NA
SESSÃO DE 22.08.2002, SUSPENDER O JULGAMENTO
DESTES AUTOS, RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO, ATÉ DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 01356-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MARILENE DE CASSIA BONOSQUE
ARAUJO

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARILENE DE CASSIA BONOSQUE
ARAUJO

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
LUIZ SALVADOR PR5439
CIÊNCIA DE DECISÃO
RESOLVEU A 5a. TURMA, NA SESSÃO DE 15.08.2002,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS,
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÂO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÇÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 02325-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LOPAR INDÚSTRIAL MADEIREIRA
LTDA
Advogado(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DO INSS

PROCESSO TRT-PR RO 02950-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ELIANA APARECIDA DA SILVA

SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ELIANA APARECIDA DA SILVA

SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 03234-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

ELENISE DE FATIMA LAUFER
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

ELENISE DE FATIMA LAUFER
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR 23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
CIÊNCIA DE DECISÃO
RESOLVEU A 5a. TURMA, NA SESSÃO DE 22.08.2002,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS,
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÂO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 04458-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO

FRANCISCO ROJAS LARA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO

FRANCISCO ROJAS LARA
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
PR28247
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05457-1996
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : RAMIRO ARNOLDO PIEKARSKI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA RÉ

PROCESSO TRT-PR RO 05824-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MARA CRISTIAN ANTUNES
Recorrido(s) : VIA APPIA ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA
Advogado(s) : LOLINNA CHAN PR15483
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 10097-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MARINA MARIA DA SILVA ROSA

TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Recorrido(s) : MARINA MARIA DA SILVA ROSA

TELECOMUNICACOES DO PARANA S-

A TELEPAR
Advogado(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIÊNCIA DE DECISÃO
RESOLVEU A 5a. TURMA, NA SESSÃO DE 09.05.2002,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS,
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 11520-1996
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO CAVALARI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CLEUSA DE ALMEIDA PR23344
DEFERIMENTO DE PRAZO P-JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO

PROCESSO TRT-PR RO 13309-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARINA MARIA DA SILVA ROSA
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CIÊNCIA DE DECISÃO
RESOLVEU A 5a. TURMA, NA SESSÃO DE 23.05.2002,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS,
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR RO 13738-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : JOREI SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIG SC8417
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO TRT-PR RO 14182-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : PAULO ROBERTO HELRIGHEL

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO HELRIGHEL

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIÊNCIA DE DECISÃO
RESOLVEU A 5a. TURMA, NA SESSÃO DE 08.08.2002,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS,
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PúBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO
TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 26/08/2002.

CERTIFICO que, em sessão ordinária realizada nesta data, sob a
presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski, presentes
os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-presidente),
Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias de Macedo
Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz
Eduardo Gunther, Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs
Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Luiz Celso Napp, Arnor Lima
Neto, Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro
Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki
Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos Gubert, Roberto
Dala Barba, Célio Horst Waldraff e a excelentíssima procuradora
Marisa Tiemann, representante do Ministério Público do Trabalho,
apreciando os PROCESSOS SGP 5 e 6/2002, que tratam da
promoção de juiz titular para três (3) cargos de JUIZ DO
TRIBUNAL, sendo duas (2) vagas a serem preenchidas pelo
critério de ANTIGÜIDADE e uma (1) pelo critério de
MERECIMENTO, de acordo com o disposto no Regimento
Interno deste Regional, art. 1º, parágrafo único, alíneas “a” e “c”
e arts. 232 a 236 e na Constituição Federal, art. 93, inciso II e
alíneas e, após exibida a lista dos candidatos regularmente inscritos
para promoção por um e outro critério, de vagas decorrentes da
extinção dos juízes classistas (Emenda Constitucional n.º 24/
1999), tendo sido designados como escrutinadores os
excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-presidente) e
Wanda Santi Cardoso da Silva (corregedora) RESOLVEU o
Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região:

RA 128/2002 - por unanimidade de votos, indicar para promoção
pelo critério de antigüidade, o excelentíssimo juiz MARCO
ANTÔNIO VIANNA MANSUR. Pelo critério de merecimento,
PROCEDER a eleição das listas tríplices e, em escrutínio secreto,
atendendo os dispositivos legais, inclusive o § 4º do art. 232 do
Regimento Interno e, por unanimidade de votos, dispensada a
leitura de que trata o § 3º do art. 232 do RI, obteve-se o seguinte
resultado: 1ª VAGA NA LISTA: primeira votação: 1. Eneida
Cornel - 12 votos; Arion Mazurkevic - 5 votos; Archimedes Castro
Campos Júnior – 2 votos; Adayde Santos Cecone - 1 voto; Cláudia
Cristina Pereira - 1 voto; Ney Fernando Olivé Malhadas – 1 voto;
Odete Grasselli - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; segunda
votação: 1. Eneida Cornel - 12 votos; Arion Mazurkevic - 6 votos;
Archimedes Castro Campos Júnior - 3 votos; Adayde Santos
Cecone - 1 voto; Odete Grasselli - 1 voto; demais juízes inscritos
– 0 votos; terceira votação: 1. Eneida Cornel - 14 votos; Arion
Mazurkevic - 6 votos; Archimedes Castro Campos Júnior - 1 voto;
Adayde Santos Cecone - 2 votos; demais juízes inscritos – 0 votos;
2ª VAGA NA LISTA: Arion Mazurkevic - 18 votos; Archimedes
Castro Campos Júnior - 3 votos; Adayde Santos Cecone - 1 voto;

Odete Grasselli - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; 3ª
VAGA NA LISTA: Archimedes Castro Campos Júnior - 18 votos;
Adayde Santos Cecone - 1 voto; Odete Grasselli - 4 votos; demais
juízes inscritos – 0 votos. Diante dos resultados supramencionados,
foram escolhidos para compor a lista de merecimento os
excelentíssimos juízes: 1ª VAGA - ENEIDA CORNEL; 2ª VAGA
- ARION MAZURKEVIC e, 3ª VAGA - ARCHIMEDES
CASTRO CAMPOS JÚNIOR. Por unanimidade de votos, indicar
para promoção pelo critério de antigüidade, o excelentíssimo juiz
MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI. Sem divergência de votos,
HOMOLOGADO o resultado proclamado, determinando-se o
prosseguimento às providências de estilo, para os efeitos legais.

Dou fé.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA
REGIAO

TERCEIRA TURMA
PAUTA ORDINÁRIA DE JULGAMENTO PARA O DIA

04-09-2002, AS 13:30 HORAS

POR ORDEM DA PRESIDENCIA DESTA TURMA, FACO
SABER QUE, Uma vez providos os Agravos de Instrumento
constantes desta Pauta, os recursos principais a eles vinculados
serão julgados na mesma Sessão e poderão ser objeto de
Sustentação Oral.

TRT-PR-AIPS-00066-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : SERLEI APARECIDA RIBEIRO
Agravado(s) : COMERCIAL SILDA DE TINTAS
RECUPERAVEL LTDA
Advogado(s) : Ruth da Costa Gandolfo-Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-ROPS-00673-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : JOAO AMANCIO CALADO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Fabiane
Munhoz Rossoni

TRT-PR-ROPS-00708-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PEDRO SEVERIANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : IRMAOS SILVESTRES LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Marcia
Yara Fecchio Renon

TRT-PR-ROPS-00715-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : JOSE MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Jose Carlos
Tivanello

TRT-PR-ROPS-00719-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO

MARCOS ANTONIO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Sergio
Roberto Giatti Rodrigues-Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-ROPS-00738-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
Recorrido(s) : JOSE SIMAO NETO
TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTENCOES LTDA
TRIFASI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik-Rogerio Danguy Cleto

TRT-PR-ROPS-00758-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ROBSON MARCELINO DE AZEVEDO
Recorrido(s) : DDG METALURGICA E
ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho-Helio Gomes de
Oliveira

TRT-PR-AI-00138-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Agravante(s) : AURELIO VALTER BORGES
TSCHOEPKE
Agravado(s) : LUIZ BARROZO SAMPAIO
Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza-Joao Pereira da Silva
Junior

TRT-PR-AI-00159-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : ADEVANCI CAMPANUCCI DOS SANTOS
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla
Sottile
TRT-PR-ED- RO-13226-2000-ORIGEM :VT-ASSIS



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 409

CHATEAUBRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
OSMAR BOLOGNESI FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Carmem Fedalto
Sartori-Adriana Doliwa Dias-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-RO-16066-2000-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INEZ SOLANGE FAUST
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure-Sidnei
Machado-Christian Marcello Manas-Eduardo Gomes Freneda-
Marcia Regina Morselli-Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto
Sartori-Romeu Afonso Barros Schutz-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06814-2001-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JOAO BENEDICTO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-
Indalecio Gomes Neto-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-06826-2001-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : GILMAR FERNANDO GIOVANNONI
SLOSASKI
BANCO BANESTADO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto-Antonio
Celestino Toneloto

TRT-PR-RO-06911-2001-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
NIVALDO NEVES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Francisco Antunes
Ferreira

TRT-PR-RO-06912-2001-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MEGAWARE INDÚSTRIAL LTDA
OMAR SABBAG FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FLYTECH DISTRIBUIÇÃO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Robson Ribeiro da Silva-Francisco Cunha
Souza Filho-Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-06920-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E
VEICULOS PARANA LTDA
JOSE CARLOS FRANCISCO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
e os mesmos
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Margareth Barbosa
de Amorim de Macedo-Claudia Regina Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-06922-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
LEONETE CASSEMIRO DE OLIVEIRA PAULA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Sonny
Stefani-Aline Fabiana Campos Pereira

TRT-PR-RO-06927-2001-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
VALTANEY MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Sandro Roque
Corona-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-06953-2001-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
JOAO ANTONIO DE SANT’ANA NETO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henriette Cordeiro Guerios-Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO-06961-2001-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SONIA APARECIDA CUBIAKI
Recorrido(s) : DE MILLUS S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s) : Samantha de Mascarenhas Sade-Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa

TRT-PR-RO-06967-2001-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALEXANDRE MAGNUS ROEHRS
Recorrido(s) : SUPERMERCADO MARCELLI LTDA
Advogado(s) : Guiomar da Silva Vieira dos Santos-Pedro
Raymundo Chandelier-Thomas Francisco da Rosa

TRT-PR-RO-06969-2001-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RUBENS RODRIGUES DE CASTRO E
OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Eliane Fernanda
Pinto de Oliveira-Arno Apolinario Junior-Adonis Galileu dos
Santos

TRT-PR-RO-06972-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
EMILIANO PAES DA COSTA NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Luiz Salvador-
Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-06985-2001-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : INGO SCHURT
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO-07047-2001-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : FLAUZINA MARIA DINIZ
Recorrido(s) : FARMACIA PARANA DE UMUARAMA
LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Aldo Henrique
Alves

TRT-PR-RO-07048-2001-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : OSVALDO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Sergio Issao Ono-Alberto Henrique Duarte

TRT-PR-RO-09416-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : GENIVAL BARBOSA DA SILVA
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Alido Depine-
Jaqueline Cristina Gerotti-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-RO-13970-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SUPERMERCADOS CENTER LTDA
FABIANA GUAYUME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcello Cesar Pereira Filho-Leila
Boukhezan de Souza

TRT-PR-RO-14498-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CARLOS HENRIQUE ALVES
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves-Zeno
Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Gediao Tulio-Paulo
Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-14681-2001-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MARLI NOGUEIRA NUNES
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ETSUL
TRANSPORTES LTDA E OUTROS
SINDICO :  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer-Joao
Antonio Schemberk -Rita de Cassia Piloni

TRT-PR-RO-14749-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Recorrido(s) : HUMBERTO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s) : Henrique Schneider Neto-Regina Maria Bassi
Carvalho-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-00640-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO LEOCIR LURDES GONZATTO HARDT
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato
Martins-Darci Luiz Marin

TRT-PR-RO-00884-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA
VITORIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) : ADEMIR CELIO FARIA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-00950-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ROGERIO THIVES ANDRADE
UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s) : LEVER LINE HIGIENE PROFISSIONAL
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Deborah Koliski Vons-Jose Affonso
Dallegrave Neto-Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-01014-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROBELAR PEREIRA MARTINS
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Fabio Salles Vianna-
Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-01039-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO BOVO
Recorrido(s) : JABUR INFORMATICA S-A
Advogado(s) : Carlos Fernandes da Veiga-Sibely de Oliveira
Lazari-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-01055-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PAULO MOSIMANN DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO NOSSA SENHORA DO
ROCIO-RADIO CLUBE PARANAENSE
ZYA PROPAGANDA E EVENTOS S-C LTDA
SISTEMA GALO DE COMUNICACOES S-C LTDA
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro-Adalberto
Caramori Petry-Domicela Trybus Stanczyk Paiola

TRT-PR-RO-01114-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RAFAEL BELEM PEREIRA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji
Nakashima-Dalton Lemke-Rivadavia Antenor Prosdocimo-
Adriano Nogueira

TRT-PR-RO-01222-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SUELY APARECIDA BUSSULA DA SILVA
MIREX ADMINISTRACAO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Euclides Alcides
Rocha-Carlos Alberto Francovig Filho

TRT-PR-RO-01224-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CELIA REGINA PARO TEIXEIRA MATERA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Carmem Fedalto
Sartori-Indalecio Gomes Neto-Ricardo Sampaio-Luis Roberto
Santos-Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-01265-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
ELOIR RICARDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Eduardo Dias Yunis-Luiz Antonio
Corona-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-02062-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Edesio Franco Passos-Erlon
Medeiros-Andrey Herget

TRT-PR-RO-02063-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE PATO BRANCO
RANZAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto-Edesio Franco Passos-
Deborah Cristian de Mello-Celio Armando Janczeski

TRT-PR-RO-02129-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : AVEBON INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : RODRIGO RAFAEL PEREIRA
Advogado(s) : Eloisa Harumi Matsumoto-Jose Roberto
Beffa

TRT-PR-RO-02131-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOAO PAULO FERREIRA DE LIMA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold-Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-RO-02132-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS PAVLOSKI E OUTROS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold-Julio Cesar Schneider
Pereira

TRT-PR-RO-02133-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE CAMPO COMÉRCIO
DE PECAS PARA TRATORES LTDA
SINDICO :  DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA
JOSE DIRLEI VICENTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Paulino
Evangelista-Moshe Cabiak Evangelista

TRT-PR-RO-02143-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IVONE DIADOSK
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02144-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA HELENA CORREA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICIPIO DE
APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02145-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02146-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
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Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IDALINA FERREIRA LUNARDELO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-02147-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP E OUTROS
EDIMILSON NETO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ANDIRA
e os mesmos
Advogado(s) : Altair Cesar Ramos dos Santos-Jose Augusto
Ferraz-Clodoaldo Chukr

TRT-PR-RO-02148-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE VITOR DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto
Beffa-Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO-02149-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ANA GRABIKISKI
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02150-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ALZIRA LOPES ALGARTE
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02205-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARTIACO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA
Recorrido(s) : MARCIO RUBIK
Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser-Jose Inacio Costa
Filho

TRT-PR-RO-02207-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CRBS S-A
Recorrido(s) : EMERSON DA SILVA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Norma
Regina Pinho Ribas-Jose Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-RO-02297-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ANDRE ARAUJO DE AZEVEDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti-
Denilson de Oliveira Silva-Leandro Toledo Volpato

TRT-PR-RO-02315-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CLAUDEMIR DE JESUS MAZIERO
Recorrido(s) : FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan-Jose Mauricio
Gnata Telles

TRT-PR-RO-02316-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON
DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO :  MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : GILBERTO AGOSTINHO ROSA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Rodrigo Brown de
Oliveira

TRT-PR-RO-02326-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : RUI JOSE PEREIRA SCHIER E OUTROS

Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Paulo Roberto
Chiquita-Adonis Galileu dos Santos

TRT-PR-RO-02373-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
VILSON LUIZ MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel
Hermando Barreto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-02374-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LEANDRO OLIVO MARCANTE
Recorrido(s) : SAMCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Ribas de Campos-Alair Valtrin

TRT-PR-RO-02378-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PAULO OLENIK
Recorrido(s) : INDÚSTRIA DE MOVEIS VERDES
CAMPOS LTDA
Advogado(s) : Darlon Carmelito de Oliveira-Nerilda
Bittencourt Vendrame

TRT-PR-RO-02379-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Recorrido(s) : JOSE AIRTON DA SILVA
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-02380-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUIZ TERCIO CASTELARI
Recorrido(s) : DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar-Ramiro de
Lima Dias

TRT-PR-RO-02381-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : OSVALDO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-02384-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
CARLOS ALBERTO FRANCO JUNIOR (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel
Hermando Barreto-Fabio Ricardo Ferrari-Oduvaldo Eloy da Silva
Rocha

TRT-PR-RO-02385-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE TAVARES NETO
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Imoto-Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-02390-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : VALDECIR BALDUINO
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Danilo Emilio
Bernartt-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-02392-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ELIANE MARIA PASQUALOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo-Marcia Regina
Oliveira Ambrosio-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO-02393-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA
ELEANDRO SANDRO SERAFIM (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster-Marcos Wilson
Silva

TRT-PR-RO-02398-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ABEL CAMARGO DOS SANTOS
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira-Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO-02404-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOAO LUIZ
COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Ferreira-Anderson Marcelo de
Morais Oliveira

TRT-PR-RO-02437-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ANTONIO JOSE ROSSI JUNQUEIRA
VILELA
Recorrido(s) : DERIVALDO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s) : Sidnei Siqueira-Reginaldo Mazzetto Moron

TRT-PR-RO-02483-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ROBERVAL CRIPPA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Jose
Antonio Volpi da Silva-Fabiane Torres Maria Heredia

TRT-PR-RO-02485-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS MACIEL
Recorrido(s) : TRANSPORTES COLETIVOS NOSSA
SENHORA DA PIEDADE LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Luiz Otavio Goes

TRT-PR-RO-02496-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
VALDICE CRISPIM BONIFACIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz-Victor Feijo Filho-
Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-02497-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BONANO DO BRASIL INDÚSTRIA
COMÉRCIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE FURGOES
LTDA
Recorrido(s) : REGINALDO TERRA RIBEIRO
Advogado(s) : Tatyana Marion Klein-Joanes Everaldo de
Sousa-Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO-02498-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LOURIVAL DOS SANTOS LIMA
Recorrido(s) : ITAMAR DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora
Martins-Messias Alves de Assis

TRT-PR-RO-02499-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LEONIDAS OLIVEIRA CARNEIRO
Recorrido(s) : RUDOLFO RUY AUFFINGER E OUTROS
Advogado(s) : Roland Klassen-Carlos Mario Hampf

TRT-PR-RO-02500-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : PAULO EDUARDO EUFRAZIO
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Jussara Leffe Martins

TRT-PR-RO-02501-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE SALVADOR DA SILVA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Djalma
Luiz Vieira Filho

TRT-PR-RO-02502-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CELSO GETULIO NORATO
Recorrido(s) : PERCY DOLINSKI
DOZOLINA CATARINA DOLAZEN DOLINSKI
Advogado(s) : Maria Zila Correa Veiga-Amilcar Delvan
Stuhler-Amilcar Delvan Stuhler

TRT-PR-RO-02503-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IVAN QUINTINO DE ARAUJO
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha-Paulo Andre
Cardoso Botto Jacon-Andrea Maria Soares Quadros

TRT-PR-RO-02504-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A
PRODUTOS ELETRICOS
Recorrido(s) : JORGE APARECIDO DA SILVA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Alcione
Roberto Toscan

TRT-PR-RO-02508-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDERALDO JOSE IZIDORO
SELMI & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriane Santos Sella-Meire Regina Palla
Fontes

TRT-PR-RO-02509-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S-A
JULIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Messias Gomes
Pereira-Messias Gomes Pereira-Tobias de Macedo-Valentim
Zazycki-Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-02512-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ FERNANDO TAVARES DE SOUZA
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi-Dorival Cardoso

TRT-PR-RO-02515-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PAULO CEZAR SEGAT
MOTONDA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalva Marli Menarim-Marcia Zanin

TRT-PR-RO-02518-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FUNDACAO ECUMENICA DE
PROTECAO AO EXCEPCIONAL FEPE
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA SANTANA
TEIXEIRA
Advogado(s) : Umberto Giotto Neto-Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-RO-02520-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO
LTDA
SERGIO RODRIGUES FAGUNDES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Milene Vicente Takeda-Elevir Dionysio Neto

TRT-PR-RO-02524-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
ENSINO DE TERCEIRO GRAU PUBLICO CIDADE
CURITIBA REGIÃO METROPOLITANA LITORAL ESTAD
PARANA
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Luiz
Antonio Abagge-Mauro Cavalcante de Lima

TRT-PR-RO-02525-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : OSNI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Maria Ines Dias

TRT-PR-RO-02527-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR DULCECLEI LOPES DA COSTA
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal-Marcus Ely Soares dos
Reis

TRT-PR-RO-02537-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
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LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INDÚSTRIAS KLABIN S-A E OUTROS
JOSE ARI DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Miro-Silvio Cesar de Medeiros

TRT-PR-RO-02539-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE
SUINOCULTORES APS
JACQUELINE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alessandra Fanton de Siqueira Alves-
Alessandra Fanton de Siqueira Alves-Darci Jose Finger

TRT-PR-RO-02542-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
LOURDINHA DE JESUS MILAO TRINDADE (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lineu Roberto
Mickus

TRT-PR-RO-02556-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NAGMAR SOARES DE ABREU
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA FUNEPO
e os mesmos
Advogado(s) : Helenton Fanchin Taques da Fonseca-Gilmar
Pavesi-Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RO-02557-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JANETE STACHAK
Recorrido(s) : JORGE LUIS YOUSSEF
Advogado(s) : Norma Regina Pinho Ribas-Jose Daniel
Tatara Ribas-Adriane Beatriz Thome-Analu Riesemberg Gleich-
Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO-02559-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
JOSE OSCAR MENDES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira-Ernani Kavalkievicz Junior-Fernando Luiz
Rodrigues

TRT-PR-RO-02561-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONINHO LINO DA SILVA
Recorrido(s) : SUL MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Carisi Mara Arpini
Miguel-Juliano Tacca

TRT-PR-RO-02563-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LEANDRO JOSE RIBEIRO
Recorrido(s) : AGOSTINHO ZARPELLON & FILHOS S-
A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Nagib Nejm Neto

TRT-PR-RO-02656-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
RAUL BENEVENUTTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti-Aparecido
Domingos Errerias Lopes-Carlos Fernando Uzelotto

TRT-PR-RO-02657-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ANA REGINA RIBEIRO
Recorrido(s) : BONELESKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Evanildes Camargo-Rubens Henrique de
Franca-Oscar Ivan Prux

TRT-PR-RO-02658-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ODIR PAVELOSKI
EUGENIO DOS SANTOS CARRARO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Manrique-Marcia Yara Fecchio Renon

TRT-PR-RO-03085-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR

Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
MAURICIO SKODOWSKI
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Valmir Palu-
Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-03569-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IRACY RODRIGUES
Recorrido(s) : VESPASIANO BITTENCOURT
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Rubens de Lima

TRT-PR-RO-03571-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : FELICIANO LUIS MEZA LLANOS E
OUTROS
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Annete Macedo
Skarbek

TRT-PR-RO-03576-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : AMARILDO LIKES
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA
GUARANIACU LTDA
SINDICO :  OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio-Osorio Alberto Carazzai

TRT-PR-RO-03581-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CELSO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA
GUARANIACU LTDA
SINDICO : OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio-Osorio Alberto Carazzai

TRT-PR-RO-03592-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : IDALECIA MARIA SCHMIDT BACH
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi-Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03666-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JANE ELISABET SCHAFER
WAKASUGUI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Aparecida Ingracio da Silva-Adriana
Christina de Castilho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03799-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ADRIANA DE MELO ARANDA
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges-Silvana Moreira
Faria-Geni Romero Jandre Pozzobom

TRT-PR-RO-03800-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO RURAL S-A
ANTONIO CANDIDO DE CARVALHO JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sueli Cristina Galleli-Marco Antonio de
Andrade Campanelli

TRT-PR-RO-03801-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IVONE DE MEIRA NASCIMENTO
Recorrido(s) : BUFFET ELITE LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Marcelo de
Carvalho Santos

TRT-PR-RO-03802-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NISHIHARA & HARA LTDA
Recorrido(s) : ELIANA ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais-Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO-03804-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
LUZIA MARINA CASSANTE TAMAROZI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Graziella
Zappala
Giuffrida Liberatti-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-
Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-03814-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Recorrido(s) : ELIS REGINA DA SILVEIRA
BERTONCINI
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Ana Paula Delgado
de Souza

TRT-PR-RO-03816-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TANIA QUINTINO DA SILVA FREITAS
Recorrido(s) : BELA VISTA INDÚSTRIA
METALURGICA LTDA
Advogado(s) : Mauro Faidiga

TRT-PR-RO-03823-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto-Daniele
Esmanhotto

TRT-PR-RO-03828-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
NILSON LOCOVICTZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Francisco
Carlos Jorge

TRT-PR-RO-03829-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
MARCOS SCHNEIDER DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Pericles
Pessoa Salazar Filho

TRT-PR-RO-03834-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : TIBIRICA SILVEIRA AZEVEDO
VALDEMIR BERNARDES DA SILVA
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Marcos Alberto Carvalho
de Freitas-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-03868-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARIA IVONE VIANA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-03869-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IRONI SAMWAYS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-03872-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO-03873-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE LEOCADIO PEDROSO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO-03874-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA

MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MAURICIO CELINSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO-03877-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA
VITORIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO RIBEIRO
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-03881-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LAURITE MARIA ZANELLA
Recorrido(s) : DEOLINDA OSORIO
Advogado(s) : Elizabete Graebin-Ronir Irani Vincensi

TRT-PR-RO-03891-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s) : Claudio Henrique Stoeberl-Cezar Alberto
Martini Toledo

TRT-PR-RO-03892-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALVARO MOREIRA DE SOUSA & CIA
LTDA
Recorrido(s) : KARIANE POSTAL HOROKOSKI
Advogado(s) : Gilvano Colombo-Almir Machado de
Oliveira

TRT-PR-RO-03894-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CAETANO ANTONIO ZARPELLON
JUNIOR
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon-Roque Burin-
Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-04300-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RAFAELA BERLEZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
Advogado(s) : Giovani Schlickmann-Manoel Valdemar
Barbosa Filho

TRT-PR-RO-04326-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Melquiades da
Rocha Junior

TRT-PR-RO-04486-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : DORIVAL DONATO
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira-Ademar
Barros

TRT-PR-RO-04676-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONIO DE PAULA ROSA
Recorrido(s) : BARZOTTO MADEIRAS E MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Jose Pio Goncalves-Isabela Marques Hapner

TRT-PR-RO-04828-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARIA ISABEL DE ARAUJO
LOPACINSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Advogado(s) : Jonias de Oliveira e Silva-Milton Luiz Alves-
Edison Bueno

TRT-PR-RO-04939-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANDERSON DOS SANTOS
ROMANI S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Geni
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Regina da Silva

TRT-PR-RO-05018-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VERA LUCIA NOGUEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim-Marcelo Adriano
Campaner-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-05020-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : LUCIMAR MONTEIRO DA SILVA
RAMALHO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim-Marcelo Adriano
Campaner-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-05039-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IZABEL APARECIDA BINATTI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim-Marcelo Adriano
Campaner-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-05044-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIA IZABEL MAZIN ANTUNES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim-Marcelo Adriano
Campaner-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-05045-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : SONIA MARIA TREVELIN ROCHA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim-Marcelo Adriano
Campaner-Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RXOF-00025-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Reclamante(s) : ROSELI DO ROCIO MACHUCA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano
Malaquias-Vanessa Ribas Vargas Guimaraes

TRT-PR-RXOF-00056-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : ADEMIR PRIMON
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique
Manchini-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RXOF-00100-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO
MOURAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Reclamante(s) : BENEDITA TEREZA ATAMANTCHUK
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA APMI
Advogado(s) : Milton Luiz Alves-Edison Bueno-Edison
Bueno

TRT-PR-RXOF-00109-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Reclamante(s) : MARILSA APARECIDA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RXOF-00185-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Reclamante(s) : SEBASTIANA LUIZA BUENO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA
Advogado(s) : Adir Miguel Namur-Paulo Roberto Moreira

OS PROCESSOS CONSTANTES DA PRESENTE PAUTA, QUE
NAO FOREM JULGADOS NESTA SESSAO, O SERAO NA
PROXIMA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
PUBLICAÇÃO.

CURITIBA, 27 DE AGOSTO DE 2002.

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada
Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR
DISTRIBUIÇÃO Nº 156-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia vinte e três de agosto do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informatizada

para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AD-00003-2002-ACAO DECLARATORIA-TRT-9ª
Região
Requerente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
GRAFICOS DE JORNAIS E REVISTAS E DE EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE JORNAIS REVISTAS ESTADO PARANA
Requerido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
VEICULOS MOTONETAS MOTOCICLETAS E SIMILARES
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA
Advogado(s) : Walter Xavier Junior-Ney Luiz Pereira

TRT-PR-AIAP-00083-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Agravado(s) : LIRIO CORDEIRO DE BARROS
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Carlos
Bueno Ribeiro

TRT-PR-AR-00043-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-CASTRO-
PR
Autor(es) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
RURAIS LTDA
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Luiz Cabral
Franco

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00060-2002-ACAO RESCISORIA-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JORGE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Eliton
Araujo Carneiro-Mario Sergio Dias Xavier

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00166-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-01ª-
VDT-GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Luiz Carlos
Guimaraes Taques-Olindo de Oliveira

TRT-PR-AIAP-00094-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETIÇÃO-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : TARO MIYURA
Agravado(s) : LEONARDO VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Rui Ghellere-Fernando de Paula Xavier

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00049-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Autor(es) : ERVINO JOSE TSCHOKE
Réu(s) : VANDERLEI MEYER
Advogado(s) : Nei Luis Marques-Marcio Ruiz Paloma

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00074-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : BRASILAC INDÚSTRIAS QUIMICAS
LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Ibere Eduardo Sasso

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Òrgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada
Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR
DISTRIBUIÇÃO Nº 157-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia vinte e seis de agosto do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informatizada
para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01594-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO

BELTRAO
Agravado(s) : MAFALDA DAS GRACAS ZUFFA
OLIVEIRA
Advogado(s) : Admir Viana Pereira-Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-AP-01642-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
TOLEDO-PR
Agravante(s) : ANOAR SISTI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DO OESTE LTDA
Advogado(s) : Solange da Silva-Fabiano Jose Bordignon

TRT-PR-AP-01682-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : NICOS DO BRASIL COMPONENTES DE
POLIURETANO LTDA
Agravado(s) : MARIZA PRESTES MEDEIROS
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Lauro
Caetano Valentin

TRT-PR-AP-01690-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SYLVIO MARCHIONE MACHADO
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires-Miriam Cristina Artur-
Arnaldo Ferreira

TRT-PR-AP-01741-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
DOMINGOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-01771-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MYRIAN DE CACIA MANFRON DE
CARVALHO
Advogado(s) : Roberto Antonio Buzato-Edilene Luiz
Machado

TRT-PR-AP-01783-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
GILDO SCHERDIEN (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Alexandre Euclides
Rocha-Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-AP-01817-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Agravado(s) : CLAIR PERAZZOLI
Advogado(s) : Jamil Fernando de Mira Filho-Clovis Mottin

TRT-PR-AP-01844-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CHAPECO COMPANHIA INDÚSTRIAL
DE ALIMENTOS
Agravado(s) : JOAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-01891-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA
COMÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JOSE CICERO DA SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina
Silveira Queiroz-Fernando Augusto Sartori

TRT-PR-AP-01892-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
IVAIPORA-PR
Agravante(s) : JOSE NASCIMENTO UMBURANAS
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho-Manoel
Francisco de Souza Neto-Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-AP-01908-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER DE LONDRINA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA CORREIA
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Renato Castellazzi

TRT-PR-AP-01951-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ANTONIO MACHADO FILHO
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida-Cristina
Maria T Stock

TRT-PR-AP-01963-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS S-A PRODASA
Agravado(s) : FERNANDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior-Ed
Nogueira de Azevedo Junior-Itacir Joaquim da Silva

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01467-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT

Agravado(s) : MILTON APARECIDO FORMIGONI
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Aldo Henrique Alves

TRT-PR-AP-01575-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRATI-
PR
Agravante(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Agravado(s) : BERALDO DE PAULA BORGES
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior-Gelson Luis
Chaicoski

TRT-PR-AP-01614-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : MARIA LUISA DE ALMEIDA NOGUEIRA
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos-
Solange Gaya de Oliveira

TRT-PR-AP-01616-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : APARECIDO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-01638-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO GONCALVES
Advogado(s) : Celio Lucas Milano-James Dantas-Romualdo
Melhado

TRT-PR-AP-01670-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Agravado(s) : MARIA DAS GRACAS PEREIRA
Advogado(s) : Celso Justus-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-AP-01716-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
PARANAGUA-PR
Agravante(s) : FEM FABRICA DE ESTRUTURAS
METALICAS S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Dermot Rodnei
de Freitas Barbosa

TRT-PR-AP-01739-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Agravante(s) : LEDI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Denise de Pinho Tavares Filla-Jose Marega

TRT-PR-AP-01770-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : SADIA S-A
Agravado(s) : VALERIO ALFREDO BEZZ
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Joao Denizard
Moreira Freitas

TRT-PR-AP-01790-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Agravado(s) : ANA VILELA MOREIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Farah-Jozildo Moreira-Giorgia
Paula Mesquita

TRT-PR-AP-01840-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : ANTONIO ALVES DUTRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro
Teixeira Pinto

TRT-PR-AP-01905-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ARLINDO DE PAULA
Agravado(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Erica
Martins Frediani

TRT-PR-AP-01928-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DIRCE MARIA LEIVA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan-Lissandra Regina
Reckziegel-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-AP-01950-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SILVANA TEREZINHA DE SOUZA E
SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MULLER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Flavia Cristiane
Magalhaes Lorusso

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01523-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
PARANAGUA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : TANIA MARA BONALDI
ODONTO CLINICA S-C LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Francisco Carlos
Fanine-Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-AP-01579-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
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Agravado(s) : SEBASTIAO DE MORAIS
DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Antonio Carlos
Castellon Vilar-Ramiro de Lima Dias

TRT-PR-AP-01618-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : MOISES CELIO DA SILVA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-01639-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARIA DOS ANJOS GONCALVES
Agravado(s) : GAVAZZONI & CIA LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau-Jose Nazareno
Goulart-Jose Roberto Dutra Hagebock

TRT-PR-AP-01651-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : REGINALDO JOSE ROSSI
Advogado(s) : Walter Kruse-Jose Lucas da Silva

TRT-PR-AP-01675-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
COLOMBO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
AMILTON RUMOR
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Claudio Cordeiro
Biscaia-Luiz Ricardo Bruzamolin

TRT-PR-AP-01736-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SILMARA FATIMA LABIOK
Agravado(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Joao Chede
Neto

TRT-PR-AP-01772-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
PARANAGUA-PR
Agravante(s) : SILVIO MOREIRA DA FONSECA
Agravado(s) : DALVINA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Mauricio Vitor de Souza-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-01792-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ADEMAR SCHULLER
ALDERICO ARI VERISSIMO
Advogado(s) : Roberto Luis Luchi Demo-Oscar Estanislau
Nasihgil-Lia Margaret Layter Gasparotto

TRT-PR-AP-01841-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : ROSINEI JOSE DOS SANTOS
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro
Teixeira Pinto

TRT-PR-AP-01863-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
JAGUARIAIVA-PR
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S-A
Agravado(s) : SEBASTIAO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Madeira-Jose Queiroz Teixeira

TRT-PR-AP-01866-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
JAGUARIAIVA-PR
Agravante(s) : WILMAR BUS GASPAR
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima-Josiane
Grossl

TRT-PR-AP-01960-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : VARDELINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi
Santos da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-01973-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S-A
SINDICO: NILTON HIRT MARIANO
Agravado(s) : MARIO MACHADO MACEDO
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior-Jose
Lucio Glomb

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01212-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : VERA LUCIA FONTANA CONFORTO
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Denise Filippetto-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-AP-01527-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
JAGUARIAIVA-PR
Agravante(s) : PEDRO ELGERSMA
Agravado(s) : MARCIO JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s) : Paulo Madeira-Luiz Cabral Franco

TRT-PR-AP-01601-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-

PARANAVAI-PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS DA COSTA
Agravado(s) : CASA DE CARNES IRMAOS TORMENA
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas-Rubens Mercurio Junior

TRT-PR-AP-01625-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SAVIO LESSA
Agravado(s) : FABIANA RODRIGUES
Advogado(s) : Wilian Zendrini Buzingnani-Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-AP-01663-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Agravado(s) : JORGE DE ALMEIDA PINTO
Advogado(s) : Osmar Antonio Pelisson-Jorge Hamilton
Aidar

TRT-PR-AP-01687-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : ANTONIO COSTA ROSA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Dilani Maiorani-
Lorena Marins Schwartz

TRT-PR-AP-01703-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Agravado(s) : JOEL MARTINS
Advogado(s) : Josiane Grossl-Denize Maciel de Camargo-
Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-AP-01744-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : AURILIO FERNANDES DE ALMEIDA
Agravado(s) : LEINER DAVIS GELATIN BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Walter
Alexandrino

TRT-PR-AP-01785-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Agravado(s) : OLENICE OLINDA TONHOLI
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Moacir Salmoria-
Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-AP-01834-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ENGEPACK EMBALAGENS LTDA
Agravado(s) : ANTONIO LEONARDO FERNANDES
Advogado(s) : Mauricio Kenji Yonemoto-Fabricia Kutne
Reder-Elizabete de Andrade Yaedu

TRT-PR-AP-01847-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Agravado(s) : JOAO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Lelio
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-AP-01893-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Agravante(s) : ARAMOVEIS INDÚSTRIAS REUNIDAS
DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA
DOMINGOS HESS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Elson Lemucche
Tazawa-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-AP-01912-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EDSON ANACLETO ALVES
Agravado(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano-Helen Katia
Silva Cassiano

TRT-PR-AP-01931-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : MARCOS AURELIO MOREIRA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-AP-01953-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : DEROVI ROMUALDO PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi
Santos da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-03496-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : JOSE PONTES
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca-Vilmar Cavalcante de
Oliveira

TRT-PR-AP-01533-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
COLOMBO-PR
Agravante(s) : JORGE IDEO INATOMI
Agravado(s) : DOMINGOS CANDIDO LAROCA
Advogado(s) : Joao Maestreli Tigrinho-Orandi Almeida

TRT-PR-AP-01606-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MANOEL FERREIRA SANTANA BRITO
Agravado(s) : CALIXTO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s) : Fabiana Araujo Tomadon-Olivaldo Batista da
Silva-Joao Paulo Straub-Claudia Mara Padilha

TRT-PR-AP-01626-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CABARE MADRIGAL DE MARIA
YASSUKO LOPES
Agravado(s) : MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES
Advogado(s) : Agenor D Lovato Cogo Junior-Juliano
Tomanaga

TRT-PR-AP-01688-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PAVISUL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
RENE FRANCISCO BERNARDI
Agravado(s) : MILTON LUIZ CALIGARIM
Advogado(s) : Luciana Antonio Soares-Juarez Bortoli-
Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-AP-01748-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : SILVIO ROBERTO BAGGIO E OUTROS
Agravado(s) : CLAUDECIR HONORATO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-AP-01787-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE JOAO MARCOLINO DA
SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Luiz
Alberto Lima

TRT-PR-AP-01798-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : TELMA CRISTINA DA SILVA SEGATTI
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Moacir
Salmoria-Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-AP-01836-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CIANORTE-PR
Agravante(s) : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S-A
Agravado(s) : MARCIO JOSE PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes-Nelson
Cenzollo

TRT-PR-AP-01850-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : NOBILE HOTEL LTDA
JOSE ANTONIO ANGELOSI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Marco Antonio de
Andrade Campanelli

TRT-PR-AP-01898-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-01899-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ROBERTO HISSATO TOMISAWA
Advogado(s) : Walter da Costa-Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-AP-01915-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EDMUNDO MANOEL BEZERRA
Agravado(s) : OSVALDO VIGO
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz-Dario Reis

TRT-PR-AP-01954-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA SEMAG
Agravado(s) : APARECIDA PENHA FELIPE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar
Barros

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01526-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CASTRO-PR
Agravante(s) : REINALDO DALLARMI
Agravado(s) : ELZA ALVES FERREIRA CARNEIRO
Advogado(s) : Marcos Cesar das Chagas Lima-Agenir Braz
Dalla Vecchia

TRT-PR-AP-01581-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
TOLEDO-PR
Agravante(s) : LAUDEMIR ANTONIO FERRONATTO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DO OESTE LTDA
Advogado(s) : Solange da Silva-Fabiano Jose Bordignon

TRT-PR-AP-01620-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-
A
Agravado(s) : OSCAR DA ROCHA PIURKOSKI
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia-Joao Candido Avila
Junior

TRT-PR-AP-01641-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
TOLEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : AUGUSTA DE FATIMA QUEIROZ
RIBEIRO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Nestor Hartmann-
Marcia Eliza de Souza

TRT-PR-AP-01676-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : NERCIN DE LIMA PORTO
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO ASTOLFI
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Adriana Dal Maso-
Josias Garcia Ribeiro

TRT-PR-AP-01684-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : HELIO AZEVEDO DE CASTRO
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo
-Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-AP-01738-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CICERO LOPES BEZERRA
Agravado(s) : EUCLIDES LOCATELLI
DOLORES BIASI LOCATELLI
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Dirce Yukari Sugui
Azevedo da
Silveira-Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira

TRT-PR-AP-01747-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
IVAIPORA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SEBASTIAO DE PAULA MACHADO
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho-Aroldo Baran
dos Santos

TRT-PR-AP-01773-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : LUIZ FERNANDO CAILLOT
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-
Mathusalem Rosteck Gaia-Jose Carlos do Carmo

TRT-PR-AP-01800-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Simone Kohler-Alice de Angelo M D Ghisi

TRT-PR-AP-01842-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SELMA DAMASIO PEREIRA
MASARU UCHIMURA S-A COMÉRCIO E IMPORTACAO
SELMA DAMASIO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leonaldo Silva-Ozorio Cesar Campaner-
Kiyoshi Ishitani-Ozorio Cesar Campaner-Leonaldo Silva

TRT-PR-AP-01869-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
JAGUARIAIVA-PR
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S-A
Agravado(s) : FRANCISCO UMÉRITON DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Madeira-Jose Carlos Farah

TRT-PR-AP-01884-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSIMAR WESLEY ALVES DE
OLIVEIRA
Advogado(s) : Beatriz Fonseca Donato-Ivonete Reginato
Arrias

TRT-PR-AP-01930-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : LUIZ DE BORTOLLI
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : Joao Conceicao e Silva-Marcos Muller
Cwiertinia-Adalberto Mussi

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01413-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : EMPRESA DE COMUNICACAO TRES
EDITORIAL LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Jose
Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP-01534-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
COLOMBO-PR
Agravante(s) : FERNANDO MANOEL GROSSI
Agravado(s) : DORLI DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Roberto Laines Kracik-Solaine Maria
Barbieri

TRT-PR-AP-01609-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PROMENGE PROJETOS MONTAGENS E
ENGENHARIA LTDA PAULO PEREIRA TEODORO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Schmitz-Fabio Alex Sgobero
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-Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-01610-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CARLOS RENATO CESTARI
Advogado(s) : Walter da Costa-Nilson Cerezini

TRT-PR-AP-01635-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
LARANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : VALTER PINHEIRO DE CRISTO
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Maria Inez de
Morais Oliveira

TRT-PR-AP-01664-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Agravado(s) : VALDEMAR DIAZ DA SILVA
Advogado(s) : Osmar Antonio Pelisson-Jorge Hamilton
Aidar

TRT-PR-AP-01689-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
VAUDELEI MANOEL HONORIO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : POSTIBA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Julio Cesar Piucci de Castilho-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-AP-01711-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CARLOS TEJO
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva

TRT-PR-AP-01789-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CRISTAL PALACE SHOW
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-
Miriam Klahold

TRT-PR-AP-01806-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ELIANE ASSIS JIENTARA
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao-Mauricio
Gomes da Silva-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-AP-01839-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : REINALDO MARTINS MAIA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro
Teixeira Pinto

TRT-PR-AP-01853-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : PAULO PAWLOWYTSCH
Advogado(s) : Karem Oliveira-Nei Luis Marques

TRT-PR-AP-01904-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MARCO ANTONIO GROTTI LOBO
Agravado(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Mirian Aparecida Gleria Gnann

TRT-PR-AP-01916-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CESAR AUGUSTO TEIXEIRA
FERNANDES
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti-
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

TRT-PR-AP-01947-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : GOLDEN FOZ SUITE HOTEL
Agravado(s) : JOSMARA FABIANA RAMIRES
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi-Eliete
Aparecida de Gouveia-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-01956-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ROLANDIA-PR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA SEMAG E OUTROS
Agravado(s) : LEONILDO GARCIA DE JESUS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi
Santos da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-01969-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Agravado(s) : ELTON INACIO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jair Aparecido
Zanin

TRT-PR-AP-01974-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : LUIZ ROBERTO GEREMIAS
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi

-Carlos Roberto Ferreira

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 528-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte dias do mes de agosto de dois mil e dois, as dezesseis
horas e vinte minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO in-
informatizada, por dependencia, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MC -00066-2002- MEDIDA CAUTELAR - VT DE
PARANAGUA - PR
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CELSO MANOEL DA COSTA
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 529-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte dias do mes de agosto de dois mil e dois, as dezesseis
horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00210-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
12a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : CONSTRUTORA ACONCAGUA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 12a.
VT DE CURITIBA
Advogado(s) : Daniela Brandt Santos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 530-2002

Aos vinte dias do mes de agosto de dois mil e dois, as dezessete
horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00764-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : CLAUDIO GUEDES DA SILVA
Recorrido(s) : CONTENPLAC INDUSTRIA DE PLACAS
LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Rafael Stec Toledo

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00760-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : SERGIO BARROS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto -
Marcelo Giovani Batista Maia

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00759-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 11a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DATAFILME COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao - Jose Luiz Cardozo
Lapa - Fabio Freitas Minardi - Manuel Antonio Teixeira Neto

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00766-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Recorrido(s) : LUIS NEUDAIR DE LIMA
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo - Toribio
Augusto Pimentel Budal

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00761-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : VALQUIRIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Carlos Delai

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00767-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MONALIZA STECKI RODRIGUES
Recorrido(s) : IVANI ALVES DE LIMA CAROLLO
Advogado(s) : Acyr Rogerio Calcado - Joao Marcos
Cremasco

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00763-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE COLOMBO
- PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : CLEIDEMAR SCHWEITZER
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Andrea Ricetti Bueno
Fusculim

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00762-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : JOSELI PUCHTA DE SPUZA E OUTROS
Recorrido(s) : SOELI APARECIDA CALDAS DA SILVA
Advogado(s) : Gabriel Zandonai - Rodrigo Bettega Ressetti

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00765-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Recorrido(s) : AROLDO JOSE DE LIMA
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo - Toribio
Augusto Pimentel Budal

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 531-2002

Aos vinte e um dias do mes de agosto de dois mil e dois, as onze
horas e vinte e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada,
por dependencia, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00060-2002- MEDIDA CAUTELAR - 17a. VT
DE CURITIBA
Requerente(s) : BANCO ITAU S-A
Requerido(s) : ELIZABETH MARIA DA CUNHA
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 532-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e um dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezessete horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-AR -00196-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Reu(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : Magnus Victor Kaminski

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00211-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
04a. VT DE MARINGA - PR
Impetrante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
4a. VT DE MARINGA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio
Teixeira Neto

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00212-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
11a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11a.
VT DE CURITIBA
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 533-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e um dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezessete horas e quarenta minutos,na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada, por dependencia, do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00067-2002- MEDIDA CAUTELAR - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Requerente(s) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Requerido(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : Magnus Victor Kaminski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 534-2002

EXTRAORDINARIA

Aos vinte e dois dias do mes de agosto de dois mil e dois, as dez
horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00180-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : MARIZETE FONSECA DA ROCHA
Agravado(s) : SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO SAMAE
Advogado(s) : Adalberto Cordeiro Rocha - Reginaldo
Martins
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TRT-PR-RO -01912-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
CLAUDIA REGINA BUENO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
MASSA FALIDA DE VENEZA SERVICOS S-C LTDA
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Joao Joaquim Nazario - Rodrigo Ramatis
Lourenco - Indalecio Gomes Neto - Antonio Celestino Toneloto -
Cezar Euclides Mello

TRT-PR-RO -02803-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NEUSA KRZYWY CIESLAK
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando
Ribeiro de Luna - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -02817-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANESTADO LEASING S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : VALDIRENE KOZLIK DE GODOI
e os mesmos
Advogado(s) : Flavio Vilmar da Silva - Rafael Linne Neto -
Indalecio Gomes Neto - Joao Joaquim Nazario

TRT-PR-RO -03483-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA
VISTA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo - Yara Bruniera

TRT-PR-RO -03659-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DILE PONTAROLO STREMEL
Recorrido(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA (PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA)
Advogado(s) : Clovis Aparecido Martins - Adalberto
Caramori Petry

TRT-PR-RO -03745-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ODORICO MOREIRA DE CAMPOS
FILHO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Indalecio Gomes
Neto - Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO -04036-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELLEN HASS DE OLIVEIRA PEDROZA
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho -
Indalecio Gomes
Neto - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-RO -04089-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS SALA
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando
Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -04091-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMILIO ROBERTO ZENARDI
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando
Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -04148-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : ANTONIO LOPES
RENATO WATFE & ROBERTO WATFE E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauro Wegrzyn - Gilberto Gomes do Amaral

TRT-PR-RO -04425-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NICELIA APARECIDA GAZOLLA PASQUINI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Rosa Maria
Rigon

TRT-PR-RO -04431-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ILDO BOTILIERI PEREIRA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Silvania Maria Bolzon
- Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto
Sartori

TRT-PR-RO -04847-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : JORGE FRANCISCO DA VEIGA
BANCO BANESTADO S-A

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Vinha - Luis Ricardo Pereira Baricati

TRT-PR-RO -04923-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : NADIR DEL VECHIO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Jaqueline Cristina Gerotti
- Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO -05115-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GILBERTO BATISTELLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto Santos
- Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO -05137-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO HILARIO EGIDIO DE
OLIVEIRA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Larissa
Kalckmann Araujo Silva - Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO -05432-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -05433-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE RUFO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -05456-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : MARY APARECIDA DE SOUZA
TEIXEIRA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-RO -05752-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : DIVANIR BATISTA DE LIMA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE
CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Jonas Antonio dos
Santos - Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO -06109-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : WILSON DOS SANTOS GONCALVES
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Luiz Salvador

TRT-PR-RO -06110-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CLINICA DE RECUPERACAO
EMOCIONAL DAS PALMEIRAS S-C
LTDA
LUIZA BETY GOUVEIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Luiz
Henrique Vieira

TRT-PR-RO -06112-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : EZEQUIEL TEIXEIRA ALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-RO -06114-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : TEREZA RUTTE RAMOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-RO -06115-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARIA VERA LEPKA
Recorrido(s) : BINGO CAMPOS GERAIS LTDA E
OUTROS
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Pedro Henrique de Sousa
Hilgenberg

TRT-PR-RO -06116-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JOSE CARLOS RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel
Hermando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -06117-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL S-A
JOAO PEDRO SILVA SILVERIO DUARTE (RECURSO
ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO -06140-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JANE GUIMARAES SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Fernanda Michelle
Khater Fontes Brito

TRT-PR-RO -06141-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DIRLEI BUENO DA PAIXAO
KHARINA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Furtado dos Santos - Joao
Conceicao e Silva - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO -06142-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) : JOSE JOEL GRACIANO KUPZIK
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -06143-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : SANDRA DA SILVA DE JESUS
DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATAMENTO DE PISOS
LTDA
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Eunice Messa Gonzales

TRT-PR-RO -06144-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : JOAO PINTO
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO -06153-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADEMIR LORENCETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio
Gomes Neto - Carmem
Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Joana Maria Peres
Colhado

TRT-PR-RXOF-00219-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : DIONEDES FELICIANO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano
Malaquias - Osires
Geraldo Kapp

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

OS PROCESSOS ABAIXO DESCRITOS CONSTANTES
DESSA ATA SAO REDISTRIBUICOES:
RO 1912-02 - RO 2803-02 - RO 2817-02 - RO 3483-02 - RO
3659-02 - RO 3745-02
RO 4036-02 - RO 4089-02 - RO 4091-02 - RO 4148-02 - RO
4425-02 - RO 4431-02
RO 4847-02 - RO 4923-02 - RO 5432-02 - RO 5433-02 - RO
5456-02.

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 535-2002

Aos vinte e dois dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
catorze horas e vinte minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00768-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : ALESSANDRO RODRIGUES LUCAS
Recorrido(s) : AMELIA MARTOS FUENTES
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Antonio
Carlos Cazarim

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00772-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 10a. VT DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : AMAURI MARENDA PEREIRA
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes
Freneda - Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00771-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00770-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00769-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por
mim e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da
Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 536-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO
Aos vinte e dois dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a REDISTRIBUICAO, por conexao,
informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ARL -00109-2002- AGRAVO REGIMENTAL - 17a. VT
DE CURITIBA
Agravante(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA
ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 537-2002

Aos vinte e dois dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezessete horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00787-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ZOMIRA DE CENA LEITE
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Marcos Roberto
Dietz - Joao Carlos Rodrigues Gomes - Otto Feucht - Jose Maria
da Silva

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00783-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA COROL
e os mesmos
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Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio
Roberto Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00773-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : EDILAINE MACHADO PASSOS CAMILO
Recorrido(s) : GRAO DE OURO COMERCIAL DE
RACOES LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Wilson Leite
de Morais - Antonia Maria da Costa

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00778-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : OZEAS DE GOES
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas - Rogerio Costa

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00776-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO MASSER EL AFCH
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas - Rogerio Costa

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00782-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : AUGUSTO BARBOSA DA COSTA
Advogado(s) : Elaine Cristina Portelinha - Joao Vicente
Capobiango - Wanderson Lago Vaz - Paulo Roberto Campos Vaz

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00777-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDISON BATISTA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas - Rogerio Costa

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00785-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO FRANCISCO GOMES
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Marcos Roberto
Dietz - Joao
Carlos Rodrigues Gomes - Otto Feucht - Jose Maria da Silva

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00775-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : REGINALDO VIEIRA PINTO
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas - Rogerio Costa

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00779-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : RONALDO CARLOS MACHADO
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Symone Vieira de Almeida - Joao Celio de
Moura Berthe

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00774-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : OSVALDO DARCI PEREIRA
Recorrido(s) : SUSSUMO NAKASHIMA
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi - Eloisa Harumi
Matsumoto

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00786-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : MARIA CECILIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO

Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Marcos Roberto
Dietz - Joao Carlos Rodrigues Gomes - Otto Feucht - Jose Maria
da Silva

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00781-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : ROBERTO BACCON
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Maria
Isabel Barth Costamilan

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00780-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ESPEDITO INOCENCIO DINIZ
Recorrido(s) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
Advogado(s) : Silvana Moreira Faria - Delfim Suemi
Nakamura

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00784-2002- RECURSO ORDINARIO -
PROCED SUMARISSIMO - VT DE ROLANDIA
- PR
Recorrente(s) : JOSE ENIDES DOS SANTOS
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Marcos Roberto
Dietz - Joao Carlos Rodrigues Gomes - Otto Feucht - Jose Maria
da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 538-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e tres dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
catorze horas e vinte e cinco minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO informatizada, por vinculacao, do seguinte
processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00213-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
11a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 11a. VT DE CURITIBA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 539-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e tres dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
catorze horas e trinta e dois minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda tancia, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00197-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
JACAREZINHO - PR
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : MARIA DIVA GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00199-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : ANTONIO DE PADUA MELO

Advogado(s) : Lisias Connor Silva

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00198-2002- ACAO RESCISORIA - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Autor(es) : VSL VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Reu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE SEGURANCA TRANSPORTEDE VALORES
VIGIAS GUARDIOES E SIMILARES DE CASCAVEL E
REGIAO
Advogado(s) : Marcus Ely Soares dos Reis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 540-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e tres dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
quinze horas e trinta e dois minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda tancia, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO
informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00214-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
06a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MARIA DO ROCIO GOMES E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 6a.
VT DE CURITIBA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ag.: 1
ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
REDISTRIBUICAO No.541-2002

REDISTRIBUICAO

Aos vinte e tres dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezessete horas e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a REDISTRIBUICAO
informatizada, na cadeira, dos seguintes processos:

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram redistribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00164-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE ROLANDIA - PR
Agravante(s) : ELIRIANE KELLEN DOS REIS E SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho - Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-RO -00798-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOAO VILMAR DE SOUZA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel
Aparecida Holm

TRT-PR-RO -02984-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OLINDA MARIA RODRIGUES DA CRUZ
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO -03446-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E
IMPORTADORA
GLEIDSON FERREIRA
UNIAO DE COOPERADOS EM PRESTACAO DE SERVICOS
SOCIEDADE COOPERATIVA UNICOOB MARINGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Jose de Oliveira - Eduardo
Fernando Lachimia - Marcia Bianchi Costa

TRT-PR-RO -03449-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
SERGIO RICARDO RODRIGUES DE MELLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Spisla - Wilson Seleme Segundo -
Otto Carlos Pohl - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira

TRT-PR-RO -03453-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
GEOVANI LIMA GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darli Barbosa - Wilson Seleme Segundo -
Otto Carlos Pohl - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira

TRT-PR-RO -04141-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SANDRO LUIZ GREINERT
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -04161-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : NOSELI PINTO GONCALVES
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos - Valiana
Wargha Calliari

TRT-PR-RO -04180-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GETULIO LUIZ RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao - Nasser
Ahmad Allan

TRT-PR-RO -04460-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : GERVASIO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Advogado(s) : Hermeto Botelho Neto - Lauri Trentini

TRT-PR-RO -04464-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PLANALTINA DO
PARANA
EUNICE LIMA DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO HOSPITAL JOAO PAULO II
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
e os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti - Junior Cesar
Nunes de Freitas

TRT-PR-RO -04930-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : REPASAL COMERCIO E RECUPERACAO
DE PECAS LTDA
MARCIO ROBERTO DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Rosangela Khater
- Jacira Rosa Tonello

TRT-PR-RO -04938-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : OLIMPIO FRANCISCO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -04945-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROSANA ANDREA FERREIRA
VOSGERAU SCHMIDT
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -04946-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CIRENE PIRES DE ALMEIDA PEDROZO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -04950-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Cleverson Marinho
Teixeira

TRT-PR-RO -04961-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : MARCIA DO ROSARIO MARIANO
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Anita Caruso Puchta - Marineide Spaluto
Cesar - Teresinha Pereira de Brito de Oliveira

TRT-PR-RO -05076-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA
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CARLOS ROBERTO SCHODER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Renacir Marcondes - Antonio Carlos
Castellon Vilar

TRT-PR-RO -05077-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : DE CONTO COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
MARCOS OLIVEIRA SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza - Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO -05078-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : EDILSO RODRIGUES LEAL
BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Doliwa Dias - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO -05079-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : EVERALDO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : Celso Cordeiro - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO -05081-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : JOSELINO VALTER DA SILVA
Recorrido(s) : TELEVISAO CARIMA LTDA
Advogado(s) : Omar Sfair - Luiz Otavio Goes

TRT-PR-RO -05082-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA COOPAVEL
ROSANA MARIA MOREIRA MACHADO DOS SANTOS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan - Roseli L Rodrigues Vanzo
- Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-RO -05084-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : SOBREMETAL RECUPERACAO DE
METAIS LTDA
SAMUEL CORDEIRO DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Beatriz Fialho Podcameni - Gilberto Gomes
de Lima

TRT-PR-RO -05085-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Claudinei
Codonho

TRT-PR-RO -05086-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : JACIRA BARATTO
Advogado(s) : Edson Rubens Andrade - Ernani Pudell

TRT-PR-RO -05087-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : VIA BRAZIL EXPRESS LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Mirian Cipriani
Gomes

TRT-PR-RO -05088-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ELIO DEPRETIS
TRANSPORTES ROSSATO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio
Bernartt - Paulo Cesar Silveira - Marcia Montalto

TRT-PR-RO -05089-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS RAMOS CAMPOS
TELEPAR CELULAR S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Sandra
Calabrese Simao - Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda

TRT-PR-RO -05090-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : LOURDES PALICERI ZUPELI
SERVIGEL SERVICOS ESPECIALIZADOS S-C LTDA
ARSOLI PORTLIMP SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Ederaldo Soares - Celia Aparecida Zanatta
Jorge Elias - Eliton Araujo Carneiro - Irineu Labigalini

TRT-PR-RO -05091-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
RUTHE FARIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Fabiano Krause de
Freitas - Antonio Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-RO -05092-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO DONA
EULALIA
JOSE FRANCISCO QUIRINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Robson Adirley Soaliante - Eloi Silva -
Rubens Pinheiro da Silva

TRT-PR-RO -05095-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : DORCELINA MARIA DE SOUZA
SANTANA E OUTROS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Luiz Humberto
Menegotto

TRT-PR-RO -05098-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EUNICE APARECIDA CORAL
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - James
Dantas - Marcelino Francisco Alonso Trucillo

TRT-PR-RO -05099-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Recorrido(s) : MARMORARIA GRANINGA LTDA - ME
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio
Antonio Ribeiro -
Carlos Alberto Machado da Costa

TRT-PR-RO -05100-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOANA ELIZABETI LINARES SECATO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Rosa Maria
Rigon

TRT-PR-RO -05101-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
WILSON TAKAKUSO KINNO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Cesar Augusto
Moreno

TRT-PR-RO -05131-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
JOSE ANTONIO ALVES DE CARVALHO ROCHA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
Marcus Vinicius Martins

TRT-PR-RO -05133-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CARLOS ROBERTO FREITAS CUNHA
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Julio Mitsuo
Fujiki

TRT-PR-RO -05134-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CROMO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : VALDINOR DE SOUZA
S A SANTOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Advogado(s) : Karin Hasse - Dalva Marli Menarim - Noemi
Terezinha Vianna Marchiori

TRT-PR-RO -05136-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : MARIA JOSE AMBROSIO
Recorrido(s) : ANA SCOTT BIGATA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Rui Scucato dos Santos

TRT-PR-RO -05139-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
ANTONIA GIACOMINI DE OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Savi - Cirlene Alexandre

TRT-PR-RO -05140-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NILVAIR APARECIDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO -05141-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
MOACIR ROSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Antonio Obici - Gian Marco Del Pintor
- Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-RO -05142-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA INEZ VELA ALEVATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -05144-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA DE JESUS SOUTO FACTORI
Recorrido(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos
Becker - Celi Mayumi Furukawa

TRT-PR-RO -05145-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
SOBRINHO
Recorrido(s) : MEMPHIS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
PLANLAR IMOVEIS LTDA
SUNITEC EMPREITEIRA OBRAS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos - Celina Galeb
Nitschke - Celina Galeb Nitschke

TRT-PR-RO -05146-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELIANE APARECIDA FERREIRA DO
NASCIMENTO
JURCEIA ABREU DALLA VECHIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : PIZUCA COMERCIO DE LANCHES
LTDA
Advogado(s) : Maria Aparecida de Albuquerque - Alexandre
Dalla Vecchia - Alexandre Dalla Vecchia

TRT-PR-RO -05147-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO RIBEIRO
Recorrido(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz - Nadia Maria Borato -
Susana Andreia dos Passos

TRT-PR-RO -05148-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOSEFA DE ARAUJO DE AMORIM
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SARANDI
LTDA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Regina Maria Bassi
Carvalho - Iraci da Silva Borges - Sonia Maria Silvestre Lopes

TRT-PR-RO -05149-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : HELIA SOARES SANTANA
MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
SINDICO :  BRAZILIO BACELLAR NETO
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard - Andreia Tomaz -
Simara Zonta

TRT-PR-RO -05150-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : EDEMAR ALOISIO SIMON E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -05151-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : FERNANDO INACIO DOS SANTOS
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Arnaldo
Augusto do Amaral Junior - Adriano Rodrigo Brolin Mazini -
Rogerio Costa

TRT-PR-RO -05269-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JORGE LUIZ OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Antonio Celestino
Toneloto

TRT-PR-RO -05273-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JORGE MANUEL DA CONCEICAO RODRIGUES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto -
Nei Pereira de Carvalho

TRT-PR-RO -05277-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELCIO ROBERTO BONATTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -05309-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EZENIR MARIA BOEING SCHNEIDER (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO -05316-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : MOACIR BOLDRINI
BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto

- Daltro Marcelo Maronezi - Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -05368-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : VERONICA TESSARO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Cordeiro - Adriana Christina de
Castilho

TRT-PR-RO -05370-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
EMERSON CORAZZA DA CRUZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Jane Salvador

TRT-PR-RO -05371-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANDREIA SANTOS DE SA
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio
Gomes Neto - Mauro Jose Auache - Ramon Antonio Calcena
Cuenca

TRT-PR-RO -05372-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO :  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO NUNES MOREIRA
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA
SINDICO :  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara
Guilherme - Nelson Beltzac Junior - Antonio Augusto Castanheira
Neia - Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO -05373-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERVIO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : VANDERLI ANTONIO DAL BOSCO
Advogado(s) : Osnir Mayer - Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-RO -05374-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
APARECIDO CARLOS DA SILVA FILHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Roberto
Barranco

TRT-PR-RO -05375-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INOCENCIO PEREIRA
Recorrido(s) : SHARP DO BRASIL S-A INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E OUTROS
Advogado(s) : Giovanna Lepre Sandri - Leonardo
Casagrande

TRT-PR-RO -05376-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ODETTE SOARES DE OLIVEIRA E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -05377-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO BUENO SILVA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Antonio Celestino
Toneloto

TRT-PR-RO -05378-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JURANDIR GERALDO BARBOSA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Jorge Andre Menezes - Ivana Viaro Padilha

TRT-PR-RO -05379-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S-C LTDA
JOAO NILSON ROGENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Ricardo Sampaio
- Indalecio Gomes Neto - Carlos Eduardo Bley - Joao Batista
Mendes Lustosa

TRT-PR-RO -05382-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS RIBEIRO
Recorrido(s) : ALPENDRE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante -
Lorna Loredana Lascowski
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TRT-PR-RO -05384-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : MARTA PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : IGUASSU BOULEVARD DIVERSOES
LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Flavio Ramos

TRT-PR-RO -05386-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO SERRA E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -05387-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
VALDIR SILVANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes - Cristiane Ferraz Pias - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini

TRT-PR-RO -05388-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TERRAPLANAGEM BURBELLO LTDA -
ME E OUTROS
Recorrido(s) : ATAIDE FAGUNDES MACHADO
Advogado(s) : Arthur Klassen - Denise Cristine Borges

TRT-PR-RO -05389-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS
FLEISCHMANN E ROYAL LTDA
Recorrido(s) : SERGIO LUIS DE ANDRADE
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Fabiano
Krause de Freitas

TRT-PR-RO -05390-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MAURI DE SOUZA SANTOS
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO -05391-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HELENA BEZERRA DE SENA
Recorrido(s) : HOTEL SAN JUAN LTDA
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira - Ildefonso Jacinto
Ceschin

TRT-PR-RO -05392-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA
FLORESVALDO GONCALVES RIBEIRO JUNIOR (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Jamil Nabor
Caleffi

TRT-PR-RO -05393-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : GILBERTO BATISTELLA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon -
Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -05394-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : SIRLEI HENRIQUE DE SOUZA MOCO
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro

TRT-PR-RO -05396-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : PIRELLI CABOS S-A
JOSE HENRIQUE DE PAULO
Recorrido(s) : SERVTEL SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES E ENERGIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Julio Cesar Croce - Osvaldo Alves dos Santos
- Mayra de Castro e Silva - Osvaldo Alves dos Santos - Veridiana
Guillen Moreira

TRT-PR-RO -05399-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Recorrido(s) : VALTER GOMES DE SOUZA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Sergio Murilo
Loureiro

TRT-PR-RO -05400-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : SILVIO REGIS
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE
MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Cenzollo - Marcia Yara Fecchio
Renon

TRT-PR-RO -05403-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : MARCIA ELIZABETH KOUDA
Recorrido(s) : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas - Adriana Regina

Marcato Armeni - Mauricio Feldmann de Schnaid

TRT-PR-RO -05405-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OLIVIO DURIGAN E OUTROS
MARINES DURIGAN SADA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciana Buatim de Oliveira Faria - Jose Luiz
Cardozo Lapa

TRT-PR-RO -05406-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO APARECIDO POIANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos
Roberto Gomes da Silva - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -05407-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : CICERO MARCULINO
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E
OUTROS
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho - Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO -05408-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE CAMPO COMERCIO
DE PECAS PARA
TRATORES LTDA
ADOLFO NUNES MAIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Lenita
Bartz

TRT-PR-RXOF-00178-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Reclamante(s) : ESPOLIO DE AMADEU ALVES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto

TRT-PR-RXOF-00181-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : JORGE WILSON DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RXOF-00182-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Reclamante(s) : RACHEL ANTONIA DUTRA DE
REZENDE
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA
Advogado(s) : Joao Luiz Perusso - Joao Maria Brandao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 542-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e tres dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezessete horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00215-2002- MANDADO DE SEGURANCA - VT
DE PATO BRANCO - PR
Impetrante(s) : MECANICA INDUSTRIAL LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE PATO BRANCO
Advogado(s) : Julio Cesar Dalmolin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR
DISTRIBUICAO No. 543-2002

Aos vinte e seis dias do mes de agosto de dois mil e dois, as onze
horas, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRIBUICAO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO -06438-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
REONALDO KAZUO SATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Elida Braga

TRT-PR-RO -06738-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MOACIR MARAN
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO -06754-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SIMONE VIDAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Christian Marcello Manas

TRT-PR-RO -06843-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AUREA MARIA MASOLLER BONETTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard
Nicoladeli - Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06921-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARIA SMITH GIRELLO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto
Costa - Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda
Ramos

TRT-PR-RO -06928-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LYDIA REGINA ENZ GOUVEA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto
Costa - Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda
Ramos

TRT-PR-RO -06940-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto
Costa - Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda
Ramos

TRT-PR-RO -06945-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MAURO ANTONIO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Eduardo
Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO -06949-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NILDO ALEXANDRINO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06950-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RENATO FRAGA
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : Denise Filippetto - Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi - Ricardo Simas Salin

TRT-PR-RO -06951-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Joao Sergio
Rausis

TRT-PR-RO -06952-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : EDSON STAHLSCHIMIDT DONNER
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-RO -06953-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELAINE DE ALMEIDA PEREIRA
Recorrido(s) : MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Carolina Rodrigues
Gomes do Amaral - Lisandra Fagundes Feltran - Oscar Silverio
de Souza

TRT-PR-RO -06954-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : CEZAR PENA FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO -06955-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

TELMA DE MELO MATTA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Ricardo Sampaio -
Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho
- Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO -06956-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HILBER GOMES BARROS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Faiga Dayena Grando - Wilson Maingue Neto
- Joelcio Flaviano Niels - Mauricio Gomes da Silva - Bernardo
Moreira dos Santos Macedo

TRT-PR-RO -06957-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LAURITA VILELA RESENDE
Recorrido(s) : FARMACIA DO LAGO LTDA
DROGARIA DO LAGO
Advogado(s) : Monica Harumi Ueda

TRT-PR-RO -06958-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GOLDEN PLACE PROMOCOES E
ENTRETENIMENTOS LTDA E
OUTROS
ODAIR DE BRITO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Karina Chirnev Pedotti - Maria Paula
Fuganti - Edna Zila Joia Correia e Silva - Maria de Lourdes
Assuncao Rodrigues - Simone Arce Andreatti

TRT-PR-RO -06959-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : ALCION RIQUE FERREIRA
Advogado(s) : Rosangela Khater - Meire Regina Palla
Fontes - Adilson Vieira de Araujo

TRT-PR-RO -06960-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : CATARINA DA LUZ
Recorrido(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Edison Jose Iucksch

TRT-PR-RO -06962-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : NILCO MENDES BETIM
Recorrido(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : Jose Nerci Miranda Santos - Lourival Leite
de Carvalho Filho

TRT-PR-RO -06963-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ERCILIO CARVALHO MENDES
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Celso Alves - Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO -06964-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Amauri Bechinski - Amauri Carvalho Alves
- Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO -06970-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AILTON DOMINGOS SOUZA SANTOS
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Glauco Marcelo de
Moraes

TRT-PR-RO -06971-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ELIZEU GUIMARAES E OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - Paulo Roberto
Chiquita

TRT-PR-RO -06972-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S-A
JORGE LUIS DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gertraud Leopoldine Scurti - Paulo
Goldenberg - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06973-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE FERNANDES EUGENIO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06976-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALDO ROSA
Recorrido(s) : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S-A
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco
Cezar Trotta Telles - Ivan Seccon Parolin Filho

TRT-PR-RO -06977-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JACQUELINE PONTES
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Marco Aurelio Krefeta
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TRT-PR-RO -06978-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INES PRADO LEITE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Jane Salvador

TRT-PR-RO -06979-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO SMR I LTDA
GILMAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho - Alexandre
Dalla Vecchia

TRT-PR-RO -06980-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : ODAIR MOREIRA ALVES
FALCAO MASTERSEG ADMINISTRADORA DE MAO DE
OBRA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTERSEG
LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Henderson
Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Conceicao - Alessandro
Donizethe Souza Vale - Alessandro Donizethe Souza Vale - Jose
Antonio Vale

TRT-PR-RO -06981-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : PAULO SERGIO HOLM
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane
- Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO -06982-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO PEREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Atila Duderstadt - Antonio Francisco Correa
Athayde - Paulo Andre Miara - Fabiola Ritter Moro - Isabel
Aparecida Holm

TRT-PR-RO -06983-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : HEMERSON ALBERTO ALMEIDA
Recorrido(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Valdinir Kubaski - Jose
Albari Slompo de Lara

TRT-PR-RO -06984-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO FERRI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO
LTDA
SINDICO: TELMO DORNELES
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Karimen Melo Weiss
Liv

TRT-PR-RO -06987-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MINASGEL MINERACAO E MEIO
AMBIENTE LTDA
Recorrido(s) : RENATO LARA
Advogado(s) : Denise Cristine Divardin - Fabio Costa de
Miranda

TRT-PR-RO -06988-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DINUIR MARTINS ALVES
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PARANAGUA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Leandro Alberto
Bernardi

TRT-PR-RO -06989-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA DO ROCIO MIQUELETO
AMERICO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Eloisa Maria
Mendonca Avelar

TRT-PR-RO -06990-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
DJALMA LUCIO CORREA LUIZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Fernanda
Barauna Duarte Medeiros - Claudia Regina Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO -06992-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DALMORA & CIA LTDA
Recorrido(s) : MEIRI GAZIELA PADILHA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Isaias
Zela Filho

TRT-PR-RO -06993-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS NETO
Recorrido(s) : A A VIDAL DO CARMO & CARVALHO
LTDA - ME
IATE CLUBE DE CAIOBA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Jose Valdeci
Gomes da Silva

TRT-PR-RO -06994-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ALBERTO ESTIGARRIBIA CANDIA
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Fernando Wilson Rocha
Maranhao

TRT-PR-RO -06995-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FERTIBRAS S-A ADUBOS E
INSETICIDAS
Recorrido(s) : EVALDO RICARDO
Advogado(s) : Manoel Gregorio Castellar Pinheiro Filho -
Sheila Roberta Boaro Angelo - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06996-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM
PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : DUARTE DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -07343-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARME LUCIA ZAMARQUE BATISTA DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Siquerolo - Silvania Maria Bolzon -
Indalecio Gomes Neto - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -07375-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON FRANCISCO CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Rosa Maria
Rigon

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO -05005-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIO
GRANDENSE JOHNNY BARROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Leonelho Gabardo Filho - Claudia
Renata Sanson Corat

TRT-PR-RO -06145-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : GILBERTO MARTINS
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO -06146-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : VALDECI RIBEIRO DE PONTES
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO -06147-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
PAULO SERGIO DA SILVA BICUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Adalberto Caramori Petry - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -06148-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : RUTILIO ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CABANA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASAS
PRE-FABRICADAS E OUTROS
Advogado(s) : Vitor Lotoski - Danielle Laginski

TRT-PR-RO -06150-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : IVETE GOMEZ GIMENEZ CONTRERA
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Jackson Luiz Deip

TRT-PR-RO -06152-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO -06159-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CELIA MARIA SOCHASCKI
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Ricardo
Sampaio - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06160-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : BASF S-A
FERNANDO TAKEMURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cyntia Pacheco da Cunha - Vagner Polo -

Solange da Silva

TRT-PR-RO -06161-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : ODAIR JOSE HAMMER JANN
Recorrido(s) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Ulices Pizzatto

TRT-PR-RO -06162-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
ANTONIO CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm -
Darci Heerdt

TRT-PR-RO -06163-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : CATIA ANDREIA COELHO
Recorrido(s) : LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns - Fabiano Jose
Bordignon

TRT-PR-RO -06164-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : RIVALDO PEREIRA NETO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Tatiana Orlandi - Wascislau Miguel Bonetti
- Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-RO -06165-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
VERONESE INSTALACOES TELEFONICAS LTDA
Advogado(s) : Claudemir Gomes Goncalves - Ivomar Cesar
de Almeida - Claudia Alessandra Bilachi - Janaina Ariadne Moreto
Fornazari

TRT-PR-RO -06166-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A
IRINEU BARRETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldirene Gobetti Dal’Molin - Luis Carlos
Barreto

TRT-PR-RO -06168-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VALTAIR DE SOUZA BENTO
SUPERFICIE PINTURAS TECNICAS E TRATAMENTOS
SUPERFICIAIS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Carla Simone
Tuchanski - Iolanda Ines Ostrowski

TRT-PR-RO -06169-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE MEDICA DE MARINGA
MEIRE NASSIF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Claudia Piraja Bandeira - Maristela
Ferrer Garcia Salvador - Rosemery Dessotti Silva

TRT-PR-RO -06170-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : NILEU JOSE MACHADO
Recorrido(s) : ALVARO TORRES
Advogado(s) : Eunice Messa Gonzales - Osmair Ferreira

TRT-PR-RO -06172-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JURACI DE MORAIS BRAGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha

TRT-PR-RO -06173-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Recorrido(s) : IRACI JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Ivan Goncalves Martins -
Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-RO -06174-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADAIR CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06175-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IVONE GARCIA
Recorrido(s) : LUZIA DE SOUZA - ME
Advogado(s) : Davi Lipski - Adriana Alves

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00195-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 01a.
VT DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S-
A
Advogado(s) : Maria Filomena Martins Pestana - Ernani
Pudell - Alexandre Borela Valente - Carlos Roberto de Almeida
Leal

TRT-PR-RO -10637-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE ARCENIO LOPES DA SILVA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Glauco
Machado Requiao - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa

TRT-PR-RO -11647-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Recorrido(s) : ADUCI GARCIA
Advogado(s) : Luiz Alberto Lima - Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO -12253-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE IVO CARSTENS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -12419-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
MARLENE DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE
SERVICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Roland Hasson - Raul Aniz Assad - Lissandra
Regina Reckziegel

TRT-PR-RO -12439-2001- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
SIMONE MAGALHAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Juliana
Martins Pereira - Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO -14104-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS
RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO
FORMACAO PROFISSIONAL PARANA ADEJA
ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PUBLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Roland Hasson - Paulo Roberto Magnabosco
- Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - Jaeme Goncalves dos
Santos

TRT-PR-RO -03045-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS DA CRUZ
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Walter Xavier Junior

TRT-PR-RO -03276-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : KLEBER DE FREITAS MORAES
SIMAB S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Alessandra Patricia
de Souza Albuquerque - Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO -03705-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARLENE CAMOTTI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Angela
Cristina de Moraes - Caroline Pagamunici - Marcia Paiva Lopes
- Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -05105-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELIANE SILVIA DE MATIAS CAMPANA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -05106-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SOLANGE MENEZES RODRIGUES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -05117-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : SITIO UNIAO SILVA-JOSE OLIMPIO DA
SILVA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE GETULIO PEDRO DE
ABREU
Advogado(s) : Jonathas Cesar dos Santos - Aparecida Neiva
Ormelez

TRT-PR-RO -05158-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ALDANY BUGHI E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : Nivaldo Antonio Fondazzi - Luiz Carlos
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Manzatto - Joao
Paulo Garcia Catto - Walter Antonio Costa de Toledo Valle

TRT-PR-RO -05872-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
ARLINDO CARVALHO DE MIRANDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Rafael Seifert - Braulio
Renato Moreira

TRT-PR-RO -05877-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : GENITE DA LUZ
SOLOFINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL E
CALCARIO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Trybus - Reimar
Trapp

TRT-PR-RO -05878-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSEUGENIO TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA
ANUAR PEDRO FINATTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Mozart Albuquerque
Brites - Marcia Montalto - Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO -05882-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LUCIANO BONATO MONTAGNA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -05883-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO COLOMBO LTDA
ESPOLIO DE FRANCISCO ROSENENTE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jose Carlos Pereira
Marconi da Silva - Orlando de Luca Junior

TRT-PR-RO -05888-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
ROBERTO ALBANO STIEGLITZ NICETTO
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Dora Maria das Neves Schuller - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -05896-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA
LTDA E OUTROS
EVECLEIA DO ROCIO CRISTOF
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Zuleika Loureiro Giotto
- Bernardete Cardoso Guedes Ferreira

TRT-PR-RO -05910-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : ANTONIO MACHADO GONCALVES
Advogado(s) : Marcus Vinicius Xavier da Silva - Rivadavia
Vargas Neto

TRT-PR-RO -05942-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSE DO CARMO GONCALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -05946-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOILSON DA CUNHA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RO -06021-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
MARIA DO ROZARIO LOURENCO DO AMARAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Irineu Brzezinski - Ederaldo Soares
- Miria Maria Boll - Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO -06022-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ANTONIO JOARES PIASSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -06023-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

ELENICE CANDIDA DA SILVA NAVARRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Rosa Maria
Rigon

TRT-PR-RO -06024-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LUIZ BENEDITO DA SILVA
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Henrique
Willian Bego Soares

TRT-PR-RO -06025-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ARNALDO DOS SANTOS DE SIQUEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Sandra Calabrese Simao
- Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO -06026-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : PEDRO MERNICK
PEDRO M CONRADO E FILHO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Marcus Vinicius
Nascimento Burko - Eder Jose Sebrenski

TRT-PR-RO -06027-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NEUZA APARECIDA PEREIRA ZURATTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior - Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO -06031-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
DEVANIR AMARO SIMOES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Jose Eduardo Wielewick
- Vanderlei Carlos Sartori Junior

TRT-PR-RO -06032-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : REINALDO DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Edna
Cristina Kusumoto

TRT-PR-RO -06034-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : JOSE UMBELINO DA SILVA FILHO
ESPOLIO DE DERCILIO MATIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademir Prudencio da Silva - Ivan Carvalho
Martins

TRT-PR-RO -06035-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CLAUDIVAN FIGUEIREDO
Recorrido(s) : WALTER LINE INDUSTRIA QUIMICA
LTDA
Advogado(s) : Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO -06036-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ ALBERTO TOZIN ZUCCOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Jane Glaucia Angeli
Junqueira

TRT-PR-RO -06037-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MARINALVA CLAUDINO BRITO DOS
SANTOS
Recorrido(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ATUBA
LTDA
Advogado(s) : Tania Mara Pereira - Heglisson Tadeu
Mocelin Neves - Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-RO -06039-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
JOELSON DAMBROSKI E OUTROS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Paulo Roberto
Chiquita - Ricardo Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO -06040-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : CARLOS PEREIRA CARNEIRO
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Americo de Moraes
Saldanha

TRT-PR-RO -06041-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ELZA LEMES RODRIGUES
Recorrido(s) : XADREZ INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA - ME
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Adriana Aparecida Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto
Jacon - Arlindo Moreira Barbosa - Alexandre Euclides Rocha -
Sergio da Silva Lima

TRT-PR-RO -06043-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA ILZA DA SILVA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira - Edson
Goncalves dos Santos

TRT-PR-RO -06044-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : ESPOLIO DE AUGUSTO JATOBA DE
LIMA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-RO -06045-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Ademar
Barros

TRT-PR-RO -06047-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : PAULO CESAR MANIKA
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Carlos Alberto da
Silva

TRT-PR-RO -06105-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA APPA
ISMAEL AGOSTINHO CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES
DE LIMPEZA HIGIENE
MANUTENCAO PORTOS TERMIN PRIVATIVOS RETRO-
PORTUARIOS GERAL ESTADO PARANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA
MANUTENCAO LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES
TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza - Mauricio
Vitor Leone de Souza - Ilian Lopes Vasconcelos - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO -06113-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSANGELA DE FATIMA HAAG
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO -06118-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA VIOTTI ZAGO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Samir Thome Filho - Celso Aldinucci - Erika
Fernanda Ramos

TRT-PR-RO -06119-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : METAPAR USINAGEM LTDA
Recorrido(s) : VALDIR CARLOS CARNEIRO
UPT METALURGICA LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite - Marcelo Kovalhuk
- Marcelo Barbosa Leite

TRT-PR-RO -06120-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
JOSE CARLOS DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Annelize
Piechnik Barros

TRT-PR-RO -06121-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : MAURO JOSE STEGG DA SILVA E
OUTROS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
Advogado(s) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Adonis
Galileu dos Santos

TRT-PR-RO -06123-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : LEONARDO PRZYBYCIEN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Patrick Rocha
de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -06124-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JAIRO MACIEL PREVEDELLO
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Antonio
Celestino Toneloto

TRT-PR-RO -06126-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Carlos Bernardo
Carvalho de Albuquerque

TRT-PR-RO -06149-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MOACYR LUIZ DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Joana Maria
Peres Colhado

TRT-PR-RO -06154-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GINALDO SOARES DE OLIVEIRA E
OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
- Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06155-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RUTH EDWIRGES KUCZKOWSKI HEY
E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
- Isaias Zela Filho - Marcia Aparecida Antoniacomi Reis -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06156-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA BANNACK FILHA E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Isaias Zela Filho - Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06157-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANGELINA BINDA SIQUEIRA E
OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
- Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06158-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELISETE D‘ARC TOLEDO E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
- Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06171-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LOIDE DA SILVA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Flavio Nixon Petrilo - Wilson Leite de Morais

TRT-PR-RO -06176-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDICLEIA DE CARVALHO
Recorrido(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA
Advogado(s) : Valeria Caliani - Sonia Regina Martini

TRT-PR-RO -06177-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NESTOR PIO DA LUZ
Recorrido(s) : REVISTA MEDICINA CIENCIA &
TECNOLOGIA
JOSE ANTONIO ROMANI
Advogado(s) : Adilson Correia

TRT-PR-RO -06178-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
RENATO ALMEIDA BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Diogo Fadel Braz -
Hugo Jose Lenz - Nadia Maria Borato

TRT-PR-RO -06179-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MUNIZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06180-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA ESTELA DE SOUZA
Recorrido(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Sergio Batista
Henrichs - Antonio Alberto Lourenco Lucas

TRT-PR-RO -06181-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ALCINDO DESIDERIO JACINTO
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Nilce Regina
Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -06182-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : MARIA JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : MILLENNIUM ESCOLA DE INGLES
LTDA
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Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho - Aurilene
Gomes de Almeida - Claudia Canzi

TRT-PR-RO -06183-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SIDNEY JOSE NOGUEIRA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Telmar Carlos
Schossler

TRT-PR-RO -06184-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : JAIR PAZUCH
Recorrido(s) : ELAITE ELMIRA KOCHEN - ME
Advogado(s) : Darci Heerdt - Ernani Ferreira do Rosario

TRT-PR-RO -06185-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
JECELIANE FERRAZ VALDOSKI DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Zilda
Suizani Ciagniwoda

TRT-PR-RO -06186-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
MOL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : MARIO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s) : Joao Paulo Marin - Joao Everardo Resmer
Vieira - Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Pedro Carlos Delmout
Pais

TRT-PR-RO -06187-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) : GRAFICA E EDITORA ALELUIA LTDA
Advogado(s) : Lourival Lino de Souza - Fernando Cesar
Martins Borges

TRT-PR-RO -06188-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL
MOVEIS BANROM LTDA
WALTER JACINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Eduardo Canella - Oduwaldo de Souza
Calixto - Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -06189-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE
PETROLEO
LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : NELSON FERNANDES
ABREU & FUJII LTDA
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Claudio da Silva Alves - Karine Sayuri Oliveira
da Rocha

TRT-PR-RO -06190-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : AZULBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
NIVALDO CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Carlos Sartori - Alexander Campos
de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -06191-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : WALDECIR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Adalberto
Fonsatti

TRT-PR-RO -06192-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : SERGIO CATOIA
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Denise de Pinho
Tavares Filla

TRT-PR-RO -06193-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCILIO DE PICCOLE
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Marcus Evandro Giarola
- Daniel Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-RO -06194-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : DEBORA LUSIA ANTONANGELO
BATISTUTI
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Alexander
Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -06196-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VILBERTO JOAO LUIZ
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE FRIGONAL
FRIGORIFICO NACIONAL DE
ELDORADO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Rosemery Dessotti
Silva

TRT-PR-RO -06197-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO DE LARA
Recorrido(s) : CEREALISTA SOBOTA LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Simon Gustavo
Caldas de Quadros

TRT-PR-RO -06198-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) : CLOVIS DOS SANTOS DUTRA
Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira - Marcos
Wilson Silva

TRT-PR-RO -06199-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Advogado(s) : Alessandro de Macedo Nogueira - Jose
Nazareno Goulart - Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-RO -06200-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
TAKASHI UEMURA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva - Fabio
Perez Meister

TRT-PR-RO -06205-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GERSOMAR DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Fabio Henrique
Xavier - Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO -06206-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
JOSE
Recorrido(s) : MIGUEL MARCAL VIRGINIO
Advogado(s) : Marcia dos Santos Barao - Zelio Fedatto

TRT-PR-RO -06207-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS
LUIZ ALMIR SUBTIL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Cesar Martins Borges - Walter de
Souza Fernandes

TRT-PR-RO -06208-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
PAULO FERREIRA GONCALVES DE ALMEIDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Celso Piratelli

TRT-PR-RO -06209-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E
COMERCIO E OUTROS
Recorrido(s) : VICENTE CORDEIRO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi
Santos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-RO -06210-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) : CLEIDE CALDI ROSA
Advogado(s) : Omar Yassim - Alvaro Branco Junior - Alvaro
Branco

TRT-PR-RO -06850-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA
ADEMIR KIRSCHKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valter Scarpin - Amazonas Francisco do
Amaral - Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO -06919-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : CATARINA TEIXEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Roque Burin - Luiz
Henrique Tortola - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
- Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO -06920-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Roque Burin - Luiz
Henrique Tortola - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
- Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO -06943-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : SELY ALEIXO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Zeno Simm - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Roque Burin
- Luiz Henrique Tortola

TRT-PR-RXOF-00222-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : JAMES SKINOVSKI
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Benila Correa Lima Sigwalt - Marcio
Henrique Martins de Rezende

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00190-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 14a.
JCJ DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ROBERTO DONIZETE RIBEIRO
Agravado(s) : NELBE BAR E RESTAURANTE
Advogado(s) : Giani Cristina Amorim - Benedito Correa
Braz Junior - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-RO -06997-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS
LTDA
PAULO ROBERTO DE PAULA LEAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Montalto - Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO -06998-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - Luciana Pereira de
Souza - Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-RO -06999-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Ademilson
de Magalhaes

TRT-PR-RO -07000-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MAKRO ATACADISTA S-A
SOLANGE LEFFER DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Joao Rogerio Niels

TRT-PR-RO -07001-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CORTE EXOTICO CABELEIREIROS
LTDA
Recorrido(s) : HELENICE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Eugenio de Lima
Braga

TRT-PR-RO -07002-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRA ESPULDARE
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva - Marineide
Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -07003-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
JOELMA BONVIER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07005-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOSE OSMAR CAMPOS DA SILVA
Recorrido(s) : CONCREBRAS S-A
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Leonardo
Casagrande

TRT-PR-RO -07006-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANIBAL VEIGA FILHO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Sandro Lunard
Nicoladeli

TRT-PR-RO -07007-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
SHIRLEY LURY NODA
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Ruy Cavalcanti de Albuquerque - Roney
Osvaldo Guerreiro Magaldi - Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-RO -07008-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCIA REGINA VESQUE DOS
SANTOS
ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Adalberto Caramori
Petry - Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho

TRT-PR-RO -07009-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ANTONIO WILFREDO RUHN
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Amarilia Boeira - Sandra

Calabrese Simao - Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO -07010-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PACIORNIK KUPERSTEIN & CIA LTDA
ELOINA CORSICO MACIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-RO -07011-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CIMAR ORGANIZACAO CONTABIL S-C
LTDA
CLAUDIO AGIBERT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira -
Francisco Cunha Souza Filho

TRT-PR-RO -07013-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
AGOSTINHO IVAN JULIANI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Roberto Antonio
Reisdorfer

TRT-PR-RO -07014-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADEMAR DIAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio
Bernartt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07015-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
EUGENIA MARIA LIMA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -07016-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A E OUTROS
ROGERIO PEROZIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo - Rafael Gustavo
Palumbo - Rafael Gustavo Palumbo - Thais Perrone Pereira da
Costa

TRT-PR-RO -07017-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : ADRIANA DE BONFIM
Recorrido(s) : SY WIRING TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Alaisis Ferreira
Lopes

TRT-PR-RO -07020-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CIRENE IDA DE ANHAIA
Recorrido(s) : ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior - Luis Perci Raysel
Biscaia

TRT-PR-RO -07021-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALEXANDRE GLAUBERT MANZI
Recorrido(s) : DELARA BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO -07022-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIS ANTONIO JARZYNSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -07023-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES
COLETIVOS
Recorrido(s) : HERIBERTO BRUNING
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Geonir Edvard
Fonseca Vincensi

TRT-PR-RO -07024-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
CELSO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO -07027-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO GILBERTO DE MORAES
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07028-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
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Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : LUIZ CORREA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07030-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : AGOSTINHO CORREA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO -07032-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARI RODOLFO THOMAS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07033-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : FLORIANO LUIS BOEIRA DA SILVA
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Enio Geraldo
Candido Nogara

TRT-PR-RO -07034-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : PERCI VICTOSVOSKI
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano
Ricardo Hladczuk

TRT-PR-RO -07035-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
BATATAS ATALAIA LTDA
ANTONIO RENATO CATAPAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho - Luiz Valmor
Sanquetta Filho

TRT-PR-RO -07036-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ DA SILVA
Recorrido(s) : OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Liliam Alves Feitoza - Nilce
Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -07037-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : ANTONIO DE DEUS SILVA PACHECO
Recorrido(s) : OLVEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Arai de Lara Bello Filho

TRT-PR-RO -07038-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA
LEONTINO RODRIGUES NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO -07040-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
CARLOS EDUARDO KAIUT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Helio Gomes de Oliveira - Luiz Ricardo
Berleze

TRT-PR-RO -07042-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI
MARIA SALETE GNOATTO CIVIDINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Spagnolli - Guilherme Alberto
Lidington Neto - Jose Ricardo Motta de Oliveira - Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -07043-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : GILSON OLEINIK
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07044-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : CRISTIANE APARECIDA AGE SURGIK
Recorrido(s) : DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Dino Costacurta

TRT-PR-RO -07045-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
REINALDO KURPIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Jose Nazareno
Goulart

TRT-PR-RO -07046-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : AMIR PEREIRA DOS SANTOS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07047-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : NEUCI DOS ANJOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano
Ricardo Hladczuk

TRT-PR-RO -07048-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOAO MARTINS DOS SANTOS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07049-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : AMIR PEREIRA DOS SANTOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Enio Geraldo
Candido Nogara

TRT-PR-RO -07050-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROGERIO DOMINGUES DE PAULA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07051-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : IGOR LUIS KERBER
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07052-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROVANE FERREIRA DE DEUS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07053-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JAIME RIBEIRO GRITTEN
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07054-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S-A
ODAIR ANTONIO SCHROH (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira - Fabio
Spagnolli - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO -07055-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
MARCOS ORLANDO ALVES DE MENEZES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia - Meire Aparecida
Machado de Rezende

TRT-PR-RO -07057-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JOSE EUSTAQUIO DA ROCHA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto -
Genesi Maria

Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07058-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JOAO SERGIO FERRAZ
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07059-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07060-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : SIDNEI VALERIO PINHEIRO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07061-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : ETELVINO LINO MACEDO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07062-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : BRUMAPU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
LOURDES DE FATIMA BATISTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan - Jaime Alberto
Stockmanns

TRT-PR-RO -07063-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOSE CHAVES
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Aldo Henrique
Alves - Joana Maria Peres Colhado

TRT-PR-RO -07065-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : AGUINALDO FIGUEIREDO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07066-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARCIO ANTONIO ROSINSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
- Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -07067-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : DERLI FERREIRA DA COSTA
Recorrido(s) : ENRIQUE N CONDE
Advogado(s) : Washington Luiz Stelle Teixeira - Iracele
Galli de Souza - Sergio Barros da Silva

TRT-PR-RO -07068-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ASTERIO JOSE DICK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes - Enimar Pizzatto

TRT-PR-RO -07076-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : EXPORTADORA DE MANUFATURADOS
PURCHASE LTDA
Recorrido(s) : MAURI FERREIRA MARQUES
AHMAD MAHMOUD OMAIRI
POTENCIAL COMERCIO E IMPORTADORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : Luzyara das Gracas Santos Figueiredo - Jorge
Andre Menezes - Luzyara das Gracas Santos Figueiredo - Luzyara
das Gracas Santos Figueiredo

TRT-PR-RO -07077-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOGLAIR JOSE COLACO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA
LTDA
Advogado(s) : Eliane T Machado de Souza - Jose Rizzo de
Andrade - Antonio Fanchini Junior - Anderson Campigotto

TRT-PR-RO -07078-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES LTDA

ZAMIR GASPARINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A
TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto - Elaine Garcia Monteiro
Pereira - Sergio Luiz Fernandes - Sergio Luiz Fernandes - Paulo
Roberto Pereira - Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO -07079-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS
FLEISCHMANN E ROYAL LTDA
Recorrido(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Ito Taras - Cristiane Maria Agnoleto

TRT-PR-RO -07081-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ALTAIR RALF WITTE
Recorrido(s) : ISMAIL ALI YOUNES
Advogado(s) : Jane Anita Galli - Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado

TRT-PR-RO -07082-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : SELMAR LAMBERTI
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICOS DAMO LTDA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Pedro
Orides Di Domenico

TRT-PR-RO -07083-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ANTONIO RODRIGUES DE TOLEDO
Recorrido(s) : NAZIH MOHAMED EL’KADRI
Advogado(s) : Luiz Jorge Grellmann - Reinaldo Caetano dos
Santos

TRT-PR-RO -07084-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : IRIO VENDRUSCULO
Advogado(s) : Eveline Poletto Piovesan Tochetto - Benedito
Correa Braz Junior - Yara Sueli Lang

TRT-PR-RO -07086-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ABRAHAO RIBEIRO SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Telmar Carlos
Schossler - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-RO -07087-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOAO MELEMBRUQUE SILVA
Recorrido(s) : ISMAIL ALI YOUNES
Advogado(s) : Jane Anita Galli - Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado

TRT-PR-RO -07088-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : CICERO JORGE DE SOUSA
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Jorge Andre
Menezes

TRT-PR-RO -07089-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
CARLOS LOPES DE SOUZA BUENO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Denise Filippetto - Katia
Barros Ferraz - Victor Feijo Filho

TRT-PR-RO -07090-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E
SUINOS COELHO LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Osnir Mayer

TRT-PR-RO -07091-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AMILTON PEREIRA CAMARGO
Recorrido(s) : TANGUA LANCHES LTDA
Advogado(s) : Lineu Roberto Mickus - Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-RO -07093-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GILSON SANTOS
Recorrido(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Humberto R
Costantino

TRT-PR-RO -07094-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-
A
ROSICLER CATARINA HENNING SANTOS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Fernanda
Mockel Roussenq - Julio Barbosa Lemes Filho

TRT-PR-RO -07095-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO CIDADE S-A
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
TANAKA
Advogado(s) : Denio Leite Novaes Junior - Evandro Luis



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 423

Pezoti - Carina
Pescarolo - Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO -07097-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MFJ COMERCIO E REPRESENTACAO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA
LUIS GUILHERME LIMA SCHWIND
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Sergio Luiz
Fernandes

TRT-PR-RO -07104-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : PAMPA AUTO CENTRO LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : ADRIANO ANDRE DE LIMA
Advogado(s) : Glaucio Hashimoto - Umberto Carlos Becker

TRT-PR-RO -07105-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A
HUGO NUNES DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto
Voss - Luis Roberto Santos

TRT-PR-RO -07106-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA
SILVA
Recorrido(s) : AGM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Ricardo Luis Ribeiro de Freitas - Antonio
Camargo Junior

TRT-PR-RO -07107-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CLAUDINEI DE JESUS
Recorrido(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Cesar Eduardo
Misael de Andrade

TRT-PR-RO -07108-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ELIAS MARCOS JACINTHO
Recorrido(s) : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA
Advogado(s) : Sergio da Silva Lima - Alcides Caetano Vieira

TRT-PR-RO -07109-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : TAKASHI UEMURA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcos Roberto Gomes da
Silva

TRT-PR-RO -07110-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARLI GOMES DO PRADO
Recorrido(s) : SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Marcos Roberto
Gomes da Silva

TRT-PR-RO -07111-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : GALAXY BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO FILOGENIO
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Marlene Esper
Faria

TRT-PR-RO -07112-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : JOAO LUIZ PERDIGAO E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO CARLOS MARTINS CAVA
Advogado(s) : Marcio Antonio Eugenio - Albertino
Bernardo de Lima Junior

TRT-PR-RO -07113-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : MARCELO ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Joao Galdino Gomes
Goncalves

TRT-PR-RO -07114-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SONIA APARECIDA ZAGUINI SCALI
Recorrido(s) : SERGIO DE CASTRO LUZ E OUTROS
Advogado(s) : Dino Costacurta - Aparecido Domingos
Errerias Lopes - Marcia Cristina Rafael

TRT-PR-RO -07115-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : CARLOS THOME
Advogado(s) : Mauricio Borba - Eduardo Amaral Pompeo

TRT-PR-RO -07116-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MANOEL ALVES STAMATO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Maria Elizabeth Jacob - Manoel Hermando
Barreto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-RO -07117-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : NADIA CRISTINA DE ARAUJO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Lilian Cristina
Carnelos - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07118-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : IROALDO APARECIDO BEVERARI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Angela Cristina de Moraes - Fabio Perez
Meister - Neidivo Afonso - Marcelo Adriano Campaner - Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO -07121-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : EUROCELL TELECOMUNICACOES - ME
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO NISHIYAMA
Advogado(s) : Maria Aparecida Piveta - Jorge Haruo
Nishiyama Junior

TRT-PR-RO -07123-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
SIDNEI TAKAO KORIYAMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Miria Maria Boll -
Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO -07124-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : RM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA E OUTROS
VALDEMAR GIACOMINI MARTINS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Marega - Amilton Domingues de Morais
- Vivalda Sueli Borges - Alicio Malavazi

TRT-PR-RO -07125-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
CLAUDETE APARECIDA POPOVISK
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA
CENTRALPAR
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio - Jose Schell Junior -
Mauro Czelusniak - Marcelo Alessi - Thais Perrone Pereira da
Costa

TRT-PR-RXOF-00233-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Reclamante(s) : VERA TEREZA DA SILVA SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas
Ferreira - Kleber Stocco

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00182-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE MARECHAL CANDIDO RONDON -
PR
Agravante(s) : MARLISE TEREZINHA BUTSGE
SCHNEIDER - FI
Agravado(s) : ELEMAR DORNER
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil - Joao Ivan Borges
de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06127-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS
ANTONIO MARCONDES SEVERINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Meire
Aparecida Machado de Rezende

TRT-PR-RO -06128-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE ORLEI RODRIGUES
Recorrido(s) : EQUIPE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos - Cleber Eduardo
Albanez - Cleusa Chimentao

TRT-PR-RO -06129-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido(s) : EDGAR DOS SANTOS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Sandra
Calabrese Simao - Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO -06130-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
NELSON NATALIO IVANCHECHEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Denise Filippetto

TRT-PR-RO -06131-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JORGE LUIZ VERGES
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ines Estanislava Pucci - Jack Fernando
Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06132-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOAQUIM GALVAO NETO E OUTROS
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
- Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria Evencio de
Carvalho Pudeulko

TRT-PR-RO -06133-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
EMMANUEL OMAR NASCIMENTO DE FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Ubirajara Peluso - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO -06134-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ROSMAR PEREIRA DE CAMARGO
Recorrido(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO -06135-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : VALDECI MENDONCA
Recorrido(s) : WALDEMAR MARTINES (FAZENDA
SANTA LUCIA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO -06136-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : LUIZ GONZAGA DA COSTA
Recorrido(s) : TEREZINHA GENTIL MORAES (SITIO
SANTA RITA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO -06137-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : TONINHO DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Rosemeire Arseli -
Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO -06138-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
NOEL MIGUEL RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Silmara Regina Lamboia - Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO -06139-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
PRODUCAO INTEGRADA DO
PARANA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ANTONIO JACOMETTI
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa - Dinei Faversani

TRT-PR-RO -06151-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO -06195-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Marlene de Castro
Mardegam

TRT-PR-RO -06266-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : APARECIDO FERRAZ
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Willian Van
Erven

TRT-PR-RO -06267-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARLENE WOINAROSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06269-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ANGELO IVONIR
LORENZETTO
Recorrido(s) : DALFOVO IRMAOS & CIA LTDA
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Paulo
Roberto Razzolini

TRT-PR-RO -06270-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Recorrido(s) : VALDERES ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha - Casemiro
Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-RO -06271-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALIMENTOS RED LTDA

Recorrido(s) : GILMAR GONCALVES
VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia - Alvaro Kaminski
- Cristy Haddad Figueira - Luis Perci Raysel Biscaia - Alvaro
Kaminski

TRT-PR-RO -06272-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Oliveira Lobo - Evandro Luis
Pezoti - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO -06273-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : JOAO HITOCHI ITIYAMA
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra
Mattar de Roque Vale - Jose Antonio Vale - Mario Celso Bilek

TRT-PR-RO -06274-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOSE BERNARDINO DA COSTA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa -
Lourival Barao Marques

TRT-PR-RO -06275-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CLOVIS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa -
Lourival Barao Marques

TRT-PR-RO -06276-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SALETTE SOMENSI DE MELO
REFORMADORA DE MOVEIS MARACA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emir Baranhuk
Conceicao - Joao Maria Sobrinho Maia - Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO -06277-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : PEDRO FAUSTO DA LUZ
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR
Recorrido(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva - Elcio Marcelo Bom
- Elizabete Maria Basseto

TRT-PR-RO -06278-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : FJ GOWACKI & CIA LTDA
Recorrido(s) : EDINA LUCIA GOMES FERREIRA
Advogado(s) : Maria Inez de Morais Oliveira - Jose de Paula
Xavier

TRT-PR-RO -06279-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SIGMAR BATISTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO MARINA DO SOL
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Marco Aurelio
Guimaraes

TRT-PR-RO -06280-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ELISEU DE OLIVEIRA FERREIRA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA ISCAL
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Marcos Dauber

TRT-PR-RO -06282-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
GERALDO JOAQUIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Maria Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-RO -06283-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CAROLINA MARCONDES DOS REIS
Recorrido(s) : TECBIO PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA
MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva - Jorge Luiz Dias -
Daniel Barbosa Frezzarin

TRT-PR-RO -06284-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MARCO ANTONIO
Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida -
Jose Brito de Almeida Sobrinho - Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO -06285-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DE GUAIRA LTDA
Recorrido(s) : VANI BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Claudio Nunes Lourenco - Claudineia
Aparecida de Miranda

TRT-PR-RO -06286-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
EDERVAL ESSER (RECURSO ADESIVO)
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Gilberto Julio
Sarmento

TRT-PR-RO -06287-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA NEREIDE ANDRYJAK
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Celso
Cordeiro

TRT-PR-RO -06288-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA COOPAVEL
LAERCIO GUIMARAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan - Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO -06289-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
TORRES
Recorrido(s) : UNIMED CASCAVEL COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) : Sinclair Fatima Tibola - Aramis de Souza
Silveira - Sergio Ricardo Tinoco

TRT-PR-RO -06290-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : CASTORINO APARECIDO NUNES
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Leandro
Batista Faccin

TRT-PR-RO -06291-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : IPM AUTOMACAO E CONSULTORIA
LTDA
Recorrido(s) : MICHELLE PRUDENTE CAMPOS
Advogado(s) : Roberto Budag - Rodrigo Augusto Alves de
Andrade

TRT-PR-RO -06292-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : OSVALDO CARDOSO GUIMARAES
JUNIOR
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Solange da Silva

TRT-PR-RO -06293-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : DELAZIR DE FATIMA FERREIRA
SCHEFFER
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Nilce Regina
Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -06294-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PAROQUIA SANTA TEREZINHA
LISIEUX
CEMITERIO MUNICIPAL SAO GABRIEL
ARGEMIRO BENEDITO DE LARA FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Cynthia Glowacki
Ferreira - Cynthia Glowacki Ferreira - Elisangela Sponholz de
Souza

TRT-PR-RO -06295-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON
DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
LAERCIO DA SILVA XAVIER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO -06297-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-
A
EMILIANA DE LOURDES BORDIN TERRIBELE (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Paulo
Roberto Correa

TRT-PR-RO -06298-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : IVETE DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Jose Mauricio Luna dos Anjos - Fabiana
Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO -06299-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PAULO CESAR ARETZ
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Solange da Silva

TRT-PR-RO -06301-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COMERCIAL DE TECIDOS DOMINGOS
LTDA
Recorrido(s) : CELSO KISCHNER

Advogado(s) : Luiz Alberto Domingues Galvao - Celso
Cordeiro

TRT-PR-RO -06303-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ELOI TEREZINHA MACIOROSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Gerci Libero
da Silva

TRT-PR-RO -06304-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : PEDRO CANDIDO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Adriana Leonardi da Luz Ramos - Mirian de
Fatima Knopik - Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO -06305-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VALDINEI JOSE XAVIER
MINI MERCADO MJ LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Glauco Machado
Requiao - Katia Zanoni

TRT-PR-RO -06306-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : EVERALDO RUFINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : FERMAX INDUSTRIA DE
COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus - Marcia Regina Nunes
de Souza Valeixo - Jose Cesar Valeixo Neto

TRT-PR-RO -06307-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : ALCIDES CORDEIRO DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik - Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO -06308-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIO JULIETO LOVATO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado - Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO -06309-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLAUDINEIA MARTINS DE CRISTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO -06310-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : UOMINI PERFUMES LTDA
SIRLEI DA SILVA MORASSI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Maria Lucia Wood
Saldanha - Mauricio Galeb - Francisco Carlos Duarte

TRT-PR-RO -06311-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : FARMACIA STRAFARMA LTDA
HENRIQUE LUCAS TORQUATO ALTALE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Celia Regina Santos -
Osires Carboni

TRT-PR-RO -06312-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MARIVALDO DORETO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Euclides
Eudes Panazzolo

TRT-PR-RO -06317-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DARCY PEDRO THOMAZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcos Roberto Gomes da
Silva

TRT-PR-RO -06318-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO -06319-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA PARANA DE
MOTORES CUMMINS LTDA
Recorrido(s) : INALDSON LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : James Dantas - Claudio Roberto Padilha -
Celio Lucas Milano - Juarez de Paula

TRT-PR-RO -06320-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : SENDI SERVICOS DE ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL LTDA
JOAO FERNANDO LANEIRO PEREIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Rogerio Adriano Perosso - Nelson Wilians
Fratoni Rodrigues - Gilmar Rodrigues Batista

TRT-PR-RO -06321-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Rocha Filho - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -06322-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : IRACEMA DA SILVA SILVEIRA
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Nicio
Antonio da Silveira

TRT-PR-RO -06323-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : VALTER VICENTE MICHALAK
Recorrido(s) : AIRTON BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann - Jamil Joao
Ziegemann - Alvaro Branco Junior - Alvaro Branco

TRT-PR-RO -06324-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CLAUDIO DELMASQUIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Cesar Augusto
Moreno

TRT-PR-RO -06325-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : JOSE MOSER MORESCHI
Recorrido(s) : LOURIVAL ANDERSEN
Advogado(s) : Antonio Pedro Marquezi - Raquel Cabrera
Borges - Roberto Murawski Rabello

TRT-PR-RO -06326-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ERICO FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes - Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO -06327-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA DE JESUS DA SILVA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -06328-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA HENRIQUES FARIA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -06329-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
LENISE CUNHA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Helena Dias Barbar - Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-RO -06330-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ALCIDES DOS SANTOS
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA
INDUSTRIA E COMERCIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus - Osmar Tome Jesus -
Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-RO -06331-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES
LTDA
DORIVAL BATISTA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos - Andrea Carboni
Barato - Valdecir Mileski

TRT-PR-RO -06332-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ANTONIO BARBOSA DA SILVA
VALDIR BRUNING
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Mauro Aparecido
Moriggi

TRT-PR-RO -06333-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS COSTA TAKEI
Recorrido(s) : EVALCAR INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino - Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO -06334-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : HERMINIA GRAVENO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Nivaldo Antonio
Fondazzi

TRT-PR-RO -06335-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES
LTDA
MARCIO ANDRE REGOLATI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos - Andrea Carboni
Barato - Valdecir Mileski

TRT-PR-RO -06336-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : ILDEFONSO FERREIRA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Marcos Vinicius
Rosin

TRT-PR-RO -06338-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VALTER ESPINDOLA DA SILVA
PAULO MENEGUETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Henrique
Willian Bego Soares

TRT-PR-RO -06339-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LIDICE CONTIN BORBA MAIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcos Roberto Gomes da
Silva

TRT-PR-RO -06340-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-
A
Recorrido(s) : LEONILDA KOVALSKI BURIGO
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Sidney Martins -
Plinio Aloisio Bach

TRT-PR-RO -06342-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S-C LTDA
MAURO TITO MOTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Jussara Osik

TRT-PR-RO -06343-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Recorrido(s) : VALDIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - Luiz
Henrique Vieira

TRT-PR-RO -06344-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Recorrido(s) : ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Giovani Ferri - Angelo Paulo Fadoni

TRT-PR-RO -06345-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : KENIS MATESCO DA SILVA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Jose Carlos
Pereira Marconi da Silva

TRT-PR-RO -06346-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
LUIZ LINS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Celio de Moura Berthe - Tony Alves

TRT-PR-RO -06347-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
ELIANA CASSIA DE OLIVEIRA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Sibely
de Oliveira Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -06348-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
UBIRAJARA DE SOUZA ARRUEE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto - Jose
Antonio Cordeiro Calvo - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-RO -06349-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIAO DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Recorrido(s) : MARCIO JOSE CHUENGUE
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA LTDA
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
CORNELIO PROCOPIO LTDA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado - Roberto Chincey Albino - Juarez Ferreira - Juarez
Ferreira

TRT-PR-RO -06350-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Fortes Alcantara Filho - Rosa Maria
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TRT-PR-RO -06351-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E
SEGURANCA LTDA
MARCELO VIDOTTO
Recorrido(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S-A
ECONORTE
e os mesmos
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Carlos Roberto de
Freitas - Karina Salemi - Alessandro Henrique Betoni - Waldomiro
Ferreira Filho

TRT-PR-RO -06352-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S-A
ECONORTE
JOSE ROMUALDO DE MOURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Pedalino - Alceu Jose Bermejo

TRT-PR-RO -06353-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CEZAR TUROK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel
Aparecida Holm

TRT-PR-RO -06354-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM
PIRATININGA LTDA
JOSE ILDEFONSO ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva - Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO -06355-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROSANGELA DO ROCIO VALENTIM
FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-RO -07182-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 04251-2001)
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : IRCEU TALAMINI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Jack
Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00223-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Reclamante(s) : LEONIRA FATIMA GOEDERT
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA
ESCOLA MUNICIPAL
JULIO DE CASTILHOS
MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi - Elizabete Graebin -
Elizabete Graebin

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00185-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 09a.
VT DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 08407-1998)
Agravante(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-
A
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Mauricio Pereira da Silva

TRT-PR-RO -07126-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JEFFERSON JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Thomas Francisco
da Rosa

TRT-PR-RO -07127-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho
- Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -07128-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIAO
Recorrido(s) : LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS GOUVEIA S-C LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - George
Eduardo Karoleski - Roque Ademir Karoleski

TRT-PR-RO -07129-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIAO
Recorrido(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA
MARIA ANTONIETA DE GOIOERE LTDA

Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - George
Eduardo Karoleski - Roque Ademir Karoleski

TRT-PR-RO -07130-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIAO
Recorrido(s) : GISELIA FAMELI GARCIA DE MATTOS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - George
Eduardo Karoleski - Roque Ademir Karoleski

TRT-PR-RO -07131-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SOLANGE FORKEVICZ CALEGARI
SILMARA COSMO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Marcus Vinicius
Maganhotte - Ana Meri Simioni

TRT-PR-RO -07132-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : ROTILDE CARMEM VILARINHO
Recorrido(s) : ISTVAN IVANFY
Advogado(s) : Luciano Dalponte - Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-RO -07133-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILAJES PRE-MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA E OUTROS VITOR DAMASIO HILARIO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jose Carlos Farah - Raul
Aniz Assad

TRT-PR-RO -07134-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO RUBENS RAMIN
Recorrido(s) : LYAN COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Gemin - Ana Claudia Tavares
Requiao

TRT-PR-RO -07135-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING
CENTER LTDA
Recorrido(s) : ELCIO AMARILDO OLIVEIRA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Ines
Rosolem

TRT-PR-RO -07136-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO DOS SANTOS ESTURILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adenilson Cruz - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -07137-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COLETIVIDADE LTDA
Recorrido(s) : CLEUZA ESTRASSACAPA
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula -
Deusderio Tormina

TRT-PR-RO -07138-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JAIME ROBERTO CAMACHO GONCALVES ARREBOLA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Jorge
Hamilton Aidar

TRT-PR-RO -07139-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CELEIDE FRANCISCO
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE SERVICOS
S-C LTDA
SINDICO: RODRIGO RAMATIS LOURENCO
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador - Lauri Joao Zamboni -
Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-RO -07140-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VALDEVINO PAROLIN ACORDES & CIA
LTDA
VILSON ROBERTO LENSER DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Claudinei Dombroski -
Frederich Mark Rosa Santos - Michel Laureanti

TRT-PR-RO -07141-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PRODUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA
VALDIR DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emir Maria Secco da
Costa - Marcos Feldman Filho - Antonio Sbano Junior - Isabel de
Fatima Szary Herber

TRT-PR-RO -07142-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS

Recorrido(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
JOAO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jose Melquiades da
Rocha Junior - Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO -07143-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : MARCELO GALDINO ALVES
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Antonio
Francisco Correa Athayde - Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO -07144-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Antonio
Francisco Correa Athayde - Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO -07145-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DEOSDETE PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Jose Lourival
Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-RO -07146-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : AMAURI LOVO GRACIANO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA COOPAVEL
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Karyna
Pierozan

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO -01989-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
SADIA S-A
Recorrido(s) : DONIZETE PEREIRA BARBOSA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jeff Meier - Benedito Correa Braz Junior -
Isaias Zela Filho - Marianne Silva Malvezzi - Lineu Miguel Gomes
- Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO -06725-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : RENATO CARNEIRO DE PAULA
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Jose Everli Santos

TRT-PR-RO -06728-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 16316-2000)
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LEOCADIO PEREIRA
EMDEPAR EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUA S-A
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Norimar Joao
Hendges - Nilisa Machado Xavier Assuncao

TRT-PR-RO -06844-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
MARCELO SEQUEIRA ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL BAMERINDUS S-A
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Lineu Miguel Gomes
- Lineu Miguel Gomes - Marcelo Cesar Padilha - Tobias de
Macedo - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -06845-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REGINALDO AGUIAR FRANCI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO -07147-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
SILVIO JOSE MARTINELLI DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Erico Ricardo
Saconato - Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO -07148-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO PERASSOLLI
EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A E OUTROS
ANDRE LUIZ RODRIGUES ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski - Cilene Benassi Perozim

TRT-PR-RO -07149-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ERMINIO MAMEDE BUBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia

TRT-PR-RO -07150-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : TEXSUL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA
VALDECIR EVANGELISTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fabiani Russo - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO -07151-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL
LTDA
AMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Cristina T Espinhosa Pacheco -
Gustavo Pereira Farah

TRT-PR-RO -07152-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : PAULO PEREIRA DA SILVA
DIMASA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Joao Vicente
Capobiango - Elaine Cristina Portelinha

TRT-PR-RO -07153-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Recorrido(s) : DEVANILDO BACCARO
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Pedro Dias de
Magalhaes

TRT-PR-RO -07154-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
PEDRO HELLVIG CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio
Andraus

TRT-PR-RO -07155-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : ONIS MARCIANO DA LUZ
DOROTHY QUAGLIATO CESAR E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Paulo Mazzante de
Paula

TRT-PR-RO -07156-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : MARCELO RODRIGUES MINGUETTE
Recorrido(s) : MARIA AUGUSTA LOPES SORACE
SPAGOLLA (BUONO FRATELLO
PIZZA)
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi - Arakem Manoel
Ribeiro dos Santos

TRT-PR-RO -07157-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FRANCELINO MATIAS DA COSTA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Agnaldo Ambrosio - Vicente
Ganter de Moraes

TRT-PR-RO -07158-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO DE LIMA
Recorrido(s) : RETIFICA DE MOTORES ODA LTDA
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Paulo Buzato

TRT-PR-RO -07159-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S-
C LTDA
JULIO CESAR WOITECHEN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Solaine Maria Barbieri
- Mariana Setenareski Ahrens Dorigon - Janete de Fatima Souza
Borges Bringhenti

TRT-PR-RO -07304-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 14144-2000)
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
OTACILIA MACHADO DA LUZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Wally
Mirabelli - Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio
Gomes Neto - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-RO -07536-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 07384-2001)
Recorrente(s) : IOLINDA BERTOLINO
Recorrido(s) : GRAFICA OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : Marcia da Silva Paisana - Wilton Silva Longo

TRT-PR-RXOF-00218-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 03670-2001)
Reclamante(s) : ISABELA RIBEIRO BRAGA
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Reclamado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Liana Yuri
Fukuda - Silvia da Graca Yung

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00183-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE ROLANDIA - PR
Agravante(s) : APARECIDO INACIO DA SILVA
Agravado(s) : CELESTINO LOVATO
Advogado(s) : Marco Aurelio Grespan - Leandro Isaias
Campi de Almeida - Sergio Roberto Giatti Rodrigues

TRT-PR-AI -00193-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : VALDIR RODRIGUES
Agravado(s) : SERRALHERIA JOLTAV LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Wander Luizetto Ferezin

TRT-PR-RO -06356-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSIST. SOCIAL
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
MAURO ROBERTO PEREZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu
Peters - Joao Matiak Slonik - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -06357-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROGERIO LUIZ BUCHNER
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria
Zdebski

TRT-PR-RO -06358-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DIMAS MARIANO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Mario Roberto
Amarilia Boeira

TRT-PR-RO -06359-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : CLEIDE CRISTINA TAVARES MACHADO
Recorrido(s) : IZOCRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESCOVAS E DERIVADOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Glauco Machado Requiao - Carlos Roberto
Ferreira Munhoz Costa - Fabio Tavares Torquato

TRT-PR-RO -06360-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARCIO CESAR SPOSITO
Recorrido(s) : TRACO CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Mauro Carvalho Duarte
- Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO -06361-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO BERGER
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti - Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO -06362-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ELIAS HENRIQUES
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA E
OUTROS
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Claudia
Regina Leone de Souza Alves - Cesar Augusto Gavron

TRT-PR-RO -06364-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : MARCELO LUIZ DOMBROSKI
Advogado(s) : Danielle Laginski - Miguel Overcenko

TRT-PR-RO -06365-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
JOELMA PEREIRA MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdinir Kubaski - Jose Albari Slompo de
Lara - Jose Fernando Rosas

TRT-PR-RO -06366-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : METALURGICA SCHIFFER S-A
JOAO ZITO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Borba - Miguel Overcenko

TRT-PR-RO -06367-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : JUTTA ELIZABETH VON STAA
Advogado(s) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Fabio Lineu
Leal Antunes - Flavio Jose Brondani

TRT-PR-RO -06368-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : RUBENS SOVINSKI

COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosana Mendes - Emerson Ernani
Woyceichoski - Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO -06376-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : INACIO DE LOIOLA MAYER
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis - Joao Candido Avila
Junior - Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO -06377-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DORIVAL LAMOUR
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Andrea Maria
Soares Quadros - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -06378-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ALEXANDRE CHRISANTO
Recorrido(s) : COTIA TRADING S-A
Advogado(s) : Luiz Salvador - Leonardo Casagrande

TRT-PR-RO -06379-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MIGUEL MORO CONCHE
Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Nelson
Busato

TRT-PR-RO -06380-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A
RAFAEL JOSE HONESKO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-RO -06381-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO ULIACH
Recorrido(s) : BEAULIEU DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Mirian Cipriani
Gomes

TRT-PR-RO -06382-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DAGOBERTO HAYNE BASTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA COTRIGUACU
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Tatiana Coelho de
Andrade - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO -06383-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DIRCEU ALVES MICKALDO
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sandra Aparecida
Storoz

TRT-PR-RO -06384-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : OSVALDIR PECINI JUNIOR
Recorrido(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL VISCONDE
DO RIO BRANCO
SW EMPREENDIMENTOS PROJETOS E ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Marcos Eduardo
Tavares de Andrade - Marcio Marques Gabardo

TRT-PR-RO -06390-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Renato
Goes Penteado Filho

TRT-PR-RO -06391-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : ADRIANO ESPERANCA DA
CONCEICAO
CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Claudio Henrique
Stoeberl

TRT-PR-RO -06392-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : PAULO DONIZETE PIRES
Recorrido(s) : RUI AZAMBUJA FILHO
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira - Marcos Antonio
Bohrer

TRT-PR-RO -06394-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : CATARINA LIRIS TEIXEIRA
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO
BELEM LTDA
Advogado(s) : Gabriel Zandonai - Toribio Augusto Pimentel
Budal

TRT-PR-RO -06395-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RENATE APARECIDA REINERT STEFANELLO (RECURSO

ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - Enimar
Pizzatto

TRT-PR-RO -06396-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ELISANGELA TATIANE MACHADO
Recorrido(s) : FIBRA DA MODA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler - Sergio Vulpini

TRT-PR-RO -06397-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOAO RAISKE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Adriana
Christina de Castilho - Marcia Picanco Prockmann

TRT-PR-RO -06398-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : GILBERTO JOSE ALBARELLO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Flavia Vanessa Maia

TRT-PR-RO -06400-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : MARCOLINO FRANCILINO
MAGALHAES
Recorrido(s) : ANITA DAS DORES BIAZON E OUTROS
Advogado(s) : Abner de Almeida - Nerilda Bittencourt
Vendrame

TRT-PR-RO -06401-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL
CELSO JAGAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis - Antonio Carlos
Castellon Vilar

TRT-PR-RO -06402-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA COPACOL DEVANIR FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Silvio Siderlei
Brauna

TRT-PR-RO -06403-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA COPACOL
RICARDO DAMIAO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Volnei Leandro
Kottwitz

TRT-PR-RO -06404-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
Recorrido(s) : AIRTON FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s) : Marilan de Souza - Lazaro Bruning

TRT-PR-RO -06405-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRE DA FONSECA GALO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Armando Luiz Marcon
- Adriana Doliwa Dias

TRT-PR-RO -06406-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA COPACOL
EDMUNDO AMBROSIO KONZEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Silvio Siderlei
Brauna

TRT-PR-RO -06407-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : VALMIR RICARDO TESSER
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO -06414-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
MARIA GORETI PALUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Indalecio
Gomes Neto - Adriana Doliwa Dias

TRT-PR-RO -06415-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ANTONIO BORDINI JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aurelio Ferreira Galvao - Adriana Doliwa
Dias

TRT-PR-RO -06416-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TIP TOP
ALIMENTOS LTDA
ANDREA DE FREITAS NOGUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Silvio Batista - Cristaldo Salles Zoccoli

TRT-PR-RO -06417-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
COCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
PEDRO JACOB
SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
SUDERHSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - Patricia Odia
Ferreira do Amaral - Regina Maria Bassi Carvalho - Angela Chiesa
Zanon

TRT-PR-RO -06418-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A
LUCINEI APARECIDO DA SILVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias

TRT-PR-RO -06424-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : FINASA SEGURADORA S-A E OUTROS
MARCOS FERNANDO SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Guilherme Pegoraro - Nelto Luiz
Renzetti

TRT-PR-RO -06425-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : LUISA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Luis Roberto Santos

TRT-PR-RO -06426-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : FAZENDA CAMBUI
Recorrido(s) : MILTON RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s) : Abelardo Vieira de Macedo - Alvaro Branco
Junior - Alvaro Branco

TRT-PR-RO -06427-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : NADIR COELHO MARCHIORE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Edson Carlos Pereira - Giovanka Astete Silva
de Paula - Edson Gama Alves - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06428-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
OTONIEL ANTONIO DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -06429-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SILAS PIMENTEL
Recorrido(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s) : Werno Klockner Junior - Osvaldo Alencar
Silva - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -06430-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : INFRUPAR INDUSTRIA DE FRUTAS
PARANA LTDA
MANOEL MORATO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Lopes Pires - Manoel Batista Neto

TRT-PR-RO -06431-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ODAIR MARTINS
CLOVIS AMARAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Campos Vaz - Luiz Gustavo
Fragoso da Silva

TRT-PR-RO -06432-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CARLA ADRIANE ARRIEIRA DOS
SANTOS
FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Recorrido(s) : BANCO FININVEST S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Amaral Pompeo - Jose Augusto
Araujo de Noronha

TRT-PR-RO -06469-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : V ROMANELLI & CIA LTDA
NILMA MARCIA FREITAS DOS REIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Rosemeire Arseli -
Ismael da Silva Matos

TRT-PR-RO -06470-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : FREITAS E BASSETO LTDA
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IVANETH PEREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alzir Pereira Sabbag -
Marcelo Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06471-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : HONORIO ROSA
BUNGE FERTILIZANTES S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO -06472-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO BRANDOLINO
LOPES
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Paulo Cesar
Silveira - MarciaMontalto

TRT-PR-RO -06474-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO MANAIN LTDA
Recorrido(s) : REGINA HELENA LOURENCO
Advogado(s) : Jean Carlo de Almeida - Valdomiro
Czaikowski Neto

TRT-PR-RO -06475-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SANDRA MARIA ALCANTARA
JACIRA MENDONCA BARRANQUEIRO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto - Joaquim
Tramujas Neto

TRT-PR-RO -06476-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERINSPECT SUPERVISAO
VISTORIAS E INSPECOES S-C
LTDA E OUTROS
EDMUR PINHEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Manuel Perez Diaz - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -06478-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : GIOVANI GONCALVES TEREZA
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO -06479-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EVERALDO PIRES LUIZ
Recorrido(s) : EMPRESA DE MAO-DE-OBRA
TEMPORARIA CLT LTDA
PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Claudia Maria de A
Cosmo - Danielle Massignan Vieira

TRT-PR-RO -06480-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : REGINALDO REDEDE
Recorrido(s) : CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE BLOCO
MARITIMO E TERRESTRE DO PORTO DE PARANAGUA
LTDA COTRAMARPA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-RO -06481-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : VALMIR DE JESUS SANTOS
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Marcia Maria
Barrida Pontarolo - Marli Vogler Manda - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO -06482-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FEM PROJETOS CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
NATALIO BOAVENTURA DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
PROMOVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao - James
Dantas - Celio Lucas Milano - Antonio Celestino Toneloto -
Elionora Harumi Takeshiro - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06483-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : EVERTON CHAVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS-
ESTACIONAMENTO - ME E OUTROS
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Marcio Roberto Portela

TRT-PR-RO -06484-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LUIZ ANTONIO KROIN

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Aparecido Jose da Silva
- Fernando Luiz Rodrigues

TRT-PR-RO -06485-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PRIMUS RECURSOS HUMANOS LTDA
SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
PEDRO KOVANEI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alaisis Ferreira Lopes
- Marcia Regina Ferreira

TRT-PR-RO -06486-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : ELISA AKIKO AKAISHI FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Paulo Roberto
Burmester Muniz

TRT-PR-RO -06487-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
JOAO MARIA MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO -06488-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : JR FUNDICAO LTDA
ROBERTO DE SOUZA DUARTE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelson Goncalves -
Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO -06489-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : EWALDO EUGENIO RIEDEL
GERALDO PORSENO SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Ana Celia Pires Curuca
Lourencao - Joao Batista de Toledo

TRT-PR-RO -06490-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM
PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL DO CARMO FILHO
SADIA S-A
Advogado(s) : Giovani da Silva - Luiz Salvador - Leandro
Alberto Bernardi

TRT-PR-RO -06491-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOAO MIRANDA
Recorrido(s) : SOCEPPAR S-A SOCIEDADE
CEREALISTA EXPORTADORA DE PRODUTOS
PARANAENSES
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-RO -06492-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA E
OUTROS
JOSE NERIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jozildo Moreira -
Annelize Piechnik Barros

TRT-PR-RO -06493-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SUELI APARECIDA BIUK
Recorrido(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Aleixo Mendes Neto - Regina Celia
Brandalise - Evandro Alves Dias

TRT-PR-RO -06494-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LEONEL SANTOS DUTRA DE ALMEIDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -06496-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLARI BERTE VAZ
ELETRA DE LEAO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros - Antonio Carlos
dos Santos Romao

TRT-PR-RO -06497-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FLORIANO LASKOSKI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Graziella Carola Orgis - Sandro Lunard
Nicoladeli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06498-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DOMINGOS ALVES PINHEIRO FILHO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Paulo Cesar

Silveira - Marcia Montalto

TRT-PR-RO -06500-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : CLEISSON ALEXANDRE KLAUS
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Geonir Edvard
Fonseca Vincensi

TRT-PR-RO -06501-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : LIDAIR PERBONI
Advogado(s) : Leonardo Casagrande - Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-RO -06502-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : RAFAEL DOS PASSOS
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco
Cezar Trotta Telles - Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-RO -06503-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : PEDRO DE LIMA CARDOSO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Paulo Cesar
Silveira - Marcia Montalto

TRT-PR-RO -06507-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : JANDIR SPAZZINI
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Cinara Raquel
Roso

TRT-PR-RO -06508-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ROSENEI VERSON DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S-A
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador - Ivan Lapolli Filho -
Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO -06509-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JURACI DE JESUS CARVALHO
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Domicela Trybus
Stanczyk Paiola

TRT-PR-RO -06510-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : LUCIANE APARECIDA RIBEIRO
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Carlos
Alberto da Silva

TRT-PR-RO -06511-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : DANILO DOMINGOS KLIPEL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roque Corona - Antonio Dilson
Pereira - Raquel Cristina Baldo

TRT-PR-RO -06512-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : JAIR VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Darlon Carmelito de Oliveira - Nadia
Teresinha da Mota Franco

TRT-PR-RO -06513-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : HILDEGARD STUTZ BATISTA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho - Josiane Grossl
- Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO -06516-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADIR CUSTODIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06517-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : MAURO RODRIGUES
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Epaminondas
Ronchini Montalvao

TRT-PR-RO -06518-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : PEDRO BOSSON
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Cinara Raquel
Roso

TRT-PR-RO -06520-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MACIEL

Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MAISON
NOBLESSE
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Lolinna Chan

TRT-PR-RO -06521-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELMO ZACARIAS DE BASTOS
BANCO GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-RO -06608-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JAIME JOSE FIGUEIREDO MACHADO
Recorrido(s) : MERCADINHO ROBERSIL LTDA
Advogado(s) : Indianara Moreira Gomes - Adriana Wenk

TRT-PR-RO -06609-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADRIANE SCHLEPAK
Recorrido(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Mauro Jose Auache - Ramon Antonio
Calcena Cuenca - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06610-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANA AMERICA FEIJO MACHADO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO -06611-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RXOF-00225-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
TOLEDO - PR
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ PRADO
Reclamado(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA -
ME MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : Ivomar Cesar de Almeida - Flavio Gotardo
Furlan - Lourdes Cristina Avanzi

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00202-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE MARECHAL CANDIDO RONDON -
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 07805-2002)
PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES
LTDA
Agravado(s) : ROGERIO ALVES DE MACEDO
Advogado(s) : Vicente Ganter de Moraes - Gilberto Julio
Sarmento

TRT-PR-RO -05886-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 05749-2001)
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EBER MARTINI JUNIOR
FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE
FIGUEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros - Fabio Antonio
Maximiano de Souza

TRT-PR-RO -05956-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 09540-2001)
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : DEOMIRO LEOPOLDINO BARBOSA
WALTER HARNOR FINCK
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni - Rodrigo Corona
Menegassi - Gilson Marcondes

TRT-PR-RO -06730-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 13160-2000)
Recorrente(s) : ALAIR MARIA LEAL E OUTROS
Recorrido(s) : SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO
Advogado(s) : Denise Martins Agostini - Lamartine Braga
Cortes Filho

TRT-PR-RO -06854-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GUMERCINDO RUIZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Maria
Gecilda Ramos

TRT-PR-RO -06868-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : GEISA LACERDA MURAD
Advogado(s) : Carlos Alexandre Rodrigues - Mario Rocha
Filho - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -06874-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
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Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
JOAO CARLOS DE BARROS
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Marcelo Cesar
Padilha - Tobias de Macedo - Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-RO -06881-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FERTIZA COMPANHIA NACIONAL DE
FERTILIZANTES E OUTROS
Recorrido(s) : ADRIANA URBANEK
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Joaquim Miro - Cristiane Ferraz Pias - Jose
Antunes Moreira

TRT-PR-RO -06986-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO JELSON PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-RO -07012-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA MEURER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Ciro
Alberto Piasecki

TRT-PR-RO -07018-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO PEDRO
MARIA LOURDES KUSKOSKI
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Jose Carlos Jorge
Stadler - Jonas Borges

TRT-PR-RO -07025-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : CLAUDIO STASIAK
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano
Ricardo Hladczuk

TRT-PR-RO -07026-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : JOAO ROSMAR DE RAMOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano
Ricardo Hladczuk

TRT-PR-RO -07029-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
JOSE CORREA DE QUADROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabiano Archegas - Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-RO -07031-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : EDEVINO BRANDT
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BITURUNA
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Manuela
Rosa de Castilho

TRT-PR-RO -07039-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
NIVALDO VIEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Robson Frederico
Schmidt - Joao Maria Sobrinho Maia - Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO -07056-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PANIFICADORA KUSTER & SILVA LTDA
LUCIA DE FATIMA DA LUZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gerson de Oliveira
Bonatti - Felipe Anghinoni Grazziotin - Sofia Schutzenberger
Machado

TRT-PR-RO -07064-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SORVETERIA CHANGRI-LA LTDA
LEONTINA SCHIMELFENIG
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Ernani Ferreira do
Rosario - Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO -07069-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS E
ACESSORIOS GENESIS LTDA
Recorrido(s) : MAURO MANAGO
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Flavio Gotardo Furlan - Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO -07070-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E
MECANICA DE VEICULOS

LTDA
Recorrido(s) : JOSE FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s) : Gisela Alves dos Santos Trovo - Jose Carlos
Del Grossi - Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO -07071-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : NELSON AMADO MARTINS
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Nilce Regina
Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -07072-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : LEANDRO BARROS DE JESUS
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Lu - Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-RO -07073-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : CRISTIANO BRATIFICHER DA SILVA
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07365-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 15065-2000)
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANILTO PAULO CARGNIN
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Jose de Jesus
Goncalves Bambil

TRT-PR-RO -07805-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: AI 00202-2002)
Recorrente(s) : ROGERIO ALVES DE MACEDO
Recorrido(s) : AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES
LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento - Vicente Ganter de
Moraes

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00187-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE UNIAO DA VITORIA - PR
Agravante(s) : CESAR AUGUSTO FENKER
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
Advogado(s) : Frederico Valdomiro Slomp - Manuela Rosa
de Castilho

TRT-PR-AI -00194-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : ALCEMIRA MADALENA PEREIRA
Agravado(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
E RECREACAO DE FOZ
DO IGUACU E OUTROS
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins - Justo Alfredo
Ayala

TRT-PR-RO -00513-2001- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOAQUIM AUGUSTO AZEVEDO
ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA (RECURSO
ADESIVO)
ITAIPU BINACIONAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Holler Ferreira - Zoroastro
do Nascimento - Benedito Correa Braz Junior - Isaias Zela Filho
- Marianne Silva Malvezzi - Eveline Poletto Piovesan Tochetto

TRT-PR-RO -05461-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ALCINA BILINSKI
RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luciano Gubert de
Oliveira - Alessandro Marcos Brianezi

TRT-PR-RO -05483-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
CONSELHO COMUNITARIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
PRIMEIRO DE MAIO
Recorrido(s) : SONIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Deborah Alessandra de
Oliveira Damas - Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO -05559-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELISABETE MARTINI COLLARES
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho - Adriana Pilatti
Ferreira Campagnoli - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-RO -05564-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
ANDREA BELICH STOCCHERO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Valeria Caliani

TRT-PR-RO -05595-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RAR EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA
MIRIAN MICHELE GRABIAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelson Goncalves -
Carlos Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-RO -05640-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARI THELMA MONTEIRO DA SILVA
GONCALVES
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Armando Luiz Marcon
- Adriana Doliwa Dias

TRT-PR-RO -05801-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CAMISA COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S-A
JOSE AMARILDO RAMOS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Lenir Rosa Gobo -
Antonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-RO -05804-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VANDO MIGUEL DE SOUZA
BRULEC CONSERVACAO E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Jaime Alberto
Stockmanns - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO -05809-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LASUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA
ADEMIR BENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vanderlei Taverna -
Rejane Fontes

TRT-PR-RO -05815-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA
ROBERTO SOARES DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alzir Pereira Sabbag -
Paulo Antonio Dorneles Dantas

TRT-PR-RO -05816-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CARLOS CESAR PEREIRA
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Adauto de Almeida
Tomaszewski

TRT-PR-RO -05908-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
PAULO VOLNEI MARENDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Marco Antonio
Guimaraes - Carlos Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-RO -06122-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : CLAUDECIR JACINTO FERREIRA
Advogado(s) : Ana Lucia Bohmann - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-RO -06125-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO PARANA CREA-PR
Recorrido(s) : KELLYN BETHANIA GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Jose Luiz Ricetti

TRT-PR-RO -06211-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : EUCLIDES CECHELERO
SINDICATO RURAL DE PITANGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Antonio Cesar
Ziegemann - Jamil Joao Ziegemann

TRT-PR-RO -06212-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : CARLOS TOMACZSKI
Recorrido(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA COCELPA
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - George Bueno
Gomm

TRT-PR-RO -06213-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DANIEL DE SOUZA MAXIMIANO
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE
MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Jose Luis
Jacobucci Farah

- Carlos Fernando Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier

TRT-PR-RO -06216-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : LUIS CARLOS PILLA
Recorrido(s) : DAROM MOVEIS LTDA
Advogado(s) : Lourival Lino de Souza - Sergio Eduardo
Canella - Oduwaldo de Souza Calixto

TRT-PR-RO -06217-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : METALURGICA GANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
MANOEL PEREIRA SOARES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ito Taras - Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO -06218-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO GROCHOSKI
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA COCEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Heloisa Helena Benato -
Francisco Octavio de Oliveira Escorsin - Celso Vedolin Teixeira

TRT-PR-RO -06219-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
AIRTON SCHADECK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura - Alceu Giese

TRT-PR-RO -06220-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROGERIO SIPRIANO DE SOUZA
COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Cesar Eduardo
Misael de Andrade

TRT-PR-RO -06221-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : EDERSON LUIZ SILVA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Danielli Gimenes
Pereti - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-RO -06223-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : CLAUDINEIA VITORIO
Recorrido(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
INDUSTRIA DE SEDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski

TRT-PR-RO -06225-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : COTONIFICIO SAO BERNARDO S-A
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BARROSO
MOURAO
Advogado(s) : Maria Helena de Oliveira Bodini - Itagiba
Flores

TRT-PR-RO -06226-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CLAUDIO LUIZ DA COSTA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Altair Rodrigues de Paula - Dirceu Rosa
Junior

TRT-PR-RO -06227-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : LEOMAR ROMANINI
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio
Augusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-RO -06228-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : CLODOALDO BENEDITO DE SOUZA
Recorrido(s) : SUPPORT INFORMATICA
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-C LTDA
Advogado(s) : Alexandre Franca Coelho - Pedro Vinha -
Antonio Jose Contente

TRT-PR-RO -06229-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : ROBER CRISTIANO DE VITO
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S-A
ECONORTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Valeria Zulmira Cinesi -
Magda Fugimoto - Bruno Pedalino

TRT-PR-RO -06230-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : JOELMA DE SOUZA LEMES
Recorrido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Luiz Fernando Balielo Rossi
- Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza - Ariadene de
Araujo Sella

TRT-PR-RO -06231-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
ARNALDO DE ALENCAR JORGE E OUTROS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE
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e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Paulo Roberto
Chiquita - Ricardo Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO -06232-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : FERNANDO HOLLANDA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06233-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE INFORMATICA DO
PARANA CELEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO FERREIRA MACIEL
IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel -
Joao Batista Mendes Lustosa

TRT-PR-RO -06234-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUCIA WOLSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -06235-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARISTELA ALVES MACEDO
RODRIGUES CARVALHO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO -06236-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA - ME
SILVIO MORAES DO PRADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello
- Angela Bontorin

TRT-PR-RO -06237-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MARCIO JOSE BAZIEVICZ TEIXEIRA
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO -06238-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOAO CARLOS PACHECO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

TRT-PR-RO -06239-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : LUIZ MARCELO TARGA PILATTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Miguel Overcenko - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO -06240-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : JOSE LOURIVAL DA ROCHA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Neusa Mara
Lemos

TRT-PR-RO -06241-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : PAULO SERGIO SALLES ROSA
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Israel Caetano
Sobrinho

TRT-PR-RO -06242-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : NEI AMILTON MENARIN
CARLOS EDUARDO FARIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zuleika Loureiro Giotto - Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-RO -06243-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
NEIRY APARECIDA RINALDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Armando Luiz Marcon - Aline Fabiana
Campos Pereira

TRT-PR-RO -06244-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia
Silverio

TRT-PR-RO -06245-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ESTEFANO NEILOR BUENO
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO -06246-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CASTRO - PR
Recorrente(s) : LINEU LEONEL DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO -06247-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : MOACIR LINO
Recorrido(s) : VALDEMAR PINTO MENDES
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Lincoln Ferreira de Barros

TRT-PR-RO -06248-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : MARLI TABORDA DOS SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO -06249-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : DEORLEI DA COSTA
EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann - Darvin Focht -
Lecyan Mendes Slovinski - Francisco de Assis Zimermann Filho
- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06250-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -06251-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS
EM GERAL LTDA
Recorrido(s) : JOSE ALFONSO MANNES
NS ARMAZENS GERAIS LTDA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo - Marineide Spaluto
Cesar - Mario Marcondes Lobo - Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-RO -06252-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB
Recorrido(s) : GUILHERME AMARILDO MILESKI
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-RO -06253-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ALCINDO IZIDORO ALVES
Recorrido(s) : ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Jose Nerci Miranda
Santos

TRT-PR-RO -06254-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Recorrido(s) : SERGIO LUIZ GEVERT
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Paulo Andre Miara

TRT-PR-RO -06255-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
GILSON AGUIAR DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Araripe
Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-RO -06256-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RICARDO ALEXANDRE BARIZON
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademir da Silva - Domicela Trybus Stanczyk
Paiola

TRT-PR-RO -06257-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : RONALDO IASTRENVESKI SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia
Silverio

TRT-PR-RO -06258-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MOACIR BANNWART
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTARCTICA-POLAR S-A
Advogado(s) : Vicente Higino Neto - Edson Luiz Rodrigues
da Silva

TRT-PR-RO -06260-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JANICE SIMOES DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

TRT-PR-RO -06261-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
BEATRIZ APARECIDA RAMOS FERNANDES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kassima Karinna Gigliolla Gomes - Luis
Henrique Lopes de Souza

TRT-PR-RO -06262-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : JOSE ROSA DA SILVA
Recorrido(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Andrea Carboni Barato - Valdecir Mileski -
Alana Aguida Berti Portela - Ugo Ulisses Antunes de Oliveira

TRT-PR-RO -06263-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CARLOS CESAR LOURENCO NUNES
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Willian Van
Erven

TRT-PR-RO -06264-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S-A
Recorrido(s) : JOSE GILSO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Madeira - James Augusto Ferreira de
Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06281-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz - Ana Lucia
Bohmann

TRT-PR-RO -06369-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : DIVONSIR MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06370-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : RUTE REGINA FERREIRA MACHADO
DE MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06371-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARCIA NATAL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06372-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : VERA MARIA ARAUJO MANFREDINI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06373-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO MARIA SAGAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO -06374-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSE LUIZ MENDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06375-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ALEXSANDRA PESCKE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06385-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : MARCIA DO ROSARIO MARIANO
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s) : Anita Caruso Puchta - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -06393-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : VALDECIR GUILHERME MARQUES
LMC ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Enio Geraldo
Candido Nogara -
Ariovaldo Abilhoa Junior

TRT-PR-RO -06515-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GEONEL KRUGER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos

Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Jorge Luiz de Melo -
Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO -06612-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO ERNESTO VERONEZ E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06613-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LEONISA ALVES NICOLI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06614-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADAO PAULO TAVARES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06615-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EGIDIO RODRIGUES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06616-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SILVANO LUIZ DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06617-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA PAULA LOURENCO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06618-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VILMA DE ALMEIDA ROSA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06619-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONIDAS FERNANDES DA PAZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06620-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SAMUEL FRANCO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06621-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VALDEMIR APARECIDO GOUVEIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06622-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSMEIRE APARECIDA MENDES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
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Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06623-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06624-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DE SOUZA ROSSI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06625-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : DIRCEU APARECIDO FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06626-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BARTOLOMEU JOSE SERAFIM
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06627-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE DE JESUS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06628-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : IVO FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06629-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MIRIAN DO CARMO RIBEIRO ROVANI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -07019-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : CLODOMIR JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : Morgana Bordignon - Jose Miguel R Silva -
Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele
Simm - Sandro Franco de Godoy - Jaime Luis Tronco

TRT-PR-RO -07041-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : OSVALDY IVAN BUDAL
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi - Sandro Franco
de Godoy - Jaime Luis Tronco - Zeno Simm - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO -07098-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Zeno
Simm

TRT-PR-RO -07122-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
IVANILDA PEQUENO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RXOF-00198-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : VALDIR RODRIGUES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
Advogado(s) : Misael Soares Ribeiro - Leandro Mauricio
Velozo Vianna

TRT-PR-RXOF-00199-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
COLOMBO - PR
Reclamante(s) : MARCIA FERREIRA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Magali Hortencia Ricci dos Santos - Jane
Celia da Silva

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO -03975-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : VERA LUCIA VIEIRA DE MELO
MENDES
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA
Advogado(s) : Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes - Gelsi
Francisco Acadrolli

TRT-PR-RO -03976-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS CONDUTA
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA
Advogado(s) : Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes - Gelsi
Francisco Acadrolli

TRT-PR-RO -06399-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : DOCIDE RODRIGUES
Advogado(s) : Justo Alfredo Ayala - Claudiomir Martini

TRT-PR-RO -06423-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
VALTER DE CARVALHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Egidio da Silva - Helen Maria Ferreira
- Fabricia Vieira da Silva

TRT-PR-RO -06465-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARISTELA ALVES MACEDO
RODRIGUES CARVALHO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -06466-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00188-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE ROLANDIA - PR
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : CARLOS QUINTILIANO MENDES
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni - Antonio
Renato Breda

TRT-PR-RO -06174-2001- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : JOAO BATISTA CASTRO DE OLIVEIRA
PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniel Correa Polak - Denise Filippetto -
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Manoel Hermando Barreto -
Ana Maria Sao Joao Moura - Edimar Portela Marcondes

TRT-PR-RO -05581-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
ESPOLIO DE JOSE GILBERTO KALIL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wanda Dunin - Thais Perrone Pereira da
Costa - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-RO -06467-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JANISLEI TERESINHA PEREIRA DOS
SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes - Joao Henrique Portela

TRT-PR-RO -06468-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
GISELIA APARECIDA DE RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-RO -06473-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : JOACIR DIAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Sandra Aparecida
Storoz -Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO -06477-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM
PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : AMILTON LEME DA LUZ
Advogado(s) : Ney Duarte Montanari - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -06499-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : BENVINDA VENZO
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Geonir Edvard
Fonseca Vincensi

TRT-PR-RO -06519-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
Recorrido(s) : VALDOMIRO CORVALAN
Advogado(s) : Leandro Camargo Martins - Jociane Triches
- Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-RO -06522-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RAUL TELAMO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ANB FARMA LTDA
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus - Luiz Trybus -
Francisco Caetano da Silva

TRT-PR-RO -06524-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia

TRT-PR-RO -06525-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ILSON LUIZ DOS SANTOS
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Eduardo
Gomes Freneda - Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06526-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALODIA CELINA KROPERNICKI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio
Bernartt - Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06527-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : CLEONIL DA SILVA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Moacir
Salmoria

TRT-PR-RO -06528-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : SALVADOR SOARES PORTELLA
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Wilson Maingue
Neto

TRT-PR-RO -06529-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LEO LUIZ LISBOA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06530-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA
Recorrido(s) : ALICE OLEGARIO DA SILVA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Alexandre
Stadler Correa

TRT-PR-RO -06531-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : ERIKA RENA KURTZ
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ferreira Franca - Dionizio Lubave
Dudek

TRT-PR-RO -06532-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : JOSE CORREIA
Recorrido(s) : MILDO ARI VENDRUSCOLO
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Giovan
Vendruscolo

TRT-PR-RO -06534-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

ISMAEL MOROSOV (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Gilberto Julio
Sarmento

TRT-PR-RO -06535-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : SERRALHERIA E VIDRACARIA SEGAN
LTDA
Recorrido(s) : VALDOMIRO AMARO DO
NASCIMENTO
Advogado(s) : Celso Fernando Gutmann - Orandi Almeida

TRT-PR-RO -06536-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : RODOLFO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : SCATOLIN & SCATOLIN LTDA
DELSON MASSAMITU ASAHIDE & CIA LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Luiz Claudio
Nunes Lourenco

TRT-PR-RO -06538-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : PARAILIO JOAQUIM DE CAMARGO
AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento - Vicente Ganter de
Moraes

TRT-PR-RO -06539-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : MARCOS JOAQUIM DE CAMARGO
AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento - Vicente Ganter de
Moraes

TRT-PR-RO -06540-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : HOLDEMAR BERG
Recorrido(s) : LATICINIOS IVA LTDA
Advogado(s) : Joao Ivan Borges de Lima - Valtecir Cesar
Manfroi - Edimara Soares de Souza

TRT-PR-RO -06542-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ALAN FRANCISCO BELA DAS CHAGAS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida -
Jose Brito de Almeida Sobrinho - Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO -06543-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA BIANCHINI MARTINS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS
SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA SAO
JOSE
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Rivadavia Antenor
Prosdocimo - Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-RO -06544-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : JOSE DOMINGOS DELABENETA
MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriano de Oliveira - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO -06545-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA CARDOSO DIAS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Fabio Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO -06554-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE GONCALVES FILHO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06555-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALBERTO ALVES SOBRINHO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06556-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ADEMAR CORREA DA SILVA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06557-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : HELIO IZIDORIO PINAFFI
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi
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TRT-PR-RO -06558-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : EVANDO DEBUS
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06559-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS MARIANO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06560-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Recorrido(s) : SENI ALVES DE MIRANDA DOS
SANTOS COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI
Advogado(s) : Marilan de Souza - Celso Cordeiro

TRT-PR-RO -06561-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Recorrido(s) : SILVANA DOS SANTOS SILVA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
Advogado(s) : Marilan de Souza - Celso Cordeiro

TRT-PR-RO -06562-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : EMERSON EDUARDO SERPELONI
Advogado(s) : Jozildo Moreira - Luiz Antonio Martins
Barbosa Junior

TRT-PR-RO -06563-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : CELSO LOURENCO DE JESUS
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Dener Paulo
Martini - Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -06564-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
DAVI PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Evangelista da Silva Santos

TRT-PR-RO -06565-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : FABIANO RODRIGO DA CRUZ
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Dener Paulo
Martini - Fabiola Marese de Freitas

TRT-PR-RO -06566-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS
REIS
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira - Cidnei
Mendes Karpinski

TRT-PR-RO -06567-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS BALDUINO
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
SAO CIPRIANO JOGOS RECREATIVOS LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Carlos
Eduardo Bley

TRT-PR-RO -06569-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : WALDELICIA PORTO TRINDADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : Aquile Anderle - Justo Alfredo Ayala - Silvio
Roratto

TRT-PR-RO -06570-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
PAULO ROBERTO DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES
LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Arthur Luppi Filho - Michel Luiz Padilha -
Tobias de Macedo - Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-RO -06571-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : DIONISIO APARECIDO DA COSTA
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Sergio Pavesi Figueroa

TRT-PR-RO -06572-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : CLOVIS SANTOS DA COSTA
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Herick Mardegan - Sergio
Pavesi Figueroa

TRT-PR-RO -06573-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA CONSUELO GRANDE MOREIRA
DE LARA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS
SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA SAO
JOSE
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Rivadavia Antenor
Prosdocimo - Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-RO -06574-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OTACILIO XAVIER CORREA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MANCHESTER
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard
Nicoladeli - Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-RO -06575-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : BENEDITO GOMES E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Joao Alves Navarro

TRT-PR-RO -06576-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : MARCIO JOSE MIET
Advogado(s) : Sergio Vulpini - Laila Ali Wahab Morais

TRT-PR-RO -06577-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLAUCIR RODRIGUES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera

TRT-PR-RO -06578-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
OSMAR AUGUSTO RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -06579-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : JOVENTINO TABORDA
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - Flavia
Vanessa Maia - Deonizio Letensky - Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-RO -06580-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP
Recorrido(s) : NELSON MARQUES DE MEIRA
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO -06581-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : ANA MARIA ALVES
Recorrido(s) : ANISIO MARCELINO DE
VASCONCELOS
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho - Jose Aparecido
Borges dos Santos - Wanderson Moreira Eliziario

TRT-PR-RO -06582-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EDSON MAURICIO DA CONCEICAO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -06583-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : ADRIANO ORTEGA
Recorrido(s) : VICENTE DE PAULA XAVIER
Advogado(s) : Ana Maria Monteiro - Jose Roberto Loureiro
- Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -06584-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROBERTO GOSSNER JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Jane Salvador

TRT-PR-RO -06585-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
PAULO SERGIO DE REZENDE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Miria Maria
Boll - Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO -06586-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL JOSE LUCIO RABELO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Jose Santilio - Pablo Antunes da
Silveira - Aldo Gurian Junior

TRT-PR-RO -06587-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA CRISTINA OJEIKA DE OLIVEIRA
HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti - Milton Hiroshi
Tazima

TRT-PR-RO -06588-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SANDRA SIQUEIRA
CENTRO MEDICO SAO FRANCISCO S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelcides Alves Bueno - Marcos Roberto
Gomes da Silva

TRT-PR-RO -06589-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MOISES JOSE DE SOUZA
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO -06590-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
ROBERTO ALCAZAR DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -06593-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO PINHEIRO
Recorrido(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL VIA
VENETO
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Dimas Jose de Oliveira -
Vera Alice Rossi

TRT-PR-RO -06594-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ZENEIDE DE SOUZA ROLEMBERGUE
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Lenita Bartz

TRT-PR-RO -06595-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Recorrido(s) : JOSE ORIVALDO CAMPITELI
Advogado(s) : Maria Jose Faustino - Willyan Rower Soares
- Marly Aparecida Pereira Fagundes

TRT-PR-RO -06596-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ELCO BURDZINSKI
Recorrido(s) : PAULO CESAR TOLEDO
Advogado(s) : Alvaro Branco Junior - Alvaro Branco

TRT-PR-RO -06597-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ANALIA DA SILVA SANTOS
BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : SERVIGEL SERVICOS ESPECIALIZADOS
S-C LTDA
ARSOLLI PORTLIMP SERVICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Fabiola
Patricia Soares - Ederaldo Soares

TRT-PR-RO -06599-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A
CELSO ANTONIO MOREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto
Voss - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-RO -06600-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : HUGO JOSE MALLMANN E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06601-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO 737 LTDA
Recorrido(s) : JUCELIO FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Maria
Cristina Vieira Silva

TRT-PR-RO -06602-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LIVETE COLLA PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jurandi Felipes - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-RO -06603-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
NIVALDO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Isabel Sueli
Maggi dos Anjos - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -06605-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO ROSANE LTDA
JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rodrigo Guimaraes - Antonio Carlos Mendes
Alcantara

TRT-PR-RO -06606-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CUTIVELLE HOTEIS LTDA
ROSICLER DA LUZ MUNHOZ MARTINS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira - Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-RO -06607-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ ROBERTO MATTOS DE SOUZA
Recorrido(s) : LELIA OLIVEIRA
Advogado(s) : Adriano Moro Bittencourt - Paulo Roberto
Pereira - Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO -06630-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SELMA CRISTINA RODRIGUES DA
MOTA SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06631-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLEVYTON CAMPOS DE BARROS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06632-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARLI TEREZA DA LUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06633-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : DANIELA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Edson Gama Alves

TRT-PR-RO -06634-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : URIAS MARCAL CLEMENTE FILHO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Edson Gama Alves -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06635-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
PAULO ANTONIO FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -06636-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ROSANGELA APARECIDA DOS REIS SOVINSKI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Rosa Maria
Rigon
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TRT-PR-RO -06637-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Recorrido(s) : JOSE LUIZ VICENTE
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO -06638-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : EDIVALDO PAULINO DE MORAES
LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINORTE LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcie Rosseli Moreira Dantas - Marcia Yara
Fecchio Renon

TRT-PR-RO -06640-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LILIANE REGINA MICHALSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos
Roberto Gomes da Silva - Marino Eligio Goncalves

TRT-PR-RO -06641-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DJALMA DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Miria Maria Boll -
Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO -06642-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO FERNANDES
Recorrido(s) : ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : Renato Tavares Yabe - Valeria Zulmira Cinesi

TRT-PR-RO -06643-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : NELSON ALVES DA PAZ
Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Eduardo Luiz
Correia - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -06644-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CARLOS AUGUSTO PERANDREA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Graziella
Zappala Giuffrida Liberatti - Pedro Dias de Magalhaes - Osvaldo
Gimenes

TRT-PR-RO -06645-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DONATO DONA
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Renato
Castellazzi

TRT-PR-RO -06646-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
JOSE DE SOUZA PINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TRACO CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Maurici Antonio Ruy - Mauro Carvalho
Duarte - Alessandro Marcos Brianezi - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO -06647-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : TEREZA DE REZENDE
POSITIVA LIMPEZA E MAO-DE-OBRA ESPECIALIZADA S-
C LTDA
Advogado(s) : Lissandra Regina Reckziegel

TRT-PR-RO -06648-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : MILTON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Aline Fabiana
Campos Pereira

TRT-PR-RO -06649-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REGINA RITER DE MATOS
Recorrido(s) : TIC TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Cristiane
Bientinez Sprada

TRT-PR-RXOF-00212-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
COLOMBO - PR
Reclamante(s) : JOAO BATISTA DE FRANCA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Julio Cesar Farias Poli - Jane Celia da Silva

TRT-PR-RXOF-00213-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
COLOMBO - PR
Reclamante(s) : MARILZA COSTA PEREIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Jane Celia da Silva

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00186-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 15a.
VT DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 03329-2000)
Agravante(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : MARCIO JOSE CORREA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Antonio
Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-RO -06598-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DATAMIDIA INFORMACOES
PUBLICITARIAS S-C LTDA
Recorrido(s) : GISELE PERANCETTA
Advogado(s) : Luiz Otavio Goes - Vilson Osmar Martins
Junior

TRT-PR-RO -06650-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DENIVALDO ALVES DE ARAUJO
Recorrido(s) : DISNORTE DISTRIBUIDORA NORTE DO
PARANA LTDA
PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello - Silmara Regina
Lamboia - Silmara Regina Lamboia

TRT-PR-RO -06651-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JULIA TITO
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Deborah
Alessandra de Oliveira Damas

TRT-PR-RO -06652-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MR SILVA OLIVEIRA E CIA LTDA
Recorrido(s) : BENEDITO CRESPILHO
Advogado(s) : Tania Valeria de Oliveira - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO -06653-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCIO DA SILVA LOPES
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO -06654-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SOLANGE PATRICIA MARTINS
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior - James
Dantas - Celio Lucas Milano

TRT-PR-RO -06655-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : MARGARETI APARECIDA BOSSO LUZ
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - Sibely de
Oliveira Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -06656-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO
MARCOS CAMPOS DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Augusto Araujo de Noronha - Liliam
Cristina Ribeiro

TRT-PR-RO -06657-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : HILDERLEI LESSA
Recorrido(s) : JOSE ARTIGAS REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Joaquim Jose de Melo - Carlos Lemes da
Silva

TRT-PR-RO -06658-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : IDALINA ANA DE CASTRO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Andrea Maria
Soares Quadros

TRT-PR-RO -06659-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ALVARINO ALMEIDA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Alessandro Marcos
Brianezi - Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO -06660-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : E-3 CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : TATIANE ASSIS GEWEHR
Advogado(s) : Edgard Cortes de Figueiredo - Valeria
Zulmira Cinesi

TRT-PR-RO -07297-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 02558-2001)
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CARLOS AUGUSTO DE MORAES
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski -

Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07719-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 14294-2000)
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB
Recorrido(s) : JOSE CARVALHO
Advogado(s) : Newton Roberto Teixeira de Castro - Marival
Carvalhal Santos

TRT-PR-RO -08125-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
HERALDO UMEZO GIMENES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato
Martins - Jorge Willians Tauil

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-AI -00192-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 05a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ADILSON DE FREITAS
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Hilton Antonio Mazza Pavan

TRT-PR-AI -00196-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 04a.
VT DE MARINGA - PR
Agravante(s) : OSCAR SEVORY NUNES RODRIGUES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda

TRT-PR-RO -06661-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARCIA MARIA BARBARI
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Taques de Camargo - Wilson
Leite de Morais

TRT-PR-RO -06662-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO -06663-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
REINALDO ZUCA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Israel Caetano Sobrinho
- Antonio Ortes

TRT-PR-RO -06664-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS COELHO
Recorrido(s) : PSN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
EMPRESARIAL LTDA
SEMENTES MONSANTO LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Fernandes Martins - Antonio
Augusto da Silva - Jose Climaco de Santana

TRT-PR-RO -06665-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE OLIMPIO DE PAULA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Danielli Gimenes
Pereti

TRT-PR-RO -06666-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Recorrido(s) : OLIMPIO SILVA SANTOS
Advogado(s) : James Dantas - Celio Lucas Milano -
Romualdo Melhado

TRT-PR-RO -06667-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VALENTIM CHELIGA NETO
Recorrido(s) : NIERO ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Silmara Regina Lamboia

TRT-PR-RO -06669-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : AMAURI CESAR ALVES DOS SANTOS
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Mauro Jose Auache
- Maura Gloria Lanzone - Ramon Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-RO -06670-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FELISBERTO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA
CARGILL AGRICOLA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Joaquim Miro

TRT-PR-RO -06671-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELIAS BUENO DE MORAES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Indalecio
Gomes Neto - Adroaldo Jose Goncalves

TRT-PR-RO -06672-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARVALHO
LAMECK
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Andrea Maria Soares Quadros

TRT-PR-RO -06673-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ALAETE APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : OTAVIO TRAMONTINA
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO -06675-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Recorrido(s) : APARECIDA DONIZETE DO
NASCIMENTO
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Jorge Hamilton Aidar -
Durval Renzi

TRT-PR-RO -06676-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DEVANIL GALVAO DE LIMA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Fernanda Barauna
Duarte Medeiros - Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO -06677-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JULIA CHAVES DE ARAUJO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Andrea Maria
Soares Quadros

TRT-PR-RO -06678-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
PREVER S-A SEGUROS E PREVIDENCIA
Recorrido(s) : ILSO CARLOS CLEMENTE
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Murilo Cleve
Machado - Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-RO -06679-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : VALDIR GIROTTO
Recorrido(s) : COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
Advogado(s) : Andrea Hilgemberg Pontes - Valdinir Kubaski
- Jose Albari Slompo de Lara

TRT-PR-RO -06680-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ARTUR MINELLI MARTINS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Emerson Ernani Woyceichoski - Adriana
Pilatti Ferreira Campagnoli

TRT-PR-RO -06682-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-
PR
Recorrido(s) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARANA SENGE-PR
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-RO -06683-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : MARCIO GOMES
VIACAO JOIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Helena Pimentel Costa - Jose Carlos
Mendonca Martins Junior

TRT-PR-RO -06684-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : BENEDITA OLIVEIRA FERNANDES
Recorrido(s) : CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES STREET CAR LTDA - ME
Advogado(s) : Emerson Miguel Wohiers de Mello - Gilberto
Gomes do Amaral - Argos Goncalves Dias Rodrigues

TRT-PR-RO -06685-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : LEONILDA PRATKA
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CENTRO
MEDICO DE JAGUARIAIVA LTDA
Advogado(s) : Jorge Luiz Lombard Chaves - Marcos Cesar
das Chagas Lima

TRT-PR-RO -06686-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : IRENE DE JESUS NEVES
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE PAPEL
PAPELAO CORTICA E AREA DE REFLORESTAMENTO DE
ARAPOTI
Advogado(s) : Denilson Messias Pina - Paulo Jose Farinha Nunes

TRT-PR-RO -06687-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
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Recorrente(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Recorrido(s) : INDIANARA LORENTE
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Marcal de Lima Santos - Evaldo
Goncalves Leite - Danielli Gimenes Pereti

TRT-PR-RO -06688-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : WILLIAM MIGUEL BATISTA
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas

TRT-PR-RO -06689-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : DIOFRE JOSE PRESTES DA SILVA
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Claudinei Marcelino
Fernandes

TRT-PR-RO -06691-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOAQUIM FERREIRA CARDOSO
ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Manif Antonio
Torres Julio - Joao Hortmann

TRT-PR-RO -06692-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CLEVERSON JOSE DE GOES
Recorrido(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Celso Justus

TRT-PR-RO -06693-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : IZABEL DE OLIVEIRA GOULART
Advogado(s) : Alido Depine - Claudia Regina Leone de
Souza Alves

TRT-PR-RO -06694-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SAMUEL PONTES RIBEIRO
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Simone Mattos da
Fonseca

TRT-PR-RO -06695-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MARCELO DE ARAUJO
Recorrido(s) : HEMERSON COSTA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Ana Lucia Ferreira

TRT-PR-RO -06696-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO SILVA
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Sandra Aparecida
Storoz - Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO -06697-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A
PETROBRAS
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOSE CARLOS DE
ANDRADE
ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUATICOS
LTDA
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO -06698-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
DILSON MARINHO PINHEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro
de Souza - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO -06699-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S-A
WAGNER DOS SANTOS CASTILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gertraud Leopoldine Scurti - Paulo
Goldenberg - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06700-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARCOM COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO PEIXER
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo -
Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-RO -06701-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : LUCIANO BUENO DA SILVA
Recorrido(s) : CESAR AUGUSTO LOURENCO DE LIMA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO -06702-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA

E OUTROS
Recorrido(s) : JOEL VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06703-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : DARCI ORLANDO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06704-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ SOARES PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06705-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : SANITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06706-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO DA SILVA ROBERTO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06707-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIANA VAZ
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06708-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : EDSON CARVALHO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06709-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : LUCIANO MARIA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06710-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ CARMO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -06711-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE
CLASSIFICACAO DE PRODUTOS CLASPAR
MARCOS AURELIO CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Giglio Vianna - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO -06712-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
NEY CEZAR KULTCHEK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilu Ferreira - Giuliana Araujo Stellfeld

TRT-PR-RO -06713-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ANECY MICHELE ZAMBONI E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Ciro Ceccatto

TRT-PR-RO -06715-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ISRAEL RAMOS DE SOUZA
Recorrido(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS
EM GERAL LTDA
NS ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Mario Marcondes
Lobo - Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-RO -06716-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
LUIZ ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro
de Souza - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO -06717-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : SULTERMINAIS DE ARMAZENS
GERAIS LTDA
JOSE NUNES DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Maria Jaqueline Rod de
Souza Klingelfus

TRT-PR-RO -06718-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CELSO LUIZ GOMES
COPEL GERACAO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Geraldo Hassan - Paulo Charbub Farah -
Christian Schramm Jorge

TRT-PR-RO -06719-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DARINES LAPAZINE
Recorrido(s) : HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE
MANUTENCAO E
LUBRIFICACAO LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Silas Devai

TRT-PR-RO -06720-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SIDNEI RODARTO FLAUSINO
Recorrido(s) : ECAP ENSINO CULTURA E
ASSISTENCIA PARANA
ZOTELLI & TOMAS OBRAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros - Glauco Machado
Requiao - Gil Duarte Silva - Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-RO -06721-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : POLIMIX CONCRETO LTDA
Recorrido(s) : JOSUE LOUBACK
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Carla Bigolin

TRT-PR-RO -06722-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA
Recorrido(s) : MILENE APARECIDA DA COSTA
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus - Edson Luiz
Cardoso

TRT-PR-RO -06723-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
JAMIL TOMAS DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro
de Souza - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO -06724-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ANDREA DA SILVA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Juliana Aparecida
Pacheco - Edson Carlos Pereira de Sa

TRT-PR-RO -06726-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Recorrido(s) : JEFERSON LUIS SILVEIRA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Atila Duderstadt - Carlos Roberto Sviatowski
- Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO -06727-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OZIEL PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO -06729-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PILAR FALCON WIEDERKEHR
CLINICA CARDIOLOGICA C CONSTANTINI S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilis de Castro Muller - Douglas Silveira
da Rocha

TRT-PR-RO -06731-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Gilberto Gomes
de Lima - Astrid Wilhelm Batista Silveira Abujamra - Walter
Cardoso da Silveira

TRT-PR-RO -06732-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : NEUSA ALVES DA SILVA
ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Edson Ramalho
de Oliveira - Alessandro Mestriner Felipe - Debora Cristina
Veneral

TRT-PR-RO -06733-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JENECI APARECIDA BRANDA
FLORINDO

Recorrido(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C
LTDA
Advogado(s) : Alessandra Lilian de Oliveira - Marilena de
Lourdes M P Giordani Diaz

TRT-PR-RO -06734-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOLANGE WANDEMBRUCK
GONCALVES
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Silvia Elisabeth
Naime

TRT-PR-RO -06736-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO MANAIN LTDA
Recorrido(s) : PEDRO GERALDINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jean Carlo de Almeida - Valdomiro
Czaikowski Neto

TRT-PR-RO -06737-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALBERTINA BARBOSA LIMA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE MOEMA BARBOSA
FERREIRA SOARES E OUTROS
Advogado(s) : Izidoro Flumignan - Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-RO -06742-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S-C LTDA
ODAIR MANSO DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO -06743-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Juliana Aparecida Pacheco - Edson Carlos
Pereira de Sa -Joao Carlos Heinzen

TRT-PR-RO -06744-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EDISON CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : EMPRESA MAO-DE-OBRA
TEMPORARIA TERCEIRIZACAO CLT
LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco
Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO -06745-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARNALDO DE CARVALHO
Recorrido(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Fabiano Archegas

TRT-PR-RO -06746-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PAULO FERNANDO SOUZA
Recorrido(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Maximiliano Nagl
Garcez - Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO -06748-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ELIZABETH DE FATIMA CORDEIRO
Recorrido(s) : SUELI TULIO BUSNARDO
Advogado(s) : Tsutomu Furusawa - Miguel Berberi

TRT-PR-RO -06749-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS
GERAIS
OTTOMAR FREDERICO NEUMANN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Carlos
Roberto de Matos

TRT-PR-RO -06750-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ AUGUSTO RIBAS BRITES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Fabio Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO -06751-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ALTAIR LUIZ SPONCHIADO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO -06752-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ROSEMERE MENON DE MOURA
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA (RECURSO
ADESIVO)
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes - Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-RO -06753-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : DANILO CORREIA
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior - Marcelo Jose
Boldori
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TRT-PR-RO -06755-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO FABIANO ROVAGNANI
MORETI
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-RO -06756-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JEANINE MARIA EGG
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Vanise Melgar Talavera - Paulo Sergio de Souza

TRT-PR-RO -06757-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : DANIEL WIENER
ABB ASEA BROWN BOVERI LTDA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Danilo
Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Bernartt - Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-RO -06758-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VIVIANE PIERIN PACHECO
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Bianchini de Quadros - Marcio Jones
Suttile - Lineu Miguel Gomes - Marcelo Cesar Padilha - Tobias
de Macedo

TRT-PR-RO -06759-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : EDSON ARISTEU DA SILVA
Recorrido(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s) : Luiz Trybus - Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO -06760-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : VALCIR CICHOCKI - ME
Recorrido(s) : JEFERSON LUIZ ROSIN
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra - Lelia Mara Gomes da
Silva

TRT-PR-RO -06761-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM
TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA
FLAVIO BRANDALISE
JOAQUIM MARIANO GUIMARAES SEVERINO
Recorrido(s) : FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA
FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia - Luiz Antonio Abagge
- Flavia
Cristiane Magalhaes Lorusso - Cintia Mara Guilherme - Luiz
Antonio Abagge - Adilson Menas Fidelis

TRT-PR-RO -06762-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DANILO LUIZ PAGNONCELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO -06763-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : GILMAR DOS SANTOS
PROSUPORT ANDAIMES E ARMACOES METALICAS LTDA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rejane Fontes - Zoraide Batistela

TRT-PR-RO -06764-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : VALTER PINTO DA ROCHA
Recorrido(s) : OLVEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Arai de Lara Bello Filho

TRT-PR-RO -06765-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO BINKOSKI
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Ledonn Luiz
Kavinski Junior

TRT-PR-RO -06766-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO PAULO PINTO WABESKY
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio
Gomes Neto - Debora Fabia do Nascimento

TRT-PR-RO -06767-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
RILDO GERALDO DIAS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Paulo Valtair Ribas
da Cruz

TRT-PR-RO -06768-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ANGELA MARA DE ALMEIDA GOMES
Recorrido(s) : SEMCO RGIS SERVICOS DE
INVENTARIO LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz - Regiane
Antunes Dequeche

TRT-PR-RXOF-00224-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Reclamante(s) : FABIO SOUZA PEREIRA E OUTROS
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior - Jurandir
Baptista Salgueiro

TRT-PR-RXOF-00230-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : MARCELO JOSE PERRI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Advogado(s) : Armando Carlos Dagoberto S Guadanhini -
Ana Elisa Lorenzon

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00189-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE ROLANDIA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 15913-2000)
Agravante(s) : MANOEL CERRI E OUTROS
Agravado(s) : LEONIR VETORACI
Advogado(s) : Carla Geane Antunes Bilhao - Jose Carlos
Tivanello

TRT-PR-AI -00199-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE CORNELIO PROCOPIO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 07825-2002)
Agravante(s) : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Agravado(s) : MARIO AYRES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberta Carla
Sottile

TRT-PR-RO -07074-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : VALDECI ALVES DE FIGUEIREDO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio
Trento - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -07075-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Sonia Marli Benato Bergonse - Antonio
Roberto Tavarnaro - Rodrigo Baptista Salgueiro - Jurandir Baptista
Salgueiro

TRT-PR-RO -07085-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : AMAURI GUIMARAES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DEMITIDOS
ASSOCIADOS AO SINDASPP
Advogado(s) : Aquile Anderle - Rocheli Silveira - Jairo
Lopes de Oliveira - Graciela Goncalves Parzianello - Jairo Lopes
de Oliveira

TRT-PR-RO -07092-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : SILVIO EUGENIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra
Mattar de Roque Vale - Jose Antonio Vale - Fausto Egydio
Nogueira Neto

TRT-PR-RO -07096-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ANA MARIA JORDAO
SANTINA DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Fernando Gustavo Knoerr - Natalicio Vieira
Umbelino

TRT-PR-RO -07099-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OZIRES DOS SANTOS FRANCA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Cristina Bichels Leitao - Marcelo Ricardo
Urizzi de Brito Almeida - Jose Brito de Almeida Sobrinho -
Roseclei Maria Dalla Flora

TRT-PR-RO -07101-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CELIO VELOSO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Gentil Guido de Marchi - Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO -07102-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : IVONE APARECIDA FELICIO DO
NASCIMENTO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO -07103-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : DANIEL DA SILVA CRUZ
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO -07160-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RMR PE DE CAFE LTDA
JULIANA RIBEIRO PRUDENCIO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Marcus Vinicius
Maganhotte - Joaozinho Santana

TRT-PR-RO -07162-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LAURO CHAGAS
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Benoni Rossi -
Monica Canellas Rossi - Dante Rossi

TRT-PR-RO -07163-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
PAULO APARECIDO THULER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Patricia Kubaski
de Araujo

TRT-PR-RO -07164-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JUSSARA DO ROCIO ZORECK
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA SAZA LATTES
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Eliazer
Antonio Medeiros - Maria Angela Szpak Swiech - Sandra
Calabrese Simao

TRT-PR-RO -07165-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A
INDUSTRIA E COMERCIO NELES PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima - Sandro Pinheiro
de Campos

TRT-PR-RO -07166-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : WILSON NEVES
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz -
Fabiano Krause de Freitas

TRT-PR-RO -07167-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SILAS ANTONIO DA ROCHA
Recorrido(s) : LATINA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
VOUPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s) : Joelson dos Santos Rocha - Fernando Zenato
Negrele

TRT-PR-RO -07168-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CONSORCIO QUEIROZ GALVAO
PASSARELI
Recorrido(s) : ROBERTO CARLOS CAMILO
Advogado(s) : Valeria Caliani - Soraya dos Santos Pereira -
Ana Meri Simioni

TRT-PR-RO -07169-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO FERREIRA
Recorrido(s) : MOINHOS CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio
Bernartt - Simone Mattos da Fonseca

TRT-PR-RO -07170-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONEXOS
Recorrido(s) : FERNANDO BORGES MACHADO
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Osnir Mayer

TRT-PR-RO -07171-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 01571-2001)
Recorrente(s) : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA
Recorrido(s) : AMAURI PACHECO
Advogado(s) : Silvano Leo Fetter - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO -07825-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: AI 00199-2002)
Recorrente(s) : MARIO AYRES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Andrea Bernabel
Furlan

TRT-PR-RXOF-00180-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 15468-1997)
Reclamante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Reclamado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Marcia Eliza de
Souza

TRT-PR-ROMC-00018-2002- RECURSO ORDINARIO EM

MEDIDA CAUTELAR - 18a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : VICTOR LOBO NETO
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Raul Aniz
Assad

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00197-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 05a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : NELOR CHURRASCARIA E
RESTAURANTE LTDA
Agravado(s) : IVO ALESIO MUNIZ BEZERRA
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-AI -00198-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 04a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : JOAQUIM THIOFILO RABELO
Agravado(s) : ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Claudiney dos Santos - Sibely de Oliveira
Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -06668-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
SERGIO VEIGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Maria Ines
Roxadelli Piccini - Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO -06769-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS
JAIRO GOMES DE LIMA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO -06770-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : BALDUINO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva -
Luciane Maria Jantsch

TRT-PR-RO -06771-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
ELIER RUEDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruy Fernando Carvalho da Silva - Roberto
Porto Farinon - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06773-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA CRISTIANE DOS SANTOS
Recorrido(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s) : Alexandre Cesar da Silva - Henriette Cordeiro
Guerios - Dalton Jose Borba - Marcio Clementino Soares

TRT-PR-RO -06775-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : FUNDACAO TELEPAR
ROSANGELA CALDEIRA LEGAT
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Ritter Moro - Isabel Aparecida Holm
- Irineu Mazzarotto Filho - Luis Fernando Stolle Biscaia

TRT-PR-RO -06776-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TONIEL PIRES LUIZ
Recorrido(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM
PIRATININGA LTDA
FRIGOBRAS COMPANHIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Ney Duarte
Montanari - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO -06777-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VERA MARILDA GESCHONKE
Recorrido(s) : EMILIO CASEMIRO HAIDUK E OUTROS
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas - Waldir Leske

TRT-PR-RO -06778-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SANDRA REGINA CARDINALE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Fabio Salles
Vianna - Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06779-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS GONCALVES ABREU
BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edilene Pereira - Carlos Alberto de Oliveira
Werneck - Renata Rebelo Lima - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO -06780-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL E OUTROS
ANTONIO ADAO OLIMPIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu
Peters - Sandra Aparecida Boritza - Josiel Vaciski Barbosa
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TRT-PR-RO -06781-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
Recorrido(s) : FABIOLA GARCIA DE LIMA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Luiz Alberto
Goncalves - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO -06782-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSEFINA MUZZO DE NAZARE
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano
Niels - Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06783-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : THIANA BERTHIER DA CUNHA
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig - Vilson Osmar Martins
Junior - Rafael Cordeiro de Macedo

TRT-PR-RO -06784-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE KAEL
ENGENHARIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
CLEVSON ZANATTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara
Guilherme - Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO -06785-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ALVARO ANTONIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra
Mattar de Roque Vale - Jose Antonio Vale - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -06786-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
NIVALCI ALVES MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Luiz Trybus

TRT-PR-RO -06787-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TUTELA LUBRIFICANTES S-A
RAUL ALVES PEREIRA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho -
Alceu Marczynski - Jose Cardoso

TRT-PR-RO -06788-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO MINEIRO DE ANDRADE
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s) : Clovis de Oliveira Passos - Conceicao
Angelica Ramalho Conte

TRT-PR-RO -06789-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANA PAULA SCHMITCKA GUBERT
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
GLEUZA GOUVEIA GOMES
e os mesmos
Advogado(s) : Aldacy Rachid Coutinho - Fernanda
Andreazza - Carlos Roberto Steuck - Alcides Gaboardi Junior

TRT-PR-RO -06790-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE KAEL
ENGENHARIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ELAINE DO ROCIO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Cintia
Mara Guilherme - Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO -06791-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERGIO YOSHIMITSU YOKOO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano
Niels - Maria
Aparecida Pestana de Arruda - Marcia Aparecida Antoniacomi
Reis - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06792-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
LIGIA MARY MIRANDA
TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Jair
Aparecido Avansi - Sergio Luiz Fernandes

TRT-PR-RO -06793-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS CESAR SPILLERE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -06794-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANA DEGIS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho
- Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO -06796-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
GILBERTO EDER DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Daniele de
Oliveira Serigheli - Antonio Carlos Cordeiro

TRT-PR-RO -06800-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : LEILA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO -06801-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : AIRTON RAIBDA
Recorrido(s) : FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA
LTDA
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico - Marcelo
Rodrigues de Almeida

TRT-PR-RO -06803-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ZAIRE ROQUE FARIAS DA SILVA
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza -
Edson Luiz de Freitas - Flavio Ramos

TRT-PR-RO -06804-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
BETO BOHRER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Christian Schramm
Jorge - Irineu Peters - Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Marcio
Jones Suttile

TRT-PR-RO -06805-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SILVIO FABIANO DA SILVA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio
Ricardo Ferrari - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO -06806-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
JOAO CEREALLI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
SINDICO : DAVID ANTONIO BADUY
e os mesmos
Advogado(s) : Sonia Regina Martini - Marcia Regina
Oliveira Ambrosio - Thais Perrone Pereira da Costa

TRT-PR-RO -06807-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ROSIMEI PRATES DE SOUZA
Recorrido(s) : DENTAL FOZ DO IGUACU PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Averaldo
Francisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO -06808-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : ECO PROCESSAMENTO E ASSESSORIA
CONTABIL S-C LTDA
PAULO GUSTMANN D’AVILA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Itamar Marcos de Oliveira - Nestor Hartmann

TRT-PR-RO -06809-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
MARIA JOSE RAMOS MAIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa - Sonia Maria Schroeder
Vieira

TRT-PR-RO -06810-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
JOAO ALVES COUTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan - Nestor Hartmann

TRT-PR-RO -06811-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ILIAS FERREIRA DE PROENCA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Jonny Jeferson
Silva Madureira - Joelcio Santos Madureira

TRT-PR-RO -06814-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : MANOEL ALVES PEREIRA

Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz -
Pedro Paulo Pamplona - Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-RO -06818-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : WALDEMAR LOPES DOS SANTOS
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Jose
Marcos Almeida - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO -06819-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : DEVANILDO FERREIRA DA
CONCEICAO MERCADO PLANEJAMENTO E
ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge
Grellmann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -06820-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge
Grellmann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -06821-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
SADIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-RO -06822-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
DEVANIR ISMAR BATALHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO -06823-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOSE AILTON VIANA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO -06824-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : FABIO CORREIA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge
Grellmann - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -06825-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA
NATALINO SOARES MOREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO -06826-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ERONILDO MARTINS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge
Grellmann - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO -06827-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
ROSIVALDO PEREIRA DE MELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Ricardo Kuhn - Flavio Ramos - Marcelo
Rodrigues de Almeida

TRT-PR-RO -06847-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : MARIO KRAY
BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Joaquim
Pereira Alves Junior - Marissol Jesus Filla - Rosangela Khater -
Fernanda de Souza Rocha

TRT-PR-RO -06848-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : AGNALDO VISNIESKI DE ALCANTARA
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : Joao Paulo Straub - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO -06849-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL PREVI
SERGIO ANTONIO CORAZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Guilherme Alberto
Lidington Neto - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -06852-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
JOSE FAVINE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Rui Carlos
Aparecido Picolo

TRT-PR-RO -06853-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DENIS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Advogado(s) : Munira Muhammad Ahmud - Carlos Lomir
Janes de Souza

TRT-PR-RO -06856-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : WILSON PULZATTO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE QUEIROZ
Advogado(s) : Roosevelt Mauricio Pereira - Dulcilene de
Fatima Rodrigues Brambilla

TRT-PR-RO -06859-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LUZIA FERREIRA
Recorrido(s) : TECPARK COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA
ASSOCIACAO CENTRAL ZONA VERDE
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Liana Claudia
Borges Paulino

TRT-PR-RO -06860-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FLAVIO GARCIA MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto
Santos - Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO -06861-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RONALDO LOBO GONCALVES
HSBC SEGUROS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim - Manoel Antonio
Teixeira Filho

TRT-PR-RO -06862-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOSE PEDRO DE SOUZA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Gilberto Flavio Monarin - Gilmar Tadeu
Trevizan - Jose Iraja de Almeida

TRT-PR-RO -06863-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO CARMO RINALDO
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara - Eliane
Aparecida David Staub

TRT-PR-RO -06864-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A
CLAUDIONISIO MELIN BELMONTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Guilherme Pegoraro - Mirian Aparecida
Gleria Gnann - Sergio Wilson Maldonado - Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias

TRT-PR-RO -06865-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : PEDRO JUAREZ PEREIRA DE CASTRO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva - Silvania Maria
Bolzon - Indalecio Gomes Neto - Carmem Fedalto Sartori -
Ricardo Sampaio

TRT-PR-RO -06867-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDSON H GOTA & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Ozorio Cesar
Campaner

TRT-PR-RO -06870-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA
FARMACIA MAGISTRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO -06872-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MOISES GOMES DO AMARAL
Recorrido(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Joao Alberto Silva Leschkau - Silvane Busini Potrich

TRT-PR-RO -06873-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : JORGE MENDES
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss - Katia Regina Rocha
Ramos
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TRT-PR-RO -06875-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MOREIRA NEVES
Recorrido(s) : REPRESENTACOES COMERCIO E
TRANSPORTE RECOTRAL LTDA
Advogado(s) : Roberto Antonio Rolim - Arthur Klassen

TRT-PR-RO -06876-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
Recorrido(s) : PAULO SOARES DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-RO -06877-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
MOL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : NILTON ROBERTO DA SILVA
Advogado(s) : Joao Paulo Marin - Joao Everardo Resmer
Vieira - Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Pedro Carlos Delmout
Pais

TRT-PR-RO -06878-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : EDSON DIAS DOS SANTOS
ESTOFADOS FALCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de
Carvalho - Jose Manoel Garcia Fernandes

TRT-PR-RO -06879-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA
Advogado(s) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Marcos
Eugenio

TRT-PR-RO -06880-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : NILMA BRITO BURGHATI
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Edson Antonio
Fleith

TRT-PR-RO -06882-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARILZA MARQUES DA SILVA
Recorrido(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Evelyn Fabricia de
Arruda - Daniele Esmanhotto

TRT-PR-RO -06883-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
JANETE KONIG
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro - Antonio
Carlos Cordeiro

TRT-PR-RO -06885-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BENEDITO DE MOURA FILHO
Recorrido(s) : JUNOT REBELLO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcos Antonio J Silio - Zuleika Loureiro
Giotto

TRT-PR-RO -06886-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BELIZARIO BRAZ DE SOUZA
Recorrido(s) : MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Edson Massaro Postalli - Fabiana Palomeque
Maganhotte - Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos

TRT-PR-RO -06887-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Recorrido(s) : JEFERSON BETARELLO
DRM ENGENHARIA DA INFORMATICA E
ADMINISTRACAO DE DADOS LTDA
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith - Marcello Francisco Coelho Pagliuso

TRT-PR-RO -06888-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARTEVIR JOSE PADILHA PINTO
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Rodrigo
Pozzobon

TRT-PR-RO -06889-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CARMEM SUELI PAVELSKI DA COSTA
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Paulo Ivan Lorentz

TRT-PR-RO -06890-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BRASILAB LABORATORIO
FOTOGRAFICO LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Ozorio Cesar
Campaner

TRT-PR-RO -06891-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LABORATORIO SARDALINA LTDA
EIDE OLIVEIRA MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Heraldo Antonio Ruiz - Heraldo Antonio
Ruiz - Eduardo Ganymedes Costa - Marcelo Wanderley Guimaraes

TRT-PR-RO -06892-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
MARCELO CARBONIERI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Ines Estanislava
Pucci

TRT-PR-RO -06893-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06894-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PHENIX SEGURADORA S-A
ALBERTO JOAO RODRIGUES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Nemoto Rechden - Thais Perrone
Pereira da Costa

TRT-PR-RO -06895-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
BERTILE FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Cesar Mondin Zica - Katia Barros
Ferraz - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO -06896-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : CENTURY INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LACTEOS LTDA
ANDRE PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizabeth Massumi Toi - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO -06897-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : ISRAEL PIRES DE MORAES
SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Olivaldo Batista
da Silva - Joao Paulo Straub - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO -06898-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : AUTO ADESIVOS PARANA LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO DE ASSIS DOS REIS
Advogado(s) : Alberto Mingardi Filho - Juliano Cesar Iba

TRT-PR-RO -06899-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : ERICSSON DIOGENES MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CIANORTE
Advogado(s) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - Guerino
Nardo

TRT-PR-RO -06900-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ANTONIO RAMANDELLI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06901-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADAUTO BENEDITO MAZONAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Felipes - Jurandi Felipes - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO -06903-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONTINA APARECIDA CARRILHO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06904-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA BRAZ FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06905-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NILDA PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06906-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : REGINA MARIA PORSSE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06907-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONICE VOLPATO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06908-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO ALVES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson
Policarpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06909-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : ANITA COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06910-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCIO ADRIANO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06911-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NIVALDO COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06912-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADRIANA FERREIRA DE MORAES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00226-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Reclamante(s) : AILTON CESAR SANCHEZ
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE COLORADO
Advogado(s) : Sonia Maria de Menezes - Paulo Delazari

TRT-PR-RXOF-00227-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Reclamante(s) : ADELAZIR MARIN DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO
IVAI
Advogado(s) : Carlos Antonio Mazzin Vantini - Osvaldo
Benedito Buniotti

TRT-PR-ROMC-00017-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE REPARACAO VEICULOS PECAS
ACESSORIOS VEICULOS
CASCAVEL REGIAO SINDIREPARACAO
Recorrido(s) : VIDROCAP COMERCIAL DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza - Jose Renacir
Marcondes

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00191-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 05a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : RICARDO JOSE GOLTEVIES
Agravado(s) : CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Jose Edesio de
Mattos

TRT-PR-AI -00201-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : GERSON CORDEIRO PEREIRA
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA ILHA
DA EUFRASINA E OUTROS
Advogado(s) : Ruy Jose Rache - Norimar Joao Hendges -
Sebastiao Antonio Bonafini

TRT-PR-RO -07172-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
MIGUEL DE LOS SANTOS ROMAN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07173-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MARIO ENDO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL
PROFESSOR ALTAIR MONGRUEL S-C
LTDA
Advogado(s) : Marcia Cristina de Paiva - Arilton Portella

TRT-PR-RO -07174-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE AMILTON BORGES
Recorrido(s) : RICARDO AKIHIKO TOKUTAKE
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira -
Maristela Nascimento Ribas

TRT-PR-RO -07175-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : JOSE DIMAS DE ALMEIDA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA COHAPAR
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Elizabete Maria
Basseto - Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-RO -07176-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CICERO BENJAMIN LANDGRAF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia - Flavio Bianchini
de Quadros

TRT-PR-RO -07177-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : JOCIMAR NUNES DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Luis
Cesar Esmanhotto

TRT-PR-RO -07178-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : RENATO PEREZ CARNEIRO
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Dirceu Benedito
Menezes

TRT-PR-RO -07179-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO DA SILVA
Recorrido(s) : MARIA IZALETE ALVES POSLISTCHUK
E OUTROS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco

TRT-PR-RO -07180-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MAURO RIBEIRO DA SILVA
BATAVIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia
Silverio

TRT-PR-RO -07183-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : REGINALDO BERNARDO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Jack
Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07184-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
JOSE JORGE DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
Paulo Cezar de Holanda Guerra - Ernesto Dias dos Reis Filho

TRT-PR-RO -07185-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
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Recorrido(s) : SEBASTIAO ROBERTO MARTINEZ
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Jaziel Godinho
de Morais - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-RO -07186-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
JAIR MARCAL DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Andrea Carboni Barato - Valdecir Mileski

TRT-PR-RO -07187-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
NERI AUGUSTO ROLON GONZALES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07188-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
PEDRO GALEANO BAEZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07189-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi -
Emerson Jesus Rodrigues Avelar

TRT-PR-RO -07190-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AILTON MOREIRA SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello - Tatiana Coelho de
Andrade - Leandro Alberto Bernardi - Fabiano Antonio F Meira
- Almerindo Pereira

TRT-PR-RO -07191-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : CLAUDINEI DA COSTA CAPETA
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva - Claudia Regina
Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO -07192-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
MARCELO SANTOS CICARELLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Cristiane
Bientinez Sprada - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -07193-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PEDRO DE ANDRADE LACERDA - FI
ELIANE DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelo Gabriel da Silva -
Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO -07194-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EVERALDO EDIRLEY ALVES
BANCO BRADESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Dermot Rodnei
de Freitas Barbosa - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Marcelo
de Oliveira Lobo

TRT-PR-RO -07195-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : PIRIANITO COMERCIO E LOCACOES
LTDA
MARCOS ALVES DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes -
Vinicius de Andrade Mendes - Dermot Rodnei de Freitas Barbosa
- Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO -07196-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
LUCAS VIEIRA DE FRANCA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Leandro Gaspar Dias - Eli Zella Jorge -
Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07197-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ALCIONE JOSE KAMPA
Recorrido(s) : LORENZETTI PORCELANA
INDUSTRIAL PARANA S-A
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Alceu de Campos
Natal Neto

TRT-PR-RO -07198-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MAURICIO DOS SANTOS MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos

Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Sonny
Stefani - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -07199-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JEAN ROBERTO IZAR
STORAGE PETROLEO LTDA
Recorrido(s) : MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Ariadene de Araujo Sella - Murilo Cleve
Machado - Miriam Persia de Souza - Luciano Gubert de Oliveira
- Ariadene de Araujo Sella - Murilo Cleve Machado - Miriam
Persia de Souza

TRT-PR-RO -07200-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING
CENTER LTDA
Recorrido(s) : EVANDRO CAETANO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Ines
Rosolem

TRT-PR-RO -07201-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PILATOS JOSE DE FREITAS
Advogado(s) : Tatiana Coelho de Andrade - Leandro Alberto
Bernardi - Aniliza C Araujo Dirienzo

TRT-PR-RO -07202-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : HEMERSON COSTA
Recorrido(s) : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S-
A E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Valdemar Augusto
Junior

TRT-PR-RO -07203-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS
CAEDRHS ASSOCIACAO DE ENSINO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETH STAREPRAVO DO
NASCIMENTO
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio
Bertocco - Edmilson Petroski dos Santos - Norimar Joao Hendges
- Geraldo Hassan

TRT-PR-RO -07204-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CELSO LUIS ELIAS MAIA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas
Neto

TRT-PR-RO -07205-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
DAVID DZIERVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor
Prosdocimo - Sandra Aparecida Boritza - Eros Gil Peters - Irineu
Jose Peters - Josiel Vaciski Barbosa - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO -07206-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA
MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
AZEVEDO
EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO CLT LTDA
Advogado(s) : Danielle Massignan Vieira - Emerson Carlos
Pedroso - Norimar Joao Hendges - Claudia Maria de A Cosmo

TRT-PR-RO -07208-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO GODOI
Recorrido(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba

TRT-PR-RO -07209-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : MARCELO ALBINO ABREU
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07210-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : VALDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07211-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : BENEDITO ANTONIO NICOLETE
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
TRT-PR-RO -07212-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR

Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07213-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : JANDIR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07214-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : LOURIVAL MARTINS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07215-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : ADERCIO COSTA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James
Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -07216-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELAINE MARIA SANTOS NASCIMENTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio
Bernartt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07217-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI
NIELSEN ANDRADE GUTIERREZ
ARI ALVES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -07218-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VILA D’ORO
Recorrido(s) : IVO FERMINO TABORDA
Advogado(s) : Claudia Tavares Cordeiro - Juliana Martins
Pereira - Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO -07219-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JOSE ALCIONE SOARES GONCALVES
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO -07221-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AMAURY DO AMARAL NALESSO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -07223-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
GILSON PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira - Narcizo Lipka - Alexandre Lipka

TRT-PR-RO -07224-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARCOBRAS ARGAMASSAS E
CONCRETO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOAO DE LARA FARIA
Advogado(s) : Dalton Lemke - Jose Mauro Langer

TRT-PR-RO -07225-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALUMINIO LYNESS DE MADRID LTDA
Recorrido(s) : DARIO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s) : Marcilio Afonso Lustosa Vieira - Fabio
Ricardo Ferrari - Luiz Ricardo Bruzamolin

TRT-PR-RO -07226-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELDOIR GRUBER
Recorrido(s) : DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
IGUACU LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Thomas Francisco
da Rosa - Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-RO -07227-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LEDA MARCIA BASTOS CASAGRANDE
TYRKA
Recorrido(s) : APADEH ASSOCIACAO PARANAENSE
PARA O DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO
Advogado(s) : Jane Salvador - Roberto Aurichio Junior

TRT-PR-RO -07228-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL S-A
CLOVES BORGES VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : IRH MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA

ITAPUA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Cesar Gianotti - Pedro Cesar Gianotti
- Diogo Fadel
Braz - Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo - Vicente de
Paulo Estevez Vieira

TRT-PR-RO -07229-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SENFF PARATI S-A
Recorrido(s) : ARLETE APARECIDA NUNES DE
CANDIDO
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao - Leandro Luiz Zangari
- Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO -07230-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
JOAO MARIA MIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane
- Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-RO -07231-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MANAH S-A
MARCOS ANTONIO MARTINS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele de Oliveira Serigheli - Elionora
Harumi Takeshiro - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO -07233-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
ANTONIO JULIAN ALFONSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07234-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : PEDRO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIO DE DERIVADOS DE
COMBUSTIVEIS SANTO ANGELO
LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Djalma Salles Junior
- Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro

TRT-PR-RO -07235-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PAULO CESAR JUNGLES DE CAMARGO
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado(s) : Aluisio Pires de Oliveira - Joaquim Miro -
Daniele Esmanhotto

TRT-PR-RO -07236-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : SALUSTIANO LEMES DO PRADO
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Fabio Ferreira -
Carlos Alberto Bogus - Rafael Gustavo Palumbo

TRT-PR-RO -07239-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO DA
COSTA
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S-A
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera

TRT-PR-RO -07241-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : MARODIN & CIA LTDA
IVO PIVOTTO BRUSAMARELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eladio Luiz Roos - Ines Lucas

TRT-PR-RO -07242-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : JOAO NECKEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ALCIDES LOREGIAN
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Jeferson Luiz Pichetti

TRT-PR-RO -07243-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DE LARA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : Alceu Giese - Joao Carlos Heinzen - Tobias
de Macedo

TRT-PR-RO -07244-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARCIA DE FATIMA STINSKI
Recorrido(s) : A GAMA & CIA LTDA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO -07246-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : CELIO DE MARQUES
Recorrido(s) : ENCLIMAR ENGENHARIA DE
CLIMATIZACAO LTDA
Advogado(s) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Silvia
Helena Buchalla

TRT-PR-RO -07247-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL
AVICOLA LTDA
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SINDICO: NILO NORBERTO NESI
SADI DELLA BETTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO -07249-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S-A
LUCIA MARIA DA ROSA XAVIER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Madeira - Carlos Antonio Vargas -
Denilson Messias Pina

TRT-PR-RO -07250-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : PAULO BURDA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO -07251-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) : ALMIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07252-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALVARO NIESPODZINSKI MAYER
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Eneas Jeferson Melnisk

TRT-PR-RO -07253-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : UBIRAJARA DE SOUZA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07255-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO MIGDALSKI
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia -
Mathusalem Rosteck Gaia - Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO -07256-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GERALDO BERTON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes - Ireneu Antonio
Feiten

TRT-PR-RO -07257-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS MEIRA
BANCO BRADESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO -07258-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : VALTECIR DE SOUZA BRITO
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga - Maria Elzi de
Mattos Teixeira Banzzatto

TRT-PR-RO -07259-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE PLANALTO
PRODUTOS DE BORRACHA S-A
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Recorrido(s) : CARLOS MELOQUEIRO
Advogado(s) : Marcia Valente - Nemo Francisco Spano
Vidal - Renato Seideler

TRT-PR-RO -07260-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUCIANE ANDREIA DE LIZ
Recorrido(s) : PHYDIAS MEDICINA ESTETICA LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Iara Beatriz
Cerqueira Lima

TRT-PR-RO -07261-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOJAS RENNER S-A
SANDRA MIKOS SIKORA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gustavo Villar Mello Guimaraes - Ana Luiza
Manzochi

TRT-PR-RO -07262-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : GILBERTO CARLOS MENDES PACHECO
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral

Nogueira

TRT-PR-RO -07263-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : LAUDIR PEREIRA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Luis Marcelo
Schneider - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07264-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRO RODRIGO RIBEIRO
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Moacir Salmoria

TRT-PR-RO -07266-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ELIEL DO ROSARIO DAS NEVES
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Lenira
Goncalves da Silva

TRT-PR-RO -07267-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : DIJALMA JOSE DE LIMA LOURENCO
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Clair da Flora
Martins - Gilberto Gomes de Lima

TRT-PR-RO -07268-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : GME GENERAL MECHANICAL
EQUIPAMENTOS LTDA DANIEL JOAO RUDOLF
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelson Joao Schaikoski
- Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-RO -07269-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ALGEMIRO LUIZ GRACZKOWSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luiz Felipe Haj
Mussi - Luiz Fernando Zornig Filho

TRT-PR-RO -07270-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : JUREMA MELO MARTIN
Recorrido(s) : IVO GAIOVICZ
MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira - Manuela Rosa de
Castilho - Ricardo Antonio Tonin Fronczak

TRT-PR-RO -07271-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) : ARIVALDO PEREIRA COSTA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07272-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA SEBASTIANA DE ANDRADE
IZIDORO
Recorrido(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Advogado(s) : Edson Santos Martins - Ana Cristina
Tavarnaro Pereira

TRT-PR-RO -07273-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA E
OUTROS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s) : Gilberto Carvalho Moura - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-RO -07274-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : EDSON DE SOUZA MOTA PAES
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Denise
Martins Agostini

TRT-PR-RO -07275-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : BERNARDO BASSANI
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga - Marcus Vinicius
Nascimento Burko

TRT-PR-RO -07276-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NERI ALEXANDRE DO AMARANTE
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Simone
Mattos da Fonseca

TRT-PR-RO -07277-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JULCIMAR PEREIRA

METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RO -07278-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
IMPOLITO MEDINA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Ricardo Kuhn - Flavio Ramos - Marcelo
Rodrigues de Almeida

TRT-PR-RO -07279-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA PIVATO
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Celso Lucinda

TRT-PR-RO -07280-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : WILSON DE SOUZA ANTUNES
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral
Nogueira

TRT-PR-RXOF-00236-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : MARLI APARECIDA PISTUM
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
Advogado(s) : Edison Soares de Arruda - Sebastiao Garcia
Neto

TRT-PR-RXOF-00237-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : MARICE EMIDIA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
Advogado(s) : Edison Soares de Arruda - Sebastiao Garcia
Neto

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00200-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 18a.
VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA
Agravado(s) : IRMAOS ABREUS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Ivo
Bernardino Cardoso

TRT-PR-RO -06224-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE MANOEL YOSHIAKO
IKEDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Mauricio de Oliveira
Carneiro

TRT-PR-RO -06268-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LUCIANO PINHEIRO FERNANDES
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos
Fanine

TRT-PR-RO -06363-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE PONTA GROSSA E REGIAO
Recorrido(s) : METALURGICA SCHIFFER S-A
Advogado(s) : Olindo de Oliveira - Mauricio Borba

TRT-PR-RO -06433-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : VILMAR JOAO VILAS BOAS
Recorrido(s) : GRAPHICA E EDITORA VILLEDSON
LTDA
Advogado(s) : Jose Clemente Martins - Jorge Celso Cecere

TRT-PR-RO -06436-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) : OSVALDO FRANCELINO DE PAULA
Advogado(s) : Omar Yassim - Alvaro Branco Junior - Alvaro
Branco

TRT-PR-RO -06439-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C
LTDA
JACI MARIA BUENO DE CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes - Luiz Antonio Abagge
- Norton Passos Waldraff

TRT-PR-RO -06440-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
MOTORISTAS EM GERAL
AJUDANTES CAMINHOES CONF FRENT ESCRIT ADM
EMP TRAN
ROD CARG GERAL PARANA
Recorrido(s) : TRANSIMARIBO LTDA
Advogado(s) : James Wahl - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO -06441-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CHARLES BARBOSA
DENSO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Thomas Francisco da Rosa - Paulo Roberto
Pereira - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO -06442-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AUGUSTO JORGE VIEIRA
Recorrido(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Sandra Maria Calbar - Patricia Lontmamm -
Ivair Carlos da Silva

TRT-PR-RO -06443-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NORIVAL BEZERRA
Recorrido(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Ney Luiz Pereira - Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO -06444-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
Recorrido(s) : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze - Jussara Leffe Martins

TRT-PR-RO -06445-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
DANIELA DE BONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane
- Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-RO -06449-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : ADEMIR DE JESUS CARVALHEIRO DOS
SANTOS
Advogado(s) : Mauro Czelusniak - Dirceu Benedito
Menezes - Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO -06451-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO CESAR PINEZE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -06452-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CELSO DE SOUZA OLIVEIRA
COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciana Pisa Queiroz - Renato Oliveira de
Azevedo

TRT-PR-RO -06454-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES
FOSFATADOS DO PARANA
ALEXANDRE DE LIMA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ
ENGENHARIA E COMERCIO S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Maria Valinas Barreiro - Joaquim Miro
- Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO -06455-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DIRCEU RENATO FANTIM
DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Gustavo Pereira
Farah

TRT-PR-RO -06456-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARI MONTEIRO DOS PASSOS
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Paulo Cesar
Silveira - Marcia Montalto

TRT-PR-RO -06457-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ODIVAL DE JESUS CONTIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO -06458-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR ALFERES PEDRA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela - Maria Jose de
Sousa

TRT-PR-RO -06459-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO OLIVIR BALABUCH
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VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Miguel Vieira Godinho - Amauri
Carvalho Alves - Jacob Reinaldo Valentin

TRT-PR-RO -06460-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ESTACIONAMENTO ESTACENTER S-C
LTDA
Recorrido(s) : SAMUEL ANTONIO MIKULIS
Advogado(s) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - Marco
Aurelio Krefeta

TRT-PR-RO -06461-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
LUIZ CARLOS GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO -06462-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ELIAS BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Luis Fernando Stolle Biscaia - Nelson Busato

TRT-PR-RO -06523-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOSE SIMAO SAMPAIO
Recorrido(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA APPA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA
MANUTENCAO LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES
TERMIN PRIVATIVOS RETROPORTUARIOS PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Aristides Rodrigues
do Prado Neto - Mauricio Vitor Leone de Souza

TRT-PR-RO -06533-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
ZENILDE TERESINHA CORREA GOMES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Clecius Alexandre Duran - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO -06537-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : JULIANE CAPATTI
MUNICIPIO DE GUAIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos
Aurelio Comunello

TRT-PR-RO -06541-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : JOSE DOLORES MANCOELHO
MUNICIPIO DE GUAIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos
Aurelio Comunello

TRT-PR-RO -06546-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE LAUDIR HENING
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06547-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERREIRA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06548-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : CLOVIS APARECIDO DA SILVA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06549-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALVADISIO GOMES DA CRUZ
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06550-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : HELIO FACCIOLLI
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06551-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALDERICO MENZ DUARTE
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06552-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : DANIEL RODRIGUES OLIVEIRA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06553-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ORIVAL EUTRASIO DOS SANTOS
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO -06639-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP
Recorrido(s) : CLICEU CARLOS CECONELLO LINS
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO -06735-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE CARGAS DO MEIO
OESTE CATARINENSE LTDA
ARIOSVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Magali Cristine Bissani Furlanetto - Francisco Assis de Lima -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -06739-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ROBINSON BARANDAS
Advogado(s) : Leonardo Xavier Roussenq - Pericles Pessoa
Salazar Filho

TRT-PR-RO -06740-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : OSVALDO DE ANDRADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -06741-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WAL-MART BRASIL LTDA
ANTONIO FERNANDO FARIAS DE FREITAS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO -06747-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
UBIRAJARA CEBULSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo - Eros Gil Peters -
Irineu Jose Peters - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -06797-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
DANILO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alessandro Marcos
Brianezi - Ismael da Silva Matos

TRT-PR-RO -06798-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA EDINA ROCHA ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : GLEUZA GOUVEA GOMES ESTADO DO
PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Andreazza - Celso Luiz Ludwig -
Carlos Roberto Steuck - Fernanda Andreazza - Alcides Gaboardi
Junior

TRT-PR-RO -06799-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : NADIR ZAGONEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS
PALMEIRAS
Advogado(s) : Gelcir Anibio Zmyslony - Sidnei Bortolini -
Silvia Mattei

TRT-PR-RO -06802-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO DA SILVA

WINSUR MODA MASCULINA LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Simone Radons -
Eliane Cristina de Lima

TRT-PR-RO -06812-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Recorrido(s) : ORIDES SENTER DA SILVA
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro - Rubens de
Oliveira Ferraz

TRT-PR-RO -06813-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CITYPARK COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
Recorrido(s) : MARTA REGINA DE SOUZA
UNISERV COOPERATIVA
Advogado(s) : Andre Luiz Bauml Tesser - Zelinda Aparecida
Mendes Fossatti

TRT-PR-RO -06815-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : LOURISVALDO BRASIL MOREIRA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO -06816-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : JURANDIR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO -06817-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : ODILIO ANTUNES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO -06828-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : OSMAR FERRAZ GOMES
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Joel Roberto
Hauenstein

TRT-PR-RO -06829-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : LICETE PAULI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Joel Roberto
Hauenstein

TRT-PR-RO -06830-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : RAIMUNDO CONTI ROSSONI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Joel Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO -06831-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : LUCIANE MOSS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Joel Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO -06832-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERNANDES DIAS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Joel Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO -06833-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : TEREZINHA CAMARGO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Joel Roberto
Hauenstein

TRT-PR-RO -06834-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : GELSO ENGEL
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge
Grellmann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -06836-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MAURO GONCALVES PEREIRA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Julio Mitsuo Fujiki

TRT-PR-RO -06837-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : ROSALI JUSCZAK
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Alessandra Lilian de
Oliveira

TRT-PR-RO -06838-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDER SCHNEIDER - ME
CARLOS ALVES DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Cristina Marcondes Zinser - Hugo
Jose Lenz - Nadia Maria Borato

TRT-PR-RO -06839-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS SILVEIRA
Recorrido(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Eliomar
Francisco Tumelero

TRT-PR-RO -06840-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IRINEU JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Carlos Celso Rossi - Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO -06841-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELIANE DE FATIMA MAIA
Recorrido(s) : ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo - Leonardo Munhoz
da Rocha Guimaraes

TRT-PR-RO -06842-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REINILDO DE JESUS COELHO
TRANSIMARIBO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO -06846-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Recorrido(s) : ODACIR LOURENCO
Advogado(s) : Josiane Grossl - Vilmar Cavalcante de
Oliveira

TRT-PR-RO -06913-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA PEREIRA DA LUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06914-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROBERTO DONIZETE MARTINS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06915-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GILMAR ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE
OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -06916-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES
JOSE FERMINO NOGUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard - Cleusa Souza da
Silva

TRT-PR-RO -06917-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : OSWALDO LUIZ DA SILVA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS FORTUNATO
ROBSON DE LIMA SANCHEZ
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi
Tomanaga - Fatima Rahal de Figueiredo - Lindeia Cardoso

TRT-PR-RO -06918-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP
ELIETE APARECIDA DE ARAUJO GOMES
Recorrido(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-
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C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz - Soraia B de Araujo

TRT-PR-RO -06922-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Luisa de Lucena Moreira Marreco -
Casemiro Framil Filho - Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO -06923-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : EDILBERTO DE ARAUJO AVILA
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Maria de Fatima
Garbuio Rossetto - Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-RO -06924-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE PAULA DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO -06925-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
LAZARO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Renato Tavares Yabe

TRT-PR-RO -06926-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA
LIGIA TOBIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado - Durval Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-RO -06927-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ALBARI MOREIRA
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tony Alves - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO -06929-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : ROSELAINE XAVIER NUNES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA VALE DO JACARE
LTDA
Advogado(s) : Raphael Dias Sampaio - Adriane Baccon -
Augusto Lima Correa - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO -06930-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DENNIS WILLIANS DA SILVA NUNES
Recorrido(s) : INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi
Tomanaga - Joao Celio de Moura Berthe

TRT-PR-RO -06931-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE AUGUSTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO -06932-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
MARIA APARECIDA SILVA ESPIRITO SANTO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rita de Cassia Maistro - Renato Tavares Yabe

TRT-PR-RO -06933-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MOINHO GLOBO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
NILTON SAVIO SARTORI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-RO -06934-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : IRINEU APARECIDO ROZA
Recorrido(s) : INSTITUTO DO RIM DE CORNELIO
PROCOPIO S-C LTDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Rubens Sizenando
Lisboa Filho

TRT-PR-RO -06935-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Recorrido(s) : RAMAJAL MARQUES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Marnie Favali da
Silva

TRT-PR-RO -06936-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARIO PEREIRA PASSOS
Recorrido(s) : SERCOMTEL S-A
TELECOMUNICACOES

Advogado(s) : Luciano Teixeira Odebrecht - Paulo Roberto
Pires

TRT-PR-RO -06937-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Recorrido(s) : NILTON TIMOTEO DOS SANTOS
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO -06938-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : INCOBEL IMPORTADORA DE BEBIDAS
E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido(s) : NELSON DE MOURA
Advogado(s) : Roberto Joaquim de Souza - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO -06939-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : GENESIO FIGUEIREDO DA CRUZ
Recorrido(s) : FRANCISCO DA SILVA DUARTE
Advogado(s) : Mauro Lucio Rodrigues - Jose Roberto
Pereira

TRT-PR-RO -06942-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : ABEL MARIA DE AQUINO
Recorrido(s) : A A ANTONELLI - ME
CIADOCES INDUSTRIA COMERCIO DOCES LTDA
OSVALDO MARANHO JUNIOR
SILVINA MARINA MARQUES V DE FREITAS
JOSE DUQUE DA BARBARA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Luiz Carlos Martinez
- Altimar Pasin de Godoy

TRT-PR-RO -06944-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JEFSON DA SILVA
Recorrido(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira - Alberto de Paula
Machado

TRT-PR-RO -06946-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANDREA SPERKA
Recorrido(s) : VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S-A
Advogado(s) : Luiz Carlos Furtado dos Santos - Joao
Conceicao e Silva - Adriano Moro Bittencourt

TRT-PR-RO -06947-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAMBI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA
COMPUTADORIZADA LTDA
Recorrido(s) : DANIELLE CRISTINE FERREIRA
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Joao Candido
Ribeiro Filho

TRT-PR-RO -06948-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UBIRATAN FERREIRA DE CARVALHO
Recorrido(s) : NIPONGLASS
NELSON FELISBINO
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Fabricio
Cardoso da Silveira

TRT-PR-RO -07240-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA CAMPOS GERAIS LTDA
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO CHAGAS
Advogado(s) : Sandro Franco de Godoy - Jaime Luis Tronco
- Zeno Simm - Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zaninelli
Simm - Edinara Zago

TRT-PR-RO -07435-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 01518-2001)
Recorrente(s) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E
IMPORTADORA
Recorrido(s) : CLEUBER FERREIRA DO NASCIMENTO
UNICOOB MARINGA UNIAO DE COOPERADOS EM
PRESTACAO DE SERVICOS SOCIEDADE COOPERATIVA
Advogado(s) : Benedito Jose de Oliveira - Cecilia Inacio
Alves - Marcia Bianchi Costa

TRT-PR-RO -07618-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 11788-2001)
Recorrente(s) : SILVIO FARONI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo - Paulo Giovani
Ferri

TRT-PR-RO -07620-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 11787-2001)
Recorrente(s) : MARIA REGINA BATISTA DE SOUZA
SILVERIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo - Paulo Giovani
Ferri

TRT-PR-RXOF-00229-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : NILZA APARECIDA DA FONSECA
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE
OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Juliana Glade Ferracini - Eduardo Henrique

Tomaz - Adriano Jamusse - Antonio Aparecido Castro dos San-
tos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00232-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Reclamante(s) : ELMAN STOCKER ROQUE
Reclamado(s) : ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Advogado(s) : Monica Maria Pereira Bichara - Renan
Maciel Brasil

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00206-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE APUCARANA - PR
Agravante(s) : ANTONIO ARY COSTA
Agravado(s) : IARA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Ari Costa - Edival Murador - Oscar
Ivan Prux

TRT-PR-AI -00207-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : CLAUDIO ROBERTO MACIEL JUNIOR
Agravado(s) : METRONORTE COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Walter Xavier Junior - Durval Antonio
Sgarioni Junior

TRT-PR-RO -14116-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Paulo Yves Temporal
- Alvaro Eiji Nakashima - Lissandra Regina Reckziegel

TRT-PR-RO -14129-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : ADAO ALBUQUERQUE CINTRA
MUNICIPIO DE IBAITI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Regina Diogo Goncalves Medina -
Cesar Augusto de Mello e Silva - Paula Cristina Gimenes Teodoro

TRT-PR-RO -14383-2001- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : VALDERES DO ROCIO PADILHA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Lineu Ferreira Ribas

TRT-PR-RO -05197-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE
MARCOS EMILIO COELHO TEIXEIRA
Recorrido(s) : CONSELHO COMUNITARIO DE
GUARAVERA
e os mesmos
Advogado(s) : Adauto de Almeida Tomaszewski - Luis
Henrique Fernando Hidalgo

TRT-PR-RO -06214-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCOS SEGA
MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademar Barros - Lanereuton Theodoro
Moreira

TRT-PR-RO -06215-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA FERREIRA CARRARA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO -06222-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA INES LUBANCO MOSCONI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Telma
Nakamura Ramos - Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO -06434-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
JOAO DA LUZ FREITAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jack Fernando Ribeiro
de Luna - Indalecio Gomes Neto - Vilson Gudoski

TRT-PR-RO -06435-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : IRACY BERNARDINO DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Marcos Kazuhiro Kishino - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Edson Gama Alves

TRT-PR-RO -06437-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : HELIO RAPHAEL FABO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Danielli Gimenes
Pereti

TRT-PR-RO -06446-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : RICARDO ANTONIO GANTER
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza - Alexandra
Fistarol - Charles Miguel dos Santos Tavares

TRT-PR-RO -06447-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-
CASAS PERNAMBUCANAS
CERLI APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Elizeo Aramis Pepi -
Celso Lucinda

TRT-PR-RO -06448-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA
LUIZ ROBERTO BASSETO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabiana Palomeque
Maganhotte - Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - Joao Pereira

TRT-PR-RO -06450-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : MARIA VALDETE CALDAS RAMOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Paulo Yves Temporal
- Marcia Regina Sieracki

TRT-PR-RO -06453-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MIRANDA NUNES
TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Giovani da Silva

TRT-PR-RO -06463-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOCELIA DE FATIMA ALVES PEREIRA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -06464-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : PATRICIA EURICH
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -06772-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
JOAO AIR MOTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alessandro Marcos
Brianezi - Joao Maria Sobrinho Maia

TRT-PR-RO -06774-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
LUIZ JORGE DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabiano Archegas - Jeff
Meier

TRT-PR-RO -06941-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO SAMPAIO
MESQUITA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Ana Olimpia Michelan - Paulo Cesar Tieni

TRT-PR-RO -06961-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RESTAURANTE PEIXITUS GRIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-RO -06965-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA HOSPITALAR
Recorrido(s) : MARIA FERNANDA TOLEDO SILVA
Advogado(s) : Maria Idite Machado - Rivadavia Vargas Neto

TRT-PR-RO -06966-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E
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ASSISTENCIA HOSPITALAR
Recorrido(s) : ROSANA MARIA DE MELLO CORREA
Advogado(s) : Maria Idite Machado - Rivadavia Vargas Neto

TRT-PR-RO -06968-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : MARIA LUCIA PEREIRA DA CRUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO -06974-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : GISELE CAOS TATIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

TRT-PR-RO -06975-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : METALURGICA ATRA LTDA
LUIZ RENATO CARDOSO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luciana Rocha Lopes
- Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO -06985-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : RONALD CARLOS GRIMM
Advogado(s) : Vital Mauricio Cogo - Jose Augusto Carnei-
ro Andrade - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-RO -06991-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LP INFORMATICA LTDA
MARCOS BEZERRA CORREIA
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Guilherme Jacques
Teixeira de Freitas - Claudia Maria de A Cosmo

TRT-PR-RO -07004-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : VALMIR AMORIM
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fa-
nine

TRT-PR-RO -07119-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ELIAS URIAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Carlos Al-
berto Francovig Filho

TRT-PR-RO -07120-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : JOAO MANOEL AGNELO CORDEIRO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Valdir Judai - Edson Gama Alves - Jefferson
Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07207-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
CLEVERSON MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos
Fanine

TRT-PR-RO -07281-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA
Recorrido(s) : JOSE SILVESTRE DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Enio Geraldo Candi-
do Nogara

TRT-PR-RO -07282-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : JOSE MAURO LEMES GRITEN
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO -07284-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO ARAUCARIA S-A-EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO DA ROSA
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Aristides Alves Rodrigues
Filho

TRT-PR-RO -07285-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : PAULO GIL BATISTA VILELA
Advogado(s) : Marcelo Vanzelli - Ronaldo Schubert

TRT-PR-RO -07286-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MARLENE FERREIRA DE LIMA
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Ga-
briel Jock Granado - Meire Aparecida Machado de Rezende -
Zilda Suizani Ciagniwoda

TRT-PR-RO -07287-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
CLAUDINEI ANTONIO PEDROSO DE AVILA
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL e os mesmos
Advogado(s) : Gabriel Zandonai - Christian Schramm Jor-
ge - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -07288-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO CONAB
Recorrido(s) : GILMAR WITKOSKI WINNIKES
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Marival Carvalhal San-
tos

TRT-PR-RO -07289-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PATERLINE JOSE CORREA
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO -07290-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARLENE RODRIGUES MACIEL FER-
REIRA
SANTANDER BRASIL SEGUROS S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Fernan-
do Augusto Voss

TRT-PR-RO -07291-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
DORIVAL PIACENTINI RUZZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura - Luiz Antonio Corona

TRT-PR-RO -07292-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
ADENIS BRANDALISE DE MORAIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Zilandia Pereira

TRT-PR-RO -07293-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
OLIVAL HONOR JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Ilia de Moura e
Costa

TRT-PR-RO -07294-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : AUTO BRAS LTDA
UMBERTO SERGIO TRAVISANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Almir Machado
de Oliveira

TRT-PR-RO -07295-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ANTONIO SERGIO VELOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO -07296-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : GILBERTO ANTONIO TRATCH
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL PETROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Enio Geraldo
Candido Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski - Victor Benghi
Del Claro

TRT-PR-RO -07298-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : PAULO CESAR BACH DOS SANTOS - ME
HUMBERTO ALEXANDRE FRANDINI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Carlos Gemin -
Mauricio Pizzatto de Souza Neto

TRT-PR-RO -07299-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : IVALDO ABONDANZA
Recorrido(s) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO
TRES FRONTEIRAS
Advogado(s) : Jorge Augusto Matos - Fabiola Bungenstab
Lavinicki

TRT-PR-RO -07300-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS
MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues

TRT-PR-RO -07301-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
ROSILENE DE ALENCAR PEDRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues

TRT-PR-RO -07302-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE SEBASTIAO ALEXANDRE
CARNEIRO
Recorrido(s) : JUVENAL STEFF
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto
Tadeu Dombroski - Gabriel Maccagnani Carazzai

TRT-PR-RO -07303-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : VIACAO UMUARAMA LTDA
NILSON DA SILVA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Augusto Stahlschmidt Ribas - Jose Antonio
Trento

TRT-PR-RO -07305-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO ALIPIO
Recorrido(s) : REMOTO TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Pedro
Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO -07306-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : MARIA BERNARBETI MARQUITO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Giovanka Astete Sil-
va de Paula - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07307-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : VALDELI PIRES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : REMOTO TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Pedro
Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO -07308-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LINDOMAR DREMER
FUNITOL FUNILARIA LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Orlando Neves Ta-
boza - Heli Alberto Zeni

TRT-PR-RO -07309-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : APARECIDA MARTINS IGNACIO
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Nestor Hart-
mann - Roberto Barranco - Alido Depine - Aramis de Souza Sil-
veira

TRT-PR-RO -07310-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : VIACAO UMUARAMA LTDA
JOSE ALVES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Augusto Stahlschmidt Ribas - Renato Salim
Elmor

TRT-PR-RO -07311-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : GILBERTO ROMANO DE PAULA
Advogado(s) : Jose Carlos Pinotti Filho - Adna Albertin
Bussolaro

TRT-PR-RO -07312-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JOEL DOS SANTOS DA SILVA
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira - Jorge Andre Me-
nezes - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO -07313-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOAO MARIA LIMA DE RAMOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Heloisa Inez de Jesus - Adriana Christina de
Castilho - Domingos Bordin

TRT-PR-RO -07314-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : GEREMIAS APARECIDO RODRIGUES
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira - Jorge Andre Me-
nezes - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO -07315-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : DEBORA CANDIDA SPAGNOL
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Carlos Roberto
Ferrarezi

TRT-PR-RO -07336-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO
E REPRESENTACOES
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Celina Galeb Nits-
chke - Marilda Silva Ferracioli Silva

TRT-PR-RO -07337-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROSALINA DE FREITAS
Recorrido(s) : JOMARLEINE COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA
Advogado(s) : Kelly Cristina de Souza - Dino Costacurta -
Neide Pereira Gremes

TRT-PR-RO -07339-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE JUVENTINO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes - Walter de
Souza Fernandes

TRT-PR-RO -07340-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SANTA RITA SAUDE S-C LTDA
Recorrido(s) : VANIA REGINA DE CASTRO
Advogado(s) : Rosemery Dessotti Silva - Gentil Guido de
Marchi

TRT-PR-RO -07341-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDILEUZA DE OLIVEIRA ELIAS
Recorrido(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Michel Luiz
Padilha - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO -07344-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODASA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edison Canesin Junior - Ricardo Cremonezi

TRT-PR-RO -07346-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JORGE CARDOSO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Graziella Carola Or-
gis - Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07347-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
HUMBERTO BALTAZAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alexandre Euclides
Rocha - Fabiano Luiz Segato - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

TRT-PR-RO -07348-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S-A
Recorrido(s) : LISETE CEQUINEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Orandi Almeida

TRT-PR-RO -07349-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LEVI EUZEBIO DA SILVEIRA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva - Marizeti Soares San-
tos Silva - Jose Valter Oliveira Custodio - Reginaldo Luis Vitali
Garcia - Romeu Saccani

TRT-PR-RO -07350-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARA APARECIDA AGOSTINETI DE
AZEVEDO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima -
Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO -07351-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL SENAI
JOAO BATISTA QUEIROZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Jose Sebrenski - Jose Roberto Lou-
reiro - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -07352-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CLARICE RODRIGUES DE MEDEIROS SANTINELLO
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Simone Boer Ramos - Aparecido Domingos
Errerias Lopes - Marcia Cristina Rafael - Antonio Dilson Pereira

TRT-PR-RO -07353-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CASEMIRO KUC
Recorrido(s) : BERMAN S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES
OLIVEIRA & XAVIER LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto Farion de Aguiar - Flavia
Maria Ramos Bettega - Lisiane Maria Mehl Rocha

TRT-PR-RO -07354-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EDSON MARTINS DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07355-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VILSON KOZAN
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07356-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO DE ALMEIDA DIAS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Angela Cristina de Moraes - Neidivo Afonso
- Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO -07357-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOEL FERNANDES LOPES
Recorrido(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Mario Senhorini - Antonio Fanchini Junior

TRT-PR-RO -07358-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CIRLEI QUADROS DE MELO
Recorrido(s) : ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA
LTDA
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos
Becker - Cesar Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-RO -07359-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : ANDREIA CAICARA DA SILVA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Thomas Francisco
da Rosa - Adriana Garutti Monteiro

TRT-PR-RO -07360-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : EDNIR NASCIMENTO CESAR
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Barbosa
Leite

TRT-PR-RO -07361-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NILSON LUIZ SOARES DE ARRUDA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Celso Luiz Ludwig

TRT-PR-RO -07362-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOURDES INES DIAS SCHETTE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO HOSPI-
TAL DE CLINICAS
Advogado(s) : Viviane Castelli - Carmen Ester Romero -
Anne Jaqueline Mosca

TRT-PR-RO -07363-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : EIDERNI BAEZA
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S-A E OUTROS
Advogado(s) : Antonio Carlos Cordeiro - Leila Cristina
Rojas Gavilan Vera - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO -07364-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLEIA REGINA ESTRELA
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Dalva
Dilmara Ribas

TRT-PR-RO -07374-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDIVANIA MARCIA FORMIGONI STEI-
NER
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Silvania
Maria Bolzon

TRT-PR-RO -07376-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Recorrido(s) : EDSON MARTIN VIEIRA
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Elson Lemucche Tazawa

TRT-PR-RO -07377-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO CARVALHO
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Jamil Na-
bor Caleffi

TRT-PR-RO -07379-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SAMANTA JANAINA NICHELE SOLARI
Recorrido(s) : ANDRE LUIS RESCHETTI - ME
JOSE RESCHETTI
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Marcus Evan-
dro Giarola - Luiz Carlos Marques Arnaut

TRT-PR-RO -07380-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : EDEMILSON DOS SANTOS
Recorrido(s) : MANDIOSTTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE FARINHA LTDA
Advogado(s) : Nelson Cenzollo - Eliane Aparecida David
Staub

TRT-PR-RO -07382-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Recorrido(s) : ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Mauro Shiguemit-
su Yamamoto

TRT-PR-RO -07383-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA
Recorrido(s) : CAROLINE FERNANDES SERRANO
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima - Norberto Tre-
visan Bueno

TRT-PR-RO -07384-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CECILIA DE LOURDES SOUZA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Luciene das Gracas Teider - Rosa Maria Ri-
gon - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -07385-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
DORIS ENGELSDORF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Pizzatto - Antonio Ronaldo Rodri-
gues Pinto

TRT-PR-RXOF-00167-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Reclamante(s) : JOAO SIMOES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior - Jose Jordao Bele-
ze

TRT-PR-RXOF-00238-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Reclamante(s) : MARIA URBANO RINALDI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin - Rivelino Skura

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00203-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE LONDRINA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Agravante(s) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO CORREIA
CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
BARTMANN & COL LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADO NA AREA
DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA CONSTRUCOOP
Advogado(s) : Edna Cristina Kusumoto - Luiz Henrique
Vieira - Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos - Claudiana Apa-
recida Coradini - Haroldo Brito

TRT-PR-RO -07928-1997- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ORLANDO LEITE DA VEIGA
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Milton Poliszuk

TRT-PR-RO -13525-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
Recorrido(s) : MARINEIVA PORTO DA ROSA
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Marinez Ferreira -
Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-RO -14103-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MARIA JANETE WOZNE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RO -05482-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JEANE NUNES DE LIMA
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO -07100-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NELSON LOPES CONTI
SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS
HIDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL SUDERHSA
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Angela Chie-
sa Zanon - Patricia Odia Ferreira do Amaral

TRT-PR-RO -07220-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO ERITON DA SIL-
VA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AEROSAT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Emir Ba-
ranhuk Conceicao

TRT-PR-RO -07222-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CRISTINA HELENA FANES
Recorrido(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Advogado(s) : Claudiana Cantu Daleffe - Gilberto Brunatto
Dalabona - Jaime Belmiro Tasca

TRT-PR-RO -07237-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO CULTURAL BRASIL AR-
GENTINA LTDA
IVANETE HELENA LEANDRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO -07238-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOAO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -07245-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : LEANDRO RODRIGUES ARCOS
Recorrido(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Davison Silva - Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-RO -07254-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE SERVINO VIEIRA ARTIGAS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE
PARANAGUA CAGEPAR
AGUAS DE PARANAGUA S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Sebastiao Antonio
Bonafini - Daniela Brum da Silva

TRT-PR-RO -07316-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : WALDEMAR WERLANG
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Carlos Wis-
land Samways

TRT-PR-RO -07317-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : TANIA INES WEIZENMANN
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil - Rafael Seifert

TRT-PR-RO -07318-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : PEDRO ANDRE FERREIRA
Recorrido(s) : AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA
Advogado(s) : Jamil El Kadri - Luiz Claudio Nunes Lou-
renco

TRT-PR-RO -07319-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLI-
VEIRA
MARCELO JOSE NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Maria de Lourdes Ro-
drigues - Mario Masahar Suzuki - Antonio Aleixo Wagner - Mo-
acir Tadeu Furtado

TRT-PR-RO -07320-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido(s) : SANTINA RIBEIRO
Advogado(s) : Eveline Poletto Piovesan Tochetto - Benedi-
to Correa Braz Junior - Evelyn Fabricia de Arruda - Vilmar Ca-

valcante de Oliveira
TRT-PR-RO -07321-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ATALINO ALVES DE MELO
BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Mar-
tins - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-RO -07322-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE MOVEIS CONFOR-
TO DO PARANA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : JAIR MACIEL BORBA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Milton Poliszuk

TRT-PR-RO -07323-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ALBERTO AGUERO
DENSO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Daniele de Oliveira
Serigheli - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO -07324-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LTDA
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES ARAUJO NICOLLI
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Luciano Gu-
bert de Oliveira

TRT-PR-RO -07325-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ORLANDO JOSE BOSA
RHS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso - Marcos Feldman
Filho

TRT-PR-RO -07326-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA
JOSE ARLINDO DE ACCACIO FILHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Jefferson Luiz Try-
bus - Luiz Trybus

TRT-PR-RO -07327-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JURANDIR ORTIZ
PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Lipka - Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO -07328-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO ZOCOLOTTI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO -07329-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
AGUSTINHO SOARES DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Ney Luiz Pereira

TRT-PR-RO -07330-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE EVALDIR CORREIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nico-
ladeli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07331-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA E OUTROS
ANTONIO SPISILA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Humber-
to R Costantino

TRT-PR-RO -07332-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SILVIANE DO ROCIO LORUSSO ARCARI
FUNDACAO TELEPAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Sandro Lunard Ni-
coladeli - Irineu Mazzarotto Filho

TRT-PR-RO -07333-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : DENAILZA CANDIDO DE SOUZA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Graziella Carola Or-
gis - Sandro Lunard Nicoladeli - Fabio Salles Vianna - Eduardo
Gomes
Freneda - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07334-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : OGILSON GOMES ROCHA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTE-
CAO A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho - Naira Vieira
Neto Gasparim
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TRT-PR-RO -07335-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ELIAS FONSECA DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Sandra
Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes - Areslindo Alves
de Figueiredo

TRT-PR-RO -07338-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE APARECIDO DONIZETE
XAVIER
Recorrido(s) : SERGIO LUIZ CALCIOLARI
Advogado(s) : Avanilson Alves Araujo - Giselia dos S

TRT-PR-RO -07342-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : PAULO DOS REIS MARQUES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao
Beleze

TRT-PR-RO -07345-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDILSON LOPES
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Ivonete Reginato Arrias - Jose Iraja de Almeida

TRT-PR-RO -07366-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : NORIVALDO JOSE FIORI
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Solange da Silva

TRT-PR-RO -07367-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : FLAVIA REGINA RODRIGUES DA SIL-
VA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati - Daniele Esma-
nhotto

TRT-PR-RO -07368-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASSA FALIDA DE KAEL ENGENHARIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGUINALDO PRESTES CARNEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Andreia Candida
Vitor - Cintia Mara Guilherme - Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO -07369-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MAURICIO RODRIGUES
Recorrido(s) : CROMAR NIQUELACAO E CROMACAO
MARINGA S-C LTDA
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski Taques - Alex Pane-
rari - Daniela de Oliveira Fernandes Almenara

TRT-PR-RO -07370-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : ISMAEL DE LARA
MASSA FALIDA DE METALANGELO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS TUBULARES LTDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE MARITELAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALAMBRADOS LTDA MULTITU-
BOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES
LTDA
JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Jefer-
son Peliser - Paulo Vani Costa - Moshe Cabiak Evangelista - Ar-
naldo
Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO -07371-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : VIACAO MOURAOENSE LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO VASMON
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Marcelo
Sergio Pereira - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO -07372-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : GRUPO EDUCACIONAL INTEGRADO S-
C LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO CESAR DE GASPARI
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Ivando
Santos Souza

TRT-PR-RO -07373-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE RODRIGO MIRANDA
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig - Juliana Martins Pereira
- Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO -07378-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : OSMAR PEREIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MU-
NICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA

Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07381-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MUNDICOLOR SISTEMAS DE TRATA-
MENTO DE SUPERFICIE E DECORACOES LTDA
ADRIANO APARECIDO BORGES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Angelo Itamar de Sou-
za - Marcelo Kalil

TRT-PR-RO -07386-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTENOR CANTON
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Adalberto Fon-
satti - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO -07387-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COL-
CHOES NORTE PARANAENSE LTDA
JULIO CESAR BERNARDINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Ricardo
Cremonezi - Adalberto Fonsatti

TRT-PR-RO -07388-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RUBEN MENDES MATOS
Recorrido(s) : NARDON NASI & CIA AUDITORES IN-
DEPENDENTES
Advogado(s) : Carlos Antonio Vargas - Denilson Messias
Pina - Cleusa Chimentao - Ronaldo Gomes Neves

TRT-PR-RO -07389-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE ALBERTO VIEIRA
Recorrido(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Maria Regina Discini - Israel Caetano So-
brinho

TRT-PR-RO -07390-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : AKZO NOBEL LTDA
Recorrido(s) : JOSE LUIZ PECHIN
Advogado(s) : Vanessa Groger - Elson Lemucche Tazawa -
Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -07391-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS SAO BRAZ LTDA
E OUTROS
JOSE COSTA CRISTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - Aline Fabi-
ana Campos Pereira - Marlize Izuta de Lima

TRT-PR-RO -07392-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PHB PRODUTOS DE HIGIENE DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido(s) : MARIA ROSARINHA LUIZ PEDROSO
Advogado(s) : Clovis Fernando Bettega - Abner Pereira da
Silva - Daniel de Oliveira Godoy Junior

TRT-PR-RO -07393-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARISTIDES CASTILHO BONFIM
Recorrido(s) : CONDOMINIO SHOPPING CENTER
AGUA VERDE
Advogado(s) : Alessandro Mestriner Felipe - Carlos Alber-
to da Silva Vidal

TRT-PR-RO -07394-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA
Recorrido(s) : MOYSES BRAZ FELIZARDO
FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Advogado(s) : Gerson Wistuba - Fabio Ricardo Ferrari - Jose
Augusto Araujo de Noronha

TRT-PR-RO -07395-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RICARDO MACHADO VIEIRA
Recorrido(s) : MOTORAUTO LTDA
Advogado(s) : Orlando Favareti - Paulo Roberto Marques
de Macedo

TRT-PR-RO -07396-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JAN SZPATOWSKI
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - Giovani da Silva

TRT-PR-RO -07397-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOAQUIM JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s) : Jussara Leffe Martins - Iara Beatriz Cerquei-
ra Lima

TRT-PR-RO -07398-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : VALDIR CAMARGO DELGADO
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO TOWER CLUB
HOUSE
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Pedro Paulo
Pamplona

TRT-PR-RO -07399-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JULIA LAKMAN
Recorrido(s) : CLEA CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE
Advogado(s) : Arione Pereira - Vilson Stall

TRT-PR-RO -07400-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : ELIANA DE OLIVEIRA MORE
Advogado(s) : Luciana Pereira de Souza - Luiz do Nasci-
mento Lima

TRT-PR-RO -07401-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALEXANDRE CUBAS
Recorrido(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s) : Felipe Augusto de Magalhaes Calvet - Vital
Ribeiro de Almeida Filho - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO -07402-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
JACY RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Ro-
milda Ramos Marinelli Martins

TRT-PR-RO -07403-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
APARECIDA DE JESUS MOVIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio An-
draus

TRT-PR-RO -07404-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CARLOS EDUARDO DE MORAES SPI-
NOSA
Advogado(s) : Luis Cesar Esmanhotto - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO -07431-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ABACO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : JOAO ALVES FERREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Marco Tulio Machado - Frederico Aidar -
Alessandro Marcos Brianezi

TRT-PR-RO -07432-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
DIRCEU DE OLIVEIRA GODOY
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Arnildo Ivo Maurer

TRT-PR-RO -07433-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VANIA APARECIDA DE SOUZA LIMEIRA
Recorrido(s) : S O SILVA & FILHOS LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Ariadine Vanzela

TRT-PR-RO -07434-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ADAO ESTEVAO FLORES
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina - Sergio Luiz da
Rocha Pombo

TRT-PR-RO -07436-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
SERGIO APARECIDO GONCALVES VIANA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Pereira dos Reis - Marcos Dutra de
Almeida

TRT-PR-RO -07438-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PAULO MENDES DE SOUZA
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvana Moreira Faria - Geni Romero Jandre
Pozzobom

TRT-PR-RO -07439-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : RENATO DA SILVA NEVES
Recorrido(s) : DELARA BRASIL LTDA
Advogado(s) : Francisco Amorese - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO -07440-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ARNALDO DOS SANTOS FARIAS FILHO
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Wilson Leite de
Morais - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO -07441-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S-A IN-
DUSTRIA DE AZULEJOS ELIANE
Recorrido(s) : JOSIAS DOS SANTOS LUIZ
Advogado(s) : Paulo Augusto Martins - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO -07442-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : ROBERTO DONIZETE TEODORO
Advogado(s) : Renata Kawassaki Siqueira - Edmundo Pe-
reira Bittencourt

TRT-PR-RO -07443-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : SUSUMO ITIMURA
Recorrido(s) : VALDEMAR DA COSTA
Advogado(s) : Leonardo Vince - Jaime Comar

TRT-PR-RO -07444-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
VERA ALICE MAKIOLKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato
Martins - Adriane Santos Sella - Marco Antonio Dias Lima Castro

TRT-PR-RO -07445-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FI-
LHO
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Go-
mes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Carlos Gelenski
Neto - Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO -07446-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GIONO KOYASHIKI
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Fer-
reira - Lourival Lino de Souza - Marcia Regina Antoniassi -
Danielli Gimenes Pereti

TRT-PR-RO -07447-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROIN-
DUSTRIAIS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : MANOEL BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Henrique Schiefer - Casemiro Framil
Filho

TRT-PR-RO -07448-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS MASSA BENTA LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento - Debora
Fabia do Nascimento - Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO -07449-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS MASSA BENTA LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL MEDEIRO BRAZ
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento - Debora
Fabia do Nascimento - Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO -07450-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : MARIA DA GLORIA DA SILVA
MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANI SOLAGNA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Luiz Carlos Slonik -
Rafael Fadel Braz - Karim Mahmud da Maia Abou Fares - Adri-
ana Garutti Monteiro

TRT-PR-RO -07451-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DIXIE TOGA S-A
Recorrido(s) : MANOEL JOCELO DA COSTA
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Helio Henrique de
Camargo

TRT-PR-RO -07452-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : AMALIA SIUTA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Vinicius Boschirolli - Nilce Regina
Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO -07453-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FABIOLA GAZIRI
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE CU-
RITIBA
Recorrido(s) : GLEUZA GOUVEIA GOMES
ESTADO DO PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Andreazza - Annete Macedo Skar-
bek - Carlos Roberto Steuck - Fernanda Andreazza

TRT-PR-RO -07454-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR



pág. 444 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ESPOLIO DE AUREA NUNES DE MO-
RAIS
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Charles Kendi Sato

TRT-PR-RO -07455-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : DIRLEO SANCHES KUHNEN
Recorrido(s) : CRBS S-A
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Adriano Carlos
Souza Vale - Alexandra Mattar de Roque Vale - Jose Antonio
Vale

TRT-PR-RO -07456-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA SUZIN
Recorrido(s) : BRASLAV SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado - Sergio Luiz da Ro-
cha Pombo

TRT-PR-RO -07457-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : IVANETE TEIXEIRA DE SOUZA
MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANE SOLAGNA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Pedro Paulo Pam-
plona - Karim Mahmud da Maia Abou Fares - Adriana Garutti
Monteiro

TRT-PR-RO -07458-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO CMTU-LD
Recorrido(s) : AMARILDO DE LIMA BENEDITO
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - Lelio Shi-
rahishi Tomanaga

TRT-PR-RO -07459-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : MONTANHA PARTICIPACOES S-C LTDA
Recorrido(s) : DONIVAL ZERBINATI
Advogado(s) : Candido Mateus Moreira Boscardin - Andre
Guilherme Zaia - Cristiano Toffolo

TRT-PR-RO -07460-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO DE MEIRA
Recorrido(s) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Leoberto Esmerio Pereira

TRT-PR-RO -07461-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : DERCILIO GONCALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira -
Leoberto Esmerio Pereira

TRT-PR-RO -07466-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Recorrido(s) : WANDERLEI FRANCISCO MONTEIRO
NEUSA APARECIDA DE QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s) : Claudio Roberto Hartwig - Roberto Vinicius
Ziemann - Gilmar Pavesi - Jeferson Barbosa

TRT-PR-RO -07879-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Recorrido(s) : JOSE APARECIDO CORREIA
LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
BARTMANN & COL LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADO NA AREA
DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA CONSTRUCOOP
Advogado(s) : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos -
Luiz Henrique Vieira - Edna Cristina Kusumoto - Claudiana Apa-
recida Coradini - Haroldo Brito

TRT-PR-RO -08014-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00228-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : JOSE PEDRO DA SILVA
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-RXOF-00239-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Reclamante(s) : PEDRO ANTUNES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin - Rivelino Skura

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os seguin-
tes processos:

TRT-PR-AI -00208-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE PRIMEIRO DE MAIO
Agravado(s) : NILCEIA LOPES GOMES
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO -07405-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EZEQUIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nico-
ladeli - Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07406-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : DOMINGOS BATISTA SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga - Valeria Evencio
de Carvalho Pudeulko - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -07407-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RITA ELIANA LEOCHEL RAVACHI
TVA SUL PARANA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Eugenio Muller - Gilmar Palenske

TRT-PR-RO -07408-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
NELSON ROBERTO DA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Patrick Rocha de Car-
valho - Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto - Carlos Gelenski Neto - Sandro Lu-
nard Nicoladeli

TRT-PR-RO -07409-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOFISTE MECANICA LATARIA E PINTU-
RA LTDA
JORGE LUIS MIGUEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : JUAREZ SOFISTE DE SOUZA - ME
e os mesmos
Advogado(s) : Viviane Castelli - Carmen Ester Romero -
Viviane Castelli - Carmen Ester Romero - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Tomaz da Conceicao

TRT-PR-RO -07410-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIS BRUNO CAPRIGLIONE E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga - Valeria Evencio
de Carvalho Pudeulko - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -07411-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : ADAUTO DOS REIS
JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE METALANGELO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES MAS-
SA FALIDA DE MARITELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALAMBRADOS LTDA
MULTITUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TU-
BULARES LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Arnal-
do Augusto do Amaral Junior - Jeferson Peliser - Paulo Vani Costa
- Paulino Evangelista - Moshe Cabiak Evangelista - Paulo Vani
Costa

TRT-PR-RO -07412-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MAURO REINERT E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga - Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -07413-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
GIULIANO MARCELO GOMES HSBC BANK BRASIL S-A-
BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Luiz Ricardo Bruza-
molin - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo Ferrari -
Marcelo Cesar Padilha - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO -07416-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : TEXACO DO BRASIL S-A PRODUTOS
DE PETROLEO SIDNEY RIZZATO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber Faria Mascarenhas - Melissa Achcar
Capriglione - Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO -07417-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : ORELIS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DO CERRA-
DO DO BRASIL CENTRAL
Advogado(s) : Silvia Regina Bizan - Candice Karina Souto
Maior da Silva

TRT-PR-RO -07418-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VERA LUCIA RUTZ JUSSEN E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga - Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -07419-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ANDREY RODRIGUES DE FREITAS
Recorrido(s) : RODOFRETES COMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Sibely de Olivei-
ra Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -07420-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARINEZ GUIMARAES DE SOUZA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando
Bastos Alves

TRT-PR-RO -07421-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : APARECIDA NADIR DA SILVA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando
Bastos Alves

TRT-PR-RO -07422-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LAURA ANGELICA MANSANO
Recorrido(s) : MAX RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
MARIA TEREZA DE SOUZA DA COSTA - ME
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Ademir Simoes

TRT-PR-RO -07423-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho -
Lelio Shirahishi Tomanaga - Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO -07424-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : PAULO RIBEIRO DA MOTA
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Lelio Shirahishi To-
managa - Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO -07425-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CARLOS EDUARDO DA SILVA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira - Renato Castellazzi

TRT-PR-RO -07427-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FLAVIO INACIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Priscilla Mene-
zes Arruda Sokolowski

TRT-PR-RO -07428-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S-A CLAUDIO FRANCA DE MELO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Valentim Zazycki -
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO -07429-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JUAREZ BOA CALDEIRA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO -07430-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BARRETO & BARRETO LTDA
Recorrido(s) : SILVANA MARIA ANTONIO
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO -07462-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : LEUNICE DA GRACA MACIEL FERREI-
RA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Marcus Vinicius
Xavier da Silva

TRT-PR-RO -07463-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE LUIS FERNANDO GUIMA-
RAES DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Claudio da Silva dos Santos - Marcus Vini-
cius Xavier da Silva

TRT-PR-RO -07464-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MARIA DA LUZ MEDEIROS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Marcus Vinicius
Xavier da Silva

TRT-PR-RO -07465-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ALVINO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Rivadavia Vargas Neto - Marcus Vinicius
Xavier da Silva

TRT-PR-RO -07467-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCELO LUIZ MAYER
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -07468-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NILSON DIOGO DA SILVA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -07469-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : VALDIVINA APARECIDA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

TRT-PR-RO -07470-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO MACHADO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO -07471-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : RIVALDO BARBOSA FERNANDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RO -07472-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : GUILMARA MAZUREK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RO -07473-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO PEDRO GEALH
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zde-
bski

TRT-PR-RO -07474-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOAO CARDOSO
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Marineide Spa-
luto Cesar

TRT-PR-RO -07475-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO BISOGNINI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Rosana Mendes - Isabel Aparecida Holm -
Antonio Francisco Correa Athayde

TRT-PR-RO -07476-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS
& CIA LTDA
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : JOELMA XAVIER MARIA
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande - Jose Euclair
Martins - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -07477-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) : JOCIMAR JOSE SANTOS
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -07478-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Recorrido(s) : EDIMAR DA SILVA PEREIRA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMER-
CIO S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro - Marineide Spaluto Cesar -
Jose Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO -07479-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATA-
DOS DO PARANA
Recorrido(s) : WELINGTON CLARO SOARES
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMER-
CIO S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro - Marineide Spaluto Cesar -
Jose Maria Valinas Barreiro
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TRT-PR-RO -07480-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : GERALDO CARTARIO RIBEIRO E OU-
TROS
Recorrido(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL GERAL-
DINE
DENISE BERNADETE PEDROSO
Advogado(s) : Paulo Rogerio de Almeida Cesar - Dora
Maria das Neves Schuller - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO -07481-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : ISOER ARMSTRONG GONCALVES
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -07482-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ADEMIR MANOEL DAMACENO
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE PARANAGUA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Tatiana Coelho de
Andrade - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO -07483-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : PABLO RICARDO BUENO
Advogado(s) : Mauro Czelusniak - Dirceu Benedito Mene-
zes - Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathusalem Roste-
ck Gaia

TRT-PR-RO -07484-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SIMONE SCHWAB PUPO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RO -07503-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO -07504-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS KLABIN S-A E OUTROS
Recorrido(s) : VADIR FERREIRA REGNIER
Advogado(s) : Joaquim Miro - Osvane Adolfo Mendes

TRT-PR-RO -07505-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : LUZIA APARECIDA ANTONIO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - Cristiane Vi-
torio

TRT-PR-RO -07506-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
WILSON TARTARI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitor Lotoski - Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO -07508-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO ARILUR LTDA
ANTONIO CARDOSO
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Nagib Nejm Neto -
Jose Juliao Evangelista

TRT-PR-RO -07509-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Recorrido(s) : GIOVANE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - Laercio
Antonio Vicari

TRT-PR-RO -07510-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ANTONIO KUNZ
Recorrido(s) : CECILIA NIEJELSKI
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Claudson Marcus Liz
Leal

TRT-PR-RO -07511-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BAR-
RETO
Recorrido(s) : MARIA DIRCE DE ANDRADE E OUTROS
Advogado(s) : Areslindo Alves de Figueiredo - Luiz Anto-
nio Teixeira

TRT-PR-RO -07512-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : ELOISA HELENA TISSE
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho -
Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO -07513-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-
A
VITOR ANTONIO DALMEDICO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Valdir Gehlen

TRT-PR-RO -07514-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : REINALDO PEDRO GONCALVES
Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Danielle La-
ginski

TRT-PR-RO -07515-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JOAO FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Sandro Roque Corona

TRT-PR-RO -07516-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : IDINEI THOMAZINE
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Edson Massaro Pos-
talli

TRT-PR-RO -07517-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SERVICOS DE URBA-
NIZACAO DE GUARAPUAVA SURG
Recorrido(s) : FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR
Advogado(s) : Carlos Leopoldo Durski Silva Filho - Renato
Goes Penteado Filho

TRT-PR-RO -07518-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S-A
NORBERTO LAMB (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Aurelio Fer-
reira Galvao - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO -07519-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PARANA CLUBE
Recorrido(s) : JONATHAN ZAZE
Advogado(s) : Marcia Vianna - Iolanda Ines Ostrowski -
Maria Conceicao Ramos Castro - Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-RO -07520-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Monica Zinelli da Sil-
veira

TRT-PR-RO -07521-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
HELIA PASCOAL DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Al-
berto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07522-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CELSO ANTONIO DANIELI
KLEY HERTZ S-A INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelia Wolff - Lauro Manoel Nunes Veppo -
Ricardo Koboldt de Araujo

TRT-PR-RO -07523-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GILMAR PAULO DE CASTRO
RATZMANN BAR E LANCHONETE LTDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Julio Cesar Melo Lopes - Maria Isabel Barth
Costamilan

TRT-PR-RO -07524-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : VALDEMAR JOSE CEQUINEL
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Ivan Jose Silveira

TRT-PR-RO -07525-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA LUCIA UNFER DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Renata Rebelo Lima - Adir Luiz Colombo

TRT-PR-RO -07526-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : RUBENS DE ASSIS BILIBIO
MERCANTE ENGENHARIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns - Marcelo Dala-
nhol - Fabiano Jose Bordignon

TRT-PR-RO -07527-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : RONALDO MARIO BUGALHO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Orlan-

do Neves Taboza - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07528-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
TRANSPORTADORA BOMBONATTO LTDA
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Jaime Al-
berto Stockmanns - Nilce Regina Tomazeto Vieira - Almerindo
Pereira

TRT-PR-RO -07529-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : EVELIR MARTA DE OLIVEIRA DA SIL-
VA
SADIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-RO -07530-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : DYOGO PHILIPPSEN ARAUJO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Orlando Neves Ta-
boza - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07531-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO
LTDA
Recorrido(s) : MARIO TELOKEN
NOVO OESTE TURISMO LTDA - ME
Advogado(s) : Ulices Pizzatto - Eldeny Teixeira Costa -
Alvaro Martinho Walker

TRT-PR-RO -07532-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS
LTDA
Recorrido(s) : LEILA TIEMY NABESHIMA
NOVO OESTE TURISMO LTDA - ME
Advogado(s) : Ulices Pizzatto - Eldeny Teixeira Costa -
Alvaro Martinho Walker

TRT-PR-RO -07533-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
OZENIR LUCIO DE GOIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Ricardo Kuhn - Flavio Ramos - Mar-
celo Rodrigues de Almeida

TRT-PR-RO -07534-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : AIRTON JOSE SCHMITT
ANDIARA CORTE ADAMCZYK - ME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adir Luiz Colombo - Oscar Estanislau Na-
sihgil

TRT-PR-RO -07535-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
PEDRO VERRI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues

TRT-PR-RO -07537-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARILDO JOSE BEZERRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Orlan-
do Neves Taboza - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07538-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDVARDES TRISTAO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Orlan-
do Neves Taboza - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -07559-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : 3G INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS PROFISSIONAIS LTDA
LACIMI MAGALHAES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Lucas da Silva - Magda Rocha - Ari
Alves Pereira

TRT-PR-RO -07560-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CINTIA CRISTINA COLOMBO SOARES
Recorrido(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Nelto Luiz Ren-
zetti

TRT-PR-RO -07566-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : MILTON DE SOUZA LIMA
Recorrido(s) : PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Daniel Voltarelli - Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-RO -07567-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso
Filho

TRT-PR-RO -07568-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
PAULO SERGIO BARRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Marcos
Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -07569-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FER-
REIRA
Recorrido(s) : IRES MATOS MOREIRA
Advogado(s) : Alvaro Branco Junior - Alvaro Branco - Mau-
ricio Feldmann de Schnaid

TRT-PR-RO -07570-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : MARIA CAVESKI DOS SANTOS
Recorrido(s) : MARIA ANTONIETA JUNQUEIRA NET-
TO CORDEIRO
Advogado(s) : Alex Nascimento Becel - Elida Braga

TRT-PR-RO -07571-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIAO
Recorrido(s) : AUTO POSTO BORBA GATO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin - Daniela Anzuategui
D’Assumpcao

TRT-PR-RO -07572-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : JESUS JOSE VIEIRA LAGE
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Fernando Jose San-
tilio

TRT-PR-RO -07573-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E
COMERCIO
JORGE LUIZ ORREGO REYES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Marcos
Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -07574-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MAURO SERGIO SCALCO
MUNICIPIO DE ROLANDIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa - Jose Ro-
berto Beffa - Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO -07575-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
VALDEVINO VITO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier - Patricia Fontana
- Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -07576-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : NAKA & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Ozorio Cesar Cam-
paner

TRT-PR-RO -07577-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : WANDERLEI CEBRIAN DE PAULA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MU-
NICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -07578-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SERGIO URSULINO
BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano - Mauricio Borba

TRT-PR-RXOF-00240-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
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Reclamante(s) : FLORIPA ROSA FARIAS
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Joao Soares dos Reis - Paulo Yves Temporal

TRT-PR-RXOF-00242-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Reclamante(s) : GILBERTO CARLOS LOURENCO TOPA-
ZIO
Reclamado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA DER-PR
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) : Sandro Roque Corona - Edgard Lessnau So-
brinho - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00209-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 02a.
VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA DE PRIMEIRO DE MAIO
Agravado(s) : DIOMAR CIDES DE SOUZA
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-AI -00211-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Agravado(s) : ANTONIO LOPO DA MOTA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberta Carla Sot-
tile

TRT-PR-RO -06714-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 05055-2000)
Recorrente(s) : WILSON SONS S-A COMERCIO INDUS-
TRIA E AGENCIA DE NAVEGACAO
CARLOS ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Marcio Marques Gabardo - Eli Zella Jorge -
Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO -07426-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 12424-2000)
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : DAVID RODRIGUES DO PRADO
Advogado(s) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - Alva-
ro Ukstin

TRT-PR-RO -07579-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANS-
PORTE LTDA
LAURETIL OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Heitor Otavio de Jesus
Lopes - Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-RO -07580-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : NILZA DOMINGUES DA SILVA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Vilson Gudoski

TRT-PR-RO -07581-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : PAULINA APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marino Eligio Goncalves - Marcelo Adriano
Campaner - Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO -07582-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ISMAEL CAETANO LEMOS
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Fernando Jose San-
tilio

TRT-PR-RO -07583-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS
ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Teixeira Ruiz - Jaime Domingues
Brito - Moacir Salmoria

TRT-PR-RO -07584-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti - Avanilson Alves Ara-
ujo

TRT-PR-RO -07585-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR

Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
AMAURICIO DE OLIVEIRA PEREIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier - Patricia Fontana
- Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -07586-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ CARLOS PERES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Nilson Cerezini

TRT-PR-RO -07587-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : MARIA ANTONIETA JUNQUEIRA NET-
TO CORDEIRO
Recorrido(s) : ERNESTO ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado(s) : Elida Braga - Divonzir Martos

TRT-PR-RO -07588-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDEMIR RODRIGUES
COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO ESTADO
DO PARANA POLICOOP
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Dalva Marli Mena-
rim - Valdomiro Santin

TRT-PR-RO -07589-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : KEPLER SOUZA SILVA
Recorrido(s) : BRASLAV SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado - Sergio Luiz da Ro-
cha Pombo

TRT-PR-RO -07591-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMERSON CORDEIRO REIS
Recorrido(s) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTI-
COS S-A
Advogado(s) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - Waldomiro
Ferreira Filho - Joao Alexandre Panosso

TRT-PR-RO -07592-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE FERNANDO IENE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : Willian Furman - Helena Dias Barbar

TRT-PR-RO -07593-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Recorrido(s) : NIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Maria Jose Faustino - Omar Yassim

TRT-PR-RO -07594-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Jose Luiz Cardozo
Lapa

TRT-PR-RO -07595-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
VALDIR MANOEL DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Marco
Henrique Damiao Beffa - Jose Roberto Beffa

TRT-PR-RO -07596-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSAFAT SOSNITZKI
Advogado(s) : Amilcar Cordeiro Teixeira - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07597-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLICEU JOSE HEY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07598-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : TEREZINHA MESSIAS MARTINS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07599-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07600-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NARA DEQUECH TEIGAO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07601-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ROSA SOUZA MOURA GREGZIGOVSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07602-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE FILHO DE ASSIS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07603-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : HERONDINA PEREIRA DO NASCIMEN-
TO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07604-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SIRLENE DAS GRACAS HEY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07605-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SIRNEY BERNADETE ARRUDA PICHE-
LLI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -07610-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : HELENA TEIXEIRA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato -
Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO -07611-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : BENEDITA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato -
Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO -07612-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : DANIELA CARLA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato -
Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO -07613-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : ROSANGELA GARCIA RODRIGUES
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato -
Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO -07614-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VIACAO GARCIA LTDA
MARIO REQUI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Maria Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-RO -07615-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DOMINGOS RODRIGUES
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Marcal de Lima Santos - Messias
Gomes Pereira

TRT-PR-RO -07616-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
APARECIDO PALMARIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Wagner Piro-
lo

TRT-PR-RO -07617-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ROMILDO RUIZ
METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADO-

RES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Eduardo Luiz
Correia - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -07621-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ERCILIO VIEIRA DE FREITAS
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Jose Paulo Gar-
cia Pedriali Filho

TRT-PR-RO -07622-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MAURO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BELA VISTA INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA
Advogado(s) : Mauro Faidiga

TRT-PR-RO -07623-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MOACIR LOPES DOS SANTOS
ETIEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcela Dias Amorim - Jose Maury Montei-
ro Filho

TRT-PR-RO -07624-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GILBERTO LAGANA MULERO
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S-A ECONORTE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Valeria Zulmira Ci-
nesi

TRT-PR-RO -07625-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS SOBRI-
NHO
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Fernanda de Souza Ro-
cha

TRT-PR-RO -07626-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : RECORRE REFORMA E CONSERTO DE
REFRIGERADORES LTDA
Recorrido(s) : JOSE PAULO DA SILVA
Advogado(s) : Sebastiao de Oliveira Cesar - Otavio Rufino
Gomes

TRT-PR-RO -07627-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
EDEIR ANTONIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara - Jose Lou-
rival Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-RO -07628-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Fortes Alcantara Filho - Rosa Ma-
ria Fernandes de Andrade

TRT-PR-RO -07629-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : FERNANDO DE CAMPOS
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio
Augusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-RO -07630-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : JOAO RODRIGUES FERREIRA
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO AMARAL
Advogado(s) : Solange de Freitas da Silva - Daniel Alves
da Silva - Andreia Vivian Amaral Valentini

TRT-PR-RO -07631-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA A COLETIVIDADE
LTDA
VERA FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula -
Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO -07632-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
CARLOS EDUARDO BORGES DA COSTA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Celio de Moura Berthe - Osvaldo Alen-
car Silva - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO -07633-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
SUZI MARA DE ANDRADE (RECURSO ADESIVO)
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Wagner Pirolo

TRT-PR-RO -07634-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
MARIA LAURA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Wagner Pirolo

TRT-PR-RO -07635-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LEDA SHIZUE KAJIMOTO
NOBILE HOTEL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francislaine Guidoni - Marco Antonio de
Andrade Campanelli - Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado

TRT-PR-RO -07636-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : CARLOS APARECIDO GONCALVES JU-
NIOR
Recorrido(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS DO NORTE S-A ECONORTE
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Magda Fugimoto

TRT-PR-RO -07637-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GETULIO DE MELO
Recorrido(s) : OSWALDO BOCCHI
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Giane Lopes Tsuruta

TRT-PR-RO -07638-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENI-
ZACAO E SERVICOS S-C LTDA
EUDELI NOVASKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Paulo Henrique Gar-
demann

TRT-PR-RO -07639-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
MARCIO ANTONIO SIMOES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Alberto
Pereira Ribeiro - Renato Lima Barbosa

TRT-PR-RO -07640-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CLAUDIONOR DA SILVA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA
Advogado(s) : Vanilton de Freitas Scoponi - Joao Vicente
Capobiango

TRT-PR-RO -07641-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO SAMUARA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOAO GRACIANO DE OLI-
VEIRA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado - Cascia Lane Antunes Bilhao

TRT-PR-RO -07642-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
OSVALDO UGUCIONI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Wagner Pirolo

TRT-PR-RO -07643-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CERVEJARIA ZANNI LTDA
Recorrido(s) : JAIR DOS ANJOS
Advogado(s) : Dania Maria Rizzo - Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-RO -07644-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
UNIVERSO LTDA
Recorrido(s) : WALDOMIRO ANTONIO
Advogado(s) : Alvaro Augusto Costa Nunes - Wolney Ce-
sar Rubin

TRT-PR-RO -07645-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : HUGO BUENO GONCALVES
Recorrido(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto

TRT-PR-RO -07646-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : CARLOS AUGUSTO KUCKEL
Recorrido(s) : COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO PORTEIRA LTDA
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Elisangela
Sponholz de Souza

TRT-PR-RO -07647-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Magda Fugimoto - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO -07648-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
EVA MARIA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : DURR DO BRASIL LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
EVEREST CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Custodio Lima - Stela Marlene
Schwerz - Iguacimir Goncalves Franco - Simara Zonta - Jose
Carlos Mateus - Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RO -07649-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PAULO ENDO (HARAS HP)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Adir Miguel Namur

TRT-PR-RO -07651-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : ADEIR LEITE
Recorrido(s) : HIROMU ODA
NOBOR ODA RETIFICA DE MOTORES ODA LTDA
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Carla Cristina Chris-
pim dos Santos - Carla Cristina Chrispim dos Santos - Paulo Bu-
zato

TRT-PR-RO -07652-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JATAIZINHO
Recorrido(s) : ROSELI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Sandra Aparecida Silva Antonio - Suely Apa-
recida Morro Chamilete

TRT-PR-RO -07653-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MOACIR MARINHO DOS SANTOS
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ana Maria Silverio Lima - Paulo Antonio
Dorneles Dantas - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-RO -07654-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
VALTAIR DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss - Tobias de Macedo
- Fernando Augusto Voss - Rogerio Goncalves Thome

TRT-PR-RO -07655-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE JULIO TIAGO DOS SANTOS
Recorrido(s) : JOSE CALSAVARA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Sil-
veira Queiroz - Benedito Lepri

TRT-PR-RO -07656-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
TEREZA DONIZETTI LOPES
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA
e os mesmos
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves - Fernando Bastos
Alves - Fernando Bastos Alves - Jacqueline Ferreira Emerick -
Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-RO -07657-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ZAQUEU INACIO LOIOLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Leate - Monica Harumi Ueda

TRT-PR-RO -07658-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : MARIA CLEONICE SILVA OLIVEIRA
MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANE SOLAGNA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Pedro Paulo Pam-
plona - Karim Mahmud da Maia Abou Fares - Adriana Garutti
Monteiro

TRT-PR-RO -07660-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PRED’CAS INDUSTRIA DE ACABAMEN-
TO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
GERALDO PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Olivas - Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RO -07661-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : JAIR CARDOSO
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa - Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO -07662-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MARIO SERGIO PASSOS DE CASTRO
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Jose Luiz Almi-
rao

TRT-PR-RO -07663-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
ANTONIO ALVES OSORIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Mirian de Fatima
Knopik

TRT-PR-RO -07664-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO ADEMIR MACIEL
Recorrido(s) : ER BUFFET E RESTAURANTE LTDA
CASTELABATTE RESTAURANTE CHURRASCARIA E PIZ-
ZARIA LTDA
MARIA DEL CARMEN IGLESIAS NOYA
Advogado(s) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior - Luiz
Sebastiao Favero - Douglas Soares Osternack - Valmor Tozetto

TRT-PR-RO -07665-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARLI TERESINHA RAMOS STEMPNI-
AK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel
Aparecida Holm

TRT-PR-RO -07666-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NUTRIMENTAL S-A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS
Recorrido(s) : MARCIO GEARLDINO DE SOUZA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Joao
Inacio Cordeiro

TRT-PR-RO -07667-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCIA APARECIDA GABRIEL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Miralva Aparecida Machado - Armando Luiz
Marcon

TRT-PR-RO -07668-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CONFIANCA MUDANCAS E TRANS-
PORTES LTDA
Recorrido(s) : JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s) : Miriam Montenegro Angelin Ramos - Rena-
to Cordeiro da Silva

TRT-PR-RO -07669-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : WALDOMIRO SQUEANO
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Vale-
ria Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO -07670-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
WALMOR BUENO DE FARIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Mara Eloa Ra-
mos Bassan - Fernanda Andreazza

TRT-PR-RO -07671-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ROSEMARI GARCIA SANTOS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Vale-
ria Evencio de Carvalho Pudeulko - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -07672-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Recorrido(s) : EWERTON MACHADO DE FRANCA
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Jose-
ney Carneiro

TRT-PR-RO -07673-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ DOLORES GARCIA

NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Selma Eliana de Paula
Assis

TRT-PR-RO -07674-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : PRISCILA TOZETTO MAYER RANTHUN
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela - Maria Lucia
Silverio

TRT-PR-RO -07675-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MANOEL PEDRO TEIXEIRA
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO -07676-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : VALDINEI DO NASCIMENTO FAGUN-
DES
Recorrido(s) : FRANCISCO BARTH
Advogado(s) : Antonio Mauricio Goncalves - Luiz Jorge
Kordel

TRT-PR-RO -07677-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ANTONIO KUK MACHADO
Recorrido(s) : CONSTRUTORA IC GUEDES LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Emerson Norihiko
Fukushima

TRT-PR-RO -07678-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DIONE MARY DE ARAUJO ZENONI
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : NOSSA MAO-DE-OBRA SERVICO E
TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carmen Silvia Arrata - Gustavo Pereira Fa-
rah - Veridiana Marques Moserle

TRT-PR-RO -07679-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COTRANS COMERCIO TRANSPORTE E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA
RUBENS CARLOS ANDRADE AMATTI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Acacio Correa Filho - Patricia Kubaski de
Araujo

TRT-PR-RO -07680-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
MARCIA MARIA TAVES GRAEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho - Joao Carlos Hein-
zen

TRT-PR-RO -07681-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAMFER INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS GONCALVES
Advogado(s) : Graziella Valvassori Porto - Jose Luiz Tor-
quato Tillo - Gustavo Pereira Farah

TRT-PR-RXOF-00243-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : DANIEL MARTINS DA CUNHA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : Juliana Glade Ferracini - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva - Sergio Paulino
Camilo

TRT-PR-RXOF-00245-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : MARIA DAS GRACAS DE LIMA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva - Sergio Paulino Ca-
milo e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

OS PROCESSOS ABAIXO DESCRITOS CONSTANTES
DESSA ATA SAO REDISTRIBUICOES:

RO 7928-1997 - RO 513-2001 - RO 6174-2001

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço
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Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 544-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de agosto de dois mil e dois, as doze
horas e vinte minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AP -01872-2001- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO
Agravado(s) : MARIA PASTOCHENKO RIPULA
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Elayne
Auxiliadora de Freitas Mendonca

TRT-PR-AP -01767-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARLI DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Marco Aurelio
Pellizzari Lopes - Nemora Pellissari Lopes

TRT-PR-AP -01768-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : IVETE LEMIESZEK
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -01775-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA ANDREA PENAFIEL DOS SANTOS
E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -01776-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA FRANCISCA DA LUZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Juarez Jose da Silva

TRT-PR-AP -01848-2002- AGRAVO DE PETICAO - 17a. VT
DE CURITIBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA E OUTROS
JULIO CESAR DE ALMEIDA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Sergio Luiz Fernandes -
Paulo Cortellini

TRT-PR-AP -01861-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ELAINE DOS SANTOS CAMARGO
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zeno Simm - Adriane Santos Sella - Marco
Antonio Dias Lima Castro - Josiane Grossl - Fabiana Cristina
Violato Martins - Fernando Augusto Voss

TRT-PR-AP -01868-2002- AGRAVO DE PETICAO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S-C LTDA
JONAS SILVA GUSMAO
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Rogerio Poplade Cercal - Veridiana Marques Moserle - Marcelo
Kintzel Graciano

TRT-PR-AP -01882-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARCO ANTONIO GALANTE (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa - Paulo Marcos de Oliveira -
Deonizio Letensky

TRT-PR-AP -01883-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
WALTER SECORUM BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa - Deonizio Letensky - Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP -01901-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Agravante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Marcia
Eliza de Souza

TRT-PR-AP -01906-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : NEI SILVA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS

UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Michel Fegury Junior
- Antonio Carlos Taques de Camargo

TRT-PR-AP -01910-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CIANORTE - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA DE FATIMA LOPES
ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado - Melquisedec de
Carvalho - Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-AP -01913-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : ROBERTO RODRIGUES
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani - Cassio Nagasawa Tanaka

TRT-PR-AP -01914-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : ADEMIR RODRIGUES
Agravado(s) : JOAO VIDOTTI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani - Cassio Nagasawa Tanaka

TRT-PR-AP -01918-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : VALERIA CATALDO DA SILVEIRA E OUTROS
ANA PAULA GOMES
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Emir Maria Secco
da Costa - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil

TRT-PR-AP -01919-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
SINDICO: SERVIO TULIO CAETANO DA COSTA
LUIZ CARLOS DOS REIS
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Jose Lucio
Glomb

TRT-PR-AP -01920-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA
GRACIA APARECIDA LEITE DOMINGUES
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Sergio
de Macedo Saldanha - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi

TRT-PR-AP -01921-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : BAR E LANCHONETE DO GALO LTDA
MARIA LINDAMIR GARCIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Jose
Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP -01922-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
ROGELIO KOZELINSKI
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Cristiano Jose
Baratto - Julio Sady Meirelles de Almeida

TRT-PR-AP -01923-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : M & R INTERCAR SERVICOS AUTOMO-
TIVOS LTDA
DAMARIS WOLFF PEREIRA
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Carlos
Augusto Marinoni - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-AP -01932-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : JESUS RAFAEL ROMERO DUCA
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Georges Tsoulfas

TRT-PR-AP -01933-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE CARLOS PEROTTONI
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-AP -01934-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : RM CHEMIN & CIA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO LIMA DE CAMPOS
Advogado(s) : Kelly Regina P Vulpini - Sergio Vulpini - Averaldo
Francisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP -01935-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : GERALDA SOARES DE ARAUJO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Solange da Silva

TRT-PR-AP -01936-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : CRECHE SERRA DOS DOURADOS
Agravado(s) : NELCY COELHO DOS SANTOS
Advogado(s) : Renato Salim Elmor - Fabio Reynaldi Borges
Padilha

TRT-PR-AP -01937-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : SOLANGE MARIA PRIAMO
Agravado(s) : MARINALVA PAULINA AGUIAR
Advogado(s) : Andre Balbino Bonnes - Ari Amaro Vieira de
Souza

TRT-PR-AP -01938-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Agravante(s) : ANTONIO DONIZETE CASAGRANDE E
OUTROS
Agravado(s) : ROBERTO QUEIROZ
Advogado(s) : Hamilton Mariano - Nestor Hartmann

TRT-PR-AP -01939-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Agravante(s) : MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
OTILIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Adelcio Druciak - Roberto Luis Luchi Demo -
Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-AP -01942-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Agravado(s) : NELSON CERQUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Decio Ribeiro Junior - Silvia Lucia Arruda dos
Santos
Blanco - Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP -01943-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO DE JOAQUIM DIMAS DA SILVA
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca - Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP -01944-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DAVID SOARES DA CRUZ
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP -01945-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ERONDI QUEIROZ
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Adir Luiz Colombo

TRT-PR-AP -01952-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : HENRIQUE LUIZ SALONSKI E OUTROS
Agravado(s) : OSVALDO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Julio Martins Queiroga

TRT-PR-AP -01985-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CHURRASCARIA GENTEBUONNA LTDA
Agravado(s) : ELIANE CRISTINA DOMINGUES
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Plinio Aloisio
Bach

TRT-PR-AP -01997-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Agravado(s) : DIRCEU CALMO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Ana Cristina Tavarnaro
Pereira

TRT-PR-AP -01998-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : FRANCISCO GILVAN DIODATO
Agravado(s) : STEP TAYRES PNEUS LTDA
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Adriana Zannelato
Damico - Elizeu Luciano de Almeida Furquim

TRT-PR-AP -01999-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Agravante(s) : AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO E
OUTROS
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Vera Lucia dos Santos

TRT-PR-AP -02000-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MARIA ANGELITA MARCOLINO
CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Silvio Espindola - Oscar
Silverio de Souza

TRT-PR-AP -02001-2002- AGRAVO DE PETICAO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Agravado(s) : JOSE ANTONIO DA COSTA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Mario Biernaski

TRT-PR-AP -02002-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
HILDEGARD STUTZ BATISTA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Veridiana Marques
Moserle - Fabiana Cristina Violato Martins - Edson Francisco
Rocha Filho

TRT-PR-AP -02003-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO

PARANA COCELPA
Agravado(s) : ELIANE MARA ZACARCHUKA KUCEWICZ
Advogado(s) : George Bueno Gomm - Narcizo Lipka

TRT-PR-AP -02004-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : LEAO DE OURO ATACADISTA DE
ARMARINHOS LTDA
ROSICLEIA DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Aparecido Stadler - Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-AP -02005-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOSE PEDRO GERONIMO
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture - Ana Marcia Soares
Martins

TRT-PR-AP -02006-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : CONFECCOES NOSLIDI LTDA
Agravado(s) : NILZA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s) : Jose Luiz Loureiro Palota - Gabriel Zandonai

TRT-PR-AP -02007-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : PAVIMENTACOES BLOCO CERTO LTDA
Agravado(s) : EDIVALDO DE OLIVEIRA ARAGAO
Advogado(s) : Plinio Luiz Bonanca - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP -02008-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : MARCELO AUGUSTO ALVES
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho - Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP -02009-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : LUIS SERGIO CICHOCKI
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Mario Biernaski

TRT-PR-AIAP-00100-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Osni Carlos Raulik

TRT-PR-AIAP-00103-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 01a. VT DE
CURITIBA - PR
Agravante(s) : JAIR DE CASTRO
Agravado(s) : EDSON LUIZ DE MACEDO
Advogado(s) : Lisias Connor Silva - Alcione Roberto Toscan

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP -01750-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AP -01955-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ANTONIO BERTHOLO
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza - Celia Aparecida Zanatta
Jorge Elias - Lucilio da Silva

TRT-PR-AP -02050-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : ADAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Paulo Henrique Vida
Vieira

TRT-PR-AP -02051-2002- AGRAVO DE PETICAO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DENILZE SCHIOCHET
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Aline Fabiana Campos
Pereira

TRT-PR-AP -02052-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : ELEANDRO DO CARMO WATANABE
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato - Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue - Nilson Cerezini

TRT-PR-AP -02053-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Agravado(s) : DENISE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP -02054-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
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Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA
Agravado(s) : GILBERTO VIEIRA
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Roberta Carla
Sottile

TRT-PR-AP -02055-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : RS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S-C LTDA
Agravado(s) : STELA IUBEL
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Decio
Antonio Segretti

TRT-PR-AP -02066-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : OSVALDO PRIMO
ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Ossival Antonio
Cassarotti

TRT-PR-AP -02067-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : MOACIR LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-AP -02068-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : WILSON DE ALMEIDA PACHECO
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wilson de Almeida Pacheco - Eduardo Fierli
Bobroff

TRT-PR-AP -02069-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LUCIANE APARECIDA PESSIN
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Lilian Cristina Carnelos

TRT-PR-AP -02071-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : MOACYR PACHECO NETTO
Agravado(s) : SANDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Joao Henrique da Silva - Rossanna Alves Moure

TRT-PR-AP -02072-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Agravante(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Agravado(s) : CELSO BERNARDO DE LIMA
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites - Marcia Montalto -
Jefferson Augusto Krainer - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-AP -02073-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
Agravado(s) : ELISETE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Cecilia Inacio Alves

TRT-PR-AP -02074-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : JOSE DIAS FERREIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : ROGERIO DA SILVA
Advogado(s) : Nelson Schiavan Rachinski - Mario Sergio Dias
Xavier - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP -02075-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : LIZETE JOSEFINA BOARON ZAMPIER
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-AP -02076-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ATM PUBLICIDADE LTDA
Agravado(s) : HUGO BATISTA DE FRANCA
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani - Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-AP -02077-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : MARPA CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
Agravado(s) : MARCOS ROGERIO DOMBROWSKI
Advogado(s) : Cesar Augusto da Silva Peres - Gilmar Pavesi

TRT-PR-AP -02078-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Agravado(s) : ELIZABETE MARIA BIZINELLI
Advogado(s) : Karine Simone Pofahl - Rafael Fadel Braz - Pedro
Paulo Pamplona

TRT-PR-AP -02079-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Agravante(s) : LUIZ JOAO MULINET
Agravado(s) : JOACABA PNEUS LTDA
Advogado(s) : Eduardo Rafael Sabadin - Luiz Carlos D’Agostini

TRT-PR-AP -02080-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : LUIZ CESAR MILANI
Agravado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI
FRANZOI & FRANZOI LTDA
Advogado(s) : Rogerio Verdade - Paulo Roberto Luviseti - Doraci
Polo Martins Fernandes

TRT-PR-AP -02081-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
IRATI - PR

Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COOPERATIVA
AGRICOLA IRATI LTDA
Agravado(s) : RONNE RIBEIRO
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Luana
Marcia de Oliveira

TRT-PR-AP -02082-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Agravante(s) : DRESUL RECUPERADORA SUL DE
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS RODOVIARIAS
Agravado(s) : MARLY APARECIDA LABOKOSKI E
OUTROS
Advogado(s) : Zilandia Pereira

TRT-PR-AP -02083-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ARNO STEPHANUS
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher - Rogerio Martins Cavalli -
Joaozinho Santana

TRT-PR-AP -02089-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : VALTER DIAS SILVEIRA
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture - Soraya Sotomaior
Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP -02091-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : ALCIDIO FERREIRA MARQUES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Adria
Schwarz - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-AP -02093-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DANIEL SOARES DE AGUIAR
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira - Soraya
Sotomaior Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP -02097-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : WESLEI ROBERTO DOS REIS SENE
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ECT
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Giani
Cristina Amorim - Josmar Pereira Sebrenski - Marcelo Kalil -
Sionara Pereira

TRT-PR-AP -02098-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : IZABEL MADUREIRA
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIV CAPIT AGENT AUTON SEGUROS PRIV CREDIT
EMPRESAS PREV PRIV EST PARANA
Advogado(s) : Jonny Jeferson Silva Madureira - Joelcio Santos
Madureira - Jose Luiz Ricetti

TRT-PR-AP -02099-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : PICANCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : CECILIA GROCHKA
Advogado(s) : Ilia de Moura e Costa - Vilson Gudoski

TRT-PR-AP -02100-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : EDILENE RAMOS
Agravado(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Lourival Barao
Marques - Lourival Barao Marques

TRT-PR-AP -02101-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : JAQUELINE DE CASSIA KOVALSKI
SCHIRMER
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Moacyr Fachinello

TRT-PR-AP -02102-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
SILVIO ZELA BORBA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Ruy Gastao de Andrade
Azevedo - Luiz Carlos Guimaraes Taques - Dalton Lemke - Rivadavia
Antenor Prosdocimo - Adriano Nogueira - Jose Marcos Almeida

TRT-PR-AP -02103-2002- AGRAVO DE PETICAO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ARCOR DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : JOSE LUIZ DE MOURA TORRES
Advogado(s) : Valeria Peral Rengel - Marco Antonio Waick
Oliva - Enio Rodrigues de Lima - Mauricio Galeb

TRT-PR-AP -02104-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
SERGIO ROBERTO NASCIMENTO CAMPOS (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold - Deonizio Letensky - Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP -02105-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : AMAURI CESAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Walter da Costa - Deonizio Letensky - Paulo
Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP -02106-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : RAQUEL CORSINO LOZANO
Agravado(s) : BRINGER ELETROELETRONICOS LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa

TRT-PR-AP -02107-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : JOSE VICENTE SOBRINHO
Agravado(s) : TRANSPORTADORA LUPPI LTDA
Advogado(s) : Elson de Souza Fonseca

TRT-PR-AP -02108-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : PAULO SERGIO MEROTTI
Agravado(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Renata Rebelo Lima
- Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-AP -02109-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : DESIGN INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : MARCO ANTONIO MENEGON
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva - Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-AP -02110-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
EDSON DA SILVA ALVES
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato Tome
Jesus - Osmar Tome Jesus

TRT-PR-AP -02111-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ROMILDO RIBEIRO
Agravado(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik - Nelson Olivas

TRT-PR-AP -02112-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JORGE LUIS FAYAD NAZARIO
Advogado(s) : Angela Maria Sanchez e Silva - Ivonete Reginato
Arrias

TRT-PR-AP -02113-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : LOURDES VEDOVOTO
Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Cleber Tadeu Yamada
- Luis Plinio Teles

TRT-PR-AP -02114-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : MI RODRIGUES DOS SANTOS
Agravado(s) : LUCINEIDE RIBEIRO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) : Monica Daltoe - Rodnei France Alvarenga - Janete
Codonho

TRT-PR-AP -02265-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ISAIAS DE LIMA
Agravado(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E
COMERCIAL LTDA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Marilisa Belido Segovia

TRT-PR-AP -02266-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Carlos Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-AP -02267-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Joao Matiak Slonik

TRT-PR-AIAP-00096-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Agravante(s) : OSVALDO CRIVELLI
Agravado(s) : ANGELITA LOPES
Advogado(s) : Adriana Garutti Monteiro - Pedro Ribeiro Filho

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP -02115-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : ODENILSON TEODORO DA SILVA
Agravado(s) : JOSE ALVES
Advogado(s) : Amaury Sergio Santoro Felipe - Sergio Carlos
Marinho das Chagas

TRT-PR-AP -02116-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
IVAIPORA - PR

Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : JAIR SCHIMIDT DA SILVA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Luis Eduardo Paliarini

TRT-PR-AP -02117-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : IVAN SAMPAIO
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silveira
Queiroz - Arno Andre Giesen

TRT-PR-AP -02118-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
COLOMBO - PR
Agravante(s) : D’ROSSI MANUFACTURA D’ARTES
COLONIAL LTDA
Agravado(s) : ELIAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Roberto Laines Kracik - Marcos Rogerio
Ramina

TRT-PR-AP -02119-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
JAIR VITORIANO E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Valmir Palu - Luiz
Acacio de Camargo Junior

TRT-PR-AP -02120-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
APUCARANA - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Agravado(s) : AURINHA APARECIDA DOS ANJOS
OLIVEIRA
Advogado(s) : Ana Elisa Lorenzon - Andrea Carboni Barato -
Valdecir Mileski

TRT-PR-AP -02121-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : DIONIZIO FLORENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP -02122-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JULIO DOS SANTOS CORREA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silveira
Queiroz - Elcidio Pereira da Fonseca

TRT-PR-AP -02123-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : GABRIEL BACK
Agravado(s) : JOAO LUIZ AMANCIO
JOAO ALBERTO ZARELLI
Advogado(s) : Ari de Souza Freire - Bruno Moreira Alves - Izaias
Lino de Almeida

TRT-PR-AP -02124-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silveira
Queiroz - Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-AP -02125-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : WILTON FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP -02126-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : JOAO PEREIRA DE SOUZA
Agravado(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Walderi Santos da Silva - Joaquim Faustino de
Carvalho - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-AP -02127-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : CICERO CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Luiz Carlos de
Souza Lima

TRT-PR-AP -02128-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Agravado(s) : JOSE RICARDO CONCEICAO PEREIRA
Advogado(s) : Celio Lucas Milano - James Dantas - Valdeci
Eleuterio

TRT-PR-AP -02129-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : TIECO FUJIMURA TUTIDA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Wilson Yoichi
Takahashi

TRT-PR-AP -02131-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : GENILDA DE SOUZA & CIA LTDA



pág. 450 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

Agravado(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo - Noel Calixto

TRT-PR-AP -02132-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Agravado(s) : IDELCIO NORBERTO
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Carlos
Alessandro Oliveira Faga

TRT-PR-AP -02133-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : LUIZ GERALDO NORONHA
Agravado(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s) : Everton Goncalves Dutra - Marcelo Rodrigues -
Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-AP -02134-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Ivan A Pegoraro - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-AP -02135-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : EDSON CARLOS ZENATTI
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Flavia Vanessa Maia
- Olivaldo Batista da Silva

TRT-PR-AP -02137-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : DJALMA GOMES DE ARAUJO
Agravado(s) : JOAO BATISTA DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Fausto Gomes Alvarez - Marcelo de Carvalho
Santos

TRT-PR-AP -02138-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : ARDILEI SEVERIANO
Agravado(s) : JOSE CARLOS CORREIA
Advogado(s) : Irani Salomao - Wilson Yoichi Takahashi

TRT-PR-AP -02139-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : ELIAS RIBEIRO DE MIRA
Agravado(s) : EMERSON ANISIO PEREIRA
Advogado(s) : Francisco Emilio Romano Camacho - Rodrigo
Carlo Sottile

TRT-PR-AP -02140-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA
Agravado(s) : CONDOMINIO EDIFICIO DR ELYZEU
Advogado(s) : Jurandir Teixeira da Silva - Cleofas Viana de
Moraes

TRT-PR-AP -02141-2002- AGRAVO DE PETICAO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ARTUR RICARDO FANFONI
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Thais Perrone Pereira
da Costa

TRT-PR-AP -02142-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : MARIANO FARINHUK
Agravado(s) : LEOTRIL COMERCIO DE TRILHOS DE
FERRO LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva - Daniel de Oliveira Godoy
Junior - Marcius Fontoura Lass

TRT-PR-AP -02143-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Agravado(s) : ANDRE BERNARDO MORAES LIMA
Advogado(s) : Marcia Montalto - Paulo Cesar Silveira - Cristy
Haddad Figueira

TRT-PR-AP -02144-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : SERGIO YAMAMURA JUNIOR
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-AP -02145-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SALETE LACERDA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Rosa Elci dos Anjos

TRT-PR-AP -02146-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZENAIDE TROMBIM TAUFEMBACK
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02147-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
S-A
Agravado(s) : BENEDITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior - Mario Brasilio
Esmanhotto Filho - Carlos Roberto Menosso - Monia Xavier Gama

TRT-PR-AP -02148-2002- AGRAVO DE PETICAO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA

Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Sandra
Calabrese Simao - Jose Antunes Moreira

TRT-PR-AP -02149-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAGUA - PR
Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S-A E OUTROS
Agravado(s) : ROMARIO ROCIO GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa

TRT-PR-AP -02151-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Agravado(s) : GILBERTO CHEPELSKI
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Sidney Martins - Jussara
Osik

TRT-PR-AP -02152-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE ELIAS KULESZA
Advogado(s) : Valmir Palu - Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP -02153-2002- AGRAVO DE PETICAO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSE OSMAR RODOY
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP -02154-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : IOLANDA RIBEIRO DA SILVA CHAGAS
Agravado(s) : ERANY MARTINS JANTSCH
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Anne Carla Gabriel -
Edson Luiz Gabriel

TRT-PR-AP -02158-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Agravante(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Agravado(s) : JOSE MARCOS DEUFRAZIO
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca - Armstrong Tavares
Lindberg - Marco Antonio Bordignon

TRT-PR-AP -02160-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : PLACIDO ANDRE HERRERO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Luiz Alberto
Lima

TRT-PR-AP -02161-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : LAERCIO SCANAVACCA
Agravado(s) : SEBASTIAO SILVESTRE DA SILVA
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves - Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-AP -02162-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : MANOEL LEITE DE CARVALHO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Luiz Alberto
Lima

TRT-PR-AP -02164-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAFALDA ASILVERA
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato - Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue - Adriana Doliwa Dias - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP -02165-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : PILARPARK PLANEJAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA
Agravado(s) : VANTUIR GERO LUIZ
Advogado(s) : Sergio Vulpini - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP -02166-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARI ISABEL CAPOANI MURARA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-AP -02168-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAURO BUENO
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue - Luiz
Eduardo Volpato - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP -02169-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : GISLAINE RONISE FEUSER
Agravado(s) : AFONSO VIEIRA SARDINHA
Advogado(s) : Ercilio Cesar Dutra - Paulo Roberto Campos Vaz
- Marileidi Marchi

TRT-PR-AP -02171-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : MAURO CESTARI
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Sergio Issao Ono

TRT-PR-AP -02172-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Agravante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : MOACIR OQUENDO GARCIA
Advogado(s) : Wilson Gomes da Silva - Simone de Oliveira
Pereira - Deusderio Tormina

TRT-PR-AIAP-00098-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 13a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CHAPARINI & BRUSTOLIN LTDA
Agravado(s) : HAROLDO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado(s) : Luir Ceschin - Francisco Antunes Ferreira

TRT-PR-AIAP-00101-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : CELIA SILVA BOMBONATTO
Agravado(s) : ANTONIA BAQUETA DE ANDRADE E
OUTROS
Advogado(s) : Joao Domingos Tonello - Euclides Eudes
Panazzolo

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AP -02048-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAPONGAS - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Agravante(s) : ANTONIO SEBASTIAO GONCALVES
ARAPONGAS DIESEL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Fonsatti - Joaquim Basilio

TRT-PR-AP -02064-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAPONGAS - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Agravante(s) : ARAPONGAS DIESEL S-A
Agravado(s) : ANTONIO SEBASTIAO GONCALVES
Advogado(s) : Joaquim Basilio - Adalberto Fonsatti

TRT-PR-AP -02070-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
COLOMBO - PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : HAMILTON BARBOSA FERREIRA E
OUTROS
Advogado(s) : Marco Antonio Lima Berberi - Kelly de Souza
Padilha - Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-AP -02130-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : SILVIO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP -02136-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : REINALDO PEREIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP -02150-2002- AGRAVO DE PETICAO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Herminio Back

TRT-PR-AP -02155-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MAX ANTONIO MACHADO
ANTONIO CHUTA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Valter da Rosa
Gandolfo - Ruth da Costa Gandolfo - Analu Riesemberg Gleich -
Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-AP -02156-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : GERALDINO GONCALVES PEREIRA
IDALINO CORREA FELIX
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-AP -02157-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : FRANCISCO NUNES DA SILVA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS FOZ DO
JORDAO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Rivadalvio Lemos do Prado

TRT-PR-AP -02159-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : JOSE ROBERTO CAMARGO
DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Ismael Luis da Silva -
Carl Heinz Leichsenring

TRT-PR-AP -02163-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : SIDNEI GUERINO BAIERLE
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Antonio Amado Elias
Filho - Jozildo Moreira

TRT-PR-AP -02167-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : IRONI DA CUNHA DOS SANTOS
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Sidonia Savi Moro - Luiz
Alberto Santos de Mattos

TRT-PR-AP -02173-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : HELIO YOSHINORI SHINMACHI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Sebastiao Bueno dos Santos

TRT-PR-AP -02174-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO GOBETTI
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss - Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-AP -02175-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Agravado(s) : MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-AP -02176-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : JOICILEY TEREZINHA SANTOS MINHOTO
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Luciene das Gracas Teider
- Marcia Paiva Lopes

TRT-PR-AP -02177-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Agravado(s) : CLEITON APARECIDA DA COSTA
Advogado(s) : Carlos Wisland Samways - Jane Anita Galli

TRT-PR-AP -02178-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
APUCARANA - PR
Agravante(s) : ADEMILSON PEREIRA DE MACEDO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche Tazawa
- Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02179-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : SULINA COMERCIO DE OLEOS LTDA
Agravado(s) : CRISTIANO DA SILVA MARDEGAM
Advogado(s) : Renata M Severo Franhcini - Renato Tome Jesus

TRT-PR-AP -02180-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : DOMINGOS NATALINO ZANON
Agravado(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-AP -02181-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : TANIA CRISTINA DE ALMEIDA
Agravado(s) : KUKA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Carlos Pinto Paixao

TRT-PR-AP -02182-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
APUCARANA - PR
Agravante(s) : FRANCISCO DOMINGOS MACIEL
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Edson Carlos Pereira - Joao Aparecido Michelin
- Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02183-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : EDIS MENDES DE MOURA
Agravado(s) : ADEMIR VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Jose Antonio Volpi da
Silva

TRT-PR-AP -02184-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Agravado(s) : VANDERLEI MENDES
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Julio Martins Queiroga

TRT-PR-AP -02186-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA
Agravado(s) : AGENOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Marcelo Sergio
Pereira - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-AP -02187-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S-A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Jose Antonio
Cordeiro Calvo

TRT-PR-AP -02188-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
Agravado(s) : CARLOS IVAN DE SOUZA
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Jaqueline Cristina
Gerotti - Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP -02189-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ALEXANDRE DIAS GANDRA DE PAULA
Agravado(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Margarida Sathler

TRT-PR-AP -02190-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : MAURICIO ALMEIDA VIEIRA
Agravado(s) : MAURILIO SERGIO DA SILVA
Advogado(s) : Diorazil Baize - Casemiro Framil Filho



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 451

TRT-PR-AP -02191-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
E OUTROS
Agravado(s) : ALAESSE ALVES DA CRUZ
Advogado(s) : Carla Cristina Chrispim dos Santos - Daniel Alves
da Silva

TRT-PR-AP -02192-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara - Edmilson Nogima -
Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-AP -02194-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : DOMINGAS CARDOSO DA SILVA
Agravado(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Wilson Leite de
Morais - Helen Katia Silva Cassiano

TRT-PR-AP -02195-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : EDNA VENANCIO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Maria Arlete
Bernardi Bim

TRT-PR-AP -02196-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : JORGE FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberta Carla Sottile -
Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP -02197-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : PB LOPES & CIA LTDA
Agravado(s) : WANDERLEI SANTO DE SOUZA
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Ozorio
Cesar Campaner

TRT-PR-AP -02198-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ADEMIR PADILHA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro - Luis Eduardo
Paliarini

TRT-PR-AP -02199-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : SANTISTA TEXTIL S-A
Agravado(s) : ANTONIO FERREIRA DA MOTA
Advogado(s) : Italo Augusto Dittrich Zappa - Osvaldo Sestario
Filho - Erica Martins Frediani

TRT-PR-AP -02201-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA
Agravado(s) : ANITA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Fabiano Freitas Minardi - Samuel Ricardo Rangel
Silveira - Jorge Antonio Nassar Capraro - Vilson Osmar Martins
Junior

TRT-PR-AP -02202-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Agravado(s) : JOSE ANTONIO BURIOLLA
Advogado(s) : Cristina Simoes Lopes Carucio - Vanilton de
Freitas Scoponi

TRT-PR-AP -02204-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Agravado(s) : FRANCISCO ALVES DE PAIVA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP -02205-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Agravado(s) : ARIEL CESAR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Sebastiao Garcia Neto - Helio Henrique de
Camargo

TRT-PR-AP -02206-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitorio Rigoldi Neto - Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-AP -02207-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : ELIO BATISTA SOARES
Agravado(s) : RIO DOCE CAFE S-A IMPORTADORA E
EXPORTADORA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Ederaldo Soares
- Luis Ricardo Pereira Baricati

TRT-PR-AP -02208-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : JULIO CEZAR DA SILVA SANTOS E CIA LTDA
Agravado(s) : SERGIO BORGES
Advogado(s) : Wander Luizetto Ferezin - Reginaldo Monticelli

TRT-PR-AP -02209-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR

Agravante(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Agravado(s) : GILDEON VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Mauro
Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP -02210-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : IRACEMA DE FATIMA RODRIGUES
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes - Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP -02212-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Agravado(s) : EDGAR VIEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Lenita
Bartz

TRT-PR-AP -02213-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : AUGUSTO DRANSKI
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto Voss
- Maria Edionil Ramos

TRT-PR-AIAP-00102-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 02a. VT DE
CURITIBA - PR
Agravante(s) : RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA
Agravado(s) : MILTON DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s) : Julio Barbosa Lemes Filho - Abigail Holmes
Meister

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP -01749-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : SALVADOR ALVES
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-AP -01752-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-AP -01753-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
NEUZA MARIA PURCENA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01754-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ROSINEIA BUENO SUTIL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01755-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
GIULIANO JOSE FUGGI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01941-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : OSMAR DOMINGOS FOGGIATTO
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Joaozinho Santana

TRT-PR-AP -02010-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Agravado(s) : CELSO NAVARINI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-AP -02011-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : JAIR ANTONIO BORDIGNON
HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA S-
C LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Lamartine Braga Cortes
Filho

TRT-PR-AP -02012-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : FRANCISCO CARLOS DESIDERIO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Joao Batista
Juster da Silva

TRT-PR-AP -02013-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Agravante(s) : EURIDES LUIZ BORTOLOTTI
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi - Monica Franco
Bresolin Boal

TRT-PR-AP -02014-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
Agravado(s) : CELIA CLARA HOLLEN BERTOCHI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-AP -02015-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Agravante(s) : VALDIR BELINSKI
Agravado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Sandra Calabrese
Simao

TRT-PR-AP -02016-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : OLAVO BOAVENTURA D’AVILA NERI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02017-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : EDSON JORGE ANDRADE
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02018-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : HILDA SUZANA DE AVILA NERI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02019-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : AMILSON ORZECHOVSKI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02020-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : JOAO PSZYBYSZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02021-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : GENUINO ZACCHI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02022-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ANA MORO
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02023-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARLENE DOS SANTOS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02024-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : LUCIA SAFRAIDER E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02025-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZELI POLEZE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02033-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAGUA - PR
Agravante(s) : AVELINO MENDES FERREIRA
Agravado(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sandra Aparecida
Storoz

TRT-PR-AP -02034-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
CARLOS MAGNO AVILA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Nemoto Rechden - Rui Aurelio Kauche
Amaral

TRT-PR-AP -02035-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ROQUE CABALLERO
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta - Ana Marcia Soares Martins

TRT-PR-AP -02036-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : JOSE PEREIRA FERNANDES
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-AIAP-00104-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Agravante(s) : BANCO SAFRA S-A
Agravado(s) : LIZIARIO DE JESUS ALVES
Advogado(s) : Lauro Fernando Zanetti - Marco Antonio de
Andrade Campanelli

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AP -01756-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01757-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
JANICLER PEDROSO SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01758-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
CLEIDE DOS SANTOS CORDEIRO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01759-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01760-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
RONEY RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01761-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
MARCIANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01762-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA
TEREZINHA DOS REIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Feltran
- Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola

TRT-PR-AP -01929-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : JORGE DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : Cibelle Diana Mapelli - Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-AP -01940-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI
Agravado(s) : MARLI ELISA CARDENES DA COSTA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Ana Celia Pires
Curuca Lourencao

TRT-PR-AP -01966-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : SALOMAO NAGIBH FILHO
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Jose Lucio Glomb - Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-AP -02026-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SALETE SONDAY
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes
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TRT-PR-AP -02027-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZENIR LACERDA PEREIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02028-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA ELENA MULLER MACHADO
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02029-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SANDRO CEZAR KAWA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02030-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : EDSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02031-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SANDRA MULLER E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02032-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : JACIRA TEREZINHA DEMICHELLI E
OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP -02037-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : VALDELIRIO DE SOUZA
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-AP -02038-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : SEBASTIAO RAMOS DE CARVALHO
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta - Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado

TRT-PR-AP -02039-2002- AGRAVO DE PETICAO - 17a. VT
DE CURITIBA
Agravante(s) : ALASKA RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA
Agravado(s) : MARIA SOELI CORREA
Advogado(s) : Veridiana Bruschz Lombardi - Cristy Haddad
Figueira

TRT-PR-AP -02040-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : MARIO FERREIRA RIBEIRO E OUTROS
Agravado(s) : MOACIR LUIZ KRETZLER
Advogado(s) : Elisangela Cruz Faria - Paulino Evangelista

TRT-PR-AP -02041-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : CLAUDENILSON DA SILVA
Agravado(s) : CALVAN PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Deonizio Letensky - Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP -02042-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : JOAO LUIZ DA SILVA
Agravado(s) : FREGADOLLI & FREGADOLLI LTDA
Advogado(s) : Carlos Lomir Janes de Souza

TRT-PR-AP -02043-2002- AGRAVO DE PETICAO - 17a. VT
DE CURITIBA
Agravante(s) : DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S-A
Agravado(s) : PAULO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho - Edson Antonio
Fleith

TRT-PR-AP -02044-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Agravado(s) : GILMAR BISCARDI SERMANN
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Adriana Maria Hopfer
Brito Zilli

TRT-PR-AP -02045-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : VILMA FERREIRA DA SILVA HESSMANN
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-AP -02046-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : EMEBE ALIMENTOS LTDA E OUTROS
Agravado(s) : FRANCISCO SOARES
Advogado(s) : Carlos Wisland Samways - Averaldo Francisco
Pinheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP -02047-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : PAULO’S SELF SERVICE RESTAURANTE
LTDA
Agravado(s) : MARCIA REGINA LOURENCO
Advogado(s) : Marcos Vinicius Rosin - Luis Henrique Fernando
Hidalgo

TRT-PR-AP -02056-2002- AGRAVO DE PETICAO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: MC 00039-
2002)
Agravante(s) : AUTO POSTO CRESTANI LTDA
Agravado(s) : NERI ANTONIO ALVES
Advogado(s) : Jefferson Silveira de Souza - Gerson Luiz Wenzel
- Olinto Roberto Terra - Claudio Roberto Andrade de Proenca -
Nadia de Souza Ibrahim

TRT-PR-AP -02057-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : MARCELO GARCEZ RICETTI
Agravado(s) : NELIO ANTONIO ZOREK
Advogado(s) : Luiz Alberto Glaser Junior - Vilson Gudoski

TRT-PR-AP -02058-2002- AGRAVO DE PETICAO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : MARCOS DE MIRANDA ZATTAR
Agravado(s) : ANA LUCIA CARDOSO DA ROCHA
Advogado(s) : Marina Bastos da Porciuncula - Leonardo da
Costa - Maria Jaqueline Rod de Souza Klingelfus

TRT-PR-AP -02059-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : FELICIANO PEREIRA DE ARRUDA
Agravado(s) : EZEQUIEL MARQUES
Advogado(s) : Jair Ancioto - Marcelo de Carvalho Santos

TRT-PR-AP -02060-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : IVONETE DA SILVA
Agravado(s) : FLORIANO DA SILVA FATEL
Advogado(s) : Rogerio Issao Kodani - Angela Cordeiro da Silva

TRT-PR-AP -02061-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Agravado(s) : PAULO HENRIQUE REINAS
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-AP -02062-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : CONDOMINIO EDIFICIO REGINA IZABEL
Agravado(s) : JOAREZ GONCALVES
Advogado(s) : Patricia Castro Campana - Marcos de Queiroz
Ramalho - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP -02063-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : MANOEL JUELI LEAO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP -02065-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : COMERCIO DE BEBIDAS LINO LTDA
Agravado(s) : JAIR DOS SANTOS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulino Evangelista

TRT-PR-AP -02084-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : TERCEIRA ACAO TERCEIRIZACAO LTDA
E OUTROS
Agravado(s) : LOVOIS XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan - Terezinha Neide Anselmi
Taboza - Orlando Neves Taboza

TRT-PR-AP -02085-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : EDILTON PINHEIRO
Advogado(s) : Romeu Saccani - Reginaldo Luis Vitali Garcia -
Jose Valter Oliveira Custodio - Sergio Issao Ono

TRT-PR-AP -02086-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : DORIVAL PRECINOTTO E OUTROS
Agravado(s) : PERMINIO BENEDITO VIEIRA
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin - Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-AP -02087-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTACOES LTDA
Agravado(s) : ANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-AP -02088-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-AP -02090-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
UMUARAMA - PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

Advogado(s) : Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-AP -02092-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : LUIZ FERNANDO PEREZ E OUTROS
Agravado(s) : ADEMIR ANDERSON MAJOR
Advogado(s) : Rosangela Mariotti - Pedro Orides Di Domenico

TRT-PR-AP -02094-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Agravante(s) : MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA
Agravado(s) : MANOEL FRANCISCO DOS REIS
Advogado(s) : Adelcio Druciak - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-AP -02095-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Agravante(s) : BENEDITA LEITE KUFNER
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Alcides Rodrigues - Aldenir Selbmann

TRT-PR-AP -02096-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : LAURO MAZOTTI FILHO
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes - Cristina Maria T Stock - Eveline
Poletto Piovesan Tochetto

TRT-PR-AIAP-00097-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Agravante(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS
Agravado(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello - Lilian Ono

TRT-PR-AIAP-00099-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGR DE PETICAO - 01a. VT DE
PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : LAURO LEOCADIO FERREIRA DA MAIA
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha - Euclides Alcides
Rocha - Valmir Palu - Jussara Oliveira Lima Kadri - Manoel
Antonio Teixeira Filho

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP -02214-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Agravante(s) : IVO POSSATO
Agravado(s) : MANOEL DE SOUZA
Advogado(s) : Flavio Jose Brondani - Mauricio Jose Fernandes
Queiroz Teixeira

TRT-PR-AP -02215-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Agravado(s) : DANIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Geraldo Carlos da Silva

TRT-PR-AP -02216-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : VERA LUCIA PENNA
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto Voss
- Lomar Weigner Incerti

TRT-PR-AP -02217-2002- AGRAVO DE PETICAO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : OLAVO KEMPA
Agravado(s) : RAQUEL ANDERE MARTINS
Advogado(s) : Dalton Chitolina - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-AP -02218-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Agravado(s) : JOSE DE CASTRO CARDOSO
Advogado(s) : Claudia Regina Lima - Jose Maury Monteiro Filho

TRT-PR-AP -02219-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Agravante(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO SABINO
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - Evaldo
Goncalves Leite

TRT-PR-AP -02220-2002- AGRAVO DE PETICAO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : PAULO SERGIO SEMPREBOM
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Fabiana
Cristina Violato Martins

TRT-PR-AP -02221-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Agravante(s) : COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Agravado(s) : ADAO LEMES FERREIRA
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva - Osvane Adolfo Mendes

TRT-PR-AP -02229-2002- AGRAVO DE PETICAO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Jackson Luiz Deip

TRT-PR-AP -02230-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ROSEMERI DULABA ARIOTTI
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes - Solange da Silva

TRT-PR-AP -02231-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SUZANA ANDRADE BOLES
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Deonizio Letensky -
Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP -02233-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Agravante(s) : ERONIDE SANTOS DE QUADROS
Agravado(s) : OLIVIO GNOATTO E OUTROS
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto - Jones Mario de Carli

TRT-PR-AP -02234-2002- AGRAVO DE PETICAO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : EDSON LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes
Neto - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-AP -02235-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : VALDECIR SARIOLLI
Advogado(s) : Marlene Leithold - Deonizio Letensky - Paulo
Marcos de Oliveira - Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-AP -02236-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : LOJA DOS FOTOGRAFOS LTDA
Agravado(s) : DIRCEU MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico - Celio Celso
Beckmann

TRT-PR-AP -02237-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : MANOEL OZORIO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Terezinha Neide Anselmi
Taboza - Orlando Neves Taboza

TRT-PR-AP -02238-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : PEDRO PINHEIRO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Nestor Hartmann

TRT-PR-AP -02239-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
TOLEDO - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ISMAEL SINHORI
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Terezinha Neide Anselmi
Taboza - Orlando Neves Taboza

TRT-PR-AP -02240-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : DAL PIZZOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAFE LTDA
Agravado(s) : ARGEMIRO RIBAS FRANCA
Advogado(s) : Sueli da Silva - Carlos Walter Moreira

TRT-PR-AP -02242-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
JAIRO NOGUEIRA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Roberto Luis Luchi Demo
- Joaquim Pereira Alves Junior - Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-AP -02250-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOAO JOSE FELICIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi Santos
da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP -02251-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : ARGEMIRO FERREIRA GUIMARAES
Agravado(s) : ORIDES PAPAINE
Advogado(s) : Walter Aparecido Costa

TRT-PR-AP -02252-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE CARLOS BISPO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani Dal
Bem Rodrigues

TRT-PR-AP -02253-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : ALAETE ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi Santos
da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP -02254-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : MIGUEL VIEIRA NOVAES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Barros
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TRT-PR-AP -02255-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : ERMEZINDA FONSECA BROCA
Agravado(s) : SOLANGE CRISTINA FELICIANO
Advogado(s) : Jose Maria da Silva - Horacio Toledo Nogueira

TRT-PR-AP -02256-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO ATLETICA DO BANCO DO
BRASIL AABB
Agravado(s) : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luis Plinio Teles - Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-AP -02257-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Agravado(s) : JOSE ROSA CANO LOBATO
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Fabiola Patricia
Soares - Carlos Fernando Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier

TRT-PR-AP -02258-2002- AGRAVO DE PETICAO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : IVAN ATILA BRUNS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda - Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP -02259-2002- AGRAVO DE PETICAO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : MARIA CRISTINA SILVA GONCALVES MARCA
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha - Diogo Fadel Braz -
Tobias de Macedo - Victor Feijo Filho - Sidnei Machado

TRT-PR-AP -02260-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CEREALISTA CAMPEAO LTDA
JOAO MARIA GONCALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gerson Luiz Graboski de
Lima - Jussara Leffe Martins

TRT-PR-AP -02261-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE COELHO SOBRINHO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Barros

TRT-PR-AP -02262-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : ALBUQUERQUE & FORTUNATO LTDA
Agravado(s) : AILSON VALDECIR ROSSATI
DIRCEU BERNARDI JUNIOR E OUTROS
Advogado(s) : Joao Carlos Zafalon - Alfredo Ambrosio Junior -
Dirceu Bernardi Junior - Katia Cristine Pucca

TRT-PR-AP -02263-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CIANORTE - PR
Agravante(s) : JOSE CARLOS DE ABREU
Agravado(s) : ANTONIO RODRIGUES CALDEIRA
Advogado(s) : Fabiana Araujo Tomadon - Olivaldo Batista da
Silva - Joao Paulo Straub - Nelson Cenzollo

TRT-PR-AP -02274-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CIANORTE - PR
Agravante(s) : TV JACARANDA LTDA
Agravado(s) : ADRIANA DE SOUZA RAMOS
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Marcie Rosseli
Moreira Dantas

TRT-PR-AP -02275-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
APUCARANA - PR
Agravante(s) : JOSE EDUARDO MALUF
Agravado(s) : JOSE MARIO REZENDE GONCALVES DA
MOTA
Advogado(s) : Jose Roberto Sapateiro - Ezilio Henrique Manchini

TRT-PR-AP -02276-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
ROLANDIA - PR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA SEMAG
Agravado(s) : AMARILDO APARECIDO GOMES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP -02277-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LAERTE GUAITA
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Dinei Faversani

TRT-PR-AP -02278-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ILMA VINHA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Pedro Vinha

TRT-PR-AP -02279-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : LUIZA DE SOUZA CESTARI
Agravado(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
UEL
Advogado(s) : Richardson Carvalho - Hamilton Antonio de Melo

TRT-PR-AP -02280-2002- AGRAVO DE PETICAO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : CLEUZA ALVES DE SOUZA

Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Casemiro Framil
Filho

TRT-PR-AP -02282-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : MARIA JOSE DE LIMA
Agravado(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE LONDRINA ACIL
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-AP -02283-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : DOMINGOS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros - Francisco
Candido de Almeida

TRT-PR-AP -02284-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : DIVINA MATIAS DA SILVA TONINI
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Nilson Murari

TRT-PR-AP -02285-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
PARANAVAI - PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : ZELINDO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Fabiano Nuud de
Souza

TRT-PR-AP -02286-2002- AGRAVO DE PETICAO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Agravado(s) : JAIRO ALVES NUNIS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - Wilson Leite
de Morais

TRT-PR-AP -02399-2002- AGRAVO DE PETICAO - VT DE
COLOMBO - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CLEMENTE CHIQUITI CAVALI
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Glauco Machado Requiao
- Gabriel Jack Granado

TRT-PR-AP -02401-2002- AGRAVO DE PETICAO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS DIAS
Agravado(s) : NORTOIL LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Carlos Lomir Janes
de Souza

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
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AP 1872-2001.

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 545-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezoito horas e trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00216-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
05a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : CLINICA DE MEDICINA FISICA E
REABILITACAO DO PORTAO LTDA REALMED
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Ana Paula Kretzschmar e Conti

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00218-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
15a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : GERALDO CARTARIO RIBEIRO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 15a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Carlos Vanderlei Muhlstedt

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00217-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
03a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : CLAUDEMIR ZANETTI

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO DA 3a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Leonilda Zanaldini Dezevecki

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 546-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezoito horas e trinta e dois minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISCAO
informatizada, por dependencia, do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00068-2002- MEDIDA CAUTELAR - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : ANTONIO DE PADUA MELO
Advogado(s) : Lisias Connor Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 547-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de agosto de dois mil e dois, as
dezoito horas e quarenta e um minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISCAO
informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00200-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Autor(es) : JOAO BUONO
Reu(s) : JOSE DA SILVA LIMA
Advogado(s) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00069-2002- MEDIDA CAUTELAR - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Requerente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Requerido(s) : WALDOMIRO PETRICELLI
Advogado(s) : Claudia Regina Lima

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00201-2002- ACAO RESCISORIA - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : ARIOVALDO LOPES
Reu(s) : JORGE NICOLAS CANTEAS E OUTROS
Advogado(s) : Ariovaldo Lopes

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00203-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Autor(es) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Reu(s) : SERGIO BAHLS
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00202-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Autor(es) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Reu(s) : ELISANGELA MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 028/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos vinte e seis dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dois,
as onze horas, na Secretaria da Primeira Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, sob a Presidência
Regimental do Exmo. Juiz Nacif Alcure Neto, bem como do
Secretário da Primeira Turma, Célio Valentim Stoco, foi efetuada
a Sessão de Distribuição informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00175-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-04ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s) : GENTIL DEVITTES
Agravado(s) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Mauro Carvalho Duarte-Mauro
Joselito Bordin

TRT-PR-RO-14204-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : DERCIO ZWIRTES
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Gomes
Neto-Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado-Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-04475-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAVAI-PR
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA FILHO
Recorrido(s) : MAURIZIO BURRONI E OUTROS
Advogado(s) : Renato Benvindo Frata-Alberto Jose Zerbato

TRT-PR-RO-04482-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : ADEMAR DE LIMA
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus-Osmar Tome Jesus-Paulo
Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-RO-04611-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VERA LUCIA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Antonio Walmik Araujo
Marcal

TRT-PR-RO-04614-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CONCEICAO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04617-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : TERESINHA APARECIDA DE CAMARGO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04629-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE
FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : ZIRMA MARIA MATEJEC
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Ronir Irani Vincensi

TRT-PR-RO-04641-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-A
Recorrido(s) : BENEDITO LEOPOLDO
Advogado(s) : Giovanna Lepre Sandri-Carlos Roberto Ferreira
Munhoz Costa

TRT-PR-RO-04647-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Recorrente(s) : ARNALDO PACHECO
Recorrido(s) : INDÚSTRIA DE COMPENSADOS GUARA-
RAPES LTDA
Advogado(s) : Marco Antonio Bordignon-Expedito Eugenio
Stefanello Lago

TRT-PR-RO-04652-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MARCUS VINICIUS ALVES SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-04661-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : JACIR LOPES
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal-Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-RO-04688-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
DAZIEL LIONEL DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Enemara
de Oliveira Assuncao
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TRT-PR-RO-04705-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : LUZIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Luiz Guilherme
Meyer

TRT-PR-RO-04710-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MAURICIO NOVAES
Recorrido(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Joao Leonelho Gabardo
Filho

TRT-PR-RO-04726-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA
Recorrido(s) : SEBASTIAO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus-Ugo Ulisses Antunes de
Oliveira

TRT-PR-RO-05502-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
IVAN CARLOS THABET (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Marcus Vinicius
Sass Toloto-Roberto Joaquim de Souza

TRT-PR-RO-05726-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIA-
DORA
Recorrido(s) : ELIZABETE ANTONINI CORREA DA ROCHA
Advogado(s) : Angelo Marcos Liutti-Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-RO-05730-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : CONSORCIO ICA-CPC-ETESCO
ALONSO COSTA PEREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Boaventura de Cristo-Altemar Barreiros
Hartin

TRT-PR-RO-05732-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NELCI SPERANDIO DE MELO
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CAMBIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
Advogado(s) : Sergio Testa-Jose Jordao Beleze-Wilson Scarpelini
Kaminski

TRT-PR-RO-05739-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NEUZA SPERANDIO LOPES
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CAMBIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
e os mesmos
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski-Sergio Testa-Jose
Jordao Beleze

TRT-PR-RO-05751-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARISTELA TERCEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ACAO
POPULAR
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Antoninho Pereira da
Silva-Zoraia Oliveira Trindade Pastre

TRT-PR-RO-05760-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON PAVONI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Jane Glaucia Angeli
Junqueira

TRT-PR-RXOF-00201-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : JOSE FRANCISCO DE SALES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Alexandre Miguel Huszcz-Antonio Aparecido
Castro dos Santos-Sergio Paulino Camilo-Jefferson Policarpo da
Silva

TRT-PR-RXOF-00202-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : GISELE CRISTINA DOMINGUES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado(s) : Adriano Jamusse-Antonio Aparecido Castro dos
Santos-Sergio Paulino Camilo-Jefferson Policarpo da Silva

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00147-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-03ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s) : IMOBILIARIA CENTRAL S-C LTDA

Agravado(s) : LAURA SANCHES AVANZO
Advogado(s) : Carlos Fernandes da Veiga-Luiz Negrao Marques

TRT-PR-RO-11147-1998-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Recorrido(s) : JOSE TORQUATO RIBEIRO
Advogado(s) : Mario Campos de Oliveira Junior-Sergio Roberto
Giatti Rodrigues-Andrea Maria Soares Quadros-Marco Antonio
de Andrade Campanelli-Francislaine Guidoni

TRT-PR-RO-02283-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : MICHELE ANASTACIO DA SILVA
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-02975-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : LUCILENE DE SOUZA MARTINS VITOR
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARUMBI
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Rubens Alberto Arrienti Angeli-Ali Aiache Junior-
Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RXOF-00101-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Reclamante(s): GILBERTO MENDES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : Paulo Celso Costa-Fabiano Maranhao Rodrigues
Gomes-Alvaro Pesenti

A Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00174-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-02ª-
VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : JOSE ROSA MARTINS
Agravado(s) : IRMAOS RAFAGNIN LTDA
Advogado(s) : Geraldo Jose Wietzikoski-Edir Rafagnin

TRT-PR-RO-02635-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE ALEXANDRE DA SILVA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-04474-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAVAI-PR
Recorrente(s) : TATIANA PADILHA MAIA
Recorrido(s) : BETTY LAFER (FAZENDA BARARUBA) E
OUTROS
Advogado(s) : Paulo Sergio Lopes-Edson Elias de Andrade-Celso
Schmitz

TRT-PR-RO-04513-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO DA LUZ CROVADOR
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Francisco Amorese-Salete Teresinha de Souza

TRT-PR-RO-05414-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RONCADOR
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki-Marci Aparecida Lemes
Metchko

TRT-PR-RO-05503-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : DJALMA ANTONIO PEREIRA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Elaine Cristina
Portelinha-James Augusto Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger
Ferreira-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-05504-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RICARDO LANGER
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Fabio Salles Vianna-
Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05627-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : MARY LUCIA CORREIA
Recorrido(s) : ALCIR COSTA ALMEIDA
EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Sergio Vulpini

TRT-PR-RO-05635-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) : SPERAFICO ALIMENTOS LTDA
REMI STIPP (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruy Fonsatti Junior-Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-RO-05637-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : VALMIR DE SOUZA PENTEADO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-05644-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
ELDA TEIXEIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Ramos-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-RO-05657-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROSANGELA GLAVATZKI
Recorrido(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Cizale Dall’Agnol-Gustavo Pereira Farah

TRT-PR-RO-05675-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : RAILDO DIAS DE SOUZA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Silvio Roratto

TRT-PR-RO-05682-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : VANDERLEI CORREIA DE SOUZA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge
Grellmann-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-05683-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANDERSON LUCCA DA SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge
Grellmann-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-05684-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : GILMAR MARQUES
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge
Grellmann-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-05685-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : PAULO CEZAR MALDANER
Recorrido(s) : WAGNER JOSE SAVARIS & WOLNEI
ANTONIO SAVARIS LTDA
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Elisangela Alonco dos
Reis

TRT-PR-RO-05692-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : SONIA APARECIDA CAETANO DA LUZ
RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Roberto Facchi-Alessandro Marcos
Brianezi

TRT-PR-RO-05694-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDSON SANTOS FILHO
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge
Grellmann

TRT-PR-RO-05698-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIS CARLOS DECANINI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-05711-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : EVA MARCOLINO PAREDES
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Euclides Alcides Rocha-
Adriana Aparecida Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Ademilson
de Magalhaes

TRT-PR-RO-05727-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : AUGUSTO TEODORO CAETANO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Renato Tome
Jesus

TRT-PR-RO-05731-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : DIRCEU BORRASCA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes-Sandra
Calabrese Simao

TRT-PR-RO-05761-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
JACAREZINHO-PR
Recorrente(s) : VALDEMAR FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Adriane
Baccon-Tobias de Macedo

TRT-PR-ROMC-00012-2002-RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR-02ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : GILBERTO LUIZ KNAPP

Recorrido(s) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
JORGE ZAKI KHOURI
Advogado(s) : Dankwart K Knaepper-Olga Machado Kaiser

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00172-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-09ª-
VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s) : CLAUDIOMIRO SALENAVE SANTIAGO
Agravado(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s) : Fabio Eustaquio Cruz-Valdemar Wagner Junior-
Mario Brasilio Esmanhotto Filho

TRT-PR-RO-01174-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROSELI CAETANO PINTO DE SOUZA
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SERPRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Porfirio-Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-04481-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Recorrido(s) : ROSSONE CARLOS RIETH
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Rosangela Maria Fonsaca

TRT-PR-RO-04487-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : MARTINHA FERREIRA LEITE
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros-Nicio Antonio da
Silveira

TRT-PR-RO-04612-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MARCO FERNANDO DIAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RO-04615-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : EVELYN GOETZ SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-04627-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE
FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : SUELI BRITO
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Ronir Irani Vincensi

TRT-PR-RO-04637-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOAO DO ROSARIO ALVES
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDÚSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Danielle Massignan Vieira

TRT-PR-RO-04644-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ALICINIO DOS SANTOS CARNEIRO
Recorrido(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Jussara Leffe Martins

TRT-PR-RO-04650-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SUELI ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04654-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : JOELMA SIMONE GUALDEZI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04683-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOCIEL DE SOUZA GONZAGA
Recorrido(s) : METALBARRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE METAIS LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-RO-04704-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS ANTUNES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
Antonio Walmik Araujo Marcal

TRT-PR-RO-04708-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA FERREIRA SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Luiz Guilherme
Meyer

TRT-PR-RO-04712-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
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Recorrente(s) : GERALDO PAULINO FERREIRA
Recorrido(s) : EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A
Advogado(s) : Roseli Maria Neiva de Lima Muller-Adriana
Bittencourt Pereira Lopez Herek

TRT-PR-RO-04727-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Sandra
Calabrese Simao-Valmir Palu

TRT-PR-RO-05609-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
TATIANE CATANEO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-RO-05634-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) : EXPRESSO ALVINEGRO LTDA
NELSI ANTONIO RIZZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Radons-Nestor Hartmann

TRT-PR-RO-05636-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : SILVIO FABRICIO CORREA
I G DE SOUZA & CIA LTDA-ME
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Tatiana Orlandi-Wascislau
Miguel Bonetti-Clovis Lothar Bremer

TRT-PR-RO-05641-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : EZEQUIEL BUENO ALVES
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Paulo Yves
Temporal-Alexandre Nishimura

TRT-PR-RO-05642-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS MILITAO DE CARVALHO
Recorrido(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Marcia Picanco
Prockmann-Acir Edson Hafez Jose-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05645-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : BATAVIA S-A
Recorrido(s) : ELZA BORGES DA SILVA FERNANDES
Advogado(s) : Claudinei Marcelino Fernandes-Vicente de Paulo
Estevez Vieira

TRT-PR-RO-05661-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : JORGE ARGEMIRO DIAS
Advogado(s) : Jose Everli Santos-Marival Carvalhal Santos

TRT-PR-RO-05677-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : JOAQUIM NOBRE NETO
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Jorge Andre Menezes

TRT-PR-RXOF-00091-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
COLOMBO-PR
Reclamante(s) : DAVI LOURENCO LOPES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Jose Hilario Trigo-Joao Boaventura de Cristo

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão, da
qual foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo
Exmo. Juiz Presidente Regimental da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO   NACIF ALCURE NETO
     Secretário da 1ª Turma  Juiz Presidente da 1ª Turma

        -Regimental-

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 045-2002

AS ONZE HORAS DO DIA VINTE E SEIS DE AGOSTO DE
DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA
DO E.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ªREGIÃO,SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATIMA
TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALIZADA
A DISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PROCESSOS PARA
REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06996-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
RENATO LUIZ DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Jose Goncalves de Souza

TRT-PR-RO-11648-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :AILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Hailton Jose
Modesto D’Avila

TRT-PR-RO-00956-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :CARLOS ALBERTO ALEIXO
Recorrido(s) :LUIZ VIRGILIO DA CRUZ
MOUSSA MUSTAPHA FOUANI
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Iraci da Silva
Borges-Pedro Costa-Roberto Peralto

TRT-PR-RO-03825-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :FRANCISCA DIAS DOS SANTOS AMARO DA
LUZ
Recorrido(s) :ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos-Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-RO-03882-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido(s) :JOSIAS DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s) : Ivana Viaro Padilha-Ismael Luis da Silva

TRT-PR-RO-03906-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :JOB FOGACA
Recorrido(s) :CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-Euclides Alcides Rocha-
Alexandre Euclides Rocha-Flavio Ramos-Danielle H C
Albuquerque Korndorfer

TRT-PR-RO-03918-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
BENEDITA BONIFACIO DO NASCIMENTO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Roseli L Rodrigues Vanzo-Rogerio Poplade
Cercal-Edson dos Santos

TRT-PR-RO-03925-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :LINDOLFO SOARES ROCHA
Recorrido(s) :ROMEU LANGONI PENA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Fabricio Cassio de
Carvalho Alves

TRT-PR-RO-04427-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :LUCIDALVA SEHNEM DE SOUZA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-04434-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :SANDRA REGINA ADAO CASTRO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-04435-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MAURISSIO EDUARDO BONACIN
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Marlene de Castro
Mardegam-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-04668-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) :SANTO FLACH
SADIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Carmen Lucia Beffa Callassini-Flavio Gotardo
Furlan

TRT-PR-RO-04669-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) :SILVINO JOSE FERREIRA
Recorrido(s) :CEREALISTA RIBEIRO PRADO LTDA
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns-Ernani Ferreira do
Rosario

TRT-PR-RO-04679-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) :JOSE AUGUSTO REMOWICZ ZELINSKI
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Genesi Maria Nallin
Bettanin -Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-04922-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADMIR ALVES
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO-04942-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Recorrente(s) :MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL
LEONARDO MAMEDE DO ROSARIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04944-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Recorrente(s) :ESCOLA DE ENSINO INFANTIL MOBI DICK
S-C LTDA
Recorrido(s) :MARIA DO ROCIO FONTES LIMA
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Joao Augusto da Silva

TRT-PR-RO-05015-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :EDNA RIBEIRO DE VASCONCELOS
Recorrido(s) :PRESBIOPTICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA
Advogado(s) : Jorge Nasser Macedo-Emerson Norihiko
Fukushima

TRT-PR-RO-05016-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICINIOS LTDA
Recorrido(s) :ROGERIO CESAR SCHULLER
Advogado(s) : Marcelo Alessi-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-05017-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :MOINHO CURITIBANO S-A
LUIZ REIS DE FRANCA NETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Daniela Mari Werkhauser-Silvio Batista

TRT-PR-RO-05024-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO
Recorrido(s) :LUCIANE PEIXOTO MOREIRA BRACAL
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Marcelo Kovalhuk

TRT-PR-RO-05034-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) :VERA LUCIA DE SOUZA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE GUAIRA
Advogado(s) : Claudineia Aparecida de Miranda-Marcos Aurelio
Comunello

TRT-PR-RO-05036-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) :PAULO ALBANO DREY
Recorrido(s) :SADIA S-A
Advogado(s) : Carmen Lucia Beffa Callassini-Flavio Gotardo
Furlan

TRT-PR-RO-05037-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
TOLEDO-PR
Recorrente(s) :SADIA S-A
Recorrido(s) :APARECIDO BARBOSA POMPEU
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan-Edir Verissimo Locatelli

TRT-PR-RO-05038-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) :NIVALDO GINO DA SILVA
Advogado(s) : Flavio Roberto Fay de Sousa-Pedro Orides Di
Domenico

TRT-PR-RO-05043-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :JOAO LEITE DE ARAUJO
Recorrido(s) :SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO
CLARO LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Aderson Douglas Galli
Falleiros

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00155-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : CLAUDINEIA DE PAULA SILVA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-02061-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :ALTAIR FORTUNATO
Recorrido(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Eyder Lini-Adriana Christina de Castilho-
Indalecio Gomes Neto-Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes
Furtado

TRT-PR-RO-03692-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) :SUSIMEIRE ROBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Jefferson Policarpo da Silva-
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-03789-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :ALGIMIRO SANT’ANA
Recorrido(s) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Alido Depine-
Fernando Bastos Alves

TRT-PR-RO-03827-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :CELTON LUIZ MARQUES
COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDÚSTRIAL LTDA
CONFEPAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva-Ivone Fatima Freitas

TRT-PR-RO-03890-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :SIRLEI CASTRO VIANA
Recorrido(s) :DAVI DEUTSCHER
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RXOF-00153-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Reclamante(s): GENI SOARES DE ARAUJO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos Geron

A Exma. Juíza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00157-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : ADRIANA MACIA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-02152-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :JAIMIR CARDOSO DE AGUIAR
DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Jozildo Moreira

TRT-PR-RO-03693-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) :APARECIDA ALVES FERREIRA PIRES
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Jefferson Policarpo da Silva-
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-03795-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) :SEMENTES AGROCERES S-A
CLAUDEMIR DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Valdevino Lourenco Romao-Roberto Carlos
Sottile

TRT-PR-RO-03835-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :CONSTRUTORA NAVE LTDA
Recorrido(s) :JOAO BATISTA ARAUJO LIMA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Annelize Piechnik Barros

TRT-PR-RO-03900-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :INDÚSTRIAS NOVACKI S-A
Recorrido(s) :JANIR DIAS DO AMARAL
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo-Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-03912-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) :PEDRO ANDRADE DA SILVA
Advogado(s) : Silvane Busini Potrich-Joao Carlos Regis-Neusa
Maria de Oliveira Costa

TRT-PR-RO-03922-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) :GILDEMARIO BATISTA RIBEIRO
Recorrido(s) :ROMEU LANGONI PENA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Fabricio Cassio de
Carvalho Alves

TRT-PR-RO-03931-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) :ANDERSON DE SOUZA LEITE
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Jorge Andre Menezes

TRT-PR-RO-04687-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ADEMARIO PIRES DE AMORIM
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE CURITIBA
AG CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas-Majoly Aline dos Anjos
Hardy-Marcelo Haponiuk Rocha

TRT-PR-RO-04892-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :BATAVIA S-A
Recorrido(s) :JOSMAR DONIZETE DERAMOS
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Gilmar Pavesi

TRT-PR-RO-04895-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :BATAVIA S-A
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Recorrido(s) :ROSELEI RODRIGUES
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-04901-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04903-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :JUNIOR JOSE BATISTA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04905-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ARLETE TEREZINHA DA CRUZ
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Araujo
Marcal

TRT-PR-RO-04907-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :FLAVIO GOUVEIA NEVES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04909-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :VILMAR BACH
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04911-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ROSA ANGELA MARTINS MENDES
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04926-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :IVAN MORAIS GONCALVES DA ROSA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-04967-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
MARCIA REGINA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Giani Cristina Amorim

TRT-PR-RO-04972-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) :CARLA DENISE VOLPI SCHOMOEKEL
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Anselmo
Ernesto Ruoso

TRT-PR-RO-04983-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
LARANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) :JOSE OLIVO REFOSCO
Recorrido(s) :TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso

TRT-PR-RO-04988-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
LARANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) :RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Recorrido(s) :WILTON DA ROSA BUENO
Advogado(s) : Silvana Maria Griza-Cidizele Fabiane Frasson

TRT-PR-RO-04992-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) :NELSON MUNHOZ GARCIA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-Rossana
Moreira Gomes-Paulo Roberto Moreira Gomes-Marco Antonio
de Souza

TRT-PR-RO-04996-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Recorrido(s) :ANTENOR GONCALVES PEDROSO
Advogado(s) : Danielle Laginski-Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-04999-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BANCO ABN AMRO S-A
MARCOS GIOVANI DE MOURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes-Cristaldo
Salles Zoccoli

TRT-PR-RO-05002-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :SERGIO BUENO
Recorrido(s) :BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Claudinei Dombroski-Frederich Mark Rosa
Santos-Mauricio Borba

TRT-PR-RO-05013-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) :ROBERTO CESAR PERES DA SILVA
Recorrido(s) :BANCO GENERAL MOTORS S-A
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Jose Antonio Garcia
Joaquim

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00158-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-13042-2001-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ANTONIO BUENO DE SOUZA
Recorrido(s) :EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva-Nelson Olivas

TRT-PR-RO-02416-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :HELIO PEREIRA DE OLIVEIRA
VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Janete Codonho-Claudinei Codonho-Oswaldo dos
Santos Junior-Mercia Regina de Oliveira-Jose Chiezi de Oliveira

TRT-PR-RO-03694-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) :MARIA DE LOURDES NORONHA
Recorrido(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Jefferson Policarpo da Silva-
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-03803-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
TADEU MONTEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza-Lineu Miguel Gomes-
Rodavlas Lhamas Ferreira

TRT-PR-RO-03878-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO
LTDA
Recorrido(s) :ERALDO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Marcos Julio Olive Malhadas
Junior

TRT-PR-RO-03905-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) :ADALBERTO FERREIRA DAMIAO NETO
AGROPECUARIA BEIRA RIO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Sbaraini Junior-Neandro Lunardi-
Alvaro Wendhausen de Albuquerque

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06971-2001-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ORLANDO CECHINEL
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Giani Cristina Amorim-Rafael Linne Neto-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00869-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
ANTONIO CARLOS GOES
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Diogo Fadel Braz-Tatiana
Kava-Tobias de Macedo-Flavio Bianchini de Quadros-Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO-03687-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) :PAULO SERGIO BARBOSA DA SILVA
RADIO CULTURA DE MARINGA LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Alice Stela de Souza Puzi-Alicio Malavazi

TRT-PR-RO-03785-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Recorrido(s) :JOSEFA APARECIDA DE LIMA DA SILVA
Advogado(s) : Maria Jose Heckert-Andrea Carboni Barato-
Valdecir Mileski

TRT-PR-RO-04307-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE DOURADINA
VITORIO FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Deisi Cardoso-Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-RO-04428-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :CELSO BEZERRA GUIMARAES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-04444-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR

Recorrente(s) :ANTONIO DONIZETE FERNANDES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Beleze-
Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-04677-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
LARANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) :WILMAR FUNEZ
Recorrido(s) :MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA
SINDICO: OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio-Osorio Alberto Carazzai

TRT-PR-RO-04680-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) :RICARDO DELLA MONICA E OUTROS
Recorrido(s) :JEFFERSON ROBERTO ALVES
Advogado(s) : Ivan Lapolli Filho-Enio Geraldo Candido Nogara-
Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-RO-04881-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :TELAMAR MARTA DA SILVA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RO-04894-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :MARIA DO ROZARIO DE OLIVEIRA
FERREIRA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Marcus Vinicius Xavier da Silva

TRT-PR-RO-04897-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) :BATAVIA S-A
Recorrido(s) :SERGIO JOSE MACIEL
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-RO-04902-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :MAURICIO PEREIRA PINTO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04904-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :LOURIVAL MARINHO DO PRADO
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04906-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :ADRIANE CRISTINA ZEVE
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04908-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :MARCOS ANTONIO SCORSIN
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04910-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) :LAUDELINO MARTINS PADILHA
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-04912-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) :JOAO BATISTA TEIXEIRA
Advogado(s) : Celso Zamoner-Rogerio Issao Kodani

TRT-PR-RO-04940-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PARANAGUA-PR
Recorrente(s) :SADIA S-A
VALTER DE ABREU JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-04962-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) :POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-
CUPIM LTDA
Recorrido(s) :DEMERVAL GERMANO
Advogado(s) : Magno Alexandre Silveira Batista-Adriane Santos
Sella-Marco Antonio Dias Lima Castro

TRT-PR-RO-04969-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) :ENIND ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) :LUIS CARLOS DE LIMA
Advogado(s) : Fernando Antonio Zetola-Mirian de Fatima Knopik

TRT-PR-RO-04974-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) :FREMAPAR MADEIRAS LTDA
EVERALDO WERLE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) : Ireneu Antonio Feiten-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO-04982-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA

Recorrente(s) :ELIANA VALDINEIA MATIAS
Recorrido(s) :GAREL EQUIPAMENTOS ELETRO
ELETRONICOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Ferreira-
Eliane Lobo da Costa

TRT-PR-RO-04984-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IRATI-PR
Recorrente(s) :CENTRO MEDICO HOSPITALAR IRATI LTDA
Recorrido(s) :NEREIDE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Neusa Maria de Oliveira
Costa

TRT-PR-RXOF-00154-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Reclamante(s): VALDIR NEVES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos Geron

TRT-PR-RXOF-00172-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Reclamante(s): LUZIA LOUZANO DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier-Laercio Marcos Geron

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDENTE
DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

REDISTRIBUICAO No.036-2002

QUARTA TURMA

Aos vinte três dias do mês de agosto de dois mil e dois, às onze
horas, na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Trabalho da
9a. Região, presente o Presidente da 4a.Turma, Exmo. Juiz LUIZ
CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene Xavier de
Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DE
PROCESSOS PARA REVISOR.

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram redistribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00173-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Agravante(s) :ADAO SEVERINO DE OLIVEIRA
Agravado(s) :MUNICIPIO DE GUAIRA
Advogado(s) :Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos
Aurelio Comunello

TRT-PR-RO-00333-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) :MARCOS ROBERTO MARTINI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz
de Freitas - Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides Rocha
- Rodrigo Pozzobon - Wanda Dunin

TRT-PR-RO-03946-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :ZAQUEU COSTA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Darci Luiz Marin - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-04057-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
ANTONIO CEZAR MEDEIROS FANHA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Tobias de Macedo - Fabio Ricardo Ferrari -
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-RO-05212-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :DENILSON RAMOS
Recorrido(s) :EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL
S-A
Advogado(s) :Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Carlos Fernando
Zarpellon

TRT-PR-RO-05223-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) :JAIR COSTA DA ROSA
Advogado(s) :Acir Edson Hafez Jose - Jorge Amilton de Almeida

TRT-PR-RO-05265-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) :LUCIANE COLACO BORGES
Recorrido(s) :SENFF PARATI S-A
Advogado(s) :Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO-05282-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) :JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) :Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias
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TRT-PR-RO-05292-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Recorrido(s) :DAISY MARIA WICTCHOFF CUNHA
Advogado(s) :Evandro Luis Pezoti - Carina Pescarolo - Maria
Conceicao Ramos Castro - Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-RO-05294-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BRASIL TELECOM S-A
DENISE PETRUY DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Avelar
- Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-05325-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :ROSIDELHIA PINTO REIS
Recorrido(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) :Tomaz da Conceicao - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-05328-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) :JOSE ORLEY PORTES
CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Genesi Maria Nallin Bettanin - Luis Renato
Carvalho Pinto

TRT-PR-RO-05332-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) :GILBERTO GARCOA
Recorrido(s) :COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE
SEMENTES DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA COPROSSEL
Advogado(s) :Alair Valtrin - Marilia Azambuja de Paula Piovesan

TRT-PR-RO-05334-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :RUBENS SILVEIRA
Recorrido(s) :INSTITUTO CULTURAL BRASILEIRO
GERMANICO
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS DE
VIGILANCIA E PORTARIA LTDA
Advogado(s) :Edson Ramalho de Oliveira - Victor Langer -
Marcel Ahmed Hammoud

TRT-PR-RO-05352-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) :SEBASTIAO FERNANDES
Advogado(s) :Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade Cercal
- Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-05365-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MARIA DE LOURDES SANTANA
Recorrido(s) :ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s) :Aparecido Ferreira Couto - Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO-05366-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MARCOS ANTONIO MENDES DOS SANTOS
Recorrido(s) :DISTRIBUIDORA DE GAS MACHADO LTDA
Advogado(s) :Claudia Anderman - Vinicius Moreira Zulian - Jose
Mauricio Gnata Telles

TRT-PR-RO-05410-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAO-
ENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) :INACIO FLORIANO DOS SANTOS
Advogado(s) :Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno Simm
- Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Irineu
Chiqueto Junior

TRT-PR-RO-05419-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :WILSON DOS SANTOS LOPES
ECOLAB QUIMICA LTDA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Ariel da Silveira - Jorge Alberto Marques Paes

TRT-PR-RO-05435-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) :JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) :Israel Caetano Sobrinho - Danilo Emilio Bernartt
- Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05443-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) :MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
LUIS BATISTA TORRE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme -
Marciana Rodrigues da Silva

TRT-PR-RO-05445-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :ERINALDO JUVENAL PEREIRA
Recorrido(s) :COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DOS
PRODUTORES DE CANA LTDA COOPCANA E OUTROS
Advogado(s) :Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabiano Nuud
de Souza

TRT-PR-RO-05453-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :ANGELA APARECIDA BARBOSA
Recorrido(s) :COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE
PRODUTORES DE CANA LTDA COOPCANA E OUTROS

Advogado(s) :Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabiano Nuud
de Souza

TRT-PR-RO-05465-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Recorrido(s) :DANIEL FERREIRA
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s) :Claudio Roberto Hartwig - Roberto Vinicius
Ziemann - Pericles Pessoa Salazar Filho - Gerson Wistuba

TRT-PR-RO-05466-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :JOAO BALDUINO
Recorrido(s) :CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
SOLAR ANTILHAS
Advogado(s) :Pedro Paulo Fernandes - Eliane Cristina Coelho
de Alencar

TRT-PR-RO-05467-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :IVONE AMORIM EUZEBIO
Recorrido(s) :FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA
FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA
Advogado(s) :Waldur Trentini - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias

TRT-PR-RO-06300-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :ERNESTO GONCALVES DOS SANTOS
CIMENTO RIO BRANCO S-A
Advogado(s) :Jamil Nabor Caleffi - Nadia de Souza Ibrahim -
Olinto
Roberto Terra - Jose Carlos Busatto

TRT-PR-RXOF-00159-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
APUCARANA - PR
Reclamante(s) : ANTONIO FERREIRA
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCIAIS
DE APUCARANA
Advogado(s) :Paulo e Christino Espada - Regina Aparecida da
Silva Rocha - Giovanka Astete Silva de Paula - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00183-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Reclamante(s) : LOURDES APARECIDA DE MENEZES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA
Advogado(s) :Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Moreira

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Turma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO No. 037-2002

QUARTA TURMA

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dois,às onze
horas, na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Trabalho da
9a. Região, presente o Presidente da 4a.Turma, Exmo. Juiz LUIZ
CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene Xavier de
Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE
PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-03951-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
VALDIR DOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
e os mesmos
Advogado(s) :Monica Franco Bresolin Boal - Monica Franco
Bresolin Boal - Aparecida Ingracio da Silva

TRT-PR-RO-04069-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) :RUBENS DE SIQUEIRA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Jane Glaucia Angeli Junqueira - Fabiola Patricia
Soares

TRT-PR-RO-04181-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO BANESTADO S-A
RENATO JOSE CESCHIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-05926-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :CARLOS GARZARO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Advogado(s) :Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Vilson
Gudoski

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00161-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE JACAREZINHO - PR
Agravante(s) :MARIA DE FATIMA MESSIAS OLIVEIRA
Agravado(s) :YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :Elissandro de Alencar Schiavi - Luiz Fernando
Balielo Rossi

TRT-PR-RO-02166-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) :PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA
Recorrido(s) :ALVIN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) :Alexey Gastao Conselvan - Edna Aparecida do
Espirito Santo

TRT-PR-RO-04116-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) :ROMISIO SILVERIO
Recorrido(s) :EUGENIO DOS SANTOS
Advogado(s) :Celso Jose da Silva - Paulo Madeira

TRT-PR-RO-04133-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) :COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
JOSE SOUZA
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Leandro Alberto Bernardi - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-04932-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) :IRENE FERREIRA DO NASCIMENTO
EMDEPAR EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUA S-A
Advogado(s) :Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spaluto Cesar
- Mario Jose Ribeiro

TRT-PR-RO-04960-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PARANAGUA
JONAS NUNES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Regina Mitsue Tabushi - Gerson Wistuba

TRT-PR-RO-05083-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :CARELLI INDUSTRIA QUIMICA LTDA
CELSO DIRCEU NEUNDORF
Advogado(s) :Jamil Nabor Caleffi - Sandra Calabrese Simao -
Bernardete Cardoso Guedes Ferreira

TRT-PR-RO-05097-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) :ALCIDES CELESTINO
ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :Dely Dias das Neves - Marcos Vinicius Rosin -
Alexandre Augusto Telles Campos - Luis Turchiari Junior

TRT-PR-RO-05135-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) :LUIZ CARLOS GONCALVES - ME
Advogado(s) :Joelson dos Santos Rocha - Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-05198-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) :FOR MEN CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar
Campaner - Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-RO-05210-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MOISES RODRIGUES
Recorrido(s) :DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) :Vicente Higino Neto - Marcelo Cesar Padilha -
Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO-05218-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :FRANCISCO WOTTRICH DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E REPRE-
SENTACOES LTDA
Advogado(s) :Fabricio Maggi Reusing - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-RO-05228-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :ESPOLIO DE ERIS DE PAULO CAMPOS
Recorrido(s) :IVAN RATZEK
Advogado(s) :Valdir Nunes Palmeira - Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO-05305-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) :GILMAR D’ALVES
PROSEG ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DE

CONDOMINIOS S-C LTDA
Advogado(s) :Hatsuo Fukuda - Norton Passos Waldraff

TRT-PR-RO-05320-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) :SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE
PATO BRANCO E OUTROS
Advogado(s) :Marinez Ferreira - Sidnei Marcelo Fassini

TRT-PR-RO-05931-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :ALTAIR VIEIRA STEMPNIAK
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) :Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indalecio
Gomes Neto

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-05159-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :PAULO MENEGUETTI
LAUDEMIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Henrique Willian Bego Soares - Andre R Vier Botti

TRT-PR-RO-05202-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) :S & S COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar
Campaner - Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-05213-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :LEONARDO MIKOS
Recorrido(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E REPRESEN-
TACOES LTDA
Advogado(s) :Fabricio Maggi Reusing - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-RO-05225-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) :LUCIMEIRE SIMAO DA SILVA
Recorrido(s) :BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) :Luciano Teixeira Odebrecht - Ademir Simoes

TRT-PR-RO-05271-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :CAFE DAMASCO S-A
ELSO ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Fernando Teixeira de Oliveira - Paulo Cesar
Bulotas

TRT-PR-RO-05319-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) :CLAUDEMIR VIEIRA DE FREITAS
Recorrido(s) :MUNICIPIO DE PATO BRANCO
MARILICE DUARTE & CIA LTDA
Advogado(s) :Jociane Triches - Angelo Pilatti Neto - Cesar
Augusto Gazzoni

TRT-PR-RO-05395-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :MILTON LOURENCO ALBINO
Advogado(s) :Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Marlene de
Castro Mardegam

TRT-PR-RO-05397-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) :CLEUZA MARIA MARONEZI MARQUES
Advogado(s) :Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-05401-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
JORGE FERREIRA NEVES
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Marlene de
Castro Mardegam

TRT-PR-RO-05413-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) :SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :Olivaldo Batista da Silva - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-05416-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :ACIR CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) :NATIVA ENGENHARIA S-A
Advogado(s) :Silvio Siderlei Brauna - Norton Emmel Muhlbeier

TRT-PR-RO-05427-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :PIERRE ALBERTO CANDIDO DA SILVA
FEDERAL SEGUROS S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Jose Luiz Ricetti - Fernando Antonio Moura Fialho
Silva

TRT-PR-RO-05428-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
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CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) :JORGE ALVES MACHADO
Recorrido(s) :CEPEL CONSTRUTORA LTDA E OUTROS
Advogado(s) :Miria Maria Boll - Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo

TRT-PR-RO-05431-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) :JOAO DONIZETE LARA
Recorrido(s) :WW PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) :Rogerio Danguy Cleto - Antonio Cesar Ziegemann
- Jamil Joao Ziegemann

TRT-PR-RO-05927-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :EDUVIRGES NOVICKI LUGINIESKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) :Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00186-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Reclamante(s) : CLEVIO ALVES DE ASSIS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA
Advogado(s) :Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Moreira

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00089-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 01a.
VT DE GUARAPUAVA - PR
Agravante(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s) :Valter Schaefer Mehret - Rodrigo Ramos Amaral
Cidade - Ibere Eduardo Sasso

TRT-PR-RO-10879-2001- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) :JAIR DOS SANTOS
ARGRAS LTDA
Advogado(s) :Maureen Daisy Redondo Machado - Valdomiro
Santin - Vicente Higino Neto - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-RO-04076-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) :ANDERSON KRIWOJ
Advogado(s) :Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Marcelo de
Oliveira Lobo - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-RO-04109-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :FRANCISCO ANTONIO BUGALSKI
Recorrido(s) :HIDEKAZU TAKAYAMA
Advogado(s) :Annelize Piechnik Barros - Luiz Fernando Martins
Bonette

TRT-PR-RO-04121-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) :WALTER BITTENCOURT
SGS DO BRASIL S-A
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Norimar Joao Hendges - Claudia Maria de A
Cosmo

TRT-PR-RO-04135-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
JERONIMO FERREIRA MANDU (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Joao Matiak Slonik - Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO-04933-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) :MUNICIPIO DE PARANAGUA
MAURO GONCALVES GOMES
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO-05080-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido(s) :VANDERLEI A CAMPOS & CIA LTDA
JAIME MARCEL DE MELO MIURA
Advogado(s) :Marcia Eliza de Souza - Sergio Ricardo Tinoco -
Marta Dias de Franca

TRT-PR-RO-05132-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) :SONIA APARECIDA GRANDE NOGUEIRA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) :Alessandro Marcos Brianezi - Reginaldo Mazzetto
Moron

TRT-PR-RO-05143-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) :JOSE APARECIDO FELICIANO
Recorrido(s) :LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
Advogado(s) :Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Jansen
Bercamo

TRT-PR-RO-05263-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) :JAIR BUZINARO
Recorrido(s) :PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
KLAINER GROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
HS CORTES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) :Clair da Flora Martins - Magnus Victor Kaminski
- Joaquim Lopes - Joaquim Lopes

TRT-PR-RO-05267-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) :PAULO SERGIO CHEMINN
Recorrido(s) :TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) :Gilmar Pavesi - Iara Beatriz Cerqueira Lima

TRT-PR-RO-05272-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
TIANE ROSAURA DE BRITO
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Ademilson de Magalhaes - Vilson Osmar Martins
Junior

TRT-PR-RO-05383-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :MARIO JOSE PEREIRA
PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Denise Filippetto - Manoel Hermando Barreto -
Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-RO-05398-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) :UBIRAJARA ANTONIO RIBEIRO ROSA
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E AGROPE-
CUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) :os mesmos
Advogado(s) :Nelson Cenzollo

TRT-PR-RO-05845-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) :PAULO FRANKL
Recorrido(s) :CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA E
OUTROS
Advogado(s) :Carlos Alberto Farion de Aguiar

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Turma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA
FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0098/2002

ANTE A FALTA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA
VERBA HONORÁRIA E O CARÁTER EVIDENTEMENTE
PROTELATÓRIO DA PETIÇÃO E FL. 101, REGISTREM-SE
OS AUTOS PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

98.00.29956-4 - MARCOS ROBERTO PIRES BUENO,
CLAUDECIR APARECIDA PIRES BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

SOBRE O NOTICIADO PELA CEF ÀS FLS. 130/133,
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.
RESSALTO PORÉM, QUE IMPOSSÍVEL O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA NESTA FASE PROCESSUAL, ANTE O
TRÂNSITO EMJULGADO DO ACÓRDÃO.

ACAO ORDINARIA

91.00.17997-3 - PIER VICENT LANDENDYK, CRISTINA
ROLIM LANGENDYK, JOAO CARLOS GOMES, OSNARA
MARIA MONGRUEL GOMES X BANCO CENTRAL DO
BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI, MAURICIO SILVA

INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 183/185, UMA VEZ QUE OS
ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS JÁ FORAM
PRESTADOS ÀS FLS. 176/181.

ACAO ORDINARIA

99.00.20193-0 - TANY DO AMARANTE RAZERA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUERENDO,
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026755-2 - CARLOS ROBERTO HENZCH,
RAQUEL MARIAM ASSUMPCAO HENZCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE

FL. 347
INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIÊNCIA DOS
ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO PERITO, BEM
COMOPARA ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

98.00.28856-2 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA LUIZA R EGGER

INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE, EM CINCO DIAS,
INFORME A ESTE JUÍZO ONDE ATUALMENTE TRAMITA
A AÇÃO DECLARATÓRIA Nº 91/13036-2, REFERIDA À FL.
04, BEM COMO EM QUE FASE PROCESSUAL SE
ENCONTRA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010488-2 - PAULO PEREIRA DE CARVALHO X
BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO M SANTOS, FRANCINE
FRANINI

O DOCUMENTO APRESENTADO À FL. 105 NÃO É HÁBIL
A COMPROVAR A CIÊNCIA DO MANDANTE ACERCA DA
RENÚNCIA PRETENDIDA, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO
O PEDIDO DA FL. 104.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003639-6 - ACYR CORDEIRO, KATIA
STANKEWITZ CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS
ROGERIO LEITE

FL. 137
I. NÃO TENDO OCORRIDO AS HIPÓTESES DOS ARTIGOS
326 E 327 DO CPC, FACULTO À PARTE AUTORA A
MANIFESTAÇÃO, EM CINCO DIAS, À RESPEITO DA
DOCUMENTAÇÃO JUNTADA.
II. CONCOMITANTEMENTE, AMBAS AS PARTES
DEVERÃO ESCLARECER, EM CINCO DIAS, AS PROVAS
QUE PRETENDEM PRODUZIR ESPECIFICANDO A
FINALIDADE. POR ECONOMIA, ESCLAREÇO QUE
CONFORME REITERADOS DESPACHOS ESTE
MAGISTRADO, COMO ORIENTAÇÃO GERAL, NÃO
COMPARTILHA DA TESE DE INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO NO PROCESSO COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028130-1 - MARCO AURELIO DA CUNHA LIMA
X BANCO ITAU S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BEHRENS

COM RELAÇÃO AOS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS
PELA PARTE AUTORA, VERIFICO QUE CONSTITUEM
NOVOS QUESITOS E NÃO COMPLEMENTARES,
RESTANDO INVIABILIZADOS PELA PRECLUSÃO.

ACAO ORDINARIA

99.00.04370-7 - MARCOS LUIZ REIS, MARIA LUCINEIDE
ROMUALDO REIS, RICHARD EDVIN SAUSS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS
ROGERIO LEITE

________________________________________
A PROVA PERICIAL É ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIA, E
FICA DESDE LOGO AFIRMADA COMO PROVA
DETERMINADA PELO JUÍZO. ASSIM, NOS TERMOS DO
ART. 19, § 2º DO CPC, CABE À PARTE AUTORA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RESPECTIVAS. NESTE
SENTIDO, INDEFIRO AQUI, NESTE MESMO DESPACHO,
A CONCESSÃO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM
BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS
TERMOS DA SEGUINTE DECISÃO DO E. TRF DA 4ª
REGIÃO: “EM SE TRATANDO DE CONTRATOS NO ÂMBITO
DO SFH, NÃO SE APLICAM AS NORMAS DO CDC, UMA
VEZ QUE JÁ É INSPIRADO POR CONSIDERAÇÕES DE
CUNHO SOCIAL E SEUS OBJETIVOS TRANSCENDEM ÀS
SIMPLES RELAÇÕES DE CONSUMO. SEM RAZÃO O
AGRAVANTE AO POSTULAR A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA (A.I. 1999.04.01.078837-9/PR, REL. JUÍZA MARGA
INGE BARTH TESSLER, J. 04.11.1999).
NOMEIO PERITO JUDICIAL O SR. PASCUAL ARIEL
ARRECHEA, FIXANDO OS HONORÁRIOS EM R$ 500,00,
POR CONTRATO, QUE PODEM SER PARCELADOS EM
DUAS VEZES. NO PRAZO DE 30 DIAS DEVE A PARTE
EFETUAR O RECOLHIMENTO TOTAL OU RECOLHER A
PRIMEIRA PARCELA, DEVENDO A SEGUNDA PARCELA
SER RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE NOVOS 30 DIAS
A PARTIR DA PRIMEIRA PARCELA.
A PARTE DEVERÁ DENTRO DOS PRAZOS
ESTABELECIDOS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR INTEGRAL
OU DAS PARCELAS. NÃO HAVERÁ NOVO DESPACHO
COBRANDO ESSE DEVER DA PARTE EM RECOLHER AS
CUSTAS E JUNTAR OS RESPECTIVOS RECIBOS, QUER DO
VALOR INTEGRAL OU DE QUALQUER UMA DAS
PARCELAS. A FALTA DA JUNTADA DOS COMPROVANTES
DE PAGAMENTOS SERÁ ENTENDIDA COMO
DESISTÊNCIA DA PROVA E O PROCESSO SERÁ JULGADO
IMEDIATAMENTE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

AS PARTES, SE ASSIM DESEJAREM, DEVERÃO, DESE
LOGO, FORNECER OS QUESITOS E INDICAR OS ASS
ISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE 5 DIAS (ART. 4 21, §
1º, CPC), SOB PENA DE PRECLUSÃO. O JUÍ ZO, APÓS O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NA DEVIDA FORMA,
INDICARÁ QUESITOS QUE ENTENDA NECESS ÁRIOS E
QUE NÃO TENHAM SIDO ABORDADOS PELAS PARTES.
APÓS OS QUESITOS DO JUÍZO AS PARTES AINDA
PODERÃO INDICAR QUESITOS SUPLEMENTARES (ART.
425, CPC).

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031372-3 - JAIRO ROBERTO CAETANO, MARIA
ANGELA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, JULIO
CESAR RIBEIRO RODRIGUES, GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, CLOVIS APARECIDO MARTINS, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO

Fl. 155, II
ESPECIFIQUEM AS PARTES, CONCOMITANTEMENTE, AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022377-9 - NANCY ALVES RIBEIRO X BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, JOAO DO
NASCIMENTO, EVERLY DOMBECK FLORIANI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI

INDEFIRO O REQUERIDOPELA PARTE AUTORA ÀS FLS.
156/158.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030687-1 - JOAO BENEDITO DA SILVA,
NATALINA CESAR DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despacho:
“1. Defiro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo
pretendido, a fim de que se procedam às diligências necessárias.”

CONSIGNATORIA

97.00.01075-9 - MARIA DE LOURDES DOMINGUES
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, Desp. fl. 191

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despacho:
“1. Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justi;a
gratuita, eis que não foi apresentada a declaração pessoal do autor
a que se refere o art. 4. da Lei 1060/50 c/c com a Lei n. 7115/83.
Outrossim, não obstante, o contido no instrumento de procuração
de fl. 48, efetivamente não houve outorga expressa de poderes ao
advogado para realizar a declaração específica acima referida,
nem para requerer os benefícios da Lei 1060/50 em nome dos
autores.
Destarte, à parte autora para recolher as custas iniciais do
processo...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063564-8 - CLAUDIA DESCHAMPS LOPES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO
GALVAO CARRILLO, Desp. fl. 103

CURITIBA, 27 de agosto de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 0046/2002

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,DE
29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
4ªREGIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007875-5 - ROBERTO ANGIOLETTI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES, MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI

2001.70.00.020887-0 - JAYME JOSE BERNARDO
RODRIGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
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2001.70.00.029103-7 - MGM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

2001.70.00.037330-3 - JOSE CARLOS FREIRE X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS THADEU BENTIN M. DE LACERDA

2001.70.00.038816-1 - APARECIDO BUENO DE CAMARGO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

2002.70.00.001900-7 - CATTALINI TRANSPORTES LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

2002.70.00.008202-7 - EMILIO ROMANI S/A MASSA FALIDA
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

2002.70.00.011421-1 - PAMPASUL DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.015038-0 - MARIA CRISTINA PUGLIELLI
RYDYGIER DE RUEDIGER X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO CRISTIANO MORAIS

2002.70.00.027088-9 - ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.027096-8 - FARMACIA ZANDOFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2002.70.00.027101-8 - MIPSFACTOR FOMENTO
COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

2002.70.00.027105-5 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2002.70.00.031001-2 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

2002.70.00.037198-0 - TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.037199-2 - DCL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

2002.70.00.037912-7 - GRAMETA CRIACAO GRAFICA LTDA
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

2002.70.00.039405-0 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.039964-3 - LIMPEXO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

2002.70.00.042171-5 - TERRACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.042472-8 - DIVONSIR BORBA CORTES FILHO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIVONSIR BORBA CORTES FILHO

“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,DE
29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
4ªREGIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018812-0 - SORVETES GRANOTTO LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

2001.70.00.020190-5 - CATTALINI TRANSPORTES S/A X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

2002.70.00.027089-0 - C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GIOVANNI JOSE AMORIM

2002.70.00.027095-6 - LABORATORIO DE MEDICAMENTOS
E COSMETICOS LUMINAGE LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2002.70.00.027098-1 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

2002.70.00.030010-9 - HMS SERVICOS GERAIS LTDA -
MASA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 22, DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM - 05, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICAM AS
PARTES INTIMADAS PARA QUE ESPECIFIQUEM, DE
FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS
QUE PRETENDEM PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012274-4 - ALVARO GONZAGA E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2001.70.00.013249-0 - FARMALESTE FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2001.70.00.029562-6 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE
DEFICIENTES VISUAIS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA, ALCIDES
GABOARGI JUNIOR

2001.70.00.038811-2 - HENOR PINTO DOS REIS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI

2002.70.00.004992-9 - CIPATE CIA DE PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGEM - MASSA FALIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2002.70.00.008205-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

2002.70.00.016972-8 - SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE
MAQUINAS S/A X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. no prazo sucessivo
de 5 dias, iniciando-se pelo embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012272-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ FOLTRAN
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

2001.70.00.021797-4 - FAZENDA NACIONAL. X
THOMAGRAN AGROPECUARIA LTDA
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

2001.70.00.029564-0 - FAZENDA NACIONAL. X Adv. : Dr(s).
ACACIO CORREA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-e o devedor para proceder ao recolhimento dos honorários,
conforme valor discriminado à fl., em 15 (quinze) dias. No silêncio,
cite-se na forma do art. 652 do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.030508-8 - FARMACIA ZANDOFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

“DE ACORDO COM O PAROVIMENTO N° 22 DE 29/11/99,
ART. 3°, ITEM- 5, APRESENTADA CONTESTAÇÃO, INTIME-
SE PARA MANIFESTAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.011418-1 - NEUSA FLORES PASETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Manifete-se o embargante sobre a impugnação de fls. 29/38.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028026-6 - JANDIRA PEREIRA - ESPOLIO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 86. A substituição da CDA se dará nos autos se execução,
em apenso, onde serão compensados também os honorários
conforme determinação na sentença tansitada em julgado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.04351-0 - ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS DE AR
COMPRIMIDO LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Intimem-se as partes da apresentação do laudo, consignando
que cumprirá aos respectivos assistentes técnicos apresentarem
seus pareceres independente de intimação, no prazo do parágrafo
único do art. 433 do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.00620-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER, ANTONIO CARLOS
GONCALVES, JOSE LAERCIO CHELSKI, ADEMIR
FERNANDES CLETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“DIANTE DO EXPOSTO, AFASTO as preliminares de carência
de ação e liquides do título executivo levantadas pela embargante
(art. 267, VI, c/c art. 586 do CPC), e, no mérito, julgo
IMPROCEDENTES (ART. 269, I, c/c art. 459 do CPC) os
embargos ajuizados por TRANSPORTADORA TRANSBEL
LTDA, em face da execução fiscal nº 2000.70.00.000859-1,
movida pela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL,
REJEITANDO os pedidos formulados na petição inicial...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037329-7 - TRANSPORTADORA TRANSBEL
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Acolho as alegações de fls. 56/60 e revogo o despacho de fl. 52.
Considerando a certidão de fl. 36, verso, suspenso a execução
com fundamentos nos arts. 587 e 588, II, do CPC, atpe decisão
final dos embargos.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.02836-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SUPER MERCADO JOIA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
EXTINTA a ação.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013893-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARICO
TADA UMEO
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030811-2 - MARICO TADA UMEO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se
vista ao recorrido, para contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.009872-5 - FARMACIA E DROGARIA NERI LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DORIVALDO SCHULER

2000.70.00.010139-6 - INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

2000.70.00.010796-9 - DROGABEM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 3°, i tem 27 do Provimento n°
22, de 29/11/9 9, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.

DECLARATORIA

98.00.15522-8 - TECNICA NACIONAL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.04348-0 - ROMILDO VOSS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro pedido de vista pelo prazo de 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.27143-0 - FAZENDA NACIONAL. X MEU MEL
COMERCIO DE CALCADOS CONFEC E ACESSORIOS LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELA M.DE O.LOPES GRILLO

2002.70.00.018737-8 - FAZENDA NACIONAL. X
CONSTRUTORA BLEY LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“4. Intime-se o executado a efetuar o pagamento ou nomear outros
bens em agrantia da dívida, no prazo de cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem para garantir
o cédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025612-4 - FAZENDA NACIONAL. X TRAMO
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA

2001.70.00.003352-8 - FAZENDA NACIONAL. X SANURB
EMPRESA DE SANEAMENTOS URBANOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUZARDO THOMAZ DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“fLS. 47/50. INDEFIRO O PEDIDO DE REABERTURA DE
PRAZO TENDO EM CONTA A SÚMULA 190 DO TFR. “A
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA AO EXECUTADO
TORNA DISPENSÁVEL A PUBLICAÇÃO DE QUE TRATA O
ART. 12 LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS.” INTIMEM-SE.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.00.031764-2 - UNIAO FEDERAL X VITA CHEQUE
SERVICOS DE ALIMENTACAO S/C LTDA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“fL. 89. Preliminarmente, intime-se a executada para juntar aos
outros o Termo de Confirmação de opção pelo REFIS, no termos
do § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 3.431, de 24/04/2000, no prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento do pedido de fl. 85.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.019056-3 - FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o item 1.5 da Port aria 01/2001 intime-se o
executado par a que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos
matricula atualizada do Registro de Imóveis.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005754-1 - FAZENDA NACIONAL. X ROCHAMED
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“7. Assim sendo, suspendo o curso da presente execução, enquanto
atendidas pela executada as normas e condições estabelecidas
para o REFIS.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.015004-1 - FAZENDA NACIONAL. X
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BATISTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista, por cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, proceda-se à penhora no rosto dos autos da
falência.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027225-7 - FAZENDA NACIONAL. X MOVEIS
IGUACU LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ISSO PSOTO, não conheço da presente exceção, devendo
prosseguir a execução.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.16465-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DIGITUS FOTOCOMPOSICAO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
SARAH MARTINS

97.00.26552-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X WIKO DO BRASIL IMP EXP IND COM
PRODS MANUFATURADOS LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“ISSO POSTO, ACOLHO a exceção de pré-executividade e
esconstituo o título executivo. Diante da substituição da CDA
(fls. 72/73), intime-se a executada a efetuar o pagamento ou
oferecer bens em garantia, no prazo de cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quantos bstem à satisfação
do cédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.024410-2 - COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS X KMK DTVM LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA

ATO DE SECRETARIA
Intime-se o executado para, em dez dias, junte o “TERMO DE
CONFIRMAÇÃO DA OPÇÃO PELO REFIS” emitido pelo órgão
competente, bem como dos comprovantes de recolhimento das
parcelas mensais, em atenção ao item 1.1 da Portaria 04/2001
deste juízo.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025366-4 - FAZENDA NACIONAL. X
TRANSIMARIBO LTDA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE FERREIRA DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
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“A análise da exceção de pré-executividade é de competência do
Juízo deprecante, pelo que se depreende, por analogia, do disposto
no artigo 747 do CPC... Intime-se a executada para juntar cópia
autenticada da matrícula atualizada do imóvel nomeado, no prazo
de 15 dias.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.020426-1 - FAZENDA NACIONAL. X CRISTUR
CRISTO REI VIAGENS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime(m)-se. Cumpra-se o item 5 do despacho de fls. 19/20.”
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (item 5
despacho de fls. 19/20)
Proceda-se a penhora dos veículos indicados pela exequente.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029467-1 - FAZENDA NACIONAL. X
KOMPATSCHER CIA LTDA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro a prova oral requerida e designo o dia 06/11/2002, às 15
horas, para a realização de audiência. Intimem-se as partes para
que apresentem o rol de testemunhas, no prazo sucessivo de 5
dias, iniciando-se pelo embargante, sob pena de desistência. Defiro
a produção de prova documental, no prazo sucessivo de 5 dias,
iniciando-se pelo embargante, observada a restrição doa rt. 397
do CPC. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.036113-1 - JETHUR TRANSPORTES LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA BORDIN REMOR, CLAUDIO
MARIANI BERTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intime-se o subscritor da petição de fls. 190/192, a regularizar a
representação processual, em 15 dias, na forma doa rt. 37 do CPC
e para no mesmo prazo apor sua assinatura na referida petição.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.15770-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ORBRAM SEGURANCA ELETRONICA
LTDA
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI

CURITIBA, 26 de agosto de 2002.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 107/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITIBA -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

00.00.84899-9 - OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

00.00.99481-2 - WALTER ROGERIO DA SILVA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

00.01.03369-7 - JOAO BIANCHETTI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONDINA ALICE MION PILATI

90.00.07108-9 - LAURO ANTONIO BUSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO

91.00.15676-0 - JOAO ALVIR PECHARK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A ROSS EMMENDOERFER, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI

91.00.19161-2 - TAKEFICO IWAMOTO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

92.00.05452-8 - HAMILTON DE CARVALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA

92.00.08375-7 - NELSON SILVA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALBA MENDES S G B XAVIER

92.00.10474-6 - AGOSTINHO AFANIO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, CRISTIANA
MELO MARTINIUK

92.00.17111-7 - ACIR MULINARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE, VINICIUS ANTONIO
GASPARINI

93.00.04692-6 - ARTHUR JOAO DE MARIA RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER,
GUARACI PINTO DA SILVA

93.00.12446-3 - VERAMAR REPRESENTACOES S.C LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

94.00.15706-1 - JOSE ROGERIO ROBERTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA MARIA DE FATIMA VIEIRA

95.00.03115-9 - MANOEL CARLOS DA SILVA X BANCO
ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDRIOLI

DECLARATORIA

95.00.05377-2 - SEPAC SERRADOS E PASTA DE CELULOSE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER SOUZA DIAS, ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA

ACAO ORDINARIA

98.00.06057-0 - CERAMICA WOSNIAK LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 65, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.60 e 61, para R$ 502,66, atualizado até outubro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08989-8 - PAULO SERGIO MASSABKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 65, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.60 e 61, para R$ 198,30, atualizado até novembro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09732-7 - MARGARETE SCHAFFER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO,
JACKSON SPONHOLZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl.95, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.77, para R$ 1.207,45, atualizado até dezembro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06896-3 - RAINER KAGI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
ISIONE STEENBOCK FIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl.97, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.88, para R$ 2.218,51 atualizado até novembro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18538-2 - RENATO DA ROCHA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 65, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.55 e 54, para R$ 2.105,58 atualizado até outubro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05407-5 - CARLOS GABARDO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl.103, retifico
o erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.99, para R$ 1.293,77, atualizado até janeiro/2001,
mais as custas de R$ 208,22, totalizando R$ 1.501,99. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25096-6 - JAIR NISIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 93, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.90 e 91, para R$ 460,69, atualizado até janeiro/

2002.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14860-6 - MARIZA APARECIDA MURIGI REGIANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 112, retifico
o erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.110, para R$ 3.280,57, atualizado até janeiro/2001,
mais custas de R$ 158,04, totalizando R$ 3.438,61.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10181-2 - DANIEL DIAS BATISTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl.120, retifico
o erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.111e 110, para R$ 1.204,83,atualizado até outubro/
2001.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12235-6 - ACACIO BRANDALERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES, DEBORA CRISTINA DE
GOIS MOREIRA LOBO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 36, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.29 e 30, para R$ 6.164,25, que acrescido das custas
de R$ 62,25 totaliza R$ 6.226,50. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008509-0 - ALDO CLEOMAR DA SIVLA DAVID
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 59, observo
que houve erro material ao ser indicado o valor devido ao
exeqüente Antonio Marcos Ponce no resumo da fl. 5 e fl. 55,
sendo o correto R$ 171,43 + 124,71 (fls. 41-42) = R$ 296,14.
Assim sendo, permanece o valor apontado no despacho/mandado
da fl. 57 de R$ 7.876,61, atualizados até novembro de 2001, mais
custas de R$ 53,78 (fl.50), totalizando R$ 7.930,39. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039609-1 - ADEILDO PEDRO DO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista a informação da fl. 74, retifico o
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüentes,
indicados à fl.61, bem como a importância indicada na cópia da
sentença das fls. 57-58, para fazer constar o valor executado é de
R$ 8.338,44, atualizado até fevereiro/2001, e que, em razão da
compensação dos honorários advocatícios arbitrados nos autos
de Embargos à Execução nº 2001.70.00.016766-1 na quantia de
R$ 100,00, a requisição de pagamento deve ser expedida pelo
valor de R$ 8.238,44. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010238-1 - BENTO DECIO PARIS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho, como emenda à inicial, o requerimento
das fls. 17-18. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),
de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de
arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000914-2 - JOSE FERNANDO RUTKOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO RUTKOSKI

2002.70.00.003035-0 - ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),
de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de
arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041027-0 - ANTONIO PINTO DA TRINDADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “32” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

97.00.02212-9 - CIA PARANAENSE DE HOTEIS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, EM RELAÇÃO AOS AUTORES JOÃO
ANTONIO DA SILVA e LAURO SOINSKI, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO, ALI EXPOSTA.

ACAO ORDINARIA

98.00.29579-8 - JOAO ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI,
ELISANGELA PEREIRA, MARIZE SENES RIBEIRO, JOAO
CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Quanto ao depósito da fl. 183-verso:
a) converta-se em renda do INSS a importância de R$ 329,25,
relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos nos
autos de Embargos à Execução nº 2000.70.00.022326-0.
b) expeça-se alvará da quantia remanescente em favor do autor,
mediante prévio agendamento em Secretaria, conforme requerido
à fl. 188. (...). 3. Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação
do autor acerca de seu interesse na execução de eventual saldo
remanescente, sob pena de arquivamento.”
xecução

ACAO ORDINARIA

97.00.01509-2 - QUEEN S SNOOKER BURGER BAR LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE,
CONSOANTE O DISPOSTO NO ITEM “22” DO ARTIGO 3º
DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

ACAO ORDINARIA

97.00.14913-7 - ALUIZI EUZEBIO MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Isso posto, julgo procedente o pedido de opção
de nacionalidade brasileira originária pleiteado pelo
requerente.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.039726-9 - HAMDI MOHAMED EL KASSAA X
Adv. : Dr(s). ALIA HADDAD, ALIA HADDAD, ALI HADDAD

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Expeça-se Edital para citação do executado, nos
termos do artigo 652 do CPC, incumbido à CEF diligenciar as
publicações cabíveis.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.28829-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO WITTKOWSKI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS, GUILHERME KIRTSCHIG

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA ÀS PARTES SOBRE A
CONTA DE FLS.160-169, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025922-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AIRTON HAGIB E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16928-0 - ALBINO LEVECK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

2000.70.00.009715-0 - JOEL ROCHA PEREIRA MAGALHAES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

2000.70.00.013112-1 - ALTAMIR FERREIRA COELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2001.70.00.003313-9 - JOSE CARLOS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.006011-8 - SANDRA GOMES GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2001.70.00.019295-3 - ANTONIO DEIVOR ZANCO JUNIOR
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E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.027885-9 - EDSON DE OLIVEIRA CHAM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

Maria Alice Savoldi
Diretora de Secretaria

em exercício na 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTBCR01
———————————-

BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 029/2002

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Dra. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
MMª jUÍZA FEDERAL

Dr. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
MM. JUIZ SUBSTITUTO

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da nova data designada por este Juízo, sito na Rua Vicente
Machado, 84, 3ºandar - Ed. Wescher Plaza Center, nesta capital,
para inquiriação da testemunha arrolada pela acusação, dia
05.09.02 às 16:00 horas.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.020376-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURILIO CORREIA PINHO
Adv. : Dr(s). RENE DOTTI, EDALVO GARCIA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) O início de cumprimento da
pena, em regime aberto, nestes autos, está prejudicado enquanto
durar a prisão do sentenciado no outro feito criminal a que
responde junto à Justiça Estadual. Portanto, defiro o requerimento
ministerial para suspender a presente execução até a decisão no
outro feito, ou eventual soltura do sentenciado. Oficie-se conforme
requerido à f. 96, comunicando também da condenação existente
neste Juízo, devendo ser informado eventual soltura do
sentenciado. Atenda-se o pedido de fl. 99. Intime-se o réu na
pessoa de seu defensor (f. 100) e dê-se ciência ao Ministério
Público Federal.”

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.011640-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RONALDO ADRIANO MARINS
Adv. : Dr(s). JOSE FELDHAUS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Tendo em vista a manifestação
ministerial de f. 692-3, preliminarmente intimem-se os
procuradores de Joana Dissenha para, no prazo de quinze dias,
manifestar-se sobre as divergências entre o documento juntado e
os já constantes dos autos de inquérito (apenso), reapresentar
fotocópias dos documentos de f. 684-5 devidamente autenticadas
a regularizar a representação, com o reconhecimento de firma da
outorgante. (...)”

ACAO PENAL

99.00.05955-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GIACOMO LAUREANTI, NERCI MENDES, CARLOS
ROBERTO RAMOS DE SOUZA, NABIH ROBERTO AWADA,
PEDRO CORREA JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Nos termos da manifestação
ministerial de f. 231-verso, intime-se o subscritor da petição de f.
229-30 da necessidade de comparecimento pessoal do réu ou de
procuração com poderes específicos para levantamento da fiança.
(...)”

ACAO PENAL

95.00.12616-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAHMOUD BAHIJ HAIDAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para os fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum e
correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2000.70.00.026413-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVONE MARIA GUSSO
Adv. : Dr(s). IRACEMA GARCIA VAZ, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado (s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) Em face do exposto e ante a pena aplicada
em concreto, julgo extinta a punibilidade em relação ao condenado
EXPEDITO CONSTANTINO BATISTA NETO, nestes autos, com
base no artigo 107, IV, c/c os artigos 109, V, e 110 e §§, todos do
Código Penal. O réu fica isento do cumprimento da pena, mas
persistirão os demais efeitos da condenação. (...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.036696-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EXPEDITO CONSTANTINO BATISTA NETO
Adv. : Dr(s). JUSSARA CAETANO FONSECA

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Rua Vicente Machado,
84, 3º andar - Ed. Wescher Plaza Center, nesta capital, para
audiência em que serão inquiridas as testemunhas arroladas pela
acusação, dia 30.10.2002, às 14 horas”

ACAO PENAL

2001.70.00.006062-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO, DEONIZIO SIMAN, EDIVALDO
OSTROSKI
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY, FERNANDO FERREIRA
ELIAS, BENEDITO DE PAULA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) POR TAIS FUNDAMENTOS, julgo
improcedente a denúncia e, com base no art. 386, inciso III, do
Código de Processo Penal, absolvo os acusados Afonso Henrique
Teixeira e Aparecida Oliveira Teixeira de Freitas. Sem custas.
(...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.020744-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AFONSO HENRIQUE TEIXEIRA DE FREITAS, APARECIDA
OLIVEIRA TEIXEIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
MARIO DE MELLO GUIDES NETO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) As penas de prestação pecuniária (...) e de
prestação de serviços à comunidade (f. 107) foram integralmente
cumpridas. (...) Diante do exposto, declaro extinta a pena privativa
de liberdade imposta a EDISON LUZ VEIGA nestes autos. (...)”

EXECUCAO PENAL

2000.70.00.011412-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDISON LUIZ VEIGA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIS BONESSI

CURITIBA, 27 de agosto de 2002

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

da 1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0158/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão de fls. 46/47.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062012-8 - CINTHIA MARIA FERNANDES DE
PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINA FERNANDES DE PAULA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 51

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Defiro o depósito do montante integral ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063260-0 - BINHARA E BINHARA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 198, no
prazo de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.030066-0 - ARAUCARIA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA X CHEFE DO SETOR DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/
2002 INCLUINDO FL. 200

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033295-7 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DE MAGALHAES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FLS. 31/33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo
parcialmente a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033258-5 - HERONDINA SILVA DE CARVALHO
X AUTORIDADE RESPONSAVEL DA SECAO DE INATIVOS

E PENSIONISTAS DO COMANDO DA 5 REGIAO MILITAR
DO EXERCITO
Adv. : Dr(s). ANDREA SODRE, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 31

2002.70.00.042704-3 - FRESH SALAD COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 59/60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 94 do impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016469-0 - ELI DE RAMOS NASCIMENTO E
OUTROS X CHEFE DE SERVICO DE CADASTRAMENTO,
DEMARCACAO E RECEITAS PATRIMONIAIS DA UNIAO
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 96-1

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 5,32, conforme
cálculo de fl. 22 .

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039192-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial .

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036449-5 - G JACOMINI E CIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLEONI MARIA ESMERIO TRINDADE,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 74/
76

2002.70.00.037533-0 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X CHEFE
DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZ. DO INSS EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 168/170

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035545-7 - MARCO ANTONIO FRANCO DE LIMA
X DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADE INTEGRADAS
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 104/105

2002.70.00.036899-3 - DROGARIA FASHION LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 54/55

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora de fls. 138/139 e determinando
a intimação da mesma para que efetue os novos depósitos na conta
a ser aberta.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036690-0 - COOPERATIVA DE CAFEICULTORES
E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA - COCAMAR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 148-1 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, apresentar
demonstrativo idôneo, no qual conste informações relativas ao
total das contribuições vertidas por ele próprio e pela
patrocinadora, até o advento da Lei nº 9.250/95 e posteriormente,
devidamente discriminados os períodos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042107-7 - JOAO NELSON GONCALVES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pelos
embargados à fl. 51, ... Intime(m)-se o(s) embargados, na pessoa
de seu advogado, através do Diário de Justiça, para pagamento
do valor apontado às fls. 53/55 pela Fazenda Nacional, no valor
de R$ 97,31, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023840-7 - UNIAO FEDERAL X MARIA
CATARINA CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002
INCLUINDO FL. 56-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042374-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO TOMAS DE NOROES MILFONT E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, JULIO CESAR
DALMOLIN, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002
INCLUINDO FL. 99

2002.70.00.042379-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE GONDECK
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 10

2002.70.00.042384-0 - UNIAO FEDERAL X NELSON
PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 19

2002.70.00.042388-8 - UNIAO FEDERAL X REGINA
FARINHAQUE
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 8

2002.70.00.042405-4 - ANTONIO LOURIVAL CHAVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002
INCLUINDO FL. 20

2002.70.00.050183-8 - UNIAO FEDERAL X ALEIXO SKRABA
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.050185-1 - UNIAO FEDERAL X
REPRESENTACOES COMERCIAIS ROBBI LTDA
Adv. : Dr(s). MARINA MOLETTA, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 7

2002.70.00.057906-2 - UNIAO FEDERAL X GENI BANDEIRA
COSTAMILAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 11

2002.70.00.057911-6 - UNIAO FEDERAL X NOEVAL DE
QUADROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUREA MARIA DE MORAES CORREA ALVES,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 19

2002.70.00.060407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CESAR GROCHOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
PAULO ROBERTO HOFFMANN, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 41

2002.70.00.060408-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EMPRESA DE MINERACAO TABIPORA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 36

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 10,23,
conforme cálculo de fl. 7 .

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063286-6 - FABIOLA SCHMIDT QUADROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALTER CARRETAS, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 7

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 89 e
documentos que o acompanharam, no pr azo
de 05 dias, requerendo o que for de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.001558-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDSON JORGE CAMPANHA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GEISA PASTUCH
FARHAT, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO
FL. 98

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação dehonorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001345-8 - ARI SCHRODER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 79

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000245-0 - VILMAR UBIRATAN DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 172

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
que se manifeste a parte autora sobre fls. 240/245, bem como
sobre o prosseguimento da execução em relação aos demais
autores, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.26683-8 - ANTONIO VALDIR DOS SANTOS E OUTROS
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 246

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23727-7 - HERMENEGILDO GUMERCINDO TEIXEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO,
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 93-2 E 3

99.00.24375-7 - ANTONIO CARLOS DO LAGO
ALBUQUERQUE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 97-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de dedução dos honorários advocatícios devidos nestes
autos com o valor a ser requisitado nos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031920-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002
INCLUINDO FL. 76.-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para efetuar, de imediato, o depósito
judicial da 1ª parcela.

ACAO ORDINARIA

99.00.21593-1 - DIVICENTER COMERCIO DE DIVISORIAS
E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 218-1

CURITIBA, 23 de agosto de 2002
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0159/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entenderem de
direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requerido nesse
prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.017854-0 - LUIZ ATHAIDE PEREIRA DA SILVA
X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DE DELEGACIA
DE ADMINISTRACAO NO PARANA DO MINISTERIO DA
FAZENDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 185

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de
direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se
for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017256-1 - COMPENSADOS PAZELLO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 115

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09500-6 - CARLOS WERNER AUWERTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 96-2 E 3

2000.70.00.004076-0 - PEDRO DE CRISTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 21-2 E 3

2000.70.00.004395-5 - LAURI DE OLIVEIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 32-2
E 3

2000.70.00.004419-4 - ABILIO DE OLIVEIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILE ANDERLE, RUBENS SILVA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 42-2 E 3

2000.70.00.007626-2 - NAIR DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALOISIO DE CAMARGO FONSECA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 29-2 E 3

2000.70.00.010573-0 - ARDUVINO PEDRAO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 46-2 E 3

2000.70.00.012092-5 - ANANIAS DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 70-2 E 3

2000.70.00.016637-8 - MARIA ARLETE DA SILVA PINHEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 29-2 E 3

2000.70.00.030539-1 - CARLOS ORTIS SANCHES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, BOLETIM EXPEDIDO EM
23/08/2002 INCLUINDO FL. 75-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi autorizada pelo Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º,
inc. 32, o desarquivamento e proceder a vista dos autos ao
requerente por 10 dias, nos termos do art. 7º, XVI, da Lei 8906/
94.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014895-9 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., sem oposição de embargos pelo executado, conveto o
mandado inicial em mandado executivo. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014809-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVIO CESAR MONTEIRO PINTO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO
FL. 66-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, através
do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às fls.
304/306 pelo(a) INSS, no valor de R$ 710,74 e pelo FNDE R$
710,74 , em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012639-3 - MADEENG E MATERIAIS DESENHO
E ENGENHARIA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 307

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 141/142,
no prazo de 10 dias e caso nada seja requerido determina o
arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012365-3 - RAUL MIRANDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 143 E 144-1 E2

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhendo
as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$ 5,00).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006213-5 - MARIA MADALENA LURDES DA
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO

2000.70.00.010779-9 - SEBASTIAO FELIX DE GODOY E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho suspendendo
o processo até o deslinde das investigações que estão sendo
efetivadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12793-5 - ALBERTO SAMY SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 115

2000.70.00.009112-3 - DANIEL AUGUSTO BINI-ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 117

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002363-4 - RITA DE CASSIA NOBRE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002/INCLUINDO FL. 176

2000.70.00.007478-2 - MARIA DA GRACA STINGLIN DE
ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, MAURO
CAVALCANTE DE LIMA, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/
2002 INCLUINDO FL. 181

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.00.006321-8 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DO ESTADO DO PR-SINDIMETAL X SUPERINTENDENTE
ESTADUAL DO IBAMA NO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 473/477

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.005734-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IDINE OPOLSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 84

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, através
do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às fls.
390/391 pelo(a) CRF, no valor de R$ 235,31, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005028-5 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 2 X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PR
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 392

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Ante a manifestação de fl. 254, à parte autora, para requerer o
que for de direito, ciente de que novos cálculos deverão ser
apresentados, no caso de prosseguimento da execução, conforme
petição e demais documentos de fls. 231/243, em 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004164-8 - ANTONIO RYCHETA ARTEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JISLAINE ANDREA ALBUQUERQUE, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 255

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( X )Inexistência de CPF do advogado Dr. Marcus Bechara
Sanchez

ACAO ORDINARIA

95.00.17413-8 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS BECHARA SANCHEZ, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 1257-5

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüente,
autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar
prosseguimento ao feito.

ACAO SUMARIA

97.00.12123-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CMR HOZELLO COSMETICOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, DENISE COSTA
RIBAS, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO
FL. 82

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho ratificando
os atos praticados pelo Juízo Estadual; indeferindo o pedido de
antecipação da tutela; e determinando a intimação das partes para
, no prazo de 15 dias, formularem quesitos e indicarem assistentes
técnicos.

ACAO DIVERSA

97.00.07678-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA AEROPORTUARIA-
INFRAERO, MUNICIPIO DE SAO JOSE DE PINHAIS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR,
ENILSON LUIZ WILLE, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/
2002 INCLUINDO FLS. 428/30-1 A 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037877-5 - UNIAO FEDERAL X ALTINO DE
SOUZA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 16/17

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 55, no
prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.000316-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILBERTO ANTONIO MINOSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/
2002 INCLUINDO FL. 59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agravo.

DECLARATORIA

99.00.17794-0 - HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI, DANTE PARISI,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 280

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistência
da ação da VIKINGPREVI-SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA , e JULGO
EXTINTO o processo em relação à ela , ..., com fulcro no artigo
267, VIII, convertendo-se em renda da União os valores por ela
depositados, ...”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.16713-9 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 251

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para providenciar o recolhimento das
custas judiciais solicitados pelo Juízo de Direito da Comarca de
Pato Branco (1ª Cível), no valor de R$ 307,78, conforme fl. 54,
junto à quele Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.16451-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL. 54 E 55-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 200, ... Promova(m) o(s) AUTORES ,
querendo, a execução do julgado nos termos do art. 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.00.03402-3 - ROSANIA RODRIGUES MONTEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
BOLETIM EXPEDIDO EM 23/08/2002 INCLUINDO FL.201-1
E 2

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento nº
22/C-G, artigo 3º, inciso 36)

ACAO ORDINARIA

98.00.27245-3 - LILIANA MARIA DOS SANTOS GROB E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTIM CANEVER, MARCOS ROGERIO
HOBERG

CURITIBA, 23 de agosto de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0160/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela UNIÃO
FEDERAL, INSS e RFFSA) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020722-1 - ANA DE LOURDES BONFIM DA
ROCHA E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
- RFFSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ADRIANE
NOWACKI, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/2002
INCLUINDO FL. 347

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.00.019170-1 - ARCHIMEDES ADAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 87-2 E 3

2000.70.00.019871-9 - JAIR ANTONIO ALVES MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 61-2 E 3

2000.70.00.019875-6 - DORINE TKATCHENKO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 29-2 E 3

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022518-8 - CELIA REGINA RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BABYTON PASETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM
26/08/2002 INCLUINDO FL. 157

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031486-0 - HOTEIS E TURISMO UNIVERSO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 35-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação das partes para falarem sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 181, no valor de R$ 1.200,00 , e caso haja
concordância, a autora deverá fazer o depósito dos honorários,
em cinco dias e determinando a intimação das partes a
providenciarem os documentos solicitados pelo Sr. Perito à fl.
181.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030599-8 - IRACEMA BORGES E OUTRO X RPM
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE
FATIMA COSTA, CLAUDINEI BELAFRONTE, EDGAR LUIZ
DIAS, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL.
172-6 E 6 E 181

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se a REQUERIDA, na pessoa de seu advogado, através
do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às fls.
135 pelo(a) AUTORA, no valor de R$ 110,62, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030507-0 - SARITA SILVA X UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPERANDIO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 136

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advogado,
através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado
às fls. 193/194 pelo(a) DNER/UF, no valor de R$ 1.101,19, em
24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029669-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X RUBENS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DINOR DA SILVA LIMA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 197-4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação da parte exeqüente para fornecer cópia do RG e CPF/
MF dos exeqüentes, bem como providenciar reconhecimento de
firma das procurações e autenticação das peças de fls. 12 a 22 e
caso nada seja requerido determina o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029946-9 - EDSON DANTE GAIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 72-1
E 2

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho suspendendo
este processo até o deslinde das investigações que estão sendo
efetivadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029450-2 - EDSON BEZERRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação das partes da decisão proferida no TRF-4ª Reg.(às
fls. 409), no autos de Agravo de Instrumento, deferindo em parte
o efeito suspensivo e determinando a intimação da CEF para
manifestar-se sobre a continuidade da execução.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.01890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RADIO E TELEVISAO OM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ CARLOS
KRANZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/2002
INCLUINDO FL. 407-1 E 2 E 409

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho

deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022933-9 - MARCIA TEREZINHA DAVID E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, BOLETIM EXPEDIDO EM
26/08/2002 INCLUINDO FL. 129

2000.70.00.025395-0 - TAVARES CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
EMILIANA SIQUEIRA SILVA, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/
08/2002 INCLUINDO FL. 167

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação das partes para manifestarem, no prazo de 10 dias,
sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023223-5 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X
DIRCINHA BATISTA CORDEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JULIETA GRACIELA
M A SALDANHA ROCHA, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/
2002 INCLUINDO FL. 38-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistência
da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos
artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.023114-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEONARDI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, LUIZ
HERINQUE ZANELATTO, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/
2002 INCLUINDO FL. 75/77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) REQUERIDA, querendo, a execução do
julgado, em 30 dias.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.021191-8 - ERNANI WILLE VIDAL - FIRMA
INDIVIDUAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SUZANA GUIMARAES MARANHO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 249

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Diante da informação de fl. 218, intime-se a requerida LUCILEIA
ROCHA DOS SANTOS para sobre ela manifestar, em 10 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.022268-0 - UNIAO FEDERAL X LUCILEIA
ROCHA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAN RIBAS, BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/
2002 INCLUINDO FL. 219

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
renovação da intimação da parte autora para, em 10 dias, confirmar
seu intento de seguir a execução no regime de precatório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021457-9 - AGUIDA VITIUK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 103

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1-..., indefiro o pedido do ingresso da empresa CIBRASEC na
lide. Não obstante o indeferimento SUPRA, a empresa CIBRASEC
poderá atuar no processo como assistente simples. 2-Às partes
para a especificação justificada de eventuais meios probantes,
em 10 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.020786-1 - NORBERTO KAMCHEM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ANA ELIETE
BECKER MACARINI, CIRINEI ASSIS KARNOS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 176-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de
direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se
for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020519-0 - POSTO FAROL DO PARQUE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 208

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüente,
autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar
prosseguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019912-8 - CELSO FERREIRA FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, BOLETIM EXPEDIDO EM
26/08/2002 INCLUINDO FL. 146

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019656-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X GIL
RENATO ALVES ABELIN
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 54-3

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 116), no autos de Agravo de
Instrumento, dando parcial provimento ao agravo.

ACAO ORDINARIA

92.00.14239-7 - GIL RENATO ALVES ABELIN X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 116

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 155), no autos de Agravo de
Instrumento, dando por prejudicado o recurso.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.019978-5 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO
TIJUCAS FM LTDA X COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO
DA DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS
COMUNICACOES NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). BRAULIO PEREIRA FILHO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 26/08/2002 INCLUINDO FL. 155

CURITIBA, 26 de agosto de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
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BOLETIM Nº 0021/2002

Juiz Federal:

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)4. Tendo em vista que os presentes consubstanciam autos de
Procedimento Criminal Diverso, que possui natureza
essencialmente inquisitorial, bem como que a faculdade prevista
no art. 400 do CPP é aplicável apenas à Ação Penal, que possui
amplo contraditório, desentranhem-se os documentos juntados
nas fls. 1130/1169, renumerando-se as folhas seguintes. Intime-
se o subscritor da referida peça para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, compareça a este Juízo a fim de resgatar a petição e os
documentos que a acompanharam, que constam nos apensos V a
VIII, conforme certidão da fl. 1177, advertindo-se que ao Juízo,
quando necessário, é dado requisitar o que entender pertinente
para a instrução dos presentes.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

99.00.27574-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). VALDEMAR REINERT

No processo abaixo foi determinada a intimação da defesa da co-
ré Ivana Renata Barbosa de Lima para que se manifeste nos termos
e prazo do artigo 395 do Código de Processo Penal, bem como
acerca da expedição, nos autos de Ação Criminal nº
2001.61.81.001752-5, em trâmite perante a 8ª Vara Criminal
Federal de São Paulo/SP, da Carta Precatória nº 224/2002 à
Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR, para oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia, todas residentes em Curitiba/
PR.

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2002.70.00.050512-1 - JUSTICA PUBLICA X MAURO
FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). NURIA DERVICHE PRATES

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defesa
para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

1999.70.00.031758-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARMANDO FALAT, CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA
FERREIRA, IRINEO ZANATTI, JOSE PIO MARTINS, JOSE
TARCIZO FALCAO, PAULO AFONSO TELCK SCHAWARTZ,
PEDRO GERALDO, VALMOR PICOLO, WALTER
SENHORINHO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE, MARCELLO BACELLAR

2000.70.00.008032-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDNEI BATISTA DA SILVA, MARCIO ALBINO DARIN

Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA
MARTINS ONOFRE, ROGERIO OSCAR BOTELHO, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor:

“(...) No caso em apreço, o recorrente não apontou a contradição
extrínseca em que teria incorrido a sentença, sustentando apenas
que a defesa não foi intimada do prazo do art. 499 do CPP e que
não teve oportunidade de se manifestar sobre as declarações de
IRPF juntadas, razão pela qual não conheço dos embargos de
declaração interpostos. Embora exista entendimento no sentido
de que a Lei 9.099/95 (art. 83, § 2.º) voltou a estabelecer novo
parâmetro no sentido da suspensão do prazo para os demais
recursos na interposição de embargos de declaração no processo
penal, adoto, no caso, o paradigma estabelecido pela nova redação
dada ao art. 538 do CPC pela Lei 8.950/94 e dou-o por
interrompido, devendo o prazo correr por inteiro a partir da
intimação desta, inclusive porque o fundamento do não
conhecimento foi outro que não a intempestividade. Intimem-se.”

ACAO PENAL

99.00.11743-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANIBAL
REQUIAO FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, GERSON
REQUIAO, RICARDO COSTA MAGUETAS, ALAN MESNIKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação (fl. 219), da
defesa do acusado Horst Egon Moecke; II - Intime-se a Defesa
para que, no prazo legal, apresente as razões de seu
inconformismo;(...)”

ACAO PENAL

98.00.00405-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HORST
EGON MOECKE
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“Dê-se vista às partes dos expedientes juntados nas fls. 197-198.
Na mesma ocasião, intimem-se-as, sucessivamente, para os fins
do art. 500 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2001.70.00.027503-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMIR VARGAS, ANDERSON COSTA
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“1. Defiro o pedido formulado na fl. 380. Intime-se a defesa do
réu Walter Rizo para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos
autos o atual endereço da testemunha CARLOS CÉSAR ROSA
REIS; 2. Em homenagem ao princípio da ampla defesa, intime-se
o defensor do réu Ernani Rogério Seiffert de Matos, para que, no
mesmo prazo acima, forneça os endereços das testemunhas ANA
PAULA PORCEL ARAÚJO e SÉRGIO ANTÔNIO ARAÚJO;
3. Consigne-se, ainda, que o silêncio dos defensores acarretará a
desistência na oitiva de tais testemunhas, com a conseqüente
decretação da preclusão do direito de realizar o ato.”

ACAO PENAL

98.00.21676-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALTER RIZO, ERNANI ROGERIO SEIFFERT DE MATOS
Adv. : Dr(s). FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, JOSE LUIS OLIVEIRA DE SOUZA,
RAFAEL AMARAL BORBA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s)
intimada(s) do retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO PENAL

00.00.92803-8 - JUSTICA PUBLICA X JACIR ANTONIO
GRIZA
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

99.00.00409-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALOIR
TADEU MARCHESINE
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIZ
CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

99.00.22109-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CELSO
VALENTE SABOIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA, JOSE
HERIBERTO MICHELETO

HABEAS CORPUS

2000.70.00.014663-0 - JOSE CARLOS PISANI, PAULO
ROBERTO PIZANI, RAIMAR STERNADT X DELEGADO DE
POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor:

“(...) Diante do exposto, com fulcro nas disposições do § 5º, do
art. 89, da Lei nº 9.099/95, e do art. 61, do CPP, declaro extinta a
punibilidade referentemente a SILVERIO SANTANA.(...)”

ACAO PENAL
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2000.70.00.022182-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVERIO SANTANA
Adv. : Dr(s). RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, com fulcro nas disposições do § 4º, do
art. 76, da Lei nº 9.099/95, e art. 61, do CPP, HOMOLOGO, a
transação penal referentemente ao acusado Nilson Rodrigues de
Godoes.(...)”

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.00.032461-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILSO RODRIGUES DE GODOES
Adv. : Dr(s). MARCELO HAPONIUK ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Intime-se o denunciado, bem assim sua defesa, de que a
pretensão punitiva estatal se encontra suspensa, nos termos do
artigo 15 da Lei nº 9.964/00, bem como de que deverá, a cada 06
(seis) meses, independentemente de novas intimações, comprovar
perante este Juízo Federal, mediante a juntada aos autos de
documento hábil emitido pelo Comitê Gestor do REFIS, a
manutenção de sua condição de integrante de tal programa, sob
pena de revogação do benefício; II - Consigno ainda que, nos
termos do disposto no artigo 15, § 1º, da Lei nº 9.964/00, fica
suspenso o decurso do prazo prescricional; (...) IV - Advirto que
a primeira apresentação vencerá 06 (seis) meses após a intimação
da presente decisão; (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.008882-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS HENRIQUE KROKER
Adv. : Dr(s). DEISE MALAGUIDO PONICH, ADRIANA
ALVES, MARI KAKAWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia
oferecida, para CONDENAR o réu MIRONE DO NASCIMENTO
pela prática da infração prevista no artigo 95, ‘d’, da Lei nº 8.212/
91, com a pena prevista no art. 168-A, do Código Penal, por 12
vezes, c/c o artigo 71 do Código Penal brasileiro e para
ABSOLVER a ré LUCI DEMIBCKI das mesmas imputações, forte
no disposto no art. 386, IV, do CPP. 1. Dosimetria.(...)Fixo,
portanto, a pena definitiva em dois anos e quatro meses de reclusão
e 120 (cento e vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um
décimo) do salário-mínimo. 2. Regime Inicial. Como regime inicial
para o cumprimento da pena, fixo o regime aberto... 3. Substituição
da Pena Privativa de Liberdade. (...) substituo a pena privativa de
liberdade por prestação pecuniária no valor de R$ 1.300,00 (hum
mil e trezentos reais), a ser paga a entidade pública ou de
destinação social... Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais. (...) Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

99.00.17842-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCI
DEMBICKI, MIRONE DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, LEONIDAS
SALAMAIA PINHEIRO, VALDECI CANDIDO WENCESLAU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“Converto o julgamento em diligência, nos termos do art. 502 do
CPP, e determino que seja oficiado ao INSS solicitando
informações circunstanciadas a respeito da situação do débito
previdenciário objeto da NFLD nº 32.663.559-9, mencionado na
denúncia. Chegadas as informações, dê-se ciência às partes, as
quais poderão se manifestar no prazo sucessivo de 03 (três) dias,
a iniciar pelo MPF. Nesse prazo, faculto à defesa, não obstante as
inúmeras oportunidades que teve para tanto, que apresente,
querendo, provas de que socorreu-se de empréstimos junto ao
mercado financeiro, ficando esclarecida de que se necessário o
feito poderá tramitar mediante segredo de justiça.”

ACAO PENAL

1999.70.00.028371-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NOELI MARILENE MARANGONI GILIOLI, ELVIS TADEU
GILIOLI
Adv. : Dr(s). MARCOS OSIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Considerando a data aprazada pela Direção do Foro para
realização da mudança de endereço deste Juízo (fl. 67), redesigno
a audiência anteriormente marcada para o dia 09/10/02 (fl. 40)
para o dia 13 de novembro de 2002, às 14h30min. (...) III -
Intimem-se as partes.”

ACAO PENAL

2001.70.00.002925-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO ANTONIO DE CONTO
Adv. : Dr(s). JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO, GRAZIELLA VALVASSORI

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defesa
para osfins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.001245-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TERESINHA PELEGRINI

Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)II - Na esteira da manifestação ministerial da fl. 432, intime-
se o defensor do acusado para apresentar as cópias dos bilhetes
de viagem (ida e volta). Assevero, ainda, que, conforme requerido
pelo Ministério Público Federal, as referidas cópias deverão ser
autenticadas ou acompanhadas do original para o devido
confronto. III - Atendida a determinação supra, desde logo, fica o
réu autorizado a viajar no período compreendido entre os dias
08/09/02 e 15/09/02.”

ACAO PENAL

97.00.11066-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNESTO DE VEER, GERHARD FUCHS, ORLANDO LUIZ
DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)3. Com a juntada da manifestação ministerial, e uma vez
corrigido o equívoco no item 1 supra, restitua-se o prazo à Defesa
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

99.00.16111-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)II - Assim, decido dar prosseguimento ao presente feito, nos
termos do artigo 222, § 2º do Código de Processo Penal, sendo
que quando cumprida a Carta Precatória nº 103/2002, deverá ser
juntada aos autos. III - Intimem-se as partes da presente decisão.
Na mesma ocasião, intimem-se-as para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal e, em nada sendo requerido,
sucessivamente, para que apresentem suas alegações finais.”

ACAO PENAL

2001.70.00.024043-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCIA SEVERINA BADARO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA

No processo abaixo foi deferido o pedido formulado pela defesa
do réu SILVIANO TENÓRIO CÂMARA FILHO (fl. 996), razão
pela qual foi expedida a Carta Precatória nº 150/02 à Circunscrição
Judiciária de Brasília-DF, com prazo de 60 (sessenta) dias,
solicitando a realização de exame grafotécnico, a ser efetuado
pelo Instituto Nacional de Criminalística daquela localidade com
a maior celeridade possível, nos documentos referidos,
encaminhados ao DD. Presidente do Senado Federal através do
ofício nº 1073/2002 de 17/04/2002, bem como a fim de que seja
possível responder ao quesito formulado pela defesa do réu, qual
seja: “os documentos em exame apresentam algum sinal de abuso
de folha em branco”.

ACAO PENAL

98.00.24672-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS, ERNESTO DE VEER, SILVIANO
TENORIO CAMARA FILHO, NILSON DOS SANTOS, ALTAIR
BORA, ORLANDO LUIZ DE MIRANDA, RAFAEL VALERIO
SUCKOW BIER, ERICH FUCHS, KARIN ELISABETH
BORNSCHEIN, EVERSONG PAULO ZUBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA, ANTONIO
ACIR BREDA, JULIANO BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, BENO FRAGA BRANDAO, RENE DOTTI,
CLAUDIO MELO COLACO, PATRICIA PEREIRA DE LIMA,
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARES, JOAO
MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE, NELSO
RODRIGUES, JULIANA DE ANDRADE COLLE, CLOVIS
GUERREIRO WOSNIAK, EDUARDO PIERRI, LARISSA
LEITE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...) II - Na esteira da manifestação ministerial da fl. 1099, intime-
se o defensor do acusado para apresentar as cópias dos bilhetes
de viagem (ida e volta). Assevero, ainda, que, conforme requerido
pelo Ministério Público Federal, as referidas cópias deverão ser
autenticadas ou acompanhadas do original para o devido
confronto. III - Atendida a determinação supra, desde logo, fica o
réu autorizado a viajar no período compreendido entre os dias
08/09/02 e 15/09/02. IV - Registro que o deferimento de tal pedido
não implica em dispensa de comparecimento do referido réu ao
ato designado na fl. 1040 dos presentes autos.”

ACAO PENAL

98.00.24672-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS, ERNESTO DE VEER, SILVIANO
TENORIO CAMARA FILHO, NILSON DOS SANTOS, ALTAIR
BORA, ORLANDO LUIZ DE MIRANDA, RAFAEL VALERIO
SUCKOW BIER, ERICH FUCHS, KARIN ELISABETH
BORNSCHEIN, EVERSONG PAULO ZUBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Avoquei estes autos pois, considerando que esta Vara realizará
sua inspeção anual ordinária na semana de 21 a 25/10/02 próximos,
período em que não se podem realizar audiências, necessário se
faz redesignar o ato de oitiva de testemunhas de acusação, o que
ora faço, para o dia 12/11/02, às 16 horas, na sede deste Juízo
Federal, o ato anteriormente designado...”

ACAO PENAL

2001.70.00.006716-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VILMAR ANTONIO AUGUSTIN
Adv. : Dr(s). EVERTON CALAMUCCI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)II - Na esteira da manifestação ministerial da fl. 336, intime-
se o defensor do acusado para apresentar as cópias dos bilhetes
de viagem (ida e volta). Assevero, ainda, que, conforme requerido
pelo Ministério Público Federal, as referidas cópias deverão ser
autenticadas ou acompanhadas do original para o devido
confronto. III - Atendida a determinação supra, desde logo, fica o
réu autorizado a viajar no período compreendido entre os dias
08/09/02 e 15/09/02.”

ACAO PENAL

2001.70.00.016090-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS, ERNESTO DE VEER
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA, JULIANA DE
ANDRADE COLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Considerando a data aprazada pela Direção do Foro para a
realização da mudança de endereço deste Juízo (fl. 136), redesigno
a audiência anteriormente marcada para o dia 09/10/02 (fl. 112)
para o dia 20 de novembro de 2002, às 15h30min. (...) III -
Intimem-se as partes.”

ACAO PENAL

99.00.15396-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERTRUDES DAVOGLIO OBERLEITTNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO DA SILVA, HELIO GOMES
DE OLIVEIRA, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, NEUSA
MARIA CARTA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, julgo procedente a denúncia oferecida,
para CONDENAR a ré ROSANA VEIGA GUIMARÃES, pela
prática de infração ao artigo 95, ‘d’, da Lei nº 8.212/91, c/c seu §
3º, por 16 vezes, ambos c/c o artigo 71, do Código Penal brasileiro,
nas penas do artigo 168-A, do mesmo diploma legal. (...) Fixo,
portanto, a pena definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, e 210 (duzentos e dez) dias-multa, no valor unitário de
1/3 (um terço) do salário-mínimo. 2. Regime Inicial. Como regime
inicial para o cumprimento da pena, fixo o regime aberto... entendo
por substituir aquela pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direito, sendo, respectivamente: 1ª) prestação
pecuniária (art. 43, inc. I, CP), consistente no pagamento de valor
único de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a entidade
pública com destinação social, a ser indicada oportunamente pelo
MM. Juízo competente para a Execução Penal; 2ª) prestação de
serviço à comunidade (art. 43, inc. IV, CP), a ser realizada em
entidade assistencial a ser oportunamente designada, à razão de
uma hora de tarefa por dia de condenação... Condeno-a, ainda,
ao pagamento das custas processuais. Finalmente, considerando
que foi reconhecida a primariedade, poderá apelar em liberdade
(art. 594, do CPP). (...) Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

99.00.12109-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSANA VEIGA GUIMARAES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI

CURITIBA, 27 de agosto de 2002

CARLOS LUIZ DRIESSEN
Diretor de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0206/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando a decisão do Egrégio TRF 4ª Região (fl. 184),
dando provimento ao agravo interposto pelo autor, expeça-se
alvará para levantamento dos valores depositados.”

ACAO ORDINARIA

00.00.66807-9 - MUNICIPIO DE LOBATO/PR X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037620-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO CARLOS LESSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

2002.70.00.045764-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X INIZILDA ABRAO INATA
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

2002.70.00.055255-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE SCUDLAREK
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.057967-0 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
PALMEIRA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060749-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONINA SANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

2002.70.00.062306-3 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X EYMARD
OSANAM DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que se manifeste sobre a contestação
apr esentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042500-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
PEROTTI LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reitere-se a intimação determinada no r. despacho da fl. 230.
2. Após, com ou sem anifestação, intimem-se as partes para que
se manifestem sobre o prosseguimento do feito.”

DESAPROPRIACAO

00.00.42206-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE CETNARSKI
Adv. : Dr(s). RICARDO CETNARSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Para facilitar a análise do feito e conferir agilidade à oportuna
expedição de requisição de pagamento, intimem-se os exequentes
para que apresentem resumos dos cálculos apontando qual o
montante que cada exequente faz jus. 2. Após, cite-se a Fazenda
Nacional.3. Tendo em vista a controvérsia em volta da fixação de
honorários nestas ações do compulsório sobre a aquisição de
combustíveis, visandfo assegurar o andamento usual do feito, para
que o acessório não se torne um impecilho ao processamento da
ação pelo seu objeto principal, em benefício dos exequentes, deixo
de apreciar a questão dos honorários nesta fase da execução para
fazê-lo em momento mais conveniente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041342-1 - ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Intimem-se as partes para que especifiquem a justifiquem
as provas que pretendem produzir, cada qual, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041017-8 - CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
- SESC, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM OZORIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. 2-
Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039929-8 - CORDEIRO E PAULA LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA-CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Especifiquemas partes as provas a serem produzidas. Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031831-6 - MUNICIPIO DE MALLET X
FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATISTICA, UNIAO FEDERAL, TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIAO
Adv. : Dr(s). FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA,
LEONARDO ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Em seguida, às partes para que se manifestem sobre a proposta.
Havendo concordância, à autora para que deposite os honorários.
Depositado o valor à perita para qwue dê inicio aos seus trabalhos.”
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030834-3 - GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI, NO NOISE IMPORTACAO INDUSTRIA
COMERCIO SERVICOS PROMOCOES E EVENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o requerente para que tome ciência da resposta do
ofício da fl. 28, bem como, requeira o que entender de direito, no
prazo de 15 dias. 2. Transcorrido o prazo, arquivem-se os autos
com as devidas baixas e cautelas.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.030128-6 - STEPHAN HENNINGS OCH X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). DOMINGOS CAPORRINO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora sobre a petição das fls. 383/384, no
prazo de 10 dias. Int.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029776-3 - TRUTZCHLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Translade-se cópia da sentença para autos principais. 2. Recebo
o(s) recurso(s) interposto(s e suspensivo. 3. Vista à parte contrária
para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029292-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA APARECIDA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e suspensi
vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027534-6 - MARCOS ANTONIO STAMATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da execução. 2. Intimem-se as partes
desta decisão. 3. Aguarde-se o despachp inicial dos agravos de
Instrumento interpostos por ambas as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27216-0 - PEDRO OSMAR LAGO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo a dilação do prazo por mais 15 dias, conforme requerido
à fl. 359.”

DECLARATORIA

97.00.26769-5 - MIRIAN TEREZINHA MARCHIORI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso
os cálculos não estejam individualizados, bem como, os dados ou
a documentação dos exequentes não estejam completos, intime-
se-os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o
pagamento.”
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes desta
decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os
autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26646-1 - MANOEL TRIGO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026467-1 - LAVEST CONFECCOES LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Suspenda-se o feito por 30 (trinta) dias conforme pedido de
fl. 126. 2l. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para que
digasobre a continuidade do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.026466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LAVEST CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e suspensi
vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026326-5 - SYLVIO NEVES DA ROCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando
parcialmente procedente a ação.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039653-8 - JULIANA GONCALVES DE FREITAS
X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente a ação.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031733-0 - GRUNITZKY AUDITORES
INDEPENDENTES S/C X DELEGADO DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor daexecução. 2.Intimem-se as partes desta
decisão. 3. Aguarde—se o despacho inicial do Agravo de
Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22131-0 - MAURILIO LEOPOLDO SCHMITT e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.26091-9 - DAVID MICKUS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se aspartes desta
decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os
autores apresentar planilha para a expedição da requisição. Após,
à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo. 4.Não havendo
impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cálculos não estejam
individualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exequentes não estejam completos, intime-se-os para que
procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. 6.Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes desta
decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os
autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23359-8 - ROGERIO NADOLNY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.25890-6 - ANTONIO CARLOS MARIANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) acerca da satisfação de seus
créditos. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24936-2 - CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL NETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Observada a divergência entre os Autores e a Fazenda,
remetam-se os autos a Contadoria.2. Após, intimem-se as partes
para que digam sobre os cálculos da Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24791-4 - ADEMIR JACOMO DE NICOLELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que esclareça a possível
litispendência alegada pela Fazenda em fl. 130/131, no prazo de
20 (vinte) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24494-8 - ANTONIO SERGIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Após, intimem-se as partes para manifestação sobre a conta.

Com ou sem manifestação, registrem-se para sentença e voltem
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023430-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA CEFET X GERD IMBERE
KOHLMANN
Adv. : Dr(s). FLAVIO FREITAS PANNUTI, OTOMI
KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre petição de
fls. 529/530.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24343-5 - AMARILDO DE PAULA LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência à impetrante do petitório à fl. 195. Após, arquive-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.022376-7 - ANA CAROLINA FERNANDES GOTTI
X DIRETOR ACADEMICO DA ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autorapara que diga sobre a Impugnação da
Fazenda Nacional, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22085-2 - DAIR WISS PEREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Diga o requerido, no prazo de 15 dias, se remanesce interesse
na oitiva da testemunharesidente em Rolândia - PR. 3. Em caso
positivo, expeça-se carta precatória, devendo o interessado
providenciar as peças necessárias, bem como diligenciar o preparo
das custas respectivas, perante aquele Juízo de Direito. 4. No
silêncio, presume-se a renuncia tácita, cumprindo-se o ítem 1º
deste despacho. Intimem-se.”
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Foi designado o dia 13 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
para a realização da audiência, autorizada pelo r. despacho de fl.
609.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.031363-2 - INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X SEBASTIAO MOBILE
Adv. : Dr(s). MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ

Os processos abaixo relacionados se encontram em poder de seus
res pectivos Advogados, COM PRAZO VENCIDO, os quais
deverão ser devol- vidos em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança.
(Obs: caso já tenha devolvido, desconsiderar a publicação).

ACAO ORDINARIA

97.00.04138-7 - MARLI APARECIDA BUENO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN
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Despachos e/ou Decisões

ACAO ORDINARIA

92.00.00054-1 - MOVIFLEX IND E COM DE MOVEIS E
MANUFATURADOS DE METAL LTDA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

EXECUCAO DIVERSA

92.00.09265-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUTO POSTO IMBOCUI LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

ACAO ORDINARIA

92.00.15166-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRIGOGEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

96.00.07862-9 - MARCOS OVIDIO DE ALMEIDA CINTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA DA LUZ MOELLER

96.00.12869-3 - ELCIO NATAEL DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10790-0 - PAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

99.00.15664-1 - ANGELO PIO ALBERTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

99.00.15885-7 - LUIZ RAFAEL STRAPASSON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

99.00.19942-1 - GERSON ALVES DA CUNHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2000.70.00.002672-6 - ALEXANDRE PAULO DA CUNHA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2000.70.00.004668-3 - AGOSTINHO RUBINO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

2000.70.00.005651-2 - ANGELO MAZZOLA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

2000.70.00.005652-4 - ALUISO PEDRO ALEXIUS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.015668-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ENIO MEDEIROS FILHO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018220-7 - GILMAR ROZENENTE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

2000.70.00.020974-2 - MILTON ZOMKOWSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL

2000.70.00.027940-9 - JAIRO RODRIGUES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2000.70.00.027941-0 - LEVI RODRIGUES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2001.70.00.004035-1 - GILBETO MOREIRA DE CARVALHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.005167-1 - ADEMIR LEAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.007835-4 - CARLOS EDUARDO COLETO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014189-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADILSON CASTRO e Outros
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2001.70.00.017009-0 - UNIAO FEDERAL X CRANSTON
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2001.70.00.029247-9 - UNIAO FEDERAL X CONSERVADORA
DE ELEVADORES LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039408-6 - JORGE ALBERTO PALOSCHI X
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.061275-2 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU BATISTA
DOMINIAK
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.061276-4 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO
FRANCICA JUNIOR e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.061278-8 - UNIAO FEDERAL X ODILON SANTOS
FILHO e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.061279-0 - UNIAO FEDERAL X ALCINE
GONCALVES DE ANDRADE e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU
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2002.70.00.061280-6 - UNIAO FEDERAL X VILIBALDO
PIMENTEL e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.062318-0 - UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA
CARNEIRO VIEIRA e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.062319-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ
KOLAROVIC e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.062320-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE LEITE DE
CAMPOS FILHO
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.062323-3 - UNIAO FEDERAL X OSMAR
EUGENIO DE ANDRADE e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

2002.70.00.062327-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
VALMIR CAMARGO MAOSKI e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062992-2 - CRISTIANO MACHADO e Outros X
BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063258-1 - ADIR STAATS X GERENTE
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA
FAZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestarem sobre a impugnação apresentada
pela União, no prazo de 10(dez)dias:

ACAO ORDINARIA

96.00.07862-9 - MARCOS OVIDIO DE ALMEIDA CINTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA

96.00.12869-3 - ELCIO NATAEL DE ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10790-0 - PAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

99.00.15664-1 - ANGELO PIO ALBERTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

99.00.15885-7 - LUIZ RAFAEL STRAPASSON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

99.00.19942-1 - GERSON ALVES DA CUNHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2000.70.00.002672-6 - ALEXANDRE PAULO DA CUNHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2000.70.00.004668-3 - AGOSTINHO RUBINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL’LIN

2000.70.00.005651-2 - ANGELO MAZZOLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

2000.70.00.005652-4 - ALUISO PEDRO ALEXIUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

2000.70.00.018220-7 - GILMAR ROZENENTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

2000.70.00.020974-2 - MILTON ZOMKOWSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2000.70.00.027940-9 - JAIRO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2000.70.00.027941-0 - LEVI RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2001.70.00.004035-1 - GILBETO MOREIRA DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.005167-1 - ADEMIR LEAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.007835-4 - CARLOS EDUARDO COLETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.061275-2 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU BATISTA
DOMINIAK
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2002.70.00.061276-4 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO
FRANCICA JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG

2002.70.00.061278-8 - UNIAO FEDERAL X ODILON SANTOS
FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.00.061279-0 - UNIAO FEDERAL X ALCINE
GONCALVES DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2002.70.00.061280-6 - UNIAO FEDERAL X VILIBALDO
PIMENTEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2002.70.00.062318-0 - UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA
CARNEIRO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR

2002.70.00.062319-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ
KOLAROVIC E OUTROS

2002.70.00.062320-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE LEITE DE
CAMPOS FILHO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.062323-3 - UNIAO FEDERAL X OSMAR
EUGENIO DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.062327-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
VALMIR CAMARGO MAOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
embargado para efetuar voluntariamente o pagamento do débito
apresentado na memória de cálculo que acompanha a petição retro,
realizando o depósito por intermédio de guia DARF sob código
2864, no prazo de 10(dez)dias:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017009-0 - UNIAO FEDERAL X CRANSTON
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA
Adv. : Dr(s). ROLF BRIETZIG

2001.70.00.029247-9 - UNIAO FEDERAL X CONSERVADORA
DE ELEVADORES LTDA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido o
prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena- gens.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014189-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADILSON CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.015668-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ENIO MEDEIROS FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIO MEDEIROS FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a CEF
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

92.00.15166-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRIGOGEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a CEF
para dar prosseguimento ao feito diretamente no Juízo deprecado:

EXECUCAO DIVERSA

92.00.09265-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUTO POSTO IMBOCUI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho
“...indefiro parcialmente o pedido de atualização, consoante
requerido pela União. Digam os Autores se concordam com o
montante apurado pela União:

ACAO ORDINARIA

92.00.00054-1 - MOVIFLEX IND E COM DE MOVEIS E
MANUFATURADOS DE METAL LTDA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação de tutela:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062992-2 - CRISTIANO MACHADO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de liminar:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063258-1 - ADIR STAATS X GERENTE
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA
FAZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039408-6 - JORGE ALBERTO PALOSCHI X
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA

 Curitiba, 27/08/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:

DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:

DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 160/02

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para

requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de

liquidação, se for o caso. (Port. 08/02, art. 18).

ACAO ORDINARIA

96.00.20137-4 - LUIZ LONGATO, ANTONIO BORA, JOSE

RONOEL MARZANI, GASPAR BELINOVSKI, AMBROZIO

DOMINGUES FERREIRA, AUGUSTO MAESKI, JOSE

VIEIRA DA SILVA, DEVONSIR JOAO CORDEIRO DE

ANDRADE, EDUARDO GUMIELA, FRANCISCO NALEPA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA

ANDREASSA, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.13014-2 - FARMACIA DROGATEL LTDA X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, (baixa dos

autos)

ACAO ORDINARIA

98.00.03714-4 - JOAO AFINOVICZ, AVANI TEREZINHA DOS

SANTOS, WILSON PRESTUPA, LAURO BALCOTA,

VALDOMIRO PEDPALA, WALDEMAR JOSE SCHWEIGERT

DOS SANTOS, VERONICA CORREIA, ARNALDO FILIPUS,

ANTONIO TOBIAS, JACIR KOLARITCHS DA LUZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (baixa dos autos)

98.00.08198-4 - DAVID DE SOUZA SANTOS, MANOEL

BUBULA GIMENES, ADILSON NATALINO BARBARO,

MARLI GOMES, MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA,

ADRIANO ANTONIO PAOLIM, RAMIRO FERREIRA

NUNES, MARLI DOS SANTOS FREIRE, ANTONIO

QUADROS, IVO ZABOROSKI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.26123-0 - ROSANA DE FATIMA CORDEIRO BARBOSA

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO

ESTADO DO PR

Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,

FABIANE FERREIRA, ITALO TANAKA JUNIOR, (baixa dos

autos)

ACAO ORDINARIA

99.00.00758-1 - ALVINO BOESE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, MILTON

GARCIA, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.25272-1 - ORALINA MARIA DA SILVA X PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DO PARANA

Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, DANIEL DE OLIVEIRA

GODOY JUNIOR, (baixa dos autos)

2000.70.00.024441-9 - ZEQUIEL DIAS DE ALMEIDA

FARMACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (baixa dos autos)

2000.70.00.030981-5 - PAMELA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA X PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DO PARANA

Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (baixa dos autos)

2001.70.00.000205-2 - PAULO ROBERTO CREFTA, ROGERIO

LUIS BUSATO, MICHELLE PUCCI, IRACE CRISTINA

TELLES DE ALMEIDA, PAULO CESAR BOEIRA DE

VARGAS X PRESINDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO

BRASIL, CONSELHO REGIONAL NO PARANA

Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL, (baixa dos autos)

2001.70.00.002511-8 - JAIR ROBERTO CENEDESI X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (baixa dos autos)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 43/44, tendo

em vista que o despacho que determinou a expedição do alvará

data de 07/06, o qual inclusive já foi expedido, bem como que até

a presente data não consta qualquer pedido de penhora nestes

autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005987-2 - ROBERTO NELSON DE OLIVEIRA,

ALUIZIO PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, (desp.

de fls. 52)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüentes

para requererem o que entenderem de direito, inclusive no tocante

aos honorários advocatícios, deferidos e fixados na decisão do

Agravo de Instrumento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016600-0 - ROSELI CARVALHO, MIRIAM

REGINA FRANCO PEREIRA, CLAUDIO MORATTO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,

(desp. da fl. 56)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüentes

para retificarem o resumo de cálculo juntado na fl. 100.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018927-9 - ARANCIBIO RIVERO DO

NASCIMENTO, MARLENE RIVERO, HEITOR FONSECA DE

LIMA, GILSON NASSIF, MARIA DIRCE CHOINSKI NASSIF,

OSMILDO TULIO, EDSON FERNANDO DE CAMARGO

KRIZANOVSKI, RUTH TULIO, LUIZ FERNANDO DE LIMA

LUZ JUNIOR, MERCEARIA E PANIFICADORA FLOR DO

TRIGO LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO, (desp. da fl. 109)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido despacho fixando honorários

advocatícios no mínimo requerido (R$ 150,00), face a natureza

repetitiva do feito e a ausência de atos complexos. Ficam ainda

intimados os exequentes para procederem a retificação do

formulário da fl. 33, uma vez que considerou o valor de honorários

em 20% sobre o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 467

2001.70.00.022733-5 - JOSE CARLOS JUSTUS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp. da fl. 47)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinado o desentranhamento da

planilha da fl. 07 e a sua entrega ao procurador dos exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030049-0 - EUDES MARCOS CNTERNO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp. da fl. 29, item II)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação

dos exequentes para, no prazo de 10 dias, procederem a retificação

da planilha de cálculo da fl. 41, sob pena de indeferimento da

inicial. Por ocasião da adequação do cálculo, deverão apresentar

cópia para fins de contrafé e retificar o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036297-4 - MARIA AUXILIADORA PEDROZA DA

SILVA, NELSON CICARELLI, LEONOR LOPES DA SILVA,

JOAO PAULO, GERALDO FERREIRA DE LIMA, JOSE

INACIO PEREIRA, OSVALDO TORRES BOTARES,

VALDOMIRO SANTANA CAMPOS, SALVADOR DE SOUZA

RIBEIRO, AMADOR MATIAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp. da fl. 58)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi deferido o pedido de reembolso do valor

das custas processuais recolhidas pelos exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017492-0 - JUVENAL KRUKE, JOSE ALVES LIAL,

SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA, AMIR CORDEIRO DE

OLIVEIRA, LUIS GERALDO CHULA DOS SANTOS,

ANTONIO SEVERINO DA SILVA, JADER DE SANTANA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, (desp.

da fl. 42 - item 2)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido despacho deferindo o pedido

de liminar tão somente para determinar a reinclusão da impetrante

ao Sistema de Financiamento Estudantil, com efeitos retroativos

desde a assinatura do contrato de fls. 58/64. Deixo para apreciar

os pedidos 6 e 7 após a prestação das informações pela autoridade

coatora.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060852-9 - GILMARA VOIDELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ODILA VOIDELO, (desp. de fls. 84/87)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinado desentranhamento das

planilhas de fls. 46, 58, 70 e 92 e sua entrega à procuradora dos

exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036348-6 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA,

CARLOS MARIN SERRA LOPES, GERSON LUIS DIETER,

JOSE ALOISIO PUPO SOBRINHO, MARIA JOANICE

MOLINARI, SHIRLENI MARIA DOS SANTOS MASSEI,

LEONEL MARDEGAN, JOSE HUMBERTO MARDEGAN,

AMADEU GODOY X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI, (desp. da fl.

113 - item II)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: mudando

entendimento anterior, fixo honorários advocatícios em 5% sobre

o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040149-9 - PAULO CEZAR ROTTAVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp. da fl. 29)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: mudando

entendimento anterior, fixo honorários advocatícios em 5% sobre

o valor da causa. Também foi reconhecida a litispendência

existente entre o presente feito e o de nº 2002.3889-0, da 10ª

Vara Federal, no tocante a Antonio Ozires Weber, e determinada

a sua exclusão da lide.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003882-8 - MELITINO STRINGARI, JURANDIR

APARECIDO DA SILVA, ERNESTO MARTIN BARMANN,

ALCIDES DOS SANTOS CAMARGO, ANTONIO DA SILVA

SOUZA, ABDENEGO MOREIRA DE FRANCA, JOSE MARIA

ROSA, ALICE GONCALVES BARBOSA, ANTONIO KOPESKI

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (desp. da fl.

77)

————————————————————— Nos autos

abaixos relacionado foi determinada a intimação da parte para

recolher custas inciais, no prazo de 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012602-0 - VALDIR SELEGUIM, MARIO PRIMO

DE ALMEIDA, OSMAR GEMENTES, GENTIL LAURINDO

PAULO, ERNESTO MARTELOSSO, ORIDES PAZINI

BARBOSA, CLOVIS VALERIO, VALDOMIRO GOMES

CORREA, JOAO BATISTA CAVALCANTE, APARECIDA

ZAGO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp. da fl.

54)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi reconhecida a litispendência existente

entre estes autos e o de nº 2002.12578-6, da 11ª Vara Federal, em

relação a Gernote Kirinus, e determinada a sua exclusão da lide.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013166-0 - JORGE LUIZ LUQUETTA, LOURDES

CORREA DE FARIAS, PEDRO GONCALVES LEAL, DEJAIL

RAMOS DO ROSARIO, EDGARD CARLOS TIEPOLO,

GIOVANNI TOLU, BELMIRO GASPAR, AIRTON BARAO,

JAIRO JORGE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (desp. da fl. 74)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequentes

para, no prazo de 10 dias, retificarem a planilha de fls. Por ocasião

da adequação do cálculo, deverão apresentar cópia para fins fins

de contrafé e retificar o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013299-7 - JURACY ROBIS FAVRETTO, JANETE

KATIA FAVRETTO, DALCIR CARLOS DIBAS, GILMAR

VICENTE SKRABA, JOAO DE OLIVEIRA MARTINS,

SEBASTIAO KLOSTERMAM DA SILVEIRA, SONIA

APARECIDA BACELAR, VALDESI DIDONE, NELSON

KOSTROWSKI, VIRZA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, (desp.

da fl. 81)

2002.70.00.014779-4 - FRANCISCO BAHENA, MARLI DE

FATIMA ANTUNES BAHENA, FRANCISCO NILAZOR DE

OLVEIRA, JOAO TELMAN, LOACIR BONOTO ZILLI,

MARIA ZITA MEROS DE OLIVEIRA, VALDENIR VIEIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (desp. da fl. 41)

2002.70.00.037161-0 - ANGELA RABITZ, IRINEU RABITZ,

JAIR DA SILVA, MARILENE PEREIRA, MARIO DE

AZEVEDO, SENESIO KRUGER, SYLVIO JOSE ERIBERTO

GRUBER, VALDIR DE MEDEIROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (desp. da fl. 64)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente

para, no prazo de 10 dias, apresentar certidão da 4ª Vara Federal

referente aos autos 93.13933-9; e planilhas de cálculo quanto aos

veículos a que se referem as certidões do DETRAN. Nesta ocasião

deverá apresentar cópia par fins de contrafé e, se for o caso,

retificar o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014817-8 - BENEDITO BAHIA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (desp. da fl. 12)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente

Florial Tenório para esclarecer a respeito da constatação de que a

proprietária dos veículos da certidão da fl. 38 é estranha a lide,

devendo adequar seu cálculo com a dedução do valor referente a

tal veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015018-5 - PAULO DA SILVA LIMA, ALCIDES

ALVES DA ROCHA, CARLOS ALEXANDRE BORGES,

WALDEMAR GADENS, BRONISLAU BECH, FLORIAL

TENORIO, MARIA DA GRACA DE ASSIS MARINS,

ADEMAR NERY, ELOA TEREZINHA DE ARAUJO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp. da fl.

57)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido despacho: Indefirindo o pedido

de assistência judiciária gratuita, e determinando a intimação dos

exequentes para recolherem as custas processuais, no prazo de

10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019182-5 - ABRAO INACIO DE PAULA, NILTON

STEPANSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (desp. da fl. 19)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a

execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018597-3 - DARCI FAGUNDES BARBOSA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (sent. de fls. 36/38)

2001.70.00.028837-3 - OSVALDO DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (sent. de fls. 23/

25)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a

execução, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, em relação a um dos exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015356-0 - JOAO CAZAROTO, PEDRO EGON

BAMBERG, MANOEL ARILTO DE SOUZA COSTA, ONORIO

MOREIRA DUART, ARMANDO PIOVESAN, ERNESTINA

MAGNUS DE SANT ANA, JOSE SILVA, MARIO TORTELLI -

ESPOLIO, DORIVAL JOSE, OVIDIO FOGACA DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI, (sent. da fl. 127)

2001.70.00.022872-8 - ADOLFO TURQUINO, AMAURY

TIRAPELLI, ERASMO GARCIA DUARTE, FRANCISCO

SENRA NETO, LAERTE LIMA PRADAL, MAURO GARCIA,

MILTON CASSITAS DE MATTOS JUNIOR, OSWALDO

TURQUINO, SERGIO GERMANOVIX, VILMA APARECIDA

MOVIO E SILVA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUILHERME G CID DE ARAUJO SACHETIM,

(sent. da fl. 99)

2002.70.00.015551-1 - WILSON ZANCHETT, MILTON

ZANCHETT, CELIO DONISETI BORGES, ELISIO

FRANCHINI, ARNO THEOBALDO WESNER, NEIVO JOSE

FERRARI, OLIBIO MARTINS RODRIGUES, DARCI NUMER

TRINDADE, MAXIMIANO SCHELBAUER, MOACIR DE

ASSIS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (sent. da fl.

61)

2002.70.00.019035-3 - JOAO BATISTA MARCHESINI, MARTA

RODRIGUES MOREIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELOISA FONTES TAVARES, (sent. da fl. 28)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do art. 267, VIII, do CPC, em relação a um dos

exequentes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019540-8 - SEVERO ILTCHECHEN, ROGERIO

IVAN REGERT, JOSE DOMINGOS SECCON, LAURO

GLOVACKI, MARCIANO ANTONIO HURYN, CLAUDEMIR

EGON FRIES, JOSE ROBERTO ESTACIO DE PAULA,

GILMAR JOSE RUCKER, PEDRO FERSCH, ABEL

FRANCISCO MELLO, IRINEU LOZINSKI, HERBEN

ALEXANDRE DE AZEVEDO, ODAIR MARCHIORI,

LAERTES PAULO DE FREITAS PADILHA, VICENTE ROIEK,

LUIS SERGIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR, ANDERSON

DOUGLAS MORELI, (sent. de fls. 181/182)

2000.70.00.023955-2 - CELSO DELLALIBERA DE MELLO,

JORGE ABRAO SAAD NETO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, (sent. de

fls. 34/35)

2000.70.00.030423-4 - VALDIR ANTONIO REIS, JOSE ALVES

DA SILVA, GILMAR JOSE LOPES, JUCELEI SALETE

MARTINS LOPES, NEUZELI MARTINS, RENATO

SALDANHA, REGINA MARIA RICETTI, PROSPERO JAQUE

SAPORITI, MAURO DE OLIVEIRA, MARCOS PERINE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, (sent. de fls.

185/186)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034062-0 - ADIVAL FRANCISCO ROSA, ALCINO

TROSSINI, APARECIDO MAURICIO ROCHA, EDNA

APARECIDA FERNANDES, JOSE ALVES PEREIRA FILHO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTINHO

DRESCH, (sent. da fl. 44)

2002.70.00.003910-9 - LUIZ FRANZOI NETO, LUIZ CARLOS

CUSTODIO DA SILVA, MARIA DILVETE GASPARIN,

LADISLAU ANDREJEWSKI, LEONILDA GONCALVES

BASSINELO, MARCOLINO MARCOS DA SILVA, MARILI

RITA ALVES PEREIRA, MARIO AMADO BOAGENSKI,

MAURI DA SILVA HONORIO, MARIO ANTONIO FELCZAK

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (sent. da fl.

77)

2002.70.00.016850-5 - SERGIO AUGUSTO SALATTA, ROSA

MARIA CABARRAO SALATTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON, (sent. da fl. 21)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Defiro o

pedido de condenação da União em honorários advocatícios, os

quais fixo em 5% sobre o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028779-7 - ACARY DE OLIVEIRA, ERMANTIO

RITTER, GETULIO ANTONIO, HENRIQUE MAKUS, IRINEO

ANTONIO FLORES, JONIS FERNANDO CARDOSO,

ORESTES POMPILIO MANDRIN, OTTO MAKUS, PLINIO

JOAO MUNBACH, THADEUS CIUPAK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,

LUIZ CARLOS FABRIS, (desp. da fl. 92)

2000.70.00.004349-9 - ARMINDO SELL, BRAZ BESEN,

CARLITOS ROHDEN, DARCY LOOBEN, JAIR SCHROEDER,

JOAO CARLOS SCHNITZER, NEY JOSE FRANKE, OLIVIO

MARONN, ROMEU PAULO STULPEN, VERNER TEHLER

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,

LUIZ CARLOS FABRIS, (desp. da fl. 93)

2001.70.00.016965-7 - ANTONIO URBANO NETO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp. da fl. 41)

2002.70.00.000057-6 - LOURIVAL PEREIRA, LUIZ ANTONIO

ARAUJO, LUIZ CHEQUELEIRO, MARIA APARECIDA

MACHADO ZECHNER, MARIO JOSE PEREIRA, MARIO

PATHECKI, MARIO SILVA DOS SANTOS, NAZIR CANDIDO,

NELSON MORAIS, ODIL PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl. 69)

2002.70.00.000060-6 - JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO

CRIMINACIO, JOSE ACIR DE ANDRADE, JOSE ANASTACIO

DA SILVA, JOSE ANTONIO CAPUCHO, JOSE BATISTA

TONIOTE, JOSE CHEQUELEIRO, JOSE DE OLIVEIRA, JOSE

UNIVALDO FRAGALLO, JOSE VALENTIM MACHADO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl. 81)

2002.70.00.003267-0 - DONINO FILARDO, EDILTON DE

BRITTO, EMILIO ATALIBIO HENSEL, ESTANISLAU

SZAIDA, FERNANDO NOGUEIRA - ESPOLIO, JOSE BUENO

DE ANDRADE, LUIZ ANTONIO STOCCO, JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA, LUIZ CARLOS MARTINS, NEREU DE OLIVEIRA

MACHADO, TEODORO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl. 89)

2002.70.00.003268-1 - JESUS ANTONIO CRUZ, JOSE

GALDINO DA CRUZ, JOSE GALDINO DA CRUZ, LAURO

DE ASSIS, LUIZ BARROS DA SILVA, CARLOS JOSE

BONADIA, JOAO MARIA DA SILVA, NILSON LUIZ SPAK

DE ANDRADE, NILSON MOREIRA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO

VALOR PRINCIPAL. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.01.07701-5 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL. E

OUTRO

Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, (FL. 780)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do

exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,

advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer

manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a

extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030571-1 - PEDRO HAROLDO DISSENHA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) 4. RESTA, DE CONSEGUINTE, O

CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FL. 321 PELA PARTE

AUTORA (ITEM 3). SENDO ASSIM, INTIME-A

NOVAMENTE PARA O SEU CUMPRIMENTO, NO PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS.(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030440-4 - MADEIREIRA MOECKE LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO, (FL. 342/343)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do

exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,

advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer

manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a

extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030338-6 - EDSON FARIA GOMES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação das

partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

95.00.00587-5 - GALARCA COMERCIO DE PECAS PARA

BICICLETAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, (FL. 226)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgando

PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037054-5 - ALZEMIRO STRAPASSOLA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (FL. 339/346)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO

ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO

PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032722-0 - CARLITO DE BASTO MARTINATO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 63)

2002.70.00.032976-8 - MIGUEL ANGEL PEREZ DEL BUSTO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, (FL. 58)

2002.70.00.035541-0 - ANTONIO ROXO NETO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (FL. 78)

2002.70.00.035851-3 - JOSÉ MUNTSCH ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (FL. 15)

2002.70.00.035888-4 - JOSE CARLOS MARIANO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 31)

2002.70.00.037297-2 - ADELAIDE BRONOSKI DA CRUZ E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 60)

2002.70.00.038134-1 - HERCULANO ARAUJO JUNIOR E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRA MARA BAPTISTA S BELLINI, (FL. 20)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “ESCLAREÇA A EXEQUENTE LUCIA

SEQUINEL WISNIEVSKI, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,

O FATO COMO SEU NÚMERO DE CPF PERTENCENTE A

JOÃO WISNIEVSKI. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036898-1 - LUCIA SEQUINEL WISNIEVSKI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, (FL. 39)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) DETERMINO SEJA COMPROVADO,

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL. O RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS. INTIME-SE. INTIME-SE

O EXEQUENTE (...) PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)

DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,

ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO ATIVO DE

OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO PRESENTE

FEITO (FL. 62). (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036822-1 - ALEXANDRE ROBERTO PEIXER E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.

63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho

determinando a intimação das partes para que se manifestem sobre

o prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035089-3 - ADELIO GASPAR DA ROCHA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO

ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO

PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034709-6 - ALIPIO TEIXEIRA DE MORAES FILHO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 59)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho

determinando a intimação das partes para que se manifestem sobre

o prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032568-0 - GIOVANI MATTEI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 19)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do

exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,

advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer

manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a

extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031644-7 - FRANCISCO JOALMIR PUCCI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ SCHMIDT, (FL. 21)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho

determinando a intimação das partes para que se manifestem sobre

o prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034664-6 - ALCEU LUIZ JUSTI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (FL. 70)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do

exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,

advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer

manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a

extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.00.09961-8 - MARCOS ANTONIO MULLER X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI, (FL. 101)

96.00.20304-0 - APARECIDO SAVI E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, (FL. 93)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26579-3 - EDISON LUIZ FROELICH E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO PALU FILHO, (FL. 97)

2001.70.00.012824-2 - JUSTINO RODRIGUES DA FONSECA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO MARTINS DA SILVA, (FL. 63)

2001.70.00.020739-7 - DELAZIR TEIXEIRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, (FL. 21)

2001.70.00.033394-9 - PAULO LOPES CORREA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS MORESCHI, (FL. 21)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS ANTE

EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLEMENTAR

REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL.

INTIME-SE. (...).”

BOLETIM 2002/146

11A VARA FEDERAL

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SOARES”

- EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “EM ANÁLISE AO FEITO, DETERMINO O

QUE SEGUE: a) DEFIRO A PRODUÇÃO ORAL REQUERIDA

PELA RÉ; b) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

INSTRUÇÃO PARA O DIA 17 DE SETEMBRO DE 2002, àS

14:00 HORAS; c) QUANTO À PROVA TESTEMUNHAL

REQUERIDA PELA AUTORA,ESCLAREÇA QUAIS FATOS

PRETENDE EFETIVAMENTE PROVAR; d) APRESENTE A

PARTE AUTORA OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA

CEF (FL. 35), NOTADAMENTE AQUELE QUE DEMONSTRE

A DATA EM QUE O TÍTULO FOI APRESENTADO A

PROTESTO, BEM COMO O PERÍODO DE SUA

PERMANÊNCIA; e) APRESENTE A CEF O CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIRMADO COM A EMPRESA

POMPÉIA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. f) PROCEDAM-

SE AS INTIMAÇÃOES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE PARA O

CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO PELAS PARTES NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002747-8 - EDIMUNDO DOMAHOVSKI E CIA

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS, LUIS RENATO

SINDERSKI, (FL. 48)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014365-6 - ADAUTO GUERRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 91)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “CABE À PATRE EXEQUENTE, A

COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LITIPENDÊNCIA

EM RELAÇÃO AO SR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (,..) DESTA

FORMA, INTIME-SE O EXEQUENTE A FIM DE QUE SE

MNAIFESTE , NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019378-0 - JOAO CARLOS MACIEL E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho

determinando a intimação das partes para que se manifestem sobre

o prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21655-5 - LAURA HELM E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LINNEU DE SOUZA LEMOS, (FL. 118)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) ASSIM, NÃO ASSISTE RAZÃO AOS

EXEQUENTES QUANTO À PRETENSÃO EXPOSTA ÀS FLS.

40/41. INTIME-SE-OS DESTA DECISÃO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023092-9 - MARCO ANTONIO FERREIRA DOS

SANTOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR, (FL. 43)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho

determinando a intimação da parte autora para que se manifeste

sobre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25858-4 - SHIGUEO UENO E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,

ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, (FL. 42)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl. 62)

2002.70.00.003271-1 - ALBERTO ALVES, GAUBO

RIQUELME, MARIO CECHELLA, MIGUEL EDSON

OLIVEIRA LUTFI, NADIR SINESTRI, TEREZINHA

NATALINA BONACIN, VALDETE FERREIRA LEMES,

VALERIA RUSCHEWEYH FERREIRA DOS SANTOS,

VICENTE RENATO MISUR, VITOR GARCIA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (desp.

da fl. 98)

2002.70.00.004495-6 - ABEGAIR PONTES GALVAO, ALMIR

LUZA, ALCINDINO DE OLIVEIRA MORAES - ESPOLIO,

ANTONIO BARBOSA, DIRCEU DOTTI, GENAURO

HARMATIUK, GILBERTO GENIVAL MARTINEZ, GILCEIA

CORSI LUTFI, HENRIQUE FRIESEN NETO, JOSE

APARECIDO SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp. da fl. 77)

2002.70.00.009109-0 - ALBERTO ROCHA COSTA,

ROSANGELA CARVALHO DA SILVA, JORGE DE

ANDRADE, ERNESTO INACIO MATOS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (desp. da fl.

44)

2002.70.00.012201-3 - LADISLAU KARVAT, JOSE GOMES

DOS SANTOS, SIEGGRIED OBERLEITNER, SILVIO

VICENTE MAIER DE MORAES, ANTONIO RYBA -

HERDEIROS, JOAO RYBA, DERLI MACIEL, VALDEMIRO

DA CRUZ, NEIVALDIR SIMIAO, SIDNEY ARMANDO

QUADROS - HERDEIROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (desp. da fl. 103)

2002.70.00.021985-9 - ROBERTO VIEIRA DA ROSA, ELVINO

MULHSTEDT, JOSE ARGEMIRO DE OLIVEIRA, ACHILLES

GRUBER, ANTONIO DINO ABI, GERALDO VENANCIO, GIL

CONCEICAO, NARCISO WALCZAK, LUIZ CARLOS

DAMASCENO LINHARES, VALTER OLIVEIRA DE SOUZA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (desp. da fl. 53)

2002.70.00.036601-7 - HUGO REPINOSKI DE SOUZA,

RENATO CUBAS CORDEIRO, AUGUSTO INOUE, DINEI

PONTAROLO, FLAVIO DAMAZIO FRANCO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (desp. de fls. 34/35)

CURITIBA, 27 de agosto de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN

DIRETORA DE SECRETARIA
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EDITAL DE CITAÇÃO N.º  72/02    PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.
AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE N.º 2002.70.10.000001-0
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
REQUERIDA: MARCIA MARIA DE OLIVEIRA

O MM. Juiz Federal, Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal de Campo Mourão, na forma da lei, determina a
citacão da requerida, através de edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. FINALIDADE: CITAÇÃO da requerida Marcia Maria de
Oliveira, brasileira, solteira, massagista, portadora do RG nº
6.696.995-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 005.107.819-15,
residente em lugar incerto e não sabido para, em 48 (quarenta e
oito) horas, comprovar o resgate do financiamento ou o depósito
judicial do valor da dívida (§ 3º do art. 37 do Decreto-Lei n.º 70/
66), antes da realização do primeiro ou do segundo leilão, sob
pena de imissão de posse (desocupação do Imóvel) e/ou para, no
prazo de 15 (quinze) dias, responder a ação, sob pena de revelia
(art. 37 do DL 70/66) e de presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos afirmados pela requerente (art. 285 c/c o art. 318 do
CPC). Finalmente, NOTIFICAR a requerida de que foi arbitrado
taxa mensal de ocupação (art. 38 do Decreto-Lei n.º 70/66), no
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no período compreendido
entre o registro da Carta de Arrematação ou Adjudicação no Car-
tório de Registro de Imóveis e a efetiva imissão da requerente na
posse direta do Imóvel, a ser paga pela requerida, valor que pode
ser alterado, para  mais ou para menos, comprovando-se, quando
da execução, a efetiva situação financeira do mutuário e o valor
da locação praticado pelo mercado, para o imóvel em questão.
SEDE DO JUÍZO: Avenida José Custódio de Oliveira, n.º 1.345,
centro, Campo Mourão, Paraná. Horário de expediente das 13.00
às 18:00 horas. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná, aos treze de agosto do ano  de dois mil e dois.
Eu, Rosana Maia Toldo, Técnica Judiciária, expedi este edital,
eu, Juliano Souza Arrebola, Diretor de Secretaria, o conferi.

Marcos César Romeira Moraes
Juíz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 81/02   PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.
AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE N.º 2002.70.10.002388-0
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
REQUERIDA: IZABEL CRISTINA PORFIRIO MIGUEL

O  MM. Juiz Federal, Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal de Campo Mourão, na forma  da lei, determina a
citação da requerida, através de edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. FINALIDADE : CITAÇÃO da requerida Izabel Cristina
Porfírio Miguel, brasileira, casada, com RG nº 4.503.607-3 e ins-
crita no CPF sob o nº 452.077.809-30, residente em lugar incerto
e não sabido para, em 48 (quarenta e oito) horas, comprovar o
resgate do financiamento ou o depósito judicial do valor da dívi-
da (§ 3º do art. 37 do Decreto-Lei n.º 70/66), antes da realização
do  primeiro ou do segundo leilão, sob pena de imissão  de posse
(desocupação do imóvel), e/ou para, no prazo de 15 (quinze) dias,
responder a ação, sob pena de revelia (art. 37 do DL 70/66) e de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pela
requerente (art. 285 c/c o art. 319 do CPC). Finalmente, NOTIFI-
CAR a requerida  de que foi arbitrado taxa mensal de ocupação
(art. 38 do Decreto-Lei n.º 70/66), no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), no período compreendido entre o registro da Carta
de Arrematação ou Adjudicação no Cartório de Registro de Imó-
veis e a efetiva imissão da requerente na posse direta do imóvel,
a ser paga pela requerida, valor que pode ser alterado, para mais
ou para menos, comprovando-se, quando da execução, a efetiva
situação financeira do mutuário e o valor da locação praticado
pelo mercado, para o imóvel em questão. SEDE DO JUÍZO: Ave-
nida José Custódio de Oliveira, n.º 1.345, centro, Campo Mou-
rão, Paraná. Horário de expediente das 13:00 às 18:00 horas.
EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos  treze de agosto  do ano de dois mil e dois. Eu, Rosana Maia
Toldo, Técnica Judiciária, expedi este edital, eu, Juliano Souza
Arrebola, Diretor de Secretaria, o conferi.

Marcos César Romeira Moraes
Juíz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 82/02    PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.
AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE N.º 2002.70.10.000003-3
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
REQUERIDOS: MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO e MA-
RIO ANTONIO RIBEIRO

O MM. Juiz Federal, Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara federal de Campo Mourão, na forma da lei, determina a
citação dos requeridos, através de edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. FINALIDADE : CITAÇÃO dos requeridos Marcilene de
Souza Ribeiro, brasileira, casada, operadora de máquina, inscrita
no CPF sob nº 650.968.279-68 e Mario Antonio Ribeiro, brasi-
leiro, casado, mecânico, inscrito no CPF sob o nº 660.139.259-
68, residentes em lugar incerto  e não sabido para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, comprovarem o resgate do financiamento ou
o depósito judicial do valor da dívida (§ 3º do art. 37 do Decreto-
Lei n.º 70/66), antes da realização do primeiro ou  do segundo
leilão, sob pena de imissão de posse (desocupação do imóvel), e/
ou para, no prazo de 15 (quinze) dias, responderem a ação, sob
pena de revelia (art. 37 do DL 70/66) e de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos afirmados pela requerente (art.285 c/c
o art. 319 do CPC). Finalmente, NOTIFICAR os requeridos de
que foi arbitrado taxa mensal de ocupação (art.38 do Decreto-Lei
n.º 70/66), no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), no período
compreendido entre o registro da Carta de Arrematação ou Adju-
dicação no Cartório de Registro de Imóveis e a efetiva imissão da
requerente na posse direta do imóvel, a ser pago pelos  requeri-
dos, valor que pode ser alterado, para mais ou para menos, com-
provando-se, quando da execução, a efetiva situação financeira
do mutuário e o valor da locação praticado pelo mercado, para  o
imóvel em questão. SEDE DO JUÍZO: Avenida José Custódio de
Oliveira, n.º 1.345, centro, Campo Mourão, Paraná. Horário de
expediente das 13:00 às 18:00 horas. EXPEDIDO nesta cidade
de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos treze de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, Rosana Maia Toldo, Técnica Judiciária,

expedi este  edital, eu, Juliano de Souza Arrebola, Diretor de
Secretaria, o conferi.

Marcos César Romeira Moraes
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO N.º  83/02    PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.
AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE N.º 2002.70.10.000004-5
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
REQUERIDOS: ANTONIO DE ABREU e  HILDA FRAN-
CISCA DE JESUS

O MM. Juiz Federal, Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal de Campo Mourão, na forma da lei, determina a
citação dos requeridos, através de edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. FINALIDADE: CITAÇÃO dos requeridos Antonio de Abreu,
brasileiro, casado, vendedor, inscrito no CPF/MF sob o nº 981.567
e Hilda Francisca de Jesus, brasileira, casada, cabeleireira, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 211.144.479-00, residentes em lugar
incerto e não sabido para, em 48 (quarenta o oito) horas, compro-
varem o resgate do financiamento ou o depósito judicial do valor
da dívida (§ 3º do art. 37 do Decreto-Lei n.º 70/66), antes da
realização do primeiro ou do segundo leilão, sob pena de imissão
de posse (desocupação do imóvel), e/ou para, no prazo de 15
(quinze) dias, responderem a ação, sob pena de revelia (art. 37 do
DL 70/66) e  presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pela requerente (art. 285 c/c o art. 319 do CPC). Final-
mente, NOTIFICAR os requeridos de que foi arbitrado taxa men-
sal de ocupação (art. 38 do Decreto-Lei n.º 70/66), no valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), no período compreendido entre o re-
gistro da Carta de Arrematação ou Adjudicação no Cartório de
Registro de Imóveis E a efetiva imissão da requerente na posse
direta do imóvel, a ser pago pelos requeridos, valor que pode ser
alterado, para mais ou para menos, comprovando-se, quando da
execução, a efetiva situação financeira do mutuário e o valor da
locação praticado pelo mercado, para o imóvel em questão.  SEDE
DO JUÍZO: Avenida José Custódio de Oliveira, n.º 1.345, centro,
Campo Mourão, Paraná. Horário de expediente das 13:00 às 18:00
horas. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos treze de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, Rosana
Maia Toldo, Técnica Judiciária, expedi este edital, eu, Juliano
Souza Arrebola Diretor de Secretaria, o conferi.

Marcos César Romeira Moraes
Juiz Federal

VARAS FEDERAIS DE CAMPO
MOURÃO

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 80/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: "Abra-se vista às partes, pelo prazo de 02 dias, acerca da
acareação realizada."

ACAO PENAL

99.60.10080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILSO
PAULO BENTO, ANTONIO ROBERTO BENTO
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDANEGA VERONA

No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 169/02 à Justiça Federal em Curitiba/PR para a inqui-
rição da testemunha arrolada pela acusação, devendo as partes
cientificarem-se perante o Douto Juízo Deprecado (Curitiba/PR)
acerca da data que vier a ser designada para a respectiva audiên-
cia.

ACAO PENAL

2000.70.05.004240-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURINDO ORTEGA
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: "Dê-se vista à defesa acerca do laudo pericial de fls. 290/
298, pelo prazo de 48 horas."

ACAO PENAL

2002.70.05.001918-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ALBERTO MION
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o benefício da justiçã gra-
tuita, nos termos do art... Deixo de conceder a tutela antecipada,
com relação ao pedido de consignação em pagamento, uma vez
que o tipo de procedimento deve ser adequado a todos os pedidos
formulados, deacordo com o art. ... Ressalto que poderá ser opor-
tunamente ajuizada ação consignatória, a qual deverá ser distri-
buída por dependência a este Juízo. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007628-0 - CLECIO LUIZ STRIEDER X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Mantenho a decisão de fl. 74 por
seus próprios fundamentos. Ressalto que, havendo inconformi-
dade da parte com relação a uma decisão judicial, deverá a mes-
ma socorrer-se do recurso adequado. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003232-9 - CELSO JOSE KONZEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004083-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IRENE MELNIK
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000356-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA APARECIDA DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte autora/
exequente para requerer a citação da executada.

ACAO ORDINARIA

97.60.13091-2 - DARCI CARLOS CASSEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13095-5 - ANTONIO QUINTINO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13401-2 - AGOSTINHO VEIGA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13406-3 - ANTONIO MACHADO CAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

98.60.11439-0 - DILETE SKOREK BORGES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 16 de
Setembro de 2002 às 14:00 horas, para a realização de perícia, no
consultório do Sr. perito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004230-0 - DELVINO MOTTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os embargos a execu-
ção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000691-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GOWE - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando IMPROCEDENTES
os embargos a execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004351-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X RUDI KIELING E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Intime-se o(s) advogado(s) para
que informe(m) o atual endereço da parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002337-3 - CAIO SAMYR CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.05.000264-7 - PEDRO CONSTANTINO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA LIANE SCOPEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial, dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo(s)
autor(es)...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001474-1 - MARIA ILZA EUGENIO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
Sentença rejeitando a preliminar e, não vislumbrando direito lí-
quido e certo julgo improcedente o pedido para denegar a segu-
rança pleiteada. ... Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.001336-0 - METROPOLITANA TRATORES LTDA
X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM CAS-

CAVEL
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) sentença concedendo como inepta a petição inicial, forteno
inciso III do inciso único do art.295 do CPC, indefiro a peça
vestibular com base no inciso I do citado artigo 295 e julgo extin-
to o processo sem apreciação do mérito... Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007559-6 - SILVA E RISSO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: "À DEFESA para os fins do art. 499, CPP. Intime-se."

ACAO PENAL

99.60.10044-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YAN
FUAN KWI FUA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CHIBILY, ELONI HAESBAERT

No processo abaixo relacionado foi designado dia 05 (cinco) de
novembro de 2002, às 14 horas, para a realização de interrogató-
rio doacusado.

ACAO PENAL

2000.70.05.004608-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FELICE BESENZONI
Adv. : Dr(s). MARCELO LEONARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 156. Intime-
se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004158-5 - ARY TIOFILO FAGUNDES CORDEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para cum-
prir integralmente o despacho de fl. 46, trazendo aos autos os
comprovantes de sua evolução salarial no período compreendido
entre a assinatura do contrato e esta data. Prazo: 10 dias. Pena:
Indeferimento.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006882-8 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista o decurso de pra-
zo, intime-se novamente o procurador dos Autores para cumprir
integralmente o item 3 do despacho de fl. 779, no prazo de cinco
dias.

CONSIGNATORIA

93.60.10941-0 - IRINEU DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Cumprida a diligência, dê-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte
autora.

CONSIGNATORIA

99.60.13162-9 - VALDECIRIA ROANI E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista o silêncio da parte
autora em relação ao despacho de fl. 215, considero ocorrida sua
concordância tácita com os cálculos apresentados, bem como com
a dedução do respectivo valor por ocasião da expedição do alva-
rá. Assim sendo, expeça-se ofício ao PAB Justiça Federal/CEF,
determinando a transferência do valor de R$66,02 (sessenta e
seis reais e dois centavos) para a conta corrente nº647.003.10450-
0, da ADVOCEF, conforme requerido às fls. 212/213. Após, ex-
peça-se alvará para levantamento do valor remanescente, confor-
me determinado pela sentença. Ressalto, porém, que previamen-
te à entrega do alvará deverão ser recolhidas as custas remances-
centes. Intime-se....

ACAO ORDINARIA

97.60.11117-9 - SAUL TEODORO PEREZ ARBELO E OUTRO
X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portaria nº 01/01
de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemente de deap-
cho do Juiz, a Secretaria abre vista à parte autora para que se
manifeste acerca dos petitóiros de fls. 106 e 107/108, pelo prazo
de 05 didas .

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000925-3 - EMILIA MOREIRA ALESSIO X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento conforme
o estado do processo. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003845-9 - IRMA MOREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002387-7 - CASEMIRO AMBROSIO ZMOR-
ZYNSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portaria nº 01/01
de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemente de deap-
cho do Juiz, a Secretaria intima o(s) Impetrante(s) para esclare(em)
a divergência encontrada no nome da empresa J Catarino Pires e
Cia. Ltda, entre inicial e documentos apresentados, bem como
para proceder(em) o recolhimento da diferença das custas inici-
ais, posto que o valor mínimo é de R$957,69. Na mesma oportu-
nidade, deverão rubricar as fls. da inicial que estão desprovidas
desta formalidade (fls. 36/38; 48/50; 61/63; 74;76; 85/87; 96/98).
Prazo: 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007795-7 - DAMIANI COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e Outros X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA
EXECUTIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando que, antes da cita-
ção da pessoa jurídica, o feito foi redirecionado contra o espólio
de Luiz Antonio Cancelli, restou desnecessária a prática do ato
citatório da pesso jurídica. O feito prossegue apenas contra o
Espólio de Luiz Antonio Cancelli, que, inclusive, citado nomeou
bens à penhora, tendo sido ralizada a constrição judicial confor-
me auto de fl. 70, com a intimação do prazo para embargar. As-
sis, por ora, nada a prover nestes autos.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.000472-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MAGNATA EMPREENDIMENTOS E IN-
CORPORACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte embargante para, no prazo de dez dias,
emendar a inicial, apresentando cópia da intimação da Executada
da penhora realizada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007453-1 - METALURGICA PARANA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

2002.70.05.007454-3 - METALURGICA PARANA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

2002.70.05.007455-5 - METALURGICA PARANA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

2002.70.05.007456-7 - METALURGICA PARANA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTARIA nº 01, de
22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da
2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte execu-
tada para, no prazo de 10 dias, apresentar cópia do contrato social da
empresa, -com suas alterações-, com a finalidade de comprovar que o
subscritor da fl.22 tem poderes para constituir procurador judicial.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004678-0 - FAZENDA NACIONAL. X MERCEA-
RIA JUCIANE LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante a discordância pela Exequen-
te Às fls. 119/121, declaro a ineficácia da nomeação dos Títulos
de Crédito ao Portador, emitido pelas Centrais Elétricas Brasilei-
ras S/A - Eletrobrás, em 16/06/1972, nos termos do art. 656, V,
do CPC. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003010-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). AURELIO REGAZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Executada para aten-
der a diligência constante no ato de secretaria de fl. 15, quanto à
apresentação de cópia do contrato social da empresa, com suas
alterações, com a finalidade de comprovar que o subscritor da fl.
17 tem poderes para constituir procurador judicial, bem como
para apresentar prova da propriedade dos bens nomeados. Prazo:
cinco dias. Pena: Inificácia da nomeação e expedição de manda-
do de penhora.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004136-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGROPE-
CUARIA DAL PIZZOL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A requerente Adriana Cristina Di-
niz Chefer, através da petição de fls. 236/238, requereu a habili-
tação do crédito trabalhista que a mesma tem direito na ação
nº0446/00, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu,
e o depósito judicial em conta vinculada ao Juízo da carta preca-
tória nº361/2000, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho desta Co-
marca. Reconheço a preferência do crédito Trabalhista... deter-
mino a anotação da habilitação no rosto dos presentes autos. ...
Todavia, a transferência do produto da arrematação ... ocorrerá
após decisão definitiva da ação anulatória da arrematação... Isto
posto, suspendo o presente processo até o deslinde da referida
ação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

97.60.11056-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X COBRA EQUIP DE ESCRITORIO IMP E EXP
LTDA-MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ MASSARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial, dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo(s)
Embargante, inclusive para fins do disposto no inciso único do
art. 433 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.001880-4 - VASCELAI IND E COM DE GENEROS
ALIMENTICIOS X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... É coso de julgamento antecipa-
do da lide. Intim(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003547-8 - HENRIQUE STRINGARI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ESTEVAO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, apresentando a procu-
ração de todos os herdeiros e meeira relacionados à execução de
Pompilio João Alberton, retificando o pólo ativo da demanda.
Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004603-1 - ARI JOSE KOLLING e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SIMONE CRISTINA ESCHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Deverá, na mesma oportunidade, tra-
zer a cópia do CPF de Justino Henrique Pizzatto, tendo em vista
que a de fl.24 encontra-se ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: Indefe-
rimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006263-2 - ANTONIO CARDOSO VIEIRA FILHO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Deverá, na mesma oportunidade, tra-
zer a cópia do CPF de Celso José Gotardo, bem como recolher as
custas processuais iniciais. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005703-0 - CELSO JOSE GOTTARDO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. O artigo 12 do Código de Pro-

cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006062-3 - ELIZA MARCON X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado pela
parte exequente/autora à fl. 55 pelo prazo requerido. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003192-1 - NADIR BEDNARSKI - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.003951-8 - LOTARIO BARDEN - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/autora
para, no prazo de quinze dias, manifestar-se acerca da propositu-
ra de duas ações com identidade de partes, mesma causa de pedir
e mesmo pedido, conforme certidão de fl. 20, bem como na mes-
ma ocasião, trazer aos autos cópia do CPF de Carlos Darci Minu-
zzo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003795-9 - CARLOS DARCI MINUZZO e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido formulado pela
parte exequente/autora à fl. 192, tendo em vista que a Requisição
de Pagamento foi expedida nos termos a sentença proferida nos
Embargos à Execução nº 2001.70.05.005208-7. Aguarde-se o
pagamento. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10787-0 - INADIR FRANCA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl., alte-
rando-se o valor da causa para R$16.120,38, reduzindo o valor
executado por Ely dos Santos reduzido para R$1.516,43. Desen-
tranhe-se o cálculo da fl. 41, entregando-o à subscritora. Intime-
se a parte exequente do teor desta decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002537-4 - ELY DOS SANTOS e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
67, extinguindo a relação processual de Valdivino Rodrigues da
Silva, com base no artigo 267, V, do CPC, devendo o feito pros-
seguir normalmente quanto aos demais exequente. Defiro desde
já o desentranhamento de peças pertinente, mediante substiuição
por cópias a serem fornecidas pela parte interessada. Reduzo o
valor da execução para R$7.762,54. Intime-se a parte exequente
do teor da desta decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000889-3 - GEISO LUIZ DE MAGALHAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Deixo para apreciar o pedido for-
mulado pela parte exequente/autora às fls. 41/42 após o integral
cumprimento do despacho da fl. 40. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004846-1 - AUTO POSTO GRALHA AZUL LTDA
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258. ... Intime-se a exequente Jheniffer Aparecida dos Santos
Tommolich cumprir a determinação, no prazo de trinta dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002890-9 - ALTAMIR JOSE DA ROSA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANICE ANA PIENIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Intime-se o(s) advogado(s) para
que informe(m) o atual endereço das partes.

ACAO ORDINARIA

96.60.12476-7 - ALIRIO RODRIGUES DOS SANTOS e Outros

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002090-2 - DARCI BUENO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.003357-3 - MANOEL DA SILVA PEDROSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.003843-1 - MANOEL HUNALDO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.004566-6 - ANTONIO MALANSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.05.004593-9 - NELSON YASSUO NICIO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.05.005131-9 - OSVALDO MORALES X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

2001.70.05.005154-0 - ILENO DANIELLI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.05.000157-6 - OLIMPIO RODIO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000159-0 - PEDRO ANTONIO DEQUIGIOVANI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000898-4 - DEJAMIR PAULO GOLLUB e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.000962-9 - LUIZ DEVENS e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.60.10364-4 - ALBERTO SANTOS GUEDES, JOSE LUIZ WIE-
ZZER, RUDI SCHEUFELE, LUCRECIA WELTER RIBEIRO,
MARISETE SANDI, LUIZ DETOFOL, HENRIQUE LUIZ MOT-
TER, LICEIA ALCIONI RECH PIASECKI, LUIZ ROBERTO RI-
BEIRO, AIRTON LUIZ GILNEK X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

97.60.13137-4 - VALDELICE PEREIRA LIMA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.005250-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ DETOFOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000786-4 - SEIR CERQUEIRA LEITE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2002.70.05.001664-6 - LUIZ ALFREDO ALBIERO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2002.70.05.001667-1 - DIVONZIR BLEM DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

CASCAVEL, 27 de agosto de 2002
Rita de Cássia dos Santos Miranda

Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

EDITAL N.º 57/2002

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. A MM.ª JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRI-
MINAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, processam-
se os autos de Ação Penal n.º 2000.70.02.001267, em que figura
como autor o Ministério Público Federal e réu CESAR ESTE-
BAN VENEGA MAIDANA, paraguaio, filho de Guilhermo Ve-
nega e Ignácia Maidana, nascido aos 03/08/1978 em Presidente
Franco, Paraguai, portador da cédula de identidade paraguaia n.º
3.174.438. Como o referido réu está em lugar incerto e não sabi-
do, não sendo por isso possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente,
CITA-O nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal e
INTIMA-O de que foi designado o dia 22 de outubro de 2002, às
15:45 horas, para a realização de sua Audiência Admonitória, e
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NOTIFICA-O de que nesta ocasião deverá comparecer perante
este Juízo, localizado na Rua Edmundo de Barros, n.º 1.989, Jar-
dim Naipi, Foz do Iguaçu - PR, de que tem direito à assistência
de advogado por ele constituído e que, na falta deste, ser-lhe-á
nomeado defensor dativo e, munido de certidões de antecedentes
criminais expedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e pela
Vara de Execuções Penais desta Comarca. INTIMA-O de que
deverá estar ciente que, se não aceitar a proposta de suspensão do
processo, por dois anos, na mesma data será efetuado o seu inter-
rogatório. Por fim, CIENTIFICA-O de que, na ocasião da referi-
da audiência deverá manifestar-se acerca das seguintes condi-
ções (art. 89, § 1º, II, III e IV da Lei 9.099/95): a) proibição de
ausentar-se deste município, por um período superior a 30 (trin-
ta) dias, sem autorização judicial; b) comparecimento pessoal e
obrigatório a Juízo, do local de sua residência, mensalmente, até
o 10º (décimo) dia útil de cada mês, para informar e justificar
suas atividades; c) apresentar a cada cinco meses, certidões de
antecedentes criminais expedidas pelo Cartório Distribuidor Cri-
minal e pela Vara de Execuções Penais da Comarca de sua resi-
dência; d) doação de cestas básicas. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do réu, mandou a MM.ª
Juíza passar o presente Edital, que será afixado em lugar de cos-
tume desta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Para-
ná. O prazo deste, que começará a fluir da data da publicação,
terá transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados
em epígrafe e, assim, perfeita estará a CITAÇÃO e a INTIMA-
ÇÃO. Expedido aos 26/08/2002. Eu, ______ Nilson de Almeida
Godoi, Analista Judiciário, digitei, e eu, ______ Joel Adalberto
Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de
Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
Juíza Federal

EDITAL N.º 058/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS. A DRª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MM.ª
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo e Secretaria, se processam
os autos de Ação Penal nº 96.101.2144-6, em que figura como
autor o Ministério Público Federal e como réu JOÃO LUIZ AL-
VES VIEIRA, brasileiro, filho de José Vieira da Paz e Ortalina
Alves da Paz, RG 13.401.471/SSP/PI, nascido aos 28.02.1959,
natural de São Francisco do Piauí/PI. Face a constatação de o réu
João Luiz Alves Vieira estar em lugar incerto e não sabido, tendo
como conseqüência a impossibilidade de intimá-lo pessoalmen-
te, INTIMA-O, por meio do presente, da parte conclusiva da r.
Sentença prolatada às fls. 232/237: “...reconheço a prescrição da
pretensão punitiva pela pena em concreto em perspectiva, assim
como a ausência de justa causa, e DECLARO EXTINTA A PU-
NIBILIDADE da conduta atribuída ao réu João Luiz Alves Viei-
ra (prática do delito de contrabando), com fulcro nos artigos 109,
inciso V, e 107, inciso IV, do Código Penal... Publique-se. Regis-
tre-se e Intime-se.... Expeça-se alvará de levantamento do saldo
remanescente da fiança prestada, em nome do réu ou seu procu-
rador, desde que tenha procuração com poderes específicos. Em
caso de ausência de manifestação quanto ao levantamento da fi-
ança, no prazo de 30 (trinta) dias, após regularmente intimados, o
valor depositado a esse título deverá ser transferido para uma
caderneta de poupança, a ser aberta em nome do réu, podendo ser
livremente movimentada... Foz do Iguaçu, PR, 06 de Maio de
2002. Alessandra Günther Favaro, Juíza Federal da 1ª Vara Cri-
minal.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente do réu, mandou a MM.ª Juíza passar o presente Edital,
que será afixado em lugar de costume desta Vara e publicado no
Diário Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste, que começará
a fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que decor-
ram os 60 (sessenta) dias fixados em epígrafe e, assim, perfeita
estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 26/08/2002. Eu, ________
Sônia Maria Cordeiro Bonfinger, digitei, e eu, _________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Cri-
minal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0179/2002
JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:" (...)
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do
artigo 794,I, c/c artigo 795, ambos do CPC.(...)"

ACAO ORDINARIA

97.10.11289-9 - LAUDELINO ANTONIO PACAGNAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

97.10.12412-9 - EDUINO WERMUTH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12423-4 - VITAL SBARDELOTT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10502-9 - ERVINO NEVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10506-1 - VALDEMAR BRIETZKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10534-7 - INCOMAR OSMARIO RIEGEL X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12239-0 - ARLINDO ALOYSIO LOCH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12347-7 - ERVINO CELIO KRAEMER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: "...Es-
pecifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir, justificando-as."

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004094-0 - UNIAO FEDERAL X JAIR GOMES DE
LIMA DESPACHANTES ADUANEIROS S/C
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" In-
time-se a CEF para,no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição
inicial, informando os dados e fornecendo os meios necessários
para a citação dos mutuários JOAQUIM PEDRO DA SILVA e
ROSALINA HORMAN DA SILVA, que necessariamente devem
integrar a lide,(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004268-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DIONIZIO VILANO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, LACI DE ROC-
CO SASSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo parcialmente procedentes estes embargos, fixando o valor
da execução conforme o cálculo apresentado pela Contadoria
Judicial, atualizado para a data de 01/06/2001, ou seja R$
18.052,48 ( dezoito mil , cinquenta e dois reais e quarenta e oito
centavos). Por consequência, julgo-os extintos, com apreciação
do mérito da causa, tendo em vista do artigo 269, I, do CPC.(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003387-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE CARNES LETICIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Manifeste-se a ITAIPU sobre o bem oferecido à penhora (fl. 309/
316 com a complementação das fls. 317/327). Prazo: 10(dez)
dias.(...)"

ACAO ORDINARIA

93.10.11282-4 - CONSTRUTORA ICOPAN LTDA X ITAIPU
BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, LUCIANO EURI-
CO DE S.CALVACANTE VERAS

Nos processos abaixo, ficam os exequentes intimados para se
manifestarem acerca do depósito efetuado nos autos, no prazo de
10 dias, de acordo com o Provimento 22, de 29 de novembro de
1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001337-3 - CARLOS GRAFF E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001859-4 - ARNO DRESCH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE

2001.70.02.002874-5 - VALMOR LUIZ ZILIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" In-
defiro o pedido exposto na fl. 317, pois como os honorários se
constituem em parcela acessória, devem seguir a mesma sorte do
valor principal, ou seja, submeter-se ao sistema de pagamento via
precatório requisitório.(...)"

ACAO ORDINARIA

97.10.12176-6 - REINILDA MUFATTO & CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" In-
defiro o requerimento de fl. 134, tendo em vista não haver nos
autos valores a serem levantados. (...)"

ACAO ORDINARIA

95.10.10582-1 - ILSE GENEHR X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" (...)
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
de apelação, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se
o apelado da sentença prolatada, bem como para, no prazo legal,
querendo, oferecer contra-razões. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001777-2 - EDUARDA ROJAS DE ZARZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI, JOSE ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
(...)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes embargos,
fixando o valor da execução conforme cálculo apresentado pela
contadoria judicial, atualizado a data de 01/07/2001, ou seja R$
16.701,20 ( dezesseis mil,setecentos e um reais e vinte centavos).
Por consequência julgo-os extintos, com apreciação do mérito da
causa, (...)".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004487-8 - FAZENDA NACIONAL. X ERNESTO
SCHIBICHEWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Defiro ao autor o benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,(...).
Intime-se o autor para comprovar de maneira eficaz a residência
em território brasileiro, podendo apresentar como prova, a título
de exemplos, declaração de matrícula em estabelecimento esco-
lar, declaração do local de trabalho. Prazo: 10(dez) dias.(...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.004189-4 - EDIMAR LAUGALAITE NICOLAU X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). LUCIANE FERREIRA, AURORA ZILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" (...)
dê-se vista às partes para que se manifestem em 05(cinco) dias
sobre os cálculos da Contadoria.(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000823-4 - UNIAO FEDERAL X ADOLPHO GLU-
CK E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA, JOAO E MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" (...)
homologo as opções pela nacionalidade brasileira, manifestadas
por EDEMIR ANDERSON SCHRAEGLE KONRAD, EDECIR
ANDERSON SCHRAEGLE KONRAD e ANGELICA SCHRA-
EGLE KONRAD, (...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.002374-0 - EDEMIR ANDERSON SCHRAEGLE
KONRAD E OUTROS X O JUIZO
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" (...)
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes embargos, fi-
xando o valor da execução conforme o cálculo apresentado pela
Contadoria Judicial, atualizado para a data de 31/10/2001, ou
seja, R$ 240,65 (duzentos e quarenta reais e sessenta e cinco
centavos). Por consequência, julgo-os extintos, com apreciação
do mérito da causa, (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000614-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CUSTODIA FRANCISCA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:" (...)
julgo parcialmente procedentes estes embargos, fixando o valor
da execução conforme o cálculo apresentado pela Contadoria
Judicial, atualizado para a data de 01/02/2001, ou seja R$ 401,75
(quatrocentos e um reais e setenta e cinco centavos). Por conse-
quência, julgo-os extintos, com apreciação do mérito da causa,
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003927-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANA MARIA MARCON
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:" (...)
julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais, para o fim de
CONDENAR as rés COHAFRONTEIRA, ITAIPU BINACIO-
NAL e CAIXA ECONOMICA FEDERAL a, solidariamente, res-
sarcirem os prejuízos materiais sofridos pelo(a,s) autor(a,s), (...)"

ACAO ORDINARIA

98.10.14789-9 - SEBASTIAO GONSALVES LIMA E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, MARCOS ANTONIO
PANCIER, EDSON LUIZ AMARAL, LUCIANO EURICO DE
SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Considerando que o processo já está extinto em relação aos réus
JOÃO PAULO HIZATUGO e JOÃO LUIZ SCHARDOSIN e aos
autores JOSÉ BANDEIRA DE CASTRO e CARMELITA DE
MATOS CASTRO ( itens 2 e 3 da ata de audiência das fls. 389/
390), perdeu o objeto as petições das fls. 476 e 479." Ficando os
subscritores das citadas petições intimados a retirá-las em secre-
taria. No mesmo processo foi proferida a seguinte sentença:" (...)
julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais, para o fim de
CONDENAR as rés COHAFRONTEIRA, ITAIPU BINACIO-
NAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a, solidariamente, res-
sarcirem os prejuízos materiais sofridos pelo(a,s) autor(a,s), (...)"

ACAO ORDINARIA

97.10.11802-1 - JOSE ADAO DA SILVA, HELENA BATISTA
DA SILVA, JOAO BATISTA DOS SANTOS, CLARICE BER-

GAMINI DOS SANTOS, JOSE ANTONIO DA SILVA, ROSA
ARGENTE DA SILVA, JOSE BANDEIRA DE CASTRO X JOR-
GE CASTAGNARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM, MARCOS LUCIA-
NO GOMES, MARCOS ANTONIO PANCIER, LUCIANO EU-
RICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS

FOZ DO IGUAÇU, 27 de agosto de 2002.
DANIEL JANUÁRIO

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0180/2002
JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo procedentes estes Embargos, adotando o cálculo apresenta-
do pela Fazenda Nacional(...) Por conseqüência, julgo-os extin-
tos com apreciação do mérito da causa, tendo em vista o artigo
269, I, do Código de Processo Civil.(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003915-9 - UNIAO FEDERAL X GILDO LENZ E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2001.70.02.003917-2 - UNIAO FEDERAL X GUIDO HERPI-
CH E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2001.70.02.003918-4 - UNIAO FEDERAL X VALDI TIERLING
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2001.70.02.003919-6 - UNIAO FEDERAL X NELSON GUN-
DT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2001.70.02.003920-2 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
DIESEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
conheço destes Embargos, porque presentes os requisitos de ad-
missibilidade, reconhecendo a omissão na sentença das fls. 26/
27. Desse modo, acolho-os fixando o valor de R$ 175,39, valor
máximo de remuneração mencionado na tabela da Resolução nº
226, de 15/12/2000, do CJF, determinando o pagamento.(...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.02.003318-2 - MIRIAN KLASSEN X O JUIZO
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:"(...) não
reconheço dos presentes embargos de declaração, pois ausentes
os pressupostosprevistos no art. 535 do CPC.(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002904-0 - FRANCISCO BAIA DA SILVA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003219-7 - ANDRE LEANDRO ALVES BALSA-
MO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho-
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitosdevo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em)contra-
razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.No
mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:"(...) julgo
improcedentes os pedidos e extingo o processo com julgamento
do mérito, na forma do artigo 269, inciso I do CPC.(...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003023-1 - BENEDITO CARLOS DO NASCIMEN-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(a,s) autor(a,s) intimado(a,s)
para se manifestar(em) sobre a contestação apresentada no prazo
de 10 (dez) dias, de acordo com o Provimento 22, de 29 de no-
vembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004150-6 - ERIONILDO MELO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

2001.70.02.004157-9 - JOSE APARECIDO FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(a,s) autor(a,s)
intimado(a,s)para se manifestar(em) sobre a contestação apresen
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tada no prazo de 10 (dez) dias.",

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000640-7 - FLORACI FAORO BORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.001312-6 - MARLENE FRIZON ROMAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA,
EUCLIDES PANAZZOLO

2002.70.02.001833-1 - MARIA CORREA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, CARLOS RICAR-
DO PENAYO DE MELO

2002.70.02.002881-6 - JOSE ANTONIO RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, CARLOS RICAR-
DO PENAYO DE MELO

2002.70.02.003229-7 - GILBERTO CIRILO NOBILI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003693-0 - MARIO RIBEIRO MARQUARDT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, CARLOS RICAR-
DO PENAYO DE MELO

2002.70.02.003697-7 - RAMAO MORAES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA, JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO

2002.70.02.003723-4 - ORIVAL DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.003724-6 - ELIAS ANGELINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho-
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em)contra-
razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.No
mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:"(...) a)acolho
a preliminar de prescrição quinquenal e, por conseqüência, de-
claro prescritas as parcelas anteriores a 21/11/96(...) b)julgo pro-
cedente o pedido deduzido na inicial(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004117-8 - MARION ELMER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No processo abaixo, fica a CEF intimada para se manifestar so-
bre a contestação apresentada no prazo de 10 (dez) dias, deacor-
do com o Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª
Região.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.003236-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NEUSA ABREU DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam as partes intima-
das para no prazo de 5(cinco) dias, especificarem as provas que
pretendem produzir, justificando-as, de acordo com o Provimen-
to 22, de 29 de novembro do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001919-0 - FLAVIA COELHO DOS PASSOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"1)Não
tendo havido, após a decisão das fls. 33/34, a produção de novos
elementos de prova aptos a modificar a situação fática então exis-
tente, mantenho o indeferimentodo pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. 2)Sendo necessária a demonstração do requisito
econômico exigido pelo § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (renda
per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, defiro a produção da
prova oral requerida pela autora `a fl. 70. 3)Considerando, entre-
tanto, também haver controvérsia acerca da deficiência exigida
pela citada lei - o que pode ser verificado pelo teor das contesta-
ções dos requeridos, bem como pela perícia realizada no respec-
tivo processo administrativo (que foi conclusiva no sentido da
inexistência de incapacidade,determino, com amparo na faculda-
de prevista no art. 130 do CPC, a produção de prova pericial.
4)Para tal fim, nomeio perito o dr. Cláudio Bernardeli Hespa-
nhol, com especialidade em ortopedia, CRM nº 13067, com en-
dereço profissional na Avenida Paraná, 513(...) 6)Intime-se as
partes para que, no prazo de 5(cinco) dias, indiquem assistentes
técnicos e apresentem quesitos(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000646-8 - NADIR TEREZINHA MUNIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
Não havendo verossimilhança nas alegações, não vejo como an-
tecipar os efeitos da tutela e muito menos para suspender a exe-
cução extrajudicial.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004706-9 - ELENICE PINHEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

No(s) processos abaixo, fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar(em)-se sobre a
Contestação, bem como para dizer(em) se pretende(m) produzir
provas e, sendo o caso, especificá-la(s) e justificá-la(s).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002116-0 - ZAP TUR LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO, VILSON
DREHER

FOZ DO IGUAÇU, 27 de agosto de 2002.
DANIEL JANUÁRIO

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01
Boletim de Intimação nº 0162/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a discordância da parte autora quanto
à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por este Juízo
e considerando o termo médio e as propostas de outros profissio-
nais que atuam nesta Vara em ações semelhantes a esta, pelo que,
fixo os honorários periciais em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais). Proceda a parte autora a complementação do depósitos
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO DIVERSA

2000.70.07.000619-4 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
ANTONIO CARAMORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, MARIA IZABEL DE
SOUZA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001524-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X MARIO
LUIZ SASS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2001.70.07.000592-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
CARLOS LANGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, MARIA IZABEL DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Entendo ser descabida a discordância da parte autora
quanto à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por
este Juízo, eis que a mesma se aproxima do termo médio e das
propostas de outros profissionais que atuam nesta Vara em ações
semelhantes a esta, pelo que, fixo os honorários periciais em R$
2.000,00 (dois mil reais). Proceda-se a parte autora a comple-
mentação do depósitos dos honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias. Defiro o pedido da fl.202 no tocante a intimação das
partes da data e local de instalação da perícia, nos termos do art.
431-A do CPC. Indefiro o pedido de deligências junto ao proces-
so expropriatório, bem como a localização dos marcos de con-
creto delimitadores da cota (fls. 204/206), eis que caberá ao ex-
pert verificar sua conveniência ou não à realização dos traba-
lhos."

ACAO DIVERSA

1999.70.07.003087-8 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LEONIR
ANTONIO FELINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Entendo ser descabida a discordância da parte autora
quanto à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por
este Juízo, eis que a mesma se aproxima do termo médio e das
propostas de outros profissionais que atuam nesta Vara em ações
semelhantes a esta, pelo que fixo os honorários periciais em R$
2.000,00 (dois mil reais). Proceda-se a parte autora a comple-
mentação do depósito dos honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias. Reconsidero em parte o item II do despacho anterior,
devendo a Secretaria intimar a própria parte da data e local de
instalação da pericia e esta diligenciar junto ao seu assistente téc-
nico, nos termos do art. 431-A do CPC."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003190-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X HENRI-
QUE GUSTAVO VANDRESEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

1999.70.07.003196-2 - TRACTEBEL ENERGIA SA X AGUI-
NEL CARVALHO LARSSEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Entendo ser descabida a discordância da parte autora
quanto à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por
este Juízo, eis que a mesma se aproxima do termo médio e das
propostas de outros profissionais que autam nesta Vara em ações
semelhantes a esta, pelo que, fixo os honorários periciais em R$
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1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Proceda-se a parte autora a
complementação do depósito dos honorários periciais, no prazo
de 10 (dez) dias. Defiro o pedido da fl.193 no tocante à intimação
das partes da data e local de instalação da perícia, nos termos do
art.431-A do CPC."

ACAO DIVERSA

1999.70.07.003642-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ADAIR
BONETTI
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, MARIA IZABEL DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reconsidero em parte o item II do despacho anterior,
devendo a Secretaria intimar a própria parte da data e local de
instalação da perícia e esta diligenciar junto ao seu assistente téc-
nico, nos termos do artigo 431-A do CPC."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001511-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X VALTE-
CIR BARROS DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o(s) requerido(s) quanto ao item III do des-
pacho da fl. (Indefiro também o pedido das fls. no tocante à des-
necessidade de realização da perícia, eis que já indeferido à fl.)
Entendo ser descabida a discordância da parte autora quanto à
proposta de honorários feita pelo perito nomeado por este Juízo,
eis que a mesma se aproxima do termo médio e das propostas de
outros profissionais que atuam nesta Vara em ações semelhantes
a esta, pelo que, fixo os honorários periciais em R$ 1.600,00 (um
mil e seiscentos reais). Proceda-se a parte autora a complementa-
ção do depósitos dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez)
dias. Reconsidero em parte o item II do despacho anterior, deven-
do a Secretaria intimar a própria parte da data e local de instala-
ção da perícia e esta diligenciar junto ao seu assistente técnico,
nos termos do art.431-A do CPC."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001503-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ANTO-
NIO GILBERTO DALFOVO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001516-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ROB-
SON CANTU
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001521-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ALDIR
NILO BERNARDI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Entendo ser descabida a discordância da parte autora
quanto à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por
este Juízo, eis que a mesma se aproxima do termo médio e das
propostas de outros profissionais que atuam nesta Vara em ações
semelhantes a esta, pelo que, fixo os honorários periciais em R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Proceda-se a parte autora a
complementação do depósitos dos honorários periciais, no prazo
de 10 (dez) dias."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001518-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X MOA-
CIR LUIZ NODARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, SILVANA DE ME-
LLO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a discordância da parte autora quanto
à proposta de honorários feita pelo perito nomeado por este Juízo
e considerando o termo médio e as propostas de outros profissio-
nais que atuam nesta Vara em ações semelhantes a esta, pelo que,
fixo os honorários periciais em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais). Proceda-se a parte autora a complementação do depósitos
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias. Reconsidero
em parte o art. II do despacho anterior, devendo a Secretaria inti-
mar a própria parte da data e local de instalação da perícia e esta
diligenciar junto ao seu assistente técnico, nos termos do art. 431-
A.do CPC."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003194-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X NELSON
ROSALINO SANDINI
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competência. Defiro em parte o pedido da
fl.157, devendo a Secretaria intimar a própria parte da data e lo-
cal de instalação da perícia e esta diligenciar junto ao seu assis-
tente técnico, nos termos do art. 431-A do CPC."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001528-6 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL X JAIRO BATISTA PEREIRA
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, MARIA IZABEL DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido retro, eis que a CEF ainda não foi
citada. Concomitantemente, Intime-se a parte autora para que
cumpra o item I do despacho da fl.448(Intime-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrafé e cópia dos
cálculos de liquidação para fins de citação da CEF)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000891-6 - DEJANIRA ALVES DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a
certidão retro, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

99.80.12110-6 - CANDIDO BERTOTTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista os principios da celeridade e econo-
mia processuais, defiro o deposito dos valores executados, em
conta vinculada a este Juizo, devendo a CEF indicar como depo-
sitario o gerente do PAB localizado nesta Vara Federal, ou outro
servidor lotado nesta cidade, a fim de evitar a confecção de cartas
precatorias e realização de atos processuais desnecessarios."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002620-6 - JOSE LUIZ GABRIEL FAVETTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, julgo procedente o pedido articula-
do à inicial, determinando a expedição do competente alvará para
o levantamento da quantia depositada, com seus devidos acrésci-
mos legais. O alvará de levantamento deverá ser expedido em
nome do ilustre procurador dos requerentes. Deixo de condenar o
INSS em honorários advocatícios, haja vista a inexistência de
litígio. Demanda isenta de custas, por força do art. 128, da Lei nº
8.213/91."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.07.000129-2 - NADIR BOMBIERI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao da
UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo EX-
TINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I
do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/
96.... As certidões explicativas requeridas foram expedidas e en-
comtram-se à sua disposição na Secretaria deste Juízo, conforme
certificado no verso das fls."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002402-0 - COMERCIAL DE BEBIDAS CAPANE-
MA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.002411-1 - AGROPECUARIA FAUST LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas e
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para con-
denar a Caixa Economica Federal a depositar nas contas dos au-
tores vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente, caso re-
ferida conta esteja extinta, as diferenças resultantes entre os indi-
ces de atualizaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de 44,80% (abril/
90), e aqueles efetivamente aplicados pela CEF. Em face da su-
cumbencia recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá
arcar com os honorários do seu patrono. Sem custas, vez que não
houve adiantamento a ensejar restituição e porque ambas as par-
tes estão isentas do seu pagamento por força do art. 24-A, pará-
grafo único, da Lei nº 9.028/95 (acrescentado pelo art. 3º da
Medida Provisória nº 2.180 e suas reedições) e do art. 4º, inciso
II, da Lei nº 9.289/96, em vista da concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita às autoras (fl.29)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001055-4 - MARTHA WESTPHAL LENOCH E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO DE ARAUJO, GERSON
SCHWAB

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª Re-
gião, foi determinado:"A intimação do(s) procurador(es), para que,
no prazo de 24 horas, restitua a Secretaria os autos, nao devolvi-
dos no prazo legal."

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002699-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X SALUA ABOU COM DE MED E PERF LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.10745-6 - OTAVIA TOLEDO JUNG X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão prolatada por seus próprios fun-
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damentos."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002116-7 - ALBERTO LICINIO CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2002.70.07.002117-9 - ANA LUCIA UMPIERRE DOS SAN-
TOS TRENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se novamente a parte autora para que se mani-
feste sobre a devolução da Carta Precatória das fls. 264/279, no
prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001463-4 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERRAREZI, SERGIO RI-
CARDO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a manifestação
conjunta das partes, HOMOLOGO O ACORDO formulado às
fls. e, tendo em vista a quitação do contrato objeto desta lide,
julgo EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, o que
faço com supedâneo no art. 269, III, do Cânone Processual. Ten-
do em vista os termos da transação, condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais, bem como da verba honorária do
douto procurador do requerido que fixo em 5% dos valores con-
signados nos autos da Ação Consignatória nº 2000.70.07.001107-
4. Defiro desde já o desentranhamento dos documentos juntados
pelos autores, caso requerido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001106-2 - LAURENTINO KRASNIA RISSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

CONSIGNATORIA

2000.70.07.001107-4 - LAURENTINO KRASNIA RISSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Nessas condições, declino da competencia para a Cir-
cunscrição Judiciária de Cascavel-PR, que é competente para
processar e julgar o feito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.07.003494-0 - FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

Francisco Beltrão, 26.08.2002.
MARCELO SIQUEIRA PICININI

Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
Boletim de Intimação nº 0164/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que o procurador da parte autora não
possui poderes para renunciar e considerando que a Portaria nº
13/2002, deste Juízo, a qual determina, uma vez instaurado o
processo de execução, a intimação da CEF para apresentar os
cálculos referentes aos índices concedidos na Súmula 252 do STJ,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, intime-se o mesmo para que
regularize a representação processual dos autores ou, querendo,
promova a execução do julgado, nos termos da Portaria supraci-
tada, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

99.80.11542-4 - VILMAR BENEDITO MERETIKA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.80.11757-5 - HERING HAMERMULLER E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição das fls. como emenda à inicial. Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
contrafé da peça das fls. e cópia dos cálculos de liquidação para
fins de citação da CEF, sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002088-2 - ALBINA FELICHAK KOVALSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte executada para que pague voluntariamen-
te os valores devidos ao FNDE a título de honorários advocatícios."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002994-7 - RODOLPHO ZANIN & CIA LTDA. E
OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002520-6 - GUERRA BUSATTO E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.003001-9 - PAULINO SARTOR LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.07.000180-2 - FOTO DALCOLOR LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.001750-0 - A. D. S. CALCADOS E CONFECCOES
LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Tendo em vista que os argumentos apresentados no
A.I. estão superados pela Lei nº 10.259/01, bem como que não
foi atribuido efeito suspensivo ao agravo, requisite-se imediata-
mente."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002910-4 - POLICLINICA CHOPINZINHO S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação retro (Tendo em vista a devolu-
ção das cartas de intimação das fls. 187 e 190, intime-se o procu-
rador do requerido nos autos da Ação Diversa em apenso, Dr.
João Renato do Nascimento, para que informe o endereço atual
do Sr. Ponciano Barbosa de Oliveira, ou caso, querendo, proce-
der a regularização processual para o prosseguimento do feito)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001965-6 - REINALDO ZANCO X PONCIANO
BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, JOAO RE-
NATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a concordância do requerido Reinaldo
Zanco com a proposta de honorários periciais (fl.293) e ainda a
profissão declarada por este, indefiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita e determino a intimação deste para, no prazo de
10 (dez) dias, depositar os honorários do perito, sob pena de in-
deferimento da prova."

ACAO DIVERSA

2000.70.07.001966-8 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -
FUNAI X PONCIANO BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO POZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Da resposta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessi-
vo de 05 dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003539-0 - SEBASTIAO FRANCISCO DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da fl.169, bem como o pedido das
fls. 171/172, tendo em vista que o procurador da parte autora não
possui poderes para renunciar e considerando a Portaria nº 13/
2002 deste Juízo, a qual determina, uma vez instaurado o proces-
so de execução, a intimação da CEF para apresentar os cálculos
referentes aos índices concedidos na Súmula 252 do STJ, no pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias, intime-se o mesmo para que regu-
larize a representação processual dos autores ou, querendo, pro-
mova a execução do julgado, nos termos da Portaria supracitada,
no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000973-0 - VALDIR BORGES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte requerida para que se manifeste so-
bre o interesse na inquirição das suas testemunhas arroladas às
fls. 719/720 e 723/724, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO DIVERSA

2000.70.07.001956-5 - ILSON BEHNE E OUTROS X CEN-
TRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Assim, necessária é a realização de perícia, por tratar-
se de matéria eminentemente técnica, sendo despiciendas as pro-
vas testemunhais e a coleta de depoimentos pessoais. Diante do

exposto, determino a realização de prova pericial, sendo que os
honorários periciais deverão ser suportados pela autora, nos ter-
mos do artigo 33, do Código de Processo Civil. Para a realização
da perícia nomeio Perito o Sr. Luiz Inácio de Souza Sebenello.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistentes técni-
cos e formularem quesitos, em 5 (cinco) dias (art. 421, par. 1º, I e
II, do CPC)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.002747-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X CIRO
CONTE CHIOQUETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, CIRO ALBERTO
PIASECKI

Francisco Beltrão, 26.08.2002.
MARCELO SIQUEIRA PICININI

Diretor de Secretaria.

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 163/2002

CITAÇÃO DE GEJOAJO IND COM DE ALIMENTOS LTDA,
CNPJ 00059647/0001-99 e GERALDO ANTÔNIO DOS SAN-
TOS, CPF 452.071.199-15, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 99.2012874-0
CDA Nº 90 6 99 003252-04 - Valor R$ 7.360,45 em 03/99
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributos Federais

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s) : GEJOAJO IND COM DE ALIMENTOS
LTDA
GERALDO ANTÔNIO DOS SANTOS

O DOUTOR ARTUR CESAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc..

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, GEJOAJO IND E COM DE ALI-
MENTOS LTDA e GERALDO ANTÔNIO DOS SANTOS, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fis-
cais de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s)
por este edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o
prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos
legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamento
do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 16 dias do
mês de agosto de 2002. Eu, _________________, Maria Lúcia
Gimenes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CESAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01
Boletim de Intimação nº 134/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MAURO
SPALDING, DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, julgo extinta a presente execução, em virtude
do pagamento, nos termos do art. 794, inciso I do CPC."

ACAO ORDINARIA

96.20.14262-4 - ANTONIO MARILDO DE ASSIS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

97.20.12862-3 - ARMELINDO ROMANIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.20.13928-7 - JOSE VANDERLEI DE PAIVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: "ISTO
POSTO, ante o pagamento do débito exequendo pela União, de-
claro extinto o processo de execução, com fundamento no art.
794, inc. I, do CPC."

ACAO ORDINARIA

88.20.15501-0 - MARCOS RUGILA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MARGARIDA LEIBANTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, ante o pagamento dos valores devidos, decla-
ro extinto o processo de execução, com fundamento no art. 794,
I do CPC."

ACAO ORDINARIA

92.20.12529-3 - MARIA APARECIDA RIBAS LEMOS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

95.20.12916-2 - FAST FRIO REFRIGERACAO E EQUIPAMEN-
TOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU PAGANI

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008002-6 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AUGUS-
TO SELLA
Adv. : Dr(s). CILIANE CARLA SELLA DE ALMEIDA

1999.70.01.008023-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALVES FI-
LHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

1999.70.01.008060-9 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

1999.70.01.008064-6 - UNIAO FEDERAL X EDNA MARQUES
DE PAIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008373-8 - CELME INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008943-1 - UNIAO FEDERAL X TOGO ROSA DA
CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

1999.70.01.008965-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE-
NOBI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2000.70.01.000527-6 - UNIAO FEDERAL X ARNALDO SER-
RA
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2000.70.01.000848-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS PUGLI-
ESE JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2000.70.01.006225-9 - UNIAO FEDERAL X AMILTON MA-
NOEL TOMAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

2000.70.01.013977-3 - UNIAO FEDERAL X DECIO FERNAN-
DO ROSSETTO ZULIAN
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, denego a segurança e julgo extinto o proces-
so nos termos do art. 269, inciso I do CPC, convalidando a reten-
ção e o recolhimento do Imposto sobre Renda incidente sobre o
abono salarial do impetrante, realizado pela CEF nos termos do
art. 45, paragrafo unico, do CTN."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.010881-1 - DARLI BARBOSA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DARLI BARBOSA

2001.70.01.011203-6 - ALTAIR RODRIGUES DE PAULA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, FRANCISCO
SPISLA, GILBERTO GEMIN DA SILVA, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA, RICARDO ZANELLO, ALCEU PAIVA DE MI-
RANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, para que produza seus efeitos, (art. 158, pa-
ragrafo unico, CPC) homologo por sentença o pedido de desis-
tencia , pelo que julgo extinto o processo sem julgamento do
merito, de acordo com o art. 267, inciso VIII, do CPC."

ACAO ORDINARIA

98.20.12010-1 - GILBERTO SENA DURAES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, SEBASTIAO AFON-
SO DE MATTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003982-9 - JOAO CRISOSTOMO FERNANDES DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido constante da
inicial e condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e
de honorarios advocaticios ao patrono da parte adversa, estes fi-
xados em 10% ( dez por cento) do valor atribuido a causa, com
escora no artigo 20, par. 4º , do Codigo de Processo Civil, atuali-
zados ate o efetivo pagamento."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000953-9 - AUTO POSTO QUINA LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
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2002.70.01.002879-0 - CARINE LIMITADA X FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)ISTO POSTO, homologo o pedido de desistencia formulado
pelo Autor a fl. 13 e declaro extinto o processo sem julgamento
do merito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, condenan-
do-o ao pagamento das custas processuais remanescentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010752-1 - ANTONIO CARLOS DA SILVA GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, julgo procedentes os presentes embargos a
execução, fixando em R$ 8.020,55 ( oito mil e vinte reais e cin-
quenta e cinco centavos) o valor da execução, para novembro de
2.001, o que faço nos termos do art. 269, inciso I do CPC.
Condeno os embargados ao pagamento dos honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 200,00 ( duzentos reais) a serem deduzidos
do montante a ser incluido no oficio requisitorio."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003170-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE LOPES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, com fundamento no artigo 269, I (rejeição do
pedido) do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o
pedido formulado na inicial."

ACAO SUMARIA

2000.70.01.012393-5 - TEODORA ROSA BATISTA DE JESUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, inexistindo omissao, obscuridade ou contra-
dição na sentença objeto de insurgencia , rejeito os presentes
Embargos de Declaração."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005364-7 - BANESTADO S. A. CREDITO IMOBI-
LIARIO X GILDA MARIA ROSSINHOLI
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, julgo extinto o presente mandado de seguran-
ça, nos temos do art. 267, inciso VI, em virtude da carencia de
ação da parte impetrante decorrente da sua falta de interesse pro-
cessual pela ausencia de objeto da ação."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.000051-5 - JOSE BRAZ ROSSI X GERENTE DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CORNELIO PROCO-
PIO
Adv. : Dr(s). LUIZ AMIRAL HENRIQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)ISTO POSTO, julgo procedentes os embargos a execução
para delimitar a incidencia dos honorarios advocaticios ate a data
da prolação da sentença ( 20.06.2000) que fixo em R$ 2.512,81 (
dois mil, quinhentos e doze reais e oitenta e um centavos), alte-
rando-se o valor da execução para R$ 37.550,12 ( trinta e sete
mil, quinhentos e cinquenta reais e doze centavos), considerando
a ausencia de impugnação do Embargado aos valores indicados
pelo Embargante a titulo de verba honoraria e principal devidos
na data da implantação do beneficio na esfera administrativa, em
31.08.2001.
Condeno o Embargado ao pagamento de honorarios advocaticios
ao patrono do Embargante , os quais arbitro em 10 % ( dez por
cento) do valor atribuido a presente causa, atualizados ate o efe-
tivo pagamento."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.012214-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOSE SOARES DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, julgo PROCEDENTE o pedido formulado
pelo Autor, pelo que condeno a CEF ao pagamento de R$
19.358,74 ( Dezenove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e
setenta e quatro centavos), ja incluidos neste montante a multa de
20% e os juros de 1% ao mes ate fevereiro de 2002, conforme
demonstrativo de fls. 140/144.
Desse modo, sobre o valor da condenação acima devera incidir
tao somente juros de 1% ( um por cento) ao mes, a partir de
março de 2002 ( ate fevereiro/02 já houve incidencia de juros e
da multa de 20%), calculados ate a data do efetivo pagamento,
corrigindo-se o saldo apurado pelo indice da variação da poupan-
ça.
Condeno a CEF nas custas processuais e em honorarios advoca-
ticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenação atualizado."

ACAO SUMARIA

2001.70.01.011016-7 - CONJUNTO RESIDENCIAL LUIZ XVI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)Posto isto, ante a satisfação do debito exequendo atraves da
adjudicação pela credora do bem penhorado, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11392-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HERCULES ANTONIO FAVORETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, acolho o presente incidente de impugnação e
fixo o valor da causa em R$ 28.200,00 ( vinte e oito mil e duzen-
tos reais). Decorrido o prazo recursal, traslade-se copia desta
decisao para os autos principais.(...)"

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.002651-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HELENA RODRIGUES DA SILVA - ARMARINHOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)POSTO ISTO, declaro extinto sem julgamento do merito o
presente Mandado de Segurança ante a perda do interesse de agir,
nos temos do art. 267, inciso VI, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.005549-5 - IBRAHIM KEBUDI X GERENTE RE-
GIONAL DO INSS EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)ISTO POSTO, julgo improcedente o presente incidente."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.005306-1 - UNIAO FEDERAL X MUNDIAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)Posto isto, julgo extintos sem julgamento de merito os pre-
sentes embargos a execução, ante a ausencia de uma das condi-
ções da ação, qual seja, o interesse de agir, com base no artigo
267, inciso VI do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016166-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO
DOS SANTOS MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"(...)POSTO ISTO, julgo parcialmente procedentes os presentes
embargos a execução, fixando o valor da execução em R$
15.340,23 ( quinze mil, trezentos e quarenta reais e vinte e tres
centavos), para março de 2000, o que faço nos termos do art. 269,
inciso I do CPC.
Condeno os embargados ao pagamento dos honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 182,83 ( cento e oitenta e dois reais e oitenta
e tres centavos) correspondentes a 10% ( dez por cento) sobre a
redução obtida pela embargante, a serem deduzidos do montante
a ser incluido no oficio requisitorio."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003909-6 - UNIAO FEDERAL X ENRIQUE SILES
CHAVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial e condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e
de honorarios advocaticios, que fixo em R$ 300,00 ( trezentos
reais) , com base no artigo 20, par. 4º, do Codigo de Processo
Civil.
Sendo, contudo, o Autor beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, a execução da condenação fica, nos termos da Lei nº
1.060/50, condicionada a perda da condição legal de necessita-
do."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000461-6 - JOSE ANTONIO DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA, DALVA
VERNILLO

Londrina, 26 de agosto de 2002.
FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria
da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03
Boletim de Intimacao 134/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recuso as alegações de suspeição. Suspenso o curso
do processo, cujos autos receberam o nº 2002.70.01.015827-2 ...
ante a recusa da suspeição, apresento as razões em anexo. Deter-
mino a remessa deste feito ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4ª Região."

EXCECAO DE SUSPEICAO

2002.70.01.022958-8 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA X Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOU-
RA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a oposição de exceção de suspeição,
bem como a recusa, por mim, das alegações da parte, determino
que este processo fique suspenso, nos termos do art. 306 do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.015827-2 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010660-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007169-5 - PLASTMOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). FABIO RODRIGUES GARCIA

2002.70.01.007337-0 - MADILON IND. E COM. DE EMBA-
LAGENS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). GERALDO TEDARDI

2002.70.01.008066-0 - CS PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012756-1 - JOSE CRIVELLARI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Pauto o dia 23/09/2002, as 14:00 horas para realiza-
ção da audiência de instrução ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007269-5 - MARIA DE OLIVEIRA FERRARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.003753-1 - CASTOFAR - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2002.70.01.011108-5 - SERRALHERIA DEMELON LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2002.70.01.016655-4 - PLASTIBOM IND E COM DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009768-0 - LONDON CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.01.000559-5 - RAFAEL PAES DO AMARAL X REI-
TOR DA UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

2002.70.01.006369-8 - SEI - SOCIEDADE DE EDUCACAO
INTEGRAL S/C LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.007083-6 - JUNTAS SANTA CRUZ LIMITADA X
GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.007701-6 - AZULBRAS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X GERENTE - REGIONAL DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

2002.70.01.008802-6 - CONSYSTEM CONSULTORIA E SIS-
TEMAS S/C LIMITADA X GERENTE DA GERENCIA EXE-
CUTIVA DO INSS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando procedente a açao.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.005513-6 - MEGA-AR EQUIPAMENTOS HIDRA-
ULICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010120-1 - DIRCEU FERNANDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010122-5 - ANTONIO MASSOCHETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... Considerando a natureza da causa e a profissão do autor,
intime-se para que comprove a hipossuficiência ... à procuradora
da parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça a plani-
lha de fl. 06 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010241-2 - CINESIO PINTO ROSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010223-0 - PAULO SERGIO PESARINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2002.70.01.010249-7 - JULIO CESAR BONGIOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Atendendo ao princípio da su-
cumbência, condeno a Fazenda Nacional a reembolsar as custas
processuais ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009532-4 - ADALBERTO CASTOLDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se o procurador da
parte autora para que, no prazo de dez dias, emende a inicial,
fazendo-os constar no polo ativo da lide."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011133-4 - EUGENIO VALENTINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIETA DAHER VALENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Revogo o despacho de fl. 42 ... havendo concordância
da parte exeqüente ou no silêncio desta, fica autorizada desde já
a expedição de Requisição de Pequeno Valor ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010117-4 - JORGE GOMES AMORIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 16, fica a parte intimada, independentemente de des-
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pacho, para vista da carta precatória devolvida.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11803-0 - JAIRO SILVEIRA RIBEIRO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008856-6 - DORVALINA DOS SANTOS MOREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao BACEN sobre a ineficácia do procedimento soli-
citado na fl. 81, ... bem como para requerer o que for de direito."

ACAO ORDINARIA

91.20.11185-1 - VALDELI DA SILVA X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores sobre a petição de fls. 215/216."

ACAO ORDINARIA

96.20.14575-5 - JORGE MIGUEL GALVAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À exceção dos instrumentos de procuração, autorizo
o desentranhamento das peças trazidas com a inicial, mediante
cópias nos autos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003178-0 - FUMI NAKAMURA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após, dê-se vista aos autores."

ACAO ORDINARIA

98.20.13094-8 - CONSUELO MARTINS LIBANIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos exequentes para cumprirem o item I do despacho
de fls. 99/100 e/ou esclarecerem a razão da juntada dos docu-
mentos de fls. 102/108, no przo de 48 horas ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005762-5 - OSVALDO CORDEIRO ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria
do Juízo ... "

ACAO ORDINARIA

96.20.13298-0 - JOSE IGNACIO DUARTE FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para requererem o que de direi-
to."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14805-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE IGNACIO DUAR-
TE FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À exceção dos instrumentos de procuração, autorizo
o desentranhamento dos documentos trazidos com a inicial, me-
diante cópias nos autos. Ao BACEN para requerer o que for de
direito."

ACAO ORDINARIA

98.20.10341-0 - KUMAGAE KASUKUO STIER E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI, MARCIA REGI-
NA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito. Adver-
te-se que, caso nada seja requerido, o Juízo reputará integralmen-
te satisfeito o crédito referente à presente ação."

ACAO ORDINARIA

96.20.12780-3 - CLEMENTE DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO DE MATOS VENANCIO, SERGIO RE-

NATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Aos exequentes para cumprirem integralmente o item
2 do despacho de fls. 53/54 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006756-4 - ADELINO OLIMPIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... expeca-se alvara em favor da CEF, devendo o valor
levantado ser aplicado na amortizacao do debito. Apos o levanta-
mento, a CEF devera trazer aos autos a segunda via do alvara, no
prazo de 15 dias ... ao autor sobre os termos do despacho de fl. 87
... "

CONSIGNATORIA

99.20.15148-3 - CELSO GERALDO DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores sobre a petição e documento de fl. 277/
278."

ACAO ORDINARIA

98.20.10017-8 - MILTON CIRINO DE MOURA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Havendo a concordância de ambas as partes em re-
lação à proposta de honorários, à parte autora para efetuar o res-
pectivo depósito, em conta corrente vinculada a estes autos ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.13628-0 - FLORIANO TERRA FILHO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Londrina, 27/08/2002.
ENIO BUTZKE

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03
Boletim de Intimacao 135/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... considerando que a adjudicação do imóvel pelo
exequente extingue o débito em sua totalidade,... declaro, por
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
sente execução, ..."

EXECUCAO DIVERSA

98.20.15418-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MISAEL RODRIGUES SANTANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... intimem-se os embargantes para que, no prazo de
dez dias, tragam aos autos documento que comprove os índices
de reajuste salarial de sua categoria profissional referente aos
meses de abril e maio de 1993, bem como para que esclareçam a
dúvida suscitada pela contadoria no item 3 de suas observações -
fl. 102."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12107-8 - WILSON ANTONIO TRAMONTINI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Assim, havendo concordância da parte exequente
ou no silêncio desta, fica autorizada desde já a expedição de Re-
quisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do item III."

ACAO ORDINARIA

97.20.14944-2 - ALDIVINO GENEROSO DA SILVA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002246-1 - PEDRO IUTAKA KUBOYAMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.011869-5 - MEDITERRANEO - TURISMO E HO-
TEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011019-2 - ADAO CARLOS GIROLDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.001365-8 - MARIO SAWAZAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo sido negado seguimento ao agravo de instru-
mento nº 361.533-2/PR, intimem-se para requerer o que de direi-
to. Nada sendo requerido, arquivem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.12040-3 - CHONECA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
E OUTROS X GERENTE REGIONAL DO INSS EM LONDRI-
NA - PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após , manifestem-se as partes em cinco dias cada,
a começar pela embargante, voltando-me conclusos para senten-
ça a seguir."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013620-6 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
RUBENS CAMARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009250-5 - UNIAO FEDERAL X LOURENCO APA-
RICIO FELICIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBERSON L CANDIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro aos autores o prazo de quinze dias para regula-
rização da substituição processual do Espólio de Maria Tavares
da Silva, com a habilitação do último herdeiro referido na certi-
dão de fl. 266."

ACAO ORDINARIA

91.20.11940-2 - CLOTILDE SILVA MENEZES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 32, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista dos autos desarquivados, pelo prazo de 05 dias,
e nada sendo, requerido do retorno dos mesmos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

92.20.10849-6 - ANTONIO JOAO PAULISTA TELLES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO BUENO ELIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.
Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14424-0 - RODOLFO MARCOS BUENO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 9, fica a parte intimada, independentemente de despa-
cho, do teor do oficio juntado aos autos.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.13075-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SI-
NEZIO GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Realizados os cálculos, dê-se vista às partes .. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011379-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SIRLEI TEREZINHA BENNEMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,in-
ciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), indepen-
dentemente de despacho, para especificar as provas que preten-
dem produzir, com objetividade."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000560-8 - OSWALDO FRASSON X BANCO BA-
NESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, SHIROKO NUMA-
TA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Considerando que foi providenciada nova intimação
da parte autora relativamente ao despacho de fl. 77 sem manifes-
tação da mesma ... indefiro o pedido de restituição do prazo, for-
mulado pela parte autora na petição de fl. 80 ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006045-0 - DOUGLAS D'ARTAGNAN TORRES
AMORIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO KHATER FONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007723-8 - JOSERIA RODRIGUES MOREIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

2001.70.01.002119-5 - MILTON LAVORATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA

2001.70.01.005803-0 - ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em vista do pagamento efetuado nos autos, declaro,
por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a
presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos
do Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

93.20.10498-0 - DORIVAL FERREIRA DE SOUZA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11082-0 - MIGUEL PAIVA XAVIER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH NADALIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000156-8 - UNIAO FEDERAL X BENEDITA NO-
GUEIRA BARBOSA NALESSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO DIVERSA

99.20.15949-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUELI APARECIDA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001806-4 - JOSE BATISTA DA MOTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, LUIZ FABIANI
RUSSO

2001.70.01.008305-0 - JOSE BARROCAL GUTIERREZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005205-2 - LINDORO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.006340-6 - JOSE NIVALDO ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... em face do pedido de desistência, julgo extinta a
presente ação, sem julgamento de mérito ... defiro o desentranha-
mento dos documentos de fls. 18/24, mediante a substituição por
fotocópias, exceto dos instrumentos de procuração."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000115-2 - SUELI DO NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013678-1 - JOSEFA MARIA THEODORO E OU-
TRO X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -
COHAB-LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
para vista da informacao que informa a existencia de litispen-
dencia.

ACAO ORDINARIA

96.20.13653-5 - PAULO ROBERTO CIESILSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte-
despacho: "... considerando que a adjudicação do imóvel pelo
exequenteextingue o débito em sua totalidade,... declaro, por
sentença,para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
sente execução,... intime-se a exequente para requerer o que de
direito. Nada sendo requerido, arquivem-se."

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12251-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO RIBEIRO DA LUZ FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Londrina, 27/08/2002.
ENIO BUTZKE

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.135/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRI-
NA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO
MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo de
24(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC e seu
parágrafo único.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido em Secretaria, desconsidere a
intimação.

ACAO ORDINARIA

91.20.11228-9 - PEDRO SANTOS NOGUEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11826-0 - CECILIA MARIA DA CONCEICAO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12394-9 - JACOB REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

91.20.12998-0 - GUILHERME DEMARINO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.13136-4 - LEONARDO VEREGUE SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO CAUTELAR

92.20.11125-0 - TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

93.20.12252-0 - VILSON DE JESUS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

94.20.11983-1 - ALBERTO ALVES PECORARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

EXECUCAO DIVERSA

94.20.12335-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOTENG SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

ACAO ORDINARIA

94.20.12788-5 - TRANSPARANA SA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA CAMARANI DA SILVA

95.20.10386-4 - URBALON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

95.20.11156-5 - DIOMAR CLAUDIO BRUSCHI DE MENEN-
ZES E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANE MUNHOZ ROSSONI

96.20.12783-8 - ALTIVO PINHEIRO DO CARMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANA HELENA KARATZIOS

96.20.12932-6 - JOSE GERALDO FILHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUCAO DIVERSA

96.20.13483-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDMAR IGLECIAS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

96.20.14545-3 - EDOXIO CARDOSO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

97.20.10510-0 - FRANCISCO MACHADO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.20.11305-7 - SEBASTIAO MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

EXECUCAO DIVERSA

97.20.13309-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE PICOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

ACAO ORDINARIA

97.20.13715-0 - REINALDO SANCHES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.14811-0 - JOSE MISAEL DO NASCIMENTO E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

97.20.15123-4 - ABINAL STIER X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

97.20.15177-3 - ROBERTO LUCIO SERPELONI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

97.20.15341-5 - ANTONIO LUIZ CALADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.15451-9 - HELIO DE SOUZA BOTELHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

98.20.12841-2 - IVANIL FERREIRA DA SILVA BERNARDI-
NO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

98.20.12972-9 - IVAIR ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13976-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X PEDRO SANTOS NOGUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14872-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007262-5 - ALBERCILIO SOARES FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009121-8 - EDSON EDI MACHADO NEMIR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000373-5 - TEREZINHA DA SILVA CORREIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

2000.70.01.001151-3 - ERCILIO RODRIGUES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2000.70.01.003312-0 - SEBASTIAO PEDRO DIONISIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2000.70.01.004152-9 - WILSON LUIZ ARGENTINO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.005659-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EZEQUIEL CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007705-6 - AUGUSTO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008929-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GUILHERME DEMARINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009775-4 - MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012443-5 - UNIAO FEDERAL X LAERCIO AN-
DRE DA SILVA
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003814-6 - JOAO MARCOS VIOLIN - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005424-3 - ANTONIETA DEMARTINO BENEDET-
TI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.006072-3 - JOSE MARQUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006532-0 - ANTONIO SERGIO DE BODAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.006644-0 - MARCOLINO JOSE CORREIA X BAN-
CO BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SERGIO BALEKIAN

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006790-0 - OSVALDO FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008323-1 - LUIZ CARLOS BILHA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008659-1 - VERA LUCIA MOTA DIAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.008836-8 - SANDOVAL DE PAULA BENOSSI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011303-0 - MAURO BAIZE DELAMURA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO AKAISHI

2002.70.01.000415-3 - JOSE MAZARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002242-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.004202-6 - MARCIA MARIA LISBOA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006045-4 - ISLAM DAROS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008328-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE MAZARI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011880-8 - UNIAO FEDERAL X ISLAM DAROS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

LONDRINA, 27 DE AGOSTO DE 2002
_____________________________
JOÃO MARCUS R. CORREIA e.e.

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.136/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRI-
NA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO
MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:

Ao INSS para especificar as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011586-4 - DIONISIO PANCHONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes para apresentação de quesitos e, querendo, indicação
de assistente técnico, no prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003875-4 - PAULO MATIAS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº3/2002 da Se-
cretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes, valo-
res e instrumento de mandato hábil ao levantamento, encaminhan-
do-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito.

ACAO ORDINARIA

95.20.13026-8 - EZIR PADOVANI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº18/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes, va-
lores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, encami-
nhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11009-9 - MARIA ESTEVAN DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 101.
2- Designo o dia 09/10/2002, às 14:00 horas , para realização da
audiência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006504-6 - ANTONIO AMARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte autora para, em 10(dez)dias, depositar o valor dos hono-
rários periciais;

ACAO ORDINARIA

93.20.11309-2 - HEINZ GALL E OUTRO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATOS SABINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico, em 05 (cinco) dias;

ACAO ORDINARIA

93.20.11309-2 - HEINZ GALL E OUTRO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATOS SABINO, MOACI MEN-
DES LEITE, ROSA REGINA MEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007699-0 - NAIR DE ALMEIDA BERALDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Ao autor, na pessoa de seu advogado, para informar sobre a
possibilidade de efetuar o pagamento do exame de tomografia,
conforme item "a" da informação de fl.43; caso negativo, este
juízo determinará ao SUS a realização, entretanto isso pode im-
plicar tempo maior para julgamento da demanda;
2- Quanto aos demais exames, especificamente a eletroencefalo-
grafia, acresça-se aos honorários do Sr. Perito referido valor, co-
municando-se-o desse fato;
3- O último exame será gratuito, devendo a Secretaria expedir
ofício, entregando-o ao próprio autor ou a seu advogado, a fim de
comparecer no local indicado para coleta, consignando-se que o
resultado deverá ser encaminhado diretamente ao consultório
médico do Sr. Perito com indicação do nome e nº do processo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008434-0 - DAVI GONCALVES X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Entendo que o presente feito imprescinde da produção de pro-
va oral, motivo pelo qual defiro o pedido de fl.82 e determino,
com fulcro no art. 130 do CPC, que o autor apresente rol de tes-
temunhas, até 05(cinco) dias antes da audiência;
2- Designo audiência para o dia 17/09/2002, às 17:00 horas, de-
vendo o autor e as testemunhas, caso requerido, serem intimados
pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008315-2 - FRANCISCO BARBOSA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral.
2- Designo o dia 29/10/2002, às 15:30 horas, para realização da
audiência.
3- As partes deverão, querendo, apresentar rol de testemunhas no
prazo de 10(dez) dias, informando se as mesmas comparecerão
independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000049-4 - JOSE DA SILVA PASSOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação da
requisição de pagamento, ao procurador dos autores para infor-
mar o nº do CPF da autora EULÁLIA FIORINI DE LIMA; bem
como para esclarecer a divergência da titularidade do CNPJ
Nº78.006.269/0001-72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011244-9 - IVOMAR ESCRITORIO CONTABIL S/
C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº18/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes, va-
lores e instrumento de mandato hábil ao levantamneto, encami-
nhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito.

ACAO SUMARIA

95.20.13313-5 - DOMINGOS SCABORA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11395-0 - OLINDA VIEIRA LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 81/82.
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006284-3 - IZIDA DE CAMARGO REZENDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº39/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes e
valores, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008908-3 - UNIAO FEDERAL X IZIDA DE CA-
MARGO REZENDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº4270/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes e
valores, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

ACAO CAUTELAR

94.20.13350-8 - MOVAL - MOVEIS ARAPONGAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:

Sobre o cálculo da Contadoria Judicial de fls. 48/61, digam as
partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14432-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X LEONEL BALAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº3/2002 da Se-
cretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes, valo-
res e instrumento de mandato hábil ao levantamento, encaminhan-
do-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito.

ACAO SUMARIA

88.20.18211-4 - DAVID PASQUETTO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000117-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE GASPAR
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Aos exequentes para fornecerem as peças necessárias à formação
do precatório-requisitório, expedindo-se-o em seguida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010588-0 - JOSE GASPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
Embargos. Prossiga-se na execução, expedindo-se o precatório
ou a requisição de pagamento, de acordo com o demonstrativo
apresentado pela Contadoria Judicial no valor de R$10.774,24.
Condeno os Embargados ao pagamento de honorários advocatí-
cios à Fazenda Nacional, fixados em R$751,59 sobre a diferença
entre o valor pretendido pelos Exequentes e o pleiteado pela Fa-
zenda Nacional.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012642-0 - UNIAO FEDERAL X LINTER ALCI-
DES FOLTRAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

LONDRINA, 27 DE AGOSTO DE 2002
_____________________________

JOÃO MARCUS R. CORREIA e.e. DIRETOR DE
SECRETARIA

EDITAL n.º 27/2002 – PD PRAZO: 20 (vinte) dias
PROCESSO: 94.3011441-7 (Execução Diversa)

AUTORA: União Federal

RÉUS: Waldir da Silva, Zeuno Alves Siqueira, João Ricardo Al-
ves de Siqueira Neto, Antonio Domingos Mena e Cosmio Alves
Siqueira.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Waldir da Silva e
Cosmio Alves Siqueira, constando dos autos que
se encontram em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, passados
20 dias da 1ª publicação deste edital, pagarem a
importância de R$ 225.525,55 (duzentos e vinte
e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos), valores estes atuali-
zados até 31/01/2001, com seus acréscimos le-
gais, inclusive custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor do
débito, ou nomeiem bens à penhora, suficientes
para a integral satisfação da dívida, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução..

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Federal de Maringá, Av. XV de No-
vembro, 734, Edifício Nagib Name, 1º andar, nesta cidade.

Eu, _______________ Adilson Donizetti da Silva, Analista Judi-
ciário, o extraí. Eu, _____________ Elsion Goedert, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

Maringá, 26 de agosto de 2002.
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 82/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

te decisão: "... 3. Designo o dia 08 de novembro de 2002, às
14:00h (quatorze horas), para a realização de audiência de ins-
trução e julgamento. 4. Intimem-se as partes da audiência, fi-
cando o advogado do autor responsável pelo comparecimento
da parte. ..."

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em Se-
cretaria a Carta Precatória expedida.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003399-3 - ERNESTINA DE ALMEIDA NESPO-
LO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: "... a parte exeqüente deverá ser intimada para, no prazo
de 10 (dez) dias, promover a retificação dos cálculos quanto ao
valor em execução, considerando a exclusão de FERNANDO
EGIDIO SCHMITZ, EGIDIO SCHMITZ, HORST SCHWARZ e
JAIME LUIS TRONCO. Na mesma oportunidade, deverá se
manifestar sobre a possibilidade de recebimento do crédito rema-
nescente nos termos da Resolução nº 240 de 20 de junho de 2001
do Conselho da Justiça Federal. ..."

No processo abaixo relacionado foi certificado que: "Com base
no parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, aos
exeqüentes para que apresentem as cópias das procurações men-
cionadas na decisão trasladada às fls. 59/60, para o encaminha-
mento, juntamente com os demais documentos que serão desen-
tranhados, à Justiça Federal de Guarapuava. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003663-5 - JOSE JULIO TRONCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
descisão "1. Indefiro o requerimento de reconsideração da deci-
são de fl. 106, pois, em que pese se referir a parte executada a
outro agravo de instrumento que teve o julgamento adiado... não
houve qualquer comprovação quanto a eventual atribuição de efei-
to suspensivo ao referido agravo. Intime-se. ..."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004871-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO ROBERTO SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: "Nos
termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
informe o advogado do(s) exeqüente(s) o número de seu CPF/
MF, requisito necessário à expedição de requisiçào de pagamen-
to."

ACAO ORDINARIA

97.30.11647-4 - DARIO YOITI YOSHIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CASSIA REGINA FAVORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: "Nos
termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, apresente a exe-
qüente ALBERTINA BETINI POZZA, o número de seu CPF, em
decorrência da Secretaria de Contadoria do TRF da 4ª Região,
não aceitar o CPF do cônjuge. Ainda, informe o nome da advoga-
da, para a qual será requisitado o pagamento dos honorários ad-
vocatícios."

ACAO ORDINARIA

96.30.13006-8 - ALGEMIRO POZZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIA REGINA FAVORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte decisão: "1. Com relação ao litisconsorte EDSON EVI-
LASIO CANTADORI, falecido no curso do processo... rece-
bo a petição e os documentos de fls. 244 a 255 como pedido
de habilitação, que deverá se processar nos presentes autos
em face do disposto no inciso I do artigo 1060 do Código de
Processo Civil. ... 3. Oportunamente, deve a parte exeqüente
cumprir o item 4 da decisão de fl. 256, tendo em vista a im-
possibilidade de se requerer pagamento diverso do determi-
nado em sentença já transitada em julgado (fl. 200). Eventu-
ais diferenças, se for o caso, deverão ser requeridas em mo-
mento próprio."

Decisão de fl. 256: "4. individualizar o total pretendido por cada
litisconsorte..."

ACAO ORDINARIA

96.30.12260-0 - VALENTINA DE LOURDES MILANI DE PAU-
LA SOARES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente o pedido e determinando ao impetrante a
complementação das custas.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.000983-4 - UMUARAMA DIESEL LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

MARINGÁ(PR), 26/08/2002.
SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE
PARANAGUÁ

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 33/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL DA VARA FEDERAL DE PA-
RANAGUÁ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ -
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Indefiro o pedido de fl.121. entendo como sufici-
ente o bloqueio do veículo conforme certificado à fl.116... Inti-
me-se a exeqüente para que forneça o endereço atual do executa-
do, a fim de possibilitar a sua citação."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.08.001865-3 - UNIAO FEDERAL X EMPRESA VA-
LADARES DE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
Adv. : Dr(s). REGINALDO MARTINS, MARIO MARCONDES
LOBO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUI-
LHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de 180 dias requerido pela CEF
para o cumprimento do julgado."

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002583-1 - ADENI NUNES BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

2000.70.08.000506-0 - JOZETE MARY DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

2000.70.08.000991-0 - ZENITA DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pela União Federal
no efeito devolutivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apre-
sente suas contra-razões. Decorrido o prazo, remetam-se os autos
ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000322-8 - GONVARRI BRASIL S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Faça-se conclusão para sentença."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003372-1 - NGB SUPRIMENTOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000055-0 - LUIZ ALBERTO BASSANI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista as informações prestadas pelo Ju-
ízo da Comarca de Matinhos/PR, mantenho a suspensão determi-
nada pelo despacho de fl.62. Aguarde-se."

USUCAPIAO

2000.70.08.000801-1 - JOSE CARLOS RAMOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os autores para emenda a inicial, no
prazo de 10 dias, corrigindo o valor dado à causa...No mesmo
prazo, procedam os autores ao recolhimento complementar das
custas devidas. Intimem-se ainda o autor Eugênio Tibiriçá para
que regularize a identificação processual, acostando aos autos
cópia do CPF."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001161-4 - FAUSTINO DE AMURIM E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO
-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação do embargante, no sentido de se manifestar, no prazo
de 10 dias, sobre a impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000740-4 - GABRIEL FERNANDO CARRAO MA-
CEDO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte



pág. 478 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 30/08/2002

DESPACHO: "... Assim, mantenho a decisão de fls.119/120."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000844-5 - MARIA CRISPIM DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intimem-se os autores para se manifestar sobre a
contestação apresentada pelo réu.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003286-8 - EDSON MARCIANO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.08.003506-7 - DARVINA DO ROSARIO GOMES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000333-2 - EDF MAN DO BRASIL S/A E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2002.70.08.000357-5 - NISSAN BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

2002.70.08.000601-1 - NADIR ALMEIDA ALVES DE LIMA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000605-9 - EDY CARDENAS MARIANO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000615-1 - NERCIA PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000618-7 - RAMIRO GOMES ROCHA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000619-9 - ALIPIO FRANCISCO XAVIER E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000620-5 - AIRTON CAETANO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000623-0 - ELIAS CLARINDO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000625-4 - FELICIO SABINO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada, em
5 dias, as provas que pretendem produzir.

AÇÃO POPULAR

2001.70.08.002023-4 - MARINEIDE SPALUTO X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARDOSO MOREIRA DE
OLIVEIRA, MARCAL JUSTEN FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003005-7 - RAFAEL SOBRAL MARINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

CONSIGNATORIA

2001.70.08.003502-0 - JOACIR ROCHA MOREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000427-0 - TECONPAR CONTAINERS PARANA-
GUA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação da requerente, no sentido de se manifestar acerca da
certidão negativa retro.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000457-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CARLOS MACIEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2002.70.08.000459-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALCINDO ALVES DA MAIA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Não vislumbro obscuridade apontada nos embar-
gos de declaração, pois a sentença está fulcrada na legalidade do
ato... Os demais argumentos apenas reforçam essa conclusão.
Rejeito, pois, os embargos."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000414-2 - GIRASSOL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "... Pelo exposto, ausente o requisito da relevância
de fundamento, indefiro a liminar."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001169-9 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os exeqüentes para que promovam a
citação do INSS, nos moldes da lei processual."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002132-9 - ALTAIR SEVERO TIBIRICA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Diante da manifestação do perito, destituo-o do
encargo. Nomeio perito do Juízo o engenheiro civil José Luzo de
Souza Fernandes. Após a manifestação do perito, cumpra-se a
seqüência de atos elencados no despacho da fl. 425. Como os
requeridos serão intimados tempestivamente para efetuar o depó-
sito dos honorários, deixo de deferir o pedido de prazo formula-
do à fl.430."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.08.000425-0 - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE KU-
GLER NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, SERGIO
URUBATAO F. MEIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se as partes para ciência do laudo perici-
al juntado às fls.401/416 e respectivos documentos, no prazo su-
cessivo de 5 dias cada parte, começando pelos autores."

USUCAPIAO

2000.70.08.000172-7 - ERCY RODRIGUES SIMOES X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
abrir vista à exequente, em virtude do retorno da carta precatória
de citação do executado.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.003133-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RESTAURANTE E SERVICO DE BUFFET TCHAN LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimação da exequente, no sentido de se manifestar, no prazo de
10 dias, sobre o depósito efetuado referente a precatório requisi-
tório, bem como acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000034-3 - PAULO CESAR FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o autor para que emende a inicial, no
prazo de 10 dias, corrigindo o valor dado à causa... e também
para que regularize a identificação processual, acostando aos au-
tos cópia do CPF e RG e, em virtude do pedido de justiça gratui-
ta, comprovante de renda atualizado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001158-4 - ABRAO SERGIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o pedido de gratuidade da justiça. Intime-
se o autor para que, no prazo de 10 dias, regularize a identifica-
ção processual, acostando aos autos cópia do CPF."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001160-2 - SEZEFREDO COELHO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os autores para emendar a inicial, no
prazo de 10 dias, corrigindo o valor dado à causa... procedam os
autores o recolhimento complementar das custas devidas."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001159-6 - JOSE PINHEIRO DE CARVALHO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da execução de sentença nº 2002.70.08.000269-8.
Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no prazo
legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001168-7 - UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA
PINTO LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: "...Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a
ação mandamental e concedo em parte a ordem para confirmar a
liminar e determinar a liberação da mercadoria, depois de devi-
damente fiscalizada e conferida."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000647-3 - SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Em face da manifestação do MPF e tendo em vis-
ta que os réus José Carlos dos Santos e Alípio Pinto não foram
localizados anteriormente, designo a data de 17 de setembro de
2002, às 14:00 horas para audiência de proposta de suspensão
condicional do processo. Renove-se a intimação dos defensores
dos réus Hélio Farias Ramos e Nelson Waideman Filho, para que
apresentem as alegações finais, já que a omissão causa o esvazi-
amento do princípio do contraditório, implicandop em nulidade
absoluta."

ACAO PENAL

2001.70.08.001934-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE DOS SANTOS TEODORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J.
MADUREIRA, ARQUIBALDO ALMEIDA LEITE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Diante do exposto, defiro a liminar para autori-
zar a retificação dos números dos lacres, conforme numeração
constante no BL e, em consequencia, determinar que a autorida-
de impetrada aceite e aprecie os demais pedidos de alteração an-
teriormente formulados, relativos ao peso embarcado, nos regis-
tros de exportação averbados."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000715-5 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimar as partes para requererem o que entenderem de direito,
em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de liquidação se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002591-0 - EVARISTO PONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

1999.70.08.002991-5 - ANITA RODRIGUES BRAGA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.70.12164-2 - SIONI PIRES SCHMITT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER, GLA-
CI ELIANE ZIMMER, JULIANA MARTINS DE CAMPOS PI-
OLI

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001195-2 - ELIZABETH DA SILVA MELO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.000173-2 - ALCINDO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA DE ALMEIDA

ACAO DIVERSA

2001.70.08.002782-4 - SALVADOR PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALZAMORA NETO

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados para
intimar as partes para requererem o que entenderem de direito,
em 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.000016-8 - S L COMERCIAL IMPORTADORA
LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO, MICHELLE HELOI-
SE AKEL, HELOISA GUARITA SOUZA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Fixo o valor da causa em R$ 4.000,00. Defiro o
pedido de gratuidade da Justiça Federal. Cite-se e intime-se o
INSS para que traga aos autos cópia do procedimento administra-
tivo que indeferiu o benefício requerido pelo autor."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001162-6 - ELIETE PEDRONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o excepto para apresentar resposta no
prazo de 10 dias, de acordo com o art. 308 do CPC."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.08.001142-0 - AGENCIA MARITIMA CARGONAVE
LTDA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITA-
RIA
Adv. : Dr(s). MARCIO MARQUES GABARDO, JOSE CAR-
LOS DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. Tendo em vista o
disposto no art.20, VIII, da Lei nº8036, de 11/05/1990, intime-se
o requerente para juntar aos autos, no prazo de 10 dias, documen-
tos comprobatórios de sua exclusão do regime do FGTS por perí-
odo ininterrupto e superior a três anos, em especial, cópia da
CTPS."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.000222-4 - ALCIDES ALVES BORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "... expeça-se requisição de pagamento..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.000014-4 - ANTONIO PEDRO DE SOUZA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2001.70.08.003321-6 - OSCAR ABUD ROCHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...intime-se o embargado Haroldo de Oliveira para
que, no prazo de 10 dias, efetue o pagamento referente à conde-
nação de honorários advocatícios, no importe de R$ 100,00, con-
forme sentença de fls. 53/55."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000080-0 - UNIAO FEDERAL X OSCAR ABUD
ROCHA e Outros

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro a exclusão de Valnizete... Acolho a mani-
festação das fls. 52/53 como emenda a inicial. Abra-se vista à
União Federal."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000317-4 - CELINA TOLOTO ANTUNES DE SOU-
SA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Assim, indefiro o pedido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001217-5 - MANEIDE JOANIDES FERNANDES
E OUTROS X ROSELI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA,
GENI KOSKUR
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-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "... pelo exposto, indefiro a liminar."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001004-0 - CD BRASIL FUMIGACOES LTDA X
CHEFE DO SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA EM PA-
RANAGUA
Adv. : Dr(s). ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...O pedido formulado destina-se a viabilizar a
restituição de um veículo marca Mitsubisch, que se encontra apre-
endido pela autoridade policial. Tendo em vista que o requerente
possui visto permanente, não se podendo aplicar ao caso o art.5º
da Instrução Normativa SRF nº 150 e estando ainda coberto pelas
garantias constitucionais contidas no art.5º da Constituição Fe-
deral, fica caracterizado que não poderia importar veículo sem o
recolhimento dos impostos decorrentes. O art. 118 do CPP esta-
belece que as coisas apreendidas não poderão, antes do trânsito
em julgado, ser restituidas caso ainda interessem ao processo. Da
análise dos autos de Ação Penal, que deram origem a este pedido,
resta demonstrado que o bem, embora periciado, conforme se vê
à fl.44, interessa ao processo. Logo, diante do exposto, se faz
mister o indeferimento do pedido ora formulado. Intime-se. Ci-
ência ao MPF. Após, nada mais sendo requerido, arquive-se."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.08.000297-2 - JUAN CRISOSTOMO RUIZ DIAZ IBA-
NEZ X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS PEREIRA GONCALVES, ANDRE LUIS
SANTOS VALADAO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista a informação da FN da fl.83, de
que o executado parcelou o débito, determino o cancelamento do
2º leilão do bem penhorado nestes autos, designado à fl.48 e de-
firo o pedido de suspensão da execução pelo prazo de 90 dias."

EXECUCAO FISCAL

99.70.10881-6 - FAZENDA NACIONAL. X BISCAIA BISCAIA
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pela impetrante no
efeito devolutivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apresen-
te suas contra-razões. Decorrido o prazo para apresentação das
contra-razões de apelação, com ou sem elas, remetam-se os autos
ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000367-8 - O V D IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...intimem-se as partes para se manifestar sobre a
proposta de honorários, havendo concordância de ambas quanto
ao valor apresentado, proceda-se a intimação do embargante para
que deposite o valor respectivo em 5 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003002-1 - DAMAR SERVICOS MARITIMOS S/C
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "... diante do exposto, denego a segurança..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000480-4 - JOAO ROCHA - PARANAGUA E OU-
TRO X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PARANA-
GUA
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: "...Em face do exposto, homologo, por sentença, a
desistência e julgo extinto o processo sem exame do mérito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000716-7 - GIRASSOL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOSE SILVIO GORI FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: "...Diante do exposto, julgo extinto o processo sem
exame do mérito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000687-4 - MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: "...Intimem-se as partes para especificarem de for-
ma justificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir."

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.08.003463-4 - VALTER GUEDES DA SILVA X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE PAULA ALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pela CEF no efeito
devolutivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apresente suas
contra-razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se
os autos ao E.TRF/4ªR."

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003323-0 - DALMARCO COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da execução de sentença nº 2002.70.08.000412-9.
Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no prazo
legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001205-9 - UNIAO FEDERAL X VALTER WI-
ENSKOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIO MASSAO KAWAMURA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o impugnado para apresentar resposta
no prazo de 5 dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.08.001206-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AFFON-
SO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Expeça-se Carta Precatória para o Município de
Cachoeirinha, conforme requerido, a fim de possibilitar a citação
da ré Ângela dos Santos Galvão."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.000021-1 - MARIA DO ROCIO ALVES CORDEI-
RO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO,
BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de 120 dias, conforme requerido
pela CEF, para cumprimento do julgado."

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002948-4 - AMARILDO RIBEIRO DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTON P DA VEIGA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...decreto a revelia da requerida. Defiro o prazo
de 30 dias, conforme requerido para que a ré desocupe o imó-
vel... Expeça-se o respectivo mandado de intimação para desocu-
pação espontânea. Cumprido o mandado e devolvido aos autos,
faça-se conclusão para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.000350-2 - UNIAO FEDERAL X CASSILDA DA
SILVA BUENO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista o decurso do prazo legal sem opo-
sição de embargos pela CEF, expeça-se mandado de penhora,
devendo penhorar tantos bens quantos bastem para assegurar a
presente execução."

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000408-0 - EDISON CESAR VIEIRA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os exequentes para que se manifestem
sobre o alegado pela Fazenda Nacional, no prazo de dez dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000482-8 - LUIZA HELENA DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU FURUSAWA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da execução de sentença nº 2002.70.08.000520-1.
Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no prazo

legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001200-0 - UNIAO FEDERAL X DECIO DUARTE
MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o autor para que promova a citação da
executada, querendo, no prazo improrrogável de 15 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.001859-8 - UNIAO FEDERAL X DIAMANTINO
FRANCISCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente para que diga sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo que seu
silêncio será interpretado como renúncia a eventual crédito re-
manescente. Nada sendo requerido, anote-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

99.70.10197-8 - JOSE DANIEL OLIVEIRA VIGARIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da execução de sentença nº 2002.70.08.000270-4.
Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no prazo
legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001136-5 - UNIAO FEDERAL X YUTAKA YOT-
SUMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINA MITSUE TABUSHI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF/
4ªR. para que requeiram o que entenderem de direito, em 15 dias.
Após, faça-se conclusão para sentença."

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.08.002629-0 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X CHEFE
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN-
TO EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o impugnado para apresentar resposta
no prazo de 5 dias."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.08.001218-7 - MANEIDE JOANIDES FERNANDES
X ROSELI ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA,
GENI KOSKUR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Assim, indefiro o pedido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001217-5 - MANEIDE JOANIDES FERNANDES
E OUTROS X ROSELI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA,
GENI KOSKUR

Janaína R. Spadini Bassani
Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE
PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0102/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO, DR.EMANUEL ALBERTO SPERAN-
DIO GARCIA GIMENES.

Nos processos a seguir, foi exarado(a) despacho/decisão, nos se-
guintes termos:
"Intime-se o(a) procurador(a) da parte autora,para requerer o que
entender de direito,no prazo de 15(quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000062-1 - RAMIRO DE SOUZA COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000034-7 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

" ... 6. Após, se houver preliminares (art. 301 do CPC) ou apre-
sentação de novos documentos pelo réu, à parte autora para, que-
rendo, impugnar, no prazo de 10 dias, devendo, no mesmo prazo,
especificar as provas que pretende produriz, justificando-as. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004716-9 - ANTONIO PEREIRA BASTOS X CHE-
FE DO POSTO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE PA-
RANAVAI
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

-------------------------------------------

"1. Recebo a paresente exceção e suspendo o curso dos proces-
sos em apenso (art. 265, III c/c art. 306, ambos do CPC). 2. Inti-
me-se o excepto para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez)
dias (art. 308, CPC)."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.11.001579-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA BASTOS
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

-------------------------------------------

" ... 2. Após, se houver prelimianres (art. 301 do CPC) ou apre-
sentação de novos documentos pelo réu, à parte autora para, que-
rendo, impugnar, no prazo de 10 dias. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005188-4 - J S VIAIS E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

"1. Considerando que os fatos versam sobre matéria de direito,
entendo desnecessária a produção de prova pericial. Intime-se.
..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000265-8 - GILSON GUERRA E CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000261-0 - CURTUME INDIANO LIMITADA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000729-2 - MARRONI MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 90-93, somente no efeito
devolutivo, nos termos do artigo 520, VIII, CPC. 2. Intime-se o
apelado para apresentar contra-razões, no prazo legal. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003467-9 - WILMA MARQUES DE SOUSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias, juntar aos autos cópia dio termo de compromisso
de inventariante da Srª. JANETE MEDEIROS DE SOUZA, com-
provando que a mesma representa o espólio de JOSÉ MEDEI-
ROS DA SILVA, ou, em igual prazo, providenciar a inclusão no
pólo ativo de todos os herdeiros devidamente comprovados, sob
pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001850-2 - JOSE MEDEIROS DA SILVA - ESPO-
LIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes, para, em
10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 79."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001909-9 - JOSE DE LIMA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILEIDI MARCHI MORAES, WANDERSON
LAGO VAZ, JAIR GERALDO PINEZE

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes, para, em
10 (dez) dias, esclarecerem se a Srª. LUZIA COETO LEME, fi
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lha de Leondrina da Silva Moraes (certidão de óbito de fl. 18)
também é filha de FRANCISCO MORALES SOTO, que era ca-
sado com esta última. Considerando que o inventário do de cujus
FRANCISCO MORALES SOTO, posteriormente convertido em
arrolamento (fls. 21/34), restou encerrado em 15/08/95 (fl. 34),
em sendo a Srª. LUZIA filha do Sr. FRANCISCO, deverá a mes-
ma integrar o pólo ativo, na qualidade de sucessora e herdeira do
de cujus, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580, ambos do Código
Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001911-7 - PEDRO LUKEANTCHUKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILEIDI MARCHI MORAES

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias juntar aos autos cópia do termo de compromisso
de inventariante do Sr. QUENSO TAKAYAMA, comprovando
que o mesmo representa o espólio de JORJI TAKAYAMA, ou,
em igual prazo, providenciar a inclusão no pólo ativo de todos os
herdeiros descritos na certidão de óbito de fl. 08. Deverá ainda,
no mesmo prazo, juntar aos autos fotocópia autenticada do CPF
do exeqüente JORJI TAKAYAMA (espólio) sob pena de exclu-
são dos cálculos pertinentes ao mesmo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001918-0 - JORJI TAKAYAMA - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, informar acerca do interesse em incluir no pólo
ativo da presente execução a Srª. ELI CLAUDETE STABENOW
MINARI, proprietária do veículo RENAVAM 52.174896-8 e juntar
aos autos fotocópias autenticadas de seus documentos pessoais,
sob pena de exclusão dos cálculos dos valores postulados à fl.
24."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001924-5 - JOAQUIM DO ROSARIO CARDOSO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com ful-
cro no Prov. 22/99-TRF-4ª Região, para:
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- Manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo
de 10 (dez) dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.11.001430-2 - LAURA RODRIGUES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

ACAO DIVERSA

2002.70.11.001575-6 - JOSE HERMOGENES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre o depósito e a satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001776-1 - WANDERLEI SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003899-5 - VALDOMIRO GONCALVES DO CAR-
MO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMETO BOTELHO JUNIOR

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002639-7 - ASMILDO ALVES DE OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002190-9 - ADAIR MARCOS PEGORARO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO BOGDAN

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002159-4 - VALDIR JOSE VEIT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000865-6 - APARECIDO CARNAVAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EVANDRO STEFANO

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000901-6 - THEODORICO FELIPPE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002472-8 - SAUER SALUM E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TEDESCHI, ANDREA GRASSET-
TI PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002572-1 - LUIZ JOAO ANTONIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO, ANTONIO CARLOS SAO
JOAO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002574-5 - ARY JOAO DRESCH FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TEDESCHI, ANDREA GRASSET-
TI PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002228-8 - LUCIO RUMACHELA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO, ANTONIO CARLOS SAO
JOAO
-------------------------------------------
-------------------------------------------

Nos processos a seguir foi proalatada sentença:
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- Denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.000902-1 - IVAI TRATORES LTDA X CHEFE DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PARANA-
VAI
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

-------------------------------------------

De extinção em relação apenas ao exeqüente JAIRO MATANO-
VIC. "... Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes, além do
teor desta decisão, para, no prazo de 15 (quinze) dias, providen-
ciar a retificação do valor da causa, com a exclusão dos cálculos
dos valores pertinentes a JAIRO MATANOVIC, bem como jun-
tar cópia do termo de compromisso de inventariante da Srª. JO-
SEFINA LUIZE MATANOVIC, comprovando que a mesma re-
presenta o espólio de ALCIDES MATANOVIC. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002132-0 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

De extinção em relação apenas ao exeqüente CLÓVIS JOSÉ
TOLAZZI. " ... Intime-se o advogado dos exeqüentes do teor desta
decisão, bem comom para que, no prazo de 10 (dez) dias, provi-
dencie a retificação do valor da causa com a exclusão dos cálcu-
los dos valores pertinentes a CLÓVIS JOSÉ TOLASSI, bem como
providencie a juntada dos documentos da exeqüente Janeth Rive-
ra Landi."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001307-3 - ANTONIO LANDI FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

-------------------------------------------

De extinção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002204-5 - ROBERTO RIEKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002231-8 - MAIR DE SOUZA VIUDES X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002103-0 - VALDEMAR HASS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 21 de agosto de 2002
SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA
(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0103/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO, DR.EMANUEL ALBERTO SPERAN-
DIO GARCIA GIMENES.

Nos processos a seguir, foi exarado(a) despacho/decisão, nos se-
guintes termos:
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- "1. Designo audiência de instrução para o dia 20 de se-
tembro de 2002, às 15:30 horas. 2. Fixo o prazo de 10 (dez) dias
para que as partes depositem em cartório o rol de testemunhas,
precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de traba-
lho, nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, com
as modificações introduzidas pela Lei nº 10.358/2001.3. Intimem-
se as partes do teor dos itens anteriores, bem como para que se
manifestem sobre o laudo pericial, no prazo comum de 10 (dez)
dias. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000930-6 - ZENY DA SILVA CUNHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DIAS DA SILVA

-------------------------------------------

Retirar o alvará expedido.

ACAO SUMARIA

2001.70.11.000939-9 - JANETE DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

-------------------------------------------

"1. Em que pese o requerimento que a CEF tem feito em outros
processos, acerca da dilação do prazo para cumprimento voluntá-
rio da sentença, determino, excepcionalmente, em razão da do-
ença do autor Luiz João Antonio, noticiada na petição de fls.
268-270, a intimação da CEF para cumprimento voluntário, no
prazo de 15 (quinze) dias. 2. No mesmo prazo, a CEF deverá
informar sobre a possibilidade de liberação dos valores do autor
Luiz João Antonio, nos termos da Lei nº 8.036/90, conforme so-
licitado na petição de fls. 268-270."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004165-9 - JAIME AGOSTINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

" ... 4. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, formularem quesitos e indicarem assistente técnico. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000780-9 - MILTON MARRONI e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

-------------------------------------------

"1. ... intime-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que, no silên-
cio, será tido como satisfeito o seu crédito e extinta a ação. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000053-0 - MARIO VALDECI AGOSTINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NE GUND

-------------------------------------------

" ... 3. Designo o dia 21 de outubro de 2002, às 14 horas para
oitiva da testemunha CARLOS HENRIQUE COSTA, arrolada
pela defesa do réu JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA." Outrossim,
intimem-se os advogados de defesa da expedição da carta preca-
tória nº 092/2.002-CR, para a Circunscrição Judiciária de Curiti-
ba, a fim de inquirir a testemunha PAULO ROBERTO GAIDA,
arrolada pela defesa do réu JOSÉ CARLOS GIOVINE MAR-
TINS.

ACAO PENAL

2001.70.11.001511-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CEDIO CEZAR DE
MELO JUNIOR, ANTONIO CUNHA VASCONCELOS, OS-
VALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI, MARCIO ROGERIO

CESILIO, HODA YOSHIU, EUNICE DA SILVA CESILIO,
CARLOS GOMES ROQUE, JOSE CARLOS GIOVINE MAR-
TINS, JOSE CLAUDIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, YOSHI-
NORI FUCUDA, OSVALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI,
HERMETO BOTELHO JUNIOR, TELSON J.FERNANDES

-------------------------------------------

" ... 2. Esgotado o prazo, a parte autora deverá manifestar-se,
requerendo o que entender de direito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000187-3 - MARIA LUCIA ALBINO DA SILVA
BOTELHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002693-2 - JOAO ANTONIO SANDRIM e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 126-129, somente no
efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, CPC. 2. Intime-
se o apelado para apresentar contra-razões, no prazo legal. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004220-2 - FRANCISCO MIOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 98-110, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença de
fls. 81-97, bem como para apresentar contra-razões, no prazo le-
gal. ..." Fls. 81-97: sentença de parcial procedência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004223-8 - AMABILE CATHARIN GUERRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 171-178, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença de
fls. 160-170, bem como para apresentar contra-razões, no prazo
legal. ..." Fls. 160-170: sentença de parcial procedência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004895-2 - ANTONIO BRAGA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 91/105 apenas no efeito
devolutivo (art. 520, inciso VII do CPC). 2. Intime-se a parte ape-
lada para apresentar contra-razões, no prazo legal. 3. Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos jurídicos. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003645-7 - IRACEMA VICENTE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO TREVISAN

-------------------------------------------

"1. Fixo a competência deste Juízo para processar o feito. 2. Inti-
me-se a parte autora da redistribuição dos autos para a Vara Fe-
deral de Paranavaí, bem como para, querendo, impugnar a con-
testação, no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001949-0 - MARIA DO CARMO CHRISOSTO-
MO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS, ADE-
NILSON CRUZ

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 354/361, apenas no efei-
to devolutivo. 2. Intime-se a parte apelada (impetrante) da sen-
tença de fls. 333/353, bem como para apresentar contra-razões,
no prazo legal. ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.11.005075-2 - CONSTRUA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM PARANAVAI
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

-------------------------------------------

"1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os docu-
mentos juntados. Prazo de 10 (dez) dias. ..."

ACAO ORDINARIA
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2001.70.11.003682-2 - PIERINA TRENTIN VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO TREVISAN

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com ful-
cro no Prov. 22/99 - TRF - 4ª Região, para:
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- Manifestar-se sobre o depósito, no prazo de 10 (dez) dias,
bem como sobre a satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000308-7 - HELENA CHIAPPIN HEREDIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002111-9 - MIGUEL DE ASSIS OLIVEIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000553-9 - JOSE UTRILA GARCIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre os documentos novos juntados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002698-1 - JAIME RAMOS DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002702-0 - MARIA JOSE CAPELIM DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

No processo a seguir foi prolatada sentença, nos seguintes ter-
mos:
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- " ... reconheço a inépcia do pedido de restabelecimento
do contrato de mútuo e a carência de ação do pedido de revisão
judicial das prestaç~eos e saldo devedor, JULGANDO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos ter-
mos do art. 267, I e VI do C.P.C. No tocante aos demais pedidos,
julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno as autoras ao pagamento de
honorários advocatícios à CEF, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), cuja obrigação fica suspensa em virtude de as au-
toras serem beneficiárias da Justiça Gratuita. Deixo de condenar
as autoras ao pagamento das custas processuais pelo mesmo mo-
tivo. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004672-4 - NAIR MARIM E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN
-------------------------------------------
-------------------------------------------

Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para
requerer(em) o que de direito, em 15 (quinze) dias, com fulcro na
Portaria nº 04/2.002, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000753-6 - FABRICA DE MOVEIS COMETA LI-
MITADA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, JOSE
FRANCISCO PEREIRA

-------------------------------------------

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000628-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CAIO BENICIO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA, FABIANE
TORRES MARIA HEREDIA
-------------------------------------------
-------------------------------------------

No processo a seguir, fica a CEF intimada para especificar pro-
vas, em 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004955-5 - JOAO EGIDIO DA SILVA X SASE CIA
NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO
-------------------------------------------
Nos processos a seguir,  f icam os(as) advogados(as)
portadores(as) dos nºs de OAB/PR respectivos intimados(as)

a devolver os autos à Secretaria desta Vara Federal, em 24
(vinte e quatro) horas, com fulcro no art. 41 do Prov. 22/99-
TRF-4ª Região.
------------------------------------------- ----------------------------------
--------- OAB/PR 23282

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000064-5 - MARISA HIRAYAMA KUTANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERREIRA FILHO

-------------------------------------------

OAB/PR nº 26.298

ACAO DIVERSA

2002.70.11.000605-6 - ANTONIO CARLOS URBANO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FARIAS

-------------------------------------------

OAB/PR nº 18.990

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004217-2 - PAULO BATISTA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.11.000969-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRIGORIFICO CAIUA LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

-------------------------------------------

OAB/PR nº 23.870.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000237-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DENIS MARCELO BOSCARDIM GARCIA
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.004180-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA JOSEFA DE JESUS
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.11.000718-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ACACIO OSMAR GASPAR
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

OAB/PR 11.285.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000073-6 - JOAO RAIMUNDO DO NASCIMEN-
TO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERSON LAGO VAZ

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003312-2 - JOAO ARAUJO FERREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERSON LAGO VAZ

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004161-1 - ANTONIO MOLINA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

OAB/PR nº 17.200.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003698-6 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003427-8 - JOSE AUGUSTO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

OAB/PR nº 23.350.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001762-1 - ANGELO MAZONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

OAB/PR nº 12.344.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002101-6 - BENJAMIM ROSCOSZ e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO BOGDAN

-------------------------------------------

OAB/PR nº 20.650.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002133-1 - CARLOS ALBERTO DE JESUS BAR-
RETO - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001849-6 - WILSON BAZILIO GARCIA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA
-------------------------------------------
-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 26 de agosto de 2002
SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA
(Assinado no original)

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0095/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL EM EXERCÍCIO NA 1A VARA DE PONTA GROS-
SA, DR. DANILO PEREIRA JUNIOR.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista o contido na petição e documentos das fls. 30-
39, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003409-6 - INES VALERIA SZATKOVSKI E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de João Miara Sobrinho em requerer os créditos re-
ferente ao veículo RENAVAM 51.497470-2, visto que a certidão
do DETRAN juntada à fl. 12 apresenta como proprietária Neizeli
M. Miara. Friso, por oportuno, que de eventual petição de emen-
da à inicial, deverá a parte exeqüente juntar cópia para compor a
contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004915-8 - JOAO MIARA SOBRINHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Defiro à parte exeqüente a isenção de pagamento das custas
processuais...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte os documentos que entender necessários compro-
vando o início da titularidade de propriedade do veículo JX 7777-
RENAVAM 52.130209-9...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005588-2 - MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO FERMINO LUIZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de Osmar Gelinski em requerer os créditos referente
ao veículo RENAVAM 52.013971-2, visto que a certidão do
DETRAN juntada à fl. 10 apresenta como proprietários Osmar
Gelinski/ e outro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004837-3 - OSMAR GELINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE PONTA
GROSSA

Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ ORANE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item 21
do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a exeqüente para se manifestar acerca da certidão ne-
gativa do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.003100-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO UVARANAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004512-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DINARTE LOPES GALVAO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2002.70.09.004762-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HERMINIO DE JESUS COSTA SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legetimidade de Angelo Martelloti Neto em requerer os créditos
referente ao veículo RENAVAM 51.775406-1, visto que a certi-
dão do DETRAN juntada à fl. 07 apresenta como proprietários
Ângelo Martelloti Neto, Robson Luiz Martellotin e outro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004690-0 - ANGELO MARTELLOTI NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE, PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência de nomes da exeqüente Eloísa Helena
Guido Josviak...Friso, por oportuno, que de eventual petição de
emenda à inicial, deverá a parte exeqüente juntar cópia para com-
por a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004834-8 - ELOISA HELENA GUIDO JOSVIAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA TO-
NIOLO ZANDER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte o título que pretende executar e a cópia da sentença e do
trânsito em julgado dos autos 231/89, conforme noticiado no do-
cumento juntado à fl. 17...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005505-5 - ALBINO HUK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, MARCELO
GAIA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações fi-
nais, querendo, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002527-7 - EDINALDO CELI ANDRADE FERREI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VITOR TRIGO MONTEIRO, EDGAR LUIZ DIAS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item 5 do
Provimento nº 22/99:"

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação
apresentada, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001018-7 - HERONDINA GOBBO SCHAVAROSK
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOÃO
BOSCO BRITO DA LUZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo de trinta dias,
que reputo suficiente para que seja sanado o defeito, ressaltando
que a não regularização da representação neste prazo ensejará a
decretação da nulidade do processo...

CONSIGNATORIA

2002.70.09.003277-8 - HERONDINA GOBBO SCHAVAROSK
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E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a autora/executada para que, no prazo de dez dias,
pague espontaneamente o valor referente aos honorários sucum-
benciais...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003863-6 - SOCIEDADE DE ENSINO E BENEFI-
CENCIA PROVINCIA DO SUL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o curso da execução em apenso...À parte embargada
para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005422-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARECIDA MARIA ZANOTELLI
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2002.70.09.005618-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO MRYCZKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001640-2 - LUCIA MALACARIO DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de dez dias,
requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002053-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO ALBINO BUZIN
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista que regularmente intimada para comprovar o
recolhimento tempestivo das custas, a autora não o fez,julgo de-
serta a apelação por falta de preparo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002201-0 - TRANSFADA - TRANSPORTE COLE-
TIVO E ENCOMENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o curso da execução em apenso...Ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo legal, ciente de que eventual con-
cordância com os termos da inicial conduzira a uma mais célere
composição do lítigio e imposição de mínima sucumbência...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005754-4 - UNIAO FEDERAL X ORACI ROBER-
TO GRESOSKI MONGRUEL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte decisão:"

...Retifico de ofício o valor constante da sentença de fls. 09-10.
Assim, onde consta o valor de R$ 8.803,03, deve constar o valor
de R$ 8.803,83, conforme petição de fls. 02-04...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.003334-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO GRACEO
BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item 6 do
Provimento nº 22/99:"

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos documen-
tos juntados, no prazo de cinco dias...

CONSIGNATORIA

2000.70.09.001409-3 - MARCIA BORATTO ALVES DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi

proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte os
documentos que entender necessários comprovando a legetimi-
dade de Ferdinando Scheffer Júnior em representar a Águia Flo-
restal Indústria de Madeiras Ltda, pois os juntados às fls. 42/46 a
tanto não se prestam...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005340-0 - AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENA-
GEM S/A E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, de acordo com o item 11 do artigo
3º do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a CEF para se manifestar acerca do retorno dos autos
da suspensão, requerendo o que entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.003009-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EUCLIDES DA CUNHA NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

ACAO DIVERSA

2001.70.09.000138-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RENATO DEGRAF
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item 22
do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a exeqüente da não oposição de embargos pelo devedor.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004509-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON LUIZ TULIO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, junte
o título que pretende executar e os documentos que entender ne-
cessários comprovando a legetimidade de Altair Onofre dos San-
tos em representar a Auto Escola Santos & Cia. Ltda. No mesmo
prazo do item anterior, deverá a parte exeqüente juntar a certidão
de óbito de Anna Schner, bem como comprovar que Newton Sch-
ner tem legitimidade para representar o respectivo espólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004689-3 - NEWTON SCHNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENA DIAS BARBAR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legetimidade do espólio de Valdomiro Taborda Rocha em reque-
rer os créditos referente ao veículo RENAVAM 51.659848-1, visto
que a certidão do DETRAN juntada à fl. 12 apresenta como pro-
prietários Valdomiro Taborda Rocha /e outro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004770-8 - VALDOMIRO TABORDA ROCHA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...A vista das informações acima, intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de dez dias, junte os documentos que entender necessários compro-
vando a legitimidade de Maria Eulália Mendes Munzfeld e Eulália Men-
des Barboza em representar o espólio de Orlando Pereira Mendes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004631-5 - ORLANDO PEREIRA MENDES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,
providencie a substiuição do documento juntado à fl. 24 por al-
gum capaz de comprovar o interesse de agir em relação a Maria
Zeny Colli, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito
em relação a esta litisconsorte...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002128-8 - FERNANDO DELGADO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

PONTA GROSSA, 27 de agosto de 2002
JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0097/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL EM EXERCÍCIO NA 1A VARA DE PONTA GROS-
SA, DR. DANILO PEREIRA JUNIOR.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item 22
do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a exeqüente da não oposição de embargos pelo deve-
dor.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002158-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ERIELSON PAULO ZELENSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a exeqüente Clarice Rodrigues para que, no prazo de
dez dias, esclareça a divergência de números dos CPF's...Friso,
por oportuno, que de eventual petição de emenda à inicial, deve-
rá a parte exeqüente juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005023-9 - PAULO ROBERTO LACAVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS WERZEL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que o espólio é titular do crédito exeqüendo, in-
time-se-o para que, no prazo de dez dias, regularize a respectiva
representação juntando os documentos que entender necessários
à comprovação de que Osni Pedro Schaidt tem legitimidade para
representá-lo, e o instrumento de mandato respectivo. Friso, por
oportuno, que de eventual petição de emenda à inicial, deverá a
parte exeqüente juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004608-0 - ANITA SCHAIDT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho, de acordo com o item 21 do artigo
3º do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a CEF para se manifestar acerca das praças e leilões
negativos...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000427-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELIZABETE DE FATIMA KOSLOSKI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de Rubens Curi em representar a exeqüente Sulpa-
raná de Engenharia Ltda., pois os documentos juntados a tando
não se prestam...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005170-0 - SULPARANA DE ENGENHARIA LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que um espólio é o titular do crédito exeqüendo,
intime-se-o para que, no prazo de dez dias, emende a inicial, bem
como regularize a respectiva representação. Friso, por oportuno,
que de eventual petição de emenda à inicial, deverá a parte exe-
qüente juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005174-8 - IRAJA SCARPIN COLLARES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.005176-1 - JOAO MARIA PAES DE ALMEIDA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente, novamente, e sob pena de indefe-
rimento da inicial, para que, no prazo de dez dias, comprove que
"Ricardo Iurkiv" tem legitimidade para representar o espólio de
"Miguel Iurkiv", eis que os documentos juntados com a inicial a
tanto não se prestam...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003048-4 - MIGUEL IURKIV - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI, SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a exeqüente Luiza Gastler para que, no prazo de dez
dias, esclareça a divergência de números dos CPF's...Friso, por
oportuno, que de eventual petição de emenda à inicial, deverá a
parte exeqüente juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005923-1 - ALFREDO PLUCINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELAINE DOS SANTOS MELLER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência de nomes do exeqüente Liriane Barate-
lla...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005830-5 - JOSE ALVARO BARATELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LICIANE BARATELLA MATOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...À vista da certidão do DETRAN RENAVAM 51.219104-2 que
apresenta como proprietários do veículo Eva Leonor Ramos e
Outro, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez
dias, regularize a representação e emende a inicial ou junte docu-
mento comprobatório de que a proproetária é unicamente Eva
Leonor Ramos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004876-2 - AVANIR SANTOS E SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos comprobatórios de que Nazem Fadel tem
poderes de representação de Consfama Terraplanagem S.A....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004852-0 - ANA MARIA HELENA VAN HELVO-
ORT DA CRUZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que o titular do crédito exeqüendo é o espólio,
intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias emen-
de a inicial, bem como regularize a respectiva representação e
junte os documentos que achar necessário que comprovem a legi-
timidade de Paulo Kavalkievicz em representar o espólio
exeqüente...Friso, por oportuno, que de eventual petição de emen-
da à inicial, deverá a parte exeqüente juntar cópia para compor a
contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004312-0 - PETROLINA STAVESKI KAVAUKIE-
VSKI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que o titular do crédito exeqüendo é o espólio,
intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, regu-
larize a respectiva representação, bem como junte os documentos
que achar necessários para comprovar a legitimidade dos ascen-
dentes em representar o espólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004445-8 - ALMIR DALAGASSA JUNIOR - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

..Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de cinco dias, informe o número do seu CPF...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001541-0 - PAULO MAURICIO BUENO MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIELLY LAIDANE FERNANDES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem julgamento do
mérito...Condeno o exeqüente nas custas processuais e nos hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em R$ 200,00...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.003099-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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X INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ ANCHIETA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ATHOS CARNEIRO DE SA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Retifico de ofício o valor da causa, para fixá-lo em R$
19.417,78...Considerando que os espólios Adolfo Frederico Go-
ebel e de Anatácia Romanovski são titulares dos créditos exe-
qüendos, intime-se-os para que, no prazo de dez dias, regulari-
zem a respectivas representações...Friso, por oportuno, que de
eventual petição de emenda à inicial, deverá a parte exeqüente
juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005297-2 - AQUILINO JOBBINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de
dez dias, acerca do contido na informação de fls. 17-18, reque-
rendo o que entender de direito...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002806-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NADYR RECH E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o curso da execução em apenso...À parte embargada
para impugnar, querendo, no prazo legal, ciente de que eventual
concordância com os termos da inicial conduzira a uma mais cé-
rele composição do litígio e imposição de mínima sucumbência...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005753-2 - UNIAO FEDERAL X HONORINO JOSE
BADALOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a exeqüente Mercedes Santos Falcão para que, no
prazo de dez dias, esclareça divergência de números dos
CPF's...Intime-se, também, a parte exeqüente para que, no mes-
mo prazo do item anterior, esclareça a divergência de nomes da
exeqüente Lucimara Andrade Farias...Friso, por oportuno, que
de eventual petição de emenda à inicial, deverá a parte exeqüente
juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005022-7 - ESTACIONAMENTO SAO SEBASTI-
AO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedentes os embargos para reduzir o valor executado em ex-
cesso, determinando que a execução tenha seqüência pelo valor correto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003744-2 - UNIAO FEDERAL X RENI MARIA
SCORSIN MARCONATO
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.004007-6 - UNIAO FEDERAL X ARAILTO DZA-
ZIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedentes os embargos para reduzir o valor da execu-
ção àquele informado pela embargante, determinando que a exe-
cução tenha seqüência pelo valor correto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003420-9 - UNIAO FEDERAL X ELOI RUPPEL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.003729-6 - UNIAO FEDERAL X CHRISTINA MI-
RANDA RIBAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS

2002.70.09.003749-1 - UNIAO FEDERAL X MARIO JOSE
ROMANEK E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
complemente o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004817-8 - JOAO MOZART PEDROSO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de Marcos Antonio Stroparo em requerer os crédi-
tos referente ao veículo RENAVAM 51.497381-1, visto que a
certidão do DETRAN juntada à fl. 101 apresenta como proprie-
tários Marcos Antonio Stroparo / e outro...Ainda no mesmo pra-
zo do item anterior, deverá a parte exeqüente juntar os documen-
tos que entender necessários comprovando que Dircinha Emidia
Oleinick tem poderes para representar Esquadrias de Ferro Para-
ná Ltda...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005579-1 - ANTONIO MOCELIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência de nomes de Pedro Makowski...No mes-
mo prazo do item anterior, deverá a parte exeqüente comprovar
que Paulo Makoulhi tem legitimidade para representar o espólio
de Pedro Makowski, visto que o documento a ser juntado a tanto
não se presta...Intime-se, também, a parte exeqüente para que
comprove que o veículo RENAVAM 51.921264-9 pertence a
Wilson de Almeida, promovendo, se for o caso, a devida retifica-
ção junto aos DETRAN e para que junte cópia do CPF/MF pró-
prio de Marli Suzana Berger Garabeli de Souza...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004249-8 - WILSON DE ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se o exeqüente Júlio César Pereira para que, no prazo
de dez dias, esclareça a divergência de números dos CPF's...Tendo
em vista os documentos juntados às fls. 72/74, intime-se os advo-
gados para que se manifestem acerca dos mesmos, se pretendem
incluir como exeqüente Tadeu Nabozny, neste caso deverão emen-
dar a inicial e juntar os demais documentos necessários para a
execução. Friso, por oportuno, que de eventual petição de emen-
da à inicial, deverá a parte exeqüente juntar cópia para compor a
contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005801-9 - ADAUTO FIALHO DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferido o seguinte despacho:"

...Concedo a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.001380-2 - AGUIA QUIMICA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte decisão:"

...Indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela...Defiro ao
autor os benefícios da assistência judiciária...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004168-8 - HENDRICKI BORECKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.004173-1 - JOAO EDENIR DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- --------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"

"Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas pela acu-
sação, designo o dia 24 de setembro de 2002, às 16h, para reali-
zação de audiência de inquirição das testemunhas de defesa."

ACAO PENAL

2000.70.09.002216-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS BELTRAMI
Adv. : Dr(s). WILSON J COMEL, PAOLA DAMO COMEL
GORMANNS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI

------------------------------------------- --------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"

"Designo o dia 24 de outubro de 2002, às 14h, para realização de
audiência para inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa."

ACAO PENAL

2001.70.09.003703-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SANDRO ANTONIO SANDAKA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUZA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte decisão:"

...Indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, II e V
do CPC, extinguindo o processo sem julgamento de mérito...

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.004261-9 - JOSE LOMEO E OUTRO X ELIBETE
APARECIDA MELETA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SILVA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo foi
proferida a seguinte decisão:"

...Concedo à impetrante, o prazo de dez dias, para emendar a
petição inicial, devendo adequar o pedido e demonstrar o interes-
se processual (necessidade e utilidade do provimento judicial
postulado)...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.005250-9 - INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO PE-
DRO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE

[B PONTA GROSSA, 27 de agosto de 2002
JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE
UMUARAMA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

EDITAL N. 019/2002
INTIMAÇÃO DE MARILENE CONTINI TRINDADE
PRAZO: 15 DIAS

JUIZ: A Doutora Mônica Dorotéa Bora, Juíza Federal
Substituta, da 2ª Vara Federal de Umuarama -
Paraná.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MARILENE CONTINI TRIN-
DADE, brasileira, filha de Argelino Contini e
Irene Aparecida Delbone, nascida aos 23.02.48,
em São Paulo (SP), RG n. 15.792.924 SSP/SP,
para que efetue, no prazo de dez dias, o paga-
mento das custas processuais no valor de
R$297,95 (duzentos e noventa e sete reais e no-
venta e cinco centavos) e multa no valor de
R$57,69 (cinqüenta e sete reais e sessenta e nove
centavos). As referidas custas deverão ser pagas
em guia DARF, em favor da União, no código
5762, em qualquer agência da Caixa Econômica
Federal. O valor referente à multa deverá ser de-
positado na conta n. 170.500-8, agência n. 3602-
1, do Banco do Brasil, para crédito do Fundo
Penitenciário Nacional – FUNPEN, devendo
constar o código identificador: 20001320908005-
0, e deverão ser remetidos os comprovantes à esta
2ª Vara Federal de Umuarama (PR), para fins de
comprovação do pagamento.

JUÍZO: 2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de
Umuarama (PR), situada na Av. Brasil, n. 4.159,
1º andar, em Umuarama (PR).

PRAZO: 15 dias, contados da publicação do edital na im-
prensa oficial.

ORIGEM: Autos de Execução Penal n. 98.50.11696-0, mo-
vido pelo Ministério Público Federal contra Ma-
rilene Contini Trindade.
Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 23 de agosto de 2002, por
____________, Cristiane Finque Silva, Técni-
co Judiciário, conferido por ______________,
João Paulo Tatibana, Supervisor de Processa-
mentos Criminais e por _______________,
Célia Abadia de Rezende Marins, Diretora de
Secretaria.

MÔNICA DOROTÉA BORA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR
2ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 107/2002.

Juiz Federal Dr. Jail Benites de Azambuja
Juíza Federal Substituta Dra. Mônica Dorotéa Bora
Processos para intimação do(s) réu(s) e defensor(es):

___________________________________________
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) RÉUS(S), POR INTER-
MÉDIO DE SEU(S) DEFENSOR(ES):
"1. De que foi designado o dia 03 de setembro de 2002, às 13:30
horas, para audiência de inquirição da testemunha PAULO ADAL-
BERTO ZANETTI, arrolada na defesa prévia, na sede da Vara
Criminal da Comarca de Rolândia (PR), devendo o(s) defensor(es)
acompanhar(em), diretamente no Juízo Deprecado, eventual al-
teração na respectiva audiência."

"2. De que foi designado o dia 17 de setembro de 2002, às 16:30
horas, para audiência de inquirição da testemunha PLÍNIO MÁ-
RIO NASTARI, arrolada na defesa prévia, na sede da 4ª Vara da
Comarca de Barueri (SP), devendo o(s) defensor(es) acompanhar,
diretamente no Juízo Deprecado, eventual alteração na respecti-
va audiência."

ACAO PENAL

99.50.10636-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILTON
POPPI
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:
"Tendo em vista a certidão de f. 207, intimem-se as partes para os
fins do art. 499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

97.50.14138-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIR
JURACI MARQUES
Adv. : Dr(s). JOSÉ EDUARDO DA CRUZ

___________________________________________
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) DEFENSOR(ES):
"1. De que foi designado o dia 30/10/2002, às 15 horas, para a
realização da audiência de inquirição da testemunha Dirceu Pe-
reira Marques Júnior, arrolada na denúncia, na sede da 2ª Vara
Federal de Umuarama (PR)."
"2. De que foi expedida carta precatória n. 126/2002 à Vara Cri-
minal da Comarca de Cidade Gaúcha (PR), para inquirição da
testemunha arrolada na denúncia Alceu Gabriel Toledo, devendo
o defensor se inteirar da data da audiência no Juízo Deprecado."

ACAO PENAL

2000.70.04.001670-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VICENTE ADRIANO TORRES
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:
"1. Designo o dia 29/10/2002, às 15h 00min, para que o réu
ANTÔNIO XAVIER DE LIMA compareça perante este Juízo,
acompanhado de seu defensor, para manifestarem-se sobre a pro-
posta de suspensão do processo nos termos do art. 89 da Lei n.
9.099/95, conforme requerimento ministerial de f. 319-321.(...)".

ACAO PENAL

96.50.10467-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTO-
NIO XAVIER DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO COMPARSI DE MELLO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:
"1. Defiro o contido no requerimento de f. 356, para fim de de-
signar o dia 29/10/2002, às 15:30 horas, para que os réus LUIZ
CARLOS BRITTO DE OLIVEIRA e CELSO SOARES SAN-
TOS compareçam perante este Juízo, acompanhados de seus de-
fensores, para manifestarem-se sobre a proposta de suspensão do
processo nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, conforme ma-
nifestação ministerial de f. 297/298. (...)".

ACAO PENAL

96.50.10145-4 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS BRIT-
TO DE OLIVEIRA, CELSO SOARES SANTOS
Adv. : Dr(s). ISO VIEIRA DE MEDEIROS

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:
"1. Em face do contido na manifestação ministerial de f. 292/
294, designo o dia 29/10/2002, às 16:00 horas, para que os réus
EDSON SCANFERLA e OSMALVA DIB SCANFERLA com-
pareçam perante este Juízo, acompanhados de seus defensores,
para manifestarem-se sobre a proposta de suspensão do processo
nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95. (...)".

ACAO PENAL

96.50.10046-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDSON
SCANFERLA, OSMALVA DIB SCANFERLA
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, JORGE
HADDAD

___________________________________________
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO DR. GABRIEL SOARES
JANEIRO:
"Para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à devo-
lução dos autos de Ação Penal n. 98.50.11599-8."

ACAO PENAL

98.50.11599-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GEVAL-
TER RESENDE
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

Umuarama - PR, 27 de agosto de 2002.
CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2.a Vara
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 17 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 123.168/
92, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada COOPERATIVA DOS
FERROVIÁRIOS LTDA.
BEM: 01 (um) caminhão Mercedes Benz, modelo MB 608, ano
78, cor vermelha, carroceria fechada, placa AEE-8168.
AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (doze mil reais), em 09/95.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Fernando Caetano, à Rua
Rockefeller nº  23.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 17 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.022/
94, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TIPOCART TIPOGRAFIA E
CARTONAGEM LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina semi automática, tipo guilhotina, marca
Catú, com 80 cm. de boca, motor elétrico; 01 (uma) máquina
canteadeira marca Funtimod, de pedal, série F nº 2843; 02 (duas)
máquinas grampeadeiras, ponto chato 500, c/braço de 500 mm.,
série 2966 e 3715, marca Mayer Schaedler; 01 (uma) máquina de
passar cola marca Mayer Schaedler, com largura 680 mm., cilindro
de bronze, equipada com motor de 0,5 HP embutido, série 04769;
l (uma) máquina de riscar e cortar sem avanço automático, modelo
M.C.R. 1100, equipado com motor trifásico.
AVALIAÇÃO: R$58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), em 02/
96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nilton Luiz Choinski, à Rua Moyses
Marcondes nº  659 – Juvevê.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem de
propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 18 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao da
avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.382/98,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executada MYLER’S COMÉRCIO DE DOCES LTDA.
BEM: 01 (uma) geladeira marca Glacial, quatro portas, nº 216.883.
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais), em 10/98.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Lucinês Couto Nascimento, à Av.
Cândido de Abreu nº  127, pis. ML.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na pessoa
de seu representante legal, da data acima designada, caso não seja
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.880/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CARDAN ARTESANATO EM
COURO E PLÁSTICO LTDA
BENS: 01 (uma) máquina de chanfrar couro, motorizada, marca
Fortuna; 01 (uma) máquina de costura overloque, marca Ffoner.
AVALIAÇÃO: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em
11/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Carlos Dantas,  à Rua Camões nº
601, lj. 213 – Alto da XV.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 18 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.946
ap. 127.580/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado ANTONIO SÉRGIO
TREVISAN.
BENS: 30 (trinta) peças fechadura Pado; 50 (cinquenta) peças de
bidê sanitário; 04 (quatro) torneiras Tinco; 19 (dezenove) aparelhos
lavatório Tinco; 03 (três) Ap bidê Docol FV Grand Antique; 02
(dois) Ap bidê Cristal ducha frontal; 03 (três) conjuntos lavatório
Docol Antique; 02 (dois) conjuntos lavatório Bbide Docol
Antique.
AVALIAÇÃO: R$8.843,90 (oito mil, oitocentos e quarenta e três
reais e noventa centavos), em 11/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado, à Rua Manoel Ribas nº
7.694 – Santa Felicidade
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 16 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.642/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada ÓTICAS BRASIL LTDA.
BEM: 01 (uma) máquina lapidadora Weco, semi automática.
AVALIAÇÃO: R$15.000,00 (quinze mil reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Bernardo Alves, à Rua Des.
Westphalen nº  55.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.200/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
AMÉRCIA DO NORTE LTDA.
BENS: 50 (cinquenta) tricilos Xalingo.
AVALIAÇÃO: R$990,00 (novecentos e noventa reais), em 04/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Mirian da Silva, à Rua Winston
Churchil nº  2.275 – Pinheirinho.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 16 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.544/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada ANA MARIA MAIA.
BENS: 01 (um) motor MB-1924, com bomba injetora; 01 (um)
eixo dianteiro completo, marca Marfesa M2l0, ano 90; 01 (um)
motor MB-1111 completo, nº de série 23.10.53.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da executada,  à Rua Rio Jutai nº 225 –
Atuba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da
data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 17 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.796/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
PARANHOS LTDA.
BEM: 01 (um) micro computador Pentium 500 – 100 MHZ, com
impressora A laser.
AVALIAÇÃO: R$2.000,00 (dois mil reais), em 11/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Gilson da Silva Paranhos, à Rua
Maestro Francisco Antonello nº  1.128.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.

PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.942/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada DANTE MILLARCH E CIA LTDA.
BENS: 01 (uma) mesa de jantar L XV, acetinado, cor 150; 01
(uma) arca L XV, acetinado, cor 150; 08 (oito) cadeiras L XV,
Capitone acetinado cor 150.
AVALIAÇÃO: R$15.000, 00 (quinze mil reais), em 07/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Dante Luiz Millarch, à Rua Padre
Agostinho nº  2.122 – Bigorrilho.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 16 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.460/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada PRO-PLANTA AJARDINAMENTOS
LTDA.
BENS: 02 (duas) roçadeiras Eicho SRM3605, nº 005481 e 004273;
01 (um) trator Husq LT 112.
AVALIAÇÃO: R$4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta
reais), em 11/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Neuro Jucelino Antonio Recarcati,
à Rua Mateus Leme nº  3.085 – São Lourenço.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
CASA DAS JUNTAS AJAX LTDA, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. LOURIVAL KLAMAS e MARIA EMÍLIA ALVES
KLAMAS, PORTADORES DOS CPFs NºS. 109.480.159-34 e
319.017-359-15, RESPECTIVAMENTE, COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.223/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CASA DAS JUNTAS AJAX LTDA,
que pelo presente CITA a Executada e seus sócios acima
mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a ICMS
de ABRIL à JUNHO/98, certidões executivas nºs 2.264.543-9,
2.272.585-8 e 2.280.672-6, no valor de R$923,64 (novecentos e
vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), o qual deverá ser
acrescido de correção monetária, juros, 10% de honorários
advocatícios e custas processuais; ou ofereçam bens à penhora,
tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais. Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO
procedido sobre os imóveis objeto das matrículas nºs. 7648 e
41.514, da 1ª e 6ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
respectivamente, de propriedade dos Srs. Lourival Klamas e Maria
Emília Alves Klamas, bem como de sua conversão automática
em penhora, caso não haja pagamento do débito. Podendo oferecer
embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da conversão, caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 198,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CHOCOLATES CASEIROS ANTONELO
LTDA
Edital n.º 148/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 15.846,
requerida por DARCI MIGLIANTE – FI contra IND. E COM.
DE CHOCOLATES CASEIROS ANTONELO LTDA, foi pelo
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Dr. MOLOTOV PASSOS – Síndico da Massa Falida, apresentada
a seguinte petição:
PETIÇÃO DE FLS. 86: “Molotov Passos, na qualidade Síndico
da Massa Falida de Indústria e Comércio de Chocolates Caseiros
Antonelo Ltda, nos autos de Falência n.º 15.846, respeitosamente
vem à presença de V.Exa., expor e requerer o quanto segue: 1) –
De acordo com as declarações do Falido Sr. João Antonelo, às
fls. 84, que a empresa falida, não possui bens móveis ou imóveis,
bem como, as principais causas da decretação da falência, que
não conseguiu desenvolver sua empresa e ainda não dando a
manutenção adequada, o que impossibilitou a continuidade dos
negócios. 2) – Tendo vista, a inexistência de bens a serem
arrecadados e tratando-se de falência frustrada, deverá ser
publicado o Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, para
que os interessados e credores requeiram o que a bem de seus
direitos. Diante do exposto, o síndico requer; a) – A publicação
do Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, no espaço
reservado à este Juízo, tendo em vista a massa não possuir verba
para tanto, a fim dos credores e demais interessados, requeiram o
que for a bem de seus direitos. Nestes Termos, Pede Deferimento.
Curitiba, 24.06.2002. (a) Molotov Passos – Síndico”.
DESPACHO DE FLS. 87: “I- Publiquem-se os Editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 01/07/02. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos onze dias
do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no
original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 432,00

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
LAERTES EDMAR DAHLE

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1381/2001 de INTERDIÇÃO requerida perante este
Juízo por LENIR ECLAIR DAHLE DE ALMEIDA contra
LAERTES EDMAR DAHLE, nos quais foi decretada, por
sentença datada de 27 de junho de 2002 a INTERDIÇÃO de
LAERTES EDMAR DAHLE, brasileiro, solteiro, portador do RG
nº 1.267.762/PR inscrito no CPF/MF sob nº 139.436.009-63,
nascido em 20 de maio de 1938, declarando-o(a) absolutamente
incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
CURADORA sua irmã LENIR ECLAIR DAHLE DE ALMEIDA,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa,
no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 27 de agosto de
2002. Eu,___________________(Favio Shiniti Fushiwara),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITBA – PR

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
DE: ELZIRA FERREIRA DE BARROS.
FAZ  SABER  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob n.º 1363/2001 de INTERDIÇÃO requerida por Márcia
Ligia de Barros e Iara Maria de Barros contra Elzira Ferreira de
Barros, nos quais foi decretada, por sentença datada de 27 de
maio de 2002 a INTERDIÇÃO de Elzira Ferreira de Barros,
brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG n.º 83.855/PR,
inscrita no CPF/MF sob n.º 169.651.409/68, residente e
domiciliada na rua Guilherme Braga de Abreu Pires, n.º 58, Bairro
Pilarzinho, nesta cidade, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CUTADORA
sua filha MÁRCIA LÍGIA DE BARROS, cuja curatela é por tempo
indeterminado e tem finalidade de reger o(a) interditado(a) em
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Curitiba, 26 de Julho de 2002. Eu, (a)
(Favio Shiniti Fushiwara), escrevente juramentado, que o digite e
subscrevi.

(a) HAROLDO DEMARCHI MENDES - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUCIANO
CARDOSO FUCCI  PRAZO:

30 (TRINTA) DIAS.
O Dr. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM Juiz de Direito
da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se
processam os termos dos autos registrados sob nº 636/2000 de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE
DEPÓSITO, em que é requerente COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO C.F.I. e requerido LUCIANO CARDOSO
FUCCI, tendo o presente a finalidade de CITAR o requerido
LUCIANO CARDOSO FUCCI, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob nº 029.114.339-39, atualmente em lugar incerto, para que,
fique ciente dos termos da ação em referência e, para que,
querendo, conteste-a no prazo legal de 05 (cinco) dias ou entregue
o bem objeto da ação, ou ainda, no mesmo prazo, consigne o seu
equivalente em dinheiro, sob pena de revelia, isto é, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora (art. 285 do CPC), tudo em

conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita: “O
Requerido firmou com o Requerente um contrato de abertura de
crédito n.º 133469869. 2. Em decorrência de inadimplência das
contraprestações vencidas, o Requerido foi devidamente
constituído em mora conforme notificação acostada. 3. Isto Posto,
propõe-se a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO contra o Requerido, já
qualificado no preâmbulo desta, requerendo sua CITRAÇÃO, para
contestar, querendo, os termos da presente ação, acompanhando-
a até final decisão, quando a presente deverá ser julgada totalmente
procedente, conferindo ao Requerente a posse definitiva do bem,
condenando-o ao pagamento dos ônus da sucumbência, além de
custas processuais e honorários advocatícios. Bem: veículo marca
modelo Fiat Tipo 1.6 IE, ano 1995/1995, cor preta, placa AAFJ-
3270, chassi ZFA16000S5123550. Valor da causa: 18.212,08
(Dezoito mil, duzentos e doze reais e oito centavos). Curitiba,
01/08/2002. (a) José Paulo Granero Pereira OAB/PR 17.885 e
Andreia Verano OAB/PR 26.907.
DESPACHO DE FLS. 81: “1. Defiro a conversão da presente
ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito, conforme
requerido às fls. 34-35. Anote -se no Registro e autuação. 2. Cite-
se o Requerido por edital, Em 28 de junho de 2002.
(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO - Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 20
de agosto de 2.002. Eu (a) (JAQUELINE BOURSCHEIDT-
JURAMENTADA) (VILMA OTOVIS BONFANTE) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo.

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO – Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CITAÇÃO DE LILIANE RIBAS DE SOUZA, COM
O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível desta Comarca faz saber
a todos, quantos o presente edital virem ou dele tomar
conhecimento, que por este meio determina a CITAÇÃO da
requerida, LILIANE RIBAS DE SOUZA, brasileira, solteira,
professora, portadora do RG n. 26.638.360-9/PR e inscrita no
CPF/MF. sob nº 996.313.269-34 atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que fique ciente dos termos da ação de DESPEJO
CUM. C/COBRANÇA, sob nº 000085/1999, em que é requerente
MITSUKAZU JINGU,em trâmite nessa Décima Vara Cível, sito
a Avenida Cândido de Abreu nº 535, Edifício Montepar, Centro
Cívico, e para que, querendo, efetue o pagamento do deo em 24
(vinte e quatro) horas, no valor e R$ 23.965,86(vinte e treis
mil,novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos),
o qual será devidamente atualizado, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem ara garantia da dívida, tendo por objeto da
presente ação a cobrança dos alugueres e encargos atrasados da
ré/locatária e dos réus fiadores.
ADVERTÊNCIA:-Não sendo embargada a ação, no prazo de “10”
dias, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Curitiba, 09 de maio de 2.002. E Eu, (a) Maracy
Izabel Menghini, Auxiliar Juramentada o subscrevi.

(a) GUILHERME LUIZ GOMES - Juiz de Direito
R$ 108,00 NF 60162

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS, AUSENTES E
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS:

Edital de citação dos Réus, ausentes, interessados, incertos e
desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO Nº 24.435/2002, que tramita no Cartório
da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535,
5º andar, Edifício Fórum Cível – Centro Cívico, requerida por
MÁRCIA BERNADETE GUSSO PEDRO BOM e JOSÉ
ROBERTO PEDROBOM, referente a “Um (01) Terreno urbano,
constituído pelo lote nº 26.000-C da Planta respectiva, situado no
Bairro São Lourenço, nesta Capital, medindo 29,38m de frente
para a Rua João Gava (N333), lado par, distante 194,44 metros
do alinhamento da Rua Mateus Leme (N008). Confrontações:
Lado direito com o lote 26.000-D de propriedade de Rossini Claret
Gusso; Do lado esquerdo: com o lote 26.000-B de Benito
Bernardino Gusso; Linha dos fundos com a Rua Cel. João Cândido
Muricy (N333A), onde fecha o perímetro; encerrando a área
superficial líquida de 2.003,12m2. Cadastrado (no todo) pela
indicação fiscal 72-007-026.000-8 da P.M.C. e objeto da matrícula
nº 20.483 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Capital”. Pelo
presente edital, ficam os réus ausentes, interessados, incertos e
desconhecidos,  CITADOS para todos os termo e atos da presente
ação, bem como para no prazo de quinze (15) dias, ofereçam
querendo, contestação por intermédio de advogado, sob pena de
revelia. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados (Artº 285, 2ª parte e
319 do CPC). O presente edital foi expedido com o prazo de
trinta (30) dias, sendo que o prazo começará a fluir da primeira
publicação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado na
forma da lei. Curitiba, 09.08.2.002. Eu, (a) Francisco L. C.
Mourão, E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a)THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
Juíza de Direito

R$ 108,00 NF 60162

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870/254-6811

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW, brasileira, solteira, recepcionista, portadora da
C.I. RG nº 4.755.925-1 e inscrita no CPF/MF sob nº 677.635.969-
53, residente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não

sabido, dos termos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, autos nº 694/99, em
que é autora MASSA FALIDA DO CONSÓRCIO NACIONAL
OURO FINO S/A LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº
81.104.028/0001-70 contra a pessoa da citanda acima referido,
que tramita na 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em
síntese, aduz o seguinte: “A requerida é possuidora de cotas de
consórcio nº 042.2-grupo M08, administradas pelo ora
requerente. A cota nº 042.2-M08 tem como categoria o veículo,
motocicleta H9-XR 200 R, com duração de 29 (vinte e nove)
meses. A requerida recbeu os créditos através de sorteio e quando
do acontecimento, entregou  o seguinte bem em garantia
fiduciária: veículo modelo Belina II LDO, cor prata, ano 1981,
chassi nº LB4PZU43729. Porém, a requerida se encontra
inadimplente com 03 (três) parcelas em atraso, cujos vencimentos
ocorreram em 10/10/1997; 10/11/1997 e 08/12/1997, incorrendo
em mora, nos termos do art. 2º do DL 911/69. Após inúmeras
tentativas amigáveis de solucionar a questão, a requerida foi
notificada, através do Cartório de Protestos de Títulos e
Documentos para pagar o débito pendente, sob pena de ser
protestada a nota promissória garantidora da cota. Diante do
não pagamento do valor devido, foi concretizado o protesto do
título de crédito, e diante do desinteresse da requerida com relação
ao adimplemento das prestações, só restou ao requerente a
alternatva da propositura da presente ação, para ver satisfeita a
sua prentensão e dos demais consorciados do grupo A03.”
Deferida a liminar de busca e apreensão do veículo (fls. 17), o Sr.
Oficial de Justiça não levou a termo a diligência por não ter
encontrado dito bem, conforme certidão de fls. 83-verso. A autora
requereu a conversão da ação de busca e apreensão em ação de
depósito, cujo pedido foi deferido às fls. 116 dos autos. Assim, é
que por meio deste fica a requerida CITADA para, em 05 (cinco)
dias, contados a partir do decurso de 20 (vinte) dias da primeira
publicação deste edital, a) entregar o bem supra descrito, b)
depositá-lo em juízo, ou, c) alternativamente, o que for menor:
c.1) consignar o seu equivalente em dinheiro, ou, c.2) o valor do
débito em aberto, calculado ou assim considerado apenas o débito
corrigido monetariamente desde os seus vencimentos, nada mais,
ou ainda, d) contestar a ação. Advertindo-se a citanda, de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pela autora, nos termos do art. 285 do CPC.
Curitiba, 24 de Julho de 2002. Eu,....................,Taka Sonehara,
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: JERONYMO MACHADO DA FONSECA JÚNIOR.
PRAZO :30 dias PROCESSO Nº 598/2001 de BUSCA E  APREENSÃO.
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
REQUERIDO: JERONYMO MACHADO DA FONSECA JUNIOR
OBJETIVO:Para em 03 dias contestar , ou se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purga da mora, do veículo marca
GM, modelo S-10 de luxe 2.2 MPFI, ano 96/97 , cor Prata, placa
ARK-2120, chassi  9BG139CWVTC917818.
ADVERTÊNCIA : Não contestando , presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curitiba,
19 de junho de 2002. Eu, (a.) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado , o digitei e subscrevi. (a.) LUIZ TARO OYAMA,
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL:2000.8601-0
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
RODRIGO DOS SANTOS
PRAZO: 90(noventa) dias

        O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE
OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

            FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu
perante este Juízo, o réu RODRIGO DOS SANTOS, filho de Paulo
Rorberto da Silva e de Regina Lúcia da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento de pena
de 03(três) anos e 06(seis) meses de reclusão e 55(cinqüenta e
cinco) dias-multa, como incurso nas sanções do artigo 12, da Lei
no. 6.368/76. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente edital o INTIMA da mencionada decisão, da qual
poderá interpor, dentro do prazo de 05(cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de se
ver passado em julgado dita decisão.

           E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital de intimação que será
afixado no local de costume no átrio do fórum desta comarca e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca. Curitiba, 27 de agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 1999.6253-1

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o réu ANGLEA MARIA ALVES DE
SOUZA, filho de JONAS DE OLIVEIRA e EUZITA ALVES DE
ARAUJO, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no dia 11/11/2002, às 15h15min, para interrogatório e para
acompanhar todos os demais termos do processo a que responde
perante este Juízo como incurso nas sanções do art. 155, §4o , IV;
DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 2000.3189-5

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o réu FABIO COSTA MELO, filho de JOAO
COSTA DA SILVA e LUCIANE APARECIDA MELO,
atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia
14/11/2002, às 15h30min, para interrogatório e para acompanhar
todos os demais termos do processo a que responde perante este
Juízo como incurso nas sanções do art. 157, §2O , I e II; DO
CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 1999.4429-0

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA
VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA
– ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu JOSUE RIBEIRO DA LUZ, filho de JAIME
RIBEIRO DA LUZ e ANA LUCIA PEREIRA DA LUZ, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia 21/11/2002, às
15h45min, para interrogatório e para acompanhar todos os demais
termos do processo a que responde perante este Juízo como incurso
nas sanções do art. 171, “caput”; DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 26 de agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 2002.4449-4

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o réu CHRISTOFFER MARINHO DE
FREITAS FUNDÃO GUIMARÃES MENDES, filho de JOSE
ROBERTO FUNDAO GUIMARAES MENDES e LEVINA
MARIA DE FREITAS FUNDAO GUIMARAES MENDES,
atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia
27/11/2002, às 14h30min, para interrogatório e para acompanhar
todos os demais termos do processo a que responde perante este
Juízo como incurso nas sanções do art. 157, §2O , I e II c/c art. 29;
AMBOS DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 26 de agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
EDILSON BONFIN DOS SANTOS, COM O PRAZO DE
NOVENTA(90) DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2000.8692-4 que a Justiça pública desta Comarca promove
contra:EDILSON BONFIN DOS SANTOS, filho de Edemilson
Rodrigues dos Santos e Maria das Dores do Bonfin, foi o mesmo,
por sentença deste Juízo, condenado como incurso na pena(s)
do(s) artigo(s) 155,§ 4º, I do Código Penal, ao cumprimento da(s)
pena(s) de 02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa, no
valor equivalente a 1/30 do salário mínimo, vigente a época
dos fatos.O regime inicial de cumprimento é o aberto, nos termos
do Art.33,§ 2º,”b”, do Código Penal. Publique-se. Registre-se e
Intime-se.(a)Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,25/02/2002.
E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital de intimação da sentença
com o prazo de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da
mencionada decisão, começando a fluir o prazo da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002.EU,            Escrivã(o) o subscrevi.

  ________________________
 Maria Mercis Gomes Aniceto

        Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – fone/fax: 322-9577

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU, VALDIR
GOMES, COM O PRAZO DE NOVENTA(90) DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1995.3397-6 que a Justiça pública desta Comarca promove
contra:VALDIR GOMES, filho de Ademar Gomes e Vivina
Gomes, foi o mesmo, por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na pena(s) do(s) artigo(s) 171 caput do Código Penal, ao
cumprimento da(s) pena(s) de 02(dois) anos e 01(hum) mês de
reclusão e 30(trinta) dias-multa, no valor equivalente a 1/30
do salário mínimo, vigente a época dos fatos.O regime inicial
de cumprimento é o semi-aberto, nos termos do Art.33,§ 2º,”b”,
do Código Penal. Publique-se. Registre-se e Intime-se.(a)Maria
Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,08/03/2002. E, constando dos
autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença com o prazo
de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada
decisão, começando a fluir o prazo da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002. EU,   Escrivã(o) o subscrevi.
_

  Maria Mercis Gomes Aniceto
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – fone/fax: 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO, COM O PRAZO
DE NOVENTA(90) DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº 189/
91 que a Justiça pública desta Comarca promove contra:
GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO, filho de Geraldo
Domingos da Silva e Lazara Domingos Silva, foi o mesmo, por
sentença deste Juízo, condenado como incurso na pena(s) do(s)
artigo(s)157, § 2º,II, do CP, art.69 e 29 do mesmo diploma legal,

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 2000.3189-5

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o réu THIAGO HOMERO FREITAS, filho
de CELIO APARECIDO DE FREITAS e ARLINDA DA SILVA
FELIX, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no dia 14/11/2002, às 15h30min, para interrogatório e para
acompanhar todos os demais termos do processo a que responde
perante este Juízo como incurso nas sanções do art. 157, §2O , I e
II; DO CODIGO PENAL.

D A D O  E  PA S S A D O  n e s t a  C i d a d e  e
Comarca. Curitiba, 27 de agosto de 2002, Estado do
Paraná.  Eu,  ____________________ (MARIA JOSE
RESENDE) Escrivã o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 1999.6253-1

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu LEONEL RIBEIRO MARTINS, filho de
ISMAIR RIBEIRO MARTINS e MARCIA GLORIA SIMOES
MARTINS, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no dia 06/11/2002, às 15h30min, para interrogatório e para
acompanhar todos os demais termos do processo a que responde
perante este Juízo como incurso nas sanções do art. 158, “caput”;
DO CODIGO PENAL.

D A D O  E  PA S S A D O  n e s t a  C i d a d e  e
Comarca. Curitiba, 27 de agosto de 2002, Estado do
Paraná.  Eu,  ____________________ (MARIA JOSE
RESENDE) Escrivã o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR – CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO

 O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou

deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,

que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo

qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante

este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser

interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais

termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1994.2772-9

ARTIGO: Art.121 caput do Código Penal

REU: RONALDO INACIO DA SILVA

FILIAÇÃO: Pedro Inácio da Silva e Maria Josefina Teixeira da

Silva

DATA/AUDIENCIA:30/09/2002

HORA/AUDIENCIA: 16:00

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

EU, (                                     ) ESCRIVÃ(O), O SUBSCREVI.

Maria Mercis Gomes Aniceto

Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR – CENTRO

  EDITAL DE CITAÇÃO

 O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou

deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,

que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo

qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante

este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser

interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais

termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1999.6846-7

ao cumprimento da(s) pena(s) de 06(seis) anos, 02(dois)meses e
20(vinte)dias de reclusão e 15(quinze) dias-multa, no valor
equivalente a 1/30 do salário mínimo, vigente a época dos
fatos.O regime inicial de cumprimento é o semi-aberto, nos termos
do Art.33,§ 2º,”b”, do Código Penal. Publique-se. Registre-se e
Intime-se.(a)Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,19/12/2000.
E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital de intimação da sentença
com o prazo de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da
mencionada decisão, começando a fluir o prazo da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002.   EU,         Escrivã(o) o subscrevi.

  Maria Mercis Gomes Aniceto
            Juíza de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de CITAÇÃO de LUIZ ANTONIO CARDOSO, brasileiro,
casado, auxiliar de serviços gerais, residente e domiciliado em

lugar incerto, a fim de comparecer perante o Juízo de Direito da
Comarca de Alto Piquiri-PR, no dia 15 de outubro de 2002, às
14:00 horas, para a audiência de conciliação, instrução e

julgamento, devendo comparecer acompanhado de até três (3)
testemunhas, independente de intimação, ocasião em que, se não
houver acordo, poderá apresentar defesa escrita, por intermédio

de advogado, sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada
a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como
verdadeiros, os fatos narrados pelo requerente na inicial, bem

como sua ausência na audiência também importa em revelia, além
de confissão quanto à matéria de fato (Art. 7º da Lei nº.5.478/
68). Fica o requerido INTIMADO a pagar mensalmente os

alimentos provisórios, fixados em meio (1/2) salário mínimo,
devidos a partir desta citação, referente aos Autos nº.097/2000 de
Ação de ALIMENTOS, em que é(são) requerentes MINISTÉRIO

PÚBLICO, em favor de SARA ZAPAROLLI DA SILVA
CARDOSO e ANA CAROLINA DA SILVA CARDOSO,
representadas por sua genitora CLEUSA ZAPAROLLI DA SILVA

CARDOSO. JUÍZA: LIA SARA TEDESCO – Juíza de Direito.
Alto Piquiri-PR, aos 23 de agosto de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,

que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ANTONINA

R$ 252,00 - NF 60151

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCILIO ALVES DA

CRUZ, JOVELINA CRUZ DA SILVA, EULÁLIA DE

SOUZA CRUZ, FRANCISCO ALVES DA CRUZ,

HERCILIO ALVES DA CRUZ, JOÃO LUBAVE E AGRO

FLORESTAL SULBRASIL S/A – PRAZO 30(TRINTA)

DIAS.

Através do presente CITO MARCILIO ALVES DA CRUZ,

JOVELINA CRUZ DA SILVA, EULÁLIA DE SOUZA CRUZ,

FRANCISCO ALVES DA CRUZ, HERCILIO ALVES DA

CRUZ, JOÃO LUBAVE E AGRO FLORESTAL SULBRASIL

S/A, dos termos da ação de Divisão sob nº 134/2002, proposta

por Tomosabrou Ito, contra as pessoas acima nominadas, tendo o

autor alegado em síntese o seguinte:- Que adquiriu duas áreas

nesta cidade, ambas partes ideais dentro de uma área maior de

2.051.354,00m2, possuindo estas oito co-proprietários, estando

as partes ideais devidamente delimitadas. O reqte apesar de não

haver litígio entre as partes com relação a demarcação física das

partes ideais, não pode efetuar a transferência de seu domínio

sem que se promova a individualização das áreas, motivo pelo

qual propõe a presente ação de divisão em relação as áreas:

Transcrição 2.790 do Livro 3-F, Uma área de terras com 08

alqueires(193.600,00m2), situado no lugar denominado Cacatu,

neste município, em comum e a ser desmembrado da área de

2.051.354m2, dividindo-se com propriedade de Manoel Gonçalves

Moreira, finado Joaquim Antonio Carneiro, Finado Domingos

Correa Pinto, fazendo frente para o Rio Cacatu. Transcrição 2.846

do Livro 3-F, Uma área de Terras com02 alqueires(48.400,00m2),

situada no lugar denominado Cacatu e em comum a ser

desmembrada da área de 2.051.354m2, dividindo-se com terras

de Manoel Gonçalves Moreira, finado Domingos Correa Pinto e

fazendo frente para o Rio Cacatu. Pede ainda o autor que seja a

presente ação julgada procedente e seja lhe expedido o devido

mandado de divisão. FICAM cientes os acima citados de que

poderão, querendo, CONTESTAR a presente ação no prazo de

20(vinte) dias, sob pena de assim não proceder, serem tidos como

verdadeiros os fatos alegados pelos autores em seu pedido inicial,

bem como ser-lhes decretada a revelia, na forma do art. 285 e 319

do CPC. Antonina, vinte e um de agosto de dois mil e dois.

EU,____, Sérgio Augusto Silva, Escrivão, Subscrevi. (a)

Fernando Andriolli Pereira

Juiz de Direito

ASSIS CHATEAUBRIAND

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 18/02
Prazo: 15 dias

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO DAL BEM,
com prazo  de quinze (15 ) dias- Processo Crime n.º 18/02

 O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  MARCELO DAL
BEM , RG 6.433.663-0/PR, brasileiro, solteiro, comerciante,
natural de  Alto Piquiri/PR, nascido aos 15/09/1974, filho de Jorge
Luiz  Dal Bem e Marlene  Mendonça Dal Bem, residente e
domiciliado em lugar ignorado, cita-o e chama-o a comparecer
perante este juízo, no edifício do Fórum local, no dia  04 de outubro
de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais  termos do processo a que responde, como incurso nas
sanções  do art.  7º, inciso II e IX da Lei 8.137/90, ficando advertido
de que não comparecendo ou não constituindo que o represente
no processo, será declarada a suspensão  do curso  do prazo
prescricional ( art. 366 do CPP).
                             Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Assis Chateaubriand, aos vinte(20) dias do mês de agosto do ano
dois mil e dois (2002).
 Eu      (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar e  subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 59/01
Prazo: 15 dias

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NEOMAR  ANTONIO
BRITO, com prazo  de quinze (15 ) dias- Processo Crime n.º

59/01

 O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  NEOMAR
ANTONIO BRITO, vulgo “ Polaco”, RG..., brasileiro, solteiro,
mecânico, natural de  Terra Roxa/PR, nascido aos 27/12/1981,
filho de Leonice Brito, residente e domiciliado em lugar ignorado,
cita-o e chama-o a comparecer  perante este juízo, no edifício do
Fórum local, no dia  16 de outubro de 2002, às 09:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar os demais  termos do processo a
que responde, como incurso nas sanções  do art.  180 “caput” c.c.
61, inciso IV do CPB, ficando advertido de que não comparecendo
ou não constituindo que o represente no processo, será declarada
a suspensão  do curso  do prazo prescricional ( art. 366 do CPP).
                             Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Assis Chateaubriand, aos quinze(15) dias do mês de agosto do
ano  dois mil e dois (2002).
 Eu                      (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar
e  subscrevi.

Luzia Estelita Venturim
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 19/99
Prazo: 15 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU APARECIDO
PEREIRA DE MORAES, com prazo  de quinze (15 ) dias-

Processo Crime n.º 19/99.

 O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu  APARECIDO
PEREIRA DE MORAES, vulgo “Maninho”, RG 7.833.950-0/
PR, brasileiro, solteiro, prestador de serviços  gerais, nascido aos
02/01/80,natural de  Assis Chateaubriand/PR, filho de Antenor
Pires  de Moraes e Juraci  Pereira de Moraes, residente e
domiciliado em lugar ignorado, intime-se  o condenado, para  que
justifique o descumprimento da medida lhe imposta, no prazo
três(03)  dias, sob pena de conversão  em pena  privativa de
liberdade.
                             Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Assis Chateaubriand, aos vinte e dois(22) dias do mês de agosto
do ano  dois mil e dois (2002).
 Eu           (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar e
subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

ARTIGO: Art.121 § 2º INC III do Código Penal

REU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

FILIAÇÃO: Jenor Ferreira de Oliveira e Conceição Lipovieski

DATA/AUDIENCIA:30/09/2002

HORA/AUDIENCIA: 16:00

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

EU, (                                     ) ESCRIVÃ(O), O SUBSCREVI.

Maria Mercis Gomes Aniceto

Juíza de Direito
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Processo Crime n.º 40/01
Prazo: 90 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, DO RÉU
VALDINEI GOMES DE LIMA, COM O PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABILIO THADEU
MELO SODRÉ DE FREITAS- JUIZ DE DIREITO  DA VARA
CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- PARANÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos de
Processo Crime  n.º 40/00,  que Justiça Pública move a VALDINEI
GOMES DE LIMA, vulgo “Dinei”,RG 2.435.883/PR, brasileiro,
solteiro, diarista, nascido aos 20/01/1981, natural de Brasilândia
do Sul/PR, filho de Israel Gomes de Lima  e Joaquina Gomes de
Lima ,  atualmente em lugar incerto, e conforme sentença datada
de 20/05/02, foi o réu condenado nas sanções do art.155,§ 4º,I do
CPB, à pena de dois(02) anos e dez(10) dias-multa,  a ser cumprida
em regime aberto,  que foi substituída pela restritiva de direitos,
na modalidade de prestação de serviços à comunidade consistente
em 720 (setecentos e vinte ) horas  (1 hora por dia de condenação)
de tarefas gratuitas , que devem ser prestadas de forma a não
prejudicar  sua jornada  normal de trabalho e em local que será
designado na fase da execução por ocasião da audiência  de
advertência, a ser aprazada após o trânsito desta sentença,  ficando
ciente de que terá o prazo de cinco dias, contado da publicação
para interpor o recurso cabível, sob pena de ver passar em julgado
dita decisão , sendo o valor do dia  multa  em 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser recolhido pelo réu
no prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado desta sentença.

Dado e
passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubriand, Estado
do Paraná, vinte (20) dias do mês de agosto  do ano de dois mil e
dois(2002).
Eu,                    (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e
subscrevi..

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arrematação,
os bens de propriedade do executada TUBOTEC INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS LTDA , na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.002, às 14,15
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30 de setembro de 2.002, às 14,15
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite, nº
200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 14/98 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA ESTADUAL e executada TUBOTEC
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS LTDA.
BEM: “1. Um trator CBT modelo 1050, uma calandra 3 rolos
para chapa de 5/8 com entrada automática.”
AVALIAÇÃO:Avaliado em  R$.40.000,00 (quarenta mil reais)
em  31.08.98.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada TUBOTEC
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS LTDA,
se porventura não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiuva
do Sul, 27 de junho de 2002. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.

  PAULO ANTONIO FIDALGO
Juiz de Direito

R$ 126,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L    D E    L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arrematação,
os bens de propriedade do executada VITALBA AMBRÓSIO
SAVARIS, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.002, às 14,20
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30 de setembro de 2.002, às 14,20
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite, nº
200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 33/01 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA ESTADUAL e executada VITALBA
AMBRÓSIO SAVARIS.
BEM: “Quatrocentos (400) arvores em pé, com vinte (20)
centímetros , acima da idade de 25 anos, de madeira de pinus.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$. 2.000,00 (dois mil reais) em
11.09.01.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada VITALBA
AMBRÓSIO SAVARIS, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 27 de junho de 2002. Eu, (a)
Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

 PAULO ANTONIO FIDALGO
 Juiz de Direito

R$ 126,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L    D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arrematação,
os bens de propriedade do executada MORRO BRANCO
MINERAÇÃO LTDA , na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.002, às 14,25
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30 de setembro de 2.002, às 14,25
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite, nº
200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 04/01 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA ESTADUAL e executada MORRO
BRANCO MINERAÇÃO LTDA.
BEM: “Seis (6) metros cúbicos de granito verde tunas, tipo
exportação.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$. 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais) em  05.12.01.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MORRO
BRANCO MINERAÇÃO LTDA, se porventura não for
encontrada para intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 27 de junho
de 2002. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o
subscrevo.

PAULO ANTONIO FIDALGO
 Juiz de Direito

R$ 126,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ISABEL
ZIMICUT-LAMINADOS (GCG/MF sob nº. 01862479/0001-

38), COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste edital, CITA a
executada ISABEL ZIMICUT-LAMINADOS, inscrita no
CGC/MF sob nº. 01862479/0001-38, estabelecido na Rua João
dos Santos Costa, 28, em Tunas do Paraná, na pessoa de seu
representante legal, não sendo encontrada no endereço constante,
estando em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de cinco
(05) dias, pague a dívida constante nos autos  nº.02/02 de
EXECUTIVO FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº
02506287 e 02582355-9, sendo exequente a FAZENDA
PÚBLICA DO  ESTADO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ e
executada  ISABERL ZIMICUT - LAMINADOS, ou no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
cientes de que poderão apresentar embargos, no prazo de trinta
(30) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de revelia,
não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do Sul, 11 de junho
de 2001. Eu, (a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o
subscrevo.

PAULO ANTÔNIO FIDALGO
Juiz de Direito

R$ 198,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ODETE
GONÇALVES FERREIRA, AGUINALDO SILAS PEREIRA
E S/M, ALBARI J.FERREIRA, DARLAN JAIRO PEREIRA,
AGNEIDE ANDREIA PEREIRA E DAIANE JANAINA
PEREIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, E DE EVENTUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL
ESBULHADO “GLEBA 2 DA COLÔNIA E” DO
MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, COMARCA DE
BOCAIÚVA DO SUL, PARANÁ, PELO PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e eventuais ocupantes do imóvel esbulhado
“Gleba 2 da Colônia E” do Município de Adrianópolis, PR., que
por este Juízo e Cartório do Cível, tramitam os autos nº. 050/88
de Reintegração de Posse, c/c Perdas e Danos de Força Nova
Turbativa, movida pelo ESTADO DO PARANÁ contra JURACI
FERRAZ DE OLIVEIRA e s/m MARIA DA CONCEIÇÃO
BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA; LEANDRO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e s/m ELIANE GRACIATO BULIKOWSKI
DE FREITAS OLIVEIRA; LINCOLN BUQUERA DE FREITAS
OLIVEIRA s/m DENISE CAMARGO DE FREITAS OLIVEIRA;
MOACIR BELEME FERREIRA e s/m ODETE GONÇALVES
PEREIRA; AGUINALDO SILAS PEREIRA e s/m ALBARI J.
PEREIRA e seus filhos DARLAN JAIRO PEREIRA, AGNEIDE
ANDREIA PEREIRA E DAIANE JANAINA PEREIRA, nos
quais o Estado do Paraná alega que: “o ITCF - Instituto de Terras,
Cartografia e Florestas do Estado do Paraná, este ente político é
possuidor desde o início do século de uma extensa área rural
consubstanciada em uma gleba de 30.000 (trinta mil) hectares,
aproximadamente, situada no Município de Bocaiúva do Sul e
tendo os seguintes limites e confrontações: ao norte pelo Rio
Ribeira, confrontando com o Estado de São Paulo; a leste, pelo
Rio Pardo, confrontando com o mesmo Estado de São Paulo e
depois pelos rios Uberaba e Potunan, confrontando as terras da
Sesmaria do Potunan; ao sul, por linha seca confrontando com
terras de Gabriel Abdala e com as ocupadas por diversos; ao Oeste,
pelo Rio Bonsucesso e linha seca confrontando com terras da
Colônia Marques de Abrantes. Dito imóvel, de natureza devoluta,
sempre foi objeto de atenção, posse e conservação pelo ente
político, que por si próprio, ou pelos órgãos responsáveis, pela
fiscalização agrária do Estado, a saber, primeiramente, a
FUNDAÇÃO PARANAENSE DE COLONIZAÇÃO E
IMIGRAÇÃO - FPCI, em segundo lugar, após a extinção desta,
pelo ITCF - INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E
FLORESTAS, como se depreende do laudo inicial de levantamento
topográfico feito pelo Dr. Ermelino A. de Leão (doc.01 anexo),
pela concessão feita à União Federal nos anos trinta (doc.2), sua
reversão ao patrimônio do Estado do Paraná pelo Decreto 2.592
de 18.12.34 (doc.4), estando atualmente possuída pelo ente político
através de seu ente com atribuições para tanto, que é o ITCF, que

vem contínua e ininterruptamente exercendo em nome do Estado
do Paraná a fiscalização, controle, administração e posse da área.
Isto frise-se há décadas (e os documentos anexos, dúvida alguma
podem deixar a respeito). Entrementes, malgrada a posse do ITCF,
é de se realçar que a partir dos anos oitenta começaram a surgir
focos de ameaça à posse do poder público, como se pode ver da
leitura do documento 14, datado de 1981 e do documento 23, de
1986. As ameaças existiam, mas a posse em si acabava sendo
respeitada, inclusive com os interessados respeitando o imóvel,
como se depreende dos pedidos de ingresso no mesmo
consubstanciado pelos documentos 24 e 25, acesso este que sempre
foi denegado. Em suma: o Poder Público sempre manteve o “ius
possessio-nis” sobre o imóvel em questão. Mas tal situação não é
a que acontece no presente momento. A área está sofrendo sérios
incidentes possessórios, perpetrados até o momento pelas pessoas
seguintes (os requeridos acima nominados) (sem embargo de que
outras pessoas ainda não identificadas também podem estar
atuando com igual ilicitude). Todos comandantes e comandados
vêm esbulhando continuamente o imóvel possuído
imemorialmente pelo poder público, malgrado tenham a
pouquíssimo tempo o Sr. Leandro F.Oliveira Junior e Sr. Moacir
Beleme Ferreira inclusive reconhecido em março do corrente ano
a posse do Estado do Paraná, ao solicitar autorização para desmate
ao ITCF, como se depreende dos documentos de fls. 26 e 27 em
anexo. Sacramentando o esbulho e o deixando plenamente
caracterizado, alguns dos invasores ajuizaram duas medidas
judiciais (interditos proibitórios), uma com tramitação perante o
foro de Curitiba (doc.33) e outra perante o foro de Bocaiúva do
Sul (doc.32), com claro intuito de transformar suas situações de
esbulhadores de uma posse secular do Estado do Paraná em vítimas
de um atentado do ITCF, que apenas exercia seu direito-dever de
zelar pela manutenção da área. Entrementes, tais interditos,
totalmente cerebrinos, não tem o condão de tornar possuidores os
meros esbulhadores, mas tão só fazem com que plenamente
caracterizado o esbulho, haja vista que ambas as petições iniciais
(doc.32 e 33) explicitamente os seus autores reconhecem dentro
da área objeto da falsificação do ITCF. Com os interditos fica
confessada a invasão, independente  da extensa documentação
onde fiscalização do ITCF constata a presença dos requeridos na
área”.
Pelo presente, com o prazo de trinta dias, que através do presente
edital, CITA os requeridos ODETE GONÇALVES FERREIRA,
AGUINALDO SILAS PEREIRA E S/M, ALBARI J. PEREIRA,
DARLAN JAIRO PEREIRA, AGNEIDE ANDREIA PEREIRA
E DAIANE JANAINA PEREIRA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e eventuais ocupantes do imóvel esbulhado “Gleba 2
da Colônia E” do Município de Adrianópolis, PR., para
comparecerem a audiência de justificação, designada para o dia
25 de setembro de 2.002, às 14,00 horas, na sala de audiências do
Fórum local, sito à rua Brasilio de Moura Leite, 200, nesta cidade
de Bocaiúva do Sul, PR, fluindo o prazo de quinze (15) dias para
contestação, a contar da decisão que examinar o pedido de liminar,
ficando os mesmos advertidos de que não sendo contestada
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será afixado no Fórum, local de costume e publicada e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
julho de dois mil e dois. Eu,  (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã
do Cível, que o digitei e subscrevi.

  PAULO ANTONIO FIDALGO
Juiz de Direito

R$ 450,00

CAMPO LARGO

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná

Cartório Cível

Edital de Citação com o pr azo de 20 dias, dos Réus

Incertos, Desconhecidos, Ausentes, daqueles em cujo nome

estiver transcrito o imóvel usucapiendo, bem como seus

herdeiros ou sucessores e demais interessados.

A  Doutora  Ângela Maria MAchado Costa. MM Juiza de

Direito  da Vara Cível e Comarca de Campo

Largo, Estado do Paraná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-R   a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que

por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em seus

regulares termos uma ação de Usucapião, registrado sob o n. 440/

02, em que é requerente José Franco Pellizzari e outros   e

requerido este Juízo, alegam os requerentes que mantém posse

mansa e pacífica há mais de vinte anos, sobre um terreno rural

com a área superficial de 1.242.369,00M2., localizado no lugar

Ilha, Município de Balsa Nova-Pr., Comarca de Campo Largo-

Pr., confrontando com: Rodovia Anibal Khury, Antonio Carlos

Besciak, Antonio Conceição Fior, José Franco Pellizzari, Rio

Pitangueira, Aristides Franco e Joaquim Tomaz Franco, Alexandre

Lech. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém

possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente

edital que assinala o prazo de 20 dias, o qual deverá ser publicado

e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o

prazo para contestação será de 15 dias, a partir da publicação

deste. A presente citação valerá para todos os atos do processo,

cientes também que não sendo contestada a ação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na incinial. Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do

Paraná, aos 20/08/02. Eu,__________________Teodoro

Gonçalves de Quadros Filho. Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño

Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz

R$ 126,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A/S) EXECUTADO(A/S)
WINTER & GONZATTI LTDA.,  ANTONIO PAULO
WINTER, ERONI GILBERTO WINTER e sua mulher
NEIDETE DE LURDES DA SILVA WINTER,  executados
juntamente a Egon Winter e Reneo Gonzatti, sendo o casal de
Eroni e Neidete  hipotecantes, todos por si e/ou por representação
da pessoa jurídica, com prazo de sessenta dias da publicação e, a
partir de que expirado esse tal prazo, mais trinta dias para o
oferecimento de embargos.
Pelo presente, o Doutor FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz
de Direito, faz saber a todos  quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente os executados supra
nominados, WINTER & GONZATTI LTDA., ANTONIO
PAULO WINTER, ERONI GILBERTO WINTER e sua
mulher NEIDETE DE LURDES DA SILVA WINTER, estes
últimos como executados hipotecantes, tidos como atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este juízo e cartório se
processam os termos dos autos de execução 223/95, promovida
pelo Banco do Brasil S/A contra os acima nominados, aqui
intimandos, e mais os senhores Egon Winter e Reneo Gonzatti
já pessoalmente intimados, para segurança de cuja execução fora,
pelo auto de fls. 29, inicialmente penhorado 50% (cinqüenta por
cento) do imóvel, objeto do registro imobiliário n. R.4/M.4189,
observada, aí, ressalva da meação do cônjuge, de que todos
intimados; e, pelo auto de fls. 114 e verso,   se acha
complementarmente penhorados os remanescentes 50%
(cinqüenta por cento) do mesmo imóvel, objeto do registro  R.7/
M.4189, ambos do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca,
resultando, assim, nesta mesma execução penhorado o imóvel
inteiro, a saber: “Lote de terras urbano n. 01, da quadra n. 36, e
com área de 525,00m2, situado na cidade de Capitão Leônidas
Marques-Pr, com as confrontações: NORTE, com a reserva da
quadra n. 36, numa extensão de 35,00 metros; SUL, com o lote
n. 3, numa extensão de 35,00 metros; LESTE, com o lote n. 02,
numa extensão de 15,00 metros;  OESTE, com a rua Pitangui,
na extensão de 15,00 metros, sendo todos os lotes confrontantes
pertencentes à mesma quadra; imóvel objeto da matrícula
dominial de n. 4189, do Cartório de Registro de Imóveis de
Capitão Leônidas Marques Pr, de propriedade dos executados
hipotecantes Eroni Gilberto Winter e Neidete de Lurdes da Silva
Winter conforme registro R.1-M.4189”,  nele, tal terreno,
contendo, e assim por inteiro inclusos na mesma penhora, os
seguintes acréscimos ou benfeitorias:  “01 (uma) casa em madeira,
com aberturas de madeira e vidros, coberta com telhas de
amianto, tendo 02 (duas) salas, 02 (duas) cozinhas, 03 (três)
quartos, 01 (uma) dispensa, 01 (um) banheiro, 02 (duas) áreas.
Piso misto, forrada, pintada à óleo, medindo 126m2 (cento e
vinte e seis metros quadrados)”, cujos bens (terreno e benfeitos)
por esta complementar penhora foram depositados em mãos do
Sr. Depositário Público da comarca, o qual se comprometeu
guardá-los e deles não abrir mão na forma da lei.  O presente
edital tem por finalidade INTIMAR da penhora os intimandos
supra nominados, especialmente o casal proprietário Eroni
Gilberto Winter e Neidete de Lurdes da Silva Winter, para os
seus embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma
do r. despacho de fls. 156 dos autos, e para os demais termos do
processo, sob pena de prosseguimento com a venda em hasta
pública dos bens penhorados para satisfação do crédito exeqüendo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, dos executados e,
bem assim, também e especialmente dos interessados intimandos,
de modo a que no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2002.  Eu
_______________ (Roselei Fátima Tormen de Oliveira),
empregada juramentada que o digitei e subscrevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

R$ 186,00

CARLÓPOLIS

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

VALERIA RODRIGUES M. PEREIRA – ESCRIVÃ

DESIGNADA

Rua Jorge Barros, 1767,  fone 0xx43 566-1180, Carlópolis/PR

CEP 86420-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS

A Dra. Joana Tonetti Biazus, MMa. Juiza de Direito da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao

despacho exarado nos autos 258/2002 de Divórcio Direto

Litigioso, sendo Requerente: HARUMI UTO O BARA, e

Requerido: ADEMIR JOSÉ O BARA, estando o Requerido em

lugar incerto e não sabido, sendo este expedido para CITAÇÃO

do(a) Requerido: ADEMIR JOSÉ O BARA, brasileiro, operário,

para comparecer em audiência de tentativa de conciliação

designada para o dia 23 de Setembro de 2002, às 13:00 horas,

por todo o conteúdo do presente bem como, o prazo de

contestação, de 15 (quinze) dias, (art. 297, do Código de Processo

Civil) que será contado a partir  da data dessa audiência.

CUMPRA-SE -  Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Carlópolis – Estado do Paraná, aos 16 de Agosto de 2002.

Eu,_____________________________                                (Valéria

Rodrigues M. Pereira) Escrivã designada,  o  digitei e subscrevi.

 JOANA TONETTI BIAZUS

 Juiza de Direito
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COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

VALERIA RODRIGUES M. PEREIRA – ESCRIVÃ
DESIGNADA

Rua Jorge Barros, 1767,  fone 0xx43 566-1180, Carlópolis/PR
CEP 86420-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS

A Dra. Joana Tonetti Biazus, MMa. Juiza de Direito da Vara Cível
e Anexos desta Comarca de Carlópolis – Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 202/2002 de Usucapião
Extraordinário, sendo Requerente: Ermelinda Gomes Murador
e outros, e Requerido: Juizo de Direito,  sendo este expedido
para CITAÇÃO dos(as) réus incertos e desconhecidos, bem como
terceiros interessados, de todo o conteúdo deste, bem como se
querendo, contestar a presente ação no prazo legal, Imóvel
Usucapiendo: Sitio localizado no Bairro Matão, comarca de
Carlópolis/PR, Área: de 19.828.40 m2 , Benfeitorias: contendo
casa em alvenaria, barracão em madeira e terreiro ladrilhado,
Confrontações: A poligonal tem inicio no marco 0=PP, situado
na estrada que faz divisa com terrenos de José Bernardo da Silva,
segue com o rumo de 6º28’47”SE  e percorre 86.72 m por estrada
que faz divisa com terrenos de José Bernardo da Silva , até o
marco 1, segue com o rumo de 11º04’09”SE e percorre 183.74m
por linha seca que faz divisa com terrenos de Ermelinda Gomes
Murador, até o marco 2 , segue com o rumo de 67º13’01”SO e
percorre 28.42m por cerca que faz divisa com terrenos de José
Leme, até o marco 3 segue com o rumo de 11º48’32”NO e percorre
40.92m por cerca que faz divisa com terrenos de Kazuyoshi Abe,
até o marco 4, segue com o rumo de 61º40’55”NO e percorre
32.87m pelo Ribeirão Jaboticabal a montante, até o marco 5, segue
com o rumo de 61º40’58”NO e percorre 61.25m, até o marco 6,
segue com o rumo de 14º25’58”SO e percorre 14.94m, até o
marco7, segue com o rumo de 49º24’51”SO e percorre 65.86m
até o marco 8, segue com o rumo de 27º28’27”NO e percorre
22.83m até o marco 9, segue cm o rumo de 43º56’34”NE e percorre
51.04m, até o marco 10, segue com o rumo de 89º22’16”SO e
percorre 20.00m até o marco 11, segue com o rumo de
32º05’15”NE e percorre 228.19m por cerca que faz divisa com
terrenos de Sucessores de Adelqui Murador, até o marco 0=PP,
onde teve inicio desta descrição.   CUMPRA-SE -   Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Carlópolis – Estado do Paraná, aos 13
de Agosto de 2002.   Eu,                                (a.)Valéria Rodrigues
M. Pereira escrivã designada,  o  digitei e subscrevi.

(a.) Joana Tonetti Biazus,
Juiza de Direito.

CASCAVEL

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO AVELINO JOAO MIOTTO,
com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
AVELINO JOAO MIOTTO fiel depositario, com referencia aos
autos de EMBARGOS DO DEVEDOR, sob nº 000679/1994 em
que NELSON PALMA move contra AVELINO JOAO MIOTTO
e ALCIDES ANTNIO MIOTTO, tendo o presente a finalidade
de INTIMAÇÃO do requerido, AVELINO JOAO MIOTTO, para
que compareça em Cartório da 3ª Vara Cível de Cascavel/PR,
situado no Edifício do Forum, Avenida Tancredo Neves, n. 2320,
e proceder a assinatura do termo de penhora, dando-se ciência
para proceder a apresentação de Embargos a Execução perante
este Juízo. Mandou expedir o presente edital que será fixado no
local de costume e publicado na forma da lei.  D A D O  E  P A S
S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 21 de junho de 2.002 . EU/(a)VERONICA TEIXEIRA
FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

Juiz de Direito
R$ 180,00

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MÁRCIA REGINA DE
PAULA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 131/
2002 de Destituição de Pátrio Poder, em que é requerente o
Ministério Público (crianças: J. V. de P. e P.de P.) e requerida
Márcia Regina de Paula, é expedido o presente para a
CITAÇÃO da requerida MÁRCIA REGINA DE PAULA,
brasileira, solteira, filha de Nicanor de Paula e Maria Zenetiz
Barbosa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido,

com prazo de vinte (20) dias, para querendo apresentar resposta
no prazo de dez (10) dias. E para que chegue a seu conhecimento
e ignorância  no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
de Justiça e fixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de
agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu
___________________, (Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e
subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
  Juiz de Direito

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDINÉIA FREITAS DA
CRUZ

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 183/
2002 de Pedido de Guarda e Responsabilidade, em que é
requerente Geni Terezinha Francisconi Oliveira (criança: B. S.
F.) e requeridos Néri Gilberto Francisconi e Edinéia Freitas da
Cruz, é expedido o presente para a CITAÇÃO da requerida
EDINÉIA FREITAS DA CRUZ, do lar, natural de Foz do
Iguaçu, filha de Ronaltro Pereira da Cruz e Terezinha Freitas,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo de
vinte (20) dias, para querendo apresentar resposta no prazo de
dez (10) dias. E para que chegue a seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e
fixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu ___________________,
(Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):OVIDIO DA
CUNHA LOBO

AUTOS Nº 204/2000
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a OVÍDIO DA CUNHA LOBO,
brasileiro, casado, natural de São paulo-SP, filho de Ariosto
Oliveira da Cunha Lobo e de Rosa da Cunha Lobo,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 15h25min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 2º, IX da lei 1521/51 e art. 171 do CP. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): EDSON
CORREIA DE MELLO e MAYCON CORREA DE

MELLO BATALHA
AUTOS Nº 102/2002
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a EDSON CORREIA DE
MELLO, brasileiro, solteiro, natural de Cascavel-PR, filho
de Nelson Jesus Batalha e de Iraci Correia de Mello e
MAYCON CORREA DE MELLO BATALHA, brasileiro,
solteiro, natural de Cascavel-PR, filho de Nelson Jesus Batalha
e de Iraci Correa de Mello,  atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 16 de outubro de 2002, às
16h20min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180, §3º do CP. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JANICE GROFF
AUTOS Nº 185/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a JANICE GROFF, brasileira,
casada, do lar, nascida aos 12.11.70, filha de Flavio Groff e de
Mercedes Groff,  atualmente em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às
10h40min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 302 do Código Transito
Brasileiro. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, _________________________(Josane Salete
Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOSÉ CARLOS
LUIZ FERREIRA

AUTOS Nº 505/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a JOSÉ CARLOS LUIZ
FERREIRA, brasileiro, casado, nascido aos 23.11.1962, filho
de Apolinário Luiz Ferreira e de Azeli Maria Dias Ferreira,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 20 de setembro de 2002, às 10h35min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 171 “caput”, cc. 71 (2x) do CP. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): MARIO DE LIMA
JUNIOR

AUTOS Nº 380/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARIO DE LIMA JUNIOR,
brasileiro, solteiro, natural de Cascavel-PR, filho de Mario de
Lima e de Lenamaris Leite de Lima,  atualmente em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 10 de outubro
de 2002, às 15h10min., a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º,

I e IV do CP. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, _________________________(Josane Salete
Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
MARLENE DE LIMA SANTOS

AUTOS Nº 285/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARLENE DE LIMA
SANTOS, brasileira, solteira, nascida aos 07.04.68, filha de
Osvaldo de Lima Santos e de Maria Ferreira,  atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 15h50min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 16 da lei 6368/76. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

MIGUELSINHO JURASKI

AUTOS Nº 159/99

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível citar pessoalmente a MIGUELSINHO JURASKI,

brasileiro, casado, nascido aos 27.09.62, filho de Adão Juraski

e de Rosa Juraski,  atualmente em lugar incerto, pelo presente

cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,

Edifício do Fórum local, no dia 11 de outubro de 2002, às

16h20min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a

todos os demais termos do processo a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §2º e 4º, IV do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Eu, _________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar

de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
NELSON DA CUNHA e DERLI PEREIRA VALIN

AUTOS Nº 450/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a NELSON DA CUNHA,
brasileiro, casado, filho de Francisco Alexandre da Cunha e
de Otemia Pereira da Cunha, nascido aos 03.06.53, e DERLI
PEREIRA VALIN, brasileiro, casado, filho de Lauro Valim
Nerro e de Rosinha Pereira da Luz, nascido aos 07.07.65, ambos
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 10 de outubro de 2002, às 15h20min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10 “caput” da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ANDRÉ
APARECIDO GONÇALVES

AUTOS Nº 106/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ANDRÉ APARECIDO
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, natural de Cascavel-PR,
nascido aos 01.02.82, filho de Jair Gonçalves e de Terezinha de
Jesus Gomes,  atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às 15h55min., a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 10 da lei 9437/97. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
VANILDA APARECIDA TAVARES

AUTOS Nº 176/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a VANILDA APARECIDA
TAVARES, brasileira, solteira, nascida aos 22.12.1981, filha
de Sebastião Alves Tavares e de Maria Tavares,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 15h40min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 180 “caput” do CP. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ANA MARIA
ZEFFIRO

AUTOS Nº 164/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ANA MARIA ZEFFIRO,
brasileira, separada, nascida aos 18.09.1948,  atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 10 de outubro de 2002, às 15h30min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 329 e 330, cc. 70 do CP. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

CENTENÁRIO DO SUL

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITOVARA CRIMINAL CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ.
  EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO LIMA,  COM
PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO CÉZAR  CARRASCO
REYES, Juiz  de Direito da Vara Criminal  de Chopinzinho, Estado
do Paraná.     FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ANTONIO
DE LIMA,  filho de João de Lima e Maria de Lurdes de Lima,
residente no  bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade e
Comarca. de Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar incerto
e não sabido. Pelo presente CITA-O, a fim de ser oferecida
transação penal, suspensão condicional ou em caso de negativa
ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 10/2002, que
tramita perante este juízo, no dia  24 de outubro de 2002, às 15:00
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)   art. 155
caput do Código Penal.     Advertência: Não comparecendo ou
não constituindo advogado que o represente no processo, será
declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.     Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Chopinzinho, aos 20 dias  do  mês  de  agosto do
ano de 2002.     Eu, ______________(Tânia Maria Adams de
Castro Amorim) Escrivã Designada, o subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
  Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITOVARA CRIMINAL CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ MARIA NILVA FERREIRA,
COM  PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO CÉZAR
CARRASCO REYES, Juiz  de Direito da Vara Criminal  de
Chopinzinho, Estado do Paraná.     FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a  MARIA NILVA FERREIRA,  filha de Emilio de
Araújo e de Maria de Jesus Ferreira,  residente no bairro Pedreira,
nesta cidade e Comarca de Chopinzinho - Paraná, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-A, a fim de ser
oferecida a proposta de suspensão condicional do processo, nos
autos de Processo Crime nº  96/2001, que tramita perante este
juízo, no dia 24 de outubro de 2002, às 15:30 horas, como incurso
(s) nas sanções do (s) artigo (s)   art.  232 do ECA.     Advertência:
Não comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.     Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos 23 dias
do  mês  de  abril do ano de 2002.     Eu,
____________________________(Tânia Maria Adams de Castro
Amorim) Escrivã Designada, o subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
  Juiz de Direito

R$ 468,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. DIVONCIR DE
ALMEIDA  - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS -

ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADA - DRª ALICE DOS SANTOS e/ou DRª

ÉRICA ANTUNES PEREIRA.

Edital de citação do  SR. DIVONCIR DE ALMEIDA, brasileiro,
casado,  de profissão e endereço ignorados, para contestar ,
querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,  a ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
sob n º  336/2001, que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita
- na única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à
Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por R. B.
DE M., representado por sua genitora IZILDA BATISTA DE
MOURA.  O prazo de 15 (quinze) dias para contestar,  por
intermédio de Advogado, fluirá a partir daquele assinado para o
presente edital, ou seja, 20 (vinte) dias contados de sua publicação.
ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319 do
CPC). Cianorte, 09 de agosto de 2002. Eu,  (Mariza Bogo Mari),
Escrivã que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

CIANORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRª LEONILDA
RODRIGUES OLIVEIRA - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADA - DRª ALICE DOS SANTOS.

Edital de citação da  SRª LEONILDA RODRIGUES
OLIVEIRA, brasileira, casada, sem profissão definida, de
endereço ignorado, para contestar , querendo, a ação de
DIVÓRCIO DIRETO sob n º  512/2001, que tramita  - sob os
auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos
de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do
Fórum, movida por ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA. Fica
também  INTIMADA para comparecer na audiência de tentativa
de conciliação, designada para o dia 16/09/2002 às 16:00 horas,
neste Juízo. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar,  por
intermédio de Advogado, fluirá a partir da audiência supra
mencionada.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e
319 do CPC). Cianorte, 14  de agosto de 2002. Eu,  (Mariza Bogo
Mari), Escrivã  que digitei e subscrevi.

  WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

CIDADE GAÚCHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO de CARMO ROBERTO RIBEIRO,  filho Rufino
Roberto Ribeiro e Vergínia Antônio Roberto, residente e
domiciliado no Asilo São Francisco em     Tapira-Pr., classificado
como portador de anomalia psíquica de caráter permanente incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Sra. MARIA CLÉRIA TULER STOCHERO, brasileira, casada,
diretora do Asilo, portadora do RG n.º 1.385.664 SSP/PR,
residente no Asilo São Francisco em Tapira-Pr, nos autos         n.º
000329/2000 de INTERDICAO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10
(dez) dias.-
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha,
Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Agosto do ano dois
mil e dois. Eu,_________(Carmem Maria Corrales Barbosa)
Escrivã que digitei e subscrevi.  JUSTIÇA GRATUITA.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO –PR
¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE CITAÇÃO CO  PRAZO DE 60(SESSENTA)
DIAS

CITANDO: JOSÉ DOMINGOS ALVARENGA, ou eventuais
interessados, atualmente com qualificação e lugares
ignorados.AÇÃO: USUCAPIÃO Nº 352/02. OBJETIVO: para
contestarem a ação no prazo de quinze (15) dias, a contar da data
da publicação do edital. REQUERENTE(S): VALDIR DOS REIS
e outra.REQUERIDO(S): JOSÉ DOMINGOS
ALVARENGA.DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO:
“Um lote de terreno sob nº 8887 da quadra 072, do distrito d01,
do setor 02 e unidade 002, nesta cidade medindo 300,00 m2
(trezentos metros quadrados) situado na Vila Independência, de
frente para a Rua Concórdia sob a seguinte inscrição cadastral –
0102072887002 e transcrição nº 11.640. ADVERTÊNCIA: Não
contestando a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os atos
articulados na inicial e que a citação valerá para todos os atos do
processo. Cornélio Procópio, 15 de agosto de 2.002.
Eu_________________(André Albino Lucchese) – Empregado
Juramentado que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU   ANTONINHO
FRAGOSO, com o prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA

COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER, que pôr este  Juízo e Cartório tramitam os autos de
uma ação Penal nº. 66/96 , em que é réu ANTONINHO
FRAGOSO,  brasileiro, solteiro, natural de Concórdia, SC, filho
de Francisco Fragoso e Catarina Fragoso, incurso no art. 155, §
4º, inciso IV, do CP c.c. o art. 71, CP,   atualmente em lugar
ignorado. E como não tenha sido possível  intimar pessoalmente
o réu, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, conforme
certificou o Oficial de Justiça encarregado da diligência, por este
meio, o intima-os para dar cumprimento a pena que lhe foi imposta
nos autos supra, sob risco de haver a conversão do regime prisional.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede no Edifício do
Fórum neste Cidade de Coronel Vivida. E para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente Edital, cuja 2ª Via
será afixada no atrito do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos vinte e tres dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois.  Eu,_____________( Cleusa
Maria Pimentel Vieira), Escrivã Criminal, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

CORONEL VIVIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU   JORGE DE
OLIVEIRA KRUGER,  com o prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA

COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER, que pôr este  Juízo e Cartório tramitam os autos de
uma ação Penal nº 04/99 , em que é réu  JORGE DE OLIVEIRA
KRUGER, filho de Antonio Mariano de Oliveira e Cilda Kruger
de Oliveira, incurso no art.  157, do Código Penal, atualmente em
lugar ignorado. E como não tenha sido possível  intimar
pessoalmente o réu, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
conforme certificou o Oficial de Justiça encarregado da diligência,
por este meio, o intima-o para dar cumprimento a pena que lhe
foi imposta nos autos supra, sob risco de haver a conversão do
regime prisional.  Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua
sede no Edifício do Fórum neste Cidade de Coronel Vivida. E

para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente
Edital, cuja 2ª Via será afixada no atrito do Fórum. Dado e passado
nesta Cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos vinte e
tres dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________( Cleusa Maria Pimentel Vieira), Escrivã
Criminal, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4ª VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 – Jardim Polo Centro

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DE MARCHI
COM. REPRES. PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA., ARI
FRANCISCO DE MARCHI e ROSEMERI VENDRAME
DE MARCHI, na pessoa de seu representante legal – COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREITO,
DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a executada DE MARCHI
COM.REPRES.PROD.AGROPECUÁRIOS LTDA., ARI
FRANCISCO DE MARCHI e ROSEMERI VENDRAME DE
MARCHI, que por este Juízo e Cartório se processam os autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD. CONVERTIDA EM
EXECUÇÃO sob nº 162/2000 em que BANCO DO BRASIL S/
A move contra DE MARCHI
COM.REPRES.PROD.AGROPECUÁRIOS LTDA., ARI
FRANCISCO DE MARCHI e ROSEMERI VENDRAME DE
MARCHI, para pagamento em (24) vinte e quatro horas, do
principal e acessórios no valor de R$ 6.665,91 (seis mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos), ou para que no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
o mencionado pagamento. – Mandou expedir o presente edital
que será fixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 01 de agosto de 2002. Eu,
___(ARI DE MELO LEMOS JR) Escrivão, que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

Original Assinado

IPORÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DO CRIME DA COMARCA DE IPORÃ - ESTADO DO PARANÁ

O DOUTOR LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DESTA CIDADE E COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a quem possa interessar, do resultado final do Concurso para provimento do Cargo
de Escrivão do  Crime desta Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a saber:

   nº
ordem

nome do candidato nota
prova
escrita

nota
prova
de
títulos

média final
x.8+Y.2 = *
      10

Classificação

01 Jackson de O. Mizerkowski 8,95 2,8 7,72 Aprovado
02 Fernando C. Almeida 9,23 0 7,38 Aprovado
03 Osemir A. Queiroz 8,50 2,5 7,30 Aprovado
04 Enilson Olmo da Silva 8,30 0 6,64 Aprovado
05 Nara S. Coleti 7,84 0 6,27 Aprovada
06 Bruna de Oliveira 7,28 1,1 6,04 Aprovada
07 Luiz Fernando C. Cabral 7,16 1,25 5,97 Aprovado
08 Reginaldo W. Rezende 7,38 0,25 5,95 Aprovado
09 Nivaldo Endo 7,18 0 5,74 Aprovado
10 Roberta A. Genaro 6,64 1,1 5,53 Aprovada
11 Ana Maria Gobbi 6.67 0 5,33 Aprovada
12 Airton C. Cogenievski 6.53 0 5.22 Aprovado
13 Marcos R. P. Gerbassi 6.50 0 5.20 Aprovado
13 Rosana F. dos S. Wada 6.50 0 5,20 Aprovada
14 Jesuino Ruys Castro 6.27 0 5,01 Aprovado
14 Jackson Likes 6,14 0,5 5,01 Aprovado
15 Flávio Gaiari Vivi 6.26 0 5,00 Aprovado
16 Nádia M. Soares 5.47 0 4,37 Reprovada
17 Luiz M.S. Serafim 5,41 0 4,32 Reprovado
18 Antonio Valdecir Uzueli 5,38 0 4,30 Reprovado
19 Idagel E. Centenaro 5.28 0 4,22 Reprovada
20 Cláudia R. Seco 4,76 0 3,80 Reprovada
21 Newton C. Likes 4,59 0 3,67 Reprovado
22 Humberto B.G. Filho 4,55 0 3.64 Reprovado
23 Patrícia C. Bíscola 4,25 0 3,40 Reprovada
24 Aline M. de Freitas 4,23 0 3,38 Reprovada
25 Pablo S. Nunes 3,61 0 2,88 Reprovado
26 Roberto S. Bonchoski 3,25 0 2,60 Reprovado
27 Anne M. Vincenzi 2,94 0 2,35 Reprovada
28 Valnir P. Pinto 2,91 0 2,32 Reprovado
29 Eliel S. Moraes 2,51 0 2,00 Reprovado
30 Everaldo Beraldo 2,02 0 1,61 Reprovado
31 José M.S. Garcia 1,84 0 1,47 Reprovado
32 Cláudia R. Juchem 1,67 0 1,33 Reprovada
33 Elisângela A. dos Santos 1,18 0 0,94 Reprovada
34 Josiane S. Comar 0,21 0 0,16 Reprovada
35 Nádia A. Moreira 0,00 0 0,00 Reprovada

Ficam intimados ainda sobre a decisão de 478/485, a seguir transcrita:
Autos n.º 37/01. -
1 – CUMPRIMENTO DA DECISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DE FLS.
O candidato Antônio Valdecir Uzeli não teve sua inscrição deferida, conforme fls. 28. Tendo

apresentado recurso, foi admitida sua participação no certame. Todavia, com a confirmação da decisão,
conforme consta às fls. 473/476, fica definitivamente indeferida sua inscrição.

Exclua-se o candidato da lista de notas.
2 – RESPOSTA AOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DE PROVA
a) PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO SOBRE A DECISÃO DO PEDIDO DE REVISÃO DA

PROVA ESCRITA DO CANDIDATO FERNANDO CESAR ALMEIDA C/C PEDIDO
ALTERNATIVO DE RECEBIMENTO NA FORMA DE RECURSO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LATICINIO FRANCISCO
ALVES, COM PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Cível da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente o requerido
LATICÍNIO FRANCISCO ALVES, empresa jurídica de direito
privado, estabelecida na BR 272, Km 3, no município de Francisco
Alves nesta comarca, através de seu representante, atualmente
em lugar ignorado, dos autos de Reclamação 25/00, movida por
WENCESLAU JOSÉ DE SOUZA, em trâmite perante a secretaria
do Juizado Especial Cível da comarca de Iporã-PR, Av. Silvino
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Izidor Eidt, 871, DO Arresto convertido em penhora, do bem
móvel, qual seja 3.200 kg De papelão reciclável.. Assim terá o
executado prazo de 10 (dez) dias para apresentação de embargos.
E para que chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, o qual será afixado no edifício do Forum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça.
Iporã, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Marcos
Antonio Freitas Zambolim), secretário designado, que digitei e o
subscrevi.

LUCIANO  CAMPOS DE ALBUQUERQUE
- J u i z  d e  D i r e i t o -

R$ 144,00

Edital de intimação de sentença com prazo de 60 (Sessenta)
dias do réu Paulo Sérgio Evangelista.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, Mm. Juiz De Direito
Da Vara Criminal Desta Comarca De Iporã, Estado Do Paraná,
Na Forma Da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu PAULO SÉRGIO
EVANGELISTA, vulgo “Nego”, brasileiro, amasiado, lavrador,
portado do Rg. N. 7.300.559-0-SSP/Pr., nascido aos 30-07-1977,
natural de Cafezal do Sul-Pr., filho de José Aparecido Evangelista
e de Aparecida de Matos Evangelista,  que nos autos de Processo
Crime n. 49/99, que o Ministério Público desta comarca lhe moveu,
por sentença datada de 20-05-2002, foi o mesmo ABSOLVIDO,
na forma do art. 107, IV, do C.P., sendo ainda, CONDENADO ao
pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) para o Dr. Advogado
Dativo, na forma do art. 263, parágrafo único do C.P.P. E constando
dos autos que o réu supra encontra-se em lugar ignorado, mandei
expedir o presente edital com prazo de 60 (sessenta) dias pelo
qual fica o mesmo devidamente intimado da decisão supra e bem
assim cientificado de que findo este prazo que ser contado a partir
da data que será afixado no edifício do Fórum, terá o mesmo o
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da dilação editalícia,  para,
querendo, recorrer à superior instância. E para que chegue ao
conhecimento do réu, mandei expedir o presente edital será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu
______________ Marcos Antonio Freitas Zambolim, escrivão
designado que o subscrevi.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
ADVERTÊNCIA DE DEVERES COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS DO RÉU JOÃO FERNANDO FRÓES.

O DR. LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu JOÃO FERNANDO
FRÓES, brasileiro, amasiado, lavrador, nascido aos 28-11-1969,
natural de Iporã-Pr., filho de Antônio Aparecido Fróes e de
Terezinha da Cruz P. Fróes,  que nos autos de Pedido de Progressão
de Regime n. 223/2001, foi proferida decisão em data de
01.08.2002, designando-se o dia 14-10-2002, às 13:30 horas para
audiência de advertência  de deveres (admonitória), a se realizar
no edifício do Fórum, situado na Av. Silvino Izidor Eidth, 87l,
nesta cidade de Iporã, ficando ainda, observado ao acusado acima,
que o mesmo terá 10 (dez) dias, para que, querendo, justifique
eventual ausência à audiência acima mencionada, sob pena de
regressão, com transferência para regime mais rigoroso. E para
que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos
22 de (vinte e dois) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil
e dois (2.002). Eu ____________ Marcos Antônio Freitas
Zambolim, escrivão designado, que o subscrevi.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

LAPA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE SESSENTA

DIAS

Edital de Citação de Jairo Antunes Pereira, residente e domiciliado

em local incerto e desconhecido, para que fique cientes que por

este Juízo tramita a Ação de Adoção, registrada sob o nº057/2001

em que figuram como requerentes A. A. G e M. B. T. G., menor

N. R. T. P. e requerido O Juízo de Direito da Comarca da Lapa/

PR. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados

e no futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz

expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma

da lei. Ficando também INTIMADO para que, querendo, apresente

contestação, no prazo legal, por intermédio de advogado.

ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceito como verdadeiros os fatos

articulados pelos autores. Justiça Gratuita. Lapa, 31/07/2002. Eu,

____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA

- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação dos sucessores de Demétrio Leczk ou Demétrio
Letsck, Anastácia Letzke Karpovicz e Paulo Karpovicz, André
Leczk e Senka Leczk, residentes em lugar incerto e desconhecido,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de
Usucapião, registrada sob o nº222/2002 em que figuram como
requerentes Celso Surmas e Solange Knopik Surmas e requeridos
Interessados Incertos, referente a “Uma parte de terras com a área
de 406.310,16m2, ou seja, 16 alqueires, 31 litros e 355,16m2, no
terreno com a área de 527.310,16m2, ou seja, 21 alqueires, 31
litros e 355,16m2, situado na localidade denominada Porto da
Pedra, no município de Antônio Olinto/PR”, confrontando com
terras de:- Evaldo Veiga, Alceu Baluta, João Surmas, Celso Surmas
(ora requerente) e o Rio Negro,. Ficando também INTIMADOS
para que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze
dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
28/06/2002. Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de Madalena Volochem, sucessora de Teofilo
Volochen e Anastácia Trcz Volochen, Maria da conceição Ferreira
Ribeiro, Osvaldo Afonso Ribeiro, Onilze Aparecida Afonso
Ribeiro, Olinda Tereza Afonso Ribeiro, Hildeberto Afonso
Ribeiro, Francisco Afonso Ribeiro, e seus respectivos cônjuges,
se casados forem, ou sucessores, residentes em local incerto e
não sabido, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a
Ação de Usucapião, registrado sob nº318/2002 em que são
requerentes José Barão e Lúcia Bech Barão e requeridos
Interessados Incertos, referente a “Um terreno de cultura, com a
área de 131.800,00m2, ou seja, 05 alqueires, 17 litros e 515,00m2,
situado na localidade denominada Boa Vista, quarteirão de Mato
Preto, no município de Antônio Olinto, nesta Comarca da Lapa/
PR”, confrontando com terras de: Adão Tchaika, Nicolau
Volochem, Henrique Baron e Madalena Volochem. Ficando
também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de
advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 28/06/2002.
Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de herdeiros de Antônio Schuster, e seus
respectivos cônjuges, se casados forem, ou sucessores, residentes
em local incerto e não sabido, para que fiquem cientes que por
este Juízo tramita a Ação de Usucapião, registrado sob nº356/
2002 em que são requerentes Bionor Turman e Olivia Schuster
Turman e requeridos Interessados Incertos, referente a “Um terreno
com área de 23.858,61m2, ou seja, 39 litros e 263,61m2, situado
na localidade denominada Colônia Joanesdorf, neste município e
Comarca da Lapa/PR”, confrontando com terras de: Lúcio
Schuster, herdeiros de Antônio Schuster, herdeiros de Oswaldo
Schuster e Francisco Schuster. Ficando também INTIMADOS
para que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze
dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
28/06/2002. Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita
a Ação de Usucapião, registrado sob nº355/2002 em que são
requerentes Celso Surmas e Solange Knopik Surmas e requeridos
Interessados Incertos, referente a “Um Terreno de Capoeira, com
área de 281.544,00m2, ou seja, 11 alqueires e 25 litros e 219,00m2,
situado na localidade denominada Linha Cândido de Abreu, no
município de Antônio Olinto, nesta Comarca da Lapa/PR”,
confrontando com terras de: Vacilio Prussak, Rigesa Celulose
Papel e Embalagens Ltda., Celso Surmas (ora requerente) e o Rio
Negro. Ficando também INTIMADOS para que querendo
apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 28/06/2002.
Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita
a Ação de Usucapião, registrado sob nº357/2002 em que são
requerentes Lauro Bech e Ivete Koglinski Bech e requeridos
Interessados Incertos, referente a “Um Terreno de Cultura, com

área de 60.500,00m2, ou seja, 02 alqueires e 20 litros, situado na
localidade denominada Linha Munhoz, no município de Antônio
Olinto, nesta Comarca da Lapa/PR”, confrontando com terras de:
Roberto Hainosz, João Staszyzen, Paulo Iurkiv e Lauro Bech (ora
requerente). Ficando também INTIMADOS para que querendo
apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 28/06/2002.
Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de eventuais interessados incertos, ausentes e
desconhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita
a Ação de Usucapião, registrado sob nº350/2002 em que são
requerentes Marilda das Graças Correa Biun e Marcelo Biun e
requeridos Interessados Incertos, referente a “Um Terreno de
Campo, com área de 15.829,84m2, ou seja, 26 litros e 99,84m2,
situado na localidade denominada Campo de Telha, neste
município e Comarca da Lapa/PR”, confrontando com terras de:
Jair Sbonik, José Coelho e José Maria de Castro. Ficando também
INTIMADOS para que querendo apresentem manifestação, no
prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Lapa, 28/06/2002. Eu, ____________,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Citação de eventuais interessados incertos, ausentes e
desconhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita
a Ação de Usucapião, registrado sob nº354/2002 em que são
requerentes Marilda Mayer Dias e outros e requeridos Interessados
Incertos, referente a “Um Terreno com a área de 246.270,31m2,
ou seja, 10 alqueires e 07 litros e 35,31m2, situado na localidade
denominada Faxinal dos Castilhos, neste município e Comarca
da Lapa/PR”, confrontando com terras de: herdeiros de Catarina
Schuster Mayer, Valmir Caliale e Bernardino Lourenço Dias.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de
advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 29/07/2002.
Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGNALDO RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, casado, lavrador, filho de Nicanor Rodrigues da Silva
e de Emilia Muniz Ribeiro, atualmente com endereço
desconhecido, com prazo de vinte dias, para todos os termos e
atos da ação de anulação de casamento sob nº 492/2002, movida
por MARIA CAROLINA CRUZ BARBOSA MENDES DA
SILVA, que alega ter contraído matrimônio com o requerido em
01/03/2001, e que, no mesmo dia o suplicado adotou
comportamento estranho, totalmente divorciado da realidade,
passando abrupta e repentinamente e demonstrar verdadeira
aversão em relação à requerente; que passados alguns dias do
casamento do requerido disse que iria acompanhar sua lavoura, e
não mais retornou para casa; que a requerente vem tentando obter
contato com o requerido, tudo em vão, o que torna impossível a
vida em comum. Eventual contestação poderá ser apresentada,
por advogado, no prazo de quinze dias, perante a Vara Cível desta
Comarca, na Rua Roma, nº 920, sob pena de revelia, presumindo-
se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora. O
presente será publicado como expediente de assistência judiciária.
Loanda, 13 de agosto de 2002. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito.

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MOMETAL MÓVEIS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ. sob nº 00.084.926/0001-02, representada pelos
sócios NIUZA MARIA GARGAN, inscrita no CPF/MF. sob nº
851.910.008-20 e RUBENS SPESIA, inscrito no CPF/MF. sob
nº 058.307.029-91, atualmente com endereço desconhecido, com
prazo de vinte dias para pagar, em cinco (05) dias, a dívida
originária de ICMS, inscrita em Dívida Ativa sob nº 02268995-9,
02285274-4, 02292776-0 e 02300143-8, no valor ajuizado de R$
1.038,68, com seus acréscimos legais, executada nos Autos nº
069/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados bens
suficientes para assegurar o débito. Seguro o Juízo poderá a
devedor, querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 23 de agosto de 2002. Eu,      (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – EDVALDO NUNES
CORREIA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu EDVALDO
NUNES CORREIA, brasileiro, solteiro, expositor, nascido aos
27.06.65, filho de Belarmino Nunes Correia e de Áurea Maria de
Jesus, residente a época dos fatos na rua Guariros, 964, nesta
cidade e comarca, atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N
T I M A - O da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal sob
nº 29/94, em que o mesmo é réu, em tramite por este Juízo, a qual
julgou extinta a punibilidade do mesmo, pela prescrição da
executória do Estado e determinou o arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – JOSÉ MENDES DA
SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu JOSÉ
MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, com 42 anos
de idade a época dos fatos, natural de João Alfredo – PE, filo de
Severino Domingos da Silva e de Tereza Mendes da Conceição,
residente e domiciliado a época dos fatos na Fazenda Janete, nesta
cidade e comarca, atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N
T I M A - O da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal sob
nº 06/71, em que o mesmo é réu, em tramite por este Juízo, a qual
julgou extinta a punibilidade do mesmo, pela prescrição da
pretensão punitiva e determinou o arquivamento dos autos. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu P e d r o
Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS – SÉRGIO LUIZ
FEROLDI, OTACILIO JOSÉ DOS SANTOS e JAIR ALVES
DE OLIVEIRA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu SÉRGIO
LUIZ FEROLDI, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de
Balbinos – SP, nascido aos 05.04.60, filho de Antonio Feroldi e
de Aparecida Scheling Feroldi, residente e domiciliado a época
dos fatos na rua Mascarenhas de Morais, 132, em Santa Cruz do
Monte Castelo, nesta comarca, atualmente em lugar incerto;
OTACILIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador,
natural de Lobato – Pr, nascido aos 05.03.63, filho de Delvani
José dos Santos e de Felicina Maria dos Santos, residente a época
dos fatos na rua Projetada, 173, vila Operária, em Santa Cruz do
Monte Castelo, nesta comarca, atualmente em lugar incerto; e
JAIR ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, lavrador,
natural de Loanda – Pr, nascido aos 23.04.64, filho de Adair de
Oliveira e de Grinaura Miguel Alves, residente a época dos fatos
na Fazenda Brasil/Itália, na comarca de Nova Olímpia – Pr,
atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N T I M A – O S da
r. sentença proferida nos autos de Ação Penal sob nº 72/90, em
que os mesmos são réus, em tramite por este Juízo, a qual julgou
extinta a punibilidade dos mesmos, pela prescrição retroativa e
determinou o arquivamento dos autos. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – RICARDO
BARBOSA DE SOUZA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu RICARDO
BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, zootecnista,
portador do RG nº M-2.117.966 (SSPMG), nascido aos 08.10.65,
natural de Uberaba – MG, filho de Rui Barbosa de Souza e de
Maria da Glória Barbosa de Souza, residente a época dos fatos na
Fazenda Três Marias, em Querência do Norte, nesta comarca,
atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N T I M A - O da r.
sentença proferida nos autos de Ação Penal sob nº 94/91, em que
o mesmo é réu, em tramite por este Juízo, a qual julgou extinta a
punibilidade do mesmo, pelo cumprimento do benefício e
determinou o arquivamento dos autos. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

R$ 180,00

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DE ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fórum
serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte forma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 177/00 que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
COFERMAQ COM. DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS
LTDA.
DATA DO LEILÃO ÚNICO: dia 17 de setembro de 2.002, às
14:00 horas, não podendo ser arrematado por lanço inferior ao da
avaliação;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ 700 (setecentas) molas de aço de
5,5mm com externo de 8,5mm, interno 6mm, e fio de 0,5mm,
avaliados em R$1,20 a unidade, perfazendo R$840,00 (oitocentos
e quarenta reais); e 700 (setecentas) molas de aço 29mm de
comprimento c/ externo de 6mm e interno de 5mm e fio de 0,5mm,
avaliados em R$0,80 a unidade, perfazendo R$560,00 (quinhentos
e sessenta reais) avaliação total R$1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais)”;
AVALIAÇÃO DOS BENS: Avaliados em R$1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais);
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Luciano Pascoalinotti;
ÔNUS: Nada consta nos autos;
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a executada COFERMAQ COM. DE FERRAMENTAS
E MÁQUINAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, das
designações supra, caso não tenha sido encontrada pessoalmente
para sua intimação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.  Londrina,
05 de agosto de 2002.  Eu,     (Edson José Brognoli), Titular do
Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI  TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DE ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fórum
serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte forma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 43/00 que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ movem contra PÉ
VERMELHO CALÇADOS LTDA.
DATA DO LEILÃO ÚNICO: dia 16 de setembro de 2.002, às
14:30 horas, não podendo ser arrematado por lanço inferior ao da
avaliação;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “65(sessenta e cinco) pares de sapatos
marca London London Summer Collection de números e cores
variadas em estado de novo, avaliação R$50,00(cinqüenta reais)
o par, totalizando R$3.250,00 (treis mil, duzentos e cinqüenta
reais)
AVALIAÇÃO DOS BENS: Avaliados em R$3.250,00 (três mil,
duzentos e cinqüenta reais).
DEPÓSITO: em mãos da executada PÉ VERMELHO
CALÇADOS LTDA.
ÔNUS: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado a executada PÉ VERMELHO CALÇADOS LTDA., na
pessoa de seu representante legal, das designações supra, caso
não tenha sido encontrada pessoalmente para sua intimação.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, na forma da lei.  Londrina, 05 de agosto de 2002.  Eu,
(Edson José Brognoli), Titular do Cartório da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível
Comarca de Londrina - Paraná

Edital de citação e intimação do executado
 ADALBERTO DE OLIVEIRA, com prazo de 20(vinte)

dias.

/FAZ SABER   -  a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente o executado ADALBERTO DE OLIVEIRA,
brasileiro, divorciado, do comércio, portador da cédula de
identidade RG nº 3.394.885-9 PR e CPF nº 455.665.939-68,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da  lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL
Nº 168/98 que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move contra REFRIGERANTES POPER LTDA, onde
a exequente cobra a importância de R$15.941,13, atualizado até
21/02/02, proveniente da Certidão de Dívida Ativa  nº 2269694-
7, estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO  para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
do débito reclamado no importe  de R$15.941,13 (quinze mil,
novecentos e quarenta e um reais e treze centavos), devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de ser penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da presente execução.
Fica também INTIMADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito,
até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos
16 de agosto de 2002. Eu, _____(Edson José Brognoli) Titular da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): WLAUMIR
ALVES DE ANDRADE,  residente e domiciliado nesta cidade.-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda pública
os bens móveis por determinação deste Juízo, da seguinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:50
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE SETEMBRO DE 2002, ÁS 13:50
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação, não
se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”Data de Terras nº01 e 02, da quadra 13, com área total de
3.414,72m2, situada na Rua das Andorinhas, s/n, sendo um terreno
plano, contendo como benfeitorias uma construção com área total
de 1.593,00m2, composta por três barracões em alvenaria,
contendo três sala, escritório internos;  duas residências em
alvenaria cada uma  contendo dois quartos;  sala; cozinha; banheiro
e  área de serviço, tudo em bom estado de conservação, com as
divisas, confrontações e demais características constantes na
matrícula nº1.237, junto ao C.R.I do 2º Ofício desta cidade e
Comarca de Londrina/Pr  ”.
DEPOSITÁRIO(S): ARY TRISTÃO – Depositário Público desta
cidade e  Comarca.
AVALIAÇÃO:R$384.875,00 (trezentos e oitenta e quatro mil,
oitocentos e setenta e cinco reais) (03/07/2002).
ÔNUS: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
VALOR DA AÇÃO:R$13.729,89(25/03/2002).
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº83/1997, movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA.  contra  WLAUMIR ALVES
DIONÍSIO.
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londrina-
Pr., aos 21 de agosto de 2002. Eu,_____________(Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS -
Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro

Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): SADI ALBERTO BORDIN, brasileiro, estado
civil, profissão e CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº014/1996, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra SADI ALBERTO
BORDIN.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 38.455,84 (trinta e oito mil e
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)
(09/09/1996), devidamente atualizado e acrescido das demais
cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
430.846-6, 430.845-8, 438.889-3, 438.890-7, 438.891-5, 430.847-
4, 430.848-2, 437.240-7, 438.892-3 e 438.893-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): PAULO FABIANO RUGNA, brasileiro,
advogado, portador do RG nº4.233.582-SP e inscrito no CPF/MF
nº199.275.338-53, RUBENS BENSAUDE RUGNA, brasileiro,
medico, portador do RG nº58.823, exp. pelo Min. Da Guerra-SP
e inscrito no CPF/MF nº003.377.149-91 e WANDA BENSAUDE
RUGNA, portuguesa, do lar, portadora do RG nº833.632-PR e
inscrita no CPF/MF nº004.301.889-00, ora em local
desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº019/1996, movida pelo
MINICÍPIO DE LONDRINA. contra PAULO FABIANO RUGNA,
RUBENS BENSAUDE RUGNA e WANDA BENSAUDE RUGNA.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 19.064,40 (dezenove mil e sessenta e
quatro reais e quarenta centavos) (12/09/1996), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
438.903-2, 438.904-0 e 438.905-9.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOSELITA FRAZÃO M. AMARAL, brasileira,
estado civil, profissão e CPF ignorados, ora em local
desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº027/1996, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JOSELITA FRAZÃO
M. AMARAL.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.444,31 (sete mil e quatrocentos e
quarenta e quatro reais e trinta e um centavos) (13/09/1996),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
343.214-9, 439.730-2, 439.731-0 e 439.732-9.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): OTAVIO CORREA DA SILVA, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº122/2001, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra OTAVIO CORREA

DA SILVA.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 340,64 (trezentos e quarenta reais e

sessenta e quatro centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

162.805-3, 162.806-1, 162.807-0, 162.808-8 e 162.809-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): PEDRO CHAVES DE OLIVEIRA, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº126/2001, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra PEDRO CHAVES DE
OLIVEIRA.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 239,99 (duzentos e trinta e nove reais
e noventa e nove centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
162.928-9, 162.929-7, 162.930-0, 162.931-9 e 162.932-7.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): RAFAEL INACIO DA SILVA, brasileiro, estado

civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº129/2001, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra RAFAEL INACIO DA

SILVA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 196,53 (cem e noventa e seis reais e

cinqüenta e três centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado

e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

163.011-2 e 163.012-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): RODRIGO LINS COSTA, brasileiro, estado

civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº131/2001, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra RODRIGO LINS

COSTA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 458,87 (quatrocentos e cinqüenta e

oito reais e oitenta e sete centavos) (22/12/2000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

163.145-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ROSENEIDE DOS SANTOS, brasileira, estado
civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº134/2001, movida pelo
MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ROSENEIDE DOS
SANTOS.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 490,55 (quatrocentos e noventa reais
e cinqüenta e cinco centavos) (22/12/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
163.195-0, 163.196-8, 163.197-6 e 163.198-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): SALOMAO ANTERO, brasileiro, casado, RG

nº3.788.129-5-PR e CPF/MF nº443.022.909-00, ora em local

desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº136/2001, movida pelo

MINICÍPIO DE LONDRINA. contra SALOMAO ANTERO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 401,21 (quatrocentos e um reais e vinte

e um centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado e acrescido

das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

163.242-5, 163.243-3, 163.244-1, 163.245-0 e 163.246-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): SERGIO LINDOLFO SANTOS CARVALHO,

brasileiro, estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local

desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº138/2001, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra SERGIO LINDOLFO

SANTOS CARVALHO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 198,70 (cem e noventa e oito reais e

setenta centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado e

acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

163.408-8 e 163.409-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): SIDNEY LANSSONI, brasileiro, estado civil,
profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº139/2001, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra SIDNEY LANSSONI.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 385,09 (trezentos e oitenta e cinco
reais e nove centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
163.418-5, 163.419-3, 163.420-7, 163.421-5 e 163.422-3.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): EDMILSON TRINDADE, brasileiro, profissão,

CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº141/1999, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra EDMILSON

TRINDADE.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.777,79 (mil e setecentos e setenta e

sete reais e setenta e nove centavos) (18/07/1999), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs. 16.365-

0, 16.366-9, 16.367-7, 16.368-5, 16.369-3 e 16.370-7.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): SIMEAO HONORATO PEDROZA, brasileiro,

estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº141/2001, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra SIMEAO HONORATO

PEDROZA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 317,47 (trezentos e dezessete reais e

quarenta e sete centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado

e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

163.460-6, 163.461-4, 163.462-2, 163.463-0 e 163.464-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ZILAH ALVES BUENO, brasileira, estado civil,
profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº149/2001, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ZILAH ALVES
BUENO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 101,20 (cem e um reais e vinte
centavos) (22/12/2000), devidamente atualizado e acrescido das
demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
163.899-7.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): LAERTES OSTI, brasileiro, bancário, RG

nº925.424-PR e inscrito no CPF/MF nº199.939.949-87 e sua
mulher ANAMARIA GOMES GAMERO OSTI, brasileira, do
lar, RG nº3.931.293-0-PR, ambos em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº180/1999, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra LAERTES OSTI e sua
esposa ANAMARIA GOMES GAMERO OSTI.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.339,01 (dois mil e trezentos e trinta
e nove reais e um centavo) (18/06/1999), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs. 13.392-
1, 13.393-0, 13.394-8, 13.395-6, 13.396-4 e 13.397-2.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JCÍJUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.VEL E

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): JORGE BRAUCO, brasileiro, profissão, CPF

ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº222/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JORGE BRAUCO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.288,78 (dois mil e duzentos e oitenta

e oito reais e setenta e oito centavos) (09/10/2000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs. 91.869-

4, 91.870-8, 91.871-6 e 91.872-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): CONSTRUTORA CVN LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, nas pessoas de seus representantes legais e
também devedores: GETÚLIO PIEDADE e MARLON DA
CRUZ, brasileiros, estado civil, CPF e CGC ignorados, ora em
local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº317/1999, movida pelo
MINICÍPIO DE LONDRINA. contra CONSTRUTORA CVN
LTDA, GETÚLIO PIEDADE e MARLON DA CRUZ.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 18.477,24 (dezoito mil e quatrocentos
e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos) (18/07/1999),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs. 43.693-
2, 43.694-0, 43.695-9, 43.696-7, 43.697-5, 43.698-3, 43.699-1,
43.700-9, 43.701-7, 43.702-5 e 43.703-3.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): EDESIO CARLOS VERONEZZI, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº317/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra EDESIO CARLOS
VERONEZZI.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 771,92 (setecentos e setenta e um reais
e noventa e dois centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
123.829-8, 123.830-1, 123.831-0, 123.832-8 e 123.833-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): ELENO JERONIMO DA SILVA, brasileiro,

estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº326/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ELENO JERONIMO

DA SILVA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.009,34 (mil e nove reais e trinta e

quatro centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado e acrescido

das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

124.183-3, 124.184-1, 124.185-0 e 124.186-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ISABELA GUIMARAES MAIA SCAFF, estado
civil, profissão e CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº340/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ISABELA
GUIMARAES MAIA SCAFF.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.047,62 (mil e quarenta e sete reais e
sessenta e dois centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
125.642-3 e 125.643-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): IVAN PRADE, brasileiro, estado civil, profissão,

CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº344/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra IVAN PRADE.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 463,96 (quatrocentos e sessenta e três

reais e noventa e seis centavos) (23/11/2000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

125.704-7, 125.705-5, 125.706-3, 125.707-1 e 125.708-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): ELIZABETE KIYOMI KARAKIDA

PEIXOTO, brasileira, estado civil, profissão e CPF ignorados,

ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº349/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ELIZABETE KIYOMI

KARAKIDA PEIXOTO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 224,55 (duzentos e vinte e quatro reais

e cinqüenta e cinco centavos) (18/11/2000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

116.850-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): CARLOS CAMILLO FILHO, brasileiro, estado
civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº427/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra CARLOS CAMILLO
FILHO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 629,87 (seiscentos e vinte e nove reais
e oitenta e sete centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
122.599-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ANTONIO CARLOS SATIN, brasileiro, estado
civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº429/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ANTONIO CARLOS
SATIN.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.909,68 (dois mil e novecentos e nove
reais e sessenta e oito centavos) (18/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
116.150-3, 116.151-1, 116.152-0 e 116.153-8.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): ENILSON JOSE DE SANTANA, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG nº5.016.528-0-PR e inscrito

no CPF/MF sob nº547.341.699-34, e sua mulher ZENITH LOPES

DE SANTANA, brasileira, do lar, portadora do RG nº5.211.807-

7-PR e inscrita no CPF/MF sob nº722.093.809-87, ora em local

desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº444/1999, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra ENILSON JOSE DE

SANTANA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 766,70 (setecentos e sessenta e seis

reais e setenta centavos) (21/09/1999), devidamente atualizado e

acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs. 52.375-

4, 52.376-2, 52.377-0, 52.378-9 e 52.379-7.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JANIO BARBOSA LEMES, brasileiro, estado
civil ignorado e inscrito no CPF/MF nº234.472.149-53, ora em
local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº474/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JANIO BARBOSA
LEMES.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 671,18 (seiscentos e setenta e um reais
e dezoito centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
125.988-0, 125.989-9, 125.990-2, 125.991-0 e 125.992-9.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOSE ALEXANDRE CASSIANO, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº488/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JOSE ALEXANDRE
CASSIANO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 428,91 (quatrocentos e vinte e oito
reais e noventa e um centavos) (23/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
126.936-3, 126.937-1, 126.938-0, 126.939-8 e 126.940-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): JONAS MUNARETTO, brasileiro, estado civil,

profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº497/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JONAS

MUNARETTO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 694,54 (seiscentos e noventa e quatro

reais e cinqüenta e quatro centavos) (23/112000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

126.794-8, 126.795-6, 126.796-4, 126.797-2 e 126.798-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MANOEL MARQUES MONTEIRO, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº509/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra MANOEL MARQUES
MONTEIRO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.883,50 (mil e oitocentos e oitenta e
três reais e cinqüenta centavos) (23/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
129.556-9, 129.557-7, 129.558-5 e 129.559-3.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): LUIZ CARLOS DE SOUZA, brasileiro, estado

civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº514/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra LUIZ CARLOS DE

SOUZA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 643,19 (seiscentos e quarenta e três

reais e dezenove centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado

e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

129.038-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): JOSE PINHEIRO, brasileiro, estado civil,

profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº517/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JOSE PINHEIRO.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 579,93 (quinhentos e setenta e nove

reais e noventa e três centavos) (23/11/2000), devidamente

atualizado e acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

128.072-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOSE MATIAS DE QUEIROZ UCHOA,
brasileiro, estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local
desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº523/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra JOSE MATIAS DE
QUEIROZ UCHOA.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 213,28 (duzentos e treze reais e vinte
e oito centavos) (18/11/2000), devidamente atualizado e acrescido
das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
118.017-6, 118.018-4, 118.019-2 e 118.020-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): MILTON C. SILVA, brasileiro, estado civil,
profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº543/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra MILTON C. SILVA.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 838,17 (oitocentos e trinta e oito reais
e dezesete centavos) (23/11/2000), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
130.888-1, 130.889-0, 130.890-3, 130.891-1 e 130.892-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): MARIA DO CARMO FELICIANO OLIVEIRA,

brasileira, estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local

desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº558/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra MARIA DO CARMO

FELICIANO OLIVEIRA.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.524,95 (mil e quinhentos e vinte e

quatro reais e noventa e cinco centavos) (23/11/2000),

devidamente atualizado e acrescido das demais cominações

legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

130.144-5, 130.145-3, 130.146-1, 130.147-0 e 130.148-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): LUIS FERNANDO RICCIARDI, brasileiro,
estado civil, profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº578/2000, movida
pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra LUIS FERNANDO
RICCIARDI.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,
no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,
sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia
da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.545,67 (mil e quinhentos e quarenta
e cinco reais e sessenta e sete centavos) (23/11/2000), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
129.169-5.
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 19 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de

Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)

DEVEDOR(ES): VALTER MARJUCCI, brasileiro, estado civil,

profissão, CPF ignorados, ora em local desconhecido.-

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA-PR., ETC...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº696/2000, movida

pelo MINICÍPIO DE LONDRINA. contra VALTER

MARJUCCI.–

OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penhora,

no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação supra,

sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à garantia

da execução.

VALOR DO DÉBITO: R$ 690,50 (seiscentos reais e noventa reais

e cinqüenta centavos) (24/11/2000), devidamente atualizado e

acrescido das demais cominações legais.-

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.

134.176-5, 134.177-3 e 134.178-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,

expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume

e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,

aos 20 de agosto de 2002. Eu,______________(Eneida César

Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

13:40 HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da

avaliação, não se aceitando o preço vil.-

LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.

BEM:”Apartamento nº301,  situado no 3º andar do Ed. Porto,

com  espaço para garagem sob nº34, com área construída de

101.9608m2, com as divisas, confrontações e demais

características constantes na matrícula nº22.390 junto ao C.R.I

do 2º Ofício desta cidade e Comarca de Londrina/Pr   ”.

DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do Sr. Ary Tristão – Depositário

Pública desta cidade e Comarca de Londrina/Pr.-

AVALIAÇÃO:R$71.596,00 (setenta e um mil, quinhentos e

noventa e seis reais) (18/06/2002).

ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.

VALOR DA AÇÃO:R$6.372,69(25/03/2002).

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº199/97, movida pelo

MUNICÍPIO DE LONDRINA.  contra  UNIÃO PRESTADORA

DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA,

SEBASTIÃO EVANGELISTA DA SILVA e EMILIA TONELLI

DA SILVA .-

AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)

acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),

ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja

encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o

presente edital, que será afixado no local de costume. Londrina-

Pr., aos 22 de agosto de 2002. Eu,_____________(Eneida César

Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO

Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SCREEN
BRINDES LTDA, IVONILDE PEREIRA DA COSTA e
MARCELO ANTONIO PEDALINO, COM PRAZO DE VINTE
DIAS.
REQUERIDOS: SCREEN BRINDES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF n° 02.078.956/000l - 31,
IVONILDE  PEREIRA DA COSTA e MARCELO ANTONI
PEDALINO, brasileiros, casados, do comércio, inscritos nos CPF/
MF,  Respectivamente sob n°s 033.546.138-74 e 008.268.898 -
24, ora em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO, de n° 000285/2002 de AÇÃO DE COBRANÇA da
quantia de R$ 95.771,41 proveniente do saldo devedor do Contrato
de Abertura de Crédito em Conta Corrente Para Descontos de
Cheques, onde figura como autor o BANCO DO BRASIL S/A.
OBJETIVO: para no prazo legal de quinze (15) dias, contados do
prazo de dilação do presente edital, contestarem, querendo a ação,
sob pena de revelia, bem como de se presumir aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (Artigos 285 e 319 do
CPC).
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 25 de julho de 2.002. Eu, (a) (TANIA SOARES
FELIZARDO), ESCRIVA, o fiz digitar e subscrevi.

(a) JURANDYR REIS JUNIOR
 Juiz de Direito Substituto

R$ 396,00

R$ 396,00

R$ 396,00

R$ 360,00
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MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de dez
(10) dias, em que é curador Inês Golom Such, e Interditanda
IZABEL MARIA GOLOM.

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
E..t...c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cível,
Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
Interdição, sob nº 32/2001, proposto por Inês Golom Such, para
interdição de Izabel Maria Golom, por sentença proferida por
este Juízo, em data de 09/05/2.002, foi decretada a interdição de
Izabel Maria Golom, declarando-o incapacitado para reger sua
pessoa e os atos da vida civil, por ser portador de doença mental
irreversível, mas que determina a sua incapacidade para praticar
atos da vida civil, nomeando para curadora da mesma Inês Golom
Such. E para que se alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos doze
(12) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, _____________________Edison Ganzert, Escrivão que o
digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS-  PARANÁ

VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de ARCELINA NEVES FERNANDES
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito da
Vara Cível, Família e anexos da Comarca de Manoel Ribas, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R
A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de interdição, sob nº 118/01,
requerido por Maria Rosa Neves Fernandes em face de Arcelina
Neves Fernandes, foi declarada a interdição, por sentença proferida
em 21 de junho de 2002, na seguinte forma: INTERDITO(A):
ARCELINA NEVES FERNANDES, brasileiro(a), solteiro(a),
filha de Abitino Neves Fernandes e de Malvina Godinho da Silva,
residente e domiciliado(a) na Rua 1º de Maio 105, neste Município
e Comarca; CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA ROSA
NEVES FERNANDES, brasileiro(a),  portador(a) da CI. RG. nº
5.898 777-8 SSP-PR, residente e domiciliado(a) na Rua 1º de
Maio, neste Município e Comarca de Manoel Ribas - PR; CAUSA
DA INTERDIÇÃO: o(a) interdito(a) é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º
inciso II, do Código Civil, e de acordo com o art.454, parágrafo
1º do mesmo codex; LIMITES DA CURATELA: Curador(a)
nomeado(a) para gerir os atos da vida civil do(a) incapaz, razão
pela qual serão considerados nulos e de nenhum efeito qualquer
ato, avença ou convenções realizados por ele(a) sem a assistência
de seu curador(a). Em virtude do que se expediu o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de agosto do ano  dois mil e dois. Eu
_______________Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio,
Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

MANOEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS-  PARANÁ

VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de ANTONIO LEME DE OLIVEIRA
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito da
Vara Cível, Família e anexos da Comarca de Manoel Ribas, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R
A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de interdição, sob nº 193/01,
requerido por Paulo Leme de Oliveira em face de Antonio Leme
de Oliveira, foi declarada a interdição, por sentença proferida em
21 de junho de 2002, na seguinte forma: INTERDITO(A):
ANTONIO LEME DE OLIVEIRA, brasileiro(a), solteiro(a),
nascido em 17/08/1949, residente e domiciliado(a) na localidade
de Santa Mariana,  neste Município e Comarca; CURADOR(A)
NOMEADO(A): PAULO LEME DE OLIVEIRA, brasileiro(a),
portador(a) da CI. RG. nº 1.598.800 SSP-PR, residente e
domiciliado(a) na localidade de Santa Mariana, neste Municipio
e Comarca de Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDIÇÃO:
o(a) interdito(a) é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º inciso II, do Código
Civil, e de acordo com o art.454, parágrafo 1º do mesmo codex;
LIMITES DA CURATELA: Curador(a) nomeado(a) para gerir
os atos da vida civil do(a) incapaz, razão pela qual serão
considerados nulos e de nenhum efeito qualquer ato, avença ou
convenções realizados por ele(a) sem a assistência de seu
curador(a). Em virtude do que se expediu o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de agosto do ano  dois mil e dois. Eu
_______________Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio,
Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 106/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo de
quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a JOSÉ EVANGELISTA PINTO,
brasileiro, nascido aos 15.07.61, natural de Marialva PR, filho de
Sebastião Evangelista Pinto e Teresa da Silva Pinto, anteriormente
residente na Rua Iguaçu, 593, Vila Esperança, em Maringá PR, e
atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 01 de
outubro de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 306, da Lei 9503/
97, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso
não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-
se o processo e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda,
ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 27 de agosto de 2002. Eu _______
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

R$ 288,00 - NF 60145

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 127/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo de
quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ALESSANDRO DE
ANDRADE DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 05.11.74,
natural de São Bernardo do Campo SP, filho de Adael Ribeiro
Santos e Maria de Andrade Santos, anteriormente residente na
Rua Francisco Fernandes Cara, 230, casa 02, Pq. Alvamar, em
Maringá PR, e atualmente em local desconhecido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
dia 21 de novembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do art.
306, da Lei 9503/97, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo
edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva,
se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 27 de
agosto de 2002. Eu _______ (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar
de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NADIA
NICOLAS DE ASSIS PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da  Segunda
Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob n.º 140/2002 de AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATUAL C/. PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em que é requerente:
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A e requerido: NADIA NICOLAS DE ASSIS. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO da requerida: NADIA NICOLAS DE
ASSIS, brasileira, solteira, vendedora, portadora da CI RG n.º
621.257-80, inscrita no CPF/MF n.º 827.814.499-68, atualmente
em lugar incerto, para que fique ciente da ação contra si proposta,
conforme petição inicial abaixo resumida e para apresentar
resposta, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias ou, em
mesmo prazo requerer a purgação da mora, com honorários
advocatícios em 05%. Advertida que em caso de não contestar a
ação e nem requerer a purgação da mora, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (arts. 285
–2.ª Parte e 319 do C.P.C.). “Por contrato que tomou o n.
003.081.945-88, a Requerente deu à Requerida, em arrendamento,
o seguinte bem de propriedade dele, Requerente: 01 Ford/Verona,
GLX 1.8, ano 1.992, placa ADB 7651, cor verde, gasolina, chassi
n. 9BFZZZ54ZNB271262, no valor de R$5.000,00. O noticiado
arrendamento restou ajustado pelo prazo de 24 meses, a contar
de 20/10/1999. Obrigou-se a Requerida ao pagamento de 24
prestações mensais vencendo-se a primeira delas em 20/11/1999,
o valor base da contraprestação era de R$235,00. A requerida
incorreu em inadimplemento contratual, deixando de pagar as
prestações a seu cargo, vencidas a partir de 20/10/2000. O valor
total das prestações em atraso, bem como o saldo devedor perfaz
a importância de R$2.784,78. A ser acrescida de multa contratual
de 10% e juros moratórios de 1% ªm. Desta forma, em razão do
inadimplemento, a Requerente tem o direito de ver declarada a
rescisão do contrato, com a retomada dos bens arrendados. A
requerida deve ao Requerente a título de indenização, a
importância atualizada até a presente data, perfaz a importância
de R$4.589,76. Diante de todos o exposto, é a presente: para
requerer a Vossa Excelência que se digne em receber a presente
Ação de Rescisão Contratual c/c. perdas e danos com pedido de
antecipação de tutela contra a requerida, para que seja concedida
a antecipação da tutela, concedendo-se liminarmente e inaudita
altera pars, a busca e apreensão do bem, após, a execução da
liminar, requerer se digne Vossa Excelência em determinar a
citação da requerida, para os termos desta, contestando-a,
querendo, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia,
acompanhando-a até final para vê-la julgada procedente, para o
fim de rescindir o contrato e tornar definitiva a liminar pleiteada,
com a retomada dos bens pela Requerente, condenando-se a
Requerida ao pagamento da indenização correspondente ao valor
de R$4.589,76 mas custas e despesas processuais, mais honorários

advocatícios a serem arbitrados por este D. Juízo. Dá-se a presente
o valor de R$4.589,76. Pede Deferimento. José Francisco Pereira.
OAB/PR 15.728. Despacho do Juiz: “Defiro o pedido de fls. 59.
Cite-se por edital, com prazo de vinte dias, consoante resumo
apresentado. Intime-se. Maringá, 09 de agosto de 2002. Sá
Ravagnani. Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 9 de agosto de 2002.
Eu(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO - Escrivão Titular //
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI - E. Juramentada, digitei e
subscrevi o presente.

SA RAVAGNANI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem o dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo n0 000044/1996, de EXECUÇAO DE SENTENÇA
Exeqüente: JOSE FRANCISCO PEREIRA
Executado: MOACIR MENEGUIM JUNIOR e PEDRO SIMAO
JORDAO
Obieto: CITAÇÃO do(s) executado(s): MOACIR MENEGUIN
.JUNIOR CPF/541.021.709-87 e PEDRO SIMAO JORDAO CPF/
278.293.089-34, atualmente em lugares ignorados, para que, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 4.090,07 (QUATRO MIL, NOVENTA REAIS
E SETE CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocaticios, sob pena de conversão do arresto
realizado em penhora que recaiu sobre o imóvel: - imóvel
constituído pela sala comercial no. 14. localizada no lº pavimento
ou andar térreo do Edifício Dona Eulália desta cidade e Comarca,
com área total de 56,03 m2, com divisas, metragens e
confrontações constantes na matrícula no. 46.501 do CRI 1º Oficio
desta Comarca. Ficam ainda INTIMADOS os executados
MOACIR MENEGUIM JUNIOR e respectivo cônjuge e PEDRO
SIMÃO JORDÂO e respectivo cônjuge do arresto realizado, que
recaiu sobre o imóvel acima descrito. E pare que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém no futuro alegue
ignorância o MM. Juiz mandou que fosse expedido o presente
edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e
publicado na  imprensa local, na forma da Lei Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de MARINGÁ- Estado do Paraná, em 13
de junho de 2.002. – Eu, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

R$ 144,00 - NF 60149

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADOS PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C. LTDA, JOSÉ LUIZ SANDER e
HENRIQUE CESAR GALLI PRAZO DESTE EDITAL: 20
DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. ÁLVAR0 RODRIGUES JUNIOR, MM. Juiz
de Direito Substituto da Segunda Vara Cível da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob n. 459/2001, ação EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente: BANCO
BANESTADO S/A.., e executados: PRINCIPAL VIGILÂNCIA
S/C. LTDA., JOSÉ LUIZ SANDER, HENRIQUE CESAR GALLI.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO dos executados:
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C. LTDA., na pessoa de seu
representante legal, JOSÉ LUIZ SANDER e HENRIQUE CESAR
GALLI, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, do inteiro
teor da PETIÇÃO INICIAL, abaixo descrita e para no prazo legal
de 24 (Vinte e quatro) horas, efetuar(em) o pagamento da dívida
no montante de R$ 4.541,40 (Cinco mil quinhentos e quarenta e
um reais e quarenta centavos), acrescido das cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos
bastem para garantir a dívida. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:
EXMO.SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÇIVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ. - BANCO
BANESTADO S/A., pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Alameda Dr. Muricy, nº  773, 2º andar, centro, Curitiba, Pr.,
inscrita no CNPJ sob n.º 76.492.172/0001-91, por sua procuradora
judicial infra-assinada, advogada inscrita na OAB/PR sob n.0

12.198, vem, a presença de Vossa Excelência, propor: AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL conta PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C. LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJsob n.º 78.035.656/0001 -37, com sede localizada
na Av. XV de Novembro, n.º 917, Centro, Maringá, Pr., e, JOSÉ
LUIZ SANDER, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF
sob n.º 234.938.289-34, residente e domiciliado na Av. Presidente
Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 1.631, Maringá-Pr., e
HENRIQUE CESAR GALLI, brasileiro, casado, comerciante,
inscrito no CPF sob n.º 329.857.629-87. residente e domiciliado
na Rua Leste Oeste, n.0 1.815, e com endereço comercial na Av.
Dez de Dezembro, n.0 1.515, ambos em Londrina, Paraná, em
razão dos fatos e fundamentos a seguir alinhados: A requerente é
credora dos requeridos, na importância de R$ 4.541,40 (Quatro
mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) em 09
de agosto de 2001, representado pelo saldo devedor do Contrato
Particular de Constituição de Contra Garantia à Fiança n.º 0656/
00, firmado entre as partes em 30 de junho de 2000. DESPACHO
DO MM. JUIZ: Autos n.º 459/01 - Execução. Defiro o pedido de
fls. 33. Expeça-se edital, conforme minuta apresentada. Maringá,
28 de dezembro de 2001. SÁ RAVAGNANI - Juiz de Direito. E,
para que ninguém no futuro venha alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei..
DADO E PASSADO nesta cidade e  comarca de Maringá, Estado
do Paraná, aos 14 de janeiro de 2002. Eu, LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO, Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente. CLAUDIA H. SGUAREZI FRANZONI - Emp.
Juramentada.

ÁLVARO RODRIGUES ALVES
Juiz de Direito Substituto

R$ 144,00 - NF 60149R$ 144,00 - NF 60149RR$ 144,00 - NF 60149$ 144,00

- NF 60149R$ 144,00 - NF 60149
R$ 270,00 - NF 60146

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PAULO RAIMUNDO  PRAZO
DESTE EDITAL: 30 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob n.º 575/01 de BUSCA E APREENSÃO,
em que é requerente  BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e requerido PAULO
RAIMUNDO. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
requerido: PAULO RAIMUNDO, atualmente em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho transcrito, bem como, para apresentar resposta,
querendo, prazo legal de 03 (três) dias, ou se houver pago mais
de 40% do contrato, purgar a mora nos termos da lei, ficando
ainda ciente que não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes
(conforme dispõe os 285 – 2a  Parte e 319 do Código de Processo
Civil). DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-se por edital  com prazo
de 30 dias. Em 30/04/2002. (a) ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
– Juiz de Direito Substituto”. E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da  Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 17 de Junho de 2002.
Eu, MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA – Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ÁLVARO RODRIGUESJÚNIOR
- Juiz de Direito Substituto -

R$ 144,00 - NF 60147

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI
COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  FABIO ALVES DIAS SILVA –
solteiro, servente de pedreiro, RG. 7.632.526-PR, nascido aos
29.10.1978 em Alto Paraná, filho de Maria Alves Dias Silva,
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO  da sentença datada de 16.10.2001, pela qual
o réu foi CONDENADO às penas de 01 ano e 04 meses de reclusão
e 11 dias multa, sob REGIME ABERTO, sendo substituída por
duas restritivas de direitos, como incurso no artigo 155 caput cc.
Art. 14, II do Código Penal, nos autos de Ação Penal 102/99.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  28 de
agosto de 2002 Eu         Renato  Carlos Gomes-Auxiliar
de Cartório, o digitei e  o subscrevo.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI
COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  ROGERIO RODRIGUES SOARES
– solteiro, nascido aos 15.04.1974 em Maringá, filho de Delvino
Rodrigues Soares e Marta Rodrigues da Costa Soares,
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO  da sentença datada de 02.05.2002, pela qual
o réu foi CONDENADO às penas de 01 ano e 08 meses de reclusão
e 16 dias multa, sob REGIME FECHADO, como incurso no artigo
155 caput do Código Penal, nos autos de Ação Penal 018/2001.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  28 de
agosto de 2002 Eu         Renato  Carlos Gomes-Auxiliar
de Cartório, o digitei e  o subscrevo.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu RONALDO DE SOUZA, solteiro,
RG.7.734.550-Pr, nascido aos 14.09.1979 em Alto Piquiri-Pr, filho
de João Batista de Souza e Dalva Matilde de Souza, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para
comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da
Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 09/OUTUBRO/2002 ÀS
16:15,  a fim de ser interrogado nos autos de processo crime nº
059/2001, incurso no artigo 16 da Lei 6368/76. ADVERTÊNCIA:
Não comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará
suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, podendo
ser determinada a produção antecipada das provas urgentes, e se
for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
                                    DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Maringá-Pr, aos 28 de agosto de 2002. Eu
Renato Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ     SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu WANIO DA SILVA ALVES, solteiro,
RG.2.448.658-PR, nascido aos 10.04.1978 em Dr. Camargo-Pr,
filho de Cyro Alves e Maria da Silva Alves, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para comparecer
perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de
MARINGÁ-Pr, no DIA 14/NOVEMBRO/2002 ÀS 16:15,  a fim
de ser interrogado nos autos de processo crime nº 179/2001,
incurso no artigo 16 da Lei 6368/76. ADVERTÊNCIA: Não
comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
determinada a produção antecipada das provas urgentes, e se for
o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 28 de agosto de 2002. Eu  Renato Carlos Gomes-Auxiliar de
Cartório, o digitei e  o subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ     SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu MARCELO DA SILVA, solteiro,  nascido
aos 29.04.1972 em Londrina, filho de Antonio da Silva e Cleusa
Dias da Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o
mesmo CITADO, para comparecer perante este juízo da 1ª VARA
CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 10/
OUTUBRO/2002 ÀS 16:15,  a fim de ser interrogado nos autos
de processo crime nº 078/2001, incurso no artigo 157 §2º do CP.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o réu, nem constituindo
defensor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser determinada a produção antecipada
das provas urgentes, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.
(artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 28 de agosto de 2002. Eu                        Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVANE APARECIDA
LIMA DE BRITO   PRAZO : 30 DIAS

O Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob n.º 726/01 de INTERPELAÇÃO
JUDICIAL, em que é requerente BANCO SANTANDER BRASIL
S/A e requerido EDVANE APARECIDA LIMA DE BRITO. É o
presente edital expedido para INTIMAÇÃO da requerida,
atualmente em lugares incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito
e bem ciente fique da medida, constituindo-se em mora PETIÇÃO
INICIAL: “Em data de 22/11/2000, entre a requerida e o Banco
Autor, restou ajustado o Contrato Direito ao Consumidor CDC –
Veículos, identificado sob o n.º 01.644.934-70, através do qual, a
mesma confessou-se devedora da importância de R$14.200,00 a
ser resgatada por meio de 24 prestações mensais e consecutivas,
a primeira com vencimento em 22/12/2000. Para assegurar o
pagamento a requerida como devedora principal e garantidora,
alienou fiduciariamente em favor do Banco-Autor, o bem: 01
Automóvel Fiat/Pálio EX, Ano/Modelo 2000/2001, Cor Vermelha,
Gasolina, Placa AJO-5617, Chassi 9BD17140212010344, no valor
de R$12.000,00. Ocorre que a ré deixou de cumprir a obrigação
assumida sendo que o Autor é credor na importância de
R$12.297,05, atualizada até a data de 27/09/2001. Ante todo o
exposto, é a presente para requerer a INTIMAÇÃO da Requerida
EDVANE APARECIDA LIMA DE BRITO, residente e
domiciliada à Rua Santos Dumont, 1994, Apto. B 03, nesta cidade
de Maringá – Estado do Paraná, para que tome conhecimento e
bem ciente fique da medida, constituindo-a em mora, afim de que
no prazo de 48 horas a contar desta, efetue o pagamento da
importância de R$12.297,05 acrescida, desde esta data, de
correção monetária, juros de mora na razão de 12% ao ano, e
multa contratual de 10%, honorários advocatícios de 20% sobre
o valor do crédito corrigido, custas processuais e demais
cominações legais a que derem causa, sob pena de,
alternativamente, interpor medida judicial de AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO, na forma da lei. Dá-se à causa o valor de
R$500,00. Termos em que, Pede deferimento”. DESPACHO DO
MM. JUIZ. “Defiro (fls. 20). Maringá 07/06/2002 – (a) ÁLVARO
RODRIGUES JÚNIOR – Juiz de Direito Substituto”. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 10 de Junho de 2002. Eu, MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER
DA SILVA – Escrivã Titular // ARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E.
Juramentado, o digitei, subscrevo e assino pôr ordem do MM.
Juiz.

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)
devedor(es) MANOEL FERREIRA DOS SANTOS - CPF/MF

Nº 639.222.829-20, e sua esposa se casado for, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 DE SETEMBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 DE SETEMBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato

ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil
seguinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.

PROCESSO: Autos n.º 0190/1998 de EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, movido por IRENE FERREIRA VIDAL
contra MANOEL FERREIRA DOS SANTOS.

BEM(NS): Data de terras nº 06, da quadra 44, do Conjunto
Habitacional João de Barro I, desta cidade, com área de 240,00
m2, com as seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-

se com a data 05 no rumo SO 27º55’NE numa distância de 24,00
metros; com a Rua 25.203 no rumo NO 62º05’SE numa distância
de 10,00 metros; com a data 07 no rumo NE 27º55’SO numa

distância de 24,00 metros, finalmente com a data 32 no rumo SE
62º05’NO numa distância de 10,00 metros, objeto da matrícula
nº 31.651 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta

Comarca, avaliada pela importância de R$ 5.000,00, contendo
sobre o imóvel uma construção residencial em alvenaria, tipo
popular, com 30,00 m2, e parte da mesma sendo reformada em

aproximadamente 15,00 metros, avaliada pela importância de R$
4.500,00.
AVALIAÇÃO: R$ 9.500,00 (efetuada em 11/05/2001).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.538,52 (atualizada até 25/03/2002).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es)

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS - CPF/MF Nº
639.222.829-20, e sua esposa se casado for, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 07 de

Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO APARECIDO CARLOS DA SILVA, COM O

PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem

especialmente o requerido APARECIDO CARLOS DA SILVA,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
ANULATORIA sob n.º 000305/2000, em que é requerente EBEC

– ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/A, e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 125, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de CITAR

o requerido APARECIDO CARLOS DA SILVA, atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados após o decurso do prazo do presente edital, oferecer

contestação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e
319, ambos do C. P. C.), bem como para INTIMAR o mesmo,

para que bem ciente fique de que foi deferida parcialmente a tutela
antecipada requerida, para o fim de determinar que os réus se
abstenham de onerar, alienar ou transmitir a qualquer titulo e a

terceiros os imóveis descritos na inicial, até o julgamento final da
presente demanda, cuja petição inicial e aditamento a ela seguem
adiante resumidos: Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da

Comarca de Matinhos, Estado do Paraná. EBEC – Engenharia
Brasileira de Construções S/A, por intermédio de seus advogados,
vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, requerer a presente

anulatória de ato jurídico, com pedido de antecipação de tutela
contra Antônio Batista Lopes, Ademar Marton Filho e sua mulher
Maria Aparecida Bravo Marton, pelos motivos a seguir expostos.

I. A requerente é proprietária dos lotes 27 da quadra 4; 19 da
quadra 7; e 8 e 16 da quadra 8, todos do loteamento “Praia Grande”,
sito em Matinhos. Em busca realizada junto ao Registro de Imóveis

de Guaratuba, foi constatada a venda desses imóveis, registrada
nas matrículas 43.645, 43.646, 43.647 e 43.648, em que o
requerido Antônio Batista Lopes figura como comprador. Verifica-

se, ainda, no registro 2 da matrícula 43.646, que o lote 19, da
quadra 7, foi vendido para Ademar Marton Filho. Ocorre que a
venda feita pela requerente ao primeiro requerido Antônio Batista

Lopes é falsa e operou-se por escritura lavrada em notas do 12.°
Tabelionato desta capital, a folhas 199 e 200, do livro 243-E, em
data de 2/10/91. IV. Com base na escritura viciada, um dos lotes,

o 19 da quadra 7, foi vendido pelo primeiro requerido ao segundo
nas notas do Tabelionato de Matinhos. Do exposto, e com tudo
mais que Vossa Excelência irá suprir com seu excelso

conhecimento, requer-se: a) a antecipação parcial dos efeitos da
tutela pretendida, determinando que os requeridos se abstenham
de alienar ou onerar, sob qualquer título, os lotes de terrenos em

contenda até a decisão final da causa, bem como determinando
ao Sr. Oficial do Registro Imobiliário de Matinhos que se abstenha
de praticar qualquer ato de alienação ou oneração relativos aos

mesmos lotes; b) a citação por edital do requerido Antônio Batista

Lopes; c) a citação dos litisconsortes necessários Ademar Marton
Filho e sua mulher Maria Aparecida Bravo Marton; d) a intimação

do digníssimo representante do Ministério Público; d) após
realizadas as citações, requer-se a expedição de ofício ao Oficial
do RI de Matinhos para que proceda o seu registro; e) após

cumpridas todas as formalidades, seja esta, ao final, julgada
procedente, para que seja decretada a nulidade da escritura lavrada
no 12.° Tabelião de Curitiba, a folhas 199 e 200, do livro 243 e,

conseqüentemente, sejam também decretados nulos todos atos
dela decorrentes; e) sejam os requeridos condenados ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios em 20% sobre

o valor da causa. Para a comprovação dos fatos aqui articulados,
requer a produção de todos os meios de provas em direito
admitidos. Dá-se a presente, para efeitos fiscais, o valor de R$

20.000,00. Nestes Termos Pede Deferimento. Curitiba, 31 de maio
de 2000. (aa.) Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia (OAB/PR
25.764) e Osmar Luiz de Assis Vidoti (OAB/PR 26.764). Exmo.

Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná. EBEC – Engenharia Brasileira de Construções
S/A, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, aditar o pedido

inicial, expondo e requerendo para tanto o que segue. Em busca
realizada junto ao Registro de Imóveis dessa comarca a autora
verificou que os lotes 16 da quadra 8 e 27 da quadra 4, do

“Balneário Praia Grande”, foram vendidos na pessoa de Aparecido
Carlos da Silva, por força da escritura lavrada no 11.° Tabelionato
desta capital, a folhas 005 e 006 do livro 246-N, em data de 27/3/

2000, conforme se observa pelos registros existentes nas matrículas
5.398 e 5.399 da aludida serventia imobiliária. Assim, para que a
sentença condenatória produza seus efeitos, necessária de faz a

integração na lide como litisconsorte passivo necessário do Sr.
Aparecido Carlos da Silva. Isto posto, requer-se: a) o aditamento
do pedido inicial, incluindo-se no pólo passivo da demanda o Sr.

Aparecido Carlos da Silva, brasileiro, solteiro, maior, do comércio,
portador da CI n.° 918.086 PR, inscrito no CPF sob n.°
205.524.919-34, residente e domiciliado na Av. J. Teixeira, 112,

ap. 2, na Cidade de Porto Velho-RO, requerendo sua citação,
pelo correio, para, se quiser, responder à presente, sob as
advertências da confissão e da revelia; b) a inclusão no pedido,

além do que já foi expressamente requerido, de declaração de
nulidade da escritura lavrada em notas do 11.° Tabelião de Curitiba,
a folhas 005 e 006, do livro 246-N, por ter sido celebrada embasada

em ato viciado, e, conseqüentemente, sejam também decretados
nulos todos os atos dela decorrentes, bem como seja determinado
o cancelamento das matrículas sob n.os 5.398 e 5.399 e seus

respectivos registros, e de quaisquer outras matrículas e registros
oriundos da presente; c) a ratificação da inicial em todos os seus
demais termos. Nestes Termos Pede Deferimento. Curitiba, 6 de

junho de 2000. (aa.) Luiz F. Pacheco da Silva Gracia (OAB-PR
25.764) e Osmar L. de Assis Vidoti (OAB-PR 26.764).
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 116/117. Expeça-se edital

de citação do requerido, com o prazo de trinta dias. Diligências
necessárias. Matinhos, 18 de junho de 2002. (as.) FLÁVIA DA
COSTA VIANA TEIXEIRA – Juíza Substituta.”

ORIGINAL ASSINADO

Flávia da Costa Viana Teixeira

Juíza Substituta

R$ 450,00 - NF 60170

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
APARECIDO DIAS MOTA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias CITA o
Executado: APARECIDO DIAS MOTA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01734398/0001-52, na
pessoa do seu representante legal, Sr. APARECIDO DIAS MOTA,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 276.463.439-00, atualmente em
lugar incerto, para tomar ciência da presente AÇÃO DE
EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º 013/2001, movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
APARECIDO DIAS MOTA, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo
que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no presente
Edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em R$. 4.550,65
(Quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais e sessenta e cinco
centavos), acrescida de juros, correção monetária e demais
encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução referente as Certidões de Dívida Ativa n.º 02489128-3,
datada de 06/01/2001; 02480781-9, datada de 07/012/2000;
02473960-0, datada de 09/11/2000; 02467112-7, datada de 06/
10/2000; 02460193-5, datada de 07/09/2000 e 02452883-9, datada
de 05/08/2000, nos autos acima mencionado, que tramita na Vara
Cível da Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Severino
Pedro Troian, 601, Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o
executado opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa
Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 14 de agosto
de 2002. Eu, ______________, Murilo Dourado Mathias,
Funcionário Juramentado que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

R$ 180,00

PALOTINA

R$ 666,00

 EDITAL DE CITAÇÃO

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de citação dos eventuais interessados, incertos e

desconhecidos, para, querendo, apresentar resposta no prazo de

15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, a ação de

USUCAPIÃO sob nº 456/2001, que tramita n 2a Vara Cível desta

Comarca, proposta por BENETITA PEREIRA MATOSO e outro

contra JOAQUIM FABRICIO DE OLIVEIRA, onde visa o autor

obter a declaração de domínio sobre um imóvel rural com área

que compreende 2,5 alqueires aproximadamente no distrito de

Alexandra, com as seguintes confrontações e divisas: “ Inicia-se

a descrição de imóvel no ponto I, situado no limite da faixa de

domínio do Oleoduto da Petrobrás – Petróleo Brasileiro S/A, com

uma distância de 10,77m (dez metros e setenta e sete centímetros)

e rumo de 44º58’45” SE, a seguir do ponto 2, em direção ao

ponto 3, definindo o alinhamento 2-3, confrontando com o imóvel

pertencente ao Sr. PEDRO ALVES PIRES NETO, com rumo de

40º58’28” NE e distância de 487,00m (quatrocentos e oitenta e

sete metros); a seguir do ponto 3, em direção ao ponto 4, definindo

o alinhamento 3-4, atravessando a antiga Estrada Paranaguá-

Curitiba (PA 401) , com rumo 40º58’K9” NE e distância de 16,85m

(dezesseis metros e oitenta e cinco centímetros), a seguir de ponto

4, em direção ao ponto 5, definindo o alinhamento 4-5,

confrontando com o imóvel pertencente a  PEDRO ALVES PIRES

NETO, com rumo de 40º58’ 19” NE e distância de 107,98m (cento

e sete metros e noventa e oito centímetros); a seguir, do ponto 5,

em direção ao ponto 6, definido o alinhamento 5-6, confrontando

com o imóvel pertencente a ROSA PEREIRA BORGES, com

rumo de 49º01’31”  NW e distância de 26,00m (vinte e seis

metros), a seguir do ponto 6, em direção ao ponto 7, definindo o

alinhamento 6-7, confrontando com o imóvel pertencente a  ROSA

PEREIRA BORGES, com rumo de 40º58’19” NE e distância de

58,00m (cinqüenta e oito metros), a seguir, do ponto 7, em direção

ao ponto 8, definindo o alinhamento 7-8, confrontando com a

faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal S/A, no KM 19 da

NOVA LONDRINA

MATINHOS

PARANAGUÁ
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Ferrovia Paranaguá-Curitiba, com rumo de 54º44’42”NW e

distância de 123,19m ( cento e vinte e três metros e dezenove

centímetros), a seguir pelo alinhamento 8-9, confronta-se com

imóvel pertencente Dr.CARLOS RAMINA E SILVA, com rumo

de 32º52’21” SW e distância de 176,30m (cento e setenta e seis

metros e trinta centímetros); a seguir pelo alinhamento 9-10,

atravessando novamente a antiga Estrada  Paranaguá- Curitiba

(PA 401), com rumo 32º52’51” SW e distância de 17,00m

(dezessete metros); a seguir pelo alinhamento 10-11, confrontando

com o imóvel pertencente ao Sr.PAULO BEBIK, com rumo de

32º52’52” SW , distância de 381,71m ( trezentos e setenta e um

metros e setenta centímetros) e, finalmente, pelo alinhamento 11-

1, confrontando com imóvel pertencente ao Sr. PAULO BEBIK,

com rumo de 7º46’30” SW e distância de 105,19 ( cento e cinco

metros e dezenove centímetros), deixando desta forma o perímetro

e perfazendo uma área de 65.980,37m2 ( sessenta e cinco mil,

novecentos e oitenta metros e trinte e sete centímetros quadrados)”.

ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos

articulados pelo autor se não contestados . Paranaguá, 05 de agosto

de 2002. Eu________ (HELIO SILVANO BIAGGI) , Escrivão

da 2a  Vara Cível, o subscrevi.

ANDREA FABIANE GROTH BUSATO

Juíza de Direito

R$ 252,00

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 102/2001, que a Justiça
Pública move contra LUIZ CARLOS BERNARDES, brasileiro,
solteiro, sem profissão definida, natural de Uberaba – MG.,
nascido aos 04.11.1965 ou 04.11.1968, portador da C.I. Rg. n.º
024.561.609-83 e 029.905.449-76, filho de Carlos Bernardes e
de Marieta Bernardes de Faria, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 171, “caput” do Código Penal e art.
95 letra “j” da Lei n.º 8.212/91, c.c. os artigos 71 e 29 do Código
Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia  10 de OUTUBRO de 2002, às 13:30 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do  mês  de  Agosto  do
ano  de dois mil e dois (21.08.2002). Eu, _____________ (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 63/2002, que a Justiça
Pública move contra LUIZ CARLOS BERNARDES, brasileiro,
solteiro, sem profissão definida, natural de Uberaba – MG.,
nascido aos 04.11.1965 ou 04.11.1968, portador da C.I. Rg. n.º
024.561.609-83 e 029.905.449-76, filho de Carlos Bernardes e
de Marieta Bernardes de Faria, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 171, “caput” do Código Penal e art.
95 letra “j” da Lei n.º 8.212/91, c.c. os artigos 71 e 29 do Código
Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia  10 de OUTUBRO de 2002, às 15:30 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do  mês  de  Agosto  do
ano  de dois mil e dois (21.08.2002). Eu, _____________ (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
        JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 95/2001, que a Justiça
Pública move contra VERIDIANE APRECIDA ALVES,
brasileira, solteira, sem profissão definida, natural de Curitiba –
Pr., nascido aos 06.08.1981, filha de Rosana do Rocio Alves,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
155, “caput”, c.c. o art. 29, ambos do Código Penal, e não sendo
possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  15 de
OUTUBRO de 2002, às 15:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do  mês  de  Agosto  do

ano  de dois mil e dois (21.08.2002). Eu, _____________ (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 105/2000, que a Justiça
Pública move contra ADEMIR VARGAS, brasileiro, casado,
vigilante, natural de Paranaguá – Pr., nascido aos 10.04.1955,
portador da C.I. Rg. n.º 1.517.169/Pr., filho de Osvaldo Vargas e
de Hilda de Oliveira Vargas, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 306 da Lei 9.503/97, e não sendo
possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  15 de
OUTUBRO de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do  mês  de  Agosto  do
ano  de dois mil e dois (21.08.2002). Eu, _____________ (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 826/98, que a Justiça
Pública move contra IDINIR THEODORO DE SOUZA,
brasileiro, casado, pintor, nascido aos 14.06.1945, em Paranaguá
(Pr.), filho de Inácio Diogo dos Santos e de Antonia Teodoro de
Souza, por infração do art. 155, § 4º, inciso I do Código Penal, e
não sendo possível intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia  21 de OUTUBRO de 2002, às  13:30 horas, a fim de
participar(em) da audiência admonitória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias do  mês  de  Agosto do  ano
de dois mil e dois (21.08.2002). Eu, _____________ (Maria Izabel
Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

PINHAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE ( 20 )  DIAS

EDITAL Nº 129/2002.
EDITAL DE  INTERDIÇÃO DE  MARIA CECILIA COSTA
EPISCOPO.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juíz de Direito da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais- Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou  dele
conhecimento  tiverem, que  pôr este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA CECILIA COSTA EPISCOPO,
brasileira, casada, do lar, portadora da RG Nº 7.614.478-1/SSP-
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 607.694.408-00, resedente e
domiciliada na Av. Airton Senna, nº 2766, Pinhais/PR, portadora
de deficiência menta, incapaz de reger sua própria  vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR a Sr. LUIZ ANTONIO COSTA
EPISCOPO, nos autos n] 519/2001 dec INTERDIÇÃO. A Curatela
é pôr tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado pôr 03( três ) vezes no Diário da  Justiça do Estado,
com intervalo de 10 ( dez ) dias. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e três ( 23 ) dias do mês de
agosto (08)  do ano de dois mil e dois (2002). Eu_____________
(Alexandre Rafael G. do Carmo ) Erscrevente Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juíz de Direito Designada

PINHÃO

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação
os bens penhorados nos autos abaixo transcrito, pertencentes  a
executada  Lucy Terezinha Bet Zambruski - ME, na seguinte
forma:
Venda em única arrematação: Dia 25 de setembro de 2002 às
10:00 horas, por preço igual ou superior ao valor da avaliação,
atualizado monetariamente  até a referida data designada.
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê, 55,
edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 022-2000 de Execução Fiscal, em que é
Exequente A União e Executado(a) Lucy Terezinha Bet Zambruski
– ME e  outra.
Bens: “a) 01 (um) Soque com 28 (vinte e oito), com dois cochos
e 28 (vinte e oito) mãos, com 01 (um) motor elétrico, com 05

(cinco) KVA, trifásico, com polias para 03 (três) correias, motor
este de marca EBERLE, 1750 (mil e setecentos e cinqüenta)
rotações nº 10 50 LT, em bom estado de conservação, avaliado
em data de 18/07/2000, em R$ 4.800,00; b)  1.800 Kg  (mil e
oitocentos quilos) de erva-mate socada, pronta para chimarrão,
avaliado em data de 05/11/2001 em R$ 1.980,00”.
Ônus: Dos presentes autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mãos e poder de Lucy T. B. Zambruski e Adelino
Zambruski - Depositários Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 6.780,00 - em data de  18/07/
2000 e 05/11/2001 - Valor atualizado em  data de 30/05/2002: R$
7.957,59.
Dívida:  Valor Primitivo:  R$ 6.001,15 - em data de 26/07/1999 -
Valor atualizado em  data de 30/05/2002: R$ 7.532,22.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo
arrematante de conformidade com o disposto no parágrafo 3º do
Art. 686 do CPC. Caso não haja expediente forense nas datas
aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica,
desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o(a)s executado(a)s Lucy
Terezinha Bet Zambruski - ME, na pessoa de seu representante
legal,  e, Lucy Terezinha Bet Zambruski, desde já intimado(s),
caso não sejam encontrado(s)  pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo
remir a execução, querendo, até antes da arrematação, nos termos
dos Art., 651 e 687, parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito. Pinhão,
20 de junho de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira,  Auxiliar
Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilografei e assino.
(a)  Luiz Carlos Arruda – Escrivão - Subscrição por ordem do
MM. Juiz - Autorizada  pela Portaria nº  012-91

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praças, os bens penhorados nos autos
abaixo transcrito, pertencente a empresa Executada  Rech &
Oliveira Ltda, na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:   Dia  11  de  setembro  de  2002
às  11:00   horas, por  preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação :   Dia  25 de setembro  de  2002
às  11:00  horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito
o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê, 55,
edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 033-2000 de Executivo Fiscal, em que é
Exequente A União e Executado(a) Rech & Oliveira Ltda.
Bens: “1)  01 (um) Microcomputador K 06, 450 Acer, Monitor
14 polegadas, AOC Spectrum 4VN, CDR HP Witer Pls 9100,
Scaner  Genius Color Page, em ótimo estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 3.100,00 (três mil e cem reais);
2) 01 (uma) Impressora HP Disk Jet 840, Colorida, Série
MX04BIN7HC6414A, avaliado em R$ 490,00 (quatrocentos e
noventa reais); 3) 01 (um) Computador, Dell Dimension L 550 R,
Série 5P7B00B, Monitor 15 Polegadas Dell, avaliado em R$
2.100,00 (Dois mil e cem reais); 4) 01 (uma) Impressora Epson
Stylus Color 1520, Jato de Tinta, Série 3KDY 003076, avaliado
em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais);  5) 01 (uma) Prateleira
de madeira/pinheiro, medindo 15m (quinze metros), avaliada em
R$ 600,00 (seiscentos reais); 6) 01 (uma) prateleira de ferro,
medindo 30m (trinta metros), avaliada em R$ 160,00 (cento e
sessenta reais); 7)  01 (um) balcão de vidro, medindo 2m (dois
metros) de altura por 1m (um metro) de largura, avaliado R$ 400,00
(quatrocentos reais); 8) 01 (um) balcão de fórmica, medindo 2m
(dois metros) de comprimento por 1m (um metro) e 0,90m (noventa
centímetros de largura), avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos
reais); 9) 01 (um) balcão de madeira, medindo 4m (quatro metros)
de comprimento, 1,40m (um metro e quarenta centímetros) de
altura e 1,30m (um metro e trinta centímetros) de largura, avaliado
em R$ 300,00 (trezentos reais); 10) 02 (dois) balcões de madeira,
medindo 2m (dois metros) de comprimento, 1,10m (um metro e
dez centímetros) de altura e 1m  (um metro) de largura, avaliados
em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); 11) 01 (um) balcão
misto madeira/vidro, medindo 2m (dois metros) de comprimento,
1,10m (um metro e dez centímetros) de altura e 1m (um metro) de
largura, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 12) 01
(um) balcão misto madeira/vidro, medindo 4m (quatro metros)
de comprimento, 1,10m (um metro e dez centímetros) de altura e
1m (um metro) de largura, avaliado em R$ 180,00 (cento e oitenta
reais); 13) 01 (uma) vitrine  mista madeira/vidro/espelho, medindo
4m (quatro metros) de comprimento, 2,50m (dois metros e meio)
de altura e 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura,
avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais); 14) 01 (uma) vitrine
mista madeira/vidro/espelho, medindo 6m (seis metros) de
comprimento, 2,50 (dois metros e meio) de altura e 1,20m (um
metro e vinte centímetros) de largura, avaliada em R$ 400,00
(quatrocentos reais); 15) 01 (uma) faixada de ferro/zinco, medindo
11m (onze metros) de comprimento por 1,60m (um metro e
sessenta) de altura, avaliado em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos
reais); 16) 01 (um) luminoso, medindo 5m (cinco metros) de
comprimento por 0,60 (sessenta centímetros) de altura, avaliado
em R$ 900,00 (novecentos reais)”. Total da Avaliação 13.140,00
(Treze mil, cento e quarenta reais).
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Adriano Rech dos Santos -
Depositário Particular.
Avaliação: R$ 13.140,00 - em data de 30/03/2002.
Dívida:  Valor Primitivo: R$ 12.563,89 - em data de 26/05/2000
- Valor atualizado em  data de 30/03/2002: R$ 18.105,82.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo
arrematante de conformidade com o disposto no parágrafo 3º do
Art. 686 do CPC. Caso não haja expediente forense nas datas
aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica,
desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o(a)s Executado(a)s, Rech &
Oliveira Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sr. Adriano
Rech dos Santos, desde já intimado(a), caso não seja encontrada

pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo remir a execução, querendo,
até antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágrafo
3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito. Pinhão,
27 de maio de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira,  Auxiliar
Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilografei e assino.
(a) Luiz Carlos Arruda - Escrivão - Subscrição  por ordem do
MM. Juiz - Autorizada pela  Portaria  nº 012-91

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos abaixo
transcrito, pertencente  ao  Executado  João Lustosa Caldas, na
seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:    Dia  02  de  outubro  de  2002
às  10:00   horas, por preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:     Dia  09 de  outubro   de  2002
às  10:00  horas,  para  a  venda  a quem mais der, não sendo
aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê, 55,
edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 235-87 de Executivo Fiscal, em que é
Exequente A União e Executado(a) João Lustosa Caldas.
Bens: “a) Meação do imóvel denominado Reserva, com área de
1.476.200,00m2, ou sejam, 61 alqueires de terras de matas e
culturas, em comum, sito no Distrito de Pedro Lustosa, desta
Comarca, objeto da transcrição nº 9.811, fls.15, do Livro nº 3-F,
do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava-
Pr”.
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mãos e poder do Sr. João Lustosa Caldas -
Depositário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: CZ$ 457.500,00  - em data de 29/02/
1988 - Valor atualizado em data de 30/05/2002: R$ 56.268,10.
Dívida:   Valor Primitivo:  CZ$ 108.392,60 - em data de 23/11/
1987 - Valor atualizado em  data de 30/05/2002: R$ 8.960,88.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo
arrematante de conformidade com o disposto no parágrafo 3º do
Art. 686 do CPC. Caso não haja expediente forense nas datas
aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica,
desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o(a)s Executado(a)s, João
Lustosa Caldas, bem como seu respectivo cônjuge, se casado for,
desde já intimado(s), caso não sejam encontrados  pelo Sr. Oficial
de Justiça, podendo remir a execução, querendo, até antes da
arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágrafo 3º do
CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito. Pinhão,
20 de junho de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira,  Auxiliar
Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilografei e assino.
(a) Luiz Carlos Arruda - Escrivão - Subscrição  por ordem do
MM. Juiz - Autorizada pela  Portaria  nº  012-91

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação  do Executado Nicolau Batista de Andrade, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital  de  citação Executado Nicolau Batista de Andrade, inscrito
no CPF/MF sob nº 146.062.599-49, atualmente residente e
domiciliado em lugar ignorado,  tendo em vista sua
responsabilidade pessoal pelo débito tributário (art 135, III do
CTN  art. c/c art. 4º, inciso V da Lei nº 8.630/80); para que nos
Autos de Execução Fiscal nº 046-96, em que é Exequente A União
e  Executados Artes Madeiras Ltda e Nicolau Batista de Andrade,
em trâmite na Vara Cível desta Comarca, sito à rua Francisco
Dellê, nº 55, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 695,89
(Seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos - em
data de 07/03/2001), acrescido das demais cominações legais,
referente a dívida ativa nº 90 6 96 013517-77, no prazo de 05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia total da dívida. Ficando desde já ciente(s)
de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, para oposição de
embargos e caso não seja embargada a execução, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, na forma
do Art. 285 do CPC. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin –
Juiz de Direito. Pinhão, 04 de junho de 2002. (a) Samuel Rubens
Nogueira, Auxiliar Juramentado, que digitei e  subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda  -  Escrivão - Subscrição por ordem do MM. Juiz -
Autorizada  pela Portaria nº  012-91-

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação  das Executadas Odete Aparecida Ferreira e
Nilda de Lima Ferreira, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital  de  citação   das  Executadas Odete Aparecida Ferreira e
Nilda de Lima Ferreira, atualmente residentes e domiciliadas em
lugar ignorado, conforme disposto no art. 4º, inciso VI da Lei nº
6.830/80 c/c o art 135, inciso II do CTN; para que nos Autos de
Execução Fiscal nº 050-87, em que é Exequente Fazenda Nacional
e Executado Pedro Ferreira de Souza e Outras, em trâmite na
Vara Cível desta Comarca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55,
efetue(m) o pagamento da importância de Cz$  47.788,68
(Quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e oito cruzados e sessenta
e oito centavos – em data de 10/04/1987)), acrescido das demais
cominações legais, referente a dívida ativa nº 121.120.86-4, no
prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia total da dívida. Ficando desde
já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, para
oposição de embargos e caso não seja embargada a execução, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Juiz do feito: Fernanda
Travaglia de Macedo  – Juíza Substituta. Pinhão, 25 de julho de
2002. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que
digitei e subscrevi.  (a) Luiz Carlos Arruda Escrivão -Subscrição
por ordem do MM. Juiz- Autorizada  pela Portaria nº  012-91-
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R$ 412,50

EDITAL DE PRACA / LEILÃO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO dos bens penhorados, que serão
1evados a ARREMATAÇÃO na forma seguinte:
1º PRAÇA/LEILÃO: Dia dois (02) de setembro (9) p.v., às 13:30
horas por preço igual ou superior a importância da ava1iação.
2º PRAÇA/LEILÃO: Dia treze (13) de setembro (9) p.v., às 13:3
horas a quem mais der e maior lance oferecer, ressalvada a hipótese
de preço vil.
LOCAL: Átrio do Forum,  sito à Rua Leopoldo Guimarães da
Cunha, nº 590,  bairro Oficinas.
PROCESSO. Autos nº 567/98 de MONITÓRIA movido por
VECAL VEÍCULOS CAMPOS GERAIS LTDA contra
MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA (em liquidação de
sentença). ÔNUS: (não consta). RECURSO PENDENTE:  (não
há).  Avaliação; R$.10.800.00 (14/12/99): R$6.360,00 (25/5/00)
e R$.16.000,00 (05/12/01).  perfazendo  R$.33.160,00.  DEBITO:
R$.19.709.84 (06/12/01). DEPOSITÁRIO PARTICULAR - Sr.
Antônio Carlos Azim.
1NTIMAÇÃO: Ficam pelo presente. devidamente intimado(s) o
executado(a) e sua esposa(o) caso não sejam encontrados.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o 1º (primeiro) dia útil seguinte, no rnesmo horário,
para a realização do ato.
BEM: 1) - Sessenta (60ms/3) metros Cúbicos de madeira de pinus.
serrada em bruto. bitolas de 1" X 2' e I” X 3". comprimentos de
2.10rnts a 3.00mts. madeira seca, nova, avaliada em R$10.800,00
(14/12/99). 2) - Cinqüenta e três (53ms/3) metros Cúbicos de
madeira de pinus. serrada em bruto, bitolas de 1" X 3" e 1" X 2",
comprimentos de 0,60mts a 1,80mts. madeira seca. nova. avaliado
em R$6.360,00 (25/5/00). 3) - Cem (100 dz) dúzias reduzidas de
pinho araucária, equivalente a 37,8ms/3, serrada  em bruto,
qualidade 3ª (industrial), bitolas de 3" X 3". comprimentos de
3.O0rnts e acima, nova avaliado emR$16.000,00 (dezesseis mil
reais) em (05/12/01), perfazendo R$33.160,00. Ponta Grossa, 12
de agosto de 2002. Eu    (Algacir Charavara). Escrivão da 3ª
Vara Cível, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
 Juiz de Direito.

R$ 180,00 - NF 60168

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de  trinta (30) dias, de
réus ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.
EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, Nº 000267/2002, em
queé requerente JOÃO MENDITE FANELLA E SUA ESPOSA,
TRAMITANDO PÔR ESTE Juízo, referente a UMA ÁREA DE
TERRAS COM 2,28 ALQUEIRES, SITUDADA NESTE
MUNICÍPIO, NO  BAIRRO DA RESSACA, POSSUINDO UMA
CASA DE MORADA E AÇUDES PARA PEIXES, E QUE
CONFRONTA COM ISMAIR DE MORAES PINHEIRO,JULIO
DE MORAES PINHEIRO, SEBASTIÃO TEIXEIRA RATIM,
ORLANDO MOREIRA, ESTRELINO MOREIRA E OSMAIR
MORAIS, CADASTRADO NO INCRA SOB N. 706.027.004715
DV  5 E ITR N.0902171-0. O prazo para contestação é de  quinze
(15) dias, ficando advertidos de que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial ( art. 285 do C.P.C. )  Dado e passado nesta cidade e
comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 23 de agosto de
2.002. Eu, ______________ ( EMILIO HEIN ) , ESCRIVÃO,
que o digitei e subscrevi.

Emilio Hein  - Escrivão do Cível.
Autorizado pela portaria  04/02

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta ( 30 ) dias,  de
réus ausentes,  incertos e desconhecidos e terceiros

interessados.
EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem  ação de USUCAPIÃO, nº  000268/2002, em
que  é requerente JOSÉ INDALECIO FERREIRA E SUA
ESPOSA, tramitando pôr este Juízo,  referente a UMA ÁREA
DE TERRAS SITUADA NESTE MUNICÍPIO, NO LUGAR
DENOMINADO  FUNDÃO, COM A ÁREA DE 20,0
ALQUEIRES  CONTENDO UMA CASA DE MORADA E
AÇUDES PARA PEIXES, E QUE O IMÓVEL DE DESTINA A
CRIAÇÃO DE GADO E AGRICULTURA E ESTA
CONFRONTADO COM NARCISO GONÇALVES  FERREIRA,
LAURO  CARNEIRO FERREIRA, BERNARDO FLUGEL E
JORGE PAVESKI E O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL. O prazo
para contestação é de quinze ( 15 )  dias,  ficando advertidos de
que  não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial  ( art. 285 do C. P. C ).
Dado e  passado nesta cidade e comarca de Piraí do Sul , Estado
do Paraná aos  23 de agosto de 2.002.   Eu, _______
( EMILIO  HEIN ) , ESCRIVÃO, que o digitei e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivão do Cível
Autorizado pels portaria 04/92

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de  trinta ( 30 ) dias, de
réus ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.
EDITAL de citação  de réus  ausentes,  incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº 000269/2002, em que
é requerente CARLOS  EZOIR  BUENO DA SILVA  E SUA
ESPOSA, tramitando pôr este Juízo ,  referente a  UMA ÁREA
DE TERRAS  SITUADA  NESTE MUNICÍPIO NO BAIRRO
CAMPO DO SILVA, COM A ÁREA TOTAL DE 2,0
ALQUEIRES, CONTENDO CASA DE MORADIA E AÇUDES
PARA CRIAÇÃO DE PEIXES E QUE DESTINA-SE A

PITANGA

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO Nº 233/2000

REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: MAURICIO CORDEIRO DE MATOS, brasileiro,
solteiro, filho de Maurilio Martins de Matos e de Francisca
Cordeiro de Matos, portador da Certidão de Nascimento nº 10.592,
fls. 16, do livro A-18, do CRI desta Comarca, residentes e
domiciliados na Localidade de Vila do Meio, Distrito de São José,
Município de Santa Maria do Oeste, nesta Comarca de Pitanga
Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 06/08/2002
CAUSA:  deficiência mental acentuada e surdo-mudez
CURADORA NOMEADA: OLANDINA DE MATOS RIBEIRO
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados,  é expedido o presente edital que será afixado  na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos
benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
____________ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão, o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUÍZA SUBSTITUTA

PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: VICTORIA PETROCHINSKI e
JOSÉ PETROCHINSKI, seus cônjuges se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores se for o caso - PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,  FAZ
SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº 326/2001
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por CESCAGE –
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS,
objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte imóvel:
“Acesso: Memorial Descritivo1  Proprietário:CESCAGE - Centro
de Ensino Superior dos Campos Gerais. Imóvel: ÁREA “A” –
Ação de Usucapião. Situação: Local: Situado em Uvaranas, em
anexo às Vilas Coronel Cláudio e Princesa dos Campos.
Município: Ponta Grossa. Comarca:Ponta Grossa. Estado:Paraná.
Área: 373831.b  m2
15.44758 37.38315 ha. Perímetro 4188.01 m.  Acesso: Entrada
pelo final da Rua Tomazina, na Vila Princesa dos Campos.
Confrontações A poligonal tem início no marco 0=PP,  situado
no ponto de divisa com terras de Vacílio Hyeda2  e rua Adalberto
Carvalho de Araújo, segue com o rumo de 13°58’36"SO e percorre
203.76 m em confrontação coma rua Adalberto Carvalho de Araújo
e final da rua Tadeu Mikoski, até o marco 1,  segue com o rumo
de  76°07’21"NO e percorre 79.64 m em confrontação com a rua
Tadeu Mikoski, até o marco 2, segue com o rumo de 13°52’39"SO
e percorre 56.00 m em confrontação com a rua Pedro Elesbão
Gonçalves, até o marco 3, segue com o rumo de 76°07’21"NO e
percorre 14.00 m em confrontação com o final da rua Pedro
Elesbão Gonçalves, até o marco 4, segue com o rumo de
13°52’39"NE e percorre 56.00 m em confrontação com a rua
Pedro Elesbão Gonçalves, até o marco 5, segue com o rumo de
76°07’21"NO e percorre 66.00 m em confrontação com a rua
Tadeu Mikoski, até o marco 6, segue com o rumo de 13°52’39"SO
e percorre 56.00 m em confrontação com a rua Tomazina, até o
marco 7, segue com o rumo de 76°07’21"NO e percorre 14.00 m
em confrontação com o final da rua Tomazina, até o marco 8,
segue com o rumo de 13°52’39"NE e percorre 56.00 m em
confrontação com a rua Tomazina, até o marco 9, segue com o
rumo de 76°07’21"NO e percorre 66.00 m em confrontação com
a rua Tadeu Mikoski, até o marco 10, segue com o rumo de
13°52’39"SO e percorre 56.00 m em confrontação com a rua
Jussara, onde cruza o Arroio da Olaria, até o marco 11, segue
com o rumo de  76°07’21"NO e percorre 14.00 m em confrontação
com o final da rua Jussara, até o marco 12, segue com o rumo de

m em confrontação com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137,
até o marco 55, segue com o rumo de 3°52’10"NE e percorre
35.76 m em confrontação com terras de Adolfo Winter, matrícula
31.137, até o marco 56, segue com o rumo de   5°22’36"NE e
percorre 23.14 m em confrontação com terras de Deditzel
Castanho,22  matrícula 15.371, até o marco 57,  segue com o rumo
de   6°09’54"NE e percorre 25.88 m em confrontação com terras
de Deditzel Castanho, matrícula 15.371, até o marco 58, segue
com o rumo de   7°20’26"NE e percorre 15.32 m em confrontação
com terras de Deditzel Castanho, matrícula 15.371, até o marco
59,  segue com o rumo de  10°47’29"NE e percorre 16.42 m em
confrontação com terras de Deditzel Castanho, matrícula 15.371,
até o marco 60,  segue com o rumo de  62°50’41"NO e percorre
50.00 m em confrontação com terras de Stanislawczuk &
Companhia, até o marco 61,  segue com o rumo de   6°26’43"SO
e percorre 154.80 m em confrontação com terras de Stanislawczuk
& Companhia, até o marco 62,  segue com o rumo de
71°49’36"NO e percorre 57.17 m em confrontação com terras de
Stanislawczuk & Companhia, até o marco 63,  segue com o rumo
de  72°29’38"NO e percorre 52.03 m em confrontação com terras
de Stanislawczuk & Companhia, até o marco 64,  segue com o
rumo de  71°45’02"NO e percorre 46.12 m em confrontação com
terras de Stanislawczuk & Companhia, até o marco 65,  segue
com o rumo de  55°42’14"SO e percorre 0.76 m em confrontação
com terras de Stanislawczuk & Companhia, até o marco 66,  segue
com o rumo de  45°46’27"NO e percorre 76.89 m em confrontação
com terras de Stanislawczuk & Companhia, Rua São José e terras
de Stanislawczuk & Companhia, onde cruza o arroio Teixeira
Mendes, até o marco 67, segue com o rumo de  75°51’01"NO e
percorre 51.62 m em confrontação com terras de Stanislawczuk
& Companhia e terras de Vacílio Hyeda, até o marco 68,  segue
com o rumo de  82°49’07"NO e percorre 17.60 m em confrontação
com terras de Vacílio Hyeda, até o marco 0=PP,  onde teve início
esta descrição”, e Memorial Descritivo Proprietário:
CESCAGE – Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais.
Imóvel: ÁREA “B” – Ação de Usucapião. Situação: Local: Área
parcial da Quadra 33 da Vila Princesa dos Campos. Município:
Ponta Grossa. Comarca: Ponta Grossa. Estado: Paraná. Área:
3234.00 m2. 0.13364 Alqueire Paulista. 0.32340 ha. Perímetro:
230.00 m. Acesso: Pelas ruas Tadeu Mikoski, Pedro Elesbão
Gonçalves ou Adalberto Carvalho de Araújo, na Vila Princesa
dos Campos. Confrontações A poligonal tem início no marco 0=PP,
situado no ponto de divisa com o lote 304 da quadra 33 da Vila
Princesa dos Campos, pertencente a Jonas Inácio23  e rua Adalberto
Carvalho de Araújo, distante 35,00 m da esquina das ruas
Adalberto Carvalho de Araújo e Professora Maria Bernadeth
Oliveira Silvei-ra, segue com o rumo de  76°07’21"NO e percorre
66.00 m em confrontação com o lote 304 da quadra 33, pertencente
a Jonas Inácio, matrícula 20.704, lote 305 da quadra 33, matrícula
1.415, lote 306 da quadra 33, matrícula 1.416, lote 307 da quadra
33, registro 9.729-3F e lote 308 da quadra 33, matrícula 8.458,
lotes da Vila Princesa dos Campos, até o marco 1, segue com o
rumo de  13°52’39"SO e percorre 49.00 m em confrontação
com a rua Pedro Elesbão Gonçalves, até o marco 2,  segue com
o rumo de  76°07’21"SE e percorre 66.00 m em confrontação
com a rua Tadeu Mikoski, até o marco 3,  segue com o rumo de
13°52’39"NE e percorre 49.00 m em confrontação com a rua
Adalberto Carvalho de Araújo, até o marco 0=PP,  onde teve
início esta descrição” e CITA-OS, ainda, para todos os atos do
processo, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a
ação em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, Darlene de F.Jaronski, Escrivã Designada, o
subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

CRIAÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS E LAVOURA, E  QUE
CONFRONTA COM ELIO MULLER, HERDEIROS DE
JOAQUIM MARQUES FERREIRA, SANEPAR E O
MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL. O prazo para contestação é de
quinze ( 15 ) dias, ficando advertidos de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial  ( art. 285 do  C.CP.C.). Dado e passado
nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná aos 23
de agosto de  2.002. Eu,___________( EMILIO  HEIN ),
ESCRIVÃO, que o digitei  e subscrevi.

Emilio Hein Escrivão do Cível.
Autorizado pela portaria 04/92

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo  de trinta ( 30 ) dias, de
réus ausentes,  incertos e desconhecidos e terceiros  interessados.
EDITAL  de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº 000270/2002, em que
é requerente MIGUEL  PANECKI  STARON E SUA ESPOSA,
tramitando pôr este Juízo, referente a  UMA ÁREA DE TERRAS
COM 10,02  ALQUEIRES SITUADA NESTE MUNICÍPIO, NO
LUGAR DENOMINADO CAMPO DO CERRADO, COM
BENFEITORIAS  EDIFICADAS, O QUAL DESTINA-SE  A
CRIAÇÃO DE PEQUENOS  ANIMAIS E LAVOURAS,
CADASTRADO NO  ITR SOB N. 0918782-0, O QUAL
CONFRONTA-SE COM NEEMIAS GOMES FERREIRA,  ANA
GLÓRIA FERREIRA, LUIZ GUIDO SOLEK, JOÃO RENTZ,
MOACIR RENTZ E O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL. O  prazo
para contestação é de quinze ( 15 ) dias, ficando advertidos de
que não sendo contestada a ação,  presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros osfatos articulados na inicial ( art. 285 do C. P. C. )
Dado e passado nesta cidade e  comarca de Piraí do Sul, Estado
do Paraná, aos 23 de agosto de 2.002. Eu________
(EMILIO HEIN), ESCRIVÃO que o digitei e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivão do Cível.
Autorizado pela portaria 04/92

13°52’39"NE  e percorre 84.00 m em confrontação com a rua
Jussara, onde cruza o Arroio da Olaria, até o marco 13,  segue
com o rumo de  76°07’21"NO e percorre 66.00 m em confrontação
com o lote 350 da quadra 36, pertencente a Sérgio Pereira3  e lote
350 da quadra 36 pertencente a Vicente da Silva Gomes,4  matrícula
10.370, ambos os lotes da Vila Princesa dos Campos, até o marco
14, segue com o rumo de 13°52’39"SO e percorre 108.39 m em
confrontação com a rua Bituruna, onde cruza o Arroio da Olaria,
até o marco 15,  segue com o rumo de  39°04’01"SE e percorre
8.76 m em confrontação com a rua Manoel Marques, até o marco
16, segue com o rumo de  51°14’11"NE e percorre 22.00 m em
confrontação com a rua João Moreira Garcez, até o marco 17,
segue com o rumo de  37°57’44"SE e percorre 128.01 m em
confrontação com o final da rua João Moreira Garcez, lote 1 da
quadra 75, pertencente a Lauro Guimarães Osternack,5  matrícula
30.769-3AD e lote 2 da quadra 75, pertencente a Nestor Guimarães
Osternack,6  registro 30.773-3AD, lotes da Vila Coronel Cláudio,
até o marco 18, segue com o rumo de  26°36’05"SE e percorre
94.11 m em confrontação com o final da rua Senador Afonso
Camargo e lote 1 da quadra 76, pertencente à Companhia Paulista
Fertilizante,7  matrícula 8.592, lote da Vila Coronel Cláudio até o
marco 19,  segue com o rumo de  38°54’40"SE e percorre 46.91
m em confrontação com a rua Manoel Marques, até o marco 20,
segue com o rumo de 12°59’54"SE e percorre 36.74 m com o
final da rua Manoel Marques, até o marco 21, segue com o rumo
de 25°39’24"SO e percorre 25.48 m em confrontação com o lote
13 da quadra 90, pertencente a Ivete Osternack Pinto,8  registro
30.575-3AD, lote da Vila Coronel Cláudio, até o marco 22, segue
com o rumo de 10°35’23"SO e percorre 18.42 m em confrontação
com o lote 12 da quadra 90, pertencente a Orlando Osternack,9

registro 30.776-3AD, lote a Vila Coronel Cláudio, até o marco
23, segue com o rumo de 6°34’59"SO e percorre 7.03 m em
confrontação com o lote 11 da quadra 90, pertencente a Orlando
Osternack, registro 30.776-3AD, lote da Vila Coronel Cláudio,
até o marco 24,  segue com o rumo de   0°43’08"SE e percorre
17.79 m em confrontação com o lote 5 da quadra 90, pertencente
a Araldo do Nascimento,10  matrícula 31.378, lote da Vila Coronel
Cláudio, até o marco 25, segue com o rumo de   9°07’42"SE e
percorre 48.38 m em confrontação com o lote 6 da quadra 90,
pertencente a Carlos Antônio do Nascimento,11  matrícula 33.534,
lote 7 da quadra 90, pertencente a João do Nascimento,12  matrícula
31.689 e lote 8 da quadra 90, pertencente a Marlene Osternack
Correia,13  registro 30.503-3AC, lotes da Vila Coronel Cláudio,
até o marco 26, segue com o rumo de 43°32’28"SE e percorre
19.87 m em confrontação com o final da rua Alberto Ansbach e
lote 1 da quadra 91, pertencente a Nestor Guimarães Osternack,14

registro 30.773-3AD,
lote da Vila Coronel Cláudio, até o marco 27,  segue com o rumo
de 1°14’30"SE e percorre 15.38 m em confrontação com o lote 1
da quadra 91, pertencente a Nestor Guimarães Osternack, registro
30.773-3AD, lote da Vila Coronel Cláudio, até o marco 28,  segue
com o rumo de  82°39’40"SE e percorre 9.37 m em confrontação
com terras de Alberto Demogalski15  e Eduardo Busato,16  matrícula
25.760, onde cruza o Arroio da Olaria, até o marco 29, segue
com o rumo de 84°57’26"SE e percorre 88.06 m em confrontação
com terras de Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula
25.760, onde cruza o Arroio Teixeira Mendes, até o marco 30,
segue com o rumo de 84°52’17"SE e percorre 95.84 m em
confrontação com terras de Alberto Demogalski e Eduardo Busato,
matrícula 25.760, até o marco 31, segue com o rumo de
84°56’52"SE e percorre 103.77 m em confrontação com terras de
Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760, até o
marco 32, segue com o rumo de  86°17’08"SE e percorre 75.56 m
em confrontação com terras de Alberto Demogalski e Eduardo
Busato, matrícula 25.760, até o marco 33, segue com o rumo de
86°47’07"NE e percorre 48.77 m em confrontação com terras de
Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760, até o
marco 34,  segue com o rumo de  83°05’07"NE e percorre 24.69
m em confrontação com terras de Alberto Demogalski e Eduardo
Busato, matrícula 25.760, até o marco 35, segue com o rumo de
80°49’02"NE e percorre 57.93 m em confrontação com terras de
Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760, até o
marco 36, segue com o rumo de  88°00’49"SE e percorre 85.78 m
em confrontação com a Rua n.º 1 da Vila Vicentina, até o marco
37, segue com o rumo de 7°10’19"NE e percorre 49.39 m em
con-frontação com a Rua n.º 4 da Vila Vicentina, até o marco 38,
segue com o rumo de  87°33’45"NO e percorre 91.55 m em
confrontação com terras da Rádio Vila Velha Ltda.17 , até o marco
39, segue com o rumo de 2°28’19"NE e percorre 103.00 m em
confrontação com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o marco
40,  segue com o rumo de  85°15’17"NE e percorre 110.00 m em
confrontação com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o marco
41,  segue com o rumo de  87°16’22"SE e percorre 352.82 m em
confrontação com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o marco
42,  segue com o rumo de 19°13’43"NO e percorre 112.64 m em
confrontação com a rua Barbosa Rodrigues, até o marco 43,  segue
com o rumo de  89°10’33"NO e percorre 170.56 m em
confrontação com terras da Sociedade Beneficente São Camilo18

(Hospital Vicentino) e terras da Associação Família de Maria19

(Sagrada Família), transcrições 12.119 e 17.026, até o marco 44,
segue com o rumo de 7°40’39"NO e percorre 76.63 m em
confrontação com terras da Associação Família de Maria (Sagrada
Família), transcrição 17.026, até o marco 45, segue com o rumo
de  88°55’58"SO e percorre 18.00 m em confrontação com terras
de Pedro Luiz Correia,20  até o marco 46, segue com o rumo de
7°40’39"NO e percorre 56.17 m em confrontação com terra de
Pedro Luiz Correia e com a servidão de acesso, até o marco 47,
segue com o rumo de  89°54’01"SO e percorre 19.91 m em
confrontação com terras de Adolfo Winter,21  matrícula 31.137,
até o marco 48,  segue com o rumo de 89°47’37"SO e percorre
20.06 m em confrontação com terras de Adolfo Winter, matrícula
31.137, até o marco 49, segue com o rumo de  89°42’40"SO e
percorre 27.49 m em confrontação com terras de Adolfo Winter,
matrícula 31.137, até o marco 50,  segue com o rumo de
89°18’45"SO e percorre 34.49 m em confrontação com terras de
Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 51,  segue com o
rumo de  88°29’46"SO e percorre 31.53 m em confrontação com
terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 52, segue
com o rumo de 88°24’07"SO e percorre 88.09 m em confrontação
com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 53,
segue com o rumo de   3°24’55"NE e percorre 97.30 m em
confrontação com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até
o marco 54,  segue com o rumo de 3°26’12"NE e percorre 30.44

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praças,  os bens penhorados nos autos
abaixo transcrito, pertencentes a empresa Executada Antunes &
Neves Ltda, na seguinte forma.
Venda em primeira arrematação: Dia 04 de setembro   de  2002
às 10:30 horas, por preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação: Dia 18 de setembro  de 2002 às
10:30 horas,   para venda a quem mais der, não sendo aceito o
preço vil  (art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê, 55,
Edifício do Fórum.
Progresso: Autos nº 019-96 e 043-96 de Execução Fiscal, em que
é Exequente A União e Executado(a) Antunes & Neves Ltda.
Bens: a) 150.000Kg (Cento e cinqüenta mil quilogramas) de palito
de Erva-mate. b) 15.000Kg (Quinze mil quilogramas) de resíduo
de Erva-mate (palito).
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Evaldo Antunes - Depositário
Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 33.000,00 - em data de 06/08/
1996 e 11/12/1996 - Valor atualizado em  data de 30/05/2002: R$
R$ 42.515,98
Dívida: Valor Primitivo: R$ 30.640,19 - em data de 25/03/1996 e
25/10/1996 - Valor atualizado em  data de 30/05/2002: R$
75.686,21.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo
arrematante de conformidade com o disposto no parág. 3º do Art.
686 do CPC. Caso não haja expediente forense nas datas
aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica,
desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o(a)s Executado(a)s Antunes
& Neves Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sr. Evaldo
Antunes, desde já Intimado(s), caso não sejam encontrados  pelo
Sr. Oficial de Justiça, podendo remir a execução, querendo, até
antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parág. 3º
do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão,
26 de junho de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira,  Auxiliar
Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilografei e assino.
(a)  Luiz Carlos Arruda - Escrivão - Subscrição  por ordem do
MM. Juiz - Autorizada pela  Portaria  nº  012-91.

PIRAÍ DO SUL
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) PEDRO GLUCZOWSKI, brasileiro, casado, filho de José
Gluczkowski e de Madalena Gluczkowski, atualmente em lugar
incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias,
contestar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se revel,e
serem considerados como aceitos e verdadeiros os fatos alegados
na inicial,  junto aos autos de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO, sob nº. 598/2002, em
que é(são) autor(a-es) CARMELA GALVÃO. Ponta Grossa, 27
de agosto de 2002.
Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar
e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
Autora MARIA CARMELITA DA SILVA, brasileira, separada,
do lar, atualmente em lugar incerto INTIMADO(A) para em
cinco(05) dias, informar se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção, junto aos autos de ALIMENTOS,
sob nº. 728/1999, em que é(são) autor(a-es) MARIA CARMELITA
DA SILVA e réu ASSIS JUVENCIO DA SILVA. Ponta Grossa,
27 de agosto de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão
que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juiza de Direito .

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO  (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. RAUL  VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ DE
DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
P O N T A G R O S S A – P A R A N Á .
PELO presente fica a Sra. MARIA  NIVAIR DE SOUZA
FERNANDES, brasileira, casada, demais qualificações  ignoradas,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADA, para contestar,
querendo,  a Ação de Divórcio Litigioso   sob n.º 697/2002, em
que é requerente Eudes Fernandes e   requerida Maria Nivair de
Souza Fernandes,  o  faça no prazo legal de 15 dias,  a contar da
data de audiência, sob pena de não o fazendo, serem tidos como
aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial bem como a
INTIME a comparecer à audiência de conciliação designada para
o dia  02 de outubro de 2002, às 15:30 horas, a realizar-se na sala
de audiência da 2a Vara de Família, nesta cidade e Comarca de
Ponta  Grossa - Paraná.  Requer outrossim os benefícios da Justiça
Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e

seis  dias do mês de agosto de 2002. Eu Kelly C. Angieski,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Raul Vaz da Silva Portugal
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO  (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. RAUL  VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ DE
DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
P O N T A G R O S S A – P A R A N Á .
PELO presente fica o Sr. EDUARDO FRANÇA MACENA,
brasileiro, casado, demais qualificações  ignoradas,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO, para contestar, querendo,
a Ação de Divórcio Litigioso   sob n.º 633/2002, em que é
requerente Zélia Souza Macena e  requerido Eduardo França
Macena,  o  faça no prazo legal de 15 dias,  a contar da data de
audiência, sob pena de não o fazendo, serem tidos como aceitos e
verdadeiros os fatos alegados na inicial bem como o INTIME a
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia  09
de outubro de 2002, às 14:00 horas, a realizar-se na sala de
audiência da 2a Vara de Família, nesta cidade e Comarca de Ponta
Grossa - Paraná.  Requer outrossim os benefícios da Justiça
Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e

seis  dias do mês de agosto de 2002. Eu Kelly C. Angieski,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Raul Vaz da Silva Portugal
 - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SUCESSORES DOS
RESPECTIVOS ESPOSOS DE JOSEFA CARDOSO FILHO
e MARIA MADALENA DA SILVA, bem como EVENTUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM O PRAZO TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob nº
254/99, de Ação de USUCAPIÃO, em que é requerente DIVA
ALVES DE MIRANDA, por seu advogado, alegando em síntese
que pleiteia ação de Usucapião sobre o seguinte imóvel urbano:
“Um lote de terras urbanas sob nº 26, da quadra denominada “G”,
medindo300,00m², com as seguintes confrontações:Pela frente,
confronta-se com a Rua Barão do Rio Branco, medindo 10,00
metros; pelo lado direito confronta-se com os lotes nºs. 01, 02 e
03, medindo 30,00 metros; pelos fundos, confronta-se com o lote
nº 04, medindo 10,00 metros e pelo lado esquerdo, confronta-se
com o lote nº 25, medindo 30,00 metros, da quadra “G”, da planta
geral da cidade de Florestópolis(PR), do loeteamento denomianado

QUEDAS  DO IGUAÇU

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO, DE MADEIREIRA BEIRA RIO
LTDA., na pessoa de seu representante HERCÍLIO DALBERTI,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente MADEIREIRA BEIRA
RIO LTDA. representada por HERCÍLIO DALBERTI (CPF
307.994.579-49), estando em lugar incerto, que por este cartório
se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob nº
024/2001, 025/2001, 026/2001 e 027/2001 em que é exequente
UNIÃO e executado MADEIREIRA BEIRA RIO LTDA.,
CITANDO o Representante Legal da executada Sr. Hercílio
Dalberti da ação para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a
dívida e demais cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da
Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos querendo
no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de
pronto pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% do
débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação
penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei e subscrevi.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E PAGAMENTO, DE NERCI
SEMIM, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente NERCI SEMIM, brasileiro,
casado, motorista, portador do RG nº 1.965.181/PR, com endereço
em lugar incerto, que por este Cartório se processam aos termos
dos autos de Ação Monitória sob n.º 199/2001 em que é requerente
HOSPITAL POLICLÍNICA CASCAVEL LTDA. e requerido
NERCI SEMIM, CITANDO-O da ação em que o requerente
pleiteia o pagamento de débito, para que no prazo de quinze (15)
dias pague a importância, ou no mesmo prazo oferecer embargos,
ficando, desde já, ciente que não opondo embargos ou não
cumprimento da obrigação no prazo referido, se constituirá de
pleno direito o título executivo judicial. Em caso de pagamento
ficará isento de custas e honorários advocatícios, fixados estes,
para o caso de não cumprimento, em quinze por cento (15%) do
valor da causa.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de Agosto do ano dois
mil e dois. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE A. L. M. SISTEMAS
ELÉTRICOS S/C LTDA., na pessoa de seu representante
MARINHO LUCIO NICOLINI, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente A. L. M. SISTEMAS
ELÉTRICOS S/C LTDA. representada por MARINHO LUCIO
NICOLINI (CPF 212.236.299-53), estando em lugar incerto, que
por este cartório se processam aos termos dos autos de Executivo
Fiscal sob nº 019/2001 em que é exequente UNIÃO e executado
A. L. M. SISTEMAS ELÉTRICOS S/C LTDA., CITANDO-O da
ação para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida e demais
cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da Lei 6.830/80),
saneada a execução, oferecer embargos querendo no prazo de 30
(trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de pronto
pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% do débito.
Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação penhorar-
se-á tantos bens quantos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei e subscrevi.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ALTOMIR KUREK E CARLOS
ALBERTO DA LUZ DAMASCENO, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ALTOMIR KUREK (CPF
333.300.269-87) e CARLOS ALBERTO DA LUZ DAMASCENO
(CPF 776.527.469-49), estando em lugar incerto, que por este
cartório se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal
sob nº 026/99 e 022/2000 em que é exequente UNIÃO e
executados ALTOMIR KUREK & CIA LTDA. ME., ALTOMIR
KUREK e CARLOS ALBERTO DA LUZ DAMASCENO,
CITANDO-OS da ação para que no prazo de 5 (cinco) dias,
paguem as dívidas e demais cominações, ou garantam a execução

(Art. 8º da Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos
querendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80),
em caso de pronto pagamento fixa-se os honorários advocatícios
em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem
manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para
garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei e subscrevi.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE LINDEMAR CUSTÓDIO &
CIA LTDA. e LINDEMAR CUSTÓDIO, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente LINDEMAR CUSTÓDIO
& CIA LTDA. (CGC 01.302.014/0001-22) e LINDEMAR
CUSTÓDIO (CPF 176.163.609-04), estando em lugar incerto,
que por este cartório se processam aos termos dos autos de
Executivo Fiscal sob nº 047/2001 em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executados
LINDEMAR CUSTÓDIO & CIA LTDA. e LINDEMAR
CUSTÓDIO, CITANDO-OS da ação para que no prazo de 5
(cinco) dias, paguem as dívidas e demais cominações, ou garantam
a execução (Art. 8º da Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer
embargos querendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei
6.830/80), em caso de pronto pagamento fixa-se os honorários
advocatícios em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias sem manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem
para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei e subscrevi.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERALDO CARLOS DE
ALMEIDA JUNIOR E KELLY PEREIRA DE ALMEIDA
KOTKOSKI, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS. –

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos
sob nº 170/00, de Ação de Investigação de Paternidade, em que é
Autor M.C. e Réus G.C.A.J. e K.P.S.K., pelo presente CITA
GERALDO CARLOS DE ALMEIDA JUNIOR e KELLY
PEREIRA DE ALMEIDA KOTKOSKI, brasileiros, ele vendedor,
ela professora, portadores do RG nº 6.146.188-4-SSP/PR e
4.441.469-4 SSP/PR, respectivamente, residentes em lugar incerto
e não sabido, dos termos da presente ação, cuja petição inicial
informa que o requerente nasceu nesta cidade em data de
25.05.1992 e que é irmão dos requeridos e filho do “de cujus”
G.C.A., sendo que sua concepção se deu na época em que sua
mãe mantinha um caso amoroso com o pai dos requeridos. A mãe
do requerente, M.M.C. viveu um romance com o falecido G.C.A.
por um período de dez anos aproximadamente, entre os anos de
1979 até o início do ano de 1989. Quando o requerente nasceu no
ano de 1982, o falecido G.C.A., não pode registrá-lo como filho
legítimo em razão da pressão que lhe fazia sua esposa e filhos,
porém sempre prometia à mãe do requerente que um dia iria
registrá-lo. Sendo assim estando comprovado o romance havido
entre a mãe do requerente e o falecido G.C.A., pai dos requeridos,
bem como a coincidência da concepção e nascimento daquele,
ficando demonstrado que o requerente é filho do “de cujus”, requer
assim, a citação dos requeridos; a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratüita e que seja a mesma julgada
procedente e declarado a condição de filho o requerente, tendo
como pai G.C.A., condenando os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, bem como para,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresentar resposta ao
presente feito (CPC, art. 297). Ficando ciente de que não sendo
apresentada defesa dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e
319 do CPC).E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
gratüitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 27
de agosto de 2002. Eu, (Paulo Maurício Ramos) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIS CARLOS DA SILVA, COM
O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos
sob nº 159/01, de Ação de Investigação de Paternidade C/C
Alimentos, em que são Autores J.W.P.R. e P.P.R. e Réu L.C.S.,
pelo presente CITA  LUIS CARLOS DA SILVA, brasileiro,
solteiro, lavrador, filho de N.S. e P.B.S., residente em lugar incerto
e não sabido, dos termos da presente ação, cuja petição inicial

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

Vila Santa Rita de Cássia, tendo como benfeitoria uma casa de
madeira. Imóvel objeto da matrícula nº 177, do registro geral do
Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Porecatu(PR)”.
Ficam os SUCESSORES DOS ESPOSOS DE JOSEFA
CARDOSO FILHO e MARIA MADALENA DA SILVA,
qualificações ignoradas, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, bem como eventuais interessados ausentes, incertos e
desconhecidos (arts. 942 e 232, IV do C.P.C.), CITADOS dos
termos da ação e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
constestar a ação, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando
ainda cientes de que, caso não seja contestada a ação dentro do
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela Requerente (artigo 285 e 319 do C.P.C.). Porecatu,
02 de julho de 2002. Eu,__________(Anderson Luís de Oliveira)
Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assino.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
 JUIZ SUBSTITUTO

informa que a mãe dos autores manteve um relacionamento
amoroso com o requerido no início do ano de 1986. Quando J.W.
contava com cinco meses, a sua genitora e o requerido passaram
a viver em regime de concubinato, estendendo-se até o ano de
1992, de cuja união resultou o nascimento da autora P. em
16.04.1991. A representante do autor não manteve relações sexuais
com qualquer outro homem à época da concepção, não restando
dúvidas acerca da paternidade atribuída ao réu. Diante da
coincidência da época da concepção com as relações sexuais
mantidas entre a mãe das crianças e do réu, requer a citação do
réu, a produção de todas as provas em direitos admitidos, a
procedência da ação, fixação de alimentos e os benefícios da
Justiça Gratüita., bem como para, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, apresentar resposta ao presente feito (CPC, art. 297).
Ficando ciente de que não sendo apresentada defesa dentro do
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do CPC).E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado gratüitamente na forma
da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2002.
Eu, (Paulo Maurício Ramos) Escrivão, o fiz digitar e assino.

MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO CÂNDIDO DA
SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS –
A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos
sob nº 177/02, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é Requerente
Maria Lurdes da Silva e Requerido Antônio Cândido da Silva,
pelo presente C I T A  ANTÔNIO CÂNDIDO DA SILVA,
brasileiro, casado, sem profissão definida, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação, cuja
petição inicial informa que o casal contraiu matrimônio em
13.01.1951; que estão separados de fato há mais de cinqüenta
(50) anos; que não tiveram filhos e nem bens a partilhar; que após
o desaparecimento, a requerente nunca mais teve notícias do
paradeiro do requerido. A requerente necessita que seja decretado
o Divórcio do casal, requerendo ainda, os benefícios da assistência
judiciária gratüita.  Outrossim, cita o réu supramencionado, para
que compareça à audiência de tentativa de conciliação designada
para o dia 26 de setembro de 2002, às 14:30 horas, caso não haja
acordo em audiência, correrá o prazo de quinze (15) dias, para,
querendo, apresentar defesa, cujo prazo começará a fluir a partir
da data da audiência em referência. Ficando ciente de que não
sendo apresentada defesa dentro do prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo
285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
gratüitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 23
de agosto de 2002. Eu,______________(Paulo Maurício Ramos)
Escrivão, o fiz digitar e assino.

 MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO LUCINDO DE SOUZA,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS –
A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos
sob nº 209/02, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é Requerente
Maria Albina da Silva Souza e Requerido João Lucindo de Souza,
pelo presente C I T A  JOÃO LUCINDO DE SOUZA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente ação, cuja petição inicial informa que o
casal contraiu matrimônio em 26.06.1971 e desta união tiveram
três filhos G., L.S. e A.; que há cerca de vinte anos o requerido
abandonou o lar conjugal,  deixando a requerente e os filhos
desamparados, não tendo até a presente data qualquer notícias
acerca de seu paradeiro, sendo que durante esse período a guarda
dos filhos ficou a cargo  da requerente que os criou com muito
esforço e dignidade, sendo que hoje já são todos maiores;  que o
casal não possuem bens a partilhar. A requerente deseja regularizar
seu estado civil em razão de sua pretensão em adquirir uma casa;
que a requerente pretende provar o abandono do lar pelo marido
e a separação de fato superior a dois anos, mediante prova
testemunhal. A requerente deseja voltar a usar o nome de solteira,
qual seja, M.A.S. e requer os benefícios da assistência judiciária
gratüita.  Outrossim, cita o réu supramencionado, para que
compareça à audiência de tentativa de conciliação designada para
o dia 1º de outubro de 2002, às 15:30 horas, caso não haja acordo
em audiência, correrá o prazo de quinze (15) dias, para, querendo,
apresentar defesa, cujo prazo começará a fluir a partir da data da
audiência em referência. Ficando ciente de que não sendo
apresentada defesa dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e
319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
gratüitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 23
de agosto de 2002. Eu,______________(Paulo Maurício Ramos)
Escrivão, o fiz digitar e assino.

MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
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400 x 1420 x 120 mm r$ 50,00 ; 46)  um palete 300 x 1.020 x
1010 mm r$ 50,00 ; 47) um palete  410 x 985 x 935 mm r$ 50,00
; 48) uma bancada  610x 1320x835 mm r$ 50,00 ; 49) um motor
Weg de 5,2 cv r$ 80,00 ; 50) duas esmirilhadeiras maquita - não
funciona - r$ 40,00 ; 51) uma bancada  800 x 2.450 x 840 mm r$
50,00 ; 52) uma morsa de bancada de 6 r$ 25,00 ; 53) dois motores
Weg de 2 cv r$ 50,00 ; 54) um motor Weg de 3 cv r$ 25,00 ; 55)
um motor Weg de 1 cv r$ 25,00 ; 56) um motor weg de ½ cv r$
25,00 ; 57 ) dois motores eberle  2cv r$ 50,00 ; 58) um motor c
moto redutor  de 1,5 cv r$ 100,00 ; 59)  ½ rolo para solda mg
aluminio r$ 15,00 ; 60) uma luneta para torno Iromeq r$ 25,00 ;
61) Uma luneta para torno Peloplas r$ 50,00 ;  62)  ½ luneta para
torno Peloplas r$ 25,00 ; 63) um pedal pneumatico r$ 20,00 ; 64
) cinco pistoes pneumaticos  Parker r$ 125,00 ; 65) tres metros
de pista transportadora dec-200 ef 350 r$ 60,00 ; 66) duas mascaras
de solda r$ 5,00 ; 67) uma mascara de protecao r4 1,00 ; 68)  uma
bomba de oleo r$ 50,00 ; 69) uma caixa de bases de bombas r$
10,00 ; 70) um bico de macarico  para corte semi-completo r$
50,00 ; 71) dois estrados de madeira r$ 10,00 ; 72) um barramento
de furadeira de 2,5m r$ 50,00 ; 73) um modulo de pista de 3m ef-
350 r$ 60,00 ; 74) sessenta eixos trefilados 20x 1.200 mm r$
50,00 ; 75) um modulo de pista dec-250 r$ 60,00 ; 76) um
desempenador de placas r$  20,00 ; 77) uma estufa para eletrodos
r$ 25,00 ; 78) tres condutores de alta tensao r$ 30,00 ;  79) tres
biombos de aglomerado r$ 60,00 ; 80) dez metros de mangueira
de ar c engate rapido r$ 100,00 ; 81) quatro metros de cabo de
aco de ½ r$ 50,00 ; 82)  um suporte de roda para dolly r$ 5,00 ;
83) dezoito polias diversos tamanhos e bitolas r$ 90,00 ; 84) uma
prateleira  de 800 x 1.400 x 1.400 r$ 50,00 ;  85) um tanque para
pecas de 800 x 570x 870 mm r$ 10,00 ; 86) uma base para carrinho
giratorio de 1.270 x 1.500 mm r$ 15,00 ; 87) um palete 1.415 x
2.620 mm r$ 15,00 ; 88) uma bancada de solda de 1195 x 1810 x
750 mm r$ 25,00 ; 89) um registro de ar de pressao com bico
duplo e filtro r$ 30,00 ; 90) tres prateleiras de aco 300 x 930 x
580 mm r$ 75,00 ; 91) nove prateleiras  de aco 300 x 930 x 1980
mm r$  270,00 ; 92) uma mesa s/tampa  800 x 2.100 x 765 mm r$
10,00 ; 93) um carro industrial de 530 x 1.400 mm r$ 15,00 ; 94)
um cofre pequeno r$ 150,00 ; 95) um arquivo suspenso aberto r$
10,00 ; 96) um armario duas portas vidro marca cora r$ 25,00 ;
97) um aparelho  telefonico Philips satio r$ 5,00 ; 98) um aparelho
telefonico Fonecom r$ 5,00 ; 99) um aparelho telefonico de disco
analogico r$ 5,00 ; 100 ) duas cadeiras giratorias Visar r$  50,00
; 101 ) uma cadeira grande giratoria visar r$ 45,00 ; 102) uma
mesa de escritorio 1,5 x 0,90 m r$ 40,00 ; 103 ) tres poltronas
estofadas r$ 10,00 ; 104) um automovel marca modelo Fiat Tipo
2,0 , ano 1995, cor grafite placa AMP 2930 R$ 7.000,00 , SUB-
TOTAL R$ 16.961,00 ( DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E
SESSENTA E UM REAIS )  Com relacao ao estoque - item 2 do
auto de arrecadacao  de fls. 77 ate 80, se referem  a materia prima
e componentes em elaboracao, cujo destino seria esclusivamente
para maquinas e equipamentos fabricados  pela Iromeq  , portanto
os valores dos mesmos foi obtido  pelo peso - 10.000 kg x 0,50 =
r$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) a seguir relacionados : 75 tubos
21/5 x 2 mm de 6m de comprimento ; 18 tubos para rolete ; 49
chapa 6 furos 149 mm x 149 mm de 12 mm ; 08 chapas dobradas
21 mm x 200 mm  x 31mm de 3.050 mm ; 02 chapas dobradas  de
21 mm  x 51mm x 200 mm x 31 mm  de 1.200 mm ; 01 chapa 740
mm x 1.100 de 11mm ; 01 chapa  940 mm x 1.800 de 1 ; 01 chapa
350 mm x 1890 mm de 1 ; 01 chapa 585 mm x 1.470 de 11/4 ; 01
chapa 1090 x 1940 de 1” ;  01 chapa 890 mm x 2.00 de 11/5 ; 01
chaa de 350 mm x 540 de 5mm ; 01 chapa de 540 mm  x 1.200
mm de 6 mm ; 01) chapa de 540 mm x 1.500 de 7 mm ; 01 chapa
400mm x 1.300 de 8 mm ; 01 chapa de 55 mm x 1.70 de ½ ; 01
chapa  520mm x 1.500 de 8 mm ;  01 chapa 800 mm x 1.000 de
6mm ; 01 chapa  125 mm x 2.2270 de 1 ; 01 chapa 255 mm x
2.480 mm de 1 ;  01 chapa 350 mm x 595 mm de 5 mm ; 01 chapa
120mm x 2.220 de 1 ; 01 chapa 150mm x 2.995 de 8 mm ; 01
chapa 180 mm x 2.100 de ½ ; 01 chapa  140 mm x 1.110 de 24
mm ; 01 chapa 140 mm x 1725 de 1 ;  01 ) chapa  150 mm x
216mm de 16 mm ; 01 chapa 123 mm x 149 de 16 mm ; 01 chapa
110 mm x 159 mm de 23 mm ;  01 chapa 95 mm x 185 mm de 30
mm ; 01 chapa 95 x 463 mm de 30 mm ; 01 chapa 95 mm x 90
mm de 30 mm ; 01 chapa  181mm x 116 mm de 13 mm ; 01 chapa
79mm x 103 mm de 18 mm ; 01 chapa 79mm x 312 mm de 63
mm ; 01 chapa dobrada  8mm x 130mm x 80mm x 2.500 mm ; 01
chapa dobrada 800 x 130mm x 80mm x 4.000mm ; 01 chapa em
1.350 x 1.660 mmde 7 mm ; 01 barra 1.045 3 de 5.300 mm ; 01
tubo 12mm x 185 mm ;  5m barra redondo laminado 1020 1 ;
1.730 mm - redondo 88 mm ; 488 mm - redondo 94mm ; 110 mm
- redondo 105 mm ; 143 mm - redondo 100 mm ; 103 mm -
redondo 99,5 mm ; 80mm - redondo 110 mm ; 144mm - redondo
104 mm ; 37 mm - redondo 91mm ; 39 mm - redondo 99 mm ; 29
mm - redondo 114 mm ; 12 mm - redondo 76 mm ; 82 mm -
redondo 119 mm ; 141 mm - redondo 82 mm ; 64 mm - redondo
71 mm ; 92 mm - redondo 92 mm ; 320 mm redondo 54 mm ; 183
mm redondo 68 mm ; 368mm - redondo 92 mm ; 185mm - redondo
88 mm ; 23 mm - redondo 96mm ; 173mm-redondo 114,5 mm ;
239 mm - redondo 89mm ; 70mm - redondo 89mm ; 38mm -
redondo 96mm ; 160mm - redondo 37mm ; 70 mm - redondo
51mm ; 972 mm - redondo 64mm ; 38 mm - redondo 158 mm ;
55mm redondo 175 mm ; 225 mm - redondo 148mm ; 264 mm -
redondo 102mm ; 262mm - redondo  88mm ; 100 mm  redondo
104,5 mm ; 90mm - redondo 88 mm , 20mm - redondo  129 mm
; 152 mm - redondo 102 mm ; 181 mm - redondo 105 mm ; 188
mm - redondo 89 mm ; 62 mm - redondo 105 mm ; 31mm  redondo
138 mm ; 195 mm - redondo 63mm ; 300 mm - redondo 51 mm ;
202 mm - redondo 81 mm ; 132 mm - redondo 89 mm ; 104 mm
- redondo 104,5 ; 68 mm - redondo 119 mm ; 66 mm - redondo
144 mm ; 99 mm - redondo 111 mm ;  82 mm - redondo 117,5 mm
; 92mm - redondo 52,5 mm ; 1.710 mm - redondo 40 mm ; 450
mm - redondo 32 mm ; 1616 mm - redondo 51,5 mm ; 223 mm -
tubo mecanico 121 mm x 19 mm ; 180 mm - tubo mecanico  153
mm x 35 mm ; 224 mm - tubo mecanico 173mm x 17 mm ; 125
mm - tubo mecanico 163 mm x 19 mm ; 138 mm - tubo mecanico
144 mm x 19mm ; 56 mm - tubo mecanico  120 mm x 17 mm ; 51
mm - tubo mecanico  108 mm x 31 mm ; 336 mm - tubo mecanico
121 mm x 16mm ; 164 mm - tubo mecnaico 101 mm x 3,5 mm ;
69 mm - tubo mecanico  101 mm x 14 mm ; 34 mm - tubo mecanico
100 mm x 24 mm ; 33 mm - tubo mecanico  121mm x 18 mm ; 61
mm - tubo mecanico 81 mm x 18 mm ; 12 mm - tubo mecanico
103 mm x 49 mm ; 326 mm - tubo mecanico 128 mm x 21 mm ;
81 mm  - tubo mecanico  185 mm x 37 mm ; 112 mm - tubo

EDITAL DE CITAÇÃO DE NADIR MARIA COSTA, COM
O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS –
A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos
sob nº 187/02, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é Requerente
A.R. e Requerida N.M.C., pelo presente C I T A  NADIR MARIA
COSTA, brasileira, casada, residente e domiciliada em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente ação, cuja petição
inicial informa que o casal contraiu matrimônio em 18.04.1969
que teve duração de cinco (05) anos, estando separados há
aproximadamente vinte e oito anos; que desta união tiveram dois
filhos L.C.R. e C.C.R.; que face as constante brigas e
desentendimentos havido entre o casal, o requerente deixou o lar
conjugal, não tendo mais nenhum contato com a mesma desde o
ano de 1974; que desde a separação o requerente não teve mais
notícias acerca do paradeiro da requerida. que o casal não possue
bens à partilhar. O requerente deseja regularizar sua situação,
requerendo que  seja decretado o Divórcio do casal, bem como os
benefícios da assistência judiciária gratüita.  Outrossim, cita o
réu supramencionado, para que compareça à audiência de tentativa
de conciliação designada para o dia 24 de setembro de 2002, às
15 horas, caso não haja acordo em audiência, correrá o prazo de
quinze (15) dias, para, querendo, apresentar defesa, cujo prazo
começará a fluir a partir da data da audiência em referência.
Ficando ciente de que não sendo apresentada defesa dentro do
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do CPC). E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,
Estado do Paraná, aos 23 de agosto de 2002.
Eu,______________(Paulo Maurício Ramos) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
 JUÍZA DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO MARIA DE SOUZA, com
prazo de 20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos
da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de GUARDA E RESPONSABILIDADE sob nº.  065/2002, em
que é requerente MARIA VANDINIR ALBUQUERQUE e
requerido JOÃO MARIA DE SOUZA referente ao infante J.F.S.,
e estando o requerido atualmente em local incerto e não sabido,
mandou expedir o presente edital para citação de JOÃO MARIA
DE SOUZA, com prazo de 20 dias, a fim de que querendo em
dez (10) dias ofereça resposta instruindo com os documentos,
requerendo desde logo a produção das provas que houver, tudo
nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do CPC. E para que
não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição
do presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 20/08/2002. Eu, ________(Jackson de
Oliveira Mizerkowski) Funcionário Juramentado o digitei e
subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SÉRGIO PIEL - CPF/MF
022.413.089-78. PRAZO 30 DIASO Doutor Raul Luiz Gutmann,
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital, ou conhecimento dele tiverem, que
encontra-se tramitando perante este Juízo e Cartório os autos sob
o nº 873/2001 de Ação de Busca e Apreensão, em que é requerente
BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e investimento, e
requerido Sérgio Piel, nos termos a seguir transcrito: 1 - Por força
de contrato de financiamento, celebrado em 16 de maio de 2001,
o requerido obteve um crédito junto à requerente na quanto de R$
7.921,53 (sete mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta e
três centavos), proveniente do contrato nº 500002012, a ser pago
em 36 prestações, tendo como data do vencimento da primeira
prestação o dia 16/06/2001 e da última o dia 16/05/2004, vencido
antecipadamente nos termos da cláusula 13, do referido contrato.
2. Em garantia do referido contrato, o requerido, transmitiu em
Alienação Fiduciária, ao requerente, ficando como fiel depositário,
nos termos da cláusula 11, do referido contrato o seguinte bem :
Um veículo marca/modelo Fiat Tempra Ouro 16V., Cor Azul,
Ano/Fabr. 1994/1994, Chassi nº 9BD15900009054080, Placa
BOK 0750. 3. Apesar de insistentemente cobrado a saldar o débito,
o requerido negou-se em fazê-lo, ignorando, inclusive, a
notificação editalícia levada a efeito para a constituição em mora
(doc. j.), resultando de consequência, num saldo devedor total,
em data 22/10/2001 no valor de R$ 14.789,83 (quatorze mil,
setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), referente
às parcelas vencidas e vincendas, nos termos da clausula 13, do
referido contrato. 4. Nestas condições, estado caracterizada a mora
do requerido, com fulcro no artigo 3º e respectivos parágrafos, do
Decreto-Lei 911 de 1º de outubro de 1969, requer a Vossa
Excelência, digne-se em : a) deferir liminarmente a busca e
apreensão do veículo acima descrito, entregando-o ao requerente
mediante a lavratura do competente auto, que deverá ser assinado
pelos representantes do requerente, ou a quem por eles ou seus
procuradores indicarem, com o ônus de depositário. b) após
efetivada a medida Iiminarmente deferida, sela procedida a citação
do requerido para, querendo, no prazo legal, apresentar defesa

que tiver e acompanhar a presente ação em todos os seus termos,
até final decisão, que desde já pede seja julgada procedente,
consolidando a posse e a propriedade do bem alienado
fiduciariamente, em mãos do requerente, mas não sem antes
condenar-se o requerido ao pagamento dos ônus da sucumbência,
além da devida multa contratual c) sejam as diligências efetuadas
com os benefícios do art. 172 e parágrafos do Código de Processo
Civil, com reforço policial e ordem de arrombamento se necessário
for, facultando, também ao requerente, a produção de todos os
meios de prova em direito admitidos, mormente a prova
documental, testemunhal, pericial e depoimento pessoal; d) se
por ventura pretender, o requerido liquidar sua obrigação que já
importa em R$ 14.789,83 (quatorze mil, setecentos e oitenta e
nove reais e oitenta e três centavos) e ao se elaborar o cálculo
para o respectivo pagamento, seja nele computado os acréscimos
e encargos financeiros contratados, multa contratual de 2,0%
honorários advocatícios a base de 10%, custas processuais e
demais cominações; e) requer, por derradeiro, em caso de
apreensão do bem, autorização judicial, para transferência do
veículo ao banco requerente, para imediata venda do mesmo,
através de leilão público, nos termos do art.17, da Lei 8666/93 e
os preceitos da Lei 8.883/93. com a aplicação do produto da venda
no pagamento do crédito e entrega do devedor do saldo
remanescente, caso houver, mediante prestação de conta a esse r.
Juízo, evitando-se, assim, indagações futuras acerca da venda.
Valor da Causa R$ 14.789,83 (quatorze mil, setecentos e oitenta
e nove reais e oitenta e três centavos). Pede deferimento.  Curitiba,
22 de outubro de 2001. Cristiane Bellinati Garcia Lopes - OAB/
PR 19.937, Flávio Bellinati Garcia Perez - OAB/PR 24102-B.
Estando o requerido - Sérgio Piei lugar incerto e não sabido, fica
o mesmo através do presente edital CITADO dos termos da ação
acima descrito, e para contestar o feito, querendo, no prazo de
três (03) dias, ou requerer a purgação a mora, caso tenha pago
mais de quarenta por cento do valor financiado, sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem contestados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fato articulados
pelo requerente (art.285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais,
06 de junho de 2002. Eu (a) (Sandro Isidio Bonato). Auxiliar de
Justiça Juramentado que p digitei e subscrevi.
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz-Portaria01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - JOANIN PERCEGONA.
PRAZO TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,F  A  Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 392/95 de Ação de Execução
Fiscal, em que é requerente o Município de São José dos Pinhais,
e executado Joanin Persegona, o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital CITADO,
para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício
do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São
José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 277,71,  devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa nº 945, 946, 947, 948
e 949, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a
penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para garantia da execução, e para embargar
o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da
intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados
pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
19 de agosto de 2002. Eu _________________(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - PAULO JULIO STEIL. PRAZO
TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 772/95 de Ação de Execução
Fiscal, em que é requerente o Município de São José dos Pinhais,
e executado Paulo Julio Steil, o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital CITADO,
para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício
do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São
José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 157,24,  devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa nº 5447, 5448, 5449,
5450 e 5451, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens
a penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para garantia da execução, e para embargar
o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da
intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados
pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
19 de agosto de 2002. Eu _________________(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - JOSÉ ADEMIR DA FONSECA
- C.I. 1.618.035-PR / CPF/MF 275.035.779-91 E DEMAIS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO NOME
PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R  que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 500/2002 de Ação de Usucapião, em
que é autora Elisangela Cristina Russi, tendo por objetivo o lote
04, da quadra 23 do loteamento Jardim Cristal, neste Município,
fazendo frente para a Rua Dep. Luiz Gabriel Sampaio por extensão
de 12,00 metros, pela lateral direita de quem da referida rua olha
o imóvel, confronta com o lote 05 da mesma quadra e planta, por
40,00 metros, pela lateral esquerda confronta com o lote 03 da
mesma quadra e planta por 40,00 metros, e na linha de fundos
confronta com a planta Namur por 12,00 metros, perfazendo uma
área total de 480,00 metros quadrados. A área objeto da ação
possui a seguinte confrontação : Carlos Sérgio Russi, Rosi Mari
da Silva Alves e Miguel de Tal. O prazo para contestar a ação é
de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem
contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
aos 23 de agosto de 2002. Eu ________________(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - GALEÃO SUPERMERCADOS LTDA -
CGC/MF 765.529.34/0004-40. PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível
da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcancem
no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação , serão
levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que não se
ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontrados
pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo intimados das datas
por este edital .
PROCESSO : Autos nº 319/2001 de Ação de Carta Precatória
REQUERENTE: A Fazenda Nacional
REQUERIDO: Galeão Supermercados Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 25/09/2002 e 09/
10/2002
HORÁRIO : ambas às 10:10 horas
AVALIAÇÃO : R$ 10.000,00 (dez mil reais)
ONUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Galeão Supermercados, na pessoa de seu
representante legal
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta
Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Um Caminhão, Marca Ford F 11.000, Ano 1981, Placa
NX 4879, Chassi nº LA7QYTO1295, Código Renavan nº
51.772474-0, Cor Azul com teto branco, com os pneus, motor e
interior em bom estado, com a cabina apresentando alguns pontos
de ferrugem, com a carroceria em bom estado de conservação.-
Sao José dos Pinhais, 23 de agosto de 2002. Eu_(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.
Subscriçao aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL PARA VENDA DE BENS DA FALIDA – IROMEQ
INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
ATRAVES DE CARTAS-PROPOSTA ( ART. 118 DA LEI 7661
DE 21.06.45.) PRAZO TRINTA DIAS.
O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS – ESTADO DO PARANA, FAZ SABER, QUE NOS
AUTOS NUMERO 12/1999     DE FALENCIA, DE – IROMEQ
INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA FOI
DETERMINADA A VENDA DOS BENS DA FALIDA,
ATRAVES DE CARTA – PROPOSTA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 118 DO DECRETO 7661 DE 21.06.45 A SEGUIR
DESCRITOS E CARACTERIZADOS :  RELACAO DE BENS,
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, MOVEIS UTENSILIOS ,
ESCRITORIO E VEICULO : 01) Uma maquina  de solda  mg
Bamboai TMB 250-a, r$ 150,00 ; 02) Uma  maquina de solda mg
Bamboai TMB 325-a, r$ 160,00 ; 03) Uma maquina de solda  mg
Smashweld 250, r$ 100,00 ; 04) um rebitador White Martins RS
300 NM r$ 50,00 ;  05) um compressor Schulz MS-I 10  r$ 150,00
; 06) um torno pneumatico Iromeq p/tubo r$  100,00 ; 07) Um
torno mecanico de bancada peloplas mod TMCN 700, r$ 1.500,00
;  08) Uma furadeira  de coluna Marumbi r$ 250,00 ; 09) Uma
prensa excentrica Motoradio p/25 toneladas r$ 500,00 ; 10) Uma
lixadeira  de bancada Iromeq r$ 150,00 ; 11) um carro industrial
de 800 X 1.500 mm r$ 75,00 ; 12) Uma girafa  Geotten mod
GHE2P para 2 toneladas r$ 150,00 ; 13) Uma mesa elevadora
pneumatica  semi-pronta  Iromeq  para 500 Kg r$ 50,00 ; 14)
Uma talha triplex  mod 1898 para 5 toneladas  r$ 250,00 ;  Um
carrinho de mao r$ 5,00 ; 16) uma morsa de bancada numero 7,
r$  15,00 ; 17) uma grampeadeira industrial de moldura r$ 25,00
;  18) uma destopadeira sem motor r$ 25,00 ; 19) uma bancada de
solda 700 mm X 3.500 mm r$ 50,00 ; 20) quatro metros de pista
transportadora  de roletes modelo EF . 400 dec 150, 610 mm de
altura r$ 100,00 ; 21 ) treze cavaletes  moveis Iromeq  diversos
tamanhos r$ 195,00 ; 22) um policorte  serralheiro  para disco de
12” r$ 50,00 ; 23) um motor eletrico Manzoli r$ 10,00 ; 24) uma
forja r$ 20,00 ; 25) uma bancada 590mm x 1300 mm r$ 50,00 ;
25) uma bancada  590 mm x 1300 mm r$ 50,00 ; 26 ) uma placa
de torno  4 castanhas independentes r$ 200,00 ; 27 ) uma alavanca
sextavada r$ 15,00 ; 28) nove cavaletes fixos r$ 90,00 ; 29 ) doze
bases de motor Weg r$ 6,00 ;  30 ) cinco paletes com grade e
1.200 X 1.200 X 820 mm, contendo tubos de 180 mm a 400 mm
r$ 1.750,00 ; 31)  duas pantograficas  de 2.310 mm r$ 50,00 ; 32
) uma prateleira  de 700 X 3110X 121 mm r$ 50,00 ; 33 ) uma
bancada  de 570 X 1340X 940mm r$ 50,00 ; 34) uma bancada
para tambor de 470 X 655X 686 mm r$ 25,00 ;  35) um palete de
1.300 X 1450 mm r$ 50,00 ; 36) uma mesa 1.000 X 1.000 x 8060
mm r$ 50,00 ;  37) um palete 1.310x 1580 mm r$ 50,00 ; 38)
vinte e tres roletes r$ 69,00 ; 39) uma bancada 590x 1.500 x
1.210 mm r$ 50,00 ; 40) um palete  390 x 840x 790 mm r$ 50,00
; 41) um palete 315 x 1.000 x 1045 mm r$ 50,00 ; 42) um palete
490 x 1070x 1320 mm r$ 50,00 ; 43) dois tambores de 200 l
contendo 1 tonelada de bolachas de aco 3 mm x 1 r$ 500,00 ; 44)
uma bancada  400 c 1.230 x 770 mm r$ 50,00 ; 45) uma prateleira
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mecanico  102 mm x 11,5 mm ; 118 mm- tubo mecanico 85 mm
x 9mm ; 131 mm - tubo mecanico 101,5 mm x 13 mm ; 175 mm
tubo mecanico  68 mm x 19 mm ; 230 mm - tubo mecanico  102
mm x 21 mm ;  428 mm tubo mecanico  68mm x 20mm ;  39mm
- tubo mecanico  100 mm x 13 mm ; 71 mm - tubo mecanico  127
mm x 20 mm ; 124 mm tubo mecanico 121mm x 16 mm ; 210 mm
- tubo mecanico  120mm x 16 mm ;  324 mm - tubo mecanico
102 mm  x 13 mm ;  95 mm - tubo mecanico  125 mm x 23 mm ;
172 mm tubo mecanico  102 mm x 12 mm ;  80mm - tubo mecanico
101 mm x 23 mm ; 130mm  - tubo mecanico  101mm x 10,5 mm
; 2 m corrente 66mm ; 1.5m corrente 7mm ;  4,6 m corrente 10mm
;  0,7 m corrente 12 mm ;  02  rodas usinadas  de 154 mm ; 29
pinos usinados  de 219 mm ; 24  pino trefilado 249 mm x 11 mm
; 08 rodas usinadas  160mm x 51 mm , 2.000kg - materiais diversos.
TOTAL DA AVALIACAO R$ 21.961,00( VINTE E UM MIL
NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS ).  Todos os bens
encontram-se depositados a rua Teodoro Franco de Oliveira 757,
Bairro Afonso Pena, Sao jose dos Pinhais - Parana.
NOS AUTOS FOI DESIGNADA A DATA DE 17 DE OUTUBRO
DE 2002  AS 15:45  HORAS, NA SALA DE AUDIENCIAS
DESTE JUIZO, NO EDIFICIO DO FORUM DA COMARCA A
RUA JOAO ANGELO CORDEIRO S/N SAO JOSE DOS
PINHAIS – PARANA , PARA A ABERTURA DAS
PROPOSTAS.
ARTIGO 118, PARAGRAFO PRIMEIRO DO DECRETO LEI
7661 DE 21.06.45 :  AS PROPOSTAS  ENCERRADAS EM
ENVELOPES LACRADOS, DEVEM SER ENTREGUES AO
ESCRIVAO MEDIANTE RECIBO, E ABERTAS PELO JUIZ
NO DIA E HORA DESIGNADOS  NOS ANUNCIOS,
PERANTE O SINDICO, E OS INTERESSADOS QUE
COMPARECEREM , LAVRANDO O ESCRIVAO O AUTO
RESPECTIVO, POR TODOS ASSINADOS E JUNTANDO AS
PROPOSTAS AOS AUTOS DA FALENCIA. ; PARAGRAFO
SEGUNDO : O SINDICO , EM 24 HORAS, APRESENTARA
AO JUIZ A SUA INFORMACAO SOBRE AS PROPOSTAS
INDICANDO QUAL A MELHOR. O JUIZ , OUVINDO, EM
03 DIAS O FALIDO E O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO, DECIDIRA, ORDENANDO , SE AUTORIZAR A
VENDA, A EXPEDICAO DO RESPECTIVO ALVARA.
PARAGRAFO TERCEIRO : OS CREDORES PODEM FAZER
AS RECLAMACOES QUE ENTENDEREM , ATE O
MOMENTO DE SUBIREM OS AUTOSA CONCLUSAO DO
JUIZ.
SINDICO DA MASSA FALIDA - DR.  MARCOS ALBERTO
PICOLI  - com endereco  a rua Padre Germano Mayer , 1348,
alto da XV, Curitiba / Pr., fone  263-2104.
SAO JOSE DOS PINHAIS, 04 DE julho DE 2002.
EU______________________CARLOS ALBERTO BONIM,
AUXILIAR DE JUSTICA JURAMENTADO QUE O DIGITEI
E SUBSCREVI.
ASSINADO POR ORDEM DO MM JUIZ . PORTARIA 01/88

R$ 1.026.00

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - OSNILDO KELLER - CPF/MF 170.529.479-
00, E - PINARTE LTDA. PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível
da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcancem
no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação , serão
levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que não se
ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontrados
pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo intimados das datas
por este edital .
PROCESSO : Autos nº 305/90 de Ação de Execução de Título
Extrajudicial
REQUERENTE: Ampliar Imobiliária S/C Ltda
REQUERIDO: Osnildo Keller e Pinarte Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 06/11/2002 e 20/
11/2002
HORÁRIO : ambas às 10:30 horas
AVALIAÇÃO : R$ 2.306,00 (dois mil, trezentos e seis reais)
ONUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Osnildo Keller
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum desta
Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : 01) Um rebote para alisar madeira, marca Dalmaq, nº
829, com motor Marca Manzoli de 1hp, com estruturas de chapas,
mesa com 1,50m, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliado por R$ 420,00; 02) Uma Lixadeira de cinta, sem marca,
com mesa de 2,40m., estrutura de cantoneira, com motor Weg de
1,5hp, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada
por R$ 480,00; 03) Uma Circular esquadejadeira, sem marca,
com mesa de 1,44m., estrutura de chapas e cantoneiras, com motor
de 3,5hp., em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliada por R$ 400,00; 04) Uma tupia, Marca Maksiva, mesa de
0,80 X 0,70m., estrutura de chapas, com motor Schineider, em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliada por R$
350,00; 05) Uma Serra Fita, sem marca, feita em estrutura de
cantoneira em U, volante de 40, com motor de 0,5hp., em mau
estado de conservação e funcionamento, avaliada por R$ 180,00;
06) Uma Furadeira vertical, Marca Schulz, Modelo FSB, com
motor Weg, em bom estado de conservação, avaliada por R$ 72,00;
07) Um Compressor de ar, Marca Schulz, Modelo MSV 5,2 - VL/
130, com motor de 1cv., em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado por R$ 286,00; 08) Uma máquina de
solda, elétrica, Marca Bambozzi, Modelo NM 150A, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliada por R$ 60,00.-
Sao José dos Pinhais, 20 de agosto de 2002. Eu(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.
Subscriçao aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

R$ 252,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE - COMÉRCIO DE MÓVEIS
JEPAN LTDA - CGC/MF 77058667/0001-70, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, E DE - IRACILI SOARES -
CPF/MF 185.806.029-04, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - ART.135 - III DO CTN.
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,
F  A  Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo
e Cartório os autos sob o nº 160/98 de Ação de Execução Fiscal,
em que é requerente a União, e executados Comércio de Móveis
Jepan Ltda e Iracili Soares, os quais por encontrarem-se em lugar
incerto e não sabido, ficam através do presente edital CITADOS,
para pagarem no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício
do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São
José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 6.556,58,  devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa nº 90.2.97.003268-7
e 90.6.97.005611-33, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias
nomearem bens a penhora, sob pena de lhes serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, e para embargarem o feito, querendo, no prazo de trinta
(30) dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da Lei
6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-os de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, 22 de agosto de 2002. Eu_(Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

R$ 162,00

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE \GESSI INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS E ABERTURAS LTDA - CGC/MF 79.455.440/0001-93 E
DE ALDOIR GESSI. PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cível
da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcancem
no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação , serão
levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que não se
ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontrados
pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo intimados das datas
por este edital .
PROCESSO :  333/2000 DE CARTA PRECATORIA
REQUERENTE:   FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: GESSI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
E ABERTURAS LTDA E ALDOIR GESSI
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :   03/10/2002 E
16/10/2002
HORÁRIO : 9:45 HORAS
AVALIAÇÃO : R$    1.540,00
ONUS : não CONSTA COS AUTOS
DEPOSITÁRIO :   ALDOIR GESSI
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum des-
ta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : 14 ( QUATORZE ) BALCOES PARA BANHEIRO, PIN-
TADOS EM MOGNO, NOVOS.
Sao José dos Pinhais, 23 DE AGOSTO de 2002. Eu (CARLOS
ALBERTO BONIM), Auxiliar de Justiça Juramentado que o di-
gitei e subscrevi.
Subscriçao aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DE :REMULO DAMINE-
LLI JUNIOR  E SUA MULHER  DULCE DO ROCIO  DAMI-
NELLI , SEUS HERDEIROS E SUCESSORES ,EM CUJO
NOME ESTA TRANSCRITO O IMOVEL USUCAPIENDO.
PRAZO DE 20 DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z  S A B E R   que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 59/2002  de ação de Usucapião, em que
e (são) autor (es)   ANTONIO SIDNEI DE SABOREDO  E SM
ANGELA AZULINA DOS SANTOS RAMOS DE SABORE-
DO, tendo por objetivo a área constituida do Lote numero 01 da
quadra 09, da planta Rio Pequeno,         com a area de 672,00
metros quadrados. situada no lugar denominado Rio Pequeno,
Municipio de Sao Jose dos Pinhais , nesta Comarca, e matricula-
do sob numero 31.211  do Catorio do Registro de Imoveis do
Primeiro Oficio da Comarca.em nome de REMULO  DAMINE-
LLI  JUNIOR E SM DULCE DO ROCIO  DAMINELLI.  A área
objeto da ação possui a seguinte confrontação :Municipio de Sao
Jose dos Pinhais  e AML Empreendimentos Imobiliarios  Ltda. .
O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-
os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José
dos Pinhais, aos vinte e tres de agosto  de 2002. Eu _(CARLOS
ALBERTO BONIM   ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FORAM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS
FALECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a área
usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e
eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo
no prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião nº 172/2002,
promovida por Vanda Krupczak, em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível, referente ao terreno constituído de dois
lotes, por encontrarem-se cortado por uma estrada vicinal, cujos
lotes denominam-se de: lote 01, mediando 15.103,80 metros
quadrados e lote 02, medindo 24.975,76 metros quadrados;
perfazendo o imóvel usucapiendo a área total de 40.079,56 metros

quadrados, situado no lugar denominado Costeira – Cupy, deste
Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR, e que
confronta com lotes de propriedade de Gregórcio Grochoski; Vitor
Pissaia; João Alves Fontes, Vicente Mikos; Braz Tiago de Andrade
e Antonio Torres Plantes. Que os Cartórios de Registros de Imóveis
desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser possível saber
se a área usucapienda está ou não transcrita em nome de alguém.
O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de advogado,
fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados, se não contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 18 de março de 2002. Eu
_____________________ Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FORAM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS
FALECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a área
usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e
eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo
no prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião nº 173/2002,
promovida por Vanda Krupczak, em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível, referente ao imóvel constituído pela
área de terras mediando 11.254,79 metros quadrados, situado no
lugar denominado Costeira – Cupy, deste Município e Comarca
de São José dos Pinhais – PR, e que confronta com lotes de
propriedade de Lourdes Mazza Pallu; Denise Alves Mauzi;
Alexandre Aurélio Mauzi; Edison Emanuel de Almeida; Eliete
Morais Magalhães de Almeida; Vitor Hallu; Keli Sary e ainda,
com uma rua municipal. Que os Cartórios de Registros de Imóveis
desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser possível saber
se a área usucapienda está ou não transcrita em nome de alguém.
O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de advogado,
fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados, se não contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 18 de março de 2002. Eu
_____________________ Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE IBITI INDUSTRIAL
MADEIREIRA LTDA, na pessoa de seu representante legal Sra.
DORALICE GONÇALVES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de IBITI INDUSTRIAL MADEIRA LTDA, na
pessoa de seu representante legal Sra. DORALICE GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, com referência aos
Autos nº 335/02, de EXECUÇÃO FISCAL,  sendo exequente
MUNICÍPIO DE SENGÉS-PR e executado IBITI INDUSTRIAL
MADEIRA LTDA,  em trâmite por esta Vara Cível, Comércio e
Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do Paraná, para que, no
prazo de cinco (05) dias, pague o valor de R$ 902,80 (Novecentos
e dois reais e oitenta centavos), conforme CDA nº 854, atualizada
até 15/11/2001, acrescidos de juros, correção, honorários, custas
e despesas processuais, ou em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
a cobertura da dívida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC:
“...se o réu não contestar a ação, se presumirão como verdadeiros
os fatos alegados na inicial pelo autor”, sendo que o prazo de
embargos é de 30 (trinta) dias. Sengés, 23 de agosto de 2002.
Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que digitei
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ROSA DA SILVA, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de JOÃO ROSA DA SILVA, atualmente em

lugar incerto e não sabido, com referência aos Autos nº 347/02,

de EXECUÇÃO FISCAL,  sendo exequente MUNICÍPIO DE

SENGÉS-PR e executado JOÃO ROSA DA SILVA,  em trâmite

por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés,

Estado do Paraná, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o

valor de R$ 536,40 (Quinhentos e trinta e seis reais e quarenta

centavos), conforme CDA nº 421, atualizada até 15/11/2001,

acrescidos de juros, correção, honorários, custas e despesas

processuais, ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena

de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a cobertura

da dívida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC: “...se o réu não

contestar a ação, se presumirão como verdadeiros os fatos alegados

na inicial pelo autor”, sendo que o prazo de embargos é de 30

(trinta) dias. Sengés, 23 de agosto de 2002. Eu,(as)Antonio

Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que digitei e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSEMARCIA FERREIRA
GONÇALVES-F.I, na pessoa de sua representante legal Sra.
ROSEMÁRCIA FERREIRA GONÇALVES, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS.
Edital de citação de ROSEMÁRCIA FERREIRA GONÇALVES-
F.I, na pessoa de seu representante legal Sra. ROSEMÁRCIA
FERREIRA GONÇALVES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, com referência aos Autos nº 388/02, de EXECUÇÃO
FISCAL,  sendo exequente MUNICÍPIO DE SENGÉS-PR e
executado ROSEMÁRCIA FERREIRA GONÇALVES-F.I.,  em
trâmite por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, da Comarca de
Sengés, Estado do Paraná, para que, no prazo de cinco (05) dias,
pague o valor de R$ 697,50 (Seiscentos e noventa e sete reais e
cinquenta centavos), conforme CDA nº 338, atualizada até 15/
11/2001, acrescidos de juros, correção, honorários, custas e
despesas processuais, ou em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
a cobertura da dívida, ficando advertidos do Art. 285 do CPC:
“...se o réu não contestar a ação, se presumirão como verdadeiros
os fatos alegados na inicial pelo autor”, sendo que o prazo de
embargos é de 30 (trinta) dias. Sengés, 23 de agosto de 2002.
Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que digitei
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUIZA DE DIREITO

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30 DIAS)

CITANDO(S): ADRIANO CUSIN – CPF nº 663.205.349-15.
PROCESSO: Monitória, nº 273/00, em trâmite na 2ª Vara Cível
de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Baroso, 3222,
Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para pagar em 24:00 hora após o
prazo do edital, quando não pago, o arresto feito converter-se-á
automaticamente em penhora – passada a oportunidade do art.
652 do CPC, passando a fluir o decêndio para embargar (Arts.
669 e 736, do CPC). VALOR DA CAUSA: R$ 321,86 em
10.07.00, e demais encargos, até o efetivo pagamento, além das
custas processuais e honorários advocatícios, sob pena de
prosseguir a execução, para satisfação total do saldo devedor.
TÍTULO: Cheque nº 257524 do Banco HSBC Bamerindus,
agência de Iporã – Pr., no valor de R$ 205,19, apresentado em
11.11.97 e reapresentado em 06.05.98, devolvido por insuficiência
de fundos. CREDOR (ES): Cooperativa Agrícola Mista Vale do
Piquiri Ltda. EXECUTADOS: Adriano Cusin. Nada mais. Toledo,
12 de abril de 2002. Nada mais._____________________,
Escrivã.

RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
MAURA MARIA DA COSTA, bem como de seu cônjuge, se
casada for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada MAURA MARIA DA COSTA e
seu cônjuge, se casada for, brasileira, casada, portadora do CPF
nº 059.816.389-15, encontrando-se em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta a execução com a
nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito implicará
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando a devedora, intimada do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa
nº 107/2002.PROCESSO: Autos nº 427/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executada MAURA MARIA DA
COSTA.BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº 14, da quadra 05,
com área de 680,00 m², situado na Vila Operária, com as medidas
e confrontações constantes da matrícula nº 2.782 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca e de propriedade de  Maura
Maria da Costa.VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.093,97,
atualizado para 14/06/02, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Toledo, 13 de agosto de 2

(original assinado)
Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 162,00- 60161

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
REINALDO WILSON JANKE, bem como de seu cônjuge, se
casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado REINALDO WILSON JANKE e
seu cônjuge, se casado for, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob nº 284.317.589-53, encontrando-se em lugar incerto, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta a execução
com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.TÍTULO: Certidão de Dívida
Ativa nº 119/2002.PROCESSO: Autos nº 425/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executado REINALDO
WILSON JANKE. BEM ARRESTADO: IMÓVEL - Lote Urbano
nº 12, da quadra 14, com área de 490,00 m², situado no Loteamento
Independência, com as medidas e confrontações constantes da
matrícula nº 7.267 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta
Comarca e de propriedade do executado GENIR JOSÉ
GUBIANI.VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.114,51, atualizado
para 14/06/02, acrescido das demais cominações legais.PRAZO
DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Toledo, 09 de agosto de 2002. Eu,

Eugênio Giongo
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
LEONIDA LORENA KROLOW, bem como de seu cônjuge, se
casada for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação da Executada LEONIDA LORENA KROLOW
e seu cônjuge, se casada for, qualificação ignorada, encontrando-
se em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta a execução com a nomeação de bens à penhora. O não
pagamento do débito implicará em conversão automática do
arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intimado do
prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.TÍTULO:
Certidão de Dívida Ativa nº  70/2002.PROCESSO: Autos nº 416/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executada
LEONIDA LORENA KROLOW . BEM ARRESTADO:
IMÓVEL - Lote Urbano nº 02, da quadra T-7, subdivisão da
chácara nº 60, com área de 388,50 m², com as medidas e
confrontações constantes da matrícula nº 10.966 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca e de propriedade da executada
LEONIDA LORENA KROLOW.VALOR DA EXECUÇÃO: R$
1.137,03, atualizado para 07/06/02, acrescido das demais
cominações legais.PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Toledo,

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, bem como de seu cônjuge,
se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT e seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada,
encontrando-se em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à penhora.
O não pagamento do débito implicará em conversão automática
do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intimado
do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 452/
2001.PROCESSO: Autos nº 204/2002, de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado ANTONIO AUGUSTO GRELLERT.
BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº 02, da quadra nº 525, situado
no Loteamento denominado Los Angeles, nesta cidade de Toledo
– PR., com área de 540,00 m², com as medidas e confrontações
constantes da matrícula nº 1281 do 2º Ofício de Registro de
Imóveis desta Comarca e de propriedade de Antonio Augusto
Grellert.VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.989,30, atualizado para
09/01/02, acrescido das demais cominações legais.PRAZO DO
EDITAL: 30 (trinta) dias.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GENIR JOSE GUBIANI, bem como de seu cônjuge, se casado
for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado GENIR JOSE GUBIANI e seu
cônjuge, se casado for, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no
CPF sob nº 333.511.989-49, encontrando-se em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta a execução
com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.TÍTULO: Certidão de Dívida
Ativa nº 97/2002.PROCESSO: Autos nº 421/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executado GENIR JOSÉ
GUBIANI. BEM ARRESTADO: IMÓVEL Lote Urbano nº 04,
da quadra 773 com área de 640,00 m², situado no Loteamento
Jardim Concórdia, com as medidas e confrontações constantes
da matrícula nº 16.357 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta
Comarca e de propriedade do executado GENIR JOSÉ GUBIANI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 9.465,71, atualizado para 11/06/
02, acrescido das demais cominações legais.PRAZO DO EDITAL:
30 (trinta) dias. Toledo, 09 de agosto de 2002. Eu, (Osmar dos S

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

UBIRATÃ

R$ 180,00 - NF 60174

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS JOÃO
MARIANO VIANA DA SILVA e ANTONIO HERNANDES
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA, ESTADO
DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os executados JOÃO
MARIANO VIANA DA SILVA, brasileiro, casado, do comércio,
inscrito no CPF n. 528.969.608-30, residente e domiciliado na
Praça Szafermann, 200 na cidade de Juranda e ANTONIO
HERNAINDES, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF
n. 045.743.979-34, residente e domiciliado na Rua Ararijiboia, s/
n, na cidade de Juranda, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 466/95 em que
BANCO BRADESCO S.A move contra JOÃO MARIANO
VIANA DA SILVA e ANTONIO HERNANDES, no valor de R$-
13.973,81 (treze mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e
um centavos), ficando os mesmos intimados das penhoras
efetuadas sobre os imóveis: (a) 50% do lote de terras n. 01, quadra
208, com área de 600 m/2, situado no perímetro urbano da cidade
de Juranda, objeto da matrícula n. 15.218 do CRI desta cidade;
(b) 50% do lote de terras n. 02, quadra 208, com 600 m12, situado
no perímetro urbano da cidade de Juranda, objeto da matricula n.
15.219 do CRI desta cidade e (c) parte ideal pertencente ao
executado João Mariano Viana da Silva na data de terras n. 06,
quadra 120, com área de 600 m12, situado no perímetro urbano
da cidade de Juranda, objeto da matrícula n. 17.512 do CRI desta
cidade. Ficando devidamente intimados os executados que findo
o prazo do presente edital, ter-se-á por aperfeiçoada a penhora e
fluirá o prazo de 10 (dez) dias para interposição de embargos a
execução. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que sera publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos dose dias do mêsile junho do ano de dois
mil e dois. Eu, _______________
FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA DECARVALHO, Escrivã, que
digitei e subscrevi.

ANA LUCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

R$ 324,00

R$ 342,00

R$ 306,00

R$ 324,00

R$ 324,00

R$ 288,00

R$ 288,00

UMUARAMA
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